
_am a¿t,in facium  : v c l ftip u la b o r Je  dam no in fe- 
í'uturo. V iuiaqus.

^ .i'tru ie n tib u s . 
i  A‘ ,J,̂ n,.üccE com í d -b c á  tib i fe ru itu te  ííííular re c ip ien -  
1) '"• 'ti- iió o c ta m é e x  cu lp a  tua ven iéce  \ ci d eb es:a lias te-

bere. Q u x  dc ftillicid io  íc r i-  
pta íu n t,etiam  111 cetcris 1er- 
uituubus accipienda íu n t,

........ . íi in contrarium  n ih il n o -
1.amuiI.<>. li. &  j n i n a t i m  a< ftu m  e ft .

l o c x & c o n d a c . q u i
|lUa).iB liii.contra, 

negat :
y31 poíTum lu p 11 J  ̂ Primo ‘juodjiftnU  ejj'eut apptuati t..ibm

S a * ia-L A liull,í ;L k tu r  damnum de 
£ I r c m  c o rp a s
i  líh cec  gçltion o  
,P m m : v th ic , &

D a m n u m  q u o d d a tu r  e x f j l u l i s t * e n it  in  
(jüilíUi»-111 li» .ct>nr‘ aC lw ne ir: f u i t i im , ( r  in  c  aut tone d a n t in -  

f e c h .h . d ,  L i  ¡egituy  if la  l e x  ¡in vin o m o d u . 
, , P rim o ‘ju b d J if lh U  ejj'ent a p p h ca tx  a d ib iu  

Je JaiiVll*‘:C '>e)ü. IH,LJ m e n  ¡u,-i' f m u t * t t i . { ¿ ? h o c  p ¡o fe q u ttu r  p u -  
Yidemr pro co. e m a g loJJ .trug n a .Sccuniib <jn'od n u lla  fe r iu -  

miiL t u l d tb e a tu r . (sr h oc  p r o fe q u itu r .g lo jf . U t .  
H a rtolus.
x  v i  i .  P o  m  p o  N i  v s l i b r o  d é c i 

m o  a d  S a b i n u m .

SI  fiítu L ep er quas aq m m  
ducas,  a!dibus m eisJ a o - 
p licatx  damnum m ihi d en t, 
m  faótum b  a¿tio  m ih i co m - 

p e tit : led  &  d a m n ic in fe tti 
itipulari á te p o tero .

jiiniü damno aítion e
m ú c t a m  c o n c u n c r e  

tü ,u I t ipu lanone  J “i-1 
mletíi;  hce t  l . o c i n -
n0 i i h i c : c ú a & o m f a

¿tú culpam cocrce.it: 
vtiofti-'ad le. Aquil.J. 
iiijuria^tipuiatiú ve- 
,¿vitiJtn uaturale.no
«rculpatn fa¿tum: vt 
•iJedánoinfec.flunn 
ouni.çi.prarterea ii íu ¡- 
ni. qu.c cft cum ia, a i  
ü.liuius refp on .& hoc 
cft verum. Et ita h ir 
dicit, diucriis calibus 
dari aftioncm iu fa- 
fiú:&iucerponi ftipu 
lítioneiu dáni in tett. 
Item vitiü naturale iiv3 
prdbtutab c o c u i 1er 
uitus debetur: vr /.tic. 
j.l. li mil»i.§. feruitus. 
& lie hec ftipulatio io 

¡Ĉ lilí lañó habet locú . R e- 
aiK<. fpon.non eft na. nam 

5¿tililud naturale damnú

E oon pra'ftaiur ab to  
: cui leruitus debetur: 
quod nou contin"ic 
propter vitium reí: led 

m¡¡¿ eittiufecus: vt i nl .  (i 
a . a mihi. ponitur exem - 
h¿r- plum. Sed id damnú, 
*/« quod cótingitpropier

lfla  ejl lex n o ta b il i í^  qitotidiana : c?* 
breuit er hoc mt end it: I n parirte conununi 
non licet aliquul facere y  el ei aliquid adhi- 
l>ere per cjuod parta corrumpati>rt ¿ r  quod 

fubdullo pañete fiare non po ffet . hoc dicit 
tota lex.

x v i i x .  P a v l v s  l i b r o  f e x t o  
a d  S a b i n u m .

Fíítu lam  iun£tam  J  parieti 
com m uni jcjuce aut ex ca - 
íle llo  t  aut ex coelo aquam 
cap it,  non  iu re haberi P r o 

culus ait: led non  p o íle  p ro 
h íben  vicinum  q u o  minus 
balineum  habeat íccundum  
parietem  com m u nem , qu á- 
u ishu m orcm  capiat p a n e s .c 
non  magis quám  li vel in tr i-  
clin io  fuo vel in  cu bicu lo  *

I S c a la s , auia  fc ilic e t fine lx f io n e  Jiab etu r io  p a ñ ete  é o n rin -  
g e n ti, alias nulla  e íle r  ratio- quia etii liftu la  re m o u e ii p o te ft, 
n o n  tam en iure h a b e tu r :v ts .e a d .l. in  p rin cip  S ic  e r g o  noc. 
q u o d  a liq u id  fa c ió  in re co m m u n i in u ito  fo c io  : q u o d  m ihi 
prodeft.a ii; n o n  n o c c t  Sed  qu id  íi a m b o  v o lu m u s p o n e r e fn :

num  in tu rran  c o m 

í a  ¿ t a m ,  f t  i t a  r e t í n c a t u r J’ v t  

e t i a m  í u b l a t o  p a r i e r e  m . i -  

n e a t k , f i  m o d o  n o n i m p e d i a t  

i 'e f e ó t i o n e m  c o m m u n i s  r>a- 

r i e t i s , i u r e  h a b e r i  J íc e t .  S ’c a -  

J a s 1 p o í l e  m e  a d  p a r i e t e m  

c o m m u n e m  h a b e r e  S a b i n u s  

r e c í e  í c n b i t :  q u i a  r e m o u e r i  

h i t  * p o í T u n t .  #

Itifcru itn tih U j tig n i v e lfh llic r d ii itrnnit- 
t c n d i , m m i:J iw n c(u i'la  d ic itu r  q u is h a b ere  
con tin úa n i poffvJíton cm .R a riO iM . '

x  i x .  I d  e  m h b r o  q u im o u e c im o  
ad Sabin um .

^ E r u i t u t e s  q u « i n  f u p e r f i -  

*■ c i e c o n l í f t u n t ^ p o l T e i s i o n e  

r e t i n e n t u r . N a m  f i  f o r t e  c x  

a r d ib u s  m e i s  i n  x d e s  t u a s  t i -  

g n ú i m m i í f u m  h a b u e r o 5h o c  

V t  i m m i í í u m  h a b e á , p e r  c a u -  

C u n  t i g n i  p o f s i d e o  h a b e n -  

d t  c o n í u e t u d i n e m m . l d e m  e -  

u c n i e t  &  f i  m o e n i a n u m 0 T i n  

t u u m  i m m i i T u m  h a b u c r o ,  

a u t  í l i l l i c i d i u m  i n  t u ü p r o -
i  i ---- ----------- -------—  — ~  tn

. _ . m us m ea:, ú v is x d iü -  i  ¿iuo Iud i 
v t o r  * ,  O C  i l  q u a l i  t a d t o  q u o -  care in  illa  area , n on  f h ea * r e n -  
d a m  p o í s i d e o P .  " " r" ' IJ — A .........-

m uucrn? R e fp ó .q u o d  
alcen  n o c e t  , p o tc ll  
p r o h ib c ri:v t iu fra  c 5 -  
m un i diui”. 1. Sab in u s. 
A c c u r liu s .

C a  s v  s.
V rbana leru itu s po 

te ft  re tifie ii p er p o f-  
le ls io n e m . h t  de h o c  
p u n ir d ú o  e x e m p la ,ia  
q u ib u s ii h a b e o  im -  
ím ilu m  tig n u m  in m u  * h a c.  
rum  tu u m ,rerin eo  fer 
u itu tem '. ^ S i u o -  
w o .y  D ic itq u ó d  il le  
cu i leru itu s e ft c ó c e f-  
U ,  p occlt fa c e ré  r iu o j

fo l la s ,  p e rq u b s  v e l 
quas vratu r feru i. ii a- 
lite r  v ii n o ij p o terac;
¿ts’ .eód. 1. fe ru itu tes .
^ S  I  S V B L A T V  W . ) *
Si tu  d eb e s m ih i fe r-  
u itu tem  lli l lic id ij  r e -  
c ip ié d i e x  d o m o  m ea:
&  ilta  d om u s d iru a -
tu r : refici d e b e t eadé
q u aiita ie & fp e cie .a lia s
e íle t  a liu d  x d if ic iu m . ^ M a n ÍM iü
< S i  s e r  v i r  v s . ) r  l o c 'e f t  p ro
A rea  tua d e b e t reci-  ¡e¿ } Kf ac

icccro  :oq u i.u n  tu o aliq u id »  c¿ t “ « ¿ f c
care in illa  area , n on  ¡h e C la r e n .  
p o c e s .H o c  eft v eru m , t u r ,q u a lia  
U  non p o íre t p ro p te r K o v u i n f tL i c e t  a licu i fa c e r e  id  f i n e  q u o  fe r u itu te  

v t i  n o n p o t e j l .ü a r t .
a jd ificiu m  h o c  ftill i-  
c id iu m  cadere

.  f 9 
r o f u t f je n o

* U * * t u e f } , v » d t
Si dom o mea a ltio r arca I)0' esa-’J1líicareví'cl ;adL<<6eó./f.

r a -  , um d0n¿US nriec‘:& d e  v e r . f a .

rcam tuam in Homum ineam
tua c f le t l j  tu qu e m ,hi per a -

.......... .............  , S i  A N T I A , }  Si  in q u it f i tn i
f~\ r%Mi i» »i> a «r <Ja •

f  «reí Vitium,& debí lita- a q u a m  c líu n d c r e t . S e d N e -  
pjami teniexderectunature • *.• • r .  i* r *  i* ► c».cótuigcntem,pra*fta- ^atius a i» ,íi taits lit  s litb t i.p i-

ire agere c c ís if t i ,  n cc cx pla
n o r aditus ad dom um  meam 
per aream tuam  eU'ct,vel*gra 
d u ss vcl c liu o sr propius ki-

o m u s tua recip iat d o  eA „ U Í lta
m usm ex'ftillicid iu ra^ ^ M efc» » -
n on  p o llu m  m urare tu r  y (  n ¡¡  
te a u m m e u m  : i c i l u   ̂
c e t fi e ft  e x  te g u lis , a u iefca n tx
r  ir o r /t  m in  m  a v  r^ K n  * '  .

¡m¡: tur per cautioné da¡n 
«»’ niinfe&i: & eodé ca- 

'I(Mi. luconF.ceor non co n - 
bkujl currcreaílionem in fa  

ftum. návt illa detur, 
ci- oportet culpam in c 5  
n.n, inittendo admitti : vc

d arij,  S v t adiiduutn h u m o - 
rem habeat, &  id noceat v i-  
c in o ,  poíle prohtberi cum . 
Iuxta com m unem  parietem  
cam eram cx f íg lin o ll

nuam meam iure facere p o f- fa ce re  ipfum  e x  tab ú - '
lu m , dum n c  quid v ltra quá lls - ef,1 racio:quia le  f u n í mocni4

i i v  ■ i  u n ís  c s Ai t .m i»  c y  f/»_ r
n a , v f u g -u iu s c a d ita q u a  ex  t e - ' 

g u lis , q u ám  ex  t a b u - " ^ ^  
1»S. ^ S T I L L  I C l - y ero aj~_ 
p  i  v M. )• S iu e  e x  te -  h a b e t,

'ftl*- lupra de vfufruétu.I.li c u i u s . d e n i q u e .  
c Óflmni. ante damnum tum  .m íe uro:ira

q u o d  n e c e í le  e ít  í t m e n s  c a u  
ía d e m o lia r .

Q u a n tu m  a d  iu ra  fe r u itu tu m  re a liu m , 

a dificium  d e f lr u íh m  c r  re fh tu tu m  id em  ftam en ró  , v e lf t ip u la -  y '¿ ¡c o  t 
y id e tu r .fe c m  q u o  a d p erfo n a lcs  Jeru ttu tes. "  t io n e  vel q u o c u n q u e  . ,

O p e r e  B a r to lw . a lio  m o d o  d o m u s tua '
recip iat f t i l l ic id iu m 'n ’ J " ' ” '  

d o m u s mear ̂ poíTum d om um  m eam  e x a lta r e : d ep rim ere  au- ; ° C
.une damnum.nam ante p rx fta tu r:fe d  &  n egaro ria  D  tem  n on  polTum .&  eft ratio  in litera. Item  poíTum fa c e rc  re- fi<tna ¡ r (

'r,t- Jgercpolíum,fi feruitutem  n ó  d eb e o :vt j . i i  fer.v in . I.tiltil las.
C  A s v s.Si parietem  co m m u n em  h a b u c m  iu xta  

7 11}  illum fiftulas, id eft in ftrum en ta p er qua: nquar ducantur, 
mre habere non potes. Sed an B alin eu m  p o fle s  h ab e re  iu xta  

J'«panctem communem quacritur. Et d ic it Paulus q u ó d  fic :n e c  
_•)• potesprohiberi: ficut nec p r o h ib e r is id  in tu o  f a c e r e .  Sed 

®.Ncratiusdiftinguit:aut n o cet,au t n o n . fi n o cet, potes p r o h i
b í  non nocet,non p otes p ro h ib e ri.V iu ian u s. 

fiftuiam  iu n tlam . quali vn itam .vt ip fe  p an es co rru m p atu r. 
1 s 'ecus:vcinfcaIis:vc7 .e a .l.V fin . Et u ic q u ó d  c a fte llú e ft  

^U0C* Pu ^*1Cl'  lu fc jp it:v t  'j.de aqua q u o -

* P^iei. imo videtur q u ó d  (ic. v r 'j .f i  fe r.v in .l.fi qu.m do.§.f¡. 

U  ¿ l,C'u'a.'^*’ n ^ ie n o :h ic in fuo.
“ cubiiulo. id eít cam era viuam h ab et iu xta  co m m u n em  

P^nctctn. k  1
|  J W  ';halinei:quia in e o  Cxpe e ít  aqua tepida.
. id eft latcribus non c o í t J 5,&  lu to la  m ateria.
k  lc iíic c t cam era.

1̂ 0 n cr^,J d eb et ci iiu u ir ib e re :v ;  fupra eo .q u id á  
ÜCruj.ícl.iQ tcr.

tro  ílil lic id iu m ,id  eft poíTum retro  trahere ltillic»d iu m ,id  c ft  f i  
q u ó d  cadar tantum  a n te :fe d  fa ce re  ílillic id iu m  plus a lte  n o n  , , ‘ ' cI U £ ,' n  
poíTum .&: eft ratio in litera .V iu ia n u s . ^
m C o n fit ttu d tn c m . fc ilice t h an c, v t iinmiíTum  h a b e a m , q u o d  n  
cft fupra. J V I "0
n M u n ia n u m . im miiTum  d icitu r, q u o d  in a lia  parte q u ie fe it:  V t° r‘  
m ccn ia n u m ,n o n :v t in fra  de v er .lig n .l.m a lu m .§ .j. &  in fra  e o .
1.h o c  q u o d .
o  A liq u id . id eft in p artib u s quibufdam . 
p P o f  id eo . ídem  & in  fe ru itu te  f t i l l i c id i j . &  a liis  : v t in fr a  fi 
icru i v in .&  fifo rte .§ .fc ie n d u m .A c c u rfiu s . 
q  E[¡e t. v t ti d om u s in iu fe r io r i.a re a  m  fu p eriori parte in o n -  
tis e líe t .A z o .
r ~ E .xp la n o.ii eft p e j  viam  p!anam :&  fic  tem p o re  a q u x  lu b r i
ca  erat via.
s G radu a. fc il ic e t  lap íd eos lo n g o s .
t  C h u o s .  folTas terreftres p e r g y r u m . E t ÍTc n o .q u ó d  p o te ft  
o p e ra r iid  lin e  q u o  feru itu s e lle  non v a le t :v th ic ,  & fn p r a r ir . 
j .ú  i t e r .& in f r a d e it i .a d u q u e p r i  l.i i| .& in fr a  t it .j .l.Q u in tu s .
Secu s li lin e e o  p o te ft v ti:v t  in fra  de aqua p lu . arcend . 1. ij.in  
p r ia .q u x e ít  c o n tr a :v th ic  íu b n c it.

S i fu L U tH t»



a S ifu b la tu m  f i t  edificinm >  dom in ans. 
b  h ite lltg a tu r . p r c p te r  v tilita té  in te llig itu r  id é  q u o d  n o n  eft 
idem .fecí m u ta tu m ,v e la u ftú ,v e ld e m in u tü :v t  h ic  & í j .d c e x -  
c e p .r e i  iu d i.&  an cadem .$ .id em .&  s .d e iu d i.p ro p o n e b a tu r. 
c  luterpret e iu r . fc il ic e t  a liq u is . 
d  V j i u f r u í l w  in te r it . ia  
c o  c ó fiitu tu s: v t  lu p ia  
q u ib u s  m odis v fu sfr . 
am itti. 1. re p e tí. $, re i 
xnutatione. 
c  r a r s . S i  q u idem  ma 
x im a :v t 'j .d e lb lu . qui 
rcs.$. aream . in  line.?¡. 
le d  n o n  e ft ita in r e a li  
íé r u it u t e , q u x  re fti-  
tu itu r :v t  h ic , &  j .  eo. 
lite fta m é to . &  l.eu m .
&  infra li 1er. v in d i.&  
fi fo r te .* . etiam . &  tic 
arquitas n o n  trah itu r 
ad eq u iu u m  : q u are  
le c u s .
f  I b i  edificare. f. f ie  v t 
n o n  recip iatu r ftill i-  
c id iu m : a lio q u in  eft 

fiu em  h uius

A  C  I/cr«rtw.)-C asvr . Si e *  v n a  parte d om u s mea; ,  '
^  ftra:, qu.r tua: d o m u i d eb e n t ( m i i re: íi ex alter.-, , .er" 
c iá fe n c ftra s .n o n  v id e o r d e h is  cauiíTc li ita diCium 
m ina vti n u n c fu n t,ita  fin t.fi autcm  d ixi.r .e  luminibUi" ! ^  
tu r:o m n e lu m en  lig n ific a tu r ,&  p r a íe u s ,&  futum ® . &0, Cí*

totam  domujn - •**

*.F lo .c d f i i  
t u r e ,  c r
m o x  c a fii-  co n tra  
ta u e r u . leg is .

g  C a fit a u t r it .i .£ r c (\ \ ié  
te r  c e c id e r it . 
h  Not» p o te ft. fi e x  ea 
m ateria  g ra u iu s  ca li- 
ta u e rit.
i  S ti l lin d iu m .  i. feru i- 
tu s ft i l l ic id j j :v e lid  eft 
dom * cu i d eb etu r fer
u itu s  ft ill ic id ij.
Je Q u o  q u o  m o d o , in te r 

; v iu o ^ v 'e l in vltim a vo
Ju n tate .A ccu rfiu s .
1 I/7íer</»m.quafi d icat, 
n o n  fe m p e r .A 7,o . 
m  No» p o t e f t  . illu d  
a :d ificiu m  cu i d e b e -  
tu r  le r u i t u s , n o n  p o 
te ft  d em itti in fe n u s . 
A z o .
n Flu m en , r e ft i ’  enim  

,  c a d it.A c c u r fiu s .
o  E o d e m  ca u fa . id  e ft 
ead em  ra tio n e . N a m  
q u a e x  ‘caufa p o te ft 
to lli  a ltiu s ,qu ia  le u io r  
c f t  feru itu s: eadem  p o  
te ft  retro  tra h i:v tfu b -  
i i c i t .  Et qu a ra tio n e 
n o n  p o te ft  d ep rim í, 
q u ia  fie  f itg r a u io r :  ca 
d em  n o n  p o te ft p ro - 
d u c i vltra: v t  fu b iic it . 
A c c u rf iu s .
p E< c o n c ed itu r  . v t s .  
c .l.§ .fi feru itu s. có tra . 
S o l.v t  ib i .
q C  I d o m w .D e b e r e t . S i 

n e & c .  
r  T o l le r e t u r . p ro p ter 
lu m e n .
s C o n c e ffe r o . rem itten  
d o .A c c u r fiu s . 
t  Tofrere.quia fie  rem i 
fit :v t  h ic , 8t  in fra  q u é  
a d m o d u m  feru i.am it- 
t i .f t i l l ic id ij .&  in fra  ti. 
j .f i  m ihi. Sed  q u id  e ft 
e co n tra  fir e m ifi  fer
u itu te m  ft illic id ij n o n  
recip ien d i?  R e fp o n .&  
illa m  a ltiu s n o n  to l-  
le n d i v id e o r  rem ilif-  
fe  . nam  n o n  p o teft

Si fublatum  fit xdificium * 
ex q u o  ílillic id iu m  cad it, v t  
eadem fpecie &  qualitate re- 
p o n atu r,vtilitas exigir v t idé 
intcllegatur'0. N á  a lio q u in , 
fi quid ílr i& iu s interprete-. 
tur0,a liu d  e íl q u o d  feq uenti 
lo c o  ponitur: 6¿ ideo íublato  
xdific^o víusfrud us in teritd, 
quanuis area p a rse eít x d ih -  
c ij. Si íeruitv ftillicid ij im po 
fita íit,n o n  licet d om in o  íer a 
u ié tisa re x ,ib i xdificare^ vb i 
cafitare*cçpiiret ílillic id iu m .

'D o tn in m  do m u t d om in an tis n o n  p oteft 
f a c e r e  id  p e r  q u o d c o d itio  (e r u itu tü fia t  d e
t e r i o r a d  m e lio r .ü a r to lu t.

Si antea ex tegula  cafita- 
ueritgftillicidium : poftea ex 
tabulato ve l ex alia materia 
cafitare n o n  p o te íl'1. S u lli-  
c id m m 1 q u o q u o  m o d o kad- 
quifitum  fit ,  altius tolli p o 
te ft . leu io r  enim  fit c o fa í io  
fe r u itu s : cum  q u o d  ex alto 
cadct,lenius &  ínterdum ’d i-  
reptum ,nec perueniat ad lo 
cum  íéruientem .Inferius de- 
m itti n on  p o t e í lm : quia íit 
grau ior feru itu s,. id  e íl pro 
itillic id io  flum en0. E a d e m  C 
caufa0 retro duci p o te íl íli lli  
c id iu m ,q u ia in  n o ftro  m agis 
incipiet cadere. P ro d u ci n on

fio teft,n e a lio  lo c o  cadat ílil
ic id iu m , quám  in q u o  p o -  

fita’ íeruitus cft. Lenius face- 
re poterim us3acrius n on . E t  
o m n in o  fciendum  eíl m elio  
rem  vic in i con dition em  fie- 
ri p o fle , deteriorem  n ó  p o í-  
íe:n ifi aliquid n o m in a tn n in  
feruitute im ponenda im m u - 
tatum  Fuerit.

D o m in u í dom us fe u  p r s d ij  d e b e n tn  r e á -  
p er e  Ih lh cid iu tn tp o i e ft  tb i ed ifica re,du m m o  
do J ld iiíid iu m  le u  fe r u itu te m  d eb tía m  n on  
ttn p ed ia t.ü a rto lu s.

x x . . P o m  p o n i v s  l ib r o t r ig e n f i-  ^ m eneonítituifl^* 
m o te rtio  a d S a b in u m . u c  ratio general»*

S
I dom us T tua ccdlfíciis- uia 11Us"Prehen‘ijt.V|

b ebat d u a s^ '” '15'"

meis vtram ey feruitutem  
d e b e re s ,n e  alti to llcretu rr, 
&  v t  ílillic id iu m  íedificiorú 
m eoru m  recipere d e b e re t,&  
tib í co n ceflero sius elle  in u i- 
u ito  m e altius t o lle r e 1 xd ih a  
cia tu i: q u o d  ad ílillic id iu m  
m e ú a tt in e t ,  h c íla tu i debe- 
b it , v t fi altius fu b la tisxd iíi-  
ciis tuis ítillicid ia  mea cade- 

B re in  ea n o n  poísint , ea ra
tio n e  altius tib i xd ih eare  n ó 
liceat . fi n o n  im pediantur 
ílillic id ia  m ea, liceat tib í a l
tius tollere .

S eru itu s n elu m m tb u s o ffic ia tiir t p orri$ i-  
tu r  a d  lu m in a  pr<efcntiat\ c l  a d  fu tu r a  j t  e j l  
a f lu m :  c r  in  dub:o in d efin ita  locu tio  e c jin .  
p o lle t v n w r f a lt .ü a r to l i t s .

x x x . I v l i a n v s  l ib ro  fecu n d o  
c x  M in ic io .

QV i xd ific iu m  h ab et,p os 
teft feruitutem  vicin o  
im p o n ere ,vt n o n  fo lu  dc his 
lum inibusu quee in prceíentia 

eru n t, fed etiam  de his q u x  
pofteaxfuerint,caueat.

i n  i . P o m p o n i v s  lib r o  erigen  
f im o te rtio a d  Sabin um . ,

SI feruitus ím poíita  fuerit, 
lum ina Y q u x  nunc íu n t, 
v t  ita fintrde futuris lum ini- 
b u s n ih il2 caueri videtur. 

Q u o d  li ita fit cau tu m ,n e lu 
m inibusa ofriciatur, am bigua 
e íl  feriptura,vtrúm n e his lu» 
m inibus o fh ciatur q u x  nunc 
í u n t ,  an etiam  his q u x  p o - 
ílea  q u o q u e fu erin t. &  h u - 
m a n iu s e lt , verb o  generali 
om  n e 1 um  en fignifica ri, íi uc 
q u o d in  p rx fe n ti, fiue q u o d  
p o íl  tempus conuen tionis 
con tigcrit.

y  Lu m in a . D on 
bebat duas fCn¿£ <

^ m .n iA r a n te s iJ ^

Q ¿ , n  arca in  qua f t i l lk i-  D 
d iu m cad it e d .fica t.v lq u e  ad ’ F u tu r0  f  q u eq u e  ard.ficio
eum locum  pcrducere x d if i-  
cium  p o te íl,v n d e  ítillic id iú  
cadit r e 6 é . Sed &  fi in x d i-  
ficio  cadit ílillie id¿um ,fupra 
xd ificare  ei cóccditurP; dum  
tam en ílillic id iu m  re¿té re- 
cipiatur.

Quando >ni competunt plura iura, t i t o  
fublato aliud til*fum remanet.b. d. vcl fie : 
Quando vni competunt plura iura: f t  vnum  
n m i t t i t , aliud remitiere non duitur. bar- 
telus.

q u o d n o n d ü  cít,ve l im pom b 
v e l adqu iricíeruitus p o te ft

ncus : a d c iuasllar *
leruitutem  ex 

v ic u u d c iu m in e ..,*  
cu vlius. ™  
i  Nibi/, Immo^K.'

v x d e t u r r y t j . c o . l . e ^ '  
S o lu .v t ib i .  Item not* 
Inc co n tra g c n e r jg  
í- m tq m a fp c c ia C  1 
ncralibus non infif--1 
v t intra dcle.uj.l,no; 
rem . s\  codicill,,.
1 chelísim o. S g ,  lc J ' 
ucrat. in f in c h e ,,i?  
V cll.u ib em u s.S ;^  ' 
auro &  argén. k í \  
cuín aurum.&decofl 
iralien.em p.l.¡„| * 
&  j.d e  verbo.oblio.5 
"pulatus.S.cm njL,

la m u r.& d c le .ij.íü  
pater.§.dulcifsimij,e. 
contra pro generali. 
tate fa cit.j .  proxi.re. 
í pon.ibi, &  humará» 
c f t & c . v t  s. dein ius 
vocan . 1. quiquc.ij.pi- 
i c'ates. &  infrade lib, 
&  p o fih u .l. placet.¡¡ 
C .q u c  res pign.obk
poir.l.fiua.&C.dehe.
red.vend.I.fi.&deleg, 
ii). h o c  legatum.].re
lpon. &1-qua- fuum. 
pr.rdia.Sol. hoc eft re
gulare, vtfteturgeut. 
ralitati : Sí lia n d o - 
q u e eft contra , illud 
fp eciale  eft : a vt infra 
de regu.iur.l. femper. 
A ccuríius. 
a L u m m b tu . ncc eft 
d iftú , qua: nunc funt, 
v t ita íint.Accurlius., 
b  Impon,, vt leruiat. 
e X e l  adquirí, vtíír- 
u iatur ei: non vt fitfer 
uitus: vt infra comwi! 
nia prçd.l.j.fedvtquii 
o b lig e tu r  nomine te 
u itutis: vtinfradcver. 
oblig.exi(limo.&ÍD- 
fra li fer.vind.l.fin *-' 
in fra  titu l.j. I. Labco.̂  
A ccu rlius. 
ç - *  Vms . y  C a s

x x  i  i  i .l

D o m u s  meacr^
. f> a  v " i.’v  "s l i b r o  q u i n t o d e -  P o í r u m  d o m u m  

c i m o  a d  S a b i n u m .  q u a n t ú c u n q ;  volo>‘

CV ius xd ific íu m  iurc R i- r,us collere •dum,n 
p en u sd c í l ,  eius efl in 
in fin ito  fupra íuum x d ifi-

■Ti- •

n o n  r e c ip e r e , n ifi al
tiu s to lla t:v t  a rg u . fu 
pra d c  iu rifd ift .o m n iu m  iu d ic .
u  V i e d f i a u m .L u m in ib u i . i.fe n e ftr is  v n d e  lu m en  re ñ ir .

p oftea . vt d e  fe n e ftr is  fa ft is .v e l fa c ie u d u .V e l d ic  c -  
S iam fu tu ro  x d if ic io :v t  j .l.p ro x .§ .fin .

d o  fi tua domus 
mea’ feruiat noogrt^ 
u etur in plus.Vi. 
d s u p t r m .  putavf 
fu s  ripam:vts.eo.l.te|
uitutes.§.fidoniO.
e lm p o n e re . vts.f®'  ̂
c u *  e o  - &  1- impet *̂
rores.Accurlius. 

f  O n e r e t .  v ts .e o d .l.fe ru ¡ru te s .§ .ftillic id iu m .& in fra d c,lI

p lu .arcén  l.j § .item  fc ie n d u m .A c c u rfiu s .
O c q u o i i . y C a  s v  s .D iftu m  e ft s .l.j.q u o d  l»cet imnur^ 
t ig u u m iu  J o in u iu  v ic in i.i. feru itu tem  tigm  *onn,trj.¡oC

fupra
cium  im ponere c : dum  in fe
riora Xcfificia n o n  grau iorc 
feru itute oncrct^, quam  pati 
debent.



i n n m itto  
i ím m itto  iu

E X  T R .I-

•• ffcí rerum quando h ab eo  d o ro u m e r  q u a i 
Hofáíc , UIU; aiiás (i d oin um  n o n  h ab eo  , fed •"»'

¿  ced it fo lo .n o n  eft feruitus.-ÇS i 
beba*dom um  c x  fu p erio ri parte: e g o  in m ed io  

j  v s.)Tu babebam . T i n a s  autem  h ab eb at in fc r iu s .c g o

^ K f t i c u i  ferui- .......................
* IdofflUUi tua. S tr u itu s tig n iim m itte iia ip o te jtc le u c r ie t
Ntcn “ jn &  d o - q u , „011 h a b a  é td ific iu m .& a rto lw .

^  x  x  1 1 1 1 .  P o  m p o  N  i  v  s lib ro  tri-* n T.CJ *  Pj n c ,

BÍ u n ‘3'T,tlUSV
‘ " ‘ tollere illum pa

joinniuncm.

W  ^nofsicquintur- Et
| ^ > 3 o o d e i r q u ó a i .c .

^  e . crs:o dominus 
110,1

poiTumalu^ tollere: 
Ic e  ego teneor p ío-
hibere ‘llum T m u m . 

Viuianus.
Htfflwd s -

joJ.j.&U'cruitutcs.m

prin. Accurfius.[  A /«;ír.i.ceflai’. t e  a i 
re in w u ite n d i, ,c .c u n " 
dum I r .  v e l d i c . i  J  e f t  
(¡n o n  e x t u o i n a i e -
Dum.lcdcuainon ha-
beaixdificiuni,io ¿lie 
noiraniittis. nam ee- 
ditJoinuiin quam un 
mittitur: v t  C . Je  reí 
vmJi.l. lí inreriorera. 
Accurlius.
c i*ín«. liuedicasp a 
netein communé pro 
diuilb:&tuuc quidem 
non dubitatur quod 
poteft a:diticare in te
rior dominus. ñ pro 
iodiuilb. uó debet ce
nen prohibere : quia 
natura earum fex uitu-
tu in e f te a .v t  patiatur: 
nou vt aiiquid faciat: 
yts.tiiu.j.quotien». 
j, Vcl dicas com m u- 
nis^deftmedius erat 
cum elFet inferioris 
tantum.Accur. 
d In/íriurtJ.Opponi- 
tu r:P arie s ifte elt pars 
dom us feruientis : &

A  1 T o t i .  f ie q u o d ó m n ib u s , n on  q u o d  vni rantum  e tp e d it  :tC  
h ic ,&  j .p r o  (b c io .I.a d io n e .§ .L a b e o .&  in  aurhen .d e n o n  a lie .
«¡.quia v e r ó  v eriíim ile .in  fin .co lla .ij. Irem ad td q uod d icic o -  
pus ro lli.e ft  c o n tra .j.c o m m u n i d iu id .S ab in u s circa  fi.ib i,le d  
&  fi in  co m m u n i & c . fed  illa  fecun dum  hanc. vel fo r te  &  h ic

e o  a b fen te  : v t &  ib i .b ¿Eop rx fcrt

qu o m inus opus fíat^ , ant vt 
i d  opus q u o d fcc it5t o Í l a r , f

g e n fim o te rtio  ad Sabin um .

HO c  * q u o d  d i& u m 3 eíl 
deim m iísis, locum  h a -  
b et ex ardificio alio in  aliud. 
a lite rb enim  fupra alienum 

ardificium fuperius habere 
n em o poteft.

S tr u itu s  q u x  tib i d eb etu r ii  domo y tc ’m a ,  
non im pedit dom inum  alteria* dom as xd<Ji- 
care fu p r a p a r te ie m  c o m m u n e m .ü a rto .

Si ex tribus cedibus in  lo c o  1 
im pan pofitis cedes m ediç fu 
perioribus íeruiant ardibus, 
inferiores auté n ulli feruiat, 
&  pariesc com m uniscjui íit 
inter cedes inferiores^tx m e
dias, altius á d o m in o  inferió  
rum cedium íiib latus í i t ,  iu 
re eum altius habiturum  Sa
binus ait.

In  re  com m u n i n on  p o te f l  qu is a iiq u id  f a  
(e re  v e t  p ro h íb en  iu re  f e r u i t u t i i : fe d  e ip e r  
ío m m u in  diu id un d o iu d iciu m  / n c cu r r u u r .  
b a rtu la s.

x  x  v .P  a  v  i  v  s l ib ro  q u in to d e -  
c im o  ad Sab in u m .

IN  re com m un i nem o d o -  
m inorum  iure íeruitutis , 
ñeque facere quicquam  inui 
t o c altero p o te ít1,  neq; p ro- 

h ibereg qu o  m inus alter f a 
ciat . n u lli enim  res lúa fer-  
uith.lta q u e  propter im m en - 
íás co n ten tio n es» plerum q; 
resad  diuifionem  peruenit: 
fed per com m uni diuidundo 
a d io n e m  con íequ iturfociu silla feruitxrgo paries.

Refpon.ei non p otuit . .
iftr imponi*ab vn od om in oru m .S ed  tüc o p p o n itu rr e rg o d o n n -  

teá-i ñus etiam feruientis poteft ib i çd ificare.R .efpo n.n equaquam .
vtiafratitu.j.per fundum . Item  o p p o n itu n e rg o  pro parce có  

i  Biiuo ftuuitur,quod non poteít :vr fupr2 titu .j. p ro  parte, in  fin .fed  
£ ,«¡¡ dic hic ccrta.vt l.ad certam .fupra de ieru it.

tm. |Nr<.)C A s vs.H ab eo  tecum  d o in u in có m u n e in :tu  v is  fu -  
# I pradeuare.quaíi in h o c tib i feru iat res co m m u n is. quarri- 

turanpoisis altius to lle re .K elp o n d e cu r,n o n  p o te s ip lo  iure.

11

m ou o t o t i1 focietati p rod cíl 
o p u sto lli.

Pro eo qu od  f t  e x  td ib a t  propria  in  co
m u n es ,v e lc o n u e r fo .p o lc j i  a g í n eg a to n a .
B a rto la * .
x x  v i.P  o  m  p o  N i  v  s lib ro  trig en  

fim ocertio  ad Sabiuum .

Ç  E d  h in ter tc & m e  corn
i l '  muñes fintTitiance ardes, 
ik cx his aiiquid n on  iure in 
alias ardes meas p rop riasim - 
m iilum  fit, nempe tecum  mi 
hi agere licet 1,1,  aut rem 
perdere t .  id e m f ic t ,  íi ex 
tuis propriis ardibus in co m - 
m unes meas ik tuas cedes 
q u id  fim iliter e ílet prore-  
¿ tu m , m ih i enim  ío li  tecum  
c ita c lio .

In u ito  focio  n on  p o te ft q u is  ed ifica re  in  
recom m un r.ltcn t [ ib i  p e n r .illa tu r  ii dom m o  
p r x d t jje r u ic n tts .b u n o íu í.

Si m  area com m un i cedifica 
re v e lis ,  íocius prohibendi 
ius habet:quam uis tu ced iti- 
candi ius babeas á v icin o  c o -  
ccilum n.quia in u ito  lu c io  m  
iu re* co m m u n i n o n  habeas 
iusardiheandi.

S e r u itu s q u x  n on  h a b e t ca u fa m  c o n li-  
n u a m tn on  p v tr jla d q u ir í tem p ore. v r c a u -  
fa m  cuatinita m  n o n  h a b e t om m sJeruitus ad  
cuta s v f u m ja í t u m  hom tnis r e q u in ta r  . 
d a m n u m  q u o d  e x  jc r u u u te  n on  tu re  deb ita  
co n tm g it t v e n it tn  a ft io n e  d a m n i m f e c lt .
I w c d u it .D iu id e .P r im o  p on it d iftu m .S e c u n  
do illud lim ita t. T eriio tliitd  probat p e r  r a ■ 
tio n e m . Q u a r to p o i.it  trestlla tio n es.J ciu n -  
da ib i ,H o c  u a .tc r ita  ¡6i.Nt.ji e n im .q u a rta
ib i ,E t id e o .B a r to la i . n e m , q-uam p er tem 

pus: v t in fra  quem ad- 
m odum  feru i. am ittun. nam fatis. §. fed fi is  fu n d u s. ib i, p o f-  
func taincn & c .S e d  ib i in perdenda: h ic  in a d q u ire n d a . V e l 
d ic  p e rd e re , id eft d eftru ere  : &  fua audforitate : vc in fra  ad 
le g .A q u ilia m .l.q u em ad m o d u m .* .i) .S ed  quod^dicirur h ic ,m e  
a g e re  n egato ria  pro re propria  conrra lo ciu m  rei com m u n is: 
e lt  co n tra , in tra fin iu m  r e g u n .l.le d  &  loci.§ .fi co m m u n e.S o - 
lu t.v t ib i. E t eft ra n o  (v t  d icu n t)  q u ó d  p ra?fcrip tiop er vfu m  
in a u c it u r ,n o n  p er p a d u m : q u ia  p er p ra 'fcrip tio n em  n o n

A c c u r liu s . t e . V . z r f l .
<; F.df: i n t e r . y C A  s v s . * Q uod t a -  
^  H .rc  le x  co n tin u a - „ W l  „g co_ 
tu r cum  lu p e r io r i: &  „ e tu r to lle -  
cafu s eft r a lis : E g o  &  re , f u u m  
tu habebam ’  d om u m  p ro h ib ere  
cq m m u n em : &  ex illa  p o te r a t f o i .  
«lomo com m u n i p r o -  cnt1 ])0C 
iic itu r  rig n u m  li ip e r p rx te rm tfe  
d om um  meam : agam  r i t . l .  S a b i-  
co n tra  te  n e g a to r ia , ñus.1] .co m --  
vr to lla tu r .& id en l eft ¿ i .  
fi e x  d o m o  tua p ro ii-  l .R ., 
cirur aiiquid  fupra d o  
m um  com m u n em : 
q u ó d  agam  v t  re m o -  
u e a s . iS i  ín  a r e a .} * -  
H a b e o  tecu m  aream  
c o m m u n e m . qua: de- f  Id  e f  o -  
b er feru itu tem  Mae- p u s  dem olió  
u io  a ltius non to llcn - r ia e d ir u e -  
d i .  D u p lic i e x  caufa re. l .q u e m -  
clcu ari n o n  p o te ft. admodÚ  
V n a , quia feru itu s eft i . a d l , A- 
irop ofita  , etiam  fi a  q u i. in  q u a  
M a ’ u io t ib i  c o n c e d e -  f i g n i f i t w o  
re ta r  . A lia, quia  e g o  n e  p er d e ré  
p ro h ib e re  p o llu m : &  ii C ice ro n e  
lic e t  leruicus rem itta- vfu rp a tu r.\  
tu r, tam en aliu d  irtfpe 
d im en tü m  f u b c í l .V i 
u ianus.
m A g er e  lic e t . p er n e -  
g a to ria m  a d io n e m : 
aut fc ilic e t p erd á  í us ^ 
p ro h ib e n d i p e r prar- 
d i d a m  a d io n e m . i.li-  ’’*• 
b ertatem . N a m a d q u i 
ritu r feruicus reí c o m - 
m un i,etiam  p erv n u in  
tantum  d c f o c i i s , fc i
lice t te m p o r e , v t  h ic : 
non autem  a lio  m o d o : 
v t  j .t i tu .j .f i  vnus. E ft 
tam en argurn. co n tra : 
quia plus v id etu r p o f-  
fe  fieri p er c o n u e n tio

idemecontra: nec e g o  te p ro h ib e re  ¿ed ificare, e o  iure quafi D  qua’rit p e río n a  , le d  le x  : lie  &  re tin e tu r fin e perfona. ti aqua
in hoc feruiat m ihi res co m m u n is, vt a lter me in u ito  non !ü- 
pera;dificct:fed alio iure idem  p ro h ib e re  p o llu m , co m m u n i 
fcilicet diuidundo,&  pro fo c io , vt n o n  fia t:&  fa d u m  to lla tu r. 
fed ü co ram u n iexp ed it.p o fíum .& etiam d iu ulere. E tc o n iu n  
ge 1. feq .qua; plana eft. V iu ian u s.
e Iwiúo.quiaüicam in  h o c  m ihi eam feru irc:fed  ñ equ e p ro - 
liihere,fcilicet per con fcíT on am .fcd  per n egatoriam  tic: v t j .  
fifer.vin.l.an vnus.fed o p p o n itu r.q u o d  in m ultis cafib us n o -  
tatisinfra communi d iu id . Sabinus. fo ciu s facic in u ito  fo c ió . 

ip iv i. d icnoniureferuitutis.Item  n o t.q u o d c o m m u n e  eft,m eú  
J»j«¿ íftü c  infra de leg .j.feru i e le d io n e .Ç . fi.

t A lten  poteft. vt C .eo .l.p arie tem .A ccu rfiiiJ .
0 iure fc ilice t íe r u itu t is : vc fu b iie it , n u lli enim  
&c. fed iudicio fo c ie ta tis , v e l com m u n i d iu id u n d o  f ie :  v t 
íubiieit, Se infra com m uni d iu i.l.S a b in u s .&  in fra  fi fer. v in .1. 
sa vnus.

)  S(TU,t■ v t fupra fí v fu sfru d .p e ta  l.v ti fru i.
1 CoBtoifiojiíj.quas excitat c o m m u n io iv tj-d e  le g .ij.cu m  pa 
|*r.§.dulcifsimis.&infra de re .e o .l.q u i n equ e.in  fi.

F'tt. v t j .d e noui ope.nun.I.in  p ro u in cia li.§ .i.n ifi in  cafi- 

d|Ut 's Pr° f i ‘ b cre  non p o te ft: vt d ices in fra  com m u n i

in flu at p er fe :vt in fra  q u em ad m o d .feru it.am it.l.q u i fu n d u m . 
V e l  ti q u o cu n q u e  v a d a t: v t l.d e n iq u e .in  eo d em .titu .S ed  ha:c 
ra tio  non v id e tu r  b o n a : quia le x  n o n  q u ^ rit fin e f a d o  h o -  
m in is p o (s id c n tis ,&  p r a ilc r íb e n tis jv t j .e o .l .  fi a;des.$. lib e r
tas. Item  &  illa; quem adm odum  ferui. am it. in retin en da d i
cu n t, q u o d  c ft  fa ciliu s. aliam  e r g o  ra tio n cm  q u a-re . Sed d i
ce s  p er.l.in fra  de v fu cap . 1. j. &  pro fu o .l. fi. Se in ftitu .d e  v fu 
cap.in  prin cip .
n C o n c e jfu m . cu i d eb eb atu r feru itu s n e  d om u s co m m u n is  
to lleretu r. A ccu rfiu s .

F' O ra tn e n .)-  C a s v s .  C o n c e fs ift i m ihi tale iu s ,v t  in  tu o  p a
riere e fle t  foram en  quoddam  , p er q u o d  tra h eretu r aqua 

ad lauandum  fam iliam  d om u s m e s . quarritur an fita q u a 'd u - 
d u s ,& q u a :r a tu r té p o r e ’ E tr e fp o n .r c fe r tm a n u fia t : &  tu n e 
n ec flum en eft n ec  aq\ix d u d u s , nec tem p o re quarrirtir. an 
n aturaliter fiat, v t q u an d o  p lu i t : &  tune quia n atu ra l.ter im - 
m ittitu r, lic e t n o n  c o n t in u é , h ab et quafi peí petuam  rtm lam : 
¿Situnc eft p rop rie  fe ru itu s . S e cu n d o  d ic i t ,  q u ó d  om nes 
fe ru itu tes  d eb en t h ab ere  perpetuam  caufam  : q u o d  n o n  p o 
te ft  e fle  e x  lacu  , v e l f t a g n o :  &  id eo  non p o teft feru itu s a- 
qua; d u d u s  in  eis c o n c e d í . T e r t io  d ic it q u ó d  ftillic id ij fe r 
u itu s ita dem um  p ro p rie  eft fe ru itu s , &  tem p o re  q u airitu r,

f in a tu -



fi o atu ralicer recip icur:n o n  fi m anu per canales, v e l  a liud ftil 
lic id iu m  im m itticu r.Q u arco  re fe re  fe  ad p rim u m  cafu in: vc fi 
q u id e m  dam num  in fe rr i tim eatur reí fe r u ie n t i, vc parieti ia  
q u o  cft foram en :h ab eac lo c u m  ílip u la c io  dam ui iu fe t t i .  h o c  
d icic cu m  le g e  feq u cn ci.V iu ia n u s. 
a f o r a m e n ,  p e r q u o d

m ictebaeur aqua e x  x x v i  i . P a v l v s  lib ro q u in to d e -  
fo u c e  v ic in i 10 p au i- c im o  ad Sabinum .

*  ca«i¿. rneum m  q m b u id am  - r jO r a m e n * *  in u n o  parie-

b IDS « .  feruiente. ^  tekconclauiscyel m c lin ij 
tH.Duar. c  Çonclauif, eíl iocus qu od  eflet proluédipau im é- 
c ondaue, multis clauibus tidcaufa,id  n eq ; flum ée cíTc^,

neq; tépore adquirí placuit. 
H o c ita v e ru m  e u ,g fu n  cum  
locum  n ih il excíc lo  aqua: ve 
n ia t . N e q ; enim perpetuam  
cauíam  habet ,  q u o d  manu 
fith: at q u o d  cx cáelo cadit, 
etfi n ó  adfidué'fit,exnaturali b  

u n .» . . .  „ tam en caufa fit ,  &  id eo  per-
Jaf»nt a¿- p c tu o k fic r i e x i f i im a t u r .b mh e r e t i t  in  GUO COlllCltUr 3ü ll¿  1 ^ i •
tnd,L.- p lu u ia lis , v e l  alia natu nes autcm  feruitutcs pred io- 

ralis tam en , q u x  fem - rum  3 perpetuas1 cauíks ha
bere debent m : &  ideo  neq; 
ex  lacu n ñeque cx fla g n o  ° 
concedí aquarduétus poteft. 
Stillicid ij q u o q u e im m itten  
di,naturalis & p erp etua  cau
ía P efle debet. H

o  Stdgno.quod tem p o ralem .q ujK tcm p orep lu u jjg ,. . j  
v t ^ .v t in  f lu .p u . l . ) .* . la c u s .& f u g n u u i .  Sed licet f . . 
q u x d u d u s  non p o fsit c x  lacu iieri.tam en  íciuitus UllÜ5í 
v t  in fr a d e  fe ru i.ru fti.p rx d io .l.v ia .^ .j.S ed  q u x  c ft '8*11«, 
lp o n .fe cu n d u m  Ir .q u ia q u a n d o q ; n au ig iu in  curnt qu°  ^  

__ ___________ .____

m u ltis  clau ib u s 
«nfjmt ftrutatur: m áx im e  iií-  
D ouatus tc r  ^uas d o m o s:v  t in - 
locus eft ft* fra  de d am n o  in f e d .  
perior •» c o n c la u e .fc d  tri
vtttriortb9 c lin iu m  eft v t  d ix i in -  
tecl'ttyftcdi fra  co m m o d a. 1. ii v t 
flus  a m .  c e rto .§ .li  de m e. 
tra eú loca d P aunnenti.do m inan 
m u l t a  v c u  t is .A c c u rfiu s . 
b t c u l a  c l c t u  e t u r n e n .  F lu m e n  vo

ponéda feruitus cftta lioq u in  (tlílu o  • v e l f ail0rt_

lib e ra  ven iu n t. * Si partem  difouódSScft,T* 
prsedij n aítu s fim ,q u o d  m i-
hi,au t cui ego  fcruiam  , n on  peraquxdutiu,,,
co n fu n d í leru itutcm  placet: vnxf!'*!*• vt po^
quia pro parte feruitus re tí-  fi^na? 1:non
nctur. y lta q ; fi p rad ia  mea ciatur.

prsediis tu is íe ru ia n t,&  tu o -  q

“ = ¡

rum  paité m ih i, &  eg o  m e o - ™a o u c 6 ,*ttttvru$.£ 

rum  partem  tib i trad id ero , ad t o i ím U0^-ratúeíi 

m an ebit feruitus. Item  v íü í-  & ideo poteft '

d a m m .

L a cu s  
quid fit.

p e r  flu at.
f  E[ f e .  &  lic  n on  cft 
feru itu s: v c 'j .p r o x . 
g  V eru m  e f l .q u ó d  té- 
p o r e  n o n  q u xra tu r.
A c c u rfiu s .
h  Fir. v c im m ifs io a -  
q u x  p er p r e d id u m  fo  
ram en. alias fe r e  o m 
n is feru itu s n o n  h ab e 
re t p erp etuam  ca u 
fam  : cu m  om n es m a
n u  fia n t:  v n d e  m elius 
d ix iíT e t, q u o d  m anu 
f ia t ,  id  e ft v lu s cu iu s 
fe ru itu s  m anu e x e r -  
ce tu r.
i  A d jid u e . &  fie  d ic i
tu r  de aqu a q u o ti-  
d iana , qua: q u o tid ic  
d u c i p o te ft il ic e tq u o -  
t id ie  n o n d u c a tu r  : vc 
in fra  de aqua q u o ci-  
d ia .&  ç iliu a .l.j .§ .q u o -  
tidiana. &  §. q u o d  a u 
tem  ferip tum  eft. A c 
cu rfiu s .,
k  P e rp e tu o .S e  id e o c é -  
p o re  a d q u iritu r, ü cu t 
a q u x  d u d u s  : tam en 
n o n  a lias n if ic ó t in u e
d u ca tu r a qu a ,ad qu iritu r te m p o re  : q u ia  etfi n atu ra literaqu a  
d er iu etu r, tam en fx p e  eu en it q u ó d  p e r m anu fa d u m  riuum  
eam  d u ca s .p o rro  fi c o n t in u é  p lu cret, c o n tin u o  de ftill ic id io  
ca litaret. vnd e aqua: d u d u s  p o te ft  h ab ere  &  n on  h ab ere  co n  
tin u a tio n e m :fe d  ílil lic id iu m  fem p er h a b e tq u a li perp etuam . 
p r o p te r  ap titu d in em .
1 P e rp etu a s. v e lq u a li,v c  in ft illic id io : v t i n  fi. h u i u s l .& h o c  
ad h o c  v t  p o fs in t p ra;lcrib i: v t d ix i fupra de íeru i.l.feru itu te s . 
m  D e b e n t .  ad h o c  v t p o fsin t te p o re  qua’r i:&  ad h o c  vc v eré  
p o fs it  d ic ife r u it u s :v t ) . l.p ro x .S e d  tam en id  fo lu  n o o  fu fficit: 
iin m o o p o r c e tq u ó d  c o n tin u é  ea fit v fu s, ve in  aqua: dudtu d i 
x i  m o d o :fa lu o  e o  cjuod d ic itu r d e  ft i ll ic id io .v e l a liter  om nes 
h ab e re  d e b e n t perpetuas caufas ad h o c  vc p erp etu o  eas h a
b e a n t,c x  q u o  con ftitu ta: fuñe,licet p erp etu o  his n o n  vtan tur. 
v n d e  neq; in  lacn ,neq¡ in  fta g n o  fie co n ced í p o te ft,v c  p e rp e 
tu o  fit:quia  incerdum  im m o laepe e x a re fe u n e : v n d e  íp lo  iu re  
c:< cin gu ieu rferu icu s:liceereftieu aeu rin  priftin um  ftacum  , fi 
ítacuco te m p o re  lacus vel ftagn u m  fie re ílicu tu m . E t fe cu n d ú  
h o c  icer habec perpeeuam  cau fam .vel a liter, ve p o fs it  c o n c c -  
d i.p erp etu am  caufam ,&  co n cin u á  h ab ere  d eb e c .V n d e  n ec  in  
la c ú .n e c  in ftagn um  p o ceft co n c e d í: quia  incerdú exarefcü c, 
&  fie pe. Sed eamen in terim  dum  extac, p ro h ib e r i n o n  debee. 
fecu n d u m  h o c  eciam de icinere d icic, q u o d  habec perpeeuam  
caufam :fed  n o n  fecu n d u m  prim am  e x p o  fie io n e m .íed  n o n n e  
&  d o m u s farpe d iru itu rín o n  e r g o  in  ea feru itu s c o n flitu i p o -  
te ft.R .e fp o n .n o n  lie  fx p e  v t lacus &  ftagn um . 
n L a c u s .  lacus e ft qui perpetuam  h ab et a q u a m , n o n  tam en 
e x in d e  exe u n te m . A c c u rliu s .

x  x  v 1 1  i . P o  M p o  N i  v  s lib ro  
tr ig e n fim o fe c u n d o  ad 

C ^ M u ciu m .

g  I quid  ig itu rrex eo foram i 
ne ex quo feruitus nó co n  

fiíHts,d á n u m * v icin i£ íen fií-  
f e t ,u diccndú cft dáni in fe d i ( 
ftipulationcm  locú  habere.

S i ad a liq u o d  pr<eJtnm (erm en s inctptat 
p er tin e re  in fo lid um  , fe r u itu s  e x t in g u itu r ,  
fe c u s  f i  p ro  p .v te . Q a rtolus. 

x x i x .  P a v l v s  l ib r o  q u in to - 
d éc im o  a d S a b in u m .

C I  quis ^des q u x  fuis xd ib * 
ícru iré t,cú  e m iííe t, tradi- 

tas fibi accep it, cófuía íubla- 
taq ; feruitusKeíl: &  fi ruríus 
vendere v u lt, nom inatim  im

..........  - - 7  —  — ‘ deo potefl pj J  .
fruftus in a itcru tris2 prxdiis bi.Accuriius. ,Cl1
adquifitus,non  in terrum pid  r Q f ^ ‘¿««r.íii^
feruitutem 1». ,

D o m u s d e fh u e la  p o te f l  y f j u e  a d fla tu m  
p riftin u m  r e jla u ra n  n on o b fta n te  fe r u itu te  
n e  lu m in ib u s o fficta lu r .fta rto lu s .  
x  x  x . I  d  e  m  lib r o  q u ad rag en fiin o - 

o & a u o a d  E d id u m .

SI teftam en to  damnatus 
heres ne officeret v icin i 
lum inibus,ícruitutem q; pre- 
fta r c t , d cp oíu it a’difícium c: 

con ccdéd a crit legatario  dv -  
t ilis e a ít io ,  q u ap ro h ib eatu r ag” ur m fadum «  

heres fi p oftea  cxto llcrc  fu -  ^am n° d a t o  s. vt  J.ad 

pra p n o rem  m odum  jed ifi- s.Ufit™„“
cium  r conabitur. ^ ' '

Nui> « '# « .  raaxú 
m e,nam  & i4 c fiCOn. 
l ‘ lut:vcs.eo.l.fiftuu 
A ccu rliu s,

uat debereferuumjm 
exp ariete . 

u Se»i%T«í.Écilicetfptj 
v e l d i c ,  etiam re ¡ü  
tune li ftipulatio eíl 

interpoíita,damni in. 
rectuguurexea.alii j

Quidamcamen dicunt 
ex  ftipulatione agi 
quando fu n  interpo- 
lita . led li finita fuit 
d ies eius dum fccim. 
d o  non caueretur.túc 
v t i l i , ac li elletínccr-

D

P o teft a d u erfu s v n u m p r t fc r ib i  lib e rta s ,  
a d uerfu s a liu m  n c n , e x  eadem  <edijicatiene.
R a rto lu s .
x x x x .  I v l i a n v s  l ib r o  fep tim o  

D ig e fto ru m .

C I  areles m e e t ié r u ia n t s d i-  p o G u f t i p J l : , , ™  
b usL uC lJ  I  l t l j  &  cedí b u s d e  dam no iufefio.L fi ¡j, 

P u b l i j  M í e u i j , n e  a ltiu s  a :d i- fin ita  fit dies ftatuu.: 

f ic a r e  m ih i  l ic e a t ,  &  á 1  i t i  i Prin- . 
p rcca rib  p cticrim  v t  a ltius 
t o l l e r c m ,  a tq u e  ita  p e r  i t a -  uíebant.emiillastuas Á 

t u t u m  te m p u s  ied iH ca tú  h a -  ç d e s :& fic extiofiacft 
h u e r o ,  l ib e r t a t c m  a d u e rfu s  fe ru itu s . fi eas poto» 

P u b ü ü  M x u ,ú  vfu capiam S.

tu tem  imponeré. ^Si 
p a r t e  m .). H u n c  cafum  d ic  v t  fupra de feruitu. vtpo-
m um .§.j.
x  S eru itu s . v t  j.c o m m u n ia  p r x d io .1.q u icqu id . 
y  K e tm c tu r . v t j .  tic. j.l. vnus ex . in prin cip . Se s .d e  feruitut.vt 
p om u m .^ .íi p rx d iu m .A c c u rfiu s . 
z  Im alterutrts. I c ilic c t in  d o m in an te, v e l feruiente. 
a N o n  in ter ru m p a , fc il ic e t  h x c  p crfo n alis  feruitus. 
b  S er u itu tem . lc il ic e t  p rxd ia lem .

I t e f t a m e n t o .y C A  s v  s .H ered em  m eum  damnaui.nedomus 
t u x  lu m in ib u s o ff ic e ré t . fi h e re s  deftruxitillamdomum, 

e x  qua d eb eb atu r feru itu s, &  p oftea  reficere  v e lic : competa 
t ib i  veilis a d i ó  , v t  h eredem  p ro h ib ca s  a ltiu s rexdificare- 
V iu ian u s.
c A ed ific iu m . in q u o  feru itu s leg a ta  e r a t : &  aliud nouum fu* 
íH ilit:vc in fra  c o llig ic u r. 
d L e g a ta r io , cui feru itu s  legaca erar, 
e  \ t i l i s .  n on  d ire d a :q u ia  n ó  e ft illu d  x d iíic iu m  cui feruitM 
im pofica eft,fecu n d u m  A z o .v c s .e o .f e r u it u e e s .f i  fublatum. 
f  A e d ific iu m , fc ilicec  n o u u m . j»J|
^  I e d c s .y C  a s  v  s  p la n u s e ft  v fq , ad U ib crea s.S i debeo fer*

uicucem alcius n on  to llc n d i:p rx fc r ib o lib e r ta té ,li  tenca®

exaltatam  illam  d om um  feru ien tem  . Sed pone quód incept 
p o fs id ere  v t Jiberas:&  p oftea  c e c id i a polTefsionc.interriipt1 
e ft v fu cap io rled  is ad quem  poftdeucnit.vfucapitlibertaten1,

fi le g it im o  tem p o re  p o fled ic . V iu ian us. 
g  V fu c a p ta . fi ig n o ra u i feru itu te  ad a liú  p ertin ere,&  fie»0' 
n á íid é  h ab u i:ve  j.q u éa d .fer.a in ic .J .fi. V e l  fi fciui,nóeatney^ 
auc c ía , vel p rccario ;fed  q u i perm ificp recan o/euocabití® ?*



*

■ ..ytT.comTTMiDU p r x d io .1.pen. Tc fic  n o t h ic  cp fine 
to práifcribitur lib erta s:v t d ix is  titu .j.lcru itu rcs. 

quod li e fle t ,n o n  poflec adu eríu s alceru rautu 
j  \  j  i

v'*uC3P1 ¡¡je no,g; vfucapio p r o d e ft,&  non p ro Jeftríic  co n d i*
¡.¡S 'co n a .tip ^ n o n

...............................
““' “iVdc v/ufru.í & M ç u io  debebat, ícd d u ç>
P^Tudús. Ari>umcntum r e íc pi x b c t ,
v i u rei.fd- quod h alter cx his feruitute 
l̂ ct«jaóJ nonvoa fer 1cm ifiíic t<1,ab  co  ic io
uitus d“ j  Me libera ver; altero n ih ilo  m in*
* cq wuSpwnuéft ti feruitutem  dcbercm .

d lü o  ar^u. N iftp r x d ia v r b a n tt  p o p iie a n tu r  c o n t i .  
10(0 -  q u e i iu d u io  d .  nus,eurt ni lib erta s n o n p r  £feri b u  ur. B art.

A  p E¡tifdem  m odi. id eft h x c  vel fim ílis.
q  C a u i j jc t .  H is  v erb is  q u xfeq u u .n cn r:vh i m inus d u b ij eft¿ 
r P T  q u i d u a s. nifi fim ul rrad ace id em .ve l d iu erlis: v t j . c o m -  

m uñía p r x d .fi quis d uas.g .d u o s autem . 
s T ra d e n d v . fed  q u o m o d o  p o teft áppo ni in rra d itio n e .c ñ ip ía  
i trádicione íic do m inus

no enim  vna feruitus3 T i t i o  n crct:fi ca res q u x  íe ru it ,  ^kuequi rcm cr3ci,t?_ o .K i t . .  : i i -L - í  r- 3 i u  * -  r  1 t  1 Refpo. prppcer nimia
t u u  o n u s  f e r  i c t ,  p e í  l í s e t ,  a l i a  v ic iü icatéq u am  h abet
in  Iocum  citis dari debeat.

fatis, §. L ibertas íéruitutis vfuca- 
(eafifüfldM>ábi, p oi- pitur, íi ardes poísideanture. 
iuntramen &c. Q u are ft is qui altius xdifíca.
t  5 j £ t C.u»Huá tu  habebat ¿kinte ítatutum f 
i-beri.Accurfius. _ tempus edes pofsidere defiit, 
f  sfflf«f5.ad vfu ca  pie- ¿nterpelfata 8 vfucapio eít. is 
dam feruitutis autem qui p oí lea ca ld ca re s

poísid erecoepcrit, integro*1 
fer amit.í.ii Ge. ita tu to  tem pore libcrtate V -

rui-

pa&um cumamif&io- 
ne d o m i n i j , uam ilTo  
dom in io  fatVii pactií  
v idc tu r .C ó fe rr i  enim  
v idctür paOtum in id 
te p u s  quo  definir e l le  
dom us  fua.vt J. tit.j .l.  
fu n iu s . i n  fi.A7.o.& fa
c it  J. c o m m u u ia p rx -  
d io .l.li  q u is d u a s.j.rc-  *  K e c  d iei 
fp o n .A o  d  l  T i  o .D ic  d e b e t  a r e t  
fecu n d ú  B arto lü  \ ú c ,  ftsa feru ire  
q u ó d  iftu d  d eb er in l . t ó . s . e o .

g  n a tu r a l i  (uc.ipict. N atura enim  fen
interruptioncíYt j .  c C L l t l n l ic a  e f ^ v c  p o í s i d c r i  no 
«fíiirüu.l.riJcurjlitcr* /» • i_ /' j  ■ *. ii c

poi¿:nt‘c:icd in td Jcg a tu rp o l 
íeísionem  earum  habere qui 
cedes pofsidet*.

Ni h il  tn h o cfecu lo  p o te ft e jje  p e r  p e  tu u m  
n:J¡ p er fu rro g a tio n em . b a r to  ius.

í  x x  i  I iP a v i  v j  l i b r o  q u i n t o  
E p i t o m a r u m  A l i e n i

D ig e fto ru m .

vfucap.l.haturaliter
g tíjwgro.Hoc li non 
habuit caulam a prio- 
xe:vcll i habec:alius in 
mediopoiie d it ; alias 
coniunguntur tempo 
ra:ít inliitu.de vinca.
(¡.inter.&infra de viii- 
cap.pro cnip.l.ij§. pe- 
nult.
i fytniitufnm- iftckus
dixiflcílibcrraiuiii. 
fc riflu it. ab co tjiii 
debet.
] fefidet. akius x d i-  
ficatas: qui prxfcribic 
& occidit alterius fer
uitutem prxfcn b cn - 
do:licut& in re coi po 
rali qui poílidcc pra’- 
fcribit& occidit domi 
niú alterius:tk  íic pof- 
(idendo feruitutem, 
adquint libertatem.

EVw .)C a  s v s.Iü e 
qui debet leru.'tu. 

oncris fereP'ü 'ep er 
murunfuuii!: i '1.’ fu 
per column.iui ui-im 
debet rcíicerc: non 
ifle cur debetur !cm ¡- 
tus:(iucfitita diútum:
Ttinnoc funt, ira (¡¡i i: 
velaliomodo. i :  lu  c 
dicit hxc.l.
m Vtfer. A U re re ftc u m q u ise x  vetu flare  fib i a flerit feru itu  
tcm.runccnim id u erfiriiis n ó  le ftitu cc: vt in fra  de »qua p lu . 
Jr-I.).§.fi.vel b ic fpeciale.
n Pjir/tfípi. i.hunc, v c l lim ilé .fed  v id etu r q u ó d  de p rx fe n ti 
tantüintelligiiurivts.e.íi leru itu s.in  p rin . q u x  e ft có tra .S o l. 
®caon po!íct in tellig i de p r x le n ti co lu m n a  tan tum , q u x  in 
c°nuenti°né(ieuener.it. vnde etiam  de fu tu ra  v id etu r ca n a l: 
«eá ibi etiam dc p rxfen ti lu m m ecátu m p o terar in te llig i.J tcm  
’ iderurauodfHfficiar l'emel p o íiiilT c ,h c c td e lin a t:v t a r g u .j .

K ^ M s r t iH s .íc  j .d e  p o lli. l.j. in  f i . & 7 -vt le g .v e lfid e ic .l.) .§ .fi  
^ ^ “ ‘ ^^elega.iij.l.fideicom m iíTa.^ .fi d ecem .q u e  íunt cÓ - 
ra.bolu h ic fu ita d u m  v tv t i  in in c.e fi,in  perp etuum  eíTet. Ec 
c «prelTee»erunt vt a liu ife m p e i repún atur lip r x c e d e n s  
e 'f.iat-h«n n ot.quód lio c  eft lp e c ij lc in  íe r u itu te o n e r is fe  
.n ^ v tille  cuius p rxd iu m  feru it.a liq u id  faciat: vc j .li ferui. 

fer! ^  Tortc-^*Ctiam .&  1 íicu ti.o .d iftan r.alias con tra .b .d e  
. j  ¡^ í'C H s^ líe rtiitu tu m .ítca i co n tra .s. eod . fi arb orem .§.

8. 0‘ 2  ‘ c nt’ n am bigu itas .3
. fu- 't ’1™'1*- i fem piterm is.n nm xrern ú d ic icu r,q u o d íe m p e r 

¿ ‘ fi P cus.fem pitcrnnm  d ic itu r.q u o d  in cep it/\  n on  
l ' ' - “c t : v tanima & á n g e lu s ,&  h x c  le iu itu s .

E V m  debere colum ná rc -  
f titu e re ,  q u x  onus v id  - 
narum esdium terebat ? cuius 
clTent cedes q u x  feru irét;nó  

cum qui im ponere v e l le t . m 
N am  cum in  legc xdium  ita 
icriptum  effet: PariVs oticri f e 
m ado vti nttuc e f l ,  itd fit:  fatis 
aperté íignincari 3 in perpe
tuum pariete 11 effe debere. 
N o n  enim h o c his verbis di 
oí, vc in  perpetuum idem pa 
riesx tcrn u s0 e íle t,(q u o d  nc 
fieri quidem  p ollet) fed v ti 
ciufdem m odü’parics in per
petuum e íle t,q u i onus íu R i- 
n e r e t : quéadm odum  íi quis 
alicui cauiíieM , v t feruitute 
p rx b e rct, qtu onus fuú íu fli-

R es fu e  n on p o tef: q a s  fe r u itu te m  im - 
p o n tr e m if i tu  a S ltt q u o  a lter i tr a d td tt . hoc
d icit. e u m .l.íiq u e n .h a r to lu t.
X X X II  i . I v l i a m v s  l ibro  fe c u n 

do  ex M inic io .
E i  q u i  d u a sr arcas h a b e t  : 

a lte ra m  t r a d e n d o s,  feru á  
a lte r i c f f ic e r e  p o te fi* . 
x  x  x 1 1 1 1 .  M  a  r.  c  i a  n  v s libro 

tertio Regulárum.
^ lb in a r u m  xd iu m  d o m i- t ______

E  ^  ntlS dixííT ct eaS quaS V en - tellígi qiúdo fuit f . i - c í t  tra d ed o

dcret,reru.is fo re , ícd in tra - ¿ta rrad,!tio ex maSno f ' ™ ' acc*i • • _ r  n> mtcruallo:vel videtur nonnnimn
d ltion e non  le a íle t  m en - ipUim paólmn in tra- a f e A h e -
tio n cm  íéruitutis: vel ex ven* ditione ipía repecicíí: n e t . i . f i q u i i
d it o c agere p oteft,vel in ccr- vc '• iccm ‘-¡wj- 111 h/s. ¿um. com-  
tum  u cond icere, vt feruitus 
im ponatur.

S i  ¿d es lc g a n tu r ,v c l  v e n d m tu r .v id e tu r  
a c lu m  v t  c o iit ig ty i ion es v t i f t a n t ,  i t a f t e t .  
f ía r to iu i.
x x x v .  P a p i n i a n v s  libro fe-

pcimo Quxftionum. ,._r _..... ........... .........

Binas quis xdes habebat coqdiaioneincerti.
v n a  c o t i g n a t i o n e  t e d i a s ,  c vc 7. d c

vtrasque diueríis Jcgauitx. tibi liberu.
• 1 • . , ,  i  o  & a r w .s .d e  p a i h l . i t e m

U lX l,q u ia  m a g is  > p laccat t l -  quia°conuent¡ones.
g n u m  p o f l e  d u o r u m  e l l e , i t a  u in c er m m . id cft per

' vr. c e r tx  p a r te s2 c u iu íq ;  l in t  cóJiáionem  incerti,
c  c o n t ie n a t io n is  ,  c x  r c p io n c  cllI,vcil propnum no- . r  j  • C  ^  men adtioms: vc no. i. c u iu íq j  d o m in i  fo r e  t ig n a :  decotidi&indebi.fcd 

n cc  v ila m  in u ic e m  h a b itu ro s  
a c t io n e m ,iu s  n ó  e l l e im m if -  
íu m  h ab ere . N c c  in te r e f t ,p u  
r c v tr ifq ;  a n  fu b  c o n d it io n e  
a lter i x d e s lc g a t x í in t .

^  1 O tK ariitn .yC a s  v s. 
w Si duas liab ui edes, 
& v n a m  v e n d iJ i ,  cu i 
im p o fu i fei u itu te m :&  
cu m tra d .id i: n ih ild i-  
.xiiapccur ex  vedico vc 
im p on acu rferuic9: v e l

&  li m e pu ten V j.fi.

BIí:.w . C a s v s .  
D uas d o m o s h a 

bebam , vna tam en eó- 
tij^natione co n n exa s: 
v n a  v n i le g a u i: aliam  
a lij. D ic itu r :li  c o n ti-  
g n a tio  d iu ila  eft p ro 
p a rce , eft cuiufcunq¡¿ 
q u aten us fc ilicec  d o 
m us cu iu fcu n q ; excen  
d icu r.&  h o c  liu e  veri-  
q u e  puré , fiue alceri 
íiib  c o n d itio n e  le g a ta  
eft.Idem  fi incer v iu o s 
c o n c e ls i : n ec  poceft 
ao;ere vnus co n tra  a -

x x x v i .  I v l i a n v s  lib ro  fep ti- 
n io  D ig e fto ru m .

ID c m q u c e í l e  &  í i  d u o b u s  
x d e s  c c í f e r i n t 3.

Aed tficia  q u e  in u icem  n o n  v id e n tu r ,n o n  
p o ffu n t in u icem  fe r w r e .n a r to liu .
x x x v i i .  P a v l v s  l ibro  fecundo 

Q u x f t io n u m .
x d e s  m e x á  t u i s  x d i b u s  

t a n t u m  d j f t e n t , V t p r o í p i C l  íium vt r e m o u c a t .v i 
u ian u s.

D  x  L e g a u it . puta vnam  vn i,a ltera m  alteii- 
y  M a g b . quam  con rrariu in .
z  Piíircj.pro d iu ilo  e tiam ,p ro u t re g io  cuiüfq; dom us exten - 
ditur:vc ] .p ro  fo c .l .p c n .&  j.c ó m u .d iu i,l.a r b o r .&  T .d e a d q u i. 
rc .d o .l.p ro  re g io n e .S e d  co n tra .s.d e  rei v in .P o m p o n iu s .in  íi, 
S o l.ib i d ic it  de r e  m o b ili:  v te q u o  &  a fin o ,& lt m ilib us q u x  di 
u id i co m m o d e  n o n  p u llu n t:vc  in fti.d e  o fr i.iu d  § .q u o d  íi c ó -  
m o d e .h ic  in  a liis puta tig n o . V e l m elius nó eft co n tra .n 5 J;ic 
n on  d ic it p o ls ic p ro  paice pofsideririm m o nu llu s p o fsid et: 
vc j .d e  vfu .l.eu m  qui. &  de a d q u i.p o í.l.q u i vniuerlas-in  p rin . 
Sed dem ú eo ru p e o p o fs id é t.f  pro in d iu ifo :v r  j .p r o  ío c .l.p e . 
Sed d ic  h ic  pro parte dom in iu m  q u x r i . quarüdam  en im  rcríí 
dom in iu m  q u x i'in u is , quarum  n e q u im u sq u x re re p o íT e ls io -  
n.é:vt j  .d eacq u i.p of.l.j.^ .í'ed  &  per cu m . &■ ’j-de ad q u i.re .d o . 
h o m o  lib er.^ .q u icq u id . A d r  i t  i o . P ro d ec la r .u io n e ifiiu s  
g lo .  d ic  fecun Jum  Barr. q u x  tig n u m  d o n c c  c o h x r e t  lio m u i, 
non cen fetu r res m o b ü is  , fed im m o b ilis : &  id e o  p o te ft c iTs 
c o m m u n ísp r o  in d iu if o .f .  cu iufqtií. p r o r e ^ io n e  fu á .fe d  li 
fu e r it  exem p tu m  a d o m o ,e íle t  c o m ir .u n isp ro d iu ilo : vt l.ar-

I b u r .in fi.J .c o m m u n i d iu i.
DfWJ.Cfj¡/tr»>f.fcilicet ín ter v iu o s.

Si í d e t .



a C  I  * d e s .U o n  poteft. im m o  v id e tu r  con trarvt in fra  co m m u n ia  A  
^  p r x d i.f i  q u is  d uas.in  p r in c i-S o l.v t  ib i. &  fa c it  h u ic  infra  

í i  fe r .v in .l .& id e o .

Fi - / 1

n o n  pofsint.au t mcdius m 5s in publico aperuit!.q u x ro  cú J '  í n  «fí 5Uas P®nit 
earum confpeótu auferat/‘~* S-'n P r * d u „ »
uitus im poni n on  p oteft3.
e a r u m c o n f p e & ü  a u fe r a t ,íe r  n e q ;  lu m i n i b u s P u b l i j  M í e -  d i t i o )  Con? .* 4 

‘ n-’ u i j k v ic in i ,  n e q ;  i t i n e r i v i c i -  f t im ih ife r u it .h ,^ '
r ‘~  n - 1 1 - - ! • -  H i i a l i r n r  '*•

o

x x x v i i i . I d e m  lib ro  p rim o 
M an u aliu m .

N E m o  enim propriis edi 
f iá is  feruitutem  im p e 
liere p oteft: n ifi &  is qui ce 
d it , á  is cui ced itu r,in  cofpe 

¿tu  habeát ea x d ific ia , ita vt 
o íficere alterum  alteri poísit.

In p á rtete  com m uni n on p o t e f l  qu is f e n e -  
f t « u  fa c e r e  ̂ i f i  f u e r i t  co n c effu m .ü a rt. 

x x x i x .  í d e m  lib r o  te rtio  
R e fp o n fo ru m .

E O s  qui ius lum inis im - 
m ittendi n o n  habuerut? 
ap eito  pariete co m m u n i,n u i 
lo  iure feneftras immiíiíTe b 

reípondi.
Sí res Itg a titr a d  v ita m , in  dubio n o n  v i -  

detu r m p o f ita  e i fe r u itu s js c e l  d u re t f a c u l
ta *  e u n a i.ü a r to lu s .

x l . S c a e v o l a  lib ro  p rim o 
R e fp o n fó ru m .

OL y m p ico  habitationé 
&  horreum  qu od in eá 
dom o erat, quoad viueretc,  
legauit*1. iuxtaeandé dom um  

hortus Se ccenaculum , qu od  
O ly m p ic o  legatum  n ó  e íte,

O í t ju i .y  C a s v s .  H a b e o  te c u m  p arietem  com m u n em , 
q u em  a p e n s  v t lu m en  in tre t ad d om u m  tuam  p ropriam , 

cjuam ib i iu x ta  h ab es.
D ic i tu r  h ic  q u ó d  n o u  
p o te s .
b  Im m ififfe . im m irto  
lu m e n  t i b i ,  a u tá  me 
tr a o s fu fu m a d te :  aut 
e x  a d u erfá  parte ad 
m e transfu nd en du m :
&  n eu trú  fieri p o te ft.
& h o c  d ic it  h x c  1. Ir.
&  fie  d u o b u s  m o d is  
p o te ft  p o n i . &  p o u e 
jplane e x e m p lu m ; v t  
s .e o d . le d  fi in te rin e , 
j.re fp o n .

Ljyw/>r'co.}-CAs v  s 
1 talis eft : L e g au i 

t ib i  h ab itatio n em  cu - 
íul'dam d o m u s , per 
q u a m ib a m a d  h ortu m  
m eú . h e re s  m eus vu lt 
p e r illam  d om u m  qu á 
t ib i  le g a u i , ad p r x d i-  
d u m  h o rtu m  iré ,ficu t 
e g o  ib a m .q u x ritu r  an 
p ofsit?  E tr e fp ó .q u o d  
D ene p o te ft .e o  tam en  
te m p o re  q u o  t ib i  n i
h il n o ce at. -(L vcivs .)-  
Ia n u x  d om u s m ea: a- 
p e rie b á tu r  verfu s v iá : 
v t  liq u eat v id e re  ,in  
d o m o  M a t t h x i  R lie -  
g in i ,  q u x r itu r  vtrum  
v ic in u s  m eus h ab eat 
co n tra  m e a d io n e m , 
c ü n u l lü e x  h o c  in c ó -  
m odura patiaturrEc re 
fp o n . q u ó d  n ó  h abet: 
n e c  e g o  ei tc n e o r .h o c  
p a tet.V iu ia n u s. 
c  Q u o a d  v iu e re t. fc il i
c e t  O ly m p ic u s . 
d L e g a u it . fite ftator. 
e  L e g a tu m  n on  eft. fci~ 
l ic e t  e x p r e fs im : quia 
n o n  erat hortu s cum  
d o m o  e m p tu s , v e l ad 
vfu m  d om u s: alias ta 
c ite  feq u iru r leg a tu m  
d o m u s : v t j .  d e  le g a , 
iij.l.p raediis. §. pen. in 
í¡n .&  l.fi cu i ç d e s .A c -  
cu rfiu s. A u d i t i o .
In tc l lig e  iftam  gloíT. 
q u ó d  teftato r e x p r e f-  
f e r a t , q u ó d  h ortu s 

*  S tiü ic id lj n o n  v en irct, vel fepa- 
rigorem  h ic  r»»m  c m e r a t , le cu n - 
a c c tp tq u a -  dum  B.
U n u s  la b i-  * No"  el í e• S uo<* c **c n on  p o te ft:c u m d o m in u s  rem an h t h e- 
tu r  a q u a  rc s .&  res fu a n e m in i fe ru it:v t  s'.eo.l.in  r e c ó r a u a i.& s .f i  v fu f-  
p e r  p r o te -  f r u d .p e ta .l .v t i  fr iji. A lite r  e r g o  fip ro p rieta s e fle t  legata: v t j .  
t l ü  a n te -  fi fer. v in .l .te fta tr ix .j.r e fp o n .q u x  eft co n tra . &  j .d e  v fu fru c.

w „ .le g .l .d a m n a s .§ .j .A c c u r f iu s . A  d d  i t  i  o .  Id eo  h ic  n o n  v id e -  
re 'c r  deor- tu r feru itu s im p o fita ,fe J  fa cu ltas  eu nd i:quia  p r x d ia  non erat 
f u m f l e f l i  r e lid a  p erp ctu o :a lias hab eret lo c u m  q u o d  d id u m  e ft in  l .b i  
in c ip ia t .l.j . n a s.eo .B a rto lu s.
7 .d e f l u .n a ? ,  fo rm a  enim  p atrisfa .fcruan da e ft:v t  j .d e  le .j.fi fu n -
n a iA iif íe  d u n M .q u i fu n d u m .&  l.lc r u u m .j.fia .d e  v fu fru . le g . l.dam nas 
? o , L . ' K o ¿ .  jÍAccurfiu ..  ^
tu r  a p u d l a h  r e d itu d o :a  r e g ó , g is . v e l d ic itu r  a n g e o  : v e l
ú n o s a u ílo  a r ig o :v t  ponatur pro d e g u tta t io n e a q u x .A z o . 
res h i n c r i- 1 A/>er«ir.extra d o m u m :v t fa c iu n t om n es V e ro n e n fe s .A c c . 
v o r a r e v e r -  k  m áxim e lupra e o .l.c u m  eo . A z o .
b u m  q u o  1 N u lla m . fc il ic e t  n egato riam  de feru itu te: fed neq¡ in te rd i-  
t  U n .v t i-  & u m  v t  to lla t: cu m  neq; fua; p r iu a tx  ñ eq u e  v tilita ti publica; 
t« r .D * w í.n o c e a t:&  fib i p ro deft:n eq¡ in  via p u b lic a  fa d u m  cft: v t j .n e  
i  difb itt in lo c .p u b li.l .i j .§ .m e n to . A ccu rfiu s.

‘  D E  S E R . t f ' i T V T I B  V S  P B. AE-
d t e r h m r u j ltc e r m .

D i x i t  de v r b a n is  fe r u itu tib u s  ¡n fy er ie :  n u n c de 
r u flin s  eodem  m odo.

S E r u i t u t e s .y C  a s v s . Q u a tu o r  fun t principalesferuit*.
&  fun t n o m in ara:: &  cas p o n it in prin cip . huius 
ftea  p o n it de vnaq uaq ue. &  fie  fun t &  alia: feru¡tute

fticaeianom inatí ^

ni o ffic e r e t , n eq ; ftillicid iü  
n c * v ic in i d o m o  cadat,an a- 
liq uam  aótionem  Publius 
M íeuius vicinus ad proh íben  
dum  haberet. R e íp o n d i,íc -  
cundum  ca q u x  prop on crcn  
tu r, n u lla m 1 habere.

D E  S E R V I T V T I B V S  
p rx d io ru m  r tft ic o r u m .

T 1T V L V S  I I I .
Iu ri fe o » fu it u s  n o m in a t h ie fe ru itu te s  ru  

f ltc o r u m  prcediorum , in ter  c j u m g lo j f .  d u i t  
q u o d  J u n t q u xd a m  fe r u it  n i es n om in a t t , 
q x& d a m  in n o m iu a tií. P rim o p o n it  n om in a -  
t a i .  S ecun d o in n om m a t.i* . S ecu n d a  tbijrn 
p n e d tú yz r  h oc  fa c it  v f q u e  a d  l.ite m .  §. q u i  
h a b e t."] .e o .v e r fi.tra d ttio .  

i .  V l p i a n v s  lib ro  fe cu n d o  
In ftitu tio n u m .

E ruitutes ru- 
.ft ic o iú  prar- 
d iorú  fu n th ç:

quahrer In dUcar
p o O c ls io n e m !  a cfP5 ,
o f f i c .  i u d i c i s :  id cft q! : 
j>ra:c,P , a t p r ç ftJriRl?  - 

h i . f a c i e n d o  

c a u t i o n e m  de 
f t ;m d o i , i f ü t u m ¿ '
u i a n u s .

m  Irií eun d i. f0|u,,f . 
am bu land i cu,n ji ln 
V e l d ic ,  eundi 
am bu land i currcadc 
&  lio c  fc ilicc t inon,;
m bu s pra;didisfcni¡
t u t i b u s : l m e p edes fi 

n e  e q u c s :y t j.c o .l« ¿
f c l l a . m  prm.&l.ioter 
A c c u r f i u s .

i te r , ad u s, via, 
aquxdu¿tus. 
I t e r c f t  iu scii-

etiam  ium entum  agendi.n
fuerunt ad hortu m  autem &  C  Aítus^ cft ius agendi v e l iu - 
coenaculum fem per per d o -  m entü  vcl vehiculum . Ita q ;
m um  cuius babitatio  rclióta 
era t, aditus fuit . qu an tu m  
e lt,a n  O ly m p icu s aditú p rç- 
ftare d cb e re t.R efp o n d i,le r- 
uitutem  quidem  110 11  eífe^, 
íed  heredem  tranfirc per d o- 
m u m ad ea  q u x  co m m em o - 
rata iu n t ,  p o ííe  g ,  dum n o n  
nóceat legatario.

P o te f l  qu is aperire ianuam  v e rfu s  v ia m , 
q u a te n u s f e  e x te n d t t  fttlliiid ij r ig o r .ü a rt.

.L u ciu s T itiu s  aperto pane 
te  domus íu x ,qu aten u s ftilli 
cid ij r ig o r !l * ,  &  tignoru m  
protectus cóp etcbat, ianuam

D

n A g e n d i. ideftda. 
cen di ad inanus, vc|
ante fe.
o  lífr . eo ipfo.&h0c 
quantum  ad tonirao- 
di ta tem , nou quátunj 
ad leruiiutenf: vrj.fi 
ferui. vin.loci.$.j.D;in 
li e flen t dua: feruitu- 
tes cóftitu to  aft»,pof 
le t  v na adempta aleen 
rem an iré: vtfiiprati.

d i m a m b u l a n d i  h o m i n i , *  116  f**es* »nprinci.«
q u o d  lex  negai. nam 
adem pto itincre.nihil 
am ittitur : vtinfra de 
adim en.lcg.l.j.quieft 
con tra .
p Jum ento, s.dc feruit. 
l.f i tam.
q V ta continet, infp;. 
d i s  his definitioni. 
bus, n>hil piusrepen- 
tu r in  via, quarama- 
d u .fc d  certe plus eft: 
v t p a t e t j .  eodé. l.qui T”* 
fella.j.refpon. &$. «ui1 
viam . Item fí vix • 
tirudo non fuerit dc- ^  
lig n a ta  , delignatur 
p er legem  : fed adus 
n o n :v t infra eodemJ.[ 
v i.r . & 1 . certo.j.lad-ú 
tudo.
r Iu ruflicis. id eft fer-j^ 
nirutibus rufticis prç- £
d io ru m . _ (

s C o m p u t.in d a  fu n t  X u p r z d i ü x  fun t nom inat(j:ha:pofluntini 
nom inara: diei.«Sí habes de his in fra eod . 1 e rgo . §. Neratius. tt. 
Sed q u x r itu r  quare ha: &  fu p erio res d icu n tu r pra:dioruiD? 
R efp ond eo.-qu ia  co n ftitu u n t ¿us in re q u ç  d eb et feruitutem, 
fecu n d u m  P la .fcd  ha:c ra tio  n o n  eft b o n a:q uia  &; vlufruduJi 
rius h ab e t ius in  re : v tp o te  cum  co n tra  quem libetpofsidt0̂  
tem  a g a tlv t lupra fi vfu sfru ótu s peta. 1. v ti.S . vtrum . non»-¡ 
m en  eft pra’ d ialis.fed  p erfo n a!is:v t s .d e  fe ru i.l.j. Alij dicuntr 
id e o , q u ia  tantum  in p r x d iis c o n ft itu u n tu r :  f ic u t ip fu m ^ f^  
n otat n o m en ,q u o d  p ro  im m ob ili-re  accip itu r: vtinrradever/» 
b o r .f ig n ific . I. qua’ ft io  e ft . & . tantum  h ab e n ti vicinuffl pf í ' " 
d iu in  co n ftitu u n tu r.lic e t e rg o  co m m o d itas perlón 
t u r , pra’ d ij tam en d ic it u r . vnd e &  p o tiu s ius pra;di) 9ua,n 
p e r fo n x  c o n fid e ra tu r m  fupra d e  n e g o  geft.l.libertO.$-’r?0,
&  in fra  eo d em . I.via .§ .fi fu n d u s.Item  q u ia  fu n d o vltra 
ei o p u s fit co n ftitu i non p o f lu n t : vt in fra  eodem . 1-crgo..* 
N e ra tiu s . ' J X
t Pécaris, h o c  fi p r x d io  d ebeatur. a lias co n tra  fupradei*0' 
fr u .l .li  quis b in as.
u  Et. pro id  e ft.A c c u rfiu s . *
x  P a tien tia . q u x  fieri d e b e t:v t fupra d c  vfu fru .l.iij-  §•

qui iter°habet,a£tu m  n o ha
bet: qu i a¿tum  habet, & i te r  
habet etiam  fine ium ento.P 

V ia  e ít ius eundi S e  agendi 
&  am bulandi.nam  &  iter .&  
a¿tum *in íe via con tin et.S  

A q u çd u d u stc it ius aquam 
d u ccn a ip cr fundum  alienú.

In  ru íticisrcóputanda íu n ts 
aq u x  hau fts’,p ecoristadaquá 
adpulfus, ius paícendi, calcis 
c o q u cn d x ,th a re n x  fod ien - 
d x . T ra d itio  plañe S e  u pa- 
tie n tia x feruitutium  inducet 
officium  p rxtoris.



.. r c<r£,¿$tj ,& s .d efe ru i . l .qu o t icns .§ .f i .hx cqu id em  
d i P u iJ juJ í  inducir  officium Drxtoris pecente eo cui 

jiiriCDt,aPrji¡cC j u0;vtQUiic & jn fucflrú prarfte turpatienria: 
jebetur,^' c3Ut¡ooe de iu  illa patienria:vt infra fi fer. vind.L 
^^^dcVcru i . í .pen .E t  e x  h o c  repetís  plerunq¡ feru itu tem
f ¡ d e b e r e » 1 ,c e t ia ?*T áita-vt ioft-e0>$* i  I - N  E R A T i v s  l ibro  quarto 
E e m .  f t d in cí r _ _ _ . R eg u la rum .

v trt inq ; principalitcr ,  re t ine tur  i te r  etiam p e r  h au ftum :v t  in
fra  lubiic it . l iue hauriend i ,& c.v t  a r .C .dc  agri . & ccn ü .l .com  
fcimus.§.fin.lib.xj.
k  A d i t u m .  n o n  tamen feruitu tem.Et d e  hu iufmodi accefsio- 
n e  dix i fupra dc íe rm t.vrb .prxd .l .b inas .

1 A g e r e .  quia expref -

RV ftico ru m  praídiorum  
feruitutes fu n t, licerc al 
tiusato l!cre , &  o fh cerc p r x -  
rorio  vicin i: vc l d o a cá bhabe 

re licerc per vicin i d om u m c 
v e lp rx tó ríii:v e l protedtunr1 
habere lic e r c . A q u xd u d tu s 
&  hauítus aqua: per eundem 
locú  v t  ducatur, e tiáp lu rib 9 
concedí p o tc fte,ctiam  v t d i-  
ueríis diebus  ̂vc l horis d u 
catur. Si aquxducH is vcl hau 
flus a q u x  íufriciés e í l ,  p o te ft 
&  pluribus per eundem  locú  
coced  i vt &  eifdcm  diebus S 
ve l horis ducatur»

V l p i a n v s  libro feptimo- 
dec im o ad E d id u m .

ÜUtCS

XXI

^ral.bus rebus ofti- 
E I  iudicis non pro- 
Sieit io fttíurum-.vr j .

Ívfu-l-Í-«'l'& d cq dl1' 
l e . ! te, n 
focndum-Vel inJucit 

flífiuin fi vindicetur25«-«* <•«*»
^vcabfoluatur. V el
dictraditio in d u cir o t

ficium prstoris in Ju- 
tentisvtipolsi. in n - 
ouiewíur: v ts .d e  icr-

uit.Lpe. vel conuerce 
hanc üteram.i. o to 
cino pri'toris inducir 
naduioneni & p ática- 
liam.Accurfius. 
n  Vjlicorü.) C a s v s .  
j \ .  Dicit fupra 1. f f -  
ji. multas effe feruitu 
u-s rufticorú p rxd io - 
ü  hicaddit iurifeon.
tres feruitutes que fut

lu ft ic i.  < A Q ^  a e -  
b v c t v s . ) -  Seruitus 
haülhis &  aqua: d u -  
ftus poteft  pluribus 
concedi , tí fufficcre 
pofsit.Viuianus. 
a A/fwí.domuncuIam 
gratia f ru & u ú  parata: 
arg.j.qui.m ob.pigta- 
citccootrahitur.l.hoe 
iurs.^.ttabula.Sed u o - 
ne licet eam  m ihi al
úas tolle re  inuito vi- 
ciui agri  feu p ixto rij
domino, vt s.ti.j.l. ini- 
peratores.&l-cum eo.
i)uod fi eft , nulla eft 
i rapo litio feruitutis: 
vt ¿.titii.j.fi s iles, ik  I. 
nemo? Refpó.hic efle 
fecasproptçr vtiliraté 
tegetum vicini . y ' \  
nepereít.ideoq; Iuret 
vrbaao.non tainen fie 
ruftico prxdio p o íliin to fílc e re iv t  a r .C .e o .l.fi.in  f i .V e ld ic  q» 
prius«lebuerat feruitutem ivt no.fupra titu .j.l. j. V e l  d ic  q u ó d  
id alieno iure feruitutis fu b m itto .S ed  n ó n e  e ft feru itu s vrb a- 
na? P.efpon.hoc fieri pro p r x d io  ru ftico  : quia  p rx to riu m  vel 
villítvtfupra de vfu &  h aoi.l.p len u m . 
b C l t i t m .  ad q u a in c o lo n ia g ti m ei p ro p ter n ecefsitate  fui 
torporisaccedaatiquodagro m eo  exp ed it:id eo cj; d ic itu r  ru- 
fticaferuitusívt-).l.p rox.^ .id em  a it.A ccu rfiu s. 
c Dm m n . quShabet ib i v ic in u s g ra tia  fr u ttu ú :v e l d ic  cau- D  
fahabitandi, &  üc d icitur vrbanum  p rxd iu m  feru ire  ru ftico . 
d f r u t i i lu m * in agro  v ic in i , v t ib i r e c ip ia u tu r c o lo n ia g r i 
mei.
e Concedí potefl. non tam en pro p artc,fed  in fo lidu m  q u ilib e t 
dicitur habere;vt fupra de feru itu tib us. 1. v i x .  &  n o n  c o n u e -  
oiant de vtendo.vtile red ditu r in te rd ittu m : v t in fra  de aqua 
jjuoti.& xfli.l.L u cio . A ccu rfiu s .
* &'«««. fcilicet fim ul: v t  in fra  de aqua q u otid ian a &  x ft i . l .  
Lucio.Et idem.de itin ere:vt ib id em  d icit.
S M aem éelm s.id . eft fim u l,v t n o .fu p ra  p r o x i§ .A c c u r fiu s . 
JTw».}Ca s  v s.S i con cedas m ih i v t b o s  m eus p e r q u é  fu n - 
•dusincuscolitur, p afcatu rin  tu o  fu n d o  : v a let feru itu s ru - 

“ ica & conftitui poteft.Item  p o teft c o n flitu i fe ru itu s,v t fr u -  
wisreponanturiu d o m u n cu laa g ri tui. Item  p o te ft co n ftitu i 
“ ruitus.vt liceat m ihi p ro iieere  lapides in  fu u d ú  tuú e x  fu n 
do meo. V ñm nus.
• id eft fin t iu xta  tu um  agrum  ex  parte fu p e rio ri. 

j U g j t t t n d t m .  Sed q u id  fi iu i p er aliam  viam  ad hau rieu d ú
Per J.annoí,noQ p erco n ftiru ta in , au vtrum q; fit perm iííum ? 

elpon.lihauftus eft acceíT o riu sitin eris .q u o d eíT e  p o te ft, v t 
‘ s iw b iic itjlic .lieco n tra^ n o n .Y carg .C .lip en .ap p .l.iij.fiau té

T  T c m  fie poíTlint ícruiti 
A  im p o n i, v t  &  boues per 
quos fundus c o litu r,in  v ic i-  
n o  agro pafcantur. quá ícrui- 
tutem  im poni p o fle  N cra ti” 
libro  fecun do M em branarfi 
feribit. Idem  N cratiu s etiam 
v t fru du s in  v ic in i villa  c o -  
gantur,coadti<^; habeantur, 
&  pedam ento*ad vineam  ex 
vicin i prcedio íu m antu r,con  
ftitui poíTe ícribit. E o d e m  li 
b ro  a it, v ic in o  cuius lapidi- 
cine fundo tuo  im m ineanth, 
p o d e te  aed e re  ius c i e fle , 
terram ,  rudus, faxa * iacere, 
p o fitah ab ere , &  v t in  tuum  
lapides prouoluanturjibique 
p o ííti habeantur ,  indeque

exportrntur.
C u i  concedilUr a liq u id ,  videtu r concedí 

id  f in e  ejuo illud efle  non p o tefl.zsr  f i  no v n  

le t  cx¡rreJJim ,non v a le t ta citn m .h .d .m tct- 
b íliter .B a rto lm .

Q u i habet T hauftu m ,itcr 
q u o q ; habere videtur ad hau 
riendum ': &  vt a it N cratius 
lib ro  tertio  M em bran arü,íi- 
ue ci ius hauriédi & a d e u n d i 
cefllim  f i t , vtru n q; habebit: 
fiu etan tú  hauriédi, inefle &  
aditúk :í¡u etan túad eu n d i ad 
ton tfi,in efle  dc h u iftu m .h çc  
d eh au ftu  &  * ío n te  priuato.
A d  Humen autcm  publicum  
idem  N eratius eodem  lib ro  
ícr ib it,ite r  debere ccd i,h au - 
ftum  nó oportere : &  li quis 
tan tum  hauftum  ce ílerit,n i-  
h il eum  agere1.

S eru itu i pecorif p a feen d i,  t ?  ad  aquam

4 ¡ ’¡> ellendiyjl poteft f in ir i  cum

p erfo n a J ¡h o c  eft aíhm .V>r,rtolvn.

i i i i . P a p i n i a n v s  l ib ró  fe
cundo  Refponforum .

PE corisp afcéd i feruitutes 
item  ad aq u á appellédi, 
fi p rx d ij fruétus m áxim e in  
pccore co n íifta tm,p rxd ij ma 

g is quam  p erío n x  videtui**.
Si t imen teftator períonam  
dem onftrauit cui feruitutem  
p rx íla ri v o lu i t ,  em ptori vel 
heredi n o n  ead em 11 p rx íta -  
b itur feruitus.

S eru itnt realts no poteft im poni n ifi q u a -  

ten m  exig tt v tjh ta s  p m d ij dom inar»a.h.d. 
c u m l.fe q .ü a r tc lx i.

v. V l i» i a  n  7 s l ib ro  fep t im ode-  
c im o a d  Edi&uin.

falli t h o c  quand o  in 
con tra r ium  expref le  fu i t  d id u m :  vt hic  . I tem  ex a t fe d io n e  
pe rfon x  cui re l inqui tu r .v t  f i lix:v t j .d e  ferui.leg.l.pater.b I t é  ¡ , A ( ¡ j e a ¡ ^  

quan d o Ju s  verbis  te fta tor di xit: lego vfumfruc. vcl vfum ta- ( a i u m  

l i s r u f l ic «  vel v rb an x fe ru i tu t is :v t  j .de vfuinfruc.leg.l .j .His L u c t t t í  t  * 
enim  cafibus lice t fui natura t ran fe á t , tamen per ex cep t io n e  e o ^ u ¿ E ’x .

fum eft inualidum.ue- 
q u e  valet taci tum : v t  
j .  d e d o . i n t e r  vi.& v -  
xo.fi  fponfus.§ . tí m a -  
n tu s .& J .d e  b o . a u d o .  
iud i .poíTcum  vnus.&  ç % ( B r j  

C.fi pen .ap j . f i  ís .  Sed
d i c . o m l u d ,íi fide,uflbr.& j .q u ib .  e|c_ 

j n o .p . g . v e l h y p o f o l .  e x

í.|*í‘l acJe here . t e x t . o p  

mfti tu t .  qui hlio. A c-  [ i c t f ] o a Z

C V '  • r  Ji ^  t e j i e n t e ,
m p E c o m ^ f c e n d i .  C o

i  ( i f t a t .  Puta  p r x -  . or(MWJ 
d m m  h a b e o ,  ex  q u o  ¿ t  

n u l lu m a h u  m ih i f r u -  l d e  

d u i n  percipere q u x -  1 B u  

ro ,m í i  vt ibi co m in o -  \ i e i n l  r u ¿  

re n tu r  pécora mca,ia- u u  ¿ e  h d á *  

ceant,  r e c ip ian tu r ,  & t g m  ¿  

reducan tu r  : acquiro  « V ff< 
feru itu tem  in vicino 
ag ro ,  vt in eo pafcan
tu r  pécora agri  mei,  
cum age r  meus n o n  
fera t herbam , vel in i-  
nus fufficienter. tener  
feruitutis  acquif it io,
& eft prajdialis : quia 
o b  vt i lua tem  agri  mei 
e f t im po li ta  : q u x  ali
ter percipi n ó  poteft* 
v t  fupra eodem . 1. iij.
§. idem a i t .  Idem ta
m en  cíTet fi aliter per
cipi pof le t : v t  co ll i-  
g i tu r  ex  il lo  v e rb o ,  *  v i d e t u r *  

m á x im e ,  vel im p i l i 
gua b a n ta g r u m  iueu.
Accurfius.
n N o  c i t d c m . d í c  q u ó d  S e r u i t c U  

feruitus prxdialis  fein f > r * d t a l n  * n  

p err ra n í i t  ad heredé , f t m p t r  t r Z  

( k  ad  em ptorem  , fui f t a t a d h e -  

nat&ra: v t ’j. co .  fi mi-  t e d t m .  

hi.ü.fi.&l. via.§.fi f u n 
dus . & in fra quem ad 
mo.fer.  amit. I. iij. E t

defend i tu r  dom inus  proprietatis  q u o  m inus  patia tur . Sed r m ^  

qualis  feruitus crit h isca í ibus ,  cum n on  tranfeát  q u o a d  effe- . M p J n c i f  

d u m ?  R efpon.qu idam  p erfon a l is : v t  infra de a!imen.& cib. c t ú c r e m o .  

leg. l .M ela .^ .quid im .in  fin.& de Iib.le.l. n o n  folum.§.tale.fed i n f i t ú f i n v .  

p ot ius  dicas prardialem, cuín ipfo iure t r an fe a t : licet exeep-  6 o c „ z ^  

t io n e  repe lla tu ragcnsrv ta rg .] .eod.fi mihi-§.fi alias nifi efle t  £ ¡ ¿ ¿  „ 1  

fe ru itus ,non  poíTet vindicari.-quod tamen dici t .infra I.proxi.  / f ¡  f r ó v i i j  

N e c  c b  illa. I. Mela . quia dici t  n o n  perfonale in , & hic  dici t  ^ j f f . d e  
prxdialem  eíTe.Item quid  fi il le cui rales feruitutes  cc o eed u n  y e r  0 i h *  

tu r ,nu l lum  habeat p ra:Jium? A dhuc  d icu n t  R o .&  al i j ,quod  ' ** 
eft feruitus perfenalis  : fed pot ius  dieam efle ius perfonale, 
n o n  feruitu tem: v ts .  de fe r .  1. v t  pom um . ficut fi decem mihi 
ft ipuler,  & fie again ex  c o n t r a d u  íi patientia n o n  p rxfta tu r .
Accurfius.
E R ^ - > C  A s v s,Primo dici t  n o n  poíTe efle feru i.n if ticam, 

nifi p rx d iú  hab ea tu r  in p rox im o .Secundo  dicit  q u ó d  ad 
necefsitate  ta n tu m m o n  q u ó d  fuperf inata l iqu id :v t  hoc  e x é -  
p lo  : H ab eo  feruitute in v icino  pra’dio  vt cx  fornace q u x  eft 
ib i  habeam vafa non  ad necefs itatcm agri . non  eft feruitus ru  
ftica:fed eft magis vfusfruátus. Idem in feruitute palorum e -  
ru e n d o r u m e x  vicina fylua-.vrfi vendendus  eft v fu sf rud .  fed 
fi ad vineam colendam.eft  ruft ica feruitus. I tem fi habeo  ius 
pafeendi pecoris,  vel appellendi ad aquam, p o te f t  mihi c o n 
cedi vt habeam tugur ium  in q u o  m e  recipiam p ro p te r  h y e -  
raern in eodem  fuudo.Viuiauus.



a Ergo. q u ia  p o te ft  c o n ftitu i feru itu s etiá  p e r fo n x , e r g o  & c . A  p rx d iu m  T i t i j  c ft in te r m eum  &  tuum  : non poteft £ 
b  S eiu n d u m  e u m . fc il ic e t  P au lu m . fe ru itu s ,n ifi p r x d iu m  T i t i j  feru iat.
c \n a lie n o , vt fit  feru itu s p r x d ia lis , erit tam en iu s h o m in is: u  Q u if e l la .  in  e q u o a. 
v t  fupra p r o x i.n o ta ru r. A c c u rfiu s . 
d  H a b e a t .  fc i l ic c t  cu i i l le  co n ftitu itu r. 
e  O p m f t t .  & n ó p lu s :

Roo»* fecñdum  cum b&

Q u if e l la .  in  eq u o  
L e í l i c a .  in cu rru .v e h ic u lu m  tam en n os duci

b u s :v t  in fra  eo .in ter.
c cum alHj»

* ln f c r ip t i o
t n o n e t c o n - 1* 1' ^ '  d uo

v t i n f r a e o d . l .e x  m eo.
p r x d ia . 

iungendum  A c c u r f i u s .  *

,  ■> t r , l f u *  fi£ d i d x . A z o .
f i t , , t í a d  §  H a b e r e t .  fu n d u s fer

Y Q «  ¡ter. Et a  
‘ « ndatccjuun,E Rgo»* fecudum  eum b&  &  p lo ítr ü d u c e r c ,&  ium en - cnimir . - ,  .unc

v in d ica n  p oterit. Ñ e ra -  ta agere p o te ft : íed  trahendi ftatím'dixit?61̂ :*1
tius libris ex P la u tio  a it, n cc lapidcm  aut t ig n n m , neutri in ter. J' eod5íl-

h au ftu m ,n ccap p u ifu m p eco  eorum  ius cft. Q u íd am  nec *
r is ,n e c c rc tx e x im c n d x ,c a l-  h aftam re& am  ci ferre H ce- S u o ^ f ic r t p o í J

n M á t  *  «>“ »• to q ^ n d jE jm s  co fre  m  r e : quia noque cundí ñ eque
C e n c c fjC  h Ew  f und,‘ cu i fer-  a lie n o c eflc ,n ifi fundum  v i-  agendi gratia id h icerct ,  &  id em .§.fina.

poffeJL ui™r* cinú habeat :d &  h o c P ro c u -  p o ljen t z fruólus co  m o d o  »f
d ica r i.

ciníi habeat:d &  h o c  P ro c u -  p o fle n t"*  fru d u s co  m o d o
i  i n j u i b u f d m .  p r o -  j u m  ^  A tilic in ú  exiílim aíYe Iaedi. Q u i, viam  h a b en t,eu n -

k*"  e"  f «ereK^wr! &  p o ft  ait. Sed ipfe d ic it ,v t  m áxim e di agendi que ius habent.
e ft  m ihi c o n ftitu tu in  calcis c o q u c d x ,&  c r c tx e x i-  p lcriq ue &  trahendi q u o -
iu s , v t h abeam  illas fi-  nien dx itTuitus có ílitu i p o í-  q u e, &  rc& am  haftam  refe-
g u lin a s  v e n a le s . f , r  n ^ n  v i r ™  n n tá »  n n i n i  v ‘
1 Vfwf-uttut.uvnuta*

■ W

\feruituf.

q u x d a m  fru en d i: n o n  
tam en  eft v fu s fr u d u s , 
q u ia  fie  h ab e re t o m 
n em  f r u d ü  re i quem  
h ic n o n h a b e t .n o n e ft  
e r g o  p rx d ia lis :q u ia  v i 
tra  n ecefsitatem  p r x -  
d ij. Item  n e c  p e rlo n a - 
l is  v fu s fr u d u s  , v t  d i
x i:  fed d ic itu r  vtilitas 
fr u e n d ilv t  d i x i : q u o d  
id e o  d ic itu r, q u ia m a - 
g is e f t  e i fu b ftan tia lis  
q u am  p r x d ia lis  feru i-  
tu s:fed  tam é p e ifo n a -  
le  ius e ft :  v c n o .in L p e  
co ris .
m  ít e m  f i  lon g e r e c e d it.  
id  e ft d iftat , fc il ic e t  
q u an d o  ad n e ce fsita - 
fem  tantum  a g ri m ei 
h o c  facio .n am  h x c  c ft  
p r x d ia lis  fe r u it u s : íed  
v fu s fr u d u s  p erfo ria- 
lis :v t  fupra de feru itu . 
i . j .S e d í i  fa c ió  ad v en - 
d e n d u m , &  a lib i p o r -  
ta n d u m : tune non^re- 
c e d it  ab  v fu fru  ¿ lu ,le d  
e ft v fu s fr u d u s , v t s .  
p r o x .r e fp o n .v t  ib i n o .

í it ,  n o n  vltra p o ífe  ,  quam  ren d í* ,  fi m od o  fru du s n o n  
quatenus ad eum  ipfum  fu n - B lx d a t.3 *
dum opus fite

v i .  P a v l v s  l ib r o  q u ln to d e cim o  
ad P lau tiu m .

VE lu t i  fi fig u lin a sf  ha
beret 8 , in  quibus ea 
vafa  ficren t quibus fru d u s 
eius fu n d ih exportarentur: 

ficut in  q u ib u íd a m 1 fit v t  
am phoris v in um  cuchatur, 
aut v t  d o lia  f ia n t , ve l tc -

a

facere  non poíTu^ 
in fra  eo.Lfi 
u itu s.

b i n r u f lk i , .  Idcmia 
vrb am s fecundú qUor 
dam : vtd icuntpcri 
J-titu .j.l.in  tradendij,^ 

interpofitis. ¡u '

vtcóualelcat&c.nam
ad v tr a m q u e  rtfctút.

M éd iu m  p r td iu m  im pedit fe r u itu te m  ru -  
f lt ia m .h .d .n o ta n te r .ü a f ío lu * ,

In r u f t ic is b autem prxdiis tadicMaliad m-r. 
im pedit ieruitutem  m édium  banis: quia nihil\r¿ 
prxdium  quod n o n  feruit. pedir, médium pr*.
r  1 dium rufticúm fit.vtl

vrbanum: vtstitn,¡5 
xdes.& 1. fccj. & int'u 
li ferui.  vindi.l.loci.t, 
fina.&l.fec]ué.&iDfñ 
eod.li mihi.̂ .ptnuf.Jc 
infra trtu.i.l. m tradé-

v  1 1  i .G  a  i  v  s lib ro  fep tim o  ad 
E d id u m  P ro u in cia le .

VI *  latitu d o  cx lege duo 
decim  tabulará in  p o r- 
rc¿tum  oéto  pcdesc habetrin

u l*  ad villam  çdificandam ' a" frÁ!¿,u ’m ’ ld  cft v b i flcxum
Sed fi v t vafa ve n ire n t,fig li-  
nic excrcercturk ,v íu sfru o u sl 
e r i t .  I tem  fi lo n g e  rcccditm. 
ab vfufru  ¿tu  ius calcis co q u e 
d x ,  &  lapidis exim endi, & h a  
ren x  fo d ie n d x  xd ifican d i n « 
eius gratia q u od  in  fundo 
c ft ° .  Item  filu x P c x d u x , v t 
pcdam cntaSin vincas nó  de
fin í. Q u id e r g o r fip r x d io rá  
m elio ié  cauíam  h x c  faciant?
N o n  cft dubitandum  q u in  
ícruitutis*fit: &  h o c tk M x -  

Sed quidam  d ic ü t  has cianus p r o b a t ,  in tan tum  v t  
p erfo n ales feru itu tes: &  ^  f e r u i t u t c m  conftitu i 
&  lecu n d u m  e o s  d ic  ^  - r *  - i -
lo n g e  re c e d it  ab  v íu -  P O Í lC  putCt, V t  tu g u n u jm ih l 
f r u d u . fc il ic e t  m ag is  habere liceret m  t u o : fc ilicct

cft,fed ccim .
I X . P a v l v s  l ib ro  p rim o 

S en ten tiam m .

SE ruitus aq n x  d uccn d x 
vcl h au ricn d x  nifi cx ca
pite d vc l ex fon tc conftitu i 
n o n  poteft e : h o d ie  tam en 

cx qu ocu n qu e lo c o  c o n fti
tui ío le t. 

x . I d s m  lib r o q u a d r a g e n íim o -  
n o u o a d  E d id u m .

LA b c o  ait tale feruitutem  
cóftitu i p o íle , v t  aquam  
q u x re rc , &  m ucntam duce- 
re liccat. N s m íí l ic c a t n o n -  

dum  x d ifica to  x d ific io  fer
uitutem  conftituere f , quare

p o n itu r , referatorad 
it c r .  Item cjnoddicit [jL 
h ic  impedit , verum([‘ 
cft m ipla impofihóe.^ 
li autem poftea, tunc™. 
r o n  impedit vt tollat 2  
ied  in terp cllat: vr in-, 
frae.tria.quxeftcoB -, 
tra. ¿c infra titu.j.in Sj¡ 
tradendis.b in fi. Item i 
quod d icit , médium 
p r x d k im , íc ilic e tp ri.■ 
uatum:nam publicum* 
n e n  íinpedjtidumino-inil 
do non impediaí pu- j. 
b licu m  vfum:vt fupra ¿  
de ferui.l.feruitutes.j.( 
p u b lic o . Etnota.hic 
q u ó d  médium tralutj 
d u o  extrem a: vthic.4 
qu.mdocjue finís tra- 1t r u c t u , lc i l ic e tm a e is  n a u c i c  í i c t i t i  111 i u u .  a u i i v i  „  « i- . j  1 • qu an aoqu e nnis t ia -

q u á m fe ru itu 5  ru ftica . fi liabcam  s paícui ícm itU - n x q u e licca t nondum  in- h it  ad fe principium:

A c c u r liu s . tem ,au t p cco risap p clk n d ir: n enta aqua candem  coni i -  y t  j . d e  adunen. legJ.
n  K ed tfic a n d t. ad c l a u -  _  r  1 * • * r  v  l  t u c r e  I e r u i t u t e m  4 r . t  íi V t  n i .  q u a n d o q u e  econ-

v t  fi h y tm s in g ru c r it , ha
beam qu o  m e rccipiam .
v u .  I d e m  l ib ro  v ice n fim o p rim o  

ad E d id u m .

V i  fe lla u T aut le¿ticax 
_  v e h itu r ,  irc n on  agere 

dicitur. lum en tum  vei ó du- 
ccrc n o n  p o te ft,q u i itery tan 
tu m  habet. Q ¿ ,a ¿ tú  habet.

Q

A e d ijic a n d i  
d en d ú  Se m un icn d uiu  
a b a q u is .
O I n fu n d o  e ft . fc ilic e t 
ad n e ce fsira te m .A cc . 
p I t e m J y lu e .  fc il ic e t  

■ \T eriftS / .iu s Jon ge re ce d ir  ab
d icit h i  cB  r  v  f t  f f  u • 
t o . f e  cor.fu  9 V e d a m é ta . id  eft pali 
l i f j t  i n f a -  quafi apodiam enta v i-  
í í o c o n t i n -  t is ;&  fic ad n ecefsita- 
t e n t e i n  c a tem ta n tu m .A c c u r .

f i r o p l e b u : r Q » *rf« x * .q .d .fio rç-  „  „  ^ r  .
C7* in c ip it  d id a  lo n g e  reced ú t ab v fu fr u d u .q u id  ent? R e fp o n .fe ru itu s , 
«i m c o n f i- fc il ic e t  ru ftica .fi fa c ian t Y tilita iem  agri m ei , a lias n o n  eíTet 
Iiii , S ta iu to  fcru itu srcum  n o n  in terfit agri: v t h ic  &  lupra de ferui. l .q u o -  
ta f lr i  b l e .  t ien s.in  p rin .fed  ius a liu d :vt n o t.in  l.p eco ris .

s Sí h a b ea m . fc il ic c t  m áxim e. N a m  &  idem  fi n on  h ab eam :vt 
fi fu e r it  co n ftitu ta  feru itu s p ro p ter c o le n te s  agrurn m eum :. 
qu aten u s in tu g u rio  a g r i tu i recipiantur.& : facic in fra  de ver 
u g n i.l.tu g u r iu m .
t  A p p elle n d t. fc il ic e t  h ab eam  feru itu tem .

V i f e l l a . y C  a s v s .  Q u i vadic fuper eq u u m , vel fu p er b i-  
j  g a m .v e l q u ad rigam  : v id e tu r  h abere ite r  &  non a d u m . 

Q u o d  p o fte a  fu b iie it ,  planum  e f t .  N r .  v s t  i  c  i  s.)- Si

D

tuere Ieruitutem  ? E t  fi v t 
q u x rc rc  liceat,ccdcre p o ílu - 
m us: etiam v t  inuenta duca- 
tu r5ced ip o teftg .

I»» h it  q u a  f u n t  com m un ia  p lurib us y t  
f tn g u la / e q u in t u r  con fen fu s o m n iu m ,q u i po 
te f t  fep a ra tim  a d h ib e r i .b .d .V e lf ie  : Q u a n 
do re q u ir itu r  con fen fu s p lu riu m  y  e lf n g u lo -  
ru m ,p o te ft fep a ra tim  a d h ib er iA tem  lu e t  v -  
n m 1 cccefiio  n on  tr a sfer a t tu t  reaie3con ce-  
d tn te m  ta m en  o b ltg a t p e r fo n a lite r .B a r t,

a

i i j ,  quandoque 
tra principium  trahit 
fi nem : v t j.d e  leg.iiji 
q u is .in p rin . 
c t  T i l  latitudo. Oñ>

V  p e d e s .f i  non fuit 
cxp reíT aa  conccdco* 
te: v t in fra  eod.l. vía. 
A ccu rliu s .
C  Y .ru itm .y  Ca í v J .

Iu re veteri ¿ca erar, 
q u ó d  feruitus aqur 
co n ftitu i non potera: 

n ifi v b i aqua n afc itu r .ve l c x  fo n tc  ip fo : h o d ie p o teft conln- 
tu i e x  q u o cu n q u e  lo c o .
d Cíiy't/e.caput a q u ç e fl vn d e  aqua n afciru r:vt j .d e  aqua quu' 
ti &  x f t i . l . j .§ .h x c  in tc rd id a .A '/ o .
e  K o » p o t e f t .  iu re  v ercri,le a  n o u o  fie ,v t  fu b iie it. a

LA b e o . y c  a  s v s .  Si co n ftitiia s  m ih i feruitutem  , 
m ih i q u x rc r e  in tu o  fu n d o  aquam  , &  d u cere, valet»*1, 

feru itu s. ¿ a d  h o c  p roban dn m  In d u cit fim ile  : quia in futui» 
ardificio p o te fl feru itu s c o n ftitu i.V iu ia n u s . 
f  C o n ft itu e r e . v t  fupra r it .j.li (c iu irtis .§ .fin . 
g  Por c ft . h ic L ab eo  lib iip li d ic it c ó t r a j- ü  fer. v ’ n ,l* /L, 
lia u it  q u 5d o q ;.fcd  h o c  Íe r u a tu r,fiíu t alias fa c it  iurilcólu



V e ! d ic  p o te fi,  v t h ic ,  v t valeat A  tu r ( S i r o r v  s. > C o u ftitu if ti m i!, i fc r u itu .it íu c r is v c l a-
11 - J -  u u : n  aunndocunque e r r  m iie n ta ^ c n  prius: vt ib i. ¿tus p er fu n d u m  tu um  . refere an c o n ííitu ift i  v t om nes p-r
tun, r\ „ d a m .y  C  a  s v s. P lu res hab eb an r fu n d u m  c o m m u - res fu n d i m ihi fe ru ia n t: &  tu n c p o flu m  m urare qu an do v CI

f t v o l o m ih ia d q u ire re p e r  fu n d ú illu m fe ru itu te m : '
■|”_hct co¿ceáere debet. A lio .ju iu  íi vnus c o n c e d it  m ih i:

l'pod'ui.t me p ro h i-

rc-fedill*^ 151 c o n ‘  x r .  C  je l  s v s lib ro  v ic e n fim o -  
telbirinihi,non Po tc í‘  feptiinq  D ig e fto ru m .
^ T r o h ib e r e : &  non Y ) E r  fu n d ú í q u i p lu riú  cft, 

jl  iu s  m ih i e íle  cun dí aged i 
p o te ft  ícp aratim  c c d i . 3 c r-

I

S Pt 't¿ rfs!? J V " °
" -  O h , i ' i l i 3,'Í Cc' " llU ' 

v0j cilh ce ls io n e  p ri

o r e s  cífíioncs coi.U r-

ifta&wr*v iu l', j 
j  Cí¿'-fl'cl¡n m
dum qui fequitur. A c -  

curiius-
b Rotiont- q u x  cu ,n e
¡%bransdcnninus in 
juria:» accipiar: vt j .
deágüaplu.ar.l.ímaii- 
léiD.Velqua: eft q u ó d
dominus imponat: led  
o:nne> funtdom inirer 
¡t0 o m n es imponunt. 
c c c d u it . vr fupra dc 
ferui. I.ij-&  infra ritu. 
j.l.h’ ii.& j.e o d . li vnus 
et.& args.d carb i. no 
difíingueinus. j .  cú ia  
plures.
d N oht>oJfe.im m o qui 
cefsit.de e u id io n e  te- 
r.etur, li ali) non ce- 
dant: f» m oda cd'sic 
quali folus d o m in u s: 
alias non, v tin fra  de 
euic.I.i¡ lu is  per fu n - 
dum. Etnor.ex hac 1. 
v.argti. Primum h ic iu 
fin.quód quis contra 
fuum fadum  ven i re 
non pofsit,licet de iu 
re non ten eat: vt in- 
fratitu.j.l.ven iicor.in 
princ. Arg. contra. C . 
d cagri.& cciili.i.qué- 
admodum.de quo g e 
neral: dicas vt dixi lü- 
pradeadop.hpoftmor
icm.AliuJ co llige in  eo q u ó d  d ic it  cefsio n e  n ou ifsim a con * 
lirinánturpriorescefsiones. v b i n o t.q .u o d a b  in itio  n on  va* 
lmr.traítu temporis con firm atur: v t fupra de adop. a d o p tio . 
& C .íiim i°r fa c .l .iij .S e d a r .c o n tra  in fra  de re g . iur. 1. q u o d  
abirtftio.& infli.de in u ti.ftip .§ .j. Sol. fo lu s  tía  ¿.tus tem p o ris 
non facit valere:vt licu t non eft m odus r o l le n d x v e l  ín d u - 
cendacohligationis.íic n ec m odu s dandi ei e t f e d u m : vt in 
fra d eaft.& obl.obligationu m  fe re .§ .p la ce t.&  in ftitu .d e  l e 
gaban feruo. &  in fra d e  fe ru i. e x p o r .fi m inor. A liu d , quia  
retrortéhtrahunturad p r x fe n s :v t  in fra t itu .j .l .f in .&  in fra  
aJ.Maced.l.fifilius.§.fina.& in fra  ad T r e b e l.fe d  íi ante.in  fi. 
« infradeleg.iij.l.j.§ .) A r g u .c o n tr a .C  ad M a c e d .l.fin . &  de 
W jM nter virum &  v x o .l.d o n a tio n e s .I te m  a liu d ,q u ó d  non 

ndem iuris de parte q u o ad partem  , q u o d  111 to to  q u o  ad 
Otum. Argu. contra in fra  de adm i.tu . ü  d ú o . &  de  h o c  di c

g o  fubtili ratione D no aliter 
meu f ie t iu s , quám  (i om nes 
cedát:c&  nouiísim a demum 
cefsione iuperiores om nes 
confirm abuntur. Benigm u s 
tam en d ic e tu r ,&  antequam  
nouiísim us c e fte r it , eos qui 
antea cefierú t, vetare vti c e f  
ío  iure n o n  p o íle .d

x i i . . M o d e j t i n v s 1 ib ro  n o -  
n o -D ilferen tiaru m .

N tc r  a d ú  &  iter nonulla 
eft differentia. Ite r  eft e- 

n im , qua qs pedes v cl cques 
com eare p oteft ;ea6his v ero , 
vbi &  arm cntafyraijcere* &  
vehiculum  duccrc liccat.

AppeÜ M Ío f i n e n  in  d u b io  r e fe r t i t r  o d  
f o lu m ,n on  a d  íu j i e r fu e m .E a r t o lw .  

x i i i .  I a v o l e n v s  lib ro  d é 
c im o  e x  C a fs io .

C-  E rto g e n e ri agrorü  ad- 
j  qu iri íeruitus p o te ft.g  
veluti vineis: q> ca 11 ad ío lü  
magis quám  ád fuperfíciem  

p ertinet.id eo  íitblatis vineis c  díi vna poterit c lig i v ia ,d ú - 
leruitus m anebit. Sed íl in  taxat eiuslatitudinis q u x  l e

ge com prendía cft : pro quo 
jp fo 3íi clubitabitur., c a ro i-

partes lib era1 m an ent.
• ( S i l o  c  v  s.> C o n -  
ft itu ifti m ih i ite r  p e r 
partem  a g r i t u i d c i l i -  
ect per p ra tu m . p o te 
ro  e lig e re  p e r quam  
parrem  prati ve lim .íe d  , ,  
íi per totu m  a g r u m e ü  }  ' e. } ’ , e ~ 
g a in , ik. p e r  to tu m  via  , M"  1' ü.f ' 
v t i  v o lu i : v e l li velim  " Y r  '  j '  
per lo ca  p retio lio ra :iu  ^  , 
d e x  fta tu e t v b i vadá. : 
V iu ian u s. t d e o n o t .b e
g  P o t e f t .s t  s .d e  feru i. ” ecw,MiC7* 
1 ad ccrtam . “ n e m e n n ,
h O u ) d  f.i.P lanius le  ^  co ,,co ' -  

te x t .t n  1,1)9

. >4 ------  q u a n d o ,, .-
i:. tu n c  ro to  a g ro  vrí.Si v ero  co n ftitu ta  í it  íeru itu s lim -  

p l ic ite r : tu nc p er cercum  Iocum  term iu ab itu r iter v e l a ü u s
p er iu d icem .&  c e te r x

p tio cr it ncceílliria.
S eru itu s refptcit to tu m  fun d a m en ta n /, 

a n teip tíim  c c r tu f  y  f i a  certo loco lim ite tu r: 
tju£ lim ita tto  jier  pcriucU cem  feiundur/i le 

g e m tm fi a in er a ü u m  f u .  h .d .r jc ju e  ad f i 
n a n .1. B a n u la s .

S i to tu s!cTager itincri aut a=
¿luí leru it,d om inu s in eo a- 
g ro  nihil fteere p oteft quo 
feruitus im pediatur,*qux ita 
diftuía cft ,5 vt om nes g leb x  
íeruiát. A t u ite ima¿túsvefi
ne vlla d eterm inatione lega 

B tus c ft ,m o d o  determ inaKi- -
tu r . &  q u i  p r im u m  i t e r d e -  S f i ?
t e r m m a tu  c i t  eá íe r u itu s  c o -  m a n e b it , q u ó d , id e ft a , °  ieZ um-

íiftit:*cetercc partes agri libe ^ ‘a .e a & c . ’ d e
rx íunt. Ig itu r arbiter dádiis 1 fía‘,in tr< fĉ cct UecLt' 
eft:qu i v t fo q - c a íu  viá o de- cxprefs?m‘ vt Cubktls 'f  ' 
term inare debet.P L atitu d o  
a£tus itinerisóue ca e ft, q u x  
dem óftrata eft. Q u ó d  fi n i- ,  
h il d ié lü  e f t , h o c ab arbitro 
ftatuendú eft.In  via aliu d  iu 
ris eít.na (i d icta latitudo nó 
eftjlcg itim a debetur. Si lo -  
cusS n on  adieóta la titu d in e r 
nom inarus eft,p er eü q u i  li 
bet iri poterit. Sinauté pr^e- 
term il!us5e ft,x q u é  latitudi
ne non  adiedti.per to tu  fun

contrahenda feruitute aliud 
a ¿ tu m e rit ,'d o li m ali exce-

v iu c is  feru itu s n ó  d u - * * * * *  ^eof  
ret: v e l tacite  : p u ta q a -v c’C:rP<’í f - 
g ratia  fru  ¿tu ü vm ear "*d l' 
tan tu m  erat q u x  fita ; * F :o‘  co,,•; 
p u ta v t  pedam euta 
ea íu man tu r : vt fupra 
e. I. e r g o . ¡j. N e ra tiu s .
&  1.v e lu ti. S i vero n e c  
e x p r e fs é , n e c  ta cu e : 
tu n c  fublata  vinca  fer- 
u itu s m an et : &  id e o  
fu it  fa«Sta n o m in a tio  
v i n e x : v t d e fig n a re -  
r u rc u i partí fu n d í e f-  
l'etqua:íira:non v t g ra  
tia v in ca- taheum : v t  
in  j.refp o n . h u iu s  l.f ic  
&  in fra  d e  an. le g a . 1. 
annua.$.fina. Item  e x  
e o  q u o d  in p rin cip .d i- 
c it ,v e lu ti v in e is  : u or.
q u ó d  n o in é  v ia e ç  p o 

n itu r h ic  pro prardio in  q u o  ipfa plantata eft : &  ita p o n itu r V i n e a q u i i  
co n ten tu m  p ro  co n tin en te : licu t &  p a d u m  pro p a cifcen te : J ¡g n ij ie tt .
\ t C .d e  fe r . 1. fin.Se e co n tra  co n tin en s pro c o n te n to  . &  n o 
m ine v en tris , q u o d  eft in  ven tre: v e l cu íto d ia , pro cu fto d ita  
p e r!o n a :v t s .d e  o ff i.p ro c o n .fo le n t.in  prin. Item  n o m in e v i 
nca: c o n tin e n tu r  q u an d o q u e  v ites  tan tu m -vt h ic  cu m  d ic it:
& id e o  fiublads v in e is  & c . & s .q u i.m o .v fu s fru e .a m it  q u id ta  
m en.<j.ij.Et p ro fic it ha:c fe ire  in  q u a ft io n e  ru ftic i, qui c o n 
u e n it d o m in o  d.ire quartam  partem  fru & u u m  v in e x  .- &  i u -  
fticu s h a b ra ttre s  . ru fticu s p lan tau it arb o res in  eadem  v¿- 
n e a :& d e  fr u d ib u s  arb orü  m i vu lt daré d o m in o , nam  fi n o 
m in e  fr u d u u m  vinca*,om nes frud lu s fo l ic o n tin e n tu rre rg o  
d o m in u s h ab e b it quartam  partcm  hac ra tio n e &  a lia : quia  
q u o d in  p rin cip ali fta ru itu r,&  in  a c c e íro ri)s :a r .7 . d c  le .iij. 1. 
n o m é .in  p rin .& alia,qua- in p r im is ,&  in  fequétibus.-Vt")» d e„  • Ç  ’  i  ,  •-------------------------- ...................................... *» • VA IIVV >1 VlUfcilll y 1

iud  r  v,ur qui íc it.in  princ.Item  a liu d ,q u ó d  n o n  ftatur p a c .d o .in te r  fo ceru m .§ .cu m  m ter.S i v e r ó  ¿ o m in e  v in e ’a: c ó  
tffip cio matoris partis:fic C .d e  fe r .co m m u .m a .l.j.S ed  argu . tin e n tu r v ites  ta n tu m , e rg o  d o m in u s d e b e t h ab ere  om nes 
f®“0tralupr3 de pac.l.fu u m .§.fin .&  1.m aiorem . A c c u r . A d -  ~

I t i o . D i c  q u ó d  f p e c i a l e  e f t  i b i . r a t i o :  q u i a  i b i  c o n í e n f u s  
aio n s  partís p r x i u d i c a t a l i j s ,  f i c u t  (n  c o n f e n f u  v n i u e r í ú a -  

£ r CCUj  J*m ® a r t . h i c . A d l . f i  d u o . &  1. q u i  f e i t .  f u p r a  a l l e g a .
pondebreuiter, &: d ic q u ó d  in  ín d iu id u is  non p r o c c d it  

ñv̂ .UmenftU m deroto3c* Partem : quoniam  in partem  diuidi 
ver¿*'°rCl <-Vr‘ ^Pro Pa rtc-íupra tit i), ita Ioqu itu r h ic . In his 
t o ^ í u n t d i u i d u a ,  bene p r o c e d it :v c  q u o d  iu ris eft de 
tota 1UOa. otu,n:*^ein parte q u o  ad purteni:vt l.qua* de 
ret h ^ rCI v 'n^ ^  ‘í'h q u i (cit.in  p rin c. non autem  p ro c e d e -  
in f rS Urnétuin q u o d  iu ris de to to  q u o  ad totu m  & c . v t  
e | v  H r P ars‘ In r̂J Pr0 d e r e lid o . •
f  l  Potefi, v ts .e o .q u i fe lla .in p rin c ip .

Accurliu^ 4 ^**5 a rm am cu tJ»*‘1 in ftru m e n ta a g ro ru m .

‘Í É ! Í Í ! a ^  A SV s‘W abeo m a g n ila g ru m ,q u i in parte eft v i-  
üfi&fui ager v ic in i d eb et fern itut. &  lic e t  v in ea  re m o -i *r - r, c?*  u t ü l  l  I L í  l l i u n .

fcru¡tutrr má,nct **eru« u s:n ili oliud adlnni lit in 
«C ívideh cct v tn o n  d uret fe r u itu s : ti vi

tí. V e tu s .

in co n ftitu e n d a  
v in ca  rem o u ea -

fr u d u s a r b o r u m tc o lo n u s  n ih il.A c c . A d d i t i  o .P r o  in te l-  
le d u  iftiu s  g lo íT . d ic  fccu n d ilm  B art. q u ó d  fic d eb er in te lli-  
g i  f r u d u ú  vinea’ , h o c  eft illiu s te r r x  v ineata ’ . h o c  cft v t d e- 
beantur fru é h is  arb o rú m :vt per iftam  legem . 
k  Si roíKí.quia d id u m  eft v rp o ls itm u tn re .
1 Im p ed ia tu r .v r  &  in fra .fi feru i.v in . loci.sj.li q u is m ihi. A t o .  
n e c  e c o n tr a iv t j .e o .l .Q u in tu s .in  f i .& s .t it .j.l.fe r u itu te s . §.fi 
antea.
m Si i t e r s a f l ú s u e .  vel alia íim ilis  feru itu s:v ts .d e  feru i.fi cu i. 
n Vfro^ue.id eft ih  itin e re , &  in a d u . 
o  Vidw.id eft i te r ,v e la d u m . vel p rim o Io q u itu r cu m  q u x 
ritu r de la titu d in e &■ lo c o .h ic .d e  la titu d in e  tan tu m . 
p D e ¿ e f.v t ’j .e o .§  fin &  l.f i m ihi co n ce fle ris .& f 1,feq . 
q  Si lo c m . q .d  non to tu s, fed pars c iu s eft tantum  d efign ata  
p e r quam  f i te u n d u m :v t f .d e  v c r b .fig .lo c u s .A c c u r . 
r  I iiiffwrfwí.adus, v e l itin e ris .
s V r £ ie )» n ff* f . quia n ec  pars fu n d i v tfu p ra  fu it  d e fig n a ta :*  
n e c  etiam  la titu d o  v ia :  v t  fu b ije it . 
t  D«6/r¿¿«Hr.qua p a ite  fit  cu n d u m , &  via  eü gen d a.

i i  O ff ic iu m .



a  0 $ ií« w i .v t s .e . l .§ .f i  r o tu s .ir i  (in .
1) r * k r H c n [ o i> r e . in  \ tro q u e  cafu io t e l l íc e  íi iir.pedi-

i .  tu r feru itu s pofTeíToris: a lia  p oflu m  v c lc ild e m  v c l d i-  
u e rlis  te.m p oribus-vt s .e o d .l.ij .§ .íi  á q u e d u fh is .& 'j.d e a q u a . 
p lu .a rc .l.in  c c n c e d e n d o .&  j .d e  aqua q u o .&  x í l i . l .h o c  iure. 
¡¡>.iscui.& l .L u c io .& l .

s tri  o fic iu m * inuocandu cft.
v--vVw rw 5.> C a s v s .
\ _ ¿ b i  h a b e o  ic c r  p e r  ™  conceder feruituf. vna , non po

te J i a!ü concedí a Ha per quamfermttu [m 
rnt impediaíur.Bartolaf. 

x i i i  i. P o m p o n i v s  l ib r o  
tr ig e n  ( u n o fe c u n d o  ad 

Q _ M u c iu m .

PE r  quem  locum  viam a - 
li j c e fíc ro , pereundem  

a lij aqiKedu&um ccdcre no 
p o tero  b. Sed &  fi a q u x - 
ductum  alij co n ccffcro , alij 
ite r  per eundem locum  ven
deré vcl alias cedere n o n  po 
tero .

Qi<i h a b e t m  a c ju e d u f lu f, p o te f l  f a c e ,  
re iu  riuo q u i e t a d  v u lt  f i p r e d i j  dentina  
}ion n o cea t. Ba rtola s.

X V .  I d  E m l ib r o  tr ig e n fim o p r i-  
m o a d  Q A lu c ia m .

QV in tu s M uciu s ícrib it, 
cum iteraq ü e vcl q u o - 
xidiariíe vcl arftiiur, vcl cju x 

interualla lon g iora  habeat, 
per alieuíi funcuinucricc, l i -  
ccre fiftu lá íuam vel fidtilé 
v cl cuiuflihet g en crisd in r i- 
uo p on ere,q u ç aquam latius

fin  A c c u r.
V m t a s . y C  a s v s .

- Í ¿ i  h ab eo  iter per 
fuq.dum ruü v c l aqu e- 
d u & u m  , poíTum  ib i 
p o n e re filtu la m  v e lc a  
lu d es v t p er eam  d uca- 
tur aqua m agis lib e -  
rc :d u m m o d o  non d e- 
te r io re tu r  riu u s.vnd e 
aqua d u citu r  cx  fu n 
d o  tu o.
c  E rrr.f.con fiitutum . 
d  G e n e r a , f  c o n íiie ti. 
d c  q u o  co iifu e u e ru n t 
talia fieri : non  autem  
d e m f« lito  , n ili  h o c  
a£fc,um í i t ,  v t in fra  dc 
a q u a p lu .a r . 1-ii prius.
« s.p lacu it.qu xelt c o n 
tr a .A c c u r .
c  D » 7> »e.vthic, &  j .  
ric.j.cjui p c r c e r tu m .&  
j .d e  aqua q u o ti. &  x -  
í i i . l .h o c iu r e .§ .  is q u i.
& 1 .f in a l i.

D [»«0.}C a  s v s.S i 
v o lo  aucu p ari in 

fu n d o  tu o  có tra  tuam 
v o lu n ta re n ) , n o n  p of- 
fu m :& ita  quídam  m i
n era to res re lp ó d tr ú t .

f  U m m  P ia * a u eup ib 'w . expVim crctt&fquod v elle t, 
id e m  in  v en a tio n e .fe d  in  l  iuo facere licerc , du ne c 
cu m  
n o  
c r g o
n o n  n c a c c ip ic n n s  
C ..d e le .&  c o n lh t.n o n  
d u b iu m . ík  li fiat ,  v i- 
u e tu r  q u o d  d eb eat re- 
f t i t u e r e : argum . Cupra 

-de p rocu. qut p r o p rio  
<>. p r o c u r a to r  vt i n  ce- 
t e r i s . &  d c  pe. h ere . 
fi p'oíTeííor ex  h ered.
Sed tam en c o n tra d i-  
C 0 :vt iu ft itu . de re. di.
$ .fe r x .  &  j .  iliu d . &  §. 
p lañ e. &  a rg u m . C . de 
fu r.l.fin .fe d  cum  in fe
cunda. Sed an p o te rit  
v e n a to r  ad h u c in f u n 
d o  retin e ri vc reddat 
q u o d  cep erit? D ic^ >  
n o n , p e r p r x d ic .  11. vt 
a r g u .iu a u th e D .v tn u l. 
i ,u § .q u i a  autem . c o l
la . i x . ¿  h u iu s . 1. fed a- 
g e t  in iu riaru m  fi in - 
tr a u e r ite o  p ro h ib e n - 
te  : v t  in fra  d e in iu r . 1. 
in iu ria ru m .§ .ii quis. 
j  M  p e r  a to res. y  C a 

s v s .  P lu res h ab er

V N 4 .)  C  a  s v  s. P e r  p lura p rx d ia  v n iu s  vçj J
viam  ad fu n d u m  m eu m .D ic itu r  q u o d  eíl v navn ^  

&  tota  am ittitu r n o n  v te n d o ,v c l to ta r e tin e tu rb e rv  tl*ls> 
m x d ijs  v te n d o . ‘ w
k  f u n d o s ,  v e l vniu s vel p lu rium  dom inortim .

1 V n a  f e r  n i,,u  f¡¡'

runt,aquam  ita dem um  per
m ita  duci ‘,ü  filie iniuria ais 
térras id fíat.

S» p er p lu res fu n d o s  ¡tu r ad v n u m  , f e r -  
u ita s v n a  t f t i & [ > e r  v fu m  iu  p a r í e r e t in e -  
t u r  Jeru ita s to ta .B a r  tu la s .  
x  v  11 i- V  i p i a k v s  lib ro  q u arto - 

d ec im o  ad Sabinum .

V  d ices, i,? ;quemadmo. fer/j^-J
náfatis 5-íedfi

"VyT N a  eft v ia ,cth  per plu-

tu r
res fundos lc im p ona- 

:cú  vna feruitus1 fit. D e -  
n iq u e q iu e rity r ,  an fi per v -  
num  fundum ícro  , per aliú 

B n 5 ,p er tantii tempus cjuan- 
to  feruitus am itritunan re tí- 
ncá feru itu tem .E t magi’s eft 
v t aut to ta  am ittatu r, aut to  
ta rctincatu r.Id eoq ; íi n u llo  
víus fum , to ta  am ittitu r . fi 
v cl v n o ,to ta  ícru a tu r.m

S e m ita s  n on  p o t e f ja d q u i r í  p ro  p a rte, 
f e d  p e r  p lu res put e ? i  a d q u ir í, C7- p e r  v n u m  
p o t e f l  p e r u e n ir e  a d p lu re s .B a rto la s .  

x i x .  P a v l v s  l ib r o f e x t o  
ad Sabinum .

SI  vnyex fo c ijs  ílip u letu rn 
iterad  com m unem  fun-

d u s . ■ & § . c e t e r v ¿ ! 2 ¡ ‘i

h i c  ( u n t  p lu r a  i 
l e r u i c n t i a  , 

d o n u u a n s : i b i  p í L » .
[ r a  d i a  d o m i n a n t i a ^  

p e r  B a r t . i u  «i.l.naruíj 
t i s .

in  Seruat/)r.v( J f i f- ,  I  

v i n . l . f i c o . § . f i . e CqB" ;  I 
n d . l c r . a m i t c . h f t i l í ^  f  

d i j . U n i a . i n h ' n e .  

t I W w ->  C a sv s , 
O S i  e g o  &  tu fun. 

d u m  c o m m u n e m  ha. 
b e  m u s , &  e g o  vua  

a d  i l l u m  fuudu m  fti. 
p u l o r . n o n  va le t ftipu.  
l a t i ó . l e d  l i e g o & t u  

í l i p u l e n m r  Ieruitutem 
p r o  f u n d o  roinmuni 
v a l e t  f t i p u l a t i o .  fide 
f e r u i t u t e  commttmj 

n o f t e r  fe r u u s  ftipule.  
t u r  ,  q u i d  ¡p ula n  p0-  

t e f r . i d é e f t . ^ S  i  s n .
V V L A T  O R .> SÍ (li-
p u l o r  v i a m  p er fun- 

r u u m .d o m , inutilis cft ftip u latio : ¡¡umtlwm & 
quia ncc dan ci p oteít.Sed  í i  pluribus h e re d ib "  re- 
om nes ftipulentur, fiue c ó -  l iít is .v t il is  e r i t  ftipu,

Íu d om ino  pnedij aquagiú d e - nuinis íeruus°3íin e u li ex ío -  ^ tio .V iu ia . _ 1  
tcriusfccurct. C cijs  fibi dari op ortere p e te - J

t lf ic a c c ip ie n t is :  Vt x  V * ;  C  A  L  L  1 S T  R  A  T  V S  lib ro  re pofsutrquia Ita dan C1S po o  Comm unis feruus. ( U
te rtio  de C o g n it io n ib u s .

D iu u s P ius aucupibus f 
itarcíciip fit: oútchijjiú-

fioy B fi,a ,i¿V T O }f' 7% / \¡M&s
ipathorfíois xwf/ou {_ id
c f t , N o n  e ítcon ícn tan eu m  
ratio n i,v t per aliena prcedia 
inuitis dom inis aucupium  fa 
ciatis. J

A q u a  tx f lu m in e p u b lic o  a d  irrig a n d ei 
agros fe c u n d u m  m en fu ran i d tm d itu r  : n ifi 
a licu i a liter  fu  con cefj'um .B a rtolas. 

x v i i .  P a p i r i v s  I v s t v s  

l ib ro  p r im o  d e .C o n fti-  
tu tio n ib u s .

IM pcratorcs A n to n in u s c t 
V erus A u e u fti reícripíc-

p o fsü trq u ia  ita d a n  cis p o  
te ft á te: nc fi f t ip u la to r  vice 
plures heredes r e liq u e r itjin -  
u tilisP Ílip u latio  fiat.

Q u i  h a b e t duo iura rem itien d o  v n í í  no  
v id e tu r  re m ití ere  a ltu d .B a r lo lu i. 
x x .  P o m p o n i v s  l ib r o t r ig e n -  

f im o te rtio a d  S ab in u m .

SI m ihi co d é tép o rc  c o n -  
ceftcris &  iré agere per 
tuu lo c u ,&  vti frui co  ius c f  
íé 9deindc ego tibi_cóceílcro titera  ̂vtilis*, dic fíct, 

ius m ihi vti frui noeíTe: non  
aliter eo lo c o  vteris frueris, 
quam  Vt iré agere m ih i re
d e  liccat. Item  fi &  ducere 
per tuum  fundum aquam  iu

O Communis feruus. o í  
p e r  fe r u u m  talis fer- 
im u s a d tju ir itu r ,v t in 

f r a  d c  ft ip u ! . fer.  l.fi 
ccm m uiüs  feruus me- 
u ^ .S e d  c o u ir a  infra de , 
f e r u i t .  Icg. 1. &  (i mi- 
x i m e .  in  f in . S o lu . le -  
c u n d u m  R . i b i i n  vlti
m a v o l ú n t a t e :  liicin  
f t i p u l a t i o n e  q u e  ntin 

t e r  v iu o s .

p  im tttiff. S i  habes in

u n t, aquam de flum ine pu-- re p o tu c r o ,& in  eo tib i ed i- 
b lico  pro m od o p o lfe ís io - fíca re ip u ito  m c iu s n ó  fue-

rirtríi tibi có ce íle ro rius cífe 
¿edificare,nihilom inus hanc 
feruituté m ihi prccítarcde- 
b e b is , ne aliter ¿edificcs,  ^

num  ad irrigandos agros d i
ui di oportere g :nifi proprio 
quis iure plus íibi datum o - 
ílen d crit11. Item  referipíe-

p r.ed ia  iu x ta  flum en
p u b licu m  ¡q u ilib e t  p o te ít  inde aquam  fuinere a d irr ig a n d a  
lúa p r rd ia :d u m m o d o n b n  plus ducat, q u am  ncccíTe p r x d m  
h a b e t: n ili p er p r iu ile .o fie n d a t (ibi pius lice rc . ítem  ita d c-  
n ium  poíTum  d u cere, fi fin e alterius in co m m o d o  po(Fum id 
fa c e r e .A c c u r fiu s .
P  O/Jor/ere.imó d i ft in g u ito r  jn  fit  n a u ig a b ilc . vel p er illu d  
n a ta liu d :v t  tu n e non p o fsit d ticere .alias f ic ,v t  in fra  de aqua 
p lu .a r.l.li autem .in  fin .&  j.d e  í lu .l .q u o  m in u s.A ccu r. 
h 0(1 e n d tr it . fei Ii c e t  a b e o  q u i ius dandi h á b u c r it ,  v :  p rin 
c e p s  v c l fen atu s:v t p rçdi6 ta.l.qu o  n u n u s.in fra  de flu .v e l c ó  

•  fu e tu d m e c u iu s  non exta t m e m o ria , v t  in fra  de aqua q u o ti. 
£c a :fti.l.h o c  iu re . § .d u íít is  a q u x . 
i  D aci.cx flu m in e p u b lic o .A c c u r fiu s .

id  e ft rem anebitivt j. 
d e  verb.obli.pluribus. 
$. &  fi placeat. fiepo- 
n itu rfie ri,id  cft reñía- 
n ere . s.de iud. I. Iuiia- 
nus. ij. «5c vnufquifque 
i ii fo lid u m h ic ager: vt 
in fra  famil- ereifeug 
h eredes. $. anca.&s- 
de feruitutibus. I-vi** 
Si v e r o  habes inurilis 
d ic  fc ilic e t doñee de 
lo c o  c o n fe n tian t: vt 
in fra  eodem . I.itincre- 
A c c u r liu s . j j

S[ m ihi.y  C  A s  v  s planus e ft v fq ; ad $.feruitus.Debebatur 
m ih i ius perpr(¿dium  tu u m .fe c i a q u x d u d ú  manu.p^ftet 

n atu raliter c r e u it íq u a e x  v ic in is  p r x d ijs :v e l c x  fonteibifi1 
to .n o n  ten eo r d o m in o  íe ru ic n tii p rxd ij.-(S i fv N d o ./ Q í1* 
d a fo n s e r a t  in a g ro  T i t i j : ex  q u o  fo n te  aquam  perfunJ»1® 
Sei^ ad fu n d ú  m eum  d u ceb á ,p o ftea  a cq u iíiu i fundú Sci.niU* 
an rem aneat feru itu s in fu n d o  T itij?  E t refp on d. quoduf* 
-(K AVR iH N D t.)-Ex p r .r d io m e o  ad v icin um  prxdium  
fiu i ieru itu tem  a q u x  h a u r ie n d x ,v tb ib c r é t  c o lo n ia g ? fnlí 
p r x d ia lis  feru itu s  e ft, non p e rfo n a lis  .V iu ia .
q U o n  fu e r it .  cjuia antea  c o n ftitu ta fu e ra t  feruitus altius cc»
to lle n d i. ' J H
t  C lc e f f e t o .  Se  fie  vna re m iíT a ja lte ra re m a n e t:v th ic ,& íüPfi

tit-J'



D e feruitutibus prxdíorum ruíiicornm'
contra in fra  q u ertiad m n .fer.ám itt.fi ftil A  eiu s co n d irio rv tJ .d e a d q u i.rer .d o .l.tra cIitio .S : j .d e c o n t r a -  

ii'tn-i •■ll l¡ • prce ib i vn a lcru itu s  tantum  d eb eb atu r: I iic a u -  h e n .e m p t.l.a lic R « io .5c s .d e  v íu f r u d .  h a d e n u s .&  C .  de d i-
- ......................

rcm
Accur.

iu x ta . 5: íic  nota q u ó d  fu fl in e tu r q u ó d  
J ‘f ': ’^ rtítífe  ''ifr a  dc aqua p lu .a rcen . l.j. item  fc ien d u m .
g S . c ó t n  i n f r i o .

^ . l . ü - M P l ,d  .  v t du&us aq-.is meus m a- 
í ’wniffa®' Sc [ ,c n ca t.to tim q ; eius reí co n d i- 

t io  talis elle  dcbct,qualis e í- 
íe t fi vna duntaxat m itio  co - 
cefsio fadta eflet.

Pro Lcfione t x  Ccrtiirute n a tu ra lit er con 
t in g e n te  n o n  te n e tu r  dom inar. B¿r.

Seruitus natu ralitcr,n o  ma

P11ID
3ni«'

nua: pr.ru» - 1 * - i 
pía-g ^ d V i u d .

j ,£eif.fó!ic e li; tcr'
¿ a p r.t-, i ° * c , u 0 ‘ . i ; 0, '
iUrak-Titi) : &  <1J-
f^ ifc r ü it u t c m p c r
S i n u m . a l u s r . e e  m

aqua
H  boc tamen m li m  n u o , a u t  c x  a g r is  m  c ú  c 5 - 
láun eft vt fitp erJo- f l n a t ,  a u t  a q u a :  í o n s  í c c u n -  
PJli>,fecundum quol- ¿ u m  a r i u u m  v e l  in  c o  i p f o  

ir r u e n tu s  p o f t e a  f u e r i t .

L ic e t  fu n d u m  m éd iu m  re d im a n ,n o n  e x 
tin g u itu r  fe ru itu s  qu<e a  te rtio  fu n d o  d e  - 
b e tu r .B a r to la s .

Si fundo Scian o  con  finis 
fons fuerit ,  b cx q u o  fon tc  
per fundum  Scianum  aquá 
iurc ducebá:m co faóto fun
do Sciano m anct feru itu s.
H iu ricn d i iu s,non  hom inis ° P U S  e f t  v t  h j  < ¥ »  n o n  p ro -  fu n d i m ei pradlCta,„ 
t '  i i  n  'X im .iç  n n r r p ç I p m i p n f i  f u m í n  le ru itu te m  : n u n q u id

¿ w i q u o d n o h  p la c e r :  

vtdixis.eo.pecons.in

fin.Accur.
¿ c l m t b t .  f a c i t  l u p r a  

' e o - l . c e r t o . S .  fi to -  

fu '
p n d c f c r . f i  cu i .  &  i n 

fra eo .ll.li via. 
c f f i f í / . d e i u r c .  A c -  

curíius.
fCE¿5n e .S ern 'fn t.  d e  

iure &  d e  f a d o .

\r k >  C a s v s .  H x c  

l e x  r e f p i c i t  i l l a m  
q o * c f t s . c o . v i f f . &  ' í i  

cit quód c e r t a  d c b c t  
e lT eyixLuit u do.  id v c  
rum eft q u a n d o  n o n  
e ( la&ú:n ili  a l iu d  f u i t  
diSum. al ias  m i n o r  &  

m aiorqu am-ib i d u c a 
tur poflet c o n f t i t u i : v t

hic dicit. < S i  L A - 
c  v s. )■ Lacum p e r -  
pctuum h a b e s  in  r u ó  
rondo.fi c o n c e d a s  m i- 
Hiferuitutem q u ó d  e -  
?o pofsim n e  ad fu n - 
dum meum p e r  i l l u m  
lacum,valet f e r u i t u s :
& poteft rali s f e r u i t u s  
imponi.üequcns p l a -  

n u s e f t . { Q j  a e c v n  
Q̂ v e. y  P e r  f u n d u m  

tunm m ihi c o n f t i t u i -  
feruitutem p r o  f u n  

do meo, quód p r o x i -  
mujrnof u n d o  e r a r ,  li 
vendoiftum mcú fu n  
cú p a r t i c u la t im , q u i 
libet emptor p r x d i - 
&am feruitutem h a 
bebit : &  a g e r e  e t i a m  
poteft.& fi v n u s  h a b e t  

vnam partem m e i  f u n  
di iuxta tuum f u n d u m  

•eruiétem, &  a l t e r n ó ,  
fed rem ovu n h a b e t  a 

t u o f u n d o . p o t c r i t  ve- 
nir^ f im d u m  t u u m ,
11 'fti  ali) qui habent 
próxim as  pa r te s  fu n d o  t u o , patiantur.-alias non. 
g  NTo « i -u .  f ie  not. q u ó d  lice t incendam  viam  c o n ftitu c re , 
e n t u m e n  i t e r .  &  f i e  q u o d  n o n  valet v t a g o , v a let v t  valere
Pote ¡ t : v t s .d e  f e r .  I .f i  tam  a n g u fti . Sed a rg .co n rra . j .d e  i u r e  
codicil.l.j. b

j1 ^ ^ i í ^ t u t u ,  m ax im ¿  •
.. ^ “ -XW i.quia n au ig iú  n o  m in u it a q u í  f e d a q u x d u d u s  

c¡« iíe o c o n ft itu i n o n p o te íh v t  s .tit .j.l.fo ra m e n . 
s,*JW«á«i(we.fequirur feru itu s fu n d u m :v t h ic ,&  j.e o d .1 . 

® ‘ úndo.&  j .t itu .j .c u m  fu n d u s .&  fu p r a q u ib u s  m o .v l'u f-  
/ H rfm it.l.n e q ,.C .d e  fe r u i.&  aqua. 1. ¿  in p ro u in c ia li.h o c  

“ fin  tribus c a fib u s :v ts .e o .l .p e c o r is .d ix i;& q u x li  j e t  alia 
tí. V e tu s .

f t r a d .p ig .f i  d eb ito r .
1 Vemer/t.pro d iu ifo  &  in d iu ifo , fc il ic e t  fu n d u s dom in ans. 
m  S e q u itu r .lie &  in fra  fi fe ru i.v in .l.ij.in  fin .&  i.fij.

n  D iu if iu  e/?.ficque v -

S i  fu n d a *  p u b lic e tu r  , n o n  e x tin g u itu r  
fe r u itu s .B a r to lu t,

S i fundus fcraicnSjTvcl is 
cui feruitus d e b e tu r, p u bli- 
ca rc tu r ,  v troq u e caí u durát 
ícru itutcs:qu ia cum lúa có - 
d itio n c k q u ilq ; fundus pu - 
blicarctur.

I m  fe r u itu tis  toturr, e ft  in  to to , c r t o t u  
e ft in  c¡ualH>et p a r te  t o t u s ; n ifi v fu m  eius  
a liq u id  im p e d fa t.ü ítr to lw .

Q u x cu n q u e  ícruitus f jn  
do d e b e tu r, Omnibus eius 

B partibus debetur : &  ideo 
quáuis particulatim  ven ie-
r i t , 1 om nes partes feruitus r , ’  x  m e o ! }  C a s v s .  v i d i .  
fequ itu r, m &  ita .v t íinguli ,iabe9 aquxdu- 
re¿te  agát ius fibi efle fundí. üu ln í[M'i a  ,uo^ ui- 
Si tam en fundus cui feruitus 
debetur ,  certis regionibus 
in ter plures dom inos d iu i- 
íusneft;quáuis óm nibus par-

n a fe ru itu s  fie n t  d u x j  
v t  in fra  qu em ad , fé r 
til.am it. nam fa tis . § . IT 
e g o .  &  ib i  p len e d i-  \ A d d e l. 
ccs. t r  cjaod ib i
o  Iu r e . h o c  e ft q u ó d  n o .B a l.  C .  
lit  e ic ó f t i t u t a , n o n  cp d c  fe r u itu .  
te n ca n tu r  n ili v e lin t  tn f 'r in c . is r  
c o n ft itu c r e : v t  lu c , &  <Jle t e x  M í e  
in fra  q u em ad m o. le r . m tu r  ¡>cr 
a m it. I.fi q u is c r .  Sed  a n g . i n § .  
argtim .co n tra  in fra  d e  f in .in f l i .e .  
leg. j. fi fu n d u m  Iub  v b i ip fe  d c -  
c o n d it io n e . $ .iij. Sed  c id it v n a m  
ib i  ten etu r c o n ftitu e -  p u lc h r á  a r  
re  e x  v o lú n ta te  te fta- m e ti te ñ e n  
to ris  qui le g a u e r a tfú -  da m  c ¡u e -  • 
dum  excep ta  d o m o , ( l i m e  : q u a

tibus ícruitus d ebeatu r,taçie fíltuifti

cu n q u e  v o lo  p o flu m  
c o n ce d e re  v i c i n o . ¿5c 
h o c  d ic it  L a b e o ,& m a  
le: quia c o r r ig itu r  per 
P r o c u lu m  p er f iin ile . 
P o n e  e r g o  q u ó d  c o n 

certa: partí

íed prcedijc cft.
L ic e t  to tu s  f tm d tu  d e b e a t feru itu te m , 

ta m en  d e b e t qu is v t i  p e r  eam  p a rtem  q u x  
m in u i U d itu r . \\artolas. 

x x i .  P a v l v s  lib ro  q u in to -  
d é c im o  ad Sabin um .

SI  m ih id conceileris iter 
aqua; per fundum  tu u m , 
n o n  deftinata parte per quá 
d u ccrcm ,totu s fundus tuus 

fcru ict.e
x x  i r .  P  o  M P o  n  i  v  s l ib r o  tr i-  

g e n fim o te rtio  ad S ab in u m .

Q £ d  q u k lo c a  eius t  fundi 
i 3 t u n c  cú ca fícrct ce ísio , 
ceuificijs,  arboribus 5 vineis 
vacua fu c rin t,c a fo la  co  n o 
m ine íéruicnt.^ 

x x i i i .  P a v l v s  lib ro  q u in to -  
d éc im o  ad Sabinum .

V ia  con ftitu i vc). la tior 
o £to  pedibus vcl a n - 
guíH or poteft: v t tam c cam 
latitudincm  habeat, q u a v e- 

hiculum  irc p o teft ralioquin 
iter cr it ,n o n  vía g.

xim as partes feruienti fundo 
h abebu nt, tranfitum  per re* 
liquas partes fundi diuifi iu
rc0 h a b e a n t: aut fi proxim i 
patiantur,traníeant.

No» p o te f l  q u ii  cocedero a q u a m  e x  fu o  
a q u a d u C lu  q u e m  h a b e t e x  f u n d o  a lien o . 
B a rio  tus.
x x i i i  i .  P o m p o n i v s  l ib ro  tri 

g e n G m o tc rtio a d  S ab in u m .

EX  m eo aquaeduttu L a 
beo ferib it cu iü bet p o f-  
íe  m e v icin o  m eo cóm od a- 
rc :P ro cu lu s con tra : v t ne in 

mea parte fundi alia quám  
ad quam  feruitus adquifita 
fit., v ti ca p oísit.P P rocu li fen 
tcn tia  verior cft.

D iu tjio  a q u & f t t a d  m en fu ra m  p rx ,iij 
do m in a n  ti* tn on  in fp e c la  p a rtiu m  b o n ita te  
y e l n e c e f i t a t c .  B a rto la s. 

x x v .  I d e m  lib ro  tr ig e n fim o -  
q u arto  ad S abin um .

Ç I partem  fundi m eft ce r-  
^ t a m  tib i v ed id ero ,aq u ç- 
du£tusr ius etiam fi alteriuss

D partis caufa plerum que d u - 
u itu s n a tu z d n d t. B a r to la s . _ C a t U l  , t C  q U O q U C  l c q i i c t u r .

Si lacus pcrpetuus^in fúdo 
tu o eft,nauigádi’ q u o q ; fer
uitus v tp cru eniatu rad  fun
dum v icin ú , im poni poteft.

n u n q u id  
ad aliam  partem  f u n 
di m ei p ofsim  d u c e -  
re? E t re fp o n d . q u ó d  
n o n  . e r g o  m u lto  f o r -  
tiu s n ec  alij c o n c e d e -  
re p oflu m .
p V o f o t .n ó  en im  m o -  
dus &:c. v t  C .  cp . n on  
m o d u s. &  fupra c o . 1. 
e r g o . § . N c r a t iu s . i a  
fin .&  in fra  eod. l.cu m  
e f l e n t . in  fin . E t h o c  
e ft veru m  antequ am  
in g rc íí.i fit eam par
te  cu i feru itu s eft fta -  
tuta. po ftq u am  autem  
in g re lia  eft , ad alia* 
p artes d u ci p o terit : 
n ifin o c itu r a  íit  e i f u n  
d o  cu i in d u citu r : vc 
in fra  de aqua q u o ti .&  
a f t i . l . j .§ . i l lu d ,q u x e f t  
con tra .
C  1 p a r te m .}  C a s v s .

P r x d io  totali feru i
tu s a q u x  d u cen d ç d e -  
b cb atu r.fi poftea v e n -  
dam  d im id iam  h u iu s  
fu n d i m e i , an i l lo  a -  
q u x d u d u  v tar in f o 
lid u m : an ifta  feru itu s 
feq u atu r em p to rem  ? 
E t re fp o n .q u ó d  fe q u i
tu r e m p to re m . v n d e  
aqua in ter m e &  e m 
ptorem  d iu id it u r : fed  
ad eam partem  a d q u S  
v titu r , v b t  b e n e  p o te -  

ro m e e  re fe rt m agis fit  n eceflaria  v n i qu ain  a lteri. Item  n cc 
re fe rt q u x  fit p r c tio fio r , reten ta, v e l  v en d ita p a rs . fa cit.s . e, 
v ix .$ .q u x c u n q u e . 
q  F u n d í m e i. fc il ic e t  d o n iin an tis. 
r  A q Ü k d u c lo f . fc il ic e t  to ti fu n d o  con ftirutU s. 
s A/f«r¿í«.qux apud m e rem an fit.
t  B o n ita t is ‘ a lias in fp ic itu r b o n itas rc i:v t a rg u .co n tra .in fra  
d e  a d q u ire n d o  rerum  d o m in io .I .q u ic q u id .A  d o i t i  o .D ic  
q u ó d  q u an d o  vn a res non p o te ft a cced e re  d u o b u s , a cced e t 
p r c t i o l io r i : v t  i b i . fed h ic  p o te ft acced ere  d u o b u s : id e o  
p retio fitas n o n  in fp ic itu r  fecu n d u m  Bar. 
u  V/í#.alias in fp ic itu r  yfu s p a trisfa .v t a r .có tra  in fra  de fu n .

i  i  ij m ftru .

ñeque ib i aut b o n ita tis 1 a -  
g ri,a u t v fu su eius aqua: ra
tio  habenda c f t ,  ita  v t cam 
fo lá  partem fundi quas p rc -
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in flfü .J e g a .S c íá c .S .'ty r a n ix .A  p d i t i  o .D i c  fecu n d ú  B art. A  feru itu s: v t  j\ e o .l.v n u s .$ .j. íic  e r g o  vn iu s Vel v t r i u f ,

lu c  q u ó d  iftu d  eft iu s rea le  co m p eten s p r x d io  m agis q u am  ........  '
p e r l o n x : v t l . l i  m ih i.in  fin e .s .e o .S c  l.q u i in aliena, d e n e g o t .
^ eftis .J t id e o  vfu s p atrisfam i.n o n  in fp ic iru r.p rc ierea  v lu s ft 
fiat p m  p a r te ,r e fp ic it to tu m :v t l.v n a e ft  vía: s .e o d .id e o  vfus 
p artís n on  in fp ic itu r .

tfoíiísim a fir, aut m áxim e v - 
íum  cius a q u x  deíiderct,ius 
eius d u ccnd x ícq u a tu r : ied 
pro m o d o 3 ag ri detenti aut 
alienati fiat eius a q u x  d ú ii- 
fio .b

¡’ ro  m o d o ,  id  eft pro 
quanticace.
b  Dm i/ia.Sic e r g o  d i-  
u id itu r leru itu s p r « -  
dialis. Sed  con tra , fu 
pra de ferui. 1. v i a ; . &  
in fra  ad  le g e m  F a lc i-  
dxam .l.j.S.ii v fu s fru ft. 
S o lu .fp e c ia le  in aq u ç- H  eres p o t e f t  e li^ ere  p e r  q u a m  p a rtem  
d u ttu  , fecu n d ú  cju of- f u n d í  v ia m  c o n ftn u a t fu te  capitoné leg a -  
dam  . T u  d ic  q u o d  n ó  ta r¡j.B a rto ln ¿ .

m u n ica tio  n unquam  e x t in g u it  feru itu teiti : voi'u '^Q' CCín 
&  a lteriu s c ó m u n ic a tio  e x tin g u ir : &  ecóuerfb.I¿¿ ' . 
v tr iu fq u e r c d é p tio . Io . lie  d ü ig é te r  p ro fcq u ir u rc ^ " ngi,it 
m e o .q u á d o n ó  tu us fed  a lien u s m e o .& q u á d o a lit  3' ü.Iui1'

d e b e t  ferui US (

íi v terqu e dc lo c o  itincris 
con íen tiat : íeruitus ñeque 
adquiritur,*1 neque d epent.

S eru itu s rt<ju.c im m il te n d tt m teü ig itu r  
d e  e a q u e  in  futido c o llig ilu r .b a r to l.  

x x i x .  P a v l v s  lib ro  fe c u n 
d o  E p ito m aru m  A lfe n i 

D ig e fto r u m .

fe r u itu s  fed  aqua; c ó -  
m O ditas d iu id itu r.
O  I v m . ) - C  a  s v  s. Si 
k̂ reftjtor fimolicire:

x x v i .  P a v l v s  lib ro  q u ad rag é- 
lim o fe p tim o  ad E didtum .

J S  q u i  d ú o  * t  p r x d ia  con --

'te fta to r  íím p lic ite r  
fe ru itu . le g a u it, h e re 
d i datur e le d io  v t co n  
ftitu a tfe r u it. v n d e  ve 
lit:d u m  tam é m alitio  
fe  n o n  co n ftitu a t h e 
re s .
c  H e r e d i.  &  íic  datur 
e le ¿ tio  h ered i. Sed có  
tra  fupra d e  fer. íi cui. 
S o lu . fem p er á p r in c i
p io  h ab e t heres e le - 
¿fcionem : fed lin ó n  e- 
lig a r, rranlit res in le -

fatariu m .arg u m .in fra  
e 'fo lu .l.p rim a,lecu n - 

da , &  tertia. &  C .  de 
d on a.I.Ian cim u s. n e

f in ia  h ab u crár. 3 íu p e r io -  
r e m  fu n d u m  v e n d i d e r a t : in

S I  vía ,i t er ,a ¿lus,aq u xd u * Jre ? c  1 lta d lxcrat > vt a ? u a m  
¿tus lcpetu r íím pliciter „ fu lco a p crto cm p to n cd u ce - 

1  ̂ ’ 1 ■'' 13 re in  fundum  inreriorem  re-

ter (cru u uten i,J ' 
l i  non  c a r e w á S t  
lo co 2 cin eris:DOn c;  
qu 'rem u s ferüitm  ̂ ' 
V iu ian u s.
h M<¡tor¡tur, ^
diíTenlum o5 ¿ , 5
tur: v t lu c ,& s.dcv^- r
iiu.l.qvi<vieos.fc¿ 
d ie  v d  forte confr!' | 
t iu n t.v tC . comun-j ¡
de le .l.ii.in  príhci.Vri‘ 
a lio  m odo iudex

11 per fundum  .facultas e ít h e- re  in  rundum ínrcnorcm  re- m inee v t f j C¡«  COs?f¡ i

* redicpcr quam  paitem  fundi ¿fceliceat. Si em ptor cx a lio  íentire:vtinfraaeu  *

-  v elit có ffau ere feru itutem , ^n i \ m i J
ii m od o nulla.captio legata
rio  in  íeru itute íit.

Sí it fo c iis fu n d id o m in a n tis  em ittir com  
m 'in it e r fu n d u tJ e ru ie s , fe r u itu s  e x t in g u í-  
tu r : fe c u s ft  fu n d u s  d o m u ta n h b u t non p o 
te ft  e f f e  co m m u n is .R a rto ltu .  
x  x  v x i . í v l i a n v s  lib ro  fe -  

p tim o  D ig e fto ru m .

SI  com m uni fundo m eo 
&  tüo»ícruiat fundus Sé- 
pronianus3&  eundem in  có 
m unercdcm erim us:lcruitus

¿u tem . i|. re fp o n . V e l 
m eliu s c ft  e le d io  ip -
iñus legatarij, vt in le- cxtingüitui*5dquia par V tliu f
g a tis  in g e n e re  r e ü -  q UC d o m in i  IUS 111 V tlO q u e  e
e t is :v t  in f t i t .d e  Ic g .§ . /• i n . .  ‘
fed  gen erali ter. Q u o d  f  u n d o  d i e  M C ip it .  A t  íl p r o .  C
a u te m  hic d ic itu r, o b -  p l‘10 m e o  &  pi OpllO tUO

ídem  ‘’íeru iat, m anebit íc r -  
u itu s: quia proprio fundo 
per com m iinem lcru itu s de
b en  p oteít.g

f u n d o  a q u a m  a c c ip c r c t ,  &  J- *• huíu^ o d i.^ ¿^ ,

c a m  i n  in fe r io r c m  d u c e re  ¡ ¡ n í / i í COntra' ltcra!'
v e l l e t  q u E f it u m  e ft  a n  p o f -  rK rideod i” ^ ^
l i t  id  í u o  iu r e  t a c e r e , n e c n e .  non e f t , d e p e n d a 'i
R e f p o n d i ,  n i h i l  k a m p liu s  Pot.eft;v tJ-quéad.ii:r.«< 

q u á m  q u ó d i p f t u s  f u n d . l í e -  Jj

c a n d i c a u la  d e n u a r e t ,  v i c i -  fr.amit.l.j.circaprin^
n u m  in te r io r é  r e c ip e r e  d e -  cipium.Accur. «i
b e r e . ( s 7"' ̂ H0-} Cast{J««

J D ú o s  fundos habe- 
bain , vnum  veríbsmó 
tem , alium inagisinfe 
rius.-confincs tamen c- 
rant.védidi illum fun- 
dú qui erat verfusmó-, 
rem :id eíl fuperiorem , 
fundunx.conftituiribi 
feruitutem  vt fulcoi-**

K  f i  p 'u rcs  d o m in i d e  loco itin e r is  c o n -  
f e n t i a n t  J e r u t t u s  v f fú lu a lt l tT  n o n  a d y u i -  
rtiu r . H artólas,
; .x  i  v 1 1 1 .  I d e m  lib ro  tr ig e n fi-  

jn o q u a r to  D ig e fto ru m .

I T i ñ e r e  a d p r x d i u m c o m -  
m u n c  d u o r u m  l c g a t o ,n i -

fe ru a tu r qu an do n u l-  
}a ele¿ta vía legatariu s 
p e r q u nm libet partem  
in  c e d i t . &  li in te r eos 
d u b iu m  o r ia tu r , arb i
te r e l ig i t u r : v t fupra 
e o d .c e r to .  § . j . & § . f i 
n al i.
C  I com m un i .)• C  A - 

s v s. E g o  &  tu h a- 
b e m u s fu n d u m  c o m 
m un em , r u i fu n d o  c ó -  
m u n i feru ieb at v ic i-  
r u m  p r« 4 iu m . fi em a- 
m u s illu m  fu n d u m ,le r
u itu s  e x tin g u itu r . fed fi n o n  liabeir.us fu n d um  co m m u n e, 
le d  e g o  p ro p rin m  m eum  &  tu tuum  , &  p o ftea  em am us c ó -  
m u n em  fu n d um  feru ien tein , n on  e x tin g u itu r  feru itu s. 
d  E x tn ig u t tu r . a liter  fi d¿»orum d ú o  pr¿edia fu eru n t co m m u  
n icata .tu n c  enim  feru itu s rem an et:v t in fra é o .l.v n u s ,§ .j.  E t 
c f t  ratio  ,v t  ib i d icam . D
e  1« ’P tp icjue  id e ll  in feru íen te , &  cui feruitur. 
f  j d r m . i .fu n d u s S e in p ro n ia n u s.q u é  in có m u n e  red em im us. 
g  D e h rr:p o te ft . ai t  tam é nou fu it  có m u n is tem p o re  fe ru itu  
« isco ñ ftitu r.r .a lia s  non p o te ft :v t  j .t i t . j . l . f i  q u ij.§ .ité  f id u o . 
in  f i.í.E r  v t p len e c irca  h J c  I.vid eas, d ic  fecu n du m  lo .d e b e t  
p r o p riu s  tuus fu n d u s m eo p ro p rio  fe ru itu tem .có m u n ica tu r 
a lte r u te r ,r tó e x tin g u itu r  lc ru itu s:v ts .d e fe ru i.1-  v tp o m u m . 
§.fi p rxd iM m .co m m u n icatu r v te rq u e  fim u l, vel d iu erfis  tem  
p r>ribus,non e x tin g u itu r  fe ru itu s:v ts .d e  feru i. v ib .p rardi.il 
q u is  ardí. s.§.fi p artem .& in fra  co .I.vn u s.§ .j. Item  d eb et a lie -  
m u  m eo  p ro p rio  feru itu tem . in co m m u n e alienum  red im i- 
n lu sm o ri e x t in g u itu r  fe ru itu s.m u lto  m agis fi m eum  d o m i-  
ra n re m  t ib« co m m u n icau e ro .n o n  e x tin g u iru n a rg u  h uius I. 
in  fi Item  rcdim inius prius feru itu tem : poft m eum  co m m u - 
n jc a u it ib i  e x t in g u itu r  feru itu s. I té c o m m u n ic a u i tib i m eú, 
p o fi ni có m u n e redim im us feruiruré : e x tin g u itu r  feruitus: 
v ta r g .h u iu s  l.j.re fp o n . & y.e .vn u s .< 5.j. Item  fu n d u s M a-uij 
feru itu tem  d eb et fu n d o  T itij.r e d iin im u s  vnum  : n o n  e x tin -  
g u iru r  íe ru it, :v t s .e .l.v i.i.§ ,fi fu n d 9.&  C  e l .& i n  p r o -  
u in c ia li .re d im im u s a lte rú , v e l v tru n q u e  fim u l: e x tin g u itu r

d us & c .v tC . eodem L 
n on m odus. &  fupra 

eod.l.crgo.-§.finái&L
e x  m eo.

Q V t d n o .y C  asv*. 
I

Q u o d  fe m itu t i  a c c e d i t , iu re  feru itu tis  
a cced tc.R a rto lu s.

x x x .  I d e m  lib ro  q u arto  E p ito -  
ínarum  A lfe n i D ig e fto ru m .

O V i*  dúo p rxd ia  h ab e- 
b a t,in  vnius v en d itio 

ne aquam ••qux in  fu n d o 111 
nafccbatur, &  circa cá aqua Perto íu perioris fundi

late decem  pedes exceperat. ' lceat.Imf'r  ^  f  m ittere  in agrümuife
q u xíitu m  e lt ,  vtrum  d o m i- rio  r e m . non l icet tibí

nium  loci ad eü pertineat:an recip ere  aquam w i .
v t per eum Iocum  accedere no ru m . viuianus. ‘ 
pofsit. R efp on d it, fi .tan re -
cep ille t,0 c i r c a  cum  a q u a m  l a t e  k  N .W .non eníramo 

p e d e s  d c c e m  : iter duntaxat P 

videri venditoris eíle.
R, edem fftio tiep a rtium  e 'ia m  pro in d -u i-  

fo ,fe r u itu s  n on e x t in g u itu r ,n if i om nes r e -  
d im a n tu r .ü a r to lu í. Habeb'á dúo pr?-

dia confin ia, &invno
n afceb a tu r a q u a :& e a  v te b a ra d  aliud p rxd iu m . vedidi pra:- 
d iu m  in  q u o aqua n afceb a tu r . e g o  e x c e p i aquam pro fundo 
r e te n to :&  etiam  circa  eá aquam  d ec é  pedes ex co.quodpol 
l ’e m p u r g a r e r iu u m  v b n lla a q u a  nafccbatur. D ic itu rh ic j 
feru itu tem  itin eris  tantum  v id e o r  e x c e p iíle . Viuianus.
1 A tju .m i.i l  eft feru itu tem  aqua:. 
m  Iw/«Hi/o.vendit,o. 
n S» i t a . f i , id  e ft q u am uis.
o  K e c c p ’f f e t  id e fte x c e p if fe t .f ic  j .t i t . i i i j .  Lv.alias tamen le- 
g itu r e x c e p ilfe t .
P  Itfr(/«íif4.v ji.n ó d o m in iú :v t7 .fi fe r .v in .lo c i. Se'darxótrt 
j .d e a u r .& a r .b g .f p e c ie s .& s .d e  v fu fr. ea.re.qu e vfucólu.'. 
n .& T -d e  le .j.l.fi fu n d u s fu b  c ó d itio n e .§ .iij H is enim leg» ' 
ap p ellation e v fu sfru . &  v fu s ,& x d if ic i]  &  lo li p r o p r i e t a s m- 
tc llig itu r . A  d d i t i o ,  D ic it  Dy.cj» h ic .  x .p ed es fuerút e i-  
cep ti p ro p ter feru itu te  aqjieü d eo  iu re  feru itu tis vidéjurel- 
c c p ti:ib i fec9.&: h o c  in n u it g lo f ia .j.q u e  e xp o n itaq u á .w /  
fe ru itu te  a q u x .N e c in t e l l ig js  <$> ifii d ecem  p e d e s  debeat« 
iu re  feru itu tis ad aqu á .qu ia  fic e íT etferu itu sferuitu tis:^ 0 
eíTe non p oreft;T ed illi d ecem  pedes feruiuntijfíxprcdiO"®*- 
m in a n ti cu i d eb e tu r  fe ru itu sa q u .r ,fe cu n d u m  Bartolum-

T R w .> C  a  s  v  s .  E g o  &  tu &• T i t i 9 h ab eb am 9 tria prí<í,1J 
tu ií era tfü p eriu s: p r x d  i ü T i t i j  erat m ediú: praediu 

crat in feriu s.a d q u ifíu i feru iru ré  a q u e d u c e d ç  e x  a ~r9^U°j¿; 
periori:& ' p er fu n d ú T it i j  ad fu n d u m  m eú :p o ftea em ifu? i 
tuú fu p e r io rc .n ú c  q u x r itu r  fi v en d o  p rçdiu m  meü infi^^B



j - , . q u a n l h a b e b a m , f c < ] u a t u r e m p r o r e m ? E t  r é f p ó .  cp 

, f l ^ T i i t u r q u ó d  f e r u i t u s  l i t  a m i í T a  : q u i a  v c r a o u e  p r x d i a  
¡ic-v / í i ,  fu e ru n t : led d i c i t  a u é ' t o r  h u i u s .  I. q u o d  n on e f t  

1,DlUr • t  probat h o c  m o d o : q u i a  e g o  d u c e r e  a q u a m  non p o -  
,!nJrJ piliprxdim n T it ij  q u o d  m é d i u m  e r a t / e r u i t u t é  d e-

t X w s t f ñ '  '

A  s 
t

^ m a c q u iü u i.n ó p o
amitti feruitus:»»* 

fijefioam habere per 

fundum Titi)* 
r ri,m d o M r .° r m . ira

*  q u ilib et fu ú  lia bet.
eíl lim ul

f5iuDaa.alia>.ube¿b.

C l«(.id eftiu ferio rii. 
¿  ¡ u,w»o. i.fupenori. 
e Iflw.Unferiuri. 
f  CcnceJente. fc ilicet 
feruitutem. nam alias 
jjonpofléf.vt s .eo .q u i

ç  W fw.ícilicetdoim - 
MS infer<oris. A ccu r. 
h p j/ í^ r .v id e iu i q) 

lie. Accur. - 
i y c r c ju o l f .m édium, 
k A/f<ri«í.fecus li e iu f  
dem cui feruitus de- 
bebatunvt infra titu .j. 
Jjn traden dis.ünter-
politis. & l.q y ic q u id . 
Io. & iofra quemad - 
jnodum i'er. ainitt. I. íi 
cura feruitus.
I DHádtfift. fcilicet 
tempore. Et lie n o t ,cp 
íialiquafunt necelTa- 
riain adt]uiliri6 e,c{uç- 
libet eorum contraria 
íunmeceíliria i¡i a m if 
fione. fíe infra de re- 
gulisiuris. I. nihil. &  
de verb. obligatio. in 
ter ñipulantem. §. la- 
ctam.&deadqui. pof. 
quemadmodum . &  l. 
quamuis,
p  Vw/w. }  C a s v s .

E go&  ru com m u - 
nem fundum habeba- 
mus pro indiuifo: po- 
fteaegimus diuiforio 
iudicio : &  m ihi tua 
parsadiudicata fuic: &  
egotuam parrem em i. 
poftea prardiíio fu n 
do feruitutem adqui- 
fiui per prxdium tuíí, 
bene poíTum taiem fer 
u'tutéadi|mrere. N e c  
oblhtquod dicitur,q? 
feruirus pro parte ad
quirí non potefl: quia 
nunc fum dominus to 
tiusfundi:& ulco pof- 
fumad* ‘

l  x x i .  I v l i a n t s  l i b r o  f e c u n 

d o  e x  M i n i c i o .

T R ia  prxdia  continua 
triu d.ominorum* adie- 
d á b*erant. im i c p red ij d o -  
m in 11 ex íu m m o  fú d o  im o e 

fu n d o  íeru itu té  aquç adqui- 
ficrat, &  p erm cdium  fundú 
d o m in o  conccdcntc^ in fuú  
agrum  ducebat. p oftea  idé g 
füm m um  fundum  em it: d c- 
inde im um  fundum  in qué 
aquam  iriduxerat5ven d ia it. 
q u x iitu m  cft,n u m  im us fun 
dus id ius aqua; a m iíiíle t : b 
c]uia cum  vtraq ue prxdia  e- 
iuídem  d om ini fi& a  eífen t, 
ip íafib i íeruire n o n  p o tu ií-  
íe n t.N e ga u it ami filie íerui- 
tutem  : quia prxdiu m  per 
q u o d ‘aqua ducebatur, a itc- 
nusk fu ift'et.E t quem adm o* 
dum feruitus íüm m o fundo, 
v t  in im um  fundú aqua v e -  
niret jim p o n i aliter n on  p o - 
tu iílet,q uam  v tp e r  m édium  
c|uoque fundú duceretur:fie 
eadem  feruitus ciu ídcm  fun 
di am itti aliper n o n  p o ífe t, 
nifi eodem  tépore etiam  per 
m édium  fundum  aqua duci 
defiíTct 51 aut om n ium  tria 
fim ul p rxd ia  vnius d om in i 
fa d a  eílent.

I» co n cefiio n e  frartii f a f le t  focio , p o te jl  
cocedens fu n d u m  p ro prium  fe r u itu te m  f a  • 
cere.B a rto la s. 

x x x i  t. A f r i c a n v s  l i b r o  

fe x to  Q u x ft io n u m .

FV n d u s m ib i te c ú c o m u -  
n is m e ftip a rté  n tua m ih i 
tr a d id ift i ,&  ad eundem  viá 
per v ic ih ú tu u m  p ro p riú . ° 

R e d é  e o  m o d o  ieru itu te m  
& coftitutam aitP.M ieque q u o d

Iu diuiftone. rep ete , &  cu m  & c .
M á x im e , nam  id em  íi ft ip u la tio  n o n  í i t : v t  s .d e  p a f lis . l . ia  

tra d it io n ib u s .
u D u c ts .ü  h abes d u cis,p lan u m  e ft :v td ic it  Io a n .fi d u c i,q u a -  
ii d icar ,im p o lita  hac l'eru itu tc aquam  d u ci.

X Q u o q u o  m o d o , fiu e

p o te cum in id  tempus 1 ad- 
q u iratu r,q u o  p r o p ri9 m eusr 
fundus futurus fit.

T em pore d iu ij i jn tt  p o te ft a<¡¡ v t  fu n d u s  
q i i  o b u em t v n i j i r u t a t f u n d o  y in  ob uen it  
a lter i [ia rto l. 

x x  x i  i i .  I d e m  l ib ro  n o n o  

Q u x ft io n u m .

quirere per par

diei fo leat , per partes nec 
adquirí nec im p on i feru itu - 
tes polVe5ifto  caíli locu m  ha 
b e re .H ic e n im  n on  per par- D m u tu o  feruiebant,inter eo f- 
tem ieru itu tem  adquirí: v t -  dem  fuerint com m u n icata5

'« .fc ilice t indiuifas:’ 
vt lupra de feruitu. 
l'rf) parte.infra tit.j. ¡.
“ quis duas.§.fl quis p artem .V iu ian u s. 

pro d iu ifo .
1iarltm  ^ " '•q u a m  pro in d iu ifo  h abes. 

r° p rm i. fcilicet fu n d u m .&  rcp ere.trad id ifti.
P ¿« .fc ilicetA frican u s.
S >' id ttm p iu .f íc  &  c o n tra ,v tT .d e  v fu fr u ít u . l .T it io  cum  
1 Mfw<.totus.Accur.
Q J 'X ' l f e n t . y  C a s v s . §  .p er p lu riú . talis e f t :E g o h a b e b a m  
■*“ índuin meum in quadam  v alle .&  iu x ta  m eum  h ab eb as

in  v ltim a v o lú n ta te :
íiu e  in te r  v in o s.
y  Der h oc . f .v t  liceat t i
b i ce d ere  a lij .A z o .
e  Ñ e q u e  eorum . id  c f t
a licu i e o rü , p er q u o rií
p r x d ia  aquam  d u cis .
a  S o le t. N o t .e x  v i p a-
¿ li  h o c  fieri p o f le : vc

\Jiic. &  J. de r iu is . L a -
b e o .in f in .  S e d d u p li-
c i ra tio n e  v id etu r c ó -
tra .P rim a.q u ia  l i c e d o
illi p er cu iu s prardim n
aq u a  d u co : iu  id  q u o d
m ih i fe ru ie b at.feru iet
lib i:q u o d  e fta b fu r d ú ,
v t fu b iie it  -.cú n ec  e tiá
fu o  d o m in o  p o fs it  fer
u ire .v e l a lteri re i e iu f-
dem  d o m in o , n edú  l i -
b ijp fi: vc s .li  v fu s fp e c .
1.v ti. S ecu n d a, q u ia  in
fe ru itu te  m ea c o n f i i -
tu o  ali] fe r u it u t e m ,q í
e fle  n o n  p o te ít:  v t h i c
fu b ije it , &  in fra  d e v -
fu lr . le g .l . j .q u x  cft c ó
tra .Solu . ad vtraip qu e:
quia h ic  n ec  ip fum  fí-
b ife r u ie t :n e c  e r it  fe r-  ,
u itus Íeru itu tis , fed  } „ 2 '  r  j  * } i*h Im „
p r x d iu m  in  q u o  aqua r  í
n afceb a tu r , h an c fer-
u itu tem  p rç fta b it:q u a  »
e g o  poíTum  c ó f t i c L
re  , lic e t  n o n  íim  d o *  ~ ^
m in u s:q u ia  fa c ió  d o -  e u t>rol l ” & '
m in i v o lú n ta te  : vn d e  f T * ?
d o m in u s fa c e re  v id e - /™ er
tu r: v t  fupra de p u b li-  > ,clea t“ r >
c i . l . i iq u is p r o h ib u it a. n °!‘  * ..
P a ito  autem  n o n  ap- a. ^Uo
po lito  nó p o te ro  h o c  . Crf ttrtf er
fa c e re  , n ili p o ftq u am  *_
a g ru m  m eum  fu e r it  a- y’l d e l " *  6
qu a iu g re fla  : v t in fra  CM tfr n
de aqua q u o tid ian a  &
a-íli.l .j .§ .illu d . E tn o t ./ ’ ™ -?0̂ -
ar. q u ó d  poíTum fa ce -  a  5 ,n7
re  p ro cu ra to re m  a d fa  ^  * Pdi**
cien du m  p ro c u r a to re . r ' 6 ¡
A c c u r liu s . jc r tb t t .

V N«í. )• C  a  s v  s. P " « n o t »  
P lu res  fu n t d o - f r0C^ a ,0 ~  

m in i vn iu s fu u d i. v n 9 rem  f ucer*  
eo ru m  n on  p o te fl 1er- 
u itu .im p o n e re  fu n d o  
co m m u n i: Se id e o  n e c  
re m itie re  e id e b ir a m i 
v t  in h o c  e x e m p lo :H a  
b e o  m eum  p r x d iu m  
p ro p riu m , tu u m  m ih i 

fe ru it.p u ta  in  v ia:m eu m  t ib i f e r u i t , v t i ú  a q u x d u & u . p o ftea  
co m m u n icam u s e g o  t ib i m eum  , &  tu  mihi. tu um . q u x r itu r  
an  feru itu s rem itta tu r h in cind e? Et d ic it  q u ó d  n on .n am  fe r
u itu s  q u x  d e b e b a tu r  tu o  fu u d o  ad m eum  p rim u m , rem an et 
e i  d eb ita  etiam  poftqu am  c o m m u n ic a íli m ihi tu um : l ic e t  in  
parte feru itu s fiat m e a ,&  fie  v id eatu r c x tin g u i:q u ia  íic  vn u s 
fo c io ru m  re m itte ret:q u o d  e fle  non p o te ft .-(S.i f o n  s .)-E x  
fo n te  q u i e ra tin  fu n d o  tu o .a q u x d u d u m  h ab eb am :q u i fo n s  
fu it  p o ftea  d eficcatu s,v n d e  fteti p e r.x . v e l.x x .a n . q u ó d  vfu s

CV m  eilent m ih i &  tibi 
fundi duo com m unes 
T itia n u s  &  S e ian u s, &  in 
d iu ifio n es cóueniíTet v t ’m i- 

hi T itia n u s3tib i Seianus ce- 
B deret,inuicem  partes eorum  

tradidim us: & i n  tradendo 
d id u m  eft v t  a lten  per a lte- 
rum  aquam  ducere liccret. 
r e d é  elle  ieruitutem  im p o- 
íitam  a i t ,  m áx im er íi p a d o  
ftip u latio  fubdita fit.

Q«i h a b e t fe r u itu te m  a q u td u E h u , n o n  
p o t e f l  c o n c e d e n  h a n ftu m  a q n t  e x  r tu o ,n i-  
Ji lio cp ep ig e rit cu m  dom ino f u n d í  fe r u i e n -  
tH .& a rto lu s.

P e r  p luriú  T p rx d ia  aqná 
ducis u.q u o q u o m o d o x im - 
pofita  íeruitute3nifi p ad u m  
ve l ftipulatio  etiam  de hocY 
íubfecutd e íl  ,  ñeque e o 
rum  zcuiufs5neque alij v ici- 
n o  potens hauftum  ex ri- 

c  u o  cedere. P a ¿ to  enim  ve l 
ftip u la tio n e interueniétibus 
&  h o c concedí ío le t :a quá- 
uis nullum  p rxd iu m  ipfum  
fib i ferui re 3 ñeque íeruitutis 
fru d u s  co n ftitu i poteft.

V n u s  e x  focys n o n  p o t e f l  fu n d u m  c o m .  
tn u n em  feru u m  fa ce re  : n e c  ei lib e rta te m  
á d q u irere  ii ¡o c io ,v e l e x tr a n e o .h .d .  Prim o  

p o m t v n u m  d t c lu m .  Secun d o v n a m  illa- 
tio n e m .T e r t io  r e fto n d e t cutdam  a rvum en  
to  con tra rio . S ecu n d a  i b i ,  c r i d e o . t e r t i a  
i b i ,qu an u is .
x x x i i i r .  P a p i n i a n v s  l i 

b ro  fep tim o  Q u x ft io n u m .

VN u s ex focij s fu n d fc o - 
m unis perm ittendo b 
ius eíl e iré agere,n ih il a g it .c 
E t  ideo  fi d u o  p rxd ia  q u x

. t n  magis fuperius : & T it iu s  etiam  h ab eb at fuum  m agis n o n  fu i p r x d id a  fe r u itu te . fi p oftea  re d e a ta d  veuam  fuam
- •■P̂ Í̂Ü S Q11,1 flllir n íii«í fopn • «rt.t .1 ii /- .i .1 -n n nr > 11 a n r í» 'im n  iIm ItF'flI m Id TPÍliniPnilllC VT lfPrl!om íi*1 UU'  elT et.adqu iíiu i fe ru i.a q u x  d u c e n d x  p er 

j^ P »»llaprardiaad  fundum  m e u m :p o fte » v o lo  c o n ce d e re: 
abP ^ 'm .q u x r,tu r.E , d iftin gu itu rrq u ia  m ultu m  re fe rta u t  
f c f f . i d  tem pore c o n ft itu tx  fcru itu t. a¿tum  f u i t v t  

fin t 'r t ' COnCC- Cre llcercC . &  co n c e d e re  p o te r o . aut n on  
Viuia Um’^  n^ P ° ^ um - fa cit ad h u n c. § .fupra  e o d .e x  m eo.ñus.

ft. V etu s.

il le  fo n s ,  &  aqua ib i  fit:fu m  in in te g r .r e íli tu e n d u s , v t ite rú  
v ta r .&  h o c  d ic it  c u m  l .fe q u e n .q u x  co n tiu iia tu r. 
b  P f w i i t í c f í d o . v i c i n o . A c c u r f i u s .

c  N ih il  a g ir, v t fupra de le r u i.l . i j .n if i  a lij p o fte a  c e d a n t:v t  
in fra  eo d em . 1. per fu n d u m . fed fecu s in  p erfo n ali feru itu te , 
q u x a b  v n o  c e d i p o t e f t :  v t lu p ra  de v fu fru d tu . q u e m a d la .  
I. an tep en u lt.

i  i i i j  V L tc e t .



a r/ íK ff.fifn im  tu  m ih i tu u m ,&  e g o  tib i m eú c*>mmunica- A  i C u m  p r im u m .i¿  cft q u a n d o . f ie s ,  de m in o . l.f in>
u im u s ,fe r u itu te s r e iin e n tu r q u ç in u ic £  d e b e b a n r u r .fiu e c o -  k  R  <•/««».n o n  ip f o iu r e :v t  j . quem adm o.fer.am it.Ifii
d em  tem p o re  h an c co m m u n icatio n e m  fa c ia m u s ,v th ic :fiu e  &  I.fi q u is a lia .fed  ex  illa  g e n e ra li c lau fu la . s .ex  quí. c
d iu er lis  te m p o rib u s .v t  s .t  it.j. I.fi quis a d e s .§ .fin . Sed an in -  l . j .§ .f i .&  fie  a m ittitu r,lic e r  reftitu atu r.S ed  videtur ññ
fo lid u m  an v ero  p ro  p a ite  d etin e n tu r, pro qu a rem an et d o -  ti,c u m  ca v t i  n on  p o tu e r u n t : v t  C .  de anna.except.l
n i >rius p r a d ij  cu i fe r-  -------------- — ------- ;

°CDu

*mit,

cum

K S f t S  feruitutes p ro  p ar-
tfcram lic  le g

S tip u la tio  p a n o lis  a d  b e r fo ru m  r e la ta ,  
n t n f a c t t  p r e ftm n  J e r u itu ie m  im p o fita m . 
B a r to lm .

x x x v i .  I d e m  l ib r o  fe c u n d o  

R e fp o n fo ru ra .

*pr¿ef<o de 
(teta r .

Oü n t,q u o -  t e  r c t i n c r i  p l a c c t , a a b  a l t e r o  

-mam le ru itu te s  re ti- ( í c r u i t u s  a l t e r i  r e m i t t i  116  p o  

n e ri p lacet-.lcilicct m - t c f l : . Q u á u i s  e n i m  v n u f q u i l -

? U e . l o 5 o n ™  lo lu s  fit‘ cu i
p a rtís  fu n d í to ta l iter íe iu itu s  c ie b e tu i ta m e n  
fe ru itu s  re tin e tu r . Ar- q u o n ia m  n o n  p e r lo n e s  3 íe d
gum. pro eis. infra de p ra ed io  c d e b e r e n t  * : ñ e q u e  a q u a » d u c e n d  . . . . _______  v  _.
m  diem  a d d ic . q u o d  ii a<J q u i r i  l i b e r t a s  -  ñ e q u e  r e -  p o f i t a  f i t ,  e m p t o  p r x d i o  ^ e s & t l t “ 1«s:&po|¿ 
v n o . «.fina. Sed  tu d ic  1 ,  ■ ’  1 * r  /• • ’  J n *  n  - tion em  abalin L

m i t t i  í c r u i t u s  p e r  p a r t e m  p o  q u a e l i t a  í c r u i t u s  d i i t r a c t u  m tam>& ¿ fe n ‘^  J¡CB'

t e r i t .  d e n u o  p r x d i u m  f e q u it u r .  i e d i n h i s i S J S

Q u i n o »  v t i t u r i u f lo  im p ed im en to  c o n -  N e G a d  l C l l l  p e r tin e t  ,  q u ó d  b u s íu fíicitquódn0a 
g r u o te m p o r e fe r u itu ttm  w i t t i t - . f i d e ,  re  - f t i p u l a t i o  q u a  p o e n a m  p r O -  P.eCÍ>C fe™tutem * 
J l i t u t t u r e x  c la u ju la g e n cr a li.b o c  d ic it cu m  r  - 1 > « \ ,  * lie  non f n i fá u iB M

CV m  fundo que ex d u o 
bus retinuit ¡v en d ito r, ____ _

\ X  duccndx.ícru itus im -  ex'gitur ’bonjg1'

í ü p r s f c r i p t i o ^ g  
in d u d ar: v t infra¿ f  
t ic u .L p e n u lt . in ^  
lim iliter  eft c5t Ç  
autem  non 
S o lu .a h u j m p ra-fj 
p t i° n e  ieruituium I 
i ‘> poírefsionc r 'J  
co rp o ra liu m . in ®

p r o  parte tan tu m  r e t i
n e n ,  v t h i c d i c i t . & a -  
p e rte  hab es. s. de fer
u i.I .v t  p oin u m .§.). Si 
a u tem  q u a r is  c u r  n on  
p o ls it  fe ru itu s  re m it
t i ,  vt h ic  fu b ije it ,  cum

l.fequenú.
Si io s  cxaruerit,ex q u o  du-

m it t i  p la c u i t ,  a d  p er ío
w. _________________ ___  e m p to r is ,f i  e i l o r t e  fru i

pro parte tantutn indi C k l ’o i s a • n o f t  l ic u i i le t ,r e la t a  eft..nHila debeatur? Refpó. « u m  a q u «  n a n e o ,  is q , pOlC 5
ipfa lex,quia non po- c o n ít i t u t u dtcp u s  ad  lúas v e -
teft vnus folus impo- ñ as rcd icr it: a n  a q u x d u í lu s
nere : vtin  prin.huius am iííllS  e r i t ,  q u x i l t l i r .  c
1. vnde fequitur 05 nec ...
libeiare.nam qua1 iunt x x x v ;  P AvL,v * 1,bro quinto-neceflaria in adquiren décimo ad Plautium.
4a feruitute, & mea T - T  A tilic in u sa it C a fa ré  amiuenda:vtl4ipraeo. rn

rfon am  
n on

I. tria. elt & alia ratio - ^  Statilio  T a u ro  rc fc ii-
naturalis,quia licet ,p píillCM n h * C  verba. H l qui
parte tua quam habes cx fun do Sutrin o aquam  du 
in pradiodominanti, c c r c  í 0 1 i t i  íiin t,ad ie iü t m e,
d eb eatu r: verum  eft ta . r  ,
roen  co m m u n i p r ç d io  pi o p o lu ciu n tq ; ,  a q u a  u u a
d e b e n  &  id e o  quia v e l per a liq u o t annos v il lu n te x  
m ih i íb li p o fle t to tu s  fo n te q u i cft in fu n d o  Su- 
fu n d u sa d iu d ic a ri:fic -

E * tn d eterm in a ta  c o n c e f io n e  re fp eH u  
f u n d i  d o m in a n tu  , prttfitn i lu r  cun cejiio  
p 'r jo n a 't ií.h v c  d ic it .q u a m  l.n o ta .c u m  l.J e-  
q u e n t .

x  x  x  v  1 1 . I d e m  lib r o  te rtio  
R e fp o n fo ru m .

O u k í c j  t /t io j  r a i ' «  s J »  t S
¿ M \ < P v i r x S 7a x < x ¡ w .  y " -  j .U u m . &  infradefoll 

< /Ix to } n  f  í OVTOJ i n  n iu i ftj'íívHf M w  lu . qua: res. §. areatn. 

xa& fn a u a ff/^ w cfa / ' i p  ío Ím $ >  i n s o  ñ  

TTocTfóí M t » , *1 K sb  
f O l  í ¿XTuXo// tl’j  T  0 ¡ K ¡ * P  6 0  V { p  
T ?  ¡0* I/á & ,  H "¿TZÍM Á ’ « / /  $OÚAf t.

id  e lt , L uciu s T it iu s  G a io

A:

lie  non tuit eavfus'vf. 
q u e  ad 1 .  ann.vtiD¿  
queiiudmo.fer.amitt, 
li partem.J.fiperf„n_ 
d u m .  Ité 110.hicqúod 
re lh tu ta  re in priftiul¡ 
ita tu m ,&  prirtinaiim 
reftituenda luncivtfu. 
pra de rerum diuifio, 
ne. l.in tantum .&¡n. 
fra  li fer. vin. &  fi f0r. 
te . 5>. etiam. &  1. ficut. 

d iftant.&  fupra tita.

.r . . . t r i no , duccrc non p o tu iíle , c  Seio  fratri íu o  S .P .D e  aqua 
^ue a q u ó d  g fons c x a r u i í í e t &  Atiente in fon tcm  quem  palm u s
m eu m  a iie n a lle m , d i-  p o íle a  cx co  fó teaq u á flu c- term cus in If lb m o  0 inftru-

in  fine.ibi,diucrliiin 
d icem u s & c. & infra 
qui. m odis pignus vel 
h y p o .fo l. 1. volúntate.
& J.quemad.lcr.arait,
I.fi lo cu s. J __

C Vm fu n d o .}  CA- 
s v s.Habcbápre- 

d ia . vnum  tibi vendí-
* . ,  . * „  d i,&  conftitui tibi fer-

c itu r  feru itu te  nó p o f-  re c0cp iflc:p ctieru ntq ;á  m e, x it ,  do  cóccd oqu e tib í g ra - Uitut. aqu a auceods 

le r«mtti h a b ito  re -  vt j us q ll0 t] n ¿  n eg lcgcn tia  tu itó  d ig itu m .tP liu e ad d o - Pff retétum eeni re-
Ip ix tu  ad id q u o d  h e rí i ' r  í  / i  _ -  • í/ 1 1  ¿ te  feruitus conititu*
poteft: vts. deiunfd. aut  culpa fuá am iíeram , led tn u m , qua in lf t lim o  tenes, tle ft ; vndel, pofa
0 1ri.iu d i.fiíd e m .« .fin . q u ia  d u c c r c  n o p o t c r a n t ,b i s  I iu e q u o c u n q u e ^ t a n d e m  v o  T ir io  veudis prsdiú,

& facit .tit, j.l.fiqtiis rcílitu eretu r. Q u o r ú  m ib i lu e r is .]  Q u ie ro  an ex hac quod tibi yendidi, fe-j 
ades. &. infra mu. j. 1. p o ftu la tio cu  n on  iniqua vi- ícrip tu ra r vlü s aqua: etiá ad quiturTitiumenpio.,
q u ic q u id .  ísed  o p p o -  i r * . / *  <- 1 i J l  1 • c  * • re m  íeruitus.N ecol)-
nitur,quare extingui- i j  fifcluccurredum  h isp u ta- h ered esO a ij S e ij peitm eat. ñat Ad tjb¡folip<=' 
tu r , q u an d o  p riu s  erat U l.lta q ; q u o d  IUS h a b u c r u n t  P a u lu s  r c íp o n d lt  v lu m  s a -  nam prom ili ii faceréc 

c o m m u n is  fu n d u s c u i t u n e  c u m  p r im u m  ' ca  a q u a  quee p c r íó n a lc m  a d  h e re d é  co n tra  feruitutem io-,
feruiebatur: & poftea pcrucnirc ad eos n ó  p o tu it, Seij quafi víuarij traním itti pofiram.Vmia. ,
leruicns emitur in co- • n -  t, 1 J  3 1  ̂ 1 R e r m u it .  nam cdhi^ 
mune.vts.e.li commu id  eis r e í t i t u ik p la c e t . n o n  o p o i t e r e .  duos haberetfúdos,&^
n i . q ü a  eft co n tra . &  v n u m  venderet, dixit
ribn  efl h ic  q u an d o  am b o  fim u l co m m u n ican tu r’ R e fp o n d . v t  re tcn tu s a lien ato  feru iret. 
fe cu n d u m  q u o ld am  : quia ib i ccep erat par iu s e íle  v tr iq u e: 111 D i/ fr a c íu m .a b  e o  q u i em it.
q u ia  &• p r io r  erat co m m u n is , &  ieru ien s fa ftu s  c f t  co m m u - n R .tla ta  e f l . h o c  fa c ie b a r q u a ftio n é . nam quia poenaiftip* 
r is .h ic  autem  n e u te r erar c ó m u n is ,&  in  v tr o q u e  erat feru i j )  la tió  in te rp o lita  e ra tin  p e rlo n a  em p to ris  p rim i, videbatur 
tu s :id e o ó ; re t in e tu r in  v tr o q u e .V e l d ic i p o te ft q> fa c iliu s  in  feru itu s p e r lo n a lis :  &  ideo n o n  ti antire  debere ad fecudum 
r e te n to  p r x d io  feru ien te  re tin e tu r feru itu s qu am  in a d q u i-  
í i t o . T u  d ic  d ifferen tiam  e fle  in te r red em p tio n em , v t  ib i: &  
c o m m u n ic a tio n e m ,v t h ic  . nam  in  red em p rio n e ven d en s Se 
em en s lo c o  vniu s h a b e n tu n v t j .d e  có tra h e n .e m p r. d o lia .í .  
eu m  qu i. &• p lu res em en tes lo c o  vn iu s fu n t: v t  j .d e  c o n d i.&  
d em o n .l.c u i fu n d u s .v n d e  fic u t  v n o  red im en te  fu n d u m  fib i
feru ien tem  e x tin g u itu r  fe r u itu s : v t s . titu .j. fi q u is a d e s .in  
p r im ita  h ic .fe d  h o c  n on  p o te ft ’d ic i in  c ó m u n ic a tio n e .v t  v i- 
c e  vn iu s fu n g á tu r.q u is  en im  ille  e ft cu iu s v ic e  illi  am b o  fu n  
g a n tu r-v e r u m  eft tam en h u n c  pro parte v ic e  a lteriu s &  e c ó -  
tra  fu n g i ra tio n e  co m m u n icatio n is . A c c u r . 
b  D e b e tu r . q .d .h u ic  p ro  fuá parte.
C P re d io , co m m u n i.
d  C o n flítu r u m  tc m p w .a d  am itten dam  feru itu tem . 
e  Q u t r i t u r .S c  fo l ftatim . I.fequen. 
f  p T  f itilic in ttf , K e fc r ip fi jje , ad q u a ftio n e m  s .p to x i.fa f la m , 

C /  d an d o etiam  e x em p lu m  de fa fto .  A c c u r .
£  Q u o d . îd e ft quia. A c c u r . 
k  E x o r w f fe t . id  eft d eiiccatu s  fu iíT et.A cciir.

e m p to re m :v tin fr a  1.p r o x i.q u ç  eft con tra .led  tamen noiifft 
ita :q u ia  m ens fu it  v t p r a d io  q u a r c r e tu r ,q u a  m paflis^P1'  
c itu r: v t  s. de p a t i.  1. lu rifg e n tiu m . §. v tru m .&  facit infrade 
p r o b .l.fi  p a ftu m .

A O Í K i o s . y  C a s v s  Si c o n c e d o  t ib i Ju cere rata®a9ul?  
de fo n te  m eo ,q u an tu m  p o teft p e rr iu u m  duci, vele^

re  : ifta  feru itu s cft p e r lo n a lis , &  id e o  ad heredes tuosn° 
tra n fm ittitu r .&  h o c  d ic it  cum  l.feq u en  q u a  c o n t in u a t u r ,  

d ic  v t in  ea &  in  apparatu feq u en ti. 
o  I n  I f lb m o .id  eft térra q u a  e ft in te r  d ú o  maria.Azo* • 
p  pigitum . id  eft quantum  flu it  p e r d ig itu m  ftatusveliiw* 
g in is  per cu iu s fo ram en  ftillat aqu a .qu ad o q u e enim perr 

ftru m ,q u a n d o q u e  p e rd ig itu m  flu it. • . nú
q  Q u o c u n q u e .  5 x  h o c  apparer q u ó d  e f t  perfonale iuç:<l 
n o n  a licu iu s prardij c o n te m p la tio n e  fu it  tra d ita , &' 
e lt  co n tra .fu p ra  1 .p ro x i.q u ia  ib i ad certu m  radium  c0^  
tu e b a tu r .A c c u rfiu s .

Scribtura. fu p rad ifta  G r a c a .q u a  eft tranílata in l# ® *
s  fu m . id  eft p o te fta tem . A c c u r .



Communia praediofíim,ócc. I C  i J

b V*t»-PC
, ; . nc0. A c c u r .

L i v c ln J u ic u h s t r a

fu tu r J »  au:cm cx
S c x i ^ r 7 ‘nu,n
K e a s :v e l fs h a c : .m

5£ : f o l «  .lia Iub et 
j i  ai.tuncqi'ocL'1'- ,u e 
¡jodófluuicn tranlca- 
tar etiam ponto íua: , 
poteíl couíiitui le n n -  
L - ¿ f e c u n d u m  h uc 
pfofequere literam  vi 
u u e in r in e in .  A lt) 4 i -  
ciiot quod b x c  d iíim - 

1-»«« dio qua: fit m princi. 
. ¿«i tranfeatur vado íiu e  

- ¿ L , ponte,an vero ponto- 
n ib u s, tollitur in tin.l. 

• ibi, q u o d  ii elt o:c. &  
fecundum hoc le g i-

l , , ,  tur  fu fpé f iu e  l i te r a  v i-
queibj.&  quod dicit, 
li per vnius,id elt i u - 
u:fed fecundum q uod 
prius .expofui,placet.
¿ Hocihi. i.viam  con 
iiitui non poíle ii pó- 
tonibus traijeiatur. 
e Si per'>niuf. i.iuxta 
vnius p rx d ia : puta ab 
vna parte tantum, non 
jtraque.hoc enim fia- 
f in  ponétur.& hoc fe
cundum primum ni o - 
dum ponendi cafum. 
vcl fecundum alium di 
ces hoc ita. f.v ia m có - 
ílituipoJíe indubitan 
ter (¡per vn iu s: id cít 
inter vnius pra\ & c . 
tjuia habes ex vtraque 
parte tua prxdia. ideo 
dixi indubitáter: quia 
&  íi alterius fu n  ex  
altera parte, idem eft; 
vt infra ftatim fu bij- 
cit.Accur.
f  Mi/>».i.prxdro meo 
dtírninaturo.in quo cu 
loni mei fiare nolunt, 
nifiacquirá eis viá  ad 
ecclefii,vel ciuitate.

A flu m in e  ijuod tranfitur p on te v e l  y a -  

da ,p otefi incipere feruitus v ix .je cu s ftp o »  

ton ibu s v c l tíatuculis tranfeatur: licet tale  

fiu m e n  feru itu tem  itineris alias cceptam  

non in t errum pit. B art olas.

x .x  x  v 1 1 1 .  I d e m  l ib ro  p rim o 

M an u aliu m .

FLum ine* in teru en irn te, 
via  có ítitu i p o te ft, fi aut 
vad obtranfiri p o te íb au t p ó - 
tcm  habeat.diuerfum ,(i pó- 

to n ib u sc * traiieiatur. H x c

H ic  p o n itu r  q u x  d ícá n tu r  x d ife ia  r*1- 
f l i t 'á & r q u z  -> ria na. R a m i a s .

i. V l p i a n v s  lib ro  fe c u n 
d o  In ftitu tio n u m .

E d ific ia ív rb a  
na c]uidé p rç- 

.i diauppellam"; 
| reterumP &  fi 

in v illaS  x d i-  
ficia f in t ,  se

qué feruitutes vrbanorum  
p rxdioru m  .co n ílitu i p ol

k a ,d fi per vniuseprxdia flu -  íu n t.Id e o  autem  he feruitu- 
m en c u rra t. alioquin  fi tua tes p rxd io ru m  appellantur, 
prxdia m ihiK ’icina íint^de- quoniam  fine prxdijs co n - 
m de flum en : deinde T i t i j  ftitu i n on  p o í]u n t.r N e m o  
p rxd ia  : deinde v i l  publica, enim  p o teft íeruitutem  ad - 
in quá iter m ihi adquirí v o -  quirere vel vrhani vel ruílici 
lo : difpiciam usnegnihil v c -  p rx d ij , nifi qui habet p r x -  
te t,a  te m ihi viá dari v íq ; ad d iu m .s * 
flu m en , deinde a T  ltio  V f q ;  Iu ih a u r te n d i v e l  ducendi aquam  e x  f lu  

ad Viá publica. 11 tSed v id ea- m ine p er caflellum  , nou e fl feru itu s p ro -  

m us, num  &  fi tu  coru  prç- 
d iorú  dom inus fis, q u x  tras 
flum en > intra viam  publica 
fin t,idem  iuris]5 fit l:q u ia  via 
conlum rpari ío lc tv e l  c iu i-  
tate tenus ,v e l  v íq u c  ad viá 
publicam  ,  vc l v íq u c  ad flu 
m en in  q u o  pontonibus tra
iieiatur, m v c l vfqu e ad pro* C  

prium naliud ciuídcm  d o m i
ni p rxdium . Q u o d  fi e í t , 0 
n o n  vid etur interrum pí íer
uitus ,  quannais in ter ciufdé 
dom ini prxdia flum en p u 
blicum  intercedat.

C O M M V N I A  P R A E -  
d i o r u m  t a m  v r b a n o r u m

q u a m  r u f t i c o r u m .

T I T V L V S  I I I Í .

prie-.fed tn hoc iure quis taiiqttam  tn  Jerui-  

tu ted efen d etu r .

i i .  I d e m  lib ro fe p tim o d e c im d  
ad E d id u m .

DE  aqua1 per rota to llen  
da ex flum ine vcl hau- 
rié d a , v c l li quis feruitutem  
ca íle llo  im pofuerit, quidam  

dubitauerunt neuh x  feruitu  
tes n on  eflfent. Sed rcícrip- 
to im p eratoris A n to n in ia d  
T  ullianü ad ijcitu r}licet fer
uitus iure n ó  v a lu it ,  fi t jm c  
hac legc cóparauitx ,íéu  alio  
q u o cu n q u e legitim o  m od o 
fibi h oc ius ad(]uifiuit,tuen- 
dum  e íleeú  qui h o c ius poí- 
ied it. y

XI I .  G  A i  v s lib ro  feptim o ad 

E d id u m  P ro u in cia le .

C O M M V N I A
prxdiorum  tam  v r b a n o -  

rum  q u a m  ru fiico iu m .
IV¡Iq u á  Jp eaaha fe r u itu .  

vrbauort* c r  m fh co rü  d i .  

x ti,n u v .c  dicit q u x  fu n t  ce  { PoJf,„r.ui 

m u n ia fit  f u i t . C .ccm u m a  lu c  u o .y i.í i  

v tr i.iu d .S ed  in q u o  d iffer t regulam  c x  
huius tr a fla tu s  ab illo fu - f i . t c x .  >. em i 

p ra  de fe ^ K tff o n .ib s  ma- p offc  

tu tea d a  a liq u a  regu- fe s u u m e m  

toril er dicere.lu c autem  in adquérere 
-cafibus q%ibnJcUm cum m u v e l con fli-  
m a n tm  d efjg n a re. lu cre  aut

M hdtficia . }• im poner*, 

C a s v s .  « t ji f i t  do -  

P r x d io r ú  m n w te tiS :  

alta fu n t v t  v o lu n t  

vrb an a,&; doc. hic i n .  

a lia  ruftica. vrban a fúr fo h d u m .e e -  
q u x  fun t in  c iu itate , c o r .tex . <&  
vcl in v illa  : Ij ib i: íunt ¡b iA n g .in  

d oin us r,ihilpn>ii>* eft § .id e o  a u -  

v rb an u m :aliu d  e ftr u -  te .in fli.d e  

fticu m . S e cu n d o  d ic it  f e m i.  

q u o d  n p llus p o te ft  a c- * I n q u i b u f  

q u irere  íeruirut. n ili  dam , e x c in  

qui h ab et p r o x i m u m p t a r ib .  a d -  

prardium . Item  nu llu s d i t u r , nec  

co n  ced ere  p o te ft, n ifi  quifqu am  

h ab eat p rx d iu in  : de d ebere n if i  

q u o  d ic  vt in  appara- qm  h a b e t  

ta . A c c u r . pr.id-.um.
p C e te r it .  id eft certe . 
q V illa .  v t C . d e  p r x . 
m in o , l.fi p r x d iú . Sed  
o p p o n e . s .t it .j . le g e ij.,
S o lu t io ,ib i g ratia  l'ru- 
d u u m ju c  hab itan d i. 
r Nonp o f fu n t .\ t  h ic  86 
ittfti.e.§. id e o .&  j.-c .l. 
fi quis d uas.§.j. &  h o c  
in te llig e  qu an tum  ad 
p r s fe in e m  ex iften riá , 
v t f i n t , p ro m itti tam é 
pofTiinr vc fin t d e b i
ta: p er ftip u la tio n em , 
vel p a d u m  aliud e tiá  
a b e o  &  e iq u i  non h a
b e t pra-dinm , &  íic  lo  
q u ú tu r  co n trariatvt j . 
fam i. e rcif. h eredes. §.

E  N e . i d e f t a n .

h Ad viam publicam . E t ce rte  n o n  cft vetan du m  quin  a p lu - 
tibus ita conílitui p ofsit. A c c u r. 
i T w tflitm c n . id eft v ltra.
k  Iá«mrnrM,vfvia c o n ílitu i p ofsit. E t re fp o n .q u o d  fic: v t i n  
fi. folui tur, vbi d ic it,q u o d  fi c ft & c .&  co n tin u a  h ic :b e n e  d i-  
3ciquód ad viam publican! m ihi feru itu tem  qua:rebam :vt s. 
proxi. nam vltra non eft o p u s viam  e x te n d i:  quia fin itu r ab d  
«o lo co  quo incipit via p u b lica  v e l c iu ita s :v t f u b i je i t : &  j .  
dc o.& iti.pu .l.hn. &  ad vtran q u e e x p o fitio n e m  co n u en it: 
r  c.tacita: o b ie d io n i refp on dit fie  : S í  caue q u ia  non eft 
hxc via leruitus p rxd ia lis .

Sit.vt hoc cafu pofsit c o n ílitu i: lic e t  p o n to n ib u s  tra iie ia- 
tur.vcl d ic.vt &  h ic n o n  p o ís it c o n ílitu i,lic e t  vad o  vel p o n -
te p ofs i t  çranfni.
m Trjwti4ii,r. cum lo q u atu r h ic  quando priufquam  p eru e- 
n ireturadflum é.inceperat feru:tus; quare fin itu r fiue tra ii- 
ciatur pontonibus,vel a lio  m odo? R e ip o n d . n o n  o b  h o c  d i- 
c>t h o c ,  vt vltra c o n ílitu i n o n  p o f s it : fed fi c o n fu e u it  fie - 

>-nam &  publica via  in teru en ien te  v ltra  p o te ft co n ílitu i: 
¿ g a e  feru i,!. feru itu tes. p u b lic o . &  tam en h ic  d ic it

0  M p i m i m .  cu i d eb etu r feruitus.

- - , 1 - » » iü ,u n u m u v .; qu au is t iu m é p u b lic ú  m - 
. * l1ter p r x d iu & c . &  q u o d  flu m en  trá featu r v ad o  v e l  

« ? « t o n i b u s v e l q u o c u n q i m o d o .h o c  fecu u d ú  priinü  cafum , 
Sí. V etu s.

a n  e a . &  s . t i t . j . 1.L a b e o .  

&  l . f e r u i r u t e s . § .  f u t u -  
r o . &  j . d e  e u i c . f u n d u m . Ç . f i  p e r  a l i e n u m .  q u x  f u n t  c o n t r a ,  
s  H a b e tp r x d i u .v d  q u a l i  h a b e t : v t  í e r u u s , f i l i u s f a . t u t o r , c u r a 
t o r ,  a d m i n i í l r a t o r e s  E c c l e f i a r ú  v e l  v n i u e r f i t a t ú , &  q u i  h a b e t  
i u s  i n f c r é d i  a d  l e p u l c h r ü : v t  i n f t i . d e f t i p u l . f e r . § . f e d  c u í n  f a 
d u m .  S í  ■ j . t i r . j . l . j . i j . l e p u l c l i r a . &  s . d e  l e r u i t . n o n  d u b i t o .  
t  i  \ E  aqua . P o n e  c a f u m  i u  i l u m i n e  p u b l i c o , v e l  c a f t c l l o  p u -  

L . /  b l i c o . e x  q u i b u s  f e r u i t u s  i u r e  n o n  v a l e t , c ú  f i n t  p u b l i -  
c a : v t ‘] . d e a q u a . q u o . &  x f t i . l . j . < 5 . a n t e p e . q u a l i t c r  er<^o d e f é h -  

d i t u r  p r i u a t o c o n c e d f n t e : c u m  f o h t s  p r i n c e p s  p o í s i t  c o n c e -  
d e r e ,  v t  d . § . d i c i t u r >  R e f p o n .  n o n  d e f e n d i t u r  n i í i  c o n t r a  c e -  
d e n t e i i K V t s . t i t . j . p e r f u g d u m . & J . e . l . v e n d i t o r .  5c f e c u n d u m  

h o c t u e b i m u r e u m  t a m  a d i o n e  q u á m  e x c e p t i o n e  :  v t  i n  f i n .  
h u i u s  l e g i s . &  J . d e  a c q u i r . r e . d o . í l a t u a s . V e l  p o n e  f e c u n d o  c a  
f u m  i n  f l u m i n e  &  c a í l e l l o  p r i u a t o : q u i a q u i  c e f s i r , n o n  t r a d i -  
d i t  p e . r p a t i e n t i a m :  l e d  e o  i c i e n t e a c c e p i t : v t ' J . t i t u . j .  I. l i a t e  
c i n e r o . í e d  h i c  c o n t r a  o m n e s  d e f e n d i t u r  . t a m  p e r  a d i o n e m ,  
q u á m  p e r  e x c e p t i o n e m .  V e l  t e r t i o  d i c ,  in  i l u m í n e  S í  c a - f t e l -  
l o  p r i u a t o , f e d  n o n  p e r e n n i : v t  s - c i t . i j .1.f o r a m e n . ? } . o m n e s . &  

i d e o  t e n e t  e x  x q u i r a t e  &  r u i t i o n e  p r x t o r i s .  í i c u t  &  a l i a s  a l i 
q u i d  d e  i u r e  n o n  v a l e t ,  f e d  x q u i t a r e  p r x t o r i s  í i c : \ t  i n f r a  
q u o d  f a l . t i i . a u . l . )  § . p e . V e l  d i c . i d c o  i u r e  n o u  v a l e r ,  q u i a  n o n  
c o h x r e t  f u l o  t o t a . &  d i c  q u o d  a q u a  t r a h e b a t u r  a b  i n f e r i o r i ;  

p a r t e a d  f u p e r i o r a .  A c c u r .  

u N c .  p r o a n .
x  C o p a ra m t. f c i l i c e t  f e r u i t u t e , v r  p o f s i t  v t i  p r x d i d i s  m o d i s .  
y  VeffeditAd e f t , q u a l i  p o f l e d i t . n á  v e r e  n o n  p o f s i d e n t u r  h u -  

i u f m c d i  f e r u i t u t e s :  v t d i x i s . d e  f e r u i t u . l . f c r u i t u t é s .  A c c u r .
i  i  i i i j  D uo rn n i.



I ' j '• o m m . y  C  a  s v s .Habebam  d uo  prxdia: v n u m v e n d id i  A 
eo p a d o  v t  feruia t:rctenra vale t le ru i tu s .  Viuianus. 

a Dwm^erfioro .cócordat. 'j .e .l .fi  quis  duas.&s.t i. i j.! .& qui.
C A u e r i . y  C  a  s v  s.Si confti tuas m ih i  taiem feru itu .v t non  

l icea t t ib i  fepu lchrualt ius  exaltare  : velf i  cóft ituas talé 
fe ru i tu .v t  tan tum  cer-

T ' ) Y oruhl 3cafu p r x d i d i s  m odis  dom inus íi altcrum  ca
feru itus  cóflituta . vi- lege tib í d ed e rit,  v t id p r a e -  
J,ianus- * dium  qu od d atu r.ícrm at ci

:Ú o n u m e n -  b  M o n n m m i u m . m o -  . i  l r  • „ i
t L & J e .  num en  tum d ic i tu r  lo -  S u ?.d  ¥ C  « * “ ? «  5 V c l . c 9c n '

p u i c h r u m ,  cus p u n ís  ad  fe p u U  t r a ‘i u r e  í m p o h t a  l c r u i t  m -
d t j f e r u ñ t .  * ch ru m  parnrus: fed fer t c l l c g l t l i r .

p u jeh ru m ,  vbi e í t a ü -  P n j l m o n u m e t t í  c e f l r u f l u  r o  p o t e j l  l i m i

quis íá fepultus : v t  C .  ¡ c u i  m e j o r a  v e l n u m e r u t  f e p e l i e d o r u . B a r ,

qua: res pi. o b .po í .  l.fi i  z i x. I  a  v o l  e  n  v  s t ib ro  d e -
m o n u m e n to .  led h ic  cimo ex Cafsio.
i inp ro pr ié  ponitur ,  fci ^  A u c r i  v t  i d  c c r t a m  a ll ice t  m o nu m en tu  p ro  i  . , . ' 1 • c  L am  31
f e p u lc h r o , vt p ro ba -  ^ ^ - ^ t l t u d l l l C l T l  m O l l u m c n -
t u r  i b i ,  quia id  q u o d  tu m  b a r d i f i c e t u r , n ó  p o t e f t :
Scc.Sic ím p ro p n é  p o -  q Uja  qu od h u m a n i  i u r i s  

s f f e d c f i j t , f e r u i t u t e m  n ó  r e »
c  No» r t c ' t j n t . recipi t  c i p i t c . l i c u t  n c  i l l a  q u i d e  l e í
tamen ad fc:vt j .  tit. j. UltUS c o f l f t c r c p 0 t c f t , v t  CCr-

_ .  , t u s  n u m e r u s  h o m i n u m  in  
v n o  l o c o  d h u n i c t u r .  

l a t i o o é , v t  locus p r o -  1 ”  c o n t r a Z h b w s  e f l  l o c u s  i m i n e n  d e c r e -

phanus  certum num e- f t c n d i . ñ a r t o U t f .  

ruin perfonarum reci-  v - I d e m  l ib ro  fecundo 
piat: v t in f r a  de reli . 1. t Epiftularum.

* c m w i g e  ll ll° d <l locus .nec  m i-  T ) R o p r i u m * í b l u m  v e n d e -  
U w i t o t  n ;m ,  quia  priuatus eft J l  d o , a i l  í e r u i t u t é  t a l é i n i ú -
U M a s v s .  8 “ * p o t ó m , v t _ m i h i c t V i d -  

I  D u o  d ic i t .  p r im ü: n o i c r u i a t ' b i m i l i t c r  h e o m u  
H a b e b á  d u o  p r x d i a :  n c f o l ú  v e d o , v t  m i h i  &  í o -

empt-

v n u m  ven d i d i : & d i-  ció  fe ru ia t ,  a n  cofequi p o f- 
^  R elp ñ d i'fem itu tc  re d -, r e .e n to  p rx o io .&  e i ia  r  r.. . .. /->

"Recipere, tvlo.non vaiet talis fer- p e r e r* n i h  l i b i n c m o  p o t e í t .  ^
excepto ja -  l]jcus quo a ¿  t e . fe¿  A d icftio  itaq ; v icin i, pro íü
eere,vt ait quo ̂  me ben£ valet> pCmaCuo \ ^ c n cft;ita  v t

ícru iti,s  ad 1  v rccc-
n e • e g o  & t u  h a b e b a - p C llt,p c itin e a t ?.S o lu m  3 U - 

m iis  d u o  p rx d ia  c o m -  tem  COlllUnC v c n d e n d o  ,  V t  

muiiia, & ven d id i v -  n iih i  &  fo c io  feru iat c ffic c -

Z ; ¿ ^ m  T; Ü Z  » m  P o i l i im : q  ni a. per v n ü
re te n to  com m u n i a c -  O C lU m  ^ C O Ilin iU lll í o l o  ÍC1 —

q u i rere fe ru it . per i l -  U ltU S  a d q u i r í  n o n  p o t e f t .  I
lud q u o d  vendidi? E t i  .  i j  . .  n  ■ c  i -
ic fc o n .q u o d  n o n . V i -  « / « J - f
lii-tmis q u o d  tr a d ito r ,  Jertn at e iq u o d  re tm etu r ,
e 'r ^ W i . r u l . h « e f t  " ' “ T ’ ' - " ' ' » -  k .
p r iin a í 'q u iff io o is . v  i. V  l  p ,  a  N v s lib ro  v .c c n fi-
f  K c c f e , ' .  a lias e x c i-  m o o fta u o a d  Sabinum .
p e re . &  prim o re fp o n . ( p  1  quis duas xdes habeat,
p r im x  q u x ft io n i , fe -  ^  &  alteras tradat.jpoteft k
cu n d o  fe c u n d x . legem  trad ition i d ic cre ,  vt
S  P e r tm e a t . íic  m rra  i -n  i -
d e  c o n tra h c n . cm p t.l. v e I  <\u *  11011 tradutur, 
fn n d u s.S e d  h x c  eft r.1
tio :q u ia  a lien o  p r x d io  & c .v t  S’.l.j . fed  ib i e ft ratio ne v e n d i
to r  grau etu r.
h  S o tiitm . er^ o  d uo erant p rx d ia  co m ú n ia :vn ú  ven d eb atu r, 
a lte n ! retin ebatu rrqu id  e rg o  fi fu o  tantíi e x c e p it  de c ó m u n i 
véd ito ?  R e fp o n .id e m : quia n ó  erat d om in u s to tiu s  v en d iti.
i  N o n b o t e j l .v t  s .t it .j . I.ii v n u s .&  J .e .íi  quis duas.§. duas au 
te m .fa llit  tam en in ca lu :v t s .titu .ij.l.fc d  &  fi in ter te. fed ib i 

S o cij a d ié -  te m p o re  fit: h ic  p a ito  fieri n egatu r. Item  n ot. p er hanc.l.çp 
f h o ,  f lip r ja  a d ie & io  fo cij viciar ftip ulation em :fed  adié d i  o  extran ei.p ro  
t ¡u n e ju - 'r i -  fu p eru acu a h ab etu r. A ccu rfiu s .

S I C a s v s .  H ab eb á  duas d o m o s, v n á ven d eb a m  eo 
p a d o  v t  feru iret.valet talis c o n ftitu tio  fe ru itu .S ccü d o d i 

c ltc p  non re fe rt  v ic in a  fu n ta m b x  i f t x  d om us. f. v en d ita , &  
reten ta:vel n on  fu n t.T e rtip  d ic it <%> idem  eft in ru ftic is  p r ç . 
d ijs :v t fi h a b e o  d uo p r x d ia ,S í vnum  v ed o : p o flu m  im p o n é 
i s  ieru itu tem  re te n to ,v t  feruiat ven d ito . vel e c o D t r a :  v ts .  e . 
d u o ru m .Q u a rto  d icit,q ?  fi h ab eo  duas d o m o s ,& am bas v e 
d o ,n ó  poíTum p e r p a d u m  ei facere  Yt vna alij fe r u ia t . ratio:

q u ia  ñ equ e & c.-(S  x Q v̂ i  s .) S i  a lien o  parte do!r¡uSpr • 
u ifo ,n ó  pe íTum ei a cq u irere  ieru i n ec  etiá  im ponere f  ^  
Si ven d id i fu n d i partem  pro d iu ifo  : quia  tune bene u p I,S’ 
im p o n e re  fc r u it .v é d itx .v e l rc té te .S e c íid o  d icit q, n m 
do m o  pro d iu ifo  a lienata p a rie te  m e d io . ad quod f ac¿t - lQ

fi .reo-.l i» < c

feru x  fint his cjuartradun- 
tu r3vcl contra v t traditc re -  
tentis afdibus feruiant. P ar- 
uicíue retel t,viciníe fint am - 
ba:isdcs,an n on . Idem  erit
&  in pnediis rufticis. N atn  
oí G quis dúos fundos ha- 
h c a t: alium  alij poteft feruú 
facere tradendo m.

D iu e rfa s  ves fim u l tr.tdcdo d tu e r fn ,m n  
p o t e j l  q u is iiio icetn  fe r u a s  fa ce re . Ba r to l.

D u as autem  xdes fim ul 
tradendo non poteftneffice- 
rc alteras altcris íeruas:quia 
neq; adquircre alienis cedí- 
bus feruitutem  ñeque im po 
nere p o te ft0.

T ra d en d o  p a rtem  p ro  diu ifo , p o te fl v n a  
p a r te m  a lter a n  feru a m  fa ce re .ü a rto ltis .

Si quis partcm Pxdium  tra 
d et, vel partem  fu n d i,  n o n  
poteft feruitutem  im pone- 
re : qu ia  p er partes <1 feruitus 
im poni n on  p o te ft , fed  ncc 
adquirí.r P lañ e  fi d iuiíit fun 
dum  re g io n ib u s ,&  fie parte 
tradidit pro d iu iío ,p o teft a! 
terutri ieruitutem  im pon e- 
re s; quia non  eft pars fun di, 
íed fu n du sc. Q u o d  &  in x- 
dibus p o te ft d ici,íí dom inus 
pariete m edio11 x d iíic a to ,v -  
nam  dom um  in duas diuife- 
r it,v tp le r iq u e fac iu n t.N am
&  hic pro duafeus dom ibus 
accipi d e b e t.x

P/«re¿ tra den do f im u l  v e l  fep a ra tim ,id  
effice re p o jJ in u ,q u o d  v m u  fo lu s in fo lid u m  
Jic dom inus [Jecui f i  p r o b a r te  d o m in iu  fu e 
r i t .  B a rto lo s .

Item  fi duo hom ines binas 
a:dcs com unes habeam us,íi- 
m ul tradendo idé cfhcerc y 
p o lfu m u s : ac fi ego  folus 
proprias binas xdes habe- 
rcm .Scd &  li leparatim tra- 
d idcrim us,idem  fiet, fie ta -  
m e n ,  v t nouiísim a traditio  
cfiiciat etiam prxcedentem

fir e g .í.ü j.S .ü .ju  ¿ ti 
< lT  KM S lA S ic ír  ! ’ 
T n f 'h a b c b a m u ^  
d o m o s  c o m u n e s  
t e r á  v c d id n n u s e 0 ’  

d o  v t  le r u ia t  re ten to  

b en e poíTumus ac-fi

e g o io lu s  habeba Juas
d o m o s , Se aiteráven 
derein p rçdifto  p a ft ' 
s ea 1. in princ.Secun. 
do d ic it q, ego vn u ,

cx  dom inis primo vé.
db  parte quam Vu

{i:rtCÜV b Paa°Pr«- dicto. lecundovendU
d it lo c iu s  meus fuam

partem  quam habet iQ
p r x d id a  eadem, ide.n 
e ft ,q u o d  v t  padú fe r . 
u itu .valeat. Viuia. 
k  P o t e j l l e g e .v  ts.cod. 
l.d u o ru m .& s.ric .jj.i' 
&  q u i duas. &  s.dc vi 
fufruc.Proculus.
1 Amba «¿et.dú tamea 
in confpedufmtralus^
n ó :v ts .  titu.ij.fi aedes. 
&  1.nem o.íed in rufii. 
ca  etiam  fi non fint iu 
c o n fp e d u : v t'j.e . Lia 
tradendis.A ccur. 
m  T ra den d o. diueríis. 
n No»p oteft. &  eft ra
t io :  quia nó poteft di- 
ci q íteneatim politio  
íeru itu tis  poftquátra- 
d id it.v e l antcpoftnó: 
q u ia d e íijt  elle domi
n as eius rei in qua im-

f 'o n e rc  feruitutem vo 
u it: &  eius cui voluit 

acq u ire re . ante non:

Í|uia fua* rei abalia re 
ua n ó  poteft feruitus 

d e b e r i : v t j .  eo.quic- 
q u id  . &  hoc íi fimul 
tradam: vc hic.fecus ít 
feparatim : v t j . eo.fi cu 
duas.
o  P o t e f l . dixi.s.CO. 
l.j .A c c u r .
p S i q u is partem . quo- 
tam  pro indiuifo. 
q P e r  partes.C. quotas: 
v t  d ix i. A ccu r. 
r  S ed  nec acquiri. vt s. 
d e fe ru i.l.p r o  parte. & 
l.v tp o m u m .in  fi- 
s im po n ere. v ts .d e lcr 
u i.l. ad certam.

t ia t .

t S e d fu > id u * .v o t- q ü o i
fu n d u s c ó f t i t u i t u r a d

arb itriu m  p atrisfam ilias:vt h ic ,&  7-de le g .j.q u o d  in rerum. 
§.fi q u is p o ft .&  j .d e  v e r b . í i g . l . r e d é i n  fi.&  l.lo cu s.&  j.co- 
m u n id iu i. 1. co m m u n i d iu id u n d o .S .j.Id e m q u e in  domibus, 
li tam en pan es m edius p o n atu r:v t h ic  fu b ije it. A ccur. 
u Medio.vt j.íin iu m  reg u n d o ru m .l.iiij.§ .p en u lt. 
x  A ccip i ¿ ftc f.p lu s  f a d i  in d o m o  d iu iden d a quam  fundo eít 
o p u s :& h a c  o c c a lio n e  d ic  q u o d  r e fe rt  le g e tu r  vel promit- 
tatur h o m o , v c l d o m u s.v e ifu n d u s: p rim o  ten et indiftio^ e: 
q u ú  certis  fin ib u s c irc u m fc rib itu r.q u i m utari non poíTunt:
v t j . d e le .ij.M x u iu s .§ .d u o b u s . In te rtio  in d ift iiid e  nonte- 
n et.qu ia  d er ifo riu m ,cu m  fa c ile  n u llu m  p ofsit c o n ftitu i, vcl 

quaíi v t vnus d ig itu s  térra:. In  d o m o  d iftin g u itu ran  habeat 
te fta to r d o m u m ,&  valetran n o n :v t j .d e  le .j.fi dom us. &  do* 
h o c  in fra  de iu r.d o .cu m  p oft.§ .gen er. 
y  I d e m e fjic e r e . v tq u x r a m u s  feru itytem  com m u n i p»*<Iid 
vel d o m u i reten t x .  Sed q u o m o d o  p o tu im u s fim ul tradereítt 
en im  dicas fim ul. i.eo d em  m om en to.ftare  non poteft •* 
natura non p e rm ittit:v t s .d e  fta .h o .I.A reth u fa . f c j . d e v e r b .

o b li.



!L iiisp r‘mum

S n » .n f i .* ^ntfrM.no.rem pro-
j E t ó n i u n i  non fer
UK‘% 
tra-'s-ft.)

econtra- íed có
.I.fi com m u - 

nfinti.  Sol. i b '  f e r u i t "  
acolitafu¡r antequá 
ICS cíTct com m unis. 
Aliarc licet poftea fíat 

V'tOfljniunis, iiilfilom i-
'■“ n^renijetur.hic auté

dicit a p rin cip io  n on

Communia prxclíomm,&c, iotS
A 7 .\T t r a d e m ü t . y  C  a  s  v  s .K abebam  duas domos.alias  ii ij .ven 

i  didi vnam d e d u a b u s ,v e l  duas de i i i j . h o c p r x d id o ,v t  v ¿ -  
dita feru ire t re tenta: ,debeo  exprim ere  que leruirus re t inea- 
tur .  al ias nulla v ide tur  im poni,  vel om nes  : vel n ih il  valeat 
quod  a d u m  eft. •(! N t  £ r . p o  s  i  t  i s.)- Sex d ic i t .P r im ó ,^

vna domus p o tef t  a l -
gisque putat perm ittendum  
agere. Idem  que ait &  íi p o f ’ 
fit ven d ito r T i t i o  feruitute 
ven d ere , seque agere m per- 
m ittendum  . t)cec ita d c- 
m u m °,ii rccipienda: feruitu 
tis grana id in traditione ex- 
preirum  eíl. C eteru m  fi quis 
(in quit) veritus0 ne feruitus 
I itio  debeatur , ideo  h oc

^  ontinu^- i-rcfpon- Si dicas fieri fimul et iam  quod  fit 
, C  „ o f t tradit ione,maximé ín ter  t r ad it ione  vnius & a l -  

H P \P . ¡p o te f t ,a r . j  cer.pe. lefta .  Sed fine fcrupulo  p o -  
: ¿¡nial,quandotradimus am bo poirefsionem per vi* 

tc S  deacqui.pof.hquod inco .§ .l iper  vendi to rem .

¡oejKt»lerilltll[!s trad ition cm acfhcaccm .Si ta 
HEtéone appo> i- m çn a]ttTa» v n jus pvopriíe

fin t íedes, altera: com m uncs: 
ncutris b feruitutem  vel ad- 
quircre vc l im ponere m e * 
poíTe,Póponius lib ro  o ¿ta- 
u o  cx Sabino fcripfit.

S i a liq u is d ix e r it  rem  f i b i  v e n d ita m  rffe  
fe r u u m  f im p lic ite r , p o te fl q u a m  v u lt  f'er- 
u i lu tc m m p o m r e  : [" c m  in  r e jp e í lu  cert£  
p e r fo n x . Ite m f e c tn  fi hoc d ixe rit d ubitans  
d e  fe r u it u te  ia m  co::Jlituta .Q a rtolu s.

t e r i f e r u i r e in  feruitu . 
al tius non  to llendi ,  e -  
t iam  fi quçdam domus 
f i t in  m edio  qiife n on  
feruiat. Secundo, h a 
beo  p rx d ium  : & ibi 
iuxt.i d om u m  T it i j  eft 
p rx d iú  Seij, p e r  q u o d  
volo  q u x re re  fe ru itu -  
tem  itineris  ad m eum  
p rx d iu m  , lice t T i  tij 
dom us  fit in  m e d io .

- S iin v e n d itio n ec q u isd i-
^ppfleif’tponi.quo-l v e  xcrif  ícm as fore x d c s q u a s

!h,n¡,írd .tfed  v£nd id it, necefic non  habet
^ & iim r e r te & n ie .in  liberas tradere . Q u are  vcl

priu vbictiam co n fti- fuis íedibus cas feruas facere
tai d ic it: fed illud fit p 0 t c fj;e ve l v icino conccdc-

f e w w m a « m -  reftru itu tem  f c i l i c e t  fa n te
ur-j.vt hic. Accur.

p o l l u m , quamdiu per 
excepit^non crit ex vendito eam d om u m  feruitus 
a ¿ t io ,  h nullam feruitu tem  n"**r3r" r 

B prom ifit P.
Qmí v u lt  feru itu te m  e x c ip er e ; d e b e t ea  

certan i exctp ere.
v i l .  P a v l v s  l ibro  qu in to  

ad S ab in um .
T N  tradendis vnisTardibus

traditionem . Plañe fi T i t io  
feruas fore dixit S:fi quidem  
T  itio  feruitutem  con cefle- 
rit,ab fo lu tü  cft.fi vero  a lijh 
cóceílerit', cx  em pto tcnebi- 
t u r k . A  q u o  non abhorret 
q u o a  M arcellus lib ro  fexto  
digeftorum  ícrib it,fi q u isin  
tradedo dixerit fundum  T i -  
tio  feru ire ,  cum  ci n o n  fer
uiret ,  cíTct autcm  obligatus 
ven d ito r  T it io  ad feruitute 
p  r íe  ft andamian agere pofsit1 
ex v e n d ito ,v t em ptor ferui
tutem  im poni patiatur prae- 
d io  q u od  mcrcatus c ft .M a -

Si in ÉfnditiO K t.yC  A- 
svs.Hic.§-quinque di
(ir. primo vendo tib i,
& dsxi quód non ven- 
debam cafam liberam: 
non teneor tradere lir 
beram ,inimo pollum 
mu facere feruamdu 
pheiter. i. vt mihi; vel 
alijfcrui.it. Secundó 
dicit quód (i dixi me 
excipere Ieruituté pro 
Titio ; non teneor fi 
Titio coa cefsi. fi auté 
ilijconcefsi, teneor t i  
bi ad interefle. Tert ió  
dicit quód li tibi clo- 
mumvendidi: & cum 
tibitraderem eam, di- 
l iquóidcbet feruitu.
Titio:poffum agere ex  v e n d iro .v t  feru itu s T i t io  c o n ftitu a- 
tur.& hxc vera fu n t . fieram  T i t io  o b lig a tu s : v t q u ia  T i t io  
vvndidi feruitutem: ag a  fim iliter ex  v é d ito  v t feru itu s c o n - 
fhtiutur.Quinto d ic it ,&  h x c  vera fun t fi eo anim o feru itu - 
tcm excepi.vtTitio debeatur.li autem  tim ebam  ne feruitus 
debereturTitio.&idco e x c e p i,d ic it  q u ó d  e g o  v en d ito r n ó  
poiTiini ex vendito agere vt feru itu s co n ftitu atu r. 
c  Sim vcritoue.aliasincipic h ic  le x :&  alias §. 
d A c i t s t  id eft,d ixit fe n o lle  lib eras p rxfta re . 
e faccrtpotcfl. poft traditionem : non ante. Sed n onne  fu it  
Jpcpjirtumobfcurum’fed d ic  v t  "j.l.p rox.,
* Saifír.proxim um tantum  re ftr in g it. 
g r>w> id cft d ix it fe v e lle  fei u itutem  T i t io  e x c ip e re .
. Sl pm a M x u io . 
i CoHCÍ/Tê -antetraditionem .

Tmebiiur. ad in tercíT e.iicT- d e a ft .c m p t.h q u i p e r c o líu -  
'onein. forteénim  grau iore  íeruituce on eratu r M x u iu s  , q  

vt quia fuus fu n d u s m agis in d ig e t feru itu te . Q b a -  
ll' enim non vid etu ra g i p oíT e:vtT .d e a c .em p .l.fu n d u m .&  

l^ m c .m in o r .§ .  fin. A ccu r.
^ 0  ^ z o  ^ 11011 Po ccft T i t io  v é d e re ,v t  quia

Tfvr!? i fihi proxim u m :tam é fibi p o terit re tin e -
► j j '  '■! c a ^ -em .fu nd u m .vel ib i in v fu fr u d u .A c c u r . 

d in  ^írí,COotraem p to rem .q.d .iicu t poteft retiñ ere ,ita  t ra -  
r e p e te re  co n d ic io n e  vcl a d io n e  cx  \ e n d it o : v i s . tit. 

Tirio inaift-V e * ^'c <*'x ‘ lupra íi feru itu s e x c ep ta  erat 
idem .C-° tuta>vel cred ito r o b lig a tu s  ad co n ftitu cn d u m , 
»Cnj I 'j " eu[.ruín eorum  e r a t : fed poterat T i t io  co n ftitu i ex 
cjiirr'/w"*’ . *cn ^a:vel a lio  m o d o .c ú  v en d ito r  d om u s c x -  

L ñ  wn :erj ,ruCemPro T i t io .A c c u r .  
f “ fm«w.indubi tanter.

JLab co  qui binas habet r , 
fpecies ícruitutissexpriméda 
c f t : nc fi generaliter feruire 
d id u m  crit,aut nihil valeat, 
quia incertum  fit qua: ferui
tus excepta ht: aut om nis fer 
uitus im pon i debeat.c

d t t  f e r u i t u t e  c o f l i t u i  f i  p o f t e a  p e r  m é d i u m  

a d q u i r a t u r . f y  f i  p e r  m é d i u m  d e f m i t , f e r -  

u i t u i  n o n  e x t i n g u i t u r ,  f e d  m t e r p e l l a t u r .

c  Iutcrpofitis q u o q u e a - 
licnis íedibus im pon i p o -  

tcftu,ve lu ti v t  altius tollere 
v c l non  tollere liceat v: vel 
etiam  fi iter debeatur, v t  ita 
co n u a lc fca t, fi m edijs a:di-

D

o«fti eft timens.&’ no.cauíam v erb o ru m  ! k  mentem
c:

P 1Vj|wM i l i c e t  T it io .
^  ‘n ,Piclen^a:i1: & n o n  tantum  v erb o ru m  li-

q u x ra tu r .  alias n o u .
T e r t i o  d ic i t  idem  íi 
rufticum fit p rx d ium  
T it i j  , q uod  eft in  m e 
dio . Q uarto ,habeotr i . i  • — 
p rx d ia  c o n t in u a jp rx -  
d ium  prim um :m ediú :  
ex trem u m  vendo  t i
bí,: vel tradidi tibi  e x  
v en d i t io n ep u ta .  b en e  
po l lum  vendito  t ra d i -  
t o  im pone re  fe ru itu 
tem , vt feru ia t r e te n -  
t i s : vel econtra  v t  re
tenta  feru iant rradito  
in u i to  .Q u in to  adijei t 
h oc  eíTe verum ,v t  t ra-  

. . d i tum  pofsim facere  
T f o m t t i  v e l  p r t d w m  m é d i u m  n o n  r n p e -  f e ruum  rc tento  m ih i

p r o x i m o : quia medii í 
p re d iu m q u o d  cft d o 
mini dom inant is  p r x -  
d i j , n o n  impedit  fer
u i tu tem. Sexto  fequi
t u r , q uód  fialieno v l -  
t im ü ,  id eft m ih i  p r o -  
x i m u m , cui acquif ita 
fu i t  fe ruitus ,ceíla t  fer 
u i t u s : quia médium e t  
rfon feruit.  i. em ptori :  
vel fi m édium  v en do ,  

idem erit , quia médium iam v endi tum  mihi n o n  feruit , d o 
ñ ee  medio  unponatur .Viuianus. 
q  V»i»#.aliásbinis:& alias vnis.Accur. 
r  H a b e t .  id eft re tine t,  fi babeas, s .b in is  : & fie dices q u ó d  
q u a tu o rd o m o sh ab e t . f i  autcm habes  vnis, p ropr ié  ftat ver
b u m  habet:&  fie dices q u ó d  habe t  duas domos, 
s S p e c i e s  f e r u i t u t ü  .  quam velit  r e te n tx  dom u i  q u x r e r e , fiue 
al tius  non  tollendi.f iue t ign i .ve l  fimilis. 
t  D e b e a t .  fed q u o d  erit  h o rü ,qu ád o  nó  fu i t  fpecificata’q u i -  
d á  ( g  fit nulla .probát h o c  a rg . j .d e  tefta. tu . l .duo .&  j . d e  ma 
n u . te fta .cú  ex p lurib9.& j . d e  acqni.here . fi quis mihi.§. fed 
v trú .&  de iu re  fif.ita fidei. in  fi.& j . a d  le .Cor. de Fal .diuus.
§.j.& §.nec genera li ter .&  s .de p roc .Pom p. Q uidam  hoc ,  3» 
om nis  v idetur excep ta  , fcilicet habilis. p roba tu r .  C. d e  an . 
cxcep.l.fi.& j . p r o  foc. l .adione.§.renuntiare.& in  hanc  par
tem  inclino:vtsM.fJk>xi.in prin .  N e c  obft.  q u o d  poíTet d ic i 
a p  íit o b fcu rú ,&  ideo  có tra  vendi to rem  in terpretando: q u ia  
i l lud ,quádo  aliquid reinanet-.hic au tem nil rem anere t :v t  ar. 
j . d e  re .du.l .quotiens.&  h o c  q u á d Q  fu i t  lie d id t¡ ,eas  feruire 
vcl feruas f o r e . fed quid  fi in n um ero  fingulari fu i t  d i d u m ,  
fe ru i tu te  debere? Videtur  çp nulla fit ex cep ta :v t  a r . j .de  lib .
S i  pof thu.l . i j .m axim equia libertas fauorabilis ef t.-vtj.de re. 
iur.l. l ibertas.&  1.quo tiens  dubia . fed d ico  contra ,  ne res p e -  
reat:v t dixi fupra p e r l .d e  re .du. l .quotiens. Accurfius. 
u  Imponi/«otejí-hic n o .duas regulas. Prima,in vrbsnis  fe ru i-  S c r u h u é r t 1 
tutib.us m ed iú  p rx d iú ,q u o d  non  fcru it .nó  im p ed i t  feruitu- f l t e a  q u u n -  

t e m :v th ic ,&  j'.ti.i.& ideo.& 1.& fi fo r te .&  s-e. f iqu is  duas. d o q u e  p e r  

§.parui.& s . t i t . i j . f ixd es .& l .n em o . Secunda eft , in p rx d i js  p r x d i u m  >j> 
rufticis médium p rx d iú  q uod  non  feruit , impedir  feruitute : b a n ü d e b e *  

vt hic  fubije it :vt ita dem um  cóualefcat.f .i te r.nam ad rufticá 
tantum  re fe r tu r :v t  s .de fer-ru.prx.qui fella. §.fi. nec mireris  
i \  ruft ica feruitus d eb e tu r  per  p rx d iú  vrbanú: quia hoc  efle 
poteft : v t  j . e . l .  iter . ficut fi al iud  ru ft icú  eflet in m edio  q u o d  
feruiret:  v t  h ic  fubijeit . Alij d icu n t  cp tá  in rtiflicis q uám  in 
vrbanis  habet locú  h x c  regu la ,v t  mediú  pred iú  im ped iá t ,5c 
* fecund ucr

tu r .



*  iam .

f e c u n d ú  h a c  l i t e r a ,  v t  i t a  & c . r e f e r ú t  a d  v t r a q u e  f e r u i t u t é : &  A  
o m n i a i u r a  q u a ;  d i c ü r c p  i n  r e m o r a  d o m o  p o t e f t  c ó f t i t u i  f e r  
u i t u s , i n t c l l i g ú t q u á d o  e t i a m  m e d i ú  f e r u i t . q u o d  n o n  p l a c e t :  

v t j . t i t . ) . &  l i  f o r t e . v e l  e t i á  I o q u i t u r  h i c  i n  i e r u i t u t e  r u f t i c a .  
a  A edúm . e r g o  &  c i r c ü c i r c a e r l t  x d e s .  f e d  d i c  i n  m c d i j s . i d  
e f t  i n  x d i b u s  q u e  m e -

d iz  ¡m er d úo p r x d ia  f c r m 't u s  o f t e a  i r n p o f i -
e ra t.V e l d ic  q u o d  era t . r  . r  . ,  r .
a : d e s  g r a t i a  r u f t i c o r ú .  t a  * U C n t  :  ilCUtl per plurium  
b  \ d i u o .  i d  e f t  q u o d  prxd ia íeruitus im poni etiá 

diuerfis tem poribus poteft. 
Q u an q u á diei p o te íl, ii tria 
p rxd ia  continua habeam 5&

_ ..._....... ............... ex trem ú tib i tradá, vcl tu o  b
fe ru itu tem  cxcipiá, & Vc) m e i s cp r x d i j s  i c r u i t u t c m  
n o o  medio, tamen nó  a ( j  n  VC(. ¿  c x t r c ,
i t n p e d i t .v t  d ic it:  quia  1 r ,  . 0

r -  m o qu odretm eam '1,quia o¿
médium  meum f it5feruitute 
co n íiílcre . Sed fi rurfus aut

t i b i  t r a d o .  

c  M tu. i d  e f t  r e t e n t i s  
a m b o b u s ,  v t  d i ñ e r a i  á  

f e q u e n t i .
d  Q ttoífrííinert.fcilicet

id  cui adquiíita íit  íeru itus, B f tr u l lu t J lJ a  
aut m edium a licn au cro . in -

p e r  e u m  i b o  u o n  i u r e  
í é r u i t u t i s  : ( e d  <ja r a e ü  

e f t  ,  vt  j .  q u e m a d ,  f e r .  
a m i t . G  c u m  f e r u i t u s .  
e  Imerpellari. f e d  n o n
f i n i r i : v t  s . t i t . j . l . t r i a .  &  - ........... . —  --------- ---------

e l t  r a n o :  q u i a  íi  a l i e n a  tCrpclLir^cCl/doncc m edio 
i u  m e d i ú . r e m a n e t  m i -  predio íeruitus ¿m ponatur.? 
h i  f e r u i t 9 i n  e x t r e m o :  
q u a  t a m e n  v t i  n ó  p o f -  
í u m r q u i a  m e d i ú  p r x -  
d i ü  ,  q u o d  e f t  a l t e r i u s ,  
i m p e d i r : #  e c ó t r a  fi a- 
l i e n a u i  m i h i  p r o x i m i í ,  
e m p t o r  q u i  h a b e t  á 
m e , n ó  p o t e r i t  v t i  p e r  
m e d i u m  q u o d  n o n  c f t  
f u ú :  n e c  l i b i  f e i i m u t é  
d e b e r . f e d  n ó n e t r á l i t  
v e l  m é d i u m  v e l  m i h i  
p r o x i m ú  c ú  f u á  c a u f a :

t.irem p o ftea  v e n d id i, d eb et pati ille  em ptor Iicred* 
d c  n o u o  co n ftitu i. lim ile  p er om nia v t  habetur 
fupra de feru itu .l.P a p m iau u s.&  in fr a d e  le.j. 1 u 0,  e8ltiric 
f in .S n .d e  h cre .ve n .l.ij.§ .p e .
k  t a c i te .f ic j .d e  h e ic .v e n .L ij.§ .p e .& :s .d e f ' .  1

tran co sm p ertinet: ipfi n ih il , vs-Habeodv 
p rofp icit vend itori ad iura
eius coícruanda. nulla enim  í'ufteutamé puu
h a b u it : quia n em o ipíe fibi p & o , vc íVrui^^
icru itu tcm  d ebet.n Q u i ni m iu •cerce nihil vifo?
m o  &  fi debita fuit feruitus, ¡eVuTebat qU|UVDl̂
deinde dom iniú rei íéruien- feruitutis:cü&íjlla{
t i s 0 peruenit ad m e ,  c o n íe -  e[ret diufviurum
quenter d icitur extinguí íé r  ?;!.̂ ,nn.IUre 
u itu tem .

L o n c e jja  fe r u it u te  v id e n tu r  con ceffa  
om n ia  f i n e  q u tb ’M  q u  'u fa ru itu te  v t i  n on  
p oteft: c *  f i  qu is n on  p o te ft  fa ce re  contra

nec contra ea qux ei tacite l

le ru ' % >  t a m e n  {Ba, 
, n c M > < u t e l T e V[l luS( :  
tm g u H u r fcruuuj . 
d e o  u o m i n a t i m  o p o t  
t e t  im p o n i (erui^ L  

^'^•M icj.dcvcr.

St d u ob u s to d t  m om ento dtuerfxru  r e -  
r u m fia t tra ditio , n ou  v a le t  fe r u i .u s  a lteri 
impofita-.fecMs J tfe p a ra tim  tr a d itu r .ü a r t .  
v m .  P o m p o n i v s  l i b r o  o d t a -  

u o  a d  S a b i n u m .

SI cum duas habere in fu - 
las.duobus codé m o m c-

i ’ cr.1-quicquid.A ccut 
" i  Adfxrr.mtoí.1^^ 
d e tu r  cp n e ca d a lt í . 

r ic o s: vts.delér.vtbj

a a e d u n t. V>.rrtoUu.

x i .  P o m p o n  i v s  l i b r o t r i g e n -  
f i m o t e r t i o a d  S a b i n u m .

RE fc t í io n is  gratia acce- ......
dendi ad ca loca q u x  p d i . i . f i a r b o S . j . f i . f ^

nó fcruiantP*facultas tr ib u - hoc lc,u,t cmptotvti
ta e íl his quibus feruitus de- 
i  i v u ix i te i .  vel dicvtik
betur : qua tam en accedcre n  U t b e t . n i m ^
cis fit n cccífe , n ifi in ce ísio - re communi.

a . . .  a  a  n .  ne feruitutis nom inatim  prç ? .  
tog tiad id cro  videndum  cft r  - - r  Q L1s a c c c J e r c r i l V q  l«asiec9: vt s. dc íbr.*t
a n  í e r u i t u s  a l t c r u t r i s i m p o f i  r  i  J  i  ■ p o m ú . í . f i . &  íiperpla
t a v a l e a r a u i a M i e n i s  l , ° n e c í c c u n d u m ; r i u u ,  r . H p r ç d i a d e b e ! ^

v i  ^  n c c  í u p r a  c u . l i  f o r t e  í u b  t e r -  p o r t e t  o ía  c-ffici mu:
j  ‘  ^ i j s  n e c  i m p o n i  n c c  a d -  m  u  J u c a t u r  ] o c u m  r e ] ¿ _  v t s . t i t : i L t r u i n f i n .
v t s . t i t . ) . l . v i a . § . ü  f u n -  q u i n  í e r u i t u s  p o t e í l .  S e d a n -  v c  D  l f &">»»•'>  C * .

dus.e r g o  vc prius, te- ?c  t „ d m 0 n ,-m  p c r a d a m  ¡ S ' t r Í (  C
luis magis ad qiiin t vel im .  ^ 3

valcíbit leruitus 1dc°c[ue c  preilurum veladleuaturun.^

aditione debent reftitui. Bartol.

I d e m  lib ro  décim o

b a r  m e d i o ,  &  n u n c  v -  
t r o q j i R i í p ó . n u l l a  c a u  
f a  e r a t  i n  m e d i o  , c u m  
f u u m  p r x d i u m  f i b i  f e r  
u i r e  n o n  p o t u i t :  v t  j .  
e o . q u i c q u i d .  
f  lw¡,on,itur v e l  r e c u -  

p e r c t u r  a l i e n a t u s
v  I cunr.yC  A s v  s .H a  
* -^ b e b á  d ü a s  d o m o s :  

v n a m  u b i,a l ia m  T i t i o  
v e n d í ,¡ i .  ii im p o fu i  fer 

u i t .v t  a lie u a  (i r u ia t  á -  
Iij a lie n a ta ’ d o m u i:v a Sec«;)¿«m.i.iuxtari- ’ l

i  .-'i i n  i , .  u m  n c  uuaienusopujj
re d u c i1 p o te lia te m  11 habes. e ft p ro  reficiendoiEt

n ifi fi n e id  íacercs cautü  fit. dlclc quódpollum.
S i  p r o p c  *  t U U m  f u n d u m  c f t  P  Q * *  n o n je r m ^ m

:i • ^  i Iu n t tamen «
i m b u  í s  a q u a m  n u o  d u c e r e ,  f e r l ! ¡ £ n t i l J m .

tacita h x c  iu ra fcq u u n tu rx,  q Q u a ^ e d e r e t w M ó
Vt rcficcre  m ih i n u ú  h c e a t, vltra:etiamcaufaref<*

v t  a d ire  q u á  * p ro x im é  p o í-  ¿llonis-
H ........... f i m  a d  r c f i c i e n d u m e ú e g o ,  u u m

tu r  k 5 v t  q u afi tu  heres v i -  í^ b iiq u c m c i:  itc  v t  íp a tiu m  s Adícuaturm. idell
dearis e x titiíle . r e lin q u a tm ih i d o m in u s fu n  adleuandoinaltum.S;

V er.dnor reí v e n d i u  d e b e t n om in a tim  4 *»  ^ 110  d e x t l ' a  &  f i l l i í t r a  a d  j  dud'jliil
fe r u itu te m  im ponere : n ec  v a lea t e x c ep tio  l ' l l i u m  a d c a i l l  : &  q i l O  t C l T . l ,  tluc|S 'S(, j  v¡ j etuf y

g e n e r a la .R a r u lu i . l i m u m  ,  l a p i d ü m ,  h a r C n a iT l ; ,  h x c  poteftas nó darur

x. V l p i a n v s  l ib r o  d é c im o  c a l c c m  i a c c r c  p o í s i m .  h u ic  cu i debetur fo1

ad  S a b in u m . x i i . P a v l v s  l ib r o  q u in t o -  uitus.-vtjVderiuaM -

QV Ícquid  venditor fers décimo ad Sabinum. §'fin^.T,.‘leltl' f2
uitutiséiom ine fibi res D V m  fundv íudoYíeruit, Íontraioi^fuauí

^ , i .  UWI.H.IUU u u i  « . cipere vu lt,nom ina- ^ —̂ v cd itoqu oq ; fundo íér fe m p e r  a ftú  vtlictfi

Titio tradidi vendidi- rim rccip i o p o rte t'.N am  í l -  uitutes fcqu untur.A cdificia vthic.nificootnjj 
^  g e n e r a l i s  r c c e p t j o  Q q u o q ;  f i m d , s , & f u n d i  ^ d i f i

/:---------- ;i © c j l f e r u i t u f , v t i q u e e / í/ a d e x - c ijsca d eco d itio n c ícru iú t2. de iu r . do.I.^^ '
V e l  d ic  ,  poteft

m in o  n o n  n o c e .i t ,v t  h ic : n ó  a u te m  a lia s ,v t ib i.a r g .l-d í1’®!

i  x

a d  S a b i n u m .

S
I  ei cuius prxdium  m ihi 
íeru iebat, heres e x t it i ,&  
cam hereditate tib i vendidi, 

reftitu i in priftinum  ftatum  
l e t . f i  v t r a q ¡  f i m ú l ,  n o n  íeruitus d e b e t : quia id ag i- 
p o í l u m :  n e q ;  v a l e t  f e r  ’ * r  1

u i t u s .  fi  d i u e r f i s  t e m 
p o r i b u s  . v t  q u i a  p r i u s  

v e ' d i d i  v n a m  T i r i o  :  &  
e i  i m p o f ü i  v t  a l i j  r é t e 

t e  l e r u i r e t : &  i l l a m  r c -  
t e n t a m  p o f t e a  t i b í  v é -  
d i d i :  t r a n f i b i t a d  t e  c ú  
f u á  c a u f a : &  v a l e t  ( c r -  
u i t u s  ,  &  i m p o n i  p o 
t e f t . V e l  «l ie ,  q u ó d e o -  
d e m  m o m e n t o  t i b í  &

*'H.ec v e r■ f i s  t e n  p o r i b u s .  &  i m  
b a ftg m fi-  p o f u i  f e r u i t u t e m  a l i j  
cum c r  v t  q u a m  p r i u s  t r a d i d i . v a l e t  f e r u i t u s . i m m o  &  f i m u l  fi v e n d i d e -  

eil.que m i-  r i t  &  t r a d i d e r i t , v a l e r  f e r u i t u s : f .  r a t i o  p r o b a t u r  i n  l i t e r a .  
niu  ptYce- g  Eodem momento, p r i m o  v n a m  v n i . m o x  a l t e r a m  a l t e r i : &  f ic  
pta  feceritt v i d e t u r  f i e n  e e d e m  m o m e n t o  : q u i a  f i c  f i t  i n c o n t i n e n t i :  l e -  
v t  varijs c u n d u m  l o .  &• l ie  v a l e t .  V e l  d i c  v t  d i x i  s .  e o d .  fi  q u i s  d u a s .  §.  
módtf ca- í t e m  fi  d ú o .  f c i l i c e t  q u a n d o  i u f t e  f i m u l  t r a d i d i ,  &  n o n  v a l e t :  

p u t hoc« » -  b o c  p l a c e r :  &  f i c  v t r o q u e  c a f u  n o o  v a l e t :  v t  i n  p r x d i d a .  1.  í i  
fcriütiiJit. <iuis  d u a s .  <>. d u a s  a u t e m .

■ h  Quia.Si v i d e t u r q u ó d  n o n .  

i  Peív*fldW».quia v n a  t a n t u m  e r a t  t n d i t a . a l t e r a  n o n .  V e l  in  i p  
f t  t r a d i t i o n e  v n i u s , n o n  d i c o  v t n u f q u e : v t  s . e o d . l . i i ) .

SFf». 1- C  a  s v s . P r x d i u m  t u u m  m e o  ' i r u i e b a r ,  d e c e f s i f t i  

m e  h e r e d . i ü f t i t u t o . f e r u i t 9 e f t  e s t i u ¿ h . f e d  fi  h á c  h e r e d i -

A ’it .A i ig .l i .  
$.ca¡>.6.

, - . _..... .............^^VllU I^'p’ .l ^
l.pe.§.j. Vel d ic ,po teft  facere fi fibi funt hxcneceífrilj:D 
alias:vt eo.r it .de riuis.prxdidh.l .pen$.fi .&s.proTÍ.  
u Poícy?*J/p.aliud f ihabesducis .f i  au té  duci, tune ,

x  S e q u u m u r . n o . c u i  aliquid co ncedi tu r ,&  ea iinequibuŝ  
f e n o n  poteft id rv tin  fiinili cafu. j .  d e  i t i .  a d u q u e p r i ^  
te re s .&• f . r i t  j.Ioci.§.fi quis mihi.& s.in p r i n . h u i u s . ‘| 
s .de iu ri fd .om.iu . I i j .

C \ ’ m fu iid w .y  C a s v s .  F u n d u s  t u u s  f e r u i e b a t m e o t o
' 5 I d o m 9 t u a  f e r u i e b a t  f u n d o  m e o r v e l  e c o n t r a  

v e n d a , f i u e  t u  t u ú , f e m p e r  f e r u i t u s  e m p t o r e m  fequ*101, 

y  Fundo. f e r u i c n t e , v e l  d o m i n a n t e ,  

z  S er« / *» i.  v t  s . t i t . j . l . v i a . § . í i  f u n d u s .  A c c u r .  .



J s V  C O N S T  A  T . >  

fn agro tuo eratlap i-
dlC11u :qua:ricur>a .1 a - 

te  ¡ n u i r o  p o f s i c  
¿pje cedere? Et dicirur

adoo, niljalictii calis 
L . t u s  d ebeatur, vcl 
u !jtcr lit couluctuni, 
<,05 in hoc lcruetur
um incardédo.quam

ü^'lálariot.bi p r x lt jn J o  
SflOOlibet c ç d e n c e ,  c\’ 

^  ¡¡dehoc l i t c o n l u e t u -

Communia pr3eJiorum,&c,
I m t n d i w )  C A S V S .T J u o p r x d ia h a b c b a m íu x ta m a r e .r -  A  

vcn l o c o  p i d o  a p p o lito , v t em p to r n on  c x c rc c a t

l ¿ 0 » “ ’ £ira. ? " tcmre' emi:P p ,  d i c i t u r  quod non: quia mar

á d S ‘« ^ a i»velftiPula

t  O l í

r pí ' f e " tes0í ícr'valet p a d u m .

: q u a r itu r a n  v a le a tfe ru i-  
¡ m are n o n  p o te ft  feru itu . d e- 

ftip ula  t io n e ,(1 in te rc e fs it ,te n é -

l  In te rc lu d .itu r . f c i l i c c t  fe d e n tib u s. 
m  Iu re. id eft o c c a lio n e  iuris co n fu etu d in a rij.

JT e r .)-C  a  s v s .V o le b a s  q u ó d  feru itu . it in e ris  t ib i c o n c e -  
d erem  p e r d om um  m eam  ad tuam  : c o n c e fs i v t  de d ie  va- 

a s ,n o n  d c  n o d e : &  d ic it  q u o d  b en e e ft m odu s &  c o n fu e tu -
d o  v t h o c  m o d o  lé r —

n it ii

q :

P o t e f l  cjuii f e  w  fuos h e r e je s  ob V gare  
n e  i-» c e n a  p a r le  m a ru  p tfca ri h c e n t , n o n  
ta m en  e r t  fe r u itu s  r e a lu .B a r to lu i.  

x i i i .  V l p i a n v s  lib r o  Tex
to O p in io n u m .

Y E n d it o r  fu n d i G c r o -  
n ian i fu n d o  B o t r o ñ n o  

q u e  r c tin c b a t , l e g e  d e d e r a t ,  
n c  c o n tr a  e iV p iíc a t io  t h y n -  
n ar ia bt  e x e r c e a tu r c. Q u á u is  
m a n ,  (c ju o d  n a tu ra  o m n ib 9

____ p a te t)  feru itu s  im p o n ip r iu a -
f "  ¿anón ergo excludi- talilc g c  n ó  p o te ít :  q u ia  ta m é

f Ç ' t u r  cedere volens: n ec  JK ) n a  f] c] cs  c 5 tra£ lu s  le g e m  B t c {^>

ilH"  d om ino au ertur vu- ĉrüarj v e d it io n is  CXpOÍCÍt, SeniitM ruTlica cr vrbanapoteTl ex
p e r fo n x  p o ís id e n t iu m ,  a u t

Per eu n d em  locu m  p o te fl fe r u itu *  p lu r i-  
b u ic o n f lt tu t .  b a r to lu * . 
x v .  P a v l v s  lib ro  p rim o  E p ito -  

m arm n A lfe n i D ig e fto ru m .

V i*  |\er ccrtum *locum  
_  j t e r  aut a ftíi alicui cef- 

íiíTet,eum  pluribus per eu n - 
dé locum  vel iter  vel a ftu m  
cedcrc p o ílcP  verú c ft :q u é - 
adm odum  fi quis v icin o  il l
as xd es feruas fecifTct,nihil - 
o mi ñus a lij s q u o t vellet muí 
tis cas xd es feruas facere p o -

|¡tasfalari|. Viuia.
3 Coiitratnm . fc ilicct 
Eotroianú, id e ft to n -  

' f y  tem eius,cum eilet íu- 
xtamare. A ccur. 

f J ' b  T bynnaria .  áp ife iú  
ffenere lie d iñ a :  vel 
quia pertigna q u x d á
ficexercebatur:& túc

dicit lignaria. Alij ha- 
bent tertiam literam 

i**- fcilicet triar iam: &  dic 
• limiliter a genere pi- 
’ fura.Accur.

Wo-c ir e ta tu r . a b e m - 
ptore: vel dic , a ven- 
ditorc.
d PriiwM.fed princeps 
potclbvt fupra de ler- 

h  uitucibus.l.fcruituccs. 
$.publico.
C SHCcedentiuin. noli 

1* ita legere , p erlonx 
fuccedentium, fcilicet 
per), ftipulatioim  v c l 
venditionis obligatur 
&cet. quia Ungulares 

ceflor'es perfon al i 
ad-

guntur. infra ad 
.).§. (i heres. &  

de here.infti.l.quo
tiens. Sed d icas,ob!i- 
ganturperfon ç i 11 ius, 
feilic 
iure
lijan tur quidem

111 ius eorú fuccedentium  e,- 
per ílipulation is vcl vendi
tionis legem  oblioantur.o  o

 ̂ i d  (jtiod  n o ftru m  e f l , a b fq u e  f a f l o  n o flr o  

a  nofiH  a u fe r r i  n o n p o t e f l j i t f i  m  co n tr a r iu  

f i t  c o n fu c tu d o .ü  a r lo  lu s .

Si c o n íla ttin  tu o  agro  la* 
pidicinas e í l e ,  in u ito  tc nec 
priuato n cc publico n om in e 
cjuiíquam  lapides cx d crcp o  
te ft , cui id faciendi ius n o n  
cfKtnifi talis con íu ctu d ogin  
illis lapidicinis có íifta t, v t íi 
quis v o lu crit cx h iscçd e re\

te fla m e n to  c o n ft itu i. h .d .
X V I .  G  A i  V s lib ro  fe c u n d o  

R e ru m  C o ttid ia n a ru m  fi
ue A u re o ru m .

PO te f t  etiá in  teftam ento  
heredem  íuú q u isd am - 

n are ,n c altius xd es fuas t o l -  
lat nc lum inibus xd iu m  v i-  
cinarum  ofh cia t,v cl vt patia 
tu r  eú tig n ú  in parietcm  im - 
m itte rc jv c l ftillic id ia  aduer 
fus cum  habere,vel vt patia- 
tu r  vicinum  per fundum  fuú 
vcl heredis S ire agere,aqua- 
ú c ex co  ducere.

De eo q u o d q u u  p recario h a b e t  in  loco
n o n  a lite r  h o c  fá c ia t 'n if l  p r i  C  tu o ,n o  e f l  locu* m t e r d ií io  d ep reca r lo  : n t c  
US fo l  i tu m  íii la  r iu m  k * p r o  * i(¡etur ^ e , b Çuod
i i -  » 1 p recario h a b e t in p t o  loco J e ru te te ,h a b e t lo

cum  in terd i f lu m  d e  precario: c r  f i  d o n a ta  
f u e r i t  feru itu * , v id e tu r  rem ijfa . B a rtola s. 
x v i i .  P a  v  i  N 1 A n  v s lib r o  fe 

p tim o  Q u y ft io n u m .

SI precariórvicinuin  tu o s 
maccriam d u x erit.in ter- 

d i¿ lo  qu od  precario nabet, 
agi non p o te r itc: nec m acc- 
1 1 a pofita donati(\ íeruitutis 
p erfed a  in tellegetü r u :n e c  
v tilite r in tendetur ius fibi 
eíle  in u ito  tc  x xd ifícatiim  
h a b ere : cum xd iíiciu m  í o -  
h  con d ition cm  fecutum  y

h o c d om ino  p rx ftc t. I ta  ta
m en lapides cxd ere  debet 
poftquam  fatisfccerit d o m i
n o , vt ñeque vfus n ccd larij 
lapidisintercludatur1,ñequ e 
com m oditas rei iure m d o 
m in o  adi m atur. 
x i l i  1. I v l i a n v s  lib ro  quadra 

g e u lim o  D ig e llo ru m .

r « P™cdl‘"r¡'um T T c r " n ih i l  p ro llibct íic  có  
ire fuccede tium, o b -  J L  í t i  t u i ,  V t  C| UIS i n t C r d l U  du- 
5-inrur quidem .per t a x a t  c a t  . q u o d  fere circa

-on,s . vel p rxd ia  vrbana etiam  neceífa

u itu s  c o n ftitu a tu r  : i -  
d e o q u e  v a le b it h o c  ca 
fu . V iu ian u s. 
n Irer.aliás ite m :& a -  
lias ite r:id  eft feru itu - * C o n i r g t ' ,  
tem  n ih il & c .v t  h ic :&  /. l u c i o ,  d e  
s .d e fe ru ir .l  iiij.§ .fin a . a q u a  q u o -  
&  lupra e o d . iu  rraden t id . 
d is.§  iu te rp o lit is . /o.cerr¿ 
o  N e c e f fa r iu m .p c r  qitar 
n ó  d e c e t  ire  de n o ó te .

a V i p t r c e r t ü . y C  A  
s v s .  C o n ft itu i 
t ib i  Ieruitutem  p er a -  

gru m  m eum . poíTum  
alij &  p lu rib u s c o n c e 
d ere  íi  v o lo  íd em  i a  
d o in o .V iu ia n u s . 
p  P o ffe . ita  tam en , v t  
p o c io r  fit caula p r io -  
r is , vc non iin p ed iatu r 
á  p o fte r io rib u s  : v t  j .  
d c a q u a  q u o . & x f t i . 4 .
L u c io .&  fu p ra  titu .j I. 
p er q u em .&  l . i j .§ .f in .
A c c u r .
q  p O t e f t c t i a m . V c l h e m  

1  r e d a , fie &  in ftitu . 
eod .§ . fina, fiu e cre d ac  
fuam  fiu e  fc ia t h e re 
d is: lic e t fecu s m  r e a -  
lien a  n o n  h ered is .fu n c 
en im  & c .v t  in fra  de le  
g a . ij. 1. vnum  e x .  § . li 
rcm . &  de m anu tefta. 
fi q u is ita. § .j. A c c u r 
fius.
^  I. )• C a s v s . T r e s  

p o n it cafu s h x c  1.
P r im o  c o n c e fs i v t  ad 
pra;fens q uofdam  la 
p id es p o n eres  in area 
m e a . m ine v o lo  v t r e -  
n io u e a s . q u x r itu r  an 
ad h x c  pof>im  te c ó 
g e te . E t d icic q u ó d  n ó  
lia b e o  in te r d id u m  de 
p reca rio ,q u ia  h ab et lo  
cu m  q u an d o  c o n c e fs i 
p reca rio . Item  n e c  v i
d e o r  co n ftitu iíT e  fe r -  
u itu t. Item  n ec p o te ft  
il le  cu i c o n c e fs i , x d i -  
ficare m e in u i t o : fed  
m ea a u & o rita te  eu m

rium  0 e ít.
per legem ftip ulatio- 
üis:& collige ex  hac.l.
«¡uia li conccdain tibi 
feruitutem, diftingue an taiem  p er quam  p u b lic u s  v fu s n on  
irapedicur: & tu n c  faltcm  e g o  vel m ei h eredes n o n  d e b e -  I 
mus con tn uen ire: v t lupra titu . j . l .  p e r fu n d u m  . an per 
<|uam impediatur:& tune etiam  e g o  p o te ro  co n tra u e n ire :vr 
upra de paftis. I.iu rifgen tiu m . ¡i. fi p acifcar.Itcm  n o t.h ic  cp 

non debet quis con tra  fa d u m  luum  v e n ir e ,  etiam  li d e iü r e  

fuiulum t:Vl ÍÛ ra ^e a ^°P*Po ft m o r*cm .&  fupra t itu .j.l.p e r

f  I«#»ff»r/?.í ¡̂lic c t  íe rü itu tis.a lias n u lla  eíTet e x c e p tio  q u ç  
fcqu.rur, Accurfius.
ZCoiifuetudo' [ex v t  n u jj¡ ¿ o m in o ru m  ius fu ú  auferatur: 

s- •prox.& f[jpra j e j,¡s q U¡ (in v c i a|¡e n ¡ iu .fu n t.l.ij .§ .d o -  

'norJJni*®: C .d e  pac.l.fi in fi.cu i d ero g.itu r. vt h ic .lie  d ero  
'S 4  i ' * v t  ûPra q^uo-i cu iu fq u e  v n iu e r li.l.ite .j. re fp o n . 
i ¡  .H v ^ n t.a .C .q u x  lu  Io n .co n fu e .l co n fu c tu d m is . fed  de 
, 1x1 s-de le g i.&  fen atu feo n . I.de q u ib u s.m  fin. 
f  Ct^ e . fcilicet cedat. 
k «¡terImfaciat.id  c ft ce d at,n ifi & c . 

domi a*^s fo lariu in .&  a lias fo la tiu m .q u o d  eft d ecim a 
Picaro0 . ' ? ,a fifc ° :v t  C .d e  m ctaLl. e u n d i .  l ib .x | .E t  n o . 
de . ..rT U' a  p rin cip io  falarium  dÚdum a d u o ca to . lie  C .

udi.properandum.§.pen. A c c u r .

d eijeiam . S e c ú d u s e ft:  
c o n c e fs i t ib i p o n e re  
lap id es in  lo c o  m ih i 

feru ien te :an  v id e o r  feru itu .rem ittere 'í Et d ic itu r q u ó d  n o n .
&  agam  in t e r d id o  d e  p r c c a r io ,v t  re m o u e a s .T e r tio  &  re te a  
to  eod em  cafu :fi c o n c e fs i an im o  d o n an d i feru i.feruicus t o l 
litu r ,n e c  in te r d id o  n ec  a lio  iu re  agam  v t  to llas, 
r  S»p r e c a r io .tv e s  p o n it cafus h x c  le x .P iim u s ,q u a n d o  in tu o  
p r e c a rio  c o n c e fs il li  v ic in o  h ab ere  in aceriam  . S ecu n d u s, 
q u an d o  in  fu o  lo c o  tam en q u i tib i fe ru ie b a t.n o n  autem  a n i
m o  re m itte n d x  feru itu tis. T e r t io ,  q u an d o  a n im o  r e m itte n -  
d x .A c c u r liu s .
s I»i tu o . fc il ic e t  fo lo :  cu m  n u lla  d eb ea t feru itu tem . fed  n e c  
o b  h 0 c v id e r is c 0 n c e fs iffe :v t fu b i|c ir ,n e c  m acenam  & c . E t 
e ft m aceria  paries v e l m urus de la p id ib u s fin e c x m e u t o , v t  Macerr* 
in fra  de v e rb .fig n ifi.l.p a r ie s . . q u id  t f t .
t  A"Í n on p o te f l .'/1 m aceria rem o u ea tu r.fc  e ft  ra tio : quia  ip fe  
q u i Ipponic in te r d id ü , h ab e t p en es fe q uod  p reca rio  d ed it: 
n o n  autem  h ab et qui ro g a u it .q u o d  e ft n e c e fle  v t h o c  in te r
d id u m  lo cú  h ab eat: v t l . d e  p re c a .l.q u x iitu m .§ .j.ib i,a tta m c  
& c .Q u jd  e r g o  p o terit fa c e re ;R e lp o n .fu a  a u d o r ita te  re m o - 
u e r e p o te ft .v t  j .a d  l.A q u il.q u em ad m o d u m .§.i|. 
u  ¡n te lltg itu r .id  eft c ó ft itu tio  feru itu tis  e x  caula d o n a tio n is . 
x  In u ito  te . f ie x  m aceria  in tu o x d ific a r . 
y  SecHlw.vt C .d e  c d i.p ri.l.li is  có tra  q u é .&  C .d e  re i v in .l i j .

. ‘ FrtíMf»



a IrdciAt fHt«iíw»»em.vtranq;.f.domini p r o p o n é tis  in te r d id ú :  A  E t c t  c o  q u o d  d ic it  h ic ,e r g o  &  e x  d iu c r fo  & c.not.ar<y».
&  h uius q u i p reca rio  p o fu it  m a c e ría ,e o n fe flo ria  in te n ta tis . a liq u id  in a l iq u o J la t u it u r :& id é in  c o  q u o d  ci S
b  PreMrrü.cü tam é n o lle s r c in itte r e  fc ru itu ré .q u o d  p atet eo  
ip fo  cp p r e ia n o  d ab as.lecu s ii n o n  h o c  p a ter .q u ia re m itte re  
v id e r is - .v t j.q u é a d ,fer.a m .fi f t ill ic id ij.in  p rin .qu a: eft có tra . 
c  Vfucapietnr.q u ia m a

in u tilé  faciat in ten tion cm *.
C eteru m  íi in íuo macería 
p r e c a r io q u i  feru itute tib i 
d ebu i t,d uxerít ,n çq ; 1 iberta s 
vfucapictur : c &  in terd icto  
qu od  precario  h a b e t ,  v tili -

la m fid e m v e l fc ie n t i í  
fe ru itu tis  h ab etrvt in 
fra  q u em ad .fer.am it.!. 
f i .3a C .d e  p r x fc r . Ion. 
te m p .q u x  pro li.f .ij. 
d  P e rm ife r ii. fc ilic e t  
p o n e ré  in aceriá  in  lo  • 
c o  fe ru ie n te .

R U c e p tu m . y  C  A -  

s v s .P o n it r e g u 
lam  , q u ó d  íi d úo  vel 
p lu res  lum us d o m in i 
a lic u iu s  p r x d i j ,&  v o -  
lu m u s e i im p o n ere  fer 
u it .q u ó d  polTum us e- 
tiam  li d iu erlis  te m - 
p o r ib u s  im p o n a tu r:&  
p o fte a  v a le t  leru itu tis  
im p o íit io .v t  v ltim a  c ó  
firm e t prim am  vel p lu  
re s .id e m  co n tra  íi  v o -  
lu m u s p r x d io  co m m u  
n i q u xrere  feru itu tem , 
d iu e r lis  té p o rib u s  im - 
p o n tr e  p o ilu m u s  , v t  
p e r  a c q u iíitio n e m  v l-  
ciini co iifirm e tu r p r i-

t u e n d u m  c f t . l i e  j . d e  n o x a . e l e d i o .  § . f i  i s  q u é . &  j . d e L  r  C ]  
ver. n a t u r a l i s .  § . f e d  íi  f o c i o . &  j . d e p o . l . j . ^ m  c o o d u Q o  

n  T a n tu m  entrn. d u o b u s  m o d i s  e x p o n e ,  v e l  t a n t u m ' .  ’

que íi p oft cu noftrem us ce- llm u l vel dluerfist„1 I A . i |  .  n r t n h n e  . ,*IJi
d at,om nes c c l s i l l c n t I g i 
tu r  n iríüs h ic aótus p cd el.it, 
doñee nouus fo c iu s1 ccdat.
Idem  iuris c f l k &  fi vni cx 
dom inis cedatur : deinde in

te r c u e o  a g e tu r .Q u o d fid o  perfona lo c i j aliquid horü  
n atio is  cauía p m iícris  d3h o c  1 '~l r l  w J
in terd icto  agere n ó  poteris, 
d c  íeru it* d on atióe to llitu r .

Sí [íluret dom jfti fep a ra tim  fe r u itu te m  
c t n f lu u n n t , m u ,jim ia  co>,Jlitu:,one fe r u i-  
tfU  c o n f m a t u r  n if i  m u ta tio  con tíg er it in  
p er fo n a  c o n jlitt ie n t is , v e l  a d q u in n t ü ,  y  el 
a lteriu s e x f o d j s .  B artelw s. 

i i v i a  P a v l v s  lib ro  p rim o  
M an u aliu ro .

RE ce p tú  c f t e, v t  plures 
dom ini & n o n  pariter

accid erit*.E rg o  &  ex d iu cr- 
íb jl i  ci q u i n o n  ccísit m,  a li
quid  tale co m  c ó tig e r it , ex 
in teg ro  om nes cedere debe- 
bu nt. T a n tu m  enim  n tépus 
eis rem ilTum  eft ,  qu o  daré 
faccrepoíTunt°,velPdiueríis 
tcm p on bu s p ofsin t:etid eoS 
n o n  p o te ft v n irvcl vnussce - 
derc. Idem  que d icéd u m * eft 
d c  fi a ltcr c c d a tu,a ltc r  leget 
feru itu tesx. N am  íi om nesi  r  * . • *  •  1 1 1  U R U L v  j  L l  U l l i l l l  j

CCt  A fo c ij leget ícru itu te s ,&  pa-
ve.-a ^ ,v . ? t} . e e \  ~ rite rco rú ad eatu rh ered itas,

p o teft dici v tile c f le le g a tú :

nes ceísilíent. E t  ideo fi is 
qui primus cc ís it, vcl defun* 
<flus fit 5 vel a lio  genere vel 
a lio  m od o  parte iuá a lien a- 
u erit, p o ft deinde íocius c e f  
ie r it,n ih il agettir g .C u m  c -  
nim  poftrem us c c d a t , non  
re tro  adquiri íeruitus v id e- 
tu r,fed  perinde habetur a t -

u iísim oaótu  etiá íuperiores 
ím .S c c u n d o , d ec c fs i:  co n firm en tu r, p erindeá; Ht 
h e re d e s re liq u ia  v e l e -  . a t q UC c 0 ¿ £  tem pore* o m - 
txam  v en d id i partem  1  •»  r  ■
jn e i fu n d i:q u ç r itu r  á a  
c e fs io  fo c ij  co n firm e- 
tur? E t d ic itq u ó d  n ó : 
q u o n ia m  q u ia  tantum  
p ru n a  ad v ltim am  tra- 
h itu r  : &  n on  in u e n i-  
tu r  h ic  prim a q u x  p o f  
lic  có firm a ri tü c  q u á  • 
d o  fitv ltim a tid eo  pen  
d eb it  d o ñ ee  n o u u s fo 
c iu s  c e f i e r i t . T e r t io  
p o n it  q u ó d  ad q u ifiu i
fe r u it .p r x d io  co m m u n i: &  an teq u am  fo c iu s  q u x r a t, d ec c f-  
f i t ,v e l  etiam  fuam  partem  v eu d id it. cercé e x p e d a tu r  a eq u i- 
í i t io  c o h e re d is  eiu s v e l em p to ris. Q u a r to  e c o n tra ,i i  e g o  im  
p o fu i feru itu tem  p r x d io  co m m u n i; &  a n teq u á  fb ciu s m eus 
im p o n a t(&  íic  co n fir m e t m eam  im p o íitio n e m ) d ec ed it: vel 
etiam  partem  v e n d id it . E t d ic itu r  q u ó d  e x p e d a tu r  q u ó d  
c o h e re s  v e l e m p to r c e d a t ; v t m ea to n firm e tu r  ce fs io  : h x c  
en im  eft c o n c e íla  im p o iitio n e  fe r u it u t is : v c l a c q u ifitic n e  
fe ru itu tis  co m m u n is  c ó m u n i p r x d io :  v t íic  in d iu er lis  te m - 
p o r ib u s  p o fs it  fieri : n o n  autem  v t  a ltera ce fs io  trah atu rad  
p rim am , fed prim a ad v ltim am . Q u in to  d ic it  idem  e fle  v b i 
p rim a ad vltim am  trahitu r: etiam  in  h o c  ca fu . Item  íi c ó c e f-  
í i,d e in d e  fo c iu s  m eu s le g e t  fe ru itu .e x  com m u n i p r x d io  d i
u e rlis  te m p o rib u s .q u x ritu r  an p e r v ltim am  c o n íirm e tu r p ri 
m a.E t d ift in g  aut e o d é  te m p o re  a d itu r hereditas,.& n ih ilo -  
m in u s  v a le t aut n o n :&  t iic  n o n  valer. &; red d itu r ratio: quia  
a d u s  & c . V iu ian u s.
e  K tc e p tu m  e f l S c ú i c e t  a iu re :v t s .tit .j.p e r  fu n d u m . 

T r t te r i tu m  ^ Z o d em  tem p o re. id e ft eo te m p o r e q u o  p o ftrem u s c e d it :v ts .  
q u a n d o n u e  d e o ff ic .p r o c o n .l.i i i j .§  f i .E t í ic  p r x te r itu m  tr a h itu r a d p r x -  
i d p r t f c i i S  íe n s :v ta r g . J .d e m il.te lía . l.tr ib u n u s.§ .cu m  a liq uis . &  p len e  

1 d ix i  s .t it .j .l .p e r  fu n d u m . A c c u r .
g  N ih i l  a g e tu r . fed  íi m o rtu u s e ft c e d en s , n o n n e  h eres eius 
"tenetur h ab ere  ratum  q u o d  fe c it  d e fu n d u s :v t  s .e o d .v e n d i-  
to r? R e fp o n .íic :fe d  o b h o c  n on  co n firm a tu r ce fs io  p r im a ,v t 
í i t  fe ru itu s:lic e t p r o h ib e r i n o n  valeat. A ccu r. 
h  C e f i i f l l n t . f.p rio re s  d o m in i.fed  ip fi n u n c ce d ere  n o n  p o f-  
fu n t.v e l q u ia  a lien au eru n t partes v en d e n d o  : vel q u ia in o r-  
tu i fu n t.e rg o  e o ru m  cefs io n e s  in ú tiles  f a d x  fu n t. 
i  SofMM.Ícilicet e m p to r v e l heres e iu s. 
k  Id e m  tu r  is e f l .v t  prim a ad v ltiin am  trahatur.Sr p o n it  cafum  
e c o n tra .
1 A c c id e r it. v t  quia  is  cu i fa d a  ce fs io  non e f t ,  d e f ijte f le  d o -  
m in u s . p e n d et en im  fa d a  c e fs io n e  , d o ñ ee  d om in is n o u is 
c e d a tu r. E t q u o d  d ic it  a liq u id  h o ru m : d ic .v t  quia  m o riatu r, 
v e l  v en d at.
m N o n c e f i i t .S c  qui h o d ie  v iu it-fed  om n es de n o u o  f a d i  d o - 
m in i:v t d ix i ih  íim ili c a fu .s .p r o x .ib i ,d o n c c fo c i9 n o u u s & c .

fi diueríis tcm p on bu s, inuti 
lite r  dies leg ati Cedit. nec e - 
nim  ficut viuentium  y ,ita  d c  
d cfu n & oru m ,z adtus íuípen 
di rcceptum  a cft.

S I  S E R V I T V S  V I N D I -  
c e tu r ,v e l ad aliud p e rriu e- 

re  n e g e tu r .

T I T V L V S  V .

I .  V  l p i a  n  v s lib ro  q u a rto -  
d e c iin o a d  E d id u m .

p o rib u s fiat cefsio ■ *  
llc  Secundo ' Z
tum  tem pus,id cfj’ 

lum  h o c  eft cóceíTum 
a iu re  v t íinml ve|d¡ 
u c r l is c e m p o n b u s ;  
lu  h e u  celsio,nonI» 
tem  vt vltim.i trahatuc 
^ p r im a m .*  f e c , ,^  
prim um  d id io  tátu j 
c ft a-liediuum.fccun 
duin  ahum , lubftaniil 
uum .

o  facere poflunt. ideft 
feru itu tem  coníUtue. 
leperpatientiam.
P Ve/, pro etiam. 
q Ertí/fu. quia non vi 
le t  c e fv io , nili pervU 

tim am confirm etarii.
d e o & c .

r Vni. hocinacqui- 
ren d o.
s Vel >rnn. in Opp0.
nendo.
t ldémqttt dicendm 
fc il ic e t  v t non valeat 
prio r cefsio nifi om
nes heredes legaotis 
d e  n o u o  coníentiant. 
nam  qui nó cefsit, fed 
le g a u it  : morte defijt 
eíTe dom inus. Alijdi- 
cLint idem , fcilicet tt 
v a le a t : quia legando 
vid etu r ce d ere : licet 
íeru itu s nó íit adhuc: 
fed  dem um  hereditate 
adita . nam íi nonfin-

tr a h itn r .

g e re tu r  íic cefsiíTe, o- 
p o rteret eius heredé 

de n o u o  c e d e r e :v t  s .ea .l.j.re fp o n .S e cu s autem  fi prius lega- 
u it.cu m  p oftea  ced itu  r ,fc ilic e t  p o ft aditam  hereditatem.nec 
en im  a d u s  & c .v t lu b i) c i t  in  íim ili cafu . 
u fc ilic e t  p r iu s ,q u i &  v iu it.
x  S er u itu tes . e id em . 
y  Vf»e»»f»M.adus v iu o ríí fu fp ed i p oíT u nt,vt m ultis patetexé 
p lis .P rim o .s .d e  ferlii.ru fti.p red .p er fu n d ü .& s.h ac.l.in  prin.^  
Ité  in fti.q u i.m o .iu s  p a .p o .lo l .§ .í ia b  h o ftib u s. &  J. de vulg.j^1 
fu b .I .le x  C o rn e lia . Item  in q u a lib e t co n d itio n ali obligatio- 
n c.fed  n ó  lie  in iu d ic io tv ts .d e  iu d i.I.n o n  quemadmodum.
2 Dc/H/ídoiwrH.iinmoecontra v id e tu r plus fufpédiadusde- 
fu n d o ru m m a m  nec feru itu s valet ante aditam  hereditatem: 
v t f . d e  fe iu .le .l .  iij. q u are  q u o d  h ic  d ic i t u r , intellige ex quo 
ce fs it  legatu m :n am  a u t ftatim  valet,aut n o n :v t j .d e  leg.ij.cu 
filiu s .§ .feru u s.A zo .& ; eo d em  m o d o  refpó.j.dedo.cau-nior. 
l.ij.in  íi. quia  ib i  ftatim  v a le t d o n a t io , lic c t  dom inij tranfli- 

• t i o ‘d ifi'er.itur:vt ib i d ic it. i
D  a  Rccfp/Kw re fe rt  e r g o  a n  c e d a n  t  o m n e s  i n t e r  viuos ve! ac-

q u iran t etiam  d iu er lis  tem p o rib u s: &  tu n c vnlent.is^primX 
fu fp éd u n tu r v fq u e  ad v ltim ú .an  om nes có fo rtes  cedátin vt- 
tim a v O lú ta te :&  tiic  íi om niG  fim u l ad eatu r hereditastvale1* 
ii v eró  d iu er lis  tép orib u s:n ó.& r eft ratio:quiaadusmorien* 
tiú  & c .C u m  v ero  vnus c ó fo r tü c e d a tin te r v iu o s ,a liu s in ' *
tim a v o l ú t a t e :r e f e r t q u i s  p ri9.ná íi c e fs io  in ter viuosfiatpf'* 
u S y C ó firm a tu r  p er fe q u e n t é :& fü fp éd itu r  liu e e x p c ^ 31^  
p ri1’  p  v lt im a  v o lú ta té J&  p o ft ad i tá  h ered ita te  legatis al» 
d at in ter v iu o s .n ó  v a le tiq u ia p r i9 n ó  p o te ft fu fp édi :ncc eV  
p c d n r e fe q u é te m .& e ft  ratio :q u ia  a d u s  m oriétiu m & C 1*'1 '

S I  S E R V I  T V S  V I N D I C E T V R . ,  V E L  
a i  a liu m  p er tin e re  n eg etu r,

V i H u  e fl fu p ra  de p rsd ia lih u s  f 'e r m tu t iL tu .fe d  cjuia]>arum efla l * 
u itu t e  h a b t r e , n tfi e im  n om in e p e  [Jet in f l itu i  a f l io  : ideo d e  4aWw^  
n om in e  fe r u ttu tu m t v e l  ocea fw ne f e r u it u iu c íp e te n t ib u * video»"**-! * 
l ic e t  q u x  c rp eta n t.c¡u o d  i , c  v t  j .r o ./ .i .  w p r in .C T  t . f c p - O '  §• 
t e r d t c l o , v  l . f i c u t i . i . A r i f l o . t r  d e  ¡tiñ e . d,c{u q ; p r i . l . l . i n  prm C.Q?'
CT in  q u o s d c n t u r .c r  <¡n,vit<* tem p ore d u r e n t, dic v t  n ot' ’ n 
d e v f u f i .  I tc c jn id  v em a t^ cjr q u a d f i t tn  eis in d i.o ffic .d ic > t S-e°-1 
§.»» c o n fe f f j r ia .c r  / .c r  f i  f o r t e ,  § . f i t i .O '  l.b a ru m . c r



f e s s
í r ^ r i p i c  f e r u i r u t c s ;

¡ ) s i s .  D ic o  m e  l i a - 

k-re fe r u it  ¿ f *  Prl’.‘  
¿o tooadineu, nrn 11
l a i l - r u i t u t e p c í e

v,co.i¿lioncin f<
JOíiiain. Item ii tu nc- 
gij  feruitute min»;«e- 
lerc.copctit tib ine- 
craton.1 a ñ i o . H x c  a u -  

confeíToru c o m 

petit foH domino p r e 
ír; Jn m i n a n t i s . í c  l lUl-

C tio v r f.y  C a s v s .  A d i o  c ó p e t i t ^ p  f e r u i t u t e  c i  q  A  
d o m i n u s  e f t  p ra rd i )  c u i  f e r u i t u s  d e b e t u r . e t i a m  
n ó  d o m i n o  d a t u r , q u á d o  a d  f e p u l c h r w  d e b e t u r ,  

n c q .  a l i e n »  p r x d i u m  c f t . n a  f e p u l c h r u  in  b o n i s  
n u l l i u s  e f t , &  i d e o  n u l l i u s  e f t : &  t a m é  a d i ó  d a -

Ç tio n c s  * de 
íeruitibus ru - 

'fc  íticis liu cvrb a
nis, e o ru íu n t
quorü p rxdia  
íu n tJ. Scpul- 

ch raa u tén o ftri d om in ij nó

k  V te tu r .  n o n  t a m e n  f e r u i t u t e m  vindicare poteíl d ired o : 
f e d  v t i l i t e r  p o t e í b v t s . f i  v f u . p e . I . j . &  I . p e . A  d i x i m u s  s . p r o x .  
V e l  d i c  v r d i c  v t  d .  l . j .
1 In terd icto  f c i l i c e t  p r i m o . d u o  c n ¡ m f u n r , v t  f t a t i m  d i c e s ,  

m  V/kí.  f c i l i c e t  t r i g i n t a d i e b u s : v t  f t a t i m  d i c e s .
n  D e  ture. f .  a n  c i  q u i

fcilicet lo ca  fu n d i , per qua: aS|‘
■ i  r  o  -  /’ • • v e l  e i u s  r u n d o , q u a ; . l o

q u i  V l u m t r u d u  C e íS lt ,C o ft l -  \, d o m i n o  d e b e t u r  ;  vc
tueretjhquatcn1’ cít ad fruen s . e o . § . b x c  a u t e m .  f e d  

díi ncccfláriíi. N á q : fcicn du c,um v t i l e  i n t e r d i d u m  

e íl,,te r  q u o d  fru e¿J i grana 
rrudtuanoprç ftatur1 ,n o e f le  u i t u t e : q u i d  r e f e r t d e  

Icruituté. N e q ; enim  p o te íl i u r e  v e l  d e  f a d o  a g a -  

ío li fh i& u ario  feruit* debe- t u r ? R e f p o n .  p r o  f a t t oú p r o  i i  funt:atquin^ viam  ad fep ul— í o í i  fructuario feruit11 d eb e- t u r ?  R e f p o n  p r o  f a c t o  

c h r ¿ polTumus vin dicare.<= r i:& d  E fu n d o  debeatur &
fi tu ne- C o n fe lío r ia , ( j ? neg a t oria com p etit d o -  *P L,¿ tu a n u S  ea  V te tu r . d o ris  vtile:vt hic lu b -Co n fe ffo r ia ,  cr negat o r ia  co m p e tit do

m in o ,n o n  a l i j,  B a rto  lu í .
i i .  I d e m  libro feptim ode-

cim o ad E didum . |

D E  fe ru itu tib u s  in  rcm  
B .,..  a C tio n e s c o m p e tü tn o -

Jíj dominantis,^ nul- ^ a(j  c x c rr ¡p }u m  e a r u m  q u e

a S ¡  S K & a .  ^  víum fructum  J p e r t in ^
cené oportet quód ha ta m  c o n f e t l o n a ,  q u a m  n e -
brí iter per aliud prç- g a t o r i a  : c o n f e i l o r i a  c i ,  q u i
diuro ibi iuxta poim i. j | rL lltu tc s  f ¡ ’Di  c o m p e t e r é  c ó
x-illud iter non elt vc ,  i ,
fer,itus, fed c o m m o -  te n d u :  n e g a to r ia ,  d o m in o
dius quídam . fed fi q u i  n e g a t c . H a c  a u t e m  m  r e  
■'r.tdio in quo habeo a C t io  c o n fe íT o r ia  n u l l i  a l i j
y fum fru. dc beru r, v n  r c.lK^ n  ¿ o m i n o  f a n d i f C O m -

uafi1 Jetea- Pctit-, Scru itutcm  enim  n e -
tur: nóquad mihi de- m o  v in d ic a re  p o te í t ,S q u á m
bita fit. <P o m p o n i  ¿s q Ui d o m in iu m  in  fu n d o
V s.>Hibeo vfumfr.m v j c i n 0  |w bct,C lli ic ru itu tc m
tundoí&vlusluiniti- , ,« . 3
nere gratiaVfusfrud. d lC lt  d c o e i  1.

nx.vicibus agere po- V r u f h u r iu ,  h a b e t fa c u lta re n , eundi p e r  
ttro ile irineren:: uq; fu n d u m  d o m in i p e r itu e m  tb a t dom ina*  no  
priuato, ná íuf-.cit me Ulre f m í , t u t i f .R a r to lu i .  
probare fatis de tacto.
«ré.vicib'iuiíTe. Sed . R eC té  N e r a t iu s  f e r ib i t ,  fi.
li volo ajuere cófeíTo- m c c }¡j }o c ¿ v íu s f ru ¿ tu s lc » c -

t f i m í é T , S r ¡  tu ty te r  q u o q ; í c q u i : peí- ea 
mihi comperere. fed
probat a-fruduario có p e titin tcrd id ú ,v td ix i:q u ia  íi tefta- 
tbr mihi legauit vfu m fr.& víus fum itin erepro fundo x x x . 
vicibus,cópetit mihi legatario.Ité fi veditor fundí fu it  vfus, 
cópetitemptori.-fiue totú fiue parré fundi emerit. ergo  mui 
to magis competit frud uario  pro fuo proprio vfu. Viuia. 
d \ ím f ru í lZ .p M e t  ergo ap primo circa víum fr. huiufm odi 
aílióes inuerçfunt,qcirca has feruitutes:vt s.fi vfuffr.pe.l.j. 
e w^f.Sreft ofliciti iudicis in cófeíToria.f.vtpoíTeíTor 
iubeanirpriílarepatientiá a d o r i , vt feruitute vtatur: S< de 
hoc ipfo etiá cautio e xp o n itu r. & econtra in negacoriaeft 
ein?officium vt iubeat ne ille inquietetur ratione feruitutis 
3111 iu negatoria obtinet,8c de hoc ipfo cautio exponitur: vt 
J-!-harfi.&Legi.Item quare dicitur confciTorin,& quare ne- 
gatoria;R.efp.fecundú.P.quia prima afíirm atiuis, fecúda ne- 
JT'-tiuis verbis proponitur.quod falfum cft: yt r  ~ " :
Wre altius non tolíendi:vt iuft.de ad.$.xqué.:>ed magis íen- 

hxc nomina funt impofita. Item not.quod dixit

ptiu is verbis p r o p o h i t u r . q u o d  f a l f u m  c f t :  v t p a t e t i n  f e r u i -  D  

i  t o l l e n d i :  vt  i u f t . d e  a d . § . a ; q u é . S e d  m a g i s  l e n -

' r  i) nomina iu n t  im p o n ta . n e m  n o c .t ju o .i  u u u
.  l f . c c n .g > n e g a t o r i a n ó  h a b e t  l o c ú  n i f i  f e r u i t u s  q n á d o q ;  

t op -t i j t :&  p o f tea  e f t  a m i d a  r e i n i f s i o n e ,  v c l  t e p o r e  i n t e r u e -  
“l e t e . S c d n o s c ó t r a . n á  l i c e t  p u b l i c o  l o c o  i n r e r u e n i é t e , f e r u i  
o s a q u q I u f t i , , e f l e  n ó  p o f s i t  v t  s . d e  l e r . l . f e r u i t u t e s . ^ . p u b l i  

w.ta m é  có p e t  i :  negí t o  r  i a , v t  " J . e .  fi ft u i s . &  Ü u - u r . j .  r e f p o n .  
r--r‘5 genera  l it e r  d i c :  t  h x c  l e x . n e g a n t i  n e g a t o r i l  d a r i : g e n e  

¡D tc l l ig . i tu r :  v c s . d e  f c r . v r b . p r x d i o . l . f i  f e r u i t u s .  
r m : .  d o m in a n r is .

6 __ "^ trtpttefl.C .iure  d i r e d o ,f ¿ d  v t i l i  f ic .d a t u r  en im  v t i l is  
[Un»'r -J.t0 " :.v t s-d e f e r u it . l .e i  q u i .I t e m  v f u f i u d u a r i o : v t  7 .  
^ ® ® « d ).^ .¡.íem  Iu l.I tc m  fi p e i l ic ia r i o .  v t  *i.<ie íu p e rfi l . j .  
^ ^ ^ p * b o .f í í l .e m p r o r i:v t  a ig u .  T .d e  v i ? . l . f i  a b  e c .c u i  f i l i 

lí 1  P u b l ic ia n a d a t u r .v c a r g .s .d e  P u b li.I .i i  e g o .íi . j .  
Veld" - f - c o a d u s  p o ft  c o n iv f s io r .c in  v f u s t r u d .  

¿cC-'r v ' l  Pro,lt ip fe  p a tr r fa  i l .p r o  fe  c o n f t i t u e b a t . v t s .  
tffsj* £ 1 *  t ^ d i . l .O iy m p i c o . 'S ;  h ic  n o n  v t  le r u itu s ,I c d  a c -  

j prj'/í, b 'je it m a m q u c  & c .A c c u r .
i * l  '-¡ir. f c i l i c e t  n u n q u a m  h o c  v e l  a l i o  c a f u .

F ruttu ario  com ¡¡etit iu d ic iu m p o jfe jfo -  V.C*C', V e L ^ 'c > Vtile,
rium pro fe r u itu te  f i c u t  dom ino. Burf. id  e lt etíicax.. o  i n t e r d t i lo .  f c i l i c e t

P om p on iu s d ic it, fruCtua p r i m o  d e  i t i  n e r e  a d u -
riu in terd icto 1 d eitin ere v ti Îue Prlua- Su.Dt e,uin 
p o f fe / .h o c  anno vfus - e f t :
a l i b i  enim  dc iure n,id  c it 111 i u m  a n  c o  a n n o  f u e r i t
confcíT oriaaC tion e,alibi de víus m ó d i c o  t e m p o -
faCto, v t in lio c  in terd icto ,0 f e  > ,l1 e i i  t n g i n t a  d i e -  
q u x r itu r . q u o d  &  Iu lun u s pI¡„K&«i.hoc
l i b r o  q u ad rag elim o o ctau o  m e e r d i d o . f e c u n d o  a -
D ig e ñ o rÚ  Ícribit. P ro  fen - g i t u r  d e  i t i n e r e  r e f i -
tcntia  Iu lian iP fic itq u od  L a  c i e n d o i & d i f f c r t a  p r t -
beo íc r ib it ,e t ia in íi teftator ™  ^
vfus íit qui legauit v íu m íru  d o r , I c i l i c e t  f e r u i c u t e
C tu m , debere vtile  in terd i- f i b i c ó p c r e r e : & l e  v -
¿tum  fructuario dari:quéad íum: v t d i d ú  e f t , v c  j .  
m od u m  heredi ve l em ptori ■

1 i *1-l r. nj-%.hoc autem.an au-
c o m p e t u n t  h x c  i n t e r d i c t a d  tem hoc fecúdum  in -

1 1 1. I d  e m  libro  feptuagenfi- ccrdidum  frud uario  
m oad E didum . detur?R efpon.vtile vt

SE d  &  fi p a r tc m  f u n d i  confeíToria.
q u isem en t5id e m d ice n - F * £ £ g j £

d u m  C i t ._ _ interdidum .
11  i 1. I d e m  libro feptim ode- q  U te r d ’c la .  de ¡tiñe, 

cim o ad E d id u m . aduq ue pri. &  ex fe
cundo capite , liv fu s

fu it teftator vel venditor.Accurfius.
r o E  d e s r  fi.D ic e n d ü  c/?.vc em ptor vtile habeat in terd id ú. na 

feruitus fundo debita com petit etiam partís emptori: 
v ts .d e  ferui.rufti.prxd.l.via. §. quxcunque. vnde nou m irú 
fi detur fru d u ario , cum vfu sfrud us iirparsdom inij.

LOci.C A s v s.Si aliquis concedat mihi feruitu.fiue rufti- 
cam .fiue vrbanam .non propter hoc dominium loci fer

uientis tranfit ad me .fedego cui fei uitus eundi debetur,ha
beo ius eundi.-(Q^.i i t e u )  Si liabeo iter,vel adum  tan
tum ,vel iter tantum ': quia ita fuit ad u m  in feruitute con fti- 
tuenda, habeo ad.coñfeíToriam  : &  vti potero confeíToria. 
n  n C O K F E S S O R I A . )  In confeíToria veniunt fru d n s 
intereíTe illius cui feruit'’ debetur. Ité in ad.fim iliter vcniüc
f r u d u s  i n t e r e í T e  q u i  n e g a t  f e r u i t u t e m  d e b e r i .  - ( S i  f v n -
d  v  s.) Plures fumus domini prxdij dominantis. cuique n o - 
ftruro datur iníblidum  a d ió  confe‘ííoria:&  vnius lucrum al
teri nó prodeft ; licet v id o ria  profit in feruitute obtinenda. 
fed per padum  non p oteii acT]uiri per vnum , nifi & alij ac- 
quiratur.veruntam en licet ad feruitutem infolidú agam us:fi 
tamen feruitus non p rx fta tu r, ad interefle agitur: nifi plus 
quám cuiufque intereft,aliquis noftrum confecjuitur. Idem 
ecótra fi fundi pluriú dicuntur feruire: quia contra quélibec 
lufolidum  cuilibet cófefforia infolid ú  datur. <S 1 Q̂ v 1 s.> 
Viam  m ihi debebas per agrum tu um . licet non prohibebns 
me iré per agrum  tuum .fed reficere,potero agere a d .c ó fe f-  
foriaad reficiendum ádem  fi v olo  reficere,&  non permutas: 
ao-o ex in terd id o  d e itin .a d u q ; pri.ex fecundo capite , fi in 
eo loco volo  reficere.fi reró quis ftartiere velit quod non h -  
cetm ifia d u m  fuiíTetin imponendo feruirutcm ,non a g o im  
peditus. .[C  o M P E T i T . )  D oim is mea debet lernitu.altius 
non tollendi duabus alijs dom ibus:& ab vna liberara eft.vo-
lo  domum meam altius to llere. ille impedir me cui f eruitute 
non d e b e o , id eft a quo liberara eft dom us mea. alter vero  
cui debet,non impedir me.agam quidem negatoria contra il 
lum  qui me im pedit;&  i  quo libérala eft dom us mea .Viuia.



Disreftorum Líber o d a u u s.T ít . V .
O

.n C o r ^ « j . q n o d  f c i l i c e t  f e r u i t .  
b  Ew»d«/>jí>ít .vt ' : i .de f e r u i . r u f t i . p r x d i o . l . q u i  d i t o ,  
c  Itiiierc. q u o d  e f t  f e r u i t u s  . n a i n  i t e r  &  a d t u s  f u n t  d i u e r f x  
l c r u i t u t e s :  n e c  v n a  c f t  a l i a t v t  j .  d e  a d i . l e g . l . j .  q u i  t a m e n ' . h a -  
b e t  a d t u i n , h a b e t  c o m m o d i t a t e m  i t i u e r i s  : v t  f u p r a  d e  f e r u i .  
T u f t . p r x . l . j .  &  d e  l e r -

. u i. vr. p rx d . 1. fin. V e l 
j'Lmitd d¿cas hic h¿bere vnú 
hac  «•/««** iin e a lio  in d u b itan ter, L cftO c i  co rp u s31 non  

dom inij ipfius t u i  ferui
dum üaídu c t i a m  c]UO acj COm m o -  tus d cb etu r.ícd  ius cundí lia 
v"1” 4uni:vt Suia íic in S6 '  bet. b Q ü i  iter fine a d u ,
l u  no n  h a -  fticuéda feruitute fu it 
b c re  d o m i- a& uni;Vt vcl folus tan 
n iu  q u i h .t tum u ct ; y e | tantum 
b e t J c ru itu  cum  (ocio ; v c l cum e _ 
te m .d ic  hoc ^uo y(,j v e lu cu ]0 tan . 
v e r u h a b i -  tum> ^ d e o  autera f unc 
t a t t i d M -  d iueri¿  feruitutes iter 
ne  a . l c o r- & ad u s ,v t fi prim o pe 
p . n :  (e d  a i  tl| ¡cer ¿  am ilijoilú lo- 
ip ju m  l u i b t  mijjus pe tam a d u m : 
ne h a b e t  vc in frad e cxcc.rct iu. 
d o m in tu  f u i  j ¡mater.§.fi quis iccr. 
¡ a r » . f a c i t .  A ccur. 
i .  i . f i y j u j -  j  V e n iu n t .  fie & in  ea 
■fru.peta.Ju qua: p ío  v fu fru d u : vc

v c l a ftum  iine itin ç re 0 ha
b e t ,  a d io n e  d c l'cruitute v*  
tetur.

I»» confefforiac?* neg,noria habetur ra
tio intereffe age mis. B artoL.

In  cófe(Tona a d io n e  que 
cíe feruitute m ó u e tu r,fru & ’  
etiam  veniunt^. Sed v id ea-

pra.

mus q u i efle  fru d u s feruitu B 
tis p o ílu n t. E t  cft verius id 
dem um  fru d u u m  nom ine 
com putandum  fi quid  fit 
q u o d  in terfit agentis ferui- 

«Denutó ñor. tu te n ó  p roW b eri.'S ed  et in  
f r u d u s , &  n on  v fu m - n e ca to n a a ctio n e (v t Labelo

A  rae  d e  v f u f r u d u .
o  Impendentcm.id efl  v a l d e  p e n d e n t e m .  
p  Tetendum. f c i l i c e t  c o n f e f T o r i a .  f i e  &  f i  ^ b e t a s f i  
f e r u i t u t e m  i n h a b i l e m  f a c i a t : v t  m f r a  d e  a q u a  pJu .árc  1 «  
p r a  i t e r .  i n  p r i n c i p .  U "-Uu,

<1 Dc i t ln e r t . fcy- .

le  f a c i t , M arccllus q u o q u e ícf  ?a¿ ° caP'tc, qU(3 
apud U iH anum notat'iter pe 
tendum P vcl viam  vindican 
dam . Sed dc re fe d io n e  v ix  
&  in te rd id o  vti poílum us 
q u od  dc itin crc 'lad u q u e re* 
ficien do c o m p e tit : n o n  ta 
m en r fi filice quis fterncre 
v  el it: n 1 fi n orninati m id  có  - 
u c n it .s Sed  &  de b au ftu  inr, r ,.. —■««. 
q u ia  feruitus e f t ,  com p etút i tem n0n 
nobis in rem  a d io n es. i u m  fe r u itu t is  qUi t¿

N on p o te jl  ipt'u ex c ip 're  de iure tertij, Pro l̂ ‘^ : vtin.
qu o d  uon eíl e x c h tfm m iu r is  a e e n tii . Bar s  ' • C 5 a.C().u * P ° ^ ’Pen.

í f r a  d e i t m g . ' o j i
tor.St not.c|U¿últ;ir 
,,,teriil^ U o p í
r 'op orcet:vc¡b ,d i;t 
ln confefToria v n f
íufHcie rcillceefaj
T T c t cu timMíí-&  fie habet naturam 
p  ro pne tatis: vi & qil™
dam alia: vt infrl de

l u p r a  li v l u s f r u d .  p e  
t a . l .  v t i  f r u í .  § . i n  h i s .  &

C o m p e tit  auté de feruitu- refcdbeíín” ' &lde<>
tc  a d ió  d om in o  x d ific ij  nc- da, v t  hic, & Oiplade
g an ti íeruituté fe v ic in o  de- le r uic:ruft.pra:d.l.cer.
b cre,cu iu s xdesrn o n in to tú  to,^ h ' otus.&l.Quin

x r u t t u s  ,  v X  I 1 U U  V l l l l U -  > n . s : a i u n » « v w « . . v ^  % ^ v v  J  .  . tU S .&  fu p r a  titu  i T r ñ

fiudum debet: ne iit a it) fru d u s cóputan tur,quá- libera: Iun t, leu  ci cum  q u o  fedioois.
contra mfra deviuiru ti intereft pctitoris nonvti^* agitu i íeruitute n o  debent. r Nont<i>

fundi iiii itinere adueríáriú. verbi gratia:habeo çdes qui*
E t  hanc fententiam  &  P ó - bus iunt v ic m x  S e ian x  &  

ponius o probat.
H «  a d io n e s com petunt cu llibet contra  

(ju em lib tt e x  dom inü infolidü  f e d  f i  d c u e -  

)i itiir ad inter e jfe,ha betu r rejpeclus ad in -  

tere¡Jt agentis. B arto lin .

Si fundus cui iter debetur, n c« experiar. licct enim  íér-

d u  l e g .  l . j .  &  l u p r a  t i t .  
i j .  1. c u m  e f l e n t .  I t e m  
n o t .  q u ó d  n o n  p o f s i 
d e t  q u i a g i t :  a l t a s  n o n  
v e n i r e n t  f r u d u s :  v t  f u  
p r a .  f i  v f u s f r u .  p e t a .  1. 
p e n u ! .
e  No»  prohiberi. n o t .  
i n t e r e f l e  p r o  f r u d u  
c o m p u t a n ,  q u i a  a l i a s  
a f t i m a r i  n o n  p o t e f t : 
v t  j .  d e  v f u r .  1. v i d c a -  
m u s a n  i n  ó m n i b u s ,  i n  
f i n e  l e g i s .
f  N « »  ya. i d  e f t  n o n  
fu i fT e  v f u m . A z o .  
g  E t  Vowponiut.aon fo  
J u m  L a b e o .  
h .  ¡11 tej/imatiofiem. i d  
e l l  d u m  a f t i n u t u r  i n -  
t e r e l T e  q í  m i h i  p r x -

Semproniance. Sem pronia- 
n isíeruitutem  debeo. aduer 
fus d om inum  Seianaru v o 
lo  experiri altius m e to llere  
p ro h ib e n te m jn  rcm aó tio -

plurium  fitjV n icuiquc in ío - u iant cedes m e x , x ei tam en 
lid u m  com p etit a d ío .  &  ita  c  cü q u o  a g itu r ,  n ó íeruiunt. 
&  P o m p o n iu slib ro  quadra H o c  igitur in te n d o , habere 
gcn fim o p rim o ícrib it.fcd  in  m e ius altiusY to llen d i in ui

to  eo cum  q u o  ago .q u an tu  
enim  ad eu m  pertinet;, lib e
ras xdes h a b eo .z

Media dorr-us ilepreffa non impedit fe r -  
uiti.tem  deberi./edmedia eleiiata,feruitus

xftim ation cM d q u od  intcr- 
cft vcn iet.íc ilicet q u o d  eius 
intereft quiexperietur.Itaq;

............. .......... .......  d eiu rc'q u id em  ip ío  fin eu li
*Vtf}jri<i t e r e f l e  q í  m i h i  p r a : -  cxpcrictur:^ &  V id o ria  &  * 
y/niu ah's. £ a t u r  CUm  e f l e t  c o n -  ahjsp rod eritr'x ftim atio  au-

f t i t u u .v e l i d  e ltrru - j  1 • -  ̂ n
mterpellaturquoad eleuatafteterit. Bart.

tem  ád i d  q u o d  eius intereft , S i cu i o m n in o  a lt u « t o l ;  a , 

reuocabitunquam uis per v -
a q u a  p l u u . a i c . l .  f u p r a .  
t j . q u ó d  li i s .  Se í t e m  
f i  o p u s .
i  Detwre.id eft d e fe r -  
u itu te .A z o . 
k  F.x/>íricHíttr.fcilicet 
in fo lid u m .
1 P tW r r i r . f e d  n o n  n o -  
c e t . q u o d  e f t  m i r a b i -  
l e ;  v t i u f r a  e o d e m .  l e d  
fi  d e  c o m m u n i .  v e l p o  
t e f t  d i e i  n o c e r e : v t  i b i 
d e m  n o . A z o . I t e m  n o .  
q u o d  f t a t u i t u r  t n  v n o ,  
&  i n  e i u s  f i m i l i : v t  C .  
d e d i u e r . r e f c r i .  f i l i b e l  
i u m .

:quamuis per 
nú  adquirí feruitus non  pof- 
fitm. Sed &  fi duorum  fun
dus fit qui (eruit,aduerfus v -  
n um quem que poterit ita a- 
g i .n&  ( v t  Pom ponius libro 
eodem  ícrib it) q u iíquis d e- 
fen d it, íb h d u m  debet refti- 
t u c r c : quia d iu ifioncm  h x c  
res nçin recipit.

ilonfefforia competit contra eum qui re-  
feé lion tm  impedit:ficut contra eü qui fe r -  
uitutem denezat. B d r .O  •

tamen. f c ¡ l i cet 
proponetur i n t e r d i ,  
du m  , vel c o n f e f l o .  
ria.

s  Coni/euif .namíicnó
debet quis r e h 'c e r e l o  
cú  feruicntera: v t i n 
f r a  de aqua p l u .  a r c é n , 
l . f i  prius.§.j. 
t Cuius ades. e t ia m  ei 
cuius xdes n o n  i n  t o 
tum liberx f u n t .  A z o .  
u  <]J?ione, id e í t
negatoria. 
x  A í des mea. f c i l i c e t  
Sempronianisçdibus. 
y  Mtiut. licut m in u i 
tribuir, qui n i h i l  t r i
buir, v t  infra d e t r i b . i l  
lud videbaturemm$ 
poflet alte: quia p ro -  
hibicum fuit h o c  tan 
tum ne altius t o lle r e t .  
A zo .h ic  n o . q u ó d  q u »  

certam p e r fo n a m

D

qux.

Si quis m ihi itiueris v e l a- 
d u s  vc l v ie  cótrouerfiá n o n  

m  Non pofsit. n o .  v i n -  f ic ia t, fed reficcrc fterncre 
« j i c a t a l i q u i s  i n f o l t d ú ,  „ 5  patintur p 0m ponius li-  h c e t  p e r  v n u m  n o n  1 1 1 l  ,  . t  -  r

1 - -  bro eodem  Ícr ib it , c o fe ílo -  
ria a d io n e m ih i v ten d ú .N á  
&  fi arborem  im pendétem 0 
habeat vicinus 5 qua * viam  

a q u a  p l u .  a r c é n .  1. f u -  vcl ltcr  ín ilium  ve l lllh ab l- 
p r a i t e r . § . C a f s i u s .  S e d
c o n t r a  i n f r a  e o d e m  . Se fi  f o r t e .  §. f i  x d e s .  S o l u .  d i c a s  i b i  
f p e c i a l c  i n c a  f e r u i t u t e ;  v e l d i c a s  r e f e r r i  a d i d  q u o d d i x e -

q u x r a c u r  p l u r i b u s : v t  
f u p r a  c o m m u n i a  p r x 
d i o . 1. f in a l i .  
n  Ita agí. f c i l i c e t  i n 
f o l i d u m , a r g u . i n f r a  d e

&  in fra q u ip o .in  p¡g* 
h a .l.li piior.vfed lint- 
p lic ite r. &  C.resinter 
ali.&c.argu.contra in
f ra  de excep. do.ljj.f- 
plañe.
x Aedes habio.it 
r e i v in J i . l , res alienas. 

A c c u r.
a Nvnhceat. qutate
ftator prohibueratgra 
n a  viem orum  omn|U- 
b  \getur.  ac]uocuo<¡; 
cu iu s intereft. 
c H<c f e r u i M - W ®  
n o n  to lle n d i, d c #  
m odo fupra proxi^*

d n T ^ J ' « - l<lril
C yin e d il-A zo * . . 

e a eidnu. vltcrum-
b u s. ...
f  - l u i i . i d e í l n t f '  
?  N « « iifc» 1* }
Azo. vt fupra tita-¿
in  tra d e n ais.$ -10

b p  T fif>rte. Vt iamrgo. q u i debeo  feruitutem - & 1̂lIU, 
A - 'p e r fo n a s . A c c u r .

St4 »H*

to llere . H x c  íeruitusc &  ci 
qui vltcriores xd es h a b e t, 
deberi p oterit.

v .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n f i n j o -
p r i m o a d  E d i d u m .

ET  ideo  fi ín ter meas &  
T it i j  xdes tuc^xdes in -  

terccdát,pofilim  Y  ítij*xdi- 
busefcruituté im p o n e re ,  nc 
liccat ci altius tollere : licet 
tu is i n o n  im p o n a tu r: quia 
d oñ ee tu  n o n  c x to llis ,  g eft 
vtilitas íeruitutis.
v i .  V l p i a n v s  l i b r o  f e p t i m o -  

d e c n n o a d  E d i d u m .
r  fi forte q u i m edius 

eft,qu ia  feruitutem  n on  
debebat ,  altius extulerit 
x d if ic ia fu a  ,  v t  iam  c g o h 
n o n  videar lum inibus tuis 
obftatur5 fi xd ificau ero: fru

E



Si feruitus v in d ice tim & c.
gm ítten díiT í fe r u it u te m . T .v e l .  x x .  a n . v t s . d e  A n s c rib it.S c  fie n o .r e f ic e r e .q u o d  n ó  l ic e r e t  íi ^ f o n a e íT e t o b -

4  j r c a . S i d  q n i ^  p o f t ’ K i p e n d  . J l d l l l l C  c r i t  r e f ^ -  llC V *T M  Q o « J  a K  tr% / « - l i l i »  r>^« V - » l»  i ;  I m  /> /!•  n U l  • < > » » • /«  n a r í n n  O .

f f e ^ ' ^ j d i c v t d i x i  s . d e  l e r . r u f t . p r . t d . l . &  A t i l i c i n u s
Me0‘ 1ÚU ' ' * * r...... “v s

t o j o

__ / -u0aJ effedum m ec er.im perijt ipfo iure :*vt
 ̂ S '/  !*n tradendis.in fin.íed li poft,tuuc renouatur : vt 

locus.

ftra intendes ius m ihi non 
c íle ita  aediHcíitñ habere in 
u ito  t e .  íed íi intra tempus 
ílatutiHrurfus depofucrit x -  
di fid um  íuum  vicinus,rena- 

B P M',ic'¡ renJU& • fceturbtib i vindicatio.
t ; d  !■11 !oC.llS;  IJ lx  a fh o n e t com petunt etia¡11 quafi p o f

f í d e n t i f c m lu t t n r .c r  q u a fi p o jjtfliu  d ici- 

t u r ,//  derrita d etin etu r d e p n jja : f e a u  f t  

fu e r it eleum tt. b a rto lu i.

Scicndíi tam c in his ferui-

ligata.Sedob.in  caula noxali.vbi eft obligatio perlonalis: 3c  
tamen poteft rem relinnuere.fed &  ib iin  ré fcripta eft. A cc . 
o  I í  cr au te m  .j Tftf.confeílbria qua: proponitur p ro icruitute  
oueris ferendi.

«til-1*1
, vbi  intra tem p u s
'-ré3inicticor, vc per

V  „ „  - ira r c r ta u r .r a  

flf¡5rc reüitu'tuv. 
Wfincft lenipm :<•-

o.vlusfru. 
> eci.&  I- n i l i

tutibus p o ílc ílo rc  cfl'c cu:n 
iu ris^ & p e tito re m . &  fi fo r

tui'
U?rJ ;iu

f  í ' .  id  e ít  ( é r u it u -  

de li<>c pouit ex
e n tó  . X  fi fo r te  & c .  
t< ¡  [Je q u o d  e ft l u -  

p'aii v fusíru.pe. 1- p e.

¿ 'f i jf - . ' ifu r  c ? l.  id cft .
h oualipoíTciTorferuitu US p o ílc íio r  CÍE. d 

í/is. ncc enim cft vera nihil (it in n ouatum , ille p o f
íid c t :& x d ih c a n té  m e p ro -  
hibere p o te ft &  ciu ili a d io -  
n c e, &  interdicto q u o d  v i 
aut c la m / ld e m  &  fi lapilliS 
ia d u  im pcdicrit.Scd  &  fi pa 
tiente co

cft quam  in p eríón am : &  no
alij com pctit,Pquám  dom i» 
no xd iu in  , &  aduerfus d o 
m inum  1 :  heuti exterarum  
fcru itu tiu m in ten tio .r Si x -  
dcs s plurium  d om inorum  
lin t ,  an in íblidum  a g a tu rc, 
P apin ian1’ libro  tertio  q u x -  
ftion u m  t r a d a t : & a i t  fin - 
gu los dom inos infolidum /* 
agerc-.íicuti de ccteris ferui
tutibus,excepto v fu fru d u *.

nam  cum

roiTcfsio in  m e o r p o
;jh i& s :y t] .d 2 .K q u ir .  

porales- Accur.

f.lToíia. A z o .  Se quo-.i 
viaucéciíim , v t  fu< : j -  

(itjOHO'l n on  d o m ir .o  

ntior.c iuris d a t u r : v t  

infra q u od  v i  s u t c l á .  

Liieniqoe. íii p r in . 
f  ( W i  viÍtu: cb:i. i d  

eíl per o ie ;u :n  in u - r-  

d tS ifu tu n . n am  p r o  

opere f  ic io  tan n i c ó -  

pctit:vt J .d e o p e r .  n o .  

oua.I.j.5. j. h.’.lv -t  z v . ' c  

locura fiue p r .c c e ls it  

runcurio, fiu e  n o n  : li 

ir>o¡io tliiTi f e c i t :  v c T - 

euod v ia n t d a m .  l.lV r 

uitus. &  1. p r o h ib e r e .  

f i n .

. . í  I # ® ''  v t  r c t in c a t  
'  P 'f l 'f . i l íh is  c d íi ii  la  - 

p¡!li ¡lü ffe fsio n cm  r e -  

iiaore.aon a u tem  amit 
tete facit: v t in fr a  d c  

op f.n ou i.n u n .l.ilc  p u -  

pilta .f roem iniííe. Iré  
per v fu in : y t  l i ip r .i l .  

proxi. &  fu p r.u le  f e r -  

uir. vrba. prarH. f e r u i -  
lutes q ¡ :2  in f u p e r f i-  

cie.in fin. S cJ  v u le t u r  

quód pro fe ru itu te  n ó  

faitnunti.itio : v t  in fr a

x d ií ic a u c ro ego

te non  babea cediftcatíi a l-  B fed  non  idem  rcfpondcndú 
tius in  mco^aduerlanus m e- in q u it, y fi com m unes xdes

eíTent q u x  onera v icin i ííi-  
íHnerent. M  odus autem re- 
f e d io n is ,z in  hac a d io n e  a 
ad cum  m odum  p ertin et, 
qui in feruitute im poíita  co  
tin e tu r: forte v tre ííc ia t  las 
pide quadrato  3.b vel lapide 
ftru ctiü  , vcl quouis alio  o -  
pere q u od  in  feruitute d i
d u m  c cft.

In h a c  ¡ iH io n e  'ven iun t f u t í  m  . ite m  
p . i r ia p o te T i  e f j ic i m e lio r ,  no n  d i te r io r .  
B a r to lu t .

V e n iu n t &  fru d u s in hac 
a d io n e ,  id efteo m m o d u m  
q u o d  haberet fi onera a:dm 
eius vicin us fu ftin eret. P a -  
rictem  autcm  m elioré q u i
dem  quám  in  íeruitute im - 
pofitum  eít. ficcre  liccf.d e- 
teriorem  íi íacit ,  aut per 
hanc a d io n em ,a u t per o p e- 
ris n oui nuntiationem  p ro - 
h ib e tu r.<l

Ií» h .tc a c lio n e  p e r o ff ic iu m  iu d ic ii f t  
r e f l i tu t io  re/,C5“p r x f í iu u r  c a u rio - .ijr  to t r a  
non r e f l i tu m te m it i r a tu r  in  l ite m  n a r t .  
v n .  P A v l  v s libro v icen íim o- 

primo ad EJidtum.

A ru m ea d io n u m  f  t  c-

ptiilefib r ero e fte d u s [l.
H ic  in r ifc o n fu lt tu  v p ju e  a j l .  f tc n t i .  §. 

A r if lo . lo c ju itu r  de fe ru itu te  oneris fe re n d i,  
O 1 t ig n i m m i i t c n d t . 'y  b re u ite r  hoc in te rt  
d tt : P ro 'fe ru iiu le  o n e r if fe re n d i co n ipc ttt 
I i£ c  etclio e tiam  v t  re fc ia tu r  p d ric s  q u i de
bet fu j l in e re  o n tu . t j t u  a f t io  e f l in  re m , c r  
co m p e tit cH Ílibe t e x  domhús in fo lid u ,  f ic u t  
in  a l i j i  f e rm u t tb íd . 'R a r to lm .

E tiá  dc feruitute q u x  o n e - 
ris ferendi caufa im pofita  e- 
r it ,a d io  nobis copetit:vt. &  
onera ferat,& ced ifíc ia  re{i- 
ciat ad cum  m odum  qui íer
u itu te  im pofita com prchcn- 
fus cft. 6c G a llu s putat n o n  
poíTe ita feruitutem  im pon i, 
v t  quis faccre aliquid  c o g e -  
retur:fcd'ne> m e facere pro- 
h ib cret.N á  in óm nibus fer
uitutibus re fe d io  ad eú per- 
tin ct,q u i fibi íeruitutem  ad- 
íc r it:k n on  ad cum cuius res 
feru it. Sed cu alu it*  Serui i

cogere
rium  rcficerc parietcm  ad o -
nerafría lu ften d a.L ab eo  au
tcm  h an c íeruitutem  n ó  h o - 
m incm  debere,fcd  rcm , d c- 
n ique licerc d om in o  ré d e- 
relinquere m feribit .n H x c  
autcm  a d ío  ° in rem  m agis

“Hau lo q u itu r ,in  q u a

* ;u:l Suain in r u -  
¡•'M: v t s .d e  fe r u i. v r -  

bj pra:.l.inter fe r u i t u - 
! :s-' v e l  v t  ib i .

J Ep̂ -M.ficerpjopa 
'Cl't!a pranirdieat. vt 

^ > ' ! y e l L l . f i i i o e . § .

¡UOc ¡' puientiam.
“ ; n d e  p lu .  ar-

* ’Í  s J  • j  n u i' in principio. 
itom'1""*' fie imponi poteft.ne & c. nam h x c  cft feruitu

BPff-natura-.vt: s.de feruit.quctiens.
1 j- j‘‘” f-vtJ .eo .i.j.in fi.A ccu rfius.

êcu:: in alijs fp ecieb u s, vt dixi m odo, per 
^W wcr.t|uotiens.& fie in hac l'pecinh.vt liic.&: in fra  co.L 

wu ‘V jp ^ 'j- t^ p .& S -d ifta n t fupra 1 c  fer. vrba.ptícdi.

i idem in v fu fru d .Y t s.de v fu fiu ft.l.cú  fru -
lus,& 1-íed cum. A zo .

p Cowí>£fir.direda,fed 
vtilis lic. vt.no. s.e .l.j. 
q lif aduerfus do m inu m . 
noli repetere,ncn: íed 
dicas q u ó i  aduerfus 
quemUbec qui feru i
tutem im pedit, datur 
con felT om :vt j .c o .  1. 
li quis diuturno.is.fi. 
r líiíemw.i.adio. 
s s.» ¿a'cs. quibus fer- 
uuur.
t A g a tu r .  pro feruitu- 
re oneris ferendi. 

u I n f  j l id u m . l ic e t  x ñ i -  
matio ad id qcf inter
eft reu ocetun vt s.e .l. 
lo c i.í li fundus.A cc.
X E.vrppía v J ti¡ rn c lu .Q u í  
cft diuiduus,ideoq; jp 
partibus petitur : fed 
alie feruitutes funt in- 
d iu id u e .vtf.ad  l.fal. 1. 
j . ?i. li v lu sfru .'&  s. de 
v fu fru d . v fu sfru d u s 
& a b  inicio. A ccur. 
y  In r ju it .  quod fupra 
di ¿tú elt in vliifruótu, 
fi comm unes cdes.idé 
(amen quod in ceteris 
feru itu tib u s, v t s. e.l. 
lo c i. §. led fi dom ino
rum - qu« eíl contra, 
vel v tib i.
z  Rtfe c l io n is .  parietis 
pro onere feiéd o .A cc. 
a A f t t o ’ te . qu aagu u r 
pro hac Ieruitute, vel 
opere vt fiat.A ccur. 
b  Lap ide  < ]»aJ ra to . “ a- rt De la p id t  
lias lapide quadrato. q u a d ra t»
&  alias lapide manu pu le b ré  
ftrato- l . f ic u t .  >11-
c  D i f l é .  feruaturergo f t a  eod. 
d id ii ,v th ic ,& s .e o .lo  
ci.§.li quis m ihi. li n i
hil eft d i d ü , feruatur 
confucrudo:vt j .d e a -  
qua plu.arcen.l.íi pri1'.
§ .  p l a c u i t .
d P ro h tb e t itr .8 i hec nú 
tiatio habet caufam im 
p oiitiuá: v t f .  de ope. •}• g  lo . i . i n  
noui nun.l.de pupillo. f . f i _

. §. &  belle Sextus. fec9 m u ¡ % e x íra  
u c n t u s  h i c  C i t ,  V t  V I -  in ru ftica rv tj.d e  ope. d e o f j i . iu i .  

d o r i  o f í i c i o  iu d ic is g a u t h rcs uo.nú.l.qui viá.A ccur. orc/(. ad j u .

H A r .  im . y  C a s v s .  c i t  ha nc  l .  
D ;b e s m ihi onus a r ^ . q - i l i  

ferendi feruitutem .te- ¿ i ,,, 
neris quidé ad dúo: vt ^ ey; 
reficias pariere, &  pa- c m ttj rc t>  
tientJÓ. Item vt caucas m  ea 
d eten en d o in  futuro, ¿ef gn ii , ^ g  
& p atien d o .fed  li non i 0t 
prffftes.iurabo in lité, 
e H a r í í .  adhuc fupe
riorem materiam p ro - 
fequitur.
f  A(fí(fl»».quibus agí- 
tur de pariere facien 

do. &  quibus agitur de patientia pr.rftanda. 
g  0 /j7cror«d(ci:.hoc poit litem conte.fecus fi ante,vbi tantú 
cautio interponitur:vt j .deop e.no .nu n .fi prius. A ccur. 
h a n t .  pro
i I»6ejí.f.pcife,vts.l.ip x i.§ .etiá .&  s.de rei vin-l.q reftituere. 
k  A h i ta  to lle re . fcilicet panetem , etiá im ponere e i,&  ibi te- 
ncre onera:vt7.1.proxi. «i. i), vel altius tollere redificium cui 
debetur feruitus,nifi plus graust:vt s. deferui.vrba. pra;d. 1. 
feiluuues.§.li fublatum.
1 Tuüere.¿milis cautio eft fupra de v fu fru d .U u iu fcü q ; í-fi

fuá*

parietis,&  idon eum  prçfta- 
rc. C a u tio  h x c  c ft , v t  eum 
iubcat de relicien d o pañe
te caucre , ñeque fe ñ eq u e 
fucccflores fuos prohibitu* 
ros altius k to lle re ',.íü b la -  
tumeji habere. E t  fic a u c n t.



fundus.fed an lúe vtraque fimul prcftet. f.dc reficiedó, & çp A do in pariere tuo:vts.in princ.huiusl.&Iifi f0rt\ , 
nóprohibeatíRefpon.limulYtraiuque a prin prxf!at:licet á eonftíToiiadetignoimniiitendoin parieteni v?i S'C:'ln'

I '  _ . . » * i* í -  r* . . . . . __ . . . . . . .  I . . . . .  «  T..  i i . . .  . . . .principio nou veucrit dics u fic ien d i: vr arg.s.vliifruc. qu é- 
ad.ca.l.j.j.refpon.sí ¡¡.an .iutem .& á.dem d.'m  l.om nibus. 

d C o llio e  a A h f i lu e tu r .3 femétín iuterlocutoria acautioue.vn deorane
éx ifla  g f o v i a d i ç i & a b f o l u t o r i u i n  __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _  _____
fecundum dicirur,li antelen ten-
R .t i .  qu od  tiam définuuiaui ca- 
a b f j lu to r ia  uerir:vt in íli.dep eip e. 
a b  o b fe r tu  ^  ccinp.act.§.íi. 
t io n e  iu J i .  b  C o iid c m n e t.  fcilicet 
( i j , e f l in -  .udex: idem dicas ená 
te r lo c u to  li cautio p rx fte tu m es 
r u .  ad ta c  autem nó lupereft. eft 
fe m p e r a lie  enim in rem a ftio  pro 
g a tu r .  e t ¡ a  feruitute , in qua iura- 
c u  in f r a  de  tur 111 litem  : vtin fra  
M c u  a . l .c u  de in lir.iur.l.ij.&  l. in 
tuu.

abfohuetur9.íi vero  neque re 
p r x f la t , n cqn c cau tion ém , 
ranti con d em net,bquanti a- 
d o r  in litem  iurauept.

Q u a n d o  paries f e r u tu i f  re j ió tu r , fu i tu ra  
ne domus d  om inan s c o n u a t , a d  dom inum  
e im  p e r t in e t .í ; .d .c t  e fl n o h - i i l is  c a jiu .  B<ir. 

v i n ,  V l p i a n v s  libro odtauo- 
decim oad E d idu m .

Q 1™ ? « « c m .r e fr a io  pa-
econtra ii res, non cau l~ / llC t]S  a d  \ lC in ilin  c p e í t l -  

n e t ,  i t a  f u l t u r a  x d i í í c i o r u m  

v i c i n i  c u i  í c r u i t u s  d e b e tu r .,  

c ju a n d iu  p a r ie s  r c f í c i c t u r . a d  

i n f e r i o r e m  v i c i n n m  n ó d e -  

b e t  p e r t i n e r e lí. N a m  f i  n o n  

v u l t  í u p e r i o r  f u l r i r e ,  d e p o -  
tuto.s.íciendum  non ¿ & r e f t i t u c t  * c u m  p a n e s  
enim  íurari poreft m  . n . . i
lirem : quia ad cautio- f u e r i t  r e l t i t u t u s .  b t  h i c  q u o -  
nem ñeque adt. bo. fi. C]UC í lC llt  in  C CtCris f e r u i t u -  

t i b u s  a d i ó  c o n t r a r i a  d a b i -  

t u n l i o c  e f t ,  iu s  t i b i  n o n  e í l e  

m e  c o g e r é  f .

Iw ifc o n fu ltu s  L ie  a l iq u a li te r  m u ta t m a  
te ria m :c s r b rc u i le r  hoc m te n d it :  A f t i o  con 

f e j fo r iá  com petit p ro  fe ru itu te  t i ^ n i i n m i t -  
te n d í : tn  q u a  dom inus no n  c ig ir u r  re ficere  
p a ñ e te . c r i n  hoc d t f fe r t  a  f e ru itu te  o n t -  
r u  fe re n d i.  ü a rto lu s .

C o m p e t it  m ihi a d io ga d - 
ucrfus cum  qui ceísit m ihi 
taiem  fe ru itu te , v t  in p aric, 
tem  h eius tign a im m ittere 
m ihi liccat;fupracj; ca tign a  
verbi gratia porticum  ambu 
latoriam  facere :íbpcrque cú 
parietem colum nas f t r u d i-

tiopraeftatur, an p fo - 
pter cautionem  m re- 
tu r in  litem? Refpon. 
non:fed captis pigno- 
ribus coércebitur ad 
rautioucm  iudicis o f-  
íic io : vtinft .  deíatiíd.

ctüm,|
tuum . nam licct vtrobique luftm eaiui 
prima fpc ci.niter de onere ferendo d ic itu r, non ir i  ̂ 'a 
in piima feiuitutcin ic f ic e ic , in fecundapáti  iinni,(’CCBDat

fi a.dihcalUm ¡¡Jjj»
^R'-ur.Azo.
*  r M e,,w - *<1 cft
icru.L-utem. 
quid dicitur ,neu¿¡- 
iifti.1 eo. qu0(l cú J  
‘ • ¡ • " M 'n u .A c c u t .  m

¡U ra ¡.'Wtein,veHIcg¡¡ 
i.i:ii:ícd priniatic 
d c  ¡ « u i . | . 4U0Ug;  

s.co.oí li forte.$.(¿jf 

r“  p r o S
au.cm ajm ulu^l 
n  pro foíTcllure. pn' 
n:0’ ^ u h b é i t ¿  
lo ro Hidacias:vts.á{

ñeque in rem agí po- 
telbfed  iudicis officio  
ranrum-
C  IrM/f.}C a  s v s .D e 

bes m ihi feruituté 
oneris fe r e n d i. íic m i 
debes reficere: íic  in- 
t.rim d u m  reficis pa- 
rietem ,d tb e o  proui- 
dere m ihi ne i uat d o -( 
mus m ca:& contra me 
ages vtrnterim  non te 
impediam , cogen do 
tead  fulryram : vel a- 
g e s  contraria, ne te de 
feruitute tali inquie- 
tem  dü reficis.-íC o ia 
P E T I T . ) -  C o ilfliiu i- 
íti mihi feruituté vt in 
pariete tuo ap p on c- 
rein t ig n a , lupra qui-

+ c .;» m « bm facerO T? 0' tic“ m' . coopcrtam  fuper co - 
- ^ “ ' C lumnis i bene valet. Si 
jiiit .içrcre contra te pote- 

,¡ u t  .¡¡ni e  ̂^ m e-s

a i t  l  t u r  i11’ *3115 bo c f iç ia m , It- 
‘ u i i 'e x t r u  cct. ‘ n fuperiori feruitute,id eft oneiis ferendi,fitfecus:quia 
cu ,s e x  m  rcf}cj c ,]t-bet onera fuftm ere. fcquens planus eft. 

1 h ¡  ’  ' ( A h í t o . )  Ñ eq u e  dominus in fen oris domus fumurn, 
Tiam 'd tc iin  nccl l,e dominub fiiperioris aquam in domum inferiorem  po- 

CĈ  ’ mm ’ rtere iure feru itu tis, n ificon flituta  fit: ñeque rra-

r io r  q u id e m  lo c ú  h a b e t  e tiá  
ad  c o m p c llc n d u m  v ic in u m  
re fícc re  p a r ic tc m  m e u m  : k 
h x c  v e ro  lo c u m  h a b e t ad  
h o c  ío lú  v t t ig n a  íiiíc ip ia t: 
q u o d  n o n  e í l  c o n tra  g e n e ra  
íe ru i tu t iu m .1

S i t ig n a  fu n t  im m ijfa td ic itu r  qu is  effe in  
q u a f i p o fle f i io n e fe ru itu t is :( in a u te m ,d i¿ i-  
t u r  e[Jc a iu e r fa r iM  in  q u a fi p o jfe f ito n e  U - 
b ir la t t s .  fím -to /us.

S ed  fi q u x r i tu r ,  qu is  p o f -
feflorism5quis petitoris par- ___
tes íú f t in c a f .íc ie n d ú  cft- p o í  fe l.Y fiS í1? '^ ' , 11' 
íeíToris p arte s  íu íh ’n c re  ,  fi quu non lurabu p ¿  
q u id e m  t ig n a  im m ií la í ín t ,  a e c a h i m . v t G . d e i ^  
eu m  q u i I e ru itu te m  ü b i d c -  Ça l u r a - 1»,i- m  princip. 
b cri a it.í i  v e ro  n o n  iu n t  ím - 
m ifia  ,  eu m  q u in e g a t .  E t  fi 
q u id e m  is o b t in u c r í t  q u i  fer 
u i tu tc m nfib i d c íe n d i t ,° n o n  
d e b e t ci íc ru i tu s  c c d i : fiue 
r e d é  p r o n ú t ia tu m  e f t ,  q u i j  
h a b e t : íiu e  p e rp e ra m  , q u ia  
p e r  íc n te n t ia m  n o n  d e b e t 
íc ru i tu s  c o n í t i t u i í e d  q u x  
c f t  d e c la ra n . ? P la ñ e  fi n o n  
v te n d o  a m if i t 'l  d o lo  m a lo  
d o m in i  x d iu m  p o f t  l i te m  
c ó te f ta ta m 5re f t i tu i  ci o p o r -  

: t e t ,  q u e m a d m o d u m  p lace t 
in  d o m in o  x d iu m .r

D o m in u s  [> a rth  in fe r io r»  no  p o te f l  in  f u  
p e r io re tiu re  fe ru u iit is  fu m u m  im m itte re .  
C r  dom inus p a rt ís  fu p e r io rn  no n  p o te jl  in  
in fe rio re s  im m itte re  a q ¡ta m :n ift a l iu d  a c lí i  
f i t  p ro  his co m p e tun t h a  a f i lo n e s , c r  
e tia m  in t  e rd tf la p o f fe f fo n a .ñ  a r lc lu s ,

les t  im p o n e re  : q u x t e d u m  A r i f to  C c rc l l io  V ita l i r e fp o
p  o r t i  cus am  b u l a t  o r i  x  íu f t i -  d i t ,  n o p u ta r e í e  ex  ta b e rn a
n e a n t.  D i f t a n t a u t e m h x  a -  ca íea ria  s f u m ú in  fu p e r io ra
d io n e s ’in tc r  íc ,  q u ó d  íú p e -  x d if ic ia  iu r e 'im m it t^ p o í l e :

Icem quia non habí; 
necefle prouocarea,! 
iudicium; fuflinctve. 
ro partes adoris , n 
debeat probare libicó 
Jhtutá Ieruitutem.cú 
enim conloe hácde- 
mumaliquandofuiflí 
iibcram, & uuncprj. 
fuuntur, nifi cootu 
probetur.vtC. depro 
ba. iiue pofiiJetis.& 
C .d ep ig . añio.l.nec 
creditores.5i.fi. Sedeó 
tra eft ar. f .  de probit. 
1.circa. vbi«probítfe 
ingenuü.quipolside- 
tur vt libertus. quare 
ergo fecus poíTet cui 
diei ipfum eíle loco 
pofiefioris. Sicjuxn- 
tur ,an dominus fue- 
r u , nécnequi conlli- 
tuic:vcs.fivfusfr.pea 
l.vci frui,ibi,cjj lifoite 
& c .  Item fi qua-racur 
an lit dominuserusrei 
cui dicic deberi ferui
tutem , non tenebitur 
probare. quanquamii 
non eíTet in polícfsio-

In c .
gm enta lapidum. Si ergo  aliquis a'dein fuperiorem condu- 
x it: |ua(i liceat iure feruitutis ei im m ittere fum um . a g itc ó -  
tra locatorem  ad interefle. &  fum um  imm ittere prohibetur 
adiione negatoria.ficut &  fi debetur,confcflbria  agitu r c ó 
tra fuperiorem, nifi paciarurimmicti.Item fi quis fitin  pof.ta 
Jis feruitutis,fcilicct im m itten d i: agit vti pofsidetis : vt qui  
m elius probabit fe pofsidcre, ille obtincat. { A p v d  p o m 
p o . } -  Si conuenerit in te rm e &  T itium  per padium , vt i n 
m eo, de quo fua non intereft, liceat facere fumum : non va
let feruitus. ficut íi concefsi vt liceat federe vel lauarem ihi 
in meo: vel non liceat. fed contra hoc v a le t, vt per fundum 
tuum  viam habeam : vel cun iculum , id eft riu u m co op er- 
tum. Viuianus.
c  A d  Kicí/.'ww.qui debet feruitutem : vt fupra cod.&: fi forte. 
§. etiam.
d Per.‘i;ifre,non ergo dabit ei colum nam  ad fulciendam  in- 
terim domum fuam. A ccur.
e Y .tre fh tu e t .  id eft reficiet. E t not. quód ironicum  confiliu 
daré videtur.Accur.
f  Coçfre.id eft fulcim enta prxftare ad fuftinendum . A ccu r. 
"  C o m p e tit  m ih i a f t io .  f c i l i c e t  confefToria. A ccur. 
h P a r ie te m .id  eft in quem tignum  immifi. 
i Ha; a f t io n a . id  eft cófeíToria de e d ific io  vcl onere fuftinc-

ne feiuitutis.id pro
bare cogeretur:vt s.e.I.ij.§.h x c  autem. fecundum A z o .  
n S e rm tu te m . dicens ad fe pertinere. 
o  D e fe n d it .  per confcfloriam  non perfonali. 
p D e c la ra n .  Sed nonne vbicunque agitur perfonali sffióne 
pro feruitute,agitur vt confiituatur per fentfntiam:&' licco' 
itiruitur q u x  non erat: vt s.de fer. 1, Papinianus.b & de feru:. 
ru ft.p rxd i.3i A tilicinusún fi.&  j’.e o . is cuius.qui funtcon-iai 

D  tra.Sol .hic defendebat fe habere feruitutem: non iibidenO;.* 
uo cóftitu i:ficut & qui dicit fe dominum r e i: vt s.de rei«in-rA 
l.ex  diuerfo. §. j. fecus autem i i  nouam conftitui pritende- 
ret:vt d ix i.&  arg.s.de iud. l.qui fe. 
q ATO»/íf.fcilicetferuitutem. A ccur. 
r In  dom ino x d iu m .  f. rcftituedo finito tépore prxfcripnoni* 
poft litem cóteft.vt infti.de offi.iud.§.fi ad exhibcndú.&C. 
dep rxfcrip .lon g.tép .l.n ec bona.Sed quom odo íeiuitusqu? 
cenfetur im m obilis:vr C . d efer.l.ij.ve l dominiü rei inrni°b> 
lis p rx fcrib itu rp o ftlit .co te ft.v tC .d e  rei v i nd. I. mora  ̂Mcet 
vfucapio finiatur iure iflo :vt s.de rei vind. fipoft? RefpúE;
hic fuit contefiata in alium , non contra prxícribentcm^ 
íuppofuif prxfcribens:vt & s.de dolo.l.fi. Accur. j j.-íJ ¡  
s C afea ría , m qua fiebant cafei; vb i &  fumigari folcntC® • 
J i.v ij.c .v iij. _ ..t  l w r e . f c i l i c e c f e r u i t u t i s : v t f u p e r i o r c o g a t u r f u f c i p e r e r ü n i  •
&  propter hoc fenefiras dim itiere: fuícipit tamé.ficiV11̂ '  
ralicer afeendir, nifi inferior faciat anim o iniuriandi:vcl^  
in iur.l.fi.& m uniat fe ficut poteft. fed nó fie econtra de «1 
q u xred te  proi|citur: at fumus naturaliter diuertit. - 
u Im n u t t i .  r.ú iure-’qúia illi licct íe  muñiré- & q á  in»3 L,c'^



i . ^ 5 : C . f - r« D 1 , i n i e n c S 0 ’r c C U D d u m R ' , Á 1 Í , d Í c l ‘ n t a S i n e S a -  A  r  K t f n / i e j J e . c o n t r a J . c o . f i q u a n d o . $ . j . S o I . v t i b i . I t e m l i o c , n ¡ _  
, ,  & iueo viiiis: quia nulla fuerat íeruitus conftjtuca. fi aliquis me prohibeat:quia t ü c  a go  etiam iniururum : vc m -

• .irii '  * * ' i i f i i n h  v r h . i  1 n i i i / l i m  in T r - i  f í  ¡ m Í m .  1 ______ «  r. 1 . .. . i it¡jN*'c . j j JÍ{gruiiucib.vrba.pritdio.l.(ju idaa).&  iofra eo.fi- 
A i^ 'l^ q ü á J o .Io a n .J u ic  etiam «liredam dari, licet nulla 

fucrit: &  magi,s uuuc, quam  tune quando aliquando 
Accur-

f r a  d e  i n i u r . l . i n i u m r u m . § . f i  q u i s  m e  p r o h i b c a t .  
u  I w /w o .  a l i j  n o n  d o m i n o . v c l  d i c ^ d o m i n o - . q u i a n e u t r u m v a -  
l c t  i u r e  f e r u i t u t i s .

K¿***t-{cihc?üa
^Seftrasanwttete,
fS Íio d .sd e b c c  

t f ic u t  in  i*-1 -

n ifi ci rei ic ru i tu tc m  ta le m  
a d m itta t.*  Id e m q ; a i t ,&  ex

ti l la bc u n ic u lu m  p e rg e n tc m c 
in  V r í i  I u l i j  * m ftru x if ie t:

íu p e n o r e  in  in fe r io ra  n o n  p la c u it p o tu ií fe  ta les  fe ru itu  
a q u a m , n o n  q u id  a l iu d  im -  te s  im p o n i .

N  atura conftfjbria  

Jhruatur quicquid eft
i t f ,  v t  p er  eam d e-  

f lfc iu m  (o>m a dein-

X A u t lauare. q u i a  m a  
g i s  p e r f o n a l e s  q u a m  
p r a : d i a l e s  f e r u i t u t e s  
d t c e r e n t u r :  v c l  n u l l a : ,  * 1nV rfl 
f i a g a m  v t  f a c i a s  , v e l  lulü.Addu 
n ó  f a c i a s  g r a u e m  v e l  derunthie 
n o n g r a u é  f u m u m  i n  qutdajior- 
t a o .  n e c e m m  a l i q u i d  t ifv e llx r -  
e o r u m  m i h i  e x p e d i r :  tot.fedbi 
v t s .  d e  f e r .  q u o t i c n s .  non intelle 
a g í  t a m e n  p o t e f t  ,  v t  xerunt boe 
n o n  i m m u t a s  i g n e m ,  graco dicen 
v c l  f u m u m ,  v e l  q u i d  digentre 
a l i u d  i n  m e u m :  v t s ,  e .  vfürpari.vt

tTvrb̂ n.pra:dio. fiitu reag ere  iu s m in o c iie ía it a  O I  c o  l o c o  per quem  m i- lü-idetn^ue. apudcice-
ta B circa p ria A  i.de facere .  A lien u m  dcniq; íc n  ° h i i t e r  debetur ,  tu  x d if i-  ?  W»m. f  P ó p o m u s. r ^ e r  
aauíplu.arccou.l.|.9» bereaitc,pOÍle lta a ^ l1 iu s ll-  n o n d ic a n d e iu s iq u ia  Varo»**,
"  P - ..............  n o n  u l e  . n  iu o  ta p id c m  p o ® » »  « . te n d e re  hocf.irumc f f « /  ç r y m -r  , jus m ihi efleireaoere-.quod  z  P r o k í f .  q u o d  f e q u i - y ? * , ¿ » S 4 -

fl probauero in luB ebo opus t u r .  p r o b a t  q u i d e m  i n  turnead
1  c o n t r a r i o  c a f u ,  c ó t r a -  C oncord ia , 

n u m  p o n e n d o  a d p r i -  A n to .A u g .  

m u m :  f i m i h i p e r m i t -  U .u c a p .i .  

r a s  v t  i n  t u o  q u i d  f a -

i u o f a c i r q u o d y uU q-
J e y i o o i o a l i f i ^ v t
w  í c C .  d e r c l i g i o .

w.vr 

Um1

¿eco opere. Sed co n -
tra iofra dedain. infc. 
l í u i n i o u m .5 a - v t ) l  c '  
,inn alienam aquam 
tufert. Solu.ibnnluo 
Batum fodiebat, non 
walieoo: & oon ani
mo nocendi, led tibí 
proficiendi : vt infra 
J e  aqua pluuia . ar- 
ceod ídem ait.a- 
fliiam.
t ¡nmifit»emVt ncu ‘ 
i rum  H c e a t  i u r e  l e r -  
l u t jü i s , f ed  a l t e r u m  l i 
cet n a t u r a l i t e r ,  f t l c e -  
rumnon.
d Uitafaccrt. i .  i u r e  
f e r u i t u t i l  A c c u r l i u s .
« Scriíere aic. limiiitu- 
dioem ponit. 
f  A¿i. per padum: 
vel dic adiouc uega- 
toria.
g  I x  condu fio .  q u ia  

curaeo conueucrunt, 
vteiprxíhrent f a c ú l 

tatela immitrendi fu 
m a n  infuperiores ar
des.
h A¿ig«í. quia locato 
«esigent.uon condu- 
florei.Accuriius.

m tt t i  l i c e t . l n  iu o  e n im  a lij 
l ia d e n u s  facere l ic e tb,q u a te -  
n u s  n ih il  in  a l ie n u m  im m it -  
ta t:  fu m i a u te m , f icu t a q u x ,  
e lle  ím m iís io n e m 0. p o í le  ig i  
tu r  fu p e r io re m  cu m  in fe r ió -  
re  a e e re ,  iu s i l l i  n ó  e íle  id  ita

t a n  feru itu tem .fed  f i  td ifia u m  tut fe r m iu -  

t u  e x iin x t t  }de dolo a g itu r.B a rt.

I i . P a v i v s  l i b r o v i c e n f i m o -  
p r i m o  a d  E d i d u m .

ccedere, v t i n  m e u m  fu n d u m  
f ra g m e n ta  c a d a n t.  D ic i t  i g i -  
t u r  A r i d o  e u m q u i ta b e r -  
n a m  ca íeariam  á M m tu r n c n  
f ib u s c o n d u x i t ,  á íu p c n o r e  
p r o h íb e n  p o í l  e  fu m u m  im -  
m it te r e : íe d  M in tu rn e n íe s  ei 
ex c o n d u c to  S te n e r i ,  ag iq jk  
íic  p o ífe  d ic it  c u m  eo  q u i  
eu m  fu m u m  im m i t t a t ,  ius ei 
n o n  eífe fu m u m  im m itte re 1. 
E r g o  p e r  c o n t r a n u m  k a g i 
p o te r i t  1, iu s e iie  fu m u m  im 
m it te re  . q u o d  &  ip fu m  v i
d e tu r  A r i l lo  p ro b a re .S e d  &  
m te rd ió tu m  v t i  p o fs id e t is m 
p o te r i t  Io c u m  h a b e re ,í i  qu is  
p r o lu b e a tu r  q u a l i te r  v e lit 
iu o  v t iD.

No» va let p a fíu m , v t  a licui Hceat fa c e 

ré quod de ture com m uni fa cer e  p o t c r a t je -  

cui  Jt de ture com m uni fa cere  non p otera t.  

B arto U n.

A p u d  P o m p o n iu m  d u b i-  
ta tu r  l ib r o  x l j . l e d io n u m ,a n

a ™  k *  °  ^Iictre
c o n  d e b e t  , fed e- ™ m um  non  grauemP ,  p u ta  
«¡ara in iu r ia íu m  p o -  C X  fo c o , 111 Í U O  S facere : a u t 

n o n  lic e re r . l i t  a i t s ,  magis 
n o n  p o í le c agí: ficut agi n on  
p o te íl,iu s elle in  í u o u ign em
tacere : aut íedere : aut iaua- D uitutem  k : ficuti qui aqua 
rex.Id em Y  in d iu e r iu m p io -  ex qua ius habet v t e n d i , a- 
batz .n a m & in b a lin e is ,  in -  • l ia 1 m ixta víüs e ft,retin ct ius 
quiCvVaporibus^cum Q u i n -  fuum .

reriragere : vt infra 
de iniur. Lfin, Accur- 
lius.
lt Ptreontra rium . quan 
do ícilicet debet fer- 
Kitutetn. nam ficut po 
teft agi negatoria fer»
«itute nonconftituta:
¡ta Oc. confeíToria, ea 
conftituta.
I A p̂oren't. pcr padum . Accurfius.
™ V t o » ,  f.vtile:vt s.de ferui.l penul.& arg.infra dc in - 
Jur.l.fjne.&l.de vi & viar.l.vim  facir.& J.vti poftid.l.fi dúo. 
5-hocinterdiítum .Hk ergo datur pro quali pu ilefsion elér- 
Qitttcis, vel libertatis. Vel clic quód oro vera poflefsione rei 
^Uiinquictatui pro feruitute quam non debet. Et ecótra pro 
^erapolTcfsioncreidominantis , qua; ín-juietatur e o q u ó d  
‘«uitutedebita vti non permittitur.
0 S»w>í, i.feruitute d eb ita . Vel dic poíTcfsione vera reí, vc 
iteras ad eum qui non debet feruitutem .
® A$*re. per padum. 
q in hoc videtur feruitu».
1 "/««. fcilicet eius qui p rom m u  feruitutem ,quó J non di- 
rigirunaruura.
T H t n l i t t r t .  f. ecótra v ilo  m odo.&  neutro cafu ¡atereft:quia 

•ro^'ttebatur in eum.
A ,t> fcilicet conrra. Accurfius.

Ií-. Vetus.

tu u m .
I te m  Iu lia n u s  f c r ip í i t ,  íi 

v ic in u s  in  íu o  ¡ed ifican d o  e f  
fe c e r it  n e  íb l l ic id iu m  m e u m  
re c ip e rc t ,  p o lf e m e  ag e re  d e  
iu re  m e o ,  id  e ft iu s e iie  im -  
m it te n d i  íl i l l ic id iu m  : f icu t 
in  via*1 d ix im u s. S e d f í q u i -  
d e m  n o n d u m  x d if ic a u e r it^ , 
íiu e  v íu m f r u í tu m  fiue v iam  
h a b e t f ,  ius fib i e ífe  iré  agere  
v e l f n ü  in te n d e re  p o te f t .  
Q u o d  fi ia m  a d i h c a u i td o -  
m in u s : is q u i i te r  &  a d tü  h a 
b e t ,  a d h u c  p o te f t  in te n d e re  
ius í ib i e í f e : f ru c iu a n u s  a u 
te m  n o n  p o te í l :  q u ia  am ifitg  
v f u m f r u c tu m .  óc id e o  d e  
d o lo  a ¿ tio n e m  d a n d a m ^ h o c  
c a íu  Iu lia n u s  a i t . C o n t r a  fi 
in  ít in e re  q u o d  p e r  fu n d u m  
t ib i  d e b e o  x d in c e s  ,  rec ré  
in te n d a m  ius tib í n o n  eífe 
sedificare , v e l ard ificatum  h a- 
b e re :q u e m a d in o d u m  ii in  a -  
rea  m e a  ‘ q u id íed irice s .

P e r  vfu m  paren retinetu r ferttitm tota, 
bario . W .

Q ja i la t io re  v ia  v c l a n g u -  
f t io r e v íu s  c f t ,  r e t in e t  ie r -  

k ‘

c i a m .  t e n e t  e n i m  f e r u i  
t u s ,  l i c e t  s . v b i i n  m e o  
p r o i n i t t o m e  f a d u r ú  
v e l  n o n  f a d u r u m  , n o  
t e n e a t  &  b o c ,  q u i a  i n 
t e r e f t  n e  c o n t r a d i c a t  
p r a e c e d e n t i b u s .  
a  Vaporibm. i .  f i a r a i s .  
A c c u r l i u s .
b  Q u in tilla , p r o p r i u m  

nom en domina: lo ci 
feruientis.
c  P e rg e n te m . d e r i u a t ú .  
£  l e o . y C  a  s  v  s .  P e r  

a g r u m  t u u m  d e b e -  
t u r  f e r u i t u s  m i h i  i t i -  
D e r i s . t u  a r d i f i c a s i n  l o  
c o f e r u i c n t e .  p o í T u m  
t e  p r o h i b e r e  n e  * d i f i -  
c e s ,  f i  p r o b e m  d i d a t a  
f e r u i t u t e m  . a g e n d a  
c o n f e í T o r i a .  I d e m  i n  
f e r u i t u t e . r r b a n a ,  q u 5  
m i b i d e b e s : q u i a  f i m i -  
l i t e r  a g a r a  c o n t r a  t e ,  
n e  i n  l o c o  f e r u i e n t e  
a : d i f i c e s . e r g o i n v t r a -  
q u e  f e r u i t u t e  f i  x d i f i -  
c e t  d o m i n u s  l o c i  f e r - -  
u i c n t i s . p o t e f t a g i c o »  
f e í T o r i a . n e  o p 9 f a c i a t .  
I d é  i n  f e r u i t u t e  p e r f o  

n a l i . f .  v f u f r u d u ,  q u i a  
a g i  p o t e f t  c o n t r a  d o 
m i n u m  a r d i f i c i )  c ó f e f -  
f o r i a .  E r f i  e d i f i c a s  t u  
d o m i n u s  l o c i  f e r u i e n  
r i s :  a g i t u r  v t  d e f t r u a s ,  
i n  p r i m i s  d u o b u s  c | >  
f í b u s : i n  t e r t i o  v e r o  a -  

g i t u r  d c  d o l o r q u i a  v f u s f r u d u s  e x t i n d u *  e f t .  { I t e m  i  v -  

L i a n v s . }  N u n c  p o n i t  c o n t r a ,  p o n e  d e b e b a  t i b í  f e r u i t . t u  
a ; d i f i c a s  i n  l o c o  t i b i  f e r u i e n t e : p ó l T u m  t e  p r o h i b e r e  a g e n d o  
n e g a t o r i a  &  a d d u c i t  f i m i l e : q u i a  f i  a : d i f i c a r e s 1 n a r e a  m e a  q u ç  
t i b í  f e r u i t u t e m  n o n  d e b e r , p o í T u m  t e  p r o h i b e r e .  < Q x T l  a -  
t i o r  E .> L e x  f t a t u i t  q u a l i t e r  d e b e t  e f f e  m o d u s  v i s  s . d e  f e r .  
r u f t i c . p r a r d . l . v i a .  S i  e r g o  v t a r  m a i o r e a q u r d u d u q u k m m i h i  
d c b e a t u r : v t r o q ;  c a f u  r e t i n e o m i h i  f e r u i t u t e m .  
d  bicut m  vía . i d  e f t  i t i n e r e r v t  i n  p r i n . h u i u s  l e g i s .  ,
e  A ed ifica u ent. d o m i n u s  l o c i  f e r u i e n t i s ,  j
f  H a b e t .  q u i d a m  a l i u s .
f  Amifit. r e i  m u t a t i o n e . A c c u r f i u s .

D 2¿ í . d e  h o c  p l e n e  d i x i . s . q u i . m o . v f u s f . a m i t . l . r e p e t i . § . f i .  
i  M e d .  n o n  f e r u i e n t e .
k  K e tin e t feruitutem . q u i a  n i f i  t o t a  p e r d i  n o n  p o t e f t  : v t  f u p r a  
d e  f e r u L r u f t i - p r a ’ d . I . v n a .
1 Aha. c u m c a q u a »  f e r u i t : a l i a j a m i t t i t u r : v t  j . t i t . j . i » c u i . A c c .

k k  Si



C I < p ¿ ¿ , ) - C  A s  v s .  D u x i  a q u a m  p e r  a g r u m  t u u m  x . a n n i s : a c -  A  h  X d it .reñ cere  t a m é  i n u i t o  a l i o  p o t e f l i v t C . d e  ? d i . p r ¡
* ^ q u i r o  m i h i  f e r u i t u . & a g e r e  p o t e r o  a u i o d o  e o n f e f l o r i a , n e c  
r e n c o r  t i t u l u i n  d e m o n f t r a r e . l a t í s  t f t  e n i m  m e  p r x f c r i p f i f l e :  
q u i a  h o c  p r x f u m i t u r . n i G  c o n t r a  p r o b e t u r : v t  s . d e  f e r u i t . v r b .  
p r x d . l . x d e s . - ( A  c  i . ) P e r  a g r u m  t u u m d e b c b a s  m i h i  f e n i i t u -  
t e m a q u x  d u c e n d x . f i

I »  prafcriptione'fermtutum realium nsit 
adquiritur nttilw.^arlolus. 
x . V  l  v  i  A  N  v  s  l i b r o  q u i n q u a g e n -  

í i m o t e r t i o  a d  E d i ó t u m .

SI quis d iu tu rn o  v í u & a 
lo iiga  c j a f i  polTcísior.e 

ius aqua: d ucen d x n an ítu s 
íit:n o n  efl ci n cccííc  doccre*

i m p e d í a s  m e  q u o  m i -  
n u s  m i h i l i c c a t a q u a m  
d u c e r e : a g a m  c o n t r a  
t e ,  e t i a m  Se c o n t r a  a -  
l i u m p r o h i b e n t e m  a -  
g 3 m . V m i a u u s .  
a  E t . p r o  i d  e f t .  
b  D «  m e . i . t i t u l o  :  v t  

*TtiuIum  í ' u b i i c i t . & C c n o t . f p e -  
e ffe n e c e f l] i  c í a l e  i n  l e r u i t u t i b * :  v t  
hit a i  fe r u i  f i n e  t i t .  p r x f c r i b á t u r .  
tu te  a c q u i-  v t  h i c , &  i n f r a  d e  a q u a  
renda, do-  p l u . a r c . l . j . ^ . f i .  & l . n u .  
c e t D u a r .  &  J .d e i t i n . a ¿ l u q ; . p r i .  
í .  d ifp u tJ t, l . a p p a r c t . & a r g u . j . d e  
t .í^ .qn tm  v i u r .  l . c u m  d e i n  r e t í

E G iíw .)C  a svs.Q u ídam h ab eb attign atuaiffii,,, 
rietem tneutniudcbite:pcíTum  a g ^ e  v trem o u eat^  
caueat de non ¡m m iuendo dnneeps. Viuianus. * 
i  D cbcM. cauctur^crgo pro futu ro:vt s.de i t ruit .Vfi, .

q u i  x d i f i c i ü ¡Ui

iurc com m un i v e lit11.  ̂ !n r.u ruítu.
¡u negatoriacogitur viílus cauere quod 

in futurum feruitute nçn vtatur.üart. 
x n .  I a v o l e n v s  b b r o  f e c u n d o

Ji» futurani W *6*! 
tur: vts.de vluf
llCUIUS.«.fc<Jfip 
J d e t n  i n  a  ¿ i j  o  5¿ p i l t u l a r u i n .  -  • *<]Us

EG i ius lili n o n  eíTe t í|n a  
in parietcm m eum  im -  - "  

m ifla habere: an &  de fu tu - 
ris n on  im m ittcndis cauen-d e iu r e b q u o  aqua c o n ílitu -  

ta e ft,ve lu ti cx le g a to , vc l a- dum  cft * R cfp o n d i iudicis
o fficio  contineri p u to , v t  de 
fu tu ro  q u o q u e opere caueri 
debeat.»

lio  m o d o  : íed vtilem  habet 
a d io n e m , v to fte n d a t per ah 
nos forte t o t c vfum  íe n on

*Je.

* Wg.me 
ibisere.

*num
t ' f t -

v e r .  A l i )  d i c u n t  q u o d  
e f t  n e c t í í a r i u m  a l l e g a  
n  t i t u l u m :  n o n  a u t e m  
n e c c f l e  c f t  p r o b a r i  d i  
r e d o :  f c d  p e r  v f u m  x .  
a n .  A r g . j . d e  v f u r . 1. c u  
d e i n  r c m  v e r f .  I t e m  
i n  e o  q u ó d  d a t  v t i l e m

ptn. I d c n i i n  
arbitraiu(ju3ujj Cc 
ye J .  d e c o q u o j g i

l o e .  1- q u ó d  f i :Ephrf4 5. i n t e r d u m .  [¿ n'i
c o l o n o . v t C .  in(
c a u . c o . l . j .  S e d e e n ^ '
J.dcvíur.l.j.vbidiS1'p r o  vfuris futun^S
c a u e n d u m .  S o l u o y
c f t  h i c  i ü c o , quianúc 

E p i f t u l a r u m .  i i u n '
P l í l u l a s  quibus aquam  du n e o  i o  
X  co ,in  via publica habco%  yfunsfutum c i ¿  
& h x r u p t x  inundát paricté l u s l i a b e o .  
tuum  . puto p o fle  tcm ccu m

vi no clam non precario pof- b  N o ”  1™  halere ca"al,t n  bl f,í0’/> i -n~ 1 1 f* r  quem aqua prona at ur tn aluno.» ar.
l c a i l i e .  m i . p R O  c v  l  v  s l i b r o  q u i n t o  

Ç oxfefforiacovipetit contra qr.ehbet qui 
rfitm ferui tutu mipedit.Bartohu.

A g i  autcm  h a cáctio n ep o  
terit n o n  tantum  c u m c o in
cuius agro aqua o r itu r ,v e lp  ............ ...................

cuius f" ndum  du,citur ’  VCrG n oii
non quxritur domi- ctíam  cum  óm nibus agí p o -  cflc  ilum ina cx m eo in tuum  

terit, quícunque aquam n o n  
ducere * im pedium A  exem - 
p lo  cctcrarum  feruitutium .
E t  generaliter quicum quc 
aquam duccrc im pediat, hac 
aótione cum  t o  experiri 
potcroc.

n i u m :  v t  &  C . d e  p r x -  
f c r i p . x x x .  a n n .  fi  q u i s  
e c i p t i o n i s . i . j .  
c  F o r r e  t o f .  S e d  q u o t ?  
R e f p o n .  x .  i n t e r  p r x -  
f e n r e i , &  x x .  i n t e r a b -  
f e n t c *  « t e m p l o  r c r ú  
i m m o b i l i u m .  v t  C . d e  
f e r . & a q u a . l .  i j .  h a b e t  
e n i m  p e r p e t u a m  c a u -  
í á m :  v t s . d e  f e r u i t . v r -  
b a . p r x d . l .  f o r a m e n .  § .  
f i n .  A l i j  d i c o n t  t a n t o  
t e m p o r e . q u ó d  d ó  e x -  
t e t  m e m o r i a :  v t  a r g j .  
d e  a q u a  p l u .  a r c é n ,  l . j .  
§ .  p e .  f e d  p r i m a  v e r i o r  
e f t .  I t e m  c o n t r a  j . d e  
a q q a q u o t i ü .  & a : í l i u .  
1. h o c  i u r e .  § .  d u d u s .  
f e d  i b i  i n e a  q u x  n o n  
h a b e t  p e r p e t u a m  c a u -  
f a m i h i c  í i c .  V e l  i b i  i n  
e a  q u x  c x  I l u m i n e  
p u b l i c o ;  h i c  e x  l o c o  
p r i u a t o . -
d  Iwpedir.nt. f . m e .  E t  
n o t ,  q u ó d  q u í d a m  l i 
b r i  h a b e n t . n o n  d u c c -  
r e , i d  e f t  i m p e d i u n t  v t  
n o n  p o f s i m  d n c c r e .  
A l i j  f i n e  n o o  : «Jo t u n e  

. ¡ p l a n a  e f t .
c  P otero, n ó  r e f e r t  c r -  

- g o , í i t  d o m i n a s  r e i  q u i  
p r o h i b e t ,  v e l n o n . - v t  
j . d c i t i .  a d u q u e p r i . L  
i i j . § .  i d e m  I u l i a n u s .  &  
i n f r a d e  a q u a  q u o t i d .  
&  x f t i .

Vnus ex fociis potefl alium idificrintem 
impedtrc ture comunChonk, non iureJirui- ç  
tMM.hartolm.

x í . M A R C E t t v s  l i b r o  f e x t o  
D i g e f t o r u m .

A N  vnus ex fociis in c o -  
m u n ilo co  inuitis ccte- 

ris iurc ¿edificare p o ísit.id  eft 
an fi prohibeatur á ÍOciis^pof 
Íit cum his ita experiri,ius fi-  
bi elle ¿edificare : &  an íocij 
cum  eo  ita agere p oísin t, ius 
f i b i  prohibcndi cfte , vcl illi 
ius ícdificandi non eíTe: &  fi 
cedificatúiam fit ,n o  pofsit 
cum co  ita exp eriri,  ius tibi 
n o n e fte  ita a’dificatum  ha
bere, q u x ritu r &  m rgis dici 
p o te ft , prohibend i 8 potius 
quam  faciendi efie ius íb e io f 
quia m agis ille qui faccre co 
n a tu r ,  v t  dixi quedan m o 
d o fib i alicnum  q u o q u e ius 
p rx rip it, fi quafi lolus d om i 
ñus ad  íu u m  arbitrium  vti. j . ^ .  c o m p c t i t .

A c c u r f i u s .
a  N  *> w .\ C  A  s  v  s .  D ú o  f u m u s  f o c i j  f u n d i , q u x r i t u r  f i  v -  

x  \  ñ u s  v u l t x d i f i c a r e . & a i c e r  v u l t  p r o h i b e r c . a n p o f s i t ?  E t  
q u i a  p o t i o r  e f t  c o n d i t i o  p r o h i b e n t i s  q u a m  f a c e i e  v o l e n t i s .  
S e c u  n d o , f i  i a m  x d i i i c a u i t :  a n  p o i i i t  a l t e r  a g e r e  v t  r e m o u e a t í  
P . t  d i c i t  q u o d  n o n .
f  A Q u í d a m  l i b r i  h a b e n t  n u m  p o f s i t  &  t u n c  p l a n a ,  
a l i j  h a b e D t , n o n  p o í s i t :  &  t u n c  l e c e  f i m i l i t e r  i n t c r r o g a t i u e ,  
p r o p t e r  i d  q u o d  d i c i t ,  q u x r i t u r . N o n  f o l u i t u r  h x c l c c u n d a  
c u a - f t i o . T u  t a m e n  d i c a s  n o n  p o f l e  a g i  v t  d e p o n a t u r :  v t  i n f i a  
c o m m u n i  d s u i d u n . S a b i n u * .
g  VroLibenái. n o n  t a m e n  f e r u i t u t ^  i u r c : v t  f u p r a  d c  f e r u i t u .  
V r b a . p r x d i o . l . i n  x e c o m m u j i i .

parietcm  fiucrc01.
Qwi t ig n a im n i t t i t  v l t r a  q u ,\m  f la iu '. ü  

f i t 'H d to n e  n e g u lo ru ito lle re  c o g iit i ir .b a r .  
j i m . P o M P o N i v s  l i b r o  t r i g c n  

l i r o o t e r t i o  a d  S a b in u m .

C I  cum meus propnus efiet 
paries,palíus fim te im m it 

tere tignanqiux antea0 habue 
ris,fi noua ? velis im niittere, 
prohibcri a m e  potes: ím m o 
etiam  ageretecum  potero  vt 
ea q u x  noua im m iferis, t o l 
las. Si parics com m unis o p e
re abs te f j¿ to  in  xdes meas 
íe inclinauerit5potcro tecum  
agcre.ius tib í n on  elle  paric- 
tcm  illum  ita habercS. #

S i a d m in if ira to r  m in o r ií  fa c ia t  ce tra  d c -  
h ita m  fe ru itu te m ,te n e tu r tu te la :  c r  e tiam  
cc m p e tit c c t ife f jo r ta .ü a v to lw .

xv. V l p i a n v s  libro fexto 
Opinionum.

A JLtius xdes lúas e x to l-  
le n d o r ,  v t  lum inibus 
dom us5 m inoris annis v ig in -  

tiq u in q ; vel im puberis3cujus 
curator v t i  tu to r  c r a t ,  o fíí-  
ciatur, c f f ic it : quam uis h oc 
q u o q u e nom in e a é tic lic^ p - 
íc  heredesque tcneantur. 
quia c u o d  alium  facientem  
prohibere cx o ffic io  ncceííe 
habuit ,  id  ipíc co m m ittc-  turón.

q  U a b * b e r t . ( .n 'F [D
ria.fi tamen fociusconten datiu re feruitutis ita habere:4»** 
qualiter haberet locum  negatona? íic infra cod.fi quando-® 
prin.&  s.de fer.vrb .p rxd .l.íed  &  li ínter. A c c u r f i u s .  1 

/V L tiu * .y  C  A  s v s. D om us mea debebat Ieiuitutcm2‘1,us 
ncn tollendi.vel ne luminibus officcretdcm uiilliUíjcU‘ 

ius tutor vcl curator erá. & íi exalto illá tlomü nsesin. <°F*' 
tit illi pupillo a d ió  eonfefloria: &  pupillo adicnetutC'*'*'
n eo r,¿  ílatim poteíl agere cófcfíbria  pupillus contraff.e-
r H xtellcndo . fcilicct tutor vel curatonvt íubiieit. j
s L u m im U t id w .u t .  cui feruitutem dcbtbantxdcs tu tor is» 
curatoris.
t Afiw/c.fcilicet tutela:. ■
............  - ĵ;i ¿l̂ a'

p  C a  jv j .s í

i n f t r u m e n t a  habeo 
q u i b u s  a q u a m  duco 
p e r  v i a m  p u b l i c ó  
t u u m  p a r i e t c m in ú d o :  
ncoatoiia poteris a» 
r e  c o n t r a  m e .  
k  K ¿ ¿ c o .  lc ihc e tp ro  
m e . A i o .
1 t\gcrc. argu.prono. 
b i s i n  eo q u o d  no¿.{. 
l.ij.in íí.j refpon. 
m  Muere.v t ^ - d e  ferui.
v r b . p r x d . M i f i u l a m .  
c  I c « w . } C a  svs.Pre

c i b u s  t u i s  foipaf.  
f u s  t e  i m m i t t c r e quç- 
d a m  i n  p a r i e t e  meo 
q u á d i u  v e l i m : & ideo 
n e c  n o u a  imponere 
p o t e s : n e c m e i n u i i o  
p i i m i s  r e m o t i s  alia 
í u b í t i t u e r e  potes .^S t 
P  A R  I E S . )  D ic  hic 
c a f u m  v t f c r i p f i  j .  eo. 
l i  q u a n d o . i n  pr in .  
n  lmv>itereti^na.\i(Ó- 
q u e  t u  i n  q u a l i  poflef- 
f i o n e í a u i t u t i s  e s : v: 
Si s .  c a d .  &  li  forte. j-  
f c i e n d u m .  
o  Antea, h x c  tigM 
c ó c c d o  i inrn i t te re . le-  
c u s  f i  d i c a s ,  feruituié 
t i g n i  i m m i t t C D d i  con 
c e d o  :  n o n  addendo 
n u m e r u m . *  1
p  N oua. addendoDU 
m e r u m ,  v e l  al iafi ipj» 
n e n d o ,  &  harcdctra- 
h e n d o .  n a m  íu fnc i t s  
c u i  v e l  i n  p a u c i s t &Ç* 
v t  C . d e  n e g o t . g C ” ' <



Í
Si feruitus víndícetur.

i N' ; ” d e c r e . d i f t i n . l x x x Y Í j . c . d i u i n a : . &  d i x i . j .

^ " • “ ^ / f i n d c ’l j . I . f r a t e r  a  f r a t r e . s j . p o r r o .
v e l  c u r a t ó r e m .  

b fcihccr ncgacom :vc  h i c f c n p f e r u t  q u i d a .
£ A' ¿ r a d a  e f t c o n -

i o j 8

l i l f o  m a é i s  q u o d  e f t  n o t a b i l e :  v t  C . d e  i n  l i t .  A  t  S e d f i in  p riu a to . f c i l i c e t  e i u s  c u i  n o c e t ü n A c c u r f i u s ,  
jd)0lt ■ rn»lVl o ,ín.:_ i__ a, j;„. ~ * ‘

. S e d  c e r t c

wfria; Siuamin0,i rc n o n  d cbuit3, tam en & ad- 
ííüuuídcU-ba'ur vc Licr(us poísjcicntcm ’0 c.iidcm 
i x o i d c o M x ¿ cs ¿anda eft im puboi i vel

Scefsifl«m ,bllcru
«JBcidij , pro

81 icp.»ciWitc habeo a vt. 
’ 7' sSxcepi- propter di- 
■H- ftam feruitutem.

fí' reítinuli caula- alio-
quia ti uullaeifct cau
l a ,  repellar: v c s . f o d . i i
cu ifl ineUJ. mi) longo
t e m p é r e  h a b u e n m : v c
s.eo. íi quis diururtio. 
e ÍOTtv¡]u/n. l.lbllici- 
diuin.Accurlius.
{•' V / i w w . v t  C . d e a c -
q n ir e D .p o f.l . ij-  

ç  f quando.yC a s v s .  
^ Incer meam & tuá 

«  domara erat paries 
mmunisiqUi opere 

yar. i  re fafto inclinab.it 
ji.<- foperme agam contra 

7- te.vtnon facias incli
nare . { C v m  i n 
do M o .>Ad feneftrá 
vbi legebas, ibi iuxta 
erat areatua.ru cócef- 
iifti mihi feruitutem 
vt non ponas ibi ali- 
quid: agam etiam ii 
turbicas vel molerte* 
ibi.^SECVND V I!.} 
iuxra parietem meum 
feciíhopus:autin pu
blico , ¿agam  inter- 

, dicto, ne quid in loco 
5'publico fíat, &  quod 

' Y  fadum eft tollatur. 
* jn aut m loco priuato: & 

A  Jgánef'storia, íi quid 
paflus fum, & etiam ft 

. fueram ftipulatus de 
J *  . damnoinfefto, again

l'ot li 1 '* ^amDUm CT P r x '
ilJ r r ¡  ft'pulatione.Vi-

m inori a t t i o : c v t  q u o d  non 
iurefadlum  e lt,to lla tu r.

E x  titulo c r  q»*fiptjfefiione ftruitut'u 
oófequitur quu aeltoue c r  exceptionc.Bar.

j l v i . I v l i  a n  v i  l i b r o  f e p t i -  
m o  D i g e f t o r u m .

SI á te t  cm ero v t m ihi l i
ceat ex ardibus meis in ce

des tuas ftillicid iú  im m itte
re , &  poftea te  (d é te  cx cau
la em ptionisdim m in um e h a- 
beam:qua7rc» an ex hac caufa 
actione quadá v e le x c e p tio -  
ne tuédui hm . R eíp ó d i *vtro 
que auxilio m e víurum *.

Si edificium vicini fuper mcü melinalur, 
per negatorii aílione tollere cogetur. 3 ar. 

x  v XI .  A l f e N v s  l i b r o  f e c u n d o  
D i g e f t o r u m .

SI quando in ter xd es b i-  
nasSparies e ilet qui ita vc  

trem *facerec, v t  in  vicin i d o  
m um  fem ipedem  aut ampli* 
p ro cu m b e ret, agi o p o rtet, 
ius n on  efle  illum  parietem  
ita proiedtum  in  íuum  efle 
in u ito  fe .1»

Inloco qui debet feruitutem nihil fací en
d ita n  poffunt filur. vti herbt txcrejcentet 
poni.Bartolas.

C u m  in  d o m o G a ij Scij

u  Agere. f c i l i c e t  n e g a t o r i a .  &  i n  h o c  n i h i l  c i t  c o n t r a .  S e d  i n  
e o  q u o d  f u b i i e i t ,  f t i p u l a t i o n e m . d a m n i  i n f e f t i  c o m m i t t i  , l i  
f u e r i t  i n t e r p o í i t a  p r o p t e r  h u i u f m o d i  f a f t u m , e f t  c o n t r a  m f r a  
a e  a q u a p l u . a r . I . i i j . j j . l i  v i c i n u s . v b i  d i c i c q u ó d p r o p t e r  d a m n ú

q u o d  c u e m t  c x  a f s i -  
Sccundum scuiusrparietem  d u a j r r ó g a t i o p e ,  n o n

n i- i_r commtctitur hxc m-
vicinus ite icuh n u m  lecerat, pulatio.Soi.íbi agrum 
ex q u o  paries m adeícebat. co  íuumirrigabatrliicau 
íu lebatur quem adm odu p o f tcmvidetürm aliena 
let vicinum  c o se re  v t Iteren

* f ie r q u iB i

nmm.

linum  to lle r e t . R eíp o n d i,ft 
in  lo c o  publico  id  ie c i lk t ,  
per in terdi¿tum sco gi po íle . 
le d  fi in priuato ', de leru itu - 
te  agere u oportere. fi damni 
in fecti ftipulatus e ílet, p o í-  
lit*pcr eam  ftip u lation em li 

B q u id  exea re fibi dam ni d a 
tum  efletjferuare.

L e x  ifta  leg itu r  duobus modis: V n o  m ó-  

do,quando éigebatur . ith o n e pcrfouait : c r  
t jl itn  le c l .  ta n g it fecu n d a g lo ff. hic p o jita .  

Alto modo íjuttndo ageb.it ur rcali: C r  tfiarn 

ta n g it g lo . m atar h ic  p ofltd . c r  ifta  fecu n d a  

eft vcra\fecundum  tjuatn bren iter hoc m n n

d tt:  Q u i  agit confejforid p ro fe r u itu te  c r  

V'.tcrejje, reo contum ace m ¡ttitu r tn po^Jép- 

fio n e  om nium  bonorum  : a  q u a  non recedit 

tiifi fu e r a  integre fa titfa ttu m .b .d . D tu id c. 

prim o p on it <jucd f i t  officium  iudicis contra  

reuní contum acem  in  c o n fe jjo r ia . fecundo  

refpon.tertio q u o d  f u  officium  iudicis p o jlea  

reo reuerten tc adp urgandam  cotum actam . 

S ecunda ib i, r efp o n d i.ter tta tb i,cr  n o n a n -  

tt .fta r to lu j.

J v i i i .  I v i i a n v s  l ib ro  fe x to  
e x  M  in ic io .)

S cuius T fam ilia vicín um  
prohibebat1 aquam  d uce

re , íüi p oteftatem  n on  facie-

•p ojfei

I

ita leru iret, v t in c o  lo c o  po 
fitum  habere,ius S eio  n o  e f-  
í e t k , &  Seius in eo  f i l iu m 1 
íéu ifiet,m  qua labraro&  (te -  
nes*)cucum ellasn pofitas ha
beret : A r .n ío  cón filiu m  om  
nes 
cun 
elle 
bcre inuito  fe.

Nom licet p a iie ti a lter ¡us a iiqu id  im po

nere p rop ter yuodparies detertou fiat.B.

«ianuj¿
g B ó u j . d t i o r u r n . q n a r u m  v n a  v n i u s , a l c e r a  a l t e r i u s  e f t .  
h  Imito fe . v c  & l u p r a  e o . í i c u m  m e u s ¿ ^ . j .  A c c u r l i u s .  
i  Lm s. i d  c f t  q u x d a m  p a r s  d o m u s .  
k  Ntntffet. v t  f i e  l u m i n i b u s  a d m i t t é d i s  n ó  o f ñ c i a t u r . &  i d e o  
nec s d i f i c a n d o  n e c  f e r e n d o  n o c e r e  d e b e t :  v c  h i c , ¿5c l u p i a  d c  
f e r - v r b . p r i d . x d i f i c i a . S :  l . f i  a r b o r e m .  S i  v e r o  h o c  r a n t ü  e f l e t  
d i f t u m  n e  i n e e r t o  l o c o  q u i d  p o l i t u i n  h a b e r e t ,  q u o d  a l t e r i u s  
n o n i n t e r c G e t . n o n  v a l e t : v t  f u p r a  e o d . l i c u c . § . a p u d . S c i u p r a d c  
j ^ u o t i e n s . q u x  f u n t  c o n t r a .  A c c u r f i u s .

Sthi/mi. h o t t u l a r i a m .  
m  t u ¿ M . l o c a  v n d e e x r r a h e b a t u r a q u a . v e l  g e n u s  h e r b e . q u o d  
«5i c : r u r  U b r u m  a l i n i u m . A c c u r l i u s .
11 CucumellM. i d  c f t  c u c ú r b i t a s :  v f l  m e l o n e s , &  í i m i l i a .
? .  Qmnuiuri¡lertti. a b  e o  c o n f u l t i . f i c  Si l u p r a  q u i  f a t i f d a . c o g .  
‘" « e r  o m n e s .
P  t.geret. f c i l i c e t  aftione có fe fío ria.E t n o . í i c  c o n c r a . P . q u i a  

icproponiturconfcSToria v e r b i s  negaciuis.
4 Sítttndmr,'i , j  e ¡^ i u x t a . A c c u r l i u s .
 ̂ ^ “ M . i d e f t a l i c u m s . A c c u r f i u s .

q t f j ?  W diftum . f c i i i c e t  n e  q u i d  i n  l o c o  p u b l i c o  f i a t : v t  j’. n c  
m ° . p u - l . i | .  f e e u n d a m  q u o f d a m .  I m m o  p e r  f e c u n d u m ,  
I Q c<t v t f . » f t u m d c i i i u a c u r ; v t  " . a e  q u i d  i u  l o . p u . I .  i i .  § . a i c  

P s t o r Jt j n 0 ¿  i n  v i a .
f f .  V e t u í ,

h u m o r e m  i i n m i c t c r e ,  
e x  q u o  m a d e l c i t  p a -  
r i e s , f e c u n d u m  q u o f -  
d á . l e d  c e r c C ' i m m o f e -  
c u n d u r a  A z o .S í  e f t  v e  
r ü .  h i c  i n  a l i e n u m  f e 
c e r a t  f t c r q u i l i n i u m . ' a -  
l i o q u i o  i n  f u o  l i c e r e t :  
l i c c t  a l i u s  i n d e  f e n t i -  
r c t  h ü m o r e m i v t  s . e o .  
f i c u t i . j . i d e m  a r t . &  f u 
p r a  d c  f e r u i . v r b .  p r x -  
d i o r u t n  í i f t u l a m . ) .  r e 
f p o n . P o t e s  e t i á  d i c e r e  
i d e o  i n  I. c o n t r a r i a  n ó  
c o m m i t t i  f t i p u l a t i o n e  
d a m n i  i n f e ¿ t i : q u i a  v i 
r i o  h o m r n i s , n o n  l o c i ,  
d a m n ú  d a r i v i d e r u r : v t  
i n f r a  d e  d a m .  i n f e é t d .  
f l u m i n u m . « > . p r x t e r c a .  
h i c  a u t é v i t i o  m a l i p a -  
n c t i s . S e d  m e d i a  í o l u -  t 
t i o  V e r i o r e f t  : a g i t u r  
e t i a m  l o c a t i ,  í i  c ó d u -  i
¿ t o r  t a l i a  f a c i t . ' V t i ó f r á  
l o c a . q u i  d o m u m .

}S cuites. }• C a s v s .
T e f t a t o r  l e g a u i t  f e r  

u i t u t e m  a q u x .  Si c u m  
a g e r e m  c o n t r a  h e r e 
d e m  v t  p a t e r c t ü r  m e  j  b art. 
d u c e r e ,  a b f e n t a b a t  f e ,  in le£}.no~ 
& m c i m p e d ! e b a t c i u s  uahabet  
f a m i l i a . q u x r i t u r  q u i d  hanc.Lpro 
m i h i  f i e  f a c i e n d o »  E t  dtfficUrfro 
r e f p o n .  q u ó d  f u m  hr i i t  c» :k¿  intelli 
t c n d u s i n  p o í l c f s i o n é  «rcntiavide  
b o n o r ú  a b f e n t i s  . n e c  Bal. in au-  

- a n t e  d i l c e d a m  q u h m  th e .t iq u i.  
f e r u i t u s  c o n f t i t u a t u r ,  c .d eb o .
&  d a m n ú  r e f t i t u a t u r  au.iudi.pof. 

- q u o d  h a b u i  p r o p e é r  m ver.q u t-  

l i c c i f a t e m . V i u i a .  ro qualiter 
X rrohtbebat. d o m i n i  fa t  mifiia 
v o l ú n t a t e .  A c c u r f i u s .  in ferm tu J  
y  Caufa cognita. f c i l i -  7 ;
c e t  I ñ m m a t i m :  v t  a r g .  col.inver, 
i n f r a  d e  C a r b .  e d i f t d .  quero de 
i i j . § . c a u f x .  in teü ed u .
z  Roña, o m n i a  o l i m :  iu cu m s.in  
v t j . q u i . e x  c a u . i n  p o f .  i - x . c r i j .  

D  c a . l . j . h o d i e  v e r o  p r o  m e n  f u r a  d c b i t i d e c l f e r á t i i n  p e r f o n a l i b ’ : (0¡, 
v t  i n  a u t h . d e  e x h i . $ . l i  v e r o . c o l . v .  h i c  a u t é  i n  p o f l e f s i o r t c  f e r 
u i t u  t i s . í r  a g e r e t u r  c o n f c f l b r t a . í i c u t  i n  a f t i o n e  i n  r c m , t n  p o f -  
f e f s i o n c m  r e í  p e t i t x : v t  C . d e  p r j e f c u  x x x  a n .  f i q u i s  e m p t i c f -  
n t s . ? ) . f i . l i c e t i b i  p e r f o n a l i  n o n  r e a l '  f u i t a f t u m .  
a  A qu x, q u a m  c o n f t i t u i  í i b i  a f t o r  p e t e b a t  a f t i o n e  € r  f t i p u 
l a t u , v e l  e x  t e f t a m e ü t o : v t  f t a t i m  f u b i i e i t  v b i  d i c i t  q u o d  d e  n o  
u o  c o n f t i t u i t u r .
b  C o n fU tu iffet. f , d e n o u o , &  f i e  c f t  c o n t r a . s . e . l .  f i c u t .  §.  f e d  f i  

q u x r i t u r . S o l . v t  i b i . I t e m  h x c  c o n f t i r u t i o  f i t  a d  t e m p u s , &  c a u  
t í o  d e  n o n  i m p e d i e n d o . f . d o n c c  e g e n t  n e g a t o r i a , &  p r o b a n e -  
r i t  i u s  n o n  e f l e  d u c e n d i - . r t  j  . d e  o p c r . n o . n u n .  1. f i  p r i u s .  &• J-. 
d c  d a m . i n f c c . l . a q u o  f u n d u s .  I t e m  c a u e b i c  d e d a m n o . f i q u o d  
p o f t  c a u t i o n e m  c o n t i n g a t .  -
c  E t  fiq u id . f u p p l e  r c l á r c i r e . f i  q u i d  í e r . A c c u r f i u s .  
d  Siccttatibtts. p r i m u m  a u t e m  d e b e t  r e f í  i t u i  f i a r i m  a n t e q u a m  C o n tu m d -  

a d  a g e n d u m  n  e g a t o r i a  a d m i  t t a t u r :  v t  h i c  f u b i i e i t .  E t  f i e  n o . ^  d a  fa c it  de 
e f f i c i t u r  d e  p o f f e í T o r e  p e t i t o r ,  p r o p t e r  c o n c u m a c i a m  : V t  C .  p ojfefjbrc  

q u o m . & q u a n d o  i u d e x . l . c o n f e n t a n e u m ¿  petttorerm

C  I  de com m uni.y  C  a  s  v  s . E g o  &  T i t i u s  h a b e b a m u s  f u n d u m  
c o m m u n e m  c u i  í e r u i c u s  i l e b e b A t u r  e x  p r x d i o  v i c i n i . e g i  

p r o  f e r u i c u t e : & f u c c u b u i . i i  q U i d é r i l  r r t e a  c u l p a , n o n  n o c e c  
T i t i o . a u  d o l o ,  &  n o n  n o c e t  f i m i K t e r : q u i a  d e  d o l o  t e n e ó r  c i

k  k  i j  a d o m n . f i

t e s f í l a i c f e a eir¡4 le r m r e t .  v t  m  c o  l o c o  d o  )n ¿ ‘
eílet . R e íp o n d i ,  oportere 
pn etorem  caufa cognitaViu- 
b cre bon a z adueríarij p o ísi- 
deri: &  n on  ante inde d ifce- 
dere ,  quam  is a ¿ to n  ius a -  
q u * a d u c e n d z  c ó ftitu iíle tb.

p ille
Veluti fi prata arb oreíveexa- 
ru iíícn t.



a d  o m n e d i m n u í n . V i u ü n u s .  A
a  Damno. p r o p t e r  c u l p a m  a g e n t i s :  a l i a s  &  v i d o r i a  p r o d e f t ,
&. a m i l s i o  n o c e :  e c i a m a l i i s : v c  f u p r a  e o . l o c i . § . í i  f u n d u s . & d e  
a q u a  p J u . a r c . l . f u p r a . C a f s i u s .
b  De dolo. í c i l i c e t  c o n t r a  f o c i u r a . n a r a  c ó t r a  a d u e r f a r i ú  p r x -  
á u d i c a t  f e n t é t i a :  v t  i n 
f r a  d ç  a q u a  p l u . a r c e n .  sententia lata contra vnum tx foan ,n o  
l . í u p r a . % .  C a í s i u s .  n i l i  bT£,¡dicat r e f e r í s ft e m  culpa acctderu.fe- 
w  l u b l i d i u m . v t  a r  f u -  lCMf t dolo.Bartolo. 
p r a  de eo p e r  q u e  t a c .  x  r x  a  r  c  i A N v  s l i b r o  q u i n t o  
c n a f i n a . E t q u o d d i -  R e g u l a r u m .
c i c , d e  d o l o :  d i c ,  u l  e f l  j  ¿ £  C O m n l U m  f e r u i t u t e

quis bene quidem  deberi
i n t e n d i t / e d  a l i q u o  m o d o  l i

f .  &  p u t o .  § .  fcd fi tcm  perdidit culpa fuá , non 
)■ A u i dicunt n ee . „ / i  r . '

c o m m u n i  d i u i d u n . n o  
m i n e  d o l i  : . v t d i d o . $ .
C a í s i u s .  &  i n f r a  f a m i .  
e r c i f .

& f u p r a  n e g o . g c f t . q u i  e l l e  ,  ÍC C l  11 p e r  c o l l u l i o n c m
a l i e n a .  § .  v n o .  Se i n f r a  c e f s i t  l i t e m * a d u e r í á r i o , c e t e -

, c o m m u m  d i u i d .  1. a r -  r j s  d a n d a m  e f l e  a ¿ i i o n e m  d c
d o l o  b C e l f e f c n p f i t n d q u c  B

é g i t  h i c , a l t e r i u s  p r o c .  a i t  S a b in o  p la c u iílc .
f u i l T e . n a m  e o  e x i l i e n -  Oí*1 ne¿ at rem, videtur vtlle vt ei conce
t e  n o n  f o l u e n d o ,  a g í -  datur feruitus per aliam rempropruíprout
^ u r  c o n t r a  a d u e r f a r i ú  ipfevtebattir.Rartolm.
d e  d o l o  : v t  f u p r a  d e  x x .  S ç a e v o l a  l i b r o  q u a r t o
d o l . e l e g a n t c r .  § .  p e n .  _ _ _ _  D i g e f t o r u m .
V e l  d i c  f e c u n d u m  R .  r T “* E í l a t r i x f u n d o c  q u e  1c -
d a n  c o n t r a  v x o r e m  J [  g a u c r a t , c a í a s  i u n c l a s  h a
e n  r c p t o t f o o ° e m  , ñ -  b u i t . q U S e f i t l i m  c í L f l  h x  f l U l -
t e n t a t a  a d i o n e  p r i -  d o  l e g a t o  n o n  c c d e r c t , c u m -
m a . h x c  p l a c e t . A c c u r  < ^ u e  d  l e g a t a r i u s  v i n d i c a f i c t ,
f i u s , _ -  . _  _  a n  i í l e  f u n d u s  a l i q u a m  í e r u i -
T m ¡ ¡ £  h a b i t o  ‘ u .t c m  « f i s d e b e r e t :  a u t  f i  c x

d o m o s  &  f u n d u m , p e r  f i d e i c o m m i f s i e  c a u í a  c u m  í l ~
q u é  c o n f u e u i t  i r c  a d  b i  d a r i  l e g a t a r i u s  d e f i d e r a -
d o m u i n .  h a b e o  l e g a -  r c t  j i c r c d c S  f e r u i t u t e  a l i q u á  
t u m  d i r e d u m  v e l  n -  r  ■ J  1 *  t r

■ d e i c o m . f u n d i .  &  í i  d o  c a í i s  e x g p e r c  d e b e r e n t .  K e -
r ’ m u s  reman íit heredi, f p o n d l t ,  d e b e n  .  C

poterit heres f e r u i t u -  P r td iu  v n iu e r f i ta t i t  p o te ft  fe ru ir e  p r t -
t e m  i n  f u n d o  retiñere f n g u lo r u m :  c r  n*ff e r u i t u tú  t r á n fu  cü
Yt a d  e a s  vadat per j )rec[l0 dominante quocunquetitulo cojkc-
e u n d e m .  t Px. y  r  e s . }  d a tu r ,n i f i  í le c ia l i t e r  f i t  e x c e p tu m .B a rt.

Í Z A Z . Z a *  I a;  P l u i - c s  c x  m u n i c i p i b u s g q u im i n e s  a  q u o d a m  m a -  . .  r  l  ^
g n a t e  i u s  t a n t u m  f e r -  d i u e r l a  p r x d i a  p o í s i d e b a n t ,
u i t u t i s  t a l e  e m e r u n t ,  f a l t u m  c o m m u n e m  ,  v t  i u s
▼t h c e a t  f i n g u l i s  d e  c o m p a f e e n d i  h a b e r e n t ' 1, m c r
• J f S S S T S  c a t i í u n t r i d ^ j e t i a m d f u c c e f -
f u a s .  p o f t e a  a l i q u i s  d e  f o i i b u s c o r u m  e l t  o b f e r u a — 
v i l l a  v e n d i d i t  o m n e s  t u m :  í e d  n o n n u l l i  c x  h i s  q u i  
r o í l e f s i o n c s  q u a s  h a -  h o c  [ u s  h a b e b a n t ,  p r x d i a  i l -  

l a  f u á  p r o p r i a  v e n í m  d e d e -  
i u s  c o m i t a t u r  e m p -  - r u n t .  Q u x i  o  a n  m  v e n d i t i o  
t o r e s  &  l e g a t a r i o s ?  n e  e t i a m  i u s  i l l u d  f c c u t u m  í i t  

.  E t  d i c i t  q u ó d  l i e :  f i u e  p r x d i a ,  c u m  e i u s  v o l u n t a t i s  
* % £  £ % ¡ £  v e n d i t o r e s  f u c r i n t v t  &  h o c  

. V i u i a n u s .  a l i c n a r c n t . K c l p o n a i t , i d o b -
{  Teftatrixfundo, p e r  _

3u e m  f o l e b a t  i r e a d  c a f a s . I r .
E ¿mane, f c i l i c e t  f o n d u m .  

j¿. Kut ft ex  fideicom m f  f u p r a  e r g o  d i r e d o ,  h i c  p e r  f i d e i c o m -  
m i í t f u i t  r e l i d u s . p r x t e r e a  &  l u p i a  v i n d i c a u e r a t  v i a m : h i c  p e -  
c i t n u n c .
f  Debere. a d  v t r u m q ¡  r e f p o n d e t . &  f a c i t  i n f r a  d e  l e g . j . f e r u ú .

f i n . S i c  e f t  a r g . c ó t r a . f u p r a  d e  f e r u i . r u f t i . p r x d . l . f i n . S o l u . i b i  
n o n  l e g a u e r a t  f u n d i  p r o p r i e t a t é : f e d  i n  e o  f e r u i t u t e :  v n d e  n ó  
p o t e f t  d i c i  d e b e r e  f e r u i t u t e m  a l i j  r e i  e i u f d c m  d o m i n i . A c c u r .  
g  P Iuret exmunicipibm. v t  q u i a  i l l i  q u i  p r x e r a n t  n i u n i c i p i b u s ,  
í c i l i c e t  c o n f u l e s ,  v e l  l i m i l e s .
t .  Habere/it. f c i l i c e t  f i n g u l i  d e  v n i u e r f i t a t e : v t h a r c  f e r u i t u s  
d e b e a t u r  p r ^ d i i s .

Tranfire.trin  f i t  e r g o  f i u e  f i t  d i d ú ,  f i u e  i n  c o n t r a r i u m  n o n

a n t p e r f o n a l i s . p r a d i a l i s  n o n : q u i a  f a l t u s  i f t e  e r a t  tm jh ‘ •
&  f i e  r e s  í u a  e i  f e r u i r e  n o n  p o t c r a t : e a d é  r a t i o n e  n ec 
l i s : v t  s . f i  v f u s f r u d u s  p e .  1. v t i  f r u i .  n o n  e r g o  a l i a UoJ|friün‘ - 
b e t  l ' e q u i  e m p t o r e m ? R e f p o n . d u o b u s  m o d i s .  P r n n o .Q' Us<*t '  
t u s  m u n i c i p u m  l i c e t  l i t  m u n i c i p u m , n o n  t a m e n  c f t  cui

municipio, v",‘̂
f e r u a n d u m  q u o d  a  ¿ l u m  i n -  . Iefr t 0 V n i U c r í ' t a t i s , . ‘ 
t e r  c o n t r a h c n t e s  c í l e t .  S e d  f i  d e  m u n S f o  
v o l u n t a s  c o n t r a h e n t i u m  m a  d e b e r e f t r u l t u f 0íCr,t 
n i f e í l a  n o n  f i t ,  &  h o c  i u s  a d  S u  í u p r a d c  i a  
e m p t o r e s  t r á f i r e 1. I t e m  q u x -  “ Ui l c d  11 h a c  ieg “'  
ro ,a n  cum_pars illo ru m  p ro -  ¿
p n o r u m  t u n d o r u m  l e g a t o  u u m . V e r d i C |¿ 
a d  a l i q u e m  t r á í i n i í f a  í i t ,  a l i -  ^ I t u m  n o n  f u i ^ j  
q u i d  i u r i s  í c e u m  h u i u s  c o m -  n , “ DIC1p u m  : fc d j ' |  
pateu, tra x e n t. R c lp o n d .t, g W |
c u  i d  q u o q ;  i u s  f u n d í  q u i  l e -  m u n e n i , d i c> I(j  c ,,£o'
rrofi íc í/1 nnA PAfrrmf i *■« r.i.

• P ra:ri'
d ú o .
S  1 7"‘,' ) c asv*. Co,
. Cc!iIlti vta<juiiiii.

tío quxrere: & po^

gatus efiet^ vid erctu ijid  qu o  pafeendi ín 
que ccílurum  legatario^. de fcruítuti. J

P o te ft a g i v t  a q u a  t u u e n ia iu r ^ in u e n  j C r* Pla:<iiOr. I.qu¡ 
t a  d u c a tu r .B a r to lw .  

x x i . L a b e o  l i b r o  p r i m o  P i t h a -  
n o n  2 P a u l o  , É p i t o -

m a t o r u m .  r o  f
C I q u a a q u a l n o n d u m  a p -  
i^Jparet5ciu sitcr ductus c o -  c i t u r  q u ó d  fic.fcdp« 
ftitui n o n  p o te íl111. Paulus. ¡us & al|i c«ncra. 
Im m ó  puto idcirco  id  f i l -  s,nuaa«H*£m 
íum  c íle , quia cedí p o te íl v t  
aquam  q u x rc re s , 6 í  in u en - 
tam  duccrc liccret.

Q V jE M A D M O D V M  s e r -
u i t u t e s  a m i t t u n t u r .

Uf]t!aai¡ua.3\iu\am 
c i p i t  l e x ,  ik a l iás  non. 
i u  ( - o u j h t u t  iioii [ tfijl. 
h o c  d i c i t  L a b e o .  i t i  
l i b i  v i d e t u r  e f i e  con- 
t r a n u s :  v t s . d e  fernit. 
r  u f l i .  p r x d i o .  I . b b c o ,  
q u x  e f t  con t ra .H .So l ,  
h o c  i n t e l l i g i t u r  feili. 
c c t  v t  f t a t i m  valeat:& 
f i t  í c r u i t u s .  i n  fu tura  
a u t e m  t i l e  poterit ;n 
i b i  & h i c f u b i i c i t . & s .  
d e  f e r u i t u t . v r b a . p r * «  
d i o .  1. (i f e r u i t u s .^ . f i 
n a .  & i d e o  m i n u s  be
n e  a  P a u l o  r epre hen -  
d i t u r  h i c .

T IT V L V S  VI.
Raborte dominij confundiiur feruiltu.

B  Orttlui.
I .  G  A  t v  s  l i b r o  f e p t i m o  a d  

E d i d u m  P r o u i n c i a l e .
E r u i t u t e s  p r x  
d i o r u  c o n f u n  
d u n t u r a í i i d é n
v t r i u f q ;  p r x -  c j v e m a d m o .  
d i j  d o m i n u s  
c í l e  c o e p e  r i t .

Propter y  fum partís quo ad comoditaicm 
tota jesuítas retinetur.ftartoltn.

i i . P a v l v s  l i b r o v i c e n í i m o -  
p r i m o  a d  E d i d u m .

QV i  iter °  6c a d ú  habet, 
fi fta tu to  rem pore tan -

dmn jeruitutes amit- 
tunlur.

} C  A  S V S .

¡ Q u i d á T i -  
t i u s  ccrpit 
e f i c  domi*

ñ u s  i l l i *  f u n d i  c u i  fer* 
« i t u s d e b e b a t u r . i e -  

». t i a m f e r u i e n t i s . q u c r i »
t u m  i e r i t , P  n ó  p  c r i  n e  a d t u m ,  r i t u r a n  f e r u i t u t e s  có- 
f c d  m a n c r e  S a b i n u s , C a í s i u s ,  f u n d á t u r & e x t i n g w n  
O a a u e n u s  a i u n t .  n a m  i r é  
q u o q u e  p e r  í e  c u m  p o í l e  q u i  f u l í 0 n e q u a d a m a m i t -  
a ¿ l u m  h a b e r e t .  t u n t u r . v i u i a .

a  Siidem.c¡ai debebat 
a l i j  f e r u i t u t e m : v e l  e c o n t r a  c u i  d e b e b a t u r ,  v e l  t e r t i u s  quídamc c t p i t  e l l e  v t i i u f q u e p r x d i j  d o m i n u s . f e r u i e n t i s  f c i l i c e t , & e *

i u s  c u i  f c r u i t u r . &  h o c  f i u e  f i m u l  I i u e  f e p a r a t i m , d ü m o d o m  
f o l i d u m . f e c u s  fi  p r o  p a r t e , q u i a  t u n e  n o n  e x t w g u i t u r f c r u i *  
t u s : v t f u p r a d e f e r . l . v t  p o m u m . § . j . l t c m  c o n t r a s ,  d e fe r . ru f i ' .  
p r x d . I . t r i a .  V e l  i b i  n o n  a m i t t i t u r :  f e d  i n  m e d i o  t a n t u m t c t i -  
n e t u r .  A c c u r f i u s .

í i t  d i d u m : v t  h i c , &  i n f r a  d e  a d . e m p . l . c r e d i t o r . § . f i n .  &  d c  c ó  
r r a h e n . e m p t . i n  v e n d é d o . ^ . j  &  f u p r a d e  v f u f r u .  fi p e n d é t e s . § .  
f i n a . &  C . d e  r e l i g .  f i  f e p u l c h r u m . Ç i . p r o p h a n a .  &  f u p r a  e o .  l . i j .  
i n  f i n . &  l . i i j . d e  l * e r . r u f t i . p r x d . l . v i a . § . f i  f u n d u s . A c c u r f i u s .  
k  Legatario, f c d  q u a l e  e f t  h o c  i u s ? n a m  a u t  f e r u i t u s  p r x d i a l i s :

. q u x
a d ú  a u t e m  e g i . a n  p c r e a t a d u s ? E t  r e f p o n . q u ó d  n o n . - q u i a ^ 1 
a ó h l  h a b e t , i t e r  h a b e r e  v i d e t u r  q u o  a d  c o m m o d i t a r e i n -
0  Q u i i te r .  q u o  a d  c o m m o d i t a t é . n a m  f t a t i m  q u i  h a b e t a u * 1! 
h a b e t  & i t i n e r i s c o m m o d i t a t e m : v t  i n f t i . d e  fe r .$* j«  í  
p  le r ir .  í c i e n s  f e  a d u m  h a b e r e . a l i a s  p e r i r e t ,  v t s .  quib.®13 * 
v f u s f r u d . a m i t . l . i s q u i  v f u m f r u d u m .
1  Vra.y C  A s v  s . L i c e t  m o r i a t u r , v e l  c a p i t e  m i n u a t u r
■* p r x d i j  d o n i i n a n t i s . n o  i d e o  e x t i n g u i t u r  f e r u i t u s  r u f t i c i*  
v r b a n i  p r x d i j . I t e m  f i  q u i s  n o n  v t a t u r i t i n e r e  a d f e p u l c b f ^ »
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icj-UI*.- ^ ulltur.  i p e c i a l c , l i c u t  &: in  v ia  p u b l i c a r q u x  f i m i l i t e r  
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. £»'*«•>.C A, j  Ü V j i i m h '  í c r u i t  d e -  
beba cu r  i q u i f u n q ;  c a  
v t i t u r ,  n o n a n u t t i t u r  
jfoBÍtus:l¿d retmetur.
S ed o p p OD,IV-r  3 , , « e m i l t a n i  m í i a c o J  l .  
Vit. Solu. j i l a  I o q u i t u r  
(,,,0.1*1 i c r u i t u t c m  ac- 
« t t i r e n d a m  : v e l  q u o  
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u i c  i ]UOJ i l l a  f e c u n d ó  
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n i .  G a  1 v s l i b r o f e p t i m o a d  
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capitis d em in utione non  

p e n re ,v o lg o  tradifum  eft.
1 x i  i . P  a  v  l  v  s  l i b r o  v i c e n f i m o f e -  

p t i i n o a d  E d i d u m .

IT e r  fep ulchro  debitum  
non vten d o  nunquam  a - 

m ittiturb.
Seruum relineturper quemcunqut re- 
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1 jiifruit.i. arbonbus.j. fidei ¿ p o lfe llo re m  nobis re -  
tinetur;

S 1 vna efl via, indiuifibilis e f l : (jr ideo 
■peí tota amilfitur,  vel cota rennetur : Jed  
ft de vil.1 fiant ditdi poteft vna am itti,  c r  
aliaretintri'.tr tiontra.h.d. vfque ad fu e. 
B  arttluí.

v i .  C s l s v s  lib ro
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q u i n t o

vfusfrudus.
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i \ i > p p o n i t u r  j . l .  
t i aa i i .  S o l u c . i b i  i n  a c -  

1 i j u i r e n d o :  h i c  i n  r c t i -
IKUdO.
f Tanfere cejfaueris.x, 
v c . lx x .a n .  A c c u r l i u s .  
g  KmftrH. Si c e r t e
n o o : v t  i W ' f P 0 * - *  v i a  q u x  n o b i s  p e r  v i c i n i  í t i nh o c  li m a m a u s  c r a t  * l ,  , , r  r
f u n d u s  c u i  f e r u i t u s  d u m  d e b e b a t u r ,  v í u s  t u e r o ,
debebatur : a l i o q u i n  t u a u t e m  C O n í i i t U t O  t c m p O -
fe cns :  v t i n  f r a  f u b i i c u  r c  Ce i l a u c r í s  f , a n  i u s  t u u m  a -

L<ki (1 r l i l l i I l i s  RtC. A C -  - i  ■ rrOY'- -m i l e n s S r c L t  « c o n t r a r i o  h  v i -

NA m  fatis eft fundi n o -  
mi necitum  eíle . S ic e o

A  p t u  e f t . - q u i a  v b i  per l a t i t u d i n e m  d i u i f a  e f t  i n  certa  parte, q u *  
p r ó x i m a  e f f e t  f u n d o  c u i  f e r u i t u s  d e b e t u r ,  n o n  p o t e f t  e ffe  
f e r u i t u s . n i l i  e f f e t  i n  f c q u e n t i . n a m  i n  r u f t i c i s  p r x d i i s ,  & c .  v t  
f u p r a  d e  f e r u i . r u f t i c . p r x d . l .  q u i  f e l l a . i n  í i n e . i d e o q u c  c u m  v -  
n u m  i u s  f i n e  a l t e r o  e í l e  n o n  p o f s i t :  m é r i t o  i n  v n u m  c o r -

p u s  & a n i m a  c r e a n  t u r .  
n ib u s: q u o d  ad feruitutem  vbi v« ó  per W i -

attm et quje e ifu n d o  debeba L“fi¡>°nulíum médium
t u r 5p e r m d e e í t  a t q ;  í i a b i n i *  p r x d i u m  i m p e d i e f e r -
t i o  d u o b u s  f u n d í s  d e b j t a ' l i t :  u i c a r e m :  &  i n  v n a  p a r
d c  f i b i  q u i f q u e  d o m i n o r u m  rre  P o t e f t  l e r u i t u s  c o a
vfurpatJ-ferlututem ,fib .n o n  f c S f i f j E
v te a o  deperdit,necam phus° q u e m e r i t o  d u x  a P P e l  
in care cau íx  eorum  fu n d o -  l a r i  p o í T u n t . C u m  v e 
rum  m iícentur °: ncc f i t  vlla  r °  c o n í t , t ü C a  e f t  f e r -  
inhiriaPei cuius U t a ,  
m im o 11 q u o  m elioi r , q u o -  h a b e r e t ,  & v t e t i a m  
niá alter d om in oru  vten d o , m u t e t m o n  f a d a  d i u i -  

B fib i, no to ti fu n do  proficits. f i o n t f e u n d o p e r v n a m
Sed 11 isr fundus qu i íeruicrit,1 • t  „  n  v r  1 i  t u t c m i n  ó m n i b u s  a -
lta Qiuilusueit,p lu ícu lu m  d u  1 „ ,  p a r t i b u s  f u n d i . C á
nitationis ca res h a b e t. ná íí v e r o  f a d a  f u i t  d i u i -
certus ac finitUS V i x  locus x 110 : p e r i n d e  o b f e r u a -
eft:tu n c fi p e rfo n ritu d in em
Ciusy tundus dllllíus C Í t , cade e f l e n t  c ó f t i t u t a : : i d e o  
om nia íeruanda eru n t,q u ç li  p o t e f t  a l t e r a  a m i t t i  
in itio  có ftitu cn d x  cius lerui- t e m P o r e . a l t e t a v f u r -
^ f i m a ¡ t c , h ¡ c d u o - f Undi
tu iiie i.t.b l VCl O per la tltu d l-  b e b a t u r ,  q u ó d  f a d o
n eavic  fundus dllllíus eít(n ec d o m i n o r u m  íic c o n -
m ultu^refert x q u aliter id  fa- d,tl°  íua faíta decc-
a ú  e ft, an i „ ^ u a l i t e r W  % S S C ? “ «
m anet idé IUS íe iu itu tisq u od  p a r t e  v t e n d o ,  t o t i u s  
tun do indiuifo  fuerat : nec f u n d í  r e t i n e r e t  f e r u i -

................. 3------------------ ----- aut ví'u detin eri, aut no  vten  t u t e m :  q u i a  h o c  c o m -
rniíerisg?Et «contrario fi v i -  c  d o  depcr.re n ifito ta cv ia p o -

h Libtrauerit . h a n c  ClllUS CUI Via per n o itru  tu n - te n tm e c íl forte m cid en tdv t &  e a r u m  c o m m o d i t a -
gu e . f t io n é  f o l u i t  j . i b i ,  dum  debebatur,per mea par- íem ita q u ç  per alterum  dun- t e m .

tem  ierit e g e r it , tuam  parte taxat fundum  erit, vteretu r, k p” mo do-'
ingreflus n o n  fu crit, an par- idcirco alter fun duse libera-
tem  tuam liberauerith2. C e l -  bitur: quoniam  vn um  atque

Si diuifus e íl eodem  m odo* indiuiduú viçfus re fp o n d it1 
fu n d u sk inter íoc io s re g io -

í j d  í i  i s  f u n d u s , & c .  
i Ktfjiendit. p r o f e q u i -  
t u r  p r i m a m  q u x f t i o -  
n e i u  q u a n d o  f e r u i t u s  
d e b e i u r  f u n d o  p l u -  
x i u m .  E t v t t o t u m . v  
p l a ñ e  i n i e l l i g a s , d i c  
v i a  d e b e t u r  q u a n d o q ;
a b  v n o p l u r i b u s : q u a n d o q ; ^  p l u r i b u s  v n i , S i  a b  v n o  p l u r i b u s ,  
au t  h i  p l u r e s  d i u i l e r u n t , a u t  n o n .  í i  n o n  : v n a  f e r u i t u s  e f t  v n i  
p r x d i o  p l u r i u m  d e b i t a  : &  a u t  t o t a  a m i t t i t u r  l i  n u l l u s  f u e r i c  
v fu s tam  t o t a r e t i n e t u r ,  l i  o m n e s  f u e r i n t  v í i :  v e l  e t i a m  v n u s  
Í b l u s í v c s . l . p r o x i . i n  p r i n . h u i u s  l . S i  a u t e m  d i u i f e r u n t :  q u x  e -  
r a t  f e ru i tu s  v n a  a b  i n i t i o , f p a r g i t u r t n  d u a s :  v t s . d e  í e r . r u f t i c .  
p r x d . l .  v i a  c o n f t i t u i .  § .  q u x c u n q u e  • N e c  p o t e r i t  q u x r i  q u i  
pr ius v n a m , n u n c  a u t e m  p l u r e s  d e b e t  f e r u i t u t e s :  q u i a  i n  a l i o  
t í i c u a t u r . n a m  a n t e d i u i f i o n e m  e t i a m  p e r  v n u m  f o c i u m ,  v t  d i  
- ¿ ¡ m u s . l c ru i t u s  r e t i n e b a t u r m o n  a u t e m  p o f t  d i u i l i o n e m  : f e d  
vnuK]u í fq j  i i b i  v f u r p a t  &  d c p e r d i t : v t  h i c ,  c u m  a u t e m  a  p l u -  
n b u s  v n i  d e b e t u r ,  ü  q u i d e m  p l u r e s  n o n  d i u i f e r u n t : v n a  f e r -  D  
u i tus  e f t . & a u t  c o t a  a m i t t i t u r ,  l i  i n  n u l l o  e f t  v f U s : a u t  t o t a  r e -  
t i n c b i t u r : v t  s . l .  n r o x i . S i  a u t e m  d i u i f e r u n t : a u t  v i a  e r a c  c o n f t i -  
ín-ta p e r  c e r t u m  l o c u m i a u t  i t a  v t  h a b e r e t  f e r u i t u t e m  v b i c u n -  
q u e  ve U e c ,&  q u . m d o c u n q ; v e l l e t  m u t a r e  q u o d  n o í T c t .  S i  p e r  
c e r t u m  l o c ú  d e b e b a t u r  v í a ,  &  d i u i G o  f u n d i  f a d a  e í h a u t  h x c  

’u , ‘10 t o & a e f t  p e r l ó g i t u d i n e m  v i x . a u t  p e r  l a t i t u d i n e m . P e r  
n S j r u d i n e i n f i t ,  q u a n d o  t o t i u s  l o n g i t u d i n i s  v i x  v n u f q u i f -  

q u e l o c i o r m n  p a r t e m  h a b e t  i  p r i n c i p i o  v i x  v f q u e  a d  f i n e m .
P ' . f  l a t i t u d i n e m , q u a n d o  v n u s  l b l u s  f o l i d a m v i a m  h a b e t  v f q u e  
l r .Cc1r t U n U c r m , n u m x q u a l i t e r ,  v e l i n x q u a l i t e r  p o l i t u m : &  a l  

a b  e o  t e r m i n o  v f q ; a d  f i n e m  . l i e  f i t d i u i f i o  p e r  l o n g i t u d i -  
fci!n , v t  j ' . & p e r  l a t i t u d i n e m  i t a .  A l i j  v e r o  d i c u n t  c o n t r a r i u m ,  
M ^ f i e r i  p e r  l a t i t u d i n e m ,  q u a n d o  i p f a l o n g i t u d o d i u i d i -  
t U ) ,  t - m . P c r  ^ w u d i n é , q u a n d o  l a t i t u d u . S i  i l l a  v i a  p e r  l o n g i -  
iu f l l” -  UI ' f ‘ x i m u s . d i u ^ f a f u e r i t : a u t  t a n t u m  e f t  l ' p j t i j  i n  c u -  
e r i t f  7 f u f f i c i t  a d  v i a m  a u t  n ó . P r i m o  c a l u  d u x  
t f l í  n, 7 ' í l t u l e s  • p e r i n d e  a c  l i  ir» d u o b u s  f u n d u s  c o n f t i t u t x  
t o  p e í  |  .!l i t ÍQ  S e c i , n d o  « f u  v n a  t a n t u m  r e m a n e b i r .  S i v e -  
*luirc I a t l ¡,u d i n e m '  v n a r e m a n e t  l e r u i t u s  . R a t i o  d i u e r l i t a t i s  

u í c d i c a r u r v n a i n  f u p e r i o r i  c a f u  d i c a n t u r d u x ,  i n p r ó -  
f f .  V e t u s .

ius cít. P o ííu n tta m e n ¿ a k e -

m i n a n s . A c c u r í i u s .
1 De!>¡ta. p r i m o  e r a t  
v n a  , m o d o  f u n t  d u x :  
í i u e á  d u o b u s  d i u e r -  
l i s  d e b e t u r  ,  í i u e  a b  
e o d e m : v t  f u p r a  d c  f e r  
u i t u t . r u f t i c o r u m  p r ç -

d i o . l . i j . § . p e n , &  d e  f e r u i t . l . v i x .
m  V fu r p a t . i d  e f t  p e r  v l u m r e t i n e t r v t  i n f r a  d c  v f u c . l . i j . A z o . í t e  
S¿ a l i a s  vnu¡>  t e n e t , &  a l t e r  r e p u d i a r :  v t  i u  h e r e d i b u s  v a i u s  l e -  
g a t a r i j : v t  i n f r a  d e  l e g . j . l . I c g a t a r i u s .  
n  N e c  a m p ltu i. f c i l i c c t  e x  t e m p o r e d i u i f i o n i s .  
o  b U fie n tu r . i d  c f t  u o n  c ó i u n g u n t u r , v t  p e r  v n a m  p a r t c m  r e -  
t m e a t u r  &  i n  a l i a  f e r u i t u s : l i c u i  l i e b a t  a n t e  d i u i f t o n e m .  
p  L itu r ia , i d  e l t  d e t e r i o r  c o a d i t i o .
(j  S erm t. q u o d  v i d e t u r ; q m a  d u a s  d e b e t  f e r u i t u t e s .  
r  M e h o r . n o n  d i c a s , i n i u r i a :  f e d  i d  q u o d  n o m i n e  i n i u r i x  í n -  
c l u í i t , f c i l i c e t  c o n d i t i o .
s  V ru fliK tt.í c i l i c e t  p o f t  d i u i l i o n e m r q u o d  n o n  e f f e t  a n t e  d i u i -  
f i o n e m : v c  s . l . p r o x i . &  h a c e a d e m . l . i n  p r i n . í í . j .  
t  S e d  f i » . n u n c  f e c u n d x  q u x f t i o n i  r e f p o n d e t .  
u  lt.* d t* ifw . v t  d i x i m u s  i n  d o m i n a n t e . A c c u r í i u s .  
x  I . o f w . i d e f t  l o c u s  i t a d e t e r m i n a t u s  c f t ,  v t m u c a r i n o n  p o í ^  
l i t  i n u i t i s  d o m i n i s  p r x d i j  f e r u i e n t i s .  
y  E iu s . f c i l i c e t  v i x .
z  Tino fundí, n o n  t a m e n  f e q u i t u r , e r g o  d u x  f u n t  v i x :  v t s . d e  
f e r u i . r u f t . p r x d .  v n a  e f t . f e d  o p o r t e t  a d  h o c  v t  d u x  f i n t  v i x , 5»  
v t r u n q ;  p r x d i u m  f i t  p r o x i m u m  e i  c u i  f e r u i t u s  d e b e t u r , &  çp 
t a n t u m  f p a c i u m  v t r i u í ’q ;  c x  d i u i l i o n e c e d a t , q u ó d  f u f f i c i a t a d  
v i a m : v t i n f r a  e a  h a c e r t e .  A z o .  Se f i c  c o n i u n g i t u r  i l l a  l i t e r a  cú 
i f t a  v f q u e  i l l u c : c e t e r u m , & c .
2  D ú o f u n d t , e x  q u i b u s  d e b e t u r  l e r u i t u s .

V e r  la titu d in e m . q u i a  v i a  d i u i d a t u r .
N e c  m u ltu m . i n t e r p o f i t i o  e f t .
N ifi  to ta , f e d  t o r a  Si a d m i t t i , &  d e t i n e r i  p o t e f t .
In c id e r it . i d  e f t  c o n t i g e r i t . A c c u r f i u s .
A lt e r  f u n  d u ¿. y  c r  q u e m  n o n  i u i r .
E odem  m o do , l i c u t  $r a n t e d i u i f i o n e m .
P o ffu n t t a m n .  fa l t c r  c x  h i s  q u i  d e b e t  f e r u i t u t e m : & c u i d é 
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b e t u r .  f e c n n d u m  A z o .  E t  f i e  n o t . h i c  q> a l i q u i d  c f t  q u o d  n o n  A  r c t i n c r i : e f t  e r g o  m e l i u s  i n  v t r o q u e ,  v e l  v t r a q ; p a n e  rç tj
q u k m  i n  n u l l á : v t  a r g .  j . d e f i d e i c . l i b e r . l . g e n e u i u c r . A c c u• ' " •• • ■ - ’ lim lirn- **•Ctnuentio p o c e f t  t e m p o r e  a e q u i r i : p o c e f t  r a m e n  p e r  c o n u e n t i o n e m  r e -  

ttt remitti-  i n i t t i . ü c  e c o n t r a . C . d e  a g r i . 5c c e n . q u e m a d m o d u m . &  j . d e  d i .  
tur,quod &  t e r o . p r x f c r i . l .  l o n g e .  &  C .  d é  f e r . f u g i . l . j . e t i a m  i n  e o  q u o d  

n o n  v t a c u r  l o n g i f s i m a  p r x f c r i p c i o n e .  f c d  a l i e n a c i o  f i e : v t  C .  
d e  p l a . l . i n  f u g a .  &  f u -

Ttuüo tem
pore acQut- 
r i t o r . p r a  d e  l e r u i . v i b . p r x -  

d i o .  f e d  l i  i n t e r  m e .  
A r g .  c o n t r a  i n  e o .  t i t .  
t i  x d e s .
a  C e r t e .  h o c  q u o d  
f u b i i c i t ,  m e l i u s  r e f e r -  
t u r  a d  p r x c e d e n t e m  
c a f u m , v b i  f c i l i c e t  p e r  
l o n g i t u d i n e m  v i a ;  f i t  

*  alfitrdi. d i i u l K > , f e c u n d u i v i  l o 
a n . a l i ]  a d  a l i u m .  A c c u r  
f i u s .
b  E r f r e . i d  e f t  p r o p t e r  
c a m  r e u i .
c  S im o d o . f i . i . q u i a . v e l  
m e l i u s  , p p r i e  fi  e x p o 
n a s  l e g e . i .  p a d o . A z o .  
d  L e g e . i d  e f t  p a d o : v t  
J . d e p o . l . j . § .  f i c o n u e -  
n i a t . v e r e m i n o r : q u i a  
h i c  f i e  f u i t  m a g n a  c ó -  
f t i t u t a . q u ó d e x  e a f i i í t  
d u x .  Q u o d  a u t e m  d i -  
c i t , q u ó d  m i n o r  p o t u i t  
c o n f t i t u i : v e r u m  e f t ,  
d u m i n o d o  v e h i c u l u m  
i n d e  i r é  p o l s i c  . a l i o -  
q u i n  e r i t  i t e r , n o n  v i a :  
v t s . d e  í e r u i . r u f t . p r x -  
d i o . l . v i a c ó f t i t u i ,  V e l  
d i c ,  l e g e  x i j . t a b .  v t s .  
d e  f e r u i t . r u f t .  p r x d i o .

* a u t f i i t a .  j.viae.

* v t p e r .  c  S u ffic ia t v í t .  q u e  e f t  
o d o  p e d u m  i n  p o r r e -  
d u m . &  x v j .  i n a n f r a -  
d u m :  v t  s . d e  f e r u i t u t .  
x u f t p r x d . l . v i x .  
f  L ib c r a b ttu r . q u á t u m  
a d  c o m m o d u m  v i x . i n  

f i o  a u t e m  q u o d  f u p e r -  
e f t . a n  h a b e t  i t e r  f i  p o 
t e f t  i r é ,  v e l  a g e r e ?  R e -  
f p ó .  v i d e t u r  q u ó d  n ó :  
T t s . q u i b . m o .  v í u s f r u .  
a m i c . l . i s  q u i .  S e d  r e f p .  
a l i u d  i n  f e r u i t u t e : v t  s .  
t it .j .  f i e o . § . f i .  
g  C e te r u m .  q u a f i  d i -  
í a t ,  h o c  q u o d  d i x i t  f u  
p r a . v e r u  e f t  q u á d o  v i a  
c r a t  c c r t a  c o n f t i t u t a ,  
Se d i u i l i o  f u n d i  p e r  l ó
f i t u d i n e m  ,  &  i n  r e f i -  

u o n o n f u p e r c f t  f p a -  
t i u m  f u f f i c i e n s  a d  v i á ,

rutru m fun du m  lib erare: fi 
m o d o  h oc ípecialiter co n 
uenit. C ertéH i is cui ícruitus 
debebatur, alterum  ex ea d i-  
u iíione fundum  redem erit , 
num  ideo  m inus ca re'5 fundi 
alterius ícruitus permanebit? 
N c c  v id eo  q u id  abfurdé*co- 
fecuturum  fit eam fentétiam , 
fun do altero m anente ícruo: 
fi m o d o c &  a b in itio  p o tu it 
an gu ítior có ftitu i v ia , quám

p  Contra. i d  e f t  c o n t r a  í i l u d  i n c o m m o d u m  l i o c  c o m n i0(¡ú 
e i  p r x f i a t u r . V c I  c o n t r a , i d  e f t  e c o n t i a r i o . A c c u r f i u s .  • 
q  Parucr. i d  c f t  f i m u l . q u o d  n ó  p o t e r a t  a n t e  d i i i i l ' 1 0 u g .& t

exvipaai, „• ;
„  O . / '  m u r a n  *  .-----r  *

n os m  p o rre ctu m ,  cx icnos 
denos m  anfra& um .

m u t a r i .  A c c u r f i u s .

Seruitta que non h a b e t  quotidmnum v -  
fnm vtendi, amittitur tempore confia uto 
duplicato.üartolui*
v i l .  P a v l v s  l i b r o  t e r t i o d e c i m o  

a d  P l a u t i u m .  _
Q  í  íicT con ftituta  fit aqua * 
O v t v e l  zeftate ducatur tans 
tu m ,v e l v n o  m enfc:quçritur 
quem adm odum  n o n  vtén do  
am ittatur: quia n o n  eft c o n -

_o ______  „ , tinuum  tem p u s,qu o  cum  Vti
le g e d fin ita e ft :  &  adhuc id B n o n  p o te ft ,n o  fit vfus. ;Ita-
lo c i íúpercft in co  fun do cui 
rem ida feruitus n o n  c f t ,  vt 
ftifh ciat v ix e. q u ód  fi minus 
lo c i fupercft quám  v ix  íu ffi-  
ciat, vterq ; fundus liberabi- 
tur altcr propter redéptio- 
ncm :alter quia per cu locum  
qui fu p ercft, v ia  co n ftitu i n ó  
p oteft. C etcru m gfi ita co n fti 
tutum  eft ius v i f ,v t  per quá- 
libet partem fundi iré agere 
liceat,idq ue ve lbíubinde m u 
t a r e , n ih il prohibet: atque1* 
ita diuiíüs eft fundusk*íi per 
quam libct eius partem  sequé 
ire atq ; agi pofsit: tunc per
inde obferuabim us,  atque fi 
ab in itio  duobus fundís ¿ u x  
íéruitutesiniun& as fuifient: 
v t  altera rctin eri, altera n on  
vten do  pofsit deperire1. N c c  
m e fallir m 5 alieno f i d  o  ius 
alterius im m utatu irin: q u o -  
niam  ante íatius fuerat per 
alteram  partem °fundi iré age 
re ,v t  idem  ius ei in  altera par 
te  fundi retin eretu r. C o n 
tra P , illu d  com m odum  ac- 
ccísilTeeicui via  debebatur5 
q u ó d  per duas pariter S vias 
l ie  agercpoísir.bisque o ó to .

q u e *& fi r alternis annis v c l 
m éfibus quis aquam  habeat, 
duplicato, c o n iü tu to s tem 
pore a m itt itu r . Idem  &  dc 
ítin crc cu ftoditur. fi vero  a l- 
ternis d icb 9,au t d ierto to ,a u t  
tantum  n o c ie , fh tu to  le g i
bus tem pore am ittitur : quia 
vn a feruitus e ítu . N a m  cx' li 
alternis h o r is , v e l vna hora 
quotidie*feruitutem  habeat. 
Serui us ícrib it, perderé cum 
n o n  vten do  feruituté:quiaid  
q u o d  habet,cottid ian um  fit.

Qui permittit ¡cdific.trt inlocoferuiente t 
iu* Jeruitutü amittitMartoluí. 

v  1 1  z . I  D e  M  l i b r o  q u i n t o d e e i m o  
a d  P l a u t i u m .

SI ftillicid ij ¿m m ittendi 
iushabeam  in aream tua, 

&  perm iícro  ius tib i in ca a- 
rea cedificandi, ftillicid ij im - 
m ittcn d iiu sa m itto  T. É t f i -  
m iliter fi per tuum  fundum  
via m ihi debeatur , &  per- 
m ifero Y tib i in  co  lo c o  
per quem  via  m ihi debetur, 
aliquid  facerc 3 a m itto iu s 2 
via:.

Per vfum partu loci ferui entU ,  velad  
partem loci dominantis, tota feruitu* retí-  
netur.h.d.i.citw fajuenti.

Q !^ C a sv s.c|O ceh ifti milliv 
f u n d o  t u o  l i c e a t  mihi  
a q u a m  c í t a t e  ciUcer, .  
v e l  v n o  m e f e  
anni.tjaa’ntur «juaneo 
t e p o r e  p e r d á n ó v t e n '  - 
d o :  E t  d i c i t  d u p l i c a t J .  
v t p r o  x . a n . x r . p o o j n  i
t u r  í n t e r  p r a r f e n t e i  
. p v x . a n  x l . p e n a n ' t u r S  u i t c r a b f c n t e s . f e c ’ eft 
l i  m o d i c ú  in t e r u a l l j .  1* 
p u t a  ii  a l t e r n i s  <]ie ¡ /  J ?  
v c l  h o r i s .  t u n c c m n l j ,  
n o n d u p l i c a t u r . - f e d x  ^  
a n . í n t e r  p r a ; f e n t e s , & ? J  
x  x .  i n t e r  a b f e n t e s f u f .  «r 
f i c u n t . V i u i a .  
r  E f / ? . e x l u c  c o p u h ^  
& ,  c o l h g o  f i e  r e f p o n .  J  
d e r i  a d  q u x f t i o n e m  
p r a : m  i l l ’a m , f i c u t  ad  fi. 
m i l e s  f t a t i m  r c l p o n -  
d e t u r :  v t  f c i l i c e t  iem-  
p u s  d u p ü c e t u r .  
s  Con¡hiuio. i .  v i cen -  
n i o  í n t e r  p r a ' f e n t e s .8 :  
a b f e n t e s  q u o q ; :vthic,
&  C .eo .l.n .|n am n u lU
p r x t e r  l iyp ot li ecar i í  
e x t e u d i t u r a d  xl.ann. 
f e c u n d u m  lo a n ,  ali jin 
v t r o q ,  c a íu  d ic u u t  du 
p ü c a t ;  te m p u s .  

t  ,D / e .c ] .d .n o n c o S c .  
\ n a  ¡eruitus tft. me-

l i o r  e í T e t  r a t i o ,  q u i a i u  
t e r u a l l a  b r e u i o r a  ha 
b e t :  v n d e  m a i o r n e g l i  
g e n t i a  f u i t  pe t cn t i s ,  
q u á m  i b i  v b i  f u n t  loo 
g i o i a  i n t e r  u a l i a :  vt ro-  
b : q ; t a m e n  v n a .  ferui-  f i  
t u s . e í h v t  h i c ,  &  j . d e n s  
v l u f r . I e g . I .  c ú  v íus f ru  W 
d u s .  S e d  c o n t r a ,  j . d e ¡¡m 
a q u a p l u u i a . a r c e n . l .  
p r i u s . i n  p r i n . v b i  d ic i- tu  
t u r o j u o d  a l t e r a e f t f « K  
u i u i s a q u x x f i i u r  
a l t e r a  l i y m a l i s .  SoluL J  
i b i  d i u e r f x  f u e r u n t a
concclsionesihicvnajW
&  v n o  t e m p o r e .  Itero f f  
q u o d  h i c  d i c i t , vn a in« i  

p r a r f e r i p t i o n e m  f u f f i c e r e ,  e f t  f e c u s  i n  v f u f r u .  v t s . q u i b . m o d , ^c e t e r u m  & c .  A z o .
J i  Idá¡ vel. a l i a s  v e l i r . f c a l i a s  f i v e l i t : &  f u b a u d i , & c o n f t i t u -  . . .  .  •
t u m  f i t , v t  f i  v e l i t  & c . &  q u o d  f u b i i c i t , n i h i l  p r o h i b e t , q u o  m i -  D  v f u s f r . a m i t . l . j . § . v f g ; . S e d  i l l u d  i d e o , q u i a  p o t e f t  c o n í r i t u i  ex «r.
ñ u s  m u t e t  f i c u t  &  m u t a t  v b i  f i b i  n o n  f u i t  d a t a  e x p r e f l e  p o t e -  t £ p o r e , &  a d  t e m p u s : &  f i e  f u n t  p l u r e s  v f u s f .  v t s . d e  v f u f r u . U ü
0  n  * r  i  •• • •••» i i A n M r f r  /I/» f o r i n r  I  r a r n i f i i t O C  A '  1 n t Of t a s : v t  f t a t i m  f u b i i c i t .
1 Atque.id  e f t  f i c u t . f i  i t a  S c c . S e d  c o n t r a  s . d e  f e r u i . I . f i  c u i . v b i  
d i c i t q u o t i d i e  n o n  p o f i c  m u t a r e ,  q u a n d o  f i m p l i c i t e r  e f t  c ó f t i  
t t t t a . S o l . h i c  d e  r i g o r e . f e c u n d u m  O t . V e l  f u p r a  f i m p l i c i t e r  v i a  
f u i t  c o n c e í T a :  h i c  a u t c m  q u á d o  f u i t  d i d u m  v t  p e r  q ú a m l i b e t  
p a r t e m  p o f s i t  i r é ,  l i c e t  n o n  f u e r i t  d i d u m  h o c  i j . r e f p o n , q u ó d  
p o f s i t  m u t a r e .  S u n t  e r g o  t r e s  c a f u s : q u i a  a u t  f i m p l i c i t e r  c o n -  
f t i t u i t u r : í c  t u n c  n o n  p o t e f t  m u t a r e , v t  i b i .  A u t  e f t  d i d u m , v t  
p e r  q ú a m l i b e t  p a r t e m  p o f s i t  i r e , &  q u ó d  p o f s i t  m u t a r e .  I t e m  
q u a n d o  f o l u m  f u i t  d i d u m  p o f t  c o n f t i t u c i o n e m  v t  p o f s i t  p e r  
p a r t e m  q ú a m l i b e t  i r e : v t  h i c .

k  T-undw. f u p p l e  f c i l i c e t  i l l e  q u i  f e r u i t u t e m  d e b e t  t a l e m  ,  v t
fe r  q ú a m l i b e t  &  c - a i i a s  e f t ,  fi p e r  q ú a m l i b e t .

D ep erire. n e c  d i f t i n g u i t u r  a  C e l l o  p e r  l o n g i t u d i n e m  v e l  l a -  
t i t u d i n e m  d i f t i n g u a t u r  a g e r  h o c  c a l u .  
m  F alht. q u i a  i l l u d  I c i o ,  n o n  a u t e m  d e c e p t u s  v i d e t u r  & : c .  v t  
j . d e a d . e m p r . l . j . i n f i f
n  Immutatu trt. n o n  e n i m  i n  d e t e r i u s  m u t a t u r  i u s  e i u s  c u i  d e 
b e t u r  f e r u i t u s , q u o d  v i d e b a t u r , q u o n i a m  a n t e  & c .  
p  P e r  a h erm  p aru m .n í ia  h o c  m a g i s  q u a m  i  n  i l l o  u o u  p o t o i c

i c p o r e . ü c  a u  i c m p u : > : i x  u c  i u n t  p i u r c s  v i u s r .  v i s . u c  »i i i j . a l i a ’ f e r u i t u t e s  n o n : v t  s . d e  l e r u i t . l . f e r u  ¡ t u t e s . & i d e o  quauá
p u t a  f i t  c o n t i n u a , c u r r i t  p r ç f c r i p t i o .  N c c  d i f t i n g u o . a n  il le cuiJU 
d e b e t u r  v i a , f c i u e r i t  v e l  n e l c i u e r i t  v i a m  f i b i  d e b i t a m . v e l  occ.jm 
v t  j . e o d .  p a r t e m .  § .  j .  v n d e  p a t e t  q u ó d  a m i t t i t u r  e t i a m  í í b o e # *  
p o f s i t  a l i c u i  i m p u t a r i  n e g l i g e n t i a :  l i c c t  d e  x q u i t a t e f o r t e p f f  
r e f t i t u t i o n e m  f u b u e n i a t u r :  v t s . d e f e r . r u f t . p r x d . l .  &Atil ic>* 
ñ u s . I t e m  h o c i n  r u f i i e i s  f e r u i t u t i b u s .  I n  v r b a n i s  a u t e m  non, 
f u f f i c i t m e  n o n  v f u m : f e d  t e  p r x f t a r e  i m p e d i m e u t u m :  v t s .  e 
f c r . r u f t - p r x d . l . h o c  a u t e m . A c c u r f i u s .  . . . .
x  H u r a  quotidie. S e d  q u i d  f i  i n  f c p t i m a n a ' R c f p o n . p o t i u s i c i C i

q u o d i n  m e n f e . q u a m  i n  d i e :  q u i a  o d i a r e f t r i n g e n d a  f u n t : v 
i n f r a  d e  l i b . &  p c f t h u . l . c u m  q u i d a m .  j  j
C  I  Jliliicidij.yC  A s v  s . I u s  f t i l l i c i d i j  r e c i p i e n d i  i n  arfffl tu J>v.

i u s  e u n d i  p e r  f u n d u m  t u u m  m i h i  p e r m i f i f t i .  f i x d i f i c s *  
a r e a . v e l  i n  f u n d o  m e  v o l e n t e  Se p e r m ú t e n t e ,  f e r u i t u t e m  aro 
t o  t a c i t e  : &  r e m i t i e r e  v i d e o r  : f e c u s  e f t  l i  p a r t e  i t i u e r i s v t  
q u i a  t o t u m  ¿ u s  r e t i n e o . V i u i a n u s .
y  P armífero. a n i m o  d o n a n d ñ v t  s . c o m m u . p r x d . I -  fi P r^ ca^z  A m ittom .  fola conccfsione.Sed contra, s . d e  fer.vrb-P

d i o . f i  d o m u s . S o l . n i b i . A c c u i i l u s . Itinttif!



i d  e í t  v a d í c .
i " ,ft  ¡ , r c t i n c r e . h o c  a u t e m  v e r u m . l t  v n u s  e f t  d o m i n u s  

\ | u r c s  p r o  i n J i u i f o : f c d  p í o  d i u i f o  d i f t i n g u i t u r : v i  
' j . o a i o f j r i s . U ' e d f i  f u n d u s .  

i J ? r  £T¡tnt.)- C  a $ v  s .  A d q u i i i u i  c o c a l i  t u n d o  m e o  f e r u i t u .
§  te n ii l l ux'  d u ^ u s :

** "  Is qui per parte itineris its,  
to tu m  ius vfurparebvidetur.

i x .  I a v o l e n v s  l i b r o  t e r t i o  
e x  P l a u t i o .

rriii •»*» *•
.duisio aliqua parte

aO » * ,t,llaaiiuá:,u
feom«a«V ahl* P3rtI'‘ q u i b u s  ícruitus 
ibebalur, rttiuciur 
ius aquac d u c c o d a e -
¿l& alio q u í»  cocra.

A Q r u * í i  in  partéca q iu -  
g ij * in flu x iti etia fi n o n

ad vltim a loca  p eru cn it:om - 
^ É £ ’r:¡i eftvfo n & u s partibus v íu r -
B ¿ t .s l .o c q to  p n tu r . l*

¡n  diuidu u retm et q u u p e r fo c iu m  quoa  

p er f e  n on  p o te fl. R artohti.

x . P a v l v s  l i b r o  q u i n t o d e c i m o
a d P l a u t i u m .  j

Ç I com m unem  fu n dú  e g o  
O  &  pupillus haberem us,' 
licet v terq u ec n o n  vteretu r, 
tam en propter pupillum  &  
e g o f viam  rctin co.

Q u i  v titu r  alio tem pore q u a m  quo f ib i  

d ebetur feru itm ,feru itu tem  non -vtendo a -  

m iliit.B a r to lm .

,m „ ,mnn0 S lis  qui iio d u rn a m  aquac o r o i n u n e m . u e i n o  n o  . n  i
f t r u m v c u u r h o c  p r o -  h a b e t , m t e r d i u S p e r  c o n í t i t u -  
p t c i z t a t e ' . n o n  p e r d i e  t ü i t i  a d  a m i í s i o n e m  t e m p u s  
n o n  v t e n d o .  c e r t e  &  v í u s  f u e r i t , a m i f i t  n o d u r n á  h
eius a u x i l i o  n o n  p e r -  f e r u ¡ r u t e m  q L i a  V' Í U S  l i ó  e f t .  l i i m n o n  v t e n d o .  i  ,  . J  1
¡ s >A l i q u i s  f o r t e  c o n  Idem  e ít in eo  qui certis l io -  
f í i tu i t  t a i e m  f e r u i t u -  ris aqua: d u d u m  habeiis., a- 
t e r o . v t  l i e e r e t  e i d u c e -  ] " s v fuS fu erit,liec  vlla> par- 

te  earum  hora, um.
Q u i v t itu r  fer u itu te  p ltu  debito fe r u itu -  C  

tem  r e tin c t .& a r to lw .

i d  i e r u i t u t e m , vel quo
jdcóícfíoriMu:  ̂nic 
ScíüpraI- proxi. in ti*
Be.¿ars.J .d e  adqui

r í -j u c c i n quoad p o lk l-
foriuro iudiciu, quod
pro f e r u i t u t e  datunvt
¡.deitin.aduquepn. 
1 j . i  Iulianus ait. qux 
elt c o n t r a .

r  iu m m n n em .y  a -  
í  v í .  E g o  a p u p ó 

las habemüs fundum

x  l .M  a r . c e l i . v s  l i b r o  q u a r t o  
D i g e f o r u m .

S cui* via vel ad u s debeba

p e t s . a n . i n d i e . n o n  i n  
n o ó t á a i n i t t i t  f e r u i t u -  
t c t n . V i u i a n u s .  
c V í í r . ] < ( í . i d e f t n e « -  
r e r . A z o .  - - -
f  itego. a u i a i n d i u i -  I  .
du u m  c f t :  i d e o q u e  a u t  J L  tU r ,V t V c h lC llll CertO  gC llC  
t o t a  r e t i n e t u r , a u t  t o t a  r e k V te r e tu r , a l io  g e n e r e  f u e -  
a m i r t i t u n v t  luc,5. iu- ra t  v fus> y id e a m ilS  IIC a m iíb -

ÜL'vTs enira'pupli r i t  ie r u it u t e m 1,  &  a lia  f it  eius
li eft inufucapibilts: c o n d i t i o ,  q u i  a m p liu s  o n e n s
vt'/.de adqutre. re.do. q u a l ic u i t  v e x e r it .  m a g is ó ; ra

.bo.tid. I t e m  not b ic  }11C p j U J  f lUa m na liu d  e g i í lc  VI
quod n o n  pollum per j  » r l  • r r i  1 ^
uie.poffum per alium: d e a tU r,flC U tl [ f l j  la t io r c  I t l -
v t  m f r a  qua-r e s  p i g n .  n e r e  v fu s  e f l e t ,  a u t  f l  p lu r a  

iu m e n ta  e g c r i t  q u á m  l i c u i t ,  
a u t a q u a : a d m iíc u e r it  a lia m . 
id e o q ;  in  ó m n ib u s  l i t is  q u a :*  
í t i o n i b u s 0  íc r u itu s  q u id e m  p  
n o n  a m it t it u r :  n o n  a u té  c o n  
c e d i t u r  p lu s  q u a m  p a d u m  
e ít  in  fe r u itu te  h a b e r e .

o b . p o f . l . Á r i f t o . A c c u r
ÜUJ.

g  fatrdiu. i . i n  d i e .  
ft Ámifit mCluniá.DCC  
í jbi  t e m p o r e  q u x f i u i t  
f e r u i t u t e m  d i u r n a m :  
<]uia n o n  h a b e t  p e r p e  
* u a «  c a u f a m .  f e d  v i d e  
* u r q u ó d  n e c a r r i i r t . i t :  
v t m f r a d e a q u a q u o t j .  
& a ^ i .  1. ( U i n c o n f t c t .  
í ' n t e r  d ú o s .  S e d  a l i u d

R.efolutio iure con ceden tii, refolu itur <tU 

fe r u itu tu  concejfx ab eo .R a rto lu i.

i n \ n o ,  v t h i c :  a l i u d  i n  p l u r i b u s  q u o r u m  q u i l i b e t  v r i t f f  p r o
* 0  e i u s  v o l ú n t a t e . n n m  i l i e  v i d e t u r  v t i , t u m  p r o  e o  a l i u s  v t a -  
t u r : v t  a r g . j . e o . l . v í ' u .
‘ ' f f A v t j . e o . f i  q u i s  a l i a . f i  a u t e m  i l l a  e a d e m , t u n e  r e t i n e t :  
' “i n f r a  1 p r o i i .  A c c u r f i u s .
S  1 ucui.y C a s v s .  C e r t o  m o d o  h a b e b a m  f e r u i t u t i s  a í l u m  

p e r a w r u m  t u u m ,  p u t a b i g a : í e d  d e c e n i o  v f u s  f u i q u a d r i g a .  
an P e r d a m  n o n  v t e n d o , q u i a  d c c c u n i o  n o n  f u i  v í u s  b í g a  ? E t  
. ' c i t  q u o d  n o u : q u i a  f u i  v f u s  p l u s ,  n o n  a l i a  f e r u i t u t e  : á ' a d d i t  
«nilia. < U  h k  e s . )  D e c e Í M Í t i ,  &: m e  h e r e d e m  i n f » i t u i f l i : S: 

j j tom f u n d u m  f u b  c o n d i t i o n e  l e g a f t i .  a n  p o í s i m  i l l i  f u n d o  
g " Con<í i t i o n e l e g . t t o  f e r u i r u t c n i  u r . p o n e i e . q u a ’ r i t u r .  E t r e -  
^ • q u o d n o n . Q u i n e x n n g u n t u r  c o n d i t i o n e  a d u e n i c n t e . f e -  
| ^ P ft c o n t r a :  q u i a  b e n e  p o í T u m  i e r u i t u t e m  i l l i  a d q u i r e r c  

« d o  , y b  c o n d i t i o n e  l e e a r o .  ¿f  ̂ c c a d i t i o u e  e x i l í e n t e í e q u i -  
Í .  V e tu s .

tut legatum .Viuianus.
k  C e r to  ge/ieK.puta biga  vel triga.*: h o c  pertinet ad modum 
con ílitu en da:leruitum :vt S.de ieru itu.l.iij.§. m odum .&  §.fi.
1 S tru itu te m .  refpon .iic.vt s.í.p roxi.A ccu rfius. 
m  Magfijae h ic .  qui amplius quám  licuerit oueris v ex it.

n P Im  q u a m .  No.ergo 
H e r e s ,  cum  legatus eílet 2uo,lc  ̂‘‘ tp^usquam 

f u n d u . i l  c o n d ic io n e , im - 
p o lu it CI (ermtLites P . e x tin - faciédum:vt hic & in- 
gUClltUrTíi legati co n d itio  fra de re iu.li fe. §. fed 
exiítat. V ideam us an a d q u i-  ^ ll P*S“ ori- ^ de 
r . _  r  i -i lta tu h o .i.n on  iunt li-
U. ltt)uantur leg a tan u .il. bcr,.&s.de fcr.vr.pr4-
Jbt m agis dicendum  cít v t  di.fi arborem .j.per c ó
leq u an tu r. trarium. 8c~). deaqua

Se ru itu t  re t tn e tu rp e r  quem m nq-, v t e n -  quoti.& a'iii.l.j.^ .itcin
t e m , c r  e tia m  p e r  aq uam  n a tu ra le m  c u r -  q u xritu r.3: l.cum  c ó -
re n te m .B a r to 'iu .  ^ ct. Sed argu.contra.

x I i . C e l s v s  libro v icenfim o- J .m andad.diligenter.
tertio D igeflo ru m . in princ.

Q V i  fundum  T alienum  °, Q ^«»"^-q»^us
i „  r  i „  • - - p lu sta c it, uon aliud. T n d m te U

bona n d c em it, ítin erc Accurí¡us* l e t lü  , ( w
q u od  ei lu ild o  d ebetu r, víus p Im p o fu ii e i fe ru itu te s .  l .v td e  Bar.
cít. rctin etu r1 id  ius itineris: ¿^alienare& obli- i»/.«»/«•-
atquesetiam  fi precario , aut S ^ e j o t e f t  iúre vete- w J n f i n .

• * i  • L l  J  r  r .  • i  r i : v t  i . d e  p i g - R r e g . í . i .  l .d e  verbo
v i d eiecto  d o m in o  pofsidet. * T.d’e fideicó. hberJ. i ¿ M
t  undus enim  q u alivcr'íe-h a - generaliter.in íi. no. p e r e u n
b en s,rita cum  in  Tuo habitu» 4 Extwguentur. quafi di'in i. i . $ .
poilcíTuseít^ usnon depen t: ollm ?a¿to d? ,1,ino ltí f 'i 't1 fun~.

r  ’  ■ n • 1 rx gatario : v t i .d e p e n .  d u . i . d e i t t -  
n e q u e  r e f e r t  ,  í u í t e  n e c n e  p o f  &  com m o. reí veíid.l.
íideat qui taiem  eum p o ís i-  n cc e ffu io .ü . qu ód fi u a to .
d e t . Q m r e  f o r t i l l S , &  í i a q u a  pendente &  fa c it j .d e  * Q u a lite *

p e r  r iu u m  íu a  fp o n t e  p e r í i u -  r0,u)ic- & demon- Líi /e^ íní- , 
J  ru n d u m a te . Cic].dever• 

x i t ,  iu s  aquíC  d u c e n d a - r e t in e  ^  y,fundum.y c  a  f¿ ,fic .l.
t u r  * . q u o d  c c  b a b m o  r e d e  V _ ¿  s v s . Pofsideo q u id  a h n i ;
placuit ,  V ta p u d N era tiu m  fundum dom inantem ,

l i b r o  q u a r t o  M e m b r a r i a r u m  & Vj01 rcruitute- n01*
• * n quidem  perditur non

fenptum  eft. viendo: í.ue i.m dom i
M e d im lc c u tn o n fe r u ie n t j i r u i t u te m m -  ñus fundi dom inan-

te rp e lla t,n o n  e x t in g u ir :  c r  ideo a/>te f im t i í  tis, fiue bona fid. p o f-
te m p tu p r x fc rp t io m ip o tc j}  r e j í a u i¿ r i .ü a r  leí. iiue mala fid. pofT.
to iu í .  nam &  fi erat feruitus

I 1 H . M Ú C I U T ,  librofepci- pee
modecimo Dlgeftbrum. «an cor.

S T r  i • V iuianus.
1 qUIS CX t u n d o  CUlY V ia m  r R.eu»etur. per bon. 
v i c i n u s  d e b e r e t ,  v e n d i u i í  fid .p oíT iílu m :vts.eo .

f e t  l o c u m  p r o x i m u m  í e r u i c n  ícr“ , l “ s/  nam &  Per 

t, fun do n o n  im pofita  íeru i-
t u t e z  ,  o :  m t r a  l e g i t i m u m  nul.A ccurfius.

‘ t e m p u s  q u o  f e r u i t u t e s  p e -  s A tq u e .  f.verum  eft
r c u n t ,r u r í u s  c u m  l o c u m  a d ^  vtretin eatu r.

q u .fi,f l e t ,  habiturus cít 1er- “ X
t l l t u t c m  q u a m  \ 1C111US d c -  deatur:vclqualitercu-
b u i í T e t a . que fit ei cóftitu ta fer-

S< fundo f.U m in e  oceupato a fíuu ione  fe r -  uitus. A z o .  vel,id eft,
u i t u i  e x lm g u a tu r je tu u m  r e f i i tu t t u r .& a n .  qualitate íeruitutis ha

I i h i . I a v o i í N v í  lib ro  d e- ^ ns Ç cV a k n l  •
cim o ex C afsio . fac lt fundunl

I locus per qué vía aut iter habit„, i fua
a u t a a  debcbatu r,im p ctu  habitudine, id eft fer

uitutis qualitate. 
x  K e t in e tu r .  vt 7 -de aqua quoti. &  arfli.l.j.$.qu*fitum . A ccur.
C  r quii.y C a s v s . Vendidi vnum  iugerum  de fundo m eo 

quod erat proxim um  feru ien ti: & non im poíui ei iu gero  
feruitutem . C erte  non poíTum vti feruitute quin médium 
quod non feruit impediat feruitutem  . fed fi rem iterum emi 
antequam labatur d e cen iu n v eu e rtiiu r feruitus in priftinum 
ftatum.
y  C«i. fcilicer fundo.
x S e ru ítu te .  ei parti quam vendidit. A ro . Si fie non potuit vti 
interim  feruitute:vt s.de ferui.vrba,pra.'di.l.qui fclla.§. fin. Se 
de íerui.rufti.pra’ d¡.l.via.§.tí. A ccurlius. 
a D fb u iJ J e t. ccíTauit enim  ferunus:non fuit extin íb a^ t fupra 
de fer«i.rufti.pra:d.l.tria.& s.tit.j.&  íi fofte.circa princip.Sed 
quid fi poft tempus? R efpon.non reftituitur,quia íua culpa a- 
lias fecus:vt infra 1.p ro n .

k k  i iij S ih c n t j '



a C I to c u / .R t/ fit to iu r . ipfo iure: vr &  s.quib.m o.vfusfru.am it.
^ I .c u m  vfu m fru& .&  l.fi ager cuius. A zo . 

b  C cgendus  e/í.fcilicet ¡U e cu ia d cre u it&  hoc per reftitutio- 
nem  in in tegru m :vts.d c  feruit.ruft.prxd.& A rilicin us.m  fin. 
&  j.d eiti.ad iu q u e pri.l.j.§-fi quis*
c  V rtJ Ia re  d e b e t .c u i \ i -  ________
bet de populo :[vt in- 
fo ílátis huius ciu ita
tis fit. fecundum A 7 0 .  
Sed an dato pretio a 
fifeo ? V idetur quód 
íic : v t C .d e  feruis qui

rro p rem io , lib . acc. 
ij. contra tamen ob - 

íeruatur.
C  I ch tn  . )• C  A s v 

Q u atuor erat p r x 
dia continua quatuor 
do m in orum , quorum 
■vnum erat meum : per 
alia tria feruitutem  
eundi ad meum vlti- 
tnum habebam  . emi 
médium illorum  triü: 
&  fic feruitus medij 
e ft extin& a . q u x ri- 
tur an impediar in a- 
liis  qua.’ non em i.qu ó 
m inus non habeam? 
E tre fp o n . qu ód  non

prietas, Scc.
k  Parta, r e f p e & ü  a l  i a r a  t n :  f e d  t a m e n  i n t e g r a  r e m a » *

L A b e o .y  C  a s  v  s. C on cefsifii ius hauricudi aquatn^V 
d o tu o :& e a v fu s n o n fu i tanto tem porequanto l *  *U|" 

am ittitur:nunquid &  iter videor amiíilTc?HtrefpOD
1 Non fint. a|,°;t

fu n d u s  c o m m u n is  fu if le t,  v -f lu m in is  o c c u p a tu s  e í le t ,  6c
i n t r a  te m p u s  q u o d  a d  a m i t -  fu rp a ri p o tu i í le t . I te m  íi  q u is  ^it^VantumV a
te n d a m  le ru i tu te m  fu ff ic it ,  e o ru m  q u ib u s  aquae d u ¿ tu s  nonhauiit.^ ^
a llu iiio n e  fa¿ ta  re f t i tu tu s  e íl: f e r u i t5 d e b e b a tu r ,&  p e r  cu n
le ru itu s  q u o q ;  in  p r if l in u m  d e in  r iu u m  h a q u a m  d u c e -
í la tu m  re f titu i tu r* . Q u o d  íi  b a n t3iü sa q u íe i d u ce n d a : n o n
id  te m p u s p rae te rie rit3v t  f e r -  d u c e n d o  ea m  a m ií i t5n ih i l  iu  
u itu s  a m it ta tu r  5 r e n o u a re  
cam  c o g c n d u s  c f t b . C u m

■c tantuni^fcd^
’ n h au lit,

C A „ ,

M i l u  Cócclsifiij., 
a q u x d u d u s  • &■

„  ilb«1j d^v'fus2  
U an V, f «  IcuuuS; aimíiíTc ? Frris  e o  n o m in e  c c t e n s  q u i  r i -  amififTe > HtccrtcG 

u o  v t c b a n t u r 3a d c r e u it . I d q ;  5 I ErM p v s- K o nc¡f
V ia  p u b lic a  v e l  f lu m in i s im -  c o m m o d u m  c iu s  e f t }p e r  c u -
p e t u  v c l  r u in a  a m ifta  e f t 5 v i -  iu s  fu n d u m  i d  ite r  a q u a :*
c in u s  p r o x im u s  v ia m  p r x f l a -  q u o d  n o n  v t e n d o  p r o  p a rte
r c d e b e t c. v n iu s  a m iílu m  e ft . l ib e r ta te

K e d e m p tio n t y n iu s  e x  fu n d ís  fe ru ie n -  B e n im  h u iu S  partlS  k fe r u itu t is
fht/4 nn»» CurutttlA rt hPrt ib u s ,  n o n  e x t in g u itu r  fe ru itu s  d e b ita  p e r  

a lios, B.
x v .  I d e m  libro fecundo 

Epiftularum .

S I  c u m  íe r u i tu s ll m ib ip e r  
p lu re s  fu n d o s  d e b e re tu r ,  

eft e x tin g a  feruitus. m é d iu m  fu n d u m  a d q u i í iu i ,  
v id e b a tu r cótra*. quia n ia n e re íc ru i tu té  p u to :  q u ia  

to tie n s  fe ru itu s  c o n f u n d í-  
tu r ,q u o t je n s  v t i  ca is a d  q u e  
p e r t in e a t jn o n  p o t e í l . M e 
d io  a u te m  fu n d o  a d q u if i to  
p o te f i  c o n f i í le r c v t  p e r  p r i
m u m  &  v l t im u m  i te r  d e -  
b e a tu r .

S» p e r  eundem  r iu u m  a q u a  a d  p lu ra  
d ia d u c itu r ,p lu re s  fe rw tu te s  fu n t  ̂ p o t e f i  
y n a  a m it i ia l te ra  rem anen te -.zsrqucd vn us  
p e rd it,a ¿ te ri no n  a d e re fe it.b a r to  lus . 

x T i.P  r  o  c  v l  v  s libro  primo 
Epiftularum .

cjuce o r ie b a tu r

m édium  p rxdiü  quod 
non feruit , impedir 
feru itu tem . fupra de 
ferui. vrban. prxdior. 
qui fella.$.fiu.<.\ fupra 
com m unia p rx d io . 1. 
in tradendis. Sed v e 
n u s  videtur id  quod 
n on  eft:vt dixi.V iuia- 
nus.
d  Si tu m  fe ru itu s .  qua
tuor pone prxdia, tria 
aliena, & v ltim ü m e ú  
cu i debetur feruitus.
S í  e g o  emi médium 
de tribus : licet non 
feruiat iure feruitutis, A  QM «l 4 
tamen feruitutem  non jL T x in  tundo v ic in i, plures 
im pedit. &  fác il lupra p C r  e iin c j c m  riuue iure d u cc-

re  *  f tm t , i ta  v t  íu o  q u if -  
p luuiaarcén, fi pn us. que die a capite d uceret:p ri- 
S-fin. m o per eundem  riuu5cum q;
A  a  s v s. c o m m u n e m  ¡d e in d e  v t  q u i l -

{ & £ £ £ &  S 1*  “ f e i o r  c r a t ,  f u o  o u l í q .

íilii leruitutem tundo 
meo^cr fundum mfi. 
itctip ery. annos qUoj.
víus non fui ea
t u t e :  &  m trajllu dtem
pus vendidi : $ ,¡J 
emptorftctit peraho*
j o r q u e  q u o d  no» 
fu it vfus ea. quiritut 
an obíit eidem ten,.
pus quo vfus non fui. 
Ltrelpond. cju¿d fic.

quia computatur mei
quinquennium cUni 
illo  alio quinquen. 
nio: &  íic leruitutem

11.1 m

f ru itu r .
Qui perdit prtncip ale,perdit accefforium.

P>artottu.
x v i i ,  P o m p o n i v s  libro vnde

cim o ex Variis le&ior.ibus.

L A b e o  a i t , í i  is q u i  h a u f lu  
l ia b e t jp e r té p u s q u o  fe r-  

u itu s  a m i t t i tu r , i e r i t1 a d  f o n -  
te m ,n c c  a q u a m  h au ífe rit:ite r  amittit emp¡or.Û  
q u o q u e  c u m  amiflfTe. e v M. > Titius ferui-

x v i i  1. P a v l v s  lib roq u in to d c- 
c im o a d  Sabinum.

q u is  a lia  a q u a m vfus fu c 
r i t  q u á m  d c  q u a  in  fe ru i

tu te  im p o n e n d a  a ¿ lu m  c f t3 
fe ru itu s  a m it t i tu r .

T crr£u4 n tg l ig e n t it t  a u f lo r is ,  c o r ta n g t-  
tn r iu m n tg ltg e ii t ia fu c c e /J 'o r i f .ü d r to ltu .

T e m p u s  q u o  n o n  e fl v íu s 
p rx c c d e n s  f u n d i d o m in u s  
c u i fe ru itu s  d e b e tu r ,  im p u -  
t a tu r  ci q u i  in  cius lo c o  f u c -  
c c fs it.0

No» p r< t[c r ib ¡ tu r l ib e rta s  m  yrban 'ts  f e r 
u itu t ib u s , n i f i f a f t u m  d o m in i p r x d i j  fe ru ie n  
t u  iu te ru tn e n t .R a r to iu s .

Si cu m  ius h ab e res  im m it-  
te n d i ,v ic in u s  í l a tu to  te m p o  
re  ted ifica tu m  n o n  h a b u e r it ,

tu tem tigni immitten 
di in parietem fuum 
mihi conftituit.&fte. 
ti per tempus quod 
non im m ili: quia noo 
porui : quia ille non 
adificauit: an videor 
ami liíTe feruit. & ille 
eam vfucepiffe.quí- 
ritur? Ftrefpon.quód 
non.Viuianus. 
m A qua. vt fupra eo- 
dem.l. 11 communem. 
fc.j. &  facit. infra dea* 
quaquoti. &  a’fti.l.j, 
§.illud autem. Accur. 
fius.
n S u a e f lit .  vtinñitn. 
dc víucap.^. inter m- 
ptorem. Accurfius. 
o  l i i te rp e lL u it .  fcili- 
cct a-dificando. hoc 
enim cft nccefle inudU \>u<m iud u v ju a iii v a  j  . C O f  i  ------------  ------  ~ ~ ~  ™ j  v. i k la w v iiv  1«

fun do vicin i; & qu ili- p r o p r io  riUO O C  V11US í t a t U -  i d e o q i  n e c t u i m m it t c r e  p o -  vrbanis feruitutibus:
bet ad fuum prxdium  tO t é p o r e  q ilO  íe r u itu s  a m i t -  t e r i s ,  n o n  id e o  m a » is  f e r u i-  vt hic, & fupra de fer

t i t u r ,  n o n  d u x i t . E x i f h m o  t u t e m  a m it  te s 1 q u ia  n o n  p o -
e u m  iu s d u c c n d x a q u x  a m i-  t e f t  v id e r i  v fu ce p iíT c  v ic in u s

íífte :  n c c  p e r  c c t c r o s  q u i  d u -  tu u s  lib e r ta te m  ced iu m  fu a -  
x e r u n t  e iu s  iu s v íu r p a tu m  c f-

trahebat. quarritur an 
fi vnus non vtatur a- 
liis  vtentibus retineat 
íeruitutem ’ E t refpód. 
^uód n o n : íéd bene

anuttit non vtendo. í c g . p r o p r i u m c n i i n c u i u f q u e  n  n e l la r n t 0
c o r L L & i t ™ ^  p -  -

r u m ,q iu  ius tu u m  n o n  m te r -

tibus aderefeit? Et re -  b íi v fu rp a ri p o tu i t .  Q u o d  íi 
fpondetur quód non: p lu iiu m  fu n d o  lper atjUX d e -  
fed aderefeit dom m o £>itum e í le t .  p e r  v n u m  e o ru
S Ú L  V "  O m n ib u s  h is  ín te r  q u o s  is

C Per eundem  r iu u m .  id
e ft in principio aqux.A ccurfiu s.
f  P rop rio  riu o .  fcilicet ducebat aquam.
E y /u r p a tu m  effe. id eft vfu retentum elle, 
h  R iu u m . id eft fi quis eorum qui per eundem riuum & c .  
i  lu s  a q u í ,  fcilicet debebatur.&  facit infra de bo .libJ .com - 
muni liberto.argu.contra. Sed nunquid habet Iocum ius ad- 
crefcédi inter eos quibus idem aqu x  dudtus eft reliflus? R e 
fpon. efle  ius adcrelcendi: quia in C . de cad. tol. generaliter 
d icitu r in §. vbi autem : efle ius adcrelcendi inter collegata- 
rio s.& aliu d  eft h ic  : quia dominus proprietatis p rxfcip fe- 
rat fibi libertatem , lécundum  A z o  .  Item illud ab in itio:h ic 
poftoa:vt fupra de vluírufttadcrc.l. j< in fine, ibi, u oq  vt p to -

A Ü so  p e rfo n a li1 p ro  f e r u i t u t e , non to l l i 
t u r  tem pore  quo a m i t t i t u r f e r u i t t u  c o n fin a  
ta .U e m  fo la p ro m ifs to n e  in te r  y iu o s  J e r u i -  
tu s  n o n  c o n f lt tu itu r . fe d  lega to  f ie ,  a d it io n e  

fe c u ta w e c  p o te fi re p u d ia r1 f t  ad  a liu m  t ra n  
f t t u m  fe c e r i t . B a r to  lus .

uitu. vrbano. prardio. 
h x c  autem iura. fccui 
in rufticis, vbi fufli- 
c it folum quód non 
vtatur : vt fupra eo-
d e m . l . f i l o c u s . A c c u r *
fius.
C  I p t ir te m .y C  A s^s.

T itiu s cóccfsitlcr* 
uitutem per fundun 
fuum m eo: &■ partcm 
mei fundi dominanri» 
iunftam  fundo quinu 
hi feruitutem deber, 

vendidi co patto v t m ihi aquam ducerem ad meum fundum 
per partem ei venditam póft de fundo T itij.  fteti per ftatu- 
tum  tempus á lege  quód riuum non fec i , &  ita aquara non 
d u x i: q u xritu r an amittere videar feruiturem per partcm 
venditam ei ? R efpon. quod non : &  h x c  vera (untqn^“® 
nondum  riuum feceram .fed fi fec iílV m .& eo  vfus non 
tunc bene am iliflem  . V el potes ira de plano ponereliic^' 
fum:quia vendidi prxdium  eo padto, vt feruiretm eo pra'diO 
rettntadiftindf. vt luprain proxim . alio cafu . - ( S i  F 51 
f  v n  d v M.^-Titius aliquem heredem inílituit,&' mibi ign°* 
ranti feruitutem  v ix  Jeganit adita hereditate per hereda 
ílc tip e rfía tu tu m  tem pus qu ód  non fui vfus via:an an»tt¡u?



.  E c  r e f p o n .  q u ó d  b e n e  a m i t t o . S e c u n d o  d i c i t :  
f í r f l i ^ l ’ j  j n t r a  i l l u d  i c m p u *  v e n d i d i  n i e u m  f u n d u m , c u i  e -
poOC*!1, v J j ;  &  h o c  i g n o r a b a m :  &  e m p t o r  v f u s  f m t  r c l i q u o  

á  ; a o  a d  e m p t o r e m  v í a  p e r t i n e t ,  q u x r i t u r  ?

bona

E t i e -

i n  p r i n . &  f u p r a  J.  p r o s i .  v f u  c u m  f e ^ u e n t i b i i s .  a d  e a m  á u t é m  
q u x r e n d a m  b o n a  l i d e s  e f t  n e c e f l a r i a .  v t  d i d u m  e f t .  &  h a b e s  
i n f r a  d e i t i . a d u .  p r i u a . l . j . * ‘, p e n . ^ i n f i n . v b i  d c  v f u c a . f e r . d i c i t .  *Concor. 
E t  e c o n t r a  p r x f c r i b e n t i  l i b e r r a t e m  b o n a  l i d e s  e f t  n e c e f l a -  t r b e n e fd  
r i a : t u m  e x  c o  q u o d  d i c i t u r  i u  v f u c a p i o n é  r e r í i  c o r p o r a l i u m :  a t ^‘ f i  9"**

v t i n f t i t o t i b .  d e  v í a -  diuturno.s.
x  i x . P  o  m  p  o N  1 v s  l i b r o t r i g e h -  

f i m o f e c u n d o  a d  S a b i n u m .
C  l  parté3fu n d iv ín d cn d o ,Ic  

geca u e rim ,vti per cá par
tem  in  rcliquú fundíi m eum  
aquá ducere, &  ítatu tú  tem 
pus intercelTerit antequá r i-  
uú faceré, n ih il iuris am itto* 
quia n u ! lü b iter aqua; fuerit: 
fedm an et m ihi iu sc integrú: 
q u o d  fi feciilem  i t e r ,  ñeque 
vfusefiem ,am ittam . Si per 
fundum  m eum  viá tibi lega- 
u ero , «í^aditamea heredi ta- 
te ,p er co ílitu tu m  tépus ad a* 
m ittendam  feruitutem  ig n o  
raueris eam tib í legata e lle , 
amittes viam  n o n  vten d o d. 
Q u o d  fi intra idé tempus a n 
tequá reícires tib í legatá fer- 
u itu tem ,tu u m  fundum  v e n - 
dideris, ad em ptor? via per- 
t in e b it ,  fi rcliqu o tepore ca 
víus fu erit, quia ícilicet tua 
efle cceperat*: v t iam  nec ius 
rcpudiandi legatum  tib i p o f  
iit co n tin gere5cum  a d te  fun 
dus n on  pertincat.

P e r  quemcunque nomine fundi vtentem 
feruitus retinetur. Bartolas, 

x x .  S c a e v o l a  l i b r o  p r i m o  
R e g u l a r u m .

V Su retm etur feruitus, 
cum  ipíc cui debetur, 

v titu r , q u ív e  in poflefsionc 
eius e ílf5aut m ercenarius,aut 
h oípes,aut m edicus g , q u iv e  
ad vifitandum  dom inum  ve» 
n i t , v e l  c o lo n u s , aut fru-; 
étuarius1':

l i -

SSJSW Í
s ;e s s “U a r e u m e n t c o n -
j  S f t e  c o n d i .  &  

f l ^ i d e f t a d i o p e r -
{ooahs c x  v € d i t o :  ¿ j u x
u n to  t e m p o r e ,  _lci 11-
te t  d ecem  v e l  v i g m u

« .n o n  t o l l itu r ,  í e d  v i  

«inri ta n tu m : v t C . d e  

tonlHtut. p e e . I. M- $•)•
S eJvidctur e t ia in  p e r -  
í o i a l e m a f t i n n e m p e -  
,ire, f ic u t  f e r u i tu s :  v t  

C . d e v f u f r u c . l . c o r r u -  
p tion em .q u x  e í l  c o n -  

ita. I b lu t .ib i  lo q u i t u r  
quando iam  c a  p e 

n i  feru itu s v l'u s fr . l i ic  

con.
d Nonvtendo. le d  r e -  

ftitueris in in t e g r u m :
« s .  de fe ru itu . r u f t ic .  

p r ç d io - L & A t il ic in u s .

A c cu r l iu s .
e C aperM .lic  e r g o  le  

gatum ig n o r a n t i  a d -  

quiritur: v t h i c ,  &  C .  

guando d i . l e g .e e .1. f i .

& iu fr a d e a c .&  o b l . l .  

li i fu r io fo . V  id e in q ¡.
&  infra d c  le g a .  i j .  I. 

cm n p ater.§ . fu  i d o .  Se 

infra d e  te íía . f i l i u s f a -  

n iilia s.in fin e. &  1. q u i  

in d o m in i.I te m n o .d o  

m inium in  le g a t is  e -  

r  tiam fin e  p o í l e f s i o n e  

£  q u ir i:  v t  in fra  d e  f u r .

J 1.aT itio  . & in fra  d c
pecu. 1. fed & fi d a m -  
num.§.ij. & d i x i f u p r . t  
de rei v in d ic .U i a g e r .  A c c u r f i u s .
V sureimeihr.yc A  s v  s . P s r  f u n d u m  T i t i j  m i h i  f e r u i t u s  e f t  

reli&a v n d e  I i u e  e g o  c u i  f e r u i t u s  d e b e t u r  v a d a m  ¿ f i u e  
alius meo n o m in e  v e l m c i o . c c a f i o n e  v a d  ,  r e t i n e o  f e r u i t u t e .  
í t  multas p e r f o n a s  e u u i t . e r a t  p e r  q u a s  I c r u i t u s  p o t e f t  r e t í -  
neri:vt patet in  U e q u t n t i  v f q u e  a d  l . t i n . q u x  c u u i i n u a t u r  c ú  
ifla.Viuiáous.
f  Eiik eji. v t  S í d e  v f u f r u d . d i c i t u n v t  f u p r a  q u i b u s  m o d i s  v -  

fu s fr u a .a m it .l..f im u l t e n  . &  i n f r a  d e  i c i . a d u q u e  p r i . l . j . § . i s  c u -  
i ’Js .S: j . p c u u l t i i n o .
£  Mtdicui. a l i a s  a m i c u s .
«  T  fiufluar'm. I c i l i c e t  r e t i n e r u r .
\ . * -»> «*  fuá nomine, f c i l i c e t  v u i u r  
J i abe t .  I
j t  ^  lucadfundum. f c i l i c e t  e u n d o .  A z o .

£x fundo, f c i l i c e t  r e c e d e n d o . I o .
S  E w “ , f ' } C A  s  v s . S i  v f u s  f u i  p e r  f u n d u m  v i a T i t i j  a d  m e ú  

. p e r  d ecem  v c l v i g i n t i .111. a n  p r x f c r i p l e r i m  f e r u i t u t e ,  q u x -  
J'tur? E td if lin g u itu r a n  v te b a r  v t  m ih i d e b it a :  S r t u n c p r x -  
‘ Ctibo.annon vt d e b ita , fed  q u i a  c r e d e n s  v i a m  p u b lic a m  : &  
t u n e  n o n  p r a . T c r i b o . V i u i a n u s ;
>n Otdidrt. i n f p i c i t u r  e r g o  o p i n i o  v t e n r l s  , f i e  5c j .  q u o d  v i  
* u t  d a m . l . f i o p u s . § . ( i  i u l T e r o . & -  d e  a q u a  q u o . &  a : f i i . l  j.?). A r i -  
, . ° . ® n * p r o e m p t . l . f e c u n d a . § .  C e l f u s .  E t  q u o d  d i c i t  f u o  i u r e ,  

®,c . i - d e b i t o  f u n d o .  &  f i e  e í l  p l a n a  . V c l  d i c  f u o  i u r e ,  1. q u o d  
c o m p c t j t v t e n t i : &  t u n e  r e f t r i n g e s  \  t r o q u e  c a f u  q u a n t u m  a d  
8  q u u e n d a m f e r u i t u t e m  . R e t i n e n  a u t e m  p o t e f l  e u a m  fi i l l e  

v t a t u r  n o m i n e  e i u s  c u i  c o m p e t i r ,  f e d  í u o  : v c  
t u  13 U  5' USV|c l f r u d u 3n i i s ,  v e l  f i m i l e s  q u i  f u o  n o m i n e  v -  

n i t t r : &  bon*6 d c i p 0 í T e í r i v c s . c o J . ü e r u H U S . 5í  l . n a m  f a t i s .

í x i .  P a v l v s  l i b r o  q u i n t o  
S e n t e n t i a r u m .

Fllu & u ariu s licct*fu o  n o 
m in e ’,

x x i i .  S c í e v o i a  l i b r o  p r i m o  
R e g u l a r u m .

DE n iq u e  quicunq; quafi 
debita via víus fuerit,

x x i i  i . l f  a  v  l v s l i b r o  q u i n t o  
S e n t e n t i a r u m .

C  Titead fundum  k n o ílru m  
f ic ít ,v c l  c x  fundo 1 : 

x x  l i  t i .  S c a e v o l a  l i b r e *  
p r i m o  R e g u l a r u m .

Lic e t  m alx  tidei poíTclTbr 
íit, rerincbitur Icruitus.

In fir&fcrtbtnda feruitute reejuiritur 
tjüolb ona JideqHH vtatur ture feruitutu; 

Bartola*.
x x v .  P a v l v s  l i b r o  q u i n t o  

S e n t e n t i a r u m .
C  E ru itu tc  víus non  vid etur 

nifi is qui íuo iure v ti íe 
cred id itm : ideoque li quis 
p ro  via publica ve l pro alte -  
rius Íéruituíe víiis lit ,n e c  in - 
terdiótum  n ncc adtio v tili-  
tcr°co m p etit*

D igeftoru m  feu
P an d cd aru m  líber

nonus.

SI Q ^ A D R V P E S  P A V -  
p e n e m  f e c i í T e  d i c a t u r .

T I T V L V S  F.
A flio  dep atiperie com [ictit,  f i  an im al 

n ocu it non culpa h o m n ts, i? -  contra m u u - 

rum J u ig e n e rn . f e d  f t  culpa b o n m ú , ha b et  

locurti a íh o .l .  A q u il. fed fiJecu n d u m  natu - 

r a le m fcr ita te m  ftn t  cutpa hom tnu  , om nu  

a tlio  ceffat.hoc d ia l vfque ad  § .  cum  arie- 
tef.B a rte lu 4 .

c a p i o . ? i .  n o u i f s i m e .  i n  f i  fer.vin . 
f i . $ . q u i b u s a - q u i p a r a n  >‘o.perglo. 
t u r  h x c  i n c o r p o r a b a :  ism d.text, 
v t  C . d e  p r a f c r i .  l o n g . $•  
r e m p . l .  f i n a ,  i n  f i .  t u m  ,3XC interdi 
c x  e o  q u o d  e í p r e f l e  -dcaqu. 
d i c i t u r  l u p r a  c o i n m u -  qtto.etcfli, 
n i a  p r x d i .  1 .  l i  p r e c a -  concor.etiii 
r i o .  § . c e t e r u m .  I t e m ^ ^ e , f *- 
f a c i t  p r o  h o c  q u ó d  M-f>riua. 
b o n a  l i d e s  f i t  n e c e f í a -  tnfra. 
r í a .  C .  d e  p r x f c r i p t i o .  *  vulg. ¡n~ 
l o n g .  t e m p o ,  q u x  p r o  LifeC 
l i b e . l . j .  & i j .  I t e m  fa .J * o n o .  
c i t  b e n e  i n f r a  d e  i t i -  
n e .  a d u q u e p n u a .  l . j .

l i  q u i s  a u t e m  . E c  
h o c  i u  p r x f c n p t i o n e  
h b e r t a t i s  v r b a n x  f e r -  
u r t u t i s . ' I n  p r x f c n b e n -  
d a  a u t c m  l i b é r t a t e  í e r  
u i t u t i s  r u í l i c x  f o r t e  
a l i u d  e f t  : q u i a  i n  e a  
n o n  e x i g i t u r  v t  q u i s  
a l i q u i d  f a c i a t :  v t  f u p r a  
d e  f e r u i t .  v r b a n o r u m  
p r x d i o í u m . l .  h x c a ü -  
r e m  i u r a .
11 N f c  interdiftmn . v t  
i n f r a  d e  i t i n e . a d u q u c  
p r i u a . l . f i n .  A c c u r l i u s .
o  Vtiliter. i d e f t e f l i -  
c a c i t e r .
S i  Q V A D R V P E S  

pauperitín feciffe  
dicatur.

DiÜUtn (fi de affione ¡ri 
rem :  fequitur dc his que 
naturatn realmm imitan- 
tur , 1,cet fm t perfonala. « Aj f >oe 
Sed quia de paupcrie eft edit}¿  ¿  
a n tu m o r ^ a  exlcge 11. t im  J  
tabul. vt n:fia eúiem.tn l t  yvní¡¡ 
pnn.tdeo de ea dicitprius: cina  
vtiiiftit.dere.di.^.fingu- 
lorum . non aut emhtcde 
maléficas generaliter tra-  
flabie.quta fpecialiter po-  
mtur líber cíe eis tnfra de 
piiua.delit

T 7 M4^ rH/ ,e5- ) C  A  s  v s . E q u u s  t u u s  d e d i t  m i h i  d a m -  
- ( « ‘ j í S J I n m n s q u i a  f e r u u m  m e u m  p e r c u i f s i t : e q u u m  v e l  e -  

i u s x f i i m a t i o r t e m  p r x f t a r e  d e b e s .  S e c u n d o  d i c i r ,  
q u ó d  n o x i a e f t  i p f u m  d e l i d u m .  v n d e  v e r f u s :  N o -  
x i a  d e l i d u m  d e l i u q u e n s n o x a v o c a t u r . T e r t i o d i -

r a t i o n e  i u r i s  q u o d

c i c  q u ó d  h x c  a d i ó  q u x  e f t  i n  f a d u m ,  a d u e r f u s  q u a d r u p e d e s  
p e r t i n e t , l i  d a m n u m  d e d e r u n t .  - ( A  1 t  u a e t o r . )  P r i m o  
v u l t  e x p o n e r e  q u i d  f i t  p a u p e r i e s .  S e c u n d o  d i c i t  q u ó d  a d  h o c  
q u o d  d e t u r  h x c  a > . t i o  d i r e d a  d c  p a u p e r i e  , o p o r t e t  q u ó d  t r i a  

D  i u t e r u e n i a n t  : f c i l i c e t  v t  f i t q u a d r u p e s : Se q u ó d  f e c e r i t  c o n 
t r a  n a t u r a m  f u i  g e n e r i s :  &  q u ó d  h o m i ñ i s  c u l p a  n o n  i n t e r u e -  
n i a t . f i  a u t e m  h o m i n i s  c u l p a  i n t c r U e n i a t . c e f l a t  h x c  a d l i o :  f e d  
r a r . t u m i l l e a d .  i n  f a d u m  f i n e .  1. A q u i l .  t e n e t u r .  Q u a l i t e r  
h o m i n i s  c u l p a  f i a t ,  p o n i t  e x e m p l a  : d e  q u i b u s  v i d e  v t  i n  l i t e 
r a .  P o r t e a  e x p o n i t  q u i d  f i t  p a u p e r i e s  : &  d i c i t  q u ó d  e f t  d a m 
n u m  d a t u m  f i n e  c u l p a f a c i c n t i s .  n e c  e n i m  a n i m a l  i r r a t i o n a l e  
c a m m i t t i c  c u l p a m . &  p o n i t  e x e m p l u m . q u i d  a u t c m  fi  c u l p a  i n  
h o m i n e d e p r e n e n d i t u r :  v t  q u i a  p e r  l o c a a f p e r a  d u c e b a t  m u 
l o s ,  v c l n i m i s  o n e r a u i t ?  &  d i c i t  q u ó d  n o n  a g i t u r  e x  h o c  
e d i d o :  f e d  h a b e t  l o c u m  A q u i l .  S i r n i l e  e x e m p l u m  p o n i t  d e  
c a ñ e .  &  i b i  c u l p a  i n  h o m i n e ,  f i u e  i n f i r m u s  f u e r i t  • f i u e  p e r  
e u m  l o c u m  d u c e r e  n o n  d e b u i t :  f i u e  i n f t i g a u i t  . E t  a l i u d  
e x e m p l u m  a d d i t ,  v b i  c u l p a  e f t :  v t  i n  h o n u n e  q u i  e q u u m  
i n f t i g a u i r . f e d  l i  f u u s  c q u u s  m e u m  c o n c i t a ú i t : Sí  i t a  p e r c u f s i c  
b o u e m  m e u m : &  i t a  d a m n u m  m i h i  d e d i t :  q u i s  t e n e a t u r , q u e -  
r i t u r .  E t  r e f p o n d .  q u o u  T i t i u s ,  i d  e f t  d o m i n u s  i l l i u s  b e f t i a :

3u x  a l i a m  c o n c i t a ú i t .  - ( S  1 v  e . ) -  T i t i u s  b o u e m  h a b t b a t .  m i h i  
i m n u i n  d e d i t .  c u i u s  e f t  b o s ,  m i h i  t e n e t u r  h a c  a d i ó ,  f i u e  
i l l e  b o s  m i h i  d a m n u m  d i r e d o  d e d i t  f u á  p r o p r i a  p e r f o n a :  f i u e  

t e t i g i t  a l i q u i d ,  &  i d  q u o d  t c i i g i t ,  d a m n u m  d e d i t :  v t  g c c c í
í i  b o »



( i b o s p l a u f t r u m e u e r t i t . & a l i q u o d  d a m n u m d e d i t ,  & c e t e -  A  d e  n o x a . ç . j .  v n d e  v e r f u s : N o x i a d e l i d u m . d e l i n q

V l p i a n v s  l i b r o o d a u o -  
d e c i m o  a d  E d i d u m .

I  quadrupes 
paupcrié fcc if 
íc d icctur3, a- 
d i o  h cx lcgc  
d u o d cc im tu -
bularíi dcícen 

d ic : q u x  lex  v o lu it  aut dari 
id  q u o d  n o cu it,id  cft anim al 
q u o d  noxiam  c o m m ifit : aut

ca lccp etierit ,  ceflarciftam  
a d io n e m . fed  eum  q u i equü 
p ercu flerits aut v u ln cra u e -  

rc. c N o x ia  autem cft ip íum  B rit^ in  fa d u m m a g is  quám  le 
d e lid u m  ¿ . Q u x  a d ío  ad g e A q u ilia  ten eri:vtiq ; id eo,

x ftim ation em  n o x ix  ofter-

om nes quadrupedes p erti
net. A i t  p rxtor: Pauperiem fe* 
rifle. Pauperi es e ft dam num  
fine iniuriae facientisdatum . 
N e c  enim  p o te íl anim al iniu 
ria fecifie , q u o d  fen íu  caretf. 
Itaqu e(vtSeru iu s fcrib it)tu c 
h x c  a d ió  Iocum  h ab et, cum  
com m ota  feritate g n o cu it 
quadrupes: puta fi equus c a l-  
c itro íü sh calce pcrcuíTerit: 
aut bos corn u  petere íolitus 
petierit : aut m u lx  propter 
nim iam  ferociam *. Q u ó d  íi 
prop ter lo c i in iqu itatcm k

Aflto d  t
pnuperie,
d * I M .

r ? '  B E S T  1 l s , y  I n  l ' o c S q u x r i t u r f i  f e r a  b e f t i a d e d e 
r i t  m i h i  d a m n u m  : a n  h x c  a d i ó  I o c u m  h a b e a t  q u x r i t u r .  E t  
r e f p o n . q u ó d  n o n :  v t  e c c e  f i , &  c e t e r a . - ( C  v m  a r i e t e s . ) -  
T i t i u s  b o u e m  , v e l  b e r b i t a m  h a b e b a t :  e g o  l i m i l i t e r  b o u e r o ,  
v d  b e r b i t a m . b o u e s  
i f t i  f e c e r u n t  l u d a m ,
V c l ,  p u g n a n »  a d i n u i -  
c e i n . c u m  c o r n i b u s :  
í i c  b o s  T i t i j  m e u m  
o c c i d i t :  q u x r i t u r  a n  
m i h i  t e n e a t u r  h a c  a d .
E t  c e r t e  e f t  d i f t i n g u c -  
d u m  : a n  q u i  m o r t u u s  
e f t  p r i m o  t n c e p e r i t :  
a n  q u i  f u p e r e f t .  f i  i l l e  
q u i  f u p e r e f t  , d o m i -  
h u s  e f t  v i u e n t i s  a n i -  
i n a l i s .  - ( E  t  c  v  m .}
E q u u s  T i t i )  m i h i  d a m  
n u m  d e d i t :  &  a l t e r i u s  
t a d u s  e f t  : q u x r i t u r  
q u i s  e u m  d e b e a t  h a 
b e r e .  E t  d i c i t u r ,  q u o d  
i l l e  c u i u s  i n t e r e f t :  q u o  
n i a t n  n o x a  c a p u t  l c -  
q n i t u r .  - Í P u n e . ) -  
E q u u s  a l i c u i u s  m i h i  
d a m n u m  d e d i t ,  &  a n 
t e q u a m  a g a m  ,  m o r 
t u u s  e f t  c q u u s . - a n  h x c  
a d i ó  f i t e x t i n d a , q u ç -  
r i t u r .  E t r e f p o n . q u ó d  
l i e .  - ( S i  c  o  m m v - 
N s . } - P l j r e s  a n i m a l  h a  
b e b a n t  :  d e d i t  d a m -  
n u m : a n  q u i l i b e t  i n f o -  
l i d u m  t e n e a t u r ,  q u x 
r i t u r .  E t  r c f p o n d e t u r ,  
q u o d  f i e  . - ( I n t e  r -  
d v m , }  R e g u l a  c f t  
q u x  d i c i t  , q u ó d  i l l e  
c u i u s  a n i m a l d a m n u r a  
d e d i t  ,  p o t e f t  i l l u d  
d a r é  p r o  n o x a . f i  v u l t .  
q u x  r e g u l a  i n  h o c  c a -  
f u  f a l l i r : v t  e c c e ,  a n i 
m a l  a l i c u i u s  d e d i t  m i 
h i  d a m n u m :  a g e b a m  
n o x a l i t e r  c o n t r a  e u m :  
i p f e  i n f i c i a t u s  f u i t  a -  
n i m a l  e f l e  f u u m  , c u m  
i n t e r r o g a u i  c u r a  a p -  
p a r u i t  p o f t e a  e i u s  e f -  
l ’c  a n  p o f s i t  f e  l i b e r a 
ra :  d a n d o  p o f t e a  a n i 
m a l  p r o  n o x a ,  q u x r i 
t u r .  E t  r e f p o n d .  q u ó d
n o n  : i m m o  i n f o l i d u m  t e n e t u r .  - ( S r  p o í t  l i t . c o n 

t e s t . ) -  E q u u s  t u u s  m i h ¿  d a m n u m  d e d i t .  a g o  c o n t r a  t e  e t  
h o c  e d i d o .  &  l i t e ,  c o n t e f t a .  &  p e n d e n t e  h t c q u i d a m  o c c i d i t  
c q u u m  p r x d i d u m .  D i c i t  q u ó d  t u  a g í s  A q u i l i a ,  &  v e n i t  t o 
t u m  t u u m  d a m n u m  , q u o d  e f t  i n  e o  : q u i a  n u n c  t e n e r i s  p r x 
c i f e  e m e n d a r e  d a m n u m  :  v e l  l i b e r a r i s  t u  c e d e n d o  a d í o .  
• ( H  A N c . ) - A n i m a l  t u u m  m e u m  o c c i d i t .  d e c e f s i .  a n h x c a -  
d i o  c o m p e t a r  h e r e d i  m e o , q u x r i t u r .  E t  r e f p o n d . q u ó d  f i c .  f i  
a u t e m  t u d e c e f s i f t i : a n  e c o n t r a  c o n t r a  h e r e d e s  m e o s  d e t u r  
h x c  a d i ó  . E t  r e f p o n d e t u r . q u ó d  f i c , f i  a n i m a l  a d  e o s  p e r u e 
n i t  : &  f i c  h a b e n t  f a c u l t a t e m  d a n d i  a n i m a l  p r o  n o x a  : n o n  
a u t e m  e x  e o  t e n e n t u r ,  q u ó d  h e r e d e s  f i n t : f e d  q u ó d  d o m i n i .  
V i u i a n u s .
a  Dicatur. &  v e r u m  f i t . f i c  &  f u p r a  d c  d o l o . l . j . § . j .  
b  A d í o .  f c i l i c e t  i n  f a d u m : v e l  a d i ó  d e  p a u p e r i e  d i c a t u r : q u a s  
a d i ó , p r o  q u a d r u p e d e  d i r e d a , v t i l i s  p r o  b í p e d e  d a t u r : v t  i n f r a  
e o d . l . p e n u l t . c e f f a t  t a m e n  v t r a q u e  i n  f e r i s : v t  i n f r a  c a d c m . l . § .  
i n  b e f t i i s . q u x  e f t  c o n t r a .
c  Q jferrt. d a m n u m  t a m e n  y n t u m  e f t  i n  o b l i g a t i o n e : f i c u t  8c 
i n  f e r u i s  d e l i n q u e n r i b u s  d i c i t u r r v t  i n f r a  d e  r e .  i u d . l . m i l e s .  
p r i m o . l i c e t  v b i  f u b  a l t e r n a t i o n e  a l i q u i d  d e b e t u r ,  e f t  i n  o b l i -  
g a t i o n e  v t r u n q u c . v t  d i x i  i n f r a  d e  c ó n f t i t . p e c u . L  i l l u d . I t e m  
e x e o q u o d  d i c i t ,  e x  l . d u o d e c i m  t a b u l .  c o l l i g e  q u ó d  f i t  c t -  
u i l i s : l i c c t  p r x t o r  f u p e r  e a  t r a d a u e r i c  r v t i n f r a  p r o x i .  Ç. I t e m  
e x  e o d e m  n o t .  f e c u n d u m  A z o .  q u ó d  n o n  c f t  e x  m a .  f i d .  v e l  
q u a f i  : v e l  e x  c o n t r a d u ,  v c l  q u a f i :  f e d  d a t i u a  a  l e g e  p r o p t e r  
p a u p e r i e m .
d Ipfum deíiflvm. noxa autem animal delinquen* : Yt inftitut.

v o c a t u r . A z o .
e  lu ikria .id  e f t  c u l p a . &  f i c  b e n e  f e q u >t Hí ' ) i t a q u c : n u jJ . j 
d i c i t q u a n d o  c u l p a  f u i t  i n  h o m i n c .  
f  C * i r £ f .  n a t u r a l i t e r :  v t i n  b r u t i s .  &  p r o  t a l i b u s  b . i b e r l  1

h x c  a d i ó .  C e c j p
b ltit, h x c  a d ió  c e íla b it : &  careaVlinf
tenebitur qu i cañe tcnebat.0 I o c u m  ' •
Sed &  fi in ftig atu  altcrius fe & i n  p u p i i i 0 :  |
ra dam num  d ederit, ceílab it Corn.deG.l.¡nf,^\ ¡
h x c  a d ió  P .  E t  gen cralitcr , ' r ií-ancÍ0lj>
h x c  a d ió  Iocum  fiabet q u o - m ittere  iJ¡iUrcJ Uf f
tiens contra naturaSfera m o -  c u l p a m : v t  j . Co ¿
ta pauperiem  d ed it.Id e o ó u c fi vt_c” lo.$.plan*
íí equus d o lo re  co n cita tu sr cur lus-

quia n o n  ipfe fu o  corp ore u 
dam num  d e d it . A t  íi cum  
cquum  pcrm ulfiffetxquis,vcl 
palpatuseíTet,calce eum per- 
cui 1 erit,erit a d io n i locus. E t  
fi alia quadrupes aliam  c o n -  
c ita u it ,v t  dam nú darct, eius 
q u x  concitauit n om ine agen 
dum  erit.y S iu e a u te m íco r-  
p o re  fu o  pauperiem  quadru
pes d ed it, fiue per aliam  rem 
quam  tetig it quadrupes, h ec  
a d ió  Iocum  habebit: vtp u ta  
fi p lauftro bos o b triu it a li
q u e m , vel a lia re d e ie d a . In

aut prop ter culpam  m u lio -  c  bcftii's autem  propter n a tu -
nis,aut fi plus iu fto  onerata ralem  feritatem  h x c  a d i ó  lo
quadrupes in  aliquem  onus cum  n o n  h a b e t. z &  ideo íi
euertcrit, h x c  a d ío  ce ílab it, v r íú s fu g it ,&  lie n o c u it,n o n
dam nique in iu r ix 1 agetur. p o te ft q u o n d am  dom inus

Sed &  fi canis cum  ducere- c o n u c n ir i: quia definit d o -
tu rab  a liq u o m,aípcritatcfua m inus cíTe v b i fera euafit. &
euaferit ,  &  alicui dam num  ideo  etíi eum o ccid i, m eum
d e d e rit: fi con tín cri firm ius 
ab alio  n p o te r it ,  vc l íi p er 
cum  Iocum  induci n o n  de-

g  F « " f « e . i d e f t c 
d e l i t a t e  c o n t r a  na f u i  g e u e r i s :  v t f u t  
i n e x e m p l i s .  c e t e i  
1» f e c u n d u m  Datur3„ 
e f t  c r u d e l e  a n i m a l . ^  
f a t  h x c  a « i o , f t  h i ?
Iocum v t i l i s i v t i n U i ,
Q u i n t a s . &  d c > 
l c n . v e r . q u i  f c r iund i  
r ü m . § . f i n , &  C .  adíe» 
A q u í l . l . f i , A c c u r .  a’ 
h  C a lc itro ftu , fubaudi 
e t i a m  p r o p r i a  fuá ni. 
t u r a : f e d e q u 6 r u m g t .  
ñ u s  m a n r u e t u m e f t . i ;  
i d e m  i n  b o u e  dicas i  
m u l i s .
i H im ia m  fcrociam, j j ]  
c f t  p r o p r i a m  crudcl i -1 
t a t e m  .  &  fu b a u d i  e-_ 

t i a m .  n a i n  m u l t o  ma-'.
f; i s  h x c  a d i ó  habet,  

o c u r a  l i  e t i á  prop 

n a t u r a  f i t  m a n f u í t i i  
A c c u r f i u s .  
k  iniejuitatem. id  1 
a f p e r i t a t e m  , & d u n . ]  
t i a m ,  Se f i c  c u l p a  ho." 
m i n i s  d u c e n t i s .
1 i H í w i í . i . i n  f a du m ,’ 
v c l  v t i l i  A q u i l i a  con-, 
t r a  m u l i o n e m ,  velefi,  
c u i u s  c u l p a  damoumi 
c f t  d a t u m  . q u i  cmn 
o c c a f i o n e r a  & c .  vtj,J 
t i t u . j . l . q u i  o c c i d i t . j  
i n  h a c . &  1. q u a  a d i ó - , 
n e . $ . f i q u i i  p l u s  iuíl 
A z o .

m  Ab  d liq u o .  q u i  ñ e q u e  f o r t i s  e í T c t ,  ñ e q u e  n i m i u m d e b i l i  
a r g . j . d e  l e g . j . l e g a t % g e n e r a l i t e r .  
n  A b  alio. Si f i c  c f t  c u l p a  i n  h o m i n c .  1
o  T en eba t. c u i u s  d e b i l i t a s  v e l  p r o u i  f i o  d e f i c i e n s  in te r u e n ú - í  
&  f i c  i n  a d i o n e  f u b f i d i a r i a  l e g i s  A q u i l .  v e l  v t i l i  A q u i l i a r .  
p  H  tcáli'to. 8c d a t u r  A q u i l . v e l  i n  f a d u m  : v t i n f r a  t i t  
i t e m  M e l a . § . i t e m  &  c u m  e o . S e d  v i d e t u r  d e  d o l o  d a n d a :  vt f
Í r a  d e  d o l o . l .  &  e l e g a n t e r . § . f i  q u a d r u p e s . q u x  c f t  cont ra .So- 

u . v t i b i .
q  N aturttm. f c i l i c e t  f u i  g e n c r i s : a  f c  t a m e n  c o m m o t a ,  n o n »  
a l i o  c u l p a b i l i t c r : v t f u b i i c i t .  
r  Concitatus. a b  a l i q u o  a l i o ,  
s Yercufftrit. &: f i c  c u l p a  c f t  i n  h o m i n e .  
t  Vubitrauerit. p r o p t e r  q u o d  a l i )  d e d i t  d a m n u m .  
u  Suo corport. 8i  i d e o  d a t u r  i n  f a d u m : v t  h i c , &  in f i i tu .a d le g*  
A q u i l i a m . ^ . f i n .
x  Vemulfijjet quil yelpalpíttui effet. h x c  n o n  e f t  cu lpa .ACCW- 
y  E rit. e t i a m  d i r e d a ,  f e d  f e c u s  f i a b  h o m i n e :  v b i  a l t e r o  
d i r e d a , a l t e r o  A q u i l , v t i l i s  v e l  i n  f a d u m  d a t u r i v t n o t .  s - *4- 
§ . f e d & f i  i n f t i g a t u .  «¡¿
z  Locum non habet. v t  i n f t i t . e o . § . j . f e d  c o n t r a  i n f t i t .  e o . 5* ®  
S o l . i b i  v t i l i s  d a t u r ,  n o n  d i r e d a : v t  h i c .  v e l  p o t e f t  d a r i d i r t j Ri n  c a ñ e ,  fi  c o m m o t u s  f u e r a t  c o n t r a  c o m m u n e m  n a t u r a l
g e n e r i s : & ’ c o n u e n i e t u r  x d i l . e d i c . l i m i l i t e r - . v t  i b i d e m  d i o  j
&  j . d e x d i l . e d i d . l . h i e u i m . $ > . d e « n d c . i n c e t e r i s a u t e m ^ nl*  
l i b u s  a l i u d  e f t : v t  h i c  . S e d  p r i m a  v e r i o r  e f t .  V e l  h i c  ruge» 
a n i m a l , v r  f u b i i c i t : i b i  n o u .
a  Commififfent. cornuak J | {

corpus cft.
C u m  arietes t  v c l  boues 

co m m iíiífcn t3,  &  alter a lte-



Si quadrupes pauperiem fecífTe dicatun 10«

. . v j j O j j g g r e d i e n s .  A c c u r f i u s .  A
l *'rfUU ,*0 b o u tsa b a lio a g g rcfs i.lim iÜ J  d if t in d io  e f t . j .

u>9íX ^'1, .
¿ *ft>- r u m  o c c i d i t , Q j i n t u s  M u e r
f ü o n í ® *  - f - r n r t  d i f t i n x i t , v t  í i  q u i d é  i s p e r i d
, V  “ ^ v n n f t i c .  f e t  q u i  a d g r c i l u s  c r a t ,  c e l i a -
¡ c W * l  o m n i s  a u -  r c t  a c t i o . í i  i s  q u i  n o n  p r o u o
^ u í f i u s  . c a u e r á t  ,  c o m p c t c r c t  a d í o .
^ t k ^ S eca\ Q u a m o b r c m  e u m J  f i b i ' 15 a u tc . . . ¡ a t u n e n o u  . .
¿poft:‘r *- áe 1I0_ noxam  íarare ,au t in noxam c 

fi»3- ¿e d e re  oportere.
7‘  j , nj r t t i o q u o q t i e  t f 0x a le s a lio n e s  feq u n n tu r f>o]fr[fore*i:

■ ¡¡o & f' W-u ‘ illC  çrrauim al d eb et dari p r* n o x a  y tu u m : es? 

jüd oe* e ,u s  1*, 0 r "  rM íor.em :ndaciip erd it hrbtn rficttim . R al.
¿¿bet cODcrâ |1!^ a)m  c t.am j n q liadrupc* 

iai0De¿ * .  ?• V- i* dibus noxa caput fequitur, b 
ei“L'* ' aduerfus dom inu h x c  a d ió  

¡ íxtinfa' hoc íntel- datur,nó cuius fuerit quadru 
ccuin R°n pes cum  noccrct , fed cuius 
»n: .llJt ¡nfra nuncdeft. P lañe fi ante lité 

f^ e íeñ io -§. fi is conteftatam  e deccííerit ani- 
¿ m.{iluPr3§*pr0'  maljCXtinóla^erit a ¿ t io .N o -  

I ,. • q x x  autem dedere, eft anim al 
§ ^u'”’ür)at!cnul- traderc viuum . g D em u m  fi 
¡S ®  aSitur; aut com m un epluriú  fit anim al, 
¿agitar,d e d i  non ex- oducríus filUUlloS erit in ío li-
peiiíc. „ c . d a m ll noxalts a d io ,fic u ti in
K S L r e J e s .  h o m i n c .  I n t e r d u m  a u t e m
'Jvnus. ciominus 111 h o c n o n  con u e- 
¡’ íjfct. ad hanc qux- n ictu r,v t n o x x  d edat,(cd  e-
( t i o n e m d e b e t  relpon t u m  i n [ 0 ] v t  p U t a  (\ j n

i n f r a  d c  í n t e r .  i
i 1 f i c u i s  i n i u r e .  5c i u r e  i n t e r r o g a t u s  a n  l ú a  q u a 
fi f a l f u m d i x e r i : ,  c e u e  d r u p e s  c l l e t , 1 r e f p o n d c r i t  n o  C  
tur i n f o l i d u m : y t  h i c  c [ f e  f u a m .  k  n a m  í i  c o n f t i t c -  
fubiieit, &  j . a e  í n t e r -  r j t  c {]'e  e j u $  m l'0 l i d u m  C ü n _
r / “ a l C d r m n a b i t u r .
ció p u n i t u r :  v t i n f r a  luteritm anbnaüí pro quo efl in alium
Je  re iudi .  f e d  h o c  i t a .  ríZreJ],ls, ”«"»lib era  dominum ab achoue
& fupra d c  r e i  v i n d .  i -  de[>auperie:fedtenelur cedere tura.l/.d.ytl
¡a rc ra_ f ie  : ¡uteritis[}<f(ic: qu<t non eft in ob!i*.i-
k Na» tfftfuam.fi n o  tione, fed  m beneficio fuluendi .non liberat
p o f s i d c t , v i d e t u r q u ç -  debitorem pofi litem con te fíat,un. boc dicit
r e n d ú  an  v e l i t  d e f e n -  cum gloffa,t?efl § .notabiUsjdcofummauh
dere.alias e n i m  n o  t e -  B aldus.
n e t u r :  v t  j  . d e  n o x a .  Si poft lite m 1 contcftata ab
( j u o t i e n s . i m p o t e í | a -  a { ] 0  r l t  a n ¡ m a ]  occiíum :quia

p p o r M á d o ^ c -  d o m i n o  l e g i s  A q u i l i x  a d i ó
cur i ius .  ccp etit,ratio  in iu d ic io n,h a-
I sipeflktm. fecus fi bcbitur legis A q u ilix  : quia 
ante:quia t u n e  l i b e r a -  J on ijnus U O X X  d ed cd x  facill

‘ . V f j Z e l Y n f r a  t a t e m a m i i é r i t .  e r g o  e x  i u d i -  D  
d e n o x a . I . e l e d i o .  §.  f i  C Í O  p r o p o l i t o  n  l i t i s  x i t i m a -  
“ f l t e n .  _ _ t i o n é  o t i c r e t , n i l i  p a r a t u s  f u e
ra Ram w iu dicio.q.d. n c  a ¿ t i o n é  m a n d a r e 0  a d u e r -  
w  i u d i c i o , l . A q u d .  h a -  ,  -  - i -  T 1b c t u r r j u o d á n i q u o d  I U S  C U  C ^ U l  O C C l d l t .  H a n c a -  
d e d i t q u a d r u p e s , v t i n  d i o n c m  n e m o  d u b i t a u c r i t  
t an tnm  c o n d e m n e t u r
c o n u e n t u s  A ^ u i l . i n  q u a n t u m  t e n e t u r  a d o r  a l i j  a  q u o  c o n u c -  
•li tur de  p j u p e r i c .  
n Propofito, f c i l i c e t  d e  p a u p e r i e .
0 Mandare, t u n c  e n i m  l i b e i a t u r  c e d c n d o  : v t & J .  d e  p e c u .  1. 
S u o d d e b e r u r . i a f i n .  &  i n  h . i c a d i o n e . l . A q u i l  n o n  a d  c o r p u s  
^ o r t u u m  f i t  x f t i m a t i o  t a n t u m : f e d  a d  d a m n u m  q u o d  i n t u l i t  
Sua d m p e s : v t ¡ u f T a i i t . j . ü i b e r h o m o . § . j .
P  NíBwr*. v t  i n f r a d e  n o x a . l . p e n u l c . § . f ¡ . f í c  i n  a d i o n e  i n  r e :
® J d e x l i i b e n d u m : v t  i n f r a  a d  e x h i b . l . d e  e o . § . f i .
H^ cath a .y c  A S  V s . H x c  l e x  g e n e r a l i t e r  I o q u i t u r  p r i m o :  

l e c u n d o  d e l c e n d i t a d  f p c c i c i o . P r i m o  d i c i t , q u ó d  n o n  f o  
iam  d o m i n o  h x c  a d i ó  c o m p e t i t ,  l e d  e t i a m  e i  c u i u s  i n e c r e f t :
'j* « c e  f i  a l i q u i d  ç o m m o d a u i : v e l f u l l o  v e f t i m e n t a  m e a p e r -  
, a °  d a n d a  l i t  l i a r e  a d í o  c o n  t r a  i l l u m  c u i u s  e f t  a n i m a l  q u o d  
« : a n u n i d e d i t > £ c r e f p o n . q u ó d  i i c . < S  i  QsV x s . } A h q u i s  t e r

r o r e  m a g i f t r a t u s  q u i  c u m  f c q u c b a r u r . f i j g i r , ^ :  i n t r a u i t  l o c u i ü  
q u e n d a m  v b i  c a n i s c r a t .  q u i  c a n i s  i l l u m  i n o m o r d i t : q u x r i t u r  
a n  h x c  a d í o  n o m i n e  i l l i u s  c a n i s  c o m p e t a t  i E t d i f t i n g u i t u r ,  
a n  e r a t  l i g a t u s . v e l  n o n . p r i m o  c a f u  n o n  p o t e f t  a g e r c . - l c c u n d ó  
p o t e f t  a g e r c . V i u i a o u s .

q  Commo dat a .aliud  e f t
h e r e d ,  d a n , c c t e h ^ ;  f u c c e f -  “ g í g f i ;
l o n b u s . I t e m  a d u e r i l i s  h e r e -  § . c u c u i . q a i l l a l o h d o
d e s ,  c c t c r o s q u e n o n i u r c P f u c  m i n o . - v t m e . U .  l e g i s .
c e f s i o m s , f e d  e o  i u r e  q u o  d o  y d  d i c  v t i l i s  d a t u r , v c
m i n i  f i n t . c o m p e t i t .  Í KA:n 6  d 'K ¿ U ’ v c Ab u5  r  l e d  p r i m a  v e r i o r  e f t .

i  l . P  A v  L v  s  l i b r o  v i c c n f i ^ o f e -  r  Vmant.&  b e n e . & c í l
c u n d o  a d  E d i d u m .  r a t i o  q u i a  l i c e t  l i e  p u -

I  T  A c c  a d t i o  1 1 0  í o l l i m  d o  b l i c e t e n e r e l c a n e m  m
J l J L  m i n o , f e d  e t i a m  e i  C l l i U S  t a b e r n a .  V c l  i l l a  e f t  r a
i n t e r e f t , c o m p e t i t :  v e l u t i e i  « * » ; J « » n o n v i d e t u r5 i  i  .  „  f c c i í l e  c a m s  c o t r a n a -
c u i  r c s  c o m m o d a t a '  c í h  í t e m  t u r a  c ú  e f t  l i g a t u s .  c f t
l u l l o n i : q u i a  e o  q u o d  t e n e n -  e n i m  t u n e  i p f a  n a t u r a
t u r ,  d a m n u m  v i d e n t u r  p a d .  f e r o c i o r / j u i m  i i  c l l e c
S i  q u i s  a l i q u e m  e u i t a n s . m a -  l ü l u t u s : v c l u c .  p u t o  t a• n  ^  ‘r  i 5 m e n  a g í  v t i l i  a d i o n e :g i l c r a t u m  f o r t e ,  m  t a b e r n a  q u i a & p r o  v r f o h g a t o
p i o x i m a  f e  i m m i í i l l c t  ,  i b i q j  a g i t u r : v t i n f t . e o . ^ . f i .  
á  c a ñ e  f e r o c e  í x í u s  e f i e t , n o n  L ’ x  b a c .y  C a s  n .
p o í f e  a p i  c a n i s  n o m i n e  q u i -  , , 1 l t l u s  a.n , m a i í i a . "x i «  _ r  ,, t  i  b e b a r ,  q u o d  a h u u e  l i -
d a m  p u t a n c  ; a t  í l  l o l u t u s  b c r u m  h o m i n é v u l n e -
t u i í l C t  C O l l t r a .  r a u i t .  q u x r i t u r  a n i l l e

n i .  G  a i  v  s  l i b r o  í e p t i m o  a d  p o f s i t a g c r c  h a c  a d i ó
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .  n c  . V i d c b a t u r  q u ó d

E X  h a c  l e g e  i a m  n o n  d u b i  « o n i q u i a  b b c r u m c o r
t a t u r , e t i a m  l i b e r a r á  p e r -  P u s n o "  " C! P “  * f t j r  3 i  | T . m a t i o n e m :  l e d  p o t e f t

f o n a r u m  n o m i n e  a g í  p o i i o :  a g e r e  n o n  p r o  x f t i m a
f o r t e  l i  p a t r e m f a m i l i a s  a u t  t i o n e  p e r f o n x , f e d  r a -
h l i u m f a m i l i á s  v u l n e r á u e r i t  t i o " e  e x p e n f a r u m  a -
q u a d r u p e s : í c i l i c e t  v t  n ó  d e -  I l l l ^ i r u m -V l u , a - _
A ■ * . i , ^  s  Nonrecii'iat. v t l . d er o r m i t a t i s  r a t i o  h a b e a t u r ,  c u  i i s  q u j  d e i ¿ c . v c l  c f f u .  
l i b e r u m  c o r p u s  x f t i m a t i o n c  l . f i n . & i n f t i r . d e o b . e x  
n o n  r e c i p i a t : s  i e d  i m p o n í a -  q*fa f i d e l i c . § .  o b  h o m i
r u m 11 i n  c u r a t i o n e m  f a d a -  n e - S c ( l  q u i d  h  e f t  m o r& n  -  t u u s  a  q u a d r u p e d e ?

o p c i a i u m  a m i l l a i u ,  R e f p o n .  í d c  q u o d i n  
q u a s q u e  a m i í f u r u s  q u i s  e í l e t  v u l n é r a t e ,  v t  f m  c o r -
m utilis fa d u s . Pons nó í}at *ftima-t i o , & c . a r . j . t i t . j .  l . q u a  

i i i i . P a v i . v s  l i b r o  v i c e n í i m o -  a d i ó c . § . f i  q u i s  i n  c o l -  
l é c u n d o a d  E d i d u m .  l u d a t i o n c .  & 1. l í b e r
A e c  a f f i o  v t i l i s  c o m -  l ' o m o . i n  p r i n c i p .. , ,  r  ,  t  Impcnarum.h x r c d -
P  j  V  i n o n  '  d u t u r i v t  j . t i t . j . q u a  a -

p e s ,  i e d  a l i u d  a n i m a l  u  p a u -  d i o n e . j .  r e l p .  O p e r a -
p e r i c m  f e c i t .  r u m  a u t ¿ a m i t t e n d a r i S

f i t c o m p u t a t i o f e c u n -
v .  A l p h s n v s  l i b r o  f e c u n d o  d u m  l e g e m  j .  a d  l e g .

D i g e f t o r u m .  F a l . l . h e r e d i t a t u m .

A G a í o  x c u m  i n  t a b e r n a  n  Aecaüio.ycAsvs.
c q u u m  d e d u c c r c t . m u -  l l  G a l l i n a  a l i q u a i n -

,  i i r  „  i i t r a u i t  d o m u m  a l i c u -l a m  e q u u s  o l k c i U m u í a  c a l -  i u s  í c h o l a r i S . a f e e n d i t
c c m  r c i c c i t  ,  &  c r u s  a g a l o n i  l i b r u m  i l l i ’  f e h o l a r i s :  
f r e e i t .  c o n f u l e b a t u r ,  p o í l é t -  &  e u m  i n  d e c e m  d e t e
n e  c u m  d o m i n o  m u l x  a « i , z  í.i<? r*,,UIC. • ^ ur a : n .t u r a a\  ,  ■ r  ~  l c h o l a r i s  p o l s i t  h a c  a -q u o d e a  p a n p c i i c m  l e c i l l e t .  d i o n e a g e r c ?  E t r e f p .
R e f p o n d i  p o í l e .  q u ó d  l i c : v t a u t i l l e c u

i u s  e f t  g a l l i n a ,  d e t e i  
g a l l i n a m : v c l  d a m n u m  e m e n d e t  a  g a l l i n a  d a t u m .  V c l  p o n e  i n  
v n a  g a l l i  n a , q u x  a l i a m  i n t e r f e c i t : v e l  a n f e r e ,  q u i  a l i u m  i n t e r -  
f e c i c . &  i d e m  c f t  q u o d  s . V i u i a n u s .  
u  Animal, vt  b i p e s .
A G j ; o . ) - C  a s  v  s . T i t i u s  m u l i o  e q u u m  d u c e b a t : i n r r a u i t d o  

m u m a l i q u a m  i n  q u a  e r a n t  i u t n e n t a :  e q u u s  p o l u i t  n a f u m  
a d  c a u d a m  a l t e r i u s  i u m e n t i : &  i p l u m  r e i e c i t  p e d e m , &  p e r c u f  
l i t  i l l u m  T i i i u m : &  f r e ^ . i t  e i  c r u s  : a n  c u m  d o m i n o  a g i  p o l s i t ?  
E t  r c í p o n . q u ó d  f i c .  V i u i a n u s .
x  A*afo. i d  e f t  m u i i o . l i c  d i d u s . q u i a a g i r , i d  e f t  d u c i t  m u l o s ,  
f e u  a l i a  a m m a l i a .
y  O Ifecit. i d  e f t  n a f u m  a d  c u l u m  p o f u i t .  
z  A¿f. f . a b a g a f o n e : v e l  e i u s  d o n u n o j l i  f e r u u s  e f l .

A D  L E G E M  A Q V l L l A M .
H  abito ¡ra¿J a tu aflionií m fadu m  de fau beri*, fuppenitde lege A -

(¡Mil,



qinl.nou quia naturam aHionit in fafium  fortiatur: fed  quia damnum A  o C  I  ferutuAn'mria. i d  e f t  n o n  i u r e r v t  i n f t i t u  p q ,» -  , .
\>ro ¡ equil ur ,* t futl/flOT. A CCMrflUÁ. in fr í»  <»r\ 1 ( i  n n i c  f i i m n  S  i  Ap r o  fequu ur fuperior. A ccurfm.

Ex Aquilia.yC  A s v  s . M u I t x  l e g e s  d e  d a m n o  < Ja -  
c o  t r a d a u e r u n t : f e d  ó m n i b u s  d e r o g a u i t . l .  A q u i l *  
i d  e f t  f u i  t r a d a t 9 . q u x  l e x  A q u i l i a  e f t  p l e b i f c i t u .  

. 1 e r  a u t é
_  _  _  A q u i . t r i a  

h a b e c  c a p i t a , v t  h i c  i n -  
t  Iuxta n u i t : & i n f t t . e . i n  p r i n .  

hac lege eft & § . c a p u t .  p r i m u m  &  
ç  H ippo- t e r t i u m  e f t i a  v i u :  f e -  
dam uiM i -  c u n d ú n o n .  i n  p r i m o  
lefiorít leg if c o n ^ n^ ÜT q u o d  i i  a l i  
latorde tri <lu i s f e r u u m  v e l a n c i l  
bw  tudicüí l á m e a m o c c i d i t t q u ó d  
dabat, d.i- t e n e t u r  q u a n t o p l u r i s  

f u i t  i n  a n u o  r e t r o .  I t é  
d a t u r  a d u e r f u s  i n f i c i á  
t e m  h x c  a d i ó  i n  d u -  
p l u m : v t  h i c ,  &  j . e o d .  
i n d e  N e r a t i u s .  § .  h x c  
a d í o .  S e c u n d o  d i c i t ,  
q u o d  i t a  p r o  f e r u i s  n o  
f t r i s  o c c i l i s  a g i t u r  e x  
p r i m o  c a p i t e , l i c u t  p r o  
q u a d r u p e d e  a g i t u r  A  - 
q u i l . e x  p r i m o  c a p i t e .  
h o c e f t v e r ú í i  c o n t i -  
n e a n t u r  a p p e l l a t i o n e  
p e c u d i s . & q u x c o n t i -  
n e a n t u r , v e i  n o n ,  d i c i c  
p l a n e . V i u i a n u s .  
a  Damno. f . d a t o .  
b  Derwauit. f u i  t r a -

A  D  L E G E M  
A q u i l i a m . f  

T I T V L V S  i r .
Nota quod lex pojierior derogat legibus 

prioribtu.Raldut. 
i .  V l p i a n v s  l i b r o  o d a u o d c -  

^ f c i m o a d  E d i d u m .
E x

no, iniuria, 
tsde.A nfl. 
li.z.Polit. 
cap.6 .

| ómnibus legi 
bus quee ante 
íe de dam no3 
iniuria locutcc 
fu n t, d eroga- 

u it b fiue duodecim  tabulis, 
fiue alia quee fuit: quas leges 
nunc referre n o  e íl neccfíe.

i n f r a  c o . l . f i  q u i s  f u m o . § . j . A c c u r f i u s .

I Taqne.yC A  s  v  s . H x c  l e x  e x  i u p e r i o r i b u s  pé<jCt  p 
f e r u u s  t u u s  m i h i  i n f í d i a b a t u r  d i u r n u s  l a c r o  f  

d i , u o n  t c n e o r . f c d  l e x  d i f t i n g u i t  h i c : a u t  f u i t
a u t  d i u ro Q ;

fera eíl: &  id eo n,prim o capi
tc  n con tin eri cas oportet. 
i  i i .  V l p i a n v s  l i b r o  o d a u o d c -  

c i m o  a d  E d i d u m .
^ 1  feruus feruá ve  t  in iu ria 0 

1 occifus o cciíave  fu erit,lex
A q u ilia  A q u ilia  locu m  habet. In iu -

i  • i * n  A ^ r í l n m  m p r i f  ariao ccifu m  eíle ,m érito  adii» 
citur . n on  enim  fu ffic it o c -  
c ifu m ,íe d  op ortet iniuria id  
elle fa d u m . 

i  i  i  i . G  a  i  v s l i b r o  f e p t i m o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

B T T a q u c t f i  íeruú tuu latro- 
X n c m  iníidiantéP m ihi occi 
dero,fecurus ero .N am  adueri  « . .  .  1 1 * • U L I U j l L t u l  U j  t i U i i ' t i i l l i  í l U U t l

qua; lex A q u ilia  p lebiícitum  fus periculu naturalis ratio ! 
entjCum eam A q u iliu s  tribu - perm ittitrfe  defen deres. L e x

Derogauit. 
d a t u s  e x c e l l e n t i a .

V U 1 1 1  L  H . J U H I U 3  L l  I U L I -

nuíplebis ap leb ec rogauerít.
N o t a  q u o d  quando alternativa ponitur 

inter genui tyjj>ectem,cxponiturpro id efl: 
&  fie  ponitur rejlrtihnt.&aldm. 

i i . G a  i v s  l i b r o  f e p t i m o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

T e f t .  fufficj 
c la m e t:5cfufg^,

W ^ e  inodr 
fe n d it .f i  djjj

d a t ,  íed  c u m ^
v  m i a n u s .
P  Latroni lnf, 
* f i c i n perfo
mrebusrvt^;

q Ncluralii 
,us2cntiüm:v * 1
nuur.s.deiufjjJ 

o m n e s .  §.  qu ‘ 
ro- pennittit en
g c n c iu n , Cllifi

d eren fion cm *

c -v c  vn ic u i . I j . 1 , 
r  Permitía fe ,'

d uodecim  tabularum  furem  
n o d u T  depreheníüm  occide- 
re p e rm itt it:r v t tam en u id - 
ipfum * cum  cla m o rctc ftifi-  
cetur. In terd iu  y autem  d e-

*  v t ,y a c a t ,acai . A Ht t e \ i n t e r r o g a -  . n ’i j  u i t  e n i m  p l e b e m . a n  e i  
P l a c e r á n  h i c  ¿ i n f t .

'I r °. e o d é . § . c e t e r u m *  & f i e  
ratpgi ur. p 0 n j t u r >  ¿ j .  a j o p ^

f e c u n d a . J . f i n a .  
d  I  Ege Aquilia capite 

l e g »  Aqui * - / primo . O l i m t r i a  
lia triafunt e r a n t  c a p i t a  f i u e  c a p i -  
capita. t u l a  h u i u s  l e g i s ,  h o d i e  

i u n t  d u o  t á t u ,  f c i l i c e t  
p r i m ú , &  t e r t i u m .  S e -  
c u n d u m  a u t e m  i n d e -  
f a e t u d i n e m  a b i i t ,  t e r -  
r i o i n  e i u s  l o c o  p o f í -  
t o : v t  i n f t i .  e o .  i n p r i n .  
&  § .  c a p u t .  &  6». c a p i 
t e  . &  d e  p r i m o  c a p i 
t e  a g i t u r  h i c :  d e  f e c u n  
d o  Se t e r t i o  a g i t u r . i n -  
f r a  e o d e m .  I . f i  f e r u u s  
i e r u u m . § . h u i u s  l e g i s .  
l o a n .
c  Velpecudem.ve]  p r o  
i d  e í h v t  p r o b a t u r  h i c ,  
&  j . e o . q u c a d m o d u m .  
$ d i a c  a d i o n e .  
f  Anno.Ced q u x  e f t  r a  
t i o ,  q u ó d  c x  p r i m o  c a

LL g e  A q u ilia  capitc p ri-  preheníum  ita perm ittit o c-  
m o cauetur, vt* Q u i fer* c id ere ,  z ii ii íe  t e l o a defen -

uum ferum ve alienü dlicnÁm\>e, 
qiudrupcde Vel pccudcmciniuru 
occidcrit-.qucíti idin eo dnnofylu 
rimi fuit,tantum £s daré domino 
dandi efio. E tin fra g d cin d eca  
u ctu r, v t aducríus in ííciátem  
in  duplú ad io^ eííet. V t i g i -  c  
tur apparet,ícruis n o ílris  cx- 
aíquat quadrupedes q u x  p c- 
cudú num ero funt,Ó c:grega 
tim  habetur,velu ti oucs, ca- 
praí,boiies,3equi,m uli,aíini. 
Sed an íues pecudu appella
tio n e  có tin cn tu r, q u xritu r.
&  r e d é  L ab e o n i placet cóti 
neri. Sed canis inter pecudcs* 
nó  e ft .L ó g é  m agiskbeítice in 
eo num ero n o n  iu n t : ve lu ti 
v r fi,  leon es, p ath erç.E lep h a. 
ti auté &  cam eli quafi m ixti 
íiin t.n á & iu m cn to ru m ,o p e- 
ram p ra :fta n t,&  natura eorü

qucinlibetcuinC
i u m  i i u in in e t .A c  
3 ^‘federe, ¡d e¡i, 
p r e h e n d e r e  & 
d e r e .

f u i  f i n e  p e r ie u lo
c e r e n o n  p o t u i t  • tíi t e l o ,  f i u e  a | ¡ 0  nj0(| 0 
t u e a t u r : a l i a s  non;
J - e o d . l .  f i  explaeis, 
t a b e r n a r i u s .  i n  fine, 
« j . a d  l e g e m  Co 
b a m  d e  f i c . I . fu r f  
l u n t c o n t r a r i a : . v e l '  
m u s  v t i u l .  furem no', 
d u r n u m .

p i t e  f i t  c ó p u t a t i o  r e 
t r o  p e r a n n u m ,  e x  t e r t i o  i n t r a  t r j g i n t a  d i e s  t a n t u m :  v t  j . e o . I .  t u U u a  l u r e m . u m i u s  p r o t e l t a t i c  
l i  l e r u u s . ^ . t e r t i o ’ R e l p o n . í e c u n d u m l o . f o l u a t  A p o l l o . í é d  c e r  D  i n f r a  a d  l e g . I u l . d e a d u l . l . c a p . t e .t f i  i m m n  n n r ^ í f  f n  i n  f p r n n n ñ  A*rr\ n n n  j . . .  .  . °  r

dat: v t  tam en  jeque cum  cla- 
m ore teílificetu r.

Nota quod furem  nofturnum licet occi- 
deret<& etiam dm n u m fife  telo defendat.
Bartolm.

v .  V l p i a n v s  J i b r o  o d a u o d c c i -
m o a d  E d i d u m .  „  V t  t4WM.n ó eftcr;

C E d & í i  quem cunq; alium  o o d i t fe r entia,  n if i j  
ferrofegeten tem b q m s o c  d o f c f S ’i j  

c id c r it , no v id cb itu r in iun a c a p i a t ú r ,  poteftocci- 
O CCldifie.c E t í i  m etu quis d i : f e d in d ie i t íd e m C ,  
m ortis furem do ccid e rit,n o n  f1 te.10*Et cñ ratic>. 
dubitabitur qu in  le g e  A q u i
lia n on  ten eatu r. Sin autem  
cum  p o íle t adprehcndere, 
m aluit occidere,m agis e íl v t  
iniuria e fcciíFe videatur. er
g o  &  C o rn e lia  tenebitur.
Iniuriam  autem  hic accipere 
nos o p ortet, n o n  quéadm o- 
dum  circa iniuriarum  a d io -  
nem  cotum eliam ^quandam : p ¡ t  & o c c i d i t : p u t a ¿ i -

c e n d o , q u i l i b e t  curra:
c o n t r a  f u r e m . f i m i l i s  p r o t e f t a t i o  Se c o n u o c a t i o  hominumeft

in d i e  poteft cogn'o- 
fe i: Se lie diraittide- 
bcc,& potefl acculari: 
v tj.d e fu r.b a l.il E t  
hac fequitur alia: quia 
in die propterpericu- 
I u m  rerum n o n  poteft 
occidi licct c ü  rebus 
fugiar : led íd nofle 
fic.-vt d.l.J . a d  I.Corn. 
de íic.i.l.furem. 

ídipfum.qüodñéá

t e  i m m o  p o t e f t  f o l u i , f e c u n d ú  A z o . q u i a a c r i u s  c i t  p u n i e n d u s  
q u i  m a g i s  d e l i n q u i t .  v t s . d e o f f i c . p r x t o . d i u u s . C o n f l a t  a u t e m
q u ó d  m a g i s  d e l i n q u i r ,  &  m a g i s  d a t  d a m n u m  , i s  q u i  o c c i d i t ,  
q u a m  i s  q u i  d u n t a x a t  v u l n e r a r  :  &  i d e o  m a i o r i s  í i t  t e m p o r i s ’ 
r e p e t i t i o , l e c u n d u m  A z o .
f Et infra. i d  e f t  i n  i n f e r i o r i  p a r t e  p r i m i  c a p i t i s . A z o ,

In dubium. \t 8i  C . e o . l . c ó t r a  n e g a n t e .  &r i n f r a  d e  f e r .  c o r . l .  
d o I i . § . h ç c a d i o . &  d u p l a t u r q u i c q u i d  e r a t  f i m p l a n d ú : v t  &  I u  
p r a  q u o d  m e t u s  c a u f a . l . f i  c u m  e x . § . j . P r o b a d o  a u t é  h a b e t  f i e 
r i  p e r t e f t e s . n o n  p e r i u f i u r a n d u m :  v t i n d u p l u m  t e n e a t u r i n -  
í i c i a n s : v c  i n f r a  d e  i u r e i u r . l . e u m  q u i . i u  p r i n c i p i o ,  
i  Interpecudeí. &  i d e o  n e c  p r i m o  c a p i t e  c o n t i u e t u r  : v t  i n f r a  
e o d . q u e m a d m o d u m . § . h a c  a d i o n e .  
k  lon g e magis. l o n g e  i n t e l l i g a s  m a g i s , q u a m  c a n i s .
1 lum ntam m . q u o d  n o m e n  f t r i d i u s  q u a m  p e c u d ú  a c c i p i t u r :  
v t  i n f r a  d e  x d i l . e d i d o . l . x d i l e s . § . i u m e n t o r u m .  
i n  Et ideo, q u i a  i u m e n t o r u m  p r x f t a n t  o p e r a m .  
n  Primo capite. p r x u a l e n t e  n a t u r a  b e n i g n i o r e .  I r . e f t  t a m é a r -  
g w . c o c t r a  s . d e  p o f t u . ! . j , § . b c f t i a s . i m m o  c f t  l i e . A c c u r l i u s ,

y  interdiu. i d  e f t  i n  d i e . f i c & s . q u c m a d m o . f e r . a m i t . l . f i c o m -  
m u n e m Á f i  i s .  
z  Occidere. f c i l i c e t  f u r e m .
a  Telo, l e d  i n  n o d e  &  f i  a l i o  m o d o  f e  t u e a t u r . v t d i x i i & ' f 11̂  
i n f r a  d e  f u r . I . f i  p i g n o r e . § . f u r e m . & $ . q u o d  m e t u s  caiifa-Lu# 
t i m o r e m . § . j .  A c c u r f i u s .
b ^  E d z r f i .  Pctentem. e t i a m  fi  p r i u s  m e  n o n  p e r c u f s i t -  nJin 

f u f f i c i t  t e r r o r  a r m o r u m r v t  i n f r a  d c  v i  &  v i  a r m a ,  l.idem. 
§ . q u i  a r m a t i .  l i c e t  a l i j  q u i d a m  c o n t r a . &  d c  h o c  n o t .  C .  vnde 
v i .  1. j .
c  Occidijfe. v i m  e n i m  v i  & c . v t  J . e o . I . f c i e n t i a m . $ . p e n u l .  
d  F w r e w .  n o d u i n u m , v e l  d i u r u u m j V t d i f f e r a t a p r u n o r c f p o *  
p r x a l l e g a t o .
e  Iniuria. i d  e f t  n o n  i u r e ,  f e d  d o l o .  &  i d e o  b e n e i n f c r t . q B 1̂  
C o r n e l i a  t e n e a t u r :  q u i a f o l u s  i l l e  q u i  e f t  i n  d o l o  t e n e t u r ,  
q u i  i n  c u l p a :  v t  i n f r a  a d  l e g e m  C o r n c l i a m  d e  f i e .  I . i n  l e g * »  
i n  a q u i l . v e n i t  c u l p a  e t i a m  l e u i ( s i m a : v t  j . e o . l . i n l e g e .  _ .i 
f  Contumcliam. c u í n  d a m n o , v e l  f i n e  d a m n o : v  t  i n h a d c IDli¡r‘
I . j . i n  p r i n c i p i o .

iWf!



f  u eft irinírja.qüa: efl contra ius: licet dicat A p o - A tcm & pugnare nolenrem vulnerct,tenelín . ítem qui feruum 
j  f l t t ¿ _ yUod noo eít c x  fide.peccatum cft.A ccu iliu s. extra certamen occidic: míi dominus luus p rxbu it cauíam .5: 

"  ■ r n  quód-lit occifus feruus fuit, v e le x fu s  intereft quantum ad a-
d i o n « m » , n o n  q u a n t u m  a d  p c e n a m . q u i a  n i h i l  i n t e r e f t .  C e t e r a  
f u u t  p l a n a  v f q u e  a d  l - i t e m  í i  o k > f t e t u x .  V i u i a n u s , .

q  Habjtuntf. v t s . t i t .

§ L  q u a n t u m  a d o r  i u r a u e r i t t a x a t i o n e  f a d a : v c  i n -  
C » " *'  S e d  v i d e t u r  <%> e t i a m  i n  a d . i n i u r .  b a b e a -

P * *  • i*, im *• r**r> m rr* f í  i r  r n n ^ p m n ' í r i n  • v r  (  ' í\ p$  l i e  v n a  c a n c u r a  f i a t  c u n d e m n a u o  : v t  C . d e  
n' r r 3 t - > m i n f i : « urc
S c o o t r a . S o l u . i b *  ha q Uo d  n o n  iu r c  £ i¿K i c ft: 

b í i u r r a t i o t  }í c C  t‘í l JCÓtra iu s ,id  CÍl f i  c u l-  

v¡» vS - i p a  q u is  o c c i d c r i t . &  id e o  in -

^«rodioiuriag:
; r t x  l e 2 c  A n u i l • v c  &  ] c p ¡ s  A q u i l i x .  &  i n i u r i a -  

rii.ícd  diue erut seltim atio-
nes,alia dánij alia co n tu m e- 

ÚJ1-11 Q.U1S k ‘ u0' ha: b, Ig itu r  iniuriá hic dánú 
& lie eft ibi í i m p l e x  accjpicm usculpa dati) etiam  

ah eo ’ciui n occrc n o lu it.c H t

fe ag í non dubiro.
v  i ,  I’ a  v  l  v  s l i b r o  v i c e n f i m o -  

f e c u n d o  a d  E d i d u m .
T )  R xccptonsT'enim  nimíaP 
JL íxu itia  culpa: adfignatitr.

v  1 i . V i  i> 1 a n »  s  l i b f o o d a u o -  
d e c i m o  a d  E d i d u m .

j .  c x  l u c .  ¿V: 7 -  d e  f e r .  
c o r . l .  y c t a n t u i n .  § .  d e  
f i l i o .
r  Occijitm . e x p o n i c  
p r i n c i p i u m  f e c u n d a s  . f  infame 
l . i s :  f a c i t  i n f r a  d e  l i b e ,  [ententiafrl 
a g n o . l . n e c a r e .  pulclnv
i  F w í t . q . d p o t u i t  p r ç *  Q utntil.li. 
u i d e r e  : e r g o  f u i c  r a  j.lr.ftit. 
c u l p a  l i  n ó  f e c i t :  v c  j .  orat.fb iJU

ícUno. ^  eod ] {. ah eo cjui

f rifusforuú j . fi quis ideo q u xrim u s, íi furiofus dá
iofo&ft)* fi f°rnaca“ nú dederit, an legis A q u ih x
ñus. & 1- fcientiam.5- a¿tlü  (jL &  Pc£>atus neeauit. 
K f c f e n d e n  I .  5- V c n i m  ¿ n  C O  C u l p a  h t ,  C U

f u x  m e n tís  n o  fit^ E t h o c  e lt

( ¿ d l i d e f e n d e n d i .  5
meum. &1» fi cx F’"1 
f i s .§ . in  c l i u o .

Q V a ádtionc pairé co n -
í e c u t u r u m  a i t  q u o d  e o . i i  p u c a t o r . & l . i i  etfcipu ios n i

m i n u s  C X  o p e r i s  h l i j  f u i  p r o -  p l a o i s . ^ .  m  c l i u o .  & 3. efjei>erbe-
p t e r  v i t i a t u n i  o c u l u m  f i e  h a -  n t . j J . j  §•  q u o d  li  p r o -  r tb .c o y n -  

b i t u r u s : <3 &  i m p e n d í a  q u x  f f u b f i d k
p r o  e i u s  c u m t i o n c  f e c e r i t .  r u . L A q - . u L - v c i ñ l l ' í
O c c i f u m 1 a u t é  a c c i p e r e  d c -  c . f c . f i .  i m p u l i o s a u t c m
h e m u s j f i u e  « L i d i o  ,  f u i c  C t i á  11011 t e n e t u r :  q u i a  n o n

— v -  -  . . . f u í t e , v e l  a l i o  t e l o , v e l  m a n i -  j u * ( P ° » « f e c K : y c j  . c .
5 v ^ « , ú n p u t a -  Y cn jsim u m f C c fla b jt  ig itu r  bus, fi forte ítrangulauit eú , „? .a c? S ? ' W
É ^ B cau.V l ' . r .  A a u ilia a ¿ tio : queadm odu v e l calce p e t iit ,  ve l capitc, u  s , c¡un coiiuílMue.

vcl qualiter qualiter. 1(1 dü fimul! ludic-..
S e d I f i  q u i s  p l u s  m f t o  o n c -

r a t u s d e i e c e . i t  o n u s ,  o í  l e í  -  t m ,  q u á d o  c ú f u f t i b * .
uu o c c i d c n t ,  A q u i l i a  l o c u m  V e l  v e r i u s  d i c ,  c o l i u -  col'mtia- 
l i a h c t .  f u i t s  e n i m  í n i p í m s a r  e f t » q u a n d o  p u -  t w v p a n -
b i t n o  i t a  í e  n o n  e n e r a r e .  N á  p a n c «  " ó  1 U c  ce. r ? ^ ^o .  r  1 f  ,  r  ■ i  l o c o ,  i v i d p a n c r a t i u  l i t  difTerunt.
OC l l  l a p l ' J S  a l l C J U I S  l e r u u m  a - l o c u s  l i g n i s  c i r c u n d a
lienum  onerc p rc ílcrit, P e -  t u s  : m  q u o  l o c o  f l * u t
C¡aíus ait lc r c  A q u ilia  cum  p i i g n a n t e s : v t . i n p y g i -
t c n e r i : i t a d c m u m ,  f i v c l p l u s
■ n r  1 1 I b u s l u b i i c i t .  ^

• • m ito  (c o n crau e n t,vcl n cgle  x Eítm«Bt«r. fcilicet
teneatur, quan dam num  jn -  c  gentius per lubricú tranhe- armis.Accuriius.

rit*. P ro in d c  fi quis alterius Y publicu

S ^ fíro ™ ¿ á “í fiquadrupesdaninúdederit
t a r : v t s.de o l í . p r x l i d .  A n m l i i  r r l l - . u  • n n r  <1 r o o n , . -
diuus.Aio.
e Qii(m.t’Jr>iodnM‘ 11011

A q u ilia  c e í la t : aut ii tcgu ’a 
ceciderit.Sed &  fiin la n sd á - 

« V - .  r n num  dederit, idé crit d icen -

S T í T h ¡¡ d0- P i ^ d 11 ,m Pubc/ id fccc
cumpro q u a d r u p e d e  rit,L a b e o  a it ,q u ia íu rtite n c  
de tur  a f t i o  d e  p a u p e -  turg, teñ en  &  A q u ilia  cum . 
rie: j i ro r u r i o f o  n u l l a :  g . j 0 v c r {J fl f¡¡- já in 
f t  s . d e  r e í  v i n .  1. q u o d  . r  

. i n f a n s . iu rix  capaxh. Si rr.agiítcr 'Tin 
& P * ' [ “ qudJ f: im / in lu .  non d ík ip lin a  vulneraucnt íc r-  
*" tauicn infans. uiLVcl occidcrit, an A q u ilia
H »  TíHfíxr.id^^"- 5 -  < n •

FP* n p o t e f t .  A 7 0 .
'h C.ip.ix. vcl 

p r o x im u s  p u b e r t a t i :  
lfW v t  j. de r e g u l i s  i u r i s . l .

’pupillum &  i n f r a  d c

B ¿ v , h r " c ^ . u f .  v e l u t i  f i  f i t  i u r i a  d e d e r i t ' : &  I u l i a n u s  í c r i
p r o x i m u s  p u b e r t a c i :  ( « j t  A q u i l i a  t e ñ e n  c u m  q u i

^ • ^ t j . d e r e g i d i s i u n s d .  c | u ¡ ¿ a u e r a t  d i f c i p u l ü  i n d t í -
P & Z X t  Z  c ip ü m . m ulto  á n g is  .g .tu r
J“?ar inft». deoBiig.exde. ¡ l l  0 CC1Í 0  íd e m  C lit  d ic e n d u .
•j^'j.fina.&s.demin.!. ii P r o p o n it u r  a u tc m  a p u d  e u m

^ l'dumUra'S',IUQCVÍdeQ Íp ccícs  t a l i s :  S u t o r ,  in q u it ,
f i ' L ^ . f u t o r . v e l  p u e r o d i í c e n t i  in g e n u o  f i l io
' ccrdo.i.Accurfius. fa m ilia s p a ru m  b e n e  ra c ie ti^

k parum bene fad en tt. q u o d  d c m o n f lr a u c r a t 1,  í o r -id  Pli n n n  h í n / .  Mripn i i • .

Hh-
Itlp- 
IStlI II)
mn:>iku. bcncfacien m a  ca lce i c c r u ic c m p e r c u ís it ,

^  1 rmiiflr.wer.it. feili V tO C lllu S '»  pUCl O p e r fu n d c -
cctrnagifter.Accur. rc tu r . D Í C lt  I g itu r  Iu lia n u s   ̂
m ^•'"'•cói«Mtiue. jn iu r ia m m  q u id e m  a í t io n c

"o» 11011 con ipctcrciquia  n on  fa- 
quxritur. §. kcm Iu- c ic u d x  in iu r ix c a u la  p c r c u i-

im pulíú  dam num  dederit. «PP^Upus quod gra.
T, r , . . .  . 5 ua-pubhcxlxmiarlicí
P ro cu lu s Ic r ib it ,  neq; cum  vt ludus graticulorá
q u i im pulit teneri, quia n o n  & ludus tomeamen-
occid if.n eq ; cum  qui im pul- ípruni. li autem nó lie 
(US e íl ,q u ia  d am rS n , i n . U  ^ g % i
n o n  dedit. iccunaum  cjuod ílic patitur paiwm
in ía í lu m c a tt io  crit dand i (upplicij, qui dedit,oc; 
in cum  qu i im pulit. -• •• •

Non punitur Ule qn: in pul>lic<t pugna 
perCHtitpHgnaniem: fccui /1 non pugnante, 
ycl extra locum pugrut.fíartoius.

Si quis in co llu ¿ta tio n e , u riáq u iso ccid itu r “ vt
vcl in pácratio, T vel púgiles ,lJc iJeopoft per
dú ínter íe cxerccntur x alius glo" a vmcrc Potclt;h t / 4Hírrf-du ínter íe  exei ce n tu i, ai ius cec llc mortuus d,ca- ttu,ccrt4mi
alllim  O ccidcrit,ll quidem  in tur:vtinft>deexcu.tu.n«¿eHf«

c a f i o n e m  t a n t o  n e g o 
t i o :  v t  C .  a d l e g r l u l i a .  
d c  v i  p u b l i c .  v e l  p r i . 1. 
q u o n i a m .
z  G lorix caufa. p e r  g l o

A q u ilia :
q u ia g lo r ix c a u fa 2 & v i r t u -  
tis ,n o  iniuria: gratia videtur 
dánum  datum . H o c  a u te m a

l i a .  qu ia  d i x i t  c o m p e -  f i  rit,íéd  m onClldl &  d o ccn - D  pu blicoyccrtam ine alius allü  í . i . S e d q u i d l i d a t a o -  e f le x e o  d i  
t c rc  : v c l  fi d u b i c a -  di cauía .  A i l C X  locato  ,d u -  occiderit ,  ceílat A ^ . t í l i n .  p e r a i n  p u b l i e o  c e r t a -  ¿lum.quod

fuit.irr 0 C 0 1 ^ a n t i p 0 ‘  b ita t11: quia leuis duntaxat 
o Ditwíf. fic&ma- caftigatio  con ceiía  cft d o -  
rico: vt j.fol.matr. I.fi cC B ti°.Scdlc2e A q u ilia  poi- 
fonftátc.§. (1 maritus.
* f r u f t u a r i o :  v c S r s .  • ,  .
a c  v f u f n i f t . l o c u m  § . f i a .  &  c r e d i c o f i : v t  j ; d e p i g » - a d . e l e g a n
l c r - § - p l a n e . A c c u r f i u s .
P p R « í / > f o r « . N i w f r t .  &  e t i a m  d o m i n i : v t  s . d e  h i s  q u i  f u n t l u i  

1 vcl a l i e . i u r . l . i j .  f i e  &  n i m i a  n e g i i g e m i a :  vc  l u p r a  d e  o f -  
C - p r x í i d . d i u u s . i n  I i n e . A c c u r l i u s .

Q ' j a c i W e . Y c  A S v s .  P a t e r p u e r i  a g e t p r o x f t i m a t i o n e
^ ° p e r a r u i T i a m i í T a r u m j S ;  p r o i m p e n i i s : v r s . c i c . j .  L  e x  l i a c .
V i o  e t  s i  o  v i  s . %  S i  q u i s  p o r i a l i a t  c r o f e l l ú  i t a  m a -  
Pni lm  r,____n .  . .r  : n _______ f - ! 1~

- O í  l v c t a t i o n  E . } l n  t o r n e a i n e n t o  v n u s  m i l e s  o c c i d i t  
“ • ^ n t e n e t u r í Q u i a  g r a c i a  v i r t u t i s f e c j t .  S e c ú d o  d i c i t ,  f e r u i  

Gl Y r - 'JU‘ f*:,rf i n t a l i b u s : (c  ; i n g e n u i t a n t í í . T e r t i o q u ó d  
« « . l o l f t p u g n a r e .  Q n a r t o ^  l i  v n u s  m ü e s  a l i ú  i a m  c e d e n -

p e r a  i n  p u b l i f f o  c e r t a -  ¿lum^nod 
m i n e  v n u s  a l i u m  o c -  aduocatis 
c i d i c ?  R e f p ó . t e n c c u r :  omnibm 
v c  ¿ ^ s . e o d e m . f e d  &  í i  corporn v « -  
q u é c u n q j . c i r c a  p r i n c .  ribw,om- 
i b i ,  f i n a m e m  c u m  p o f w w t w g ;  ner 
l e t  & c . & *  j  . e o .  i t e m  fi uurü conte 

o b f t e t r i x . Ç .  f í n a l i .  i t e m  fi  i n  p u b l i c o  c e r t a m i n e  a l i q u o  l i b e r o  tione tran- 
o c c i l b c e í T a t  A q u i l i a , v t  h i c  d i c i t : a n  l i  a l i b i  o c c i d a t u r ,  v e l  v u l -  figitur.Cal 
n e r c c u r ,  h a b e t  l o c u m  p r o  l i b e r o  l i o m i n e ?  B u l .  q u ó d  n o n . &  ctbm eum  
p r o  e o  i n f r a  e . h u i c . § . f i .  Se J . d e  x d i l . e d i c . I . q u a  v u l g o . q u i b u s  eiia,z?cn- 
d i c i r u r  n o n  f i e n  h o m i n i s  l i b e r i  m o r t u i  x f t i m a t i o n e m . f c d  R .  bitii,non 
&  At o  c o n t r a .  &  d i c u n t  q u ó d  h a b e r  l o c u m  e t i a m  l i b e r o  h o -  modo pu<r- 
m i n e  m o r t u o  &  v u l n e r a t o  v t i l i s  A q u i l . v t  i n f r a  e . l i b e r  h p m o . m * panera,  
i n  p n n . & h i c  f u m i t u r  a r . a  c o n t r a r i o  f e n í u :  y t s . t i t . j . L e j f  h a c .  tiaflx vte- 
&  q u o d  i n  l e g i b u s  a  B u l . i n d u t í i s  d i c i t u r ,  i n r e I l i g a s p i  o a : f t i - ; ¿ , j « / « r .  om 
m a t i o n e  i p f i u s  c o r p o r i s  l i b c r i  h o m i n i s , p r o  q u a  n o n  a g i t u r .1. ni,j ; impe. 
A q u i l . f e d  a d  c e t e r a  d a m n a  f i e .  tedtprebe-
a  HocauiemA'.ep fi f e r u u s  v u l n e r c t , v e l  v u l n e r e t u r , l i c c t  i n  p u .dend<í¡; mo 
b l i c o  c e r t a m i n c ,  51 A q u i l . c e f l e t . u a  n ó  c e í T a c . q u i a i m m i f c u i c  d o . B i í d .  
f e  r e i  n ó  p e r t i n é t i  a d f e : v t  h i c  f u b i i c i t , q u o n i á  & c .  &  i n f r a  d e  
r e g . i u r , i . c u l p á . &  h o c  f e c u n d ú  q u o í U . á .  T u d i c , h o c a u t é  &  c .

fcilicec



f c i l i c e t  p u g n a r e  i o  p u b l i c o  c c r t a m i n c .  A c c u r f i u s .  A  d o q u e  f c q u i r w r f a é h m r v t  h i c  d i c i t u r . I c é  n o t . ^ ,  Icq-a ,
a  Inferno nonprocedn. i .  n o n  f o l e t  p r o c e d e r c :  v t  f u b i i e i t  h i c ,  d e  m e d i c o  q u i  l o c a u i t  o p e r a s  f u a s : q u i  d e  c u l p a l c u i  t t
q u o n i á  & c . í i  t a m é  f e r u u s  i n t e r u e n i a t . i d é  q u o d  i n  l i b e r o  h o -  S e d  q u i d  f i  g r a t i s  o p e r a m  d á b a t ?  I o . r e f p . v e l  v t  q u a f i  pri
m i n e  d i c á , v t c e í l e t  A q u i l i a : v r  i n n u i t . J . a  c o n t r a r i o  f e n f u i i b i ,  t o r  d e  l e u i f s i m a t v t  C . m a n d . l .  a  p r o c u r a t o r e .  v c l
a u t  i i  n o n  i n  c e r t a m i n e  & c .  I t é  q u i a d i f f i c i l e d i g u o f c i  p o t e f t  d e  l e u i i Y t  i n f l . d e  o b . e x  q u a f i  c o n t r a c . Ç . f i c u t  a u t c n j . ( e *

H  A z o .  q u o d  Cft v t
vtafg-J-dere.ii

d o  á  i c i e n t c  
f i t . A c c u r f i u s .  
b  C e d e n ttm .  i . r e c e d e n  
t e m , &  v l t e r i u s  p u g n a  
r e  n o l é t e m .  &  a d  h o c  
j . d e  a l e a .  I . f o l c n r .  
c  A u t f i  non in  certam i

ne. f e d  e x t r a  c e r t a m é :  
c r g o  á c ó t r a r i o  l e n f u ,  
i i  i n  c e r r a m i n e  v u l n e -  
r a t u s  v e l  o c c i f u s  e i l e t ,  
c e l f a r e t  A q u i l .  v n d e  
m a l é

ter infirm itaté fu ílin ere m u - 
larum  im petum  nó potuerit. 
N e c  vid etur in iq u u m , fi in -  
firmitas culpce ad num eretur: 
cum  afted are q u ifq ; non  de
beat in  q u o  vel in te llig it  vcl 
in tclligere  debet infirm itaté 
fuam i i j  periculoíiim  fu tu - 
ram .° Id em  iuris eft in p e río  
na eius q u i im petum  cqui 

bt ’ 
peritiam
retiñere non  poterit. P

f  x . V  t  P  i  A  N  y  s  l i b r o  o d a u o d e -  
c i m o a d  E d i d u m .

traQus.ltcmnun^ 
hamittat 'enctur-g r a t i s  f a c i t  > v u * -
q u o d n ó : v r C , 4 e ¿ J  
g e f t . t u t o r i .  I c d d i c S  t e n e r . :  a r g . ] . d e i J  
t u . l .  t r « . , . i tcni J  
t u t o r e s . i . SUirCife* J |  
d u m  A z o .
n Nonpotunkd^
n r m i o r  r e t i n u i f l § |
Í l l ! i  l t -CO.(),ittipçflj
o  fu tm : m . n o t . f i c4r 
C . d e a l T c f . l . f i . í : y  
e o . 5) . i m u r i a . &  j . |

Jiber a feruo :  vt J .  de
in  feruo n o n  p ro c e d .t-:q u o - v u lg o  d ia t u r c u lp *  nom in e 

a? loquitur hic quan- nía m genui ío len t certare.In  teñera ldedicitur^oe íi prop- 
feruum filiofam ilias vu lnerato  p ro - 

ced it.P lañ e fi cedenté b v u l-  
neraucrit, erit A q u ilia : loe9: 
aut fi n o in  certam inec íeruú 
occidit: nifi d om in o  có m it-  
ten tellh o c faótum fit.tu n c e- 
nim  A q u ilia c e lla t. Sed fi <̂ s 
Ieruum a’g ro tú  leuiter per- 
c u í lc i i t ,  &  is obicrit: re d é
L a b e o  d ic it lege A q u ilia  cu  * . *

inalé exponunt qui- t eneri:quia aliud alij m o rti-  B q u o  veh ebatu r, propter im - 
dam literam luperio- r  - c i , ,  .,/  -1 _• + I £ ~  *. * cum plures.<i.fr
rem,hoc autem &c.vt feru eíle folet*. C e lfu s autem  peritiam  T v c l inhrm itatem  & 7. í edami£5 T
ibidem diximus. m ultum  interefle' d ic it,o cc i r p  j . —
d  Ni/» dom ino com itten*  d crit,an  m ortis cauíam pra¡-
te hoc referunt quida ftitCritIVt qui m ortis Cauíam 
ad id quod dixit, hoc n . . ^ . -i- /> i • 
auté in feruo .-f. vtcef- p r a lt it it ,n o n  A q u ilia ,fe d m  
íet Aquil. nifi domino fa d ú  a d io n e  teneatur. V n d c  
cómittente. i. permit- adfert § eum qu i vencn ü pro 

m edicam ento d e d it : &  ait 
cauíam m ortis p n efiitiííc  h: 
quéadm odum  cum qui furé- 
ti g iadiú p o rr e x it . nam  ncc 
hunc lege A q u ilia  teneri,íed  
in fadum *. Sed fi quis dc p o 
te  a liq u cp rx cip ita u it, C e l -  
íus a it,fiue íp ío  i d u  pericrit, 
aut co n tin u o  íubm críus eft.

t e t e  f e r u u s  p u g n e t : q a  
t u n e  f e r u o  o c c i f o  c e f  
f a r e t  A q u i l . f e d  t u  r e f e  
r a s  a d  p r o x i m u m  d i -  
d ú .  D i x i t  e n i m  q u ó d  
h a b e t  l o c ú  A q u i l .  f e r 
u o  o c c i f o  e x t r a  c e r t a 
m e n . h o c  e f t  v e r ü . n i f i  
d o m i n u s  p r x f t i t i t  c a u  
fa m  m o r t i s  l e r u i  f u i ,  
q u i a  i p f e  c a u f a m  a g -  
g r c f s i o n i * p r ç f t i t i t , e x  
q u a f e c u t a e f t  o c c i f i o :  
▼ t d . l . C . a d l .  I u l .  d e  v i  
p u . l . q u o n i á .  & s . t i t . j .  
l . j . § . c u m  a r i e t e s .  I t e m  
n o t . c f  e x  h o c . § .  c o l l i -  

^  . g u n t  q u i d á , a >  i u r e  R o  
D ttellu iu-  m a n o d u e l l a  n o n  f u n t  
f e  R o m a n o  p r o h i b i  t a : &  p e r  i d  q ¿ f  
no efi pro -  d i c i t u r C . q u a :  r e s  p i g .  
bibiM ». J . f p e m . &  j . d e  r e  i u d . I .

c o m m o d i s . &  C .  d e  
a t h l e t i s . p e r  t o t u m . f e d  
h o c  q u a n d o  g r a c i s :  a t  

i p f i n ó  f a c i u n t  g r a t i s .  
I t e m  f a c i u n t  c o n t r a  
D e u m . q u i  d i c i t :  N o n  
r e n t a b i s  D o m i n i i D e u  
r u u m . I t e m  q u i a  Se i u s  
L o m b a r d e r u m  d i c i t :  
M u i r o s  v i d i m u s  f u b  
i u f t o  c l y p e o  p e r i r e : v t

IT c m  fi obftetrix^m cdica- 
m entum  d e d e r it , &  inde 

m ulier perierit, L ab e o  diftin

fu it,v t  fi quidem  fuis m ani- 
us fu p p ofu it,v id eatur occi 

d ille  . fin vero  d c d itv t  fibi 
m u lie rr o ffe rre t ,  in fa d u m  
a d io n e  dandá.qug fententia 
vera cft. m agis enim  cauíam  
m ortis p rx ftitit,q u á m  o cci
d it. Si quis per v im  v e lfu a -

a u tlaílá tu sk  v i  flum inis v i-  C  fum  alicui m edicam cntü in -  
d u s  perierit,lege A q u ilia  t c -  fu n d it ve l o re , v e l cly fterc,*
n e ri, quem adm odum  fi quis 
puerum  faxo  inlififíet. P r o -  
c u lu sa it, fi m cdicus fcruum  
im perite fccucrit : v c lc x l o -  
cato3 ve l ex *lege A q u ilia  có  
petere a d io n e m .

Nota quod culpa potefl committi tribut 
temporibw.antefafiurnguando wflñcitur 
quod euenirepotefl,infaBo\^rpofi fa í lu ,  
ytfitjuii non profeqm urfatlum quod de
bet profeqm : nec vtitur eo yt debet vti. 
Úaldm. . 

v i i i . G a i v ’ s  l i b r o  f e p t i m o  a d  

£ d i & u m  P r o u i n c i a l e .

vel fi cu v n x it  m alo  ve n en o , 
lege A q u ilia  cum  teneri, 
quem adm odú obftetrix  fup 
ponens tenetur. Si quis h o -  
m inem  fam e n ccau en t,in  fa
d u m 5 a d io n e  teneri N c ra -  
tius ait. Si ieruum  m eum  
cejuitantem  concitato  equo 
etieceris in flum en prçcipi ta
ri , atq; ideo h o m o p e n e rit, 
in  f a d u m c cíTc dádam a d io -  
ncm  O filiu s  ícribit: quem ad 
m od u m  fi ieruus meus ab a- 
l io  in infid ias d e d u d u s ,  ab 
a lio  eílet occifus.Scd fi p erluIDcm iuris cft fi medica

mento perperam vfus fue- . r  t 
i n  L o m b a r d a * q u a l i t e r  rit. Sed &  qui bene fecucrit, D  lumiaculantibusu leruusxfue 
c j u i s f e d é f e n .  p r o  P u -  &  dereliquit curationcm,fc- occifus,Aquilie locus cft.

íed culpa:
b l i . l . i i j .
e  Solet. v t  i n f r a  a d  l e .
I u l . d e  a d u l . l .  n i h i l  i n -  
r e r e f t . i n  p r i n .  
f  M ultum  in tc r r jfe .c ju x -  

t u m a d  f u b t i l i t a t é  i u -  
r i s . n o n  q u a n t ú  a d  e f f e  
¿ i u m :  v t  i n f r a  e o . l  q u i  
o c c i d i t . § . i n  h a c .  
g  V n de a ffer it. f c i l i c e t  
C e l f u s .  
h  V r e flt t ijjc .  f c i l i c e t  d i c i t .
i  Sedtn fadu m . v t r o b i q u e  t a m e n  i t a , í i  d a m n u m  f e c u t u m  f i t .  
k  L affatu*. i d  e f t  f e l T u s .
I  Vel ex  lege. v e l , p r o  & .  n a m  v t r a q ¡  t e n e t u r :  v t h i c , &  i n f t i .  e .  
§ - p r a : r e r e a . 3f  § . i m p e r i t i a . s . d e  o f . p r a ; f i . l . i l l i c i t a s . § . f i c u t i . 5 í  
i n t r a  l o c a . f i  q u i s  f u n d u m . § . C e l f u s .  
r a  í  Dem turif.^edculpx reus. C u l p a  e r g o  q u a n d o q ¡  i n e f t  f a d o :  

_« v t  f u p r a  e o . q u a  a d i o n e . § . p e . &  fa. q u a n d o q ;  p r a r c e d i t  f a -  
f i t u r y c  j . e . q u i  f o u e a s . &  J . d e  a d . &  o b l i g . I . j . § . i s  q u o q u e . q u a n

curus n o n  en t : 
rcusmin tellig itu r.

Nota quod non debet quif al tentare id 
ad quod eflmfuffcienstyelimperilui.nald.

M u lio n é  q u o q ; íi per im - 
peritiam  im petú m ularíi re
tiñere n o n  p otu erit0,fi c x  a- 
licn u m  hom in e o b tiiu crín t.

Sed fi cum  ahj in cam po ia- 
cularentur,feruus per cum lo  
cu m tran ficrit, A q u ilia  cef- 
fa t:q u ian o n  dcbuirypcr cam 
pum  iaculatoriú  itc rin tcm - 
peftiu c facerc.qui tam en da
ta opera in cum iaculatus eft, 
v tiq u e  A q u ilia  ten eb itu r.z

d a m i)i.&  j.deree.i 
l -im peritia . 
p  Np pol erit. fed ali’

m ! o r r e t i n u i f f c t . A c t ¡
j Tew/io6/?(inx,)CAI 

s v  s .  A u t  obftetrix I 
fu is  man ib" íbpponii.
& ten etu r.!. AouiLdu
r e s  . vb i autem dedit 
v t  m u lie r  Iibi olFcrrct, 
te n e t u r  in faítum .^í
5 E R. V V M. y  Scruu» 
meus ec]uiubat;(jms 
cócitauiteius equum:
6  ita  cccidit dc equo:
&  f r c £ i t  fib i c ru s . m  
t e n e a t u r  Aqu il .  qur- 
r i t u r .  Et reípon.quód 

f i c . i n  f a d u m . f .  &lioc 
p r o b a t  p er fimile.Scá 
&  (i p e r l u f u m  qui á - 1 

culab átur .S i-proi ie ie -/* 
b a n t  p a l o s  &  lapi¿n,/fl 

i e r u n m  m e u m  inter- 
f e c e r u n t : an  fit locus 

A q u i l ?  E t r e f p ó . j í i c .  
S e c u n d o  determinar 
h i c  q u o d  d ic i t  ftatim. 
p o n e , i »  campo¡nquo 
c o n f u e t u m  erat  lude, 

r r j u d e b a n t i & ’ fciuum 
m e u m  interfeefrunt 

t r n h e n d o  palos vella-
p id e s:  quarituraníit

locus AquilíEt refró. 
quód non.ergo «ft'’1* 
fünguendum.an inU 
li loco vbi efi confue- 
tumludere : innon. 
primo cafu non tene
tur. fecundo tenetur. 
Viuianus. . .. 
q b em fio b jlctn x .ll

e l )  B a i l a .
r VtmulierX^cU 
s ¡nfaüum . f c m c f
c o n t r a . C - e . i - d e p cC
r i b u s . v b i  da tv -n
A q u i l . S o l . i b i i o d ^
v t  f a m e n e c a r e t  • 
n o n .  v c l  v e n u s ,  W* 
c u m  i l l a  concurr 't -
A c c u r f i u s .

t  In fa flum . Si v t i l e m  A q u i l - v t  i n f i i t u . e o d . § . p e n u l t .  i-.., 
u  A taculanttbut.  f c i l i c e t  a l i c u b i  v b i  c o n f u e t u m  n o n c H - ®  
c a s  q u ó d  i b a t i f t e  f e r u u s  p e r  a l i u m  l o c u m  , n o n  p e r c a m P uBl 
i a c u l a t o r i u m . a l i á s  h a b e i e t  l o c u m  i n f e r i o r . í e d  l i  c u m a l ' h  
x  S e r f f K í . q u i  n o n  e r a t  d e  l u d o . a l i a s  f c c u s : v t  j . e o - t i r . f í e x P 
g i s . f i n . I t e m  i n  n o n  f o l i t o  l o c o a d  l u d u m .  
y  Quia non debuit. e r g o  c u l p a ’ c u l p a  c o m p e n f a t a  diíToluitura 
v t  i n f r a  d e  c o m p e n . l i  a m b o . &  m f r a  f o . m a . v i r o . I o a n .  
z  Tenebitur. q u i a  d o l u s  p r a r p o n d e r s t .  A z o .  E t f i c n o t . t p l ’^

Ciltf
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L *  - ¿ o l u s  v e n i t  i n  A q u i l . n o n  c u l p a :  v t  j .  c o . í i  p u r a t o r .  
í i f ü ' / ' i::> iq U i r c n . r C . J o . h o m o ] i b c r  * i r r m . & e l t  r a t i o , » r  
¿ . i t d ' - ' J r , , j  c u l p a m a b o l c t / e . i  r . o n  d o l u m : v t  i n f r a  c . l . q u i  
^ , l ' lluU1' ' i . . i ¿ a i o . l c c u o d i i n )  l o a n .

',/<>/*>• jm m 0 non c it 1u íu s, cj: q u o  crim c  o rirB r:v t s .
n p r o e m i o c i r - 

A_  ihisüc-ff-tper 
,J £ i u i u n , d u m -

“ f '-B ie ltd e  lu- 
?r£ioin)pucai'>r:.v:
- ¡, l-x pla¿is-3-nn- N :

bíi ' i
(jSuitUir 
nusiutiJí1 ?

¿ c u í n

x .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n f i m o f é -
cúndo ad Edidum.

A m  luí usa q u o q u e 110- 
xiuS Tin culpa cít. 

x  i . V  i P U N v s  l i b i o odauodecí- 
nio ad Pili ¿lum.

T e m  M e la lc n b it , íi quü 
_  pila quidá lu d crcn t,ve h e- 
m entius quis p'.labpercufia iñ 
colorís m anum  ca d eiccen t, 
&  íic ferui qué ton íb r rade- 
b.it, ’ g iíla fir prceciía ad icto* 
cu ltelloun  qu ocu n q ; eorum  
cu! eum legc A q u ilia
teneric. Proculus jn roníore 
elle culpam . L e  fane fi ib itó -  
d e b a t , vbi cxco n íiictu d in e  

I ,  i , , , , ,  c u l p a ,  < i u «  - J u d ^ t u f V c l v b i t i - . x n f . t u s  
“ ‘jcnonjTicur.)- i liC qum s erat,eic q u o u  ci im  
ÁL¡ v i.> sí vnus te- putctur.qnáuis ncc illu d  ma* 
ncc, & alius interlkit: ]c dicatur, li m  lo co  pcn culo
■ S i i K  ín íc llñ iu b c ti  to n tó n  le quis 
fie v u d e b i e  n o .  q u ó d  co m n en t, iplum  de le queri 
cou icn t ieR t i  & tacieñ debere*1. S ia liusten uit,a lius 

intciem it:is qu i ten u it, q u i  (i 
caufam m ortis pi ç b u it ,in  fa^ 
¿tum  adrione tenebitur.

E x p lu r ijú s  q u i hoti.ktdio iiiterfu cru n t, 
Ule ttu e in r  AquU:a ,  ctntto i c h  qui* nert/c. 

fed f t  non ,ipl>itret f i l i l í e s  tenentur: C r  vm * 

Jó ü icu íe  ah  t r  no itberatur tn peena f e d  ft 

in te r u jio  p luresjieriH jjeruut, v lu m ih  Julií

%,,Úc»)CASVS.
¡uu' £' íMa 'i'iis i i

»íus »¡io<m>\P'--riü|-
lüflliiilfcüllddi l)ar"

ii l|Ui r a d e b a í  ív*r- 
¿¡¿itabaibe 

’ uli i’eiuo
p * « c u a . . r . ' r í U « .
ooíritur q u : s  t c n i i -  
L :  pcrcunciis tu pi' 
j-‘ vcl baibciiti- ; íit 
ftlpou. quod jU c cene 
Jmiiipcrcu'suctKn 
-,’á: Riü ítlojui r.iUc-

A  i n  a d i o . a r b o . f u r . c a r . r t ' j . a r . f u r t . c a r . l . í l  p l u r é s . & ’ i n  á d i . q n o d  tionisom- r 
m e . c a u . v t  s . q u o d  m e . c a u . l . f i  c ú  e x c e p t i o n e . § . f i . &  i n  a d . f u r .  nes debini 
v t  C . d e  c j d i d . f u r . l  j .  S e d  c ó t r a  v i d e t u r . f c i ü c e t i n  d t i b i o  n c -  euadere.co- 
m i n c m  t e n e i k v t  j . e . i c i e u t i a m . Ç . c u m  f t r a m e t a . q u a :  c f t  c o t i a ,  corin ea. 
S o l . i b i q u á d o  p l u r e s  i n t e r  l e  d a m n ú  d c d e r u n t : h i c q u á d o  a l i j ,  non xjltmt

i Cit f it  pana. b o n a  n  */'«*. 13 .q.  
t i o e p n ó l i b e r e t  v n u s  t .ttx t.m  
á h ú : v t  h i c ,& i> r. n e  q u i s  cafacrü. 
c ú  q u i  i n  a i s  v o c .  1. f i -  extra dt f i  
&  ' s . d e  i u r i f o m .  i u d . t l ¡»d,v¡de 
C¡uis  i d . f i n a .  &  i . l e q .  quod no. i>i 
&  j . d e  l i b . c a u .  l . v t i q ; .  ca.nohiei 
&• j .  ÍÍ q u i s  t e f t .  l í b e r  i r - 7 - 3 -  

. s, ■ t i f e i u í . l . j .  §- / i . ' S e d e -
l i a 1. C e l f u s  í c n b i t , l i  a h 9 m o r  c i m c r a  v i d e t ü r  5» v n o  
c i f e r o  v u l n e r e  p e r c u i T e n t . , a -  f o l u é t e a i r j  i i b d c r u r .
119poítea.exaiiim ai 1 e n t: prio ? ¿°- « ^ e o p u éA . ,  r r i r . í» r i r  1 i 41 r. nrr*«

non apparet, om nes quafi oc 
cid en n t ten tri Iulianus aithJ 
E c fi cum  v n o  a g u u r , cetcri 
n on  líbcrañtur. N am  ex lege 
A q u ilia  quod  alius p raíflitit, 
alium  non  rcleuat5cú íit pee»

■ i  -  i  _  f a c . e r i t . l . i . ^ .  l i  p l u r e s .
Jcm quidem  no cenen1'q u a h  qU« cít c o n t r a ,  v b i  d e
o cc id e rit,le d  quafi vulnera- p l u r i b u s  *]\» d o l o  fs-
ucritrquia e x a lio  vulnere pe ccruiu, Suo ni,nus

, ríit.-pofleriorem  teneri. qu iá  '" ,hr"' Ai
B o ccid it. quorl &  M arcélio

u  par p c c n a  í n c u m  j i t .
Í S t ü  s  1 1 L V R S S . )  
l ' u u u s e { l . < S i  ALI v S  
H O R T I V £ *• )■ 
Aliquis  t r u ü  a d  m o r -  
Ktúvaluerauit: á. nv- 
certmn erat an muri 
dc’beict.vel n o n :  & a- 
¡iuj c u n J é l c r u u m  m -  
icrfccit.tjuaericiif quis 
ttncatuí:£t relbó.'|ui 
íuterfecií , tenetur: 
ptior noDjiiiíi dc vul- 
u-.Te.{S I I’LV r  t  S '• 
Erant pítires qui rra- 
bea pertabant, 6: do- 
í e c sn ln t  : &  l e r u i m i  
interfeccíuut. om nti 
Aijuil.teuetur. -JItem
t T  CV M  £ 0 . ) - A l Í -
qfiis faii tt  i i t i t a u i r , v e l  
m c i ü u i t . t í n e t u r  i u  l a  
S a in . f .v t i l i .  A q u i l .  l e - 
« i i . q u c r i t u r  c u i  c o ¡ : i -

q u on
vid etur, o c  efl p rd b áb ’ íiiís. 
Si p lu res1 trabem deiecerintj 
6 c  hom inem  oppreílerm r3 
a’que veteribus placet om nes 
legc A q u ilia  ten eri. Item  cú 
cosqui canem ii'ritauerat, &  
eíVecerat vc aliquem  m orde- 
rctni,quáuis eum no tenuit11; 
P ro cu lu s refpondit Acjuilia; 
a ¿tionem  elle  . Sed Iulianus 
eum dem um  A q u ilia  teneri 
a it, qu i te n u it& cffccit vt a- 
liquem  m orderet:ceterum  Íl 
n on  ten u it,in  fa£iü agendú. 
L eg is  autem  A q u ilia : actio  
h cro° có p ctitJ io c  eft d o m i-

de occijó t tn e tü r .h .d .  q u a J e q ú e  p e r t * j ]e .  C  « 0 . bl lll CO hom inc qué tlb l
r u n t  c o d í t e m p o r c . lu e i fu ta ta i  a f U f m i t y  rcdlnbiCuruscílem }dam num
Im  p r im o , qu ando que  p e rcu j] e ru n t deucrlis in iu r ia  d a t u m  ? é íT c t ,  l u l i a '-  
t tm i 'o r ib to :< ?  hoc fecundo, q u o m o q U .e p itt ■ • 1 • a -i • „  ,  ¿ i
r u  ' ^ i p e n u f J :  v  L e  L v . j l m J *  1 U ? a i t  H íS  A c l U l l l ^ l C t l O n C
i l , , s : a i i t s . t e r i u  A ¡ , s t f l n r t i . ñ M .  rmlii com petcre: m eque cum 

Sed fi plures feruum p e rcu f ccepero redhibere,tibi re fli-
fe r in t, c vtrum  om nes quafi tuturum 0] . Sed íi feruus b o -  
o cciderin tten ean tur, vid ea- 
mus . E t  fi quidem  apparet
cuius iti  u  f‘p en erít,ille  quan 
o ccid e n t tenetur S . q u od  íi

na fide a lic u ir feruiat, an c i s 
com petir A qu ilia:c actio^ L t  
m a¿is in fa c íu m u a d ió  erit' 
danda.

i u d i c i u  q u i s  v e n i a t ,  d i  
c i t .  S o l .  i b i  p i o f c q u i -  
t u r ,  <3¿ a g i t  a d  l á t e r c f -  

: i  i d e o  c t c c u  l i b e -  
r a n t u r ,  c ü  a m p i i u s  a -  
C t o r i s n ó  i n c e r l i t : h i c  
p r o í c q u i t u r  p e e n á .  n a  
h ^ e c  a ü i o  e l t  p c c n a l i s ,  
t á  i n  d u p l o  , q u o d  p e r  
i n í i c h u u u e m  c r e l c i r ^  
q u a m  c x  e o  q u o d  e r e  
l ’c i t  c x  r e p e t i t i o u e  f a -  
¿ t a  r e t r o :  v t i n f t i t .  c.i»  
h i s  a u t e m  v e r b i s . S :  i a  
t a l i  p e n a  i n t e l l i g c  h i c ,  
cj» v u u s  a l i ú  n ó  l i b e 
l a n . d é  l i m p i o  a u t ¿  l i e :  
v r  i u  c o n d i í i i ó n e  í ’u r -  
t i u a ; V t  C . d e  c o n d . f u r .  
l . j . m u l t o  m a g i s  h i c ,  
l i c u c  a r g u m é t a t u r .  
j - e . i U u d . S i c  e r g o e t á  
n o n  o b l t .  q u o d  c f t  J .  
l o c o .  í i  v u i n c r a u e i i s .  
q u e  e f t  c ó r r a . v b i  l o c a  
t i  a é t i o  p e r  h á c  t o l l i -  Solutio » -  1 
t u r , Ó í e c ó c r . T .  n e c o b .  nitu an a~ 
j . c ó m o . l . v n d e  q u x r i -  lio¡hbcret,  
t u r . i n  f i . q u x  c i t  c ó t r a .  
N a n i n u a n t ú a d  p e n a  
v n u s  a l t e r ú  n ó  l i b e r a r ,  
f e d  i n  e o  q u o d  e f t  r e í  
p e r f e c u t i o , f l c .  p r a : t e -  
r e a i n  L i l l a  l o c a ,  v n u s  
f u e r a t  q u i  d a i n n ü  d e -

p a a í a d l f l v l e g i s A q u i l . w r e f p o n . c j j d o m i i i o ' . - ( ^ i  t n  e o . V  
V ía d i d i f l í  r n i l u  l e r u u m  v i t i o l u i u .  6c a í i q u i j  i n  c o  d . i m n ú  d e -  
»iiciu t leccni .  a g o  r e d h i b i t o i i a  c o n t r a  t c .  q i u v r i t u .  a n  i l l a  d e -  
c e m d e b c a m  p r a f t a r c -  v e l  r e f t i t u e r e  ? v e l a t l i o u e l e ^ i s  A q u i l .

h a b e o c o i u r a i l i u i n . p r x l b r e d e b e a m í E t r i . i p u n . t p  l i e .  

$ Eo st s é r v v s A  S e r u u m  b o n a  f i d e  p o l s i d e b a i n ,  q u i
• l l ln ____ A \ • i r  A I I .  í i  . Tvulacraous e f t . q u . v n t u r a n  i n i h i  p o í F ^ l P o i i  A t i u i l . d n e - Á a  c ó  ....... ...... .. ............ .. .... .... ... .. ...... .... .... ... ..  .. .... .... r -- -- -- - r . » „ . v.
fccat'í i»t refpon. q u o d  n o n ,  l e d  iu f a d u m .  - ( E  v m c v  i.)-S i  ü  I t e m  c o n t r a  m f r a t i . | . l . &  q u i d e m  i n í o l i d u m .  S o l u .  i b i  non c f t

d e r a c . í t e m  c o n t r a ,  j .  
í i  f a m i l .  f u r r .  f e .  d i . l . j .  
í u f i . S o l  i b i  f a m i l i a ^ »  

v n o  h a b c t u r . v n a c r a n q u a m  v n i u s  n o m i n e  d o m i n u s  t e n e t u ; ; :  
v t  i n f r a  e o . I . i l l u d . I t e m  c o n t r a . j . d e  a £ t  &  o b l . l . q u i  k r n ú . § . H .  
v b  i c u u d e m  c o m m o d a t a r i ú  c o a u n o d a u  &  1.  A q u i l . c o n u e n i r i  
d i c i t :Se a l t e r a m  t o l l i  p e r  a l t e r a .  S o l u . i b i  d a m n u m  e r a t  a b  v n o  
d a t u m , &  i d e o  í i m p l o  p r s c f t i t o  r e l e u a t u r  a  p a n a :  q u i a  í i r n p l ú  
p r a ' f t i t i r . h i c  h p l u n b u s : &  i d e o  p r a í f t i t o  l i m p i o ,  &: p a m a ,  n i -  
h i l o i n i n u s  a l i u s  t e n e t u r .  v e l  h i c  r a n i u m  p o e n a  p r x - f t i t a  f u i r .

c o t n i n o d u t i b i  v e f t e s , &  p o f t e a  f c i n d a n t u r i m i h i  n o n  t i b i  c o m  
pe t i t a f t .  A c j ü i l . ^ A  n a v e r v a  í u v  s . ) - F r u d u a r i o  &  v -  
jo a r i o d a t u r  v t i l i s  A  j u i l . n o n  d i r c d l a . V i u i a n u s .  
o  f «'4.i lUid q ü o d p r o i i c i t v ñ u s a l i i . d i c i i u r p i l a . V n d e  v e r f u s :  
** a t e r i t  p u l i r s : i n  b e l  l i s  p i l l a  g e r u n t u r . E f t p i l a  p c s p o n t i s : p i  
“  u f u s ,p i l a  t a b e r n a . Q m  t e r i t , e f t  p i l u ¿ : p i l u s  c f t  í u f i o m c c a -  
N u s . A d t r í í l u m p i l i j m i l l e  r u c r e  p i l i .  
j  Tc'l í r ' - i d  e f t  q u i c u n q u e  f u e r i t  c u l p a b i ü s , i l l e  t e n e t u r .  
í  debere. c u m  ¡ p i e  h o c  l’c i u i t m ó  i r a  li  i g n o r a u i c : c x c u s  
t*'r te vcl  p t - r e g r i n u s . l o .  N o t .  e t i á  l u c  q u ó d  i n a p u t a t u r  e i  q u i  

? , u i t  l n  P C1 u l u m : v t  i n  f r a  c o m m o .  l . í i u . 
j ¡Jtrcuijhm. S e d  q u i d  3 l i  v n u s , &  n o n  a p p a r e t  q u i s ?  

^ p o n . n u U u j ^ i r g u . i e r r a  d e  p a : a i s . l .  a b l ' e u t e m .  i b i ,  f a n d i u - s
rnimic.

Cu¡lt,tín . ifíuscn im cuiu flib et con tcm p lariop ortet: vt 
i ttaau Ievf.Cor.dc íica.l.ti, I r .

( .  ^ " « ' « r . a l i j a u c e m  t e n e t u r . v t  d e  v u l n e r a t o :  v t i n f i a p r o x .  "CClll l ius .
K-huitij #t , i 11 ¡ 0 !  i U u  m  f ;  i Vi c e t ,  q u o d  e f t  n o t a n d u m :  l i c u t  &:

p e n a  r c í p e d u a c c i p i e n t i s .  
k  Nvuieneri. J . c o . l . i t e m  v u l n e r a r u s . $ , j .  c o n t r a .  S o l .  v t  i b i .
1 S» plitns. d e  h o c  d i x i  p l c n e . s . S . l c d  li  p l u r e s .  A c c u r l i u s .
111 Morderct. q u i a  I u o  c o r p o r e  d a m n u m  d e d i í l e  v i d c t u r . & ’ f a 
c i t  s , t i t . j . l . j . U e d  &  l i . S e d  c o n t r a . a . d e  d o l o . ! . &  e l c g a n t e r . § . f í  
q u a d i u p e s . S o l . v t i b i .
n  T e ; i « i í . d u m  m o r d e b a t , v e l  c u m  i m m i t t e b a t .  A c c u r f i u s .  
o  H e r o .  h o c  e f t  d o m i n o : v t  m f r a  e . l . o b  i d . S - a b  h e r o  d i c i t u í  
h e r e s , i d  e f t  d o m i n u s : v t  i n f t i . d e  h e r e . q u a . &  d i f . % . í t e m  e x t r a 
n e u s . &  q u o d  h i c d i c i r , d d r i  d o m i n o , f c i l i c e t  d i r e d a :  v t i ü s a u -  
t e m  e t i a m  n o n  d o m i n o : v r  i n f r a  e a . l . § . f i n .  
p  Datum effet. a  q u o d a m  t e r d o .  A c c u r l i u s .  
q  K eflitu m m ».a l i a s  e n i m  n o n  a d m i r t i t u r  a d  r e d h i b i t o r i a m ;  
v t  i n f r a  d e  a ’d i l . c d i c . I . c u m  a u t e m . j . l i n . & l . f e q .  
r  Ahcui. h a b e n r i  i n  c o  t i t u l u m .  
s  E i .  f c i l i c e t  p o í T e l T o r i .
t  Aquilix. p r o c o  q u ó d  f e r u u s  c f t  v u l n e r a t u s .  A z o .  
u  ln fa f  lnm.vt~).e.{\ d o m i n u s . q u < ¿  p r o p t e r  o p e r a s  q u a s  b o . f i .  
p o f . a m i l i t , d a t u r ; v t  a r g . j . d e  a : ¿ i l . c d i c . L i u l U f s i m e . § . í i n a .  S e d

contra’



c o n t r a  a d u e r f u s  b o . f i . p o f . d a t u r  d i r c f l a  d o m i n o :  v t  s . d e  p e t .  
l i e r e . l i  á  p a t r e . $ . G  p o l l e f l b r .  &  i n f r a  e o .  l i  e o .  Q u i d  a u t c m  fi  
h i c  p o i T e f . t i c . n o n  b a b e t : a n  c i  d a b i t u r ?  R . e f p o n . n o u  v i d e t u r :  
v t a r g . i n f r a d e  r e l i . l . i j . $ . j . &  d e f e r . c o r . l . j . í » . ) .  
a  N o n poffe. a l i t e r  d e  p a u p e r i e , d c  q u a  a g i t u r , f i  i n t e r f i t  c o m -  
i n o d a t a r i j - . r t s .  í i  q u a .

E u m  cui veftim en ta com  
m o d a ta fu n t, nón  p o fle J ,  fi 
feifla  fu e r in t,  le g e  A q u ilia  
agere Iulianus a it,íed  d om i
n o  eam com petere. A n  fru- 
d u ariu s v c l víúarius legis 
A q u i lix  a d io n e m  haberet, 
lu h a n u s tr a d a t .E te g o  puto

p a u . f e . d i . l .  i j .  A l i j  d i -  
c u n c  q u ó d  h i c  a g i t ,  f i  
i n t e r h c : a r g u m . d . l . S e d  
h x c  l e x  e x p r e f l e  c f t  
c o n t r a  e o s .  
b V t i¿« .  v t s . d e  v f u f r .  
J o c u m . § .  f i n a ,  e t i a m  fi  
d o m i n u s  f e c e r i t  d a m -  
n u m : v t  J . 1 . p r o x i .  & s .  
d e d o l o . l .  a r b i r r i o . 5>.fi 
d o m i n u s .  & ' j . d e v i &  
v i a r . f i  p l u r e s .  $ .  d e i e -  
d ú . f e d  c o n t r a ,  j . a r b .  
f u r . c x f . l .  c x d e r e .  § .  i s  
c u i u s .  v b i  f i m p l i c i t e r  
f r u d u a r i o  a d í o  d e n e  
g a t u r . f e d  i b i  d e  d i r e -  
d a i n t e l l i g i t u r :  v t i l i s  
a u t e m  a d í o  d a b i t u r v t  
h i c ,  Si y. d e a ^ u a  p l u .  
a r . f i  v í u s f r u . A c c u r .

A  n a u i . v c l  m a n u m i f i : &  p o f t e a  p e r i i t e *  t a l i  v u l n e r e ; . .  . 
a n  m i h i  d e o c c i f o  c o n i p e t a t ? R e l p o n . q u ó d  fic.Sccuj] ,
r i  c a l u :  q u i a  p r o p t e r  r u i n a m  n o n  p o t u i  f c i r e  a n f i t 0 c c  *** 
i l l o  q u i  v u l n e r a u i c , a n  á  r u i n a .  {  S  i  d s i  v v j . #  
t  v  M . ) -  S e r u u m  m e u m  m o r t i f e r c  v u l n e r a f t i ;  i p f u m  ¡qq1

&  h e r e d e m ,  ¿ ¡ j j »
o c c ifu s ,  com petere legis A -  ru; & m c ^  
q u ilix  adtionem  legatario , fi 
n o n  p o ft m ortem  ferui a d - 
g n o u it legatum  . q u ó d  fi re-

Íudiauit, coníequens elle  ait 
ulianus dicere heredi c o m -

[u -&memürt £  
h e r e s ,  &  l í b e r ,  
t u r ,  a n  p o f s i t

m e liu s , v tile  b iudicium  cx 
hac cauía dandum . 

x i i .  P a v l v s  l i b r o  d é c i m o  
a d  S a b i n u m .

Ç  E d  &  fi proprictatis d o -  B *
t ! m in u c  I r r

petere.
x i i i i . P a v l v s  l i b r o v i c e n f i m o -  

f e c u n d o a d  E d i d u m .
C E d f n p ie  m heres eum o c -  
*-*cid cn t,d id u m  c ft , dádam 
in eum  legatario  adtionem .

V l p i a n v s  l i b r o  o d a u o d e -  
c i m o a d  E d i d u m .

HV ic  ícrip tu rx  con fe-  
qués eft d icere ,vt fi an 

te aditam  hereditatem  o cc i-

i^- m inus vulnerauerit fer- 
uü vel occiderit,in  q u o  vfu  fi
f í  u d u s  meus e ft ,  danda cft c 
m ih ia d e x cm p lú le g isA q u i*

S  l * 0 */'- > c  A s v s- \ix  a d ió  in cum pro p o rtio -  datur lega tu sn leru u s, apud 
t a t i ^ m é r f e c u f e r u G *  n e J v fusfru du s , v t etiam  ca heredem  rcm aneat A q u ilix  

pars anni in x ftim ation em  
ve n ia t, qua nondum  víusfru 
d u s  meus «fuit.

i n q u o  h a b e o  v f u m f r .  
a n  m i h i  d á d a  f i t  a d í o  
c o n t r a  d o m i n u m  ? E c  
r e f p o n . q u ó d  f i e  i n  f a -  
d u m ,  a d  e x e m p l u m . I .  
A q u i l . Í c i l i c e t  p r o  p a r  
c e  m e a  ,  i d  e f t  p r o  e o  
q u o d  h a b e o  i n  f e r u o .  
¿i n o n  f o l u m  d a m n u m  
m e u m  d e b e t  o b f e r t u -  

]  ‘r  t i ;  f e d  e t i a m  v f u s f r u c .
T / í  f “ , u r i te m p o r il.  V . -  

' e • uianus.
c  O d n d a e / l .  v t i l i s  ( c i — 

T  * c 'ln ~ l i c e t  a d  e x e m p l u m  d i -  
r e d a : .
d  Profortient. i d  e f t  
n o n  h a b i t a  ç f t i m a t i o -  
n e  p r o p r í e t a t i s . A c c .  
e  Meus.i . q u a n t i  e t i a m  
p r i u s  v a l u i f l e t  v f u s f r .  
un  f e r u o . S e d  c u r i n i n -  
f a n t e  n o n  f i t x f t m i a -  
í i o  r e t r o  a n t e  n a t i u i t a  
t a t e m : v t  j . e . i n d e  N e -  
r a t i u s . § . f i  i n f a n s ?  R e 
f p o n .  q u i a  i b i  n u l l a  i n  
i d  t e m p u i  p o í T e t  f i e r i  
x f t i m a t i o .

tenttam co 
pióse exph- 
tat Augu. 
lib . i .  de 
Cuajó.

a d ió  per hereditatem  adqui 
fita.0 Q u o d  íi vulneratus lit 
ante aditam  hereditatem , in  
hereditate quidem  a d ió  re
m an fit: íed ccdercPeam* lega 
tari o heredem  oportet. Si ícr 
mis t  vulneratus m o rtiferc ,0! 
poftea ruina ve l naufragio 

h a b e t : quoniam  T dom inus vel alio  id u m a tu r iu s r penes 
m em brorum  fuorum  T n e - r it:  dc o cciío  agi non  poíTe, 
m oS videtur. F u g itiu i^ á u tc  c  íed quaíi de vu ln erato . íed  fi 
n o m in e dom inus habet. Iu -  m anum iíhis v c l alienatus ex

vulnere periit,quafi de o cc i-

x i i i .  V l p i a n v s  l i b r o o d a u o -  
d e c i i n o  a d  E d i d u m .

Líb e r  h o m o  íu o  n om in c 
vtilem  A q u ilix  h ib e t  a - 

d io n e m f: d ire d a m  enim  nó

lianus íc r ib it , íi h o m o  líber 
b on a fide m ihi feruiat,ipíüm  
lege  A q u ilia  m ihi teñ en 1. Si 
feruus hereditarius occid a- 
tu r ,q u x ritu r  quis A q u ilia  a* 
g a t , cum  dom inus nuil us fit 
huius ferui. E t  a it C e lfu s ,le 
g em  k dom in o  dam na íalua 
cite vo luiíT e.d om in us1 ergo  
hereditas habebitur : quare 
adita hereditate heres p o te - 

V  Ib„.-C  a  i v i  ÍT- r it  experiri. Si leruus legatus 
J a q u e a d  I . f i  d o m i -  p o ít  aditam  hereditatem  ht 
n u s  f i e  p o n i t u r  B o r n í
n i  l i b e r o  m a n u s  i n c i f a  e f t  . a n  c i  d i r e d a  A q u i L c o m p e t a t ? E t  
r e f p o n . q u ó d n o n : f e d  v t i l i *  f i e .  { t  v  o  i  t  i  »  i . ) - S c i u u s  m e u s  
f u g i t  á  m e a d  t e ,  &  t u  c u m  p o f s i d e b a s .  q u í d a m  i l l u m  f e r u u m  ~  
v u í n e r a u i t . a n  m i h i , v c l  t i b i  d e t u r  a d i ó , q u x r i t u r . E c  r e f p o n .  
q u o d m i h i . { S  i  h o m o . ) - P o f s i d c b a m a l i q u e m  b o n a f i d e . í f c  
i p f e  m i h i  d a m n u m  d e d i t  i n  r e  m e a . q u x r i t u r ,  a n  m i h i  A q u i l .  
c o m p e t a t í E t  r e f p o n . q u ó d  ( i c . S e d  p o n e , T i t i u s  d e c e f s i t : h e r e  
d e n a  i n f t i t u i t : h * r e d i t a s  n o n d u m  a d i t a  e r a t .  f e r u u s  q u i  e r a t  m  
h e r e . v u l n e r a t u s  f u i t : c u i  c ó p e t i t  A q u i l ?  E c  t e f p o n . q u o d  h e r e  
d i t a t i , c u m  v i c e m  d o m i n i  f u l l i n e a t :  p o f t e a  h e r e d i  a d i t a  h e r e -  
d i t a t e : f e d  a n t e  n o n :  c u m  Don f i t  d o m i n u s  n i l i  a d i t a  h e r e d i t a 
t e .  { S  i  s e  k  v  v  s . ) I n  t e f t a m e n t o  t u o  f e r u u m  t u u m  l e g a f t i .  
p o f t a d i t a m  h e r e d i t a t e m  f u i t  o c c i f u s .  a n  m i h i  c ó p e t a t a C t i o .  
I . A q u i U E t  r e f p o n . q u ó d  í i c , í ¡  v o l o e u m  h a b e r e .  S e c u n d o  d i 
c i t ,  q u ó d  f i  r e p u d i a u i t  l e g a t u m :  a n  h e r e d i  d e t u r  ? E t  r e l p o n .  
q u ó d  f i e .  T e r t i o  d i c i t ,  q u ó d  l i  h e r e s  o c c i d i r ,  a u  m i h i  l e g a t a 
r i o  c o n t r a  h e r e d e r a  d e t u r  a d i ó ?  E t  r e f p o n . q u ó d  l i c .  Q u a r t o  
d i c i t , q u ó d  fi m o r t u u s  f u i t  a n t e  a d i t a m  h e r e d i r a t é : a n  c ó p e t a t  
h e r e d i ? E t  r e f p o n . q u ó d  f i e .  Q u i n t o  d i c i r . q u ó d  l i  v u l n e r a t u s  
f u i t  a n t e  a d i t a m  h e r e d i t a c e m :  a u  h e r e d i  t a n t u m  c o m p e c a t > E t  
r e f p o n . q u ó d  h e r e d i : f e d  h e r e s  d e b e t  e a m  c e d e r e  m i h i  l e g a t a 
r i o .  - ( S i  s i r v v s  v  v  l  n  e  a.  a  r  v  s . ^ S e r u u m  m e u m  v u l -  
n e r a f t i : q u i  p o f t e a  r u i n a  v e l  n a u f r a g i o  p c r i i t . d e  v u l n e r a t o , n o  
á c o c c i f o  t e n e r i s .  f c d  f i  i l l u m  l e r u u i u  q u e m  v u l u e r a i l i , v c l a l i e

d am no lu i i p f c í  
d i c i t  q u ó d  non

? h K erC*1ÍbcrC u*  h b e r  e í l «  v u d , *  
t u s . n ó  a g e t u r ;netr ;
doaguurlicétfcrSe r a t  c u m  f u i t  vuln 
t u s : q u i a e í H , b Cr 
a g e r e  v u l t  : &1ÍCJ.  
u e m t  i »  e u m  cl íttB 
¿ f c c . V i u i a n u j ,  
f  H . i bet

c o d c . q u i a í t i o n i . 1  
q u i s  i n  co l luaa t ione .  
S e d  a n  n g e t u r  hic ob 
f u t u r a s  o p e r a s ?  Refp 
n o n ,  I c c u n d u m ^ u o f l  
d a m : v t a r g . j . c o .(¡ut. 
a d m o d u m . V i d e m L i -b e o .  f c d  h o c  ceíT at 15 
f r u d u  im m a c u r é  col. 
l e d o :  v t j . e o d e m .l  
f e r u u s  f e r u u m .  í . i i t  
l i u a m  . n a m  hab 
r a t i o  f u t u r i  c o m m o d i, 
e t i a m  i n  f e r u o  in lli. 
t u t o  h e r e d e , q u i o c c  
d i t u r  a b  a l i o :  v t j . i  
d e m .  I n d e  N c r a t iu s .in  
p r i n .  I t e m i n o p e n c -  
t i a m  v i d e t u r  idem , * 
q u o d  a g a t u r  e x  futí 
r a  o p e r a :  v t s . t i t u . ] . c i *
h a c .
g  N e m o .  quia l iber  
h o i v f o n o n  r e c ip i t ;  
f t i m a t i o n e i n :  v t in '  
d e  h i s  q u i  d e ie . l . j  
f c d  c u m  h o m o .  Ac-J 
c u r í i u s ,  
h  Pugititii. d e  fugiti- 
u o  i d e o  f t a t i m  fuppo-1 
n i t . q u i a  vidcbacurip-

• '-J-e d i c  . q u i s ü t .  §. ídem * 
redteait. 
i  Mibi teneri. tan

fo a g i p o d e  Iulianus a it .H c c  
ita tam  varié, quia verum  cft 
eum  á te occiíüm  tu n c 5 cum  
vu ln crab as.q u od m o rtu o  co  
dem um  apnaruit.m fup crio- . .  
re non erf ‘paffa ruina J p p a -  
rcrean  iit o cciíus.bed  íi v u l-  
neratum  m ortifere, liberum  
&  heredem  efle  iuíTeris, c , ,
deinde d ecefferjt, •  .h e re . - “ ^ . Í S Í
dem  eiusxagerc A q u ilia  n o i#  b e r h o m o .  
p ofle.y  k Legem. f c i l ice t  A-

quiliam .A cc u r f i u s .
I c  Dominw. i d  c f t , p r o  d o m i n o .  |

n » b  E d fiif ’f e .  f a c i t . s . d e  d o l o . &  c l e g a n t c r . § . i t e m  f i .Accur .  
n  r  v  VicJcripturd.LegatM, &  í i c  n o n d u m  e r a t  l egatar i ) . ‘Vt<U.

L i  d e  d o l o . &  d e  í c g a . j .  f i  f e r u u s  l e g a t u s .  <>. c u m  homo. 
i d e o  n e c  a d i ó  e i  c o m p e t e r é  p o t e f t ,  &  h e r e s  l i b e r a t u s  e l , 
i i n e  d o l o  f u o  h o c  f a c i a t .  _  .
o  Adtjuifita. &i l i e  c u m  l u c r o  h e r e d i s  m o r i t u r : v t  j . d e l e g l  I  
l i u s f a . i n f i n ,  . .
p  Sed cedere. i n  f u p e r i o r i  c a f u  n ó : q u i a  i n t e r i t u  f p e c i e i u  ^  
r a t u s n i l i  h e r e s  o c c i d a t :  v t j . d e  l e g  j . q u i d  e r g o . v u  h e r ^ j  
e n i m d i f t i n g u i r u r m i e r e n t e m ,  v e l  n o n ,  v t  i b i  d i c i t . h i c  a i  
t e n e t u r , q u i a  v u l n e r a t u m  p r x f t a r e  d c b c t , q u e m  h a 'b e t .  
q  Morttfere. v t  p u t a b a t u r ,  n o n  t a m e n  c r a t  c e r t u m . »  1 
e f t  c o n t r a . ) ' . e o . i t a  v u l n e r a t u s .  o
r  M r t / M r u í í . q u a m  e x  p r i o r e  v u l n e r e  m o r i t u r ° p u t a b j t u r * j l  
s  Tune cum eum. l i e  p o f t e a  f a d ü  r e t r o  r r a l1*t u r .:v .t i ’L^nuj.  ^ j . & ' í - d e  f o l . q u i  r e s . ^ . j . &  ] . d e d a m . i n f c d . d a m n i . $ . S ®  I  
c  lufjerit. f c i l i c e t  d o m i n u s .  . 8
u  DtctJJ'en. f c i l i c e t  d o m i n u s , v e l  d i c , f c i l i c e t  v t i l n e r a  • ^  
X Heredem etu*. f c i l i c e t  l i b e r t u m  i p f u m .  V e l  d i c  h e r »  
b e r t i : v t  i n f r a  e o . l .  n a m  l i c u t . ^ . l i  d o m i n u s . &  t u n e  d i  8  
f e r i t , f c i l i c e t  v u l n e r a t u s .  A c c u r f i u s .  .
y  Honppfle. a d  x f t i m a t i o n é  f o r t e : a g e t  t a m é  o b  n n p f  
o p e r a s , v t  d i x i m u s . s . e . l .  q u a  a d i ó e . ^ . f i  q u i s  i n c o l l u »



j u i  !•

v ; , ; ; j  t m u fo » -  m . % r a t i o ,  f e c u n d u m q u o f d a m . q u i a  A  h  H ¿ 6 « . i d  e f t  c o n t í n e t .
■ i. o.  i . . "  ¿ V«/>.'fM/r«.quia t u n e  h 'u g ¡tu r o c c ifu s :v ts .e o .h u ic .§ .f i  fer

u u s . i b i , h o c  i t a  t a m  v a r i é  & c .  
k  Scrriat.fed  r n a l é - A z o .
1 L n c r / w r f . f c i U c e t  t e m p o r e  o c c i f i o n i s .

n» Quodintereft.t é p o r e

A l t  le x :Qttdnti mhomo in 
co cinno plurimi fuifjet. & 

qua? claU fulaçftim ationeha 
x 'tM am n i q u o d  datum  cft.

/ ^ V  I <lic quód fi l í b e r  o c c i d e r c t u r , v e l  v u l n e r a i c t u r ,  l i c u t  
lct*\C.. r.nlt v í ln e r a

x v x .  M a r c i a n v s  l ib ro  q u a r ~  
to  R e g u l a r u m .

V ia m  eu m  c a íu m 3 res

L - f ' . i c  p o l i  v r t l r e i i
f  I d u m l o . & a . n b x -
ríiiivlu!» frcuojj yo 

JCemvMin'-
j a¡1) j f r i in . im  p o l i -  

t>pt»n-2 i i t  M -

limus: j u i a i i b e r  l u '  c -
| t j l„ a t ÍQ aé  p e t e r e  n o n
po I s i t .E f t  e n i m  i m p o l

i i b i l e ,  3’ l] u ¡ s íc rL!l ' 5 
vcl lib^r aliquo c a l uV¡1 t e m p o r e  v c l  m o d o
p o fs i t  p e te re  x í t i m a -  
u o n é  f u i  í p f m s .  &  l i e  

i g n o r e  p r o b a tu r  h aré  ra 
t i í p e r l . i l l á . q u a r c ú q ; .

P - q u i a  fe r u o  m e o  v u l n e  
f ’ r ito ,8c manumiíTo, l i  - 
J ,  cet tun e  ii ó  p o í f e t  i n -  

'cipere m i h i  c ó p e t e r e  
r  actio ,  p r .v fe n t i  f t a tu  

u i lp e c to .o o n  e í l  t a m e

■' í m p o f s i b i l c :  q u i a  •.'<>!- 
*" fet r e d i g i  i n  m e a m  U r  

*  u i t u i e m i t e r u m . &  l i e  
jb í  l o q u i t u r  i n  l . q u x -  

3' c u f l i í u e .  &  l e c u n d u m  
l i o c d e c e i r . - i i r ,  f c i l i c c t  
l i p m i b u s . P o f l e t & a l i a  
r a t io  a f s i g u . i r i , li I u r e  
d i c a t u r  i n f u f í i c i e n s : 
qu ia  l i t  a b f u r d u m  , cp 
al iqu is  f u i  p e t a t  x f t i -  
n i a t i u n e m -  v t  j . e o d . 1. 
n a m  l i c u t .  § . f i d o m i u '  
I e r u u m .  i t a  h i c  f u b -  
a u i l i t u r , m a r j m c .  I r e m  
n ó . h i c a r . q u o J  e f t  h i c  
tx p r e f T u m :  v t s . d e  f e r

Í U’. l . p r o p a r t e .  &• j .  d e  
r e g . i u r . i i i a m b i g u i s . ' i .  
j . S e d  a r g . c o n r r a  i n f t i .  
d e l e g ó .  e c O n t r a r i o . &  
i n f r a d e c o n f t i t u t .  p e -  
cun.  i t e m i l l a A q u ó d

p e r u e n i t ,a q u o  in c ip c s  
re  n o n  p o te f t .
x v r i .  V l p i a n v s  l i b r o  o d a u o -  

d e c i i n o  a d  E d i d u m .
A n n u s  a u te m  r c tro r lu s  co~ 
p u ta tu r  cx  q u o  q u is  occi ius

B

C  t dom inus ieruum  fuum  d fi,n’ o rn íHrc fllcr!í
b o c a d e n t . b o n *  f id e i  p o f  &  R ? 11* *  P ° f t
lelTori, b vc l ei qui p ign ori 3 ™ \  w crudUum  m o '';l 1 , tu u s  i i t ,  m d e  a n n u m  n u tn e va c c c p i t ,  in  ta c tu m  a d i o n e  • 5
tencH iitu r.c* [ S ic o n iu n d im  
d u o b u s  le g e tu r  S t ic h u s , &  
a l te r  e o ru m  occiíiim*1 r e p u 
d ia  u c r i t ,  p u to  c o n iu n t tu m  
ío lu m  p o íle  A q u il ia  agere : 
q u ia  r e t r o  a c c rc u iflc c d o m i-  
n iu m  ci v id e tu r .]  

x  v  i  i  i .  P a v l v s  l i b r o  d é c i m o  
a d  S a b i n u m .

S E d  ce íi is q u i p ig n o r i  fe r  
u u m  a c c c p i t ,  o c c id it  c ú , 

vc l v u ln c ra u it :le g c  A q u il  ia,
&  pigncratitiacoLicniri p o - 
t e f t : í c d altcrutra contcn tus 
efle  d e b e b it  a d o r .
x i x .  V l p i a n v s  l i b r o o d a u o -  

d e c i m o  a d  E d i d u m .  
g E d í i  c o m m u n e m  íe ru ú

rab i m  ü s f ec u n d u  m  I u 1 i a n ú , 
cx q u o  v u ln e ra tu s  c f t : lic c t 
C e l íú s 'c o n tra  íc r ib a t .k  S ed  
v tru m  co rp u s  eius fo lú  a?fti- 
m a m a s  q u a n t i  fu e r it c ú m  
o c c id e rc tu r .a n  n o tiu s  q u a n 
t i  i n t e r f u i t 1 n o í i r a  n o n  c ite  
occifurri* E t  h o c  iu re  v t i -  
m u r ,v t  eius q u o d  in te re f t  m 
fia tce ftim a tio .

x x i  i .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n ' f i m o  
f e c u n d o  a d  E d i d u m .

P R o in d e rif ife ru ú  o c c id i-  
f t i ,q u c  fu b  p o e n a tra d e n  

d u m  p ro m if i ,v t i l i ta s 0 v e n i t  
in  h o c  iu d ic iu m .I te m  cau fç  
c o rp o r i  c o h e r e n te s  se ftim á-

t e n e r i  
e f t  &  f i  v u l n c r a u c r i t :
x x .  I d e m  l i b r o  q u a d r a g e n f i m o -  

f e p u n d o a d  S a b i n u m .
S C il ic e t  jp  ca p a r te  jp  q u a  

d o m in u s  c f t  q u i a g i t .
x x i .  I d e m  l i b r o  o d a u o  d é 

c i m o  a d  E d i d u m .
a d i j c i t u r . A c c u r .
S ld om b tu .y  C a s v s .  E x  c a u f a  d o n a t i o n i s  ,  q u i a  t i b í  f u i t  

d o n a t u s . v e l  q u i a  t i b i  f u i t  o b l i g a t u s : &  f i e  i t i l í o  t i t u l o  f e r  
o v -a a m e u m  p o f s i d e b a s .  i l l i í  e g o  i n t e r f e c i . a n  t i b i  t e n e a r ?  E t  
i c f p o n . c p l i c i n  f a d u m  a d .  -(S  i  c o n i v n c t i  m . ) -  M i l u  
&  t i b i S t i c h u i n  l e g a u i t  a l i q u i s .  T i t i u s  i n t e r f i c i t .  t u  r e p u d i a -  
i t i . m i h i i n f o l i d u m  A q u i .  c o m p e t i r ,  
b Voffin i f t q u i  l i a b e t t i t u l u m .  A c c u r .  
c  1 cnebi'ur. f  a á i n t e r c f l e . | &  f i e  n o n  m e r u i t  o c c i d i :  v t  ) . d e  
f ' i ? - l . i e r u iT . & s . e o . i t é  M e l a .  § . í i  i n  e o . i n  fi.§.f e c u s  fi m e r u i t :  
v t  J . c o . q u i  o c c i d i t . I d e m  i n  a d i o n e  f u r t i , v t  c o m p e t a t  c r e d i -  
t o r i : v t  j . d e  f u r . i t a q n e . § . f c d  & f i  r e s .  A c c u r .  
o  O f r i / m n . f c i l i c e t  S t i c h u m .  A z o . p o f t  a d i t a m  h e r e d i t a t e  : v t  
S jCO .I . l ibe rh o m o . Ç . v l t i .  A c c u r .
c  AccvfMrJ'f.vt &  J . e o . I . T i t i o . &  l . n a m  f i c u t . f e d  c e r t c  i m m o  
^ R ' s n o i i d e c r c u i í T e ^ t  C . d e  c a d u . r o l . ¡ i . p e n . A c c u r .
S  A s  v  s . C r e d i t o r  o c c i d e n s  f e r u u m  I i b i  o b l i g a -

t U m ' t e n e t u r  A q u i l .  &  p i g n e r a t i c i a .  I t e m  l o c i u s  t e n e t u r  
pro p a r t e  focij fm.

C fl^M .v t  j . e . f i  f e r u u s  f e n n i m . í . j . S . ’ T  r ro f o c . f e d  fi  e x  c i u  
t r  - r ^ ^  h c o m m u n i  d i u i . &  l i  n o n . í i . v e n i r . S e d  a r . c ó -  

. J - o e i n i u r . i t e m  a p u d  L a b e o n e m .  § . ñ  c o m n u m c m .  f e d  i b i  
m j n i n r i . i  d i c i t -  A c c u r f i u s .

ex' - ) C A s v s . I n  p t i m o  f u o  c a p i t c  l o q u i t u r  l e x  A q t i i . q í  
H ^ ^ n c a t u r  o e c i d é s  d a r e : & ;  d i c u  q -  r  . n e t u r  d  i r e  q n á t i  p ! u -  

a n n o  r e t r o . c ó p u r a t u r  au* .é  a n n 9 a  t é p o r e  v e l  d i e  
H E ? " » v e I  v u l n c r i s . - ( S E D  V T R V M . ) - E t  f i t  a f t i m  i r i o . q u o d

1 "  ^  e  v é d i d i  f e r u ú  
t r a d e r é ,  i n o r -  

p n t a  v n u  e x
e i s . q u i  f i m u l  c a n t a b a n t , &  \  ñ u s  ( i n c a l i ó  c a n t a r e  

■ g c j a f , ' ' c c i d i f t i : a n  n o n  f t ' ! ú  i l l i u s  o c c i  i i , f e d  e t u a l t e r i u s  
!' t a ^ f t m i a t i o , q u x r i t u r . S :  r e f p o n . q u ó d  í i c . V i u i a .

&■ ‘■•yittj d a r é  d o m i n o  d á n a s  e f t o : v t s . c . I - i j . A c c u r f i u s .  
R . ff. Vetus.

nce
icba

q u o o c c i d i t u r : v e l i n -  
r r a a n n i i : v t  J . e o . I . p e .  
n  p R . o r ) » i i e . S e d  a n  i t i p u  

l a t ó n  h x c  a d i ó  c e  
d i t u r , f c i l i c e t  A q u i l t a ,
& c e d e n  d o  l i b e r e t u r ?  
V i d e t u r  q u ó d  l i e  : v t  s . ‘ 
e o . l í u i c . S e d i l l a d e  v u l  
n e r a t o  t a n t u m  l o q u i 
t u r  : f e d  f e r u o  o c c i f o  

. a n  t e  a  d  i t a  m  h  e  r e d  i t a  -  
t é  n ó  ç c d i t u r ,  v t  ib * .d é  
d i c i t u r : q u i a  h e r e s  l i -  

t b e r a r u r  i n t e r i t u  r e i :  6c 
t i c  h i c .  S e d  q m d í i  p o 
r t e a  o c c i d . i t u r  f e r u u s  
h e r e d i s  l e g a t u s  , n o u  
t e f t a t o r i s  :  a n  c e d i t q r  
a d i ó ? ,  N i h i l  i b i  d i c i t :  
p u t o  t a m é q »  n ó  : q u i a  
i n t e r i t u  l ’p e c i e i  e f t  li,— 
b e r a t u s . f c c u s  f i  v u l n e  

. r a t u s  t a n t u m :  q u i a  t ú c  
c e d ^ ' t  l i c u t  ¡k i n  r e  v é -  
d i t a  c ó c i n g i t :  v t  j .  d e  
a c . e m p t .  I u l i a n u s .  § .  l i  
f r u d i b u s  .  &  f a c i t  a d  
h a n c  1. j . d e f u r . i n l i c i *  
a n d o . $ . l i  t i b i . &  d e  v e r  
b o . o b h . l i b e r  h o m o . Ç j .  
l i . S :  j . d e l ’e r .  e x p o r .  1. 
f e r u u s .
o  Vttiitas. q u a :  m i h i  
d é f i c i t  e x  e o  , q ?  f e r u ú  
n o  p o l l u m  f o l u e r e  : 8c 
i d e o  a d  p a m a  r e n e o r .  
&  d i c  q> f u i t  o c c i f u s  
p o f t  m o r a : f e d a b  a n 
n o  c i t r a  n o n  f u e r a t  i n  
m o r a  , v t  e u i t e t u r  o p -  
p o f i t i o . c p n ó  \ i d e a t u r  
h a b e r e  l o c ú  q u o d  h i c  
d i c i t .  a u t  e f t  i n  m o r a ,  
a u t  n o n . li  e l t  i »  m o r a  
t é p o r e  o c c i f i o n i s , n ó  
c a d i t  i n  p e e n a m  i d e o  
q u i a  i á o c c i d e r a t  p o l i  

m o r a m e c  l i b e r a r i  p o t e r a t d á d o  f e r u u m  : a u i a  i n  m o r a  í u i t . í i  
n ó  f u i t  i n  m o r a , i n t e r i t u  f p e c i e i  I i b e r a t u s  v i d e t u r  A c c u r .  
p  Aefttmaiuur. v t  f t a t i m  l i i b i j c i t  e x e m p l a , f i  q u i s  & c .  
q  Se<í c?* t\m. f .  c u i u s  f e r u u s  e f t  o c c i l u s : v e í  e f t  n e u t r i d i -  
¿ t i o e i u s .  v
r  Quo i d  e f t  i n q u a n t u m .  &  f a c i t i n  h o c ,  q u o d  h a b e a t u r  r a 
t i o  d e t e r i o r a r i o n i s  a l i o r u m . J . d e  x d i l .  e d i e . x d i l c s  a i u n t . Ç j . f i ,  
&  l . f e q . &  i n f t i . e . § .  i t e m  f i  q u i s . S e d  c o n t r a . ' ) ,  a d  l . F a l .  l . p r e -  
t i a . &  j . e o . f i  f e r u ú s . v b i  n o n  e x  a f P e d i o n e  f i t  a ’ f t i m a t i o .  S o l .  
n e c  h i c  f i t : f e d  d i c i c  h a b e r i  r a t i o n c m  e i u s .
JN de N erattu*.) C a sv s .H çc l e x  e x  f u p e r i o r i b u s  p e d e t . &  p o -  

n e : S c r u u m  r n e ú  T i t i u s  i n f t i t u i t . a l i q u i s  e ú  i n t e r f e c i t , a n t e -  
D  q u á  p e r  e ú  h e r e . a c q u i r e r é . i d  c f t  a n t e a d i t á  h e r e . D i c i t u r  h i c  

q u ó d  c o r p o r i s  f u i  &  h e r e .  a c q u i r e n d x  f i e t  x f t i m a t i o ^  ■( 1 v -  
l i a n v s  a  i T . j - S t i c h ü  f e r u u m  m e ú  i n f t i r u i  l i e r e d é  , &  l i -  
b e r u m : q u ó d  f i . h e r e s  n ó  e f T e t , T i t i u m  v e l  M e u i u m  í u b f t i t u i .  
T i t i u s  e r a r  m i h i  a g n a t u s  p r o x i m u s :  &  fi  n o n  f e c i l T e m  t e l l a -  
m e n r u m , T i t i u s  m i h i  a b  i n t e f t a t o  f u c c e d e r e r . & a n t e q u á d e -  
c e d e r e m ,  q u i d a m  o c c i d i t  d o m i n u m  S t i c h i .  t á n d e m  e g o  d e -  
c e f s i . q u x r i t u r a n  f u b f t i t u t u s , v e l  l e g i t i m u s  p o f s i t  a g e r e ’ D i -  
c i t q i  n o n  p r í ) x f t i m a t i o n é  h e r e .  &  h o c ,  q u i a  e á  h a b e n t : l e d  
c e r t e  n e c  p r o  p r e t i o  f e r u i :  q u i a  e f t  p o t i u s  p r o f i c u u m , q u a r n  
d a m n ú  f u b f t i t u t o  v e l  l e g i t i m o  d e  m o r t e  S t i c h i .  <1 d e m  I v  
!_ i  a  n  v  s . )  I n f t i t u t u s  f u i , f i  S t i c h u m  f e r i iM  m e u m  m a m i t r r f t  
t e r e i n :  & a n t e q u a  m a n u m i f i  í l e m , o c c i  f u s  f u i t . D i f t m g u i t u r  
a u t  p o f t  m o r t e m  t e f t a t o n s : & t u n e n ó  f o l ú  c o r p o r i s , l e d  e t i á  
h e r e . f i t  x f t i m a t i o . f i  a n t e a ,  t a n  t ú  c o r p o r i s . •<! d e m  I  v i. i_ á -  
n  v  s . ) S e m o  m e o  p i d o r i  p o l l i c e m  p r a ’ c i d  i f t i .  i n t r a  a n n ú , 6 c  
a n t e q u á f i n i r e t u r  a n n u s , f u  i r  o c c i l u s .  D i c i t u r  h i c  q u ó d  x f t i -  
m a t u r  p r o  e o  t e m p o r e , q u o  f u i t  p r e r i o f i o r .  - ( S e d  e t  s i .}* 
S i  f e r u u s  m e u s  n e g o t i a  m e a  g e l s i t , &  m a l e .  S :  a n t e q u a  f u b i j -  
c c r é  e ú  q u x f t i o n i b u s , f u i . t o c c i f u s : d i c i t u r  h i c  cp  n o n  l ó l u m  
c o r p "  l e r u i  c f t i m a t u r . i ' c d  e t i á  i u t e r e f l e  f e r u i  v e n i t . q t t  h a b e o  r  * 11 e x  e o ,

u  L u i i i i i i u v i v i i i  a w  un.» & -

occid crit quis 5 A q u ilia  f1 Hlus cx  com cedis aut
en cum  C c líu s fa it id c m  íym p h o n n cis  aut gem clhs

C aut quadriga aut ex p an mu 
larum  vn u m  v c l v n a m  occi 
d erit.n o n  ío lú m  enim  per- 
em pti corporis x ftim a tio  fa 
cicn da c ft, íed  S í  cius4 ratio 
haberi d e b e t, qu o  r cctcra 
corp ora depretiata íiint.
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e x  e 9 *3 ’ l l 0 n  ? o t u ’ f*c ' r e  p a r t i c i p e s  F r a u d i s  C e t e r a  f u n t  p í a -  A  
ñ a  v f q u e  a d  « . i i  d o ! o . - ( S  i  d  o  l  o . ) -  N o n  f o l u m  1. A q u i . p ü -  
n i  t u r ,  l e d  e t i á . l . C o r n e  a g e r e  p o f s i m  p r o  f e r u o  m e o  d o l o  o c -  
c i f o i v t  h i c .  Se i n f t . e . § . l i b e r t i . ( H  a e  c  a c t i  o . y  S i o c c i d i -  
í l i f e r u ú , &  c o n f i t e r i s , t e n e n s : &  i u d e x  a m o d o  n o n  i n q u i r e c  
v t r u m  d e b e a t  c o n d e -

f u p e r i u s  r e f p ó f u m .  f e c u s  t a m e n  c f t  q u a n d o  m i h i  e f t  reJift* 
&  a l i ]  i m p o f i r a  e f t  c ó d i .  i t a . f . l e g o  t i b i  c e n t ú ,  l i  t i b i  n l!p| Ü’ 
f i l i a , a u t  i l l i .  t u n c  e n i m  m o r t e  i i i t e r u c n i c n r c  n i h i l  cóícuu*lt
f e c u s  f i  f t e t  p e r  f a d u m  f u u m .  v t  q u i a  n o l i t : v t  C . d e  c o d i  ¡ f* 
f e r . l . l e g a t u m . &  d e i n f t i t . í u b  c o n d i . f a  l . j . f e c u o d u m [ o .  U'

l i a r e , v e l  a b l o l u e r e ; f e d  
e x a m i n a b i t  q u a n t ú  f e r  

.  ^  u u s  v a l e b a t .  - { S i  Q v i s  
• t í ¡ u » t »  h o m i n e m . }  A u 3 í -  
t rT r \  lH:  u i  r u m o r e s ,  q u ó d  T i -  
a v f i i i t u  t i u s  o c c i d e r a t  v n ü  f e r  
fu tm udam  u u m  m e u m .v e n i , & c ó  
mi hic x/ti- H e n j T i t i u i n  A q u í .  &  
mntur.atm  c 6 f e f f u s  e f t f C o c c i d i f
rM,or e l*-  f e .  t á n d e m o t F e r t f e r -  
gii f a c í  ix u u m _ q u j p f i t ú r a n  t e -  
prajenstan  n e a r u r  y \ q u i l ?  E t  d i c i t
tHtntflima n o n  j n  h ü C j f ] U Ó d  f i t
tío ¡p ed a -  á b  a l i q u o  o c c i f u s .  n o n  
tur.1.6 } .  ad  e u ¡ m  0 m n j m 0 l j 0  c o n .

i.¥ ait id. d e n i n a n d u s  e f t ,  f e d  o -  
p o r t e t e u m  e f l e  o c c i -  
f u m a b a l i q u o .  S e c u n 
d o  d i c i t  i d e m  i n  v u l n e  
r a t o  . T e r t i o  d i c i t  i n  
m o r t u o  I b a  m o r t e  q u é  
T i t i u s  f u i t  c o n f e f l u s  
o c c i d i f l e , n o n  t e n e t u r .  
■(Si l ' R O C V K A T O R . ) -
T i t i u m  a d  i u s  v o c a u i .  
S e i t i s  p r o c u  r a t o r  T i t i j  
c o n f e l f u s  e f t  T i t i u i n  
o c c i d i f l e .  c e r t ¿  e x  h a c  
c ó f e f s i o n e  n ó  f i t  p r x -  
i u d i c i u i n d o m i n o  p e r  
p r o c u r a t o r e .  I d e m  i n  
t u r o r e  , v e l  c u r a t o r e :  
c j u i a  i p i l  f u n t  q u i  t e -  
l i e n t u r :  l i  m o d o c o n -  
í l a t  f e r u u m  p e r a l i q u é  
o c c i l u m . P o f t e a  a d d i t ,  
e x  q u o  c ó f i t e t u r q u i s  
f e  o c c i d i l T e  : i u d e x  n ó  
< j u a ’n t , c | i i i s  o c c i d c r i t ,  
n e c  f u p e r  h o c  p r o b a -  
l i o n e s  e x i g u n t u r : f e d  
b e n e  i n q u i r i t  q u á t u m  
v a l e b a t .  V i u i a .  
a  lnflttutuí. a b  e x t r a -  
n e o .
b  Arftimationcm. n a m  
i p f a m  h e r e d i t a t e m  i u 
r e  c o m m u n i  h a b e t .  
c  Venire. v t  i n f t i . e . Ç . i l  
l u d .  &' j . d e  f u r .  i i  q u i s  
v x o r i .  M i  l e r u u s .  &  j .  
a i  e x h i .  f e d  &  l i .  i n  
p r i n . A c c u r .  
d  O w fu i fuerit . f c i l i c e t  
i n  v i t a  d o m i n i . a l i a s  
í h i r i m  e í f e t  h e r e s , &  l i  
b e r ,  &: c e f l a r é t f u b f t i -  
t u t u s  &• l e g i t i m i  t e f t a - 
t o r i s . v e l  d i c  q u ó d  f u i t  
f u b  c o n d i t i o n e  i n f t i -

x x i i  i .  V l p i a n v s  l i b r o  o d a -  
u o d e c i i n o  a d  E d i d u m .

N d e  N cratiu s Icribit *fi

I_  feruus heres inftitutus4 oc 
ciíus fit , etiá hereditatis x f t i  
m ationem bvenire.cIulianus 
ait:Si feruus iiber &  heres e f  
íe iu fíu sjocciíu s fuerit:^ ñe
que lü b llitu tu m  ñeque le
g i t i m é  a d io n e  legis A q u i-  
Iix  hereditatis x ftim a tio n é  
co n íecu tu ru m ,  q u x  íeruo 
com petere n on  potuit. Q u e  
fententia vera  cft. S P retij 
ig itu r  ío lu m m o d o  fieri x ft i  
m ation em :q u iah ocin teref- 
íe ío lu m  fubftituti v id ere- 
tur. E g o  auté p u to  nec p re
t ij11 fien  xftim ation em ,q u ia  
fi heres e flet, &  líb e r1 eífet.

Conditio poteft atma quando impeditur 
per factim  ¡¡omin'n ,no habetur pro imule- 
t.v,fecu> fi  impediretur per fa flu m  naturt. 
Baldxu

Idé Iulianus ferib it,fi in fti

meis rationibus có m ifcra t, 
fuerit o c c ifu s ,  de qu o q u x -  
ftion cm  habere deftinaucrá, 
v t fraudiu participes eruere- 
tur:nre d iís im e L ab e o  ícri
b it tanti x ftim a n d ú , quanti 
m ea intererat fraudes ferui 
p ereu  com illas d e te g i: n on  
quáti noxa°eius ferui valeat. 
Sed &  li b o n x  frugi feruus 
intra annum  m utatis m o ri
bus occifus fit:pretiü  id x ft i  
m ab itu rq u áto  va leret prius 
quá m ores m utaret.In  fu m 
m a ,  om n ia c o m m o d a q u x  
intra annú q u o  in terfed u s 
eft,pretiofiorem  feruum  fu- 
ceren t.hec accedere ad x f t i 
m ationem  eius dicendú eft.

Si infans fit occifus n o n d ü  
anniculus, verius eft íu fh ce- 
re hác a d io n e , v t  x ftim atio  
referatur ad id tem pus qu o 
intra annum  vix it.P H an ca-

ti tuit prius cjuam artem cu 
p o llicca m ifilfe t.S ed ct fi fer 

tutlJS uus q u i m agnas fraudes in
e  l.egitimü.f.t e f t a t o r i s .
f  Q u£. f  a d i ó  A q u i ! . v e I q u ç h e r e d i t a s : v t T . e o d . § . c p  fi  v i u o .  
g  Vera eft. i u r e  e r g o  c o m m u n i  h a b e b i t  i n f t i t u t u s ,  v e l  l e g i 
t i m u s ,  n o n  p e r  A q u i l .  
h  P > « y . f c i l i c e t  f e r u i .
i  l  iber. m a i u s  a u t e m  d a m n u m  e í T e t  n o n  e í T e  o c c i f u m ,  q u i a  
í i  v i u u s  e í T e t , l i b e r  &  h e r e s  e f l e t . Se f i  h o c  c a f u  n e c  l e g i t i m i  
n e c  f u b f t i t u t i  i n r e r e f t . f e c u s  f i  i n  p a r t e m  t a u t u m  f i t  h e r e s :  v c  
J . e o . l . n a m  f i c u t . i n  fi . A c c u r f i u s .
K  I »  xftimationem. f . d a m n i : v t  J . d e  c o n d i c . f u r . l . i i j .
1 Drfecit conditio.qnod  fi o c c i f o r  f o l u e n d o  n o n  f u e r i t : a n  h a 
b e a t u r  p r o  i m p l e t a ?  A r g .  q u ó d  f i e  s . d e  e o  p e r  q u e m  f a c . e t i t .  
l . f i . j . r e f p o n .  A z o .
m  Quia retrorfum. &  q u i a  m i h i  n ó  v i d e t u r  q u a * f i t ú , v e l  a m i f -  
f u m , q < f  e x  a l i e n o  p e d e r  a r b i t r i o : p o í T e t  e n i m  t e f t a t o r  m u t a r e  
v o l ü r a t é . l é c u n d ü  A z o .  f e c u s  a u t é  l i n a t u r a l i t e r  m o r t u u s  e f -  
f e r . c ü  p e r  e í l  n ó  f t e t i í T e r q u o  m i n u s  c ó d i t i o  i m p l e r e t u n q u i a  
h a b e b i t  h e r e d i t a t é r n ó  t a m e n  a b  i n r e r f e d o r e : v t  J . d e  c o n d i .  
i n f t . 1.q u a ;  f u b  c ó d i t i o n e . § . q u o t i e n s .  q u e  e f t  c ó t r a  a d  h o ^ S c

D

Er«er«,íw . idcft¡

d i c a r e o t u r . A c c u r
o  N °*a .  i .  i p f e  íi /ruq, 
q u i  e f t  n o j M . [ e d i i i , 0c 
v e l i t n  c ó f e q u i  , n o n n e  
p r o b a b o ,  5c a l i o s  frJu 
d e i n  p . m i c i p j l T c ?  l e j  
i i  h o c  e f t  ,  q u . i r e  non 
a g a m  c o n t r a  i l l o s  qui
f r a u d e m p a r t i c i p a u e -

tutus fuero íub c o n d itio n e , d io n e m  <¿c heredi ccterisq; 
fi Stichum mcLnumifcro, &  S ti-  lucceíToribus dari H conftat: 
chus fit occifus poft] m orte  íe d in  heredé ve l ceteroshçc 
teftatoris,in  çftim ationcm ^  a d ió  n on  d a b itu r, cum  fit 
etiam hereditatis pretiü  m e pocnalis, n ifi forte ex d á n o r 
cóíécuturum : propter o c c i-  C lo cu p íetio r  h eresfad u s fit. 
fionem  enim  defecit1 co n d i- Si d o lo  feruus occifiis f i t ,&  
tio . Q u o d  íi v iu o  teftatore lege  C o rn e lia s agere d o m i- 
occiíus f i t , hereditatis x f t i -  num  p o fle  conftat: &  fi lege 
m ationem  ccfiarc : quia re- A q u ilia  egerit,prseiudiciu * 
trorfu m mqu átip lú rim i fu it C o r n e lix  n on  d eb et. 
in fp ic itu r . Idem  Iulianus H x c  a d ió  aduerfus co n fi-  
í c n b i t , x ftim ation em  l io -  tentem  com petit in  fim plú, 
m in iso ccifiad  id tempus re- aduerfus negantem  in d u - 
ferri,q u o  plurim i in  eo  a n -  p lu m .rSi quis hom inem  v i
n o  fu it .E t  ideo &  fi p retio - num  flilsó confiteaturuocci- 
ío  p id o r i  p o llcx  fuerit p rç- d iífe ,&  poftea paratus fit o -  
c ifu s ,  &  intra annum  q u o  te n d e r e  hom in em  viuum  
prxcideretu r,fu erit occiíiis , cf f e ,  Iulianus ícrib it ceflarc 
p ofle  cú A q u ilia  agere: p re- A qu ilia:qu áuis c ó fe ífu sx fit 
t io q u e e o  xftim ád u m , q u á- fe o c c id if le . h o c enim  fo lú
. r  •— ------- * - rem itiere a d o r i  confefTó-

riam Y a d io n e m ,  ne necef- 
fe habeat docere eum occi-

r ü í í R e f p o n . l i c e t  p r o .  
b é q u o f d á  f r a u d é  p a j .  
t i c i p a f f e m ó  t a m e  con 
u e n x o  e o s  q u i  deçcffe  
r ú t : ^  l e r u u s  i í i i l i i e 0j 
i n  d  i c a í f e r  a n t e q u á  de- 
c e d e r e t :  v t s .  d e  eden .  
l . a r g é t a r i u s .  § . f í .  fccj j .  
d u m  A z o .
p  Vixit. s. c o d .  f e d  fi 
p r o p r i e r a t i s . a r g .  c o n 
t r a . S o l .  v t  i b i .  
q  D ari conftat. n i f i i n  
c a i i b u s :  v t s . e . l . J .  j . &
J . e . l .  n á i i c u t . § . f i  d o .  
m i n u s .
r  E x  dr.no.y i  p u t a  b o 
l l é  o c c i d i í l i . & ^ e i u s c a r  
n e s  h e r e s  t u ' c o m e d i c .
S  L c ^ e  C0rncH.1S.dc l i- 
c a r i j s .  E t  i i c  n o t . e t i í
fi o  f e r u o  h a b e r e  locú  

C o r .  d e  í i c . v t  hic,Sc 
i n f t . e o . § , l i b e r u m - & ' í .  
a d  l . C o r .  d e  l i c a .  l . j . j ,  
j .&- j . d e p r x f c r i . v e r . l .  
q u i  f e r u a n d a r ü . j . | .  I t é  
n o t . n ó  t o l l i  c r i m í n a l e  
p e r  c i u i l é :  v t  h i c f u b -  
l i c i t ,  &  C .  q u a n d o  ci. 
a c . p r a ' . c r i . l . j .  & f i c e f t  
c ó r r a  " j . d e  p u b l . i u d i . l .  
i n t c r d ú . S o l u . i n c e r i r a  
d u m  v n a  a g i t u r ,  a l te ra  *«<!

• l Jn o n i n t c n d i t u r : v t i o l -  
c o n t r a r i a .  &  j .  v i  bo.  
r a p .  l . i j .  § .  h o c  e d i d o .  
e o  a u t e m  f i n i t o  l i c : v t  la,r*% 
h i c  d i c i t u r .
I  ln duplum. q u i d  a u t é / > * ^ l  
d u p l a t u r ? R e f p ó . q u ¡ c - » 4 j j
q u i d  e r i t  í i m p l a n d u m t  « » * 9  
v t  s . e o . l . a i t .  i n  f i . & S .  
q u o d m e . c a u . f i  c u r o . j .  
q u a d r u p l a b i t u r . &  J • 
d e  f e r . c o r . l . i n  h o c . & J 
J .  d e  l i b . c a u .  l . n o n t a - ^ W  
m e n . S e d  a r g c o n t r a . J .  
d e  f u r . l . i n  a d i o u e f u r  ™ T  
t i  . j .  r e f p o n .  D i c  v t  ibi- 
I t e m  n u n q u i d  p a ñ i - » *  1 
t e r e  p o r e f t ?  P v d p ó . v i -  
d e t u r  < i ç ,v f q ;

Coi!

,  fjjHc o n t e f t . v t  j . d e n o x a . l . e l e d i o . f  n e q u e . I t e m  n o . h i c e x  m e n -  J  
d a c i o  q u e m  p u n i r i  i n  p l u s : v t ] . d e  i u r e i u r . l . e u m  q u i . i n  p r 10,
&  C . e o . L c o n t r a  n e g a n t e m . &  d e  c o n d i .  i n d e . l . e a q u a c . &  M1* i 
f r a  q u o d  c u m  e o . f e d  &  f i  e x . § . i n t e r d u m . &  i n  a u t h  d e  t r ien-  
& f e . § , ( i  q u i s  a u t é . &  § .  i l l u d  q u o q ; . c o l . i i j . &  J . d e  i n t e r . a d -  * 
d e  x t a t e . í . f i  c ú  e f l e t . I t e m  a n  i d é  i n  a d i o u e i n  f a d ü , v e l  v u  i 
A q u i . v t ■ i n f i c i a n s  t e n e a t u r  i n  d u p l u n f r R c f p o n . f i c , v t  C . c o i  
1 , p e . &  i n  a u t h . d e  t r i e n . & í e . § .  f t u d i u m  c o l . i i j .  
u  C onjiteatur.fcilicet in i u d i c i o : a l i á s n o n  v a l e t : q u o d u i c  v i  
i n f r a  d e  i n t e r r o g  a d i o . l . j . m  f i .  A c c u r .  . *
x  Confejpu. q u a f i  f i t  c o n f e f s i o  c o n t r a  n a t u r a m ,  v e l  ¡ m p o  * 
f i b i l i s : v n d e  n o n  v a l e t ; v t  h i c ,  &  i n f r a  d e  i n t e r r o g .  a d - l - C 0 ® '  
f e f s i o n i b u s .  &  I. fi i s .  .  .  ^
y  C onfeffbruun adione.\.*6tú  c o n f e f s i o n a l é  c ó f e f s i : v e l  C Ó Í « ‘ 
l i o  i p f a  r e m i t r i t  a d o r i  h o c  i u s , v t  n ó  c o g a t u r p r o b a r e  cUi ° í  
u e n t u m  o c c i d i f l e ,  c o g i t u r  t a m e n  p r o b a r e  e ú  o c c i f u m c f t e . 
q u o c ú q ; , f i  a l t e r  p r o b e t  v i u ú . a l f a s  f a t i s  e r i t  fi c ó f i t e t u r O C C l -  
f u m . i S í  á  f c , v t  h i c , &  i r a  a d i ó  p o n i t u r  u r o  a d o i v t  i n  á u t n .

‘  nonaJ‘0»



c 5 j .  d e  d o n a . i n t e r  v i . &  v i o .  A  d i t u r , c x  c j u o  a l i u s  c o n f i t e t u r .  A n  a n t e  f e n t e n t i a  í i t  d a n d a  i n  
i i j r f r i u f é a c c i p i t u r a f t i o  c ó f e l T o r i a  i n  f e r u i t u t i b u s :  v t  s . f i  c ó f e f l u i n  i n  c r i m i n a l i  c a u f a ?  C o r . f t a r  cj? í i c :  v t J . d e c u . r c o . i l  

\r^A¡------ J ; " ; .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... c ó f c í T u s . &  C . d e  p c c . l . q u i  f e n t e n t i a .  I n  c i u i l i  a u t é  n o n , r e c u 
d a  q u o f d á : v t h i c , &  j . d e  c ó f e f . l . j .  v c l  d i c  e t i á i n  c i u i l i  c ó f e f -  
f u u i  d a m n a n d ü ; v t  j . d e  c o n f e f . l .  I u l i a n u s .  E t  q u o d  h i c  d i c i t ,

non dan rei iu dicatx:

fcr.'vind.ij->n prin.Vel dic a ftio  cófelToria dicitur a d ío  le 
«jsA<|UÍli*;tJu3’ datur in confitentcm  cx cófefsione fuá.illa 
«liran¿boremittitur a fto ri.i.có fiu n ti, &  agéti.nun c etnrn 
' :i hominc viuú

difle:ceterG occiíum  c ííc  h o  
m inem  á q u o c u q ;d oportet. 
x x  i  r 1 1 .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n f i -  

m o f e c u n d o  a d  E d i d u m .  
1 4 °  c apertius c ít circa b

E f e  l t  ita Ib! i p r o b i-  
tt*;V t íic í] • i i agit A qui •
lia,no —
probare e unoc c  id ille  
J u , c o n f e t t i s  c f t . f c  SP 
afeithoe folum, id elt 
l ó c a l a  tantum ,íju o
probare paratus eft lio
jnmé viuú. Sed an idé 
{¡lin contradtibus: vt 
irj demü obligecur ii 
alius cótraxit. Item, in 
i3éin legato:vc lit ne- 
ceff» jh a re  ab aliquo 
iclidú, quod quis có- 
fclTuseftíedebcie.il- 
]o probante fe n ó c ó -  
trixifle, vel legatú nó 
elTe?M.(Íc,ar.huius.§. 
fcT.dc.incerro.aft I. 
cófbAionib*. Sed Huí. 
fc lo. dicunt aliud m 
iftis,flqá in l-Aquil. vt 
C.denónu.pc am h.co 

\  traqu» propria . ibi e- 
*  nimauullo.cratdebi- 

[u':quiaerjt folu tú , &
‘ t a m é c r c f c i r j -c c d a  p e r  

inüciHtipnc’.licu r& in  
u j i b u s  p r o p o f u i s d a - . 
t u r e x c o u f d s i o n e :  v t  
l ó p o f s u  p r o b a r e  c q -  
i r a r i ú . & l i c n ó c l l  o p

ó habeat ncccíTe

. l i  v'ulnératú h o m in e m , 
N a m  íi confeflus fit v u ln e 
rarte,nec fit vulneratus: x fti  
m ationcm  cuius vulncris ra- 
ciem us? vel ad q u o d  tempus 
recurremus?
x x v .  V l p i a n v s  libro o fta u o - 

dccim o ad Ediftuin.

PR o in d c fi occiíus qu idé B 
nó íit,m o rt’u u sc auté fit: 

m agis cft vt n o  teneatur de* 
m o rtu o ,lic e t faflus fit.

F alfa confie f io  procura'tris fu p e r  ctu- 
mine,non adjicit donilnupi. fi aldits.

Si procurator T aut tu to r 
aut curator aut quiuis alius «* 
con fitetu i^ rcn tem H 'u ln es! 
rafie , confeífória  in cos v t í i  
lis a d ió  danda eíl.

O u a n d o fju U  c í f i t e tu r  dc p la n o  c rim en ,¡ 
p o tc / l  l ib i f im i l i i t r ' f i e r i  prxcep lum -.nec e f i  
o ' i n  d l f in t t l i t k  ( r f i n u r  d a n n u m f e i  

^  ¿ M í o  p r o b a  i i d(d)i&ú> e¡l c o n ta u io  dc t jU ítn tita te  d a m m jix c  /o la  
^  &■ f i c i t  (P c i s  J . d e  c ó e r it  d ífcu  t ie n d a . R a idos ,

i N o tan d u m  q u ó d  in  hac
eiIha/jucaelat*p e r , i a& io n e q u á: adu eríuscon fi- 
in íic i .i t io r é ; d ic i t

non i c p e r i :  v,t C . d e  q q p d i c . i n d e .  1. e a  q u r . S í  i n d i ,  d e  o b .  e x  
quafi c o n t r a . § . f i .  q y p d n o  p o t e f t  r e p ç t i d i c c t  l o l u c n s n ó  d e -  
d e r i t ' l a n i n u m i d u m m o d o a b  a l i q u o  í i r d a t u m : u  h i c  i n  c o n -  
f c f s i o n e d i c i t u r .  S e d  q u i d  e f l  q u o d  n o n  r e p e r i t u r ? R c f p ó . f e 
c u n d u m  M .  i l l u d  q u o d  c r a t  d u p l a n d u m  : v c  i i  e r a c  d a m n u m  
dc cem ,&  e a  f o l u i t ; n o n  p o f s i t  r e p e t e r e  . f e d  i i  e r a t  d a m n u m  
de c e m ,&  f o l u e r i t  q u i n d e c i n i  i g n o r a s  r e p e t i t  q u i n q u é :  q u i a  
ifta q u i n q u é  n o n  e r a n t  d u p l a n d a .  S e d  l o .  d i c i t  n i l  e t i a m  h o c  
cafu r e p e t í , c u m  d u x  d i f r a *  l e g é s  d i c á c  í í m p l i c i t e r ,  f o l u t a  e x  
c a u f a q u i  c r e l c i t  p e r  i n f i c i a t i o n t n a . n o n  p o í T e  r e p e t i .  I t e m  
a n l i b e r e t u r o c c i d e n s r D i c  v t j . d e  i n t e r  a f t . l . q u i  f e i u i i m .  
a AijBnii 'w^He.cum q u o  r a m e n  p e r  o c c i í i o n e i n  e r a t a f t i o : v t  
• P r r a d e i n t ç r r o g a . a f t i o . l . c o n f e f s i o n i b u s . E t  i d e o  i i  á  f u r i o -  

r j p ° c c i f u m c ó f i c e a r  m e o c c i d i f T c  n o n  t e n e o r ,  f e c u n d u m  l o .
ccr  ü t a r . c q n t r a  e x  h a c  I . Q u i d  e r g o  ii  f e r u u s  m e u s  o c c i d i t  

5 f ° R  r IUm û u n a » ^  t u  c ó f i t e r i s  e t i a m  i n  i u d i c i o  t c  o c c i d i f -  
l e í R e f p o n . t e  t c n c r i : n i í í  p o f s i s  p r o b a r e  c ó t r a r i u m : q u i a  l i c e t  

l ^ u s m e m  n o n  f i t m i h i  c i u i l i t c r  o b l i g a t u s  i f l  t a m e n  n a m -  
t  ™ , tc r - I r e n i  n o t .  h i c  n o n  a u d i r i  p r o b a n t e m  c o n t r a  c o n f e f -  

“ n c m f u a n i  e r r o n e a m : . i r .  C . d e  i u r . &  í j c . i g n o  I . e r r o r .  S o l .
I . , c  *Pe c i*«le: v t  5c a l i n  m u l t a .  A c c u r .

H j w l O c a p m m .C . in a .  quod di f t umef t  in co  qui vi ui r,  qne 
K ^^nfiteorm e occidifie. Accurfius.
■ ® * » W e . M o r f « i « . c r g o  n o n  o m n i s  m o r  t u u s  e f t  o c c i f u s : f e d  

.  q u i l i b e t  o c c i í u s  c f t  m o r t u u s : v t  h i c , &  i n f t . e . § . p r x t e r e a  L- « m e .  A z o .
K f  d e f e n f o r  f i n e  m a n d a t o .

f a l l i » . Q m , |  a u t e  li  v e r u m ?  R e f p ó . d a t u r  i n  d o -  
^ ^ W » Q l i s , e x  c o n f e f s i o n c :  n i í i  f i r  p r o c u r a r o r  r  '  1 

■¿' l: . . f • ^ ° n ) i n ú  v c l  p u p i l l ú  a d u l t ú , v r l  f u r i

tentem  d atu r,iu d ex  non rei 
iu d ican d xjg  ied x ílim á d x  h 
datur. nam nulla; íu n t partes 
íudicantis in confitentes:

x x v i .  P a v l v s  libro vicenfi- 
inolecundoad E d i f t ú m . ,

PV ta e n im  q u ó d q u i con- 
u en itu f/áteatu r le  occi- 

diíTe ,  &  paratus fit arftim i- 
tio n em  ío lu e r c ,&  aduerfa- 
rius m agm  litem  seftimat.

V b i concurrunt plura delifla, ibi concur 
rttntplures aítioiies. B ald.

x x v i i .  V  l  p  i  a  n  v  s l i b r o  o f t a -  
u o J e c i m o a d  E d i f t u m .

SI feruus feruum  alienum  
fubripuetit &  occiderit: 

&  Iulianus <k C c llu s  ícri-  
b u n t &  furti &  d a m n i' in 
juria: com petere a d io n e m . 
Si feruus com m unis ,  id  eft 
meus &  tuus,íeruum  m eum  
0 c c id e n t,le g i A q u ilia : lo e 3 
e-ftkadueijüs te , fir tua v o lú -  
tate fecit. &  ita P ro cu lu  exi- 
ftyn a íle  Vríéi* refert. Q u o d  
fi n o n  vo lún tate  tua fec it, 
ceííare nokalé aólionem : ne 
íit in poteftate 1íeru i3v t tibi

fine madato. 
furiofum . n átú c

f l g t t u r i n c ° y , f - t u t . v e l  c u r a . v c l  j p c u . v t h i c . n o  a t i t c  f i t  p r s e -  
f e f ¡ Clu (k ‘ c n f o : v t ' j . d e  i n t e r r o .  a f t . l . f i  d e f e r f o r . &  j . d e  c ó -  

■ K , í - e r t u . § . f e d  a n . n i l i  m a n d a t u  f u e r i t  í p c c i a l i t e r  d c  c o r . f i -  
k S  M°’VC'.r a r u m  b a h i t u m  : v t  " j - d e  i i ' . r c r r o g . a f t . q u i  f e r t i u m :  
r  l u m  9,1 r f *i^ itó d í.u i  e f t  v t  i u d i c e t  d a m n ú  f i t  d a t u m , v e l  n o n  
M R ®  p r a ’c e d e n  t i  p r o b a t i o n e ,  n u l l x  e n i m  & c .  

c • "* t  x f t i m e t  d a m n t '  H a t t  m , q u a n t ú  f i t . Q u i d
f  ' ' ^ « j U i a g i t . n i a l i t  p r o b a r e  d á n t u n  d a t ü , í c  m a g n i  l i t é  
f t im ’t* US- C r 6  ^ ' r í e o c c i d . m - . : &  p a r a t u s  e f l  f o l u  e r e  x -  

^ ^ g * > ° o é ' C e r t c  d e  l i n e  c o g n o f c i t : v t ' j . l . p r o x .  V e l  d i c  m a -  
f .  • • ’j p K n g n o o n e r e  h a b e t  í i t i g a r e , & p r o b a i e ; c c r t é  n ó a u -  

lf. Y etas.

in te llige  vt d ix i cuín 
p rxced en ti p ro batio - 
ne &  c o g n itio n e . nec 
enim  eft opus, cú reus 
lie cófcllus:tam en da
tur reí iudicarx:id cft, 
vc pronuncict damnú 
datum elTe,& declarct 
cius x ltim atio n é. V e l 
dic nó datur iudex rei 
íudicádx, cuín line li- 
b c llo  iiroplicitcr ad 
inftantiam a fto n s iu 
d ice interrógate reus 
con fitetu rfe  damnum 
dedilTe:vcs. de iudi. ii 
d eb itori. cum autem 
fo lén iter inchoatur,¿Sc 
fiílenniter eft per fe n 
tentiam finienda.
^  I (erutn feru u m .yC  A 

s v s.hic eft planus- 
■(Itbm s i  s e r v v s .  
crc.)-eft clarus.quia li
tis xftim atio pro par
te ío lu i poteft : noxa: 
auté pro parte nó p o 
teft dari feruus o c c i-  
dens , fed infolidú da
tur pro n o v ia . 8c e íl 
fimile.'s.íi ferui. vin. 1. 
loci.§.ii fund9.-(S e a.- 
v i.)- Seruus meus fer
uum T iti) o ccid it. te
neor eú daré pro n o - 
xia.aut damnum em é- 
dare. Sed fi p o lsid eb í 
eum b o .fi.&  det dain- 
num:an teneor A quil. 

vt illú  dem pyo n oxia.vel emendein damnú?Et refpó. n ó. 
tex.huius.l.p lanuseíl vfcjuead §.li fornacarius. -(Si f o r -  
n a c a r i v  s.)- Locaui fundum  alicui in quo erat forn ax:&  
fic cum fornace locaui.conduótor appofuit íeruum qui ign é  
iim nifit fornaci.& ' cuftodiam  reliquit: ita cp fornax com b u- 
fta eft.q uxritur an dominus teneatur.Et dicit 57 íic ex lo ca - 
to :&  quiafuic n eg ligen sin  eligendis m iniftris,tenetur. Sed 
fi dúo fuerunt có d u tto re s ,&  vnus imm ifcrit ignem , & alius 
n eg ligéter cuftodiuit,videtur neuter teneri: led tenetur qui 
obdonn iu it,vt ip lb  cafu:id eft dominus ferui nom ine.Ité cú  
n eg ü g éu  r tu fio d iu it; vt ipfo cafu nó obftante teneatur ctiS  
qui n egligétercuftoditiit. -{Si fv rN v m .)  Planus eft v fq ; ad 
§-fi calicem . 1 c á l i c e  m.)-Sí calicem meum qui refe* 
f t ic n c  egtbar,tib i artitíci ad reficiendum  d e d i, &  cum fre -  
geris:aut im peritia tua, &  tencberis A quil. fi autem non tua 
im p eritia , led vicio calicis: non teneris. Idem fi recepifti co 
p a tio  v tn o n  tenereris. C etcra plana íunt vfque ad §. itejn. 
■{Item si v ie t o r i .) -  D oliú  vel aliquodaliud vas habebam 
plenú vino.in quo vafe volt»i circulú nonere, vel aliam repa 
ra rio n é: & fie faciendú dedi hoc cuida qui imperite faciens 

j )  fecit vinú effundi.cenerur mihi in faftú .L ex feq.cft clara.VL 
i T-t d a m n t. nec vna per alteram tollitur,cum  fint delifta  d i- 
u erfa:vt).d e pri dc.l.nunquam .lecus ii ex v n o fa fto  vel d e- 
li¿to comperant plures: quia tunc to llu n tu r, niíi in id qu od 
exced it.v t j.lo c . l.fi vulneraueris. &  j .  deaft.&" o b .q u iíe r -  
uum.in fi.& j-p ro  loe.fed fi ex  furtiua. q u x  íunt contra. Ité  
eft contra, "i-de fur. l.fed fi furripuit. vbi dicit non adijei ad 
r.cenam furti propter damnum.fed certé nó adiieitur, vt i l 
la a ftio  augeatur:datur tamen alia vc hic dicitur. Accur. 
k  L o tu s  e j l .etiam ruó nom ine.ex quo tua volúntate fecit.
I Nf f i t in p o t f f la ie . m a la  ratio:vt infti.de noxa.§.in lumina-8c 
infra de vi & viar.l.j.S. a u o d ig itu r  adijeitur nam nonne ide 
fi agiturcom m uni diuicideoalia ratio eft rcddenda.f.quia ip 
fe  alij tenetur noxali, vnde agere non deber:vt j .d e  noxa.l. 
cum feruus.&  C .de fur.1. apudantiquos. iudicium crgt) c ó -  
muni diui.intenditur:vt J.de n osa.d .l. cum li m us cóm unis 
alteri.&• arbitrio iudicis continetur vt aut prxftes damnum, 
auc parte ced as 'vt“).de fur.l.fi feruus cóm unis. lié  nrc naíci 
tu r ex fafto.fed  propter f.iftmn.nam ex quali contraüu ori- 
tu rcóm u n i diui.aftio,non ex maleficio. Ec íic no. qu od  pa- 
rum prodeft nó dari noxalem .Item  no.quod aliqui referunt

11 i j  b o c  n e



hoen eltí S í C . a á  p r i m n m  c a f u m  q u a n d o  t u a  v o l ú n t a t e  f e c i t .  A p l a u f t r o . & ' a r ^ u . ' í - d e p e r i . S ;  c o m m o . r e í  v e n . f i  v e d i t a .  a l í j j  
• v c i  n o n  f e r u i a t . A c c u r f i u s .  n i f i  e x  c u l p a  d í c e r e s  e u m  r e n e r i , e f l e t  c o n t r a . s  d e  v l u f r u ja  Seruiat

b  H í c r « . f . t i o x a : d e d i t i o : v t ‘í . t i r . i j .  í i  f e r u u s  c ó i n u n i s . &  f a  
c i t  s . f i  l e r . v i n d . l . l o c i  c o r p u s . t j .  í i  f u n d u s .  
c  N o »  tenetur. C o n t r a ,  j . d e  n o x a . l . n o n  f o l ú . S o l . h i c  n ó  p o f -  
f i d e b a t e u m  c ó u c m e -  
b a r u r : l i c e t  t e m p o r e  
d c l i & i  p o f s i d e b a t .  i b i  
p o l s i d e b a t . v e l  I p e c i a 
l e  e f t  i n  I. A q u i l i a .  H t  
c f t  r a t i o , q u i a  n o n  d o 
m i n o  , i t e m  &: c o n t r a  
d o m i n u m | d i r e £ t a n o n  
d a t u r ,  l e d  v t i  i » . p r o  
p r i m a  f o l u t i o n e t f t . C i  
d e f u r . l . p e .  
d  T ene r» ,  c ú  e i  e r a t  f a -  
c i l e a p p r e h é d e r e . a l i á s  
n ó : v t  j . d e  n o x a . f i  f e r -  
l i u s . § . ) .  &  l . q u o t i é s .  § .  
i n  p o t e f t a t e .  t e n e t u r  
t a m e n  v t  c a u e a t : v t ”j .  
a d  e x h i . l . C e l f u s . § .  f i n .
A c c u r f i u s .

A < / « < / i » t . n o m i n e  d a -

fo liíé rn ia t.a q u o d  p u t o  v e 
rtí m  efle.

N  ota quod licet aclio inténtala fu  diui-  
dua,tamen beneficiar» domini pro noxa efl 
indiuiduumiçy notipoteftf.cn>:<fi cuilibet 
injbkdum . quanducunque cryo fr.nápalt 
eTl diuiftbilet tsr accefj'onum eft dmifibile.
R alius.

Item  íi fy u u s  com m unis 
m eus &  tuus fit occifus a ícr 
u o  T i t i j , C c líu s  ícrib it a ltc
rum  cx dom inis agétem  aut 
litis íeílim ation e co n fcq u u -
turum  pro p a r te : aut noxa: B ret vc l ign em  2 extin gu cre, 
dedi ei m  folidum  oportere: ve l ita m uñiré nc euagetur.

c u i u s . §  d e n i q u e . I t e m  n o . h i c  n a t u r a :  n o n  p a r c i , ü u e  v i o 0  na 
r u r a l i : v t  i n  a u t h . d e  r e f t i . &  c a  q u a -  § . v n u m  i b i , p o r r o  Scc.Sed V| 
a r g u . c o n t r a . j . d e d a m . i n f c . l . í l i i m i n u m . § . v i t i u m . &  C . d e v e .  ^

t e . i u r .  e n u c .  <¡tt

alius ncglc°;ctcr cuftodicrit, * ¡ . ? , ^ Item not-v- 
an tenebitur qui íubiecerit?* bere ai.osñi peridiñ 
N a m  qui cu íto d ijt,n iiiil fe -  trahere: vts.deoffic 
c it :rqu i r e d e  ign é íu b iecit, Pr*fi-iU icitas.§.ficu¿  

n o  pcccauit.11 Q u id  erg o  eft?;' Accur- 
P u to  vtile  cópetere a d io n e  
tam in cu qui ad fornacc ob- 
d o rm iu it,  x quam  in cú qui 
n c g le g é te rcu fto d ijt. y N c c  
quilquam  d ixcrit in co  qui 
obdorm iu it,rc eum  hum ana 
&  naturale paflum :cú debe-

rí«» &

n i  f u b a u d i , c e r e r a r u m  
& c . &  l u p p l e . l . d a b i t u r  
A q u i l i a .
f  S»<;k»5. H i c  i n c i p i ú t  
v e r b a  l e g i s .  A c c u r .  
g  Imuna. i d  e f t  c u l p a :  
v t  & .  f u p r a  e o d .  f e d  &  
f i  q u e m c u n q u e . § .  i n -  
i u r i a m .
h  Proxiniis.f c i l i c e t  r e -  
t r o : v t  i u f t i t . e o . $ .  c e t e  
r ü  &  h ç c  v e r b a . l i  q u i s  
a l t e r i  > & c  . f u n t  v e r b a  
l e g i s .  &  q u o d  f u b i i e i t ,  
l i  q u i s  i g i t u r  & c .  f u n t  
v e r b a  V i p i a n i .  
i  Ssfacem. f c i l i c e t  a r -  
d e n t e m .
k  A dufferis. n o n  t a m e  
e f t  o c c i l u s .  t u n e  e n i m  
e x  p r i m o  c a p i t e  a g e -  
r c t u r .
I Teneberis. f c i l i c e t ,  e x  
h o c c a p i r e .
n i  Inqu’lmis, .  f c i l i c e t  
v i c i n o i u m . A z o .  
n  Sr fornacariHu A f o r 
n a c e  h i c  d i c i t u r .  a l i a s  
d i c i t u r  á  f o r n i c e . i . ' a  l u  
p a n a n o ,  v e ¡  a f o r n i c e ,  

*Flo.vferit. i d  e f t  a r c u  l a p i d e o  c ó  
f t r u e n d o , q u i  d i c i t u r  
f o r n i x  . &  p r o f e r t u r  
i n  p l u r a l i  p e n u l t . c o r -  
r e p t a .
o  C o / o n i . q u i  t o t a l  e m  
f u n d ú  c ó d u x i t i n  q u o  
e f l e t f o r n a x .  
p  ¥raft.ere. f .  x f t i m a -  
t i o n e m : v t &  j .  e a .  l . § .  
P r o c u l u s .  A c c u r .  
q  Tuit.Si h o c  q u a n d o  
i d é  i m m i f i t  i g n e m  ,  &  
c u f t o d i u i t  d o r m i é d o .  
r  Ceterum. p r o  f e d .  
s  Subiecene.úí b e n e .  
t  Nihil fecit. v n d e  n o n

*  F lo.quod 
yjtrit.

* F  lo.furni- 

e a rim . B » - 
d&  t i  fo r -  

nacarii* fe r  « n c r “ r  A S u , l i a  d i r e * 

u a n t e l l i -  J ‘
Z tpiftnna- u  Uo» peccamt v n d e
riü vet p u  ' 1 0 n n t e n e r ,U r  ^ U l l , a  
ñorcm d i r e c t a ,  v e l  v t i l i .  
*mimfter¡js x  O M u m m it.v t  i n p r i  

pra m íni m o  c a f u .

quia haec resbdiu iíion em  n o  
recipit.

E x  deliClo ferui obligatur dominus, non 
ille qut iampafiidet. B <tl.

Serui autem occidctis n o  
m ine dom inus tenetur: is v e  
ro  cui bona fid eferu it, non  
tenetur.0 Sed an isq u i feruú. 
in fu ga habet teneatur n o 
m ine eius Aquilia? a d io n e , 
q u xritu r. &  ait Iulianus te
neri A l t  verifsim ú,cum  * &  
M arccllus co n ícn tit. H uius 
legis fecundú quidé capitulú 
in  deíuetudincm  a b ijt .T  er- 
tio  autem  capite ait eadé lex

Ratione damni fa f l i  occaftone fnrni^a- 
giturin faílurn : w  ratione furiti petitur 
cautto daimti infeíli.Baldm .

Si furnunV* íecundú parie
tem  cóm unem  h ab eres,  an 
dan i iniuria ten caris2. E t  ait 
P ro cu lu s agi no  p ofle  : quia 
ncc cú co  qu i focu m  b h abe
ret. E t  ideo cequius p u to ,  in 
fa d u m  a d io n em  dandá:íci- 
licet fi paries exuftus íit. Si 
auté nondum  m ihi dam nú 
dcdcris,íed ita ign é babeas, 
v t  m etuáne m ihi dam num . 
d e s ,  dáni in fe d i puto  íu fh -  
ccrc cautionem c. Proculus

A q u ilia : c Ccteraru rerü pra- C ait,cú co lo n i ferui villa exu f
ter hominem c r  pccudem occi- 
fos9fi quis f  alteri damnum f a i t t 
quídvc vffcrit, * freger¿turupe- 
rit 'miurid-.gquanti va res erit in 
diebut tngintd proximis^tantu 
ces domino dureddinnas ejlo. Si 
quis ig itu r n o  occidcrit h o -  
m incm ,vcl pccud é,ícd  vfic^ 
rit,*freg erit,ru p en t.fin e  du 
b io  cx bis verbis legis agen - 
dú crit.P ro in d c íi facem 1 ícr 
u o  m eo obieceris,et cú a du f 
ferisj^teneberis1 m ihi. Item  
íi arbuííum  m eum  ve l v illa  
m eam  m een deris,  A q u ilia : 
aótioncm  habebo.

A c c u r .
a  Si fumum. q Ui a h * c
r a t i o  n ó  v i d e t u r  b o na
q u i a  p o t u i t  e l l e  i n c u í
p a q u i a n ó p r o u i d e r a t  
i g n é .  l e d  c e r t e  i m m o  
v i d e t u r  b o n a .  q u u n ó  
l ' u o  c o r p o r e  d e d i t  dá-  
n u m  , f e c u n d ú  l o .  nifi 
p o n a s  çp  f u i t  p r d e n s  
a d u f t i o n i . n a m  t u n e  di 
r e £ t a : q u i a  p r ç f e n t i a  j  H  
c o n f e n f u  h a b e t u r : v t í » «  
j . d e  f u r . f a l f u s . $ . i i i j M <  
q u i .  A c c u r .  
b  Qui fu a m  haberct.f. 
a g i  p o i l e t  v t  r e m o -  
u e a t , f i  n o n  i n t e r f i t t v c  
&  s . l i  f e r u i t . v i n . l i c u t i ,  
< j . f i . &  § . p e n . n i l i  f i c h a  
b e a t  v t  q u o t i d i e  f lani - 
m e f c a t  p a r i e s : v t s . d e  
í ' c r u i .  v r b .  p r x d i o .  1. 
q u i d a m . &  l . f i í t u l a s .  
c  C í i H f m c . i m m o  vi 
d e t u r  h a ' c  c a u t i o  ce f -  
f a r e :  v t  j . d e  d a .  in fe . l .  
í l u m i n u m . i p r a r t e r e a .  
q u x  e í t  c o n t r a .  S o l . ib i  
n o m i n e  í u r n i  f u i t c a t t  
t u m : h i c  n o m i n e  ign is  
p r o u e n i é t i s  v i t i o  fur- 
n i , n e c  f u i t  c u l p a  f u r -  
n a n j  : v a d e  h i c  v i l e t ,

ílflen t , co lo n u m  vel C X  lo -  i b i  n ó : c ú  i b i  i n t e r u e -  
ca to dvcl c x lc g c  A q u ilia  te -  ner,c Poftea culPafur 
n c r i:e ita vt c o jo n u s t poísit 
ieruum  * noxce d ed e re: &  fi 
vn o  iu dicio  res eflet iudica- 
ta,a ltero  amplius n o n  agen
dum . Sed h x c  ita ,fi culpa co  
lon us careat.ceterum  íi n o -  
xiosgíeruos habuit,^dám  cu 
iniuria te n e r i,« cur tales ha
buit. Id é feruandú &  circa k 
in q u ilin o rú  iníular perfonas 
íc r ib it . qua: fententia habet 
rationcm . Si cum  apes mece 
a d tr  adu o ] . W , t u o a s
exuiiens:legis A q u ih ç  a d ió  q Ux  e x  q u a f i  ma.§ .¡ té ,

n a r i | . v e l  i b i  t á t ü  culpa 
f u r n a r i j :  h i c  v i c i o  fur- 
n i  t a n t ú . v e l h i c  expref *fm 
l'c d e  f a d o  íeruorum. 
d E x  Zocato . fuo no
m i n e , c u m  non proui- 
d e r i t  i g n e m ,  &  f i e  fue 
r i t  i n c u l p a ,  
e  T e j i e r » . n o x a l i .  
f  Colontts. n o x a l i  có- 
uentus, i t a  f c i l i c c tç  
n o x a l i s  d e t u r .  
g  NOXfOÍ. f c i l i c e t  fuos, 
v t  d i x i .
h  H a b u ijfe tX .in  mim-

l t e r i o .  e f t  e n i m  h i c

Quandofaflum excedit volutatem,te- D  n e m  C O m p C t C T C  C c l l u S  a i t .  
netur ijitn de toto fa f lo tno» in jfettopro-

‘fíns v fu a -  Y ,  .C W  v t i n i f t o  
te :v t officia
pro ofjxcia- V tl *&"*”- S u a f i  d i -  
I b u s l  ? . § .  c a t > 1,011 t e n e t u r  p r o -  
tutor.'defu P r ,c r  ^ b d o r m it io n e m , l e d  q u i a  c u l p a  p r x c e f -  

l i t :  v t i u f r a . e a .  l .§ .fic x
f fe c .tu to .

poftto -voluntatis.ñaldw.

Si quis ínfula v o lu c rit  mea 
ex u re re ,  &  ignis ad vicin i 
infulam  peruenerit, A q u ilia  
tenebitur etiam v icin o . n o n  
m inus etiá inquilin ism tcn c- 
bitur o b  res eorum  cxuftas.

Si fornacarius11 * ieruus co 
lo n i0 ad fornacé o b d o rm if. 
fct,et villa  fuerit exu fla:N ca 
ratius ícrib it ex locato  c o n -  
uentum  prxftare F debere íí 
neglegens in eligédis m in i-  
ftcrijs ’ fuit.S C ete ru m r fi a- 
lius ign é  íubicccrit fo rn a ci,

N o.ejuod corrumpens feg etem  fem in a n -  

do ^ t^ am am  f iu e  lo ltu m , ten etu r domino 

t ?  co lm o, üaldu*.

I n qu it 1 c\}ruperit. R u p ifle  
verbum  fere om nes veteres 
íicin tellexerun tjcorrup erit. 
E t  ideo C c iíu s  q u x r it , íi lo  
liú  autauená in fegeté'^alie- 
ná in ieccris,qu ó  eam tu  in 
quinares :n ó  fo lú  quodvictut 
cUm dom inum  p ofle agere: 
vc l fi locatus fundus í i t , c o -  
lo n ú :nfcd &  in fa d ú  agen - 
d ú . 8c fi colon us eam cxcr- 
cu it, cauere eú d eb ere , am 
plius n o n  agi;fc ilicet ne d o -

&  i n f r a . l o c . l . v i d e a m
c i r c a  p r i n c . Sí l.<Jtii i n 
f u l a m .  § .  q u i  m u í a s  
f u p r a .  e a .  l . § . f i  f o r n ?* 
c a r i u s .  i b i ,  f i  ne g l « -  
g e n s  5cc .
i  T en eri.  f .  ÍÍOC nOX3? 
d e d i t i o n e .  
k  E f  circa inquih»0̂ ’ 
q u i b u s  l o c a u i  d o ro u*
1 Inquit le x .v ts .c u  r
t e r t i o  a u t e m  c a p i t e .  
m  S e g ete m . feinioj»n *
d o .  a l i a s  fi i a m  c o l i e '  
¿ t i s  f r « ¿ l i b % c c f l 3 t i o -
t e r d i d t u m  : v t  )• 1 u0  
v i  a u t  c l a r a  . f i a h u s - r  
n o t a u i m u s .  r
n  C o lo n u S c i l i c e t p o 1'  
f e  a g e r e  q u o d  v i  au^ 
c l á  n o m i n e



o/l
legem

v r i n f r a q n o d I v i a u t c l a m .  l . q u a n q u a m .  
j  i>quktet. f c i l i c e t  e u m  q u i  d a m n u m  d e d i t .  (Te S c J .  d e  i u r e  
j 0. I . c u i n p a t e r  d o t e m .  b e n e  a u t e m  d i c o  i n  f a d u m  a g e r e  : &  
con A q u i l . n t m  p r o  q u i a  & c . f e c u n d u m  l o .
[," is'.; « . b e n e  d i c o  i n  f a  ¿ t u r a r o n  A q u i l i a  Sec. 
c A¡w f c i l i c e t  f p e c i e s
f e f e t a r r f .  m im is am plius in qu iefrt. * 
e m í a m e . f c i l i c e t  a ] i a c q u x d a  f p e c i e s  d a m  
i n t c r u e D í e n t e .  e f t , i p f u m  q u i d  c o r r í r p c r e  &
i  sep e lio  f i t .  v r  í i c  m  u t a r e , v t ' l e x *  A q u i l  i a  i o c ú

^ t : d i a , n u l l . V m J m u  
¿¡¡Accu,. tatiü n ee appiicare aliud , cu -
g SfxrM»¡f.fpurcadi- ius m olefta  íeparatio iit. f  
ci tur  i d  q u o d  e x  o r e  C ú  co plañe qui vinCi four-

B S Í r ^  c a u ít jS tv e l cffuditjV el ace-

A d  legem Áquiliairí. i o7 4

A  c  D onaufrit.U o . v i d e r i t j u e m  d o n a r e . ' V t i n f t i . d e  r e r u m  d i . § .  
e x  d i u e r f o  . f e d  e c o n t r a .  s . d e  n e g o . g e f t . l i  p u p i l l i .  § .  l e d  &  l i  
q u i s . S o l . i b i  a n i m o  l u c r a n d i : h i c  a n i m o  d a m n u m  d a n d i  t a n -  
r u m . v c l  i b i  n o m i n e  d o m i n i : h i c  f u o . I t e m  c ó t r a .  j \ f a m i . e r c i í l  
i . f u n d u s  q u i . &  j . f o .  m a . l . f r u d u s .  S o l . i b i  q u a n d o  e r a t  i n  r e -

t e n t i o n e :  h i c  a u t é  p e -
a liq u é  p e ru e n e ru n t,o p c  c ó -  
í í l io  fu r tu m  f i d u m  * a g e n -  
d u m .rq u o d  a n t iq u is  p la 
c u i t .  11 I d e m e tiá xin  f a d ú  d i -  
ri p o í l e a d io n e m  ait. Si m u -  
lierY p u g n o ,  vcl e q u a  i d u  á 
te  p e rc u fla ,e ie c c r itz :* B r u t9 
a i t  A q u il ia  te n e r i  quafi*  r t í

t e r e  v o l e b a r , f e c u n d ú  
l o .  I t e m  c o n t r a .  C .  d e  ,  . 
r e i  v i u d i c a t i o n e .  l . d o -  fw t iq u l*  
m ü . f e d i b i  i n e x p e n í i s  ' a&' 
c i r c a  r e m  f . v d i s , h i c  
c i r c a  f r u d u s .  I t e m  i b i  
e r a t  i n  r e c e n t i o n e .  
d  V i  cjfiindercntur. 8c *  T.ücere 
l i e  n o n  t e n e t u r  f u r t i ,  verbum efl 
c u m  a n i m u i n  l u c r a n d i  ad rmniat» 
n o n  h a b u e r i t :  v c  j . e o .  rüpartu ac 
i i  q u i s  t e . ) . fi n a  . A c c u  r  comodatíí: 
l i u s .  vnde ctetti
c  C f.h'itm. í i m i l i  d i -  par:tu diiií 
f t i n d i o u e  t e n e t u r  Se tur pro a b -

^humpfTe >,ouwn Ge a c e t u m 4f a ¿ t ú , c o i T u p t i  a p p e l  b  c i u m  p e r f o r a  ( l e t  ,  A q u i l i x  « ¡ « f d i É t o q p o d  Vi a u t  aflu.Bud. 3 , * i  Sednonijjenouum. i i c  .  „  . 5 r  _ t  r  « •  1 n '  V  J c u í n : v t  i n f r a  q u o d  v i  * „ « „ / ;  Jef a - v i d e s c , J e f a c . f a n . e e -  l a t i o n e c o t m e n i r E t n o  n e -  a f h o n e m e l l e , q u a f i r u p e r i t ,  a u t c U „ , . i . ü i ¿ m a t u .  
i _ « . -  _  L ...L L ..  v - . . n  V i u i a n u s  I c r i b i t .

. quia hic '-?1" 1 >b 1 ™  o r u o i t 5v e i  a c e -  p t o . l i t  fi im lú ^ p lu s  iu f to  o -
,é- c0rp u s  ipfum corru- tu  rccit,veJ alio m o d o  v itia . n c fa u c n t , &  aliquid  m ébri
**pwmeíhvt].e*.l.§.ite u i t ,a g i  poíTe'1 A q u il ia  C e l -  r u p e r i t ,  A q u i l ix  lo c ú  fo re .
»<»i ii q u i s . i n  l u p e r i o r i  n ó  fus a i t :q u ia  e tiá  e n u í u m . &  Si ñ au é  v e n a lic ia ru m  m e r-« « i t a . A c c u r .  V  r> -  . 3  t

- í r c l c . l . g e n e r a l i .  S e d a r .
có t ra .  j . d e  v e r b .  o b l . I .  

« “ ' d o l i . A c c u r .
k  Tumorem fecerit. f a -

sf** cit J . a d  S i l .  1. j . j .  o c c i -  
fo rum .

*»•1 Vilwrem.q u a n t u m  a d  
v i res .  A c c u r .  
iu D eteriorémve. q u a -  
nm i  a d  v e n d e n d u m ,  
A c c u r l i u s .
n  Cejfal.vc i n f r a  c a d e  
l , j . V i u i a n u s .  A c c u r .
0  ¡Lup tiones. f c i l i c e t  
tantum.
P  A ¿ i / > e 0 e .v t  i n f r a  e o ,  
í . f c i e n t i a m .  § . j . & l i i -  
f r a .  t i t . j .  l u ’ c a í h o .  &
J. t i t . j . l . f i .
q  Atlw. v t i l i s . n e c  c -  
ni in c o r p u s  c í t  I x f u m .  
r  Item f i  qu is . f a c i t  s .  
c a . l . ^ . i n q u i t .  i m ó  i b i  
c o n t ra .
ü Afl ione . l , A q u i l . v t i -  
l e n i , &  i u  f a ü u n i ,  n i -  
) u I o m i n u s : v t  h i c  f u b -  

i n f r a  d e p r a : -
i c r i . v e r . q u i  f e r u a n d a -  
i u m . § . f e d & Ü  c a l i c ó .  
&  i n f t i .  d c  o b .  q u x  e x  
d e l i . $ . i n t e r d u m .
1  ty"dnir.. f .  e r i t . v e l  
lé p e t e , S a b i  ñ u s  e x i l l i -  
m a i , q u o d  e f t  f u p r a .
JJ P W . v t j . d e f u r .  
5 f * s  v x o i é .  n i  p r i n .  
« í - l i q u i s .
x  t ' w . h o c  r e f e r -  
W r a d  p r i m u m  c a f u m .  
)  s i  rn u lte r. f c i l i c e t  
p r c g n a n s .

g a t  f r a d ú  &  v f lü  c o n t in e r i  
c o r r u p t i  a p p e lla tio n c  : íe d  
n o  c ílc  n o u u ,*  v t  le x  fp ec ia 
l i te r  q u ib u fd a m  c n u m e ra tis , 
g e n e ra le  fu b ije ia t v e rb u m , 
q u o  íp c c ia lia  c o m p lc d a tu r .  
quse íe n te n t ia  v e ra  c ft. R u -  
piíTe cu m  v t iq u e  accip iem us 
q u i  v y ln c r a u e r i t ,  ve l v irg is  
v c l lo r is  vel p u g n is  c e c id it ,  
v c l te lo  vc l q u o  a l io ,v t  f d n  
d e re t  a lic u i c o r p u s :  v c l t u -  
m o r c  fecerit.'kíe d  i ta  d e m ú , 
ii d á n u m  in iu r ia  d a tú  e f t .C e  
te rú m  fi n u l lo  fe ru ú  p re tio  
v i l io re ,d c tc r io ré m v e n,fe c e -  
r i t :  A q u il ia  c e íla t: n in iu r ia -  
rum ej; c r i t a g e n d ú  d ú ta x a t.  
A q u i l ia  e n im  cas r u p t io -  
n c s ° q u e  d á n a  d á t3pei*íequi- 
tu r .  E r g o  (k  íi p re tio  q u id é  
n o  fit d e te r io r  feruus f a d u s ,  
v e rú  íü m p tu s  in  fa lu té  eius 
&  ía n ita té  f a d i  íu n t , i n  h ç c  
m ih i  v id e ri d á n u m  d a tú : a t 
q u e  id e o  le g e  A q u il ia  a g i 
poíTe.pS iquiS  v e f tim é ta  íc i-  
d e r i t  v c l in q u in a u e r it ,  A q u i  
l ia  q u a fi ru p e r i t  tc n e tu r .S e d  
& í i  q u is  m il iú  vcl f ru m e n 
tu m  m e u m  e f tu d e r i t  in  f lu -  
m é ,fu fh c i t  A q u i lú r  a d i o . l  
I t é  íi q u is r f ru ip e n to  h a re n á

*imniatu-
r.iOT.

v e l  a l i u d  q u id  ím m iíc u it jV t  D  d r u p l u m . ^  
d l f n c j l i s  í c p a l  a t i o  l i t  ,  q u a í l  Not.qiiodconuentio f.icit ceff.ire aflio-

N  o.in -ver. quod fi ad.dique, quod pu- 
nitur ille qnt dat u¡>cm nicdutíe^wnfobtm 
fi ¡mmedúue.&tddui.

^ « ' « . f . p a r t u m .  
a  l t f ‘ mu!um. f i b i  l o -  ,  ,

f a c ¡ t  i n f r a  i o  d e  C O l T U p t O  a g í  p o t e r i t .
Ca' ¡Rui i u f u l a m .  §.  q u i  m u í a s .  1
b ApiHatenebiturMé
SamfPQem In,matu- 
t e n e a r n f ,í u e í » ^ u .®J  S i  q u i s  d e  m a n u  m i h i  n u m
f r a d e  i  n  i u  r 1 'ü  ' i  t  u 1 l ú "  ^ o s e x c u l F e r i t ,  S a b i n u s  e x i -
\o f in.  S e d  c u m  o h i - a  ^ i n _ i a t  d á n i  i n i u r i ç  e í T e  a d i ó

p l u s  r c d d i c  n c m , s  f i  i t a  p e r i c r i n t ,  n e  a d
■R- u m  . q u á m  m a -  a l i q u e m  p e r u c n i r c n t : p u t a  l i

i n  n u m j n  v c l  i n  m a r c  v e l  i n
c l o a c a  c c c i d e r ú t . Q u o d  ( i  a d

—  , i i ni  m a -

J “ ra  ; v t  i n f r a  d e  v f u f r .  
tl.UOlli'0d0 <12Í- 

íf ^ - e l P ° n . q u i a  n o n  
W j n u m  v c l  b o n u mfru¿j. , ‘  ° ° n « n i

U n u c J d n .1 t e m  c u iu s  te m p o r is  f i e t x f í i m a t i o í R e f p o n .  

tr^ n ^U>°r ' n i n f a n t e ; v t s . e o . l .  N e r a t iu s .§ , i i in f a n s .  I a im o  
ffw in a a  fu t u r t im :v t s .e o . l ib e r  h o m o .

í í .  V e t u s .

rifpto.quafi 
^ l a i - ; ruiierit.f  Pretmftorem fec e r it :

3u o d  i n t c l l i g o  f e c u n -  
u m  d i u e r l u a t e m  l o -  
c o r u m  : v c  i n  A p u l i a .  

í e d  i n  I t a l i a  m i n o r i s  
e í t  p r e t i j .
g  C tjfvre. v t a r .  f u p r a  
e a . l . § . r u p i í i e .  A c c i i r -  uaít 
l i u s .
h  Sed iniuriarum. S i c  
e r g o  n o .  a> e t i a m  b o - ,  
n u m  q u i s  m i h i  f a c i e n 
d o , f a c i t  m i h i  i n i u r i a :  
v t  h i c  , q u o d  e f t  n o t a -  
d u m .  t e n e t u r  e t i á  i f t e .
1. C o r n e .  d e  f i c a .  v t  j .  
a d  l e g . C o r .  d e  i i .  1. i i j .
$ . q u i  h o m i n e m .  &  1. 
i i i j . f j . i d e n i  d i u u s .  I c e i n  
Se h o d i e  m a i o r  p a n a  
i m p o n i t u r . f c i l i c e t  c a -  
p i t a l i s :  v t C .  d e  e u n u  - 
c h i s .  l . j .  &  i j .  A c c u r 
l i u s .
i  Aedilium. A q u i s t a -  
l e m  v e n d a t  . n a m  e f t  
m o r b o f u s  : v t  i n f r a  d e  
x d i l i t .  e d i c .  í i n a u t e m -  *  , 
l i c e t  a l i a  a n i m a l i a  n o n  ma utAm‘ 
í i n t  v i t i o f a  p r o p t e r  
l i o ç j v t  i n f r a  d e  ç d i l i c .  
e d i ¿ t  l . x d i l e s . § .  f e d  e -  
n i m .
k  I n quadruplum. e x  I .  
x i j .  t a b u l a ,  f c i l i c c t  a -  
¿ l i o n e  i n  f a d u m :  v t  &  
f u p r a ! í i  q u a d r u p .  l . j .  
i n  p r i n c i p .  Se p r o m p t e  

v /  . r  d i c a s  h o c  c a í i i  d a r i  a -
e d i d t o  £ e d i l i u m , ' a u t  i n  q u a -  ¿ t i o n é  i n  q u a d r u p l ú  :

l i c e t  q u i d a m  d u b i t é t .
A n  a u t c m  v n a  p r x d i -  Acít0 
d a r u m  t o l l a t u r  p e r a -  a , ,t’cra l‘*  
l i a m ?  R e l p o n .  n o n  c i -  tollatur- 
u i l i s  p e r  c r i m i n a l e m :  
v t  C . q u a n d o  c i . a c . c r i .  ¿  Dtarret* 
p r x i u d . l . j .  S e d  v n a  c r i  ca^x  ,6r~ 
m i n a l i s  p e r  a l i a m  i i c :  « < « ' / «  tft, 
v t  i n f r a d e  a c .  l . f e n a -  célalas. 
t u s .  I t e m  v n a  c i u i l i s  T retum e- 
p e r  a l i a m  , n i l i  i n  i d  71,w, dtairt 
q u o d  e x c e d i t :  v t i n -  l¡l Crece, 
f r a  v i  b o .  r a p .  l . j .  A c -  fcratile,pcr 
CUIÍXUS. tufum,tor-
1 Si c ah cem diítretum. b  naide a¡t  
f o r l i t á  á  l o c o : v e l  i d e o  tor»e f o -  
d i a t r e t ú . q u i a a u a s c a -  Rü f'g”'fi- 
p i t  m e n f u r a s .  tat, \\ud¿.

m  Faciendum. i d  e f t  r e f i c i e n d u m  . a l i o q u i n  c u r  d e f a d u r i s  Inc.ttAltx. 
cjua-’r i t u r ?  A z o .  ab Al.lt.
n  Qp*  res. i d  e f t  q u x  p a d i o .  tap .iy .

^  11 i i j  ToBit,

Alletatur ifte text. quod aliud efl dam
num,altud efl furtum. damnum eft cum rei 
corrupt’tone:furtú e¡l cúamotione.Raldut¡

Si o liu á  im m a tu ra m  d e c c r-  
p f e r i t ,  vel fe g e te  d c ícc u c ric  
im m a tu r á ,  v e l v incas * c ru 
d as , A q u il ia  te n e b i tu r :bqj fi 
iá  m a tu r a s ,  ce ffa t A q u i l i a . , 
N u l la  e n im  in iu r ia  e f t ,  cu m  
t ib i  e tiá  im p o n ía s  d o n a u e -  
r i t , c q u x  in  c o l le d io n c  h u -  
iu í 'm o d i f r u d u  (i, im p e n d u n  
tu r .  S ed fi c o l l e d a  h xc  in -  
te rc c p c r i t ,fu r t i  te n e tu r .  O -  
d a u e n u s  in  vu is a d i jc if .n if i ,  
i n q u i t ,  in  té rra  vuas p ro je c e  
r i t , v t  e ffu n d e ré tu r .^  Id é  &  
in f i lu a c x d u a  í c r i b i t :  v t  fi 
i m  m a tu ra , A q u il ia  te n c a ti  i r : 
q? fi m a tu ra * in te rc e p e rit ,fu r  
t i  te n e r i e u m ,& a r b o r ú  fu r -  
t im  c x fa ru m .eSi f a l i d ú  ma* 
tu ru m * ita  n c  íli rp e s  lç d e re s , 
tu lc r is -x e lfa rc  A q u ilia m .

N ora quód etiam bonum quis mihi f a 
ciendo interdum facit mihi iniuriam,  quod 
eft multum notandnm.fecitndumglo.Bal.

E t  fi p u c ru m  q u is  c s f tra -  
u c r i t ,  &  p re t io l io rc m  fec e
r i t ,  i V iu ia n u s  íc r ib it  c c í la -  
r e  o A q u i l ia m ,fc d  in iu r ia 
ru m  h e r i t  a g e n d u m  ,  a u t ex

nem lega Aquil.ftcut aütone ex cotrattu.

Si ca licem  d ia t r e tú 'f a d c n  
d u m mdcd iíH :fi q u id é  im p e 
r i t ia  f re g it ,  d á n i in iu r ia  tc -  
n c b i tu r .f i  v e ro  n ó  im p e r itia  
f re g it , íe d  rim as h a b e b a t v i-  
tio fa s , p o te f t  effe exen ía tus. 
&  id e o  p lc ru m q u c  artífices 
c o n u e n irc  f o le n t  c u m  e iu f-  
m o d i  m a te n  x  d a n tu r ,n ó p e  
r ic u lo  íu o  fe fa c e re .q u e  resn



a  ToGfV.id efi: f a c i t  n ó i n c i p e r e : f i c  Be n o  o b l i g a t u s  d i c i t u r  l i  A  £ " \  Vemadmodum.y C a s  v s v f q n e a d  §. ^ p r o t c £ l u m . p l anüs 
b e r a r i  q u a d o q ;  i m p r o p r i é  f c i l i c c t :  v t j .  d e v c r b . o b l i g l . d e -  e f t .  - ( S i  i> r o t e c t v m . )  x i g n a m e a  e x t e n d í  luper
c e m . N o .  t a m e n  ap f e m p e r  p e r i e u l o  c o n t i n g e n t i  v i c i o  m a -  J  • "  i n > ^ n t  i r e  r p i n n , i - . n ,  o_
r e r i x . e f t  e x c u f a t u s : n i f i  c o n t r a  d i d u m  f u e r i t -  v c  J .  l o c a . i t e m  
q u x r i t u r  . § . f í  g e m m a . &  l .  í i  q u i s  f u n d u m .  § - i i  q u i s  v í t u l o s . &  
l . f i n .  A c c u r .

ex lo cato  t o i l i t a a d io n e m ,
&  A q u ilix .

A f t io  l e w  A r i m e  re d d itu r  ín te r  > irü

d o m u m  t u a m . a n  p o f s i s  t u a  a u d o r i t a t e  r e f e i n d e r e ?  & ¿ ( f lD 
q u i a  a u t  p r o t e d u m  f u f t e n t a t u r  d o m o  m e a , &  r l b n  p o t e s  fe<j 
c u m  i u d i c e :  l i  i n  t u o  t a n t u m  f u f t e n t a t u r ,  t u n e  p o t e s  r e í c i n -

d e r e , &  n o n
« E*rrÍM- b txtrtutat. « id rft 
m m a rv * .  d e f e r t a s ,  v e l  f e p a r a t a s  
ritas,lioc lo a b  m u ic c m . A g c u r -  

co Vip. eas **u s -
,n tc !h V t  c  P e r lu f ,$- id e ftp e r-
o » t  e'xrudi f ^ a t i s .
í r n a t w  t i  L e g p  Aquilia. e x  e o  
h a b a » # ,  q u o d  d i c i t  d a n  A q u i -  

l i a m  v i r o  i n  v x o r e m ,  
&  i d e m  d i c i r u r  i n f r a  
d c  d o n a . i n t e r  v i .  &  v -  
x o . l .  í i  m u l i e r  d o l o .  &  
í . e o d . l . p e n . c o l l i g o  q>

t e g m . t f t )  
p o h t í  fu n t ,  
Rud. bic. 
Aftio legis 
AqitilU no 
éjifam ofa.

t ?  y x o re m .ü a ’dus.

Si cú maritus v x o r i m arga
ritas cxtricatas b dedi (let in 
v fu , caque in u ito  vcl in icio  
v iro  p erforaftet,vt pertufisc 
in linca v teretu n tcn cri cam 
lege  A q u ilia ,^  íiue d iu ertit, 
íiue nupta cft adhuc. Si quis 
x d ific ij mei foresc co n frcgc 
r it ,  vc l re freg erit, aut ii ip -  
litin xdificium  d iru c r itjc g e  
A q u ilia  tenetur. Si quis a- 
q u x d u d u m  m eú d irucrit,li 
cet cm icn ta  mea iu n t ,  q u x  
di ruta iu n t , tamé quia térra 
m ea n o n  fit qua aquam d u- 
co ,m cliu s cft diccre a d io n e  
vtile  dandam. Si cx p lo ftro  
lapis ccc id crit,&  q u id  rupc- 
rit vcl fre g e r it ,  A q u ilix  a- 
d io n e  ploftrariú teneri pla
ce t, fi m ale co m p oíu it lapi
des, & id e o J a p fi iunt. Si qs 
íéruú co n d u d ú [h ab e n s] ad 
m ulú regendum  ,có m cn d a-

Pracipiiarct. f c i l i c c t  ucrit*ci m u lú :illead  p o llice  JiudÇelt d icen d u m cxrelcri*  v t i  p o f s i d .  
l u s .  íúú cú a lligau crit de lo ro ,»  C p toim p erato ris b eu eri,  q u i i c e m  v i d e a m u s . & § •

j-‘ . . . .  h x c  a d i ó  n o n  c f t  f a -  
r á o i a . n a m  li  e í l e t ,  n o n  
d a r e t u r  i n  v x o r e m  :  v t  

-  C .  r e .  a m o .  1. d i u o r c i j .
S e d  c u r  d a c u r  c o n f i a n 
t e  m a t r i m o n i o  : v t h i c  
d i c i t , c u m  t i r p e e n a l i s :  
v t C . r e . a m o .  I . i j ?  R e 
f p o n .  h i c  d a b i t u r  i n  
f i m p l u m  t a n t u m :  v t  j .  
d e l c t . c o r r u p . l . f i .  
e  F u re s .  i d  c f t  o f t i a  f i 
n e  p o r t a s .
£  Commendaiterit. i d  
c f t c o m m o d a u e r i t  a l i 
c u i  f e r u u m  c u m  m u l o .
V e l  d i c  i d  e f t  d e p o -  
f u i t ,  f c i l i c e t  f e r u u m  &  
i r i u l u m  l i m i l i t e r  : v c  
l u b i j e i t :  v e l  d i c  p l a ñ e ,  
v t  f o n a r .
g  Loro, i d e f t f r x o o ,  
i i u e  c a r a o .  A c c u r .  
h
m u l u s
i  Si¡>roperito, q u o d  c f t  
v b i  a d  m u l u m  r e g e n 
d u m  f e r u u m  p g t j ] ,  &  
i p f e  c u m  m i h i  o b t u l i t :  
v t &  j . l o c . l .  c ú i n  p l u -  
r e s . § . f e r u u m .  
k  Imperita* . f c i l i c e t  
f e r u u s .  A z o .
1 T errort* f c i l i c c t  c x -  
t r a n e i .
n i  Hxloc.uo. i . e x  c o u -  
d u d o : v t  s . p o l u i r .  
n  A<f/m. v t i l i s  c u m  n o  
c o r p o r c  d e d i t  d a m n ú :  
v r  i n f H t u t i o . e o d c n i .  § .

* F lo. te-  f i n a l i .  
flori. o  Etiam A qui'.U. f . n o -  
¿  Vietori/e Xli l c m  ; v t  f e r u u s  c u i  
git nud.pro p o l l e x  e f t  a b f c i í T u s , 
co quod e- d e t u r  p r o  n o x i a * .  
r.it teft orí, p  f tem fi  vietori.b\e t u s  
C T  refte: l e  ¿ l i o  e f t  ,  t e d o r i ,  i d  
quiavieto-  c f t  a r t i f i c i .  A z o .  
rescuparij q  Lacum . g e n u s  v a f í s ,  

fu n t : qui t o r c u l a r  f o r t e  e r a t .  
yitilibtts cu r  Pertuderit.id e f t  p e r -  
ptis farciiít f o r a u e r i t .  
vincíuiitj;. s I n faftum . n o n  e n i m  
vitilia aute v i n u m  t e t i g i t . f e d  c a u -  
fu n t fie  f a m  e f t ' u f i o n i s  p r x f t i -  
ten ta fm t  t i r : v n d e  n o n  t e n e t u r  
yt camode d i r e d a  A q u i l .  f e d  i n

fleftantur. f a d u m :  v t  i n f r a  e o d . l .  i  - t  r  á , ,  i  ‘
E  t e j í  vie- q u i  o c c i d i t .  § .  p c n u l t .  0 1  3 ^ . ¿ t l i m q ,  d c t C l l U S  C Í t ,  
re,vincíre A c c u r .
etiiiflefte-  t  ^  VifoueM .Decúli.^üti b o s .
r e .  hac tile. u  Ac¡nilia. v t i l i  v c l  i n  f a d u m : q u i a  n o n  f u o  c o r p o r e  d c -  
■ fH wc re-  d i t  d a m n u m i v t i n f l i t u .  c o d . ^ . f i .
¡ponfo con. x  Obh^tifunt.Ced  &  i n t e r d i d o  q u o d  v i  a u t  c l a m : v t  j . q u o d  
¿ruit v i  a u t  c í a m . l . f i  a l i u s . ? . p c n u l t .
Exodi cali, y  NibU'id e f t  n o n . A c c u r .
u .tircd fi,  z  Deuuntia’.u m e ft .a l t u n e  c e í T a t : v t 7 - e o . l . f i  p u t a t o r .  A c c u r .

, - Aquil .
a h a s  n ó  t e n e n t u r  nau
t x , ñ e q u e  d o m i n u s  na 
u i s . I t e m  L a b e o  ca nd é  
d i l h n d i o n c f a c i t  quá  
f a c i t  s . p r o x .  i h i c . S c  
i n  f e q u e n t i b u s .
q u c a d § .  h o c  p l u s ,  eft 
v f q u e  i n  f i n .  1. V i u i a 
n u s .
a  Non haberes. Ç. te n e -  
r i s . n i i i  d e n u n t i a u e r i s :  
v t  & l u p r a . l . p r o x i . d i -  
x i m u s .
b  Haberet agere. f. n e -  
g a t o r i a .  E t  l i e  n o t .  hic  
a r .  c o n t r a  e o s  q u i d i -  
c u n t  n e g a t o r i a m  ha 
b e r e  l o c u i u  d e m ü  fer-  
u i t u t e a n n l T a : v t i n f r a  
a i b . f u r . c x  . l . f i n .  C a -  
u e b i t  t a m e n  n u h i i n -  
f e r i o r i  h i c  d c f t r u e u s :  
v t ' j  a d e x h i .  I .c h e f a u -  
r u s .  Se d e  g l a a .  l e g .  l.j. 
A c c u r l i u s .

cuius íc r ib it . dehuifti enim  c AWe/?. ideft d i -  i • ¡ y  u e r t u m  e f t .  A z o .
m eciijius m ihi n on  elle  pro- d VrotexitÁdeítci?üt
t e d u m  h a b e r e ,  ag e re : b n c c  p r o t e d u s  e f t  m  fu o
cíTe x q u u m  d a m n u m  m e pa q u i  i m m i t t e b a t : l i c e t
t i ,  rec ifis á  te  m eis t ig n is .  A -  luPer aItenus
l iu d ce f t d ic e n d u m  cx referí*  fi^hioJs

H x c  tam é a d ió  ex caufa da
da cft: id  e ft,íi neq; d enun - 
tiatum  L c ft, neq; ícierit aut 
prouidere p o tu e r it .llt  m u l
ta  huiufm odi dcprehcdútur, 
quibus fum m ouctur petitor 
fi cuitare periculum  poterit.
x x i x .  V t p i A N v s  l i b r o  o d a u o  

d é c i m o  a d  E d i d u m .

Q V em ad m od um  fi la~ 
jqueos eo  loci p o fu if- 
” fes, q u o iu sp o n cn d i 

n ó  haberes,3 &  p eá is  v icin i 
in  eos laqueos incidiftet.

No poffttm m ea a u fto r ita te  to lle re  quod  
fu p r a  m eit  p ed et '.fed qu od  in  meo e ft. B a r .

Si p r o t e d ú  m e u m  q u o d  fu 
p ra  d o m u m  tu a m  n u l lo  iu re  
h a b e b a .rc c id if íe s ,  p o f le  m e  
te c ú  d án i in iu r ia  a g e re  P r o -

&  nullus c r u p e n t , fie v t  &  
póllicem  aueilerct ícru o , &  
fc p rx c ip ita r c t ,11 M c la lc r i-  
b it,fi p ro  perito1 imperitus^ 
locatus f it ,c x c o d iid o  agen
dum cum  dom in o  o b  m ulú 
ruptum  vcl dcbilitatum .íed  
fi id u  aut terrore1 mulus tur 
batus fit , tum  d om i nú eius, 
id  cít m uli &  íc r u i, cum  co 
qui turbauit habiturum  le 
gis A q u ilix  ad io n em . M  ílu 
auté videtur &  eo cafu qu o 
c x lo c a to ma d io ncft}com pc- 
tere etiam A q u ilix .0 Ite m fi 
victoriP  * locaucris lacúHvi- 
n o  plenum  cu ran d u m ,&  ii-  
le eum p ertu d erit,r v t v in ú  ducendo § ,  an t u a !l m anu 
fit eftu íum , L ab eo  fcn b it in  dam num  dederis, q u ia o m - 
fa d u m s agendum .

ei p e r  cu iu s d o m ú  t r a ie d u s  f e d  & fi. h i c  a u t e m  a -  
e r a t a q u x d u d u s  c itra  f e ru i-  H.us fecít inalieD?.;*

í- ■ C  ̂• r  r  i d e o  i u r e  p r a r c i d i t u tt u t e m >r c l c r i p l i t  i u r e  I u o  p O l  e t i 5 í u a  a u d o r i t a t e :  vc
f e  c u m  i n t c r c i d c r e .  &  m e r i -  h i c , &  a r g .  C . d e d e c u .
t ó .  i n t e r e f t  e n i m  ,  q u ó d  h i c  l . g e n e r a l i . &  s . d e  f e r u .
i n  f u o  p r o t e x i t , d  i l l e  i n  a l i e -  vrb.prxd.í.fed ü ioter

r  .  C -  - -  • m e .  n a  n o n  d e b e t  q u i s
n o r e c i t .  Si nau is tu a  im -  
p a d a ein  m e am  ícap h am  d á -  
n u m m ih i  d e d i t ,  q u x f i tu m  
c f t ,q u x  a d i ó  m ih i c o m p c -  
te re t. E t  ait P r o c u lu s ,  fi in  
p o te f ta te  n a u ta ru m  fu it  n e  
id  acc id ere t. &  cu lp a  e o ru m  
f a d u m  f it , le g e  A q u il ia  cu m  
n au tis  a g e n d u m : q u ia  p a ru i 
r e f e r t ,  n a u c m  im m it tc n d o ,  
a u t  íe ru a c u lu m  ^ a d  n a u c m

x x v í i i . P a v l v s  l i b r o  d é 
c i m o  a d  S a b i n u m .

Q V i foucasí vrío rú  cer- 
.u oru m q ; capiédorum  

cauía faciuntjii in itincribus 
feccru n t,co q ; aiiquid  d cci-

i n  a l i c n ü  f i e  q u i r e r c
v c l  f a c e r e : v t  &  C . d e
m e t .  &  m e c a l .  1. 
q u o f d a m .  S e d  c o n t r a  
d e  r e l i . o l i f i .  i n  p r i u .  v “ 
b i  e t i a m  d c  I u o  n ó  p o  
t e f t  o l í a  m o u e r e  f ine  
a u d o r i t a t e  m a i o r i s  ab 
a l i o  i l i a c a .  S o l . f p e c i a l e
i b i  f a u o r e  r e l i g i o i i i s :  
v t &  j . e o d . t i t u .  l- ¡u n t  
p e r f o n a * .  . r 
c  lO T /)ii¿ Í4 .v te n im p  i 

d u m  a l t e r a  a l t e n  ad*  i W f -  
f t r i n g i c ñ t a  &  h i c  q u o - c »  .
q u e  a l t e r a  a b  a l t e r a r e - im .:  _

n c b a t u r .  v e l . i .  i m p u ' -  
f i .  A c c u r .A c c u r .
f  G ubem d cu lu m .id & 'i n f t i u m e n t u m q u o r c -  j .»

n i b u s h i s  m o d i s  p e r  t e  d a ñ i 
n o  a d l i c i o r ,  í e d  fi f u ñ e n i-  
p t o . a u t  c u m  á  n u l l o  r e o c r c -• • -.Y* °  í n i c i u i l i c m u i - Tt u r ,  n a u i s  i n e u r r i í l e t ,  c u m  d u c i tu r  n a u i s -
d o m i n o  a g e n d u m  n ó  e í l e . »  <- a d nauemducendo. i -

I t e m  L a b c o k  í c r i b i t , f i  C Ú  f i a s  á  ñ a u e  d u c e n  o»
v i  v e n t o r ú  n a u i s  i m p u l í a  e i s  ic!  eft/ e ,7 , l Um d u c e n -r  1 1 *■ - 1 lias a d  nauemi n  t u n e s 1 a n e n o r a r u  a l t e -  d o  i(1 a n : c  n a u e m ,

c u m  r e t r o  i r e  d e b e * ' -
h  A h  tua. m u r a t io  p e r f o n a r u m .  A z o .  rC.
i  N o »  t ffe .  v t j . d e  p u b l f c a . l . f i . § .  ü  p r o p t e r . n a m  n e c  p r 0  • ;

b u s  i u a n i m a t i s a g i t u r n o x a l i t c r  v c l  l e g e  A q u i l .  n i l i  i n c  

v t j . d e  d a m n o  i n f e d o . l . p r x t o r a i t . § .  h o c  e d i d u m .  

k  Item  L ¿ 6 e o .fu p r a  p o f u i t  c u m  d o m i n u s  n a u is  v i r o  m r 

t is  d e d i t  d a m n u m : h i c  c u m  d o m i n u s  n a u i s  V»ra P a n c n C l  *
1 tunes, f c i l i c e t  u a u i s  i r a p u l f x .



j  XkEam.irtionem.vt d r . j . e o . f í q u i s  f u m o . § . f i n .  &  J .  d e a q u a  A  V i  
j u j r c c o . l . j . $ - á e e o . i b i , q u o d  f i  a l i c e r  & c . &  J . d e i n c é .  l . q u o  ^ - < . r e
. j j f r a g i u r a - i . q u o J a i t  p r x t o r . &  ”j - d c p r x f c r i p . v e r . l . q u i  f e r  

J ¡andaruin .& J . d e  b o . l i b . I . q u i  c u m . § . f i  l i b e r t u s .  i n  f i n .  & ) ' .  
t  jj jaqu.1 p í o . a r c é n ,  l . f i  i n  m e o .  A c c u r .  

b Meriiftioiattané.im- 
j j i o v i d e t u r  f i e r i  q u a f i  
fpíi:v»t& i n f r a  d e  a f t i .
¿ n p . U i i a a u . q u a :  c f t  
contra. S o l .  h x c a f t i o  
ib i f l i  i u r i s  e f t  : i l  l a  b o .
¿ & i d c o  p a t e t i  l a t i o s  
m ea  i u d i . o f S c i ú .  V e l  
m c! ius ,h .cc  a f t i o  n o n  
datur n i  ¡i p r o  p r x t e r i -  
10d a m n o  : &  i i c i r c o  
non « f t i m a t u r  f u t u -  
roin:vt i n f r a  J e  p r i u a .  
d í l i . l . n ú q u a t n .  § . i t e m
( i u . s l i t u i n . S e d a r . c o n -  
t' ra.no t.  f u p r a  e o d .  l i 
ber h o m o .  j .  r e f p o n .
Azo.
c Probdndum.fi i n f t r u  
m e n t u m  e o r u m  v e l u t i  
indago f u e r i c  a b  a l i 
quo j n c i í ' u m . n a m  n o n  
¿ l l i m a n t u r a u c s .  A c 
curlius.
d ObrwJfetSciUctt c u l  
p a a a u t a r u m .  
e Gubetndiorem. n i h i l o  
m inus  &  i n  e x e r c i t o -  
i e a : y t  i n f t i t . d e  o b l i g .  
q u x  e x  q u a f i  d e l i . § . i t c

r iu s ,&  n a u tx  funes p rx c id ií 
fcn t:íi n u llo  alio  m o d o  nifi 
prxcihs hm ibus explicare íc 
p o tu it ,n u llá a adtioncm  dá- 
dam .Idem q; L abeo &  P ro 
culus &  circa retía p iíca to - 
rum  in qua: nauis pifcatorü 
in cid erat,x ftim aru n t. P lañe 
íi culpa nautam m  id fa d u m  
e l le t , legc A q u ilia  agendú.
S ed  v b i a a m n i in iu r ia  a g i
t u r  , o b  r e c ia ,  n o n  p iíc iu m , . . . .  - . _ . _ 
q u i id e o  cap ti n o n  íu n t ,  f íe -  B proxm it fu i t , etfi
n  íd t im a t io n e m  b . c u m  i n -  n o n  haJ?c m  > PIur™  >fic t a -

occid it.y e  a s  v s .  I o q e n i  f ^ a u m - a l i e n u m  c u m  v x o '  
m e a i a c e n t e m ,  &  e ü  i n t e r f e c i . a u  t e n e a r  A q u i l . q u x *  

r i t u r . E t  r e f p o n .  q u ó d  n o n .  {P  1 c  N . p  R  ! . ) •  T i t i u s  o b l i g a -  
u i c  m i h i  p i g n o r i  l i b r u m  f u u m  : i ñ  q u o  a l i u s  d e d i t  d a m n u m .  
q u x r i t u r  a n  c o m p e r a c  m i h i  A q u i l . v c l  T i t i o ?  R e f p o n . q u o d

d e b i t o r i  d a t u r  , q u i a
&  fi ex  le g e  p ig n u s  ccp it.
Si q u id  ta m e n  m a g if tra tu s  
a d u e r íu s  re f if te n te m  v io le n  
t iu s  f ç c e r i t ,  n o n  te n e b i tu r  
A q u il ia .  N a m  &  [Ti] cu m  
p ig n o r i  fe ru u m  cep iííe t,il]le  
íe  fu fp e n d e rit ,  n u l la  d a tu r  
a ¿ ti o.

D ifíítbt vito capite legis, intelliguntur 
tacite repetita in alto capite eiufdem legis. 
ñaldui.

H x c  v e r b a ,  quanti in tri*

c c r tu m  fu e r i t  an  c a p e re n -  
tu r .  Id e m  q u e  &  in  v e n a to -  
r ib u s  &  in  a u c u p ib u s  p r o -  
b a n d u m c. Si n au is a lte ra m  
c o n tra  íc  v e n ie n te m  o b r u i í-  
fe t <l,a u t  in  g u b e rn a to re m c, 
a u t in  d u c a to re m  a d io n e m  
c o m p e te re d á n i  in iu r ix  A l -  
fenus a it. S ed  fi ta n ta  v is  lla 

m e n  eíTe a c c ip ie n d a 11 c o n -  
f ta t .  r

XXX.

Q . '

m r c i t o r .  E t d i c g u -  u ¡  f , t  q l l c e  te m p e ra n  
S e n m o r e m  , f a lú n  „ o n  p o tu it ,  l íu l la m  111 d o -  

m in u m f d a n d a m  a d io n e m .  
f in a u te m  c u lp a  n a u ta ru m  id  
f a d u m  f i t  5 p u to  A q u ilia : 
íiiff ícere  g. Si fu n e m  q u is

retro: d u fto re m  , q u i 
fcilicet ante v a d it ciu- 
cendonauem. 
í  Ib dominum. n e c  i n  
alium. Et fic  c o l l ig e  
t ic a  co n trario  in  d o 
minum dari ,  q u a n 

do non fu it fo r tu it u s  
cafus.

g S « / ji« re .v tfic e a iu  
*ent.ua non d e tu r  in  
fiñum  con tra e x e r c i -  
torcm. A c c u r. 
h P ew d «.fcilicet o c -  
c ifi • fed fi v u ln é r a 

te, agitur cx  h o c  te r -  
1,0 « p ite  : v t fu p ra . 
cod. fi feruus fe ru u m . 
$• G quis a lte r i. &  §. 

ra p iffe .& in fti,eo .§ .ca  
pite.

i  Alija#. fc ilic e t m a-
Riuratuj.

,  r 9<l,'Jíet■ n o n  iu re , 
« fcien s: v t d ifie ra t á 

j equentibus.Accur.
1 &  n ih ilo -
m,«us vtilis A q u il. q a  
vtra^ue e x  x q u it a t e  
“ tur;vt C .e o .I .d e  p e -  
c°ribus: &  in fra  v i b o  

J°.-ríP- 1-ij. §- fi p u -

y n u s . & e f t f i m i l e  

“ ra d e  noxa. l.fed &

P a v l v s  l i b r o  v  i c e n  f i m o -  
f e c u n d o  a d  E d i f t u m .
V i o c c id it  0 a d u l te -  
rum  d e p re h e n íu m  íc r  
’ u u m  a l ie n u m  ,  h a c  

le g c  n o n  te n e b itu r .  P i g n o -  
riP d a tu s  fe ru u s fi occ ifu s f i t ,  
d e b i to r i  a d io c o m p e t i t .S c d  
an  &  c re d ito r i  d ad a  f it v t i 
l is ,q u ia  p o te f t  in te re f le  eius 
q u o d  d e b i to r  fo lu e n d o  n ó  
í i t ,  a u t  q u o d  l i te m  te m p o re  
a m if i t  S, q u x r i t u r . S ed  h ic

q u o  re l ig a ta  n au is  c r a t ,p r ç -  c  in iq u u m  e f t &  d o m in o  &
.........  -  c r e d ito r i  e u m  te n e r i : n iíi íí

q u is  p u ta u e r i t  r n u lla m  in  
ca re  d e b i to re m  in iu r ia m  
p a f tu r u m s, cu m  p ro f i t  ci ad  
d e b i t i  q u á tita te m ,*  &  q u o d  
f it a m p liu s .c o n íc c u tu ru s  fit 
a b  co  : v e l ab  in i t io  in  id  
q u o d  am p liu s  fit quAm  in 
d e b i to  ,  d e b i to r i  d a n d a m  
a d i o n e m .E t  id e o  in  h is  ca -  
fibus in  q u ib u s  c re d ito r i  dá* 
da  e ft a d í o  p r o p te r  in o p ia m  
d e b i to r is ,v c l  q u o d  l i te m  a -  
m i f i t u ,c r e d i to r  q u id e m  v í -

c i d e r i t ,  d e  ñ a u e  q u x p e r i j t ,  
in  f a d u m  a g e n d u m . H a c  
a d i o n e  ex  h o c  leg is  cap ite  
d e  ó m n ib u s  a n im a l ib u s k e -  
íis q u x  p e c u d c s h n o n  f u n t ,  
a g e n d u m  cft: p u ta  v t  d c  c a 
ñ e .  íc d  &  d c a p r o  &  le o n c ,  
c e te risq u e  feris &  au ib u s  id é  
e r i t  d ic e n d u m .

Etiam magiflratus tenetur de dam  da
to,nift id fecerit mridtce fr u  officutni exe- 
cjuendo:prtefertitn contra rebeüem feu re- 
fijlcntem fibijett turiJdtÜioni.üalduí.

M a g if t ra tu s  m u n ic ip a le s  
fi d a m n u m  in iu r ia  d e d e r in t ,  
p o f le  A q u il ia  t e n e r i . N a m  
&  cu m  pecudcs a l iq u is ' p i -

que ad m odum  debiti h a
b e b it  A q u i l ix  a d i o n e m ,  v t  
p r o f i t  h o c  d e b i t o r i : ip fi a u -  

g n o r i  ccpiíTctk ,  &  fam e cas D  tc m  d e b i to r i  in  id  q u o d  d c -  
n e c a u i f le t ,  d u m  n o n  p a t i -  b i tu m  e x c e d it ,  c o m p e ti t
tu r  te  cis c ib a ria  a d f e r r e ,  in  
f a d u m 1 a d i ó  d a n d a  c ft. I té

“  nomine. N o V ^ o  fl d u m . PU tat m ÍC eX Ca'
Cíhoc. §.magiftratus P crc p ig n u s ,n o n  c x lc g e c c -
w n u e n u i  : v t  f u p r a  p e r it  ,  &  res t l i ta s  c o r r u -
inFr í  ? e t , c a u f - l . i i | . &  p ta sq u e  r c d d a t ,  d ic i tu r  lc -
tciven!lP.eum « - T i  b cm  A q u iiia m  Io c u m  h a -
íliurefeciiTet:nonte b e re  • Q u o d  d ic e n d u m  cft
J ? ; : v t i n f r a  d e i n -
^ . ‘•“ « u r i a r u m .  ç . j .  &  i n f r a  d e d a m . i n f c c . ’ l . f i  f i n i t a . § .  f i  p u -  
«la  í l i * J u * ^ U n l a r K u - c o n t r a .  I t e m  c o n t r a  i n f r a  q u o d  v i  a u t  
t  a l i u s . § . e f t  &  a l i a . S o l . v t  d i c e s  i n f r a  c o . i i  q u i s  f u m o .  
^Accurfius.

t>utat" n o n  t e n e b i t u r ,  c u m  i u r e  f a c i a t . í c  f i c  n ó  
n c u !P*: v t  i n f r a  d e  i m u r . l . m i u r i a r u m . § . j .  A c c u r .

B- *aped>i . e x  v i  r e p e t i t i o n i s . v t p ’. c n c  n o . i n f i i . e o . § . d c n i q ; .  
f f .  V e t u s .

A q u ilix  a d í o .  Si q u isa- 
lie n u m v in u m  v e l frum en - 
tum  co n fu m p íerit,  11011 v i 
detur dam num  . iniuria da- 
re:idcoq u e v tilis x danda eft 
a d i ó .

N o t .  quod ille qui non pr.eui/let quod 
pmutdcrc debuit} e¡l in culpa, ttaldm.

do m in o  . fed  c e r te  
m ih i c re d ito r i datur 
in d u obu s cafib u s f o -  
lu m .n od o  in  quantu m  
e lt  incum  d eb itu m : in 
çefiduum  d e b ito ri d a i 
tur.^S 1 Q̂ v 1 s.y Ph- 
n us e ft. -(Im  h a c . )
S i u c  a b  i n i r i o  i n r e r -  
u e n í a t  c u l p a ,  f i u e  e x  
p o f t f a f t o :  t e n e t u r  q u i  
i g n e m  im m i l i t .  I. A -  
q u i l .  a l i a s  n o n  t e n e 
t u r .  - ( S i  w l n e -  
r  a  t  v s .} -  P l a u u s  e f t  
c u m l .  f e q u e n .  V i u ú -  
n u s .
o  Qui occidit. f i c u t  p a 
t e r  p o t e f t  q u e m l i b e e  
o c c i d e r e  q u e m  i n  o -  
p e r e  V é n e r i s  c ú  f i l i a  
i U A Í n u e n e r i t , &  v b i r  
c u m q u e :  v t i n f r a  a  i  1.
I u l i a m  d e a d u l .  1. p a t r i ' .
&  1. l e q . &  1. q u o d  a i t .  
M a r i t u s  v e r o  n o n  o m  
n e m  , n c c  v b i q u e  : vc  
e o . t i t . l . m a r i t o . i n  p r i n .
&  i¡. j .  a l i a s  a u t e m  p u 
n i t u r  o c c i d é s :  v t  C . a d  
l e . l u l . d e  a d u l .  l . G r a c -  
c h u s . A z o .
p  Pignori. C a f u s  e f t :  Cafum 
D e d i t  a l i q u i s  d a m n u m  nit. 
i n  r e  m i h i  o b l i g a t a a  
S e m p r o n i o : a n  c r e d i 
t o r i  v e l  d e b i t o r i  , v e l  
v t r i q u e  c o m p e t a t  A -  . 
q u i l i a ?  d e b i t o r i  a u t e m  
c o n f t a t  d a r i , q u i a  d o r  
m i n e v  v t  f u p r a  c o d .  I. 
i t e m  M e l a . § .  l e g i s .  f e d  
S :  c r e d i t o r i  d a t u r  i n  
d u o b u s  c a l i b u s .  f .  í i  
a m i f i t  p e r f o n a l e m  a -  
f t i o n e m  . I c e i n  fi  d e 
b i t o r  n o n  f i t  f o l u e n -  
d o . q u i b u s  d u o b u s  c a «  
í i b u s  f o l u m  i n q u a n 
t u m  e f t  f u u m  d e b i t u m  
e i  d a t u r :  i n  r e f i d u u n k  
f i  q u i d  c f t  ,  d e b i t o r i  
d a t u r .
q  Amifit. p e r  t r i g i n -  
t a  a n n o s  t a c e n s  : q u i a  
l i c e t  n o n  p o f s i t  v l t r a  
d e b i t u m  p e t e r e  , p o 
t e f t  t a m e n  p e r  p i g n o -  
r i s  r e t e n t i o n e m  f e r u a -  
r e  . f e d  h o c  n o n  v a 
l e t  : q u i a  h x c  p r x -  
f e r i p t i o  t e m p o r e  h a 
r u m  l e g u m  n o n  e r a t .  
i d e o  p o n e  i n  i f t i s  a -  
f t i o n i b u s  , q u x  i u r e  
i f t o  c e r t o  t e m p o i e f i -  
n i e b a n t u r  , v t  r e d h i -  
b i t o r i a ,  &  q u a n t o  m i -  
n o r i s  h y p o t h e c a  v e r o  
i n  p e r p e t u u m .  
r  Putauerit. f c i l i c e c  
m e l i u s .
s  P.tjfurum.in e o  q u o d

e r a t  d e b i t u m .  A c c u r f i u s .  
t  Q « á  i f i t i i f f M . v t j . d e  p i g . a f t i o . l . f i  p i g n o r e ,  
u  A f » < / í í . f c i l i c c t c r e d i t o r .  A z o .
x  Vtilis. q u i a  a f t i o  l e g i s  A q u i l i x  p r o  c o r r u p t i s  I o c u m  h a 
b e t .  h o c  a u t e m  n o n  v i d e t u r  c o r r u p t u m  , c u m  e o  v f u  c o n f u -  
m a t u r a d  q u e r a  e f t  i n u e n t u m  :  v t i n f r a  d e  p r x f c r i p t .  v e r b .  L  
q u i  f e n j a n d a r u n i a o  f i .  A c c u r .

11  ¿ i i j  ' F «cijpt



A  t u r , f e c u n d u m  A z o . p r a r t e r c a  i b i  d i c i t  i n  a d i o n e  i n i u r i a r u m  
h i c  i n  a d i o n e  d a m n i  i n i u r i a . * .  ' ¿ « . ç
o  ktflimari. N o t . q u ó d  v b i  e f t  e a d é  r a t i o , &  i d e m  i u s . C c i n -  
F r a  d e  f o n t e . l . j .  § .  i n t e r d u m .  &  i n f r a  d e a d u l t e r .  C p o f t u |a' n «n!¡ 
u c r i t .  § .  r a t i o .  &  a r g u . f u p r a  d c  e d e n . l . q u á d a m . $ . n u m m u l a *

n o s .  &  i n i l i m .  q UOii  *
In  hac q u o q ; a ftio n e  q itç  u at q u o d  a fam ilia fa ftú  (it, 

ex h o c capitulo o r itu r , á  id  e fl v t  n o  in fin gu los kd e- 
d o l9 ct cu lp ap un itu n id eoq ; tur poenç per(ccut¿o,fed fu i  
fi quis in llip a la  fuá v c l  fp i- ficerct id p rxftari q u od  pre- 
nam  com burcndç ciliscaufa ftandú foret í i id furtú v ñus 
ign em  im m iíe r it,&  vltcrius líb er feci flet': debeat &  in a- 
euagatus &  progreflus ignis ¿tione dam ni in iu riçmobfcr 
alienam leectem  vcl vineam  uari. Sed m agis vifum  c ft ,

idé eíle  obferuan dú.net m é
rito .cu m  enim  circa furti a- 
ft io n é  h x c  ratio fit ,n c  ex v- 
n o del i f t  o tota  fa m ili a d o -

a  Vecíffe vidclttr. N o t .  h a n c  r e g u l a m : v t  h i c ,  &  i n f r a  v i  b o .  
r a p . l . a n t e p e n u l t . § . f i  c u m  I e r u u m .  &  f u p r a  e o d .  f i  f e r u u s  l e r -  
U u m . Ç . f i  q u i s  i n l u f a m Ü n  f i n . :&  i n f r a  a d  l . C o r n e l . d c  f i c a . l . n i -  
h i l . &  i n f r a  l o ' c a . I . v i d e á m u r . § . f i n a . &  l . q u i  d o m u m .  i n  f i . a r g .  
c o n t r a  i n f r a  d e  f e r . c o r . l . N c r a t i u s . § .  f u n t  e n i m  & c . &  s . e o d .  
1. q u a  a d i o n e .  § .  C e U  
i u s . I t e m n o r .  ¿ j u ó d g é  
n e r a h t a s  r e f t n r . g i t u í  
c u m  c u l p a  a l i c u i u s  i i l  
f a c i é d o  p r c c e l s i t . p r ó -  
p t e r  q u a m  d a n u m  e f t  
f c c u t u n l ;  I t e m  n o t . e X  
h o c  § .  q u ó d  v b i c u n -  
q u e  h á b é t  l o c ú  a d i ó  
q u o d  m e t .  c a u .  v e l  d c  
d o l o  , &  h x c  v i d e t u r  
l o c u m  h a b e r e : q u i a  &  
i l l a ?  e x i g u n t  d a m n u m ,  
f i c ü t  i l l a  : v t  s .  q u o d  
l n e t . c a u f a . i l l u d . ^ . f i n a .

•j’C oK for .  
ttx .m ca . 
plactt. i .  
3 . i .

laderit, requiram us num  im  
peritia eius aut ncglegen tia  
id  accidit.nam  íi die v e n to -  

&  d e  d o l o . l . c ú  q u i s . &  . j o  id  fec it,C l l l p C  r C U S  c ft .N á  
h i c . f t f d  c e r t e  H i c  a c c i -  g ,  o c c a f l 0 ñ e m  p ra fta t,
p i t u r  d a m n u m  p r o  d e -  
f t r u d i o n e  t a n t u m :  i b i  
a u t é  l a r g i u s r v n d e  n o n  
c o n c u r r i t  h a : c  c ú  i l l i s  
f e m p e r .  A c c u r .  
b  Crimine. c u m  d o l o  
p r x l u m p t o .  
c  o  I putator.Siis■ f c i l i -  

O c e c  r a m u s . A z o .
•J H »c  habt ¿  Proclamautt. n o n  i m  
mus tex . op p u n e  o m i t t i t u r  d e n u n  
tinmm, <¿r t i a t i o  : v t  h i c ,  &  i n f t i -  
tenendum t u . c o d . § .  i c e m . &  i n f r a  
tnenii: c t -  m a n d a .  i n t e r . § .  q u i  í u -  
quádo qi<is f e e p i t .  &  1. fi f i d e i u f -  
duatur pe-  f o r . § . l i  c u m  d e b i t o r . &  
rtrk fua  ¡i«-  f u p r a  e o .  I. q u i  f o u e a s .  
g lfg en a fi-  A c c u r .  
ut culpa, e  Si in priuato. f i  p e r  c ú  
diccjuodd. l o c u m  i t e r  e r a t . v t  i n «  
lu d e fl jt -  f r a  d i c i t u r .  
cudnm Sal. f  ProiMfuin.ñc i n f r a  l o  
quando no c a . f i  m e r c e s . § .  p e n u l t .  
permittit g  Nonpofiit. f i e  &  i n -  
Jecu ra n : f r a  d e  e u i d .  &  <É r e m  
y  el ficocu -  q u a t n . $ . f i . i n  f i .  
buit cum h  Vulgo iter fiat. f i e  &  
yxure vel i n f r a  n r . j . l . j Á i j *  
aliqua mu- i  NonpotutritMec d e 
f i e re  :v e  i f i  b u e r i t :  v t  &  i n f r a  n i á -  
noluit me- d a .  It l i  f i d e i u f l o r  . § .  f i  
dtcisobedt- c u m  d e b i t o r .  A c c u r -  
r e .  f i u s .

B m in3 careat, caq; ratio  fim i- 
liter  &  in  a ftio n e  dáni iniu-dam num  fecific vid etur3.In  

eodé crim ine b cft &  qui n ó  l ie  in teru en iat,fcq u it vt idé 
o b ícru au it ne ignis lon gius debeat cftim ari °,p rx fcrtim  
proccdcrct. A t  iio m n ia  q u ç  cú interdú leu io r  lith e c c a u  
oportu it obícruauit, v c l  iu -  fa del i f t i : ve lu ti íi culpa &  
bita  vis ven tilo n giu s ign em  
p roduxit,caret culpa.Si vu l 
ncratus T fuerit feruus non 
m ortiferé, n cglegen tia  au
tem  p e rierit,  dc vu lnerato  
a ft io  e n t ,  n on  dc o ccifo .

n ó  d o lo  P dam num  daretur.

Nota clamantem excuftri, O" facit co-  
tra cúrrenles equos, nam debent dicere, 
guarda,guarda. baldw.

x x x i .  I d e m  l i b r o  d é c i m o  
a d  S a b i n u m .

Ç *  I T  p u t a t o r  c x  a r b o r c  r a 
i l )  m ú  cú  d e i je e r e t ,  v c l  m a -  
c h in a r iu s  h o m in é  p re te rc ú *  
t e m  o c c id e r it , i t a  t e n e t u r , ft 
iscin  p u b lic ú  d c c id a t ,n e c  i l 
le  jp c la m a u it^ , v t  ca lu s  eius 
e u ita r i p o fs it .S e d  M u c iu s  ea 
tia m  d i x i t ,  fi in  p r iu a to 6 id é  
a c c id i í íc t ,p o f le  d e  c u lp a  a g i. 
C u l p a  a u te m  e f l e ,  q> c u m  á  

T H u eper-  | l U > C A S V S . S i u e  d i l i g e n t e p r o u id c r jp o t e r i t ,  
tínet cap. i  c o l l e d i o  f e r u o r u m  n o n  e f le p r o u i íu m ^ a u t  tu m  
V eu t.i? .  t u o r u m  d e d i t  m i h i  d á  d c n u n t ia t ú  e fle t  ,  C U m  p e r i-  

n o n I . f i u e  f i c i a n t  m i h i  ] f i  c u ¡ t j H  n Q n  p o [ s i t / g S c .  
r u r t u . l i b e r a b e n s  d a n -  -  r  ^  .
d o t a n t u m  q u a n t u m f i  C L in d u q u a r a t io n e m n o m u l 
v n u s  h o m o  l í b e r  f e c i f  t u  r e fe r t ,p e r  p u b l ic ú ,a n  p e r  
f e t . q u i a i n  v t r o q u e  c a -  p r iu a tú  i t e r  lie r c t :  cú  p le r ú  -
f u  e f t  e a d e m  r a t i o : i e i -

c u m  e o . § . h  i g i t u r . v c t .  t y - J i  
i l U s . &  s . n a u . c a u p . f t j .  ,f« « i
b u . I. n au ta . §. 
i i i h a d c  b o n o , p o f f t f . f» 

l io .e x  tcft.m iü .L j.cir- l,e{« 

c ¿  p riu cip .S ed ar.co n - ^  
tra  in fr a  d e  co l.bo . li- ' 

q u is . in  fiu .j.refp on r.

I t e m  c o n t r a  e f t  v b i c ú . 8^
q u e  i n u e n i t u r  m á x i 
m e  i n  a l i q u a  l e g e .  de 
n o t a r  e n  u n  q u o d  alia 
r a t i o  i n  a l t e r a ,  o r n e a  
i d e m  f t a t u i t u r  i u s  fe- 
c u n d u m  A z o n e r a .  
p  N ondoío. f u r t ú  au
t e m .  n o n  f i t  I i u e  d o l o .  
A c c u r l i u s .  
q  D e i w í e . i d e f t e x i n *  
t c r u a l l o . A c c u r .  

r  Delicia, v t  &  in f ra  
d e  p r i u a . d c l i . l . n u u u á .
U-
s  D e i J c c í / ó . N o t . q u ó d  
p r o p t e r  c o n t i n u a c i o -  
u e i n  v n u m  e í t  d e l i -  
d u m  , l i c e t  p l u r a  v u l .  
ñ e r a ,  n a m  e c o u t r a r i o  
q u a n d o q u e  v n u m  eft 
f a d u m ,  &  t a m e n  p l u 
r a  d e l i d a . - v t  f u r t u m ,  
r a p i ñ a ,  d a m n u m , i n i u 
r i a  : v t i n f r a  d e  pr iua.  
d e l i .  l . n u n q u a m . $ . j . 3c 
f a c i c  i n f r a  d e  m i u .  I. 
p r x t o r .  $ . (i  p l u r e s .

Quando plura dtlttta diuerfis tempori- 
bus funt fa t la ,  de quolibet venit imponen 
dapxua.fed cjuandofiunt eodem tempore, 
de vno puní tur.Bartolnf,

Si idem  cunde feruum  v u l 
nerauerit,poftea deindcS c -  
tiam  occiderit; tenebitur &  
de v u ln e ra to , & d c  occifo . 
d u o  enim  fu n t d e li f ta r: a li
ter atque íi quis vn o  ím petu 
pluribus vulneribus aliqué feruumTum .m n.■ r  . ,  . 1 . ^ c a t p e r l o n a s .

■ occidcritrtuncenim  vna e n t 
aótio dc o c c ifo s.

I »  aftione legis Aqttili.t venit intereffe 
commune,nS intereffe ajfefti*nu:csr pre- 
tia rerum non metimur ex  fingulari a ffe-  
ftione,fed ífltmationt communi. üaldus. 

x x x i i .  P a v l v s  l i b r o  f e c u n 
d o  a d  P l a u t i u m ,

SI feruú m eum  o ccid ifti, 
n on  aft e ft  ion  es eftim an- 

das efle puto  ,  veluti fi filiú 
tu u m 1 naturaíem  quis o cci
d erit, qué tu m agn o  em ptú e r g o  d i c i t u r : r e s  t a n -  
vellesríed quati óm nibus va tum valet.quancuai' 
lcrc t.S cx tu sq u o q u e P e d iu s  * P P “ r ^ f , u« 
a it, pretia rerum  no ex a ire- fjf_ non ¡ntelligitur

t a t p e r l b n a s .
U fungí, i d  e l t  a’f l i -  
m a r i  f a c i é d o  s l t i m a -  
t i o n e m ,  f e c u n d u m  cú  
l o c u m  v b i  q u i s  c o g i 
t u r  r e f p o n d e r e .  Iunt  
c n i i n  v a r i a  p r e t i a  r c -  
r u r n  : v t  i n f r a  d e  co 
q u o d  c e r . l o c .  i d e o .  & 
m f r a  d e  a d i o . e m p  ra
n o .  fi n .  ÍV i n f r a  ad 1* 
F a l c . 1.p r e t i a  r e r u m .  *  
I . i n  l e g e F a l c i d i a . 5: 1.
X  \ e d e m p t u n u  (u i t .c \ í

t u r  &  i d e m  i u s  
u u s .
k  Singttlos. i d  e f t  n o 
m i n e  l i n g u l o r u i n .
1 ¥ecif]'et7 vt & i n f r a  fi 
f a m i l .  f u r .  f e c i f .  d i c a -  
tur.l.j.
i n  D  amni iniuria.i d  c  f t  
a d i o n e  l e g i s  A q u i -  
liíc.
il O b fc r t iítn d u m .im m o  
v i d e t u r  q u ó d  n o n  : v t  
f u p r a  d e  í u n f d i d . o m -  
n i u m  i u d i .  f i  f a m i l i a .

*oue per priuata lo ca  v o le ó  a io n e n e c v t ilita tc fin g u lo -  
■v,u,a- iter fiat.*1 Q u g d  fi nullú ifer D n im , íed com uniter fu n g í«. T j.» *

... . u  Itaq ; eutn qu i film  naturale
pofsidet,non co  locu p letio- y  Drf,m,w(«.¡deftdjm 
rem elT e, <j> eum plurim o fi n i x - f t i m a c i o n e m *  
alius pofsideret redem ptu- z i'otuimM-l.cotsŷ 1- 
r u s 'fn it : nccilla qui fi ium 
alienum  polsideat,tantu ha- r c ^ l i c  y .  n e  q u i d  in  lo* 
bcre, quanti cum  patri ve n - pu. I . i j .  <j. m é r i t o .  & J-  
dere p o flet.In  lege enim  A -  
quilia  dán u m ycofcqu im ur:
&  am iíiflc diccm ur quod 
aut conlequi potuim us2 aut 
erogare cogim u r3. In d am - 
nis q u x  lege A q u ilia bn ó  te- 
n en tu r,in  fa ftú  datur actio.

e r it ,  dolum  duntaxat p rx 
ftare d e b e t : nc im m ittat in 
cum quem  vid erit traníeun 
t e m . N am  culpa ab eo ex i- 
gen d a n on  eft:cum  diuinare 
n ó  p o tu c r it1 an per cum  lo 
cum  aliquis tranfiturus fit.

Cafus quos neílit paritas xijuitatis, o *  
idenlttits rationn^ion funt quo ad iurii di- 

fpofiticnem feparandi. Oldra. 
x x x i i .  G a i v s  l i b r o  f e p t i m o  ad 

E d i d u m  P r o u i n c i a l e .
,  q u a ;  e f t  c o n t r a . S o l u .

■ylyfe text. v t ¿ b i .  I t e m  c o n t r a i n -
o X b i' e T l  f r 3 ^ i n i u r l : f i p l u r e s - T  L l u d q u x í i t ú c f t t , a n q c í  ^  v b i  p l u r e s  m i u r i x  c e n  |  i  • r  .  L í ' *
cade ratio f e n t ru r  v b i  f u n t  p l u r e s  1  p i O C O l l í u l  111 t u r t o  o b í c r *
v ela qu i-  j n  f a m , | i a . S e d  f o r t e
t a s ,  idé ius i b i  l o q u i t u r  d e  f e r u i s  p l u r i u m .  V e l  p o t e f t  d i e i  q u a m u i s  d i -  

Jla iu i a « -  c a n t u r  p l u r e s  i n i u r i a ; ,  v n a t a m e n  f i a t x f t i m a t i o :  v t  h i c  d i c i -

r e m n . h a b . l i c o m f f l "  
la . &  s .  e .  inde Neri-

tiu s.in  p rin .S cÍ2 r-c0 
traT.deaqua_plu- arC‘ 
l . j .Ü .  ficu t.&  
fraudem  c r é d i t o ^ ' 

l.p a trem .&  l-cluLjUr)T
inprmc.&l.dcfur^
is.ü- fin a. . a  Cogimur. vt ntip1-11

f a s  v u l n e r a t o  f e r u o .  A c c u r f i u s .  .  o f
b  L e ¿ e  Aquilia. f c i l i c c t  d i r e d a ,  v e l  y t i l i :  v t  j . d e  ?lX



ve:bo.l.<piA.& hoc fi ar qui ras fuadeataftioné dari.alióquin A

Q1  cótra,vts.eo.quem adm odú.§.íed &  fi tanta. A ccur.
Vtaretroadcreuiffe. id  eft non deniinucum eíTe.Accur. 

b v í  folus eft.Io.
c [ \ .  No» eflet. repudiatura ergo legatum pro non legato 
¿ft vt hic &  infra li
certum pee. pro 111 de. §. X X X I I Í U  M a r c e l l v s  libro 
j.in fin.& lupra eo.l. I. vicentim oprim o D igeftorum .

T T 1^  &  Seio  StichumJe le i.lcruum hlij/j.j. g . . . . .
. 10naé. & l. ü tibí h o - A  l e g a u i t  : d e l i b e r a n t e  *
' ¡no.i.cumícruus. &_1. Seio ,  cum  T itiu s  v in d ic a í-  
legicirius.j. u legatü. fet le g a tu m ,  Stichus o cc i-  
Accuriius. fu s  elt : deinde S eiu srep u- 

ioftituto • at nunc U- diauit legatum .P crin de T i -  
b-.rto. Accur. tiiis agere poísit5ac f i  ío li lc -
e Compare nonpoluit. gatllS ellet: 
nuomodo enim viue's
iKinuuonem fui vt b u  aderejeendt f i n g t  r e t r o ,  f ic u t  a d itto
mortui petet’ Sí lie eít h e r e d itá is  e tia m  fu p e r  re  p e re m p ta .R a ld .
iuris im p o sib ilitas. x x x v .  V l p i a n v s  libro oftau o
Accurlius. décim o ad Ediftum . B

f  Acré/ít. vt fupra eo. V ia retro  adcreu ifiea

s  S  infra d ? í!5  V ¿  d om iniü  ci videretur.
qui acic.velettu.fi ve- x  x x v i.  M  a r. c  e l  l  v s libro 
ro,*. h x c  autem a d ió . vicenlim opnm o D igeftorum .

infine- X T A m  f ic u t  r e p u d ía t e  l e -
g a, . a , p r o  h e r i d , .  JO b  ]  ^ ,
caria portione qua he v  o n o  . r
íes e ít. ncc obft. fu- r e d is  e l t  a t t i o  p e r i n d e  a c  l i
pra. cod. Linde Ñ era- l e g a t u s  n o n  e í f e t : c i t a  h u -
tius.cjuia ibi fubftitu- i u s o d i o  e f t  5 a c  fi f o l i  l e g a -
tus hiccohercs. A c - t l i s ç f f c t . 
curnus.

L \ber homo. )  C a -  H  qres no potefl agere aftione legjf Aquí-
s vs .  Libero ho- l‘<e pro teft More occtfo.ná aftio tmpofibi-

mini iüfsi vt alicui da- f a  tejlaturiycjl impofiibifa heredi. Qaldm.

f c d ^  S i  d o m i n u s  f e r u u m  q u e m

ncor. ll non habui ius i  i t iu s  m o r t i t e r e  v u l n e r a u e
imperandi, ille homo r a t , l i b e r u m  &  h c r c d c m  e l l e
tenetur qm fecit. <s i ¿ u f i e r i t ,  c i q u e  d p o f t e a  M e e -  C

fupra t¡! “ ¡us. “ « w i t  licrcSjiion ha-
tu.]. §. íi poft limitem. beb it M eu iu s cum I íu o  le- 
viuianus. gis A quilicc a & io n e m ,fc ili-
h Crnco eftejui ¡ufiit. ccr fecundum  Sabini o p i-

»5d«“  n io n cm , qui putabat ad h e-
quofdá:vt] .  deactio. r e d e m  a c t i o n c m  n o n  t r a n l -
6 obligado. 1. leruus. m itt i , q u x  dcfun£lo co m - 
gd  fecundum nosnó petere n o n  potuit e. N a m

S d ér°e¿tL nr. ¡ ad [an¿ abíurdum  a cc id e tf,  v t
ea.Étvthocplene vi- heres pretium  quali occili 

qua:ro qualiter con ícquatur eius cuius h e- 
Jeneturobediens.fi ha res extitit. Q u ó d  fi ex parte 

S : K randl:r  cum dom inus heredem  cum ‘ ctuQuui hoc iure fiat • r r  •„ \ 
nou iniuria, íi in ea re libértate elle  íu íle n t, co n c- 
’mpcrandiiLs habue- res eius m ortuo  eo aget lege
Km.1 quia ruu,n a ■ A q u i l i a .  g  
pflumcum fuá vxore *
inuencritrvt fupra. 1 Olcdicntiadebita vtlpromiffa excufat j-j 
*?{•& l.qui occidit.áut *  dehfto.üaldus.
«habuerit ius impera x x x v n .  I a  v o  l  e n  v  s libro 
'“ aliud.non hoc vter- quartodecim o ex Cafsio. 

debet teneri: non 
i us qui iufsiticum ei in daño d id o  ficut in piratica facicn- 

^_parcreiiótcneatur:vtd.l.7 .dcobIigatio.S: a& io.l.feruus. 
l o é  U ; eruus non teneatur dom ino in talibus parere : ergo 
K j c,u:s magiftratui,vel filius patri:vt s.de arb. fi cum dies. 

^0"1 Pro ni iíTo. vnde fi paruit magis quam feruus dcbct
7 o '/ ,  UrfuS ̂  ' us 'mperandi nó habet,cur non tenetur:vt

■ rós VÍ 3Ut c*f auc qui. §.fi quid, m áxim e cum alias fattu-
■ ° nerat:vt j .d e  iniur.nó folum .Í.Proculus. idem fi alias 

vt7UiUí.erat: Su‘a oportet eius malitiá auçeri roldando:
e,‘er>c0 r.l.i.§.perfuadere.&  fie huius l.diílindtio nulla

i wetUf.Solu; ad pra:diéta. hic pater vel roagiftratus ius 
dieu ran *î S l,a^ebat,non in ea re quam iufsit fieri o b e- 
ífc  '? utCm ideo fuccu rritur, quia non erar atrox deli& ú. 
iuísun,I? ? CCÍdere ^om *nem vel liberum vel feruum alienii 

K u d Vf  / UrtUm facerem ag n *  rei:vcl rapiña.Elt enim gra- 
c ictuni rapiña,quam damnum datum iniuria:cú ex ea

quis crim inaliter accuferur, ité  pectimaríter iri quadruptú.
Item ex furto in duplñ,vel quadruphí fed ex damno a b in i-  
tio  in fímplü tan tú cft aftio .Item  ex furto,vel rapiña,vcl in
iuria,nó agitur,n ifi dolus interccdat. h ic vero fecus:vt s.eo. 
illud.huius auté,qui paruit,dolus nó adfuit,nec culpa : vnde

nó tenetunvt hic S c j .

L í b e r  h o m o  í i  iu íT u  a l t e -  de reí?-,ur v¡de-

rius m anu iniuriam  d c -  jTaum!'‘¿“j.quod í í
d i t 5a ¿ t i o  le g is  A q u il ic c  c u m  aut dam . l.isqu i in pu
CO e f t  q u i  i u í s i t 11 ,  fi m o d o  teum.§.li tutoris.Item
i u s im p e r a n d i  h a b u i t : q u o d  ex. PretI°  r e i , minus 
fi n on  h a b u it,a ,m  eo  a^en-
d u m  e í t  q u i  í e c i t .  rui. ñau. 1. Ped.us. §.j.

In U n e  A q u il ia  v e n it  in te re f f t  in r e m .  fcien d u m  eft ergo
Ct*c a fa )fu p e ru e m e n s b o f ll it .c o n te jla ta m  <í u‘r  i ’ unt  111 qu«bUs f i l i u i  &
i i  i re  q u e  e ra t i»  fa c ú lta te  ío lu e d i. no  e x- “ I1101110 Parere debet f e ru w  n o n
cu fa t d e b ito re m .b a ld a .  nlius p a tri, vel feruus fem pe r t e -

. dom ino : vt ea in qui- n e tu r p a r t -
S i  q u a d r u p e s  CUIUS n o m i n e  bus nullum deliftum  re  p a t r i  v e l

a d i ó  eíT et*  c u m  d o m i n o  9  verfatur. alia funt in dom ino*

panperiem  fc c if ie t ,a b  abo  “ 5" “ ' pa-r  n o i \  rere ni ius vel feruus,
O C C lía  e l t , &  c u m  c o  l e g e  A ;  vel ciuis magiftratui:
q u i l i a  a g i t u r k :a e f t im a t io  n o  li ramen pareant.excu

a d  c o r p a s 1 q u a d r u p e d i s ,  í e d  *̂nru5: vc in a&<cme b

a d  c a u f a m mc iu s ni n  q u o  o d e  £ j aj h *  &  i f erdi^ <>
rV l r  . quod vi aut c la m . alia

p a u p e n e  a c t i o  e í t  ,  í c r e n i  iunt in quibus omniw
d e b e t : &  t á t i d á n a n d u s e f t  is no parere nó deber: vc
q u i  o c c i d i t , i u d i c i o  l e g i s  A -  “ * atrociorib ‘', in q u i-

q u i l i c ,  q u á t i a d o r i s  i n t e r e f t  rbus 11 ^  > rvt,cr,fue
i n  1 .  i i  - -  i r  t c n e t u r . I t e  O) f u b i i c i t ,110XÇ p o t i u s  d c d l t i o e  d e r u i l  fi non habuit ius im

g i , q u a m  l i t i s  x f t i m i t i o n c .  p e rá d i, tenetur qui

x  x x V i  x t. I d e m libro  nono fe c it :  fuP.P., e *  n ib iL° 
Epiftularum . minus q u n o ftit:  vt i .

C  I co tem pore q u o  tib i
iJ m e u s  íeiuus quem  bona piu.arcé.fi colonus.in  
fide e m ift i ,  fcruiebat3ipíe á f i .& j .d e  dam .infet. I. 
feruo P tu o  vulneratus c ft-  dani.§.fim andato.quç 

placuit om n i m od o  me te -  ^  
cum  re ttcS  lege A q u ilia  c x -  detur.§.quí iuflu. ‘
periri. i a/?¡o e f le t .  fcilicet

-  conteftata.A ccur.
x  X XI X. P o  m p  o  N i  v  s libro  fe -  k  A h u r  á dom ino

ptim odecnno ad Q ^ lu c iu m . quadrupedis : &  d ie ,

C\  V i n t u s  M u c i u s  T f e r i -  Poft liccm contefta»- 
¿ b i t :  E q u a .¿ ú m in a lie -  Á i .

n o  p a í c c r e t u i y n  c o g e n d o 1-,  a p o ft. r4.tt.13.

q u o d  * p ra ’ g n a s  e r a t  c i c c i t s. 1 A d c o rp u i.C . tz n tu m .  £ e u t- z u
Q u s e r e b a t u r ,  d o m i n u s  e iu s  m A<* eft ad l HOm
p o íle tn ecu m  eo qui co e g it-  ™
í e t j l e g e  A q u í  l i a  a g e r e ,  q u i a  0  r»» <j»«o.id eft propter
e q u a m  i n i i c i e n d o  *  r u p e -  quod. .

r a t . S i  p e r c u f s i f l e t ,  a u t  c o n -  S  1 t 0 ^ c  A s v s-SÍ fer t 1 t l t n ¿ °4 
fu lto  vehem entius eg ilT ct,
V líu m  e f t a g c i e  p o n e  .1  o m  propriusinrerficiat:an
p o n i u s :  Q u a m u i s u a l i c n u m  AquiU m ihi teneris?Et
p e c u s  i n a g r o  í u o  q u is  d e p r e  refpon.quód lic .v iu ia  

h en d iffet,fic  illu d  expeliere . K,
d e b e t  ,  q u o m o d o  í i  f u u m x K e fp o n .v tl.d e  rei vin

di. íi homo.
q Reííe.fecus in petitione hereditatis:vt s.de peti.here.fed 
& fi lege. §. conliiluit. &  in fer.cor.v t j .  de fer. cor.l.j. §.qui 
bona.A ccur.

V in tu s . )  C  A s v  s.Si confulto equam mea prargnanrem,
¡vt eijeeret pullum ,coégilti,A quil.m ihi teneris.Viuia. 

r Im (o g e n d o . i i eft dum cogeretur in quadam ftriftura. 
s Eierit.fcilicerillud.
t Poj|/é.fcilicet A qu iliad irefta:vtin fti.eo .§  ccterum. fiau té  
non tetig it.tu nc in fa ftu m :vt j.eo . I.fi boues.&  I.fi.

Q u a m u H .y C  a s v s. Si inuenias animal alterius in agro tuo: 
ipfum occidere non debes,fed expeliere debes extra:vcl de
nunciare dom ino, vt recipiat animal. Viuianus. 
u Qw/iwwií.alias incipit lex,quamuis:alias nó:fed.§.Pom po
nius quamuis Scc.
x  s» fu u m .  N o t.in  re aliena debere quem facere vt in fu á : vt 
infra de fol. Lj.

W

q :



*  Tío. O*
agro.

t  IJta lex 
cTt valde

ílur.tf fe- 
cimdii B ¿ir. 
hic.

a  C ejiá .id  e í l p a í l u s  f u i t .  A
b  Atltoñti.. í c i l i c e t  d e  p a f t u  p e c o r i s :  v t  &  j . d e  p r x f c r . v c r .  
q u i  f e r u a n d a r u m . i n  f i n e .  •
c  i H c W i í . a n i m o c e l a n d i .  
d  Aligere . i d  e f t  d e d u c e r e .
I  N i f g e . j - C  A  s  V s . T i *
'  t i u ¿ . d c , b í ; b - i t  m i h i . c .  

f u b  c o n d i t i o n e  l i  n a 
u i s  e x  A l i a  v e n i r e t : v e l  
a d d e c e m n u i n . &  h o c  
d e b i t u m  p r o b a r e  p o -  
t e r a m  p e r  i n f t r u m e n -  
t u m  .  v e n i t  S . e i u s , &  
d e l e u i c  i n f t r u m e n t u m  
i t a  q u ó d  n o n  p o t e f t  l e  
g i .  q u x r i t u r  a n  f t a t i m  
p o f s i m  c o n u e n i r e  T i -  
r i u m  l .  A q u j l . a d  t a n t a  
p c c u n i a m  q u a n t a  p e r  
i n f t r u m e n t u m  p r o b a -  
r i  p o t e r a t . ?  E t  d i c i t  q j  
i i  p o í T u m  ¿ p b a r e  t r i a ,  
d u o . f . p l c n e ,  v n u m  l e -  
m i p l g n e ; , p o t e r o  a g e -  

fwgu.et ha  r c  &  v i n e c r e :  l e d e x a -  
be’t tres le-  4 ' i o  l e u  e x e c u t i o  f e n -  

t e p t i x  d j f t e r t u r :  &  a u t  
e x i f t e t  c - ó d i t i o  p r i m a ;  
o b l i g a t i ó i s :  &  f i e t e x e  
c u t i o . a u t  n o n  e x i f t e t  
c o n d i t i o  : &  t u n e  n o n  
f i e t  e x e c u t i o . T r i a  p r ç  
d i d a f u u t o b  d c l e t i o -  
n e m  t a l i s  i n f t r u m e n t i ,  
i n  q u o  í i c  c ó t i n e r e t u r .
I t é  o b  c o n t r a d u m  p r i  
m u m ,  ç i u a l i t e r  f u i t  f&- 
d u s . T e r t i u m . c p  t e f t e s  
i n f t r u m e n t i  p e r  q u o s ,  
p o í l u m  n u n c  p r o b a r e  
c ó n a d u m , t i m e t u r  n ó  
í y p e r e í f e  t é p o r e  q u o  
f p e r a t u r  e x i f t e r e c o n -  
d i t i o . v t q u i a  l e n e s , v e l
r e g r e í T u r i . v e l  m o r i t u r í . S e d  h o c  t e r t i ú  p r o b a b l e  f u m m a t i m .  
e  * l ) i  leg e .ii  e f t  i n a d i o n e . l .  A q u i l i a * , f e c u n d u m  A  2 0 .  
f  Q u o q u e  i d  e f t  q u ó d  p e c u n i a  f u b  c o n d i t i o n e  f u e r i t  d e b i t a :  
q u i a  p r o m i f s i o n i  i n t e r f u e r u n t . q  d .  n o n  t a n t u m  p r o b a r e  p o f  
l u m  d e l e t i o n e m , &  q u o d  i t a  e r a t  i b i  i c r i p t u m ,  f e d  e t i á  h o c .  
i . p r i n c i p ó l e  d e b i t u m .  í i  e n i m  i r a  e f f e t  i b i  f e r i p t u m  : &  d e l e -  
t i o n e m  t a n t u m  p o í T e n i  p r o b a r e :  f i n e d u b i o  n o n a g e r c t u r  
A q u i l . q u i a  n o n  f e q u i t u r  II i c a  p r o b o  d e l e t ú , &  i t a  p r i u s  f e r i 
p t u m , q u o d  i t a  f u e r i t  d e b i t u m :  q u i a  q u a G  e x e m p l u m  e f t :  a r .  
j . d e f i d . i n f t r u . q u i c u n q u e . &  C . d e  e d e n  a u t  íi q u i s  i n  a l i q u o  
d o c u m e n t o . S e d  c o n t r a . C . d e  p r o b . f i  d e  p o f l e f s i o u e .  f e d  i b i  
a d u e r f a r i o  f o r n p u e r a t ,  &  q u i a  d e  i p f a  p r o m i f s i o n e  c ó d i t i o -  
n a l i  h a b e b á  t e f t e s , v i d e b a t u r  m e  n ó  p o í T e  A q u i l i a  a g e r e . S e d  
c o n t r a  e f t , f i  t a m e n  p r a e f u m a t u r  a  i u d i c e  e o s  n ó  e í T e  f u t u r o s  
e x i l í e n t e  c o n d i t i o n e ,  v t  f u b i j e i t .
g  Qui teflcs. i d  e f t  q u o s  v e r i l i m i l e  c f t  q u ó d  n o n  f i n t  e o  t e m  
p o r e . v e r b i  g r a t i a : f i  f i n t  f e n e s  v e l  a d u e ñ e  c i t o  r c c e í T u r i : v t  J .

d cp rch cn d ifíc t: quoniam  (1 
qu id  cx ea re dam nú c e p it% 
habet proprias a d io n es 
Itaq; qui pecus alienum  in* 
agro  íuo dcpreben derit,n ó  
iure id includitc:nec agere íl 
Iud al iter d ebe^ quám ívt íii- 
pra d ixim us)quali lu u m :ícd  
v c l  abigere d acbet fm c dam 
n o ,v e l adm onere dom inum  
v tíu u m  recipiat.

x l . P a v l v s  l ib r o  te r t io  

a d  E d i & u m .
T N  1 egeetA q u ilia  fi dcletú 
JLchirographu m ihi elle  di- 
c a m ,in q u o  íu b c o n d itio n e  
m ihi pecunia debita fucrit, 
&  interim  teftibus quoque* 
id probare pofsim  , qui te -  
flcsg poíTunt non  efle co ’té -  
pore q u o  co n d itio  extitit,et 
íi fum m atim  re expolita ad 
fufpicioncm  iudicem  addu- 
c a m ,  debeam  vin ce re h. ied  
tu n c condcm nationis exa- 
d j o  > com petit 3 cum debiti 
co n d itio  e x titerit. q u ó d  íi 
d cfeccrit^ , códcm n atio  n u l 
las vires habebit.

p u b l i c a r i  t e f t e s  p r o p t e r  d e !  i &  tí fu u m : v t  d ic itu r 'j .e .l.a n te p . 
&  i b i d é  n o t a u i .  v e l  h o c  a u x i l i u m  p u b l i c á d i  l i a b e t  a d i o r  íqÓ 
q u o d á  e x t r a o r d i n a r i o  i u r e . Q u í d a m  t a m e n  d i c u n t  cp  m i n i o ,  
m i n u s  e x i f t é t e  c ó d i t i o n e  a £ e t  A q u i l i a ,  l i c e t  a l i a s  probatiol 

n e s  h a b e a t . m i n u s  t a m é  c ó l e q u i t u r  a g e n d o . q u i a  m i n u s  dam
n ú  ef t:  q u a m  fi n u l t j j

P ro  t  e jl  am ento d eleto  non copetit a f l  i» 

leg is  Aqm ltte tefla tu ri, fe d  h e r e d tv e l lega  

t ario Baldttf.

x  l i .  V l p i a n v s  l i b r o  q u a d r a -  
g e n f i m o p r i m o  a d  S a b i u u m .

alias haberet. & q Uo¿ 
d ic itu r ib iind.§.ap 0.
c h a . i n g . i b i ,  n i h i l  n ú l  
h i  v i d e t u r m t e r e í T e . i u
exp on út. i.no v i de tu r  
di Iteren ti a  elle t i  f!nt  
etiá alia: p r o b a  t i o n e  j  
& c. Sed hoc n ó  valet: 
quia quare túc d i f f e r -  
retur e xad io  ? c e r t e  
im m o nó differtur; vc 
& J .d e  condic.fur. I.ii 
feruys.'j.q- li p e n d é t e .
Si j . d e c a b . e x h i . l o c ú .  
« j . c o n d e i n n a t i o .  Prima
ergo verior cft : & 1¡C 
e x a d io  differatur: & j„ 
cft Ipeciale.ne c ó t r a d i  
cant d u x  modo diñar.
11. S e c u n d a  e f t  r a t io  
q u a r e  n ó  v i d e a r  d e b e -  ■■■■« 
r e  v i n c e r e :  q u i a  q u o -  nmr.i 
m o d o  v i n c a i n . c ü  a m e  
c o n d i c i o n é  n i h i l a g o ;  Builtí 
v t s . q u a n d o  d i . v f u s f r ,  
l e g .  c e . l . j . i n  fir Sed  dic 
a g í  h i c  p r o p e e r  pra:-  
f e n s  d a m n ú  : v t &  fta-  
t i i n  d i c e s  i n  l ó l u t i o n e  
c o n t r a r i j . I t e m  te r t ia  
e f t  r a t i o  q u ó d  110 v in - 
c a m  .- q u i a  i u d i c i u  n o n  
e f t  d e  f u t u r i s :  v t  s .  d e l i r a n *  
i u d  i . I ,  n ó  q u e m a d m o -  I  
d u m  . q u x  e f t  c o n t r a .
S o l .  h i c  p r x l e n s  dam
n ú  p r x f e o s  o b l i g a 
t i o  , Si p r x f e n s  aítio 

e f t , &  p r x f e n s  c a u f a . i .  f a d u m : &  p r x f e n s  f e n t e n t i a , f e d  non 
c x a d t i o  v e l  e x e c u t i o . V e l  d i c  q?  e f t  m i r a b i l e  Si f p e c i a l e  &  no 
t a b i l e  i n  A q u i l i a . f u n t  &  a l i a , v  r  p o e n a  i n f i c i a t i o n i s ,  &  fo lu tú  
i n d e b i t u m  e x  e a  c a u f a  . I t e m  q u ó d  v e n i a t  c u l p a  l e u i l s im a .  
T e r t i a  p o í i t i o  . - q u i d a m  t a m e n  d i c u n t  q u ó d  h i c  i n d u c u n t u r  
t e f t e s  v t  p u b l i c e n t u r : q u o d  n o n  p l a c e t  A z o n i , q u i a  l i e  fi ja
d o r  e x c l u d e r e t a b  A q u i l i a , p a r a d o  í i b i  a l i a s  p e r p e t u a s  pro- 
b a t i o n e s : v t  & m o d o  n o t a u i . f e d  i p l i  d i c ú c n o n a g i  h i c A q u i -  
l i a : n e c  h o c  h i c  d i c i t u r . & q u o d  d i c i t  i n  f i n .  c o n d e m n a t i o n i í  
Si c o u d e m n a t i o , f c i l i c e t  f a c i e n d x  &  f a c i e n d a . &  i n  p r i n .  l.in- 
1. A q u i l i a . n o n  d i c e s ,  id e f t  i n  a d i o n e  , f e d  i n  t r a d a t u  A qu i l .
&  c f t  p l a n a  h x c l e d u r a  : &: d e b e o  v i n c e r e  i n  e o q u o d  p e to ,  
p e t o  a u t e m  f i e r i  p r o b a t i o n e m : &  í i c  f e r t u r  i n r e r l o c u t o r i a  íu 
p e r  h o c . E x  p r x d i d i s  p a t e e  t r i b u s  m o d i s  i n t e l l i g i  h a n c . l .  Vt .1 
e x  h a c  g l o f  c o l l i g i t u r . A c c u r .
i  E xaftio. N o t -  m i r a b i l e ,  f c i l i c e t  a d i o n e m  i n  f a é h u n  r e  in
d i .  v l t r a  q u a d r i m e f t r e  v e l  b i m e f t r e  t e m p u s  c x t e n d i r a l i á s c o

SI quis teftam entü deleue 
ritman dáni in iu rix  a¿tio  
c5p etat,v id eam u s.E t M a r 

ccllus lib ro  q u in to  D ig e í lo  
rú dubitans negat copctere. 
Q uem adm odu m  en im , in - 
quit ,x lt im a t io  inibitur 1?.T 
E g o  apud cú n o ta u i,  in tc -  

B ttatore quidé h o c efle  veru: 
quia q u o d  in tcrc ílmeius, x -  
ilim a n  n on  poteft:verunta- 
m en in herede vcl legatarijs 
diucrfum n,quibus teftam en 
ta pene chirographa 0 íunt.

ib id é  M arccllus íc r ib it , 
cb irograp ho  deleto  cópete- 
re legis A q u i lix  a d io n e m .

Secreiarim  ten etu r  ad  intereffe f i r t -  

uelat fe c r e tú .h .d . e r a d  hocallegatur tjle  

§. üaldiu.
Sed &  íiquis tabulas tefta 

m entí apud fe depofitas d e- 
leueritP ,vel pluribus p rx íe n  
tib n slcg erit,v tiliu s  eít in  fa- 
d u m  &  iniuriarium  a g i , íi

R j r f .  bic a d  C a r . l . i i j , § . d u a : . &  h o c  f u m m a t i m  d e b e t  e x p o n i a : &  l i  n o n  t r a : v t  C . d e  v f u . r e i  i u . l . i j . & J . d e  r e  i u d . I . d e b i t o r i b u s . & « clC
inpe.col. in p e t a t u r  c a l u m n i o f e ,  c o n d e m n a b i t u r  r e u s .  n a m  f i v e r i f i m i l e  
verjic.qut- c f t  q u ó d  p e r  t e f t e s  t é p o r e e x i f t e n t i s  c o n d i t i o n i s  p o í T e :  p r o -  
r o q u id fa -  b a r e . n o n  a g e r e t .  I l l u d  a u t e m  f u m m a t i m  n o n  p r o b a t u r ,  f e d  
tiat iudex. p l e i i e  f i t  p e c u n i a  d e b i t a  f u b  c o n d i t i o n e  e o  c h i r o g r a p h o ,  v e l  D  
dicit hanc n o n .  E t  n o t . d e  f u m m a r i a  c o g n i t i o n e  f i m i l i a  : v t  d i c e s  i n f r a  
glo.not. ç t  a d  e x h i b . ! . i i j . § . f c i e n d u m  e f t . r e g u l a r i t e r a u t e m  c o n t r a :  v t  C .  
fmgu.et v i -  d e  i u d . l . i u d i c e s . A  d d i t i  o . D i c  f e c u n d u . m  B a r t o . q u ó d  r e 
d e  rem tfio-  g u l a r i t e r  d e  o m n i  c a f u  p l e n a r i e  c c g n o f c i t u r . f a l l i t  i n  c a f i b u s  
tiesquxtra  j h  l . i i j . v h e r e d u m . i n f r a  a d  e x h i b e n d .
duuturhic h  Vebeam vincere. i m m o  v i d e t u r  c p  n o n ,  t r i b u s  r a t i o n i b u s .

P r i m a , q u i a f i t é p o r e c ó d i t i o n i s  e x i f t e n t i s  i a m  f u p e r l i n t  t e 
f t e s ,  n o n  a g a  t u n c  A q u i l i a ,  q u i a  p r o b a t i o n e s  a l i a s  h a b e o :  v t  
T . d e  f u r . l . q u i  t a b u l a s  § . i n d c  p o r e f t . &  § . a p o c a .  Se s .  d e  e d e n .  
l . a r g e n r a r i u s . § . c u m  a u t e m . & s . e .  I. q u i  o c c i d i t .  § . j ^ f i  a u t e m  
r o n  f u p e r l i n t , n e c  t u n c  a g á , q u i a  p o t u e r a m  p e t e r e  e o s  p u b l i  
c a r i  a d  x t e r n a m  r e i  m e m o r i a m : v t  i n  a u t h . d e  t e f t i . §  p e n . c o I .  
v i j . & '  7 - d e t e f t i . l . c u r e n t .  q u x  f u n t  c o n t r a  . v n d e  n o n  v i d e o r  
p a r i  d a m n u m  h a c  r a t i o n e : &  f i  p e n d e n t e  c o n d i t i o n e  a g á ,  f i -  
m i l i t e r  v i d e o r  e x c l u d i , c ú  h a b e a m  a l i u d  a u x i l i u m :  q u i a  p o f -  
f u m  p e t e r e  p u b l i c a r i  t e f t e s .  S e d  r e f p o n . h i c  I o q u i t u r  q u á -  
d o  p e n d e n t e  c ó d i t i o n e  a g i t u r  A q u i l . q u o d  p o r e f t :  l i c e t  p r o -  
b a t i o n e s  a l ia s  h a b e a t , f i  v e r i l i m i l e  e ft  q > n o n  f u p e r f i n t  e x i 
f t e n t e  c o n d i t i o n e :  q u o d  f u m m a t i m  i u d e x  p e r p e n d e t  h a b i t a  
c o g n i t i o n e . n c c  d e l e t o r  p o t e f t  o b i j e e r e  a g c n t i . c j ?  n ó  p o f s i n t

t n  n o u tí  t n .

terpreta.
helo.

s . d e  p e t i . h e r e d . l . q u o d  f i  i n  d i e m .  A c c u r .  
k  D e / e c m f . f c i l i c e t c o n d i t i o . A c c u r .
C lq u u .y  C a s v s .  Q u í d a m  d e l e u i t t e f t a m e n t u m a l t e n U V  
*•5 A q u i .  n o n  t e n e t u r  q u o  a d  r e f t a t o r e m  : f e d  h e r e d e s  &  I* '  |  
g a t a r i j  a g e r e  p o í T u n t  A q u i .  C e t e r a  p l a n a  f u n t  v f q u e  a d l . o  
i d ; V i u i a n u s .  M
l imhitur . a l i a s  h a b e b i t u r .  a l i a s  h a b e t u r .  &  a l i a s  i n h i b e t o r .  j  
A c c u r f i u s .  n ■
111 I > ; f e r e / ? . q u o d  d i c i r u r n ó  i n t e r e f l e  t e f t a r o r i s : v e r ú e f r p r » ^ |
p t e r r e l i d a  . f e d  n o n n e  p o t e f t  i n t e r e í T e  p r o p t e r  l i n ú & c e r , ■ 
f i i u m  S< f i m i l i a ? R e f p o n .  í i c : p r o p t c r q u x a g i t u r  A q m u a .  _  |  
n  D iuerfum. i d e o  d i u e r f u m . q u i a  e o r ú  i n t e r e f t :  n o n  t a i n c n  1 
p e r i t  q^  A q u i l i a  d e t u r .  e f t  t a m e n  v e r u m  <p d a t u r  h e r e d i t *  j  
a d i t a : l e d  p r i u s  f a d a d e l c t i o n e  d a t u r  d c  d o l o i v t ^ - C O .  1-*JUI 
b u l a s . i n  f i . &  s . d e  d o l o . l . f i  q u i s  t a b u l a s  i n  fi- A c c u r .  . 
o  Pene chirographa. n o n  v e r c . n á  c h i r o g r a p h u m  d i c i t u r  
p t u r a  q u á  q u i s  (11.1 m a n u  e m i r t i t i n  f u u m  p r x i u d i c i u m : < ] U  ^  
t e f t . n o r  n o n  f a c i t .  V c l  l . i r g i u s  a c c i p e  t h i r o g r a r h ú  p r0<! 
l i b e r  i n f t r u m e n t o . &  d i c q u ó d  p e n e d i c i t . q u i a  h e r e s  
n e m  h a b e t o b l i g a r u m : m a g i s a u r e m  i p f e  o b l i g a t u r :  e r e  
v e r o  h a b e t . I t e m  q u i a  i n  c h i r o g r a p h o  v e r t i t u r  l u c r u m  
t u m , i n  t e f t a m e n t o  &  o n u s , f e c u n d u m  A z o .  8i  f e c ú d o m  t  
d i d i o  q u i b u s , a d  h e r e d e s M n n t u m  r e f e r t u r . A c c u r .  
p  Delcuent. p o f t  a d i t a m  h e r e d i t a t e m .  ....



p a u p e r t a t e m t e f t a t o r i s  m a n i f e f t á d o : v t  C . q u á -  A  
¿ o ¿ : q u i b i i s  q u a r t a  p a r s . l . i j . S . f e d  v b i .  A z o . &  l e . C o r . d e  f a i 
fa t e í i e t u r . v t  j . d e  p c t n i s . i í  q u i s  a i i q u i d .  § .  q u i  v i u i .  & é c i a m  
;n¡a r ü j r u m : v t  j . d e p o l i . l . j . § .  l i  q u i s  c a b u l a s ,  
j, d .íwhí.  f e d  &  í i  n o n  h a b u i t  a n i m u i n  d a m n i  d u d i , t e n e t u r :  
vr fupra  e .  f e d  &  f i .  §.
iniuriam ^  1- ‘‘ leruHs in iUn x  facicn dx:caufa fecre

S ’e r o : vt in §. & ** iudiciorum  p u b lica u it.*
jinu/ri¡.in 1. fl Ieruus In terdum  cuenire P o m p o -
j t ru tun .  _ nius eleganter ait. v t quis ta-

cu l)U|as dclcndo., fui ti n o n tc -
fS S fS lie e ’c vt fit ncatur, íed  tantum  d a m n ib
fúrtmn:eumfurtfi íi- in jy rix : v tp u ta  li non an i-
Bcartec.&e.vt inftitu. ni0 f Llltj fa c ie n d i, íe d  tan-
J e o b .  ex deli. § .  p  ¡1 -  tum  dam ni dandi delcuit.ná

S ’c u i ’ S r r i p u i t . '  ’ f u r t i  n o n  t e n e b i t u r ,  c u m  f a »
c'..-L vi tabtths. a d ¿ t o c c n i m  e t i a m  o n i m t t m  f u -

(._¿exldendnm . H a c  n *s  f u r t u m  C x i g i t . d
j á i o n e  v i d e t u r  n o n  X l i i .  I v l i a n v s  l i b r o  q u a d r a -  B
teneri ,  p r i m o  p e r  I.  C .  g e n í i m o o d a u o  D i g e f t o r u m .
ad e x h i b e n - 1. e x h i b í -  0
t ionis.  q u a :  e f t  c o n t r a .  V i  t a b u l a s  t e f t a m e n t i
Solur-ibi  n o n  e r a t  m u  d e p o f l t a S  ,  a u t  a l i c u i l l S
u u  f o r m a  r e í :  h i c  f i e .  r e ¡  i n l t r u m c n t u m  ¡ M  , J e ] e _
i r .  i n f r a  a d  e x h i b e n .  1.  . ,  ,  . ,
Iulianus f c n b i t . § .  f e d  U i t  ,  V t  l e g i  n o n  p o í s i t  , d . e -
& i ¡ q u i s . S c c ü d o ,  q u i a  p o f i t i  a f t i o n e . ,  &  a d  e x h i b e -
alibi d i c i t u r  d a n  d e  d u m e t e n e t u r :  q u i a  c o r r u p t a
Jóloi ouod non eflet r c f t l t u c n t ; a llt  e x h ib S e -íi h i c  d a r c t u r :  v c  f u p r a  . . .  3 a  -i
d e d o l o . l . f i q u i s  t a b ú -  L e g i s  q u o q u e  A q u i l l X
k s . q u x  e f t  c o n t r a . S o l .  a f t i o f e x e a d e m  c a u f a  c o m p e
hic d e p o i u x  e r a n t  v t  t i t . C o r r u p i í T e e n i m  t a b u l a s

E t t S  d icitur &  q u i cas
apud d c p o í i t a r i ú . v e l  1 ’cuei lt. 
bic t a b u l a r u m  d o m i -  lege Aquilia vemt damnum dcJitm
n u s j b i  n o n : v e I  l u c h e  etiam hereditate tácente. B ar fo /w í .
rrdi t . i tem a d i j t , i b i  n ó .  x l i i  1. P o m p o n i v s  l i b r o  n o -  
ve l ' folue vc  i b i .  n o d e c i m o  a d  S a b i n u m .
f Ayuiuafíto. fcilicct i d  q u ó d  a n t e q u a m  C 

U h e r e d j a t c m a d n l d á -  
otile. ‘ n u m  a d m ii iu m  m  res n e r e -  
Q  8 <djr C a s v s .  ditai'iaS c í t  ?  ,  le g is  A q u i l lX
, ’r ' t , ’ i n f t i r u i c  m e  a £ t i o n e m  h a b e s ,  q u ó d  p o í ln í r e a e m : &  a n t e q u a m  • - i  J radirem , S e i u s  d e d i t  n i O t t c m c l U S  C U I  h e r e s  f l S , a C-
d.wnnum i n  h e r .  p o -  c i d e r i t .  D o m i n u m  e n i m  l e x
f t e a o b i i t . q u x r i t u r  a n  A q u i l i a  a p p e l l a t b n o n  v t i q j ‘
to rnpetac  m i h i  . 1. A -  c u m  q U I  t u n c  f u e r i t  C U  d a m

a t t ?  E c  d i c i t u r  y  x t  n .
s u ó d f i c : c u m  í i m  d o -  d a j e t u r . N a m  i f t o  m o -
W’n u s  i l l a r u m  r e r u m  d o M i e a b  c o c | U i d e  c u i  h e r e s
j n  q m b u s  f u i t  d a m n ú  q u i s  e r i t , t r a n f i i c  a d  e u m  1 c a
i ^ u i r a j l i e c t t ü D c  n o n  a  ¿ t i  o  p o t e r i t m : n c q u e  o b  i d 11

r  ‘m  • fi a l i t e r  d i c a s ,  1 ,  - , r  r
t r i a ¡ c q u e r e n t u r  i n c ó -  ^ U O d  t U m  c o m m . l í i u m  ™ e "
’J c a i c n t i a . P r i m o . q u i a  r i t  c u m  i n  l i o í t i ú  p o t e f t a t e
« d e  h e r .  a d  h e r e d e m  C Í Í C S  ,  a g e r e  p o f t l i m i l l i o  r e -
de n n ! i A rari!l rcCj : e a '  u e r í u s  p o t e r i s .  &  l i o c  a l i t e r 0  

¡n ratione n ec de c o  <■ n  ■ ■ r
c“'. ccepit vmpetere c° rtltul íine m agna cap tio - D
a l ^c-íráfiret, q u o d  nc poftum orum  liberorum
5fi u7  :clllia tran- cjni parentibus heredes erüt,
fi d " I ^ nd0>̂ 1" 3 nó poterit.E ad em  dicem us.
rebus ápti ab hoftí- ^  dc arboribus*eoácm  tem
’’u s ,  n o n  d a r c t u r  ci a”  POl'C furtim  Cçfis.PutO Cacie

t 0,cT fo:,uo', i"'-q u o ' V  C’ r i °  ,  q u i a  f i  d a r e t u r  d a m n u m  i n  r e b u s  T i t i j
¿ jV  J , l m  > a n l e q u a m  p u Ü h u m u s  f u t u r u s  h e r .  a d i r e t : p o f t -
qu u m ^ > -  t 0  a<^ '  -^^ l11^ - 11011 d a r e t u r  : q u o d  e í T e t  i n i -

i 3 n o b ' ,‘' irUL ü ^ o r r e c  v c , u * h e r e d e m  t r a n f e a t  h x c  a d i ó ,  h o c
t i m c i r P r 0 b a t C X e m P , , s - v n u i n c ^  >n a d i o n e  a r b o r u i n  f u r -Jrunr* • a l i u d  e f t  m  a d i o n e  f e u  i n t e r d i d o  q u o d  v i  a u t
eft v |UX C o u ip e t i t  h c r e d . p r o  e o  q u o d  i a c e n t e  h e r e . f a d u i n  ' " • V i u i a n u s .  1
dari o r  ^ re ^ o b  ,(í  d a m n u m  q u o d  &  c .  A z o .  S e d  v i d e t u r  n o n  
¿er.  ' C,a 1 0 n c  r c '  h e r e d i  a d i ó  f u m : v t  i n f r a  d e  f u r t i s . l .

;a r i a : '5 Ua: e f t  c o n t r a . S o l . a l i u d  i n  a d i o n e  f u r t i , v t  i b i ,  
h ^  J a l o n e  i f t a .

i l  ei ,!f. v t & ? . e o d . i t e n í  M e l a . § .  l e g i s .

i  n on ftiaue. f c i l ic e t  t a n t u m  l o h a i i .  
k  M oc/o . í i  p r x f e n t e m  d o m i n u m  t a n t u m  a p p c l i a r c t .
1 Ad e w w . f c i l i c e c  h e r e d e m .  I o h a n .
m  Poterit. e f t  e n i m  h x c  a d i ó  p r t r f o n a l i s r v n d e a d  v n i u e r f a -  
l e m  n o n  f p e c i a l c m  f u c c e í T o r e m  e r a n  í i t :  f i c u t  n e c  a l i x  p r o 

c e r  d u a s : i d  e f t  a d i o -
dici poíTe etiá de hac a l i o 
ne c]U!)d vi aut clam : fi m o 
d o quis aut prohibitus fece- 
rit,aut apparuerit cu m tellc- 
gere debuiíleP^ib eis ad epos 
ca hereditas pertineret3íi re- 
fcií]ent,prohibitum  iri.
X L i i i i .  V l p i a n v s  l i b r o  q u a -  

d r a g e n f i m o r e c u n d o a d  S a b i n u m .

IN  lege A q u ilia &  lcuifsi- 
nlaSculpa venit. Q u o tie n s 

íciente d om in o  ieruus vu l- 
nerat vel o c c id it , A q u ilia  
dom inum  te n e r ir dubium  
n o n  cft. 

x l v .  P a v l v s  l i b r o  d é c i m o  
a d  S a b i n u m .  .

SC ien tiam  h ie p ro  patien 
tiaaccip im us:vt qui p ro 

hibere potu it 5 teneatur fi 
n o n  fecerit.

N o f  .cjubd licet rulneraticijit l&eratttf, 
tdwenpateft a¿i de vulnere, quod not.zjr 
teñe mentí, üaldttf.

L c g e A c ju ilia  agi poteft &  
ían ato  vu lnerato  íeruo . cSi 
m eu ieruum  cum  lib crú u pu 
tares occidcris,lcge A q u ilia  
ten cberis.C u m  ítram enta ar 
dentia tran filircn t,d u o xcó - 
cu rrcru n t, am boq; cecide- 
r u n t ,&  alter flama coní'um - 
ptus cít. n ih il eo nom ine p o  
te ft a g i ,  fi 11011 intelícgitu r 
v ter  ab v tro  euerfus fit y.

Quod f t  ad defenfam ,  pxnatn non m e- 
retitr.Baldtti.

Q u i c ü  aliter tueri fe n ó  p o f 
fentjdáni culpam  d e d e rin t, 
in n oxij íúnt. V im  enim v iz 
defendereTomn^s leges om - 
niaq; iu ra p erm ittu n t3. Sed 
fi dcíendendi mei caufa la -

n e m  q u x  o r i t u r  e x  í n -  
t e r d i d o ' d e  i t i n . a d u -  
q u e  p r i u a . v t  J .  d e i t i n .  
a d u q u e  p r i u a .  1. i i j .  § .  
h o c  i n t e r d i d u m .  
f e d  &  íi  q u i s . E t  p r ç t e r  
i l l a m  q u ç  o r i t u r  e x  i n 
t e r d i d o  q u o d  v i  a u t  
c l a m :  v t j .  q u o d  v i  a u c  
c l a m . l . i s  q u i  i n  p u t e ú .
§ . f e d  Se f i  p o f t e a . f e c ú -  
d u m  A z o .
n  O b id. f  d a m n u m .  
o  E t  hoc aliter. f c i l i c e t  
q u a m  d i x i m u s .  A c c u r  
l i u s .
p  Debuiffe. n e  m ¿ l i o - * '  
r i s  c o n d i t i o n i s , & c .  v c  
i n f r a q u o d  v i  a u t  c l á . l .  
f e r u u s .
I N  leg e .^  C a s v s .

P r o p t e r  l e u i f s i m a m  
c u l p a m  q u i s  h a c  a d .  
t e n e t u r ,  í i  d S o u p i  d e t .
C e t e r a  p l a n a  f u n t  v f 
q u e  a d  1. i t a  v u l n e r a -  
t u s . V i u i a .
q  LruiJIima. n i f i  i n  
d u o b u s  c a f i b u s :  v t  f u 
p r a  e .  f i  p u t a t o r : &  i u -  
f i a  d e a d q u i .  r e . d o m i .  
h o m o  l i b e r . § .  j .  A c c u r  
f l u s .
r  T e n e r i .  8c  i n f o l i — 
d u m .
s  O  Cientiam. Potuit. v c  

C .  d e  n o x a .  í i  
f e r u u s  i g n o . &  h o c  f i 
u e  d e  i u r e , í i u e  d e  f a 
d o  p o t u i t  p r o h i b e r i :  
v t 7 - d e  n o x a .  I . i n  ó m 
n i b u s  f e c u n d u m  A z p -  
n e m .
t  VulnerJ'o feruo. f .  r a 
t i o n e  e x p e n í l i r u m  Se 
o p e r a r u m : v r  l u p r a  e o .  
f i  f e r u u s  f e r u u m . § .  r u -
n  Cum liberum putaret. /  ^ ‘e , 
f o r t e  ^ í d e m f a d u r u s  f i  J *  ex*'0P 
f c i í T e s : v t i n  i n i u r i a :  v t  
7 - d e i n i u r .  i t e m  a p u d .  4  u.e -&e\ 
§ . i n t e r d u m .
”  D i t o ,  f c i l i c e t  h o m i -  or' *  

Jtc. c r  co n -

cer. tex. in

p i d e  i n  a d u e r í a r i u f n  m i f e r o ,  
f e d  n o n  e ú  í e d  p r x t e r c i i t e m  
n e r c u f l c r o , t e n e b o r b l e g e  A -  n e s  
q u i l i a .  I  l u  e n i m  í o l u m  q u i  ^ • ju t /n .A r g .c o n  ’l .  . r  • /- i -  1 t r a . i u p r a . e o . i t e m M e -  , tv i m  í n í c r t ,  f e n r e  c o c e d i t u r :  l a  § - f / d  f l  p I u r c s <  &  j .  d,fi.
&  h o c  f i  t u e n d i  d u n t a x a t ,  
n o n  e t i a m  v l c i f c e n d i c  c a u f a  
f a í t u m  f i t .  Q u i , i d o n c u m  p a  
r i e t e m  f u í l u l i t ,  d a m n i  i n i u 
r i a  d o m i n o  e i u s  t e n e t u r .  
x l v i .  V l p i a n v s  l i b r o  q u i n -  

q u a g e n f i m o  a d  S a b i n u m .

t i t . j . l . j . i n  f i . &  I . i j .  A c -  
c u r u u s .
z  Vim enim vi. v t  f u 
p r a  d e i u f t . o c  i u r e .  l . v t
v i .  v t  f u p r a .  q u o d  m e .  
c a u . 1. f e d  &  p a r t u s .  § . j .  
a  Permittunt. e o  i p f o  
q u ó d  n o n  p r o h i b e n t :  
v t í ü p r a .  e x q u i b .  ç a u .  

m a . l . n e c n o n . § . f e d  q u o d  e i s ,  A z o .
b  T cnebor. v e r i t a t e  i n f p c d a  p o t i u s  q u a m  m e o  c o g i t a t u : v c  
j . d e  i n i u r . l . e u m  q m . § . í i  i n i u r i a .&•"). q u o d  v i  a u t  c l a m . l . a u t .  
§ . ¿ ¿ í i q u i s  d u m -& j . d e  f e r . c o r r u p . l . d o l í  m a l i . § -  f i  q u i s  d o l o .  
S e d a r . c o n t r a  j . d e  i n i u . i t e m  a p u d . « . i n t e r d u m .  &  l . f i  c ú  í e r 
u o . f e d  i l l u d  i n  i l l a a d i o n e  i n i u r i a m : f e c u s  i n  i f t a .  v e l  d i c  v t  
n o t . i n  d . § .  li  i n i u r i a .  I t e m  a r g u .  c o n t r a  i n f r a  d e  h i s  q u x i n  
t e f . d e l e n . l . i j . i b i . n o n  m a g i s  q u á m  í i  & c . A c c u r .  
c  Vlcifcendi. N o t .  g?  i n c o n t i n e n t i  l i c c t  v i m  v i  r e p e l i e r e ,  &  
e o d e m  m o d o . I t e m  n o n  a d  v l t i o n é . f e d  a d  d e f e n f i o n é : v t  h i c  
&  j . e o d . l i  e x  p l a g i s . $ . j . &  C . v n d e  v i . l . j . & s . e o .  f e d  &  fi  q u é -  
c u n q u e . c i r c a  p r i n .  S e d  v i d e t u r  e t i a m  a d  v h i o n e m  p e r m i t t i :  
vc C . d e m e t a t . l . d e u o t u m .  q u x e f t c ó t r a . S c d  c e r t e  n o m é  v l -

t i o a i s ,



i ó S / D iffeílorum  Liber n on u s.T it.IÍ.
O le

t i c n i s  p o n i t u r  i b i  £> d e f e n f i c n c . f i c u t i n  P f a l t e r i o  p o n i t u r  i n  
q u i b u l d á h b r i S j d e i e n f o r é i & i n  a l i j s  v l t o r é :  &  p o n i t u r  i r a  i n  
j É l a i a . &  l i e  e t i á  i n  C . q u á d o l i . v ' n i c u i q ;  f e  v t n . l . j . i n  f i . i b i . n o -  
í t r á  S : c . f e c u n d ú  l o .  I t é a d  i d e m  c ó t r a .  j . d e b o . l i b . l . q u i  c u m  
m a i o r . ¡ j . l i l i b e r t u s . i n  f i . § . f e d  i b i  c i u i l i t e r . f . c o r á  i u d i c e  r e c ó -  
u e n i e n d o  e u m  f e  v i -
r ¿ f X l C£U¿ „ „ ,  C I  vu lnerato  fen ,o  lege  
O f't .  de vulnerato. A q u ilia  attu m  íit , :1 p o - 

Accnr. ftca m ortu o  cx co  vulnere
b s  M fij’mre.-Egftt. ag i lege A q u ilia  m h ilo m i- ^  l i e  m i r a  d e  a d í o -  ’ 1
n e  e m p . l . e x  e m p t o .  § .  P  .  .e t i a m . 111 l i o .  « i . & i n f r a  x  L  v i  i .  I  u  i  a n  v  s  l i b r o  o d a -  

g e n u m o l e x t o  D i g e f t o r u m .

SE d  ii p n o rc  iudicio  x ft i-  
m atione fa d a  5 p oftea  

m ortu o  feruo de o cciío  a- 
g e rc d o m in y inftituerit: cx-

n  Subücitur. p r o  c o m o  d e f i n i d a .  A c c n r .
I T  a vulneratus.y C  a  s  v  s . V n u s  f e r u u m  m e u m  v u l n e r a ^  *. 

a l i u s  p o f t e a  o c c i d i t  . a m b o  t e n e n t u r d e  o c c i í o .  Litera'eft 
p l a n a  v f q u e a d f i n . l . V i u i a n u s .  1
o  lfltu .id  e f t  p e r c u í T u s .  A c c u r .

d c  e u i c .  1.q u i a  d i c i t u r .  
A c c u r .
C Ç  ¡Jeriius.Dcderit.do- 

l o  , v e l  l a t a  c u l p a ,  
d e  q u o  f o l o  t e n e t u r  l í 
b e r  f a d u s  a d i o n e  i n  
f a d t u m  i n  d u p l ú  p o f t -  
q u a m  f u e r i c  l i b e r  f a 
d u s :  v t  J .  l i  q u i s  t e f t .  
l r b .  e í T e i u f .  f u e .  l . j .  i n  
p r i n . & § . j .  c x  a l i o  a u t e  
f a d o  t e n e t u r . l .  A q u i l .  
v t l u b i j c i t .
d  Tenebitur. d e  c u l p a  
l e i d í s i m a .
c  A iteríM. p r i m u m  e -  
n i m  p a r i t  a d i o n é  i n  l a
¿ t u a i . v t  d i x i :  f e c u n d ú  
a d i o n e m .  1.  A q u i l i x .  
f  H a :  r r j . f . a d i o n e s .  
g  Q  I . j « ¿ y » / w o . q u o d d i  

O c i t u r  p e r f e q u i ,  i n  
v i m  p a f s i u i . A c c u r .

, h  Stdeatur.iá  e f t  p r ç -  
i u m a t u r .
i  Imuría, i d e f t n ó i u -  
r c . A c c u r .
k  A dtulerit.  i d  e f t  Vt 
d á n u m  d a t ú  h o c  i p l o  
ç p  n o n  e f t  i u r e  d a t u m ,  
v i d e a t u r , i d  e f t  p r x l u -  

t u r , q u ó d  * t t u l i t  i n -  
l u r i a m  , i d  c f t  c u l p a m  
c u m  i p l o  d a ñ o , f e c u n 
d ú  l o . &  l i e  c u l p a  p r x 
f u m i t u r .  V e l  d i c  f e c u n  
d u m  A z o .  p l a n i u s . f e d  
J ñ i d e m  r e c i d i t , h o c  i p  
f o  q u ó d  e f t  d a m n u m  
d a t u m ,  p r e f u m a t u r  n ó  
i u r e  d a t u m , n i f i  c o n t r a  
p r o b e t u r :  v t i n  e x e m 
p l o  q u o d  f u b i j e i t :  n i l i  
m a g n a & c .  Se l i e  c u l 
p a  p r x f u m i t u r : &  f a í i i t  
q u o d  d i c i t u r ,  q u i  c u l 
p a m  d i c i t  & c .
1 E  xttnñw .  i m m o  v i  -  
d e t u r  t e n e r i  f i  a n t e  
e x t i n g u a t u r ;  v t  i n f r a  
q u o d  v i  a u t  c l a m . fi  a -  
l i u s . § .  e f t  S.' a l i a ,  q u x  
c f t  c o n t r a . S o l . l i i c  c r a t  
i u f t u s  m e t u s , i b i  r . ó : v t  
a r . ’j . l o c . l . h a b i t a t o r e s .  
i n n n . &  j . d e i n c é . r u i .  
ñ a u .  1. i i j . § .  p e n ,  e r a t  e -  
n i m  h i c  i a m  o r t u m  i n 
c e n d i u m  , &  f i c  p u t a -  
b a t u r  i l l u e  p e r u e n m -  
r u m .  v n d e  v e r f u s :
N  a  res t u.t agitur, par íes 

cum prtxmiu* ardet. 
Htneglfftaji/iet incendia 

fun,ere y ira .
I t e m  f a c i t  a d  h ú c . j i . s .  
c o d . l . q u i  o c c i d i t .  § .  i n  
l i a c . &  C  e o d . l . j . A c c .  
i n  /  "'y X i domum. Prx- 

^■<ittr naturale tus. 
f c i l i c e t  q u o  x d i f i c i u m  
c e d i t  f o l o .

l i . I v l i a n v s  l i b r o  o d a g e n -  
f i m o f e x t o  D i g e f t o r u m .

IT a  vulneratus eft feruus, 
v t  co  id u  certú eflet m o 

rí turum .m edio deinde tépo 
re heres inftitutus c f t ,&  £0- 
ftea ab alio  id u s  °  deceisiç. 
queero an cum  v tro q ; dc oc 
c ií’o legc  A q u ilia  agi poísit. 
R efp on d itP sO ccid ifte  dici-

ccptione d o li mal i oppofita  tur v u lg o  quidá q u i m ortis 
com pelletu r 3 v t  cx v tro q u e  cauíam q u o lib ctlm o d o p re - 
iu dicio  n ih il amplius con fe  B b u itifcd  le g c  A q u ilia 1- is d e-
— ..... ---- m u teneri viíu ssc ft,q u i adhi

bita vi ct quafi m anu cauíam 
m ortis prebuiíTet: tr a d a  vi- 
dclicct interpretatione v o -  
cis a c x d é d o ,&  a c x d c . R u r  
fus A q u ilia  lege  te n e r ir exis 
ftim ati íu n ttn o n  lo lu m  qui 
ita vulneraíTent,vt cofeftim
vita  priuaret:fed etiá h i qu o  
r a  cx vu lnere certú elfet ali-

quatur, quám  co n ícq u i d c- 
beret íi in itio  de occiío  h o 
m inc cgiíTet. b

Dmerfitatfa£lorurn exigit diuerfitatc 
panarum. ’&aldta.
x  L  v m .  P a v l v s  l i b r o  t r i g e n -  

f i m o n o n o a d  E d i d u m

SI ferutisante aditam  he
reditatem  dam num  in re 

hereditaria d ederit,1Cct liber
fa d u s in  ea re dam num  d e t, * ”  %" : -•**—  - - .......- - - - - -
vtraq u e a fiio n e  ten eb itur^  S *  exceffprum . I g m  r
quiaalteriusee ta lie n u s fa ft i  S L!1Sreru o m o re fe ru  v id -

n u s m n ix e rit , eundem q; a-
lius ex interuallo  ita percuf- 
í e r it , v t  m aturius in tcrficc- 
rctur,quám  ex priorc vu lne- 

c  re m oriturus fuerat:ftatuen- 
dum  cft vtru m q ; eorum  le 
g e  A q u ilia  teneri. Id q u e e ft 
cofequcns auóloritati ve tc-  
rum 3q u i cü m  a pluribus idé 
leruus ita vulneratus e íle t,v t 
n ó  apparerct cuius iftu  perií' 
íct,om n es lege A q u ilia  te 
neri iudicaucrutu.A e ftim a - 
t io  autem  perem pti n on  ea- 
dé in  ytriu íq ; perfona fiet. 
N a m  qui prior vu ln era u it, 
tátum  prçftabit quáto in  ana 
n o p ro x im o  h o m o  plurim i 
fuerit,repetitis cx dic vulne- 
ris trccentú** fexagintaquin 
que d ieb u s. p o fterio r in id 
ten eb itur,q uati lio m o  p lu 
rim i vcn ireyp oterit in anno 
proxim o q u o  vita cxccísit: 
in  qu o  pretiú z q u o q ; here
ditatis cr it.E iu íd é  ergo  fer
u i o cciíi nom ine alius m aio 
re,alius m inore çftim atione 
p rxftab it.n ec m iru.cú vter- 
q u e e o rú  ex dincría cauía &  
diuerfis tcpon bus occidiiTe 
hom in e intellegitur. Q u o d  
íi quis abítirdéa á nobis h xc 
có ftitu i putau crit,cogitct 16 
ge abíurdius co n ftitu ^ n eu - 
trú  lege A q u ilia  te n e r i, aut 
alterum  potiusb:çum  ñeque 
im pun ita c t  m aleficia cite

quia 
h x  res f  iunt.

x l i x .  V l p i a n v s  l i b r o  n o 
n o  D i f p u t a t i o n u m .

SI quis fum o fadto apes a- 
lienas fu g a u e n t,  ve l e- 

tiá n ccau erit,  m agis cauíam 
m ortis p rxftitifle  videtur q, 
occidiiTe: &  ideo  in  fa d u m  
a ít io n c  tenebitur.

No.quód quis potefi definiere alientí ne 
deflru'itur Juútquta hoc videturfacere ma 
gis Ciiufa dcfenfioiiis tquam o f f  en fíats.Bar.

Q u o d  d icitur dánum  in iu  
ria datú A q u ilia  perfequi g, 
íic  erit accip ien d u m , v t  v i-  
deaturl,dam num  m iuria'da- 
tu m ,q u o d  cum daño iniuria 
attu lcrif.^ niíi m agna v i c o -  

* gen te fucrit fadú-.vt C c líú s  
Icribit circa eú qui inccndij 
arcendi gratia vicinas xdes 
intercidit. N a  hic ícrib it ceí 
íare legis A q u ilie  ad io n em . 
Iu fto  enim  m etu d u d u s , ne 
a d íe ig n is  perueniret v ic i-  
nas xdes in te rc id it. &  fiue 
peruenit ig n is , fiue ante c x -  
t in d u s  1 e lt , exiftim at legis. 
A q u i l ix  a d io n e m  ceí íare.

L. I d e m  l i b r o  f e x t o  
O p i n i o n u m .

O  V i  dom ú aliena in u i- 
_ to  d om in o  d em olit,et 

eo  lo c o  balneas extruxit prç 
ter naturale iu sm q u o d  íu l  
perficics ad d om inum  fo li 
pertinet ? etiá dáni dati n o -  
m iife a d io n i íu b ijc itu r.n

D

p  K e fro n d it . n o n  re.  
i p o d e r  q u x f t 10„ i n i o . 
d o  : l e d  a l n u s  e x o r d i .  
t u r .
q  Q u o lib e t .  t n a n i b n f  
v e l  c o r p o r e :  ve l  line 
m a m  b u s  &  f in c  C0N 
p o r e . p r x b i t a  a l i t e r  oc 
C . i l i o u c  m o r t i s .  A ccur l i u s .
r  Aquilia. f e i l i c e t d i r e  
d a  . a l i u s a u t e m t e n t a j  "i 
t u r  i n  f a d u m , q u i  non  
f u o  c o r p o r e  f e c i t .
s V tfta . CX p r i m o  ci- 
p i t e .
t  T f í i e r i .  v t  d e o c c i f o .  
n á  v t c r q - ,  t e n e t u r  quá-  
t i  p l u r i m i  i n  a n n o  p ro  
x u n o  f u e r i t  a  t e m p o r e  
l u í  v u l n e r i s . v t  h i c  fub 
l i c i t , x f t i m a t i o  au tem  
í v c . &  7-  d c  d a m . i n f e .  
f l u m i n ú . §  i - l é S e ru i l f t ,  
i n  f i . & s . e o d . l . a i t l e x .  
d e  v u l n é r a l o  an te r a  j a d  
f i e r e t  x f t i m a t i o  in t t a  ¡n i 
x x x .d i e s  c x  t e r t i o  a -  B í J  
p i t e ,  n e c  e f t  c o n t n . s .  
e . l . h u i c .  § . f i  l e r u u s .  Se 
l . i t e m  M o l a  <5. C c l lu s . ’ 
v b i  d i c i t  p i i n i ú  v t  de 
v u l n e r a t o  t e n e r i , l i c e t  
e l T e t  v u l n u s  m o r t i f e -  
r ú r q u i a  n o n  e i a t  ce r tú  
e x  c o  v u l n e r e  m or i tu*  
r u m .
u  lu d ic a u e m it.  it.1 e r .  
g o  S :  i n  p r o p o i i t o  : vt 
i n f r a  t i t . j . l  j . i n  f in .& l .  
i j . &  l u p r a e o . i t é M e -  
l a - ! j . f e d  li  p l u r e s .  Sed 
a r . c o n t r a - s . d e  r e i  vin- 
d i c .  1. l i  f t u m e n t u n i .  
i n  fi .x  T r f c e r c í M . n á t o t f l í e s  ,
h . i b e t a n n u s : v t h i c , &  1 
j . d e  lia. Ii  .cum heres. 
«j.Stichus. _ _ ■
y  \ entre. i . v é d i . A c t .  
z  P re tium  q u o y u tk a t I
í i i f , » ' » .  &  l i e  l u c r u m  ve
n i t :  v t " J . d e  e o q u w  
c c r . l o c j . i j . i n  fin.  
a A b fu rd c . e x  eo. 
p r o  h o m i n e  qu oa i i*  
p r x í i n n p t o  mortuo, 
n ú c  q u a f i  n i o r t u u s K '  ^  
n c a t i i i  : & f i e  b i s  vlde-t u r m o r t u u s . & u i u e r -
l i ç  t c m p o r i b u s . t l ' 1 
v i d e t u r  a b f u r d u n v f w
e i u s  c o n t r a r i u m  eli
a b f u r d i u s , v t l u b i ) CIt* 
A c c u r .  r i [
b  A Ite rum  t>8tuU.W a 
c e t  q u á m  a l i u n i .  , 
c  Impunita .not W* ^
f i c i a n o n  e l f e i u 1? 111 ol^
t a  H i m i t t c n J a : ^ *  • 
& s .  d e i m l i .  f i * ° S  /  
$ . j . & i n f r a  d e ' n ° 2 j
i , i j . ^ . c u m  d o m in u s *

T . d e  f i . l c i u l . f i  * , m

ii o p en s.& 1-° r  
c h u m a u tP ® -''"^  
l.rcl.H 'ii ' L m . i o í

f e n - c . u . - '



. i  ti  e f t  c o  
I j f j g o r o m  i u r i s .  n a t a  
¿er ig o r e  i u r i s  n e u t e r  
i t u e t u r . p r i o r n ó . - q u t a  

¿*jion o c c i d i c . i e c u n -
¡,¿ ¿ j s n o n : q u i a  &  i i n e  

1  ¿josv u l n e r e  e l l e t  í r . o r  
mus.k  Xr.Htnintcirm. l c i l i -
c e t c x c m p l u m .

ixfihmantnr. r o e  
autem f u n t  m a l e f i c i a ,  
quor p e r f o n x  : v t  i n 
fra d e i n i u r .  1. ü  p j u -  
f t s .Sc  o m n e s  i n f o l i 
dum t e n e n t u r  : v t  i n 
fra d e f u r . v u l g . i r i s  
penulc. S e d  a r .  c o n t r a ,  
j 'o í fc .  q u o d  c u i u f q u e  
v n io e r i i t a t i s .  (i m u n i -  
cipes .& i n f r a  d e  d a m .  
i a f e c . d a m n i . i n  f i . i j . r e 
fpon.
<i^[ ex jtfirgi*. D í  oc- 

l i  e n i i n  n e 
gl igencia p e r j j í T c r ,  n ó  
a g e r e t u r d e  o c c i f o :  vc  
lupra e o d - 1. q u i o c c i -  
di t . j .  fi. A z o .  
e I» firmta. i d  c f t  i n  
via.
f  j k c r r f f . n o . q u o d  d o 
lor d i c i r u r  i n c i  Fe f i a -  
g e l lo , e x  e o  q u o d  a l i j  
i n f e r t d o l o r c r r i .  
g N'fidittaad hoc oJ>e- 
M.id e í t  a d  v i n d i ñ . t m .  
f e l i c e s  q u o  i n c o n t i 

nenti f e c i t  , p r x f u m i -  
t u r q u ó d  a d  f u i  d e f e n -  
fionem f e c e r i t :  v t  a g -  
gréffor  i n t e r i m  e u m  
n o n i n i i a d a t :  n i f i  c o n -  
t r a p r o b e t u r :  v t  h i c , &  
v p r a f i  q u a d r u p e s  p a u  
pe i iem  f e c i f l e  d i c a -  

. ’, :ur .  ! . ) .§ .  c u m  a r i e t e s .
* ie cüdum  q u o f d a m .  H t  

ne  p o r e f t  c o n t r a  p r o -  
■^bare : v t  h i c  f e c u n -  

» ' l u m i o h a n n e m . l i c e t  
quidam c o n t r a  . & a d -  
de q u o d  u o t .  C .  v n d e

a  Vl 1 '-
“f  b  Vydtijpt. i .  v e r b e -  

ratus e f fe t .
«i j  V<flfíl q u o d  v i -  
i  , 9u ? d  i n c e p i t  t a -  

n e r n a r i u s  n x a m  : e r -  
p , o n o n l i c e c  o b  r u r e -  
J?di r e r u m  m e a r f i  i n  
¡ e r re  v i m ?  R e f p o n d .  
« b e q u i a  n ó  f u i t  c u m  
® o d « a m i n c .  A c c u r -l ius .
k  & í i c
««">. p n u s  p e r c u í T e r i t .

e r g o  h i c  , &  
* x  fupe r io r i  r e í p o n . a r  
gu .  q u o d  n o n  d e b e s

«es;:;
Í C  e u e m t  

t e " —  
» ^ U , , f c e n a e n

‘l o o r ú t a -
p.7¿n0“mnt'

o p o r t e a t : n ec  facilc c o n f t i -  A re  o p o r t e r e t . R c fp o n d i  in  
tu i  p o ís i t  3 v te r  p o tiu s  le g e  caufaY ius eíTe p o íi tu m . n á  fi
te n e a tu r .  Iv iu lta  a u te m  iu re  
c iu ili c o n tra  r a t io n e  d ifp u -  
t a n d r 'p r o  v ti l i ta te  c o m m u 
n i re c e p ta  c f le ,in n u m e ra b i-  
lib u s  reb u s  p ro b a r i  p o te f t  : 
V n u m  in te r im bp o fu iífe  có - 
te tu s  e ro . C u m  p lu res t r a b é  
a licn a m  fu ra n d i cau la íu f tu -  
lerin tjC juam  íin g u li  fe rre  n o  
p o f le n t ,f u r t i  a d i o n e  o m n e s  
te n e r i  e x if t im a n tu r :cq u a m -  
u is fu b t i l i  r a t io n e  d ic ip o f -  
í i t ,n c m in c m  e o ru m  te n e r i:  
q u ia n e m in e m  v e ru m  fit ca. 
lu ftu liíT e.

m u lio n e s q u i  fu p eriu s  p lo -  
jftrum  fu f t in u if le n t ,fu a  fpó - 
t e f c  fu b d u x if le n t ,  Se id e o  
f á d ú  e f le t v t  m u ta  p lo f trü  
r e t iñ e re  n o n  p o f le n t ,  a tq u e  
o n e re  ip fo  re tr a h e re n tu r ,c u  
d o m in o 2 m u la ru  n u l lá c í fe  
a d i o n e :  fed  cú  h o m in ib u s 3 
q u i c o n u e r fu m b p lo f tr ü  f u -  
f t in u if le n t ,  le g e  A q u i l ia  ag i 
p o ílc .  N a m  n ih i lo m in u s e ü  
d a m n ú  d a ré ,q u i  q u o d  Tufti • 
n c rc t  ,  m i t te r e t  íu a  v o lu ta -  
te  c,V t id ^a liq u é  fc r ire t:v e lu
t i  íi q u is  a fe llu m  cu m  a g ita í 

Impenda medid, vel negligentia tnfir- B í é t ,n o n  rc tin ili lfc t .  A c q u e  fl
'¿ ¡M a U h T ^Tct‘̂ rnmcn^ et ie'  q u is  cx m a n u te lü  a u t a l iu d

n:t
liÜMhüaldiu,

L 1 1 . A l f e n v s  l i b r o  f e c u n d o  
D i g e f t o r u m .

S I  e x p ia g is  íe ru 9 m o r tu u s  
e f le t,ñ e q u e  id  m e d ic i in -  

íc ie n t ia  ,  a u t d o m in i n c g le -  
g c t ia 3a c c id i f i e t , r e d c  d e  í n -  
íu r ia  o cc ifo  d eo  a g i tu r .

I lie e¡Htimmed¡ate percuta [¡ercujjorem 
fuumti>i<leiurfacere ad defeujam.ñald.

f a h e rn a r iu s  in  l c m i ta e 
n o d u  fu p ra  la p id é  lu c e rn a  
p o í i i c r a t : q u id a m  prccteriés 
eam  íü f tu lc r a t . ta b e rn a r iu s  
e u m  c o n fe c u tu s ,lu c c rn á  r c -  
p o íc e b a t S í  f u g ie n te m  r c t i -  
n e b a t. i l le  f lag e llo  q u o d  in  
m a n u  h ab eb a t 
lo n ^ in e ra t^  
n a r iú  ccep e ra t v t  íe  m it te re t .  
ex  e o  m a io re  r ix a  f a d a ,  ta  -  
b c rn a r iv ci q u i lu c e rn a  fu f tu  
1 c r a t , o  c u 1 ü  eft'o d  e ra t. c o n  fu  
le b a t  n ú  d a m n ú  in iu r ia  n o n  
v id e tu r  d e d if lc , q u o n iá  p r i 
o r  f la g e llo  p e rc u ftu s  e ífe t. 
R c íp o n d i  n ifi d .ita  o p e ra S e f  
fo d ilfe t o c u lu m , n o n  v id e ri 
d á n u m  in iu r ia  fcc iflc . cu lpa 
e n im  penes eú  q u i p r io r  f ia -  
g c llo  p e rc u ís it ,re d d e re  : íe d  
fi ab  c o  n o n  p r io r  v a p u la f-  
fe t h3fcd  cú  ci lu c e rn a m  cri- 
p e re  v c l lc t 'r ix a tu s  e f le t ,kta

q u id  im m ifiíT ete ,d a m n ú  in 
iu r ia  d a re t. S ed  f im u líE q u ia  
a l iq u id  r e f o r m i d a f l e n t &  
m u lió c s  t im o rc  p e rm o ti  n e  
o p p r im e rc n tu r ,p lo f trú  rc li-  
q u if le n t5cú h o m in ib 1’ a ó tio -  
n é  n u llá  e f le ,c u m  d o m in o  § 
m u la ru m  efle. Q u ó d  fi n e q ;  
m u ía ; n e q ;  b o m in e s in  caufa 
e f le n t,fc d  m u lç  re tiñ e re  o n 9 
n c q u i f lc n t5a u t cú  c ó n ite re n  
t u r  Jl,  lapfae c o n c id i f lc n t ,&  
id e o  p lo í t r ú  ce lsim  red ilfe r, 
a tq ;  h i q u o  co n u e r í 'u m  fuif? 
íc t  o n 9 íu f tin e re  n c q u i í íe n t:  

tta g e llo  q u o d i n  ncc.. Cl', d o m in o  m u la ru m . 
b a t .  m  q u o  d o -  nCq . c f ,h o m in ib 9|e f le a d io -  
,v e rb e ra re  ta b e r -  n c m .I l lu d  q u id é  c c rté  q u o -  

q u o  k m o d o  res íe  h a b e re t,  
c ú  d o m in o  p o f te r io rú  m u -  
la rú  ag i n o  p o f le . 'q u o n iá  n ó  
íu a  íp o te , íe d  p e rc u flç  r e tro  
r e d if le n t’f . Q j u l á  b o u es  v é - 
d id it  ca lc g e ,v t i  d a re t  ex p e - 
r iu n d o s : p o f te a  d e d i t  ex p e - 
n ú d o s .  e m p to r is  le ru 9 in  ex- 
p e r iú d o  percu ftu s  a b  a l te ro  
b o u e  c o rn u  eft. q u x r c b a tu r  
n ú  v é d i to r  e m p to r i  d á n u m  
prceftarc d e b e re t. R e íp ó d i, í i  
e m p to r  b o u e s  e m p to s  habes 
r e t ,  n ó  d e b e re mp re f ta re .fe d

. w.  ̂ , w-vc, i ve» n 5  haberet éptos,tú íi c u l-
bernanj culpa fa d u  v id cn . d  pa h o m in is fa d u m  eflet v t  á

N ot.quod iuf ex  fa fto  oritur, i ?  ittt efi 
implicitum Çafto.b.d.Bartoln*.

In  cliu o1 C a p ito lin o  dúo 
p loftra  onufta muía: duce- 
bátmp rio risn p loftri m u lio - 
ncs°cóucrfum  p loftrú  fuble 
uabant,quópfacilé m u lx d u  
cerét.interim  fuperius^ p lo -  
ftrum  ccfsim r ire c c r p it : &  
cú m u lio n ess qu i in ter dúo 
ploftra fucrunt,é m edio exif 
fe n t , p o íteriu s1 p loftrum  á 
priore “ pcrcuflum  retro re- 
d ic rá t ,&  puerum  cuiuídam  
o b triu e ra t. dom inus pueri 
cófuicbatjcum  q u o  x íe age-

b o u e  fc r ire t ,n ó  d e b e re  p r ç -  
f ta r ir íi  v i t io  b o u is ,d e b e re .

S i lu Jetes a d m u ic ifc fp in g a t ,e t f lm ftu t  

in  lerra m p ercu tit caput, > e l criu frangtt: 

Jpingensno ten etu r  ntft flnd iofe fe c ij]e t ,e t  

e x tr a  natura lu d i.b .d .tcx .cu m g lo .& a ld -

C ú  p ila  có p lu rc s  lu d e re n t ,  
q u id á  ex h is  íe ru u lu m ncu m  
p ila  p e rc ip e re  c o n a rc tu r  im  
p u li t :  fe ru u s c e c id it, &  crus 
f r e g i t ,q u e r e b a tu r  a n  d o m i
n u s  íe ru u l i  lc ç e  A q u ilia  cú  
e o  cu iu s im p u lfu  ce c id era t, 
a g e re  p o te f t .  R e íp o n d i ,n o n  
p o f le  ,  cu m  cafu  °  m ag is  
q u á m  c u lp a v id e re tu r  f a d ú .

p  Q w o . p r o v t .  A z o .  
q  SuperiHS.id e f t  p r i u s .
A z o .
r  Cefiim . i d  e f t  r e t r o ,  
s  Muliones, f u p e r i o r i s  
p l o f t r i .
t  Voflerim. p o f t  q u o d  
n u l l u m  e r a t .  
u  A  priore.id  e f t  f u p e 
r i o r e .  A z o .
x  Cuín yuo.ve  1 c ú  d o 
m i n o  m u l a r u m :  v c l  c ú  
p l a u f t r a r i j s .  
y  ln  cau¡a. i d  e f t  d i c e -  
r e , v t  i l l e  t e n e a t u r  q u i  
c a u f a m  m o r t i s  p r x -  
b u i c  . v e l  c a u f a m  d i 
c i t  f a & u m  i p f u m  c u m  
q u o  i u s  e f t  i m p l i c i t ü .  
f a d t i  e r g o  p o t i u s  e í l  
q u x f t i o  q u a m  i u r i s .
A c c u r .
z  Cum domino . i n f e -  
r i o r i s  v e l  f u p e r i o r i s  
p l o f t r i .
a  Cum hominibití. i .  c ü  
m u l i o n i b u s .  
b  C onutrfum, f c i l i c e c  
n u n c .  A c c u r .  
c  Sua foluntaie.nó  i u 
f t a  n e c e f s i t a t e . I r ,  
d  V ttd. f c i l i c e c  c o n -  
f e c u t i u e  : v t  d u o b u s  
p r o b a c  e x e m p l i s .  
e  Immijiffet. e t i a m  f í 
n e  v o l ú n t a t e ,  v t  f u p r a  
e o .  f c i e n t i a m . § .  f e d  í i  
d e f e n d e n d i . A z o .  
f  Keformidaffent. f c i l i 
c e t  f i n e  c a u í a .  
g  Cum domino, f u p e 
r i o r i s  p l o f t r i .
l i  Covniterentur. a l i a s  
c o n a r e D t u r  . &  a l i a s  
c o r r u e r e n t .
i  Neejuecum hominibuf. 
o b  h o c  q u ó d  d e  m e 
d i o  e x i u e r i n t  : l e d  e r  
p o q u ó d n i m i s  o n c r a -  
u e r u n t  t e n e n t u r :  v e l  í í  
p e r  m a l u m  l o c u m  d u -  
x e r i n t  : v t  f u p r a .  e o d .  -j-¡ftetex í 
q u a  a d i o n e .  $ .  f e d  ü  ¡fl not. ( e -  
q u i s  p l u s .  cundí* Rali
k  Quoquo. I i u e  c u l p a  g ,  „on ef t  
m u l i o n u m ,  v e l  a l t e r i 9 culpa in per 
d a m n u m  a c c i « l e r i t : v e l  c u f lb j ir e -  
v i t i o  f u p e r i o r u m  m u -  trocedtl:fe- 
l a r u m .  per*
1 Ketro redijfent. a r g u .  cujfore. 
c o n t r a  i n f r a  d e  d a m .  
i n f e c .  1 . q u i  b o n a .  $ .  
c u m  i n t e r .  f e d  i b i  m e 
l i u s  p o t e r a t  l i b i  c a u e -  . 
r i a b  a h o :  &  i d e o  m i b i  
c a u e t .
m  Deberé, c ú m  e n i m  
v e n d i t o r  b o u e m  r e c i -  
p i t ,  o m n i a  r e t r o a ^ u n -  
t u r  :  I I  t a m e n  v e l l e t ,  
p o í T e t  p r o  n o x i a  d i 
m i t i e r e  : v t  f u p r a  d e  
a l i e .  i u d i .  1. q u i a  r e d -  
h i b i t o . &  i n f r a  d e x d i .  
e d i c .  l . q u ó d  í i  n o l i t . i a  
p r i n .
n  Seruulum. c u m  a -  
l i j s  l u d e n t e m .  A c c u r - ^  
i l u s .
o  Cum cafu magis. n o n  
d a t a  o p e r a  i d  f e c i t :  v c  
l u p r a .  e .  i t e m  M e l a .  i n  
p r i n c i p .  e f t  e n i m  d e  
n a t u r a l i  I u d i  v n u m  a -  
l i u m  i m p e l i e r e .  A c c u r  
f i u s .

S i  bauct3



D igeftoru m  Liber n o n u s.T it.lII .
fc>

a  n  0 « « .  i t i  c f t  v a e c a s  a l i e n a s :  v t  b e n e  c o r . u e n i a t  q u o d  f e -  A

B:

B 'o u i t u r .  A c c u r .  
b  in fiíla m  a ft ie .v t&  i n i U t . e o . Ç . l i . A c c u r .
L E " i s  Acjuil’u .y  C a s v s .  S i  p r ó m i f i í t i  m i l i i  a n i m a l : &  i p -  

f u m  a n t e  m o r a  o c c i d i ,  v e l  v u l n e r a u i - . a n  A q u i l i a  t e n e a r ,  
q u x r i t u r . E t t c f p Ó n . c p

i i i i . N e r a t i v s  l i b r o  p r i m o  
M c t n b r a n a r u r o .

O  ucs aalienos* in a n g u - 
3 ílu m  locú  coeeifti,eoq$  

eftectum  e í l ,  v td c iiccre n - 
tur . datur in  tc ad exem 
plum  legis A q u ilia : in  fa& ú  
a d io K

D e  iniitria quam qui) facic fiU,ntmo a -  
gtt.ad hoc allegatur ifta lex .  B aldua. 
l u í  r .  P a p i n i a n v s  l i b r o  t r i  r 

g e n í i m o f c p t i m o  Q u x f t i o n u m .
E g is  A q u ilix  debitori 

/com petit a f l io  cum  reus 
■n . , ftipu lan dian te m oram  p ro -r e r m i n a r i  p e r  u t a .  v e l  • 1 1 ‘ „

i b .  o c c i d i t  a ü u s  v t  d a -  * r m í i u m  a n i m a l  v u l n e r a u i t . c  
r e t  d a m n ú  c r e d i t o r i ,  I d e m  cft &  l l  O C C i d e r i t  a n i -  
h i c  n o n : &  h o c  f é c u n -  n i a ] ,  Q u o d  f i  p o i t  m o r a m
i T c  f o l í e t e  le ¡£  pvom ifloris , qui ftipulatus c ^ ü í r S a f i i n t .  L a b e o  n c- 

tüerat o cc id it, d eb ito r  q u i-  gat tecum  vllam  a d io n e m

lie . f e d  fi p o íl m o r a m  
o c c i d i , n on  t c n e o r .  
c  V  uta crauit. &  f i  c  1 u  -  
e r o  m o r i t u r d e b i t o r i s :  
v t ' j - d e  l e . j . l i l i u s f a m i l .  
< j . f i n . í e d  c ó t r a  i d  q u o d  . 
d ic it h ic  d a r i  A q u i . e f t  
f u p r a  d e  do lo . í .  a r b i -  
r r i o . § . f i n .  S o l . h o c  f u b  
c o n d i t i o n e  p r o m i f i t ,  
v e l  i n  d i e m  i n c e r t a m :  
v b i  c o n d i t i o n e  v c l  d i c  
i n c e r t a  d e f i c i e n t e  , a -  
p u d  p r o m i f l o r e m  m a -  
n f e r e t . f u p r a  v e r ó  p u r é  
p r o m i l e r a t ,  v e l  i n  d i é  
c e r r a m . V e l  d i c  i l l a  d e 

c e l e r a ,  
k  Sirfe mora. fc i l ¡Cet
p o í l  m o r t e m S ú c h i :«  
d i t f e r a t  a b  i Df ct ioJ  
r e f p o n í o .
1 l . ' w . a l i á s i a m , & a.  
l i a s  n u m . &  feil, p K

t i

n ú c  c r g o  f i  v e l i m  P a m p h i l u m  f o l u e r e , r e p e t a m  v i g i n t i  mil .  
l i a :  n e c  d e d u c e r e t u r  p r e t i u m  S t i c h i :  c u m  l u c r o  d e b i t o r j s ¿  
m o r t u u s : a r g u .  f u p r a  1. p r o x i .  A l i j  d i c u n t  q u ó d  l i  v o l o  tr.c 
c o n t e n d e r e  l i b e r a t u m  m o r t e  S t i c h i ,  q u o d  p o f l u m ;  &  mc 
n o n  t e n e r i  a d  v i u u m  p r x c i f e : q u o d  e ü  f a l f u m : q u i a h i c d i .

c i t  ,  q u e m  ncccfTc ¿

t io n e  e tiá  fi p o f tm ó r tc  Pam  
p h ili  in tr a  a n r iü  o c c id á tu rP , 
p lu r is v id e b i tu r  fu iííe . R

l  v  1. I d e m  l i b r o  f e c u n d o  
S e n t e n t i a r u r a .

MV lic r  íi in ré v ir i dam  . 
n ú d e d e r ^ r o t e n o -  

re legis A q u i l i f  couem tur. c h i ,  q u o d  i c i l . c c t  « £
Not.quod lomodatarius cqui non teñe-  

iur J i  ille ecjnuf efl ab-.alio equo percuffut 
fine culpa fua. quod not. '&aldut. 
l v i i .  I a v o l b n v s  l i b r o f e x t o  

e x  P o f t e r i o r i b u s  L a b e o n i s .
’ T  Q u iu n  tib i com od aui.
J Ü i n  eo  tu  cú  c q u ita re s ,.&  
v n á 5cu m  p lu res  e q u i ta r e n t ,  
vn u s cx b is  i r ru i t  in  c q u u m , 
t'cq ; d c ie c i t .&  c o  c&fu c ru ra

in  a d i o n e  l.A cjuil. xx.
m i l i a d i c e t  v e r u m  f i t -  
r i t  d e c e m  n u l i a  ta a -  
t u r n .
m  L » i e i v « < « . a b v t r o .
q u e .
n  V e / . p o n i u i r p r o f a l .
t e m .
o  Intra annum. í ic e r 
g o  n p n m i n u e t u r p r e -  
t i u m  S t i c h i .  n a m  p r a : ,  
f t a r i  d e b e t  q u a n t i  fu i t  
c ú  o c c i d e r e t u r i n  an -  
n o  p r o x i m o  : h i c  au~§ . fin.A z o .  1 i i c i a i  u t - c i u i L ,  u t i m u i  q u i -  g a t  t C C U i n  V i l a m  a C t lo n c m  n o  p r o x i m o  : h i c  a u .

d  sibi p o tw .  f i c i o t f á  d em  l i b e r a t u r :  le g e  a u t e m '  -  e í T c .  fed  ( i  e q u i t i s u  c u l p a  f a -  t é  . r u i t p l u r i s c ú m  oc -
d e  l . R . h o . d e  ia.l.nauis. A q u i l i a  b o c  c a í u  n on r e f t é  ¿ i u m  e f l e t  c u m  e q u i t e  f a n é ,  c > 4 « b a t u r ,  p r o p t e r P á  

í.vnerictur.nam  creditor ip -'
i b i  potius^ quam  alij m -  p ü líc ^ v c ru m  puto
iam fec itlev id etu r. ,  ■ ___

uerfo.§.Íicet^a *' “  "  cxpcrictur.nam  creditor ip - ' n0 n cum  cq u i d om in o  agí
Ç  T  ichtii» . )  C a s v s .  . !

P r o m i l l  T l t i O  S t ¡ -  i u r i a m  c  t t  t ç  T r r r . r n r
c h u m , a u t  P a m p h r l ú ,  Nct.qi'odih aftione.I.A quil.lieetm i-  ^
a l t e r n a t i u e .  P a m p l i i l '  iiukurthiereffepinitntiotninuiiur aftio:
x x . v a l e b a t ,  &  S t i c h ü s  quia habet oculoi retro ¡xsmon esi mere
x .  d e i n d e  f t i p u l a t o r  perfecutoria. Raldttf.
o c c i d i t  S t i c h u m  a n t e  l  v .  P  a  v  l  v  s l i b r o  v i c e n f i m o f e -  
n i ü i á , v e l  e t i á  e x t r a -  c u n d o  Q u x f t i o n u m .  
n c *  a l i q u i s  o c c i d i t  a n - "  ^  T ic h u m  aut P am p h ilü  
t e  m o r a m  d e b i t o n s : &  C , - :
fie-c o m p e t i r  a & i o . l . A -  y P ^ m i f i  l  itio  cum  S tl-
q ú i l . t n a  h i c  q u e r o . P i i  chus e ilctrdccc m illium ,Pa^
t n o , n u n q u i d  c ó  p e t a r  pbilus v ig in ti, ñ ip u lator Sti
i n p r ç m i i T o c a f d  v e l í f í  chum  ante m oram  occidit.

r i n t  v e l  d e i e c c r i n t .  
T í T V L V S  I I I .

N ot.quod fi  qui* [¡roücit lauaturam fu -  
per pannos tuo$}dtbet tibi emendare indu- 
jitum.üatdui.
i .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n í i i n o -  

t e r t i o a d  E d i d u m .

p r e t i u m  S t i c h i  o c c i f i ,  
v e l  i r i  p r e t i l !  P a m p h i -  
l i .  S e c u n d o , m o r i t u r  
P a m p h i l u s  fu . i  m o r t e :  
&• f i e  l i b e r a t u r  p r o  í ñ -  
t e r i t u  v n i u l q u C :  a n  a -  
é t i o . 1.A q u i l . n a t n  i n t e -  
r e a t i n  p r e t i ú  P a m p h i  
l i ? & :  d i c i t  n o n  i r r e -

q u x litú c ft  de a ftio n e  legis 
A q u i l i x f . R e íp o n d i, c ú v i-  
lio rc  occidifie  prop on itu r, 
in hunc traflatum  m hilú  d i f  
fe rta b  cxtran cog  creditor. 
Q u á ti ig itu r fiet xftim atio?

^ \ R x t o r  a it  d c  
¡ b is  q u i  d c ie c c  

r in t  v e l  c f fu -  
d e r in t  y : v n 
de in eum locü  
quo vulgo2  iter

fict *rf in r n  r p fi« u r . * -  - E n t S £
te ft  uní Vel efptfum , quid erit: 
quantum cx  ca re damnum dx- 
tum faftúm ve  a e r i t , m cum qui

i n  q u e m  í ó l u é d u m r e -  
m a n e b a t  d e b i t o r  o b -  
ligatus.
p  Occidatur. f c i l ice t  
S t i c l i u s . ñ z o .  
q  F / ; i | / e . i n t r a  a n n u m .  
<k i d e o  v i g i n t i  milia 
p r x f t a b ú t u r .  h a b e t  cr 
g o  l e x  A q u i l i a  o c u l o s  
r e t r o . f i e  &  j . d c  fer. 
c o r r u . l . d o l i . $ . í i n .  A c-  
c u r l i u s .
r  ¡ \  A VZíer .Lf"w A-]h¡- 

J v j  lu . i d  e ú  a f t i o 
n e  i u  f a d u m ;  y t C . r e -  
r ú a m o . l . i j .  A z o .  &  fá
c i l  f u p r a  c o d .  I .  li  íer-  
u u s  l e i  u u m .  § .  íi  cum 
m a r i t u s .

. . . . .  v tr ú m  dccc-m  m i l iu m ,q u S n  . « , « ^  l¥ , Vil t HUI ijW*
r i j t , c u m  lemet v i d u s  t j f L1j t  0 cc iíu s;a n  q u a n ti e f t ,  • ibi habitauerit,  in duplum b iu-

■ " a fuffic,t ,OTel C,ucm nccrftc bafieo daré k? dicim  U o  . f , co Mu homo
id  c it  q u a n ti m ea  in t e r e f t }i. liber pcriffe dicetur, quinqua-
E t  q u id  d ic e m u s  fi &  P a m -  guita aureorum iudicium dabo.
p b ilu s  d e c c í lc n t  f in e  m o -  fi. viuet, nocitúmque ei efjc di-
r a M la m 1 p re tiu m  S tich i m i -  cetur: quantum ob eam rem £■=■
n u e tu r , q u o n iá  lib era ty‘n c f t  D quum iudici vidcbiturc eum cum
p r o m ií lo r ^ E t íu fh c ie t fu if íe  quo agetur condenan, tantiiudi

i n t e r f u i f l e  t é p o r e  d á -  
n i  d a t i , v e l  r e t r o  i n t r a  
a n n u m .  T e r t i ó ,  q u o d  
e x  f e c u n d o  n a f c i r u r . t a  
l e  p o n e  çp  P a m p h i l u s  
f u a  m o r t e  c c c e i ' s i t  a b  
a n n o  c i t r a m u n c  o c c i -  
d i t u r  S t i c h u s  v i l i o r .  
q u x r i t u r  &  a n  & m  -  pluris cú o ccid e rctu r, v c l n

. t ó l T j Ü S S ;  “ 'tra  annum . ° H a c  q u id érá
P a m p h i l i a c f i  S t i c h u s  _ x
r e t r o  f u i f l e t  o c c i l u s  a b  a n n o  f c i l i c e t  c i t r a  a  m o r t e .  
c  ífletSA  e f t  v a l e r e t : &  l i e  i n  l e q u e n t i .  
f  Aquilix i n q u a n t ú  d e t u r . c e r t u ' m  e f t  e n i m  d a i i : v t  s . I . p r o x i .  
g  A ¿ > e x < r í i i » e o . i n t e r f e d o r e .
h  Habeo daré, i n n u i t  m e  a d  v i u u m  p r x c i f e  t e n e r i : q u o d  e f t  
v e r u m  v t i n f r a  d e  f o . S t i c h u m  a u t P . u n p h i l u m . i n  p r i n c .  S e d  
c o n t r a  i n f r a  d e  l e g . j .  c u m  r e s .  $ .  f e d  f i  S t i c h u s .  v b i  p e r m i t t i t  
d a r i  p r e n u m  m o r  t u i .  S o l .  h i c  d e l i n q u e n s  f t i p u l a t o r  p r o m i f -  
í b r i  p r o p r e r  d e l i d u m  f u u m  o b i i e e r e  n o n  p o t e f t  q u ó d  f o l -  
u e r c  p o t e f t  m o r t u i  x f t i m a t i o n e m  , q u o  m i n u s  f o l u a t  P a m -  
p h i l i  x f l i m a t i o n e m e o n u e n t u s  I. A q u i l .  í i  v e l i t  d e b i t o r .  v e l  
v e r i u s , i b i  e f t  f o r f a n , q u o d  e f i  p h i l o f o p h i c u m  t e m p e r a m e n -  
t u m . f e c u n d u m  A z o .
i  Quanti mea interefl.quod  v e r u m  e f t . f i e n i m  S t i c h u m  f o l u e -  

r c m , I i b e r a r c r , &  h á b e í e m P a m p h i l ú j q u i  c f t  v i g i n u  m i l l i ú ,

f u i s  e q u i s .
t  C ru ra  equi. t i b i  COD 
í u o d a t i .u  í t d f i  € i j n i i » u o ' lce: 
i r r u e n t i s .  A c c u r .
x  AZ'HT*-c u n l  cu P1e q u n a n t i s  f i t  f a f t u m .
f ç c u s  fi v i t i o  e q u i .
D E  H I S  Q . V I  

f td e r in t  * e l deie- 

c tr m t.

\d efl de ¡jsex

uuu a v c iu r  íu n a c n a n .  l a m í  iu u i domo ahqaid c¡ «« 
cium dabo . Si feruus J infcicnte *deflu¡¡'m ■ ,n*
1  • c  i r  i -  j. • ■ i -  • l.i.l.refpon .A ^o.cr
dom inofeciffe dicetur,m  iudicio p lttt,de ‘bi,g.exq»4 át'  

Y  R,e,<,r Ñ t .V e l  r jfu d e r in t .v a b a  V l p i a . f e d | ^ l u ‘t i a  v f q ; a d  § . l u m m a , l u i n  p r x t o r i s . &  c ó f t ^ j
i n e i i q u i  i b i  i n h . i b i t a u e r i t  v n d e d e i e a U T
c t f u f u m  q u i d  e r i r  i n  e u m  l o c u m  & c .  ,

z  Quo v » / ¿ o . h o c  v e r b u m  e x p o n i t u r . J - C  •

h o c  e d i d o .  A c c u r f i u s .  i r f j j j i
a  F a ftlím v e . jp  c o d é  p o n i t u r  d a t ú  &  f u f l ú .  V e l d i c , d a tu
t i m :  f a d ú . f  p o f t : v t  j . n c  q f f  m  l o .  p u . l . i j . § . d e i n d e a i t p r í i
b  biduplum.Cciíicct e i u s  d a m n i  q u o d  e r i r .  ,  . . 
c  Judia fidebitur . h o c  d e t e r m i n a t u r  i n  v l t i m a . I . h u i  t i t .   ̂
d  S í y í r « ( « , f c i l i c e t  i n h a b i t á t i s : q a  i n  f u i s  v e n i a  d i g n ó s e  ^  
l i b e r e r u r d á d o  p r o  n o x a  v t s . n a u .  c a u . f i a . l . f i . $ - h á c a O t e  _ ^ 
a l i j s a u t é t e n e t u r  i n f o l i d u m  : c u m  i p í e d o m i n u s  c o r {J- 
o p e r a t v t  i n f t . d e  o b . e x  q u a f i  d e l i . § . p e . &  p r x d i d o ^ c¡ .  
t e m . u á  i u f p e d o  i u r e  c ó m u n i  c u m  p r o  í u o  q u a í i  d e l



D e  his qui effuderínt vel deiecerint. ! ó p 4
j r j r  n o n  d e b e a t  l i b e r a r i  d a n d o  p r o  n o x a .

°  • ¡’ú ' íw i / j . fc i l icec  i n f o l i d u m , a u t  n o x x  & c .  
k  Ctmmeitri. v t  s . t i t . j . t í  p u t a t o r .  
c interefle. q u a n t u m  a d  h o c  e d i d u m .
¿  s « » ' ' ' , *, , 'í,V-c!u ‘l m  b a b e a t  v i  c  p u b l i c a ; . A c c u r .  
e  c v a n i? ' .*  n ú c  n i -

d d ijc im 1 *,Aut noxctm dedere.
No.quodvi.t debent effe fecurx.baldm.

Sum m á cú vtilitate  id p rx -  
torem  ed ixiflen em o  eít qui 
nt'gct. P u b lice  enim  vtile  
e íl, finem etn c t  perieulo  per 
i tiñera com m carib.P aru i au

y  dicitur. A c c u r .
> y,Jtrt. V t i l i s  h i s  c a -  
iibus &  f e q u e n n b u s  
Iocum b a b e r :  v t s .  d e  
ioófd ic .  o m n i u m  i u d .
l.fi qu is i d .
a C s w  deijccrethr.

vcbp is -j, fines eum. f c i l i c e t
i n h í b i t a n t e m .  _  . t é  i n t e r e f l e  c  d e b e t , v t r ú  n u -i Culpx. n a m  n o  e x i -  1 . 1 - ---- 1 _ r . ......... ........ '  1
o j 'u r  c u l p a  i n  f ¿ ¿ i o  : 
fed a u t e  f a d ú  h e :  q u i a  
in tu í '  o p e r a  m a l o  r u m  
h o m i n u m  i n h a b i t a n s .  
k  l-.dutiluw.Viinc u C -  
rouni.
1 Atflimatio.vt i n f r a  c .
1, f ina,  i n  f i n .  &  a d  1.
R h o . d e  i a c .  l . i j . < ¡ . c o r -

f p e c i a l e , v t d i x i .  v e l e -  
t i a m  n o x a l i t e r  h i c  p o  
t e f t  a g i .  P o r r o  i n  h o c  
d i f s i i n i l e  f e c u n d ú  e o s

blicus locus fit, an v e ro  pri- 
uatus:dum m oao per cü vul=» 
g<o iter fiat:quia iter fic ic t i-  
bus p roíp icitu r, n o  publicis 
v ijs llu d e tu r. S em peren im  B  
ca loca per que v u lg o  iter ío  
let fieri,eandé fecun tatem  d 

_  . debét habcrc. C c t e r ú f ia l i -
p o r u m . &  f u p r a  h q u a -  q Uan(J0 vulgus in illa via n o  Sru .pau pc .  f e .  d i .  1. e x  1  ,  i  - o -
hjc . i ic  n c c  i n  r e  l a c r a :  co m m e ab a t,&  tune deiectu 
« f u p r a  d e  r e .  d i .  1. f a -  quid  vel effuíum  cum  adhuc 

fin- fecrctaloca  c flen t,m o d ó  coe
m 1« corpus. Se e t i a m  • c 5 m c a r , e  ;  n ó  dcbct h o c 
o p e r a r u m q n c  c x  p e r -  1 i
fonn p r o u e n i u n r . v t  i n  e d id o  ten en . Q u o d  cum  
medie i s : v t 7 . e o . l . f i .  se fuípenderetiir d e c id it , m a- 
iaftit.ds/obli.e x  d e l i .  ojs d eied u m  videri f.Scd  &

f c z e u ¡ llftir. q u o d  fu fp ífum  d ecidit, pro 
£¿$¿<1 filius. fed con- ¿ e ie d o  haberi m agis e f t . 
i a f u p n d e i u d i c . f i  f i -  P ro in d e ctfi q u id  pendens 
li!K.i«*dibidtcit.tene- efíuíum  f i t ,  quamuis nem o 
dixi. n:vc ib i  h o c  cftudcrit,ed ió lum  tam é 
0 ÑoNíx'fonfnk .̂bo Iocum  habere d icédum  eíl. c  
«ratio? v i ] ,  de alea- H x c in  ía d u m  a d ió  in cum  
ioribus,l.fiii.§.irem fi datur qu i inhabitat cú q u id  

dciiccretu rg  vel cffu n d ere- 
t u r n o  m d om inu x d iu . cu l
pa enim  penes cum ^ eít.N ec 
adijeitur c u lp x 1 m e n tio ,v e l 
in fic ia tio n is ,v tin  duplum  k 
detur a ¿ lio ,q u am u is dam ni

t u r  n o x a l i t e r : f e d  v t  c a f t i g e t u r :  v t  h i c  Se s .  c í e  m i n o ,  q u ó d  l l  
m i n o r . § . f i  f e r u u s .  A l i j  d i c u n t  h i c  e t i a m  d e  p e c u l i o  a g i ; a r g u .  
d . l . s . n a u . c a u . f t a . l . i i e m . $ .  i t e m  f i  l e r u u s  e x e r c i t o r i s .  ¿ ¿ ‘j - d e  
f u r . l . f i  f e r u u s  n a u e m .  § . f i .  5c T . d e  f u r .  l . f i  i n  r e  c ó m u n i .  & J .  
d e  e x e r . I . f i  í e r u u s  v o l ú t a t e . &  l . j . § . f i  i s  q u i  n a u é . &  f i e  c ó c o r

d a t  c ú  q u a f i  c ó t r a d u ,
ipfum  itaque filium  h;cc a -  «»:&!•»<*-, V  , ,  1 • r '  r  c u n d u m e o s  p r o q u a u
CtlOFCOmpetlt. C u m  íeruus d e l i d o  n ó  a g i t u r  n o -
n abitator c í t , vtrum  n o xa- x a h t e r .  S e d  t u  d i c  luc
lisadtio  danda ‘l lit: quia no
eít ex n e g o tio  g e í t o r: an de
p e cu lio ,q u ia  n o n  ex d e lid o  _ ........... ..........
íerui vcm t^ N cque enim  re- e f t q u a f i  deiiftú a q u a -
d é  íerui dicitur noxa , cum  c o n t r a d u , g u i a  p r o -
feruus n ih il nocuerit. Sed  q u a f i  c o n t r a d u m

r  n o n  p u n i u n t u r  c o r p o
eg o  puto  íeruum  ítnpunitu  r l l ¡ t e í , d a t u r  r a r a c n  a -
eíle  n o n  op orterc : ied  e x - d i o  d e  p e c u l i o :  v e s .
tra ord inem  o ffic io  iu d i-  d e  n e g o . g e f t .  f i  f i l i u s .  
cis corrigen d u m s. H abita- 
rerautem  dicim us v e l in íu o ,
v e l in  c o n d u d o ,v c l  g ratu i- e f t  f e c u n S ú  í o . ¿  f á c i c
to .H o íp e su plañe n o n  teñ e- I - d e  e x e r . l . j : § . f i  i s  q u i
b itu r .q u ia  nó ib i in h a b ita t ,. naû in-Ç l f i  feruus.i  r  ■ _ / '  t  s  C om *cn du .im o  n o -  
led  tantiiper holpitatur: le d  x a i ¡ s .  Vc s . e . l .  § .  fi f e r -
is tenetur q u i h o fp itiú  d e -  u u s . S o l .  i b i  f e r u ’  inha
derit. M u ltu m  auté intereft b i t á t í s , h i c  i n h a b i t á s .
inter h a b ita to re m ,&  h o ío i-
té,quan túxin tercíl inter d o -
m iciliu m  habentem , &  pe-
regrinantem  . Si plures in
eodem  cocnaculo babitent
vn d e d e ie d ú  e í t ,  in  q u em -
uis h x c  ad ioyd ab itu r:

f e d  e x  q u a f i  d e l i d o  
e x t r a  o r . c o r r i g u t u r : v c  
h t c . f e d  p r i m a  v e r i o r

Accurfius.
P H i t  ttcho.  h o c  d i c  
Yts- d e  i n d i .  I. t a m  e x  
c o n t r a é t i b u s .  A c c u r .<] D*;d . iy¡f ,  q u o j  v ¿ .  
detur.
r E* nt«otio°efio. f e d  in iu rix  vtruiK]; exiget*.S cd
Sí: ? ra¿tu vel cum  h o m o  liber p eriit,d án i
v t ] - d e a & 0n &  o b l S  x ftim a tio 1 n on  fit in duplú:
'•ev conti-a îbus. i?. q u¿a in hom in c libero  nulla
®,lls cft e n i m  a ñ i o  co rp on s xR im atio  fieri p o -
d«nrCŜ Uafi c5tra<au t e í t : ícd  quinquagin ta au-04 ,Ur, e i ( ] u <T e x  v e r o  * j  1
c6t|-aftu datur. vtraq rcorum  cond cm n atio  nt.
lin'.!n !a' Ur d e  p e c u -  D n f í w  tame, denotat mhtrentia.&ídd^ ^ t & s . d e n e o . g e f t .  .  ,  • .  r  .

fijm.. difsimihtcr ta H x c  aute verba, fi Viuet.no D 
q u í d o q ;  d a n t u r  i n  citumq;  ci effe dicetur: n ó  per- 

tuTi tjSfVl c,tle hcre- tin ét ad dána q u x  in ré ho~
11 dcl.ao,'f” ¡use“(í m in islll)crlt ó a l i i n t  f ifo r -  
CU1«I datur ex quafi te ve ílim en ta  cius, v e l quid  
Jch.quiavtraq. datur aliud íciílu m  coriu ptú m u e 
»crodCnl\vt ,̂co- 11 d ^  ca q u x  in  co rp u sm 
Wferu{Jfl['^as,e0, e iu sad m ittu n tu r. S ifiliu f-  

; ^b-i.vltima J.fcr âm ihas ccenaculum  condu- 
^ Uln;Ncc ob. quod d u m  habuit,et inde d e ie d ú  
i.°nt:,cidlc,tur- 1* i d e .  ve l ertufum quid  fit,de pecu 

1 1 0  i n  p w r e n ^ ó d a t u r - c j m a  
d a t u r  e x  c ó  n0n ex COlltradu0 V em t. 111 

P’.o r e c e -
(j„0' j On d e e a ^ j u a :  d a t u r  i n  d u p l ú  e t  q u a f i  m a . I t e m  n e c  o b .

*’ ^ ' t u f . j . d e  f u r . l . f i  f e r u u s  n a u e m . q u u  5c i b i  I o q u i t u r  
W li .^UT d a t U r  C x  c o n t r a d u .  i . d e  e x e r c i t o n a .  I t e m  h o c  r e -  

W ^ ^ ^ u a n d o c i u e  e n i m  e x  m a l e f i c i o ,  y c I  q u a l i ,  n o n  a g i -

l u .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n -  
f i m o t e r t i o a d  E d i d u m  
T  quidem  in ío lid u . fed 

ifi cum  v n o  fu erit a d ú ,  
ccteri lib era b u n tu r.b

NofíJ  quod íjH.vidu plures tenentur ex  
quafi deltclo ,-viim ¡vlueiis repetitpartem  
a b a l i o .ü M u t .  

n i  I .  P a v l v s  l i b r o  n o n o d e -  
c i m o a d  H d i d l u m

PE rcep tion e c ,n o n  litis 
con teílation e; p rx íla tu - 

turi partcm  dam ni fo cieta- 
tis iudicio  v c l vtilid a d io n e  
ei q u i ío lu it.

v .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  
m o t e r t i o  a d  E d i d u m .

t  H abitare, f a c i t  i n f t i .  
d e i n i u r . § . f c d  Se l e x .  
u  Hojpes. q u i  r e e i p i -  
t u r á c o n d u d o r e .  
x  Quantum, v e r e  m u í  
t ú j  q u i a  t a n t u m  & c .  
y  Adio.vc'Se i n f r a d e  
e x e r . l . j . i n  f i . & l . i j . & l .  
f i  t a m e n .
Z  Vm fane impofítli- 

\~jle.'i .  d i f f i e i l e  . f i c  
C . d e c u . f u r . l . c ú  a l i j s ,  
&  "f. l o .  c u m  p l u r e s .  § .  
v e f t i m é t a . f i c  e c ó t r a . ) .  
^ f o c . l . d e  i l l o .  &  s . d e  
p e . h e r e . l e d  &  f i  l e . ^ . í l  
q u i s  r e .  &  i u f r a  r é r a .  
h a b . f i  l i n e . A c c u r .

V e l effu d iffet.  f e d  c j i

N o t a  quod in hac aclione non oportet 
arguere ceru hm tnisfactum . quod not. 1 
baldas.

i i .  G  A i  v  s  l i b r o  f e x t o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

C V m  fané im p o fsib ile2 
e íl feire quis deieciíTet, 

vel effudiÜet-1,
f i  c e r t u m  e f t  v n ú  d e i c  
c i i l e . a n  a g e t  c o n t r a  a -

ET  q u id e m in ío lid ú . fed  ««¡Refpon.non.ar.J. 
r  ‘ r • ci" eo.I.li vero.^.interdu.

íi cum  vn o  r u e r ita d u , Icé eft huic.l.contra.s.
d e  r e i  v i n . l . f i  f r u m e a  
t u m . § . f i . S o l .  v t  i b i .  
b p  T  quide infuhdu. L* 

J L t berabUtur.cÓZTA.S. 
a d  l . A q u i . i t é  M e l a . § . i i  
p l u r e s .  v b i  d i c i t u r ,  i n  
I. A q u i .  v n u s  a l i ú  n ó  l i  
b e r a t .  S o l .  f e c 9 e f t  h i c :  
q u i a  c ú  v n u s  c ó u e n i -  
t u r ,  c e t e r i i n t e l l i g ú t u r  
c ó u t n i r i - . f i c u t  i n t e l l i -  
e i t u r r e u s c ó u e n i r i  v -  
b i  f i d e i u í T o r  c o n u e n i 
t u r  i d e o  q u i a  h a b e t  c ó  
t r a  r e ú  p o f t e a  a d i o n e :  

v . . . . .  q u i a  f i  i l l i  i t e r ú  c o n u e
S I vero  plures d iu iío in -  n i r e n t u r ,  f x * p i u s q u e 

rer íe cnenaculo h ab itét, 
a d ió  in  eú fo lum  d atu r,q u i 
inhabitabat caparte vn d e e f  
fuíum  eít. Si quis gratuitas 
habitationes dederit hbertis 
&  cliétibus ve l íüis vc l vxo - 
ris ,  ipfum  eorum  nom ine

r e r e t u r  d e  d e l i d o  e i u f  
d e m  h o m i o i s :  q u o d  e f  
f e  n o n  d e b e t : v t  s . n a u .  
c a u  p o . f t a b u . l i c e t . § .  f i 
n a  . f e d  i b i  p l u r e s  p e r -  
c u í T e r u n t .  V e l  h i c  e f t  
q u a l i  m a l c í i c i u m , i b i  
m a l e f i c i u m .  
c  n Erceptione. i . i p f i u s  

1  p c c n ç  d a t i o n e . n Ó  
l i t i s  c o n t e f t . v t  h i c , &  J - d e  c o n f t . p e . i t e m  i l l a . ^ v e t u s .  &  ) . d e  
d u o . r e i s . l . i j . & 3 . d e p o . l . ) . f i a p u d . f e d  a r .  c ó t r a .  j . d e  n o x a . e l e -  
d i o . &  C . d e  f i d e i u í .  U b e r u m .  
d  V « ¿ > f ( ü . m f a d u i n , v e l  p r o  f o c i o .  A c c u r ,
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D ig e ílo ru m  Líber n ó n u s.T  it .lILo
a j C  I yc¡'o¡’!urcs. Teneri. h o c  i n t e l l h j a s  c u m  h a b i r a n t  f i m u l  c í í  

d o m i n i s :  a l i o q u i n  i p l i  t a n t u t n  t c n c r e n t u r :  v t s . e o d .  
p c n u ! c , &  0 n e f t  r a t i o  , q u i a  e o r u m  o p e r i s  v t  f u i s  f a o u l i a -  
r j b u s  i n  p l c r i l q u c  v t e b a t u r .  
b ~  Hgjfrutola. r e m a n e n d o  i p f e  i b i .  
c  . E xeretns. v í u  l ’u o  &

teneri * T reb a tiu s  ait. q u o d  
vcru m  cft. Idem  cr itd ic c n -  
dum  &  fi quis. amicis íuis

í y o r u m .  A c c u r .  
d  T er.ebitur. l ’ r o  c o  
q u o d e x  m a x i i n a  p a r 
r e  e í t  d e i e d u m ,  q u a m  
i p l . e  i n h a b u a t .  l e c u s  íi  
a í i u n d e  p r o i j c u i u r : v t  
i n f r a  í i i b i j c u  A z o .  v e l  
f k j t e  l e e  g  d u m  M - d i -  
í t i n g u c  j c ó c c d a c a m i -  
a j n :  &  t u n c q u n n t a m -  
c}¡ q u e  p a r  r e m  l i b i  r e - j  

lia,aut ho-  t i j v c a t  J i a b e a t  l o c  ú  q . d  
¡¡¡mola. l u p i a  d i c i t u r , v b i  v e r o

m ódica h o íb itio la  b d iílrr-

A  p  P t r « r f / » i . A n  h x c  p < r n a  l . a a r . a r o é t i . y c l  f i f c o  a p p l i c ^ - j j j  
R e l p o n . d i u i d i t u r t v c  j . a d  S i l .  1. l e g e m . § . H . A c c u r .  
q  Chihs intereft. f a l t e m  r a t i o n e  a í f e á : i o n i s : v r i i i i i a a| Um 
c r a t .  f i e  &  j . m a n . l . c u m  f e r u u s .  A z o . f i c  &  i n  q n i b u f i d a m a B , ; .
v t j . d e  l e g . i j . p e t ó . § . f r a t r e . &  d e  c c d . d o t i s . l . h . i n  f i . &  j  ¿ c ¡¡'

h o .e x h ib .l , i i j .§ .p e ¿

v e lit  experiri ry a n ñ u a  crit 
hite a d ío .  N e c  e n im s here- 
d ib u siu re  hereditario co m - 
p etit. Q u ip p c  q u o d  in c o r-

“"Inpande• n p u i j m j c i s . u u i c  i i  m a t ó  
f h  floret. g n a m l i b i  p a r t e m  r e t i r

buerit. N a m  &  ll quis cce- p o rc lib ero  dam ni d atur,iu- 
naculariam  c x crccn sc , ipfe re hereditario tranfire ad 
m axim am  partem  ceenaculi íiicceílo ies n o n  debet^qua- 
habcbat,í'olus tenebitur.Sed fi n on  fit dam num  pecunia- 
&  fi hoíp itaculi*habeat,íb-¡ 
lus ten eb itu r.1' * Sed li quis 
coenacuL'm am  cxcrccns, m o 
diífum fibi h o íp itiu m  retí- 

hicadditur, n e c , p r o o m m b u s  t e - i  m i c r j t  rcfiduú locauerit p lu  b
(U fi ^w ^hasproíuapar r̂ :  0 m nestcn*t>untuí? <=

quah in  h o c  cce na cui o h a
bitantes vn d e d e ic d ü  effu - 
íiim v e eft. In terdum  tam é 
q u o d  fine captione a d o ris  
fia t,o p o rteb it p r x to r c m X - 
q u ita te m o tú m e u m  potius 
da re a d io n e m ,e x  cuius cubi 
cu lo  v c l exedra* d e ic d ü  eft, 
licet plures in co d c ccenacu- 
lo  h a b ite n t.Q u o d  fi ex m e
diano * ccenaculi q u id  d c ic-  
d u m  fit : verius eft om nes te-

b elo  tranf- 
Jix iítvl fu- 
feruacuu.

^Mediano,

vxn*ittl<;¡>  t e .  t a ñ e n  m 
j e  folus £ -  d  A eiju c  te n e b itn r .p r o -  

q u e te n e b t-  p t e t  i ¡ i i ; h ¿ í b i t a n t e s  f e -  
tu r : j 'e d o -  c ú S j n ó  p r o p t e r a l i o s .

&  . n o t .  q u ó d  q u a ’d a m  
l i t e r a  d i c i t  i n  p r i n c i .  
f e d  &• l i  q u i s  c a - n a c u -  
l r i r , ia«>:& '  a l i a  ,  í e d  &  í i  
h o f o j t a l i a :  q u i a  h o f p i -  
t a n d i  c a u í a  r e c i p i a t  h o  
n j m e s .
e  O m ites tenebH ttir.yrO ' 

e o q u o d  d e i e d u m  c f t  

¡ e x e o q u p d e f t e i s  c ó -  

id  e jl  m‘ -  c e f i ’u m . l e d  &: i p í e  p r o -  

d u \verbu m  p ,u c e  r e t e n t a .  

e ít  a r ch a e- i '  íx e d r a .  i d  e í t  f e n e -  

clo r u m . l t t á .
Bud-InC. g- A c h o / ic .id  c f t  h a c  a -  

a  C e lia  e j l  d i u e  iu  fa d ú .q u a - in - ~ >  

ad coilvque u é i a  e l t  a  p r a ' t o r c  e iu s  

di* a u t m e-  e x e n i p l o .  E t l e c u n d ú '  

m en d iá d ií. I . p . ç . d i c , c o n d é o .U U S , 

t. m cridte  p r o p r i é ,  v e l  a l i t e r  
úonm eadU . is  q u i  d e i e c i t .  1. A q u i l .  

C ic .  K i . d e  t e n e a t u r  :  a 'q u u r n  e í l ,  

ora. T u n e  v t c u i n  e x  f a d o  e iu s  a -  

dedita  o jie-  l i l i s  j e o e a t u r  , i p í e  e i  

ra  q u ie jeen  d a m n u m  r ç f a r c i a t . tk  

t ib m  aiijs, l ’e c u i i d u m  l i o c  d i c ,  c ó  

u te a m  iam  d c : i n n a t u s ,p i o  c o n d é -  

e xed rá  v e -  n a n d u s .  ' 
v ijJ 'e jn q u a  1; Jfi ^ ( 'ÍH tw .i .g e n e r a -  

C r a fju * ¡io -  l e m  f o r t e  , n o n  e x  h o c  

j i to  cubículo  e d i Ü o ,  q u .e  d a t u r  le m  

r e q u ie u if .  p e r  a q u i t a t e  f u a d e n -  

/ e r .L .H . te -

i Quod v e r i¡  e j l .  vt in 
f la  ad 1 .11 hod. I. ij. in 
princi. .&  infra de e x -  
er. |v j. §. eít autcm . &  
fupra ñau. cau.íta.l. li- 
cct.§.].
k  Dei íé ? í> r i .  e x  c u i u s  
d c i e ó t i o n e  c o n u e n t u s  
e í t  l o c a t o r .  A c c u r .

r iu m .n á  e x b o n o  8 c  ce q u o  l< 

o ritlll»  . • J' i
N  ota quod vbi lex- eoufiderat quod po

tefl cuentre,  uondebemws requtrere quod
attaaliter cuenerit. B arioltcs.

P r c e to r  a i t ,  N c quii in fu  
gruenda x* p ro tcttó v c  fupra c íí  
locum  qud v olg o  iter f ie t  , ín\>c 
quo co n fijic tu r , id pofitum  hu- 
beat^ciiM  edfití nocerc cui p of*  
fit .Y  Q u i  aduer fu i ca fe c c r it , in 
cum folidorum  deccm in fattum  
iudicium d ib o ,f i  fcruut ’m fcicn* 
te  domino fc.cijfc d ice tu r : aut 
n o x£  dcdiiubebo.

J - d e p o p u . a f t . l . i .
h n . &  l - d e í b p u l c . v , ’’ ;
1. p r a  t o r  a  i r . Í Q  2L' > 
v e r b .  í i g n i .  I. f i n .  ¿ ¡ n 
d e c r e .  x x x v . c j .  v j . c . i ,
&• i n f r n . d e  a c c u .  & j’n ‘ 
f r r i . l . f i  p l u r e s .  A c i u Ñ  
l i u s .
r  Experiri. h o m i n e  I u  
b e r o  o c c i f o .  
s  Híiiwj. p r o c e r t e .  
t  K o n d eb e t.  v t  s . á J L  
A q u i l . n á  f i c u t . f e d  o p .  
p o n i t u r ,  f i  i n  p e r fo na  
l i b e r i  h o m i n i s  da tu r  
d á n u m , d a t u r  A qu i l ia ,
&  d a t u r  h e r e d i :  v t  no! 
s . t i t u . ) .  1. l i b e r  h o m o ,  
c u r  n ó  h i c ?  R e f p . B u l .  
q u i a  h i c  o p u s  n o n  eft: 
q u i a  p o t e l t  a g e r e  h e -  * m  
r e s  v t q u i l i b e c  de .po -  ¿ , 
p u l o . i b i  n o n .  ‘ 
u  E x<equo. i d  e í t  n on  
e x  d a m n o  p e c u n i a r i o : '  
q u o d  d i c  v t  i u f r a .  I.fi. 
A c c u r .
x  ¡a  fuggrutida. b fu g- S»f*i

t t  i - é í ' * n  ■ - g r u n d a  d i c i t u r  f t í l l í - 'W
H o c  c d id u  íupcnoris p o r exccafum.fed ¡K_

t io zcft. C o n feq u en s etenim  p r o t e d u m  d i c i t u r  fo-1> b»
f u i t , p rx tó rc  etiam  in hunc l a r i u m

r- J 1 r. ■ r  • 1 ir M/if
Si horrearius a liq u id  Ca[" m  P^ .jP ^ ere v t  íi qu id  âciVe“  
rit v e l e ffu d e rit,  aut , n ,h li•p artib u s^ d iu m  p en - z PortheJl ii

n cn .
d eieceiit vv.i u iu u ^ m « uul i r-v i* 1
c.ódu ílor a p o th e e * , v e i  q u l cu lo íc  P,ofitum  e ,le t’ ne n ° -  

’ r  -  1 cerct. A i t  p rx to r  •. ne quis m
C fuggrucnda* proicttóve. Hcec 

verb a ,nc qiús,ad  om nes per
tin en t , ve l in q u ilin o s ,  v c l  
dom inoscediú : íiu e in h ab i- 
te n t, fiue n ó , b h abent tamé

c

in h o c  duntaxat co n d u d u m  
lo cé m  habebat , v t i b i  opus 
faciat,vcl doccat: in fa d u m  
a d io n i  locus c ft , e tiá fi quis 
operantiu  dciecerit ve l éft'u
d erit,ve l fi q iusdiícen tium . ^  n ° V  tam
-C u ín  autem  legis A q u i lix  J W .o f itu  his locis.

a ja io n c g p r o p ttA o c q u isc5  s"Pr i 'i .e,nnhc“  f a
i • r  ri •- 1 ■ * perep }inve quo conjijtctur, iddem natusefí , 'm erito  ci qu i 

ab  h o c q u o d  hofpcs v c l qtiis 
alius de ccenaculo d eiecit,in  
fadum ^ dandam  efle L ab eo  
dicit adueríus d e icd o rem . 
q u o d  verum  c ft .1 P la n e fi lo  
caucrat d e ic d o n  k,etiam  ex 
lo ca to  habebit a d io n e m .. 
H x c  auté a d ió  q u x  copetit 
d ccftu fis &  d c ic d i ’

Íioptum habeat. A ccip ere de- 
)cmus pofitumt fiue in  h a b í- , 

tation is,*  v e l coenaculi e,f i-  
uc etiam in  h o rrei, v c l cuius 
alterius x d i ficij. f  P o fitu m  
habere etiam  is r e d é  v id e 
tu r, qu i ipíe quidem  n ó p o -  
fu itjV crúm  ab alio  politum  
p a titu r . quare fi íeruus p o d e  cr iu iis  <x d c ic c t is '.p e r p c -  r — , • ^  ■* - ....... r-^

tu a mcft. &  heredi com petit: D <^ent,dom m us autem  p o li-

in  heredem  v e ró  npn datur. n ,m  na” :Vfnr nnn nm 'nl' m i 
Q n x  autcm de co  com p c- 
tit , q u ó d  lib er p e r ifle d i-
cctu^ intra annum  dum -

1 D e i e f í w . e x  p r i m o  c a  
p i t e . A c c u r l u i s .
m  Perpetuar/lSoire  i n  tax.1t”:om p ctit: n lie q u c  r  i ne o  q u o d  c o n t i n e t  r e í  ,  i  » i  i  1 i  J :  r  p e r f e c u t i o n e m :  a n n a -  h c r c d c m , Í c d  U C C  h c r c d l  f i 
lis  a u t e m  e f t  p e e n a : v t  m i l i b u s c j u c ]  p e r l o n i s . n a m  
i n f t  . d e p e r p e .  &  t é p .  c ffc p n e n a lis  P &  p o p u l a r i s : 
a d . i n  p n n c . &  s . d e  c a  ¿ u m m 0 ¿ 0  fc ia m tlS  e x  p lu r i*  
l u m . l . i . v e l  í p e c i a l e  e f t  T i  r i  - i  i  r 
in  h a c ,  p r o p r e r  p u b l i -

N ocere  alicui¡icftt, f.
e í t  l imi-  io

l e .  l i e  &  a l i a s  d o m m i j  fre* 
p a r s  e f t  v í u s f r .  narriV- 
r i  u n q u e  p u b l i c a  v t i -  <arj 
l i  cace  i t i n e r u m  & v ia - j ! iW  
i u m  e l t  i n d u í t u m - A c -  f» 
c u r í i u s .  ' i j ' 1*®
a Varitbui f u g g r u n J i  Pn 
v e l  p r o c e d o ,  
b  Siue non. i nb . ib i t á t ,  fn 

f c i l i c e t n u n c c u m  c o n f ^  
u e n i u i i t u r . I o . f i  t amen </« 
i n h a b i t e n t  c u í n  p o f u e »  
r u n t .  V e l  d i c  q u ó d  l¡- > » J  
u e  i n h a b i t e n t , i i u e  nó, 
t a n t u m  a d  d o m i n u m  4a 
a * d i u m  r e f e r a t u r .  
c u r l i u s .  .
c  I - I»  lucís, f c i l ice t  in i^Jr 
í u g g r u n d a  v e l  p r e » *  
d o .  . | -
d  Sufra, h x c  verb.J Í ¡ ;h i c m á c e r i a l i c e r p o n u - ^
t u r .  ie  CxaacH'.i.vbi ccrn • ^ 
t u r .  • i¡
f  Aeéfidi. f . p a r t e .  
e f t  i n  p a r t e  
a s d i f i c i j .  .
g  S u o n o r n m e . v t o í  ^

c a m  tr a n fe u n tiu m  v t i -  
1 ita  tem .
l i  C & m petit. e x c a p i r e  

l e c n n d o .  A c c u r .

Sed n c c  heredi. iu r e  
h e r e d it a r io  fo r t e :q u ia  
p o p u la r is  e ft .

tum  patiatur,non n oxali iu 
d ició  d om in u s, íed  íu o  n o 
m inc g tenebitur. P r x t o r  
a it , c u ím  ca (m  ticcerr'pojfet.
E x  his verbis m am feítatur, 
nó  om ne qu icq u id  pofitum  
cft,fed  quicquid  fie pofitum  
c ft ,v t  nocere p o ísit, h o c ío -  
lum  profpicere p r x to r c m , C.adl.Cor 
ne polsit nocere. N e c íp e -  fos-Azo- ffaCI,c< 
d am u s’v tn o ce a tife d o m n i-  -1 ocer"

framand.l.quirad̂  &  i n f r a á e e x c r a  • • 
í . m i g i l t r u ' n a u t ^ fini
i n f r a  d e  f i u m i . 1 . ^  . 
5 f i n f r a v i b o . r a p - ' J

í.d o Io .S e d a r^ j 
C. nA 1. Cor.dc faW‘ f

leí»*bus def.dcrantibus hanc a-
d io n e n re i potifsim um  dari ctam us‘v tn o ce at:ied  om n i- i Nef
deberé, cuius in te re ft1], v c l no  « n p cciv  jyo isit,  ed icto  cet tantum.
q u iad fin ita te  co gn atio n éve  0̂Cl,s —oercctur autcm  k nonl »°oo¡ae pe-
d efu n d u m  co n tm g it. S e d fi V "  pofitum  habuit,fiue n o -
lib e ro  n ocitu m  fit,ip fi p er- SLlir 1 p °h tu m  e> a t, om>1l,di.i.ii ■ -
petua e n t a d ío .S e d  fi alius

---- |---------------------------
fiue n o n  n o c u it . k Si id q u o d  q u i í ^ .



0 * á / « . ) . C A s v s . d u o d i c i t . p o r i e : q u a r r i t u r q u a :  a p -  
p e l l a n t u r  n o x a l e s  a d i o n e s .  p l a n a  c f t .  S e c ú d o  d i 
c i t  cj; n a t u r a  e a r u m  a & i o n ú  e f t , q u ó d  i l l e  q u i  d o 
m i n u s  e f t  i l l i u s  f e r u i  q u i  d a m n u m  d e d i t ,  p o t e f t  
e u m  d a r é  p r o  n o x a ,  v e l  a r f t i m a t i o n é  d a m n i  e m e -  

d a r e . V i u i a n u s .
J J e J i í i 0 '• l l u ‘x« r e . u D i u m d a t u r ,  c ü  
forte i a p l u s  n o c i t u m  
f c a J í j t t o d  t o t u m  d a 
tur d i t o  a d í o  l u b h -  
¿iarM c o n t r a  p o n e n - 
l e m q u i c a u l . ’. m  d a m -  
c i p r a r A i t i t - S e d  p r i  < 
u j u m v c r i u s e f t ; :  n a i n  
Jiic v t i l i s  a d  e x e m p l ú  
¿ i r e d i r i n d u c i t u r :  v t  
b i c f u b i i e i r .  H t  q u o d  
hic d i c i t , q u a l i  n o n  l u í  
f i c ia t : f u b a u d i  t a n -  

'p iam, li t a m e n  f c i u i t  &  
li»¡«f luscf t  • a l i o q u i n
■uon r e n e t u r .  I c d  f e t  u n  
•dum h o c  q u o d  i n t c l -  

ligo l o i j u i  n i  a ñ i o n e  
i,a"uí e x  h o c  e d i d o  

detur t j u a r e  p o l u i c  d e  
;> de ieólo q u o d  n o c u i t ,  

I  t u m  f t t i s  l i t  q u o  a d  
fldbinc a d i o n e m  q u o d  

ooce re  p o t u i t ?  R e ! p ó .  
non p o l u i r . i d e o q u o d  
m h a c a é t i o n e  l i t  n e -  
ccfle h o c  a l l e g a r e ,  ( c i  
licet d a m n u m  d a t u m ,  
ícd q u i a  d a m n o  d a t o  
s p p a r e t e i u s  c a f u m  p e  
l i c u l o f u m f u i í T e q u o d  
e r a t p o f i t u m .  &  í d e m  
r e f p o n .  i n f i  m i l i  c a l u  
fequent i  d e  p é r g u l a .  
Item q u x r o  li  q u i d  
pofi tú h a b u i t ,  &  p o f t  
a d e c i d e r i t  , a n  c o n 
ueniri  p o f s i t  q u i  p o  li  -  
tum h a b u i t ,  i n  d c c e m

i n  c u ra tio n e  f a d a  íu n t.p ra ? -  
te re a  o p e ra ru m  * q u ib u s  c a -  
r u i t  ,  a u t c a n tu ru s  c f t  o b  id  
q u ó d  in u tilis  f a d u s  c í i .  C i -  
c a tr ic u m  a u te m  a u t d e f o r -  

t m ita tis  n u lla  f i t  x f t im a tio :
q u i p o íu i t ,  n i í i  v c l d o m in u s  q u ia l ib c ru m  c o rp u s .n u lla m  
f u it  x d iu m ,  v c l in h a b i ta to r .  rc c ip it  x f t im a tio n c m . 
N a m c&  cú  p i d o r  in  p é r g u 
la !  c ly p c ú  vc l ta b u la m  expo  
íita m  habuifife t,cac |; exc id  l í-  
í c t ,  &  tra íc u n ti  d a m n i q u id  
ded iíT et: S cru iu s r e íp o n d i t ,  
a d  e x e m p lu m  h u iu s  a d io n is  
d ari o p o r te re  a d i o n e .  H a n c  
e n im  n o n  c o m p c te rc  pa lam  
e lle : q u ia  n e q ; in  íu g g r u c n -  
d a  *, n e q ; in  p r o t e d o  ta b u la  
fu e ra t p o l i t a . íd e m  íe n ta n d ú  
r c íp o n d i t  &  fi a m p h o ra e x  
re tic u lo * íu íp e n ía  d e c id if íe t ,
&  dam num  * d e d iífe t : quia 
&  legitim a J &  h o n o rariae 
a<f(io déficit. l i la  p u té a d io  
p o p u Ia rise ll,&  hcrediffim i- 
libusquc c o m p e tit : in  here
des autem  non com petit g ,  
quiapcenalis e íl.

v i . P a v l v s  l i b r ó n o n o d e c i m o  
a d  E d i d u m .

’O c  e d i d u m 11 n o n  t a n -Ht u r n a d  c i u i t a t c s & v i -
aur. &  q u i a  d e c i d e -  —  r i o  i  • b- 
rit, ex p r u n o  e d i d o ?  eo s ',fe d  &  ad víask p e r  quas
quod d i e i  p o t e f t :  q u i a  . v o lg o  i te r  f i t ,p e r t in e t .

^ l u t r i a :  f u n t  c a u l a : :  v t  Ñ u / ,  quod fi deiieitur in illum qui vadit
fupra e o d e m .  1. j. 
q u od  c u m  f u f p e n d e -  
retur.
h Konvtique. v t d i r c -  
wacorapetac. 
c N<wj. l im ile a d d u -  

£lt. vbi v tilis  d a tu r. 
AccurGus.
^  v t A q u i -
5 E f  Imoraría. i d  c f t  

t j Í 1!k # u m .  A c c u r l i u s .
Heredi. n o n  v t  h e r e  

®‘ « fed  v t c u i l i b c t d c  
P ° p u l o : v t  f u p r a  t i o u ; i .
g ^ w i f f e d i . l . j . ^ . i i n .
« ‘o q u i n  c o n t r a ,  s . e o .
W * c  a u t e m .  A c -  c ur í i i ]S,
L K? ,‘ cow/ , í f í , - n ¡ f i &« h a b e a t  a ü . o n e m .  ‘u n c e n i r a e x r
í e f u ^ ¡  p e t f o n a  t e .  “ c t u r . A c c u r f i u s ,

de notteynanpunitur dcácieni.cr no.bent, 
quia contingit pepe de faflo.Haldm.

L a b e o  a i t  lo c ú  h a b e re  h o c  
e d i d u m ,  íi i n t e r d iu 1 d e i e d ú  
f i t ,n o n  n o d e m. S ed  q u ib u f 
d a m  lo c is  &  n o d e  i te r  fit. 
H a b i t a to r  íu a m  fu o ru m  q u e  
cu lp am  p r x í la re  d e b e t. Si d e  
n a u e n d d e d u m  f i t , d a b i tu r  
a d i ó  V tibs in  eu m  q u i  n au i 
p rx p o f itu s  f it.

v i l .  G  a  i  v s lib ro  fexto ad 
E d id u m  p ro uinciale.

C V m  h b e r i h o m in is  c o r -  
p u s 0 ex c o  q u ó d  d e ie 

d u m  e f tu íú m v e  q u id  erit*  
I x íu m  fu e r i t ,  iu d e x  c o m p u -  
t a t  m erced es m c d ic is p rx í l i -  
ta s , e x te r á q u e  im p e n d ía  q u ç

D

e x t r a .

P f J ° ' t ó w . E r d e
; P r i m o &  d e  f e c u n d o  d i e i  p o t e f t .
k  ^ - « d c f t f u b u r b i a .  
j  ,tW,Omnc*s v b i c u n o u e  f i n t . i n  c i u i t a t e , v e l  

« n i w . i d e f l i n  d i c . A c c u r l i u s .  
ficr' j5”  "°^e- n a m  p r o p t e r  t r a n f e u n t e s  t a n t u m  e f t  i n d u d ü m .  
n ° 0 *1 t r a n l é u n t  h o m i n e s , c e f l a t . A c c u r l i u s .

,{^ ¥ ne. h o c  a d  p r i m u m  e d i d u n a  f p c d n t : v t  í i  d a m n u m  
o t r a t > f c u n t i b u s i u x t a  n a u i m . A c c u r i i u s j  

I  tolijieri.CorptH. v t  & s . l . ] . $ . f c d  c u m .  s . f i  ç u a d r . p a u .
D  E  N  O  X  A l .  I B V i  A C T I Q N I B V S .  

f f .  V e t u s .

D E  N O X A L I B V S  
a f t i o n i b u s .

t i t v l v s  m i .
i .  G  A  i v  s  l i b r o  f e c u n d o  a d  

E d i f t u m  P r o u i n c i a l e .
O x a lc s  a d io n e s  

' á j  C a p p e lla n tu r  q u x  
.v ílP  n o n  cx c o n t r a d u  

fed  cx n o x a  a tq u e  
m a le f ic io  f e ru o ru m  a d u e r 
fus n o s  i n í l i t u ú t u r : q u a ru m  
a d i o n u m  vis &  p o te íta s  h x c  
e l t ,  v t  fi d a m n a ti fu e r im u s , 
lic ea t n o b is  d e d i t io n e  ip fius 
c o r p o r is q u o d  d c l iq u e n t ,  e -  
u ita re  P  litis  x f l im a tio n e m . 

t  i . V  l  p  i  A  N  v  s  l i b r o  o d l a u o d c -  
c i m o a d  E d i d u m .

S I  fe ru u s  * ic ie n tc  d o m i
n o  T o c c id it  ,  in fo lid u m  

d o m in u m  o b lig a t , ip fe  en im  
v id e tu r  d o m in u s  o cc id iflc . t  
fi a u te m  in f c ic n te ,  n o x a lis  
e íl. n e c  en im  d e b u i t  cx  m a 
le fic io  fe ru i m  p lu s  te n e r i ,  
q u á m  v t n o x x  eu m  d e d a t.

Primo ponit v n u m  diC lum , m  qu o refert 

d itlu m  C e  lfi. Secundo illud lim itat. T ertio  

p o n it  d ic iu m  lu í .  contradicentü  C elfo  , £?* 

illu d d ecla ra t. Secunda t b i ^ f a n e .  T ertia  

tb i%Celfuá t ó m e n .Q u a r ta ib ij id f i  p la cea t. 

R a rto liu .

Is  q u i n o n  p r o h ib u i t ,  fiue 
d o m in u s  m a n e t ,  fiue d e í i i t  
cíTc d o m in u s ,h a c  a d i o n e  te -  
n e tu r .  S u ffic it c n im ,f ic o  t é 
p o re  d o m in u s  q u o  n o n  p r o  - 
h ib e a t  r fu it : in ta n tu m  v t  C e l  
f i i s p u te t ,  fi fu c r it  a lien a tu s  
íe ru u s  in  to tu m  vcl in  p a r -  
t c m ,v c l  m a n u m iílu s ,n o x a m  
c a p u t n ó  f c q u i . n am  íe ru tim  
n ih i l  d c l iq u i íT e /d o m in o  n u  
b e n t i s o b te m p e ra u i t .cE t  f a -  
n é  fi iu fs it, p o te í l  h o c  d ic i.u 
fi a u te  n o n  p r o h i b u i t ,  q u e -  
a d m o d u m  f a d u m  íe ru i cx -

p  E « » f j r e . v r  & C . e o . l .  
i j . & J . d e r e i u . l . m i l e s .  *  o p ew .v t  
§ . j . & ] . d e p i g . a c . l ¡  f e r  i„pU„h¡ue 
u u s .  H o c  a u t e  b e n e f i -  exéplanbai 
c i u m  a m i t t i t  r a t i o n e  
i e n c e t i ç , i i  p o f t e a  c u r -  u.iit.decb. 
r a n t  t é p o r a  c o n d e m -  q,t e e x q ü á  
n a t i o n i s :  v t s .  d e  p e t i .  ¡id ch ll. 
h e r e d . i t e m  v e n i u n t . § .  
i d e m  a i t .  i t e m  r a t i o n e  
r n e n d a c i p v t f . e o d . l . í i  
f e r u u s  d e p o f i t u s . § . v U  
t i . i t e m  r a t i o n e  p a t i c n  
t í a :  &  c o n f e n f u s :  v t  j .  
e o . t i . l . i j .
SI feruw .y  C a s v s .

S i  f e r u u s  t u u s  d a m  
n ñ  d e t :  f i  r e  f c i e n t e  &  
p r o h i b e r e  v a l e n t e . i n -  
f o l i d u m  t ç n e b e r i s .  í í  
t e  i g n o r a n t e : t u n c  í l h í  
p r o  n o x a  d a r é , v e l  c f t i  
m a t i o n e m  d a m n i '  e -  
m e n d a r e p o r e r i s .  ^ 1  s  

i .y  S e r u u s  t u 7 d e 
l i n q u í !  t e  v i d e n t e ,  v e l  
e t i a m  v i d e n t e ,  & p r o -  
h i b e r e  v a l e n t e : q u e m  
p o f t e a  a l i e n a f t i .  q u x 
r i t u r  a n  t e n e a r i s  e i u s  
n o m i n e ,  q u a f i  t u  a d -  
I n : c d e l i q u e r i s : n Ó  v e 
r o  n o u 9 d o m i n v, q u a í Í  
f e r u u s  n o n  d e l i q u e r i t :  
n e i u f T u  v e l  p a r i e n t i a  . , 
d o m i n i  p r i m i  e ú  e x c u  , 5  Ut 
f e t :Si f i c  n o u u m  d o m i  &c 
n u m n o n t e n e í - i . & d i -  • 
f t i n g u e  i n t e r  i u í T u m  t Mo.fecun 
&  p a t i e n t í á . v t . f .  f i  i u f .  du b al.çp 
í i f t i ,  t e n e a r i s  t u  p r i m 9 » ^ 7 « *  « o »  
d o m i n u s  n o n  n o u u s ,  <mpeditma 
q u a f i  n ó d e ü q u e r i t ,  q  lefictü,vi- 
i u b e n t i  p a r u i t . S i  v e r o  detur ipfum 
f u i í l i  t a n t u m  p a f l u s :  perpetrare: 
n o u u s  d o m i n u s  t e n c a  quod ejl v t  
t u r ,  n o n  t u .  S e d  l i c e t  rnm,ciu<t»- 
f i c  v i d e a t u r  d i f t i n g u é  doadeum  
d u m :  C e l f u s t a m e n  a -  fp ed a t  
l i t e r  d i f t i n x i t . í .  a n  i n -  frohibere.] 
d i r e í l ó  f e r u i  a d f u i t  
d o l u s ,  v t  i n f u r t o  : q c f  
p u n i t u r  p e r . l . x i j .  t a b ¿  
a n  c u l p a  t a n t u m : q u o d  
p u n i t u r  p e r .  1. A q u i l .
I n  p r i m o  v i d e a t u r  le r  
u u s  d e l i n q u e r e  , n o n  
d o m i n u s : ( e d  e t i a m i u -  
b e n s .  I n  f e c u n d o  v i 
d e a t u r  d o m i n u s  d e l i ñ  
q u e r e , n <5 f e r u u s . - q u a f i  
f e r u u s  i n  r a l i  b u s  h a -  
b u e r i t  n e c e í T e  p a r e r e ,  
q u e m  d o m i n u s v e r b e -  
r a f f e r  n i f i  p a r u i f l e r .
S e d  r e i e & a  p r i m a  &  
f e c u n d a  d i f t i n d i o n e .  
f o l n i c  V l p i a .  d i c e n s , t j »  
f i u e  d o l u s  a í F u i t ,  f i u e

' qut do¿

c u l p a  c ú  d e l i d o  f e r u i , q u i  c o m i í i t  d o m i n o  i u b e r e , v e l  p a t i c n  
t e , e t i a m  t e n e a t u r  d o m i n u s  p r i m o , & f e c u n d o  f e r u u s , n o n  n o 
u u s  d o m i n u s . &  h a : c  e f t  f e n t e n t i a  l u l i a n i  v e r a . V i u i a .  
q  Scíente dumnw. &  n o n  p r o h i b e n t e ,  c u m p o t u c r i t p r o h i b e -  
r e : v c  y .  1. p r o x i .  A c c u r f i u s .
r  Prohibeat. c u m  p r o h i b e r e  p o t e r a t : v t  j . l . p r o x i . &  s .  n e  q u i s  
e u m  q u i  i n  i u s  v o c a t u s . l . j .  A c c u r f i u s .  
s  lu iente, v e l  f c i e n t i . v t  f c i e n t i a p r x c e p t i  l o c o  h a b e a t u r . A c .  

Obtemperauit. v t  &  j . d e  r e g . i u r . I . n ó  v i d e t u r  v e l l e .  &  l . e i u s
e f t  n o l l e . &  d e a & . &  o b l i . l . h f c r u u s . A c c u r f i u s ,  
u  D io. f e d  m a l e .

m  m Ctlfm



*  Celfm  M f M e r t . e x c u H l Q S  f e  i n  c o  q u o d  f i m p l i c i t e r  d i x e r a t  m a  A  s  N o n p M u it .  v t &  i n f r a  f i  f a . f a r t ú m .  f e . d i . U j .
- -  - - • e m  A q u i l . f c i e n t i a m . i n  p r i n . & a r . C  . d e  c o r n m e r J

cufabim us* C e líú s  rahicn a 
dirferentiam fa c itb ínter le 
gem  A q u ilia m , c &  legem  
duodecim  tabularü . nam  in 
lege  a n ticu a , fi feruus fcien- 
te^dom ino furtum  fecit, v c l  
alia noxam  com ifit?cferu in o  
m ine a d io e ft  noxalis:ncc do 
minus f  íuo nom ine tenetur. 
A t  in lege  A q u ilia ,tn q iiit,d o  
m in vfuo  nom ine ten etur,n ó  
feru i.vtriu íq u e legis reddito 
ration e:duodecim  tabularu5 
q u afivoluerit íeruos dom inis 
in  hac!lrc nó obtep erare': A -  
qu iliç,qU afi ign ou erit feruo 
qui d om in o  paruit,periturüs 
fi n on  fcciflet.Sedfi placcatk 
q u o d  Iulianus lib ro  o d a g e -  
lim ofexto  ícrib it, fi feru* fur 
tu  faxit3n oxiám vc1n o c u it,c -  
tiá ad poftcrioresm leges per
tinere ,  poterit diei etiá icrui 
nom ine cú d o m in o nagi p o í-  
íé  n oxali iudicio: vtq> detur 
A q u ilia  adueríüs d o m in ú ,0 
n o n  feruum  excufct, Píed do 
m inum  oneret.Snos autem  *

¡>nb.
fe c u n d u m  l u l i a n u m p r o b a -  c  o b  fc ic n t iá

u u m i l l u m  n o o  t c n e r i r q u i a  f e  i u t c l l e x i f l e  d i c i t , q u a n d o  i n  m a  
l e f i c i o  n o n  e r a t  d o l u s .
b  Dtfferentiam facit. i u  i l l o .  f .  c a f u  q u a n d o  i u f s i r : f e d  m a l a  e f l  

1 d i f í e r e n t i a .
C  Inter legem Aquiliam. 
q u a :  f e r u u m  e x c u f a r e  
v o l u i t  ;  &  d o m i n u m  
f u o  n o m i n e  t e n e r i :  v t  
j . h a c  1.
d  Q uafifíen te, i d  e f t  
n o n  l i m p l i c i t e r  l c i e n  
t e : n á  i u l i e r a t . f e d  a l i á s  
d e e f t  q u a f i : & f u b a u d i ,
&  f r a u d e m  p a r t i c i p a n  
r e , f i c  &  p o n i t u r . j .  e o .  
l . í i  c o m m u n i s  f a m i l i a .
&  h o c  i d e m  p r o b a t u r
¡' " . v b i  d i c i t ,  q u a f i  v o -  

u e r i t  f e r u o  s , & c .  
é  C c w O T ( / / r . i n q u a f i t  
d o l u s .
f  N c c  domintu. q u i a  e i  
p a r u i t i n  t a l i  d e l i d o ,  
q u o d  f i n e  d o l o  c o m -  
m i t t i  n o n  p o t e í b v n d e  
j p a l e  f e c i t  q u ó d  p a -  
r u i t :  q u a r e  i p f e  t e n e 
t u r , n o n  d o m i n u s ,  f e 
c u n d u m  C e l f u m . f e d  
h o c  c o r r i g i t u r  i n f r a  
p e r  l u l i a n u m  i n  i l l o  
v e r f i c  .  f e d  i i  p l a c e a t ,
& c .  q u i a  f u o  n o m i n e  
t e n e t u r ,  &  e t i a m  n o 
m i n e  f e r u i  . I t e m  f e r 
u u s  m a n u m i í T u s  d i r e 
d o  t e n e t u r ,  v e l  e t i a m  
n o u u s  d o m i n u s .  A c 
c u r f i u s .
8  ^ t .  f c i l i c e t  C e i  

íuliani f u s .  A c c u r f i u s .
h  I n  h a c . c o i m c t e n d o  
n o x i a m  c u m  d o l o ,  
i  Obtemperare, i n  a t r o  
c i o r i b u s  e n i m  n ó  d e 
b e t  p a r e r e r f i  t a m e  p a 
r e a r , m i t i u s  p u n i t u n v t  
C . d e  f e p u l .  v i o . I . i j .  
k  Sed ft  placeat. n u n c  
c o r r i g i r  p r a r d i d a .
1 Noxiámve. f c i l i c e t  
c o m m i t t e n d o .  
í n  Adt>ofier tores. q u a 
l i t e r  a a  1. p o f t e r i o r e m  
p e r t i n e t ?  R e f p o n . l e x  
x i j . t a b u . a n t i q u i o i  e f t ,
A q u i l i a  p o f t c r i o r . i n i .  
e n i m . x i j .  t a b ú ,  c o n t i -  

n e b a t u r , v t  d o m i n u s  
n o r i  t e n e r e t u r : a t l e x  
A q u i l .  d o m i u u m  t c n e  
r i  v o l u i t .  l e x  e r g o a n -  
t i q u a  p e r t i n e t  a d  p o -  
f t e r i o r c m :  q u i a  d o m i -  
ñ u s  q u i  i u f s i t  f u r t u m
f i e r i , v e l  r a p i n a m , t e n e b i t u r  J i c  f u p r a  d e  l e g i .  &  f e n a t u f c . l .  
n o n  e f t  n o u u m . f e d  &  l e x  A q u i l . p e r t i n e t  a d  p r i o r e m ,  f c i l i c e t  
a d l . x i j . t a b . q u i a  p o t e f t  a g i  n o x a l i : v t  f t a t i m  í u b i i c i t . v b i d i c i t ,  
« t i a m  & c . &  v i d e t u r  c u m  d i c i t  e u m  t e n e r i  l i b e r u m  f a d u m , i n  
t a l i  c a f u  A q u i l i a m  l o q u i  i n  q u o  c o m m i t t i t u r  d o l u s ,  v e l  e t i a m  
c u l p a : f c d  c f t  g r a u e  d e l i d u m : a l i a s  e x c u l á t u r  f e r u u s : v t  n o . f u -  
p r a t i t . i j . I i b e r  h o m o .
n  Cum domino, f a d o  p o f t  d e l i d u m .  A c c u r f i u s .  
o  Dominum. f . a n t i q u ú , v t  t a  p r o  f e  q u a m  p r o  f e r u o  t e n e a t u r .  
p  Excufet. v e l  e i u s  n o u u m  d o m i n u m : &  q u o d  f u b i i c i t . í e d  d o  
m i n u m  & c . f c i l i c c t  c u i u s  e r a t  t e m p o r e  d e l i d i .  
q  Oneret. h o c  v e r u m  e f t ,  c u m  d o m i n o  f c i e n t e  Se p e r m ú t e n 
t e  f e r u u s  d e l i q u i t . v e l  i u b c n t e r v t  j . l . i i j . $ . c u m  d o m i n u s .  
r  Probatur, v t  i n f r a . I . i n  d e l i d i s . § . i j .
] N  omntbui.yC A  s  v  s . D i x i t . l . p r o x i . i n  p r i n . q u o d  v b i  f e r u u s  

d e l i n q u i t  d o m i n o  f c i e n t e ,  d o m i n u s  t e n e t u r  i n f o l i d u m i n i f i  
l i b e r c t u r  d e d i t i o n e  n o x a ' .  q u e m  d i c a m u s  d o m i n u m  f c i e n t e :  
h i c  e x p o n i t . i d  e f t  f i  p o t u i t  p r o h i b e r c . n a m  a l i u d  e f t  a u d o r e m  
e f l e  d o m i n u m  d c i i d i ,  f c i l i c c t  c u r o  p o t e f t  p r o h í b e t e :  a l i u d  
¿ c c . V i u i a n u s .

l e g e m  A q u i l . f c i e n t i a m . i n  p n n . & a r . C . d e  c o m m e r .  & i n t t  
l . f e c u n d a . i n  f i n . &  5. d e  h i s  q u i  n o t . i n f a . q m d e r g o . § , £ci '’. ^
i n f r a  d e  r e  i u d i . í i r p e . § . c u m  a u t e m .
t  Aliud efi. p o t e f t i t a l e g i . v c r e d i f t i n g u i t u r h o c i n f c i c t c d

“ ¿ ^ P O f u e n t ,  a n Q°¿
f i l io ,*  an &  íív id c rit  tan tú , ..................
quauis prohibere nó  p o tu c-  
n t 2. Q in d  enim fi ad libérta
te p roclam an s,dom inofcien  
tcficiat^ au tq u i * contcm nat 
d o m in í iv e ic u m t r a n s  flu -

puruerit proh|bcrr 
l e d  i n  m b e n t e  n ó  lt,‘ 
diílinguitur. í»inc eft 
quod dicit, a¡iUcl eft 
&c. Azo.Vcl dic aliuj 
e f t  e n i m  a u ü o r é
‘ ¡uod eft quando pro! V i

m en fit feru u s,  vid en te q u i-  liud quando.f.’pro|J‘
dcm jfed  inuito  dom in o  n o - bcre dou potuit.
xiam  noceat^ Y R e d  ius itaq; ûr''u.s-
d ic itu r , fcicntiam  eius acci- potd^oTibc?""5
picndam  qui prohibere p o -  i  u d ei,d „ .y  c  a ’$ v ,
teft z . &  h oc in to to  e d id o  f e f t  planusinp r i a c ú
in tcllegen dú eft circa íc icn -  P10, .̂Sl £xu a . 
t ix  verbum .

Q u a lita *  iu n fta  verbo inteüig itur f e c m  

dum  tem pus v erb i. ad hoc allegatur. B .v e l  

f ie :  Q u a lttx f qu<t non f u i t  tem pore m altfi-  

c j,n o »  h a b et <t£grauare m a lejia u m . Raid.

Si extraneus ieruus ícientc 
m e fccerit,eum c¡uc redem e- 
ro ,n o x ^ is  a d ió  in m e dabi
tur : 3 quia n on  videtur d o 
m ine ícientc fecilfe ,  cum  
co  tem pore dom inus non  
fuerim b.

E x eodefxSlo erit dúplex Agendi form a, 
infolidum,&  alias ex  noxali.h.d. quia licct 
qualitaí aggrauet ma¡cficnimttion tame f a  
a t  quinpofiit agi de fim phcifa¿h:vc mfra

u im u s: q u x  fententia habet 
ra tio n e ,&  á M a rc c llo a p u d  
lu lian u m  prob atura

I U .  I d e m  l i b r o  t e r t i o  
a d  E d i d u m .

IN  óm nibus noxalibus a- 
¿tionibus vbicun q; íc icn - 

tia exigitur d om in i, ííc  acci
pienda e ít , fi cum  prohibere 
p o íle t ,n o n  p ro h ib u it.saliud 
e f t r enim  a u d o re m  eíle íer-  
u o  dclm q u cn ti , a liu d  pati 
dclin qu cre .u

1 1 1  i . P  A v  t  v  s l i b r o  t e r t i o  
a d  E d i d u m .

IN d c lid tis íé ru o ru m  fcicn 
tia d o m in i quem adm odú 

accipienda eft^.vtrum cú con

teneatur,an  ferui q u o q ; n o 
m ine danda íit a d ió ,  viden- 
dum eft.c nifi forte p rx to r  
vn am  poenam á dom in o  exis 
g iv o lu e r it .  crgo  dolus ícr- 
u i d im punitus e r i t : q u o d  eft 
in iqu u m  . c im m o vtroq u e 
m o d o  dom inus te n e b itu r . f  
vn a  autem  pa*na exada  
quam  a d o r  clcgerit 3 altera 
to llitu r.g

Abfolutoria latain  aftion e ,  parit exce
ptionem ret in d íca te ite ru  eadem aftione 
cum addiltone alterim qualitatu agatur. 
ltc qualitat per quem condemnatio auge tur 
+elminuitnr¡poteftpendente indicio addi 
vel detraía de libello. ’&aldw.

Si d e tra d a  n o x ç  deditione,

n h  v s . >  S i m e  fcien- 
t e  I e r u u s  t u u s  d a m a ó
d e d i t ,  &  e u m  a  t e  emer o . n o n  i n f o l i d u m ,  fed 
n o x a l i c e r t e n e o r :  i i .  
c e t  p r u p t e r h o c q u ó d  
í c i u i ,  v i d e b a r  i t fo l i -  
d u m  t e n e r i .  f e d  c o n 
t r a r i u m  e f t  ,  v t  dicit 
c u m  f e r u u s  t u u s  de ba  
q u i t  t e  f c i e n t e , & p r o -  
l n b e r e  v a l e n t e :  qu e m  
p o f t e a v e n d i d i f t i . ^ u ç .  
r i t u r ,  a n  n o u u s  d o n u -  
n u s t e n e a t u r ? I u l i a n u s  
d i x i t  v t i u n q u e  tener i :  
v n o  r a i r , e n  f a t i s f a c i c -  
t e  a l t e r  l i b e r a t u r .  Vel 
d i c  q u ó d  I u l u n u s d i .  
c i t  q u ó d  d o m i n u s  fuo 
n o m i n e  t e n e t u r  : ( |u i i  
&  p a í l u s  c f t ,  & n o m i 
n e  í e r u i  n o x a l i r e r :  fed 
v n a  e x a d a ,  a l t e r a t o l -  
Ü t U r . ^ S l  D E T R A 
C T A . ) -  S e r u u s m e u í  
t i b i  d a m n u m  de d i t :&  
a d u e r f i i m  m e  infol i 
d u m  e g i f t i :  & f u c c u -  
b u i f t i  . S i  v i s  poftea 
a g e r e  c o n t r a  m e ,  cura 
n e n  f u i  c o n f c i u s : c u m  
n o x a :  d e d i t i o n e , fi 
h o c  f a c i a s  l i t e p e n d e n  
t e  ,  p o t e s  : l e d  poft 
f e n t e n t i a m  defin i t i -  
u a m  n o n  p o t e s ,  idem 
i n  c o n t r a r i o  c a f u - V i 
u i a n u s .x  Cum confilio, fcilicet 
d e m u m . A z o . «

D  ’  y  N o c í r f í . co mm it tea
d o . A z o .

2  Qiii prohíbete poW  
&  d e  f a d o r v t  h i c , &  j  . d e  r e g . i u r . l .  n u l l u m .  &  d e  i u r e : v t  io&* 
p r o x i . ? ) . A c c u r f i u s .
a  Dabitur. n o n  i n f o l i d u m : q u i a  n o n  v i d e t u r  & c . A c c u r í i u s *  
b  N onfuertm. v r  Si i n f r a  c o . l . q u o d  a i t . § . I u l i a n u s .  & a r g - > nj, 
d e  h c r e d . i n f t i t . l . í i a l i e n u m . &  i n f r a  d c  t r i b . d e  p e c u l i o  &  i n: 
a d  S i l a n i a . l . i i j . 5 > . i i j . &  i n f r a  q u o d  i u f l u .  f i  t u t o r i s . § - f i -  S e a  arg. 
c o n t r a s . d e p o f t u . l . i i j . §  a f f i n i r a t c s . A c c u i f i u s .  
c  Xidcndum eft. &• c c r r e  d a t u r  v t r a q u e , n i f i  & c .  A c c u r f i u s .  

d  S e r « f .  f i  n o x a l i s  a d i ó  n o n  c o m p e t e r e t : q u i a  m a n u m » *  
n o n  t e n e r c t u r , v e l  e t i a m  n o u u s  d o m i n u s .  ,■
e  Quod eft iniquum. f c i l i c e t  m a l c f i c i u m  e í l e  i r o p u n i t u t o * ^  • 
p r a a d  l e g e m  A q u i l i a m . i t a  v u l n e r a t u s . / ' c c u r .  
t  Tenebitur. v t  &• f u p r a  e o . l . i j . i n  f i n e . A c c u r .  . «
g  Tollitur. c o n t r a  c u m  q u é  c o n u e n i t r a r g . i n f r a  e o . f i  f *
b u s - f e d  c ó t r a  i n f r a  f i f a . f u r . f e . d i c . l . j . $ . j . v b i  v n a  P c r a  f  i: . 
t o l l i t u r . S o l . i n  f a m i l i a  f o i t c  c f t  f p e c i a l e  c i í  i u f l u  d o m i n , d  * 
q u i t . v t  v n a  p c t r n a  e x a d a  a b  a l i a  n o n  l i b e r c t u r , c u m  m a ,u5 ^
l i d u m  v i d e a t u r  q u o d  á  t o t a  f a m i l i a c ó m i t t i t u r . q u a m 4]110
v n o  f e r u o . I r . V c l  d i c  q u o d  h i c  d i c i t  q u a n d o  t a n t u m  o ° D? 
h i b u c r i L - i b i  a u t e m  e t i a m  i u í i i t .  w fi* »



M .in dominum,ne fxpius de amifsione eiufdé homi- 
M3nL.rnr:viS.nau.cau.licetgratis, fcd videtur non oblta- 
K c p t l 0  reí iudica.nec hic, nec fuperiori cal'u,cum ex alia 
K J i t ; v t  J.de except rei. mdic. 1. & an eadem/S.adiones. 
SjuVliuJ cl> *us Perlbnalibus adionibus qux formam rea- 

danturenim n o  x a h  t e r  c o n -  ^  c u m  c 0 n f c j 0  d o m i n o  
IH q u e m  i t j  _p ^  a ¿ t ú  f i t ,q u i  n o n  c r a t  c ó íc iu s ,  

f e j í *  I n i í i t u n o . e o  - a b í o l u t i o n e  fa d ta  ,  &  f in i to  
d c m . i . o m n i s -  vel m e -  iu d ic io ,a m p l iu s a a g é d o  c u m  
l,u53gi»ópotcñ:quia n o x a ;  d c d i t i o n c ,  e x c c p t io n c
tacl«aofeíui:?ecus r e i i u d i c a t a ?  Í L i m m o u e b i t u r :
fc iu f f i i :  l e d  p o i e f t a t é  q u i a  r e s  i n  í u p c r i u s  i u d i c i u m
n o x a r d é d i t i o n i s  a m i t  d e d u d a ,  &  h n i t a  c f t .  D o i l C C
t« tí c i cn s : l cd  &  n o x a -  a u t c m  p , - l u s  i u d i c i u m  3 2 i t a -
^ * L 'r ó f S 'í c ° ñ  tur lic e n t¡a a g e n tie ft,fm im
dum A 7 0 . I t e m  q u i d  i i  dt* ic ic n t ia  d o m i n i  a r g u e n d a  
i g no rab ac  d o m i n u m  p c e n i t e a t ,  t u n e  a d  n o x a le m
i c , r e ,  &• a g e n d o  c o n -  c a u [ a m  t r á f irc .  C o n t r a  q u o -
l 'c - u r u s e l l n o x a m ,  i d  r  , . . . .  i

poftea có- que f. cum  co  qu i k i t ,  cum
j i e r í t d o m i n u m  l c i u i f -  n o x a :  d e d i t i o n e  a c t u  h t : a m -
] í ;&  l i a n i n u m  e r a t  I ó -  n h u s  j n  d o m i n u m  d e t r a d a
ge  p l u s  q u a m  v a l e a t  1 1 0 x a » d e d i t i o n e  d a n d a  a d i ó  
l é n w s : a n  p o t e f t  a g e -  n  r  ■ r- • j
“ rnuü . i s  peñe- n o n  eft. In  .p ío  autcm  iu d i-
rit- Videtur quod lic: CIO íl  VOlUCnt &  ÍClC lltiá d o *
vtiníii.Je a d i .^ .f i  km- n i in i  a r p u c r e  ,  n o n  c f t  p r o -  
« fe íd ic te u D d u m  h ib e n d u s .loan ,  c o n t r a , v t  h i c .
I t em  ñ o r a  q u ó d  e o d é  v .  V l p i a n v s  l i b r o  t e r t i o
iud ic io  p e n d e n t e  p o -  a d  E d i d u m .
teft  m u t a r e  l i b e l l u m :  i  ■ P  i  i -& lic p o f t  l i t . c 0 t e f t . 6 c  C  I  p lü r iu m  fe ru u s  d e l iq u e
ira e l t  c o n t r a .  C . d e  e -  O  r i t  ó m n ib u s  ig n o r á t i b u s ,  
d e u . l . e d i t a . S í  C . q u o -  n o k a le  iu d ic iu m  in  q u e m u is
m o d o  & quádo iudex. d a b i t u r M c d  fi o m n ib u s fe ié s  inaur.qui lemel. Sol. . i • hic Ipeciale.quia hxc t i b u s ,  q u iu is  e o r u m  t c n e b i -  
mutatio reo non nO- t u r  d e t r a d a  llOXCC d e d ltlO C 0,  
cet: cum eadem deli- q u e m a d m o d u m  fi p lu re s  d e 
f i r i ó  fu ícmpcr-v?  1 q u i i l e n t : n c c  a l t e r o  * c o n -  bicnecres nec caufa , . . c  , nec a itio mutatur. UClltO e a ltc i  I ib e ia b itU l .b e d  
Accurlius. fi a l t c r  f e i t ,  a l t e r  i g n o r a u i t :
S lP,H!mn,-}c  a  s v s. q Uj { a t ,  d e t r a d a :  n ox a?  d e -  

d i t i o n e  e o n u e n i t u r  : q u i n c -  
rantibus. tenentur no ic i t   ̂ C um  nOXX d c d l t i o n e .  
*ahter:aliás fi fciétes, D if l f e r e n t ia  a u te m  h a r u m  a -  
tc-netur fíne noxa: de- d i o n u m rn o n  f o lu m  i l la  e f t ,  

q u A d  q u i  f e i t ,  i n f o l i d u m  t e -  
nuracít. < D  I F  r  e -  n e t u r  : v c r u m  i l la  q u o q u e ,  

Qmd fit q u ó d  f iu e  a l i e n a u c r i t  í t r u u  
tenerunfo^dum, di- q u i l c i t ,  i iu e  m a n u m i íc r i t ,
’ fque/díl S ”na íiu cd cccflerit ícruus d o m i-
b  « r . i n f o l i d u m . n u s t c n e t u r . i c d  l i  i p l e  d o m i -
vl J .e . l . f i  f e r u u s  c o m -  ñ u s  d e c c f l e r i t . h e r e s  e i u s  n o n
« u o k A c c u r f i u s .  t c n t t u r , g

H f  yeditione. t e n e t u r  . . .  _  , .
cn ira  q u i l i b e t  e x  í u a  V 1 ,  I d e m  1 / b r o o d a u o d e c m i o
fc ien t ia .  a d  E d i d u m .
feru/rfr°‘Jominorum C E d ( & ) i p f é f e r u u s m a n u -
e Conufnfo. &  criam  m ]  Í1US t c n e t u r ‘
« a í t o ,  f e c u n d a  l o a n .

p l u r a  d e l i é t a  f u n t , l i c e t  v n ü  f a d u m  : f e c u s  i n  f a m i l i a  e f t ,
r j 51 v n a m f a f t u m _ &  p l u r a  d e l i d a : q u i a  f u f f i c i r  p r x f t a r e  q u a n

Ul^  ^ v n u s  l i b e r  d e l i q u i ' í T e t :  v t  f u p r a  d e  i u r  o m n . i u d i .  1. f i f a -
E  <Ju ' a f a m i l i a  p r o  v n o  r e p u t a t u r . I t e m  q u o d  d i c i t u r , a l t e -
? m.nonliberari:iinc!lip)e in eo quod cft fupra çflimationcm

l f a ‘ n a m  ^ ' n  m c d i e t a t c p r e t i j . r e l e u a t u r n b  i g n o r a n t e : v t i n -
P ^ - '  l i  e x  d u o b u s .  m u l t o  e r g o  m a g i s  f i  a  f c i c n t e , f e c ü d u m

■j?" A l . c o n t r a r q u i a  i i  f e r u a r e m u s  e i u s . f .  I o .  o p i .  e i u s  d e l i  -
H  ?  r e m a n e r e t  i i n p u n i r u m  q u a n t u m  a d  d i m i d i a m  p r e t i j  f e r

■ a l t e ro fo l u eo te  t o t u m  J a m n u m : q u o d  e f t  i n i q u u m  : v t  s .  1. p ro t i  s f l l n »  .1 í l  O .*?  .  J  I  ít>A f l l l l r t A f n M l C  Ca A  A >r

A  fet folidam debiti quantitatem :vt J .e o .  I. noxaíis. §. P om p o- 
nius.Item  videtur contra quod cft j . eo.l. (i in re com m uni.§. 
fi.fed expone vt ibi dices fecundum  A zo . 
f  A f l io n u m .q u ç  propter fcientiam  &  ignorantia proponútur. 
g  N o n  te n e tu r .  nifi noxaliter: quia ex d e lid o  non tenetur h e 

res nili lite  contefta-

v i i . I d b m  lib ro  tertio ad ta > vel ali,;luid ad eu,n 
E d id u m . peruencrit: vt j .e .l .i j .

N  O x a l i s  a u t e m 11 n ó  a lia s  ,A z 0 ‘ ^

d a t u r ,  > n i f i  a p u d  m e  f i t  ' N  tem p ro íbd:'&
íe r u u s  &  fi a p u d  m e  f i t ,  l i c c t  aduerfatur illi.§.diíTe-
CO t e m p o r e  n o n  f u i t  ^ q u o  rentia.Accurfius.

d e lin q u e b a t,te n e o r: &  lie - * Da(ur • courra me 1  ̂ r  ■ d o m in u m .
re s  m e u s  t e n e t u r ,  í i  n o x i u s  k ^ o n f , i e r i t .  h o c  fi a-
viuat. 'P om p on ius a it, fl em - gatur quafi cum  ign o
p t o r  íe r u i  n o x a l i  c o n u e n -  ranté : fecus tíquafi

tu s mf i t ,  v e d i  t o r c m  q u o  í c i c n  ¡ c!G" tc: vt-s,e 'nc' .  r  f ¿ n 1 . l.in  d e lid is .j.íi extra-
te tactum  e ít , con u en iri iam  neus.
11011 p o lle . 1 V iu a t  . & fie apud

B  m  .  ■ n i  .  n r  • j  eum . Accurfius.
/ V a  ™  C o iit ié t us. &  e xa d u s
h i t a n te  h te m  c o u te fla ta m  : c r p o f l  I tte m  w í o U ¿ ü m  A ccu r.
c o n te /la ta m  n o n  f o t  e f l  ce de re .B a l. . ^ l f e ruu , , }  C A s v s .

v 11  i . I d e m libro trigenlim ofepti- ^ S e r u u s  duorü d e- 
m o ad E d id u m . liqu ird om inis ign o-

C I  feraus com m unis furtú  ' ¡ ” buS.vter<j;eo,um
O r>  i • tenetur ínlolidum : leí

r c c e i i t ,  q u i u i s  e x  d o m i n i s  licat vt quilibet eorfi
j n f o l i d u m nn o x a l i  i u d i c i o  t e -  teneatur ad feruum
n e t u r : c o q ;  iu r c  v t i m u r . f e d  d-mdum pro n oxa,vel

^ . X l f . c u m  d o m i n u s . & s . a d  l . A q u í l . i t a  v u l n e r a t u s .  f e d  A z o  
« J o  c o n u e n t o  a l t e r u m  n o n  l i b e r a r i  : l e d  a l t e r o  e t a d o  

" e u i c i t a l t c r u m l i b c r . ' . r i : v t s . I . p r o x i . V c u m  d o m i n u s .  N e c  
j j r c x  d u o b u s . q u i a  i b i  f a d a  n o x x  d e d i t i o n e  n o n  l i b e  

B r 1 «cicns, q u a f i  m i n u s  p e í  c e p i í l e t  a d o r ,  f c c u s  t i  p e r c e p i f -  
f f .  V e t u s .

n o n  alias poterit is qui c o n -  a d  í o l l d a m  * f t i ' n a t i o -  
nr j  i - • n- nem: nec a l i q u i s  e o r u

u en tu scft cuadere litis a íf tl-  l i b e r a t u r  d a n d o  p a r -
m ation é, nifi illfo lid ll noxíe tem fuam . S e c u u d o  
dcdcrit°fcruum . nec ferédus q u x r i t u r ,  q u i d  e r g o  íi 
etfi* partem dedere fuerit pa ¡',,us f ° " u-en,tus DO" * TaCl t  n  n i  '  r  i r  l u i t  m l o l i d u  d a r é  p r o  W P .  
ratus P. Plañe fi prop ter h o c nüXa; & líquiaa[tcr 
q u ó d  focij dedere p a ra tin ó  n o n  p r o m i f i t ,  c o n u e n  
í ucrin tjinfolidum  fiierit co n  tus fo lid a m  ç f t im a t io -

demnatus: com un i d iu id u n - " e m l ' t i s  í o i u e r e c o m  C  2  1 c  i -  r  1 p u l l u s e f t ?  D i c i t  q u o d
d o  ve l fam ilia: ercifcundte ‘ get c o n t r a  íbciú c ó -  
illd icio  aduerfus eos experíe m u n i  d i .  vel f a . e r c i f c .  
tur.s A n te n o x á le ía n é  iu d i-  v t  fe r u e t u r  in d e m n is .  J 
cium  acceptum  p o terit íua T m i° redlt:> & dlc,c i * i  Ç  ■ q u e m l i b e t  i n f o l i d u m
parte ceden do fecuntatem  teneri: h o c  v e r ü  p o f t
co n feq u ir: ne ncceíTe habeat l i t .  c o n t e f t .  S e d  p o n e
f u f e i p e r e  i u d i c i u m .  q u a n q u á  q u ó d  c r e d a t u r  c o n t r a
quis pofsit dicere euenire, v t  ^ “ " ¿ l o l x a S s - " í  
dum  pars ei ced a tu rs am it- p a f l u s  d a m n u m  e f f i -
tat a d io n e . D o m in u s enim  c i t u r  d o m i n u s  f e r u i  
pro parte f a d u s ,  n o n  poteft P r o  P ^ r t e r l e d  n o n  h a -
cú fo cio  n oxali cxpenric:fo r n o ^ a l e m  . í t e m  

,  . í  . , .  . ,  n e c  c o m m u n i  d i .  d e l i
taísis ncc com m un i d iuidun n o m l n e , c u m  a n t e  
d o agere pofsit eius m alefirij c ó m u n i o n e m  f a d u m  
n om in e q u o d  ante co m m u - c f t r  &  f i e  e f t  iniqumat 
nioncm  aam iflum  eft. Q iio d  
l in o n p o t c ít ,  euidenti i m u - t e .  v i u i a n u s .  
ria adncietur. Sed m cliusueft n  infolidum. v t  & in- 
d icere,com petere ei com m u f r a  d e f e r . c o r . l .  v t t a n -  
ni d iu idun do iudicium *.

f e d  p o f t q u a m .
o  Noxtcdediderit. íe d  n u n q u id  p o t e ft  a liis  in u i t i s ,  v e l  i g n o -  

r a n t ib u s ?  R e f p o n .  n o n  : v t  f t a t i m c o l l ig i t u r  i b i ,  p la ñ e , & c .A c c u r f i u s .
p  Vuert!paratuí. f c i l i c e t  p o f t  l i t . c o n t e f t a t a m . S e d  c o n t r a  i n f r a :  
d e  p u b l i c a . h o c  e d i d o .  S e d  i b i  l p e c i a l c , v t  e t i a m  p o f t  l i t . c o n -  
t e f t a . p u r g e t u r  p c e n a .  A c c u r f i u s .
q  E * / > c r i e f « r . q u a n t i  f u á  i n t e r e f t  e o s  n o x x  d e d i f T c . S e d  &  a n t e  
p o t e f t , d u m m o d o  c a u e a t  d e  r e d d e n d o  f i  n o x x  n o n  d e d e r i t : v t  
i n f r a  c o m m u n i  d i . l . í i  f o c i u s .  
r  Qonfequt. v t s . d e  v f u f r u d . l . c u m  v f u f r u  d u a r i u s .  
s  F.í cedatur. c u i  d a m n u m  d a t u m  f u c r a t  p e r  f e r u u m . A c c u r .  
t  Experiri. p e r u e n i t  e n i m  i n  e u m  c a f u m  a  q u o  i n c i p e r e  n o n  
p o t e f t r v t  s . t i t . j . f i  f e r u u s  f e r u u m . § . j  A z o .  
u  Sed melitu eft. f c i l i c e t  d e  x q u i r a t e .
x  luduium. v t i l e . & f a c i t  a d  l . j . i u d . f o l . f i e x  d u o b u s . i j . r e f p ó .  .

m m  i j  & d e



&  d e  a q u . i p l i r . a r . l . f u p r a  i t e r . &  j . d e f u r . f a l f u s . § . f i . &  "j’ . d e  p u 
b l i c a d .  h o c  e d i d o .
SI  communis familne.y C  A s v  s . S e r u u s  d u o r u m  f e c i t  f u r t ü  a l 

t e r o  f c i c n t e : &  a l t e r o  i g n o r a n t e . f c i e n s i n f o l i d u m  t e n e t u r ,  
&  l o l u e n d o  l i b e r a t  a l i u m :  n o n  t a m e u  a b  e o  r e p e t i t .  f e d  p o n e  
i g n o r a n t e m  c o n u e n 
t u m  i n d u p l u m :  p u t i  
d e  f u r t o  n o n  m a n i f e -  
f t o :  &  d a m n u m  p a l T u  s 
e f t . q u a l i t e r  c o n f e q u a -  
t u r  a  f c i e n t e  ? E t  d i -  
í t i n g . a u t  p r a : f t i t i t p c c  
n a m d u p h  ,  &  r e p e t i t  
f i m p l u m  v n u m  d e  d u 
p l o  . a u t  d e d i t  f e r u u m  
p r o  n o x a : & r u n c  f u b -  
d i f t i n g u i t u r : q u i a  a u t  
r e m a n f e r u n t  a í u e  r e s  
c o m m u n e s :  &  t u n c a -  
g i t u r  c o n t r a  f o c i u m  
i c i e n t e i n  c o m m u n i  d i  
u i .  q u ó d  i l l i u s  n e g l i -  
g e n t i a  f e r u u s  f u i t  f a 
d u s  d e t e r i o r . a u t n i h i l  
r e m a n  l i t  c o : n m u n e : &  
t u n e  a g i t u r  i n  f a d u m  
v e l  p r o  f o c i o  : v e l  p r o  
e a d é  d e t e r i o r a t i o n e .  
b . d . c u m l . f e q V i u i a .  
a  L / t e r v u . l i c u r i n  d u o 
b u s  r e i s  d e b e n d i  c u e -  
n i t .
b  C onfequi.im m o  v i -  
d e t u r q u ó d  l i e  q u a n 
t u m  v a l e t  d i m i d i a  p a r s  
f e r u i : v t  j . e .  í i  e x  d u o 
b u s .  i j . r e i p o n d .  &  j .  í i  
f a . f u r .  f e . d i . l . p e . i ) . r e 
f p o n .  S o l .  d i c u n t q u i -  
d a m  h a n c  c o r r i g i  p e r  
i l l a s  i n  h o c .  T u  d i c  cp 
h i c  n o n  t a n t u m  f e i -  
u i t . f e d  e t i a m  i u f s i t :  &  
d i c , f c i e n t e  &  e t i a m  i u  
b e n t e  .  í i c  &  p o n i t u r  
f c i e n s . s . e . l .  i j . § . i s  a u 
t e m .  i b i ,  C e l f u s ,  & c .  
’f e d i n  l l . c ó t r a r i i s  t a n -  
t u m  f c i u i t .
c  Meruit. v n d e  n ó  r e -  
p e t i t :  v t  f u p r a  d e p r o -  
c u r . q u i  p r o p r i o . 5 .  p c -  
n a m .  & ' s \ d e  n e g . g e f t .  
í i u e  h e r e d i t a r i a . & j .  
f a .  e r c i f .  i n t e r  c o h e r e 
d e s . « ¡ . e x  f a d o -  
d  D w p / » . p r o  f u r t o  f e r  
u i n ó m a n i f e f t o . A c .  
f v  E d c r  eo nomine.Po

terit. v t i l i  i u d i c i o  
c ó m u n i  d i u i . i m m o  d i  
r e d o : v t j . e . ü  e x  d u o 
b u s .  E t n o t . j . h x c  l e r  
i n  p r i n .  l o q u i t u r  q u a n

m  Vel officio. c o r r e d i u e . v e l  d i u i f i u e . A z o . &  h o c  i d e m  hab
i n f r a e o . í i n o x a l i . i n  f i . & l . g e n e r a l i t e r . & a r g . ' s . d e  r e í  v i n d  ii*a u t e m . § . i n  r e  p e t i t a .  ‘ ' i!
C  l bona fide.} C  a  s  v  s . T i t i u s  p o f s i d e b a t  f e r u u m  m e u m  bo  

ñ d e . q u i  f e r u u s  f u r t u m  f e c i t . i l l e T u i u s  p o f t e a  i l l ü  d i f t rax" f
ü L Í D! retur

fid cb at,d im ifcritn,  nc agi cú 
:o ex n oxali caufa p ofsit:ob  -

Soluempro fuo maleficio,reí pro fu a cul
pación repettt ab alio.&aldw.

1 x .  P a v l v s  l i b r o  t r i g e n f i m o -  
n o n o  a d  E d i d u m .

SI com m un is* fam ilia vc l 
com m unis feruus furtum  

fecerit altero ex dom inis í'cic 
te :is q u ifc it ,o m n iú  nom ine 
ten eb itu r:& con u cn tu s a ltc
rum  q u o q ; liberat'1:nec a fo -  
cio  quicquam  debebit c o n -  
ie q u ib. lui enim  fa d i n o m i
ne poenam m eruitc. Q u o d  li 
is qu i ign orau it, duplúdp r x -  
íliterit: á fo c io  íim plum  con 
íequetur. 

x . I d e m  l i b r o  v i c e n f i m o f e c u n -  
d o  a d  E d i d t u m .

SE d  &  eo nom ine agere 
cum  fo cio  poterite, q u o d  

ieruum  cóm unem  deteriore 
f e c i t : c|ucm adm odum  cum  
q u olib et a lio f  qui rem c o m 
m unem  deterioren! fecillct.
C e te rú  fi nihil prxterea p o íl 
n o x c  deditionem  com m une 
habebit 8 ,  pro ío c io h : vc l fi 
focij n o n  fuerunt,in  fa d u m  
agi poterit*. 

x  I . V  L  p  1 A  N  v  s  l i b r o  f e p t i m o
B  a d  E d i d u m .  C  óm nibus dedere nó p oteft,

O n a  fide ícm , poíTeíTor hú$ x ílim atl0 n é oñc\.rc h ¿

eius nom ine furti a d í o -  n,^ n .

ei
ligari eum a d io n e ’q u ç  datur 
aduerfus eos qui feruum  in 
poteftate habeant ,  aut d o lo  
fecerint q u o  m inus haberet: 
quia per h o c adhuc poíside
re vid en tu r.

No;» debet ejfe tncliorif conditionis pr£- 
do,quamiuJlm pojfeffor.ñaidns. 
x i i i .  G  a  1 v  s  l i b r o  t e r t i o d e c i m o  

a d  E d i d u m  p r o u i n c i a l e .

NO n ío lú m  aduerííis b o  
na fide p o ílc ílb rem ,ícd  

etiam  aduerfus eos qui mala 
fide p o fs id en t, noxalis a-dio 
datur0.N a m  &  abfurdum  vi 
detur, eos quidem  qui bona 
fide poísidérent , excipere P 
a d io n e m  : p rxdon es *] vero 
fccuros eil'e.

M  el-or efl conditio occupatií in pari cau- 
fa :isr  dicitur occupa¡je,qut ¡¡rica meruit fen 
ten tiam .bocd ic itn ot.B a ld u f.

x m  x . V  l p i a n v s  l i b r o  o d a u o -  
d e c i m o a d  E d i d u m .

^ 1  quis a m ultis cóucniatur 
ex noxa eiuídé feru i, v c l íí 

ab v n o ,e x  pluribus tam é deli 
d is ,n o n  neceíTe h ab et, quia

ne tenebitur k:dom inus non 
tenetur: led n o x x  dedédo nó 
facit o^idem  a d o ris . cum au 
tem  cccpent íilu m  í'eruü d o 
m inus vindicare *; d o lí exce
p tion e  íüm m oucbitur : vel 
o ffic io 111 iudicis coníequetur 
v t indem nis maneat.

Qui facit quo m iiw pofiit, videtur p o f  
fe.Buldm .

x i  1 , P a v l v s  l i b r o f e x t o  
a d  E d i d u m .

C I  bona fide poífcfTor cum 
feruú qué bona fide p o í-

quibus dedere n on  poteft. 
Q u id  crgo  c ft fi a pluribus 
cóueniatur? fi quide vnus oc* 
cupaucrit, an m elior fitcó d i 
t io ,v t  ipii fo li dedatur?an ve 
10 vel óm nibus dedi debeat, 
vc l cauere debcatr defeíu  in* 
aducrius exteros ? E t  verius 
eft,occupátis m eliorem s eíTc 
códition é. E i  itaq; dedetur, 
non  qui prior egit , íed  qui 
prior ad fententia1 peruenit. 
&  ideo  ei g, poftea v iccritu, 
a d io n e m  denegari iudicati.

n o x a li.q u in tu r  CUn
q u i d  d e t u r  aC iio no..

x a h s  c o n tra  cuín, acfi 
p o ls id e r e t:  E t refpon 
q u o d  lie.V iuianus. 

i i  Ümiferit. í 'cüicet 
id e o .A c c u r liu s .

0 N I  ? “ f°lm' Ac1»datur. aliu d  cft 

i n  h o m i n e  lib e r o  b o .  

n a  v c l  m a l a  f i d e  p o f f .  
p r o  q u o  n o x a l i s  n o n
d a  t u r :  v t  j . e o . I . l i a d  l i .  
b e r t a t c .  &  j . d e  í n t e r ,  
r o g . a d .  1. có fe l ' s io f l i -  
b u s . i u f i .  1. I t e u i a l i n d
i n l . A q u i l . v t s . a d i . A -  q u i ! .  1. l i  i e r u u s f a u ú ,  
« . f e r u i .  I t e m  a l iu d  i a  
a d i o n e  f e r u i  c o r . vt 

j . d e  f e r . c o r .  l . j . § . < j u i  
b o n a . q u e  f u n t  contra. 

A c c u r l i u s . ,  
p  Excipere. i d c f h c -  

c i p c r c - A z o .  
q  lV .t(/tfjiej.not.quod M f 
11011 d e b e t  e l l e  n i e l » -  f  1 
r i s  c o n d i t i o u i s  malus 

q u a m  b o n u s :v t & j .d e  j"* ! 

d o .  i n t e r  v i .  & v x o r . l .  ( 

u j . $ . j . &  j . q u o d  viau c 

c l a m .  S e r u m s ,  o c s .d e  

p e t . h e r e . l i a p a t r e 4 . i l  
p r a r d o .  A c c u r l i u s .
^  I q u n  a m u lth .f  C A- 

s  v  s. Si  d i u e r l i s h o  
r i s  v e l  d i e b u s  p l u r i 
b u s  i e r u u s  in e u í dam 

n u m  d e d - . - r i t , ve l  e t iá  
v n i  p l u r i b u s  v i c ib us :  
c e r t e  h o c  c a f u  m e l i o r  
e f t  c o n d i t i o  i l l i u s  qu i  
o c c u p a u i t ,  n e c  al i is c -  
g o  d o m i n u s  t e n e o r .  
• ¡ S e d  £ T  s 1. }  

Q u a t u o r  d i c i t  : P r i 
m o ,  t e f t a t o r  S t i c h u m
l c i u u m  l i b e r u m  e í l e * * ™  
i u f s i t  f u b  c o n d i t i o n e ,  í f . p í  
v e l  l e g a u i t  c u í n  fub 
c o n d i t i o n e .  h i c  de l i -  A » -^
q m t, &  h e r e s  fu it con

n e n t u s  n o x a l i t e r .  l i t e u v  
p e n d e n t e  e x t i t i t  coti- 
d i r i o , &  i t a  h e r e s  iam 
e u m  n o n  h a b e t .  d i 
c i t  q u ó d  e f t  a b f o l -  
u e n d u s  h e r e s  S e c u n -

1 a.wr.

d o  d o m i n u s  q u i  f u i t  i g n o r a n s , n o n  d e d i t  p r o  n o x a , & h o c i n -  D  d o  d i c i t  q u ó d  t r a n í l a t i o  i u d i c i j  f i t  i n  c u m  l i b e r u m  r a t t u i n ,-  - ; L ; ' v e l  l e g a r a r i u m  q u i  e l t  n o u u s  d o m i n u s .  T e r t i o ,  q u o d  i; p e n 
d e n t e  l i t e  n  o n  e x t i t i t  c o n d i t i o : f e d  a d h u c  f t a t u l i b e r  e f t  cu r a  
i u d i c a t u r ,  d a n d o  f e r u u m  p r o  n o x a  d i c i t  l i b e r a r i  h e r e d e m  ta 
i e m  d a n d o  t a l i s  e f t .  Q u a r t o , a c c i p e  f i .  1. fi q u i s  a  m u l t i s .  * 
c a u e a t  h e r e s  d e  e u i ó t i o n e  c o n t i n g e n t e  f a d u m  f u u m , n c  m e 
d i o  t e m p o r e  o b l i g a u e r i t ,  v e l  a l i e n a u e r i t .  h .  d .  c u m  I .  fequeo» 
V i u i a n u s .
r  V e l  cauere debeat. i s  c u i  d e d c r i t : q u o d  v i d e b a t u r i v t  a r g .  s* 
r e i  v i n d i . i s  a  q u o .

M e / i o r e w . i m m o  i n  a l i q u o  e f t  d e t e r i o r  o c c u p á t i s e i u f u £n1T

d i c a t  f e q u e n s  l i t e r a r c z t e r u m  í i  n i h i l  & c .  
f  Cum quolibet alio, q u i  m e c u m  a l i a m  r e m  c o m m u n e m  h a b e -  
r e t r v t  j . c o m m u n i  d i . &  f i  n o n  o m n e s  § . v e n i t .
f  Habebit. v n d e  c o m m u n i  d i u i . n o n  p o t e f t  a g i .

P r o  focio. v t  i n f r a  c o m m u n i  d i . I . i n  f u m m a .  
i  Poterit. n e c  d i c o  q u ó d  h x c  f u b f i d i a r i a e x c l u d a t  c o m m u n i  
d i u i . v t i l e m ,  q u x  f i m i l i  t e r  d a t u r  e x  a r q u i t a t e  v t  d i . l . f i  c x  d u o 
b u s .  f i m i l e s . a d  l . A q u i l . q u c m a d m o d u i n .  $ .  m a g i f t r a t u s .  &  C .  
a d  l e g e m  A q u i l .  d e  p e c o r i b u s .  &  i n f r a  d e  l e r .  c o r .  f i ^ u i s f e r 
u u m . A c c u r l i u s .
B O n afid e .y c  A s  v s .  S e r u u s  m e u s  q u e m  b o n . f i . p o f . f u r t u m  

f e c i t . n u n q u i d  t e n e r i s  e u m  d a r é  p r o  n o x a ?  E t  r e f p ó . q u ó d  
f i c : f e d  e g o  n o u  r e n e o r : q u i a  n o n  h a b e o  e u m :  n e c  t u  e t i á  p o f -  
f e í T o r  f a c i s  c u m  i l l i u s  c u i  d a s  e u m  p r o  n o x a .  E t  f i  e g o  v e r u s  
d o m i n u s  v i n d i c a b o  e u m . o b f t a b i t  e x c e p t i o  : a u t  f e r u a b o  i l l u  
i n d e m n e m  c u i  d a m n u m  d a t u m  e f t . V i u i a n u s .  
k  Tenebitur. v t &  C . d e f u r . l .  a p u d a n t i q u o s .  d i u e r f u m  e f t  ¡ n  
1. A q u i l . c j ^ u a  b o . f i d . p o í . n o n  t e n e t u r , í e d d o m i n u s : v t  s . a d  l e g .  
A q u i l . f i  f e r u u s  f e r u u m . S . f e r u i .
1 Vindteare. a b  e o  c u i  d a t u s  f u i t n o x x  : v e l  e t i a m  c o n t r a  p r i -  
m u r a : q u i  f o r t e  d a m n u m  d e  f u o  r e f t i t u i t .  A c c u r f i u s .

p o f s i d e n t i s c o n d i t i o :  q u i a  p o f t e r i o r  f e m p e r  a u o ca taP rl^
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p  Quo fcicnte. u o n  t a m e n  i u b e n t e .  
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t c r i t 9 5 n o n  t o t i u s r  p a r t c m  f e -  s u o f d a m ,  q u ó d  i i  f e r -  
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l i t . c o n t e f t . o i n n e s  d e d e r c  d e b e n t  i n l ó i i d ú :  a u t  r e f t i t u e r e  d a m  
u u m : &  t u n c  fi f o c i j c o n l e n t i u n t , v e l  r a t ü  h a b e n t  q t í o d  d e d e 
r a t ,  v e l  f u e r a t  d e d i t u m a b  v n o :  n i l  c o n f e q u e t u r  c o n u e n t u s  a  
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tis., v r a u t c o g a t p r x to r  te  
x f t im a t io n é  v fu s f r u d 9 có íe r  
re  a d  lit is cx íb m a t io n é  d: a u t 
v f u f r u d u  c c d c re ,f i h o c  expe 
d ia tc. E t  íi  e g o d o m in ^ p p r ie  
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r c jd c fc n fio t ib if perm ittéda B tion e damneturP. 
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r e m  p e r f e q u i t u r .  S i  
v e r o  i g n o r a n s  f o l u i f -  
f e t , r e p e r i t , v t  h i c  . S i  
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d  Ae/hmatnuem. v i  a r g u . ' j . d e  t u . & r a .  d i f t r a .  1. j . § .  n u n c  t r a -  
d e m u s .
c  Expedi.it. i d  e f t  fi n o n  h a b e t  v n d e  c o n f e r a t  a d  l i t i s  x f t i m a -  
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i n f e c . l . h o c  a m p l i u 3 . $ . f i . &  l . q u a m u i s . &  l . f i  p r o p r i e t a r i u s .

TS cjui.yC a  s  v  s .  S i  f e r u u s  f u r t u m  f e c i t ,  v l u f r u d t u a r i u s  p o -  
t e f t  a g e r e  c o n t r a  p r o p r i e t a r i u m . f e d  f i  f a c i t  f u r t u m  p r o p r i e  
t a r i o . n o n  t e n e t u r . V i u i a n u s .  
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C  I  in r e  conmmni.^ C  A  s  v s .  S i  c o m m u n e m  e q u u m  m e u m  8c 
* ^ t u u m  f e r u u s T i t i j  o c c i d i t ,  t e n e t u r  T i t i u s  v r r i q u e n o f t r u m  
v e l  d a r é  f e r u u m , v e l  e m e n d a r e  d a m n u m : J u m t c n e a t u r A q u i ! .  
n o x a l i .  a l i a s  fi  t i b i  f e r u u m  t a n t u m  d e d i t : t u  m i h i  e u m  c o m -  
r o u n i c a b i s . - ( S  x s e  r .  v i . %  E g o  d o r n i u u s  n u d x  p r o p r i e t a t i s  
c o n d u x i  a  f r u d u a r i o  f e r u i  o p e r a s . l e r u i  n o m i n e  n i h i l o m i n u s  
í g a c g r  O O x a U t e r ,  f i  i u  a l i u m  d e l i n q u i t ,  v t  i u  i p f u m  f r u d u a -

r i b t i s  P a m p h i . q u x r i t c r  q u a l i t e r  t u  d o m i n u s  t e u c a r i s  ? £ t  ¿ '  
c i t  d o m i n u m  t e n e r i  v t  d e  p e c u l i o  S t i c h i  a c c i p i a s P a m p i j ,  ¿

e u m  p r o jio x a  des: »t j

l id ú  n o x x  d ed itu s  F u e r i t ,  &  
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n a u ta  in  eadé ñ a u e  d a m n u m  
d e d e r it  3 p e r in d e  in  te  a d i ó s 
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d a m n ú  v icariu s  d e d e r it ,  n o 
xalis a£ tio  fe ru i tu i  n o m in e 11 
e íle  d eb e a t. id e m q ; fit e tiam  
fi n a u ta m xfaccre iu íle r it .  y 

x x . G a i v s  l i b r o  f e p t i m o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

Q V i ex p lu r ib u s  n ox is  
d iuerfis  te m p o r ib u s  cx- 

p e n t u r ,  ex v n a n o x ia  íc ru i
p o te f t  d ie i,q u a fi vn ius d a m -  d o m in iu m  n a n c tu s ,  n u lla m
n ú  f i t ,  &  v n a  o b l ig a t io ,  a u t  a m p liu s  a d tio n c m  h a b e t  a d -
v tr ifq j  p e c u n ia m 1*1 fu ífe re n -  u c ríú s  eu m  q u i d o m in u s  fue*
dá *, a u t  o ffic io  iu d ic is  f im u l r a t : cu m  a d í o  n o x a lis  capu t

íc q u a tu r . A t  li m a lu it  d o m i
nus p r io r i  iu d ic io  lit is  x f t i -



D e n o x a íib u s  a&íonibus. l í í O
«jo o r n n i b u s í  H e  d i c i t , a u t  i o  p r i m o  d e d i f t i  f e r u ú  p r o  n o x a : &  A m m o r v t  h i c  f u b i i e i t , &  J . d e  r e . e o . m a g i j . S . j .  & 7 - d e  a d u l t c r . f i  
J - c 1(np l iU J  n ó  t e n e r i s . a n  l i r . x f t i m a . &  t ú c  t e n e r i s  a d h u c .  V i .  p o f t u l a u e r i t . § . e r g o . f e d  &  a r g . c o n t r a . j . a d  S i l a . l . j . § . j .  
m a r  : e>  . . .  ( í  i : .  s .  I . : „  c  *r j -  ^  a / re » » ,  f c i l i c e t  p r x f e n t e s e f l e o p o r t e t : q u o d  e f t  v e r ú q u a n 

t u m  a d  e f f e d u m m e  c o n t r a  J i c a t  h x c  g l . f u p e r i o r i .  A c c u r l i u s .  
1 I ubebo. p r x t o r  e r g o  d e f e r t  i u f i u r a n d ú . f i c  C . d e  i u r e  d e l i b < ? .

I . f i . § . l i c c n t i a .  &  C .  d c
\(le tex.aüegatur per gl.in  dutbe nutJe- 

cundum.C.quomodo crinando iud.quod ft 
iudex prxcepit conteft trri litem,çjr non coi»

c a n » } ' " " ' ' -- -- - —  ..... .......... ..... ..  —  —

jtuiM '  VC Scs.ti e x  n o x a . c a u f a  a g a . l . i ) . &  L j . i n n . a r g .  j . d e  
f .  f  l , o . e x h i . l . i j . &  l . a n t e p e n u l . A c c u r f i u s .
/* \  \’ o tttv s .} C  A  s v  s . S e r u u s  r u u s  f e c i t  m i h i  d S n u m , c ¿ > u e n i o
C ¿ ce n o x a l i t e r .  f . v t

d a m n u  : a u t  
je ruú  l i e s  p r o  n o x a .  t i  
f e r u u s p r x l e n s  e f t . v e j
i ¡ D o n e f t p « * c » S  c op e l l i t u r o m n i n o  l u l c i -  
p e r e i u d i c i u m ,  & n o n  
a l i t e r d a m n a n d u m  d o  
m i n u m  d e f e u d e n t e m  
f e r u u m ,  n i l i  h a b e a t  111 
« o t e i b t e .  { E  o  s . >  S i  
f e r u u s  m e u s  a l i c u i  <i.i 
n u r n d e t ,  l i  e í t  a b f e n s ,  
n u m j u i d  p o f l u m  c u m  
d ^ s n d e r e ?  E t  r e f p o n  i 
q u o d f i c . S i  a u t e m  a l i e  
ñ u s  e íTe t  I e r u u s :  n n n  - 
q u id  íi e f t  a b f e n s , p o f -  
fum  e u m  d e f e n d e r e »  

W '  Re¡¡> ■> n S . i n  d u b i o  
d e f e n d i d e b e t , p r o p t e r  
d u b i t a t i o n e m . i t é  t e r  - 
u ó q u i  b o . f i . m i h i  í e r -  
u i t :  p o í T u m  a b l e n t a n  
d e f e n d e r e .  { l ’ k  a l - 
t  o  ii .}* S i  f e r u u s  t u u s  
m i l i i  d a m n ú  d e t :  &  a -  
g o  c o n t r a  t e , &  t u  l i e 
ga s  i n  t u a  p o t e f t a t e  e f  
f e . - t e n e b e r i s  m i h i  n o -

m ationcm  fuflferre, vc l eide 
ve l alij cx a lio  m aleficio  age* 
ti n ih ilom inus tenetur.3

f i d e i n f t r u . l . f i n .  
n i  Siue noxx. p r o b a t o

iftud principia allega tur quod rem prx- 
C’f i  ccgttur litem conteftari.Qaldus. 
x x i .V  l v  i  a  N  v  s  l i b r o  v i c é f i m o -  

t e r i i o  a d  E d i d u m .

QV o tié s  dom inus cx n o  
xaii caufa con u en itu r, 
íi no lit fufeipere iudiciu m ,in  

ca canfa res e ft ,v t  debeat no* 
xc  dedere cum  cuius nom ine

q u ó d  p o f s i d e a t : &  t i c  
d i c e b a t f a l l u m :  v t  j . e .  
i i  f e r u u s  d e p o l i t u s .  $ .  
f i . & s .  l i  e x  n o x a .  c a u .  
a g a . l . i j . § . j . v e l  q u i a  n ó  
i u r a t .

In poteftate, n o n  v i -

teflatur,quod adhoc poteflprocedi ad mif- 
ftonem in pej]cf?ionem ex primo decreto ron 
tra eum tanquam contra contumacemJ.no 
videtur. i/.fra de re iudic-Bartolu-',

Q ilP d f i  « u s  iu ra re n o lit , n
í i m i l i s e l t  e i q u t  n e q ;  d e f e d i t  d e b i t u r e f l e  i n  p o t e -  0yuI ■

a b f e n t e , n e q ;  e x h i b e t :  q u i l c o  J * e :  v t  &  J .  d e  v e r b .
d é n a n t u r ° q u a í i  c o t u m a c c s F .  1,Ç ° *  “  P ® ^ ? * 11’ * &  ■>* w «(t coma

N i ta  q u od  in ¿en eraH  m andato non con  *. e x h i . C c l l U S . ^ . t t c m  ^

™ ..... .......... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... .  tinetur ¡Mramentum.Baldu*. ¡' 1 a ts -&  )• P « •
mdicium nó fufcipiturb :«aut Si tu to r vel curator extern, Sur& fiííjliU ud!
I u a  n o n  fa c ia t , í u d i c i u i u l c i  ip i l  iu r a r e  d e b e t ^ m  p o t e f t a -  Sed argu.contra, j .d e

q u o
ñus haberet.

caufa noxd't non potefl quis defenje- 
re eum in que non boJnt ius nec poflefito- 
ne.ratio,  cjuia no poffet dart pro noxa.ñal.

E o s qu orü fn om  ine n o x ili 
iu d icio  a g itu r , etiá ablentes

6V. — ■ ,  «eúíqi 
u i t , d einde portea n o x a li vc 
lit  a d o r  ex p eriri: videndum  
cít an exceptio iuriíiurandi 
debeat aduerfus a d o r é  dari. 
E t  Sabinus putat n o  efle dá- 
dam ,quaíi de alia resfit iura- 

y  - • r  * tu ,h o c  e íl.tu n c  n o n  fu ifle  in
b , !  N ^ Ul’ ,,p r0 p ‘: ; d "  poteftate m odo vero cú in c' 1 a ieni,p poteftatedeprehendatur. de

■' a - '  fe ao  eiuspoPffc agi.Neratius
K  rUm/ ™ í>ní f Í n r  d iceb at,p o ft cx a ñ u mahen k ,(q u o d  .ta p u to  a c á -  ^ fiuí andG J c a fto r  - J c _

I T á r T '  T f  á  C t i a ñ a n o J  d e d itio n e ‘ « p ena hde feruire) et.atn a b íen - f i n .fi m o d o  h o c  con ten d /

j z d e d i t i o n e . < l N  p o  d e f e n d í  p o fle  p lacuit : í e d
T E S T  A T í . / l l i  p r i n .  1------ J - - - - - - - - - - - - "  ‘ -- ------ n - ‘-
l i u i u s l . i b i ,  f e d  n o n  a -  
l i á s & c . q u i a  d o m i n u s  
d á n a t u r ,  li h a b e t  l e r -  
u ú i n p o t e l h t c :  q u a n 
d o  v i d e t u r  h a b e r e , d i -  
c i t u r h i c . { Q ^ o d  
s t  r e v  s. ]> H i c . j . c ó  
t i n u a t u r  c u m . § . s .  e .  
p r a r t o r . ^ S t  t v t o r .}- 
Si m i n o r  h a b c a c  f e r u ú  
q u i  m i h i  d a m n u m d e t :  
t u t o r  v e l  c u r a t o r  i u -  
r a b i t .  f i  a u t e m  l i t  p r o 
c u r .  a l t e r i u s  m i n o r i s :  
d o m i n u s  n ó  p r o c u r a .  
i u r a b i t . ^ S i  i v s i v -  
R  a  n  d  v M . ) S e r u u i n  
h a b e b a s q u i  d e J u  n u -  
h i d a m n ú : e g i  c o n t r a  
C e : & i u ra l l i  t e  n ó  p o f *  
f i d e r e  f e r u ú :  &  l i e  f u i  -

t e s  p o í s i n t  d e f e n d í .
Cogitur qu'ts fe  purgare per futí iurameta. 

ad hoc allegan debet tex.tfte fectídiibaldü.
P r a t to r  ait:S i w in cuius pote

fljte  tjjedicctur, ncgducrit fe m
fud poteftate fcruum habere , v -
trum ador Volet,Veldcierare iu*
bebo 1 in poteftate fua non ef[e1
nec¡; fe dolo malofecijfe (fuo mi-
tuis effet: Vcl iudicium dabo fine

«¡.LA, nox£,v,deditione.inpoteftate C\ci n a b f o l u t u s  . c o e p i f l »  i t  r  ' r _ ,  ip o f t e a  e u m  p o í s i d e r e .  a c c i p e r e  d e b e m u s ,  v t f a c u l  -
a n  fi  i t e r u m  c o n t r a  t e  t a t e m  & p o t c í t a t c  c x h i b e n d i
a 8 ® ? o b f t a t  m i h i  c x -  e i u s  h a b c a t . c e r e r u m  f i  m  f u -

^ p . i u r a m e n t i ?  E t  r e -  g a  v c j  p e r e g r e ,  n o n  V l d e -

p oftea  quám  iuratú c ít ,  coe- 
p iíle  in  p o te ftate  habere.

N o f ¿  cjuod non dicitur babere faculta- 
tem foluendi tile qui non habet pecuniam ad 
manus, bcet habeat multa* pofJ'tfiiones.fj. 
cit infra dt leg.$.qui habebat.o* l.fi tutus. 
S.i.Baldw .

x x i  i 4 P a v l v s  l i b r o  o d a u o d e c i -  
m o  a d  E d i d u m .

n o x ç  d e d i t i o n c : v t  f u 
p r a  p r o x i . ? ) .  v e l  v e r i u s  
e x  e d i d o  fi  q u i s  i u s  
d i . n o n  o b t e m p e .  
p  Contumax. v t  &  j . l .  
p r o x i . § .  d o m i n u s .  n i f i  
c a u e a t  d e  e x h i b e n d o  
h u n c  a b f e n t e m  c ú  p o  
t e r i t : v t s . f i  c x  n o x a .  
c a u . a g a . l . i j . § . j .  
q  Debent. í i c  &  i n  i u -  
r a m é t o  q u o d  f i t  d e  r e ,  
f i  c e r t i  f ú t  d c  f a d o :  v t  
C . d e  r e .  e r e .  1. c ú  e r i á .  
& d e c a l ú n i a :  v t C . d e  
i u r . c & l u m . l . i j . $ .  f i n a u -  
t e m . l e c u s  i n  j u r a m e n 
t o  i n  l i t e m  : ' v t  j .  d e  i n  
l i t . i u r a n . L  v i d e a m u s .  
r  Necefft efl. l . n ó  e f l e  
i n  p o t e f t a t e  f u a  . &  f i e  
n o .  d o m i n u m  n ó  p r o 
c u r a t o r e m  i u r a r e :  v t &  
i n  i u r a m e n t o  c a l u m . y f  
C . d e i u r a . c a l u m . l . i j . ^ ,  
f i n a u t e m .

f p o n . q u ó d  n o n : c u m bitur efle* inpoteílatc11.« u m  n e r u m  p o f s i d c a s .
V i u i a n u s .
b  Honjifcipit. i . n o n  v u l t  f u f e i p e r e .  &  h o c  f i  p r x f e n s  c f t  f e r -  
u u s , &  i n  p o t e f t a t e i a l i a s  n o n :  v t  h i c  f u b i i e i t ,Se f u p r a  l i  c x  n o -  
I *-cau,ag3.1.ij.$.jj.
*  S»fcipur. f c i l i c e t  l i t . c o n t e f t . p r x c i f e .

O mnímodo,  r e f p o n d e n d o  p r o  i e r o o .  
e  N o n o / w t  condemihibuur. i m m o  Sí  li  n o n  h a b e a t  i n  p o t e f t a -  
* e . v t  i n f r a  d e p u b U c a . l . j . § . f i . q u x  e f t  c o n t r a  S o l u t . i b i  f p e c i a l e  

i n  f a m i l i a  p u b L i c a t i o r u m  : v t l i c e t n o n  l i t  n i  p o t e f t a t e  t c -
n c a r u r . v c a c i b i  d i c i t u r .

q u a r u r  c a f u s  p o n i t .  A c c u r l i u s .
«  W e- n a m  a l i a s  p r o  n o x a  d a r é  n o n  p o f l e t ,  c u m  f i n t  a l i c n i :  

t  i u f t a  c a u f a  c a u e n d i .  
y / W e t . A r g . c o n t r a . s . d e  p r o c u .1 f e r u u m , ^ .  P u b l i c i a n a .  v b i

libe
g e n e r a l i t e r  e f l i  v t i l e  e t i a m  a b í e n t e s  d e f e n d i  • f e d  i b i  i n

r i* .& n o n m a l e f i c i i s .
. dnbitetur. l u b a u d i ,  d e b e t  f u f e i p e r e  i u d i c i ú  p r o p t e r  d u b i -  

¡ W « n  p o f t f a d o  d e c l a r e t u r  r e n u e r i t  d e r e n f i o v e l  n ó : v t  
pur? , u « i * l . i j . § . f e d  Se íi  d u b i r e t u r . q u o d  a u t é  f u b i i e i t ,  q u o d  i t a  
^ o & c . a l m s  c a f u s  e f t . q u á d o . f  c ó f t a t  q u o d  n ó  e f t  d o p i r n u s :  

L tá t t , ¿ p o l 3 Í d e t  b o n a  f i d e : q u ! a b o . f i d . p o í T e í T o r  e f t  p r o  d o -
ff.

: q u !  
V e t u s <

s  De aba r e .v t& ' j .c o .  
fed fi poftea. íic & in 

C  l  ieruus dcpoG ty vel com o adione de peculio : vc 
dat9íit , cíi d o m in o  agi po J - ^ ^ u r .  l.quüu- 

teft n o x a lia d io e . ci enim  (er g 10cneadP « h i . ? e  
uirc m tellcgit. h t q a  ad lioc except.rei iudi. fi qui* 
e d ió tü attin ct,in p o te íta tcc i"  adexhi.& c.adexhi.
c f t , m a x i m e u l i  c o o i á  habeat1 | - ‘ i j - ‘ t e m . &  i n  a d i o n e  i r  ^  1 i • i n  r e m :  v u n r r a d e e x -

D  r e c u p e r a n d ih o m in is .  I s q u i  Ccp t.r a  iudic.fi
r e m .

t  N o x *  deditione. í n  o d i u m  p e n u r a n t i s :  &  f e c u n d u m  h o c  d i 
c e s  i u r a m e n t u m  a  i u d i c e  d e l j t ú . a l i ^ s  f i  a  p a r t e , n o n  r e t r a d a -  
r c t u r  p r x t e x t u  p e r i u r i j . - v t j . d e  i u r e i u r a n . l . a d i n o n é d i . q u x  e f t  
c o n t r a . &  q u o d  f u b i i e i t , f i  m o d o  J i o c  c o n t e n d a t  & c . q . d .  f i  p o  
f t e a h o c  c o n t e n d a t a d o r , & p r o b a t  e u m c e p i f í e . f . p r i u s  h a b e -  
r e  i n  p o t e f t a t e  . V e l  f e c u n d o  d i c  q u ó d  N e r a t i u s  e o d e m  c a l u  
d i c i t q u o l u p e r i u s r e f p o n l u i n  f c i l i c c r q u a n d o  p o f i  c o e p i t h a 
b e r e  i n  p o t e f t a t e :  &  q u o d  d i c i t ,  f i n e  n o x x  d e d i t i o n e ,  f c i l i c e t  
í i  a i i q u i d  f a c i t  r e u s  q u a r e  f i e  d e b e a t  c o n d e m n a r i ,  v t q u i a  p o 
f t e a  n e g a b a t  f e  h a b e r e , &  c o n t r a  e u m  p r o b a t u m  e f t : &  f e c u n 
d u m  h o c  l i t e r a  c f t  p l a n a .
SI  feru u s.y C  A  s  v  s . D e p o n e n s  t e n e t u r  n o x a l i  a e . n o n  d e p o -  

l i t i . I r e m  d e p o f i t o r , v e l  q u i  p r e c a r i o  c o n c e f s i r ,  t e n e t u r ,  n 6  
c r e d i t o r  v e l  q u i  p r e c a r i u m  h a b e t .  &  h o c  v f q ; a d  § .  (i n e g a u e -  
r i t .  - ( S i  N E G A V E R . I  T . y  H i c . í . i d e m  d i c i c  c u m . 1. f e .  q u o d  
s . e . q u o t i e n s . § . p r x r o r . & § . f i . V i u i a n u s .  
u  Máxime, a b u n d a t : v t C . d e  t e f t a . m a n u . l . f i . $ . j . a l i a s  c o n t r a . s .  
e o . l . q u o t i e n s . $ . i n  p o t e f t a t e .
x  H » t 6 f 4 t . a l i o q u i n  t e n e t u r  v t  e a u e a t : v t  f u p r a  f i  e x  n o x a . c a u .  
a g a . l . i j . § . j .

m  m  i i i j  N ott



íbTdl; p ign o ri accepit,vcl qui prcca T ;
o o n d r n  A r r n r l u , S l l O  r O P a U l f n O l l  t C I l C t U r a n O «

a  N o »  temtur.  f i  f e r u u s  p i g o e r a t u s .  v e l  p r e c a r i o  c o n c e f í u s  A f i i t  p o f s i d c r e , e g i t , & e t i a e x e g i t , n o n  l i b e r a t u r  p o f f e í T o r ; ? ^
’ * '  - d c p e t i . h e r . l . e t i a m . § . f í . q u 2 e í l c ó c r a  S o l . i b i l o q u i t u r i n rc a |j '

h i c  i n  p e i f o n a l i :  l i c c t  i n  q u i b u f d a m  h x c  h a b e a t  n a t u r a m  r e a ’
l i u m : f i c u t  e f t  i n a a i ó

L e d io  veroPaltcrú lib e -  "*3 '“Qod/Jcta# CJufa: 
rabit <¡. I d  enim  p r e to r  c” “ '

in tro d u xitr,n e  eluderetur a - Accurfius. 
d o r .n o n  v t  etiálucrum  face J. *>«««•«. que & c ¡ui 
re u d e o q u e  excep tione á fe -  p“ „ S ^ j £  
q u en ti íum m ouebitur*. H is  tur pretoria: vt&7.£ 
cón ícq u cs c ft ,v t  fi plures d o  a -w ; ” 
lo  íccerin t q u o  m inus m  p o 
teftate haberent, cligere d e
beat a d o r  que v e lit  cóu en i-

.......... ......... ..............  re. Ité  fi ex pluribus dom inis ^
c o g i venderé res fu as.vt Ío í-  quidá d o lo  m alo  partes íuas P«toi*
uat p ecun iam ,&  repetat íer- deficrint pofsid cre ,  e le d io  cu‘mu¿  - 1j

) m in u s  q u i  f e r u u  i n  b  c r i t  a d o r i s  v t r u  d i r e d o  a g e -  ¡D poír.ea.l.Fulcini„1‘

d e l i q u e r i r .
b  Popdeant. q u i a  d o m i n i  v o l ú t a t e m o n  t a m é  p r o p r i é  d i c u n 
t u r  p o l s i d e r e : v t s . d e  
p u b l i c i a . I .  q u a e c ú q u e .  
c  Si habeat. f u b a u d i ,  
r e f p o n d e o . A c c u r f i u s .  H O  r o g a u i t :  
d  s e r » * » ; . n ó  e n i m  v i -  x a l i  a d i o n e . L i c e t  e n i m  l u l t e  

f i  erin oy i-  d e t u r  p o f l e  f i e r i , q u o d  p o f s i d e á t b ,  n ó t a m e  o p i n i o -
X “ v X .  ™  P ° ^ e n t . ( e d  h o s

ton  £t. j j g . i .  N e p o s  P r o c u l o ,  q u o q u e  i n  p o t e l t a t e  d o m i n i  
&  1h o c  c a f u  c o n u e n i -  i n t e l l c g i , f i  f a c ú l t a t e  r e p e t é d i  
-  - f r u d u a r i u s . v e l  e o s  d o m i n u s  h a b e a t . c  Q u i d  

e f t  h a b e r e  f a c ú l t a t e  r e p e t e n -  
d i ^ h a b c a t  p e c u n i a  e x  q u a  l i 
b e r a n  p o t e f t .  N a m  n ó  d c b c t

t u r
c r e d i t o r : v t j . e o . f i  n o -  
x a l i . § . f i .
e  Abfentem defendere. 
i n  i u d i c i o .
f  P « H « » r . v t c ó t u m a x  
o f f i c i o  i u d i c i s  e x  e d i .  
l i  q u i s  i u s  d i .  n o n  o b 
t e n ) . #  f a c i t  j . e o d . l . i s  
q u i  i n  a l i e n a . & s . e a .  I .  
« j u o c i e s . t j . p r ç t o r . i n  f i .  
A z o . n i f i  c a u e a t : v t s .  
f i  e x  n o x a .  c a u f a .  a g a .  

l . i j . § . j . V e l  d i c  v t  d a m -  
« e t u r  f i n e  n o x a ?  d e d . i -  
t i o n e . A c c u r f i u s .  
g  P uftn ttm .  i n  i u d i 
c i o .  A c c u r f i u s .

Ed ( y  ft  poftea. Ex 
nona, v t s . e o . q u o -  

t i e n s . § . f i . j . r e l p o n .
D E  illo.y C a s v s .  

V e t u s  Se n o u u s  
d o m j n u s  t e n e t u r :  í e d  
v n u s  l i b e r a t u r p e r  a l i ú  
c o n u e n t u m :  &  c o n t i 
n u a  d u a s  l e g e s  í i c q .  c ú  
i f t a . V i u i a n u * .  
i  Habeat noxalis. f c i l i 
c e t  v t i l i s . A z o .  
k  CefJ'et noxalis. f c i l i 
c e t  d i r e d a . A c c u r .
1 Cum alio, q u i c c e p i t  
p o f s i d e r e .
m  \eriut. f . q u ó d  c u m  
v t r o q u e  a g i  p o f s i t .

f i  p 1u r i u . i n  p r i n . E t  6 c  
n o t . <j> i n  e a  p e r f o i u
t a n t u m  d o l u s  c o m m i ff u s  a l i a u i d  o p e r a t u r  
q u x  d i c i t u r  c ó m i f i f l e l  
l i c  &  J .  d c h i s q m i u

uu m .dD o m in u s qi 
íua poteftate e lle  confitctur: 
aut exhibere eum d e b e t,  aut 
abíentem c d efen deré. q u od  
nifi facia t,  punitur f  atque fi 
p rxíén tégn o n  n o xç dederit. 
S in egau erit dom inus in  lúa 
p o te ftate  e lle  feruum ,perm it 
t it  p r x to r  aótori arb itrium , 
vtrum  iureiurando id  d ecí
d e le , an iudicium  d id a re  f i
n e noxa: d edition e velit: per 
q u o d  v in cet ,  fi probauerit 
cum  in poteftate elle , v c l d o 
lo  eius fa d u m  qu o  m inus 
e f le t . qui autem  n o n  proba- 
u eritin  poteftate aducrfaiij 
efle ícruum ,rem  am ittit. < 

x i i h . G a i v s  l i b r o  f e x t o  a d  
E d i d u m  p r o u i n c i a l e .

C  E d  & fi  poltca  aaucríarius 
eius in poteftate habere cç 

r i í l l , p m tfe ru u m ,te n e tu r  c x n o -  
n  M an un ufit. v t  8c J .  ua^ poflcísion e,  denegata ci 
c o . f i  p l u r i u m . § .  f i .  i d é  exceptione.

I lie <-jui dolo defitpofitdcre} tenetur ctia 
f i  tn alium fit  regreffm  : O " e l e c l o a l t e r  
liberatur.h.d.
x  x  1 1  x i . P  a  v  l  v  s  l i b r o  o d a u o d e -  

c i m o a d  E d i d u m .

poff-ea.l.Fulcinius, 
re ve lit cu eo qui polsidetran § . q u i d  f i a d u e r f u s . & j ,  
prsetoriarcfi eo  qui defiit/pof e.l.quemadmodum.& 
fidcre.Si fcvuü alienu alius in J - ‘ ^ u -m « . l .  e t i a m .  J .

u  Liberatur. v t  Se ^ . e o .
I . f i  p l u r i u m . 5 i . f i . & i n -
f r a  d e  í n t e r .  a d . l . q u i  
f e r u u m . i n  p r i n c .  
x  L  iberartí. v  t  e o d é .  
fi  p l u r i u m . i n f i n . & f a -  
p r a  d e a l i e . i u d i . l . n o o  
í o l n m .  § .  h a r c  a d i ó ,  &  
i n f r a d e  i n t é r r o ,  a f t . f i  
a n t e .  §.  m o r t u o .  &  i n 
f r a  d e  h e r e d .  ve l  a f t i o .  
v e n . I .  v e n d i t o r  e x  h e -  
r c d i t a t e .
y  Succedit. v t  Se i n f r a
l i  q u i s  o m i í T c a u .  t e f t .  
l . d u o . i n  p r i n .  
z  A  («¡tiendo, q u i a t ú c  
t e n e r i s  a c í i i a m c o n -  
t e f t a t u m e f l e t i u d i c i ú :  
v t s . f i  q u i s  c a u . í i  c u r a .  
$ . f i . I o a n .
a  Men tittu . n o e í T e i n

e c o n t r a , v t  f i  d o m i n u s  
p r i o r  f u e r i t  c o n u é t u s ,  
v t m a n u m i f l o  c o m p e  
r a t  e x c e p t i o  : v t  " J . v i  
b o n . r a p .  f i  f e r u u s .  f c d  
q u i d  fi  v n u s  f u e r i t  t é -  
p o r e  l i b e r a t u s  , i n t e r -  
r u p t i o n e  f a d a  c o n t r a  
a l t e r ú  t a n t u m :  R e f p ó .  
f o l u i f l e  y i d e t u r  : v t  J .  
d e  a d m i . t u .  f i  p u p i l l u s  
a l t e r u . i n f i . i t e m n o . d e  
f p o n t a n e a  o b l a t i o n e :  
v t  & s . d e a l i e . i u . I . q u i a  
e t i a m . § . f i .
o  i  D o n  efl. f . v t  e x c e -  

I  p t i o  d e t u r  p r i o r i  
d o m i n o . A c c u r .  
p  £7  L tflio  » e r o . q u a n -  

l Z / d o n o n  o f t e r t  f e  
a l i q u i s .
q  Liberabit. a l i i s  f o l a  
p e r c e p t i o :  v t s . e . l . i i j .  
| . c ü d o m i n u s . &  j . e o .  
§ . f i  f e r u u m .  S e d  a r g u .  
c ó r r a . i n f r a  d c  i n i e r r o .  
a d . I . q u i  f e r u u m .  
r  P rator bitroduxtt. v t  
c u m v t r o q ;  a g i  p o f l e t :  
v t s . e o d . l . d e i l l o . & j .  
q u o d  v i  a u t  c l a m . l .  l i  
a l i u s . i n  p r i n . A c c u r .  
s  Summonebttur, i m m o  
l i  p r i u s  c o n t r a  p r i o r é  
d o m i p ú ,  q u i  d o l o  d e -

DE  illo  v id éd u m , vtrum  
aduerfus eum tantú qui 

d o lo  fecit q u o  m inus in  p o 
teftate hábcTCt,a¿tio lo cú  ha 
bcat noxalis ‘ fi cx d o lo  eius

fidcre.Si feruu alienu alius in 
iu refu ü  efte rcfponderit;alte 
ro fo lu e n tc  alter liberatur11.

M d g K  berfetuat adionem mora quam 
culjta.&aldtn.

Si is que defieris d o lo  p o f-  
fid e re , deccíTerit priuíquam  
hacad lion e con uen iren s, l i-  
bcrarisx:quia h x c  a d ió  in lo 
cum  diredae a d io n is  fucce- 
d i t y . D iu críu m  dicem uSjfi 
m oram  feccris in iu d icio  ac- 
cip ien d o 2.

M  endaciií defunfl't ro í»  nocet hered'r.nec 
ftbi fi  reuocatmcndaciü ante lit.coteft.Ral.

Ñ e q u e  h ered i,n eq ; in  here 
d em f de e o ]q u o d  d efu n d u s 
m entitusae ít,a ¿ tio  d ád aeftb: 
nec in ipfum cq u o lib et tepo- 
rc.nam  liberü c lic  debet de- 
fendenci ablentem  íeruú , hu 
jus ed íd ip oen am  cuitare, id  d u m .  n a m  i n  d e l i f l i s  
cft v t fine n o x c  deditione có  
u e n ia tu r:&  ideo  fi negaueris 
ícruum  in tua poteftate efle, 
poftea fateri p o te risd,  nifi fi 
iam lisadueríus te conteftata 
cft. nam tun c audiri n on  d e- 
bebisrvt L a b e o  ait. O d a u e -  
n u sex cauía etiá lite  c o n tc -  
ílata  tib í íticcurrcndú [ a it ,]

acciderit v t  ceflet noxaliska- D y tiq ; fi xtas tua ea fit ,v t  ig n o  
d io jfo r tc  fi feruo íü o  fu gam  fci t lb l debcat-
m adaucrit:an & *p o ísit  mhi= 
lom inus cum  alio  •agi:q u od  
accidit cü  alicnatusm anum ií’ 
í u ív c c f t .  q u o d  eft v e n  us.111 
in  q u o  cafu e le d io  eft a d o -  
riSjCtim q u o  ve lit agere. lu -  
lianus auté ait de eo qui m a- 
n u m iíit ,  fi paratus íit defen
deré íe m anum iífus, exceptio 
ncm  dandam  ci q u i m anu- 
m ifit° .h o c  d c  L ab e o .

x  x  v . G  a  i  v  s  l i b r o  f e x t o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

D e m  e fto & fi nouus d om i 
ñus íerui iudiciú patiatur. 

x x v i .  P a v l v s  l i b r o  o d a u o .  
d é c i m o  a d  E d i d u m .

h e r e d e s  n ó  t e n e n t u r :
v t i n f t i t u t .  d e p e r p e . S í
t e m p . a c . § . n o n  a u t e m .  
A c c u r f i u s .  
c  N e c  in ip fu m .C  pÇHl- 
t e n t e m r v t  f u b i i c i t .  
d  Poteris.Se f i e  e f t  l o 
c u s  p e e n i t e n t i a :  a n t e  
l i t . c o n t e f t a .  n o n  p o f t :  
v t h i c ,  &  f u p r a  d c ‘ r e i  
v i n . l . i s q u i . #  \Scc¡aé- 
t i . &r d e  h o c  d i c  v t  
i n f r a  d c  i n t e r r o g a d o ,  
a d í o ,  d c  x u te .  $ .  n -  
n a l i .
e  Ducluiy í t . iu íT u  p r ? -  
t o r i s : v t  f u p r a  f i e x n o "
x a .  c a u f a  a g a . l . j . $ * J ' ’ 
A c c u r f i u s .  
f  P e > y ? » í . n á & p r a ; f e n '  
t e s i u f t i s  c x  c a u f i s  r e -
f t i t u ú t u r : v t  f u p r a  q u i .
e x  c a u . l . j . A c c u r f i u * .  
g  PoftuUntibw. f d f i *

I

Decretum ¡nterpofitum ex contumacia 
vniwjnon cfjicit alteri,qwn no debeat con- 
tumax re¡iutari.RalaHS.

S iabíen te  d om in o  d u d u se 
fit feruus,vel etiam preíbntc: 
dc in * eadem caufa fit, v t  in 
in tegrü  reftitu i pofsitf,d c fcn  
fio  perm ittitur eius nom ine
q u i d u d u s eft. P oftulátibusg c e t  d o m i n i s .  
enim  exh iben  eum ad defen h indulgere.i.pertati*

d e n d u ir i in d ú lg e t e  h p r e t o r
dcbct. Id e m 1 conccden dum  l i c e a t  d e f e n d e r e :  v t j *
cft fru d u a rio  vc l cui p ig n o -  . l . p r o x i . m  p r i n .  Accur
ris nom in e obligatus e f t ,  fi f‘“ s- j í

prxfens dom inus defen de- ' k nó
re n o ju c r ít ,  ne alterius d o -  n o c e r e . - v t j . d e c u i ^ 1-

lusaiit defidia aliis n o ccatk : rem hereditaria -̂Jí.n . « s j



f  J t  s . d e t w n T i c , l . i i j . ^ c J . a J  S i l a . l . f i .  &  j .  f i  q u i s  a l i q u e m  t e f t .  A  p i g n o r e  d i c i t u r . s . e . f i  f e r u u s  á e p o f i t u s .  v b i n o n t e h e t ú r c r s -
uhi.l j) -’ 0  f i*S c“ ‘»r g - c o n t r a  C . d e p o . l . f i n . &  p r o  h o c  &  c o n  J ; — ..... -- -------------- -> r  n  -•=- • r-  J  A — • 1:1------ J -

]¡ h o c  I u n t  a r g . C . d e  i u o f .  t e f t .  l.fi q u i s  j o  f u o . $ .  f i .  I c c m  n e c  
foftuin v n i u s  a l t e r i  n o c e r e  d e b e t : v c  ] . a d  T r e b e l .  q u i d a m ü . f i
H / e i : . . . »  Ir#*m  n f* í!  t/<»l n A f A n r i i  • v r  ç|ç ¿ f l  j )  C X —i5} j l i m n . I t e m  n e c  a b f e n t i a  v e l  p o t e n t i a  : v t
L i o .l . iJ .& h z c o m -
¿  vera  i u n t  ,  p i n a  
e n t a p a d  a l i u  p e r -  
B d i t i i t  e x  d o l o  y  e l  f a  
¿ t o a l t e r i u s : v t i n  t u -  
l o rc , &  c u r a t o r e  
piucuratore

&  
v t s . d e

Id em  praíftandunv’e ílin  ícr- 
110 com m un i quem  alter ex 
dom inispraefens n o lu it d e
fender e. Sed &  a d o r i  his ca 

e r - ,  f j  An * •  fibus fuccurredum  c ft ’% quiaV i l o ,  l e d  e x  d o l o ,  o c  i j  . . .  t
Ticmbu.l.iij.¿kj.cic • piacct d om in ij acquifitiune

------extin guí a d io n e m . I u ífu e -
nim  p rx to ris  d u d u s, in  b o 
nis íit  eius qui duxit.

1»  iudicio m xa'.i potefi J e  opponcre-ter- 
ti’Mcuiut Mtere/l:zybaccolLgttura cotr.t-
rio fenfu tlbus yerbi,yoiuertt.Rald.

x x v i i . G a i v s  l i b r o  f e x t o  a d  
E d i í t u i n  P r o u i n c i a l e .

B

d i t o n q u i a  n o n  p o r e f t  f a c e r e  a d o r i s  : f e d  i n  f t a t u l i b e r o  v i d e -  ( 
t u r  c o n t r a . s . e o l . p r s t o r . i n  f i n .  R e f p o n . i n  f t a t u l i b e r o  l i b e r a -  
t u r . - q u i a  i n t e r i m  p l e n o  i u r e  f a c i t  h o m i n e m  a d o n s . - v n d e  a l i e -  
n a t i o n e  f a d a  d e b e t  l i b e r a r i :  q u i a  n o x a  c a p u t  f e q u i t u r .  I t e m

c a u e t  r e u s ,  v t  i b i  d i e i
S tcu n d u m  decretum  a f f t r l  conditionem  

vfu capiendi: c r  facit Publicianam  p r á f r r i  

yero domino: &  inducit im  pralcribeiíd i e- 

tia m  m a!afideipo fíejjori: c r  efi not. ln  t it .  

ergo fen ten tig  v c l adiudicalionu non requi 

ritu r bona fides ad prxfcrthendum  . c r  ,¡d 

boc attegdtur q u otid -e.ñ a ld u t, 

x x  v i i i .  A f r i c a n v s  l i b r o  
f e x t o  Q u a f f t i o n u m .

El  generaliter íia lien ife r  
ui nom ine qui tib i iuftá 

icruitutcm ^* íeru iret,n oxali 
tecum  egerim :tuój eum  m i
hi n o xxd cd eris: l iu e m e p o f  
íidéte d om in u seú  v in d icet, 
exceptione d oli m ah ,n iíi li
tis am im ationcm 1 offerat,eü  

íeruo  qui p ignoris iure re- f'um m ouere poíTum m:fiue ip 
netur,aut de co  cuius vfusfru íe poísideat, Publiciana m i- 
d u s  alterius efl;: adm on en di h i datur. & aduerfus cxcipien 
ium us,íi creditor v c l víu  fru - tc m ,níi d om inus eius lit , v t i - 
d u ariu s prxCcns d cfen fion é lem  m ihi replicationem  d o li 
íu ícipere n o lu e rit,p ro co n íu  m alí profuturam :0 & fecun - k p ™ ^ ñ e r d i t e r . r«. 
le in tcru en tu rú ,  &  p ign o ris dum  hcecvíii q u oq; m e c a -  t L f t a m f e r m u t e ' . S c -  

períceutione v e l v íu sfru d u s pturum ,Pquáuis íciens alieníi cus er?° fi mal* f i d e i  
a d io n e  n c g a t u i W .  q u o  ca poísideam  :  alioqu in  ii aliter P ° ^ r  f u i t  f e c u n -  
fu diei p o tc lt  .p ío  iure p ig -  conftim atm -, hiturfi v t lu m - 2“c°m«ime.Daó 
ñus liberan. N u llu  em m  p i-  ma iniquitatcbona,* fidei p<>í '  &  d o m i n u s  e r a t  í d e m  
gnus eius c ít ,  cu i’ períecutio  fe ííb ra d fic ia tu r,íiq u u m ip ío  n e c e f f a n o  f a d u r u s : &  
negatur. V fu s fru d u s au tem , iure noxalis a d ío  aduerfus j “ ucn:ir“ ur
etiam  fi pcríecutio  eius dene cú com p etit, necefsitas ci im  
g e tu r ,ip lo  iure duratfeo u íq ; c  ponatur9v t  litis seílim ationé 
doñ ee n o n  vten d o  co flitu to  fufterat. E a d e m q ;r diccnda 
tep ore pereat. E x  bis q u x  d i-  fu n t &  fi cú ab c o s n o  defen 
ximusg dc feruo qui alicui pi d e re tu r, iu ilu  p m o n s  cum 
gnoris iure obligatus c ft ,d e -  d uxerim :quon iam  ifto  q u o - 
c îic fta tu lib e r o ,^  de eo^cu- que caíü iuítam  cauíam p o í-

fid e n d ic habeo.

jcfti.l. c u i c u n q u e . < i . f i -  
D3.& l ie  d o l í  e x c e p c . l .
a p u i S . q u i ' ! u u i l l - A c -
curiius.
a Idem prtftaidum. v t  
jiepar d e f e n d e r e  a l t e n  
d o m i n o i u m .
(, Stucurreiidum efl. f .  
r t p r i í h i u  a d i ó  i c f t i -  
i u a t u r e i : v :  s . l i  c x  n o -  
xa.cau a g a . l . i | . i n  í i .  & C  [ noxali ind icio0 açitu r de 
ar C . í i  a d u e r . t r a n f . l . j .
Accurlius .
c i / i w / i i i.y C  A S V S .

C r e d i t o r  i p l o  i u r e  
i c l v f u f i u ó l u a r i u s  n i s  
j m i t t u n t l i  n o n  d e f e n  
d u i w f e r u ü :  c u m  d o m i  
ñus n o n  v u l t  d e f e n 
dere. &  d a b i t u r  i l l e  a -  
t to r i .  { E x  h  i  s . )

Q u x r i t u r , f i  b o . f i . p o f ' .
Ierui c o n u e n t u s  d e  - 
d e r i t e u m  p r o  n o x a ,  
a m p i o  i u r e  l i b e r a m r .
S v i d e t u r  q u o d  n o n :  
quia n u l l u m  i u s ,  i d  e í t  
d o m i n i u m  , t r a n s t e r t  
i n a d í o r e m :  &  l i o c  v i -  
d e t u r e x e o  q u o d  d i -  
í i t u r  d e  f e r u o  p i g n e -  
ra to ,  i n  q u o  d e b i t o r  
n ó p l e n e l i b e r a c u r d a -  
do p r o  n o x a  : &  i d e o  
c r ed i to r i  d e n e ' ' a t i i r  
p i g n u s ,  n i f i  í a c i s í a c i a c  
de l i s o . I t e m  a p p a r e t  
ex e o  q u o d  d i c i t u r  d e  
Ieruo í r u í t u a r i o , q u e 
dando  p r o p r i e t a r i u s  
n o n  p l e n e  l i b c r a ¡ u i : &  
ided  f r u c t u a r i o  d e n e -  
R a r u r v l u s f r u í t u s .  A c  
cu r f iu s .
c  luúiátagitur. c ó t r a  
o e b i c o r e ,  v e l  p r o p r i e -  
W r i u . q m  n o n  v u l t  d e 
f e n d e r e .

Ntytturum. v t j . d e  
^ a n i n . i o f e c .  li  f i n i t a . ^ .
“ « n q u x r i t u r .  &  f u p r a  
“  e x  n o x a l i  c a u . a ç a . l .
« Ç U m v f u s f r u ü u s . &  i  \ ‘ i i -' • ‘f c v f t f r u . U o c u n , . * .  nem  d olí m alí repelii. 
p c . A c c u i  iiUSi
5  l¡‘l0,»rc¡>ignuf' ¿n f r a  f o l u . f i  h o m i n e m .  c o n t r a . v b i  d a t u r  
W e l h g i  q u o d  n e c  i p l o  ¿ u r e , í i c u t  n c c  v l ’u f r . p e i  u  p i g n u s -  S o l .  

j ' l i q u a n t u l u m  i m p u t a n  c r e d i t o r i :  q u i a  p r x f e n s  e -
ture dum, v t  e n i m  f a r  i l l i m é . i d  e í l  n u d o  p a & o  c ó f l i t u i -

- i ta  &  t o l l i t u r p i g i i o r i s  o b l a t i o  e o d é  i u r e ,  f e c u n d u n j  M . a t  
_ us  t u d t u s c o n r t i t u i t u r  p a i t o , & t r a d i t i c n e  d e m u m  : &  t u n c  
f u f " 1 P^c n ' ^ i m a  c c u f t i t u t i o . n i l i  f iac  c a u t i o : v c  j  . d e  v  - 

V X o r>' &  h a - c  r a t i o  e t i a m  a f s i g n a t u r  i n  l i b é r t a t e l e  
L  c , l‘u s d e t u r ,  q u i a g r a u i u s  r e u o c a t u r  : v t  dc l u f r a q u i  &  a  

ó p‘ Ç ^ t a l i t e r . ç . f u b  c o n d i t i o n e .  
m i n  a ^ d'ximtuÁ.{upra  e o d é , e x  d u o b u s . f i . v b i  p r o p r i e -  

fr j>IS P*e n c  f a c e r e a d o r i s  e t i a m  v l u i n f r u c t Ú A i b i  v l u -  
R J i D O n t C n e c i j r : S u ‘a  l l 0 n  P o t e f t  f a c e r e a d o r i s . v t s . e o . l . i s

f i q u i s a  m u l t i s . ^ .  f i n a ,  v b i  n o n  l i b e r a t u r  n i f i  c a u e a t ,  
H f c J ° r * ' k e r e  ^a c ' t  a d o r i i  f t a t u l i b e r u m .  & a p e r t i u s d i c i t u r  

: « e f o l . f i  h o m i n e m . & f o r t e i u a l i i i  u b r i s  d u e r a t . i d c m d e

t u r  : l e d  h i c  c r e d i t o r  
v e l  f r u d u a r i u s  n o n  
t e n e t u r  n o x a l i  : q u i a  
a b e o  n o n  f i t  a l i e n a 
d o ,  l i c e t  h a b e a t i u s m  
r e :  v n d e  n o n  p o t e f t  
d i e i  n o x a m  c a p u t  f e -  
q n i, r e m a n e t  e r g o  n o 
x a l i s  a ¿ t i o  i n  p e r f o n a  
e i u s  q u i  t e n e b á t u r  p r i  
m o :  l e d  q u i a  i n  í l a t u -  
l i b e r o  h c e c  f i a t  i n t e 
r i m  a l i e n a t i o , t a m e n  *  ¡uí¡ r  ■ 
n e c e í T e e l t  v t  c a u e a t . , . .  /  ¿ 
p a t e t q u o d  h i c  d i c i t ,  
v e r u m  e í T e :  q u i a  n o n  r,depo^  
( u f n c i c  r e m  f i e n  a c c i -  ¿ e r ^  "  
p i e n t i s .  A z o .  n i f i  p l e 
n e  f i a t  c u m  c a u t i o n e .  
h  Seruum. q u i  b o n a  
f i d e e i f e r u i e b a t .  
i  1« iure. I c i l i c e t  d e  
r i g o r c  ,  f e d p e r e x c e -  
p t i o n é  d o l i  i n a l i l i b e -  
r a r u r :  v t i n f r a  i n n u i t .  
A c c u r f i u s .

i us v ílis fru d  us a! i enus cft,ap  
pareteú  qui alienú fe ru u m 11 
in iu re 'fuu m  eífe refpodcrit, 
qu^nuis noxali iudicio  tenca 
t u r ,  non  tamen p o íle  noxce 
d ed ition c ipíb iure liberad: 
quiá nullum  a d a d o re m  d o 
m inium  transferre p o ílu n t, 
cú ipfi dom ini n ó íin t. C e r 
te tamen íi ex ea caufa trad i- 
tum  poftea dom inus v in d i-  
c e t ,

N;
x x i x .  G  a  i  v  s  l i b r o  f e x t o  a d  

E d i d u m  P r o u i n c i a l e .
O n  fo lum  autem  qui 
in p o teíta te  nó habet11, 

recu íárep o tc ít noxale iu d i
cium ; verum  etiam  habenti 
in  poteftate liberum  eft cui
tare iudicium  , ii m defen- 
íam  cam perfonam  relin - 
quat. ied huic n cccíle  cft ius

ncc litis«xftimationem D íuum  ad a d o re m  transfer- 
ofterat:poterit per excep tio- r e , x perinde ac ii damnatus

cífet.y

l o c u p l e s  a l i e n a  i a & u -  
r a . f i  u o n  h a b e r e n t  l o *  
c u m  f e q u e n t i a .  A c c u r  
f i u s .
1 Aefiimdtionem.hoc í t  
c o n f t a b a t  f e r u u m  d e -  
l i q u i f T e  . a l i o q u i n d o -  
m i n i  c o n d i t i o  g r a u a -  
r e t u r  e x  e o  q u ó d  a l i u s  
c f t  c o i m e n t u s : v t j . e o .  
l . i n  n o x a l i b u s .  
m  Pofjum. v t s . e o d . í .  
b o n a f i d e  f e r u i  p o í l e f -  
f o r . A c c u r f i u s .  
n  E v c ^ r e r t f m . h ç c  e f t  
e x c e p t i o :  q u i a  d o m i 
n u s  f u m , n o n  p o c e s  a -  
g e r e . A z o .
o  Profuturam .  E t  í í c  
ñ o r a  P u b l i c i a n a m  c ó 
t r a  d o m i n ú  d a n : q u o d  
e l t  f p e c i a l e .  r e g u l a r i -  
t e r  a u t e m  c o n t r a :  v t s .  
d e  P u b l i c i a . l . p e .  & f i .  
A c c u r f i u s .
p  V/m quoque me capta•  
rum. n o t . e t i a m  f c i e n -
t e m  v í u c a p e r e : q u o d  

e í t  f p e c i a l e : a l i á s  c ó t r a ,  v t  i n f i i t . d e  v f u c a p . i n  p r i n  h a b e t  e n i m  
t i t u l u m , &  i d e o  v l u c a p i t : v t s . d e  P u b l i . l . i t e m  f i .  
q  Imponatur. p o f i e a  c x  r e g r e f l u .
r  ladcmque. f c i l i c e t  v t  p o f s i m  v l u c a p e r e , &  h a b e a  c x c e p t i o -  
n e m  &: P u b l i c i a n a m  fi c e c i d e r i m  á p o i r e l s i o n e .  
s  Ab eo. b o n a :  f i d e i  p o l T c l T o r e  r e t e n t o  e o d e m  c a f u .  A c c u r .  
t  Pofiidendi.q u i a  i u f t e  p o f s i d e t . A z o .  v t & j . d e a c q u i r . p o í T e f .  
l . i u l i e . A c c u r f i u s .
u  V  T  O nfoliim .H alet. f u g i t i u u m  p u t a ,  
x  1  X T r d w / f r r e .  I t e m  a l i u d  e f i  n c c c í T e ,  v t  c a u e a t  f e  e x h i b i -  
t u r u m  c u m  p r i m u m  p o r u e r i t ,  c u m  f o r t e  f i t  a d  v i l l a m  : f e d  t a 
m e n  d i c i t u r  i u  p o t e f t a t e  : q u i a  h a b e t  p o f s i b i l i t a t e m  h a b e n d i  
c u m  q u a n d o  v u l t : v t  f u p r a  fi e x  i s o x a . c a u . a g a . l . i ) .  § .  f i  a b f e n s .  
A c c u r f i u s .
y  Damnatui effet. n o x a l i  i u d i c i o .  v t  e r g o  d e  d a m n a t o  a g i  p o 
t e f t  e u i d o  f e r u o  p e r  h y p o i h e c a r i a i n , i V a  &  h i c : \  t  j . d e  f o l u .  IX 
h o m i n e m . A c c u r l i u s .

ln no»
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a |N > » # X 4lií> w .N o »  t o t -  

* rumpitur. p r o r f u s  l i 
c e t  d o m i n i u m  a d  a -  
S o r e m  p e r u e u i t . A z o .  
& h o c  i d e o . ,  q u i a c i s  
r e u c r í i s  p e r m i t t i t u r  

*Coniun*e d e f e n f i o  : v t  f u b i i c i t .
leoru m .de  & fnPra, f‘ ? * a oj*' 
dii.infec. c a u .a g a :l.i , .  in  f in e .&

J i u p r a  c o d e m  . e l e a i o .  
§ .  f i  a b f e n t c  .  A c c u r -
Í1US,
b  Aequo. i u r e  f c i l i c c t  
p r x t o r i o  , q u o d  e í t  a >  
q u u m . A c c u r f i u s .  
c  / ' " ' v  Vod ait. Confe- 

X ^A quatur. v t  & i n -  
f r a f i  f a . f u r .  f c . d i c a -  
t u r . l . j .
d  Vtjmta. a d h o c f c i -  
l i c e t . v t  & c .  
e  Dedttorum. f c i l i c e t  
q u o s  d e d i t  d o m i n u s f a  
m i l i a :  p r o  p r e t i o  f e u
fi e c u n i a  q u x  d a r e t u r  ’a  

i b e r o . S e d  q u i d  í i  d o 
m i n u s  d a r é  v e l i t ,  a -  
& o r  n o l i t  r e c i p e r e ?  
R e f p ó . q u o d  f a t i s  e f t  <T 
d o m i n u s  p a t i a t u r  d u c i  
v n u m  v e l  d u o s  : v t &  l i  
p l u s  í i t  i n  e i s ,  i p f e  r e -  
p e t a t :  v t  i n f r a  d i c i t u r .  
A c c u r f i u s .
f  Duplum.6  f u r t ú  f u i t  
f a & u m .
g  Sequenttf aflionet.

D igeftoru m  L iber n b n u s .T it .I IIL
becretum interpofuum contrafnum ,fio  A  re  d c b c t .nte n e t  e n im  COlldé-

n a t io .  Q u in im m o  e tia m  i l 
lu d  d ic é d u m  e f l ,  p a t re  q u o 
q u e  p o f t  c o n d e m n a tio n e m 0. 
f i l i j , d u n ta x a t  d c  p e c u lio  p o f 
fe c o n u e n ir i .

Dominus onera re alia non potefl recufa- 
reylicet respofiit ab eo au fem & M u t. 
x x x v  i .  I d e m  l i b r o  t r i g e n f i m o -  

í é p t i m o a d  E d i d u m .

SI quisPieruum p ign cratú , 
deinde á d e b ito re líu b rc- 
re ius habean t,qüalis cit ere- ^tü  em erit á d e b ito re ',n o m i 

d ito r  &  fru du ariu s. lie ejus fu rti tenebitur s,  d o -

prtiudkat abfentibus babentibus ius m re 
B  artolus.

x x x .  I d e m  l i b r o  a d  E d i d u m  
P r c ;  t o r i s  V r b a n i , t i t u l o  d e  

d a m n o  i n f e ñ o .

IN  n o x a l ib u s *  a d io n ib u s  
e o r u m  q u i  b o n a  f id e  a b -  

f u n tj iu s  n o n  c o r r u p i tu r 3: fed  
reuerfis d e fe n d e n d i c x b o n o  
&  ç q u o bp o te fta s  d a tu r ,f i  d o  
m in i  f in t ,f iu e  a l iq u o d  * in  ca

x x x i .  P a v l v s  l i b r o  f e p t i m o  
a d  P l a u t i u m .

Q Y o d  a i t  p r x to r ,c u m  fa
m ilia  fu r tu m  f a c ia t ,  ad  

e u m  m o d u m  fe a d t io n e m  da 
tu r u m  v t  ta n tu m  a d o r  c o n -  
f e q u a tu r  c ,  q u a n tu m  fi líb e r  
f e c i f le t ,c o n íe q u c r e tu r :q u x -  
r i tu r  v tr u m  a d  p e c u n ix  p r x -  
f ta t io n c m  re íp ic ia t ,a n  e tiam  
a d  n o x x  d e d i t io n e m : v t  p u -  
ra^ íi cx p rc ti is  n o x x  d c d i to -  
lu m ed u p lu m rc o ll ig a  t  u r ,  íe -  
q u c n te sa d tio n c sg  in h ib e a n -  
t u r . S ab in u s &  C a lf iu s  p u -  
t. in t  p re t iu m  q u o q u e  n o x x  
d e d i to r u m  im p u ta n  d e b e re .

íc ru u s
p r o p t e r c e t e r o s f e r u o s  q u o d  P om p o n iu sp ro b at: 
c o m p e t e n t e s .  A c c u r -  cft VC rum  . N a m  &  íi fen

hoc r«-
u a t u r i n  
f e n  f u s  
f e r n a t u r

l̂t“ r,i\cí urfiufs' • babendá Iulianus p u ta t: fur-i Comafbww.furtiue. . r  ■ i - t L,k  tdiflo. fcilicet tan* ti fa a e n d i tem pus fpedian- 
tum dando quantum fi dum  eíTc,an ciufdcm  fam ilie
vnus liber feciflct. fin t íerui. nam  li h i qui pluriü 
1 1- s qui m aitenam. Dolo dom in orum  erant, vnius c f-J  malo, q u o d  e u  o b h -  r  n  i  i -
g a u e r a t  / a l i o q u i n  n i f i  [CP ° í t c a  C Ç p e r i n t ,  l o C U S  cd l-  
h o c  f a c i a t  p u n i t u r : v t  d o  n o n  e r i t .  
f u p r a  e o d . í i  f e r u u s  d c -  x x x i i . C a l l i s t r . a t v s  l i b r o  

f e c u n d o  E d i £ t i  M o n i t o r i j .

IS qu i in aliena poteftate 
e ft,fi noxam  cóm ifiífe d i

catur,fi n o n  d cfen d atu r,d u - 
citur: &  fi prxfens eft d o m i
nus,tradere cu m , &  de d o lo  
m a lo 1 prom ittere debet. 

x x x i i i .  P  o  m p o n  i  v  s  l i b r o  
( j u a r t o d e c i m o  a d  S a b i n u m .

N O x a li  iu d icio  inuitus 
nem o co g itu r aliú d c- 

fcn d crc:ícd  carere debet c o , 
quem  n o n  d efcn d it,fi ícruus 
c ft.q u o d  fi líb er cft qu i in  p o  
teftatc fit, indiftin dté ip fi luí 
defenfio  danda e í t .m

m in io  fe ru i a d q u if i to  : n ec  
o b c r i t  q u ó d  S e m ia ñ a  * c p o 
te f t  ci h o m o  a u o c a r iu. I d c m -  
q u e  &  fi á m in o r e  qu is xxv. 
a n n is  e m e r it  * , v e l  in  fra u d é  
c re d i to ru m  fciésY. H i  e n im , 
q u am u is  a u fe rr i  eis d o m in iü  
p o ís i tz ,  in te r im  ta m e n  c o n -  

.  u e n ie n d i fu n t .
hxc eptio ¡uperuenienspofi lit.cont i  fia  ni 

bil operatur : fecus fia n te  ortatur .factt di. 
rei nn.I.fipo/l acceptum. dic yt tbt.&old. 

x x x v i i .  T r í p h o n i n v s  
l i b r o  q u i n t o d e c i m o  D i 

f p u t a t i o n u m .
C I  a l ic n u s íc ru u s  f u r tú  m ib i  

f e c e r i t ,  q u i p o f te a  in  m c ú  
d o m in iu m  p c r u c n c r i t ,  ex tin  
g u i tu r  fu r t i  a d i ó ,  q u x  m ib i 
c o m p c tic r a t ,  n o n d u m  in  iu 
d ic iu m  d c d u d a :n c c  íi p o f te a

p o f i t u s . í i . d o m i n u s  q u i  
f e r u u m .
J i i V T  O x a li . Danda

I N  eft. v t i n f t i t . d e  
n o x . a í t i o .  § .  f i n a .  A c -  
c u r í i u s ,
E T  f i  ccndimnatui.

!¡D ebet. d e c a f t r c f i  
v e l  q u a f i  p e c u l i o : v e l  
f o r t e  d e  a d u e n t i t i o  c ó  
f e n t i e n t e  p a r r e  : q u i a  
f i t  h o c  e x  n e c e f s i t a t e .  
A c c u r f i u s .
O  Condemnationem. f i 
l i e  e n i m  p r o p t e r  c o n -  
t r a & u m , f i u e  d c l i & ú ,  
f i l i u s  c o n d e m n e t u r :  
t e n e t u r  p o f t e a  p a t e r  
d e  p e c u l i o  p r o f e f t i -  
t i o  : v t  h i c  &  i n f r a  d e  
p e c u . l . l i c e t .  § .  e x  f u r -  
t i u a  c a u f a .  &  f u p r a  d e  
i u d i .  1. t a m  e x  c o n t r a -  
¿ l i b u s .
C  I  quii feruus. )• C  A -  

s  v  s . S i  d e b i t o r  f u r -  
r i p u i t  c r e d i t o r i  • f e r 
u u m  q u e m  f i b i  o b l i -  

*Cantmige g a u i t , & v e n d i d i t ,  p u -  
/ . j 7 .  c/ í « w - t a  T i t i o  : T i t i u s  t e n e -  
d'.l.+ M  co t u r  í i  f u r t u m  f a c i . i t  a -  
dic.fvr. l i c u i  e x t r a n e o  h i c  f e r -

D

x  x  x  1 1 1  i .I v  l i  A N  v s  l i b r o  q u a r -  
t o  a d  V r f e i u m  F c r o c e m .

Q  V o tie n s  e n im  n e m o  fi-  
liu m fa m ilia s  ex  caufa 

*■ d e l id id e f e n d i t ,  in  
eu m  iu d ic iu m  d a tu r . 
x x x v . V l p i a n v s  l i b r o q u a d r a -  

g e n f i m o p r i m o  a d  S a b i n u m .
E T  fi * c o n d e m n a tu s  fu e -  

r i t  f iliu s3iu d ic a tu m  face5

a d i ó
q u ó d  fi p o f t  l i te m  c o n te f ta -  
t a m e u m  r e d e m e ro , c o n d e m  
n a n d u s  e r i t  v e n d i to r .

x  x  x  v  1 1  i . V  l v  I  a  N V  s  l i b r o  
t r i g e n f i m o f e p t i m o  a d  

E d i f t u m .
V c m a d m o d u m f i  alij v e

■ ^■ d id iflc t. p a ru i e n im  r e 
fe r í  c u i v c n d id c r i t ;  a d u e r fa 
r io ,a n  a l i j .fu a q u e  cu lp a^ litis  
x f t im a t io n e m  íu b itu ru s  c f t ,  
q u i  * v c n d e n d o  n o x x  d e d i -  
t io n e m  f ib ia d e m it .

Arg.quod (unt paria poffeflionem t rade- 
rc?vel caufam dimittere yaiuam. RAldus.

Iu lia n u s  a u te m  l ib ro  v ic cn  
í im o fc c u n d o  D ig e f to r ú  feri 
b i t ,  f i íc ru u m  p r o  d c r c i id o  
h a b e a m  q u i  t ib i  f u r tu m  fecc 
r a t ,  l ib e r a r im e :  q u ia  f ta t im  
m eu s c íle  d e f in i tc : n e  eius 
n o m in c  q u i  f in e  d o m in o  f i t ,  
fu r t i  f i t  a ó tio .

N o n  lic e t f u r  a r i  p e cu n ia m  re d a t la m  ex  
re fu ra la .E a ld u s .

Si íc ru u s  m eu s rc m  tu a m  
f u b tr a x c r i t ,  &  v e n d id e r i t ,  
tu q u e  n u m m o s  q u o s  c x p r c -  
t io  b a b e b a t ,  ci cx cu íle ris41, 
lo c u s  c r it fu r t i  a d i o n i  v k r o  
c i t ro q u c .  N a m  &  tu  a d u e r
fus m e  fu r t i  ages n o x a li fe r
u i  n o m in e  : &  e g o  a d u e r 
fu s te  n u m m o r u m  n o m in c e.

n u s , &  l í b e r a t n r d a n - 
p r o  noxa. I d e m i n  

d u o b u s  f e q u e o u b u j  
c a h b u s : v t  li f UrtUm
r a c i a t .  t e n e a t u r  
b c r e t u r  d a n d o  p r 0 r ,ó 
x a :  l i c e t a u o c a r i p o f .  
f i t  d o m i n i u m  r e i  c u m  
r e f n t u t o  á  c r e d i t o r i  
b u s ,  v c l  p e r  P au l ian l"  
v e l  p e r  h y p o t h e c j !  
r i a m .
p  Si quis, n o n  c r e d i -

• t o r .
q  A  debitore. q u i a d e -
b i t o r f u r r i p u i t  c r é d i tor i , &  h u n c  v e n d i d i t  &
t r a d i d i t .
r  A  debitore. p o í l  f u r -  
t u m . A c c u r l i u s .  
s  Tenebitur. f i  a l icu i  • 
e x  t r a n c o  f e c e r i t  fu r tú  
h i c  f e r u u s .  
t  Serutana. i d  ef t  l i y .  
p o t h e c . u i a :  v t  i n f t i t u .  
d c  a ¿ h o .  i t e m  Scr- 
u i a n a .
u  A uocari. a b  ç o  qui  
e u m  p i g n o n  h a b e b a t .  
A c c u r l i u s .  
x Emerit. i t a  ( ¡ ueá  
t e n e a t  v e n d i t i o  ,  vi 
c u m  d e c r e t o , í i  n e c e f -  
f e  f u e r i t  i n t e r p o n i . a -  
l i a s n e c  i n t e r i m  e m 
p t o r  e f l e t  d o m i n u s :  v t  
j . d e  r e . e o d e m . l . j  A c 
c u r l i u s .
y  Sciens. n a m  i g n o 
r a n s  n ó  t e n e t u r ,  qu an  
d o  c f t  t i t t i l u s n ó  lucra 
t i u u s : v t  h i c  e r a r  fecas  
fi  l u c r a t i u u s :  v t h i c , S e  
i n f r a  q u x  i n  f r a u . c r e .  
l . q u i  a u t e m . § . h o c e d i  
f l u m . &  ^ . I i m i l i  m o d o  
d i c i m u s .
z  Tufiit. P r i m o  ca fa  
p e r  h y p o t h e c a r i a m .  
S e c u n d o  i u r c  i n  in -  
t e g r .  r e f t .  T e r t i o  p e r  
P a u l i a n a m .  i n t e r i m  ta- 
í n e n  e r a n t  d o m i n i : vt 
h i c , &  J . d e  c o n r r a l i c .  
c m p t . l .  l i  f c i e n s .  &  C.  
d e i n  i n t e g .  r e f t i t u t - h  
c u r a r o r c n i .  & a r g . f “ '
p r a d e r e i  v i n d i c .  noo
i d e o .
a Q  I  alienu*. R cflMTit- 

bitur. v t  Se i n f r a  de i***.!
f u r . l -  o u o d  d i c i t o r . &
i n f i l t r o .  § . ( e r u u s d o -  
m i n o .  S e d  a r g u - c o n 
t r a  i n f r a  d e  h e r e d .  
v c l  . ' é t  v e n d í .  L i j . s »
p e n u l .  . .1, A  \'cmadmodu. S*t- 

Q q u e c u l^ :  K o.dc
c u l p a .  l o h . H c & ‘n " 1
d e j ) e c u . l . p o f t e : . & < “ *
n r . i  e o d . l i  h e r e s . &
c i t  i n f r a  e o . f i p l u r » » ^

p r o  d e r e l i f t O ' k j ’ t  
&  i n f r a  d e  f t i p u ^ 1*1* 
q u o d í e r u u s -  -d  Excuferis. ^ 0
r a n d . & l u c r a n ^ ^
q u a n d o q ; h o c t  .
t u m a n i n i o d a n ’^
d , : v t f u p r a a d l e g - A.
q u i l . h  ( e r u u s . J .  
d e  m a n u .
c  N  umnorv* ** ^



D e  iioxaíibüs adrohiBiiik
« J i i c u ü í  b i c  i x c ' u f l o r  r t c u t  c r e d i t o r  á  f u o  i u r e  p e r  e d i d ú  d i  

^ J i l C Í O U i D Í l i O  c a d i t r R c f p ó . n ó : q u i a  p e r  e d i d ú  a m i t t i t  i u s  
yjj. jj t| u o 4  l u b e t i n  r e . v c l  p r o p t e r  r e ' m : h i  a u t e m  n u m m i  n e q ; 
E j j i p j r i á e g u e  d e b i t i c r a n t : v t  J . d e f u r . t j u i  v a s . S . f i .  S e d  a r g u .  
f01i i i . i i ñ a u t 6 e u . v t n o a í i a n t p i v j n . c u l . v . j . j .  &  i n a u t b c m .  v t
o á l l i  iud i -§ .* iu iA v e r o ,
coi.ix- Sed &  fi feruo creditoris rii‘e¿,  feruo • furti ,  ,  ■ ■

7^,,. fcilicet o o x a li í o l u e r i m  n u i n m o s ,  v t  is  e o s

anbi debitori, &  e g o  d o m i n o  í u o  d e t ,  a r q u e  l o c u s
«maneo íib i o b lig a -  e r i t  f u r t i  a £ t í o n i , a f i  i s b n u m -
l u s .A cfcur f iu s .  
b $¡ i j . l 'c i l icec  f e r u u s .  
c Mtrtepent- h ^ c  ii
uou  e g e r i t  u u m e w n -  
d o v t h e r c n t  f u i : q u i a  

t ¡ t n n c u e u a g e r e t u r l u r  
t i :  v t C . d e  c o n d i c . i n -

m os acceptos m tcrccpcrit.0 
z x  x i x .  I v l i a n v s  lib ro  n o n o  

D i g e f t o r u m .

Sí  p lu riu m t ieruus furtum  
fccerit>&  om nes d o lo  fe* 
cerint quom inus eum in p o -  
debi.l.crednoris. A c -  tcftjc c  *habcrcnt, íu bíequ i ¿

J f f t *  s*bfeT i. debet p r x to r  iuris ciuilis a- 
id cft ibbfequen- £íione: c * CC iudicium  n on o  

te r daré.Accurlius. rariú q u o d  CX hac Cailía p o l-
c A O n a u tu . i . n o x a le  }|c c t u r  i n  c u m  d a r é  q u e m  a -

S T 'to a ^ d a -u r :  fto r e lc g e r it .  Ñ e q u e  enim 
vffupraeodé. e le d io .  am plius prxftare a d o r i  de- 
v) .&Mi «*• b e t,q  uám v t  detradta n o x x  f  
f  ptttMUut**. vt& d C(Jit ,-on e agere poísit cum
iura de ínter, attio. 1. « c .

cu m  n o x a li iu d ic io  ex h i b a  J  
f i l c r u u s .  A ccurlius. 
g  CflufucagnUit. fc il i
ce t  li apparet alienus. 
h D e b e t . iudicatum  
folui.
i  Nm ifl. f c i l i c e t  i u -  
dicatú l ó l u i :  l e d  i n d i 
cio f í f t i c a u e t , v e l  i u -  
r a t .v e l fu a :  p r o m i í s i o -  
n i c o a u n i t t t t u r : v t  i n -

eo
p eríri po tu ifT ct, fi Ie ru u s c x -  
h ib e re tu r .

P r e  re aliena debet quu pttifUctre indi- 
catuw folu i: pro propriantn ex-pcdti fu iif- 
dare.ñaldtu.

Q u i a lie n u m  fe ru u m  fu u m  
e íle  F a te tu r , q u a m u is  n o x a li 
a ó iio n e  o b l ig e tu r ,n ih i lo  m i 

i b . d e  fatifda.§. fed bo m is cau ía c o g n i ta  8 ía tiíd a re
d i e . & s . í i e x  n o x a . c a u .  d c b c t.h Q u i  au tem  p ro  íc r -  a j ü .1. . E t  ñ o r . q u o d  '  /  X\
h icx  f e c u n d u m  n o u a  u o  c o n u e n itu r  3 fa tifd a tio n e  
í u r a l o q u i t u r . i m r o o  e -  o n e ra n d u s  n o n  e íl. i  N o n  e- 

n im  o f te i t íe  d e fe n íio n i a lic - 
n i íc ru i.

Dolofmpotejl defendí i  tjuoübct [>offef- 
fo re .’Raldtu.

Si q u is d ic e t  d o m in u m  d o  
lo  fcc iiíe  q u o  m in u s  in  p o te -  
l ía te  eius ie ru u s  e f le t ,  ille  
a u te m  c o n te n d a t  eu m  íe r -  
u u m  a b  a lio  d e fe n d í cu m  f a -  

a  Kbfaruertt. f e i b e e t  t i f d a t io n e ,k d o li  m a lí ex e e- 
< ■ P tioni locus en t.l 

fl ¡J M m u ifS e d a n  q m  1 r  i o  r  n  • v- r - 
d o l o  d e í i i t  p o í s i d e r e ,  *e(* &  Jl Po í t  iu d ic iu m  ac -  
í i p o f t e o n u e n t i o n e r a  c c p tu m  cu m  d o m in o  ie ru u s  
j c h t n o x x  d e d e r e ,  l i -  a p p a ru e r i t ,m&  q u ia  n o n  d e- 

cum ea decra fe n d e b a tu r  d u ó tu s  l i t ,  exced a  t e n e a t u r  v t i n  p n u  3 5 i -  3 r  *
4 o p .  h u i u s  1> R e f p o n .  c e p t i o n c  d o l í  m a l í  n  p o í i t a ,  

d i f t i u g u i t u r j a n  i t a  d e -  d o m i n u s  a b f o l u c t u r .  S e d  S í  
í u  b a b e r c , v t  n u u q u á  m o r t u o  í e r u o  0  a n t e q u a m
caíuftTímp°ls!t:C}uo iu d ic iu m a c c ip ia tu r ,o m n in o  « * “ i r a t i m c o n d e m n a  i  o -  ‘ j  > • 
IUr-vts.eod.i.ii heres. *iac a c tio n c  n o n  te n e b itu r
*  U c  i l l o . i u  p r i o . i b i j  d o m i n u s .  P
V d m a n u n u l u . & a r . s .

^ o l o . l ,  a r b i t r i o ,  an
« a  v r i n  p o t e f t a t e m  a -
" cm  p e r u e n e r i t ;  q u o

a u  P * * f t a a d o  c u í n
* * . l i b e r a t u r :  v t ü .

^ ‘I l o . & l . d e d i o .

t iam fecundum v e t c -  
r a  noi>. l a c i f d a b a t  c o n  
uen tus  a d i o u e  p e r i o -  
nali f u o  n o m i n e  : vc  
ib id e m  inftit. d c  f a t i l -  
d a .A c c u r l i u s .  
k Siuiídatione.iujici- 
<Uin folui.
1 Lc;m ertf. c o n t r a  a -  
& o r e m : v t  s . e o .  I . d e  i l -  
lo-ilulianus.

A  c a f u s  n n i  f e q u i t u r .  V e l  H i c  q i i o d  f u i t  i h  m o r a  a n ^ e  l i t é  c ó t c i t ,  
v e l  p o f t . &  f e c u n d u m  h o c  d i c  f u f t i n e r i ,  i d  c f t  d u r a r e : v t  a r g . s :
e o . l . e í e t t i o . $ . l i  i s . d t  l . f i  h e r e s . V e l  d i c a s  q u ó d  h a b e t  b o u a n i  
f i d e m  e t i a m  p u f t  l i t e m  c o n t e f t a t a r a  q u ó d  l i b e r e t u r . A c c u r .
]> D otiMius. e o  m o r t u o  l i  n o n  f u i t i o  i n o r a a c c i p i e n d i  i u d i c i j :

v t s . e o d . l . e l e d l i o .  l í
tú  a g n o u c r i t  f i i r t ia g c rc iS c d  A s v s.
l i  i d e  I e r u u s  h e r e d i t a r i a m  r e  J  S e r u u i  l e g a t u s í u r -
í i i b t r a i e r i t ,  f u r t i  a C t i ' o  c e f l a -  n ' p u i t  a i i q u i d  h e r e d i
b i t : q u i a  h l l i u í m o d i  r e r í i  f u r -  í u t u r o  . a n  d e  r e  h e r e -
tu m  n o n 'f ir t .a d  c x h ib c n d u m  a£tioc o n t r a  l c g a t a n u m :  a u
a u t e m  a c t i o  c o m p e t i t .  d e  r e  h e r e d i t a r i a ,  &c

x  l  I .  1 n  e m  l i b r o  f e c u n d o  a d  t i m e  n o n  f u r t i ,  f e d  a i
V r f e i u m  F c r o c e m .  e x h i b e n d u m .

C V m  i e r u u s  c ó m u n i s  a l -  q  furtum non f i t . h i f i
t e r i  d o m i n o r u m  d a m -  i | i c a í u ;  v t  p ' g n o r a t a : ,  

num  iniuria c M t.id d r c c , le-
g i s  A q u i l i x  a t t i o  n o  é í h q u i a  t j m s j v c  j . d e  t u r .  1. h e -
f i  e x t r a n c o  d a m n ú  d c d i ü e t ,  r e d i t a n a . * .

B  c u m  a l t e r o  i n í o l i d u m  l e g e  * ( " ^ V n f t m t  a m m * .  

A q u ilia  agi p o f le t : ficrci cú
I e r u u s  c o m u m s  l u r t u m  f e c e -  d i t :  v t S . a d  l e g e m  a -
r i t ^ c u m  a l t e r o  d o m i n o  f u r t i  q u i l .  1. ii  l e r u u »  f e r u ú .
a ? i  n o n  p o t e í t .  l e d c o m m U -  s - H u ç e t t c o u t r i A c -
n i d i u i d u n d o r a c r i p o t e í t .  í u r ! l u s , t - ,, ,  . -  S ftceru . v n i  d o n u -
x  l  i  I . v  x. p r  a  N V s  l i b r o  t r i g e n f i -  n o r u m .

i n o ^ p n m o a d  E d it t u m . ,  s , J a m m . „ ¡ , , m i f c ¡ .

C I  a u  l i b e r t a r e p r o c l a m a u e -  h c e t a d  l i . u p t u i m v t  J .
r i t  i s  c u i u s  n o m i n e  n o x a l e  f a . e r c i f . i . _ &  p u t o . $ .  l i .

i u d i c i ü f u í c e p t ú u e í L f u f t i n e -  *  P e - &  j * « í c f u r . l .  i i
ri debet»  id  lu d ic iú q u o a d d e  ^  “/ i  . , •  l  o  r  r  p r m c . &  j . d e l e r . c o r . l .í t a t u  e m s  m d l C C t u r . &  f i e  f l  v t  u n r u m .  >. i i  i e r u u s .
q u i d é  f e r u u s  f u e r i t  p r o n u n -  &  s . o a u .  c a u .  h c e t . í . j .

n a t u s , n o x a l e  i u d i c i u m  e x e r -  &  h o c  » b t e l l i g a s  i n  v -
c c b i t u r : f i  h b c . - y n u t i l e y v i c b *  P t * d , t í o r u r i »,  . c -  r  u u o r u m  c a í u u m .  n a mb i t u r . b i  q u i s  p r o i e r u o  m o r -  c u i n  e i u s  n o m i n e  t e -

Q  t l l 0 3 z  i g n o r a n s e ú i i e c e í s i í i e ,  n e a r u r , n o x a l i  e i u f d é
n o x a l e i u d i c i ú  a c c e p c r i t ,  a b -  a g e ^ - e  n ó  . l e -
fo lu i d e b e t ; emia aeíiit verü
c l i c  p r o p t e r  c u  d a r é  *  o p o r -  u c  i udhbm atem . su . *dar¡.
t e r e .  D H x  a C t i o n c s  p e r p e t u a r  fiept,,»,. p e r  l i t e m
f u n t 5c l o c u m ó ;  h a b e b ú c  t a n  c o n t t í t a t a m .
d iu ,q u a n d iu itru i deded, fa -  ft
c u i  t a t e m  h a b e m u s .  n e c  t a n t u  fcs a d i o n e s  i n t e r  ó m -
n o b i S j V e r u m e t i a m  f u c c e l f o *  n e s :  v t m f t i t . d e a d í o .
ribus n oílris com petét: item  S . p r a c i u d i c i a l e s .  &• i n .  
aduerfuá íucecfíores; íed  n o n  fra.dc*llb* cuü‘ l' orii'
quaíi * i n fucecífores , d íed  ?arw A  c o n t r a  eum W í « re 
iure d om ini j . p roin d e &  li q u i  d o m i n u s  d i c e b a -  j ¿ cejjll}. 
feruus ad alium  peruenirle tur • fccl contra,JW. " * 
proponaturjiure dom inij n o  ^  
xah iudicio  nouus dom inus ¿  Pto'feruo m a n ,
con u en ietu r.c t e  l i t e m  c o n t e f t a t a m .

^  U n t r u n  d e b e t d e f e n d í ,  v b i ¿ M .  3  f c i l i c e t  a r f t i -D  m a t i o n e m  d a m n i . A c 
c u r f i u s .

X  L 1 1  i . P  o m p o n t v s  l i b r o  o d a -  b  O p o r t e r e .v t  &  f u p r a
u o  E p i f t u l a r u m .  e o d e m . 1. li  p l n r i u m . § .

Ç  E r u i  q u o ru m  n o x a  c a p u t f i n a l i .  
V-v feq uitu r, ibi defendendi c ' erPc{,;* í“*t- id cft 
f u n t , Vbi deliquilTe arguen- 
tur. itaq; íeruos dom inus eo- tabeo.&l.j. nam cum 
dé lo c o  exhiberc d eb et, vb i dcfcédút e x e a a d i o -  
v im  in tu lifie  d iC cn tu r/ &  ca PerPctua» 
rere om n ium  d om in io  p o -  ' ¡ ^ I K Ó a f e / f i

x l . I d e m  l i b r o  v i c c n f i m o f e c u n d ó  
D i g e f t o r u m .

SI ieruus legatus ante adi
tam hereditatem  rem h e-

___  redisfuturi fubtraxcrit.pote*
*  1 de le. j. ti fundúm rit is cum  legatario ,q  ui lega - 
K  "«cicom niiflum .

•u q u a n d o  q u i s , <>.h e r e s . f e c u n d u m  l o a n . & J - ^ 0 ? 0 - ' - ? ^ 116* 
• ^ ' l i c i t s . e o . G a h c n u s . & l . q u c i n a d m o d u m . &  j . c o .  l . i i j .

R l « « . A c c Ur l ¡ u : .
^  a n t e l i i ¿  c o n t e . v c l  e t i á  p o ft,c ú  t a m e n  i n  m o r a  n o n  
á • S u u u ó c r e d e b a t f e t c n e r i z v t j . d e v l u . l . f c i e n d ú . E t f e c u n  

"  ® « < i c f u f t i u e r i ,  id  e f t  vltra  m  l i t e  a o n p r o c e d í .  & h i c  c í t

te í lj í í  eos n on  defendat. io  lo c u m  a n n a lis.v r v i
b o . r a p . f u c c e d a n t .  S i c

&  p o n i t u r  i n f r a  a d  V e l l . l . h x  a d i o n e s .  &  f u p r a  d e  c a p .  d e m i .  
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e  C o H M í i u t i H r . q u a l i  d i c a t , n o n  h e r e s . A c c u r l i u s .  
í C  Lrm.Dicuiitur. v t  &  C . v b i  d e  c r i . a g i  o p o r . l . j . &  i j . &  i u  a u -  

thco.^ua in prouincia.
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P  1 N  I V  M  R E G V N D O R . V M .  A
liiium regundorum.l n perfouam efl. q u á t u m  p e r t i n e t  
a d  p e r l o n a l e s  p r x f t a t i o n e s ,  q u x  I u n t  i n  e o  cp  d e  
t u o  f i a t  m e u m :  v t  f i  c x  t u o  a d i u d i c a t u r  m i h i , f i t  
t n e u m  d e  u o u o : v t  i n f r a  1. i i j .  I t e m  p r o p t e r  f r u -  
¿ T í a d o s

d i u i d e r e  r e l i n q n e n d o  c u i l i b e t  f u u m  f o l u m ,  p o r e f t  ad iu d ¡CJ
r e  d e  f o l o  m e o  t i b i  : &  t e  p o t e f t  c t w i n c o n d e m n a r e  v t  mihi  
p e c u n i a m  d e s :  &  l i o c  q u a n d o  d e  t o t o  c r a t  d i f c o r d i a .  iúeir .f i 
d e p a r t e .  &  h o c  v f q u e  a d ^ . i n  i u d i c i o  . - ( I n  i  v  d  i c  i  0 a  
S i f i t q u x f t i o d e f i m b u s i n t e r m e &  t e ,  h a b e t u r  r a t i o  q c ¿ j

n i c a  i n t e r e f t ; :  v t

|  I n  hunc  
tr a fla m in  

vid e lu ly

t u o s  q u o s  m i h i  r e d -  
d i s . f i ^ c e p i f t i d e m e o :  
v c  ] . l . i i i ] - $ . ] .  I t é d e e o  
q u o d d a t u m  c f t  a g r i -  
m é f o r i : v t i n  e a . l . § .  f e d  
&  l i .  f e d  n a t u r a m  r e a -  
l i s  h a b e t ,  q u i a  r e d d i t  
m i h i  q u o d  H i e u m  t e -  
n e b a t : v t j . e o . l . d e  m o -  

. d o .  & 1. f i  i r r u p t i o n e .
frontiin U- c j j  euuu mjxca ¡ n  r ¿ > 
bellumtw  &  ¡ , i  p e r f o o á  : v t  f u b -  
in tjtfnm i j c i c r v c  i n f t i t u . d e a c . § .  
A'¿t>en* q u x d a m . S e d  n u n q u i d  
\rbtci com ¿ o n a ;  f i d e i ?  R e í p ó . f t r i  
metarium. i u r i s ,  c ü  n o n  i n u e -  
F  mxmn r e -  n ¡ a m  b o n ç  f i d e i :  v t i n -  
S a  T n . f t i c . d e  a a - . § . a t t i ° n u m .
auto,ff r ía  i ¡ c e m  n u n q u i j  e x  c o n  
iuris tjl, [ r a ¿ j U i v e l q u a f i ?  R e -  

f p o r . . n ó , f e d  d a t i u a : v t  
j . e o . l . f i  I t é q u á d o n a -  
f c i t u r ? R e f p o n . e x  q u o  
f i n e s  t u r b a r i  c q p e r ú t :  
& e x t u u c  c u r r i t  p r x -  
f e r i p t i o :  v t C .  d e á n .  
e x c c p . l . j . § . j . &  § . f i . I t é  
q u x  p r x f c r i p t i o  ? R e *  
l p o n .  x x x .  a n .  c u m  l i t  
m i x t a ; v t  C  A c  p e e . h e 
r e d .  1, h e r e d i t a t e m .  &  
t a m e n  f i  q u i d  d e  m e o  
a g r o  p o f l c d i í l i . x . a n n .  
v e l  x x . p r x f c r i p f i f t i , v t  
q u i a  i n  v e n d e n d o  m a 
i o r e s  f i n e s  d e m ó f t r a t i  
f u n t :  v t  i n f r a  p r o  e m -  
p t o r e . I . i j . $ . f c d &  f i f u n  
d u s . &  1. q u x  f u n d u m .  
§ . f í  f u n d u m .  &: t a m e n  
a g i t u r  h o c  i u d i c i o  :Sc 
q u i a  fi \ p r i n c i p i o  f u i f  
f e t  t u u m  q u o d  p r x f c r i  
p f i f t i  , t a m e n  a g e r c m  
v t  m e l i u s  t e r m i n i  p o -  
n a n t u r .

*  T ío .iudi-b  Viiidicatione. v t  fi eaiiwem. t e r m i n i  n o n  f u n t  p o -  
f i t i  p r o u t  o c c u p a t u r  
t é r r a  m e a . & v e l i m  c ó -  
n i o d i u s  a g r o s  t e r m i 
n a n '  , v t  p a r t e m  m e i

D igeftoru m feu
P a n c tó a r u m  líber 

decimus.

F I N I V M  t  R E G V N -  
d o r u m .

T I T V L V S  I.
A ¿lio  fn iu r r  fe^unñorum  t[\ m ixtaieju ia  

in  ea v e n iu n t reales ( jr  p er fo n a les p r t f la -  

t io n et.h o t dicit t  e x .cu m  g l .  R aides.

i . P a y l v s  l i b r o  v i c e n l i m o t e r t i o  
a d  E d i d u m .

Inium  regun
dorum  adlio 
in períonam  
c fla3 licct pro 
v in d icatio n cb 
rei cít.

i  i . V  l  p  i  A  N  v  s  l i b r o  d e c i m o 
n o n o  a d  E d i & u r a .

HA e c  a d ió  pertinet ad 
prçdia ruftica, quam uis 

sd ific ia in te ru cn ian t.N cq u e  
enim  m ultum  in tercít,arb o- 
rescq u isin  co n h n io ,a n  ardi- 
ficium (?ponat. Iudici finium

Q V o  cafu opus cft v t cx 
alterutrius p rx d io  alij 

adiudicandum  f i t h. qu o  n o 
m ine iscu i adiudicatur,inui
cem  p ro  eo  q u o d  ei adiu dí- 
catur, certa pccunia có d cm - 
nandus cft.

i i i i . P a v l v s  l i b r o v i c e n f i m o -  
t e r t i o  a d  E d i & u r n .

SE d  &  loci'vn in s co n tro - 
ucrfia in partes ícindi ad- 
iudicati o nibus p o te íl, 

prou t cum fquc dom inium  
in co  lo co  iudex com pere- 
rit. In  iu dicio  T finium  re
gun dorum  etiam  eius ratio 
fit,q u od  intereft. Q u id  enim  
fi quis aliquam  vtilitatem  cx 
co  lo c o p e rc c p itk  quem  v i-  

cfl'

a l i c r  n o f t r u m  i n  i 0 |0 
a l t e r i u s  i e m i n a u e i i f  
v n d e  i l l u d  i u t e i c f f t  
r e f t i t u i  d e b e t .  k t < l e .  
b e s  m i h i  r e d d e r e  p a r .  
t e  m e r c e d i s  c j u i  dedí  
a g r i m c o l o r i  m f i u á i .
b u s  t a m e n  ci i f t inguc ,  
a u t  p e r c t - p i c  a n t e  l i t e  
c ó t e f t .  & u o n v e n i e t .  
l i  p o f t . v e n i e n t .  { S t o  
e  t  s i  Q^v i  s .y v i .  

c u i u s  p r ç d i )  li n o n  in- 
c i  l a t a r b o i e i n i n c o n -  
f i n i o  p o l i t a m , a d l u d i -  
c i s  p r x c e p t u m :  p o te f t  
p u n i r i  d e b e t .  4 S 1
« I C A . T V  * . > $ i c ] U Ç .
11 i o  t i l  í n t e r  m e  & te 
d e  f i n i b u s , &  t u  a m o -  f N Í  
u e a s  t e r m i n e s  , & a c -  
c u l o  t c  c r i m i n a b t e r :  
a n  i u d e x  p o f s i t  c o g n o  
I c e  r e  d e  v t r a q u e  q u x -  ^  
i t i o n e ?  E t  r c l p o n d .  ' í * " !  
q u o d  l i e .  . - ( S i  a  L*

cini c lic  app^reat , ínique 
dam natio cu nom in e fiet \ 1 ‘ ER>> Si VDusfundüsN I  
S ea  OC fi m cn for ab altero lit d u o r u m ,  a l t e r  t n ú ,  ^  
ío lo  c o n d u ík is ’11 fit 5 c o n -  p o t e f t  i u d e x  a d i u d i -  '"•** 
dem natio erit facicnda ciu sn 
qui n o n  cond uxit 5 in par
tcm  mcrcedis.

P o ít  1 ítem  nutem con tcíta- 
tam °ctiam  fru d u s venient 111 
b o c  iudicio. P nam  &  culpadregu n dorum  p crn fittitu r.vt C ^ ^ u a i c i o .  t nam  cx cuipa 1 

v b i nó  poísit dinm erecfines, f& ,d o l u s  c x l ,n d c  P « fta n tu r: 
a d ia d ,¿ tio n e  f  controucrl íed  a n tc iu d ia u m  p e r c c p a '

c a r e  v c l  n o b i s  e x  il lo 
f u n d o ,  v e l e x n o l l r o  
U l i s :  v e !  f i q u x f t i o e f t  
d e  t i n i b u s ,  &  i d  q u o d  
a d i u d i c a t u r ,  l i t c o r a -  
m u n e  i l l o r u m  q u i b u s  
a d i u d i c a t u r , d o m i n i  ta  
m e n  p r o  f u i s  p a r t i b u s

con trou cr 
íiam  d irim at.E t fi fo rte  amo 
uendíe veteris obícuritatis 
gratia per aliam  regionem  
fines dirigere iudex v e lit , 
p o te íl b o c  facerc per adiu- 

condem na-dicationcm S 
tion em .

1 1 1 .  G  A 1 v  s  l i b r o  f e p r i m o  a d  
E d i & u m  P r o u i n c i a l e .

non  o m n im o d o  h oc in  iu 
dicium  vcn icn t.aut enim  bo 
na fide p cflrep it, &  lu cra ris 
cum  oportet fi eos co n íiim - 
pfit:aut m ala fid c3 ¿ ¿ c o n d i-  
c i r ep o rtet. .

N e ta  quod v b ic u n q u e  q u u  non p a rct 

iu d ic i, [¡ote/i d t f e r n  iuram entum  m  l i -  

tem .u d q tto d l.reJtitu erc.d e  r t iv m d t. R a l- 

d w .

c o n f e r e n t . ^ S i  c o m -  

m  v  N e  m . >  S i  h a b e o  
t e c u m  f u n d u m  c o r a -  
m u n e m ,  &  a l i u m  e g o  
h n b ç o  f o l u s  n o n  c o m  
m u n e i n  : n o n j o l T u m  
a g e r e  l i . r e . c o n t r a t e ^  
i l l o  f u n d o  m e o  : n i l i  
a l i e n e m  p a r t e m  q u a m  
h a b e o  i n  f u n d o  t e cú
c o m m u u i . q u i a e x t u o c
a g e r e  p c l T u i n . I t e n i f i *  
m i  l i t e r  f i  t r e s  í u n t  do 
m i n i  q u i  i u x t a  f u nd u  

h a b e n t  pri*

f u n d i  q u a i u  p o f s i d e s  r e f t i t u a s ,  8c i n  e i u s  f i n i b u s  c o m m o d i u s  
p o n a n t u r  t e r m i n i : v t  C . e o . l . f i  q u i s .
H A e f< t i7w . ) C a ( ‘u s p b n u s e f t  v f q u e a d  § . i u d i c i . ^ I v D i  c i . )  

P r x d i u m  m e u m  &  t u u m  f u n t  c o n t i g u a  : f e d  i n  e x t r e m i -  
t a t i b u s  i n t e r  m e  &  t e , e f t  d i f e o r d i a  111 a ü q u i b u s  l o c i s . v e l  f o r 
t e  i n  t o t a  e x t r e m i t a t e :  c u m  e g o  d i e a m  p l u s  a d  m e  p t r t i n e r e .  
h ^ c a i f t i o  e r i t n e c e í T a r i a .  f i u e  t e r m i n i  e r a n t  i n  c o n f i m b u s ,  f i -  
u c  n o n  d i u i d e t  i u d e x  l i m i t e m ,  r e t i n e n d o  v t t e r e s  t é r m i n o s :  
v e l r e m o u e a t  í l l o s  ,  &  p o n a t  a l i o s  : &  d e  p r x d i o  v n i u s  a l t e r i  
a d i u d i c e t : &  i l l u m  c u i  a d i u d i c a t ,  c ó d e m n e t  i n  a l i q u a  p e c u n i a .  
V i u i a n u s ,
c  A rbores. q u a s  i n t e r e f t  f u c c i d i  p r o p t e r  v m b r a m  a r b o r i s  f o r -  
t e : v t  i n f r a  l . i i i i . < j . f e d  &  f i  q u i s .
d  Adtfictum. H i c  e f t  c o n t r a  i u f r a  e o d e m , f e d  &  l o c i . f . p e n u l .  
S o l . h i c  d i c i t  d a r i  v t i l e m , l i c e t  i n t e r u e n i a t  a ' d i f i c i u m , n o n  a u 
t e m  d i r e £ t á : v t  i b i .  v e l  h o c  x d i f i c i u m  n o n  e r a t  h i c  c a u f a  h a b i  
t a u d i : v t ’) . q u i b . m o . p i g n . r a . c o i i t r a h i . l . h o c i u r e . < $  f i n a , v e l  h i c  
v n u s  h  i b e t  p r x d i i í , a l t e r  x d i h c i u i n . & ‘ f i c  d a t u r  v t i l e r i b i  v t r ú -  
Q u e a ’d i f i c i u m , v n d e  n o n  d a t u r . V e l  h i c  v t r u m q ¡  r u f t i c u m , l e d  
l o c o  t e r m i n i  e r a t x d i f i c i u m .
e  P ofin d'rimire. c o m m o d e  v i d e ü c e t  e i s  e x i f l é t i b u s  v t  p r i u s .  
&r d i l f e r t  h i c  a  p r o x i m o . h i c  c x  c u i u f l i b e t  a g r o  a l t e r i  a d i u d i -  
c a t : f e d  i b i  t a n t u m  d e  v n o  a l t e r i .  
f  Adiudicattone. f a c i c n d a  v n i  a b  a l t e r o , S r  e c o n t r a .  
g  VerM-u4ic.rior.em i n  a l t e r u m .  A z o . v t  &  i n f n t u . d e  o f f i c . i u 
d i .  $ . f i . f ç d  f u p e r i o r i  a b  v t r o q u e . A c c u r f i u s .
Q V o  cafu.'J - C  a  s  v  s .  I n t e r  t e  &  m e  e f t  q u x f t i o  d e  f i n i b u s .  

i u d e x  q u i  f u p c i  h o c  c o g n o f c i t , l i  u o n  p o t e f t  c o m m o d e

m e u m
d ia,id  e ft.v n u fq u ifq u e  haber p rçdia :p ofiu m  a gere  finium re
gu n d o ru m . (F  1 N 1 v m.)- Si h ab eo  fu n d um  in empliyteuün, 
&  tu alium  iu xta  h ab e s, tí tu lu b e s  vfum frudium  in vno, < 
e g o  in a h o :v c l li h ab eo  p ro p n eta tem  &  tu v lu ain U A eln M * 
b es m eum  obligatum ,3> e g o  alium : in  his agere pofiumu* * 

j )  nium  r e g u n d o ru m .{ H  o  c  1 v d 1 c  1 v m.  ̂Plam Iunt vlqu 
ad l.d e  m o d o .V iu ian u s.
h  Adiudicandum f i t . id  e f t  a d i u d i c e t u r .  A c c u r f i u s *  . .i  c  n o n  fo lu m  fi c i r c a  fines to t iu s  a g r i.le d  etiam

c i , i d  e f t  partís f u n d i : v t  ) . d e  v e r b . f i g . I o c u s .  e t i a m  q u i  S» 
p e d u m  t a n t u m : v t  C . e o . l . q u i n q u é p e d u m . A c c u r í i u s .  
k  Vrrcej.it, p u t a  f i  u é t u s  n a t u r a l e s : f e d  d e  i n d u f t r i a l i b U S
v t  i n f r a ? ) . p r o x i m o .  A c c u r f i u s .
1 F / f t  q u a f i  d i c a t , n o n .  .  ~
m  C o n d u c id .im p ro p iié  d i c i t u r c o n d u ñ u s :  v t i n f r a U ®  
í o r  f a l .  m o . d i . l . j . J i  . i d e o .
n  H i m . i n  p e r f o n a  e i u s  gcc. A c c u r f i u s .  .o  P o/?/íffiW iíH /fr/» fo;)tfy?.autcm ,ideftcerte.n ecen in ico

d i c i t  f u p e r i o r i  b u s .
P  ludido. v t &  i n f r a  t i t . j . l . p e n . A c c u r f i u s .  . 0
q  Culpa, e t i a m  l e u i s : v t  j . d e p r e c a . l . q u x f i t u r o . § - f i 10 
r e m . &  í . i l l u d . &  s . d e  r e i  v i n . í i  h o m o .  A c c u r l i u s .  
r  V nctpti.f c i l i c e t  f r u d h i s  i n d u í h i a l e s . A c c u r f i u s .  
s  1 uirttn. v t n i l  o m n i n o  r e f i t u a t  v t  i n f t i t . d e  r e r . t '  0(j t |  
a  n o n  d o m i p o . q u a n d o q u c  r a m e n  d i c i t u r q u i ' I u f r a r ‘ M ^  
m e n  r e f t i t u i t , f u b  c o n d i t i o n e  t a m e n : v t  i n f r a  d e  i n  d i
l . i j . &  l . i r e m  q u o d  d i O u m  e f t .
t  CoW ici.vc&  j .d e  c o n d i c . i u d c . f i  v r b a n a . i n f i *
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tus eft «exunat. i.pc- 

t DÉwwwe.qusfi di-
ot, iiem iudex tam 
SjBiinaliter quam ci- 
ailuer poterit cogno-
f c e r & A g i t u r c n i m c r i

minalicer per acculá- 
t̂ionem ex !• agr«ria,

' ¡quaconftituta cft pc- 
iJ.ngtfeorum pub.i-
__ ereuda in iingu

lo t̂crminosdeiettos, 
tcI amo cus: v t  infra 
He t e rm i .  moto» 1. nj. 
nec vna tollit aliain, 
quia competunt de r e  
f e i n i l i a r i : v t h i c , & C .  
quando c iu i .  ac. prx- 
iu. cri. 1. j- doñee ta- 

i vna agitur, alre- 
ncefiat quo ad exer- 
c i t ium:vt  infra de pu- 

’ b lü u d i .  l . i n ) .  &  m i r a  
v íb o n o r u m  rapto.l.ij. 
i p i im o .
i S/t. pro indiuifo. 
o Jjom tiu '! habeat. vc .u s  
áger,quam alius. Ac- 

’ omitís.
h 1 uttUiguntur. ai i as 
intelliguutur, fcilicec 

& alias iotelli- 
gitu r, fcilicet iudex. 
& t u n c  habes adiudi-

Nola quod iudex maleficiorum poteft có- 
gnofeere ciuiliter Aartoltu.

Si d ican tu rí term in id eie- 
d i  ve l exarati,  iudex qu i de 
crim ineec o g n o íc it , etiam dc 
finíbus cogn ofcere poteft.
Si altcr fundus duorum  altcr 
trium  í i t ,*  p o te íl iudex vn i B 
parti adiudicare locu m  dc 
q u o  q u xritu r,licct plures d o  
m inos habeat :g quoniam  ma 
g is fu n d o íq u a  perfonis adiu 
dicari fines in tellegu n tu r J1. 
H ic  autcm  cú fit ad iudicati o 
p luribus,vnufqtiifque' [ h o -  
rü-k''] portioncm 'habebit quá 
in  fu n do  habet; &  pro in ü i- 
u iío . Q u i  com m unem  fu n 
dum  h a b e n t, inter íe  n o n  
condem nantur.™  neq; enim  
inter ipfos accipi vid etur iu 
d iciu m 11.

tg o  çjy focitts meas aduerfarij effe non 
pojjltmuf,  fed  vnus loco alternes habetur. 
Haldas.

Si com m unem  fundú ego  
&  tu  Habemus, &  vicinü fun 
dum  eg o  fo lus,an  finium  res 
gCidorum iudicium  accipere 

i Hmfquifque. f c i l i c e t  poíTumuS^Et feribit P o m p o  
d o m i n o r u m  f u n d i . c u i  n j u S  n o n  p o f l e ° r i o S  a C C Í p C l ‘C ,  
n c a a i u d i c a t i o .  ■ 1 o  t

qi.ua e g o  &  íocius meus in
hac a d io n e  aduerfarij efle 
n o  poilum us, fed vnius locp  
habem ur. Idem  Pópon ius né 
v tile  quidem  iudiciCi dandii 
d ic ifc u m  pofsit qui propriú  
habeat,  vel com m un em  vel 
pronrium  fundum  alienare,
&  íic experiri P . N o n  folum  
autem  inter duos *1 fundos, 
vcru m  etiam ínter tre sp lii-  D 
refvc fundos accipi iudicium  
fin ium  regundorum  poteíl: 
v t puta fm gulir p lurium  fun- 
dorum  confines íu n t ,  trium  
fo rte  v e l quatuor.

íw phyteutapuefl agere finium regun
dorum,fi valet declaratiofaiiacum ti/tphy 
teuta.&aldus.

F in iu m  regundorum  a d ió  
& i n  agns v e d ig a lib u s*  &  
inter eos qui v íu m fru d u m 1 
habent, v e l fru d u ariu m  ik  
dom inum  proprictatis v ic i-  
n i fu n d i, &  inter co sq u i iu 
re p ign oris pofbidcnt,  co m *

rum  difp licu it1'. n cqu ccn im  
confines hi’ ,fed  magis vicin i 
dicuntur: &  ca x com m un i- 
bus parictibus plerunquc d í- 
ftcrm in an tu r.E t ideo eth  in 
agris íedificia iu n d a  fin t, lo 
cus huic a d io n i n on  crit. E t  
in  vi be h ortoru m  latitü d o 
co n tin gere* p'utcft , v t  c- 
tium  Hnium regundorum  
agi p o fs it . Siue via * p u b li
ca interucnit y ,  con h n iu m  
n o n  in tc lle g itu r : &  ideo  fi-  
nium  regundorum  agí non 
p oteft.2 ^

C o n fin e s  di. untar m d iatitnon immedia- 
B áic fc j .

v .  I d  e  m  l i b r o  q u in t o d c c im c »  

a d  S a b in u m .

V ia  magis 3 in co n íi-  
__ n io  m eo via publica 

v e ll lu m e n  lit 5 quam  ager 
vicin i.

v  1 . 1  d  e m l i l i r o  v i c e n f i m o t e r t i o  
a d  E d i d u m .

Q

m e x ,  v c l  t u x  p o í T e f -  
f r o n i s , &  c o n t r a  q u e m  
a g i t ü r ’ A z o .  R e f p o n .  
v t i l i  h o c  i u d i c i o  f o r 
t e  a g e t u r .  n a m  8c p e 
r i c u l u m  t a l i s  v i x  a d  *  vul.cojí- 
n o s  p e r t i n e t :  v t  f u p r a  niabac  
q u e m a d m o d u m  f e r -  funt. fed  
u i t u s a m i t t a . l . í i  l o c u s .  ma.vici- 
§ .  c u m  v i a  p u b l i c a ,  na di. 
A c c u r f i u s .
a  / - x  Via magis. e l e -  

V ^ d i u é  p o n i t u r .
A z o .
b C  E df,ri» '« . Agi p t -  ¥ efl¡{ergm\ 

teli. c o n t r a  d o n n -  
n u m  r i u i .
D E  modo.y C  a  s v s . *  v hI. S i v t  

S i  c i u e s  a l i c u i u s  ro flamen  
c i u i t a t i s  f u n d u m  i n -  y ;l  n a ,  
t e r  í c  c o m m u n e m  d i -  
u i d j n t , &  v n u s  d e c i -  
p i a t u r i n  m e n  f u  r a t i o *  
n e  : i u d e x  d c b c t  f a 
c e r e  q u o d  i l l e  n o n  
d e c i p i a t u r :  i i n o  h a 
b e a t  i n t e g r a m  p a r t e m  
f u a m .
C Arbitri. H x c  l e í  l o  *
c u m  h a b e t  c u m  a g e r  
a l i c u i u s  c i u i t a t i s  í n 
t e r  c i u e s  x q u a l i t e r  
d i u i d i t u r :  v e l  e t i a m  i n  
q u o l i b e t  c a f t r o  ,  v c l  

C  E d  í í  riuus pnuatus irtter- v i l l a : &  q u o d  f u b i i c i e  
uenit.finium  regundorum  m a i o r e m , d i c  f c i l i c e c^  i n i M m  / l a k í n r  U ^ I vaí .

C  a g ip o te lt0.
l i l e (jut occHpat territorium  a lterih* ,  d e -  

b ei illud dim itiere, ijuod f m t  ce n tr a octu -  

pantes iu n fd tflio n em  alienam . Haldas. 

v i l .  M o d b s t í N v s  l i b r o  d é c i 

m o  P a n d e f t a r u m .

k M o n w j . n e u t r a l  i t e r .  
fortmem. i n  p a r t e

q u a m  d e b e a t  h a b e -  
r e :  a r g u m e n . C . e o d »  f í
q u i s .
d  Dicitur. q u i a  o c c u 
p a u i t  p l u s  q u á m  e u m  
t a n g c r c t .
e  Afitgnare. q u i  e f t  a l 
t e r i u s . A c c u r l i u s .
Ç  I  nruptione.y C  A -  

s . v  s .  S i  f l u m e n o c -

u i n d i c a t a .  A c c u r l i u s .  
ra CondfiiiiMtur. ! : o c  
iudicio: quia n on  v o -  
t e f t a g i . v t f u b i i c u .

• n Iudicium. iiuia fine:5 
n ó pofiun t l i i f t in g u i, 

d o ñ e e  diuidantu:.
O Non ¡luffe. \  t lu p ra

d cferu i.vrb a .p ia-d io .
fcd li ¡Qter m e. c o n -  

t t i .S o lt» .  a liu d  in  n e -  

gatoria,Quant q u is  p r o  

Tc p to p ria  m t c n d i t  

t o n tta a iiu m  lo c t m n ,  
v c i b i . a liu d  in  h a c  a -  
c tiou e.

P E*/>erir¿. 
ptorc.

Ntnftlm inter duos.
'- ? t °  duobus fu n d ís. 
r S»<g*/«. fu n d i.p u ta , 
v n u s  h a b e t  p lu re s  c o a  

«iK-s.Accurlius.
* v * f V ¿ U . \ t & i n - 

h y a a r b o . f u r . c a . . i  c x -  
®cre<>.fin.

. Vfinfrufliwi, c ü v i-

fn o .A c c u r lin s .
■et i Up r j  e o _

B' ^ f * ‘Í, c ° n t r a .S o l u r .
't ib í.

J - '- C o n H n ia d ic u n t u r  p r x d ia  r u f t ic a , q u x  ita  f ib i  p r o x i -  

R ^ o t j V t n u l l u s  p a rie s  m e d m s  ¡.¡t;lcd v rb u n a  c o n fu c u e r u n t

DE  m o d o ag ro ru m  arbi- 
tricd a n tu r:& isq u i m a

iorem  locum  in territorio  
babere W  , c c t e n s ^  
m m orem  iucum  p oisident3 d o m i n i  i l l o r u m  p r x -  
in tegru m  locum  adlígn aree d i o r u m  r e a c c i p i a n t
co m p ellitu rú d q u eita  rc lc n -  prxdiai.ua: &fiplus 

* t Ptiam laanenr nn.irn
ptum  eít.

tio l.tex .c jH o d  t^rtfes d ebet iubere v t  quis 

ab f in c a !  ab alieno, c y J le t  c o n te n ta  ¡uo:er 

g o  im ponit filen ity .n i. C "  fa c it tn fra ¡le ¡ib. 
le g .l.k u r e lm f.'i.cen ttm .V ia ld tu . 

v i  i  i . V  L i> i  A N  v  s  l i b r o  f c X t o  
O  p i n  ¡ o  n u m

c u m  e m -

C I  irruptione flum inis fines 
agri con fud it iñ u n d atio , 

ideoq; VÍiirpádi quibuídam  
loca in  quibus ius n on  habet, 
occaíionem  u r x f t e t : p rx  íes 
p ro u in c ix  a lien o  eos ab íti-  
nereí3 &  dom in o  fuum  reí ti 3 
tu i5term inosque per mentó-, 
rcm  declaran g iubet.

Not.bit <¡uod quando ex pedir,índex de
bet perfonaliter accedere ad locum: cre- 
duur bic iudicí tn eo quod videt.ñal.

A d  ofh C iu m ld c hm bus co- 
gnolcentis pertinet m en fo- 
res m ittere11,  6c per eoc d in -

e t i a m  h a b e n t  q u á m  
d e b e a D t ,  e x  e o  q u ó d  
f i n e s  n o n  a p p a r e n t ,  
i u d e x  f a c i e t  r e f t i t u i  
q u o d  . e f t  a l i e n u m  :  1 
q u i a  e t i a m  q u i l i b e t  
d c b c t  e í T e  c o n t e n í  
t u s  i u r e  f u o .  { A d  
O F F I C I V M .  ")■ I U -.>  

d e x  p o f t q u a m  d i f t a  
t e f t i u m  a u d i e r i t  ,  i r é  
d e b e t  a d  f u n d o s  d e  
q u o r u m  í i m b u s  c o -  
g n o f c i t  : v e l  e t i a m  
m i t t e r e  d e b e t  a g r i -  
m e n f o r e s .
f  sbfltnere. q u á d o  a b  t ! / ? ' 1 litera 
i n i c i o  ^ v o l e b a t  o c c u - ^ . 3 »  
p a r e . * n a m  l i  p o f l e d i t y »  '“dex ali 
u m  a l i q u o  t e m p o r e ,  q»em videt 
e o n u e n i t u r  r e í  v i n d i .  arma defer 
A c c u r l i u s .  re, quod po
£  Abfím ere. q u i l i b e t  teft eum bu 
e n i m  fie f u o  i u r e  c o n -  nirededeln  
t e n t u s : v t  h i c ,  C . e o .  tione arme- 
i . f i  c o n f t i t e n t .  . rji fine alia 
g  Dedai-ari. a d .  f i n i .  relatione 

fecundumr e g u n d o . A c c u r f i u s .  
h  M u i e r e . v t  C . e . L f i  q u i s . S e d  q u o m o d o  m i t t e t ? c e r t e  h o c  m o  B al.bic,

d o , q u i l i -



d o . q u i l i b e t  e n i m  c o n f í t e b a t u r  a l i u m  h a b e r e  x . i u g e r a p r o  d i -  A  f i t a  p r i u a r o i u x t a  p r i u a t u m , d e b e t  f p a t i ü  x . p e d u m  l i b e r i a ¿ ' r¡ ,
^  .. .... .... .... .... .... .... ...  ~  ’ ** "  r e l i n q u i . í i  a u t e m  i u x t a  b o r r e a p u b l i c a . x v . p e d ü  : a I i 4 s ( l o u j u .d e f t r u i t u r . &  f o l u m  f i f c o  a p p l i c a t u r :  v r  C . d e  a - d i . p r i u a . l . mceS 

n i a n a . q u x  e f t  c o n t r a . S o l .  q u i d á  d i c u n t  h á c  c o r r i g i  p e r iü am *  
A l i ]  d i c u n t  q u o d  i l l a  I o q u i t u r  i n  m o s n i a n i s . í i u e  l o l a r i i s ,

a u t e m  i n  c e t e r i s  a:di
ficatio»ib’,velcóftm

o r u m ........-

u i f o :  l e d  q u i l i b e t  d i c e b a t a l t e r u m  o c c u p a f l e  d e  f u o . m e n f u r a -  
b i t , &  r e f e r e t  i u d i c i .  &  í i  n e c e f l e  e r i t , e t i á  i u d e x ,  v e l  c u m  a g r i  
m e n f o r e . v e l  p o f t e a  i b i t , &  p o f t e a  i u d i c a b i t .  
a  Subte fin .Se  i r a  f e c u n d u m  c o u f c i e n t i a m  p r o p r i a m  f a c i e t ,  f e 
c u n d u m  M .  v t  Se s . d e  
f e r . l . e a d é . i n l i . f e c u n -  
d u j n  l o .  c o n t r a  v t  i b i  
d i x i m u s :  &  h i c  v t  i u 
d e x  c o g u o f c i t . A c c .  
b  Loen, f e d  c u i u s  e x -  
p e n f i s ? C e r t e e x p e n f i s  
i l l o r u m  i n t e r  q u o s  l i s  

. e f t e o n t e f t a t a .
I Vdtcnm.y  C (A s v s .

S i  e g o  -3c t u  h a b e -  
b a m u s  f u n d u m  c o m 
m u n e m ,  n o n  m i n u s  v i  
c i n u s  p o t e f t  a g e r e  í i .  
r e . V i u i a n u s .  
c  «Mí»pet. v i c i n o .  » 
d  -Socij.a l c e r i u s f u n d i .

I V d icin m .)-  C a s v s .

I n  h i s  t r i b u s  i u d i 
c i i s  q u i l i b e t  e f t  a d o r  
&  r e u s .
e -  A ^ t f M r . v t j . t i t . j . L i n 
t e r .  § .  q u i  F a m i l i a .  &  
h o c  q u o  a d  f á t i f d a t i o -  
n e m ,  & f i m i l i a :  v t " s .  
d e  p r o c u r .  1. t í  d e f u n 
d u s . § . f i n a . n o n  a d  o r -  
d i n e a i  q u i n  f i t  c e r t u m

m e re  ip ía m  f in iu m  q u x í l i o -  
n e m  v t  x q u u m  c f t ,  íí  i ta  res 
e x i g i t ,  o c u lisq u e  fuis íu b ic -  
¿ t i s a lo c is .b  

i x .  I v l i a n v s  l i b r o  o d a u o  
D i g e f t o r u m .  

iT V d ic iu m  f in iú  r e g u n d o -  
X r ú m a n e t 0,  q u au is  fo c ij d 

c o m u n i  d iu id u n d o  e g e r in t ,  
v e l  a lie n a u e r in t fu n d u m .

X i l  d h m  l i b r o  q u i n q u a g e n f i m o -  
p r i m o  D i g e f t o r u m .

2 J V d ic iü c ó m u n i d iu idun -

SC ie n d u m  eft in  adtionc 
finium  regüdorum  illu d  

obferuandum  eíTe, qu o d ad  
exem plum  q u od am m od o 
cius legis icriptum  e í l ,  k quá 
A th e n is  S o lon cm  dicitur 
t u l i í le . nam  ilb c  ita c í t 1:
E ’¿ V T !silMixOtxv 7r a §  a ¿ \ 0 T f í u  
f>ía> ó p ú > « ,  T  c y o v  /XH ¿ ( V f t V .  i * v

T t i ^ / o v ,  Tsó/oc  a 7 t o X t Í 7 r « v . i * v  j  o / k h -  
Hk,<TÚ0 TToJ'a.i . i á v  0 TjícpOV ¡¡/LÓifOV
¿ j> Ú 7 ?H , O tfO V T O  / i a f l o j K ,6  f f £ T O V ¿ 7 r O ;

X t /7 re v . t« v  ■) ( p p « p ,  of>>vmv,tXa/íi :v j

fin iu  regu n doium  ,  tale c it ,  T t*7roX<xj.  pSi quis ícpcm  ad 
v t  in  co  íin g u lx  p erfo n x  du alienum  p rxd iu m  fix erit,in - 
p lex  iüs habeant, agentis, ce  fo d eritc j;,  term inum  n e e x -
cius q u o  cum  a g itu r.e

N  on prtefumuntur fines antiqui mutat i, 
nifiprobeiur.üaldus.
x i .  P A p i n i a n v s  l i b r o  f e c u n d o  

R e f p o n  f o r u m .
’N  fin ahbusTquxftionibus

ced ito . fi niaccriam m,pedem  í un¿* 
rc lin q u ito .fi vero  d om u m 11, 
pedes dúos. °  fi fcpulchrum , 
aut ícrobem  fo d e r it : q u an 
tum  profunditatis h ab u c-

v e r i u s : c u n o n d e b e a -i n u s i i c  p r o m p t e  
c o r r i g e r e : v t  m a u t h e ,  
q u i b u s  m o . n a . e f .  fui.
§ . t r i b u s .  c o l l a t .  v j .v e í  
v t  i b i .  v e l  h i c  n o n  iu- 
f t a  h a b e t u r  d i l f c t e n -  
t i a : i b i  f i c .
p  Tantimdem. f . q u a n .  
t u m  e x t e n d i t u r  f o u e a
i n í e r i u s .

F A M I L I A E  E R *  
ttfcunde,

H í c  rubrica ejl forte 

Grttca, fcilicet ercifcmtdt,
C r  dicitur familia ,  i atjl * .  . 
her edil cw.vtC.de verb.fi. 
"nifij.fri. o -  erofeojdtfi 
dtuido. vnd« fanal, e ra .  

t i efl heredit aú

}n°Ml Z  quis prius de c.alum:  JL v c tc ra  m o n u m e n ta l  c c n -  r in t . ta n tu m P  íp a tij r c í in q u i-
i . i j i a n o . 3> «ia 1Ur e c : qma qm f ü s  a u a 0 r i t a s  a n t c H té m in -  to .a tv e r ó  o le a m , au t f icu m :

choatam  ord in ati íequ en da ab alien o  ad n ou em  pedes
e ít , m o d ó fi n o  varietateíu c p lan tato , ccteras arboresad

cefsionum  Se arbitrio  p o í le f  pedes q u in q u é.] 
forum  fines additis vel detra-

tjuotiefcitn p r o u o c a u e r i t ,  v e l  q u é  
que vnu ha  f o r s  p rJEt u l e r i t  :  v t  
bet dúo ex-  f U p r a  ¿ c  ¡ u j i c . l . i n  t r i -  
trem a,cr  i , u s _
dubitatur y K fin M w .y C A  s  V  s .  
chi attribm  « i u d e x  q u i  c o g n o f c i t  
debeat,fem  d e  f i n i b u s , d e b e t  f e q u i  
p erv etu -  a n t i q u e s  t é r m i n o s .  
Jliori attri- f  M o n w w e n f d . i d  e f t  t e r  
buendi efl. m j n j .
Adde con- g  p ro ¿ e w < w r . f t a t u r  v e -  
cor .cr  fa -  t u f t a t i ,  n i f i  c ó t r a  p r o -  
c ittex .in i.  b e t u r : v t h i c ,  & C . e o -  
f i . j . d e  d e m . U i j .  &  i n  a u t h e n .  
fi.inflru. d e a d m i . o f f i c i o . i n t í n .  
loa . fa .® *  c o l u m . i i j . & C . d e  p r o -  
An.mpftn. b a . f i u c  p o f s i d e t i s .  &  
infl.de a -  d e  a p .  p r a i c i p i m u s .  i n  
Hio.iflud f i . A c c u r f i u s .

¿lis agris poítea perm utatos 
probeturS.

Terminui reflringit tem'matum,^/ au- 
clor teflificatur in cjuaflione termtnorum. 
(juod efl not.cr tntelligcndum quando tn e» 
non refultat pr ¿indicium. Raldu-f. 

x i l - P a v l v s  l i b r o  t e r t i o  
R e f p o n f o r u m .

EO s  térm inos, quantu ad 
dom inij q u x ftio n e  per

ti net,obíeruari oportere fun 
d oru m , quos dem on ítrauit 
is qui vtriufque p rxd ij d om i 
ñus fuit h ,  cum  alterum  c o -  
rum  vendcrct. n o n  enim  ter 
fililí i qui fingulos tundos fe- 
parabant, obferuari debent, 
fed  dem onítratio  adfinium  
nouos fines inter fundos co n  
ílituerc*. 

x  1 1  i . G  A i  v  s  l i b r o  q u a r t o  a d  
l e g e m  d u o d e c i m  T a -  

b u l a r u i n .  
h  Dominus fuit. n o  t a -
m e n  v t  f i m p l i c i t e r  c r e d a t u r  a f l e r t i o n i  e i u s ,  f e d  h o c  d e b e t  l i 
q u i d e  p r o b a r i . &  f i c  t e f t i s  e f t  v e n d i t o r , f c i l i c e t  e m p t o r i s .  S e d  
c o n t r a  e f t , v t d i x i m u s . C .  d e  t e f t i .  1. ó m n i b u s .  S e d  h i c  q u o a d  
f i n e s  i n t e r  e m p t o r e s . i b i  i n  c a u l a  e u i & i o n i s .  &  a d d e  q u o d  e f t  

.  C . d e  t e f t i . 1. ó m n i b u s . A c c u r f i u s .
i  Conflituere. f c i l i c e t  d e b e t .  E t  f i c  n o t .  q u ó d  &  d u m  t e n e t  &  
q u a n d o  v e n d i t p a t e r f a m i .  p o t e f t  p r x d i a  d i u i d e r e  v t  v u l t :  v t  
h i c , &  C . e o d e m . l . j . S :  i u f r a  d e l e g a ,  j .  q u o d  i n  r e r u m  n 4 t u r a . § .  
j .  A c c u r f i u s .

k  C  ciendum efl.Scriptum efl. f c i l i c e t  i n  L a t i n o , q u o d  h a b e s  f t a -  
t i m . f i  q u i s  f e p e m  & c . S c d  l e x  S o l o n i s ,  q u a m  h i c  f u b i i c l t ,  

f e r i p t a e r a t  i n  G r a : c o .  A c c u r f i u s .
1 Ita efl. e c c e  l e x  S o l o n i s  i n  G r a j e o  , f e q u i t u r  i n t e r p r é t a l o  
B u l . i n  L a t i n o . f i  q u i s  f e p e m . & c . A c c u r f i u s .  
m  Maceriam. c u m  c a l c e ,  
n  Domum. i u x t a  a g r u m  a l t e r i u s . A c c u r f i u s .  
o  Ptdei dúos, i m m o  v i d e t u r  i n  í e d i f i c a t i o n e  q u a l i b e t ,  q u x

inferunt ex  j r ^  O s.}  C a s v s . D ú o  
l.noftra. J l / p r x d i a  c o n f i n i a  

e m i . t e r m i n a t a  f c i l i c e t  
v n u m  a b  a l i o ,  a l i u d  a b  
a l i o . v e n d i d i ,  &  i n  v e n  
d i t i o n e  a l s i g n a u i  a -  
l i o s  t é r m i n o s  q u á m  
f u e r a n t  p r i u s  . c e r t e  
h i s n o u i s  t e r m i n i s  f t a  
b i t u r  i n t e r  m e  &  e m 
p t o r e m .  &  fi  d e  h i s  f i t  
d u b i u m ,  i p f e  q u i  v e n -  
d i d i t , d e c l a r a b i t .  V i u i a  
ñ u s .

D

F A M I L I A E  E R C I -  
i c u n d x .

T I T V L V S  I I .
Vpffeffor hereditatis potefi agere contra 

coheredem diuforio, fed f i  non poffeffor a -  
g it jo te fl fib i obiiet exceptio prepofleratio- 
n iifi negetur heres, hoc dicit.O1 ejl ifla lex 
fvigularií.V>aldtu.

i . G  a  i  v  s  l i b r o  f e p t i m o  a d  
E d i ó i u m  P r o u i n c i a l e .

A E c a & io ^ p -  
ficifc itu rc ¡c-  

«ge duodecim  
tabularur.naq; 
co licrcd ib9sv o  
létibus á c o m -  

m u nion e d ifccd crc, neccíla- 
rium  videbatur aliquam  a- 
¿tion cm  c o n ftitu i,  qua in 
ter eos res hcrcditariç d if ln -  
bucrentur. Q u x  quidem  a- 
¿ tio  n ih ilo  m inus ci q u o q u e

■j] Acc áíTio.) 
C a s v s .

I E g o  T i n 9 
&  Seius,  
í u m u s c o -  ¡m 

h e r e d e s  i n q u a d á h e - ¿ ¿  
r e d i t a t e .  v o l o  p e t e r e  w  
d i u i f i o n e i n ,  i p l i n o l ú t ^  '  
d i u i d e r e  . a n  p o l í u m  rM( 
e o s  c o g e r e , &  q u a  a f t .  
q u x r i t u r . E c  d i c i t u r  og 7  
c o g a m  e o s  a d .  f a m i l . .  
e r c i f c u n .  q u a ;  e x . I . x i j .  <53 
t a b u i a r u m  d e í c e n d i t .  
S e c u n d o  p o n e  q u o d  
e g o  n o n  p o f s i d e o :  & 
c o h e r e d e s  i n e i  t o t a m  
h e r . p o í s i d c a n t . a n t ú c  ¿ ,^- j  
a g e r e  p o í f u m  h o c i u -  
d i c i o  q i i x n t u r .  Htdi-> 
f u n g .  a n f a t e n t u r m e ^  
c o h e r e d e m , &  p o t e r o  
a g e r e  a n  n o n  ,  & n o n  
p o t e r o  a g e r e : &  fie po 
t e r o  a g e r e  p e t i t .  h e r e 
d i  . q u i a  e t i a m  f i e re t  
p r x i u d i u m  fi  p r i m o  
d i u i f o r i o  a g e r e m ,  q u á  
p e t i t o r i o .  T e r t i o d i - -  
c i t , q u ó d  li  p o í s i i e o  
p a r t c m  m e a ,  a g o h o e  
i u d i c i o .  l i c e t n e g e n t  
c o h e r e d e m  c o h e r e 
d e s  m e i . S e d a d h o c v c  
a g á ,  o p o r t e t  m e  p r o 
b a r e  c o h e r e d e m .  n ° n
e n i m  a l i c e r  a d  diuifio** 
n e m  a d m i t t a r ,  n i l i m e  
c o h e r e d e m  p t o b a u e -  
r o . V i u i a n u s .

q  H iecaflio. f c i l i c e t  f a m i l i x  e r e i f e u n d x .  
r  Duodecim tabuiarum. &  l i e  e f t  c i u i l i s : v t  i n f t i t u t . d e  p e r p e t .  
t e m p o . a d i o . i n  p r i n c i p .  . .
s  Coheredtbus.led  f i  v n u s  t a n t u m  v u l t  r e c e d e r e . p o t e r i t a g  
c o n t r a a l i o s : v t J . e . l . a r b i t r u m .  I t e m  n o t a  c x  e o q u o d  d i e i t u  , 
v o l e n t i b u s , q u ó d M . i \ P l a .  d i x e r u n t e a m  n a f c i e x v o l o n  w ,  
n o n p r i u s .  I t é  d i x e r u n t  e i  n o n  c u r r e r e  p r x f c r i p t i o u e f f l  ?T̂  
q u a m  v o l u e r i n t  d i u i d e r e :  c u m  p r i u s  n o n  e f l e t  n a t a . l e d t u  
n a f c i  e a m  e x  q u a f i  c o n t r a d u :  v t  i n f t i t . d e  o b l i . q u x  e x  q ua* 
t r a . § . i d e m  i u r i s .  p o t u i t  e r g o  i n t e n t a r i  á  t e m p o r e  c o m i cn i s . & c u m e t í e c t u . n o n  o b f t a n t e é x c e p c i o n e : i g i t u r a b e o  ^
p o r e  d e b e t  c u r r e r e  p r ç f c r i p t i o : v t  C . d e  a n . e x c e p . l . j - 9-3 
n e c  o b f t . q u ó d  a m b o  p o f s i d c n t ,  &: f r u d u s  P c r c l P lu , í t . - ¡o n i 
m u n i t e r  . n a m  n o n  d i c o  p r x f c r i b i  d o m i n i o  v e l  p o l i *  
r e i : f e d i p f i  d i u i f i o n i ,  n e  f i a t . N a m  &  a l i a s  d e t i n e t u r q ^ ^  ¿¡.jit 
c o m m u n i o n e  i n u i t u s : v t  f u p r a  d c  a l i e n ,  i u d .  1. f i n a .  w e  _ » lí< 
o b f t .  i n f r a  t i t u l o  j .  i n  h o c  § .  f i  c o n u e n i t .  q u i a p l u s  ° P



t i
L*W*n/’r t ,<• &  c u m  e r f e f t u  . n i f i  r t e g e t u r  c o h e r e s  a  p o f s i -  

! j n t c : v t h i c  l u b i i c i t , &  i n f r a e o . h e r e d e s . § . q ü a n t u m .  &  l . f i  i d  
0j co u c c i ‘ J i s  &  h f a n d u s . v f i  e g o . A e c u r .  

u ixMtiontni- I c i l i c e t r e d é a g e r e s . f i  m e a  r e d u a , & c e t e r a .  
fedi ju iJ  h i c  f i e  p r a ; i u

]P ío  « «  c o ro p e r it  * .  q u i  f u l  
K o n a g i » : ñeca- p a r te m  n o n  p o f s id e tS c d  fiis 
lia d e b e t  p r o p O o i  c u m  q u i p O Í S l d e t , n e g e t  CU í l b l  CO 
fcera tur  p e t i .  h e r e .  v i  h e r e d e m  d i c  : p o t e í t  CÚ CX-
h i c . & C . d e p e .  í e r e  . ¿ j u ( j ç j . e  p c r  h a n C  e x c e p t i o -
I «na in prínci. m u  in  . r  r  i .
¿ u L . c o « a n i : v t  l u p r a  n e m « J t  in  e a  r e < q u a  d e  a g i t u r ,
d i  pe t i .  h e r c d i . f i  q u i s  p r £  iu d ic iu m  h e r e d i t a t i  n o n  f i a t .
j j b e r t a t e m . § . | . i n f i n a .  Q u o d f i  p o í s i d e a t e a m  p a r -
t b i p o f t  m o d i c u m  c e -  t e m . l i c e t  i t e g c t i í r  e f f e  c o h c -
f | G , n“ n«pt- r é s ,n ó  n o t c t d ta lis  e x c ep tio :
¿U to  i u d i c i o  p e t i t i o -  c j u o  n t ,  v c  c o  c a l u  i p l e i u d c x
uis h e r e d i t a t i s . l e d  a n  a p i i d  q u C l l l  h o c  i u d i c i u m  a -  
idem i n  c o m m u n i  d i -  J t u r  C O a n o í c a t  a n  C o l l C r C S
nj t iu nd o  * v t  n o n  i n -  m  x T - p  ^  r  r“e n t e t u r d o ñ e e  r e i  v i n  l l t . N l f l  c m m  c o h c r e s  f i t : n c -
d ica t io  f p e r a t u r ? v i d e -  q u e  a d iu d ica ri q u ic q u a m  ci 
tur non í d e m  .; q u i a  o p o r t e t e, ñ e q u e  ad u e fía r iu s  
pro  h o c  p n u i l e g i o  C1 c o n d e m n a n d u s  cft.d a tu r  p e t . h e r e .  l e d  t a 
m en  ib i  d i c a s  i d e m :  v t  i i .  V l p i a n v s  l i b r o  n o n o -  
in f ra  e o d  . fi i d  q u o d .  d é c i m o  a J  E d i d t u m .
nam i b i  c e í í a b a t .  p e t i .  „  . , .  . ,  ,
h e re .  q u i a  p r e t e n d e -  T > t i r  fam ilia! e r c i lc u n d ç  a -  
b i t u r c i t u h í s . & e f t e x -  JL ¿ t io n é  d iu id i tu r  h e re d i-  
prelTuin i n f r a  d e  e x -  t a s  ( ¡ u e  c x  te f ta m e n to  fiu e  ab

verba ¡n te f ta to f  fiu e  e x le g e d u o d e  
^funtexceptionij.Ac- c im  ta b u la r u m S 5t i u c e x *  a h -  

¿curíius. q u a  l e g e  d e f e r a tu r  h h e r e d i -  
A(i d Na»noett. talis,mfi ta s  y t .j ex  f e n a tu f c o n f u l to * ,
[ vel  e tiam  c o n f t i t u t i o ^ .  E t
* a b  t o q u i  T e c u m  poisi g e n e ra lite r  e o ru m  d u n ta x a t 

d e t , d i c a t  f e  p e t i t u r u m  d iu id i h e re d ita s  p o te í t ,  q u o -
t o t a m  h e r e d i t a t e . t u n c  r u i n  p Ct¿ p o te í t  h e re d ita s . Si

í J C Í S I ;  q u a r ía  * a d a l.c ju é  ex  c o n f t i -
f i d e . a u d i t u r :  i e d  f a c í -  t u t i o n c  d i u i  P i j  a d r o g a t u m

« i i  lius q u i  f e  a b  a l i o  d i -  d e f e r a t u r  : q u i a  h i c  n e o ;  h e -
f l  c i t c o n u e n i e n d u m  p e  r c s  1 n e q :  b o n o r u m  p o í V e í l ' o r

f i t jV ti le c r i t  f a m ilix  e ic ilc u n  
m, §.j. ítem huic diíio  d e  iu d ic iu m  n e c e lia r iu m . I t e  

eft cótra. fupra fi pars fi f i l i i f  jm ilia S  m ilitispCC U Ü Ú  
aun hered pet.l.j.§. proip- (¡t  fo rtiu S  d e fe n d í p o te f t  lie  - 

r/,troqué p o l 'X t  « « t a t e m  e f te ¿ ta m '" p e r  c o n  
M  te  n o n  r e p e l i l i t u r  , fi- f t it l lt io n e s :c X  id e o  h u ic ’ iu d l 
^ Ji c u t & q u á d o  n o n  p o f -
*“  f i d e t - R e í p o n . p e t : ! : .  h e r e d .  p o f s i d e n t i  n o n  d a t u r , c u m  n o n  f i t
B t f  d ú p l e x  i u d i c i u m , f e d  f a m i . e r c i f c . l j c .
M**. e Quictpuanoportet. i n i m o : v t  j . e o . I .  c u m  p u t a i é . q u a :  e f i  c o n -  
J v *  ‘•So l . ib i  n o n  n e g a b a i u r  e f l e  c o h e r e s .
T  p fc' r / ¡W ii .}C  A  s  v  s  p r i n c i p i j p l a n u s e l M S  i  < ^ j  A  i  t  A . }

1 T i t i u s a r r e g a u i t S e i u m  : d c c e l s i t  T i t i u s  i n r e f i a t u s . a d  h e -  
| í . r e d e m  T i t i j  v e n i t  h e r e d i t a s : S e i u s a r r o g a t u s q u a r t a m  p e t i t .  

j a q u i d  e i  h o c  i u d i c i u m  c o m p e t a t  'r R e i p o n . q u o d  n o n  d i r e -  
« “ ro , fe d  v t i l e  f i c . E t f c i e n d u i n  a d  e u i d é t i a m  c a f u s , q u ó d  h a x  

'• S uarta  d e b e t u r  e i , f i u e  e m a n e p a u e r i t , f i u e  e x h e r e d a u c r i t e u m  
arrogator l i n e  i u f i a  c a u l a  : i i u e  e r o a n c i p a u e r i c  e x  í u l l a  c a u l a ,  
n0n tamen c o n t r a  l e , i d  e í l  f i l i u m ,  i i u e  l e i í a t u s , f i u e  i n t e f t a -  
tu s  d e c e f f c r i t .  { I  t e m  s i  r  i l  i  i . )  T i t i u s  í i l i u s f . c u m  e f l e t  o»les; • - • 1

• " ‘" ' V M . )  S i  t r e s  I u n t  c o l i e r e d c s ,  oc  v n u s  c i t  a o i e  
p °  P r *  f e u r e s  b e n e  p o í T u n t  h o c  i u d i .  a g e r e .  •(  I  N  h o c )

& d u o a l i j  f u  m u s  c o h e r c d e s . i p  e a  h e r e d i . f u n t  d e b i t o r e s  
U e M U 0 r u m  q u i l i b e t  d e b e t .  c .  h e r e d i t a t i . q u a : r i t u r a n  n o n l i -  
® *Vcn i a n t i n i u d i .  f a m i l .  e r c i f c u n .  &  d i c i t  q u ó d  n o n  d i u i d i -  
Jir»<]uia i p f o  i u r e  d i u i l a  f u n t  p e r  I. x i  j . t a b . q u i a c u i l i b e t  h e r e -  
J f o n c r a q u e m l i b e t  h e r e d e m  p r o  h e r e d i . p o r t i o n e  c o m p e t i t

* ^ S u a n d o q u e t a m e n  l i a r e  n o m i n a a l s i g n a n t u r , v t  v n u m  
“ ' . f e c u n d u m  f e c u n d o ,  t e r t i u m  t e r r i o  h e r e d i .  h o e  a u t e m  fie

f t i p u l a t i o n e m ,  c e d e n d o  i c i l i c e t  í n t e r  l e  c o h e r e d e s  aü .Se  
t  ^ ' f f e n t o  n o n  v e n i r e  c o n t r a  ,  f e d  &  l i e  I u n t  i a C t i  p r o c u r a .

t f m  f u a m  , I c i l i c e t  v t  v n u s  c e d a t  a l i i s , a l i j  l i b i . iSc  h o c  i d e o ,  
" yia  e a a é i i o  p a r t i c u ^ . r i s  i u c o i u r o o d u m  a t í e i c  u o n  m o d i c u m ;

A  f e d  l i c e t  e g o  c o h e r .  & i p f i  m i h i  c e d a f l t : t a m e n  e g o  r e m a n e ó  
c r e d i c o r  v t  p r i u s : &  i p f i  d e b i t o r e s ,  v t  p i  i u s , c o n t r a  q u o s  c e a i -  
t u r : i g i t u r  p a r t u n  i u r e  c e í T o  p g u n t  c o h e r e d e s  m e i : &  e g o  p a r -  
t i n i  p r o p r i o . h . d . c u m  I . f e q . V i u i a .
f  A í > í n í e y Z < j / ( j . h o c m c m b r u m  f u b d i u í d í t u r : v t  f u p r á  d e p e t . h á

r e d . I . j . &  i j .
C Í O  l o c u s  e r i t .  I n  f a m i l i a r  e f -  K  Diiodeamtabular, v t  / l  i  - r ■/ a g n a t i s . v t  i n f i i . d e l t a  c i l c u n d c t  i u d i c i o  v n u f c j u i í q ;  a g n a . f u e .  i n  p r i n c i p . '
l i e r c d u  &  r e i  &  a  ¿ t  O  l i s  p a r -  A c c u r l i u s .
tes  íu f t m e t 0. D u b it a n d ú  a u -  11 1 rSe */*« » r.vrlé*
tem  110 eft, qu in  fam ilix  c r -  p C oriuvd^ odm e- 

■i' .  i  • ’ i  ! .  y  • l i u s e i t . d i c l e g e  P a p i a .
c i í c u n d e i u d i C i u  &  í n t e r  p a u  v t . n f i , t , . .  d e T a c . l . U ;
t i o r c s 0  h e r e d e s  e x  p l u r . b l i s  p o f i e a . n a m l e x  C o m .
a c c ip i  p o ís it .  i n  h o c  iu d ic iü  n0n d el'c r t . f t d  d e la -  

c t íi  n o m in a  n o n  v e n iu n t  P , coriícruat: vtlR^
r  n  j  *.• l i i t u t .  q u i b u s  n o n  e f t

t a m e n  íi í t ip u la t io n e s in t e r -  p e t m i f f u m f a .  t e i l a .  §.
poluta!fuerint'] de d iu iíio ilé  f i n a .
e o r ú ,  v t f t e t u r e i ,  &  v t a l c c r  * senatufeonfiito.T e r -

g crlteili m andet a d io n e s , p r o -  p*fi*vtioftit.ad
c u r a tó re m *  eum in í l ^ e m  & ad
raciat.itabitur d iu ifion i. k  ’Exconjiautlone. e x

I n t e x M r t 'ü r .n ó . e x b r i f í m .q u o d t c f í i o  . ‘] u a v o « " ' r  n ep o s ad
n o r ia s  n o n  d ic itu r  tnroprré credfior:qiii,t u éc  *u c c e |siO nem  a u iz : v t
a lu e r fa r n t í  e f l  p roprie  d e b ito r .ñ a ld m . C .d e  leg.h cre.d . ll d e -

„  ... - .. . 4 tü n etu s. Iteró &  alia!
í ^ - G a i v s  lib ro  fcp tn n o  a í  fu n t exem p la : v t  in ftí.

E d i f t u m  P r o u i n c i a l e .  d e le g .a g n a .iu c .* .h o c
T > L a n e  a d  o f n c i u m  r i u d i -  etiam .

X  Cis n o n n u o q u a m  p e r t i -  1 H ír« - ñ e q u e  e n im

n e t , v t  d e b i t a  &  c r e d i t a  f i n -  P °5 eft d ie i m ag is  e x  

gulis pro fo lid o  aliis a l.aad -
t r i b u a t :  q u i a  le e p e  CX í o l u t i o -  d eb ea tu r q u arra . Et
&  e x a i t i o  p a n i ú  n o n  m i n i -  n o ta  q u ó d  quidam  d i.

m a s i n c ó m o d a  h a b e t . n e c  t a -  c.lllU c x  c o  ^“ o d  h ic

m en  icilicet liare adtrilx itio  a T t a d i c Z  ftmil*
i  i i u d  C r n C lt ,  V t  q u i s  í o l u s t o -  e rc ilc u n . c o m p e r ite -

t u m  d e b e a t c ,  v c l  t o t u m  ,il j -  tiam  b o n o ru m  p o ile f-

C  cui ío li d eb eatu r : lc d v tfm e  l o r l  • í c d  c u  d i c q u ó d  - j  / •  n o n :  l e a  v t i l e  t a n t u m .agedum  ht,p artim  íu o , p ar- cum ip,c non (ic de’
t im  p jo c u r a t o n o  n o m in e  í  n u m c r a t i s i n  p r i n c i p .  \ ta l.d id t
a g a t:  fiu e  c u m  e o  a g a tu r ,p a r -  hu m s  l e g i s .  N e c  o b .  iflum ttx i. 
t im  í u o ,  p a r tiin  p r o c u r a t o -  ^llod ^'c dlcir > ñequefin g .adtn t 

f j o  n o m in e  c o n u m ia t u r  . n á  T  &  
llCCt l lb t r a  p o tC Ítas m a n c a t  t u r d i r e ¿ t u m :  f e d  f o l ú
C re d ito r ib u s  c u m  fir ig lilis  d i f s i m i l i t u d m e m  n o -partim anit
e x p e r iu n d i,t a m é  S í  h is  l i b e -  [areil,tcr húc c u i d e -  nomine fua

ra poteftas eft í u o  l o c o - f u l v ..  p o l .  l i m i l e  e n i m  e l t  i .  nomine br<t
Í h t u e n d í  e o s  111 q u o s  o n c r a  a d  l e g .  F a l c i d . l . j . § . f e d  cm-<ttom.

o p e r i s .  pro qu ofa -
r í i  P  p o  rt  a  d  i t í o  n  e  m : v t  ] .  d  e  í l i p  u . f e r .  f i  f e r u u s  c o m -  cittext.in  
m u m s . I t e m  h o c  q u a n d o  f e c i t r c f t a m e n t u m . f i  a u t e m  d e c e d i t  l.VolU. c .  
a b  i n t e f t a t o , n o n  e i i t  l o c u s  h u i c  i u d i c i o  i u r e  i f t o : f e d o c c u p a -  de l>u quié 
l i t ü r  a  p a t r e  i u r e  p e c u .  v t  j . d e  c a l l r e n . p e c u . l . i j .  f c c u s  a u t e m  vt indi.ad- 
e f t  i u r e  a u t h e n t i c c  r u m :  < |u i a  h a b e t  h e r t d < ^  a b  i n t e f i . f  a f e e n -  do quod bi
d e n t e s  & d e f c e n d e n t c s . f .  p a t r e m  ik  m a t r e r a  a u o s  &  a u i a s i n -  hu d fu lt  

D  t e r  q u o s  p o t e f t  h o c  i u d i c i u m  l o c u m  h a b e r e : v t i n  a u t h e n t . d e  iflttex .y i 
h c r e . a b i n t e f t . $ . j . c o l l . i x .  delicet cp
n  Suflmet. v t & s . t i t . j . l . i í | d i c i u m .  quupottíl
o  Pretores, v t  & í e o . . Y r b i i r i u m .  5? ) .  t h . j . f c d &  f i n ó  o m n e s .  tua  conue-
&  h o c  f o r t e  p r o p t e r  d a m n a  &  e x p c n f i r s ,  v e l  a l i a s  p e r f o n a l e s  nin partini 
p r x f t a t i o n e s  q u a s  a b  v n o q u o q ¡  p r o  p a r t e  p e t i  &  e x i g i  n e c e f -  nommefuo: 
f e  e f t , n o n  q u a n t u m  a d  r e i  d i u i t i o n e n i . n a m  t u n c  n ó  n i f i  i n t e r  zrpartim  
o m n e s :  v t j . e o . l . i n  h o c . &  C . e o . í . c o h e r e d i b u s . q u í e  f u n t  c o n - procurato- 
í r a . v e l  d i c  e t i a m  a d  d i u i l i o n c m  : f e d  n i  p r a : i u d i c i u m  p r x f e n -  rio nomine„ 
t i u m  t a n t u m : v t  j . e o . I . c u m  p u t a i e m . A c c u r .  B o / o " .
p  Veniunt. f c i l i c e t  p e r  f e -v t  j , c o . ] . h e r e d e s . § . j .  A c c u r .  
q  fuerint. i n t e r  e o s  v o l e n r e s , a n t e  i i u l i c i u m  i n c h o a t u m . A c c .  
r  p  l.ane ad officium. e t i a m  li  f l i p u l a t i o  n o n  i n t e r n c n i a t . A c c .
S t  Non Mínima, v t s . d e  t r a n f a c . I . c u  h ¡ . « . c a u f a - . &  j ; d e  l e g . j . f .  
p o t e f t : v t j . c o m m u n i . d i u i . I . c ó m u n i  d i u i . i n  p r i n . S¿ j . d e  v f u r .  
t u t o r . § . L u c i u s , &  j . c o m m o . I . i n  c o m m o d a r o . § .  d u a b u s .  A ç c .  
t  Debeat. v t  &  C . e o . l i c e t . A .  C . d e  p a c . l . d e b i t o r u m .  E t  f i e  n o .  
q u o d  l i c e t  t i b i  c e d . r m  a í b o n e m :  n o n  t a m e n  i b i  d e b e t f l r , f e d  
j n i h i . e r g o  &  í i  c e d a m  r e i  v i n .  n o n  t a m e n  t u  e s  d o m i n u s :  f e d  
e g o . a r g . j . d c  i u r . d o . f i  f p o n l a . i . l i .  v e l  f u b a u d i  d i r e ó l o . v t i l i t e r  
a u t e m ^ l e b e t u r . í e c u n d u m  A z o .
u  Suohco. E t  f i e  n o . ^ >  l i t  p r o c u r a t o r  i n  r e m  f u á e x  p a r r e  r e í ,

etiaiw



e t i a m  a d o r e  i n u í ' o : v t  h i c  &  j . d e  i n i u r . f e d  fi  v n i u s  i d é  a i t  A  
&  fi  n c p o n . S c  s . d e  p e t i . h e r . f e d  &  f i  l e g e  § .  q u i d  t a m e n  f i  i s . &  
l . e t i a m . § . p e n , &  s . d e  n o x a . d e  i l l o . § . f i n a . & l . i d e m  A z o .  & i n -  
f t i . p e r q u a s  p e r f o . n o . a c q u i . $ . f i n a . &  C . d e f i d e i u f . l . f a n c i m u s .
$ . l e d  &  f i  q u i d . &  f u p r a  d e a i i e . i u . m u . c a u . f a c . n o n  f o l u m .  § .  f i  
q u i s . S e d  c o n t r a  f u p r a

a d io n is  o ffic io  iud ic is  t r a n -  
f ta ta  fu n t .
1 1  i  i . V  l  p  i  a  n  v  s  l i b r o  n o n o d e -  

c i m o  a d  E d i d u m .
E te r x i t a q u e  res p r x tc r  

V _ ^ n o m in a av e n iu n t  in  h o c  
iu d ic iu m . f in a u te m  n o m é v n i 
ex  h e re d ib u s  le g a tu m  f i t . iu -  
d ic io  fa m iliç  e rc ifc u n d ç  h o c  
h e re s  c o fe q u itu rb.M a la  m e -  
d ic a m é ta c &  v e n e n a  v c n iú t^  
q u id e m  in  iu d ic iu m  :¡í'cd iu - 
dex  o m n in o  in te r p o n c r e  £e b 
in  h is n o n  d e b e t .B o n i  e n im  
&  in n o c c n tis  v ir i  o fh c io  cú  
fu n g i o p o r te t .  T a n tu n d e m  
d e b e b it  faccre &  in  lib ris  im  
p ro b a ta : l e d io n i s ,  t  m ag icis  
fortC jV el his í im i l ib u s . h x c  
e n im  o m n ia  p ro tin u s  c o r r ú -

d e  p r o c u . l . f i a d o r . S o .  
i b i  d o m i n u s  c r a t  p r ç -  
f e n s ,  f e c u n d u m  q u o f 
d a m ,  h i c  n o n .  v e l  h i c  
d o m i n u s  v o l e b a t  f e  
c o n u e n i r i , i b i  n o n  p a -  
t i e b a t u r . V e l  d i c q u ó d  
i b i  e r a t  p e r f o n a d o i n i -  
n i l e g a l i o n h i c n o n ’ v t  
i b i  d i x i .  a r g u m .  C .  d e  
p r o c u . I . f i .
C E í f r « e . } C A s v s  e f t  

p l a n u s  v f q u e  a d § .  
S e d  &  t a b u l a s .  D o m ú  
h e r e s  v e n d i d i t :  p o t e f t  
e m p t o r  a g e r e  v t e i  e -  
x e m p l a r  t e f t a m e n t i  
d e t u r .  v t  a u t  a p u d  f e  
h a b e a t ,  a u t d e p o n a t .  
V i u i a n u s .
a  Preter nomina. q u i a  
h a : c  i p f o  i u r e  d i u i f a

v e l  e r a t  a p u d  h o f t e s : &  f i e  i n e r a t  t a c i t a  c ó d i t i o ' f i  r e t i e r r u. e  
r i t . v e l  e t i a m  n o n  e r a t  n a t u s  i l l e  a l i u s : &  f i e  i n e r a t  t a c i t a r  
d i t i o , f c i l i c e t  f i  n a f c c r e t u r . h i c  t e f t a t o r  d e c e l s i t .  h e r e s  
c i t e r  i n f t i t u t u s  e g i t  c o n t r á  d e t e n t o r e s  h e r e d i t a t i s . h i c  vine 
p o f t e a  e x i f t i t  c o n d i t i o :  a u t  i l l e  c o h e r e s  r e u e r f u s  e f t  a b  h o l h ’

v i .  V l p i a n v s  J i b r o n o n o d e c i -  
m o  a d  E d i d u m .

NA m a d  l ic ita tio n c m  re  
d e d u c e re , v t  q u i l ic i ta -  

t io n e  v ic it., liic  h a b e t in f tr u 
m e n ta  h e re d ita r ia  ,  n o n  p la 
ce t ñ e q u e  m ih i3n c q u e  P  o m -  
p o n io 0.

Vittona eiui qui putat ur effe here fin  fo 
lidumi prodefl et ad quem dpparct heredi
tatem expoflfatto pertinere. Raldm.

v i l .  V e n v l e i v s  l i b r o  f e p t i 
m o  S t i p u l a t i o n u m .

g l  h e res  v n u s  c u m  fu b  co n *  
d i t io n e  a d ie d u m  c o h e re -

------ q i i a r r i t u r
d e b e a t  h a b e r e  Co ra 
m o d u m . v i s o r i a :  t i Cü. 
f u u s  c o h e r e s ,  
c i t i n  c a u f a ?  E t d i c i t u r  
q u o d  d a t u r  eledlio
v i n c e n t i ,  v t r u m  vd l t
c o m m u n i c a r e  v i f f o .  
r i a m  i n  t o t u m : v c l c e  
d e r e  a d .  i n f a a u n , e ¿ 
r e i u d i c a t a  p r o  pa rte ;  
a u t  f a c e r c  q u ó d  d e l  
b i t o r  r e f p o n d e a t  p ro 
f u á  p a r t e , a c f u d h u c  
n o n  f i t  c o n d e m n a t u s  
f e c u n d u m  q u o f d a m !  
C e t e r a  p l a n a  I u n t  v f .  
q u e  a d  1.Ar p o f t  l i t em .  
V i u i a n u s .

Hf  aclione expertm,

1 Q n e a d m o ^  ^  ,U 1C  UÍ U1“  j - V  • . l u n t : v t C . e o . e a q u a e .

d e  a u t a p u d  h o f te s  a d i e d ú  * L n t r / h T / J S m  
(c o ) h a b e re t}d ix e rit le  h e re -  * ' '  
a e

ram omni- 
kw .

A,  b  Confequitur.viéc C .  
a u ^ o f io  e a l < l i y a í i d e l c 6 m i r .

m u"  f o r u m .
cx  en q»t c  Mola medicamentá. 
f * tran* ‘J t~ h o ç  j d c o  q u i a  q u a : d á  
rio f. f i f i a -  b o n a  v e n e n a ; v i  
“ • ‘ “ [ " ' • - ■ n f r a d e  v e r b . l i g n i . l .  
" “ ' “ " ‘ ■ í u i v e n é n n n , .  
C m W ’ - ¡  V e n t i í t . í c i l i c e t  c o r -  
trnu tos i .  r u m p c n c ¡a  t n 0 n  d i u i -

d e n d a .
e  A dqu ifitu m erit.iie -  
f u n d o . A c c u r f i u s .  
f  N o »  diuidctur . n a m  
r e c  i n  f o c i e t a t e  c o n -  
f e r t u r : v t  i n f r a  p r o  f o 
c i o .  I .  n e c  p r a : t e r m i c -  
t e n d u m .
g  I »  xde. f c i l i c e t  f a -  
c r a . A c c u r f i u s .  
h  Herede, q u i  e f t  v e n  
d i t o r ,  A c c u r f i u s .  

i  A e t / e . f c i l i c e t f a c r a .
C  I qu s.y  C  a  s v  s .  I n  

h e r e d i t a t e  T i t i a n a  
i n u é t a  f u n t  i n f t r u m e n  
t a  i n  q u i b u s  d e b e b a -  
t u r  d e f u n d o ,  v e l  i p f e  
d e b e b a t . h a c c  i n f t r u -  
m e n t a  m a n e b i í t  a p u d  
i l l u m  q u i  m a i o r e m  
p a r t e m  h e r e d i t a t i s  h a  
b e t  : l e d  i p f e  c a u e r e  
d e b e t  ,  v t f i  e x p ç d i a t  
a l i i s ,  e x h i b e a n t u r .  &  
h o c v f q ; a d l .  f i  h e r e s .  
V i u i a n u s .
k  Ixbibeantur.vt  &  C .  
d e  e d e n . l .  p r o c u r a t o r .  
& C .  d e  l i b .  c a u .  f i c u t  
d a t a m .  &  J . d e  f i d e  i n  -  
í l r u . l . i j .
1 Sortiri. p e r  f o r t e m .  
V e l  d i c  v t  v n a  v n i , a -  
l i a a l i j :  v t i n  v e f t i b u s  
C h r i f t i .
m  Confenfu. f i n e  f e r i -  
p t i s .  I t e m  c o n t r a ,  i n 
f r a  d e  f i d e  i n f t r u .  I . f i .

em  e f l e ,  i k  a d i o n e  ex p e r-  
tu sP v ic c r it: d e in d e  c o n d it io
h e re d is  e x t i te r i t3 ve l p o f t l i -  

p e n d a  f u n t . 1 S ed  &  fi q u id  r e d ie r i t t a n v id o r iç  có
cx  p c c u la tu  ve l ex ía c r ile g io  m o d u m  d e b e a t c ú  e o  c ó m u -  

1 ^  ' ■ 1 • n ic a r i^ n á in d u b i ta t c iu d ic a -
ti a d io c i  r inrolidú com p e- 
tit. E t d e d io n c m scohercdi 
aádam , id  eft aut com m un i-

________ _ c a n d a m  ea m r:a u t e x p e riu n d i
p a r te ' h e re s  e f la?u b e re  m a n e -  ía c ie n d am  p o te f ta te m 11 h u ic

a d q u if i tu m  e r i t c 5<v e l v i ,a u t  
la t r o c in io  ,  a u t adg rc fT ura , 

• h o c  n o n  d iu id e tu r .  f  S ed  &  
ta b u la s  te fta m e n ti-  d e b e b it  
a u t  a p u d  cu m  q u i ex m a io re

re.-aut in  cede g d e p o n i . N a m  
&  L a b e o  íc r ib it ,  v c n d i ta  h e  
re d ita te  ta b u la s  te f ta m e n ti  
d e íc rip ta s  d e p o n i o p o i te re .  
h e re d e m  b e n im  ex em p lu m  
d e b e re  d a ré .ta b u la s  v e ro  a u -

q u i p o f t  v ió to r iá c o h c rc d is  
efteó tus f it h e r e s : a u t rc u c r-  
fus f i t  in  c iu ita te m . I d e m q u e  
o b fe ru a n d u m  ,  íi p o f te a  n a 
tu s  í i t  p o f tu m u s . N o n  en im  
h is p c r íb n isx f ilc n tiu m  y im -

th c n t ic a s  ip íu m  re t in e r e 5a u t  P u ta n  Po tc ^  3 c u m  a d  h e re 
d ita te m  p o f t  v id o r ia m z c o -  
h e re d is  p c ru e n c r in t .

v i i  i . V  i p i a n v s  l i b r o n o n o d e -  
c i m o a d  E d i d u m .

T ) O m p o n i u s r c r i b i t 3 fi v n i 
X  ex  h e re d ib u s  p r x le g a tx 3 

. fu e r in t r a t io n e s 5n o n  p riu s ei
r c d i ta r ix 3eas iu d e x  c u r a -  t r a d e n d a s , q u á m  c o h e red es  

re  d e b e t v t a p u d  c u m  m a -  d e fc rip fe ru n t.bN a m  &  íi fe r  
n e a n t q u i  m a io re  ex  p a r te  h e  uus a d to r  ( in q u i t )  f u e r i t  le -  
res í i t  : c c te ri d c fc rip tu m  Ck g a tu sc3n o n  alias eu m  tra d e n  
re c o g n itu m  fa c ia n t,  c a u t io -  D d u m 3 q u á m  ra tio n e s  r e d d i-

in  x d e 1 d e p o n e re :

N f l í d  quod (¡rofter difeordiam confortum 
peruenitur ad JequeJIrum de indmifibili. 
B aldut.

v .  G a i v s  l i b r o  f e p t i m o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

C I  q u x  íü n t  c a u tio n e s  h e -

n e in te r n o h ta ,  v t c ü r e s e x e -  
g c r i t , ip lx  e x h ib e a n tu r .k Si 
o m n e s  iiíd e m  cx p a rtib u s  
h e re d es  f in t 5 n ec  in te r  eos 
c o n u e n ia t a p u d  q u e m  p o 
tiu s  efle d c b e a n t j f o r t i r i1 eos 
o p o r te t  j  a u t  cx c o n fe n fu  m 
v c l fu ffra g io  n e l ig e n d u s  e f t  
am icus a p u d  q u e m  d e p o n a n  
t u r ;  ve l in  x d e  lac ra  d e p o 
n i  d e b e n t:S o l . h a r c  p e r  i l l a t n .  A c 

c u r f i u s .
n  Suffragio. i d  e f t  c o n f e n f u  i n  f e r i p t i s .
O  V  T  Amadlicitationem. Ñeque Pomponio. a b u n d a t  p r i m u m  n e -  

q u e . f i c  &  j .  d e  t r i b . l . p r o c u r a t o r i s . j . r e f p o i » . &  i n  a u t h .  
d e  h e r . &  F a l . í . i n  o r d í n a t u m . c o l l a . j . A c c u r f i u s .
C  I  heret.yC  a  s v  s . T e f t a t o r  i n f t i t u i t  d u o s  h e r e d e s : v a ü  f i m -  
^  p l i c i t e n a l i u s  a u t c m  f u i c  i n f t i t u t u s  f u b  c ó d i t i o n e  e x p r e f l a :

d e b i t o r e m  i n  f o l id ú ,  
«.V l i e  n o n  i u r e , c u m  ex  
p a r c e  e í f e t  i n f t i t u tu »  
t . m t u m r v t  j . d e b o . p o f
l e f .  c o n t r a  r a b u l a s . l . j .
$ .  fi e x  t r i b u s .  &  i n f ra
d e  f o l u t . l .  e x p a r t e . &  
s .  fi  p a r s  h e r e d .  peta.  
1. i j .  &  i n f r a  d e  a c q u i -  
r c n . h e r e d . f i  f o lu s .S e d  
a r g u .  c o n t r a  j . d e a f s i .  
l i b .  l . i u b  c o n d i t i o n e .  
i n  p r i n . & § . j . & d e b o .  
p o f .  f e c u n d u m  ta b u . l ,
q  Communicari. 8i  v i 
d e t u r  q u ó d  l i c . n á , & c .  
A c c u r l i u s .  
r  E f . f c i l i c e t q u i  v ici t .  
A c c u r f i u s .  
s  E /e í7 r o ; ; e r w . N u n c r e -  
f p o n d e t . S e d  q u e m  d i 
c i t  h a b e r e  h a n c  c l e -  
d i o n c m í R e f p o n . e u m  
q u i  e r a t  a b f e n s ,  f ecun 
d u m  q u o f d a m .  T u  d ic  
e u m  q u i  v i c i t  e x  g e -  
n e r a l i  r e g u l a : v t j . d e  
i u r . d o t . l . p l e r u n q u e i n
f i n e .
t  Eam. f c i l i c e t  v i ñ o -  
r i a m .
u  roteflatem  .  e x b i -  
b e n d o  d e b i t o r e m  
f o r t e  n o n  c o m p a r e t ,  
Se n o n  c o n u e n i e n d o  
e u m  i u d i c a t i ,  n i f i  p r o
p a r t e  f u á .  a l i j  d i c u n te x p e r i u n d i ,  i d  e f t ,  v t
c e d a t  a d io n e m  i u d i *  
c a t i .x  PtrfénU. de q u i b u *  
l o q u i t u r  h s c c  lex.
y  Siientium.idcñoe-
p l i g e n t i a ,  q u a r d e p r e -
h e n d i t u r  e x  f i l c n t i o ;
v t  i n f r a  d e  condic.u»**.
d e b . l . ü j .  .
7. Pofl vtttoriam-l&cM
elT et &  fi ante pem c'n i l l e t : v t & m f r a d e r e
g u . i u r . f a r p e .  .
a  r\Om!’pniM.Pr£lti  “ 

i  u .  v t  f i n t  P enC* 
i p f u m  r a t i o n e s  i n  q u i b u s  d e b i t a  &  c r e d i t a  c o n t i n e b a n t u ^  
f u p r a  d e  e d e n . f i  q u i s  e x  a r g e n t a r i i s . § . r a t i o n e m .  
b  Defcripferint. f c i l i c e t  e a s  i n e x e m p l i s . A c c u r f i u s .  
c  Fueritprtlcgatwi. a l i a s  l e g a t u s . &  f a c i t  C . d e  p c t i . b e r . I - J 1, 
d  Prtlegatui. f u i t  d e f i d e r a t u s . A z o .  
e  Snnt ticcejfartc, m o d o  f o l u i t . A c c u r f i u s .  .

bém.

d e r i t . N o s  v id e b im u s  n u n 
q u id  &  c a u tio  í i t  in te r p o -  
n e n d a  ,  v t  q u o tie n s  d e f id e -  
r a tx  f u e n n t  r a tio n e s  3 vc l a -  
d o r  p rx le g a tu s d ,  c o p ia  e o 
r u m  fiat. p lc ru n q ; e n im  a u -  
th e n t ic x  ra tio n e s  fu n t  nccef 
f a r i x c a d o r i  a d  in f t r u e n d a  
ea q u x  p o f te a  e m e rg u n t a d  
n o t i t ia m  e ius f p e d a n tia .  E t  
n ec e fta riu m  e f t c a u tio n e m



Cent c o m m u n i a .  
b Computantur. v t  &
i o f t i t . d e re. diui.§. pa-
u o n u m .
c A bejlut-i'akn. 
d  tuuferit. í c i l i c e t  i p -  
fum p e c u s . A c c u r .

j  lib « . c u i  r a t i o n e s , v e l  f e r u u s  f u e r i t  p r z l e g a t n s : v t  j . q u é -  A  
C . d e d i u e r . r e f c r i p .  l . f a n c i m u s .  S e d  n o n n c  

J-ti ( , o c i p f o ^ u ó d  l e g a t  r a t i o n e s ,  v i d e t u r  e t i á  i d  l e g a r e , q u o d  i n  
; ! £*»  f j r i o n i b u s c o n t i n e t u r : v t  j . d e  l e g . j . f e r u u m  f i . § . e u m  q u i  c h i  

r r3c r . i p h u m . &  f u p r a  d e  p a d i s . 1. L a b e o ?  C u r  e r g o  p e t u n t  a l i j  
ic e x h í b e r i ,  c u m  e o r u m  

n0n in te r í11? R e í p o n . ^  C Q a  j  f  ] 1 0 c  c 0 l i c r c d j £ /

í d d l q u ó d v o l u e r a t r l  p ^ fta r i .  Idem  P om p on iu s 
t i one m  v n i u s  e i T e ,  v e l  a it,co lum bas q u e  cm itti ÍO=* 
ap ud  e u m  cíTe f e d  i u -  len t de co lu m b ario  ,  ve n ú e  
r a i b i d e m  c o n t e n t a  e i  ¿n famili^  erCi£CUndar iu d i

cium  : cum  n o ftr x  fin t ta n -  
d iu , quandiu cóíuetudinem  
bab ean tad  nos reucrtendi. 
c] uarc fi qnis eas adprehen - 
d i í lc t ,  furti nobis com p etit 

c  confumptü. v t  e i n ó  a d ió .Id e m  & i n  a p ib u sd i-  
p o f s i t a u f e r r i ,  v t j . d e  citu r : quia in  patrim on io  
a i q u i . r e . d o .  1.P o m p o  n o ftro com putan tnr.b Sed bm us .  A c c u r .  o  r  n  • 1 ' r  1 9  n  .
fr7EHwr.c«OT.poni- &  n q u id  ep eco rib  n o ítris  

V  t u r  p r o  q u a n d o .  a b eftiac crcptum  fit , venire 
g  TraMu. f e c u s  i n  p e  in  familia: c rc ifcu n d x iu d i-

r̂ í fr , ;e¿r c*um putat ̂  a *ti t. bere.l. &  n o n  t a n -  - v t  r  • n '  i
JNam m agis c í ic ,v t  n o n  d e- 

h|Tem ¡>rtdia. suferfi-  íinat noítru m  elle  ,  ín q u it, 
*turia. f a c i t  i n f r a  d e  q u o d  á  lup o eripitur vel alia 

(Z ñA ]c i r “ *  * * * > ^ 4 - n d iu a b c o
t j 1 fp o ft  litem.y  C A -  íu erit co n fu m p tu m .c
ü s  v s  c l a r u s  e f t  v f q ¡  1 x .  P  a  v  l  v  s  l i b r o  v i c e n í i m o -  
ad §. r e s  q u x .  - ( R e s  t e r t i o  a d  E d i d u m .
q j a e .>  T e f t a t o r  i n -  ^ / E m u n t i n  b o c  iudiciu  
ftiwit d ú o s  h e r e d e s  : V  res quas heredes víu cc- 

S S t t t S  E fru*JtjCuni fd e fu n S o  tra-
ritur.an p o l s i t  i n t e r i m  d i t x  »  e í l e n t  h x  q u o q u e  í e s
in hoc i u d i c i u m  v e n i -  q u x  h e r e d i b u s  t r a d i t c  í u n t ,
r e . v t a d i u d i c e t u r a l t e -  C u m  d e f u n d u s  e m i í T e t .
riex hereditate? Ec di 
ci t c j u o d  íic :& q u á d o  
« t l t i t  conditio,aufer- 
t u r e i  cui adiudicatus 
crati .-& dabitur lega
tario.  Si vero defecc- 
n t : a d  eos reuertitur a 
t)QÍbus fuit reí i d u s . 
i d é i n  ftatulibero. V i
u i a n u s .

PA rtu m  q u o q u e  e d i tu m  
Se p o í t  a d i ta m  h c r c d i-  

t a t c m ,
x  1 x.V L p  1 A  N  v  s  l i b r o  n o n o -  

d e c i m o  a d  E d i d u m .

Nota qu'oi1 coheredes poffunt inter f e  
diuidere rem emphyteuticam etiam irre- 
qufito domno.Raldu*.

x .  V l p i a n v s  l i b r o  n o n o d e -  

c i m o a d  E d i d u m .

I T e m  p r x d i a  q u x  n o í l r i  
p a t r i m o n i j  í n n t r í c d  c t  v c -  

d i g a l i a ,  v e l  í u p e r f í c i a r i a
1 Hereditatis efl. v t  &  n c c  m i n u s  h x  q u o q u e  r e s ,  
•upra d e  v fu fr u d t .  1 .  i i  q u a s  a l i e n a s  d e f u n d u s  b o n a  
| u r .& d e r e i  v in .  l . n o n  f T j c  D O Í S Í d e t  *

infra a d S i l a . l .  V  r u  • r  
)•§• ferui a p p ella tio n e . *  x- ^  *  v  l  v  s l ib r o  v ic e n f im o -

& s r . j . d e v e r b . i i 211 i . 1 .  t c r t I o a d
cedere & c .  d e c a d u . 

to lM .fin a u te m . A c c .
f  Adwdicaripotefl.fci- 
j c«  a  i u d i c e  v n i  e x  
¿ c r e d i b u s : v t  i n t e r i m

JS¡fi5££! V  T P°cftu IitCn]. COuntefiar -  “ q u i d  i n  p e c u n i a  c o -  - ^ ta m  S ab in u s í c n b i t  in  fa 
e r e d ‘b u s  p r a - f t e t .  E t  m il ix  e r c i íc u n d x  iu d ic iu m  

&ctLm ̂ d^ dicatio' v cn ire *  &  a d iu d ic a r i  p o íle .
n ec  eflar i o' fíe ̂  t ° &  Tn- ^ CIT1 C l l t  &  ^  f e r u i s  h e rC -

eo.l.fi p i g n o r i . v o -  d ita r ijs  ab  e x tra n e o  a l iq u id

f e S r a u t e m  n °  P 0 ^  d a t u m  l"l t -
n i . i d e l e } c o m n i u -  n oí(Jquod fententiainleUigttur faluo 
d i c  a d i i i J '  P e n '  'Urt ter iij i ft  ex ea transferatur res cum 
fai3am , 1.Ca(í I O n ¿  h i c  f i a  caufitid efl talu quali* e/l.Rartolus.

■ J : R es qt.se fub c o n d itio n e  le
p j u r i i u s .  * g a t a  c í t , i n t c r i m  h e r c a u m  > *
ad c o ^ íafí<r’Cl U an tU m
djUj[j0 ™e°^U tn '  V e * p r o p r i e . p r o u t  c o n u e n i t  i n t e r  o m n e s  i n
e o h n i t u m  i u d i c i u m .  S e d  q u i d  fi  p e n d e n t e
n A  lÍ ,0? iic ‘ c T-1 p ro x i.

U f t  ínlerd'd<e funt. v t  C . d e  l i t i . l . i j . a u i n i m m o  &
|  ‘ °  CODtr o u e r f i á  n i o t a m i Y t  s . d e  p e t i t . h c i  e d .  1. d i u u s .  

í f .  V e t u s .

&  L i t e m  v e n i u n t . § . p e t i t . i m . f e c u s  i n  c ó m u n . d i u i . v e l a l i o  f i n  
g u l a r i  i u d i i i o : v t  C .  c ó m u n i  d i u i . l . j .  i n  f i . a n t e  c ó t r o u e r f i a m  
a u t e m  m o t a  f e m p e r  p o t e f t  f i e r i : v t  &  C . d e  d o n . I . p o r t i o n e m .  
n i í i  f i a t  c a u f a  m u t a n d i  i u d i c i j : v t  s . d e a l i e . i u d i . l . j .  A c c u r .
o  NeceJJartam.\t l i  f u b  c o n d i t i o n e  l e g a u i t  t e f t a t o r  q u a :  e x i -

f t i t  p e n d e n t e  c a u f a :  v c
e í t : & i d e o  v e n i t  i n  f a m i l i x  í “ £ r a ' i ’ p ,r o í ‘ § - Ç n -.&
e r c i f c u n d x  i u d i c i u m : & a d -  A c c u r l i u s . 6  U°  °  ^
iudicari k poteft , cum  fuá Edj¡*futrió, con- 
íc ilice t caufa:vt cxiíten tc có  teflatam.in iudicio 
d ition e exim atur a b e o  cui “ ini erci*1A «ur. 
adiad,cata e f t : aut d eficten . 
te  co n d itio n e  a d e o s rc u e r-  Accur. 
tatur 1 á quibus rc liíta  eít. r subducit. v t& j.d e  
Id em  Se m  ftatu libero  d i- ^n.do.fi fundus. & y. 

c itu r ,  qui interim  eít here- q u 'ó d i i 'K  
dum  : cx ilten te  autem  c o n -  dione venit id quod á 
d itio n e  m adlibertatem  p er- neutro poísidetur: vt 
ueniat. & j.tit.j.l.penult. &T- ?<im'-erc*• 

. . . . . . .  . . . eo.I .heredes. §. q u a n - >f-’
í i / r f  T r  7  T  c u i n - &  1  i t c m  L a b e o .  ^ o i  ah b iU Íu n tfe cu tin n ece ffa ry .w h o c fl* .  S e d  v ¡ .  neutro p o f.
ttmpofl controuerftam motam. ñ a ld v  d e t u r  e t j a ,n ] ¡  n ó  f u e _ f ,d e m .  '

x 1 1 1.  P  a  P I N 1 a  N  V s  l i b r o  í e -  r i c  c 0  , c t a  v f u c  ¡
P  Q u a r f t i o n u m .  t a m e „  f e s  d e

A L i e n a t i o n e s  e n i m  p o í t  ¡ u b d u c a t u r : v t  j . e o . l .
i u d i c i u  a c c c p t u m  i n -  l i e r c c l e s * 5* S u ° d  P r o

t e r d if tx  fun t -  / d u n ta x a t S / S ^ 0-’
v o l u n t a r i x  : n o n  q u x  v c -  s  Qu¿r¡tur:vtputa.H<ic
t u f t i o r c m  c a u í a m  ,  Se o r i -  e f t  1> , f a n a  l i t e r a , v t p u -
g in c m  iuris habent n e ccíla -  ta,&,ce“ ra- Sed com -

o muñís eft, vt ii fundus
n a m ° .  fuerit. ltCm Huidi ha-
x i l i  i.  \  t r i A N v s  libro  n o- bent heredibus.&  tüc

S  n o d e c i m o a d  E d i d u m  f u b a u d i , e t i a m  : q u a l i
h d  QC 11 víu cap io  fu erit d i c a t ,  n o n  f o l u m d c -

coepta ab eo  q u i heres f u n < a o , f e d  e t i a m  h e -  
n o n  crat ante litem  c o n té -  « « h e r e d e »
/1 _  „  n  o ,  n .  „  • i alium habebut vlum -
í t a t a m  P,O C p o f t e a  S  i m p l e t a  fru d u m :v t j .  de verb.
fu e r it ,  rem  de iu dicio  íu b -  o b l i g a ,  f t i p u l a t i o  i f t a .  
d u cit.rV fu s íru £ tu s a n in iu -  § - f i q u i s ,  S e c u s f i h e -
d i c i ú  d c d u c a t u r ,  q u x r i t u r s : r c d l  c a n c u m  r e l | ‘ic i u i -
, ,  r  j  i c i  p c  í i  t u r : q u i a  t u n c  n o n  v e -vt puta fi deducto víufru¿tu nire¡ hoc IU(licio. vC
fundus ruit ab heredibus le -  i n f r a  e o d .  h e r e d e s . § .  
gatus:

x v .  P A v t v s l i b r o v i c e n f í -  
m o t e r t i o a d  E d i d u m .

q u o d  p r o  e m p t o r e .  í i -  
c u t  n e c  i n  p e t i t i o n e  
h e r e d i t a t i s : v t s .  d e  p e

V

D

titione here. 1. quod í i
E l  fi í e r u o  h e r e d i t a r i o  in diem. §. non folum .

v f u s f r u d u s  l c p a t u s í i t .  A ll< P r °  P ,ra n a  

N e c  enim  a p e t fo n l  d .fce-
d c r e l i n c i n t e r i t u  l u í  p o t e f t .  eft. A ccur.
x v i .  V l p i a n v s  libro  vicen - c C  T p u to .  M o re m  eis.

fim ononoad E d idu m . L ^ v t  j.tit .j.l.c ó m u -

ET  p u to  o ffic io  iudicis Çi ^ M . ç Um_dcviu-r  1 - 1  f ru d u . Se L ite  quam - 
C O t in e n ,  V t  l l  v o l c t h c -  uis §.j. A ccur.

r e d e s  a  c ó m u n i o n e  v í ü s f r u -  u c a u t ío m b m . v t  non
¿ t u s  d i í c e d e r c , m 0 r c ce is * g e -  impediatur vti ille cui *F lO 'ú

r a t c a u t i o n i b u s ui n t e r p o í i t i s .  gUe.rj  aíiiu'iicatu s: vtT V  Y - r  l i t *  i -  &  s . d e  v f u f r u .  I .  í i  c u -  
I u l i a n u s xa i t , j i  a l i j  f u n d u ,  iu s.§. fed &  fi inrcr.

a h j  v í u m t r u c t u  t u n d í  i u d e x  x  lu h a n n s a it .  ali‘a».§:
a d i u d i c a u c r i t , n o n c o m m u -  & alias.I.fia lij.

n i c a r i y  v f u m  f r u d u .  V  í u s f r u  7 . , Na"  .
cx  ,  « r  v ,  r  V i d e t u r q u ó d  f i c : v t  f u
¿ tllS  &  CX C C ltq  t e p o r e  &  v f  p ra d e v flifn ,.a c c re .l. Vr d e v e le ,
q u e  a d  c e i t u  te p u s  O C  a l t e r -  item . §. non folu qua: g in d u m f i t , .
n is  a n n is  a d iu d ic a r i  p o t e f t  z . eft cótra.Solu.ibi ver- r t t u l r t  :  V t

I d q u o d a m n i s  f u n d o  p o f t  ba 1,1 f.ua fig n ,f ic a t l° - l ’ ílcj eo- §'
}  :11 » r  '  ne retinentur: & am- p r o c r e a .
l i t e  C O n t e í l a t a i l l u i t ‘ ,  x q u e .  b o in  v fu fru d u  cócur ~)-de a c q u i.

r ú t : quia &  hoc tefta- re .dem i.es?  
torexprelTe velle potuit ¡a rh ic f i proprie accip iatur, nulla §• p r e ie r  
erit fentétia: quia n oc ei cómiíTum nó eft vt cóm um cet/ed t a . w f l i t . d e  
vtd iu idat:vt j.d e re .e o .l.q u i ñeque, in fi.fecundú A zonem . re r .d iu i.  d u  
z  P o te íl. fecus in alijs feruitutibus.vt fupra de fer.l.feruitu- r iu fc u lu m  
te s .A z o . e n im  e f l i ¡ -
a l l lu i t .  id  eft per alluuionein accreuit. /nií.L.R.

n o  V t n i t ,



a  V'enít. í i f í c c r c f c i t  
i u d i c i u m ,  l i c u t  & c r e -  
í ' c ic  p i g n u s  : v t  i n f r a  
d e  p i g n o  . 1. l i  f u n d u s .  
in  p r i n .
b  I »  vfumfniCIunt. f c i 
l i c e t  b c r e d i t a r i u m .  
c  Veivunt :\ t  &  i n f r a  
e o . h e r e d e s ¿ § . n o n  t a n 
t u m  .  &  i n f r a  t i t u .  j .  li  
q u : s  p u t n n s . í . j .  
d  Quafi heres fcccrit. i d  
e f t  c u m  l i e r e s  c í í c r .  v c  
h i c  &  i n f r a  d e  h e r e d .  
v e l a d . v e n . l . í i  e x  p l u -  
u b m .

, é  Si viuo. f e c u s  li  m o r  
t u o  a n t e  a d i t a m  h e r e -  
d i c a t e m  : v t  i n f r a  e o d .  
J L h c r e d e s . Ç . l i  f i l m s .  &  
l . q u i  c r a t .  &  l. i t e m . § .  
f r u d u s . q u a ;  f u n t  c o n 
t r a ,  v e l  i n  § . í i  f i l i u s . e x 
p o n e  v t  i b i .  
f  D aiique . , a l i a s  l e x ,
&  a l i a s  n o n .  A c c u r .  
g  l.ege Aquil. v t  &  s .  
, a d  l e g .  A q u i l .  q u i  t a 
b u l a s . A c c u r .  
h  N u / j  mi iM‘ .  v  t  a r g u . 
i n f r a  t i t u . j . l . i i j .  A c c u r  
i i u s .
i  ¡lem f i  feruus hereditu 
r it a .  l e c u s  i n  h e r e d e  
f u r r i p i c n t e ,  v c l  l ’e r u o  
p r o p r i o  v n i u s  h e r e -  
d u m  ; q u i a  t u n c  b e n e  
l o c u m  h a b e c  n o x a l i * :  
v t  i n f r a  e o d .  I .  í i  q u i d  
c o n t e n d i s .  $.  d o l u s . &  
a r g u . l u p i a  e a .  l . § . p r o -
x i .  A c c u r .  •!•••
k  Sumpuerit. i d e m  i n  
ç o n t r a d u  : v t  l o c i j  Í n 
t e r  l e  d e  p e c u l i o  n o n  
a g a n t : v t  i n f r a  d e  p e 
e n ! . h i n c  q u a ’ r i c u r . S j . f i .  
Sí  ,1. n a m . &  i n f r a  d e  
f u r ,  í i  l e r u u s  c o m m u -  
m s .  A c c u r l i u s .
1 Ceffarc. v t  &  f u p r a  
d e  n o x a . I .  c u m  f e r u u s .
&  i n f r a  d e  f e r .  c o r . L v t  
t a n t u m . § . j .
n i  j  x  A mno commijfoj.

f c i l i c e t  p o f t  a d i  
t a m  h e r e d i t a t e m .  N á  
l i a n t e  d a m n u m  d e t u r , ,  
v t i l i s  f o r t e  d a b i t u r :  v t  
f u p r a  d c  n o x a .  I.  li  l e r 
u u s  c o m m u n i s . i n  i i n e .  
A z o .  Si f a c i t  a d  I .  f u -  
p n i d e p e c .  h e r e d . i t e m  
v e n i u h t . $ . c u m  p r a : d i -  
x i m u s .  A c c u r .

, , D T  I  I í  loíec/uei.trr.L e- i  
3 X  J-  w « # . l i n e  n o i u i - j  
n j s  a d i e d i o n e .  A c c u r  
i i u s .
o .  Denwittauerint. m á 
x i m e .  N a m  i d e m  &  i i  
x r o n  d e n u n t i a u ç r i n t . &  
i n c i t a d , i n f e r í  u s  r e i p .  

• C ' . d e d o .  ¿ n ¡ t ¡ e j ¡ y i , ^ ' * :  
\\ m  x o . l .  í i  m a r i t u s .  A c c u r  

r i i u s .
... ..  p ,  Suorum. t c f l q t e -  

r i s .
pertinere. Sed, 

;-.i , n o n n e  a i p i t m  p o r t i o - ,  
, i  .- n c n v / u a i n  is  q t i i  ve l  

. j i n r e r t e c i t , v e l  a b  a l i o
• ¡ i n t e r f é d u m  n o n  v i n -  
,i,’ '■̂u : ' ¥ :  VT &  C  .  d e  h is  *•* q u i b o s  v t  indio ; . 1. j .  &

D ige ílo ru m  L ib er  d e cn m is .T it .i l .
O  ¿ í

v e n itain  h o c iudicium . Sed A ris, ve l dc m orte v x o r is ,  l í -  diS-1 ind¡gaum. i>0.
&  fi d o lo  vcl culpa quid in  bcrorum q; fuorum  P ,h ab e- ^ lK ^ go rL'HdllwcC.
-  '  "  ”  ’ b u n t .q u ^ io n e m  heredes,

q u xritu r. h trc c tils im e  r o -  tio non ipfo fe
v fu m fru d u m bab v n o  cx he 
redibus fá& ü m  fit,h o c quo* 
que in iudicium  venire P o -  
p o iiiu sait. N a m  &  om nia 
q u x  quis in hereditate d o lo  
aut culpa fe c e r it ,  in iudiciu  
fa m ilix  crcifcú d e ve n iu n t,c 
íic  tam en,fi quafi heres fece- 
ritd.E t  ideo h v iu o cteftatoa 
re vnus cx heredibus p ccu 
niam  íu ílu lc r i t ,  in  fa m ilix  
crc ifcu n d x  iudicium  ca n o n  
venit: quia tunc n ódum  h e
res crat. V b i autcm quafi he* 
res f e c i t : etli aliam p rxterea

q u xritu r. fc t red ifsim é r o -  cío n o n  ipfo iure am i t  M
ponius ait h x c  ad d iu ifioné jicur: q u i a  i n t e r i n a n "  1***
rerum  hereditariam  nó p er- es; led Pcr fentco. "í*
tiñeren I d c c r ie r it  f ia u is  U!V PPj Cur iúcojWo

i, - S : ? , 1 vc intra de vulga lüb *«l,
teitam eto  c a u e rit , vt leruus fti. i.c* fatto. lulu' «,lf
exportandus veneat: o fh c io  nus.&C.de hisqUi.Y¡ r*«?j
f im il ix  crcifcu n d x iudicis vcindl*l-tercdius.E¿/ 
co n tin eri,v t vo lun tas defun 
¿ti n o n  in terc id a tr. Sed &  
cum m on um étum  iufsit te 
ftator fieri, fam ilix  crcifcun 
d x sa<?cnt*vt fiat.Idem  tam éo  . , . /-> * « « *  u H e i w n
t e n t a r , q u i a  h e r e d u  i n t e r e f t ,  p c e u i c u e r i t : v t C . e o . i .  r(C(lí 
q u o s  i u s  m o n u m e n t i  í c q u i -  m  i p i i u s .

g o  a n t e  f e n t e n t i a m  i  
c o h e r e d i b u s  n o o  re -  "l;i 
p e l l i c u r :  l i c e t  r e p e l l a -  i 
t u r  á  l i l c o  : v t  Se l u p r a  
l i  f e r . v i n , l . l o c i . j . c o u j .  
p e t i t .  A c c u r . '  
r  N o »  intercidat. nifi

q u is  a d t io n e m  h a b e a t . ta m é  B t u r ,p r x íc r i p t i s  v c r b is c p o f le  * «#*■&. «n.1 • - r  -1- - , . 3  1 ‘ . r . . . .  I m i n o  v i d e t u r  c e l t a -tcneri cú fam iliç crcifcun dx 
iu dicio  Iu lian 9ícrib it. D c -  
n iq ; 1 a it,fi vnus cx hercdib9 
rationes hereditarias deleue 
rit vel in te r lc u c r it , ten eri 
quidem  lege  A q u ilia g  quafi 
corruperif.nón  m in u sh au
tcm  etiam fa m ilix  crcifcun
d x  indicio.

Itc  fi feruus héreditarius * 
propriam  rcm heredú vnius 
íu rn p u critk. ü f i l iu s  ait efle 
fa m ilix  crcifcundç a ¿tio n c,
&  com m uni d iu idun do;fur 
tiq u e adtioné cciláre *.qua- 
rc agentem  fa m ilix  crciicun 
d x  iu dicio  co n lccu tu ru m , 
v t aut ei icruus adiudicetur, 
aut litis x ftim a tio  in  fim 
plum  ofteratur.

x v i  r .  G  A i  v  s l i b r o  f e p c i m o a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

D A m n o  co m m iílo  m ab 
\ n o  herede^coiiueniés 

eít dicere fim pli Ivabcridam 
x ílim atio n e in  m  fa n u liç  cr- 
c ífcu n d x  iudicio.

Contra agentan familia ereifeundt, no 
potejl obijet quod hereditas pertmeat ad 
fifeum-.qui a tpje ejl n d ’g rw p tr  coherede, 
ñartolus.

x  v  1 1 1 .  V l p i a n v s  l i b r o  n o -  
n o d c c i m o a d  E d i d u m .

H ís cófcqu étcr Iulianus 
ait;Si cx v lunbus hcrc-

eos experiri v t m on u m en 
tum  fiat. Sum ptuum  quos 
vnus cx heredibus bona fide

r e  : v c  f u p r a  d e  p e t i t .  ch. 
h e r e .  1. h e r c d i c a s . q n *  ¡i¿¿,
c i t  c o n t r a ,  ü o lu . íb iv -  oh't

fecerit, víiiras q u o q u e co n - n u s  erac b-res: v e a r g ,  jujh

i c q u i  p o t e f l 0 á c o h c r c d e  c x  ‘ “ fra de “ •, » r  .. , r  . Qiuncus. s. PompiÉufl 
die m o re , íecundum  rc lc n -

Q n i o c u s .  § .  P o a i p u -  Im  
m u s .  A c c u r .  ¡¡.d,»
c Vrtt¡crtpiu verbii. e x  Im  
i l l o  a r t i c u l o ,  d o  v t  f a
c í a s  : q u . e  v i d e t u r  e l le  
í n t e r  t e f t a t o r e m  & he 
r e d e m  : l c d h o c n ó v i -

ptú im peratom m  Seueri &
A n to n in i.

Notajtbellumago vt foluss tertio-.quia 
meainiercft.üaldui.

C e lfu s C t l á  illu d  elegáter d e t u r : q u i a  v e r b a  se. 
ad iieit, coh eredem , & l i  no V t  i n f r a  d e  v e r b .  I igo i .  
lo lu it ,  habere fa m ilix  crcif- l - v e r b j . S e d  r e l j . ó .  hic
cundfc iu d ic iu m ,v t co gatu r
COherCS ío lu c ie  , cum  alias p r o p t e r  i u r i s  n e c e f s i -
n o n lith b eratu ru s rem  ere- t a t e m : v c a r .  i n f r a  e o d .
d ito r,n ifi in fo lid u m  ciíatis f i  t i l i a . § . í i  p a c e r .  & m -  
f o t * ;  Si fiiiusfam ilias patri
heres pro parte extitiíle t, &  iuris.
a c re d ito  lib us peculianbus u  Confeqñpotefl.& íic
co n u cn irctu r: cú paratus fit vcnilícp e r f o o a l e s  p r c -  
fo luere id  o m n eq u o d  debe.
tur.p cr d o lí exceptione co n  c u r l i u s .
feq uetur á  crcditoribus m an x  satnfiat.\t i n f r a  eo .
dari fibi ad io n es Y: íed etiam  h e r e d e s .  §. i d e m  iu r i s .
f a m f e c r q lc u n d ^ iu d ic iú  
cum  cohcrcdibus habebit.

. C u m  vnus ex heredibus le 
gatum  exfo ln it ci qui m iflus • vt c , 
Fncratin poffefsioncm  lega .

p e c u  l . n u í c l i t u m . $ . j .  
z  S e d w f i f w f o » » -  i n f r a  d e

torum  ieruandorum  cauía: ¡T r i»  dmerfi. s«- 
putat Papinianus ( &  v e - ' 1/««. alias folidum.
rum  eít'{fam ilix crciícü n d x  alíásfohus.
iudiciu ei com petere aduer-- b commo-

11 * f CX  ̂ 'V  U 1 C 1 C '  d  coheredes: quia non alias dum non h.ibeat-.&'al-

í ' } . ^ crt -  d iícederet legatanus á p o f -  S
íé fs io n c  q u a m  v ice  p ip u o r is  t,llin "on PatlltM.r¿L
c ra t c o n íe c u tu s ,q u á m  fi to-- «ÍV»• i  r ‘ ¡ i  i r e  c o m i u u o i  m
tum  ei legatum  rLullet e x ío- 
lutum . Sed &  fi quis T i t io  
debitum  fblucrit ne pignus 
ven iret,N cratius ícrib it fa- 
m ilix  ej c iíc u n d x  iu dicio  eum  p o fle  experiri.

í le i n í v a d e h i s  o u i .  v t i n -

litcr per ó p tio n c legatus n, 
ik  htredes Stichum  tabulas 
hereditarias intcilcurlTe d i-  
cant vel c o rru p iflc , &  p ro 
pter h oc renuntiauerint0 ne 
optaretur leruus,deinde op- 
tatus v ir .d ice tü r: p o te ru n t, 
fi eis v in d ic e tu r , d olí m alí 
exceptione v t i , 6c de feruo 
q u x itio n c m  habere.

H e re s  d ig ctu  coheredi indigno eo quod  

n on  vindienm t neccm  d efu n ¿?#> non p u tefl 

dc hocop ponrretn e i im p e tr e  iudicium  d t-  
uifurtum r/iottim. ViaLltu.

Sed anT in  f a m ilix  c rc iícú *  
d g  iu d ic iu  d e  m o r te  te f ta to »

r e  c o m í  
f p o n .
c  Commimiceiituf- P

x i x .  G  A i  v  s  l i b r o  f e p t i m o  a d  E d i d u m  Prou in cia l® ?

IT  em ex d iu erfo  fim iliter próípicere iudex ae'  
b et,v t q u o d  vnus cx h cred ib ' ex re heredit3- 

ría perccp it,ftip ulatú svc c fh n o n  adeius foliu? 
lucrú pertincat q u x  íta^fcilicct conít’cjuctiiri 
dex , fi aut reputationes inter eos fecerit: ' 
cuiaucrit cauciones interponi,quibus inter e 
com m unicentui-c com m od a &  jncoinnio®1*

QVlMI''*



■¿új/fo v n o q n o q u c  f c i l i c c t  p o r t i o n e m  f u a m  f o l u e n t e .  n e c e -  A  
¿im p e r  h a n c  a f t i o n e m  c o m m u n i c a t u r  q u i d  p r o  i n d i u i f o :  
E n J i u i f u m  d i u i d i t u r . v t  s . l . i j .  A z o .W i n ^ i i i f u m  d i u i a i r u r j v t  s . l . i j . . . .

w i ’ I £tJ,Cobtrcdurn. f t  i p  u  l a  n  c i u  m .  
j v ,/Tpr »l > I I M l U n m  n  a h

| ' 4  t  l  i r - ' " '  ,  ■

¡>.j¡itcuj’(r.ij/et.ipl¡i t a n t u m , n o n  e t i a m  d e  h e r e d e  e i u s  d i f t ú
éftfccur-

StHpUtl"? ■ C ‘t
I d o s a b e a v c U c w m
jliiis h e r c J ib ; : s  a -
f-r,jtur • v e l  u m o j v i i -
u j í d l  h e r e d i t a t e  a c -  
f iputa r :v-c C . d e c o . . . .

Qui onera matrimonijíuflincf.dcbet do
tem percipere. üari^m. 

x  x .  V l p i a n v s  l i b r o  n o n o -  
d e c i m o a d  E d i f t u m .

S I  filia n u p ta  quee d o te m  
. c o fe rre  d e b u i t ,  p e r  e r r o -

, tic ofitaprx’ íi. I. r e m  c 0 ]-ic r c c ¿ u!1-| a lCa caU !' t  
f c t b r i f j i . ^ . Y e r i t a s .  • _

J f c f f  &  in fra  v t  q u o d  a m a n to  rc c u p c ra í-  
K - U id c m f c r ib it . f ie  í c t b,p r o  p a r tib u s  h e re d i ta 

ri j s í'o l n e re t : n ih i  l o  m i ñus a r  
b i tru m  fam ilia? erciícundce 
í ic a rb itra tu ru m  P a p in ia n u s

||inir>Kvi _____  fc r ib i t ,v t  e tiam  íi c o n f ia n te
c X i í c r e d a i o s : v t  &  j . d e  m a tr im o n io  ip ía  d ie m  íü u  B 
cot.prjL’l e g a . l.j.§.Cçl- o b ic r i t ,  c o n fc r a tu r d o s . N á  

&sAz0, '  im p e r it ia ( in q u it ) c o h e r e d u , 
iu r ifd ió t io n is  fo r m a m  m u -

t.Neracius. 
c túsijiiet. v t  &  s . eo. 
l.hiS; cbnfequenter.$.ü 
jüius:Á ccur.

¡uJIh m m . iJem  &  li

j. fM apict. p r o p t e r  
■ioné q u x  f e q u i t u r :  

vt  & i n f r a  d e  c o l .  b o .  
l,i¡j. e m a n c i p a n .  tic 
' \ e o . l . v x o r . &  j .  e o . l i  
n i a d w s . i n  l i . &  l . t u n -  

«s -qui . in  p r i n .  
li jB n / í í i j í t .v t j .  d e  ñ i 
re  dote li i s  q u i .  § , i b i .  
i Cóiiuewri. a b  v x o r e ,  
vel e i u s  p a t r e .  A c c u r .  
k  I t  ftipulatus eft.a l i a s

ta r e  n o n  p o tu it .  c

Noí<í quodft plures funt fratres,Cr vnttS 
habet vxorem, quod debet perapere dote 
datampatriprouuru¡filij, velfibt viuente 
patre.Raldus.

Si filiusfamilias iu flu  pa
tris o b lig a t9 fit,deb ebit h oc 
debitum  prxciperc^. Sed &

m ul i e r i  d o n a r e  v i d e -  ( ¡  j n  r c n i  p a t ] . j s  v c r t j t  ¿ j c m  
t a r ; v t & C ¿ d e r e i v x o .  i  _  o í r  J  i - 5
ic4 . a c c e d i t .  p h eet. cc  l i  de p e c u lio , pc- 
1 iion datan, v t  & j. culium  p rxcip icte. &  ita im - 
ad l .Fa l . i i  d o s f o c e r o .  perator nofter reícripfit. 
¡n Tmdm.iAe l t  í a t a n  „ p j o c  am nlius filiusfamiliastam.  A c c u r .  i  • n -  í mH i ' .ntfHr.ná &  f i e  t e ñ e  h c r c s  m ititutus1 dotem  vx o - C
retur p¿ter. vt j.folut. ris iiiç  prxcipietSjiie.c im m c 
nutrid, li cum doté. §. rito  : quia ipfe onera piatri- 
nuctrafgrediamu r.Ac. m on ij íu flin eth.integra io i.o l i i m w . v e l  q u a t e n u s  ,  i  '  -  • &
eft i u f f u t n . v e l r a t ü h a -  t u r  d o t e  p r ç c i p i c t :  &  c a u c -
b i t u m . A c c u r .  ■ b i t  d e t e n í n m  i r i  c o h e r e d e s
p Donationem. f e d  c ú  n i l i  C X  í l i p i l l a t U  p o f l u n t  C O a
a u l a  c o l l a t a ,  i d  e f t  v t  u c n ¿r ¿ i .  I d e m  &  f l  a l l U S  d o -

•  ¿ d ec f ag ic u r ¡ p ro .  1 ¿ r i p -  t C m  &  f t * P » ^ t U S k d h
t í s v c r b i s t v t  c . d e  d o -  N e c  f o l u m  v x o r í s f u x  d o t é ,  
na- l . c u m  r e s .  A z o .  & í e d  e t i á  filij fui v x o r í s :  quafi

• oICn lblJc,t'Accur' • h o c quoq; m atrim onij onus S Heredrtawí.proqui- j  V  1 /- c, - r i •• h u s f o h s  t e n e n t u r : v t  a d  ip fu m  íp e d te t  : quia f i l i j  . 
5-d e  h e r e d i , i n f t i .  l. e x  o n e ra  e t  n u ru s  ip íc a g n o f c e -  
*af to .  l i c e t  v  m i s  l i t  g r a  re n e c e fle  h a b e t . P r e c i o  ere 

,cr a u te m  n o n  ío lu m  patri* d a -  

aiii tn  c a f u v/qu a n d o  t á t l 1  cí° tC m  H lllim  o p O rtC lT , 
a n i m o  c o m p e n f a n d i  V C ru m etiam  íp íl^ ílllO  M a l-  D 
d o t e m  a b  v n o  h e r e d ü
^ u m  r e l i q u i t m a r i i u s  v x o r i .  n a m  fi  m a l i t  d o t e m , e u m  e l i -  

g  t  h e r e d e m ,  q u i  f u i c  l e g a t o  g r a u a t u s  : n i f i  i n  i d  q u o d  e í l e t  
a u ¡ s l e g a t i i m : v t  j. d e  l e g a . i j . c u m  a b  v n o . i n  p r i n .  

' H,í * i w « . a l i o q u i # a g e r e t u r f a i n i . e r c i f c ü . &  n i h i l o m i n u s  P W c n p t i s  v e r b i s .
f 1; u ° np0í f í? : l r n n ’0  p l u r i e s t v t C . e o . I . j . q u a :  e f t  c o r r a .  S o l . i b i  
i u d i P r i r ^ i B i l i o  ® n c  " > d i c e , i d c o  n ó  i m p e d i t  a l i á  f i e r i  c u m  

e,:>cf q n « e l t  r a t i o  q j  n o n p l u r i e s í R e f p ó . f e c u n d ü  l o a .  
E l (. 0 l l ' n i J  v e n i ñ t  i n  p u m a  p e t i t i o n e . S e d  li h o c  e f t :  e r g o  Se 

j j'-l" , a í *, 0 n e n « * . i t , o b . c x c e p t .  r e :  i u d i .  v t ' j . d e  c x c c p t . r e i  i u .  
p l Q* ' S u ° d  h i c  n e g . i t u r . v n d e  a d h u c  r e m a n e t  q u e f t i o . I t é  
p l u  aU? e t t l u a : ^ * o n c m : q u i a  p e t i t . h e r e . q u a :  e f t  v n i u e r f a l i s ,  

^ ■ ^ * W t e n d i r t i r :  q u a r e  e r g o  n o n  l i a r e ?  R e f p o n .  q u i a  h x c  
n 5 p ' r U e r f a l i s n a i u r a » &  h a b i l í t a t e  &r n e c e f s i t a t e ,  &■ e f f e f t u .  
f i , n  i °  Vnf r c  v e * q u i b u f d a m  i n t e n t a r i  n o n  p o t e f t :  v t  7 - e o . I .  

‘ “ s m i h i . C u m e r g o  < e m e l  f i t  d i f t a t ü ,  n ó  i n t e n r a t u r  p o -
, i; rT ,3ne5 P f o  e i s  q u i  r e m a n f e r u n t ,  p o t e f t  a ° i : v t p o t e  c e r  

■ L  u s :  c ü  v n i u e r f i t . i s  f i r  d i u i f a - . n e c  p r o  p r i m i s , q u i a  f e m e l  
■ ^ a l u n t , Vc l  a d i u d i c a t a . a t p e .  h e r e .  n a t u r a  e f t  v n i u e r f a l i s :  

f t .  V e t u s .

f e d  n ó  e f f e f t u  f e m p e r . q u í a  p r o  v n a  r e  f n t e n d i c i i r . 8 ;  i d e o  p l u  
r í e s  i n t é d i t u r .  f e d  l i  a f t u m  l í t  p r i m o  f a . e r . 5f  p o f t e a  p r o  q u i -  
b u f d á  i n d i u i l i s  a g e r e  v e l i t  c ó m u n i  d i u i . p o t e f t : q u i a p r o i f t i s  
f p e c i a l i t e r  n o n  p o t u i t  a g i  i u d i c i o  f a .  e r c i f .  &  l i c e t  p r o  h i s  &  
p r o  a l i j s  a f t ú  f i t  v n i u e r i a l i t e r ,  n ó  t a m e n  p r o f e c u t u s  e f t  e f f i -

c a c i t e r  a f t i o n é  f a m . e r  
c e l i a s  í c r i b i t : f e d  f i l i o  d a t a m  c í  m  rV n c I e  n o  -  
t a n d i u . ™  q i m n d i u  p e c u i i u m  
p a t i t u r n ,  v e l  m  r e m 0  p a t r i s  d i . . l . i i c c t . i e c ú d ú  a z o .  
v e r í u m  l i t .  t  C o ¿ m ? < f . f . r a t i ó e  a s t a

. . .  ,  .  . , t i s : a r . ] . e o . i n  l . f i n . S e d  B iu fop atru  m terfl,os, habet v m  v i- n 5  e f t  b ü n u m  a f  .
ttm* voluiuatu, non v,m fimphc» dona- l b í  f u i t  d i u Jl í i o
toms.^.u. .i>. f i n e i u d i c e . l a t i s t a m e n  >

b l  p a t e r  m  *  h i l o s  l i n e  r a t i o  e f t  b o n a  : n á  m i -
í c r i p t u r a  b o n a  d i u i f i t ,  &  O -  n o r e p t r a  f e n t é t i á  r e -
n e r a  a : r i s  a l i e n i  p r o  m o d o  f t i c “ , t u r ;  & e t i # n i a i o r
p o j f c t M O n u m  t i i l t r i b u i t j ' n ó  v d  d i ”  «
v i d e r i  i i m p l i c e m  d o n a t i o -  c a u f a  h i c  a g i .  f a . e r c i f .
n e m  ? ,  í e d  p o t i u s  f u p r e m i  p r o p e r f o n a l i b u i p r ^ -
i u d i c i j  d i u i f i o n c m  P a p i n i a -  l t a n o i l ‘ b u s  f a c i é d i s ^  
n u .  a i t .  P k n é . i n q S i t . C
c r e d l t o r c s  e o s  p r o  p o r t i o -  t e r e n t u r  p r o  i n d i u i f i s ,
n i b u s h c r e d t t a n j s  4  c o n u c -  a g e r e t u r  i n  f a f t u m :  v c
n i a n t , &  v n u s  p l a c i t a  d e t r e s  a r ; í \ ^ e  r c l l g - a t  f i  q u i s .  
£ t e t : p o f l c  c u m  c o  p i x f c r i -
p t l S  v e r b i s  a g í , q u a l i  c e r t a  l e -  f t a t i o n e s  a g i t u r  p r a r -
g e  p e r m u t a t i o n e m  f e c e r i n t ,  f c r i . v e r b i s : v c  s . § .  p r o -
í ’c i l i c c t  f i  o m n e s  r e s  d i u i í x  X1* I t e m  q u a n d o q ;  f a .r  r  e r . v t s . e o . l u s c ó l e q u e

t e r .  $ .  l u i n p t u u m .  &  j .
S ota  quod ejtm ags vniuerfalu a ttu  e o , l . i t é . § . í a . e r c i . A z o ,

fam ilia ercif:.quam petitio hereduatif, cií &  f a c i t .  J . t i t . j . l .  i i i j . § . j .
petitio hereditatiipofiit pluries intentari-. A c c u r f i u s .
fed non aflio fami.erctf c r  ratio nota, hic $t vni.)- C  A  s  v  s . T e -
c r  inglo.vlti.l.i.C.eoxitu. balda*. f t a t o r  i n f t i t u i t  t r e s  h e

F a m i l i a ;  e r c i í c u n d c e  i u d i -  f.e ? c s : &  v n i  ,,1u a x .Ki -  \ r  i  l o l u e r e t  x s  a l i e n u : 8c
C i u m  a m p l i u s  q u a m  f e m e l  h ó c  f e c i t  n o n  l e g a n d o
a g i  n o n  p o t e í t s  ,  n i f i  c a u f a  c r e d i t o r i b u s , q u i b u s
c o g n i t a 1.  Q u o c \ f i  q u x d a m  n i h i l  p l u s  d e b e t u r , q l i
r e s  m d i u i í x  r e h a c e  í u n t 3 c o -  n ó  e “ e c  j i e r e s• 1- - 1  1 1 • 7 t u s .  E t  d i c i t u r  h i c  q» 
m u n i  d i u i d u n d o  d e e i s  a g í  h e r e s  g r a u a t u s  c ó p e l -
p o t e í t .  P a p i n i a n u s  a i t  5  l i  l i t u r o n u s f u f c e p t ú  i m  
v n i 11 e x  h e r e d i b u s  o n u s  c e r i s  p * e r e - i t é  d i c i t : c u m  i u
a l i e n i  i n i u n g i t u r  c i t r a  f p e -  » f a c l e cv i  a  Ci2 - y  - l u b i r e  o n u s :  i t a  t a m e n  
c ie m  *  le g a t i ,  o f h c i o  iu d ic is  rta fu£C ¡nftitu_
f a m i l i a !  e r c i í c u n c u e  c o g n o -  t i o n i s  f i b i  r e f e r u e t u r .  
í c c n t i s  f u f e i p e r e  e u m  i d  o -  < I d b m  s c r i b i t . >
p o r t e r e  . í e d  n o n  v l t r a  d o -  r*1 P a t ®r  c ? n í i f .n r i c  * f i "‘ i • r. h u s  l u l c i p i t . a l i a s  n o n .d r a n t c m  p o r t i o n i s  í u a ! .  v t  e  r. a  t  i  v  s . > P l a -
q u a d r a n t e m  i l l i b a t u m  h a -  n a  f u n t  v f q ; a d .  ¿ i d e m
b e a t .  I n d e m n e s  *  i g i t u r  C O -  P a p i n i a n u s .  •(  i  d  e  m  *Flo.
h e r e d e s  í u o s  p r x f t a r e  c a u e -  *  A■p  1 N 1 A  N  ,v  s , •  \  <íemm,‘  L : r  1 .  T e l t a t o r  q u i  x . i n  d o t e

. a b  v x o r e  h a b u i t , i n f t i -O ñera qux filiuspatru defhnatione fu -  t u i c j u o s  h e r e d e s  , &  
feepit, efficiuntnepercipiatur tdquod eo m u l i e r i  l e g a u i t  f u n d ú  
nomine debetur. üaldw. ] o c o  d o t i s :  &  f i  n o l l e C

f u n d u r a ,  v n ú  e x  h e r .  
o n e r a u i t  d e  d o t e  r e d d e n d a . f i  m u l i e r  e l i g a t  f u n d u m  , e x -  
p e d i t u m  e f t  q u ó d  f i  m u l i e r  d o t e m  e l i g a t  :&  v t r u m q u e  h e 
r e d e m  c o n u e n i a t : o n e r a t u s  d e b e r  a l i ú  d e f e n d e r e . f u n d u s  q u i  
r e m a n e t  e l e f t a  d o t e , d e b e t  e f l e  i l l i u s  o n e r a t i  t o t u s : f i  n i h i l  
a l i u d  t e f t a t o r  d i x i t .  { I d f  m .)-  S i  t e f t a t o r  d u o b u s  h e r e d i b u s  
i n f t i t u t i s  i u f s i t  f e r u u m  e í l e  l i b e r u m  fi  d a r e t .  c .  v n i  e x  h e r .  
q u a n d o  f a f t u m  e f t . a n  h e r e s  h o c  t e n e a t u r  c o m m u n i c a r e i n  
f a m i l i a :  e r c i f c u n d a j j ' v e l  c o m m u n i  d i r D i c i t  q u o d  n o n  : q u a l i  
f i n t e i  p r x l e g a t a .  V i u i a n u s .  
it* Si v i j f . a l i a s . l . f i  v n i . &• a l i a s . § .  P a p i n i a n u s .
^  Citrafpecitm. i d  e f t  n ó  l e g a u i t  e x p r e f s i m  h b e r a t i o n é  c o -  
h e r e d i b u s .  V e l  d i c  c i t r a  f p e c i e m  l e g a t i . q u i a  e i  q u e m  o n e r a t ,  
n ó  r e l i q u i t  l e g a t u m , f e c u n d u m  l o . T u  d i c  f e c u n d u m  A z o .  c i  
t r a  f p e c i e m  l e g a t i : q u i a  n o n  r e l i q u i t  i t a  v t  c r e d i t o r i b u s  a f t i o  
c o m p e t e r e t :  y t ”) .  d e  l e g . j .  f e r  l i o  l e g a t o .  § .  f i  t e f t a t o r .  &  i d e o  
d u b i t a b a t u r a n F a l c . l o c u m  h a b e r e t í E t  d i c  q u ó d  f i e :  v t j . d e  
l e g . i j . l . c u m  a b  v n o . &  c o h e r e d e s  a g u n t , v t d .  l . l e r u o  l e g a t o .
§ . l i  t e f t a t o r . ? :  i n f r a  d e  l e g . i i j . f i d e i c o m m i f l a .  | , i n t c r d u m .  Se 
j  . d e  h e r . i n f t ;  L e x  f a f t o  p r o p o n e b a t u r .  A c c u r .

n n  i j  Obligatus



D ísefto ru m  Líber decim uS.T it.II.
a  O b lig a n  í /?.cJ . i  p r o m i  fic p r o  h a b e d a  d i g n i r n t e : v t j . d e  c o l .  A  y  D e  í>cc? i? ;0 .quod  e i  l i c e r : v t  j . d e  c c n d i c . c a u . u a . d e d i  Rf;n
b o . l . j . l e d a n i d . q c f  v e l  a l i ) S í n o d i s : v t  j . n d  m u n i c . U j . < i > . j . A c c  
b  F « / t .  q u a f i  f i d e i u í T o r  e f t  f i l i j  p a t e r  c o n f e n t i e n d o :  v t j . a d  
m u n i c i .  l . q u o t i e n s . i n  p r i n .  •
c  Her di ¡tu ante ref]>ondtt.i.m i l l a  q u x f t i o n e ,  i n  q u a  p r o p o n e -  
b a f t i r e ü  q u i  & c .  A t o .
d  ocwvoSíina? n o -  Id e m  fe r ib it  &  fi f iliu s  in  
ITĉ -TsC* 'Hl IC1 1 tn u n e n b 9 p u b lic is in  q u ib u s
e
f e t
f e c u s : v t i n f r a  d c  m u -  f c r j p t u s  c í ^ h o C  q u o q u e d e -  

bereprxcipcre: cjuia &  noc

ilJ £7 V.IC.* l IV. 1 J U I  V jl l lW ll t?
súfeepturum. c u m  e f  p a te r  c i  c o n f e n t i t ,  r e l iq u a -  

i a m  e l e í t u s . a l i a s  tu s  *  * c f t ,  &  p ro  p a r te  h eres

z z .

*obl¡Zatur.

. '7JJ j  
J V f X V t X T I -  

X'.jj iutclli- 
git, agono- 
thetx mu
ñas,de (¡no n e .  &  l i o n o .  1. &  li  h -  
A lci.hb. i .  ü u m . A c c u r .
Vartr. cap. f  Vrofrfjum q f f . e x  h a c  

p r o f e f s i o n e  v c l  c o n -  
l e n l u  a d h i b i t o  j n  e l e -  
¿ l i o n é  f i l i j ,  p a r e r  v t f i -  
d e i u í T o r  o b l i g a t u r :  \  t  
j . n d  m u n i c i . l . q u o t i é s .  
q u a r e  v n u m q u e n q ;  h e  
f e  d e m  p r o  p a r t e  h e r e 
d i t a r i a  r e l i q u i t  o b l i -  
g a t u m .  A z o .  v t  j .  d e  
i m i n e . &  h o n .  1 . &  f i  f i 
l i u m .  A c c u r .  
g  Vungeretur. f c i l i c e t  
f i l i u s  .* p r a c c e d e b a t  e -  
n i m  e l e & i o  p r o f c f s i o -  
r c m : v t i n f r a  d e  c c n -  
d i . &  d o m ó .  l . P u b l i u s .  
A c c u r .
h  MorHtum effe. f c i l i c e t  
p a t r e m  . A 7 0 .  
i  V entre, h o c  p r o p t e r  
p a t r i s  p r o f e í s i o n e m . 
a l i a s  n o n  t c n e n t u r  c o -  
h e r c d e s : v t  j . e o d .  I . e x  
p a r t e .  § .  f i l i u s .  q u x  e f t  
c o n t r a . & a d  m u n i c i .  1. 
L u c i u s ,  <5. i d e m  r e f p ó .  
h e r e d e s . S i c  e r g o  p r x -  
c i p u ü  e i i t  f i l i j ,  q d  f u x  
d i g n i t a t i s  c a u l a  e f t  d a 
t u m  : v t  h i c  &  i n f r a d e  
« o l . c o l . b o . I . j  § .  f e d  a n  
i d  q u o d  d i g n i t a t i s .  &  
f u p r a  e a d . l . í j . p r o x . A c -  
c u r f i u s '
k  Alterum. f c i l i c e t  p r ^  
roum . A 7.0.
I Coheredem effe, f c i l i 
c e t  f e c u n d u m .  n a m  a -  
g e t  c o n t r a p r i m u m : v t  
d e f e n d a t u r : v t  h i c ,  &

■ i n f r a  d e l i b . l e . l . n o  ( o -  
l u m . S . f e d  fi d u o b u s . &  
j .  d e  l e g . i j .  c ú a b  v n o .  
A c c u i  f i u s .
m  Sed CT* legata. f c i l i 
c e t  r e  1 i ¿ t a  m u l i e r i  p r o  
d o t e .
II E / e í f a . f c i l i c c t  a  m u  
i i c r e .  
o
d i b u s  
e u n d i .
q  Debito, f c i l i c e t  d o 
t i s .
r  Uon oportet. T m ó  v i 
d e t u r q u ó d  f i c : v t  j . d e  
a l i .  Si c i b a .  l e .  1. p e c u 
n i x . q u x  c f t  c o n t r a . S o  
l u . i b i  n o n  v t  h e r e s , í c d  
v t  m i n i f t e r  v e l  c o m -  
m i f l a r i u s e f t  g r a u a t u s  
a t  h i c  v t  h e r e s  : i d e o -

&  j . d e f t a r u l i b e .  U i j . § . j  
z  Deberé, q u i a  l i c e t  f u c r i t  h e r e d i r a r i u m  : &  q u i s a c c e n e n  
t a n q u a m  h e r e s  p r o  f u á  p a r t e  : v t i n f r a  n d  1. F a l c i d .  i d  a í r a *  
q u o d . &  i n f r a  d e  d o . c a i i . m o r . l . q u o d  f t a c u . &  s . d e p c t . h e r c d

c r i a . í ¡  i d é  e r i t  dicédjj*
T  D e m  &  in  c o m m u n i d i -  '/V1-§-tlux,ll<ncótu! «  -  - f i  t - n n e n a o v e a ú . ; , , ^

f .im il .c r c i lc ü d c io a  
v i d e t u r  v o l u i f f j  tefb. .
t o r i d  c o m u n i c a n .  Ac,

T e m  L a b e o  f e r i b i t ,  íi v -  " j «<!*- 
n u s b e r e d ú t l i e n í a u r ú ^ r e -  f u """L ' 11

JL u id u n d o . '
X' x 11. V t r t A N v s  libro 110- 

n o d e c i m o a d  E d i í l u m .

* ld e m .

r h  t ' i í b in í t a
patris xs alienum fli it b .  Sed li& ú  d  teftatore e ftftd it ,  fa-# d x * ,  v t f .  p g t d i O a n u ñ
i i  qua muñera p o ft m ortem  m ilix  crciícu n d x  iudicio  c T i  v e n i a n t .
patris fu fe e p it,  ab his here- teneri, &  h cú extraneo c ó -   ̂i J,‘?  J T’ lí>-
des patris lo lu tifu n t. Ñ e ra -  ic io  partitus fit.cF am iliç*cr tur* vrT”! - Ir'"í r°-nj“.  t  , -  1. _ ^  • . / •  v  .  . ,  i  l u *.  v i  j .  u e a c n n r c i i o
tiu sau te m re ip o d itc,  cu qu i cilcu nd çiud exita  p o te ftp lu
plures filios h aberet,vn ú  cx nbusdcande re adjudicare T
S lijs  ¿cMoiif'iotp d lufcepturü e B fi aut plurib9 fuerit vn: 
prófefTum cíTe f : &  prius g, prarceptio re lió h  (vbi
h o n o rc íu n g erctu rg, m or- 
tuum  cficIlom u]bus n lijsh e  
red íbus in íli tuti s: &  quefi t ú 
e fle , anís filius q u o d  in eam 
rcm  im p c n d ilk t, familia: cr 
c iícu n d x co n íeq u a tu r: ciq; 
rcfpondiflc , nulla adtionc 
idem  confcqui p o íle . q u od  
m en tó  d iíplicct.debct itaq; 
h o c in  familia- erciícundx 
iudicium  vcnire.*

N o f i t  ibi, iudicis officio, argttm. (¡ubd f i  
cjtw fattens tejlamentüpro remedio fuorií 
pcccatcrti legat ecclifx  t>bt fibielegit f e -  
pultura: poftea eltaat feptiítttrá a lib i , 
ejuod videtur adenttfje legalú. fecundñ R .  
tir.deadt.lena.tnl.altimiis §Seta.hocve- 
runi.fi pr&tixliifepuhurx'. Iecm fi fimpli- 
liitrpro remediopcccatcrüJitorum. Bald.

Ité  * Papinianus feribit, fi duobíis co n fta t, id  eft rebus
m aritus altcrum kcx_l’.crcd i- atque prxftation ibu sm:quíe
bus onus d ótiX loluédx q u x  fu n tn perionales a c io n e s ,
in  ftipulatione v e n it, fu íci- Papinianus de re q u ç apud
pere iu ís it ,&  m ulier aduer- hoftes eft,M arce!lu m  repre
ius vtrum que d irigat dotis hen dit3quóc^ ion putat°im -

mus reí
prxcép tio  relicta (vbietiam  
ncceísitatem  facere P o m p o  
nius ícr ib it ,v t  pluribus adiu 
d icetu r)vcl fi certa parte v -  
nicuiq; cohercdú adfignct.e 
Sed p oteft etiam  licitationc 
adm itía vn i rem adiudicare. 
Sed &  regionibus d iu iíu m f 
fundum  poíl'cadiudicare í e s  

cundú diui fioneg, nem o du 
bitauerit.Sed etiá cum adiu- 
d icat, p oterit im ponere ali- 
quá feruitute,vt aliú alij íer- 
uum  fackithex ijs quos adiu* 
dicat. Sed fi pure'alij adiu- 
dicauerit fundúralium  adiu? 
dicando k amplius íeruitute 
im ponere non poterit1. F a 
m ilia! erciícu n d xiu d iciú cx

p e t itio n e ,c o h e re d e ' e ífe d e -  
fe n d e n d u m  ab  co  q u i fu íc i-  
pe re  o n u s  iuft'us e ft.ícd  lega* 
ra  m q u x  ab  v tr o q ;  p ro  d o te  
d a t a ,  c l c é la 11 d o te  r e t in e n -  
t u r  ° , i n  c o m p e n d io  c o h c re -  
disPeflc qui d e b ito ^ lc u a tu r ,  
n ó  o p c r te t r:v id e Iicc tsv t  c o -

prxftationesP* eius rei vcni
re in fa m ilix  erciícund x iu 
dicium  q u x  apud hoftes eft. 
Q u o d *  enim im pedim enta 
cft rei prçftationcm  vcn ire, 
cum  o í  ipfa veniat 
x  x  1 11. P a v l v s  l i b r o  v i c e n f í -  

m o t e r t i o  a d  E d i d u m .

r e r u m  d o m i n i o ,  i .nua  
q u a m .  § . t h c l a u r u s .  
c  Partum fit.8t f ic fo .  i 
I a m  f u á  p a r t c m  habet. j 
&  i t a  e f t e ó i r a . j . c o .  1. 
L u c i u s . S o l u t i o . I i i c d e  
i u r e  f t r i d o :  ib i  dca:- 

q u i t a t e . l i c u n d i i q u o f .  
d a m .  V c l  h ic  pecunia 

c ó m u n i s e r a t :  ib ip r c -  >f 

t i i i m  m i n  q u a m  fu it  c o ní’' 
m u ñ e .  A c c u r .  en 
d  PlurtbtH.uon tamen  ̂
ó m n i b u s . A z o .q u ia  l i e ri 
n o n  d i u i d e r e t u r .  
c  Afiignet. fc ilic e t  iu • M' 
d e x . &  h o c  c a lu  cti .im M 
ó m n i b u s  q u i a  diuidit. “* 
f  Dittifum.il teU atorç; 

v t d i f T e r a t á  pra:cedé- ^  
t i  r e f p o n . i b i , v e l fi &c. 
g  Diuifioné.h teftatore 
f a f t á  í n t e r  coh ered es, 

h  Seriiií faciat. v t  & j .  

t i r . j .  c o m m u n i  diui.&j.

&  I . v t  f u n d u s .  
i S * / w e .q u ia í) o n d i '  

x i t  f a l u o :  q u o d  j.d ic Á  
k  Adutdicaitdo, eundé 

f u n  l u m .  & t u n e  e f t r a  
t i o . V e l  d i c  a l i u m  fun

d u m .  &  d i c  e s  inter- 

u a l l o . - a r g u . c o n t r a ,  j. fi  
c e r t .  p e t . l .  l c ¿ t a e f t i n * f ¿ . i |  
a u d i t o r i o . A c c u r .  ¡ttffi 

1 N o n  poterit, v t  j .  He i 
r e  i u d i c a .  I. q u o d  iuf-¿i 

f i t . i n  f i .  r«f¡
Pntflatiomltú, vt Si

Ketinentur.ab here- h e re s  q u i  o n u s  ç n s a l i c n i  fu -  T ) R o p t c r  fp e m  p o f t l i m i -
J , , s ;  i  r  - ,-  ,  í c e p i t , 1 o f f i c i o i u d í c i s  l e g a -  D  i  n i j q ? f c i I i c e t c u m c a u t i o -  
cpberedu . f c i l i c e t  f e -  t ^ c o n f c q u a t u r .  &  v e r ú  e f t n e >  : q u i a  p o í T u n t  n o n  r e u e r -

s . e o .  l .h is  c o n fe q u e o - vmrpt 

t c r . f j .fu m p t u u m . &l*jÇ 
i t e m e x d i u c r í o . A c c .  *f!>.

n  Q K ü / t t j ' t . i d  e f t  p r o 
p t e r  q u x  com p etu o t*  

o  P n ia t.  M a rc e liu s . 

p  Priftationts. p e r « ;

h o c  , nifi aliud teftator edi- 
x it. Idem  ícrib it,q u o d  vni 
cx coheredibus ftatu libercó  
d itio n isx im p lcn d x n o m i
ne dedit dc peculio y,in  h o c 
iudicium  n on  venirc^neccó 
m unicari debere.2

|
X X I .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n í i m o -  

t e r t i o  a d  E d i í t u m .q u e c o m m o d o  n ó  p r i -  
u a t u r .  A c c u r .
s  Videlicet. f i c  o p o r t e t .  l o a n ,  
t  S h / c í / m í . f c i l i c e t  e x  v o l u n t a t e t e f t a n t i s .  I o n u .  
u  Legatum q u i a  i s  d e b e t  h a b e r e  c o m m o d u m  , q u i  « r a u a t u s  
c f t  i n  o n e r e : v t  i n f t i t . p r o  f o c i o . § .  i l l u d .  
x  C o n d f f f o » » í . f u i t e n i m  i m p o l i t a  c o n d i t i o  f i  d a r e t  v n i  c x  l i e  
r e d i b a s : v n d e  v i d e t u r  e i  p r x l e g a t u m .

quia poíTunt 
t i s:ni(i fi tantum  xftim atus 
fit dubiu^ cucntus. 
x x i i i  1 . V l p i a n v s  l i b r o  n o -  

n o d e c i m o  a d  E d i d t u m .

SE d  &  cius rei q u x  in ro
bus hum anis elle d efijt, 
v c n iú tp rx fta tio n es. <5c c g o  

P ap in ia n o có ícn tio r. F am i
l ix  crcifcú d x iudici úu&  111-

p t a s  a n t e q u a r e s effec

c a p t a  a b  l i o f t i b u s .
q  I _) R  opí tr  f}cm  poj» -  

1 minii. q u x  e l i m a -  
& I Í  r í f e á u s . n a m  p a * 
t r o n u s  a p u d  h o fte s im 

p e d i r  f í l iú  í u u m  petc.‘ 
r e . b o . p o í T i n  b o u i s » *
b e r t i  p r o p t e r  f p e m  r e -
u e r t é d i . q u x e f t d c  ip-
l o i v t ’T. d e  b o . l i . l '  ne- 

cefT e .jJ .fi d e p o r t a t u s -  
r  C u m C ít u lt o n e .l .U " '  

v t  fi n o n  r e u e r r a t u r a
h o f t i b u s . r e d d a t u r p  '

c u n i a e i  c u i  f u i t  r e s  a d ju d ic a r a  , n i f i  t a n t u m & c .  tn n e  ciu 

n i h i l  r e d d i t u r , q u a f i  I p e s  e m p t a  f u e r i t : v t  &  j . d e  a ft-  

i a f t u m . &  j . d e  h e r e .  v e l  a c .  v e n .n a m  l i o c  m o d o .  
s  R e u c r t i .y t  &  j . d e  i n t e r r o . a f t i o . l . f i  fe r u u s  a b  lio ftib u s- 

r  C  E i c r  e m .C o n J e n tio .v t  j . t i t . j . l . i u  fu m m a . 

u fa m ilia  ercifcuud-t iu d ic iu m ,\ t i l e .  ! t u
H  tr e d r "!

■



¡ tí¿redit<M-pt° parte,alias cum nullo diuiderent. Accur.
Ij j » r t í0¿ r « . T r e b e I l i a n i c o s .  A c c u r f i u s .
( i«jw w ^«^Q »jd autem íi vnus eft heres,alter b o .p ofan  
toil ibc t direda an vtilis datur’ R efpon.heredi datur d ired a, 
bon.poll-vtilis.& eft eadem :Iicct in qualitate dilferaut:vt di 
( nur i n  nomine yen -

S V& c.npíor?"ti1 i¡  tC1'b o n o r u m  p o f i e f í b r e s  e t  
¡j[Ur’. Vel dic vtrique m t e r  c u m  c u i  r e f t  i t u t a  c f t  l ie  
dan»tilé:vt infra eod. r e d i t a s 3 e x  T r e b  e l  l ia n  ó  í c -  
l ie x i l ie .  Iccundum n a t u í c o n f u l t o  ,  &  c c t c r o s

I o, ErcJcs . Experiri. honorarios íücceflbresb lo-
tJjSu iu en im  here Cum  h a b e t. c

¿es p r > ' p t t i  fidionein Nota quod iudicium diui/orium habet lo
legis o r n . v  1 ‘ cumprodiuifioneficnda-.nonbrodiwítone 
w £ lu b H ,. l . le *  C o r

ní'ÜL;/im a r  íi rní x x v .  P a v l v s  libro v icenfim o- *  D„„,im . m 6 cui- tertload E dia
hbe t  c e r t a s  r e s  a í s i g -
Dill«c:vc i n f r a  d e  t e f t .  -y  £ r e d c s  T  e iu s q u i  a p u d
0,!'. lictrtaru.n.cir- J ^ h o f t e s  d r c e la t  llOC ÍU- B 
a p n r t c i p .  &  intra ad . . .  r . D
T r 'b .  i. cogí. §. led &  d ic iu m  e x p e r in dp o l i u n t .  S i 
i i n i i l c s . & C .de tefta. m ile s a liu m  c a ftr e n fiu m  ,  a -  

l iu m  c c t e r o r u m  b o n o r í i  h e 
re d e m  f e c e r it ,  n o n  e ít  lo c u s  
f a m i l ix  c r c i íc u n d x  iu d ic io . 
d iu ifu m  e e ít  e n im  p e r  c o n -  
f t i t u t ió e s f  in te r  e o s  p a tr i m  o  
n iu m  t q u e a d m o d u m  c e íla t  
f a m i l i x  c r c i fc u n d x  iu d ic iu ,  

b Hommibuí. vb icef- c u m  n ih il  in  c o r p o r ib u s , íc d  
lát.vc c.eo .l.ea. o m n ia  in  n o m m ib u s g  funt-, 

1 1 “ "" "ir  Q n a n t ú  v e r o  a d  a c d p ic n -Miiidíim. v t i n r r a t i t u .  i -  - r .  i  i -
| . l ,p e n u l .  &  f u p r a  e 6 J .  d u hfa m iliX  c r c i lc u n d e  íu d i-
i t e i n Labeo.?.lina, led C lú  ,  l l ih i l  in te r e f t  p o ís id e a t  
quantum ad agendum q Uj s h e r e d ita te m ,n é c n e . 
línereft: quia diftin- J . . .  .. ,

No.htcejrtn §.[eq.quodin eodem libel- 
lo poflunt cumulan plures afilones numero 
emfdem generis f irm a . facit infra de 
acl.emp.l.non cft nouum. Ba das.

i. l . j .  & i j .  A c c u r -
í  l’f r  conflitutionrs. i d  

d i u i l i o r . e i n  t e f t a -  
■ t o r i s .V e l« i i c  p e r  c o n -  

í t i t u t io n c s  i m p e r i a 
les:  v t C .  d c  i n o f t i . e e -  
fta. l. tiO.& d e  b o n . q u < ¿  
l i a . l . p e n u l t .

gu i tu r ,  n e g e t u r  c o l i e  
r á ,  v e l  n o n  : v t  l u p r a  
tod. l . j .
i W f í ó i m . i d  e f t  a f t i o :  
v t C . e o d .  b o n a .  l i c u t  
& p r o  p l u r i b u s  f o c i e -  

LOtibns m u  p r o  ( o c i o
D e  p l u r i b u s  h e r e d i t a t i b u s  

^  v  ^  q u x  i n t e r  c o í d e m  c x d i u e r -  
j ¿ i o n e a g i  p o t e f t T v t  f s  c a u f i s  c o m m u n e s  f i n t ,  V -  

m f r a p r o  f o c i o .  l .  c u m  n u m  f a m i l i x c r c i í c u n d x  i u -
du o b u s .^ .  f i  p l u r e s .  &  d i c i u n v  í i i m i  p o t e í l .  S i  i n —oo c  c a u la  d i r i m e n d a -  „  o .  _  • • •  i  i  •
ron,littum:vt ¡„fra de t e r  m e  &  te p t i a n a  heredi-

e m p t .  n o n  e f t  n o -  tas c o m m u n i s  í i t ,  i n t e r  m e
t o m .  V e l  d i c  p l u r e s  a u t c m  &  t e  &  T i t i u m  S e i a -

a £ l l o n e s . &  i n t e n  m  p o f l e  v n u m  k  i u d i c i u m  “ t i i »  c o m p e t e r e :  f e d  3 » - -  n
4icimriudicíü, ?CC,,P‘  '" « J  « s  P o m p o n iu s  

&vna inftantia: q u u  i c n b i t .  JLtcm ii p lu re s  h e -  
J p u d  v n u m  i u d i c é  d c
' t r a q u e  h e r e d i t a t e  d c b c t  a g i :  v t  i n f r a  d e  q u i .  r e . a d  e u n .  i u .  
ca. • i-Vel d i c i t u r  v n u m  i u d i c i u m ,  i d  e f t  v n a  a d i ó  i n  g e n e r e ,  
p a t a t a m i .  e r c i l c . f i c u t  e x  e m p t o . p l u r e s  t a m e n  f u n t , q u i a  d i -  

« * í u n t  C3l> f c  e x  q u i b u s  o r i ú i u n f i c u t  p r o b a t  l e x  i l l a ,  n ó  
W » ° u u i n . i n f r a  d c  a d . c m p t .  N e c  e n i m  a ¿ t i o  q u a :  d a t u r  e x  D  

c c n i p t i o n ^ e f t  i l l a  q u x  d a t u r  e x  i l l a  a l i o q u i n  t u a  m i h i ,  &  
p c a t i b i c o i n p e t e r e t  a d l i o  . a u o d  e f t  f a l f u m .
I t a t e i o t ,B<dCMW”  P r ° S c i a n J  ' l c r e J i u c e >&  P r o  T i t i a n a  h e r e -

R S l 1ator- P o t e s  d i c e r e , v t  f i n t  t r i a  r e f p o n f a . r r i m u s n  q u a n -  
E q _ i  a t o r r c m  c o m m u n e m  h a b e s  c ü  a l i o , e a m  n ó  l e g a t .  S e -  

| e  ^ > ° Uan d o  v n i  h e r e d u m  l c g a t . T e r t i u m  c f t , q u a n d o  i l -  
bus f k  CUm ^ 110 h a b e b a t  c o m m u n é , a l i c n a u i r . q u i b u s  t r i -  

K L *  ^ 3 r s  r c ^ a C o r ’ s v e n i e t  i n  i n d i c i o  f a m i l .  c r c i f c u n .  
C c r e f 1 ICa,b i t u r »f i  c ó m o d e d i u i d i  n o n  p o t e f t .  V e l  p o t e s  d i -  
do  R CC m  I o a n -9 ?  v n u s  c a f u s . S e d  d i u i á i t u r  h o c  m o  
t o h  em| c ° m i n u n e m  h a b e o c u m  T i r i o : d e c e d o e g o  i n f t i t u -  
tem p  C^ t ' °  &  S e > ° ; c u * S e i o  p a r t e m  m e a m  l e g o , v e l  p a r -  
prá 1 [ ̂ .rt̂  cert e ad iu d i ca b i ru r  l i b i  p r . x l e g a t u m . n a m  &  f i n ó  
^ . ^ • ' i l e r n . a t r u r d i c a r e t u r v n i ,  fi c o m m o d e  n o n  p o í T e t  d i -  
«fit '  C r°  ^ e r e s  c u i n  ^ 110 e r a t c o m m u n i s , a l i e n a u i t : i d e m  
i im,d i ir r s t c a a t 0 r i s  V n '  b e r e d u  m  a d i u d i c e t u r . f i  c o m m o d e  
tr  ~ n'j,.n P ° t e f t .  E t f e c u n d u m  h a n c  f e c u n d a m  p o f i t i o n c m

A  n  Alicui. e x  h e r e d i b u s , í c i l i c e t  S e i ó .
o  Legauit. i d  e f t  p r x l e g a u i t : &  f u b a u d i , i i u e  n o n  l e g a u i t :  n e  
i n f u f f i c i e n s  v i d e a t u r  d i f t i n & i o , &  i d e m  i n f e q u e n .  d i f t i n . f e 
c u n d u m  A z o .
p  Aut heres. h i c  e x t r a n e u s  , ' c u m  q u o  t e f t a t o r  r e m  c o m m u 

n é  h a b e b a t .  I o . &  f u b -
r e d i t a te s in te r  n o s c o m m u -  
n e s fu n t ,p o i lu m u s  d e  v n a  f i  
m il ix  c rc i íc u n d x  iu d ic iu m  
e x p e r iri .S i te f ta to r 1 rcm  c ó -  
m u n c m  c u m  e x tra n c o  h a 
b e b a t ,  fiue re i fu x  ni p a rte m  
a licu i n le g a u it  ° ,  a u t heresP 
a n te  iu d ic iu m  f im i l ix  e rc i-  
f e u n d x  ac cc p tú  p a r te m  íua  
a l ic n a u i t :a d o f f ic iu m  iu d i
cis p e r t in e t  v t ea m  p a r te m  
q u x  te f ta to r is  fu it ,a lic u r i iu  
b c a t  t r a d i .

Titulas fingularu exeludit iudicium fa -  
tnil.ercifcuH. ficut exeludit petiti»nem he -  
reditatis.cr eft no.Bartolas.

Q u o d  pro em ptore v c l 
d on ato  puta cohcrcs pofsi- 
d et r,in  fa m ilix  crcifcu n d x5 
iudiciu venire negatc P o m - 
poniüs. Idem  ícrib it, cuín 
eg o  &  tu  heredes T i t io  cx- 
titiílc m u s, fi tu  partem fu n 
di quem  to tu m  hereditariú 
dicebas, a Sem pronio p etie- 
risu&  v iftu s fu en s:m ox can 
dem  partem  á Sem pron io  e- 
m ero )&  traditus m ihi fue
rit* a gen te te  familias ercif- 

c  cu n d x  iu d ic io ,  non  veniet 
n 5  ío lu m  h o c q u o d  pro h e 
rede p o ísid e tu r,  fcd nec id  
quod pro em ptore. C u m  e- 
nirn.per iudiccm  priore appa 
ruitytotázn ó n  cíle  heredita
tis,quem adm odum  in  fami- 
l ix  crcifcu n d x iudicium  vea 
n ia t a ? A n  ea ftipulatio  
q u a b fin^uli heredes in fo 
lidum  habent a£ tion em ,ve- 
niat in h o c iudicium  d ub i- 
ta tu r : ve lu ti fi is qui viam , 
i te r ,  a d u m  ftipulatus eratc,

a u d i ,  G u e  n o n  a l i e n a 
u i t .
q  A / i r» i .  f c i l i c e t  c o h e  
r e d i , c u i  p r ç l e g a u i t t e 
f t a t o r  q u a n d o  t e f t a t o r  
p r x l e g a u i t  : v t  f u p r a  
e o . l . i t e m  L a b e o .  § .  f a 
m i l i a : . V e l  f i  n o n  p r í e -  
l e g a u i t .  a d h u c  e r i t  i d é  
v t a d i u d i c e t u r  í i  c o m 
m o d e  d i u i d i  n o n  p o -  
t e f t . - v t  i n f t . d e  o f f i c . i u .  
<5. q u ó d  f i  c o m m o d e .  
S i  a u t c m  v n u s  h e r e d ú  
p a r t e m  q u a m  h a b e t  i i¿  
r e  h e r e d i t a r i o  i n  r e  h e  
r e d i t a r i a  a l i e n a t .  n o n  
p o t e f t  a m o d o  v e n i r e  
i n  i u d i c i u m  n e c  p a r s  
a l i e n a t a ,  n e c  i l l a  q u x  
r í o n  e f t  a l i e n a t a :  v t  i n 
f r a  e o d .  1. ex  h e r e d i 
t a t e .
r  Pojttdet.f c i l i c e t  c u i »  
i p f e  e m e r i t ,  v e l  e i d o -  
n a t u m  f u e r i t .  a l i o q u n i  
fi  t e f t a t o r  e m e r i t ,  v e l  
e i  d o n a t ú  f u e r i t : q u a -  
u i s  c o h e r e d e s  p r o  h e 
r e d e ,  v e l  p r o  d o n a t o  
p o f s i d e a n t :  v t i n f r a  d e  
a c q u i r e n . p o í T e f .  I .  i i j .  
§ . e x  p l u r i m i s  . n i h i l o -  
m i n u s  i n t e n d i t u r  f l i -  
m i l . e r .  a ¿ t i o : v t s .  e o d .  
1. v e n i u n t .  S e d  & q u a n  
d o q u e  l i c e t  c o h e r e s  
e m e r i t , v e n i t  i n  h o c i u  
d i d u m q u o d e m i t : v t  
f i  e m e r i t  á  c r e d i t o r e  
r e m  c o  h e r e d  i p r a d e -  
g a t a m :  v t i n f r a  d e  l e g .  
i j . l . f i n . § .  q u a t u o r .  S e d  
h o c  i d e o , q u i a  c o n f t a -  
b a t  h e r e d i t a r i ú m  e í T e  
q u o d  t u  e m e r a s  , &  ex :  
c a u f a  p r ç c e p t i o n i s  v e l  
p r ç l e g a t i o n i s m i h i d e -  
b i t u m , f e c u n d u m  A z o .  
S e d  c o n t r a  h u n c  § .  e f t  
f u p r a  e o . l . f e d  &  fi  v f u *  
c a p i o .  v b i  r e s  t i r u l o  
p o f l e í T a  , v e n i t  i n  h o c  
i u d i c i o .  S o l u .  i b i  e x -

0 : S } j r e f a m , f i  t e f t a t o r  & c .  A c c u r .
**j « x . i d  e f t  p a r t e m  f u a m  r e i , v e l  p a r t e m  p a r t í s . A c c u r .  

l f .  V e t u s .

t r a n e u s  p o f s i d e b a t .
V n d e f i  d i c a t u r  v e n i r e  i n  i u d i c i u m  f a m i l .  e r e i f e u n d .  n o n  e f t :  * 
a b f u r d u m  , q u i a  n o n  p r a r i u d i c a t u r e r  t o t o  . f e d  v b i  c o h e r e s  
p o f s i d e t , c o n t r a  e í h q u i a  f i e r e t  p r ü i u d i c i u m  i n  r e i  v i n d i . q u a  
p r i m o  e f t  c o n u e n i e n d u s : f i c u t  &  v b i  a g i t  f a m i . e r c i f .  i l l e  q u é  
n o n  c o n f í t e o r  c o h e r e d e m :  v t  f u p r a  e o d .  l . j .  &  i n f r a  e o . l . f i  i d  
q u o d .
s  Fami.ercifcun.forfan  r e i  v i n d .  p o t e f t  p e t i .
t  N e g a r ,  l i c e t  e r a t  r e s  h e r i t a r h . J e d  a g i t u r  r e i  v i n . f o r f a n .  E t  m ;  
n o t a x j u ó d  n o n  d a t u r  c o n t r a  t i t u l o  p o f s i d e n t e m  , f i c u t  n e c  a f l ¡0 non* 
p e t i t i o  h e r e d i t a t i s .  datar cotr4
u  P e f / m f . a d i o n e i n  r e m . A c c u r .  tit.pcfíide-
x  Fuerit. f c i l i c e t  t o t u s ,  p a r t i m  i u r e  e m p t i o n i s , p a r t i m  p e t i -  í£WJt 
t i o n e  h e r e d i t a t i s .
y  Apparuittvt &• i n f r a  d e  l i b . l e g . l . A u r e l i u s .  § . f i n .  
z  Totam. i d  e f t  n u l l a m  e i u s  p a r t e m . &  f i e  r e s  i n t e r a l i o s  a d a  
p r o d e f t .
a  V e n ia l,  c e r t e  n u l l o  m o d o . i m ó  f u m m o u e b i t u r  e x c e p t .  r e i  
i u d i . v t  i n f r a d e  e x c e p t . r e i  i u d i . l . f i  m a t e r . $ . i t e m  I u l i a n u b . E t  ¡„ter 
í i c  e f t  h i c  c a f u s , v b i  r e s  i n t e f a l i o s  a d a  a l i j s  p r o d e f t .  f i e  &  i n -  anoi af j a  
f r a  d e c r i . e x p i . h e r e . l . r e s  h e r e d i t a r i a s :  r e g u l a r i t e r  c o n t r a :  v t  alüspro^ 
h a b e t u r  C . r e s  i n t e r  a l i o s  a d a s . p e r  t o t u m .  H .  ¿tf t .
b  Qua. i d  e f t  p r o p t e r  q u a m .
c  Stipulatus f r < i f . p r o  q u i b u s  i n f o l i d u m  a d i ó  c u i l i b e t  h e r e d i  
c ó p e t i t : v t  h i c , &  s . d e  f e r u i . I . p r o  p a r t e . d e í é r u i . r u f t . p r x d ,  
v n a . i n  f i . &  i n f r a  d e  v e r b . o b l i g - l . i j . i n  f i . &  l . i i j .  A c c u r .

" o  n  i i j -  Dtce¡ferit,
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n luendii.

D iVcflorum  Liber decim u s.T it.Ii.O
a  D « t c j ( j c f i t . p l u r i b u s r c l i £ l i s b c r e c l i b u s .  A
b  v i d e t u r  q u ó d  n o n .
c  A rfto i/cm .ü  o m n e s  h a b e a t  p a r t e s  i n  f u n d o  d o m i n a n t i .  
ci P r o parte.i d  c f t  p r o p t e r  p a r t e m  h e r e d i t a r i a r a ,  q u a m  c j u i — 
l i b c t  h a b e t : v e l  p r o p r i e .  A c c u r f i u s .
C  C on iet/iihtlionov. a d  
i n t e r e f l e  í i n g u l o r u m  
f e c u n d u m  f e e u n d a m :  
v t  &  s . ii  f e r u i  v i n . I . l o  k v
c i . § .  l i  f u n d u s .  V e l  i n  bularum  n ó d iu id itu r : quia 
i p i a  f e r u i t u t e , f e c u n -  nec poteft: fed verius cft n o  

ven ire  eá in iudiciü.fed ó m 
nibus in ío lid ü  com pctcrc a- 
¿tion em  C.6c fi n ó p rx fte tu r  
v ia ,p ro  parte^hereditaria co  
dcm nationem cfieri oportet.

C o n tr a  íi p rom iflo r v í í c  
deccflerit pluribus heredib* 
inlritutisinec diuiditur obli
g a lio ,n e c  dubiíi eft quin du b  
ret f :quoniam  viá p rom itte- 
re g &  is p oteft qui fundum  q u ^  p io  pa 
n ó  habet. Ig itu r  quia fin g u li p o ílu n tzJ i  ^
in folidum  tenentur, o fh c io  ceísitatc3 fecerit,ramilice cr-

dunv primam exp oli- 
noücm .
f  D ura, e t i a m  f u n d o  
v n i  a d i u d i c a t o .  
g  Vrurmttcre. f u p r a  c ó  
m u n i a  p r e d i . l . j .  Si 111- 
i t i . d e  l e r . « .  i d e o  a u t é .  
c o n t r a .  S o l u t . p r o n n t -  
t i t u r . n o n  t a m e n  e f t .  
h  Prxftiertt. t o t a m .  
i  ídem dicendum í / í . f c i 
l i c e t  v t  p r ç f t e n t u r c a u  
t i o n e s :  n á  h i c  q u o q u e  
h e r e d e s  t e n e n t u r  w -  
i o l i d u m . A c c u r .  
k  Projptaendum c / ? . f c  i  
l i c e t  p e r  c a u t i o n e s .
1 AgerepofSit. f t i p u l a -  
t o r  f e r u i t u t e  i a m  c o n -  
í l i t u t a .
m  Infolidum. v t  &  i n 
f r a  d e  v e r b . o b h .  l . i j . § ,  
í i n . &  l . f e q .
u  i  dem f u r o . f c i l i c c t  v t  
c a u t i o n e s  p r S f t e n t u r .
D  Subpana.tic  C . q u e  
r e s p i g u . o b .  p o l í . l . h n .  
p  V b/igano.íciU cet  I o r  
t i s  &  p e e n a r :  v t j .  e o d .
1. i r i i e r .  l i  q u i s .  &  j>  
a d  1.F a l . p c c n a l e s .  <¡.vl¿
&  J . d e  v e r b  o b l i g . e a -  
d e í t i Á j  A z o .  
q  Porté fu m . f c i l i c e t  fi  
á c o h e i e d e  f u i t c e f l a -  
t u m .  &  h a b e t  h o c  l o 
c u m  i n  c o n t r a ó t i b u s :  
v t  h i c , &  i n f r a  d e  v e r b .  
o b l i g . l . f t i p u l a t i o n u m .
§ .  f i n .  f e d  n o n  i n  i u d i »  
c i j s :  v b i  q u i d é  i n  f o f í -  
d ü  c ó m i t n t u r :  f e d  p r o  
p a r t e  t a n t u m  : q u i a n ó  
e f t  p a r i  t i l  m  
i n  i u s
d u o s . & '  s . i i  q u i  
f e r u u s . f j . f i  p l u r i u m . f e -  
¿ u ' r i d b n i  l o a n ,  l e d  M .  
f e m p e r  d i c e b a t  e x  x -  
q u i t a t e  o b l i a r e  e . x c e -  

' p t i o n é  i n  p a r t e  i n  q u a  
¿ f t  p a r i i u m . f e d  f e c u n -  
d u m o p i n i o .  I o a o . n u n
Íj u i d  c r e d i t o r  p a r t e m  

o r t i s  f o l u t a m  r e t i n e -  
b i t  S¿ p e e n a m  i n t e g r a  
p e i e t ?  R e f p o n .  í e c u n -  
d u m  A z o .  p e c u n i a m  
f o l u t a m  d e b e r e  i m p u 
t a n  i n  p o e n á : c u m  n o n  
í i t  d i d u m  r a t o  m a n é -  
t e  p a d o .
r  fann'u  ercifcun. indi
cio. v t  &• i n f r a  e o d .  Í n 
t e r  c o h e r e d e s .  A c 
c u r f i u s .  
s  Idemobfrruatur. f e i -
l i c e t  v t i  c a u t i o  p r a - f t e t u r . &  m e r i t o - n a m  & c .  A c c u r .  
t  P « f f / ? . v t s . e o d . l . i s  c u m . § .  C e r f u s . & § . f i n . &  j . d e  p i g n . a d .  
f i  n e c e ( T á r i a s . § . l i  v n u s .  
u  id  q u o d  p r e f t i t í t .
x  P r o  / M r f e . i ' c i l i c e t  h e r e d i t a r i a .  A  c c u r f i u s .  
y  Mitt(rrti<r. i m p e r í o n a l i t e r  d i c i t ,  I d e m  l i  a i i q u i d  p r a ’ f t i t i t  
v t  d e  p o í T e f s i o n e  t a l i  d i f e e d a t u r : y t s . e o á . h i s  c o n f e a u e n t e r .  
$ . f i  c u m  v n u s .  A c c u r .

z  N o »  poffunt. v t  d i d u m  e f t  d e  p o e n a  &  d e  p i g n o r e  f u p r a c 
p r o x . &  d e  f e r u o  n o x a l i : v t  i n  i f t o . $ . &  f u p r a  li  e x  n o x a l i  
l . a n t e p e n . &  s . í i  q u a . p a u . f e . d i . l . j . § . f i  c o m m u n e .  I t e u i  no2" '  
h a n c  r e g u l a  i n  i n t e l l i g i t  I o . l i  v e l i t  i l l e  e v p e n r i ,  q u i e ° i c a i ^  
q u i d  a d  p r o f e d ü  h e r e d i t a t i s . S e c u s  e c ó t r a  I ^ a g a i u r c C t r a  efi

9 u i e g i t a l i S u i d )Vt 
r e  h e r e d i t a r ú i m  v e „ ,

»& h a b e t  p r e t iú ;  q u i a  t u n e  a o l t u r  h o ¿ 
i u d i c i o  , e t i a m  i¡ pro
p a r t e  p o t u i t  e x p e d i r é .N e c o b .  C .  e o .  I . i n  Fa- 
m i l i x . q u u  i d e o  i b i  c o

deceficrit :<1quiab talis ftipu- tur ofTcrctur,iurc pignus ere 
latió  per lege duodecim  ta -  d ito r  vendere p o t e fe
1 1  -  i -  • E á e¡U£nonpoffuntpro parteexpediri,

veniñt in iudicio dtuiforio, fecu< in his qu e 
poffunt expediri pro pai te, ñalduf.

Si vnus T cx coheredibus 
noxali iudicio  ieruum  here- 
ditarium  defenderit, &  litis 
ceftim ationcm  o b tu lcrit, cú 
lio c  expediret,idupro parte* 
lio c  indicio  cófequatur. Idé 
cft &  li v ñus legato  rú nom i 
nc caucj it ne in poíleísioné 
m itteretury  *. E t  om n in o 
qiuT pro parte expediri n on

vnus có gete  n e-O

iudicis cautiones interponi 
debere: v t fi quis ex his co n - 
uentus litis fltim a tio n é  prç- 
íliterit,!1 id  pro parte ácete- 
ris con(cc]uatur.ldem  dicen 
dum  e f t 1 & f i  teftator viam  
legauerit.In  illa  q u o q ; ftipu 
latione proípiciendum  cft k 
cohcredibus,íi teftator pro- 
m iíerat, ñeque per fe, necj; per 
herede fuum fieri quo minui ire 

fr  p oj?/r1: qu on iá v n o p r o - 
n íb é te in ío lid u 111 com ittitu r 
ftip u la tio ,n e  vnius fa ítú cc a  
tcns dam nofum  fit. Idem  
iu nsncft in pecunia prom iífa  
á teftatore , fi íub poena ° 
prom ilía  f i t . nam licct ha:c 
o b ligatio  P diuidatur per le 
ge  duodecim  tabula'rum,ta«

ciícu n d x  iudicio  locus eft.
N  ota quod in rebw p ro p riu ^  commu 

mbtu tjun eft mintn adfttKhu quam alte- 
nu.ftaldm.

N o n  tantum  d olu m  , fed 
&  culpam  in  re heredita
ria prxftare d eb etb coheres: 
quoniam  cum  coherede nó 
contrahim us, íed incidim us 
in  cum . N o n  tam en d iligcn  
tiam p raí ftare debet qualcm  
diligens patcrfam ilias,quo- 
niam  h ic propter íuam  par- 
tcm  cauíam habuit gerendi: 
&  ideo n egotioru m  g e fto -  
rü ci a ¿ti o non có p etit.ctalé 
ig itu r d ilige n tiáp rd tarcd e - 
bet,qualé m  íuis rebusd.E a 
dem Iunt fi duobus res lega
ta fit.ná 6 c  h o sco n iu n xit ad 
íocietatem  non  co n ícn íu s , 
íed  rese. Si incerto hom in em e quia nihilum  prod eít ad

" " ' I  *  •  i  * i w v i  i  v j  •  i _ / i  l l i U C J  I V /  l l U l l i J l l ^

> M u , , , » , » ™  n , .  d„, ¡ ‘ ‘Ç d E l t
v c n i t . p r o l p i c i c n d u m c f t p c i '  d o f , m p c d i c n t l e e a t ú ; i s q u i  
c a u t i o n e m ,  v t  d e  m d e m n . -  i n  d f  h  1 U ¿ 1 0  c c t c ‘r i s  
t a r e  c a u e a t  p e r  q u e m  U i u m  , ‘ n t ]  j n t e r f i t  ^  d á n a b ¡ .  
f a e n e  n e  o m n 1S p e c u n i a  í o l =  U é  c f t  f i  e c 5 t r a r ¡ 
u e . ; e t u r :  a u t  v t  c a u e a t  ( e  e i  c x  h c , . c d l b u s  - w  
q m  l o L d u m  f o l u e n t  p a r t e  r a l l t c r  h o m Q  £  ^  -  
p r a f t a t u m m r f i u e  e t i a  i o l u i t  D  ¡  f i  c l e g e n n t , n o l u e r i t c J n -  

-  , V, m u í r í a m  P e c u m a m  í e n t i r e y t  p r ç f t e t u r  q u é  C o l ,
ui Omnibus ex p ed ieb a t: &  
ideo  con u cti á  legatario iu 
d ic io , pluris dánati fuerint. 

Item  eulpee n om in e tene
tur , qui cum ante alios ipíc 
adiííet hereditate,feruitutes 
prcedijs hereditarijs debitas

quá defun& us p ro m ittitn e  
poena com m itterctu r, fam i
lia: crciícúdc iu d icio rá coh e 
rcdibus partes rccipcre pote 
rit. Id em ob ícru atu rsin p i-  
gn o n b u s foluendis, * N a m  
nifi v n iu e ríu m c u ó a  debe-

d a c u r  h x c  a t t i o  d e  Ie
l ' ^ e d i t a r i a v e n d « a , a a & 3l a m  c r a c  i n t c n t a t a ;  v t  > n 3  
C .  J e  n e g o . g c f t . l . f iue> n<Z  

l u p r a  e o . l . i i  
f a m i l i a r .  ,t
a  N  ce / J i t í i f e .v e l iu r i s ;  
v t i n  p r a - d i a i s e x e m - * ^  
p l i s . ü . e o . § . v e l  e t u i p .  
l u i s  r e i  v t i n f r a  t ic . j . i .  >ii$ £  
í i  q u i s  p u t a n s . 5 ) , | .  
b  Pujhire debet. v t &  la. 
s . e .  1. &  p u t o .  (i. f e d  &  *ilum 
l i . &  h o c  e f t  v e r u m ,  l i .  rtm  
c e t n ó  l i t  f o c i u s ,  ( juo-  n i a m  & c .
c  Non competit. l í t a l e  
f u i t  n e g o t i ú  q u o d  nó  
p o t u i c  e x p e d i r i  p r o  
p a r t e  , a l i o q u i n  b e n e  
a g i t u r  n e g o . g e f t . v t 7 .  
t i c . j . i  l l  c j u i s  p u t a n s . §. 
i i u e . S e d  v i i e c u r e t i a r a  
c u m  h o c  i u d i c i o  c u m  
p e t - c r e  n e g o t .  g e f t . v t  
C . d e  n e g o t . g e l t .  Cue.
S e d  d i c  q> i n  c o  q u ó d  
i b i  d a t u r  a i f t i o  i l la  n e 
g o . g e f t . q u ó d  l a m e r a t  
m r e n t a t u m  h o c  i u d i -  
c i u n i : v e l  d e l i e r a t e l í e  
c o m m u n i s :  v t i n f r a t i -  
t u l . j . l . j .
d  I n  fun rehuí. p r a f t a t  
n h c  t e m p o r e  c o n i m u -  
m o m s i f e d  i n  lo c i e t a -  
t e  a t t e n d i t u r  te inpu» 
p r x c e d e n s : v t i n f t i t u t .  
p r o  f o c i o . § . f i n .  
e  Sed ret v t  i n f t i t -  dc  
o b .  e x  q u a .  c o n c r a í t u .  
« i . i c e m  li  í n t e r .
f  Non con ¡entiendo, v t  
&  C .  c ó m u n i a d e l e g .
I. f i n .  &  i n f t i t .  d e  leg .
§ .  l l  g e n e r a l i t e r .  S i  a u 
t e m  q u x r a s , c u i u s  lit
e l e t t i o  h o m i n e  i n  >
n e r e  l e g a t o  , v e l  alia w.0*** 
r e  : d i c " q u ó d  t r ip le *  
e f t  o p i n i o  • A i t  e n i m  
R . q u ó d  e f t  h e r e d i s e -  
l e & i o  i n  p r i n c i p i ó l e »  f i d i f f c r a t e l i g e r e t r a í -  
f e r t u r  e l e d i o m l c g a -
t a r i u n r v t a r .  lupra de

f e r .  l i  c u i .  &  m f r a  d e
f o lu .l .j .  Bul. au tem  di*
x  i t  c o n t r a ,  f c i l i c e t  l e -  
e a t a n u m  á  p r i n c i p i o  h a b e r e  e l e a i o n e r c u m  
d e  i n c e r t i s  i n c e r t u i o  
l e g a u i t  t e f t j r o r .  
v e r o  d i c  f e c ú d u m  0 *

teftatora u t  r e l i q u i t
f e r u o s  i n f u o  p a t r i m o n i o :  & t u n c  l e g a t a r i u s e h j í a t ,  v t  * 
m e n  n o n  e l i g a t  a d o r e m ,  v e l a l u n n  m é l i o r e m : v t  f .  d e  l ¿ g ^ ‘ 
1 . l e g a t o . a u t  n ó  r e l i q u i t : &  r u n c  h e r e s  h a b e t  e l e d i o u e m  • "  
I e g . i t a r i o  e l i g e n t e  f e r u u m  q u i  i n  r e m o t i l s i m i s  p a r t i b u s c  , 
n e c e f l e  h a b e a t  q u a - r e r e :  vt J . d e  t r i t i c .  v i . &  o l e  le .  
f p o n . &  I . i i i j .  S i  a u t e m  d e  c e r t i s  i n c e r t u m  r e l i q u i t : auC 
d c  c e r t o , q u o d  p a t e t . q u i a  p r o p r i ü  n o m e n  i n  l e g a d o  e * ^ . ^  
í l t : &  t u o c  h e r e s  h a b e t  e l e d i o n e m



f o c c f í T o r m i g í í  e i e o n e e d i t u r Í M t e r p r r r a r i  v o l ñ r a r r m  r e f t a -  A  
« ris .a ü t  n o n  f e n l i t  d e  c e r t o : _ p u t a  l e g a u i c  v n ú  d e  f e r u i s  f u i s :  
& t D c I c g . i c a n j  e f t  e l e f t i o r v r  j . d e  l e g a . j . q u i  d ú o s  &  1 í i  q u i s  

ü fíi io .s d i  q u is  p l u r e s . &  l . f i  d o m u s .  j . r e f p ó . &  l . l e g a t o . Ç . j . I n  
j iila tio n e  a u t e  h o m i n i s  d e b i t o r  v i d e r u r  h a b e r e  e l e d i o -WP .p c i n i e i B p e n n s . d e p a  

t [ , s . l . v m r i b u s , 5í  j . d e  
| j l u  ‘| U i d e c e m .  <>. b c i -  
riium.Azo. ¿ k i n l l i . d e  
af t . $ . p r x t e r e a .
3 Uon viendo, n i f i  p a u  
cifsimi d i e s  f u p c r e r . i t  
ad a m i t t e n d a m  l e r u i -  
tuteiii  i p l ' o a d e u l i t e r v t  
f . d e f u n .  d o .  I. f i  f u n 
d u s  q u e m  T i t i u s .  
b S í / ' w í . r c i l i c e t  e m á  
c i p a t u s , &  i u í T u  p a 
tris,f e c u n d u m  P í a .  e r -  
a o i d e i n  i n  I u o  : Si i d é  
j i i i n e i u f l ’n f u i t : li  r.i-  

m en  p a t e r  e r a t  d ' . ' b i -  
l o n v c s .  e o d e m .  I . i i  f i -  
lia.¡>.). f e c u n d u m  A z o .  
I t em  q u o d  h i c  f u b i ) -  
n t . v i u o  e o & c . e f t  c ó -  
i r a . s . e o . l . ^  p u t o ,  «i . id 
quod. i b i .  E t i d e o . f o .  
h i c  d e  x q u i t a t e  f p e -  
c i a l e e f t i n  t i l i j s : v t  &  
s . e . d .  1. í i  f i l i a .  § .  li  f i 
lm s .
c ín famil. ercifcunJ.t. 
a l u s  e f t  h i c .  § .  i n f a m .  
erciícundx . &  t u n e  
non eft. i n f r a  a l i u s .  5. 
n ih i l .
d  kelin<¡uere.cum t o -  
tam c a u f a m  d e b e a t  d e 
f in iré : v t  s .  d e  a r b . I .  
dicere.

e De euiflione. q u o d  
&  li n o n  f e c e r i t ,  t a m é  
a g i t u r p r x f c r i . v e r . m i l  
d i i t u m  e f t  i n  c o n t r a -  
r i u m i . v t  v n u f q u i f q u e  
e u m t u m  r e i  f u f c i p i a t :  
v t C . e .  f a m i l i c e .  I d e m  
iu c o m m u n i  d i u i d u n -  
d o : v t  i n f r a  t i t u . ) .  i t e m  
qu a m u i s .  § . f i n .  O t .  t a -  
men d i x i t , n o n  a g i , n i -  
f ' c a u e a t u r  q u á d o  p e r  
• u d icem  f i t  a d i u d i c a -  
« o t v c j . d e  l e g . j . f i d o -  
m u s . v d e e u i d i o n e . H c

p a flu s  cft n o  v te n d o aa m itti .
N o M  quod folui "m vel foluendum pro 

enndemnatione patris,debet detraía de co-  
munt portione omnium futrum . Qa'.dus,

Si filiusbc u r n p a tre d e f e n -  
d e re t  ¿ c o n d cm n a tu s  ío lu e r i t  
v c l v iu o  eo  v e l p o f t  m o r te ,  
p o te f t  x q u iu s  d ie i ,h a b e re *  
p e t i t io n e m  a c o h e re d e  in  fa 
m i l ix  e r c i íc u n d x 0 iu d ic io . 

Iu d e x  f a m il ix e rc i íc u n d x  
n ih i l  d e b e t in d iu ifu m  re lin -  
q u e re  d. I te m  c u ra re  d e b e t b 
v t  d e  e u id tio n e  c c a u ea tu r  
h is  q u ib u s  a d iu d ic a t. 

Si p ecu n ia  q u x f  d o m i r e 
l ió la  n o n  c f t ,p e r  p re c c p tio -  
n e m  r e l i d a  f i t ,  v tr u m  v n i-  
n e rfa  á c o h e re d ib u s  p r x f tá -  
d a  f it§ , an  p r o  p a r te  h e re d i
ta r ia ,  c ju e m a d m o d u m  íi p e 
c u n ia  111 h e re d ita te  re l ic ta  e f  
f c t jd u b i ta tu r .  E t  m a g is  d i 
c e n d u m  e f t v t  id p r x l t a n d ú  
f i t ,  q u o d  p r x f ta r e tu r  fi p e 
c u n ia  e f le t  i n u e n t a .b
x x v i .  G a i v s  libro  íeptim o ad 

E d idu m  Prouinciale.

O F fic io  1 a u te m  iu d ic is  
c o n u e n i t ,  iu b e re  re m  
h e re d ita r ia m  v c n ire  v n a m ,  C  

p lu ré fv c  : p e c u n ia m q u e  ex  
p re tio  re d a c ta m  e in u il ic ra r i  
c u i le g a ta  k f it.

Sententia nonpoteíí pro parte valere 
CT j>ro parte non valere: c r  tam inflantia 
quam fententia cenfentur effe indiuidua. 
ad boc allegatur.ñaldm. 
x x v i  1. P a v l v s  libro vicenfi- 

m otertioad E didum .

n o t . j . c i e a f t . e m p . l . I U l i a n u s . § . i d e m  C e l f u s . q u o d  n o  p l a c e t ,  
ecumium A z o .  S e d  a d d e  q u o d  n o t .  i n f r a  d e  v e r b o  o b l i g .  I. 

J!u l I W § . f i n a | j .
Slpecunia qU£,h o c  v e r b u m ,q u x ,r e f e r t u r  ad  g e n u s ,n o n  ad

0 0 r P u s  p e c u n i x .  5
8  P w /W d /if.f.p ro  p a rte  v ir i l i ,a n  p r o  p a rte  & c .  N a m  c c n -

t  valere l e g a t u m  , f i u e  f i t  d o m i  p e c u n i a  l e g a t a ,  l i u e  n o n :
T '1 ex ve n d itio n e  re ru m  r e d ie e t u r :  v t  h i c  &  "t.de l e e a . i t . 1. 
fipecuDÍa.&"' — - • h_ _  ------ ( . . . p r o x i .
^ • f c i l i e e t i n  d o m o  t e f t a t o r i s ,  i d  e f t  p r o  p a r t i b u s > h e  £ )
Uenta-  ^ U0<* c n ' m  ' u r ' s  e a  ‘ n u e n t a . ' d e m  &  e a  n o n  ' n ~„ M  a:v, í ^ ' c  &  i n f r a  d e  a d i m é .  l e g . l . p a c e r . &  c o u t i n u a  h i c .  1. f ^ o f f i £ ¡ O T U m i f t a  A c c u r  B  P
j. C \  F/’f' ° ' h a : c . I . c u m  f u p e r i o r i . § . c o n t i n u a t u r .
I  MI) e f t p r x l e g a t a .
| .  c' í’ C a s v s . T r e s  v e l  p l u r e s  a g e b a n t  a d  d i u i f i o n e m  
tú uir lj a t l S C O m m u n , s : &  b t é i n t e r  e o s  c o n t e f t a t a ,  p r o n u n  ll  ' u d e x ; | e d  d e  v n o  e o r u m  n i h i l  d i x i t . c e r t é  t o t a  f e n t e n -

« I u ‘ i m m o  v i d e t u r , a n o d  e t i a m  i n t e r  p a u c i o r e s  e x  
t r a  s  r  P o í *, t ; v t  ^u P r a  e o d . l . i j . § . d u b i t a n d u m . q u x  e f t  c o n  
f U e r °  ,l.n  ° n i n i u m  p e r l o n a  f u n t  f a c i e n d x . q u x  t a m e n  i n r e r -  
c e ( ra n t  ' “ d i c i o  , i i u e  c o n t e f t a t . o m  l u i s . n o n  a u t e m  e f t  n e -  
t e a b r m n e S a ( , e f f e : v t  * b i . v e l  d i c  v t  i b i . I t e m  n ú q u i d  d e p a r -  
q u o H r t , -?- R e f l, 0 n . e x  e o  q » o d  h i c  d i c i t , o m n i u m  ,  i n n u i t  
fibi l  1 etl** ® í l u i s  a b f e n s  q u i  n o n  f u i t  c o n t e f t a t u s . q u ó d  
in f r a d  COl.n r a e u m  6 e r i  d e b e a t  a d i u d i c a t i o . S r  f i c  e f t  c o n t r a ,  
e -c ifc  e  r e  ' “ d . l . d e  v n o q u o q u e . S o l . h o c  o b t i n e t  i n a d . f a m i .  
fcm ¡CUn"^" q u x  d e n o t a n t  c o m m u n i o n e m  &  f o c i e t a -  

t c r  p l u r e s  e f í e  p e r f o n a s , v t  h ic ,S c c u s  l i e g o  t e  p r o  b o -  
ñ. Yctus.

u e ,  &  T i t i u m  p r o  a f i n o  c o n u e n e r o  . f i  r n i m  p r o  v n o  f e r a m r  
f e n t e n t i a  p r x l é m e  a l t e r o  e o r u m , &  a i c c r o  a b f e u t t a i o n  p r x -  
i u d i c a t u r a b f e n t i . v t i n  1.c o n t r a r i a . V e l  h i c  n o n  d i c i t q u ó d  d e  
p a r t e  a b f e n t i s  a l i q u i d  d i c a t u r : n e c  d e b e t  d i t i : v r C . c o d c m .  I. 
c o h e r e d i b u s . f e d  d e  r e b u s  d i m i t t i  p o t e f t , v c  f u p r a  e o d . l . U  f i -

lia. îfamilia:.pruna ta*

IN  h o c  in d icio  co n d em - venorelt.Accur-

nationes &  abíolution es ^ ’ x o » vale,e.No.co- 
in  om n ium 1 perfona facicn - t a m  q u x f t i o n é  d e b e -  seutmtii 
d x  íu n t .  &  ideo  íl ¡11 a licu - r e  t e r m i n a r i : v t  s . d e  a r  p fi f*  

ius perfona om iíía  fit d am - bi L'licere;& nó.  c u  p a r t i c u l a n t e r :  v t í u  v a / c r e  , ct*n a t í o , i n e c t e r o r u m q u o q u e  p r / d e .l r . u ¡ c u m  d i c s .
p e r l o n a  q u o d  r c c i t  i u d e x ,  ^ . p e n u l . i n  f i n .  &  C . d e  »*<»*•
n o n  v a le b it :  quia n o n  p o -  i é n .  &  i n t e r .  l .  p r x f e s .
teft ex v n o  iu dicio  res iu d i- & ad sila. i. c u m  Siia-__ _  • m a n u m . i n  h n . & C .  d ec a t a  ñ i p a r t e  v a l e r e ,  i n p a r t e  o p c . D o . h u n . r . d e p u -

41011 V a l e r e  I n . p i l l o . s j . í i  p l u r i u m .  S e d
I X V M I .  G  A  [ v s l i b r o f e p t i m o  " ' • n o . l - e -

a d  E d . a u m  P r o u i n c i a l e .  '  í ° l u - c “ “ ’ v ,n lR c  i  - l p e c i e s  a l t e n  n o  c o h e
E m  p io n o n  cred ito ri r í t , n o n d . c i t u r r e s i u -
datam  fi per p rxcep tio- d i c a t a  p r o  p a r t e  ’v a l e -  

nem  legauerit te ftato r ,  o f-  r e , i m m o  i n  t o t ú : q u i a  
fício  iudicis con tin etur-, Vt t o t f u n t  l e n t é t . x . q u o ti ’  d i u e r l x  I p e c i e s , l i c ú e
cx com m u n i pecunia lúa- i o  f t i p u i a t i o n i b u s  d i -  
tu r :neam que ferat is cui eo  c i t u r : v t s . d e a r b i . q u i d
m o d o  fuerat legata. t a m e n . j ; r e f p o n . &  l . L a

, - b e o . & j . d e v e r . o b l i . l .R.CÍ ptgnoratadefuníli vemt m dm fo -  f c i r e  d e b e m u s . V e l  i b i
riopermodu aimdtcationit: t r i l l e  em boe  t o t u m  v a l u i t : &  e o d é
iutbignorisadiudicatur,coherediinparte m 0 d 0  p n m o  p o r e f t
debitt condenatur .nec ídem de indenitate J o l u i . i n f r a  e . l  q u x d á
cauet,ir,ficut ncc prior, offerenú in hypo- i n  f i n . qüX  e f t  c o n t r a ;
thecarta-.vrper illam adiudicatwnem con- M a m  &  i b i  q u x d a m
fequitur ius excipiendi c¡r agendi contra f p e c i e s  > c [\ d i u i f í o  l i -
debitorem :cr ejl poüor quam f i a  cobert-  b e r t o r u m  . V e l  d i c  o>
de emiffet-.quta totum quod pro hcitatione h a . c  l e x  Io q u itu r  i a
prtftíM fetit.n ift quaunus excefiiffet mo h j s  - u a c  f u n t  d e  b o n i s
dum m licitando . H o c  ii,cit / ; « l e x . c r  d c  u u i b u s  a g i t u r : a t  l i  •
quia nimit breuis,ideo obfcura.  b e r t i  c u m  l i n t  l i b e r i ,  Ltberti in

x x i x .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n f i -  n o n  f u i l t  d e  b o n i s .  I t é  bont* «"»
m o t e r t i o  a d  E d i d u m .  n o t >  a ] j u s  j n funt.

S I  pign ori res data d efu n - f t i p u l a t i o n e , q u x  p o -
f t o f i t ,  d i c e n d u m  e f t  i n  t c , í  Pr0 Parí£ VÍI CIJ .

r  5 . p  , 1.  p r o  p a r t e  n o n :  v t  1. d e
fam il ix  erciícu n d x iudiciu V e r b . o b l . l . f i  m i h i . & l .  
venirc: ied  is cui adiudica- f i  d u o . i n  f i . l t e m  q u x -  
b itu r ,  in fam ilix  ereifeun- r o ,  c u r  f e c u s  e f t  i p  r e -  
d x  iudicio  p ro  parte 0 co h es bus .¡’ erê lta" l s n° n v  . 1 ‘ í  i  ó m n i b u s  d i u i u s : v t í u -  
re d ie n t dam nandus-necca- e§

l i x  .  &  i n  c o m m u n i -  
b u s  q u o c u n q u e  m o d o  a l i o  q u a m  h e r e d i t a r i o :  v t  i n f r a  t i t . j . l .  
i i i j . § . h o c  i u d i c i o ?  R e l ' p o n . q u i a p e r f o n x  c e r t x , r e s  n o n .  A c c .  
n  n  E i i i / > » g a o r i . L » 4 f » r . a l i k s l u a t u r ,  &  a l i a s  f o l u a t u r . h i c  a u t é  

I V  i n t é l l i g e , f i  t e f t a t o t f c i u i t o b l i g a t a m :  v t i n f r a  d e  l e g .  j .  
f i  r e s . &  f a c i t  i n f r a  e o .  l . f i  p a t e r .
SI pignon.yC  A  s  v  s . T e f t a t o r i  e r a n t  r e s  o b l i g a t x  p r o  c h i c  

i n f t i t u i t  d ú o s  h e r e d e s . q u x r i t u r  a n  h x  r e s  v e n i a n t  i n  h o c  
i u d i c i u m ? E c  d i c i t  q u ó d  f i c :  h o c  m o d o . v t  a d i u d i c e n t u r  v n i ,

&  i p f e  a l t e r i  c o n d e m n e t u r  i n  m e d i e t a t e  d e b i t i .  S e c u n d o  d i 
c i t  e u m  c u i  d a t u r  p e c u n i a , n o n  t e n e r i  a d  i n d e m n i t a t e m  i l l i  
a p u d  q u e m  r e s  r e m a n e t ,  e x  e o  q u ó d  d e b i t o r  a u f e r t  r e m  i l l i  
c u i  a d i u d i c a t u r . E t  e f t  h o c  d u p l i c i  r a t i o n e : q u i a  n o n  c f t  g r a -  
u a n d u s q u i  a c c e p i t  p c c u n i a m  : f i c  n e c  i l l e  q u i  a g i t ,  &  c o n -  
f e q u i t u r  x f t i m a t i o n e m  l i t i s ,  g r a u a t u r  v t  f e r u e c  i l l u m  i n -  
d e m n e m  a p u d  q u e m  r e s  r e m a n e t ,  c o n t r a  d o m i n u m  v i n d i -  
c a n t e m m i f i  d o m i n u s  o f f e r a t  l i t i s  x f t i m a t i o n e m . T e r t i o : P o -  
n e q u ó d  i l l e  c u i  a d i u d i c a t a  e f t  r e s . l i c i t a t i o n e  o b t i n u i t  r e m ,  
v e l  v i e r a  d i m i d i a m  d e b i t i  d e d e r i t  a l t e r i , v t  f i b i  a d i u d i c e t u r  
r e s , q u x r i t u r , a n  a g e r e  p o f s i t  a d .  n e g o . g e f t .  i n f o l i d u m  a d  i d  
q u o d  d e d i t , c ó t r a  d e b i t o r e m ?  E t  d i c i t  q u ó d  f i e q u i a  c x  q u a -  
d a m  v t i ü t a r e  f a c i t :  q u i a  f o r t e  f i  a d  a l i u m  d e u e n i í r c t , e a m  r e -  
t i n u i f f e t . V i d e n d u m  t a m e n  e f t , a n  p r o  b o n o  d e  b i t o r i s  h c i t a -  
t u s e f t  v l t r a  d i m i d i a m .  f e c u s  e n i m  f i  a n i m ó s e  &  f t u l t é  f e c i f -  
f e t ,  &  p r o  n u l l a  v t i l i t a t e  d e b i t o r i s . e f t  e n i m  i d e m  ,  q u o d  i n  
p r o c u . i n  q u o  i n f p i c i t u r  a n  b o n . f i .  f e c i f T e t ,  &  v t i l i t e r  n é c n e .  
a l i c e r a u t e m ,  fi e m i í l e t  f p ó t e  a  c o h e r e d e ,  v i d e t u r e n i m  q u ó d  
n o n  p o f s i t  r e p e t e r e  v l t r a  d i m i d i a m  d e b i t i : q u i a  f p o n t e  f e 
c i t :  &  t a m e n » &  i b i  i d e m  , t i  p r o  v t i l i t a t e  d e b i t o r i s  f e c i t . V i -  
u i a n u s .
o  P r p p í t r t e , f c i i i c c t  i l l a  q u x  d e b e t u r  c o h e r e d i : & p r o  q u a  c o

o q  i i i j  h e r e d i



h c r c J i  c r a t  p i g n u s  o b ' i i g a t ü .  n e c  e n i m  x f t i m a t i o n i s  r e i  p a r 
t e m  p r e ñ a r e  d e b e t : q u i a  d e b i t u m  n o n  r e i  p r e t i u m  x f t i i n a -  
t u r : v  t  j’. c o m m n n i  d i . l . c o m m u n i d i u i d u u d o , § . i n t e r  e o s .  
a  N c c  (.wcredebet. I c i l i c e t  c o h e r e s  q u i  a c c e p i t  p e c u n i a m :  v t  
b a ñ a  i i t  l i m i l i t u d o  f e q u c t i s : q u i a  p r o  c o  f t e .  £ t  q u o d  í u b i j -  
c i r , a d u e r f u s  c u í n ,  I c i 
l i c e t  d e b i t o r e m  :  h o c  
c i t  v t  r e p e t e r e  p o f s i t ,

• q u o d  m o d o  f o l u i t . f e d  
ti  h i c  c r e d i t o r  d a m n f í  
d e d i f l c t ,  e i u s  n o m i 
n e  t e n e r e t u r  d e b i t o r i :  
m e l i u s  t a m e n  f t a r e t l i  
t e r a ,  a b  e o  q u i  p i g n o -  
r i  & C i  A l i j  d i c u n t  h o c  
i n t e l l i g i  d c  e o  h e r e 
d e  ,  q u i  p e c u n i a m  d e 
d i t  , v t  n o n  c a u e a t  a c -  
c i p i e u t i :  n e  c o n u e n i a -  
t u r  p i g n e r a t i t i a .  h o c  
n o n  p l a c e r ,  
b  Quia pro eo. i d  e f t  
p r o  e o  e í l  h a b e n d u m  
q u o d  e f t  d a t u m  ,  a c  í i  
e f l e t  p r x f t i t a  r e i a f t i -  
n i a t i o  á  p o f l e í T o r e  a l i 
c u i u s  r e í  c o n u e n t o  h y  
p o t h e c a r i a :  v e l  r e i  v i n  
d i c a t . q u i a  ( i c u t  i l l i  n o  
c a u e t u r  n o m i n e  e u i -  
é i i o n i s  ,  i t a  n e c  h u i c  
d e  p r x f t a n d o  e u m  i n 
d e m n e :  v t  h i c , &  s . d e  
r e i  v i n d .  1. e x  d i u e r f o .  
§ . p e t i t o r .& ")■ d e  c o n 
d i c . f u r .  I . l i  f e r u u s . f i . c a  
u e r e .  I t é  l i c u t  i l l e  q u i  
h y p o t h e c a r i a  a g e n t i  
p r x f t i t i t  l i t i s  x f t i m a -  
t i o n e m  ,  h a b e t  i n  e o  
q u o d  l o l u i t  e x c e p t i o -  
n é . l i  á  d o m i n o  r e í  p o -  

’ f t e a  c ó u e n i a t u r : i t a  Se 
i f t e  q u i  o b t u l i t  p e c u -  
n i a i n ,  h a b e t  e x c e p t i o  

'eyftipU -  n e m . v t  p i g n u s  n ó  r e d

ilcrc debct3co licrcd i indem  
ncm  cum  fore aduerfus cum  
qu i p ign ori dederit : quia 
pro co  b crit ac fi h y p o th e -  
caria vc l feru ian aa a io n e  pe 
tita litis x ftim a tio  oblata iit: 
v t  &  is qu i o b tu lcr it,0 aduer 
fus d om inum  vindicantcm  
exceptionc tuendus fit. C ó -  
tral,q u o q u e fi is Vieres cui pi
gnus adiudicatum  c f t ,  v e lit  
to tiím  ercddcre ,  licet debi-

f c i l i c e t  q u a n d o  c r e d i t o r  e m i t  a  f o c i o  d e b i t c t i s . v e l e f t  ó  a j  
i u d i c a t a  'a f o c i o  d e b i t o r i s  p r o u o c 2 n i e a d d i u i f i o n e m : c !Uoj  
f i e r i  p o t e í b v r  i n f r a  c o m m u n i  d i u i . l  c o m m u n i  d i u i d u n d o  S 
f i n .  E t  i n t e r  í f t o s  d u o s  c a i u s  f i t  h i c  d i f i e r e n t i a .  V e l d i c  q u 0 ¿  
c f t  v e r i u s , a d  p r x d i d a  r e f e r r i .  E t  d i c  q u ó d  c r e d i t o r , ¡ i ctn

q u e  c o h e t e s  , a  e d ,  J
partibus d e b e tu r. ná parétes 
q u o q ; ciufHc p u p illx  ibi fc-  
pulti fun t.íed  tutores diftra- 
here h indú vo lu n t.e& o  non

r e d e  f u o  e m i t .  &  J'ccg ,  
d u m  h o c e u p o u c s  t n l  • 
b u s  m o d i s . l Jr i n i 0 , u u u  
v b i  e m i t , n o u  e x p e r i .t u r  m i l  j p e o , q u o d  l i .  
b i d e b e c u r e x i u a  p e r 
f o n a  : f c d  q u a n d o  pcrco n ícn tio  ,  fed  p ortioncm  

m eam  polsidcre m aior:com  
vn iucrlitate11 em ere non  p o l in totú quod f u i t  d e 
f i n í ,  &  velim  pro m eo arbi- fundo debita: &  p r 0  
tr io  exequí ius rcligionis-, í o t o  « r i t  r e s  o b l i g a r a .  
Q n o n o  an rceté arb itrú°có- 
m uni d iu idun do ad húc fun 
dum  partiendum  petam  : an

to r n o lit ,a u d ié d u s e ft .N o n  b  etiam is arbiter qu i fa m ilix  
idem  dici poteft fi altcram  erciícúda: datur5ijíd c  parti-
parté^crcditorem erit: (adiu 
dicatio enim  neceílaria c f t , 
em ptio  v o lu n taria) nifi fi 
obijeiatur c r e d ito r i,  q u ó d  
anim ofe licit* fit. íed huiusg 
rei ratio habcbitur,quid q<T 
cred ito rb egit^ ro  co  haben
dum  cft ,  ac ii debitor per 
procuratore cgifTct. &  eius 
q u od  propter necefsitatem  * 
im pendit, etiam v ltro  cft a -  
¿tio  creditori

Fuuc!u4 iii quo ejl loctu religtoJU*, yenit 

in ¿ ih jio ii i jo io  r e h i l o  excepto, ftartol. 

x x x .  M  o  d  t  s  t  i  N  v  s  l i b r o  
í e x t o  R e f p o n f o r u m .

1 V n au s mi hi com unis eft] h V
X  * pupille co h crcd i.1 in co  
fun do rcliq u ie  funt códitce, 
quibus r e lig io 111 ab vtriíqu e

d a t ,  n i  íi  q u o d  f o l u e r i t  
e i  r e í l i t u a t u r  : v t  h i c  
í u b i j c i t . &  s .  d e  r e i  v i n  
d i c . l . e m p t o r . &  j . q u i -  
b u s  m o d i s  p i g .  v e l  h y p o . f o l . I . f i  c r e d i t o r .  h a b e t  i f t e  e t i a m  a -  
d i o n e m  n e g . g e f t . c o n t r a d c b i r o r e m  ,  c u m  i p f o g e f i u  g e í T c -  
r i t  d e b i t o r i s  n e g o t i u m : v t  ¿ . d e  n e g . g e í t . l ' o l u e u d o . &  l . t í n . ó í  
h i c  f u b i j e i t ,  c o n t r a  q u o q u e & c .  
c  Obiulertt. p a r t e m  p e c u n i x  c o h e r e d i .  
d  C o n tr a ,  i d  e f t  e c o n t r a r i o  a d  p r x d i d a .  N a m  s . d i x i t ,  o f f e -  
r e n t i  p e c u n i a m  n o n  e f l e  a d i o n e m  c o n t r a  e u m  c u i e f t  o b l a 
t a , v t  e i  c u u e a t u r . v e l  a d  a l i u d  n u n c  d i c i t  e f l e ,  f c i l i c e t  c o n t r a  
d e b i t o r e m  a d i o n e m  o t f e r e n r i . l e d  a d  q u i d  c f t  h x c  l e x  ,  n o n  
a p e r i t - f e d  d i c i t  f i  v e l i t  t o t u m  r e d d e r e .  V n d e  d i c u n t  q u í d a m  
t o t u m , f c i l i c e t  p i g n u s .  q . d . l i  a g a t  h y p o t h e c a r i a  p r o  t o t o  p i 
g n o r e , p o t e f t , c ü m  a  p o í T e f . i o n e  c e c i d e r i r , &  p r o  v t r a q u e  p e  
c u n i a e x o l u e n d a : v t  J . q u i  p o . i n  p i g . h a  I . f i  p r i o r  í e i c n d ú .  
&• d e d i f t r a . p i g . c u r n í e r u u s . C i c  C . d e p i g . l . i n  f u m m a . m a x i m e  
q u i a  &  i s  c o h e r e s , q u i  h a b e b a t  h y p o t h e c a r i a m , v i d e t u r  e a m

fíy p otle-
curu cejj'a 
an ccdü.ur 

perjonaln.

c e d e r e  p e r a d i u d i c a r i o n e m  : &  a d  c e f s i o u e m  e t i a m  e x p r e f -  D  e f t  a d i u d i c a t u m .  A c c u r .

h o c  n o n  v a l e t :  q u i a  ¿se 
v b i e i m t . l u b e t e x c e -  
p t i o n e m  p r o  e o . q u o d  
c i  e x  a l t e r i u s  p e r f o n a  
d e b e t u r i v t s . d e  r c i v i f t  
d i c a t .  1. e m p t o r .  &  C .  
d e  p i g n .  a c .  l . i n  f u m 
m a .  S e c u n d o  d i c ,  n o n  
í d e m  : q u i a  c u m  e m i t  * 
r e m , i d  e f t  i u s  q u o d  e f t  
m  r e , p r o  e o  f o l o  a g i -  
t u r , &  r e s  e f t  o b l i g a r a ,  * 
q u o d  d e l u d o  f u i t  d e 
b i t u m .  l e d  v b i a d i u d i -  
c a t i o n e  f a d a  f o l u i t ,  e -  * 
t i a m  v l t r a  q u a m  d e 
b e t u r  c o h e r e d i  t o t u m  
r c p e t i c . n i i i i n i m i n e n -  
f u i n  e x c e d a t , q u o d  
a n i m o l i t a t e  f o l u t ú  e l t :  
q u o d  i u d e x  d e b e t  e t i á  
c o n l i d e r a r e . & h x c e f t  
v e r a - T e r t i o  d i c a s ,  h i c  
d i c i t  d i f p u t a n d o . q .  d .  
p o t e f t  n o n  i d e m  & c .  
q u o d  v i d e t u r  fc i l ic ec  
n o n  í d e m  t a l i b u s  ra -  
t i o n i b u s  : a d i u d i c a t i o  
c n i i n  Ütc.&c i 'm i i l i s  ra
t i o  e f t  v t  i n f r a  c o d .  L 
q u i  e r a t .  &  d i c e s i m o  
i d e m .
g  Sed huí»i, i d  e f t a n  

e x  a n i m o í i t a t e  f o l u e r i t  c o h e r e d i  v l t r a  q u a m  e i  d e b e a t u r a b  
c o  e m e n d o : v e l  p e r a d i u d u a t i o n e m a c c i p i e n d o : v i  t u n e  non  
t o t u m  r e p c t a t : a n e x  v t i l i t a t e  d c b i r o i  i s ,  v t  í i  c o h e r e s  e racd i í  
f i p a t o r l u a r u m  &  a l i e n a r u m  r e r u m . p i  o p t e r q u o d  v o l u i t  il le 
p r o u i d e r e  d e b i t o r i . n e  r e m  a m i t t e r e t :  v n d e  v t  r e m  h a b e r e t ,  
l o l u i t  v l t r a  q u a m  d e b e a t u r  c o h e r e d i : r e o e t e t  c c r t e t o t u m  
p e r  a d i o n e m  n e g . g e f t . P o t e f t  e t i a m  d i c i  i l l u d , f e c u n d ú  A z o .  
q u ó d  v b i  e m i t  a  c o h e r e d e ,  q u i  h a b e t  i u s d i f t r a h e n d i ,  c o n -  

f e q u i t u r  d o m i n i u m :  d e í i n i t  e r g o  l i b i  e f f e o b l i g a t a : f e d  ta roc 
f i c u t  c o h e r e s  n e c e í T e  h a b e r e t  r e d d e r e  p e r  p i g n e r a t i t i a n i a *
d i o n e m . i t a  &  i f t e a d  m f t a r  f i d e i u i T o r i s e m e n t i s . r e m a n e t e r *
g o e i  h y p o t h e c a r i a  e x  f u á  p e r f o n a :  v t  3 .  a d T r e b e l  d e b i t o r .  
c x  p e r f o n a  c o h e r e d i s  h a b e t  e x c e p t i o n e m  ,  f c i l i c e t  p r o  co  
q u o d  f o l u i t . A c c u r .  ’ .
h  Creditor.qui e f t  v n u s  d e  h e r e d i b u s  c r c á i t o r i s : d e b i t o r c u i

bus fu n gi p o fs it,v t hác pof- 
ícfsioné excptis’ ccterisPcor- 
pon bus hereditarijs $  iure 
cuiq;*nobis partiatur.H cré- 
nius M o d e iiin u s rcíp ód it 3 
n ih il p rop on i,cu r fam ilie  er 
cifcundic iu d icio  add iítu s* 
arbiter o fficiú  fuum  etiá in 
eius fundi^dc q u o  agitur di- 
u ifion cm  interponerc n o n  
p o fs it : íed re ííg io ía lo ca  in  
iudicium  non d ed u ci,co rú - 
que ius finguhs hered ib usr 
in fo lid u m  com pctcrc.

x x x i .  P a p i n i a n v s  l i b r o  f e 

p t i m o  Q u x f t i o n u m .
Q I  feruus p ig n o ri o b lig a -  
i3 tus luatur ab v n o  cx h e- 
rcdibus,quam uispoftea d e-

f a m  c o m p e l l e n d u s  e f t  h o c  i u d i c i o - S e d  a n  p c r f o n a l e m  c e d a c  
c e d e n d o  h y p o t h e c a r i a m ?  n a m  i l l u i  e f t  c e r t u m ,  p e r f o n a l i  
c e í T a , &  h y p o t h e c a r i a m  t r a n l i r e : v t  C . d e a d .  &  o b l i g .  I. í i  á  
c r e d i t o r e . ó c  I . f i  i n f o l u t u m ?  S e d  e c o n t r a  f o r t e  n o n  e f t  i d e m :  
v i d e t u r  t a m e n  , v t  e t i a m  p e r f o n a l i s  t r a n f e a t  p r o p t e r a d i u d i -  
c a t i o n c m  : v t  C . d e a n n a . e x c e p .  I . f i n . &  f e c u n d u m  h o c a d  i d  
q u o d  d i c i r ,  t o t u m  r e d d e r e  & c .  e f t  f i m i l i s  r a t i o . ' J .  q u i  p o .  i n  
p i g . h a . L i . i b i , n e c  p r o b e  & c . A l i )  f i e  e x p o n u n t : t o t u m  r e d d e 
r e  v e l i t , f c i l i c e t  d e b i t o r e m ,  q u o d  c i  d e o e t u r  e x  f u á  p e r f o n a .  
&  q u o d  f o l u i t  c o h e r e d i : &  e t i a m  p l u s , f i  p l u s  d e d i t .  f e d  q u a  
p r o p o f i t a  a d i o n e  c o n t r a  d e b i r o r e m ' r R e f p o n .  n e g . g e f t . q u i a  
i p f o  g e f t u  c f t  h o c  n e g o t i u m  d e b i t o r i s : v t  m o d o  d i x i  r a t i o n e  
p a r t i s  c o h e r e d i s  . c o n t r a r i a m  a u t e m  p i g n e r a t i c i a m  n o n  h a -  
b e t : q u i a i n  r e m  c o p f e r u a n d a m  v e l  r e f i c i e n d a m  n i h i l  e f t  i m .  
p e n f u i n  , p r o  q u i b u s  &  f i m i l i b u s  c o n t r a r i a  p i g n e r a t i c i a  d a -  
t u r . v t ' j .  d e  p i g n . a d .  l . f i t u t o r .  § .  c o n t r a r i u m  f é d a n t i q u a e x  
m u t u o  f o r t e .
e  T o í i í w j . e t i a m  í i  v l t r a  d i m i d i a m  d e d i t .  
f  Abem m partem .f c i l i c e t  p i g r o r i s .  A z o . &  n o . h a n c  v l t i m a m  
p a r t e m  i u t e l l i ^ u n t  q u i d á  e t i a m  i n  a l i o  c a f u  q u a m  p r x d i d o ,

i  N c c e / ? i f í J t c m . v c l  I c i l i c e t  v t i l i t a t e m .  
k  Creditori. f c i l i c e t  c o h e r e d i .  _

F \ndtu.y  C  A  s v  s . I u d e x  d a t u s  i n  f i n i u m
h u n c  f u n d u m  n o n  h a b i t a  m e n t i o n e  a l i a r u m r e r u . M  1

I  Coheredi. f c i l i c e t  m e o .
m  R elisio, i d  e f t  r e u e r e n t i a  p r o p t e r  r e l i g i o n e m .  
n  Vniuerfiiatcm. f c i l i c e t  t o t u m  p r x d i u m .  «*..
o  Arbitrum. f . f p e c i a l e m  , q u a f i  n o n  f u f f i c i a t  i l l e  ? e n f r [ jQ 
q u i  c f t  a d i t u s  a d  i u d i c i u m  f a n u l i x  c r c i f c u n .  q u a l i  n o u  
b o n i s . A c c u r .
p  C e t t r h  co rp o rib u i.v t  &■} . c o m m u n i  d i u i  l . i i i . $ ; p e n u  
n i h i l o m i n u s  i n  c ó m u n i r e n u n e a t  v n i u e r f i r a s ' ,  i d  c í r  a11 ^  
n a , i d  e f t  n o n  f o l u m  p r o  a l i j s . &  f e c u n d u m  h c c l e g e r t  ’ 
c u n d u m  p r i m a m  c o n f t r u d i o n e m . A c c u r .  
q  Fjtu fu n d i.  e r g o  p r o  i l l o  t a n t u m  n o n  a d i t u r  i u d e x .  
t  H e re  dibu*, f i  m o d o  i t e r  p u b l i c u m  a d  l e p i d c h r i i f f l t r  ^  

a l i o q u i n  i l l i  c e d e t  f e p u l c h r u m  n c n  e x  c a u f a ' d i u i í > 0 0 , s .: 0j  
f e q u i t u r  r e m  d i u i l á m , v e l  a d i u d i c a t a m , i n  c u i u s  p a r i e m  1 , 
c h r u m  o b u e n e r i t : v r  ’j .  d e  c o n t r a h e n . e m p . l . i n  n . o d l f i s -  
d c  a d . e m p . L f i  m e r c e d c m . j . I i  c u m .  A c c u r .



(

Accur.-  V í , }  C a s v s .  
w  Paterf.imil.duos 
Jilibens fiüos,bona om 
nía q u e  in Italia habe-
bat,  d i u i l l c  i n t e r  e o s :  
w j d u a s  p a r c e s  ,  a ! i j  
l i d a i n a f s i g n a n d o . e -  
MDt a u c e m  q u a d a m  
res t e f t a t o r i s  i n  p r o 
u inc ia ,  d e  q u i b u s  n i 
hil d i x i t .  C e r t e  i f t i *  d i  
u i d e n t u r  e o  m o d o  v t  
a ! i i  , n i f i  r e s  i f t a :  v n i  
eo rum  t a n t u m  f u e r i n t  
í f s i g n a t x . ' v e l  n i f i  f o r 
ré e n m e  a c c e f T o n ç .  V i 
uianus.
b íiltos. p r i m o  i n x -  
q u a l i t e r  i n f t i t u i t  : &  
poftea a f s i g n . i u i t  a l i a  
v o i , & a l i a  a l i j : &  q u x -  
d a m u i i l l i .
c P t f / í ^ / ^ . i d e f t a f s i -
f latas v u i c u i q - ,  a  t e -  

i t o r e :  &  f i e  l e g i t u r  
cum p r x c e d e n t i . v e l  
pof t  d a t a s  a d i o n e s  v i 
ce J i u i l i o n i s  e x  1. x i j .  
tab. p r o  h e r e d i t a r i j s  
p o r t i o n i b u s :  v t h i c ,  &  
C . e o d c . I . e a q u x . &  t i c  
lege  c u m  1 ' e q u e o t i .  f e d  
v i d e n t u r p r o  v i r i l i ,  n ó  
pro  h e r e d j e a r i a  p o r -  
t i o n e h i c  d i u i d i : v c  5:  
& C . e o .  l . f i c o g i t a c i o -  
ne ,<jux e f t  c o n t r a . S o -  
lu.  e a d e m  e f t  i b i  p o r -  
t i o v i r i l i s )tj u e  h e r e d i 
t a r i a :  q u i a  i b i  x q u a l i -  
ter e r a n  c a n t e  i n l l i c u c i  
h e r e d e s . A c c u r .
¿ Uvnum f c i l i c e t  h e  
red£¡.& r a t i o n e  t a l i u m  
je rú  v n i  e x  f i l i j s  p r x -  
f e g a t í r u  fi c u i d a *  f u e -  
n n t ,  d e  e u i d i o n e  n o n  
JjÇitiirivt j . d e  l e g .  i  j . l .  
cú p a te r . j i  e u i d i s .  S e d  
3'ÍU'I i n  a l i i s  á  i u d i c e  
ve l  in t e r  f e d i u i l i s  ; vc 
s ' e o . h e r e d e s . § .  p e n u l .  
e  v n i h e r e d é :  
' t p u l í u s  e q n a .  A c c u r .  
\ l t * 9r fa m lia t .y  C  a  

i v  s. r a t e r f a m i l i a s  
d u o s n a b e n s  t i l i o s , &  
dl ios  f u n d o s  q u o r u m  
' ' ñ u s e r a t  o b l i g a t u s  .p  
d e c e m , a l s i g u a u i t  v -  
n_um f u n d o r u m  v n i

i  E » j e » d f . f . f p e c i e .  t ú c  e n i m  e í T e t  í b t u é d a  p e c u n i a  i l l i  c u i  e f -  
f e t  c ó u e n t a : q u o d  i n f r a  n e g a t .  f e c u s  f i  r e m : t u n c  e n i m ,  f . f i  r é  
e m i f T e c  v n u s  h e r e d u m ,  i d e m  p l a c u i t ,  q u o d  i n  h a c d i u i f i o n c  
h i c  d i c i t u r : v t  j . d e  p e r i .  &  c o m m o .  r e i  v e n d í . ç p  f i  p e n d e n t e ,  
k  Diuidendi, v t  c o n d i t i o n e  d e f i c i e n t e  v a l e a t :  & t u n c  a l t e r i

d e t u r  p e c u n i a  p r o  a d -
íít,cu m  om nes filiosh eredes jud‘cat,.one;• ó -  r r  L  t  * * 4 m beredt. c u i e r a e
jn ftitu iíle t,q u x reb a tu r. I u -  pecunia füluédj. nain

m u nion is caufa q u x  p rx ccf-  ip m  caufam °ret m e n d x  p o í n i h i l  h a b e b i t  : n e c  e t i á
fie, q u x ó u e  h odie  d u raretíi íeísionis habere filiam rquo-

Q¡íttuus.)- C A s v s . S e r u ü m  t i b í  o b l i g a u i r d e c e f s i  d u o b u s  A 
J h e r e d i b u s  i n f t i t u t i s . v n u s  d e  f u a  p e c u n i a  t i b i  f o l u i t :  &  l i e  
juit f e r u u m . a n  p a r r c i n  a b  a l i o  r e c u p e r a r e  p o f s i t ,  l i c e t  f e r u u s  
d fceJat?  E t  r e f p o n .  q u ó d  f i c . V i u i a n u s .  
j  Qnr. if .vt  i u b e a t  p a r t e m  p e c u n i x  p r x f t a r e  e i  q u i  l u i t . f i c  Se 
j . t i t . j . l . f ed  p o f t q u a m .

ced at, o fñ ciu m  tam en arbi
tri durat.a fufficit enim  com

niam  pater prçdia  dc quibus 
q u x re b a tu r,  dotis e íí 'e v o -  
lu i t ,  &  m atrim onium  p o ft 
m ortcm  q u o q ; patris fte te -  
rat, reípondi. filiam  etenim

v  u l v v v . 1  m u i  n a i v / j  J  V | .

n o n  H iuifit,poft datase q u x  naturaliter P agros te -  
’ • C/* • 1 n u it, lpecic d o t is ,  cuius ca- 

pax fiu íle t , defendió.
H , e c  exceptio,tibt non competit im  age- 

di no potefl oppom poft fententia: nec red
dit iujiciu retro nulli : « y  folutu auSlori- 
tate[entena,no repetitur v t indebiti*.ñar, 
x x x v i .  P a v l v s  l i b r o  f e c u n d o  

Q u x f t i o n u m .

CV m  putare te cohere
dé m eum  efle , idq; v e 
rum  n o n  e fle t,e g i tecum  fa* 
miliar crcifcu n dç iudicio  : &  

á iudice inuicé aH iudicatio- 
nes &  códcm nationes fa & x  
fu n t.q u x ro , reí veritate c o 

res n o n  intercidiflet.
E a r¡us non funt diuifa in vita,  veniunt 

diuidentUpoft mortem, ñartoliu.
x x x i  x.  I d e m  l i b r o  f e c u n d o  

R e f p o n f o r u m .  •

Q V x  pater in ter  filios b 
n on  d iu iíit,p oftdatasc 

a¿tiones v ic c  d iuifionis ad 
fin gulos pro hereditaria por 
tion e p ertin cn t:m odó fi ce
tera qua! n ó  d iu ifit, in  vnu d 
generaliter nó  c o n tu lit ,  ve l 
res datase n on  fequuntur.

Quod vni ex  coheredibutobuenit txd i- 
uiftone: fi efl obligatum pro ómnibus, eTi 
tuendum.'&artolus.

x x x i i  r .  I d e m  l i b r o  f e p t i m o  
R e f p o n f o r u m .

SI paterfamilias fingulis 
heredibus fundos legan- 

d o ?diuifionis arbitrio fu n gí 
v o lu it ,n o n  aliter parte íuam
coheres p rxftare  c o g e tu r ,  p n ita ,vtru m  condi£tio  inui 
quam  íi v icc  m utua partem  ccm  Co m p e ta t,  an vin dica-com petat 

t io : &  an aliud in  eo  qui he
res e f t ,  aliud  in eo qu i he
res n ó n tjd icen d ú  eft.R efp ó  

c  d i,q u i ex a lie  heres eBat,fi cü 
.p u taret íé T i t iü  cohcredcm  

habere}accepcrit cum  co fa - 
tem pore diuidonis x f t i -  m ilix  erciícu n d x iu d iciü ,et 

ñ u to s  non em endi'fed  d iu i- condén ationibus f i d i s  fo l-  
dendikanim o prctijs adferia ucrit pecuniam  rquoniam  ex 
ptos videri placuit: quare fu -  caufa iudicatirfo luit,rep ete- 
ípenfa co n d itio n em o rtu o s, re n o n  p o te ít.S ed  tu  videris 
tam  heredi'quám  (ídcicom * c o  m o u e r i,  q> n o n  eft iu d i-  
m iftario deperifle. c iu s fa m ilix  ’crcifcu n d x nifi.

nexu p ignoris liberam  co n - 
fequatur. o

A eftimatio qu¡e fit tempore dtttifionii, 
non facit petitionem. B artolas. 

x x x i i i  i .  I d e m  l i b r o  o d a u o  
R e f p o n f o r u m .  

O E r u o s h inter cohcredcs

Inter patre e r  filium ex  caufa dotis co- 
fiftit donaiio. Rartolus. 

x x x v .  I dem libro duodécimo 
R e f p o n f o r u m .  

T ) O m p o n isP h ila d e lp h * ,n 
X  dotis cum  p rxd ia  f i l ix ,  
quá habebat in p o te fta te , n 
tradidit: &  reditus eorü g e 
nero ío lu i m an d au it. an ca

in ter coheredes acceptü.Scd 
quamuis n o n  fit iu d iciu m , 
tam en fu ffic it ad im p cdicn - 
dam  repetition e, q u ó d  quis 
íe putat co n d em n atu m . c 
Q u ó d  fi neuter eorü heres 
f u i t ,  íed  quafi heredes e f-  
íé n t ,  accepcrint fam ilix  cr-

p rxcipua filia  retiñere p o f-  D c iícu n d x iu d ic iu m :d crep e-

l e g a t a r i u s  f i u e  f i d e i c Ó  
m i f l á r i u s ,  f i c u t  f u b i j -  
c i t :  &  h o c  n i f i  f u e r i c  
(  v t  d i x i ) d u b i u s x f t i -  
m a t u s  e u e n t u s  : v t  f u 
p r a  e o d . l . p r o p t e r .  A c 
c u r f i u s .
P Omponius. \  C a 

s v s .  P r o  h l i a  q u í  
h a b e b a m  i n  p o t e f t a t e ,  
f u n d ú  i n  d o t e m  d e d i :  
p o f t e a  d e c e í s i .  & e a m  
c u m  a l i j s  f u i s  f r a t r i 
b u s  h e r e d e m  i n f t i t u ú  
a n  i f t a  f i l i a  c e n e a t u r f i í  
d u m  i l l ú  i n d o t e m  d a 
t u m  f i b i  c o n f e r r e  f r a 
t r i b u s  f u i s ,  q u x r i t u r .  
E t  r e f p o n . i b  n o n : i m o  
p r ç c i p u u m  l i a b e b i t : 5c  
i u f t e  r e t i n e b i t .  V i u i a .  
m  Pomponius P lniadtl^ 
p lm .  n o m e n  l o c i  e f t . .  
n  ln poteftate. h o e f a -  
c i e b a t  q u x f t i o n e m ,  ap 
e r a t  i n  p o t e f t a t e :  q u i a ,  
n o n  v i d e b a t u r  d o m i -  
n i u m  i n  e a m  t r a n l i u i f -  
f e :  &  i d e o  f u b d o l e  r e -  
f p o n . c u m  d i c i t ,  f i l i a m  
e t e n i m , & c .  f e c u n d u m  
A z o .
o  Iuftam caufam. a c c i -  
p e  r e f p o n d i ,  q u o d  e f t  
i n f r a . A c c u r .  
p  Haturaltter. d i c i t u r  
n a t u r a l i t e r  t e n e r e ,  c ü  
e o r u m  f r u d i b u s  a l a -  
t u r  a  v i r o : v t  C . q u i  p o «  
i n  p i g n o . h a . l . a f s i d u i s .  
Se s .  q u i  f a t i f d .  c o g n .  
f c i e n d u m . § . ü  f u n d u s .  
A n t e q u a m  t a m e n  i n  
d o t e m  d e t , n a t u r a l i t e r  
Sí c i u i l i t e r  p o l s i d e t . f i -  
c u t  e n i m  c f t  f p e c i a l e  
v c  d o m i n i u m  t r a n s f e -  
r a t u r  m  f i l i a m  : i t a  8c  
p o f T e l s i o .  a l i a s  e n i m ,  
n i f i  i n  c a f u  i f t o  d o t i s ,  
n e c  p o f l e f s i o  t r a n f i t :  
l i c e t  t e n e r e  d i c a n t u r  
q u i  f u n t  i n  p o t e f t a t e :  
v t  j . d e  v e r b . o b l ü . f t i 
p u l a t i o  i f t a . § .  h i  f e c u a  
d u m  A z o .
q  Defendí, f a u o r e  d o ~  
t i s : f e d  v i d e t u r  e á  c o n -

■um a l t e r i . i f t i  q u i d e m  f i l i j  x q u a l i t e r  f u n t  h e r e d e s  e t i a m  i n  f e r r e  d e b e r e :  v t  C . d e  c o l l a . l . f i l i x  d o t e m , q u x  e f t  c o n t r a . S o I .  
Ü,s ÍUQd i s :  v e r ü t a m e n  a u i l i b e t  t e n e t u r  a l t e r i  a f s i í n a c o  a u a -  h i c  c e f í á c  c o l l a t i o : q u i a  f a d u m  f u i c  t e f t a m e n t u m :  n e c  h i c  p a

t e r  c a u e r a t  v t  c o n f e r r e t .  f e c u s  h o d i e ,  q u i a  f e m p e r  f i t  c o l l a 
d o , t a m  e x  t e f t a m e n t o , q u a m  a b  i n t e l t a c o  : v t  C . d e  c o l l a ,  l . j .  
Sí i n  a u t h . e x  t e f t a m e n t o .
C V w . } C  a  s  v  s . T r i a  d i c i t .  P r i m u m , h e r e s  c u m  T i t i u m  h e  

r e d e m  c r e d e r e t ,  q u a f i  c u m  c o h e r e .  d i u i f i t  p e r  i u d i c e m .  
f t a t u r  d i u i f i o n i . S e c u n d o ,  d u o  n o n  c o h e r e d e s  d i u i f e r ú t  p e r  
i u d i c e m , c r e d é t e s  f e  c o h e - i d e m  e f t .  T e r t i o . f i  f i n e  i u d i c e  f a 
d a  e f t  d i u i f i o  i n t e r  p r x d i d o s , r e u o c a c u r .  V i u i a n u s .  
r  Iudicati. v c  &  j . m a n . L f i d c i u í T o r . § . i u  ó m n i b u s ,  f c c u s  f i n #  
e f l e c l a t a , l i c e c f o l u c i o  f a d a : v c  i n f i n .  h u i u s .  1. &  C .  d e  i u r .  8C 
f a c . i g n o . l . f i  p o f t . I t e m  f e c u s  f i  t a n c u m  v e r b a  i n t e r i i e o e r u n t ,  
n o n  a u t e m  f e n t e n t i a  n e c  f o l u t i o i v t  f u p r a  d e  p a c .  l . e p i f t o l a .  
s  I i # d í í w r » . i . a d i o . f c i l i c e t v e r e : v t  f u p r a  e o d . l . j .  f e d  t a m e n  l i s  
e f l e  p o t e f t .
t  Condemnatum.f . c o h e r e d i . 8c f i c c f t i n f t . d e  v u l .  f u b f t . $ . f i n ,  
A r g . t a m é  c ó t r a . e f t  h u i c  d i d o .  j . f i  c ç r . p c t . i i  &  m e . i u  f i . A z o .

í c e a j

n s r  — v e r ü t a m e n  q u i l i b e t  t e n e t u r  a l t e r i  a f s i g n a t o  q u a -  
j*!X c a u ^ f i d c i c o m m i í s i . I l l e  e r g o  c u i a f s i g n a t u m  p r x d i u m  

f  , ! ? a r u m ,  n o n  a l i t e r  p a r t e m  q u a m  i n  a l t e r o  h a b e t  i u r e  h e -  
■ ¡ t ' - n o . d a b i t f r a t r i , n i f i  f r a t e r  c o n f e r a t a d l i b e r a t i o n é  p r e -  

*1 h u i c  a f s i g n a t i . V i u i a n u s .
0 ‘" ^ • f c i l i c e t  a l t e r i u s .  A z o . 8í  f a c i t  f u p r a  e o d e m . I - r e m .  
o  onfequatur. d e  c ó m u n i  o m n i u m  e f t  l u e d a :  v t s . e o . l . r e m .  
V " * ! 5-)- C a s v s . T e f t a t o r p e n d e n t e c o n d i t i o n e l e g a t l ,  
te- C j  t  t o e  m o d o , q u i a  v n i  f u n c  a d i u d i c a c i , &  i l l e  e f t  a l -  

i c o n d e m n a t u s  i n  m e d i e t a c e , f c i l i c e c x f t i m a c i o n i s  f e r u o -  
fí r  ’a f . ' . R a t t  n c >n f u i f l e n t : t a n d e m  a n t e  f o l u t a m  p e c u n i a m  
t e t a r ' 1 ^ « f l c r u o t . - q u x r i t u r  c u i u s  p e r i e u l o ?  E c  d i c i t , l c -  
fe r i l - & e t i a m  e i u s  c u i  p e c u n i a  e r a t  f o l u e n d a :  v t a m o d o e i  
J ^ n d e b e a t  f o l u i .
j,. ^ ' " “ ‘. f c i l i c e t  l e g a t o s  f u b  c ó d i t i o n e : v t  i n f r a  i n n u i t . A z o .

p o f l u n t  v e n i r e  i u  i u d i c i u m : v t s . e o d . L &  p o f t .



Ttem co n tra .C .d ciu r.& fa .ig n o .l.fi p o íl d i.S ol.ib i fíne iudi- A  T J  X ^ rír.)-C A svs.S i T itiu s  me 8í  te Tifre.ín(Ktuit:& $ - 
c c  fr.tta fuic. A ccu r. * cótra nos her.pofsidétes e g it:&  e g o  defendi.&abloi U»

titio n c  ido in vtrifq ; d icen - 
dü c ft,q u o d  dixim us in alte
ro*1. P lañe íi fine iudicé diui- 
ferin t res,etiá condióHone b 
earu rerum q u x  ci ceflcrunt 
qué coherede efle putauit, 
qui fu it h e re s , cópeteredici 
p o te ft : n on  en im  traníadtü 
inter eos in te lleg itu r,ciim  il  
le  coheredem  cite putauerit.

Verba enuntiatiita propter aliud tmijj4  
vim irrtuocabtlu confejUenis non habent. 
h.d.ifiitl.ilo. Bartolui.
x x x v i i .  S e  a e  v o l a  l i b r o  d u o 

d é c i m o  Q u a r í l i o n u m .

Q V i  fa m ilix  ereifeunde

1
fibi efle coheredem .

I fta lex (dlegatur flu'od minores poffunt 
inter fe  diuidere pr/edtSla cjuo ad cultura 
Vr reditué Jicttnon quo ad proprietatem. 
C rfifu it  <equahtaijernata ,  debet eJJ'c dt- 
mfio firma. B .  

x x  x v  i n .  P a v l v s  l i b r o  t e r 
t i o  R e f p o n f o r u m .

LV c iu s  &  T i t ia í  fratresd 
em ancipati á patre adul- 

ti curatorcs acccp eru n t: h i e 
com unes pecunias ex ~~3red iti-

a  I n  ait ero.y r  n e u t e r  f o l u e n s  r e p e t a t .  
b  Codiftione. f  i n d e b i t i  p r o  v n a  d i m i d i a  f . p s r t e  m e a q u a  v o  
l u i  i n  e ú  t r á s f e r r e , &  t r á l t u l i . p r o  a l i a  v e r o  d i m i d i a , < j u a  p u t a -  
b á  e f l e  f u á . d a b i t u r  c ó  
d i d i o  r e f p e é l u  p o í T e f  
f i o n i s ,  n ó  d o m i n i j .  n . í  
c ú  r e m  m e a  q u a f i  t u a  
e r a d o ,  n o n  t r a n s f e r t u r  
< d o m i u i u m : v t  j . d e c ó -  
d i & . c a u . d a . l . d e d i .  §.  f i  
q u i s  q u a f i  f t a r u l i b e r .
E t  p r o  h a c  e r g o  e a d e  
d i m i d i a  d a t u r  m i h i  r e i  
v i n d .  e x  q u o  d o m i n i ü  
n ó t r a n f t u i i . N e c  e r g o  
t e n e o r  d e  e u i t t i o n e . 
n a m  t u n c  n o n  c u i n c e -  
r e m : v t  j . d e  e u i t t . I . v i n  
d i c a n t é - E c d e h a c e u i -  
é l i o n e  d i x i m u s .  s . e . h e  
r e d e s . § . p e n u l c .  & j . d e  
v e r b . o b l i .  q u i  R o n i í .  
i n  f i n . A c c u r .
Q Vtfamilix.y  C a 

s v s .  S i v o c o t e  
a d  i u d i c i u  q u a f i  c o h e 
r e d é  , v t  b o n a  d i u i d a -  
m u s : n o n  p r o p t e r  h o c  
c o n f í t e o r  t e  c o h e r e d é  
f i  a l i a s  n o n  e s .  V i u i a .  
c  N o n  cofitetur.[ci\icet 
e o  i p f o  , v t  f i b i  f c i l i c e c  
p r ç i u d i c e t ,  p e r i n d e  a c  
l i c ó f e í T u s  e f l e t  i n  i u 
r e :  n i f i  i n  c a u f a  p e r f i -  

■ fM .  m i-  f i a t  v í q ¡  a d  f e n t e n t i a :  
i.tn fi.ver-  v t  s . l . p r o x i . q u q  e í l  c ó  
bis J i m .  a l-  t r a .  V e l  n ó  c ó f i t e t u r  fi 

Itgat t(h<m p r o b e t c o n t r a r i ü  e f l e :  
tex.profm -  v t j . d e  c o n f e f l . n ó  f a -  
gularuun-  t e t u r >  vd lis h i c  n o n  
¿la. l.iube- e r a t  c o n t e f t . &  f i e  p o r 
r o s  nulli. r i g e n s  l i b e l l u m  n o n  
poft princ. p c ç i u d i c a t  f i b i .  A c c u r .
C  .defacto-  r  Vcitn.yC  A  s  v  s . S i  
fan .E ccle. L e g o  & f o r o r  m e a  
fe d  falúa  e m a n c i p a t i  á  p a t r e  c u  
pace & re~ r a t o r e s  h a b e a m u s , c ú  
u erelia tá -  f i m u s  a d u l r i : q u i  c u r a -  
ti viriJi ¡fie t o r e s  d i u i f e r u n t  p a -  
tex,bene io  t r i m o n i u m  q u o  a d  g e -  
fideretur , f t i o n e m  : v e l  f e c i m u s  
no probatil n o b i s  a l i m e n t a  c o n f t i  
lud ad quod t u i  a  i u d i c é  : n u n c  f o -  
tum ponde r o r  d i c i t  m e  p l u s  d e  
rat Ral. v t  á l i m e n t i s , v e l  d e  a l i j s  
dicitur htc r e b u s  p u t a  e x  r e d i t u  
inmuís m -  p r x d i o r ú  c o m m u n i ú  
terpre.üol. p e r c e p i f l e :  a n  t e n e a r  

f o r o r i , q u x r i t u r . E t  r e 
f p o n . q u ó d  n o n , f i  p l u s  
m e a  ^ a r t e n o n  p e r c e -  
p i , l i c e t  f o r o r  m e a  m i n u s  f u á  p a r t e  h a b e a t .  
d  Fratret. m a f e u l i n u m  c o n c i p i t j c e m i n i n u m . n a m  a p p e l l a -  
t i o n e  f r a t r i s , f o r o r  c o n t i n e t u n v t  j . d e  l e g . i i j . L u c i u s .  q u x -  
f i c u m . & s  d e  p a c . c r e s  f r a t r e s .  A c c u r .  
e  H i . f c i l i c e r  c u r a t o r e s .  
f  S » w g « / « . a d u l t i s .
g  Fairimoiiium. i . e o r ú  b o n a . n e c  e n i m  e o r u m  p a t e r  d e c e í T e -  
r a t . a l i o q u i n  f r u í l r a  p o n e r e t  d e  e m á c i p a t i o n e .  E t  q u o d  d i c i t  
d i u i f e r ú t : l c i l i c e t  q u o a d  g e f t i o n e ,  &  f r u t t u ú  p e r c e p t i o n é :  
&  i t a  p r o  n u l l a  h a b e t u r  i n  p r ç i u d i c i u  m i n o r ú r v t  C . d e  a d m i .  
t u t . L i j . n á  &  j . f u b i j e i t  p r x d i o r u m  c o m m u n i ú .  v n d e  a p p a r e t  
ç p  p r o p r i e t a t e m  n o l u e r u n t  d i u i d e r e .  V e l  d i c ,  v o l u e r u n r ,  f e d  
n o n  p o t u e r u n t : v t  C . d e  a d m i . t u t . l e x  q u x * . f e c u n d u m  A  z o .  
h  Diuiferunt. c u r a t o r e s .  
i  Accepifjet.de r e d i t u  p r x d i o r n m .  
k  N « / L « n . i m m o  v i d e t u r  q u ó d  f i c : v t s . e . i t e m  L a b e o . i . r e f p ó .  
q u x  e f t  c o n t r a .  S o l u .  h i c  f o r o r  p a r t e m  f u a m  c o n f e c u t a  e r a t :  
i d e o q u e  n o n  a g i t , c u m  f r a t e r  f u á  p o r r i o n e  p l u s  n o n  h a b u i t ,  
v e l  i b i  p l u s  f u á  p a r t e  h a b u i t : h i c  n o n . H o c  n o n  v a l e t . v e l  f p e 
c i a l e  h i c  i n  p e c u n i a r v t  &  i l l u d . j . f i  c e r . p e t . n a m  Se f i . § . f i n . f e 
c u s  i n  a l i o  t l i e f a u r o .  V e l  f o l .  v t  i b i .
1 A f t K í e r c . q u o d p l e r u n q ; p o í l u l a t u r ; v t  C . d e  a l i .  p r x . l . f í n .

fu i:p o te ro  t ib i  cp tua parre h e re .a g e n n  e x c e .d o ío b ¡íc e  Ulfi 
fo lu e re  n o lis  partem  fumptuú.&r lio in ifie x c t-p .d o h  j ) D 
q u á tib i trad id i, a g ere  p o tero  c ó tr a  íe h ere d é petiuoneb^

.  .  • ¥ d; < l N T E S r * x o A
hered itariap ortion e ei cóp c . U I U S ' n c o d i c i l l i s ru .

teret.n ullam ^ forori eius a d .
uerfus cu copctcre a a io n é . d eo %  n ih il fuitm'ai
Id é  rcípódit cum  ex dccrctis uifum : & plus etiá rc]
alunencis á prxtore^ m plius ^'o^hlix, nü.
fratrem  accepiíTe diceretur, qui co ert lw
quam  fororem  : n on  tam en
vltra  partem  dim idiam .

obtinuitin caufa communi, repetit 
txpenfáipro rata h.d.Intellige, fitn caufa 
propria non erat alias tantum exper.furui, 
quia tunc repetit,altas non.üartolu*. 

x x x i  x.  S c a e v o l a  lib ro  
p rim o R efp o n fo ru m .

EX  parte heres inftitutus 
cauíam  de to tis  b o n is .

iu dicio  a g it,n o n  c o n -  quam  om nes heredes patie- 
fiteturc adueríarium  b an tu r^ ob  m ulta m o rte ,fu -

íc c p it ,&  o b tin u it" . coheres 
ab co  parte íua p e te b a t, nec

fiartcm fum ptuü faéio ru  in 
ité p rxftare vo leb at. Q u x -  

fitú eft an d o li exceptio n o -  
ceret. R e fp o n d i: h  idcirco 
amplius 0 erogatum  e f le t , 
q u o d  ipfius q u o q u e caufa 
defenía effetjhabendam  ra
tionem  íú m ptuum .S ed  &  fi 
om iferit d o lí excep tioncm ,
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bus redadlas,ím gulisf fubm i agere p o te ft de rccipienda
n iitrau çru n t: p oftea  om ne 
patrim onium  g diuiíerunth, 
&  p o ft d iuifionem  T it ia  ío -  
ro r  L u c io  fratri íi.10 coepit 
q u x ftio n em  m o u e re , quafi 
amplius a cccp iflet'q u ám ip - 
íaacceperat:cum  Lucius fra-

p o rtio n e  íum ptuum .
Vater qui conteplatione dotis relinquit 

minore parteJilto quam filis , videtur eam 
liberare a  dotis collattont h .d .t?  efl nota- 
dü.ftal.fectidtt fiar fie  fummatur: Q uoad 
collatione teft alus videtur decidere,qui in 
codicillis de ommbmbonis dijfomt. Bar/.

In teftato  m oriens co d ic il-
ter eius n o n  am plius íua p o r lis p rx d ia  fua o m n ia &  pa-
tio n e,im m o  m inus quam  d i trim o n iu  inter liberos d iu i-
m idiam  cóíccutus íit. Q u x -  fit ,ita  v t  lo n g e  amplius filio
r o , an T i t i x  có p etatad u er- q  f i l ix  re lin q u e re t. q u x fi-
fus fratrem  a d ió .  Paulus re- tum  cft,an  fo ro r  fratri d oté
fp ód itjfecu n d ü  ea q u x  p r o -  co n ferred cb crct.R efp o n d i,
p o n ú tu r,fi L u ciu s non  am - fecundum  ea q u x  propone-
plius ex reditu p rx d io ru  c ó -  re n tu r,fi  n ih il indiuiíum  P
m unium  accepit,qudm  p ro  re liq u iífet 3 reóhus d ic i ex

q u i d  c ó í e r t  f i l ia  J 0(¿> 
E t  r e l p ó . c j j  n ó : f e d c e ¿  
í a t  c o l l a t i o .  I t é  d i c i t u r  
h i c  d e c e d e r e  l u t e f t a .  
t ‘' , q a  n ó  f e c i t  t e f i a m é .  
t u m . l c d  c o d i c i l l o s : vc 
i n f t i . d e  f i d e i c ó . h e r e d .  
§ . a n t e . - ( S e r  v o . ^ - D u o j
f c r i p l i  h e r e d e s ,  f e r u o  
q u i  h a b e b a t  x v . a n .  l i
b e r t a r é  r e l i q u i ;  vt e f -  
f e t  l i b e r  p o f t  x x x .  an. 
n ó  a n t e . I t é  e i d é a l i r a é
t a  l e g a u i . v n u s  h e r e s  
p r . x f t  1 r i t  l e g a t a .  t a n d é  
d e c e f s i t  f e r u ’ . n i i q u j d  
i u d i c i o  f a m . e r c i l . c 6 f e  
q u e t u r  á  c o h e r e  p a r t e  
e o r ú  q u e  f o l u i t  I c ruo ?  
E t  r e f p ó . c p  n ó i c j a n o u  
v a l u i t  i e g a t ú . c ú  l e r u o  
f u o  d o m i n u s  le g a u i t ,  
•{F  1 l  1 v s . ) - E g o  & 'T i  
t i u s  f r a t e r  m e u s  h e r e .  
c ó m u n é  h a b e b a m u s .  
T u i ” a f l u m p t u s m  offi 
c i ó ,  d e b i r o r  r e i p u b l i -  
c x  f a t t u s  e d .  v u l t  i l le 
T i t i u s  e x  b o n i s  com- 
m u n i b "  f o l u e r e .  ^ua: -  
r i t u r a n  p o l s i t ?  E i r e -  
f p ó . q u ó d  n o n . v i d e t u r  
q ?  p o f s i r . q u i a  p a t e r d ú  
v i u e b a t  h o c  f e c i t , t a 
m e n  e f t  f e c u s :  v t  d ix i .  
- í D v o s . ) I n f t i t u i d u o í  
f t  r u o s  m e o s  h e r . c u i l i -  
b e t  f e r u u m  p r a ; l e g a u i  
c ú  p e c u l i o : &  a n t e q u á  
d e c e d e r é , f e r u u m  v n i  
p r x l e g a u i : p r a ; l ega lU  

m a n o m i f i . a n  p e c u l i u  
í n t e r  e o s  d e b e a t  d i u i -  
d i , q u x r i t u r .  E t r e l p ó -
cp d i u i d i  d e b e t : n ó a u -  
t e m  e f f e  i l l i u s  c u i p r ç -  
l e g a t ’ f e r u u s  f u i r . ^ P A  
T E R  I N T E  R . ) I o  c. °  

d i c i l l i s  b o n a  i n t e r l i -  
l i o s  m e o s d i u i f i . & P 0 '  
í l e a  t e f t a m e n t o  c o n -  
d i r o  c o n f i r m a u i  c o d i -  

c i l l i s  i l l i s  h e r e . i n  t e f t a m e n t o  i n f t i t u t i s  r e l i n q u e n d o . l t é prÇ* 
c e p i  cjj v n u f q u i f q u e  o n u s  x r i s a l i e n i  q u o d  h a b e t  v e l  h a b u i t ,  
f u f t i n e r e t . v n u s  f i l i o r u m  m e  p a t r e  p r x  f e n  t e  pecuniam a c c e 
p i t  m u t u a m , &  c r e d i t o r i  p r x d i a  f i b i  a f s i g n a t a o b l i g a u i t  P 0 '  
í t e a  l o l u i s  c r e d i t o r i . i f t e  f i l i u s  v e l  c r e d i t o r  i l l a  p r x d i a d i l t r a -  
x i t . c e r t é  a l t e r  f i l i u s  n o n  t e n e r u r  a d  a l i q u i d .  
m  Vatiebiitur. a  q u o d á  q u i  a g e b a t  c o n t r a  o m n e s  p e t i . h e r e  
n  E f  obtihuti. l e c u s  fi  p e r d i d t r i r . q u i a  t ú c  f u m p t u s  n ó  r e p e t i t '  
v t  j . i u d . f o l . i á  t a m é .  i .  i n  h a c  S e d  p r o c u r a t o r  c ú  m á d a t o i n -  
d i f t i n t t e  r e p e t i t : v t  C . m a . l . & '  fi c o n t r a r i a .  Q u i d á t a m e n  *'  
c u n t e t i á  g e f t o r e m  f u c c u m b e n r é  r e p e t e r e  fi 
d e f e n d e r e , l i c e r  m a l u s e x i t u s  f i t  l é c u r u s : v r s . d e  n e g . g c l t .  c 
a n  v l t r o . § . i s  q u i  l e c u s  fi n o n  v t i l i r e r  f u i t  c c e p t u m *  v t  
d . I . i u d i c a t u m  f o l . i a m  r a m e n . f j . i n  h a c ,  í e d  p r i m a  p l a c e t .  
o  A m p / w . p o t e f t  e n i m  e f l e  cp n ó . v r  í i  p r i u s  q  c ó m u n e c  
í á m  f u í c i p e r e t  , p  f e , f i l a r í a  ip m i f e r i r , &  e x p e n l á s  f e c i t ,  
p o r i u i t  e ú  a l i q u i d  p l *  e r p e n d e r e :  a l i a s  r e p e t i t :  v t  h i c . *  *• 
n e g . g e f t . q u i  a l i e n a . § . f i . & -  a r g  j  p r o  f o . I . c ú  d u o b u s . ? . ^ 1 
p  Indiutfum. q u i d  a u t é  f i  a l i q u i d  r e m á l i t  i n d i u i í u m ? R f ‘(, ü ' f 
c e f l a r e t  c o l  l a t i ó :  v t  C . d e  c o l . l . f i l i x  d o r é . f e d  h i e p t * ^  

c o n t r a , t u m  q u i a  n i h i l  r e m a n  f i t  i n d i u i í u m : r u m q u i a p  
l i o  r e l i q u i t : &  h o c  e t i á  e x p r e i s i t ,  q u ó d  i d e o u i a i o r c m



filio afsignabat,# fili.rdotcm  coneederetrvt h ic  innuit fta- A 
tjm.&dicitur.'s.derei vio.I empror.ij.fi. alias autem eiTetco 
tu quod cft.C .de col.I.i|.&  in auth.ex reftamento.
l cum erit. tune petendam eum e rit& c .
I, xnffifrfá.dominus:vel v e n u s ,l'c iü c e t feru u s. 
c Mírf# fu e  • íc ilic e t

Í T 1!; rrpr.ms cui v o û n tatc d efu n ó ti c o l la t ío -d ViHírtt.l.leruus cu i -  i • o  n  i .
Bbtru» iinpolita f u o -  f e  dotis ccííare. Seruo* l i-
rae. Accur. • b e r t a t e  d e d i t , q u i  c r a t a n n o -

e u n e s . a p u d  q u e m  r ü  q u i n d e c i m , c ü e r i t aa n n o -

n o n m o ra b a tu r. m m  t , - j p i n t a  b . e i d e m  e x  d i e

L ^ fS ím p iú m n  mortis íu^.quoadviueretJ, 
dabacd:&ille retine- cib arioru  n o m in e  denaríos 
batferuüapudfe. Ac- d en o s,'v eftiarij d e n a r io s v i-

f e . / » # . ftilil P 'p tlcl uíí nri; Ptó lta »  íe v e l-
cetciuiliter.debíta ta- I e  h g n i h c a u i t .  q u x f i t u m  e f t
men fum ex  vo lu n ta- a n  v t i l e  e í l e t  c i b a n o r u m  &
te defundi naturali- v e f t i a r i o r ú  l e g a t u m ,  CÜ S t l -

ter: vnde offi .iudi. fer c h u s a n t e  l i b e r t a t i s  t e m p u s  b

5  f ^ S S S S S .  deceflerit: & an fi non olí v
feruos.& s. d e v fu fr u . t i l e , h e r e s e q u i  p r x f t i t e r a t
l.d om in u s.0 n . &  fa -  á  c o h e r e d e  r e p e t e r e  p o í s i t
c it j .d e a u o .le g .l.le r -  a p u d  q u e m  m o r a b a t u r . R e -

f  I »  p # ». f c i l ic e t  i  Ü ’ " " d l  ?. " ° n  q u i d e m  d e b i t a
coherede apud quem  lU I Í I c & íle d  i l  id  q u o d  d a t u m
morabatur: v ts .  qua:- e í t ,  i n  a l i m e n t a  c o n í 'u m p t ü

f uJ- . .  . f i t , r e p ^ t i  n o n  p o í l e 1’ .
i Nonpnteft.im m o v j-  _* , J r . 1 _ ,
detur quód l í e : vc fu -  , D eb',a  “ " * * * *  f cr ™ um  * * / "» ” *
pr.ieo.li filia. §. Ñ e r a -  b u tc o m m m e ,n  heredita tem  ppfs,det,lu*,
tius.qux cft c6 tra.S ol. " on ] e?.!unt dc ‘ °»™ *’»Joluend4 .b .d .ilI t
ibi fuerat pacer p r o -  B a r to lo
fefluj. l  i l i u s  r e i p u b l i c a :  d e b i t a
k ejfent . c t  co n - q u n r  p o f t  m o r t c m  p a t r i s  c o ¿

c Ú m 'u o G Ú 's V K p U  traxit,fiatriíüoí p artel.er<; 
S i§ .  ídem  P a- d ita n a  rep u tare  n o n  p o te f t1,

Q V td a m .y C  a s  v  s. E g o  h e re d .c ó m tm e m  c u m  m u líc r c  
h a b e b á . n g im u s  h o c  i n d ic i o :  &  iu d e x  q u i  d e  h o c  c o 
g n o f c it , in t e r  n o s  d iu if x t  l ib e r t o s  &  a lim e n ta , n u n q u id  v a le t 

d iu i l i o ? D i c it u r q »  lie .  &  v id e t u r q u ó d  n o n  : q u ia  a liu d  f e c it  
q u a m  h a b c r e U t e m  v id e t u r  çj? v a le a t: q u ia  ratam  v id e m u r  d i

u i f ío n e n a  h a b e r e  l ó l -

adem  prxdia idé filius p o f-  ,!cnd5) a lim e n ta , freú-
j - .  ,* i i * d o  e l t ,  q u ia  p ra r lta t io

edit.v i urasíoluit.quaéro an a lim é t o r u m  ‘ a le e: fe dr.im.’lix e rc iícu n d x  iu d ic io , l ib e r t o r u m  d i u i l i o  n 5

íi prxdia pignori data diftra va,et- V iu ia .

hat cred ito r,a liq u id  e iá c o -  „ . . , 
i  < d  -  -  le . &  in  h o c  b e n e . fe d

Ef a lim en ta ,  f.diuiíif

h ered ep rxltan d í.m  fit. R e -  ¡?  ¿1“ ^  Uc
ip o n d l , lecundum  ea q u x  mulier allegar, & be-
p rop on eren tu r.n ó  efle p re - ne: vc j. de iure par. I.
ftandlim  s. í n,& deali.le.l.iij.§.fo 

x l . G A i v s libro fecundo Fi- >
deicommifforum. huir i * ltaaPPe

C  [ « a f f e  '  heres in ftitu tu s  de l i b c r S ™ ^ * 1 ° 
k J r o g a t u s n t  m ih i p artcm  y i;fn//é.quia n ó f u n t  
a liq u am  r e ft itu e re ,v e lu ti  d i »n bonis .  
m id iam : v tile  fa m ilix  e r c i í -  z N‘,llam#  1ergo

pmianus. íi n o n  in  ó m n ib u s íb e i j e f -  
1 Etpaier.repete,8cIi- fe n t  M ic e t  h ere d ita te m  p a - c  
1er' c„ a • te rn am  co m m u n e m  h a b e - 
co foluit reipubfiSel p a te r1 p ro  a ltero  f i lio  
vel gefsic quídam pro in  p atria  m ag iftra tu  fu n -  
eoinina»iftracu:vnde ¿tu s 111 dcCcfsit. 
jp oc videbaturvel- Vtrcmbto principali faflo tcTlator'u, 1 faccre tantundem. ptrim w «cejJ}*mm.*mo¡'*.
led non cft ita, vt luc 1 ^  /V ,  . r  . 
dicit.Accur. Jüuos h lios Icnplit nerc-
n Cun,peculio, fcilicet des, &  certos hom ines vn i-
prxiegauic Azo. cuicK eorum  p r x le g a u it , in 
^ Vimo ttftatortm íi v c -  * c t  \
"  teftatore moauo <\U' T  vni. ̂ l « n u m  Cum
reraanet p r i lca ;ltum  p e c u l i o " .  1S V lllO  f c í t a t o r e  °
•n peculio: vt mfra de m anu m iflu s d ecefsit:d ein d e 
pecu.Iega.i.tuuc inu- p ater P. Q u x íitu m  e ft,a n  id  

f i>™*/.jrer.fciiicet quod in peculio habuit Ste-
dcceíTeric. phan prius quam  m aíium it
J Mwrofijue. nam cu te retu r,  ad vtroíq u e íilios 
'c accefs,0, extindo pertincat:an vero  ad eum fo

riumVvUnfí de^ecuT ' l,m r CU1 C° , P ^ j ' ?  P / ? le g ? ;  °
ij !& L ft it u !  tus ûcrat-I^eípódi,'fecundú 

Jelega.§ .fiferu u s.A c- ea qux proponerétur, ad v- 
r^w . r . trolqj^. Pater in filios diui- 
dicil£S1Cet m C° íít'bona, & eá diuifioné te-
5 No» t j f t  prasíandum. ftaniéto cóíirmauit: & cauit 

non mutatur p o ft  vt xs ahenú quod vnulquií- 
ptt¡reunt*5..**niG ex" que eorú habet fiue habebit, 
mfra dcTw.̂ iiT i Vi us hiftineret. poftea vnus 
*)uis.inprincip. ' ex filijs cum pecuniam mu- 

c  a sv s- ttiaretur , interuenit pater , 
e iu sq u e c ó íé n fu p rs d ia q u £  

f'-competúadpeté- , 1(> adiignauerat , pignori 
mfibirelidum  v i -  data íunt. poft morte patris üianiis.

mrn T fi e x  p a rte . 8: f i c i t  in f r a  ad T r e b e l .  l. it a  ta -

r» 'S .U « T « b .io fi.1lUu!§.

c u n d í  iudicium  r e d é  inter
nos agetu r. l i  e x p r e fs iin .S e d  q u o -

c  ait fa  nuüitatU pertinet ad iudict appel Pr °  P‘]rtC  V'^ C)r>

lat ionÍ4,qui pe tf/}  fententia  pro parte c ífír  iudLca v tC o T l'm
m a r t ^  pro parte nulla prom itiarrAiart. hüc iudicio. qux elt

x l i . P a v l v s  l i b r o  p r im o  c o n c r a t t o lu r .  v t i b i .
D e c r e c o r u m .  ̂ s  r , , ... „

(~ \  V x d á  mulier*ab iu d i-  5>te delitorem mea r ,Z H«í 
v  ce appel lauerat, 9  di-* & T i t i u m  h e re d e s  in mogene, vt 

ccret eum de diuidenda h e- íHcuam, & tibí debicfi conf¡M \x 
reditate inter fe &  coheredé Pr̂ leá ° : ‘1lhl1 Tltllls iMt. de <«. 
n o  tantu res, fed &  libertos ^^ ubi hereáilé £*,ro" ’-íarti-  -r n -  O- 1 • -  1 quia <x u iiDi nereai ie ptl0 emm
d iu ilille ,cx  aiim etauq u ç das g .iu i q ü o d  a liu s  e x t r a -  ^ „ 5  ip!a 
ri teftator certis libercis’iu f—. “ eus l l l l l l i  ¿ e b e r e t ,  c o  Pjien(¡,t 
íiftet.n n llox enim  iure id  cü 1,CJCS ce“ «rctur tlbl demude 

fe c iíT e y .E x d iu e rfo re íp o n - fuaparce. 10aCm t r l n Í r i ° (* 
debatur, confeníí íTe eos di -  a \>m. f c i l ic e t  h e r e -  ¿ 
u if io n i ,  dc m ultis annis a li-  d ü a t e f t a t o r e .  A c c u r .  * • 
m eta fecundum  diuifíonem  b Cohef * :  ^ d  -̂

n ■ ■ i r  n i  • j  n i m i n  a l te r i u s  p e r l o -prxftitiíle. Placuit ftandum na f llüC & in tua pra;-
eíic  alim entoru preftationi. íta c: v t  7. d e  c o n d i.  i n -  

Sed &  illu d  adiecit ,  nullam  d e b . if r a c e r  á f r a c r e .&  

elle2 lib ertorum  diuifioné. ¡5jCIC í;?*1, ,ntcr* &
C .e o .  h  q u a .

Debitum  ab vno e x  hered iim  po tesí  « K bitrum  )• C  A -
p r£ len .m .\\a ld iu . ¿ \ s  v  s . C o h e r e d e s

X L i i .  P o m p o n i v s  l ib r o  fe -  m e i n o le b a n t  fa c e r e
x t o  ad  S a b in u m . d iu il io n e m  b o n o r u m .

SI ita legatum  fucrit vn i quxritur an cogere
ex heredibus: Quod mihi e°s polsim?Etrelpon.

^ ^ / ^  o ffic io ju d i-  
CIS tam ilic ercilcude cotin e- ciat.ego carné folus ad 
tu r n e a b  eo  coheredes ex i-  didádiuilionem pof- 
gan t.n a dc fi q u o d  alius d e- lum P,rouocare; X,iuia* 
berct,pr;Tcipere vnus- iullus aicem dTgátum, veí 
rucritj orh cio  iudicis a c t io -  ordinarium. nes ei prxítare dcbebüt pro d í’ o t e /í.ic ilic c t  c e t e -

p o rtio n e coheredis r is  íc i e n t i b u s &  c o n -
r . .  ,  ̂ fentiencibus.Accur.

L uet moiorparSleredud .J fen t,a t,vnus  e j , ^ >eciam  ig n o r a -
[olm  ad dimfiontmprouocat. Raid**. t ib n s  c c t e r is  . v t  aadaC

x  l  1 1 1 .  V l p i a n v s  l ib r o  c r i-  p r x d j d i s .
g e n f im o a d  S a b in u m . f  p ^ fe n u b u s .  in fe re  f i

R b itru m cfa m ilix  erci- i g n o r a n t i b u s , e r « m -A fcü d x  v c l vnus petere j,l.t«!vt > de ri*u.n“ P* 
-1 j  v i -  r 1 l . i n  e o  iu r e .  §. d e in d e .

p o te f t  d.N á  (puocareapud  * {"'c£ ü ‘“Í nonda- ******* 
iu d ice  vel vnú  heredé poíTee tur iudex aliis inuitis; 
pala e ít .  Ig it  ur &  p r x íe n t i-  vc 7.ticu.j.l arbor.§.de 
busfeeteris &  in u itis  p o te r it  veii ibuio. q u x  elt co -

1 . « • * f  tr i.S e d ib i fpeciale, ne
v e l Vnus a rb itru m  p o fccre . resn011(1,uidenda d i-

ui.lacur. Accur.

1N<er.) C  a  s v  s.Si eg o  & tu  fumus heredes: nñquid poíTu- 
mus agere cóm unidiuidúdo'fEtrefpódetur 5» iic:&  fa mi

l i s  erci-



lia: ercifcundar.-(S t  r A  m r i  t  A E.)Pone cafum vt fupra c o .  A  rerur vtili a f t i o n e  fam il.ercif. licet perceperitb o n a  f id ç Be
fi ita.-(S i  c o h e r e d e  s.p-Tres erat heredes.vnus abfens, • r . . . : ./•
duo pralentes.rcm  heredi. vendideruntpro xx. & d iccban t 
fetan tú  veodidiiTe pro x.poterit ipíc qui fuerit abfens,agere

-- - | ^
fciens íe coheredem :non dired a.qu ia non fecit ficut hfre . 
v t s.e .&  puto.§.ij.&  j .  eod. cjui erat.nain cum barcadiioimj

v c a l i a x . c 6 m u n i c e n t u r . - ( F  r y ç t v  s . } * T r e s  e r a n t  h e r e d e s ,  
v n u s  f i u ¿ V ’ h e r e .  p e r -

In iudicio cómuni diuidundo requiriítur 
ma*is exafiíprobatioes doniinij vel quafi 
qu.im ir. indicio familix crctflund.e.fía/d. 

x l  m i .  P a v l v s  l ib r o  le x t o  
ad Sabinum.Ntcr coheredes ctiácom-

cep ir.lilc iu it .tenetur 
h o c  iudicio d ired o , ti 
ignorabat,tenetur v ti
l i .  -{Qv! FAMILIAE.}-
P la n u s tft. -(Q_v_o d  
E X  F A C T O . }  i l  CO-
heres meus impediat 
illum quo minus agat: 
cjuia teftator fub pce
na decem prom iiit cp 
nó impediat eú ,&  fo l- 
uerispa-nam : n o n re - 
cuperabis á me parte 
e iu s : immo &  fi ego 
propter tuum fadu m  
folu ero , tu mihi hoc 
iu d ic io  teneberis,-(S i 
Q̂ v i s.)-Titius volens 
a me cencum p etere, 
con ftitu it Seium p ro 
cu ratoré: &  cauit fe ra 
tum habiturú,&  here
des fuositátum  fui ab- 
fo lu tu s , Si T itiu s  de- 
cefsit poftea. C erte íi 
vnus heredum eius có 
traueniat.ille folus te- 
n ebitur:&  fiab a liq u o  
herede meorum in te- 
rim fuerin t petita d i
d a  cen tu m , ille folus 
a ge t. •( V s y fr v c t v .) -  
D uobus heredib9 in- 
fh tu tisd e ce ls i.ltem le  
j»aui vxori meç vfum - 
fru d u m  in q u o d á fu n  
d o v t e ú  haberet do- 
nec dos ci foluatur. v- 
nus lieredú doté Iol. 
u i t : & rccuperauit v- 
fu m fru d . cum fundo, 
nunquid poteft agere 
pro parte cú cohere
de  vt coheres foluat 
partem? Et rcfpondeo 
quód f ie : vndeaudie- 
tu rin  vtroq;cafu . -(Si 
v  v o .)-P recep ittefta- 
tor duobus heredibus 

*  infició fuis, vt ftatuá in fuum 
ire fine pre h o n oré  poncrent : &  
pojitione v n u s p o lu it :  &  alius 
a i.  non. peteft qui poluit 

pro parte fumptuum 
recuperada agere. V i 

uianus.
a Communes Jint.ex he 
reditaria caufa, v e la -  

Depofitx et liunde. Patet erg o  çp 
commodatA res commodara: &  de
res non ve- p o fitx  non veniunt in 
niunt infa. cóm uni diuidundoiu- 
trcijc. iudi- dicium : quia non lünt 
tium. hereditaria:, fed funt

I muni diuidundo agipo- tcft,vt resduntaxat qux eorum communcs fint;1,&  cau íic cx his rchus pendentes,in iudiciü veniant: dc cetcris b 
vero in integro fit familix crcifcundx iudicium.

Prxtor debet tuerifuam adiudicationc. 
üaldití'

Si familix crcifcúdc vcl c o  muni diuidüdo a&ü fit, ad- iudicationcscprxtor tuetur, 
cxccptioncs aut aciones dado. Si coheredes abfente v- no coherede re vendiderút, 
d c  in ea re dolo malo fccc- rut quo plusd ad eos perue- 
nirct.vcl fimilie ercifcun dç indicio prxftabíit ci qui abfuit., vcl hcrcditatisepctitio- ne. Fruftus quos ante aditá 
hereditate cx fundo hereditario heres capit,nó aliter fa 
milix crciicfidç iudicio prç* ílarc eú Iulianusait,quámfi c 
cu íciretr hereditanú fundú effe, cepcrit. Qui familix crcifcundx & communi di
uidundo & finium regun- dorum agüt, & aflores funt & reig: & ideo iurarc debet, 
non calumnix cauía lite in- tendere h, & non calumnix 
cauía adinficias *jrc.

Quod hercí fentit ex fuo fatto, fibi im
putare debet. B aldttf.

Quod ex fado fuo vnus ex coheredibus cx ftipulatione hereditaria prxílat, á cohe
rede non repetctveluti fi á fe heredeque íuo dolum ma

tetur hereditatis pe.& in illa teneatur bo.fi.pof.inquantü eft 
locu p letior:vt s.de pet.her.fed &  fi lege.§,pe.

! “ ^ P r* do-& inifiaimmo & fi rcliqui propter 
faclum vnius teneri coepe- rint, quafi conditio ítipula- tionis hereditárix extiterit, habebunt1 familix ereifeun- 
dx iudicium cum co propter quem commifía fit ftipulatio.

Stipuhiio fiteli diuidui contra herede, 
contra facientem tátum committitur. h.d. 
i/le.i.tiartoluí.Si quis ftipulatus fucritm,
Titium n heredemque eius B ratum habiturum,&Titius pluribus heredibus rcli&is deccílerit, eum folum tenc- ri ° , qui non habuit ratum,
& íolum ex heredibus fti- 
pulatoris aóturú, á quo fuerit petitum P.

Nota cafum , quod foluendo pro herede t 
fi non foluattab eo repetitur.Gartolw.

.Víüfru&u vxori legato doñee ci dos foluatur, per arbitrum familix crciícun- 
dx tam id quod cohcredis nomine ex dote folutum íit, recuperan <\ * poteft: quam 
vt coheres foluat,effici pof- íc Caísius ait: & verum eíK 

Si duo coheredes damna* ti fint ftatuamponeré,& al
tero ccíTantcaltcrcamfcce- rit,non eíle iniquum Iulia- nus ait familix erciícundx iudicium daré * :  vt pars im- 
pendiorum boni viri arbi- tratu prxftctur. 

x l v .  P o m p o n i v s  libro ter- 
tiodecim o ad Sabinum.

SI quid cótcndis-ex hcrc- 
ditatc mihi tecum com- muncscíTe,quod ego cx alia caufa mcú proprium elle dico,id in familix erciícundx iudicium non venitc. Do- 

Ijjs quem feruus heredis ad- , mifitjin iudiciü familixer-lum abfuturum defundus D cifcundxnon venit u , nifi fpopondit: vcl neque per fe fi domini culpa in hoc erat, ñeque per heredem fuum fo 1 ‘1 re quo minus quis cat agatk,
e x  hereditate :v t  hic,
&  infra tit.j. 1. iiij. j. refpon. 8c §.j. &  infra pro foc. 1.quibus 
cafibus.Sed contra.?.eo.&  puto. §.fin.Sol. ibi & pro heredi
tario feruo,fiue m aleficio ab eo commiíTo, agitur comm uni 
d iu id .& add equod eft infra pro foc.l.quibus. 
b  Dc extern.f. q u x  non Iunt hereditaria:: licet fint ex here
ditate,vt res com m odatx &  depofita::vts.de petit- hered. &  
non tantum Accur.
c Adiudicationes.id eft pr.rlegationes quas teftator adiudica- 
u it alicui heredum. vcl dic vt lonat. Accur. 
d Quo plus, vendiderút pro xx.d ixcru nt fe vedi di fíe pro x. 
e Hereditatif.fi diffircantur eum cuhered em :vts.eod. l.j. &  
C .eo .in  familia:. A ccur.
f  Scfi-ff.alioquin.fi purarct fuum fundú.&r cófum pfifíe fru 
d u s  vtbon.x* fidei pofíeíTor.non tenerctur: vt s .t it .j .Uiij.f. 
p oft lité .&  j.co .fu n d 9 qui. V el quod verius eft,iinm o tene-

idem  d ie i poteft fe 
cunduni A zo . * 
g  v t  &  fupra ti.  
cu.). 1.iud ic iü . Sed qui

prouoc.it,eft pro aí?o.
re rv t in fra  titu . j. l.jj.s
h n  &  lu p ra  de iudi. iá
t r ib u s .

h  l»/eWere.vel inten. 
d ifíe : v t C . deiura. ca- 
lu m .l. i|.§ .j, Accur. 
i No» repetet. fie &  J. 
d e re g u .iu r. l.quod os*.

lu p ra  de noxa.I, li 
com m un is  familia, 
k  A ̂ í«í . id  eft a£tu v- 
ra tu r.
1 Habebunt. v t & in- 
fra d e x d il.c d id t.l.c jjfi 
n o lin t . §. Pomponius.
&: in fra  de verbo, ob- 
l ig . l. i) .§ . ite m fie x  fa
d o .  A ccur. 
lli S i qunJlipulatm  fue» 

i i t . fc ilic e t á procura- 
to rc , vc l ab ipfo Titio 
q u o d  cum procurato
re eius fa ílu rus  eft. 
n T itiu m .fc ilic c t eum 
cuius nom ine procu
ra to  ragebat: vcl aliter 
v t m odo d ix i.
0 Teneri. fc ilice t pro- 
cu ra to ri. ve ld ic  ftipu- 
la r o r i , lecundum pri- ‘ 
mam.
p Petitum. v t& in fn  
dcve rbo .ob li.l.eadé . 
§ .C ato .in  fi. &  idem 
in  a lijs  pra’ to r i|s lim i-  
l ib u s :v t ] .  adleg. Fal- 
c id  pccnalcs.j.Iulian*. 
A cc u r.
q Recuperare. fcilicet 
coheres a coherede, 
r  E t verum  e f .  immo 
non  eft verum : quia 
fuam partem poterat
1 ibera re,etiá Iiue parte 
cohered is :v t j.devfu - 
fru .Ie g . I. cu i vfusfru- 
d u s . qu.r eft contra.
S o lu  h i c d e r i g o r e i u -  

r is . ib i  d e .rq u ir . i t e , fe- 
c u n d u m  R . a r g u .  j . d e  

c o n d i . f i :  d em on.l.  pc "
nulc.^de illo. Ve l  inc-
liu s  p o t e f t  dos /P P ^ ' 
te f o lu i : &  v fusfruu.
pro parte defmere elj

fe :v t ib i:fed  tamen no 
com m ode liberatur v-
na pars fine reliqua:cu
f . id a  d iu iüone  p r°- 

coherc-

quod non idoncuin fcruum 
rei communiapplicucrit.

prietatis inter cohere
des obtingentem  portionem  p r o  p a r t e  l i b e r a r e  commode 
non poterunt.Vel dic tertio.agit fam i.ercif. quia rej pign0' 
ri obligatas liberare pro parte'nó poterat:vt hic,&s.l.ci>»¿‘  
redes.fj. idem  iuris. licet ab v lu fru d u  pofíct pro parte lioe” 
rari:vtin l.contraria. A ccurfius. ,■

SI quid contenáis. )• C a s v s .  E g o  &  ru eramus coherc 
agis cótra me fami.ercif.quendain fundú quem ego lo 

pofsideo.pctis diuidi:quia eft hereditarius. ego  nc^o cu ft • 
reditarium:fed me em ifíe d ico .C erte  non veDitin nociu 
ció,fed rei vind.petas.fi vis totum vel partem. 
s Commune.cum iu non pofsideres. ,
t No» vc;jrf. ideo quia diffitt or mihi efíecÓ m unees ne '  
di tana caufa: quare agetur vel reí vind. vel Publiciana:VI 
j.d eex cep t.l.fu n d u m .&  l.fundi.& s.eo.I.j.A ccurfius- 
u K irtn it.y t  dánari poffit v te x fu o ^ p r io c ó m iff0-'''6^



A ttiv de dot^datur contra heredes f i 
cen recipiente

fofadal u
üsWtem:ct*Itcetmariiws no 

fit heres.ei ¡uhuéniturvt apud rum fit dos 
quifuftinet onera matrimonij. bartolas. 

x  l  v i . P a v l v s  libro  fe
ptim o adSabinum.

SI maritus * íub códitione 
á patre heres inftitut* fit, interim dc dote vxoris a- 

¿lioncm',pendcrc c.Plañe íi poít morté íbeeri diuortiü 
fadCi fit,quauis pendente có ditionc inftitutionis, dicen-

cíTct,co nomine r adumsnó fuerit,eú ícqui* integram a- dioné cui totus fuña9 adiu- 
dicatus fuerit,aut jp guacüq; parte adiudicatuscerit. Item qux res moueriupofsint, & in ea indicia x veniant, íi in- tcrcaíubrcptxfint, furti a- gereYeos q uorum i (tx res pe ricuro fuerunt5poífe.

Plures heredes vniui hereditatis debent 
vnum procuratorem conftitucre tnon fepa-dum eít prxceptioni dotis B Tilt'm “S>cre>lloc d,at lex ‘P“- *#toius. 

loefm cíTc.quia mo, tu.o pa 1 ”  1 ^tre quxdam tihos ícquutur etiá antequá fíat heredes, vt 
matrimonium, vt libcri, vt tutclad.Ig’iture & doté prx- cipcre debet qui* onus ma-

¡¡¡¿vt J-íoctur ex  ferui <3eli£lo,no Jico fa.crc.vts.e.I.&r puto. 
$,fi.iSí no.j.pro locio.de i 11 o - &  s.de noxa.cú fcm ’ .V el nó ve 
¿irniortuo feruo,vel a l ie n to :v t j .d e  fur.(i feruus cóm unis. 
ar  [.»fárft«#.Di'ftinguitúran fueritfa itu m  diuortium  in vita 
^ patri s:quo cafu ca-perit penonalis a d ío  contra patrem, 

nar cótra heredes da- 
birurcú heredes erut: 
jnpoft:^ tune incipit 
contra filium tantum: 
com ipfe pofsit dotem 
percipere,.led primo 
«fuñan: cum non ha 
bear onus poft morté.
¡j |a tl'mcm. nata in in 
ptafoceri.Accur. 
c Vendere. quia nefeit 
vtrum pofsit cóiienire 
m,iritú,an non.Nam li 
hereíerit,ipfum ,p he 
redirán'.! parte &  cere
ros c8neniet.fi non e- 
rir.nó poterit cóucni- 
re:vt j-de Jo.prcleg.I. 
pacer d o tem .(i prius. 
que cft cótra.Non au
tcm pendet quan tú a-i 
hoc vt non habeat lo- 
cú. Ité cjuantü ad hoc 
quin alij teneatur fta- 
dm& coueniantur $
Hereditaria parte: vt j. 
íol.matri.l.li marito.
¿úpater.Azo.&’ h o c fi 
ftodiuortio ante mor 
tcm foceri.plañe & c. > 
d Vi lutel/t.vt C.eo.I. 
ij.&s.e.li tilia §.j.&  j .  
deiur.do.fi is qui. §. j.
& l.dotis f ru d u s . in 
prin.Etquod dicit tu
tela:. f. lcgitim x:vt j v 
de tute.I.antep. T u te 
la autem teftamenta- 
rá diretur etiam fi Ko
la.vt inftitu.qui da.tu. 
pof.in princ. Accur. 
c ptxr.quia lcntit o - 
nera.Azo.
f  Q¡«.alias quamuis. 
g Sa/fóiNir.alias tenuit:
& alias fuftinuit. Et 
dic ctia m odicorépo- 
re. vcl ponitur qu.íuis 
pronuia-.vtC.eo. l.ij. 
fecundum Azo.
TN fydtcio.y C a s v s .
J Quatuor dicit. Pri - 
mo. Ego& coheredes 
Jneiegimusfa.ercif &
>te pendente extraneus quida facit opus contra feruitutem 

I here.dico e go  <p omnes agere poíTumus có -
► e 0r'a:^  ntthtiare.i.prohibere. Secúdp,cp li fundus dom i- 
K ° s ^rit mihi adiudicatus:coheredes mei mihi cauebunt 
B ^ i r  rUnt cólecuti per confeíToriam , puraaliquod in- 
j g .^totum  mihi reflituét:vt & eg o  eis cauca dc impenfis 
■ jp jsu U isip  reftituam. T ertio ,q u o d  li nó lit cceptum agi 
Ijff n «loriaab aliquo noftrú pendente lite in a ft. fami. erci. 
B f i  j-  cauekuntfi adiudiceturfundus m ihi: huic foli cuí 

“ ,catuseft fundus,competit eonfefloria. Quarro dicit, 
I L . 1Ce P u ente in iudicio fam i.ercif.res quxdam  m obiles 
■ gcptxIunt,om nes agiinus furti:quia om niü in terfu itte- 

j:Ücet ille res fuerút ad iu d ica ti vni noftrum. 
i D,; - ™  r-il>dicis,vtdiuidat,veladiudicet. A ccur. 
jnCf)'  de feruitute,fie accipitur inftit.de re. co r.&

|n5o?r,e'̂ cl*'c e tconfeflbria:vts.fi feru i.vin d i.ü oci.§ .fifu n  
* i \ &1:«íhforte.§.fiardes.

rat' on eerg °  feruitutis fit nuntiatio:vt hic. Sed 
B f e . .?:hd eoPe-no.iiun.l.qui viam .Solu.hic in feruitute vr 
^ risfer' • 'ln ru^lca-Vel nuntiatur nó dom ino prardi) deben- 
^ ^ K “|tutem.fed alij:vt j .d e  rem if l.j.§. Idem Iulianns. pro 

IdcA- UUtem,vt Pro v lufr.conftat non p ofle  nuntian : vt

ic c t^ colieretjibus.Sed n ó n c  in ré fuá debet 
rjoeuratoi-jvel habebit fuo nomine vri!é:vt s.eo.l. 

K  1 P'gnori res. ncc enim imminet ü ti‘j;ioli vitium:

vt C .d e  litig . I.fi. R efpon. h o c  cft in arbitrio eius cui res efl 
adiudicata. agat ip fe , an his perficiat caufam qui ea in ch oa- 
uit:quiam erita cau fx  nouit.fed in I.fi p ig n o ri. coheres non 
co;perat agere cui erat p rx ílita  pecunia,fecundum  A z o . 
n R.eddantur. fcilicet ei cui fundus eíl adiudicatus.Azo.

o  A h í .pro & .

cipere
tnmonij poíb morté patris 
í'uftinuitg. & ita Sczuola: quoque noftro viíum eft.

I» fuccejforem fwgularem ex necefiita- 
tejraufu wfiantiaiudicij. ¡Sartolus. 

x  l  v  1 1 .  P o h p o n i v s  libro v i- 
cenfim oprim oadSabinum . •

IN  iudicio familix crcifcu dx,vel comuni diuidúdo, fi dú res in arbitrio^íit de iu- re’prxdij cotrouerfia íit.pía 
cet omnes eos inter quos a 
biter íumptus fit,& agere'*, & opus nouú nütiare1 jp íua queque parte pofle. & cum íidiudicawoncs ab arbitro 
fát:íi vni adiudicetur totus fundv)caucn oportet,vt que cx his aílionib receptamfue 
rít)rcddáturI1:aut°que in cas impéfe fióte fucrint,prcfté- turP.Lt fi cu res in iudicio ^

SI familix ercifeundx vel comuni diuidúdo vcl íi- 
niú regundorü adum íit, & vnus ex litigatoribus deccf- 
ferit pluribus heredibus rcli- ¿tis, nó poteft in,partes iudi cium2 fcindi: fed aut omnes 
heredes3 accipere id debent, aut daré vnum procuratorem b,in quem omnium no mine iudicium agatur.

Quivcndit ex necefiitate, non tenetur 
de dupla promittere : z?  cautio que no de- 
bel interp9nitinterpofita committetur. Ite 
quod quis facit ante aditam hereditate, in 
direftum ereifeunde iudicium non venit. 
Item pro fepeliendo defunfto ante aditam 
hereditatem iuffn iudicis res hereditaria 
poflunt vendi.Rartoltu. 

x l x x .  V l p i a n v s  libro fe
cundo Difputationum .

Q Vi crat heres cx parte mftitut9,teftatoreiuís lus aprxtorecí’epelire, feruu cui crat teftamento data libertas , ideo diftraxit,*du- pláq;epromifit: & ex ea cau
tione conucntus fürxftitit.

p  P reflen lu r .ib  i l l o  c u í  
e f t  f u n d u s  a d i u d i c a t 1'.
A z o . vel dic expenfas *‘ °>'fiq»i. 
fu ilT efaílasin  lite qua 
proponuttir c ó fe flb - 
r ix  aóliones ab vn o - 
quoque inquátum in - 
terclt vniufcuiufqj có  
tra feruitute non fieri; 
v t s.fi fer. vindi.I.loci.
§. fi fundus. ac 1. 6c l i  
fo rté .§ .lix d e s. 
q In indicio, fcilicet fa 
mil. ercifc.vel com uni 
d iu i.A zo.
r  Eo nomine, q u i a  f i e -  

b a t  c o n t r a  f e r u i t u t e m  
f o c i j s  v e l  c o h e r e d i b u s  
d e b i t a m . A c c u r .  
s A  ¿lum. f. c ó f e f l o r i a  
a c o h e r e d i b u s .  
t  Parte adiudicatus.Cci- 
l i c c t  a l i c u i , a g e t i p í e .
Sed contra j .d e  aci. Se 
ob li. l.quarcunq¡. ¿k J .  
de no.oper.nun. l.non 
folum.?>.fin.& diu erfi- 
m odecontradicút. So 
lu. aliud in voluntan^ 
alieuatióe.vt ibi:aüud 
in neceíTaria, v t h ic: 
fecundum  lo . 
u Moueri. nam im m o- 
b ilesn ó  cadútin  furti 
vitium  vel rapiñar: vc 
inftit.de vfuca.^.quodl 
autem.
x  1« ea iudisia. fam.er- 
cií.&r comm uni diui. 
y  Agere. fo m n e s d o -  
minos,etiam fi vni tan 
tum fuerit adiudicata: 
nec enim fp eíla tu rin - 
terfít me.-^vel non eo 
tépore quo a g o , fi in - 
terfuit eo tépore quo 
furtum  fu it fa¿luin:vc 
j .d e  furt.intei¿oitmcs. 
j.refpó, & § .h e c  a ftio . 
z  Ç  Ifimilix ercifcuje. Im 

dicium. id Pft fenten 
tia , vt vnicuiq ueeoru  
portio fuá adiudice

tur: quia omnes pro vna parte computantur. 
a Heredes.fcilicet coheredes decedetis loco vnius perfonç. 
b Procuratorem.vt fupra de prpcur.l.liccr.§.íi plures. A ccu r
fius.

Q Vi erat.yCA s v s .T e íb to r  duos inftituit heredes:Sc fer 
u o libertatem reliquit.antequam adirent,prxcepit iu

dex vni here.vt fepeliret teftatorem : Se ideo vendidit d i& á  
feruum :& cauit de dupla fi euin ceretur. feruus euincit fe in 
libertatem  cum ftipulatione . quxritu r an pofsim hoc iudi
cio  recuperare á coherede, fed antequá hanc q. foluat, p ro - 
pon it aliam.-f an debuerit cauere dc dupla?Et dicit quod no: 
quia ex necefsitate ven d id it: ficut ille non tenetur cauere 
qui exequitur fententiam alicuius iudicis. Poftea folu it pri
mam dicens , an hoc fecit heres errans ante aditam hered.&  
non venit in iudicio ifto dire¿lo:quiaad hoc vtdireéhim  ha 
beat locum ,oportet v t eflet inftitutus, & q u ó d  ad ierit. fcd 
ven it in vtile quod eiufdem eft etíe&us. aut fecit poft aditá: 
&  tunc venit jn  dirciílo.Viuianus.
c A^rrfíore.quod fieri dcbuit:vt j .d e  relig.at fi quis.í.fi cui. 
fed pro ipfo monumento faciendo agitur mandati con tiaeu  
cui reílator mádauit:vt j.m an . l.íi vero non remunerandi. §. 
fina. &  intellige hoc iuílum  ante aditam hereditatem : v t e x  
fequentibus apparet.
d Diflraxit.vt ex prxcepro prxtoris fepeliretur.
e D uplam. alias duplum. fcilicet prom ittendo : &  alias du-
plam.
f  Conuentus. quia euicit fe in libertatem.

Impkre.



«y? D ise ílo ru m  Liber decIm us.T it.il.
O

*dt dupLl 
tauere.

a Iw/’íere.í.cauere dc cu id io n c:v t h ic ,&  ']-^c eu id io .l.fi p i- 
gnora.fcd ille  tenetur,cui folutioproficurvt infra eod.tit.l.fl 
plus.§.).¿íc C .de e u ia .f i  ob  caufam. 
b  Sufcipicntif.fcilicct ex  necefsitate rem vendere.A ccur. 
c Voluntatem.i d  eft voluntarie diftrahentis:fic &  C .d e  neg; 
geft. tu to r i. &  fupra

Quxfitum efl an famil iç er- ciídindx iudicio confcqua- tur quod cx dupla: ftipulatione abeft. Primo videamus an hic dcbucrit dupla * cáucrc.Et mihi videtur non debuifíc. Hicnim demu ad

codcm .fi p ig n o ri.o r
ea fin. &  lupra de alie, 
fo.m u.cau.fa.l.qui red 
hibito .
d Vrttor debet. fcilicet 
nullafadta prom ifsio- 
ne.
c  Cauit. vendens vt 
meus executor,fecun- 
dii primas foluriones. d uplíe C autionem  c ó p c llu n -  
vel vedens vc fuas, li- t u r  f p 5 t c  f u a  d llh # h lit.

c f U  officio, diftmhí. tisfungitur, non deb et a d -dum eü non tenetur. 
f  CommittetHr.No.hic 

Cautio er- crrone.í cautione c S -  
roma t¡u!í- &  fie eft contra.
dohue com- j  g  quiscau.fed & íi.§. 
vuttitur. fin.&  J .d e donat.fi pa

tronus. & j.de fidejuf- 
for.fi quis p o ft .& ’). vt 
in pof. legat.l.j.in  prin 
c i.&  §. j. &  j.d e iu r. &  
fac. ign o.l.iu ris.& l.er 
r o r .  quibus óm nibus 
dicitur. q u ó d cx  erró 
nea cautione cum ef- 
fe d u  non agitur. S o 
lu.potes daré fpeciales 
reípóliones: vt in illa, 

"emptori. fi quis cau.fit circa iu- 
dicia fpeciale. ítem  in 
illa de donar, fit fa d a  
prom ifsio a patrono, 
viuente adhuc liberto 
in cuius bonis fiebat 
prom ifsio.Item  in illa, 
de fideiulT.nullç erant 
reliquia: principalis: 
vnde acceíloria nafci 
non poteft. Item in il
la, vt in poíTef. leg. fit 
fpeciale ratione vlti- 
ina? voluntáis.Item  in 
illa.de iuris &  fac. ig -  
no.dicas quód nec v i
detur prodeíTe alicui, 
nec noc*re iuris error: 
cum  emptori non fiat 

-   ̂ * nifi qu od fieri eft có- 
qa mq,- fuetü emptoribus. V cl 

dic fecundum A zo. 
v n o  verbo poíTunt tol 
l i  om nes ifta: contra- 
rierates.vt dicas,com- 
m ittitur ftipulatio in 
tantum in quantum a- 
geretur cx empto nul
la interpofita cautio- 
ne:f. ad interefle. v td .

, ,ltL ir  .ftringí.nó magis quá fi quis ad exequendam íententiaá b 
prxtore datus diftrahat. Ná & hic in ea coditione eft,ne cogarur implereaquod cogü tur hi qui iuo arbitrio diftra hunt. Nam inter officiüíii- Ícipientis,13 & voluntatemc 
di ftrahentjs,multü intereft. Quapropter re ouidé integro ftipulationem dupla: in- 
terponere non debuit: íed decernere pretor debet,^eí- 
íe adori * aduerfus heredem exiftenté adionem cx empto,íi res diftrada fuiflet cui
da. Si auté heres errauit, & cauit, c & ieruus perueniat ad libertatc:ftipulatio cómit 
tetur.fqux fi fuerit cómiíla, xquum erit vtilem adioné ci aduerfus co heredem dari, 
defedo iudicio familiç erci- ícúdx, nc in dáno moretur. 
Ná vt familia? crciícunde iu

5: in fra  pro focio.fi id quod.in priuc. Sí §.j. 
i iHchcio.diredo. 
k  Sepdiuit.xt in n odro cafu. •
1 üonbabet. fc iliceP d ired ij& .
m Dicemm. quia fecit quafi heres: vnde habet locum dire

d u m .vt hic dicit.ar.f.

locus:quianon ^m oficrc- dis geísifle videtur. Quare qui ante aditam hereditate 
quid gcflerit, veluti li tetta- 
torcm fcpeliuit?kfamilie era cifcundx iudicium non habet. 'fed fi poíl aditam hereditatem id fecit,confcqué ter diccmus,m familix erci
ícundx iudicio confcqui cü poíle íumptum quem fecit 
in funus.

E x p e n fe  q u x f pater fe c it  pro f i l i a n  J lu  

dio,non debent f i lio  im putari tem pore d i-  

w fionii: nifii animo repetendi patrem  f e c i f  ■ 

f e  c o n íh t .R a r lo ’.w .

i .  I d e m  libro fexto O p i- 
nionum .

Vndus qui dotis nomine íocero traditus fuerit,cü dicio agere quis poísit, non íocer fililí cx aliqua parte he tantü heredé efle oportet, o redé inftituerit,Pper arbitrü
v e ru m  cx ca cau ía  a g ere  v c l 
co u en iri quá g c fs it ,q u o d q ,*  
a d m iíit  d o fteaq u á heres e t-  
fe d u s  í i * c e t c r ü m  ccfla t ía- 
m ilix  e r c iíc u n d x  a d ió .  £ t
ideo fi antequam quis ídret téscontcftatá perccpti ad cü íc heredem efle , in heredi- redigédi iunt habita rationetatc aliquidgcflcritjfamilix 
crciítundx iudicio' non erit

1. fi quis cautionibus. 
v e l fi in nihilum  poterat agi, non agetur interpofita cautio- 
ne:vt d.l.de dona.fi patronus.& de hdeiul.fi quis poft.&  c ó 
tra eum agi debet quiteneretur nülla interpofita cautione: 
id  eft contra debitorcnvnon contra fideiuflores per errore 
iuris datos : vt in d.l.vt in poíT.leg. Se fecundum noc nullus 
damnificatur vel lucratur e x iuris ignorantia. & fie non ob . 
I.de iur.& fac. igno. Et ha*c om nia quando vendidit táquam 

* execu tor merus pra’tep to  pra’ toris, non ranquam heres vel 
dom inus.fiautem vendidit vt quilibet vendit rcm fuam, te 
netur cau ere, &  cx,c.iutione conuenitur in d*iplum ,&  re
petit a coherede:quia probabiliter errauit credens íe  teneri 
ad duplum.etiam fi vt executor vendidit, id eft iuflu p rato - 
ris.&  ita intelligitur ille ver. fi autem & c. led in prim o cafu 
quando non vtproprium ,fed vtm erus executor, non repe- 
teret partem dupli per adionem  fam i.ercifc. quia non tene- 
returnifi pro parte hereditaria, haberet enim exceptionem : 
vt probatur per leges contrarias, 
g  Oportet. fcilicet inftitutum .
h 'íjfeílut f it. adcundo; vt & s.eod.&  puto.§.fed fi dolo.fie

D

di re dum  ccíTac:vt hic 
dicic.Accur.

Q V *.}C asvs.P 4 
ter milii íi|¡0 e.  

mancipato cum clFein 
in ích o lis, necelTaria 
fubminiftrauit. patct 
decefsir.nücagofam, 
crcifcundx cu fratría 
bus meis. qua:rituraa 
debeain illa qua: pater 
contulitm ihiin ícho
lis, in portionémeam 
cóputare’ Etrefpon.^ 
non , nili probetur^ 
pater animo illo cótu- 
lit mihi vt computaré, 
alias fi non probetur: 
tile videtur feciíTecau 
fa pictatis, & íicdonaf 
fe videtur. Viuia. 
n Comprobíttiu. Ex CO 
qi hic dicir,finon cre- 
dendi &cet. colligunt 
quidam , quódprarfu- 
ni3tur in dubio pater 
donare, fcdcpfubijeit} 
fed piétate&c. ionúit 
contra, dic ergo quód' 
donare pra-fumitur fi
ue aliméta.fiuelibros, 
fiue arma, vel quid fi- 
mile mifiiTc proponi- 
tur filio fuo emancipa 
to :vt C.eodem Lfilisc. 
&  j.d e  hb.ag. fi quisca 
lil^ris.§.li mater. & jt 
dedona.l.donationcs. 
§.fpecies.&ar.‘).dcdo. 
inter vi.S ’ vxo l.vcrú.
8i s. de neg. geft. Nc- 
fennius. & C. deperi.
fuc.paré.l.j.li.x.Scdcá 
tra j .  de m«ne.& ho- 
no.&r fi filium. Sol,ibi 
loquitur dc co ejuod 
impéditur propter fi; 
Iij honoré poft morte 
p atris: hic in virap»- 
trisrvtj.ad muni. lü- 
cius.§.idem refpó. he 
noc. quód quidamci- 
cunc (vt Pía.) hanc 1. 
corrigi per aut. ex te
ftamento. Sed tudic 
contra: quia íiinphccs
d o n a c i o n e s  non conte

runtur: vt ibi not. 
o No» patimr.príCiam 
pta ratione piet.icis:U- 
cut &  alias infra man-’

fi vero non re .§.contrario. A ccur.
r ’ Vii¿B(.) C  a  s v^s.Paterfam.decefsir inftitutofilipbere *
y  cum ahjs.licet pater recepcrar fundum in doté pro 
filius tamen ante partem habere deb'et Sed quid derrut i- 
bus’ & dicitur quód reftituédi funt íibi omnes perccpti po 
lit.conteft.in iudicio fa.erciíc lfi ipfe filius reddet imp^° 
coheredibus qua1 fuerunt fada? p r o  f r u t í i b u s . a n t e a u t e  

conteft.percepti non veniunt.carera funt plana. Viu>ao • 
p Injhtuertt.idem &  fi exheredafler paterfilium:v}ifl*ra 
do p raleg.l.j.§ . Celfus.
q Debet.vt &  infra fi filia.Ç.j. ¿ ^
r Legata fuiffet. non dicit qi pofsit praiegari.eútantun ^  
in vno legato quancú in alio.id eft m dote continetur. 
non valet legatum :vt infti.de lega.§.ex contrario. Acc  ̂
s Vo/l fifcm.vel poft moram interpellationem ■ fa
&  tem pore fadam :vt infra de vfur. l.mora.in p ' n^1: • cü, 
de le .ij.l.T itia  S eio .§ .v fu rx .&  C .de vfu.Sc fru.l.j*®1'
Sí l.fin.Accurfius.
t Ptreepti. &  confum pti. Pert¡ne í ^

QV ç  pater filio cmácipa to ftudiorü cauía per- 
egre agenti íubminiílrauit, fi non crcdédi animo pater miíifle fuerit cóprobatus , n íed pietate debita dudus: in 

rationcm portionis qux ex defundi bonis ad eundem 
filium pertinuit3 computan 
xquitas nonpatitur.0

Si fratres fuflinent commuuiter onera 
matrimonij, fruttut veniunt in communi: 

ç  fecw ft pojl dimftonem.hoc dicit. vel bre- 
uúniFrufliu dotis debet efje fratrum exi- 
Jlentium in tommunionefecw fi fada fue 
rit dnnfio.Rartolui,

l  1 1. I v i i a n v s  libro o d a 
uo D igeftorum .

fam ilix  erciícundx prxcip i 
ita deb et, v t  ea cauía filij

Ít ,  q u x* futura eflet íi dos 
Irp rçccp tion cm  legata fu- 

iíTct.r quare fru d u s poft li-

impeníarum . qui vero ante litem conteftatam perccptic



Familia: erciTcunda?. tij
YtftinebtMt.'cum enim  ceteri coheredes bona fide p ofsi- A  ex fuo fac. poft ma.l.quamuis.Sed hic non couenitur ratio-

¿eant.í'uQS faciunt.&  fíconfum p ferin tan te lir. conteft. non 
jjífbúntur.crcteruni poft lit.cótefta. fru d u s percepti ab eis 
omniuoreftiuiuntur, excent vel non : quia mala fidep erci- 
R tu r:* t infiit.de o ffi. iudi.§.illorum .fecundú A zo .v e l dic
fg,c.inccr.$.frudtus.>

fucrint, xqualiterad omnes heredes pertinebunt.
¡ñipen/artmi. Vcl 

juoçe cuín cafu prx’ - 
ced-nJi- f.quando poft 
Jbçonteft. percipiun- 

E .V c l dic li vnus he- 
rtimn impendie: recu 
pfratab alijs.
[ 1  ebtt. 1'.cum poft 
jir.contefta.pcrdpiun

wr- r  ...
á Hoc gemu. fcilicet 
ijiiod pro fru ¿lib9 fie: 
rtjiic'& j.fol.m a.fru- 
fius.&s.de pet. h e r .f i 
¿parre.(¡.fin. &  li pars 
faer. per.íbrori.^.lUiii- 
j)!U5.& J.de vfur. l.v i- 
deanius. §.penult. 
e N-iw fi ego . mutat 
pecfonas. Accurfius. 
f  Confíteor. T u  vero 
códteris me heredem 
iQiliilum.
; P tbt>. quia pofsi- 

.!eo:vts.eo.l.j. 
h D<¿*i.qui.i nomina 
nó veniunt: vt s .  e.l.ij. 
j.li.¿cfic nor.quc.-dam 
vcnire in vno horum 
iuJicwrum gua; in a- 
lionon veniunc: vc &  
fupra íi pars hered.pe. 
LflonpofTumus. S ed  
coprrafupra Je pee.he 
ie.led& li legc.*. hoc 
fautufconlultum.Sol. 
vtibi.

Mfpmts.}C A s v s. 
Ticius habebat 

fundum communem 
ci¡M xuio:qni T itiu s 
deccísic nobis hered. 
iofticucis. egim uscum  
Mxuio:& nobis fu n - 
dus cft adiuJicatus: &  
«onde'nati lumusM a-- 
mo in pecuniam. Cer- 
te fiígamus famil. er- 
ci.de Ser.Titij: pro eo 
fundo agere pofi'u- 
mus.{SER. v v s.V Ser

perti nebunt. a & impeníarum b ratio haberi debet : c quia nul lus cafus 
interuenire poteíl,qui hocJ 
genus deduítionis impediat.

Si iudicium diuiforium non facit prxm- 
diciumpetitorio, adn/íttitur ipforum con-  
curfiM. Rarloluf.Si ego á te hereditatem 
petere vcllem,tu mecüm fa- milix erciícundx agere: cx 
caufa vtrique noftrum mos gerendus eft. N am ficgoe 
totá hereditatem pofsidco, & te cx paite dimidia here
dem eíle confíteor fed a 
communione difccdcrc volo? impetrare debeo S fiimi- 
1 ix erciícúdx iudicium:quia aliter diuidi inter nos hereditas non poteíl:. Item fi tu 
iuftam cauíam habes pro- 
pter quam per hereditatis pe 
titionem potius quám familias erciícundx iudiciu ne
gotium diílrahcre vclis,tibi 
quoq; permittendú erit hereditatem pctere.Nam quí
dam veniunt in hereditatis petitionem quxin familix 
ereifeundx iudicio nó dedu cuntunveluti fi ego debitor 
hercditarius fim, iudicio fa- milix erciícundx non coníe 
queris id quod defuniTto de- bui^per hereditatis petitio- 
ncm confequeris.

Q uod fuit defunBi, -vel e m  occafiont 
obuenitún buc iudicium venit, Rartolus. 

¿ l t .  I d e m  libro fecundo ad 
r Vrfeium  Ferocem .M feufus <1U1 llos hcre_Wi; & rnm. ‘ i .  VAdes fecit,rcm commu- eo etiam

Jn.tituiTitium & Se- 
¡«m: & fierres erant 
te*d es:& il!e fcn n !s 
n‘ t5°*W fiea gclferac. 
Çanttu- an Seius Se 
‘ «‘uscuni hoc iud i— 
CI° P0‘SÍnr con uen i- 

¡*:5 >¿qu°d habet pe 
fn-. ’ rcddat? E tre - 
T ¡J««irquód fic . vi- 
» U r  quód non: cú

K *  CX ante geílo
, nrcnetur. < C .v m

AM ,j.lA £ i> S ji i i_

¡ «.Mnurrat heredes
X CUat,°n<*rei hcr.

Pro tora re de- 
! ? h«*«ioncn, face-

ÍfortfrD-ur? p'IUC:<lu u  
i i r valer.
folu ,‘e-í'c il'c f t ¡n 

quia propter■l

' k  
luód

* * . V i d cba tur

nem habuit cum Attio,íi cú Attio communi diuidundo 
cgiílemus, & nobis ca res 
adiudicata clfct, venturam cam in familix i erciícundx D  

iudicio Procur ait. Seruus líber & heres cíTc iuflus , id 
quod ex rationibus quas pa- tníamilias gcísiíTet.ct penes fe retincrct, iudicio familia* 
crciícunde*ccíhercdibus íuis prxítabit. k

Valet fententia fi portiones inuicem co- 
penfantur feu addtquantur: C “ aliqua , 
Juperfluo cúter tmnummcdo (ondemnatur. 
fiariolvi.Arbiter famil ie crciicCdç 
inter me ct te íiimptus^que- dá mihi, quxdátibi adiudi- 
carc volebat;pro hjs rebus al

ne geftionisrfed fjuia rem communem pofsidet. Item nó v i
detur h * c  a ch o  fcilicet fam .ercif.dari:feJ neg.geft. v tin frá  
fi cer.pet.l.eius q u i in prouincia.$¡.j.qux eft contra.Solu.hic 
non Ioquitur nifi de his rebus qua: teftaroris fu e ru n t: ibi de

his qua; non fueru n t

terú alteri códemnados eífe 
intcllcgebat. Quxfitum eíl an poísitpeníationc111 vltro 
citroq; condemnationis fada , cum folum cuius fum
ma excederct,cius dumtaxat fumma* qux ita exccderet, 
damnarc. & placuit poíle id arbitrum facere.

Res efixfl¡mandaprout valet vnitat»o 
prout valet diuifa. Q.irtolus.

Cú familie ereifeúdx vcl comuni diuidúdo agitur,v- niueríx res xftimari debent, 
nó fingularum rerú partes.11

l u í . V l p i a n v s  l i b r o  fe 
c u n d o  R e f p o n f o r u m .

PEcuniam quá filius emá- 
cinatus ita crcdidit,vt pa tri íólucretur, ° ita dcmuiii in hereditatem patris nume

ran' , fi patri aduerfus filium 
eiufdem quantitatis nomine 
adió P competebat.

Si vnm ex heredibui vendidit partem 
fuam cert<e rei, non vemt illa res in iudici o 
farñi.erctf. B aldut.
l i i i i .  N e r a t i v s  libro tertio 

Membranarum.X hereditate Lucij T i- tijquxmihi & tibi com 
munis erat fundi parte mea alienaui.-deinde familix er- 
ciícunde iudicium inter nos 
acceptú cít.neq; ca pars quç mea fuit in iudicio vcniet, cú alienara dc hereditate cx- 
ieritmeque tua,0! quia etiá fi 
remanet in priítino iure,hereditaria^; eít, tamc aliena- 
tione mex partís exijt de có munione. Vtrum aute vnus 
heres partem íuam non ai ie- nauent, an plures, nihil in
tereft: fi modo aliqua portio alienataab aliquo exhere- 
dibusjiereditarn efle defij t.
l v . V l p i a n v s  libro fecundo 

ad Edidum .

cius,fed ei debebatur. 
V cl lu c de acquilitis 
ante m orté;ibi de poft 
acquilitis: quod in idé 
recidit.
1 Sumptuí. id eft e le- 
¿ius.
m Compenfatione. per 
coijdemnacionem cali 
m odo fic com penfa- 
tio .q u ia íi tibi ad iud i- 
cat rem vnam valenté 
pro mea parce.xv.&; te 
códem nat ín xv. &  fie 
xxx. &  m ihi poftea ré  
vnam adiudicat: & m e 
condem net in x. p ra  
tua parte : ideoque cú  
videas tali m odo com - 
penlacionem h in c in - 
dcadm icti:te folum  in 
quinqué condem nare 
debebit : vr h ic ,8: C .  
de iu red o.l.fin . §. p c -  
n u lt.& argu .in fra  titu. 
j. fi quis putaus. §. íi 
fu n d u s .6 c . idem lu -  
lianus. 8c C . com m uni 
diuidundo.I.pen. A c -  
curfius,
n I’ artes, maior enim  
fit xftim atio partís d i-  
m idii*recoca jeftim a- 
ta.quam ii per fe lepa
ra ta pars dimidia a;fti- 
m etur:vt h ic ,&  C .c ó -  
muui d iu i.l.j. fj.j. 
o  I )  Ecuntá. Solueretur,

1  mádaliit enim  fi
lius cum crcdéret pa
tri folu i pecu niam : ex 
tali madaco nulla cop e  
tit actio patri. Q u o d  
enim  dicicur. in fra .íi 
cere.pee.I.cerci con d i- 
d io .  5. fi num m os.lo- 
cum haber, cum p er- 
fonaalicuius eft adie- 
d a  vt fibi quxratur 
ob liga tio  • ar hic p a r
lona patris cft ad ieda 
ad fólutionem  tantú, 
ficut fi ftipulatus m ihi 
eíTem aut S¿io:vt infra 
dc verbo.oblig .!.eum  
qui.§ fibi.
p AÍÍw.fcilicec rei vin  
dicatio , vc quia pecu 
nia eft pacris. 
q j“ * X hereditate. N«<j;

fcilicet ve d i- 
uidatur, led v ttib i fo - 
li dctur:vt fupra eodé. 
1.heredes.$ fi teftator. lis eíTe videatur:poteft iudex q u x  eft coutra. 

in vnius petfbóá totam con* *S ,c A s v s*
demnationem conferre, & adiudicarer omnes res.

P a v l v s  libro v iceñ fim o- 
tertio ad E didum .

E

SI familix erciícundx vel 
comuni diuidundo iud i* 

ciú agatur,¿x: diuifio tá difficilis fit,vt pene impoísibi-

LVI .

O n íolum in finium

“ on^uia nou tenetur c x  ante gefto :v t C o d . *n feruus

w S i  diuidi hereditas . 
com m ode nou poteft, 
nunquid poteft iudex 
vni totam adiudicare: 
&  alterum cui adiudi- 
cát,condem nare alij iu 
pecunia? E t rçlpond. 
qü ód  fic.
r Adiudicare. vt C . 
Com m uni diui.l.ad o f  
ficium.
S t l  T On folu. Truflttf. '

l > i . v t  &  fupra ticu. 
j.I .i i i j .§ . p o íl  lite m  aütcra  co n teftatam .

Arbitro,

N cregundorum,ícd & fa 
milix crcifcfidç iudicio prc- teriti quoque temporis fru- 
¿tus * veniunt.



K.itfmnbo- a A  RbítM-'Praircs.'hi c  c o r a m  a r b it r o  f u it  l is  c o n t e ft . Si fie  f  
' X \  l it e  c o n t .d iu i f e r u n t  fu o  c o n fe n f u  n o n  e x p e d a t a  a i b i -  

t r i  f e ñ t c m ia . h x c  q u id e m  d iu if io  n o n  r e f e in d it u r  n i l i x t a c i s  
r a t io n c / e c u n d u m  A z o .

C O M M V N I  D I V I D V N D O.
Ommtmt. y

Si diuifio fiat iudicio pendente judien o f  
ficium euanefcit.Hartoltu. 

l v i i .  P a p i n i a n v s  l ib r o  fe 
c u n d o  R e f p o n f o r u m .

A Rbitro quoque accc- pto fratres2 commune 
hereditatem coníeníu diui- dentes, pietatis ofhcio fun- guntur : quam reuocari non 
oportet,licet arbiter íenten- 
tiam iurgio perempto non dixerit,íi nonintercedatx- 
tatis auxilium.

C O M M V N I  D I V I -  
dundo.

T I T V L V S  i r r .
I. P a v l v s  libro viceníim o- 

tertioad  Edidum .

O m mu ni di 
uidundo iudicium ideo 
neceíTarium fuit, q> pro 
focio adió

1 Seruare debet.vt Si fu 
l . iu d ic e m ) .  q u o d in t e l

ip ra tit.j.l.fin .V elp o n ccx em p W .-
'Hi^c nili In fpecialiter padum

C a s v s .  

E go Si iu 
labcbam”' 

•rem co m - 
m unem  ex caufa focie 
ta t is , quam vo lo d iu i- 
dsre.cci té agam com - 
m uni diui.l. non pro 
¿ocio . pro focio enim 
agitu r ad hoc fi p¿Yce 
p illes fru d u s  cx  re có 
muni- Sed pone quód 
v n u sn o llru m fu á  par
lé  vendidit. certc  iam 
n ó  agitur cóm uni di- 
Uid.cú nó eft quod di
ta  d atu r: fed agitur cú 
nouo conforte. V iuia. 
b  e le d iu e  po
nitur ha:c d id io  111a- 
g is , non comparatiue: 
vt &  illu d .M agis volo  
f i le  diues , quam pau- 
p e r.N o n  enim  ad diui 
fionem  pro focio  inte 
d itu r :  v th ic , & J . p r o  

fo c io  . 1. a d io n e . §. fi 
poft.in  fi.§ .Itépro fo 
cio  a d ió  m téd itu r, vt 
res non cóm unis com  
m u n icetu nvt j .p r o  fo 
c ió . 1. fi quis focieta- 
te m . &  vt not. fupra 
titu-j.item  ex diuerfo. 
in fi.

C ommttni c  l»dicium Sci\ icct d i -  
dwdundo red u ra , v tile  vero ha- 
iudtcmm a- bec locum  quandoque 
Itud vtile eriam fi res non fit có- 
aitud dire- m u n is :v t j.eod.fi quis 
{lum. putans.in p rin cip .&  1.

íed poftquam . &  1. in 
fum m a.qux funt co n 
tra. V el dic quód cef- 
iá t d ired u m  &  vtile, 
íi nec efl nec fu it com  
m unis: vt h i c . exterú  
ii fuit,fed hOn eft: ha
b e t locum  v tile .fi ve
ro fu it &  e ft ,  tunc di- 
red u m .
d  V  7  1 hit autcm. Eme- 

1 \  runt. anim o in- 
eu n d x  focietaris,&  eft 
ilin ile  per om nia in 
íli.  de ob liga, ex quafi 
<onrradu.$.item  h in 
ter. Accur.
e  Videtur. vt fupra ri
tu .j. L inter. §. qui fa
m ilix .
f  Prouocajfet. quod fi 
nonapparet. forte di- 
1-imitur. vt fupra de iu
d i.l.in  tribus.

com m uni. y  C  A -

tum :vt j.e o .l .in  hoc iudicium .§.íi conuenit. I r c n m fln ^  
eíTe feruandum vel ad a d io n em ,ve l ad txceptionen; ? 
nim  fem per agi poteft quafi fiat incontinenti coipíb offi1 C*

m u n i o n e  d u r a n t e . í fdiuifionem rerum ipíarum de «onUam. 
qux communes fint, & fi quid in bis dáni § datum fa- 
¿tumve ell,fiue quid co no* 
mine^aut abeft alicui íocio- rum >,aut ad eum pcruenitk ex re communi.

Si quid ipfi fine dolo malo inter íe pepigerunt: id in 
primis & fanuliçercifcundç 
& communi diuidundo iudex feruare debet.1

n on íh tu r paa 0 f,
ed nudum,adaSionj
P‘irienaum:vt C.fam, 
ercifcund.fi dim,j0n¿* 

clu<¿elU-oncra.Accuu
i i u s .

P l rhoc : >  C a S Vs .
1  t  S O  &• ri

B  i i i i .  I d  e  M l i b r o  n o n o  

ad E d idu m .

PEr boc iudicium m cor- poraliú rerú fit diuifio, quarum rerum dominiü ha
bemus, non etiam heredita
tis n. De puteo quxritur, 
an communi diuidundo indicio agi poísit. E t ait M ela ita demum pofle, fi íolum 
eius commune fit°.Hoc iu
dicium bonx fidei eíbquare fi vna res indiuiía relida fit, 
valebit vtique & ceterarum 
diuifio : & poterit iterumP 
communi diuidundo agi de ca qux indiuiía manfit. Si- 

C cut autem ipfius rei diuifio venit in communi diuidun* 
do iudicio,ita etiam prxfta- 
tiones veniut: & ideo fi quis imponías fecerit, confeque- 
tur. Sed & fi non cum ípío 
iodo agat, Tedeum herede 
focij, Labeo redé exiftimat impenfas & frudus á defun
d o  pcrceptos venire. Plañe frud" ante percepti quám 
res cómunis eífet,vcl lúm- ptus ante fadi,in cómuni di 
uidundo iudicium non ve- 
niuntS.Ea propter ícribit Iu lianus, fi mifsi in poífefsio- nem damni infedi fimusr, 
& antequam poísidere iu-

magis b ad pcrfonalesinuice 
prxltationes pertinet,quám ad cbmmumum rerum diui 
fionem. Dcnique ceílat cómuni diuidundo iudicium0, 
fi res communis non fit. 

i i .  G  a  i v s libro feptimo ad 
E d idu m  Prouinciale.

N ihil autc intereft,cu ío cietate,an iine íocicta- 
teres interaliquos cómunis fit.ná vtroque cafu locus eít 
cómuni diuidundo iudicio.
Cum focietate res cómunis eft,veluti inter eos qui pari
ter cande rem emerunt d.Si- ne focietate cómunis cft, ve- 
luti inter eos quibus eadem res teftamento legata eft. In 
tribus duplicibus iudicij s,fa- milix ercifcundç, communi 
diuidúdo, finium regundo- rú,quxritur quis ador intcl legar u r: quia par cauía om
nium videtur.e Sed magis . 4 t ---------placuit eú videri adore, qui beremurs, ego iníulam ful- 
ad iudicium p r o u o c a f t e t .^ Cl’°  5 ̂ mpfpi,n ifti-nn com-

v s. E g o  Se tu lia- I
I I I .  V l p i a n v s  libro tr i

genfim o ad Sabinum.N cómuni diuidundo iu
dicio nihil peruenit vltraJ N

j  S '

bebam us rem commu 
nem .fi hoc iudicio agam us,quid ven iatin  hoc iu d ic io ,q u e- 
ritur. Et refpon. q u o d  nihil vltra diuifionem  rei, &• p rx fta - 
tionesrputa fi quis fru d u s p ercep it. vcl aliud , vel damnum 
d edit,vcl im penditaliquid. -(S i q v i d . ) - S í  aliquiqui ha
b e n t rem comm unem ,padum  inter (efecerin t,iudex debet 
illud padum  feruare, (i iine dolo fecerunr.Viuianus. 
e  Ddnuii.vt &  j .e o . l .Si fi non.§. ven it.A ccu r. 
n  En nomine.id eft occafione com m unionis:vt &  s.de noxa. 
íi in re com m uni.
i Soñorum. v t quia impendit in re com m uni. Accur. 
k  Peruenit.\t quia fru d u s  ex re com m uni percepit: &  fu b 
audi,ven it in iudicium  com m uni diuidundo.

& tu habebí
remcorporalemin có
muni:& eius dominiü 
noítrum erat.nuuquid 
venit in hoc iudicio» 
E t refpon. quód lie: 
fed hereditatis nonxú 
iit incorporalis. Ittm 
íi habemus puteü có- 
m uiiem , venitinhoc 
iudicium : ti térra íic 
communis illius pu- 
tei.T ertio  dicit, Pune 
^  ego &  tu habemus 
multas res comunes: 
easdm idim us. quidá 
res adhuc remanlitin 
comm uni, &indiuifa. 
núquid pofliimuspro 
ea agere adhuc com- 
ínunidiui? Et refpon. 
quód lie. { S i c  v t ,  }• 
Si habeam rein coni- 
in u n e m ,& tu  impen
fas facias , &  pro ea 
hoc iu d ic io  agam us: 
nunquid partem im
penfa: a me confeque- 
iis ? E tr e fp ó . quód lie. 
Ité íi tu deceísifti poft 
quam & alia de re có
muni perceperas:nun- 
quid cum  heredibus 
tuis agí poteft? & re- 
fpon.quódfic. Viuia. 
m  Per boc iudicium. di
re d u m . N a  vtile etiá 
pro incorporalibus.vt 
j.eo.l.arbor.§.fi. 
n Hcreditatú. i.rerum 
quarum dominium hi 
bem usex hereditaria 
caufa prius non inten 
tato indicio fami. er- 
cifc.fecundú Azo. Vel 
dic hereditatis iáeo 
quia ius eft : Si fie pro 
a iu ifo , iu eoquó diu s 
pofsideri non poteft: 
v ts .d e  rei vin. 1. Po1? '  
ponius, fi ex «quis. m
fi .  I t e m  quia in ea  funt

res quarum dom n»11
n on  lubem us:vt fupra 
d e  pe. here. &  non
tum . quod eft necelie. 
f. vt fimus domini reí
d iu id e n d çp e rh o ciu-
d ic iu m :v th ic ,& in frt

proxi.(i & s <t‘ c,Í' ,l 
r  : ..InAn Accur.

muni diuidúdo iudicio có- íéqui me nonpoíler.
v .  I v l i a n v s  libro fecundo 

ad Vríeium  Ferocem .
ter-j.refpon. Accur. 

o  Ctmune fit.vt 8c s.p roxi.refp ó.d ixi m odo.Et fubaudi 
vel quafi com m une:vt quia em erit a non dom ino. Vela 
co m p e tita d io .fi non fintdom ini:vt j .  eo. Lcoinmum <» • 
$ .ij.H ocenim  tantum rem ouetur ne competat, fi iusau *
di folum m odo habent.fccundum  A z o . „  .
p I í íT u m .S e c a s  i n  a d i o n e  f a m i l i a :  e r c i f c u n d ç . v t  s .tit-) .

Iia.§.fam ilix.qu« eft con tra.A ccur. _ _ ,
q No>»>íi»«>;r.iicutnecin fam i.ercifcun.vt s.tit.j.& PB
fcd &  fi dolo.
r simia. &  fie fu mus plures.
s lubercmur. cx  fecundo decreto. ' . fa  I '
t  Non pojfe. fcilicet d ire d o , fcd vtili, &  ftatim dices •



K y  gu&d Cíjtion ol>,fupra ¿e noxa.G feruus comm unis.in 
fflux tlt contra. Accurfius.
•íijlt*1-} C a s v s .  E g o  &  tu habebam us domum:&' M i -  

i>uius b.abeb*c domum ruiaolám  iu xra:nolu itcauere:& ideo 
.¡¡[i^musin poíícfsione. nunquid hoc iudicio pollum  par 

[.l8 iiue totum recu

pere a « ‘ '* £  fi xc$ non defendere- 
'5cjk. Siiutem fe -  ^  tur, ¿C ideo mPsi íumns á 

J impenfas tempore prqetoreeas sedes poísidere, 
.jo fumus dom ini, ¿ ¿  cX ]¡ o c  dominiuqj^earum 
Jí faS-?* mltf  ***’ náciícercmur, reípodit Pro- 
íí¡iío  mdTcio p of- cuius communi diuidundo
(¿n recuperare i  te:vs lu d lC íü  p a r t e m  c illS  i m p e í x  b
¡pi.iquciui.ijii^íon- meíeruaturum efie.
unuatur cum ifta. V i-
uianüJ v. V n - i A N v s  libro  nonodc-
J1 £ i » w  earum. N o . cuno ad Edi tium .
oro fententia fo.quód
' >iv _

A  detur quod fíc.Viuianus.
c  Vti/í. id efE caci:vt innuitur in ij.refpon.huiusl.A ccB r.

_ d Iudicto. cum eo cum quo re vera com m uni • erat: vt h ic, &  
infra eo.fi quis eum .fr I.in hoc indicio.circaprincip. 
e Titius. cum quo erat com m unis.

f  Uon fit. ic ilicet di— 

iudicio locus crit,vt «3c Popí re<a°- h!r fuPracoc1.-I; 

nianus ícribit,nifi id demum fXod^a fumma,Acl- gcísit, fine quo partem íuam curíius re ¿té adminiflrare non d o -  K »//*»»• lucrumtuit. Alioquin íi potuit,k‘ha- v " °  co ™ n un c fit- vc
_* -  *n ”  cx - m ltitu t. d cfo cietate .bet negonom geítoru aítio. s.mlnet. xc.dexdi.ncm,caq; tenetur. Si quid priuat. 1. fi is contrapoíl acceptum cómuni dtui- quem.dundo iudiciü fuerit impen- h non negor.

ium , Nerua reííé ex ilio *etiam hoc venire.Sed &par- non tantum .Sed c o n -tum 1 venire Sabinus & Ati- tra.C.denego.gefto.o.fjaod ç  i qllis putans fibi cum T i £¡jti»ei lecu o de- J j t io  fundum communem
efíe,fi uttus perceperit, vcl B -c.nns rHponderant. Sed & 

d o m i .v u s :  v td iii  pie- f u m p t u m  f e c e r i t  3 c u m  e í l e t  n r r í * f , i n n n n  r\ rirrvfw im n fO  . . .

ne fupra fi ex noxali c u r n  a l i o  C O m m u n is ,a g i  £ 0 -

-A c “ t e r í t  v t i l i f c o m m u n i d i u i d u n

H fci,icet fd- ú i d i c i o d. Q u a r e  &  fi fu n *
ctz poftquam dom i- d u m  T i t i u s ea h e n a u e r i t : l i c e t
amin iumusnafti.il ve h i c  c o m m u n i  d i u i d u n d o  i u -

& IC,CC^ dT ±  d i c í o  l o c u s  n o n  f i r f ,  q u i a  icretum, poltprim um  .  . l  nM9cu,& uc poft mil- communione dilceííum eít,
f i o n e m  b á s e  funt; nó vtili tamen locum futurum,
direüuio, fed vtile lo- qnod datur de prceítationi-
'S ll SfiÍÍÜ.M»rá x quotiens communis-
autem plures. ¿ d . l .s .  elle delilt.
áe noxa li ieruus com  f r u f l ís  -peniuut in hoc ¡erecto, fiue ¡to
máis. qua: funt con- medíatepercipiantura'fiaio , fiii? loetntur 
tra.Accurlius. solano norr.ine cotnmmi.fiviro locémur no 
^ I ijuu.yC. A s v s.IIa mine proprio,datnuit adlocanlem fte flab il: 

bebam rem com - interim *tro erit lommvne.Rariolus.
muncnicuni T itio  pa S iu e  autem l o c a d o  f u n d u m
tre ; & credebam eam c o m m u n e m  f iu e  c o l e n d o , d c
híbere communem r  i • i / '• ,cum Titio filio: vnde fu™ ° communi quid íociustruílus percepi, vti confecutus fit, communi di-fumptusfeci.Qunquui uidundo iudicio tenebitur.pofiaipagerecumTi- j; t (¡ quideni comuni nomi-
f e r  r ; . r"  5 ' ldk M “ I¡ lucrum neq;
Jieoauit partem Iuam? damnum í'entire eum opor-
Bun<jüid adhuc ei it tet.Si vero non comuni ívo-communi diu.iud ? Er m j n e  f e d  V t  l u c r e t u r í o l u s ,

<Sí°vüE a'v tV m.> nia£,s oportet vt <& dam

mus in d .§ . dod tan-

4«urparte luánoñpotuifle 
e8° obhgsui partem cxpcdite1 locare . Ceterum 
“ eam creditori meo. non alias comuni diuidundo 

û*rituran pollumur 
d,u,Jtrc nihilomi-
W ^  Etdicic quód creditori rem anet hypoihec.iria in parte 
®e')»etuni li fundus fuerit tib i totn^adiudicatus.idem (i fu it 

H y * reRÍQPibui ínter nos, vr pars quondam mea pro indi- 
'0 l®®aDeat°bligata;fcd ti ribiadiudicat, partem meam ini 

arftinut iudex: q'uia obligara cft, &  quia creditor vende- 
m £ ' cix- D k m.) T ria  dicic: E g o  &  tu habebamus fcruum 
B r u ñ e r a ,  qui valet x. tu ob ligafti mihi partem tuam pro 

. s.nuocagís communi diuidundo . certe repellan) tc c x -  
P -quia fací» id per quod vis extingúete pignus m eum:pu- 

_m‘" '^ 'u d ica n irp a rs  tu a. Secundo pone quód non fui 
j. ’ f^ eptio. cert^ aut iudex tibi debitori adiudicatrotum , 

§,¿1... cmnar in xftim ationé partís in e x : & in tua remanet 
t0 <!IU jP '?n oris• a u tm ib i: ik tunc condem .iat me tib iiu  
. . . r í í * "  V5' {:t Clia P^rs . quam fumma debiti. r.- 
f¡Cji¡; '  &  tu locuin communem habemus in quo .rdi- 
fcinu m v‘ c ‘ nus nuntiauit nouum opus : e go  n ihilo  
flc»D ¡.fe ' cau* >cum hoc expedirctm ihi ¿  lo c io ,  licet dc 
trj.  \lh« n d o  forte fub pcenaprom iferam us. & q u ia c o n - 

°  L,t,0n?m f e c i , fu i con dcm n atusad interelíc  cun - 
n ' 111 k ° c recuperem a te pro parte,qusritur. Et refpon- 

íf . Vctus.

hoc iudicium accipereiidem tum.exiíiimauerunt. Si quis in co i txpeJui. vr & inftí-munem locum °  inortuü in- tut •<*« offie . iudic.$.

tulerit , an religioí'um fece- A«urÜM.C°,Um° C’rit, videndumeíl. Sané ius k Potuit. v t fupra dequidé inferédi in fepulchruP llcg  g e ( t  fi com unes,vnicuiq; iníblidum compe - ^.l- *íUIa,lcna-|-í,na*
.  V  i , ,  1 • 1i N e c  tamil, erciícund.tit:locum autempurum alter vt llIpra Zltü ] l  hcrc.
no poteít faccre rehgiofum. des.§.fivnu«.Trcbatius autem & Labeo | sederpartum. vt&quanquam putant non efie ¡níam i|.crcifcun d. vt

locum rcligioíum l faétum, nam" om m a’ veniuñítamen putant in ía¿türagcn- etiam e r  o ffic io  poftdums. Si damni infe¿ti in htc. co n tefta . v tin frafolidum prsdibus* cauens, ^ id ü  edic 1.
1 1  • j  • 1 Ç .itcm lc icn d u m .A c-c Labeoait communi diuídun curíius.do iudicium tibi non cífcicü m kccefúoncm. ideft^re 1ncceíle tibi non fuerit ínío- lucrum .lidum cauere, íed Rifficere J D ece/htnem . id cft 

t  r  d a m n u m .pro paite ‘tua-qu® fententia 0 cmmmmbammvera cít. Si fundus commu- fcilicer purum.nis nobis íit5 íed pignori da- P fepuidxum .com -
t u s  á m c u ,  v e n i t  q u i d e m  in  inuios fociw:

• J  - J  J  A i  i  ■ v t i n l t i t u . d e  r e r u m  d i .  comuni diuidundo , íed ius § . i n C o m m u n e .pignoris crcditonxmancbit, xj R.e/<¿»»/iOT.nifivnusetiam fl adiudicatus y fuerit. focius m feratunvt ín -

Nam d i  fi pars focio tradita f.ra de / el'S-plure».
-,v  r A ccurlius.fui le t, integrum maneret2. r m¡tm_ quiaaIi_

Arbitrum autem commu- qu idreü giofitatis ha-ju diuidundo hoc mino - bct.ris a partem^ azílimare debe- s f£lIl«t vt
,  r ,  , ,, i aut corpus tollatur:rcC3 quod ex pacto vendere aut vt fretjurn fuae

partis p rx fte tu r. nec 
D  tamen p ro lu b etco m 

muni d iu i.a g i v tre sd iu id a tu r, damnum farciarur : v t in 
fra de relig . í. ij. í . an Iocius. &  1. is qni. quar funt contra. Sed 
&  fiad lioc vt to lla tu r, agitur com m uni diuidundo: nonpu* 
ro abfonum .
t I’roparle, v tin fra  deinterroga.aftio.nonalienum .fed c o n 
tra. infra dedam .infec.Lin ftipulatione dam ni.Sol.vtdixim ui 
fupra de n eg .geft.fi com m uncs. A zo . 
u A me. extranco creditori.
x  CreducrtmauebttAn parte quq fu it o b lig á tis ,& p ro  indiuifo 
adhu c:vtJ .qúi.m o.pig .vel hypo.fo l.l.fi confenferit.§.fin. 
y  Adiudicatus. fcilicet vni foli. Sed nunquid fi debitori fuerit 
tota res adiudicata, partem tantum creditor habebit o b lig a - 
tam ?Refpon.vtiquefecundum  Io.vt infra qui. modis pig. vel 
hyp.fo l.l.ficon íenferit.§ .fin . A rg.contra infra deaét.em pr.1. 
Iulianus.§.idem C elfus. 
z  Integrum maneret. fcilicet ius creditori.
a M inora.fcilicetpreti).A zo. \
b Fartem. fcilicet eius qui obligauit. A z o . • 
c  Debere. com penfatione habita:vts.tit.j.l. M a:uius.§. arbi- 
tcr.A zo .

. o o F.am.



a Edi». fcilícer partem .A zo.&  íic  dbbius euentus. 
b  P£»«r<tfKM.£i]uia pignori m ihi Gt.id enim agit propter qdí 
defiuere efle  pignori poreft.f.re adiudicata credito ri.A zo. 
c  Partu, fcilicet m e x ,q u x  pignori non fuit. 
d Mantre. nec ob  hoc quód alteri adiudicat,perit pignus.ma 
n ereen im  í í c . A z o .
e  Mtcondemnet.com- 
pen fatione habita: vt 
fupra titu.j.M cuius.§. 
arbiter.
f  Traflauimiu.vbi di
xim us quia nec erit 
com m unis vfusfru.vt 
s.tit.j.&  puto.t). lu lia  - 
n u s.E tficn o .h ic^ »  iu 
ra q u i  feiuam ur in 
a ft.fa .erci.&  in hoc iu 
d ic io lu n t feruádare- 
gulariter: vt &  j .eodé. 
farb or.in  fin. Fallit au 
tem in  multis: vt Si s. 
eo d em .l. per hoc. §. 
h o c u id ic iü . qua: funt 
contra.
g  Nuntiauit. &  íic  o - 
m n ib u s: quia ipli rei 
fit.
h  Si vntu.qui poft nfí- 
tiationem  fecit. A z o . 
i  Damnatw fuijftt f.a d  
interefle: quod quidé 
efle  p oteft,fía ftori pía 
cuerit:vt j .d e  no.ope.

1- n nun.l antepc.^.fiue. 
t rta d eefik  Hi{ fitn .id  eft x d i-  
«mnrrnio ficari  Vel rcfici magis
h tr td u a w ,  J n t e r e r a t  f o c l o r ü j {j Uá

p -  fcruarenuntiationem . 
*** "*> ■  vnde agit.-vts.de peti. 
r * ' ~ -  hered .vtiles.& ficn o n  
™ >yt ele- eft contra, j .d c o p e r .  

oflt nt>_ nun  ̂ {j e p u p ilo  

§.fi p lurium . v b i dicit 
vnum  de fociis prop- 
ter fadtum alterius dá 
num non pati.

eamarem creditor poteft,Ius lianus ait. Idé Iulianus ícribit,fi iscum quo feruu com
muné habebá, parte iuá mihi 
pignori dederit, & cómuni diuidundo agere coeperit, pi gneratitiab exceptione cum 
lummoueridebere. Sed fi ex* ceptione vfus non fueto,of- ficiú iudiciserit, vt cu debi
tori totum hominem adiudi cauerit, partísc aiftimatione

A  ¿tus ita fe liberare non potuit: vt j.d e  verb.oblrg.I.fn exe. 
riom bus. &  C .d e  pac.!, pafto . fed paenam nullus eorum cui* 
tat quin contra vnum quenque eorum p ío  parte hereditaril 
com m ittatur: vt fcilicet cadat a fuo iu r e , licet quis pro par.U 
folu'at,vel foluere paratus fit:ficut in conuentionah pccnadi*

citur,vbi crat datio i j

prseftatio vcdtigalis confuit- f,A'fatl0ne :,.fec“sfi 
W - N c r a t i u s  f a , t ó t , a r -  

bitrum , 11 regiombus rundu paiationumaliar.§.gD non ve&igalendiuifum,duo- & '•ea- §•)•& s.tit.j.he* bus adiudicauerit5°pofle qua [e_ es'/ ai? ea/ua & ia 
fi m duobusP fundís feruitu- tciri imponere. Qui in rem Publicianam habent, etiam cómuni diuidúdo iudicium poíTunt exercere. Ex quibuf dam autcmlcaufis vindicatio 
ceflat . Si tamen iufta caufa

eú códcmnet.manere d enim B eíl pofsidendi, vtile commu

dá Cice. tn
cratio.pro
K of.C o-
moed.circa
fin.

C Gmmunt.y C a s v s .  

D úo habebárfun  
dum in em phyteüfin. 
volebát agere pro eo 
h o c  iudicio : an pof- 

*ltb,^o.ai fint quxritur. E t refp. 
Sabinum. <jUód lic:fed nó vt d i- 

uidatur inter e o s , fed 
adiudicetur. alioquin 
íi poflet diuidi , iam 
deftrueretur prçftatio 
péfionis:quia id quod 
datur integrum  pro 
fundo,iam  dareturim  
mutatum. e  r  a -  

t  i  v s .}  D ú o  habebat 
fundum com m unem ,

integrü ius pignons. Qupd 
fi adiudicauent iudex mihi, tanti dútaxat me condcnct,e quáto pluris pignus fit quám 
pecunia credita: & debitore a me iubeat liberari. Ofhcio 
iudicis etiam talis adiudica- tio fieri poteft,vt alteri fun- dun^alteri vfumfru&ú adiu- 
dicet. Cetera eadem funt,T 
quíe in familia; erciícúdíe iudicio tradauimus/ Vríeius ait,cum in communi cedificij vicinus nuntiauitgnc quid o- peris fieret, fi vnush ex íocns cx hac cauía dánatus fuiíTet,* 
poífe eam pcfcnam á focio 
pro parte íeruare. Iulianus autcm redé notat ita demum 
hoc vcfum cífe , fi interfuit ardium hoc fieri.k

FruElm ve Rigola vtnit in hoc iudicio 
non dtwdendtujed adtudicaudm.Kart. 

v 1 1.1  d  e  m libro vicenfim o * 
ad E d idu m .

C Ommuni diuidúdo iudicium locú habet &in 
vedigaliagro-1 Ve&igalis ager an regionibv diuidi po£ 
fit,videndum. Magisautcm dcbct iudex ahítinerc huiuf- 
modi diuifione : alioquin

ni diuidundo competit: vt- puta fi cx caufa. indebiti ío- lutir respoísideatur.
Inter eos qui non habent iufta [toflcjlio- 

nemtnon competii hoc iudicium. ítem Jipe
titor tantum iniuftt boflidert dicaturab  
I/oc iudicio remouelur.Bartoluí.

hac legali dico 
dominum dixit pn . | 
ludicaiTe accipicndo 
partem , taminrcuo. 
cauone rei qUj ra ja 
pccn a. Dicat ergo fi
accipit/aluoiurelu0>
vt omnium feruetur 
opmio.argu.j.quibn, 
mo.p.g. velhypo.foL 
lidebitor.§.in  vendi- 
tione. & hoc eft argu, 
ad feudum vt non di
ui datur ínter heredes ***** 
vafaili. ‘¿Wihb
n Non -veCugaltm. Se- , 
cus íi veftiáaüs efTet. 
non enim valeret diui
íio:vt fupra proxKre-
fpon.Accurlius.
O Adiudicauerit. quod
p o te ft ¡v t & s .t i.j. ite m
Labeo.>.j.
p DHobui. dúo enim

Inter pr^dones autem hoc iudicium locum non habet:5 
ncc fi precario pofsideant, f  uuu cam
locum habebit: ncc fi clam, iunt poft diuifionem: quia iniufta eft poíTefsio ifta:? vt &fi>pra communia 

precaria vero iufta quidem, fcd qux non pergat ad iudicij 1 vigorem. Iulianus ícri
bit, fi aÍterpofleflbruprouo- cet, alter dicat cum vi poísi- 
dere, non debere hoc iudicium dari , nec poft annum 
quidem : quia placuit etiam poft annum in cum qui vi 
deiecit, interdidum reddi.x E t fi precario (inquit) dicat eum poísidere, y adhuc ceí- 
íabit hoc iudicium : quia & dc precario intcrdidtum da
tu r. Sed & fi clam dicaturpofsidcre qui prouocat, di- 
cendum eife ait cc fiare hoc 
iudicium.Nam de clandcfti- na z poíléísione compctcre
b et loeum  vtilis a ftio  hoc cafu.

pra*dio.l. li quis duas. 
§.>.& j.d e  leg.j. plañe. 
§.fin.
q E»f quibufdam auttmi 
M eliusdijiiífet enim: 
vt ifta eflet ratio prar- 
cedentium, quiaemit 
a nódomino.Veldic, 
d ixit daré hacaítioné 
íi habeat iurc preto
rio  vtilérei vind. fed 
íi de iure ciuili. habec 
vtilem  reí vindi. idera 
eft quód habet locum 
h s c a tt io . &hicdicic 
quando a non domi
no fol uta cft: Se ceíTac 
Publiciana: quianon 
eft ex iufta caufa tra- 
dita.Accuríius. 
r Soluti. abeo quinó
erat dominus. & tune
qui bo.fid. accepit, v- 
fucapit:vt j.pro fuo.L 
hominem. A zo .& h i'

&  non ve¿tigalem :ne obftaret prin.huius.l.quia vediigal non bet loeum vtilis a ftio  hoc cafu.
non diuiditur.volunt ipli a^ere inter le  hoc iudicio:vude iu- D  * Non habet. Sed quid fi fine ti.fuerint dúo bona: fid.polsit?ipli
dicem adiuerunt . ifte iudex vult diuidere hunc fundum &  
partiri,&  vni parti feruitutem im ponere,&  alij non. nunquid 
poteft? E t refpon.quód fie. -(Q ^  1 i n  r e  m .]- D úo em e- 
ru n t rem  ̂non d o m in o . licet non fint dom ini, tamen agent 
com m uni di.Item  fi dúo án o n  dom ino indebitum  , íi bi cre- 
dentes deberi, accep eru n t, idem eft vt pofsint diuidere hoc 
iudicio vtili. <1 n t e r .  p r a e d o n e  s.)Plani fun tifti am- 
bo .§ .§ .led  primus loquitur quando ambo erant mala: fid.in §. 
Iu lia n u s. loquitur quando vnus erat m alx fid. &  alius bona: 
fid .&  vtrobiqu e ceflat hoc iud.com m uni diui.
1 Agro, ficut &  fam il.ercif.vt s.tit.j.item  prardia. 
m  Confundttur. propter plures prxftationes.quod non exp e- 
d it:vt s.tit.j.l.iij.j.refpon .Si j .d e  ali.leg.I.ij. Et n ot.h ic argu. 

Sabbatina optim um  in qu xftio n e tali Sabbatina : T itiu s  con du xit a me 
^Htftto. pr.rdium in em phy.fub annua penlione. decefsit duobus re- 

liftis  heredibus . vnus foluit vel foluere paraiuseft partem 
fuam p en fion is, alter n on .ego d ico  n em in em p efle  foluere 
partem , ficut T itiu s non potuit: &  ita elapfo rriennio vtrun- 
que repeliere v o ló  , neconfundatur praftatio v e ftig a lis : vt 
h ic. fed illud confidera econtra : quia ob ligatio  penlionis in 
vnumquemque pro hereditaria parte diuidicur, licct defun-

Refpon. non agunrcom m uni di. vt fupra famihcrcilcun. ín
ter coheredes.j.reípon. licet in eod.ii.í.item  pra:dia. lit argu. 
contra.Item  etiam aliud argu.conrra.in ea.l. §• fi <lu0, .5 '  
Sed ib i qualemqualem habent cauíam illi m ifsi. \ el dic » x 
non agun t nifi fecundo interpoíito decreto:vcl pro eo quo 
expenditante fecundum decretum , agitur vtili: y.e!-Pr0C¿ 
quod exp en áitp oft.d ircfta:v tin frad ed am . in feft u 
cum autem plures.Et lioc ídem probatur.fupraeodem-l.»)^ 
refpon .ícl.iiij.j.refpon . & (j.de p u teo . Poflet etiam dic' 
ratione competere hanc aftioncm  mifsis irt pofleíT qu,a 
p ign oris habent:vt C .qui po.in p ig.habeantur.l.fifuD“u • 
l.ü  decreto. M
t lud cij. vel etiam Publicianx:vt s . de  Publi.l.quarcunque.^

in terdum . Sed pergit ad vti pofsid. interdifturo: vtu» 
pofsid.fi dúo.loan.
u Vofjefjbr. p ra 'do .A zo. , m-vtj*
x  Intcrdtüun.rtddt, in quantum peruenit ad violentun ^ 
de vi &  vi arm.l.j. í d  prin. vel habet locum perpetuo v 
piatunvt C .d e  excep.l. licet. A ccurlius. 
y  Dicat eumpoftidere. qui prouocat.A zo . ¿ 
z  De clandefltua. vt de precaria fuperiori cafu.



d.uerterat ab vxo re
pfggnAiue , &  aliam
¡ ¡ o x ie q u x e x c o l in j i .

üter eoncepic : j*o-
fteaque dccclsit. am -
J,r  mitci debent in 
poflefsionem. V e lío r  
[flllU- H » fc  Iunt i-

^^viautclam .velvtipofsi.A zo. A
i, par¡. No.duos creditores communi diui.iu.agere.fic & fu 

¿ora famil .crcilcii n.i» pignori. Azo.
J D-ndebit.vt tk s.de vfufru.Ui cuius rei.§.fed fi inter dúos.
¡1 t í c i l i c e t  daridcbct.

\  paoventres. Forte

in te r d id u m ’ in q tiít . S i d úo 
fin t qu i rcm  p ig n o ri acccp c- 
r í i t ,  x q u ifsim u  e íle  v tile  c ó -  
m u n i d iu id u n d o  iu d iciú  d .i- 
r i !). Sed  &  fi dc v fu fru d u  fit

.......„ J p i n t e r  d ú os c o n tro u c r íía , dari
¿a, quia  d u b it a b a t u r  d cb e tc. Id é  f i  d ú o á p rarto te  
<1112 le g itim a  e ilc t .  A c  n iiís i fin t in  p o íl  c is io n é  leg a  
í°nll2 j  ~  r»..n  to ru m d. E f t  e n im  iu íta  caufa( Pofidire. exlecun- . -
dodecreto:vtinfra <le p o ls id cn d l, C U Ítod lX gratia .
danunfed. íi fínica. *. E r g o  &  fi d ú o  v c trc s ,t id cm
iulianus ícribit. Ac- c r itd ic e n d ú . q u ó d  h a b e t ra -
curí!us; • fr:i¡ tio n em .P lañ e  fi iam  dan i in - b u Vtmtationem. lcili- .- c. . . n- . n. ,  .
cetdiredam : *  ideo » e d l IplítuS lUÍlllS lit p o ísid e
dirfeum iudicium lo- r c , f  n ó  e rit h u ic  v t ili  iu d ic io
cu:n habctrvt fupra e* lo cu s :cú  v in d ica tip n cm S h a -

Í t s . í «  fim fo. lj>crepoísit._ Cum de vfufru-
cij iu víufruft. liue « u  co m u n i d iu id u n d o  íu d i-
Bon: quod,elle poteft: ciu  f lg ltu rJ 'iu d e x  o ffic iú  ÍÜll
Vtinfra de pecu . fed l ta  d írigC t, y t Vcl l’CglOnibuS

“ L t  cis vti fruí permittatt vcl lo-nra ritu. j. 1. & puro. c  cl • •ii*
mprincip. & §.vfuf- ce t v lu m rru ttu m  v m e x li l is ,  
fruft. v c l tertia ! p erfona:: v t  h ip e n
i j k p o t e r i t .  fcilicet di í I 0 n c s  f i n €  v lla  co n tro u e rfia

r d Pia-Tt: vcl fi rcs mobilcscotnmoditas viusfru. n n t ,c t ia  lie  p o terit,»  v t  ín te r  
ius enim durat doñee e o sco n u e n ia t:c a u e a n tq ; per 
l e g i t i m o  modo pe- té m p o ra  fe v fu ro s &  fru itu -

fcilicct ros: hoc eíl vt apud fingulos 
al i) ,  n o n  libi. vel pof- mutua viccccrto tempore íit c 
f id e a n t . i deftdetiricSt. víusfrudus. k Neq; colonis,
nec enim naturalem n e q -  cis qui dcDofltlim fuíce 
vcl c i u i l e m  h a b e n t   ̂ i j *  * rpoffrfsionenî cinfn perant, hoc iudicium cope-
depreca. 1. certe. §. is tit,quamuis naturalitcr poí- 
quirogauit. & lie e x - dtant1. Jntcr cos qui pignori
pones m ira de vfur. I. a c c e p e r u n t ,  t a l i s  d iu iÜ O  f i d i  videauius.S. ü p o fle l- i ifionem. & facitC.de £;bct5vtnon vero pretio praíícrint. xxr. ann. i. ltimcturpars, ni ícd in tantu •í*pro hac tamen de- dumtaxai, quantum pro ca tentatbnc cenetur reí parte debetur: & adfienetur 
vmdi. vc lupra de rei * • j  • j  vmdi.Unicium. licet 4u,f m  PJgnusvni cx crcdi- toribus, liccntiatamen non

meam tib i venderé, quam cú alio comm unem íiabco.ante tra 
dition em tib i fa d á  aliam partem confecutus fum.rotú habes: 
v tj.m a n .fi (nandauero.fj.Iulianus.&  1. qui negotia.§.cum b e -  
r c s .v e ld ic  , m an daftivttib i em erem partem cuiuldam rei: 
quod feci: &  antequam traderem, alia psrs c ft adiudicata m i-

ni com m uni diuidun.

Si debitar communis prce- iudl510 com pelieris 
1-. ■ 1 1 t o quidem  totam acci-dij partcm pignori dedit, b t  ¡*erc. Eodem modo in

á  ciomio alterius p a r t i s p r o -  tutore &  geftorú  ne-uocattis creditor cius , r aut gotiorum  qui em erút ab alio crcditorealtcrius5de* « « m in epupilli vel do

hitorislicendo(bpcralit, &  “ g ” ’r' ¡ ^ £debitor CIUS 1 CUI res fuitad- COS accipere per hoeiudicata, velit partem íuam iudicium . nam in to -  príedii recuperare íoluto cou ru!? domjnus & p u -

quod ipfe debuit elcganter “« S ' c“ ‘n¿dicitur non eiie audicndum, tetifquc huius generis nifi &  cam partcm paratus &c.Bu!. fit recuperare quam creditor 17 1 f inon on,,,rí->cA 
peradiudicationem em,t. 
Nam & f i  partcm vcndide- t  v M .)T efta to rle g a- ris rei,x &  prius quam trade* nie mihi fundum: l ia 

res emptori, communi diui- re®1̂e*r*hcr15.vult paí 
dundo iudicio prouocatus Sm‘1 n,Krim amen mcns,aiiaque pars tibi adiu— poíTum a®ere cum he dicata íit , confequcnter di- rede iudicio  com m u- 

citur cx empto aei non poí- 01 d,ul- Item rc*vií,d* 
íé , nifi totam rem lliícipere 
fuerit paratus: quia h x c  pars feruum in fuo peculte beneficio altcrius venditori erat fundus.heresvulc acceísit.quinimmo etiam cx ex. eo tundo quod do 

vendito políe conueniri em- t™ re.'reí' X urc « I  p>torem , vt recipiat totum. feit quantum illud fit. Solum illud fpettandu erit, certe interim cum he num forte fraus aliqua ven- r^ ,e 3Rcrur com m u- 

ditons .nteruemt. ‘Sed & h 
diítradaparteceílentvidus c o m m v n i s . ) E g o  licitatione venditor, sequé &  tu habemus feruumvt pretium reítituat, cx cm- S U1 valet x. fec it aúté

p t í  tenebitur. y Hxc eadem
¿ c  in mandato, z cetensquc xaliter dedi, cum m á-

polsitdom inum  in  in 
dicio nominare : vc 
- •v b iin re m a d . l. i j .
1,1 P*rs. l i  iudex alce- 
j .creditori rem ad iu - 

.gcarevu lc . f id u p ra  
w m ie rc ifc íí.ii p ii in o -  

.  r '-Accurlius.
D Vtlmumofftrrc. fe i-  
!jCer Pr i l ,s,&  quod po

P g fcaío lB cu m eh ívtin -
‘ M qui po. in  p ig n o . 
tabd. h p r io r .§ .lc ien - 
dum. & de d ift in . p i-

denegetur debitori debitum  
o ílcrre ,"  &  p ignus íuum  lúe 
r e .  I denique u d icitur &. fi 
p o fie íT o rp ign o riS jlitisK Íli-  
m ationein  pigneratitiam  *P d  
in  rcm  agen ti ofíerat/l

Debitor ccrttepartif pro indiuifo}f¡ in di- 
uifione tota rei ¡ilt fucrit admdicata/otum 
dore debebit habere cjuod pro adiudica- 
ttone dedit: je ]  fi tota alten fuerit admdi- 
catajiberabitur foluendo-.Q?- pretium quod

Rno.l. cum pofterior. t1' 0 *dtuduationc dedittrcctpt.ttarloim.
“ Ato.

i°  U*m(Ji*e. vt debitor pofsit lucre.
P Vtyieratitia, id eft hypothecaria. 

g ,  Pjfff'tt. v t j .d e  p ig n e .a d io .l i'¡ creditor qui rem. A ccnr. 
Creditorenu. quod tii-ri poteft:vt C .eo.l.fi probatum. Ac. 

er<H1 debitum. ergo dúo qui rcm com m unem  hábebant, 
P»gnori obligauerunt creditoribus lu is,forte  non fimul.

K Et debita em. fcilicet poftm odum .
E* fcilicet tantum .Accurfius.

^e|. fcilicet comm unis tibi &  ali).
¡fc tm?t0 tenebiuir. vt hic habes:& in fra  de aft.em pt.l.Iu- 

idem Celfus.
I D e  mandato da exem plú:m andafli m ihi vt rem

tf'. Vetus.

h u iu s  g e n e r i s  i u d i c i i s  Í c r -  g<* feruum daré d e-
u a n t u r .  bebam , certe n oii'eó n

fequar á te nifi dim i-
Vmu ex focitt voler.sdiuidere, potefi 4- diain ei’  fcilicet quód

líos addimftonem etiam um<to¡prouocarl'. valet feruus. Secundo
ítem propter dubium admitUtur pttino tn- d icit idem fi feruus
certa tam in hac aíitont quam m reí vindi- com m unis qui eft ín
catioue.bj ifiaiex, peculio apud me in v.

. &  quinqué apud í<5-
v x i i .  P a v l v s  libro  vicenfim o- cium  contraxit cum

tertio ad E d id u m . extraneo. &  in x x . le

TT T  fi non omnes qui rem C S S ' K  
J L j  communem habent, ícd ditori p ecu liari, cum ccrti cx his diuidere de fide- non nili v .daredebui. 

rant, hoc iudicium intcrcos* nam non rcPetam« 
acc,pi poteft. Si meertum 
íit an lex i alcidia Iocum lia- quidem petam :& fi il -> beatinter legatarium & he- la. v. perierunt p o ft- redem,communi diuidundo dam nartit

ag, poteíl: aut meert, partís
dominus procuratori 

ftiodcfenfionem  ferui.-fi dominus de peculio conueniatur ra 
tione ferui,& procu.dam netur:certe dominus tenetur: ¿ e r r a  
li res peculij pereant poft condemnati procur. nifi procura
tor fuiíTetin culpa, vt quia dom inus volebat cedere rebus pe 
culiaribus cre d ito ri, fie procurator n o lu it, fed magis volu it 
dam nari.Viuianus.
a Inter eos. &  alios etiam in u ito s iv tj.e o . l.antepe.<5. fin. fic e -  
nim eft & in  pluribus heredibüs:vts.rit.j.l.'ij.§.dubirandú. S¿ 
1.arbitrum .fed ínter quofdam non poteft accipi nifi pro adiu- 
dicat'ione vnius partís adalteram .-vts.tit.j heredes. §. fi tefta
to r. vel nili propter perfórales prccftationcs fecundum qb of- 
dam:vt noc.in d .§'.dubitandum, A ccurlius.

o o  ij Vtntücatio



* Vindicatiodatur. Vt &  fupra de rei vind .qúx de tota.§.incer- A  fendúrepellitur defendeos. A zo .Id é  li nón fuit paratfcs:e*aM 
cx .  A ccurlius. ~ tamen defendentis perieiunt. ecótra íi defenfustantüfiiit ¿¡J
b  LegaiHffit, fcilicet vt legatarius cum herede com m uni di- 
u id .a g a t. &  incerta.* partis detur vindicatio in corporalibus: 
v t  h ic,&  j.d e  pecu.l.li peculium .ij. refpon. pro ipfa vero v n i- 

ílii ‘uerfitate pecuiij lega- 
la incertç partís attio  
c x  teftam ento datur: 
y t  fupra fi pars hered. 
peta.l.j.Jj.fina. A ccu r
lius.
c  Debetur. quod de
bitum  femper cft de- 
duccn dum :vtj.de pc- 
cu.fcct& li damnurn.Ç. 
peculium .& I.fi ex no 
xa.§.quod autcm. N i 
fi fpecialiter corpora

vindicatio datur*. Similiter 
fit & fi peculium legatum b fitrquiain quantum res pecu 
liares deminuit id quod do
mino dcbcturSincertum eft.Venit in comuni diuidun- do iudicium etiam fi quis ré communem deterioren! fcce 
ritd: forte feruum vulnerando6: aut animum eiuscorrú-

culpa,non releuatu nvts.d e n eg .g eft. fiue hereditaria f i ja - i  
vterq; com penlaretur.fie neuter a g e r e t: vt infra de coi«p«f 
fiam b o.fc  infra de verb .ob lig .fi feruum.§.íéquitur.

r  re integra;
redibtu.fcctufi purgatur per aClionem de- &  ^  P.cr Pr°curato. 
feendentem ex cor.tr aclu,vel quafi.üart. rem deícnditjvt prox, 

x . P a v l v s  lib ro  viceníim otertio 
ad Ediftutn.*

IT  em quamuis legis Aqui
lix adío in heredem non competat,tamen hoc iudicio 

heres focij prçftct fi quid defundus in re communi admi
peculiaria legarentur: _ .
v t infra de peculio. pendof:aut arbores ex rundo 
í .g a t .  1 .  íi peculium  exádcndoS. 
íéru o.
d Veterioremfecerit. vt 
&  fupra de noxa.l. fed

fits5auo nomine legis Aquilix adió nafeitur . Si vlusrtantum nofter fit, qui ñeque 
. . . venireu ñeque locari poteft. Si communis ferui gratia B quemadmodum diuifio po- 

kV~  ^ h r e -  t e f t  f í c r ¡ i n  c o m m u n i  a l u i -

dundo iudicio , videamus. 
Sed prxtor interueniet,& ré

n o x x  n o m in e  plus p rx ft ite  
& c o  nom ine. A io .fe d  r i th [ÍO C lU S j X Ílim a b itu r ÍCT 
an propter huiufm odi UU S.&  eius 1 p a itc m k COníe- 
perfonale* p rxftatto - q u ctu J %  ¡ t c m  ft  VnuS in fo -  
nes polsit agí com - , J , , -i i-
m midiuidun. duran- lid u m » d e  p e cu lio  c o m ie n 
te  communione? R e -  tus &  dam natus í i t  ,  e ít  cu m  

fo c io  co m m u n i d iu id u n d o  
a d io ,v t  partem  p ecu iij c o n -  
íe q u a tu r111. 

i x .  A r r  i c  a  n  v s libro  feptimo 
Q u xftio n u m .

C  Ed poítquam focius fer- 3  ui communis nominc de peculio infolidum dánatus 
cílet,fi apudfocium res pecu liaresnintercidant5 mhilo mi 
ñus vtile erit iudicium com
muni diuidundo ad rccupe- randam partem pecunix0

| T m .> C A I v s.s itu 
-Mocius meui dcdiftj 
damnum iu re cómu- 
»i, &  decefsifti.-fi

cóm um  diuidun. cuía
here.tuo, venictdam. 
num ,hcetnon poiTum 
hetedem tuum couue 
nirc.l.Aquil. quarnoa 
datur in heredem.A| 
v s v  s. y  Planus cft.
•{IN C O M M V N I . '
E g o  &  cu habemus ré 
communem, qiu-có- 
m ode diuidi non po- 
teft.adiudicaturnuhú 
&  e go  tibi in pecunia 
condcmnor.certede-

fp on .fic:vt argu. infra 
c-o.l.fina.& I. fi focius 
fe ru i.& e x p re lfe d ic i-  
t  ir .y .eo .l.ia h o c iu d i- 
f iu m .ib i, m anenterei 
com m un ion e,& c. A c  
c jr fiu s .
c  Vulnerando, v t j .e o .  
L item  quamuis. &  fu
pra ad 1. A quil. fed fi 
■communem. 
f  Corrumpendo v t  in 
fra  de fer. corrupt. I.fi 
quis feruum. A ccur. 
g  Excidendo. quo cafu 
etiá  interdi& um quod

emendabit: vt íi iudex alteri bes cauere mihi de¿-víum adiudicaucrit, non vi- «>&ionepro partetm

deatur altcr qui merccdem ^,™ [;;adiudicatur*
accepit,non v ti1 : quafi plus s Adm ji. vt *  fur nnciat qui videtur fruiY, quia c o . L &  tí non omnes.hoc propter necefsitatemz §-vcnir.
fit. In communi diuidundo 1 Slr,u iudicio iufto pretio ré xíti- 
marc debebit iudex: &dc cui dione3 quoq; cauédum erit.

x i .  G  A i v s libro feptimo ad 
Edi& um  Prouinciale.

v i aut clam locum  ha- Alioquin iniquum forc.fi tO 
b e t :  v t j.q u o d  vi aut ‘  ’  > 1
clam .l.denique.$.fi ex
fociis. '  '  iu d ic iu  a c c e p e r it ,  p ertin ea t;
h Prt/litcrit.plus quá cu m  v tr iu fq ; d o m in i pericua
f it  fecundum pretium. l u m  in  rebus p e cu lia n b u s e í-
1 ^f, ""-í4cll,cel;efti‘  fe  d e b e a t . N a m  ¿ ¿ e u m q u i
m atiom s.A ccurfius. ^  . , r
k  parttm. fcilicet di- m a n d a tu  d o m in i d e te n íio -  
m id iam , vel tertiam , lié  íeru i f llfc e p it ,0m n c  q u o d  
v e l aliam q u x  con tin - b o n a  fid e  p r x ft ite r it  3 fe ru a - 

tu ru m  : q u am u is p e cu liu m  
p o ftea  in tcrc id c rit . H x c i t a *  
ii neutriusP cu lp a  in teru en e- 
r it .E t e n im   ̂d o m in u m  cum  
q u o  d e  p e cu lio  a g itu r1,f i  pa- 
ratus íit  rebus p ecu lia n b u s pe 
t i to r i  c e d e r e ,c x  cau ía  au d ien  D 
d u m  p u t a u it : fc ilic e t fi fin e 
d o lo  m a lo  &  fr u ftra tio n e  
id  faciat.

Deliclttm defuníli fi purgatur per aflio- 
nem defeendentem cx deitítojiun nocet he-

vftutdntum. noa 
vfusfructus. 
u Ventre. id eft vedi; 
v t inftitu. de v fu & b i 
bi.§.j.&\juod de loca- 
tionc d ic it , intellige 
fcilicet feparatim a fe: 
vt fupra de v fu . & ha. 
J ij.in fi. &  1. cetetura. 
Accurfius. 
x  No» v ti.  fedfrui:& 
hoc cft quafi,&c. 
y  Frui. vt s. de vfufr. 
quia qui pretio.
2 N ccrjiitatem . quia 
aliter diuidi non po- 
tefhficutexneceisita- 
te fit quandoque ven- 
ditio vfusfruc.vt j.d s  
iurc do.l. í¡ vfusfruft-

g a t  focio  ex com nm - 
«10.;e ferui.
I  ilem ji viiHi mfolidtim. 
q u od  fieri poteft, fiue 
de peculio agatur : vt 
t i c ,  fle infra de pecu.I. 
&  ancillarum .§.fi.fiue 
n oxali : v t fupra fi ex 
noxa.cau. 1. fi cú  vno. 
A ccu rfiu s.
m  C •nfequatur. qua- 
t;n u s apud eum cft: 
quiain  tantum eum l i 
berare v id e tu r: vt j .  
de  p ecu .l. &  ancilla-
ru m -in  fin.
n  S ^ E d p o / icju a m .K ef p eculiares, om nes fcilicet,vel pars:vt & J .

^ e o . l . f i  Stichus. vcl etiam ipfe feruus cuius nom ine eft a- 
& unv.vt j.e o .in  fümma.& arg. s.tit.j.fi feruus p igu o ri.&  arg. 
in fra  manda.l.hominem.in princ. 
o  P artem  p ecu n ix . p rx ftitx  pro parte pecuiij. A zo . 
p S i u e u tr iw . í .  defendentis, vel defen fi. nam fi defendentis 
calpainterueniat,fecus eft:vt ftatim dicit. Accurfius. 
q E ttn m i.  bene dixi poftquam in folidum  damnatus eft.aliud 
enim  eflet fi damnatus nou eflet,n ec defcn(us:quia tunc lib e  
ratur cedendo partem :rt &  s.fi e x  noxa.cau.aga.l.fi cum vno. 
&  de noxa.l.fi lW uus.vel m elius ideo d ix it neutri9,quia fi al
terius tantü.putadefendentis,intejueniat culpa , vt quia d o - 
fnsnus defenfws maluit cedere rebus pccu luribu s quám dc-

IN  fumma admonendi fu- mus , quód fi poft interitü rei communis is cui aliquid 
ex comunione prxftari opor tet , co nomine agere velit, communi diuidundo iudicium vtile datur b ; veluti fi 
adtor impcfis aliquasin rcm communem fccit, fiue fo-

j ' i i - i  iure ao.i. ii viusnu^*-CiliS eius lolus aliquid C X  ca c a  a u t e m  qu x fiunt c i re lucratus eft , velut Operas n e c e f s i t a t e ,  curandaferui mercedéíve, hoc iudi- "------- J' “ r“""
ció eorum omnium ratio habetur0.
x i  I .v  i  p i A N v  s lib ro  feptuagen 

fimoprimo ad Edióhim.

SI xdes communes fint, aut pal ies communis: & 
cum reficere vcl demol iré, vel in eum immittcre ¿ quid opus fit, communi diuidundo iudicio erit agendum *: 
aut interdido c vu poísidc- tis experimur.

Iiue cmendanda funt: 
vtinauthent.qui.m O; 
natu.efíi.fui.circaprifl 
cip.ibi, non enim,&c. 
fecundum A z o . Mc- 
lius vero notabis íi 
dixeris necelsitatem 
non habere legem: vt m* 
dixi fupra de offi. con
fu.l.j.
a Ef de cuiñione. v ts. 
tit.j.l.heredes.§.pe.&
C.communia vtriufq; OQtJf
iur.l.fi fratres.

N  fu n iw d .y C  A s v  s. ¡ „ , ¡ 0 0

1 Ego 5c tú habemui
rem com m uncj&cgo p/f¡it0<

feci impenfas. poftm odum res illa periit. nunquid pofiuniut 
h o c  iudicio agere pro exp en fisau tp ro  l u c r i s . v t  i n t e r  nos di- 
uidantur?Et refpon.quód lie vtili.
b  V tile. non d ired tu m :vts.co .l.j.qu x eft contra.  ̂ . 
c  R a tio  h a b e tu r .ilc  ergo pro praftatiom bus perfonalib agí 
tu r,lic e tre sd efier ite fle :v th ic ,& s.tit.j.l.fe d  & c i u s .A c cu r .

C  U d es.y c  a  s v s .S i habeo tecum  cómunem domum^q11*® 
voío  reficere , &  tu non perinittis: nunquid interdicto r 

com m uni diu i.polsim agererEt relpon.quód lic.Viu>3DUS* 
d tM ttcre . vt fcalas.vel tign a .A zo .
e A u t in terd tfto . aut pro & . ideo enim agitur hoc interdi £  
quia non pateris me vti libere re com m un i: vt infra de vt 
v i arma. 1. vim  fa c it .  Sed quid eft quod dicitur pr° k ll>c



Iolum ûa-’fierin.’us.vc 
(ovtereiniir, lecuudii 
jj v lu fm tt.
¡ jrboribus. nauis. 
ÁzÓ. Ítem cft contra.
í.de fer.vrb. prxd 10.1. 
pariecem . vbiprolu- 
berquicquid lu cp er- 
mitiir.Sola.fccunduin 
uuoftam hic volebo: 
demoliri vcl rcficere 
¡neoinquoer.u com - 
muDis vtilitas, ibi nó: 
ye infra pro foc.l.cuin  
i¡aobus.?í. «tem M ela. 
Vcl luc conuentum 
crac vt vnicuique lice 
j*t iinmitterc.ibi non. 
Pmerea &  ibi une 
feruitutis contéJcbac 
iibt illa licerc : quod 
nonpoteÜ.Yt ibi dici- 
sur: Lie iurefocieta- 
tis.Accurlius.
8 j N uidiumn.Res.cor- 
Jporales. &  dic qua: 

pollunt claudi fub pc- 
rioneaftoris. 
b Nommattm. an idem 
jo vniueríáli indicio, 
lciliect fa.ercif.&  pee. 
here. vt aiiquid exci- 
pipofsit? qu od vid e- 
lunvts.fatnil.ercifcií. 
l.fundus communis. 
&s.deiudiJ.fo!emus. 
Accurlius.

C a 
s v s . Ego & tu habe 

mus rem communem. 
fiimpeoíam fecifti có 
muninomine, rencor 
tibi. Item li non fuilti 
vfus feruitu.&ideo eft 
saulla, teneris mihi. 
Secundo pone quód 
impendí credens meá 
propriam rem commu 
«em.poftea agís mccu 
communi diuid . an 
per cicep. poflum r e 
tiñere imponías ? Er 
dicU q u i j j i c .  licut
bo.fid,pof. qui creJcs 
i'JJin in eam iiapen-

enm quo rém comm unem habeo in quá im pendo,&  cóm uni 
nom ine im pendo:vt in prin.l. ant nefeio, fed credo urea p ro - 
pnam , v tv fq ; illuc, qua: cum & c. íu t fcio  cum alio com m u
n e m , fed nefeio cum q u oivtab in d eliq lict. &  poftea reaflu-

m át níediam partem,

ÍBseffel*Pc'o :vt J.eo.hSabiñus.qua.’ eft córra] Sol.flíud verú A  c  1« hociudicium. tres cafus profequitur h x c  lex. nam aut feio-
Ij if ú io c id im u s  in  c ó m u n io n e m ;a lio q u in  l ia d a l i q u e m v f u in  — ------------ ----------------------------------------------------------- J ~ ' ------- :
r5Dlcommunem qua:lier¡mus,v.elutí parietem vt in eü vterq;
Lftrú iininiicerçt:quis non Jicer legé  inter nos habitam fer- 
J i  Jebere:& cóm uni diuidundo agere poífe, vt m ihi im m it
Kreiiceat? c ú o b h o c

x i n . I d  e m  libro  fep tuagen ílm o -  

quinto ad Ediftum .

IN iu d iciu m  co m m u n i d i-  
u id üd o o m n es res3 V eniúc: 

n iíi  íi q u id  fu e r it  cx  co m m u  
n i co n fe n fu  excep tu m  n o m i 
n a tim  l} n e v e n ia t .

Quod cjun fecit tn fundo quem feit com
munem cum ahquo quem cognofcit, venit 
in hoc iuduio :Jed quod qua facit tn fundo 
quem faíproprium, qui vire communu ejlt 
non vente tn hoc iudicio, fedpoffcjfbrt reten 
tio dnbituriqu<r etiam ad fmgulartm Juccef 
Jjremtranfwit.fedquod quis facit infundo 
quem putat conmuuem cum eo cum quo no 
ej^vemt in hoc iudicio.Bart.

x i n i .  Íj a v l v s  librO tertio 
ad Plautium.

IN lioc iudiciumclioc venit quod comuni nomine a- 
¿tú cít,aut agi debuitd ab eo qui fcitfe ídciumchabcrc.Im

ita fint jkre&ifsimé dicitur ca tiam impendiorum nomine vtile 1 iudicium dari debere mihi in focium etiá manente rei cómuníone. Diucríumin efl enim cum quafi in rem 
meam impendo,qux fit aliena aut communis. Hoc enim cafu vbi quafi in rem meam 
impendo, tantú retentioncm habeo:11 quia nemmcm mihi 
obligare volui.°At cumPpa- to re Titij eíle, qux fit Míe- uij : q aut eíle mihi commu
nem cum alio quam cft, id 
ago vt alium mihi ob'ligcm. ' aítio- «‘«pt- ídem-
h t  ficu t n e g o tio ru m  p e llo -

«.>• y .  i r  > •K«tmea»tur. v t &  ] ,
ru m  a d í o  d atu r ad ueríus cu  n ü n .id cm q u c.$ .j,

Cuius n e g o tia  curaui ,cu m  pu k Qu* cum ua/wt. mutarem alterius ea cífe:r ita & rat cafum.quádo fcie-

at cum 8 í c . 

d Debatí, v t vti fer- 
u itu tib u s, neperdan- 
tu r:vt s. fami. ercifc.U 
hered es.j.u em  culpa:. 
A ccu rliu s.
e Soctttm. fe ilice ta li-  
quem certum, 
f  Magis puto, quám  in 
rei vin.vt f.polsim  re
tiñ e re , cú illud ftr ifti 
iu ris , hoc bona:fidei 
fit:vt h ic ,&  inftitu.de 
aft.ji.aftíonum . 
g  Anreitnere. fcilicet 
li conueniaturrei vin. 
vcl comm uni diui.pro 
indiuifo.
h Ketentionem.vt &  J.

caretur funcli pars, per cxcc- ptioné doli retiñere poíTem, 
an etiam íi communi diui- 
dundo iudicio mccum age- 
tur , xquitateipíius iudicij retiñere pofsim,confideran- 
dum eíl. Qupd quidem ma- cgis puto : 1 quia bonx fidei
iudicium efl communi diui- 
d;mdo3fcd hoc iia,íi mccum agatur. Ceterum fi alienauc- 
ro parte meam, nó erit vnde 
retiñere poísim. íed is qui á mccmcnt,an retiñere g poí- 
fit3tvidcndnm eíl. nam & li vinaicaretur ab eo pars im
pendiorum nomine quç ego 
feciífcm, ita vt ego, poterat retctionem,!facere. Et verius 
cít vt & in lucípecic expen- 
íx  retineantur. 1 Qux cum

dan deberet jdanda mihi ent (v t Iulianus quoque lcn- 
bit) negotiorum geílorum a¿'(io.u

PaCtum ne perpetuo diuidatvr, non va~
ltt,y>artoltt*.

Si conucniat ni? omnino 
diuifio fiat,huiufmodi padú nullus vires habere manife- ítiísimum cít: íinautem * intra ccrtum tcrnpus, quod c- 
tiamipíius rei qualitati pro- 
dcít,valet.x

luí excipienditranfit contra fingula/on 
fucceff¡rein.üartelm.

Si inter (ocios conueniílet, ne intra ccrtum tempus focietas diuidereturiquin ven
dere liceat ci qui tali conuen tione tenetur, nó cít dubiú. 
Ojiare emptor quoque com

l.fi quis putans. i j .r e -  
fpon.fed prima verior:quia &: h ic  dicit,m anente rei com m u- 
nione. Accurfius.

dit.lubetencept. con
trj do.ainum vindican te m . T e rtio  fi ego  impendí credens 
tofammeam alieuam rem : &  fie iam non poffuin conuenire 
communi diui. vel rei vindic. his ergo  duobus caíibus.habet D  m Dmer/íwi.redic ad fuperiora. Accurfius. 
° c«m exceptio pro impen lis: quamuis neminein vo lu in iih i n Reteihtonem habeo. non n¿lronem: vt &  J. 

o^'garc.igitur fialiqucm  v o lu io b lig a re d ic e tn ó illu m p rx -  "  > *-• • -
5 ' quo erat mili i com m unis.habeo etiáad .pro'im pen - 

*: hquicleni poteft eíTequód credebam  cum alio com m uné 
?u.im tecum:vel uefciebam cum quo: ac in luperioribus non 

I  *‘?eoattio.ncm, fed exceptionem . & in  h o c  quarta. Q u in to  
“ ucitfimile:quia ficut ligeram  alterius negotia, & alterius 

t tedebam quim f in t, cum habeo obligatum  cuiu s vere funt 
. f‘o0t'a: ita in propoliro habeo eum obligatum  com m uni d:.

: . 'l !<l Uo.v Pre eft com m unis,licet non p ro p on ! eum ob liga- 
■ ^alienem parte meá, adliuc remanet m ihi aéi. vxihspro 

l>eQüs-(S i c  o N v e  N i a  T .)S i faciam us padum  ne vn- 
f e u  m rCl-n COm,nuilem diuidam us: noo valet pa&ú. íed fi ad 

¿íenfUS • f nç valet.-{S i i n t e  r.)- D u o  focij padtum fe 
K  lu nt 0e *üc êras v%  ad ccrtum tempus diuideretur q u x ri- 

*»erfn valcat? Et refpon.quód lic:fed em ptor poteritfubm o- 
^Çeptione illa qua fubm oucb.it venditor li agat com - 

«iii-0» k 1 p A c 1 s c  A r  V K.> E go &  tu com m ui.eui fun 
y ^ b a m u s.fe c ift i mihi pa¿lum vc pars tua elfet mea,ti- 

„ i'1 r lo,c,etas.li agas pollcacom m um  di.rem oucbo tc cxcep. 
r* *Pf« iuic non fioicurfocietaj,V iuianus. - . 

ff. Vetus.

& C . & -  j.e .fiq u is  tu m . 
irt prin. Ali; dicunt cj> 
loquitur q nado u np é- 
di l'cieriscü T it io  rem 
efle cóm unem .Sedpri 
m a v e r io r e ft .  &  dic, 
quee cum itafin r. f. fi- 
miles rei vin. &  cóm a 
ni di.fecundum  q ú o f- 
da. V e ld ic q u ó a h x c  
c o n tin sa tio fit ad fu
periora. &  verior eft: * 
quia datur reteutio 
quádo nolui aliquem 
m ihi o b lig a re . igitur 
m ulto magis a& io , v -  
b i volu i aliquem o b 
ligar! mihi.
1 V tile. im m o diré-,' 
¿tum: v ts .e o d . fiq u is  
putás.in prin. Sed d ic  
v tilc .id  efteffícax .V el 
dic quód hic alienaue 
ram partem meam an- 
tequam m tenderem  
h o ciu d ic iu m :vt s .eo .

- d e d o l íe x c e p t L  
P au las.&  j .d e con dift.in d e.fi ip a re a .in fi.q u x cft con tra .M . 
vtiibi dixim us.
o  V vlui. h.xc non videtur bona ratio : quia heres fepeliendo 
defunftum .nem inem  fibi obligare intçndit: & tamen a g it.íi 
-appareat eum poftea non efle heredem : v t j .d e  reli.at li quis. 
§.ii quis.5¿ l.poíTeflor.qua: funt contra.Sol.ibi fpeciale. 
p At cum puto, reddit ad tertium . A ccurlius. 
q M*Uij. gratia fim ilitudinis h o c  ponit. 
r  Alterna e(Je. vt fupra de n ego.geft.item  fi cum in fi. 
s Projioftto. Ic ilicetd e tu ra ftjo  com m uni d iu i.v t j.e o .f i  quis 
cum . io principio.
t  i’r£dium. id eft partem meam p rxdij. Accurfius. 
u Negotiorumgeflurumaftto, cum potuit expediri pro parte. 
V el dic,danda erit com m un; d iu i.a ftio .v ts .eo .fi quisputaus. 
ij.refpon.vt dareturin  p rx d ifto  cafu neg.geft. 
x  Valet. f ic &  con ditio  legato in>pofita m ulieri ne difeedat 

. i  lib e r is , non vale t: fed ad tempus irnpolita valet : v tin fra  
d e co n d ic .'& d em o n .fe d  &  fi hoc ?¡. hnali.fed in con d itio- 
jie  liberta: ünpolita }i ne nubat, (faftinguitur: vt infra qui &  a 
qui. 1. pe.

o o  iij SwnnmeS



h  a  K lor.yC  a  s v  s planus eíl'vfque ad§.deveftibulo,
¿ \ v e s t i b v l o . )  E g o  mea, tu  tuam domú habebas ante 
vtraoq; domü erat locus tedio coopertus cómunis,perqUem 
erat aditus ad vtranque dom um .quxritur an de hoc fol0 co, 
m uniagere pofíum us ad diuifioncm JEt dicit quód non-quji

cft fpeciale vtdccon

por vtrumq; fundum exten-

a Summoueretur. v t  infra pro focio.l.idem qúc.§-S. 
b  Vttat. forte animo donandi.Accurfius. 
c  iffeü u .n ó  ip loiurerqa d u ratadió ,fed  rep cllitu rcxcep .A c. 

IfociM.} C a s v s .  E g o  &  tu comm unem feruum babeba- 
mus.nom ine cuius ferui conuentus fu id e  peculio>antcqu5 

p rxftem  condcm na-
n o n é , an pofsim  a ge- tr n m i diuidundo igcndo,
depe£uii™iftiusa!br¡¡i eadeto exceptione fuhimouc ? diĉ ' Suep ecu u u  u iiu i íerui , -------- --------r  " ---------- . 1 ” —  i . * i r  • -  • ;***'«'■m.oceit
p ro u t cft apud te ? Ec bltUr 3 qua au&Or cius futn- d o , m C rcgionc CUlUÍCp hniu ratio.qma cum domus 
lefp o n . quód lie. Se- moueretur.aSi pacifcaturfo- vtriufqucDfunt:necincom- non habeat aiiumadi. 
c u n d o  d ic it ,  qu ód fi cim ne nartem Tuam oetat. b muni diuidundo iudicium S u m S f v e U

iu dicari: quod nó de
bet efle, vt res non có
muñís veniat in ho¿ 
iudicium . < Si p h ^

notninç huius íerui 
c o m m u n is, qui dedit 
damnum conuentus 
íiun noxaliterm úquid 
ante códem nationem  
ftatim lit. c5 tefta.pof- 
íim  agere vt parte fer 
u im i

cius nc partcm fuampetat, cffc£tuc tollitur íocictas. 
i v .  I d e m  libro  quinto 

adPlautium .I focius ferui communis ►nomine cohuentusd& có

veniunt. Sed cum aut lapis exemptus, autarborcruta0 
vcl fucciíá P c ít, communis pro indiuifo S fiet: & veniet m communi diuidundo iu- e  v n  p  e m .j  Peragra

¡lides: n  pofsim d e m n a tu s fit ,a g e t C01I im i,n i d ic iu m .N a m  q u o d  e r a t f in i -  uitus meo a g r o l& fc

daré a d o r i ,  fivincar? 
£ t  re fp o n . quód fic, 
«lum tamen íib i caueá

?u ó d rcd d a m , fin o n  
aero condemuacus. 

Viuianus.

diuidundo & antcquae prx- tispartibus, ruríusr confluí- *crn¿tus erareommufiet. Nam & fi noxali iudi- B ¿itur. Quare [ficut] duabus 51S.*.in rc fc & o n e r t ¡ció cum vno a¿fum iit3 í fta- maísís duorum dominorum
tim aget cum focio 5 vtei conflatis , totamaíVacom- parsg tradcretuncautionibus

d  Conuentus. fcilicet interpoíitis s vt fi non dede- pr¡ma ípccic íeparatum ma- 
de pecuU o.Accurfius. Y l t h  reddat* Jlcat:s arbor &  lapis íepa- S o s  C

■ ••• x v i .  I d e m  libro fexto  ratus afundo, confundit ius ■'y" c n"quia illud  videcur ab
e f le ,  in q u o  vcfo lu e- 
re t eft obligatus: vt fu 
pra n ego.geft.l.fi quis 
mandato. Ec facit fu 
pra eo.l.Sc fi non. Çj. fi. 
A ccu rfiu s.
i  ASlumfit. ita quód 
í i t  lis con tefta . vnde 
in  totum  n ecefle  ha
ber defendere: vt s.de 
n o x al.l. li feruus com  
in u n is . &  íu p ra fie x  
n oxali cau.aga. fi cum 
v n o  cx. &  facit fupra 
titu . j. heredes.^, fi v -
J1US.
g  Vart. alterius non 
con u en ti quam habet 
in feruo.
h  Non dederit. fcilicet 
n o x x .A ccu rfiu s .

► Vm focij.yCA s v s.
D ú o  volunt diui

dere focietaté . eis de
b e tu r , v e l ipfi alij de- 

.... bent fub con dition e. 
■¡ Quottait nunquid in vtroq¡ ca- 
ad boc tex, jjj cauere debét, &  cis 
ifli allega- <jeber caueri de paire 

debiti foluenda , Se 
teña deba pir[e  crediti diuiden- 
eJje «a etiam cxiftÉte con
tnú libello. d jtjo n c  > £ c refpon. 
toncor.de ^ uoá
iure cano. ¡ Debetur. ab é is, vcl 
tex.fnc.lt- c c ó n tra .v tj.p ro fo c .l. 
cet Heli. om ne a :s.& l.feq. A cc. 
extra de v i  coheredes.yC A -
fimo.O" ibi s y s.Fundii fuum

c
ad Plautium .Vmíócij diuidunt fo- 'cietatem , de co quod 

íub conditione deberctur,» cauti ones interuenire íolent. 
x v i x .  M o d e s t i n v s  libro 

nono Regulárum .Vi coheredes liabct s fi

feci impelas.quíritür
q u a a d i .  pofsim caí

e c u p c r . i r e í & d i c i t n e -

m u n i s  e f l 5 c t i a m  f i  a l i q u i d  e x  g ° - g e t t . n o n  a f t . c o m *

ii rima íoccic ícoaratum  m a- í lini 1̂UI,̂ I,V ®E x'->
tu nabemus

communes, &
alias quafdam res: &:
íeru oi diuidere vole-
bamus.quidame.vfer>-
nis erác ablentes, nun
quid pro eis qui funt

De veftibulo1 * communi abr"’tcs •

dominij.
Illud tju-od efi commune} quod nonpotcfl 

diuidi me licúan fine proprio ,tnhoc iudi
cium non yemt.RartoJitf.

Q

glo

_ fundum pignori da
tum átellatorc íuo3compa- raucrit á crcditore 3 non de
bet á coliercdibus iudicio communik diuidundo con
ueniri.

Sententia delet effe confcm'u Mello, fi
lia* iudex non intrcmittit fede hi* r¡ux ex 
natura aflionú non vemunt.üaldtu.

, x  v  11 i . I  a  v o  L e  M v  s libro fe
cundo Epiftularum.

V T  fundus hereditarius fundo non hereditario feruiat, arbiter diíponcrc 110 
poteft : quia vltra T id quod m iudicium dcdu&um eft, cxccdcrcpoteftas iudicis 110 
poteft.1

Quodyna elementtñione continetur: [i 
folo etlteret, dtcitur commune [>roparte di- 
tufa cjua diuiditur folum: fed a folo fepara- 
tum,dicitur pro indiuifo cf¡e conrniune.üar. 
ü x i x .  P a v l v s  libro  fexco 

ad Sabinum.

A Rborqux in conflnio nata eft 3 item lapis qui 
teftator p ign ori dedit
« o  p a fto  vt creditori vendere liceret.decefsit teftator hered. 
r e l id is .  vnus heredum  emit á creditoreprxdium .nunquid  
ifte  coheres, idem que em ptor , poteft conueniri h o c  iudicio 
h coheredibus ? R efp on . q u ód non .videbatu r qu ód  fic:quia 
hereditarius erat.
k  Conjmuntdi. valetem ptio rationealiarúpartium , n o r ifu t: 
v t  j .d e  leg.ij.l.íina.§.quatuor.&  j .d e  p ig .a d .d e b ito r .&  d_e in 
diem  addic.l.quód G vno.^.fi.Sed aliud in fidciuíTore:vt j .d e  
diftrad.pig.l.hdeiuíTor.qua: eft arg.contra.A ccuifius.
■T j  Tfundus.yCA s v s .E g o  &  tu eramus heredes in quadam 
V  heredi.in  qua erant prxdia.agim us vt diuidatur. nüqnid 

iudex im ponere poteft feruitutem  p rxd io  here.vt feruiat fun 
do non hereditario? E trelp on .qu ód non:qu iá  iudex non p o 
teft, & c .vc in  tex. #
1 íionpoteft. v t infra de excep.rei iudic.l.fi e x  tcftam ento.in 
6 ,8c fac it s .titu .jJ jtem  Labeo.§.j. Accurfius.

binarum ¡ediumuarbitercom muni diuidudo inuito vtro- libctx dari non debet: quia qui dc veftibulo liccri coga- 
tu r , nccciíc habeat inter
dum totarum xdium pretium faccrc 3 fi alias aditum 
non habet.

IVo ture tncorporalt dividendoy>el pro eo 
quodfit exea illud, hoc iudnium Iocum non 
vabel.üartoluf.Si per eundem Iocum via 
nobis debeatur3& 111 camim penfa fa¿la y fit 3 duriusz ait Pomponius comniuni diui
dundo vel pro focio agi poí- 
fe. Qux enim comtnunio iuris'ícparatim-1 intellegi po- 
te ítz. fed negotiorum geftorum agendum.

Jura incorporalia non veniunt in iudicio 
communi diuidundo, nifi finuacccfforia rei 
corporal» pro indiuifo cçnmunU. bartolus.

Iudex comuni diuidudo,ité familix erciícundx5de feruo 
qui in fuga cít 3 iubere debet liceri cos inter quos iudex
m eo argento.A ccurfius.

diui.agere pofluinus?
\ idetur quód nópro- tétp\u 
pter fenatufeon. quo til» at¡. 
cauetur vt feruus in/!«;««* 
fuga conftitutus non ntjme 
aüenetur. tamen fol- 
uitur ibi contraritim:"ii«í</. 
quia non poteft diui- ia ¿jht 
d i : vnde venimusad 
licitationem . fed nonctutwm 
efl contraria,’quiail-/¿aJjí> 
la Ioquitur in aliena- trüu/t 
tiene voluntaria, 
ifta in diuifione, fiue/¡  ̂
neceíTaria adiudica- yr.t fia  
rione. - (A Q v / r . íM .)k ( Í  
D ic  vt in apparatu.iiinw. 
A ccurlius. Viuianus. 
ni F(!)i¿o.fvtrique. 
n V tmjque.vt& infra 
deacquir.re.do.l. pro 
regione. <k habes in
fra pro focio.l.fin.Ac» 
curlius.
o  Fruta, vento, 
p Sueeifa. ferro, 
q Pro indiuifo. pro e* 
parre quam quifque
prius habebat. 
r Rurfw. i.poftea.no 
enim ponirur vt de- 
notet priniá& f« u “ - 
dam coofufioncm.
S Maneat. in
quiadifcernipotCH c

v Mt De ytfítbulo.X eftibulum  cft locus quidam arte  oftia ▼ * \qm- 
que domus, per quem aditum habébant: &  te d o  coop o*is¡t- 

‘ erat,vt veftim ento tegiturhom o.A ccu rfius. fdal-
u A e dmm. non habentibus nobis communem xdem, 
tcroalteram .A ccurfius. . .
x  Vtrolibct. d iftributiuc accipe.id cft hoc vcl illo mjn • ^  
contra fupra titu .jj.arbitrum . in fin. &  infra eodem- *P 
in fin.Solu.hic fpeciale in tali veftibu lo .id co n ercsn  ;Vt 
munis reniret diuidenda, &  ita inconueniens íequerc 
hic íubiieit. ... 1
y  F ^ / i f .a b v n o .A z o .  c-jpohic
2 Durhtt. id cft duré.na dixit hoc,fed  Jure d ix it-« 1 
ftatim  corrigitu r.A ccu rfius.  ̂ . r ;aS:flU<?d
a stparattm. i.ii ius ipfum feparatú a corpore m lp j. £orpus 
ius4cft com m une:nihil inuenis in eo.iropenfuuijíc411 0(j



-jCilquiJénon ofl c 5 mune:yt“ .G fer.vin.I.loci.in  prin.quare A  f  F «fr« ^ fc¡liceeiurap rad ijdon m i3 titis.A ccuríiu¿  
< pccjguurCÓnjunidiui.vt&s.ví'uf.quéad.ca.l.ancep nulla cr- g

o mío u *cS ioipélas in te llig itu r hu í’  iuris icómunio.Acc*
\ lícitiUw ren ia n jit.jd  eft qui vicit.
I, st»atnllo>if»ho. de quo dicitur.C.ad legem  F la u ü u  fuga.Sc 
iofra Je cócrah. empt.

eft; &  tunc eum adjudicare, penes quem licitatioa reman 
Iit. Nec erit periculum weex fenatuíconfultob pcena legis 
Fauiaícommittatur. Aqua- 
rum iter c in iudicium communi diuidundo non venire 
Labeo ait.nam aut ipfius fun d icit, & ideo in iudicium 
non venit : aut íeparatum a fundo 4 3 diuií’um tamen aut méíura,aut tcmponbus. Sed 
poííunteiura interdum &íc- parata a fundo elle , & nec meníu.ra nec temporibusdi- 
uiía: veluti cum i.s cuius fue- rútf,plures heredes reliquitS. quod cum accidit,coníenta- 
neum eíl & ea in arbitrio fa
milia: ercilcíidce venire. Nec videre inquit Pomponius, 
quare minus11 in communi 
diuiduçdo quám familia: er* ciícunda: iudiciu veniat. igi
tur in huiufmodi ípeciebus etiam in communi diuidun
do iudicio venit, vtprafata iura aut meníüra aut l e m p o -  

nbus diuidantur*.
Quod in re communi culpa t>niu'* fit a  m¡i 

giflr>ttutvemt tn ¡¡oc thdtcro communi diut- 
dundo.V>artolw. xx.PoMpoNivs librorertio- decimoad Sabinum.
S I  is cum quo fundú com- 

munem habes, ad deli- 
¿í um * non rcfpondit, & ob 
id mótu iudicisk villa diruta eít, aut arbuíla íbcciía íunt.

Kfliqmt. qui prxdium  dinileruiu cui debetur feruitus.po
teft etiam e lle  &  a lio  m o d o , vt quando ab inicio fundís plu
rium  conceditur aquardudus cx f r a n jo  v n iü s: vc j .  de aqua 
qu oci.& a:fti,l.Lucio .

quód U-pc.íí.Ü quis.
/ccuriiuü.
j  JtyjfnliliM tier. ía e it  
¡ofe locus per quem 
K  ducitur. Ht dic
B jjjret'iiljm  l'"m r >
dijám duobus appro-
bat exenip’is. Pum o 
nuciiquando íeruitus 
debeturá prxdio có - 
jjiuni prxdiis íin gii-
IpriHiieorunJem.-quo
talueftius (ine lerUi- 
tusiplius fu n d i, l'ci- 
licet cuiullibec cui 
dsbetur : &  ideo non 
Tcnictm hoc iudiciu. 
quia oporteret quod 
etiam prxdia fingu- 
lorum quibus feruitus 
debetur, venirent in 
diuiiionem : quod eft 
abíurduin: vr in veíti- 
bulo dicitur fupra ea. 
li.de y eftib u lo . Ali) 
dicunt quód non ve- 
mec fepararim fed in- 
¡Tolidum fequeretur 
vtramquepartem: v e 
nir tamen vná cum 
prxdio , fi prxduim 
jpiiim commune ex 
quo debetur feruitus, 
diuidirur. vbi autem 
pra’diuin dominan» 
eflet com m une, vna 
cuco políet feruitus 
aliudicari.-fednon di- 
nidi. Secumluin exem 
(»100160: quando fcr- 
uicus eft feparata á 
filudo cuiufque pro* 
pno : quia non debe
lareis á com m uni, vt 

,s. fcd debetur com - 
*H<munudiuiló tarfen po 

ftca a predio cuiul- 
NB dam vjeini, vt fubiicit 
í:wpofiea,& poíTunt, i\c. 

■i.urc quo calu li eft fepara- 
^  tum ius, fluediuiíum  

¡** menfura, vel tenipo- 
ribns.nonapitui lioc
Ju4iciju:aliás'üc . Alij 
ponunt hic fecüdum 
«Mffipjum , quando 
?o inicio pra-diis (in - 
jjúloruin debebatur 
Jeruiuy a predio vi-
C|m: Íí dicunt fepara- 
•tt» a-,fundo fcilicec 
comuai, hoc cft quia 
,lec communi nec a 
commuui debebatur 
'««Utus. Vel pone pía 

• quia Labeo dixit 
ca ratione non veni-

tia: communis het pirics.
x x i i  i . V  l p i a n v s  libro erigen - 

lim ofecundo ad E d idu m .ÇJT conencrit*interte & fo- ciú tuum, vt alternis annis 
frudít perciperetis, & nó pa
tiatur te focius tui anni fru- dü  percipcre- vidédum vtru cx condudoPfit adio,an ve
ro cómuni diuidundo. Hadé qujcfiiocft & li focius qui 
conuenerat vt alternis annis fr ucrctur, pccir: immifit, & eílecit yt hit un anni frudhis, 
quos ídciú percipcre opor- tuit,corrüpcrentur. E t puto 
magis cómuni diuidundo iudicium quám cx códuito lo * 
cú habcre(qu*e enim locatio ?vtcr,>h?f d-omuj  ,dc"

,, '“ i  ltruttalic.n uquid  hoceít, cum merces non intcrceí iudici0 ad damnum íérirt?) 3iit certc adionem r incerti ciuilcm reddendam.

Ii nam q u x  va
lene in iudicio tam il, 
ereife. & in  h o riu d i-  
c io  regularuer: vc s.e . 
liq u is  putans. § .o ffi-  
cio.in  line.§. *  Ejc tituZ
i Dntidanlttr.in vtroq; pro focio. 
cafu fecundum q u o l- 
d á .h o ce ft Iiue e x  c ó 
muni prçdioeorunde, 
iiu e ex p rxdio  vicini 
feruitus debeaturprç- 
dus d u oru m . T u d ic  
íécundum  A zo.tátum  
in fecundo propter ra 
tion e quá d ix i exem - 
plo vcftibuLi. A ccur.

C a s v s .  Si 
fundum  com unem  

tecum habeam ;n quo 
eft domus: &  iudex re 
pluries citau ericvtad  
iudiciu veniresr&pro- 

hoc domus d e -

meum teneris? E t r e -  
ipon.quód fíe. 
k Mo«# iuduu. etiam 
iniufto forte, fed tune 
ipfe iudex tenetur ifti 
v o c a to : v t j .d e  iniur. 
l.nec m agiftratibus.&  
j .d e p e r ic .&  commO. 
rei vend.1. eum qui. &  
fíe not. quód (i p rop -

x x i i i  i . I v l i a n v s  libro  odlauo 
D igeftorum .

C Ommunis feruus fi cx 
re alterius dominorum8 

adquifierit,nihilo minus có- mune id erit: íed is cx cuius 
rcadquifitü íuerit,COmmuni te rtu a m  cócumaciam diuidundo iudicio ca ílimma damnum fentio, quod 

percipcre*poteíl: quia fidei 
bona: couemt, vt vnuíquií- querprxcjpuú habeat, quod 
ex re eius ícruus adquifierit.

T ¡tulas dc alien alione auluij} habet loci* 
etiam in mdiciis diuifvrtu.Raid.Cum agere tecum commu 
ni diuidundo vcllcm,partem tuam Titio tradidiíh mutanprarítabiturtibi detnmetum di iudicij caufa. teneris mihi iudicio communi diuidun- pretoria adione u, quód fe-
dfíes ne tecum communi di-do. Quicquid enim culpa fo» 

cij amilfum *eít, eo iudicio 
continetur. . . .. : 
x x i . V l p i a n v s  libro erigenfí- 

m o a d  Sabinum.Vdiccm inprçdnsdiuidu- 
Ldis,quod ómnibus* vtilií- philumvicariumaureorii de«* 
fimum eft,vel quod malintm D cem,&mec£i adum de pccu

uidundo agcrctur. 
x x v .  I d e m  lib ro  duodécim o 

D igeftorum .^ 1  Stichus cómunis meus & 
tuus ícruus habucrit Pam-

l itig a to reS jfe q u i c o n u e n it .

x x i i . P o m p o n i v s  libro trigen- 
fím otertio ad Sabinum.

m eo  ¿k  v i c i n i 11 n o m in c  
p arie tcm ard ificcm  ,v e l r c -  

■ p fluía aut iter d ici- p w jtu ru s°ab  c o  p ro  parte im  
¡l'rcíTepra’dijferuien p e n ía m , v e l d o n atiu n is  g r a -  

& nou commu 
n-C.rfi°.non agitur.atit prxdioruin dominantium : &  tunc fí 

diuiliiui menfuraTel tem poribus, tunc ídem.led poíluor, 
- *’ ce ^ dominantium prsdiorum  hoc i t e r f e c u n d u m  

j  ° ’ tw u o d u m  hoc iter aquarum.id eft feruitus. N e c o b . 
^ 9<i.l.per hoc. quia Inc vtile , ib i negat dirçdtum com pete- 

mcorporalj.Accui (ius. 
c p eru.icnte:fed eft dom inantium .

I n f  Pro,eHu' tl,r íécundum caluin,quádo )i prxdiis v i- 
a0. en,,tl,s debetur p rxdio  duorum  quod eft d iu ifu n i, fed 

>qui’ v«l non diuifum. Accurlius.
ff. V etus. •

mihi te n er is: v tin fra  
loca, fí merces. §. cu l
pa:.
1 j Vdicem.Omnil/tu. fíc 

- 'j.p r o  fo c io .l.a ftio - 
n e.j.L abeo.A ccu r. 
in Miilint. v ta rg u .io - 
fra d e re iu d ic . ü co n 
uen erit . Sed quid II 
dúo voleiltcs remane- 
re in com m uni prouo 
caucrunt tertium? V i
detur quód non p of
lunt: vt arg. s .d e  p ro
cu licet.5j. 11 plures. &  
Jupia tit.j.l.in  h o c iu -  
dicio. Sed dic qu ód  
poteft fieri, vt hic cú  
terrio n ih iln o ce t.A c- 
curíius.
n ^  I meo CT*vicini. id

eft co n fo rtis .& in  
areacóm uni:vt in fin. 
huius.1. Accurfius. 
o  Repetiturtu. íc ilicet 
aft.n eg.geft.cum  non 
feci animo donádi.fed 
repctendi.A zo.
p íj  I conuenerit. A» fíí 

conduflo. j .  lo ca .&  
conduc.l.&  h eed iftin  
dio .ij.cum  fundus. co  
tra.Solu. v tib i.

q Now intereefferit. fcilicet ftulla certc:vt infra de donat.incer 
viruin &  vxorem .l.íi v ir vxori.
r  Aííio/Kw.prxfcriptis verbis ex con rradu  innom inato:non 
aurem locati. vt j.depo.l.j.^ .li quis feruum. Sed nonne fuit pa 
d u m  nudum? R elpó.im m o hic rradidit fundum comm unem 
fo c io ,v t lie alternis an n is,& c.&  fíe rei traditione veftitum. 
s Q m r n u n u .  D o m i n o r u m . vt penfionem de dom o alterius. 
t V . .  Vnulijuifque. vt infra de accjuir.re.do.feruus comm unis. 
A ccu tiius.
u Aóf«o»e.fcilicet,infadum :vt& 'fupradealie.iudf.l.fin .

o o iii j s» Sticlm;

*pr*cipe rei

lio íiicrit,códemnatusq; dc- 
ccm prícítitcro. quamuis po
ft ca P am philus dcccífen t,ni - hilo minus adione commu
ni diuidundo vcl pro focio quitrqj prçltarc debcbisrqúia 
te hoc ce re alieno liberaui.



a C  iStuJnti.lAaqU. Proiinus h o c  dicetur om ni occafione re- A  vfum eft inuenta. /.w
^  m ota.Ioan.& facit.s.eo.l.poftquam . g  Pr«ferinr/ir. multa c rg o  iiflpedifit fa c je n d a ,< j^ 0n

*tldqiH-
fit'V .

. p o f t q
O rmtmmt. j- C  A s v  s. E go & T it iu s  comm unem fcruum 

V - i  habebam us: ifte erat apud Tirium . T itiu s iufsit ei vt af- 
cen d eretm u ru m :vela liqu id a liu d faccret,& fecit:&  cru sfre- 
g i t .  nunquid T itiu s

Longe magis2 confequar, Íí Stichus poíl mortem Pam- phili alium vicarium adqui- 
iierat.*
x x v i .  A i f e n v s  V A R . v s l i b r «  

fecundo D igeftorum .

uent iam fa& a:vt s.no.de his qui l'ui vel alie. iur. funt.I.pJt!" 
h Poterit. ergo non intelligirur confentire prxfens.alioqu,ñ 
ncc pro damno agcrct:vt Itatim dicitur. Et íic eft hic genera

l e , pra: fen s non fe^.

communem habebat/impen £¡j;tenetur h o c  iudicio? 
f t  refpon. quód íic.l. 
fequen. plana eft. V i
uianus.
b  lllitts. apud quem 
crat.Accurlius. 
c  Recuperare, facit s. 
deaót.em p.l.pe. 
d |~v E cowwi#/m feruo.

\ j  Cdtt/d.fcilicctcú 
quxritu r de fa fto  fer
ui: vt C . de q u x flio . 1.
in te rro g a n . & l .h o c  n c n c s  q u e m  f u i í l 'e t ,  a g e r c t  

¿ pr‘“; Rcfpódi/i^uidcm culpa ll-

gu  tuntra <dÍÍU,' Ar f  muni diuidundo iudicium ci quídam ex parte!' Acl
diflet, redé dicitur etiá com gu.contra.]. d7e" £  K '

C Ommunis ieruus cum apud altcrum eíTet, crus fi egit in opere, quxrebatur, alter dominus quid cum co

fuffícerc:hoc enim eft5 fi fciá furfius.
rem c'bmmuné cflc,ignorem ¡en̂ u rs°c£Íilm;,1)'rem,tauté cuius focij. Neq: enim infra d e ^ d í r ^ ?negotia focij gero, íbd pro- q u xritu r.$. n YeQ(1'¿'priam'rc tucor. Et magis cx to r-Accuriius. re in quá impenditur, q uám plus erg0

ex perfona locij a¿lio nafci- fentis^üSfprlf^
turm. Deniq; ca aftionepu- eflet, fie & s.de arbit.pillú11 teneri dicimus, vt im- ?tem vnus.ín fi.

cip . &  fupra títu.j.his husü magis quam cafu res c5 B p c n ¿ j a  rcílituat officio iudi-
confequenter.in  fín.j. munis damni cocpifiet , per
refpon.A ccurfius. arbitrum communi diuictun 

Abums.> C a s v s .  i n¡do polie recuperaren
x X V i I.p A V L V S libro tertio E pi- 

tomarum A lfeni D igeftorum .

S h x c  lex  quatuor 
d icit. E g o  &  tu habe- 
bamus rem com m u
nem .  tu aiiquid in ea 
re  facere volebas. me 
inuito non potes. Se
cun do quid fecifti, Se 
non denuntiaui tib i 
cum  p o tu i. nunquid 
poftea poflum  agere 
v t  tollas opus? Et re
fpon .quód non:fed a-

§am addamnum meú. 
'ertio dicit ,  pone 

qu ód  concefsi tib i 
cxp refle .certen on  po 
tero  ad aiiquid áge
le  nec ad opus tol- 
len d u m , n ecaddam - 
num . Q u a rto dicit, 
<juód fi feceris n c  
abfente,hoc cafu pof- 
fu m a d o p u s tollcndú 
Si damnum agere. V i
uianus.
c  Prolnbendiiui effe. per

cis.Diueríá caufa elt eius qui 
putat fe in ré propriam im- 
pcndcre,cíi fit cómunis.huic enim ncc cómuni diuidundo

DE Communi lcruovnus cx fociisquaiftionc habere niíi communis negotij cauíádiure non potefl.
Anfe faflum melior efl conditio prohíbe- 

tis.h.d. C7  ad hocallcgattirijla lex , qued 
quotiens concurruvl dut vtrtw.esparispo- 
tenlix, tantum tum habet vnaadrefiflen- 
dnm quantum altera ad obtuierdum.Qal.

x x  v  11  i.P  A p i n  i a  n v  s libro fe
ptim o Q u xftio n u m .

SAbinus, in re communi nemincm dommorum iu c re faccrc quicquam inuito altero poíle: vnde manifeílü 
eíl prohibendiiuscíTce.Inre enim pari potiorcm caufam efle prohibentis conllat 
Sed & fi in communi pro- 

p rx to rc m , vel per a- hiberi fo c il lS  á focio nc quid 
d io n em  com m uni di- f a c ia t  potcíl, V t tamen fa&ll
op pd" °PUS tollatjCügi non poteft,
oper.nun.l. in prouifi- 1« Clim prohibere poterat, 
ciali.§.jP hoc przeteimifit g  : & ideo

Conditio f  c»w/?d#.no.regulatn p Cr communi diuidundo a- 
prohibentis ?uarn, 3 c,s ,llPra. c ¿lioncm damnum fárciri po

terit^.Sinautcm facicnti con fen ft: ncc pro damno * ha
bet adionem. Qupd íi quid abícnte focio ad l^fionem D  eius fecit, tunc etiam tollere cogiturlc.

x x  i x .P  a  v i  v s libro fecundo 
Q u xftio n u m .

quando o b  hoc ipíum o  j  quiscú exiftimauerit fun
comuncm (ib, cum

c .f i  x d e s. &  infra pro M a r u iO  C Í ic ,  q u e m  CU i  ItlO  
lo e .  cum du ob u s. §.
item M ela.qu x eft contra. Item fallit quando reficitur x d ifi-  
cium :vt infra de damno in fe íto ,fi xd ib u s. & I.in reficiendo.
&  C .d e  xdi.priua.fi vt proponis. & infra pro foc. cum  duo- 
bus.§.idem re fp o n . Item fallit fauore rel¿gionis:vt li íb ife - 
peliri velit focius:vt infra de relig .t. vel quod. &  1. fi plures.
&  l.funt p erfonx. Item fallitquando donator cum donatario 
rem habet comm unemrvt C .d e  dona.l.fancim us.§.ne autem. 
q u x  eft co n tra , reftat ergo h x c  regula quando incidunt in 
com m unioncm rvel ex propoüto funt: fed in alium vlum ^uá 
ad quem quxfierunt.trahere vult focius,vcl faciendo.vel de- 
ftru en d o, vel com m utando . Sed quid fi habitare vult ia 
dom o cdfúniuni inuito altero? R e fp o n , p o te ft ,  íi ad illum

1 $  I quis. Proprtm. ¡¿
eft comniunem,^ 

vt communem.Accur
Cus.

m Aflio nafcitur.ditur
mihi contra te aflio:

iudicium compeíitincc vtile "s/cdttólmJcnSdadum eíl. lile enim qui ÍClt rcm vt communem.rcm efle communcm0, vel a- n • vt J. delicnaP*ncgotia3co animo ge- ‘lc-^'ol:,>>|.furiolus.
•  ̂ 1 b  /-1 - I I-  o  Kem efle tomnunem*ntjVtaliqucmfibi obligct-:& vt in fuper.ori cafu.in períona labitur.sRompo- p v«

niusfcripfit,pofci iudice pof <1 Laíe á quohbet fociorum . Sed ¡J1."* ••- n . . .  . <y í.euetia íi vnus cx locus iniutusr*erit, reóté cum co communidiuidundo agi.
x x  x . S c a i v  o l a  libro primo

Refponforum .

C Ommuni diuidúdo iudicio re&é agi, fiue ncu 
ter poísidcat, fiue alter focio rum fundum non poísideat.5 
x x x i . P a v l v s  libroq uin todeci- 

mo Refponforum .

B ina mancipia qux cx lic* T ^ 'o Z u m .'ticn ¡,o f-  reditatc paterna iuflü K^fideat. vtroq¡de- pr^toris pupillis miniflcrij >efto. &hocpropter 

caufa referuata eflent^diuifa non vidcri:u fed omnium có munia pcrmanfiflc.

Vel aliena, prorfus. 
Labitur. fimile.].de 
i-I.fi cu íerilomeo. 
eum qui.§.íi inin- 

ria. &  quia lie habuit*»»» 
animum fibi alium Mmm 
ob ligandi, agit com- 
muni diuid. vt hic, &
'i. eodem. fi quispu >í"«« 
tans.in princip. & I.in 
hoc iudicium. 
r Inuttw. vt fupra eo 
1.& fi non om nes.&s.^J0! 
ti.j.arbitrum . Sed coasíl»; 
tra fupra co.l. arbor.j. 
de veftibulo. Solut. vt 
ibi.Accurfius.

probibent 
tn re pari fer.vrb .p rxd i.l. parie-

mnfemper tCm * S*>*/»««SUO- 
m liorep. tiens “ on intereft lo- 

* cij non h e r í: vt patee 
fupra de fcru i.vrb.prx  
di. 1. quidam H iberus. 
§. parierem. &  1. fiftu- 
lam. in princip. § .j. Se 

finali. q u x  funr 
contra . Item fallit

A D  E X H I B E N D V M .  

T I T V L V S  I I I I .

x . V i p i a n v s  lib ro v ice n ílm o - 
quartoad Edidtum.

perfonales prxftatia- 
nes.&  facit.lupra titj. 
heredes. §. quantum  ̂
A ccurfius. 
tTllna.EJfcut. 'aiodi- 

O  ce communi diui* 
dudo, qui dixitfc 

dimittere in commu
ni caufa miniftenj pu

naYcfl: & vis 
cius7invfucot tidiano cft: & 
máxime3 pro- ptervindicatióeslnduda cft.

pillorum.
a  t i -  u Videri. per pra:oi-Acc aího per. ñavcrbJ/  

q u a 1  n c c e í l a -  a d  e x h i b e n -
dum. ,

Quiainpndiflút**-
lis agitur quandoqut 
ad exhtbendum, >f c' f tf 
añt fu aoendt Crprobw-'

l¡acponitur hic.Accur. 
n Aecaflioperquam. id eft valde.Accurfius, . 
[ Ueceffaria. i.vtilis.-quia ali^s non P0^ ^ 001^ ^  
* de agi diredto.Itcm quandoque n,ec. 
gemma &  fim iiibus: vt infra code^ru-ge»11 •

'  íed an fit necefle prima agi ad exhibendu q .
dam fic:vtI.iij.$.eftautem .&:j.eo.Iulianus.§.quátuni.ve »

fim uhhcet prius de exhibition e co g n o fe atu r, vel 
quód datur libellus in peti.here.item &  in reí vind».#r- ^  
poftea íiant interrogationcs prxam bu lx: vt infra tit. jJ-J1 
dextate.$ .ij. t
2 E( vis eius. id eft efíeftus. .
a  Ma xim r. nam fie in aliis non folum  dominij ratione ^



A d e x liib e n d a iru n ; 8

e |.ij.«.qoi ^  ^ ’b en áü .á í ç.eft autem perfonalis.&g.i’tem 
K * í.l¡q » lsn o x ^ i &  §.fcicndu»n.& j .d e p ig .a d .l .i i j .A c c .

jlliibcre. A lias lex^ liiis non. 
fcC/Infril*0- i .apud m agiftratú,vel apud iu d ic érv rj.d c fer . 
fa£i I.»*1 pub^cum. &  iu te ljige  poteftate,f.videndi &  appte- 
bcndcodupüm rem;

tf j.detab.cxni-  ̂ o -  n . P A v t v s  libro  vicenfim o- 
cum-i  ̂ , , ~ ! ) '  e  prim o ad E d id u m .

iríior. &j- dc verb. Xhibere* c it fliccrc m  pu 
5¿.l.íin.& j.eo.Iuüa- a _ jh lic o bp o tefln té ,vt ci qui

A feruo agatur, debet díci,ruffüs íit, albiís v c lü ig c r , psruus veí 
m agnus;& qualitatem m em broríi dicat: ficut &  in aliis rebus 
funt fígn adicend a;& in  hac a d ion e.ficu t & in a d .  in rcm: vc 
fupra dc rei v in d .l.íiin  rem. Accurfius.
C O¡Uniere, id  cft non habee ncccfíc.poreft efiim fi velit. In

cafu etiá cogitu r d o -

Egj,Quantum . Item 
Jgdoq; vt poísideat: 
«A-|iéo.CeIfus.§.u e 
Cellus. fed hoc non 
íéniper: v t j . d e  verb. 
feni.l pltts cft.lccun- 
dám Azo.
tühac.yCA s v s .  A - 
igocontra te a d e x - 
fubédum.id eft vt mi- 
hi exlubeas liberum 
lioniinem quera pofsi 
dcs.debeo dicei equa- 
)is Si cuius qiulnatis 
iit.&cums lin g u x lir , 
fed non debeo dicere 
me donununv- Itera 
poíTum contra ceiura- 
ieia litem li non app2 
/eas, & tic lis concu- 
m.nt,quu nó exhibes. 
•(Es t  í v t í m . )

agat,experiundi fit copia.
x i i . V l p t a n v s  libro vicen íi- 

moquarto ad Edidum .

N  h ac a ¿ tio n e  a & o r  o m 
nia n o ífc  d e b e t, c &  d icere  

a rg u m en ta  d rei d c  q u a a g i
tu r. Qui ad exh iben d ú  a g it , 
ñ o n  V tique d o m in u m  fc d i-

I

cuius optio mihi rehíla eíl, ad exhibendum me agere poíle conftat, vt exhibitis poísim vindicare1. Sr quis noxali ¿udicio experiri velit, ad exhibendum ciattio cít neceílaria. Qnrdcnim fido- 
mimis quidem paratus íit 
defendere, ador vero detonare151 * non poísit nrfi cx prsféntibus n 3 quia áutícr- 
uumnon recógnoícit0 , aut

c i t ,n e c  d eb et o A e n d crc^  cu  B n ° n ic n  n o n  te n e t: n ó n n e  ar- 
m u ln é  fin t caufa: ad  e x h i-  q u u m c fte i  fanu liam  e x h i
bendum agendi.Prarterca in hac adione notandum eft,quód reuscó- tumax per in litem iufiuran- dum petitoris damnari pof- fit ei, iudicequantitatcni ta- 
xantcf. Eft autem períona-

Dicitur quód eft per- l i s  g  híCC a d i ó ,  &  Ĉ  c o m p e -fotialis: &  c ó p e tit  n o n  tit qui i n  rcm adurush cft
folum lilis qui in per- qualtcumque in r c m  adio- 
fonam, led etiam lilis J  . ± . . . . c
cu u n reraagen t qua- nc etiam pigneraticia * Scr- litercumq;. ítem  p o f- uiana , fiue hypotliccaria,
fum agere vt exh ib ea- q U £  crcdltoriblís COmpetÚt;tur feruus in q u o  ha- S e ¿  &  v í u m f r u a u m  p e t i t U -
b eovfun u ru au m . I te  i , i
ii  aliquis m i f lu s  eft io «> competcrc ad>exhiben-
poil’d i :  re i in  q u a  d i -  dum Pomponius ait. Sed &  

cit me iu s  h a b e r e : v e l | i  q U is  i n t c r d i & u n i S  ,  k  r e m  

in iflu sm  p o l i . c a u fa  exhíberi defideret, audictur.
legati,vel aliorum bo - T r  i- /.nor«m: runquid pof- Itemfi optare velim ícr- 
fum agere c o n tra  e u m  uuiii, vcl quam aliam rcm 
vteam te m  m ih i c x -
liibeat?Et re fp o n  .q u ó d  l ie . It e m  fi le g a ft i  m íh ic p t io n e m f c r -  
uorum tu o ru m  id  e lt  v n u m  fe r u u m  d e  f a m ilia  q u e m  v e lirn : 
«uuquid p o flu m  a g e r e  c o n t r a  h e re d e m  v t .  fa m ilia in  fe r u o -  
rum e x b ib e a t.E t r e f p o n .q u ó d  lie .  Ir e m  f a m ilia  tu a  d e d it  m i-  
k i datnnum :fed n o m in a  e o ru m  ig u o r o .a u d iu i  ta m e n  e o s n o -  
n in a ri. n u n q u id  p o íT u m  a g e re  v t  to ta  f a m ilia  m i l i i  e x h ib e a -  
tur? Et re fp o n .q u ó d  f ic .  -(S i  Q^v i  s e x  t  r  a .) -  M e i n l t i -  
t u if t i; T it io  x . l e g a í t i : c e r t e T u i u s  n o n  p o te r it  a g e re  c o n 
tra me heredera v t e i e x h ib e a m  te fta m e n tu m :q u ia  ie g a ta r iu s  

h íb e ti!\te rd itin m  d e  t a b u lis  e x h ib e n d is .  -(S c  i  e n  d  v m .)  
Harc aftio  co m p e tit c u i l ib e t  c u iu s  in t e re ft  f ib i e x h i b e r i ,  v e l 
n o n . vnde ti T i t i u s  te fta to r  le g a u it  m ih i  v n u m  d e  le r u is  
M s  qtfem M x u iu s  e le g e r it  : p o íT u m  a g e re  c o u t ra  h e re d . 
vt totam fa m ilia in  e x lu b c a t  : q u ia  in t e r e ft  m e a  v t  M x -  
U|u s o p t e t , Se f ic  v in d ic e m . - { S i  m e c v m . }  A g e b a c u r  
«ontra m ea d  e x h ib e n d u m  p e te n d o  l i b r u m .  e g o  e u m  d e - 
f'í pofsidere. n u n q u id  e g o  c o n u e n t u s  p o ílu m  a g e re  c o n t r a  
Hiuinqui h a b e t, v t  e u ra  m ih i  e x h ib e a t !  c e r t e  n o n  .c e t e r a  
P,aDJ fufit. { P  o  m p o  n  i  v  s . }  S i q u a t u o r  d ic a n t  fe  ra s  h a -  
ocre in r e ,  n u n q u id  í f t i  q u a t u o r  p o i l ü n t  a g e re  ad  e x h i -  
®endum ? E t  r e lp o n  . q u ó d  l ie .  - ( I b i d e m  s v b I v n -  

| ¡ * ¡ . T-> A g e  c o n tra  te ad e x h ib e n d u m  v t  le t u u m  e x h ib e a s . 
p 1'ic is e x c e p t. an  f is a u d ie u d u s  , v t  ea p r o b a ta  a b f o lu a r is ?  
ttre fp o n . q u ó d  a u t in c o n t in e n t i  p o te ft  e x p e d ir i  e a p r o b a -  

í ' í , 0 : a u ^ 'e t is . a u t n o n ,  p r o p t e r  d if í ic u lt a t e m  f a d i  &  in r is :  
« t u n e  n o n  :fe d  in  p r in c ip a l i  a lio  iu d ic io  fe r u a tu r. quaedam  

^ CD funt in  q u ib u s  eft fta tim  a u d ie n d u s  d e  q u ib u s f p e *  
l r 'n c a t u r  in  lite ra . - f lN  t  e r  d  v  m .)- A liq u a n d o  e x a r q u it a -  

non  h a b e t a d ío ,  ad  e x h ib e n d u m ,  h a b e t a d i ó ,  i n f a -  

I  Pl m ^  Û^ " c *c ,n  e x c e .q u o d  p U n u m  e ft. í S c i í N o v  m />  
" U is e ft , & iQ c ip jt  t r a d a r e c o u t r a  q u e m  h x c  a d í o  d e tu r.. ■gianu's.

I* Dctff. |c ii¡cet qll3, reum jnftruant.cuius rernom ine con - 
Cniatursfj tamen a d o r  Icire notuit.alias non imputatur ei:vc 

d a". q u i '  D® x a ¡i.
I '  *Í'*n>int4 . f c i l ic e t  n e c e lT a ria a :1. r e i in f t t u d i» n e m : v t  C p ro

bcri, vtnoxium feruum ad- 
gnoícat ? Q;iod cx cauía debet fieri ad deíignádum eum' cui\is nomine noxali quisa- git, reccnfitionc P ícru o ru m  
fa¿t aH. Si quis extrar hereden! tabulas teftamenti vcl 
codicillos vel quid aliud ad teftamentum pertincs exhi
ben velit, dkendum cft per hanc adtionem agendum nó 
cíTe, cum íufnciant fibi in-

nunium  p robare,vtin  
hac a d io n e  vincat: vc 
j.ea.l.V.interdum.qua: 
eft contra.fed ib i Ipc- 
ciale in charra, 
f  T.axdwre.eft enim ar 
bitrana : &  ideo lura
tur: vt h ic ,  &  in frad e 
in litem iur.l.in a d io 
ne.fed taxatur: vt h ic,
&  in d.tit.l. videamus.
§ .p e.&  s.de dolo arbi
trio.^.fed o fü cio .A cc. * ¿ ef¡a-nttr¿ 
g  U  cui ani perlónalií. reí}u% (*  
eft enim ex quafi con  deJl, 
tr a d u :llc u t& a d io  có ideftdefi- 
muni diuid. nam con- ¿ nare:¡fita- 
ftat eS non efle ex ma ¿)fer er4fC¿ 
leficio  vel quali . fed itur inL 
nec cx co n tra d u  : er- tri¡¡tií.l. 
g o  ex quali cótrad u : 
vt iuftit.de ob.qua: ex 0¿/,_ 
quaíi cótrad u  in prin.
Se lie eft perlonalis: vc 
m ftit.de ad.«¡.j.cft ta
men in rem icripca,- 
quia poflelTorem c o -  
m itatur;vt j.e .l.§ .fi.E t Afliontt 
fic Iunt quxdam  a lix  * „ f míAn 
perlonales in rcm: ta- tnr¿ [ „ ¡ t tA 
men Icn p tx: vt ínter- pluje¡ rH„ tt 
d id u  quod v i aut clá: 
v t -). quod vi aut clam.tcrdi£tasin hanc rem compc l.fem per. & l. com pe-tcntia. &  ita Pomponius. tit.§.fin. &  de interdi. SciendumT eft autem,non * r^-)^-pen. ítem &

r  in i- • 3 í n a d  quod m et.cau -lo]ulll eis quos dlXimuS,C0111 j3;vt inftitut. de ad.-S.
ad ‘ exh ib en d u m  a -petere dioncm veru m  ei quoque cuius intereftr exhiben. 

Iudex igitur íummatunu

p rxter. ea. &  ? .q o o d rM" S mf'°  
inet.cauíá.l. metum.§. 
eum autem. Sicefte 
tiam fi agatur ideo q>§  n0é 
fa d u m  eft in lo co  pu ^ T  
b lic o ; vt j.n e  qu id in  ma.

D

lo e .pub.l.j.Ç.antepe.&  }.de no.opc.nuu.l.íi.&  j . de aqua plu.^'"*"'’ 
arcend.is cum q u o . Item interdidum  quorum  lega, v tin fra  
quorum  le .l.j.U llu d . Item fic eft in a d io n e  de tign o  m iú d o .
Item S i in noxali a d io u e:vt inftit.de no*a.§.om nis. Ité q u x 
dam func p eífonaliainterdida, &  tamen dátur fucceflorl rei: 
v t j .d e  itin e.adu qu ep riua.l.in d e. j .  h o c in te rd id u m .& § . íi 
qu is.3c 1.apparet.& j.d e  aqiia quoti.l.j.$.ait p rxto r. &  s.fi fer. 
vin.l.i).in lin .&  l.iij.
h Atiuríu. non ergo  eodem  libello  funt p ro p o n ep d x : vt j”.  
eo.Iulianus.§.fi.& in fratit.j.l j.in  prin. 
i Ptgner.itfcM. ad ied iu e  ponitur h x c  d id io  p ign eraticia, a i  
illud fubftsntiuum  Seruiana. fienim  de vera pigneraticia in - 
teliigeres,illa debitori datur: S i eft pcrforalis: v't C . de diftra, 
p ige.l.fin .h ic ergo pro ca qu x  datur pro rebus co lo n i, pom - 
tur.A ccurlius.
k  Interiiihtrvf. in terd id o  de precario. Accurfius.
1 Vtndicitre. vt &  "j.de opt.leg .l.fi ti bi.$.fin. A ccurfius. 
m Deftware. id eft oftendere quis deliqueiit. 
n Nr/texpréletitibui. id eft nifi fint praientes. Accurfius,’ 
o  No;j re cognofcit. vt cius argum entadicat. 
p Kecerfntone. id  cft nom m atione.intereft enim eius ex cau
la probabili fibi exh iberij vt j .e a .U .fi m ecú.iufi. aliasennn 
non ageretur:vt'j.co .l.p en .qu x cft contra, 
q facia.áb  a d o re  poft ex hibitionem  antequam agat. 
r Si (¡uh extra, id eft p rxter heredem.nam heres bene habet 
hanc ád ion em :vt j.quem ad.tefta.ape.l.ij.&  iij. 
s l);í«rdícha.vtileícilicet & d ired uin  d eta b u .ex h i.v tin frad e  
tab.exhi.l.iij.§ .fo lknt.& §.condem natio.A ccurlius. 
t intereft. ex aliis caufis, non p re d id is  : vt 1; ad ion em  quod 
metus cauw quis forte intentet non dominus : vel fi poíTeíTor 
b o n xíid ciin terd iótu m  vtrobi in ten tet, n o a  dico vti pófsi. 
cum enim illud ad im m obilia tantum detur:vt infra vti pofsi. 
l.j.m  priiu&$ j.non igitur agitur in eo ad exh iben .vt C.quan 
do quibus quarta pars. I. ij. j .  ij. licet quidam hic de co p o - 
nant exem plum . *
u Sutunoiim. quod fiet fi folum  iurauit a d o r  fuá interefle-,

ftatim



ftatim eoim  éxh ibebitu r eh vtT .eo .L  thefaurus. &  C . de fide A  g  Omnímodo, fcilicet ftatim &  illieo/eçnndum  P y .& Í0- 
ioftr.L fi.E t no.de fummaria coenitiooe.e.á h a b í pe locum  iu h D olt malí, 10 a d io n e  quxrenda com nulsi alias ü díceres,* 

, .u ; k .n J ñ  J l  filiu* v^l nar^r eo  de quo m odo agitu r,hoc fem per locum  habet; &  fic njjj.
rem aoeret.rcgulariter contra:ad quod infra dc eicept.do.l n
»" f* .  » ___ A  «  r<l« r f l  ( 1 P  J®

•Miiiiiiniia »•* --------- -----------

Corintio a d io n e  a d e x h ib e o d ú . Ité in eo qui negatur filius vel pater, 
fummaria cum de aléélis eis quxricur:vc infra de libe.agno.fi quis a lib. 
in mullU lo §• ff vel parens. Item io poflelsione Carbouiana daoda, qua 
cu»)habet. fummatira quaíricur

d e b e b i t  c o g n o f c e r e  a n  e iu s
de C arb .cd i.l.iij.i.cau  . r -  Rr
1Í.ÍD  fin. Icen, &  in ra m t e r f i t , n o n  a n  e iu s  re s  í i t ,  &
q u x  petit fe nom ine íic iuberevel exhibcrivel no,
v cu tru  in p oflelsione quia nihil intereft. Plus dicit
nutrí, fuerit v x o r, vel ]\ ,J ia n u s  & fi vindicationé 
m iras.vel non: vt i.d c  , , 1 . _ . rt-
v e n .i ip o f .m it .L j4 .fi n o n h a b e a m  ,  i n t e r i m  p o i i e
ea .lté  in cautiouer.ro m e  a g e r e  a d  c x h i b c n d u , q u i a
legato  dando prxftan  m c a  i n t e r e f t  e x h i b e r i :  v t  p u -
d a , a n calu m n io fe le- f  n  f PVI111c 1r í™ ru s f i t

§•).& Jj.gcneraliter.Accurfius.
i Confíripfit.mc man. 

Ibidem ífubiungit, iudi- ,
cem per arbitrium íibi ex hac tariis.§.pem nere.|j“ ,(iadione commiflum etiam cxccptioncs xílimare quas 
pofleíTor obiicit: & fi qua tá 
euidens fit, vt facilc repellat agentem, debere poíleííoré
oT>fr»lni c í í  r» h fr iir tn i ' d v e l

pertincre. ai¡0 '« 1 ,  
quin contra: vtC.de 
eden.l.j. «!.,_
Ic quia c r  >mdUart. 
h x c  ratio non eft bol 
na: quia & qui d o m i-"K g
ntls non eft. agit hac 
aítion e. Sed dic quój

n oo :v t)  de prado, fti- ’tius optetV & ficvindiccm: R men cxceptionibiw; f omni-
fnquafitexKutií.fit quamuis exhibitú ego opta- modog ipfum debere di (ce
de bon is condem nati: re non pofsim.

Interefle quod non efl eaufatum txra-cum  inde referatur 
q u x ftio : v t7 -d e re iu . 
a d iu o  P ió . §. fí fuper 
rebu s.Itéan  lit io  pof. 
m ittendus a d o r  poft 
lit. coníefta. vt C . vbi 
m rcm .a d .L  jj .in f in . 
Item  an a d ió  de tefta-

tionabili caufa , non dicitur wtereffe. h. d. 
concor.’j.tod.l.penul.Raldút.

Si mecurn fuerit adum ad exhibendum , ego ob hoc quod conuentus lum ad ex- 
hibendum aótione, agere ad

m entó caufa: liberali exhibendum non poflum: 
litp xxp ooen da : v t s .  
de pe.her.l.fi quis lib .

rei vin.io rem.§.fed & í*4- 
id  quod. Accurfius.
m ' Competcre.ha’c om 
nia funt vera cum pro 
charca a g o .in  qua ta- 
men non eft teftamen 
tum.tunc enim agitur 
vel iuterdidodetabu. 
exh ib. li poflellbf ne- 
gec penes fe tabulas 
ejTe, vel debere exhi
bere : aut interdigo

§. plañe. Item & j .  de 
ap.ro.Lj. Itera in 1. A - 
quil. vcs.ad le. A quil. 
1. in lege. regulariter 
auté contra:quia fem - 
per plenarie cft co- 
gnofcendum : t t  C .de 
iu .l.in dices.qu ç eft có 
tra.Sol. illud  regu lari- 
rer : p r z d id a  autem 
fpecialia.
a AdrefilHendh. quia 
culpa pofsidere deliit. 
A ccnrfius.
b Q uod nequáquam, ne 
m o enim e x  fuá impro 

. . . . . . .  bitate confequitur a-
Improbita* d io n em :v t j.  de fur.L 
nemini dt- itaque.Accurfius. 
btt opitit- c  Abfolui. v t& a r .J .v t  
¡.■tri. in pof. leg . fi is a quo.

¡r pri d c .  v b i d icit,h o-

ptare,qui [dc]adcxhibcndü 
adione iudicat, veluti padi conuentijdoli mali,hiurifiu- randi,rei qux iudicata eíl.

Pro inflrnmentis non poteft agi ad exhi- 
hendum pro alio intereffe quam dominij, 
fecus in alii< re bus. B artolas.Interdum xquitas exhibí- ------------tionis efpcit, Vtquamuisad quemadmo.tefta.ape. 

exhibendum agi nonpoís.r,in fadum tamen attio dctiw: -1 .................«
vt Iulianus tradat. Seruus (inquit) vxoris mex ratio- nes meas conícripfiL1 hx ra
tiones á te pofsidentur . de- 

v...,. r .nu .u uu .» ,» -, fidero cas exhiben. Ait Iu- 
interdidurus fit, & fur vel C  lianus,fiquidé [in] meachar 
raptor poterit: quodnequa- tá fcriptx funt, locum elle ^
quamWcriim eit. Eleganter huic adioni, quia oc vindi- niatim probem:e:ií igitur definit Neratius,iudi- care^ cas pollum. narr  ̂cum >nea intereft, non da- cem ad exhibendum hadlc- . charta mea fit: & quod ícri- 
nus cognoícere,an iuílam& ptum eíí;3mcum eít. Sed li probabilem cauíam habeat charta mea non fuit:quia vin

mea ob hoc quód teneor ad reftituendum.'1 Sed hoc non 
íufhcit:alioquin &qui dolo fecit quo minus polsidcret, 
poterit ad exhibendú agere: cum neq; vindicaturus neq;

1 ' ----
l.ij.$.fin. Sed rei vind. 
&¿ ad exhi.heredi tan- 
túm com petit,li char
ta tantum teftatoris 
fu e r it : vt in prxdid. 
titu.l.iij.alij vero non: 
vtfu p r.iea.L  §. fi quis 
extra.Et no.in charra, 
quód fi non dicome 
dominum ,& hoc fum-

*  attor. adionis,* propter quam exhiben fibi dcfidcret.
Omneintereffe eaufatum aproprittate 

poffefiwnis reí quafi, ajfert achonem ad 
exhibendum. B aldui.

dicare non poíTum, ncc ad exhibendum experiri. in fadum igitur mihi adionem 
competere™. Scicndum eíl, 
adueríus poíreíTorcm hac a-

d i íc o n f ta t  & c. & a rg . Pomponius ícribitJ,éiufde dionc agendum ,non folum cden.l. 
j .d e  C u b o .e d ic . 1. iij. hominis nomine rede plu- cum qui ciuiliter,íed & cum Pn” Al 
$.c3ufa:.in fin■§■ res ad e x h i b e n dú agere pof- nn: naturaliter incumbat

tur mihi ad cxhib.a* 
d i o .  fed lecus in aliis 
rebus vbicuoque mea 
intereft mihi rem a- 
lienam exhiberi : vt 
modo dixi, & s . eo.l.j. 
p le n e n o . Item'not. 
quot modis proiRÍlm 
mentis vel chartis a* 
gitur; v t  dixi fupra de 

quxdam. circa 
Accurlius.1 

Crcdttorem hic ciui-

d S« obfiurtor.de fa d o , 
&  íd eo p ro lix io r: vt

res ad exhibendú agere pof- q U j  naturaliter incumbat i i r e r  p o f s i d e t  : v t  J.de ^ íe:foitcíi homo primi fit, íe- poíTeísioni. Deniquecredi- v  f u  c a p .  f e r u i  ooaine.

dicat fé fpecificafle, cundi in eo vfusfrudus íit, torcm0 qui pignori rcm ac- ° Am ^  c.u" J!’
vel ferrum inafíe. n á fi tertius pofiefsioncm íuam cepit. ad exhibendum teneri r  Ü lhir lo
bona fide, eíletdoroi- C0ntcndat,quartus pignera- D  tural,te r ,acawbn.10. 
ñ u s : alias noo. quare f  f .k j  cnm ndfirmet. O m - H n Ptum fibi cum adfirmet. O m nibus igitur ad exhibendum 

adió copetit: quia omnium intereft exhiben hominem.
Exfcptiones qut. requirunt alliorem in- 

daçinem, in caufisfummarns non admittun 
tur.fed tn caufis pytnctpalsbui referuanlur. 
Bartolas.

dico  efle ditíerédum .
Et facit in h o c C .  de 
rei vindi.l.ordiuarijat 
a ltior dicitur propter 
iuris fubtilitatem : vt 
in fraa d T reb el.l.ille  á 
quo. §. fi de teftam en- 
ro .& n o n  difterendum 
qu od maiorem pofeit 
indaginem  : vt h ic ,&  . ,
C.decom pen.l.fi.a lias non:vt ar.C .de b o .q u x  Iibe.I.hn.in fi. 
&  j .d e  eo  quod cer.lo.l.quód fi Ephefi. §. interdum. femper 
tamen adinittuntur.tarde vel cito : vt d id u m  eft.Sed arg.con - 
tra j.qucfd v iau tc lam  l.j.í .  dcnique.vbi d iciccontra iorerdi- 
d u m  quod vi aut clam exceptionem  noo admitti. Sed ibi io- 
te ll ig e , fcilicet talis aliqua q u x  ibx d ic itu r : proponuntur ta- 
rpeo a lix. Accurfius.
e In direffum. fie eft cr^o  hocextráordioarium . 
f  Excepiionibw. q u sfitis  reo pro p offefsien ç rcciúenda.

vt s.titu.j.i. communi
1 1 1  i.P  o m p o n  i v  s lib ro  fexto diuiduodo.§.oeque.

adSabinum . f-^fLlfus. )• C  As vs.
A m  &  cum  CO apud L v L o c a u i pJaurtra-

_  . q u em  d ep ofita0 v c l  a u  rio merces

c o m m o d a ta  v c l lo ca ta  res n,n rl,rrum con 
i p o te ft.
p i a  N v s libro  vicenfim o- 
quarto ad Edidum .

N;
fit,a 

v .V

qui currum conduxit 
vt cas i o eo  poneret- 
quas voló mihi exhi'
b c r i : &  dicit quód‘le-
b e o açerecu m  Pl3UT
f t r a r i o , vel herede: vei

fi neuter eorum cft, tunc cum dom ino horrei. nam 
n on lin t,fcilicet plauftrarius vel heres,tenetur qui pote 
hibere, fcilicet dominus h o rr e i .  S e c u n d o  reddit ratio ^

quare plauftrarius teneatur, fcilicet quia teneret eas loe: ^
g n o risp ro  m crced e. T e rtio  d ic it , quód fi quis teflerc ^
caufa rei feruandx.vel li aliquis m ihi puré legau itv‘ul|PjcCra,  
quarundam rcrunvpura earundem r e r u m  proprietateu'p.^  
uit T itio  fub condiciotie:heres auté credidit mihi rtut ,j 
non e x a d a  caucione de reftitu éd afin ito  v fu fru d .& c0‘ f£¡n



A d exiiíb en d u rm
.,¿•#£^10 :a n  h abeat tu n e  ¡tfíío a e m  T itiu s,q u a rritu r, fi A  s V o f l t í e a t .v t te n ea tu r.A cé u rffiK -  ̂ _

[ i f i f a fp nd in o le g u e s  p ro p rie ta tis-E t re fp o n .q u ó d  aut fu i-  t  Confiqui v t  tolla*. lic e t  enim  videas fte rc n s in o  tam en  fu ff i-
citrquia rei v id e n d a :,ta n g é d ;e ,&  d e d u ccd e  fa ce re  d e b e t p o l-  
feíTor p o te fta ten u v t j .d e  lib .h o .e x h ib .q u o d le ,x .§ . e x h ib e r e . 
íc s .e a d .l.j.id e m  Iulian u s.cu m  reus in  poíT efsiouem  n ih il v c -

l i t  c o n tra d ice re  a & o -

b s ^ e t c r ü m ü l ia s n O T ip o I T c . "  " j m r a d " « " . l l  t a f r tSed tx li ratis delata he virlu eod.tigni.fc.item mu-miñis in agrum alterius. pof- n ic ip e s . &'§. fí q u is. &tíe cum conueniri ad cxnibe- f; ,^em le n b it .  &
dum Neratius feribit. Vnde ^
quaznt Neratius,vtrum de fu u n«»/>9/7«.fcilicet teturo duntaxat damno, an & to lle re  p r o  p a r te ,  v tde pr£terit0xdominoa2rí c a  h b e rer is  m e in u lto : vc 

i.endum fit. E t ait etia'm de
pr.Ttento caucri oportere. «Jam .infec.l.pra:tor.§.Sed & íi de ruina aiiquid in p en u l.

itip o iitv ju u a  dUl lu í-
E d o lo .i'a lte m p ra -fu m p to iv tq u ia  fc ie n s T it io  le g a tii.n o n  

E jn ft i  cautioR cm : Je cenei is c i ad e x h ib e n d u m m ifí ipfi T i  - 
jO u e r it  i  m e ftip ulatu s; q u o d  p o t c í l . aut n on  d o lo  m alo; 

«I qui-1 >g«oraftl ĉ *

W!,,T‘ v V e V e g o  k ^ '- lS Ĉ n ^ lC : r lu ' s 2C S u n  &*»»"• ^ mc, ccs fl1135 cxuchcdas1% emptor tenetur conduxit,ill horfeo1’ pofuit, 
jdtfhibcndum pro Cllm condu¿torecad exhiben 
mus ¿ c*Jfc ■i 1 T * dum agi potefl. item Ti mor-C E t S v S. > 1 ̂   ̂ í-AivlnAnrA PVt_
mea flercus polu iu i. 
notes centra me ago
la d  exhibendum , li 
ti3[U¡n vis to llere , a- 
liisnon. •( S * o e t
SI R A T I S . )  Sl VQ-  
lo abducere nauein

tuo condu&ore heres exi- ílat, cum herede agendum. íed íi nemo heres íit,cühor- reario^agendú. Nam Ti á nul loc(inquit) poísidentur, verum cít aut horreariü poísi-
meam in fundú tuum  dere,aut certe ille  e íl qui p o í p tuá arca vc l in tuas ardes d c -  * | f def r<tt*r,̂ ‘ \c J» 

C ce x h ib e re . Id em  ait <,q u o -  d d e r it ,tc n e b n s a d  e x h ib e n -  J  “ ^ N c a . i u ^ .
S S J l H e g o t r -  m o d o a u te m  p o fsid et q u i v e  J —  ------------------ -
bí cauere de damno hendas co n d u xin an  guia p l-  
debeo. - ( I t e m  s i  gnusSten etiqu eíp eC iesllo ílé  

dit etiam eos cjui facultatem  
exh iben di h a b e n t, ad e x h i-  
dum  teneri».

qv 1 s¡>Planus eft.
a Si ‘¡"¡í. fcilicet T i -
tiuicárrucarius. A z o .
b inborrto, quod T i 
tius conduxit ab alio. Nüf(I ~¿ ^flituiio quámfacit vfufru.
C Condu, ore. - ¿}¡tirtincolon»! ,priuat detnmumpotfeftto- 
,<ui conduxit merces — ¡ r u j
vehendas.Accurlius. nt‘ ‘Ir V. ' + r - (  -i •

J  Cumhrrearto.ideñ lu 1M1USÍ aUteita Í C l l b l t ,

cum domino horrei a  ad exhibendum actione teñe 
l  quo Tnius conduxit rj eum k qUl rerum vcl lega- 

torum feruandorum cauía in poíl cisione1 fit. íed & cum qui vlusfrudus nomine rcm 
teiieat:quamuis ncc hic vtiq; c 
pofsidcat. inde lulian’qux-»
1 i t , quatenus hos oportcat 

fpoñ "Tta~ vTinfra qui exh ib ere1,1, E t  ait priorem  
po.in pign.ba.l.huius. quidem  n ííc , v t  adtor ° p o í-  
Accurtíus. lcíSionem  habeat P:is auiem 9
l ^ ^ c e r . p r o p o -  _ o l l r t n a p T n r  m  f c r a a n _

horreum.
c Si a nullo. id eft n ;c 

iw. iTitio.nec ab heredi.
f  Idem ait. f.qua:red - 

, , ; í  do.A z o .
ir' 0 P<2’”« .'deft merces
' loco*pignorispro mer 

cede ioluéda. A zo.re-

dum,licct non pofsideas. Ité j. dc jnccni)_ rat)S> &fi quis facultatem reílituedi h o c  id eo , quia ré qua:non habeat, licct pofsidcat, p e tu u r c x lu b e n d a  te-

tamen ad exhibendum non * H “io <’ D0"
. . r  r  d c tin c t .n o n  p o lle t  potenebitur: vtputa íi intuya ftulare: ficut m com-feruus fit. Ad hocpl.me iolú peulatiombus quau-tcncbitur-Vt caucat íécxhibi t[oqueeuenit: vtinÇra

turum y íi in poteílatcm eius ¿fioconií,en,a' ü Cl,m
peruenerit. Sed & íi no íit in y secxhikturum . vtfuga, pérmiíeris autem ci vbi jnftftu.de offi.iudi.§.j.velitmorari: idem erit dicen in acíione m rem 
dam : aut [til peregre ad te
niií ius íit, vel in pra: dus tuis Hl.un, .fecus inafiio-agat: ad hoc folum tenebe- nedepotiti,, vbi depo
rtó ,vt caucas.

Quartilff obflaculnm ef} in mrdio , pr'ntí 
Jebet a*t ad remotioném objlactth, quam 
•plterius procédatuf.tíaldm. 

v i .  P a v l v s  lib ro  q u arto d ecim o  
ad S abin um .

íitarius n u llu m  tra h it 
c o m m o d ú , &  fíe u u U  
ln r h d im n u m :v c in fr a  
d e p o fí . l .  fí fín e  d o lo . 
A c c u rfiu s .

GE m n ia .y  C a s v s .  
A liq u is  p o fu it  g é  

m am  m eam  in  a n u lo

lita m horrearw  : c o a  
inve& ote.

z  I t i e h fd . ' b o n a  fid e.
A z o .  *  A td iíu á
a N on  p o te fl.ñ  qua:ra- u licnú .

l f i

G E m m a i n c l ü f a 2 a u r o a -  ^

l i c n o . v c l  f lg lH C l c a n d t -  exb ib en d ^ m ^ v H b p a- 

d ¿ e  c a u l a  f i t  i n  p o f i c í s i o n e .  l  i b r o , s i n d i c a n  n o n  p o t e f t : *  ret ab  an u lo . C e te ra  

T Tweri. licet non v e  c u m  v e r o  q u i  v i u m f t  u ó t u m  f e d  V t c x c l u d a t u r - a d  e x h i b e  plana fu n t v fq u e a d  §. 
jspofsideant: licu t &  }ia ¿ c a t  f i c  v t  a d t o r  r e m  p o f -  d u m  a g i  p o t c f t : a l i t e r  a t q j  i n  ltcm  m u m cip e » .v .. 
reí v in d .vtlu p rad erei r J  ? ^  B *
Tind.l.ofticium.ia fin . í i d c a t : i s  c u m  q u o  a g c t u i ,  v -  
Accuvfius. t a t u r t r u a t u r .  í d e m  i u l i a n u s
k  tun¡ tmíri.fieut di- f c n b i t ,  e m p t o r e n v  q u i  r u t a
K m M t t  D a a iA M  I .  » r  A l  . '  . * M  '  J

c a : í a  1 n o n  r e í t i t u K  ,  a d  e x 

h i b e n  d u m  t e n e n r í n q u a n -  

t u m i n i i t e m  i u r a u c r o  . S e d  

i b i  a d i i e i t ,  f i  e m p t o r  p o í s i -  

d e a t s ,  a u t  d o l o  f e c i t  q u o  m i  n
vencí 1 uw illlll^  ( \

proprictatis: qui dicit ñ u s  p o lS ld e a t .  

luainrcrefle rem ex- Nef4quedficut'atibi m  admhtitttrpor- 
ticularu folutw.ua hic non adfnitüturpar- 
ttculam reccptto inuuo rto.W.ddut.

I t e m  C e l f u s  í c r i b i t ,  í l c v c u s  

q u o d  i n  a r e a m  m e a m  c o n g e í  

f i í l i , p e r  a d  e x h i b e n d ú  a d t i o -  

n e m  p o í l e  t c  c o n í e q u i c v t  

t o l l a s : f i c  t a m e n  v t  t o t u m  t o l

ximus teneri horrei 
coodutioréveldic.lu 
lianusferibitteneri có 
duñorchorrei, Cent 
qui rerum vel lega to - 
rain feruan. «Vc. A z o . 
&dic teneri domino

o rn á d i caula  p o n itu r: 
v t j .d e a u r o  &  a r g . 1«. 
etfi n o n  lín t.§ . p e ru c- 
n ’ia m u s. q u o d  l in ó n  
ap p aret,tu n c vtrumq^ 

_ pol'sidetur á fu o  d o -

‘  . . . . . . . . . . . . . . . 1 V I V I  V  » »

niberi. vel p u n iia  ibi
ícribit. A cc.
1 }npoffefltone.vi &  ere 
ditor &  legatarius.

Oporieat exhibere. 
‘Cntentia lata pro eo 
quiaéiioncm ad e x h i 
bendum inteudit.
c PriíríW quidem. id 

|Ék creditorem , vel lc-
R>tarium:vt in o rd in e  lite r.r  patet fupra  § .Iulian u S. 
ü Ac7w . id  e ft d eb ito r . A 7 0 . &  fa c it  in fra  eod erad . Iulian us. 
f o t u t a  &  in fra  eadem  -l-i-itcm  C e lfu s . A c c u r.
P lie fc ilic e t o p o rtea t e x h ib e re .
S If-tttem. fc ilic e t  cre d ito r . id em  in le g a ta rio  d ic o . fe d fr u -  
^ 'lariusabh is d ifie re : q u ia  naturalem  habet p oirefsion ero, 

1 í Ulm non h abet cred ito r:led  tan tu m  in p o íle l's io n e  e ft ,lc c ú -  
^ ro q u o fd am ivt j .d e  a q u i.p o íT  l.i i j .§ f i-  

to trí. v t &  j .d e  aft,e»np-fuudi.§- li ru 
' " te jT  i C  jJ« a a.eai'p t.l.ij.

tigno b iunélo ac dibus, * de quo nec ad exhibendum agi poteíl:quia lex duodecim ta- tur quid alten cedat, bular fi Iol ui vetaret: c íed a- tingue quid cuius 
¿troné de tigno iú£lo oxca- 
dcmlegcin duplum agitur.
v i  i .V  L p 1 A N v s libro viecníimó 

qu arto  ad E d id u m

T ígm appellatione omne mino, & etiam vfuca- matenani in lege duo- Pirur fi nondum eft 
dccim tabularum accipimus, vt quibufdam*rc¿le videtur.
Sed" firotani meam vehículo aptaueris , teneberis ad exhibendum . 6c ita Pomponius ícribit : quamuis tune ciuilitcr no pofsideas.

v fn e a p tu m : v t7 .d e  v -  
íu ca .l. rerum  m ixtu ra .
§ .q u id  e r g ó . *  GaioJ.
b  I» tigno . q u o d  n c c  a d e o .i . ( i  
p o fsid eri dicicur: v t in  fito.de 
fra  de ad q u iren d . p o f. acqui.rc.
I.qu i vn iu erfas.in  prin  ^  
e i^ io . g n i.d e  ve r .
c  V etare t. n c v rb s  de-
c -• 1  J vS"

ruca. & e t ia i& e x v e n -

fo rm e tu r: v t ’j-  de u o .J 's 
o p e .m m .l.p ra :to r.§ .h o c  in te r d id u m .&  j .  n e q u id  in lo c o  pu. 
JLij.$.(iquis ñeniincm .A : irtftit.de rerum  d iu ifíon e.$ . ap p clla- 
tio n e .m li m ala fid e  lit  »uiu n ftu m :vt s .d e  re í vm d i.I. in rcm .§. 
tig n u m .q u .x  e ft co n tra . A c c u r liu s .
d  1#««. N o n p o fit ie tu .  alias p o ls id e a m . fc ilic e t  e g o in iu n -  

1  ¿ to r: v t in f r a  de adquiren da pofleíT. L q u iv n iu e rfa s . in  
p r in c ip io . &. fu p r a d e r e i v in J ic a tiu n e .l. in rem .J.fin.Se f ic e f t  
h ic  m utatio  p erfo n aru m :&  b en e  p o n itu r h ic  d id io .q u a m u is . 
fí autem  d ir e ü c  p on as q u ó d  n on  p ofsid eat p rio r d o m in u s, 
p la n ü m e ft .

ÉmfiTí-



a UmbUniata, ornam enta funt v aforu m : vt infra de tri. vi. Se A 
o!e.le.l.iij.§.j.
b  Coadunaueris. h x c  om nia vera fu n t, íi agatur ad e xh ib en 
dum :!! funt ad iú d a  per applumbaturam,fecus íi perferrum i- 
natiooem .tunc enim  datur a d ió  in fad u m :vt s. de rei vindic. 
l.in  rem. §. ité f iq u x -

Idem & fi armario vclnaui 
tabulam meam , vcl atilam 
ícypbo iunxeris, vcl cmble- mata3 *phialíc,vcl purpuram 
vcftiméto intexucris,aut bra chium ftatue coadunaueris.b

cunque.
c  Conflat. v t J.de ad- 
qui.polf.l.ij. 

x d Corporibni.qiic varia
*  Infttaç? íu n t:vt s. quod cuiuf- 
intttnüaor que vniuer.l.j.in prin. 
namenta, A ccurlius. 
que eximí e Condemnari. íic  in

Í ’úitrantcZ a d io n e  in rem '.vts.de 
\bitn erat. reí v in .l.íin au tc .§ .p o f 

BudJnc. lidere. &  in  peti.here. 
t  Concor. v ts .d e  pe. here.l.item  
c r  facit vid¿dum.$. ll quis efl. 
tcx.inl.i .  Id e n iin a d . de pee. vt 
§.qutbui. J.depecu.l.quxficum . 
Cy in  l.ciui in prin.Idem  in a d io -  
tates.fupra ne depofiti:vt j.d ep o- 
qmd cutufíll.')^ . inde N cratius. 
que rniuer fed &  íi poft fententia 
fí.nomiiH.' abfolutoriam  ccepit 

p o fsid erc , tenetur nó 
opp oiita  exception e 
re iiu d i.v t j.d e  excep. 
rei iud.i. li quis ad ex- 
h i .& J .r é  ra.ha.l.pro
curator ad exhiben- 
dum .in prin. 
f  Abfolui. íic &  m an
tos abfoluitur publica 
ta dote in to tu m , vel 
p ío  parte: v t i n ea.f. 
parte reddere non te- 
neatur:vt J. foluto ma 
trim onio.l.fi confíate. 
$.fi. &  íic  ex fu p eru c' 
n ien tica fu  íit a b fo la- 
t io :v t  j.fo .m a.l.íi m u 
lier. &  infra de códic. 
firr.fi fe r u u s .§ .& fili-  
te.A ccurfius* 
g  Q»<jn;«ií.corrediue 
&  aduerfariué legi po 
reft, d iftin d io n eiu fti 
in iuftique initij habi- 
ra:vt no.s.de rei vind. 
ítem  fi verberacum,§.

Nota quod libelltti potefl dari cetra com 
mmiiiatcin ,f:cut contra fmgularem perjo- 
tmm.baldtu.Item miuiicipcs t  ad exhi» bendum conueniri poíTunt: quia facultas efl reflituendi. Nam & poísidere & vfuca- pere eos nofTc coftat.c Idem & in collcgiis ca?terist]i cor- 
poribusd dicendum ent.

In reo fufficit quod fit in cafu condem- 
nationis temporefentetie. fedtn aclore re
quintar quod b/tbebat in duobus tempori- 
ont,tempore lit. contefta.v? tempere ¡cuten 
tu.Baldm.

Si quis non pofsideat litis contcftatíE tempore, íed poftea ante fententiam poísi
dere cceperit , opoi tere dici putamus debere condemna- 
i;i>cnifi reftituat.Si quis cum iudicij acccpti
tempore poísideret, poftea b lt  competerc adtionem ad 
fine do o malo pofsidcre de- exh,bendú,fidolo pccus im- ficnt,abfolui f cum oportet: mifl vt ̂ ¿ e m  comederct.quamuisgfit(inquit Pompo- nius) quod eiimputetur cur non ftatim reftituit, led paf- í'us eft lecum litem contefta* 
ri. Idem feribit íi quis liti conteftate tempore noflede-

Jiv.ui u rn u w .aiu u i.y . . 1 * 1 ]  r  * * /' • 1
f in a .& J . eod.l. de eo. r i t ,  d e i n d e  d e i i e n t  p o l s i d e -
$.fi poft.
h  Ibidem. fed videtur 
fu fficered e  vno tem
pore: v tC . dein liccm  
iur5 .l.j.& s.fi quis cau.
1.qui autcm.§.fin. &  J. 
de  fur. inter om nes.m  
p rin .& J .d e  fer. cor.l. 
dolí. §. fina. q u x  funt 
contra.Solu. in perfo- 
n a lib u sq u x  non funt 
ferip tx  in rcm , fatis 
cft vel prim o tem po
re vel fecundo in teref 
fe :v tin  contrariis : in 
aliis co n tri: v th ic . fcd 
quare hic &  in p rx c c- 
dentibus.<j§. fit m en- 
t io d e  refHcutione rei 
in  a d io n e  ad exhibe?
R efp o n .v t dixi fupra eo.l. C elfu s. §. item  Celfus.qúia in pof- 
fefsione non refiftit.

Sf ad exhibendum.)-C a  s v s planus efhquia heres meus con 
d em n a air, licet teftator non poflederit, nec do lo  fecerit 

q u o  minus pófsideret.Viuianus.
¡ E.v eadtm caufa. idem li cx  alia-.vts.l.prox.§.idem  feribit. 
k  Cogitar, ex eadem inflan cia, feçu sii caufa non íitinchoata:
\ t infra eo.de eo.§.fin . A ccurfius.

I Vbantff.yCAsvs. In hac 1.tenetur pofsid cosadexhiben dú . 
{ G l a n  s .^ E g o & tu h a b e b a m u s prxdia confinia:&  ex ar 

b ore tu acecid it glausin  fundú m cú.ego pecusim m ifi &  feci 
palci, nunquid teneorad exh iben d ú ?E trefp on .^  fie. S ecun 
d o inutat p e r f o n a s , f i  glan s m ea cecidit in agrum tuum ,& tu

rc5mox cocpcnt 5 iiuecx eadem cauía iiue ex alia, condé 
nari eum oportere^nfi refti* tuat. Ibidemll non male 
Pomponius íungit, eius qui ad exhibendum egit, vtroque tepore interfuiíle opor- tererem ei reítitui: hoc cft& quo lis conteftatur 5 & quo 
íitcondcmnacio. Iit ita La- bconi placet.

VoffefTto fuperueniem heredi, parit con- 
demnationcm ex inflantia capta cum de~ 

fundo. Bartolm.
v i i i . I v l i a n v s  libro nono 

D igeftorum .

dom inus fundi non patiaris me to llere, cum e x iftat:nunon,1 
poflum  agereadexhib en áü?E treí'p .qu od  íic.-(Si 
A g o  ad exhibendum  vt re exh ibeas, &  tu dolo deíiiftj pop ■ 
dere. adhuc mihi teneris ad exhibendii quátum iuratum f»*' 
in litert.Item  filcyp h u m in m aflam  iráfiu liü i & ijçdPr. „  11

r a f t i fc v p h u m s ..^

I ad exhibendum adum j bcasL: " fi(l“Hl
ad h ácad  exhibcdons 
teneris? Et refpon.m 
He: quia viderisrein. 
tercmiiTe.{S i Tib,a  
P ianus eft.

T V M ' )  Pro homi8e 
quem pofsidebas. egi 
awio.ad exhibendum, 
lite pendente complc 
u iíliv lu c a . dam nou 
polUnn eú vinditjre. 
iioc nili lim paratus
fubire iudi. quo adré
&  quoadfruétus.ac ií 
vfucaptus non eífet. 
náad hoc vtliberetur 
quis in aft. ad exhibe 
dum,oportet vt talem 
rem exhibeat qual» 
erat tempore litis coa 
teft. vt a íio n ta  pofsit 
vindicare eam non lf- 
fa fuá vindicatione. 
Secúdo pone. Egipro 
ancilia ad.adexhibé- 
dum.peperit penden
te lite. &ccrtepartus 
Venit in hoc iudicio, 
non res fol¿¡ reftituen 
da.quod accipe, quan
do reus noluitinpof. 
contradicere,vt(itea- 
dem con d itio . iimilij 
conditio feruatur a- 
étori &  prxftatur, ac 
fi tempore litis conce. 
ancilia fuiflecexhibi
rá &  refti tuca. Terü'o 
dicit quód non folum 
lix  accefsionesvemüc 
in ad . íed etiam dara- 
na qu x  habuit adlor 
ob hoc quod non ex- 
hibetur vel tarde ex- 
hibetur , veniunt in 
ad.Viuianus.
1 Iuliantn feribit. alia* 
incipit Iex.lulianus.a- 
liás, fi quis hominem. 
m Tenebitur. vt&ar. 
s.de rei vin. finautem.
§ .fe d  & i s  q u i.& C.eo. 
í.a d  e x h ib e n d u m . Sed 
e c o n tra  J. e. cum  fer- 
u u s.fe d  ib i  afe ru o .h ic  

a d o m in o  fiu e  pofleí* 
fo r e  ip fo  eft d o lu s  ad» 
miíTus. A c c u rfiu s .

S c i t  cum co qui neq; pof- 
fidebat 3 neq; dolo malo fc- 
ccratquó minus pofsidcrct, deinde eo defundo heres c- ius pofsidet rcm, exhibere cam cogendus crit . Nam fi 
fundum vel hominem petie- ro, & heres cx eadem' caufa 
pofsidcre ccepcrit  ̂reftitucre 
cogitur.^
i x . V l p i a n v s  lib ro v icen fim o - 

quartoad Edidum .

IVlianus feribit1: Si quis ho mincm quem poísidebat, 
occidcrit,fiucad aliútranfíu Ierit polTefsioncm,fiue ita í e corrupcrit ne haberi pofsit, ad exlubendum .tenebitur111: 
quia dolo fecit quo minus pofsideret. Proinde & li vi
num vcl oleu vel quid aliud cftudcntjVcl confrcgcrit, ad exhibendú tenebitur”. Glás 
ex arborctuain fundum mcú incidit,cam ego immiíTo pe» 
core depaíco. qua adione poíTum teneri?Póponius ícri

Nam & fi glans extaret, ncc 
paticris°ímc.tollere,ad exhi- bendü tcnebcrisrquemadmo 
dú fi materia meam dclatam in agí ú íüú quis auferre non 
paterctur P. E t placct nobis -Pópomj fententia, fiue glás 
extet,iiue cóíumpta íitT- Sed íi extet etiá interdido de glá 
de legenda , vt mihi tertior quoque die legenda! glandis 
facultas eífet, vti potero , fi damni infedi cauero.

Torna eft epte dat effe rei:cr commatata 
forma(ubftantiali rn non dicitur eadem,

D  jcddsuerfa. ñaldus.Slt quis ré fecit ad aliú per- n Ad exhibendum teñe- 

uenire , videtur dolo fcciíTe
quo miny pofsideat,íi modo ..... , . r  t ihoc dolóle fccerit.Scdfiquis vunprxdidocafu.- vt 

rem deteriorem exhibucrit, '  ' ” arque ad exhibendú* cum tc-

bitur. vc litis xftima- 
tionem  oiícrat delato ^  ̂

.t

i n f r a 'de in  Utc 
r a n - 1. in  a d io n e .S - J* ^
A c c u r l iu s .

r t i&o Necpatierb. mutat perfonas. A zo . . 1 r iiiíiinf  ^
P  Uonpateretur. vt &  s.e.Celflts.<i.('ed &  fi  r a t i s - &  hxi- t  ijjt**, 
q Con/«m/>M_/;í.f.dolo.aliHs fi fine dolo.agcret in raí u I* '1 
diaria lege A q u il.v tj.d e  prai'crip.ver.qui l’cruandaruni. ■ ^  
r Tfrfio.íic ergo durat hoc in terdidum  taotum pertn .  ̂
a die qua ceciderit glans:quod eft mirabile. Sed di c .  ̂ ^  
proponi intra triduum:. quia v is  quis retardat vltra co ^ fl.  
nem fru ítu s f u i , vel quia conuertuntur in terram v trn tu„ 
tem pus.non quód non fit natura huius >nccr^’ “ lv t P.e[jtTíC.!. 
daretur.fi tantü fru d u s  duraret.vt infra deadio.& 'O  
iu honorariis.Ecappellatione glandis omnes accipe 
vc infra de glande leg.l.j. A ccurlius. . . flUCcft
s A ¿exlubendum. im ó in fadü :vtC .eo.l.exh ib itton is.S



Adexllibenc¡nm ¿ i$6
* w d o m in u s :b ic  f ie , V c l h ic  dicatur ad A p Frafftu. in rei vfn di.fequ enti.relítram  in a&io'ne ad exh i 

Aihcndum id eft in fa ftu m  nom ine e x h ib itio n is . Vel d i- b, . b M u
EueaD 1 i • • •• - ^
i oon decur:vt lu c m n u u , &  infra eod.l. li quis.lcd detur

' n ^contraria.

jin’ UCifl íic form a m urara, vt tunc detur: v tb ic .a n n o n :&

v t j .d e  
¿& argen.Ie.J. Se- 
j, .VideonoD libcra- 
:ilr;vt& fupra de alie, 
ád. uiu. cau. rae . ex 
iocedifto. ni prin. ¿k 
ücfloód fubílaniuin 
Ipfllat ftatum: l c i  m 
XopicisArifto. poni- 
urpromé'brolüb Iuo 
genere potito iu fpe- 
l:  vel diui lio ne: qua; 
jjea Gratce dicitur, 
licundum A io .
¡, si ubi decem. in fpe

nen Sabinus ait. Sed hoc ibi vtiq; verum eít,fi dolo malo 
in aliud corpus resfittráílata: veluri fi ex ícypho mafia fa
da  fit.quanquam enim maf- íam cxhibeat,ad exhibédum tenebitur. nam mutata forma 
prope ¿nterimit fubftátiam* rei. Marccllus ícribit,fi tibib dccem c nomifmata lint fub

0 31 |ll" *“ .r. códitione legata.& mihi de- w.nóiogenere.alias Cem V Í l l s f r i l d u s d purc,deill-
'calil'n *C * i oc u mh a - ¿e heres pendente conditio- quereftituenduiii: fiue pra- 
íre ñ o n  p o íT :t. nee nonexada cautione de- B gnas fueritr  mulier, fiue po- cem fruduario folucrit, ad fteaconceperit.quam ícntenexhibedum cümadionete- * Vr 15--------— L-‘neri f, quafi dolo fecerit quo 

minuspofsideret. Dolus autem in eo eft quód cautione 
exigere íüperíeditg á frudua n o : ctfedumq; vt legatum

h ib itare  a principio,
& n ih il amplius : vc 
h ic ,& ] .l.p r o x .&  inft. 
deoffic.iüd .§.fiad  e x -  
hibcudum . & ) .  li cer. 
petat. 1. cum fundus. 
A ccurlius.
r fuerit. tem pore li
tis conteftat. in hac a - *  repetirá, 
¿ lio u e . id ejlre-
s Aejlimand*. hoc íi irorfum pa 
crat ma’ ç  fid. pof.cum  tita.Cwtf. 
enim bonç fid.pof.ex- fór. 
culetur a rei interitu,

c decem. f.eorúdem.
¡i Vjw/WbíJ.veius,n6 
i|uaíi: vt s’ .dc v fuFr a¿fc- 
Inumifinatum.

Ptndeule conditione,

r'mi legati.
Tfíiert. li extirit con 

Jit¡o,& finitus fit vfuf 
fraíhis. Accurlius. 
g Superfedit. vt j.ad 1, 
Fal.dolo.&infra de tri 
bu. quod in heredem. 
J.ij.quam cautionem 
ciigere hic potuit Se 
debuit: vt fupra de v- 
liifrud.ca.re.l.hoc fe- 
natufccn.iiipecuniç. 
Vcl verius dc iüa qua: 
«lis. TÍufru. quemad.

m

tuum euanefeeret, cum iam n ummos vindicare non poí- 
fisb. Ita demum aute Iocum habebit ad exhibendú adió, 
fi conditio extiterit legati. potuiíli tamen tibi profpices re ftipulatione legatorum: & 
fi profpcxifti, non erit tibi 
nccclTaria* ad exhibendum

üonpofiH. quiafor* adió. Si tamen ignarusklcga c 
tccóíumptifuuta fru  tltm? ¿fruduario fatis non 

exegit,dicit M arcellus ccíla- 
re ad exhibendum , ícilicet epia nullus dolus cft.íuccur- rendum tamen legatario in faétum adueríus fruduarium 
adiioneait. Quantum autem ad hanc adionem attis 
net , exhibere eft in eadem cauía prarftarc in qua fuit cu iudicium acciperetur: 1 vt 
quis copiam reí habensm pof fitn exequi adione* quá dc- 
ftinauit,in nullo caíu* quam intendit, la'ía. quamuis non dereítituendoj ícd depxhi-

ftuirio.
i NitCj(Jaria, tamen a- 
gere pofsis. 
k I¿n«n«.f. heres.
1 Acripcmurlic & re- 
ftituere dicitur.cjui íic 
reftituitjVt eadem cau 
fcl«uemradori:vt j .  
«ievcrb.fignifi.l.refti- 
■«ere.Accuríius. 
m f.aétor per
««ionemad exhiben 
dum: vt & fupra co - 
oem.l.i).
o rofiit exejui, id cft 

.tonfequi quoj debe- 
itUr* Per adionem in 
r«m vcl per aliam q iú  
prxcedit ha-ca¿üo ad 
«liibendum. & hoc 
'coaftiooequam in- 

^ ‘Mcilicct princi.

bcdoagatuiVProindelipoft D tis.a
nulloca*ful<cfa: fcilicet per vfucapioncm  y e la lio  m o- 

I •« ftatim fubiicit.proinde & c.
?. ?IUntj°nem. f.rci vindicatione:vt perinde fit Si nunc cú rei 
"jdicatio iutenditur, ac fiintendercrur eo d ic q u o a d io a d  

.. bendutn û'r propofita. Sed nunquid ad hoc poteft co - 
wjtreddatrem ac fi vfucapta non cíTet:vt s. de reí vindi. l.fi 

contra, S olu .h ic non fuit perpetuara rei vindic.
^ !1°on fuit propofita. Sed non inrerrupta a& ion e ad exh i- 

W l  rcm a& io  interrupta videtur: vt C .dean n a.cx- 
-•lin.qua;cft contra? Solu.poteft d ic iq u ó d  hic Ioquitur 

•Uvap triennij.-qua.* non iu terrum piturlit.conteft.Sedfc- 
in 'r'Pra:lcripti0 ne rerum im m obiíium  . nam vna repetirá, 

jruPfaeftpra*fcriptioin ó m n ib u s, fecundum quofdam.
»¡, 'c.le.cundum Ioan.idem in vtrilque.nam autqui a»ic vna 

cau^m:8,’ tunc in alia non interrumpir: vt hic. aut 
A;,. ,cit.: & t «nc fie, vt ibi • & fie hic non iuterrumpitur*
1̂ 11 er°  dicunt feraperintcrrum pirar.d.l.li. &  fupra dc iudi.

endum cum poíTeíTor uon intendit íuam :vts. cod. I. li quis 
m crces.§.idem  Ccllu» feribit, ftercus. &  íic in telligitur infra 
prox.refpon.
q R.ef}itu¡tur. fcilicet eadem om nino:vt tantum habeat a d o r

quantum habtfrctex-

litem conteftatam vfucaptü exhibeat, non videtur exhi- 
buiíle:cum petítor inrentio- nem° fuam perdiderit. & 
ideo abfolui eum non opor- tere: niíi paratus fic repeti- ta * die intentionem íuícipe* re : ita vt frudus r fecundum 
Icgem arftimentur.

Quia tamen cauía petitori in hac adione reftituitur,H Sabinus putauit partú quo- nm ho magis ab a tc e f  
^ <oriis:vtü.depet. her»

illud.A ccurlius. 
t Kesjit. fcilicet res 
petita exhiberi íit,fc i
licet tancum.cum hoc 
non intenderem: vt d.
§. ítem  Celfus Icribit. 
A ccurlius.
C  I optioue.yC a  s  v  s.

T eftator legauit m i 
h i vnum de feruis fuis 
quein eligerem  intra 
annum eg i vt fan>ilia 
tota exh ib e re tu r, v t 
lie eligerem .led heres 
pertranliitvt intra an- 
mim non exhiberet, 
fed e th ib u it p oft,quá 
do iam ciigere nó p o f  
íu m , fecuudum verba 
te íla to ris, n ih ilom i- 
nus condemnatur ad 
damnum meum. vcl íi 
heres non diftulit Ilu
dióle, abfoJuitur. V i
uianus.
u Si vptione. f.data le
gatario, vel alij. 
x  Extraíhí.id eft p ro - 
duélum  cft. 
y  Fruflu. iam elapfo 
tem pore a teftatore 
ftatuto ,&  per do lu i?  
heredis.
Ç ^ T d v fi.)- C A s v s .

Si e g i ad e xh ib en 
dum pro lcru o:& q u ia  
n o n e fte x h ib itu s. v c l 
tardeexhib itus, am ifi 
hereditatem in qua 
fui inftitutus : venic 
damnum amiffa: h e 
reditatis. h o c  dicit cü  
princip. 1. fequentis.
•{ Q.T O A V T E M . )
Pro ícruo qui eíV M u- 
tiu a:, e g o  Bononien. 

ago adio .ad  exhibendum , cmn reus liabcat forum  Bononié. 
quxritu r vbi exhibendus lit? Et d ic itq u ó d  M u tin x : nifi e go  
adlor velim Bon.duci m eo perieulo &  im pendiis.item  veftes 
&  cibariaexhibere.in  quibus fic d iftin gu itu r: quia aut c o n -  
fu e u itfe v e ftirc & p a fc e rc M u tin x  feruus opera Si artificio 
fuo:quo cafu Si h çc impenfa erit mei adtoris periculo.aut p o f  
fcíTor confucucrat h o c p rx fta re &  otiofo  exiftenti : &  tunc 
prarftet pofleíTor in itincre.Secundo dicit: Egi ad exhibendú 
pro feruo:&  quia timebam ne alienares,feci fequeftrari. quis 
inrerim alet dum eft apud fcqucftrum ?Diftinguitur:aut a p o f  
felToreficbat.autnon fieb atim p en la: &  tunepafeam e go  a- 
ílo r . T e rtio  redit ad primum, diccn squ ód li poíTeíTor data- 
opera M uti. adduxifti vt in co m m o d io riflet mihi exh ib itio  
ciús:fum ptu Si perieulo tuoadducetur Bon.-(S i d e  t l t -  
r  i h v s.)-Planus cft.Viuianus.
z  Exbibcatur. quia cum feruum iufsiíTet leeatarius adire. A c . 
a banmum heredit m u .  vt inftit.ad leg . Aquil.§.illud. Sed co n - 
tra.j.d c  reg.iur.l.non videtur.

Vt

tiam & Pomponius probat. Prxterea vtilitates fi qux a- milíx funt ob hoc quódnó 
exhibetur , vel tardius quid exhibetur,«ftimandKs á índice funt. & ideoNeratius ait vtilitatem adoris vcnire 
in arftimatioricm,non quanti resfitc.qua! vtilitas,inquit, interdum minons erit, quám res erit.

Jitiani ci qui noit efl i» mor*J.tbitur ter
minar. tomen file per quem Libtiur tenetur 
admterefjeüaláiii.

x . P a v l  v s lib r o  viceníim o- 
fexto  ad Ediftuin.

g l  optioneu intra certum tempus data iudicium in 
id tempus extradumxcft quo fruftray exhibetur, vtihtas 
petitoris conícruetur.Qund fi per heredem nó ftctit quo 
minus exhiberet tcmporeiu» dicij accipiendi: abiolucn- dus eft heres.
x i .  V l p i a n v s  libro  vicenfim o- 

quarto ad Edidum .

CEd &C fi hereditas amifTa fit ob hoc quód feruus non exhibeatur , z arquiísi- mum eft aeftimari ofhcio 
iudicis damnum hcrcdita-



a  Et ímpetuii'n attorif. quia pro fua vrilitate h o c  fít:vt ar.j .má. A  h o c  proponit tria exem pla, in quibus non repellor exccpt u 
l.idem.^.idem Labeo.&  infra dcpofi.l.in Afia.§.i. &  j .  cóm o. fi poft litem conteft. fiam d o m in u s, &  Uc non interfuit me*.
•  ^  ^ * ---A  A  T « l i l i l í  P  V  f* n '  f 1 11 fT> ’ í l  I m  A XI *
J.ii vc cerro.$.fum ptus.Accurfius. 
b  Vafcere plañe. d oñee perducicur ad locum  vbi erat tem pore 
conteftationis:vt hic &  íupra de rei vin .l.fi res.íi auccm ad lo 
c u  litis peceretur ad-

Nefíi fjiiid ille tenetur adimpen fas,cunu 
graiia celcbratur attio.Raid.Quoí autem loco exhibe- ri re oporteat,vel cuius fum- 
ptibus,videamus. E t Labeo ait ibi exhibendumvbi fuerit

m odo intereft. Item aliud exem plum :quia primo 8¿tumScrj

cum lis conteíbretur: perteu lo & impendiis adoris3 per- ferendá perducendamve eo 
loci vbi adu fit. Pafcere plañe1 ieruum, veílire, curare*, 
poííefiorcm oportere aitc

re oportere,íi forte ipfe fcrus 
cx operis vel artificio íuo fo 
lebat í‘e exhibere, nunc vero

ttuf.de
yerb.f,*.

apud officium^fuerit depofi- tus exbibendus, cibaria debe 
bit agnoícere c qui exhiberi defiderauit,íi nófolebat poí 
feíTor feruü pafcere.na íi lo- lebat,ficuti paícitf, ita & ci
b a r ia  poteft no reculare. In- 
terdum tamen eó lociS exhi-

tiuci ,  etiam cibaria 
tun c a fto ra g n o fd t:v t 

tCoror.e?' fupra de rei vindic. 1. 
l'atit quodí niti. alioquin nihil ibi 
no.ínl.cim  exciperet.m fi, 5¿c. &  
lepe.C.de hoc fecundum  qiiof- 
«io.mtl. dam. A lij dicunt qnód 
mito. illa prcepolitio extra,

, ' p olitain  I .p rx d id a , li 
-- res.ponitur in d u íiu e,

'  ' &  ponitur p ío  pra:- 
ter. q. d. qua: cibaria

* lU cw ñ # etiam a fto r  a2 nol'car- 
hia vifus &  fecundum  eos n i- 
'J iV aul*  h r le x c ip .t ib ia d n e r -  
topletti no buim ,nifi.Sed hoc cft 
mine ciba. contram entem  huius 
riorit.l.fi le g is :  q u u h .e e ,b a m  
rcs.s.de rei m iungtc poffcflori,
vindi. exe- nerfura reo detur« 
ploWIpiani ct'am ^ a d o r i de- 
tjui viílus9 ^ 1* e le d io ■T u  dic fe- cogitur vacare. Proinde & f i  
¿ « « » c u d l | m A f  c.bar.a* ■ ^  -  i - r
tiñería,ti. perrineread poffcHo- 
rerbovi- rcm , vt hic dift.n gu .- 

tu r :& ib i ídem eft m- 
telligcodum .quod aM- 
rem ib iex c ip itu r, n i
fi : non eft ita intelli- 
gendum : quód quan
d o a d o r  malit ib i vbi 
iudicatur reftitui, fu- 

*  exhibere. ftineat cibaria: fed Ín
dex  dat reo e lc d io -  
n em de lo co  v b i erat 
r e s , vel loco  l i t i s , vt 
d id u m  e ra t, a d o re  
n on  contradicente: 
a lio q u in , id eft fi non 
e le g ir ,  a d o r i dabi
tur e le d io , & e i caue- 
b itur . v t tamen pof-

l  , lu s.l.d iftin dion efu m -

indicii* efl 1
c  O/wrífre.etiam cum

L í m , a -  j u c h a r  ad lo cu m

p m e j f i , .  co n te ft.« h o q u in  n u l-  
W / » m. fonr. e f fe tr p e c » l e , í= - 

cunduin quofdam .Tu 
dic.ad  locum  litis, 
d Apud officium. id cft 
officia les iudicantis. 
e  Aguo fe ere. quia ib i
dem erat tem pore l i 
tis con reft.A zo . 
f  Vaj.it. id eft ficuta- 
liá se ra tfo litu s  palce- 
re.Irn.*
g  T-oloci. fc ilice t vb i 
agitur.
li Debebit exhibere. vt 
Se s. dc rei vindi.fi v e 
ro  mala: fidei. &  infra 
d e lega t. j. cum res. §. 
fed fi a lib i.&  l.cu m  
feruus. &  l.apud lu lia-

furti, ru n c  pro alio furto a d u ru sa g o  ad exhibendum. Vd
quia optaturus ex teftam ento Seij egi prius: nuncago opu

turusfeueleítaruiej 

Scepius ad exhibendum a- T#iJ-<s i
genti,™ fi ex eadé caufa agat, P 0 S'T|> siSmasS1 obftaturam exceptione luha 
ñus ait, Nouam auté caufam interuenirc,fi is qui vindican 
d i11 gratia egi íTet,poft acce- ptum°iudiciú eam ab aliquo 
acccpit: i k  ideo exceptionem ci non ofhcerc. ítem li ci qui 
furti adurus, ad exhibendu 
egiílet, iterum furtü fadum, * .  íu. Denique fi quis optandi . . -----...Ego auté arbitror interdum D pratiaad exhibendu egillet, P1*5 »**» quod exhi- 

etiam haxaítorcm agnolce- & poft lltemcóteft«tam al- Snh*
terius tcftamcnto*optio data 
fit,ad exhibendum agere po= 
teft.Si quis cx vuis meis mu- ftum fecerit, vcl cx oliuis o- leum , vcl cx lana veftimen- 
ta , cum feiret hcec aliena eíle , vtriufqueP nomine ad exhibendum adione tcnc- 
bitur : quia quod ex reno- 
ftraíit, noftrum eíle venus 
eft 9.

Ieruus pe. 
m us exhiben mona, 
tur fine culpa poffef. 
fo n s adhibitaionio.
riendo: tenetur adbc 
ad exhibendum,quan
ti interfuerit aílom 
cxhibitumeffe.hocin 
iikiIx  fi.poíT.-(S t ir . 
s t  A.j- Si condemna- 
ttis es vtremmihiex- 
híbeas.&eam  alibi ha 
beas.iudex ílatucttc-

beri * debet íuis ílimptibus,fi forte proponas data opera 
cumin locum abditú res con 
t u l l i r é ,vt adoriincómodior c eftet exhibido.Nam in hunc 
caíiim fuis fumptibus & perieulo debebit exhibere h in 
eum locum vbi agatur nc ei calliditas ‘ fua profit. Si de t  
pluribus rebus quis conue- niatur,& litis conteft ata: té- pore omnes poíTcdit, licet 
poftea quafdam dcfientquü- 
uis fine dolo malo poíside
re, damnandum , nifi cxhi- 
bcat eas quas poteft.

x  i  I.P A v L v s libro vicenfim o- 
fex to a d  E d idu m .

DEco cxhibcndo^ quem quis in libertatem vin- 
dicare velit, huic adtioni lo
cus eíl'e'poteft.Et filiusfami
lias ca aCtionc tenetur, fi facúltate rei exhibendu habet.

Kotaqucdin attu itcrabili abfoiutorie 
Uta in primo ,non parit exceptionem in fe
cunde: dummodo probetur quod atttts non 
pr<cfimiitur.iteratKf.de hoc «o. J.de imur.l. 
eum qu¡.§. i» popubribui. If e  text.Jemper 
allegatur per dotto.Raldtu. 

num.
i  Calliditas. vc & s .  fi quis cau.G duo.in  prin .&  de dolo .I.j.fc  
J.pro foc. l.verum ,§. tem pus- A ccurfius.

D E eo.yC  a s v s .  Filium  meum vel libertum  mcú tenebas 
vt feruü:agere v o lo  a d - prxiudiciali, prius a d .ad  exh i

bendum  propolita:bene poflum ,fi mea pecuniariter intereft. 
<E t  F i u v  s .} N o n  folú paterf. poteft hac a d .co n u en iri, 
fed etiam filiusf.fi filius rem alienam pofsidec.^S a e p i v  s.}- 
E gi contra ce ad exhibédum  pro feruo, &  fuccubui.quxritur 
li irerú agam .nóne repellar except. D iftinguitur. aut ago  ex 
ead em  caufa,&  lie  rcpellor.aut e x  alia, &  uon repellor.' &  de

Quando res non erat aque peritura pe
nes attorem, tenetur rem etiam fi habebat 
luflam caufam litigandi, quod ejl notadum. 
Raldttt.

Si poft iudicium acceptum 
homojnoituus fit, quamuis fine dolo malo & culpa pof- ícílbrisr.tamé interdum tan- ti dánandus cíl,quanti ado 
ris interfuerit per cú non ef- fedum s quo minus tunc di 
iudicium acciperetur, homo exhiberetur. Tanto magis íí 
apparebit eo cafu mortuum 
elle, qui non incidiííet (i túc exhibitus fuiíletc. Si iufta cx cauíá ftatim exhiben res non 
poísit, iuífu iudicis cauere debebit, íe illo die u exhi- 
biturum.

llera  in reahbm iudiciii nec agit nec 
conuenitur vtheres.Raldui. .Heres non quafi heres, fed fuo nomine hac adione vti 
poteftx. Ité heres poíTeíToris fuo nomine tenetur. Igitur nonproccdit quarrere, an he 
redi i k  in hcrcacm danda fit. 
Plañe cx dolo defundi dan-

bicurum. - ( H e  r e s . ) -  
H eres aftoris vtitur M 
ad.fuo nomine. Itcin 
lu'r^s rei , id eftpof- 
fefío ris , tenetur Iuo 
nomine . Item dicic 
quód nó expedir quç- 
rere detur heredi, vel 
in heredem : i]oia 
non datur.quod fe(jui 
ttirplanumcft. Viuu- 
nus.
k  D e eo exhibendoSci- 
licct filio, vel liberto, 
nam Si filium rei vin. 
adieda caula dc iure 
Q tnritum .vel vtili rei 
vindi. libertumprop- 
ter operas & obíequia

Feto.
Locuieffe. qiladope 

cuniariterintereft.nó 
alias:vt infra cod. l.fi 
líber . qua* eft contra. 
Accurlius. 
m A zenti . Se vifto. 
A zo .
n Vin&icandi. cfltnad* 
huc non eflet domi
nus.& ideo fuccubuic
in adionendexhiben 
duin:quialic]uióume-
rat ipfum non efleo® 
minum.fi poftíiatdo*
m inus, ab aliquo eam 
rem accipiendo, n°B 
n occt exceptio: vt in
fra de exceptio. reí 
iudic.fi mater.§.e30* 
dem. r
o Vof acceptum- 
nitiim.Accurfius. 
p yiri'>fq^Mcíi.?rO 

vuis He alus *
tenetur etiam
& condidione fur
u a. V eld ic .td e^ F  
vui s ,  vcl pro v,n"j 
quali dolo defíericpou

lidere. fda cft in heredem hec adioY, q Vmw ^  ,llF.
d ereiv in d i-fo lu ^ l;

Si hoc quando a fciente:alias fierct dominium Ipcci c 
vt inftit.de re.di.§.cum ex aliena.
r Poffeffom. fcilicct mortuus íit.A ccurfius. i frire de- 
s Per eum non effe eff'etlum. quod eft cum fciebat,ve  ̂
bebat fe debere reftituere remrvt j .(i cer. Pcta julb®
t T-uiJfet. nam tunc b o .fi.po íT tcnetur qui non ha

caufam litigandi.loan.
u Iflodie. quo poterit:vt in ftit.deoffi.iudi.§.j. --^^fftir. 
x  Votefl. v c& ar.s .d e  Publicia.eum  qui.$-ba”cav k 
y  H tcáttio. vtar.s.de rei vind i.l.fiin  rcm ad u m »  •



AdexíiibeftduiriJ
tpIliforJi,ttyeft" ,vt íbpra eo.í.iij.$.eft autem .contra fupra e. 
JJe  eo.ÍDpr‘° ’^0 ,v t ibi.A ccurfius. 

r  i »r.)C A s v s.V xo r viro x.donauit-.* íic donatio no va- 
2|uit:& vir ea corilum píitem endo rem.nunquid pro his te- 
eiu, 3d exhibendum? Etrfcfpondetur quód lic.

P rH éfm in-}  C a -

fi locupíetior hereditas ro nomine fada fit, veluti quód pretium rei coníecutus fit.
Pro libero bottiint exhibendo non ccmpe 

tit afiio ad exhibendum: quia exigitpecu- 
tiiarium interefle.laldtu. 
x m .  G a i v s  libro ad E d idum  

Praetoris Vrbani tit. de l i .  
berali caufa.

I jv*. ta0 f UI1'
(jo babeo pecuniam
abpnd‘tam • l¡ !lon 
paiefi* me et.uJrre, 
¿oopoíTum contra te 
«erefürti, cum non 
contreftiucris : íed
DCC ad exhibendum, 
cum nec pofsideas, 
tltimo datur rcme- 
dium. quód iurcm nó 
calumoiindi animo 
petere. & u o n e ítif ii-  
fluuin quod iures nc 
mihi vi¡n facías quo 
minus thefaurum efto 
diam.
b TbrfwnH. impro- 
prié ponitur: vt fupra 
fj.cr. ¿tem Labeo. fed 
proprié vt infra de ac- 
¡juiren.re.dom.l.nun- 
quam.^.thefaurus.Ac- 
curíius.
c IH r a n t i . hoc nihil 
aliud quám calurnuis 
íacramentuip puto A- 
xo. E teñ  imiile iuri- 
toentum.C.de fide in - 
ftrumen.l.fin. 
d Vt l t n t t r é ü n f n .  fei- 
iiretnouum quod in- 
dülgetur á p m o re : 
vel indulgetur in li- 
milibus cafibus : vt 
vocetur interdiéhim 
ne vis fiac vok-nti e x i
mere: vtinfra de dam. 
infeft. hoc amplius. j .  
delúsautem. V e llo -  
quitnr de interdifío 

^•vtrobi : cum poirel- 
V* fionem rctineam. etiá 

Gignorem locum the 
fauri : vtinfra de ad- 
luirend.pofleíT pere- 
gre.in princip. A ccur
fius.

«»e Thtfauritf. quia do- 
mus foli contreífa- 

uit.

f  f > V m f e t u i u . S u o n o -  
Vjminf. quia quod 

.  *jfruus babctjdominus 
«. habere videtur. 

g  Dc d o lo  m a l o ,  id  e ft  

jnfafium nomine do- 
,»ejc ediéto de alie.iu. 

«u.cau.fa.Vetad exhi 
bendum propter do- 
lutn direfta.
J  N«fla.fcilicet in ca- 
% * r a if fo ,  cuín fer. 
®0Snon dominus do-
ll|m com nufit. a lih
p m v n l i s  cófiitui-

vt quando dolo 
«efiitpofle exhibere: 
J C-eo.l.ad exhiben- 
. fupra eodem.
.‘“ ‘«ñus.Item quan- 
t »  aliquis depo- 

' 5X alterius pado: 
?'>o.eod,l. li res. fed 

K ™ n^um Irn. vtilis 
¡ “quam babee locú:
5 í « f t f e l f u m , v t d » .

’-Accurfi—

V

SI Iiber homo detineri ab 
aliquo dicatur, interdi- dum aduerfus eum qui deti- nere dicitur dc exhibido co 

poteíl quis habere. Nam ad 
exhibendum adió in cam rem inutilis videtur : quia ha:c adió ci creditur compe tere, cuius peculiar iter * in- tefeít3.
x i i i i . P o m p o n i v s  libro  d eci

m ocuarto ad Sabinum.

SI vir nummos ab vxore 
fibi donatos 3 fciensíüos fados non cíle , pro re em- 

pta dederit, dolo malo fecit quo minus pofsidcat: &idco 
ad exhibendum adione tc- netur.

ljla lex dlegatur quod in cau fu fumma. 
riiíprobatur interefleper lurametum.intel 
ligefi indiatco»fi<Ur¿ta quahtate perfona, 
€5“ quantitatt pr&udtcij, videatur mamen 
tum deferendum.RaldM.

x v .  I d e m  libro  od au od ecim o
adSabinum .

T Héfaurusb* meus in tuo fundo eíl, nec cum pate l is me effodere.Cum eum lo 
co non moneris, furti quidé autad exhibendum eo nomi nc agere rede non pofle me 
Labeo ait: quia ñeque pofsi- 
derescum, ñeque dolo fece- risquo minus poísidercs:vt- 
pote cum fieri pofsit vt ne- feiaseum thcfaurum in tuo fundo cíle. Non elle autem 
iniquum, iurantic mihi non calumnia: caufa id poftulare, vel interdidum J vel iudiciu 
ita darijVt fi per me non ftetit quo minus damni infedi tibi operis nominc caueatur, 
ne vim facías mihi quo minus cum thenfaurum cfto- diam , tollam , exportcm. 
Qupd fi etiam furtiuus ifte 
thenfaurus eft e , etiam furti agi poteft.

x v i .  P a v l v s  libro décim o
ad Sabinum.

C Vm feru* tenet aliquid, 
dominus ad cxhibendü

A  beas ira eum: fed A q u i!. tenebeiis pro dctericrafibne íerui. 
Viuianus.
i Adionem. id eft rei vindicationem . Aceuríiils. 
k  Damno. &  in fad u m  ad exhibendum  cft quandoq;: vt hor. 
fupra eod.Iulianus.§.fed íi quis.&  C .eo d.l. exh ibition is. A c 

curfius.

f u o  n o m i n e  f  t e n e t u r .  S i  a u -  S  A  s  v  *•

tcm Icruus citra fcicntúm do g^/'d'éxhí’beodurt 
m i n i  d o l o  f e c i t  q u o  m in u s  v tin ftru m é tu m e ié x - 
h a b e a t :  v c l  f u r t i  a ¿ l i o , v e l  d e  h ibeatur.viuia. 

d o l o  m a l o  g n o x a l i s  íe r u i  n o  1 AZ 're 

mine danda cit ad exhiben- S ’X - P - ^  
d u m  a u t e m  v t i l i s  n u l l a l,c o n -  reftitueúdis debitori 
f t l t u c n d a  e f t .  per con did ion em  li-

Suflicit exhiberi in eadem forma,licet >,o cnu Ĵ:vt C .d e  c o n -  
exInbeatHrin eademqualuate.fíald. dic.tine caúía.I. d illb - 
x v i i .  V l p i a n v s  libro nono de *ur?  • vel ^¿íione ad 

óm nibus Tribunalíbus. hibcndum :vt C .eo .
R Ç I  qu is h o m in e m  d e b ili-  quia pecunia

f t a t i m . « l j i b c a t  v c lc lu l'-
c a t u m ,  a d  e x h i b e n d u m  q u i -  fur.l.qui tabulas. A c -
d e m a b í o l u i  d e b e t .  c x h i b u i t  curlius.
e n i m :  &  n i h i l  i m p e d i t  d i -  A t o * * 1»bm ém .)r 

i-eftam attionem i talis exhi-
b i t i o .  p o t e r i t  t a m e n * a g e r e  duobus rafibus hic
a c t o r  c x  l e g e  A q u i l i a  d e  h o c  Folitis- R egu la  plana
d a m n o k . E*einpla:ecce pc-

Etiam creditor cui efl fatUfaBum, potefl *J i í i o  decem :
petere inftrumentum debiti, &  facere f¡b> ^  L '-‘ bebat ín ftru-
complerichartama notario, adbotalíela- men, t!l « ? ,bus Potera 
tür.ñalditi prooare m tentionem

x v  i i i .  Í d e m  libro fexto ? “ m * ^uncjuidpoi'-
O pinionum . lum contra eum a ge-

S i -̂vi • r i • , re ad exhibendum . vt
U l u t l u n e  c h i r o g r a p h o  eaex h ib ea O E tre lp ó-

ínani tacto, ci pignori- detur quód n o n . vi-
b u s  l i b c r a t i s ,  n i h i l o  m i -  aianus-

i iu s  c r e d i t o r ,  v t  i n f t r u m e n t a  ^ alum,lííri-^  «-ft fal

c  ad eum contraítum pem- S ^ S S ‘“ puí^nentia ab alio q u á m  debi- n Captan, v tfen ten - tore exhibeantur,  agere po- tia non confideretur:
t c f t l .  quia fuperius intelli-

fcitur cam  intereft e*  
x  i x. P a  v l  v s libro quarto honefta &  probabili 

Epitom atorum A lfen i, caufa:vt fupra eo, i.iij,

A D  exhibédum poíTunt § fim ecum .
_ * o  Studmfum. fcilicet

a g e r e  o m n e s  q u o r u m  fcbolarc,n .A ccurfiüs!
in t e r c i c .  í>cd q u í d a m  c o n í u -  p D o fih r . pro hac
l u i t ,  a n  p o f s i t  e f f i c c r c  h ic c  a -  en¡m d o d r ín a , Jicet
d i o ,  v t  r a t io n e s  a d u c r í a r i l  ,ua;interi« f nó agitur: 

fibi cxh.bc, entur,quas exhi-
b e r i  m a g m  e iu s  i n t e r e í í e t .  eodem .l. fi liber: cum Seientid
R e f p 0 n d l t , n 0 n  o p o r t e r e  IUS fitinacftimabilis (cien intftimabi*
c i u i l c c a l u m n i a r i m: n e q :  v e r *  f » :vt j .d e  v » .  co g . i. ¡^ tn 

ha captari n : fed  qua L n t e
q u i d  d i c e r e t u r ,  a n i m a d u e r -  cuniario com m odo:
t e r e  e o n u e n i r e . n a m i l l a r a -  v t  habes fupra e .l .  iij. 
t i o n c  Ctiam f t u d i o f u m 0 a l i -  quis n oxali.A ccu r 

cuius d o í t n n x  poíTe d icere, v ^ „ „  y c  A
l ú a  i n t e r e i l e  í l l o s  a u t  i l l o s  v ¿ S v S. P ro feru o
l i b r o s  i i b i  e x h i b e r i  : q u i a  fi tuo qui cum aliis fe -
c lT e n t  e x h i b i t i ,  c u m  e o s  l e -  c it  m ihi furtum , a g e - 

g if le t ,d o ¿ tio rP &  m elio r tu- 
tu r u s  c í l e t í

■“ ‘ curirus. r  
u a  s v s planus eft:quia ti feruum petitum exh ib e-

ri tlufcafti tu poíTeíTor, ablbluendus cris ftatim li tu e x h i.

m anifeftet focios. Vi-

x x . V l p i a n v s  libro fecundo uia" us* .
R egularum . 1  ■ 3 ," 'a ^ co

h _ mea interefle ipfum

Q V x  f t i  onis habéde cau* e x h ib e r i ,  ideo quia
ía  a d  e x h i b e n d u m  a ^ i -  « h ib itu s  &  rortus a-

tu r , tx del,dis feruorum ^
\ indicandos * conicios ÍUOS. uenio:vt C .eo . I.fi cri- «■ j-c , . ,  indican*

m m is. Sed nunquid j 
creditur eis:vrC .d eaccu .l.íi.R efp o n deo:creditu rin  cafibus, '* 
vt ibidem notatur.prxcedere tamen oportet in d ic ia : vt C .d e  
q u x ft.l.j. A ccurfius.

Í)E



D E  I N T E R . R . O C . A T  I O N  I B VS  I N I V  R E
fAÜttulujur de interrogatorio tfliotúbtu.

Sicutfitperior aflio preparatoria ejl aliarum afitonum: itA V  ha in • 
terrogationestam vt alium de cjuibut diclumefl, quamperfonahum de 
quibu* diccturjimt p r e p a r a t o r ia .n o t .  quod intitulatm de iuter- 
r rg.it. afl. quia ifts ínter-

D igeftoru m  feu
Pandc&arum líber 

vndccimus.

rogationes qux per hunc 
titulumfiunt, febant olm 
aftiombM propofita: quod 
hodie non fit: yt infra eo- 
dem.l.l.Ç.l. Vnde ft qu*- 
rx* an libeÜHí fit dandu*, 
Ktfpon.non cum enim per 
folum offictuni expheetur, 
noi* efl nectfjaritu tibtllui,

■ . qui  propter aelmemeon-

l0r,a u e t x  >"mit W  nec' P rit“ * i ' tur qu* ex ntra¡¡M ai!tem ¿H0 (,*¿d
rnt‘ rro&lii ybicunqut officio iuduit 
rejponfwte ^  y  explicar nr, non rfl 

necefj'ariut libellw , cum 
tac fio i r ffijjiricorditerpeta- 

fot mí effet >Hr; argt,' infra de no. ope. 
.» .]  ̂nw„  / ,¡e pupilla mtmi- 

t r  CtlA »*ffc‘  Et máxime hoc vbi 
• ntc condemnatio tiec ab- 

feffoj ta ict j-g[utjg f tc,ui(ur pofi re fio-

’  turin principali negotio. 
t i 1*' Item quia etiam fit in iti - 

) • f" „tre:yt J.eo. roluit. infi. 
** * ca‘W ’ Item pro hoc.C, de naufr.

D E  I N T E R  R . O G A T I O -  
nibus in iure facien dis, &  

m terro gatoriij*  
ad ion ib u s.

T I T V L V S  I.

Interrogatio eflfadenda fecundum quod 
unefsitaéproponende a f lm th  exegit.Item 
f t  ojfiao tudicii.non iure afiionú. li art. 
i .C  a l l i s t r  a i t v s  lib io  fecun 

do E d id i M on itorij.

Oticns bcrcs in iurc-intciro 
gandus cít qua cx parte heres _ fit , quotiens adueríus cum 

adtio inftituiturb, <Si  dubitat
l.de fubmerft.

OfífW5.)-C A s v s . A g o  contra heredem debitoris 
mei. interim volo ab co quarrercantc lit.conteft. 

üJit IVVSiiex 1 ua Partc í>r heres.quarritur an teneatur refpó 
j d ere .E td ic itq u ó d  6 c,li dúointerueniút: fcilicet 
~Jquód adwrus íim perfonali ad ió .item  &  Gm peti- 

turus certum .&  eft ratio quare re(pondeat:vt eg o  non petam 
plus quam  debeain:& íic litem perdam . Secundo dicit quod 
olim  iure a d ío . !k in d iftin d e  in te r r o g a b a n  reus ante lit.có 
teft.fed hodie o fficio  iudicis conucnitur.fiue dicat fc non he 
re d e m , cum in veritate l i t . íim iliter ititerrogabitur pro qua 
parte heres íit.E t d icit vltra in duabus ll.fequ en.proxi.quod 
d iffic ile  erat aliquem efle  heredem probare , vel bonorum  
poíTeflorem ,quia quis lo lo  animo adire poteft : v t C . dc iure 
dclib .fi auia.&  j.d e  adquiren.hered.l.gcrit. ideo prartorpro- 
p o fu itv t  quis pofsit interrogare heredem  lit an h e res, & cx  
qua parte.Viuianus.
a Totier.ihertt iniure. i.apud iu d icé :vt‘j.eo .voltiit.§  c]uod ait. b Inflituitttr. Q u x ritu ra n  antelir.ccntcft? Rcfpon.íic.flc h ic 
«Uc,i.inftituendadicirur:cft enim harc interiogatio prarpara- 
toria a d io n is :*  ante lit.contefta.proponen J a : v t  j.fubiicit: 
nedum  Src.llc Je expouitur.J.dcartate. $. qui ex. &  §. qui ta- 
cu it.fic  Se a d ió  ad exhibendum  cft pra?paratoria:& non pro- 
p on itur a d ió  propeneuda cum earvts.tit.j.l. iij. §. eft autem. 
&  infra de pccu .l.d rp olu i.in  fine.j. refpon: Si autem díceres 
¿nterrogationem  etiam cum fcquenti a d io n e  íiir.ul proponi 
&■ con teftari: aut diei oportet quali fub conditione a d io n e  
propofitnm , fcilicet fub h a c , fi refponfio c o n fo n cta d io n i 
p ro p o n cn d r.&  hoc cft contra legcn vvt fupra de iudic.1. non 
quemadmodum . A ut fi dicas puré , &: nou con fo n ctrcfp on - 
fio :& a m ittct caufam propter a d io n em  inepté proroíitam : 
vt infra fi m en.fal.niod.di.l.j.$.idco. V cl dicas poíTe nanc in- 
terrogationem  &  sd io n cm  fimul p ro n en i, &  a d ío  ad ex- 
hibendum  : &  ad litem Iim iliter fimul prop on i: fed iudex 
exp edict primo prx’ ccdcntia : v t argum ent. C . dc nouo. C o . 
confir.§.fina.
c  l f i  autem interroga*io. f  ifta,pro qua parte fit heres. A ccur. 
d Aflio. T ria  funt neceflaria vt h a c  m terrogatio , pro qua 
partc fit heres.locum  habeat.Prim ó quód a d ío  proponenda 
iit  p erfonalis,vth ic:arg.infra commo.l.iij.Çj.heres. Si autem 
effet in rem,non interrogarctur pro qua parte eíTct heres,fed 
p ro qu a  partc pofsid et, ficut dicitur infra eod. qui fciuum .§. 
f in a . Idem fi in rem fcript.i f i t . nam &  tunc reípondere non 
d e b e tn iíi quantum pofsideanvr fupra titu.j.de eo.in fin. Se- 
cus tamea eft vb i polsider poft lite, contefta. vel dolo defiit 
p ofsid ere . tune enim daretur pro hereditariis portionibus 
rantumrquare m érito interrogatur pro qua parte fit heres: vt 
s .d erei vind.fi in rem .&  I.cum  autem fu n d i. Secundó quód 
certum  fit petendum per eam : vt hic fu b iie it. fecus autem fi 
incerrum  , vt puta fad u m  cuius nom ine contra fingulos da- 
tu ra d in  infolidum . tunc enim non eft opus interrogatione 
illa , íc ilicet qua parte fit heresreum ab vno petatu r infolidú: 
v t7 .d e  vcrb.obliga.ftipitlationes. &  1. in executionibus. ij. 
&B.f»im .crciíc.heredes.$.an ea. Iotcrrogabitur tamen an fit

A heres, licctagatu r ad fadhim. fed ir  a d io n e  in rem n eu tra  
interrogatio .lcd  fi agatur ad intereíTe , tunc fit vtra^ue: mji, 
ex perfona d e fu n d i'a d  certam quantitatcm agitur. T tlI| 
quod a d ió  fit hereditaria . fecus m ea qua: in vnum ex fa£,0 
fuo proponitur,&  eft diuidua:vt &: s.fam.crcifc.intercchcretles.§. fiquis ĵpuij.
aítor qua cx parte ,s cum £cjuo agere velit, heres lit. b it c Damm rcjrca ^
autem interrogatioctunc nc- nain triplum:vtiofl¿cclTaria3cum in perfonam fit de »dio.§. tripii. ¡¿
adtio d,&  ita, íi certum pete !.x"^Vâ cpc-Etnotu r : ne d ú  ignoret ador qua , , ic Jicituri “ , . ^ 4
cx parte aduerfarius dexun- hoc edidum locú ha-¿to heres cxtitcrit, interdum bcre ante litem conte
p lu s  p e t e n d o  a l i q u i d  d « n n i «

icntiat. Intcrrogatorns aute ró cd«dumde confefa¿tÍombuSfhodie non vti- lis.rátumpoft-Sienimmur:qiílanemo cogiturante & h oc tantum iocum

iudicium dc iiio iure aliquid ¡13í crct ¡’oft.llc-con- 
„  i ■  ̂ ' C telta. prô  minio no-b rcfpondcrCíidcoq; mmus he InInati circnt cafnj m

c|ucr.tantur,& in dcíuetudi- quibus rcfpódere tc- nemabicrunt: ícd tantum- n e tu r : cumdeomnimodog ad probationesliti- «udiitxoweft.refp*
, j  dere quis teneatur :vtgatonbus íurnciunt caqux in auth. de hisqui in- ab aducrla pane exprcíla11 grc.adap.ü.fin.col.v|. fuennt apud iudices  ̂vcl ill- Iunt enim numerata:

1 iftar.xj.Prima.an Ct be c
rcs:vt infra eodc.cum WlV( 

qui interrogatur.Secunda pro qua parte:vt hic, & j.cod.I qui 
interrogatur. T ertia  qualiter lit heres.j.e.fi dcfcnfor.í.illud. 
Qiiarta an feruum noxium  pofsideat,quando conuenitur no- 
xaliter:vt j.eo .q u i interrogatur.Q innta an fuá lit quadrupes: 
v t j . eo.fi quis in iure.Sextaan poísideat a.'des quauim nomi
ne petitur cr.ucri de dam n .in fcd . Séptima pro qua parte:vt], 
eo.non alienum.^' l.qui feruum.§.fin. O d au a  ii pcnesfc lia- 
beat peculium :vt j.eo d .li dcfenlor.^.fin.N ona dc xtate:vt j. 
co.de n:tate.in pi in. D ecim a an pofsidcatjlle contra quema- 
gitur in rcm. Vndecim a pro qua partc:vt j.eo.fiquisfciuurn.
^.in iure.Ifti enim funt xj.cafus in quibus ante lit. contcAfi- 

C  cienda eft interrogatio prardidis modis. Eft &  duodecimus, 
uui generalis eft: vt qnai:docunq; arquitasiudicem mouetit, 
heridebeat:vt j.e.l.p e. Q uídam  tamen dicunt intcriogádum 
poft lit.con ttft.d e creduntate tantum : ante vero dejcientii
t a n t u m  r e f p o n d e r e : v t C . d e i u r a . c a l u m . l . i j . i n p r i n . &  j . a e í j a

re-St.nihil. M elius autem probatur quód poft litc.contelta.rfc 
crcdjilitate tantum fit interrogatio facicnda, per auth. de bis 
qui ingrc.ad appel.§.fi.col. vj. cum enim  nen debeat exígete 
probationem  quam non putauerit (ibi ncccílarism , inrcrio- 
gandus eft credat vel non credat id fuper quo vult vinculo li 
cram cnti aduerfarium co g i refponderc:quod obtinet pr<Bi - 
tionisfpeciem : vtappareatan videatur fibi neceflaria.«np 
ante litem conteftatam  &  poft litem comcftataro puto leru»- 
ri,fecundum  A z o . ,
f  Interroga!oriu ¿uletn afiioniluf. Sed quom odo vocaban
R efpon. forte in fad u m  earum enim nomina non habcmtiJ. 
per has enim a d io n e s cópcllcbatur aduerfarius rc'P . |C 
jnterrogationes q u x  fu n t ante lit.con tcft. Sed hodie n 
a d io im iu re c o g itu r  refpondere iudicium  principa.n n f
tij iure ad ion is,fed  o f f i c i o : v t s . e a . l . i n  prin. Vel dic.ncm j  
gitur vnquam .nifiin cafibus quos m odo notauimus.

_  not.quód dúo erant iudicia. vnum principalis & here 1 
a ílio n is inftituenda?, aliud interrogationis in íureo , 
dicis facienda::in qua etiam de calumnia iuratur, ec
A z o . T t a r g . f u p r a  t i t u . j . l . t h c f a u r u s .  S e d  n u n q u i d  p c l .  •

inchoatum  cogitu r refpondere íu re ad irn is?  '  ,• 
fic ex p rsd id is .fcd  d ico  contra:íed per officium  iud •
d e x d i l . e d i c . x r d i l c s . t i . i t e m l c i c n d u m . & J n a u t h . d e  i H

grc.ad ap.$.fin.Scd fi eft delegatus,quom odo ante11 • jo 
coram  fe habet officiu m ? V idetur enim quod jn o 
tantum fecundum  Ir.hoc hic dicatur: vt arRU-s- e pr 
rcus.Sc d.I.xdiles.§.item  fciendum .lcd fo rte  etiam m ,jCjri 
to  poterit h o c  diei: quia fine b o c fequens iudicium c. 
non poteíh vn de h o c  ei etiam mandatum videtur: v Y ^

iur.om .iudi.l.ij. . „ rrftvelilla
g  Tanttmtncdo. hoc adurrhium  determinare p ° tc 
verba,apud iudicesrvel illa.ab aduei ia parte, 
h Expreffa. in cafibus p rxm iísis.A ccu ifiu s. rn .fu e n t. 
i Kpud mdiert. ergo  fi nóapud iudicem  cófefsio ta vC 
r o  prxiudicat cófúcntr.nec cft aducrlario probatio. 
dc infa.quoniá.Rili in cafibus.Prim us in d.l.qu011’-5 
fuit tráfad io ,n ó  fimplex cófcfsio . Sccúdus io aut . ^ j¡cct



ilicít.íol.vii.íed &  Jbi ad lib eraad u m fa fta  fuit con fe fsio  a A  x ra te$ .fi cumcfTet.&<>.qui tacuit.Er efl ratio alia:quia dubi- 
ctíJiiure.Iccro tertius quando quis ex iua medaci cófefsione tat de fa fto  alterius,f.de teftaméto.-& an alius eum urxcedar.
E ' rirrnmJK’ nirí» • <p t* __ . . ..A i /* % a > ntfCü*kW----. . •. i i -  ------- . ------

voluit circum uenire. quod dic per exem pla: vt n or.j. 
«jodcum eod.l.ui). §. j. vt crgo  liare videas plenius, d ic cum 
L s  conficetiir extra ius:aut ad alium liberandum ,& cunc va- 

tdi^a authen.delet;VCÍ"-

Klt collatione v ij.&  
jrc .j.á ca ft .& o b lig .
j A r u i n u s . a u t a d ü b l i -
¿ndunile':&iuncauc 
,.„n caula-, aut lineBin
íiiilá.Pnino caluvalet 
jcpoftísio: vel in ínu- 
ruo poíl biennium: vcl 
P o te  fccundum tem 
pon álege Ratina, in
gjis auté contradibus 
iaiiuinifi cótra \>ro- 
betur per alia fenpeu-
rimtftC.de no mi.pe.
Lia concraftibus,&de 
dote cau.í.fin. &  in au- 
thent. ibi poíita. &  de 
nónu.pecu.l. genera- 
liter.;Iu fecundo quan 
¡¿íjfiiie caufa. lúe e x 
tra ius fjftan oti valer,
& dicitur indifcreta: 
vc j.d e  probat. I. cuín 
deindebito.^.Hna. led 
{oraiudice v a le t : vc 
hic, & j.co.l.voluic.S.
<¡Bod ait prxtor. &  s. 
eo.in princ.Idem cora 
arbi:roa:vt C.de arb.l. 
pen. Qind in promií> 
fione fine caufa? R e- 
fpó. vtinfra de excep. 
do.l.i|.§.j.
1 inaüurebui. dequ i- 
bos diximus fieriqu^- 
llionts ante lice. coa- 
teft.
b n  Didum. DtfficiU.

LLquiain mida v o 
lúntate & o ccu lta  có- 
(¡ftit:vt infiit.de here. 
qui&dif.í.fina, cuius 
l’crutator folus Deus 
eft.Accurlius.

VO t o . )  C a s v s .
Decefsit debitor 

meus. diftum fu it mi- 
kiqaia talis elt here9 
fius.voco eumad iudi 
ciuin: & interrogo an 
íic heres. quxritur an 
debeat refpondere? Ht 
refpon. quód líe . ad 
pocvtie oneret con - 
•e^ione.vel m diccu-
J>. quia diéit fc licre-
■ein; velmemicndo,
‘¡“ 'a nejado. < Q v o d  
A ,r -} Si quis interro 
fr^urin iurc.ftatur e- 
wconfefsioni .qualiterautem  in tellign ur in iu rc  interro- 
W'U'.dicir.Viuianus.
, C*rt¡tretHr. f. voluit p rxto r v ta f to r  certificarctur. A zo .

w¡tiñere, iinmo tantú ille locus debetaccendi.in quo con - 
«euerut federé maiores in iud icado: vts-d eiu ft.&  iure l.pe. 

V *cftcon tra.Sol.vbi resextgic plena cau fx  cogn ition e,io- 
tnconfuetú debet iudex leruarcin exam inado negocio: vt 

.  '-'ed Iiiclem ip lcn efit: & id e o c tiá in  itinereexpcdieturrvt 
J*eo.lidcfenfor.§.illud.& j.q u is  ord. in b o .p o f.l.ij.j.d ies.A e. 
I f )  ^i'Mtrrogaiur.'yC a  s v s.Heres vocatus ad iud icium  rc- 
t' ^ lP°ndere debet an fit heres, velan  habeat feruú in p o- 
^.,ate>*éd fi vult deliberare, dacurei tempus addeliberandú 

s rationibus.&  hoc dicit cum prin .flequ en . { I n t e r -  
B W i  heredi petitio vel q u x lh o  here. moueacur.non te- 
e Uruacim rcfpondere.& eft ratio in litera.Viuianus.
4C n !wltf la te .  alias enim aftion e noxali non tenetur:vt fupra 
f ll0*a qnotiens.ij.refpon.Accurfius.
1 «i ^  poteft.fic ponicur fupra de o f6 e.p rocon .&  le. 
^ m w r e .i f in a .
P. fcilicet peene q u x  im ponitur \ iure:vc j-e .l.d e

ff. Vetus.

hereditatibus, vcl in aliis rc- busJquce in caufis vertuntur.
l i .  V l p i a n v s  l i b r o vicenfim o- 

fecundo ad Ediftum .

EDiílum de interrogado nibus ideo prxtor propo í uit, qui a ícicbat difHcilebcf- 
fe ei qui heredé bonorúmvc poííeiTorem conuenit, probare aliquem efle heredem, 
bonorúmvc poí]eflbrem. 
í i l .  P A v L v s  libro feptim odeci- 

ino ad E d id u m .

Q Via pleiaimquediffíci- lis probado aditK hereditatis eíl.
1 1 1  it V i  i* i  a  N v s libro vicen fi- 

m ofecundo ad Edifttim . 

\ T  Oluit pretor adítringe- V  re cum qui conuenitur cx íua in iudicio reípófione, vt vcl confitendo vel men- tiendo fefe oncret:fímul etiá 
portionis * pro qua quifque heres extitit, ex interroga- tionc certioreturc.

Interm gaiiones dicuntur jie r i  in ¡ure > .  

bicuncjue fiu n t aretm  iudice J icet pro tribu -  

m ili non ( id (a t .b .d .  Et e jl  verum  m  /;« c y  

fm u h b iu  <Jíí£ cuupe cornillonem  non rciju i-  

ru n t. C irca  r¡uod dic p er C y n . C .d e  co u je f.  

1 ,1 , in  4 . ahr. s in y q .ü a r to lt t t .Quód ait prcctor0cjui in iu. 
re interrcgdtusrcfpotiderit: íic accipiendum eft,apud magi
ftratus populi Romani, vel prxfidesprouinciarum, vcl 
alios iudices. lus enim cum 
iolum locum elle , vbi iuris 
diccndi vcl iudicandi gratia cóíiftaf.vcl fi domi, vel [in] itinere d hoc agat.

Inicrrcgato dxndr.nt e jl  t emp tu  ad  deli- 

bera n d u w .ü a rto lm . 

v . G a i v s  libro tertio ad Edi
ftum  Prouinciaie.

non tantum dc fuo.fed poft Iu. contefta.cum  quis in terroga- 
tur de fa fto  fuo, i f lx  du x rationes non habent locum  : id eo
que nec tempus videtur dandum , fed femper certificarede- 

‘ beat iudicem . &  pro

bcat: eum cuius nomine no
xali iudicio agitur,ad deli be- randutn tempus impetrare debet* :quia fi perperam con- feílusfuerit, mcommodoS adficietur.
v i .  V l p i a n v s  l ib r o  v ic e n f im o -  

fe c u n d o  ad Ediftum .

E l cjuia hoc defun¿torú 
intereft, vt habeant íucr ceíloresh, intereft & viuen-

h o c fa c it ] .  eo .l.d eX ' 
tate.§.nihil.&’ J.de in - 
iu r.prxtor e d ix it.& J . 
deinftitu . fed &í fi pu- 
pillus.5. p rxfcribere. 
quia &  ibidem d e c ré - 
dulitate quis dicit tan 
tum, quam poteft ha
bere line fcientia. Se<l 
verius ell etiá vt poft 
lie.conteft.detur tem 
pus ad deliberandú:& 
iioe approbat con fue-

t iu m , n c  prascipitcntiTr a ú a n  5*¿? - <tu:ceftoPt.Í'51 
r  ' n - ‘ i i  '  ‘  V  Iegu intcrprcs.-vts.dediu julte deliberant: mterafi le g i. & íeuatufeon.l.fi interrogatus quis an heres ^¿interpretatione. &  íit, non cogitur refpondere: ' 
vt putaíi controuerfiam he- reclitatis ab alio pátitur. Et 
ita diuus Haaiianus coníli- tuir:nc aut negando fe here
dem pra; iudi cet' fibi aut di- cendo heredem, ílligetur^e- tiam ablata fibi hereditate.
v 1 1.1  d  e M l i b r o  odtauodecim o 

ad Ediftum .

Vi interrogatur an boquera ex parteq : .....f i t , vcl an in poteftate0 ha-
cs vei

rit,tenetur'.
v 1 1  i . l ’ a  v l v s lib ro  vicenfim o- 

fecundoad Ediftum . c I quis interrogatus dc fer i. J  uo qui damnum dedit,re- fp onde rit fuum eíle feruum, tenebitur lege Aquilia quaíi 
dom inus.íi cum co attuiti 
íit qui rcfbondit,dominüsca aftione liberatur.01

V alet refronfio fin e  tnterrog.1tlo1ie.JS. 

i x .  V l p i a n v s  libro vicenlim o- 
fecundo ad Ediftum .

SI finemtcrrogationcquis reíponderit íe heredem, pro interrogato habetur”.Interrogatum non íolum á prcetore acciperc debemus, 
íed & ab aduerfario0. Sed fi feruus inter rogetur P, nulla D erit interrogado. non magis

fa c itj.l,p ro x i. & s .  de 
peri.here.fi debiror.íc 
C .d e  iure dclib. fi cu-
ratoris.
h  C  T  •Juia.SucceJforts.

iZ /n e iniuria e ffi- 
c ian tu h vt h ic ,& infti. 
quim a, non poiH §. j. 
&  3. de bo. pofT. quo* 
autem .&  j. de fue.edi. 
l.j.in prin.
i lV*íHdiref.quantú ad 
prefum ptionem , nou. 
quancil ad legitim a íp - 
bationé:cum  res inter 
alios afta  l i t .  l i c & j .  
deli.ag.l.j. §. Iulianus. 
& J .d e iu r e iu r . fi duo 
patroni.&im m o fecun 
dú A zo . quantúad ,p- 
batione plena refp e- 
ftu  interrogan Se in - 
te rro g á tis , n ó a liorü : 
vt j.eo .t it. l .d e x ta te . 
§. qui interrogatus. <5c 

qui tacuit. &  I. fina, 
quodin  idem recidit. 
k  l/Z^ef»r.interrogaa 
ti.&  fie nó cogitu r re- 
fpondcre:nec e tiá p o - 
teft conueniri ne fiac 
pi çiudicium pet.here. 
Sed hodie conuenitur 
poílefTorex cótrafti- 
bus defun fti:&  lie in- 
terrogabitur &  refpÓ- 
deb/t:vt C .de peti.he
redi. I. fina.§.{i ñau tem . 
q u x  eft contra, fed i l
la corrigit iftam.
^  I quu.) C a  s v s.Bos 

meus erat in prato
tuo cum aliis anim ali- 

bus.occifus fuit. voco ad ius aliquem ex dom inis illorum aui 
m alium :& dico quod animal luurn meum occidit:an teneatur 
re (pondere? Et dicitur quód lic.V1ui.1nus.
1 R.fJpoudertt¿tuetur. Q uid li per m endacium íR efpon.infoli- 
dum ten eturivts.fi quadra.pau.fe.di.l.j.§.m terdum .Accur.
C  I < ju i< .} C a  svs.S cru u s quidam dedit mihi damnum.voca- 

ui T itium  ad ius , interrogaui eum an eius e fí lt  feru u s: an 
teneatur refponderc?Et dicit quód líe. Et fi d icit feruú íuum 
tífe .cu m  non eflet,tenetur A q u il.& fi e xe g i T itiu m , libera- 
tur verus dom inus.Viuianus. 
m  Liberatur. v t j  .eo.I.qui feruum.in prin. Accurfius. 
n C  I fine.Habetur. nec enim agitur ex ftipulatione vt fit n ece f 

fe p rxcedere inrerrogationé: fed ex prima caufa.quá in - 
terrogationé cx confefsione p ixlum it iudex prxcefsiííe . fie 
&  tí in inftrum entoaliquo inuenitur prom iísio. ná p rxfum i-
tu rin terrogatio :vr inftit.de inuti.ftipu.§.fi feriptum. A ccur. 
o  A b  aduerfario. v e l  patrono liueaduocatoadueifarij cui fo r
te tenetur aduerfarius refpondere:vt j.d e  adulte.fi poftulaue 
r it ,\ q u x ftio n i.&  j.eo.I.de xtate.§ qui interrogatus. 
p Itn crro g tH r.io  iudicio:fccus fi excw ;vt j .d e  red liJ .qu xro,

PP M u



§.fí.In iudicio enim vel vt a d o r  vel vt reus feruus efle  non po A  k  Trajere, fcilicet poflefsionem  manu militari^reí ex fccBa

netur , non dominus 
qu em defen dit.^ Q v i 
i n t e  *.)• Planus eft. 
• ( I l l v  D .) - lu d c x  de
bet fummatim cogno 
feerean quis ceneiur 
reípódere dc his d u o 
bu s : vtrú  lit heres cx  
teftam ento, vel ab in
teftato. Item vtrú ipfe

tione iudi.fo lui.vel ex 
fententia: v ts .d e  pro- 
cu.I Plautius. 
c  Pra iudicium. niíi ra- 
rú habeat: vt infra eo. 
l.qui feruum. Item lo  - 
quitur hic in eo qui 
unem ádato defen Jit. 
íi vero procurator de- 
fendens conueniatur, 
an dom ino p rxiu di- 
cet,q uxritur. Videtur 
q u ó d  non: vt infra de 
confef.l.certun>.§. fed 
an.Sedforté  non p rx- 
iudicat , fi a dom ino 
contraprobetur: vt i n 
tutore cu i9minor re- 
ftitutioné im ploratcó 
tra confefsionem . Eft 
tamen argu.contra fu
pra ad leg . A qu ilX jp - 
in d e .§ . ti procurator. 
Sed fo rt¿  quod dicit 
ib i jprocuratorem tc- 
neri ,n o n  excuíátd o- 
m ioum iidco procura
to r ex ftipulatione iu 
di. folui teneri poteft, 
dominus veró iudica- 
t i  a l i o n e ,  id cft in fa
d u m .
d Dicendumeft. A rg . 
contra fupra de rei 
vindi. fi in rem. circa 
p rin c .& in fra  de con- 
di.infiitu.l.ij.$. fi vero 
partem.
e  R tjjiondiffi. vt &  in - 
fra de v erb .o b lig .l.T i

quem defendit,nullum facit B uum:quia hoc folum queeri- 
pmudiciüc.Veram iraq; eí- tur an peculium apud eum

teft:vt C d e  iudi.feruus. Accurfius. 
a ratione o fíic ij aliud cótingat:vt7 .I.prox.& j.d e  c6
fef.l.certú.$.fed an ipfos.& fupra dc procur. nó folú.in princ.

Sí defenfor.yC A s v s.Si defenlor Iine mádato quis fit,&  aliú 
heredem .dixit.ipfe te-

qnám fi feruus interroget.Al ius pro alionó debet rc- ípóderecoginan heres fit.De 
fe enim debet quisin iudicio interrogari:hoc cft,cum ipíe 
cóuenitur. Celíus libro quin toDigeftorú ícribit: Si defen 

.  . . . for in iudicio interrogaros
X S t a í  C  is «P* dcfcnd,t heres vel 
b e n t  l o c u m , f i u e  fi t h e  quota ex parte íit,rallo i cipo 
r e s  d e  i u r c  ciuili*: i i u e  derit:ipíc quicié defenfor ad-
d e iu rc  p rxtorio . c x -  ueríáno tenebiturb:ipfi autc 
tera plauafunr. 
b  Tenebitur. Sed^ua
adione? R efp ó .cx  cau i i ->íe Celfi fententia dubiú non efl. An ergo nó videatur defenderé, linón reíponderit: 

videndum. quod vtique & confequens crit dicere : quia non p lene defendit.
Q»i dicit fe heredem ¿ntelítgiiur in dubio 

infolidum,nifi ese pvtciedcnn atlrga¡tone ait- 
terlunititurSartulHi.Qui  ̂ interrogaros heredé 
íe reípondcrit,nec adiecerit, ex qua parte: cx afte re (pon- difte diccndú eft d: nifi forte na íntciTOgctui- an ex dimi
dia parte heres íit,& refpon- dcrit, heres lum. hic enim 
magis eum puto ad interrogaron! reípondifíe.e

A11 quh fu  heref ex teftamento vel ab 
inteftato,non cogiturrcJj>ondere nifi natura 
intentando afltoni* hoc exigal. Bart nim.Illud quceritur,an quis co- gatur reipondere vtrum ex teílamcntof heres fit,& vtiü 
íuo nomine ci quçfita fit hereditas: anpercos quos íuo iuri fubieótosg habet,vel per eum cui heres extitit. Sum- matimTigitur prçtor cogno» 
ícere debebit cum quxritur an quis reipondere debeat

do decreto .velex  p rim o .vta d o r habeat rei cuftodiam vtin 
fra de dam .infec.l.fi finita.§.vbi.

D F. átate.yC. a  s v s  principij cft hic in g lo  i Q v , ss 
E go ceutum mutuaui T itio :e g i contra Seiuni,&oudiUi

reipondere iubeat.quce obtí» 
nere debent non folum in he redibus, íed etiá in honora- 
riis fucccíToribus. Dcniq; Iu lianusícribit,eum quoq; cui eít hereditas reftitura, debe- re in iure interrogatum rc- ípondere an ei hereditas fit 
reftituta. Si de peculio aga
tur11,nó oportere refponderi á patre vcl domino an in po- 
teílate habeat filium vel lcr~

d ix.t quód fie pro i¡ 
midta.ccrté prodiaii.
d,a. ld '-ft ni l.conuc- 
niam Seiuin. < Q vt

EX A*u *  A N-
r  Ev-Q iueratin  veri, 
tate heres iu parte re
fpon Ju íe herede clT¡ 
inlolidoin. certéwfo. 
lidum tenetur aftione 
perlouali.-putacx mu- 
tuo Jato detuudo. fi 
ex maiori parte heres 
dixerit fc ex m,nori,
tuc teneturinfoliduní 
fi ex certa fcientia. a. 
lias non, nifi pro par
te pro qua eft heres: 
vtlcqueuti §. dicitur.

t a c v i t . ) .  
í lu lu o  pares funt: vt 
au.bo infolidú tenean 
tur: fiinterrogatusa.i 
fit heres tacuerit.Item 
qui negat te heredé, 
&  elt pro parte. nani 
ambo tenentur iufcli- 
dum.Tertioadditter-

t  N«t.#
M e *  ft*m~ 
nuuim co- 

gnofcit on 
petiúoftt

Í J k f i -  idem refpon. &
fint m m ftitu.de inuti.ftipul.5-

cu m  q u o  a g itu r ,e ft .
Qt¡in*gat fe domiuum,nonpoteft vti do 

mimo illv.ñarto/iH.
x. I ’ a v i v s  libroquadrageuíim o- 

o& auo ad Ediótum.

NOn alien u m  e í t ,  cum  a 
q u o  dáni in fed l i ítípula 

ri vclim u Sjin teiT O garein  iu 
re  an cedes eius vel lo cu s íit  
cx  q u o  dam num  tim e a tu r ,&  . . .  . 
pro o na pirre': v t fi neget luú 
p ris d iu m c íle ,n e c c a u e a td a -  dere.-cEx c a v s a .>  
n i i n f e d i ,  au t ced ere  ,  aut fi D ecem  defundomu* 

rcfiíten d u m  p u ta u cr it, q u afi c" a,u!.,^û Ilun5 rcPe* 
d o lo  veríatu s tra d e re k c o m - 
p clla tu r.

Ratione dubitationií tenet reftionfofa- 
í l a a  mtniií legitima perfona'. puta ci mino
re fine auíloritate tu taif. hoc dteit texttts. 
cumglo.üaldiH.

x i .  V l p i a n v s  libro vicenfimo- 
fecundo ad Editíuin.

DE. íetate quoq; interdi! interrogaros i cípondc- re1 debebit.
Staiur tonfefíioni alicuius, licet non v i 

ra,cont rafe.livrtolui.Si quis cum heres non cf-fet,interrogaros rcípondcrit quo allus rutratin;.
ex parte m heredem cíle, fie ítitutus, non vltimumconuenietur, atque íi exea in q u o  tu pro parte,partehereseflet. ñdcscnim certefuccurnturti i

quo iure heres fit: vt fi valde ei contra fe 0 habebitur. Qui, ndum°; *'quVmeodaxinterefle compererit,plcnius ex quidrante heres, vcl om- non fuifti in iito er-
) § . • ro re ific n o n in  dolo,

prxterea. Accurfius. D  n ec culpa. Item íi fu ifti in cu lp a : vtqufa vnus de teflibus te
ftamenti crat feruus:& crat teftamentum nuncupatiuu»n,qua! 
eft leuis culpa.fecus autcm fi in lata, in quafciebas non fuijle 
folennem  numerú teftium . ¿LC  t  l  s v s .} A g o  roctra.teQUO® 
(is heres debitoris tantum: & q u x ro  a te  an lis heresi&d'Ci* 
quód non. poftea vis pcenitere ,&  dicere quód fic .‘;ua?rllur 
an pofsis pcenitere? Et dicit quód fic:quiacgoa& ornon pa- 
tior damnum.nam vtrobique teneris ¡Bl'olidum.fccus íi diC39 
te pro parte heredem quam primo ncgnueris.ram in hoc non 
fit mihi prxiudicium :fcilicct te pro parte hered. &  ideoPOtt 
teneris nili pro p arte in íp ed averita te . fed cum pceniteon 
fine damno ad o ris fieri non poteft , tenetur propterffle0 3'  
cium .Viuianus. .
1 R iftw idere.fu ti agit T itius contra me:qucro ab eo.fi ir'c 
fit:quia fine curatore nolo ei refpódere.um inor fit,& [e F' 
deat fe m aiorem :prxiudicat libi, etiam li minor c^ :d' ^ Cj0.  
tuatur.quod poteft;vt infra de confef.l ceitum .f p f*11 “ * 
lofe fecerit.tunc non:vt s.de m in o l.fi cx caufa.§.nunc vt 
dum .& l.li m inor.xxv.an.ex afpedu.A ccurfius. 
m Ex parte, aliqua certa.  ̂ . . ¿e
n  C on tra fe.n oo  pro fe :vt C .de proba.I.cxéplo.&

tiam partem pr^diciis:

to á íilio Iuo: & c ju i-  
ro an fit heres patris: 
&  dicit quod lic. po
ftea inuenit fe non lie 
redcm.certéi'uccurri- 
tur ei v tn on  pra:iu'Ji- 
cet ei con feísio: quia 
a q u u m c ft: &ca*jux 
de nouoemerguut.no 
uo m digent auxilio. 
Qua: íequ.funt plana. 
•(Q y i i v s i  o,} 
Cótra te here.rei vin. 

egi : &  quxfiuicnef-
fes heres . &di»ifli3>
non: quiatcflaiv-étura 
primum videbas in 
quo alius fuerat in-

f  Ex teftamento. vt fcilicet valeant legata, vel n cn . vt C .de fi- 
deicom .l.eam quam .
g  Subieños. quod poteft interefle: quia fi fubftituo filio meo

Íupillariter om nes qui m ihi heredes erunt.tantum i'li ex hac 
ubftitutione admittuntur , qui fuo nomine non per feruo* 

vcl filios funt heredes:vt in ftit.depupil.fubft. §. fubftituitur. 
Se J.de vulg.fubfti.qui Iiberis.§.hxc autem verba.&  j.d e  ver. 
íignifi.fciendum .Item  petita bo.pof.contra tab.fola illa lega
ta valent qu x  d ired o  funt liberis relida-non q u x  per mediú,

Íura eorum q u x  feruo quxruntur:vt infra de le. prx. 1. iij. $. 
o c  folum  autem. Item legatario fuam rem, vel quod fibi de

beo legare non poflumrfed eius leruo fie: vt infra de leg.ij.I. 
drbitor.§.fi.Item  diñ en  adhuc inter h x c : vt infra ad T reb el. 
I.fi parroni.in prin.& infra de condi. &. demon. qui heredi.§. 
c a n  herediras.Accurlius.
h si de peculio agatur. nam &  co  m ortuo intra annum tenetur. 
v t infraquando ac de peculio eft an.l.i.in prin.

OH«i/(f»»<w;.P<artf.vt'j‘ .eo.qui leruum.^.fi.Sed an pro fuá 
I M  parte cauendo libcratur?Refpondetur fic.vts.com m u. 

diuiduu.fi quis putacs. j .f i  damni. Accurfius.



D e  interrogatíonibusfn iure faciendis. 1198
• mo.S.j.colla.v.nili ex có feq u etia :v tj.e .l.fifiliu s.§ .j. A ab arb itro .S :“ .de inoffí.tefta.l.m ater. &  j.d e h e re .in ft.l.fi-&

^E^ iifipccnúeat.quodquaudoq; p oteíh vt j.eo.$.fi. A c c . : ‘ J A  1 :: ° ~  1 ------- J ----------------------------------n l
* . .a id e f t in í l i t u e n d a :v t u o .s .e o .l . j ., /¡¡mía. ia cu  in uu uen aa:vtn o .s.eo .i.j 
BEJfliííM. Eft autem mend.icium faifa fignificatio vocis cü 

.cntione fallcndi.lecundum  Auguftiuum .
J  [nfb lH w nÁá  cft tan-

....... ....... nino cum heres non eílet,re-fponderic íc heredem exaí- iCjin a fie inftituta a actione 
conuenietur.

Vana mentientis eft, v» ft primo teneba-

,.1UV folus: vcl tan - 
Juro ¡nlohdum lie 

lictes-
j  í.xin«lta- puta ex 

ítliq»0,
c \n]hiu‘ <‘< & alioru

parte» ignorar. turprt parte,poflea teneat urinfolidumini-
( QmtMitf- dic hunc fi ¡u¡le errauert!.bartola.j  tw fM -"-'y— ------  fit
j . n r . e ! j i - v »lw>-  S i  c u m  c f i c t  q u i s  c x  í e m i f l e  

í % ! £ .  ¡ A i t ¿ A i  h c r e s M c r k  fe  c x  q u a d r a n -  
fucud.1. A zo.vei per li t c )m c n d n c i j bh a n c  p c c n a m  te  
bdlmn, non per con- r c t , q u ó d  i n f b l i d u m cc o n u e -  

n i c t u r . n o n  e n im  d e b u i t  m e nteftationcra.
), tfef'M tnt. c u m  e l-  

i'ct in aíicjua parte.
, Ctmnuntr. nili an
te lircin co u tefta tam

de c ó d i.in d e b .l.ij.& j.d e  poenis.l.diui fratres.&  j.d e  qua:ft-l* 
j.§. fi quis v ltro .&  C .d e  iu reiur.'.fi.&  C .fi ex fal.in ftru .l.j.ij.&  
i ij .&  j.d e  reft.tut.l.pater,& infra de adi.le.l.iij.&  in frad e e x -  
cep.rei iudi.l.íi mater.in princip.S: extra de offi. iudi. dele.c.

inlinuante.

certum dimittat interroga-
t O ie m .  inftitutus erat.

Ex caufaiujli errorU p»tejl qui) fuam t Scriptura.id eft pro-
confefionem rcuocare.Rartolm. pter fenpturam.Ex cau fa ÍUCCUi ri Cl q u i i n -  u Qut interrógate re-
te rro g a tu s  re fp o n d it n o n  J b ” êrit- peculium  ef-dubitamus. Nam &fi quis «.-penerlcdommum

. , 1 lecundum pnm u: vel
l lU e n o g a t U S  a n  p a t r i  h e r e s  le  habere in  poteftate
e í T c t ,r e íp o n d e r í t * : m o X  p r o -  leruum fecundum a- * le hered*
l a t o * : c f t a m e n t o  i n u e n t u s  f i t  1¡U1». fcilicetqu an do efl‘ - 

exliercdatus^quiísimum eíl ^
lU C C U in  e i .C x  i t a  C e l lU S  ÍC U - fe teneri m ihi ad de-< 1 /» • « l i   ̂ IC iw i iv t  i  l l l t l l ltni, dum le mmoris portio- b  bit. Id quidem & aliar ratio- cem ex m u tu o . nis herede adícucrat. Inter- -------- J -----------11---------  - ................ dum tamen iufta ratione po*pro pccna velit íatcri: tcl Copinan eífe heredem cxvtfupradenoxa. l.ele r _ . , rñ.oj.neque. minore parte. Qmd enim ii

k si ucgajjh. niíi fit nelcit íibi partem adcreuitlc,íilius in poteftate te- vci cx jnccrta J parte fucritilatoris qui poft mor-. jn{̂ ltuCuse? cur Cl rcípoilílim
temeiusabltinuu: vc r
Ieo.fi/ilius. fecundú nOCCat. ^
fluofiain.l'cd certe idé Tacemquo ad fui comodum habetur pío
eft iu eo: quia li negat negante ,cr  infolidum conuenitur.Qart.
fe heredem, verum fa- Qui tacuit ^quoque apud
tetur, quiaabftm uit, prxtorcm, in ea caufa eft, vt
1 “ . « ^  mftiwteS afiioneiníolidum
íccundum hoc ex ali- conuematur, quali negaue-
(jua parte heres . nam rit*'ÍC heredem elle, nam qui
jiioiolidum.vel in m - ommno non refpondit, conWiiin.nullaeíletra- tumaxcft. Contumacia;au-

x  O Mgaiui, fcilicet 
eius íilij vel ferui pro t  Cocor.in

ne,quod ea que poftea emer
gunt,auxilioíindigét Quid , - r r f .r ,^  • V  , —  q u o & c.v t fupra e o .l.fi c.fcfcitat
C llim  h  OCCUitÇ t a b u l ç s t x  i e - defenlor.§.fina. H tide glo.luper
m o t a :  ,  p o f t e a  p r o la t a :  í u n t ?  íi nuleficiuna fit á fer- >erb.mfa-
c u r  n o c e a t  c i  q u i  i d  r e í p ó d e -  uo cómiíTum, & ex eo mé.extra 

rit quod in prifentarium vi-i 1 1 j ,  ii 1. y r  Vel fi vis.dicas quo, crc.prop-debatlll .Idem dico cx íl quis fcilicetcontraótu.Sed ter.c»gto.heredem íe rcfpódcnt , mox certe immo pro con- fuper verb.falfum vcl inofhciofum vel dcinnato.non pro ob- mmwebát. 
irritum teñamentum fuerit detó. habert:vt .d eco n te l. ca.ttcoduc.pronuntiatum . Non enim í.certum.inprin.quximprobé rcípondit, fed lcri- eft contra. Sol.quo adpturac du£tus. probationem eft pro

Qui intírrogatur, tenetur quaft celcbraf eondemnato: nó quo
fet contradum fuper quo interrv'attti ef- , vt lententia no
Jet üartolw detur: vtdiximus s.ad

Quj interrogatus»T refpon A,u¡l.Promdc.03. i u i i i a A c i u v .u i i t u i i i i a i . i r t . a u -  v ^ .  i.itw i 1 u g a t u »  « i v i p u u  &  fecundum hoc con  f  No a, /i-1 toDttmere.ia primo tem pa*nam hanc ferre d e -c  dent,tic tenetur,quaíi ex co- fcíTus fu it fe debere: c& ,0
«fucú non rclpódet. bct,vt iníolidum conucuia- 
tade Pilatus ad C n ri- tur^qucmadmodum íi nc^af 

retam apm orcm eontem -
ftatcm habeo & c. ícd nere1 videtur. 
ipfe non vr contemne Nonvidetur rtjponderc, qui adinterro- 
ret.fcd vt miraretur Pi g ‘Ifo rcfpandet. Bartolw. 
htus.fecit.ln fecundo Quod auté ait pretor3omjn’- 
caiu «juando cft men- J¡Q ¡Jon ycfuondijfe:  poilcriorcs 
^x,vidccur ilccipcrc: r  ~vodcii punid,Su,fcexceperut, vt ommno no • rcípondiílcvideatur, quiadinterrogatum non rcípon- 

ditm:id eftj’rf’í ’*»«* T *.
AppcUit'.cue parlii Jümidia continetur. 

bocdiiic. Et ejl ratio-.quia (bladimidia ejl 
pms xqualU.Raldm.Si interrogatus quis an exaf

'’t s.de his qui no. in- 
fa.l.debuit.

 ̂ m  Noi¡rf/JiLii!dit. H i c

1,  ^chet effe quod«am
Gr.tcum:cuiuse>:po- 

10 linoné ponit (laiin:,i i
. eft pro íe pofcu:

Cct,refpólionem. r,am 
V CUni qua-littir ab i >. 

‘pfi

- , -------- ---------------------»v. tófeflü
t r a c t u  o b l i g a t u s  x p r o  q u o  fed tune non videtur JaBacxtra

p u l í a b a t u r ,  d u  a b  a d n e r f a r io  ^fccre- notr ^ el ,ud,c,ii noninterrogaretur.fed&fi i  pr?, ^
t o r e  f u e r i t  i n t e r r o g a t u s ,  n i -  A  o d i  t  i o . D ic fe- L ¿ cf./.p«
h i l  f a c i t  y  p r a z to r is  a u ó t o r i -  cundum Bar.quód idé bhaMifm.
ta s :  i e d  ip í iu s  r c í p o n í u m  f i u e  c íí  ,in .1" *  'I0?7 PerUDét f.depofi.
m r n d i r m m  Í d ‘ “ sd ecifion em , &  proquocó-
m e n  m . . . .  funt decifiua partís. for ibi

Errónea con fe fio  pofi lit. contefta.potefi — -
rcuecan ex aula mjli errorts.Jlctu fi fuer it 
in dolo.yei fie.Lata culpa ante tic.conteft a. 
poteft retío cari indjlin¿¡e:nift captio aíloru 
emergat. hoc dicit. 1 ‘ rimo Ioquitur quando 
quifyultreuocare pofi litem conteft atan».
Secundo quando ante htem contefta.fecmt- 
daibi,Celjtn Qartoltíi.Qui. iufto errore 2 dudlus 
negauerit fe heredem, venia

R atio  apparet:quia Ii- probatur in 
cet fit verum , tamen (aficautio. 
id de quo cft con fef- def.hifim . 
fus, non iu fficitad  có extra m e. 
demnationem. quotiens
y  Nihd facit. fcilicet cordifocu- 
adinterrogationé: ied itu.i.q.y f i  
in admittenda refpon- aute fit fmt 
fione bene facit. alio- caufatnon 
qtlin contra: v t7 .eo .l. yalet'nec

«. lie lPo n d c:» p a r t e : u  e x  a i m i a i a  e n c c ,  111-

J T * h , l  ei nocerercfponfum^uç 
f  ^ jOmanAefl. appel- le n t e n t ia .  h u m a n a  n e f t .

Obfcm c refpondi re, c r  nihil 1 efúnde
te,parta funt.\\ art olm ■Nihil'-intereíi,negétquis, an taccat interrogatus , an 
obfcureP reípondeat, vt iíi-

J  htione enim partís 
“ ■“imjaia continetur: vt 

^ Cvcr- fign. nomen 
ppnionis.

fe heres e í le t ,  re íp ó d e rit *-ex  D dianusncfl.Sed  & íi quis fine &na-&5.e.i.j.$.u. probar, ta 

parte: fi ex d im id ia  e f le t , n i -  d o lo  m alo  culpad tam en  re -
í p o n u c n t 3d i c c n d u m  c n t a b -  , um , in quoalins eft ¿mo, obh- 
l o l u i  c u m  d e b e r e  : n i f i  c u lp a  inftitutns.non vltim u, gat cx 

d o l o  p r ó x i m a  c í i t .  .‘ P ^  Pro Partc quafnótra-
VoteftqiHireuocarefuamrefponftontm ^ f ? f l l !UtUí!& lta ,»eC 

re integra ,fi iw adnerfarij non ejlfaíimn 
deteriu*.ñartolnf.Celfus ícnbit,licere rcípófiJ & p .

® W íU ftudnihil.nó 
® pfr omnia nihil,

dic vt infra ad leg-luliam  repe.l.facrilegij.§.h'na. 
PjV<!/tiirt puta G içca  lingua.vcl alia extranea.qua: nó intelli 
K**r|l°i-& fie not.cp ex hoc om nes fere dodlores dicút,nun 
^ adiiHctendam eius reípólioncixi poft.lu . cout.qui dicit le 
^ « a ie .S e d  tu dic cótra.vt dixim us s.eo.l.qui interrogatur. 

1 jp n A t .  f.fe heredem .A zo.credcns hoc quia lilius.A cc. 
t|}. • Pr' ,na enim fu it a’quiias:vr s.de Pub.att.l.íi.fecunda 
•^tUaquede nouo cótin gu n t & c .v t hic.quod eft notandú. 

^ •deprocu.filius.^ .í¡.&  l.leq. & dc tráfac.l.nó eft.&i in ll.de 
E - H « ali.&: dif.yfcieiH Íü.& j. qnádo a d ió  de pecu eftan .l.

j .d e  inft.l.habebat.in  prin. &. s.qui fatiíd.cogan.ü 
ff. Veciis.

fu itleu is culpa, 
a V euiadignui, contra 
ad racioncm .nó adea- 
lum .7-dcdona. 1. q u i
dam. Sol. ib in o n  trra- 

bat.alias enim donatio non valerct, qua; ib i dicitur valere; vc 
C .d e  dona.l.nec ignorans.A ccurfius.
b Culpa, v tputa U fuit inftitutus corá tribus teftibus:&' ideo 
fe heredé credebat. Sed ha’ c videturlata, cú fit error iuris: vc 
c o llig itu r .C .d e le g ib .&  cpfti.L leges facratifsiin':'-^ T-^e v cr- 
íig .l.la ta .Q u are  dic quód erat teftis vnus feruus,&  erat tefta 
mentum núcupatuium :vel pupiilus.cum crcdebaturaduitus, 
velliber.& fecun du m  hoc d ixit fe heredé.#  fie mutat cafum. 
V e l dic negauit.-vtquiaputauit teftatorcm  furioliim .Ac. 
c  Próxima, v t quia fuit lara,& fatua.credidit enim forte fe re
d ó  inftitutum  ab co cjui furore d çtin ebitu r,fecundum .A zo.

p p ij Á ífar¿.



A ftoiU. v t ar.T.de euíc.l.fundí! cuius.§.fi.Erda exemplum A vero heres non fit ,&  dicit fe non eíTe,non patitur pcenam r*
A j “ M- c -  « • . .-/T\ . / t  _ it '-  —  cus fi taceat, Iécundum A z o n e m :& ü c  duobus modis i I

ltgitur.§. qui ta cu it. V e l te m o  ibi taccns heres cíTepor 5 
fed nonaduierat:hic nó poterat: guia repudiauerat & íl¡!<':i¡

¿ ■ uc‘Unt/ns^

qu ód nulla fit captio a d o ris, veluti li a p ofleflore nódura fit 
v lucapio implctarvt s.de dolo.l.pe. Item fi prius d ixit íe non 
e lle  heredem : nunc autem fe heredem dicit. lie ergo  non eft 
a d o ris  captio,id eíl damnum tunc quandocunq; peenitet: vc 
h ic.Si vero eft captio,
tuneante litem con - 
teftatam po:nitet indi 
ftindte: vt hic, &  s. de 
rei vind .l.isqu i.&  l.ná 
fi.&  l.finautem .& s.de

*  Hal.de 
m e ¡hq.

pcenitere, fi nulla captio cx eius poenitentia fit aítoris*. Quod veriísimü mihi vide
tur: máxime fi quis poílea pie nius inilrudus quid faciat, inflrumentis,vcl epiftulis a- 
micorum iuris fui * edodus.

Fi/nti ex mendacio punitur, non tx  taci- 
turnitate.ñaldm.
x i i .  P a v l v s  libro fep tim o d eci• 

m o ad E d id u m .

SI filius qui abftinuit fe pa terna hereditate , in iure 
interrogatus refponderit fe B heredem efle,tenebitur. nam ita rcfpondendojpro herede gcfsiííe videtur b . íinautem filius qui fe abftinuit inter
rogatus taaicrit , íuccurren- dum eílcci: quia húc qui abítinuit , prxtor non habet 
heredisloco.

Etiam confejfo non denegatur exceptio- 
tiet legümu.Barto!$u.Lxceptionibus qux iníli - 
tutis in iudicio contra reosd adionibusopponuntur, etiá is vti potefl , quicx fuá re- 
íponiione eonuenitur e : vc- luti padi conuen ti, rei iudi- catx,&cxteris. (

C§nfefíw)iibut ejl flandum, quilín ius 
y ti natura non repugnat. B artolm. 

x  1 1 1 .  I d e m  libro fecundo 
ad Plautium.

C Onfeísionibus falfís re- ípondcntcs^ita obl igan- 
tur , fi eius nominc dc quo 
quis interrogatus ht,cum a- liquo fit a¿tio:quia qux cum 
alio adío eflet fi dominus

Interróga
t e  a¡t Kjr

V t 'h tS e -  n oxa.ele<ftio.§.neque.
* P " poft lité autem nó, vt 

eifdé legibus. S cd &  
ante lité non licet pç- 
n itere:vt quádo á cer
ta perfona propofue- 
rat pcenitere:vt pra.’ di 
da.l.finauté. vel quan 
do alius com pleuit v- 
fucapioné:vt s.de do- 
lo.l.pen. Item poft lit.
«on teft.nS, nili iufhis 
interuenerit error :v t 
s.prox.§.vel nifi a& o- 
ris fcientiarvtj.de a d . 
empt.l.j.in fio. & s .d e  
pet.herc.qui fe liti .vbi 
etiá  poíl lit. cotelt.pç- 
n ite t . Sed nonne qui 
vult pçnitere poft lit. 
cont.probabit fe erraf 
fe? Vtiq¡ fecüdum lo. 
puta rcípóditaliquid:
&  ita e fle  probat per 
inftrum enta , vel per 
teftes quód res aliter 
fe h abet: vt hic fubii- 
c it. fed ante non, pro
p ter verbum .maxuné.
Sed nonne femper 
ignoraffe vel errafle 
p rx fu in itu r: vt C .qui 
milita, non pofT.luper 
feruis.in prin? R elp ó. 
hic nom quiafuá pro- 
p ria có fe fsio .& fic fu ú  
fa d u m  contra eum 
facit , &  contra eum 
prxfum itur: v ts .e o , 1. 
j.§ .j.ib i autem fadu m  
ferui re d é  poterat i g 
norarte qui militiam 
adquirebat. Sed hoc 
probato.fi a d o r  repli- 
c e t  : tu fciebas aliter 
quam  relp on d eris: &
id eo  iuuari non debes:refpon. bo c probabit ipfe cum potni- 
tens probabit fe errafle.A ccurlius.
Ç  Ifilbu.yC a  s v  s.Filium debitoris mei ad iudicium vocaui,

8c interrogaui eú.an eflet heres debitoris: &  ipfe relpó. 
fic.rum  fit abftentus a paterna hereditatc.tenetur quidé amo 
d o.fi enim tacuit,tüc dó tenetur,fed ei fuccurritur. { E i c e -  
P t i o n i b v s . )  T itio  debitori meo feci padum  de non p e
tendo.decefsit.ego conuenio te Seium, cum dicis te heredé. ^  
tu  fuifii con feflus te heredem . qua-rituran pofsis vti e x c e 
ptione p adi,ficut poflet verus heres? Et dicitur quód fie. V i. 
b  Gefijjevidetur. Sed qu om od oq femel abftinuit,critam odo 
beres:vt C .de repu.here.ficut.qux eft cótra?Sol.hic nó eft he 
r e s ,fcd habetur pro herede in fui prariudiciü quo ad im erro- 
gantem .nó quo ad alios:vt j .eod.l.fi.quar eft fim iliter contra, 
c  Succunendum efl. primo quia non debuit h ic filius,qui abfti 
nuerat, ex d e lid o  obligari hereditati. fecus fi non abftinue- 
rit:licet non adierit.nam tunc fecus:vt j.d e  adquir.here.fi 1er 
uum quis.in  fin. hic autem delidum  eft,f. contum acia* fi ta- 

p t.s .a d m  ceat,&  non refpondeatpercontum aciam :vts.ea. dea?tate.§. 
men.ff.dt q Uj tacuit. Eft &  alia ratio:quia pro eo habetur ac fi negaret; 
pubLi.mdt. Vt d.$. qui tacuit. fed tunc veritatem fatetur quo ad com m o- 
x+.co.zy dum,quia abftinuit,vt ftatim fubiicit:quia & c.non  ergo pati- 
Kltx.inl. tur poenam.fi autem eft ex aliqua parre heres is qui eu  inter- 
i  co/. rogatu s,& tacuit, tenetur infolidum :vtd.§.qui tacuir.Vel dic, 

p t.jffiju H  fpeciale iu filio:quia cum p rxto ris beneficio fitexem ptus fe- 
iutditt. no m el:vt inftit de hered.quali & d iff  §.fui.noluit prxtor iterum 
ob.reputat eum adftringere.&  hoc eft quod fubiicit,quia & c. Q u od  au- 
iflagl.ftn- tem  dicitur s'.e.dextate.^.qui tacuit.quafi negauerit & c.lu b - 

gul. ad h n  audi, íe heredem , c u m  eflet pro partcfaltem  lieres, Yt dixi. (¡

tres fo lu tion es,&  tres intcU edus d id i.j.q u i tacuit.

d Contra réoj. ícilicer rÜltefiet, in nofmct confefsione ver°s lieredes. 
noftraconfercmmS. E tfi . ¡ 0 : , ^ ' ^ " P  cum qui in poteftate uatns gas habeat ,„Krro °. ^  cílct 5 reípondillem ‘ filium tu loco heredis pro ¿"V meum elle: ita me obligari,f i  íe:cr.? ° & cótrafede. 
xtascius patcrctur vt filius ¿ ' c o í n S í * &  me eflepoísittquia falfx co- pellatur:vtj.JJ; ^  tefsiones naturalibus coue- ap.iic.l. ij. Et ücnora nireh deberent. propter qux fiat,vt patrisfamilias nomine reípondendo* non obligcr.

Jium quik patremfamilias fuú efle refponderit feruum, nó teneri noxali adtione. Ac ne fi bona fide líber homo 
mihi feruiat, mecum noxali indicio agi poteíl ■: 6c fi aólú 
fuerit,manebir integra adió cum ipfo qui admifit.

quód  confcfsio mea 
e tiá  m ih i prodeft bic i,/ 
per quandam confe- ‘ 
quentiam.Accurfiug. 

OnfcfUnnén,,\QK 

v s . Vocaui'te ad 
ius &  qu?auianocci. 
diíTes feruum meú:«c 
d ix i í l i  quód  lie.certe 
teneris  A qu il. ira de-
m u m lie ftcccifm a i. 
temabaIi<]uo..(HT st 
E v  m . }  Vocaui te ad 
ius agendo de peculio
nom ine Titij,quem <fi
cebam tuum íilium. 
qui cum aliis erat fi.
liu sfa. & quarfiuiáte 
an cííet tuus filius,di- 
xifti quód fic.certiitt 
dem um tibi prxiudi- 
cas , fi eius itatis íi* 
tu, 8c ipfe, vttuusfili’  
efle pofsit. ■( E v m 
Q̂ v i.)-Volebamteco 
uenire de peculio no
mine T itij, quem tul 
filium elíe credebam, 
cum eflet fui iuris. cer 
té profirédotu tuum, 
non prxiudicas tibi. 
Item Titius dedit tibi 
damnum,pro quo con 
uenis me noxaliter, 
credens eum feruum 
meum. ego in iurein« 
terrogatus confíteor 
meum feruum. certe 
non prariudicat mihi 
confefsto: fiue erat in
ftatu libertatis,  filie

feruiebr.t m ihi bona fide.Viuianus. 
f  Ktfpondentei. puta feruú alienfi fuum eflervt^.e.qui ferufi. 
g  C onftremm. alius tamen remanet obligatus, nifi íbluanrfc 
tunc etiam diftinguitur:vt in fia  e.l. qui feruum.Accurlius. 
h Conuentre. vt &  s.ad leg.A quil.inde Neratius.Ç.fi.&I-fcl* 
&  infra l.proxi.in fi.
i Kefpondendo. icilicet efle filium meum,qui fui iuris eft.
k  Eum qutpatrem. i . e u m  q u i  v e r e  l i b e r  e r a t . & v t  líber ftabat.
1 A"ípoteft. v t &  fupra de noxa.l.penul.in p rio .& l noxali.K 

&  infra l.proxi. -n -r ir
C  1 « A C a s  v s.Seruus quidam dedit mihi damnum.dt«u' u'.
• J  i  l - n : ____ i .  • __________________  « - 1P. V O C 3 U Í

x i i i i . I a v o l b n v s  libro 
n o n o e x  Cafsio.

¡^1 is cuius nomine noxx iu diciú acccptu eíl,mancnte 
iudicio líber iudicatus efl,re" 
abfolui debetm, ncc quicqua interrogado in iurc fa¿la deritrquia eius perfonx cuius 
nomine quis cú alio attioné 
habet, obligationctransfcr- rcnnó potclt°in cu qui in iu
rc fuum cflecófitctur: velut alienu feruum fuú eíTe confi- 
tedo. Liberi autcm hominis nomine quia cum alioaélio nó eíl, ne per interrogationé 
quidem aut confemonem transferri poterit. quo cafu eucnict, vt nó redé hominis 
liberi nomine adum fit cum

C U m  I U  l U U I V i U U I . g L  l l J l t l  I  d l l  t u t l  U V U M U I - - « |  *  V j f _  |

fpon.quód f i c . a g o  contra eum n o x a l i . i u d ic io  peodenteiu 
catus eft líber,q u i a  erat ei relióla libertas fub c o n d it ion e<]U 
extitit.n un qu idT itiu s quem conuenio,m ihi tenetur? tt  
fpon.quód non, cum fit alius qui eonuenitur noxali acnOB 
&  fiíeruus dedit mihi damnum , &  vocau itcad  i u s , c r f  ^  
teeiusdom inum .cum  non e ra s,& c o n f e f l u s fuifti t e doo 
efleeius.-poterisquidem  conueniri.- ( I  N t o t v » I . } A  q 
qu ód con felsio  in iure fad a  valeat,oportet quód non it ^  
tra ius,&  contra naturam:alias non va le t: vt s.eod.I.co 
fionibus.§.&  fi eum.in fi. Viuianus. 
m D«6et. v t& s.d e n o xa .l.p en u l. f00
n  T rcir.sfirre.im proprit ponitur transferre.nec e n i m F q j 
fefsionem  liberatur qui tenebatur.nili foluar: vt n»tf 
feruum .poniturergo pro con ferre.&  lic ponitur.s.l-P 
p rin .& s.de offic.eius cui man.eft iurif.l.fi» 
o  Veteft. fcilicet iuterrogans. mi

m ihi quód T itiu s erat eius dominus,cum non erat.vocaui 
m in iudicium :& interrogaui an e f l e t  dominus ferui. «  te-



I vl luPra l.proxi.in  prin.
i  j^.iuspooic propter liberü hoininem m atura,propter eü 

ioónpoteit clTe filius propter xtatem :vt h ic ,&  s.l.prox. 
f *  | C  a s v s.Seruus T itij dedit m ihi damnum.decefsit 
S j 0niinus,& ante aditam heredi. vocaui M xu iu ra  ad ius,&  
¡3terrügaui euraan e f

eo cjui conreííus3 cft. In to 
tum autem confesiones ita rata! iunt, fi id quod in con- teísionem venit,& iusb& na turam* recipere poteft.
x v .  P o m p o n i v s  l i b r o o f t a u o -  

d e c i m o a d  Sabinum .Q  I ante aditam hereditate O  íeruú hereditario meum eíle reípondeam,teneor:quia 
dommi loco habetur hereditas0. Mortuo feruo,quem in iure interrogatus fuum ef-

D e  interrojratoriis aftionibus.
-* O

A

I I O I

eius dom inus . Iit
S p. quod fie. q o x n -  
«fjn teueatur, cum 
foripsfic.Ecrclpon.

tenetur. Videtur 
lo d n o ,,: quia erat 
hereditarios, &  he vi- 
JebJtur non habere 
jo»iDom.Sed relpon. 
quód hereditas ha- 
fctur loco domini. 
/Mo a t  v o. Inter- 
cooaui te an feruus ta- 
|,$qui dedit mihi dam 
ooin,eflet tuus. Et t u 
reipondilti quod lie. 
&lit. conteft. fum te- 
cu. noxali iudicio pen 
dente deccfsit feruus. 
imüdo quidem nó te- 
nens: quia ii proprius 
efll-t tuus,& decelsií- 
ict iudicio pendente, 
dod teoereris.Viuia.
C H¿re.iit.ii. Vt iuítiC. 
dcftip.fer.in prin. 
d CaiifejJia.uoxiU có 
aentus.Accurüus. 
e Ndm tenerctur. vt Si 
arg.'f.eo. fi feruus ab. 
inprin.j.refpon.& !».j. 
& fupra de noxa. ele- 
Üio.§.j.fiis quera.&I. 
ptn.js.j.
C I fer huí.y  C a s v s .

Seruus tuus dedit 
mihi dam num , &  ca- 
ptusfuitab hoftibus. 
c o D u e n i t e n o x a l i , &  

mK  te interrogaui an eum 
tJn- pofsideas. Et refpon- 

diftiquód fie. Cert¿ 
i talis refpon fio tibi n ó 

nocet. Secundo dicit 
quód fi ínterrogaui 
Iliiirum  an pofsidet 
feruum qui mihi dam 
num d e d it: & refpon. 
«juód liemon nocet ei 
ulis refponfio : quia 
ludíus feruuin C h n - 
ftiamim habere non 
poteft.
f  E/Jicerf.alia s cfíice- 
re,&aliis reficcre. 
í? No*í îaíhdii. nam

Q  Vi tx  parte.) C A s  v s .T itiu s  debitor m eU scecefsit du o
bus reliftish er.vocaui eos ad íudiciil. vnus vean,alius 

n on.ille qui venit,confitetur fe habere folú;qu¿a voLtbat c o - 
heredem fuum defendere , &  íic conuen u stft  infohdum :&  
condemnatus eft,cum  in veritate non eflet foluendo in totü.

nunquid pro alia dimi

poteftate haberet, vel0 non ncgauit,non tenebitur.
Si die cjui alium vt principaltm defendit, 

non e/f foluendo, in alium aflio reflauitur. 
h.d.vel.fic: Sententialata contravnum ex 

fu.t cotififiione, non liberat verum dominít.
Bartolas.

x  v 1 1 1 . I v t i A N v s  libro  quarto 
ad Vrleiüm  Ferocem .

Q  Vi ex parte dimidia he 
res erat *, cúm abfen- tem coheredem fuum defendere vellet, vt íatiídationis Píe confetti^ fit, non tenetur B onus cuitare pofíct*,refpon- is qui rcípondit: quemadmo dit fe folum heredem die: &

condemnatus eft. qiixreb.it ador , cum ipfe íoluendo non eílet, an reíciflb <1 fupe- 
riore iudicio , in cum qui re vera hcré»crat,a¿tio dan dc- beret. Proculus rcípondit, 
reíciflb iudicio poííe agi.id- que cít verum.

Quando non tenet iudicium, cotumax in 
non redondeado non potejl haberi pro con- 

fcflo.h.d.velbrcuiuj: ínter quos non valet 
iudicium,nec conf’Jíio.Rartotw.

XI X.  P A I' i N i a  NV s libro oftauo 
Q u xftionu m .

dum fi proprius eius fui líe t, poft mortem eius non tcnc- 
returc.

Nota. §. quoi ficut quando fit tranflatio 
de vno tempore ad ahud , reqwruntur ex
trema habiha: vt l.fctre. fupra txqutbut 
cau.ma. ttaquadodtperfona adptr\onam. 
quod not. de quo tn l. fi n qutpro emptort. 
de vfucapio.ñartoluá. 

x  v i. V  l p i a n v s  libro trigenfi- 
m ofeptim o a i  Ediftum .

SI feruus ab hoftibus cap- 
i

h

'tus fit,de quo quis in iure 
interrogatus rcíponderit in íua poteftate cfle.quanuisiu- __
ra poftliminiorum poísintef ç .tñlms cum 0 c foo ficere f * dub,táre nos, atta- O ^  ^
men non puro, locum efle c  w s f .  0¿n¡a perinde oblcr- noxah aíhomg: quia non cít mnda erunt /  ac fi no„ dRt m noftra poteítate. Qiün- quam autem placet etiam eú 

• teneri qui alienum ieruum íiium faílus eíTet, attamen reótiísime placuit eum de
mum teneri qui íuum potuit habere 5 ceterum fi do-minium n quxrere non po- 
tuit,non teneri.

x  y i X. I D e m libro trigenfim o- 
o ftau o  ad Ediftum .

interrogatus.
Si t x  v a ria tion t perfume conuenti non  

variatur c a u fa : v iu u í  confefito  c r  fó lu tio  

liberat verum  debitorem . fecus ft variat ion t 

p er fo n x  con tin g 't v a n a lto  caufa : n ifi v eri 

d tbitorti n o m in e fa ílu m  fu c r i t .h .  d . Ponit 

duo d t c ia q u t  v id tn tu r  contraria: v r fo lu i t  
cum m agna fu bttltta ie.fta rto lu f. 

x x .  P a v l v s  libro fecundo 
Qua:ftionum .

QVi fcruum alienum re- ínondcrit íuum eíle, fi 
noxali iudicio conucntuss

día here. ad alium co 
heredem qu in on  ve
nit poflum habere re* 
grelfum ? E treíp ód e- 
tu rquód lic.V iuia. 
p Satida,(oms. fcilicet 
iudicatum folui: quod 
eft etiá fecundum ius 
vetus íi agatur in per
fonam. A ccurlius. 
q Kt(itf/o perin iftte- 
grum  íeítitutionem : 
vt dicunt quídam.Sed 
hoc qualiter? n óen im  lo.trit. 
liberatur a ir  propter 
huiufm odi relponlio- 
nem : vt mfra eod.qui loprjsit. 
feruuin.licet quando
que liberetur fad a  fo- 
lutione: vt ibi dicitur: 
n ifi hoc agerctur ani
m o nouádi:vt j.d e  fo- 
lut.l.fo lu tion é.&  tuuc 
non datur reftitutio. .
D ic  crgo  , r e f e i f í b  d e  
f a f t o : q u i a  e x  co agi 
non poteftjppterino- 
p i a m . &  ideo u a  repu- 
t a t u r á  iu r e 2 C  li n u l l a  
d e t u r  a f t i o  : vt fupra 
d ed o lo  l.ná. V c l dic, 
reíciflb  , propter pa- 
ftu m d e n o n  petendo 
faftum  cum condçm - 
nato. Accurlius.
C  í ) í/i« < . } C a s  v  s.F i- 

lius patré ad iudi- 
ciú vocauir.patcrcnm  
interrogatus e fle t , nó 
re lp c n d it, fedtacuit. 
non nocet patri. 
r  I//fem>gdr«?.quia no 
eíl iudiciü inter eos? 
vtiiip ra e.fi fine.fí.fed 
fi fei uus. Accurfius.

QV if tr u ü .y  C a s v s . 

í ic c  lex facit d if- 
ferentiam vtrum quis 

conucniatur ex ferui 
d e lifto  : an quafi ex 
fu o ,h o c  m odo: voca
ui tead ius: & qu x liu i 
an Stichus qui fecerat 
m ihi fui t ú , eflet tuus 
fe ru u s: vt fie n o x ali-I feruus non fit vnius íed _______ _plurium, & omnes men- íit, dominum liberat: ali- tcr mihitenearis.& di

1 1 -  7 n  • r  r t ' r * .  í i t t l  qUOii UC.OÍ t ie x e
t n v  i i  n n t c  r ñ n n M  n c  l i f  1 « «titi'funt ' cum in íua potefta- teratquefi quis confeílús fit. C1 te c o u dcmnari

Hoftibus vcl commer 
c'Ua : nec cum alio

u -............... , i --̂ ' ^ i  v./v V + fcJl • & t y i* tf*.- te non eíTe , vel quídam ex fe occidifTe ieruum quem T e x ig í a te.quxritur ad eftno./tcun•: lilis, aut dolo feccrunt quo n alius occidit : vcl fi quis re- Stichus liberetur: erat Kald.ad
S r T e f e r  nnnus fit ,n poteftate, vnui- íponderit íe heredem^ Nam " ^ “ £ 2 ^'  f 1.... — ...... L-..... hiscafibusnon liberatur qui * -

fecit, vel qui heres eft. N ec hxc ínter fe contraria funt.
quifque íllorum tenebitur infolidum1: quemadmodum 
tenerentur fi habercntm in poteítate11. Is vero qui nihil 
dolo fecerit quo minus in

larg.con 
,ri lupra famil. ercif- 

I. item Labeo. §.
Lfequcnti. A c- 

curfius.
^ bmiiiír,, v tlu d x u s 
^ucipium Chriftia- 
«uni. Vel fi res fuerit 
?end¡ta:nc tibi confirenti alicnaretur.
¡ S  1 Stmt. fcilicet diceutes.

tioneffe. CUm fit.
W^folidum. id eft detrafta n o x x  deditione: vt fupra de noxa.

‘-“ plurium.
® SiWlerenf.fubaudi &  negarent.Vel verius nil fubaudi fed 
it!men cú haberent in poteftate,& non neg.u ent.cenetur qiu- 

r̂ ®ctcum n oxx  de litione-.nili p oftlu em  conteftatam  : vefu- 
P d e  noxa.fi feruus. A ccurfius.
0 nec haber.Azo.

"  v ^.pro ctiam .q.d.non tantum fe. 
ff. Vctus.

Nam fuperiore caíu cx per
fona ferui duo * tenenturc

in ferno duorum do- fuerit m 
ininorum .vt altero do vnopuni- 
minorum conuento &  tum,tamen 
e x a fto , alter libere- verum 
tur. at li quis quafi ex homiadam 
fuo d e litto  vcl quafi noreleuat. 
fuo nom ine conueni isnfiútex. 

tnr: v te cce : conuenio te quafi feruum occ id e ris: vel quafi fi diatfingu. 
heres debitoris m ei:& cum aliusocciderir. tu co n fefíu s fui- lafon. m i. 
ftite o c cid ifle :v e l te heredem dicet a te exegero , non tamen error.C.de 
liberatur qui vere occid it, vel qui vereeft heres:quia remane iur.&fafl. 
retim punitusqui delinquir .* nili fuifti confelTusteoccidiiTe i%n. cj-Afc. 
vel te heredem volens defendere vcl occiforem  vel verum l>icadfíar. 
heredem.nam tunc liberatur,cum  confiten  teneatur, vel ne- qui dicit 
garc.-(l N i v r  e . )  Planus eft. Viuianus. (flum text.
s Ci)WHem«í.condénatus,&:exaftus:alioquin contra:vt s.eo. not. 
qui ex parte.&  l.fi quis interrogatus/& 1. cófefsionibus.in fi. *non tenta 
(  T  enemur. f. foluere inlblidú Alicer lint o b liga d  infolidum . tur.

p p iij ConmuBi,



*  Communi. qui alij m alcficium com m ittit: vt infra tit.ij.I.vt A  habito k d e fu n d o . A ccurfius.
taotum .§.item li leruus. Accurlius. 
b  Deliclumtins v t& s .a d le g .A q u il.ita  vulneratus.circam e- 
dium .fed de eo  qui fe heredé confitetur,non reddit rationem 
diuerfitatis.D ic ergo qu od  heres fuo uom ine tátuin tenetur: 
o e c  enim  eft cuius no 
m ine teneatur. at d o 
minus uom ine ferui 
tenetur.Sed n ó n e ex - 
ceptionera habetvt he 
r e s , is qui coofitetur; 
v t fupra eo.l. filius. in 
fi? R elp on .ex  perlon.i 
a d o n s , non fuá tens- 
tur.V el heres non ha
bet exceptionem . Sed 
op^oniturm onneduo 
rei debendi obligan- 
tur fuo nom ine, & te- 
cetu rq u ifq ; infolidú:
&  tamen vno íoluente 
liberatur alius? fed ccr 
te ibi vtertj; ex eadem 
caufa videtur teneri: 
v tin fra  de duobv reis.
1. i i j . f i n .  Item nonne 
debet vnus liberari al 
tero e !e d o :v ts . de no 
x a .e lcd io . in princip.
R e íp o n d c o : hic ueu- 
tc r iftorum  habet ab 
altero cauíam. Ité n ó
ne re perfecuta debet 
repelli. v ts . d eeo  per 
quem fa. erit. l . j .  §. fi 
plures? RcfpódeO:ifti 
ex duabus caufis fe no 
con tin gétibus con uc 
niuntur:illi ex vna.Ité 
nóne verus heres de
ber repeliere credi to
rem  exceptione,folu é 
te ifto  qui bona fide íc 
cred tb at heredem: vt 
S.de peti.hered.fi quid 
folTelPur? R efp ódeo, 
im ó  mala fide volens 
d ecip eread o rem .A c- 
curfius.
c  Defenfor. fine man
dato.
d Heredis.fcilicet eius 
q u i deliquit. 
e Hoc genere, id eíl 
h o c  m odo.fcilicet per 
confefsionem . 
f  ln iure interrogatta. 
ante litem conteftatá: 
vt not.s.de rei vin.l.qui petitorio. Accurfius. 
g  Quota cx parte. &  an polstdcat:vt hic quafierat : &  dicitur 
fnpra de rei vin.l.qui petitorio.in priucip.Sed contra in eo.ti. 
l.in  fpeciali.Sol.ibide dom inio an lit fuum non cogiturdice* 
re:fed de pofl'elsione íic:vt hic dicitur. 
h  M.fMfwr.vt &  infra ex quib.cau.in poíT.eat.l. Fulcinius.§. 
C elfu s autem.
i  C.aueamw. id eft caueripoftulem us. 
k  Y J  Bic/:H(]ue.Dubium. vt 1« Bononienfis petat Ied u m ,&  ne- 

V feiat cui locauit ex feholaribus. A zo .vel ficut fit Bono 
n ix  in praceptis. na qu xritu r a debitorean debeat,vt fic fiat 
ci pnrcepturo:vt fupra de iudi.fi debitoii.

FR.ofMMforf.J-C a  s v s .T iti9 inultos habebat creditores,in- 
ter quos erat fife9. piocurator fiíci egit pro fifco.abfenti- 

bus aliis creditoribus.cóftíTus te here.fuifti.an praiudices ti 
bi quantú erat pro períonis abfentiú? Et dicit quód non.Vi. 
1 Cefarit. qui erat iudex A tcu i fius.
m I»fwo£<jwte.fcilicetaduerfariú,an fit heres dcbiroiis fifei: 
Vt fic perfonali a d io n e  pofsit eum poftea coru enire. A ccur. 
n Afftpfraf. vnde Ü beri.& fic de iure p rato rio  non eft heres. 
n ec de iure ciuili.crat enim emancipatus.ite m non erat infti- 
rutus:quia tunc nuda volúntate p oííet eíTe heres. 
o  Hfrfrffm.ergo mentiius eft,cum  eflet em ancipatus:vrdixi. 
&  ex d e liñ o  nó debet applicari hereditati: Yt iofra dc adqui- 
rend.herc.I.fi feruum.in fi.A zo .
p Interrogatoria. id eft a d io n e  perfonali: qua? quodam modo 
e x  interrogationenat* videtur in iftum: v ts . dea*tate.§. qui 
interrogatus. vere tamen cata eft e x  co n tra d u  vel oego tio

q No«pofle. 8c li dicas ab aliis, qui fcilicet non interfu«-. 
íntcrrog-uiom bus, planum cft, fed quo a.l iftos cft pro jl(. 01 
de.quiinterrogauerunf.vt fupra cod.li filius. qua’ clttom** 
E t lie no. hic confefsionem  ablente aducrlano fattam

íicut in feruo communi3 dl- 
cimus : vbi altero conuento alter quoque liberatur. A.t is qui cófitetur ie occidiiTe vel 
vulneraífe, iuo nomine teñe tu r: nec debet impunitü eífe 
dcliítum eiusbqui fecit,pro* pter cum qui rdpondit: nifi 
quafi defenfor c eius qui ad- nnfttjVel heredis^, litem íu- 
biit hoc genere e. tunc enim in fadum exccptionc data 
íummouéduseftadtor: quia ille negotiorum geftorum 
vel mandati adtione receptu 
rus eft quod prxftitit. Idem cft in eo qui mandatu here- 
dis heredem fe elle rcípon- dit,vel cum cum alias defen
deré vellct. ln iure interrogatus fan fundum poísideat, 
quiero an rcípondcre cogcn- dusht, & quota ex parte 5 
fundum poísideat- Kelpon- di,Iauolenusícnbit, poilcf- 
íorem fundí cogí debere reípondere quota ex parte fun 
dum poísideat: vt ti minore cx pai te poisiderc íe dicat3in aliam partem qux non de- C  bartoiw. 

fenderctur, in poílcísionem a¿íor mittatur11. Idem & íi 
damni infedii caueamus1. Ná 
& hic reípódcrc debet,quo- ta cx parte eius íit prxdium, 
vt ad eam partcm itipulatio- ncm acccnunodemus. Poc- naautcmnon rcpromitten- tishxccft, vt 111 poikfiioné 
eamus. tic ideo co pertinet

feire an poísideat. 
x x i .  V l i m a n v s  libro vicenfi- 

m ofecundo ad Ediftuiu.
T  / 'B ic u n q u e T iu d icé  ç q u i-  

V  tas m o u e n t5x q u é  o p o r  
tere  fieri in tc r ro g a tio n e m , 
d u b iu m k n o n  cft.

Confrfio práudicat tjuo ad perjonam 
interrog4ulis,»on quo ad alus buc dicit.Vcl 
fie: R.e/pjnfio fadain indicio, uonpraiudi- 
catrejpjndenti, ntfi reJpedHtiitemgantu. 
Barto Im.

x x  i i.S  c  ae  v o  l A libro quarto 
D igeftorum .

PRocuratorc O faris1 ob 
debitum fiícale interrogante m vnus cx filiis qui ncc bonorum poílcísionem acce 

peratn,nec heres erat, rcípon dit íe heredem°eííe.an quaíl intcrrogatoriaP creditoribus exteris tencatui ? Rerípondit, ab his qui in iúre non inter- 
rogaflent, ex rcíponí’o iuo conueniri non polle.4

d e  q v i b v s  r e b v s  
adeuudcm  iudicem 

catur.

T I T  V L V S  II.

I» ctinfis coimexis ph.re¡, l  Cet dluerfi fo. 
ri, cogmturapud eundem iudic on litigare.

vt

i . P o m p o n i v s  librotertiod eci- 
m o ad Sabinum.

1 inter plures familix crcií- 
cúdx agetur1", 
& inter eoí- dcmscommu- ni diuidun

do, aut finium regúdorum1, 
eundem iudicem u l umen-

Item nec extram,.; 
s .e o .f i  vcld.ciccun:
do,quo,1 etiaiuquojjmcerrogiQtes u0oelt. .
pi o herede :&louui. l u *tur de C!r.ancipatoti¿¿ t j! I- 
• I U  I i  f i l i u s  d c c o q m  i 'eft m potcftace.Scdvi detur quód etiam f o - ■,

lo co n le n iu .q u ip a tc t ij
CX verbis cu„(duo. c 
ms_, heres tfluiatur; ’ 
vt j.deadquirenda lie 
re.l.eum .qui cft con
tra di dam  proxmuin 
lólutioiiem. S“dceite
& ib: dixit de his qui 
in poteftate Iunt «ui 
nuda volúntate iiuot 
heredes de iure ciuili 
etiam poft repudia- 
tionem intra trien, 
nium.'vt C.de repu.lic 
red.l.fin. Sed filmse- 
mancipatus heres eífe 
nó poieft vel perpra:- 
to rem , vcl per Iuam 
confefsicncm. fcdta. 
men eft loco heredis, 
íi petat bonorum pof- 
felsioncm: vtinfia de 
boaotuui poilclT.l.iij. 
§.fina.&- l.nij. & v. hic 
autem bonorum pol- 
feíT.non p etiit: ideo- 
queíúaconfefiionoa 
valuit c i . V eh iií ter
tio quód hic filius m 
poteftate iáabfimue- 
rat. vnderefpondcn- 
do (e heredem , libi 
pra’iudicat quantuiu 
ad aduerfarium, non 
quantum ad alios . Si 
autem non abíiinuil*
fe t, pra-iudicaretlibi
quantum ad omnes: 
non ex vi confefsio- 
n i s , led aditionis, & 
quaíi contradus..Ac«
curfius.

DE Q_V I B V S R E B V S  AD  
eundem iudicem eatur.

Quia adió fmil.ercfc. O" communi diut cr finium regnnd.de 
dttlum ejijunt coram mo iudice,licet a pluribus propcneiM: tdcohuM 
Ululum competentcr ponit .Accurfius.

S T t í.I inter plures y C  a  s v s.Sumus coheredes vc! con- 
|foites fi volum usrcm  cómuncm diuidere: toram 
jvno iudice & in vno loco  cft agendú.nam íicora 
diuerfis fieret,forte multis adiudicaretur idcm:&

■ alter m ihi,alter iib i:&  h a c  cade feruantur in iudi 
ció  finiü rcgu n.vt fi e go  &  tu habemtis agros cófines:& 
coram vno ago comra te ,&  coram a l i o  a g i t u r  contra mecer
te  non debet fie r i: quia cx hoc poffet efle quód vnus*‘ltcr 
decerneret &• im poneiet fines quam alius.Viuia.
r Agaittr. fcilicet ab vno p o n e d o  libello contra reli4c0S>
coram  diuerfis iudicibus. "aHP
s Inter eofdc comn ur idiuidundo. f. ab alio p orredo libello pt° 
cifde rebus.& íic alij fam il.ercifc.alij c o m m u n i  diu 'dur.^ e* 
re volunt.vel v c i iu s f  onitur &',pro autrvt C .de v tib . f'Sní '<>
p e n . I t e m  il lu d  p r o n o m é  c o f d e m . d e r . o t a t i d e n t i t a t c r n p c j  

n a r u m . q u x a g u n t a p u d  d i u e r f o s  i u d i c e s  c o m m u n i  diuidu ,  

n o n  a u t e m  r e p e t ir  e o s  q u i  a g u n t  f a m i l i a  ercifcundar.AzO» 
r finium regundorum. fi a g a t u r  c o r a m  d iu e r f is  iudicibus. 
u Tundrmiudice. h o c  e u e u i t  t r i b u s r a t i o r . i b u s . P r i m a r a n
con iu n d io n is caufa,quia confortes, & có iu n fíi junt:vt
&; C .de iudi.l.nulla.Sccunda ratione recóuenrionis.nainc 
quilibet eft a d o r  &• reus: ergo  quilibet agit &  reconucnt “ •
apud cunde ergo  iudice hoc fiat:vt h ic ,&  C .d e  feo „ í(



|£.in|lS &  juaU t h c n t-  &  c o o f e q u c n t e r .  &  fu p ra  d c  iu d ic . l . q u i  A 
P J J a c r it a r . T e r t u r a t io n e a b íU r d it a i i s  c u ic a n d x .  n am  p o f .  

M r j k q  uó d v n u s  a lit e r  a d ia d ic a r e t q u a m  a l i u s : v e l a lic e r  d c  
^ K S j j j i b u s p i 'a . ' f t a t i o n i b u s : v e l a lit e r  ( ¡n e s  d e f ig n á r e t  i  v t  
W B r  ¿ ¿ jr g u . in f r a  de l ib e .  ca n . 1. c o g n it io .  li  p lu r e s .  &  1. li

dum. Prxtcreaa quófacilius coiri coheredes vel focij pof fint,ineundé locumbomniú 
prxíentiaril fieri oportetc. 
i i .  P a i ' i n i a n v s  l i b r o  fe c u n d o  

Q j x l U o n u m .  J .

C Vm e x  pluribus tutori- 
bus vn9, quód exterinó fine ídonei.cóuenitunpoíhu lace eo omnes ad eundé iudi

cem mittútur1. & hoc referi- ptis príncipum continetur.
D E  S E R V Ó  C O R .  B 

r u p e o . t  

T I T V L V S  I II .

^u, j.fi mater. A c  t u r - 

Iius.
Pfií/ffJ- innuit ra- 

iioiie pçrfooç’. uúc in- 
nuit ratione loci. 
jj EwJtr/i locum.id elt 
apudeúdem iudicem: 
í t pa-duit.
f Opone/, fie infra an 
píraliíim caufaappel-
fi.l j . in l i u .  Et l i o c  n c  

1B0 vel quibufdam dc 
co h e r e d ib u s  v e l d e c ó  

íoitibus pollulátibus. 
A c c u r l iu s .

CVm tx  pluribus.]- 
C a s v s  . T u c o , 
res habui, &  vnus eft 

folueoJo.&alius non. 
conuenio illum qui 

J¡ cft foluendo : &  ipfe 
conuentus petit alios 
conueniri, vc Iciatur 
q uantum  potuic f o l
uere. certe conien- 
tiendum e ít .  V iuia- 
ñus.
d Mittuntur. vt feia- 
tur inquantum funt 
Jo c u p l e te s  , vc r e d -  

danc racionem om 
nes fimul : vc fupra de 
edc n. fi  quis.j.j Accur 
Iius.

DE S E U V  O 
corrupto.

Diílttm ejl [üpva,ad le - 
¡em Aquil. de aamno da
tan rtbus mjlru tnant- 
matts, cr i» corpore no- 
firmm feruorum,nunc de 
dmito dato tn aiitmu to- 
rm, esritafacln vtitofn. 
AccnrÇttu.

Hic ponú- 
tur veiba 
prxcoris, 
qu x  plana 

funt. Ecconlequcncer 
omnes 11. huius ciculi 
funt fáciles: ideo non 
iodigeat cafus pofi- 
tionc.
* W J f e .  la te n te r  
fcilicec, & d o lo  m a lo .

ma dc leruo corrupto. 
A ccurlius.
h lntcre/l. ratione ,p- 
pa ieca«s.Áccu^íius,_>

,1 Adnn'frit. vc bo.nx 
fidei p o íllir . agat 1er- 

,uj corrupci inlolulum  
racione propriecacis, 
cum nou ncdom iuus. 
Accurlius.
k  Compciai. re fp eü u

i.V i p i A N v s  lib ro  v ic e n fím o -  
te r c io a d E d iftu m .

f it  peor: Qui 
[feruum feruam 
¡Ulienum alictut 
\recepi{[e¿3per- 
'futfijjeve quid 
\ci dicetur dolo 

indo , quo cum e m  deterioran  
faceret: in eum qu*ti en res critt 
in duplum f iudicium d¿bo.

Nota qu^ddulto tila talte num tnon veri- 
ficatur t» perfona eius qui efl bonx Jideipof 
feffor.ftd rtquiruur quod habeat vcrum do 
mmium, vt hiepattt. referendo tjlum§. ad 
verba tJifli.íiar. _ ^Qui bona fide feruú emit, 
hoc edido non tenebitung qa ncc ipíe poterit ferui cor- 
rupti agere:quia nihil civin- tercíl1» feruum no con umpi. 
Etíanefi quis hoc admilc- rit», eueniet vt duobus adío 
ferui corrupti competatk: quod eíl ablurdú '• Sed ncc cum cui bona fide homo líber feruit,hanc adione pofle 
exercerc opinamur. Quod 
autcm prxtor ait,reccpijj'c,itaaccjpimus, fi luíccpent ícr- 

«■‘u cer,« dolo malo. 1 ( 5 l  i .  T ' .. , t i  
fcicns ipfum recederc UUm alicnum au le. iit cit
i  domiuo cum rebus: proprié recipere rcfugiuab-
VMnfraec.l.doli.Azo. f c o n d c n d i  C a u ía  f e r u o  p f x -  D

«utem? 1,Prox-ŝ uod liare, vel in fuo agro, vel in
f  bi duplum. vt fimplú a l i e n o  l o c o , x d i h c i o v c .  I e i -
í,fpccna: vtinfra eo.l. íüadercautcm efl plus quam
vt «ntmn.§.in h a c .A c  c o m p e l l i  a t q u e  c o g i  f i l a  p a -rMus; _ r6re. Sed pcríujidereT^MÍ-

"ontenebiihr. id eft , * v* 1
“Oncontinebitur , vt :n ? m CC b o n u m  C o n -pofsit agere : & hoc flliu ilí quis dádo potefl íu a -  
‘*jbiic¡t:quia & c . &  fie
PJana. V e ld ic , non tenebitur fcilicet fi cum ipfe corrum - 
D,teum dolo malo, in necem  alterius non fecit aliquid, cuín

uus bona fide feruiens tibi,alium corruperit? n o ia litc r  tcn e- 
beris:vt fupra de noxa.non folum .& infra eod .1.d o l í . f i  fer
u u s.D ix i b o n x  fidei pofTeíTorem corrum pentem  non teneri^ 
fecus tamen íi bon e fidei poíTeíT.vel eius leí uus damnum d e- 
deric iu leruo bona fide pofleíTo, vnde A quilia locum  habec.

nam cune quia in 1. A -

d e r e ,&  m a lu '" . &  ¿deo p r x -  culpa v e-
’ i , , , i  me , cenebicur eciam

t o i  a d ic c itp íio / o  ma!o}quo eum b o n x  fidei polfefl. vc 
deterioranfjiccrct. N e q ;  e n i m  fupra ad 1. Aquil. fi eof 
d e l i n q u i t ,  n i f i  q u i  t a l e  a l i -  ,& l.fcienciain. j j . i j . á

quid leruo pcríuadct,cx quo fuP”  de rcl„v,llc¡.,c- [‘ 
1 r  ■ i r. A  - nou lolum . ocin lu in -eum faciat ueterioremn.¡Qi}̂  igitur feruum folicitat ad ali quid vel faciendum ycl co- 

gitandum improbe , hic vi~ 
detur hoc edido notari. Sed vtrum ita demumtenetur, fi 
bonx friigi feruum perpalit ad delinquendum , an vero 
& fi malum hortatus eíl, vel 
malo monítrauit quemad- propriecacis, íulblidú. modum f lC C r C t ? £ t  eíl Veri’, Accurlius. 

etiam límalo moníirauit in quem modum deli’nqueret, teneri eum. Immo &fi erat 
ícruus omnimodó fugiturv, vel furtum fa¿lurus°,hic ve
ro laudator huius propofiti extitit, tenetur. Non enim 
oportet laudando augeri ma litiam.Siue ergo bonum fer
uum fecerit malum, fiue ma* lum fecerit deterioran: cor- rupifrc videbitur.

Is  q u o q u e  d e te r io r a n  fa -  
: c i t ,  q u i fe ru o  p a fu a d e t  v t 

in iu riam  fa c c rc t,v e l fu rtu m , 
v e l fu g ere t, v c l v t a lienu  fe r 
uu m  íb lic ita r e t jV e l  v t p c c u -  
liu m  in tr ic a r c t , au tam ato rP  
e x ifle re t v c l e rro  ‘I ,  v c l m a - 
lis artibu s c ífc t  d e d itu s ,  v cl 
in  íp e d a c u lis  n im iu s, v c l í c -  
d it io fu s , v c l  fi aó to ri íuafit 
v e r b is ,  fiue p re tio  v t  r a t io 
nes d o m in icas  m te rc id cre t , 
ad u ltcra rc tr,  v cl e tiam  v t ra -  
t io n c m  lib i co in m iíla m  tu r -  
b a rc ts,

i i . P a  v  l v s  libro nonodeci- 
mo ad Edrétum.

T  7 E l  lu x u rio fu m v cl c o n -

1 Abfuydum.ia hoc ca* 
l’u,alias u o .D u o  enim 
focij concia cerrium 
liabenc: vc infra eod.li 
quis. leem dúo dom i
ni non focij racione 
com m unis lcrui : vc 
ar. eiuídem. I. li quis. 
A z o .
m Et malum. fac it in 
fra de regu. iu r.l.con - 
l ilij.A zo .
n Factat deteriorem-oi- 
í¡ in cafu: vt C .d e fu r- 
tis. 1. fi quisperfuafe- 
n c.qu x elt contra. S o
lu. ibi ípeciale : vc ib i 
dicicur . A lij dicunc 
h o c  corrig i per Loe 
quod ib i dicuur.quqd 
e íl  falfum.
O FurtnmfaSlurtu.fi- 
cic iufrade furris.l.qui 
fe r u o . &  infra de in - 
iur.non folum .§. P ro- 
cuius.& in ftituc.m au- 
da.<í.tua gratia. Sed co 
tra infra de verbor. fi- 
gniíi.l.fepe.§.fina. Sol. 
cum exp erio rcx  deli
r o  quod ei íiialit a- 
lius, & poftea propter 
conlilium  perpetra- 
tumeft.-adliibetur di- 
ftindtio vtrum delin - 
Cjuens crat alias fa fiu - 
rus , vel non : fcd hic 

deli¿to
V  t u m a c e m 'f e c i t ,  q u iv e  " 0pcTp(o. q'ubd d d in ° .vt íluprum u patcrctur x per- 

íuadet.
i i i . V l p i a n v s  libro ter- 

tiodecim oad Edi- 
¿tum.

DO lo malo adiedo cal- liditatcm notat prxtor eius qui pcríuadet. Ceterum

quen» credidit fu o c ó  
filio  fieri vitiofum :vel 
de malo peiorem: non 
attento d e liíto  poftea 
fecuto in perfona : l i 
cet fi patiar in rebus 
damnum poftea pro
pter proxim um  p rx - 
cedens confilium  per

& n v i u  II lit ll >) n i  nr,vv;m O l i t l lU J  HVJII a u v ju iu ,  v u i i i
‘̂ P 'itjretdom inuin.-argum .lupia de peticion e h ered i.fi quid  

P°fldror.§.fina.lcd q u o d  fu b iic it ,q u ia  n ec  ip fe ,&  c x tera .e ric  
('fc r i tio ,quia extran eu s e o n u e n itu r ,lic o r r u m p a c : non ta- 
j¡mcna g !t: fed lie eam d efe u d e s , quia n ec  poceft a g e re , lc i l i -  

_ ? ? j ln*°lidum , v td o in in u s a g ic ;  camen racian e  op eraru m , 
K p d a m n i dati non racione pro^priecatis, licuc v fu s fr ir c tu s , vc 
;i.’ !n ra eodem ,fi qnis.§.j. C x c e ru m  fi a gerec feru i co rru p ci ra- 
.P. j Pro prieracis , cenerecur Ierui c o r r u p t i: licu t in  d u o bu s 

0m*nis eucnic:vt in fra  e o d S . ti q u is f^ tuum . S e d q u id f i i ’e r .  
ff. V ccu s . > ••

confequentiam  habea 
tur ratio.fecus fi c x  interuallo:vt infra cod.l.in  hoc. &  l .N c -  
ratius.fecundum A zo . 
p A m atar, m erctricum .A ccurfius.
q V elerr o r t.  vt eífet in errore,&  n ih ild ifccrct.In  P.Flo.erro ’ 

legitu r.id  eft vagus. 
r  A dulteraret. id eít falfaret.Accurfius. 
s T urbaret. id eít incricarer,vel im brigaret. Accurfius. 
t \ 7 E l  ¡uxurtofunt contum acem .fac itj.d e  cxcraor.cn.l.in  eum. 
u V  stupru m . perpecrareccum aliqua.Accurlius. 
x  P<jferet«r. cum ipfa eflet ancilia: vt iu fraad leg.Iu l.de adul. 
cum  ínter liberas.Accurfius.

p p  iiij Dula



D O lómale . T.t fi lu- 
Jw. fie ncc ftipu - 

lacio per locuin fa d a  
Válet: vtin fra  de a d ió . 
& o b lig a .l. ob ligatio - 
num fubftantia.in fin. 
A ccu rfiu s.
b No» tenetur. hoc e- 
d ifto .A ccu r. 
c c  Edctmtnoditu. Te- 

nen. fcilicct quam 
non teneri: v t  inftittí. 
ad leg. A qu il. §. cete - 
ru m . Si hoc fiu efccit 
dolo,Iiue n on i& 'fic  in 
VI roque p rx d ifto  ca- 
iu,fecundum  loan. Et 
eft notádum ,quia pro 
rebus tantum non ha- 
bet locum :!icctanim o 
corrupto etiam res ve 
n ia n t: vt infra fi quis. 
<¡.fin.& in 1. in hoc.fc- 
cundum A zo .

Vcritw J>otl n ° / '  °Por,tre- vl 
tñu.quam plus ventas qua
*p,n,0 mihi opim o inípiciatur : vt 
«  debet. infra d c .ru u .L eu  qui.

Ç.liim una. & l.illud.§. 
fina.&  fupra ad legem  

-A q u il.•fcicn m in . §. fi 
m eum  feruum. 
e Uifidantem. v t fupra 
ad leg . A quil.indeN e- 

* f a a it .  ratius.j.bçc a ftio . A c- 
Curíius.

•  flo.rn-
W .

fi quis íinedolo deterioren! A fecerit,non notatur: & filu- íusagratia fecerit,nó tenetur. Vnde quxritur, fi quis íeruo 
alieno íuafentin tedtuma- feendere , vcl in puteum de- 
fcendere?& ille parens aíceil derit, vel defcendcrit.)& ce- 
cidcrit , crusque vel quid aliud fregerit, vel perierit, an teneatur . E tfi quidem 
fine dolo malo fecerit, non tenétiAb:íi dolo malo,tcne- bitur.
i i i i . P a v l v s  l i b r o nonodecim o 

ad E d idu m .

SEd cómodius eft vtili lege Aquilia eum teneri0.
Notaifludprincipium,quod iflud verbu, 

dolo m.üü.pofi duo verba pofitum referí m 
ad vtrunque: quod valet adpatutumquod 
dicit,fi quufic fe< erit,& fie poftea fub- 
nethlur,de iioíle,qitodijlud verbum ,de n» 
fle,refertur ad vtrunque.&art.
Y .  V l p i a n v s  libro v i c e n f i m o -  

tertioad  E didum .Oli verbum etiá ad cü qui reccpit,referendum 
eft:vtnon alius teneatur,nifi 
qui dolo malo recepit.* Cc- 

 ̂ n . terum fi quis vt domino cu- 
s u 5 £ S £ Í £  Hodnct.^ccpit.velhumam- 
la  ferui qua:fita: vt m - tate vel mileiicoi día ductus, 
fra  de a d ío . & o b li-  vel adprobata atq; iufta ra- 
ga.quxcun qu e. Sic Be tione,non tenebitur. Si quis 

¿«lo perfu-Jcrit ouid leruo quem liberuputabat, 
mibi videtur teneri eú opor
tere d . M agis * enim deim~ quit, qui liberum putas cor- 
rüpit: oc ideo fi feruus fuerit, 
tenebitur. Hxcaftio etiam aduerfus fatétem in duplum 
eít:quamuis Aquilia inrician tem e duntaxat cocrceat.Si feruus feruave feciífe di 
cetur, iudicium cum noxx deditione redditur.

N o t a  de verbo futuri temporis indicali- 
ui,qwd habet denotare: de quo dixi w .l.i. 
fupra quod qut/que ¡uru.Barto!ui.Hxc aftio refertur ad tem pus ícrui corrupti, vel rece- pti,non ad prxfens. Etidco

d :

npl
iftiicon ltituta pecunia: vt 

infra de con ftitu .p c- 
cu.l.item  llla.Ç.adiici- 
tur. & in  aliis cafibus 
inultis, in quibus fuf
ficit femel íntcrfuiffe: 
quos not.fupra.fi quis 
cau.i. qui autem- $. i l 
lud. Sed coutra fupra 
ad exhiben . 1. tigni,$. 
finali. Sed ibi eft a d ió  
feripta in  rem : licct 
fit perfonalis. hoc au
t e m  in perfonalibus 
m e ris o b tin e t. Item 
contra infra de itn- 
pen.in re.do.fac.I.iiij. 
in fin vbi non (ufficic 
femel in terfuifle. Sed 
ib i fauore v in  &  vxo- 
ris eft Ipeciale. A ccur 
fius.
g  y  Ed wherei. L ega- 

^ t t u .fecus in a ftio - 
ne furti : v t infra de 
fu rr is .l.fi  dominum . 
A ccurfius.
h C  I quis feruum. Tene

ri. vt Iulianus: vt 
&  fupra de comm uni 
diui. 1. item quamuis. 
io  prin .&  in limpluin: 
vt f upra fain i.ercifc.&  
puto.§. &  fi dolo.§.fi. 
«M. fequen. Sed non 
exprim ir hic Iulianus, 
an ten eatu radionefer 
ui c o rru p ti: puto ta
men eum teneri, cum 
&  dicaiureum  teneri 
furti & lege A quilia 
PQinins re i ccromu*

v n i .  P a v l v s  libro n onodcci- 
m o ad Ediftum .

SEd & heres eius cuius fer uus corruptus cft,_ habet 
hac aftione non folú fi man- fcritiri hereditate ieruus, íed & fi exierit,forte legatusg.

i x .  V l p i a n v s  libro  vicenfi- 
m otertio ad E d id u m .

SI quis feruum cómunem 
meum & íuúcorruperit, apud lulianú libro nono Di 

geílorum quxritur, an hac aftione teneri polsit. E t ait 
teneri cú focio. Prxterca po« terit & communi diuidúdo,& pro íocio, li focij fint,te- ncri,1:vt Iulianus ait. Sed cur 

B deterioré facit Iulianus conditionem focij fi cum íocio agat, quam fi cú extranco a- 
git? Nam qui cum extraneo agit,fiuc recepit, fiue corru- perit,agere poteft *. qui cum 
focio,íine altcrnatióe, id eft 
fi corrupitk : nifi forte non cet in duplum. A c e -  putauit Iulianus noc cadete r t  n  hoc ¡udíáo. Pi¡¿. jhfocium',ncmoenim fuum i No.wftoré*á 
recipitni. Sed fi ccládi animo rcccpit5potcft defcndi,tene- ri cum11. Si m íeruo ego ha- beá vfumfruftú, tu proprie- 
tatemifi quidem á me fit de- tenor fatius, poteris mccum 
experiri.0 fi tu id feceris,ego C agere vtili aftione pollum.

ris : vt infra pro r0ci0í
led fi cx  caulá.^fi dá 
num.

1 ^ "^ '« /J .V tfu p f,
eo. 1.).in prin. r 
k  S< correr.con - 
i; rcc|cpu:vt fupra co. 
dem .1.u n  prin.
1 C.iderc 'njocium.hi 
ncctvjuód dolo malo
recepcritjhacprarl'uni
ptione habita a iure 
nili contra probetur: 
v th ic  fubiieit: nemo 
enim & c . & ] ,  pro (0.

ció.méri to autcm.Ac.
curíius.
w Ketipir. id eíl recc.
piíTe intelliguur.dolo 
fcilicet malo, 
n Teneri cum. fentéti* 
Iuli. repróbala hoc ca 
fu.cum hoc ptobatur. 
o Experiri. fcilicet di. 
reda.
p Fruftuario. firut & 
vtilis Aquilia: vts.de 
vfufru. I. v fu fructua
rio .& i,'. ad 1. Atjuil.itjC 
Mela.§.fi.Ací^rlius.‘ 
q CowlenandumSüli-

deli d i  teneri itc & fa- 1 
pra íi quaJru. pau.fe. 
d i.l.j.¡5. cum ariate$.& au .,.r. 
C .ad I. Iulia. de vi pu- 
blic. vcl priua. I.quo- (HÎ .

f i l i im ■

N Er<tt,u,.rof}ea.Ç. im¡l¡ilS 
quam meo con c¡¡ 

filio fugit.Accuríius. >f¿, 
t Dcirimentum. pra:- ¡ ¡ ¿{ íffi

mam. 
s

V  > l i l i  U W U V I i V  i i . l .M ju i

ad omnes enim corruptelas, . . .  T r  an. Sed areu. contra.s.,hecactio pertinet.Etintcreí quodquifqueiu.1. iij.fe tmftuarij videtur,  bonx §.pen.Accur.

. frugi ieruum eíle, in quo v- « No» ,enCT‘-vt
íum fi u ó  um  habet. E t  fi fo t -  in princi.l.cct «u&m
tc alius cú rccepcrit,vel cor- ruperit,vtilis attio fruftuario P compctit.Datur 
autem a¿uo quáti ea res erit,eius dupli.Sed que- ítionis eft,xítimatio vtrú eius d u n t a x a t  fieri d e 

beat , quod ieruus in corpore v el in animo oáni fcnícrit, hoc cft,quanto vilioríeruwsfaótus íit: an veroík cetcrorum.Et Neratius ait tanticon- 
demnandum ‘1 corruptorem,quanti feruus ob ¡d 
quódfubrcptus fit,mmoris íit.

j . P a v i v s  libro  nonodecim o ad Ediftum.

’N  hoc iudicium ctiárcrú eftimatio venit quas
S¿ fi deceilerit, velalienatus D Xfccum ieruus abftulit: quia omne damniim íit, vel manumifl'us, nihilo platur.Ncq; intcrerit,ad cum perlatx fu e rin t res -.an ad alium, fiue etiam confumptx fint. etenini

iuftius cft cú teneri, qui princepsr fuerit delietij tex.f§ 
quam eum quxri ad quem res perlatx funt.

x i .  V l p i a n v s  libro  vicenfim etertio 
ad E didum .

mmus locum habebit aftio: ncc cxtinguitur manumií- 
fionc femel nataaftio*.

v i . P a v l v s  libro nonodccim o 
ad Ediftum .

PRxteritx enim vtilitatis 
xftimatio in hoc iudicium verfatur:

v i i .V  l  p i a  N v s libro  vicenGm o- 
tertioad Ediftum .

NAm ¿te mali ferui forfi- tan conícquútur líber— 
tatem:&poftcnor cauía in
terdum tribuit manumifsio- 
nis iuftam rationcm.

ágl<¡n>e

aa r a ic iu m .  turj""^

NEratius ait, pofteas furta fáfta inxítima- tionem non venire: quá fententiam verán w L ,
puto.nam & verba edifti, quanti ca res detrimentum1 rccipiunt.Sci uo pcriuafivt chir prapha debirorum coriúpat. videlicettcnc 50 • ul¡:L 
Secf fi confuetudine pcccandi t poftea & raCl. nesexteraque fimilia inftrumenta íubtraxei 
vel interleuerit,dclcuerit3 dicendum c í̂í C<niuis ptorem horum nomine non teneri11 • Qi!^autem rerum íubtraftarum nomine feruic0̂  l*‘ 

- - - - - -  p a  c o m .
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.cáaá. lu p ríad ieg .
¡jml.qui occidit-».
iul.acact.otíc.in ti.

. R # #  CUU1 c  
¿tí jüás non er3t ía-
¿iurus: wcirtíra dc iur.
¡ cui icrup-
I, N"» M " * 1 '  c c l i r c '  
jljtione & etiam folu- 
noo«6fi*:*uiaplura 
funt delira Se íad a;
youmiafciuum.aUe-
,ttuiin rcb*: quanquá 
jubacaíftioDe babea- 
turratio rerum. V el 
¿ic lioc quantum ad 
jiccaamiled quantum 
ad res vna aliam rol- 
ljt: ít inllir. (¡ quadru. 
|-au.fe.di.§-(in.& infra 
dc furris, li pignore. 
J.ij.
f JuüitilM feribit. vc 
propter celatione fur- 
n, propterdeteriora- 
tiunemferui corrupti 
a»¡ polsit: vtC .eo d .l. 
idaerftis. vt infra de 
príua. dell. 1. ij. §. pe- 
nul.
t if lV ia  oblgttu*. ad 

poenam furti, &  
ferui corrupti. «juatc- 
nuseftpcrna. 
e r J Aec aftio perpetua 

L j  eft. fcilicec quan 
turnad remperíequé- 
dam, non quo ad pee- 
nam. vc iofra dc a d ió . 
& ob-I. in hooorariis. 
Sed nunquid in here
dem perpetuo, etiam 
ad pccnam i Refpon. 
non.pereandem. 1. in 
hooorariis. &  infra 
íubiicic.
f  Quafif’rxJo. qu i.ier 
¡uo debitor elt he- 

itarius,dicitur pof- 
leflbriuns:cuius cau
fa tenetur petitione 
here. vt fupra de peti. 
hered. 1. pro herede. 
& I. regularicen &  1. 
etiam. §. fina. & 1. fe- 
quen.IÍ.
g \ 7 T tantum. Aftio- 

V n«m.lctlicct ci ii -
plum:quialuc prima 
& °rij»inal¡s natura 
fv  hu,us‘ aftioi.is.a- 
has lccus:vr in I.Aqui. 
yi s.de peti.here. item 
v'®lUnt.§.cum prarcJi- 
íimus.

\  W n tjftt. fcilicet 
jeruus.

j ^ •f.dearquitate.
J °fP‘Í<> ««dicu xfitmii- 
"■ ílíimat enim in-

¡^fleañoris.rciliccc 
«tioue operarum & 
J°m°diquod habuif, 
,ct*ltiinando: vt fu
g a d  leg.Aquil. qua 
r i° ne-non aucem a f 
«tt'onis*. Vel venus 

ct’am affediom s

kiffi!¡nihabcri-&da;  Per lioc iudex f.l
. ^ ntum aftori: cú

CloHt?mé:VCÍn-
sa T - - drc,n ,u ^- P « - 
h ' | í.0” 3 de culí o. 

|V quis. &  iufra

})ticompetatadio,tamen &  A quo vftimfrudüm habeo,feriurti agere pofiumus. ope e- nimconfiho Íolíicitatoris vi 
dentur res abei-fc*: nec íuffi- ciet alicrutra adione egilfe, quia altera alteram non mi
nuitb . Idem & in co qui

uum meum corrupent 5 erit mihiadio cü domino pro- 
prictatis. Pignoris dati",nomine debitor habet ° hanc adionem. In hac adione 
non * extra fem duplum cít,íeruum rctipit, & celauit, & id enim quod damni datumdeteriorem .fecit , Iulianus ícnbitc . Sunt enim diuer- 

ía maleficia, fi iris , & eiuí qui deteriorem íeruum facit . Hoc amplius & condi* 
dionis nomine tenebitur. Quamuis enim condidione 
homniem,poenam autem fur ti adione confecutus iit: ta-

eft,duplatú'r.
Naf.» quod d<wi:wm quid patitur domi - 

mu propter ddiclum fvrnî dicti ur tfl’e int cr- 
efje mtmfeái'.quod putet ex hoc ver. tiiclo 
cum prtcedetiti.R ¡utJus.

His coníequcnter & illud 
probatur , vt ÍÍ feruo meo períuafcrís vt Titio furtum 
faciat: non íou'im in id tene
ris quo deterior íeruus cfre- 
dus eíl,fed & in id quod ’ J imen & quod intereft , de

bebit confequi adione íerui B tio prxliatum^fim.
Item non íolüm íicorrupti: 

x i i .  P a v í v s  l ib ro  n o n o d e c im o  
ad E Ji¿ ium -

Q Via manet reus obli
gatus d etiam rebus redditis.

m i .  V l p i a n v s  l ib ro v ic c n G -  
m o te rt io a d  E d id u m .

mihidánum dederit confilio tuo, fed etiá fi extraneo, co qno
que nomine mihi teneris, quod ego legc Aquilia ob- 
noxi Yim .Aut fi ex códudoP teneor alicui:, quód ci ícruú

HAecaétioppetua eíte, locaui, & propter * te detc- 
non temporaria:& he- riorfadus iit , teneberis & redi cícterisq; fucccílonbus hocnominc: &íiquataliai competit: in heredem non fint. Aeflimatió autem ha- 

dabitur,quia pçnalis eft. Sed beturin hac adione, quanti & fi quis íeruum heredita- íertius vilior faftus fit: quod 
rium corruperit,hac adione officio iudicis expedietur. tenebitur . Sed & petitione Interdum tamen & * inutilis 
hereditatis quafi prxdof te- fit, vt non expediatr talemnebitur:

x  1 111 . p  a  v  l  V S l ib r o  nono  dé
c im o  ad E d id u m .

V T  tantum veniatt in he reditatis petitione, quá- 
tum in hanc attione’mg. De 
filio filiáve familias córrup- tis huic edido locus no eít: quia ferui corrupti conftitu- 
ta adió eíl, qui in patrimonio noftro h eflet, cc pauperi ore íe fadum eíle dominus probare poteit, dignitate & 
fama domus integra manen- te.fed vtilis' competit, ofñ- cio iudicisk xilimanda:quo
niam intereft noftraanimum liberorum noftrorum non 
corrompí. Si íeruus communis meus & tuus proprium meum íeruum corruperit, Sa 
binus non pofle agí1 cum ío» ció,perinde atque ii proprius meus feruus corrupiíi'ct c o i i í  
íeruum. Item fi íeruus com- munis extraneiun corrupe- 
rit,videndum eíl vtrum cum duobus agi debeat,an &cum 
fingulis, exemplo ceterarum noxarum. E t magis cft vt v- 
nuíquiíque iníolidum tc- ncaturraltero autem íbluen- 
te,alterum Liberari™. Sí is iu

C  feruum habere*. Vtrom ergo 
& pretium cogitur dareí ol- 
licitator,& íeruum dominus lucrifaciaté an vero cogi debet dominus reftituere íeruum, 6c pretium íerui1 acci- 
pere? Et verius cft eledione domino dari, fiue íeruñ de- 
tincre cupit,&damnú quan
ti deterior íeruus fidus eft, in duplum accipere : vel ícr- uo reftituto, ficopiam huius rei habeat, pretium con- íequi. q> li non habeat, pre
tium quidem íimili modo 
accipere debet: cedere auté u follicitatori perieulo eius de 

D  dominio íerui adionibuS.x 
Qund tamen dc reftitutione 
hominis dicitur,tunc Iocum habet, cum viuo homine y 
agitur2'. quod autem finia- 
numtíTo eo agatur,non faci* le apud iudicem audietur, di cendoidco íe manumifiife, quoniam habere noluerat 
domi: vt & pretium habeat, & libertum1'.

x  v .G  a  i  vs  l ib ro  fe x to  ad E dí- 
d u m  P ro u in c ia le .

C OrrumpituraninTus fer ui 6c íi períuadeatur ei 
vc dominum concemneret0.

d e iniur. J. eon ílicu - 
tionibus.§.j. nam & a -  
lia sin  lln óti iu i is iu - 
d icns habeturracio a f 
fe ttio m s : vt fupra de 
oper. fer. I. fina: Sí vt 
lie in ílitu tio . dc ob li. 
qu ícex  delic. §. inter
dum. * M.tle h it

I Non pojfe agí. ferui ve^ftwde- 
corrupti noxali.-fcd ,p trahatttr. . 
fo c io ,v e l com m uni di nam tu dli 
ui.vel fam .crcifcun. vt numdupln- 
fupra fami. erciicuu.I. n dicatur,
&  puto.ij. fina. &  s. ad noduplum 
lev.A qu il.li fcru u sfer extra reta 
uum. <í. j- &  lupra de ferito corrí» 
n o ta . I. cum  li¿iüü$.jitoablaitt¿, 
Accntlitií». .tftyfcdalte
n> Líberari.vt & fupra rit tantum 
dd in terco .ad io . l.ijui Jólwt^uan 
ferimm.in prin. tí da»mum
II l’ ignoru ü'.«».fci!icet eflimab'i- \ 
leru i.A zo . tur.Auto.
o  Adionem habet.ñ íp -  A uj.i.w u  
Astcorrupcus fuertt:vc da.ca.i. 
iu a d io n e  legis A q u i
lia; : vt fupra ad leg .
Aqui l .  l.fi feruus Ier
uum . tn princip. &  I. 
qui occuh c.§ .j.A ccu r
lius.
p Ex conduelo, immo 
videtur me de iure nó *PtT 
cenen ex con du do:vc 
infra loe. li dom um .$. 
fi hominem . Sed d;- 
flin g u e  vc ib i nocaui- 
nms. A ccur. 
q T alia, fcilicec ía d a . 
ídem iuris liatuedum  
eft : vc íi commodrtui, 
vel quid lim ile fcc i. *&/¡inu±  
A ccurlius. tilu.
r N on expeihat. ci cu
ius e ra c : expeuic ca- 
men alceri habere : a* 
lioquiu eciam ii fer- 
u'.un recineacdominus 
cius: camen cocius cou 
feqúeretur x ftim a- 
tioncm  : quod infra 
negatur.
s Seruum habere. q u x -  
ritu rcrgo  cunc v tiu n l 
&  cacera.
c Serui. f. nom ine, 
u Cedere aute. fcilicet 
debet loan, ad cúm o- 
du m folliciracoris: vc 
fcilicec in eum craof- 
ferancur. A ccurfius.
X A íh o n ib tt i.  Icilicet 
compecencibus. 
y  Homme. fcilicec fer 
uo:oi manente ciuície; 
quid autem & c. 
z  A g itu r .  contra co r- 
rupeorem, vt reílicuat 
pretium ferui. 
a No/ütT.Jí.prOpcer v -  
tilitacem .A zo. 
b  fcí líber tú. harc enim 
dúo habere a ¿  debec: 
vc j .  de a d ío . et!ipc. 1. 
idemquç.§.(i. Sed arg. 
con tra .), de p rafcrip . 
ver.l. naiuralis.ij.fi. íiat 
ergo effim atio damni, 
quanti erac inutilior; 
vcs.eod .doli.in  fi.& s. 

p r o x i . & itiFia.1. do- 
miiuis. A ccur.
C / 1  Qrrüpitur.Content 

V .  r e t . &  ideo hçc a -  
d io  I j c ú  h.ibec:vc& s.

e.Lj.ia



e.l.j.in  fi.&  extra ordine punitur:vtj.de extM or.cri.Lin  eum . A  n ln prxdia. non auteni fie fit reí fu rtiu x  reqüiGtio: vt jc fi¡r 
~ • • J * o b lig a .q u x e x d e lia o .$ .íc d h x .q u x e ftc o D tr a .  Eft '

D Omimu feruHm. fcilicet rationis.
I‘ ojft. Itcet lit líber fa d u s:v t &  fupra e o . doli.§.f i n.

c c  Emi ivrrupti.simplum. quia confiante m atrim onio poenalis 
a d ió  non d an in vt C .rerum  am o.l.ij.non ergo  infamar.

D E <S E R. V i S>

X V I .  A l f e n v s  V a r v s  l ib r o  
fecundo D ige(Jorum .

“x r
H

««

Jugitiuu.
Corrantione feruortirn 

f a i l a , contmgit ecif^ge^ 

re.vnde appontt de f u g m .  

fugttiuus un. Ejl a u t e m  jugittutu, 

feruus U *  <j«i et antrno recedit , vt 
e n t  dtfft• n u n q u a m  redeat . Erro 
rnnt.

%nt. f  S quijar  
'  \ ejl. vt dc 

'S L  s.titu. j.
1 N erati’

§ .fi. E ft
autem celare.qúod ve 
lis ignorare cú ad qué 
ea res p ertin et, a licu 
ius tui em olum cti cau 
(a. tenetur etiam lege  
Flauia crim inaliter: vt 
infra ad legem  Plaui. 
dc pía. l.n o n  ftatim.

•  t x h b .i .  S. lege. & quandoque. 
vbideiurif 1. C or.d e lic. vt quan- 
diclione ct- do quis celat feruum 
¡¡etejlate fa c in o ro fx  fam ilix 
magi/lra- de morte dom ini : vt 
I num. infra ad Sila. 1. iij. $.
■\ Cetra hoc fi quis quemquam eo- 

fenatufeon- rum .
fultum efl, e Sen¿/M*.cuius nome 
quod domi- non habemus. 
nú* iubet f  V illicíf. id eíl caftal- 
D cu. c.l}- dionibus.
Non trades g  l'rocuratoribw.kiYl- 
ferui domi cetgeneralibus. 
nopwtqui h tAuUam. id e ftp a :-  
adte confu nam.
gerif.habi• i Statu't. v teu m cu m  
tabit tecum alio reddat pro vna ce 
r»loco qui latione : pro duabus 
¡ipUcuerit duos , &  lie deinceps: 
crtn v n a  vt C .eo . l.quicunque. 
yrbm tua- fecundum quoldam . 
tum tequie tu dic melius , quód 

feet, ne con loquirurhic de pcena 
(njietsHm. centum  fclidoruui, 

q u x  fifco datur: vt in 
fra ftatim ibi , m uida 
enim  , & c .C .d e  mo. 
inul.l.nn. & Larca le 
g e  poteft re m itti: vc 
hic alia eft qua: hoini- 
r i  d e b etu r: q u x  non 
íic  faciie  remittitur 
a d o r irv ta rg . fupra de 
arbi.l.C elfus. A c cu r
fius.k Ac7«*w.id e ftd e d e - 
J id o fa d o  antequam 
fuiíTet fad u m  hoc fe- 
n atufconfultum . atin 
fequenti verfu cauetur 
dc h isqu i pofi e d id ú  
occultabunt.ltem  hic 
in primo e d iflo  caue- 
rur de his qui exhibue 
ruivt : in fequenti dc 

* Stationa• hi* qui tradiderunt. 
riimlitef, A ccu iliu s. 
frtfidtarü 1 PrtfiitutA. com pu- 
/untauot tanda pofteaquam & c.
grd’ómot m  Tempera: fcificct vigiflti dicrum .Accurlius.

d e o b lig a .q u x  
hic fpeciale ín fu g itiu is . 
o  Cor,fule, fc ilice t exilíen te.
p Denfwr. fcilicet i prxíidxbus,quas dirigent maginratibu< !

v t  f a c ú l t a t e  leruotuai ¿

clominú adiuuare deberé in- n!'.e( S 01® pI*- 'n*..__ - - - — n-w „ quirédisfugitiuis:&vtinucnO  mi ñus leruu* diípcn- tos rC(jderent: & vt hi apud 
J l J  (atoran manumiht, po quos J clltcfcan t,r puniátur,

fi crimine contingantur.s 
Vnuíquifq; eorum c qui fu- gitiuum apprehenditu, in pu

- - i --------. - blicúdeducercdebet.Etmc-pfifle . quxrcbatur poíietne rito ni o ncn tur magiftratusagere íerui corrupti eflm ca cos. ailigenter cuftodire ne ____ (mullere,cúis ícruus iam líber euadant. Fugitiuú accipe &  r dei,u 

eífet* Reípondipoíleb-.fcd fi quis erro fitx.Fugitiui auté teant- . etiam furti depccuniis quas appcllationeexfugitiuanatú j el¡q0̂ '

ílea r a t i o n e s  a b  e o  a c c e p i t : e t

» -"1— ........... ... c u m  e is n o n c o f t a r e r , *  c o m -
qm <mtmo redeund, quan- p Cri t  a p U¿  q u a n d á  m u l i c r c i l -  

mtn no io doque.vt lupa at édil.edi. i 1 1 ^ , .
ftaret,id ejl fit fu g i .  tn princ. c r  f u n  p c c u n i a m  C ll C O lm llT l-  
interleno. § . errotutn . vel aliter, 
iÓiieiiirent, Quia corrumpitur ammm 
fed pugna- fugi tima fiat, vel
rent.nec oleator : ideo de Iiii fup- 
tcjf.e Cri* - ponit per erdinem. Accur- 
g u im ttfi f,M.

q M W ^eft ergo fif£0 
ai'phcanda.eiquojj. ^  
citur multa: vc Cod 
de mo.inul.l. muía, ¿
Eíl &  alia iu lufcipíj.

tcm: qux datur attori;
vt C . eodem, 1, uu¿’ 
cunque. &  Cod.dc j.. 
gn . & cenG. 1, feruos. 
libro xij.

Deluefcant. idçftlj.

ícruus ad eam detuliíTct.
z  v x í.M  A r. c  i A n  v s libro quar- 

to Regularum .C Ei ui corrupti nomine & eoílate matrimonio man
to in mullere datur a¿\io:íed fauorc nuptiarú in fimplú.c 

d e  f v g i t i v i s .

T I T V L V S  n l l .  
i . V l p i a n v s  libro primo 

ad Ediftum .

non contineri Y Labeo libro primo ad edidum feribit.In 
publicum7dcduci intcllegun tur,qui magiftratibus muni- 
cipalibus traditi íunt, vel pu- 
blicis 3miniftcriis.bDiligens cuftodia etiam vincirepermittit.cTádiu au
tcm cuftodiuntur,d quandiu

¡tingantur. id cft 
deliquerunt: velidcft 
inueniamur. 
t V nufquifque eorü.fci. 
licet priuatorum. Ac
curlius.
u Apprehendit. quid fi 
apprchendere noluit? 
V idetur quód nontc- 
neatur.
x  Erro fit. de quo dixi 
lupra inrubri. 
y  No/» contineri. hoc 
ipfo.Accurlius. 
z  ¡n publicum. aliis. $. 
Labeo ferib it, in pu- 
b licu m & c. alujlcx. 
Accurlius. 
a Pi»6/.'cw.not.fic‘i.de 
tab. exhiben. l.iij.$.ex- 
hibere.Accurfius. 
b Míní/JfriM.idcílrai- 
niftris. Accurfius. 
c  Pmwtftit.Not.quód

au luiuuiu. adprçfedum vigilum,vel ad
S qui * fugitiuú cc- prx fid em dcducantur. Eo-
lauit,fur eftd. Sena rumq; nomina, & notx, &

, |r™ tusc ccníuit,tne fu cuius íé quis cíle dicat,ad ma
¿Jpfc gitiui admittantur giftratus deferantur,cvt fací*

ii i láltus, neque protegantur hus adgnofci & percipi fugi-á villicisfvel procuratonbvS c  tiuipoísint.Notx autcm ver
poífeflorum: & multan^ lia bo etiam cicatrices continçntuit’. His autcm qui intra vi- tur. Idem iuris cft fi hxc in . .
ginti dies fugitiuos vcl domi feriptís publicé 5 vel in xdes ¿ÁVnis reddidiílent, vel apud ma proponas. iiofnrprMmm i,\eftpifti-atus exhibuiíTent, venia h . C a l i i s t u t v j  l i b r o  f e x t o

in ante aítumkdcdit. Scd& Ü V gitiu “̂ f iZ h c c sd 0nii
demeeps eodem fenatufeon - J f  nif reddCndi lant. Sedfi íulto impunitas datur ei qui intra prxftituta1 témpora m 
quám reperit fugitiuos m a- 
gro fuo , domino vel magi- ílratibustradidcrit. Hoc autcm íenatuíconíultum aditú 
etiam cU'dit militi vcl pagano ad inueftigandum fiigiti- 
uum in prxdia11 íenatorú vcl 
naganorum. cui rei etiam lex d
Fauiaprolpexcrat, & íena- tatur ingrcdi & inquirere:et f c Vefni/í fimpUces. idtufconíultum lVl odefto con a cV,nacm prxfidem in r  c« qui f? liberes
iule°fattum:vt fugitiuos in- COnftituerc qui inquirí nó ",fnnLAw*“quirere volcntibus litcrxad pcimiíbrit.Scd & diuus Marmagiftratus denturP: multa H cus orat¿one quam in fenatu
etiam ccntu lohdoru in ma- rccitauit, ficultaté dedit in-giftratus ílatuta, fi literis ac- orediendi tam Cefaris quámceptis inquircntes non adiu- {tnatorú & paganorum pre-ucnt.Scd & in eum qui que- i » i1 °  .. .* —

pro libero fe geíferint, gra-
uius coercen lolcnt.S

I I I . V l p i a n v s  libro feptimo 
O ffic io  Proconf.

D iuus Pius refcripfit,cúh qui fugitiuú vult requi 
rere inprxdlis alicnis, polle adire prçfidem literas ci datu 
rú:¡ ék  fi ita res excgent,appa ritorem quoqik,vt ci pcrmit 
tatur

ligcn tcr eorum, id eft 
horum verborum li- 
gm ficatio.
d Ciijlodiuniur, ama- ‘Ccn 
gillraubus. Iq.6,
e Dcftr.viiur. id eft ü- jkhfíf 
gnificentur, velnun- 
tientur magillraiibuj 
a dominis feruorú no 
tai & nomina eorum: 
vel etiam publicxdo- 
muidicant,vel proferí 
b a n t : vt fíe in notitia 
íic iudicis,quod lie fer 
u u s .  Veldicáferuis 
h x c  quxrcnda perma 
gid ratus, vtreferaot 
fuperiori.

ri apud fe prohibuit, eacicm pama ílatuta. Eft etiam gene raliscpiftuladiuorum Marci 
& Commodi, qua declara- tur & Prxfidcs ¿cMagiftra- 
tus & milites ítationarios*

día volentibus fugitiuos m- 
quirere, ícrutarique cubilia atque veftigia occultantium. 

1 1 1  i.P  a  v  l  v s libro primo 
Sententiarum.

LJmenarchç'&ftationarij 
fugitiuos dcprehcíosrc-

nen dicunt-Accur 
a  Solent. vtC.eo.J.**
«,fi.&l.cum  fcruun1*
h p .  Iun*. a,U*

U  incipit diaus.S 
alias, eum. & concor*
dat cum hac l.$-c°- )• ^
§ .h o c  autem f c w t u s - ^
Accurlius.
i D ‘»*«r».IcihccrP Ç 
fidem ad magift^»*; yr¿ r f  
k  Quoque. fcilicc 

turiim. h jit: t*ia*
1 I \ menor!)* •

L  funt qui pri “ ^  

m ilitibus cuftl¡jlt,iri 
tibus impertí. fjje* 

contra hofies: vt C .de li.cau.l.non idcirco . Item 1C1 T  
narcha: vt j .d e  cuílo.re.diuus.A ccurlius. $jw



. n i ’tp b w .M / K  NUÚC in c ip it  refpondere..
 ̂ non ^ ‘ í*

. fritare. fie oi lu p r a  d e  f t a .k o .f i  ie r u u s .  
j  ^tJdere. q u e m U b c c . 

i  fvgi"1''1' d e ftm a ta m .j ¡,u¡mfutoiitm.áQmi- $ e  in cuftodia retinét. Ma* 
' ‘̂ ' h e a t o -  giitrarus municipales ad ofii ,Í)E uim, cium prxíidis prouincix vcl
s¡!Utf u 0 i u m n procon!ulis cóprehcnios fu- e/i/.rKsrü. <m ma- ginuos re¿ic tranfniittunt.

(líe ,O 1 lefU «TU H ¡ot  °  _i w  u  i v .  T r  y i> h  o  N i  N v  s l i b r o  p r im o
tAnLTUW f/‘ *’M,W * '  i-,-/- •; - Difputationum.C [ in haronaa fugitiuus íer- uus fe dederit,ne iflo quicé peridilo diícriminis vitx tantum hl>ib irrogato,pote- ftatc domini cuicarecpotent. Nam diuus Pius rcícripiit, 

omnímodo eos dominis íuis

f o i t t d t  .td u - .x d iU s e tu í

tiuit.&ridcQ IusJkd

tjmK ¿ \ü-
-vrff R-cfo»-.

j*.cau la 
íuica.o 
luméti, 

& ex cyinuctudine,

dicitur: vc s.nau.caii. 
jli.l:j.§.caupo. 
h SuUraílum . quod

aljter no» . l e c u n d u m  rc (J J c r c  d f lu c  an tC  p u g n a m  c 
Jo.licuc&in c a u p o n e  i i n  r  / i r  °ad beitjas,íiuc poít pugnam: 

quoniá interdum aut pecunia interuería,aut commiííb ali- 
Sd*báturapU<i íiiXZ''~ S110 maiore maleficio,ad fu- 
,u iu* g*ei}dam inquifitionemf, vel Ihisfucm metus,. qui iuítiriam ammaduerfionis5m iiiconitátcm cadercr, harenam fe daré mallcnt.rcd

duTs °  cos<)Portet-
D E  A L E  A T O R I B V S *

k QíidiwMH.non pom- 
tur’correftiue, licúe 
n<c illud lupra a l ex- 
híbcD.l.tigni.i. ii quis 
cumiudicíj.P. contra.
&cftproeo. in ltit.de 
excu.tut.^.hi qui.&in- 

: tra dc excu.tut.l.aihle 
't tar-í.fi.
„1 V¿IC»*»Î Kf.vbÍ ludát.

Accurfius.
m QitaiidecuiHjucAadi 
tamen occaíionc : vt 
quia malos dicebatur 
accommodalL- deua- 
riossvel maium vinum 
lulóribus propinalTc 
•licitur :fic enim diei-

*c .^aute^noJu ‘ll,id c° tm p ored o lo  * eius fub- 
uccaüone coutingat, tr¿ ftu m be)t,*iud iciu m  non d aba. 
agere poteft. alioquin l?j cu  qui dlcie lu d e n d f caufxV im

J!otuo .ctiam 11,0 intulcrit. vti queque res erit,
c-ucio ímpcdireiur • , , c -  r
3<;ore. (juod cllct m i- ^ n u d u e r t a m ». bi rapiñas t c -
qttuiu. c c r in t  ín te r  fe c o llu ío re s ,v i
n t : co,tm?wf.fi vero b o n o ru m  rap to ru m  n o n  d e-

fia^aehCeftT1 ^  neg ak itu r  a c tio . Su fcep to ré
o ¿«W (¡ín¿c ilfur. en im  d u ntaxat p ro h ib u itv in  
¡orn. vtldic qui tenet d ica r i,n ó  &  co llu ío rcs iq u ü - 

u isk&  !n  in d ig n i v id ean tu r. D

t i t v l v s  v.
Nota qued ab iflo tituloyfqut ad titu- 

lum ji tertumptta. doflo';esuuncurM,eriít 
fum/ure leges: qma fei¡>fas fummant: nec 
md'gentfumtnami. B art oiuí.

i .V  l  p i a  n  v s libro  viccnlim o- 
tertio  ad Ediftum .

^ w ^ R x t o r  a i t : S i 

quis eu apud qué 
a!ex lufum effe g  

dicetur, verbera 
uerit,dmníimve 
c i  dederit: fiue

ura.

Item ribtandum,quód íufee
ludí

P ta m . aliquis.
9 mmu>n. vt & a liis  i '  ‘ • i,®5¿deininr.«.j¿mfí. ptoremverberatum quidem, & J- dcadult.l.qui do &  damnum paíTum,vbiciin* "'“m- &• l.nec in ea re. que* & quandocunque™non 
r sJ 'JT ’ vindicar: verum furtum ía- 
|itfrergo verbii"pro- ^tum domi, & co tempore11 «tom, generaliter ac- quo alca ludebatur, licet lu- ff-rt nftdwiflM». Ior non fuerit° , quidquid 
di.i n r.!fr*vrb* f1rx' eorum fecerit 3 P impune ht.

• •• leruitus. Item i'v  •, i i ■vbl'« nó diftinçruir, Oomum^autem pro habita- Becnos;vtdiximus lu tione S í domicilio nos acci- f rde ofhc.prarlid.1.
*¿!’ °® aisadHofibi den^garur,multo m agisei denegabirur 
ío m "  Crc âtJ,eatoribus pecuniam . nam quod dicitur infra 

H -jM -).locutn habet in alio credicore.non iu aleatore.aLnis 
¡ P 6) repetit, v t ibi: &  dixim us lupra dc mino, l.q u o d  iim i-  
“°r-í.ha.

s Compulít. Iiue íit  liifo r:fiu e  q u i ludum  ten ef. 
t  IMu/nía*, i.lo ca  la tcn tia .carccr enim  tft  quia  i b i  Iatirant.

Olmit.ÜHm rttinent. ad h u c aiiquid . A c c u rliu s . 
x  Virtutücaufa. id c ft fo rtitu d in is:v t in a u t.v t om n es o b e d . 
iu .ii! p r in .c o lla .v i j .S ic c r g o  n ota, q u o d  caula  v m u t i s q u x d i  YírtutU ’

p e rm ittu u tu r , q u a:a- taufa •

p e re d e b e re  c e r ta m  e ft. ,3S m, , , ¿i  , tu r v t  lupra a d l.A q U i. , . Jc
Q u o d  a u t e m  p r x t o r  n e g a t  qua a ft io n e . §. fi q m s •"

f e  f u r t i  a ¿ t i o n e m  d a t u r ú , v i -  >n c o llu fta t io n e . &  d c  nviK
d e a  m u s  v t r u m  a d  p o c n a l e m  p o ftu .l.i.^ .q u o d ü  d e -

a f t i o n c m f o l a m p e r t i n e a t . a n  S " f uaucrw  * A c c u r ¡& ii ad exhibendu vrht age- y A  v«U rebus. spon. re,vel vindicare, vel condi- <*//W/w. v13c j.de cere? Et eít relatu apud P6- praricrip.verb.l.ti rem 
p o n íu m  fu lú m o Ju  f e y l c m  
actione denegara, qiiud non ¿ f ~)  vodm couw uio.id puto verum.pretor enim íim ^ -̂cft m menia. 
pliciterr a ifü  quidfubtraftitm a. |,erw.,'t‘í'*|'-vc *' Pau 
erit, iudicium non dabo. In eum f ucí‘l lljbucn-•r  * . . . . . . . .  -m uías portione tua.
( i n c j u i t j ^ t t l  alc£ ludendx cauf.t fie  vt ex pecunia q u i
vim intulcrit,vtiqujequeresentt vnus vel plures am i-
animxducrtam. H.tc clauíula ienuM m auturaliqua, 

pcrt.net ad anim acW rl.oné
eius qui compulits ludere, b r .tptmo. fcilicetvt aut multa multctunaut in pecunix am ifix.latumiasr,* vel in vincula pu c Au'i’*rU , pee,mam. *
b l i c a  d u c a t u r :  1  a

* -iu «ilio.non a b  ü - suntautem 
i  i .P  A v l  v s lib ro  n o n o d e cim o  lo  MU1 ,tc u c t  lu d um . ¿MtlJWIte 

«d E d iftu m . A c c u r liu s . -pellato-

S O l c n t e n i m  quidam  & c ogereadlufum , vclao¿ n i— d e ie .v e le t fu .l .j .J .t if i-  u  /axonjtio,vel vi¿ti,dum rctinct.u * 1 ,u s *. S. c J c o b t r a in f r a y d  r r ^

S c n a t u f c o n í u l t u m  v e t u i t  i n  clc.‘¡ 'Ill'<¡, ,du0 lí !  ^  (h ° ‘pecuniam ludere, prxterquá uo meniurela C ^  lAtúm,* e-fi quis ccrtct haíja , vel ni- e M  «̂ .fcilicetlo laciendo 5 veleurrendo, P '^ ^ r c  qu am  & c . E t '
M o n d o ,  l u j a n d o  ,  p ú a -  °®f - s u o d  a f t io  de ( - 

i 5 , - ? i  t> p e c u lio  u o n  datur m il b „ r  
n a n d o  : q u o d  v i r t u t i s  c a u -  ¡« qu antu m  eft lo c u -  r ’! ' ^ e

í i l  x  fíat: pletaium : vt bic&'). * i^ ¡¡¡c¡.. ... . de pccu.l.j.í. íi cúim- > ‘h m 0
« i i . M a x c i a n v . l.broqumto pü£trc .il.i¡j.S .e x « «

R cg u b ru m . L a c  f j c i t i J v a d c  m - f

IN q u i b u s *  r e b u s  CX l e g e  iln o .a ft .e a te n u s . &  1. ’j ’ j* AU
T i n a  &  P u b l i c i a  &  C o r -  ¡j s-

i i e l i a e t i a m  í p o n f i o n e m y  f a -  ^  ^ b v n b * .
c e r e  l i c c t .  l e d  c x  a l u s  \ b i p ¡  o  iu m .L u lic u m fiíio .v e l

v i r t u t e  c e r t a m e n  n o n  h t 5 n o  íe ru o  t u o .- m an u m ifi-

l l C e t .  íli.v e lc m a n c ip a ft i.re -
.  . te n tó  q u o d  m ccu m  lu

l  1 1  i .P  A v t  v s l ib r o  n o n o d e cim o  ferat ¿k v ic e r a t . re p e -
ad E d iftu m . tam  á te. V e l íic: L u li

Vodinconuiuio2vcícé- ctllaiT.1 cum *̂10 .tuo*
}■ ,  f • v c l ie ru o  qu on d am :

"i1 c a u ía  p o n i t u r ,  i n  e a m  &  p0 ¡t m an u m iisio*rem familia ludere permita- ' n e m .v c le m a n c ip a tio -  tur.3 Si ieruus V e l  filiusfami- nein: & q u id  p c.u em e lias vidusfuerit,patri vel do ad ie -t c , ,c n *. su id e m ¡
_• * - ■ i v t m ira  de v i & v i  ar-

m in o  co m p e tit  r e p e tit io >  lifi|msfam,.Item ll ieruus acceperit pecu v e l m greenariu s . &niam,c dabitur in dominum h o c  v tili  a ft io n e  in  fade peculio actio, non noxa- h o c  e d i f t o ,  

lis  f  q u i a a n e g o t i o  d g e fto
ngitui. led non amplius co- p r x d if t is ,q u ó d a m il-gendus cftc prxftare, qtidm ium  in  lu d o  p r o h ib i-íd quod ex ea re in peculio t o .rL‘PctItur. Sed c o n -
r*.  ̂ A l  . i - F 1  ̂ t r a v id c tu r q u o d  non.
f ,t  . A d u erfu s f  patentes quil mcasturp¡tua¿
CC  p a t r o n o s  r e p e t i t i o  CIUS m ih i re p e te u n  o b -

llac . Sed c e r te  illa 
in fp e ft io  lo cu m  h a b e t iu c o n d ift io n e  o b  turpem  caufam , 
cu m  d ed i v t  a iiqu id  turpe fa c ia s . fed ii d ed i c o n tra h e n - 
d o  : v b i le x  taiem  co n tra ftu m  p r o h ib e r é t , co n tra  e ft:v t  b ic  
&i C. de agri. &  cen . q u em ad m o . b ic  enim  v id e tu r pacilc* 
v t  m eü o ra  p u u u a  h aben s v in c a t .  E i  G r s c a  autem  c o n -

ílitu tio n e ,

a 1



Sed certe ibi véd itio  non erat prohibirá,fed ludus loquuntur 
autem fupradida cum res ludo am ittitur. quod auté véditur, 
nó amittitur: nec agi-

quod in alen lufum eft , víi- hs*cx hoc cdi¿to danda cft.
S I  M E N S O R  F A L S V M  

m odum* dixent.

T IT  V L V S V I .  

V l p i a n v s  libro vicenfim o- 
quarto ad Edidum .Ducrius men- 

x/A q S forcm agrorú pretor in fadu ' a ¿tionem pro» 
¡U poíuit, á quo 

fallí nos non
►ambo doloíc fcccrint,ad- ucrfus fingulos infolidú agi 

potcrit.fcd altero cóucnto,ii 
oportct.Nam intereft noftra B fatisfecçnt, in aJteru adtioné 
nefalkmurin modi renútia- dcne8an oportebitCompc-

tur dc euidtione: quia 
cü fuo perieulo ré e- 

*Cum his «niir¿ vidctur.fed P.ait 
tntm perfo nó dan repem ionem  
nú fumóla e>ns quod ludo eít a- 
aíhor.e no miflum  : quia licet fit 
experimur, prohibitü ludcre, non 
fed mfa- «m en  elt perpetuo^ - 
¿fíi qut ü" hibitü.quaiiiioq; enim 
w«/n día- permittitur: v ts .c o .l, 
tnr l. quo- íolent. in fi.&  I fe q &  
tiet.ii. fra de in hacJ.in prin.&  hoc 
prtfcr. rer. iotelligitu r cum filius 
* Modtu vel feruus am ittit. &  
flactufigni ficco n iu n ge  finem  &  
ica tM  l»- princip.
I m P M lm H  M EN  SOR.  CTC. 

t r  Arte» 9 Q i"‘l m adionefintum 
interpretan regundorum neceflarm ejl 
tur menforem adhiieri, crin

aliú quibufdam-.vt J .eod. 
i.l.inprw.C?’ l.pen. e? fi. 
ideo Juppomt quid iuru J¡t 
j i  mentor dixert falfum 
modum. Accur fm .

* tales per̂  Cu,uf ml

fonos. f x m é f í

b Honorarium. quod 
ius in aduocato multo 
magis dicetur: vtpote 
cum m ulto digni9 eft 
eius o ffic iú . funt ergo 
fa d a  qua'dam qua: uó 
dicuntur lo cari.vt di- 
d ú  eft.&  aliud eíl pu
ta do tibi pecuniam, 
vt feruum tuum ma
num itías : vt infra de 

. . prxfcrip .verb.l. natu- 
t p ^ t u r .  J:alis. M rtc lim d o.

C tx lo ca to .ad ion e  lo 
c a ti, &■ eius caufa ex- 
p re fía.
d N ft ttnere. fic nec 
cautio praftita a d o r i, 
vna ad ion e cóm itti 
tur,fi altera agat: vt j .
¿u.íbl.l.cú quçrebatur. 
in fi.f i  e rg o b nó tenet 

i  Facit ¡fia jn té tio  propter a d io - 
glof.iunfto nem ineptam: niiquid 
lex. quali- rediré poteft a d o r  ad 
ter IiIicIIhí proponendum.ipt.un. 
inepnucr Re/pon. fic : ficut &  
male conce vbi agitur ante diem, 
ptw debet vel conditionem :vt f .  
a iudice d ep ign  l.Grarce.^.fin. 
reitci,immo &  redhi. I. bouem . 
debet eú la de excu.tut. fi is
cerare, ifta qU¡ tres . &  J, rum  e x 
glof.alleg. oratione. Item quare 
Alexan.çjr pon datur mandati a- 
Bartjn 1.1. ftio : vt infra man. re- 
s .deoffi.af m unerandi. in princ? 

f e f & i b i  R efpon.ideo quia taha pJerunq; fiunt mercede, v th ic fu b ii-  
ferettmre- cit prox $.& fupra finí.regun.l.fed & loci.§. j. Item nunquid 
mifínte ad iudex in fententia debet íníerere caufam,quia a d io n e  inepta 
iftud pro- propofuifii-D ico  qnód fic;ne ius fuum « d o n  pereat: v ta rg . 
pofttum. C od .d e  iudi.l propcranduin.§.illo.Q uid autem fi non com po 

fuit iudex? R efpon.non nocet,cum  nunc preponit aliam cau 
íám agendi:vt in frad e  exce.rei iu di.l.&  an eadem ,vel dic ab- 
folui ab obferuatione iudicij.A ccurfius. 
e Imputare-. ficiüftitut.quibu-; m od.recontrahitur.oblig.Ç . 
p rxterea,&  inftitu.pro l’ocio .§.fin .&  iufra de a d .&  o b lig  l.j. 
S.is quoque.
f  Comparabitur. v t &  7 - dep.quod N etua. &' infra vt poíT le. 
Ü in cui.§.dolum .& ad T rcb.l.m uher.§.li heres.&  d.I.mfra de

deí'u fpec.tut.§.fu fpedus. 
g  Ldifli. qu od  non habemus.

mádauerim vt mefura agri a- geres,& tu idTitio delegaue ris,& ille dolo malo quidin ea re fecerit, tu teneberis: qa 
dolo malo verfatus cs,qui ta
li homini m credidifti.
11  i .V  i p i a n v s  libro  vicenfim o- 

quarto ad E d idu m .

SI duobus mandauero,n&
í '  ‘  ‘  '

tione, íi forte vcl de finibus cótentio fit,vel emptor Icire 
velit vel véditor cuiuímodia 
ager vcncat. Ideo auté hanc ac;ionépropoíuit, quia non 
crediderút veteres inter tale períonam’locationé & con» 
duflione eífe,fed magis ope rá benefieij loco prxberi: oc  id quod datur ci, ad remune 
randú dari, & inde bonora- riCibappcllari.fi auté cxloca- 
toc& codu6 o fuerit a¿tú5di 
cendu erit ncc teneredinten- tioné. Ha:ca¿tiodolúma- 
ltim duntaxat exigit. Vilum cft enim latís abíideq; coerce 
ri meníbrc,íi dolus malus lo luscoueniaturt eiusbominis 
qui ciuilitcr obligatusno cft. Proinde fi imperité verfatus 
cftjfibi imputare c debet qui cú adhibuit. Sed & fi ncglc- 
géter a:quc méíor íccurus c- 
rit. Lata culpa plañe dolo co parabiturJScd & fi merccdé acccnit, nó omné culpa cum praítarcpropter ^crba edi- 
di.g Vtiqjcnim ícit prxtor 6c mcrccde^cos interuenirc.

Is auté tenetur bac a¿t ionc

petit autem ha:c a<Sio ci cui 
interfuit filíútn modú renun tiatum non efle : boc cft vcl 
emptori vel veditori cui renuntiatio obfuit. Poponius tamen ícribit fi emptor plus 
dederit0 véditori propter re- nuntiationcm : quia condi- 
cere poteft quod plus dedit, agí cum meníore non poíle: mbilenim emptori interefle 
cú poísit códí'ccre:nifi íolué- 
do venditor non fuit.F tunc enim menfor tenebitur. Sed 
fi venditor maiorem modum tradiderit íraudatus S á  men- 
fore,confcquentcr dicit Pó» ponius nó cflcadtioncmad- ucríüs meníorem:quia cít cx 
vendito aÓio adueríus emp- toré: nifi & bic cirptoríol- 
uendo non fit. Idem Pompo 
nius ícribit, fi propter iudi- ciú adhibitusr meníor frau- 
dauerit me in renuntiatione, teneri eú fi ob boc de indicio minus tuli. Plaiié fi á iudice 
adhibitus contra me renun- tiaucrit dolo malo, dubitat 
an teneri mihi debeat. quod 
magis admittit. Hancactio-

qui renunriauit.' Sed renun- «cm l\crcf  finltlibusq; per- tiafle 6¿ cú accipere debem\ D [onis dandam Pcponimkn-
b i t : le d  m  h e r e d e m  l i m i l e l -

h T.t mercede f0, ¡lt,n 
uetnre. vcl pa¿lo.EftcJ
go  li'C fpeciale.& oc
no eíl cótra.]. depo I 
j.ü.ii quis feruum. ' 
i R enun„au,t. ícilicet 
iallum modum. 
k  Pír al'um. videtur ,  
enim quis facere, uui ?
per alium facit, vt] ^  
d e v i ^ v i a r . ! . , . ^ ; ^ ^  
cille . &• lupra dciurif, 
omniii iud.fi quis id j! 
item & is qui fuis,& j.
deadm,tu.itaautem.<¡'. 
gelsiflc  . Sic econtra 
videtur quis prohibí- 
tus,qui per alium pro- 
hibetur: vt j.titu.i.L 
ofla.^.fi.

V Elper liter#, re
nunriauit. 

m y ait bonum.im\i e- t/¡f% 
le d io e fl in culpa : vt ¿«in
&  s.de ncgo.gt¿ll.nam 'ft 
&  íi ítruus.?!. finali.& 
infra pro locio de il
lo .  &  infia corneo, 
qui non tam. & C. de 
n cgo.geflo . fi manda- 
ttim.& infraniautía. li 
procuratorem.!). li tu
tores.
n s. I duolui miiiidautn.

vt metirentur. 
o Pluí dederit. fcilicít 
cum certum pretium 
pro fingulis iugeribus 
promilit cmptor:alio- 
q ti iu peiucniretur ad 
iufiam allimationem 
eius quod habet , íi 
quid dederit vltraiu- 
fium.
p Now/«/M'déGcoo- 
ucnerát feliaturos hu 
iufmodi renütiatiom 
om nímodo vcl aqux 
vel iniqua:vtfuprade 
dolo. I. arbitrio. §. de 
co.&  infra e.l. timen- 
for.^.j.
C) fraudatuf. 
eíTex. torneaturas.cú 
elTe.it xij. • 
r Adlubitm. a iudice-
fcilicctvt cum agere 
contra te vtx.iugera
mihi traderes, &con- 
demnatusfueris:meB-
for minus afsignaue-
rit m ih i.  Sed nóne de

que perfonas dcnc^andam s bet agere contra con^

Serui'autem nomine *«-
n fiv 'il/ 1 * n n i m  Ar> <- - -n iri loQUI* *

ait.

i c c i p t

q u i  p e r  a l i u m k r c n u n t i a u i t .  
i i . P a v l v s  libro vicenfim o-

quintoad E didum . ¡m ___

V E !  p e r  l i t e r a s .1 S e d  f i  e -  m a g is  n o x a l e ,*  q u á m  d c  p e -  fp on .n ó eíi ita. loqui-
¿ o  u b i ,  c ú  c í l c s  m é í o r ,  c u b o  u c o m p c t e i  e  a i t  q u a n -  tur enim hic in eo ca-9 I  n  fu quádo certutn erat

te  debuifle x.iugera,&  tn dicebas foluiíTe tota, ego n’ inÛ .
ta vnum iugerum r&ideo propolui qu.Trelá.iudex nl1 l[1|U„e 
forcm  ad petitionem tuam: &  menfor reountiauit rota x- 
ra contir.eri in co quod traditum e ra t, vnde abíulntn*
&  ideo contra folum menforem experiar. .  mcn
s Denegai;d¿m. nani eíl quodam m odo poinalis relpe 
foris:ícd rei perlecutoria refpedii a d o ris  : vt 8: *ur r,l‘jn j,c 
per quem fac.eft.l.j.í.fi. fed in eo quod dicitur non i ^
redem ex dolo d e fu n d i.e ft c o n tra .'j.d e ad .& o b u g3, 
trad ibu s.&  infra depoli.l.fi homincm.§.datur.Sol.vt»
m usin d id o .§  darur.
t  Serui. qui eft menfor. . . t ibi-
u de peculio, contra fupra tit.j.l.fin.^itew -S0 '



D e  relígiofis,& fumptibus funerutru
Csmbilut. fciK cctaliíis.non hic, etiam mercede petita.vcl A  Diflum eft s.de rehuí prophamy.fequitn'*'Híére de rcligofis:& eam

® ..fu m  Irvril nlpfmr A- f^rnníliim do •<?<-*» m, i\,Án fu/llí* duCt'rP Iterar \rrurfru<*

? 2 l S

vc jnquantum locupíetior eft,fecundum  cjuofdam. A ccur. 
i r  t  AfCaílio.Non a anunfcriptione. In a d io n e  enim furti fal- 

H li t  ha-’ C ratio.ipfa enim ii circunferíptione in cip it,&  ta- 
^«jperpetuo datur:vt iuftit.de perpe.&  temp.ac.§.j.

Jsflal»fcePt0-c x  hoc.......~  uis ciuilis adío de peculio
competat.a

11  r i.P  a  v l v s libro vicenfim o- 
quinto ad E didum .

HAecadio perpetua eíl: quia ínítiu rei no á cir- 
cúícriptionc,bícd á íulceptoc negotio originem accepit.
v .  V l  p i  A  N v s libro v i c e n f í i n o -  

q u a r t o a d  Edidum .

SI mcnford nó falfum mo
dum renútiauerit,íéd tra. xeriterenuntiationem, & ob hoc euencrit vtveditor libe- retur, qui ádfignaturü fe mo dumfintra certü diem g pro

mifit,hec adío locú non ha- bct:llfe<3 nec dari vtile debe- re Póponius ait. erit ergo ad adione de dolo decurrendú.
Si cum falfus modus renun 

tiatus ellet, emptor cú yen- ditore ex empto egiíTct^agc- re poterit etiam cum menío* 
re.Sed fi nihil eius interdi,k condenan menforé nó opor 
tet. Quod fi non de toto mo do qui deerat,cú venditore1 
cgcrit,íedde minore,coníé-

■m videtur nafci ex 
fótraftu:frd puto dan 
a  ab ed.do propter 
¿olu¡n &Utam culpa,
«on autem ex contra- 
fiu.nam &  non con- 
rrahenti datur: vt íu-

J «ral-pr°xi.§- idé Poní
lloo.& noxahtcrivtin  

fjM.fina. vnde patet 
miódnon eft ex con- 
Jaftu. Item not.Iiic 
Reinen) attendi.ar- 
eu.contra infrade pe- 
tu.l.iij.exfurtiua. A c 
curfius.
¿r [ mtnfor. ab empto 
^ re aditus.Accur. 

e Tw«rit.id eftdiftu 
Ierit, vtadhuc diligen 
itrmetiretur-.dolo ta
ñen. Et hoc vendito- 
lisamore fecit, vel em 
•toris odio.
F s* quem di- 
xerat effe magoum, &  
ad eum teneri volebat 
fi emptor adhiberet
menforem intra diem 
cenum , poftea non,
Yt infra de contra
llé emp. qui fundum. 
inprin.
g Diem. q.d.nó vltra. 
b Habet. quia verum 
m o d u m  renuntiauit: 
licet poft diem. 
i l¡jjfet. nec folidum 
eratconfccutus: quia 
f o r t e  non crac folueu 
d o .
1» Ir.terefl. v tq tlia fo - 
lidü confecutus eft a 
venditore. Accurlius. 
i Cum -venditore egent. 
fie tamé, vt £  rcliduo 
tü conuenire n ó p o f- 
l*t. pone tráfadionem 
tí& m  dereíiduo.Sed 
líoenó valet:quia tile 
“ on agerct cótra men 
‘orem. Dic ergo me
nos*, ideo non eg it de 
toto: quia vid jt quód 
ao eo non potero fo- 
M umextorquerc: vc 
BrS j.f i  cer.peixl.fi.

Üedeitimif. b.n- 
h toitted:. ;um mihi 

X.pedes,vel aliain cer- 
K^Uminénfurain conce 

i^ere deberes,in quam 
„.únmitterein,vel proii- 
lü. cerera.

>:<, nT7E/  cuiufuU. Kflio.
¡V. V  quidam non ha 
ty A n iiflú te x .a a io d .i-  

oitur&c.vfcjueibi, &  
ftdemptorem. 

tu. o Non fuit. ad h o c o f  
i*l “tium deftinatus.Ac- 

rurlius.
Si ? kedemptore. qui fuis 
^n'^Wentissdifieat: vt 
W s-dereí vin. 1. redem - 
< Ptor.

| 3 Jtbularium.id eft ta- 
Wlionem. Accurfius.

D E R E L I G Í O S I S  E T  

fvntrum C?C,

gratiade fumptibus funerum-.W quando fww* ducere Itceat. Accurfius. 
~  V»^ro^fer.Cref¿»f«r.qunntumad feparationis beneficiú 

h o c  dicit vt videatur hereditan9 creditor: vt infra de 
leparationibus.l.j. non vt habeat locú  adtio n egotio.

geftorum  pro hu iu f-
Q

¿liones dandis, quiincom- putatione fcfellit.
D E  R E L I G I O S I S ,  E T  

fumptibus funerum , &  vt funus 
ducere liceat. f  

T I T V L V S  VI I .  

j .  V l p i a n v s  libro décim o 
ad E didum . 

f Vi propter funus aliquid impendit, 
; cum defundo con trahere creditur,1- non cum herede. 

i i . I d e m  libro  vicenfim oquinto 
ad E didum .

LOcum in quo feruus íe- V DtT mo * * ; 1
1 n 1 t  • r  o  d ir e d a m  datur pultus eít,religiofum eí- <.u j  le r u ic u c é ba

inodi negotio:quiaG c 
iam funeraria ccfla- 
ret:vt J.eo.at fi quis §.
Labeo . fed pro aliis 
negotiis iacente he
reditate geftis , bene 
habet lo cu m aftio n e- f  In hane 
go .gefto . quia potue- trnftatum 
runtilla g e r iv iu o d c -  CeltusKho 
fu n d o ,h x ’c auté non: dtginutji. 
qu ianem oviuusfepe- iy .ca .zo .  
litur. ¿Se hoc dixim us. 
s.de nego.geft.l. iij. §. 
ha:c verba.
s f  OcHm.lnfattuma- 

t-sfliou e. A d  quid?
R efpon. vt infra eo.is 
qui.

Domino dat. fcilicet
• e t ia  e i

,  v  q u i  le r u it u t e  h a b e t:v cfeArifloait. Qurmortuum in f r a e . l . § . p e . & l. o íT a .  in locú alienu intulit,vel 111- 
ferri curauit, tenebitur in fa- a ú  aótione.s In locú alteri5 accipere debemus, fiue in a- 
gro,fiucina:dificio. Sed hic fermo domino datr a£lioné, non bonx fidei poíTefibri.u Nam cú dicat, in locum alte-

t .li  locum .&§.non fo -  
lum.
u Nonbo.fi.pof. fe d v -  
tilis ei datur:vtin  a r g .  

contrario fupra de n» 
xaliquotiens.§.j. A c 
curfius.
X Conueniri eum, nifi 
inferatur focius:vt in
fra eo.íi plures. Sed viri/w, T apparet de domino eú d e t u r  d a r i  i n  f a d u m :  ]uot.qu¿- fentire ,  id cft eo C U I U S  locus vt ¡uPra c o m m u n i  a u  hter gen,ti 

eft.Sed & frudluariusinfere* " " f & h
quenter feribit Póponius de c  d o , tenebitur domino pro- 
refiduo cú méfore.agi pofle. prietatis. An & focius teneat

Hoc iudicium latius pretor 
ponexit.nam &fi cuius alte rius rei menfuram falíam re- nútiauifíc dicetur, hxc adió 
cópetit. Proinde in xdificij menfurafcfellit, velinfru- 
menti,vel in vini.

v i.P  A v  l v  s libro vicenfim o- 
quarto ad E didum .C lúe de itincris latitudine, 

fiue de feruitute immitten dim proiiciendiq; quxratur: fiue arca, vel tignú,vel lapi
dé metiendo metitus fuerit,
v i i .V  l  p i A N v s libro vicenfim o- 

quarto ad E didum .

V E 1 cuius alterius rci,te- 
nebitur.Et fi méfor ma chinariust fefellerít, hxc a- 

Ciio“dabitur. Necnon illud quoqj Póponius dicit,etiam 
in eum qui menfor nó fuit0, fefellit tamen in modo: com petere hanc adionem. H oc exemplo etiá aduerfUs archi* tedum adió dari debet,qui 
fcfellit.1'Nam & diuus Scue- rus aduerfus architedum & redemptoremPadiones dan- 
das decreuit. Ego etiam ad- uerfus tabularium S puto a-

s v m p t i b  v s

fi ignorante focio intulent, tradari poteft. Et tameven51 familix ereifeúdx vcl cómu
ni diuidundo cóueniri cumx poíTe. Prxtor ait: siue homo 
mor tuus,o ¡[¿ve hominis mortuiin 
lo  cu purú alterius yaut in id fepul 
ebru ih quo iusYnon fuerit,iUata 
effe dicentur : qui hoc fecerit,in  
ft ftu  adione7- tenetur: e¡T pcctice 
pecuniaria* * fubiicietur. Dc ea aút illatióe prçtor fenfit,quç fepulturx caufa fit. Pur taút locus dicitur,qui neq  ̂facer,b neq; fandusceft,neq; religio 

D  fus;dícd ab omnib9huiufmo» 
di nominibus vacare videtur. Scpulchrú cft,vbi corpus of- iáve hominis condita íunt. Celíus auté ait:Nótotus qui 
íepulturx deftinatus cft loe”, religiofus f it: fcd quatenus corp11 humatú eft.Monume- túeeft,quod memoriç íeruan 
dx gratia exiftat. Si víümfru- ¿tú quis habeat,flocú religio 
fum non facit. Sed & fi alius jpprietatéjali1' víumfrudú ha buit,nó facietglocú religio- íum.nec jpprietari’.nifi forte ipíú c|, víumfrudúlcgaucnt,
fonalem .vel realem aliam feruitutem. 
g  Non faciat. fcilicet vfufruduarius.

quis in locum .Sol. hic catdomt- 
non erat aótum his niü:<¿rdc 
ad ion ib us : ib i fie : eim natura 
&  ideo in fadu m  in- vtde per 
tenditur.Vel dic qu ód  Rdr. »»r«- 
vna aliam non to l- bri.’i.deno. 
lit. ope. nun.et
y  \m non fuit. inferen ,¡j, a  le. re
di. Accurfius. mijime per 
z  Adione. ad pretium a nge. in 
lo ci, aut vt corpus to l pr.a.wftit. 
la t:vt j.eo .isq u i.S i ve m ^ .4.y. 
ró  in fepulchrum in- col.pereot 
ferat,tenebitur de le late m i. 1. 
pulchro violato : v t ] .  denouiopé, 
de fepul.violad.iij.§.fi ¿(f 
quis.Ir. chifle tex. 
a Pecuniario . fcilicet ej l  capita- 
centum aureorum : vt ¿tór ^  me  ̂
j .d e  fepul. viola, l.íi j. j. i,or ¿e ¡urt: 
re fp .& §. fi quis in fe- y,delicet a» 
p u lch ro .&  1. de fepul- g cnittuus 
ch ro .A zo . regiturvi 
b Ñeque facer, v t res proprieta- 
diuina:1vele ccle fiç :v t tt1m 
inftit.de rerum diui. j .  *  ílo.pana 
nullius. pecumaria. 
c Ñeque fanflui.xt mu |  \ ,¿ e m j 
ri &  porta: ciuitatis:vt (robmm li. 
lupra de rc .d iu i. l.fa - ¿.saturno. 
cra.§.fin. cá.¡. 
d R.cltgio[iu. vt lepul- 
c h ru m : vrinftitut. de 
rerum diui. § .re lig io - 
lum.
e Monumentum. fcili
cet antequam fit Pe- 
pulchrum .'vt infra eo. • 
monumentunl. Seda- 
liud eft tnunimentum: 
vt j .e.funeris. §.j. A c 
curfius.
f  H<j¿e^t.fcilicet per-

C o n f e n t U t .



*Vlo.Suo■ 
rum.

f u p

a r b it r io .§ .d e e o .  
f  O m n in m .q u ib u s  in -  
u it is  d i x i t  fu p ra  f ie r i 
n o n  p o f le .

* Infcriptio 
monet hac 
ic r L ftd  
dim.sJe 
rerum diui. 
fwffe olim 
conttnfláf.

a ConfeutiatM Se fupra de vfufru.l.locum .in prin.&  facic in 
fra eo .l.fi,&  i.funt perfona*.Accurfius. 
b  Mmiu, vt &  j . loca.fi quis domú.in prin.&rj.de ferui.fi cui. 
c  Eum. f.agruin.
A facit. C u r aliud m i n t u l c r i t :  c n m  in  a l i í i  l o c u m  

inferriunVoponuncnópof 
non facit: v ts .  eod.l.fi le t .  Cx i t a  I u l i a n  í c r i b i t .  a lia s  
v liim fruftu m í R efp ó . a u  t é  i n u i t o  f r u £ t u a r io  l o c u s  
per hoc m inuitur fa- r c l i g i o í l l S  11011 f i c t . S c d  fl C O - 

t a f t  fruftuarius magis eft 
pro parte d e p tr it: Ied  ̂  ̂lOCUS lC lJglO ÍU S  f ía t .  L o — 
creditori non m inui- CUm  q u i  í c r u i t , l i e m O  1‘d i g i o  
tur a ftio  pro debito f u m  f a c ¿t  . n jfi c O l l fe n t ia t  3 ÍS

S S 3  « !  feruitus deberewr. Sed (i
ratio quare non p rohi n o n  m i  11 US C O n iO uC  p e í a l l l l  
betur inter virum  Se l o c u m  f e r u i t u t e  V ti p o t e f t ,  
vxorem  pignoris re- n 0 n  v i d e t u r  í e r u i t u t is  i m p e -

diendar caufa id fieri: &idco tur í n d c b J t o . l c k m q u e  i • • p  o r  i i
in e o q u i  prxdialem  * cllgiOÍUS f it  . O í  lailC* h abet
habet ieru itu tem , di- h o c  ra tio n c m .Is  q u i p ig n o ri
cetur: vt fupra ca. 1. §. eledit a g ríh íi ill e u m c íu u m  *

r r c  m o rtu u m  in tu lc r it , r c l ig io -e IT» X  confenfu. Facit r  . , c  7 v  ,.o.
C / có m u n is  volutas _ m  cum  facit . S e d  ¿ c  f i  ip íc  

quxdam  valere , q u x  Ú lfcratur, i d e m  e f t . CCtCl U lll 
alias non valeret: vt &  a l i j  c o n ced e re  11011 pO tcft. 
j.p ro  focio.l.verum .§. n ... . r
nn. &  fupra de dolo .l. 11  !■ P A v  L v s  libro v.ceníim o-

ieptim o ad Ediftum .

IJ X  c o n íe n fu c tam en  o m -  
^ n iu m ^ vtilius e í l  d iccre  
_ r e lig io íu m  p o íle  fieri. id q u e  

‘ S S a i f t f c  Pomponius feribit. 1 
rique.Accurfius. 1111 . V  l  p i a  N v s lib r o  vicenfi- 
h Re/rgio/m.immo vi- moquintoad Ediftum. ^
deturquód non: vt j .  v C r i p t u s  heres prius q u am  
e.íi locus. Sed ibi po. h ered itate  a d eat, p a tre m - 
rerat alibi commodc fam ilias m o rtu u m  in fe ré d o ,

i íV n L .b .  vtj.de le. Iocum facit religiofum. Ncc
j.l. quid ergo. §. fed fi qu is p u te t  h o c  ip ío  p ro  h ere
mortuum. & s . eo .l.ij. d e  eu m g g e rcre . F in g e  en im
J.fivlu m fru ftu m . a d h u c  eum  d elib era re  d c  a d -

F e ” cuod' vnuní- cúda hereditate. Ego etiá fi
^uodq; fit,quia quqdá n o n  heres cu m  in t u le n t , íed
feruátur in vn o,q u çin  q u iu isa liu s  h erede v c l  ceíln 11
alio non feru a n tu r:vt tc ,v c l  a b fe n te ,v c l v e re n tc n c

f r  « i  P™ herede gerere videatur:
V  sed m rtreque. f. t a m e n  l o c u  í e l i g i o í ü m  f a c e -

hereditario &  fam i- r e p u t o . P l e r í i q ;  e n i m  d e f u n  
liari: vr & C .eod.fi le- a n t c  f c p c l i u n t u r . q i l á  q illS

nifi' teflator ĉaueret beres eis exiftat.Sed júnelo-
c o n tr a , quod poteft, cus h t  rclig io íu s,» 1 cu  d e ru n -
fe ijice t exh ibere  vni ¿(i fu it .N a tu ra lite r  en im  v i-
c x  h e red ib u s: vt j .  de  d etu r ad m o rtu u m  p ertin ere

locus,n qué¡:rfe rJ :p rf (cr- 
curfius. tim  ii in  cu  lo c u  ím e ra tu r, in
m Sepelire. fe Se alio* q u em  ip íc  d c ít in a u it. v fq u e  
quos velint: vt infra a d e o , v t c t iS f i  in  le g a tu m  lo

r s »  «nfmim,. Vt fura fitillatus ab herede, in& infti.de re.diu i.§.in  Jatione tamen teftatoris fíat 
com m une. rcligiofus: fi modo in alium
o  Conctffum. etiam in l o c u m  t a m  o p o r t u n é  i n f e r r i  
hereditario &: fatnt- ; 1
liari:vt C .co .iu s fam i- p O t l l l t .  
liarium. v .G  a  i v s libro nonodecim o ad
p .Spcculker. valer fpe- E d idu m  Prouinciale.
ciaüter d iftu m , quod 
generaliter non \ 
v tfu p ra d e  mino,

A r Inferre licet. fcilicet exheredatis. A20.
s Nec (épeliri. in hereditarium: vt C .e o d .!. mOnumentoru¡n 
Sed in fam iliari videtur contra : quia libertus continetuxiD‘

pellatione famili*

VE 1  q u o d  p aterfam ilias £ od-dcverb.iign¿ L
>ure h ered ita rio  a d q u i-  t

Hit. s e d  in  v tr o q ;  I h ered ib u s ((at„ rcs vel
q u id e  ccetcn íq; íu c c c lio n b  ,  Accurfius.

q u a lc íc u n q ; fu e r in t ,lic e t  íc -  u Mommentum. ncc
p c lir ima& m o r t u u m  in fe rre , ^  •",r1, rrrlp'Ura fok
‘ i quia ruit teílium |0|¿.
ctia fi ex  m ín im a parte h e r e -  niratedeibtuta, líber
des cx  te fta m é to  v c l ab in t e -  tis cribuit ius inferen'
f t a t o f in t ,  l ic e tn 5 c 5 fc n t iá tn ¡!¡:vt3*4*codiciáis.!,
a li j . L ib e r is  auté cu iu fcu n q ; r  Ja? c.0Dtra: vt
ícxu s v e l  g ra d u s?ctiá  filiis fa- ftóla. U" luepu
m ilias &  em ancipatis id é  ius x cenotaphium. « -
c 5 c c ílu m ° c ft:  fiue CXtiterint P_°fiti°elt Jitere fupe-

h ered es, fiu e  fc íc  a h ftin ca n t. & ctDOt1'

B E x h e re d a tis  a u t,n ifi fp cciali- iu m Su m ^ iw cf! w
tc rp tc fta to r iu fto  o d io  c ó m o  infraeo.monumeniu.
tus eos v e tu e r it , h u m a n ita tis  &. J-de rc; d¡- •• íeddugratia tantu fepcliri*L no etiá 5* “• eft 1‘.ceD0-
f’ ,. p 5 ■ taphium8cc. vclappelahos pi-ícterfua poíteritatcm \At h¡c ccnotaphím,
in fe rre1 lic c t . L ib e r t i  autem  locum  ex quo princi-
n e c íe p e lir is,n e c  a lio s  in ferre  Pe permiuente mor-

p o te r u n t ,n if i  heredes c a i t t .
r i n t  p a t r o n o : q u a u i s  q u i d a m c ucrjiSi

in íc rip fe r ín t m o n u m e n tu m u y i s c¡ui intuí*. a«? id
f ib i  h b e r t i s q i  f u i s f c c i í f e .  &  * tot¡í re- « a r b it r io

ita P a p in ia n u s r e íp e n d it ,  &  ^
l x p i l s j m e i d c m  c o n l t l t u t u m  iu.do.plerunque.§.(in.
cft. Si a d h u c m o n u m e n tú  p u  V idetur tamen iniquu

ru m  c f t ,  p o te r it qu is h o c  &  el ê: ,vt arSu- in r̂a*r̂
v e n d e re  &  d o n are , fi cen o ta
p lu u m xf it ,  p o íle  h o c  ve n ire  nis ma.i- j. Mihivide-
d ic e n d u m  e ft . n e c e n im  efle  tur tamen contra, hoc
h o c  re lig io lu m  , d iu ifra tre s  eft non efle iniqnüro:

r  - /P  J quia hic coçitur OUIÍ
1 cícrip icru n t. fauore religionis ven-
v 11 . G  a  i v s libro nonodecim o ad t)crc ¡nuitlfs . vt infrl

E d iílum  Prouinciale. _ t.0>g nUjs (epulchrú.
T  S qui ín tu h t  m o rtu u m  lli  Sed regularicer iuum
A a lie n ú  lo c f l3aUt to lle r c y id  inuitusJ nemo cogi-
q u o d in t u l l t ,  aut lo c i pretiú  tur vendere , wüm

■* /i ■ ■ rr  l-,>- cafu: v tin  focio ina-
pra: fta re  c o g itu r  pe r m f a í t ú  „ „ „ litt£fltc. v lC ,a.
a ctio n e : qua: ta  h eredi q u am  communi.fer. maouJ.
in  h eredé c ó p e tit  3 & p e rp e - j. Azo.
tu a  eft. A d u e rfu s  eum  q u i i l l  z Are*»., fupra cerra.

alterius arca z la p íd e a , in  q u a  a 'L° 'el ¡n }oCHm¡ quia |0
ad h u c m o rtu u s n ó  e n t c ó d i-  cus fundi porciodici-
tUS,mortUU in t ú lc r it , ’V tilem  tur:& fepulchrúquod 

a d iio n é  in  fa d u m  p r o c o n fu l ^  ;/rfa. S '
dat: e^uia n o  p ro p rie  v c l in  fe -  b * s/i tí. 

p u lc h ru m  ve l in lo c u n v 'a ltc-  ( J  fauore religio-
D  l iu s in tu h ííe  d iei p o te ft . nis. ahasconrra;vts.

v i n .  V l p i a n v s  lib ro v iccn fi-  a d ĉuí :  ^
m oquintond Ediftum . m o d u m .S - ) - ^

OSía  q u x  ab a lio  illa ta  c alH»nm fta e
fu n t vc l co rp ", an  1 iceat ditariam : vt io®» de

d o m in o  lo c i  cíTodcrc v c l  c -  im u .l.i.§ .q u0t^ nsv..

ru cre fine d e c rc to * p o n tific ú , ¿ J ^ a ^ A c c v -
nuC'1
tiier í

valet: 'p A m i l i a r í a lt fcp u lch ra  d i-
o. j.ii- X c u n t u r ,q u ç  quis íib i fam i

lud. §. fi ralis. & dixi- f u s  c o n íí i tu it :  h e re d i-

SompoDiuíÍAcéw Wfia auté qua: quis fibi here.
fius. d ib u sq ; lu is c o n íh tu it .
q Tantum Tepe/iri. fc¡~ v ¡ .  V l  p i  A N  v s libro vicenfimo-
cetconceíTumeft. quieto ad Ediftum.^

ícuiuílii principis, qúxftió- iius nis cft. E t aitLabco e x p e d í e pm inet. id eft ^dubvcl pe mi illum pontifica» ius cft fcpuícbrum,̂ - ^  
le, íeu lufsionein principis:
a lio q u in  in iu ria ru  fo r c a t t io  tr^cxtVaneumtó1Í£f  j *
n é  c ad u críu s cu m  q u i c icc it. inferenrem.vtaut to  ̂¿(f¡

Si lo cu s r c lip io íu s ,:p ro  p u -  lat quod im_r?f" H e:

r o  v e n ifte d ic e tu r , praztor in  Pr?¿^ctJ’ ' \[ inulli.SeJ
fa d u m  a d tio n cm  in  cu m  dat v¿ repulcbr010
c i  ad  q u em  ca res p e rtin e t2. peí» hac a f t i^ pri



D c  relígioíis^óc fumptíbus funerutVu
-ftprtdérci Vin.1 qui 
^polis. Etna icr-
_; quafi fimilitudi-
^¿pooitur.-quaíi di 

quantum p ri’üa-
Ltéirftori , rantura

* ¿mferente petat hac 

ne- r
j Qltf/Í fít ÍW/><<’ .<]u? u

-rdstuum cít veri- 
¡«[jsvcri. nam in hoc 
«fu ex empto agim r: 

Vtinfra de com rabe. 
p.l.qU»ofricíj.§.qui 
.cicns , fecundum 

quófdam. Sed tu dic, 
Irtdiii, Cmiiitudina- 

ti enim cuius c ft 
(¡¡pulchrum, fiue lo 
cus íepulchri , datur 
ia faitam : ied em- 
ptondatur ex empto:
Tt ibi.
b In eum. fcilicet in- 
ferentem.
c Du.'o.maxime.&ídeo 
dedolo pofuit.quia lo 
cutuseratde coerci- 
tioae, qua: abfq; dolo 
nonimponitur. 
d htitpctum. v t & f u '  
pri eo.I.ij.$.j. 
c Hd6<wt.vt&s.cod.
Uj.j iij.
f Competit.vt Si J.ti.j.

l.j.inprm.&7**-Prox'-
g Videtur. v t&  infra 
de vi vi armad.fi. &  
I.cum fundum.& 1.co 
lonus.
h r  lleriim eft.lnterdi- 

L í 7o. vti polside- 
tis.Accurfius. 
i Loa pretium. quod íí 
petet.non petctfui lo- 
íRretium,cum ipfum 
habear.
k Videatur. f.im peri- 
tis:vt infra eo.fi íilius. 
Uu’cafiio.
1 '¿Ivenditor.hgere po- 
Vt'¡l. fecus li libi 

non cauifíct: nifi pu 
blica vía eílet ad fe pul 
íbrum: v tj.d e  ad ío . 
enip.fimerccdcra.§. fi 
tum.Accnrfius. 
ln Videiureiúm. vt Sr 
infr.’.dtfcp.vio.l. vti - 

arg. j .d e  con- 
trahen.emp.l.qui f lln 
«um.$.in lege. & s ,d c  
Jurifdi.om. jU(]iCi i. ¡j. 
"fcuríiuj,
"QVodfilocw, \„frr- 

rentnr, fcilicet ab 
emptore.

I  !*«'/*• id efi eíTct, 
? dl« quód appcIUt 
r Cu,m monumenti 
“jJum in c]UO erat 

2 aumeotum, id  cft 5PU chnim . & qu¡a
a ^ r u m ,  ideo non 
* Ultpa£tu quod eft 

Ltrai Ds rdjgionis,
} * priüilfgio gau- 
i.  ' facit ad lioc s. 
„ f/d-nem o.Vel dic 
j ^ f o r t e  h x c  ]cx
7° ^  odi0 ii|U(| 
^ q u o d  reftrinoic 
F . t0r* , facuhatcm 
^«eiiili cetros ho- 
E * 5 cti.mi i u re

iit re lig io .

Qjix adió & in heredem có pctit:cum quaíia ex empto a- 
dionem contineat. Si in lo- cumt publicis vfibusdeftina tum intulcrit quis mortuu, jirxtorin cüb iudicium dat, 
íi doloc fecerit, & erit extra ordmem p]edendus3modica tamen coercitione.fcd fi fine dolo, abíbluendus eft. In 
bac autem adione loci puní appellatio & ad xdificium d 
producenda eít. Ncc folum domino bec adió competit, verum tiquoq; cuieiuldem loci habet vfumfrudum,vcl 
aliquam icruitutcm: quia ius prohibcndi etiam hi habet. e Et qui prohibitus eíl inferre in cum Iocum quo ei ius in- 
íerendi eílet^in fadum adió 
com petit& in terd idum , etiam linón ípíe prohibitus 
fit,íed procurator cius.- quia intellcCí u aliquo ipfe prohi- bitus videtur. g

i x .  G a i v s  l ib r o  n o n o -  
d e c im o a d  E d i d u m

Prouinciale.

Llberum eít ei qui prohi- betur mortuum oífave 
inortui inferre,aut ftatim in=» 
terdi¿tobvti quo prohibetur ei vis fieri,aut alio inferre, & poftea in fadum agere : per 
quá confequetur actor quan- ti eius interfucrit prohibi- tum non eíTc.in cjuam com- 
putationem cadit lociempti pretium >;aut condudi mer* ccs: item íui loci pretium, 
quem quis nifi coadus cft religioíum fadurusnon cf- íet. Vnde miror quare con- 
ftarc videatur k ñeque here- di neq; in heredem dandam 
hanc acíionem.Nam(vt apparet) pecuniaria* quantitatis ratio in eam dcducitur. Cene perpetuó ca inter ip~ 
ios competit.

x. V l p i a n v s  l i b r o  v i -
cenfim oquinto ad 

E didum .

SI venditor fundi exccpe- rit Iocum íépulchri ad 
hoc vt ipfe pofterique cius illo infcrrctur,fi via vti pro- hibeaturvt mortuum fuum inferret, agere poteft1. vi
detur enim m etiam hoc ex- ccptiim inter ementem & vendentem, vt ei per fundum fcpulturx caula iré 1¿- 
cerer.

x i.P  a  v l  v s libro vicenfim ofc- 
ptin>o ad Edidum .

QVod fi locus monumen 
ti hac lege vement ,  ne

A in eum inferrerttur0 quos ius eft ° inferri , padum quidem nd hoc non íiifncit: fed 
ftipulatione id caueri onor- tet.

x i i .  V t p t A N r s  libro vi- 
cenfim oouiiuoad 

E didum .

S I quis íépulchrum habeat, viam autem ad fc- pulchrum non habeat,P
&  á vicino iré prohibcatur, Imperator Antoninus cum 
patre refcripfit,iter ad fepul- chrum peti precario,& concedí folere: vtquotiens non debetur , impetretur abeo qui fundum adiundum ha- 

B beat.Non tamen hocreícri- ptum quod impctrandi dat 
facultatem , etiam adionem ciuilcm inducit : ícd extra ordinéSinterpelleturr. P ia fes etiam compelkTCs debet iuíto pretio iter ei prxftan: ita tamen, vt iudex etiam de 
oportunitate loci proipi- 
ciat,ne vicinus magnumrpa- tiatur detrimentum. Sena- 
tuíconfulto * cauetur, nc v- 
ius ícpulchrorum permuta- tionibuspolluatur, id eít ne íépulchrum alix11 conucría- 
tionis víüm accipiat. Practor air: x Quódfuncris cunfd fum* 

c  ptusfatlus erit, cinsrecupcran- 
di nomine m eum ad quem l a res 
pertinet, iudicium dalo . Hoc edi ¿lum iufta cx caufa propoíitum eft ; vt qui fuñera- uitjpcrfequatuiiid quod ím- 
pcndit. Sic enim fieri,nc in - ÍVpultay corpora iacerent: 
r.evequis dc alieno fancrc- tur. 1 unus autem eum fice- re oportet, quem decedcns elegit2. Sed ti non lile fecit, 
nulíam eíle huius reip^nani; nifi aliquid prohocemolu- mentum ei reiidum cít. tunc 
cnimfi nonparuerit voluntad dcfun¿ti,ab hocrepelli- 
tu ra. finautem de hac re de- D fundusnon cauit, ncc vlli delegatum id munus eft,ícri 
ptos heredes ca res contin- git.fi nemo feriptus eft, legítimos vel cognatos,quoíq; b íuo ordine quo fucccdunt. Sumptus funens arbitranturc 
pro íáCüítatihus vel dignita- te defundi. Prxtor vel magiftratus rnunic palisad fu- nus lumptus dccernere debet : T íi quidem cft pecunia in hereditate , cx pecunia. íi 
non eft,diftrahere debet ead qux tempore peritura íunt, 
quomm retentio oncrat he*

r m

fa.deftinara ramers4 re- 
lig ion i : &  ideo certó 
m odo tantum adm i- 
lit p a d u m , id eft per 
ftipulationem  . idem 
in vfuris : vt habetur 
C .d e  vfu.l.iij. idem in 
p ern a : vt in frad efer. 
expord.feruus. Sed in 
viro idow : ledtríía ra- 
tione:vt C .de iure do.
1. auia. A lij tamen, vt 
Irn. dicunt qu ód  iu  
hac I. loquim ur de f li-  
pulatioue pccnali: cu— 
ius metu ft.uur p laci- 
tis.aliás padum  fa d ü  
non fu ffic it: cum hu - 
mauis legibus ( ite x é - 
ptum  . l>i autem non 
ut re lig io fa , n e e d e - 
Ijinata religioni , &  
lepeliri prohibetur 
etiam non folum  cer
ros hom ines, fed om 
n e s , paátum valet in 
continenti fadu m : vc 
C . de  p ad . inter emp.
&  vendi. I. fina, qua: 
eft c o n tra . Si argu. 
infra de fepuIchVo: 
vio. I. iij. $. li quis ¿n 
hereditanum . A ccu r- 
fius.
p ^  l quis fipnlcbriim.

No»babear, quia 
flumen abllu lit aliqua 
viam. *HocmaZ
q Sed extra orJinem. id ghpertinet 
eft extra ius.vel etiam adedttlmn 
in iüre. de fepuL-
r Interpelietur. fcilicet cirro vtola- 
vicinus. to. ti aro. ti t
s Competiere. N o t.e r  • Manual. 
g o  qu ód  cogitur quis Védere<¡uié 
vendere : v t &  C . de cogitur. 
fer.com m uni. ma. 1. j.
&  infra de pub.l.cocé.
$.fina.
c fa c itad hoc
fupra de ferui. (i cui,
&  iufra loe. I. habiro- 
res. &  infra de ardil, 
ed ic .l.j.i. led Iciendü.
Si quod nota.s.íi víiif- 
frud.peta.i.j.çj.j. & d e '  
íérui.vrba.pra.-di.l.bi- 
nas-
u A lit. «lias alienar,
li contra fiar, ducen - 
tormn aureorum pee
na im ponitur:vt infra 
de fepulch. vio.l.iij.§. 
fi quis in fepulchro.
Accurfius.
x  Prx tora it.  d i x i t  d c  

religioU s.núcdefum - 
ptibusfunerú: &  fub
audi, de eo.
y  « Infepulta. ficin ftic. 
de ob lig . qua* ex qua
fi contradu.$.j. A ccu r 
fius.
7. F.legit.vt in au th .d e  
cc.tit.<¡>. fi quis autem. 
co l.ix . ói C od . deep i.
Si cle.l.nulli. 
a RppelUnr.vt 8iC .d e  
Iega.l.pcnult. A c c u r - t  \der»con 
lius. Jlituit Pla.
b Qiiofíjue.id eft q u o f to de legi[>. 
libet.A ccurfius. dial.u.&*  
c Arbitrantur. id  eft alia multa 
iftim a n tu r. qnt adlitíe
d Ei*. id eft p rx to r iu  traílatum 
b s td ilfra h i, pertinent.

Si minué.



*iclatio-

‘ V

a S« mtntu. id  eft Ü 
n on fint ib i res qua: 
vendi pofsint: vc ipfra 
de vene, io poff. micé. 
l.j.§.dcm inutio. A ccur 
¿u s. •
b  lubebit. primo pi- 
gnorario , fecundo 
veuditio fie: vc C  de 
facrofand. ecclef. au- 
ih en t.hoc ius. A ccu r- 
iius.

E/ *í debitonlni. 
fcilicet e x ig i. 

A ccurlius.
d f 7  T Ji quis impediat.

C j  fcilicec imufte. 
alioquin cótra. in hoc 
autcm fummatim ha
betur c o g n it io : v t in 
fra de re iud. 1. a diuo 
P io .M i fuper.
C Auferendanon ejl. vt 
legatario detur. 
f  Aiiflorc iudicé.vc in
fra de acquiren. pof.l. 
iu fte.A ccurlius. < 
g  A6 herede ¡>r*jlári. v t 
&  infra co.l.ti.in  prin. 
A ccurlius.
h D díJ¿m fciiicct he 
redi.A ccurlius. 
i C ompellendum. v t &  
fupra famil. ereifeuu- 
dar.l.qui erat.fed non
ne datur mandati : vt 
infra manda. 1. íi v e 
ro non re.§. fina, qua: 
cft contra ? quod fi 
e ft ,  de dolo non de
bet dari. Solu. fecu n 
dum quofdam hic 
mandati concurrir cú 
adtione de do lo  : cum 
vtraque eum in fa -  
m ec.fed b o c non va
le t :  vc fupra de dolo.l. 
ideoque.V el dic quod 
h ic  fuit fació vt des, 
ex quo datur a d ió  de 
dolo . ib i enim fuit 
gratis fufeeptum man 
datum. V el dic ter
tio , quód ideo man
dad adtio non datur, 
quia ille  non fufee- 
pit mandatum , aut 
quia ignorans , aut 
quia contradice*. Sed 
tu dic quarto , quód 
h ic  fu it mandatum 
íufeeptum  ,• & tamen 
mandati non agitur: 
quia mandatum de ca 
re non fuit iu iun fium  
q u x  viuo teftatore 
explicari non potuit. 
nec enim funus du- 
ci poteft nifi deccdat. 
fed in 1. contraria fuit 
mandatum vt fieret 
m onum entum : qu ód  
co  viuente fien p o- 
teft. Sepulchrum au- 
rem non cft nifi poft 
m ortem  dom ini. A c 
curlius.
k  F»»f.fcilicet faflu s. 
A ccurlius.
1 sinequo. fcilicet fura 
p tu :v t). eo. hfuneris. 
in principio, 
m VíTíw .ftam en.vel 
ciliciura.
n Omtur.eia. annulos,
v c lv c ftc s , vt fubiicit:

reditatem. fi minusa ficjuid a dum * fadum fit: vcl íi quid * Inír̂ ®lHl.ferU0 »c auri argentiq; fuerit, diltra- in marmorvel veftcmm col- a
hi aut pignerari iubebitbs VE 
pecunia expediatur:
x i i i .  G  a  i v s libro  nonodecim o 

ad E d idu m  Prouinciale.

V E 1 á debitonbus5c íi fa- 
cilé exigi pofsit.

x  1 1 1 1 . v  t  p i A N v s libro v icen fi- 
m oquinto ad Edi&um .

ET  fi quis impediatd cum qui emit 3 quo minus ci res tradantur,pva:torc inter- ucnire oporterc,tucrique hu 
íufmodi fadum, fi quid impediat quo minus ci res ven

locandam. Non autcm opor tetíomamcntancum corpo- 
ribus condi,0 ncc quid aliud huiufmodi,P quod homineS fimpliciorcs faciunt. Hxca- dio  quee fjncraria <1 dicitur, 
cx bono &ccquo oritur. Có tinct autcm funcris caufa tan 
tum impeníám, r non etiam ccetcrorum fumptú.s Acquú 
autcm accipiturcx dignitate eius qui funeratuscíl:5cxcaufa,1 cx tempore, u & ex bona fidc,x vt neq; plusimpittetur

‘ditxtradantur. Si colonus B fumptus nomine,quám fadú 
vcl inquilinus fit is qui mor- eft: neq; tantum quantum fa
tuus eít,nec fit.vnde funere- 
tur: cx inueótis illatis cum fu ncrandum Pomponius feri
bit: & fi quid fupcrfluum rc- manferit,hoc pro debita pen fione teneri. Sed & fi res le
gatos fint a teftatore de cuius funcre agitur , ncc íit vnde funcrctur, ad cas quoque ma num mittere oportet. íatius 
eft enim de íuo teftatorem fun erari, quám aliquos lega* 
ta confcqui. Sed fi adita fuc- rit poftea hereditas, res cm-

ñum eft, fi immodicé fadú cft.Debcrct enim haberi ra
tio facultatium eius in quem 
fadü cft,&ipfius rei que vltra modum fine caufa coníü- 
mitur. Q 'id ergo fi cx volun tate teftatoris impenfum cft? 
Sciendum cft nec volútatem fcquendam , y fi res egredia» 
tur iuftam fumptus ratione: 
pro modo autcm ficulta- 
tiumfumptumfieri. Scdin- terdum is qui íumptum in fu 
ñus fecit,íumptum non reci-peori auferenda e nó eft3quia pit,fi pietatis gratia fecit, nó bona: fidei polleííor cft . & c hoc animo quafi reccpturus 

dominiumliabet,quiaudo- íumptum quem fecit. Etitare iudicef comparauit.Lega- 
tarium tamen legato carerc 
non oportet, fi poteft in- 
demnisab herede prafftari.g Quod fi non potef t , melius cft legatariüm non lucraris quám emptorem damno ad- 
fici. Si cui funeris fui curam 
teftator mandauerit , & ille acccpta pecunia funus non duxcrit, de dolo adionem in eum dandam h Melafcri- 
pfit.credo tamen &cxtra or~ dincmcumá príctore com- pcllendum' funus ducere.

imperator nofter reícripfit. 
Igitur íeftimandum erit ar
bitro & perpendendum,quo animo íumptus fadus íit: v- 
trum ncootium quis vcl defundi vel heredis2 gerit, vcl ipíius humanitatis, * an vero 
miíericordia: vcl pietati tri- buens vel aftedioni. Poteft 
tamen diftingui & miíericor dia: modus: vt in hoc fuerit 
miícricors vcl pius qui fuñe 
rauit,vt eum ícpelirct,ne in- íepultus iaccret:non etiam vt fuo íumptu fecerit *; quod íiruneris cauía fumptus fa¿tus d iudici liqueat, non dcbct eüvidetur is demum , qui ideo 

fuit k * vt funus ducatur,iine quo1 funus duci non pofsit: 
vt puta íi quid impenfum eít in clationem * mortui. Sed
& fi quid in locum fuerit e- rogatum in quem mortuus infcretur,funcns cauía vide
ri impenfum Labeo ícribit: quianeceííano locus paratur 
in quo corpus conditur.ím- 
penía peregre mortui , qua fada tft vt corpus perferre- 
tur,funcris cft,licet nondum homo funeretur.Idemquc& 
fiquidad corpus cuftodicn- 
dum vel etiam commendan

qui eonuenitur 5 abfolucrc. Qui^ enim fine pietatis inten 
tione alicnum cadauer fune- 
rat^Oportcbit igitur teftari quem quo animo funcrat,ne poftea patiatur qusftioncm. Plcrique filij cum parentes 
íuosfuncrantjvclahj qui he* redes fien pofíunt , licct ex hoc ipfo ñeque pro herede 
gcritio, ñeque aditio prcefü- mitur,c tamc nc vel miícuií - fe neceílarij, vel cctcn p ro herede gc¿ifle videantur, íblent teftari, pietatis gra
tia faceré íe fcpulturam. 
quidíi íupcruacuo fuerit fa-

O Condt.i dcftfe ^  
liri. Accurlius ¥

q f e r i n a .  fubñln. 
eme poDirur , vt fi. ^  
nomen adionis. Vel i
p o n itu r  ad je& ue. ¥, T
dicatur adtio in fl. J  
¿tum qux datur pro íw 
co quod eft 

lum mluncic.Accur- ¡J
Iius.
r Iw/'í»/<!m.fc¡licctf1 _ •
d a m .
s Sumptuum. faciorum «t«a 
iu teftatorem cuiao. i.E3

UT ‘ ,  Nt hx caufr. vc fi cr«
funus m peregnoa. 
tione, quodoportuic fdJj 
mulcuinpcrferri.Azo. 
u E* tempore. vt li fe* 
cerit tempore hyema k«(] 
li.iu quo plus impen- 
ditijuám inaftate im fojJ 
penderet.
X E x  bona fid e . quiafl fa.aJ 
plus quám iropendac 
petat , non poterit.
Item (i mala fide plus 
im pendit, iinputctur ¿*»7 
ci. j«(.uj
y  Sejucnim. v t& j.  tfM*. 
d cco n d . inftit.l.qui-ctíjjj 
dam. & arg .j.ad M a! 
fcd Iulianus j.q'uodiii 
citur. & infra adl.FaL 
l.j.^.fi.ác infra codera, 
l.funeris.in íi. Idé cft 
«le alunentis a defun- 
d o  íi 1 io ílatutis,fcili
cet vt debeat tutor fe- 
qui voluutateiu pa- 
t ris , li non vltra vires 
patrimonij ftatuit: vt 
'j.vb i pu. cdu.l.ij.infi. 
Íécundum Ir.Sedcon
tra fupra de peti. lie- 
r e !  hereditas.§.j. Sol. 
vt ibi.
z  V c/  hereda gerit. V- 

troq; enim ca(u agit 
funeraria: vt infra co.
I.fi quis.
a Úumanitatis. fccun- 
dum ouam interdi vt 
vnus alteri feruia^, nó 
vt donet.Accurlius. 
b Oportebit igitur. 
eftoportunumcft, nó 
necclTiriuin: vt fupra
d e n e g ó ,  geft. N e í c o - K

nius. Etfic not.quod 
atteftatio probatvo- 
luntatis noftra; icnjca
tiam, íic infra codc. L
L a b e o .  & infrade ac- 
c iu i .  h e r e .  I-pro here

de «-‘.cetaum . Et pro
deft hoc notare cum 
traftatur polTederic
-íuis pro feudo,a° pr

allodio. Ite ra d ,n 
crimonio cum pr''1 
proteftatus cft 
defponl'are caula n«- 

tiiin o n i): led vC ^
Iieri parentes V  
ditatem rehuí

iig* '

arg-cutíJ.
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pD 'i?reiI.j.Sótu.iW plus feeir.qui* ft -.bar in ( ío ^ o .fr  -sin v n A 
¿¿contra eum p rxlu m itu r(nili probetur contrarium , Icili- 
cctquód non anim o adeundi fecerit. A cn ir .
¡ fnttjla»***-fc 1!¡cet tacite,im ó exprefle. A ccur.
I, O’wtrt.i.necefTe eft:quia illa proteftatio pra;iudicat:quia 
picraru caula dixerat
,t lK ,r f. 'E c o o t.q a ó d  ¡ , t „ j  f c m i m i „  v ; d ;_

tur,ne miícuiíre íe credátur: ad illud non,vt íumptú con fequátur. quippe protcftan- 
tu r3 pietatis gratia id Ce fa- cere.Plenius eos igitur tefta- ri oportet b,vt fumptum pofsint feruare. Fortaísis 
quis poísit dicere, interdum 
partem fumptus fidi poíTe recuperari: vt quis pro parte quafi negotiugerens,pro parte pietatis gratia id faciar. B 
quod cit venus. Partem igi- tur fumptus confequetur, 
quem non donandi animo g fujgranam. fcilicet fccjt. iudicc qtli de ea CCqui- valem : vt inrra eod. t 1 • . 1»íi poiftrilor. in priuci- taK cognofcit,intçrdu lum- ptu omnino non debere ad- 
mitterec modicum fadum, 
íí forte in contumeliamJde- fundi hominis locupletis modicus fadus fit.nam non debet huius rationem lube-

coteliio tn <1 e M n 1 ct* ,p 
lita, in ómnibus ¡>r.e-
iu J ic . i t .

i debire itdwttere. 
nam non repetitur: vc 
Jubijcit.
d gtntumelir.it. v tin - 
fadeinur. l.j. §• quo- 
ticns. ergo noo -lebet 
línrire coinmodú : vt 
lupranego.geft.l. liue 
bcreJi.
c thc animo. cj li ’a ne- 
ininnn libi obligare 
voluit: vc fupra com - 
niumdiui.l-ui hoc lu 
dido.
f  EtfMw/d.fciliccthac 
iufta. Accur.

pío
¡1 N»j> attunmi. fed 
nonne femper datur 
adió nego.gcft.vt lu
pra dc negot.geft.l.aic 
pmor.jj.'’ hac verba.
&l. liue hereditaria. ___________ ______.. .

quar funrcontra? So- re  cum  co n tu m e lia m  d efun 
lut. 101 Ioquitur de a- o r rf • 1 _ 
li|s negotijs, non de *c Cl(ie VldeatUl i t i  CUIT1 
funerisimpenía, qua; f jn e r a n d o  . Si quis dum  íé  
Tiuente teftatore ex- h eredem  p u ta t, p a trem fa m i
pilcan non poteft;nec ] jas funerauerit, funeraria a-
ems nomine defun- n- 1
ftus potuit eíTe obli- ¿t,01?c v tl n on  poterit: quia
gjtus. alias vero pof- n on  h oc an im o1 fe c it , quafi
iunt: licet hic quo ad alienum  negotium  g e re n s .

E 'v M p o rlmpetran’ &  ita  T re b a tiu s  &  P ro cu lu s «im videatur contra-  ̂ r» o
here cum defundo: Plltant-1 u to  tam en CC Cl ex 
' i  fupra eodem. 1 j. ité caufa* dandam  ad io n em  íu -  
contra infra de priui- nerariam  g. L ab e o  a it ,q u o -

t£ r Z r í.icnj  ‘t ”5 al,a aaion™ ll3-
adío hic comperat. l>et a c  ru nen s im p en la  c o n 
que illam fecundum feq u en d a ,fu n eraria  cú agere 

r . n o n  p o í l e :& i d e o  fi fa m ilie

C r C líC U n d í T ' e p 0 Í k , t feíU'
Azo.vt lupra fami.er- n ^r a r ia  n o n  acturum h. Pla- eifeun. l.fi filia, §. fa_ ne fi iam familia: erciícun- 
J11 'f; . die iudicio adum fit apolle

?# ' IdcmL Labeo ait,(í pro- 
,r iprohibitionem & lnbente herede hineraueris amen idem eft ê c teftatorcm,excauíacompc- 
noníff Prollibi,io tere k tibi funerariam. Ĉ Kud d  
fra de W j ' .  C llirn  filium teftatoris he-fíniiiiis: diuus 1U¿  rcs eius prohibuit?1 Huic có* 
|ntradeexcr.l.jt§.ma. tradici poteíl: ergo pietatis 
tor vi!*1 * & C ,n c tu - gratia funerafli. Sed pone !.).& infra me teftatum:habiturú me fu
íutclaró. 1 fin.T.'h’ fter n c r a n a  adionem. De íuo e- 
^ & J^deap. nó can ■ nim expedit mortuos fane- C  J*defcü.folu- rari. Et quid fi teftator qui- 
1 Hfrn . dem funus mihi mandauit,

hf.refProh‘b«  J ego tamen 
1JC°fcra. Q„3(¡ aí. m in io  m inus ru n e ra u ita o n - 

n e a e q u u m e íl m ih i fu n era
riam  co m p cte re 01? E t  g e n e -  
ra lite r  p u to  iu d icem  iu ftu m  
n o  m eram  n e g o tio ru m  g e 
fto ru m  a d io n e m  im ita r * Q,

a prohibiro. Arcuríius.
in C o m p e ttrg .c c rc e fic :v ts . ea.l.^.fi cu i.A ccur.
n Iwnfítrf.vbi poft prohibitionem  ceíTataótio.vtC .de ncQO.
geft. I. fin. Ec lie ñor. menrem potius quám verba legis fer- mtni
uandam.vt s.de in ius voc-l.quam uis. potius i¡h2

o  ln eum ftatutam . P>ío. t y n
fed folutius • asqnifatem fe- ers° non Puoiri iUi-
_  1 1 o  cicurn: v t h ic  Se in fra  Solutius.qui. cum hoc ci ccaótionis iepU(c h v jo . l.¡t j.$ . ¡M enxs,natura indulget. Di U U S a U -  n o n p e r p e c u x .  & J .  d e  q u í ta tetem [VI arcus refcripíit , cum v f u f r u d .  le g .  I. h e r e s .  im peliente  heredé qui prohibet fuñera- A c c u r;  recederea
n  ,b  eu qifé teftator elegir,
n on r e d e  racereipoenam ta ügacus eft: vc fupra de gotiorüge-
m en in eo ftatutam °nó eífe. n eg o.geft.l.ii qui^ má jiorumtqu<t 

Q ui,m an datu  alterius fu -  dato* . prohíba*
. , - 1  \ — 9 A d » er[u s b e r e d c m .n o  r e m  a d m unerauit, no habet funeraria Jupillu¿  Accur.

a c t i o n e m ,  ícd IS  ÍC lllC C t q u i  r Acít0íJí»j.lcili?ecmá no 1 opetit.
m a n d a u i t f u n e r a n d u m ,  f i u e  daci . vc] . p r o x i . A c -  i M .c .d t  
f o l u i t  e i c u i m a n d a u i t ,  f i u e  curfif s- , « e ^ e ji.

debetP. Qaod fi pupil lus má ~
Q cllllt l i l l c  t l l t O lC  a u £ tO r e 3V - rae om ne x s  alienum:tilem funerariam dandá ad- vcJ .eo .l.p en .V el ideo 

ueríus heredem^ei qui impé Po"«u.r.quií»tunc Pu- 
dit.lucran enim he?edé , f  "áec 
quum elt. Si autem pupillus tenecurluneraria. A c - funus ad íc pertines fine tu- curiius. 

toris audoritate mandauit, ln. i»-
dandam in eum ad.onem’arbltror,ll OC heres extltit ei tune enim non fuñ e- qui funeratus eft,foluendo- «ría, fed n egot. geft. 

queshereditas eft. Contra fi datur aaL10 * ,hic crS°
‘  • J  ̂ i i  r  concra heredem n oaquis mandatu heredis tune- dacur negor> geft.HUia 

rau it,n on  p o fle  eum fuñera* eius in veritace n eg o - 

ria agere Labeo fcribit:quia *jum nnn erat> "ec habet mandati adionem. Si run<a‘ Potulteífe : vt
r  - i  i „ lupra de n egó. geft. 1.tame quafi negotiu heredisc ait p r*tor. f. h ¿  ver-

X V .  P o m p o n i v s  libro  quin
to ad Sabinum.

ipfum 
'- . q u a l i  di

ipfiu,°n ftan(lllin 
Sed Pr° h ib itio n i.

«ípSa “ic Sed
& t !  1 Pünc me 
USi’ ,U°  Ca l̂! *°dubi- 
v % er agitur: licet

ff. Vecus.

g e r e n s  f u n e r a u i t ,  l i c e t  r a t ú  ba.

n o n  h a b e a t ,  t a m é  f u n e r a r i a  u C v « e r o .P a tr o n u s . v t

eum agere poffe Labeo feri- * *  ^  fi F*" he
i  . t , r x -  re  p e ta .lo ro ri. j . i m n -bit. Datur autem hcec adío p tus. aduerfus eos ad quos funus x  i n  e u m . id  e ft c o n -  pertinet.vt puta adueríus he *tra euin- 
redé, bonorúmve pollelTo- L  l.quod rem,cetcrosq; fucceflores. j n  vxo rem  .n f i .A c c u r

iiu s.
z  S u íf. fc ilice c  alijs.

Fr r ■ . r  q  nam  &  h o c  q u ali p a -
V n e n s  i m p e n l a m  o c  p a -  tru n o n iu m  e f t : v t fu -

t r o n u s  u q u i  b o n o r ü  p o f  Pra de m in o .l.iij . J .fed

í e f s i o n e m  p e t i t  c o n t r a  t a b ú  v tr “ n,-'n  finf  •

las,prxftatf L  p l t '^ l a c r .7 ,
X V I .  V l i - i a n v s  lib ro  v ic e n -  ¿ o c e m , &  eum  ad q u e

fim o q u in to  a i  E d id u m . f Pc,aac a llu d  p a tn m o -

IXT r  a  -  a  n iu m , p ro  a lia  r a t a : vtN eum* ad que dotis no- ÍDf„ ”  a. cdfus. & 
mine quidperuenerit,dat autem  m aritus n o n  lu

p r a ? t o r Y f u n e r a r i a  a d i o n e m .  cratur, v t  q u ia  v fu sfru

a r q u i f s i m u m e n i m  v i f u m e f t  ttu> f‘ bi d o tcm  ,d a "
• i i r  j  tu s d eced en ce m ulie»

v e t e n b u s ,muheres qgafi de re  confoUdctur fib¡>,
p a t n m o n i j s luis®,i t a  dedo- Cum  prius e iret p r o -
t i b u s f u n e r a r i : &  e u m  q u i  p r ie ta r iu s , n ih il v id e -

m o r t e  m u l i e r i s  doté l u c r a -  f ur lu c » y : cu m  &  a -  

tur ,n funusconferredebe-
r e a: n u e  p a t e r  m u J i c n s  e í t , l i -  n o n  c o g u u r  ad has in»
UC m a r i t l l S .  penfas : v tin fr a  de iu -

__ re do. cum  in  fu n d o ,
x v i i .  P a  p i N i a  N v s lib ro  te r-  j Q p r¿DCip. i b i , q u ó d

tío  R e fp o n lo ru m . ¡n matrunoQÍO>& c e

E d  f i  n o n d ú  p a t e r  d o t e m  tera.

recuperauenc.vir fol’ có- b n  & ¡nfí¡ 
u c n i e t u r  ,  r e p u t a t u r u s  p a t r i  c o d em .Lfi m u ü e r. § . j.

q d  e o  n o m i n e p r j e í t í t e r i t .  b  A c c u r .
. q  q  N  et a tiu i

S l1



ĵ *j Erarios qnterit
l \ i l lo .  fie fu pra 

de  tran ía d .l. con tro- 
u erfia .in  princip. A c-
c u r l iu s .
h Conueiínre. pro ca 
parte qua: remanct a- 
$>ud maritum. A ccu r- 
iius.
C Ncr pcfiit. v t fupra 
depadtis. 1. ius publi- 
cuin.
d C onferre eum. v 
batur c o n t r a : quia fti - 
pulatus crat totam do
tem libi rciticui. A c- 
curiius.
e  Pater autcm non. f c i
l ic e t  c ó u e m r e t u r  n ia - 
r it o  I f ic r a n t e . A c c u r -  
i it is .
f  Solucndo. Sed qua
re inlpicitur lit fo l
uendo , vel non : cum 
expenfa ifta excedit 
om ne a:s alienum : vc 
infra eodem . 1.im pen
fa . qua: cft c o n tra . 
&  ideo pro rata tam 
de dote quam de alia 
fubftantia cft foluen- 
da , vt infra eodem . 
1. Celfus ? Solu. h ic 
com putato patrim o
nio &  de dote poteft 
in tegre folu i crédito- 
ribus alijs funeraria a- 
g e n tib u s: & ideo non 
habet locum lex  illa, 
im penla: vt ergo óm 
nibus fatisfiat , lerua 
lu q u o d  hic dicit. A c 
curlius.
g  |  N patrem . Tunera-  

I r í a  a fho . E ft  e n im  
p a tris  o n u s : v t  i n 

f r a  d e i n  re rn  v e r .  f i 
l iu s  . &  d o m in i de fe r 
u o  : v t  in f r a  e o d e m  . 
1. fi f i l i u s . § . j .  A c c u r 
f iu s .
h /"> Tifus. Vmeranda 

v tin fra  ad le 
gem  Falcidiam . 1. li 
v i r .  &  fupra eodem .l. 
in eum.
i  _  _E lu ti .  Conferet, 
, y  ^ foluendo eft

D ige ílo ru m  Liber v n d e c im u s.T it .V ’í í .
I v l i a n v s  libro de- A  x  x  v .  P a v l v s  libro v iccníím o-X V I I I .

cim o D igeftorum .M penía enim funcris, xs  alienum dotis cft: 
x i x .  V l p i a n v s  libro quinto- 

décim o ad Sabinum.
T D e o q u c  etiam  dos íen ti-  

J L rch o ca ’.s alienum  dcbct.
x x .  I d e m  libro  vicenfim o- 

qu in toad  E didum .

H e ^ 'i a t ‘ US ÍS C ]U ÍX N  dotem dederat pro mu liere,ftipulatus cft duas par* 
tes dotis rcddi,tcrtiam apud maritum remancre , paaus 
fit ne quid maritus in funus con ferretean funeraria ma
ritus teneatur. E t ait,fi quidem ipíe ftipulator mullere 
funcrauit, locú eíTe padloa, ' B &inutilcm ci funeraria fo- Si vero alius funerauit,

m ofeptim oad E didum .rctijs man umi íro-
v i iefuosc¡ueaiat. , 

?!nn,racap tum  rcdimjcVvr
i n  í im ií ib u s  cafi,

S » « . i S Z l
a ire  dotium i

mi

repoííe cum maritum conuc- nire^iquia pa&o hoc publi* cum ius infringí nópoísitc. Quid tamen h quis dotem 
hac lege dederit pro mulic- re , vt ad ipíum redirct fi in 
matrimonio mortua ellet, aut quoquo modo foluto 
matrimonio * nunquid hic 
in funus non coferatçSed cú 
dos morte mulieris ad cun- dem pcruencrit, poteft dici conferre eüd. Si maritus lu- cratur dotem, conuenictur

n s ;
x x v i .  P o m p o  n  i  v  s l ib r o  q u in  

to d e c im o a d  S abinum .

NE c  cerc alieno dedujo ,
x x v i i .  V l p i a n v s  l ib ro  v i-  

c c n íim o q u in to a d  E d id lu m .Ç* le pro rata & maritum 
heredem contcrrcmin funus oportet. Maritus fu

neraria non conuenictur, fi mulier in matrimonio doté 
foluerit: vt Marcellus ícribit . qua! fententia vera cft, jn his tamen cafibus,in qui
bus hoc ci facere legib9 per- 
milTumncft. Pncterea ma- ritum puto funeraria in id demum teneri quod facere 
poteft. Id enim lucrari vide- argu men tum fupraj,’ tur°quod prxftaret mulieri ̂ P 'o x i.  in fíne. Accur- 
fi conucnirctur P.

x  x  v  I I I .  P o  M p o  N i  v  s libro 
quintodccim oad Sabinum.

Vód fi nulla T dos ef-

dotium. L M tt. 
tius.^. mínente. fi 
n-1. & infra folm. nut'  
1-cjuamuis. &  Lfcd¿ 
ideo.

o Lucrari videtur. p». 
padum  de lucranda
dote.
P Si comcnkttur. Vn 
de víque eoconueni'. 
rctur funeraria , & 
non vltra. Sed contra 
argum.infra ad lcgem 
Falcidiam . quxreba- 
tur. § .fed  cum debi
to n.

c] [mulla des
v J  f f i t .  idem 1¡ 

e lle t: fed ma
ritus nil fícete  poteft:

Iius.
r Neque heredes. vt

r v íet^tunc omnem im- penfam patrem prç- 
ftare debere Atilicinus ait:

quiafiliafam. erat.ho- 
d ie  tamen haberet: vt 
in  au tlien t. de here. . 
ab in te fta . § . ] .& § .  ii 1V 1" 
col.x , '* « f i
s Quondam vxorem.fei- \

.........* --------- ----- - — v. licet tempore mortis <■aut heredes eius mulieris,pu eius.atioquiitnon: vt J J f jj  

ta emancipatee. Quód fi ne- J,1'Proxi.\ .. u¡,m
i ,* , . i  .  t C  Imul'er.Tunerum. . ,quehcredesuiabeat*, ñeque 5 ;e„/<OTJ.tamd,ue. pater foluendo fit, maritum nim iura pnm ivJJJ jn quantum facere poteft, 

pro hoc conueniri -.neiniu-

ta.fj.finali. 
k  I Vltauui. Legatis. ab 

•• Kf'rrrír» • num ílíi PA

funeraria, pater auté non e. C  ría eius videretur,quondam 
Sed 6c in hüc cafum puto,íi vxorems eiusinfepultam re-

linqui.
x x i x ,  G  A i v s libro nonodeci- 

m oad E d idum  Prouinciale.

SI mulier poft diuortium alij nupta deceíleiit,non putat Fulcinius priorem ma ritum, licet lucri dotem fa- 
ciat3funeris impcnfamrpnr- 
ftare.Is qui íiliamfamilias fu nerauit,antéquám dos patri 
reddatur, cum marito redté agit: reddita dote patre ob- 
ligatum habet. V tique u autcm fi cum marito atlú fue-

dos quia permodica fuit,in 
funus non fufficit,in fuper- fluum in patré debere adio- né dari. Cuín materfami- 
lias dccedit,ncccft eius íol- 
uendo f hereditas, funcrari cam cx dote tantum oportet. & ita Celíus ícribit.

x x i .  P a v l v s  libro vicenfí- 
mofeptimo ad E didum . 

m a rn u s . alio- p a t r e m  cuius in p o t e -

r  p o te íl :  Z t  t  f - n t  i .  c u iu s  L u s
fra eodem . 1. li pro ra- wctum crit 3 compctit funeraria adtiogpro dignitate & facultatibus.

x x i i .  V l p i a n v s  libro vicen- 
fím oquinto ad E d idu m .

v in  tenet , quamdiu 
al i) non n u b at: vela- y  
pra de fena.l. v lti. ú c y T  
& li libertus meus lit 
alterius fadus feruus, , !

ab co manumiíTus, 
prseíertur in  contra 
ta b u . fecundus ma- 
numiíTor: v t  infra de 
bo. libe. I. íi libertus

nunc redit

Tcpretijs manu-

m  ^  I r  pro rata. C o n -

1 herede : quiaad ea 
pra*ftáda teneatur. A c 
curfius.

I . . . . .
mijjorum .q u o s 

emere &  manumitie
re mulier fuum here
dem rogauit.

A fe r r é . fecus in a- 
lio  debito : quia 

heredes tantum fol- 
uunt , non m aritus: 
licet lucri dotem fa 
ciat : vt C od . de iure 
dotium .l.licet.A ccur- 
lius.
n Permijjiim esl.  ve- 
luti cumgnaritus ver- 
g ita d  inopiam : vt C. 
de iure dotium.!.in re
bus . vcl li dederit ei

D

C E 1 fus feribit: Quotiens mulier deccdit,ex dote qua! penes virú remanct, & ccteris mulieris bonis pro portione funeranda eft
x x i i  i .  P a v l v s  libro  vicenfi- 

m ofeptim oad Edidum .

V Eluti íi in dotem ccn- 
tum fint, in hereditate duccnta, duas partes heres, 

vnam vir confcret *.
x x i i i i .  V l p i a n v s  lib r o v i-  

cenfim oquinroad Edidum .

IVJianus ícribit: Non dc- du¿tislegatisk.

meus. 
u Vtique. 
ad primum cafum.Ac- 
curtius.
x  R.e/Htuturuí. v t fu- 
p ra  e o .l. fcd f i nSdum. 
A c c u r .
y  r^ O vtm . Pater. ai 

v ^ q u e m  dos non 
debuit redire propter 
padum . Et íécunduin 
h oc dic adione de 
doce .fcilicet funera
ria . vt enim tenetur 
hic maritus extraneo 
funeraria : ira & P3‘
t r i .  &: quod fubijcj .
á m a r ito  r e c ip 't ,  mc

rit,iseo minus patri mulieris reftituturusx cft.
x x x .  P o m p o n i v s lib ro q u in - 

todecim o ad Sabinum.

f "  Ontra quoq; quod pa-W terYin tunus liliç impc* rac l u c r a c u s . Vel dic dit,aut alio agente fecum fu q u ó d  h x c  dos debuir 
ncmticia prxftitit , ipfe a- dione de dote a maritb re- a£lio pde ¡jote, id eft 

cipit. Sed íi cmancipata in ex ftipulatu pr° á0' matrimonio dcccdat,colla- te . & dices, a viro turos heredes bonorum ve rccipit , qu« n 
pollcflorcs, & parrem pro 0»«»-portione dotis quam rcci- men tibí, quód np.lu> p it, & virum pro portione dotis quam lucratus eft.
x x x i .  V l p i a n v s  libroquin - 

todecim o ad E didum .

im p en d a tp a ter^ n i

l i t  d o s  , non repJJ 
q u o d  eft v lt r a r v t f u r  
e o . l. N e r a t iu s . f f i® *

ritus.



D e  relí gíoíís,cSc filulptibus funerüttt.
ar  f fliwfiimÜiaí miles /ir.fcilicct funerar'us de alieno. 
j,-5 4iwe WHeri.quam patré,hoc auté obcinet ti fecit tefla- 
jocntum:aliasfucctílorem non habet: v t f .d e  caftr.pcc.l.ij, 
£ non habeat liicceíTorenvvt s.eo.I.in patrem.
<j ¡’trpetua. vt & arg.s.eo.l.liberum . iu li. A ccu r. 
tcifo(ftffor. Viilem.

K fl aireftá, quia [ filiusfamilias miles
habeat caftréfe pecu- lium , puto íucceíTores eius ante tenerib, fie deindec ad 

patrem venire. * Qui  ̂feruii alienum vel ancillam fepeli- uit, habet adueríus dominó 
furíerariam adionem. Hxc attio nó eft annua, íed per
petua l,;& heredi ceterisque fucccíToribus, & in fuccef- íores datur.
x x x i i .  P a v l v s  l ib r o  v ic e n í i -  

m o fe p t im o  a-i E d id u m .

SI poíleflor hereditatis fu ñus fecerit,deinde vidus m reftitutione non deduxe* 
rit quod impederit,vtilem e eíle ei funcranam. Si eodem 
momento temporis vir & 
vxor deceíTerint Labeo ait in heredem viri pro portio- 
ne dotis dandam hac adió- nem , quoniam idipfum g dotis nomine ad eum peruenit.
x x x u i .  V l p i a n v s  l ib r o  fexa 

g e n f i in o o d a u o a d  E d id u m .

Í 2 J Ó

quia
níniincin íibi voluit 
0pigare:vc fupra com 
Lum diui. I.in b<JC in
dicio. &  l u p r a  e t ' d e i n .
|,ac ii quis. íj. ii quis 
dum. Item a d ío  neg. 
geiijSjatur c i : vc lupra 
dçpeu.liere.Uierc.ii- 
tas.̂ -j.& l.quóJ li p o f  
feflor. §. fed cum . led 
ibi de monumento di- 
citAciur.
f  Df«//¿wtf.quod cf- 
fe poteft: vt infra de 
do.iater vi. &  v x o . c ú  
hic ftatus. §. li ambo. 
ttj.dedo. cau.mor. l i  
IlÍ‘]UÍ.
j; Uffnm.Cportia d o 
tis . pone enim calem 
paáioncm fuilTe , vt 
nuritusdotis dimidiá 
lucraretur li vxor de- 
tederet io matrimo
nio, hic autem dubiú 
cratan prius decefsil- 
fetin matrimonio :an 
1'olldecelsilfetAprç- 
luinitur inulieré p u 
lís deccfMÍle: ideoque 
lumptus funeris ad he 
redem viri pertinet:vt 
infradereb.dub. I.qui 
duos.§. fi maritus . li
cut ppruus pri9 quhm

3 ñus : vt infra de 
do.iuter foccru. 

in prin.
I quiifuit. Indigno.
vc quia defu n d i 

mortero non vindica- 
Uit:vt C.de his q u i . vc 

I. cum fra-

1,1 i Kemaneant. vt &  in- 
1 fra ad Trebel. 1. quia 
1 Perinde. i f i n. „ 0n e- 
n'm definit efle heres: 
▼t infrg de vul. fub. I. 
M ta&o.S.Iuiiatnis. &
>n(htu de fidcicom- 
«nuT. here. i  refti tu ta. 
* i Contra.infra de fu.

interdum. 
í  f '^ i n  maiori fuit

k S  \ {° c * .  Non facit.

W o  M CftÍn fc™ °
o*» fub conditio-
» ̂ uí mterim manu

mití! 00n iw i.
’nfra.i

^ •¡•" '& fe e u e ra li-  
l: ' V  n- Sed in eo acf

eod. ]

S D°n poteft: Vt &
:HU* & á qui. m a -

rm,r,C:tu,r >eftc0nr'ra

f e : ,  i r -lllpn r "^ u itu r
time j S w n d o o p -
iofrrri ,..°PP°rtU ne 

alias poterat.

A c C " ün P « J « -
idco

-lec Ûncrandü: 
Quen*C ad cítl, de lu-

Si quis fuit heres, dein
de hereditas ablata fit ci quafi indignob,magis eít vt c 

penes eum iura íepulchro- rum reman eant’. 
x x x i i i  i.  P a v l v s  libro  fexa- 

genfim oquartoad E didum .

Si locus *íub conditione legatus fit, interim heres 
inferendo mortuum non fa citk locum religioíum. 

x x x v .  M a r c e l l v s  libro 
quinto D igeftorum .

A  InimeiT^iorcslugen- J  VJLdum putauerunt eum1 qui ad patriam delendam & parentes & liberos interfi- ciendos vcnerit.Quem fi filius patrem,aut pater filium 
occidiHét,mfinefcelcre,eti5 
premio adhcicndumonjncs DCQnftituerunt. 
x x x v i .  P o m p o n i v s  libro  v i- 

cenfim olexto ad Q A lu c iu m .

C Vm loca capta funt ab hoftibus , omnia defi- nútn religioíá vel íácra ell’e: 
ficut homines liberi in fer
uitutem perueniunt. Quod fi ab hac calamitate fuerint liberata, quali quodá poft- liminio reuería priftino fta- tui reftituuntur.
XXX v i l .  M a c e r  libro  primo 
ad legem  viceulijná hereditauum .

A  infra.l.liberorum .&  1.parentes.
m OffirfíjfTéf.fcilicet íe defendendo.alias tenetuh l.Püm peíá ’ 
deparricidij>>:vt j.ad 1.Pom pe.deparrici. l.j.A ccur. 
n  V'« loca Defviunt. fie econtra religiofa apud eos, a n o- 

bis capta,non funt religio fa;vt C .d e  lépul.vio.l.fepul- 
, chra . &  facic infra dé

cauía,veluti vnguentorum, erogatum eH: <S¿ pretium lo 
ci in quo defunítus huma- tus eft: & fi qui vectigalia 0 funt,vel farcophagiP, et ve
dara, & quicquid corporis cauíá antequam íepeliatur 
confumptum cft,funeris im péfam elle exiftimol. Moa 
numentum autem fepulchri id eíle diuus H idrianus re- ícripfi c,quod fnunimentir,*B id eft caufa muniendi eius 
loci fadum fit, in quo cor- pus impofitum fit. Itaque fi 
amplús quid ¡edificari teftator íuíferit,veluti in circui- tú T porticationes, eos íum- 
p:us funeris caufa non efle. c
x.x  x v 1 11 .  V l  p I  A NV  s libro  n o . 

no de O m nibus cribunalibus.

N E corpora aut olla mortuorum detineré- 
tur,aut vexaretur,néve pro* hiberétur quominus via pu
blica transferrentur,aut quo minus íepelirentur, prxfidis prouincix ofhciuma cft.
x x x i i i .  M a r c i a n v s  lib ro  

tercio Inftitutionum.

c "T N l1-1! filtres edido ad- -L/m onucrunt ne iuftç fe. pulturx traditum,id cft térra conditum corpus inquie- 
tetur. Videtur autem térra conditum & fi in arculax 
conditum hoc anima fit, vt non alibi*transferatur. Sed arculam ipfam, fi res exigat, ín locum commodiorcm li- cere transferre non cft de- 
negandum.

x l . P a v l v s  lib ro  tertio 
Q irrftion um .

C  I quis enim eo animo ^corpus intulerit,quódco gitaret inde alió pofteatráf- 
ferre,magisq; temporisgra- tia deponere, quam quod ibi ícpeliret mortuum, & quafi y a:terna íede daré de- 
ítinauerit , manebit locus prophanus.
x  l  i. C a l l i s t r a t v s  libro 

fecundo Inftitutionum .

C I plures fint domini eius

p V n cris  fumptus accipi- 
üPfa d e h ¡sq u in o . tu r q u id q u id  COrpOMS

loci vbi mortuus infer- tur,omnes confentire debet cú extranei inferátur. Namcx ipfis dominis qucmhbet ......... .....redé ibi íépeliri conftat etiá gio 'u m . V t i  dic quódfine cetcrorum confenfu: z ibi ■oqu'tuf quando

maximo’cum alius non fit lo c« ianc“m v.u'‘1,nfcf-
r  rervtex hac lege  co l-Lio Icnchretur.

iure fifei. diuus. & in 
fra de acquir. re. do. i. 
in agris.
O L '  Vneris.Vefl¡".ilia.i-

"  lias veftiaria. 
p Sarcof>b.igi. á la r x , 
quod eft caro : &  p lu 
g o  , 'quod eft com ede- 
re.quia ibi caro hom i
nis á verm ibus c o n íu - 
m itur.A ccurfius. 
q Exiftimo . vt llipra 
eodem .I.fiquis. § ; fu -  
neris. ,
r  Munimenti. &  id de- tlo- mon*  
m u m fcilice t.E reo d i- 
citur muniinentuin a 
m uoio:fed monumen- <̂ mo,,u*r*c 
turn a m oneo vel me- T £ mo 
m oriadicitu r:vt lupra 
eod.l.ij. §. inonum eu- r" " í * 
cum.
s Si amplum. id eft vi- 
tra m odum .loan, 
t No/» efle nec repeti- 
tur:vc fupra eo. titu. I. 
at fi quis. §. quid ergo  
fi ex.
u V j  E corpora.OfficiS.

I N  ergo  pro m or
tuo in feren do habeC 
locum  officium  pra:- 
í id is , &  incerdidtum 
íé q u e n s.& a d io  in fa
d u m  qua: eft infra ci- 
cu.j.vc & s .e o d . l.lib e- 
rum. &  C .d e  fepulch. 
vio.I.qui fepulchrum . 
non camen im pedien- 
ti im ponitur pa*na: vt 
j .d e  fep. vio. l.iij. §. nó 
p erp etu r.
X r \ lcii friitrcf .Arcu- ,

D í a .  quxdam  eft 
capfain qu avltram ó- í*uut,4r* 
tesm agni homines a f  
fignantur feu im ponü * alio,  
tur fub térra.

^  I quu eo.Quaft, & c . 
y  id eft d icere, ma
g is  deponit ad tem 
pus quam  quafi,&  ce
tera . &  tunc poteít 
transferre etiam fiue 
alicuius audoritate:vc 
hic, &  C .eod. I. fi neC 
dum. Sed fi perpetua: 
fepulturx cradidic, p o 
teft crásferri iufta cau 
fac ii audoritate  pra:- 
lldis.fi fine caufa,cum  
principis audoritate: 
v t infra de fepul. v io .
I. ii|. §. non perpetua:.
&  C .eo d . l.fin. Accur
fius.
z C  í [>'ures. Cetrrorum

confen[it. fpeciale. 
fie &  C . de com m uni 
fer. ina. l.j.Sf C . de c ó , 
re.ali. I multum. 
a M.wwe. poteft diei 
q u ód ab ú d et .propter 
id  quod eft infti.de re
rum diuiüone §. re li-

CUS m  qi.1 ligitur.A ccur.
Kenumcn*



M O;inmen!:im generaliter. I’rodita. vt &  s.eod.l.ij.§.m onu- A  tra:ficut in dote dicim usrvt C .qui po.in pígn.ba.l.f¡m|j Tt;
mcntum. A ccu rliu s. contra lupra eod en U .N eratius.S .fin ali.So lu .vtib id in n ^

b  o  V híperfoní. Facere. ceterum  íi ipfe qui legauit vfum fru- 
O  dum ,inferatur, nec (ir alius locus vb i fepeliatur, faciet 

iuftunv.vt &  j.e o d . l.fi plura. 
c  Interiítflo. de m or-

x i i  i .  F l o r e n t i n  v s  libro  
fcptim o Inftitutionum.

Onumcntü generali- 
tcr res eíl memoria:

. r  -“ MmmA ccu rfiu s. '
n C  I plura prxdia.Poterit in vnum. v t s. eodem . l.at fi qu¡$,s i «. 

• ^ l. i i i in  fine.A ccurlius. ''

tu o in feren d o  : vc in- 
fratitu .j. I.j.§. h o c in -  
te rd id o .
d Mortuum. fcilicet 
extraoeum  : alias fe- 
cus :e t fupra e o d .l .f i  
plures.
e Inferre vu lt. nam 
inferre quidem  p o 
teft quádiu aliquis lo 
cus paratur, vel para- 
ri pofsit poftea autem 
tenetur auferre pera- 
d io n em  in fad u m  :-vt 
lupra com m uni diui. 
fi qui? putans.§.fiquis 
in com m un e. & lupra 
eod em . 1 .ij. § .an fo- 

qua'e deferí ^1US-
bitVirrd. f  Propter. alias pro- 
Itb.z. Aei». P t« ,&  alias p rx ter. &  
circa princ. « m p er eft lJem, Çf n '  
,bi:Er<rom- fus: íc ilicet quod d u s  

funt rationes quare lo 
cius in  Iocum com 
munem inferatur vna, 
publica vciütas : alia, 
Itri&a ratio q u x  pro 
hoc facit; qua; &  fi fa 
ceret contra hoc , o - 

* f 'lo.qui. m itteretur propter fa 
uoré re lig io n is . quod 
dic vt fupra eodem . 1. 
at fi quis. §. idem La
beo . fed hic facit pro 
h o c . & e ft  h ic quia fi 
focius prohibet quia 
focius:ergo &• ego in
fe ra n  : quia dominus, 
v t ipfe. nam fummam, 

*1 ,fuper ha  &  c e t c ra  ■ v t  f u b i Í c it  

bere,negrt- " , .  A
tere e l l o - z  So/íf.tame eft con- 

.m traria x q u ita t i: vt in

mu,1“ 1, “ ^ b,us ruPr l
I M n im .  eod.l.fed &  fi quis.

d 'y i m * th C  "i”  /" k
J w  «  IUS hom o repulí .A c-

Z , a . i , . c r ' .  C,“ Ttis. bed quid fi medie-

m ;

I  quafi di- 
caí, inane 
fepulchru, 
quod fue 
corpore fit:

ftaunutiut 
Volydor9 , 
C?c.

cauía in poftcrü prodita 3:in qua fi corp9 vcl reliquia: in- 
fcrantur,fiet íepulchrum, fi vero nihil eorum inferatur, 
erit monumentum memoria: cauía fadum,quod Grce ci kiv orácpi o y t appcllant. 

x m i .  P A p i n i a n v s  libro 
o d a u o  Q uxftionum .

SVnt perfona: qux quan- quam.religiofum Iocum 
ficcrcbnon poíTunt,interdi- ¿toc tamen de mortuo infe- rendo vtiliter agunt;vt puta dominus proprietatis íi in 
fundú cuius frudus alienus cft,mortuum inferat,aut inferre velit. nam fi intulerit, 
no facict iuftum (epulchrú. ícd fi prohibeatur , vtiliter 
interdido quo • dc iure do
mini j quxritur,aget.Eadé- que íunt in focio qui in fun 
dum communem inuito fo ciomortuum^inferrc vulte. Nam propterfpublicam vti- 
litatcm, nc inícpulta cada- uera iaccrcnt, ítridam ra-

frudu feparatim Iegauerit, poteritn i n v num i n Ferri. & 
eledio erit heredis , & gra- tificationi0 locus. ícd fru- duario vtilcm adionem in 
heredem dandam ad id rcci-

o  Gratificaiióni, N 0. 
ta  Iocum elfe gratjfi 
catión i . fie & in fr ié  

*an* i- nj. §. li CUln 
om nes. infine.&iufu
de bo.auft.iod.pcf.Lg 
non expedierit i j .  & 
intra de noua. fi Sij. 

i ,  ch u m .§ .fid e c é .& ,/piendum quod propter cam f ra de pecul. i. iUmnu_ eledione minutus cft vfuf- S-fed ¿k fi alij. &  j.de. 

frudus. Si heres mulicris inferat mortuum in heredi- 
tariú fundum : a marito qui debetPin funus cóferre, pro B arftimatione loci conícqua- 
tur.Ei cui veílimenta legan 
turtjíi in funs crogata fintr, vtilem adionems in heredé 
dandam placuit,&c priuile- gium funerarium. '

D E  M O R T V O *  I N-
feren do,&  fepulchro 

x  Jilicando.
T I  T V L V S V I H .

V  l p i a n v s  libro fexagenfi- 
xnoodauo ad E didum .

poli. 1. ei apud.§.pM„ 
m o . &  infra Ioc.x l.in 
ñaue, in fiue. & infra 
de lega, i j .ü  qnis ler- 
uum.§.fi ínterduos.Si 
I.cum quidam.&l.iU. 
tuliberum . in fine. Se 
infra de lega. j. fi mihi 
&  tibi.in principio, dc 
infra de condic. inde- 
bi.plane.& l.fi nófor- 
tem.§. finali.Sedargu.* 
contra C . de condid. 
indebi.l.penult. &in- ’ Himí 
fra qu x  iu frau. crcdi. ute 
1.pupillus. in princ. & «pwjít 
C .d e  pcti.her.l.fi.Ac- HmU 
curlius. Ííj.u
p Deíet in fuiuu.vts, 
eo.l.Neratius.$.fi.c6- 
tra.bolu.vc ioi.Accur. Eí 
fius. _ _ ' ■
q í r<rantur. fcilicet ii 
legatario.Azo. 
r Erogatajunl. a lega, 
rano.
s Attiontm. fcilicet ia 
fadu m  : vt j. delega.

apud Sym -  * . 1 . m c u it '  
L c h L e -  « s  capitis m vno lo -

fiifllZM b. 
z.Duaren. 
V L .  R..

uis religionum quxftioni- uusomitti foletg.nam fummam cftc rationcm3quç pro religione facit.
x l i i i i . P a v l v s  libro tertio 

Quxftionum.

C Vm in diuerfis locisfe- pultum cftjVtcrqj qui- locus relígioíus no fit:

pro id eft.
E M O R T V O  
inferendo yCr/epul- 

litro edificando.
Rttorát: 
Q u o .  fei- 
licer mo 
nuniéto. 
Accur. 

id  elt per 
quam partem liue vií 
ad fundum vt fepeli- 
ret deftinatain. Azo.

Q u a've

A ^R ^to r t  ait:
Q uol,qitáuexiU 
Ii mortuu infer* 
re inuito tc ius 
eft,<fuó minus il 
li co eáve mor* 

t u m  ¡« fin e , c r  ibiJepeUre U- . , fi h a c ¡  r .  ^

u w a j u t u . . . i , i . i i u a i n  i a -  C CAt ,"1)1111 f ie r i  V f t O .Q u i  in t e r c  heres intendic rem le-tionem iníupcr habemus* di mortuu ius habet,no pro- gatam. quae nonnunquam in ambi* h i b e t u r  y inferre. 1 rohibcii t Er. p 1 • • 1 aute jnferre videtur, liue m
Iocum inferre prohibeatur, 
fiue itinere arccatur.Hoc interdido,de mortuo inferen 
do dominus proprietatis vti poteft:quod etiá dc loco pu 
ro competit. Item fi mihi m 
fundü2 via deleátur, in qué fundum inferre volo, & via

R e f p o n d .  n e u t e r  e f t  Quia vna fepul tura11 plura íe piohibear, hoc interdido £ c d i C q u ó d  P i .  l i t e r areligiofus, fecundum i , ,  y>uitura plura le- .)0ífe me experiri placuif.qa aliter dicit : f c i l i c e t
l o a n .  pulchracfuccrc non poteft. *nfcrre ^ o r ,  qui via V t i  p r x t o r  a i t :  Q u o  q u i *
k ímpetratur. a p r i n c i  Mihi autem videtur illum prohibeor.Idemq erit pro- ?  lllic a¿
S E T  C " C8i'0ÍUm’,Vb’ ^ * 5  n  banda & fi al,a fe ru .Jd e - ^ S t a 5 í5 «i

R .eltgiofu* effe. facer p'_incjpj le5c°ndltum cít , id bcat{jr>a {-}oc intcrdidu P -  eáve m o r t u u m  infer-
iam quandoquc e f .  e f t c a p u t  , c u , U S ' i m a g o  * f i t  c f f c  p : l lJ  e f t . p * ¿ _

tor aitb, Q n ¿  illi ius eft muño 
te mortuu vnferre'.quó minus illi b  eo loco fepulcbrum fine dolo 
malo (edificare liceat, vim fieri 
Vrío.lntcrdidühoc jppterea propoíitum cít,quia religi- onis intereft monumeta ex- ftrui & exornan. Facere íc- pulchrú fiue monumentu in 
loco in quo ci ius cít, nemo 
prohibetur.Aedihcarevide» tur prohibere & qui prohi- hibitbria. Ac

de itine. afíuq; Fr'li,‘ 
l . , « e r « . A c c a ^ _

c u r l iu s .  
fn

eo.l.fina.

* P lo. ima- ^

W:t . j .  e tia m  quanaoque ci» - f  — ----_ ç_
fe definit:vt fupra e o - Vnde cognolcimur.Cum au *û* dem. i.cu m  loca. A c -  tem impetratur^ vt reliquias

transfcr.intur, dcfinit locus religioíüs cftc •.
X L V .  M  A  R C I A  N V S  libro

o d a u o  FideicommiíTorum.

IMpenía* funcris íemper ex hereditate dcducitur: qua: ciiain omne'11 creditum folet pra:cedere, cum bona foluendo non fint.
x l x v i . S e  AE V O L A  libro fecun

do Q u xftionu m .

IM penfa, Omne tre- 
diiMw.fbrteloqui- 

tur de crédito quod 
fine p ign ore debetur: 

*Ext¡t. ad cum creditores haben 
l.Ealc. vide tes pignora , prxpo- 
l.$o.iun¿la nátur priuilegijs per- 
Li.eo.ut. fonalium adionum :vt 

C o d .q u i po. in pign. 
hab. l.eo j qui. Ir. im ó 
etiam de eo quod fub 
p ign ore debeiur:vt lü 
pra e.I.at fi quis. §. j. fi 
tamen tacitum fit pi- 
gn u í.a lias forte eft có

re  &  le p e ü re  l ic « r ,  

& c .  ,
y  N  onprohih**® 11*
pra titu.,. M ibem »;*
l i e  p r o h ib e tu r  p ro h f

bens.
7, |»i fu n d u m . 
f u n d u m . A c c u r. 
a Dfbeatm.iieft 

¿ h is . A c c u r .
b lh*tora,t. h o c e »  

fecundum ed' « u 
elt- prohibitoriun1»

cut *  prim».«, ^ ‘ !"
lti.d e interdic í-P

.id eft ̂  

vel i '

Sí plura prxdia quis ha- bet eá materia cóuehic qua: buc rit 5 & ommu vfum- edificio nece llana fit. Pro-



a R.tjicere. Iarge vocabulum  accipe reficere. fi vero A ride* 
Jilterentiaeít inter faceré &  reficere : vt j .d e  itine. a d u q u e  
prjua.liij.§.reficcre.
J, Ld.uur. per quod videtur p rohiberc facere,cum  faílu m
jioníinit.
{  Tenetur* p o t e íl  e t iJ

inde & fi opcri neceíTarios 
prohibuit quis venire , in- 
terdidum locum habet: & fi machina alligare quis pro- 
hibeat,fi tamen cóloci pro- hibeat, qui feruitutem debeat. Ceterum fi in meo fo
lo velis machinan! poneré, non tenebor interdigo , fi 
i ure td non patiar. Aedi fica- 
re autem non folum qui no- uum opus molitur 3 intelle- 
gendus eft , verúm is quoq; qui vult reficere.3 Is qui id 
agit vt labaturbíepulchrum, hoc interdi&o tenetur.c

kcufari de fepulchro 
violato: vt j.  de fepul. 
tío. I. ij. &  iij- íe- 
pulchri.
J \ 7 Htatlex. Excida- 

V  tur. fie &  in ea 
qui ad mortem eft 
djmnata: vt fupra de 
tolío. I. imperator. &  
¿fra depoeuis. l.p rx - 
gnantis.
c Cum grauida. id eft 
in grauida coniiiten- 
tis.non ita vt videatur 
vtrúque peremifle: Se 
fichare d id io  cum .nó 
implicar, ar.contra in
frade vfufru.leg.l.illi. 
Accur.
f o l  p ro p iu i. f. quam 

Odeterminatum eft 
fupra finium reg.l.fin . 
Vel melius, ii priuatus 
eft locus vicinus. x.pe 
dum. fi p u blicus. xv. 
peduin:vt C . de xdifi. 
pri.I.fi cui. S il.m ee- 
uiana.
g  Quod v i aut clam. ar. 
cótra P. qui dixit dúo 
«fieinterdiga: vnum 
quod vi , aliud quod 
clam: nam hic erat fa- 
fluin clam : & tamen 
daturinterdidlú quod 

aut clam.
" ‘ h Scicnte o 1 non con-

A  ftit.de re.diui.<j.nüllius.Vnde no.talcm reguíam .quód fi qua 
res corporalis e ft,q u x  fuo priu ilegio,non eius cuius eft, nó 
poteft triennio vel decennio vel vicennio p rxfcrib i a b e o  
q u i titulum vel etiam bonam fidem h aber. eadé res vel x x x ; 
v e l icl. an. non poterit p rxfcrib i ab eo qui titulum non ha

bet :v t  patet in libero

B

i l .  M a r c e l l v s  libro vicenfi- 
m o o d a u o  D igeíloru m .

N Egat* lex regia mulie- 
rem qua? pragrias mor tua fitjhumari antequá par

tos ei excidatur d. qui contra fecerit, fpem animantis 
cum grauida eperimifle videtur.

i u .  P o m p o n i v s  libro n o
no ad Sabinum.

C I propius** xdes tuas quis^ardificet [_& ] íepulchrfi,
iradtcente. Et lic not. cp
qui tacet, confentit: v t'j.d e  dam .in fed . l.qui bona. §.fi quis 
iafta.& j.loc.l.item  quxritur.§.qui im pleto. A ccur.

I 0»¿d.nec etiá Iongifsima: quia incorporales res p rxfcri 
*^bi non poíTunt. Item quia ipfum lepulchrum  , cum non 

ütin bonis vllius,nec eíTe poteft,nó poteft p rxfcrib i: vt in -

hom ine: v t C .d e  p rx -  
feri. lon g. temp. qua: 
pro li. vel contra eam 
da l.fin .Itéin  e o q u o d  
dicit non com petir,pa 
tet quód quqdain funt 
qua: poíTunt feru a ri, 
q u x  de n ouo non p o f  \legtiin& 
luntaequiri: vt ius fe- modum ¡la- 
p ulchri prarferibi , vt tuit lex 
h i c . nec decurionatus duedecim 
longa falarij prxfta- tabularum* 
tione: vt infra de decu. 6 o .peda.
1.H eren niu s. nec n o- Cic.lt. i.de 
uam p oflu nt Iu d x i fa- legibut. 
cerefyn aeogam , licct 
veterem  fu lcire  p o f- 
(int:vt C .d e  Iud«r. I.fi.

L G n g a ' p o f r e f s i o n e k iu s  ítem  nuntiatio pro o -
í e p u l c h r i  n o n  t r i b u í  c i  F re/ acij n d o .  In fa

d o  iam ,fien poteft.-vt . .. 
infra de ope. no. nun- ]  , 
t u . l . j .  § Í q Uis x d .fi-  
c iu m . fie &  infra de &e,tL" f *

Q 1 in eo,™°.nT 65° 9uod t e S L "
L J i m p e r f e d u  eíTe d i c i t u r ,  i n eo quod d i c i t , ius a“tem> ‘ n-

fepulchri non p rxfcri 
bi:eft argu. contra. C . 
de reli.l.m onum ento- v  “ 5 nt 
ruin.in fi. Sol. ib i dicit 
ad puri loci p rx fcri- yJl,cat" y t" 
ptionem  tantum pro- tat,'uet r̂ 

q u a t e n u s  la m a  r e n g i o n e  a e -  fícere,non auté ad ipfa '  

fiderio refidendi íperisme-
tatio.nam  veré nó p o 
teft p ofsid eri: vt j .  de 

adquiren.poíT.qui vniuerfas.§.fi. A ccur.
I ^  I in eo monumento. Perfiiiatm. etia fine audoritate  alicuius.

O m  Paftui. id eft p erfed u s.
n Vontifices.id eft epifcopi: qui in talibus fuum exercent o f  
ficium:v ts .d e  p eti.here.l.h í

opus nouu tunutiarepote- ris: fed fado opere nullam 
habebis adioné.nifi quod vi aut clág. Si proprius íedifi* Ciü alienú intra legitimum 
modumímortuus iliatus lit, poftea eú prohiberenó pote 
rit çdificij dominus quomi- 
nus aliú mortuum eóinfe- rat, vcl monumentum sediíi 
cet,fi ab initio domino fcié- 
teh hoc fecerit.

i i i i .  V l p i a n v s  libro  fe
cundo Refponforum .

Gnga» poífefsione k ius -/íepulchri non tribuí ci 
cui iure non competit.T

v . I d e m  libro  prim o 
O pinionum .

' I in eo monumeto quod >imperfedú efle dicitur, reliquia hominis condita 
íünt,nihil impedit quo minus id perficiaturJ.Sed íi reli gioíus locus iam fadusm íit, 
pontíficesn explorare debét juatenus íalua religione de- nderio reficiendi operis me- 
dendum íit.

.hereditas. §.j.Accurfius.

Knit altera Digeftorum pars de Iudicijs.

S E Q Y I T V R  T E R T I A  D E  R E B V S  C R E D I T I S .
D E R . E B V S  C R E P I T I S ,  c?* ceterai 

í)iftum eíl fupra de in rem a d . &  de alijs q u x  ad exem - 
P'umearum proponuntur, fupereíl videre de óm nibus per- 
looalibus qii£ ex cótradlibus proficifcuntur. & ita ponitur, 
ocreouscreditis :que verba funt gen eralia :vt'í.co .l.i.&  quia 
ínter alias perfonale*
«tiones ea qux datur 
crmutuo.obtinetprin
'•patum.quiafpecialia
fabet:v tJ.e o . | . f in g U-
lsr».«deo fubijeit , fi 

to. cerrum petatur, id eft 
^ P utuum. &• quia tam

^■rI°?Ur,tU0(3aturcerti 
condiftio fpecialis, q

°quolibetalio cre-

eod .L j.& l.ij.§ . fi-&  l.j.iiij.$.res.&  § .ea .& l.qu od  te m ih i. &  
l.certum . &  1 nam &  fi. &  l.ce rr ico n d id io . &  alijs legibu s. 
A t  his verbis, fi cerrum petatur, tantum mutuum fign ifica- 
tu r .& r e ftr in g itu re iu s  fign ificatio : &  fie accip iru rftrid e. 
C .  eod. titu. 1. fi certum  p etatur. Quídam  tamen dixerunt

quód fi certum peta-

Digeftorum  feu Pande¿larum li-
bcr duodccimus.

D E  R E B V S  C R E D I T I S * ,  S I  C  E R T V M ®  P E T E -  
tur,P &  de con d id io n e.

T I T V L V S  I.

Adcognitionem fliectenim debet precedere cognkiogenerit:*nde cum verbum creden- 
di,o- verbum rei, fmt genefalta:<deo apretare de rehuí creduii premittitur rubrica, h. 
d.tota lex.Et diuiditur jic:Primo commendat qutcflionem.Secundo rcfpondet ad eam, CT* 

, afiignat rationem. Tertio rationem probat per auíloritatem Ce ft. 
Quarto rationem fuam probat per aliam ratione. Sltimo ponit quid 
fitnificet verbum ret.Secunda tbi,quoniam igitur.tertia ibitnam vt 

* lib.i.quarta ibitnam cuicunque.quinta ibi,re,quoque. ñartoluí. 
i .  V l p i a n v s  lib rovicen fim ofex to  

ad EdiQ um .

¿geerto datur certi 
generalis: vt 

^O-j.certicondidio.
' J 'n c ip . ideo fubij. 
i j f c f i ü í l i o n e . f c i -  
]. M^fncraÜ & fpecia 

pars ad dúo 
1» j- arefertur.A- 
f ., 'CUntvnam tantü,
J CetCerticód i¿lio-

tr^jV- i* rebus
> non folum mutuum , fed etiam ceteri omnes con- 

cont¡nentur,de quibus in h o c  titu. tradatur:vt infra 
ff. Vetus.

tur,eíTet proprium  no 
men a d io n is :v ta rg .j. 
d e tr it.a d .l.j. A c c u r-  
iius.
o  Si certum. id eft mu 
tuum .Accurfius. 
p Petetur. id e ftre p e -  
tetur.A ccurfius.

1 1 fta les
D E  R. E B V S  C R .E - ollegatur 

ditvfi certumtcrc. 9? CeZ“  
Ene e n \ . l“ t,0l!¿í¡,e~ 
A lias fe- «eru debet 
cundú Piprdttdire 
fanam li- g*
teram eft, ne™  • a¿d» 

Er ee f t . i d eft ex vtili- Cynephat^ 
tare.alias h e re , id eft eft materut 
h e r ile . a b h e ru sh cri, *ggtd i o- 
id  eft dominus : v t  fu- rnmenon7 '^ »  . 4 .  i a  c u  í j o i t i i " u > .  y t  i u -  -  ¿

> A R E *  E S T S ,  P R I V S  Q . V A M I  A D  ra ad le g .  A q u il.  ite ra  repeiita,,».
lítela. §. legis. q .d . ad qu,t w*fe, 

dom jnum  & a d d o d o r e m fp e d a td e  fiynificatione verb o- 
rum dicere. Et ponitur here, aduerbialiter, id eft herile. ad origt.iur.

q q  iij quod



q ttod .C .d ep rofef.qui in ciuitate C om . I.j.lib .x ij. E t dic ca- A nerc iuo & c.id  e ft,v t cm nia fua v ice  fungantlir íi fuerit fo-
J n 1 . . .  «. r\ r • . \ - r\ l.iiñ . p.rtr A-í In  l/*Pr X.» (mK... i* !
fum? P rx to r  ante com pilationem  digeftorum  fecit ediftum  
de rebus,&  intitulauitde rebus crecíitis. Vlpianus autem pri 
m o rubricam per hac legem  exponit. Secundo verba edifti.
V e l d ic , qu ód  eft v eriu s ,h xc  lex  quatuor dicit: Prim o iu ril- 
con lu liu s continuarfeipium: Si dicit vtile verborü3interpretationemb 
& $ £ £ £ ■  perueniam’ pairea defigni- tú defeendere. & hoc íicationc i p i l U S  tltull c rcter- víque ibi, quoniá. Se- vc. Quoniá igitur multa ad cúdo red-Jit rationcm c5tra&us varios(! pertinétia
S S L S  « «  íub hoc titulo C p m o r
bus titulis prxfcratur: inferuit ? ideo rerum crcdl-
&  corte prxfertur, qa tarütitulú pi Çmiflt.OmilCS^
gcn eralior: & vere ge enim contractus quos aliena
” eí omnes T o n í r X  íécunSÍnftitÚimus,CÓpleaitur.Nam11 (vt libro pri 

mo cjuçltionum Cclíusait) crcdendi generalis* appclla- b  

tio eft:ideo fub hock titulo pretor & de comodato & 
dc pignore1 edixit. m Nam cuicunque rei adfcntiamur11 alienam fidem fecuti,mox° receptüri quid cxboccon- tradu3crcderc diermur. Rei 
quoque verbum vt P general e,c]pra:tor elegir.

M ¡imum ea forma centrabitur,vt idem

lutií:m agis quam per fpecié,eandé fci!icet.&; fubaiiditUrnu 
gis. T e rtio  exponit quid iit mutuú, per definitioné. Quarro 
dicit differentiam inter mutuú &  creditum ; çp creditum fcL 
licet eft in plus:mutuum vero cft m inus. i taque non cft

tuum^, niti proficifa *.
^ enm  non eadem  fr ccies  reddatur : alias 

non erit m u ltu m  ,/cii a lm  co n tr a ílu í.

Alcxan.
II . P A v l v s libro  vicenfim o- 

o ftau o  ad Ediftum .

in  quibus fidem fequi- 
mur alienam.&  hoc v f  
qu e ibi.nam & c. T e r 
tio  dicit qualiter no
men credendiaccipia- 
tur vfque ib i.rei.Q uar 
to  qualiter nomen rei 
fumatur. Sed h x c  vbi 
fupra refpon.verba te- 
Xtus edifti erát in an- 
tiquis libris. Sed funt 
in de accepra : ik funt 
ed i f t  a q u x  fu n t. i n fra 
vfqu e ad titu^ defiig. 
&  íiiperquoliber iunt 
expofition es Vlpiani: 
v t i n  titu.de con ftitu- 
ta. ik in titu. comnio-

MVtuum * damus rece- pturi non candé fpe- 
cicmr quam dedimus ( alioquin5 * commoditfi erit,aut depofitum C)fcdidégenusu: nam fi aliud genus x, veluti 
vtpro tritico vinum recipia mus,non erit mutuumY.

Mutuum contrahitur ¿alione reí confi- 
fltntit pondere,numero, reí men fura, non 
in alüs:quia m en aui repugnat natura mu 
tui,aut regula ium, qute a ti ud pro alio inui 
to creditore folui non patitur.Alex.

Mutui datio cófiftit in bis rebus qux pondere2,nume
ro, mcníura cófiflunt: quoniá eorú datione pollumus in creditu3 irc:quia in genere fuo fun£tionem recipiút *

d a t i . &  in alijs.
a Verborum. fcilicct iftorum , íi certum petarun 
b  In terpretiu ionem .quim  fafturus eft in fp ecie.J .eo .l.ij.fap - 
pellata.íi: iu genere.').eo. 1. ccrtum. vel Jicantequá exponat 
verba edifti: vtnotaui incafu . 
c  Ipfius tituli3. fcilicet illius de rebus creditis. 

a Alex hic d Varios, id eft noininatos, & innonitnatos : de quibus fub 
collifit cp hoc tit.id eft poft hunc titu ponit: vt patet infra defeq uen - 
titu lu s tica tibus titulis,vbi de nominatis dicetur, ik de innominatis :v t 
pita r ¡>ro infra dc p rxfcrip t. verbor. &  fie refertur ad ¡nediam rubri- 
tr a íla tu  cam . fcilicct ii ccrtum petatur. V c l melius referas a d p ii-  
y e l  rubr. mam, fcilicet de rebus creditis. &  tüc proprie dicit fub ho$ 
addoad  eu  titu. quafi fub hoc traftatu de rebus creJi. Si continet viij. 
bene facere  Iibros:vt s in  procemio.§.in fecundo. &  C . de vete.iu. cnu.I. 
glo  f i n  pro- ij -§.in tertia.fcilicet vfque ad titu.de pigno. &  om nes intitu-
*u m i.fex ti  lantur de rebus.Et eft fim ile verbum  fub hoc t it .s .d e in in -  
libri i» v e r -  reg.reftit.l.j.
bo, titulis. e Sub hoc titulo: id eft ed ifto . vel dic id eft rubrica Accur. 
e r  te x t .  in  f  Offj/arí.bene dico generalem  primam partem rubricx: om 
§.quibus.i»  oes enim & c.
prim a con- g  Secuti.dicor fequi fidem debitoris, quando mihi eft o b li-  
Jii.C. garus:vt h ic ,&  j.proxi.ibi,nam  cuicun qu e& c. &  in ftuu .d e 

re.di.§. ven ditx.
h Nam. probat quód omnes contraftus continet. Accur.
i  Generalis. N o tacred ere, vel cred ito r, generaliterdicirvt 
h ic ,&  in frad e verb.fignifi. I. creditores.&  1. creditorum . &  
j.fi cu i.&  in authent.de fid.inftru.Ç.penult. coll.j. Sed quan-

t u r .  f e c u s  in  ce rto . a.
lia plana fum v|qUe 
l.cum quid. Viuunus. 
r Spenem. id eft retn 
Iiue coipus.náin fpe- 
ciebus nó cólilhtniu- 
tuum :vt infra.jsproti.
Sed qui j  íi núniosniu (!u
tuem tib i: cum poftea I 
non indigeas, eofdein %  
reddis: nonne erit mu 
tuum? Q u id lv t  Ato, ^ 
quód nó:vt hic, &  in' “ 'fin 
fra prox.in fin.ibi, fed Jj . 
idem genus &c. Sed J 
dic contra:quia propo 
iitú infpicitur ex quo ‘IJ' ‘‘i'*.I 
fu it tr.mfl.uum domi- 
nium :vt inftit. quibus 
mod.re cótrahi. ob.ia 
princ. cx eo quód di- 
cit ímiltiplicando, &- 
quandoque &c.&arg¿
C .de relcin.ven.l.pre- 
ti) caula.nec ob. quod 
hic dicit,receptüri no 
eandein . nam dic quo 
ad propofitum vtriuf- 
q u e . ik hoc participiú 
receptüri,non rcípi- #p 
cit id quodiperat fem ¡

per.fic & infra e. qui pecuniam. 
s Ahoquiii.'id eft íi eandem fpeciem. 
t Depofitum. vel alius cótraólus,prout voluerút cótrahetes: 
v t f i  tráftuli in te dominiú vt poft tépus idé mihi faceres.qui 
eft innonunatus cótraftus,do vt des,vnde prxfcrip.ver.ad _ 
nafcitur:vt j.de prxfcrip.ver.naturalis.$.j.& l.fi tibi arca?. „  
u Sed idemgenu*. id eft aliud quo ad propoiitum, in eodé ge 
nere tam en.q.d.ide eft quo ad genus,non quoad Ipcciein. 
x  Al’udgemii.fcilicet recipere debemus. 
y  No ent mutuüSeá innominatusc cótraftus.do vt des,vnde c Sf« 
pr^lcr.ver.aft.naícitur.vt d.l.').de p r ç l c r i p . ver.naturalis.^.). ahrti 
z PoJidere.quas res & c .vt inftit.qui.m od. re cótrahi.obli- in ¡ariti 
prin.Et n o.h ic tria. Prim o ponit diftum . Secundo rationem teiur 
reddit. T e rtio  rationem rationis afsign at. Forma ergo íic: citi :j 
ideo in his cófiftit miituum.quoniam datione iftorum,fub- tKfnfí 
audi tantum.alias ñon eflet bona ratio iurifconfulri.
¿  I» creditum.id eft mutuum.q d.contrahere peíTunuis mu- 
tuum vt de noftro fuum fiat.íic accipitur.J.ad Maced. l.qu'3 iuo» 
quod . ideo autem in fupradiftis fit mutuum , & non in alijs « f j !  
rebus,quia ficu ltas datur debitori vt cófumat, cum fit luum tr 
faftum : &  quia poteft libeiari per folutionem alterius reí,m mu . 
eodem genere tamenrvt fi in numero datum tuerir.ad nume i. ■ J 
rum reddatur.fi in pondere,ad ponaus:fi in mcniura.ad men let 
furam. & hoc eft quod hic fu b iie it: quia in genere Iuo reci- 
pit funftionem  per folutionem. i. vt aliud omnino fiiaviC 
fun gaturfi fuerit Iblurum, m.igis quam per fpeciem. I ea -  
dem. nam debet hic efle d iftio  magis, vel lubau ü ri: & c e-j.ii cu i.K  in a u t h e n t . d e  nvi.nutru.ç.penuic. coii.j. .->ca quan- aem . n a m  aeoet n ic e u e a ic t io  m a g i s ,  vci - ^

doque ftrifte  pro mutuare , vel pro inutuatore tantum acci- ftiu e  ponitur. q.d. non per eandem fpeciem deber fien 0 * 
pitur: vt C .fi aduer.cre.l.).¿ infra.I.proxi.§.j.& in frj ad M a- D  tio : quod in te lligo q u o  ad propolituuv vt in Pnn*
ced .l.quia .&  in authent. nullum cred.agri. ten.il.ter.§.j.col 
iiij. Accurfius.
k  Sub hoc.expone vts.p roxi. Accurfius.
1 De/>»£m>re.id eft de pigncraticia aftion e.A ccu r. 
m F.dixi:.id eft edifta pofuit. 
n  AJfer.tiamur. id eft confidamus¡
o  Moar, idem & fi non m ox. n.im non accipitur pro con fe-

' ftim b:fed longum  etiam tem pusreípicit:vt j .d e a f t .& o b lü .  
x  m>P m í &  7  A» r» íi»#í ó diuo Pio.§.j. V c l dic quód non deter- 

epturi:fed li
p V í . id eft tanquam.

*. is c u i .& f^ c r e .iu d .á  d iu oP io .f.j. 
frieta.e j  mjnat j10C verbum ,rcceptuii;fed hoc verbum ,crcdcre. 
monis, Jci

bene ex ^ ^eneraie. vc pecuiuam oc ipeticni uunitm  w h u u h i  , ia- 
propricta- tjUOqUe. $cd cótra s.de reí vind l.fi in rem.in prin.ibi,
íe.B. B.e^ appellatioeniip & c.Sed ib iq u o a d a ftio n e m in  rem:hic quo 

ad perfonales. v e l  ib i quoad Iibellum . Accurfius.
Vtuum.y C a s v s .  Primo dicit qualiter mutuú cótraha- JV! tu r, fcilicet vt creditori detur-ranrundé codc genere: 

ro n  eadé fpecierquia fie effet contraftus innominatus.dein- 
de in quibus rebus confiftir,Icilicet in his q u x  ponderg,nu- 

m ero Scc.Sc afsignat rationem  quare in his cóftat:quia in ge

AItxan.

u v  • Vju uu  \|UW a u  ---(  ̂ */l
dixi.at in alijs rebus non poteft aliud folui oui>nH^0 
retur:ergo non eft ibi mutuum,vt liibijcit. &  eft ratio qui ^ 
aliud redJi nó poflet:quia nó inuenitur res peromni-i i 
l i s : fed in fupradiftis tata cft fim ihtudo vt non almd 
redditum videatur. E tn ot.qu ód  genus dicirur, quo< pr- ^
carurdepluribus difPerentibus fpecie.Speciesautemr 
prxdicarur de pluribus differentibu* numero lrcui’l_“ (̂ nt 
phyrium .Sed hic genus dicitur vnum eorum q u re o ” 
in pondere aliud eorum que in numero:aliud c d 1111 r¿di- 
meníura:in quibustantum  mutuú confiftir (pecios'<' cU_ 
cirurnliquod corpus, vt Stichus. Sed quid fi accer er0̂  
niáad numerú: nunquid potero reddere frurnentnm ^ f¡t 
furam ?Refpó.non:vt hic, vbi dicit.in genere fuo & c-
7-JefidciuiT.fi ita fideiulTbr.ltéquid f i  a c c e p e r o ^   ̂ ^ -  

pódus:nunquid potero redderepecuniá:Refpo. 
x rcco n tam in atam :vt'j.d e3u r .& 3rg .leg.l.j í-fi &  : arccfl-
ri.&r l.cu m  anrum. Ç.proinde. &  C . de dona, '- i.1*11?  pjulu* 
tum.in fin.Sed H .dicit quód non : vtin fra . de fo ti- t, fpC-
r e f p o n d i t , c r e d i t o r e m .  &  p r x d i f t a i n  v l t i m a  v o  1,0
c ia iia d ic it. &  in l .p r x d if ta ,  fcilicct de do. Ipec" Ĵ]¡0[g



fjUoreJonationis.S: iu 1. íi quis argentü. fpeciale íic fauore A cred.fi ventri.§ in bonis.Q uandoque mintis ftrid e:vt in a u .
Kgrcentis jjberalitaté. Iré quid iidasfrum en tú  vt red dam *' *" ------ 1 1 ::::
vinú velargentü, & cófcotim usam bo-.nitquid eft mutuum} 
j^jfpon.non, íed vel eft cócradtus innominatus, vel véditio:
Tth«c,quia in genere Iuo & c.Itc  quid ii librú adpondus tibi 
deiero: vt librú tanti

per fólutioncm,2 quam (pede. * Nam in ceteris rebus ideo in creditum b iré non
«oiidensmilureddas: 
velquid iioues ad nu 
merum? Refpon.non 
ámutuú.Nam in mu 
o quatuor coniide- 

r¿tur:quorú  fi quod 
dcfueric,non erit mu- 
tuiun.Natura, fcilicet 

ad hoc iit inuenta, 
-t pecunia ad n u- 

merandum: v t j .d e  co 
¿hé.enip-l.j- Item có 
etudo. Item aptitu- 

do.q» datio talis ad nu 
merum vel ad pondus 
apteturfux nature.Ité 
aftus, fcilicet vt detur 
fecundum fuam natu- 
rain. nam ii dedero pe 
cuniim in fjcculo nó 
numeratam, vttantun 
dem reddas : non crit 
mutuum: fed innomi- 
nacus concra&us:vc j. 
delegíj.plane.§.j.lcem 

■quid in pane eft mu 
tuum?,Refpon. non, 5 
fedcótradtus innomi- 
Ditus.Accuríius. 
a PerColutionem.fóli-

then. vt nul.m ut.argi.te.eius terram .col.iiij. 
h leemmutuum.fcilicet naturale.nam quoddam eft ciuile : vt 
d icam .j.ea.l.§,fin . Accurfius.
i  Pecunia. Iarge accipe pro om ni eo quod cófiftir pondere,

num ero, vel inenfura.

f'ofiumus,quia aliud pro a- io inuito creditori folui nó poteft.0
Hic ponitur vnde dicatur mutuum : c r .  

dicitur eo quod fit de meo tuum ; ç r  fi non 
Jiatt non obltgarií. Ale.

Appellatad eíl; autc mutui datio ab co quód dc meo tuüeftf&idco fi nófiattuú, 
non nafeitur obligado.f

Creditum d jfert a  mutuo>t genttí X 
Jpfcie : quod qua'uor exep'.if probatur.I>. 
d.lnc §.dtutditur.N.i primoponitur di¿li¡. 
Secundo probat illud per quatuor exem- 
pla.Secundaibi,namcrcditam. {tem fecun 
da diuiditurm quatuor partes, ficut qua
tuor J'unt exempla. fecunda ib i, ítem mu- 
tuum.tertiaibi,mmutui. quartatbi,ver- 
bü quoque. lartolm .

qua pondere,numero,men 
iura contincntur: ficut fi cá- dem rcm rcccpturi íumus, creditú cft. Item mutuum h non poteft cíle, nifi profici- hiton deterioré rcm qua cx ícatur pecunia : 1 creditum c eodem genere fit, reddere: autcm interdum etiam fi ni- veluti vinú nouum5 pro vc- 
hil proficiícatur : veluti fi tcre- Namin contrahcndo

C r c d i t u  e r g o  á m u t u o  d i f  

f c r t . q u a  g e n u s g a  í p e c ie .  Ná 
cetfaciendam.Accur. c r e d i t ü  c d f i í l i t  e x t r a  c a s  res
b In creditum.locus a 
cófequenti de ftruíh>. 
confequens fuit :quia 
in genere fuo &c. 
c Nfl'i/>.3ffy?.Not.pon 
compelli creditorem 
aliud quam quod de
betur recipere: vt luc 
& j.de re iudfcl.fi fe.§. 
aitpretor.&: j.d e c o n - 
Jlit.pec.I.promiíTor.§.
fin.&infra qui.mo pig.vel hypo fol. item liberatur.S.qui pa 
rattis. Sed contra iufra de lega.j.fi dom us. «.qui coniicetur.
Sed ibi fpeciale racione fanguinis:vtargu.infra.m anda. cum 
feruus.Item córra infra de reiudi.m iles.§.j. Sed ibi fpeciale, 
ne culpa feruorum vlrra ipforum xftim arioné dom inos gra- 
i>et:vtinftit.denoxa §.j.Icem cótra in auth é.d eal.&  cm phy.
Olivero Iécundum p rx d id u m .co l.ix  Sed ib i fpecialefauo- 
Tsecdelie.Icem contra in autli.de fideiuf.S.quod autem .col. 
jSedibieftnecefsitas q u x  legem  non h a b e t: vts.  de offic.
Çonfu.l.j.item c o n tr a s t e  rei vindi. l.qui reftituere. Sed ibi 
Jneogtauatur.quód iuraturin litem contra cum : vnde plus 
amittitdebitorquam lucretur. Item cótra C . de dona.fi quis 
?rgentum.§.finaLirem. Sed ibi fuit necefsicas, nec ob .in  ea.l. 
j reípon.vbi voluntarle folu itur arftimatio , licet argentum 
debeatur: quia xftim atio eft in nuinmis argen teis, &  non 
Ireconraminatis. Jtem contra infra deconftitu . pecu. 1. qui 
autem.iij. Sed ibi fuit necefsitas. V cl refpon. ad om nia iu- 
P^ liíla, fecundum lo . aut debetur quantitas , & t u n c p o -  D  $.(i autem vtilis,ex n um eration eagitun vt j .e o .  certi c o n d i-
tCil mlní «II..  i . »• .  r __ : a . __ .  . •  : t: " . . ___ n i m n n m  Irf» M n r i n n  u r  i n  r K i r n o n n  n n  ^ Y  m i A

fica cc ip itu rj.d e  leg. 
j.talis. Quandoq; ftri- 
d ea ccip icu r : vt j .a d  
M aced.lvj. Q uádoque 
largifsiiné pro om ni 
re:vt C . de conftit. pe 
cu.l.ij. in fin. 
k  Poft nuptias. fcilicet 
co n tra ta s  fuit dos jp- 
m ifla ab vxore v iro , 
fecüdum  quofdam .eft 
enim creditor v ir ,  l i 
cet mulier ab eo nihil 
acceperit. Se ideo dixt 
p oft nuptias : quia li 
ante nuptias vxor^p- 
micreret.non eflet ob - 
ligata:cum fub con di
tione quadam, fcilicet 
fi matrimonium exti- 
cerir, intelligitur fa d a  
prom ifsio , fine quo 
nulla dos cit : vt j.  de 
iur.do.ftipulatione.li
cet fitar . cótra vc etiá 
conditione pendente 
fit obligara: vt argu/j. 
d e a d .& o b .is  cui.V el 
dic fecundú loan.poft 
nuptias fcilicet folu- 
tas, fu it fad a  prom if- 
fió á  viro vxori de do- \ Ang.in 
te, quam non accepe- prmc.nísii. 
r a t : nó enim faifa de- qut.mo.re 
m óftratio im pedit fti cotral/i.ob, 
pulationem : v t j .  de coü'git ¡fin 
ie.j.fi íic . i f i  m ihi.’  &' tex.vna cü 
ideo dixi  folutas, quia^/o.^^r,,. 
fi confiante matrimo- í tiCá,dicet 
nio fieret anim o do- ai<qutd 
nandú.non v a le re t: v t  ex UA 
C .d e  don. cau-1. quod lura cotra- 

de fuo .&  j.d e  verb .ob li.l.fi diuortio. fltti,praji*-
1 Dominum.vel quafi dominum: vt J.eo.fi pecuniam. A ccu r. tn¡ ,¡IU¿ 
m 0¿/i¿4»ií. fei licet accipientein. * a t i w .  v t
n Vo/«nídíe.idem fi ignoran te: vt j.eo d .l.certi co n d id io . §. mnp t oput 
li num mos. . extrtfi»*
o  PecMwrdw.fcilicet tuam .vel meam, nom ine m eo:vt j.e o d . nt\ 
certi co n d id io . §.fi nummos. A ccur.
p Credimiu.ió eftalienam  fidem fequimur: v tita  de crédito, 
non de m utuo loquatur ifte.§.Vel dic quód loquitur de mu
tuo ciu ili mixto.-vt ftatim dices. Q uare diftingue, mutuum 
aliud natura!e:aiiud ciuile.cui ciuili natura cooperatunaliud 
ciuile tantum .N aturale,vt quando res mea ad te peruenit,in 
qua poreft mutuum con fiftere.&  de hoc dicirur.s.eo. I.mu
tuum. C iu ile , cui n atu rafau et: vt fi poft fadu m  , vel etiam 
ante,incontinenti ftipulor reddi, quo cafu ftipulatio eft v ti- 
lis:&  e xe a  agitu r,& non ex num eratione:vt j .d e  n ooatio.l. 
fi ita fuero ftipulatus.§•fin.&  1. feq. & hoc cafu loquitur hic

poft nuptiask dos promit- 
tatur. J n mutui datione o- portct dominum 1 efle dan- 
tem. Ncc obeft quód filiuf- 
familias & feruus dantes pe* culiares númos, obligant.,n Id enim tale cft,quaic fi vo
lúntate n mea tu des pccuniam. ° nam mihi adío ad
quiritur 5 licet mei nummi 
non fuerint. Verbis quoque crcdimus,F(]uodam a- 

B ¿tu ad obligationem com- parandam iu t e r p o f i t O jV e iu -  

ti ftipulatione.
Ifla  notabilis lex.b.d.Quod agitur tOri- 

tt'pro exprefjo habetur: c r  etiam tacite 
agitur tvt te que bonum reddatur.b.d.Ft di 
mditur in tretparta. I’ rimo ponit diSium. 
Secundo ponit rationem.Tertio docet pra- 
íhcam . Secunda ibi, nam in coutrabendo. 
tercia ibi,id autem.

n i .  P o m p o n i v s  l ib r o  v ic e n -  
fim ofeptim o ad Sa> 

b in u m .

CVm quid T T mutuum dederimus,ctfirnon ca nimus vt aque bonum no
bis redderetunnon licet de-

Wftfoluialiud proalio:aut fpecies,&  tunc nó.nili iufta cau- 
imtercedat: v tin fra d e  le ga .iij .fideicom m ifla.§.fiferuo. 

Accurfius.
d A/’/>f¿'<if.allufiovocabuli.fic'j.deacqui.pofl.j.j.refpon. 
e ^M«"i.ftatim:&hoc in mutuo naturali.lecus in c iu ili:v tfi 

^onteormeaccepiíTe : quo cafu poft biennium te n e o r: > t 
^aenon nume pecu. l.in contraétibus. Quandoque tamen 

n ^ poítfaño reconciliatur quod ab inicio non valuitivt in fli 
® ^tione:vtC.eo.quanuis.ltem  confum ptione:vc7- eod ná 

‘ u r .^ .d e  fideiuf.fi quis pro eo.S.fi nummos.Item vfu - 
P-ad inírir pecunix aliena: dat.r in dotem:quam fi trienio 
"cat maritus,&  non cófum ar,vfucapit:vt'j. de iur.do.Pro- 
“ s-&ar.'y.(je Jon.cau.m or.I.fi alienam rem. Item quarto 

T p O . fcilicet conditionis cuentu.vel d efeftu :vt infra cod. 
'Pfoinde.

fc ilic e t m u tu i. A ccu r. 
G’’" ,<,- 'ia m q u ic i]u id e ftm u ru u m ,e ft c re d itú :fe d  nó  ro n -  

f i fd i f íe r t  p o pu lus  a p lebe:vc in f t it .d e  iu r.na . § .lex 
M j C,t l.a lias f t r id ifs im e a c c ip itu r :  v t j . a d

Jccd.Scd Iu lia n u s .§ .m u tu i.&  l.q u ia q u o d .&  j.d e  p r iu ile . 
fp. V etus.

d io .  §. quoniam. C iu ile  rantum, vt in chirographo cx  quo 
obligatur quis poft biennium : vt C .d e  non nu.pecu.in có n - 
tradibus.in  princ.

C Vm quid.} C  A s v s . M utuaui tibi vinum , vcl quid aliud, 
quod cófifteb atin  pondere.&  tüc non caui v tx q u e  b o 

num redderes.dicitur q? iftud lubintelligendil eft. ná in c ó -  
trahendo fubin tellig itu rn ed eterius mi hi  reddas. Viuia. 
q Cum quid, quod pondere,num ero, vel meniura confiftat: 
v ts.l.p ro xi. §.j. 
r Eryí.id eft quamuis.
s quid fi pro nouo velit reddere verus? R efp o n .Io .
non hberatur.quia non videtur x q u e  bonum  rtddere:vt in - 
fti.de ac.§.prxterea.&’ s.de vfu & 'ha.l.fin. Sed ai.contra.s.íi 
ferui.vin.&’ ii fo rte .§ .fi.& f. de v erb .o b lig .l.v b i. nam ibi d i
ci t:quod eft optim um ,ipfum  quoque bonum  eft.Sed h ic,cú  
eft eiufdem qualitatis,vt vtrunque nouum  vel verus:vt'j. de 
fol. Paulus relpó. fecus fi datú cft verus, &  red datur nouum . 
vel econtra. &  poteft hic fumi arg.qualequalc lecundfi Bul. 
ad teftes feniores, Si q> eligátur in dignitatibus feniores. ar. 
contra in autb.de m ona.§.fin.col j ,  A  d  d  i  t  i  o. D ic  quód

q q  iiij n o n



Di<reftorum Líber duodecím us.Tit.I.® . . . .  
non ob ftat: quia licet fit prxfum ptio pro fene : íi apparc.it A m obili á creditore fure fiue p rxdon e,ab  alio non:vtitiniiü 
pro iuucne,pra:ferrar fen i.A lcx .&  Iaf. de a ft .&  íic iraque.K relpeétu poflelsionisivt j ,d e COnáiri

' ............. - indcbi.l.indebiti.íi. led & li nuinmi.IrcunduLota.facite
p oflcfsio  vt eius rc(pe¿lu derur códiótio fyriiua  ( c(¡ y: , ® 
tur faceré furtü flatim ex quo lib ic haberedeflinauitivt'i ¿ '

fu r.in fic iaod o íin g; * 
re (pon. quod u¡h,|eft 
quod tátum Polín;,,',

Res pignori data pecunia fo 
ris,<í eadem bonitate” fol- luta códici poteíl: & frud:’cx iniufta’cauía pcrcepti^có 

dicedi íüntm.Nam & íi co-

a Qiipdafftar.fc ilice t tacite-Accurlius. 
b lVofí»«íú.fcilicetcxpreirum:immo contra deberet dicere 
Vt quicquid non eft exprcíTuin,proom illo debeat h.iberi:vt 
j .d e  verb .ob lig  quic
quid . q u x  eft contra. qnoda£Ítura,pro cautoMia- 
S o lu .ii agitur ínter v -  í l  j  n  1 F 
truque, n c t ú  Pro e x -  bendum cítld  autem a g í  m-
preiTo h.ibctur.vt hic. tdlcgitur,vt ciufdem genc-
u ab vno cantó, fecus.
V e l venus ibi 111 o b li- 
gatione verborü : hic 
quádo lecontrahitur: 
v tin fti.q u i.m o .r e c o -  
trahi. ob lig .in  princi. 
hcin  &  quádoque 110 
habetur p ío  expreflo.
C .d e  noua.l.fin. & in 
fra de reg .iu r.l.exp ref 
fo . q u x  Iunt ar. cótra- 
ria. Sed quid li cui di- 
zcro  in v u lg a ri, tolle 
pccuniam  iftám úquid 
e íl mutuum,vcl donü? 
videtur m u tu ú : v t C .  
d e  don. nec ignoraos.
Item  videtur quód íit 
donum  : quia non fuit 
d i& ú  vt effet mutuú.
Sed dic , refert qu x  
v erba prçcefTerint vel 
fuerint fecura:Vt j .  de 
teft.hcredes. ?>. pen. &  
j .d e  leg. j.fi feruus plu 
xium.$.tin. Sed quid ii 
non appareat} d i c , ii

dieipoteft.cjuod tribuí ftrub.ittir exemblif. 
h.d.tolui tjle.^.admodum vttln.tiartoiui. m i #

#lonusn poítluílrum cóple- tü frudus pcrccperit, códi- 
ci°eos,conílat,ira demum,fi non cx volúntate P domini 
percepti funt. nam fi ex volúntate q, proculdubio cef- B fatcondi&io.Ea qux vi flu

uatur qua datum fit.
Si depofitum fn t  gratia recipiente, <td 

em 1 fj'cíhit periculum. h. d. Primo pontt 
vnum diélutn vbt conditio fuit cxprcQa.
Secundo vbi non fuit exprefja, Je cunda 
ibitnam CT qui. B artoltu.
1 1 1 1. V l p i a n v s  lib rotrigen - 

fim oquartoad Sabinum.

SI quis nec cauíam(1 ncc 
propofitú foencrandi ha buerit. & tu empturus pra:- minum importara* íunt,có- diadeíiderauerismutuampe diei poíTuntr. 

cuniá, ncc volucris creditie nomine antequam cmifics, íuícipcre, atque ita creditor quia ncccfsitatc forte profi- 
ciícédi^ habebat, dcpofucrit apud te hanc cande pecunia, 
vt fi emifíes,crcditi nomine obl igatus efi es: hoc dep o fi t ú periculoS eft cius qui luíce- pit.Nam & qui rem vendé - 
dam acccpent vt pretio11 v- 
tcrctur , perieulo íuo rcm habebit.1

Q

A fure v  maU fidei poffeffore res con-

m agna cft quan titás,
.  no videtur donum ,led 

depolitü.vel mutuum: 
cum  11011 videatur ia- 
étare pecuniasrvt J.de 
proba.cum  de indebi- 
to .§.j. alias donú p rx -
lum o,cum  in transferido dom inio confentire videamur : vt 
j.deadquir.re.dom i.cuín  in corpus. ítem  not.hic arg. qu ód  
quxdam  tacita pro exprcfsis in te lligfitu n vt s.de ferui.fi cui. 
&  j.d e  ritu nup.l.quanquam.Sí "j.de iure dot. l.res.Sedargu. 
contra infra de rcg.iu r.l.a& tis.
c  BoniMíc.quo ad iñ trinfcca.vt fit fimilis íaporis,licet pretiú 
curfu tem poris fit mutatum:vt j.co .v in u m .

SI quii.)- C a s v s .  Volebam  a te accipere pecuniam mu- 
tu o,vt eam collocarem  in emptionem alicuius predij^fed 
. r  antequam cmilTem.nQlui teneri nom ine crediti. cum profi- 

almmoj^u c ¡fcj deberes,depoíirifti apud m epecuniam ritaquodiiem if- 
tenetur' e (¿m cenerer t¡|,i nom ine crediti.amifi pecuniam.cuius peri- 

. * * e>l>' ,e culo fit quxritur. Et refpon.quód illius qui a cc ep it. &  hoc 
Hifimia ctí - pr0bac per (im i|j3 verba.Viuiünus.
f .i  .nano.  ̂ si quis nec aiufim. v t quia non prxceíleratm eritum  acci- 

pientis.Idem  tamé dicit Ioan.fi haberet caufam.nec eft pro- 
politum : quia expediebar ei potius in emptionem pra’diorú 
co llo ca re . vnde apparet íolam ifericordia  velam icitia  eum 
e íle  motum ad mutuandum , &  fecundum hoc erit ratio fe- 
cunduin lo.quare accipiens de fortuito cafu teneatura.alio- 

au. A Lex. q u¡,j j(j cm videtur qued in com inodato dicendum : n ec c a - 
^  \aJ’  iu s , Icd culpa lcui(s:ma v e n ia t. illud non curo an hoc cafu 
A ct.putat fccneranerit, vel gratis m utuauerit: vt in fraeo.rogafti ibi, 
opvnonm mXxim^aCm e,Scc. 
loa. yeru- c  CrC(/rt¿ j j  mutui. 
rejunten  £ pro^ ^ ndi.id  eft exeundi de ciuitate. 
pecunia tn ^  Perieulo. etiam cafus fortuiti fecundum lo . b. v t probatur 
mutui* eo- j iC r0g afli ib i enim Ioquitur de cafu fortuitorquia d ic it , fi- 
uertitx lo- culpa.Q uod enim dicitur C .de p ig .a ft.q itx fo rtu itis . fal- 
lareçtpietn |It cum  g ratu a c cip ié tis  tantum erat datum. Item &  ibi, 
yo.untate ta|e p ^ um j n inicio interuenit. V c l dic fecundum Azo. 

j  atun /1 ot- íTq „ ¡us perieulo fuo & c. vt.f. de cafu fortuito non teneatur: 
H'~r°"fí e cu 'Pa-nccol> ”Í.e4’Ogafti.quia quod ibi dicit, fine cu l-

j j  '  pa,fubaudi lata vcl le u i: leuifsima tamen in teruen it. &  fac it 
tnendutfjt y .dep oíiti.fiqu isin ficiatus. A ccur. 
tjuod »;i mu w ír.;f()r.non fub conditione fi venderet prxdia : vt
[,tv'  fupra fu it fi emeret. < • • ’

.4/. autem  • c u m  H i í l i n f t i o n e  t a m e n  v t r u m  h a b e a t  r e m  v e n a .
P ,*r.fec*tu f |c i n  v e | n o n ; v t  "j t>0 rPS, a |}j jn  p r i n  A c c u r .

A\jmm o¡> 1 jç c ^ Hl^oíe^.eódiélionc furtiua.ár qualibet alia c o d iftio -  
ntone am- n e  ̂ f, rCs m obilis eft,in qua furtü pofsit cóm itti : v tin fli.d e  
pU\hinr. vfucap,$.qttod auté.Item  c ó d id io n e  fine caufa.etiam pro ira

Paul. v r  
la f .
I) R.epro- 
balur per 
Kart. Ba.

. poílelsio tirun
c°n c l,ca tu r: quia tune 
po lTdsionem  nó rem J  
c o n d ic e re t, fi no¿f,t w ' 
a o m in u s :v t j . d e t t i . l  , 
i) , h ic  autem Ioquitur 
de c o n d ic io n e  réi. 1** . t i  
1 C aufa percepti. poft. ***> 
ea.non ante.
m Condicendi funt.( Q. íni,,<Ol 
didiione fine caula: vt 
C.de códic. e t  !e<re> 
mala:  Item furtiua, cá 
fu n ü  facere íncipiat 
ipforum fruftu'Kni. 
n Uam &  fi colentu.bo 
na ratio quia ficut hic,
ita &  lupra domini 
p rxcefsit voluntas.
o Cond’ct. quo cafu 
non ficiteosfuos:im - 
mo furti renetur. vt 
s.de fur. inficiapdo.§. 
fin. Accur. 
p E.y volúntate, qua: 
iemper adefie videtur 
nili probetur abeíTe:, 
v tj.lo c a . ité quxritur. 
<i.fin.5c C . loe. & có.!. 
legé. f. propter prima 
voluntaré, alias cótra: 
vt j.  de fur. qui vas.§. 
vetare. Accur. 
q T.x volunt¡ne.cüini- 
momon repetendi: Yt
hi c,  & s .d e re lig .a tfi 
quis.§. poteft tamen. 

r Condicipoffunt. h fu n bu s,vel m alx fidei pojTefibiihus:vt 
in flit.de re.diui.§.fi tam en.& de a¿l.íic itaque.& s.vfu-ífruc. 
quemad.caueat.l.fi.& j.d e  damno infec.hoc amplius.§.ij.

O Vodte. ) C  a  s v s.D ebebas m ihi Stichum ;# perte fte- 
tit quo minus mi hi  darcs.perijt Stic f iu s . tuuin eritpe- 

rieulum . fed quando dicitur per te ftare , vel quando fueris 
in m ora,quxntur.E t refpon. quód nó folum fi potuirti mihi 
daré, & non dediíli: vel dolo fecifti quo minus potuifti •’ 
fi hoc fciu ifli tc d e b e re : vel feire dcbuifli: &  tertium eft fi 
intcrpellatus esiquod non dicitur in hac. 1. fed j.d e  ver.ob- 
lig .l.iic x  Iegati.Viuianus.
s Farfum.Ad euidentiam huius.1.nota,quód dcbitorum,(nI 
t-fteorum q u x  debentur,S¿ fic neutraliter ponitur) triafunt 
genera, vnum in quantitaie: aliud in»genere,vt hoin o: aliud 
in lpeíie.prim ü femper eft in perieulo debitoris: v t G.íiccr. 
pet.l.incendium .& inft;eo.$.item  is.Iu le c iin d o id é iq u ia g e -^ ^  
m is 11 perire non poteft:vt l.in ratione.(j. inccrtx.'j.ad l'.Falc.

hoc nifi oblatio fuerit in vtroque cius quod debetur: vt 
J.de fol.l.qui decem.i n tertio habet locú ifta lex,in qua din-  ̂
tur q-> (i per eü faftum  fuerit,çp (it peticuiú debitoris,ide.i, ^  
poftquain fuerit 111 morarvt T.de verb.obl. I.cum filius. &de
r . t  r  . .• _  ______1 r,r  r n b U S

Magiflralif lex .(y  d. Ad debitorem 
fpeciei pofi rnoram fpecíai pertculununte- 
ntU4.h.d.c7 dtmditur.Pnmoponit iheori- 
citni. Secundo prachawi.fecunda tbt,fed 
cum cjutritur.P-artfílui. 

v. P o m p o n i v s lib ro v icen fi- 
m ofecundo ad Sabinum.

Vod te mihi daré o- 
portcat , fi id poítea perierit quam per te 

fa£tums erit quo minus id mihi dares,tuü fore id detri 
mentu1 córtat.Sed cü quxria tur an per te fad um fitani- 
maduerti debebit non ío-

:PZ á-I hit*.

ius , Icd culpa leuifsim a v e n ia t . illud non curo an hoc cafu íbl.fi mihi.ilienu m. &  j .d e  vlu. I. fciendum. quod fit tribus 
1 :k . cócurrenribus:quorum  dúo per hác legem probanturili da-

r#» n o r n i r  v r  K í r  Rs  T  « L n n l i  I u  A ( n  f i n  X ’ i n r c r p c l » ^ ^ ^
er

re p o tu it.v th ic,&  j.d e p o li.l.fiin  Aíia.^.fin. & interpeiia 
fu it:v tí.d e  Ic g .j.T itix  fextorej.$ .fi.&  T-^e ver  ̂0 ,£V,uoC 
legati.&’ I . n e n i o . f c  debere feiuit:vt hac 1.dicitur. ' 
eft verú quádo res per fe perijt. vbi auté debitor occi^1 » 
nó exig itu r fcientia. potuit enim ígijorarerquia debitoit „ 
cefsitivt j .d e  verb. ob lig . l.fi Ieruum. in princ. . •
t Detrimeniurn. N o t. pofl moram rei periculum ad cre • 
rem non pertinere.-vt Iiic, infra ad T reb el. mulier. . 
cnim.&r j .d e  co l.bo .fi quis.íj.H.&' j . dcpofi.fi in A ĵa in 1 •
s.adejri.l.de eo. §. fi pofl. N c c  diflir.guitur fecunninn 
vtrum  eodem  modo peri ííct penes creditorem.vel
j .d e  verb.obl.cü  filius.§. fin.&  j.d e  vi &  vi ar. l.j. $• rV j j¡a.  
m c.&  I.m érito.&• infra de len.i.cum res.in fi.&  l.apud u ^  
num.§. ipfius quoque. Icd M .diflinguebat per 1. ft'pri'<|. ^  
m e.cau.l.licum  ex.§ quód fi hom o.fed ibi in pccna rrip 1 _  
nebarur tantum.vnde in h o c  releu.irur: vtarg .in h a  del 
iur.l,enm.qui.Item p ío M .j.d e p o li.fi plures.$.fi-^fed“ ^  
cialeeft in d ep o íito . V el die quód iuftani cau'ain m;?'  ̂
depoliwrius habebat. Item pro eo cft. S. dc rei v,n^’,ra:UiP



•w beratum.§.fi.feu ibi m a ftio n e  in rem, & in  eo poíTeflore A illud in perfonis: h o cin  rebus. V el dic quód nil refert quia 
obi bo.fi* ruerat a prm cipio:licet non h a b eretiu ftl caufam, certi rnivliVr fumn O** ll lr»/-li m 
pgandided íi habet iulíam cauiam , indi fl in ¿te de interitu 
non 'teoecunv ts .d e  rei v ind i.l.vtijuu .h ic autem in p erfon a- 
j jbusloquitur,cuín dic.u daré. Accur.

I» potef iate .nnmo &
Ium in poteftatea tua fuerit idnécne:aut dolo maIobfe- ceris quo minus eflet 5 vcl 
fuerit,nccne:íedttiam li aliqua iufta T cauía iit propter 
quam intcllcgcrc deberes c te daré oportere.

3
f j i o n  JO p W í h a t e : v t
j.de v e r b . c b l . l . c o n t i -

ouus*$.i 1 Iud .lc<l dic,in
«oicftate.i.in reiú na
tura. Aliter accipttur 

p> 5,(j'¿noxa.t]uotiens. §. 
- in  poteftate. Al i ) ad 
¿í maiorem contumacia 

licunt diei quód ba
bear cum in potefla- 
te.quod in idem reci- 
dit. Tertij quód licet 

¿¿dificultasnon noceat 
ir!.  yt pofsit rcconueniri, 

&recondemnari: non 
tamen lit in mora, 
b be/orna/o.nam tunc 
poile praefumeris.'vt S. 
de noxa. eleftio. §. ité 
íi ex &§.í¡ is. 
c Dtl'trrt. crgo & íi 
Bopintellexir, ii tamé 
debuit intclligere, tc- 
nctur:quia lata culpa 
poteft ei im putari: v t 
quia creilebat fe non 
teneri quia ícriptura 

. non interuenit: licet 
, alia lex excufare eum 

videatur hoc ipfo cp 
nóeftin d o lo .v tJ .d e  

:. teg.iu.l.qui finedolo. 
a¿Sedibi fubaudi culpa. 
|[#. Et cauetibi.-’qui.i h.vc 
lt< lex dicit de elfeftu  
¿mora:quantum ad in- 

teritum tantum. Efl 
etiá alius elfeftus cir

certi con dift. femper habet locum.

f Q#<tfe»«*.i.quta.lic&  j .d e  fideicó.liber. l.fi quisrogatus. 
Mutua vfcc.id eft loco propiiorum  nom inum. 

i H a. id eft appellatiua nomina vel xquipollenria.
k  Fungan iur. i.tan tu n

f l  um in ¿viere. Secundo tüud exemplifi-

P

cat iu conditione exprejfa.{Ttrtio in con- 
ditione tacita, fécula tbtjn l.Oromdc.tcr- 
tía ibi, ítem ft legatam.

vti. V l p i a n v s  libro v iten fi- 
in o fe ito a d  Ediftum .

OM niaqUarinleri ftipit- lationibus polTunt,ea- dem poflunt etiam numera, tiom Ipccuniee: & ideo & 
conditioncs.

v i n .  P o m p o n i v s  l i b r a  
fexro ex Plautio.

R o in dem m titu i dat i o i n= _  terdú pendet,vt ex poft 
ficto cófirmetur.-vcluti ll deD......... ............ , ___ tibi mutuos nummos, vtfi

nc luoDaut ca demoftrationc conditio aliqua extiterit.tui qux nominis vicc fungitur, fiát,11 fisgue mihi obligatus. qualiscquátaó; fit ofteditur. Item fi legata pecuniam he* 
Na !& I W  libro primo de rcscrcdiderit, deinde lega- ftipulationibus nihil referre tarius eá noluérit ad feperti-ncrc:quia heredis ex die adi- tx  hereditatis vidétur0níimi 

fui fie: vt creditaPpecunia peti poísit. Nam Iulianus ait & traditjoncs ab herede fa
ltas ad id tépus redigi^quo hereditas aditar fuerit, cum 
repudiatum fit legatü,s aut adpohtüm.1*

Illud efi certum,tjuod apparet (juid<]ua- 
le c¡uantmri*e fit.h.d. ,1 'rimo ponit diflu, 
S ecundo probat per auítontatcni.fecunda 
iLi,nam o - P edita.Ral.

V I .  P a v l v s  libro  vicenfim o- 
o ftau o  ad Ediftum .

Eitíi eft?4 cuius fpccies y vel quatitasquçin obli gationc veríatur, aut nomi-

ait,proprio nominé*rcs ap- pcíietur,an digno oftenda- 
tur, an vocabulis1 quibuídá 
demófi retur: quatenusgmu- tua vice*1 [res *1 fungan tur,k 
qux tantundem prxftent.

M ntui datio potefl fitfpendi in euentum 
conditione ex¡rej]t vcl tacite.b.d. cuín l. 
proir.de. Et Jiiiditurfluta primo ponit di-

dein vaican t. & facit 
C .de con íht. p e .l. re- 
ceptitia.§.fed v tfu b ti-  
litati.vel dic fungátur, 
fcilicet pluribus voca 
bulis qu x  Sic.

O toitia.y C a s v s .  
H x c. I.& feq .có - 

tin u átu rin  quibus di
c it cp iicut ftipulatio 
cótrahitur puré Si fub  
con dition e:lic  & mu
tuum. vnde pendet có 
ditio interim .cótraha- 
tur mutuum an noo. 
&  eft in fufpenío.. íic: 
mutuaui tibí pecunia 
vttenearis m ihi li na
tus ven eritex  A fia.nó 
cft mutuum vt núc fis 
m ihi obligatus, íed v t 
tunc. f. cuín extiteric
C Ó d it io .  •([ T E M  s i . ) .

Sem pronius decefsic 
me herede in llituto : 
&: legauit T it io  x. in  
fp etie  q u x  erant in i l
la arca. iftam pecunia 
mutuaui al i j . in p en - 
denti eft an mutuú lit: 
quia li legatarius a g - 
nouit legatü, non co n  
trahitunnutuú : fecus 
íi repudiauit. &  hoc 
probat iurifeon. quia 
tempus repudiationis

j j.cafruüus rei , in qui
u. busdicquód li petam quod a liquan jo fu it vel eft meum,ex 

tempore m orx veniunt fru ftu s. alias a tempore lie. cótelia- 
H tx in contraftibus ftrifti iuris: fed in bon.fi.femper ex tein- 
,1a, pore morx:vt J.de vfur.videamus.§.lv aftion eu i.&  §,feq.fed 
■ü, Mbct& alios effeftus. quós plene dicem us. j.d e  víur.l.m o- 

ra.in prin. A ccur. .

CErfiim.^C AS VS .  H x c  lex rcfpicit vltimam partem ru- 
bricç.li certum petatur.d icitergo q u id ü t certum .C cr- 

Jum eft illud cuius fpecies cft ceita n obis,& hoc probat per 
I edmhi iuriíconlült. vt fequitur. Viuianus.

Ctrtumeft. quia s.e.l.j. prom iiieinterprctationem  huius 
verbi certum.quod fuerat pofitum in rubrica, ii certum pe- 
tatur,dicit hic qualiter accipiatur tam in mutuo , ficut a cc i-  
JKortnrubrica, quam alibi vbicunque ccrtum petatur. vc 
^rtuoQdic.vcl fpccialis cx  m utuo vcl generalis locum  ha-;

a‘l fpeciem quam ad quantitatem refe- 
" ^  quantum ad quantitatem referas tantum. & in vtro- 

¡ ead!|Claiquid:Vtv in i:eccecju id .op tiin i,ecce  qualitas.x. 
^  oes vinijecce quantitas: vt j.d e  vcrb.obl. I. ftipulationú.

rrahitur ad tépus aJi- 
t x  hered. fed li illud * li‘lro- rf-e

, , tempus iúgatur:appa-/’í,/', ‘í<(?-
rebit quod ego heres fum dominus legari. Viuianus. nUu: D "*- 
1 Ni*»neM/ro;»».i.mutuationi.q.d.ficut ftipulatio poteft fieri in re>‘9 " ller-  

. diem ,&  pure,5í fub co n d i.v tin ili. de verb.obli.§. omuis.ita f ri 
S¿ m utuum .& hoc probat lex  infra proxi.idem  & ecoutra:vt M'gf* a¿-  
ficut obligatio eft condinonalis, ira & folutio creditoris po ‘]»ffitü, <// 
teft fifi i conditionalis: vt'j'.de fol.íub códitionc. íic J.de iu- ntturn cjh 
tc  do.!.dotis.$.fi.& l.feq. A ccurlius. 
m pR.oiW e.id eft ergo:&- eft co n iu n ftío  illatioa. 
n i  Tui funt. intcriin ergo  func uumerantis. &  j .  proxi. 
cafu funt le g a tarij: cum m ortuo teftatore refta via traníeat 

, dominium in legacarium:3 v t j .  de fu ñ a  T itio , D icitur au- tí n Ua,ids>
tatur i ...........-r " ............... •...........11 l*c-  tem peodere,ratione fpei de futuro.íic  s.de vfufr.íi fur.in fi. / 7 ™  rrf
Pitunn rnKr'C 'íUJ,,' cr JCC¿P,atur tam 1,1 -»utuo , ficut a c c u  &  l.fed Si íi quis ftipulccur. j . j .&  in fti.q u w . mod. ius pa. po. ¡C{ aa , e 
punnrubrica, quam alibi vbicun.jue ccrtum petatur. vc fol.^.íiab hoftibus. ‘ í~
^  condic.vcl Ipccia*‘s ex m utuo vel peneralis Inrmn ha_ o  Vidccur. fed nó fueriít.n iíi fiftio n e iuri?,vel ratione fpei.

p V t credita. fbpple dicendum eft, vt creditapecunia pofsic * ’ ! 
peti.fcüicetn b herede,vt eam heres petac.Accur. ,
q Rediga fiftion e iuris infpcfta vr li rep u d iet, vel conditio 
legaçi deficiat.valeat traditio.íi veró çxiftac con ditio ,nó va- 
leat traditio.& If o! • ^u.iuuids. vt j.u c  vero.ooi. i. jtipuiationu. icat trailitio.

etiam n’ C' ltaPro b om ine i a genere promilTo .&  vino bono D  r A;/ff<i.vt evrunc videatur fuilfe heredis, &  íic poftea tra
' ^ u antjtateexpreüaprom iflo , non agitur certi c ó d ift . didifle vt liiam.

W|P.QiJo melius inueniri poteft ; vnde non cft certa quali- - ...............
Bec'hX C ver^;(,b!l-v,)i autem non apparetzin fi. j.reíp. 
fUr.°  ’ . n!.uó 4 agitur códic. ex mutuo dato a liq u o a d  mé-
• .  Ctlaiti non Onrimn Vf*l • 1 nnniliK nni i i lii¡n'p n tIani n° n ° P tim o*v e *i,'í poudus.quiaibi eft certum, 
luii-d °  C' UOj CÍt mutuacum; vt s .eo .cn m quid. Alij y o -  
tUll“ , Iceré » i n  hom ineii) genere proiniíTo efteertú  quid, 
K .  0n,p  « r ta jp c c ic  contine.uur.-vt j .d c  verb .obli. inter 
ttrtil,lrU , ’ , t  &  v ino bono projnilTo in x .corbes , eft 
tis’i - ^  S tl,m >^ ll^ °  ^atur certi condic. licet quali-
datu r lnS5 r,Ca ’ 11 vtrriqtie . & a d  faftum  tantum a ftio  ex ibp . 
ini1l i V c J •‘ ‘c '  e rb .oblig . vbi autem non apparet. qiji id. &  
U f t i n V - pr i ma verioreft:ciim  íirin ccr- 

Í 'I1C ibi om niafupradifta:vt J.de verb.obli.
f  ; ' Utem nbn apparet.io prin. 
ferre , • vt fcruum cxcum  vcl rubeurn. fie no. nil re- 
Batî ê,1-  ,ori” ”  -• vt hic, &• ile condi.Si dem on.l.nom i* 
eíl:vt 7 S, ‘-t>C rCI Vln' 1’ in rem-^Penult- Sed quandoq- m ter- 
ten: ,r  T rcb *3uot¡ens.§.fin.& l.fcq.<?< de flip. fer. l.fi có - 

‘ eruus,&• j.d e  duo.rc.l.G ue.& dcleg.j.turpia.$ .fi. V cl

 ̂ Lf"(H«m.lcilicet in fpccic:ali,ud Íi in genere, 
t  Mnvfit0»j.i.defeft á , ['a®)ua cód itiou éfu b  qua reliftfi fue 
ret,dch ciéte:vcl ecótra i qneíitii legatario códition e exifté W * 
te.fie C.cóm unia de leg.l.vlti.§.fi.&  facit adhoc^ J.derebuft/^WMW/,OT* 
d y b.l. q u xd  á. fu n t,!j .j. J. d e I eg. j.feru u m f¡lij*$.j &  J.de raí- "P W w rt. 
li.tefta.ii miles T itio .& ü .ad leg .A .q u il.l.q u ia .&  l.nam iicut. 'd**dtc vt

CE n i contltclio.’)  C a s v s .  Q m d lit certum ,diftum  eft fu*.. i n t ^ A i a r .  
pra I.certum .hic oftendit quando detur certi con d iftio . ^ ex- &  

Quandoque certum  cft in ob ligatione : iiue contraftus lit laf m 
c e r tu s , Iiue jnccrtus: dum tamen pura li.toblig.itio. Si au- • >
tem fit in diem ,vel lub conditione; non poteft agí antedié, 
vel conditionem . - ( C o m p e t i t , ) .  Snpra dix'i certi co u - 
d :ftio ,co m p etcreex  om ni caufa:hic lpecificac fincm e x  cau 
fa legati Scc.Sc patefeu exép lo . -(Q^v o n i A m  i o i t v  r . ) -  
Ponit iurilcon.rontinuaiionem  in textu:&  ex quo certi cÓ- 
d iftio  datiircx om ni contraftu.ponir quofd.nm cafiis in qui
bus dubitari poteft an lo çu m  habeat con diftio . Primus eft:
M utuaui tib í x. ftipulatus fu i ifta x. ali) reddi. an locum ifta 
co n d iftio  h ab eat, q u x ritu r . Et relpond. qu ód  lie :  ñeque.

obftat



d id io .  -(S i n v m -  
M o  s.)P!an9 eft.-lDH- 
r o s v i .)  D epofui apud 
te x .rogafti in b.vt eis 
vtereris . in c. vfus es 
non in b.quo illorú té 
porii agi pofsit condi- 
d io n e  certi cx mutuo, 
qu xritu r.E t refpon.çp 
in b .&  reddit ratione. 
R eten to  eodé cafu, in 
a-,pcrmifitibi vti in b. 
vfus es non in a,fed in 
b .d icitur pecunia m u
tu a . & agi p oteft. &  
lioc dicit lex feq.Viui. 
a Cerf» cow(/«í7íd.fcili
cet generalis,qua: c ó -  
tin et fub fe certi códi. 
fp ecialé,qu x pro mu- 
i u o  tantum darur, de 
qua dicit. s.eod .l.i).io  
p rin .& fc.j. Itcm triri- 
cariá,cú h çcad  omnia 
certa com petat:illa ve 
ró  ad pecuniam nume 
taram  non datur: vt j .  
d e tr i.l. j. ib i, q u x  au 
tem , <3íC. licet econtra 
ik  illa habeat fub le 
hanc:quia illa ad m eer 
ta datu r,hxc non. vn
de fe habent vt exce-

fi.Sed nunquid cum a d io n e  ex empto vel pr2'fcr.vcr.<3j|,ir ’ 
vel (imilibus,in quibus ad tradendum agitur, roñad ¡dandü- 
vt j .d e  ad .em p .l.ex  em pto.in prin?Refpó ticcvndcdic ctri 
tú petitur.f.dari vel tradi.at vb i fa d ú  puní eft,vt facere fe|. 
fom & fim ilia,habet locú cx  ftipulatu:vt j .d e  veib. obli vbi

a u t é .§ .q u iid quod'.fcd legati g caufa: & cx lege A - cu .,n a¿tI<>nc excmp. In,V* 
qSlia 1-. Sed & cx caula j < " '  W g  furtiua per nanc aftioncm — 1 =■ * • ' códicitur. Sed & fi cx fena-

obftat ftipulatio q u x  inutilis cft. Item íi mutuaui tibi pupil
lo  tu to re au fto re , & ftipularus fum tutoris audoricate.Item  
íi mutuaui,&: ftipularus fum m ihi reddi lu b im p o lsib ilico n - 
d iticn e  . Item li mutuaui alicui cum eíTet com pos mentis*. 
&  ftipulatus fum cum fuerit-íuriofus : in óm nibus iftis cali- 
bus dabitur m ihi có -

Tamofa efl lex  ifltv.nec diffctli* in text. 
fed bene tn g lof.z? breuittr b .d .C erti cb- 
dtflto competit ex o m r.i caufa ex qua cer
tum petitur , fu e  ex contraflu yel quafi, 
fiue ex maleficio yel quafi, vel quoniodo- 
cunque.h.d.vjque cid § .quoniam.Et tíiui- 
diturirt quinqué. Pruno dicit quod certi 
condiflio competit. Secundo ex qua caufk 
competit.'Tertio ad quid. Quarto quando. 
Quinto ponit de hoc plura exempla. Se
cunda ibi, ex  omni. Terna ib ijuet enim, 
Quarta tbi,dummodo. Quiutaibijompe- 
tit.&artoliti.

i x .  V l p i a n v s  l i b r o  v ic e n f i-  

m o fe x t o  a d  E d id u m .

C Erti condi<ftioa cópctit cx omni caufa b & cx 
omni obligationc cx qua ccr t umc petitur,fiue cx ccrto cotraftu petatur, fiue ex in- 
ccrto. Licct enim nobis cx omni contraftu ccrtum co- diccre, dummodo prxlcnsc fitobligatio. Ceterum fiin 
diem fit vcl fub conditione obligatio, ame die vcl con- 
ditioné non potero agere f .  Competit hxc aftio etiá cx

tulcólulto» agetur,compctit 
hxc aftio,veluti fi is cui fi- 
duciariak* hereditas reflituta eíl,agere volet. Siue autcm 
íuo nomine quis obligatus fit, fiue alieno *,per hanc a- ftioncm refte eonuenitur.

Inutiluflipulatio non 'impedit aflionem 
oriri ex vtili numeratione. h.d. Ef diuidi- 
tur: quia primo continu.it fe  ad prsceden- 
tia. Secundo ponit exemplum quando f i -  
pulatio efl mutilií ratione em  cui qutsfli- 
pulatur. T ertio quando efl inutilis ratio- 
veperfont prvmittentu. Quarto quando 
(hpulario ef? inutilis ratione condutonú 
adieflt.Quiiito quando fimihltr ejl inuti- 
Its ratione perfonx pronnttenús. Secunda 
ibi, numerain.Tertia ibi,idem erit.Quar
ta ib ititem quári.Quinta tbi,fed fi ti.lar- 
tolm.

Quoniá igitur cx oírmibus 
cótraftibus hxc certi condi- ftio copctit/iuc re fuerit có- 
traftus faft^fiue verbis,fiue

dentia & excefla: vt j .  
de triri.l. j.§. generaliter. Item dixerunt quidam eíTe quandá 
ípecialem  qu x  adíiumeratam pecuniam tantum datur: & illa 
riom inetur íi cert.pet.vt infra de con dic. tritica.l.j. in princ. 
quod nihil eft. illam autem dicebant fu b efle ifti generali íi- _ 
m iliter.Itcm  difiere h x c  a condic. fine caula: vt in frad e có- 
dic.fine caufa.l.j.in princ. Item quid ab afti.in  faftuni íu bíi- 
■<!iaria?Relp.illa enim in defeftu m fpecialiu m afticn u m :bçc 
concurrir cum alijs.
b  Ex omni caufa. inculcatio verborum  eft , fecundum qu of
dam.nara idem eft caufa quod obligatio . V el dic.caula fc ili
c e t  ex maleficio , vcl quafi: ob ligatio  íc ilice t ex con tradi!, 
v e l quafi,vel ecótra.Vel dic fecundum lo .e x  om ni caufa de
notare generálitarem obligationum . f e x  cótrad u , vel qua
fi,fiu e  ex m aleficio, vel quafi:&- cx  om ni ob liga tio n ed en o 
tare generalitatem rerum debitarum :vt fiue fpecies fiue p e
c u n ix  debeantur. V el verius d ic ,ex  om ni caufa,i.contraftu, 
vel quafi.vel m aleficio , vel quaíi com m ifsione : &  ex om ni 
o b ligatio n e,fcilicet q u x  oritur ex p rx d iftis . nam prim o eft 
fadtum ,fiue con traQ us,&  ex eo oritur o b ligatio , &  ex o b li 
g a tio n e a ílio  : v ts .d e  proc.l.licct. <>. ea ob ligatio . &• inft.de 
verb.obli.in  prin. ib i.e x q u a  re,& c.Sed  cü có p eta tex  om ni 
caufa, nunquid h x c  caufa proponenda eft in libello? R efp ó . 
v riq u e .v tj.d e  excep rei iud. & an eadem .í. ad ion es.Ité  cur 
ba’c a ftio  fuit indufta.cum  fpeciales lufficiantrRefpon.non 
fem per fp ecu lis darur,vt vbi ftip ulor.x .vt j .e o .l .f i  quis cer
tu m .A zo. Sed nonne com petir fpecialiyex ftipulatione :v t  j)  
in fti.d e  verb. obli. in prin. fecundum A zo . feci ro n  dicebat 
eíTe fpecialem ex ftipulatione. Item eft bonum  exem plum , 
f t ip u lo rfa d u m ,&  peto inrereflc.lfcim h ic  fola generalis lo - 

a&eprobd- cum |,abpr:non autem certi c o n d id io 3ex ftipulatione:quia 
tur per B. non fum ílipulatust inrerefle. Item & 'fi derur fpecialis:cxpe 
B .P .A r .A -  j j t  tarnen hanc dari f i  fpecialis fit famofa. quia nolo fratrem 
l e x .u - 1 aft m cm n  infam are:peccniam  tamen voló, h x c  enim non infa-
l  Exprefle: mat:vt j .d e a d .&  obli.ceflat. Item nunouid p e r ith x c a ft io  . 
f e d  bene ta  tanto tempore quanto fpecialis :v r  redhibitoria, & quanto 
citefecun- niinoris,in quarum ’o c u m  datur?Refpon.vtiquc.vt s. fi quis 
duprxdic. eau.íi eum .§.fi.& j.deiureiu r.du ob us.§ .excep tio .ítem  nun

quid h x c  crefcat per inficiationem ,ficut illa in cuius locum 
daretur-F efpon.non:vt s.de peri.here.item  veniunt. §. rum 
p rxdixim u s.S ’ eft ratio,quiaaíTumit fibi eam nnruram,id cft 
form am  & ftatum .quem a ílio  habetprim ordialiter: non cx 
fuperuenienti cafu-Ar.contra.d.l.íi eum.§.qui iniuriarum .Se 
de feruo c o r .h x c  a d ió . &  l.feq.
c  Certum petitur. quid fit certü,habes s.e.I.certíi.Sf fubaudi 
h ic .íc i l ic e t  dari vt debirií, non vtm eú:qu ia  tune vindicatio 
nó co n d iftio  datur.nifi cótra furem :vt s. vfufru.quéad. ca.k

ernp.l.j.niicjmd inhoc 
idé eft quando in eius 
locú datur? Dic g,0c:
vt arg.s. liquiscau.fi
eú.<>. qui imuriarú.&
inft.de ac.§.fuerat.ibi,
nam naturam &c. fed i"®
nunquid in locum a-
f t io n i i  cómodati.vel "ltS*
pigneratitix.vel limi-
lis datur lite códiílio» ”  f
Rcljion.non :<]uia ibi
neq; ad dandú ñeque
ad tradédum,quod uó J*?'
fit meú daretur,fed id
meñ reftituendú.Acc.
d EA-cmo. dic certú 2  ‘ ‘
contraftú, in quocó- T '
tinetur cerrum: incer- ^
tum, in quo cótinetur
incertú, vt fdfturr.:nóí- ’
vt agatur ad faólú. íed
ad interefle certifican
dú per fententia iudi-
cis: v tj.d e  ver. oblig. 
i i -  ■ ■I. vbi autem. §. quud.
ex quo faflo  agitur 
duobus m odis: adfa- 
d u m  prxcife d,& túc^ : 
a ftion e ex ftip u la tu :!"^  
v tin ftit  de verb. obli. ,I<WH  

in princip. Item ad interefle: &  tunc certi condift. vt infra h á 
d e te  iudi.fi quis ab alio .í.fin .&■ infti.de verb.oblig.§.penul. 
quod intereífe licet fit incertum prima facie,tamen per fub- 
tilitatem  iudicis in fententia fiet certum : v t C .  defen. qua: 
pro eo quod intereft. l.vnica.Ç.m alijs.&  inft. deaft.§.cura
re. at fi ad fnftum prxcisé  agirur prius &  poftea, tft ibi incer 
titudo:nec obftat quod hic dicit,ccrtum  petitur: quaíi prin- 
cipium lit con lid eian d u n rvttu n c fit certú.quiaetiam prius 
cft certum ratione fpci infallibilis. nam debet probari,& có 
dem natio fieri certa fuper interefle: vt C .de len.qux proeo 
quod intereft.l.j.Item  non o b .s .li quis in ius voca.ot'u ierit- 
1.fin.quia ibi agitur incerti ad interefle: vt ibi dicit, id ella- 
g itu rr con dift.certi ad interefle quod eft incertum prima fa 
cíe,certificandum  tamen poftea. A lij dicunt, ad interefle a g i ^ ^  
exílip u latu  perdiftam  legem  , fi quis in ius voca. & expO'((n |̂  
nunt hic ex ccrto,id  eft nominaro:fiue ex incerto.i.innomi- 
nnto contradi u : dum m odo certum petatur infpe¿lo princi
pio &■ fine caufx.&  eft etiam arg.pro eis.s.de iuriídift.omoi 
iudi.l. pen. A ccur.
c  Pr*/eni.id eft pura.  ̂ pjKwwr*
f  No>» potero agere.yTO\>T\h &• im proprie ponitur verbum F°,
tero.narii ante condi.nullo m o d o  a g o : a n t e  diem ago,led ina " ^
le  ago:vts.quando dies vfusfrtic.lcga.ce.l.i.in fi.&.j-devfr' 
b o .fign ifi.l.ced ere.fics .d eoffij> rocon .&  leg.l.ij.in fi.üci 
verbo  reddere:vt C .de fideiufl.l.fancimus. 
g  Ex legati ergo ex quafi contra¿lu:vt in ft i.de obli.ex q'1*' . 
íicótraft.^ . heres.&■ dic quod teftatorf legauit rem alienain/
fciens.pro fuá enim n o n  d a t u r  c o n d i f t i o :  quia habet id  m - i«\'
v t s.vfu fruft. quemadmo. cau.l.fi.&' quémadmodu ler.a •
fi  p a r t e m . § . j . V e l d i c q u a n t i t a t e m  f u i f l e l e g a t a i y . A c c u r .  </.

h Ex lege kquilta.çTgo ex m aleficio.Sed nunquid cre c Jnt 
iciationcm 1R efpon.non.-vts.depeti. here.item '^ 11 ji n f i c i a t i o n c m ^ R e f p o n . n o n . ' V t s . d e p e t , ........ — ¿ o j«

§.cum pra-diximus. argu. contra, s.fi quis cau-fi

i- vt&iniuriarum. Iré nunquid erit tem poraliscum  reddituflf>c®
cdilitiarum? R efp on .fic:vt a rg .d id i.§ .q u i iniuriarum- 
fu p ra p ro xi.n o . ,
i s f  na? ufcon fuit o. fe il i c e t T rebellian o . .
k  Etduciarta.id eft fideicommiflaria. ’k  vu lt hic ^ 0inlfi 
farius agere conrra debitores h ered itarios. .^rXtPn^y,[|ir: 
&• in cum decernit vtiles ad io n es cui hereditas rc' Iirlf |pft 
vt inftit de fideicnnimifr.here.íi.reftituta.fi autem 
reft ¡ruta,non poflet agere,nifi in tribus cafibus: vt C 
bel.l.pen.Ç.fin. raC.
1 siue alieno, vr d efu n d i.q .d .íiu e  fe obligauit: u u e i ^  ^  
cefsionis teneatur.fie ponitur fupra de his qui no.in^' • 
ti.§.íí quis alieno.A ccurfius. Ct”#*



cft verbis interueniéte re ,vrp atetin  focie- A nu q u afiá  te numerata pecunia e o n d id io  tib iq ü á rá tu r: vc
ujjquaiidoqueivtinfra pro focio . l.iiij. in princ. vnde re &  infra eodeiti.fingularia. nam ii errarem,dominium non tráf-
E ? s¡w ® p o ffe tc o n tra d u s fie r i. f i c J .d e a d .& o b l i .L o b l i -  c ' ------ ----~ 1--------^  - - - - - - -------- e— J - -
Kaurí$.fij*
jj fiiilUtft- quia alteri ftipulari nem o poteft : v t inftitu. de
jflut.ftip.í.fiqinsalij.

coniundima: referee!re funt 
nobis qpxdá fpecies quç di- gnú habent tra ¿la tú an hfc 
adió ad petitione coríi fuf*
f i m r  M n m p r i m  f i n í  A n r Zfíeiat. Numcraui tibi dccé,& hxc ali j ftipulatus íum. nullab cft ftipulatio. An có- 
dicere dccé per hanc a l io 
né pofsim,quafi duobuscó- tradibusinterúenictibus:vs no , qui re fadus cft, id cft 
numeratione: alio qui verbis, ideft inuriliter ; quoniá B vt noftro nomine credi- alij ftipulari nó potui?Etpu tor * numerct futuro debi-

fi quis alcen, nili
jujioterlit.&tuncip-

, non ille cui 
fopulatus eft : v t in 
f r a  de verbo, obligar, 
líber homo. § .lina, in 
cafibus autem & alte- 
jj poteft quis ftipula- 
rj quos not. in fiir.de 
jnut.ftip.in d.!j. li quis

C Ef¡lutopofle. fcilicct 
códiccreex prima o b 
ligatione . ícd videtur 
prima obligatio per 
iéquentem llipulatio- 
ncm nouata : vt J. de 
joua li ita fuero.§. fin.
& 1.feq.qua: Iunt c o n 
tra. fed diftingue , an 
egerint inter le con- 
p hentes v tex  ninne 
ratione attio non na- 
RreturiiX tunc nnlla 
nafeitur: vt 1. cótraria.
& j. eod.l.non omnis 
in princ. aut cft in du 
bio : & tunc li ftipula- 
tio fequens valet na- 
fcinir ex numerario- 

ií. neadio:fcd fin^itnr 3 
nnata : vt infra de 

,¡f verb.oblig.fi itaftipu- 
latjis.S.Chry logo ñus.
&1.cótraria. &  de aft.
Se oblig. obligationu 
ferc.in fin.fi vero non 
valet, remanet a d ió  
prima: vthic.  Si vero 
ftipulatio valet,&• no
mine vnius eü nume- 
ratum^reualct nume
rario: vt'¡'.de ftip.ler.l. 
j.$. ij.Item quid li pro 
parte tenuit , &  pro 
parte nó ftipulatio: vt 
quia mihi & ali) fum 

h ftipulatus? Refpó pío 
ca parte qux ten et, fic 
nouatio : pro alia re- 

>i;«„ manct prima a d io c x  num eratione,fecundú R .v tJ . Je vfu- 
mtilt ns.l.iiij.^.fjn. ítem no.hic argu. quód non vitiatur vcile per 

inutile.fic infra de verb. ob!i.l.j.§. pen. Argu.con tra fupra de 
arbi l parDÍ.§.)t& 1 ix c  omnia Iocum habent h ic ,&  in foquen 
tious relponlis.
d Srifw/diKj.f.quod eide mutuaucram cum audorirate ruto- 
ris.vt fubijcit.ná fi ftipulatus fui á pupillo quod aliusdebe- 

ar>Prioriure nouationis to llitu r,& pofterior ob ligatio  non 
potuit fortiri efFedum:vt inltic.qui.m od.tol.ob.^ pra terea
011»  ■/- r  ■ ■ n ' r  I .  I I •__ -

ferrem: vnde non e fle t m utuuurvtinfra deadqunen. re.do. 
fi procurator.& de condid.cau.da.I iij. V lubtiliús.Sed quid 
fiuom in e tuo m utuo , tk incontinenti ftipulor illud m ihi

reddi. V idetur noua-

dedero velut tuosk abícnte
te & ignorante, Arifto feri bit adquirí tibí condicioné. Iulianus quoque de hoc interrogatus libro décimo feri 
bit, verá cftcAriítonis íen- tentiam:ncc dubitari quin fi mea pecunia tuo nomine vo 
Júntate' tua dcdero,tibi ad- quiratur obligatio: cú quo- tidiem T credituri pecuniam 
mutuam abalio pofeamus,

to pofiec.Idé erit li a pupillo 
fuero fine tutoris aud o rita - te ftipulatus^,cui tutore au- 
¿lorccfcdidi. Nam & tunc manebit mihi eondidio cx numcrationee. Idem quxri poteft & fi quod tibi nume
raui, fub impoísibili conditione ftipuler. Cú enim nul la fit ftipulatio^manebit co 
di¿tio. Sed & fi ei numera- ucro cui poftea bonis inter- 
didú eft,moxgabco ftipuler,puto pupillo^cum com* 
parandum:quoniam' & fti- pulando fibi adquirit.

Numerando pecuniam noflram nomi- 
mine abfentií C  tgitarantn , ei qu&rmm 
afltoni m J>»c dicit.Diuiditur: quia primo 
ponit diClum.Secwidoftrobtit tl.tid(<er au. 
ftoiitatem Iuliam. Tertio probat illud per 
¿rgurr.enmm a comfnumtcr ¡ucidentibin. 
Secunda tbi tluliannt. Tertia ibî cttm <juo- 
tidic.ü. (

Si númos meos tuo nomine

tori noftro.
Pecunia debita ex caufa depofitipotefi 

conuertiin caufam mutui ex folu volun- 
tate deponentu deprfitarij abfijue eo 
cjubddeloco moueatur vei la igatur. o?- fi 
fuit depo fu a , vt depofi'.aruu ta vtatur J¡ 
volet j non priu> fit mutuum , quam mo- 
ueaturper dcpofiiarium. Hoc ¿ttttcum l. 
Jeque».

Depofui0 apud te dccem: poftea pcrmili tibi vti.Ner- ua, Proculus,etiam antequa 
moueantur,condiccre quafi mutua tibi hxc pofle aiunt: & eft verum:vt ¿k iVlarccl- 
lo videtur.animo enim coe- pit pofsidere °. ergo tranfit 

C  periculum ad cum qui mu
tuum rogauit: & poterit e i P 

condici.ll
x. i  c e  m l i b r o  fecundo 

ad Edidum .

Vc*d fi ab initio cú dc- _ ponerem , vti tib í, íi 
voles, pcrmiíero, creditam non elle antequa mota1 fit:
Q

ri prior ob ligatio  : vc 
infra de noua. 1. cum 
e n im . V el dic o u ód  
ibi Ioquitur cum fuo 
nom ine n um erat, &  
libi fiipulatur:hic quá 
do alieno nom ine n u- 
m erau it: vnde adtio- 
nem qua:íitam non po 
tuic libi incontinenti 
auferre : vc s. dc pro
cur. I. procurator to - 
torum. & I. mandato. ¡ s M e í  
Econtra quid fi m u- hl( fo// 
tuam pecuniam m eo u  » 
nom ine dedero & i n - i n 
continenti red di ali) f r ,- 
p jc i feo r can dem? R e ¿ ¿  
PO". 'nc non videtur hocfac,t et 

lo ju i  nili cum ipfa nu c¡ ¿ ^  
meratio ht alterius no , •„ _ m érito , t n -
rm ne,& tanquam nu- r  ’ i • , 1 p-anc quta
mi lint eius cuius no , 1o; lo.pu.eo*
mine num erat. ( ice - , / ÍT \  
nim di c i t , veluc tuos: 7* •
? i » c  •
10. no. acquir. I. fina. • , 
i ic e r g o  numerario ex 
murui caufa vindicanr c /  c e* 
fibi hanc p rx ro g .ti-  
uam:vt infra. e.fingu- 
la ria . non ftipulatio, , ',0- cre-  
vcl padtú incontinen ' vr(meu* 
ri fadum  ; vc íiipraeai (̂ ‘) f uturoi  
l.§. quoniam. V el dic <jrÇ' 
plus operari p ad u m  
quam ftipulationem ; 
quia p ad ú  fuis &  m u
tui viribus nititur: fti- 
pulatio fuis tantum .
A ccurfius
1 Volúntate, fubaudi, 
máxime, nam etiá me 
ignorante hoc facere 
ppíTcs: vt infra proxi.
Sed quid fi te ig n o 
rante tuo nom ine mu
tuo, Se ratum non ha- 
bras ? R efp on . m ihi 
vtilis datunvt C .eod,

fi abfentis. Accurfius.'
111 Quotidie. id cft freq u en ter. vnde nota propter frequen- 
ciam aliquid concedí, iim ilis ratio eft ic íia  dc pi sca. 1.certe 
in fine.&  l.fequen.Accur. 
n Dfpofui. tib i roganti.volentique vti.Ioan. 
o  Pcfiidere. vn d eciu iliter p o ls id e t, &• polTefsionem tenet 
corpofatem : & itadom im um  eft tranílatum etiam l>ne tra- 
ditione.vt infti.de re.di. §.interdum .vnde poteft códici. Sed 
contra, quia íó lo  animo nem o incipit pofsidere: vt 7  de ac-

cft cótra. nifi forte  iúftam caufam pupillus habuir pro- ^  cu.pofl.quem adm odum .Sol.lncberat resin  c o n lp c d u r v tj .   ̂ 9 ”  
>fliltteDai, quij forte pecuniam debet ei pro quo fpopondit: » ~ J — reauimw
quo calu daturadio ftipulatori in pupillum, ad inflar domt- 
®'-vts.depac.in perfonam .§.qui pecuniam. 
f  t.xj!Hmr,it,one-foQa interueniente tutore. loan.

vcinftit.de inuti. ftipuM . li im pofsibilis.
« J -d ea a .&  obliga.non folum.
I  P °Xj,CUlTl ’am interdidum  eft.loan. 
j Ht” ‘ ° dic ergo quod in pupillo dm .s.eo .Ç . &  facit infra 
^ e r b .  obligas cui.

B S J J ' 41"- ^ene ^‘co fupra xquiparari pupillo,quoniam  in

Velutruos.fie d icend o.n om in eT iti) tibi m u t u o s  ei red 

v *  ?nOC‘.qu ó d ^a c  ^110 Pa<-̂ n*ve' primum tantum pius 
e»l <̂ U3in ^ ‘Pulati°  etiam incontinenti appofita :v t fupra 
ftipi V ^UünV m' qu® eft contra, alias quandoqne plus valet 
fitú-1 p adum , etiam incontinenti vtroqueappo-
iure V|C ’ de vf“ r-J-i¡l.* fupra de réli.quód íi lo cu s.& C . de 
liic n ,nf r:l de fer.eurpor.l.feruus ea. Vel dic quód
tcl!i'°.n Pa a u s . alic" °  nom ine dedit. Item  hoc in- 

[ “ e<3uand o k ie b a m m c o í nuinm ok, vt tu n cb icu i n u -

deacqui.pof.quod meo $.íi per venditorem . S  s. de rei vin. requ,r,ll4r 
l.eius. & 1. h .xcii. n eco b . quod dicitur in d.§. inft. de re. di. 9M0£̂ f lt ,n 
quia ibi non cx folo con tradu  habet dominium emptor:fed C0I’Í}’Ĉ U- 
ita demum li apprchendat, &  véditor patiatur efle apud cm- quod 
ptorenuvt j.d e  acquir.re.do.qua ratione .5.interdum .vel dic tc,ieat '■ C7* 
effe  fpeciale hic:vbi licet non fitin  confpedu,acquiritur ta- boLeard»- 
men dominium: vt j.eod.I.fingularia. volun
p Ff. id eft ab eo .A ccu r. late.Barto.
q CíW fn.fcilicet certi co n d id io n e  generali &  fpeciali. Alex. et la, 
r / ^  Vod ft abimiio.Moia. cur nó eft mutua fiartm cu habuit 

volúntate vcl propoiitü vtendi, &  mutuum habendi? c 
Refpon.quia d id ú  erar in depofitione, fi voles: quod verbíi n<**- 
nim is eft exténfiuu.licet enim femel velit,tam en poteft m u- iar'  •' q ñ*  
ta re c propofitíi ancequa moucat: & fic plerúq¡ cíTcc m utuú, quüdo ele-  
& defineret. Al i ud tn v erb o ,ii volueris.-vt j .d e  verb .cb lig .fi tralnt 
quis ftipulatus.&  fecundú hoc, verhíi h ic pofirnm , fi voles, ltCH *xetu~ 
exponrtur.id eft (i Voluntarievlus fueris. lie s de rer.dj.l.fi. ttontm,non 
E cerit d ijeren  tía inter hunc &  fuperiorem cafum : quia hic admittitur 
fecu tafu it voluntas vtendi voluntatem dántis , ibi autem ^riatio.?. 
rrarcefsit.Alij autem faciunt differentiam tantum in verbo, ^nl. c r la* 
*  ~ - 'K .  , f i  VO-



!í‘*47 D ige ílo ru m  L iber duoclecim us.Tit.I.
O

íi yoles, v t fiue a principio, fiue poftea dicatur, habeat locfi A  dabitur a f t io : quia in fraudem vfurarum videturadieQUnr
r----- ':1---------- L  " -  ■--------: — ......~ j  .n. . . . .  r e c  diftinguitur confueuerir fccnerari.vel non. habet em

lorum  liare d iftin ftio  in alijs co n tra ftib u s, non in mutuo- - 
j .d e  vfur.qui femilTes.S.fin.prarterea d e c re .d ic it; Quicquid 
acced itíorti vfura eft. A ccurfius.

k

l iç c  le x . le c u s  l i  h o c  v e r b ú  n ó  a p p o n it u n q u o d  n i h i l  c ft. A c c  
a  Debitum ir t.id  c ft  m u tu u m  f ie n ,  q u ia  n ó  eft c e rtu m  a n  v ta 
t u r ,  & c .

Eram am icus tu us. tranfaftis
R

Ogaflim e.y  C a s  
nundinis venifti 

m\ridiin  ad me, & d ix ifti: cer- 
tmnelocum te male negotiatus 
Auto. A»*. Tum in his nundinis: 
lib.x. ca.x. Se ideo non poflum  
vt fit debí- fatisfacere creditori- 
tu iri, quafi bus ¡rogo igitur t e ,  vt 
debiti* iri m ih icen tu m fcu tam u  
elija fcilicet tuo des. E g o re íp o n - 
m litera,ve di tibi ¡certe  e go  fum 
terí more, in ea  caufa qua tu es: 

quia etiá malas nundi- 
ñas h ab u i, &  pecunia 
careo:tam en ne credas 
m e tib i nolle íubuetii- 
re,habeo hic fcutellá, 
v e l fcyphum  . cetera 
d ic v t in te x .- ( S i f v *  

g  i  t  i  v v  s.)-T ria  di
c it. E t primum, quód 
leruus cui conceíTa 
c ft p e c u iij, adm ini- 
ftratio.m utuans pecu- 
niam facit eam acci- 
p ientis : &  contrahi- 
tu r ob ligatio . Secun- 
dum eft : fi feruus fu- 
g it iu u s,v c l non fu g i- 
tiuus m utuet pecu
niam contra domini 
voluntatem ,non c o n 
trahit o b li°atio n em .O
vnde nummos vindi
care poíTum,fi extent, 
v e l fi dolo faftum  fue 
rit quo minus e x ta -  
rent. T ertiú  eft, quód 
fi pecunia mutuata a- 
liqu o pr.xdiftorum  ca 
fuum  coufumpta fuit: 
co n d iftio n e  ren eb i- 
tur,qui mutuum rece
p it. Viuia.
b  Lancem. i.argen te! 
fcutellam .
C Stvendiderii.Si num 
mos m utuos accepe- 

a id eft, ft ris:alias3 e r ita ft io e x  
n o r e c « - i n n o mi n a r o  contra
di» pretiií f tu , do v tfa cias.v t in
ca: fra de p rxfcrip t. ver- 
Bart. bo .rogafti. in princip.

quoniam debitu*iria non 
cft ccrtum.

Pecunia redaría ex vcdiiione rei me* 
de partium volúntate, ftatim comertitur 
in caufammutui:&¡eruulum rei tradi• 
f í  advendendü,vt pretio quis vtatur,per
tinet ad tradentcmji eam venalem habe
bat-.altas adrecipientcm Alexan.

x i .  I d e m  l i b r o  v ic e n f im o f e -  

x t o  ad Ediftum .

cem condici* non pofle >.
Seruut mutuam pecuniam domini vo

lúntate,adquirit certi condtfltonem domi
no.fi autem contra voluntar em domini pe 
cuntam crcdat, non facit eam accipientn: 
fedextans vindhatur, aut pro dolo malo 
cpnfúmpta agiiur ad exh iben d u m bo
na fide confut>ipt<icondicitur.b.d.Alexan. 
de Imol.

Si fugitiuuskferuns num* 
mós tibí crcdidcrit, an condicere tibi dominus pofsit.

k  Si fngit,HH*Mc quij 
iitfu g itm u s, vt infra \  
de sd i. edift. quis 

).relpon.Accuifius. "
1 (-redeudo . fugicns . 
enini leruus ftatim a- ^  
raittit liberam admi. 
m llracionem ; vt infra 
de pecu. 1-libera. Ac. 
curiius.
in Defmant. ícilicet 
pofsideri ab emptore. 
n Confumpfijli. tmjyj 
accepifti mutuum a 
feruo.R Ogafti me vt tibi pecu ---------------------------------------r --------- ,  1(n iam crcdcrc: ego cum quíeritur.Et qui dé fi feruus cócilbdo'mun^rc 

non haberem, lancem b tibi B meus cui concefla cft pccu- famptione.- vt infra!! dedi, vcl maflam auri, vt eá lij adminiftratío, crcdiderit proxi.& facit ad hunc vcndcrcs,& nummis vterc- tib i, crit mutua. Fugitiuus *• Intrad<:aft. & obli. 
ris. fi vendideris c,putomu- auté vcl alius feruus contra ¿ ry1a ”f01?fû ftiius* tuam pecuniam ftd'tam . d voluntatem domini credé- Accurfius.’ ° ’ Quód íi lancem vcl maflam do 1 ,  non facit accipicntis. t i  * f u r i o f i .  } C x .  fine tua culpa e perdideris Quidergo* Vindican numi ° s.v s* Accepi pe- 

prius quAm venderes vtrú poffunt fi extát: aut f. dolo f^oK IbTqu™  mihi an tibí pcrierit, * qua:- malo delinan^poísider^ad credebácíTefanzmc- ftioniscft.Mihi videtur Ner exhibendum agi. quód fifi- tisabinitio.noncon- ux diftinftio vcriísima,exi- ne dolo malo cofumpfiftin, ftimátismultú interefle,ve- condici tibi poterunt. ° 
nalcm habui hanc lancé vcl maflam, nécnc: vt fi venalé 
habui,mihi pcricrit: quead- modü li alijs gdcdiflem ven 
dendam. Quodfi non fui 
propofito hoc,vt vederem, 
íed harc cauía fuit vendédi, vt tu vtereris,tibi cam perijf íe : & máxime fi fine víuris 
credidi11. Si tibi dedero de
cem fie, vt noucm debeas,Proculus a it, & rc&é non 
amplius te ipíó iure deberé, 
quam noucm. Sed fi dedero vt vndccim debeas, putat

Licet ab initio non tramferatur domi
nium,tatnen confumptione fecuta reconci- 
hatur mutuum:cr tunc quentur certi con 
diüio numeranti fiue[iiuertt, fiue ignora- 
uent confumptionem. hoc dicit.Alexand. 
de Imol.

x i i .  P o m p o n i v s  l ib r o  fe 

x to  e x  P la u tio .

trahitur m utuü:.&  ea 
pecunia cófumpta re- 
conciliatur mutuú & 
acquiritur códidio fu 
riofo. -{It e m . )  Mu- 
tuaui pecuniam fer
uo alicuius: coepi ego 
mutuator furere: ler
uus in rédom ioi ver- 
t i t : creditori acquiri
tur co n d iftio : &hoc 
cum pecuniam meam 
mutuaui.idem eft fi a- #
lienam. Idem eft infu * 

bjifSI á furiofo , * cum eumcompotcm métis efle pu xrc > ^uód íl Pecu”ia"' l¿ ¡
r  * fubrepta mutuauital-a ‘tares, pccuniam quafi mu- Kr¡ l  conlunTpcaefttuam accepens, caque in re pecu n ia, mutuum re- 

conciliatur , hoc dicit *fmttua vería fuerit, condiáíio- ..... . nemP* furiofo adquirí T Iu- Líeguens vfquead$.ú i,w  
l in n iK  a ir . N n r r , r x  n n i b t u  r ahenos.qu. planus eft. Up , . . .  lunus ait. Namex quibus- , vs.)Proculus amplius quam de- caufis5 ignorantibus1 nobis ¿

A ccur.
d Faííam' immo non ideo m agis eft mutua : v t  infra man. 
1. qui negotium . $. his argum entum  . qua’ eft contra ¡ prout 
eft ibi in litera,nihilo magis. Sed ibi dederam argentum  ven 
dendum , vt recepta inde pecunia mihi afferatur, &  ita p o 
ftea fibi darem ex pecunia fecundum arbitrium  m eum , 
h ic  non ¡ fcd vt ftatim eflet mutua pecunia ex pretio rece
p ta .

.eruus communis det 
m utuo.x.alicui, cuili- 

bet dom ino com petit co n d iftio  in quinqué. &  probat hoc 
p er fimile ibi,nam & fi fur nummos.Viuianus. 
p Condtflionem. qu xritu r an harc co n d iftio  ex confumptio- 
ne nafcatur, an ex num eratione ? videtur quód ex numera- 
tione:vt infra dc fideiuíí.fi quis pro eo.Ç. li nummos.vbi di
c itu r, in omnem enim caufam acceptus videtur, q u a : exea 
num eratione nafci poteft. C ontra videtur quod non ex nu-

e  Culpa, lata, leu i.vel leuifsim a. V e l d ic v t fupra. eo .ff quis D  meratione:quia num erationem pecunia: non prarcefsit con 
n ec  caufam . fecundum  loan, vel Ieuifsima hic fu it fecun- fenfus.furiofus enim erar, fi erg o  non daretur ex c o n t r a c t u ,

m ulto minus ex quafi con traftu ,vel maleficio , vel Mua _dum A zo .
f  Penerit .quia vtriufque gratia contraftus intercefsit:vt in
fra commoda.I.fi vt certo.§.nunc videndum. A ccur. 
g  A lij. qui non debet habere pecuniam m utuam , vt ftatio- 
rario .
h  Credidi. Si h o c  cum tu me dominum rogafti . fi vero ego 
te  rogaflem .indiftinfte meum eflet periculum: vt j  .de p rx -  
fcr.verb.l.fi gratuitam.§.j.i Condici non poffe. Se eft ra tio , quia quod eft fupra x . nec 
tanquam vfura peti p o te ft: quia fine ftipulatione non debe- 
tur : vt C o d . de vfur. I. quam uis. nec vt m utuum , quia fu
pra x. de fuo nihil eft vlterius faftnm  : vt fupra de pac. fi t i
b i. x. &  C od . de non num. pecu. cum vltra nec vt donatio: 
quia ex donatione olim  non agebatu r, nifi interueniretfti- 
p u latio . hodie contra : vt C . de donatio. fi quis argentum . 
<s- p e n u lti. fed cum  hoc paftum fuerit incontinenti appofi- 
tum , nonne nouam aftionem  p a rit , &  veterem  informar? 
R efpond. hic non , od io  vfurarum ? Sed pone faftum  , pu
ta feribi lib ru m , deuenifle in paftum? R efpond. nec tunc

go  nullo m odo datur.Item ex confum ptione non datur:q ^  
non cft modus connumeratus in iure.vt quis obligetur, 
pra:cedat confenfus:vt infra eod.non omnis.in princ.#1
fi pupillus. Item nec poteft d ici furiofum videri conleot'^
quiaad fuum comm odum fp eftatqu od agitur : quia jllc<r 
preflus feu verus,id eft non tacitus cófenius eft oc ^  
v t in locato:vt infra loca, l.qu iad  certum . Ioan.rcfpon- 
vtilem .fcilicet fpecialem ex m utuo,lcilicetfuriofo:cuip
d iftis  rationibus confentire non v a le o . dicram ereo C° n£j.fi 
ftionem  fine caufa, vel certi generalem  dari: v i infra e 
Si me.fecundum A zo .
q Adquiri. propter confum ptionem . , .  tfrt¡
r  N<imexquibn*. a fim ili.&  eft exemplum fupra eod. • 
cou d iftio .§ . fi nummos. Accurfius. • ftit dc
s Caufu, vt infra dc a ftio . $i ob lig .fi á furiofo. Se im 
h fe d .a b in te n a .$ . fin?utem. ntc
t  ignorantibui.vt fi m utuo pecuniam  alienam q u *  ig n0 
roe confum itur.A ccur. ¿dq*"'



¡ /ifawñ- ratione confum ptionis rcngis, quam confenfus; A  
jjBic.á: j.e o d .l.n o n  om nis.§.í¡ pupillus. & ] .  defideiuff.fi 
pjjjpro eo.§.fi num m os.&  j .d e  iure dor.parer filia1, 

'/¿.conclic.cert.ex mutuo de i n rem verlo.
F(t. T Am crfifur.Condiftio, ipfi furi.loan,

N á  Mutuos. pro-

r ; ¿ r ‘e r S “: s? ionQs » m -ce. nam
¡ijtJijtim mutuum.
( fcilicet ego , 
ton fu r: vc ditfcrat a 
ptcedenti caiu. A c- 
íiirlius.
f Co>ifumpferisfc¿ túc

dem etiam furiofo adquirí-1. Item (i isqui íeruo credi de- 
rat furcre cceperit, deinde ieruus in rem d omini id ver-

___ ___ _ terit, condici furioíi nomi-ii propter confump- ne pofle b. E t  fi alienam pe- 
nem: vt dixi fupra. cuniam credcndi cauía quis proxi. Sed quid ii a- dcc|erit deinde furcre C02-

S u C o ^ ip liü t perit,& conliimpta fiteape fum mihi reddi:& do- cum a ,co n d id io n e m  ru n o -¡rnngs fuam pecuniam ío  adquirí.icet antequam co x m .  V l p i a n v s  libro mpr.i fu : an tencbi- vicenfimofexto ad
tur mihi ille cui eam Ediftum.Kcnuii yidmr* •v T  Ara & f, fur numinos
Bh'i 2 1  Vt poí f N  tlb« credédi anim o dc- 
t e c u m  debitor eá do- dit,accipientis non facit:fcd mino teneatur reiii- cóíumptis eis naícitur Codi-lucre.-̂ pterquod ge- ¿t¿0> c Vnde Papinianusli-newtur creditori pra:- i n r  r.cum. vnde illa fi- ’ quxftlOnü ait,ílne culpa amifla per alíenos níimos tibi mutuosddebitorem non teñe- dedie,non ante mihi teneris.vtinfrade ft'p-fer. quam eos confumpferis. O).ii.Iteinquid li de- A r /■pecuniam alienam, *> P.er Partcs eos COníumpfc-seque vult eam confu r i s a n  per partes tib i co n -mcre : qualiter a me d icam ,qucerit. E t  aitCO ll-conueniecur? videtur d i¿ tu ru m ,fig ad m o n itu sa -quod nou certi con- i- 7 r  ■,r  k Jkioneex mutuorar. 1,en0S «um m os fu iiie ,hldcO
infraeo.l.non omnis. per partem  co n d ico  , quiacum pecunia, ité n o n d u m 'totos coníum ptos 

com pereram .k
Ea." mutuo faft o per fcruum,cjutritur a- 

ílio dominif pro domtmcu parttlm: (jrft 
commuuii pecunia mutuatur, contrahi
tur mutuum pro parte que eíl mutuan-

odiftio fin ecau - 
non datur: quia ex 

«ufa eft apud*eum ,
•jui-noneft finita:uec 
«hturrefpeftu poífef- 
fionis, cjuia ad certa: 
pecuniç poíTefsionem 
®oneft adflriftus:ma‘Ms videtur verum vtteneatur quafi có 
fumpta pecunia : quia“pereum  fit ne con fum ar: vt infra de 
condit.& demou.I.iure ciuili.Si vero bona fide hoc faciat, vt

Juiaeft ei denuntiatum á dom ino nc confumat: fecus eft,vt 
ic fubijeit.

8 Si. id eft quia admonitus. 
n Fn|fe.& fi non confum pfifti om nes. A ccur.
1 No"d««m. dupliciter litera eft hic, cum vel, &  fine vel. &  fi 
¡!0n habes vel, eft vnus cafus. f.(i mutuaui tibi pecuniam a- 
lienam puta decem. confum pfifti. v. alia quinqué non c o n - 
lumpfírti.ego partem confumptam petere potero. Sed qua- 
?  totum non condicam? R efpon.quia pars tantum eft con - 
iunipra, nou autem fuerunt confumpta tota. x . quia fuit ad- 
roonitiisnecoufumeret.Literam autem fieexpon e ib i,&  ait 
conai(3urum; ideo per partes condico , quia nondum rotos D  
'°nlurnptos compereram . fed quare non erant om nes con - 
fU!lpti?fi, id eft quia,fiíbaudi fu it admonitus alienos númos 
jí'jfc- Si autem habes vel,funt duo cafus. Primus,mutuaui 

bipecunia alienam,puta.x. confum pfifti. v.St alia. v.habes. 
nunquid partem repctam .Certe fie. fed quare partem condi- 
5o ideo certe.quia fuifti adm oniius alíenos num m osfuifle. 
Çfundus cafus eft, quia fi non fuit admonitus, non tenetur 

g r  Pío pa rt e.q u i a 'n o n erant om nes confum pti.Literam  au- 
!te exP0ne-&'a itco n d iftu ru m . ideo perparrem  condi- 

¿¡’ , e.íl S11*3 admonitus Icilicet fuit alienos mimos fuif- 
•̂vel quia nondum totos com pereram  coníum ptos lubau- 

j jft!,m non admonitus Accurfius. 
m£mi>crer..m. fuppleqtiia non confunipfit om neS: fed in 

■Pctn etiam non admonitus. A ccur.
l ' (ri'w ron'm M n M .xqaaH b us p a r t ib u s .

U ^ ,fe'«.qua: e ra n t  c o m m u n ia  d o m in o r u m  a -q u a lire r. 
■ C m c í/Tj. &  t lln c  fta tim  d a tu r  a f t io ,  l ic e t  n u m m i c o n f u -  

^ m u n v t ^ .e o . l.  r o g a ft i.§. f in .
* id eft quinqué &  quinqueralias quinqué.

| t ib i.  fl a u te m  m ih i Si a l i j ,  o m n e s  c o n -

dicam poftconfum ptionem m ifi fuo nom ine dedi. 
q Commumafuerint .vnde mero iure nec vnum nunimum ni
íi pro parte condicerepoteft:fed propter vtilitatem & d iffi- 
cilem  difcretionem  eft receptum , vt condicat rem com m u
nem infolidum  pro dimidia parte,id eft quinquaginta: v t ar.

s. de vfufr. 1. v fu fru - 
tíí : con {icitur pars nummorum pro ftuarium  venari. in fi. 
mutuo, ü -non pir fingula corpora. A/e.r. fecundum loan, &  ad 
de [mo. h o c . j . d e  leg . ij_. cum

S i f e r u u s  c ó m u n i s 1 d e c e  m PatelyiJ,Prin-*T; pro 
i i -  r  i • lo e . li T itiu s. & m ira

c r e d i d e r i t j p u t o ,  í i u e  a d m i -  de COttdif t .  inde. 1. ii
r i i f t r a t i o  í e r u o  c o c e l l a  n e í t ,  peenx .§ . fin. A ccu r-
f i u e  n o n  3 &  c o n f u m a n t u r  íil*s.nummi, quinú 0 competerc Si rfbrfamltat.yc a -  

1 v i  v ,  r*  f cJsvs .  M utuaui pe-actioncm. Nam & íi com- cuoiain COjltra
munesP t i b i  nummos c r c d i -  tu fcon fu ltü . filius ac-
d e r o  c e n t ú ,  p o l f e  m e  q u i n -  ce Pic eam. &  de pecu-quaginta condicere .  libro n ia  patl»s íoluit.^n pa- 

c, n -  n  ter li ex t e t , vindicareoctauo quceftionum Papi- polsitt]ltxritm, &di_
n ia n u s  í c r i b i t ,  e t iá  fi í i n g u l a  c itur quód fie. Si vero
C o r p o r a  C Ó m u n ia  f u e r i n t  4 . confumpta f i t , an eam

^  .  condicere pofsit:dici-
Conjkmpt,o pecunix tantum operatur, tü r¿ ü6d  non. V idetur

quantum tra,:fíat,o dmmt¡ a pnnapto-.et ód flc_ nam Cl l ma .
tdeoji tranjlato dommto no„  fufíetorta ],as niutucm a licn í
obl,¿at,oJeie^cept,o-.f,méter ex eorifuw- pccunÍ3m ab ¡nitio
p'.wne pecunix non nafetur obl>gat,o: fed non contrafcitur m u-
exltnguitur. Ld.Alex.de Imo. tuum ded po'ftea fi c ó -

x i i  i i .  I d e m  'libro  v icen íí- íum atur, per coníurn-
m on on oad Ediftum . ptionem  recóciliatur

S t  c r  C -i- .  n  m u tu um : ergo  v ide-I filiusfamilias* cotra fe- ,ur io b„c caíS fie tfli ,  .
n a tU Í C o n lu ltU r m u t u a t u s  debere , quód non eft Ej:

p e c u n i a m sf o l u e r í t , p a t r i  n ú -  v e ru m .- quia illud in-

m o s  v i n d i c a n t i  n u l l a  e x c e -  rf lllpcni' uin cft cuni ) re¿ 
• r i • c  i r  r  aliquis muruat pecu-

p t i o ^ b i j c i e t u r .  S e d  íi  f u e -  ^  vt ,¡ füa 1>a_ er/,. *>.fi

r i n t  c o n í i i m p t i  a  c r e d i t o r e  tim  dom inio tranfla- a^ai,0-Pra
n u m m i .  M a r c e l l u s  a i t  c e f la *  to  o b ü g et fibi acci-
r e  c 5 d i ¿ t i o n c u : q u o n i a m  t o  P,entem : fed ,n , ,o c  *n° -

v *  i - a -  ’j  íecu n docaíu  íe libe-
t i e n s x c o n d i ¿ t i o  d a t u r , q u o -  rac: &  ua fecus ,l i c . &

t i e n s e ^ e a  c a u fa  n u m e r a t i  fecus ibi.an autem ip -
fu n tjC X  q u a  a d t io  e f ie  p o t u i f  fe filius eam per iuris
í c t f i  d o m i n i u m  a d a c c i p i e n  errojem  íic folutam 

r n  ■ 1 r  condicere pofsit? &  ai
t e m  t r a n h í l e t . in p r o p o í i -  c¡tur q u ó/ nó> v iu ia _

ñus.
r  Stnatufconfiiltum.vt infra ad M acedo.l i. 
s PecMUMw.fcilicet peí tinentem ad patrem ,&• non de caftre- 
fi vel quafi peculio íólutam :vt j.ad M aced.l.j.in fi. &• I.ij.fed 
profeftitiam  foluit,vel patris.vel etiam adueutitiam:vt C .d e  
bo.qua: libe.l.fin. «j.penult.
t JixcrptiuXcd nonne eft odiofa exceptio filio &  parri com - 
peteñs?ergo o b . vt infra de condi.indeb. qui exceptionem»
R efp on . illud quando filius ageret etiam neres patris co n - 
d ift.in d tb i.qu i non poteft,etiam  fi lit heres:vt j.d e  condic. 
indebi.l.fi non fortem .§. ft filius hic pater agit rei vind. 
u Conditionem. im m o videtur com petere: vt j .a d  M aced. 
f e i &  fi.$ .fiabaIio.in  li.§.qua: eft contra.Solu fecundum  Ir. 
fi vult cx fua perfona pater condicere,poteft: vt ibi. fi ex fi
lij,non poteft: vt hi c  fed fecundum loan, dic quód fi extat, 

vindicar pater fi confumpta eft mala fide,&• vt furrina ,q u ia  
fciebat ap erat patris .tune co n d icet,v tib i. fibona fide, non 
c o n d ic it: vt hic. etiam rei vin. tenetur. qtiando mala fide 
confum pfit,quafi lata culpa de(i|t pofsidere,vel dolo : vt,fu- 
p ra d ere i v in .f iculpa.& l.quireftituere.A lij diftin guiit:aut 
nom ine patris fuit fafta  íolutio.-& tunc repetit pater,cum  ip 
fe non tenebatur etiam de peculio: vt C . ad M aced. fi filius. 
aut filij,&  tunc non.arg.ad han cd iftin ftion em .j.de  con ftit. 
pe.l.j.in fi. &  I.ij.
x Qmowmw totiens. f. dem um .&• quod dicit, con diftio  darury 
fcilicet ex conlum ptione pecunia’.F t not.hic quaruci pro- 
portionalia:S prima duo funt paria , v t quotiens ex ea cau
la numerati fu n t, ex qua dom inio tranflato ftatim nsfeitur 
a ftio  , v t crediti id eft m utuati, &  folu ii in d ebiri, &  lorati, 
quandoex locatione dominium tran fit: vt infra. loca. 1. in 
ñaue .¿tem ex eadem caufa fafta íolution e , i deO nuinera- 
tione .dom in io ftatim non rranílaro reconcdiarur o b liga - 
tio ex confum ptione.nam  tantum facit confiim pt'o.quantú 
domm ij tranflatio: v th ic ,& fupra eod. nam &' fi fur.ij.refpó. 
A liaduoqux* fum unturex e o q u ó d  di c i t , in propofito au
tem  non ha funt ha:c. vt ex qua caufa fafta  folutione ,&  do

m inio



m inio ftatim tranflatóhónnafcitur ad ió ,fed  com petit libe- A 
ra^iojvc loluta pecunia caftrenfi vel quaíi ab hoc liho vel 
etiam ab alio,ad hoc ipfum vt creditori loluat lib i datam: vt 
infra ad M ac.led &  li.$.fi ab alio.ex eadem caula fad a  folu- 
tion e.&  dom inio non cranflato,per coulum ptionem  uó re- 
coociliatur ob ligatio

to autcm non eflet. Dcni- que3 per errorcm b íolutic contra ícnatuíconíültú crc- diti, magis cftccílare rcpc-

p a cn s: immo m orníi- 
ca iu rq u x  erat. quod 
ergo  dicir.iu  propoli- 
to  aute non e lltc .lu b- 
au d iita . nam li e llet 
dominus fa d u s  ípla 
íólutione creditor nó 
tenetur reddere : vc li 
de caftreiifi vel quali 
folutum e l le t : vt m o
do dixim us. ,

g  Nou acceperi<. fcilicet verc:idcoóuc ir.utuiim ptO|r¡er0| 
eft,interpretarm e tamen erat imttuum:vt J.proxi.itijjg.'fcj 
hoc nó videtur efle  fpeciale in pecunia, cum & idem 
tu rin  ali|scafibus:vt j.d e  don.inter vi.&  Vxc>r.l.iij,jt(}- ¿ t* 
dc fur.l.fallus.in prm cip.qua: funt contra.Solu.ibt erar.tiç

F ^ p ^ f/ '- v c  infrade
x  v i .  P A  v  l  v s libro trigenfim o- '

fecundo ad Edidum .

Dem c j u i .  pro certe.
Per error em. 1’ iuris:

vt quia M acedoniani 
beneficium  ignoran i t 
filius. Si autem in fa- 
t to  , vc credens le  ex 

•alia caufa quám mutui 
teneri, repetir.vt enim 
prom ifsio libi non no 

^ ce rec erro re fa d i in-
terueniéce.-vt'j.ad Ma 

madAit.vi- j fin, ita eodem  er

■ rorc fad a  (ólucio non 
neptta.co. n oceç;v tc .a i le .F a lc .
I,r' error.fed Pía. de erro-

re veroque in rellige-

* Cutas fen bat H ll u° d h ic  dicit.* 
b Errorem. oon lolumhu
e x  c e rta  fc ie n t ia : v t  f u

te nam 
a m p l e ¿ h -  

tur A letal. Pr'1'  . . .  r 
*  Verbum c i. confum pti
hoc dd.gen quo ad pacré : fed quo 

ter ex pen- aJ ? ct,am 1,011
f u m e x i m e t ^ ^ P“ -  
fcmmlum d Guefi61-
iú id u e x  uat pecuniam ca/tren-

z titioncmu.
I»  mutuo fu n t quxdam fingularia cotra 

regulas m utui, f. quod lubendo debitorem 
tibí foluere,vel debitum á t e  ex  vn a  cau
fa ,in  caufam mutuiconuert endo, m utuum  
contralntur,licet vere non fiat de meo tuii, 
hoc dicit. D iuiditurtn tres partes.Primo po 
nit v .tuw  d id u m  gencralt. Secundo illud 
exernphficat m  duabui perfonis. Tertio il- 
lud exempbjicat in vna  &  eadem perfo-  g  
na.Secunda tbi,nam i& ft tibi. Tertta  ibi} 
quod igitur. bartoíui.

xv. I dem libro trlgennmo- 
primoad Edidum.

SIngglaria*quedamercce- 
pta íunt circa pccuniam creditam/nam fi tibi debitorem meü iuílero darepe- 

cuniam,obligaris mihi.quá- uismeos nummos nóaccepe 
ris g. Quod igitur indudbus perfonis rccipitur,hoc & in 
eadem períona ̂  recipiendú eíl: vt cum ex caufa mandati pccuniam mihi debeas, & 
cóucnent* vt crcditi'nomi- ne eá retincas,videatur mihi

i l  aume- k'm vel ll uali fil,usfa- data pecunia, &  ¿ im ?  ad t e  r  
: ! ; Z 7. ad h u c, íiue fad u s fui p r o f f e a .k .  ' C

. inri* n i i A i i n n r n n n i i f »  * A.
M. ffu J « . ’ UnStl Uaild0CUn£lUC-

A ccur.

SI*i ocius11 p ro pria m pecu niam mutuam dedit, om nynodo creditam pccuniam fjeit, licet ceteri difleníe- 
l int. Quód fi communem numerauit, non alias credi
tam cfíicit, nifi ceteri quoque coníentiant: quia lux 
partís tantum alienationcm 
habuit.

Fí/ío exiflentl in fudio,de ¿quítate fub- 
uenitur vt agerepofifMcet patri adío co
pe tac. üarioluf. 

x v x i .  V l p i a n v s  libro  pri
m o Dilputacionuin.

C Vm fiiiusfamilias* via- ticum m íuum mutuum dederit cum íludiorum cau fa Romx aseret,reíponfum 
eft á Scxuola, extraordina
rio11 * iudicio cíle illi íubuc- niendum.

Error in fpecie contradui, impedit con- 
tradum,çsr dominütrajlationem: qua re- 
conctliatur confumptione feiuta: et quo ai 
dandam petitionem Jeu adune infpicitur 
recipientu intentio:quo ad dandam exce- 
pttonem infpicitur anmui dantts.b.d, muí 
tumpulchra lex. Harto luí.

x  v 1 1 1 .  I d e m  libro feptimo 
Difputationum .

C I ego pecunia tibi quaíí let.fi erat deftinatafodonatur5’ dedero, tu qua- lutíoni. ité quod hoc 

r, ni'itiü accipias , lu l^ u sIcribit donationem no cíle: ]e. CU(f, icjc¡„ çn in rc
a lia : vtin fra  delol.ii

f u r . l .  t a l lu s . í .r e d f i j j
^  'n fradefol.(ju ,x&‘
lupra de rei vi,,, i . ^ ,  
reí m fa.& 1-fcq.hicau-1 
tem Iiue prxfens fiue 
non.

h Eadem perfoua.ii eft S  
in te lolo.
i CreJifi.id eíl mutui,.. 
k  l’ro/kUf.breui ma
nu:vc hic, « tj.d e  iure 
do.licet.).quotiens. & 
lic nota quod alius có 
tradus in caulani mu- 
tui poceft conuerci.vt 
h ic ,&  C.de non nu.pe 
cu.1.aduerfus. fed con 
tra. ")• nian. c j u i  nego- 
tia.Sol. ibi noneraepe 
cuma i n p r x l é D t i :  hic 
lie ,  fecundum Ir. Tu *C 
dic quód hic extabat, U  
&*parata erat folutio- dt 
ni,licprcfeus,vel non, ai 
anim o eiiim,&c. vtfu 
pra eod. cerci condi- 
d io .in  fin.l. ibi autem ¿m* 
confumpta erat. Item tjiv 
ad idem cft conrra C. ¡mn, 
eo.li ex pretio.Sol.Uic 
paratus^1 erat foluere.Jr, 
ibi non. Alij quód ibi (y, 
non erat pra;fens: hic ,¿w 
lic. T u  dic quód quan é, 
tum a l  vfuras eft ibi mt 
contradus pro iufe- tu 
d o  , nili ftipulatio in- 
tercefsit: fed quantum ufin 
ad fortem ibi.& hicva

Pecuniam meam alteri dsMampoffum

S ln"iilar¡a quedan:. )• mutuare,fed ahenam non fine dommt vo- 
C^a s v s .  D icit cp luntate.b.d.dujponitfvtpatet in [ummA- 

quxdam  fp cc ia lia o b - rio.Secundatti,quodji.nartolus. 
íeruantur in pecunia
credira.qua: in alijs creditis non obferuantur:quç licet m u l
ta linc.non oftendienili vnum : vcpecebas á memucuam pe- 
cuniam :dixi debitori meo vc cibi foluerct.ceneberis mihi ex 
mucuo:ccli numini nunquam mei fuerunt.Icem debebas mi
hi decem e x  caufacom m odacijvel alia Iimili caufa.conuenit 
inrer me & te vr deberes ex caufa mutui ca habere. mutuum 
eric:& camcn nil mucuaui. Viuianus.
e StnguLtrtaquxda.id eft quxdam  fpecialia feruancurin cau
fa pecu n ix  creditx,qu.c non Ieruantur in alijs concradibus. 

a Immo no 5>unt autem o d o  fpecia!ia:& dúo a ponit h x c  lex. Eft tertiii, 
nifi vnum: quod facilius pecunia confum itur.vt fola im m i>tionc:vc in- 
Jed■ funt r̂a de folu .fi nummi. Item pecunia ex bonis debita , partem 
dito exepla quanilibec rcfpicit faeultatum.quod non eft m fpecicbus: vt
ipfm . Me. infra ad T reb el. deduda. § .n u m m is.& d e  leg.ij. cú patcr.in __ ____________ ,

\a. prin .& ad idem fuprade iu d i.fifideicommifium . § trad atú . d  ne poteft intelligi quod dicitu r.C .é.l.fi pro mutua .quiares 
6 Immo ex Item vp fola feriptura tutor ex  hac caula b fe faciat pupilli ibi crat prxfens. Accur. 
qualíbet a debitorem  , &  econtra fi eft c re d ito r , fibi foluat:vt infra dc 
lia,dum ca- admi.ru.quotiens .«j.nó tantú.& $. licut. quod non eft alias: 
men bona v tin fra  dccontrahen.em p. 1 li in empcione.in §. vlt. &'J- ̂ e 
ft.lt non a u d  tu- l.v . Item vt facile per padum  alcen adtio quxratur 
clan faciat. dum m odo nom ine Iuo contraham :vt C. per quas perfo. no. 
fccnnlum adqu i.l.fin .& s.eo  certi co n d id io .§ .li nummos. Item  aliud 
j quod ex nunnnis mutuatis pars códicatur.licet om n iac cor-
c Immo e- P°ra fu en n t communiarvt s.eo. nam &  fi.§.fin Item aliu d ,vt 
t ú  habet Lo v fu rx  peti non pofsint.nili ftipulatio intercefsit.vt C . dc v- 
tum  aliis fur.l.quáuis .p oflet etiam ftrid e  in te llig i,vt cum natura mu 
rebm i ñu- tu ‘ (' c vt de meo tuum fiac, hoc tamen fallit in duobus cali- 
ttiab'ltbn bus.Sed fecundum primum,creditam Iarge pro om ni credi- 
fecundum to  dicit. A  d d i t i o .  Ifta " lo . non eft A c c u rfij, fed additio 
fu l. A lex. S eru o ti:&  ponit veram ledu ram  , fecundum ccnnmuuiter 
C7* laf.co't- ícribentes hic.
tra B.irf. ^ Çndt'am. id eft mutuatam & largo modo accipe pecunia: 

v ts.cod .l.ij fj.item. & hoc proutad exem pla qu x funt in le
g e , refartur,fed prout ad glo.ordinariam ^reditam  Iarge p o 
nitur pro om ni crédito.

pecuniam , & modo fuperiori cafu d ix i. Refpondent qui- 
dam e quód in I. li pecuniam iufsit ponere : hic non . hoc í Efe 
non valet: quia idem &  li non iu fsit: vtinfra dc fur. fallus. fmt 
S-j.tu dic in hoc elfe Ipecialc : quia licct res non fit in con- n.» 
fpcdu.m hilom inus tamen intelligaturin  m e  transferri do- tl/if 
ininium ,li tamen ali juis paratus lie loluere. hoc eft quod.'«t tt*
Ir.li tamen deftinata eíTet fo lu tio n i, &  pecuniaretineturin ¡w ^- 
caufam m ucui: vt fupra eod.certi.S.fin. alias non , nifi res iu/«» 
confpedlu lie:vel nili  mterueniac ftipulatio.Quxretaliquis, B 
cur ergo in cafu fuperiori non dicitur mea fada prcuniJ-cu o  
idem iu  vtroque caíü  dicat ftatim fe debere: &  timendicit 
ibi.quam uis nummos meos non acceperis? Relpon.vere no 
accepit meos:fed fid io n c  iuris mei funt breui manu fadi-v 
infra de iur.dot.licer.$. quotiens. &  cum hac determinarlo-

íui tr<u p u iiciib .n L tu i.
C  I focm .y C a s v s .  H abebam  fociu m . c o n u e n i t  inter nos

quód omnia bona noftra elTcnt cóm unia. meam propr 
pecuniam niutuaui:poflea adquifitam.fed pon commu*1,1 
tamrvt j-p ro  locio .l.fi quis lócietatein. circa fi.licetlocil 
fenferint,crit muttíum:quia fi fu it cóm u n is, Si dmen.en , 
pro parte mea crit mutuum. Viuianu§. nsdubi-Si^ónwí.omnium bonorum :vtaliqua íit huius leff*: 
tatio:adhuc tamen non pofuerat in com m uni quodpol■ c  ̂
tradam  focietatem qu xlicrar.vt^ . pro foc.l.nem o e* oc *
í.fin.S: I.fi quis focietatem . & a d  hoc infrade fue. edi. .J- •

vnu fq uifqu e.& j’ .d c fo l.l.fiis  cui. A ccu r. ¡t

C Vm filius familia!. )- C a s v s .  Si fiiiusfamilias mUtujtt|t 
fuum viaticuin , id cft pecuniam quam fibi pater ' 

caufa f tudi j , poterit perere o ffic io  iud. vel vtili certi c° 
d i o n e , direda patri com petente , patre nou prxfent6 
ftente. Viuianus. yCi
m  Viaticum. id cft v ix  &  itincris difpendium &' mor*i 
quam portauit caufa expendendi in fludio-Accur. Jfi 
n Extraordinario.i.ofñcioiudicijjlecunáum  M -&



'd ccon d í-S : d e m o n . f i  c u i.  It e m  v t i l i 3 c e r t i  c o d i& io n e  fe -  A  b e r a t u s  fi e g o  e a n d é m  p e c u n ia  a lij  e re d a m  , v e l  lo lt ia m iq i i ia
cáodum Io.vts.de iu d .li longius.§.j. quia d ired a  datur pa- °..... ...  : “
‘ri: vt & quselibet alia quarlita per filium : n ili in quatuor 
¿ ¡ j b u s r q u i  funtinfra d e a d . & o b li.filiu sfa . &  niíi in a d io -  
„{jníactum:vtin co.tit.in  fad u m . N e c  eftabfurdum  p e 
dida dúo auxilia dan:

fed an mutua fit, videndum.Et puto nec mutua efíerma- 
gisque númos’accipictis nó neri/cum alia opinione ac- cepcrit.b Quare fi eos con- 
íumpícrit,c licet condicione  ̂tcncatur.tamen doli cx-

(U,aambo ex a:quita-
¡tdentur. fie & lupra 
jcreivin.fi a u t e m. U
homo.

A s v s.Pe- 
*ui>as am e mutuú: 
miinsraiii tibi non ex 
caula mutui , fed cx 
cjulá donationis: tu 
tiedcbas me inutual- 
¡C,vtrum eric donatio, 
«I mutuum? N e c  e- 

1 ¡itdonatio , nec eric 
mutuum : ied fi con - 
furnptafit, erit credi- 
apecunia : fed obfta- 
bitmihi donatióis e x 
ceptio, fcilicet quód 
pecunia mea volúnta
te &.mimo non repe- 
tcndi lit confumpta'. 
idé erit in cafibus le- 
quencibus : fed 111 his 
noaobñabit exceptio 
petenti: ficut in fupe
riori :Sc confum ptio- 
nereconciliabitur mu 
mum.Viuianus. 
l Non fieri. immo v i
detur fieri: quia in cor 
pore confentimus, S: 
in domini) rranílatio- 
c: licet in caufa d¡f- 
ntiainus: vt infra de 

ir.re.do. I.cum in 
pus. qux eft con- 
"olu.hic erac certa 
faex qua fola vo- 

k'oat dominium tranf- 
íwe|¡fcilicet donatio: 
acc ex alia caufa vo- 
kbit rem ad aliú per- 
Mere, ibi etiam aliter 
Tolebac fieri rcm acci- 
piíntis. Vcl dic quód 
'bi dé donando pro- 

r.ijM n"|l'ioveldebirü pra:- 
tílTerat traditionem: 
TOde licet vno modo

ceptione vti poterif.quia fecundum voluntatem dantise 
nummifuntcóíümpti. Sif * ego quafi deponens tibí de- 
dero,tu quafi mutuum acci-

fifict.0 Et cumP pecunia da- 
retur vt aliquid fieret5qua- diu in pendentí eílet, an id 
futurum eflec^cellabit obli - gatio.clCum vero certum ef feccepillet futurum id non 
eíle, obligabiturqui accepif 
íe t: veluti ii l  itio dece c e- dero vt Stichum intra ka e- 
das manumitteret, anteka- lendas nullamra¿tionem ha- bebo : poít kalendasita de-

pias,nec depofitum,nec mu B mum agere potero,íi manu- tuum eít. Idem eft g & fi tu 
quafi mutuam pecuniam dc- 
deris , c^o quaíi comrrio- 
datum oítendendi11 * gratia accepi.Sed in vtroque»cafu confumptis nummis condi- 
<5lionik line dolí exceptione locus erit.

mifius non fuerit.*
Confúmptione fada per recipiente reí 

per alium,mutuum cr  folutio.reconcilian- 
tur. b.d. Diuiditur: Primo Ioquitur quando 
pecunia eft confumpta per recipietem. Se
cundo quando per alium. Tertioponit vna 
regulam g ’ neralem. Secunda ibi,quapro- 
pter.T ertia tbi,nam omnino.Bartultf.t.

Si pupillus fine tutoris ati- 
ftoritate crcdiderit,aut í b l -  uédi cauía dederit. 1 cóíum- 
ptapecunia condicioné habet vcl liberatur:unó alia ratione , quám q> fadto eiusx 
intcllegitur ad cum qui acce 
pcritjperueniíTe. Quapro-, pter íi eandem pecuniam isy 

ícd quoticns idipfum agi- c qniin creditúvelin íolutü tur,mvt confeílim obligare- acccpcrat, alij porro in crc-

k ñ u t  num erationii no operatur vt quit 

oblig etu r v ltr a  1 ntentionem  a g etiu m .b .d . 

Primo p o n it d iciu m . Secudo illu d p er dúo 

p rob a t exem p la . S ecü datbt,» á  c r  n.l'er- 
ti.t ibstc r  cum p ecu nia , ñarto lu í. 

x i x .  I v l i a n v s  libro déci
mo D igeftorum .

NO n orrínis numeratio eú qui accepit obligat:1

&  eum in prim o m ihi o b lig o . In fecúdo autem m eab eo  li
bero. Viuianus.
1 Obligat. cur ergo dicitur re cótrahi ob ligatio :vt in ft.qui
bus mod. re cótrahi. o b lig .in  princip?Relpon.nó dicit ideo

quia aliud non e x ig a - 
tur.fed dicitur quia li
ne re contrahi non pó 
te ft.A zoi
m Agitur. feilicet e x -  
preíle vel etiam taci
te, n am fx p e  extra id  
quod agitur tacica na- 
fcitur o b lig a t io : vc j .  
com m o.fi isqui.in  fi.
11 C afa . fcilicet vnus 
de tribu s.!.d icen d is. 
o Deccjliffet.aut pa-ni- 
tuic donancem. E cfic  
not. qu od  tribus n lo- r  “  c. 
dis reuocatur donatio a 
caula m ortis:vt hic, &  J '  m°~ 
inftit.de dona.§. j.&7* fcuoc4Z 
de dona.cau.m or.Seia. tur' 
in fi.). refpon. 
p Etcnm.almd exem 
plum.
q Obligatio.i.effeüus 
ob li^ ation is. fic j .  de 
c0 4did.cau.da.l.qu od  
Seruius . &  eft h ica r. 
ad quaeftioné quam fe  
c is .eo .l. nam & fifu r.
Item quid fi. x.dedi vt 
domum faceres vfque 
ad kalendas,&  iam fu- 
mus prope kalendas, 
vc certú  lit te opus fa
cere non pofle: an agá  
ftatim? videtur qu ód  
fie: fed o b fta td o li e x 
ceptio : v i ). de verb. 
o b lig . cum ftipulatus 
fim m ih i a Proculo.«S: 
l. ftipulationes. §. pla
ñe. Econtra videtur 5» 
non agam vilo  m odo 
nifi prius illa die ela- 
pfa. vc J. de verb. o b li.
I. fi ftipulatus efietn 
abs tc. &  m eliu s. s. fi 
quis cau.l.fi eum.§. lio 
mo.
r Nullam. nifi peeni- 
team : vt infra dc con. 
caufa da.l.dedi.§.j. 
s Uon fuerit.fed le x  eú 

facit liberum . vnde videtur quód nunquam repetam: vt C .f i  
m an.itafue.ali.l.iij.&  l.fi puellá .qua:funtcontta. Solu-b hic £ Veraeíí 
cogitauit de a d u  manum ittentis.ibi de e lfed u :vt j .d e  v e r b . ,,, fej e¿ 
ob lig.qu i Rom x.§.Flauius.Accur. „ „ „  con
t Dfrfmf. cuidam fuo creditori. trariu-.idea
u Li¿cr<ir«r.quod eft poft confumptionem .
x  F.m. fcilicet accipientis: puta quia eam confum pfit.vnde ¡,jc erat j}r 
fi eam perdidit qui eam accepic.nou con tin git liberatio pu- proprl9

ditum vel in íolutumdede- 
rit:confumpta ea & ipfepu* pillo obligatur,vel cú á le li 
bcrabit}z& cum cui dederit, obligatum habebit:velfeab co liberabit. Nam omni- no qui alienam3 pecuniam 
credendi cauíá dat % con-

tur.Ná & isqui mortis cauía pecunia donat, numerat pecuniájícd non aliter obli- 
gauit accipicntem, quam fi extitifíct cafusnin quem ob* 
ligatiocollata fuiílet:veluti fi donator conualuifict: aut 

’ tdonum tradatur, tu is c ]u i  aCCÍpÍebat5prÍor dccef 
I ttro v t crcd i ta m ac c i -
pusaamen tuafitrvt j.eo,l-ij.'§.fi.!iic autem dedonatione fu 

i tUTaintelligitUr : & potes hic dicere q u otfu n t errores qui 
v,tlcntcontradus:vt di j i  j.d e  contrallen, em pt.l.in  veudi- 
tioiiibus. Accur.

^ ^ w .m u tatp erfon as.
K  Confump/eritSed quid fi extent?Refpon.idem :quia cü ex- 
! S ^ riu fq u e  volúntate videtur recóciliari poíTe donatio:
|?&s-detranfac.l.& l ipoft rein iudicatam.§.j. ^

^ondi(lione.(\ne caufa.A zo.vel certi generalis in fp eda o -  pillo fecundú A zo.fed  tu d ic , fa d o  eius, fcilicet pupilli iol- jfhctit m<t
i i n n a . . • ■ ___ 1 . . i r . *  \ r  • r  1 /1 1 ’  r

^ ^ e re cip ie n tis . A zo .
■ pfH .quia n0n habuit animú repetendi .-alias non eflet 
9Çntio:quia &  in mutuante alienam pecunia accidit.A c.
t  n ‘,7, ':i,' ^ l V e r e ^u P P Í e Í C a e ^ - n a m  & f i e g O & C .
I “"flf/í.econtrario. Accur.
|P/?eH(/ejjc/j.vtdiuesappaream:vt infra.com m o.l.iij.in fin. 

prardidis tribus refponfis colü^es fic dominium 
fr;inlire,nili vterqueconíentiat:vt j .d e a d .& o b lig  l.in

h  troque Cfecundo,&: tercio,non prim o. A ccur.

H"  Wnfíioi». Une caufa.
Q'‘ omis.y C a s v s .  Ponit h ic regulam :& eam probat 

— r**emplis. R egu la  eft qu ód non (emper obligatur cui 
© “•atnutuatur.donafti mihi caufa mortis. non aliter tibí 
g H n i f i  conualucris.vel prius deceflerim , Item dedifti 
| i ’ decem vt feruum meum intra kalen. manumittam , vel 

xdificarem :obligor ex num eratione fi intra kalen. 
L  >Manumittam. - ( S i p v m  i  v s .)  Pupillus mutuauit 
ppecim iam.vel foluit non au d o re  tutore.Prim o cafu co 

ntJ pecunia ero fibi obligatus. I11 fecundo erit a me li-r

uentis,velcredétis.nam  ad fuperiora facienda eft relatio.ef- VHm¡tttrez 
fet enim iniquum eum  qu i accepit,licet non habeat,nec do- $i,ierat da
lo  defijt habere,non teneri pupillo, vel non liberari pupillú. pecUn&  
fic enim eflet eius mutuantis vel foluentis cód itio  deterior, j ecun¿um 
quam maioris in cuius periculum tranfit harc pecunia:vt in- Barr.Alf*, 
fti.quib.m od.re.contrah.obli.§.item  is. pro prima opinione ^  j ; 
e f t , quia dominium non erat tranflatuin hic , quod fecus eft 
in maiore. Item in eo  quod dicit quód peruenit ad credito- 
rem , ita quód pupillus lib e retu r, &  fic per confequens non 
repetet pupillus:vt h ic,&  j .d e  fol.quód fi forte .in fi.cft có 
tra. j .d e  condid.inde.l.interdum .Solu. hic fuit naturale de- 
bicuin &  ciuile:ibi naturale tantum : quo cafu fauore pupilli 
locus eft repetitioni:vel hic & ibi com petit liberatio, fi v o -  
luerit.vel fecundum M .h ic  de sq u itate: ibi de n gore. 
y  Ij.prim usacceptor,
z  Liberabit. fie ergo  confum ptione reconciliatur folutum 
&  credituin:vc h ic ,&  s.eod.l.nam  &  li.& j .d e  iure dot. I. pa
ter filia:.
a Çfoi alienam. v t  h ic  fu it in primo acceptore qui dedit fe
cundo.

Acce-



a A f« /?m 'f.recu tacon rum p tione . A c c u rliu s . A
C  I tibt pecuniam. y C a s v s .  D onaui tibi tali lege  pecunia.

v teain m th i incontinenti m utuares.diciturquod im pro- 
prie loquor:quia non elt donatio nec creditum .donatio non 
eft : quia non habui animum donandi. i. vt pecunia femper 
penes eu<n maneret.
ítem  idcirco non eft 
crc d itu in , quia credi- 
tum  debet e lle  fpon- 
Miieum: & lie non ere 
d isrq uia  facis hoc ad 
quod tenebaris . illa  
Iunt de iuris fubtilita- 
te.verius tamen eft vt 
iit  m utuú, & donatio. 
Viuianus.
b  Propofitionibui. fcili
cet lupradi£tis,& fub- 
auditis hac lege. 
c  Exfoluendi. ex  pa
i to  quod fecerat de 
re mutuanda. A ccur- 
íius.
d Mcwrn. id  eft mihi 

♦A íubtih- debitum  . vulg.iriter 
tate verbo- enim d ic it . lie mfra 
ru interdi eod. li ik me.in fin. 3í 
recedendi lie nota qu ód  nec eft 
ft <t<¡uk.u mutuum, ncc donum: 
fuadeat, ar vt hic , & infra de lo 
me,»* mu luti .qui lie. quod fe- 
contrahen enndum rigorem  in- 
ttum fuiffe te llig itu r. aliter de x -  
yide.itur: quítate : vt hic fubij- 
guauw tn cit , &  infra de dolo. I. 
re dubia qui id >.j.quxeft con- 
yerbu Jer- tra. ik hic ^quitas prç- 
Utedum (it. ualetrvt C . de iud.pla- 
/. no alttcr. c u it .  &  facit infra de 
de lega. $.1. Iol. iiq tm d u o s.
I .de extr- c Verborum.\A eft do- 

natióis Se mutui, q u o 
rum primum lignifi- 
cat rem penes donata- 
rium permanluram: vt 
infra de donat. I. j. in 
princip. fecundum  li- 
gnificat fpontaneam 
voUmr.ucm credentis: 
v t C .  de a¿tio. &r ob- 
lig . f i cut . &  facit ad 
hanc.I.infra de verbo. 
o b lig .il píxnam ftipu
latus.

cite.

f  Renignim. fcilicet de 
jequitate. & fie not. cjj 
finís corrig it totam legem Accurfius.

Q Vtdam exiftimaiierunt. y  C a s v s .  Quidam petebat a 
me. x, v c t fundum: dico me non debere fibi nifi.v. vel 

partem fundi. & illa quinqué volui fibi foluere . noluit par- 
ticulatim folutionem  ad m ittere. iudex ad quem & c. ipfum 
com pellere debet vt partem recipiat.Viuianus. 
g  Qu'diun ext/hmaueruiit.Se male:vt in fi.huius legis. h fmheio. fubaudi, Se partem accipere : &  erat pro eis ratio: 
quia folutio Se e x a ttio ,& c .v t s.fam i ercifc.plane.

cau.Item non ob.illa.quib. mod. pignus vel hypo. fol. qu¡
ib i duo erant debita integrar &  vnum totum fohtebjt JeK** 
tor.Item  collatores, id eft tributarij ideo pro parre foluun * 
quia multum grauantur in tribucu: vnde iu  hoc rclcuenr ’ 
v t C .d e  col.fun .pa.I.ij.lib .xj. UtUr:

íumpta e.i habet obligatum 
cum qui acceptrit3. Item cjui in folutum dederit , li- bcrabiturab eoqui accepe- 
rit.

Donatio inejua aliquod poflum appo- 
nitur,(jr pecunia fjiontanea volúnta
te non creditur-.no dicitur proprie donatio, 
vel creditum de rigore,  fecw de ¿quítate. 
Rartolm,

x x .  I d e m  libro decim oo& auo 
D igeftorum .

SI tibí pecuniam donaf- 
íem , vt tu mihi eandem 

crcderes, an credita fieret2. Dixi,inhuiufmodi propoíi 
tionibusb non proprijs’ver- bis nos vti.nam taiem con- tra&um ñeque donationé eíle,ñeque pecuniam credi- 
tim. Donationem non elle: quia non ca mente pecunia 
daretur,vt omnímodo nenes acopíente maneret.Cre 
ditam non efle , quia exíol- uendiccauía ma«is daretur, quam alterius obligandi.Igi 
tur fi isqui pecuniam hac có 
ditione acccpit vt mihi in creditum daret,acepta dede- 
rit,non tore creditam. magis enim mcú d accepiíle in- 
tellegi debeo. Sed hxcin» tellegéda iunt propter íub- tilitatem verborum e. J3c- 
nignius f tamen eíl vtrun- 
que valere.

Creditor tenetur partem debiti confe f- 
fatam recipere; de parte vero dubta litiga
re. Rartoluí.

x x i .  I d  e m libro  q u .iiln gen íi- 
m oodtauo D igeftorum .

i v
K Dminutre, Not.li "«a.
tes minui debere. ¿  
intra deaqua piu. ar 
c e u .l.i¡ . relpoa. ¿  
in a u th .vt ele/apud *C 
propnos epifeoposcó W
ue.«.fin.coI.vj.ACCUr.
Uus. U / 1

Q Vidá* exiftimauerutS, neq; eum qui dccé pe- 
tcretjcogcndú quinq; acci- 
pere , & rel.cma pt-riéqm : , 
neq; cum qui tundu iuum V contefta.vtinfr¡ diceret,partéduntaxatiudi- rem ratam hab. am cio^pcrlequi Sed in vtraque 
cauía humanius fa&urus videtur pretor,<i aítorem co- pulent ad accipirndum 1 id 

B quod oííeratur: cum ad of- 
hcium eius pertineat lites T deminuere k.

htflmatio vi» i debiti incipit cr efe ere a 
tempore morí, fecundum vnam le fl.  vel 
íi tempore luis conteft.fecundum aliam'.Zjr 
habetur conftderatio loci vbi debet folui, 
velvbt petitur. hoc dicit. Diuidituriprimo 
dicit habédam rationem afltmatioms pro
pter temptu. Secundo propter locum. Se
cunda tbt, interrogatur. Gloffa fotitt ca
fum in termmn. ideo dic vt in ea. R arto- 
bu.

x x i i .  I d e m  libro quarto 
ex M in icio .

V Inum quod mutuum 
datum erat..per iudice* petitú^íl.QKefitumeíl, cu 

ius téporis ícTfimatio fieret: 
q vtrum cum datum eflet, an cum lité coteftatus111 fuiíiet, an cum res iudicarctur.Sabi- 

nus reípondit, fi didtum ef- íet quo tempore reddere- 
tur : quanti tunc fuiíiet. íi non, quanti tunc n cum pe
titum eflet0. Interroguui, cuius loci pretium fequi o-

plius Accurlius. 
m Coiitefla:u¡. an etii 
tempus quanJo peti- 
tum fuit,extra iudiciü 
lupple. Et dt c  vinmn 
datum mutuo in ki. 
lend.luli)s. & tunc va- 
lebat x. Sí petitum in 
iud.vel extra in kaléd. „  7a®  
A uguft. Sí lis conte- ^ ‘*1* 
ftata in kalend. Oño- „• 
bris :&  fententia i l iu ,,^  
in kalend. Ianuarij. & U1(î  
his ik alijs temporibus 
minus valuit: fub.iudi,, ‘ 
quám valuit tempore 
datimutui;vultredde* 
re debitor .xqué bo- 
num : fed minus valet 
nunc. vnde vultattor 
xñnnationem  quanti 
plus túc valuit quado 
m utuauit. vnde qux- 
ritur fecundum quod **» 
tempus h^c aftima- 
tio plu ris habeatur: & "j 
de loco etiá hic qui- 
rit. *
11 Quantitunc.vel poft , 
ea fecundum loan, vt * H 
infra de cou. tri.fi res. '
&  I. in hac. in fin. fed 
certe immo tépus con 
tia & u s: vt infradea- 
¿ho.&  obli. cum quis. 
q u i  eft contr.i.Sedib¿ 
fiíleiuíTorfuicconueu 
t u s : hic reus. Vel dicporteat. reípondit, fi con- jempus infpici fa
tifdatiotiis.idefiappo

fitum in fatifdatione : vt infra dc verbor.obliga. quotieo» ia 
diem .&  I.ídem erit. .
o  Cum petitum effet. etiam extra iu d ic iu m , Sí  c o n g r u o  loco 
Sí  tem pore, Si non habeat iuftam caulain litigádi reus lecu-
dum Ioan.nam tunc eft in moratvt mfra de verbor.obliga_
ex  legati & infra de vlur.l.m ora. &  l.fcicdum . Necob.io 
de tri.l.fin. vbi dicit tempus accepti iudicij confiderari:<)U 
ibi rem foluere non valebat, hic fie. vel ib i ante non *uer. 
in mora. Sed certe tempus dati mutui videtur debere con

Adaccipiendum. non prarcife: fed fi non accipiat poft o b -  D  derari: vt fupra eodem. cum quid. Sed dic quod ibi t>o.
: _______ _ _________ : j - . l ____________  _ : « r  • .  n .  '  <• i r  ____ _______ C  J ____ . . . .  C________ I ____ m U t U I '  nOUintrinfeca c o n l i d e r a t u r  f e c u n d u m  t e m p u s  dati m u tu i

extrinfeca, fcilicet quód tantum valeat. I t e m  quod reÎ P 
dationis confideretur, adhuc videtur. vt infra de I’ oual .  
dum Cornelianum .in fin. Sed dic quód ibi erant dux 
lationes.vna sftim ationis erat,alia rei:vt ibi not.&  ít'P“  - 
do xftim ationem , videtur de prxlenti arflimatione C0c 
fe:&  fie de pra-fenti die videtur egiíle . Item adhuc vi 
idem ivt infra de aft.em pt.l.ratio (j.fi p e r  venditorem ‘ ^
dum l o . f o l . f e c u n d u m  M . h i c  d e b e b a t u r  ex contráctil

lationem eius perieulo p ereat: nifi iuftam caufam deferen- 
Solutio par habuit:vt infra de fo lu . qui decem. in princip. Et fie not. 
ticinarn an creditor com pellitur recipere particularem folu tio- 
fu admit- nem : vt b ' c  > & *n r̂a ftatulib. cum heres. §. Item fi d e -  
tenda. cen1 • &  in r̂a 9u'b us m od.pign us vel hypo. fol. I .f in .&  

fupra fi quis cau. fi feruu s. §. fi plurium . &  C . de col. fun. 
pa. I. p lacu it. in princip. lib. xj. Sed contra infra de vfur. 
tutor.!}. Lucius. & a d  ídem infra de aátio. empt. I. Iulianus. 
§.oíFerri. S( infra de pigno. I. qui p ig n o r i. Solut. debitor 
qui totum  debitum confitetur , non potefi particulariter 
fo!uere:vt in ll. contrarijs. Si vero non confitetur de to to , 
partem confeífaram tantum recipere debet creditor : fed 
negatam debet rep etere . V e l hic de a*quitate , ibi de rigo- 
re : vel hic in iudicio , ibi extra iu d ic iu m : vel ibi in vfu
rarium debitum , h ic non . Prima verior eft , v t hac l. quia 
dicit partem accipere quafi confcíTntam , partem perfequi 
quafi negatam. H o c ergo  eft ius com m une , quód non ad- 
m ittatur folutio particularis, fi totum debitum eft !iqw¡- 
dum. N e c o b . d. I.de ftnrnli quia fpeciale eft fauore liber- 
tatis; & íic  etiam cft fpeciale in iu dicijs:vt iu allcg. I. fi quis

___ :ibi b o n x  f id e i. fed fecundum hoc erit fortirer c<̂ n
vt J.com m o.l.ijj.§. in hac.nifi dicat in contraélu b o n i 
moram confiderari:in contraftu ftritfti iuris tempus 1 
tefta.Sed dic fecúdum loan.hic, &  di&am.l.ratio^' nlide- 
ad rei «ftim ationem .ibi quo ad f r u í lu s , in quibus co ^  
rantur témpora pra-didla: vt infra de vfur l.vjaeamus. • 
¿tionem.&' §.feq.Sed quod d ixi in b o n x  fid e i, ídem ^  
legatis Sí  fideicommifsis: vt C .in  qui.cau. io , ^ P r‘ • ^di- 
non eft neceíT I.in minorem.fed videtur in dricti iur ̂  
ci)s tempus m orx fp e íia ri, etiam quo ad fru .  Labet 
de rei vindi. fruftu s. Sed d ic q u ó d re i viad. 1 {UlB



mbOfl* n ocí» uaieus;oc n ocíecu nu um  lo a n .v e ia ic  íecun 
7 \! Azo.ín l.com m odati. de xftim ation e reí loqui; vt patee 
V  ■attiadicit» ^  quanti in qua confideratur tempus lic. con- 
X  fcilicet Vt vltra non procedat:fedex tem pore petitionis, 
ifoí fl¡or£,vt ^1C:& ^oc quaudo propter culpam agitur.Si au
,{Um propter dolum a-

«tor: vlijuead icnten u e n i ( f e t v t  Ce rtO  loco rcddc-
^VotérSunactó retur,quanti co loco eflet. fi
£ f« r c :  vc fupra de dittum non eíiet,quanti vbi
,ei vindicar. I. lu lia- eflet petitum.*
uus libro fexto D ige- We adyuemperuenit pretium rei mea,ad
ftorU¡n.$- j- Vel dic V -  re¡},tuendutn reperernpta cerltcÓditho-
bire sdeb it a pcric, h t .  ne tenetur.Rartulw.
coutelUempus (ped a *  * j  j j .  A f r i c a N v s  libro  fe-
tur:vt ibúhic non pe • cundo Q u xftionu m .

, nc. Vcl dic vt no.in d. ^  j  c u m  * f e r u u m  q LU t ¿k{ JCa

“ gatusfitquaümihMcga. 
i4 ' n u m co ad ict.certiex t u m p o l i e d e n m , < x  v e n d i d e -  

mutuo, qu om od o fit  r j 111} m o r t u o  c o  p o f l e  t e  m i -  

condcmnatio, ad vinx p i c t ¿u m  c o n d i C C i e c l u l i a -  
pretui m.in^Xutie cu m  i p  t
E c  lit in o b lig a t io -  mis a i t ,  q u a f i  e x r e t u a l o c u -  
ne:Bec fie h x c  a d ío  ar p l e t l O l - t i c t u s  l i m .  
bitraria:vt C .d e  fidei- E x Jltpulatione continente certum oritur 
fominif.li 1. fio . Iu  ar- certiconJt¿ho.üart. 
bitrari*. enim eíTet a - *  x 1 1 1 1 .  V l p i a n v s  lib r o  fin 

g u la ri P ju d eC tarum .

SI quis certum d ftipulatus fuerit, ex ftipulatu a¿tio- 
ncm non haber.led illa con- 

& vinum dittitia a¿üone id períequi 
untum debet p e ti: y t debet, per quam certum pe-
hicinnuitur: led peti- 
tordariineadem bo-

Mutuans in rei refeílionm habet priui• 
ligum. IS attvlus.

eo.titu .l. venditor ex hereditate. A d d i t i o .  D ic  q u ó d  le*  
non eíl: contra, quia illud quod dicitur in 1. ifta , p ro ce d a  e *  
xquitate.Ia.
C  I quii certum.}- C a s  v s. Stipulatus film cerrum ,putalibrú: 

vel aliudipoflum  confequi per con d id ion em  certi,nó per
a d ion eu i c x  íiipuU

Per procuratorem quaritur aftio militi 
domino Ji(utper tutorem ¡¿y curatortmmi 
nori.üartoltti.

x x  v i . I d e m  libro  quinto 
O pinionum .

SI pecuniam militis procu» 
rator eius mutuam dedit, fideiuflbrcmqj accepit,exem 

pío , 8eo quo fi tutor pupilli aut curator iuuems pecunia alterutrius eorü creditam ílini

tu.Viuiaous.
d  S» quis ctrium. d ú o  
c o llig c  ex hacl. &  cp 
ex ftipulatu ad incerta 
tantum, &  certi condi 
d io a d  certa detur: vi 
h ic &  inlitt. de verbo, 
obligar.in prm c.& in 
fra de noua.I.eum qui. 
led prim o d id o  eft có  
tra. C . de pac. fi p a ito  
quo.Sol. ib i agitur ex 
ftipulatu, id eft ex  íh - 
pulatione cerci condi
c io n e .I te m  eidem có

liud:óc s.dedo.l. arbi
trio. j.  ij. &  fupra de 
reí vindic.it, quód li 
polTdíor: Refpon.vi- 
nuin tantum e itin o b -
ligatione

pulatus fuerit, adionem damiliti Cuius pecunia fuerit, tra.inftit.de ac.§ . fu e- 
r  rat.Sc C . d e rc i v x .a d .acuit.

nitate quantum ad prc 
tium, in quo crat tem- 
pore mora: : &  ita fit 
zllimatio iudicis offi
cio. v t]. de eo quod

F x  m u t u o  fíelo adminiftratori ciuitatis, 
eonuenitur m i t a s  , fi efl tnvt dilaten; eius 
C(>’<ñerfuni.alti’.s\pf: adnínnjlrator.b. d. c r  

tft b o n a  lex.üart.

x x v i  i. I d e m  l i b r o  dccim o 
ad E didum .

C iuitas * mutui datione _______ __obligari potefl: fi ad vti- maxime.uani & ad in- 
1 ita tem eius pecunia veríce d a t u r : pura ad 

iunt.'1 Alioquinjpíiíbliqui mtc' tffcfimodofierl contraxerunt, non ciuitas,* tenebuntur.

l.j.§.j.vbi etiam ad do
tem ceitam  a d ió  cx 
ftipulatu datur. Solu. 
ib ie ft fpeciale. A d f e r  
cundum eft contra, s. 
e.cei ti con d id io . §. j. 
vb i ex incerto cótra- 
d u  certi c o n d id . a g i
tur. Solu.fübaudi hic

x  x v -1 d  e m l i t r o  fingulari de 
o ffic io  Confulanum .

cer.lo l.quód li Euhe- R e d i t o r  q u i  o b  r e f l i t u -  
li.&deardil.edic.l.çdi V ^ - / t i o n e m ca : d i f i a o r ü  c i c 
les!. ítem fciendum. d i d e r i t  ,  in  p c c u n ia m  q u a m  
Aeitimatio autem v i-  j  • j  * • 1 * 
ni non eft in ob liga- c r e d i d e n t  p r i u i l e g i u m  e x i -
tione: & ideo nec p o- g C l ld l  h a b e b lU .  
rM peti.Sed ar.contra
infra de condic.fur. 1. m rc.feJ ibi fpecialeeft in odium furis. 
Alij dixerunt.l.illain.C.de fideicom .hb cr.l. fi.loqui in fpecie: 
liancinquantitate. A lij dicunt illam  loqui fauore libercatis. 
Alij quód ibi fuit petitum vinum , id eft vim a;ftimatio : cum 
vinum haberi non p ofsit. A lij quód d e a ’ftim ationeilla hic 
dicit,qui per fecundam fententiam venit:vt fit in arbitrariis. 
Ah| dicunt hanc loqui fecundum Iua témpora,quando libel- 
luMiondabatur, fed iudex ¡us fuum dabat qualitercum que 
eflet petitum.prima eft verior.
a V¿ieffetpetuum. ira tamen li iure ibi conueniatur: vt infra 
de a&.cmpt.ratio.§.fin. A ccurlius.
C^emftnmm.'yC a  s v s. D u o fun tT itijrvn us faber,& aliu s 
Ofutor.feruum T itio  legaui luton . T itiu s faber credens eú 
lbiW,Kum,.7pprehenditper heredem pofTcfsioncm :& ven^ 

í Ac • CC*S11 feruus.Titius furor habet cum fabioactionem  
S  Ierui xftimationem condignam . Viuianus.

v tq u iae a o  & t u  eiufdem uom iuis f u m u s : v t in -  
fri Pro lega. Uiij? a
f  Condicere. fcilicet certi condic. generali. cum enim veniat 
'nact.nego.sTcfto. te habentc ratum in fübfidium :vt fupra de 

cSo geft.| fin.& ç Aje re ah í.n o n  alie.l.).&  C .d e  rei vindi.l. 
r ^ ^ r-dehet venire & in  hac a¿tione:vt fupra eod.certi con - 

,l0‘*n pnne.Item ex eo quod cft hic,dicunt quidam poíTe 
Pe» pretium per con did ion em  a b e o q u i rcm meam vendi- 

H  kca*1, n Ct'am reexu n ce: fc»! nos contra : nili caufam ha- 
I  ttnF  ,ne:vel ’í'iia indebitum folui: vel quia eum procurato- 

t»! !|C’ :vt.ar8 ln fr a  d e c o n d id .in J e .fi non fortem. §. Iiber- 
■y^-Alioquin li caulam non lucratiuam habet ab alio,non. re- 
I i ^ j r|’? lll.ve*culP:,> vc* lúa mora in terced a!: vt fupra de rei 
■ *'anus fcribit.fi hominem . Si autem a nullo caufam 

Vt. eit,v^  habet fed lucratiuam,non tenetur nili in fubfidiú: 
g  «  fupra de n eg .g eft.l.fin a m in  fuperiori cafu, quando 

V ílienn?,J?n *Ucratiu am h ab et, non videturlocuplecari cum 
•v ÍBftit1 U | ;ra:9ui3 tantum fib ia b e ft. quantum adeft: argum. 
J t'f*c'pre t|U l , le -̂ f-fi res aliena . Item not. h ic argumen. qu ód  

^ c o r c ,  fuccedit.vt fupra de petit. heredir.fi &  rem. 
w w radc hered.vend.l ij.§.perusniiTe.Scdargum .contrain  

tF. Vetus.

Qui accepit hiçnut non idoneum,non rt- 
nunttare vi datur propterta perjonalt aclto- 
ni.üurtolus.

x  x v 1 1  i.G  A i v s libro v icen li- 
rooprim o ad E d idum  

Prouinciale.

* Sumpturr* 
exttl.ijuod 
íuiufcjut 
vntuer. 
Cítut’ge. I. 
4 .quod tuf 

fu.l.fla- 
tuas.de ác~ 
yui.rtr.do« 
moj.+.d* 
yt c r  ur. 
Liona dt 
v trb .fo

cReditor* quinonido- 
neú pignus accepit,non

non poteft certum: vt 
ib i dixim us.

C IUcfoor.j-CA s v s .
Si alicui credidi 

pecuniam in re fed io - 
nem dom us fux: quá- 
uis aliis prim o fuerit 
obligara,prarferendus 
lum  in Omnibus, &  in 
realibus ad ion ib u s,
&  m pcrfor.alibus.Ví- 

uianus. *  Huic ca-
e Ktfiltutmem. id eft pa, mhtlr» 
re fe d io u cio  : vi argu. pugnatltx: 

infra de iti.adu que p rij.iij.§ .pen ul. ¡ulhntani,
f  Habebit. tam in tácito pignore: v t 7 .quib.cau.pi. ra.COn.L c,ranont- 
j.quam  in perfonali:vt infra de cef.bo.l.j.& de priui.cre.fi ven ¡rat atlion$ 
tri.S.diuus.dí in auth.de arqua,do.§. his con fcqu en s.col.vij.&  multtn tn 
infra pro foc.l.cum  duobus.$.idem refpoudit, Et plene diccs maruü dt 
infra qui po.in pig.ha.l.interdum , txafln  ne«
c  lpecuniam. > C a s v s .  Procurator militis pecuniam m ihi nnmbus, ‘ 

m uruauitiíi ilicer nom ine m ilitis.procura.ftipulatus eft eá j t¿ 
f ib ire d d i, Se fideiuflo. a ccep it, i  quo ftipulatus eft pecu- Jtá lyooJ 
niain dom ino reddi. acquiritur a d ió  militi per procura. Se in tbecaextr* 
hac ftipulatione fp ec ia le e ft, quia ficu ttu to i ftipulando pu- Xt,q»*mab 
p illo , vel curator adulto acquiritur e is a d .ü c  procurator m i- ¡nttto acce- 
liti. Viuianus. p tv tl.y lt ,
g  Exemplo. v t enim per tutorem vel curatorem a d ío  quaeri- c.de pac, 
tur pu pillo,vel adu!to:vt hic Si 7 -de confti. pe. I. eum qui.j.G  (onutn, 
a d o r i.& 7  quando ex fac.tu.l.ij.ita per procuratorem  m ilitis: 
v t hic.fie  &  alias afsimilatur, vt C .d e  rei vind. fi vt proponis.
&  C .ar,tu  I.curator. &• caue tibi, quia non eft fpecialirasifta 
in certi con dic.ex num eratione : vt fi dicas eum nom ine m i- 
litis numerafíe: quia hanc procurator cu iu ílibct dom ino p o
teft quxrere:vts.eod. certi con did io .§ . fi num mos.fed eft in 
ipfa a d io n e  perfonali ex ftipulatu contra fidciuíTores, q u x  
m iliti q u x r itu r : qiur alij non quxreretur: vt infra de acquir. 
polT-l.poíTefsio quoque.§.fi.qux eft contra:niíi eíTet pra:fens 
dom inus:vt infra de verb.oblig.l. fi procurator przfentis. Sí 
fecundum  hoc dic nom ine fuo, fcilicet militis. V el dic fu o ,id  
eft procuratoris &  in vtraque ex ftipulatu, &  certi condic.eft 
fpeciale.A ccurfius.
h s~^¡uttM.Vtrfa[ttnt. Idem dici d ebetin  qu ibu ílibet om nino 

V-y collegiis: fed Se ipfe qui a cc ep it, tenetur principaliter; 
vt Cod.eo.T.cum . &  plene diltin gue:vt fupra de n eg . g e íU .fi  
pupil. ü.$.j.
i No» ciuitas. fed quis hoc probat? R efpon .creditor:vt C .d e  
fo l.& Ii.d e b i.lib .x j,l.j.&  C .de facr.fan.eccle.auth. hoc iu s.in  
fine.&  C od .d e  pra:di.mi.l.fi prxdium .Item  &  res eiufdem ci- 
uitatis in hanc caufam obligari pottft.cum  accipit »n vtilita- 
tem eius:vt j  .de p ig-l.fi is.in prin. Accurfius.

r r  Criiíor,



a /~*R.«<&or.Nfl»r ivn itta t. co n tra  v id e b a tu r,q u afi ren u n tiau e- A  n M ihi tra d itw  e f t .  Sc f ic m ih i ac-cjuifTtus.fcd <i ipfireruoSt-
‘  t - A i i i— r- ' j ------  c h o c fle t  traditus,non e lie tta d u sm cu s.led  ven domioi:Vt'v <  rit ei q u an tita ti, in  qua p ig n u s n o n  lu tfic ir :v t  C .d e  pac. 

c o n u c o .l.fi.S e d  tam en co n tra  eft:vc  h ic  &  j .d e d ift r a d .p ig - 1 .  
q u x íit u m .& C .e o .t i  j u  p ro u in cia .in  fi. & C .  de a d . &  o b l ig .1.  
a du erfu s.íéd  V en eti n on  ícru an t le g e m  íftam .
^  ! mñitoremfy C a s v s .

’T,L“ amittata* exa&ionem eius 
debiti quantitatis, in quam pignus non fufficit.

Ex contradu injlitoru conuenitur domi- 
nuí ficut ex contradu procuratorts.l).d.Gl. 
tinellegttjtpecmum accepit, mea caujam 
iiKju.ipropofttm erat.üart.

x x i x .  P a v l v s  lib ro  qu arto  
ad Plautium .C Iinftitorem* íeruum dominus habuerit,poíleb di- 

ci iulianus ait,etiam condici 
cicpoífe, quafi¿ iuílu cius concrahatur, áquo prcepoíi- 
tus fit.

Qu: fj'e futura numerattonií promifit ,no 
babel necejje reciperc.ü.trtoha.

x x x .  I d e m  lib ro  q u in to  
a i  P lautium .

cjd e a c q u i.re .d o .fi fe r u n s .q u x e ft  co n tra . Sed videtur nullo 
fu  m ih ia c q u irú q u ia  errau it v en d ito r  in tradendo. igitur £ 
tra n sfertu r d o m in iu m , q u ia  n em o  errans dom inium  íu x m

H a b e b á  f e r u ú T h o  
'M am  prepofitü táb er- 
n c .e x  c ó tr a d ib u s  in i-  
t is c ü tn  fe ru o  illo  po- 

't e r o  c o n u e ú ir i:&  fi pe 
cu n iá  fu e rit mutu.tt*. 
t ü c c ó d ic i  p o te rit. V i. 
b  ?oJ]e ei. Ic ilice t d ire 
d o : v t  j .d e  iu ft .fi  quis 
n u n c ip iis .in  p rin .& in  

*Comungi f i .5i s .d e  iudi.hc1es.5j. 
/ .47 . de 1>f apud &  in fti. q u o d  cú 
cu.l.^ .quod  co .§ .fin .&  j .p r o f o c . l .  
Mjj'u. h o c  f im  cam  rem

accep it , in  qu a fu it  
prxpolitus.’Vt j .d e  in- 
f t it .l. q u icu n q u e . «i.nó 

'  ta m e n . 
c  E i.i.a b e o  d o m in o , 
d  Q uafi. v e r ita t is e x -  
p refs iu ú .fie  s.d e  len a- 
to .l.e m a n cip a tü .j.fin . 

Vi pecuniam.y C  A- 
s v s. Q u id  5 faene QVi pecuniam crcditam acccpturusc ípopondit

ra to r  p ro m iiit  m ih i creditori futuro, in potefta- 
m u tu are  p ecu n ia .cu m  te habet ne accipiendo fe ci
tam en  n o  h a b e re t,le d  1 n  • c  1

l - u : ........I  « f o b i t r i l l p a t .  fcin  b reu i h ab itu ru s ef- 
fe t:fecin ru s in ílru m é -  
tum.de in terp o lita  fu it  
ftip u la tio ,a c  fi re c e p if  
fem : p oftea  non in d i- 
g u i .V n d e  fi p ecu n iam  
n o n  r e c e p e ro , n ó  ero 
o b lig a tu s .V i. 
c  A icep tu ru i. q u o d a d  
p r o p o fim m m ó  tam en 
a c c e p it .fic  j .a d  V ello . 
l.q u á u is .§ . plañ e fi mu 
lie r.A ccu rttu s.

obftnngat.
I» adionibus flridi tum veniunt fruíTtu  

Zsr accesiones a tempore titu contejiat 
Bartolnt.

x  x t  i .I  d  s m  l ib ro  fep tim o d ecim o  
ad P lau tiu m .

cVm fundus vcl homo

teflándae tempore folutus 
fuiíTct>

Ex- £quitate,citufa euitandi circwtm td¡t- 
tur eondidio ei aun quo negotium non esi 
ge ftum :vr f t  dominw approbat contradum  
feruiteiut nomine tenetur infolidum ft vero 
repróbatetenetur tantum  de peculio.h d.D i 
utditur.Primoponit them a ,  (jy  qutfttonem  
tacite refultantem ex tbem ate.Secuidopo- 
ni tur rejponfiti Sabini de a q u ila te . Tertio  
ponitur refponfio luliani de rigore. (Quarto 
[üppleturper au ¿Torem lega, quod diélo lu 
liani dtjiciebat. Secunda tb i,sa b tw t.  T er - 
tia ib i, nam  cT  iu íian iu . Q uarta  tb ije d  
adinere, bartolas.
' Seruumtuum’imprudens^ á fure bona fide1 cmi.is cx pe culi o quodad te m pertine- bat,hominc parauit,qui mi— 
hi traditus cft. n Sabinus, * 
Cafsius poft'e te mihi homi- nécondiccre.°íed ftquis m\~ 
hi abelVet cx negotio P quod is gcfsiílet, inuicem me tecú a¿turum.£l& hoc verum eft J  
nam & Iulianus ait,videndú ne dominus integram cx em- ptb adionem habeat., vendi- 
tor autem crtndicere poísit 
bona: fidei emptori.s Quod

y per condidionem peti- c  ad peculiares nummos atu-
elfet 3 puto hoc nos iure net:fi extant, vindicarec cos indcbi.|tus elfct

vti j vt poft iudicium accep- tumg caufa omnis reftituen-

amutit:vtj.de fur.fji. 
iu s .m  princip. & | g  
quis vxori.§ . cum T,
t l O . & U i i s q o i  
fi tuTitiuni.& j.dçjc
q u i.re .d o m i.li procu,  
rator. &  j .d e  cond,c 
cau.da.l.ii,.^.fubt,liUs*t 
& J .d e contrah.einpt. 
&  li confenfuni.j. f,,, 
Sed certe hic non fuú 
talis e n o r  in doaii- 
m o  , velin p erfooa .i. 
fu b llá tia  perlona:: léd 
in a c c id e n ti,  fcilicet 
an lit dom inus. immo 
b e n e  confcnucbjtyt 
in eum  traoiiret domi 

nium .vndetraníic ;cfi 
n ih il tam naturale,&c, 
v t in ft it .  de re. diui, 
per tr.iditioucm . ítem 
b en e  fc icb a t Icdouu- 
niuni habere reí, Icili- 
ce t hom inis quem tra 
d id i t : ied  in hoc erra- 
bat , qui.i piUi'.batme' 
dom m uin Lcrui: &: pro' 
fc m ihi teneri tradtre."í 
&  íic  111 caufa tantum 
errauit: quierrornon 
n o ce t . nam quando' 
fo lu o  indebitü  exeau' 
la aliqua quam puco 
ve rain , qua: non eft, 
tran fero  dominium, li 

pofiea rtpeicre 
v tj .d e  códic-____ , ____ per totum. Seddominus poteíl: ícd a ¿tione ccrte m 1. falfus. fuit lullw ........................  ,  de peculio tencturvcndltori, fimilis error acciden*

f  objhmgat. f.cum ef Qt, id eít omne quod ha- vt pretium foluat. fi coníum tls vc 110' ’ taraen
biturus eflet adlor íi litis con pti fintfe d lu . n^m &’ tu n c te  

n ecur . fed  d o li habet 
e x c e p tio n e m , v c l non 

‘  n u m erata:p ecu n ia::v t j .d e  do. c r c e p . l.ij.§ .c ir c a ,&  ad h o c j .  
tjua: res p ig .o b l ig .p o f  l.p en .S ed  quid fi in annum  aliquis fu b  
v fu ris  pecuniam  a cc c p itd c d  ante d e b ito r  fo lu e re  vult:an  c r e 
d ito r  a ccip ere  cam  ten etu r cum  vfuris p rx te riti tem p o ris tan 
tum ?R .efp on .n on , n ifi to tiu s tem p o ris  fo lu at vfuras : v t j . d e  

’ v e r b .o b lig .q u i R o :n x .in  prin.

C^ V m fu r .d - n . }• C a s v s .  D e b e b a s  m ihi h o m in e m ,v e l fu n -  
- 'd u m .e g i co n tra  te .v t  illu m  m ihi dares: &  o b tin u i.o m n ia  

fu n t m ih i te ft itu d id á .q iix  h ab itu ru s e fle m  fi litis conteftata: 
te m p o re  res m ih i foluta cíTet. V iu ian u s. 
g  Kcceptum. id c ft  p o ft litem  conreftaram . 
h  Fuijje t. v t j . d e  v fu r.l.ij &  l.v id eam u s -i.G a ft io n e m .& s .d e  
re i v in .Ü i h o m in c m .§ .j.&  j . d e  v c r .o b li.n e m o .^ .j.&  s .a d e x -

- . n on  trá iit dominium.
a c t i o  d e  p e c u l i o  v n d c dic vt ibi. A o -

D l T l O.DÍC ijUOii ibi
e r a tin  d o lo  Se m ala fid e :h ic  autem  in  b o n a  fide. Bartol.Alc- 

x a n d .&  la . . . .
o  C ondicere. P am p hilum  f.con di.in de-fedStichum reivm  • 
p etes.Sed  v id e tu r q u ó d  n o n  co n tra  m e,fed  contra vendttore 
d eb eas a gere  tan iu m .q u i n o n  elt l ib e r a t u s  cuín ali) Io iu k ^ í 
cu i d eb u ir.v t ín lli.m a o Á  re d e .re fp o n .n o n  c ft  nouum, quod 
v n u s fo lu at,!k  alius repct.it:vt intra de condic.indebi.non e 
n o u u m . V n d e  v tili c o n d ic . in d e b i. a g itu r  caufa vitandicir- 
c u itu s :v t in fr a  ii cu i plus qu am  per le g . Fal. vidcamus. &»»' 
fr a  de c o n d ic . in d eb i I. d o m in u s te fia m en to . licct \ naca 
ñ eq u e  ex  c o n tr a d u , vel quafi: ñ equ e ex  m aleficio , vel qua , 

o b lig a tu s  e fle .
reí vm .l. 11 nninincm.*.j.<x j .u e  vcr.oon.nem o.^.j.oc s.au cx- p Ex quolibet.Ir.puta feruum pnui ex m e o . 'ĉ  ^

-•hi ,Iulianus.<».quanrum.& s.depcti.bere.illud . & plene dices. D  gefsit,& m ale :ar j.com m oda.fi isqu i n iib í.í.ii i i u c r . ^ _  
j .d e  triti.l.pe. A ccurfius. • q Aftwnw». per retentionem .’ ncc enim dan vid«u - ^
i  Seruum tiuim. Cafus Stichum  feruum T it ij  á fure emi bona pote cum in rem im penderat.qux vere erat íua-^^ ¡f. 
fide.h ic feniu^rex peculio veri domini emit Pam philú:& ven 
ditorm ihip ofíefsioncm  &: dom inium íradidit.folust-rgo luc 
verus dom inus inuenitur l . i fu s : ideoq; ei coiifulitur iriplici 

*' via:Vna cft vtilis.fiue ex xqu itate:&  du.v funt per p u nd ú  r’a- 
r tionis.Prim aquód domiiuis íeruum Stichú vindicet,&r Pam-
• p h ilu m  c o n d ic a t.ro n d ic .in d c  Secunda eft v ta g a t  e x  em p to ,
- &  habeat ratum  c o n tr a d il:&  fo lu at v en d ito ri, fi quid  eft ío l-  
i lie n d u m :&  v en d ito r ei tradat, fi h abet:áfiás co n d i. in d eb .e e -

d e t  co n tra  b o n x  fidei em p ro rcm :&  h o t  q u x fiu it  Iulia. v n d e  
fo lu itn r in f in c  h uius le g is .T c r tia  elVvia vr non h abeat ra 

tu m  c o n tra d u m  : vnd e n u m m o s extan tcs r.inquam  fp eciem  
c v in d ic á t:&  e x  c o n tr a d u  feru i de p e cu lio  ten etu r: &  com p en  
í ’f i t i o  non o b iic ie tu r .il  autem  iunt co n fu m p ti:v in d ica tio  &; de 
; p e c u lio  a d ío  e ffé t. *v - - ->: } '■ / n ..

le im prude a . id c ft ign o ran s eum  e fle  fu rc m .A c c u rfiu s .
: 1 ñonafide-, put.lns e íle  tiad e n tis . 

m  A d t e .  poteft r-nim h ab ere  p ecu liu m  d u p lic is  g en erisrv t j .  
d e  p c .h in c  q iíxritu r.?j.p oteft. A z o .&■ h uiüs p ecu liu m  alien a-

* r e  non potuitrve j .d e  p cc .l.h b e ra . qu ate veru s d o m in u s vin*
¿ ic a t iv t  in fra  d ie i. ci 1 •

p o te  cum  in  rem  im pencicrac.qux- -JiAjo-
ç x c c p tio n e m  antequam  tradat.fi v e r o  t i a Jat.b abtc c°  - ¿

‘ n e ñ í ad p o f le fs io n e m ,a rg .j.d e  co n d i.in d e .q u i excepti . .  ̂
li pars. A z o . v e l d ic  fecu n du m  H .b n eg o .g cft.a g »  de pe 
v t  arg .fu p ra  de n e g 0 tiis g e fiis .a tq u i 5.fi libero .

■ íi is q u i.!>.f in .& j .d e  a d .e m p .li leru u s.§ .fi.A ccu ih u s. 
r E t hoc verum  efl.  fc il ic e t  q u ó d  p o te ft d ir e d o  a m eco . 1 
&  h o c  ex  x q u ita te . d ir e d e  autem  videam us : &  h o c u 

n a m ,& c .& .fa c it.  j .d e a d .c m p  &  ven .l.fi f c.ru a s,^'lclUU.I1't (ú 
s Emptori. c o n d ic .in d e b .v e l ce rti g e n e ia li , q u x  co: p- 
illa . Si ce rte  h o c  verum  e f t , v t c x  em p to  &  co^  r \ U't . .cctc 
cum  alij fo lu  e r i t , qu am  cui d eb u erir:v t in fra .ib i,lc  - ^  
d eb u it iu lia .3cc.fed q u o m o d o  h ab et co n d ich o u etn , ^  
m inus n on  d e ü e r it  e fle :ven d ita: en im  r e s & c .v t in  1 jt ¡¿.j 
d iu i.§. v e n d itx . &  in fra  de tr ib u . 1. p ro cu rato r. §. PL on(ít 
h ic  n on  eft fo lutu m  pretiu m  , n ec  fides h a b ita , cui . ag, 
pretiu m  fa d u m  a cc ip ie n tis , q u o d  e fle  d eb et : v t in , arj- 
c m p .l.e x  em p to .ti.em p tor ? Sed re fp o n . co n lu m p t ^  
lu b i t io  d o m in i h o c  r e c o n c ilia u it : a rg u m cn t.lu p i i  _ ,v 
o m n is .§ .fin a . . . n n p é ^ '0'c Vindicare,  v t f p e c i e m ñ d e o q u e  n o n a d n u t u t u r  c ‘ • f [ ¡a-



vriof'l
l,(i(K“

D  e rebus crecliti\í] certum pcictur.
fra dcIcgat,).l.plapç.$.ij. &• l.fed  fi cerros. R¡7 - de pecu. A  quid liberatur ccdendo aftionem rR efpon.ita dom ino agen -

buit iulianus,no aliter domi no ícrui venditore exempto 
teneri, ̂ quam fi ci pretiú ío- lidum,c ¿V" qua’cunq; fi cum 
libero contraxiílct dtberen- tur^domin* ícrui prçftarct.e Idem dieif debet,íi bona: fi
dei poíleíTori íoluiílcm : & fi 
tamrnadiones quas aduer- íus cum habeam piafare do mino paratus íim.11

Si res mea ad te peruenit, rec ejl caufa 
quare apud te debeat rtmanere, eam cení 
condiíltone vel fint caufacondicam.Rar,

x x x n . C  e l s v s  libro quinto 
D igeftorum .

SI & t me & Titium mu-tuam pecunia ropaucris, ñ n  ,
& ego meum dcb.toré t ib i  * P o f l u n t  : 1 r a íe s  Pr o m “  '• /y- • n • cix miituam occuniam icc-

jitor. $• )■ icdfecun dum  Lotha. adm ittitur com penla- 
Iteinoo. quód non oppouit ven d itorexctp tio n cm  ali- 
contra vindicátem ,licet dicat fe paratum cedere aftio . 

Emliabct contra b o n x  fiúci cxi>p. &  lie videtur contra io - 
L c lo iu .cn m  q ^ s ./j. scdibiuleotít a- cuanefcjt#a Sed adiieere dc-¡ i a . r 3 Pr*ceJs,t
voluntas, &  m anda
rra lolucndx pecu-
j,jr; bic nequáquam.
Accurlius.
a EUiWtJut. admiila
coniptnúticne inter
venditore &dom inú, 
itíundú lo.quod non 
placct:quiaccm prius 
tcoereuirrei vind.pe
cunia exilíente, & d e -  
iinatpoísidere nó ma 
IifMe,defiu teneri reí 
vindicar. Cum ergo 
ab vtraque parte non 
fiiblit debitum : quo- 
modo fiet com pen fa- 
tio?Tuergo dicas eua 
nelcit ideo, quia cft t i  
foluta pecunia, qua: iá 

eo reuocari non po 
teft: vt lupra eo.l. li li- 
iius.&1. non omnis.§. 
li pupillus. Sed noune 
remanet dominus in 
damr.o.quod eíle non 
dcber:vnnfradecon- 
diftio.indebi.l.náhic?
Refpon. libia imputet 

|  cum non habuit ratú: 
quod pihil ci nocet. 
tem pone veditorem 
adio.de pecu. tantum 
x.confequi poffe:t)uia 
nou plus c ftiu p ecu - 
(¡0 : & nummos pecu- 

jjfej liares fu i lie , qui filé
is  runt ibi foluti x x . &
t'¡. confumpti funt. quia tantum fu it ferui pretium conftitutum : 

nunquid poterit verus dominus resctcre illa  x? R efpon.L ot. 
pofle arg.infra 1.proxi.in fi.l.Sed li.con tra.arg .in fra de con- 
«ic.inde.l.feruus cuiufdam. T u  dic.extantem  fic:conlum prá 
non.ltem pone pretium (erui fuiíí'e xx.nunc autem in pecu
lio Iunt x.tanrum:& Ieruus nunc beue valet xxx .ig itu r illa x. 
retinet venditor non confumpta, iiue petit a ft. de pecu. Sed 
nunquid & alia x.per aft.de in rem ver? Refpon.non.cum  nÓ 
habuitoccafiouem ob ligan di dominum : vt argu. infra dein  
remver.fires.§.fin.& l.íequen.A r.contra.infra de iw rem ver. 
l iij.inprin. Item hic feruus qui hominem einerat.aut habuit 
libcrain peculij adminiftrationem:aut n on.ii habuit:ergo po 
tuictraníirc dominium peculij j io n  ergo  dominus eius pote- 
rit poftea vindicare: &  hic dicit quód poteft . Si non habeat 
liberara peculij adm iniftrationé,er°o eius dom inus non de
bet teoeri de peculio: arg.C .quod cum eo.lt liberan».&' inlra 
jfcpig.3c.fi conuenerit.^.fin. A d.quod refpon quód non ha- 
beoat liberam peculij adm iniftrationem  : Se nihilom inus te- 
” «ureius nomine dc peculio : vt hic & infra de pecu.libera. 
f 1 ,5u*fiturn.in prin.&  l.quain T ub eron is.§ .lun t quidam.&

te e x  errpto : ficut &  íi rcm vendiram line culpa habere de- 
íiifltr:v t infra decontrahen.em pt.quod lstpe.§.fi res. & j.a r . 
de pecu.l.quod debetur.in  fin. Sed argu.contia  huic rclp on - 
fo  infra de lo lu .f i  fugitiuüs. A ccm iiu s. A d d i t i o .  D ic

qu ód illa lex  deber

tc pcrucnit,P cá mibi á te red 
di(i bonum & «equum cft.

Offi cíales non poflunt contrállete cum 
fubauis,tiifefintpcrj>eluity>eUd eorum vtt- 
¡itatemM.dium l.Jequen.Bartolui. 
x x x i i i .  M o d e s t i n v s  librü 

d écim o l ’andeftaium .

PRincipalikus * conftitu- tiombusr cauecauetur, nchi qui prouinciam rcgunt,quí- 
vc cu ca eos funt , ncgotien- tu r, * mutuámve pecuniam dent,fcrnúsvc cxcrccant.s
x x x i m .  P a v l v s  libro fecundo 

Scntentiarum.

PRccfidis prouincia; of- ficiaJcs quia perpetui1 
iunt, mutuam pecuniam da- re , & foenebrem cxcrccrc

in te lligi fecundú iftu 
$.Bar.
C  I cr  me.y C a s v s .

R o gafti me &  T i 
tium vt pecuniam mu 
tuam haberes . i u í s í  

debitori m eo vt tibi 
m utuaret:& Itipulatus 
es ab eo  pecuniam  ti- 
bi reddi:credebas illú  . en,urZ* 
fu.n'e debitorem  T i-  
tij: an nuhi lis obliga- 
tuSjquxritur. Et vide
tur quód non.-quia nó 
contraxim us : verius 
tamen eft , cum mea 
pecunia ad te p rofe- a*"4,7"a n " 
fta  í i t , tu m ihi tenea- f " * 1” 1'  
ris.Viuianus. f r *  r c -

T ibi. dari fubaudi, *

cium . de 
ritu  n u p t.
* h u c  per
tine t T h e -  
banoru le x  
de aqua  h -

fromittere iuíTcrim,tu ftipu 
itus fis, k cum putares cum T  itij debitorem cíTc,anmihi 

obligans^fubíifto:1 fiquide™ 
nullum negotium mccum contraxiíli. Sed propius cft n vtobligari te cxiftimcm:no 
quia pecuniam tibi crcdidi: (hoc enim nifi inter conícn- 
tientes fieri non poteft) fed quia pecunia mea ° qux ad

cice mutuam pecuniam 
nebrem íümere non prohibetur.11

Sr debitoru nomina rffidantur deteriora, 
periculum pertinet ad admmiflraiorem cui 
fabrner éfferentttn exigere. 

x x x v .  M o d e s t i n v s  libro  ter 
tio Refponforum .

PEriculum * nominum x ad cum cuius culpa dete- nus fa¿tum Y proban poteft, 
pertinet.2

fecundum  Ir. v e ln ih il 
fu bau d i, vt fit hoc de 
verbis que regútduos 
acculatiuos diuerfos.
A ccurlius.
k  Su. &  tándem ha- 
bu ifti:vt infra.
1 SuLJiflo. id eft dubi- 
to .lic  lupra dc p rocu 
ra. 1. fcruum quoque, 
in prin .A ccurlius. 
m Sr<p</(r».id eft quia. 
n Propnu.id eft verius 
eft.A ccuríius.
o  Pecunia mea. id eft *Conturgt 
m ihi debita.G c& m fra / .f« *r.4 i. 
quod cum eo.l.j. &  C . derlur.vbi 
de n eg o tiisg e ft.íi pe- fpectei hu¿ 
cumam. A ccurlius. m U gú. 
p l’cruenit. nec fit ra

tio quare apud te manere debeat. A zo .  &: ad hanc xquitatem  
facit j .d e  con dic.ob  tur.cau.pcrpctuo. &  infra man. fi n ego
tia &  infra ad V ell l.quanquam.in fin. &  infra de donat.inter 
virum &  vxo .l. v xo r.&  l.roandato.& infra de iur. do. 1. v ira b  
co.Sed arg.contra.s.fam i.erci.I.cum  putarem.íi. pe. Sed quid 
antequam habeas ? R eípon .fit nouatio)&: fie b ieu i manu: 8c 
fupra eo.fingularia.
q Reddi. con diftio n e íc r ti generali, vcl fine caufam onm u- 
tu i:v td ix i.

P Rincipalibui.y C  A s v s .U a 'c .l . í í  fequcn.Ioquunturdeea- 
dem materia, illi qui prxfun t ciuitatibus, mutuare non 

poíTunt: fed cam recipere p oflu nt á n o n  fubditis luis. V i
uianus.
r Qonftitutionibm. q u x  funt vt infra de contrahen.em pt.non 
licet.&  l.qui o ffici).&  C .d e  contra.iu.l.j. &. C . dc n u .a ftu . &  
char.l.fcrin arios.li.xij. Accurfius.
s Exerceant. fcilicct mutuando aliisrvt hic &• C .eo .I, eos. fed 
fumere p otcíh vt infra 1 .p ro xim * V c l dic daré &  lu m erep o- 
teft á non fubditis,fed á fubditis non:vt ar.d.l. eos. &  1. quif- 
quis.A ccurlius.-'i“ ‘<.iiium.in pnn.& I.quam  iu o e ro m s .s .iuiuquiuam .ee ^ u is .n u u m u s. 

í-ília.Irtm not.intcreíTo efie iu obligatione.quod dic vt j .de D  c p  Rtfidn. Perfetui. id eft vel quia perpetuo durabat eorum 
Jeiudi.l.fi quis ab alio.in fine. A ccurlius. * o fficiu m .velqu ia  ibi perpetuo h abitaban !,  cu m eflen t

Tñitn.ad rradendum leruum:quia nondum tradiderat bo 
■cmptori.vei tradidit.fed fuit cou diftus.

Srttdum. fi folutum non eft.A ccuríius.
Deberentur. pUta tale pretium ,quod fiat accipientis. 
”rí/?<jrff. qnju quotienfeunque ex contraftu  lerui fui do- 

—«X. j 'rnV.Sa^^uem conuenire v u lt , ciufdem  con traftus nom ine 
(n 0''^uin tcnetur:quia videtur habere ratum: quiaratihabi- 
t  comparatur:vt infra quod iuflu.I.j.$. liratu m .&  in- 

a“c pecu.depofui §. fi nuptura. &' infra de com pen. fi cum
Gl
fina.'

& iüfra d e x d il. cdic. fi Ieruus.&  iñ frare.am o.l.&  ideo.

¿i fm ^'«.fcilicet quod fupra diftum  cft,vbi nondum tradi- 
H ^ O 't o r  feruum. Nam  li a dom ino ferui conueniebatur 
q ' mPt0 venditor:°m nia íibi á dom ino ferui prxftabuntur, 
o a Pra:^arentur fi cum libero con traxiflet.A ccurlius. 
jj •bifftm. feruum ven ditor.A zo .
^ I r* « J ír . fed qu are,  cum line cefsione h a b ea t: vt fupra 

- 'J-J* Refpon.habet vtilem :fed direfta ccditur. Icem nun- 
ff. V etus.

inde orti. A ccurfius. 
u Ho»prohibetur. immo videtur prohibitus : vt C .  eo .l.q u if- 
quis.Sol.hiC a non fubditis poteft:fed etiam ab indigenis p o
teft ciuibus,in vtilitatem  pubbeanv.vt s.eod.l. ciuitas.vel dic 
non prohibetur ad vfum lunm quotidianum : fed adfccnus 
exercendum  vcl negotiationcm  prohibetur: vt s.eo.l.princi 
palibus.Accurfius.

PEriculum.yC A s v  s .H x c  lex  loquitur in tutore, curatore, 
vel adminiftrationem habente.qui a debitóte  non ex igft, 

íi fit debitor non foluendo: quód ad rurorem periculum  lpe- 
ftat,fcu  ad adminiftrationem habentem .Viuianus. 
z  iiommum. id eft aftionum . 
y  Va¿lum. fcilicet nom en. Accurfius.
z  P«rf»»ef.ad ipfum principalem :vt h ic ,&  C .arbit.tu .l.ij.& J. 
quicquid.&: in fradeadm ini.tu .chirographis.&  lupra de neg. 
geft.Iitis.§.fi p e cu n ix .&  infra m á.l.fi remunerádi. §.apud. Se 
infra decon ftit.p ecu .id  quod.§.fi pater. conléquentcr autem 
venietur ad fideiuíTores &  m ádatores.& hoc fi folus adm in i-

r r  ij ftrauit.



iunt:ad vtrunq; ítarim pertinet periculum , pofleaad fideiuf- 
l'ores velinandatorcs:vt C .d e  fufcepto.&  arca.l.ij. li. x. &• C . 
quos quis or.conu e.l.qu otien s.&  l.íin .li.x j.& l.ti tutor, infra 
aeadm iH i.tur.& iit no

ftrauit.diuifaadm iniftratione a iudicé, vel atefta to re:&  cófe  A k  rTaque.Cum in futurum. iiue exprefle, fiue tacitc:vtinfra i 
que»ter ad collegá.fi autem non fuitdiuifa, vel per fe d iu ile- 1  verbo.obli.l.interdum . Accurfius.

L Eftae/l.yC  A s v s. R efert Papinia. quandam. q. quj.0 
fuit inter quendam creditorem  ¿e quendam dcbiiv 

de quodam inÜ rum ento.&  cft talis: Lucius T ittu sacr/  Cl”Publio Mcuio v pon* 
pulatio nonfufpenditur. E t í°*l!n‘nutuo:&iode fi conditio veí a fit,'/llipula- 
tiotenet:quanuis tcnere con eius Titius ca*u¡t “ trahentcs conditionem igno tantum accepüTc; & 
rcnt-.veluti s li Rex Parthorü PIll»umpa-viuit5centummilia daré fpo= des * Eadem funt & cum in prarteritum conditio con- 
íertung

raen deterius culpa, 
quando efticitur non 
iolueudo negligentia 
eius qui petere debet.
A ccu rliu s.

P Ecuiuain.} C a  s v s .
D ebebas mi hi  x. 

p u re .iu fs i vtlo lu eres 
Sucho fub conditione rneo promiliíti Attio íub có 
h a c , fi nauis c x  Alia ditione.acum pendente con» 

ditionein co ftatu fit obliga 
tio tua aduerfus me,tanquaT fubcontrariam conditione’0

Stipulatio conditionalis obligationepra- 
cedentem puram fufpendttj&eam nouat in 
conditione eueniutn.Bartolas. 
x x x v i .  I a v o l e n v s  libro p ri

m o Epifiularum.

PEcuniam quá mihi fine conditione debebas,iuílu

ven erit. dicit qu ód  e- 
$50 videor inihi eá fti- 

t  De di- pulafle fub coutratia 
{lionetan- conditione , fi nauis 
qua, habes non veniret. vn J ed e- 
ip e/i nota ficience códition e po- 
vnproprie- tero eam petere ac fi 
tatú.tfi g l. nunquam fuerit p io -

x x x v r n . S c A E v o t A  libro  pri
mo Q u xftionu m

eam mihi í‘popondifti:fipcn dente conditione petam Tan B 
nihil aóturus fum?Refpodit;, 

dehocinc. m ifTaTitio . pendente Non dubito,quin meapecu 
fohu.cugl. tamen con dition e pe- n j a  quam ipícclme conditio - 
mveruo tere non potero cum n* 1 ' r •- r
tanquam. e r fe d u : manet tamen ( h p u la t l lS  h i m ,  C tia  í l  C O llditio in períona Attij,qui cx mea volúntate candan pecu 

niam íub conditione ftipula* tus cft, non cxtitcrit, crcdita eífe permaneat, Perinde efl 
enim, ac fi nulla ftipulatio internen i fiet. Pendente au-

p',remaneas ,mh, ob- tCm Cauí‘a COnditíonis idem  
l ig a tu s . E tn o t.q u ó d  petere non pollum : d quo- 
licet parificentur, non niam cum incertum lit an ex 

ca ftipulatione deberi pof- fit, ante tempus petere videor.6
Conditio de prttfenti vel pretérito no fu- ^  

fpeudit:fecus in conditione dt futuro, ftar.

x x x v i i . P a p i n i a n v s  libro  
primo D efinitionum .

«aú.lcilicet quód p¡0. 
m ilit Lucius Titiusq, 
iftam pecuniam lou 
ueret kalen.led intel
h g 'tu r de proxiniii 
deinde laftum fuiu . 
liud paftum ; cjuiadU
xit debitori íuo cridi-Eípiciendum enim eífe, tor^quia credo te non

de maio.cs? a d ió ,fed  obftat e x c e 
p t e » .  ptio. Viuianus.

a Sub conditione. fcili
cet tali, fi nauis vene
rit cx  A lia  vfq; ad an
num .Accurlius. 
b  Contrariam conditio
nem. id e íl fi non vene 
i it intra p rxd iftú  tem 
)9,remaneas mihi o b -

tamen per omnia:cum 
h ic  interim Gt a d ió , 
fed tamen except. re
pelí itu r. quod ex co 
p a re t.q u ó d fid e fic ia t 
condirio,ex prima fti
pulatione ago: vt hic: 
ar.infra deadi. le ga .l. 
legata. Accurfius. 
c  Ipfe. f.ego.
«1 NonpoJ]um. vt^-de 
íu r.do.n on en im . & 1 .

CVm ad pra:ícns tempus 
conditio confertur, iti-

an q u an tu m  in  n atu ra  P 0 ^ ' loluere pecu. 
h o m in u m  fit ,p o fs it  fc ir i cá ma.m ad t«-*rminuin, debituiri.' * ‘ -1 , ,„„(1 pronitm

x x  x i x . P a t i n i a n v s  libro 
prim o D efinitionum .

I T a q u e  tu n c  p o te fta te  c o n  
d itio n is  o b tm etjC u m  in  fu  

tu ru m  k c o n  fertu r.
Etiam in contraflibus (Irifli iuris paila 

incontinenti appofita infuntvt nouampa- 
ri ant ve t e re m ¡nforment a¿lto>te:cr vi 
exceptionis impediunt rrvr.im crjlipulatio- 
nem vfurariipropter moram ficus in Jhtm- 
latwne vfurarum propter fipulaticné. íi. d.
D iuiditur. Primo ponitur t htma,fjr <]u.t(! 10.
Secundo ponit urrifponjio iurif onlulli Pau 
li. T ertio impugna11 o quorundam. Quart o 
refnbfio Pauh ad dios impugnationes.Quin- 
to determiitatur quxdam qusjlio circa pra - 
di¿}a,Secunda ibi,dtcebá.7 ertiatbt,pal¡u.
Quarta ibijéd cumfortú. Quinta ibi, fed 
ty  f i  quautitatem.Rar.

x l .  P a v l v s  libro  tertio 
Quarfiionum.

LEóta ¡ e ft in a u d ito r io 1 
Acmilij Papiniani pr*,- S L S E 1 íe¿ti pretorio íu m c o n iu jt l  debitor dicit fe ad‘-1

m ihi víuras fi non * Vil 
foluas, pro lingulis.c. to.h 
denariis vnum dena- í." 
riü  per fingulojxxv. 
d ies. deindeintcruc- 
nit nudum paítum, 
h o c. f. volo tibi. ccc. 
loluere deduda forte 
quolibetnicnfe. ác cft 
illud p.i£tu'iidepam- 
culanfolutioDe: quia 
primum fuit dc toto 
debito fimul & femel 
foluendo. ergo habet 
triplex paétum . Pii- 
inum , dc tora forte 
foluenda kalcn. Se- 
cundum , de vfur» 
loluendis li infolidum 
lors non reddtrttur. 
T eriiu in , departicu- 
lari folurione adinit- 
tenda. k-aicndisa<iue- 
nientibus debitor nó 
f ol ui t : creditor petit i

lioc non teñen: quia PrfM

f id e b ito .& a rg . fupra de pac.l.in perfoná.§.fi.&’ | .  dc con di. p iftu in  v ltim o lo co  ínterpofitum videtur inefle ftipulatio- f f "
ob.cau.quod íeruus.im mo folutum  repetitur:vt j.d e  condic. n i : vnde perinde habendum cft ac fi ab initio coniienillent «fíJ*
indebiti. Iulianus.in fi. Sed videtur qu ód  interim poíTum p e- vt pro certa pecunia certa: vfura’ pro: iteren tur. per pofienus,:,m
tere, ficut heres debitum  puré, fub conditione lcgatum :vt J. enun padum  videtur a primo reccflu m . non e igo  nomine
de do.cxcept.pure.in prio.qua; eft contra.Solu.aliud eft in fti totius fumma: pra:ftabuntur vfura: pro primo m tn íe : fed pr°
pulationervt hic.aliud in legato ,v t ibi:cum  per remediú cau- illa forte tantum qua: tune folui debuit, id eft pro ccc. Item
tionis ib i legatario confularunhie autem dtbirori.fi an tecó- 
ditionem  conueniatur.in nullo caucatur.argu. fume lupra de 
re i viod.fi autem.§.fi. Accurfius.
e Videor. vn d eadion em  am ittoolim  , fecundum A 70 . v t j .  
de  libe.leg.l.n on  fo!um.§.fi. fed fecundum H u g. duplicantur 
in d u cixtvt infti.de e x c c p .fp e n u l.

1 Vmadprafens.yC A s v s.Ponitregula,deinde ponit exem

quia primo menfe non poreft rota fo rs p e ti, p r o p t e r  paftum 
il lud de particulari folurione : ergo  v i b r a  t o t i u s  íumma'pen
non p o te ft: Se hoc dicit vfque ad §. padum . •( P A ç  t v m.> 
Ifiudaurem  paftum negnt creditor, qui per paftum vlnmo 
faftum  concefsit partieularem folutioncm  foitis,&- non v u- 
rarurn. vndevfuras totius fortis f o l u e r e  [deber in fecun o 
paóio quocuinque inter primum &  v l t i m u m , fcilicet nu_C . . . .  v -  . .  ^ v A t i u  « i  i | u e n  u n n j u c  n a c í  p i  n i i i i m  c x  n u i u v i u , " ’ " ñ —

plum, f ic ,c u ir p r a ’ fensvelpra:i:eritum in ftipulationem  D  &  ideo non valet, ñeque pra iudicare debet psaum  vaim°
deducitur,non erit ftipulatio conditionalis: v tp rom ittis mi- ’ - •• > < o i '  
h i fi R e x  Angliar viuit.ifta ftipulatio non eft conditiona!is.&
li  vera fuit in rerum natura,fufíicit vt pura fit ftipulatio, &  vt 
ftatim  debeaturrlicet contrahentes ignorenr. ignorátia eniin 
contrahentiuin non facit con tradu m  conditionalem  . tunc 
enim  ftipulatio conditionahs cft, cum  con ditio  caufx fertur 
in  futurum .Viuianus.
t  Vera fit. id eft vere.vel verum in fe continet. 
g  Confcrtur. non eft ergo conditio quç in prxteritü  vcl prç- 
fen scon fertu r:vt h ic,&  infti.de ver.obli.§.conditiones. &  J.

ver.oblig .l.con ditio  in prxteritum .&  I.fi ita ftipulatus fue 
ro  haoc fummam.S: infra de bo.lib . 1.etiam.§. fi patronus.léd 
in futurum :vt infra l.iraque.
h n  Efpiciendum. Hominum. eft ergo  natura naturans, id eft 

í v  D eu s:&  ille omnia fcir. ná mille anni ante ocu los eius 
tanquam dies hefterru q u x  pra:teriit.de hac d icit.s.de iudic. 
fed &  fi reftituatur.^.íina. Alia eft natura naturata.f.hominis, 
q u i  pra:terita &  prxlentia tantum fcit:vt hic, &  iafti.de ver. 
obl.§.conaitiones.
i  Ir», id eft eain exifterc:&  lie  deberi promiíTum.

quod erat de folidis vfuris prxllandis. *(Sed  c v m  
t  1 s.)- Ule dicit, &  vos dicitis.quód tertium pafturnlorrf 
rcfp iciebat, vt fcilicet tora lors peti non pofsit : jle“ 
fo lidafors propter tertium paftum peti non p ofsit, pa u 
firinualidum  , tamen valet ad excep tion em . v n d e  cum p " 
tenti totam fortem obflarer except. non v ' ĉ ctur. ,n..IT1̂ :II 
Q u o d  d id u m  e f t , quód vfura debetur ex mora , '

Çra-cedenti cafu : aliquando tamen. cuenit q u ó d  vfura: 
eantur , licet mora non interuenerit : vt fi prcmm r' 

fundum vfque ad annum : &  íi tun c non darem , conu 
vt prarftarem tibi fru d u s non folum ex tu n e , fed ex nil 
pura ex tem pore ftipulationis interpofirx . fi ft-’ndurn ^ 
prxftitilTem fuo di e ,  tenebor ad fruftu s medij tnT,P°r0! 
licet tunc non fuiflem  in m o ra . idem eft in v fu ra : putar 
miíi tibi x .  &■ conuenit nifi intra annum tibi I°luc ^ 
quód reneor non lolum ad vfuras teirporís futuri, 
p r.rreriti: quo tem pore prxrerito  non fui in mora . 
dc fi fuo die non foluam, ad víuras medij tem pons reo 
Viuianus.1 I/j <«/r«ft>rtp. id eíl in fcholis,veI iu palatio.



■„ ¡¡ prOPfic hic accipitur: vt C .d e  ver.fig.I.fancim us. A uam pariat.fecundum quofdam. Sed nos eontra.-vt plene d i*1 
* t, '* .íubauoi,ego,n e íim plicirerprolatum  certi
i.m fi^ c a re c .A z o .
^ S /iw » .í*cil»cet pondo
ín¿ p m 1derat.s.Azo

, QtdvM. ab ‘ L’ 0̂»
Icaitaldocius.

I froU probiw seft 
jo co quód emlde.n 
Jotítatis debeat red- 
dere: quod n o o  erat 
oecéffc exprimí : vt 

*¡- fupra eudcin. I. cuín

¡ " ^ i - r i - E f t i n e o .  
t» «incongruo loco & 
t«o téporefiat lolutio : vc 
*«¡ T.delolu. li foluturus.

Vci dic pr°ba , id eft 
frtf1 oon reproba: vt C . de 
,0» pig.ac.l. elegantcr.jj.

qui reprobos, 
d i g fwur¡f. fcilicct pro- 
jí- ximis: cum non diftin 
¿i- guarde quibus: vt i n-  

tra de verbo. oblig.J. 
cum qui kalendis, id 
eftpoit menfem pri- 
nium:Gcuciufra dicc- 

1  turibi.ignur finito,&  
“ cztera. 

li Spobondi. liare fuit 
prima flipulatio: Si li- 

iS*- «calum nia.
i Sica die. & hxc  di- 

í*f latió io vlterius tem- 
® pus per padturn incon 
■I*1 tinenti faitum  p ioio- 

gabitur.
k Pwtmtbit. vthere-

tertiam perfo 

aur¡:fed accepit numerum in de-

cautioahuiufmodi: Luci” T í- 
tiusbícripfi me accepiíTe á Pu Mío Meuioquindecimcmu- tua numerata mihi de domo: & hxc quindecim 
proba e roete f dan kalendis futuris £ ftipulatus eft Publius. Mxuius , ípopondi  ̂
ego Lucius Titius , Si fea] die * (upraícripta fumma Pu- 
blioM xuio, cívcad quem ea res pertinebit,k data , fo- luta^íátífve m co nomine fa= 
¿ium non erit,tunc n co amplius quo poft foluam,°poe- 
n x P  nomine in dics trigin- 
taS* incjue denarios cetenos,r

s.de pac l.iurifgentium .§.quinim m o. quando autem quid d>- 
catur fieri incontinenti, probatur infra a d l. Iulia.de adul.l» 
quod ait.in p rin .&  j.deduob.reis.duos.ji.düO  re:.& j.d e  v e í-  
b o .o b lig .l. continuus. &  infra de teña, heredes palaita in fin*

Q uandoque tamen e -

numerusYmcnfium qui folu- t i on i competebat ,t ran fi erat.
Dicebam,z quia pa&a incon tinenti fa¿ta itipulationia in- cfíl- creduntur,perinde cíFe b ac li per fingulos menfes ccr- 
tamc pccuniam ftipulatus, quoad tardius foluta clTct, vfurasd adiecifiet. Igitur finito primocmenfc,pnmxpcn- 
íionis víuras currerc:& hmi- 
litcr poft íccundum & tertiü traftum f víuras non íolutx péfionis creíccrc:necante íbr 
tis noíolutaeg vfuras peti pof fe,quam ipíá forspetipotue- 
rat. h Padlum* autem quod

tiam incontinenti nó 
valeret: vt fupra de re- 
lig.l. quod li locus. &
C .d e  iure do. ama. in 
fi.&  de vfur. 1. quáuis. f afia mto 
&  litpra trod. rogafti. an 
§.fi tib i.&  infra de fer. yaitant, 
expor. Ieruus ea.in li.
Item noc. qua: in con 
tinenti fiunt , inlunt: 
vt h ic &: C . de re. ere.
}.pe.$.j. &  C .d e  inftit.
Si fubftit.l.penul.in fi.
&  C .de pac.l.peter,s.& 
s.de pac.l. in traditio- 
mbus.Jfc j.fo lu .m atri.
I. quotiens. & ‘j-dc io c . 
ru. ñau. 1. fi quis .§. 
quod ira ..
b  l'eriude effe.cú c o n - 
úcnit fine ííipuU tione , c ,„ -  f  
in contin en ti.A zo . . .. . .  ■ 
c  C ertm .id  c ft trece- 
torúm denariorum, 
d V/»r<#.fingulorum c>ír,s 
f.denariorum  propter 
cétum  denarios. A z o . 
e Primo, ficut enim 
fortis exa ítio  ex vi pri 
m x ftipulationts &  p.t 
¿ti incontinenti fa iti 
cópetit, ita pro eadem 
rata &  vfu rx  petentur 
ex fecunda ftipulatio- 
ne:&  dic penlionis, id 

eft penfitationis.nec enim erat m erces,vel ved ura. 
f  Iraftum. id eft inéfem .f.vfq; ad xxv .d ies.&  poft curfus ea- 
rundé inc'piet.pone ergo  me ftipulatu x.purc: poftea incóti- 
n en tifecifle  paftñ nuiiü de non pra-ftandis n ifiadu em étecS  
d itióe.dico quod ex p a d o  illo  bene potui mihi pra-iudicare, 
cú fitin cótin en ti:vtar.s.p roxi.Sed  quid fi e x  interual!o?Re- 
fpon.idem ,&  dari exceptionem  ex pa&o reo.arg.s.co.l p ecu  
niam.Item pone econtra primo me ftipulatu (ub conditione,
Se poftea ex interuallo appofuiíTe pactú nudum de p rsftád is 
pure-i-ftatim. nam fi incontinenti,.cóftat quód adion em  pa- 
reret.Rclpon.quidam , bene potero agerc.licet non habeam 
aélionem :quia fi obiieiat ille de conditione appofita,replica- 
bo de padto. nam pa£tum, cum non fit contra bon os m ores, 
debet feruari,& íic ex eo m ihi dari replicatio:vtilli exceptio. 
de quo d ixi in prxcedenti queftione &  fie cum ille  nihil m i
hi pofsit ob iiccre, confeqnar quod peto: arg. C . de tranfac.L 
v b i.&  j.d e  peri.& có.rei ven.l.fi in venditione.Sed ego co n 
tra dico,a a igu.s.d c pac.fi vnus.$.fed ti paftum .in prin. Item a]fludtjl 
cum por legem  iftam padtum incontinenti appofitum videa- ytrü, ft eji 
tur inefreconrraétui ftriéli iuris,puraftipulationi:pone in fti ajjpofnú ex 
pulatione venire certum: in p aito  incer tum i fcilicet fadtum: uitctuallo: 
nunquid runc agetur certi có d ic . infórm ala nd id  quod deue feemp m d  

r.niia. nit in padlo’ videturquód fic:vt inftit.de adt.íj.fuerat. Sed ar. tinenti, f t -
1 fcilicet incontinenti:&  h o c  eft tertium paftuin contra.s.de peti.heredi.I.item  veniunt.$.idem rctíe . cundú B<r,
' 'ncilipul.irionc inter eos adhibitum ,ex quo a lte rca tio & d i- g  Sortn non folut<e. id eft rcíiduar. Accurfius. ç? Jeqm^
c ”  " h -Votuerit. hoc ideo, quia vfüra; currebant ex  m ora: le cu sn  tur la,

ex Hipulatione.vt faciunt qu otid iccred ito rcs:vtd ix i.s .ca d .
J.ibi,tunc eo  amplius quo poftea & c. Et no.quod vfque huc 
locutus tft Pau. led nunc aduerfarij alleganc, paétum autem 
& c.A ccurfiu s.

Dicebdnt. Si bene:fed n eo multum ad rhom bum .

t u  l i l i u u v  UViKll  IV/J I vdenarios fingulos dari ftipu- íubiedum eft, quidam ciicc-latuss cft Publius Mxuius: bant'adíortis folutionétan-
ípopondi ego LuciusTitius: tum pertinere, non etiam adconuenitque1 inter nos,vti* vfurarum qux k priore partepro Mxuio cx fumma fupra- fimpliciter • in ftipulationemícripta mcnftruos refundere veniííent:111 paétumquc nid
debeam denarios trecenos ex tantum ad exceptionem pro-omni fumma u c i, heredive deflé: ° & ideo P non folutaeiws. Quxlitum cft dc obli- pecuniaftatutispcnfionibus,gatione*víiirarum: quoniam ex dic ftipulationis 1 víuras

. di fuo:vt infra de ver- 
íi!- bo.fignific.l.fciendum.
»•_ 1 Soluta,inculcatio  verború;vt s.e.certi c o n d iflio .in  princ. 

M U  m s a iifve. vt aliud foluendo creditore volente.
- n T»af.hic articulus,tunc, indicar vt finito prim o m cfep rç- 

ftetur vf'ura:vt infra de condir.&  dem onft.l.iiii $.j.&  infra dc 
*’ vulg.fubft.l.in fubftitutione.in fi.& q u od  lu biicit.eo  am pli’ ,
. id elt prxter fortem. ex quibus verbis etiam íortis ob ligatio  

,'u cx fecunda ftipulatione contrahitur:vt infra de lega.ii j.ii tibi 
“</- purele»auero.& U i fie. Accurfius.
B¿íio Quopo/lfoluam. id cft ditferam foluere contra voluntatem 

"tuam.voluic enim creditor folui fibi ftatim,elapío primo m é- 
' Ic.vt prima ftipulatione dicitur fupra. Vnde bene refpó.Pau- 

lus, non prxftari vfuras nifi propter moram cx  ftipulatione. 
'*'* cum enim dat dilationem, nou poteft diei illam ftipulatione 
►■T» v!uraruincommi:ti: quia propter moram tantummwdo fine 

rtÜü* ct)ncerta-aliud li do ccrti temporis di!auooem ,5 : eiufdem íli 
pulor vfuramtquia tunc per pa&um &  cx pa¿to petuntur:hic 
propter moram ex paito. A zo.

I ‘ y ' P P*««. hanc peenam poftea vocat vfuram.
1 • q Tn'»ri.trt. fcilicet fingulos. A ccurlius. 

r hi denarios tentevos. id eft propter.
* StipuUtw. ecce fecunda Ilipulatio : qu x  erac expedita cum 
prima.

»«»>(];. fcilicet ¡ncontinenti:&: lio 
..pulatione ínter eos adhibitnm .ex quo 

'cofdi.icftorta.
u nmtu fitnma. fcilicet cx  forte,nó vfura.alioquin male di- 
f^eteius prxftári vfuram: quia vfura vfura: non d e b e tu r: vt 
J-decondic.indebi.fi non fortem .in priii.&  C .d e  vl'ur.l.fi. 
x Obhgttione. fcilicct quando incipiat currere ftipulatio vfu- 
»nim,& eius fortis. Item quoddam  tertium prxm ittit:an ex 
l«rtio paito p rxd iíto  aétio nafcatur.
7  fcilicet quida;n:puta triG men fifi,in quibus debe
»!Jnt folui nonaginta, vcl etiá oinnia.Tria ergo paita fueruut 
««ain hacl. Primum fuit ftipulatio de reddenda tota forte 
«alendis futuris. Secundum fuit, qu od  fi p ixfcrip ta  d ie fórs 
’jj0”  fuerit foluta, v fu rx  fiue peenx foluantur. T ertium  fuit 

^°rte reddendadiuerflstem poiibus.fedde vfuris in tertio 
P3«o nihil cautum eft: fed per tertium p a ü u m fa ílu m  de di- 

fortis, videtur receflum  a priore ob ligationc fortis: 
Per confequens de vfu ris.A zo .
•W om . fupple ego Paulus.&’ vt fu x  refponiiom s caufam 

"^i'Jsoftcndir.mar'eriain fuam altius exorditur. 
'•'^•W tonf.pnm ofadtx:&dicintíTe vt in c5tradtibusbo.fi. 

°u5pariat aitione:veteré inform ct:in ítr iiti iuris tautú n o- 
ñ .  Vetus.

k  fcilicctv íu rx .A ccu rfiu s.
1 Simpheittr. i.non fadtadiuifione per témpora. Accurfius. 
m V eniJJ'ent. &  ideo videbatur eis quód totius fortis debea
tur vfura in fecundo m enfe.ficut ftipulatio concepta fuit:fed 
male. A zo .
n Paftu»ié¡; id. fcilicet tertium  . S i h x c  eft fecunda refponfio 
eorum .A ccurfius.
o  Pnxtejfe. non ad a ition em :&  per hoc videtur quód nó de- 
beatftipulationi valida-prxiudicare-Accurfis. 
p f  tideo. id eft quia tertium pait u ma d víuras nópertineat: 
&  quia valida ftipulatio vfu rx  non tollitur per íriuolum  pa- 
flum ,con cIudicur:& ideo & c.
q E r dtepipnlaitcnH.cx q u ap o fietagiad  vfuras totius fortis fi 
tertium paitu  non interueniíTet, agetur etiam nunc fim iliter

r r  iij adtotam a



ie :fed  cuín íortis,& c. 
a  D ilota fit. per tertium padum . 
b  Ex eo tempore. Icilicet demum. A zo . 
c  Vutabat. qui m ihi erac contrarius.

ad totam ,vt dicunt: fed ftatim Paulus incipic eos reprehende A  qui filiu m .& l.vxorem .§.legau erat.A ccm  fius.
o  R.tciMnm. de  recitatione ideo ponic, quiafecur.JU|r  l
II.ante aperturam tabularuin non adibatur ixercdica» nili ?  
e fle t in cocum inftitutus,vel eflet de liberis: vt C od .d em** 
tollen.§.j.&  infra dciur.Sc fac .ig n o .l. j. in fin. vnde nec tm

«®“ P«ebatlibertas!
ffatttszt/lorú, m.índatum reuocatur :to- r" " ' A “ 
men debitores ignorantes reuocotionetn, 
ipfi foluentes liberantur. ÇT illud quod 
quis facit non vt heres, non venit in tiflio- 
nefami.ercifc. ty  dominium in occipientem 
non tronsfertur: non contralmur mutuum: 
nec pignora obligatio ; 't ty  f¡ ftipulatio con - 
feriar nominatim in perfonam domini 
qui tune defunÜM erat , eft nulla. Si 
yero in perfonam ipfius gcfíoñs covfera- 
tur : tune fi her editan non eft adita, htrt- 
dttotiiacenti adquiritur aflio cx flipulatio- 
ne. fi vpro erat adita : tune ft hereda erant 
botte fidei, quia ignorabant illum cft'e e f  - 
feftum hbcrum, adquiritur ómnibus he- 
redtbm. fecus j i  erant malofidei. A lex. de 
¡mo.

d IW iw n.fcilicettcr- 
tiu m , quod fuit fuper 
forte, i , 5 7 .: 'i 
e O bt/merit, fcilicet 
quia valet etiá quo ad 
adion é:cu in  lit incon 
tin enti:vts,ea .l. ibi di 
eebam .
f  \jurarum.fcilicet to 
tiusfum m a:;lcd partís 
tantum,
g  Ipfo iflre.f. quantum 
ad efted ü: mero tamé 
iure elapfo prim o m é- 
fe ftipulatio fortis to 
tius eft com m iiTa: &’ 
per confequens vfu- 
rarum:fed propter pa
d u m  obftat cxcep íio , 
n ifiin  trecen tis. nec 
enim fimplex padum  
iu n o u a t: vt C . dc iur. 
d o .au ia .& s, d e p a c .fi 
Vnus.§. padus. &  iufti. 
de except.§. prxterea.
&  idem diei poteft in 
fecunda ftipulatione 

..vfurarú.vt tota lit có- 
m iíT adcrigorc: licet 

■ipfa fit conditionalis,
&  quod dicicur, ipfo 
iu r e : fubaudi, excep- 
tionis , v elxq u itatis . 
i t é  arg.videtur contra 
p rçdid a.s.d e arbi.C el 
fus. in fi. vbi ipfo iure 
non caditin  peenáqui 
obtulit.íed  ibi fte titp  
credicorem :liic per v- 
trum que.Vel dic ad v- 
trum que non vi p adi 
h ic  fieri nouationem : 
fed quia prorogatur 
fcIutio ,n &  cóm ittitur 
adhuc pama ipfo iure: 
v ta rg u .s .fi quis cau.l. 
ij.j.refpon. & fic in  v - 
fu ra ip fo  iure repellí- 
rar:vt hic dicit. 
h  J» ¡ñora, v t J.de lib.le.non folum.§. illud. 8c j  .de reg.iur.l. 
nulla.$.j &  J.de v e r .o b li.fipu pillus.»  j .  depon. Lucius.infi. 
i  .Sedfi quantitatim. d ix i,vb i non eft m ora.nó currunt vfura:: 
fubaudi contrarium in cafibu s,vt hic d icit & c . 
k  Stipiilarr.nr. ¡.ftipulari pofl'umus.& non habeas.s.fi.
1 Preftetttr. fubaudi 8c valet h x c  flipulatio.-vt h ie ,& j.d e  ven  
ob.l.buiufm odi.Scd contra.T.de vfur.l.cum  quidam.vbi dicit 
non v a le re : fed currebant ibi minores vfu rx  : vnde eodem  
tem pore non debent currere maiores pro eadem fo r te : h ic 
autem nn)he aliar.

E lus.yG  A s  v s. Quidam  m ifit feruum fuum in prouincia, 
vt ib i pecuniam Iuam fccneraret: decefsit in fiituto feruo D  

fuo heredecum  aliis duobus,antequam  fciuiflet dominú de- 
cefsiíTe,m edio tépore exegit.m utuauit.ftipulatus cft.p ign o- 
raaccep it.d e boc quarto non determ inaban valeatqu od exc 
g»t.&dicit)qutid prim us a d ü s valu it: &  ipfo Jure liberantur 
íii a quibus e x e g it , íi ignorauerunt dominum decefsifle : &  
com m unicabim r pecunia inter coheredes per a d . n eg.geft. 
non fam il.ercif. Inluper etiam m utuauit:& dicitur, pro parte 
fuá tenet, &  non aliorú. & hoc probat per fimilitudinem quá 
inducit.E t poftea refpon. tacitx  ob ied ion i.q u ód  ficut valuit 
a d u s dc aliis a fe liberádis: fic de jiliis.libi ob ligádis.lcd  hec 
non eft verum: fed rationem non afsignat. poteft ramen efle 
ratio , quia proniora íunt iura adliberandum , q u am ad o b li- 
gandum . T ertio  diftinguitur.an ftipulatus eft .fibi, aut dom i- 
no;fi dom ino.non valet.fi fibi: aut ante aditam hereditatem , 
aut poft.fi ante.acquiritur here. fi poft,aut fciuerunt eum co 
heredem :& tune non acquiriteis. aut ign orauerun t: &  tunc 
ipfe pro duabus pattibus e is , &  ipfi ei pro vna parte acqai- 
runt.Viuiánus. 
xu E w í.p o n cT itij.A ccu rfiu s.
n  Calendario, id eft nom ieibus facicndis: yt infra dc Icg. iij.

deberi, atq; fiidnoinínatim 
eílet cxprciliiin.Scd cu íortis petitio dilata fit,3 confeques efl vt etiam víür«e cx co tempore b quo mora fccit, acceda nt. £ t  fi (vt ille putabatc) 
ad exceptionem tantum pro- deflet p.i¿tumd: quamuis fen tentia diuería obtinuerit,® ta 
me vfurarum^ obligado ipfo iuregnon committetur.N on enim in morah efl is á quo pe cunia propter exceptionem B peti non poteft. Sed(fi)quan 
titatem1 qux medio tempo- 
re colligitur, ftipulamurkcii conditio extiterit:ficut cft in frudibus, idem & in víuris poteíl exprimí: vtad diem non foluta pecunia , quod 
competit víürarum nomine, ex die mterpofitç llipulatio- nisprceftetur.1

DiuidJtttr in quatuor partts, I» primo 
thema, c7  turfeonfultut elicit tres quoftio
nes fecundum mtelieílumglo.yelfecundum 
dhos ehauntur quatuor: quia ettam dept- 
gnoribu* quxritur. <sr hoc y/que ibi, place- 
bat. Secundo rejfondetprimo quofhom.w 
etiam ait tri quoíltom ex eo mcidentt: yf- 
que tbi,quos yero. Terttorefpoudet adfe- ,  
cundam qujfiiopem confirmando refpon ■ 
fionem per exemplum : Cr reddit rationem 
dmerfitatu interpnmani crfecúdatn quo- 

flionemprmcipaltm-.O' etiam incidenttr a- 
liquid refpodet ad quartam qutfhoncm cir
ca pignora: yfqne ibt, quodfíflipulottu. 
Qu,trio ponit refVi fionem a i tertiam quo- 
flionem pnncipalem yfque in fincm:Cr hoc 
intendit: M«i te domini t V  mutattone

quod enim dicitur fer
« o s itatim  h ered es¿ 
n :v t  in n itu .d e  hered 
quah.&diff.í.j.v c/üm
cK Ü  u m  polsit ádiri 
hereditas, fecundum
A z o -ycldicquódciii
o lnn m  fcru.s nócr„
neceílaiiaapertUra:Vt 
argu.C. deiuredeli.l. 
n j.i :  mftitu.de hered 
qua.iSc d¿ffe.§.j. fcd gc 
cuenit quod hic fujt 
recitatum, vtaüjnon 
necellanj forte pof. 
fent adire. 
p Li6ír.iníbliduro:vt 
infra de libe.cau.duo- 
bus.Accurfius. 
q Porte, dimidia, vel 
tertia.
i Status, id eft liber
tatis : qua: fecundum 
ius naturale prima:- * 
uus ftat9hominis eft. ,■
N i  teflatore nrortuo 
liber & heres eius cft: 
vt eft inftitu. de here. p<j 
qua. &  difíe. §. primo. ¿ 
A z o . g
s DefunCliXüb his ver 
bis dua; fuerunt im- m  
propi ietates.Prima cft >f 
in eo quod dicit, pecu ^  
n ias deíuudúcum de
fu n d u s m i habeat.
M ors enim omnia fol 
uic:vcmauc]i.dcnu.§. 
deinceps.co!. iiij.Scd 
dicitur pecunia defun 
d i ,  id d t  quondam Ti * Nwí 
tij qui poitea defun. Pcrt,‘ 
d u s  eft ,  Secunda cft: marl1 
quia non eracfua.íed M"»»* 
íibi dcoica.Azo. fie k P ”!** 
fupra c.l.ti &m einfi- 
ne.Accurlius.

ü

x l i .  A f r i c a n v s  l i b r o  o d au o  
Q u xftionu m .

IJ Iusmqui in prouincia Sti 
a  chum íeruum kalcnda- 

rio n.t prxpofucrat, Romee teftametum rccitatum0 erat, quo idem Stichus líber,  P & 
ex parte <1 heres crat feriptus. qui ftatusr íüi ignarus pecunias dcfundisaut exegit,autc crcdidit,u v t1 interdum fti- pularetur,y & pignora acci- peret.Confulebatuí quid dc 
his2 iuris cíTct. Placebat,adc- 
bitores quide qui ci íóluif- fcnt^liberatos13 efte.fi modo 
ipfi quoqueignorafientcdo- minum dccelsifle.* Earum autem fummarum nomine 
qux ad Stichum peruenií- ícnt , familia: crcifcunda: quidem adionem non com- pctercd coheredibusjfedne-

t Aut. p ío &.
u Credidit. fíne ftipulatione:& lioc fuicfecundum. & ftipula ^  
tu seft:&  hoc fu b iic it:& fu it iftud tertium. Accurlius. . .T i
X Vt. ponitur pro ,& . {l
y  stif/ularetur- hoc tertium fubdiuidetin  íbluticne 
z  De his. fcilicet tribus quarilionibus. Accurfius. *»«■
a Placebat. h ic de prima qujeftionc cradat, &  íóluit. Aecur- 
fius.
b  Liberales, ipfo iure fi pecunia cft hereditati quarfíti.ajji* ^  
per exceptionem ,vt quia mala fide rccep iíle t: vc  infrade tol. r'^ 
vero .§.).&• l.fi quis feruo.& I.cum quis.§.j.&  1. qui hominem. 1 ^  
$.íi T itiu m . * ^
c lgnorafjent.ergo fi fciuiíTcnt.ronlibcrantur.Scd contra.J. 
d e in ftito .l.fi quis m ancipiis.§.& íi impubes.in fine, ibi enun 
fciebanc mortuum dominum c(Tc:& tamen foluenioinftito- 
ri,liberantur. Sol. ibi credebact quod heredes vccfrcniureo- 
dem inftitore.co quod non videbant reuocatum: ar. infrade 
íolu.l.quod fei uus. 6: 1. fi qui s íéruo. liic  ei g o  eflet idé li K'- 
rent dominum m ortuum ,& crcdcrcnt de biten es iftoscíle he 
redes,& vti ifto inftitore:vt ibi.vel aliud in inftitore.fea iudi- 
cis delegan fententia non valet, íi cft mortuus delegansante 
ljt.con te íia .licecign oret:vts .d e  inrifd.om .iudi.l &  quia- . 
d Kon com pelere, duabus rationibus. Prima,quia non exigí* 
v t hercs:vt s.familia: crcifcunda’ l.qui erat.circa fi.&  1.& Pl,“ 
to .í.fed  fi dolo.Sccunda.quia pro parte negotium  potuit eX- 
pediri:vt s. fam iiia’ crcifcunda*.!. heredes.*!. í; vnus. fed £°n'  
tra. fupra familia: erciícu nd x. l.M a ’ uius. <5. leruus. v 
miWx crcifcunda* a d io n n n  dicit dari Solu. ibi de acquiB^* 
fiue geflis in bonis d e fu n d i ante mortem teftaroris: 1 
d eacq u ifid spo ft,fiu ed eb itis. A d d i t i o ,  Iftayltiina- 
reprobfltur: ideo dic quod hic pecunia crat confumpta P* 
inftitórem ífedibinonjfedextabatjfecuodum  Bartoluro.A 
za n .&  Iaf. 4 . .

i ¡Imite



N-£7j  fed  q u o  m o d o  de q u atu o r
Llnegoúm u  c o h e re d is  S cich i fuiíTe? R e fp ó  r(jlÇl lo i  ̂ _ - í ! i  r • /T' r

m odis potuit 
ratihabitione:

p’ ^jjineeorúvidetur feciííe .cu m  fec it nom ine d e fu n d i
-^usVunc heredes:argum entum  iu authcntica de iureiuran- 
¿0 ¿moriente p rx ftito .§ . primo , collatione qu in ta. V e ld ic

gotiorum geftorum3dari des bcre . quas vero b pecunias 
ipfe credidifíet , eas non cx maiore paite quám cx qua ipíe heres eíTet, alienatas ef- lec.Nam & fi tibian hoc dc- 
derim nummos, vt eos Sacho crcdas % deinde mortuo

(aius 
¿o i  ■-
iJ£ui)Juin H u g o . 10 
fnbiidium demum ha
bsriracum quia debi-
torss liberad lu n c: vc 
CJe reivindicationc,
Irte, mater. & d e  re- 
b¿j alieiiiSj 1. prima.
Accurlius.
1, ^jusvero. nuncad
lecúaamquxltionem.
c MteiiMdi ejJe.Scd nec 
etiam pro ilía.cú erra- 
ueric: vt j.  de contra
llé. emptio. Si fi eólen 
fum. io tín. Se infra de 
acquiré. rerum do.l.li 
procurator. infra de 
condic.cau.da.l. ii).$. 
tubtiUus.quoe funt c ó 
rra . Solur. fecundum 
loan, fpeciale in  pecu 
uiicredira : vt h ic ,5í 
fupra eod.l.fingulaiia.
Alij dicunt quód lúe 
non errauit.n.í crede- 
bat domini elíe.& iple 
erat dominus. T u  au* 
teradiftinguecú quis 
ignorar rem eíTe luam 
quam tradít, /el iubet 
tradi: aut putat eá efle 
nv cui tradidit,& ideo 
nihil adeuin aporta ra 
tione tranfit, fcilicet 
quiatradens nihil vo- 
luit in eum crásferre, 
cuín crederet cú efle 
dominum: vt dido.$. 
fubeilius. aut putat e f
fe tercij:&tuuc aut eft 
dus a quo dominium 
habet.&' audoriratem a licn an d i: Si tune transfertur: vt hic- 
aut eius \ quo nou habet, &  tuuc non transfertur: vt infra de 
acquiren.re.do. I.fi procurator. &  d. 1.infra dc contrah.empr. 
& li confenfum.$.fiaa.
d Hamcrfittbi. bonum fimile. ficut enim hic reuocatur mor 
te mandatum,&  poftea non facit accipientiíuta nec luperio- 
ri cafu com teftator prxcepit nom ina herí , &  fie dominium 
transferri,& mortuus eft.&  dicas quód dati fuerunt hic num 
mi vt fpecies: &  fie eo m ortuo non poterat transferre dom i
nium inaccipientem:vt infra de dona.l. fi cum filiusfam i.5i.fi 
pecuniam.in íi.§.fccus fi eos dederit vt quantitatem : vr infra 
de dona.hoc iure §. li quis dederit. qu x  eft co n tra , eft enim 
tune fuá fadta cjuantitas quam in alium tran sferir poftea p of
let. fedcerte& quando vt fpecies danrur, videtur non re- 
uocarum mandatum : vt infra de acquirend. pof. 1. fundi. $. 
»em fiamicus. qu x  eft contra. Solu.ibi ip le dominus ad lioc 
teuebatur ex empto. vnde facilius dicimus non reuocaii man 
datum.
c Nonfaciei. quia mandatum morte reuocatum eft: vt inftit. 
manda.§.rede.&j.manda.I.ínter caulas.cum lim ilibus.
‘ Recepta,,, vc fupra §.proxi.ibi enim non finuur mandarum 
Biorre.flt ell ratio,o u n  prouiores, &  extera. vt iufra de a d ío . 
*°W 'g.í.Arrianus.

A o  S icu tem m , alias non reperitur h x c  regula:ergo no.Io. 
p Htreditati. íacenti.im m o femper heredibus.uunquá h ere- 
ditati acquirit.nam alij erant neceflarij ficut ipfe: vnde ftatim 
funt heredes: vel iple faltem erat hcres:vt inftit de here.qua. 
Si dif. §. j. Si ita hereditas non poteft d ic i . R eipon. remanet

hereditas pro partib*

ferui bona fide feruiunt, ad- quiratur, ita hereditatiPquo- que ex re<l hereditaria ad
quirí . poít aditam vero á coheredibus hereditatem nó 
íequer idem dici poteft: vti- que fi fcierint cum fibi cohereden! datum: quoniam

me ignoransdedcris,accipté* tunc non poík'nt videri bo- tis non faciese. Ñeque enim na? fidei polTeíTores eíle, qui 
íicut illud rcceptumf cíl,vt nec poísidendi animumha- debitores foluentes ei libe- berent. s Quodfi propona- rentur5ita hoc quoque rece- B tur coheredes eius id ígno- ptum, vt credendo nummo* raíle1, quód forte ipfi quo- 
aliénaretS. quare fi nulla fti- que ex necefláfiisu fuerint, pulatio interueniíret, ñeque poteft adhuc idem refpon- 
vt creditam pccuniam pro p.irte coheredis peti pollc, neq; pignora teneri11. Qi^pd 
fi ftipulatus ‘ quoque eíiet, 
referret quemadmodum fti- pulatus eílet. nam fi nomi- natim, forte Titio domino íuo mortuo iamk,dari ftipu- 
Jjtusíit1, proculdubioinu- tiliter eíTet ftipulatus. quod fi fibi 111 dari ftipulatus eífet,dicendum hereditati eum 
adquiíiuiíTeu . Sicut enim0 aiobilmctipíis cx re noftra

derix . quo quidem cafti y illud cuenturum cft, vt fi 
fuce conditioms z cohcrc - des ifte feruus habeat, inui- 
ccm bona ftde feruirea vi- deantur.

Q u i  in d e fe ílu m  alteri-cí foluere p ro m i-  

ftt ,p etitio n e  aduerfus illum  prim um  f a ñ a  

n on  lib e r a tu r ,  fe d  f a l l a  e x a í l  tone f i e . c r  

idern eco n tra fi accipiatur a  fecu n d o, h .  d. 

v fq u e  a d  § .L a b e o .A le x .d e  Uno.

x i i i . C e l s v s  libro f e x t o  

D igeftorum .C I egodecéftipulatusáTi
tio, deinccps ftipuleráScio

aliorú qui 110 e rá tn e- 
ceffarij licut iple : &  
ideo dicit infra quód 
forre ipfi quoque Sic. 
q R í. f.pecunia. 
r  No« ^Méide.fcilicet 
generaliter. nam fub- 
diftinguitur hic cafus 
fcilicet p ofta d itá  h e -  
jeduaté.an feirent iibi 
lm n ccoheredédatum  
&  ficliberum : vt tunc 
per eum non acquirát: 
alias lic.E tn o.quód in 
p ign o rib u sn ó  refpó- 
det A fricanus a u d o r 
huius legis. Qu,id er
g o  i pro fuá parte tibi 
o b lig a u fu n t: ledaliis 
coheredibus pro parti 
bus eorum n o n : vt"j« 
proxi.§. nifi in eo  calu 
quo eis datur a d ió : 
vcl confum ptione, vel 
ftipulatione fim plici
ter fad a: vt J .d efid e- 
iufíb. 1. fi quis pro eo. 
§.ii uummos.
S Haberent. idem &  fi 
haberet. nec enim fo 
lo anim o incipere p o f  
funt pofsidcre : vt in 
fra de acquiré. poflef. 
1.iij. j. relpon. Sed cui 
lio c  cafu acquirit? R e 
fpon. ei lo li qui nume 
ra u it .fi ftipulatus eft 
fibi '  ~ .............— . -------  vel fi fim pliciterper eos qui libeii vel alieni quátominus°á I  itio coícqui confum ptione fadla.
nec o b .fi  dicas q u ó d  

nom ine alterius nó fuo mimerauit, faltem pro aliorum parti- 
bus:&  totiens a d ío  cx confum ptione detur, quotiens & c . vt 
s.eo.G filius.quia &  alias hoc con tin git, quód alienam pecu
nia &  alieno nom ine mutuat, Si tamen c ó d id io  datur num e-
ranti:vt C .eo.l.iiij. Vel fecundo dic vt s.in g !o .c generaliter.in c D'^{l HC'd 
í i . fecundum A zo .Ite m q u id e ft in aliis duobus cafibus,feili- '  lcJ  a„  
cet cum nondú eft adita hereditas? Item &  cú cft adita here- c¡ u*i-,ocl ua 
ditas:fed vtroq¡ cafu cohéredes*ncfciunt hunc coheredem  in Juun~ 
vtroq; cafu:& ipfe ftipulatus eft f ib i , v t i  fim pliciter cohere- dum t red‘ 
des conílat ex ftipulatu agere non polTe. de ipfo nó videtur: 
quia vo lu ita lij acquirere íhpulationem , id cft dom ino. Item 
ex cófum ptione nó videtur, fiue ex num eratione, quádo fti- 
pulatio fuit fubfecura:vt).de noua.l.cum  enim; Refpon.íatis 
p o te f td ic id dari vtilem  ad ion em  pro parte fuá ex fiipulatu d&eprobn- 
ftipulanti: licet gereret in animo ali) Icilicet dom ino acquiré turjecundí 
re:fic  infra de acquir.re. do. 1. líber homo.^.fi. BarJau.
t l^norajj'e. fcilicet eum coheredem ,&  fie liberum . klt.cy  la f
u Ex- neceffarw. Vnde illud : Seruus n eícit quid faciat dom i
nus eius.

D  x  Kefpondtri. quod dicim usante adiram hereditatem .  ̂
y  Q uo ejutdem cafu. id eft adita hcreditate:&  iftis ignoratibus 
húc coheredé:vcl fecundú alicfs, id efl ante aditá hereditate.

Condttionis. id eft ignorantes eum liberum.
S Alienaret. nifi pro parte fuá. Accurfius.
\ cum principale non teneat:vt j .d e  reg .iu r.cú  pr¡n-
c,P**lis.fe<lconlumptioue^fada reconciliarur mutuum, u  pi- 
p,0ra tcncncur:vt infra de fideiuf.l.li quis pro eo.Ç.nummos. 
‘Mnonaperitcui.fed infra dicain in glof. q u x  incipit. gen e- 
riliter.k& in glo.idem  &  li haberent.
* tyodftjhpulattti. nuncad tertiam quxftionem .

| L i  | tam. hoc uon exp refio .A zo .
s,i!>HÍanti. Vt IIIfra de ftipu.l'cr.l. f i  leruus com m unis.^.fcr- 

^  U"s Capto. &  lie demum fa d a  couluinptioue reconciliad!/ 
^ u u m .

Q'Wj»fibi. idem fi fim plicitenvtar.inft. de ftip.fer.§.fiue.
[  In“ a,le f t i p u . feruo.I . f i t i e .  A u b i t i  o. D ic  quód illa iura 

| r°cedunt quando viuit d o m in u s: hic*quando eft m ortuus, 
j^unduní Ialo.

Aitjntfutijji, nr0 portionibus cohcrcdum tpro fuá fibi q u x - 

ff. Vetus.

a Seruire videaniur. Si lie pofsident fe ,&  fibi inuicé acquirút. 
&  hoc eft de fid io n e  iu ris . N am  verum eft quód qui p ofsi- 
detur,alium pofsidcre non poteft:vt j.d cacq u i. re. do m i.h o
m o liber.in fi fed hereditatem dico nó pofsidcre: vt j .f i  quis 
teft,li.efleiu f.fuerit.l.j.§ .Scjeuola.
C  1 e g o . y c  a  s v s . Prom ififti mihi decé.quia cred ebátu n cte  

nó poíTe foluere folida x.ftipulatus íiim á Seio quanto m i
nus cófequi poíTem a te.fi cótra te inílitui ad ion e,non  ,ppter 
hoc liberabiturSeius.nifi rota x.in lireeíTem cófecutus. Sed 
pone primo ageré cum Seio ad quiuq;:fed nó fum confecu  
tus nili tria,quia foluendo nó eft : quia vidi te T itiu m  foluere 
poffe v.tantú:fitu poftea fad u s fueris foluendo,nó ideo plus 
confequara te.<LABE0 .)-Pr0 mifi me curaturú tibi dari x. n o  
vt tibi darem x.fi dedero tib i exprom illbré.an fum liberatus, 
quxritur. Et dicitur quód fie: quia p rxcile  com pelli non d e 
beo foluere:fed fufficit fi dedero exprom iflorem . Viuia. 
b  Quanto minui. h x c  funt verba ftipulatoris.quáco minus S 'c.

r r  iiij Pefíim,



a Vijtim. ¡J e f le x  pofsibilitatcconfccutus fuero .íic  &  fupra A  creditor vti debitor: t y  /;oe fimiliter decrednl'itate: vt ¡n authemi, tt h 
~ quiob.per.§.\.col.6.1tetefln:crhocdeveritate:vtC.deteftiJMTtiuTÍ

do.cr Lteftiií.Uem o¡>erarum:vt infra de ope.lib.l.vt >urtfturar.di. iie»i 
purgationit-.vl C.de Iiii qui ad teele.con.l.pr*fenti.§.funbt.lt em ratimt 
ttatu.vt in conJlun.de pa.te.c.hac edi f l  a li.item  facramenta. lietn ut,

días craduocati: vt c ¿ e

f  Aximú reme- £ diumPcxpedié 
\ darum litiú in vfum venit iu 
\ rifiurandi* re- ligio : qua vcl

A.vrm u  \
pofsima:fi dccc petiero a Ti- tiob,nó liberaturcSeius.alio- quindT nequicquá mihi caue 
tu re. Atíi iudicatum fecerit 
Titius*, nihil vltra Seius te-nebitur. g Sed fi cum Seio e- _____ ___ngero , quantumcunqne eíl ex pa&ione^ipíorü litigato- licíum, eft iufiuran.& i quo minus * a Titio exigere rú,vel ex audtoritate iudicis . aJquod

de re.diui.l.fi. A ccurfius. 
b  A. Tino, nec exegero .
c  N o»liberatur.hoc  ipfo quód petij,niíi exegiíT em :í:totum , 
T tfubiicic.ar fi & c. 
d Alioquin. i i  e fl fi 
diceres eum liberari 
fola coauen tion e T i 
tij.Io .

tN-i.c\ifie- c  Caueatur.id eft nul- 
ri debet m- lam cautelain habere 
terpretatio' contra Seium. 
yt fltbula- £ Titán.id eft conde- 
tío ad cau- natus fuit in totum. 
teláadieíla g  Twwfciw.noo dicit, 
bo fia  pro - Iiberatus cft: quia ncc 
dcffe crupe fd lt obligátus:vc infra 
ran.faát.l; de verbo.obliga.l. de- 
t]uotten¡ in ccm '
f t i p u l a t i o - S e d  f i  cum Seio egero. 
nibm. ].(/< ic ilice t primo: qui nó 
■ver.obl. c r  ^ebet conueniri ante- 
t.abbate. quam T itiu s cóuenia- 
¿ever.fi- tur,fi eíTet dubiú quá- 
vnifi. 'tu n i poflet fa c e r e T i-  
*C om ure  tlu s : v tin fra  de ver- 
UHa ftiptüa búrum obligatio .l.de- 
tio.67.de cem . q u x  cft contra. 
yer. obli.Ú Sed hic erat cei tú:pu- 
fiquit ab * ta quinqué tantum po 
alto.de re ' terat facere T itiu s. v 11 
ñ j  de Seium conuenio 
*Rud.le»tt in aliis quinqué, licet 
non ideo. i. enim Ticius fuav.am it 
rió tom uo'tJt vcl confumac:tamé
voprotin9. Seius uó niíi ,n v tene 

bicur:&  hic cafus non 
eft h ic : &  licct a Seio 
n ilco n fe q u a r: tamen 
T itiu m  non conueniá 
in hoc quod foluere 
non' poterat tunc cum 
Seium c o n u e n i: ar. C . 
de fideiuf. liberum . Si 
lie  duo funt pafta de 
non petendo. fccus in 
le g a tis , vb i non prar- 
iudicat fibi in e ligen -
gen do:vt infra de lega.j.fi ex toro.§.j. q u x  eft contra. &  hoc 
li habes in litera.quod m inus.&c.(i auté lubeas, quo minus, 
non videtur pofle legi nili ponatur q u o , id cft propter quod 
habet Seius fcilicet tria.& legatur ita.quantumcunque eft.fci 
licet quod habet Seius eo tempore quo minus & c. &• potero, 
non exp oaitur tunc iu  pra:rérito:fed fecundum primam lu c 
rara fie, fecundum A zo . Si dic fecundum lo. cum prius eg if- 
fem cum T it io  ad deccm , Si non pofTem exigere nifi tr ia : fi 
poftea egero in vij.cum  Seio:&  fimilicer non fum confecutus 
ab eo  niíi alia tempore huiu* iudicij: remanent quatuor qua: 
poftea petere potero á T it io  : Si fecundum hoc legeliteram  
j>rout fecundo m odo legi. 
i Minus. id eft non. A zo . 
k  Potero. id cft potui. A zo .
1 Tanto minus. id  eft illud minus: Si fubaudi, non fecundum 
prim um  cafum.
tn Poffim . &  fie me facerc oportet.&  hoc feefldum primum 

4 Scribetes in tclleftum .
b ie ,c rm a-  n Curan. fi habeas dari curari, bene eft.fi habeas tantü.dari, 
xim i Bal. m ne fubaudi curari:& fie valfct:aliás nó valet: vt h ic ,&  inftit. 
dtcHt iftam de inuti.ftipu.^.fi quis alium .& infra de verbo.obli.inter íti-

f lo.fmg.ad pulantem .inpnn.&  l.illa.ij.refpon.A ccurlius. 
otcgdebi o  Co^ern/km. quia hoc folum pronii fit fe curarurum: fcilicet 

torcarcer-t v t decem  foluerentur: & ideo non tenetur ad plus, v th ic , Se 
í 9 no potefl infra dc verb .ob lig .l.fi ita ftipulatus fuero.§.j.&  1. fiquis fti- 
«xirede car pulatus fit.§.fi.&  l.iIlaftipulatio.§.eum .Sed contra infra de le- 
cere}mfiCol ga.j.l.li heres.vj. char. vbi d icit heredem lie iuflum vt curet, 
uat etia f i  teneri ad dandum.Solu.illud fauore vltima: voluntatis. fed fi 
yelitdare  fim pliciter x. p ro m ififlet, non liberaretur dando fidciufTo- 

fideiujjore. rem :vt infra de confticu.pec.l.prom iHbr. in fi. nam creditori 
c r  fie cogi- facisfieridebecaquem adm odum voluit:vt j .d e  p ig.aft.fi rem. 
tur foluere §, omnis.
p r íd fe : q f  D E  I V R . E I V R A N D O . C r  ctíera.
intellige vt Multipliciter in iuris corpore de iureiurando dicitur. Efl enim volun- 
hic diatur tarium. c r  nece(fanum,cr ludtctale: c r  hoc de veritate: de quo dicit hic 
in fecundú titulas.cr C.eod.tit.ltem eflin litemtquodprocedtt ininfinitu.çr efl de 
interpreta- affeflione-.de quo m fia táu.I.dicitur.¡tem eft turamciiXum calumnix,CT 
tú.üolog. Im  de creduhtateM quo dicitur.C.de luramei^íalim.he tutorisflui eft

iud.l.rennmnotutm.

niedtmiy 
Ca s v s .  
Inter alia 
remedia 

q u x in  iure repenun.1 , 
tur caufa finiendarum Pa

potuero k co tempore quo iudicium inter me & Seium acceptum eít , tanto' mi - ñus' a Titio poftea petere B 
poíTum.111

Imperjoiialildi circa verbum executiuu, 
obliga tionem non vitiat: c r  tune dando ft-  
deiufjorem idoneum liberalur.&artoluá.Labeo ait,*cum decem cu rarinítipulatus fis,ideo* non 
poíle te deccm dari oportere intenderc, quia etiam rcum 
locuplctiorcm dando pro- mifl'or liberari pofsit. quo fcilicetíignificct non efleco gendumu eum accipere iu
dicium , fireumlocuplctcin 
offerat.
D E  I V R E I V R A N D O  

fiue voluntario, fiue n cceíía- 
rio .fiueiudiciali.
T I T  V I. V S I f .  c

\ufturandum efl induflum ad lita fi- 
niendiu.

i. G  A 1 v s libro quinto ad Edi
d u m  Prouinciale.

IVfiurandum fpc ¿tionis contine

dcciduntur controuerfix.
XI .  P a v l v s  l i b r o  d e c i r n o -  

o d a u o a d E d i d t u m .

iccictranfa- contiñet, r maio- rem<^ucs habet auitoritatem quam res iudicata.
Juramentopnfttto aduerfario deferente 

ftandum efl in ómnibus quo ad iiifos litiga- 
ter.feats quo ad extráñeos, hoc dteit vfque 
ad§.tHrari. Qarto'm. 

x i x .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  
m o f e c u n d o  ad  Ediftum .

A l t  prxtor:Si U 1 cum (fuo 
agetur, conditione de!ataa 

iurauerit. x  Eum cu quo age- tur, accipcre debemus ipfum 
reum.TNcc fruílra adiieitur, 
conditione delcitd.iú íi reus iu
rauerit nemine ci iufiurandú 
deferente, prxtor id iufiuran dum non tuebitur. fibi enim iurauit. alioquin facillimus quifque ad iuliurandum dc- 
currens, nemine fibi deferen

pcrucnuur per padú 
litigantium autper m
diccin.Viuia. 
p Máximum re médium, 
triplex eft reraedium 
fimcndarum lidum. 
Sententia: vtinfra de 
re iudi.1. prima. Item 
tranfaftio : vt C. dc 
tra ufad 10. 1. futrís.
Item iuliurandum, & 
hoc eft máximum: vt 
ln c:& d ices infra lege 
proxi.
q 1‘acliotte.fcilicet ex» 
tra iudicium:&dicitur 
conuentionale: vt iu. 
fra eod.l.iuliurandum 
quodex.iudicialcau- 
tem eft.quoddefertur 
a parte parti in iudi- 
ciu , mdiceapproban- f  Bílü 
te & confortante:licet 
quidam dicát hocne-*»-/^ 
cefrarium.quaodoque 
tamen aliter accipitur 
iudiciale: vt C.de iu- ettitm 
di.l. rem non nouá. & «  
eft neceflarium: quia^*,* 
i pie iudex deferr,& e- t*ni"
tiam conftriugitad iu- rn«*«, 
randum: vtinfra de iol-f iM 

Üt.iur.l.fina.nifi iuftam caufam vidcritrecufandi:vt C.e.l.ie-i’*"^  
nerahter.§.finautcm.fed quidam hoc voluntarium appcllant; wtem.i 
quod nihil eft.A ccurfius. *
r j Vjiurandum.Contmct. prout tranfaftio !argeaccipitur,quafif*j“

1  litis deciGo:fed prout fpecies, tunc eflet fpecies oppofita. m‘l" 
E cce ergo tria remedia quç d ixi.s.l.p rox.&  fiinr paria in exci,Á 
p ié d o .Ñ á  ex tranfaftione datur exccptio:vt C .de paftis-I.cn dM«r. 
proponas.lté ex iureiurádo,&  ex fcntétia:vt inft.de excep.§.fr“ ' 
arque fi debitor.&- feq.Superat auté vnú aliud in multis.ee-"i/”  . 
ce enim iuliurandñ tranlaftioné e x c e d it: quia ex eo agitur: !T 
vt C .de reb.cred.l.aftori.ex tráfaftione nó:vt C.de tralaaic. 1(1 £  
fiueapud afta .Se C .d e  p aft.l.cñ  proponas.Aequiparanturau-^*^ 
té in naturali obligatione.quá vtrunq; to ilit.]. de fol.Stichu.

naturalis.Ité iuliurandñ,&  res iudicata, pares funtinagen _ 
do. vtC .d e rebus credit.adtori.fed fentétiá fuperat iuramentu 
in multis.Sentétia enim cótra fententiánó v a l e t : v t C . q u a n u O  

prouo.non eft necefle.I.prima.Sed c o n t r a  iuramentu fie: vc j. 
eo.l.ná poftea.§.li dánetur.Item li iuraui me patrónú,pro PJ* 
trono non habebor quo ad fuccedendú.fecus fi fententia pro 
me feratu n vt j.d e  iure patro.fi iuraucro. Item fententianon 
retraftatur per infti umenta poft reporta, ni fi in calu:vtj- e 
re iudi.im peratores.&  C .d e  re iudi.fub fpecie.fecusinlacra- 
m entob:vt j.eo.l.adm oncdi. Et coti a minoris auftoritátisc 
fententia:quia minor contra eü reftitu itur:vtC . fiaducr.rem 
iudi.per totú tir.fed nó*cótra facramentú:vt ^ .fi minor lem • 
di.fi alcerius. Item inlinrandú toilit naturalem ob|ig¡ati°nc 
ipfo iure:rt j .d e  folu.Stichum.$.naturalis.non fie in fente ■ 
v c j .d e condi.inde.Iuli.inus. I t e m  aiuram ento non prou J
tur nec receditur nifi in cafu:vt C .eod.l.fin . á fententia uc. 
próprer hoc dicir,m aiorem que,& c. . .
s Maioremij;. fcilicec in quibufdam: vtm odo dixi.& *J t *  ̂
quia nicitur auftorita te iudicis approbantis de!acionc,«x 
luntare partium defercnriñ &• referentiú : fed res ,ui” cat -  
lius iudicis auftoritate:ideoque primum plus valec:vtarg«* 1 
deed en .l.fiq u is ex argenrariis.§.prim o.Accurfius. 
t A  ltprxtcr.cSiñ. fcilicet reus. Accurfius.
U L \ Delata, id eft dato fibi juramento. 
x  Iurauerit eius reí ^ c .v t  j,eo .l.a itp r*to r.
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jjlffdi'it.nQergo hoc íit .d ix itcó  litione dcl.ua.Et Se no.çp A 
* fv'curoccalio deliuquédi:vr ¡a llí.v i bo.rap. $. fed ne dum.

Sed nonne he perfonales fiynt?& lie  fupra dixerar. 
odd¡cluprad¿ ordinaria, h ic de extraordinaria d ic it : ficut 
iftilla oau.cau¿ftab.vcs.aau.cau.ftab.l.¡dera.§.ait p reto r.

’ . *n cr ‘ "

t c  i u f i u r a n d u m  ,  o n e r i b u s  a -  

d i o n ü f c  l i b e r a b i t . 3  $ [ Q i n -  

c u n q ;  a u t é  a d i o n e  q u i s  c o n  

u c n i a t u r ,  l i  i u r a u e r i t ,  p r o f i -  

c i c t  e i  i u h u r a n d ú ; f i u e m  p e r -  

f o n á , f i u e  i n  re , f i u e  i n  f a t t ü ,  

f i u e  p ç n a l i t:a d i o n ç ,  v c l  q u a *  

u i s  a l i a  a g a t u r c , í i u e  c í e  i n t e r 

d i g o .  S e d  &  f i  d c  c ó d i t i o n e  

p e r f o n a !  f u e r i t  i u r a t ú ,  p r e t o r  

i u f i u i á d u m  t u e b i t u r  : v t p n t a  

d c t u l i  i u f i u r a n d u t n ,  &  í t i r a -  

f l i  i n  p o t e f t a t e  m e a  t c  n ó  e f -  b  

f c :  t u e n d ú c r i t  i u f i u r a n d u m .  

C V n d e  M a r c c l l u s  f e r i b i ^ e -  

t i á  d e  c o  i u r a n  p o íT e ,a n  p u 

g n a s  i i t  m u l i e r :  v c l  n o n  í i t : &  

i u r i t u r a n d o  f t á d u m .  D c n i q j ,  

a i t , f i  d c  p o í T e f s i ó c ^ e r a t  c j u x -  

m cut in pecuniaria cau - f t i o , í é r u a r i  O p O ltC rC lfl  i ó r t C  

n ürtjuiareus e í l  a b t o l -  q U a f i  p r2eg n a s  i r é  i n  p o í f e f -
¿  uendus crimine plene J i r>. , , r  .

nou probato : vt C.de llO U C m  V O Íe b a t: &  Cl} Cl COn
«■Aprobít.i'ciaut.lté quid t i a d i c e r e t u r , cv c l  ip fa  iu rJ iiít^
L  in cau fa  matrimonia- f c  p r x o n a t c m ,  v e l  C o n tr a  e á a
:u; li.li detulit vxor íuliu j u r a t u m  j f f t ,n a m  fi ip fa  ,  i b i t

rnudum viro vt mret . ,j  . r  l  5 ,
m  p o í l c í s i o n e m  i i n e  m e t u .  í i  

c ó t r a  e a m : n o n  i b i t : q u a n u is  

v e r é  p r x g n a s  f u c r i t .  P r o d c -  

r i t q j ( i n q u i t  iM a r c c l lu s )  m u 

l l e n  iu r a n t i  i u f i u r a n d u m ,  n c  C 

c ó u e n i a t u r ,l q i u f i  c a l u m n i a  

c a u la  v e n t n s  n o m i n e  f u e r i t  

i n  p o í l c í s i o n e m , 1 n é v e  v i m  

p a t ia t u r  in  p o í l e í s i o n e .  S e d  

a n  i u í i u r á d u m e o u f q ;  p r o f i t ,  

v t p o í l e d i t u m  p a r t u m  n o n  

q u x r a t u r  c x  c o  e d i t u s  a n  n o

c M ^ ltr  —
púoal. caula* Relpon. 
íde¡a,vE nr. j.eo .le in n  
cu li i» populan bus. 
licet ennn non tent.it 
,rÜ ¿aioincrim m ali 
qu¿i|doaen ingerí tur 
wropnj'uinis, vt C . 
de cráíadiiO cratigere. 
dclatiu tamen lácrame 
ntecec tantum fatta a 
partepafti:cjuia nó lie 
vi¿turcófiteride cri 
mine mrádo:mio ne- 
«t;vt j.co.l li Juo. 
jjein Iulianus. íiiu t 
traníigit: vt iofra de
de c o n d i c . fur.I.pro la  
«.$. furti. &  fupra de 
bisqui no.iof.x.1. quo- 
DÍaiD.íudexa autem in 
inopia probationuiu 
non iuf«ciledecurret 
ad delattonem jura
mentan criminali íi-

qua' funt fim iliter contraria*. Accui flus* _ .
1 Kecnccebtt. v t  h i c .  N o t . e r g o q u ó d  f a d u m  m a t r i s  n ü o  n o n  Natrt< fa>. 
n o c c r : v t h t c . S c d  c o n t r a ^ - d e  C a r b o ^ d i d . l . j . i j . f i . S o l . i b i  c o n -  íh'mfiti»
tr.i ipfum filium erat fententia lara : íetu s li c o i,u a  matrem; ¡wnr.ocít, 
q u ú  tunc non noceret;vt hic dicitur.

m Simater. bene d ico

tu  per caput tuum  inrafti,
1 1 1 1 .  P a v l v s  libro od au od e- 

cim o ad E d idu m .
\ 7  E l filiom m  tuorum :

*  v. V l p i a n v s  libro v i c c n f í -  
m ofecundoad Edidum .

N O n  erit rá tú í habrndú 
iufiurandum . Q jo d  fi 
exegi vt per t  falutem  tuam 
i urares, &  iu raíl i ,íla b itu r .°  T 

O m n e  enim  om nino  licirú 
iúfiurandú per qu od  volu it 
quis fibi iu rari,  idoncü eíl:T 
&  fi ex e o  fucrit iuratú, p rx 
to r  id tuebitur. CLD i uus Pius

non n oceb ir,&  mater,
&  c a r t e r a .
n liijiurandu. fie quan» 
oio hereditas reftitu é- 
fin cíh vt j .  ad T rebel. 
ied &  fi ante.

O). erit.Siabitur. 
i N \  t] .e o d é . l.qui \ ¡ Uratnm, 

per falutem.
p Idonetm» cft. nifi fpe- 4. _Y. , \ . 1 \ } Concor,
c .a l.te ra  lure prohi- (j|
bcarui: vt ) .ea.l. <!. led
&  li qui*;.& '¡’ .d ecó d i. r
in d . l. quai fub condi-
tione in princip. Item  3
n q t .f c c í ,Ó J  lilis
fi fit aliquid ad volun-^ ^ '. . .  .. Q u a  y a -  
ratem eius cui n t.-v ti. ,
j  . í x . . .  1 C . . . . Í  r t u & m u l -

‘ií’áf

maritus fe maritú non 
efle: videtui t^uód 110 
prañudicct fi poílea 
veritas inueniatur q.’ 
litmatitus . fic enim 
eíTct li iudicaretur ç  
non eífct maritus, ¿i: 
veritas poftea pateret 
ecdelix:vtin U ecre- 
ta. detenten, tk ve íu- 
dic:.ca. lator. Itequid 
ia caufa conuerlio- 
nis&monaclutionis?
Videturquód íit ílan-
dum:vtC.adl. lu í.re -  1  ,
pct.l.fi.&i. proxi. re- fit^  c u iu s  d i c  d i c i t u r ,  M a r -

cellus tra d a t . &  ait veritate
e íle  q u x re n d a m : c |u ia iu tiu -

latiída.cogan.l.prim a. ^
S e"í.dein  rem ver. I. . e?frf- Ge* 
tertia. $. necnon illud. " L' - '  
A ccurfius. í ^ r ' -J-»
a I W ., . ,  id  e íl pro- 
t.riavarja relig.onerpu 

s ta A polliois vel Día-
n i . fed alibi non elt tHm ae 
non: 6: tunc pone ca-.

fpoufo.Sed dic coutra, 
vtarg.inauchen.vt li- 
ce.ma. & auix. $. quia 
vero 8c ex confcnfu. 
col.viij.
á Sidep'ifleÇ tione.d 'id i

m u l i e r i n o m m e v é t i i s .
C C o n ír ,t J/ f * r f íi ir .c | U ü d  

non ( i rp ra -g na ns .
Vtl'tfa inrauit. fcTli-

cetfepra-gnátcm eíle. 
loan.
g  Contr.t (Am. f c i l i c e t  
‘“ratum eft.
li N’f fJMemiiíwr.ab eo
qui dctulit.Io.
I 1 tfofltfionem.Sc per 
hociu:iurandñprefu- 
witurquod non fue- 
|fcincalumnia: &  fic non conuenitur: v ts .d e  h isqui not.in- 
«•1. ca qux. alias aft. in fadu m  vfq¡ ad annum tenetur ad in- 
l«t<ffe:vt j.fim u.ven.no.in  poíT.caluw caula.l.j.j.hanc auté. 
« it i  mulier.& §.com petit.&  <i .interefle.
*  No«t.fcilicet partui:vt7-eo.l.nam pollca.§.fi.&  I.feq.& j. 
J‘ n,u'*ven.no.l.j.$.j.& C.de tranfadio l.tranfadio m atris.fcd 
hc,c íallitquando alius fingitur non alius:quod euenit ratio- 
*ePoteftatis patria: vel do m in icx:vt j.e-1. feruus. vfquead h 
^ 'U raííc.qus funt contrari.e . ítem  ratione íocietatis.vt j .  
*•' «luobus.& 1. fi dúo. §. idem dicernus. q u x  funt contrariar.

ratione con tradusrvt^ .e.l.fi dúo. «i. fiquisiurauerit. Se 
H ‘ Jrccllus. q u *  cft contra. Item ratione procu rationis: vt 
^ « o .l.iu liu ran d u m  quod ex couuentione.§.fina. &  l  feq.

iurciurando quód propriaT d e p i g n .a Q á ° . l . tlpit x ¡u[¡^

A .pcfft,tione uifatú c ¡ t ,  ftan f e " ” ; *  ' T i  ' 7  ^ 4 - d  , 1  _ . r  di,spignus vel h yp o. , , < ^
d u m  r e f c r i p u c .  C l D a t o  i u r e -  (0..ltc in ite r a r ur. ^.j. i,Ufp asl e 
ju r a d o  n o n  a l i u d r q u x r i t u r ,  &  §.íecuudo. &  s .q u i 

q u á m  a n  iu r a t u m  f i t :  r e m i  f ia  

q u x f t i o n c  a n  d e b e a t u r :  q u a f i  

fa  t i  s p  r o b a  t  ú * f i t  u i  r e í u r a d  o .

$ [S e d  íi quis iílicitum  iufiu- 
randú d ctu lcr it, icilicet im - 
p rob atx  pubnce religionis: 
videam van pro eo habeatur,
a tq ; fi iuratü non efiet.qu od  fum in íuda-o*, qui li- ,'5'í“r

* ■ . ry. i- i 1 __:______ altoam
m a g i s  c x i í i i m o  a i c c n d u i n .

Utrammti delatio i/itellnhur vi inconti
nenti iureiur veLrcmittatw.ftdft remitía- 
tur,pro non deLtto habetur : c~ remitiere, 
c/? voLaüt turare iuramenti gr.ai.tm face-
re.h.d.cum l.feq.RartoÍHi.

Si neq ; iu ratu m 1 e í l ,  neq ; 
rcm ifium uiuñurandú ,pro co 
debet báberi, atq ; íi res m iuí 
iurandü ndmifia lió elle t*. rp- 
inde fi pofrcaY lurare paratus 
í i t ,  n ih il ei hoc iufiurandum 
p roficiet : quia ex eo  quod 
dclatum  e ft, iuratum  nó cft.

v i .  P a v l v s  libron otiod eci- 
m oad E didum .

RE.m ittit iufiurandu, qui 
deferente í e ,  cum para
tus eflet aducríaritis íurare, 
gratiam  ei f i c i t ,  contcntus 

volú ntate íuíccpti z iurifiu-

atit

cet iüre‘ t”pTrD euTuú, dwq-*"' “ rL 
vel Sarraceno , flan- ^  cauJaob  
dum eft. hgtuimt.
r DMo iurciurando, non íu vera 
< iW .vt j.eo .l.d u o b u s. yl °Portcre 
in fine.&l.nam  poftea. ex tAcaui* 
<!.).&argu. in frade re 
iud. poft rem. &  j .d e  t0
a’d il.ed ic.quó d fin o - í’ ttn>’M e*  
lir.j.in  fadum .fed cer ”  co” tríi'  
te im ó qu xritu r an fic Bí1rt9* 
rcuocatum: vt C .eo .l. 
li quis iurciurando.
Item an fitab  eo dela- 
tum qui potuit defer- 
re:vt j.eod.l.iufiuran* 
diT. î.j. D ic  ergo quód 
iftud non , nihil aliud 
excludtt nifi debiti 
qu.iftionein:íed & d e- 
b ’.tiquo:fiio fit quar.- m j **1 '*  
d o q u eiv tC . eod.l. fi.b ratiini ,n~ 
Sc ).eo.l.adm onendi.«/í’fdw'ver- 
Si fupra de dolo. íi le- ttfía- 
gatarius.d qua: funt có  n,e,ll<- 
tr a : fed fpecialia funt. c Mi locjui- 

—  , i  Accurfius. tur,n u,~
i n f i u r a n d u m ,  h c c t  p o f t e a  p a  s tidigionis. A pollinis ramento 
r a t o i u r a r e a d o r  n o i i t  d e fe r »  vel Di'anx: vt s.eod.$. n¿ ': f í« r,e- 

r e ,  n o n  v i d e b i t u r r e m i l l u m .  dlu»s- !'CC,!S eítr “
, . , 5 i . , ,  ru b 'ice  reprobata : vtratu ntmt.
N a m  q u o d  í u l c e p t u m  e í l ',  {jjm-Q per crede m i - we defertn 
r e m i t t i  d e b e t-1. h i ,  vt f'.icmntm ona- tejccu nd i

chi.A ccuifius. fitl.cr la j.
t S» ñeque iuratum. cum fuifTetdelatnm. Accurlius.» eNifiacce-
u Remiffum.a deferenteivt j.l.p roxi.in  prin. ptatiditre-
x  No» ej]'et.t\c legatum  habetur pro nou re lid o .fi legatarius *«»• tcm¡>ui 
repudiat:v t j .d e lega.j.legatanus.ij.fi legatum .A ccurlius. addchbe- 
y  Si poftea. ex interuallo,tum  ad alium ad u m  diu crtiU et/vt randu quid 
arg.infra de duo.reis ftipu.dúos.^.íinaA in fiaad  l.Falcid.l.j. luraret. 
§.item  G ita legatum . Üarto.Pau.
z Jrt Enúttit.Sufcepti. aJ fjcicndum .|Et íic no.quód iurare v i-  h lt.cr la f.

I V  detur , cum per cum non remane a t f : vt luc, &  fupra 1. f id e m  >af 
proY Í.§.fim .&  C .eo .l.ad o ri. &  iufra codem l.nam polica.§.j.jrt//e> ojfcri 
Accurfius. temramm

Vtbet. hoc autem non fuit fufceptnm cum debuit:& ideo d^mi-

randum  * a lten  neq ; prodeft 
ñeque n o ce t.k ¡Vlatns igitur 
iufiurandum partui n ó p ro -  
fic ic t ju cc  nuce b it, 4i matx*rin 
detul e r i t ,  &  iuretur ex co  
prxgnas non  elle.

tu ra r, d eb et eo m o d o q u o  d e fe r tu r  : du m  D  r ^ ¿ u  Q u o d  f i  n o n  f l l í c c p í t  a c c u r í i . i r  
ta m en  f i t  m odus ltcitu-i:isr ¡  o f lq u .m  e ft iu -  ■ i 1 n  1
r a tu m J ia b etu rp r o  v e r o .b .d . cum  L fe q u e n .
■pfqut a d  j) f ¡  >¡e;¡i<e.\\arto!ut.

Iurari aute o p ortet v t dela
tó  eft iufiurandum.-"ecterú fi 
ego detulivt per deCi íurares,

non videtur rcraitti;vt ü.l.proxi.in line. r.o.üaíd.
Ait



A l t p r * t t r . } C  á  s v s .  P o n i t l i i c  q u a r d á  v e r b a  p r z t o r i s t q u s  A  p t e r  a m b i g u i t a t e m ,  d o ñ e e  r e u s  p r o b e t  f e  i u r a í f e .  V e l  d i c  e* 

i n f e r i u s  e x p o n i t .  D i c i t  e r g o  q u ó d  n o n  d e b e t  i u r a r i  n i f i  c e p t i o n i . i d  e f t  r e p l i c a t i o n i . f e d  c u m  m i  p o n a t  q u i  r c p l i cac - 

d e f c r a t u r i u l i u r a n . f e d  í i  d e l a t u m  f u e r i t : q u a c u n q ; a d . q u a c u n  ®

q u e  e x  c a u f a  a d u m  f u e r i t , p o t e f t  i u r a r i ,  v t  e x é p l i f i c a t  i n  r e x .

vfque ibi:vnde M arccllu s.&  dicit, íi íurauerit m ulier fe pra:- 
gnantem  efle, &  pro-

Ex iuramento oritur exceptio reoçr em  
fucceffori etiam in rem: qti£ exceptio litis 
contefta.impedit, nifi altiorem requirat in- 
daginim.h.d.cumprincip.l.nampoflea. B<tr 
taita,

• v i i .V  l  p  i A  N v s lib ro  vicenfim o- 
fccundo ad E didum .

p t e r  h o c  m i f f a  h t  i o  

p o í T . c a u f a  v e n t r i s . v a -  

l e b i t : f i l i o  t a m e n  n o n

probabit,fed qui excip it 
h AIttfcjue. fcilicet fucceíToribus:vt s.e.l.ait p reto r. Vclm 
liu s.id eft fideiuíToribus:vt infra eo.l.duobus.§.j. ‘c’

fcilicetm
Valet fententia lata per iuramentum,

proderit v tid e o  dica
tur filius eius cui* mu 
lier d icit eum e lle  fi- 
liú: vnde iuramentum 
m ulieris ñ i q u e  noce- \  
b ú  filio , ñeque pro- 
derit. &’ h o c  dicit vfq; 
ad §. iurari. &: illepla- 
nus e f t , &  continuan- 
dus cum duabus 11. fe- 
quen. vfq; ad§. diuus 
Pius. & abinde omnia 
plana funt vfque ad l. 
nam poftea.Viuia. 
a Delatum. &  pra:fti- 
tum vel remiíTum fub- 
audi.
b  Pertinet. fcilicet ad eOS q u i  i l l  l o c u m  CÍS CUI i u f -  
luccelTorcm vm uer- j¡u r a n d u m  d e la t u m  c f t ,  f u e -

cedunt:
v n i .  P a v l v s  libro od au o d eci- 

nio ad Edidum .

A l t  p re to r: E iu s  r e i  d e  q u i  
iu f iu r  Andu d eU tu m 3f u e r i t , 
n e q ;  m  ip fu m , n eq % in e ü a d  q u em  

e n r e s p e r t i n e t yb d ¿ tio n em  d a b o .c
E iu s  r e i , fie crit accipiendü: 

fuic de to ta  re , fiue departe 
fit iuratum  A  N a d e  eo q u od  
iuratum  eft ,  po llicetu r íe a -  
¿tion em  n on  daturum  neq; 
in  eum  qui iurauit, ñeque in

vniuer- 
fjle m .v e l fingularem : 
v cj.l.p ro x .A cc u rliu s . 
c  Dabo.quid boni, cú 
ipfo iure cópetat ? fed 
dic,id  eft cópetenrem 
ipfo iure efficacein no 
dimittam.fed daboex- 
cep tion em qu aip íáeli 
datur.A ccuríius. 
d Sit iuratum. ná &  de 
garte poteft iu rari: Vt 
j.re .am o.l.d e rebus.

N AmpoJlea.). C a 
s v s  in hac I. eft 

planusvfquead j .f i is .

E T ia m  fi in  rcm  íbcceíTe- 
rint:

i x . V l p í a n v s  lib rov icen fim o- 
primo ad E didum .

' ^ T ’ A m  poftea quám  iura- 
X N  tú elt,den egaturea£ho. 
A u t  fi con troucrfia  c r i t , id  
cft fi am bigitn r an iufiuran-

producit illot effe flus ques produceret fief- 
fet lata per ver tu probationes. /;. d,fecun
dum primam le¿ l. vel fecundum aliam. 
Sententia Uta c$ntra iuramentum valet. 
Alexan.

Si dam netu^quis p o ft iufiu  
randum  ex fam ofo  in d icio , 
fam oíum  efle m agis cft.

Iuramentum vim habet litis contefl. ideo 
perpetuat aftionem vbicumque per lit.con - 
tejí .perpetuaretur. Alexan.

Si is qui tem poraria a é lio -  
B nem m ih i obligatus crat, de- 

tul crit iufiurandum  5 v t  iure 
eum daré o p orterc, eg o q ; iu 
raü ero ,tcp ore no liberatur:11 
quia p oft litem  0 cotcftatam  
cum  co  perpetuatur aduerfus 
cum  o b lig atio .

Mi'wr aduerfus delationem mamtnti re- 
flituitur,Gr agrre potefl aíltáne prima. zy 
f i  exetpiatur contra eum de iurarnento ,po- 
t erit replicari,probabit a tamen reflitutione 
in integ. eodem tamen modo ar intra illa 
témpora ficutJt principaliterreflit. tn integ. 
petuffet.Alexan.

Si m in or v ig in tiq u ín q u e 
annis d e tu lerit,  &  h o c ipfo  
cap tu m íe  dicat,aduerfus c x -  
ccptionem  inriíiurandi repli 
cariPdebcbit, v t  Pom ponius

m ih i a d . tem porali 
redhibitoria,vel quan 
to m inoris . detulifti 
m ihiiuGuran. &  iura- 
ui te teneri.fi cóuenis 
me iterum  exceprio-

•(S i i s.> T en ebaris dum  datum  fit3 f  exceptionig c  a it .E g o  autem 'puto hanc re
plicationem  n o n  fem per elle 
dandam :fed plcrum q; ipfum 
praítorcm  debere co g n o fce 
re an captus f i t . f i e  in in -  
tegrum  reftituere. N c c  enim  
vtiq u e  q u i m in or c f t ,  • fta
tim  & circun fcrip tum  íc d o - 
c u it . r Pr.'eterea ex cep tio s 
ifta fiue c o g n itio  ftatutum  
tem p u sr p o ft annum  vice n - 
fim um quintum  non  debet 
cgredi.

locus cft.
Ex iurarnento eritur aflio C7  exceptio: 

C? etiam pro veril ate habetur. Alexan.

Iurciurando dato ve l re -  
m iíTo, reus quidem  adquirit 

n e  q u i a  t é p o r a l i s  f u i t ,  exceptionem  fibi a liífq u c:11

S o m ° : L f i S  m i l  a £ t o r  v e r o a d i o n c m i  a d q u i -  

ñ o r  X X V .  a n .  d e t u l i f t i  n t: m  qua h oc lo lum  k q u x -  
m i h i  i u f i u r a n . &  i u r a -  r itu r ,  an iurauerit dari fibi 

oporterc: vc l cum iurare pa
ratus e f le t ,  iufiurandum  ei 
remiíTum fit.

u i:&  tu iterum agís có 
tr a m c:fie x c ip iá q u ia
iuratum iit  de iureiu- 
rando : replicabisde 
m inori astate. íc hoc
dicit Pom po. V lp ia . adiieit determ inando.quód cogn ofcere 
debet iudex an uc deceptus m inor:quo cafu dabitur in integ. 
reft.alioquin non.Sf fi probationes alias habuerit,&  eas om i- 
fit.en tre ftitu e n d u i: &  com petit ifta replicarlo intra annum

f a f i ú , ü  i u r a u i t  i n f0r 

m u e r :  v t  C o . e .! .a a 0‘

n . a lio q u in  ex hoccó
r r a d u  : v t  i n f r a  eod .I ,  

l i  d ú o .  § .  f i  q u i s  íural  

u e r i t . A z o .  

k  Uecjoh, w.  v t s . e o d .  

n o n  c r i t . $ . d a t o .

1 Sj damneiur. Dicca-

f u m  q u o d  a d o r  iu ra-  

u i t i n  c a u f a  l a m o f a ,  &  

r e u s  f u i t  c o n d é n a o s :  

e f t  q u i d e m  in f a m i s ,  

q u i a  i u r a m e n t u m  pro 
v e r i t n r e  f i t : v t  J .  e.fcd
&; íi poneíTori^.j.Vcl
d i c  q u o d  r e u s  iurau it  

f e  n o n  t e n e r i :  f e d  c o a  

u c n t u s  p o f t e a  n o n  op 
p o f u i t  e x c e p t i o n e m :  

v t  a r g . j . d e  c o n d i c . i n -  

d c b i . l . e k ' g a n t c r . $ . f c i i  

&  l l  q u i i  p o f t . & í e c ü -  

d u m  h o c  n o .  q u ó d m a  

i o n s  e f t  a u t í o r i t a t i s  

r e s  i u d i c a t a ,  q u a m i u -  

r a m e n t u n r e o n t r a q u á  

f i  a l i a  f e n t e n t i a  f e r a -  

t u r ,  n o n  v a l e t : a v t  C .  * 
q u a n d o  p r o u o . n o n e f t  

n e .  I .  j .  &  d i x i  d e  hoc. 
s e o . l . i j .  í 1™-!

m  T e m p o r a l i  a flione . 54 

v t  i n i u r i a r u m .  

n  N o n  l ib e r a tu r .  a b a -  

d i o n e  i n i u r i a r u m .  Ac 
c u r l i u s .

o  Vofl htem. ergo & 
poft iufiurandum: lo
co fu ni pro a pan: vts. 
de iudi. fed & li.§ .e t  
quibus. & j.e.l.qui iu- 
raíTe.íi.fi. Sed quid de 
a d io n e  de dolo? Re-^ 
fpon.non perpetuatur * H*** 
iuraméto.quia neclit. w l*1 
conteft. vtC .d e dolo.
1. fina, fed adioinfa- «.<■> 
du m  lic. «Se ¿dé vt non on 
perperuetur in inte- f” " 1 
grú refti. vtC.detcp. w™1 
in integ.reft- fuperua- 
cuam.Áccurfius. 
p Replican, á parte mi

n o r i s  p e t i r a  p r i u s  r e f t . i n  i n t e g ,

q An captm fit. vt quia probationes habebat:non aliud:vt j. 
eodem.l. tutor.in principio. , .
r DocHif.no.no quia m inor,ideo la:fus.bvt hic,&  s*. de mino- _---- 1 ------------------------ -- •  W  n u u u i i i  y »  ------------ .  i u í . i v i , i u v v  --------  '  <-

vtilem  poft xx/.annos. -{Se d  e t  s i  Q̂ v i s .)- D e b ito r l.verum.§.item non re ftitu itu r.& l.qu óJ íi minoi-.^.non lc*n-
meus habebat debitorem :con aen iteum :& cum  intentionem  
fuam probare poíTet contra debitorem  illum ,detulit ei íufiu- 
randum in fraudem meam.fi agam contra debitorem  illum:fi 
excipiat.replicabo de fraude, idem eft íi ille debitor meus ha 
beat aliquos creditores contra quos poterat fe defendere ex - 
cep .p ad i:vel finxit fe habere,vt & mecum in poíT bo. mitta- 
tur:&  detulit eis iufiur. in fraudem  m eam : fi illi petunt mitti 
in poíT.bo.excipiam de fraude.-[I v s i v r a n d v  M.)-Conue 
ni debitorem  meum iu iu d ic io : qui fed efen d itp er procura, 
detuli illi procur.iuliurá. Se ipfe iurauit nihil m ihi dominum 
fuum debere.ccrte q u xritu r debitori meo cxcept.idem  econ 
tra fi debitor meus coauentus deferat procur. m eo iufiur. S< 
ipfe ÍUrauit m ihi d e b e ri, certe quarritur mihi a d ió  in fad a m  
aduerfutn debitorem  deferentem . -{S r í b t i t o r . )  E g i 
contra te rei vindic. detulifti m ihi iuramentum : iuraui rem 
meam eíTe conrra te. e x  ifto  iurarnento com petit mihi a d ió , 
qua non vtor contra alio* : quia non d cbct aliis uoccre & c. 
Viuianus.
e Denegatur. id eft exception e repellitur.Accurfius.
(  Datumfit. proprie.vel verius dic.i.prarftitum .Accurfius. 
g  Exceptim. fcilicet iurifiur»ndi,adraiíTo iaterim  a d o re  pro-

per.Sed econtra immo videtur fufficer«,nifi aduerlariuseum 
probet locupletatum :vt C .li aduer.cre.l.j.qua: eft contra.jo . 
fpeciale eft ibi odio creditoris:ficut &  in ecclelia:vt C.de a- i  
crofan.eccle.authen.hocius porredum .in fin. Item fimi irf 
contra;vt C .d e  prardi.mi.l.íi pra:dium.vbi aduerfarius pro 
minoren» locupletatum . Solu.ibi fponte non coadus prow •
& melius eo.titu.prardiorum.vide ib i. 
s Exceptio. id  eft replicntio.Accurfius. . ,
t Statutum tempuf. id eft vtilem  annum: lo co  cuius efr o 
quadriennium:vt C .d e  temp.in integ.refti.j-fi Sed quomo ^

e x c e p t i o  e f t  t é p o r a l i s :  c u m  e a  q u a :  a n n u 3  f u n t  ad a S e <n r  ¿iiuéní,
perpetua íintad excipiendum :vt j .d e  do. excep.pure.$. • ^ i  
C .d e  excep.licet.qua.’ funt contra. Solu .h ic exceptio po [. . q u a :  i u n t  c u m i a ,  j u i u . í i i v  ;  >. \Q  ( ¿  \

pro replicátionc.1 lic &  j. de pecu. I. quarfitum. «n 
eodem modo rcfpondeas ad aliud c o n t r a r i u m . s . e x  q u i o .  • 
ma.l. fi is cuius. quia &  ibi r c m  h a b u e r a t  i a m  prior domi i****,
&  ideo exceptionem  &  adion em  perpetuam h a b e t: ni ^ ^6c ideo excepcionem &: attionem  perpetuam n - u c i . . . 
tem non rem habuit: non e r g o  fola reftitutio PefPetu(̂ .. ■ 
iu s a d o r is .  Item an in modum exceptionis pofsit o >>
larfione? R eipon .n on :vt no.s. ex quib. cau. m a.l. necn ^  
exem plo. $e¿



V 7  . . . . .

: j- Ct«liwú"s- agenti'pus Pauliana,5 Accurfius.
¿Itt ¡, 0tfi.ipliautcm 411idetulic.noo datur rep licad o: v t C . dc 
1 a-i Cjccp.i^ucrius' ^  ac* huuc.Çj.façic.j. de his q u x  in frau.cre j .

n.í:ii|;Accurlius. '
iti. c cndftori. fucuro.veip utad uoab  aliis.vel dicas,falfo. A z e . 

P̂. J Optriir'- vt lie vnk 
¿liti* cú alus in poflefsione 

mittatur. Accurlius. 
e o »»•-u o «i ve 
ium eft li velit mitti 
mpoff.cura veris cre- 
ditoribUJ. & opponi- 
larlíjcetcepdo a ve 
ris etiam inuito debi
tare: v tC .d e non uu. 
pe.Micui.
¡ iufiurandum deftnfo- 
rávíiaemandaco. 
g l'rtcuratorn- Icilicet 
tum man claco, 
li Domino, id eft ad 
vtilitatem domini, lé- 
cundumquofdam. 
i Pon/. vc].de a d ío , 
empt.l. Iulianus. ¡{.fi 
iro.uracor.&íupra de 
padi l.rcfcriptum.§.H- 
na.6fl.nam &  nocerc.
Sed contra- s. dc pro- 
cur.l. non folum.§.qui

De íureiurandoi 1 2 7 8

Contra turamentum ¡  rxftitum in fraudf 
creditorum fucairritur creditortbm repli
cando es* exciptendo.Alexan.

Sed &  fl cj nis in fraude ere 
ditorum  iuíiurandíi detulerit 
d eb ito ri, adueríus excep tio - 
néiufiurandi replicatio frau* 
dis creditoribusJ debet dari.l> 

P r x  terca íi fraudator detu 
lerit iufiurandum cred ito ri,c 
v t iuret fibi deccm  dari opor 
tc rc ,d m o x  bonis eius vendi- 
tis experiri vo let: aut denega

x  r. V  l p  1 a  N v s libro viccnfiruo- 
fecundoad Edidum .

^ E d  fíp p íle ílo ri fuerit iuíiu 
^ randnm d clatii,iuraucritq; 
rcm  petitorí-s nó cí]c,quáditi- 
quidem  pofsidet,aduc; ius cü 
qui d e tu l i tn iu íiurandum , íi 
petat, exceptione íurifiuradi 
v te tu r . íi vero a m i(eritp o í- 
fcfsionem , a d io n em  n o n  lia 
b eb it0,  ne quidem  fi is pofsi
dcat qui iuíiurádum detulit. 
n o n  enim  rem íiu.m elle iu -

0  p p on i tu rc fia ud a t o rum ere - 
d itorum .

lur.imentum procura! orií vcl defenforu 
prodeft domino yuo ad aftionem cr* exce
ptionem.

Iuliurandum

s.dc procur. in cauf.c. 
|.liei pirte . D ic er
gob ibi dicit de d u e 

n d a ,h ie d e  vtili. M .vel 
fy-*'ibi fuit procuracor in 
^  rcm fuam. Accurlius.

k Acfw.io f a i t ú  c o n  - 
*™> tra eum cuín quo f u i t  
*«- iuratum: e t i a m  P u b l i -  
^»cianacontrac quemlt- 
‘W.bctrtnitaturcx tradi- 

tione: v e s .  d e  P u b ü .  I. 
eU|"  qu i .  §. f i p e c e n c i .  

, ‘ ■'* íua '  elt c o n t r a .  111 e o  
¿  «* quód h i c  in  f a d u m ,  
, ,  M P jo i  P u b l i c .d a tu r .  P r o -  

■ batur c r g o  h i c  q u b d  
“ ' “ dic iá li  v c l  n c c e l -  
urio j u r a m e n t o  d a t u r  
>d1 faftum a d i ó . h i c  e -  

, nnv. u id ic ium c i a t  c u :  
« w p t U i  loq u i tu r  e n  i:n d c  
J*P«itionc:&nihi!om i- 
*"■ WM d a b i tu r  a d .  m  f.i- 

; . e x  fen ten t ia  q u x  
leq u i tu r ;v c j . c . l . ¡u M u -  
randuin.?i.fí.& licdu.t
,n*aftuni:nec mirum: 
^ W fr a d e a d .o m . 
‘•“^ e f t n o u u m . P . c ó  

v o i c i t c n i m e s  n e -

ri debet a ftio  ,  aut exceptio B ra u it,íed  eius non  e íle .P ro -
in d c ficu m  pofsideret, (cX )  
deferente pccitore ré íiiam iu 
raui1 3 co  níequenter d i cem us, 
am iíla q u o q ; poíTeíiionc ,  fi 
is qui detulic iufiurandú,nan 
¿tus íit  ppíTefsioncm, a tt io  ~ 
n em in  fad u m  ci dandam!’. 
&  fru d u s S pcrceptos ex re 
quam  meam eÜ ciuraui,refti» 
tíii m ihi placuit. Sed &r par- 
tum  cditum  fcctuscj; p eco - 
rum rcítituendos có lta t p o íl 
iuíiurandum  dclatum .

_ _  __ d efenforisf 
alieao.Solu.hic adqui vcl procuratorisgei ab aducr
nt domino. í.ad eius farj0  dclatum  p rod eífe, exee 
%££?£%  P t io n e n iq ;  d o m in o ' 1 p a re re ,
mihi non placee: quia Iulianus l C l l b l t  . lc u m c rg o  
iniudicio dacur ex pa dicendum  erit &  fl datU S ad 
do procuratoris ac.vt petedum procurator reo d c-
s . f l m r o r n r  m  raní-p. ‘ i -i •

ferente íuraucnt d in  m ihici mi
oportcrc.nam  a d io n em  mi~ 
hi p arit.'q u a: íen tcn tia  h a
bet rationem .

k i lo r t  J u p e r a ftio n e  reali iu r a n tir e  effe  
fu a in ,d a lu r  con tra  d tfe re tc m  a th o j to  con
tr a  a'.mni: fed¡>of]effuri iu ra n ii rem  a flo r u  
no n  e jfe ,d a tu r  con tra  d e fe re n te m  excep tio , 
no n  a u te m  ac lio  : Jec tu  f i  lu ram t rem  fu a m  
ejfe:qu ia  c u n c d iM n  da tu r  ac lio ,fi ad  d e fe -  
r e n ltm  p e ru e m tp c jjc f io . h .d . cum  dt'.abm  
U Je.v fijtie  a d  J  item  j¡ tu ra u e ro .A le x .

Si petitor iura uit poíleíTo- 
rc d eferente, rem  íuam e íle , 
adtori dabitur a d i ó : k fed 
h o c dumraxat adueríus eum 
qui iufiurandum  d etu lit, eof 
que qui in eius locum  íliccc f 
íe ru n t. C e te ru m  adueríus 
a liu m 1 fi velit prxrogatiua 
iuriíiurandi v ti5nihil ei p ro 
derit:
x.P a v  l v s libro o& au od cd m o 

ad E d idu m .
Ç \  V ia  n o n  d eb ercta lij no 

•^■cere, 111 qu od  ín ter alios 
ad u m  eilet.r „tr n c -

^ c e ' U r i o ^ 1 i U i | i t j 3 , ¡ a  

!&" i •‘dionem  in 
r*' a3jUl̂ ,C“m cx fententia fperctur. idem probatur hic qu ód  
B. A ?]*0 datur ex Icnccntia rum lu dicatu n cin  meam

dhT ,etC9u‘damdicanciudicis ufucium  tantum iu iploiari
[ ^ « e c u t i o n e m .  ,  ;

I r v r ^ llcm venirer p ^ c fs io .
W J  Norere. immo noccc quando ius exfencentia
ñus'  '  d 'c vt dixim us fupra de inotjíi. ceft.l.Papinia-

f  .^  guando non videcuralius, fed fingituridein: 
ltĉ ^ c^d.iuGurandum.<i.fio.& l.cu tor.ikdixi.s.c. l.iij. 4-pc. 
d; j ,' | í*las nocet quo adqualequale prxiu dicium :vt fupra 

al ícntend a . D ic er^o, non nocet regularitcr vc cau- 
p( 1 prorf us : vt h ic, S: arg. C . qui. res iudi. non 

‘ ^ fíin .& C .re s  incer ali. ac.l.i).iks.d e pac. 1. li vnus.j.
■‘Pon.

A s vs.Si tibi pofiidenri detuli.iuíiu .autiurafti 
s cíTe:aut .ucá uon cíTe.lm cA  non efle,cibi a gen -

A  ti obftabit excep.vnde (i cecideris a p o f.liccf eam n ad as fue 
ro.non habebis ad .contra  m e.& eft ratio, quia non iuraftitua 
efle.fi iuráftifliam  e lle ,& ad  me peruenit,dabitur tibi ac.con- 
tranie : & n o n  fo lu m res, fed fru d u s  &  partus refticuencur 
p e ra d .in  fad u m . ^ I t  e m  s i  i v  r  a  v i  r , o . ) -  D iccbam

ine habere vlum fru.111 
re tua. deruliíli m ihi 
iuliuran.iuraui.deccte 
ro habebor provfufm  
¿h u rio :&  eildem mo-- 
dis habebor quibus l i '  
m ihi per veritate eflet 
adquilitus.Si vero iu - 
raui m ih id eb eii vfum- 
fru.illius rei in au a n o  
poreft elFevfusfr.prç- 
ftita cautione de iu re -' 
iu ran d o , tunc verus 
vfusfru.célebitur. V i. 
n Dctuht, led heres p  
peci.hered pecic: quia 
etiá e j  de quibus tan- 
tum retentionein h a
bernos, veniunt in pe- 
ti.hered vc s. dc petit.'* 
hered. &  non tantum 
§.ven m n t.A zo. 
o Non babebn. aduer-' 
fus aliquem .Et lie no. 
qu od  quxdam  reciñe-' 
mus q u x  nó petimus:- 
vc j .  de euic. I. li rem 
q<!aui.$.j.& J. d e c o n -  
d i.iodeb.l. cx  quibuf- 
dain caulis. 
p oauííiw.im ino Pub. 
v t¿ . de Pub. eum qui.
$.li p etenti.qux eft có  
rra.Sol.refcrcan a d o 
ri dcferacur:&- cune in 
fa d ú  contra folü  defe 
rentem: v ts.eo.l.n am  
poltea.in fin. fed Pub. 
contra que.nlibcc f  fi fímmo C0H 
nitatur cx traditione, tra dtftrett 
Iicut I. c flet_ craditio tm  t m ¿m 
taótaex lentetia: vc lu lar 
p rad eP u b h . traditio- 
nem. an polfelPori: vt 
tunc nó detur c iP u b l. 
vt hic : quia ncc ei res 
trad ituriíedcx tranla- 
d io n e  apud eum re-t 
m acere videcurrfed da. 
cur ei concra deferen 
tem io  fad u m  a d ió , 
fed-certe m irabiiifsi- 
ínú de a d .in  fa d ú  hic 
h iccócinedir: quia cu 
lie prxftitum  vel quafi 
prxftitum .ipíá non có  
petebat:*poftea camen» 
incipit cópccere am if- 
í i  poíTefsione.fed fo r 
cé loquitur d e a d . íqJ 
fad u m  non que dacur 
ex facraincco.fed iju x  
dacur in locú Publ. ex 
e d id o  p rxcorispofíco 
s.d eP ub li.l.j.j.rcfp on , 

h o c  non valer,quia h ic  nó fuit fa d a  traditio pofícíTori: v tm o  
do dixi:led li v d is  hoc defendere, habes arg.infti.de re.di.$. 
interdum .&  d.l.fiue.^.j. Vel dic elTein hac a d in fa d u m  fp e -• 
c ia lc .q u x  fequitur naturam realium adiom im ,llcitc not.s. ad , „  
exhi.l.iij,§.eft autem . Item no. hic ar.conrra P. quod enim íit A & ,on*? a 
ad exceptionem ,pane adion cm :vt infra dc lib .leg.l.qu od mi- rU 
h i.&  C .de dona.ante imp.cum ante. * exceptio-
q Fruíhn, poteft referri vcl ad p ro x.d id ú .vel ad f f i  petitor. 
r Item fi iurauero. &: lie iuramenttim pro veritaceaccipicur.-vc 
j.e .eum  qui.^.fi mulier. Sed arg.co»icta f.eo,eum  qui.in prin.
A  d d  i t i  o; D ic  qu ód immo ib i habetur p io v en tatejlccu o  
dum Ear. '■. ...
s Amittereiiir. fcilicet fi verecon ftitu tu s efler. Accurfius. 
t Idío'^wf.Not.qubd (i non valecquod ago  vtago ,va let vt va 
lere poceft:vc infti.de adop.in (i.
u Cawfiiwe.qux fit de reftituéda .vílim adone:vt s.de vfu fru . .>

earum

D

Verba iuramtntif non pnJJ'nnt fiare fc- 
cumtm propriamftg»ifcatio»cmjnt*Utgun 
tur fecundum iinpropritun.Bart.

Item  fi iuraucrorvíum fru- 
d u m  alicuius rei vel meü cf- 
í e ,  vcl dari m ihi op ortere: 
catenus m ihi cop etít a d ió , 
quatenus íi Veré vfum frudú 
habcrem /luraret.quibus ve
ro  cafibus a m itte m u rs-, n on  
com petit m ihi a d i ó . Sed fi 
rerum  in quibus vfusfrudus. 
propter abuíüm con ftitu i nó 
p o te ft, iurauerit vfum fru dü  
fe habere,vcl fibi deberi: e f-  
fed u m  iuriíiurandi íe q u :n -  
dum arbitror. ld co q u ertunc 
q u o q ; videri cum r e d e  iu - 
raíTc puto: &  ex eo  íurciuran 
d o p o íle  petere vfüm frudü 
ca u :io iieu oblata.

luramtntnm habet vtm probationit C* 
fententia ínter eajdern perjiin.ts, non ínter 
ít'.iai.b.d.vfciiie ai l.fi duo.Alex,



earum re.quar vfu con fu .f.ij.&  inftit. devfufru.§.cóftituitur. A  meum rcctiperabo p e r  h y p o t l i e c a . a d .  quám fi decem foUie-
r o : &  ft v o l u i  f u n d u m  l i b e r a r e ,  a g i t  c r e d i t o r  c i  iuraiaento;Sc
h o c  p r o b a t  p e r  e x e m p l u m . V i u i a n u s .  .  t

f  S i dúo eflent. v t  d i c e b a n t ,  l i b e r t u s  t a m e n  neutrum eorü dj. 

cebar fuum e f l e  patronum : c o n h t e b a t u r  t a m e n  fecuiuf,lanj
ciTclibermmtjuiculn

ten d o  e ,  id  ipfum  probare 
neceíTe haberem .

Si alter ex patroiti< excludatur a iure pa 
tronatM per iuramentum líber ti delatum 
ab ipfo, portio fuá alteri non aduefeit: fed 
hac exciufio bene facitpr.tfmptiouem ali- 
qualcm pro altero , vt ipfe fit infolidum pa- 
tronw,fihocipfepatronw .tfferat . licet li- 
bertui neget, trconflct ipfum effe patro
num, non tamen tonflet qujd fu  infolidum. 
h. d. fecundum y tranque le¿l. habet enim 
dum . A lex.

« Iftágl.di a Probat umeJJ'et. lubaudi3,&  prouuntiatum .nec enim ex ipfa 
sitord.Ale. probattooe o a íc itu r: n cc  furto  probato irrojfítur infamia, 
inaddi ad nili fententia velco n fefsio  iotercedat: &  ita có fcfsio  & pro- 
bartol.ml. batió non liinr paria. 
i.deiur. b  Vtilu. fcilicet peti. 

f f .lt . io .C .  h ered . quia adietía  
caufa iu rau it: &  idem 
in rei vindic. Item  in 
fad u m  ex iurarnento 
datur:vc fupra c?.d. l.§. 
pro inde.
c Iufiurandurri.evam 6 
iurauim eam , quia aut 
probatur de dom inio,
&  tunc mihi non pro
deft Publiciana quam 
oppono iure excep. vc 
fiipradePtib .l.fin . aut 
non probatur: &  tune 
etiam (¡ne exccpt.op - 
polita.f. de fac rím en 
lo  v n ico .A zo . Et not. 
quód in ter alios res 
a¿ia,aliis non prxiudi- 
cat:vt fupral. p ro xi.&  
fupra de in terro. ac.l. 
fina.& C. de libe. cau. 
l.ij.Sed argu.contra.in 
c o .t i .d e libe.cau.1. iu- 

i> D*c $>'&• bem usb. & j.d cap p c l. 
inter cajde l.á  fententia. A d d i -  

perfonos: t  i  o . D ic cj> ib i p rx -  
l/ic ínter di iudicat quo ad qualc- 
mrjM.Zar. qualeprariudiciú, non 
cp* Salía, quo ad plenum , lecun 

dum Bar.
d I Dem.efl.Vtlim. fi iu- 
. l r a t ,  a ¿lio

Si cum  dc hereditate inter 
me & t c  controueríia  e flet, 
iuraucro hereditate mea efle, 
id  confequi d eb eo ,q u o d  ha* 
berem  fi fecundum  m e d c he 
reditatepronuntiatum  eflet.
E t  n on  tolú cas res reftituere 
debes quas tun c pofsidebas, 
íed & f i  quas poftea coepiíTcs 
p o ísid e re : perindeq; haberi 
q u o d  iuratum  cft,atq; fi pro- 
batum  e f le ta. idcirco  vtilis^ .
a¿tio  m ihi com p ctit. Q u p d  O í  dúo patrom  cílcnt ,  cx 
Cx oon es eaAé W d i r n r r  n o f O h b c r tu s  altero deferente

iuraflet íc lib crtu m  ciusgnon

x i i i .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  
m o f e c u n d o  a d  E d i d u m .

fi ego  cx cade hereditate p o f 
fiderenij tuq ; ccepifles pete- 
re á m e, cuaducríus te iuraf» 
ícm : exceptionc m e vti debe- 
re iurifiurandi. P lañ e fi alius 
á mp hereditatem  petere c ç -  
perit:dubium  non  crit, v t  &  
Iulianus fe r ib it ,  n ih il m ihi 
iu fiuran d u m c prodefle.

x i i .  I v l i a n v s  lib ro  nono 
D igeftorum .

•Um. fi m- y  y ) c m  c f t  &  fi Cp 0 ¿  q Uo l i -

tdlfecus íi het alio poísidente res h e
reditarias petere vc lim lí :quia

manumiferat. 
g  l.ibertum ««W.q.,1 „5 
negat quin alicui’ lit. 
h No» tfje. quo cala 
nec operarum petitio 
nec bo.pol]'efl.compé 
tit :v tj.co . eumqui.^ 
pen.Secus íi iurauit fc 
patronúahquis.nili. 
cet non habeat bon. 
pof.habet tamen ope. 
rarú falté naturaliun 
petitionemivtj.deiu..
re patro.l. li iurauent. 
&’ s . dein  iusvocan.l, 
adoptiuum. 
i Alten. hxcdi&ioal 
te r i,& h x c  d id o  libi, 
redduntur eiqui non 
detulit. &  tunc intel
lige  tantum: & ha edi

cíle 1' ,  vtrú a lte r i> totius debi
tcepatronis p o rtio n is.an  v e -  »- . . 
r á  aimidiae d eb itareis partís A
bon orum  p o íle ís io  co m p c- p u n d u sib i.íib id tb i.
teret? E t  a it, fi is cui iuratum  tx p o rrio n is . vdfe-
c ft , patronus fuifl'et , alteri cundum A z o . alteri,

i u s  p a r t ís  b o n o r u m  p o f i ’c f -  d^cul-t ■ &
íion em  com petere1: n e cc i™  vliimumeiquinóde-
p rod eflcn,q u ó d  aduerfus a l-  t u l i t : & tune benecft
t e r u m  l ib e r t u s  i u r a f l e t 0: m u í  Pund u s  poft diftio-

r  i • q, cx nein alten & lubaudi,
t u m  t a m e n  f id e i  &  a u f t o n -  com peteret.f. tJnrum:

t a t is  P a p u d  i u d i c e m  p a t r o n u  fcd qualiter ifti p
h a b i t u r u m  S q u o  m a c i s  í o l ú  ni contra hunc 1¡

atro * 

ib e r -
vel peti.hered.
Publiciana A ccu rliu s................ .......... r - - - - - .................—  --------------------- - . c,  ¡
c Pífewc/o.fcilicet ego . &  fi pctiflcm  á  te heredita- _ fe patronum  prob aret, q u o d  tum  agere poüuw.

i  dúo patrón» . } C  a  -  te m ,& p r o b a ífc m  meam cf- libertus iuraflet alterum  p a- _ e Po n - cu,n 

dicebamufnoj b lV -  íc,n ih ilom inu s ab altero  p e - tron u m  n o n  elle.
re ius patronatus in
aliquo.itaquód quilibet infolidum: ü bertu i verocon fíteba- 
turaliquem  noftrum  eíTe p atroniieius.Titius detulit ci iuliu 
randum:& iurauit fe libertum  eius non e ífe . q u xro  an m ihi 
aderefeat portio iuris quam habebat T itiu s in lib e r to , vt ita 
integrum  ius patronatus penes me refideret: &: dicitur quód 
m ihi non a d cre íc it: veruntamen magna prxfum ptio pro me 
ftatm e folum  patronum eíTe. - ( I v l i a n v s  a t t . ) -  Q u i 
poft p rxfcn p tionem ap ofícíT bre fadam  eo deferente rem 
fuam iuraucrat efll-:non folum  pofsidenti exceptio,fcd  eti^m 
dabitur ad io:q uiadeferen s iufiuran.iuri fuo &■ prxfcriptioni 
videtur renuntiaíle . V elaliter:(i cum poíTeffor p rxfcribere

fed iu item , patronos ç ,
contemnerecctpit: & pm 
fc non efle eorum li- pa» 

b e rtu m aflereb at: contra quem ad ius eorum coüfcruandum 
proponunt hi patroni iudicis officium :vcarg.s.dc otn.pra: 
vib.l.j.^.cum  patromis. .
k  De¿ttí.intr5fuiue.i.partis d e b itx .q u x  eft dimidia olim, <¡u 
eft vnus.hodietertia.h ic ergo cum lint dúo,dimidia d"m IX ' 
debetur:vt infti.de fuccef.lib.§.qua de caulá.&§.fed noltra.
1 Competen, f c i l i c e t  t a n t u m .

m Ti. fcilicet non deferenti. f
n Prcdefje. v ilo  modo quádo ille qui nó detulit,faretura i it. 
finíTc patronum pro parte . vel fecundo nó prodeft ad p e * 
riam probationeni,quando infolidum fedixerat patronu

cceperat, eo deferente rem tuam efle iu ra fti: &  idem poftea fubiicit.E t dic prodt lTe,quo ad bo  polTpetendam. ^  /•
im pleueratprxfcriptionem : p rxfcriptio  illa non tibi p rx iu - o luraffe. vtar.s.quem adfcram it.l.aquam .§. n. '[' c *  ‘
dicabit:quia ficut per lit.cont.perpetuatura<3 io,ita per iu fiu - aut a principio dicebat fe folum patronú qui non dctu i  £
ran.V clahter.Si ex caufa iuriiiura pofsideres,potes p rx fcri-  cafu poteft ei facramentum prodefíc, vt rUj v: jetUr
b e re :íc id e o fi p o f ainiferis pcftquam  orxfcipleris.vtili dabi- alium patronum cfleiquo cafu non prodeft. « 70 . le '  ^
tur ad io .S i pofsfdeasrem  m eam .&te deferente rem mea eíTe femper prodtíTe:vt j.  de bo. lib. I. comnuim libeiro. q 
iuratii:(i poftea vfucapioncm  im pleucris,vtilis mihi vindica- D  contra. Solu. ibi alter patronus ipfo iurc patronatum
tio com pctit.quafiiureiurando perpetuara,&  vfuca.interpel- vnde alteri aderefeere poteft quod om nino eft am' u ■

autem non on'nino eft amiflum per delationem.o

tantum exceptio.V el folue vt ibi Accurfiu». „ , r,0ni
p A ufloritatü. quali d ica t, plus creditur probationi p  ̂
quam liberti,propter iuramentum liberti. ,  
q Habitmnm. Prxfum itur enim ita e í T e  vt probatu í • 
enim patronorú vindicabat ltíic liberum vt fuu ir  0 ,1 ' 
neutiius profitebatnr a principio fe libertíí : con ce 1 „
m é fea b  aliquo manumifliim Poflea vero delato fa
ab vno,iurauit fe non eífe illius librrtú:&  connt1e “ . unC 
terius pro parte tantum .C í í  enim libertus connte a 
eíTe patronum .licet pro parietantii, ^uiaaliu dicit ^
alia partc:docet de fuo periurio'.Prxfuiriturtamen q
lidú íitparronns, cum de alio iurauit libeitus quo  ̂ j3jk

patronus. fed huic prxfumpti* ni ncn ftatur Pr° r. USr ¡̂,cit,
p o flc te fle  alterius:licer non eius quidetnlit & •' f o
quo m agii S'c.^.d. etiam alia prohnriocft ncc» 1 -1T ‘ ju4ji-
nor. h ica r? . quód cx re inter alios a d aq u alcq 1'2 P F - . j j e  l ( ,u

- • a fenrtn'i-’ f 1: |-r3 ^

lata.-(I r e m  i v l i a n v  s.yE x  furto d u xdan tur a tíion es, 
c o u d id io  furriua,& ad.fu rt.8 : eg i contra te a d .  furti. detuli 
tibi iur.im cntum :& iurafti.anab v tn q ; parte libereris? D ic i
tur qu ód  fie T u  iurafti te furtum  non commililTe:poftea de- 
cefsifti.res ad heredem tuum peruenerunt. códicam :fed a d i. 
furti contra cum intentare non poíTum. Ve! d ic fic:D etuli fu 
ri iuram entum .&  ¡Hrauit fefuttum  non fcciíTe.q.d.neq; con 
ueniam c o n d ic io n e  furtiua, nea; furti:quia vtraqj teneretur 
ÍT non iuraflet.Si erg o  agam co n d id io n e  furtiua.excipies dc 
iuramenro: fi poftea conueniam eúdem non rancuam fu rem, 
quia iurauit fe furem non t f l e ,  fcd tanquam furis heredem: 
vtrú condicam ?D icitur quód íic m e co b .ex cep .&  cum velim  
probare eum furem efle.non fiim audicdus:cuinde hoc prius 
iuraíTct:potero tamen eum probare eíTe furis heredem . ^S i 
c ^ y is  IV R A V H R .I  r»>Dicebam  te  equum m ihi vendidif- 
íé-&  re deferente h o c  idem iuraui.perinde eft ac fi m ihi ven- 
didilTes:vndc pretium tibi foluere debeo:pifi de h o c  fit iu ra
tum, fcilicet nuód folutum G t. Idem eft fi iuraui me focium 
fuum efle. poíTum cum eo agere, ^  conueniri pro focio  ac (í 
focius effer in verita te . Idem eft fi iuraui me ribi ob  decem , 
q u sa ccep i.fu ad u m  meum u b ligaflc . d o u  cn iraaliter fu n d u

ciu  etiam a lu s1 generauit:vt infra denpp 
inoffi.teft.il ru fp cd a .& “i .  de re iudi. f* p e i 'l,,,‘ ■ ^ n 3d>r  ̂ "  , 
de C arbo.edic.l iiv$.idem Iulianus.Sed arpum. - jtb e 1- 
dc h ij qui tio .infa.l. Lucius. fupra eodem . quia

uion- 
A v p 1:



D c iurciurando; n t i

A d P Ir  1 ° '  000 prajili Jicat qu o a d  p lenu m : fed bene A  lib .v tiu re . Item not. etiam contra eiim qoí iu fauit,ad ionem  
üuo.id qaalc<^uale:vc hic B ar.& Salice. dari:vt j.p ros.refp o n . &  fic eft contra iní’ra de excep.rei iud.
j  i'n 'inftiorain. vel poft complecam a pofsidente.&  (ic d e- l.euidenter. So!.hoc con tin git propter p e ip lex ita ie m , id e ft
rerniinacpi-.Tfcrcdcntia. vel nondum mceptar.i a . vel cccptam 
auideia.fed nondum p erfed an rq u ia  p erp em atu rad io  m rif- 
¡jrandi: vt fupra eod .

legitur diiohttí modis ¡tigl. fecun
dum prima lec.h.d. Etiam ei cjut ante pr<c- 
fcn¡tferat,ex iuramento competit aílio v:i- 
iis.h.d.Vel fecundum fecundam, Pofi iura- 
ruemUmpraferiptio non impedit acliouem 
vtilcm. V cl tertio cxlragto. Eí iam ¡lie c¡ui 
iurauit,potefi prtfcribert: csr ex praferiptio 
ne jtbi aÜtonim adquirere.Ravtclm.

Iulianus ait,cum  qui iu ra -
......... u it fundum fuum cíT cp o ít

co^ íifM .im m oab longi tem poris p rieícrip tio - 
honefurti tantú v i- n cm ,a*ctiá vtilcm  a£tioncm k 

habere debere.
Quandv iuratur fuper fu lo , loliunr om 

nis afín quapotefi orín cx a!n> Cuelo, lian 
iudex non debet aii/uttere impertinentit 
aniiula.Rartolus.

Idem  Iulianus ferib it,cum  
qui iurauit fitrrum íc n o  fecif 
íc,v id eri dc to to  iuralfe: a t
que ideo neq ; furti neq ; co n  
d iéliacte n etu r:q u iaco n d i¿ íi 
tia , in q u it, íolus tur tenetur. 
N u n q u id '1 ergo qui iurauit 
le furtü nc feci í fe ,  lioc fol o 
nom ine co n d i& io n c (i c o n - 
ueniatur, exccptióc vtctu re* 
C eteru m  fi có ten d atq u i co -

¡¡ oam poftea. §. n h .X
ét. ¡afrjco.luuurafte.in

¿n.í.lo.& his duobus 
catibus dctcrniinai lé- 
queotis.

¿ Aüwnem. m re le í-  
licet, & nibilomin9 ¿n 
jftftur.i:vt fupra eo.na 
poftca.$.fi.niprin.quu 
vtra<j;d.«ur cx a q u i- 
nte.Accurfius.
£ C o n d ic h tta .
aflioue furti 

4 deturabfoIutus:vt in- 
fndec5dic.fur.li pro 
fure.j.refpon. qua' cft 

’f  conira.Sül.lúc per cx-
f* ftptionem: ibi ipfo iu 

re dicit non tolli co n
dicionan-Vel ib iíu e  
rjt'fittuin cantüadtio- 
nefurti, non condi
cione furtiua:ar.C.de 
tranlátt. fide certa re. 
Nam & fi iurauit fe 
uon teneri furn a d ió  
nc, poííet teneri con 
dicione furtiua rquia 

r  furti fuccefsit.hoc ra
im en videtur impug- 
ÍWnari ex eo quód ibi di 

cir damnum decifum: 
fed certe in adion e 
furti habetur ratio da- 

,m . Sed tuilic fecun- 
* ‘ dii loan.quód h ic Fuit 

, iuratum,per quod ne- 
gatur¡Furtum fadu m  

f  ibiderráf.idione, pc*r 
V  quamvidetur cófellá- 

vt fupra de iis qui 
not. infa. I. quoniam. 
Iteina^liuc contra in 
frade fur.li i |U¡S vxo- 
riü. íi quis iurauei ir. 
Sola.ibi quali cú he- 
rede ngirur cód iítio- 
nefurtiua. Vel dic cj? 
non furti vel furtma

connexitarem.Sr idem in feq. Accurfius 
n Soluerit. N oc.olfcrri debere:vt iufra d e a d io .e m p t.l.Iu lia -

nus. $. offern. &  J. dc

nam & ' is pro fo c io  poterit
conueniri.

Quando iuratur fitper contraflti, c?petit 
"vt i'.u ex eo contrailu tune quando coinfict e 
retjt yete contrailm intmcjhffet.ñart.

M  arccílus etiam  íc r ib it , fi 
quis iuraucrit o b  dcccm  pi
g n o ri dediíle fundú 3no alias 
cum pigneratitia agere pof- 
fe , quám  íi dccem ib lu critn. 
Sed &  illud a d iie it , fortaísis 
eum  etiam in  decem  cx iu rc- 

u i tirando íuo p o íle  co n u cn i
ri ° .  quod magis p ro b a t. cui 
Q u m tu s Saturninus confeti 
t i t : argum ento^; vtitu r cius 
qui iurauit P cam  quae v xo r 
fuá fu crit, rem fibi in dotem  
dediíTc . nam  &  hic 4 v xori 
ait vtilcm  dc dote a d io n em  
dandam r . Q u y  non  c lic  
extra arquitatem pofita nou
negauenm .

Qui iur ando p er prin tiü en? belerat ,fufli- 
lus ctfigetur. Karlolw.

Si quis iiirauerit in re p ccu -

p ign .a ít.l. li rem alie
nan». <j. om nis. Sic cr* 
g o v id eru r deterioris 
conditionis qui iura* 
uit feo b lig a íle  pro x. 
quá li in ven íate  ob - 
lig a fle t: in quo cafu 
teneretur probare ere 

ditor fc n um erafle: vc 
C .de nonnum .pecun. 
l.j.íed non elt na. D i-  
ftingue ergo: quiaauc 
iurauit fe obligafl'e ,p 
x .in q u o  cafu p ro ba- 
b it creditor íe num e
rarte. an etiam iurauit 
fc obligaíll- pro x.qmj 
accepit: 6¿ tunc conue 
nuur ex fuo iuram en- 
to ;&  ita  hic. 
o  Conueiiiri.atlionc in 
fadu m ,cum  inform i- 
ter fic iuratum quau- 
IM ad x.de quibus non 
eft diétum qua de cau 
iit debenntur. 
p Iurauit. ante fin i- 
itim m airim ouiu. A c 
curlius.
q Njw; vr bic. id eft 
hoc cafu . E t noc. b ic

d i c i t , q u a f i  c u m  h e r e d e  f í o  f u  d a r e f e  n o n  o p o r t e r e ,  &  p c -
ris  a g c i  c ,  n o  d e b e t  r c p c l l t .  &  i c r a u c r i t : * v e l  d a r i  f i b i  o p o r -
q u a i ^ o T i r ,; c o n d i a i o  cía t c r c  . v c j in t r a  c c r t l1  t c ¿

n  debet aduetius iuris h ere- c  iuraucrit fc foluturum  ncc
j P  i  n cc patt cum  iudex fo lu itiim p crator n ofter cum
debet fi cccp cnt tentare p ro - patrc rcfc íip fit, fuit,bus cum
b a re 1 íu rcm . caíligandum  d im itte re : * &

vil
«.

c

Ex iuramento ¡¡rtífito firmiter datur a- 
¿lio vtiks exeo tantraflu cutas forma u h - 
tinet iur amen tum.tiartolm.

Si quis iuraucrit vcndidific 
m e ci rcm ccntu m scx em pto 
agere poterit v t ei cerera prp 
f tc n tu r ,  id cft res tradaturk,  
¿’̂  dc eu iclione caueatur. A n

¡- «aríiSS:?- r r,d prct'um c 6 , c c i u c n -quam iam inin.f a .  d u m  e x  v e n o i t o  c o n u c n ir i

. c o n d i c i o n e agitur:
« fed rei vindi.

:  ̂ reairumit
eandem quarftionem 

,  '  quam iam loluir. A c-  
curlius.

e Vtttur. rffpó.’/ti<¡;,
.,n. 2tfi,Pra‘t<ttumcft.
•iter ■ Cm»,'?;Je. cum T i
^tium dixi lurcmiiiunc 

«co cum heredem 
. r,,.fcilicetSei|.& di 

í . ,CJt9nodpoffum. A c -
furhtis,

Itquaf;. II,VC eít
,;íra’c| interpretad»',

r*S p.ir-
¡ej{ elt renfus.qma c ó iliftio  furtiua babet duas partes. Vna, 
’-K. c.0ntrafurein detur: & ha'c non datur hic. A lia  contra íu- 
A'n Cre d̂em:& h i c  datur hic. £t fic racione lingulans partís

S  V iUTr,ratiouealtcriusnon’Ni. i p , ím' refpon.vtiq^ie.vt fupra di£tnm cft.
r°"-'rf.No.ar.quód teftes nó funt nili luper certo articu- 

LuP?r<]U() producti runt,interroaandi:vt dixi lupra de pe-
' P j- ftu is lib e r .$ .fi.in B .
W* an ’ tUrtdatHr. h.rc enim veniunt in hac adion e: vt infra de 

emPc°d n  princip. ab a jad  in te ielleagitu i;vc  J.
| V*n»pM.j.

y rat*m*fl.TT\e Jeferente.
L  <',Cn- Nota inirabil*‘ ,facramcntum vim  p afti obligarorij 
■ C;VtC.eo.aélori. lie ik j.deliL».cau.l.fi.).íi.¿¿ )".»leope.

pofsit^vidcndum . E t  íi qui> 
dem de h o c ipfo iuratum 
c ft1 quod pretium  folutd  c ft . 
nul la pro 'pretio  a tt io  íuper- D  « “ a a n o p o n  
c f t . Si vero h o c non fu ír it d jr c  n ? n uPor 
iuratum ,tu n ccon ícq u cns cft 
dc pretio  cum teñ en 1" .

Idem  dicemus ¿ k  íi quis fo 
cictatem  fcc iílc  iuraucrit.

quod pro tc adm ittis,
I j ia n a  per g c i l i u m  s principis &  contra te debes ad-

mittere:vc fupra p ro t.
¡b.&s.li cer.pec 1. cum * D í/ a ’"* 
fundus.§.j.lceni n o .%>j,er,,,r'í<~í’  
alterius iufiurandum te.l.yoff. 
alteri prodeft : v t b ic, *nfin- 

fo lu itiim p crator nofter cum Froxi- &ficeit Gel-¡-7- 
r —  contra.s.eodé. 1. nj.§. »oct.At.

fed an iufiurandum. ca!'A 
Sol.vt ib i. *ca;hga:¡¡
i  Dandam. fi fokltum  dimitti. 
eft marim onium . I v ‘deA¡c.  

s Vergrnmm, G enius ü.Difpunc, 
dicitur deusprincipis. 4.cí*.i.5<»- 
»jui ingente,id  eft m a - ' ^  
guaní Íuam potentiam  vieres, a* 
exercet. de fontibut
t Supcrdici. Expone Juppliciu fit 
C rx cu m .id  eft im por meretur, in 
tunc n oli iurare. & lie locofupp-i- 
uo. hunc p u n ir i. Sed új cojpicuo 
contra.C .eo.l.ij.in  fin. 'P'Z™! 
Solu.ib i iurauit per ca feu titulutn 
lorenv.hic non.V cl ib i rffgn*, 
non tenetur ordinaria quopccnaZ 
peena. f. crim ine laclar reo expeti- 
maieftatis : b ic  autem t i  caufa m - 
caftigatu r. Item bic  telhgeritur 
quando per impera- a populóle 
torem  iurauit. fi auté fimtltfa-  
per D tu m  , maiorem añore per» 
ik duriorcm  habet vi- petrando 
to rem : vt C .eodé.l.ij. drterretc. 
A ccurfius. tur.

Q
V o n e n t . y C  A s  v  s . L i b e r t u s  d i c e b a t  f e  x . f o l u i í T e  p a t r o n o ,  

b o c n e g a b a t p a t r o n u s . d e t u l i c  m f i u r a n d u m , p a t r o n u s  v o -  

l u i t  l i b i  r e i o i t t e r e t u i  m f i u r a n d u . a n  a u d i r i  d e b e a t ? D i c i t u r  

3.’ n o n  . I d e m  e f t  fi d e  p e c u n i a  i n t e r  e o s  e r a t  c o n t r o u e r l i a :  v t  

q u i a  l i b e r t u s  d i c e b a t  p a c r o n u  c ó f t i t u i l í e  l e  e i l o l u t u r u m .  V i .  

u  Quottem propttr ron. i d  e f t . p r o p t e r  v e r i r a c o m : v c l  l i e  t i l e  v c l  

n o u  c f i e i v c  l u c  l u b i i c i t . l i c  p o n i t u r . j . a d  l e g .  C o r . d e  t a l .I . j , f $ .  

q u i  i n  r a t i o n i b u s . S e d  f a c r a m e u t u t n  c a l u m n i a ’  e f t  d e  c r e d u l i -  

t a c e : v c C . d c  i u r . c a l u m . l . i ) . § . l i n a u t e m . &  h o c  I h c r a i n e n t u m  c a  

l u i n n ú c  o l i m  r e m i t c e b a c u r . q u o d d i c  v s  j .  e o .  i u f i u r a n d u m . ^ .  

q u i  i u l i u F a n d u m .

A l>perfoh*s.\- C a s v s .  A g o  contraaliquéepifcopum , vel 
aliquem valetüdinedefeC tú.volui vt cópareret:v t ib i  iu- 

rarct.D icit gp iudex debec mitcere ad donnl luam.vt iuret.Vi.
.\dper-

ita  ci íup erd icic Í ^ ^ - ttítZ s mh 
oMwt [id eft 3 p c tu la n tcrn c  
iu ra to .j

Juramentum teri'atisparenti -peípairo • 
no non rcmittüur.BartclM.

x  1 1 1 1 . 1» a v l v s  libro tertio 
ad E d idu m .

QV o ticn s  propter rcm  11 
iuratur>nec parenti ncc 
patrono rem ittitur iufiuran- 
dú. P rop ter rcm  auté iu fiu - 

randú cx ig itu r, veluti de pe
cunia crcdita cú iurat acto r 
fibi dari op ortere, vcl reus íc  

tere. Idem  cft 
cum de pecunia co n ílitu ta  
iufiurandum exigitur.

ígregi*perfotm vel morbo impedit¡c co- 
tam luuice adm  andum vcnire non cum- 
pelluntur h k x .



a Kd perfonas egregia, v t ad epifcopos:vt C .d e  epifc. &  clcri. A  ad I.illam.fi feruas. &  illa eíl plana, &  continuatur cam da».
authen.led iudex.lclein de domina.ali'as qui contra fecerit,ca 
pite pumaturrvt C .d e  o fá c . d i.iu d i.l.j. Item &  dc fenibus : vt 
in autheu.de here.Se F al.j.h in c  nobis. in fi.colla , j. Idem de 

4 Ral.diát legum  d o ¿to rib u s,&  de eorum fam ilia1: &  fimilibus quibus 
¡fláglojf.fo fím ilis reuerentia e x 
re fiitgu.ad hibetur: vt C .d e  pro- 
hoc, y fa -  fef. &  me. 1. inc Jicos. 
mihagM- A ccu iiiu s. 
det etjdem b  Doimun.ex hoc pa- 
priuilegiu te t qu ód  per fe  debét ,
qutbuiga» iurare. ü e i  h u ic .i. eft im pediun tur, a o m u m bm itti 
detdomtn> con traargu .C . de epil op ortet ad íurandum . 
familia.con cop .&  cler.l.iubem us. *

x v .  I d e m  lib ro  fexto ad 
E didum .

A l )  perfonas egregias8, 
cosque q u i valetudin e

bus legibu s fequenribus & c

f  N on poteft. vt cogatur fubire is cui defertur.vel fuccúbere
Ité  nec is cui defertur.cogicur fufeipere. bfecus in iudicuh¿ i 
neceflario:vt infra eo.l.niauifefta:.&  infra titu.j.I.fina. ...

g  Ptt/'ií/wí.capax doli. £

haberi debetm. N a m  &  a lie-

iord.glo.in ^.h.Accurlius. 
l.reftuuen- ^Ipatrom ti.y  C a s v s .  
di.C.de  ^ P a tr o u u s  duxcrac 
aduo.dmer. libertara luam iu v x o - 
tud.glo.tnl. rem :& celebrato inter 
i.C .de ept. eos diuortio , inftituit 
cr c le .iy  liberta contra patro- 
glo.in c.nul num adion em  rerum 
lui.de foro amotarura , detulit ei 
compet. iutiurandum : an de- 
Bolog. beat iurare compelli? 

v *  C oiuiíge D icitu r qu od  non. 
l.patromu. Sed poue: patronus in 
di re indi, con li mil i caufa liber- 
íum ali». í£  iutiurandum detu- 

lit : Si ipla vu lcqu ód 
patronus iuret de ca- 
luiruii », fcilicet quód 
non calum nióle detu- 
lic mrameurum, an pa 
tronus iurare debeat}

1 Nu» cogitur quii iurare fuper afliont 
qttt contra eum proponi non potefl: c r  pa
trono remtttitur tur amen tú caíinit. Iiarto.

x v i.V  í h a n v s  libro décim o 
ad E d idu m .

a tro n u s  *  l ih c r ta m  fuáÇ t p
v xvxorem  d u x erit,n o n  c ó -

nare resn,  &  ío lu i eis p oteft: 
&  agen do rem  in  iudicium  
deducunt.

Procurator poteft iuramentum deferre, ft 
habet generale cum libera, vel fpeciale man 
datum:vel eft tn rem fuam.alias fecus, etia 
ft caueret de rato propter dubium de manda 
to.h.d.iflt.$.cum duabui.U.Jeq.Dtuiditur in 
quatuor partes, Primo ponit vnum dtclum 
de procuratore habenti mandatum.Secundo 
ponit aliud quando de mandato dubitatur. 
Ttrtio ponit rationem fecundi dtfli.Quartt ■ 
ponit rationem primi.Secunda ibi,nec muí - 

• tu-n.Tertia tbtftue enim.Quarta ibiji ita-
p e lle tu rc iurare d e rerum  a- B
m otarum  iudicio"1. Sed &  fi P ro cu rato r ° q u o q ; q u od
ipfe deferat iufiurandum  l i 
b e n *  f u * ,  de calum nia n o n  
debet iurare.c

Iuramentum conuenthnale non pottsl 
referri.&.trtolui. 

x v i i .  P a v l v s  libro  o& auode- 
ciino ad E d idu m .

con
d e-

D icitu rq u ó d u o n . V i fertur,referri non poteft/.
Q«i non potefl alienare,non potefl iura- 

mtmum deferre.Mex.

Pupillus S tutore a u r o r e  
iufiurandum  deferre debeth.
3uod fi fine tu to re  au fto re  

e tu le r it , exceptio quidem

cim u au c j iu u m .

I V fiu ran d um  q u o d  ex i 
uentione extra iudiciu

detu lit,ratú  habendú efl: fei* 
licet fi aut vn iuerforú  P b o 
norum  adm iniílrationem  íu 
í l i n e t : aut fi idipíum  n o m i- 
n a t im lí m andatum  f i t : aut íi 
jn  rem fuam  p ro cu rato r fit.

m  alio lecus. Azo. 
h Debet. Se ia iudicio- 
v t j quarúre. ac.oon 
da.l.j. §. j. & dic vt ibi.
fed & tune reftituituf; 
v tC . fi tutor vel curj.
l.i). led ipli pupillo n£

d c f e r t u r . v t j . e o . i n f i tt.  
r a n d ú . § .  p u p i l l o . f i u -  
m e n  i u r a t , l e r u a t u r : v t  
j . e . l . q u i  lu ra l le . ledcú  
f a c r a m e n t ú  v i c é l o l u .  
r i o n i s o b t i n e a t - . v t ’j .e, 
l . u i l i u r a n J ú . &  folutio 
c o r á  i u d i c é  &  tu to re
fa6 h  pariat plenitsimá 
lecuritatérvc C  dead- 
mi.tut.l.lancimusi&s. 
dc m i.l. ait prxtor.$.j. 
quare &  facramentum 
non idé facit? Refp6. 
quia nó per omnia cft 
i Jem quod folutio. ni 
nec liberat omnino: . , 
immo reinanctciuilis: ' " 
v t j .d e  fol.Sticbum.J.^

x v  1 1 i .V  l  p I a  n  V  s libro vicen - naturalis.led p e r  Iblu- f *  
fim ofextoad  E d idu m . tl.°"e omn,s !.oll,tur ¿

quia rerum adm im ílrandarú
ius ei n o n  co m p etit.k S i  t u 
to r  qui tutelam  g erit1,  aut cu

tuauus.
C No» compelletur. pa
tronus conuentus fo- 
luto matrimonio, 
d Imíftío.vior cadem - 
que liberta cum con - 
ueniret a d io n e  rerú 
amotarum maritum 
quondam  eundemque 
patronum  , &  ei defe
rat iuram entum , non 
iurat patrouus:quia a-
d io  male inftituuur, m o J f u r ¡ Q fi p r o ^ i g í v e  iu f iu  

S d c ó b ^ L u o :  r a n d u m d c tu W fr a tu m  >d
nori.A l.parens.fed f e 
cus in alio hac a d io n e  conuento, qui iurare cogitu r:v t infra 
rerum am o.l.M arcellus.§.j.
e  Iurare. quia hoc iuram entum Si parenti Se patrono fecun 
dum hane legem  rem irtitur:vt j .c.Lm íiurandum .i.qui iu liu- 
randum.& J.de obfequiis.l.licet.
t  Vfmrandum.y C a s v s .  D etulifti m ihi iufiurandum volu n - 
I  tarium :& eg o  dico tib i quód debeas iurare. D icirur qu ód  
non teneris Scc.-ÇP v p i l  l  v s.}-Pup¡llus egit contra m e.de- 
tulit mihi iufiurandum : v idelicet delatione fa d a  tutoris au
d o rita te  : Si Ii Iine tutoris audoritate  detulit m ihiiuliuran- 
dií.fi poftea agat.obftabitei excep.fed replicabitur:quia non 
habuit poteftatem admiftrandi res fuas: &  ita deferenti iu ra
mentum a d ió  non datur.-(S i  t v t o  R.J-Iuliuraodú delatú

A Liásrautem  procurato -
i

o b fta b it* , íed  replicabitur: C  tum  ei p ro n c e re ,  fi fuerit ei 
1 1 de rato c a u tu m . Siue enim

dom inus petatc,co g e tu rlldo- 
cere reus liq u id o* * fe iu ra f-  
fe  ,  pofita  ícilicet excep tio
ne Y . Siue cx ftipulatione

obligarioivtinfli.qui^
t _ bus.ino.tol.obliga, in

. rem deferentem  iu fiu- princ. N á &  fententia
randum  non eíTe audiendum  abfolutoria pro verua "  

Iulianus lib ro  décim o D ig e -
lto ru m  ícribit:: nec |>o!teas abfolutus non repetir: •«.
rew qui fem el iurauit, a d om i v t j .d e  condic. inde.l.
n o  conuen iatur. N c c  m u í- Iulianus. v e l dic quod

potuit defern iniudi- 
cio  e tu  lineaudorira- 
teiudicis.Ethçc eadé 
dicas inaJulto habéte 
curarorem: vtC.dem  
integ redi.mi l iij. 
i óbft.ibu. Immo oon 
videtur obftare: fed ip mn 
fo iure defendi: vt j. iw 

qua.re.ac.nonda.l.j.5.j.qua;eft contra. Sol.non ob.except.vt «« 
ib i d icit:quiadatur replicatio.vt hic, iure communietiá linc n 
aliqua reftttutione perita, licct fecus fit in adulto etiam cura- cvm 
torem  habente,fecundum  Io.vt n o.s.eo. nam poftea.§.fi m¡- 
nor. Iic & in con fefsion e pupillíaudoritarem  turonsexigí-
mus:vt j .d e  confef.l.certum .§.in pupillo. Accurlius. n  
k  No» competit. lie ergo  not.bonum  arg.in ómnibus cootra- 
d ib u s  quos ineunt hi qui non iure funt e led ti: vnde
ceflan tu r:vth ic ,&  C .dcfacrofan d.eccle.d ecern im u s.* J-
re.eo.qui fub tur.1.qui ñeque. Sed arg.contra.s.de o r \¡¿ 
to .l. Barbarius. Si vero tenuit ab inicio inftitutio. Ico P° í .
aliquo c a fu c a íT a tu r ,fe c u s :v t  j.de bo.audiudi.pof.u non c

mentum a¿tio non d a t u r . i  t v t o  R..J-IuliuraadU delatu pedierit.§.j. . i¡ x¡fir 
audoritate  tutoris,feruanduin eft.idé in curatore.-{P R. o c  v D  1 Tutelam gerit. idem &: fi non gerat:fi tamen non eirin

d a a d i n i n i f t r a t i o : v t j . d e a c a u i r . h e r e . I . p u p i l l u m .
m  De¿ct. v t  j . e o . t u t o r . j . r e l p o n . A c c u r l i u s .  . ,  ^
n Alienare ret. vt C . d e  a d m i n i . t u t . l . n o n  o m n i .& omnia ^r e  p o í T u n t  v t  d o m i n i : v t  j . d e a d i n . t u . l . t u t o r q u i . f l c j - p r o e  ?

l.q u ifu n d u m .V fim tor.
o  I rocurator. a d o r i s .  _____  J - n r o e U t . I -
p Vmuerfornm. cum libera, alioquin contra: v t s .  de p ^  
procurator cui: Se 1. procurator totorum . •-¡niiift
q tiommattm. id eft vt deferat,ficut &  defenfor mum r 

eo.iufiurádum .§.defenfor. Et iifdein tribus caubusH ^  
defert.vt hic dicit,poteft Se pacifci:vt s. de pac. l.nam ,
cere.A ccurfius. .tv.-erribus.
r \  Ltat. id eft fi non íit aliquis articul9 de prxdiCt 
s ¿ \ n  epoflea. id eft vt non poftea. 
t Petat. Se probet deberi fibi pecuniam. 
u Cogetur. fi v u ltab fo lu i.
x  Liquido, id eft aperte,fcilicet quód non debeat. y í. 
y  Erceptíone. f.á reo iurifiurádi cótra ad oré,fecu  u ^  ^  
Immo non iurifiurádi.quia om nino dom ino no o ■
f o r t e  f i b i  f a d l i , v c l  r e i  i u d i .  v e l  m e t 9, v e l  ü m i l i s , f e c u o

r a t o  R..)-Ita continuatur cum I.feq.quód procurator in tri 
bus cafibus poteft deferre iuramentum, fi habeat liberam  Oc

feneralem adminiftrationem. IdenWi habeat fpeciale man- 
J t u r a  v i deferat. Idem fi fit procurator in rem fuamrqui lia -  

liis cafibus deferat, non audietur qui detulit Se iurat, Se non 
ideo dom ino prasiudicatur. Et ad lioc quód bene intelligas, 
nota quód tacite refpon.iurifconful.dubitarioni:quia videtur 
q u ód  tíí cótra ius com m une, fcilicet fi procurator cauerit de 
rato : quia fi dom inus venerit contra iuramentum delatum a

{•rocuratore,&  coeperit agere contra eum qui iurauic.dicet il 
e procuratori:volo te cóuenire derato .E tad hanc o b ie d io -  

nem refpondetur in litera , q u ó d  neq; ei prodeft ifta cautio: 
quia fi dominus venerit contra iuramentum delatum á p ro - 
curatore,& coeperit agere contra illum qui iu rau it: d icit ille  
procuratori.volo te cóuenire de rato: dicit procurator qu od  
pon potes: quia aut fuccubuifti contra dominum meum, aut 
non.fi non,non debes me conuenire: quia nihil tibí obeft. fi 
fuccubuifti:aut iufte, aut iniufte- fi iniilfte, hoc non eft m ihi 
im putandú:vt j .d e  euic.I.fi per imprudentiam.§.cum autem. 
fiiu ftcrergo decepifti me falfum  iurando. E t h o c  d ico  vfque



De iureiurando.1
f e c u n d u m  í o h a n . e r c e p t i o n e j d  eft r e p l i c a t i o n c

contra eum reus de facram ento e x c ip ia t, replicabit 
5‘ miniis: mil»» praiiudicaré non potuic.

c0fltraprocuratorem :quodeíl quando códemnatus 
vcl in iulté.A ccurüus, 

l  Doccre. Ad h á c d o -
griaá lie pefucnitur: ¿ c  r a t 0  a g a t ^ n c c c í l c  h a b e b i t

euii *Zétc  rc0 LX I** ip f e  d e  p e r j u r i o  f u o  d o c c re .* *  
jaciunede rato> “ *; ¿ ¡ x  ■ t

A  nifi poft fen ten m m :vt J-rem ra.ha.I.prccuraior.^.fin. A t illa 
ftipulatio am plius non peti,dem um  lit. cen t. com m ittitur;vt 
j.rem  ra.ha.l.amplius. Accurfius.
c C  I ¡tuque mandatum fuit. Ec lie non n ocet dom ino iuram tn- 

tum :&  p rocuratortran ígreflus ¿uit fines mandati:qui fi
nes Iunt d ilig tn te r tu

I d  e m  l i b r o  v i c e n l i m o f e x t o  
ad Ediftum .

C I  i taq; man da t i'i fu i tc pro - 
curatori v t  petat,ille  iufin* 

randnm  d e tu lit : aliud  fecit 
quam  q u o d  m andatum  eít.

Serum çj- filmfamil'af aduerfario defe
rente ¡urantes ,afÍtO)iem cjrcxceptionem pa 
tri ¿sr domino querunt etiam extra caufam 
peculhtrctn.tpfi vero fi deferant.nocent pa- 
tri c7  domino tn caufa peculiar i, tn qua libe 
r.tni adnmtflrationem habcut.li.d.vftjue ad 
l.qut iuraffe.Alex. 

x x .P  a v l v s  l i b r o  o f t a u o d e c i *  
m o  ad E diftum . 

C E r u u s q u o d  detulit vel iu* 
rauit, fe ru ctu r,  íi peculij 

adm iniftrationem  habuit

x x i .  G  A i v s libro quinto ad 
Edidum  Prouinciale.

H V ic  enim  e fo lu i q u o q ; 
re ¿té poteft: & n o u a n -  

da: obligation isiu s habuitr".

x x i i . P a v l v s  l i b r o  o f t a u o d e c i -  

m o  ad E d i d u m .  • 
lus .babuerat m a n d a -  ~  V id a m & d e  peeulioSa-

L u r d e d S a to .íc e m  ^ f t i o n c m  danda in d om i 
li dicas quod in tertio n u m ,fi a t to n  dctulerit íeru  

iuíiurádum . E adem  de f il io -  
familias diccnda funt. 
xx  1 1  i .V  l  p i A N v s libro vicenfi- 

m ofexto ad Ediftum .
C I  feruus iu rau critd om in ü  

. ,¥x daré n o n  o p o rte re ,  exce- 
06pofsit ag i a d i p l á í n  ptio d om in o  m d u lg é a a e ftJl: 
¡¡tteonjenalioiiis fu \ ¡ y  , aducrfjT¡ „ s im putabit, 
per ana fuit íuratu 5c . .1’  , . r r  i - ’

qu i íeruo detulit íunurandu. 
x x i i i i .  P a v l v j  l i b r o  v i c e n ü -  

i n o o f t a u o  a d  E d i f t u m .

Cprocurator.autluc 
¿ubuiedom inus,iic 
„5 potes agere nil» ad 
«¿Dfasrquia no plus 
¿ a e tt  fua vt hic ibi,
¿ueeoim&c.&H.rem
ia.ha-t. f i f i n e . i .  M u r -  

eel lus.aut  obtmuit, & 
jjiufti contra eum: &  
m a c i d é : v c e a . U . c u i n  

a u i é . a u c i u f l c  v i c i c d o  

m i n u s r e u m  . &  l i e  es1 

p c r i u r u s : &  tic n ó  po- 
_w « s 1  a l l e g a r e  tuárurpi 
í ¿  t ud in é: v c C . d e  tráfac. 

fc.u. 1 .r r á l a í t i o .  aut adhuc 
i u d i c a r ú n o n  e l t : & íic 
f l i p u l a t io  n ó  co m ú n - 
t u r . v t v i d c t u r . i e d  c c r -  

t é i n  p r i m o  c a f u  q u a n  

d o f u ’c c u b u i t  d o m i n ' * ,  

v i d e t u r  q u o d  poliic 
agi i n  t o c ú a c  i i  v i c i í -  

f e t i v c j . r é  r a - h a . l . p r o -  

c u w r o r a d  c x h i b é d ü .  

(¡.j. S e d  d i c  q u o d  i b i  

nunquáhabuerat man 
d a t ü d e d  i n  t v l a r c e l -

calu.f.quádoiuñé fui 
ítidánatus quód non 
agas, obftatquod hic 
in fin. dicitur, fcilicet 
poíle agí ex ftipulatio 

. nedeiato.ad quod ali 
' “ iguando dixicb A*o,q:>

permratú: q u o d  a p p a 
ret, quia d o m i n o  p o 

ftea ágete  f u i t  c o n d é  - 
V'.Md nauis: fed ad  v  fu ras i n 
K{w». quibus fu it c o u d é n a -  

tus domino p e r  o f f ic .  
iudi. & ad vfuras quas  

loliutdomino p o f t q u a  
(himeílretempus,c|ue
non erant in obli^atione tépore iuramenti: &  f icn o n p c n u -
rauit, quj,;camen occalionecondcm nationisprxftaucur:nec 
aliasd<berentur(quçcondemuacio iuftapra;fumicur)yidetur

M  V ito *  m a g is ’ proderit 
patri re lig io  filij,cu m  

q u o e t i a m  iudicium  c o n fi-  
itere p oteft. ipfi autem  refe

rentes1, con d ition em  eorum  
quibus flib ie& i íiin t,n o n  fa
ciunt deterioren i.ra
x x v .  V l p i a n v s  libro  vicenfl- 

m ofexto ad Ediftum .

Ç  E d  &  fi feru u sn m eus de
b í a l o  vel relato  ci iurciurá* 
d o  iurauit ré dom in i e lle ,0 
v c l  ei d an  o p ortere , p uto  dá- 
dam  m ihi actio n é , vcl p atti 
e x cep tio n em , propter reli- 
g ion em  &  conuentioncm .

B  \uram cntum  etiam  puptlb zsr muÜeris 

tuendu m  e]1 quo ad connriudum tur.m tu  

in pupillo n on  cadit v e m n u n i.A le x .

x x v i . P A v l v s  libro oftau o d cci- 
m o ad Ediftum .

Q V i iuraíieT d ic itu r,n ih il 
refert cuius fexus a:tatil- 

v c  fit. om n i enim  m ouoPcu- 
fto d in  debet iufiurandú ad 
uerfus cum  qu i contcntus co  
cum  deferret fu i t : quamuis 
pupillus non vid eatu ri peie- 
rare, quia fcicns * fallcre n on  
videatur.

P ater p o tefl tur.we ad  (ormnodum fi li j ,  

adeo qu od p rod efl filio : ( 7  in  confequetiam  

f t b i m  a th o n e  de peculio  , f i  iurauit ¡üper  

oblfration e filij,q u x  eral principal», fe e tts fi  
C  fu p e r  accrfforiíiobligaticne ip fm  p a tn r.n ü c  

enim  Cibt¡oh ¡u ra n ttp rod e^ .A lex.

Si pater filium  daré non  
oportere iuraucrit : C aísius 
rcfp on d it, &  p a tr ir t ^ f i l io s 
dondá exceptione iuriíiuran 
u i . Si pater iuraucrit in pe
cu lio  n ih il efTc,lilius conue* 
niri p o te r it . fM  &  pater ita 
c o n ite n ic tu r ,v tp o it  adqui- 
f i t ir peculij ratio habeatur.

luram entum  h a b et de n atura nouaiiotii<t 

deíegattonu, io n f.it  u tion y  fe it  w d ic i jc r f o -  

lu tion n.b oc dicit cum  l. jc q .

ítodiendi: vt j . man. i. 
d ilig en ttr.in  p n n .A c. 
d C  Eruut.HabiKt. &  fie 

*■ iui e pcculiari d e 
tulit. alias fecu s: vt j .  
e.quar.to magis. in fi
ne. V cl uic babee libe 
rani,ibi n on .A ccur. 
e f i  V/f m w .m alara- 

n  «‘ O : íed ijua: le- 
quiiur,&; nouáda: & c.  
eít bon a: v t j .  de no
ua.I.non ideo.qua: t i l  
contra.
f  H a m f.v tj.d e n o u a . 
l.fi.j .refpon.&; ar. con 

.tra.s.titu .j.l.ro g a fti.^  
l i .A ccurfius. 
g /~ \\r!dam(yde pccu- 

^ C —!i(/. Sed cótra. J. 
dc pccu.l.depoliti n o
m ine^ fi (iliv. S ol.h ic f  Hal.dirit 
habet adininiflratio- iflum text. 
n ép e cu lijn b i n ó. V el nota.adhoc 
hic extra iudiciü detu fidetuli 
Jit.vnde de peculio do turante tum 
minus te n etu r. ib i io alicuiinha- 
indicio : v b i , id eft in lilitqut m- 
quo iudicio feruus in - rat^noupof 
te re íle n ó  poteft: v t j .  (w» pofle a 
l.quanto m agis.Ac. op¡>oueredf. 
h C  I feriíM. bulu!*enda e¡w ¡nhabi 

efl. y t  fupra 1. fer- Inare. Ro/. 
lius quod detuiit. "H  ¿cvcr- 
i Vanto mr.g«. q.d. la  ¡unt cx 

^^ -quáco plus pro- veleris iu- 
derit patri& c.vel quá- rifmraudi 
ro m agis, id eft..multo formUla. 
magis. Accurfius. Cfre.4. 
k  C«ij*c.l.filio:vts.de \ Cad. 
iud.I. tá e x  cótradtib '. Plaut.in 
& l.fi lóg iu s^ .j.fed  nó AuUUr. 
cü feruo;&  j.d e  pec.l. 
iij.j.id é  feribit. A cc.
I Deferentes. Icilicet 
filius vel feruus.A c.
111 Detcnovcm. vt C .eo . 
l.n ec filt9.&  C .d e  pac.
1. feruus.&  1.filius. & j .  
deacqui.bere.is qui.§. 
fi. Sed contra 11 prae. 
feruus.So!.vt ibi. 
u C  Fí/ O"fijenets. Lex 

:Aatam in aftion e1
quam in exceptione lo qu itu r: Se ideo d iñ en  ab illa. s . fi ie r- 
u u s.q u s in exception e tantum loquitur. 
o R.emdomini ejje. quam d o m iiu s pofsidet. 
/^\V<f«r<t¡/e.).CASvs.Deru!i pupillo iurametUMUrnuit.núquid 

-valet?Rclpó.cp á quocuuq¡ iuretur.cu iufcunq;fexus -.el

‘ • i.

&c.quia plus grauatur opinio lúa, quám valcant difta: accef- 
«0Des.ft d poftea ídem A7.0 mutauit confilium ,&  bene.vt ad 
|pfini fortem condemnationis agere polsis, licet d irefto  ai-
lerasdepcriurio.& hoc dicit bic in fiue. N e c  poteft procu- 
|a®tobiicereei turpitudinem iuriíiurandi,cum  ip fce id e tu - 
Crit:vt j.eo.l.qui iuraííe.in prin. Sed fecundum  hoc non pa- 

íij tum.fed multum proficit ftipulatio de rato:<ed refpeftu  inhi- 
»«: paruin: v t j .d e  regu.iur l.fi in duabus.In quarto q u x ro , 

in. Quando ftipulatio de rato com m ittatur . D icunt quidam,lie. 
W ncc.adom ino:vtj.réra.ha.l.^m plius.Sed A zo d ic ic  ftatim 
funi non lubetur ratum,&.in totum  com m ittitur quod pro- 
^ to rp cticra t.q u icq u id  de iu diciopofteacontiugat.etiam  
1 «sninus n oo procedat.vel fuccum bat;fi tamen poítea raiü 
^eat.obiicerctur exceptio  a procuratore: vt j. rem ra. hn.

enun.§.j.& s.li quiscau.l.uui autem.§.illud.quod poteft 
lciin eoqui nunquajn habuit mandatum. alioquin nó com - 

wittitur niíi  io  in te re fle : tamen &  ii f it  fententia lata aontia 
‘^inium vc] pro eo injufté, non agatur nili ad expenf^s : vt 

[Vdl«iimeft:quas cuitare non potuit re u s , fiue iufte.fiue m - 
W  c o n u e a ia t u r  a d o m i n o :  i o  cai'u t a m e n  n o n  c o m m i t t i t u r

C on u étu sfu irp ater de p e cu lio :& licc t iurauit mi t ile  in pe
culio,filius nihilom inus couenietur cx cótraftu  fuo: & pater 
poftea de peculio q u ilic o  coouenierur,vel tenebitur.Viuia. 
p Owwicnfwtííoí/^.i.fiuc verü fit,Iiuef’aífü qd qu.isiurauit:quá 
uis pupilPverú fem p. ideaturiuraí!e.&j[)caduerfatur quáuifi. 
q Ni)n videatur. i.prclum itHr q? non p íierct; quia nó videtur 

. fciens fiue fciéter fallero,cü mi fc ’u t, fiftion e jútis: vt h ic ,&  
j.d e a c q  her.l.pupillu5 .& 7 .deiur.&, f.V.iguo.Lfi &  |.d evei;b . 
obli.q? dicitur p a tré .& j.a d  leg .C or.d e  fal.im pubçrc.&  C .de 
fal.m one.l.j. In cafu tamen pupillus c iu m  de.iuram entoobr 
ligatur : vt fi pupillus n anunuílus iurat p ix fia rç  operas lúas, 
nam pubes faftus conucnituriv t j  .de li.cau.l fi. 
r Et patri. circa pecuiium .
s filio, in totum -Et dic f iv t  pro filio iurauit,vtilis excaprio 
acquiritunfi vt heredi futuro, direfta: fi vi  extraneo, nullam 
exceptionem  acqn irit:vt s.de pac .&. h ered i-j.nosautem .& 1. 
fi tib i.§.pe.A ccurlius.
t  A d q u i f u u  S e d  o p p o n i t u r , n c n n e  q u a ; r e c  i u d e x  v e l  a f t o r , a u t



ccepiíli habere peculiú  p o íl facramentum? S cficn o n h ab es A r a v i t . )  C clcb ratum  fu it diuortium  íarcr me & Vifi
--------------------------- ---------- ----------- -- . r _ ? ------------------: m eam .ago cótra eam, &  intento ad ion em  rerum am ota^

me deferente iurauit le  non amouiíTe.poftea reperio aliqu J  
rcm  meam penes eam .nunquid eam vindicare poflum; D¡C1. 
tur quód l i c .  S ed p on e quód primo eg i reí vindicauone-

&  detitli ei iuranjen.

N a m  quia in lo cu m  ío lu tio - 
nis h fuccedit. hic q u o q ; eo -

exception é.au t non :&  lic periurus es?Refpó.reus non c o g i
tur refpódere iftis q u x(lion ib us:fed  a d o r  tenebitur probare 
peculium  portea qu xlitu m . Sed nonne probat eoipfo çj» m o- 
do ell aliud pecu hü ,&  apparet;vtar.s. de noxa.quotiens.§.fi. 
&  lic credamus fuo fa
cram eto. iurauit enim 
tüc nó efle:quod pra;- 
fuinendum eft: v ts .e .  
l id u o ?  R efpon.hanc 
praefumptionem non 
lu fficere. A ccu r. A d -

*  Inflar i u 0 ' ] 1 0 ' J?* 8 l? £ cft 
dicü habet valde n o u b ilis  ad hoc 
J e  acce- 3* poluiOD» per quam 
p t u i u d i c í , ^  deregeret deli- 
tdelatumO' ftu m tu u m . «juisnoa 
datü iufiu- co g itu r reipondere. 
r W ¿ :r & h o C  eft quod d .d -  
proiudicato™ .10 i l b  po
Lbeturqu, fiu o  eft c r im in ó la :*

detul,tft ‘ de° . el n o°  « ‘ Po n - 
c o n fte L r , dendu' " * de l’ er 
nec iudiciu capouiftas extra de e_ 
eiaprat». le-a.c.dudum .Spec po 
re datur. j  etiam 111 trad . fuo 

depolitiontbus.&  per 
Barro.in 1. M arcellus. 
infra rerum. amo. &  
1. fina, de his qui. vt 
indig.
a Quia proficifcitur. 
Harc ratio niinis lar
ga  eft.nam hac ratio
ne dici poteft cx nu
m ero vendédi.locádi. 
Sed ea ratio e f t , quia 
ficut in nouatione no 
u ap ro  veteii datur a- 
d i o  : ita & ex hoc fa- 
c ram en to a d io  in fa- 
d u in  dacur, &  prima. 
Item  ficut in dele^a-

B art.

Iufíuran di co n d itio  ex nu  
m ero elle  p o te ft videri n o -  
u an d i,d elegád íve: q u ia p ro -  
f ic iíc itu r 3 ex con uen tione: 
quamuis b habeat &  inflar 
iu d ic ij1-'.* 

x x v i i .  G a i v s  libro  quinto ad 
E d idu m  Prouinciale.

I V fiu ran d um  etiam  lo c o  
folution is cedit*1.

Delatio iurifiurádi fafta ab vno tx  duo
bus r en credendi,no cet alteri.Alex.

x x v i i i .  P a v l v s  lib r o o d a u o -  
decim o ad E d idu m .

I N  duobus reis flip u lan d ic 
ab altero delatum  iuíiuran 

dum  etiam alteri n oceb itF.
Iuramentum rei prodejt indtflinfle fd e-  

iujjurt: (ed iuramentumfideiujforü prode¡l 
reo quando fuit conceptum tn rem , feu fu
per obligatione rei principáis, feews ft in 
perfona ipfiui fideiujjórii : c r  iuramentum 
fideiujforu de iudiciu ftflt, prodefl princtpa- 
li, fi agendo contra principalcm veniretur 
contra iuramentum. h.d. vfque ad § . ex 
duobw.Alex.

Q u o d  reus iurauit, etiam 
fideiuíTori p r o í ic i t . A f id e -  
iu llo re  exa¿lum  iu íiuran - 
dum  , p rod eíle  etiam  reo g 
C aísius &  Iulianus aiunt.

B Pr

dem  lo c o  habendum  eíl: fi 
m od o  id eo  in terp ofitu m  efl 
iu fiuran d u m ,vt dc ip ío  con# 
tra & u  &  de re‘5 n on  de per
fon a iurantis a g e re tu r . Si 
ci qui debitorem  m eum  in 
iudicium  exlubere p rom ifit, 
iufiurandum  d etu len m , isq; 
iurauerit fc o m n in o  exn ib i- 
tion em  eius non  promififle^ 
prodcíTe debitori m eo  id  
n o n  debet. Si vero  iurauerit 
fe n ih il m ihi prxftare o p or- 
te r e : d iílin gu en d u m  f i t , &  
replicatione em endandum k, 
vtrum  ideo iurauerir,an quia 
p o íl  prom ilsionem  exh i- 
b u e n t 1 : an vero  quia fo l-  
u e r itm . q u o d & i n  íideiu f- 
íórem  debiti d iílinguendum  
e itn.

Iuramentum vnim tx  rtu debtrdi alteri 
prodé/l.Alex.

E xd u o b u s°re is  prom itten  
d ie iu fd cm  pecunia! alter iu - 
rauitP.alten q u o q u e prod eí- 
í'e debebit.

tum  : &  i Urauu

l u a m e f l e : l i  poftea yc. 

l i m  a g e r e  rerum amo- 
t a r u m  a d i o n e ,a n  pof.
f i m  í E t  dicitur ou¿i  

o b f t a b i t e x c c p . & ? 1Ui 

re fp .g e n e ra l i t e r :  quii 
v b i c u n q ;  eadem (jus. 
f t i o  qua: prius fopitj 
eíTet, in  iudicium de- 

d u c e t u r ,  licetpcrali i  

a d . I e m p c r o b f t a t e x .
c e p . S e d  p o n e ,e g i  coB 

tr a  te ,&ft'pulatuslum 
á t e  m d ica tu ra  íoluu 
q u i  co ndem natu sfu¡ . 
l t i .p o f t e a  conuenio te 
a d . i n  ladum:cju *c le . 

í c e n d i t  e x  re  iudicata. 
m e '  d e fe r e n t e  iurafti 
i u d i c a t u m  n o n  fuiffe. 
v o l ó  p o f t e a  tecoaue- 
ñ ir e  e x  ftipulauouciu 
d ic a t u m  fo lui.uonpof  
f u m . l e d  li prius egero 
e x  f t i p u l a t i o n e  iudi- 
c a t u m  f o lu i ,  &  me de
f e r e n t e  daré  non apor 
t e r e  f u e r i t  iuratum: 
p o í l e a  p o t e r o  agere 
e x  r e  iu d ic a t a  , mude 
h o c  iu r a t u m  fit. & red 

d i t  in  l i t e r a  rationem. 
<Item  pomponivs.} 
C o n u e n i e b á  teaüio -  

n e  f u r t i  : iuraui defe*

Iudicium

tion e ali), incipit quis
teneri:ita Se in i'acramento , fi iurauero m ihi deberi quod alij 
debetur.D ifferunt tam en:quiaper nouationem  &  delcgatio- 
nem prima om nino tollitur ob ligatio . hic vero  non : fed fo- 
lum m odo ad o ris iufiurandum feruatur: vt infra cod. eum.j. 
refpon. &  hoc ex parte a d o ris . at cx parte rei fimilis eft no- 
uatio : quia per ipfum iufiurandum tollitur naturalis ob liga- 
tio .ficut per nouationem  to llitu r : vt infra dc Solu. Stichum . 

naturalis.
b Quamuii. bene aduerfatur,quia iudicium  datur iu inuitum:

inuitum vt in í™ 4,6 verb .ob lig .in ter líipulantem .§. j. vnde non vide-

¿atur. t u r  e x  c o n u c n t i o n e .
c  I’ Iuduü.  v t  i n f r a  e . t u t o r . i n  fi.&- s . e . n a m  p o í l c a . §  fi  is  q u i .  
d  1 Vfiuraudum.Cedit. v t i n f r a  I . p r o x i . § . i j .

D Xodxi rtis.yc  A s v s.S i a l t e r  f t i p u l a n t i u m  i u f i u r a n d ú  d e -  
t i i l i t r c o p r o m i t t e n d i . a l t e r i o b e r i t . - ( Q ^ . o D  s i  r e v s .)- 

P l a n u s  e f t . - (A  f i d í i v j s o r i . }  P o n i t  c a f u m  c o n u e r f u m  
a d  f u p e r i o r c m : q u i a  c o n u e n t u s  f u i t  f i d e i u f . c r e d i t o r e  d e f e r e n  
t e , i u r a u i t  f i d c i u f  n u n q u i d  l i b e r a b i t u r  d e b i t o r . f i  i u r a u i t  ei n i l  
d e b e r i ?  E t  r e f e r t  an i u r a u i t  fe  n o n  f i d e i u f s i f l e  , &  n o n  l i b e -  

r a b i t u r . f i  iu r a u i t  n i l  e i  d e b e r i , v c l  c o n t r a d u m  c c l e b r a t ú  n o n

f u i í T e . l i b e r a b i t u r  d c b i t o r . - ( S  i  e i . ) C o n u e n i  d e b i t o r e  m e ú :  ----------------------------- ------------------------- . ■ m a

&  i d e o  tu  p r o  e o  f i d e i u f s i f t i  q u ó d  e u m  e i h i b e r e s  in  i u d i c i o .  D  h  So/»noM«.vts.l p r o x . A z o . f i c  i n f r a  d e  d o n a . i n t c r  v i . a  • 
e x h i b u i f t i  , v e l  n o n : t a m e n  c o n u e n i o  t e  r a t i o n e  tua:  p r o m i f -  fi  d o n a t x . í . f i  fp o n fu s . & 'T . d e f o l . S t i c b u m . ^ . n a t u r a l i s . a n e r s

l  : i . __ =  ______ __ :  i  • c  .  • e r  _ ____ i j ...............XA f i r . « r  in f r a  m a O - 1*

rente te quód furtum 
feceras. núquid ftatim 

condicam  rem fubtradam ?D icitur quód non.-(I T lM 1 cvm
e x  h a c  p a  r. r  £.)• D icitquódexiureiurandoprocedit
a d ió  &  exceptio:quia ex parte a d o ris  iurantis datur adho,& 
ex parte rei excep tio .E t ponit talem rationem:conueniebam 
te.m e deferente iurafti te non debere:&  d ix i, tu periurus es: 
d ixifti.tu  iura ergo quód debcam .&iuiaui ex relatione te de
b e r e s  ita cum prim o me deferente iuraueras te non debe- 
re ,&  poftea iuraui te debere: d icit qu ód  vlcimum íuramentu 
eft feruandum. Viuianus. _ .
e Stipuland,. fcilicet conftirutis.&  funt ablatiui abfolutt. 
f  Nocebtt. fi focij fu n td : v ts .li  quis cau.li duo.j.reípon.&«W ll 
loquitur.j.ea.l.íi.ex duobus.Sed videtur non nocere.licutnec |(¿ 
padum  ab altero fadu m . vt lupra de pac.fi vnus. in prin. qus a¡¿i
eft contra. S ol. m aioriseft e n i m  efficacie iuramentumquani id
p a d u m .&  eft ratio: quia iufiurandum cft lo co  lit.conteltaJ' fa 
fupra eod.nam poftea.§. li is qui.fed lit. conteft. prxiudicare* ^9 
tur alteri: vt j .d e  duobus reis.l.ex duobus.ergo &  iureiur 
d o .V el fo l.vt ibi. _
g  E / m to  r e o . f i  i n  r e m  f u a m  o m n i n o  i n t e r u e n i a t . f e c u s y c r
in p a d o:vt fupra de pac.l.fideiuflbris in prin.& quiaiu U 
dum lo co  folutionis eíl.-vt h ic ftatnn dicitur.Accurlius.

fionis:iurafti te non prom ififle e xh ib ition é  ipfius: non ideo 
liberabitur debitor.fi iurafti te nó debere,refert an ideo dice 
bas te non teneri,quia forte eü poft prom ifsione exhibueris; 
vel fo rte  exhibere npn promiferas: &  tüc nó liberabitur d e- 
bitor:an ideo <j> foluerit,&  tunc liberabitur.^E x d v o b v s . ) -  
E g o  &  tu debebamus aliquam rem.alter noftrü creditore de
ferente iurauit nil deben ,alter liberabitur. - ( E x c e p t i o . )  
T en ebar a d io n e  mandati,vel n eg .g eft.&  dum me aliqua illa* 
ru m ad io n ü co n u en ieb as.d etu lifli m ihi iufiur. iuraui m e n ó  
debere:ru interim cóuenifti me certi generalis rationeeiuldé 
rei vel có trad u s:&  ex eadé caufa o b ilab it tib i exceptio. (S x 

i s }-Egi cótra te vi bo.rap.ratione cuiufdá rei quá d ix i te 
rapuifTe.deruIi tib i iuíiuran. iurafti te non rapuifle: an poftea 
cóuenire te poíTum a d io n e  furti.quxritur.E t refpon.qj fic.vi 
debíitur contra,quia qui alienas res rapit, furti tenetur. in íli. 
vi bon.rap.in prin. { C  o l  o  n  v  s . }  Si colonus arbores meas 
fuccidit.pluribus a d ion ib u s tenetur:vt ib i d ic it in litera.vn- 
de fi contra eü ago vna a d io n e ,&  me deferente iurauerit,n6 
p oterit alia a d io n e  conueniri ex eadem caufa. - ( Q j  i  i t -

hic fideiuflor aget mandati? Videtur quód fic:vt mfra m * 
inter caufas.§.li is qui. Sed contra eft in eo.titu.!I.fi vero 
remunerandi. R efpon. non. quod enim dicitur loco lo 
nis,verum  eft quantum ad creditorem  &  iurantcm,nonq 
tum  ad alios.Accurfius. f ,flú:
i D< re. id non deberi,vcl non fuifTe celebratum con r 
non autem de peífona tantum , fcilicet quód iuret le no 
tercefsilTe: quia hoc reo noo prodeft , quod in dubio p 
m itur.cum  locum folutionis obtineat. vt hic dicitur. 
k  Emendandum. alrero cafu .f prim o:& duodus fcque*1̂
1 ’Exbtbuent. quo cafu non liberatur reus,fed ipfe tan 
m Soluent. fcilicet debitum principale:quo calu etiam 
beratur.Accurfius. por.
n DtTlinguendum efl. fcilicet fi iurauit fe non pr2 y ar on j,be 
tere:vtrum  ideo iurauit,quia non prom ifit:quo calu o 
ra tu s;
o  Ex duobuf, 
f i is  qui duos.
p Iurauit. aduerfario deferente. Accurfius.

VI» um lu tu  lUldUli^JUId IJUll
; reus.an quia foluerit.quo cafu liberatur. líb.lcg* 
x  duobusAcilicet íociis:vr lupra eo.in prin.& J*“ c



De iureíurando.
AyjtmejiuJlhSccus G a!ia:vt J .p ro x i.§ .&  §.qiix  diuortij.j. 

fpon.láem cft *u except. rei iudi. vt j .d e  excep t.reí iudi.l...fpoiMaein cu iu c . 
t. jn eadem. Accur.
v c ^ caHrA,i  c ‘^ccrt' con,íid io n e  agatur,qux c«5petit e t  
„01!caufa:-'t s.ii cer.p et.l.certi c ó d id io .tu  prin. Sed vide- 
nir córra# lola a d io -

Sublata aflioue fpeciali per iur.mientús 
tolliturgeneralu de/cendens ex  eadem, c r  

ad id em ,O "fer etvlem media : fed (ubiata. 

qualitai e fa c h tnon roUtt itr f a f l i i  fim plex: 
C r  fublato fa 'io  tolluntur omnes a filo 
nes ex  eo Jacio defcendentes: non autem

J p t a t io  ficiat ex 
g&tionera ifta ccíla- 
jj.vtj.e.ii actor, q u x

W c o n t n i .S o í .v i  i. i '• 
B j í e o i a J i d é  c ó t r a .  ; . c .  

i. qux iurauit. &  j .  
' f,fed ibi eciácaúu-, proii.led im eti a u u  • toUttur aliud faflum vel caufa non dejien 

jjagedi mutatur.Item ¿ em j¡,peT Cj U¡[ turíUHm e jl . fecus ji 
¡1 id cótra intra quod herAeat.h.d.vfquead. §. ítem Pomponm.
c a m  eo. l.fed íi cx par- _ _ *
[e.5.fin.Sedibituiter- .L x c e p tio  íu riíiu ra d i n o n  
rorrprictcrea alius eft ta n tu m  li ca a d io n e  q u is  v -

2  V c T s • .«de ta .t.l ,r .  a ,,ius o o n u n e  exegit
noo eft eadé q u xitio . iu iiu ra n a u m ,o p p o n i d eb er,
c nhuitfi. immo non ie d  etiam  h  a lia ,h  m o d o  ca-
a!itid:vt inftitut.vi bo. dem  qU2ÜÍOaín  Hoc illd ic íu

r r S K í S  deducatunforté fi ob  a í t io -
liicaliudeft. id eft e l- 11 cm  m an d ati, negotiorum
ie poreft. g eftoru m , io cie tatiscetera£
d Quod. fcilicet iur- q UC {¡m iles, iufiurandñ exa-

c swr(/if.qpo cafu in ^ i i m f i t j  d ein d e c x  ijíc lcm  
duplum a g it: vt j .a r -  caulis c ertu m  c o n d ic a tu r  b : 
bo.furt.caTarú.l. fur- quia  per a lteram  a d io n e m  
tim.í.fin.Accur. alteiTa q u o q u e  c p n íu m itu r . 

Si qu is iu ra u crit fe  n o n  ra -  
p u ifíc  ,  n o n  d eb et ad iuuari 
lio c  iu rc iu ra n d o  in  a d io n e  
fu r ti,a u t  c o n d i c i o n e : q u ia  
a liu d  e ft c fu rtu m  feci l i e ,  
q u o d  J vel c lam  fieri p o te ft . 

. . . .  C o lo n u s  cu m  q u o  p ro p te r
afu:vrmfra.arbo.fur. ft,c c ,‘f as e f 0 ,te  nrbores a°-e- 
ciiarum.l.penult.Ac- 1 _ • 1 •
curlius. b atu r cx  lo c a t o ,  li iu ra u crit
h Puterit. quoad rei íe  n o n  íu ccid ift’e ,f iu e  é le g e  
períecutionem; vtin- d u o d e c im ta b u la ru m  d e a r -

¿Ibim 11 C°" b o n b lls  Pucciíis,* filie  c leg e:a iodus; Si ergo in vna A i- e 1 ■ ■ ■ ■ r ”
eftplus quam in alia, A q u i l i a f  d a m n i  i n i u n a , í i u e  
agípoteíl;fecunda: vt i n t e r d i d o  q u o d  v i  a u t  c lá  g

f  Er/fçe Aquilia. qux 
hic eodem calu datur: 
vtinfra arbo.furt.c.c- 
fi.l j.cum fit ruptuiit: 
vt lupra ad I. Aquil. I. 
íilerqus feruum.is.ru- 
piíle.
g Aut clam. quo etiam 
iudicio agi peteft lioc

¿4. iütwarbor. furt. c x -  poftea cóu enietur,perexee-

* w C K k S -  Rt io n c m ¡u rifiu ra n d id cfp n -
Hj. naturin vna: hic auté d l  P ° . t c r i t . ‘» iu r a u i t  d l -. --- - .ua. llliu m c  l — ................

de roto iurafle v ide- u o r t i j  c a u la  r c m  l e  n o  a m o -  
j«r:vt s eod. fi duo.§. u i f t c , n o n  d e b e t  d e f e n d í  p e r
Juera loman us r  • t /-
i surn'tr, m j  e x c e p t i o n e m , í i  c u m  c a  111 r e  
'  ^ e fjr .m o d o c u m  J  5 i r
agitur Ín rem. a g a t u r :  c x  l i  c o n t c n d a t  f u a m

J  ° p v 'l l  fi a d o r ei c i t e , 1 a l i o  i u r c i u r a n d o  o p u s

A e,,Vul!' N $n tamen C o n t r a  í i  i u r a u c r i t  fu á
J f"  e l le ,  d eb et in  a d io n e  rerum

wrúvtfupraeodem.ii n m o t a r u  d c t c n d i . 'E t  o m n t -

fia°Patroni,§- idé lu -  n o  h o c  o b f e r u a n d u m  e f t , I i -  D

l 'n ' r  x ,  „  c e t  p e r  a l ia m  a d i o p é  c a d e n a
1 Defendí. & eft rarín- * n  •
V »  non poteft t c n t  ^ * « 1° . ¡ p o u c a t l i r ,  V t CXCC- 
riaftio, fur. vei re. a- p t i o  í u n l i u r a n d i  l o c u m h a -  

„ ^  nomine rei fa x , b e a t .  I g i t u r  fi q u is  iu r a u i t  í é  

S- PL!,m̂ la:vt ‘.nfra Ac n o n  e l l e c o n d e m n a t u m : e t i á  

? «nofc« 1  í i c x A i P u l a t u i u d i c a t ü l o l u i

fi conueniretur &• 
aáj. c ‘ cn^0ne:(iu iatun c non ob. cxcepr.cum  ex aliacayfa 
a ClUr:vtarg.J.de except.rei iudi.l.& an eadem. A ccur.

0 ll^ rfc« .lcilicet ex ftipulatione.Accurfius.
. udtcan. adione in fad u m  cx  re iudicata. 
t ^ . ^ . q u i a n e c  eft in terp oíita: vcl quia alias pronun- 

f°b  quo tempore ftipulationis c o n tra d x  fu it 
qü £ ll:,vvt j.indí. fol.fi quis.in prin.&- l.p ln . 
oetu ° fu rtiu x . vtp otecum  foli dom ino e on d id io
e, •;r,nf ra d ecG ndic.fu rri.l.j.& l.fed  nec. a d ió  vero fur- 

intereft,datur.vtinftit.de ob li. q u x  cx deli.

ff. Vetus.

r P4rie.de qua s.prox.§.dixi.quádo quis iurat fibi dari op o f 
tere.ex parte vero eius qui daré fe non oportere iurat,exce
p tio  tantum com petit:vts.eo.nam  poftea.§.j.Vel d ic ,ex  liac 
parte,id eft ex hoc e d id o ,q u od  eft pars inter cetera ed id a . 
s \ c l  contra.id cft econueríb.q.d.faóía conuertione ordiuis.

nec enim  proprie po -

o b  rcm  íu d ica ta m  m c o n u e -  ni potcft h^c dl¿ll°
1 r  1 contra:cum  lu p ran e -

m atur,deten detur per ex e e- gationem  & affirm a-
p tio n e m . C o n t r a  fi cu m  c x  tionem  pofuerit. A c -
ftipulatu  iudicatum  íolu i co  curfius.
u e n i r e t u r ,  i u r a u i t  f e  d a r é  n ó  1 l'r*mf ,ÍÍHm' no_n

o p o r t e r e ," a g e m i iu d ic a t i» ?° 'ae e lfa 1 p S ' u á
n o n  v t iq u e  o b íta b it  e x c e -  fam x.
p t io . P o te f t  en im  fieri Vt 110 u AÍtermfitt. f.certi;

i i t  c o m i d a  P f t i p u l a t i o ,  l i c c t  led Ince,rV (! c;  Scio e "

res iu d ica ta  f i t : n ifi id e o  i i u  .
ra fie t, qu od  ncc dam natum  q Uis. V e l dic,alterius, „  Etficte:
fe  e íle  d ic c re t. i j  eft prim o íurantis. '  e> ad,J m ‘

x Art <íi7or.í.qui fuit in f?.m cotra~
E.v iuramento f  rmiterpr.eTlito no ori- iurado vlrim*. A c c u r . r1. non 

tur aflio extra ilhun caufam cuius forma VodJt.yC  A s v s . . c
continetiuramentum:cr*lttmoturamen- Petebas am e x. i aJ0>rat,°-
to ftandum e?t. bjc dictt vfque ad l. eum nie deferente iurafti 7\e mCe*1'!?
qtti.Barioliu. tibi deberi: poftea a- ’" ti' .

Tf. n - ,  - " • g 's  a d io .in  h d u m e x  i leXaa*
r  .a i t >CU °1U1 iurciurando cótra me. ^
r u r t u  f ib i  f a d u m  a l ic u iu s  r e i  d ico te non iurafle. vn
i u r a u i t , n o n  f t a t i m  e t iá  c o n =  de d‘ c ¡s tu : iura quód
d id io n is  q caufam  n an cifc i. * non ,uraui*& te defe

r í  1 _ r feutemraui.Dicitqj u 
. cumv e x  h ac  p arte  r iuraui>árac pecer/ n5
íu liu ra d ú m  OC a d io n e m  OC debes. Q u x íh o e n im  

e x c e p tio n e m  in d u c a t,íí  fo r -  Priina » llua fcilicet 
te  reus extra  iu d ic iu m  a d o -  s u^ reb « u r ,  an jura

r e  in fe r e n »  iu ra u erit fe  d a -  í ^ 1 q ú o d Piuraui P& 
re n o n  o p o rte re  ? &  a d o r  h o c dicit. 

r e o  d eferen te*d ari fibi o p o r  y Q ¿0íl fi iuraui. e g o  *ref ennte. 
t e r e , ve l c o n t r a : s p o fte r io r  re“ s-Accurüus.

caufa iu fiu ra n d i p o tio r  h a -  \  A„ óihil
b eb itu n n ec tam en prariudi- aliud:vt s.eo. 1. non e-
ciü m ^ eriu rio  alterius f i e t : 11 rit.si.dato.
quia n o n  queeretur an daré *?. ^^^«-iuriíiurá.
™  o p o r t e t ,  fe d  an  a d o r  * “ 3 3
lU ia iierit. enim mouebatur a reo

m i .  T iL y p H O N lN v S  libro S"«{|Í0‘ dJ \ éá°  3> ■>« 
r  _ r  lurallet: &  hanc q u x -
f e « o  D ifp u u n o n u ra . ft,onc- p£r¡mit

Q V ó d  fi iurauiYte d e fe -  memú rei. iunt enim .
ré te ,n ó  iu rafte  te  dari* iurafli.

* 0 1  r c  Q¡>-tj'lione.qua q u x-
t ib í o p o i t e i e ,  c x  a d u cifu s  rebatur iurauerit a-
v t ilc m  a d io n e m  z  q u a  h o c  d o r,v e ln o n .
q u x r itu r  a n  iu ra u e r isa tib i D  \  m qui iurauit.ye a
dari o p o r t e r e ,  o p p o n e n d a  „  r  . . 3.r r r  , .  tra te act. legis Aquil.
c ít  e x c c p tio  lu n h u ra n d i pe n e g a ftik tc  datú dam - ‘ 
rim en tis  b q u ce ftio n c m c a -  num ¡d efe re n tete iu - 
d i o n e  c o m p re h e n fa m , raui dediíTe : nunquid

confequar duplum ac 
Q uandbgravamen vnum efl caufa ali- j¡ p rübaíTem? Videtur 

cuius commodi, fublatograuamine cejjat ^uod „ 5 . &  ratio a fsi- 
commodum. hoc dicit. Et diuiditur in qua gnatur in litera . -(S í 
tuor partes.Primo ponit diftum. Secundo 1 V R A V E R  o.YPete- 
rationem difl>.Tertio reftondet taciu o¿>. bam  ̂te Stichum : di- 
leflioni.Quari o Ponit aliam rationem prt- Xlflj te n<5 dc bere:de- 
midjfli. Secunda ibi,abunde. Tertia ibi, tulifti milii iufiu. &  iu 
cum omiffa. Quarta ibi, o - potesl diei. raui te dcb erc : &  fu it 
A lexan. m Stichus in alia prouin

cia:&  decefsit. libcra- 
beris nifi prius fueris in mora, vel forte ille Sticlius cx cau
fa furtiua debebatur. -(S-i m v l i e r . )  C cleb ratod iu o r- 
tio  ínter me &  vxorem  meam , petebat á me x. dicebat fe 
m ihi dediíTe nom ine dotis.detuli ei iu fiu .refert qualiter iu - 
ret:quia li iuret fibi deberi x . nom ine d o tis ifo lid ax.p rxftá- 
da funt nou habita ratione ne egcam .fi autem iuret le dedif- 
f e x .in  d o tem : tunc in tantum eft maritus condemnandus, 
quautú fi in veritate dediíTet.x.puta quantum facere poteft.
•(I n p o p v l a r i b v  s.}In ftitui contra te ad io .qu ia  albu 
p rx to ris corrupifti.ifta a d ió  popularis eft.núquid fi íuraue- 
ris re uó corrDpiíTe,liberabens aduerfus alios agere volétes»

i r  D icix



n y i Dijreílorum Liber duodecimus.Tit.il.
O

D ic it  ep (Gc,dú tamé iine collu fione a d ií fir.quia fi egi cótra 
te a ftio . populan, &  abfolutus e s , aduerfus alios de populo 
tutus cris exce.rei iudi. fi nort fuerit collufum : qui luperari 
me paflus fum.§.fi libertus.&  $.fi iurauero.funt plani. Viuia. 
a Aliquid. puta. x . libi deberi cx caufa legati re lid i venera- 
b ili lo co : qua: crcfcit

x x x .  P a v l v s  l i b r o  o d a u o -per inficiationem : vt 
initit.de aftio . 5>. item 
m ixta. Vel cx lege  A - 
quil. ex qua fimiliter 
crelcit lis m heiatione:

décim o ad E d idu m .

EV m  qui iurauit cx  ca a-
_ ........................ .......  ¿ tio n e  quee inficiando
vt s. ad 1. A quil. inde crcfc it, a liq u id a fibi deberi, 
Neratius.S. h x c  a d ío . f irnpli n ó  dupli p c iíccu tio - 

nern fibi adquirere Pcdius 
a it .b A bundec en im íu fh cc - 
r e , exonerare p etito rc p ro 
bando' necefsitate:cíí osnif-

b Pedita uú.Et (ic r.o. 
Á fl¡0 fuI,. 9? non eandem habet 

fltinta mi vim  a£ll°  fubftituta, 
h a b e a t v im  quam e a in  cuius lo- 
e iM  in  c u -  cum fubltítuitur:vt fu 
iu *
fu h jilt lll  
tu r .

ll

refpon. & C .d e  rráfod.l.pr.rfcs.Sv' "• quod vi aut clam,U ' 
hibere.§. plañe.Sed fi in populari a d io n e  iuraui me non K°" 
bereappeníum .alio b o .fi.d eferen te : nunquid cumpofin,^ 
dum .-ppenfum habere reperior.conuenin  potero; Videi^ 
quód lic .n am in  libero hom ineexhibendojfiabfclutusC^

* f i ¡ m a tj0n“
Im afliombui popularihus iuramentum 

vniu*pneiudicat omnibuf.ntfi collufum fit, 
ficut tn fententia.Rartolus.

In  p op u lanbu sm * actio - 
nibus iufiurádum cxaóhim  
ita demú aduerfus alios pro- 
derit n,f i  bona fide exadtum 
lu crit. °  nam &  fi q u ise g e - 
rit P , i t a  demum confum it 
publicam  a d io n em  , fi non

1 _ .  . "■‘“ ■uione 
pracflit,, nih.lominils
ab alio  vel eodem có.
u cm arj v t j .  deli.ho. 
exh ibe. 1. quod&|CI ,
§. fi tamen reus con’ ,

demnatus. Econtra vi.
detur quód non:vcJ 
eo.qui iuraffe. §.fipâ  
ter filium. & s . deno-L 
xa.quotiés. §. fi jufíu_ 7:1 
randum.& j.d e  excc. J

m cu- < .uu.iuu»u.unu...t .u  n a n a r *  iK C C lM ta ic .tn  u m iu -  r -----‘ " 'V i* 5 “  rei iu di.fi rem meam t»'
locum prade pet.heréd.item  f ae]ia c  p a r t c  e d l & i  „ d n p l l  a -  P c r  C o llu f lO n c m T  a é t u m  f i t .  & l . f i  quis ad exhibe! V  

vem unt.§.cum  p rxd i- , ^ ^ 1 -  . . . . . . .  . . .  ¿u . H is enim legibus^'
xim us. Sed ar. contra, 
s.li quiscau.fi eum. <s.

¿tio  integra m a n ea t.E t p o
te ft dici hoc iudicio no prin 

qui iniuriarum. Accur cipalcn/cahíam  excrccn ,fcd
ÍÍUS.A D D  I  T 1 o. D ic  <?
qu ód ib i habet ean-

íuíiurandum  aótoris 8 c o n - 
ícruari.

rcr iuramentum 11011 poteTl deberi res 
qux non tft,m fi ante interitum morapra- 
ccj] erit.V> art olus.

Si iuraucro te  Sticbum
tiones. A ccur. 
d Probandi. f. per te
ftes. Et lie not. q? qui n . . . .  n 
in vno releuatur, in a- itim ationem  m ihi prcdtare 

reus debet,nifi cx cauía tur- 
vcl

dem naturam prinior- 
dialem:fed non luper- 
uenienrem .Alber.Ful. 
Lu d.&  la.
c  A b u n d e . N o . tres ra

m ihi daré opoiTcrc ,  qui 
■' fit in  rerum natura: ” ncc ce

no

S ta tu r  iurarnento q u o  q u ii  f e  n o n  e ffe  i ta demú adío  dátur
U b en u m  iu r a u e r it .ü a r to h n . f, p oftea incipit habe-

Si libertus deferente p a- re PCCU’1U vel [e™um
tr o n o  iurauit fe libertu m  rX efsed h íce ftv í
n o n  c í le ,  ratum  habendum  & eadem appsníio.ii- 
c ít  iufiurádum ,  v t n cc o p e- c .u t  &  vna poílefsiocó 
rarum  p e tit io r n cc b o n o ru  t,n uata- vndc videtur 

poíTcísio contra tabulas da
ri debeat.

lio  grauatur : vt C . dc 
non nu. pecu.authen. 
cótra qui propriam. & 
fupra ex qui can.ma.l. 
j.^refpon. A ccurlius. 
e O nnjja. i d e ft o m 1 íl a 
v ia  probad i per i 11 fi 11 - 
randum poterit ad du 
plum lege  Aquilia agi: 
&  hoc fi vellet om it- 
tere ante facramentú 
p rx ftitu m . quid auté 
íi poftea? quidam ad
h u c  idem.
f  Vrincipalem. id eft a-

g? non debeat conue
niri. nec dicas, immo 
poteft conueniri ex 
p rx  fen ti clelidto, cjuia 
m odo fufpcnfum ha
b e t. N am  fecundum 
h oc idem dicereturia

t iu a 1 ,  vcl propter moras 
tu n c enim  etiam  p o ít m o r- 
tcm  íeru i cdtim atio prceíta- 
tur.

Si iu ra tu r fu p er  iu re  o b lig a tio n is , to l.i-  
t i ir  cm iiis e xcep tio  q u e o b h g a tio n e m  p e r i-  
w/rf-CT' ft iu ra tu r J u p e r  f a í l o ,  to llitu r  orn
a n  e xcep tio  p e r  q u a m  f a f l u m  n on  v e r u m  r  
red d eretur. fc c w  in  b u  q u e  c o m p e tu n t fa -  
f } i  v e r il a te  m o n en te .R a r to lu i,

S i  m u l i e r  iu r a u e r i t  d e c c m  

d o t i s  f ib i  d e b e r i  ,  t o t a  e a  
d io n em  legis A q u í- lu m m n  p rc e fta n d a  e í t k . S e d  
h x  : vt fiat probatio m r a u j t  d e c c m  í é d e d i f l e i n  
per teftes: led luliura- -j  ̂ 1 r  1 
dum confe. uari. A c - ^ O lc m  ,  IlOC f o l u m  n o n  c r i t
curfius. qu çren d u m ,an d atafin t:icd
g  a  flora, fcilicetp er quafi data f in t ,  quod cx eo 
n d io n e m in  fad u m . rcddi o p o rte t, prarílandum
n  In  re ru m  n a tu ra . U  _• j  J  *
m odo tem pore iura- CUt. 
menti:e(Te tamen cre
ditur vel fperatur.fccundum loan.
i  E x ía u ja  f u r i tu a .id  eft nifi debeas Stichum , quia fubtraxe- 
ra s : vel iam fueras in mora : in quibus cafibus li iuraui eum 
mihi deberi,ad xftim ationem  teneris: vt hic. &  eodem íno- 

a  Et etia m  do ^ Pr°m ififíes eum .diftinguendum  eft: vt C . dc contrah. 
u n t e  u a n -  ^  com m ' r-ft'PlI-lló m oriturum .& j.d e  verb.oblig. inter fti- 
do illu d  fe i-  pM .p en .Id em  & in  eo q u ico n ftitu itv t  j.  de confti.pecu. 1. j )

mt
içnorane-

Pcr iu ra m en tu m  n o n  to llitu r  e xcep tio  
q u £  n on  e fl contraria  iurarnento. A  te x .

Si iu rau cro  vfUmfrudtum
m ihi dari O p O ltC r e ,  n o n  a li-  fu requ iiu rat fenófe
ter dari d e b e t,  q uam fi ca - ciíre furtum: fed tamé

ucam  bon i viri arbitratu  m e J ° n í e"mc U  nliVi;
vfuru m , &  fin ito  vfufn ,£tu  5ms V' K ,' M  
re ñ itu tu ru m .s

S e n t tn t ia  la t a p r a t e x t u f a lf i  iu ra m en ti  
n e c e ffa r ij,r e tra fla tu r  p e r  m flr u m tn ta d e  
nou o rep erta . fe c u s  in  iurarnento v o lu n ta 
rio  O 1 iu d ic ia li.b .d .t.t  d iu td itu r . P rim o pa 
n it  v n u m  d if lü .S e c u n d o  illu d  U m ita t. S e 
c u n d a  i b t fe d  b *  con flitutiones. Item  p rim a  

fu b d tu id itu r-.q w a  p rim o p o n it d i f l u  n  g e 
n e r e . S ecun d o e x e m p lifica t illu d. Secun d a  
ib i ,[ i  qu is n o u a .lt  em  fe c u n d a  p a rs p r in c i-  
p a lts Iu b d iu td ilu r .q u ia p rim o  p o n it lim ita -  
t i o n e m , q u o d  d tflu m  m te lü g a tu r  q u a n d o  
fe n te n t i a  e fl ta ta  p r a t e x tu  iu ra m en ti n e -  
c effn -ij. S ecun d o p o n it q u a n d o  d efera tu r  
ij lu d  lu ra m étu m  n eceffa riu m . T crt io q u id  
in  v o lu n ta rio  &  iu d ic ia li. S ecu n d a  i b i j o -  
le i t t .T e r t i a ib i ,  q i.o d  f i  a lia s .

quis iurauerit.Solu.no 
poteft poftea couuc- 
niri:fed fecus in re iu
di. vtd .l. de li.ho.exbi. 
quod & Iex. Vel illud 
fauorclibei tatis: inpa 
¿io autem an praeiudi 
cet ,diftinguiit(]uidá, 
vt fi eft tranfadio, fie: 
cum vicem  fententia: 
vel iuramctiobtineat: 
vts.eod .l.ij .alias non. 
tu dicas indiftindlenó 
valere:vt j .  ad leg. lu
liam dc vi publi. qui 
ccctu.§.fin.& C.dein- 
ge.m a. l.ingcnui. &s. 
de pac. iurifgentiuin. 
$.fi pacifear. & §. item 
fi quis. &  1. fi vnus.*!'

• C  u s íi  Prom '^ or-Ec fecundum hoc intelligitur quod d ic itu rco n - 
au e  ê í̂ llrn fe debere íeru u m q u in on  erat mortuus, teneri fei- 

*rit 1’ i u d  *'cet P0^ 3 moram:vt I-de confef.l.qui Stichum .qua1 eft có -

C7* A le x .l t - tra. A ccurlius.
cet I if. con k  Vrtiflanda e/?.omnino,etiamfí facultates in tantum non pa 

tiu n tu rco m m o d e^ qu iaverbiim d eberi.cu m effed u accip i- 
l^immobo tur: vtsr n eflu‘ s eum 0,u i ' us vo.l.pen.§.penul.Accur.

n">m.°  1 Prsfíandum ent. fi. inquanfum facere poteft :v t  infra fol. 
tej oppont matri | maritum. &  1. quia. Et fie not. facramentum pro ve- 

‘ ’ litareaccip i: vt s.eod .l. led & fi poíTeílori. item fi iurauc-tie coime- » f. 1
ro. A ccurlius.

ntaittr in- m inpopularibm. eft autem a d ió  pop u laris, qua: ius populi 
qu » /  - tu etu r;vt7  j e pop u .ad io.l.j.

p 'f  l°Ale" n Pro ê*’^-iuranti.Accurfius.
e‘ o Tuerit.N o t.id  videtur fieri bene,quod bona fidefit.fic  &

j.d e  con dit.&  demon.l.quamuis.
f ° í í ‘ bene P N<1W f" fr'f-P°Pu âr' adtione.&c fuccubuit a d o r .
- ¡en  ̂ Pírrn//»/?oMeni.No.publico pra’ iudicari fi nó fiat co llu íio . 

V(í c~ alias nó:vr h ic,&  s.de pac.l.ii vnus. §. item neexperiar. & s. 
dep ro cu .l.n ó  cogendum . §. qui ita. Sí j .  de p o p u .a d .l.iij.j.

f ie n
tur.

&■ in fumma. A ccurfius. 
r Nec operarum petitio.Et íic not.quód quo ad hunc cafum ¡i-Sa» 
cram étum pro veritate habetur:vt s.de in ius voc.l.ídopu- íi'j 
uum.sj patronum.Sed contra non eft çadem contrariorú ra- pr»» 
tio , fcilicet fi patronus iurauerit fe patronum . nam non erit kí 
patronus quoad operas: vel bo.pof. coutrarab. tomen eum 
non vocabit in ius fine veniarvt infra deiur.patro. fi iuraue- 
ro .fo rte  taracn fuccedet ei ab inteftato.0 Item & epera*pe- ( *  
tet.cum  ibi non vetet. Item fi frater cui afsigçatus erar, de- r 
tulit iuramentum liberto fibi afsignaro:& libertus iu r a u it  le , 
non eíTe libertum ,&  deceliit:&  fie ius liberri deberetad a-W> 
lium redire:vt in fti.d eafsig. li.^.j.an com peteretilli adquc 
ius redit b o .p o f  etiam non obftante iurarnento ab alio deli- 
to?Refpó.poreft,quia ex alia caufa agit:/tar. infra deexcep- 
rei iudi.I.fi matre.§.eadcm.Sed arg.contrain  eo qui petijç1® 
feruitutem libertum p a tro n i: qui etiam liberorum  nointf 
non poteft petere contra tabú, v t infra de bo.lib.l.qui in ler* 
uiturem . Accur.
s R iJhiurum.S: fie pro veritate eft:vtfupra eo.fed &!!•§•1 
fiiurauero. '.

A Ümonendi.y C  A s v  s-Primo regnla:deindeexcep.^r '  
laj.deinde e^ m plii.R eguIa.g^ iufiur.prçftitñeft.& Pv 

ftca pronunciatü: cp nó pofsit fententia retradari:fubi)C> 
excep tio ,&  excep tion isexép lú . verbi gratia: ü iccba.te '  
bcre mihi x.quia no porui probarc.iudex detulit mil'| * 
iu ra u i: &  fententia tulirpro m e : poftea inueniuntur i^i^^ 
meta per qua: tu potes probare inteotionem  tu 2 :



jjyuuft.rctraftai-i debet. V el d ic econtra, vr fu b ije it: fed 
f i  fallit in iudiciali vcl volútario iuram cnto:hoc cft quá- 
Inirs i’art* defert iuíiurandum.

'^fhtHtiontbui. quas non h a b cm u i, q u x  fcilicctpoaunc 
L e  c a f u m  qui fequitur.
J, ti* »  ¡njlrunicnta.id

x x x i .  G  A t v  s libro trigenfim o 
ad Ediftum  Prouinciale.

.llDOuirerreperca.no 
ooÜtcr fabricara, fcc
jcno.praKexcinnílMi 
¡nenci r e j ' c r t i  iuvame- 
umvel facramencum 
rtr^áari. Sed contra. 
C.iiv tráfac.!• fub p rx 
textu- Sed aliud eft m 
L-jofaftiOne.q113-’ non
rC[raíbtur:vcibi:c)iPa
vinulq; confenlu hnt 
fjftw r.j.e.l.in  fi- Icé 
contraj. de re iudi. 1. 
imperatores. &  C . dc 
iciuii. fubfpecie. in 
quibus dicitur quód 
prxtextu nouoríí in- 
flmmentorum lente- 
tunó retraftacur, nili 
io caufa publica :_quo 

¿cafuinxra trienniü re- 
. ^traSacur: & poft cciá 

Gpf.miricatioargua- 
*,rtur:vtC.c)e Icn.áduer. 

,;s fifc.la. non recrac. I j. 
^  lib.x.Solu.refere an fo 

B la fententiadetur, vt 
runc non retraftetur 

m  prítexcu inftrumen- 
lorum , nili in caufa 

^  jmblica: vtdixi.au  & 
fententia lata , & iura

A D m o n é d i fu m u s*,in 
terdum  etiam  poft iu l- 
itirandum cxa&um  perm ittí 
coftftitiitionibu s a printipü 

cx in teg ro  cauíam a g e re ,  íi 
quis noua inftrum cta bíé in -  
ueniíTc d ic a t,q u ib u s  nunc 
(blisvíurus fit. S c d h x c o n -  
ftitu tiones tu nc videntur lo  
cum  habere , cum a iudicc c 
aliquis abíolutus fuerit J .S o  
len t enim tap e  iudices ín  du 
bijs*caüfis exa& o iureiuran- 
d oe íécundum cum iudicare 
qui iuraucrit. Q u ó d  íi a l iá jf  
ín ter ipfos iureiurando tráí- 
a ítu m  íit n eg otiu m , non  có  
ccditur candem caufam rC- 
tra& arc. ♦

P upUltti non potefl iuramentum remit
iere.Alexan.
x x x i  r. M o d i  j t i N t s  1 ib ro  

tertio  DitFerenciarum .

‘x  mentum prxftitum  , &t_unc p o te ft r e tr a fta r i, v t h i c  : &  in 
oditlm periurantisrargu.j.de aqua q u o ti. &• x lt i . l . j .  jj. T rcb a- 

m r iu s .V c l dic quód hic non erat iudicatum  a d h u c, fecu n du m  
¿  Py.& quod fu b ijc it.ab fo lu tu s, e x p o n e  v t ib i.f.d eftin atio n e ,
L¿ non re.Vel tertio dic quód hic fuit iudicatú, fed fub condi- 
r iione,fcilicct (i iurauerit:& dices non íu ilfe  adhuc iuratum: _
’ & lie eratexaftum fecundum hoc.id eftpr.çcepcum vt iure- 

tur.non tamen erat iuratunvvtarg.CJ eod.l.fi quis iuliuran- 
duin. licet lex illa corrigatur per fequentem generalem  . vc 
femperiurétur, velin  ipia fententia,vel ante. Sed pruna lol. 
magis placer.Item contra j.d e  re iud.I.poft rem.in prin. Sol. 
quodáicitibi,poft rem iudi. vel ¿ufiuran. nil qu xritu r, fup- 
píe, lfi noua inftrumenta aff*rantur:vc hic. Praetcrea ficut 
per noua inílrum enta, fie propter xtatcm  re íc in d iru r, fi Se 
noua: caufa: inducuntur:vt s-de m ino.l.fi m inor.xxv.au. Icé

__ not.quód hic fiibijeit,quibus fblis,& c.quia eft ar.ad id quod
-:nÓ not-s.de pet.hcredi.fi quis libcr.in fin. &. ad idem facic. C .fi
íilsr f*P*-in integ.refti.pofíu.l.ij.
tfan c Ainííice.fcilicefdeferente. A ccur.

i  hbfolutuf/¡ícnt.deftinatione,non re ipfa.fecundum P y .fic  
■[¡4 ponitur'j.tit.j.l.videamus. §.item videndum cft. Sed verius 

¡ efl vt veré fuerit abfolutus: vt m odo dixi in folutione c o n - 
trariorum:argu.j .d e  cxerci.I.j.§- fi is. in fin.&  dic iu d ic e  fe- 

i. puente Iuam dclatioOem. A c c u rfiu s . 
ptf. c tx&to uiT<inrando. fcilicet inopia probationií exigenre:vt 
•f/ri. C.eo.in bo.fi.& a rg u .j.e o . tutor. Et vt plene videas,diftin- 
fyti S“ c:aut aftor nil probauit de intentionc fua:& tune reus eft 

abfoluendus etiam fine iuram ento:vr C .de eden.I.quiaccu- j )  
i. llre-nifi in cafibus in quibus lex defert reo iuramentum ad 

*:i. PUrgJtionem fui:vt C .de his qui ad eccl.co n fu .l.p rxfen ri.§ . 
'•¡ju. :,cubi.&C;dpfitinftru.l.fi.-& C .d e  iur.delib.l.h\U ícentia.&  

'nautii.defi.inftru.ti.fi tamen quifquam. Si autem aftor plc- 
i!ç Pr°bat, reus condemnatur. Si vero fem iplene , puta per 

'(•»,/ 'C'ipturam dom efticam .qux non fola.fed cum alijs valet:&  
fy.  'c lemiplenam inducit probationem :vt C.de proba.1. inftru 
P -  mc“ ta.Vel per cóparationem literarum .cx qua nó plena,fed 
|roi 'i'^ldqualis fumitur fides:vtin auth.de fi.inftr.§«fi vero om- 

nesmoriantur.5f v feq  col.vj.V cl per fu g a  rei qu idcbu it ibi 
¥  PQdere vbi officiú  gefsit. vt in aurh.de colla, «¡.fuper hoc. 

S-uquis au rem. &• a rg .j.d e  rem ili.l.nó om r.es.§.fi.Vel per 
num reftem defertur facramencum aftori qui nouic verica- 
erei:maximefi res petita eft m ódica, & aftor eft honeftus: 

legi.tu.l.legitim os.5 i &  vt in p rx a llcg .le g ib u s íó - 
v.nf t̂ r-rcftem autem vnum dico ioducere prxfum ptionem : 

S *  vl * edo-pr^le.l.Theopompus.Sí‘í.quem ad.tcft.ape.!.j.$ fi 
■ T I 5 *  fupraeod.fi duo patroni.in fin.j.refpon. Item &  duo 

oLUi n P̂̂ ei>am probarionein : ergo  vnus femiplenam. N c c  
• J* uc quxft. 1. maritus. Ibi enim non p ro b ib u itq u x ftio - 

fF. Vctus.-

I

nem propter iudicium.quQd non procederet: fed quia con 
tra d o m in um :viC .dequ xft.l.j. Item datur aftori fácramen-- 
tum propter enorm itatem crim inis:vt C .vn d e  t í .  íiquando. . ,. 
Item  propter contümaciam rei datur a ó to ri: v t C . de iudic. 
propcrandum.§.finautein. A lias autem vbi aftor non noue- ,u-

rit veritatem reí t vel ramanum

Vrifiurandi gratiam  face- ■”-><*! -
c a ,  & 'perfonaaftoris v f*
eft fu lp efta , vel non, 
léd reus ica çft hone-, 
ftus vt a f to r , &  fu m - 
m an ó eft módica: de
fertur reo iuliurandñ,
&  abfoluitur in cótra- 
ftibus bo n x fidei , &  
ftrifti iuris iudici)s,&  
in delittis & quali de
liftis  per regulam ge - 
neralé qu x eft hic , Se 
C .eo.l.in  b o n x  fidei. 
f  Quod ft alias, id eft 
iu d ice  non deferente; 
fed a parre parti in in 
d icio  vel extra, h ic e -  
nim folum  quxritur, 
an fit iuratum :vts-eo. 
non erit. §. dato . Sed 
quare diuerfum’ R efp. 
quia hic religio  tantú 
eft circüucnra.fedquá 
do iudex d e fert, tunc 
religio &  iudex c ir- 
cunuenitur, cum quo 
n o n ita m ité  agitur vr 
cum D eo: vt fupra de 
arbic. C elfas. {S¿ C  eo. 
I.ij.& argu .s,e . fiduo. 
io fin.

re pupillus non  poteft. §
Si non efi legitime iuratum, iterum iu- 

ranjum efl. Bart.
x x x i i  i.  V l p i a n v s  libro 

vicenfim ooftauoad 
Sabinum.

QV i per íalu té fuam iu 
rat ; licet per D eíi iu - 
rare videatur (reí pe¿tu enim 
diuini nu m inisitá  iurat) a t-  

tam en íi non ita ipccialitçr 
iuGurandum ci dclatum  cft, 
iu raííc nó videtur:h &  ideo 
ex in tegro  fü lcn n iter iuran- 
dum c í t . ¿

De communi re potefl iufiurandum de- 
ferrt: &  illecui dtferlur^ex caufa pottfl pe 
tere tempm ad Itberandum.Bart. 
x  x  x 1 1 1 1 .  I d e m  libro trigenfi- 

m ofexto ad Ediftum .

IV fiurandü &  ad pecunias 
&  ad oes res locum  habet. 
E t iá  de opcriskiufiurádú dc- 
ferri p o te ít. N c c  dc in iu ria1

l'.w

g |  Vrifiurandi. Non potefl. etiam cum tutore: quia fpecies do- 
J  nandi eft:vt arg.s.de a d m i n i . t u t . l . n o D  om ni.Á ccur.

Q Vtperfiltitem.y C a s v s .  Iufiurandum prxftandum eft 
fem per tale quale defertur:quia fi detuli tibi iufiuran - 

dum vt iurarc^per deum ,&  iurafti per falutem tuam: iterum 
ene iurandum.Viuianus.
h No» videtur. v t s.eo .l.iij.§ .fi.&  l.iiij.& l.v .j.re fp ó  & §.fi.G 
autem fpecialiter eft dclatum , valet:vt h ic ,& d . 11. Sed contra 
id  quod fubijcit.s.eod.l.rem ittit.in  fin.Sed 3 ibi iurauit non a oiccjuld 
quádo delatüfu it,fed poftea cum iam reuocaucrat. A ccur. j ult 
i iurandum efl. primo habito pro non p rxftito  : licut &  op- cepiatütu- 
tio  male fafta:vt j .d e  op. leg. I.ij. Sed fecus in ancilla manu ramentun¡ 
milTa vt fie vxor: quia tantum de primo matrimonio intelli- tmontme~ 
g itu n vtarg .co n tra .j.q u i Si a qui.l.matrimoni). H . A d d i .  t i ’.ibivera 
t  i o .D ic  quód ibi de iure qu xrend o:hic dc q u xfito .A lber. „ 0II f tcun~ 
Bar. &  Iaf. dum Barí

J vfiurandum.) C a s v s .  D ic it , fi dubitaretur vtrumoperae 
debeantur, vel non:iurari poterit: poftea refpondet tacita; 

ob ie ftio n i, quafi dicat quis illud iniuriofum  effe c¡> reus c o -  
pellatur iurare. Et dicit quód non: quia fi ipfe reus noluerit 
íurare, referat. poftea ponit cafum quendam in quo ncc c ó -  
peflituriurare.nec efl turum vt re fera t: vt fi petatur a te Sci- 
chus abfens qucni mihi áebebas: & dubitabasan mihi tene- 
reris.eo quód credebas eum mortuum. vnde in ífto dubio li 
deferam tibi lufiurádum quód non debeas: periculofuin eft 
iurare,fcilicet propter periurium . Item periculofum  eft tib í ■ 
referre:quia ego ftatim iurarcm mihi deberi. vndein  ifto du 
bio erit tibi danda dilatio vc tu iures. Cetera plana Iunt vfq; 
ad § . f i  de qualitate. -(S i  d e  q ^ v  a  l  i  t  a  t  e . ) - V o lu i vccu 
iurares m ihi fuper librum :voluiíli iurare fuper altare: vel vo 
lebam vt iurares fub vna forma tu voiuifti iurare fub alia, di 
cit quód iudex debet formam delignare.&  probatur. j.eo .I . 
geneialiter.ç.j. < A i t  p r a e T o r . )  H icp o n u n tu rq u x - 
dam verba prxtoris, q u x  funt gcfleralia.*Dicit çp ille c u id e- 
latum eft facramentum,débet iurare:quod fi non fecerit,de
bet foluere. fubiungit vt pofsit referrc.peti) ergo a te:& d e- 
ju li  tibí iuramentum:tu m ihiretulifti. fi v o lo  iurare, tu reus 
eris abfoluendus. Q uid  erit fi te referente exigoiuram entú 
de calumnia?iurarenon debes.-(N  o n  s e m  p e r.)> D icir, 
aliquandoaliter refertur iuramentum quam fie delauim :&  
h o c co n tiu g it ex varijs caufis , q u x  arbitrio iudicis rc-lin- 
quuntur.poftea ponit duo exempla.Vnum qnandoex diu<;r- 
fttate,rerum tontingit incongruitas.Aliud,quando ex diuer 
lítate pcrfonarum ,& diuerfitate rerum .& gl. hoc amplius in 
fpeciedeclarat.C etera'untpIana vfquead l.fi aftor.V  mía.
k  Dfo/>er»‘ .fc ilicetalib ertop ra'ftan dis,veln onp rçftand is,

&  ad hoc s.eo.l.ii|.§.j. Accurfius.
1 ,N« de iniuria.a lege vel deferente fafta.

ÍF ij Decefsifa



a D fctfijfe. S: defcrrur t i  facramétum ve iuret fe nó teneri. A p e .V eld ic  vtT .ea.I.§.fi.& 5 .eo .quí per falutem. Accnrfe 
b RW.uf<i.7ew .idefí non eft ei tutum r¿ferre:quia cu m a fto r » «.» r* i ....i ,.».:r. — r... i ..
non credae mortumn, ftatim iurhbir. 
c Cm .'oretwr.ergoliqúccm anifeftequócí co n  fufficieiiira- 

a Rdí. /;ic ¡o fe creciere,led precise* fie efle vcl non eñe: ve j .  re.amo. 
dicit iftam l N iaiccüus.^.qui re-

;  7. ................. . ;  5 > ------------" ‘ , w , u u H“ c.inhn
Si m .ttu . im m o  v ia e tu r  n o n  lic e r c  rercrri: v e ’í rr.-,  ̂ .

£ &  ssr,1 '¡T' fotf ’cfl
rcmtnium mentó quodam quod p o iS it  l l l í lU K I lia u m  rCiCJIC. 
de veritate facit rutor vel cu ra- Q u » d  t a m c  fi i d e o  d ic a t  re u s

v t íi m alit,krefcrat iufiuran* 
d ú .E t  íi is qui p ctet,*eon d i- 
tio n c iuíiurandi no vtftur: 
iudicium h1ei p retor noy  da

W arce!luS. j . f i n 
eft contra.So!. fi».:, í 
fre ftir i Jllaaftioncj.' 
i n  a l i j s  t u r p i b u s : vt {¡‘ 

c o n u e n d  feiant faQü '  

rton .poíTum refenepr.eflu¿ no to rv tin a u th e u . ve h i f e l i b e r a t u m  q u o n i á  S t i c l u i  ..................... ........ .. _

quem  p ri'^ iícra t,p u ta t íd e - h it .»  A c q u i & c  c n im b o c
f i  ir edere: tem. &  lecus in facra- CC í Si í iC , J  ÍS O U  C lit  tUtUS pC l f a c i t .  Cll llO  uCO CrCt di ip il  CC- g .  r e f c r r ¿ V[ ¡ j ‘L * i ¿
ná deleito niento calum m ç:vt C. r c l a t i o n c m :  b &  id e o  C x h a C

X Not. bene d  Maudaium habeat. a »«.iiiuuu)5u uc ip il  t i l 1.
iflumtcxt. (yndico v éla b  his ad V t  C C rti0 ÇCtUr5c & flC  iu r e t .
per T m  quos adminiftrutio ]>- . D ^ r ^  ^  m a_

exceptio-ilé cali bus poteft

v  r  i r - • * crcrri ve hic, & re
re con d itio  íuíiurandi ci qui culári p oteft: n c .d e‘^
detul it . 0 íed ncc iufiúrandíi *5 . ere. generaliter.}! T
decalfm ia re fer ct i defertur: jlnautem.

quia nó efl: fcrcncíusa¿tor,íi m 1 ¡‘¿ f ’ aI>3,10 lurari-V j U l l . l  k i K /  V . U  IV. 1  l i J U U O  a t L U I  , 1 1  m  I i  • .  V

c o n d itio n is  * q u am  ip íe  d e -  i¡s d c b S S ? '  ^
‘  i t -  .• ueienor enmata nottst atferre tu
probatur tjoee.Io. Et not.cb eíl- r n ■ í n i1 r i  „  ' l í t  meijtuviJi eflet mandat tm.nartolm.çp exceptio-o e c jlib u s potete lite . _
poteft appo deferre quibus &  pro- ü c f c n í  o r  m iiniClDU V c l CU-
»i etiá ¡>er curator;vi i.eo iitftío - ju íllis  COrpOl is ill í iu r a n d lim
verba M i  randeni. h. iecundu ¿( ierre p o te íl  ,  fi fu p er hüC
ta h u a ,p in a  t i u u i d a i u .  A l l í  a l « m i -  ’  C i  i  i *

-quiit dúo, lanetueori: ve'qu'andb m a n d a tu m  h ab eat.
<redo me f ib i videtur , lcüicce I’upiH^.procuratnrcr defeMfor uiraft
itanteneri: d ílicienttbus proba- uoncovttur.Alixan.
vel /iwi/w.-tioniUi'spofsit deí'er- n  11  ̂ 1 r  . r
pro quofU- i'c.vt j.i'Oid. 1.tutor, lll * lip i 1 ¡O llO  UCiCl tU.l • l ll llU "
á r .i.fid e-  p rin cip é: C .  deeraul- 1‘a n d ll .  PrO C U l’ü tO r n ó  C0IT1-
bUar. s.de-2¿t-l.p)xtbg¡ p c l l i t u r i u r a r e . n e e d e f e n í o r .

T  &  ita  Iulianus Icrib it librom i . j i q u a  v t nírare co^ a tu r. vel i  - . n ,
inficiatns. referre : iurare tamen U ^ C im o U lg C Í to i U11T, d e te n
cttrn fimtli- potelt íi vu!r,& 'ferua- ío r c m  ju r a r e  n o n  c o p e l) i: f
b u . tufaI tu r: Vt fupra eod. qui lV jfficcreq u c  a d  p le n o m  d c -
depo. íuraíTe. f c n íio n c m  fi p aratu s f i t  i u -

í  N¡>» ccnipéui. cx  fti- 1 - . 1
pulatione.f.vél defen- d ic iu m  a cc jp c re .
licneiitecrpolita : nec E>e f tremiufiurandttmde veritate,debet
il dom ino per a ftio -  de calumnia Mrare-.ntfifu.p ares vel
nem mandati:quia nc- l ’ ***vnu,:C? cjuado dubitaiur dc forma iit
^otium  CómilTuiii ti- ramenti, ecmmttttturtuómntis arbitrio.

^ M t ^ d f i d e í c r t , p r i o r
procu.l.ad rcm.ft: 1. ad Ç ^ iu m n ia  d c o e t  l i l i  a i C 3 í i
Íeg¡atüm.A7.o. ét cft a- n o c  c x j g a t u r :  S  d e i n d e  f ie  e i
lia ratio: qu n  pró alio j u r a l i i t u r . H o c  i u f i u r a n d u m

• í t ^ i X r r  d f t^l®mnia,nc<)ue p jtro n o
pelíirvr j.tit.j.l.videa- ” cc}> P a r e n tib u s  r c m itt itu r . 
mus.Accurlius. " S i  d e q u a l i t a t c  iu ra m e ti íu c -
Z Exiyatur. Trtn not. n t  ín te r  p a rte s  d u b ita tu m :

* C o cep tíj hic.PrimuiH.qiió'l fa- ' ¿ o n c e p tio *  ,c iu s .a rb itr ih* iu -
^ , id efl cmmentum calum m x &  \  ft. 3
fórmula i« F0teí> rem,tH ta c ,te » . J r
rthiiraudi ^Cmu'ni íit pra:- St tscw defertur iuramenttí, non turat,
bud bic ’ ^ n,K'uni *' cx ig itu r :  »er rcfcrtuogitm-foluere,.tnfi ex caufare-
*rnarbi- Vt J-^c ° P e - no- (U(et^)0Ĉ cuvfjueadfin. üartolm.

nun.l.de pupillo.^.qni A it p r íE t O r t E w »  4  OKO iu fíu -

S S c a í u m A ^ :  r * n d u m p e t e tu r ,  fo lu ere  aut iu .

iufiuranda quale d efertu r: fipert.morem.pd
rorhtan ex diuerlitatercrG ? & ü dum.
V cl períon n rm n  ‘1 q u ib u íd á  °  De'^«-Cató:P:tc-
cm érg en tib u s q u x  va n e ta -  ¡c !¿" cin Suar“ tu'pfc

 ̂ - 1  tu lciis.vthic,& luprj
t.(in in u u cu t : icWoq; íiq u id  quod quifque iur.l.j.
tale incid crit^ )fhcíü  iudicis & C. de reb. ere. 1.pe-
concep tio  huiuícem odi iu - ««(t-S-itriauteni. A c-
r iík ira n d i te rm in e tu r. cmfius-

t t  , ■ , c, ¡  P R.cr»w. v tíi contri
l^cponnurpraanapr,ccdem,UM e ^  f e adlonem  de do]o

^  l u h u r a n d l l  d i -  intento: &  tibi defero
m iíla s 1; : :  iu d exiu ranréa b -  vt iures te nonfeciíle
ío lu itjrcfercn tc  au d iet.E t i l  ‘■oluni.rcfcrs iura. me

a d o r  iuret condem nct reu. ; c“ , 111 rc ̂ 111 lu vlXT 1 3 . r  , 1 tra duos áureos.nece-
r s o l c n t c i n  iu r a r e  r e u  íí  f o l  — nim aliter datur afíio
u a t ,  a b f o l u i t : n o n  í o l i i e n -  d ed o lo : vt?. de dolo,
t c m  c o n d e m n a t .  c x  r c l a t i o -  11 olcum.iafin<&Lidé 

nc non .urante a í io r c ,a b -  
i o i u i t r e u t n .  •

Quando dejicium probationes,potefl tu- 
tor iuramentum deferre. llarlom,. 
x x x v .  P a v l v s  libro vicenfi- 

m ooftaifo ad Ediftum .

TV to r  pupilli óm nibus 
probationihus alijs d e- 
ficientibu s, ciuíiurandu d c-

tra cjuinoeutos foli- 
dos : &  tíefers iufiur. 
vtiurem  me non do- 
n afle : &  e c o  refero vt 
iures me donalle non 
vltra quinientos l’oli- 
d o s : vt C . de dona.l. 
pe.§.fin. Scd hocíiia  
totum v o 'o  euaJere:

trio.

led quia verem nr.quiá co^tlJW. / x lt e r u m  l t a q u e
licet non e x p rcíte , vt c l i g a t  r c u s r 'a u t  í b l u a t 3a u t i u

l  Immo no ib i, tacuc tamen f i t . fa r e t .  S i  11011 iu r a t , f o l l l C l  C CO-
remittimr, y targu .s de procu. fi-  o e n d u s  c r i t  i n r T L í i r c  D i  
fedomntt- lius.».m i!itcs. Secun- a p ra .C D rc . U a -
turjecun- do no.quód clim  plu- tU l a u tC  CX a lia  la c u lt a s  TCOj
dumüart. r' es intabatur: fiern c-

rat h ic ,&  C  de íura.calum.I.). &  j.d e  dam .infec.l.qui bona.
$.li quis ftipulatus. Sed hoc c o rr ig itu r: vt in auth.de ijs aui
ingre. ad a jp cl. fi. lio. vbi dicit femel iurari á principio tan-
rum. T ertio  no.in co quod fubijeit,hociufíurandum  & c.lá-
cramentum calumnia: rem itti patrono:vt h ic, &  s . qui íatif-
da;cog. deil i e.§: fi. & j  .d e dam. i n fc f t . l.qui bona. §.íi alieno.
¿tes.eod. ii paeronus. &• j .  deobfequijs. licct. Sed hoc forte
corrigitu r hodie,vt nulh rem irtatunvtC .de iura.calm il.l.ij.
$.fed quia. Sed magis puto non cori igi:tum  quia nó expref-
fe corri^ irunvearg. C.deappel.pnTcipim us.in fin.tum quia
lex remirtit^non homo.uam hom o non poteft remitecrc ve
ibi:lcv  autem iic, vt h ic dicitur. Accurfius.

ejpagl.ejt h ln arbitrio.Vtrú in pra:fentia iudicis fit iurándú vcl alibi
no.fecunda v e liu lib r o ,v e lin  ecc ie fia /v ela lib i,v t C.eo.l."eneralitcr.^.'

IH.1UU1UU1 ,  ‘ íunuranau a c -  ‘■uwui:
ferens audiendus e fl. quan- ve! tu v,is ‘,ocu,n ̂

ii n  \ petíS,tibí dan.necob.
d o q u e  » e n im  p u p i l l o  d e n c -  t f .w u m  amo. I. Mar-
g a b i t u r  a d í o .  cell9.§.íi._Sf l.feq.qa«

P r ■ r  ̂ rr ■ r ib i in abl'conlo, lucia

n  , .  - . q Vel perfonarum.
1 r o d l g u s  í l  d e f e r a t  j t l f -  libertus agat iniur. &

iu r a i i d u n i  j  a u d ie n d u s  n o n  patronodeferaturiu^

cft. Idem óue in ce tc r is f í-
D  m i l i b u s  e i  d i c e n d u m  e í l .  pat"onus refert: Iura

N a m  i i u e  p r o  p a d o  x c o n -  roe tib i feciíTe atroce
u c n t o  ,  í 1 UC p r o  f o l l l t i o n e . y  iniuriam : vt fupra dc

fiue,pro iú d id o  2 h o c iufiu-
1ÚC

fZ í

randum cedit 3 non ab alijs tor^;ij.item nota.
ex  varierate perfóm- • 

Jrum ius vel ílarutum ftatim m u tarirvts .n eg.ccfl.l. Pompo- . 
in  negoeijs geftis.&  hoc iudex cognofcie:venic, &s.fea*W' ^ j j ]  
fi de qualieaee. ■
r Cum res. abfoluet reum ab obfernarione iudicij. 
s liimijfa. i.placet partibus re decidí iurameto v n i u s  partís, 
t  ' T ’  Vtor.T)rfcietitibm.\i s.eo.iufiurandum.$.j.&

i  re etiá poteft tunc:vt C .de traníáft. pra’íes.&J-de fur'
intcrdum.§.pen.alias n on ,vtin  diftis legibus. a
u x^Haudoijuf. id eft ouandoí unque, id eft femper. V£,|dJc’
id eft ii non inueniatur l.xiu^.alioquin cin tra: vts.eod.ua»
poftea.Çj.ii minor.
x  Vropaffo.dc h o c  ftatim dices. t \¡iít̂
y  Solutione.vt s.eo.l.iuíiurandum  loco . . c
z  indicio. v ts.eod.quiiuraíTe.j. lin.Sc I.fequen. Et



De iureiuranctd.
nor.quia vídffrur ficram enrum  cedere in Iocum p adi: vt d i- A 
¡jjjnciuili ob ligatione . N am  (icut p adum  non to llit ciui- 
Ion obligationem , ita iufiurandum in Iocum  íolutionis ce- 

.  ̂di: in’ naturali o b lig a tio n e . nam ficut naturalis ob ligatio  
í ?  iplü iure tollitur per lolutionem ,icaper facramentunv.v t iii- 
u‘ ' ta  de fol. Stichum. §.

njrurahs. Ccditin lo- a c l a tf, p r o b a r i  d e b e t ,  c u a m  

ínnudkiumrai)cer- < \ " ¡  a d  h x c  h á b ile s  f u n t .
rain a facic aut peri- No» cogiturqun ¡tirare vbi non potesi
mit iw & facramen- conueniri.üartolus,
tain’ vtfupraeod.nám Q u i n o n  com p cllu ntu r a
portca.i li isqu i tem - R o m a : iudicium  a cc ip ere ,

fonl- V ¡'r /aloñon n cc >"™rc com pellédi Iu n t:cium p a n t  actionem , . , , . r . . 
ia fadum,ira &  lacra- v t  l e g a t i  p r e u i n c i a l e s .  
men tum: v t  C .eo d .a -

num .j.efpon.&  C . de fer.fugi.í.I.&  ín auth.de here.&  Fa!. §. 
inordinatum. Item ñor. qu ód  liare lex Ioquitur cum fu it fu- 
feeptum iufiurádum : vt quia placuit vtrique parti vt res per 
iuiiurandum  decideretur. Alterutrum  enim etiam hodie fa
ciendum  eíl: vt h ic ,& C .eo . delata.& j .d e  cófti.pecu. l.illud.

S.j.porro c fi non fue- f  jflafdÜL

¿lori.Item ce.iic in l o 
cura accepnlatioiiis: 
vt j.eod. l.iuliuiandü. 
Accurlius.
a Q»< MO compelían tu r.  

f.t eft ratio , quia loco 
iudicij iuliurandú luc 
c*dit:vt s.eod. qui iu- 
laÜe.í.fin. in fi. & fu
pra de iudic. fed & íi. 
«t.ex qmbus.

SI aflotr.y C a s v s .  
Debebas milu x.

iu ra m en tu m  reflr in g itu r  a d  ea m  ca u 
f a m  !u¡>er q u a  tui a t u r ó t e  a d  a lia m p o rr i-  
¿ t t u r .  8a rtv lu i.
x x x v i .  V  t p i A N v s  libro v i- 

cenlim ofeptim oad E didum .

Sí  a d o r  deferat iu íiuran- 
dum de lo la  con ftitu ta

p ecu n ia , & r e u s  iurauerit, 
exceptione vtctu r3fi de con 
ííitu ta  co n u en iatu r. Sed fi 
de ío rte ,id  eít dc p riore  ob- 
Jigatione co n u cn ia tu r ,  ex-

ex caula mutui poftea ¡ celTabit: b nifi d e  hac 
íon ftitu iíli m ihi illa  r  .
tefoluturum  e c i  c o n - q u o q u e iurauerit aduería- 

r io  deferente.
D tfc r e n s  cjui n on  r u k  turare d e  c a lu m -  

n ia je m it t e i i t i f tn i i iü  e f l .  B a r tu lw ,  
x  x x  v 1 1 . I d e m  lib r o  tr ig e n fi-  

n iQ tertio  ad E d id u m .

S í  n ó  fuerit rcm ifíum ciuf- 
iurhndum ab co sq u i d e- 

tu lerit^ n ec de*calüma iure- 
tu r f:cóíequens eít v t debeat 
denegari actio .fib i enim  im

tra te de conftituta pe 
cuiiia:&' deferenre me 
iurafti te mihi non te
neri de cóíti.pecu.po
ftea volo agere cotu’ i. 
certi:anpu!sim?Etre- 
fpon.quód ííc, cx quo 
depriori obligatione 
iuratum Don eft. V i- 

u 9; uianus.
b C effdb it. agitur ad 
tándem t
aliaaílione , &  ceflat p U t C t ,q u i  p rO C C lS lt a d  d d a -  
exceptio. Sed contra t i o n e m  iu r i l iu r á d i> n e c  p r iu s

cU¿ ü ? d «d? obuu c a lu m n ia  iu r a u i t  : v t  f i t
5*cepn„. S o lu t-v b la -  l f t e  r c r n i c c c n í i  f i m i l l S .

I# cu i iu ra m en tu m  d e la tu m  e f l , iu r  a r t  
r e í  referre  te n e tu r  , a ltas p ro confejj'o h a 
b e tu r . A le x a n .
X X  XV i II. P a v l v s  libro  tr ig é - 

fim ofeptim o ad E d id u m . •

(

ÍU

lia «¿ tío qua; propo
n e r , ex eadem c^uía 
competit.ex qua & il- 
«dequa iuratum c f t :  
obftat exceptio. fid  
*bi competit ex alia,

£  n t n?nri;i,a aéli° A  A  A n i f c f t *  * t u r p i t ü d i -
O i t u t i o n r m 1 p e c u n i a :  i V - L n i s t &  c ó f e f s i o n i s  C Í L  

ft- competit. Sed n o n n e
■uliuran.vice f o l u t i o n i s  eft? R e f p o n .  eft q u a n t u m  ad id de 
|1110 iuratum eft , f c i l i c e t  q u a n t u m  a d  c ó n f t i t u t i o n e m . v u -  

'■*,le conftitura n o n  t e n e b i t u r  a c  fi f o l u i í T e t : n o n  b a u t e m  
m  |jl“a n tu m a d  i l l a s a d i o n e s  f u p e r  q u i b u s  non i u r a t u r .  A c c u r -

A s V s . P e t e b a m  a  t e  x .  i u r c i u r a n d o  d e l a c o  p e t i j-  
B ^ a t p é y t i u r a r e i n d e c a i u m n i a . n o l u i  i u r . i r e .  p e r i n d e  e f t  t-) 

•‘■bítu*** * ' b i  ^u e r i t  r e r a i f l u i u .  S e J  a n  m i h i  a d í o  d e n e g a -  
j  r , r llj’^ U' ‘] P e r r n e  í l e t i r  q u o  m i n u s  i u r a r e t u r ; q u i a  n o l u i  i u -  

*  6 ca , i n n i-a? E t  r e f p o n . q u o d  f i c . V i u i a r f u s .
''t'nifpum. .  f . e  x  p  r  c  f s  i m .  A z o . t a c i t é  f i e v t  i n  f i n e  

q u o d  v i  a u t  c l a m  l . j .  «i. f e d  &  f i q u i s c o n -  
* c , r | q u o d  h i c  d i c i t  d c  c a l u m n i a . d i c  h o d i e  c o r r i g i ;  

- < l u i  i u f  taniu ,M  i u r e t u r : v t  d i x i t  f u p r a  c o . l . i u . l i u r á n d u q i  §.
- f i tn 1U,l ü r a n ^ U m - ( t e i n  n o t . q u ó d f i  n o n  f a c i ó  q u o d  d e b e o :  

*<»/infra ' T ' t U n o "  ^n c , s  ru  d e b e s , n o n  o b i i n e s :  v t  h i c .  l i e  
A ce u r (i ̂ 0  n t r a  e n  - e m p t i l . f i  i n  e m p c i o n e . § .  i t e m  f i  e m p t o r .

^ ^ ^ B j ^ * » f c i l i c e t  a d o r e .  A c c u r .
{ «/.rií.cjuia tu n c lin e  d u b io  a d i ó  d e n e c a rc tu r.

£ T r  i l í c e c a b  a d o r e .  b
j v j  ' ‘fi*-}  C a  s v  s . P I . i c ü i t  J í t í g a n t i b i ’ s v t  l i s  f a c r a m e n  
facía, i - e c i d e r e t u r  v n i n s , p u m T i t i | : d c i n d e  e i  f u i t d e l a r u m  
itfdex r  " f  Um,Ar flb e o  d i c  ic f e  n o l | e  i u r a r e . d i c i t
jnan.f’ o  e r a s e r S °  a d u e r l a r i o . n o n  v u l t .  D i c i t  u u o d  i f t a  cft: 
S  n  // , U r f m u c , ° -  V m i a n u s .
v  l  , a “ Ulí£i a t v n a n e g a r i o . l i c i ü £ r a d c  d a m . i n f e d . f i u r u i -  

f f .  V c t u s .

rit íüfceptum , non eft: tl0 djp¡lccí 
uianifeíhc turpitudi- lur.M.rel. 
n is.cú pofsit recufari: pau.tu¡*. 
v t C .c o d . 1. gen erali- SaI.AU?& 
ter.5. finautem. ác rer  ¡ar 
uocari : v t C .  eod. I.ii 
quis iuiiurandum. V el

Sí  quis cü  debitore fuo pe dic ’ ollm erac “ rP*:
• ‘  1 r  quia cogebatur íulci-

p ieen t ne ab eo Decanía pere; vt hic. Sed h o 
die d corrig itu r per d. d Nihiltsí. 
l.C .eod.I. gencraliter. tdeo dc cp 
N e c  ob. ea. 1. in fine. «6« potest 
v b id ic ir  nil corrí- reculan «tf 
g itu rd e  legibus anti- caufa:altas 
quis : quia hic cafus no'i-.vthtc. 
excip itu r de recufa- Bart. Ang. 
tion e:vt alius in eo^ ; PiAle x .ty  
poft fententiam  iura- laf$n. 
batur: quod hodie nó 
eft.-vcC.eo.fi quis iuf
iurandum .&  l.genera- 
luer.§ .j.A ccurlius.
^  I  quis. } •  C a s v s .

C um  habebá d eb i- 
torem .feci ei p ad ú  de

I \ r r  i '  + i 1 1 • n ó  p eten d o, li iuraret
V í iu r a n d u T a  d e b i t o r e  e x -  qu ód  Capnolium  n ó  ¥ B ¿  

a ó t ü  e f h c i t  V t p i e n u s  l i b e  afcéderet.li iurauit, &  ,(ium 'te"t
p eta m , obftabit mihi r. 1 1 \  
p a & u m .  V i u i a n u s .  
h lufta Conuentto.\l C .  ^  ,urarn*~ 
cóm unia vtriufque iu 
dic.fi cum patruo. Sed Um ^fr 
videtur iniufta: ideoó; l'™,c,P V  
iuramentum reitiitten exren uu.r 
duin:vt T.de con di.in - ^  
ílitu . q u x  fub co n d i, ture“ a a*  
tion e. in prinçip. qua; ‘“ ‘JJj0™ '  
eft contra. Solut.illud 
circa vltim as volúra- 
tes, vtíacram en tú  re- 
m ittatur.hic in cótra- 
d ib u s . V e l ib i de fu 
turo fu itco n d itio .h ic

T  A b c o c tia tn a b fe r it in &  s 'p H t a S  
X - z l g n o r a n t i 0 i u r i í i u r a n d i  res te alcendere C api-
tplium : Si iuras : nun-f 
quid oritur a d ió  ex fa 
cram ento , vel ex pa-. 

d o ’ R efp ou.ex  p a d o .
N am  ü promifi fi a lcé  

deres: non ex afeenfu, fed ex p a d o  datur a d ió : fed qux? de 
dolo; quafi tu pra*uenire debeas in fa c ien d o : & fic eft fa d o  
v td e s ;v t ‘j.depra:fcript.verbis. 1.naturalis.?. quod fi faciam. 
licet quidam dillinguant, afsit vel abfit. V el melius hic non 
fu it con tradu s in nom in atus: auia. non modus obligare v a- 
lens, fed con diu o fuitappofita-, ideo e x  ftip ulation e, vel e r  
con dition e, vel íim ili caufa fecundum  ius com m une agetur 
ad d id a  x.prom illa.SdS 111 calu huius.l.hoc nó feruatur:quia 
fu it padum  fú d u m  ad excip ien iu m . 
i Conuentio. id eft p ad io  de non petendo. 
fc Cd»/á.vtaícendere C ap itoliu m ,vel nó afeen dere. Accur.-

ÍVfturandum.y C  a  s v s.Si debitor meus me deferente iura
uerit le te n e r i: pignora qua: obligauit, liberan tu r: ñeque 

pccnam petere poterit ratione illius debiti:&  fi fo lu e n t, re-

fetet.Viuianus.
Repetípotefi.yt s. I. proxi. aliter fi verus debitor fit abfo lu - 

tus:vt “j  de condic.indeb. Iulianus. 
m Dtfceda-ur.St naturalis ob ligatio  to llatunvt j .de folu .Sti- 
chum .§.naturalis. &  'fJ.fi.

L Aheo.yC  A s v s.Procurator meus detulit tib i iuliurandú.
• illud  iufiurandum ubi remifi. D icitur qnód fi tu etiam 

ign ores quód tib í remiflum f u i t : nihilom inus rem ilsio va- 
lc t. Viuianus.
d  A6/e»ri.per n u ntiu m . A ccu r.
o  Ignoniu/i.temporcfada: g ra tiz  . fed fciet cuando parabic 
iurare.
j> P o /f.vtC .e .gcn eraU tcr.S .h isdep r^ fen tibu s.E tficn o .ar.

í l '  iij pro

nolleg  nec iu rare, nec iu íiu - 
randum  referre.

E * p a c t o  collato in  con dition e iu ra m en -  
t i  fe c u to  iu ra m en to oritu r e x r e p tio .B a r t .  

x x x i x .  I v l i a n v s  libro dé
cim o D igeftorum .

I quis cu d ebitore fuo pe 
>pigerit ne a b e o  pecunia 

peteretur fi iuraífet ie  C ap i
to lio  non aícédiííCjVel aliud 
qu od libet feciíle ,vel nó fe - 
cifíe,is(^; iurauerit: &  exce- 
p tio  iunfiur5di dari debebit, 
e t ío lu tu  repetí p o terit. E í l  
enim  iu ílahcóu en tio .'íi q u ç- 
libet cauía k in co n d itio n e 
iuriíiurandi dediTda fuerit.

Si iuratur Juper dcittojiberatur pignus: 
U 1 cetra aftionem ad pccnam paratur ex
cept io:et folut t poftea dacur re bel tt to. B ar. 

x  l .  I d e m  libro tertiode- 
cim o D igeftorum .

'VfiuranduTá d ebitore e x -  
.a d ü  cfHcit vt pignus libe 

re tu r .E íl enim  h o ca cce p ti-  
lationi íimil<;.perpetuá certe 
exceptionem  parit. Id circo  
poenam qu oqu e petente ere 
d itoré ex cep u o n efu m m o - 
tieri oportet : &  íó lu tú  repe- 
ti p o te ft.’v tp ote cum in te r- 
p o f ito e o a b  om n i co n tro - 
uerfia d iícedatur.m

Etiam abfenti potefi iufiurandum remit
ti.Barto luí.

x  l i . P o m p o n i v s  libro fin- 
g u la ii Regulárum .

A b e o  etiam  a b fen tin &  
ig n oran ti °  iuriíiurandi 

gratiam  fieri poil'eP re íp on - 
d it.Sed  &  p ercp iítu lam g ra 
tía  íurifiurandi fieri p o teft.



pro collationeprxbendarum  procuratoribusabfentium  fa
fta ,v t teoeat:vt j.d e d o n .l.ab fe n ti.5: C .d ed o n .L fía iiqu id . 
a Reditore.E-us. fcilicct pupilli. Accurfius. 

rtlmmode- b
bet tjje o 
Pbftipóm, 
fecundum 
Alb.

Mtbi.b luliane a,de quo fubijeit. 
c  No» ojwíere.quia non accepit:vt dicit. 
d O bligatio. íiue erat 
iu nfta  cum c iu ili , v t 
quia cuín tutore : fiue 
non, quia fine eo. A c 
curfius.
c  Tolletur. N o ta n a - 
turalem obligationem

¿ario.

lureiurádo
tolltturna- . , ~  -
turaü, oih iureiurandocaH'rirt j.

deiólu.Stichum .§.na- 
tu ralis.
f  Si yero interueniffet. 
quia dicebat fe nó fe- 
c ifle  cum auftoritate 
tutoris : q u x  in o b li- 
gatione pupilli e íl ne- 
ceflaria : vt inílitu . de 
au¿lor.tutor.§. j. &■ fie 
confitebatur faftú : fed 
toegabatde iure tenc- 
ri.A zo .
g  No» tutbitur. quia 
naturaliter pupill9 ac- 
cip ien do fe ob ligat:vt 
j .d e  noua.l.j.in íin.ni
íi cum ipfo tutore có- 
tr a h a t: quo cafu nec 
naturaliter tenetur: vt 
in fra  de aftio . & o b !i-  
g a t.l. pupillus.& infra 
d ea u ft.tn t. I,v.in prin 
cip. vnde quando pu
pillus naturaliter te- 
nebatur.vt hic erat,fi- 
deiuflores ten en tu r: 
v tT d e fid e iu íT .l.fid e- 
iuíTor. §.j.
h  De faflo. id e fl an 

'  acceperit. 
i  An de iure. apparet 
h ic  de iureiurari pof- 
le :fed  hoc ideo , quia 
pon itur ius pro q u ali
tate fa fti: vt C . fi con-* 
tra ius vel vtiii.pu.l.ij. 
A ccu r.
k  Creditore. id e íl an 
cum  tutore.
] Intelhgere.id e fl pre- 
fum ere in dubio: quia 
p roniores,& c. vt infrá 
de  a ft.&  ob li. l.A rria-
BUS.
m No» opertere. quia 
non fuit contraftum , 
vel fu it folutum. 
n  Atqtcin. pro fed. 
o  Prodeffe. vt's*. eod. 
duobus.Vj.&r ij. 
j> Debebit. vt s. eod. 
nam poftea.§. iu liurá- 
dum .A ccur. 
q  Fadem ratio. hic fo
lus cafus deerar:nam

Si debitor iurat ex cauía qua perfonam 
tantum ab obbgaiione exemit, fideiuflori 
nó proderit. fecui fi iurat fuper contraílu: 
quvdfaccre videtur in dulno. üartolui. 

x  L 1 1 ,  I d e m  libro oftauodeci- 
mo Epiíhilarum . 

R ed ito re  qui dc m utua

A  fcereperfacram entum .contingere tamen potefl vt pretiú 
eius plus asftim etur: & hoc dicit verum «.íTc fiueacatut'j 
hoc quod meum fuit,fiueagerem  ad exhibendum . Hoc J 
c it  cum p rin cipio legis fequentis.Viuianus. u
s Remunudmo. D upliciter poteft poni cafusb, vel in ret' i'» ]

c ie n d a .v e h a m f a a t t f i l  
In refacien d a,vtcUm«.,

c

daré non oportere m ,  exee- 
p tion c iuriiiurádi reus p ro - 
m ittendi tutus eft. A tq u in  n 
Ti quafi om n ino idem  non  
fidciuísiflet,iuraui.t:nonde- 
bet: h o ciu fiu ran J ú  reo p ro -

te íl crefcere lis. econ

a go  contra Taim a a. fa.il 
liq u i aftione qUaiu. 
ra;ur ni litem , vt reili-.
v ind. & p e t a m  fideiuf.
lores iudicio lilliido.

-/pecunia contra púgil Iti m ittcntii prodefic0.
contendebat iuíiurandu de» £ * iurameto defenforii iju.eritur exce- 
feréte, pupillus iurauit íe da- ptio defenfo, v r etiam ei cui quereretmft 
re nó oportefe. eande pecu- deftñftts iwraffet,idem V I  re indícala. R<ir.

niá a fideiuflore eiu s3 petit. Sed &  fita & o re  deferéte
an excludédus fit excep tio- defen for abfentis vel prefen ......... , WiMUUIcnt, .. .
n ciurifiurádi* quid tibí p ía - g  tis iurauit c u q u é  defen dit, nec enim aduentitijea ^ 7
cet reícribe m ihib.E a m  rem  daré nó oportere : exceptio íus» &c-vc j« qui s ú  /»,¡• r - i - * • • • • ouimis liilii...... i.—  1íuiiuradi ci cuius nom ine iu 

randü*fucrit,dari debebit P.
E a d é  ratio  ll eft & í i  fid e iu f 
fo n s defenfor iuraucrit.rcor

tra nou daotur nili 
quatenus lis eít infpe- 
tto  principio . certe 
hoc vlcimum fufficit, 
vt h ic , &  lupra fi quis íd5, 
in ius vo.non ¡erit. I

apertius cxplicat Iu lian us. 
N a m  f i  controuerfia inter 
creditorem  & p u p illü  fuerit 
an. o m n in o  pecunia mutua
a cccp ifte t,&  con u en it vt ab enim  detur exceptio. Item  lí
om ni con d ition e d iícedcre- reus iu rau it,fid eiu flor tutus
tu r fi pupillus iu raftctjisáu e fit:q u ia  &  res iudicata íecü -
iurauerit (c daré n o n  o p o r- dum alterutrú eorum  v tri-
te r e c ,  naturalis o b ligatio  J  qu e proficerct.
h acp ad iio n cto llé tu re5& i b  D E I N  L IT E M  iv -
luta pecunia repeti poterit. raudo.
C ■ 1 • •  * -1  r  T I T V L V S I I f .
Sin vero  creditor quidem  fe Hjf ltx {̂ tíutdltobwmodiiJetund¡i
m utuam  d e d l l iC  CÓntende- prima led.hoc dicit-.No debemiu inffncere
bat,pupillus autem h o c fo lo  
defendebatur 5 qu ód  tu to r 
eius n o n  m t e r u e n i íT e t&  
h o c  tale iufiurandum  in te r- 
pofitum  e ft jh o c  cafu fideiuf 
forcm  pra-’tp rn ó  tuebitur. g 
Si autem liquidó probari nó 
poteft quid  a¿tum  i i t ,  &  in 
obfeuro erit (  vt p lerúq; íit)  
dc fa d o  an dc iu re 1 ín ter 
creditorem  &  pupillum có* 
trouerfia fuerit: deferéte ere 4
ditore^pupillum  iu raflc ,in - f 1ií[ won rcftitu cn tis,p er iu f- 
te lleg cre1 debemus id a¿lu m  i^irandum in litem . N o n  e -  
in tcrco S jV t fi iurafl'et fe d a- n im  res pluris fit per h o c , 
re n o n  oportere,ab  om ni có  & d ex contum acia x ft im a - 
d itio n e d iíced cretu r: atque tu r v ltra r e iupretium : 
ita &  folutam  pecuniam re - '^ramenturn defenurration» do.

peti pofl'e:_& fideiuíToribus ,H°" raI ,one^ ^ ^ -  
exceptione dari debere ex i- 
ítim abim ijs. • D

luramentü fideiufforUfuperfafto, pro-

quod euenirepotejl,fi ad id no efl res na- 
turahter deftinata.fed fecundü akerílett. 
b.d. Tidtiuffor non tenetur in ul adquod 
ex contumacia condemnatio cre¡cit.Rar. 
i .  V lp iA N v s l ib r o q u in q u a g e n  

fim oprim o ad Sabinum.
E m  T in  iu d i- 
c io sd cd u ¿h m  
non  idcirco 
pluris cíTc opi 
nam ur ,  quia 
crefcere co n - 

d cm n a tiV  poteft cx có tu m i

quibus.Iulianus. Item i« , 
cafumaduerfaniqjfor.
& c.  v tin fra  de verbo. «¿A 
obligatio . inter ftipu- ¿m \ 
lantím.§.facram. &ad j¡# 
hoc fupra de iurifd.
om.iud.cumcjua:dam. je,n
§.fin.In re iam fadtac, tw.rii 
vt íi dedifti tídeiulTo. ¡m 
res idoneos infpedla turi»̂  
quantitate qua: peti-/en 
tur:íed poftea propter i«Ji 
contumaciam in plus rnj«i I 
eft damnatus:certe fi. 
deiuflores non teneo rum a 
tur: vtargum en. infra minu 
de fideiult l.fin. Item Bciij, 
pone infraad l.Fal.cú 'mtjn 
pater.i.*legato. & 1.a- c ijlilnj 
Iienus.& dcle.iij.non «i/ 
dubium. §. fin.Accur- inj 
fius. r iit*
t Condemnatio. id eft cá¡i 
aftim atio. btnn
u Vlira rei pretium. i¿ dátil 
eft vltra xftimationé «i: f  
veritatis : vt fupra aefmn 
quis eum qui in ius/oi»«*| 
vocatu s. 1. pcnulti. $. 
j. & not. hic duo arg. B.IU 
Primum,quód non in- Alev-0 
fpicitur quod euenire bi*M 
p o te ft. S¿ pro vtraque 
parte dic vt dixi fupra 
de iurifd. om. iudic.li 
idc.in  fin.legis.Aliud, fay 
quia rerum precia non ipUf 
arfedione, fed pro rei r-—  
veritate arftimatur: vti

i i .  P a v l v s  lib rotertiod e- 
cim o ad Sabinum.

dcjl reo;fec9ft fuperptrfonaiurctur. B.ir.

Si fidciufTor iurauerit fe
om nes alij q  hic func, 
erant fupra in p rs d i-  
¿tis m odo legibus. 
r  Reo.vt ftipra eod.duobus.§.j. Accurfius.

D E  IN  L I T E M  I V R A N D 0 .
Supra didum efl de iureiurando, quod efl de re-.vt fupra titu.x.quo- 

tiens.bic dc co quod efl ex volúntate fiue afftftione:vt infra e o .l.t .y  
l.videamut.Ç.turare. Accurfius.

Emin iudicio.)- C a s v s .  E gi contra te rei vind. 
vel confim ili a ft. vnde cum debebas fatifdare 
iudicatum folui,obrulifti quendam fideiuíToré 
qui non fatis erat idoneus ad rem petitam . di-
cebam quód dares m ihi magis idoneum fideiuf 

forem  quia forte  eg o  iu rab oin  litem : &  lie forte non erit 
foluen do ad eam quantitatem quam in facram entocom pre- 
hendam:quia forre cum non habet in bonis nili c . e go  peto 
iurare ad c r . D ic it quód non fum audiendus:quia non vide- 
W r re* petita maioris vel m inoris pretij,quod i u  p otefl cre-

agatur. In tcrd ú  q u o d in -  
tcrfityagétis,fo lu m  a^ftima-

h ic , &  fupra ad l. A*f# . 
quil. 1. fi feruum mtú-

S r n  , &  infra ad l.Falci.pr*-í* .
l u c  n o í t r u m *  q u i d  p e t a -  tia.Sedarg.contra in- t t r *  
m u s ,  f i u c a d  e x h i b e n d u  fram ao.Lcum  feruuj-

A d d i t i o .  Di_c 
ibi propter afFeftioné 
noua a ftio  d a tu r: hic 
com petens cpntra no 

contum accm  non augetur, fecundum  A n gel. Paul. Alexan»
&  Iafonem.
^  Iue noftrum. )• C a s v s .  In lege fuperiori in fin. dicitur 

quód quando .id litem iuratur, a-ftimatur res vltra verunt 
pretium :hic dicit q u o d  verum pretium rei aeftimatur: p“ a  
antequam qui re ftitu ered eb u erit, fuerit io culpa, & non»* 
dolo.Viuianus.
x  s»«e ;ioy?mw.Poteft le g i rota continue:&  non coniúgatur „
le g i fuperiori, ncc fit hic.^ interdum .vel fit hic.$.& hicpn* 
mus ver. cum l.fuperiori iuogatur.E t dic,noftrum  petaniUJ- 
vt per rei vindic. in qua iuratur in litem : vt s. de rei vindlC‘ 
qui reftituere.vel etism iu s.vt fcruituté:vts.fi fer.vmd.1.»?- 
rum aftionum .in  fin.&- in aft.ad e xh i.v t fubijcit.&  J.eod.ia 
a ftion ibu s. in prin c.& s.ad eichi.I.iij. §.ij. .
y  Interdum quod ínter fit.un per iuramentu.m probetur^



De m litem iurancló.
ne5;Rcfpon per teftes, fecundum  loan, vt C . Je  fen. q u x  A  quid iudex taxare p oterit faeramentuni, puta íic áiceféjíura 

% q u o d  intcrcft.l.).$ .ina'ijsautem . 
r~ ..í„ „¡lue turaHcrn.fafta taxatione:vt s.de dolo .1.arbitrio.
í,-j¿.videam9-Vpe. 5,- I.in a ft io n ib \ § .j. In te rd i tamé iura- 

rjn lité.ideíl in vera ¡eflim anouejvt j.l .p r o x i.&  I.cü Fur-
n.& licint^íigtturjí.

^ a io n ib u s.^ p  .uie. t u r ; v e ] Lltj  c u m  C ü Jpa n ó  r c -

pro quanto nollcs te carere : dum tamen illam quantitatem 
n on excedas,fcilicet.c.fo lidos? Et dicit qu ód  iu d extaxare  
poterir: &  hoc p ro b a t: quia in poteftate fua fu it deferre , 8c 
non deferre : vnde in poteftate fua debet efle  taxare. Item

pone delatum eft iu f-

dan; g ,  etfi parata eflet iura- g "
J j i^ i s l f f e f t i o :  ftituentis v cl nó cxbibcntis re ,d iu i fratres referipíerunt. pofteauXx recuda- 
” , jcljeat exigere fa- punitur.cum  vero dolns aut G rau e enim  v id eb atu r,&  ig  re poterit? E t dicic

__. . . . n  i n  r m i f n m i r i n  n . M ,  n A M i l f p C  X r  i n m f A C  f i i t - n r p C  1 ÍC .  I n  l l  n e  d l C l t  Q  11 o d’íainentum ia litem? contum acia non  reílituentis 
Videtur % nó: qma in ycj  n()n cxh J )cm js qu anti

^ t é n o b U ^ r U  i»  Ktem iu ra u crit a ñ l ,r .  .
n u u s . i c n m i t a  E co n - \nhistnqwbuino\icad'itaffeftio,non 
tuquod íic: quia non defert ur iuramentum in lit tm adproban- 
vriudex f e i t :  &  ideo dum verum intereffe,elul extra rem, quod 
ei fide eorú qu.r pro- circa rem non cadit.boc dicit. Diuiditur in 

dua^parta,qu<epatent ex fummario. Se- 
cundarbi,»rfi.Ba>-tct/us. 

n i .  V l  p i a n v s libro trigen- 
fimo ad Ediftum .

bautur, i u d i c a t  , n o n  

fija con ( c i e n c i a ;  q u o d  

terum p u t o  : v t  s .  Je  
offi .práifi . ¡ ¡ l i c i t a s . <¡. 

fritas.
Í V j  V , n m i .  )■ C a s v s .  

i\ !  Dt-polui pecunia 
pones te. noluifti eam 
jcflitucrc. n u n q u i d  in 
jitein :urabo- Er dicit 
(jiióJ nón:cum nó in- 
jcrcfl móa m a g is  a l io s  
nümos babero quáin 
jilos c o U e .  Sed pone: 
proimfcrá fub  \¡mis, 
vel fub  p i g n o r e  : &  
ideo quia nt>ri fuit pe-

V m m is depoíitis iu d i- 
^ C e n o n  oportet in liteN

iu f iu i ia n d ü m  d e f e r r e ,  v t  u t -  

r e t  q i a d q u e  q u o d  íu a  i n t e r -  

í u i t b :c u m  c e r t a  l i t  n u m m o -  

r u m  e ( b m ¿ u i o c .n i í i  f o r t e  d e  

c o  q u i s  i n r e t ,  q u o d  fu a  i n -  

t e r f i u t  A u m o s í i b i  fu a  d i e   ̂

r e d d i t o s  e l l e .  Q u i d  e n i m  fi 

f u b  p c e n a  p e c u n ia m  d e b u i t ,tUL v/ viuia m 'ii *uiv » ~ ~ I - t i . •+

cuuia depo fita mihi a u t  í u b  p i g n o r e ,  q u o d  q u i a  
rcdiiura.veifijituin eft d e p o f i t a  n  p e c u n i a  a b n e g a -
pígnus & com ■ llx eft ta * c í ^ d l í t r a f t l i m  e í l '.  
pana : & dicit ap ad
huc m lité iurabmir li 
tamé dacinum paflus 
fbm.quia pecunia non 
fuitrelfituta.iunrepo 
tero :&  dicirur id fi-  
cramétuin ad damr.ú, 
vel proprer damnum:
& non m Ürem.ali) ta- 

air*. men alicer dic unt.Ce- 
tera plana funt vfque 

ru, adij.iufare. 
t«f- *\ niwftu. fupplema 

4. gis illum pecunia ha- 
u. bere,quam aliam. 

c Áeflima'io.id eft nú- p i f s im e  r e f c r i p t u m  e f t .  S ec
m iip fi« n ifu n t, qui n c c t u t o r e m c o g c n d u m . v e l  
rcum funt ifti,natío. n i • * ,

nec enim in pe- n i a t r e m  P ^ P ^ U  a d m i t t c n -  
nia poteft efle in-

, fi rede infpicias , nifi fuerit in mora , tantum enim 
creft mea hanc habere pecuniam(quantum illam.fecus in 

l'bns &ra!i;s rebus-quia pecunia per res non aftim arur: vt j .  
dendciuf.l.íiica.Azo. fed nec alia ratione iuratur , nifi forte 

vt fit bona exceptio.nec enim eft hoc iuramentum in li* 
"•&ideo cautc ponic.iuret: &  non repeticin litem . in Iicé

§. adolefcens. Accur- joenttá fuá 
fius- ralione cfji
g  A dmittendam. quia cij quod ge- 
credimus qu ód in io - ru:jed¡aU- 
finicum luret ainore temMnbfú

Iíi cahff <jti.e per tutorem agitatnr ,pu- 
pillw vel mater eun ad tu randnm de affe- 
¿hone non admittitur-.tutor c r  curator no 
cogitur,(ed volens admittitw.adultHí etta 
admittitur. Ha/tolui.

I I I I .  I d  E m  l i b r o  t r i g e n í i m o -  
f e x t o a d  E d i f t u m .

V ideam us * in tu te la ric 
cauía * quis iu ra re ,  &  
adueríus qué pofsit. E t  q u i
de ipícpupillus íi impubes * 

e íL  non p o tc íl.h o c  enim  fee 
^  • n Sed

n orantcs &  inuitos tu tores fie. In fine d ic itq u o d
fu b 'íc n t jc o m p c n d iih e m o - propt.r calpam non tN
i -- i y iuratur.& hoc dicit vf b*iW.íu
Ju m en to  etia peí íurium  a n - qlie aj  ¡f ¡n aft¡onib9. qutf no cu-
ccpsíubire. C u ratores q u o - Viuianus. ¿uitriuta-

que pupilli, vel aduleícentis e caufa.ñ t u - r e  de fac ía
non  efle cogcndos in lite  iu ror aSlc n° in,°c Pu - a lu n o ,c r

r a  ■ ■ _ p illi. aliena Icie-
r a r e ,  r c í c n p t i s  ím p c r a t o r i s  (  , ^ 4 « .  ¡ d e f t q u i a c / e.  
n o f t l l  &  d l l l l  p a tr is  e iu s  C O - impubes & c . fecus in.^et qniS 
t i n c t u r . S i  t a m e n  t a n t a m  a f -  adolelcéce: vt j.ead .l. granate 10 

i f e d i o n c m  p u p i l l o  í u o  v e l  

a d u l e í c e t i  t u t o r e s  v e l  c u r a 

t o r e s  p r c e í la r c  v o l é t ,  a u ¿ t o -  

r it a s  iu r is  n ó  r e f r a g a b i t u r ' ,  

q u i n  i u d i c i o  q u o d '  ín t e r  ip ,-  *Cllm ” ulIu*
r  •  1 ri. f  • lf • r  alteftus vincat pacer- re ,U:cuua>
lo s  acceptum  e íl,h m skeiuí- num:vt c.decu fur.l. cf ¿ 0 3
m odi poísit adhiberi. N o n  fina j. refpon. & quja ff ¡  „0 'dL _
e n im 1 ad fuá vtilitaté iu r ií-  pius le.filium di nújetunaú
iu randireferendaseftim atio  J'Slt: : v.' ftlPri. qupd eundem.

e íl,íe d  ad d om ini,cu ius n o -  finf^d iítumx eft'*vt!  <d e!‘.3 • ’  , ,  1 n n . i e u  n - c u u  i x  ç i t ,  v c  tore  „ clnt^
m ine tu te líeratio '^ p ottu le- turor admirntur, licet „e ¡:Up,(¡ 
tu r. A duleíces vero íi v e lit , non cogatur.vtrhic,& 
iurare p o te í ln. ûFr'1 ^  nox;1.r^u° '  contutor tm

r  tiens.§.fi tutor. fed la- excuj ¡uum
Solui tudexpotefl iuramentum in litem cram entum calpninix >f/ remut¿  

deferreiet nttnfiniturnpotefl iurare:debet tutores &  curatores 0y l(la  ̂
tamen iudex certam quantitatem taxare prorfus prx'ftare co- \Juare 
in quam iuretur.non t amen prísTtíumiu- P iic u rrv tC . d e m .ca - in
ramentí cogitur iudex omnino fequi, fita  Ium. I. i). $. quod ob- 
le iuramentum ob culpam non defertur.h, feruari. Idem eft ín eo 
d.vjque adl.tnathombus. Alexan. q u o d fitp ro  h tçd ec i-

-  r . r  d en d a, p ío  quantita-
D e r c r r e  a u t e  í u l i u r a d u  IU — te expenlarum  : quia 

dice op o rte t. C cte rú  í i a l l 9°  h o c  prxftare cogitur: 
/4o rn 1í»rit m f in r n n r lf i  vpI n o  v t C .d e  re. ere. 1. g e 

neraliter . &• dc iudic. 
properandum .j.j. A c 
curlius.
h Coi/ipend'fmaxi me. 
nam nec propter fuú

n o í l r i ,&  cfiui patris ei9. lu - 
rare auté in infinituP licet.

turan, 

num. IO .

detulerit iufiurandu, vel nó 
delato iuratum  fitm ulla erit 
re lig io , nec vllum  iuíiuran- 
d u m . &  itacó ílitu tio n ib u s 
expreííum ^eíl im peratoris

com pendium .vt fupra 
titu. j. 1 .iufiurandum 
Se ad pecunias . in Hn. 
j. refpon. & s. qui la- 

tifd .co c .d e  die.§.fi.nec propter al¡ecum :vt h ic ,&  j.r e . amo. 
l.M arccllus.§.pater.Eft tamen ar.contra huic d ifto ,v b i a lie
num compendium debet quis pra:ferrc:vt j .d e  adnu.tuil.tu- 
tor.§.non eft audiendus- A c c u r .
i Refragabitur. immo videtur re fragari, cum folus dominus 
debcac iurare.'vt j.eod .vu lgo .q ua: eft contra-Sol. &  tutor e íl 

oon iuratunquia non fuit contum ax in com m ilsione quali dominus: vt j .v t  de fur.interdum .§.qui tutelam, & pro 
f'd in reftitutione ob  quam eft commifTa pcena. Icem j)  emp.qui fundum .§.fi tutor.

k  Fmi,, fcilicetperfacram entum  ,q u od  cft inftrumentum 
decidendi liccs.vt C  de re.cred.l.in bona: fidei.vt s.titu.j.I.j.

9l:'a a!i,;ft¡0 nu]ja major aj  vnam pecuniam quám ad 
i 3 Ul«-.ob(|iiam alfeftionem  in litem confueuit mrari: vt s.l. 

'•S i Alij dicunt hic iurari in litem : vc infra e.in a ftio - 
M. plañe.

i¡u*die r.dicpra’ ftituta.vel die ¡nterpcllationis. aliud ita- 
eít tn fpecie, aliud in quantitate depofica. nam in fprcie 

I Unturin ac.tíepoíiti:vt j.depo.l.).§.in  depofiti. Item in hac 
Byo'Unt fruftus . at cmn quantitas non venit quod potuic 

,-rari. í  negoriando : fed venit illnd tantum quod intereft 
lL J e  datos efTe,fecundum Io.nuod intereíTe dúplex eft.vt 

I QoC s l t l , r âc' c ,1c* T ‘le eo íjnoJ certo loco, nó vti- 
■!o fí'"*1'16 ° ^ CI°- ^ IC «lurro , an in alijs con traílibu s 
f f v ?  V^c ' vel Orifti iuris.vt in nnituo.habeat locum quod 
U fa lcúur?R.cípó.(ic,vt j .d e e o  quod cer.lo .q u o d  li Ephe- 
/  ^ a n  per folum iuramentum pofsit alias probavi? R e- 
^ " • y -p e r  I.iftam contra dolofos. Accur.

“f ^ » . ) C  a s v s.planus cft vfq; ad.§.iurare.in quo lie 
fen P° nitl!r-In fuperiori §.dicit cp debet iurari iudice defe- 

•diasnon valet iuliurandum. Sed pone çp iudex de- 
,C:Búquu] poteft iurari in infinitú': Et dicitur çp fie. N u u - 

ff. Vetus.

A ccurfius.
1 No» enim. bene dico tutorem prxftare iuramentum , quo 
xftim etur vtilitas:quia non ad fuam ,qux nulla eft,fed ad pu- 
pillum refertur . iurabit enim a pro quanro luus adultus vel alflaformá 
pupillus nollet re carere:vt lu c ,&  s.ib i.fub alieni com pendij inrandi di~ 
Scc. non autem pro quanto iple tutor nollet fuum pupillum f}‘bcet Bdr. 
re carere.íic & s.fi quis cau.l.penul. Ange.
m R ítíio.ideftdcbitum occalionerurelx: quia tutor eft. l’ .crAic*:. 
n Votefl iurare.quoddam ergo  adolefcéci permictitur, quod Mwor de 
non p u p illo :v th ic ,& mfti.de fufpe.tu i.im puberes. Sed vi- -xmírtte di
detur difiinguendum  an habeat curatórem , vt tunc non p o f  céda.utrar* 
lit ad inftar p u p illi.a liá sfic:vtC .d ein  integ. reft.mi.I-fi cu- debet. 
ratorem. fed non cft ita: quia de fuo com m odo agitur. Item Infinita* 
not. h ic  atgu. quód minor debet iurare dc veritate dicenda. amptctlsn- 
máxim e cum ad iudicem  pertineat inquirere veritatem : vt da cít, 
C .d e  eden. l.fi is apud quem. 
o  A W . f e c u s i n a l i o  iuram ento:vts tit.j, I.ij. 
p Iurare in infinitú. N ot.iu fin itaté  am pleftendá: vt h ic ,& in  

* IT iiij auth .ds
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rtiuli.dcf.oti alie.Ç. finimus. Sed arg. contra.”) .d cle .iij.fid ei- 
ccm m iíla.tj.'fi qu is.x. & C .de lac.fan.ecclc.l.fin. Solu. etiam 
hic  euiratur.quia taxatúr-.vt fubijeit. 
a CoKg HÍt.y i ante & poft p oísittsxiin rvt h ic ,&  J  proxi. (íc 
s .d t  pac.iurifgétiü.§.adeó‘. Sed videtur nec ante nec poft: 
vt s. de rei vind. 1. ¿¡ui

reíHtuere.tjUa* efl có- Séd an  iu dexm odÚ inriiu fSi
tra.Sol.non taxaturivt 1 n  ,. .
ib id tcit.f.a  lege: ied a ^  ita tU C IC  p o í s i t  ,  VC in t iA
iudice líe: vt h ic, c e r t a m  q u a n t i t a t e  i u r e t u r ,
j .  l .p ro x i. § . j .& s .á d  n e  a r r e p t a  o c c a f i o n e  ¿n  i i r i -
e,h ,.i.,,, j . i j  jcs.de jn e n f iim io r c t i ir ,q u * r o :t í t
d o l o . a r b i t r i o . $ . | .  . . 1 . . 5 }v  . .

- ' • b  Eár magna caufit x t d  <ll1 ld e  III a r b i t r i o  C ÍlC lIjd lC lS ,
-*npcnete- ¡ude* nmeniat inJTru- c lc fc r iX 't u f iu r a n d ü  n é c t ic ^ c o
*>. menta cp ad reum res f t a t . A n  i g i t u r  q u i  p o í s i t  i l l f

f é m v t  iurandüi dcfi-rrc *  iclc polsitferre l*lo. pter contumaciam u  > r  . ..
,« ijludcx?  ;,on eíl punietidus: l t  e ttaxatio n c lu ru u rad oad li-  

J tu m e j t e *  j.de rcc. I. co rempó- tt+ e ,q u xritu r. A rb itr io  ta -  
w ta Jtex t . re.j.reipon. & s.titu.j. m e bona: fidei iudicis etiam 
7 Z .2  - ' - - - ^ . A z a a ' i a s  h o c  con S h iit.a  Item  v id e n -  B
dKe/npojje facile  non retradatur: . 1  ^  - 1 • 1
abfiiutre vt eo.l. fin. prxterea ' d u m  ,a n  ppiSlt mdCX q u i  d c- 

fnnudum ad id quod dicit.pofsit t u l i t  i u f i u r a n d u m ,  n o  í e q u i

Aiex. id  non íequi vel pror- i d ,  f e d  vcl p r O líu S  a b í o l l l C -

■ ••• iusabíoluere,&íicm r c s vcl etiam  m in o r is c o n -
rameritum prxftitum 1 3 v - n

1 ■ retraflari: concóVdát. dem nárequám -iuratum  elt.
C-deiu.fancimtts. Sed E t  magis e ít vt cx m ag m
contra dicit in authé. Cailíá b ,  &  DOÍtca lTpcrtjS

Í Ü Í M d i ^ S p Ó l i  p ro b atio n ib u sp o fsit.K xa .1
exadu m  Se prxftitum  R*1 a u t e m  n o n  eíTe l u f i u r a n  
amplius non taxefu'r. o u m  d c f e r e n d i r m  c o n í l a t : 
Sol. quidam dicunt il-  í c d  í e í t i m a t i o n e m  á  i u d i c e

blflanelol ¿ “ j m í ^ o í ^
ilt cotranu ante lacramentum ta- ¡n W ontbw  tft rcm ¿rbttrarüsç r  bo»<t 
fecundum xauit , v t tunc poftea M ?  <ura" ,r m lite fecundum taxationem 
AlcXé taxare non poísit ¿v t wHicu ,ob dolum tantum. ín alijs autem 

ib i. an nó taxauit pri- aftbn-bui fitiíii 1 mu non iuratur,» li
us: 8f  tur taxat poltea: ttm> '"fi<¡ua” d<> alia-pera esiimatiopro-
v i  bic. T u  d i c a s * i b i  ç
in a lio  facramento lo quitur.f.deexpenfislitis : h ic  de in lité  
iurando. quod erg o  dicitur rbi deexpentís l it is , idem dice- 
tur &  v bi deferrur propter aliquam rem dubiam,\ t certa e f-  
ficiarur:vt C . vnde vi.l.fi quando. b o c autem de aft’e d io n e  
tantum eft. Item quod dicit h ic retradari iuramentum p rx 
ftitum  , in tcllige  niíi fitfecuta definitiua fententia de re rc- 
ihtuenda.tunc enim fententia iudicis non reuocaretur: vt J . 
dc rc indi im pcrator.& l.P au lu s.& itan ec lacramentum. V e l 
dic vt s.tit.j. i.admonendi hic autem in rei vin. ita procedir, 
v t iuret li reus dolo defijt pofsidere:vt s.de ciólo. 1. arbitrio.
$ j vel (i adtor non vult rem auferri manu m ilitari: fed quáu  
in litem iurat, vult dnmnari reum. 
c  ExT«//M.nifi in cafu: vt C .eo .1.alio.
<1 Ae/?w^frónew;,cognita veritate:vt C .eo . l.ij. A zo .

3N aftioiubuf.yC a  s v s.H xcl.quatU or habetd ifta. primum 
quód in iudicio b o .fi.S' in añ.ad exhibendum , &■ in ac.iu 

tem 'iuratur in litem . Secundum quód iudexporerit taxare 
vfqu ead  quam quantitatem iurari debeat. T ertiu m , quód 
propter dolum  fuum non propter culp.I iurare debet. Q uar- 
tu m  io ftr id i iuris iudicio in lirem nó iuratur,prçterquam in 
vn o  cafu quem ponit in litera : puta cum mihi Stichum  pro- 
m i(ifti:&  fuifti in mora foluenai.poftea decefsit Stichus,in- 
te llig u t enim quidam de iurando iu lité,quod eft pro quan- 
to  nolles re carere:quod falfum eft : fed ad veram quantitaté 
rei intelligirur.
e  I m re»:.v ts .d e  rei vin.l.qui reftituere. E t dic quód im pro- 
prie dicitur aélio in rem :fed dicitur petitio : vt j .  d e a tt . &  
o b l.l.a d io  in perfonam.Sed large Hic pon itur,vtin  prçdi& o 
tit.l.ad io n u m  genera.Item  nüquid in alijs realibus iuratur: 
v t in  p u bli.&  Seruiana,& quafi, &  fim ilibus?R efpó.fic: quia 

. d icit a¿lionibus,in plurali nume. c &  j.de p ig.íi fundus.$.in 
e TIta raho vindicatione.&  quia funtarbitrarix.in  quibus iuratur:vt in- 
tfi fiag'lv, ftiide 3&  $ prxterea. • 
jeeundwn (  Ad exhibendum.vt s.ad exhi l.iij.$.ij. 
filcx. g  Bow<e^rf«.vt').cómo.l.iij.§.in hac.&  j.lo ca .íicn i.§ .fi.&  s.

a ep eti.here.fed  &• fi.§.hec verba.& hoc in dire& is.n ó in co  
trariis vt ■i'.depofi.l.j.$.in depofiti quoque. & 1. eiapud. Sed 
íp ecú le  eft in aétione ex em pron r licet fit bo.fi.nó tamé iu 
ratur in eain  litemrquia v éd itor liberan poteft p rjc ílito in - 
terelTe fingulari nec cóm ittitdolum rvt j .  deaft.cm p . 1. j. in 
prin.&  C .d e  her.vel a ft.ven . l.qui tibi.in fi. &• ideo nó iura-. 
turad infinitum .Accu. Sed certe  nulla lex vetat fecundú H .

k vt no'.in fumma iüübs tit.ná &  aÜás vrnit ííngularc int?r.fr 

iu a ¿ t.d c d o tc ,&  in alijs fim ilibus: &  tam tn íuratui in¡¡ 

h Iudici. v ts .I .p ro x i. Ç.pen. & pore.s hic dicere contrat -  ' 
authcn.de iudi.$.oportet.&• folue vt íupenori le*>e dixjUU1 
i Now etiam ob cuipani. fcilicet proprer IcuémjVel leuit. US‘

Sed an propn-r
b a ri n o n p o te p  .h .d .c m n  l.feq.T)iu '<ditur in  
d u x t  p a rtes . Prim o Iv iju iiu r  d e  iu ra m en to  
iit l i t e m ,  q u o d  e ? i ¿ f fe i l io tw .- S e c u n d o  de 
in r a m e rio  i>¡ lit c m / ju o d  e ft  r c n i a i t i .  S e 
cun d a  ib i 111 fe r .fi/ a iie . Item  p rim a  fu b d i-  

' u id itu r: qu id  p ru n o  p o n it ur q u ib u s a c l io -  
n tb u s iu ra tu r. S ecu n d o , qu od  f i t  officiu m
iudicij i» delatiqneihMmenli. Ter lio quod 
fit cfifi offu¡i.poftqu.;m cft mr.uu, Qu.tr- 
to ob qHam caufam deferaturSecuiula ibi, 

fed iudex, T eri ia ib i, il em C  fi. Quarta 
ibi, fed in his. B* 

v. M a r c i a n v s  libro quar
to  Regularon!.

culpam nirctui>V]l 
tiu qu od  licjcüm ¿  
lm .ilis dolo : vt 1 „fri 
depreca, l.'q u tfi^

S-culpain.vndejtMi 
meo. fal.mo. di.l,j,'c j 
Sed tamen dico ’c¡uo¿

irrogan dam : vc iufti. 
de íiilpec.tu. §. fufpe- 
¿tus. Item neetjuan- 
tum ad iuiiurandum 
in litem : quia irroçat 
pccnam reo ex (ola vo 
luntatc lurantis. Por
ro in a ¿tione tutelz 
eft fpeciale vt fi aga
tur cótra tutorem tu- 
te lx  , &  ipfe tutor do-

D

vt enmi pr0ptcr 
lo la  contumacia quis 
poteft excommumea- 
ri ,ira& ’ potefliurare 
i n litem contra alioné 
pro|)ter dolum tamil: 
vt s .  de dolo. 1. arbi-

IN attiom bu s in rem e,  Cíe m o- ( °n,paiawr1
in  ad cxh ibcnd uw f,  &  in  ¿ " « ¡ g  J Í  

bono: hdciS ludlCljsm  litem  riuin damnum perfí-j 
iu ra tu r. Sed llldex p o te íl quendum , non ()uan. 
p rx fi ni re certam  íum m am  tu.m ^  córporalépa 
T  r j  • i- n a:vt inrraad l.Corn. 
v íq u c .id  quam  lu rctu r. 1 .- dcfic. l. iij. ¡temnoi 
cu it c m m * 6 :  ap rim o  nec quantum ad infaniiam *, 
deferre. Item  &  íi iuratum 
fu erit,licet iudici*1 vcl ab íol 
u e r e , vcl m inoris con d em - 
narc.Sed  in bis óm nibus ob 
dolum  folum  in litem  iura
tu r , n o n  etiam  ob culpam 
hcec enim  iudex arílim at. 
P la ñ e  k interdú &  in a l i o 
n e  ítr ió tiiu d ic ij in litem  iiu» 
randum cít: veluti fi p ro m if lo v !̂ ,3t-1 cu.'PavelIÇ
r  q - i • r  * ■ o ,  u i  n o e x h i b u i t  resvel

S tic h l m o r a '"  f e c m t , &  inftrun,e„ti. P..PilU.m
rari poteft tunc con

tra eum in litem : fed contra heredem fuum forte noo iura- 
bitur nifi propter dolum fuum proprium ,vel latam culpam: 
vt C .de in lit.iur.l.is qu i.&  I. alio iure. &  ideo ibi in trattatu 
tutelarum ponitur hic titu. vt oftendatquód in eaaliquid 
feruetur fpecialiratis. Accur.
k  Plañe, hic §. iu ngitur principio huius 1. ibi, &  in bon* 
fidei &-c. & co llige  ex hac adiunttione , arbitrarias non elle 
ftr id i iudicij cum fecerit mentionem de b cn ç fidei,&  dear- 
bitrari)s.& tune aduerfatur plane.pro fed:quafi de alijs pror 
fus dicat a p r x d id is : &  hoc fecundum quofdam. Sed tu dic 
quód ftriíti iuris funt-.cum non numerentur inter bon.r fid. 
q u x  funt inftit.de a¿tio.«j.adionum. Et quod dicit hic,plañe 
& c .d ic in  ftr id i iu r is , etiam q u x  non fu n tarbitrarix . & l'c 
cft bonaaduerfatio. N o ta  ergo in a d io n e  ftrid i iuris iurari " 
in tribus cafibus. Primus contra cum qui in ius vocaturav' 
e x e m it: v ts . ne quis eum q u iin  ius vocatus eft , vieximat.l.* 
penult.«.j.&  eft illud propter contemptam audoritateraiu- 
dicis: vel propter rigorem  iudicis feruandum. SecurduscltF0"  
in a d io n e  Fauiana,fi non reftituatur res alienara in fraudem 
patroni: vt infra fi quid in frau. pa. l.tenetur.$. in hac afilo
r e .  nam & li nón fit arbitraria eft tamen in rem fcripca-al* 
T ertiu s eft, fecundum Ir. in prom iílore Stichi, qui moritur<rlr" 
poft moram etiam fine dolo , fed culpa tantúro:vt hic. Et elty«i 
ratio: quia iudex aliter non poteft xftim are corpus mPrtuU,Bf - ™  
cum ad nullum fit vfum :fed in alijs rebus fe c u s: quiamof- A», 
tuus bos ad aliquem  vfum eft . fed certc hoc vltimum 'D‘ 
te lligo  fecundum A zo . non de iureiurando in litem , quo 
cuiufque arbitrio facit rei x ftim arion em : fed de iureiuran- 
doqu od im proprie dicitur in litem : & continet veram,1 
cft communem rei x ftim ation em . & hoc innuit ratio huius 
legis:quia iudex & c. &  de tali íácramento loquiturinfra c0,
1 . cum furti.nam  fiue agatur a d ió , fur.quia in eaad rem da* 
plicandam vel quadruplandam habetur rc fp e d u s, liue 
tur condi. fu rtiu a , dt fertur a d o ri iufiurandum fuper qu- * 
rítate rei propter inopiam probatior.um , &  propter 
cium  conuenti: vt iuret tanti rem fuifle cum fuitumract 
fit.nec debet adijci.eo.plurífue Scc. vt in d.l.infra eod. c 
furti. & (íc  etiam deferrur lacramentum in interdido vn 
v i: vt C . vnde vi. fi quando. Eft &  quartus: vtinfra re.ai* 
fi cum dos. §.j. Accurfius. A p d i t i o . D ic  quód '®|C 
a d ió  arbitraria propter prxceptum  iudicis contempt11
Bar.A lex. &. Iaf. , .

p.claut01'



t f̂írfí/oírt.id eft déla tione. Accurfius» 
í  « Ltasfit"- íécundum  co sq u i dicút in fuperiori cafuiu- 

Y ^ fariin litem .d ica lia s,id  eftquam  in pr.cdifto calu : &  
-lanun» elt-Sed fecundum nos qui dicim us non in litem iu- 
jati dicalias.id eíl li non eft in m ora:& fie non tenetur in te- 
Jjtu fpeci.ei fcilicet U-

Stichus d cc e fle r it: quia iu 
dex xftitn are fine relatióne* 
iurifiurandi non  p o te íl rcm

bi-ratus: v t  j de verb. 
oblJex legati. V e la - 
lias, ideftpro alia re, 
vcl eadem. lítam e e x 

tet. . .
c . 7 V lgo p r .tfu m itu r .

V  Q u .im dsrtiiiiu .vel 
ouafi.-vt j .e .l.v id e a -  
nius. .̂li tamen.Acc.
dClmwr. fcilicet cjuó

Mm.
c Dcnuni. N ot.áom i- 
«j arbitrio rem x ft i-  
mari: vt b ic , & )■ re. 
amo. 1-non enim. & 1.
idcó¿j|ie.& Cod.de Iu 

¡jáJi d.r. I. nemo exterus. 
Accurlius.

V m fu rii.y  C a s v s

qua: n o n  extat. 
v i .  P a v l v s  libro vicenfim o- 

feptim o ad Ediftum .

A  Lías fi cx bftipulatu  v c l 
cx teftam en to  agatur^ 

n o n  fo le t in  litem  iurari.
Domintti Itcts debet in litem marejion 

almt.ñartolu*. 
v i l .  V l p i a n v s  libro oftau o  

ad Ediftum .

V O Igo ^ p rx íu m itu ra liü  B 
in litem  non debere iu 

rarc, quám  d o m in u m c litis. 
D e n iq u c  Papinianus ait a- 
lium  n ó  poíTe iurare ,  quam  
cum  qui litem  íuo nom ine 
conteftatus cft.

I» adione tute!*,quia ejl bon* fideit iu 
ratur in Utetn.üartoiwt,

v i n .  M u c u l v s  libro 
o ftau o  D igeílorum .

V t o r * re adulti quam  
1. pofsidet , reftituere ei 

n ó  v u l t : q u x ro  vtrú  quanti 
res e ft, an quári in  litem  iu 
ratum  fuerit jccd em n iri de- 

c „ r beat. R e fp ó a i.n ó  eft sequu.
iu rti,& n o in a ft. tur- - j i  «  '  A  r
titula illa aoi DÓ Pol’. p retio ,id  cít quati res
fet, quiain infinitum tcx ltim arn cm n  Oí cotum a- c 

cía punienda í i t : &  arbitrio  
poti9 d o m in ic reí prctiú  fta- 
tuendum  fit:poteftate peti
tori in litem  uirádi cóceíla.

Qui iurat rem valere centumtqüt valet 
pin* , non efl periurus, licet non dicat O 1 
p!iu.P>artoáu. • «
i x .  I a v o l e n v 's  libroquin ro- 

decim o cx C afsio .

A  cens fc nol.'e re carere: affertreus re ifl publícUrtl,*1 rioti va* 
let tantü. certe non debet qua:ri de periurio , fecundú loan* 
fed ex magna caufa poreft reperris probatiom bus poftea: vt 
s.co.l.videam us.§.item  videndum. fecundum A zo .

D E  C O N D l C T I O N E  C A V s A ü - c
, Improprii ponitur cau- 
(a,cum bic traClet quádo 
ob rem furtiuam datur: vt 
J  .1.proxi.1. rrfp.cy ~j,dt 
condift,inde damas, 1 

I ob rem. y

Cvm
Egi c o n t r a  t e  a -  

d i o n e  furt j.  c o n d e n a -  

tus eras in d u p l ú  , vel 
in quadruplum: &  iu -  
rared e b e o  q u a n tú  v a -  

luit res cu m  m ih i  fu r-  
r ep u era t-  q u a l i ter  e -  
niin pofsit  feiri q u a n 
tum effec duplum  vel 

, ouadnip lu m  r e i , n i l i  
'Sc prius f e i r e t u r e iu s  x -  

ftimatio? ¡ icte  q u id a m  

t " *  dicát quód h ic  l o q u i -  
Vli!ír• tur de ju ra m e n t o  111 li 

tem . v n d e p o i ' u n t  c a -  

fum iu  c o n d i c i o n e

t ;

Contra uonexhibentem instrumenta, 
iuratur in litem.
x. C a l l i s t r a t v s  libro p ri

mo Qirpftionum .

I N  inílrum entis q u x  quis 
n o n  e x h ib e t, a íto ri per

m ittitu r in lité iurarc'nquan- 
t i  íua intereft ca p ro ferri, v t 
tanti condem ncturrcus. íd -  
que etiá diuus C o m m o d u s 
reí cri p fit.

Iuramentum in litem non rctrattatur 
nifi ex caufá.ñartoluí,

XI .  P h v. l v  s l i b r o  tertio 
Refponforum .

D E  periurio * eius qui cx 
n ecefsitate' iuris in  l i 

tem  iurauit 3 q u x n  facilé k 
n o n  folcre.

D E  C O N D l C T I O N E
cauíá data caufa non fecuta. 

T I T V L V S  I I I I .
Dati ob caufam , caura fecuta ceffat repe 

titioifecu* fi caufa non fit fccuta-.flue fue
ra exprcffa fiue ab vtraque parte tactle 
intellecla.h.d.cum I.fequen.Bartoiwi.
I .  V l p i a n v s  l i b r o  vicenfim o- 

f e x t o a d  E d iü u m .

iuratunfr ita non pof- 
Ictduplari vel quadru 
piari, nifi prius icire- 
turvera eius xftim a- 
tio.- immo ego debeo 
dicere rem meam tan
ti fuiíTe. ñeque debeo 
dicere, tantum valuit, 
& non plus. immo li 
plus valeat: non adij- 
cwt,& plus. Viuianus. 

m_ f  C«mfur'iagitur. id
r  *f‘ ^ c®Ddi.furtiua.nain 

cu>- 1 art i aftio pcenam t;¡n 
twr* tUra perfequitur. Sed 
s curiuea tantum iura- 

1“®!*'. Ûr¡n litem, cum nec 
«t arbitraria

C a s v s *
D ed i tib i 
códice vc 
quid face* 

res,fec illi. nó polTuin 
repetere. ■( S h d  s i .  

p a  r  e n  d 1. ]• Pater 
decefsit me herede 
inftituto.fi decé daré, 
vel filul inftituit h e- 
red é:& fu n d ü  nuhi le 
gauit, fi heredi eidern 
x. daré antequá adiré *  Paulta 
her. vel antequam ca- fg>"ficat, 
p crem legatú . poftea eumqui dt 
repudio her. vel lega ftrentt ad~ 
tú .D ic it cj) x. repetere uerjário pe 
polTum.Sed pone g> il lerautt, Ja
la vltima vo lu n tas, in t x ~ 
qua heres fui inftitu- tra ordine 
tu s , vel legatum fu itpu»tri.l.iim 
m ihi reliftum , defece v-Jeq.s.de 
r it .  vel defecit fa fto  col quá cui 
m eo : 8c non repetam. ludek detit 
aut non: &  tunc repe- lit 1 ufiurat* 
tam .b.d.cum  l.feq. dum. lí/c e- 
1 Si ob rem. f. furtiua: nim ex c5-  
v tin  exép lo  lü bijcit. uaitione va 
m \iiboneflá. alioquin luittana tu 
ceíTat repetitio : vt C . rat, Inc iu- 
de eódic. o b  tu r. cau rarc inter-  
fam.l.cú te.Accurfius. d i cogtur, 
n S<parendi.ficut cau á quo iu- 
l x  expreíLc defeftu s dex exigit 
parit aftionem  baño: lufiurádú.
vts.p ro x i. refpon. ita l.macho-

C ^ V m  furti*agiturf,iura- 
j r i  ita oportet,tan ti rem  

fu iífe cum  furtum  fi& iim  
t ito : n o n  a d ije i , eo plurífue: 
quia q u o  * res pluris e ft,v ti-  
que tan ti cft.

[  0 0  re' nó in - 
honeftámd.ita 
fitpccunia3vt 
filius em anci
par ctur ,  v cl 
feruus m anu - 

m itterctu r,v cl á lite difeeda
tur,caufa fecuta repetitio c e f  tacjtadeficiés‘: v th ic , n ibtv.§.pl, 
ÍÁt.Si parcdinc0dlti0ni cau- condic. indeb. ne. Inc.

f i  tib í dedero decé, m ox  re- 1" ’ fmmm' feJ & a'

Ím diautro hereditatem  vcl 
cgatum .poílum  condicere.
11 . H e r m o g e n i a n v s  libro 

fecundo Iuris Epitomarum.

E d  &  fi falfum tcftam c- 
« 3 tu m  fine ícclcrc°eius qui 
d edit,vel in ofñ cio íu m  ç r o -  
nutictu r: veluti cauía nó fc- 
cuta deccm rcpetcnturP.

> ncc fit 
boni fidciíRefpon.in
0:‘iumfurum:vt inftitu. deac.§. fie itaque. & hoc fecundum
^nofdam.vel dic fecundum alios hominem furto fubtraftú, , .

spud furem mortuum hic p eti.vt s.eod.l. in aftionibus.§. j )  de col.bo.l.pr.Ttor.§.em ácipatus.& infra e.fi filius.ei autem

gere. inerat enim hic 
tacita quedam caufa.f. 
íi nóhaberem  legatu 
vel hered ita tem, repe- 
teréquo-1 d e d i:& h o c  
inerat vtrique noftrü . 
fecus fi caula ineft tá -  
tum danri &• eam non 
exprim it:quia tunc l i
cet illa deficiar, repe
tere non poteft : v tC *  
c. I. fi repetendi- fie Se 
ineft tacita caufa ia  

donntione caufa mortis. f.fi conualuero:vt infra de do caufa 
m or.fen atus.§.j,& alibi.7-e.fi extraneus.&  l.cum  quis. & ‘f*

P ane.feciis fí pro alia re códic.furtiua ageretur. T u  dic me- 
lus quod hic loquitur non de facramento in litem,fed d eeo 

5Uô  veramquantitatem rei fubtraftç continet:íiue condic. 
urnua agatur,fiue agatur aft.furti quia & in e a  habetur re-
pectusadrem. fie &  in in te rd ig o  vnde vi defertur fa c u -  
'•ntum:vtC.vnde vi.l.fiquando.fecundum  A zo .

S C um furtum faHum fit.mCi &  pluris res fuerit poft.vt infra 
_ condic,furt,i.jn re furtiua. §.j .

‘ ,nflrun¡enti<.ye A s v  s. Si agam contra te ad exhibition é 
3 'quorum inftrum enrorum ,& non exhibeas:agam  cótra 

^Aiuraboin litem.Viuianus.
«rdrc.vt C .ad exhi.l.n on  ign orab it.&  C .eo . 1.alio iure. 

T A E f c r m r i a . ^ C  A s v  s.Petebam .1 te códice meum. tu dolo 
^alo nó reftituifti.iuro contra te in lité .gj nollé  pro.x.

I

Jrchis códice carere.Tu d icis.ego  babo te periurú. quia 
■1 valet.&r dicit çp non audieris de facili.V iui. 
r. fibi a iudicé de iure im poli ta: v ts .e . videa-

ÍVcder ê ĈrrC,neC C0*m recu âre Pote^ a> v e l i t  a lite di- 

f^iic.vt quia cum iuraflet a ftor in lité,pro.c.m archis d i-

quod hic dicit hereditatem pofle repudian etiam im ple- 
taconditione,eft contra.infra de here.inftit.iam  dubitari. §. 
fi.&  de condi.&r de L conditionibus.Sol fecus eft in íuo:quia 
impleta ab eo conditione, pro puré inftituo habetur , id e o - 
que ftatim eft heres ipfo iure:vt ib i . hic aurem de extraneo, 
pro quo facit.'].1 prox.in  princ in eo quod dicit inoffi. &  fie 
extraneus in ftitu tu s, &  filius exheredatus e ra t. vel dic he
reditatem r.ó pofle repudiari impleta conditione eo anim o, 
v t fitheres: v tib i. fi vero vt puram redderet inílirurionem , 
poteft repudiare:vt hic, Se "í* deaeq. here. 1. Anriflius. &  de 
condi.infii.I.fi quis ita hereditatem. vel diftinguc vt inft.de 
her.quali.&  difFeren. <}.pe.
oCEi/ c r  fi falfum. Scelere. in falfo com m ittcndo adhibito. A c . 
p Repetentur cú inopinara hçe eueniát:vt hic,&' s de ir ter- 
roga.aft-l.de artare.§.ex caufa.& s.de inoffic.refta.fi Iub hac. 
Item no.in hac.l.argu. çp fi mulier feiar matrimoniíi nullfi &  
dedit pecuniáin  dotem ,nó pofsit eá ieperere:licet P.dixerit 
cótra.arg.eiusqnod eft "j.de condift.fine caufa. I.fi.fed cerré 
ib i deliquit errando in iure. Idem multo magis fierruretin  
fa fto . Se i:a poteft in te lligi quod cft C . co. 1. j.  fecus li rcirct

ius Se



ins & fa& úquia túc n órep ctir.v t d ixi.prçtereain I.p rxd id a  A  ti cautiom© ta m é có d id io  cóp etit. Secúdain relift¡s¡nv]t- 
de códi.finecaufa.nec (écutum fuit matrimcmium de fa d o . " * - - - • ? - «  - * -« *’ -*

D F ¿ .} C  a  s v s . T i b i . x . d e d i ,  v t  n o n  m o u e r e s  m i h i  q u x -  
f t i o n é  f u p e r  q u o d a m  f u n d o . i n  c r a f t i n o  t i b i  d i x i :  t i m e o  

c e  a d h u c  m i h i  q u x f t i o n é  m o u e a s . te  m i h i  n o  m o t u r ú  q u x -  
f t i o n é  n o n  c a u r t t i .  an

Si pecunia datur ne quis ad iudice euo- 
cetur,no potejl repetí, licet de non vocado 
no caueatur.Jecuifi adiudicem quis voce- 
tur.üart' l:n.

V l p i a n v s  l i b r o v i c e n G -  

m ofexto ad E didum .

poflum  repetere quod 
dedi?dicitquó i  refere 
q u id a d ú  fit qma fi có 
uenerit m ihi cau ere, 
t i  cautú nó lit.cópetic 
repetirio Si auté tantú 
prom ifluin efi q> tibi
qux’ ftio non m ouebi- T 'X E d i  tib í pecuniam ne 

JL^/ad iudice iretura.qtiaíÍ

1 1 1 .

tu r.n o cop entrep eti- 
tio  interim ap q u x ftio  
íió  tibi m ouebitur.lié  
i i  tibi dedi x .v t manu
m itieres feru ú . fi non 
ñanum ittas , vel me 
pccniteat , repetere

• q u í
d ecid id  an pofsim co n d icc- 
re fi m ih i non  cau eatu r, ad 
iudicem  n o n  iri? E t  e fl v e
ru m , m ultum  intereíTe vtru  
ob h o c  folum  d e d i, n e  ca -

D e d in f e í^ r  ¡m,a tu n an  v t & m i!i i  rep ro m it- B com p eteré a ítio n em  q u e ex
* P * 1 1 n  A r  n* in

certú tépus mannm it- tatur non  ir i.S i ob  h o c ;  V t
teres, tempus ebpfum  &  reprom ittatur ,  co n 3 ic i 
n ó efi.repetere nó p o f  D O tcl-jt  f, ™«-»
fum : nifi forte peen i- r _ r   ̂
tcá.Sed pone q> d ccef 
feritStich us .-nunquid
cóp etit repetitio’  D i
cit <j) fie. ii ante tépus 
d e cefsit.n o n  poflum  
repetere. immo fi non 
d ed i.con u en jtam é vt 
d a ré : habet adionem  
ad illud etiam ex quo 
decefsit ante tempus 
quo manumittere r’e- 
b u ifti.< S i L I D E R . )  

H om o liber m ihi fer- 
u ieb atcú  credebat fe 
feruú efle. dedit mihi 
v.eú m anum itiere, ma 
num ifi de fad o .p oflea  
perpendit fe liberú an 
repetere pofsit,quei i- 
tu r. Et dicit quód lie. 
& in d e  ponit fxé p lú . 
■(Si q  v i s.)  D ecefsit 
quis libértate reliquit

tnr.fi v t ne catur, co n d id io  
ce íla tfquam diu non ¿tur.

Si do pecuniam v t Stichum manumitías, 
non potejl repeti:quia non cauetur de ma
numití édo w jifuerit aflum : /edpotejl re
p eti fi dantem [  cernteat, vel no manumit
ía! ur , nifi cjui debebat manumitiere,caja 
fuerit ¡mpeditm.

Id é  erit &  fi tib i dedero d 
nc Stichú  m anum ittas.náfe- 
ciidú d iftin d io n é  íup raícri- 
ptá aut cidmittéda erit rep e- 
tit io caut irihibedaf.Sed  fi t i-  
bi£dcdero vt Sticlu i m an u -

ma volútate.Ité cótra j .e .f i  pecunia.§.plane.Sol.vt ibi. Acc 
d Dedero.fcilicet pecuniam. 
e Repetitio.fi non manumiferis. 
f  lnhibeda.ñ manumiferis. V c l dic <p dedi vt manumittasad

dié:&  prius volo 3oe.
p u s  p r e t e r i e r i t . i n h i b é d a  e r i t  r e ? J  c a u t l o n e  q> a j ue 
r  t ,z. . .r » . m ete die manuinutac.
rep etitio  >3m f¡*poeniteat. q, poffom ,¡ »,,,
f l  p r e tC r iJ t ,C O n d lC lk p O t e r i t .  mdidu'imnóaliter.fc 
S e d  íi  S t i c h u s  d c c e f f e r i t ,  a n  ¡»c bene cóíbqatcum 
r e p e t i  q u o d  d a t u m  e f l  p o í -  lu P^rjon « lu . Accur. 

f it í  Procu lu s ait,fi p o íl id té -  fft fi?x^déd¡ v't°n“hd 
p o r i s d e c e f i c r i t  q u o  m a n u -  manumitías,vel rtpro 
m i t t i  p o t u i t ' ,  r e p e t i t i o n e m  «nittasdemanumtué- 
e íT e .fi  m i n u)c e lT a re m . Q u i n - '  4 0;!, “ n ca ',n;m repe- 

im m o &  fi n ih il tibí dedi v t ^ Um“upiora7™ ^ 
m a n u m i t t e r e s ,p l a c u e r a t  t a -  p b : & cafus ponit in 
m e n  n v t  d a r e m ,  v l t r o  * t i b i  quib’ datur repetmo.

h Si no».i.quia nó Ac. $  I1» 
i Repetitio. obhocg>i'ta« 
non fit : fed propter 
peenitentiam dari pof 
íc t:vt fubijeit. 
k  Codtcipoterit.Ex lioc 
dicút quídam q> mora 
inducit hanc adione: J"'” 
quod falfum eft amibo Kl 
ceflatio caufç:vt j.tit.

Si líb er h o m o  qui bona fi-  j-l-i §• o b  ré:Scd n6ne 

de íeruicb at,m ih i pecuniam  d,e Prxtcrita *-ccecl’t 
dederit v te ü  m anum itía, &  
feccro 'l.p o ílea  líb er prob at9 
an m ih i cond icere p o ísit, 
q u x ritu r. E t  Iulianus libro 
vn decim o D ig e fto ru m  ícri
b it  cópetere m anum itió  re- 
p etitio n ér.N eratius etiam li 
b ro  M em brónarú refert,P a

h o c  c o n tra d u  n a íc itu r ,  id 
eft c o n d ith o n e m , °  defun
d o  P q u o q u eco .

Si caufa ob quam daturtfequatur de fa- 
fío,non de iure,competit repetitiomec d¡- 
Jltnguitur fciem ignoratii quis recepertt. 
Bartoliti.

m ittas:fi^non fácis , poflum  C  rulé pantom im u m á D o m i-  
c o n d ice re . aut fi me p^pni- tía N e ro n is  filia * dece q u x
tc a t5códiccre poíTum. Q m d  
fi ita d ed i,v t intra certú tem  
pus m anum ittas2.fi n ond u  t e

feruo íuo. ipfe qui ere
debat fibi reliltam  fub conditione,fcilicet fi xx.daret here
di in fiituto ,dedit x.an repetere pofsit q u x ritu r.D ic itiu n f- 
con .fe  audiuifle a patre fuo,quód repetere non pofsit. filius 
econuerlo , quód fie. nec c-bflat o b ie d io  quam pater pro fe 
in d u x it ,q > fi dedi tib i quia credebam 3» efles m ihiam icus,
&  fi non lis,tamen m ihi non com petit repetitio.ifia ratio nó 
obftat. (S v b t  1 1 1  v s .)D ece fs it aliquis,& filium fuum in- 
ílitu it heredem .feruo fuo pecuiium legauit, &  libertatem fi 
x.daret heredi.poflea in ccd icillis puré reliquit libertatem . 
ieruus hoc ignorans. x.foluir.num m os accipientis nó facit: 
quia non tradiditeosac fi eflent ferui proprij, fed proprios 
heredis putans tradidit • &  hoc probat per fim ile, q u o d fi 
num mos m eos quafi ruos tib i num ero , non fació accipien- 
tis.poftea mutat cafum,quia ifti feruo re lid a  fu it libertas pu 
re, &  credebat fibi relidam  fub códitione fi x . daret cuidam j)  
extraneom ec fu it ei legatum peculiunr.ficut in cafu pra?ce-’ 
¿ e n ti.d ic itq u ó d  fi pecunia folu at,fcilicetde peculio,nen fa 
cit accip ien tis. carteruin fi alius pro eo vel liber ipfe fad u s, 
bene facit accipientis. ( Q v  a  n  Qj» a  M .)D icitq u o d  ftatu- 
Iiber poteft pecuniam foluendo peculiarem adimplere co n - 
d ition é,fub qua eft ei libertas rehda-veruntam en heres p o 
terit prohibere ne foluat: Si tunc nihilom inus poterit perue 
ñire ad libertatem. lile  autem cui folui debent n um m i, ha
b eb it adionem  in fad u m  contra heredem , vt voluntan de
fu n d i fatis faciat. 
a Ire/«r.id eft ne tu ires Accurfius. 
b  Q uafi decidí, i-rei verirate decidí, exprefsiuú eft enim re -  
riraris:& ira non habet locum peenitentia- vtC .detranfac.?. 
quáuis.&  j .d e  condic. inde.l.eleganter.Ç.penul. in fi.Accur. 
c  Condifltoceflat.\idebauncótrarium : tum quia fem peran- 

éReproba- te videtur pofle  peri cautio: vt s. de iud. I.in óm nibus. 
tur per B ar *pUrn qU¡a esp reííe  quando confiftir negorium  in non facié- 
to. c r  **de j 0#a flcuc ,.rpti<í j c it |ex interponi cautionem :vt J.de cÓ- 

fereu m e?  dit.&’ demon.l M u tia n x .q o s  funt cótra. Sed prima loquitur 
Ja.hic. daudisirel non fuit hjec códitio  exprefla:&: fie poteft pe-

ei pro  libértate dederat, r c -  
petijíTe per iudicem  nec fu - 
ííTe qucefitum an D o m itia

cóftitutio  , Si facit cú 
Iibcrum :& lie nó repe 
tit. vt C .fi maH.itafue. 
alie.vt ina. 1. li is. qus 
eft contra? Sed ibi tí- 
quam pretiú pecunia 
data fuit:hic nó.ledvt 
ípecies:vel hic none- 
rat feruus eius qui idí 
n u m i ttere debebat:vn 
de nó íüccedit cófti- 
tutio , ne fieret iniuria , 
domino : vel non pote 
raí manumitti. Et iier^ 
etiam n ó o b . quod eft 
infra eodem. li peca-
ni.un.?>.j.infin.$. Ac-
c u r i i u s .

li, IJ.

1 Pofm'f.&rdebuit. Accurfius.
m C efjare. nifi poeniteam fecundum quofdam. fed hoc fal
fum eft:&  aliter d iftm gu itu rj.eo .fi pecuniain.'§.fed vbi.Ac- 
curfius.
n Vldcuerat tamen.inter m e Si te.
o  Condifliontni.Si loquitur de certi có d id io n e  generali pU 
num eft.fi de cód ic .ob  caufam ,m iiabile videtur: quia ea dó 
reperirurdari ad id quod debu ifti daré : fed'ad repete_ndum 
q u o d eft datú:vt j.d e  re.permu.l.j.in fi.nifi in cafu.vt j.eo.li 
pecunéam.§ item fi quis.& §. fed & fi acceperit. D ic erg° 
códic.generali !oqui v td ix i.V e l d icb,dead.pra;fcript.verO .*"^ 
quia illa interefle profequitur,& id quod debuit dari vel ne-f*r 
n :v t  j.d e p ra ’ ícri ver.l.obeam  & quod dicitcondidionetn,» ^  
id eft pcrfonalem ad ion em ,fcilicct prarlcri.verb. Nam  O*- •. 
nis perfonalis dicitur c o n d id io  : vt mft. de a d .§ . fic 
que.Sed litie dicas dari con d id ion em  certi generalem , «vc 
prçfcri.verb.eft contra C .d e  do lo  l.cum proponas.vbi oicit 
dan de dolo, q u x  in fubfidm m  datur cum alia non fuperel. 
Sol.prout hic datur c o n d id io , non erir contraria : quiahíC 
genus illa Ipeciescft:Sí grnus Ipeciem non excludit. prou 
diceresdari prxfcriptis v e rb i',  dicas quód hic fu itd o v t» -  
cias:& quód dicir hic vr darem.dices, Icilicet primo , fcctin 
dum hoc.Ibi autem fuit fació v i des ex quo dolodatunvljr 
de prxfcripris verbis naturalis.** quodfifaciam . ¿citaco 
d id io  ob  caufam non habet locum  A ccur. a
o  D efundo, en íeruo, nó folum eo v iuo:&  hoc fi diftratiQ' 
rus eras,non alias v t j .e o .f i  pecuniam.§ led vbi. 
q Etfecero. fcilicet de fa d o . A ccur. 
r  Repetitionem.\t C .eo .cu m  anrillam .& l-fi liber.& 'arP*)-̂  
condic.inde.l.fin.i refpon H .rc autem funt vera niíi deden 
de peculio quod ad eum pertinebar- v t j .  man.fi pr ocurato- 
rem.Ç.fi líber hom o. Item not.hic argu. q fó d  nil ref^5tn • 
fiat aiiquid , vel non de iure fiat vel lie . non fieri niíiqu 
de iure fit.íic j .  projci.§.¿k C .fi m an .iu  fue.ahe.vtmanun’
J. e a  l e g e .



mctpljjit.ergo &  ignoras tenctur.E t nota hic argum entó,
0fbi lexnó diftinguit.nec nos:vt dixim ’ .s .J e o m . pfi.I.iij. 
t  Nenejfet.z te ftato re .A zo im m o  puré re lid a  erat libertas.
. fyfi.Not.Hiium corrigere patré.SeJ contra in autKen.de 
flupt.i. & ita certa, colla, iij. fed ibi in adminiftrarionc re tó : 
jj;f autem in iure : in

fciens liberum  acccpiíTct.
Si pecunia datur vt aliquid ex certa cait 

fa fequaturfi illud poftea fequitur,non ta 
me ex eadem caufa,campettt repetitio. Ue 
dífeflm caufe a davte tantum tn mente 
retentustha¡c codiSlionem non parit.Har,

Si quis quafi ftatuliber m i- 
ixccodicio.f.ob cau dccé d ed erit,  cum iuíTus 

«•Anotar? Vi aur non  cjlet.bcondicére eú d e-
cem  C elílis ícn b it.S ed  fi fer 
uus qui teftam ento heredi 
iuíTus erat decem d a re ,&  li
ber efle jCodiciH is puré l i -  __
bertatem  acceperií, &  id ig - B fit (latülil>ero0 etiam  depe*
norans dederit heredi d e - cu lio  daré im p lcn d x co n d i-
ce,an  repetere poísit? E t  re - tion is P  cau la ,  fi tam en vu lt
fert patrem  íüuin C elfu m  heres num m os íáluos face- 
exiftim afie repetere cum  nó rc .p o te ft eum vctare*darc.<l 
poflec.Sed iplc C elfus natu - Sic enim  f i e t ,  v t &  fta tu li-
rali « q u íta te  T m otus putat her perueniatad libertatem
repetí poíTe. q u x  fententia q u a f i ’im pleta c o n d itio n e r■BKtur. í c a t c n c  n c c  l  . r  M  í  ,  l  . t  i - i -  n o

hoc videtur habere lo v e n o r eít:qu anqu am  d co n - cui parere prohibitus c it: C£
v  tú.ijuiafecuueftcau- í lc t (v t  &  ip íc ait e)  eum qui num m i n o n  peribunt. ied  is
^fjpropter quá dedit: dedit ca ípc qu ód  íe ab eo  quem  teftator accipere v o -

b jh ia  eft hber per ma- q uj acceperit ,  remunerará lu i t ,  adueríus h ered em 5 in
ex iftim arct, vcl am iciorem  fadtum a d io n ea g erep o te ft,
fibi cíTc’eum futurum :repe- v t teftatori pareatur *

„u0 non videtur fieri
Jjuriamaioribus, l ia
oinoribus melius di- 
jjtunvtC.deofíi.rec.

• «rouin.l.potions. Sed 
L íR io n e  repetitur? 
¿efp.lecundú íoá.co- 
di. fine caula. A n auté 

.f.ob cau 
fain,cópetat? Videtur 
ü,nó:Quianon cft bic 
i f e f l  caoCe propter 
quá caufam data elt pe
tun ia . f. l i berca t is  : v c - -

rote cú diredain ha- 
beat libértate iplo iu- 
re,ficut fuit relida. E- 
fontra videtur <p lie li 
ponas fideicomisaria 
libértate relid.vm fub 
condit.dandorú decé: 

Doñea co

ta c ite b videtur legatum . Accurfius. , i  m hilefa
m Aut ipfe dedit. fcilicet pecuniam a b a lio  fibi datam vt da- quiacotrá’  
ret caufa im plen dx con ditionis.A ccurfius. /. i.  c  de
n Aciipientu.Si con dicct:vt s.«j.fi quisquafi* te .n m ti  ni
o  Statulibero. f.vererfed iu putatiuo contra, vt s.p rot.§ . ¡,beK mfi.

p ConditionH. C tZ h c-  ruit.A l.t?
d o ,  n o n  fació tuos. i Q u id  «<** S e ra n e o  cuifit
e r g o f ih ic  n o n h e ^ d  M g 2 j £ f í
a lij d ed it,cu i putabatkfe íuí s.fami.ercif.fi filia.$.fi.
lum ? Si quidem peculiares 1 S d<i«. immo videtur
dedit - n cc fecit accip ientis. ^  edí eo inuito daré 
Si autem alius p ío  eo  d ed it, 3” ú «
aut ipfe dedit «Mam hber ta -  qux eft contra. Sol.ibi
£h is,fien t accipientis n. lblo verbo prohibuit:

Habetur conditio pro impleto, quando 
ii qui imple re debet, impedttur fació au* 
qm tx  implemento tenetur.üartoltu.

uanquam perm iífum

dicilliseft adépta.vn- 
de ipfe ignorans dedit 

, hçcdece vt manumic 
í  teretur. led certe ncc

l  quia elt líber pen 
I nuinifsionem heredis

SÍ caufa propter quam debitor liberatur, 
non impletur; agitur vt in prtftinani oblt- 
tionem repon atar. B artolui.

1 1 1 1 .  I d e m  l i b o  t r i g e n f í m o -  

n o n o  ad E d i d u m -

tere non  p o í le ,  f  opin ione 
faifa deceptum.

Si quod meum eTl, tibi trado tanquitm 
tuum.no tramfero domtuium.ñartolui,

Subtilius q u o q u e illud  ~ C I  quis accepto tu lerit de*
tracla t,an  ille q u ilfe  fta tu li-  O b i t o r i  fu o , cum  có u en i-
bcrum  p u tau crit,§  ncc fe ce - re t vt exprom iflorem  darct,
r it num m os accip iétis,qu o- n ec ille d ct,p o te ft d ie r o n *
niam heredi dedit quafi ip - diei poíTe 1 ei qui accepto fit
fius heredis num m os d atu - liberatus.
ru s,non  q iiaflíilO S.q ili V ti-  l n innm inat^utado>t

1 ^ J ^ - fuciM : ft tu non et in mora taciendi, non
que ipfius fuerunt,adqu ifiti 
ícilice t p oft libertatem  ci ex 
teftam ento  co m p eté tcm .E t

pofj'um repetere per coniifltonem ob cau
fam,ex capite caufx non fecutx,fed ex ca 
pitepaenitcntix ftcji res omnino erat inte-

puto fi h o c anim o dedit, n ó  g * f “ "*fi T ,a " ° " H -

fieri ip fiu s.». N um  &  cum 
tib í nutrios m eos quan tuos feruumAanolm»

¿  qui prius nó erat. Dic 
¿ergo fecundú A zo. in 

fiocicommiísis tátum 
coud.íiue caula cope- 
tere. fed in direda di- 

^ . fiscondidtio.ob cau-

J fara&’ line caufa cope 
terc.n.í non fufficit eú 
libcrü: fed oportet ab 

¿¿eovel propter eá da- 
tiouein liberú elFe: vt 
s.^proxi.ífe l.j.$.(i pa- 
rendúnec ob.quo I di
citur.).de verb. obl.I. 
cum feruus. f.vp fuffi- 
C‘C vudecunq; habeat 
libertaté- quia intclü- 
S¡tur fi modo habeat 
Per cü cui pee urna eft 
«hliueproraiíT.i. in- 

autem có d id io  
locijm nó haber: quia 
leiebatfe non obliea- 
*uni,licet lie feriptum 

ip teftamento. il-  
udctianpoteíl diei. vt detur re i vind. vt diílinguitur infra 

i«°*.fubtilius.
Q“fK}«.,m.haC ratione videbatur cófirm ari fententia C el-

11 P^ns. Accurfius.
* Celfus films.

I j W p  vtC .eo.G  repetcndi.&  arg .C .d e  nup.impcrialis. 
daré l ^ enim ca*‘ s datio fim plex donatio , ficut fi 
„  . m C x-fc>*icet vt caligas emeres tibi: vt J . de do. ínter 
fcj ''o0’ fijHors.Ç.fin.& j .d e  condit.&r d e.T itio .j. refp. 

fítaci r ? nK ^ - dc p í g ^ - ^ -  q uaíi-A  D1D 1 T 1 O. Ibi cau 
Ita *u°iutelligebatur ab vtraque parte:hic vero ab vna 

g pUm Tecundum Barr. . - f
efiee ei in codicillis poftea puré libertas re- 

e ' le " atum:vnde fa d u s  eft liber adita he 
Dnn„,C,{tPecu lium f«um. V e l dic etiam non legatum : fed 

N iUí ? s numrr|os daré.
S *̂í Qift r ' ,<n# * ,í-4abitiirereo v in d ica tio .fiextant:&  condi-
^ “ ^ « n f u r a p T r u n ..

can /'¡í10 t’,0í-paro1tamc tibi caufam vfucapiédi:vt*) de vfu- 
y - ,  í  p̂ f P^rcrtoré.&; j.deacqu i.p o f.P óp on i9.§. li iuíTu.Azo.

. .*• ° ó  tamen erat:qui.anó inrelligitur iuíTus,qui po- 
-n co ^’c iH's releuatus : alioquin lierenteius: v tü .fi 

' I p'^'eiUsc!ui.$.quas vero.&  j .d e  ftatuli.l.ij.Io .&  A cc.
non legatos:cum nec ftatuliber c ra t. nain tunc

D

h ic  etiá de fa d o  v e -  
tu it.Io .hoc non valet: 
quia eo  inuito nó dat:
&  qui accipit,pro pof- 
feílore p o fsid e re t: vt 
J .d econ d it. & d e . 1. í i  
in uitus.D ic ergo  çp ia  
1. cótraria erat ei p rx -  
legatum  peculium : Se 
ideo eo inuito daré po 
teft : vt e r  principio- *Nif¡pec»- 
eiufdem  legis Datet. cultíi l>ga- 
r C onditione. N  o • c ód i tü fit [emo. 
tionem haberi pro im tú enim in- 
pleta, ex quo nó rema uito herede 
net per eum qui eam nitma da- 
vuU adimplere:vt hic, re poteft. I. 
&  J. de códi. &  demó. ft peculium. 
l.iure ciu ili.&  in auth. «j.de illo.T. 
vt exac.inftan.do.§.fi. deftatubl, 
co l.vij. A ccur. 
s ■ Hertdem. re d a  via: 
v t arg. j .d e  códi.inde.
1. dominus teftam éto. 
non auté cótra ftatuli 
berum .-vt'j.dele.j. pía 
ne.$.fi.& l.feq. Sed fe
cundum hoc quom o
do nummi erunt falui 
heredi? Refp. quia fui 
fu n t : nec eos p rxcife  
daré tenetur.fed ad ta
tú in genere tenetur;
&  ita parlim eft v t ile c * lmmop*¿ 
ei hoc conliliú. Et no. tefl effe >_ 
fubueniri c i cui eft da ttleduplict• 
da. non auté fie fubue ter. I‘ r:mot 
nitur contra heredem quádo ter- 
qui om ifit hereditate *'«< niíju.i 
ex teftam ento, &  te- <tgeret.se- 
net ab inteftato:vt j . f i  tundo,ft he 
quis omif.caufa teft. li ret eflet ere 
quis fub con dition e. ditorilhu* 
Sed quare hic non ha- tertij natu• 
bet ad ion em  ex tefta- raluer-.pof- 
roonto? R efp on . quia fet capone- 

a teftatore non e fte ir e lid u m  fecundum 'loan. reccpenfa-

SI quii.y C  A s v s. D ebebas inihi. x. accepto tuli tib i,vt a - tionem: q tf  
lium debitorem  mihi des, qui pecuniam prom itreret. n ó  tamen non 

vis mihi daré illum expromiíTorem. condicere poílum  vt te p»J]et c¡ua- 
reponas in priftinam obligationem ,&  hberationem  tib í fa- do ejj'eut ¡o 
d a m  condicere poíTum. ftcnn-
t C om /iopo/fe.f.liberationé:vtficreponatfeinprioréobli- dum A lex. 
gationé:5t hoc cum in dié vel conduionahs eft ob ligatio :vt <?laf% 
h ic ,&  s.quod me.caufa.l.metú.tj.ex haci alioquin fi erat pu- 
ra,ipfá pecunia condicitur fecundum lo .v t j . cod. íi mulier.
Sed videtur nunquam agí ad hoc vt iu priorem o b ligatio n e  
reponatur.fed tantú vt liar quod co n u e n it, &  per ad ion em  
pra:ícriptis vcrb is:v t').d ep rx lcrip .v erb .l.o b  eácaufam.quq 
cft cótra.Sol.D iftingue vtrú  debitum  fit Iiquidú,necne:& li 
liquidum fit,prior inftauratutivthic.fi nó,agitur pra:fcriptis 
verbis, v t j .d e  his q u x  in frau.cre.air pretor.jí.fi conditiona- 
1 js.Sed hoc nó placetrquia S’ fi agat prxfcripris verbis, pro
bat tamen liquidum fuum interefle. Subaudi erg o  ibi,tantú; 
q u ia&  a d ve te ré a g it.v t h ic ,&  vtprom ifla p rxlletu r, vr ibi.
V el hic prom ifit expromiíToré in gen ere:ib icertú , p u ta T i-  
tiú.Item  opponitur: quia prima ob ligatio  viderur nó e stin - 
d a :&  fic non debet agi co n d id io n e  nam tacita conditio in- 
e fle  videtur.fi expromiíTorem det:fic &  alias, vt iufra de iu
re do.licct- j . relpon. Sed d ico  ibi aliud eiTe;quia ib i á lege

iatcU



in te llig itu r inefle tacita c6ditio:vt j.d e  iur.do.fiipulationé. 
at hic nó.nifi exprim atur:& íi exprim atur,tunc eflet inutilis 
acceptilatio: quia nó recipitdieirt v e lcó d itio n e  expreflam: 
v t j.d e re g .iu r.I. a d u s .&  j.deaccep til.l.accep rilatio .A ccur.

SI/*cmm«.í.C a s v s . D ed i tib i p ccu n iá ,vtires Rom am :acce- 
1► pta pccunia parafti 

te ad eundunrt em iíti 
cappa,& alia, per fo r-  
tu itú  cafum fuifti im - 
peditus , &  per te non 
ftetit quo minus ires. 
an pee. repetere-pof- 
lim .quxritur. Et vide
tur cp non .quia per te 
nó ltat,quó minus eas: 
verius t’amé e ft.v t li a- 
liq u id d e  pecunia fu- 
p e rik  d ed u d is expen 
lis tuis, códicere p of- 
iim reliduú.-(S i s e r .  
v  v ü .y  D e d i tibi fer
uum meum, vt manu- 

t F acit glo- n^itteres vfque ad dié 
fuper vetb. certum .pceuitui.fi ma 
ajfitmatu. m im iliíli poft p a n ité  
m e.aí vi- tiam ,cum certio ratu s 
teryniuer- fu ifli, manumifsio fa- 
/.tí. etute c it eum liberú : fed ad 
me. g!»f. interefle agá propter 
¿ r e .«»cnu ceriiorationem :vfi ad 
fit.tHgl.fu  jp¡'um |eruum,cum dé 
per ver.m- f a& 0 tanium fit ma- 
tegra. ex- n u m iftu s.-^ Item  s i  
tra dc éltc. Q̂ y i s.)- D edi tibi de- 

ccm  vt feruum T itjj 
cm eres,& m aoum m e- 
res.fi emifti, &  peeni-

v. I d e m  libro  fecundo 

D ifputationum .

SI  pecunia ideo acccpcris3 
v t Capuá eas .d ein d ep a- 
ratoH ibi ad p ronciícendum  
co n d itio  tcm p orisvcl vale- 

tudinis im pedim ento fuerit 
qu o  minus p roheifeeris,  an 
condici poí?;itc,v idcndú. &  
cum per te  no íle terit p o 
te íl d ic i,crcp etitio n cm ccf- 
íare .Sed cu m  liceat poenite- 
refte i qui dedit,jpculdubiog 
repetetiirh id quod datü e íl: 
n ifi forte  íua in terfit nó acce 
p iííc  te  o b  hác caufam pccu- 
n iá .N am  fi ita res íe babear, 
v t licet nondú profedtus fis, 
ita tam en re có p o íu cris ,  vt 
neceíTebabeas* ,p fíc ifci,  vel 
fumptus’qui neceflarij fu c
runt a d p ro fc¿ fio n c ia  fec i-  
fti k,  v t m anifeltú fit te  plus 
forte ' quám  acccpifti e ro g a f 
ICjCondidtio cefíabit. Sed íi

etiam fi fequitur.fcci nó legi tim e:v ts.eo . dedi. $. íi Iiberf. 
mo.Sí (j.fi quis quali.Item  tertio m oia fecundú quofdam . 
s.l.iij. fed ü tibi. quod non p la ce t: quia iftud coniinetuff'i 
d e fe d u  caufx? In fin. no.ad quid darur.& « n e ad o a to J g  
fpecies eft:vt j .d e  le.perm u.l.j.in fi.Si vero quantitas 3(T,.

tundeniji/elipiúm:^
minus crogatum  fit , c o n d i-  ......... ...
¿ t ío  1 ocü babebi tm:ita tn m e, 
v t indem nitas tib i preftetur 
eius qu od  expendiui.

Jn contraflibití imionihidtif f i  reí efi in
tegra Jiue aliquid cceptum fit, vel defient 
pojlea fierifaüo tertij,vel cafu : ex poeni- 
tentia datur cotidiiho ei qui ex pane (ua 
iwplcuif.ditimicdo indcmmtati. aduerfarij 
confuía! ur fi quoddamnuyn occafione tlhm 
tomraíltu incurrit.h.d.vjque ad fin. Di- 
uidt: quia primo loquitur guando qua de
dil pecuniam vt ftruitm manumilteret.fe
cundo quando quú dedit pccuniam vt fer 
uní acctpienlü manumittatar. fecunda in 
§.»/r f i  quú.tertia in^.fedfi acceperit. B.

Siferu ü nquis tradiderit a li
cui ita v t ab co  in tra  ccrtum

j .t .tij.q u o d  per erro.
rV > & i» c cfthie.Itrm 
a d fr ua u s¡bvt].e0(11 
qui íe .f.h . uóadaccef *
lionesciu iles: vtarg cfc 
C .d e  códi.tntfe. I.j.ité 
res quali data: vt^.it¿ j
fi quis ibi.íed p ro u -,

cetera. Itemdicinter.i 
pretatiuedatunnvt]. I 
I.fi mulier.&s.l.prox! 
li pecunia purcdcfce. 
b a tu r: vt ibi dixi. An
auté ecótraad id quod
daré cóuenit? Videtur 
çp fic:vts.l.iij.j.j.infi. 
íe d d ic v t ib i.  A d d i - 
t í o .  D ic  cp uómfed 
bene daturadioprx- 
ícrip. verbis:vt ibi per
g l.&  Bart.

t e p u s  m a n u m i t t e r c t u r , f i p o e  c  Vrocu'.dulio. h¡c ni.
n i t u e r i t  c ú  q u i  t r a d i d e r i t , c t  . ex pédi;,fed j.pro.

fu p  h o c  cú c e r tio ra u c rit , &  !“ S ° pro
r  *  ■ n  n  5 parte expendit.Accur.
ru e n t m a n u m iílu s p o ít  poe- h «nó vi-■
n i t e n t i á * a t t a m c a d í o  jp p t c r  detur cp non: vt j.loe.
p c c n i t c n t i á  c o m p c t i t ne i q u i  1-quioperas.inprin.&

dedit. P lañ e f in ó  m a iin m i-.
,  ■ n - • * ibi incotraólu nomi-
le r i t ,C O n it l t U t lO  P f u c c c d l t ,  n ato , v b i peeoitentii 
f a c i t q ;  c u m  l l b c r u m o  fl n o n  non habet locum: hic

in innominato.ná fuit 
pecunia data vt fpe- 

cies .v e l fi vt quantitas,non confueuerat ifte fie fuas operas 
locare: vnde non cft locatio: v t j .d e  pra’fcrip. ver.naturalit.
§.at cum do.fecundum  A zo . eadem ratione nec doóatiopo
teft reuocari per pcenitenti5:quia cft hodie nominatuscon* 
tra&us:vtm fti.dedona.§.ali«c. A lij dicunt referreeuiusgu* 
tia debuit ifte ire.-vtriufquc, vel alterius tantum . vel hicrc- 
peto.quia nil tibi nbeft: ibi a b e ft, quia inim icitiá aduerfarij 
incurrifti.Item  quia fo rte  tantundem accepifles ab aduerfa
rio. Vel diftingue Iécundum H.an fortuitus cafus contingat 
in perfona eius qu icó d u x it,vtib i:an  eius qui locauit,vtbic. 
íi in perfonam couducentis,nihilom inus tenetur mercedcm 
praíftárc:li in perfonam lo catoris,n on :vth ic,&  ar.j. loca.fi 
vno.§.itein cum. Sed hoc fallit in duobus cafibus: infrade 
ftatuüber.cú heres.$.Stichus.& de var.cog.!.j.§. pe.& fccú- 
diim hanc diftin¿tionem eft folutum  cótraiium . C.eo.l.pcp- 
i Nrcefje babeasM quia iurafti.Accur. A d  d  i  t  i  o.Siog. cft 
ifta g l. fecundum IaCin a ílion ú . in fti.d eaft;adlitnit.itio- 
nem illius re g u lx  qirte habet quód in ob ligatione fafii loco 
iiberationis luccedit inter,efle fallit fingulariter vt hic.íriu- 
ratum fu e r it : quia iuratio operatur v t cogat p rxcife  ad fo- 
ftum .S ’ illam fing.d icit in viij. col.
k  Fícf/?/.expendendo pro rebus neceflárijsad iter.nunquja 
h oc  cafu iplas res einptas poterit condicere? Refpon. fie: vt 
j.ead.l.$.ícd fiacceperit.circa fin.íoluni enim indemnisfer;

w , , __  uari^debet accip ien s: vtj'.proxim .fcd  hic haberet lucru®!*1
tere:nó poftea quá feceris.vel facere inchoaueris:vt j .e o .l .  D  em ptx fibi remanerent. A ccur. ¡fiji
quod Seruius ná ibi e iát fp ófah aab*ccip icn tecó tra¿la:vn - 1 Vlmfórte.S< forte m inus.&  n ot.quódm ale 'coniúgir,*112, 
J ‘ ~x ----- :----- J—  r  .................................  "  nifeflum , &  forte. : •■-■'wL

m l ocum babebit.in eo qúod non cft expenlum . vel diem to

teat me: aut antequam 
c iñ e re s , aut poft. pri
m o cafu condicam .fe
cundo non.Si vero  feruus ifte antequam debebat manumit- 
ti, d e cefle rit: nihil p rxftab it is qui pecuniam ob  manumif- 
liouera accepit,Si autem fu g it fíne culpa eius qui eum rede- 
m it:non tenebitur redcniptor íe ru i,  debet tamen prom itte- 
rcferu ü reftiru erc.fí in eius poteftatem reuerlus fu e rit.C e 
tera plana funt vfque ad I.fi extraneus.Viuianus. 
a fpecie,vel non confueuit locare op eras. alias
locati:vt j .d e  prxfcrip.ver.l.naturalis.$.at cum do. 
b  Parvife.in qua prxparatione M|pendifti:vt infra d icit.&  j .  
man.I.fi vero  non rem uneraudnn fi.l. A ccur. 
c  Vojiit.pecunia fcilicet.
d No;/y?fíerif.No.quia per eum ftare non videtur, cum cafu 
fortuito im pedituriarg. j .d e  ftatulib.l.cum  heres. §. Stichus. 
c  D/a.difputaodo. .
f  ySedcumlice.it panitere. N o.cp pornitentia facit lo cú  huic a- 
¿üoin.-necdiílinguirurinterponatur paftíi gratia vtriufqné, 
v e l dantis tatum íécundum A zo .lice tq u id á  d iftinxcrunt.vt 
prim o cafu nó liceat poenitere:fecundo fic.fed prim úeft ve- 
íiu s ,v t  pater in exép ló :d o tib i pecunia vc m anum itías. mea 
gratia  fit manumifsio:tua p ecu n ix  datio: &  tamen p a n ite o , 
Vt repetam pccuniam: vr ü.eo.l.dedi. §.j. Item &  quia fi dedi 
pecunia vtC apuam  eas.nam hincinde debet accipiés ferua- 
riin dem n is.li fuá iñ te ífito b  hanc caufam pecuniam n ó a c- 
cepifle,vel fationefum ptuum .vel fim ilium ivr hic &  j.§ .  fed 
íi accepit.C aue tamen. quia rein tegra  tátum pofliim  p a n i-

tnnomma- 
tn.bar.hl, 
c r  laf.

, ) de nó licet pcenitere danti.Econtraaccipiéti n u D q u á p o en i 
tere'Iicer,pi çdnaa ratione:quia dans ia adimpleuir cótraótü: 

aldemalüt &  ' n do v td e s .&  do vt facias.-& in perm utatione *.
cotraflibm c ^ /°rte  rario , v t habeat locum  peenitentia in p r x d id i 'í  

quia ficut debiles funt ifti contradus in cootrahenda ob li
gatione,ira &: in earetinenda. In con trad ib u s autem n om i- 
naris non licet p<xnitere:vt C .d e  ad.«S¿ o b .ficu t pr^terquam 
in tribus cafibus.In mandato:vt inft.m an.§.rede.In focieta- 
te.-vt’i.p ro  fo c io  l.fed & focius.§.fin. Idem in depoíito:vt j .  
depofi.l.j. í.p e .n áin d cp o fito  nó tenetui deponens.nereuo- 
cer depo!irnm-,& íic  hac con d id io n en o n  tenetur qui v e ft i-  
uit:quia adhu c non cft veftitus.Item  cau fed efed u s inducit 
hanc a d io n e  fd licet exp reflx  &■ finalis: vt j .  d e c o n d id . o b  
tur.cau.l.).ij.& - s.l.j.fecus fi im pulfiua:rt j  dedo.l,ij.§ .fi. &  
j.d e d o .in te r  v ir .& v x o .l.fed  fi mors.§.fi.Item in tacita h in c
inde tacitcin te lled a:vrs.l.j.$ .fi.&  j.tit .j.l.in  fu m m a .fe d  & 
agere.Item  in donationc caufa mortis: vt j .e o d .l.  cum quis. 
item in l.quod Seruius.fecus fi altera pars tantum: vt s-eod. 
dedi.§.fí quis quafi.&  C .eo .l. fi repetendi. Item deficeredic

tum:vt bona fit exceptio,ira tatúen & c. A ccur. 
n Si fei licet ptoprium . _ _
o C#w/iefif.f.ad ínferelte fecundum loan .A zo. H; 
propter certiorationeui:vel ad ipfum feruum. cum tatum p 
fa d o  fit manumiíTus. Ali| dicunt quód ad ipfum feruum *• 
cet non fit certioratus & pro eis ".d e nfanu.vind.fi pater. <  ̂
primum v e r iu j: quia hic dominium fuirrranílarum ’ n.,1í C ’ ,
p i e n t e m  . &  i d e o  e x i g i r u r c e r t i o r a t i o :  a r g u .  j . d e  dona. I-“  ,

iu re . f í .f í  q u i s  d e d e r i t . &  i n f r a  m a n .I . f i  h o m i n e m  led 2!lU j ^  
f i m p l i c i p r o c u r a t o r e ,  v b i  n o n  e x i g i t u r  ceHÉ oratio  : » rd- •

Ea r e r .  I te m  o p p .  v i d e t u r q u ó d  h x c  p e e n i t e n t i a  l o c u f l i ® ^  

a b e a r . - v t j . d e  ler . e x p o r .  l . q u x f i t u m . c u x c f t  contra-  
ib i  in  c o n t r a d u  n o m i n a t e . h i c i n  i n n o m i n a t o : v n d e i b i  

p o t e s  p c e n i t e r e .  . .
p Conflitutio.M arci &■ C o m m o d i  ad Aufidium Vidor'n^^
vt G  fi man.ira fue.aíic.l.ij.eft tamen cótra s.eod.U>j-$-^ P 
C ita  dedi. fed refpon. yt ibi dixim us, p . u.r.fi



t  pjflitaíMí. etiam non ccrtiorato eo qui acccpit feruum, A 
¡rcuuduinquoídamiy t J.de manu. v in d .l.fip ater.A zo . &  j .  
üuilíncmaóu.aali.l.üj.
J Aí í̂cMWi'-vtiufra man.l.fi mandaflem. 
t Rfát'Bíi/.iJ eft emit.
i Ho» tft- quia forte

ítf ife ro u » *Je  VCU ^ Lim P(T n ' tL1crat*■ Cl"¡ C)UÍ in
f a 'tiiituiHmX.ñ p a ñ i- h o c  c lc d it .I te m  íi q u is  d ed e-
Kat. icd videtur nou r i t  T i t i o  d c c é ,v t  Ie ru u m  C-
ácbaereproniitti: vt j n 3 t ,& m a n u m it t a t ,d e i n d e

f c l s o U b i f o ”  poenitcat fi quidé nondum
de fatifdatione d icit, e m p tu s  e l t ,  p o m itc t ia  d a b it
Tteádepolitarius non c o n d i d i o n c , l i  h o c  ei m a n i*
prarlict: hic de nuda fe fttim  fe c e r it  n e  fi p o fte a  e -
Brtione.fed,.C.valse m at J J ,  adficiatu'.b S iv c -  
W : quia íbiuecau- > - r  • - •
tione facit memioné: r o i a m l í t  e m p t US, p c e p ite t ia
quod a J  nudá tanti'im n ó  f_¡cit in iu r ia  e i q u i r e d e -
nrertur: vtC. dc ver. n u t :cfed  p ro  d e c c  q u e  a c c e -

S & S - ' S S ? E S  p it.ip [nm íeruú qu éem it.re- »
nftringi.vt h ic : çj etiá t t i t u c t : a u t ii a n tc d e c c ts i í ic
de icüilsima culpa íe- p r o p o n a tu r ,n ih i l  p r e f ta b it :
netur.vt C.man.l.a j ,  m o d o  p er eú f a d ú  nó e ft .1'

Q ffid a & g it ,n e c c u lp a e iu s  
tenetur. Ité adhuc eft c o n tig it qui red e m it,  n ih il 
cótras.eo.l.iii.i.reípó. p rçftab it.P lañ e reprom itte- 
Vbi dicit nú eíTcrcpro r c  clj  o p o r t c t  fi j n poteftate

S í f i S l t / ;  ¡p r r W r ir .r e f t i  F V .n  -
ao ftatim obligatur i* a c c e p it * p e c u n ia  v t  í c r  
veré & cü effedu: vn- UÚ i n a n u m i t t u t ,  isé]; f u g c r i t  
de nó recurrít ad mé- p r ju s  'a m a n u m i t t a i u r ,  V i d e -

dum  an códici p o b ito u o d  
dum res ei abeft, nuilo P CCCpí t. h.t i l q iy  d em  *di ft r3a 
iure eft ci obligar*, &  d u ru sS e ra t h u n c  ieru u m , &

pr° p tcr h o c 1,5 ‘l i í t e x i t >q<í
l.fi a bona\& l.fcq. a c c e p c r a t  v t  m a n u m i t t a t ,n o
í Stdfiaccctitt.ytvCTC OpOl'tL’t  CI C ü d lC l. P la ñ e  Ca—
commodatum feruum u c b i t , v t  l i  in  p o t e f t a t e  í u a m  C
pioprmi". alias eft in. p e r u e n e r it  i e r u u s ,  r c í í i t u a t

¡  W n íh m .h S c  di- lcl <iu o < U c c c p it ,  eo  m in u s, 
Itioftionéaccipe.quá- QUO V ljior íerULlS fa d u s  c ft 
do nondum njoram fe ¿ppter fu ga  P la ñ e  fi a d h u c

nji'num it t iv e l,t  !s s ui
vbi accepit. Accur. aedij:,iilc vero m anum ittere 
h Vnpitr fugnm. hoc n o lit propter fuga oftcníus, 
cuiniscjuidctjit, pee. to tú  quod acccpit reftituere

¡ 2 1 ' * * "  f  ®p:)r ,cet'.s,™ f,reI,8 ?t “ %
1 Cc/e,,M¡.ergo in duo d c c e  d e d i t , í p í u m  í c r u u  c o í e  
bus cafibus cóofequi- Q u i 1 n c c e í l e  c f t  a u t  ip f u m  e i

2íí fta? p?c!inia?* '• car'i,autViuod dedit reftitui. 
■'“'" « t S n t m  p“  ■ 9 á - ó d fid 'f t« ^ u m s n 6  erat

tune uo habeat CU’  ,d  <3u ()d  a c c c p it
aft‘oné quacogít eú reftitu i:n ifi fo r te  diligetius 

’ lcilicet Cl*1 habiturus eíle t fi n o  acce 
t,m£fteereSeftmí P *?c t v t m ¿nu m ittcret.ktúc D
««mittereperaQioné c n ,m  XquC^eÚ &  ÍC1=»
Pwfcrip.ver. vt colü- uo &  to to  1 pretio c a rc re . ,n 

W u iJ lspJ?rcr'-ver* acccpit vt m anum it

gP ^ u n ia .fetu n d u s eft quando elegit feruum , n ecci p rx- 
rc j *e c8 !t autem per condi.ob caulnm, qu.r no folum pro 
vr? (1‘V - eI,et3tur pioponitur, fed vt promiíT.i pra-ftentur: 
JQt¿ aa ^ 51'1  ̂'I0*5 dederit. &  l.decii.í.quod fi Stichus.hic 
numif falté U citc de pr^íUdo li eligá: quia p adú nía- 
i"  ,m ,il0n-ls mco fauore eft nppolitú : vnde pccniteret. A zo . 
A t e r f i T " ^ - 1̂ 10 m*uus ĉ^ 'tuai de pecunia pra'diÜa.

ret & **',lj?Pcl,n*a quá ei dedi quafi pro pretio. na in pirre ca 
£;«. reddlt,quato fcilicet valet dubius euentus : are. ü. ibi, 
m s.fam i.erci.l.item  La beo. 5c l.íéq.
Saia r #-^ d nonne tu oc >n culpa vcl m dolo eíTe videtur,
1.11, ‘ "psbenecuftodiuit eum quam alias íes fuas:vt s. ea. 
P áro liqu i$ ded erit.in fin .§,&  j.d e p o . q u od N eiu a? R e -

fpon.non:qnia non erat verifimile eum fugere, qui fpcrabat 
libertatem  , ideo m inor cuftodia videbatur polt padum  
n eceílaria , quam ante. nam £: ti nunquam accepilTet pecu
niam , 8c proprium feruum diceret quis fe manumiflurum; 
m iuorcni m cuftodiendo feruaret ddigentiam , quam alias

faceret. A ccurlius.

teret,d eind e feruus deceffe. di*

aicam us rerundere cu quod «» n «‘one»a m teu jee  

accepit. Q u ó d  fi m ora nó fe .
r  n  c r  i Med ll Stichus. qua:

' r ' ] '  1 P ro í-'d u s e ile t ad eft cótra 3. iu eoquód a  D icfittU
prçhd e. vcl npudqué manu- ibi indiftinfté dicit dum b<«*. 
m ittere poíTet, feruus in it i-  autc moram eo mor- u,c q„'0¿ 

nere d eceffm r: verius eft ,  fi cuo repf '  - ,  aut yult
, ; i -  1-n ‘ t i  o V/«r«í.ad aradum, reneterc

q u id e a iítra d u ru se ra t,v e l*  v elq u id iim ile . . « U (M r4
CJUO l p l c  v flU ’US ° ,  O p o r t e r e  p Refundcrc.in primo nffecuta:
diei n ihil eum refunderep «íu.in  fecúdo autem o*na iolt u i l l  1 L L  L l i  i v a  v i  t.  r  . ---- » • »  . v v u u w  o u v v i m  u - i  t a  ( O -

d e b e r e .  E n i m u c r o  íi n i h i l  1,af tu rJ ati^ ^  < }^ r .l.c i  

eorü Faít urus, ip fi adhuc fer
UU O b l í l e s . d c c c d c r c t r enim  ergo  mi eum refunde- tere exfte-
C tfl n on  accepilTet V t m anu- r.e:ve! n  ll:»beatur ra- mentía: et

m itteret:n ifi fo r te p ro fe d io  t,ü ÜJn‘ v-  Ílu“í’ í am f t:l)íibet la
. u t , cum ía eracdiftra- cumdiftitt-

m a n u m i í s i o n i s  g r a t i a , m o r t i  a u ru s. íU o h ü Z
c a u ía m  p r s e b u it ,  v t  v e l  á  l a -  q obiflifciU cct  cum §.
t r o m b u s  f i t  m t e r f e d u s  v e l  P ^ ^ a t  cum qui pe- *  w /e-4'

r u i n a  in  f t a b u l o  o p o r c í f u s ,
, r^l i - i  » • r í  i ’  r Dm'c/eret. id e ftd e -  
v e i  V e h í c u lo  o b t n t u S j V e l  a -  cefsiíTct.
l i o  q u o  m o d ó , q u o  n o n  p e -  s f.mret. quo. f. non
r i r e t ^ n i í i m a n u m i í s i o n i s c a u  p e r ijfle t ,m (i,& c . £c
í a  p r o f íc i í 'c e r e t u r .  not.breuiter quód ta-

y. r „■ . . . .  ,e  eft quod hic d ici-
crt/Kf om,f]M remanet m éfrofuume tur:íi ubi do pecunia

«»m commums. Zartolu*. VI ('eruilm iud manu .
v i .  I d e m  libro tertio m itras, SI is mora in -

S  Difputatxonum. cerucniente vel fugir,’
1 e x tr a n e u S * fp r o  m u í í e r c  vel decefsit: non reti C-omngt,

d o t é  d e d i í f e t , &  p a d tu s  u nes pecuniam, nili an» l--9-folu.
e í l e t v t q u o q u o  m o d o í m i -  « » P o r ? v e lfb g ít> vcl w ^

/i' i i .  u ecelsit, vel ou ocu n -
tu  c let m atrim onxu ,  dos ei cjuc caIu’ Vld(?ri cft
r e d d e r e t u r ,  n c c  f u e r i n t  m i -  per me fadú- non cíTe
p t i x  íe c u t a z lq i l ia  d e -h is  c a íla  vc ñeque feruum ha-

b u s  í o l ú m o d o  f u i t  c o n u e n -  bcas> ne*juc ÍC1 u.í Pre“
 ̂ f  tium. vn d eeo cafu pe*

tu ,q u i m atnm oniu  fequun- cuniirermes.Accur.
t u r , n u p t i c e a u t é Í e c u t í e n o n '  c i m ™ , » . }  C a .

f in t :  q u a r r e n d ú  e r i t  v t r u  m u  • s v s> D e di tibi do-
l i c r i  c ó d i d i o ,  a n  e i  q u i  d o t é  tem PrV aliqua m u lie-

d ed it,có p eta t.E tv erifim ile  S r ^ Mrém ur.re-*
e l t , i n . h u e q u o q ; *  c a íu m ,  c u  lhtucretur mihi d o s .
q u i  d i t ,  f ib i  p r o í p i c e r e y .  n á  deinde non funt fecu-
q u a f i  c a u ía  n ó  f e c u t a  h a b e r e  ta:.nuPtla: • quxrirur,

p o t e f t  c o n d i c i o n é  ,  q i l i  o b  ^ go .Ie f nmlicrf'T t d i-
m a t n m o n j ú d e d i t , m a t n m o  cum  quód mihi cope
n i o n o n  c o p u l a t o : n i f i  f o r t e  tit re p e titio , n iiia n i- 
e u id é t i í s im is  p r o b a t i o n i b u s  donandi doté có - 

m ulier q íten d erit,lio c  eum
i d e o  r e c i f le  ,  V t  ip i l  m a g is  lip ro b ct muiier pairé
m u l i e r i  q u a m  f ib i  p r o í p l -  eidonalTc.Viuianus.
c e r e t .S e d  &  fi p a t e r  p r o  f i l ia  E s‘ e* tranat<- E xtra- Ex[r4nem 

r  neus eft omms qui nó hfitm
habet dotatam per lo -  Á 

nam in potcftare:vt C .d e  rei vxo.ad.§.extraneum . 
u Et paclntf¡Jit.& etiá nudo padk) incontinenti: vt C .d e  iu 
re dot.auia.& J.fol.m atr.l.quotiens. 
x  1 ti hunc quoc¡ur. N o t. ergo cp qui in vnum cafum pepigit: 
etiam in alijs íibi prouidere videtur. Sed contra infra lolu. 
matr.l.íi cum dotem .j.refpon. Solu.ibi p adus erat in vno (o
lo  cafu dc his qui polTent fol uto matrimonio contingere: 
quaren>■ i  videtur'padus e íle  de cafu q u ip ofíét cyn iin gere  
ru p tijs non (ecutis.hic vero diligcns fuir, &  p epigitín  onm  
nem cafum contingentem  poft fecutas nuptias:v t arg. C . dei 
inolF.tcft.}.contra m ai ores. &  de his qui á non dom ino ina.l. 
fin.in fi.V el dic non agi ex ftipulatione: fed agi c o n d id .o b  
caulhm.acfi nulla ftipulatio eflet fa d a . 
y  Projjictre. fáltem tacite.naiu & c.

Coimenit.
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a Conuenit. per ftipulationem . A

QV i fe  deberé.") C  A s v s.Credebam  me debere alicui m u
lieri. x.cum  nó debebam , vel fu i exceptione tutus:de- 

di x. nom ine dotis ei qui cuín mullere matrimonium con- 
trahere debebatm on eft matrimonié fubfecutum. qua:ntur 
quis lepetat : an ego

d c t ,&  ita conuenita:nifi cui 
denter aliud a ¿tum  f it ,c o n -  
d i ¿ti o nem patri com petcre 
“M arceliusait.

Si debitor p utativas pro m uliere dotem  

p r c m itta t,ç r  foluit ignoritter, m atrim onio  
non fic u t o ipfi ccd tííio  cc m p e tit:fifte tcr ,  

copetit m ulieri:fed debitor veru* ti d iflin -  
¿ le  co n d ic io n a n  habebit: (ed eam m ulieri 

ccdcndo liberabitur h . d .D iu id e: q u ia p r i

mo Ioquitur tn debitore non vero . Secundo 
in v cro .Secu n d a ibt.fi autcm .Vrim a ¡u bdi-  

uidítur in 1r a .  P rimo ponitur them a ( y

ouitflio. Secundo rríbonfio in debitore er- . i . n  i * 11 y .  
raÁe.Tertto in fciente.Luaibi^ erua. B 1UHS cft d e a n c illa  ,  &  partU 
T ertia ibi, fed fi cum feiret. ñartolm. 
v i i .  I v l  i A n  v s libro fextode- 

cimo D igeftorum .

aninulier?D icit <]Uod 
ego . Sed pone cjuod 
in  veritate debebá ei 
y .  &  proea folui ma- 
rito  futuro nom ine 
dotis.non funt nuptia: 
fecute.dicit quód ego 
condicanv&  in prifti- 
ria obligatione rema
r c o  o b lig a tu s: tamen 
liberari potero ceden- 
'do mulieri adionem .
-( F v n d v s .  y  D edi 
fundum nom ine do- 
tis:fed nuptia: nó funt 
fecuta:.nunquid pote- 
xo fundum códicere?
R efpon d. quód lie: &  
n on lólu in  fundü,fed  
etiam f iu d u s .  idé eft 
in ancilla data in do
tem ,&  eius partu. 
b Vutabat, íe d n ó d e — 
bebat. A ccur 
c  No» intercefferunt. Si 
autem nuptia.* fecuta; 
e ílen t ( repeteret m u- 
lier:vt infra eod.fi do- 
naturus. §.j. 
d  Qí/o;ií.iro.proqu.in- 
uis.
c  Sed . pro tamen. Vel 
re d e  lege.Sed hçc v i
detur mala ratio,quód

Íofsit rep etere , quia 
abet excepiioné do- 

lisvt j .  de c o n d id . in
de. l .q u i exceptione. 
qua: eft contra. Solu. 
non repctet,ciuia tueri 
le  poterat exce. doli. 
fed  guia caufa ceflat 
propter quá deditmec 
datur repetitio mulie
ri máxime id e o , quia 
h o c  tueri fe poterat 
excep .d oli li non fol- 
u iífet. M áxim e ideo 
dixirquia idem eflet fi

«flet verus debitor: vt j.eo d .§ .fi autem. A zo .Item  nec vide
tur doli exceptio Iocum habere:nam in hac prom ifsione ta
cita infuit conditio.fi matrimonium feq ueretu r.vtj.d e iure 
dot. ftipulatione. ea igitur d eficien te , ipfo iure ex ftipulatu 
agi nó poteft.M ale igitur dicit p oíle  eum tueri fe excep tio
ne doli.fed dic quód hic, fu it adum  ne ineíTet illa con ditio. 
V e l dic doli exceptio , id eft in fadu m  vel intentionis. nam 
queelibet exceptio dicitur do lúvt j .d e  excep.do.I.ij.§.gene- 

. raliter. &  fecundum hoc etiam ceflat prima oppolítio.
Hxcepti» f  E xcep tio ne .  Quadruplex cft exceptio doli. Vnaqua: nafei- 

dohqua- tur tem pore co n tra d u s, v t í i  dolo me induxifti vt promit- 
druplex terem tibi decem : &  hoc cafu ceflat repetitio fi foluam: vt 
ef l '  j .d e  condic. indeb.!.qui exceptionem .Secunda, qua: fucce- 

d it in Iocum non numerata: pecunia:: &  liare nafeitur tem 
p ere  quo agitu r, non tempore confefsionis: vt infra de e x -  
cept.do. 1. ij. §. circa. T ern a  , qua: fuccedit in Iocum exce- 
ptionis p a d i , &  iufiurandi pra’f t i t i : &  his duobus cafibus 
lblutum  per errorem repetitur: vt infra de cond. indeb. 1. fi 
non fortem.$.indebitum. Quarta eft,qua: fuccedit in Iocum 
exceptionis fa d i.v e l  intentionis: quod eft quádo ncc a d o r  
habet a d io n e m : fed dc fa d o  a g i t : &  fic reus de fa d o  exci- 
p ir.vt h ied ieft. ’ .
g ‘ Adionem. Satis poteft diei illud admitti cum ipfe prom i- 
fit &  fo lu it, vt detur mulieri e on d id io  o b  caufam in maritu 
non fecuris nuptijs,quafi ille  videatur dedifle m ulieri,&  mu 
lierfp on fo :vt j.d e  do inter vir. &  vxo.'l ¡ij. §. fed fi debito- 
fem  Sed quid fi prom ifitfoluere.fed nondum foluit.-non fe- 
cutis n-.'ptijs ? dabitur mulieri aliqua a d ió  v e l in  maritum, 
vel in iftum? R efpon. ficin  virum :&  v irag et ex prom ifsio- 
n e:v th ic ,&  C.ad legem. FalJ fi.
h  Condicere.per hanc con did ion em  ob  caufam,, &  eode mo

QV i Te debere pecuniam 
muí ieri p ntabatb, i u íl it 

cius dotis nom ine 
p ro m ifitíp o n ío , &  íb lu it. 

nuptia; dem denon in tcrccí- 
Ícrunt c.Q u a:fitum  eft,v trú  
ipíc p oteít repetere cam p é- 
cuniam  qui dcdiíTct,an m u- 
licr .N cru a ,A tilic in u s rcípó 
d e ru n t, quoniam  d putaíf'ct 
quidem debere pccu n iam , 
fed e exceptione f  doli m alí 
tueri fe p o tu iílc t,  ipíum rc -  
petiturum . Sed fi cum feiret 
íc n ih il m ulieri debere,pro- 
m ifiílctsmulieris c líe  a c t io -  
nçm  g: quoniam  pecunia ad 
cam pcrtm crct.li autem ve
ré debitor fu if íc t ,  &  ante 
nuptias fo lu i í le t ,  &  n u p tix  
íccutccnó fu iíten t, ip íe p o í- 
fit co n d iccrc1’: cauía debiti

d o  i n t e l l i g o  q u o d  d i c i t u r  j .  p r o x i m .  S ed  c u r  hienoadar f

e o n d i d i o  i n d e b i í i ,  c u m  in p r o m i f s i o n e  v id eatu r  tacita t0 
d i t i o  i n e f l e : v t  i n f r a  d e  iu r .  d o . f t i p u l a t i o n e .  & l ó l u t u m p en* 
d e n t e  c o n d i t i o n e  r e p e t i t u r : v t  j . d e c o n d i d . i n d e . l . | ub f  '  
d i t i o n e ?  P>.efpon. q u i a  f e i t  f c  i n t e r im  n o n  te n er i ,  ceflat con

di. indeb. fed qaiafoC
i n t e e r a  m u l i e r i  a d  h o c  f o -  u u v t  fcsuaturmatri.

lum  m a n e n t e ' j V t  a d  n i h i l  a -  Sm eondidio. °b“ tt
l i u d  d e b i t o r  c o m p e l l a t u r  3 i Mdr,e» e . reraanet

n i f i  V t  C e d a t  C l  C O n d i d l i t i a  e r g o  d e b it or :v t  hic &
a t t i o n e . *  i n f r a  d e i u r e  dot. noo 

Hac condiflione repetitur res (H W M -  e n ‘,'n  ' J ’CeC |lüere'u t i.R¿

crfiionibusnaturaltbtii.'&arto'm. çC j Cn ° ' '  *  ̂ l* f®4
J Sed  n o n n e  ip lo  iureli d,

f u n d u s  d o t i s  n o m i n e  t r a  b e i a t u s  eft:vt].del'ol.  ,1; 

d i t U S  ,  f i  n u p t i c e  i n í e c u t a í  ^ fo h n a m ? Refponde. ^  

n o n  fu crin r c o n d ic io n e  non r S "
r e p e t i  p o t e í t . f r u a u s k  q i W -  p e c u n ia m  : vnde non di 

q u e  c o n d i d  p o t c r u n t . l d c m  l i b e r a t u r :  vrinfra de 
1 • '■» 1 11 l e g . j . n o n  quocunaot .

V e l  h i c  n o n  fui tü ra - 

p l e x  m a n d a t u m : fed 

p r o m  ífs i o  interuenit 

d e b i t o r i s :  vtexprinc. 
h u i u s  l.apparet:vnde 
m a g i s  f u o  n o m in e  §  
a l i e n o  f o lu i l le  vide

t u r  : v t  j  man»l.Papi- 
n ia n u s .  & i d e o n ó  ma 
l i e r , l i d  ip le  a b eo  cui 
f o l u i t  c o n d i c i t :  vt]; 

d c  c o n d i c .  io deb i t i . L  
i n d e b i t i .  Item nonne 

&  i p f i  m u lie r i  datur 

e o n d i d i o  o b  caufam, 
v t  h i c ,  c u m  fuo nomi

n e  in d e b i t u m  fit folu- 

t u m  ea ra tu m haben- 
te? R e f p o n . f i t .  v t j . d e  

c ó d i d .  in deb. l. f i  pro

c u r a t o r .  A c c u r .  
k  FrHÜtts. N o t.n a tu- 

r a l é  a c ce fs io n e m , fci
l i c e t  f r u ó t u u m , veni- 
re  in  c o n d i d i o n e  ob 

ca u lá m  : v t  h i c , &in-  
f r a  e o d . I . c u m  quis.  Se 

i n f r a d e  vfu r .  l. videa- 

m u s . § . j .  &  in cond^- 
d i o n e  i n d e b i t i : vt j- 

d e  c o n d i d .  inde. l .ÍD- 
d e b i t i ,  S í i n c ó d i f t i o -  

n c  ce rt i genera li :  vts- 
fi c e r . p e t . I .c u m  f u n d u s . i n  p r i n c .dc in  b o . f i d . i u d i c i j s : v t  j . d e  

v f u r . l . v i d e a m u s . § . e x  c a u fa  n o n  a u t e m  vfura:,qu.T funtciui* 
lis  a c c e f s i o ,  v e n i u n t  iri p r x d i d i s  c o n d i d i o n i b u s . v t  C d e c o  

d i d . i n d e b i . l . j . &  C . d e  c o n d i d . o b  t u r .c a u .q u o t ié n s . c ú  cura 

v i n c u l u m  f t i p u l a t i o m s  n o n  v e n i a n t : v t  C . d e  v f u r  l.quamuis.

a V o d  S c r u m . y  C a s v s .  T i t i u s  &  B e r ta  voleban tmatr i-  
m o n i u m  c o n t r á l l e t e , &  d c  f a d o  c o n t r a x e r u n t , taraco 

v t r i q u e  v e l  a l ter i  d e e r a t  a:tas l e g i t i m a .  T i t i u s  d e d it  x.dotis 
n o m i n e  f p e  f u t u r i  m n r r i m o n i j . an T i t i u s  fi n u p t i x l e c u  

n ó  f u e r i n t , r e p e t e r e  p o f s i t ,  q u c er i tu r .H t d ic i t u r  q u o d  lie.
D  h o c  v e r u m ,  ii a n t e q u a m  ad a’ t a t e m  l e g i t i m a m  peruenilíe * 

a n y p t i j s  í e a b f t i n u e r u n t .  li a u t e m  in  p r i m o  v o t o  perl  i 

r i n t , ceíT.it r e p e t i t i o . I d e m  ef t  v b i  (p on fa l ia  n o n  matnio 
n i u m  c o n t r a h u n t u r . l i  n u p t i x  c o n t r a h i  n o n  poflunt,conipe* 

t i t  r e p e t i t i o .  .
1 Habeat. f c i l i c e t  ad n u p t ia s  : v t  q u ia  m a fe u lu s  n u n o r  • 
a n n . fc e m in . i  x i j .  f i c v t i n f t i t u . d e  i*up.in  p r i n c . &  q u o d  u 
c i t  n u p t ia * , fc i l ice t  d e  f a d o .  A d d i t i o .  Dic  q u o d ' 

a t t e n t o  i u r e  c i u i l i . f e c u s  d e  i u r e  c a n o n i c o , fecundum  

x a n d r u m .  . on<
in  Dturrtium.id eft r e p u d i u m .  r u m  d i u 0r t iUfli f e 1 nrer^ f- 
i u g e s : r e p u d u m i  i p t e r  f p o n f r m  & f p o n f a m - ‘ v t  ]■ ‘|e  vc . ^ 
f i g n i f í c . l . i n t e r  f t u p i u m .  ^ . d i u o r t i u m . *  I . i n t e r d r u° r. .  ̂ l,
fed nec repudium proprie dicitur:á fed hic de fad o  ■

t r i m o n i u m ,  &  d e  f a d o  d i u o r t i u m .  ^ - 4
n  Habitu.'ui e f t  d u m  fp e s  e f t  fi er i  m a t r i m o n i u m -  fnóf4-/*J ¿  
o  S p o» fa fro» fo .a\ \ \  á f e p te m  a n n is  t i l e  poíTunt.-vt ]•* *
l.in fponfalibus. Etnot.cp hoc fecundo cafu fuit datu
m i n e  futu ra:  d o t i s :  fed f u p e r i o r i  n o m i n e q u a f i  prariUn 
c r e d e b a n t  n u p t ia s  c o n f t a r e .  I t e m  i b i  al tera  p e r lo n a  

e r a t i n f u f f i c i e n s : h i c  v t r a q u e . v e l  n e u t r a . A c c u r .  ¿¿faitfi'

cius.
Datum caufa dotis non repei¡tur,doncc 

matrimonium patatar fubefjt, vel fpes efl 
tjuod contrahatur.hoc dtatStprimo ponit 
difttim Seruii. Secundo dccl'artit cafum in 
tjuo debet intelligi. T mío ponit cafum ni 
quo non debet inteüigi: e7 adducit finóle. 
Secunda ibi, fie i>iteü¡gendum. Tertia ibi, 
donec.Rartolm.
V I I I .  N  t  r  A t  i V s libro  fecun-- 

do Membranarum.

QV o d  Seruius in libro  de 
^  dotibus ferib it,fi in 
ter eas períonas quam  altera 
nondum  iuffcam cetatcm ha

beat,1•nuptiç f i d t ç  fint,quod 
dotis n o m in e interim  datú 
fit,rep eti poíle . fíc in te lleg e  
dum e ft, v t fi d iu o rtiú 111 in -  
tcrccflerit prius quám  vtra- 
que perfona iuftam  cetatcm 
h a b e a t,  fit cius pecunix re
petitio  . doñee autem in 
eodem  habitu  n m atri m o 
ni j pcrm ancant 5 n o n  magis 
id  repeti p o ísit, quam quod 
fponfa íponí'o°dotis n o m i-



E c a p ta  non perfe& a.Etno.affinitarem  dici inter
B L fos v t h i c :&  intei c ó iu g e s:vcC .d e  here.infti.l.nó ideo. 
Hfejméo im proprio,quia cunt non p oflencefle  nuptia:: vt 
[c, radibus. l.non facile.$. primo &  fecundo.
I totift- fi <ftuc* »extendatur ( vc d ialeftici d icu n t)
flUíroiJiuvtcrq; viuir_,

jpí ráiffo repudio n ó  n e  ¿ jc d cr it, doñee m ancat

¡ te w te íf tq » ™  i n tereo s acffin itas.a Q y o d
C  hoc mammóniú.  c m m  c x  c a  c a u l a  n o n d u m  
¿certcnos¡ nó exté- c o i t o  m a t r i m o n i o  d a t u r r c ú  
dimus:fed fecundum [ ¡c < ¿ctur  ̂ t á q u a m  in  d o t e m

f i t E t a  peracnturum :quam diu per»
K L m u n v t J.de ver- U O lir c  p o t e f t , bre p e tltK >  C1US

bo.obl.I.coDtiniius. *. n o n  e í l .

2?.alter eorum a íiL  D 'Uum °} caf ' m f” ,uri matrimonij
«ontraxerit. quandoq; P * '* 'r a n ‘ » volentem fimpliciter donare
tamen extenditur: vc, fequatur matnmomum ,Jme
quantú capcre poceric ^n,pcupfumdantemnon repetitur fed
W o-vc 1 deleg.ij. ii Permul,erem.Sedfivolucnt donare folum
¡ta quis teftamento.lic e? cafu 7«° t»*rmonmátrabcreturjime »
& inft i. quibus modis fi non contralntur,ipferepetU.fiart.

S£c. < i x *  P a v l v s  libro fcptim o- 
decim o ad Plautium.

«ft.infir.$.poftenore.
Azo. Sed nonne hic
pernirerepoteft: v es . ç  f  d o n a tu r t lS  m u l i e r i , i u f -
t„Up«ün,3.nprm ¡ fp5 fo  num eraui,
ct’Relp.nomqiua non . t.. .• 3
entres integra : quia n t’C nuptlOC lCCUtíe lu i l t m il l  
fpon folia prxceíTerút, l ie r  C O n d icctc .S c d  fl CgO CO* 
vt ibi dixi. ítem not. t r a x i  c ú  f p o n f o ,  &  p e c u n ia

” > h o c d '-d i > <> " UP « * f e -nec elt a liq u id  m  p e n -  n -  J . . r ,  ,
denti:vthic,& arg.s.fi c u t *  e ílcn t, m ulten dos ad- 
ccr.pet.non omnic. in qu ircrctu r: ii n o n  eflent íé -  
princi. &  infra de iur. cu tx .m ih i redderetunquafi
í i  <>b > ™  d a tu r : &  re n o n  Cc-princ.&l.dotistruct . , r. „  _
ü.fin.&i. Íi debitor. in cu ta ,eg o  a fp onío  condica.
fi.tic. & I.fi is qui. §.fi. Exceptio dolic¡ux obflat deíeganti, non
in ti. &  lupra fi cer.pe. obflat ei cui fifia  eTi delegatio ex caufa
l.pecuniam. onero fa, nifi quatenut ad delegan! em res

dona tuna. )  C A -  e¡l reuerfi*ra:Jed delegato contra delegan C
svs. Nomine do- tem fuccurritur. h.d. Dmide. Primo ponit

tiscuidam mulieri de- mum diftum, per quod confulit ei cuifa-
di X. cum vellec cum fía eft drlegatio. Secundo ponit aliud t ber
fluodá concrahere fpó quod confulit delegato . Tertio ponit hmi-
falia, eidem x. num e- tationem [>rimidt¿}¡. Secunda ibi, itaque.
laui iuffu illiu s. nou Tertia ibi,fed fifotuto. C art.
elifecutum matrimo- r . . . . . .  ,
nium. quícrictir, quis S i  q u iS  l l l d c b l t a m d pC C U -
lepetet? Dicitur quód n i a m  p e r  e r r o r e  iu íT u  m u l i e

nmiT’P rn-? u? d °5 r ‘s fponí °  eius prom ifilTet,«em cum fpolo.fi nu- p r  _• r  * c  rr 
Fia: non ¿flení fecu- &  n u p t líE  feCUtCC h u f l e n t  ,
« ,  quód mihi refti. exceptionc dolí malí vti nó  
lucren tur decem qu x  p o te fle. maritus enim  fuum 
nuptic°nnlnf d° CIS ’ - negotium  g e r it j& n ih il  dos «uptiçnon fuennccÓ 1 f j • • J
fecutx.condicam.-fS 1 taClt 3 n c c  UCClplClldllS

1 S*)-Credebnm me
. . . r e  alicui mulieri deccm ,cum  nulla deberem . iuíTu rtiu- 
Wnspromifiifta x.fponfo futuro.fecutum  eft matrimoniñ. 

waritus petit á me illa decem . v o lo a  me repeliere eum ex- 
bV U  i,in-li‘an pofsim,q^uarritur.Et relpon.quod non:cñm  ü  

[ *»“ doli videtur com m iliílc fuum negotium  exercédo.ne- 
j  eenimdecipiendus eft maritus:quod quidem eueniret.fi 

rem promi {Tam nou obtineret^ erum tim en contra mulie 
I jc?,o0,n-^ccrc poíTum*&  potero eam cópellere vt me libe- 
L ía ¿  E0 n evcPr' mo quód contradhim eft macrimonium, 
l a i  de media dote lucranda foluto m atrim o-

r-t° ’ (’ lu°rtio,vcl morte.diuortium  poftea interuenit.ma- 
■»j|JcrSCOntran’e agit. D icitur quód pro medietate quam eft 
■KWfus.non habeo except.proalia  fie.idem ii foluero: quia 

c °MV" ame<,,«ate condicam rpro alia non. 
non- t[ t0U(l,cet- Ec fie alius foluit, &  alius re p e tir : nec eft 

^ K P 'in  hoc :vt infra de fo n d itt.in d e .l ncc eft n ou um .& eft 
folui íTe videtur-.vt'j.de do.inter virum & vxo

S l l t "í^ led fi debitorem Sed arg.contras.co.l.qui íe.^.fin 
f0|̂ rn cd d¡c vc d ix i: quia propter fuam obligationen i ibi 
rcr pr^ceíTerat; veex  principio eiufdem . l.appa-

pfinc a*̂ 0̂C re0)on ûm *n r̂a iurc do. J. fi ego. in

e quantum ad fcrdcbicam tamen a midiere.
■51 í®ífy?.fcilicctproiniíror,fi ab eo maritus pecunia pe-

tat.non enim eft dos titulus Iucratiúus: v t J. d e a ft. S: obl.1. p 0,  titufo» 
ex prom ifi.ione.& C .de im p.lu.defcrip.Lj.$.lucratiua.li.x.& Uicrat'mut 
j .  de except.do.apud Celfum .§.íed ti inulier. &  ideo non re- hon e$}i 
pellicur credirorexcepcione: vc hic &  J.de noua.l.doli e x c e -  
pcio.&  l.íi quis delegaueric.&  C .d e  noua.fi pater. Se j .de iu .

do.quemadmodum.

c ft :q u o d  f t s f i  c o g a tú r in d o
t a t a  IT) V X O l C m  h a b c i e .  l t a q ,  e f le c  i u c r a t iu a  c a u la  J 

a d u e r f u s  m u l i e r e m  11 c o n d l -  quar mulcae func in d . l .  

¿ t í o  c i  c o m p e t i t : v t  a u t  i - c -  )• c - d e  imP°- > u . d e -

p e ta t ab ea J u o d  m arito  d e -
d i t r a u t v t l i b e r e t u r l i  n o n d u  Cep c.vc].d ed on a. l.ij. 
í o l u c r i t .  S e d  f l  f o l u t o  m á -  § . c ú v e r o . & ] .  d e e x -  

t r i m o n i o  m a r i t u s  p e t e r e t , i n  ccpc.do.U ulianus aic, 
c o  d u n t a x a t 1 e x c e p t i o n e m  ^ p ^ u n i a m . & d . l . a -  

1 n  1 1  ' 1  p u d C e l l u m .  11 q u i s .  
o b i t a r e d e b e r e ,  q u o d  m u -  S e d c o n t r l e f t  

l i e r  r e c c p t u r a k  e f l e t .  h u i c . § . ] . d e a d m i . t u t o ¿

Si caufa ob quam fafia eft liberatio, n i lc u m  poft.§.Ü.vbi d i-
eft fecuta, repetit ur pecunia acfi fotuta C1*: 9? curator dotem
fuiffet. Barto/tu. Pro adl,lca promiccés,

x . I a v o l e n v s  libro primo tcuctuí  ,n docem,
ex Plaucio fi adultas facultas non

SI m u lie r  ei c u i n u p tu ra  P«i‘“ <-.Sol.,Uud.deo,
-  1 1 ‘  1 q u i a  r a t i o n e  o H i c i j  ,p -  

e r a t ,  c u  d o t e m  d a r é  v c l -  m ifit.ícicns le  non ce- 
l e t ,  p e c u n i a  m ' q u ç  f i b i  d e b e *  neri pro fe: vt arg. J.de
b a t u r , a c c e p t á  f e c i t , n e q ;  n u -  h ls S ui-Vt ¡o d ig .L  tu -#  

p ti»  in íe cu ts  íu n t ,  re lié  ab
c o  p e c u n i a  c o n d i e e t u r :  q u i a  debere.vel hic tota in- 
n i h i l  i n t e r d i  v t r u m  e x  n u -  debicaábi nó toca. fed
m e r a t i o n e  p e c u n i a  a d  c u m  p/ima verior eft. 

fine ca u ta ,  an per acceptila-
t lO l i e m  p e í  U C n C llt. comm odum iure pro fuum comtí

Datum executori vltimx yoluntatis, fi fequitur:vt h ic ,&  J.de dum iure
in caufam debitanmon expendii, repetí- libe. ho. exhi. l.iij.§ .\.pr°feqf*i-
tur. Bartohti. &  J - de iniur. iniuria- tur.

X i . I  v L I a  n  V s libro  d eci- Í-& T* a c , q u i r ;
m o D igeftorum . her.Iulianus Icribit, ti

C I  heres arbitratu  lib erti SSP»?pubU.l.pM's.”¿
wJF c e r t a  í u m m a  m o n u m e n -  &  j .d e  iu.fifil.delator,
t u m  i u í T u s  f a c e r c ,  d e d e r i t  l i -  A ccur. 
b e r t o n p e c u n i a m ,  & i s a c c e -  S. Q»odfit. id eft d e -

pta pecunia m onum entum  E „ , X " ”
l i o n  Í a c i a t ° : c 0 n d i c t i 0 n e  t e -  indotatá h a b e re t. q í
n c t u r .  efle  non debet:vt h ic.

. . &  'i. d e d o , ex ce p t.a -
R.euocata donationc caufa mortu,res pud § íej  &  xrmlier.

condicitur cum fuis accefiiombu* .Bartol. {, M W iirem .v tC .d e

x i i .  P a v l v s  libro  fexto ad condic.inde. l.ij.
legem  Iuliain &  Papiam. i  Di¡iaxat.in eo quod

C V m  P q u i s  m o r t i s  c a u f a  lu c r a r e c u r  e x  d o t e  jp-
donationcm  cú conua- p t "  paftum non ob- 

,  1 1- • r. ftabic. nec videtur p e-
l u i l l c t  d o n a t o r  c o n d i c i t ^ ,  cere ex lucratiua cau

fa, cum  praecefsic cau
fa onerofa.i.ciculus dotis. Accurfius. 
k  Keceptura. id eft recuperatura.

S I mulier.y  C a s v s .  D ebebam  alicui mulieri x.cum  non 
eflem foluendo , folicicaui eam contrahere m ecum nupt.

& in  tempore futurarum nuptiarum liberauir me acceptil. 
poftea nolo concrahere: forcé quia fcio me liberacum. D i
c itur quód a m e mulier c o n d ic e t,a c  fi integrum  m ihi fo l
ui íTec.
1 Vecuniam, fi puré debebatur.Si vero fub conditione, &  in 
eum ftatum refticifenda eft o b ligatio :v t J.de iu r.d o .licet. Se 
s .eo .l. fi quisaccepto.
m Peruenerit. f ie & p rx fta tu r  q u o d c o m p e D f a t u r r v t  j.fo lu . 
m at.l.fi filio.§.fed f iu e  propter. Accur.
C  I heret.y C  a  s v  s.T eftator iufsit me heredem fuu m face- 

re monumentum arbitratu fui liberti.E go illi liberto pe- 
cuniam ad conftruendum  monumentum dedi. libertus non 
facic monumentum. nunquid ab eo pecunia condicere poU 
fum ?E treípon.quód fie. Viuianus. * —
n Lfterfo.vtfaccrethanc fepulcuram. A ccur.
o  N ort/dCM t.velfaciat,fedm iuuseroget:vt'f.deleg.ij. I.an- 
tepenul.§.a ce.& eft ratio,quia libertus, vc roioifter eligicur: 
v c j.d e  leg .ij. fi quis T it io  decem. 
p r^Vm qm s. fcilicet donator.
q  V *  Cowikrf.Cdonationc.f.per c o n d ic io n é  ifta: vt J .de do.

c a u .



c a u . m o r . l . f e n a t u s . § . n e c  d u b i t a u c r i t . f i c  &  a l i a s  d i c i t u r  f u r t ü  

r e d i m i , i . r e s  f u r t i u a : v t  j . d e  c ó d i .  i n d e . l . f e r u u s . f i c  Si in  p i g 
n o r e :  v i  in f t i . d e  a d . § . i n t e r  p i g n u s . f e d  c ó t r a  h o c . j - . c ó m o . L ) .

C.qua* res p ig .ob  poflunt.I.cuín cóftet.fecundú A zo . 
a Fruihti.vt j.d e  vlur. videamus i j . § .  idemque eft fi mortis. 

I film , y C a s v s .

fru<fhis-1q u oq u c donntarum 
reru m ,&  partus ct quod ad
creuit rei d o n atx  ,  repetere 
poteft.

ColLitio ob caufam facía, caufa non fe- 
cuta condicitur.

m i .  M a r c i a n v s  l i b r o  
t e r t i o  R e g U l a r u m .

IjH,

m

O  D ecelsit quis duo
bus filijs re lid is  :a lio  
em ancíp ate, altero in 
poteftate con ftitu to . 
cm ácipatú autem filiú 
pra?tcrierat in vltim a 
volúntate: &■ alium he 
redem  inftituit.poftea 
dicit inftitutus vt eroá 
cipatus bona fu a có fe  
rat. cótu lit emancipa
tus . deinde non Vult 
petere bo. pof£ an r e 
petere pofsit qua: có - 
tulit? D icitu r cji lie. 
b  si'film , f.em áci pac9.
C RonotÜpoff’.fsion em. f. 
cótra tab.vt C . dc col. 
l.ea dem ú.&  j .  de col. 
b o .l.p rsto r. «S.emanci 
patus pra’ teritus. 
d VoJJe.cooÁ. ob  cau
fam , quafi deficiente 
•acita caufa:vt s.eo.l.j.
S j .
^ l  procur.itori.)■ C  A - 
^ s v s .  Credebam me 
debere tibi x.procura- 
tori tuo qué credebá 
efie  procuratore. íol- 
u i.aut dominus T itiu s 
liabuit ratum ,&  teñe- 
tu r : aut nó habuit ra- 
tú , &  códicere potero 
a procuratore. Item fi 

*  Coniun- debitú fuerit foliítum  
ge.l.fi pro- falfo  proe neq; dom i- 
curator,  de ñus habuit ratú,&  hoc 
(ond.indeb. om nino fo lu it , v t fta

tim  fe l ib e r e t: repete- 
tur aprocur.cond. ob 
caufam.nó indeb.fi au 
té  vt m iniftro pecu- 
niam credidit ei, vt ad 
dom inúportaret:fi nó 
habuit ratú.poflet có- 
uenire procu r.adion e 
furti: quia in eum non 
efttranflatü dom iniú,

S I filius&con tul erit Fratri, 
quafi adgniturus bon orú  

p o fle fs io n e m ,c &  n o n a d -  
gnouerit:repetere cum  p o fi 
l e d M arccllus libro q u in to  
D ig e fto ru m  feribit.

Si procuratori falfo in rcm fuam folua- 
tur indebitum tabeo condtcitur: nifi domi- 
mratfhabitto fubfequatnr. item jidcbitor 
d.it alicui vc eum facial liberan, ab eo re- 
petitur.nif caufa fubfequatur, ite id quod 
debitor trrAtt alicuivt nuncio, fi ad credi- 
turcm portal, condicione furtiua repeti- 
tur,cr furti agitur .b.d.fecundumglo. El 
diuiditur in tres •partes. Primo Ioquitur 
quando folukur procuratori falfo m rcm 
fuam.Secundo quando datur aluui vt cum 
a creditore facial liberari. Teftio quando 
datur pecunia alicui, vt porlet ad credito- 
rem.Secundaibi, quodJi dominus. Tertia 
ibi,Vel quod furtum. Bartolus,

x i  i ri. P a v l v s  libro tertio 
ad Sabinum.

C I  procuratori * fa lfo e in -  
debitum  íolutum  f i t ,  ita

tú  habucrit. ícd  ipfe d o m i
nus tenetur^,vt Iulianus ícri 
bit. Q u o d  íi dom inus ratum  
nó 'hab uiíletí etiá íi debita g 
pecunia ío lu ta  fu iífet,ab  ip
fo  p rocuratoreJl repetetur. * 
n o n  cnim k quafi indebitum

A d io  furtiua: vt d.l. C .d e  fn r .fa lfu s .& in  fine huias i.qu ^
d io n e s  tenetur cedere dom ino habenti ratú. veleuán!?' 3'  
fi pecunia erat debita:vt j .d e  fur.l.fi vendidero.§. liTirt« ■
Si probatur pra’ d id a  d iftin d io  j.*de fur falfus.§.j.- UlUs*

Vel quod.iJ eft quia.

n Procurator, fupij|c
reperetur ab eo: vt?
o  CiWfti.códic. fu,
tiua.Et hic no.g, MarI
tmus dicebat itf,0ne 
fu m  poíle agi c„„w  
falfum procuratorem 
& contra ft|fUm crç’ 
di torem , li fciétcr in- 
dcbitumaccipiunr vt 
eos mimos lucrentur
q u an u isiu eosfitd o.
minium tranfiatum:vt 
h ic ,&  j .d e  códic.furt.» 
l.quoniá.Sed Io .& A . 
z o  contra, dicütenim
furtum nó fieri abeo 
qu^domin9 fadus eft: 
vt j . l .  proxi. in fiD. ¿  
patet ex defíoitione 
furti,(juia dicitur,fur- 
tmn eft contreñátio 
reí aliena:,«:c.vt infti. 
d e o b . qux* exdeli. §. 
prim o, nec obftatqí 
h ic  d ic it : quia mutat 
cafum.na s.dixit quan 
do dominium fuerat 
tranfiatum*. & d.ttur 
tunc condic. ob cau- 
fam . h ic quando non,
&: datur fu rti: vt Si C. 
de fur.falfus. Itemnó 
ob .d.l. j .d e  códic. ffer.
I. quoniam:quia &il- 
lam inrelligas quando 
dominiú non eft tráf* 
latum in creditorem: 
v t ibi dices.

C.
ñus furripuit equum 
tuuin.. habuiftiaiiqué 
ex feruis meis fufpe- 
dum ,puta Stichú.tra
didi tibi eú, vt de fur
to illo inquireres. & 
innocentem euminuc 
n ift i. poteftatitamen 
eum tradidifti . ac fi

datum  repetetur ,  ícd  quafi 
o b  rcm  d atu m ,n ec res Jecu
ta fit , ratihabitione n on  in 
tercedente h vcl q u ó d  m fur
tum  faceret pecunia? fal fus 
procurator: n cum  q u o  non  
tantum  furti a g i , ícd  etiam  
c o n d id 0 ci p o íle .

R fí ob caufam dat a ¿¿tufa no fecuta,eti,i 
ft defterit txtare,codiatur:et f i  nc efl traf 
latü domintu, ad exhibendú , çy furti J'eu 
condic. furti agitur.¡¡.d.Dimditur.primo po 
mt vnum didum. fteudoponit aliud, quod 
videtur cótrariumprimo, tertio reducit ad 
concordia»/, addendo aliqua. quarto addit 
quxdá adpradtfla.Secúdatbi,Labeo.tcr- 
tia ibijid Proculw. quarta ibi fed f i  tuus. 
x v .  P o m p o n i v s  libro vicen - 

fim ofecundo ad Sabinum.

C V m  íeruus tuus in fu- 
fpicionem  furti A t t io  

v e n i í le t , dedifti P eum in 
quíeftioncm  fub ea cauía, v t 
fi id  repertum  in eo n o  cíl'ct, 
red d eretu rtib i. Is eum tra- 
didit pra:fc¿lo v ig ilú  quafi 
in  facinorc deprehenfum .  ̂
prarfeítus v ig ilú  eu fu m m o  
íu p p licio radfccit. A g e s  cum  
A t t io ,  daré cu tib i o p orte- 
rc;s quia &  ante m orte daré

a I' < r.i i . .. F T" 1 ildem um  a procuratore repe- C  tib i cú o p o rtu e ritc. L ab eo  u 
non p oteftjfijd om inu sra- a it, p o íie  etiá ad exhibendú

Vm /criius. y  C A- 
i,s v s. Seruus alie-

el
in priori cafu fic.
e Ealfo.c\ui n u n qu áfu it jpcurator:vel fu it quóda,fed reuoca 
ta erat jpeuratio-nee enim refert quádo indebitú folurú eft, 
v th ic  crac, fed quádo debitum , túc referían  fciáreuocatum  
m adatum ,vel non:vt primo calu nó liberetur a dom ino: nec 
o b  hoc repetam,cum Icienter folui indebitum .fecundo libe 
retur ip fo  iure , fi bona fide exigebat & accipiebat procura, 
fed fi mala,tunc per cxceptioneni:vt j .d e  fol.cum  quis.§.j.
f  TenefHr.condic.indcb. vb i credidit fe hberatum , credens - ..........., - rf____ _____ ________________________M
eum in rem Iuam datum procuratorem , vel condic. ob  cau- in iu fté  fec it forte hic pra-fedus cum iudex de hoc non el- 
fam fe libcranduinralias fi ratum non habet dominus, procu j )  íet:fcd ad p ra fe d u m  vrbis debuit re fe rre : v ts . deoffprzf-
rator cenetur:vt hic fubijcic,&  j.rem  ra. ha. fi indebitum . &  v ia i L rcrm  s ; ....................r ______ j . . . „  «  A?.ndi-
j^de condic. inde.l.fi procurator.§.Ce!fus. 
g  Sí debita, latenter incipit cum crat debita. &  hunc cafum 
Profequittir víque in finem.

-/ | .-------------------— --
agi: quoniá fecerit q u o  m i
nus exhiberet x. Sed P r o 
culus Y dari oportere ita ait, 
fi fccifics cius h o m in é:q u o  
cafu ad  exhibendú agere te 
n o n  p o íle . ícd  íi tuus m an- 
íiffet,etiázfiirti te  a flu r u m 3 culn „

furtum coinmiliflct.af 
fe d u s  eft vltim o fupplicio .d ic itq u ó d  poteroa'gerecontra 
te con dic.ob  caufam,item a d io n e  ad exhibédum , item fur- 
ti.íu b d iftin d io n e  tamen in 1. tradita, quia alio modo vfus es 
quám içires me dominum permilTurum- Viuia.
p Dedifh. ita etiam çp dominium tranftuliftiadiedotam tn, 
vt tibi reddereiur, li in eo facinus deprehenfum non eflet. 
q  Deprehenfum.cvn) non eflet deprenenlus vel conuidus. 
r Summofupphcio.quoá mortem inrerpretor fecundum fo.&

l l l / l í »  r / > r »  r  n  £1  ̂ __  J n  K n / *  n n f l  £ 1“

Ji PrcfBrdfore.vc J.m an.l.incer caufas. §.mandato. 
i Rf/»«ffMr.condic. o b  caulam. •
k  Non enim.bene dico dico etiam fi debiran on  enim Scc.
1 Nonintercederite.Sc fic non condic.inde.fed ob  caufam da
tu r vt hic.Sed ar.cótra .C .d e  códi.in de.l.creditoris.vb i dicit 
dari indebiti.prçterea alia dicit dari fu rti:vt C .d e  furtis.l.fal 
íüs.qua’ cótradicit vtn quc.Solue eigo,qui.i qui fo lu it ea cau 
fa vcl p a d o .v t a dom ino liberetur, tunc habet locú ha'c lex 
q u a  dicit dari c o n d ic io n é  o b  caufam. fi autem incontinéti

á  libera rum cred id it, v tq u ia  credebat procuratorem  in ré 
am cui foluit, &  ideo non pracauit libi per p adum , vt li-  

beraretur:tunc habet Iocum condic. inde.vt in 1.creditoris. 
&  h ic in  prin.huius.l.&  hoc quádo dominium eft tráflatum. 
alias nulla e o n d id io  datur: vt s.vfufrud.quem adm .ca.l.fi.fi 
autem m iniftro dedit,vtad dominum portaret,&  fic apud fe 
foluens dominiú re tin u it, tunc habet Iocum fu rri.&  con di-

i l l . i lu  .ni p raicctu m  vroisdebu it rererre : vt s. a cu n .fi» ;' 
vigi.Lrertia.?». j. &  hoc eft veram ,fecundum  H .Sed Azodi- 
cit quód iudex e ra t, quia hoc non crat publicum crimen,U' 
cet capitis fuerit impolira posna. Si ideo hoc potuit cogno- 
fccrc:vt C .d e  o ffic .p ra fe .v ig i l.j. A ccur. 
s Oportere. f. condic. ob  caufam , oua agitur vt quid detur, 
quia eft pcrfonalis:vt inft.de a d .§ .fic  itaque.habet autem 1° 
cum ha-c eondid io ,qu ia  non fuit impleta conditio qua: fu’t 
ad ie d a :q u ia fc ilice fn o n  fu itin  feeleredeprehenfus.

m non redderet,fcilicet íi efle1ta c i t a  d e f e c i t , f c i l i c e t  p e r  q u a m  
d e p r e h e n f u s .
t Opor/uerit.f.á in facinore repertus nó fuiíTet quia fíe 
buit form a dationis,fi autem a'flima|um dediíTet, habet o 
cum prarfcrip.ver.ac.vt j .d e  praüfcrip.ver.l.fi dommus- 
u L«¿ro.murat calum.f.quando dominium nontráílu” ' 
x  Exhiberet.Si fic iurarnr in litem in ad.ad exhi.quanflO , 
lo fec it quo minus exhibe ri poíTet:vt s.ad exhi.l. Cellus-S*
idem  Iuliaiuis feribit em ptorem . . /  «¿jH
y  ProfKí'.reditad primú cafum,quado dominiúfuittr^l

z  Etiam, non folum  ad exhibendum . .
a Furti te aíiurum. n ot.qué tenen furti, licct non lucn caí 

J ’  fecer» •



D e condidl.ob tu rp . vel iniuftam caufam. 1 5 1 2

ííl¡ aB* *lelic.§.placuit.Sol.dicunt qui>lain fpeciale. lie Se 
fv lL jc u ia  pecunia lu ln rad o : vt intra de tur.I.cjui íaccum . 
r  áic pr.cdidam.^.inlhcti. non fallere-nam hic eft lucrum, 
*° vófuatarem líiam expLuit . lie &  alias Ipecies lucri elt 
Jfvtini'raaa'ur. l.a

pignore• ítem üc io  c u m  e 0 ; q u i a r c  a l i e n a  i t a  f i t  

jutben.Je . v í u s ,  v t  I c i r c t  íe  i n u i t o  d o -
¿ ii vero expreisim o
K  ¿  eodem m odo m i n o  v t i : a u t  d o m i n u ,  li ic i-  

quifaccum.furtú r e t , p r o h i b i t u r u m  e í l e .  
fuKÍáflum faCC!, íc ili Hotubilu U x,cr boctntedu: Quando ex 
cjcíecundario , licet parte danta pecuniam, e?  ex parte danta 

¡jiectem,venit daritnon eft emptio csr ycdi- 
tto-.jed cotraflw innommatm: ideo habebit

namlu<ri cau 3̂ n‘ *>il fec it hic.&. fie cft cótra in fiit.de A  i Non feceris. quod in venditione non eft necefTe:vt j.d e a d *  
em p.l.ex em pto.in prin.&  j .  de contrahá.em p.l.ü  itaque.Ac* 
k  Étrurfin. terna ratio.
1 Nonliberará.fecus in venditione.quia tu n ca go  vt caueas de 
e u id io n e:v t j.d e  eu ic.l.ij. lecundum  H . & A 7.0. led lo . dicic

hic e x ig í íatiídationé

aooprinc;palicer. ncc 
potefttiici quod íine 
Solo ¡11 hac 1. futrir.
¿Ipfe enim ajic. oc U

l . ‘).'leio*u.l.¡cd 
(ivnus.vfeiuusmcus.
Accurlius.

Edi tibí ¡>ecuntarn.}¡- 
L / C a s v s .  Habe
os feruú dedi tibi pe 

ó* fUoiam vt eii m ihi tU-
res.quanituran fit có- 

f -1 trífius empticais &
'J vén.Etrefpondquod
'* non:& hoc triplici ra- 
1 tione.quia pone quod 
'Stichus fu mortuv an- 
J tequaiD traderetur, po 
• tero pecuniam condí- 

ctre.& ita non elt vc-n 
1 djtio; quia fi eíTet mi- 
'■ hi emptori periret.Se- 

?■ ctmda ratio talis efi:
^  pone quód feruus tue 

(itaüenusreum tamen 
aiihi tradidifti.quhe- 
ntmrem mei accipien 
tis non fecifti, condi- 
cere poflum. A liter 
suteineft iu véditio- 
ne: quia non cogitur 
ifte venditor rem face 
íeaccipiétis. vnde ap
paret quod non eít vé 
•litio. Tertia eft quód 
liTitius fuit proprius 
cura eum mihi tradi- 
‘iiíti, potero petere vc 
eius nomine caueas
deeui&ioue.quod fi non feceris,repetere poflum . alicer etia 
in venditione: quia ibi de natura con tra d u s de e u id io n e  te- 
netur.Viuianus. »
a Dores, ex hoc verbo procefsit dubitatio.

*rr. b Ctíjuj.melius diceret fp ecies.3
nt'J C Pro poriiuwe. fcilicet fu b itd a .Io b an .q .d . an cótSneatur fub
'Ara hoc pradicabili venditio.
1! ¿ lWiuior. id eíl vt lie do vt des S: lioc probat tribus ratio-
«á. Mbus.vt fubiieit, fed vid etur v en d itio , cuín ex vna parte eft

1 ¡1» pecunia.exalia fpecies: vt j .de prxlcripver.naruralis.$.j.qH X
*“ eltcontra.Sol.hic fuit djra pecunia iu fpecie.quod potuit fie-

T*“;  |l vbc*nfrade leg.j.pl.me.^.ij.ibi vero m quam itate.Iecundum
tym o. Vel Jic fecundum A zo. ídrm  etiam li in quantitate in ca-

¡P® • j “ “’Us'fnam quiaappoíitum  fu it padum  dc dando Sticho,
Wjfc *de*tdetransferenda propnetate Stichi, quod eft contra 11.1-

¡J *?1 rtlrarnv^ndicionii, dicirureire innominatus co n tra d u s. eft
*nin|.̂ ,lrc.acc>pit-,ntis facere vc in ftit.d ea d .V lie  itaque.quod

i, 5 ; len,‘ Itorfacere non tenetur:vtinfra d ea d .em p .ex  empto. in 
pnncip.

primarario.
" n a r  0ffT -Ím6 v>detur quód non poíTumrvt') de pr.vfrri.ver. 

H ^ . Ura',s,§-fed fi Stichum .qua; eft contra.Solu.hic intercefsit 
V‘ i3,1 Je* mora eius qui dcbuit Stichum  darcubi non.Vel dic 

fic-f ̂  Io‘ *''c *0tlu' c tu ,n  ** culpa vcl mora 11011 in terctf- 
^ e<1 timen non erat diltraCtuius hic. led in I contraria erat 
dcro's.-YrUS*ar’C .co 'l p eciin iam .& s.eo.d ed i.j.fed  li tibi de- 
ftvns l* Pecuniain.Vfina.nu.T cft contra in co  quód ib id i-  
c^m tui-pr^difto m odo:hic non .&  h x c  ío lutio  placet pre- 

meo vel fo lu eveib i.A ccu rfiu s.
(5u°d in  venditione non ferturetur^imó ad inreref- 

4^^Cretllr 11 culpa vel mora uusrcefsiflet:alias non: vt ). de 
A tc ^ u  P^nc.St inftit.de concrahen.em p§.cuin autem.

fecun J i  ratio.
f f .  V e te s .

locum condidio «b caufam.h.d.glo. Di indi- 
tur:pnmo pona di' l i .  fecundo tres ral tones. 
fecunda tb,tZ7 idto. Tu dtccjhod non funt 
rattoncs\inio funt tüanones exd.tlo.R.

x v i . C e l s v s  libro tertio 
D igeftorum .

D E d i t  tibi p cctin i.im ,vt 
m ihi Stichum  d¿rcs.a 

vtrum  id co n trad u s genusb 
p ro  p o rtio n e c c m p tio n is &  
veditipnis efHan nulla  hic a- 
lia o b lig a tio  e ft, quam  o b  re 
dari re non  íecuta In q u o d  
p rocliu iordfum . E t  id e o e íi 
m ortuus cft S tich u s,rep ete
re p o llu m  f  q u o d  id eo  tib í 
dedi, v t m ihi Stichu daresg. 
fi n ge b al i en um eíle S tich u , 
fed te  tam en eum  tradidiíle. 
repetere á te  pecuniam  p o te 
ro: quia h om in em  accipicn- 
tis n o n  feceris'. E t  rurf'usk fi 
tuus e ít  Stichus ,  &  pro eu i
d io n e  eius prom ittere n o n  
v is ,n o n  lib erab eris1 q u o  m i
nus á te  pecuniam  repetere 
pofsim .

D E  C O N D I C T I O N E  O B
turpcm ,vel iniuftam  caufam.

T I T V L V S  V.
Üatum ob caufim honeftam^non repeti- 

tur caufa Jecuta.fed datum ob turpem cau
fam, ft efl turpitudo ex parte aciiptetu repe 
titur: í'ecutfiejl turpitudo e x  parte dantit, 
Vel T/trtnfqite, hoc dicit cum tribu* legibui 
fe-jucaiibwi, vfq; ad §.Ji ttbt tudidu. tiart.

i.  P a v l v s  libro décim o* 
ad Sabinum.

M n e qu od da 
tu r:au t ob  ré111 
d a tu r,  aut o b  
caufam '1. E to b

lideiufloriam , qua* m 
venditione n ó e ítn c -  
ceflaria , nili h o ca¿tú  
lit:vt j .d e  e u id .l. em 
p to ri.& 1. íij.fed j.m a-

fi.s p lacet.ftdad  quid 
x c  lex fec it vim , lit 

con trad u s innom ina- 
tus, vel em ptio í R e - * ^¡ctnft- 
ípon. loan, v tfc ire tu r w0• 
an c o n d id io  o b  cau 
fam habeat locum . ná 
non habet locum  iíi 
c on trad ib u s nomina- 
tis:vt hic ntanifefte di 
citür, &■). de re. per- 
m u.l.j.iu  fin fubnliter 
colligiturm ifi in cafu.

re aut turpem . 
a u tlio n cn a m . 

turpé auté,aut v t  dátis fit tur fc ilic e td o n a tio b is : vt 
p itu d o ,n ó  accipientisraut v t  C .d e  d o n a , q u x  fub

accipicntis d u n u x a t, n o n  c -  ,n̂ d,°'1̂  <luÇ dünatl° 
r  1 elt hodie nom inatus

tiam  dantis:aut v tr iu fc ij.O b  co n tra d u s: quia fo lo  Contra¿}, 
rcm  igitu r0 honcítam  datum  cófenfu fit,fcilicet pa- mrtw.a[t 
ita repetí p oteft,fi res propter ¿to « iá  nudotvt C .d e  f ullt omnet

quam  datú cft,fccuta nó cítP. dona- íl quis arecntú'
Q m )d  fi tu ip is caufa accipic 
tis H fuerit; etiam  fi rcsfccuta 
fit,rep eti poteít:
1 1 .  V l p i a n v s  libro vicenfim o- 

fexcoad E didum .

V T  putaT dedi tibi n c ía -  
crilcgiCi facías, ne fur

tum  : ne h om in em  occidas.
In q u a  ípecie Iulianus ícri
b it , íit ib id c d c ro  n c h o m i-  
ncm  o cc id a s, con d ici p oífe: 
ite m  íi tib i dedero v t  rem  
m ihi rcddas d ep o fita m r a- 
p u d te ,v c l v t in ítrum en tum  
m ihi reddcres. Sed fi d e d is

1 quis argentu. r , co„ fcn.  
Sed om nes illi Iunt no j u fiunt, 
m inari, qui confenfu 
fiút:vt j.d e  re.perm u. 
l.j.circa m edium .olim  
autem erat m nom ina- \  
tus, cum confenfu no 
íieret folo . V b i ergo 
habet locum  h x c  con t  Colligtt 
d id io ’ Refpon.in  con  btcüai.cp 
trad u  do vt des, &  e - turpiter 
tiam in con trad u  do f<uittqutfé 
v t facias : vt j .  de re. cu ‘¡tiyucm 
perm u.I.j.§ fina. & d e  redímete. t 
p rxfc. ver.naturalis. §. 
a c c u in d o .Ite m in c ó -  
trad u  do vt nó facías? 
puta,non a lién es:vtC . 
e.l.ea lege. In contra
d u  auté fació  vt de$, 
locum  nó h a b e t , quia 

tune locum  habet de dolo , cum qua alia non com petit:vtd .I. 
naturalis.$. quod fi fació . ítem  ncc m con trad u  fació  vt fa
cias,cum  fa d a  non pol'sint repetí, fed ad in terefle  a g itu r: vt 
infra de prxfcrip .vcib .I.p en u l.

D E  C O N D I C T I O N E  O B  T V R P E M ,  V E L  
tnmflam caufam.

Viflum tft de condicione 'ob caufam, qua futura caufam t ant ti refpi- 
eit,l)oneflam tamen-.nunt de hac qua pi tierttam c?  fu tu ra ^  nb bone- 
flam rejpKÍt,ftdturpém:cr quod fubreit ,vel intuflam,pro eodem* poni- *H éc dtffe 
I ur.nec enim traclat hic de cond'SlivueJtne caufa, fed rraclabit.'j .ttt.i. relia efi tn-

M «e.)C  a s v s.T e m e re  facitiurifc.bim em brem  turpem 
d iu ihon é quinquiequid datur.nut o b  ré, a u to b  crtniuftam 
caufam datur.& quod o b  ré datur: a u to b h o n e  <aufam, cp 
ftá.aut ob  turpé.aut eft turpitudo dátis:aut re c i- caufa tur- 
piétis:aut vtriufq;.de honefta caufa nil dícit;quia res fit ctt 

fatis d ixit in titulo fuperiori. tamen dicit quod fi ex honefta w caufaa- 
caufa datum (it:ita erit locus repet it io n i, fi id propter q u o d  datur.I. 
datum eft,fecutum  non eft. C x te ru in  l io b  inhoneftam  cau - i-i.<\.cau~ 
Iam dedi, u  turpem , dum tamen turpitudo fit ex parte a cci- fa  ¿mufla 
pientis tantum: locus erit repetioni. extera funt plana vfque eftflipula-  
in finem tit.V iu ianus. tío puta vi
m Ob rem. fcilicet futuram . extorta, cx
n Ob cauíam. prxteritam :vt infra tit.j.l.dam us. quacaufa
o Ob rem igitur. inceptiuum .vel illatiuum: vt fupra de infti.&  prtter.tajt 
iure.l.ius c i u i l e .h o c  igitur. foluatur,
p Nom efl. vt infra tic.j.in fumma. §. quod ob  ré.&  fupra tit.j. condia po- 
quafi per totum . vcl etiam íi eft fecuta poft m ora,vcl poftpoe tsíl.l.fi.c r  
nitentiam accipiente certiorato. loan, vt fupra titu.j. dedi.§, 7 . ‘J,B4r. 
fed &  fi tibí dedero.&  l.fi pecuniam .§.íi feruum. 
q  Aeápientis. f.tantum vt fequentia exépla dicunt: vt C . eo.l. 
qu otien s.&  i.ob reftituenda.&  ad idem fupra de pac.iurifgen  
tium .5).lio b m alefic iu m .&  lupra decalum .l.j.in  prin. 
r  xJTputa.DepoJttam. vr j.e.l-fi.in  prin.&r >i.fi.& j.d e p o fi.l.fi.
» \  Sedfi dedt vt fecundum me tn bona. iftud fecundú me poteft

c t d c íc r-



deterir.in.arc v erb u m .p ro ru n tia rcr& n o m é bona.prout vero  A alius cafus,vbi folius d á tiscfl torpituáo:vt j .d e  íó¿if,(¡
decerminat v erb u m ,eü  ícnfus.quia dedi iudiçi vt iudicet pro 
in e.& quod fubiicit,eft relatü.fcilicet a tjuil>ufdá:fed m ale,íe- 
cündum  om n es.&  ideo co rrig it ftatim,Íed hic q u o q u e & c .&  
quod fubiicit,litem  perdere,dic, fcilicet con d ic .o b  tur.cau .Se 
alia fcilicet litcin quá

t íccúdum  m e in  b on a cau -

fa.J.fi.fi fcicns n ó  valere m atrim onie, led an poterit petere (i 
f i b i  c f t  prom iflum -Reipon.nó:f|uia tinpis cania >uit protnii 
fionis:vt J.de ver.éb l.l.gen eraliter.& -1.1' P*agij. & «jiua 
dam honefte accipiuntur,non tamen hom  fte pctuniur: vtT

d e  var.cog.l.j.ç.j, 

rcm  rerú m earú, non  poterit 1 T;'r/>,ffr-lcd hçrpre. 
repetí l cjuod datum  e ft .N c c  cederis caula —  
en itu rp ite r  accepiíti. Q u o d  
íi  á fu g itiu o  m eo acccpcris 
11c cu in d icares,ccd icercmt i -  
b i lio c  quafi Inri p ollum . íed 
fi ipfe fur ind icium ’ á m e a c -  
ccp it,v c l furis vel fugitiu i Íq  
eiu s,p u to  co n d iítio n cm  lo 
cum habere0. 

v .  I v i i a n v s  libro  tertio  a d  
Vrfeium  Ferocem .

liiu on iacc volu it v in - 
ce re .&  Iécundum hoc 
vertitur turpitudo v - 
tn u lq ; lic .&  j.l.p ro x i.
P rou t autcm determ i- 
nat nom en, cft fenfus: 
quia dedit vt pronun- 
t ie t :  id cft vt lc cx p e - 
diat. &  quod dicit reía 
tum eft:exponit M .lci 
lic c t &  bene. E tq u o d  
fubiieit^ ed b ic  quoq¡
& c.u o n  c o r r ig it , fed 
denotat cj> in aliquo 
deliquit currum pedo 
iadicem rnon vere íed 
p rxfu  m p tiu ¿ : & ft  p ter 
h o c  delid uin  perdit 
litem ,quam  fcilicet fi- 
m oniace volu icviuce- 
re,non p ecu n ix  repe- 
xendx percódic.dc fe- 
cundum  hoc vertitur 
turpitudo tantum ac- 
cip ien tis, quantum ad 
condic.iftam  : íic u ts . 
p ro x. refpon hodie au 
íe  ncc fie licet daré, vt 
faltem pronuntiet, vel 
fe e x p e d ia t: vt C . de 
peen.iu.l.ij. &  in auth. 
vt ht.iu.).refpon.&  (e- 
cundum  h o c  femper 
dices quód ille  verius, 
fed  hic quoque & c. 
co rrig it:& q u o d  dicit, 
litem , 'fcilicet vtram- 
que. Argum .contra in 
decretis.xüii.q .v. non 
íane.

V¡7 ¡ui indi a Se^b*c folú
c, datum >t «uder. Q m d a u te .n fi 
malí iudi- pro mi fen m íudici v t  
cet <t>pof- lecundtí m eiudicaret: 
fim repe- &  dederim ei mea pi- 
tere gn orain  hác caulinn, 

an pofsim pignora re
petere? & videtur(j> 
pofsiin: arg. y . dc con - 

f  kd iflttm fti.pecu.I.iij.$ .j. &  cft r a i ! “ D“  r ■ i - , r
§faciut c r  ratio: quia ficut p ign 9 I llg lt lU U  m c u  in d iC C S , v e l  ÍU - 
toitcor.qn<t non poteft accedere
pleniltgun ob ligatiom  q u x  nulla cft:ita nec ei cjux inefficax eft. 
turerno.^  b  \ 7 &* autcm. Dicimni. v t j.eo .fi ob  turpé caulam.<i.porro.& 
inca.Qtticñ V  C .e .l.cú  re .fed agu d accip ien tén on  remanet:ied datur 
fure.atfur. fifco.vel alteri partuvt j  de cal.in heredé.in prin. Sed quid,li 
txtrti'.is* dedi rem indiuiduá, vt feruitute vcl equum, partim ob  turpé 
}nr tfof.cr  caufam ,& partim obaliquam  caufam honeftam ex parte dan- 
Archi.i. q. tis:an rep etitu rtotu m ’ li enim fola eflcttu rp is caula, non re*

V
fa iudex p ro n u tia rct,e íl q u i
dem relatú con didtion i locú  
eiTc:(cd hic q u o q ;acrim é c ó -  
trahit. Iudicem  enim  co rrú - 
pere v id etu r . &  n o n  ita p ri-  
dem  im perator n o lle r  c o n -  
ílitu it  litem  cum  perderé.

n i .  I’  A v l v  s libro  décim o 
adSabinum .

V B i auté &  danris &  ac- 
cipientis tu rp itu d o v e r  

fatur , n on  poíTe repetí d ic i-  
m uSj^veluti íi pecunia detur B 
v t  m ale iudicctur. 
i i i i .  V  l  p i a  n  v s libro vicen fi- 

m ofextoad Ediftum .

I D c m  li o b  íluprú  datú fitc: 
v e l  fiqs in adulterio  depre 

héíús redem erit fc. ceílat em  
repetitio.^ idqjSabinus & P e  
gaius refpóderunt. Ité  fi de
derit fur ne p rod erctu n q u o- 
niá vtriu fq; turpitudo ve ría - 

ic t it io .C  
auté folius accipiétis turpitu* 
do  verfatu r, C e lfu s ait repetí 
p o ílc :v e lu ti fi tibí dedero ne 
m ihi iniuria faciasF.S cd  q u o d  
m cretrici datur, repeti nó po 
te ílg :v t  L ab e o  &  iVlarccllus 
fcribun t: íed  noua ra tio n e \  
n o n  ea vtriu íq ; turpitudo 
veríatu r3ícd  fo liu s dantis. i l 
la enim  turpiter facere,q u ód  
fitm eretrix: n ó  turpiter'acci 
pere, cum  íit m eretrix.

Votefiquii hone/lé ateipere yt malefa- 
florem inaicef.non yt eum celet,mfi Jtt f  ar 
tteep s cri mmis.bartoím.

S iít ib i iudicium J:d cd e ro ,v t

c a u l a  n o n  l a -  
fp icm ir:eu iav itit1Sy¡
t x & c . & f i c c f t  hccuo 
ua ratio.

ÍC S>nbi ob indtciiun.ü 
eft ob induanduni.
1 fU/Xfumr.iocóuen 
tum oportet íblui, vel

p e r a c p r x f c r i . v e r b i s ,
vbi fu it do vtfacias.id1 
eft indiccs:velpcra¿t. Ira 
de dolo,vbi fuic fació,r  
id eft indico, vtdeSivt 
'j.d e  prxfcnpt.ver.fo-

S I á  feruo m eo pccuniam  íent.ex hocérgoVroi 
quis acccpiílet ne íurtum  1.......

tu,

auté folius accipiétis tu rp itu . P ° ? c c p id 'c r t -m  qu?  fe n w -

batu rquód quis non 
tenetur indicare furé.*101 
nam fi hoc facere te-1 
neretur, ergo li pecu-1 m  
mam acciperer.tnrpi-  ̂
ter acripcrct, &repe- r!fl 
ti poflet: vt j.ea.l.j.fi. 
nam omne quod gra- m í  
tis faciendum eft , íi-1 
pecunia fit , turpiter p  
fii.Sed contravidetur; 
vts.ead.l.$.item fide f,"r> 
derir. Sienim quisin-
n i r a r r *  n ñ  r p i i p r n r *  r n r  *

ab co  fa¿tum  indicaret:fi in - 
d ic if l lt jí iu c  n o n , rep etid o - 
ncm  fore°eius pecunia: P r o 
culus rcfpondit.

D atum ex ttitufla citufi,repctitttr. R<irt. 
v i .  V l p i a n v s  libro o d au o d eci- 

mo ad E d id u m .

■ p E rp etu ó  Sabinus p rob a- 
jL  u itv eteru m  op m io n em , 
cxiílim an tiú  id q u o d  cx ím u

dicarc nó tenetur: cur1 
non licct accipere ne 
indicem furem , licut 
&  licet accipere vtin- 
dicem : vt ita lit indica 
re.&’nó indicare deli* 
bera cuiuflibet pote
ftate? Relpon. verum 
eft quidem quod non 
co g itu r vel peraft.vel 
per o íficiú  iudicis in
dicare : vnde & licet 
accipere vrindicet, & 
nó accipere,& ira non 
indicare. íed accipere 
n e in d ic e t, ideo non 
licet,quia eflet contra 
publi.vtilitarem, qux 
eft vt maleficia punú- 
rur : vt j .d e fideiul.fi 
quis a reo.§.pen. licet 
autem á me compelí» 
non p o fle t , iudex ta-  ̂

men c x  o fficio  fuo debet cum cÓ pellere:vt fie purgetprouÍD 
ciam malis honunibus:vt lupra de offi.prxii.l.cougru it. Illu;d 
d icere non audeo.quód íaltem ratione naturali teneatur mdi . 
care.nam & tu n c  non liccret accipere pro mdicando:vts.co.A 
J.| in fi.&  1 ij.j.refp on .& l.idcm .§.quotiés.P atctcx  pixdiflis, 
fecundum  A zo.q uod licct alicui gratis non facere,quoa non 
gratis non facere non licct.

t í a r jcciam C e líu s  e íl.
Veatniavielenter feluta ex promif ione 

ttiitm viole ntd,repel itur.Alex. 

v  i i . P o m p o n i v s  libro  vicenfi- 
m ofecundo ad Sabinum.

I J X  ea ftip u lation e qua: 
.jp e r  vim  extorta elT ct, fi 

exacta eflet p ecu n ia , rcpdti- 
tion em  e ílc  co n fta ts.

Vromiffum ex caufa turpi ex parte reci- 
pietn,fijoiuaturt caufa finita no repelitur: 
(ed quá lo ejl turpitudo cx parte vtrmfque, 

fiue cau1 a fit finitatvel nojolutu no repeti- 
tHr,b.é,rtutidilur.primo loquitur quádo tur 
pitudo efl ex parte recipiente tantü: feci: do 
quádo ex parte vtriufq-,Jetuda ibi,porro. B.

v i n .  P a v l v s  libro  tertio 
Q ix flio n u m .

j.$ .cxbn  peteretur.ergo propter iuftam caufam repetitur.A r.pro lio c, D  m Condicere. fi eft confum pta.vt infra 1.proxi. A c c u r l i u s .

■perbtt.cvr- &  contra hoc .fecundum A z o . j .  fi quis om if.cau.te.l.iij.in  fi. 
ca prm. o* &  j .d e  iu.fif.non infélligitur.íj.íiquispalam . 
per glo. 13. c I' Dem Cr fi.Dattm fit. vcl ci qui ftupran Jaeft,vellen on i,veI 
dtfi.ca. -cr- i  m arito,vel alij:vt C .co  l.mercalem.
Hi.vrca.ne d Repetuio. per condic. ob  tur. cau. fed per adtionem quod 
nade fimo- m et.cau.fie repetit: v ts.q u o d  m e.cau.l.nec tim orem . & l.feq. 
niac. q u x  funt contra. A ccurfius,

c  Verfatur.hoc c a fu íí  in (uperioribM icet ení nem o indicare 
reneatur:vt J.e.l.pe tam érurpiteraccipit çjaccipit n e in d ice t. 
f  \nmriam fict.ti alia cxcpla 1 lint fupra eo.l.| in fi.& 1 ij. Acc. 
g  tio poteft. v t j .d e  don. l.alte&ionis.Sed quid fi dedi v tn ó  fit 
in eretrixrR cfpó hoc poteft repeti: vtar.lu p raeo .l.ij.in  prin. 
h Sed non ratione. nona ratio eft,quia vtilitas v irx  non patitur 
eá legum  laqueis innodari:vt C .d e  adul l.q u x  adulrenú.ideo 
in ea voluit lex iftain fpicerepreccden té caufam acceptionis, 
f.libidinem : quia (ic turpiter acciperet.fed in marc qui fregit 
oftia m erernns, infpexit prxced en té caufam, fciücer lib íd i
n e s  J .d e  fur.l.verñ.que eft contra. Vetus ju ré  ratio eft:quia 
verfatur hincindeturpitu  lo:vt fuperioribus cafibus.fed h x c  
ceflat hic,vtfubiicit:<^uia folius d á tiic fi  turpitudo,E ft etiara

n Locum habere. v t ar. s. quod met.cau.l.mctum.Ç.led licet. 
C .quod m et.caufí.l.íi per im prefsionem JVccurfius. 
o ç l  a Jeruo Rrpetttwncm etui fore. N o n  per ccn di& ion e nSfl », 

O c u in  dom inium  nou tranftulerir.-lid per rei vindi.qu.t .* 
tur dom ino fe ru i, cuius pecunia a feruo alienari non potui • 
A 20.vel fi cft confum pta.percondic.ex iniufta caula: vts. • 
prox.(j.quod fi a fugitiuo . . •
p p Erpetuo.Ex inmfla. id e fttu rp i,&  fie pro eodem ponituri

I rubri.
q Condici. fi dom inus ipfe folu it fialius:autextatres,a«rt 
extat.íi exrar.non condicer dem m us luam rfm .íifd vindj • 
fi conlum pta fft:fi quidem  con lum ptor habuitlucratiuac 
farn,condicct:vrsLfi cerr pet.li eum .alioquin n o n  puto, 
r 1« qmjfentevtta. etiam li eft confum ptum , v t fruftus*
Ix  fid-poflelT. cl
s p  X eafttpulatiore.Con fíat, immo videtur CJ? non:vr^ H ^

I I  me cau.l ij.qu.r efi contra.&■ T.h proxi. «u P f,n*^ü’^3D. 
fu it adlnbita vis in ftipulando & in foluendo: ibi aut<11 ^
tum in flipulandoM edlponte ío lu itiv tar.s.^ ü od m e-íí

tum.$.fcd quod p rxto r.A ccu rliu s. ¡¡¡i



r  |d W p W 'ex  Parte accip íctís tantú, puta vt reftituat rera A 
* j  c0.nlnodatam,& re ftitu it: vel * t  furtum  rió faciat:ve! per 

-jonipulitm e.nuoc ti m ecóu en iat.vti poiTmíi excep tio - 
l¡ foluain fponte, nórepetam . alias e fle tcon tra;vts.l.p ro x. 

h contra patronum vel parentem.
c sol.*'"’ . í  poftea lpd
tci.yiC.q«od m e.cau 
j¿ j .# li is  eflet cótra 
lupra f.proxi.

Ç I ob  turpem acaufam p ro -  tu  debebas,redderes m ih i, pe
^ m ife r is  r itio ,q u a d is f i pe cuniam  tib í dcderim ,cond .i- 

¡trpetere. nifi acer- ta t,e x ccp tio n e íd o li m alí v c l  ¿tío  duntaxat0 pccuniac chuce 
in  fa¿lú bíu m m ou ere eti p o í- co  nom ine erit. Idcj; & P 0 111  

íiS jtam é h íbluerisc,  n o  poíTe ponius ícrib it.

v » c .}  C a s v s . C r e d e b a m  m e d eb e re  ti.lS x.cG  n o n  
tleb u i. ío lu i. an rep etere  poíTum , q u x r itu r . &  d i-  
ftin g u itu r.a u t fc ié s .a u t ig n o ra n s  lo lu i. p rim o  c a -  
'u  n o n  re p e ta m :fe c u n d o  íic .V iu ia n u s .
) Nunc ytiendum. d iíltn gue triplex indebitum .

Prim o naturaliter 8c
Inielittim 
triplex tft.

r¡mu5 en cr m terue- 
^ A oútvellubricuni^ ta- 
¥ ? !,»  vtarg.C .Jeinceft.

qui contra Je-

*_ f  itoxim.i caufa.ilia di 
, cencU eft próxima cau 

liguas aJhibica eft ob 
L'f hoc ipfum vt fieretlli 
[V(Vi piilacio,puta vis &u-.e- 

ius. Azo. vel vt com -

li
j«ri 

11 modattl reltituatur: vt 
inprinci. huius.I.dixi.

i3 co m éd a u ero ,*d cm d e pre 
tiü  vt recipere d ed ificm ,co n  
di& ione' m e re¿té  adturu rc -  
fp on fu m eft. Q uam uis enim  
propter ré datum  íit ,& c a u ía  
fecuta fit.,tamen tu rp iter d a - 
tu  cft^. S i rem locatam  tib i,

tam  I, vt redderes, pccuniam  
acccperis,habebo tccú  ex lo - 
cato  vel v cd ito mvcl m andati 
a d io n e 0. Q n o d  f i  vt id qu od  
ex te ñ am en te  vel ex ftipula-

tru eunn íunt caula, 
llipulatiojíblutio.cnu- 
la enim eft próxima 
liipulationi ex I.itere 
aoteriori: ftipulatio fo 
lationi: hic autem fo- 
lutiofada fponte to l- 
liteiieñuraprimç cau 

kÍí fx.id cft exceptionem 
qux occafione prima: 
cau fe  dabatur : qua? 
eiceptio médium, id 
cft ftipulariouemtol- 
lebat.vtíubiicit :q u x  
fcilicet ftipulatio p ro
pter exceptione, & c.
Accurlius.
f  Porro, dixit guando 
accipientis tanrn fuit 
turpitudo: mmc dicit 
idem li vtriufque. 
g Stipuljiione. f.turpi. 
lo. & fuit etiá folutko
r r v i m e x t o r t a . A c .

So/MtHm)ít.no.quód 
potior eft qui pofsidet in turpi caufa: vt hic, & C . eo .l.ij.&  J. 
decondic.finecaufa.l.íin.in prin. &  j .  de do.excep.fi procu- 
Htor.& j.de re iudi.cum pardelidium.Séd con tras.quod  me. 
caula.l.metum.§.fed quod p rxto r. v i i  poft folutiouem  etiam 
datur repetitio. Solu. ibi accipientis tantum turpitudo fuit: 
hic autem vtriufque. Accurfius.

Iftftimenta. Condtfhone. f.ob  turpem cauíam .& fic nota q» 
iu contradu nominato etiam h x c  e o n d id io  datur : licet 

«cu$ fu in con d ic ion e  ob caufam : vt dixim us fupra titu.j.l. 
“ n->nfine.nihilominus tamen fk haber Iocum luc a d ió  ex co 
contraftutvt¡nfra p roxi.$ .& in fra dedo.except.ítem  íi.&  in- 
pdctu.Sc ratio.di ftra.l.íi tutor. Alij dicunt non habere hanc 
Iocum vbi eftadio  ex eo c o n tra d u . & hiinc calum intelli- 
gunt ¿o talícommodato quod piccariuin Í ít , 11011 veré com - 
’Bodatum,
k tiatiimtji. fcilicet acceptum .

'  id eft m eo mandato emptam.
m ft'aiío. id eft empto.
bo f i J - d e p o . l . í i . Si s.cod.l.ij.§. j. Si eft ratio, quia in 

“•“ .iudiciis veniunt ea de quibus nec eft adum ,nec co g i-  
’j’ .vt infra de co quod cer.lo .l.in  b o n x  fídei. Si in ftitut.de 
.'S-quiex con.§.i. habet hic Iocum  h x c  e o n d id io  etiam: 

w ,»pnn.l.
& ideo dicitur ftr id i iuris,quia tátum ea veniííc 

9ujbusa¿himeft:vt io d .!.m ft.d eo b .ex  con.in  fin.SMupra 
0,9 -'eleganter.§.non folum .& ideo vfurx in hac a d io n e  
VeniUnt:vth ic,&  C .e.L quotiens.
Ut>taxat, non etiam a d ió  ex eo con tradu .

. .  . DE C O N D I C T I O N E  I N D E B I T I .
!* rni*tHo de cjuo dixi lupra fi cert.pet.contrdntur ob remryita 

^ « 'b u o jd t o  de boc pop. ulud po>¡it. Vel quia fupertorrejptctt cau- 
*-r f u,urarn,pon,t hanc cju ti tamií prnerttam rtfp'cit can- 

t íñ "  ‘̂al 111 ̂ 1 ' )imc d'c e\"° tr'bu« modt* dicitur in- 
értl J.to.l.i, Item cjuí caufx hanc aclionem tnducunt:qu<.il 

C]"£ faciunt eam ceffare¡dices j . tod.eleganter. 
**?•**)̂  contra (jutm,dices ¡njra eo.fi procurator. tn fin.Item
^ “^ r ,d ic e s  infa to.indebitu.Cp- Undebttt.ejualu efl ¿ x  quafi 
V  "*:>» Mjh.de obhg tx  quafi conlruílu^ itttn # cur.

ft. V etus.

*  SdilUfíé'.

ciuiliter-.vt quádo uul 
lo m odo d e b e s . Itera 
quando debes fub c ó -  
d itione:vt j .e o .fu b  c6 
ditiune.Secúdo quan
do eft naturaliter inde 
bitú, led debitum  ciuí 
lite n vtp atetin  ch iro 
grapho ante bienniú.
Item quotiés quis mi
hi c iu ilite r&  natura- 
liter tenetur : fi p a d o  
vel iureiurádo libera- 
tur , remanet ciuiliter 
debitum ,fed natutali- 
ter in debitun v.rts.de  
jureiu .l.fi. Se j . d e  fo l.
Stichum . §. naturalis.
& h x c  dúo indebita 
in d iftin d e  repetútur: 
fiue per ignorantiam  
fa d i  probabi!em :vt in 
alieno fa d o ; vt j.e .e le  
ganter. j. refp ou .fiu e  
non probabilem  d : vt dnald. Ui 
quia in fuo fa d o :  vt j . ¿cttiflagl. 
eo.íed &  fi me putem. notaMhoe 
liue per ignoiantiam  q ,frror /■„_ 
iuris: vt j .e o . fi is cum  ¿a improba 
qiIO.&l.üis.<¿.).& l . f i  blllj/nuipM 
lideiuílor.nam  nó n o- raturenori 

t l2  ,  • r  - , ç c t iu risig n o ra n tia in  ¡u r ií. r9 •
vcl ra lc ia ia c m c r ic r it , rcada damno v ita n d o : v t j .  qU0 facit 

vel vendita a t e ,  vel m an d a! d atu r:rep ctitio  Iocum  h ab e- dc !u-& fac jg n o .l . iu -  text.d i,b¡

te  rcpeteiV 1 : qn on iá  íublata 
próxim a caufac ílipulation is 
q u x  propter exceptione ina- 
nis ellct,p i iítiná ca u fi,id  cft 
tu rp itu d o, fupcreffet. P o r r o 1' 
autem  fi &  dátis &  accipictis 
turpis cauía fit3pofl'eíIoré po 
tiorem  eífc: &  ideo repetitio  b 

nem  ceífare, tam etíi ex ílip u  
lationcgío lu tu m  fit .h

Qui pecunia»/recipit v i  fac-at id quod 
gratu facere tenetur, turpiter accipit.üart. 

i x .  I d e m  libro  quinto 
ad Plautium.

SI  veílim enta vtenda tib i
CO!

D E  C O N D I C T I O N E  
indebiti.

t i t v l v s  Vf .
Sohiens indebitum igncrautvr, repetit: 

fcienter,non.
i .V  l  p 1 a  N v s libro  v icenfim o- 

fexto  ad Ediótum. *

V n c  vidcnduP 
J  dc in d eb ito  io  

lu to , l i t  quidé 
íi quis in debi -

__ tum  ignorans
fo lu it, p erb ác 

a ílio n c m  condicere poteft. 
Sed fi fciens íc  non  debere 
fo l ui t jCcíTatHrepctiti o.

Solutumindebice etiatn ex conuentioite, 
ropetitiir.Hartolut.

1 i.I  d E m libro fextodccim o 
ad Sabinum.

C I  quis f ic íb lu c r it ,v t fi ap- 
^ p aru iíT ct eífe indebitum^

b itr,n c e o tiu m scnim  con tra- 
£tum  c it  in ter cos.

Solutum indebit e repetitur ab eo ad que 
pofle a ex pop fací o apparet negotium perti- 
nere,etiam j i  ipfi non /oluitur. h.d.yjque ad 
l.fi procurator.Bartolia.

m ig n o ra n t ia .& l. er- not.mi „ te 
ror.in n .T e rtio  m odo fuhina.l.d» 
eft indebitú ciuiliter, ¡ur. ¿ L  
fed naturaliterdebitü: jnWti 
v t inter patré &  filiú , *  - 
&  inter fratres in e iu f

D

dem poteftate e x ifte a
■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■  
fratre.Item inter dom inú & fernum.-ytT.e.naturaliter.Item in
legato minus folenui,vel etiá íolenni, fi m odo per Falcidiam  
minuatur.Item in eo qui eft abíolutus:vt j .e o . Iulianus.in ta- 
libus autem indebitis folutis diltinguitur,an per errorem iu -  
ris fo!uantur:& tunc nó repetuntur.an fa d i,  &  minus p roba- 
bilein:&  tunc ide an per probnbilem :& tüc repetuntur: vt C .  
ad l.Fal.error.&  j.d eiu .S i fac.igno.l pe.^.fed fa d i. &  j .e o .I .  
fideicom m iflum .3£ C .d e iu r .S  fac.ign o .l.cu m qu is. 
q C  v tC .eo .in d e bitú. in prin.iSc 7 -dcreg.iur.I.cui’ p e re r 
ro ic .&  de in of.tefia  eú qui in «j.j &  hoc niíi fuitim pubes.n£ 
ille nihil fçit:vt j.d e  iu r.&  fac.igno.l.G . fed pubes reftituitur: 
v td ic e s7 .co.interdú.Sed auid ii animo titubáti fo lu it maior? 
R efp .rep etit:v tC .e.l.p ro  dubietate.ité c ó tra .j.d e cu ic.fed  &r 
fi e x .S o l.v tib i A d d  1 t  1 o .D ic  qu ód ibi habet regreílu m ad 
h oc quod non fec it, fed om ifit.h ic quod fec it fecundum  Iaf. 
^  I quK.yCA s v s. Aliquis inftituit me herederreliquit legata 

vel fideicómifTa.^g.1 tarij cóueniunt me nom ine legatoru . 
dico q-, ign oro vire* hereditatis.quia poteft efle g?Iateatdebi 
tú hereditariú.veruntam en paratus fum loluere, du  tamen ca 
reftituatis. fi poftea ¡n u cn i.uu rxsaIien úq uod Falcidiáinchi- 
cat:in tantú fi legata dc here.folui nó poíTunt, retenta quar 
ta legata erunt reftituenda quarcmis falcidia popofeerit. -(S 1 
c v̂ i d . ) -  Inftitutus fui in quodá teftam ento, quod quidé puta- 
bá efle  verú. folui legata. poftea apparet teftamentú efle  fal— 
fum.an repetere pofTum legara,qa n ulISfu itteftam en tú .eo ^  
falfum  vel inoffi.irritú  vel ruptú poftea apparuit? E t r e fp ó .y  
fie.Idem  eft fi x s  alicnnm poftea apparuerit. Idem eft & fi le 
gata in teftam ento re lid a  adempra fuerunt in codicillis: e g o  
tamé heres inftirutus h xcign orau i:q u ia in  iftis cafibus rep e- 
tétu r legata ficut in prim o caíu Sed quádo teftam entúfalíüm  
probatur vel inoffi. rc^etit k’gatú non heres inftitutus,fed le  
gitim u svel poílhum 0 a legarariis v e la b  herede inftituto vel 
bo.poflef.quatenus fa d u s  cft lo cu p letio r: quia non eft n o u í  
& c.cetera plana funt viquead l.fi procurator. 
r Locum l>al>ebit. ctism  per ac.p rxfci ip .ver.vtC .d e re.perm u. 
rebus. A zo .íed  con tra .j.eo . quod quis. Sol.ibi non exprefsit; 
fed in mente retinuit. 
s Nf^onwf». id  eft p adum .

t t  i) S o lu tu m .



a SolutHtníit. de hereditaria burfa, ab herede tamen feripto. A  fio  ad c o n d ic io n é  in dcbitñ q uod facere debet,fccund/jA-,*
U i ... ...... .......  ........ • . .• 1 _ n.rt-. ...II! . A 1 . .A . U  nrnr.iMrn «  1. J . un¿0.Irntum. v tp e r capitis dem inutionem . 
c  Kuptum.vt per lecundum  tabu.vt inftitu.qui.m o.teft.infir.

i).Accurlius.
A  Repetetur. per legitim um .
C Aesrt/iewww.propcer

Si q uid  cx teftam éto  fo lutú  
fit3 ,_quod poftea falfum  vel 
in o ffic io íu m  v e lirritu m bv c i

■quod legata non de- 
bencur: vt j .a d T r c b . 
l.j.§.penul.
f  Relitta. v tin ítit.d d  
ac.§ .fiqu isagen s.~  r u p t u m c a p p a r u e r i t ,  r e p e t c -

W S T d í S E  " * r v d  f i g f t  m ultum  tem» 
Vt hic, &  in fra  j.prox. po n s em eríerit x s  ahcnum e,  
&  fupra dc in ofli. teft. v c l  co d ic illid iu  cclati prola* 

't i ,  qu i adcptionem  co n tin e t 
legatoru m  fo lu to r u m ,  ve l 
dem in utionem  per h o c,q u ia  
aliis q u o q ; legata reli¿ta{íú t. 
N a m  diuus H adrianus circa 
in o fficio íu m  &  falfum  te fta 
m entum  rcícripfitadiionem  
dan dáci,fecu n du m  quem  de 
hereditate iudicatum  cftg.

q Poffe repelí, v tili a d io n e a b  ipfo procuracore.idoinjn0v„‘ "«o 
r ó .f i  ratum haberet,repeteretur d ired a,ficu t in iT.utuo:vtc 
fi cert.p ct.fi abfentis.Sunt enim  fim ilia:vtinft. qui.m0 •rece M  
trah i.o b .j.is  quoque. ied contra hoc videtur infra ea.l 4 fi,,,’  "«M

S o lu .v t ib i.  W B M
N am  &  cum m in o r v ig in ti-  
q u in q ; annis inco íu lté adita 
hered itate , lo lu tis0legatis,m  
in teg rü  reftitu itu r,nó  ídí!  re- 
p etition e cóp etere, fe a  ei ad 
quem  b o n a  p ertin et, A r r io *
T it ia n o  refcriptum  eft.

1. Papi. $. tina. &  infra 
de telf. m i. miliris.§.j. 
fed  contra fupra de do 
na. li legatarius. Solu. 
v t ib i .A  o  d  i  t  i  o . 
D ic  quód a d ió  de do 
lo  &  c o n d id io  inde
b iti poflunt adinuicc 
concurrere , quando 
cft folutum  indebitú 
d o lo  aduerfari), fecun 
dum Bartol. in con 
trario.
Jai Demefl.Noua crino- 

^ piñata. qua: enim 
dc nouoem ergunr.au 
x ilio in d ig e n t:  vt fu
pra de  interroga, ac.

Si procurator foluit indebitum, repetitur: 
fectu fi debitum. c r  de mdrbito rcctpiendo 
non videtur mandatum.idem in tutor e.U.d. 
VtHide. prima pítrt loquitur in procuratore 
foluenle . fecunda tn procuratore cut ftlui- 
tur. terliainprocuratorecr tutore fimul. 

g  fecunda tbi¿don Labeo. tertiaibi,\ultanní. 
Item prima c r  feciidafubdiuiditur in duas, 

fcilicet auando folmtur indebuum:çr quan 
do indebitum accipitur: vt patet in text, 
bartola*.

v i .  P a v l v s  libro  tertio 
ad Sabinum.

1 1  i .P  A  p  i  N  i A  N  v  s libro  vicen fi- 
m o od au o Q u xftio n u m .

T D c m  eft &  fi fo lutis le g a - S 1 Pr0/ V rat0r„tuJÍS inclcbi'
J .  tis noua &  inopinatat cau- tu! f  j ° l ucntfV  tu  ratum

ac. fa hereditatem  a E ftu lit ,v e lu  Pfto n .c L ? '
^rat.. 5. eícauli. t in a to p o llu m o ,q u e m  heres b eo h b r.s  P o fter.o ru fcn p fit.

& in? iV e5hrCredÍ- in v tero  fuifle ignorabat: v e l 1 U2 ? G debitum  fiu fle t,n o n
<|ua& a .ffc .s . li.cn- ^  ab fi_ p o ffe  repet. q. C cllu s :.d e o ,

i E u k tra i. hoc plene l i o ,  quem  pater obiffe falfo  cum qu.s procura-
dixi lupra dc pet., he- pnefumpferat. nam vtiles a -  orcm , rerum  íu m ’m c o n ? 13

í i io n e sp o ílu m o v e l filio  qu i
in diem « finali &  L  h e r e d i t a t e m  e u i c e r a t 1 ,  d a r i  • A  l o i u a i  ici c .a i io r i  n e q ,

•R  epeútur{  cm ' §‘ fan r t c r c  in  e o s  q u i  le g a t u m *  P o f t e a  e x p e d a n d u m  f i t  v t r a
tmmlega- k  ¡(j  cft Ja * . t u m  h n h M r . lH f m  I a h p n  m t
tü.l.Papi- Accurfius.

i Locupletior. 
v t  s . ¿ c peti> hered

dtimf. fi.§; con fu lu it.A ccu r- íe ífo r  inquantum  lo a íp le -

' & Y i Z 6 * : n  r  t i o r l f a d u s e í l t e n e t u r :  n c c
S S L  roI  P e r i c u l u m  h u i u í m o d .  n o m i ,

n u m a d  eum qu i fine culpa 
fo lu it,p ertin eb it.

m i .  P a v l v s  libro tertio  
ad Sabinum.

I D e m  diuus H adrianus re~ 
ícripfit &  íi aliud teftam é- 

fionc dígn» m¡nuSi & fupra de p e- tum  profcraturm.
t  V i erc-L P ° í-  v . V t P i A N v s  libro fextodccim o

le ílo r . &  C . de iure ad Sabinum.
delibe. 1. fin a .5. fi ve- p c  n o U ü n,  v t  q u o d  aliv

X \ |  ío lu crit  3 alius repetat.

cundum, quod ru 
ter.to.ti.ex - j j  primum. A ccu r. 
Imnfmodi u V 7  Ec w u m . N am  
teftamento &  ah i s ide cft:
libertares vc fupra certum pet. 
nrltgata 1. Cum fun dus. § .j .  &  
pr*(taritao ¡nf ra eoj i g  procura- 
ta^crrtpri to r.&  l.tutores.&  l.do

P aulo. tt a 
tnim ilbc 
acctpiendií 
«fitmno- 
tar$.

r o .

o  Sohait. 
A ccurfius.

indebitis.

n ó  habeat, p ofíe  repeti11. C e l 
fus ait eum q u i procuratori 
debitum  fo lu it,co n tin u ó xli~ 
berari : neq; ratíhabitionem  
coníiderari. Q u o d  íi in d ebi- 
tum  acccpcrit, ideo  exigi ra- 
tih a b itio n em ,q u o n iá  nihily 
de h o c nom ine ex igé d o  man 
dafle videretur: &  ideo  fi ra
tum  n o n  habeatur, á procu
ratore repetedum 7'. Iulianus 
a it¿,  * neque tutorem  ñeque 
p rocuratorem  folucntcsb re
petere p oíle: ñeque intereíTe

r Procaratoren,. fClK 
cctgeneralcm .
5 Creditori. vtj.e.|.in

debitum.ficuc per con
tranu vtip ü  procur» Ç  
to n  foluatur, midaffe
intclligitur:vtj.de[0|.C,L
l.qui honiiné.§. fiT¿. 
t iu m .& l quolibet. “  
t Solutum. nili fuerit 
eius cui folmtur. 
u PoJJe repetí, á proco 
ratore.
x  Continuo, vt J .de ío!,
1. qui hominé.$.SiX¡.’ 
tium .& s.dc procur.I* 
procurator cui libera, 
nili íit (peuratot litiJ: 
vt J.de folu hoc iure.
y  (¿Hontanthtl.ao.nó 
videtur mandan quod 
iure fieri non poteft. 
lie  Si J . qua: m frm, 
cre.l.fi pater filio. Sed 
ai .cótra j.d e  dam. in- 
f e d .1.damni. §. fed j  
A ccurlius. A d d itio , 
Dicquódille<>.DÓob. 
flac : quialoquituria 
diipoíicione prohibí- 
tiua.in quanó videtur 
prohibita jurídica hic 
in diipoíicioneperraif 
fiua.fecundum Bar. 
t  R ep eten d it. led fi ri* 
tuin habeat, abeo coa 
dicetur: v t j .  rerara. 
ha.fi indebitum. &1.1I 
fine, ¿fe 7> de fol. 1. qui 
hom inem . j. refpon. 
A zo  . nam ftatim poli 
ranhabitionem fitd» 
mi ni: vts.d e  neg.geft. 
l ie g o .
a iuhanw. §. alias. L
ñeque & c. 
b Soluentes. &  íi ponas 
in vero debito nó eft 
ha’ íitatio :quia pupilli
nom ine foluit debitú.
li veró in indebito, 
túc eft contra, s e.I.ia 
prin Sol. hic no repe
tir tutor vel procura-# 
ror minoris. poteft e- 
nim procuratore ha-J" 
bcre: vt C.de procu.L w
neq;. fupple nifi fitu[ 
quilibet ^curator

C  I proí*rator.}C a s v s .  T itiu m  procura.ad negotia  mea in- D  ioris^T. vtili a d io n e  ex nom ine fuo.dom ino nó habéte ratum: 
ftitui: qui indebitum  de m eo 6c m eo nom ine foluit. fi ratfi v t s  eod.fi procurator.dixim us: &  coIligitur.s.de condic-ob ^

tur.cau.l.fi procuratori.hic autem n)inoi ratil habere noo po- ¿ 
teft,quia m inor e ft:v tj.d e  noua.l.fi pupillus.vndeinterimaB J. t 
tequam peruem atad a'taté p erfed am , huius tutores Iuo no- j 
mine repetere nó p offunt.D icendú eft tamen quód re?et̂ 'fí ( 
tu ri

non habeam,repetere poteft procur. fi autem debitum  folue- 
rit, repetere non poteft : n ec eft expeótanda mea ratihabitio: 
q u iaeo  ipfo quód cum procura.omniuin bonorum (dando ei 
liberam  adm inifirationem )inftitui:videor mandníTe vt credi
tori foluat. Sed pone qu ód  aliquis ei indebitum  foluit. fi ratu 
non habeam , ab ipfo procuratore eft repetendum . fi autem 
meus debitor illi foluerit, liberatur:neq¡ refert ratum habeá, 
nécne.alias tamen eft quando ei folutum  efi indebitum : quo 
cafu coniideranda eft mea ratihabitio.q u£ eft caufa diuerfita- 
tis: quia non videor ei mandaíTe vt indebitum  e x ig a t. vnde 
teneor fi ratum habeam;aliás non.-(I u i a n v  s.)-T  utor pu 
p ilji vel procurator a licu iu s, fiuitaadm iniftrationedebituin 
pupilli vel dom ini fo lu it:  deinde vult repetere co n d id io n e  
in debiti, quia folu iflet cum finita fit adm iniftratio. D icitu r 
q u ó d  non repetet: ñeque refert an foluerit de fuo ,  an de pu- 
pillari.au de dom inica.Viuianus.

a Iftud eft p soluerit. &  de tu o ,& tu o  nom ine:&  ficd icasaq uód om niu
diumarc: bonorum  erat.& h ab çn s liberam  adm iniftrationem , alias per ____, ___ _________ ______________
id *  dic 5- rçi vindicationé p ofle t rep cti:&  u a n o a  fp ed arct h x c  re fp ó - bat enim  T itiu m  effe eu cui foíuebat,cú  non effet.

nom ine pupilli, cui eft qu xfita  c ó d id io  indebiti per tu 
rem ,vcl fimilé perlonam ,euá ignoranti:vt j . c . c ü i n d e b i t u .   ̂
l.fi.§.j.vel lex f i . loquitur quádo t u t e l a  cft finita:hicnon.qu 
auté nom en etiá íibi quarfitum pofsit quis reprobare, & 1 J 
alij detur vtilis ad io ,p ro b atu r.C .fi cer pet.l.íi abfenti*-fcc“ 
dG A ?o . V t auté plene feias cui 5: in qué competebatciit T 
d io ,d iftin gu e,an  fuo vel alieno nom ine foluat q u i s - p n m  .  

fu.f.quando Iuo noiniBe.libi foluenti:feci3do,ei cuius no 
ne foluit,íiue mandauit expreíTe, fiueratú habuit,nOiiaU^
fi generalem andatú fecit, hoc videtur mandafle. alias 
mád.iuit.nec ratú habuit,cópetit foluenti:vt hac l.fi P r 0 f l ¡ jc< 

tor Sí "j.c.l.indebitum . nec ob fia t quód dicitur *0'uc,1!CflUo- 
n o  nom ine agere c ó d id io n e fu n iu a .v t  j .d e c ó d i f u^

q u i a  i b i  f o l u e n s  l a b i t u r  i n  p e r f o n a  e i u s  c u i  fo lu it - ^  
i i m  T irinm  pflV* pñ rni fn!iií»f>ar cú non e l l C t .  VD „r .t
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traiJlílitpecunia dpraim ú.fl tamen liabearatum ,debet mi- 
l,jc¿e re co n d id io o é :y t j .d e  fu r. liq u is  v x o r i.§.cú T it io .&  
jjiisijui.Mi T m u . &  l.íi vendidero.vfi.quandoq; ettádatur 
CüOÍi^lü C11 UI “ ec l°liiíc, ncc eius nom ine lbiu iú  crt, caula 
rlBBdi circuHUSivt patet per multa exem pla : vt s.e.l.ij.$.j.&
E j i i j .  &_v- & 7«eú -i-
Jonjiuus.Econtra J i -  
lOriueuincui Iuo no 
mjoccit i'oluta , non 
¡olpeíto cui p io fece- 
,upecuuia:vc j.eo dé.
JisTojiSíliver J  n o m i 
ne alieno u n e  m a n d a 

to Ipeciab (nam  g e n e -  

píe non l u f l i c i t  ii n 6  
habeat ra tu m )  a b  c o  
jepctitur: vt h a c .  I.fi 
mucurator. >¡. C e l i u s .  
I¡ vero n u llum  h ü r ú  
¿nterueueiit, t e n e t u r  
ille cui ell f o l u i u m :  vt 

Jttcl. §• id em  L a b e o .  
cec v id etur  d i l l i u -  
guendum f o l u t a  iit  

tjtf, per iu d ic em , vel n o n:  
vtiáfra rein r a . l u .  1. IÍ

íuam  pccuniam  an pupilli 
vcl d o m in ia foluant.

Si foluitur indebiteJpecies, tüarepetitur. 
fi yero quantitas ,rtpttttur taMundem.h.d. 
cum fupplet tone.glo .Alex. 

v i i .  P o m  p o n  i v j  libro  nono 
ad Sabinum. V 

V o d  m dcbitum  per cr* 
_ ro tcm  fo lu itu r: aut ip -  

íum  b aut tantundem  rep e- 
titu r.

T utw exceptione ne couehiatur nifi qua- 
(e/iut facere poteft\folutum per error em no 
repettt.h.d-cum l.feq.Onr.

v 11  x. P a v l v s  lib ro  fexto 
adSabinum .

Q

V o d  T n om in e m ariti 
<

A  $ .idem .& infra de fideiuf. I. cum fideiubet. &  C .n c  filius pro 
patre.l.j.qux funt contrariar.
n  o  I fundi. contra videbatur:quia heres videbatur.fi ei dare- 

O  tur repetitio, quafi fru&uariüs.fed refponden poteft le 
cus ellc.quia pro tem pore p rxterito  agit. quod etiá hei es frii

tiuarij facere poteft:

S I fu n d í11 m ei vfum frudíú 
i

Q

q u i fo luen d o  non  fit , a- 
R ) * » , - , ¡ J e m e l l  1¡L,S m uher, fo lu ille t  repete- 
• pupillus. re n o n  p o te ít:ad co  * debitu  c

b/^\Vod. ipfm. fi e llet m ulieri.
i x .  V l p i a n v s  lib ro fe xa g e n fi- 

m o fextoad  Edi&um . 

J ^ A m  Óc m aritus fi cum

' t i b i  d e d e ro  f i l s ó  e x i f t i -  
m ás m e  c u  t i b i  d e b e r e ,&  a n 
t e  q u á m  re p e tá  d c c c l ie r im ,  
c o n d ió t io  e iu s  ad  h e re d e m  
q u o q u e  m e u m  tr a n f ib it .

U a tu r d lis  ob lig a tio  im p ed it rep etit ion em  
f o lu t v .O ' e ip u te ji  accedere JidtiuJJor CT"p i ■ 
g n u s . B a r .

x  11  i . T  v e m l i b r o  d é c i m o  
ad Sabinum.

N A tu ra liter  etiam feruus 
o b lig a b itu r i j& id e o  íi 

quis n om in c eis fo lu a t , vel t „
ipfe m an u n iiflu s^ v tP o m p o  N  
IUUS Icrib it, CX pecu lio  CUlllS licui leruo pecuniam: im  autem 
libera adm iniftrationem  ha-

vt s.de vfufru.I.qui v -  
fumfru.(j.fin.& l'ecun- 
dü hoc dic mei, id cft 
in quo habeo vfum fr.
V e l verius dic qu ód  
pro lu turo  tem pore 
agitunquia vfum fruc. 
vult coafequ i,n on  for 
ma*em, fed caufalem,
&  Iécundum hoc d ic 
m e i, fcilicetp ro p rij.
Sed quid fi alienafiet 
fundum ^R efpon.vt s. 
de vlufru .l. qui vfum - 1 Naturalim 
fru ¿h im .§. llipulatus. ter enim li-  
A ccu rliu s. bene condi-

¡T£  0 . c x t i t :  a l io q u in  
' 4 tantundem, vc d ic u n t :  
\l ¿fcquod d i c u  peti tur , 

’ finelj>e¿ht. ta urddem  
enim con fequ itu r:  le d  
tautüiu id ip lu in  q u o d  

cftfolutum, e l l  id o b -  
ligatione. V e l i u e h u s  
(quialic n o u  p i o p r i e  

puaitur peti tu r)  d ic as  
(juóJ vbi IbluitLir Ipe 
cíes, iplá eft in o b l i -  
gatione.vbi v e r o  q u i 
ntas,id eft q u o d  in  m u  

téuh tuo çpnliftit,  t a n t u n -  
iiin dem eft in o b h g a c i o -  
¿!ig»ne licut in m u t u o ,  
mii- nam h e c  c o n d i & i o  l i -  
»,«* niiliseft m u t u o :  v t i n  - 

¿jída ftita.quib.ino.re con
f í n .  t r a l n . o b .  § . i t e n n s . &  
ítírmi «aproprié p o n it u r  pa 
kiifl, titur. ¿c p r o b a t u r  l io c  

].4e p r x l c r ip t . v e r b .  ii 
'xr a  Operas.&  prodeft h o c  

“otare ad qua n d am  
fri;. qua:ítionern q u x  íit  

l-cod.l.iudcbui.^ fed 
f t C -A z o .  I tem  q u o d  
“ icittantundem, nor.  
Suiaquandooue p lu s :

facere n ih il p oísitdad o -  
t e m ío lu c n t ,  in  ea cauía efl 
vr. repetere n o n  p o ísitc.

A n t e  d iem  d e b itu m  ¡o lu e m t n on  r e p e t it .  
B a r to U «.

x. P a v l v s  libro feptimo 
ad Sabinum.

I N  diem  deb itor adeo de
b ito r  eít ,  v t  ante diem  

lb lu tu m  f  repetere* n o n  p o í-  
iit.

S o lu tu m  p r o  fe r u o , lic e t  m in u s  f i t i n  p e c u  
lio ,n o n  r e p e tu u r .íia r .

x  i . V  l  p i  A N v  s libro  trigen fim o- 
quinto ad Sabinum.

S I is cum  q u o  d c peculio 
a¿tum  eft,p er im pruden- 

tiam  plus quám  in peculio 
eft ío lu erit  £ , repetere n on  
p oteft.

Etiat/i a d  h ered em  tr a n fit  h x c  co n d iclio ,
B  MtC-lHS.

x  i í.P  a  v L  v s libro feptimo 
ad Sabinum.

bcat,repetí nó p oterit: &  ob 
i d 1 &  fídeiuíTor pro  leruo 
acccp tu stenetu r111: &  pignus 
p ro  eo datum ten eb itu r. H t 
li feruus qui pecuiij ad m in i- 
ftrationcm  habet 3 rem  pig- 
g n o ri in id qu od  debeat de
d erit, vti lis pigneratitianre d - 
denda eft.

Pupillus fute tutore obligatur iit eo quo 
locupíetior efjicitur: ideo foluium ex a quí
tate naturali non repetit.h. d. cum l.fetjue. 
Bartolus.

Item  qu od pupillus fine 
tutoris auóloritate mutuum 
acccp it5&  locu p íetior faétus 
c ft ,li pubes faftus íoluat^non 
r e p e t it : 0
i i m . P o M P O N i v s  l i b r o v i c e n  

l i m o p r i m o a d  S a b i n u m .

N A m  hoc*natura F a?quu 
eft3ncm inem  cum  a lte

rius detrim ento fieri lo c u -  
pletiorcm .

Hiíccondtflio efl ex ¿quítate naturali, 
Caldeo in ea veiimnt c>“fru¿lus,iy exterz 
accesiones naturales.Bar.

x v .  P a v l v s  l i b r o  d é c i m o  
a d  S a b i n u m .

, eod iodcbiti.& L 
Wluiiuna.)j,e iqui.lnterdum  minus:vt d.l.in fumma.5.vlt. In-
eiwurnniliilfii in uullo ex locupíetior qui accepit: v t j .e o .li  ___ , ______ _____________.« ..h .m .u « u  •*.

“ oiílorteui.j.libertus.iü; luprade tranlac.cuin h i .j .  li quis de ® 1 Ef ob id. id eft propter naturalemoblisjationem.
•uffiencis, .................

| A  s  v s .H x c  lex Sí  fequens continuantur.
iiii u ^ ,one de dote non eft mancus conuem endus m ü 
fol autu,n.P°teft. vnde li nom ine mariti conuentus a liquu  

uitvlteríusan repetetu-r? D ic itu r q u ó i nonxiuia ídem c l-

aliquis m ihi lo lu it no gentium. 
mine ip f iu s , an repeti lnfl.de ture 
polsit?Diciturcj> uon: get.O'dui. 
quia leruus naturalem ^ 
contrahit o b lig a tio - 
né. vnde ñeque ipíe li 
foluit.neque is qui fol 
uit nom ine ipfius, re
petit : fed &■ lideiuíTor 
pro tali debito  datus 
&  pignus obligatur.
<1 T E M Q^V O D .}• SÍ 
pupillus fine tutoris 
an clo , pecuniam mu- 
tu a tu seft,& iá  in vfus 
luofcconuerrit, dein 
de cara fo lu it, an eam 
repetere pofsit quac- 
ritur. Et dicitur qu ód  
non. lex  fequens c o n - 
tinuatur ,  hoc natura 
ar«juumeft,&c. 
i Obligaiur. v t J. e. fi 
id quod. &  j .d e  pecu. 
n ec feruus. 
k Majiumiffus. f.inter 
viuos: vnde peculium  * L ocuhuc 
libi conceílum  vide- pulchre tra 
tur: v t C d e  pecu.eius ¿lat Cic.li* 
qui liber.ine.l.j.& ideo 3.ofji.cum 
lo lu erep oteft.& q u o d  tntjuit, Al-  
lu b iic itjib e rá , fubau. terntt enim 
máxime. &  caue quia incommo- 
dicit h a b eb at, & n o n  docrc,Co~ 
h a b e t: nam nunc non cor.tex.04 
liabet.tum  quia ftatus ibigl.mca.

repetetu-f? D ic itu r q u ó i uon:quia 
c  D?/ar'tUx v*tratluain poflet folueret.Viuianus.

C í caula &  ex perfona, licet de condem natione 
•tacirC:l-tUr ‘l* c  rati o n e l'pe 1 eft debi 111 m :no 11 v t n unc efli - 

v r  i r  tio n eftverifim ileq uó d om ni tem pore lit inops: 
',r-tu.l fi d efun du s. 

c ^  ^ r,(̂ 'n^‘iui.l,o¡iit. fcilicet cóm o d e,d ed u d o ne egeat. 
fim, f ^ - a ü u d  li conftituat:vt j .d e  confti.pec.l. quod 
j^ N tu j.ied q u o n io d o  folu it, cíí 110 haberet quid folueretí 

^■w».habebat,fcd illud tantum de quo debebat luftentati. 
IN’ iIíp Jrenon tcnetui:vt j .d e  reg.iur.l.in  condem natione. 
Ip " 'n' ^  A s vs.D ebeb.im  tibí x.in  kalcn.foluiante.an rc- 
f  ss r̂C D icitur quód non.
j co r u ” ‘ ĉ‘ l‘ccc pcrerroretn:fed íécus in co n d itio n ali: vt 

.j'ui» condicione. A ccurlius.
^ 1j"'S(¡ ^ r“  nomine filij vcl ferui: vt j .d e  confti.pec.l. j.in 

■rWwl.ij.tjubd ftj0,repeteret:vt j.d e J v  le. ii quis rerum. 
ff. Vetus.

_ , c iuseílm utaru s: vt j .  fua.depa-
d e p ícu .lib e ra .&  ].defoI cum quis fibi.j.rcfpon. tum q a ia iá  nU extra. 
peculi) nomen am ilit:vt C .d e  inoffí.tefta.l.h.in  fi. crper  D j.

inc.t.de
ni Tenetur. vt iníti.dehdeiul.§.at nec.in fine, nifi in cafuivt s. reg.iur. 
fi qu iscaut.quoticns. injexto.
n Pigneraticia. Icilicet dom ino ferui foluto debito, vel d ic,id  
eft hypothecaria creditori & eft ratio,qa etiá alienare poteft.
Idem  io filiofa.vt j .d e  pig.ac. li con u en eriü j.$ .fi.& l.feq . 
o  No» repetit. &  eft ratio,quia naturaliter tcn etur:vtj.de n o - 
ua.Lj.in fi.niíi ab ipfo tu toreacccpcrit:quo calu nec naturali» 
ter.&  ideo folutum  repetit; vt j .d e  a d .&  obii.L pupillus.&  j .  
eo.quod pupillus.
p V I  Am hoc natura, id eft iure natnrali,(íue gentiü ,quod na- 

I X  turaledicitur:vt infti.de re.diui,§.finguloruin. A zo.Sc 
no.bonam  regulam  a’ quitatis:vt h ic.&  j .  eo. h x c  c o n d id io .
Si j.reru m  am ot.1.rerum quidé in fin. &  j .d e  trib.l.iij.«5.fi fer- aTiicGpetiS. 
u u s.&  ii.de n ego.geft.li pupilli. in p r i n . d e  rcg.iur.l.iure 11a ciuilú(Ttc1  
tu rx .&  lupra de traníác.l.cum hi.S.fi quis de alim entis.& s.de ,1 ttur qU¡~4 
o ftí.p rx li.iÜ icitas.j.re fp on .& j. dein ftitu .fi quism jncipiis.§. fa ftñ  /0fM 
pe h x c  tamen xquitas fallit in om ni vfuca.&  prxfcrrpt. &  eft pletioridea 
ratio:vt j .d e  rcg.iur/quod quis ex íua. A d b i t i  O .D icq u ó d  no repetir 
illa ratio non eft vera: ideo d ic quód ille eft r ig o r feriptus in fecundum* 
fpecie,qui p rx fe rtu rx q u ita tilcr ip tx  in gen cre:vt h iefecu n - Bar.çr ¡a 
dum Bar.Bal.&  laf. ' ¿tira Pm .

11  iij Indebiti.



Í Ndebit¡.\ CÁ s v  s in Iiacl.pl.inus eftlvfq;ad §.fed &  fi num - A 1 Cum re. f.mea propria.Io.cuius rei tradidi nuda proprje,*. 
m i . - (S e d  e t  s i  n  v  m  m  i.)-Solui tibi pe.quá credebá -* c . . .¿ i

meam c-llc.hn repetere poíTuin-Qúantú ad pofle lsion é condi 
cercpolTiiin . Idé eft li fpccié quam me tibí debere credebá, 
tta d id U e i li alieni- rei peíFef.cuius incepta fu it vfuca.poílea 
p erte 'cóp leta lic. non

I  I  I  ( V F iI£ \Ka
tc. Q u id  auté fi plená:alius tairten erat r fu a u a n u j.le d c í F 
fidebat’ R efp o n .vt d ix i.s.d e  reí v in d i.fru ftu s.&  l.idem. itCR) "■"•¿iij

poíTcf.ícd proprietaté 
códicam : quia licut in 

* Q uianon m utuo vfucapione re- 
ctutlt mido, co n cilu to  á me habes 
y t fttpttla- dom ina!, fed in d eb i- 
tiones,fed té . &  hoc elt q d  li fe- 
naturali quitur.Sed pune quód 
fraflationt proprietaté alicui'1 rei 
acquiritur, cuius rei vfusfruftus 
ar.l.eas. dc alienus erat,tibi índe- 
tap. dcmin. bit¿ folui . D icitu r Q? 
l.2t.de fol. illam  condicam  tan- 

tum .Viuianus. 
a tQatmrala.ideo dici
tur naturalis, qa natu
rales accelsiones in ea 

jlm nio  dic ven ífit3: v t j.eo .l.h aec 
ap dicitur co n d iftio .&  I.in fum - 
natmalas, m a .§ .e iq u i.& j.d e  vfu 
quia ex &- lis . videamus.^.j.nóau 
quítate na- ciuiles: vc vfura?: vt 
tur ah, fecii C .e .l.j. q u x  eft cótra. 
dum.Dar. b Ac«/?/f.fundo folu* 

to  indebité. 
c  Perceptt. fi lo cu p le
tior e ft.n ó  a lias:v tj.e . 
íi nó fórté. §. libertus. 
locu p letioreft auté íi 
tátum de íuo erat ero- 
gaturus:vt s.dc pet.he 
red.fed &  fi legc.§. q d  
autem .&  $.«adeo. &  j .  
de fol.iu pupillo. quid 
autem fi mala fide? R e

I
N d e b itifo lu ti c ó d i& io  na 
turalis3 * cft: &  ideo  etiam  

q u od  rei folutee acceísit'->,  y e  
n it in  co n d i¿tio n cm :vt puta 
p artu sq u i exan cilla  n a t 'f it : 
vc l q u o d  alluuionc accefsit. 
im m o & fr u ¿ tv q uos is’cui í ’o 
liitu  e lt , bona fide perccpitc5 
in  con d iótion cm  venient.

H « c  aflio cópetit ad pofjefitone tantum, 
quando fola pojfefito tft tra»jlata:Ci7 domt- 
tnum quod ipfius pojftfronis occajione ac- 
cefíit-.cr ad proprietatem nudam ft fola [uit 
tranjlata. h.d.prtmoloqtMur quando voWt ® 
transferre dominium O- poffejíontm/oiam 
poffefiionemtranftuht. facundo qua,-.'o fo- 
lampoffefiionem transferre voíuic.(j? tran 
Jluht.Tertio quando poffcfiioni acccdtt dn- 
minium. Quarto quaiido nudamprcpni ta
tem tranfluiit. Secunda tbi,quemadmo dum.
T  ertia ibi fed  c r  f i  pofffitone. Quarta ibi, 
feder ft vfiufi-uchu.Rartolm.

Sed &  fi num m idalieni dati 
fin r,c 6 d i& io ecópetet3v t  veK  
p  o fie ís i o  eorü reddat u r: q u é  - 
adm odu m  fi falso exiftim ans 
poílefsionem  m e tib i debere 
alicuius reiatradidiíTcm , co n  
dicercg. Sed &  fi p o llcísioné

quid fi tradidi nuda: &  pollca  is cui tra d id i,  expuht fruítuA 
nú? R efp on .con dicá  lolam proprietaté, &  ta  códidla ictcn¿í ^

“ ? aJ ? í - 3 uia 4°»a-
co n d i& io n cm  ag erem k. Sed 
& f i  vfusfrudus in  r e 1 fo lu - 
tamalienus íit ,  d ed u ó to v íü - 
fru& u  A te  co n d icam ."
« Solutum antequam debeatur , pendente 

dubio potefl rel>cti:fedficertum ejl debitum 
ejfe,'vel futurum effe ,repeti non potefl.h.d. 
cum dti iliuílegilutJequentibta.Bar. 
x  v I.p  o m P o  N i v s libro quinto- 

décim o ad Sabinum.

fpou. facit fu rtu m : vt tuam fcciíT cm \ itavt tib i per
lo *ig ¡ tem poris p ra ferip tio - ............. ............  .......  _ Diei

io. Dic quód JJem  auocari non  poísit' ctia  c  tur incertum  e í l ,  íi ante io l -  tu\ ^  1¡cfü erg0 folui.

SV b  có d itio n c d eb itó , per 
errorem  ío lu tu , pedente 
quide co n d ition e repetitur0 : 
co n d itio n e  auté ex ilíen te re

petí n ó  p oteft. Q n p d  autem 
íub in certo  d iePdebetu iijd ie 
o x íd e n ter n o n  repetitur.
x v i i .  V l p i a n v s  l i b r o  f e c u n d o

ad Ediftum .

N A m  íi c u m s m oríar da- 
re p rom iíero , S í  antea 
ío K n m  5 rep eterer me n o n  
p o íle  C e lfu s  ait. quee íenten- 

tia  vera  cft.
x v i i i .  I d e m  l i b r o  q u a d r a g e n í i -  

m o f e p t i i n o  ad  S a b i n u m .

V od  íi ea cond itione u
_ 'd e b etu r,q u ^  o m n ím o 

do exftatura e ít ,fo lu tu m xre - 
peti n on  poteft:Y licct fub a- 
lia  co d itio n e que an im plea- exifteot6.quaeritur,aa

i , z <- i /  « reoetereooísim? Diei

Q

tum ad eü liberas ha tcmî  
beo xdes : vt s.fi<er’ 
vin. 1.loci corpus.§ C(¿ 
p etit.A zo . Itéquídfi^  
id quod trado tibi in. 
debite,tuum  credo: & 
lie in te dominiúnoa 
trásfero» Rcípó.códi- 
¿íioné vtilélubeo có 
fu ni p cione fa d a , ad 
luftar mutui fecundú 
Io .vtiu ftit. qui.nio.ie 
cótralii.obli.<i.j. i tem 
nun quid idé li'ahfjui, 
haber cmphytculioia
h o c  f u n d o  q u i  e xp e l .  
J a t u r  a b  c o c u i  tradidi» 
R e f p o n . n ó  p e r  om nia  
i d é . i é c u u d u m  Io .qu ia  
v f i i s f r u a u s p e r l o n a m  
i n n t a t u r ,  v r c u m e a f l -  
m a t u r :  n o n  a u t e m  e m  
p h y t e u f l s .  * 
m  Soluta, i d  eft qu ii  
e r a t  i n  r e  f o l u t a .A c c .  
n  C * m¿ icíjw. v f u m f r u .  
n ú  c o n d i c á  n i l i  ratio- 
n c p o f l c l s i o n i s  quan
do e u m  p o f s i d e r e m &  
f o l u i í T e m : v t s , p r o x . § .  
A c c u r l i u s .

\'b conditiont.yC A-
s v  s . D e b e b a m  tibi 

a i i q u i d  f u b  cod i t io n e .  
f o l  n i  a n t e  c o n d i t i o n e

A d d i t i . . ____ ________ x __ L
n o  cóm ittit furtum , ti ü c r c d é te c u  per indebitam
creditorem  í’e non fin

febat:alias íic ex mente Bart.in contrario.
Std crft nummi. quos pofsidebat folueníj^ : credebat fe de

bere proprietatem eorum . 
e  C ondiclio. indebiti.
f  Vt vel. i.íhlté poíTifsio Src.Sed quid fi cápofTefsione fine 
d o lo  &  culpa amifit is cui folutú elt:an liberatur, quia teneri 
v idetur vt in fpecie:an nó: quia ad tátundé iu  genere eodem  
teneri videtur,vt in m utuo.atquin ad p offefsiouégen eris vix 
inuenitur qué teneri.ar.pro prima refp ófion e.j.e. íi nó forte. 
§.libertus.prb fecíSda.J.dc prxfcri. ver.fioperas.fed verius eft 
recóciliari indebitú cófum ptione: vt fie teneatur ad tátundé. 
A zo .ar.in ft.q u i.m o ,rccótrah .ob l.§ .j. nó dicasam ifsione.nec 
ob . j.e .G  nó forté.?i.libertus.vel dic,am ifsione:&  aliud in  fpe- 
cie. vt §.libertus. Ité n o.h ic ad poffefsioné a ftio n e  perfonale 
d ari:fic& in tritica ria :v t j.d ecó d i.triti.1  j.m  fi.&  l.ij.quod ra 
ro  eft,led  in tw d ifta  dantur:vt inft.de interdi.in prin. 
g  Condicerem, fed v id e tu rco n tra :vtj.e o .f i iu area .§ .fíisq u i. 

ifNon ttnt Sed ibi nou fu it tranfiata poíTefsiobin accipientem ,tignorum  
turjecun- vel lapidum & fimilium.quar repetuntur cum non erat penes 
¿umñal. dantem :vt j.d e  vluca.l.cum  qui. vel ib i dom ino tradita,aquo 
tp*P. auelli nou poteft,vel debet:vt j.depofi.I.bona fides. ’

h  Tuam ftvffem. vt quia cceptam apud me vfucapione cop ie 
u ifti,fecundú Ioan.V eletiá  vfucaperecoepifti,<3c eam perfeci 
fti.cú  ignorares me indebitú fo lu ere : v t  J.pro luo.l.hom ine. 
i Nt>wpo/?if. rei vin.per verum dominum . 
k  hgtercm. quid ergo  fi rem praefcriptá vel vfucapta conduxi, 
quod pofluin:vt liic ,&  J-de dona.caufa mor. 1. fi aliena ré.tu
auté quia p rxfcripfifti,velles a me vindicarem iíquid m ihi c ó  
dicenti p oflefsion é opponeres d o liexcep tion é, quia idé  fum 
redditurus ? R efpó.indebitú  habet fe ad modum rautui.vnde 
ficut mutuú recóciliatur vfucapione &cÓfutnptione,quafi nu 
m eratione fecerim  te dom inú rei, ita &  indebitú re \ fucapta, 
quafi ipfa folutione  ̂me dom iniú habeas.vnde ia con dicá,p- 

. prietaté.nó poíTtífsioné.vc in me trásferas proprietaté: vt m - 
fti.qui.m o.re.cótrahi.obli.tj.is quoque.&'infra de iur.do.P ro
culu s.&  j .de do.caufa m ortis.fi alieuam. A zo. &  ita nó vindi- 
cabis.cum  mihi dom iniú d ed eris:vtd iftú eft.In  cafu tamé fa 
uore libertatis ceflat h x c  co n d iftio  poft prxfcriptionem  : vt 

c Immo no C .d e  his qui á non do.I.fin .qux eft contra c : an tenear dom i-
tfl contra: no? Reí'pon.nonrvt J.de do,cau.m or.l.fi alienan».

uatur3repetí poísit2. repetá.fi conditioexi«
ftat, non repetam.fi au 

tem ad diem incertú debeatur,puta quádo fecutç lint nuptiç, 
Si fuerit die adueniente folutum : non repetit: fed ante íic.fe- 
cus fi dies lie om nino cxtitura:vt in l.nam fi cum l.feq. 
o  Rfpctífwr.quia interim nó debetur:v t h ic,&  j.d e  pig.Grar- 
ce.§ .fin .&  j.d e  lib .le g .íi quis rcum.^.huic.argu.j.eo.Iufhcit, 
p Sub incerta die. vel dic de die incerta,quando certú eft cara 
cxtiturá:&  tunc eft exem plú.J.l.prox.Ck fecundú hoc,necea 
exiftente,nec prius poteft repeti,& habet locum gl.quçinci- 
pit.fed nec ante & c. V el dic de die incerta quádo exiltat,&an 
cxifta t,vt nuptiarum:& tune xquiualet conditioni, vt ea cu 
fíen te non repetatur:ante lie. C .de cadu.tol.$.linautem.& le
cundum  hoc lex fequens ponit alium calúm, Se fccúdunihoc 
habet locum  glo .de  incerta & c. 
q "Úcbetur. vt nuptiarum.
r  E x i l í e ,  fed nec ante p oteft. fecus auté in legato fub ¡d- 
certo die re lifto: cú in legato incertus dies pro códitionc ha 
beatunvt J.de con d.&  dem on.l.dies incertus.& j.quádo dies 
lega.ce .l.li cú heres.& eft ratio, quoniam in cótraSibusfpes 
tantum tranfm ittitur ad heredem :vt infti.de ver.obli.í.cx co 
ditionali.fed legatum nonrvt C .d e  cad. tol. §.finautem. & lc“ 
cundum hoc lex fequens eft exemplum huius difti.Ac.
5 V i  Amçrftcum, D e  incerto die ideo dixit, quoniá IciuCtt 

X \ ,  incertú eft extet vel nó:quia fec’ eft fi om nino eft ccr
tum  crtiturum ,vt dies mortis: v t j .  de condi. Si demon.l.j. 
t Repetere. ncc  ex iftente die:vt s.l.p rox.n ec ante,vt l»c,cu® 
pro certo fit extiturtis:vt j.l.p ro x . Accurfius. # 
u Q  \od f e a  cÓdttione. f. alia q  liipericri, puta fi Anticnrii 

^ -n a lc e tu r .v e l  dic hác le g é  cótin u an  cú fuperiori terna, 
fub códitionc. vcl illa per cú, h x c  per fi.quod non P̂ af.̂ 5* ¡ 
certe  & ib i.cun i.facit conditionem :vt j.eo .I.q u i proniiu1* 
x  Solutum. fcilicet ante. A ccurlius. ^
y  No/i potejl. etiam ante conditionem  exiften tem : cutnp 
pura habeatur:vt j .d e noua.fi pupillus.§.qui íub conditio 
& a rg .j.e o .fu ffic it.& l.Iu lia n u s. , •,
z  Repetipofít. f.exiftente con d ition e.A zo . E t n0t,eXJja-tor 
fuperioribus le g ib u s , quód etiam hoc quod poftea 
debitum , non poteft rep eti, licet ab initio fueritindebi . 
v ts .d e  fo l.1.ex parte. A ccurfius. .
C  I ^irn^.Dic vt in gl.^Qv_A m  v i  s.^-Credebamel'C,f , 

tij.fo lu i creditoribus here.deindc apparet me cê e¡



/Tí'íPrcpCWWJDicitqu¿d fic.-[S i t a  l  s o .}C re d e b a  me 
d'cberc x curo non debebam  tibi: folui pccuniam  qu «  in 

mea, in parte aliena: pro illa pecunia q u x  mea fu i r, 
am proprieucein :|pro aliena poíTeísionein repecam . Io. 

Vel Jic i'-'cuiidura A z o  . quod alienar pecunia: condicetpo]'.

qui cftilldiuidua: nó
¡aieio proprietatem 
cu « n o o fe c e n ip e c . 
¿KCipicutiS. I:t hoc c ..
quod Jicic- < Si r v -
,,H .)-Dcbeb.uu ttbi 
5ii£lbuiti in vcritate:&
crtdrbainiuetibi Sti-

-m debere aut Pain 
pbi. fub alternarione. 
lólui ybi Fáphi. repe
t í  {S i O v o.> i ra-
oiiisduo reidebédi in 
j.leJnosper errorem 
jx.loluiiinis. D icitur 
Jucqiiód quilibet uo 
ftruin v. rçpetet: quia 
x.vltra fuineiam lolui- 
mus. Idem elt in reo 
principali,Si eius fide- 
luflbre.hocdicir cuín 
J.fie«).Viuianus* 
a s«/>ar/n.pouecalum 
ineoquiius iniquum 
iinpetrauit: v ts .q u o d  
quifque iur. 1. iij. iu fi. 
Itemin eo qui libi ius 
dixit: vts.q u od m et. 
ciu. extat. & C .  vnde 
vi.ii quis in unta.Item 
ineoqui traxit reum 
jn retiro examine : vt 
Gdeiurifdic. oin. iu. 
Lio criminali.&in au- 
tliai.de fta. & confue. 
contra, lib e r .e c .§. j. 
rol.x. Item in M ace- 
doniano;vt j.eo .L  qui 
exceptionem. & infra 
id Maced. I. fed íi pa
ter. ̂ .fin.
b R.tpeterepoterit. Cc¡- 
licet condic. indeb. a 
creditoribus: vt hic & 
C.eo.li a patre.Sed có
traC.depet.hercd.de 
liereditate.&* 'j.eo. re
petitio. Solu. tí íuo no 
mine foluit, obtinet 
quod bic d ic it; fih e - 
reditario,quod ibi:ar. 
¿•eo.in fu m m a.fi. &  
3*dcl'ol. cum quis. 
depecujio.&plcnedi 
ximus.s.depeti. here. 
íiquodpoflc flor. Item 
contras, de neg.geft. 
5 ? * v«l¡ter.$. fin. y bi 
«ícit Jari nerço. g ríl. 
fodibi alieno

L ib e r a l  io  c]tt¡t c o n tin g it e x  [¡cena n o n  t o l  
l i t  n a tu ra lem  ob lig a tion em . ü a r to lu i.  
x i x .  P o m p o n  i v s  libro  vicen - 

fim ofecundo ad Sabinum.

S I tp o e n a :•* caula cius cui 
debetur, d eb ito r liberatus 

eft , naturalis' o b lig atio  m a
nee.; & i d c o  fo lu tu m  repetí 
n o n  p o te íl.

indebitum etiam confideratur ex parte 
folueiitú.&a>(o!iu.

Q uam uis debitú fibi quis 
recipiat,tam é fi is qu i d a t,n o  
debitum  d at, rep etitio  c o m 
petit: ve lu ti íi is qui heredem  
fe vc l b o n orum  p o íle  (Torem 
falso  exiítim ás, cred ito ri h e
reditario fo luerit. H ic  cium  
neq; verus heres liberatus e- 
r i t : &  is q u o d  dedit,repetere 
poterit. ’c Q uam uis enim  de
b itú  fibi quis recipiat, tam en 
fi is qui d at, n o n  debitú  d at, 
repetitio  co m p etit.

S i Jo lu itu r  indeb'-te com m unis p ecu n ia , 
p a n  d im id ia  con dicitur,  n on  CM uJltbel cor-  
p o r s s .ü a r to lu t.

Si falso exiftim ans debere,0 
núm os ío lu ero  qui pro parte 
alien i,pro parteJ m ei fuerút, 
eius fum m je parte d im id iá ,e 
n o n  co rp oru m ,co n d icam .

S o lu  tu m  in d eb ite  p er  errorem  circa rem  
r e p e t itu r .y  e l  a liter :  Error circa rem d e b ita ,  
re p etitio n em  in d u c it. B««r.

Si putem  m e Stichum  aut 
P am philum  d e b ere ,f  cú  S ti
chum  debeam , &  Pam philú  
fo luam : repecam quaíi in d e -  
b itu m fo lu tu m .n ec  enim  pro 
eo  q u o d  d eb eo , vid eor id Col 
u iíle .g

S i  p er  p lures fo lu a t u r  in d e b itu m  in  ¡quan- 
t i ta t e ,  cu ilib et pro ra ta  to m p etit r e p e tm o .fi  
tn Ip ec ie b tu  , e fl  e le f l io  e m  t¡u i a d  red d eu -  
du m  te n e tu r . hoc d icit cum  d u a b u s  leg ib u s  

fe íju e n tib u s .Q a r .
Si d úo rei qui decem habe- 

b a n t , v ig in ti pariter fo lu e-

A i g  I reus.Licebit. &  fic ced it p ro  ra tá iv t a r .s .d c  v fu fru .fed  & (i 
q u is .§.q u id  ergo . ied  h o d ie  p rius  reus q uá fideiuíTor c o a  

u e n itu r iv t in au th .d e  fideiuíT.§.j.col. j. & lie to lu s  fideiuíTor. 
P  Lañe fi ducs.yC A s v s .E g o  & T itiu s  credebam us tib í d ab e
1 re  S tichum  a u t P am philum ,&  v te rq o e  fo lu im u s.nu nq u id

e g o  vnam  m ed ie ta té
r i n t ,  k  C e l í u s  a i t  f i n g u l o s  s , *c h | tu  a l te i i  P am - • ■ - p in  rep e te s  ? D ic it q»q u i n a r e p c t i t u r o s :  q u i a  c u m  J on : qKulJabinitJO &

decem d eb eren t, v ig in ti ío l -  ui n on  p o tu e ru n t. Vi- 
n ille n t, & q u o d  amplius am uianus. 

b o  ío lu erin t, am bo repetere idcfl
p o liu n t .  : j p ú d i c a s  fc ilice t

x x- I V l i A N V s lib ro  décim o  S tich um  & P am p h i- 
D ig e fto ru m . '  ]utn#

C I  reus & h d e iu íio r  fo lu e - m M e .  fc ilice t re o s  
^ r i n t  p a r ite r , in hac caufa dúos c ó f t i tu e m  p ro 
non diiferunt á duobus reís miltcnr««• i- n Creditoris. Ied v ide-
p rom itten d i : quare om n ia  turdcbicorls>cuiusc.
q u a r  d c  hlS d i c t a  i u n t  ,  OC a d  rat e le ftio  in  fo lu éa o :

B b o s  t r a n s f e r r e  l i c e b i t .*  Vt C . eo. Ii quis feruü.
x x i , P a v l v s  libro tertio qua: eft córra.Sol.ha:c

Q u tftio n u m . corrigitu r, argu. e iuf-

PLané l i  d ú o s  r e o s  n o n  c -  dem .l vbi re c ita tu r  o -
íuIHcid  p e c u n ix ,fe d  a lte- ^

r i u s  o b llg a tl0 m S KC 0níhtU C- cum  p lu res fo lu eran t.
riS,V tputaStichi aut P á p h ili, nam  cuín  n on  p ofsin t 
&  p a r i t e r  d ú o s  d a t o s , 1 a u t  t O  ^ Clle co n u en ire , e le -
g r  v c ld e m r ia  m .l le ,  ¿ n o n  Z lt
ídem  diei poterit m  rep etí- u c r a t , &  ideo  d a tu r 
tio n e,v tp artes repctant:quia  d e b ito r i .  &  etiam  eo 
n ec ío lu cre  ab m itio  f ie p o -  ca,“ oIlm crat cótra:
t e r u n r . I g i tu r  h o c  ca lu  e le -  S j í f i í f  ' T
¿ lio  c ít  cred itoris, n cui velit c e  d v f i . y  C a s v s  
ío lu ere : vt a lterna  rep etitio  cft p ianus v fq u e a d  
im pediatur. cura ,tcr-in «?uo fie

L . ponitur. Vendidi tib i 
Quando <juu certat de damno vitando, fu n d u m , & conuenit

error infarto proprio toleratur.&ar. j Qter nog vt jter Jjabe_

^  x x i  i . P o m p o n i  v s  lib ro  v ice n - p e r fu n d u m  illu n i 
íim ofecu n do  ad  S abinum . í cilicet v fque ad p r x 

d ium  m e u m : He trad i-

nomine
0 ucrac,hic fuo:vt dixim us m odo.A ccurfius.
Ç puta x.áureos.

parte, dim idia,lint rnixti vel non antefojurionem . 
c -dimidiam. refpc¿tu proprietatis, fcilicet Iuam, ied alteram 
j* peftu pofleísionis:vt s.eo.indebiti.¿k quod dicit.non cor- 
r  rum,fcilicet cuiuílibet n u m m i: &  lie antea erant com m u- 
®cs.Vel melius dic códici poflc l’sionem alterius parris etiam 
¿  5 n0n *oluentis fuit.non autem ipfum corpus num morum 
. lJ^e tProPrieratij:cum non feceriraccip ienn s.&  lie n ó  po- 

‘ daricondiítio indebiti, nili íit confumpta, adinftar m u- 
j> ,vt '.''^i quib.mo.re contrah.ob.^ j.fecundum A zo .V el dic 
^ lo.partem condicam  non certam , puta hevs tátum, 
j D°n illos,propter difficilem  diferetionem :vtar-s.de vfufr. 
‘ !,' frudus.$.íi yfuariis .&  facit ad im n c.j.s . fi ccr.pe.l.nam  
f ' ‘ ur-^fi &T-eod.qui ex.§.pen.

*■ (ub alternatione. fed quid fi fub aiternstione 
y »  vnum foluit in quo fo lo  le ob ligatú  putauit-R elpon.

11 r’petit-.Vt infra de leg.ij.fi iscu i.Io . f .  n¡fi hoc a ílum  fit.
nec apparet quis priu<¡,quispofterius. nam tunc 

remofoluens repeteretrvt j.co d .l.cu m  d ú o.A zo . 
ff. Vetus.

„  1 Y  . D icitu r quód illam
tij perfona in  ítipulatione con dicerepoflu m .v i- i ,r£,> *  
co m p reh cn fan o n  (Tc, &  T i -  uianus. 

t ío  ío lu e ro , repetere á  T i t i o  °  Ttí,°- v t  a d ie íto
potCroP. Accrfiu».

Fwtdo qui feruiem debebatur, pra libero j  , 0 er:,‘ cop  ra v !"
dcbatur' ^ a f i a o n h -

r -! i i  ceret ei p reten dere in
C u m  iter excip ere  d e b e -  proprio fado error-;

r e m ^ , fundum  hberu m p er v t j .a d  v e lie ia .q u a n - 
errorem  tradid i.incerti c o n -  quam fed non eft ira,

d i c a m , r v t  i t e r  m i h i  c o n c c -  ‘ •u,,a h,c dc damno ,ib i 
, 5 de lucro certar: argu.

da tu r. c >tje jurc ddá.L fin. 5. *1mnup$Z
iicentia. tefl copete*

j-j q Dfiírnw.quia fic conueneram  in contrahendo:vt fupra de rtadwcer-  
fer.vrba.pra:dio.fi binarum. A ccurfius. tum fecun.
r Condicam. fc ilic e tco n d id io n e  fine caufa.qux ad interefle dum ñor. 
datur,non indebiii.quia ipfa fem per con tin et certum :3 v ta r . b ¡nquantZ 
infra de condidt.íine caufa.I.iij.Si dicas,quid ergo  ad tit.iftü? innuit quod 
R efpon.quia folutum eft indebitum : ob ligatur e rgo p ra ’cife tex.loqmi- 
v t patiatur feruitutem imponimuia fine caufa apucíeum líber turdecordi 
e ft.vel fi malim.peram intereíTe,fecundum Io.bV el dic,quod (lionefine 
eft verius,c quód a ftio  incerti, vel condiétio incerti,eft pro- caufa,repro 
prium nom en adtionis , vb i incertum  eft in ob ligatio n e baturjecü 
fine ftip ulatio n e: v t hic &  infra de aft. empt. fi tib i liberum . du B.B. P. 
nifi deoearur de ftipulatione. & tunc agitur aftio n e ex ftipu- Alex.çyla. 
latu:vt inftitut.de verbo.obligat. i n princip. N e c  eft contra c Dic fecun 
quod dicitur con did ion em  incerti dari creditori pignore fi- d u m fta r .  
b tfu b trafto : v t j .d e  con d i.fu r.l.&  idcq.§. N cratius.licet v i- A n g .e t S a l .  
deaturquód nulla ob ligatione tali, fcilicet in ce rti, fed certi q u o d m e e r -  
fu r teneatur.nam &  ibi ad faftum , id eft ad reí reftiuttionem , t i co v d iíÜ 0  
n on dico dationem .habet obligarum  furem : fed eodem mo co m p etit 
do in telligitur quod eft infra eodem .l.qui exceptionem . fi r b i a l i a o r -  
pars.& in frad e lcg.j.q uód fi nulla. &  erit m irabile quód non duraría n o »  
co n d ic it d o m in iu m , in d .i. qui exceptionem . &  í.q u ó d  fi d a tu r ,

11  iiij nulla .



.Sed quid fi a ft io  in fa f lr m  deoucatur io Acuj] r 
n: &■ portea fuper A quiliana llifulaticiietrá^fip ' ^

nulla.fed rei reftitutionem , vt habeat retentionem  im penfa- A 
rum .nec d ico  qu od códicai poirefsionem : nam ad eá daretur 
Jndcbui c o n d id io :v t s .e .in d e b it i . le d  fi num m i.& ficc o m - 
m odatarius &  depolitarius dom ino tenenturrertituere : non 
ramea funt dom ino ob liga ti daré poíTclsioné, fccundü A zo .
&  lic con d u d io n e  m -
certi p o ilu u i conue- 
m r i.& a ít io n e c ó m o -  
dati. &  facit lupra c<3- 

-m un u  prajdip, 1. fiei. 
A ccurfius.

E Lc^4 fep.]:C A  s v s .
H .tc  1. d icit vj.ca-

Díitim ex caufa tranfaBionif tqu<t fecu
ta non (¡l , vel qu£ti¡ualidaeft repetitur. 
hoc dicit vfque ai §.ft quupofl.Bar.

x x i i i . V l p i a n v s  libro  quadra- 
genfim otertio adSabinum .

*  WeQ'gtt fus>in quibuidacfuau L e g a n te ra * Pom ponius 
indebitU fo.ia craüládionis repe- n u x v it .  f i  quiS filíp icctur 
lutumefle, ucur.Prim us ell :S iic - c r ;_ „_  ' T . f l . m  ,r^l
«•* cert' e*  ccisi u b i : cred¿b.í te t l  ‘™ f a d ! ° n ç m  f d c t a m  vcl a b
qnacxufa cjjm aduerfario litig a f CO CU I hcies e lt , Vcl ab CO
folMuefi, fe> &  tran(egiíTedata qui*procurator e f t ,b& q i t t í l
U,debitum pec.iolui. nunquid re- c x  tranfadtione dederit qua:
tjje.inter- petetur ? D ic it qu ód  f . í i .  non  r í l  -rn 1orn<; fir re
pretor ergo uc.Secundus.fi credat rJCt.a " 9 #  E.1 V  " i 10CUS ! lC 1 S-~
trrorefacli. procur.dom inú trafe- p c tltlO n i.lit 31t  lC p e t l   ̂ p o l-
ftdutu,aut rg ifle ,repetir. T ertiu s fe. ex faifa enim  caufa datum

-e llq u ó d  credebam <%> eft.Id em  puto^dicendum  &
tranfeg , íitranfaC tio  íecuta n on  fu e-

Jolutü,non mecnm  
iñtte errore- non tranfegeras:re- 
,ur,< l0̂ *- - peto <¡á dedi. Q uart’ , 
íwm.L.R.. CQjnuni conlenlu a
'fwr. traníadioneTeccilum  

eíl,erit quali tranladü 
(non eílet.Q um ruseft,

rit ,  propter quam  c datum 
cft. Sed o c  fi reí o 1 utaf fit tráf- 
a d i o ,  idem  erit dicendum :

Si p oft rem iudicatam gquis
( i i u u c i i c i . u u i m u i c a .  */.  ’  •  u  / '  i  • *
-alego &toThtigam’, tra n leg cr it ,& : io lu e rit,re p e-
& lententiatmu fuit tere poterit: íd circo ,q u ia pía
contra me, & portea cu it tranfjidiionem  nuliius
m n fcg h m B  & ahqm d c f l-c  m om em i.l,o c  c n jm l.i m i  
traula.caufa dedr.dicit A ,.
çjjidrepetetur:vei có- pcratoi xVntoninus cum d i-  ^
p éfabitur in  eo  in quo uo patre íuo  refcripíít. R c t i -  plius petit: & id e o  conclcm - &  pro eis eft j.de rem
fui condéuatus verum n en  tam en a ta ; com p eníári natus repetere p oteft qu od  dic-.ijj. vb i dicit quói

e T Cv c ln e S tu -e ftm e  in caufat?  iudicati qu od  ob  cx cauía tranfadtionis dedit. fi" era «^ponit &c.&

fuifTe condcm natum , talem  tráfactionem  íolutum  f in e *  quidem  o b  cauíam  p o iU e m . Sed " tí dic
dicit tenet tranfa- eft,potC Ít. Q uid  ergo fl ap- C dedit : neque repeti fo le t contra,prim oquúei*
¿ h o  :,& q u o d  datur ex pcllatum  * fit ,  vel h o c  jp íum  qu od  o b  cauíam  datum  eft, preffum videtur: VtC.
ta li caula non repete- j n r w f n m k  í ir  a n  in d i r a r n m  i- í« ,l n o n  J ~ 1 1

§.ctirare.
lationein: 1 1 , H  . .  , t ...........ummmn
R efp ó .tcn et tra n fa d io .&  cli rario:quia lis adhuc lubcfle 
teftjvtp ote  cum ccíT eruid o c x c cu tjo n is iv ts . dctranfjfj.^0.' 
p o íl rein.&  j .d e re  iudi.fi fo^-fi cx conuentinne. &  iic inr°i

ligitur G. de tranfj  ̂
paret poíTe repeti P q u o d  d a- . 1,/ * u ía * nonaUttm 

tum  e íl: quia tra n fa d io  ícna « iu d i?  p5“ftdJ?P? 
tu íco n íu lto  4 infirm atur. gi per A Suíi¡a. r,,"

r rx • . '  i i - Jationem mmj . Exceptio tranfaamiu impedit Utucon-
trflanonetn'.zr fi omittatnr^io» reddit pro -
cejjúm nullum ;ç>- fipo¡l la.contellvuepit
competere, retiquam partem tndnij mpe-
dietjt oppoiiatur.fjr f i  non opf>onatur,foln-
tum poterit repetí, hoc dicit. I’rima loquitur
quando tranfa¿ho priecejiit contefiationcm.
Secundo quando cj{ fecuta. fecunda tbi, fed

< * * * " * ' “ • p oteíl.&  ita^vocatreñ

Si quis p oft tranfadlionem  !,u>nl“ cam,llccJt "^P- 
• i i ' *  i pellatum . vndcfirír

nihilom inus co n d cm m tu s p io ir te & A z o  in
f u e r i t d o l o  quidem  id f it , "  “
fed tam en fententia v a le t .r
P o tu it  autem quis,fi quidem
ante litem  co n tcft nam  tran -
.ícgeritj 5 v o lcn íi litem  c o n -
te fta ri,c opponcre d oli excc«
p tioncm  . Sed íí poft litem
con tcftatam  tranía¿tum ueft,
n ih iló  minus poterit cxcc-
p tio n e  doli vti p oft fccuti.
D o lo  enim facit, qu i contra
tra n fa ¿ tío  ncm  exp eitu s,am -

F a t i o n e m .  q u o d  «u i.  

d a m d i x e r u n t  per u
gem prxdidam.fi caá
la. A ccur Cus. 
i S 'W r/W ,,.fcj|icet 
poft rem iudicatam 
lupra qua («t.pnNi! 
d u m  cft)tra0fadiicft 
aliter enim dici noa

q u o d in  fi. huius 
tim dices.
k  InccrtÜ. fcilicet per 
n e g a t i o n e m : v t C . q u i l
bus ad li. procla. non 

licet.I.fi. . ..
1 tLefcnptu. qux Jic(¡t 
traafadiooem  r.on va 
lcre. i i' 
m Attemnripotill.no. 
^uódargu.huiinl.di- 
xerun t quidam quód 
res iudicata non ell, 
nifi demum quando 
prouocari nó poteft:

tur. Idem e íl in fexto 
cafurvtputa re lid a  fue 
raot mibi alimenta in 
teftam ento alicuius. íi 
cum  herede tranfe

*F
temptari.

bitata ,  q u x  n u llo  rem edio

incertum  k íita n  iudicatum  
f i t ,  vel an fententia valeat^ 
M ag is  e ílv ttra n ía d tio  vires 
h a b e a t . T u n c  enim  re íc ri-  
p tis1 locum  efle credendum

ro .n o o  tenet trao fad . ‘ n  i r   ̂ j

&  quod datur ex tali .c lt  > cum  de ie n tcn tia m d u - 
caufa repetetur. -(5 i 
Q^vis.}- C on u em fíi 
me:tecum tráfeg¡:ite- 
rum  conuenis me:po- 
tui te repeliere per . .  .
except.non fec i:o b ti- rcliÉiorum  °  datum  fit ,  a p - 
n u ií l i : nunquid vale-
b it  fententia? D ic it quód fie: &  quod datum cft caufa tranf- 
a d . repetetur : fed fi repetat, non habebit except repetitio 
enim  exeludit except nam eadem folutio contraria non ope- 
ratur. -(Si A l e  x .y  C redebam  m e,vel feruum meum

caufa fecuta . íed 
videtur caufa fecuta 3 cum 
tran fac lio n i n o n  ftetur. 
C u m  ig itu r repetitio  y o r i-  
t u r ,  tran fad io n is exceptio 
locum  z n o n  h a b e t . a ñeque 
enim vtrum que dcbct lo  -

attentari * 111 p oteft tra n fig i- cum habere 5 &  rep ctitio 5b 
tur. Item  fi o b  tráíaótionem  
alim entorum  n teftam ento

tib i teneri a d io n e  furti:fed non tenebar: &  ita folui quadru- ^  pra de tran fadio .&  poft.

de appel. 1. litigatori- 
bus.lecundo, quiadi- 
c it le x ,  extinguiturp 
appellationem. eft er
go  aliquid quod er- 
tm gu itu r: vrinfraad 
T u m i.l. j. in fine, ter- 
tio facit pro hoc lite
ra fuperior , vt modo 
nota.
n Altmentorii.’fiimo- 
rñ.non prxreritorum, 
etiam lineprxrore: vt 
C .d e  tranfad.l. de ali* 
mentis.

o  T  ejl amento reltClorum. vel codicillis .vcl qualibet vltimavo- 
luntare qua: valeat.fecus fi ínter viuos fint conftuuta:vtíupr> 
de tranfad.l.cum  h i.§ .j.& § .ij. J B
p R-rpeti. R etin en  tamen poteft in caufa alimentorum:vtfu*

&  exccp tio .‘
Solutum indebite in añionibtts panoli- 

lu í repetit ur.

plum :vel folu i duplum .nuuquid repetam? £ t dicit qu ód  tíc. 
Viuianus.
a Eleganter. in hac l.ponuntur fex ca fu s, in quibus quod ex 
caufa tranfadionis datum eft,repeti poteft. A ccurlius. 
b  Procurator eft. vcl etiam fufpicantc a feipío fad am :vt fupra 
eo.l.p roxi.j.refp o n .A zo . ,
c  Rrpett pofle. led videtur qu ód  n on ivtj.eo.l.dam us.qua: eft 
contra.Sol.hic putab.it fe tcnernideo foluit.ibi »eró non. 
d IdemputoSei non eadem adion e.fed  dicas ob  futuram fc i
licet caufam. Vel dic eadem a d ío . &  propter pra.‘ tcritá traní- 
ad ion em  de qua aliqua verba fueran t : fed nou fuit p erfed a  
tranfadio:fed fuperiori calu nulla verbafueranc. 
e Propter quam. quia non rem ifitius vt rem itiere debebat. 

a E/?bona f  Sed zy fire\olutd¡it. quod fieri potelt vtriulque conlcnfu:vt 
ratioin his C .d e  tran fadio . 1.fi di;ierfa.
e¡u* funt tu g  Si poft rem ludicaiam.A qua nec eft appellatum .nec poteft ap 
tu pofitiui: pelari.quia tranfieruntdecem dies hodie. 
nontmfto h Hoc emm. bona ratio quia imperaror volu it:avt inftitut.de 
cafufecun- iure natu.§.fed quod pnncipi. fed fubtilior eft ratio , quia fu- 
dumBar. per certo fit tráladio .q uod  fieri nó dcbct: v ts .d e  tranfadio. 
Ale .w  U f  l.j.fift enim  certu fa d ú  propter lentenciam: vt inftxt.de a d ío .

q Senatufconfulto. cuius nomen non habem us,fed melius^1'  
xiíTet oratione-nam oratio prohibet: v ts .  de tranfaft-l'cuin 
h i.in p rin .
r Valet. no.ergo tolerari in iqultatem :vtj.de in terd id & re'  ¡mf* 
le.l.relegatorum .'j.ad tem pus. & fupra deiureiu.l.nam  poílea- 
§.fi dam n etu r.& C .de plus petitio.l.j. , **
s Tranfiterit. p etu it erg o  tranfigi de re dubia etiam fine l*r®* . 
t Cowre//<i«.not.btranladionis exceptione impediré proce 1- 
fum negotij principalis:lic & in exceptionc reí iudicat*.|eC ifíp  
in aliisperem ptoriis.extra deliteconteftata.c.exceptionis- j M  
u Tianfacltmi. quod fien poteft: vt C .d e  appel. I.fi cootra tj.rtff? 
íic  not.non interefle vel ante lit.contefta.vel portea fiatErífl tt»¡ ■ 
a d io :v ta rg  fupra de calum nia.l.j.§.quod autcm.

" t á

x  Sane, quod allegando dicit. Accurlius. 
y  Repetitio. vr repetat irte quod dedit o b  tranfadionctr. 
z  Locum. circa principajem petitionem . W'ZJ
a Non haba, nili h o c a d u m  cft.lüpra de trííád .l.q u i 
ik C .d e  tran lad I cum proponas. 
b Repetitio. dati ob  tranfadionem . 
c Exceptio. ac li dicat, vna lo lu tio  h x e d u o n o n  opcrati^:* 
in fra  de fol.qui hom inem .§.fiu. ^
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D e condictionc indebitú ’SJ8

pytíí. vi furti non n ja a ifc ft i: fed quadru'pü fcilicet maní- A pro illis n ux in veritate debeat ur.ééfccM  plan.i funt vfq¡ ad §

fciii¡vtio.lti de o b fi.q u x  ex deli.5>.poena Ité ab initio ideo di-

¡É *

ti,u u k c u sn i cre lceret e s  polt fa fto  per inficiarióiié:vt pa 
rit'üi 1. A i] ut l- q u o caü i fi íoliio tibí emendando damnum ab 
j!í)'d.itUiii,iioi) repeto,ticuc li confíteor: fccus ii neiiiodam - 
,,'mndederic: v ts .a i

Si qua lex ab in itio  dupli* 
v c l quadrupli ftatu it a c ú o -  
n cm , dicendum  cft ío lu tfi ex 
folia eius cauía repetí pofte.

P ro m ijíw  f a t i n  a fc ie n te  fe  no p n ffe  com  
pelU t lanijU iim ti>debic4condtal>ur.l&ar. 
x x i i )  i .  1 1) e  M l i b r o  q u a d r a g e n -  

f i m o í e x t o a d  S a b i n u m .

jmV-
jjf

Kí
4 [

IWÜM
fiti
¡nt-
t.n¡
*4 '\
»aíií

I

(V.ftqUil. in de N era - 
l.fe‘J- & fe* 

íjnJuro l>oc eít ratio, 
müi quaíi ab alio cft 
¿ebitú.& cjuireci- 
pit/lfbinim'iibi reci- 
L |v tj.e .l.re p e tit io : 
/ili) ponunt exem plií 
cuando vere damnum 
u'cói: led ti more i nfi- 
ciátibois futura: folui 
viera iimpium.non re- 
peto:&eric ratio, quia 
vaouiti gefsftu n o ran , 
ciii’ uülláfüit eftima- 
tio: Vtinfra de re iu.li 
(juis ab alio. H ic  ergo 
lu.cahüin quibus c c f  
fatlijecaftio, licet in- 
(kbitum foluat ur.Pri- 
mus ia caula qu x  per 
iiitíciatiohem creícit: 
vt dixi per 1. C . eo. ea 
«jice.Secundus, quan- 
dolciens foluit, etiam 
in mente retinensani- 
tnum repetendi: vt d i
xi

SI is * qui p erp etu a l> exee-
I

h e r e d i .  e u d  i . }  C i e d e b a t  fe  q n i s  p í o  h e r e d e ,  c u m  n o n  
era t.  í b h i i f l i  p n t a n s  h e r e d e m  , l ç i l i c e t  c u m  n o n  e í l e t . f i a g a t  
c o n t r a  cú rn  v e r u s  h e r e s , &  f u c c n m ' b a t : t n  r e p e t í s . l i  v e r o  d e *  

b m i  f d h i i f t i , &  f u c c u b u i t : í i m i h t e r  t u  r e p e r e s .  V c l  d i c  l o q j i i  in
vero herede: & e xp o -

S I  n o n  T fortem  q u is ,  fed 
vfuras indebítas M o ju it , 

repetere non p d tcrit.fi fortis 
d eb ita :«* fo lu it. Sed fi íüpra 
legitim nm  m odum  k fo lu it, 
diuus Seucrus refcripfit (q u o  
ju ré v tjn lu r) repetí1 quidem  

' '  íc.d ío rt ‘non  poíTc4 e.u lo rti nnpu-,
p tion c tu cri 1 - potferat, tan d u m : ¿fe fi poftea forteji^ 

cum (eiret fibi cxccpríoném  fo lu it ,fo rte m  q u a íi1 in d eb i- 
*• ‘ tam  repeti poíle. P ro in d e &

íi a n te ío r s h jc n t (o lu t^ v íu  
B ra? (u p rj legitim um  modum, 

ío lu tai «quaíi íors indebita 
repetuntur . Q J .d  li fim ul 
foluerit*! poterit diei &’ tune 
repctitioncm  locu m  habere. 
St-ipiadViplumúí autem  vfu- 
r x ,  &  Viiirarum víurjc ncc 
in ftipulatu n i 11 * dcduci, nec 
exigí p o í iu nt ,  &  íb lu tx  
repetuntur : quem adm o -  
dum futurarum  vfurarum  
v íu rx .

profuturam  , pro qriv( e rit ai i - 
quid vt lib crarctu r, c condi-, 
cere n on  p o te f t '.

Vluribtts fuluenttbutidem debitum,ei qui 
■vltimo folutt\condicitur reprtitu.Li.ir. 
x x v . I d e u  libro  quadrageniim o. 

feptim o ad Sabinum.

CV m  duo pro reo fideiuf 
fiíTcnt d ccéjdciudc reus 
tria fo lu iffe t, &  poftea lides’ 
ju fibres q u in a ,c placuit e ijm  

um repetendi: vt d i- ¡ p o fLcnor f  f o lu i t ,  rcp c-

,uL'CX a r i í r ^ I a o  tere tr ia p o 0 e . H o c m o a r ó :
iurauit creditor íib i CJUÍ^ t r ib u s  a I CO ÍO lU tlS ,  Í C -  
deberi, licet fallo: quia p t e m  í o l a  d . 'b i t a  í u p c r c -  
pr° veritate habetur: ran C ; q U jb u s g p c r ío lu t¿ S  ,  t r ia

indebita íoluta funt.
Quando ¡rx obügntiom non /ifliflit, trtc 

refijiit, cotitralmur natum!# qu& impedit 
repetitione indebiti foluti:fed quádo lex rc- 
f ijh t , iraptditiir cttam iiittumlit ubligittio, 
Cr folutum repetitur nnrto'tu.

x x v 1.11) k m lib ro  viceníim o- 
fexto  ad Ediftum .

vr inftit.de a c .i  ii quis 
polhilante . Quartus, 
propter rei iudicat.e 
au'tontatem:vt C .e.l.
).& j . m á .  li  f id e iu lT o r .
S-inómnibus. Q inn- 
tos, proptertráfadio* 
nem:vtC.e 1. ij. &  fu
pra e.l.in pnn.Sextus, 
propter pietatem:vt j.  
co.l.cum is.§.(i m ulier. Scptim us, vt quia ab alio debetur, vt 
dixi fupra eo.G pcea.-e.§.quamuis.

Si uqui.ye A s V s.lfta l.&  feq idem dicunt:quia íi e go  fciés 
metutum perpetua exception e folu i,uon repetam. 

b SiÚqutperpetua, vt pafti. 
c libtrarttur.perA quilianam ftipulationem .

,d  Nonpotc!}. v t j .e o .f i  nó fortem.<í.indebitum.& § . qui filio.

( ''Vmduo.yC  A s v s .  E go & tu  lideiufsiinus pro T it io  in x . 
■-qu.,e debebat. deinde T itiu s  foluit tria : poftea quilibet 

qninqjfol'iit.Dicit quód ille qui poftrem o foluit quinq¡,rcpe 
tettria. Viuianus.
e Qwnj. id eft vterque quinqué. A ccurfius. .

I’o/lerhr. ergo non pariter foIuerúnt.Si autem parirer fo l-

n e v t ib i notatur.'^Lr- 
b e r t v s . )  H abebá f  A d id  q )  
libertum  qui credebat coüigitur tn 
c x  ilip'ul'atioue fe m i- Jummatio, 
lu debere op erasob - ndde cccur. 
feq n ial es &  íim ilcs: &  jm t le m  

quia Je illis hic loqua- l . „ ,  lex.’], 
iu r ,  q u ico n liílu n tin  de fideiuf. 
a le n d o  . pofteaappa- c7 - m l .m n  
ruit nó debere: an re- du biíi.C .d e  
petere pofsit , qua ri- Itg t .t íffa .  
tur. Et dicitur g> non.' IJUpuLino 
Sed pone quo.i p e ra - ',J1a .i .a lt e -  
li jtiod tempus operas ri.ci'nbip.'e 
illas non foluit: led cíí „ e not.~j.de 
áb co  eas peterern ii'ir- vcr.rb lt. 
leg ir,&  pccuniam fol - *f,m, 
uit': m inquid iliam ré- ííim¿ 
petere p o fsit, qua'rii 
tu r . Ec dicitur qu od  
n on .&  de ciufdc i pe- 
ris loquitur . &  h o c  iu 
fecurida. In rertiap ar
te loquitur dc illis Fá- 
briltBus incertis. err- * ^ cmuU 
deoat enim libert ^ tlfant, v U  
patrono fingulis an- r ,aruaiimt 
ms per a l i a o s  dics la 
borare debere.nón re • eit;Jj¡lllt_ 
ll> o n .faeb a tvtru Icri- t ¡ irunA,la 
b cre , v c l pm gere de- J  
bebat. ío lu ite i tamen culloMc^  
operas quaídam: r.un-  ̂ ( 
quid eas condicet? Et '(a 
d ic it quód ntín: Q ifa* 
literen im  condicerca 
tur , cum non poísint • -  
cardan lblui: quia a li-  v 
ter fcrib it hom o iuuc- 
nis.qu.im fçnex:fed &  
a liter in hye:ne,&  dli- 
ter rn x ft.ite

Qiiod foluiturnc qtiiiindebito f ut.itiito 
7’ cxaremrt tanquam indebitum repetitur.
B artoluí.1

Si quis falso fe fortem  de
beré crcd cn s,  víuras íb lu e - 

C  r i t ,  p oteft condicere : nec 
videtur íciens in d eb itu m 0 
ío lu iíle . f

ter rn x ftate  . cum e r
g o  op ere 'eon d íd  op pofsint.arftimarie rcpóretur.nec eft irii- 
rum fi aliud fo lu itur,& aliud  repcti>ur.& hoc probat p e rch é  
pía quxdam . Item dicit quód e go  patronus'ofiiciales alij de
legare non poflum .C a’terum íi fuet mt fabriles delegara;,pc- 
ti pofrunt.Sedquid fi o fíic ia les fuerin td elegarx  &  p rx ftitx : 
nunquid petenturí D ic it quod non.-{S i  d e c e m . )  Sripu- 
latus fui á te decem aut Stichum :&  quinqué folui : nunquid 
illaquinqiieindebíra repetere poíTum ? D ic it  quod refert aa 
fu i Iiberatus in illis quinq; aut non.prim o cafu non repetam, 
fecundo íic. &  dicit nuifcon.quód 111 hoc calu eft in pédenti 

’ fim Iiberatus, necne. vnde petis aut Stic luun aut decem: &  fi 
quinqué folum ,apparebit alia quinqué foluta efie d ebita .C e
terum íi foluam  Stichiin/quinque repetam vt indebita. Sed

.6, parer.

u¡lTi.-nt,vterqurpro rjta repctit:vt fupra eodem .íi pccnx cau- pone quód prim o foluam  quinqué,deinde Stichum .m odovis 
fJ-5-fJu.& l.fi reus.A zo. &; facit aJl.ii.de vfufr.fed i3c liqu is.§ . Stichum  reíti
l'iid ergo.
Z' Qh>¿: í, fcilicet fcprcm.

ituere.& qoinqueprim itus foluta retiñere,&• alia 
quinquépetere-.nunqiiid p o í’sis? D in tq u o d  non.dicit’tamc'ñ 
quód li tora x.efient loluta, & S tich u s: qu ód  runc in vo lu n -

Kloonfiriem.y C  As v s .  D ebebas m ihi x.proiniferas mihi v -  D  tate tua eílet Stichum .aut x.reftituere.-(í o  r. M a i  T .)ro n e : 
v furas nudo pafto.S: ita non debebantur mre ciuili. fo lu ifti Stipulatus fum n te x.duobus heredtbus reli¿tis:nunqnrd p o - 
fflini vfurastnunquid illas repetís’ D icit quód non. Sed pone 
3l,od vfurx illx  legitim um  modum excedarit.non repetútur,
Ifd forti impnrantur: quia fors poftea foluta indebita repeti- 
tür.Sedpone quód prim o foluit fortem : deinde viurám vltra 
,egitimum m odum .D icit quód repeterur tanquam fors.; S v- 
TK t.y  Dicit quód v íu rx  prom ifíx  vltra vfuras centclim as, 
repetunrur: nec e x ig u n tu r , íi in ftipularionem ileducuntur.
‘ “ f c r n t v  M .}-Debíbá tibi ccntum  & cu m  credebam me 

pbidebere.ee. dedi tibi prxdium  quod valet c c .d ic ir  qu ód  
prxdium repetam , centum eruntin  ob ligationc vti prius.
^ ° . a ^fpon.tacitç °b ie ftion i:q u ia  videbatur quód pi ifti na 

i p g a t io in  c.extin fta  efi':t:cum res pro re ,vcl res pro pretio 
olUipofTot. D icit quód illud hic locum  non habet. credebat 

plus debere,quam debebatrncc ftiit hic com peníatio in 
Jaftc fundi cum pecuniT.cuni hoc nó egiíTcs fokiens.fi enim 

COnpeáfatione|n taiem fundus fieret cóm unis &  folutio, 
r r^confequens adeom m unionem  com pelleretur: quod efie 

debet. Rem anebit ergo  obligatio  integra, erit fundi 
xcpcticio. In fine d ic it , quód poteft prxdium  illud retiñere

teris vni foluere quinqué, alten  inedietatem Stichi i D icitu r 
qu ód  non.Viuianus.
li \ndtbitas. in fp cfto  inre ciuili: quia per ftipulationem  p ro - 
m ifTcnon funt:vt C .d e  vfur.I.quamuis. 
i Debit*, fcilúret naturaliter ex pafto. 
k  l.egitimum modum. fcilicet a lege ftatutum : qui m odus eft 
v tC .d e  vfur.I. eos.
1 Quajit id eft ficut.nam vfura non vtíbrsrep etitu r. 
m Dubium. id eft maiores cénreliinis.dnplum enim  vocat for 
te m ,&  vfuram ccn tefim am * q u x  íórti arqualis eft in an n o.&  * Immo ten 
quod di¿it de lus q u x  vltra dnplfi funr.intclligas de óm nibus tefimavfu- 
q u x  modum exccd an t.A zo .q u x  iunt C .d e  vfur.I.eos. r.trjfq,,£ 
n Infiipulatum. nec etiam accedir fideiuílor nam cui contra- centefm.o 
ftu i lex obtiiar.tion accedí: fidciuíTor:vt j .d e  fideiuffo.I.cum  we;e equat 
lex.A ccu riiu si fortem.
o  I/id'6it«.cófravidebatur:qHÍa cú ad forte folnendá vrgere- 
tur debitor:quia v fu rx  non fuerár prom iíIx,íV  ideo nó curre 
bár:jpm ilit viuras & fohiit:repetitquídé: licet fciés íe n ó d e -  
berc¿)-inifit.fecit enim refp cftu  fortis criá^ t ben ign oré  ha

beres



b  Si centum deber,t.Cti- 
licet vere.
c iU|>««fi*nen>.fcilicet 
fundi.A ccurfius.
4  l.tbcrationem. vt in 
fra d e  conftitut. pec.l. 
j. §.ao poteft . &  hoc 
volenre creditorernon 
aiiasrvtinftitu quibus 
m o.tol. ob li. in princ. 
A ccu rliu s.
e  S> faifa. N o t. faifa 
caufa folutum  repeti. 
fic fupra de pac.(i cum 
tc. Sed argum en.con
tra infra eodem . cum 

aUoobflat-. is-§- m ulier". &  ín- 
quiaiüui ftitut. d elcga.^ .longe 
eflratune magis- _
hietittis fe- * Campecunia.vt infra 
cundí Rar. de regulis iur. I. cum 

i e W < i '* amP1ÍUS r° |utum e_ft* 
ter.Ç.fi.Ç. &  m fra de do- fi i*

quo fide 
per e u fy  
per A lex. 
pofi en hic.

b c rc t Cfçditorcm  in danda dilatione fortis foluen dx. A ccu r. A 
a Perpetuam. indudam  fauore eius, non od io  alterius:vt in 
fra cod.qui exceptionem .V el nifi fit in d u d a  ad n gorem  iuris 
conleruandum :vt infra eod 1 Iuüanus.& 1.iudex Item perpe
tuara ideo dicir.quia fecus li téporahs: vt fupra co .l.in  diem. 
A ccu rfiu s.

b'debffum efl quod non debetur ipfo iu
re,reí ope excepttomsperpetua. Bar.

Indebitum  autem  fo lu -  
tum accip im us ,  n o n  fo lum  
fi o m n m o  n o n  d cbeatur,íed  
&  fi per aliquam  exccp tio - 
nem  perpetuam  a peti n on  
p o te r a t . quare h o c quoque 
repetí p o te r it : nifi ícicns íc 
tutum  exceptione fo lu it.

In [jjeciebus ratione partís ¡>ro alto inde- 
bitt foluttttotum repetnur.fecut tn hit qute 
in genere fuo rectpiunt funChcnem. hoc di - 
cit cum §.f(q.Rartoluf,

Si centum  dcbensb ,  quafi 
duccnta deberem  , fundum  
duccntorum  fo lu i,co m p ete- 
re rep etitio n em c M arccllus 
lib ro  v iccn fim o D igefto ru m  
íc r ib it ,  &  cen tum m an ere 
ftipulationem  . L ic e t enim
f'lacu itrem  pro pecunia (o -  
utam parcre libcrarioncm ^, 

tam en fi ex falíae debiti quan 
titate m aioris pretij res ío -  
luta cft ,  n o n  fit co n fu íio  
partisrei cum  pecunia^: (n e
m o T enim  inuitus co m p cl- 
h tu r  ad com m u m on cm  g ) 
fed  & c o n d i£ t io h in tegras> 
rei m a n e t ,  &  o b lig a tio  in 
corrupta. ager autem  rctin c- 
bitur M o n e e  debita pecu
nia íoluatur.

Idem  M arccllus a it,fi p c
cuniam  d e b e n s , o leum  d e
derit pluris p retij, quafi plus 
debens:vel cum  oleum  debe 
ret, o leum  dederit quafi m a- 
iorcm  m o d u m 1 debens., fu- 
pcrfluum  olei efle repeten- 
d u m ,n o n  totu m  : & o b h o c  
perem ptam  cfic  o b lig a tio -  
n cm m. Idem  M a rccllu sa d - 
i i c i t , fi cum  fundi pars m ihi 
d eb crctu r, n quali to tu sd e -  
b c rc tu r , aíftim atione fadta

I*»

eodem. diciíur. &
dic con fu lio .id  eft có 
penfatio vel con tri
b u y o .

Ad comtmuiene. fei- 
ícctínchoandam  : &  

h o c  nó fallir nifi p ro
pter im pofiib ilitatcm : 
vt fupra dc rei vindic. 
I.iij.§.finali. & 1 . ni).&  
fupra de n oral. fi fer- 

•\  Nojttrrii uus com m unis. in fin. 
necogunt- Item  nec ad retinen- 
recomunio- datn quis co ra p d li- 
ne:ntc eiia tur:vt C .com m uni di
to ed uidun.l.fina.nifi in ca- 
efl mita per fu: vt fupra com m uni 
fiflereivt diuid.l.in hociudicio . 
tn wrib' in $.fi inter focios. Se C . 
*1.al.vnde d c a n n a .c x c e p t.l.j.§ . 
facit fecun- ad hoc.AccurfiH s. 
dumP.dt A  D DI T  I o . Inquan- 
Cafl.anva tum innuit per p rx -  
leatprtce- feriptionem  quem CÓ 
ptü faflum p elli ad focictatem  
tpfií here- perpetuam , repreba- 
dtbtunedt- tur fecundum  Bartel. 
wdant.de Bal.&  la.

h C od tílítS cilicctia - 
d ebiti.A ccur. 
i Integra, f.fundi. 
k  R«ti»r¿rt«r.Argum.

3uód fi m ihi aliquid 
eberes , &  res tua fi

ne v itio a d  me perue- 
niat, propter debitum 
retétioucm  habeo. &  
í ic  facit pro feriptori- 
b u s v tp o fs iu t  retiñe
re  quaternos. fic infra 
d e p ig n e . a d ió . ii ne- 
ceflarias.$. fi p ign ori. 
&  infra de im pen.in  
rc.do . fac. quod diei - 
tu r.&  j .d e  a d ió . emp. 
¿cvend.l. feruus. Sed

p Condicere. quSuis enim antcquá ab herede liberetur vf.ij. 
to r,fit naturaliter &• ciu iliter debitú*, cum nec teftator eú |j. 
berauerit.nec heres fucrit in mora.ná qui nec iicíiatoreina. 
numiíTus erat,ncc heres in mora fuerit:interim leruus çftiCt 
g o  i  fimiU &  ifte interim cft ob ligatu s : tamen exceptionem , .

habet: &  u foluat, re- .

Iu lianus lib ro  d écim o fe ri-  ffv  de^n'^UoV0n* ^
p fit ,fi em ptor fundi dam na- reum.§ buic. ° 0L,bíi í,
uerit heredem  litum v t v e n - beratio fuit legata ad ¡Jj
d itorcm  nexu venditi libera- tcmpuj,non m pef[)C. A
r e t ,  m o x  vend itor ignorans ¡!!íim ' *  ,50 !oJebi* '*¡¡5 i - i  - n  h  - r  tum non repetitur. .7J 
rem  trad id ent: p o íle  c u tu n -  q Damnaunit.
dum cond icere 1’ . Idem que
eft &  fi debitorem  íuü dam -
nau crirllibcrare, <3cilleigno
rans í'oluerit.

Q u i  tgnnrans m a n d a tu m  reu o ca tu m , fo l
u it J ib e r a tu r : J a c a s  uon  lib e r a tu r , n ec  in d e 
b itu m  rep etir. R a r to ltu .

Q mí filiofam ilias fo lu erit 
cum  e íle t cius pcculiaris de
b ito r  ,  fi quidem  ig n o ra - 
u it adem ptum  ci peculium , 
lib era tu rr . fi feit ,  &  fo l
u it ,  co n d id io n em  non  ha* 
b e t : quia fciens in d e b itu m s 
fo lu it.

No» p n te fl  q u is  v e n tr e  co n tra  f a f l u m  
f u u m  a d fu i  com m o d u m , etiam  e x p e r jo n a  
a lte r n u .R a r to lu * .

Filiusfam ilias con tra  M  a - 
cedonianum  m utuatus fi lo l 
u e r it ,&  patri fuo heres cffc- 
¿tus veht vindicare n u m 
m o s , excep tio n e1 fü m m o- 
u ebitu r á vindicatione num - 
m orum .» ^

Q u i  f o lu it  in d eb itu m  f c ie n t e r , n e  in cid a t  
in  a ltud  d e b itu m p u ta tiu u m  : ta n q u a m  tn -  
d e b itu m  i e p e ttt.

Si quis quafi ex co m p rom if 
fo  condem natus falsóufolue* 
rit,rep etere  poteft.

A b  h ered e  in d eb itu m  fo lu t u m  j n  om nem  
e u en tu m  rep etitu r .¡ed  f i  v i q u a flton e  de h e  
r e d a  a te  fu c iu m b a t t d e b itu m  in d eb itu m  
re p e t itu r .B a r to lu i.

H ereditatis * vcl borrom m  
poíTeíTori, fi quidem  defen
dat x hereditatem  , in d eb i
tum  folutum  cond ici p ote
rit. fi vero  is n on  defendatY, 
etiam  debitum  folutum  re
petí’ poteft.2

f o l l l t l O  p e c u n i a ;  l o l l d l  p r e -  n  S'  l,*erlu1 °per** oficiales indebiteprí-
r  * 1 ' r  Í '  f  ‘  . R A t  H m i v ehotet I í, «

tij fundí fa d a  fit ,  repetí 
p ofle  n o n  totu m  p retium , 
led  paitis indcbitce p re
tium .

Tutus exceptione perpetua, per errorem
foluensíepeitt.Rartoaw.

A d e o  autem  perpetua exce 

a rgu .co ctra .C . in qui. PtI0 Parit COndi¿tloncm 03v t  
cau.pig.ta. contrahen.
l.fi non indu da.A ccu rfius. A d d i t i o .  D ic  cruod ibi p on i
tur regula.hic fallentia.ex mente Bar. Bal. Pau. &  lequuntur 
A lexan .& Iafo n .
1 Modum, id eft quantitatcm . Accurfius. 
in Obligationem. fcilicet prim am .noo indebiti. 
n üeberrrur. ex  em p tio n e: Se ideo eius pretiú partís tantum 
debebam  licet totius me putarem deberi1 pretium. A z o .&  fa
c it lupra eo.fi p a ñ i  caufa §.fi putera. A ccur. 
o  Ctndtftitnem.vt».ca.l.$.indebitum.A: j.eo .q u ie x ccp tio n ¿ .

fíat pon repetit. ídem ft earum ¿fíbiatto- 
nem.nec tn eu poteft alij delegari: fed f id e - 
lcgatiupr*ftititfnon repetet. S» verb ¡afol
les indebtte pra fin erit tnon repetit ea> , ftd  
earum aflmutíionem: Cr  in en liberta po - 
terit dekgan.b.d. Fnmo Ioquitur tn operis 
f>ffciatibiu.fecüdo tnfabriltbus. tertio redit 
ad offictales-.cr tmmifcct aliquid de fabrili- 
btu.fecunda tbijedfi operas, terna ibi, fed 
ZrfedelrgatM.üar.

p raxepit heredi vtli- 
betet debitorem, fc¡. 
licet pecunia alicuius: 
vt di tic ra ta  fuperiori 
refpon. 
r Ltlnratur Ar.ad quç. 
ition é monachi fugu 
t i u i , &  íyndiciquon- 
dam accipiétis mutua 
pecunia, quódabba* 
teneatur.fic mftn.má- 
da.§: red e . &  infrade 
fo. li quis feruo. b ic  
enim  eon d id io  timi- 
lis e ft  condidiom ccr 
ti: vt infut.quib.ino.te 
contralw.ob.§.j, 
s Wc6«£.filio.-fedpa 
tri debitum. & facits. 
c.l.j. Accurfius. 
t Exceptione, qux pa
tri vindicanti nonob- 
ftat:v ts .fi ccr. pet.l.ÍÍ 
filius.&■ "j.ad Macedo. 
l.fed &  fi patri.». j. led 
filio obftat; licet vt he 
res agat, vts.de C.ad 
M aced. li permitten- 
tc .&  j  ad Maced.I.íed 
Iulianus.§. fed & fi fi
lius. E targ. infra eod. 
I.cum ís.^.j.in fin. Sed 
arg. coutia.s.dc adop.
1.ii patcr.§. quiduos.d dNíJ 
&  s.de eden.quardara. fuh 
§. nihil.
u Fal/ó.iftud falfo.de- trifé 
term inat illud verbú/wÁ1 
condénatusnon illud 1«^ 
foluit. non enim erat'Hm 
condem naruir:fed hic «K» 
putabat fe condemna- 
tum .Accurfius. 
x De/é/;í/<af.contra le- 
gitiim im  : & ficabfol 
uitur fecúdum primú, f*® 
vel contra condicen- 
te m , fecundum Azo.
Si autem diceres eum 
verum heredem con- 
uidum  in peti. htred. 
non ideo agerent veri 
debitores condid.in-
debi. q u i a  res intera»
lio s,& c.
y  Non defendat. &'rl 
condemnatur Ato.
T Kepettpotejl. p °M  ^  
plañe leg i,vtd ieash o c.^ j
§. loqui in herede & ^ 4  
bocoru m  polTtflorc
putatiuo . &  q u o d d t  
cit debitum , fci!lfCt...cit debitum , lc '|ltc 

d efu n d o ,n o n  ci qui dicit fe hercdcm .Vcl dic in herede&pc 
norum  poíTeíTore non lo q u i.tc quod dicit repeti, fcilicet per 
con d id ion em  indebiti.Verbum  a u t e m , poteft,ponitur vt dc ^  
notet iudicis poteftatem , c u x  dc iure in có u id u m  fie pote ^ {( 
exerceri.vt id quod vere eft debitum , ráquam indebitum >1'

Eetatur, fi probetur ab agente co n d id io n e  indebiti non e . ̂  
eredéqui heres cft, vel non effe debitum  quod cft;n0° ajjf  1»

dicitu r poíTe repeti habito rcfp ed u  veritatis &  fallitatis-  ̂ ^
ergo^heredi yero.qui probatur nó eíle heres,fecundum ^  ’

$



Qfcnu. fcilic oL> feq úsales.
l p e *  ¿unitsione.vere enim  debebat rti.ñ fine ea p ro - 

fsipuí oaturaiiierJ, v tfu b iic ir id e o  dicas deobfequ iali- 
Stii nonne difiingüitur,vtali¡*s in rali m debito fo-
1—1 nfr I .«Trirtn liüd» (irr«N

loro•vtC.dc le g .F a lc id .l .e r r o r } R e fp o n n o n b:quia lice t fit tan
J E o tu ra lu cr  d e b i-

íum,p‘>telt V)inen licr L ib ertu s cú fc putnret op e- 
■ g ¡ B e a  i u d i c i s  e o  ,  , t  ,  , 1 - . .

y  ergo  no.quod qui hac c o n d ic io n e  tenetur,ad hoc
tenetur quodapud cum  cft, nifi d o l°  lc ie n sd e lh flct habere: 
v t infra eo.in fumma ç.penul.
Z Mch fumptibus. eg;o foluens.
a Aejhmert. id eft eurarúquia tem pera1*11̂  pro alio repetitur.

b Lvbtm.- IciH caq»

q u itu, a liu d cbn d icim u s: v t-  
B T ' r a dc offic p r * -  ras-1 patrono  d clk rck , fo lu it. puta fundum  indebitum  d c- 
; ; 5 U - § - cu‘npa- cód icereeíi non  poíTe, qu an - d i, &  fru ¿tus con d ico  : vcl 

uis putatis fco b lig a tú  fo lu it, 
l ulianus lib ro  décim o D ig c *  
flo rü  fcripfit.naturacenim o -  
perasllpatrono  lib ert9 deber.
Sed &  íi non operar patrono  
funt foluta?,fcd cum o íh ciú e 
ab co  d efid craretu r,c6  patro
no d ecíd itp ccvin ia ,&  fo lu it, d eben t’’ lie &  in p rop ofito  
repetere non  poteft^ . Sed li ü a itc poffe condecí quanti ope 

c ,¡' operas patrono cxlubu it n o n  ras eílcm  * co ird u ítu ru sA. 
r je  ofricialcst?, fed fabriles11,  v c*

írouiiS- ,
“* { id en raí io-

Il oeiiifif» a-oatiiri*: qua:
;í e f t v t  b e n e l a t i i M i t i  b e

cc&cumus.i»on natu- 
,j id eft iure naturali: 
q u u  omnes h om in es 
|e,iure naturali fu n t 
Jiberi. &  íic p on itu r 
C.de io ius vo caa . l.ij. 
Azo. V ei dic m elius, 
natura,id ell iure g en - 
t¡um quod natura 
dicitur: vt m ftitut

hom inem  indebitum ., &  hüc 
fine fraude m od ico  x d iflra - 
xif ti : n cm p clio c  folum  re- 
fundere debes quod cx pre
tío  habes-y. vel meis7-íum nri- 
bus pretiofiorcm  hom inem  
feci . n o n n e redim an a ha:c

•¿fo. rcnmi'diúi.V* Gogülo- lu ti * * pi ¿lorias, v cl alias,dü 
putat íe  debere ,  videndum  
an pofi.it condicere. E t  C c l -  
íus lib ro  lexto  D ig e ílo ru m  
putat cam  eíTe cauíam k ope- 

v t non fin t ccedcm 'rarum , v u h jh . i. í iu v u u *, ,  
n c q ;meiufdenhom inis°rnCq; 
cidem Pexhíbentur. N am jfle  
ru rrq ; robu rc) h o m in is ,  a:tas g a tu s ,  non  p o te fl co n d ice- 
tem poris op p ortu nitáfqu e re ñeque ci cui lo lu it créd i-
naturalis m utat caufam ope
rarum  : &  id eo n ccv o lcn s 
quis reddere p o te í lr . Sed 
ha*, in q u it, opera:* recipiunt 
ocílim ationem . &  interdum 1 
licet aliud praeílem us,  in -

s. rum.
J opera* fcilicet ob  - 

¿  fequíales*.Accur.
7 /. e Officium. id eft oble 

(]uialesopera::quç of*
¡¡:i, ficialeshic vocautur, 

ideo quia fie oinues 
:»n- opera: vocantur. 
a : í f  R.epetere nou p o te ft. 
ia» lioc eft etiam in om - 

ni obligatione, vel o - 
¿ i .  pera. nam tranlaíiio 
«ij impeditrepetitionein: 

v t infra eo. in fumma.
Kiúit. io prin.Acc. 
t,i iit o o ffiáalcs. id eft ob - 
..mt tequíales, nam omnis 

■ua. opera poteft dici ofti - 
men» ciílis. cú opera fitdiur 

num officium : vt iu- 
fradeopcr.lib.l.j.
Ji fabriles, fcilicet inccrtas quafeunque patronos índiccret. 
Accurfius.
i Veluti. tftud veluti, exem plificatiuum  eft fo lu tion is, non 
operarum fabriliuui.'quia íic eíTent certa-, 
k C«ufm. id eft natnrain vel condicionem .
1 Ttdvn. infra de dúo. reis. I nem o.contra.SoIu. ibi in genere 
funt «sedé:hi£ fpecie non funt ead em .vel ibi li& ion e iuris. 
m Ne<jKc. id c ft non videntur eadem  , vel reitera non funt 
<xdsm.& fie non poflunt illa: q u a  íunt exhibita’ , reddi;cam  
alia prorfus fit opera hodierna quam crafhna . &  quod fu b ii
cit, ñeque ciufdem hom inis, &  catera , id eft ñeque etiam íi 
exhibeantur ab eodem &  eidem . & ideo videbantnr ca‘dem. 
nonijmealjjnteaedetn.cum ergo non fint e a  dem , non pof- 
funt condici.id çnun condiciinas , (¡uando foluim us : licct

3uandoque aliter repeiiatur: &  hoc eft quod liib iic it,  inter- 
uin &c. Accurfius. 

n E-Hfim. fi fint exdem .id efl (¡miles, 
o Homiíjij, fcüicet opera' funt ea’dein.
P tfrffw.inulto magis ergo  li aliui exh ib eat,& alij exhibean 
llir.Ioan.
S Kobur.v t in authen.de fi.iaflrii.§.j. 
r fadderepotefl. Se fie videtur quód cefTet re p e titio : vt j .d e
Di .VI r M nr. . .. _ . I I f  1 _ í* _.. _ _/L . a 1 a* A f m * ■ / a

SedfU iclegatusef¡C* a p atro - 
11 o of ¡iciales¡f operas1, apud 
M arccllu m  libro  viccníim o 
D ig efto ru m  cju xn tu r . 6 c  
d icit M arcellus n o n  teneri 
eum Sniifi fo r te  in artiHcio h

m ó d ic o  d iftraxilT et, 
v e l  q m a cg b - fo lu en s 
fe c i  lio m in é p r e t io f io  
résve ex p elas viera p re  v  - 
tiu m  c ó le q n a r. &  hO'C . . ' , 
n ili lc ió n a c c o p c rit  in - 
<iebitnm :vt ih fr a e o d . 
l .m  fum m a. j . f i  l'cruú.
A t o .  V i 1 d ic :fe c i e g i, 
c u ilo lu tu m  e ft in<Ie- 
bice. &• lic  m utat p er- 
I o q js . lo lu m  e r g o  pre 
tium  a ccep tu m  red d i • 
tu r p o llp o ü ta  m e lio -  
ration e.
c  A «. Iulian us. * cffit. 
d C o n d o itu r m - ,  r o n  * 
quanti h ic  lo ca re  p o -  ¿de fu alij 
tu iíí ’e t . v t lie  n o n  c x -  ¿ 
eat naturam  c o n d i-  
¿ tio n is  in d e b it i , qua: 
n o n  vul t  v.eríiiri iu  
d am n o  eu m  q u i ca  te -  
n ctu r .

fint. h ?:cn im  u ibcntc p a tro - 0 o d e g a t^ .n ^ o  p r o -
1 i  i 1 c  í  rn iiit:v t C .d e  u o u a .l.i.

n o  6 ¿ a h j rticndíB íu n t. Sed f 0^ « . Jdeftob- 
li ftolucñt onicialcs 1 d cic-

to r iIc,  cui a lte r iu s1 co n tcm - 
p lation c folutum  e l l ,  q u i- 
que fuum re c ip it: ñeque pa
t r o n o ,  quia n a tu ra 111 ei d e- 
bentur.

S i  fo lu a t  ht p a rs  v n iu s  e x  r e b m  a l t a iu t -

le q u u le s a li j  p ra fta n -  
d a s , q u x r itu r  íc il ic e t  
an teneatur ei cu i d e -  
le g a tu s  eft ? &  cert&  
n o n : quia n on  p o f le u t  
ce d i n ili p a tro n o , íed  
f o l ú íx  n o o  rep etú tu r, 
v t fu b iic it .

S

P^arfcriptis verb .1.pe. Sed có tra  eft:qu ia  a g itu r  ad x ft im a tio -  
D̂ tfubiicit:fed vid etu r q u o d  opera’ rep etantu r, vel fimiles: 
vts.dcops.fer.l.fi.in  p r in .q u x e ft  co n tra . S o lu iib i de a ftim a - 
T|one quód repeti p o fsit in te llig itu r. A ccu rfiu s . 
s  Opírí. fcilicec in c e r ta . idem  c re d o  &  fi lin t c e r ta  multo 
^agis-Scd lo.d ic it,q u ó d  v b i c e r r a  in d e b it a f o ln t a  fu n t , i l la  

repeti p o flu n t,id  e ft fim iles.u o n  a ft im a jio . Sed q u a  
Erario.rain& c u m  in certam  operam  ftip u lo r  , cerra p o l i— 

JP^dumfoIuetur o p e r a , cu r e r g o  illa  eadem  n o n  rep etitu r: 
« d ífiim atio ? Sed ip fe r e fp o n d e r : fi eadem  fo lu e re tu ro 'p e- 
T j5ergo etiam 111 a lio  g e n e re  repeti p o f le t , quiim  fo lu ta  cft. 
f  ’ n'isqui fo lu it &: rep etit,d eb^ t h ab ere  e lc d io n e m :fic u t  ha 

etiscui prom ittitu r in certa  opera, nec eft fp e& ád u m  quod 
£ ^ lur:fed natura ft ip u la tio n is ,q u *  in  certa opera non co a

] l t , ’:terdum. fc ilic e t  a ü a s .e rg o  3<c.
J '^ " .lu l ia n n s .

‘ •Wirj. fc iü cct p retio .

Eu m . fc ilic e t  c iu i-  i
l i t e r  &  n atu raliter : v t  
íla tim  feq u itu r in  í i -  
ne.§.

h  I n a r t if ic io , fc il ic e t  certo  . id é  fo rfan  &  li in  in c e r to . lo a n , 
fed  n o n  elt v etu m :v t j . in  g lo .m a g n a  fin. 
i  O fjic tt t lts . id  eft o b le q u ia le s .A c c u r fiu s .
Je C r e d u o r t. n u n c  f a d o ,  v c l a n te  tettebatur e id e le g a n s a d  
tafia.
1 A lte r iu s . fc il ic e t  p atron i.
m M a tu ra , h o c  e x p o n e  v t iu prin.liu iiis.^ .quia op eraru m  a li-  
b e ft is  p a tro n o d eb ita ru m  faéta e ftm e n tio . Et d iftin g u e  quia O p e ra ru m  
operarum  a lia  fu u to b íe q u ia lc s ,a lia  fabriles,¿ir a l ia  artificia- g euu>  «ri
les. O b fe q u ia le s  a l ia  in fa c ie n d o , v t 111 a flu rg e n d o , &  íim ili-  p l t x : & m -  
b u s .a lia  iu  n o n  fa c ie n d o ,v t  t ie n e n  v o c á d o  in ius. &  d iffcrú t te r f »  t p u t -  
h x  ín te r fe .nam  q u a  fu n t in fa c ie n d o , n on  tranfeun t ad h e re  m u n t  e>* 
dem  c x tran e u m ;vt C .d e  o p e .lib .I .lib e rti.fed  ad iilio s  i ic :v t C .  d .f f t r u n t .  
e o .t it .l.q u i m an u m ittu n tu r.&  C .d e o b fe .l.v .e t ia m  e x h e re d a -  
to s:n i(i lin t m ala m en te e x h e re d a » ,q u ia  fu cra n t in g ra ti:v t j .  
d e b o .lib .l.li  patronus.55.fi q u is n o n  m ala m e n te .S e d q u ç  fun t 
in  non fa c ie n d o ,v t  d c  n on  v o ca n d o  in  ius.& ’ lim iles tra n feu n t 
ad h eredes.etiam  e x tra n e o s:v t C .d e  in  iu s .v o c .l.v e n ia .E c o n 
tra co n u e n iu n r: quia ipfa  natura &  fin e im p o litto n e  d e b e n -  
t u n v t  h o c  § .in  p n n .&  111 p r o p r im d ic itu r  h o n o r  6 u e  r e -  
u e re n tia  quá o p e r a . íéd  fa b riles  &  a rtificia les fp n t im p io p r ié  
o p e r a ,cm n o p era  fit d iu rn um  o ffic iu m : v t  j .  d c  o p er. lib. l.j.
S u n ta u tem  fa b rile s  in c e r t a - 'iv t x .o p e r a , n o n  e x p re fío  fer i -  e R ef>r$ba-  
p to rias vel p itto ria s . A rtif ic ia le s  c e r t a ,v t  q u an d o  e ip r e f s it ,  tn r ,< ju ia fa  
vt p ifto ria s . lice t le v  q u an d o q u e  lu s  v o c a b u lis  ab u tatu r . d e  „
h is  autem  d ic  q u aliter im p o n u n tu r , & . in q u ib u s d ifferan t, &  tificia lesp ro  
i a  q u ib u s co n u cn ia n t. Im p o n u n ttir autem  p erftip u latio n e ra  e o d i'p o tiu n  
&  p e r iu íiu ra n .v t j .d e  lib .ca tt.l.fin a .f.a d e o . S i  J .d e  o p e .lib .l .  tu r  f e c u n d í  
v t  iu re iu .D iffe ru n t autem  in  fc x .l ’ r im o  in ce fs in n e  d iei.n am  g ^ _ z0>f_ 
c e r t a  o p e r a  ftatim  c e d u n t, &  v en iu n t cum  p o flu n t p ra fta ri. A/e.cr l a .  
c e d u n t tam en ¡1 d ie  ftjp u la tio n is  . in c e r ta  n on  n ifi in d ucan - 
tu r ,&  a p a tro n o  p e ta n tu r . v tr a q u e  ram en p etu n tu r tu n c d e -  
in um  , q u an d o  tantum  traníiei it tem p u s q u o  p ra fta ri p o tu e- 
r u n t :v t y .d e o p e .h b  I q u o tien s  c e r ta .& J .c u m  patronus. j.r e -  
fp o n .&  l.li quis h ac.$ .iu d iciu ra . &  I. o p e r a  in  rerum . nam. 1. 
illa ,q u o tie n s .p rim o  in o p eris  certis  lo q u itu r, p o lle a  de in c e r  
tis . S e cu n d o  ilifFerunt in  fo lu tio n c . c e r t a  en im  alij fo lu i p o f-  
fu o t : io c e r ta  n o n .v t  in fra  de o p e . lib . o p e r a  in  rerum . D u o 
b u s tam en ca fib u s etiam  in c e r ta  ali) fo lu u n tu r , v o le n te  pa
tr o n o . P rnn u s, fi p atron u s n on  p o te ft v ti a liter  o.peris l ib e r -  
t i .  S ecu ad u x, ü  eft in o p s : v t iu fra  de o p e . lib .l.p a tto n u s q u i

o p e r a s .



O p e r a S v &  l . f i  l i b e r t u s  a r t e m . T e r t i o  d i f í e r u n t  i n  a d i e d i o n e  A  

p c r l o n a m m  f a d a  i n  f t i p u ü t i o n e . c e r t a s  e n i m  m i h i  a u t  T i t i o ,  

j n c e r t a s  m i h i  t a n t u m  f t i p u í o r .  I t c  c e r t a s  p o t e f t  m i h i ,  v c l  f i b i ,  

v c l  l i c n p l i c i t e r  f t i p u l a r i  f e r u u s  m e u s : i n c e r t a s  m i b i . v e l  f i m p l i  

c i t e r . n o i »  l i b i i y t  j . d e  o p e . l i b . 1. f e r u u s  p a t r o n i . j . r e f p o u . &  U i - *  

b e r t u s .  8c  1 .  n i h i l .  &  1.

q u i a . d e  1. h x  o p e r a r ,  j .  t ¡u e  j ey ¡ ¡ ¡ t .  A n  ¿ ¡¡p e ta t b b e r a t io ; v e l  d e tu r
r e l p o n  E t  o o t ; 4 u u  m  r t p e , p e n d e t  e x  e u e n t u .K m o l u * .
lege  i l l a ,  I ta : .  a p p c l l a c  '  1

*  S t ip u la t9 f a b r i l e s  c e r t a s .  Q u a r -  S i  d c c c m  a u t  S t i c h u m  f t i p u

ú d p r o m i j f o f o _ d « * f e r t i t  m  e x h i b í -  l ^ u s 3 *  f o l i u m  q u i n q ;  : q i j a r -

r i r e f e n u r  t i o c : q u i a  c e r t a s  d e b e c  . .  .  n o f s i m  r o n d i r c r c
¡ , c e t f * m « *  p r x f t a r e l i b e r t u s v i é t u  ‘ ^ U l  ™  ? 0 [ " m  c ° ' \ ™ c c r c ‘
a l  J e  L , i  &  v e f t i t u  p a t r o n i : i n  - Q l U T  I t l O  C X  h O C  d e i c c d l t ,  a n  

f i c e t . b t c t a  c e r t a S fu 

r m  p a f í t u e  d e  ° P t fr  
y f i i r p a tu r :  l a u t e e r t a e

l l ^ ^ a x d K ic v i Q tumVífé cu it autem  (v t C c líu s  libro 
ro ertrt C ó praftaodum,juper cer íextO ,¿£ ¡Ylarcellus lib ro  v i- 
nan-M. tis tanrui" «ntelligi- cen fim o D ig e fto rü  fcripfit)

m ale d ice re t lib e rtú , O D llg a t lO n iS  . l d í ’O q u é  CUffl
au t q u e m lib e t a lium , q u i  q u i n q ;  f o l u i t , i n  p e n d e n
ed en tem  o p e ras : q u ia  t i  h a b  e n  d u  i n  a n  l i b e r a r e t u r ,  

P « ? < í*  a b e o  p o ffe  r e í ,o ,a
v t j .d e  o p e .lib e .1.o p e  q u i n q u é ,  a i l t  S t i c h u m  . O C  11

r x i n  re ru m . Q u in to  p r íB Í l i t c r i t  r c í l d u a  q u i n q ; ,  v i
ora. d itferuric q u ia  in  in -  d e r i  e u m  & í  i n  p r i o r a  d e b i t a

“ T ™  fo lm n t.fi autem  Stichü pre-mora teneri non po- n n* -  m r  *•
teft;vtpote cú non ce- í t i t i l le t ,  qu in q ; cu polio con
dantniií cú mdicátur. dicere quafi in d e b iti,f ic  p o -
fed in certis operis elt fte fio r fo lu tio  c5p ro b ab itc.

M i U 's f c  « U d e b , .
v t i n f r a  d e  o p e . l i . í i l i -  a n  í n d c b i t a  f o l u e r e n t u r .

b e r t ’  m e u s . i S í  l a  d ú o .  S e d  S í  í i  p o í t  f o l u t a  q u i n q u é

b u s .  S e x t o  d i f t e r u n t  & S t i d i u s f o l u a t u r , & m a l l í n

i» trantinifíiooe : c r -  f j la bere quinqué &  S ti-
c a  q u a m  n o t a  d ú o  e e -  p  1 1  1 i -
n e r a ü a  i n  q u i b u s  c o n -  c l i u m  r e d d e i  e ^ n  u m  a u d i e n  

u e n i u n t . P r i m u m : q u i a  d u S  q U X i ' i t  O c l í l l S  :  &  p u t a t

aúlla  opera tranfit ad n a t a m  e í l e  i n  q u i n q u é  c o n -  
heredem  heredis v t j .  ^ ¿ ¿ ¿ o n c m  g  ; q u a m u iS  V t r o -  
dc verbo figntfi.ícien  . , r  i1  i
dum. Item quia ad om q u e  M i m u l í o L i t o ,  m i h i  r e -  
nera operam fcilicet t i n e n d i  q u o d  v c l l e m  a r b i -  
fabrilem  vel artificia - t r i u i l l  d a r c tu r * .
Jem agunt lib en , 6 pa
tronus libi liberisque ln obligatione altematiuafolutione par-
fuis fu it ftipulatus, 8c t(Um m djuerfji re¡,M i,berJÍ,0 n0„ cu»tu*.
pro xqualibus portio- „ t:licet adpíltnf ¡ , „ e¿e¡ íreMtow»et l-ro-
n ib u s , dc Vtili actio- mijforis ptrtmeat obligatio.
n e  , etiam li non fint . . , *
heredes. &  fic in te llí- I d e m  a i t K,  &  í i  d ú o  h e r e -
g itu r infra de ope. li-
b e.li quis operas.&  in 1. vt iureiurando. $. íí liberi. &  de ver • 
borum  obligat.ijuodcun^ue.ü.fi quis.Si vero fibi tantum fti
pulatus lit patroaus,5c incertas operas.ad heredem extraneú 
non tranfinittit etiam litecou tefta. nili forte  con den ado fue 
rit f.ifta.ad liberos autem etiam non inftitutos.dum m odo nó 
mala mente exberedato<!,etiam lite.non conte fta. tranfmi ttit: 
dum tamen fint p rs te n tx .fu tu re  enim alij cedí nou polfunt. D  
Se h r c  probantur infra de oper.lib .l. á duobus. &  I. li opera- 
rum iu á ic io .5cl.qui libertos.§ non folum .& §. fed fi iam. Se 1. 
opera: in rerum.in prin .&  de b o . libe . 1. fi patronus. §. fi quis 
n ou  mala m ente.&  deacq ui.h-re.fi quis pro herede.§.fi quis, 
cura autem certas fibi ftipulatus eft patronus, non tranlmit- 
titea s  nifi ad heredes fuos vel extrá ñ eo s: diredto tamen per 
fe, &  non per alios ad fuccefsionem  venientes, & pro heredt- 
tariis portionibus:quia ficut credita pecunia petitur opera:vt 
j .d e  ope.lib.l.á  duobus.&  l.cum  patronu£.§.cum patronus.&  
§.cum  libertus.
a Stipul.VM. id eft interrogatus prom ittere per ftipulatione, 
fie in authen.de xqu a.do .§.j.ib i,&  cum ftipalenturalterutros 
& c .&  m T i.qui.m o.tol.ob.§.pe 6c infra de fol. in bis. vel fub. 
ficahquis á m e.Accurfius.
b  Qoiidtílu. h o c  regu lariterfa llitrv tj.co .l.N erariu s. 
c Condiflio. vtrum^jue autem fimul a o n :v tj.d e  folu.qui h o - 
m inein.í.fiua. Accurfius.
d Uonpertmtpartem. im m o v id etu rqu ód  Gtparsperem pta:& 
qu^d tantiim pars Stichi lit p eten d a: vc infra de accept.l.qui 
hom inem  q u *  eft contra,Solu.aon cft contra:quia non pro -

liibetur 3 ibi Stichum perere.fcd partem peti poíTe dicit V  1 
illa eft difiin&io legis,non honunis . Vcl quia ibi dicii¿tr- 4« 
mi,ii eft interim non pofle fortiri effe&uin . nam üblip,tí 
durat, non autem extinda eft:vt hie. Cum hoc autemüiA° 
facit infra de íolu.qui hominem. iu princip. & §.|-&̂ .Pcnu!t

f  d,c !cS- *i« I. quis 
des fint ftip u la to ris , n o n  fie ¿ ‘f P g .
p o íle  a lten  qu inqu é fo lu tis , iatus. fcd
alteri partem  S tich i folui. tus homo , putaStiJ
Id é  &  fl dúo fint p ro m iifo - chus debebatur.cuiu,
ris h ered es, iccundutn q u i  I r b c r i t f t c » ,  ^
liberatio  n o n .co n tin g it, n iíi genere, vel fubaí er
aut vtrique m quina aut v t n -  nacione: vtibi.&hic
q ae partes S tic lii fu e iin t f o -  & infra dc verbo. obl
fu ú ; lig.I;i|.in princip. Ac-

X r ’. „  ■ -n f J ’r, , curlius.G'o.mteuigit tftam.l.vno m ad o^  Gm .
alio modo, fecundum glo, breutter hoc tnten- 
d't: Siiut prom:ffum meerto loco,potefi *bt- 
(juepetr.ita folutum tndebite certo locotnon 
obftmite errort foluentü.ñartolm. 
x x v i i . P a v l v s  libro  viceufim o- 

o& auo ad EJiótuin.

Q V i  l o c o  c e r t o  d e b e r e  

e x i f t i n n n s 11 i n d e b i t u m  

í o l u i t ° , q u o l i b e t P  l o c o  r e p e -  

t e t . n o n  e n i m  e x i í l i m a t i o n e  

f o l u e n t i s  e a d e m  fp e c ie s  re p e a  

t i t i o n i s  f e q u i t u r .

Tu'w  exceptione rei i»iicat£,folues non 
repetit.üartolut.

x i v i n .  I d e m  lib ro trig e n - 
fiinofecundo ad 

E d id u m .

IV d ex fi m ale a b fo lu it ,  &  
abfolutus í'ua íp o n te  fo l-  
u en t,rep etere  n o n  p o t e í l .

P upillm prodigue, t r  furiofm indebi te fo 
ft'um repetunt etiam >bi al'.u* non repelc-

Credebam me ti
bi debere decem. Ro- 
rax Iblui. nunquid ali-

I N terd am  p erfo n ar Iocum  1,1 Rom* Pof- 
í í c i t  repetitioni:s vrputa l i  {^ V im a n u ? ’ ° IC¿t*

n ira nó
errauit quo ad certa 
lo ca , vndevidebatur

nani in lus perfom s 
g e n e r a h t e r  r e p e t i t i o n i  l o -  ;a!nen umi!isdubita- 
c u m  e í f e  11011 a m b l g i t u r c. tiocíTe infra de con-

lhtu.pecu. 1. eum qui
j.refpoH. Accurfius,
0 Soluit. in illo loco:idem  fi in alio.
p Qiyltbet, idoneo tamen. A rg.infra de m une.&  ho.vtjjrad* 
tim.%.& fi lege.S ic & 7 -de confti.pecu.1.qua: autem.in n.
1 Vdex.y C  a  ?v  s . D e b e b a m  t i b í  d e c e m . & c u m  p e t e r e s a  me,
I iudex me abfoluit demum,quia bonam fidem habui, folui* 

nunquid repetam? D icit q u ó í  non.Viuianus. _
q Nonpjtejl. natura enim debitor remanfit: vtpatet infra co. 
lu lia iy is . .

1Mifriitt»i.}-CA s v s.D ic it quódquandoq; códicit vnus.quo 
alius non condicet- <k c ft exem plú in pupillo foluentel»1 

tu torisau d orita tc:q u iarep etit quod iólutum  cft.Viuianus. 
r Interdum perfona. a. d. aliquid condicit Se repetit vnusquo 
alius non con dicet:vt ftatim dices. Accurfius. 
s R epetitiow. hoc m odo qui fequitur , 8c li quidem &C. 
curlius.
t LocHmíj^cModm&^ffKr.Quomodopotefteírequodhlc 
dicit?nam aut erat debitú loiutú.aut indebitú.Si debitu.c0̂  
fumpta pecunia non códicitur, nec vin-licatur: quia tantú 
cit conlum ptio quantum domini) tranflatio á principio- v • 
de re.ere.fi certum pe.l.fi filiusfainilias. &  l.nóom nisnui 
ratio.!j.fi pupillus.qux eft con tra.& ^.de.iolu.quod l i tor ' - 
fin.qu.r eft iim iliter contra.Si indebitum erat.ergo de iurt|£)̂  
muni datur repetitio: &  f i c  n ó  f a c i t  perfona Iocum repc ^ oí 
ni.Sed refpon. quod erat indebitú ciuiliter:fed talefciu^ 
turale debitum  quod folutum eft á m a i o r e . n ó r e p e t e r e t  »

f et.fíartolw.

x  x i x .V  l  p i A N v  s libro  fecundo 
Difputationum .

N terd am  p erfo n a1- Iocum  
f ic it  rep etitiom :s vrputa íi 

p.ipillus fine tu to r is a u d o ' 
r íta te , vcl fu rio fu s, vel is cui 
bonis in terd idtu m eít ,  fo l-  
uerit

lo -

e Conprobabit, id cft 
declarabit. 
f  Et m.thm ego. fcilicet 
c re d ito r. nam tnutat 
perfouas.
g  Condtilionem. inde- 
bi ci.
h Vtroque. Sticho & 
decem .
i D.trcfwr.hociure vc 
teri: led hodie elt ele- 
d io  loluentis : vt C. 
eo.l.penul.quc eft có
tra . &  lie corrigitur 
h o c . Vel hic erat in 
optione ftipulatoris, 
ibi proinilTons. A c
curlius.
k  Idewii'f.fcilicet di
cendum. Accurlius.
1 Secu idum <¡U£. fci
licet iam d itta , non 
próxim o , fcd alio 
cafu.
in Vm¡7»e.fciliccthe 
redum ftipulantis. 
Ç ^ V iloco.y  C a s v s ;

ta legatu uon ded u d a  Falcidia, folutum per ignorantia í u ^



J £ ^ U je ra F ¿ lc U .error.Id em in  cafibus in quibus c°n (l¡- A  Y  s qui.y C  a  s v s .  Infticuit aliquis me heredé i n teftam ento,
A , h í c U ^ 11 a^ s ‘ n ni3‘o r ibus quos dixim us lupra eod.l. 1  qui forre habebat creditorem .& cum  erá inftitutus pro ter-
1'3aiiter.§,f i^ ui>‘ ^us vcr0 repetitaper reftitutionem  p rxh a m  parte,'credebá me heredem inftitutnm pro dim idia,prom i 

í  m'Vt bic,& lupra de m ino.illud.in prin .&  C .fi  aduer.lbl. 
r  debito- ¿  fecundum n oc non o b fta td ifta . 1. uon om nis. 
je c ilM 11̂  ^ f ° rte‘ _ .
u:J,bide cuuhccr • &  j l t  ^  q Uj J c m  e x t a n t  n u m m i ,
-uraliter debito di- . , .  , ?

ii me íoluturíí creditori hereditario pro dimidia hereditatis. 
D ic it  quód cautionem  repetere poflum -Viuianus.

d Ij <¡nt. ic ilicet h e -

_  cit. v e l  tecúdum A-¿o.
' ^’ibide rigore: led hic 

d e s q u í t a t e  dicit Sed
f e c u n d u m  quod hanc
legem modo ‘ ntelle-
jimus, ídem eílet in
quolibec minore , eo 
excepto, quod pupill 
«catites fine íe llitu - 
riooe vindicar, pubes 

af¡- veroreftitutus demü: 
itfl» quod verum e ft , icili - 
tft'i cel quód in minore 
iiifC?* quoübet loquatur: fed 
j»W*de pupillo gracia exe- 

pii loquitur. Sed oppo 
'jft» nitur, quando minor 

M 1 repetit naturale debi- 
nim per m integrum 

¡M. reft.pra:habicam,&' po 
fteacondidtionem in- 

(W tentatam:nonne ob li- 
w™ gatio naturalis qua te- 
.i^nebatur minor, refti- 

tuitur contra eum : vt 
■»<*• C.fi aduer.tranfaft.l j. 

ergo illius nomine có 
train integrum refti- 
ru.obiicitur compen- 
latio : vt fupra dc ne- 
gotiisgeft.l.iij. §. pu
pillus? Refpun.id non 
puto quod coinpcnfa-

vindicabuntur3: coníum ptis 
vero c o n d id io  b locum  ha -  
b eb it.

Si quis foluat tutus exceptione, qui,i fibi 
debetur, non repetit, fed fuum debitum pe- 
tit.üartoius. , :

x x x . I d e m  libro  décim o 
Difputationum .

a  V i  inuiccm  * cred itori 
íd em q; d eb itor c ft ,m  iis 
cafibus ín  quibus com p cníá- 
tio  locú non  h abet, fi io lu it, 

n o n  h a b e tc co n d ift io n e  v e -  1 
lu ti indebiti fo lu ti ,  fed fui 
crediti p etition cm .

Qui pronaft plm quam debere t, condicit 
liberat ionem. B artolas.

x  x x i .I  d  e m libro  primo 
O pinionum .

IS qui ¿ plus quám  heredi
taria povtio effic itjp er er
rorem  creditori ca u en t,e in -  
debiti prom ifsi h abet co n d i- 

& io ifem .f
Vna eic rebus altemettiue debitis folui is 

fimul perempta, quxfuperejl remanet in fo 
linum.&arlolut.

__tiobobiiciatur:quia lie
¿C-P. minori non prodeflet reftitutio:vc not.in quçftione infra eo. 
ri-m tit.l.cum is.§. j. Patet ergo  naturale debitum  a m inore lólu- 

t'tjt. tum coudici perita prius io integ.refti. fed P .d icit citra refti- 
a4  tutionem pupillú condicere pecuniam confum pta. & pro fe 

iaJncic.j.adTreb.l.fieius.$.&  fie iu s .& l. iftam interdum . Iu 
aduléis autem cófitetur quód per reftitutioné: vc infra de ac- 
quír.her.l.impuberibus.fed l.illam ,fieius,recorqueo in cuín, 
nam ibi dicit quód pupillus non repetit naturale debitum .fci 
licet ab herede qui refticuic hereditatem ,m illo m odo quando 
ante reftitutionem hereditatis eft ei Iblutumrnec a fideiuíTo- 
refine reftitutione.fi autem poft reftitutioné hered itatis fo l
uatur heredi.iure comm uni cirra reftitutione repetitur : quia 
naturalis obligatio iam tranflata erat ad fideicom m iílarium . 
Itera nec hxc  lex facit p ío  eo. nam perfona pupilli &  furio li 
facit locum repetitioni:quia fi extat pecunia foluta, repetitur 
per rei vin.Si autem confum pta fit pecunia foluta,fi qui Jcm a 
pupillo.ceditin folutum debiti naturalismec repeticur.nili iu 
uetur pupillus beneficio reftitutiom s.vt d ix i.fi autem fu rio
fus vel prodigus foluat, pecuniam confumpram repetunt per 
condidionení íine caula.etiá non penta rellirutione.-quia nó 
intclligütur voluiiTc foluere. fiquidé in negotiis cótrahendis 
alia eft caula furio foru m ,& alia  pupillorm n:vt in fra  de regu. 
iur.in negotiis geftis. Sic ergo  con lum ption c facta recon ci- 
liatur indebitum á pupillo folutuin, led nó a furio lo  vcl pro- 
dij»o:quiaqui exprefle  confentire non poflunt,nec tacite pol 
funtrvtinfra locati.l.qui ad certum .t í  facic ad hanc l.j .J e  bo. 
a“&¡U d.pofsi.finonex.§.j. Accurfius. 
a Vindicabmtnr. etiam fine reftitutione:quia non eft fa c u  ac - 
cipientis pecunia.
b Condfftio. hoc ita tamen demum fi reftituatur fecundum 
1105,1 icetPlacen.contra:vr m odo diximus. A ccurlius. 
Q V iw niffiB .^ c a  s v s.D ebeba  tib i decem ex caula depofi- 

1 ^ ti:& d e b e b a s m ih id ecéex ca u la m u tu i.in  cafibusiftis nó 
locus com peníátioni. vnde fi tibi foluerim  cua decem .n ó 

Tepctain,immo mea decem  qua.* m ihi deb.ebas.Viuia. 
c vt in depofiro:vc C .de com pen.I.fin .&  cum ex

parte debetur fpecies,ex alia quanticas. Icem in vino vcl 
*rumeuto vel oleo publico.Item  in ved igalibus.tributis & a- 
Ji'neatis fideicommifsis, vel pecunia qua: ftaturis fumpcibus 
feruit.vt C .de compen.I.in caufa. lecundum  lo . Sed idem v i
detur in óm nibus. vb i ipfo iure com penlatio non lie. Siau- 
tem ‘ pío iure fiac compenfacio, vc dc negligencia , ad n eg li- 
? entiam,aliudeft fecundum  H .vt infra de com p«i..!.ü am bo. 
‘ ■¡•Accurfius.

x|x x 11- J v l  i A n  v s libro  primo 
D igeftorum . 

i ^  V m  is qui Pam philum  
V _v au t Stichum, c debet^ii- 
m nl vtrum qu e fo lu erit ,  fi 
p o ílcaq u am  vtrunqu e Io l-  
u erit, aut vterque aut alter 
ex liis dei ut in rerum natura 
efUv;, n ihil repetet*1 . id  enim  
rcm anebit in fo lu to 3 qu od  
fu p crcfí'.

Solutio q:>-i fi.leinjpjriparit repetitionemt 
non reo liberaltonein.Bartoku.

F id ciu ílo r  cum paci!citur’c

res.
C Cauerrt. fcilicet ere  
ditori.A ccu rliu s. . 
f  Condi ilion em . fine 
csufa.vel incerci: vc j .  
dc c o n d ic . fine cau .l. 
qui fine.

C> v ™ >  C a s v s . *  
Prom iferas mihi 

Stichum  aut Pam phi- 
lum . vtrumq; foluifti. 
deinde decefsit alter. 
D ic it qu ód  ille  qui Iu 
perelt,rem anet in o b -  
¡igatione : vnde non 
repetitur.-(FiDE i v s« 
s o r . ) -  T itiu s  d e b e -

per imprudenti'am* fo lu erit, 
condicíírcmí];ipu':itori!1p o te ’- 
r i t .&  ideo°rcus q ’uidcm  m a- 
nct obli?)atus:ipíej.,autem  fua' 
exceptione tutus e f l . N ih il 
autem  in tereft, íideiuíTor an 
heres eius fo lu a t . Q u o d  ii 
h u ic fideiuíTori reus heres 
extiterit, &  fo lu e rit, nec r c -  
petet: &  liberabitur.

Quando a pie tale caufatur error, ccffti 
repetitio indebiti fotnu.Rartohts.

M ulier^íiTin eaop in ioe í i t ,

D

, , . battib i deccm : pro eo
n c a b  co  pecunia petatur, &  fid e iu fsi: feci p adum

de non petendo á m e.' 
poftea aliquo cafu 
ígnorans tibí fo lu i.
D icic  quód repecam.
Id cm eít lie g o  decef- 
fi & heres m e u sfo lu e- 
nc.Sed p o p e  quód T i  
t!u sm th iifu cc e fs ic ,ít 
íolueritm unquid repe 
tec ? D icic  quód uon: 
ied liberacur.-(S i  iN  
e a .  }  N o m in e  docis 
m ulief qua:dam pro 
alia lóluic decem  ma

frito  futuro,credcns fe 
teneri.an repecere p o f  I" Scri]>etei 
íic’ dicicur qu ód  non: (w reputat 

quia caufa pietatis to ilit repetitionem  : quam a liis  inducerec tflumtext. 
falíá o p in io .- ;Q v  i h o m i n e m . ) -  C redid i me debere ü-fing.ad hoc 
bi hominem in genere, dicit quód iimilis ium ci qui h o m i- licet pro 
nem aut x. d e b e t: veluti li ad hominem in genere cencbar,&  tniites ais-  
credebam  me teneri ad Stichum  : cum foluero condicam .V i- qwdtan-^ 
uianus. «ua debit»,

t Aut Sffc/«wj. alternatiue. A ccurfius. cunou eífet
Kepetet. loquirur hic quando ad certam fpeciem  datur hçc debitu,hit~ 

condidtio. alias, id eft fi .id quantitatem , non liberaretur in- bcat condi-  
teritu fpecie.licuc nec in m utuo:vt C .fi cer.pec.l.incendium . d one indt 
S i  f i e non obfl tt.U ib eicu s.liip ra eo d c.l.fi n o s forcem. Item bit,: tamen 
n o.h icq u ód p ro p riu m  faftum  ignorare licet:v t s.eo. fc d &  {\falht m ’ifl* 
me pucem. • Caíu f l>,2* '
i .s»/>í)-c/?.cunialccr decersic.Aro.Sed fi non fo lu iffetqu i fu- Bolo.̂  
percflet.danduseft : v tin fra  de cótrahcn. em pt.fi inem pcio- Faflu pro- 
ne.$-penul.Accurfius. pñ»
k  Pacifcitur. non in i e.lcd  de fua perfona taníum .fic fupra de rarelitet.  
iureiur.l.duobus.^.i,
1 ]wprude»tHim. fa^ii.vel iuris:cújublata fit naturalis o b lig a 
tio  per paftiun.vt j.de íolu.Stichum.!).naturalis. 
m Condicere. co n d iftio n e  indebici. 
n Sttpitlatori. id eft a ftipulatore.
o  F.í la'eo.bona ratio:quu esde folutio nó parit liberatíonera 
reo,&  repetitione fideiulTori:vt h ic ,& j.d e  fo l.l.qui hom ine. 
§ .fi.A zo .&  j.c o .li  íideiiiíTor.Sed íi id quod naturaliter tácum 
deberetur, per ignorátiam  fafti probabilem  lóluatur, rçp eti- 
tur vtin debicuin ivt Cod.ad leg.F alçid .e r ro r . Si agatur co n - 
dic.indeb.nonne poterit naturalis debiti compcnfario o p p o - 
ni:vt')’-decom pen.í.etiam .& fupra d e n cg .g e lt.l. iij.§ . pupil
lus? V idetur quód lic.n.im perlolucioncm  tale non fu itfu b la  
ta ob ligatio  naturalis: quia eadem folutio non poteft parere 
liberationem  &. l ep etiiton em .vtd ixi. N e c  obftat quod cft 7 * 
de íolu  I.in num cratiouibus.in fi.licec enim vna fo lu cio &  li- 
beracionein &  ob ligan on em  fimul pariac.vc ibi.nunquam  ca- 
men repecitur pecunia vt njdebica:vt eiufdem  p ecu n ix  c o n - 
tingat liberatio ¿i repetitio. non funt crgo  concrarij e lfe ftus 
ib i.fed  hic fie.E go tamen puto non pofle compenfari natura
le debitu in hoc cafu:qui.i fecundú hoc lex qua: d icit nacura- 
lc debitum  repeci.impofita eiTcc verbis, 6¿ non rebus, &  vna 
via repererecur,& altera non: quia eílst iniquum: vt C . com 
munia de Ieg.l.i).Azo.&: facit ad $. . nam fi fideiuflor. §. non 
mal.e.&Çi.vltiino. A ccurfius. 
p Ipfe, fcilicet fideiuflor. 
u blulfur. mater forte  vel extranea.

Nou



a Uonrepitit. n ifi e fle ttu trix , 8c ratione o ffic ij fo lu ifle t:vt A 
tn fra  de adm i.tutcum  poft.§. j. &  licet base e o n d id io  ceíTet, 
alia a d ío  quandoque datur foíuenti:vt infra folut. m a.l.fi pa
ter ignoraos.
b No/jpotefi. nifi in cafu: v t C .d e  nup.l.patrem. Q u id  autem  
íifideiul'sit pro dote

S “vd.:»rC°,“ v ¿ S  v t  credat fe pro d o te  o b lig a - 
gen eraliter.nonne re- tam , quicquid  d o t lS  nom ine 
petet}R efpó.tic a m u- d ed erit,n o n  repetit.3 íu b lata  
íiere: arg.d .l.dead m i. enim  faifa op in io n e re lin -
t e í l ig ^ h ic 'q u W  quitur pietatis ca u fa : ex qua 
fu o  nom ine credebat f o l u t u m  r e p e t í  n o n  p o te ít® . 
teneri fe pro fuá o b - Obligatio generis cr  alternativa *qui- 
l ig a tio n e : pro alia ta- pdrMtur.crin obligatione generis qui cer

tam fpeciem foluit,putans fe ad eam teneri, 
repetit.h.d.Prwwponit vnum dicium. Se
cundo ponit ahud.fecunda ibi, c r  tdeo. ñe
que efl dicendum quod Jt cunda pars fit ¡Ba
tió pnmi dtRi. Zartoltu.

Q u i hom inem  generaliter B 
p rom ifit5fim ilis e it ei qui ho 
m in em c aut decem debet: &  
id e o fi cum  ex iftim arctd íc 
Stichum  prom ifiíV c,eum de- 
derit3cond icet:lalium  autem  
qu cm libet c dando liberari 
p o te rit.

vbi ínter partes nufium negotium gejlÜ 
eft,cejftt condid» indebiti.h. d. Diuiditur 
in duas partes. primo quando quis edijicat

ad l.frater a ftatre.Viuianus.
f  Condtttio. fcilicet expenfarum .vcl dic domus ar<3ifíCat*. 
g  Negotij. non çp ob ligatio  ex c ó tra d u  nafcatur.fed cjuaC;v. 
inft.de o b l.q u x  ex quali co n tra d u .§ .p e .&  quod dicit hic jjc. 
rit.id  cft gerere videtur extra id quod agitur:vt J.cSmo.U,!

qui.§.fi.Accurí¡us,

tra d id iflc t,c o n d i¿ tío n é  n o n  vidernVnn^j' 
habebit1’ : quia n ih il accip ié- fionem folremPjifa  
tis faceret,íed  fuam rcm  d o -  " ' " J;--------

E t

men muliere. A ccu r
fius.
C Qui hominem. G dicas 
h o m in é,fc ilice t incer 
tum ,aut x.om nia funt 
plana: &  erunt fimiles 
ni cafus in óm nibus: 
&  n ih il eft contra. Si 
autem  dicas hom iné, 
fcilicet certum , puta 
S tich u m .au tr. erit fi- 
m ilitudo in foluendo. 
nam qu ilibet eorum 
antequam foluat ha
b et c led io n em .d u m - 
m odo non vilifsimum 
foluat debitor in ge- 
n ere:vtin fti. d e a d .§ . 
huic autem .&  j .  man. 
J.fi fideiuiTorein. Item 
funt fim iles,quia ucu- 
ter p rx c ife  tenetur ad 
a liquem . Inrepeten- 
do aút an fint fimiles? 
V id etur qu ód  f in t , vt 
h ic  d ic it .  nam fiideo 

.. . . re p e tit, quia eft ci fi- 

-  m i*‘ s : c rS °  &  fi **biltndebit» Stichum  aut x> d-ebet 

addomuué credens fe debere Sti- 
pernemt, chum>folu at, repetit: 
fed rejuam v l  h ic dicere videtur. 
habata. <jC(j c5trá ¿nf ra ¡e _ 
t enere inct- jj fi h  cu¡ yb i 

pitji auena qU¿ d non repetit. So- 
**** eJTeti  lu.fecundum  R . diftin 

g u e ,  an per errorem

tn folo alieno a domino pojfejjo. jetudo quá
do quis ¿álfica! in folo alieno <¡ jé  pojjrjfo. 
fecunda ibi, fed vfiit.üa 'toltts.

x x x i i i . I u e m  lib rotricen fim o- 
nono D igefto iu m .

S I in area tua íedificafiem ,
&  tu  ardes p o ísideres,có

di ¿i io f  Iocum  non  habebit:* c  
quia nullum  negotium  in ter 
nos co n tra h cre tu r. N a m  is 
qui n o n  debitam  pccuniam  
ío lu crit  5 h o c  ip fo  aliquid  
n ego tij g gerit. C u m  autem  
x d in ciu m  in  area fuá ab alio 
pofitum  dom inus occu p at, 
nullum  n egotiu m  contrahit.

m inus habere incipiat 
id eo  co n fta t,íi quis cum  ex i-  
ftim aret íc heredem  e íle ,in 
fulam  hereditariam  fu lfiíle t, 
n u llo  a lio  m o d o  quám  per 
retcn tion cm  im penías 1er- 
uare poíle'.

Quando djpofitio effciturindebitafolutu 
caufa conditionis ¡mplende repetitur. Kart. 
x  x  x  1 1 1  i . I  d  e m  libro quadragen 

fimo D igeftorum .

I S cuM icreditas tota  per f¡- 
d eicom m iílu m  rclitta  c ít ,

&  prxterea fundus^ (i dccem  
d e d ifíe th e re d i, &  heres f u -  
ípedtam  hereditate d ixerit,
&  ea m 1 ex T rc b e llia n o  re- 
ftitu e rit, caufam dada: pecu
nia: n ó  habct:m&  ideo  q u o d  
co  n om in e quafi im p lc n d s 
códition is gratia dederit3có - 
d i£ lion cDrcpctct.

Votejlat purgandi mora non facit vt in
debitum videatur effe folutum.ñario'us. 
x  X x  v . I  D e m  libro  quadragefim o- 

quinto D igeftorum .

Q k V ií  ob  rcm  n on  defen - 
[iam  foIu it:qu am u isp o ;  S , ‘  « H  

flea  defendere paratus citan o 
rep etetq u o d  fo lu crit.0

Vteum a «capta vt reádatur res inqua 
quis reapiendo pignore furtum commijit, 
repetitur. alias ftcns.ñitrtolu).

x x x  x x . P a v l v s  lib ro q u in to  
Epitomarum Alfeni 

D igeftorum

condicereivts.e.indc*- 
bxti.ü. j. qux eft con. 
tia .So lut.c ibi credenj 
le obligatum  cradidit: 
hic n o n . Vel folue vt 
ibi.Item  contraadidé 
j.c .q u i exceptioneni, 
§ .j.S o l.v tib i. Accur- 
lius.
i Scyuarcpoffe.hxckt 
Ioquitur fecundumA- p 
20.de f ir id o  iure: fed “ 
de a-quitate dabitur 
ilii qui impeodit, vti
lis act.neg.geftadim -, 
peufas. &  proeos.de 
n ego.geft. II pupilli.í, 
fe d &  li quis . íedilia^ 
Ioquitur quando alie- r*"1 
no nomine impendit: 
h ic fuo proprio. Item 
pro eo.j.e.tit.l.fin.fed 
ibi neccfiáriofuit ge
ftum negotiu: ícd hic 
volútanum . Item pro 
eo.C .de rei vin. l.do-
inum. qux efi contra, 
fcd ib i in reficiendo. 
lo .autc dicit non pof- 
fe re p e ti:fe d  retincri, 
vt h ic & j.d e  exce.de. 
Paulus. &: liancir,ate
rí.im plene dices.s. de 
rei vindi. l.in  fuudo. l.“*.

di-
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d
c
lM
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it
ti
h
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k  í  S cui. fundus . Sed 
1  quom odo potuit H '1 

grauari vltra heredi-
tarias vires:immoetiá .
quarta debet habere? tet"¡ 
Refpon. quidam libri i m ' 
non habent totam : & 
tune planum cít.fiau- T ”*. 
tem h a b e s, dic quód 1 ,a , 
poft tempus Je refti-41 j”reile ctdici fo lu it : v t quia ¿  (j ¿Ŝ UJ¡ j n  a l ie n a  a r c a  ^ E r u u s  c u iu fd á  i n f c i c t c  d o  fu en do'heredl'aíé 

prom iflum :& tunc re - « d i f i c a f f e t ,  i p f e  p o f f e f s i o n é
alternatiueret ¿neer**.-nefc iebac 

I.H . "

p etat,vt hic.an per er
rorem  iuris,credens forte  fe teneri ad m eliorem :&tunc non, 
v t ib i. A lij dicunt q u ó d  h x c  illam  corrig it, ex eo quód h x c  
á Iuftiniano confirmata videtur:vt C . de condi.indeb.fi quis 
feruum . T ertij d ic u n tq u id  hic cft d ifiu n d io  legis non bo- 
minis.Prim a non placet:quia lex contra videtur loqui de fo l- 

aKcpreba- uente per errorem  fad i.item  nec fecunda :* q u ia  lex i lla , fi

ro i«.C«

gauit: ita quód mediom in o  m agidem Pcom m o-
tem pore frud us lia-'mm 

buit qui fufficiunt ad quirtam : vts.de inof.teft.Papinia.$.vn- 
de fi quis.& fecundum primum in te lled ú  diccs de fundo he- . 
reditario fecundum  alium de fundo heredis. Accurfius. _ J 
1 Et eam. fcilicet totam .quod facere debet hoc cafu: vtinlt* 
de fideicom .here.$.fed fi rccufct. 
m Non habet. fcilicet legatarius. _

tur,‘fecuit- quis.lóquitur quando vtrunque eft fo lu tu m . T u d ica sq u ó d  D  n Condicione, fcilicet indcbiti.fccundu’quofdá.^Scd curdatur 
dum Bal. non ideo repetit debitor in genere, quia fim ilis fit ci quia a l- e o n d id io  indebiti,cú ipfa refpiciat ad rirxteritú. & hic d e d it  

p. ternatiue d ebct.n á  licet in aliquo fit lim ilis,non tamé in o m - vt quid fieret.id eft ad ire t: quare c ó d id io  o b  caulam  deberet 
nibus.fed ideo repetit debitor gen eris, de quo hic dicit,quia dari:quod fatis adm itto vt h ied e  ea l o q u a t u r : v t  a r g - s - d e c o o  

nullus feruus era tio  ob ligatione,fed  in folution e tantum : vt d ic .ob  tur.caufam.l.j.$.j.& I.ij. V el dicas immo daturindebi- 
j  .de leg .j.cu m  in certus.licet fit arg.contra.J.de le g .ij .l .M x - ti.quia iam putabat íe  fu iflc  ob ftridu m .Itcm  opponitur:^u» 

blflaglo. uius.§.duobus. fed d ic vt ib i not. ied in alternatiua vtrunque 
efl fmgula- eft in ob ligatione: v t j .d e  verb. o b lig .fi dúo rei.&  J.de folu. 
ris crvnica qui. x.§.Stichum .&  ideo dico quód non repetit:vt in d .l.con- 
ad hoc,<g traria.fi is cu i.&  fecundum  hoc p o flp on e,id eo:&  dic ideo c<5 
obligatioge dicet,cum  exiftim aret & c.
nens nilul d E.riftimar(t.b is qui generaliter prom ifit hom inem .na hunc 
dicitur coti tantú profequitur.vt m odo dixi. funt ergo  fimiles in foluen- 
nere,fecun. do .Ité  quia ncuter precife tenetur:fed difsim iles in aliis duo- 
dum Raid, bus,fcilicet in repetendo : &  quia in altero vtrum-j; cft o b li-  
procus*gl. gatione.in  altero nihil.A ccurfius. 
coadiuuatioC Quemlibet. v tp uta  m ediocrem .A zo. 
ne faciunt C  I in area.\C > s v s.In arca tua domú xdificaui.eam  xdifica 
dúo qut po tam n ad u s es,an condicam? D ic itq u ó d  non.Si aute poft- 
teris videre quam xd ificaui.tib i xdes tradidi,non condicam ?quia non fc  
hic in fecu- ci dom os iftas accipientis : quia prius erant tu x . vnde pone: 
duinterpre Credebam  me heredem idom os hereditariasfulfirad expéfas 
ta .lo lt. m ihi potero confulere per reten tiooç. C etera funt plana vfq;

tantum :ibi autem nom ine hereditatis. legatum  autem Hic 
d u m  eft indebitum :&  per confcqucns quod pro eo eratd>0-#  ,  
dum:hereditas autem non ideo fírindebita , fed tunc magi 
com pellitur refiituerc:&' ideo ouod pro ea datum eft.uon 
r .  ___ • j  _ i ______ C - ____ . 1_____r» i», n i i n r ]  h l C  ifad u m  indebitum ,fecundum  R .&  lo . V c l d ic qu od  hic 
deicom m iflario vniuerfalir 
gu ian .A ccurfiu s.

epetit.ibi a quodam legatario fio

o  Ç ^ V io b  rrm.Soluerit. in procuratore vel fideiuíTore qu> 2^  

ftipulatio

l & f
* • vu » « r«, jwt»nuil i II 1'lUlUliUUIb v w* —-— •

qué filti iudicio a m ifit, &  iudicatú folui,Ioquitur-4) ¡¿¡j.t* 
. . . Ku.ario tres habet claufulas:vt iu. fo l. L iu d ic iu  10 ai- 
p o íl folutione nó reperar.vt hic.fcd anre bene poftet pur, g^tf.

„  m orá:vt7.iud.íól.l.iij.§.fi.& : s.fi qs cau .&  fi poft tr ^ 1 (̂ .¡(< 
p j  LriMs.b\ag¡dem.c id cft iabularium ,vel fcachcrium . ^



¿¡(bát. fcilicet m agidem .

dauit. is cui com m od au erat, 
p ignori cam p o fu it,&  fugit. 
qui accep it, n o n  a lite r íe  red. 
diturum  aiebat-1,  quám  ll p c
cuniam  a ccep ifle t. accepit A 
feru u lo , &  reddidít m agidé. 
Quaeíitum  e fl an pecunia ab 
eo  repeti polsit. R c fp o n d it, 
íi is qui p ign ori acccp iílc t, 
mngidem  aliena íc ifcet4apud 
fe pi« n o n  d ep on i,fu rtibeum

h p#rti. fie019IU fciens «on dcbicum accepit:vt in frad e con

L . t ' ^ l,onianl-V c I ¿ lc  vt
0 to # - 'P ,o ,n a Kide- 

*, f ,tti »d eli rei turtiuae.
fo iw .co o d ic.lc i-  

i,cei ob turpem cau- 
L ; vts:d e  condic.
¿|>ror.cau.l.iclci«.$. fi.
Stdqüid ad hunc ii- 
«Iunt? B.e(j»on.4 uia 
¡¿debita cit. 
f  fnrtm.
Parten, h o c in ie lli-  
Jolivo!unt3te dom i- 
iiifolftiacft, vel ü po- 
jiea ratum babee: »¿1 
cum bona fide acce- 
pit,& confu mp lie. Sed
liextarct, &non<-fljc
folura domini volun- 
tate, vel eo ratum ha- 
bente.vindicaretur. 
h .Iruum . Eo nomine.

, O id d to b r e p e íc n -  
áam pecuniam. 
i i*noraJfes. quia n o n  
valet contradius : vc 
infra dc coBtrahen- 
da emptione. 1. fux 
jei.& l. li m e m p i l o 

ne. rei fu i .  A ccu r
fius,
L ’ Rmerá fr.i‘.re.)CA- 
I  s v s ,  Primo noca 
rna circa lunc.í.quod 
filius mutilando p<?ru 
niam parernam tracri 
cidemq; filiofa. patris 
volúntate , vel 11011, 
non refert,femper ad- 
quimjiaturalfm obli- 
gationem patri,lecun- 
dú iura tita. Aliud eü,

A  rerrtanfit ob ligatio , ficut in fnperioii cafu.&  hoc probar per 
idem:quia li creditor filij intra annü patrem  conueniat -le pe- 
c u lio :& d ica t pater, accipiatis pecum am , &  ínter v o sd iu id a- 
tis.vt liberetur id quod hlius debebat ei olfe irc  : fi quidem  
poÜ em tncipationem durauit h x c  naturalis o b lig a t io , c e l

lar repetitio. - ( E a -

d o p u t o ,  fiue f c if lc s  meum 
elle ,filie  ig n ora  fies.*

Re&'f.tm n dtffcilií efl btc lex , ficut 
alia in t oto corpore tutu . (jr hoc duit: In
ter duos fratres qui funt tn einfdem pote
f l  Me, c r  mrer p.Krern or  Jit<nm, fola oblt- 
g-ttio naturalii contrahi! iit, qu-x per fra- 
trem mutuátein patri adquiritur. Item tum 
debrtor creditori¡uecedit ,pro quota obltga- 
tio extinguitur. lienibutu* obfyatioms o- 
niu peculium refptat ; cjr quatcnUidc eo 
peruenit ad creditorem, obliga1 io tollitur. 
Item folutum inquantuw or,v. obligatio tx-  
ttntt. 1 repeiitur'.rtjidiium non, iraiura’i ob-íé  o b lig a ílc .c íd eo q u e fi p e - ,

cuniam  a feruulo acccp iílct B l,. l a l i o n e  m p ed ie n tK .l t .d .  D m id itu r  tn d u a *

redim endi f u ñ i c ó  A o f -  
í'e re p e tí. e led li n c lc i lk t  a - 
lienum * apudíe d ep o n i,n o n  
elle  furem . ■ íte m  (1 pecu -pccu-
nia eius n om in e a q u o  pig
nus acceperat á -ícruo ci í o -  
lu ta  e í l e t ,  n o n  poífet ab c o  
repeti. g

Pretium folutum ex caufa emptimw in- 
ualtd¿,rept¡ uur.Rartolui.

x  x  x  v  r t.Iv  l r A N v s lib ro  tertio 
ad Vrfeium  Ferocem.

SE ru u m  m eum  infeiens á 
te em i, pccuniam que tib í 

f o l u i . eam m e á te r e p e titu -  
ru m , &  co  n om in e h co n d i*  
¿tionem  m ih i elle  o m n im o -

quando efl contraclum mier patrem c r fi-  
Imm. S ecunda tbi,qn<eft¡ tun . I um prima 
ptrs fubd’utdaur pey gloff. in fcx partes, 
quoddic nt inglo.to ixctplo( quud y>bi di
ta tria e[je argumenta ad ráliomm, non 
tnteUg.tt a l rationeiv pofuam 1 n i e x . fot 
ad ranonem ftbauditaiii.pattef Junt mam - 
fefí-t. Item ¡cernida pars fubdiuiditur . nnn 
primo loquitur quaitdo pater credidit ¡tito', 
fecundo quat¡d> eco'tiier/o.Secunda tbj.econ 
tra (i pater.qtneltbut tfrartim l'ofjet reobere 
diuifionem'.fed clarejmitjdeo om:tto. 
B artoltu.

Juia quotiens debnor
iiccedit creditori,quód extinguitur ob ligatio . T ertiu m  e ü , 

quód debitum íili) , cü  onus peculiarc : quia pertinet ad pe- 
cu!ium:J-ex peculio cric foluendum  . his prxluppolitis dic 
calum. Putería, habebat duos lilio s.T in u m  & M a.-uium.Ti- 
tiusáMaiuio x.accepit m utuo : &  irie ra c  parri naturaliter 
obligatus per M;euium tradentem.deceí'fic p.itcr vtroque he 
rede inflit, omnia bona paterna &  peculiaria: inter le d iu ile- 
ninti&diuiüoncfadta x. foluit T u iu s M x u io :  vu'itea rep e- 
tere.an polsit quxritur.Et dicit qniód deber M jeums reüitue- 
remedietatemquanonextat heres. nain pro medíeratc qua 
eicat heres Titius, ext!n¿h»fuÍEob’.igatio:a!iammed»etatem, 
ideftalia v.condicet, íi tantum peruenit ad M i-uium  d ep e- 
culioTitij,quantum fuitm edietas debki. id eü  v. &  hoc tri
bus rationibus. P rim aeü . qu ód ad  quem deuem t peculium , 
debet deuenireonus pecuíiare: puta debitum . vnde li totum  
peculiura Titio fuiíTet prarlegatum : de illo pecuiio eíTet lá- 
tisfaciendum M x u io  . quod ergo  ad M.i-uium peruenit de 
peculio in debitum erit computandum .Secunda ratio eü .p er 
i-i fcilicet quod peruem tad M .niHim de p e cu lio , extingui- 
‘ urdebitum. Q uid li T itiu s  tantum debet extraneo: &  cum 
COnuenirefjr,tantum de Iuo lolueret:nunq,uid poflet tantum 
deducerede peculio per iudicium fami ercilc? D icitu r quód 
■*lc - Tercia ratio eü , quód li tantum debuite>:traneo:anre- 
quam tamen cxigeretui peculium ,om nino diuiferunt: pote- 
»it dedúcete id in quo e ü  alij obligatus. certe potefl. e rg o  ex 
^uoitaeü quód li extraneo deberet.de peculio eíTecfoluen- 
«tim, & \fratreeíTsr i 11 dem 111 s conferuandus : m ulto fortius 
a uer fus feipfum indrm nem  conferuare d e b e t . ■¡Qj^ / e s i - 
T vm -> H.ibebam filiuin in poteüatequi peculium  liabebac 
^•eimutujui.dcindeeinancipatus x.m ilii folu it. an pofsit re- 
peterc?Dicit quód ll peculium lili) mei penes me nó rema lit, 
n°nrepetet: quhi naturaliter fuit inihi obligacus exiüfe-nsin 
^ a poteí>ate.vnde licet p oü eafo lu at,n ó  i c’p e tc t.& lio cp ro - 
“Jtperquoddáaruum entum : quia fi e go  a creditori bus filij 
^ "rtrn a n n ú  fiierim conuentus de peculio poüem ancipa- 

Gnem, nóneprim itus potuic dedu cereq uod mihi debebat: 
H r c h quid fuerit re liduum in pecuiio , hoc loluere credito- 

°us?e«rte lic.vnde videtur quód naturaliter fu it m ihi o b li-  
& P°ü ernancipationem folutum  nó repctet.Sed pone: 

in poteüate mea m ihi m utuauit:deinde eman- 
P»U‘,&  füUiiümquid repetam? C erte nó:c¡uia hic naturaliter

D

DEMĈ VE E 11. V N T .}
F ilius mutuauit patri 
in poteüate fuá e x i-  
llcns- jp lo  em ancipa- 
to decelsit p ater, tic 
extr.ineii in ilitu it h e - 
redem :& hlium exh e- 
redauic: excianeus fi
lio fo lu it : an repetere 
p o lsit,q u em ar,E t di» 
citur quód non : quia 
naturaliter fuit o b li
gatus,&  h x c  naturalis 
ob liga tio  tranliuit in 
extrañeum :vt infraad 
T re b . li eius. in prin- 
cip. Viuianus. 
k F>v»ter.Mxuius a T i 
tio fratre iuo accepit 
mutuum. A ccurlius.
1 A futre, tn lex  par
tes diuide vfque adfj. 
q U iL itü .T h ciiia ,q u x
li lo .refponlio.relpon- 
lionisratio, tria a rgu 
menta ad rationem , 
item con clu íio  . &  lic  
litcram d iu id es. Item 
nota qu ód  quinqué 
modi:, p oteü  íiliusía- q^nqnetnv 
mil. habere pecuniam. ¡’eemna 
nam poteü babere pe ^ crc Pe
cunia patris,item pro- tejí.

fcd itiam .item  caltren 
lis pecuiij , ítem  quafi
caürenfis.item  aduen 
titiam . E tin h is  óm 
nibus poteü in te lligi 
I>a-c lex, li nom ine pa 

tris fui (fet mutuata.nani foli patri fuiflec qu çlita,&  fine Icru- 
pulo ellet. li autcm ponas (quod ell melius) quód fuo n om i
ne nm vuet, non habet locum  ha-clex 111 cafirenii vel quali: 
cum rn his naturaliter &  cim liter &  cuín effeétu frater d e b i
tor ftarri alteri teneatur: vt j.ad  M ace. I. i), hodieaotem  iure 
C od icis  idem in aducntnia:vt C .d e b o .q u a  li.l.cum  oporter.
Ü.j.Et He hodie tantum 111 pecunia pati is vel p ro feftitij p ecu - 
li) loquitur h x c  lex. D ic  ergo, pecuniam mutua tus.f.pateina,
&■ volúntate vel etiam Ime voluntaré patris datam , confum - 
ptam tamemalias non nalccretur naturalis ob ligatio . Idem fi 
peculiarem Si de p ro fe d itio  peculio vel etiam aduertitio  fe 
cundum témpora huius le g is . N am  &  tunc dico naturalem 
obligationcm  ii I i o  Cíe patri per hliuin,&’ tándem filio vt liere- 
d iq n x fiía m .&  ficaduxnaturales ab in icio nalcuntur, &■ m e- a ^ lene_ 
dia vtriufijHe naiuralis tollitur,propter h o co u ia  fu cce lsitfra  turfetwtJk  
ter debitor patri. &  Jvoc prob.it tum  d u x  nafeuntur <kc. cum  Rííf &(l ^  
enim  peculium  fratris cFeditoris patrem refpiciat, vt dicatur (̂ ¡̂< 
patris, non folum  filij : &  obiigationes peculiares pertiiieant A/‘f 
ad patrem, vt ei q im a n tu r, non lolum filio :idcoque licuti fi CtUrJnifU'e 
patri viuentifo lu ifiet.in  totum  libcraretunquafi in hac parte rg ntllt‘tr^
dúo rei credendi e lle  videantur : &  potcntior videatur pater a 1„ r tnetticaccm 
ratione patrix  poteflatis: ita l ic i  excitit h e re s , &  pro capar- e„ esf.a
t e confundicur ob ligatio  vtraque. I. patris &  filij. fcd fi patri (r¿ maiori:
eflet loluta,ipfe tenerettir conreo .iit.n ec .çe ft.ad  com m uni-

1 , r • o ci- rattone ntf-canduin.ergo hi< paíei tenetur rratri c re d ito ri: ergo  ¿Sí nlius j  ^

x  x  x  v  r i  r. A í r t c a ’ V v s  
n o n o  Q u xü io iiu m .

libro.

| R A T E R k á fra tre ,1 cum  
in  eiuídem poteftate c i -

debitor tenetur,co q u ó d  heres. Q u are  er«:o non impedit hic ñ _ l>' 
repetkionem  p ío  rat ar b Refpon. quia o b liga d o  ipfius patris _  ̂ '* 
potior eft quo ad efíeátum : cum occalione p ro fc a it ij pecuiij ^ ^  
vel aduencitij-.vel ratione aducntitij p ro uem en so bligatio  ip- 
Iius patris lit v¿re:vt in fíit.per quas peí fo. no.adquir.§.igm iF. r ̂
8i  ib i  n o .E ü  &  alia ratioc quia com m une eü  peculium  fratris .  
crédicoris.idem  in peculio fratris debitoris:qu iacú  iuo one- '  a t 'r * e 
r e c o n fe r tu r : cum h x c  ficut alia confera tur ¿5c com m uni ce- r‘, n̂,,e,' 0 
tu r.ergo &  pecutians ob liga tio  con fertur.con ferriau tem  ali °J¡,r>!°nc^  
ter non p oteü , ni li vt liberetur: quia pro ea partequa fuccef- *>" ' f Ck" “l* 
fit p a te r, confunditur ob ligatio  . Item  quód lü io  fit qu xfira  t'ríd,c* 

patri, probatur infra eodem .fi id q u od .& 'in fiad ep ecu .fed  
ti (iamnum.^.pecu!rum.& l.nec Icruus. li cniin dicitur dom i
nus detrahere quod debetur feruis fu is , erg o  eis natura- 
lis ob liga tio  eü  quxiita. V id etur tamen contra quod d ic i-  
cu rin frad e ad^uirend. hered. placet. Sed illud in ciuili ad—

quifitione



quificione eft incelligendum , qua;fit foloan im oivc in hered. A  ab ea.nam fi dimidia peculij, quar eñ v. p c!tien iatsd ffa(r{̂  
bo.pol',&  T rebel.reftitu tion e: licct lex  illa geueraliccr lo q u i creditoré .n ó ideo to llitur ob liga tio  qua; cfl in x.ícd m v,ta[j

fent,pecunia m utuatusa,p o ft 
m ortc^pntris e ifo lu itc.q u £ -  
fitum  eft an repetere poísit. que d eb itori id  f u i í ie t ,  d c- 
re íp on d it, v tiq ; quidem  pro 1
ea parte qua iple4 patri heres 
ex titifle t, rep etitu ru m . pro 
ca vero qua frater heres e x - 
tite rit ,ita  repetiturum ,fi non  
m in u se ex peculio íuo  ad 
fratrcn/perueniíícto. naturas 
lem  enim  obligationem  q u x  
fuiíTet51 j  h o c  ipfo fublatam  
videri3 qu ód  peculij partem

videatur,fecundum  A zo .Item  qu xro .cu m  hi duo erant in po 
teftate p a tris, an ficut patri q u x ritu r obligacio naeuralis e x  
perfona dancis m utuum , ita &  econtra teneatur ei naturaliter 
ex perfona accipien- 

ftKtprooa- t js . d ica sa ñeque 
turj'tcuiidu p.jtrem teneri eo n o 
li.R.l’ .A/e, m ine, neq; ei quxíicá:
Cr  I.'/. ftare non p o te ít : quia 

fecundú hoc , ideo qa 
frater debitor patri 
extitit,n on  tolleretur 
ublig.itio:im m o íecú - 
dum om nes ideo to l
litu r, quia pro parte 
debitor heres extitit, 
qusli creditori. alia e- 
nim ratio efie non po 
teft. Q u id  ergo dicr??
V id etur <p teneatur. 
ficut enim fi h ic fílius 
fe extraneo ciuiliter 
&  naturaliter o b lig a f-
fet,pater ciuiliter & naturaliter teneretur: ita h ic  quádo fe na 
turaliter o b lig a u it , &  pater debet teneri ex eius perfona na- 

i> Ef male Curafiter.&  hoc dicunt quidain .vt H u g .bSed A zo  dicit quód 
r tn¿ *  «on  tenetur pacer ex perfona filij debitoris. n ecob ftat quod 
conmnner nanB ^ c *u * l̂cr  naturaliter filius fe excraneo o b liget,
fer,Un hic non ^ eo P;Ucr tenetur cx  eius perfona,nili ciuilicerc- led illa

‘ ’• c iu ilish a b ete ffed u in  naturalis,quia cu m effed u  cenecur: Se c Immo ciu 1 .  , 1 _
titercr na- c c  rac,°  recorquecur in eos . &  pro eo  argum entum  elt,
' 1.  quod de feruis dicicur.nam fi ferui mei inuicem  fibi credanc, turaliter: * , , - . . , , *

(ñ peculiü comi.enior de peculio eius qui accepir pecuniam : deduco
coitceJtndo aheri feruo deberur:vt infra de pe. fi feruus ineus.§.féd

.... /, quid li non m ihi. &  l.fed fi damnum. §. pecuiium . S e d fie g o  
t tia in  culi 1 . r  • i 1 j  •
9 ti es t>c Par|ter tenerer ex períona eius qui accepic: e go  n ih il deuu-
* ,  ' cerem .nam id quod deberem  ex perfona alterius ferui,in pe- cw.iares.con . “  . r  _ . . ’ JL
fenftlfe -m- 10 c o n ,Putareturdanusm utuum :vc )-de pecu.l.quam T u-
detuur i  beronia.§. fed id. &  fie cum habereturpro folucod, fi conue-

*,-■ niretur ex perfona eius qui d e b e t, non fibi fcilicet feruo, &
SWj  ‘ fie nec m ihi dom ino debetur.non ergo  deducerem , quod a-
¿ ‘  ‘ " ' perte falfum cft m e non deducere poíTe:camen refpon.contra
yeraeft * e fle .qu ialid ebeam  pecuniam, com putabiturin  peculio eius

quia no

tum :vt ftatim dices. Sed fi nihil de peculio debiioiis adfa* 
trem  creditorem  peruenit,vel non tantum,an pofsit agere;ij 
qua adione? R efpon .n on:cum  tantum nauiralisobligicoju

in c e r c ^ a c .e ^ u a r ,

frater fit confecutus': a d e o k 
v t fi p rcleeatu m  filio  eidem

dudtio huius d e b iti1 á fratre 
ex eo f ie r e t . idque 111 m á
xim e c o n fc q u c n s c ffe e iíc n -  
tcntice quam  Iulianus p ro - 
b arct ,  fi extraneo n quid 
d e b u if ie t ,  &  ab c o °  poft 
m ortem  patris exaclum  P ef- 
í c t ,  tantum  indicio cum fa
milia? crcifcundx.^ recupe- 
raturum á cohercdibus tu ií-

oritur a d ió  : vtC de
pad.l.legera.vtflatin,
dices.
f  Ad fratrem. crédito, 
rcm .Accurfius. 
g  Ttrueniflit, ex diui. 
lione,qu(j prouenitex 
dimidia.Accurlius.
h Fu ijfet. patri quifi. 
ta.ac per h o cei credi. 
dic pro heredicarii 
parte (ublaca. Etnot. 
naturaiem tantumob- 
lig-itioneni eire ínter *  
fra tres, &  inter parte 
&  filium efie qualiti. 

CowfffHii«.hocqni. ^

mi m u lle  - cu*t*eberetur,fi cx eius perfonaconueniar. &  itaadliucappa 
Te't < "tí* f¡ r e t  m c  t e n e r ‘ naturaliter pro eo qui d e b e t . fed cerre non cñ - 
k  hf ' Puracur ad S u ^d ego debeá.fed quia de¡bec ei conléruus: 

u vc l.qu am T u bero n isin  fi. vt tune demum cum fuit folutum ,
0, A  Hi augeat peculium.Pra:tereafm anifeftior eft ratio in deli¿tis:vc 
° l “ lere,~ T-dc p ee.leg.idquod.§.fi conferuum . Item probantur harc in 

1.ifta.fi enim pater eflet debitor &  c re d ito r , ergo vterque fi- 
x t ía t H .j i  j -u s  a j t c r j a(j i n u j c e m  eflet debicor in v. &  creditor in aliis v.

“ T*') ', 1 c rg o  q u icq u id fo lu erccu r, repecerecur quafi com penfatione 
yír. '°  ' fada.fecun du m  A z o . &  fie fola fuccefsio hicoperarecur, fed 
j f  pecuiium  non-.quod eft cótra-l.iftam. Eft &  alia p otior ratio:
. " ‘m0 " °"  quia cum defeendie obligacio d ired o  a pacre in filium , vt 
/-/ p ^u'a pater pro filio prom itticalceri filio .p acrin on  qua-ritur:
' j í 0' M>‘ &  iple Hacuralicer obligacur. fed fi per obliquum , vc fuic hic, 
tip a ra t10 pc ra j terum fi|uim qua^ricur p acri: fed fideiuflor dacus‘a pa- 
tji t r e fjii0 ( pcr obliquum  delcendicin  filium: &  ideo pacri ae-
reinotn: tjuiritur.led quia pro eodem  apud eundem cencri non poceft, 
ideo tem  ̂  ̂•fjeo jex g  j e ¡uflToré non cencri:vc infra de fideiuf.fi quis 

prim am .,e- prQ e o  j n  prin.erg 0 &  hic,cum  fimilicer per ob liquú defeen- 
cMW * daí:&  ita inuenireturparer o b lig a tu s, ¿  fibiipfi non debet 
P.A/e. c r  j j c- 0biiiTatus.N unquid ergo  poceft pacer filio ob liga n  nacu-
]al- raliccr’ Videcur quód non.propter eandem abfurdicacem quia D  quid ade’m pto peculio- n¿ 

f E t b e n e ,  {j flbi qu xritur,ioueniretur fibiipfi o b lig a tu s . Sed refpon.* netur?Videtur quód non; 
Creft me- im m o ob!igacur;vc infra eodé.§. quxlicum . Sed q u x  eft ratio ’ ’ *  ̂ ”  ’ ’ ’ 
hordetoto tjuarg d ire d o  obligacur , non per obliquum  ? R efp on . quia 
eorpore w- obligacio q u x  venic a pacre, q u x ritu r filio:&  fie non pacri.ea 
ris, fecunda  Vero q u x  aliunde proueniem on ei filio , fed pacri per eum fo  - 
Sal. ç r  Iaf- j er acquiri.

a Mutuatut. puca decem.
b Pofl mortem. 8i poft adicam hereditatem . Sed quid fi ante?
R efp o n .Io .&  H . non pofle rep eci: quia cune cocum debitum 
erac,argumenc.infra eodem .I.fin.§.pen. &  fupra eodem .1. qui 
ob  rem. Sed A zo . dicic quód fie. nam cum poftea im m iíceat 
fe  foluens,iufta caufa ad iniuftam caufam d ed u citu r: v t infra 

• tic.j.l.j.§.fi.cancum enim facit im m ixcio in fuo , quancum adi- 
rio in excraneo . &• h x c  opin io videcur v e r io r, máxime cum 
ab ipfa m orte finguntur heredes:vt infra de reg.iur.l.om nis.
A ccurfius.
c E f foluit. e x  propria pecunia, 
d Q u a  ipfe, fcilicec debicor. A ccurfius. 
e S¿non m in m .ve! plus incellige.non íecundum quotam p o r- 
u on em :lk ec fie in heredicate capiacur: ye C .de n ego .geft.l.fi

dam incellexerunt vt 
licec medietatcm peculij debitoris,que pluris eít quam dtbi- 
tum ,frater creditor iure hereditario cófequatur,tamen nihilo 
m inus ad debitum  durct ob ligad o :n i li de alia medictate qua: 
debicorem  fracrem con tin git, frater credicor cantum confe- 
quatur,quantum  facit debitum . alteram enim partem peculij 
non á fratre,fed ?t patre vt heredem hunc fratrem habere di- 
c u n t: quod lo. om nino inficiatur.nam  quod debet hic filius, 
onus peculij e f t : &  pecuiium  ficut lepra femper comitatur. 
vnde cum peculij pars ad fratrem perueniac, & onus quod pe 
cu lij partem confequitur.ad eum ¡pedac, vc íibiipfi foluat, li- 
cuc alias fi excraneo deberecur:vr infra de pecu.li quis feruú. 
in princ.ergo quali folutum iic^ci tollitur o b lig a tio . Et hoc 
oftendo apercius. Pone x.funt in peculio filij met, qui debet 
tib i x .e x  his q u x  funt in p e cu lio , do n ocib i v. nonne modo 
tibi fublaca eft a d ió  de pecu.pro parce? Refpon.vcique.cum 
non in plus quám fie in peculio, pater teneatur : vtinfrade 
lib .le .l.fiqu isreu m .§. idem Iulia. 8 E rgo  &  hic extinguctdi- 
midiam obIigationÍ5:fed altera dimidia eft extin d a  iure fue- n*,,» 
cefsionis.Item  nec dicat quis, fublataeft o b lig a tio .q u ia lu c-^  
cefsit frater debitor : ob liga tio  ergo  q u x  pro parte reman lit, 
quafi vtriufquefratrispecuiium  non Ipedat : fed tantumil- 
lam partem q u x  ad creditorem  fratrem p eru en it, vc lie fibi 
com penÍec-Relpon.cjuia alcefa peculij medietas, &a'cera re* 
rum hereditariarum , q u x  apud fratrem debitorem remaníit, 
pro parte ob ligationem  fuccedendo fu ftu lith, &  his finibus ¡, ¡ 
concenta eft: vnde ad alium pro parte alia fpedac onus. Item jKC 
ncc incelligasquód fi pars dim idia peculij qu x forcé eft v.ad j,¿„ 
credicorem  perueniac, quód ideo collatur obligacio qux eft eí*i 
pro alia parte in x.ícd in v.cancum:vc prius no.in glo.quarin- 
ci pie,minus. Et probatur hoc hic, fcilicec quod efi in illa glo- ,-wji 
in vcrfi.item  nec dicac.& fu peí ius quod c ftin  princ.liuius gl. fe, 
aperte bac ra tio n eq u x  fequicur: quia ficucquilibet creditor 
peculiarisquicon craxiflet cum M x u io  debitore, agereccon 
tra l'it iu m  , id eft fratrem creditorem  de toto peculio quod 
habet:&  p oflet om ittere M xu iu m . ita &  hic M xuius obiieit 
T it io , vt fibi videatur folutum pro fuo debito id quod habet
d e p e c u . Et idem dico vbi M x u i u s  f o l u i t  credicoribusluis
peculiaribus.na & tunc nó repecitur illa pars quam pro fe vi-
deacur foluifle, fcilicet pro eo peculio quod babee, íedpro
eoq u od  habeat Titius,&; repecic á fratre iud. fami.ercifc.pe- 
cuniam quam foluic.-arp.'i.de pecu.I.quxíicum  § j- Item nun-

' * “  • naturaliteradh ucfcru n svelfil'u ste'
----------- ..oniquia cum íit iuris vniuerfítas pecu-
lium .tranfit illa o b licatio  cum vniueríitate: ar.J.eoJ.$*J* *
fi non fortem .í.qui filio .&; j.a d  Mace.l.antepe.fecundum •
fed H .contra.’j eo .fi id  quod dom inus.& s.eo. naturalicen 
7-dep ecu .n ec Ieruus. •_ .. »,
k  Adeo. v idetur fuperefle naturalis ob ligatio  in peculio,
fie poftea perconfequenti.im ronfunditur,adeo ¿Ic Accur. ,
1 Debiti. quod con íiftit pro ea parte qua frater credicor c 
tit heres.
m I(/<j;.v t  debitum  iftud fit onus peculij. ^
n Si extraneo. probat efficacifsim e naturaliter filiuremap ^  
ob ligatum :&  obligationem  naturale fem per concomitarip 
culium .vnde pro eo quod peruenicad fracrem,eft libera •. 
o A/> eo. conucnto a d io n e  de peculio nom ine P3tr‘ *’v!-j' ^ 
bet excraneus heres conueniretuM  v t j .  de p ecu .l.q u í > ■' 
fi ad heredé.nifi dicas Iuo nom ine,id t f t  quafi ex fuo cor ^ 
d u .ip fe  enim ad h o c  foluendum eciam d ired o  tenetur. 
tunc videtur idem :vt C .ftm i e rc if  1.certum  eft.c viaccur iaem :vr v..rami eren i.cen um  t» -  _ (T r lo» 
p Exaflum. ira cp non de peculio,fed aliunde folutu e 
q íamtlu eretjtunde, cum eñim pater fu iflet obügatus ^



jjflliçrçieJ ob ligaro s re liqu it.& íi vn9 foluit, fa c it n egotiii A  efle: alias contra c o n tin g it, v tin  proprietario , qui trádioit 
jiereJis'lu0£l if  PJrceexp ed iri nó potuit: vt s.fam il.ercifc. alij rem caufa vfu sfiu .vt Si fupra vlufru.quem ad.ca.l. li v lu f- 

.jcs.j.ü vnus.ideo auté parte gerere  nó potuit, quia in fru d u s. Accurfius.
Ljtttcoebatur:vc j .d e  p e c .q u x fitú .§ .iij.&  l .  8c ancillaruní. Vi exceptionem.')- C  a  s v s .  Pra'm irtit regulam , q u x  talis
TDíiintttrJ. id cit aucequá Ivlxuius aliquid foluat ’a crédito- e íl; quod tutus exceptione ío luit, lepetit. led l>oc non

eítgen eraliter verum,

Si cantío d tlita  in foluendo fu it  omijfa: 
füluentiper condidionem conjuhtur.ñur. 

x x x i  x. M a r c i a n v s  l i b i o  
o d a u o  Inflitutionuiu.

iti en jutequ
nbuspcculianbus co
ueocus.Accui l iu s .
b Icilicet per 
(lunoncm.
, Omnt. concludit.
!■ dic oportet.i. vt v i
ta peculium damnum 

Mtiatur. Et nota 
ar

f e ,  quantum  ab bis cred itor
a ¿ tio n e  de peculio con ícq u i
potuiíTet. Ig itu r &  ii re inte*
gra a Fam ilix ercü cú d x agat,
ita pcculiü diuidi arquú e íle ,

Bftnoaiuiut. £■<■ uvia  r  , v •
S L .n  argum eu- vt ad quantitatem  eius ind c-

cjuodinaUorum n is b a coherede pra*ltetur.
perfona fació , m ulto p o r r o  cum qué adueríus ex -
Bugisin mea : vt p e- t n n e {j defendí o p o r:e tc, Ion
osiíui lupra de pait. i  l  r  ■ •
[cum m e o .* fa c ite -  g e  m a g is  i n  eo qu od  f r a m
rumaj h o cq u ó d d e- d cbu iíict,in d em n e e iie p rx -
biuiint luper pecu. s. ítáclum. Q i u e f i t ú  e íl ,f i  pater
fjmil.erciícun. liJicx) £ j .  Crcdiderit,istK  Cinanci- B
Icqucnter.Ui mius.<x , /
clLiUvcifcuu ccr- p atu s fo lu a t an repetere p o í-
tum eft. íit. R e fp o n d it , íi n ih il ex p e -
,1 obigaiiontm. illud Cu lio  apu d  patre re m a n fe n t,
quxritur i fi pjwr 111 n ¿  rep cti tu i0- N a m  m an ere

rpTcX m .’anrema- n atu ralem  o b lig :it io n é ‘*argu
oeitei naturaliter ob- m e ñ t o e e í le ,  q u o d  extra n eo
hbams? Refpon.non, a rrCn te  in tra  a n n ú  de p e cu - 

j ' í y ^ ^ e r e t f F a c e r q u o d f i -
ferUo. b i  h liu s d e b u iíle t. c o n tra  g li
t  Argumento, non eft patCr CJUod f i l io  dcbuífT ct,
neceflarium arrumen e j ^  em a n cio a to  ío lu e r it , n o
tum domini Afncam, pctcr n am  \ x[ c q u o q ; m a -
nam mortuo nlio nul- r  . P
h fupereft obligado; nere naturale o b lig atio n em ,
vt].aJ Macedo. I. an- eodem argum éto p robatu r,
tepe. s¿ y. d í  fidciul.l. q ,J 0 ¿  fi extraneus in tra  a n -

n u m  d e p e c u lio  a g M j e tia m
pereít: vt hic : &  tune 
vtrobique deducit in . 
traaonum parer debi- 
tuintvt7* de pee.led íi 
diin.Ü. psculium. Vel 
dicneceirarium quod 
fupereft in peculium,
«  quo nuuc oritur 
obligatio.
f  tydiheret. antequa 
foluat.
g Contra, id eft econ 
tra. , & fuppie, 11011 re-

n 2 & , u t f i  legatum . P o líe  eum mrepcte-

SI q u isn cu m a  fíd e icom - 
m

nili excep tio  m trodu 
d a  fuerit in fauorem  
illius qui conuenitur-, 
vt V ellci.fe .con . vnde 
li mulier cuca excep :. 

- ,  . _ . foluerir, repetit.cete-
1 m iliario  íibi cauere p o te -  ruin 1, odm fueiit 

ra t, n o n  cau crit,qu afi °m d e - m rrod ud a, vt in M a- 
bitum  plus d ebito  eum lo -  cedo.niano.lolueüsnj 
lutum  repetere p ofle  P diui r!PctK‘Vluu- 
Seuerus ócA ntoninu s referí- 
pferunt. ••
. T : itm  e x c e p tio n e  p erp e tu a  ftU tora b i - 
l ifo lu e ¡ 'S  ¡¡n o cu a q u e  crro retre p e n r .fc c u i f i  
fu  e xcep tio  o d to fa .Q a r to lm .

x  L. I d e m  libro  t e r t i o  
Regulárum

r e p e t i t .  

q  Qui ex cepttoiiernper- 
pe tuam.id e f t  g e n e r a l e .  
r  t fw ícr t« / . t .  í . f a u o r e .  
s  D e  tntcrcefitvmbw. f . 
f c c m i u a r u u i .  
c r o -^e iv im .  i d  e f t  p e r  
e r r o r e i U i

u  ¡’ ecuutam. vc j .  a d  
M a c e .  I e d  ii  p a t e r . j j . í i .
Si l . l e q . l d e m i n  f t i p u -  T  I fltb s t  
l a t i o u e p e r  i n e t ü  e x -  docetcognoQV it  exceptionem  perpe 

tuanVlhabet, ío lu tú  per
errorem  repetere p o te íl. ícd  torta, fed fponte folu- f i ere t/ ie -
h o c  n o  efl perpetuum. N am  ta v tC . quod me.cau. pnouefauo

liq u id é  eius c a y h f  exccptio  f iJ - i j.í ¡» .d e « « i1Uc. " * * ■ « * ’ 
datur,cum  quo a situ r , fo lu - 
tü  repetere p o te ít ; vt accid it 
m  fenatu fconíu lto  de in te r- 
ceísionibuss. vbi vero  in odiu
cius cui debetur^exceptio da- _______ ^.............
tü f , p erp eram 'ío lu tu m  n o n  uandi caufa?nducitur: cu»dnm
reperitur; vel y ti fi filiusfam i- vt rei iudi.a vt3 .e0 .lu

lias contra  M acedonianum  llanus* f . h9c in per-
. petuis. bi auteui tem - turjetunafi

m utuam  pecuniam  acccp e- poralis lie, lolutú non nar.quíaü
r i t ,  &  paterlam ilias factus repetitur : liue fit in /<« non efl

ob.tur.cau-l.fi ob tur- odivfam: 
pem caufam. Sed con - 
tra. J. de condic. o b  ccnftderari 
cau.qui fe debere.Sol. ratio legú: 
v u b i .  ítem  íden un  ftrufitra-  
qua iam  exceptione fa»crit 
qu.Fiuris rig o n s  fer- *elodijfe-

quod pater ci dcbuiíTet,com  C  ío lu e rit, n o n  repetit. 
putetur. h ad em q ; erunt & í i  ^ £f data poteíl condid vtpofüt pro ím-
extrancus heres exheredato 
filio  ío lu erit id  qu od  ei pa
ter debuiflet1*.

fideiuffori (oluer.ti indebitum , competit 
repeitiij.boc tntellige, quando f.detuffor Jot- 
utt fuo nonwif.vt j .eo.l.indeíncj)n.üar,

L e g a t i ' íatis accepi k ; < k  
cu fideiuíTor m ih i lo lu iíTct, 
apparuit indebitum  1 fuiíTe

pftu li pater,&c.
)lutu _

non repeiamr.quia na l'C cxl Wimaillt. 
turalis obligatio qua
C'-'iicbaturpatcr.tranliit in heredem etiam cxtrarieumiv't J.ad 
Treb.íi eius pupilli.iu prin.fi ergo Ioluit, naturali» caula iuhi
Pecrepetuione;n.
1 f.nutn¡ue,& in diem  vcl fub conditione re lid i.
*  Aicup,. ogo legatarius.

‘ *<¡tt>iturn. vel propter Falcid.vel quia inoíficiofum ,vcI ru 
ptum,velirritum teftamencum apparuit.vnde ridciullbr repe 
«t;vthic,& j.vr le.110.ca.l.i.$.fi quis íub conditione.
® E»m. tideiulTorem quod dic vt infra l.indebicum.
S  J '4ls YC  a  s v s. T efta to r  r e l i q u i t  t i b i  x.fi non alcenderes 

Capitolium. h e r e s  c u m  p o t u i t  i  te  c a u t i o n e  e x i g e r e  de nó 
íleendendo, ignorans f o l u i t  fine c a u t i o n e .  D ic it  lU M l c o n .  
Jjuod repetere poteft.V i u i a n u s .

Pone cafum in e o  cui eft fídeicom . re lid u m  fub 
v°^ m non faciendo : vt non afeendat C apitolium .
^üeMittiaua cautio locuin habet; vt infra de condic. &  de< 
‘non-l;Mutianx . Vel pone in patrono ex debita tantum par-
^inirimr.-. x 1:1 . .. i-‘ i . ___

diem expreíTum , fiue introdttíla
tacitú:vt s.eo.í. in d ié. ob rtgoretn

r ; - - & l.n am  &  maritus. &  m u: fed
penf» reúnen bartolas. , iu in  &  ,¡ cum 1H0- ¡ntellige de

Si pars d o m tlS  O U Ç  in d ie m  riar. Sed nonne in cu- exceptione
per f id e i  c o m  i fl'u m r e l i c t a  c f t  iuftibct iocum  eft do- Ltupna 
a r íe r i t  V a n t e  d ie  f i d e i c ó m i í s i  e x c e p tio , &  harc o - 

cedentem , &  c i  heres Tua im  Jo.cice.
r  r  1 1 - 1  1 ij.*-generaliter.& lie

p e n í a r c r e c e n t ,  d e d u c e d a m  - nunquam repetitur?
t i le  im p e n ía m  e x  n d e i c o m i í -  R efp o n . origo  excep.
í ó  c ó f t a t :  &  fi f in e  d e d u ó t i o -  magis quám huius im-
ne d om um  trad id erit, pofle p oü u o n o n t i s  attea

. - i, r  1 d itun vt arg j.de don.
c o n d ic ia incertib, quaíip lus • ••
d ebito  dederit.

_ --------  • Y V I . . . .  w . .  — —--—------------  ,

bel 1 °  *  *̂ ,ert0 :&  ex ea l° lu it  fideicom .vtinfra  a d T r e -  
'-patronus. Vel pune vt in eo.titu.ad T re b . I.cum heredi- 

Use*fideicom.
improprietatem notat,feciádum primum &  tertium

■  'n̂ fecundum m edium,veritatem . A ccurfius. 
mtrtffi. v-i ; - r .-------- •-------r-------j ......^  tertium

h o c leua-
pfam rem

eaf ,!cl 'pfani cautionem  fecundum  primum <S 
^ ' ^ . d e  vfufru.earum rerutn q u x  vfuconfu.l.i 
^ ^ l - f i  cui plus quain per.l. Fal. l.ij.§. fina. V el ir . . . . .  
^ i c c t ,  fecundum fecundum  cafum ; quia deíiuit dominus 

ff. V e t u s .

l.qui id quod.§. j. Vel 
dicas quód exceptio 
doli fpecialis de dolo 

odiofaeft:generalis autem n on .A ccurfiu s. 
x In diem. nicertum . alioquin ftatim ccderct d ic s ; vt C . de 
ca.tol.!».).
y  Ar/erit.fíne culpa h ered isivtl.de  le.j.dom 9.&  l.fi m odo.& l.
9?(i nulla.Ité bene dicit pars.ná li tota arferit ante diéfideicó*

- ^  ced en te,&  re fe d a  fit per berede.deficei t t fideicómiíTum:vt 
j.d e lc g .j.I i ita legatü.$.fi.&  j.d e  vérb.obl.inter ftipulanté.§j 
facram.in j.d e  fol.qui res.ç.areaui.iu fi.d is.d e  vfu fru .íi 
c u i.&  s.qui m o.vfusfr.am it.quid tamen.$.).& §.pen.A ccur.
2 Deducendam. antequam Ioluat.Accurlius. 
a Condid. f  poíTcIsioné ipíhm-i. detem atione: vt fic pro im - 
penlis retineatur.fic j .d e  impelid, quod dicrtur.í. fi dos. Sed 
contra.s.eo.I.ii in arca.§.fed &• íi is.Sol.h ic exiflenteb condin bKeprola- 
tione legatarius haber dom iniú ab l»eredc:quia a teftatore;cu tur iufeq. 
vna peiiona videatur;& ideo habet co n d id io n c; vtar.in  au- ideodic, <j> 
thé.de iurciurau.á m o.praftit.$ .j.col.v.Vel bic arca ardifican incctrario 
tis e íu fdem heredis,nóteftatoris fuit:ibi aliena, cius.f.cui fol nullúnego- 
uebatur.& hic prouid eie  etiam legatario volu it.s. non . V e l tmfuitge~ 
certe diei poteft quód fuit defun dim on tam eu erat legatarij:/?¿ ex quo 
quia fub conditione fu it legatum ,vel in diem incertum ;vt in pofiit viten 
p rin .n o tu lx .& id e o  interim elt h ered is.vtj.ad  Sylla.l.j.g.fer- turiivdtclm 
u i.A z.o .q ux idem eft cum prima. tndcbur.li-
b h/cfrfi.iinmo indebiri:vt s.e.I. indebiti í-j.led  ib i códicitur cet fuit «e- 
p ofle lsio :q d  eft cercú:hic retraditíorvt habeat detentationé, gotiumge- 
non  poíTefsionó,& fic Fa¿tú:vt j .d e  cu.fu .confilio.quare non fu m  fecun 
h a b ctlo cü in d cb n ijfed in certi;v tn o .s .eo .l.fed  fi m e.§.j.A cc. dum hti

v T Ope r* ,



*  H<M «o»
dtci tnrifco- 
fultu,ope
ras ,annota
HUHU4 I» l. 

f i  no forte. 
ÇMbertut. 
s.eo.
*  Confcr 
tum !.<¡ui 
operai.de 
prxfcri.

a 0 ^er*.Fabriles.f.vcl artificiales,quarú reperitur xftim atio . A  repctet? E t d icitu r quod e "0  heres:non aui foluit.plú,eti3la 
alia: eóiai.f.obfequiales}*iúre narurali debetur:vt s.e.l.fi non d icit,qu ód  etiam potero vindicare,íi e^tant.Viuianus. 
fo rtes .lib e rtu s.&  ideo nó videntur p ofle  rem ittiivt'j.fol.m a. 
alii._5.li pacifcatur. Sed arg cótra.j.defol.Stichíí.§.n aturalis. 
b  / A  \udpupiliw.Tutoñs. alterius,cum  duos haberec. 
c  uro. vt in 
fra de a ft. &  obliga. 1. per pa[\um toüitur oblicúo oherm-um, 
pupillus.& larra de ac qiupofleafolutxrehetentur.Bar.

a r » * *  * f i » *  p ~ s
ü.vel non. §. nunc ad- cum  liberto  ne o p e re  3 ab eo 
m onendt. Sed contra, p etantu r, quicquid poftea ib  
j .d e Doua.Lj.iDíi. vb i ¡ u t u m  fuerit á  lib e r to , repe-
« l i r i r  p n m  n a r i i r 3 l i r / > r  /« J  *

ti p o tclt.
PuptÜHt ¡nfant vel cum tul ore contra- 

henstetiam naturaliter non tenetur. P.jr. 
x _L  i .N  e R  A t  i v  s libro  fexto 

M einbranarum .

k  Qm» heredi* non ¡ne. vt procurator. A ccu rliu s._
1 Nan poteft. fcilicet heres fi ratum habeat:vt íuprac.l.fipro 
curator.E t hoc fi confum pti funt.Accurfius.

m C  orporalinm. i.fpe 
cierum. nam nüitu^ 
quibus dixi, non fim,

dicit eum naturaliter 
teneri. Solu.dic quód 
hic ob ligauit fe ipil 
íutori: vr arg- infra de 
ad .tu . 1. pupillus. vel 
de infante luc dicit.

P O cn t.y C  A s v s.Fn 
vfuris prom ili tibi 

vltra legitim um  mo- 
dum.fi petatur, ob lla t

Q

V o d  pupillus fine tu - 
_  to r is b a u d o rita te  fti- 

pulanti p rom iferit, fo lu erit,
cxccp tio .fo lu tx  ume « p e ti t io  e f t : quia nec riatu- 

ra c debet.
m i .  V l p i a n v s  libro fexagen - 

m oodauoad E d idu m .

PO e n ç  non fo len t repetí^ 
cum depenfee íunt.

non repetuntur. V el 
pone: C on u en i te:ab- 
fentafti t e . condem 
natus es in expenfis: 
Sí fo lu ifti. an repete- 
tep o lsisq u x ritu r. Et 
dicitur qu ód n o n . V i
uianus.
d Repeti.vt j .d e fo lu . 
id quod pcena:. &  de 
regulis iuris. 1. quod a 
quoquá etiam fi polsit 
debitor retiñere ante * 
quam foluat.-quia pof- 
¿ tp u rg a ri m o ra & p ç  
na euitari: vt fupra eo. 
I.qui ob  rem. Vcl dic, 
pcena:,id eft vfura:: vt 
fupra eo. 1. G non fo r
tem .in princ. Vel pone 
v t C .  defideiuf. 1. fan- 
cim us . Item quód di- 
cit,non  repeti,fcilicet 
a b e o  cui fo lu it:  nec 
etiam  ab alio , fi p ro
pter fuum fadu m  fol- 
u it:vt s.de procur.qui 
proprio.§.paiam . A c 
curfius.
e £  I ijuif iuraffet. ex 

delatione ad oris. 
fi enim non eflet de- 
latum .fccus.fib i enim 
Sí c . v t fupra de iure- 
iur.I.iij.j.relpon. A c 
curfius.
f  Ptiuniam. poft hoc 
iuram entum prjeftitiT: 
&  dic,íblucam ,per er- 
rorem .

z l v i . I d e m  libro quarto
exPlautio. r  r  , "

Q  V i  heredi?¡nom ine k le -  ¿ “ 2 ^
^ g a t a  n o n  debita ex n u . a u d U a h a ru m .* ,**

mis ipíius heredis lo lu it , ipfe nummi res Iunt cor.
quidem  repetere nó p o te ft :1 p ° raics: vt inAitut.de

fcd  fi ignórate herede n u m - ¿ccurimi& lncurp0'
m os eius trad id it, dom inu s, ,  N debitam.yc A 5 v,.
a it,eo s re d e  vindicabit. Lia- JCredebam me tibí
dem caufa rerum  co rp ora- pecuniam deben-, cú
lium meft. n0D debehíin : ,llai"

Ifta e/l lex vaJdenotabilk. Sifidelufir v d  A i ^ u t i £ ‘
foluat mdebitum debitori copetit repetitio ^  )id^ju|ro

B £  nomnt tfjolutum: velfidemflbn, /, T um m
fmproprionomnefolu'rit.Rartolu*. peCuniam tibi foluit.

x l v i i . C e i s v s  lib ro le x to  ^uxriturquisrrpctet.
D igeftorum . R efpó.fi nomine,neo

N d ebitam  pccuniam_ per foluerit, ego ei, &
errorcm  pro mi fifti: caq u i roihierisobligátus,&

pro te fideiuílcrat ,  fo lu it. eg o  repesan*. C x t e -

E g o  ex iftim o ,fi nom ine tu o rum h Iu0 no,r'iac ,o1 
foluerit fidciuflbr.'tc fideiuf-

I
Tuttn exceptione iimfiurMidi,per errare 

folu em repe tit. a arto Int.
x  m i .  P a v l v s  libro tertio

ST n i lis  i í r i f lS e S '’ítire  non ligátum  ‘fore . nec exp ed an - uendo pro paite. Di- 
1  quis íu ia iiu  íe a a ie n o n  . b  n  „  „ i c i „ n c it ia u o d fi  iffnoranj

o p o rte rc ,a b  om ni con ten  ^ u m  .c  vf K]  u n\ ,  a . ' foluit.quód hoc quod

ueritjrepetet. Sed po- 
.. . . r>e quód ille cui lol- 

fo r i ,n ftipulatorem 0 tib i 0 0 -  uit.fadtuseft aiJn fol-

dum cft vt ratum  babeas:P. A  ̂ * ■ 1" IVIUll.UUV/U JIVW uuwu
tio n e  difeedetunatque ita fo  quoniam  l potes v ia e n id ip -  abeo non poteft con-

lutam pccum am frcpcti p o fle  f i™ [lm and aíle ,v ttu o ''iiom i - íi^ui coarejomri
, .  ,r „  ̂ i  r  n e  folueretur. Sin autcm  ¡1 -  ^  attione manatí.

dciuíTor fuo n o m in c fo lu e- 
r itsqu od  non debebat,ipfum

dicendum  eft.g
A» fit debitum,infpicitur ex perfona eitti 

cui foluitur. B artolm.
x  l  1 1 1 1 .  I d e m  libro  quartodeci- 

m oad Plautium .
á ftipulatore repetere p o fle ,1 

1,  c  quoniam  indcbitam  iurc gen
T )  lip e tit jo  nulla c ft a b e o  tium  pecuniam f o lu i t . quo 
X  v  qui fuu re cep it,  tam ctfi m inus autem  confequ i pote*
ab alio  quám  vero debitore 
folutum  c f t .1»

me ad ion e mandan. 
Viuianus. 
n frideutfloti. aílioüe 
mandati.
o  sttpulMorcni.cozfo- 
d io n e  indebiti. 
p  Habeos. A r g u .c o n -  

trainfradeacquir.be. 
l.li quis alicui. in  Iine.

Qui ex hereditate fibi debitum non deitt 
cit/epetit.Rartoltá.

x l v . I a v o l b n v s  libro fecundo 
e i  Plautio.

C I  is qui hereditatem  v en - 
^ d i d i t ,&  em ptori trad id it,

r it  a b e o  qui fo lu it, á te  m an Accurfius. 
dati iudicio confecuturum : 4 Vtdert tüpfum. N o ,  

fi m od o  per ignorantiam  u 
petentem  exceptione non  
fum m ouerit.

I n t e r cumien efl differentia.ñart.

X L v i i i .  I d e m  libro  fexto 
D igeftorum .

id q u o d  fibi m ortuus debu e- V i p rom ifit, fi alk juid  x
ra t,n o n  r c tin u it ,  repetere i ^ ^ -áfeY  fad u m  íit ,  vel cum _____,
p o terit: quia plus debito  fo -  aliquid fad u m  f i t ,  daré fe 
lu tum .per co n d id io n em  re - d e c c m : fi prius quám  id fa - ra7  illu*
.«1 \ ^ • • « 1  . p  p c r u c m i u i  <•
d e  recipictur. c tu m tu c n t ,  q u o d p ro m iíit , c j . d e  fp o n .  l-oratio.

S e d  c o n t r a  e f t  j - d e  ° -

g  Dicendum efl. quia per iufiurádum  fublata cft naturalis o b -  pe.n o .nun.l.cum  procurator.§.fi.&de fucceíTedic.l.j-5)-vuU * 
ligatio :vt in frad e  fol.l.Stichum .§.naturalis. & fu p ra d ciu re - D  qu ifq ue.5:d e b o .p o íT l.tu to r.A zo . 
iuran.l.finali.
U  Epetftio.yC A  sv s ."D eb e b a m tib id cce m .ea fo lu itT itiu s

cum quid mando,&ca 
q u x  ex eo fequuntiir 
videntur mandata.fie 
& s.eod.fi procurator. 
§.j.&s.deprocur.l.qii' 
procuratorem. 
infti.fed &fi pupillus- 
§. íed & fi quis nolit. 
fie & inprolubitione, 
v t cum quid prohibe-

X V  nom ine m eo . vult rep etere . an pofsit q u x ritu r . Et di
citur qu ód  non.ratio cft,cum  id quod folutum fuerit.debea- 
tur.Vm ianus.
h  Solutum efl. h o c  fi nom ine debentis foluatur . fecus fi fuo 
p rop rio :vts.eo .l.fi pam x.íj.quam uis.in fin.& C .e .l.fi aparre, 
q u x e ft  contra.qui tamen nom ine debentis heredis fo lu it.de 
hereditate deducit:vt C .de peti.here.1. de hereditate. &  facit 
ad hác.l.infra de noua.fi quis delegauerit. &  in frad e do l.ex- 
cep.pure.§.fi cum .Accurlius.
C  1« ^ui.y C a s v s .  D ebebas mihi x. decefsifti me herede 

inftituto.vendidi T itio  here &  tradidi illa x .q u x  m ihi de - 
b eb m tu r ex here-non retinui.dicit quód plus debito foluifle 
videor-.vnde illa x.repeto.Viuianus.
i Repetere. v t in frad e h ered .v e lad .v en .l.ij.§ .fin. Sí §.p enú l
tim o.A ccurfius.
Q  Vi hereda.yC a  s v s. D ecefsit aliquis me herede inftitu- 

to crediditaliquis vt procúraloraliqualegata a me p rx - 
ftanda: &  de pecunia mea illa foluit. q u xritu r quis ifta legata

r  Tuo nomine, hoc exprim endo in folutione, forte quia PI,IJ 
fe fuo nom inc e lleo b ligatu m  . & fic fie lT e t debitum. 
Iiberaretur ipfo iure debicor: fed per exceptionem : vtin r 
man.l.Papi.
s So/wíní. S;  h o c  c a f u  l o q u i r u r  fu p ra  e o . f r a t e r . i n  fin. 
t  Repetere poffe.Sed c o n t r a T . e o . L f i n . $ . T i t i u s . S o l . v t i b i -

u P e r  ig n o r a n t ia m .  vt j.manda.I.fi procuratorem. §.i¡ «Sn0 
tes.& l.iifidciu íT or.in  prin.A ccurfius. M
x ^ \  V»promifr f i  aliquid. puta.fi in Capitoliuinafccudcrocf;

ftipulator,&: ^uod dicit non vidcbiturfccifTe.i f??n VJ(¡ 
detur foluifle quod prom ifit. Sí ideo repetir, quia ÍU*‘1CI 
caufam indebiti & c .v t infra e .l.fu fficit. E t n o . i n t c r  h .T C ' 

ba,fi &■ cum ,non efle viinrquia vtrunq; facit conditioneir. 
h ic ,&  T.de ver.obl.l.huiuíinodi.in íin. & l.quodcunquC N. - 
folum .& ideo poteft repetí quod interim foluitur:vt 
e.l.fub conditione quandoque tamen refert: vc ibi, li v° - 
ris,& cum volueris.nam  prima inutilis,fecunda vtilis e -JíP,
d e v erb .ob li.l.cen tefim is.§ .fin .& d c leg-ii;. fideicom®1 
CcfideicOmmiíTum. 
y  A fe. fcilicet ftipulatore.j



QtJtrlt. putaijs fe reneri, a lia j n o h re p e te t , íi fcieüs effet: A 
,t fu«rae9-l-|-& io fra  d e  reg .iu r.I.cu ius.
J, r  1 U vcl per fe, vel per alios: v t per pro- 

R H c u ra ro re s  eorum.
Ppficit. illi cui data cft ab illo cui ibluo indebitum : vt C .fi 

ccr.pet.l. n<5 adueríus.

sC.Jead- & c’W.'n *- dederit,3 non  videbitur fecif

f fc 'í ir o ta w k p u M  tc q u o d  p r o m f . t :a t q u e  id e o  
cuielt folutum : an m r e p e te re  p o te f t .  
jiiblidiú ille'cui profi- H*r condttlio eft per 
cit,conuenitur ? A rg. 
q u ó d  íic,li caufam lu- 
critiuam habet forte, 
alus non : v t s .d e c o  
pcrijuem fac.erit.l. fi-
íij.inpri». . „ Y f l s  í o l i s  p e c u n i a  c e n d i -  
¿ n  Uac” ‘e . J T l c i t u r  q u i b u s  q u o  q u o

ift perfonalis: ideo datur 
contra tum cui fbluUur,nec ejl in refcripta: 
ideo non datur contra tum cui folutio prvfi- 
cit.bartolat. 

x 1 1  x. M o d b s t i n v s  libro 
tertio Regularum .

V ¿ «.non hoc e x -  
preílo: vel expreflb, 
led altero non confen 
ti¿nte. alioijuip agitur 
prifcrip. ver. vt C.de 
jt.pcrmu-l.rebus.& s.

• co.I. i?, in princip. lit 
not. lírcícieiitem non 
repetcre:vt fupra eod. 
tj.& d em oflic. teft.l. 
euin.$.j.
c p x  qitib'catifis.Qui - 

*,»* t h  <lem. Pone cafum 
a tu vt s.eo.l.fi iu aiea.& j .  
¿tn deexcept.do.l. Paulus 
nft refpon. nam ibi habe

rnos retentionem. f. (i 
pofsidemus. non auté

q u o q u e  
m o d o ll lo lu t a  e f t ,  n o n  q u i 
b u s p r o f ic i t c .

Soluensfcienttr indebitum , non repetí?*
Btuio'.ta..
l . P o m p o n i v s  libro quinto ad 

Q u in  tum M ucium .

Q V o d  q u is  fc ic n s  in d e b i  
tu m  d e d it  h a c  m e n t e ,d 

v t  p o f te a  re p e te re t  ,  re p e te re  
n o n  p o t e f t ."

Qui habet folam retentionem, foluem no 
repetit.üartoluí.

i r .  I p» £ m libro fexto ad 
Q u intum M u cium .

X J  X  quibus caufis retentio-

rcfpñ .g’ fi pecunia fu k  pecu ’iaiis: heres qu ip o ft m orte m e i 
dom inus ferui permanlit, poterit pecunia vindicare: íed non 
condicer.quia fua res permaniit. Sed pone quód pro (¿ruó a- 
lius dedit.ille cui data e f t  , iufte p erctp it eaqüe eius fafta  eft: 
verunramen ex quo teftamentum pollea-nullum apparet,in -

debita: &  de rigOte ill

quid  á t c t ó i im c f l : v t e t i a m  p ^ b 'h c í c d c :
l l  f a l la  c a u la  í i t ,  r e p e t i t i o  e iu s  heres ab extran eocu i 
p t - C u n i í e g n o n f i t . O b r e m  v c  l'o lutum fuit d e x q u i-

r ó  d a t u r  ,  v t  a i i q u i d  í c q u a -  tate: non ab co CUI lo1
r  '  1 , , , r  r i m n r i i m

t u r : q u o  n o n  i c q w c n t e llr e p e -  

t i t i o  c o m p c t j t .
]fla lexfortn eff.Solütum indvbiie(inon 

eft ttanflütmi J'.'ttiiritnm, vindtcaiur a du- 
míno.ji tft tranfiatum^ondicitnr ab eu nn- 
mcdtaiead ijuern iu veníate jpetlai, vt Cui 
tetur ctrcwttu. Bartolui.

1 1  i i . P r o c v i . v s ,  l i b r o  f e p t i -  

rao Epiftuiaruin.

DO  m  i n us' te í  t a m e  t  o  fe r - 
uo^  íu o  l ib e r ta te m  d e -  

clit fi d e c e m  d e t. íe r u o  i g n o 
ra n te  id  te f ta m e n tú  n o n  v a -  

d a ta  fu n t  m i h i 1 d e c c m .l e r

a u :n j;u r  q u is  re p e te re  p o -

uit,pkoptcr circuitum
Viuianus.
i Dominus teflametOiini 
¿ius íoleum :vel poftea 
ín offic io fo , vel rupto. 
k  Sfr«o. extraueo. 
j MiIjí. f e x  tranco, 
m A doi/nno.I ab here
de. V.cl d ic,a  dom ino, 
id efl a te fta to re , qui 
non perm itir, cu m te- 
ftanicntuin de iure 116 
teueat. alias perm itie
re videtur.ii.de condi. 
ob  c a u .l. dedu^. pe- 
nulti.
n Petere debet. nifi fint

* n  n  '1 ,* 1. * c -  confumpti:tuBceniirt 
t e í t .  I 1 OCUillS lC Íp o n u iJ . S i reconciliatur in debi- 
ip íe  íc r  uus p e cu lia res  m im o s  tum,ficut mutuum: vt 

d e d i t ,  c u m  ci á d o m i n o ,!1 id  : ,i: ’’ " 
p e rm if lu m  n o n  e í l e t ,  m a n é : 
n u m m i d o m in i ,  c o s q u e  n o n  
p c r c o d i& io n c m , íe d  in  rc m

peritioiiem.fi non p o f l i  nem  q u id e m e habem us, a d io n e  petere d cb ct.nSi au- 
lidcmus. & lie non lo- Det;itioncm autem  n o n  habe- tcfn *̂1” - í^roi íuos

nüm os d edit,ra¿íi íut m ci:°*
- .  . p e t i t io n c m
quitur tatué repeten- r  r- * i . .L  iJera per iJcÍq , A  n u ; s :  e a  fi í o l u e n m u s ,  r e p e -
quídam dixerunt. & te r e  n o n  p o íiu m u s .

%tiam in fimili Datum ob caufam de pretérito non obli- 
gatoriam,non xtpititur-.datum vero ob cttn- 
J.'jn de futuro, mn¡a non (ecuta repetitur.

rg.in ítit.quibus m o - 
dis re co n tra h i.o b .§ . 
i.á: no.fupra eod.titu. 
i. indebiti. § .íed  &  íi 
num nii.
o  Mcr. mutatio perfo 
narü. alias e iu s , id eft: 
met cui íbluti funt. 
p Pcíírí potejl. h o c  ******

bus cali bus dicas. led 
»bi perfonaliter o b li
gatus exceptione tu 
tus fumifi foluo , non 
repeto. e ftau teincoa 
tra.huic.l.s. e. indebi- 
ti.§.j.Sol.non condice 
tur nunitni alieni re- 

lícilfpeñu proprictatis, 
naj.fed refpeiftu poflef-

Rartolm

1 1 1 .  I d e m  libro vicenfim ofe- 
ptim o ad Q uintum  

M ucium .

D A  mus T a u t  ob caufam , 
au t ob r c m . O b  cau -

c o s q u e  d o m in u s  íc ru i  cu iu s  ideo,quia conrem pla-
n o m in e d a t l  íu n t ,p c r  c o n d i -  rione ferui dedit:qna-

¿ u o n c m  p e t e r e p o t e í i .  P Sed íj doDat“rus >P1¡ í « -
1 1 1  v 110: non tamen volu it

ta m  b c B ig n iU S  ,  q u a m  V t i -  quod penes dom inum
^  liu s  C i t ,  r e c ta  V ía  I p lu m  q u i remaneret pecunia, ¿c

n u m m o s  d e d it  5 fu u m  r c c i -  íic lo n g a  manu in ter-
p e r c .  ueniente videtur d e-

l/Lí lex efl fumma quafi totiut materia:
Cr pomt fummenihinin tuto tuulo.bar.

u n í .  P a p i n i a n v s  libro fe
cundo Qnjcfiionum .

diíTe ipfi feruo. n á c e -  
lcritatc coam n gend a- 
m m a ftio n ü  ínter ftf, 
id  eft aftuum .vnam  a- 
¿tionem oceultari & c.lionis.Veldic cp nullo  i i m ,p r S B tc r i t f lm : f V c l u t i c u m  cu lld0  Q il? n io n u m . ¿tio nem  o ccu lta rr& c .

modo obitat: quia n ü - K \c ¿  J 0  q t i o d  a i i q u i d  á t e  T ^ X l i í s o m n i b 9 c a u f i s  q u e e  ”  
f '  S o "  Í E S  co ó fe c u n *  lum '.vel quia a l.-  X  jure n o n  V alu cru ntt, vel S = X u S l i f « h b e«(¡i habeo retentionem:

^uia domino nullam '
políumobiiccre exceptionem  . licet epo  habeam p o flm io *  

¡m r.u "em-non enim habere poflefslonem .eft habere retentionem . 
(Js/ipul ftetn argu.contra s.eo.qui exceptionem.?;. pen. fed dic vt ib i 
Wc. no.infolutionç prim i contrarij.

*'c ec'¿lin exponuntur ha:c verba infra

p e r f o n a ,  liaberet co n -
d iftio n cm :ig itu rcu m  fit feruus, arquirit eam dom ino: &  fie 
d a tu rd o m in o d e ftiifto  iu ie . fed quia ille nunquam fu ite iu f  
p repofiti vt vellet nummos penes dominlfm e í le : benignius 
efi.& ’ C.S: eft in duobus ¡equitas: & q u o d ie p e ta t , licet íeiuo 
donare volu erit:&  quod refta  v ia . V cl dic quod dedit man
dato feru i, volens donare. &• fie cx  mandato ferui o b lig a n »  
eft dc peculio dominus ad illa x. ctfi mi aliud fit in peculio: 
quia illa videntureflc  in p ecu lio :'v t‘j.  de pecu. 1. depofui. in

................ ......... _ i p riu .& fi cfflatcon d id lion cm in dcbiti.íátií c ft: v t j-d e  pccu .
cft contra. nám 'bene dico quód ibi credebat fe teneri e f  D  l.quod debetur. &  lecundum h c c  in fin.dic, recipere ex iure 

«aciterex tranfac. licet enim non femper a ftio  ex rráíitó io - celTu agens. Si qucras,.quarc non datur donffho rei vindi. dc
ftrifto  iure pecunia extante , cum lbnga manu interueniente 
videatur perucniíTead feruum: nam d ito  quod non datur :v t  
iu fia ad  M accdo.fcd& ’ li patcr.i.jf R efpon.quia íi iftefcruus 
erat libera peí fona , ci non daré tu r : quia ille non tranftulit 
dom inium  in aceirich tem . Item not. hic fecundum A z o . de

decondi.& yem on.l.íi ita legatum .in íine.
"  hoc vjuantk) íbluo , non quando me piíté debere:
fed quia donare velim:aliks repeto: vt per totum hile tit.a lu s 
nontuberet locum hic titulus.necob.s.e.l.cleganter.in  prin.

ncnjfcitur:vtC.de traníaft.fiueapud.tam en quandoq; nafei- 
*«(*• JpfíVtineo.ti.l.cuin inora.ft l. (i p ro fu n do. Se f i cibi  pntabat 

‘Üiuu e tc.°eri prafcrip.ver.vel putabatur per ftipulacionem inter- 
<t, tranfaftionem . Item &  tunc cum dico repetitionem

non !uperelTe:li tamen appareat eum non alias fuilTc daturú, 
r#Petitur:vtJ.decondi.& dem on.l.cum  tale.^.falfam.&: l.de- 

'̂Onftratio . Sed alia r3tione videtur quód repetere non pof- 
"^'Jando alias non eratdattirus : quia tutus eft exception e 
nolijvt dicit p rid iftus.í-falfam -Soluen s crgo non repetir.vc 
s-eo.I.cjui exceptionem .fed hoc poteft admitti ¡n legato, íci- 
I,fCíqiiód non repet.it. fed hic fecus e ft . ciyn  nulla except. 
WUs i'oluerit: cum aduerfario milla competat a ftio  hic : led 
J» competebat. .
; Seque
Pecuniani.in principio. Accurlius.

| \ O w i„ w«.|Ca s v s.H abebá feruíí.cui in teftam éto reliqui 
|A^li_bcrtaté fi daret x.cuida extraneo dedit- apparuit tefta- 
«cotú cíTc nullú.an tibí heredi cópetat repetuio.qu^ruur.Et 

ff . Vetus.

circuitn to llendo.fic.C .com m unia dc lega. I. j. in princip. &  Circuittu
infra 
& o t

„ Requeme, vcl cum danrem na^nitet.-vt s-de con di.ob  cau.l.
IIP'»— •

1 li cui plus quám  per legem  Falci.videam us.&  C . de aft. ‘ 
jlig .l.in  om n ibiis.&  l.fi in folutum .&: C .d e  lega. 1. ex  le- CJ ’  

g a to .&  C.der.rbi.I.nein  aihirns.iri lin e.& p ei quasperfo.no. 
acqu i.l.fi.&  C .d e  emancipa iib.l. fin. &  lupraeodein. non eft 
n ouum .A rgu.contra.j.ad leg  F.ho. d ¿ ia c .i¡-  in princ. &  pro 
hoc eft.s.vlufruft.qticm adm o.ca.li vfusfru¿ius mihi.in prin
cipio. Accurfius.

E X Im.)- C  a  s v s. V rndidi tibi hominem liberii.foluifii pre 
tium poftea lege  iubenterefoluta eft venditio< quaritur, 

an pretium a me repetes-Et refpon.quod fic,& gen era liter in 
óm nibus contraftibus qui reprobantur a lege.Viuianusj-, 
q  No» va'uemit. vt ex teftam ento falló  , vel íp ’ uí^o , vel cx

v v ij venditione

y  it and tu



• ven Jirione lib cri boiniD.ís.Iohan.
a Tffeclum. vt teftam ento refciffo poftea,vel venditione re- 
t'cifia.vel cum eft receíTum ab ea.
b  Conduhont. vel ob  cauíam: vt fupra de con dic.ob  tur.cau. 

- l.j .& ij.v e l indebiti e iq m  foluit,vel ¿lij:vts.l.p roxi.
^  I yr b a n a . } C  A  s V S.

A  qua c o n d ic io n e  conditun^ur frr.d u s a pra:doncr êrp«”.cç,n

n o n  habucrunt efF ed u m 3 , 
fecuta per errorem  folu tion e 
cond id ion iM ocu s erit.

T.x locationepndonis no corr.petit adío 
dañino. Item ex locatione ferui reí domini 
nonredi fulmturprxdoni: fed folutum >t 
indebitum rrpetitnr.b.d.Hitc ¡ex efl fmgu- 
larii cp* notabúis. glof.diaidit in tres paite,, 
dic ytinea.Bartoluf.

i v .  I  r> e  m  libro fexto 
Q u xflion u m .

fo lu it,n o n  repetetur,«ícd d o B inccrtan) habct * C 0n d ¡a ¡ 0 .  
m ino  erit obligatus/  Id e m - n js a m ftar obtincc>

0  P rxd o  prxdia mea 
intrauit:& alij ea loca
uit, &  p éfionem acce- 
p it.D íc it q u o d  il l i  qui 
lo lucru n c, non repe- 
teot: fed ille prado e- 
n t  mihi o b l i g a t u s . idé 
í i  ñaues vel operas fer 
uorum  locauit p rxdo,
Se peniion.es recepic. 
fed  li leruus operis 
lilis á/e locatis recc- 
pitm crcedcm .eam que 
'prxdoni trad id iu  
quid feruus fecit 
coninm accipientis?
D ic itq u ó d  n o n . Sed 
pone quód ego dom i- 
uus prxdia vel ñaues 
locaui . con du dores 
pendonera prxdon i 
iradiderunt; ipli qui 
folu.er.unt, condicunt.
Viuianus.

:c  Si vrtrfiM.diíUngue 
-tres cafus in hac lege.
. Primus , quando p rx 

do lo cau it, &  m erce-
1 dem vcl péfionem  ac- 

cepic. Secundus.quan
<do ipfem et feruus fe 

■jlocauic, & m ercedem 
a ccep it.T  erfius.quan - 

;d o  dominus locauit, 
fed p rxd o  e x e g it .A c- 
curlius.
d Prxd/a. idem in ru- 

sfiieis íi penlio  eft in 
i p e cu n ia , qu x  cft vera 
•jo cario.
-e  Repetetur. fiuedic.is 
•i.non repetetur in te- 
rim iftd  iplé prxdo do 

-m ino tenetur,planuin 
eft.fiue dicas, id eft iu 

• re non condicet qui 
.io la it  tanquam in d e- 
bitum .cum  ipfe, fc ili
cet p rxd o  dom ino te- r ;  v i

m eatur fim iliterpU - i n c e r t u m  e f l e  t e m p o -
u u rn eu . - r   ̂ r  •
£ obligatus. fcilicet r a n a  í i t  a n  p e r p e t u a  e x c e p t i o
p rx d o . nis derenuo. I\am  l i  * qui nc
g  QujuiftfiS.prxdo. 
h  Hxcrcuerit. fcilicet ipfemet. A ccurfius. 
i Per ipfum. p rx d o n é.h x c  omnia enim in peti.bcr.veniú trvt 
s .d e  petitione here.l.ancillanim .&  l.m ercedis.&  l.fíquis.§.fi. 
k  No» locaini. fcilicet á prxdone: fed ipfemet fe lo ca u it, &  
m ercedem  retulic prxdon i vt,id eft,(icut dom ino.

d i d i o n e  f u r t i u a .  A l i )  d i c u n t  c o n d i . i f r c c r t h q u i a  n o n c r c i l n nc 
eum f u r t ü  f i u d u í í  facere:quia i m p u t a n  t u r  ci ii n o n  perc:pe 
r e t : f e d  c e r t e  i m p n t a t e r  ei p r o p t e r  rnalá f i d é :  tk hoc no d ^  
cú releuuie k p o m a - í e d  a r . p i o  c i s  &  n o b í s . s . d e  p c t i . h e r . l  Dlr¡

coñu cniatu r doñee T itiu s  
co n fu ííia tr,  p aciíca tu r, quia 
p o te íl T i t i o  dcccdentc per
petua fie n  exccptio  qua: ad 
tempus e f l ,  T it jo c o íu la tu m  
ineunte ,  fum m a ratione d i- 
cetu r, quod interim  I olu itur r CVfíicit. c onful 
repeti. V t  enim  p adú  qu od *^veI |anx mentís, 
in tempus certum  co llatu m  cum ftinofus: vcl ii

^  l.iipoíT¿íror.s.iC(i fi
fo rte .&  1. ité veniunt, 
$.pc.lecundum Azo. 
q Tune leiumhaiet'ç 
in medio caíu. nam'ad 
eum tantum fe refert 
•egula.nó adprium,n 
v d  vltimum. .

que iuris erit in v cd ü ris  n a 
uium quas ipfcglocauerit aut 
exercuerit,1:itcm  merçcdibus 
feruorum  , quorum  opera! 
per ipfum * fu crin t ló c a te . 
N a m fi feruus non locatus  ̂
m crccdem  vt dom ino p rx -  
d o n irc tu lit ,  n o n  f ic ta c c i-  
picntis pecunia.1 Q n o d  íi vc* 
Cturas nauium quas d om i
nus lo c a u e r it ,  ítem  pendo
nes infularum acccp crit,m 
ob indebitum  c i n ten ebitu r 
qui non  e íl liberatus ío l-  
u e n d o . °  Q u o d  ergo  diei 
folet,F  prcedoni frudus p o í-  
fe co n d ic i, tu nc Iocum  ha
bet S cum d om ini fru d u s 
fuerunt.

Dubia exceptionh perpetua caufatdulie- 
tatt pendei.te habet yim exitpttonüperpt 
tux.h.d.&artotíu.

i  V I .  I d e m  libro  o d a u o  
Q u xftio n u m .

V fíic it  ad cauíam indebi-

E v  folutiout tttloru cómpetit condiíli» 
hnpttberi.b.d.velfu'Andebiium  folutum per  

tutorem,co>idtcitur ii itupiHo.l\ar.
L v 1 1 . I d e m  l i b r o  t e r t i o  

R e f p o u f o r u m .

CV m  indebitü impuberis 
nom ine tu to r num tTa- 
ni t , im puberis códi d io  e ü x.

S o /« ín m  indebiif procuratori non haben 

ti mandatum ad hcc , repeinar á don,tuot 
v e l ab eodem.üartoluf.

C red ito r  v t  procuratori 
fuo debitum redderctur m a- 
dauit.m aiore pecunia foluta, 
procurator indebiti caufa có- 
uenicturY. Q n o d fin o m in a -  
tim  vt m aior pecunia ío lu e - 
retur d elegauit,indebiti cum 
co  qui d eleg au it,  erft actio : 
q u x  non videtur perem pta, 
íi fruflra cum procuratore lis 
fuerit in ílitu ta1.

C  onditio im p ifib 'U , quam teftator puta- 

balpoJ¡ib,lcmt n tta t legatum. h . d. y  [fta 
ejl nvtabiiu ü "  jingulacii /(.v.B¡<r.

l v i i j .  I d e m  1:11ro n o n o '  
R e f p o n f o r u m .

Ç E ru p T  m m ium ifro3 fidei- 
v- 'c6 m iííu m  ita re liq u it,liad

debi .quam fi exdie, 
& c . v t h i c , & s . e o d . U a  
diem.Accurlius. . 
t 11a prurjUt. E t fic no. 
quatuor propoitiona-
lu .D u o  prin,a Incid
ir Ittis. fe u  Titius trie 
coníul. Iré promittis 
puré : fedpacifcor 5» 
non petam, niii guan
do Titius erit confu!. 
vrraq¡ enim comlitio- 
nalis cf t,  Si ideo vtro- 
bi']¡ repetitur: vthic 
& s .fu b  códitione. Fie 
enim conditio perdí, 
&  limilia:vt no.s.eo.l, 
qui promilit. Alia dúo 
íu n t, promittis vfqus 
adPafcha.vel pure:fei 
f jc io  padtú de non pe 
ten do vfq¡ ad Pafcha* 
h x c  ambo funtin dié, 
& non repetitur lolu* 
tú:vt hic. Etfuntha:c 
proportionalia hocca 
fu,non alias:vtj.deiu. 
do.l. Iulianus. & j.de 
duo.ie.l.eade.quxfút 
contra. Sedincondi. 
indebiti eft fpeciale,u 
lint proportionalia 
pter fauorabileni cau- 
i.im repcrcntis,»juicer
tat de damuo vitando: _ 
vt 7. de regu.iur.l.non tT»^ 
debet.&  l.in reobfcUM«'^í
ra . nam &  hic magis /«Jff 

arrenditur qnód exceptio poreft eíle  perpetua q u a m  tempo 
ralis:aliás autem ha-c non iunt proportionaha:vt ibi. « W
11 Conditliomf. i.ftipulationis concepta- f^b conditione.Azo.
Er no.bic in m debito.quód dics inccr*us pro conditione e ft ,/ ^ r  

« w . w -c w . ...........,------ ....................... íicut in vltimis voluntatibus:vt 7-de leg.j.talis.§- j. &  de con- t*t
,1 Pecunia, itaquedom inus íerui vindicac extan tem , Si con - D  d i . & - d e m o n .  d i e s .  &  h o c  íi  e f t  i n c c i t u m c x i f t e r e .  li auteroelt 
ftimnrain i  nr.viíonn. f  ertum.fed ncfcitur quando,non com petit repetitio: vts.eo. # *5

1 nam fi cum.
fumptam co n d ic .i prxdone. 
m Acceptrit. á ¿b n d u d o rc. Accurfius. 
n  Ei. fcilicet co n d u d o ri.
o  Solu p u d o .p rxd o n i.a ili p rxd o  dom ino reftitu rrir: vt J.de 
fo l.qu i hom iné.§.li p rxd o . Sed certe immo videtur liberatus 
p ro p ter iu ftáignorantiá:vtinft.m an.§.idcm  íi.q u x  eft cótra. 
S ol.h ic nullum mandatu m tercefsit.non enim dominus man- 
d auircon du doribu s vt foluerent iíli:nec illi v t recipiat.vnde 
ignorantia non prodeft:vt j.  de folu qui hominem.§.li nullo. 
Item argu. contraad medium cafum infra depofi.l.prima.§.íi 
rem 1 feruo.Solu .vt ib i:q uiaib i conftat:hic non. 
p Solet. regula eft vulgaris.vt frudus.f.con íum pti códican- 
tur.vt h ic ,&  C .d e co n d ic .e x  lc g e l.p e .&  j .d e  p ig .a d . 1. íi pi- 
gnore.§.fi p rx d o .q u x  evp o n itu rh ic , v tin  íllisob tin eatfiU - 
d ib u s  qui dom ini fuerint.f.ab initio:fed poftea cófum pti fue 
ru n tá  prxdone: v td id is  legibus p itet, Se in medio cafa h u - 
ju s  legis, quando feruusfem et lo ca u it, &  mercedem retulit 
jprçdom  tanquá dom iuo.Si enim dom ini non fuerunt,aut ille 
repetit qui indebitum foluit, vt in vltim o : aut dominus qui • 
< kra,fedpbuentionum  n o m in e ,co n fru d u ú #v tin  prim o.Scd

x V*n indebitum.Codiflio (ft. f.5c íi de nummis pupilli foluat* ( wlj 
Idé credo Í í li lint tutoris. vnde ipfe tutor hác pertinU Jj ^ 

in a d io n e  tu telx  com penfhtrvts.eo.l.íi procurator.in n.u“ ' / J r  
men lufta ignor.mtia dicarur folniíTe:quia fadum  tutoris le ff 
interpretatur im pubciis.alioquin.I.fine iuftaignorantia,co J 
tra cft:vt difiinguitur in bo  fi.pof.hereditatis:vts'.de pet.ber.
quod fi poíTeíTor.&l poílVíTor b o n x  fidei. A t o . Item eílco 
tra huic d id o.in frn  e.l.íi.§ .turor.folu.vt ibi dicem us. _ 
v  Conuenietur. niíi f e q u a í i i r  r a t i h a b i t 'O  de fu perfluo:v ts .C0. 
l.fi procurntor.quod fit in conueniendo procuratorem.  ̂
z  \nftittfta. nota, n ó nocere e led io n e  male fa d á  filie f r u í ’ 
vt h ic ,&  j.de op.le.l.ij.§.dr,t.i.A; j . d e  b o . l i b . . fi vero ifl p11 •
& C.de poftli.reuer.l.nec nos prcreriit.í>C quom odo5fq“ ‘  
d o iu d et.l.fi p r x fe s .C .d e a c r u .l . i i i i-&  a r g j .d e acUil-*; 
rirus.Ç.fi. Sed arg.cótra.^-de ti ib.quod in heredem -f c £5 ^
Sed ibi vtrac; \ ia poterat agereduc altera t a n t u m .  A ccu r' • 
aC Ema manunnjjo. quia in.alio teftam éto fuerat manum' ’

J  fcd teftator cum  credebat feruum . Et not. qut'd üi 
r  oppohtl°



V 
I

De condcílíóne indebiti.
L ^ ft io  io  o b  i;-' <3 O , y t  ti  o  mo m ortuus: fed vnum horum ad A 
^ L m i i Q u u u  ll u s a  Ice r ú ad op in ion ém .f le iu o  refci tur.
VCÍ! •!i¡lvucn:o. f.l'uo Sed nonne conditio ell impofsibilis:®

«* pro b o u adieda habetur, &  valec legatum , & folutum  
B ^ rgpC[itur:vt íiiliitu.dc hered .in lliru .).antepe? R efpon.

*u‘ c •»Pfü l' ca l , c ‘
^ rtdi.hoccnm iionanc Cx te fta m e n to 3

P ° ft .aC“ Pmm
", & lie non vaiet re- Iine ludlCC b p ccu n ia m  m g C - 

<* ¡Ünm: vt inflúut. de n u u sc p ro n u n tia tu s  c ft  . m -  
leg,fina. & folutum d c b it i  ü d e ic o m m iís i re p e tí-  

t i o c n t .
ii: quod non elt nn-
poliibnis quantum *§ St fideiuflorfolitf efl hberatui ,(o!weni 
íiyiuibnem teftato- repttit.fecm f¡ urti-cpaUs reíaJj.uir.t. liar 
fij.ljUv lul’picitur hoc tolas.
calu. Sic S itu a n d o  t  x x .I  o e m  lib ro  fecundo 
icltator mortuum ex DeKnitionum .

quendam q  [ ftd eiuilor iure hberatus1* 
'^ 'folu erit errore pecuniam , 
repetenti n o n  o b erit.e Si v e 
ro  reus p rom ittend i per erro 
rcm-f&  ip íe p o íie a  pecuniam

M u r a n t e
viuini io d o d r a u t e  i u -  

lh tu it :  &  t e r t i u m  U n e  

pjrte.nam  v e r i t a t e  111- 

tyetta  d e b e r  t e r r i u s  

lu b c r e  p a r t e m  p r i m i  

qua: vacat
v c ió  o p i u i o n e  

toris

]uhaiii dijsiniilis, fecundum quofdam iurif- 
conjultos. T en ¡o ponit ¡>r diilu luhaniihjü- 
mlvtfeiundmr. omnes. Quarlo ratio dijfe- 
rentin ínter iflosduot cafa oftendit ur. fa
cunda l i i . i i i autem. T erluibtjdémque. 
Qujrtaibi,fedboc dijiimtle. Ueprimapart 

Jubdiutditur ib tres: qutaprimo ponitur di
dum  I uhant. fecundo nu, probulto per ur - 
gumtntum. temo titu probartopirftmtle. 
fecunda tbi,yuta nec al>luliitui.ter¡tu tbtjt- 
mtUnique effe.ÜM tolúi.

l x . P a v l v s  l i b r o  t e i t i o  
Q m ríiionum .

Í V I  f.inus * vcrum  debitore 
p o íl  litem  Contcftatam  ma 

nente adhuc iu d icio  negabat 
íoluentc repetere poíTe: quia 
ncc abíolutus • nec co n d cm -

* 1 L i l i  J / W I U U  ^ V . U 1 . 1 U 1 Í J

• fo lu e rit , g n on repetetr cum  n. . .
o epímone una- r e r ; r natus repetere p o f le t . L .icct
is . qm vm ercpn - p iio r I0 iu ii0 ,qu.\ ruit m ita , . t  . v ,  ,
in credebat, d .b c t  naturale vm culum  non  d i(- cnim  ^ (p lu tu s  i i t , n atu ra*

all-in ahum habere, foluit* nec ciu ile ,fi1:re'us pro-
& hoc pr*ua e c : vt J. j t t c n J -  t c n c [Jatu l-. 
de here. mlti. quo l o -

Subtiiu ejl l> £ clex,crh.d .Q ¿4od c x  nul
lo euentum ducttur, id dubtetM ixjii mdu -  
ctt.ijr  quod tn omnem euentum  certum efl 
debitum iri ab eodem , id vt indebttum non  
repetitur . / ecu< f ¡  dmerjtt perfonx. iliud de • 
b .tu ru fm t.h . d.totaLex. V rrnoponiturdi-  
¿Imii íultaja. üe.undopuuuur cajú» dtílo

co $.).VeUicqilod in 
ventare er.it leruus: 
fcd lentétiafecit eum 
wgcouum : vt lupra 
defta.bo.I. ingenuum 
&lecunium hoc ma- 
numiíTo, id elt manu
mitiendo. vel erat li
ber: fed nihiloininus poreft ei relinqui libertas : quia poreft 
contuigere quód Her ieruus:vt infrade lideicom m ilT.libcr.l. 
geocraliter.Vii homini.ác tic nou eft im pofsibilis. Sed argu. 
contraiiifrade verbo, ob liga. 1. inter ftipulantem .§. lacrani. 
Accurñub.
b Siueuidíce. a l ias  n o o  r e p e t e r e t u r ,  v t  i n fr a  m a n .  1. li í i d e i u f -  

lor. .̂in ó m n i b u s .
c Vmnuus. id eft manumifTus in alio teftam ento. 
dC ifiJetuJfjrturehberana fcilicetacceprilatione , íécundum 

quofdaui. H oc non valcc:quia lie etiam liberaretur reus 
percofj¡féc]uelis:vt infra de accep .&  per mliurandú. §. li fule- 
íuflori.Dic ergo fcilicet p a d o  p eilbn ali,n ou  m  icm :vr fupra 
codem.l.cuin is.§.f¡deiuíTor. 
e Njtiuítrit. fcilicet quód loluerir. 
f  Per erro rem. non credens a lideiulTore folutum .
% Solnent. antequam repetat fideiulTor. & lic videtur vltima 
fo'utioiodebita:lcdnon eft.vt liic  dicit.

debere. 
remeteré pofsis, 

^Ui-ntur. Et dicircirquód n on:quiañ  in veritatecondem na- 
tuieiri^non repeceies:nc.c li lu illes abíolutus,& p o íle a lo l-  
Utresxjmaobítarer naturalis ob ligatio  , qua rencbaris. vnde 
non ®|gis repesé»,quam li itaprÓm iliífes, fiue nauis venerit 
e* Alia.iiuc uon . Sed pone qu ód  debebas inihi c. &  anim o ^  
i'ouaudi ¡tipulatus lum illa c .lu b  conditiune, pendente con- 
. r!°ne ioluilhmuuquid repetes? Ec dicic quód lic.ldem  eft íi

tam en debitor perm aiiet. 
S im ilem quc efle ei d ic it, qui 
ita p r o m ifit : Siue nauis ex 
A fia  ven erit,iiu e  n on  ven c- 
rit.qu ia  cx vna ca u la1 alteru- 
trius fo lution is o rig o  p ro -  
h ciíc itu r.m V b i  autem  quis 
q u od  purc debet, íu b  co n d i-

‘u‘uuoiQtiebita:iednon elt.vt n icd icit. 
h Si. id cft quamuis.immo propne poni poteft. A zo .

Í VLitw.'y C a s v s .  Petebam  a re decem m egaftite d 
l i t c m te c u m  conteftatus fum: folu ifti : au repetere:

....... ,Jttquidrepetes?Ec d ic ic q u o d ---------- --
i ®coeb^s aliquid puré, & ab «i!io ftipulatus fum fub cou d itio - 
^ W:quií li ancecondicionem foluis, repetes- difsim iliseft ta- 

men 'S fuperiori: quia in primo calu ille qui tenebatur puré, 
n‘inc fuheonditione tenetur. in fecundo alius fuit obligatus 

| | Ul'c , &  alius Iub conditione . fed quo ad repetitionem  nou 
Wnt difs¡|.ij|CSiviuianus.
1 ^CuLt-u. i j  (i abfolutus eíTet verus debitor,&  folueret, 
P°"ea oon repecererur: vt h ic,&  s.codcm .l.iudex. &  a rg u m - 
ri(iepecu.co rempore.§.etiam.&: íic m ulto m inu3condem - 

nitUs rfpetit.Non dico in cafu pr^m ilfo vbi foluitur penden 
n- , . : y e la b fo lu i.n ifia b o b - 

rc m p .a c .ili.q u o  ca- 
j , Icilicet quaudo con -

pniatus eft.Vel dic qu ód  eodem  cafu loqui poteft, quando 
"'Cft foliur pendente iudicio:fe-l extra iudiciu, fi a d o r  ne- 

■jCfibi folutum quod reus afleuerat, & a d o r  non plene pro- 
jg^dcbitum.nec reus folutionein.certe abloluitur r e u s : nec 

.‘"en repetit prius lo lutü.&  multo minus repeteret li a d ore  
* c‘lcprobantecondemnacur.nain tune foluere c tilf^ cu u d o  

lT. V etus.

tenebitur, nifi p ro b ct primam fo lu tich ctr, id (ft t i  «juó r e n  
probaüit in iudicio p r io re : ¿i v ldctm  rediré»c> n cn  taulam . 

fecundú autem primü in rellcd um ,q uan do lo h .u  poli ;.blo,’u 
tionem .dicax quód ;.b lclutio  fu it fa d a  íic :A b lo lu o  te a p eti
cione íliiu s crcditoris:qnia non probauu. íi am é d ix tn t ;p io -

nOnriote ü'en debere, 
vel non d o b u ille , vel 
non e lle  debito:em : 
tunc bene ripeteret: 
qüia^ ropolita  a d ebi- 
ro re co n d id . ind. per 
fententiam  p robabit 
debitor quód nó eflet 
debiionfic creditor li 
T e l l e r  probare contra, 
nóadm itteretur: quia 
lententta pro veritate Smert¡a 
e l la c c .r .e n d a :v t jí de , TOteu¡a_ 
ftat. ho. lugenuuin. &  í e f 
quia contra lentetiam  1 
aqu a  non appellauit, 
vem re non p o te ft: vt *Q[,rcrUít 
3 de except.rei iudi.1. cbligatumé 
li quis rem a non do- dlAplu¿ lun 
m ino. íed in alio cafu amerem  
f iv e lle t cuín probare tmide:i:epe 
debitorem  e f le ,  bene íiaturahm, 
adm ilteretur: nec ve- ^ CM,tem¡ 
m ret ideo contra fen- ham ]¡oc 
tentiam prim am . Sed ûtr, i 0itt 
fecu n d u m P y.fi verus a¡)Ud lnler.  
debitor folu it penden j,rtles.l.fi 
te l i t e , non poreft re- v , H, j e^  
petere nec pendente 
litc.nec polhquiacuin  
lo lu it . naturale dfcbi- 
tuiu eiat: nec aliquam 
txcc'ptionem  habebat 
deb itor. fi autem io l-  
uit poft fententiam 

abfolutionis.repeter folutum per fa d i vel iuris errorem ;cum  
erat tutus excepr.perpetua & fauorabili:vts.eodem .l.qui c x -  
ceptionem .lecus li fcien s:vts.eo .l. iudex. &  hoc fi intelligas 

C  hic lolutum  peft abfolutioncin. & íic aliter in te llig itab fo lu 
tus quam nos.
k  datura. N o ta , fententiam non facere ius, vt qui eft d ebí- 
tor.tleun at^ el qu»dominus cft definatrvt hic,&  in frad e e x 
cepr rei iudic.Lexceptio.fed hoc fallit iu ca fib u s: vt d ix ilu -  
pra de inoffic.tcfta.KPapinianus.^.'íiná. fed cum  fententia in- 
ducat ipio iu re a d .m  fad u m , vbi n cn  eft aliqua . vt C .d e  re. 
credi. 1. a d o ri.q u a re  non to llit ip fo  iu rc , v th ic  :cum  pro- 
n io re s .& c .v r iu fra d c a d io . &. ob liga. 1. Arrianus? K típ o n . 
quia a d o ri non p ro d d l fententia,um  p e ra d .c i confuleretur. 
reo vero poteft prodefle , eti.un fi non pereat a d ío  a d o ris. 
nam fufHcit repelí* except. vr argumen íupra de eo per quein 
fac.eft.l.j.<j.ii reus. N’ ot. etiam hic quód refert an ciuilis lic 
excep tio , vt hic:an naturalis,vt pr.di:qua:naturale vinculum  
diíToluit: vt tunc repetarur: vt fupra eodem . I. íi non fortem .
§. indebitum . &  I. qui exceptionem  . Sed certe inducir c iu i- 
le m ,&  to llit c iuilem : cr^o i.lem facit tollendo quod in du - 
cendo.Sed refpon.non to llit.lid  elidir & inducit.E t no.quód 
exceptionum  aiia eft fau orabilis, &  tunc íolutum  repetitur: 
a liaodiofa ,&  tunc non:vr lupra eodem .l.íi non fortem.§. in - 
debitum .& l qui exceptionem . aliaiunfdiótionis conferuan- 
da: g r ju a ,v t  ln c:3; tune non repetiiu i:vi h ic :&  infra de re iil 
d i.l.íi ’ pe.
] Quia tx  viiacaufa. f.deficiente.q.d.íi vna caufadeficiat, re- 
maneat vt fit íolutum  ex alia cauía.vel dic cx  vna caula, íc ili-  
cet exilíente.
m Profirfcttur. or igo  folutionis, id eft diíTolutionisalterius. 
cx  quo enim folutum  cft ex vna cauíá, non poterit nec debe- 
bit lo 'u ie x a lia .A / o . H abetur erg o  p ío  puro hoc debitum , 
vt non repetatur:vt hic.Sic 3c venditio fie fad a:vt in frad e  pe 
ri.& co m n io .reí vend.l.fi pendeute §.pennlt. Sed legatum lie 
reh d u m  non eft pro puro:vfide inde interim legatario m or
tuo ad heredem non rranfmirtic : vt infra quando dies lega, 
ce.l.hu ius.qux eft contra.Solu.aliud in con tradi!, &  aliud in 
legatorquiaiñ con tradu  ftatim p erfed a  eft ob ligatio  : v t in 
fra de pericu.&  com .rei vend.Lquód li pendente.^ penul.Vel 
refert fecundum lohau.an fint dua: ftipulationcs, v e ld u o le -  
gata:vt pater per hoc quód bis e ft.ip p o lita co n iu h d io  íiu e.&  
tunc du x funt jonditior.es. an lit vna ftipulatio vcl legatum , 
quod tamen habeat dúo m em bra: vt ponatur ib i femel ran- 
tum difiun d iua c o o iu n d io , Iiue. in prim o calu non ccd it 
d ie s , nili alterutra e x ifta t: quoniam incertum eflet cuius le 
g a ti dics cederct ante c cn d itio n ein . in fecundo ftatim cedit:

T v  iij  a r g .



a r g .j .d e  condi.&: dcm on-haicferiptura: &• j .d e  rcb. du b.l.fi A expedierit.$.j.& ' qua: in frau.crcd:püpn;uJ.í.pupi!ICln ^  
is ijui duccota.j.vtrum . quaii fpreuerit teflntor taiem con di- 
tio n cm .S cd  liare folum on valet.&  iu hac & in illa.I.bis.appo-

i fum tur verbum , íiue. T u  autem potes d iflin gu ere ua : an fuit 
jp p oíitum  certum  tempu s: p u u  des illi x. ti nauis venerit cx 
A íia  intra triduum :li-

tio n e  nouandi anim o p ro -  
folutum  non repeti- m iiit3p le r iq u e p u ta n t3pen- 
tur: vt ibi. an non fu it dente nouatione folutum  re

autem non cooucnietur, nili lo r u  tun: illi con  ím  iomt.i 
& tunc a ftio n e  de d o lo :v í'¿ .d e  dolod .ideoqu c.6:l.Uaa< u0'- 
h Pupillo. fcü icei abflento. 
j  Allá, quibus n ih il eíU oIutum .A ccurfius.

k  Shí debiti. f.COn¡

Fld eicom m iílu m  in  ftipu» ,0‘iuuiucu: ,n
latione d ed u ttu m , tam et dc b e tú n 'din

il  n on  d eb itu m 'fu i íT e t  5 quia eraut bona iam po|J

appoluuim&tunc o b - ñetcrc p o ilc  quia exqu a o b -  tam en á (cíente, f i d e i  exp íen- ¡j».an aon: vt prime C1
f . g » t i o U o l ^ t , a d h l « c e r  d *  c m ^ p r o m if lu m  e ile t, =  
tum  iit. ld em q u eelie  etiamta u i. Illud qu a:ro, an

antequam vna iftaium  f i  diuerfas períonas ponas
c x i i la t ,  poísit agí li candem  pecuniam  puré b
c o n  eft Iolutum? K e -  &  (ub c^ ii)nc !10uandi

anim o p rom iíiíle . Sed h oc 
diísim ile c e íl. In lt ip u la -  
tio n e  enim  pura &  co n d itio  
nali eundem  debiturum  ccr
tum  efl.

ÇUiudbona fidr fiíhtm  efl, habet w  rd- 
tum etiam pupillo poftea pet m integrum 
reftitutionem abflento. fecu* fi dolo ¡ath m 
efl. Item repetitio cópetit ei ad quem pofl ea 
negotium incipit pertinere.Rarioliu.

l i  i . S c a b v o  i a  libro quin
to  Refponforum .

ípon .n on  forte: vt ar
gu .infra  de verb. ob li. 
r  li ita quis ftipuletur. 
Item au ik huic p o
teft o b iic i com pcnla- 
tio? R elp on . vt mfra 
de com pen. 1. etiam. 
A ccu rliu s.
a Putant. fed male fe- 
cundum quofdam .nec 
ennn poteft videri 
quare aliud fit iu  iílo  
cafu quam in fupeiio- 
r i.v b i prom iíit b u ena 
uis cx A íia  ven erit.ü - 

*Cohiimge Uü non^iam &  hic iü- 
L44.de certum  eft c x  qua cau

d e b e tu r.m
si fpecies debitaper fefle non folmtur ¿a  

lis folutio non p.trt'. tibcrationem,»ec i/tdu- 
cit repa ittoxern. II artoLcs.

L x i i i .  G a i v s  libro f i n g u l a r i  

de cafibus.

N

E ratius caíum  refert,v t

T V torcs* pupilli qu ib u f- 
dam creditoribus patris

r , cx patrim on io  paterno lo l - dicas lecundum  r  , r  , u,
DÍt(

f . 't t .  fa ío lu e n t ,  licut ib i.
T u  dicas fecundum  ir- i *n n r
A z o .&í loan.quód be- u e r u n t : díe d  p o í t e a  n o n  f u f -
ne dicunt.nam & in fu fic icn tibu S  e b ü h is p u p íllu m
periori cafu pura eft abftinuerunt. Q uaeritur an
ftipulatio.nam  q u ita -  q U0<J a m p l iu s  Creditoribus 
Jesconauton es app o- 1 1 n .  ,  ■
nit,clare oftendit om - P ^ r tutores pupilli íolutum  
n i dilátioni fevelle  re- cft,v e l to tu m  qu od  acccp e- 
ountiare , &  puré de- ru nt,reftitu ere d eb ean t.'K c*
b c re  . vnde li poftea fp o n d lt , ll n ih il  d o lo  g faótú
foluat. fiue tunc n ou - \  i 1
dum venerit nauis c x  ? tUtOH q u id e m  ve l p U -
A  fia,ex ea caufa vide- p il lo " n o n  a c b c n : c r e d ito r i-
tu rfo lu tu m : fiue ve- bus a u tem  a liis ' in  id  q u o d
nerit ex ca:&  ideo d e- am plius (*u¿ debiti k ío lu tu m
negatur repetitio. A t f t r
m a lte ro v b i puré pro- . * _
niifit:etfi poftea ei v o - Indebitum faenter promijfum , non ,e-
le n ti fub condicione pttúur.Bartoluu
prom itto, &  creditor t x u .  M  a  r  c i a  n  v s libro
pura: ob ligatio n i v i-  quarto Fideicom m m ifiorum .
detur renúuare:& e go
dilationera conditionis induco.vnde fi interim foluo,repero, 
quafi Iub códition ibus duabus fim obligatu s, vt j.d e ad i.Icg . 
Lfilegatum  puré.j.refpon & l.legatain u tiliter.& s.fi cert.pet. 
l.p ecu n iam . Item quia iucertum  cft vtrum fit teniporalis}an

r petua:yt s.eo.fufficit.
Puré, qtiia alius puré,alius fub conditione nouandi animo 

p ro m ifit:¿alter interim folu it.h çceo im  nouatio valet ira de
mum fi códitio  exiliar.alias in primam redimus obligacionc: 
v t j  de noua.l.quotiéns.&r s.de p a ñ is. I.in perfona.§.h. 
c  Dtjsimile.q.d.in hoc diftert a fuperiori cafu:quoni3 in fl ipu. 
& c . fed in eo quód detur rep ctiiio , 11011 efl difsinule. nam in 
v tro q ; datur,fecundú Io .A lij dicunt hic corrigi refponfioné 
faftam  fuperiori cafu.& fecundum  diuerlas exp olitioucs va- 
riabis dem onflrationem  huius pronom inis h o c.A x o .

T Vtores.) C a s v s .  T efla to r filio fuo im puberi heredi tu
torem  dedit: quibufdam hereditariis creditoribus debi

tum  foluit: &  spparuit hereditas poftea non (oluendo • &  re- 
ftitu tu seft pupillus v t abflineat.cui repetitio eli quod m de- 
b ite  folutum  tft? Et refpon ali| creditori: fi hoc dolo tutoris 
Don e ílet faftum , id  é ftin  fraudem aliorum íolutum  elt alij 
creditori: fed etiam portioné illius quod debite folutum  eft, 
prjeftat.Viuianus. 
d Soluerunt. vltra debitum .
c  Sufficientibui. ad foluenda om nia debita qua: debentur cre
d itoribus hereditariis.
f  Debeant. f.creditores.qui receperüt ab alñs creditoribu*. 
g  Do/o.fcd fi dolo tutoris eíTet f; ¿Jú rep etfiét creditores nó 
folú  quod amplius fólutü eflet,íed etiá pro rara portione eius 
guod debebatur,&  cft ló lutü;vt j .d e  bo. auft.iud.pcíT.l.li nó

uatur 4uod 
eft íolutum vni. ctijm 
íiue dolo folucntis.fe. 
cundo noorvtj.de his 
quqin  frau.credi.|,qu¡ 
autem. Ç>. Jcieudum, 
s.de m iao.l. fi mnlicr. 
Item an cxtorlit ab 
inuito , vcl a Iponta-

B -  '.q u is id q u o d - íb lu c r i t ,
repetere non  pofsit 5 quaíi d o n o n :  vt j. 9UXIQ
debitum  d ed e rit,  nec tam en frau.credi. 1. pupxilus.

liberetu r:Dvelut fi is qui cum \n ÍU1C' Item cre-

c e r t u m  h o m i n e m  d e b e r e t ,  V COnJu
n  i i  1 1  . A \  r Ctionem indebiti: ccc 
í t a t u l i b e r u m  d e d e r i t . 0 N a m  eft nouum-. vt s.eodé.
id eo eqm non liberari^ qu ód  •• no» eft nouum. üc
non  in plenum  ftipularoris & C .de non nu. pecu.

hom inem  fecerit: nec tam en , „
n . i , L , la e tc c m m tfim .y C  A

repetere eum p o íle  3 qu od  r S V s. Pctebasame 
debitum  dcdent.P  fideicom.quodtibinó

eftrelidu m  : promifi 
tibi per ftipuiationé, 
licet indebitum fue- 
rit:¿kfifo lu ero, uou 
repetá. &  hoc fupplc, 
vt lex faciat ad ticu- 
lum.Viuianus.
1 No» (/e/)it«w.(juia te
ftamentum non foleD *Cw 
n e: vel quia defalcan M5-l

M i
v tC . ad

leg.Fal.l fina.&: lie fo* 
lutum non repetitur: 
vt bene faciat hxc 
lex ad tit. vt bic, & C. 
de teft.l,non dubium. 
§.fina.
n X I  Vratw. l ibere.

i N  tur. Caliis au
tem ille vt quis foluat,
&  cx ea caufa contm- 

gat liberatio jíí indebiti nafcatur condiélio  nunquam reptri- 
tur:vt d ixi S.e.l.cum is.§. fideiuflor Sed quid li ciuilirer ¿cbi- 
tum tantum folui: nonne eadem folutio parit libeiaticncm Se 
rcp etitionciü íR cfp ó.vt fupra eo.l.cum  is.^.j.Item fcctindutn 
cánones fi iuraui me foluere vfuras.teneor fcluere,&  repeto: 
v te x t ia d e  iurciur.cap.ij. Jf*
o  Dedent. in tro  videtur qu e d repctat,&  ro n  Hbererunvt j. 
de folu.l.cum  quis.$.qui hcininem.qua? eft contra. Vt autem 

D  barc &■ alia foluas,d»ftinguc cú quis promittit bomiuem: aut 
in genere,aut in fp ecic.l. in genere,folU tns flatuliberü repe- 
tit.n ec liberatur vt d.l.de foheum quis.§.qui hrm ineir.&  • 
m ihi.Item  parte Stichi foluta,nec p ío  parteliberationedito®

icp tim o

S I q u o d  * 
debuit ,

Jfla efl nobilis lex crflibttfalO ' hoc di
cit; DomwM obhgtttur feruo na ur.útter: 
qui obligatio fequitur ipftrn etiam maiiu- 
miffum.&artolw.

x. x i i i i . T r y p h o n i n t s  l i b r o  
feptim o D ifputationum .

dom inus feruo 
m an um ilT oío l- 

uit:quam uisexiftim ans^eiali poterat! ‘l 
qua teneri a d tio n e , tam e re -  m Debetur. 

petere n on  p o te r it : quia na
tural ead g n o u it debitum . V t  
enim  libertas naturali iure 
co n tin ctu r , &  d on atio  cx 
gentium  r iure introducta  
e f t : ita debiti v e l non  debi
ti ratio s iu co n d iétio n e £

,’ itu i.vt j .d e  veib .cb l.I.ij.in  prin-caternm fi m ípun. 
dem ftatulibcrú íuo ía fto ,v tq u ia  feiuus fuus erat,foluit»n°® 
liberatur,nec repetit,vt hic N eratius dicit. Si vero íincract^ 
fuo ftaruliberum foluat,vt quiaalitnus feruus erat: nec ref* 
nt:&  liberatur:vt infra deftatulib. 1. ftatulibeium . in mee- • 
$.illud.& de fol.l.fi mihi a lien u m .A zo. velin  illa. 1. flatuli 
rum non erat in mora liic lie.
p Dedmt. petentem tamen hom inem  exreptione fubtr.oc 
bo.nifi hominem reddativr').de folu.íi fum aurum .  ̂ ,  
qQj I id.Fxiflim,v s. ign oran sius. nam fi faü u m ,rep etit- v J* 

ad M ace.1.fina. _ ,  ¿ i »  ,
r Ge. num. fecundum  qiiod pro n il lo  flirt ferui: yt m ti 
reg  iur.c uod attintt. N am  omne ius appcllati.biciudc, p 
t t i  naturale.
s Kano. id eft ius. . . fu;t
t ln irdtltwi t  ciáda vel ron.i» 70 P .irrrerpr | f^
fem ó etiam in léruñute guxfita.Sed cótra in fr í dcac‘>  ^



i pUcct. v b i d icit quód etiam m om ento non refídet penes 
B O j^ q u o  minus ad dom inum  ftatim vadat. Sol.ibi de ciuili 
¡L ,lin o u ç , icilicet b crcd iu  
fjmlido tunt;vt m odo dixi. 

f  Ktltí ¡rjliter. i- cóiiderato an

naturaliter* in tclligcn d a cft.

j - u i i in o p ç ,  í c i l i c e t  h e r e d i t a t i s  d i c i t ,  f e c u n d u m  q u o d  f e r u i  
p i b i l o  l u n t : v t  m o d o  dt 

'j jtfnraltter. i - c ó ü d e r a t o  a n  n a t u r a l i t e r  t e n e a t u r  d o m i n u s ¿

vel , n
b|NJmivm- i'l vt 

i b r cu it e r  i n  t i .  t i tu .  

pcrltruigaiuus q u x * .  

¿itlilullt.
c Ob tr^ b ^ ,a,iem[cl
l^etimplco dam .
¿ MHubcau!Mi¡. lcili- 
tecpr¿teiit.nu. 
c CtindinoM'». legati
jirtolendamiv t iu Lu  e. 
Jifcd agere. ^
f  obre»- futura.loa. 
vt"s.eo.l.daiuus.
0 Ai *  mdebuu(ji.t-qu¿ü 
üebicú.Ioan. fc d c h is  
ómnibus per o íd m e 
iubi icic.Sea n o o c  d ú o  

membraX aut ob cau. 
aut ob rem, tuíhcerec 
pro ómnibus? R eip ó. 
ttiqj.cuiu nó fiut pr?"

":if¡rn dicta: oppoiita: f p e -  
WUvH çjüSjlcd qUA’dá conti-
•"íl- nentur lub ob rem: 

quídam lub ob cau. 
led hoc ideo e g it , vt 
diligentiusrefpoade- 
rctiu tingulis, ü c in -  

w‘}k5 ílir. quibus ínod. teft. 
infir.falio.
h  N u l U  iJ eft  l i c e t  

•to”  o il d eb ea tu i , l is  ta m e n  

m(t" er.it: vt fubii c it  hic, Se 
M  C.detraolac.l.ij.

1 Djiiduur. iu p e r p e -

A m anum iííus:vt j.quan do dies lcg .ce .l.fi poftca.§.fi. &  1. v fti- 
fru d u .A ccu rtiu s.
r  R f i>etuio»cm. per con d id ion em  ob  caufam:vel per condic. 
o b  tur.cau.vt s .d e  con d ic .o b  turp.cau.l.j.$.j. 
s í t  qui indebitum . h o c eft exem plum  de vltim o m em bro.

t r^riití. vt j .de vfur.

i x v . I ’ a v l v s  l i b r o  f e p t i m o d e c i *  

m o  ad  P l a u t i u m .

I

«ufi,

N  fumma1’,  v t gcncraliter 
__de repetitione traétem us, 
ícicngiun c ft dari aut ob  ti áí 
a¿tio n em c ,  aut ob  cau fam 1, 
aut propter co n d itio n em ^  
aut o b  rem F,a u t indebitum ?: 
m quibus óm nibus q u xritu r 
de repetí t ic k .E t  quidé quod 
tran íad ión is nom ine datu r, j 
lice t res n u lla11 media K ierit; 
n o n  repetitur. na C\ lis fucrit: 
lio c  ipíüm  qu ód  a lite  d iíce- 
ditur',caufa videtur efle. Sin 
au tem í euidés calum niakde- 
tc g itu r ,&  traníad'tio im p cr- 
fe d a  cft,rep etitio  dabitur. Id  
q u o q ; qü od  o b  cauíam da
tu r ,  puta quód n íg o tia  mea 
adiuta ab eo putaui,licet non 
íit faótú : quia donare v o lu i, 
quamuis falso m ih i pcríua- 
ferim , repeti n on  p oíle >. 

Scd*agere m per c o n d id io 
nem propter cond itionem  1c 
g ati vel hereditatis, fiue non  
fit m ihi legatu m , liue adeni- , 
ptum  legatum ,poílu m ,vt re- 
petam qu od  d e d i: quoniam  
non  contrahend inam m p dc- 
derim •. quia cauía propterquá 
d ed i,n o n  e íl íecuta. Idem  &  
fi hereditatem  adire n o lu i0, 
vel non p o tu i.N o n  idem po 
teft diei li íeruus meus íu b eó  
ditione heres inftitutus fit , 
&  ego dcdcroP , deinde m a- 
numiírus adierit. ná hoc cafu 
fecuta res cítS* Q u o d  ob  rem  
datur ex b o n o  d c  x q u o  ha
b et re p etitio n cin r : veluti íi 

fuitiuper re per dc tib í v t ai iquid facías,  nec
doluin,vt luc:ari fupet 4
dolo etiam pcr<lolum :vtibi.fecundü Bul &  H. V cl dic quod 
ibi ncr. per dolum fa d a  fuit traa lad io  luper dolo:aUgs etiam 
•une non valeretívt C .de trau lad .l.fu b  p m e x tu .
1 Nonjioije, nani volenti dolus uon lofcrtur : vt hic, &  C . de 
tranfjftd.cum donatiouis»Et jn telligequ od cft hic,n ili fo ite  
a|iisnoneíT ftdon atiiru s:vt7.d ecou di.&  dem on.l.cum  tale. 
¥.Falfanj.& lie etiam in telhgitur qu od eft.C .aefa l.ca u .a d iec.

plene di xi.s.eo.l.d.unus. 
m hic incipittercium  membrum. A z o .h t co n 
q u e  tícracércpoíTum, fcilicet per con d id ion em  m dcbi vel 
condic.ob tur.cau. poíTum dico , vt repecam quod dedi pro
c e r  conditionem legati vel hereditatis ic ilicet ímpleudum, 
l 'u e n o n . & c ,
n No»coi:tmbi;id¡. f r i l i c e t o b l i g a n d i  m e p r o  a d m i t t e n d a h e -
r«í'Mte:fed ob  caufani:& ideo repe_to:quia c au fa A c.
P No/mí Sed quomodo repudio:vt j.de.he.inlt.iam dubitari. 
SUi'cft cnntra?Sol.vt diximus s.de condic.ob cau.l.j-§.j.
P c a u f a i m p l c n d x  c o n d i t i O D i s . A c c u r l i u s .

JjH-ii, 1  Sfcura y tí tf}. u o n  m i h i  fc d  f e r u o  f a d o  l i b e r o  q u i  f u o  a r b i -  
M j . ,  U io p o t e f t  a d i r e :v r  ¡ n f t i t .d e  h e r e . i n f t i .§ . a l i e n u s .  &  s . d ç  i n o t -  
S *  **c,í>fo t e f t  n i h i l . i n S n . j . r e f p o n .  E t  í i c  n o t .  h i c  q u o d  t e m p u s  

aditionis  in  h e r e d i n t e  i n f p i c i t u r  : f c d  in  l e g a t o  t e m p u s  q u o  
Cc'dit.S< Ge d o m i n o  h o c  c a f u  n u íc r e r e t u r  ,  U c e t  le í  u u s  f u e r i t  

if. V e t u s /

fd i j i  tüu¡1, . n a m  ij a d  t e m 

pus,n o n  v i d e t u r  c a u l a  

lé cuta: v t s . e o d . l . e l e ■ 

g a n t e r . § . p e n u l -  f e d  a n  

. per f i n e  c a u l a - a i g u i n .  

quód l i c . v t s . d c  t r a n i -  
a d . l .  c u m  h i . S . l i  q u i s  

a l im en tis .
k Cd:.'imíjni.f.in infiílG 
te.hoceil adore, lee’  
in reiiftéte, id eft reo: 
tluiagihilvalet iraul’a- 
ftioivtC .detranfacd . 
fubprçtextn fed R o g . 
idem dixit vtrobique 
perl.iftam.lté contra. 
C.de plus pet.l.j. in fi. 
vbi dicit tráfaíl.etiam 
per dolum fudam  va- 
lere.So!.refertan tráf-

feccris. E i  qui itidcbitum s 
repetit. S e  frudus 6 c  partusc 
reftitu i debent dedu¿tau im - 
p cn fi. In  frum ento  indebito  
foFutox&  b o n ita se ft :&  fi có 
íum píit frum éturti,prctium y 
repetet. íic habitatione data 
pecuniam condicá: n on  q u i- 
dem quanti' locare potui^íed 
q u oú titu  conui& urus fu ií-  
fcsz.S i íeruum  indebitum  t i 
bi ded i, eum ^; m anu m ififti, 
fi fciens h o c fecifti, teneberis 
ad p retium a eius. fi nefeiens, 
n o n  teneberis ̂  : fcd propter 
operas ciu slibertic, &  vt h e- 
reditatcm^eius reftituas.

In ie b itu m ccft nó tantum  
q u o d o m n in o  non debetur, 
icd &  qu od a lij d eb e tu r, íi 
a lij foluatur : aut fi id qu od  
alius debebat, alius quaíi ipfe 
debeat foluat.

L x v r .  P A p i N i a N v s  lib ro  
o d a u o  Q u x ’ftio n u m .

A c c c o n d id io f * c x b o -  
.n o  & e q u o  in trod u cta , 

quod a ltcriu s? apud altcrnm  
fine caufa h deprehendítur, 
rcu ocarc confueuit'. #

D ¡num pro hbtrtAt< «b eo auipoflea rc-  
perilur mginuus, repetí iur. h.d.

L x v i l.S  c  / E v  o 'L  A lib ro  q itin to  
D ig e fto ru m .

Ç T ic h u s  teftam ento  cius 
'“-'qu em  dom inum  fuum a r- 
b itrab atu r, libértateaccep ta 
íi decem k annis cx die m o r
tis annuos 1 decem heredibus 
p rceftitiílct,  p e r o t to  annos 
prxfin itam  qüantitatem  v t 
iuftus crat d e d it: p o ílm o - 
dum íc  ingcnuum  com p c- 
r i t ,  ncc rc liqu oru m an n orü

H;

videamus.$.).& ij. Sed 
an h x c  reftitutio hat 
iure huius ad ion is .aú  
per officium, radicis^ 
qua’ ritlo a n . R efpon. 
iure aótioois. s. eo- 
dem. ii non lbrtcm .ij. 
libertus.
u Dedufla. quia nul- 
lus calus, ó (c . vt 's.fa* 
m i. ercifc.l. fundus. 
x  Soluto, in lp ecie .p u  
rabat enim le teneri 
in certo lácco frumeri 
ti.fcd it in genere : no 
pretium , fed tantundé 
rep etit: v t i n  m utuo: 
vt m flit.quib. mod. te  
contrahi. o b lig a t.j. is 
quoque.
y  l'retiww id eft a:fii- 
m ationem . 
z  FiíijJ'ci.ni hac a d io 
ne inquantum quis eft: 
lo cu p le tio r, tenetur: 
vt patet h ic ,& s.eo .l.íi 
nó lortein. §. libertus. 
a Ad bretium.valuit er 
g o  manumilsio . Sed 
quom odo potuit m a- 
nuruitterc, quado fcié 
ter accepit, cú & tunc 
fac ia tfu rtu m : v t j .d e  *  pap¡n;¿z 
cód ic  fu r.l. quouiam? nl(, J e a ¿¡ 
R efp ó .ab m in o  ign o- ¿ll0Uerwc 
rau it: fed poftea d.df- ra „ nt 
cu : & íic tráílato in fe rai,tef ioclt 
dom ino manunuttit:. tutYtdtlur' 
vel ibi labitur in per- ]
fon a.Itenicon tra.j.de latton‘ e_ 
dona, cauía mor.I.ii is rpra¡t 
cu '- vbi dicit op dona- w M ltf  
tanus caufa m or. ma- M l 0  f u  
num ittcrc non poteft.
Sol. aliud in d o u atióe  fA % cUtCt 
caufa m ortis, v b iíc ie- 
bat çp poterat reuoca- J 
i i  per poenitentiam, &  
per alios multos m o- 
d o s :v ts .f ic e rt . p e t.!. 
lió om nis.ítem  q u sro  
cur fecus li heres h o 
miné á fe legatú m a- 
n um ileiit:vbi non di-

D

ftinguitur fciens vel 
ignoraos:nam  femper 
legatario ten etur: vt 

tnftit.de lega.§.íi res legata? R efpon.quia vtilitatem  habet a  • 
d e fu n d o  lieres, ideo grauius’oneia luftineat. hicautem  n on  
renetur nifi inquantum locupletior fad u s eft:vts.p rox.§ . 
b  Uontencberü. ficüt ncc leg.Ttariiis,cui folutum  cft legatum 
pra-flita cautione li amplius cft quam  per lcg.Pal.accipcre li- 
cc at.quod ícchlat. nam li intei im pere;it, non tenetur legata- 
riusdicetg^ ncris debitor videatur: vt j .  íl cui plusquam  per 
leg.Fal.l.j in f i .& l ij. 
c Eiu, kberti. fcilicet teneberis.
d Hered,iiitcm. fcilicet fi peruenit ad eum vt ad patronñ.non 
aliás.vtinfrafol.m atr.l íi vcro.5.itcm quicquid.&  infrade ac. 
emp.I.ii quis feruum.
c Indebitum. quafi ipfc:fecus íi quafiipfe qui d e b e t: vt fupra 
e o .l repetitio.&  I.ii p e e n a : .
f  r  j  Are coW/i3 ¿o.qua: e ft l- t i t  i-vel de condic.indeb.accipe. 
g  L  J  Quod Alteran, fcilicet quondam. v e l  dic quód ratione 
poflefsionis hic agatur. .
Il Sine cauf.u f.folutum  fine cauía,vel folutum indebitum . 
i Confueuit. h o cfá llitin m u liereca u la  ven trisin  poflefsio- 
nemmiíTa.qua’ ahturiñterdum  fine c a ú fa :v tj.fim ul.ven.no. 
l.j.$. interefle.

ÍS
T ichutMdeitm.  f u b  h a c  c o n d i t i o n e .  

A >wuj¡. f c i l i c e t  á u r e o s .
V v  inj Dedil.



W sí. fcilicet fummam.
Vofft repetí,iuper aé'tioneprxuétusrvel r t  furdu J nó refpó- 

det.quid ergo? Kefpon.fectindum  Ir.condi& ioné indebiti ha 
bere locum . cú  eniui fim pliciter dicat p ofle  re p e ti, nec adii- 
c ia t de a¿tione,verifim ile eft vt íe  referat ad cam co n d i& io - 
nem  in cuius tra¿btu

A  debentur debitori,n ifi prius petat reftituricheir,vtdixj.ltfin

«juxftio proponitur, 
d c  qua s.p rox. &  j . lo -  
quitur.ar. j .d e le g .j.f i 
leruus plurium.^. li.&  
ar.etiam .s.eo. in  lum- 
ana.§.fed &  agere. Sed 
h o c  non p la cc t, eo 
quando hic foluit,m a- 
g is ío lu it  ob  reiu fu -  
luram, & n o n  ob  cau. 
prxteritam . h x c  auté 
co n d iftio  prxteritam  
cauíam relpicit. Item 
bene í'ciebac fe nó d e 
bere : non ergo  habet 
locú  co n d iftio  inde
biti: v ts . l . j .  fcd c o n - 
d i& .o b  cau. vt s .d e  có 
dic.cau.da.l.dc di. §. ií 
lib e r .A zo .
c  No» imputauit. ynde 
fi p era ft. tu te la  iterú 
íigerct,rep ellicu r ex- 
ccp.rei iudic.quare da 
tur h ç c e x  çquirate:vt 
s .li  cer .p e t.l.íi& m e. 
d Habere. vtilem.Sed 
cótra.s.e .l. tú  in debi- 
tú .vb i dicitcp pupillo, 
non tutori,detur. Sol. 
h ic  fuit folutapecunia 
turorisábi pupilli. V el 
verius d iflin gue, (it re 
p u tatum ,vtib i:veln ó : 
v t b ic. A zo .

Afucti.i c r  % Apotbt. de recepto. 
antapocha « n o t . qu od ap och a 
M crunu  fem per de recepto d i- 
f  « tu r^ aM oo ch a  d e ío -
ad hocy  luto.apocha i  crédito 
M rvm tn- «  fa£*a ^ 1 * * 1  re0 
tÍM uú o-  datur,qua d eb itirecc- 
n i, debet p tio co n tm etu r.an ta . 
eñe aoud Pocha a debitore fa- 
Jebitorcm, creditori traditur, 
Í w «» o/i-^ u a í ontinetur Pec «- 
eittexJnl “ «a: fo lu tio , licut * i n  
Z t S Z c .  h o c .í .d ic it ,& C .d e fi-

W / ^ f e,Qftrum enc-,p,ures‘
addito • ¡tem not. qualiter ex
guando iti- Parte rei &  P l e u r a - 

cor m  rem lúa: v th ic ,

'  n e .in h n .

dedit*: &  proníitiatus c ft in -  
genuus.quíefitum eft.án  p e
cuniam  quam  h cred tou sd e- 
d it ,  vtin d eb itam d atam  re
petere, &  qua aé&ione pofsit. 
R e íp o n d it, fi cam pecuniam  
dedit q u x  ñeque cx operis

cum lors,quod eft principale.lit cafíata.& redieiitad non u 
fam .ergo &  v fu rx :3c fictep,etuatur:vt J.titu.j.l.j4 ,fi.(jUjec„ 
contra.Sol.antereftitutionem  erant debitar: nec per r;liitlK 
tionem  in forte d atam faftx  fun tin debitx;qu ia  fiuguiarc¡uj

rertiiutionij nonpor.
Keffhutio cocejfa fuper principali ¿d  ac- 

cefforium non extendí tur. Item quod per in 
integSefl.quis poffet confcí¡ui,ea nandú pe- 
tita c r  obt ent anón potefl tn copenfaticnem 
deduci.boc dicit ifle notabilu.§. Bartobtt.

L uciu s T itiu s  G a io  Seio  mi
n o n  annis v ig ifltiq u m q ; p e- 
c u n if ccrtam  c r e d i d i t &  ab

fu is,ñ eque ex re eius cui b o -  eo  áliquantum  vfuraru n om i 
na fideferu iebat, quaefita fit3 ne a c c e p it ,  &  G a ij  Seí; m i-
pofle repetí*5.

Si res mea ad te fine caufa peruenit, O* 
d'jhitt mibi adnerfu* alium effe confuí tura, 
ii ttrepetam.Bartolm.

T u t o r  creditori pupilli fui 
plus quá debebatur exfoluit: 
&  tutela: iudicio  pupillo  n o  
im putauitc.qua:ro an repeti- 
tion e aducríus creditoré ha
beret. R e íp o n d it, habere1*.

Ducbiu idem debitum (oluentibui, "flti- 
109 fthttim repetitio contcditur. B alaui.

T itiu s  cum  inultos cred i-

noris heres aduerfus P u b liü *  
M x u iú  á prarfide prouincia: 
in  integrú  reftitutus e í t ,  nc 
debitú hereditariú  folucret: 
ncc quidquá de vfuris eiufdc 
íortis quasScius m inor annis 
v ig in tiq u ín q u e exfo lueret, * 
repctend istradatii apud p re- 
fide aut ab eo  cft pronunti.i- 
tú .q u x r o  an vfuras quas G a 
ius Seius m in or annis v ig in -  
tiq u in q j q u o ad  viu erct, ere-

rig n u r viera id nlloi 
in iudíctil reftitmio. 
u istiadtuincft. 
m Debito. f.fortis:vel 
aliud debitú quodá*. 
berurcraJrtori.
n Po/wt.quaü CópCQ,
fando.
o Quidem. quia n5 eft
debitú, quod peti po. 
tell per in integ. reftú 
vt j.ad 1.Fal. ite íipu.  
pillus.’ Alioquinpoflet 
com pcnfari:vt).dec5
pen.i. etiam quod na- 
tura debetur.
DE C O N D 1C T IO . 

neftne caufa.
St&bsc

Ifjvcitt. *E:

i l v u rC d ito ri e x ío lu e re t,  heres cifls

vendí tio n e  m L io  có ce ís it , í  P ^ p o i.e re tu r ,
v t latís creditoribus faceret! f  í “ o d ,v ' no:
fed M x u iu s  fo lu it pccuniam  ^ f undu s ío lu ^ c t? " °
S e o  ta n q u id e b itá fq u s  iam  P0̂  ^

S 3 B S t ó i S S! c poftea icpen atur a p o -  „ R d  dl
c h ^ a p u d T .t iu m d e b ito r e T C  P  d  V >
partim  iolutee p ecunia:,  cu i • 1

ncc r

eellatum a-

magis repetitio  pecunia: ín -  
dcbitar folutíe c o m p e tit ,T  i -  
tio  d eb itori,an  M a :u io , qui 
in  rem fuam procurator ta -  
étus efl.R eíponditjfecvidum  
ea q u çp rop on eren tu r,ei qui 
poftea ío lu iflet^

1jlt  eflfolennu.i. Per promif tonede non 
mouendo c»ntreusrfiamtnon tollitur condi- 
¿ho iiidtbiti.üartolM.

Idem  q u efiitan p a& ú q u o d  
in  pariationibusgadfcribi í o -  
le t in  h unc m od um , e x  h o c 11 
c o n t r a f t u  nu llum  in te r  f e  c o t r o -  
uerficütt a m p liu s e j] 'c , im pediat

D i C O N D l C T I O N E  
fine caufa.*

T I T V L V S  V I I .

repetitioné. R efp o n d it n ih il D p o te lh ju am  non  d e d itc,  fcd

^ cdcurin-c

tn ,tur tal «une folucu eft; vt s.e.
/ 0» ú in ,lc b itú íR c fPó -ldeo 

tU eM lX n  q - a  h.c erat p ro cu ra- 
j - to n n r e m  lúa. v e ld ic  .  . . .  
iu dom ino dan direétá, p rO p O lH  C U rim p c d ll 'c t* .

J r f f U . P ' v>.c”P ' o r , , ' , l í ; .v c l . .
r  ib i habuit ratum, nic non. prima verior eft.

e  Is»pvriattonxbus.alias padiom bus.aliás pariationibus.ideft 
folutionibus.íic  ) .de ftat.liber.l.Scicho.§.argentarius.Accür. 
A d  d i t  i o . Q ¿ .d  lit autem pariatio.pariare Se panator ele- 
^aoter explicar A n to.A u g.lib .4 .E m cn dationu m ,cap.it.’
£  Ex: hoc. audi p aáu m .
i Impediret. v t C .d e  tranfad.l.fi de cerra. &  s.d e  p ad . I. tres 
fratres.^: l.em ptor.§. Lucius. A ccurlius. 
k  Ptibhum. id eft Lucium T itiu m . quadricom ius enim crat. 
vel d ic quód hic erat heres creditoris.vel procuratoris..
I Non poffe. nifi reílituatur.Sed nec lioc videtur poffe fieri:vt 
C .depo.l.iiij.poreft ramen dici contra: quia hic in peti.reflit. 
ofH ciú uulii a# ion i fcruir.-fed ibi fic.vnde ea ibi fublata to íli- 
tur o ffic iu m . hic auté reftitutio pnneipaliter tam ad fortem 
quam ad víuras porrigitur:vtar.s.de procu.l.non fo!uiu.$.eft 
«c cafus. A zo . Sed iure comm uni videtur repetitio dari, cum 
non lit prohibituin.'vt'j-dc cópen.quod in diem §.íi rationem 
q u *  cft con tra .Sol.ib iloq uituxin  debito;ha: am e v iiir*  non

tu i.  
n ó  ío lü  r « . 

fuperio- 
_  res. & <}>

dicit fpccies.dic.ffub 
i llo  genere códiñio. 
ná condiftio alia fine 
esufa, alia certi :&  fie 
deccteris.lpfatantuni 
generalifsimaeft.nam 
con cu rn t fere cú óm
nibus aliis. ecceenim 
con cu rritcu m  códic. 
m deb.vt in hac l.ij.re- 
fpon. Ité cú códic. ob 
cau.vt hac l.§.fed íiob 
caufam. Ité c u c ó  di.ob 
tur.cau. vt hacL§.fi-& 
s.de códic.ob  tur.cau. 
¡.perpetuo. Item cum 
códic.fur.furenim  d« 
fru d ib u s condic.fine 
cau. tenetur, & condic. * 3 ^  
fur.vt C .eo .l. pe. 
tit.j.l.in re.Ñ j.fiua.ltera^ij 
cü  códic. generali.vbi 
enim hçc datur,& illa. ct.tlirj  
íi m odo cer.pe.Nóer- l¡>r̂  
g o  ad liberatione lo cú y ^ , 
habet certi co n d i. íéd 
harc fie: vt hac l.§.quj 
auté promifit &c.Ecó .U)¿l 
tra illa d a tu r, fcilicet rílH¡ati 
certi condic . ex omni 
có tra ílu  vbi certú pe- ^  I 
tirur.h xc vero non Iu 
bet locú in contradi- - 
bus ómnibus: vt quan ¡ ^ l i l  
do concurritcum  con illíCr¡a.J
dic.ob  cau.ne fitcon- 

■. . j  tra j.eo.fifullo.& feq-/rtff>  
plam  o b lig atio n em u. S c d &  v t dixim us. s .d e  con-

did .obcau.I.fi.A cc.
q S o lu er it, concurrit ergo  cum condi& tonc indebiti quan- ¿ ¿ ¿ r f ,  

'd o q u e.A zo . cín«1*'
r Q u i  am en :, melius dixiíTet,qui enim,fecundú quofdam.im- 
m o m elius,qui autem.q.d.datur in promiiTo condic.fine cau. 
non autem indebiti: quia fine cauía com petit ad liberatione: a 
condic.autem  indebiti ad pecuniam tantum folutam.ad illam 
autcm dari non potefl h xc.q u ia  foluta nondum eft. »¡rje"'^
s Sinec<tt«/2i.vtquiacredebatletener¡ex teftamento ad legi- ¡ ¡ ¿ f l í *  
tum prxftandum ,prom ifit,cum  non valeret teílamentuin.ve* 
eraradem ptum  in codicillis. l.R-
t Dedtf.Hxc non efl bona ratio ad cÓ diftionem .ná quando*. 
que nó datur quantitas:& rameu quantitas repetitur per con- 
dic.inde.vt s.de condic.inde.(i non forté^.libertus.vndcd^. 
hic non fuit data quantitas,ncc aliquid aliud quod fitnecelle 
verri in pecunix prxftacioncin.
u Ip fa m o b tig a tiu n c . per códic.iflam on per códic.i!!5 indeb**1, 
Sednúquid certi códic.ad liberatione letu r-D ic  q> lic.prouc 
datui ad ínterdH*,quod Herí poteft: v t j .d e  reiudic.fi 4 ^ *®

H e c  e ft  f j ’t c ta li í  c o n d i f t i o ,  C 7  con cu rrit  
cu m  c o n d Ú h o n e  m d e b i t i  o b  c a u ja m ,  Q r o b  
tu r p em  c a u fa m . ü a r t o h u .

J . V i p i a n v s  libro quadragenfí- 
m otertioad Sabinum. ‘

St &  haec ípccicsP 
có d i¿ lio n is ,fi quis 

r jw  íUle caufa prom i- 
ferit, v e lf i  fo lu e -  

rit S quis indebitum . qu i au
tem  r prom ifit fíne cauías, 
condicere quantitatcm  n on
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i | Í 0 . i E A a. - ^ \ v e i ^  a 4 í a & u m  V t ü b e r a t i o  f i a t , n o o : v t  d i x i m u s  A  f i h e r e s . f t  d i x i  p l e n e s . t i t . f . l f c d  m c p u f e m . i c t t i n  í r e r i
- liççr.p e .ccm ccJ u d id lio .A ce u rliu s. -  m . . - . / y.......... S  _______ ---------------------------------
j  CpjK*í«.íffO'i<'fW- l . l n i e  c a u f a : &  í i c  c ó c u r r i t  c i i c 6 h d i c . o b c . i u .  

q u i  h i c  l o c u m  h a b c c , &  j . p r o x i . § . &  s . d e  c o n d i c . c a u . d ü . l . j . i n
* ■ iT- Cf ín ,«a L .....  _ : i i >pfjo.tic&i® coudic. cau. unce bieunim n habet íocura vtrao¡: 

f t G . e o i . t i n a .  
j, w e autm ab initio.
N o . n ó  r e f o r r e  a b  í n i -

,¡0 v c l  p o f l  a i i q u i d  

f i a t : v t s . d c  p a c . L i u n f -

gentium. M i n a u t e m .
ieilar.contraj.de 1c

f i  o b  c a u f a m  p r o m i f i t ,  c a u í a  

t a m e n  í c c u t a  n o n  c f t :  d i c e n 

d u m  c f t  c ó d i C i i o n c m a l o c u m  

l i a b e r c .  S i u e  a b  i n i t i o  b  f i n e

n  N e c r r f e r t .  q u o d  t f t  í n  p a r t e  q u o o d p a n e , &. i n  t o t o  t j i j o  a d  

r o r t j , &  e c ó t i a . S e d  a r g . c ó t r a . C . d e  d i f t i a . p i g . c j u a n d i u . A  d d i  
t  i o . S o l u . f e c u n d ú  E a r . h i c , &  d i c  c p  i n  lus q u a :  I u n t  o m n i n o  

d i i u d t i a . i d é  i U r i s c f t  d e p a r t e  q u o a d  p a r t e r n ,  q u o d  e f t  d e  t o t ü

q u o a d  t o t u m  i t a  l o -

g a t i o n é  f i n e  c a u f a  f u f e i p i a t ,  

a n  m a i o r e  q u a  í u í c j p e r c  c u m  i n d i a i d u a , h x c  i t - g u l a  

o p o r t u c r i t :  n i f i  q u ó d  a l i a s  c ó  n ó p r o c e d u :  v t  i n i . c S  

d i & i o n e  i d  a g i t u r  ,  v t  o m n i  t r a , , a  P r o l >a t u r .  m  e x e

™ .cu mK . W  caujacPromilTurn cft,íiu e fu it o U ig a tio n e ílh e rm .tra lia sv t 
r e s .  v b i  d i c i t u r  q u ó d  caula prornittciKii ,  quee f i -  cx o n crctu r: veluti qui dccé o  \  7  ¡ b i l .  t m e  c a u fa .
coü v idccur f a l l u m ,  
quod p r im o r d io  v e -  
ncatis luuarur .  I cem  
arg.contra.s.tit.).  1. li .

n i t a  c f t ,  v e l  í c c u t a  n o n  c f t , d i  

c e n  d  u  m  c f t  c  o  n  d  1 ¿ t  i  c  n i  1 o  c  ú

c x o n c r c t u r :  v e l u t i  q u i  d c c e  0 * 7

p r o m i f i t .  u a t n  í i  q u i d é  n u l l á  t X  n e  e x  a l u  n o  l u

c a u f a m  p r o m i t t c n d i  h a b u i t ,  * n t a r . n  s . d e  t r á l a c . l .

i r e . c o n t r a .s.tit.j. i .  f i .  £o r e - Ç o n f t a t i d  d e m u m  p o f  i n c e r t i  c o n d i c i o n e  c o í e q u i *  í f i  h l  ? ^ u s f  f a ° «  11 Is¿

j . L u c i u s .  S e d  r e f p o n .  í c  c o n c i a  a l i c i f l  3  q u o d  v e l  t u r  v t  t o t a  f t i p u l a t i o  a c c e p t o  / \ d i c T h i c \ u ° u n -

v t  ibi. A p d i t i o .  n o n  e x  i u f t a  c a u l a  a d  c u m  f i a t  a t  f i  c u m  q u i n q ;  p r o m i t -  c u b , &  ] . § . f i . d i c » t  n o -

p u  f c c u n d u m  B a r t ,  p e r u e n i t ,  v e l  r e d i t  a d  n o n  i u  .» t e r e  c l e b e r e t ,  d e c c m  p r o í n i -  u e r c j , » n n u i i i i r g > í c i é -

f o m c a u & n f t  f i t ,  m c c r t i  c o n f é n u L r  v t  ,u 6 d  , „ , m .
nnrronani reíhrutio $'J'¡ proqua fol», *fltmaHong ei a quo OUIHOUC !il)P rc rn r : «. - t],,a 

(aufambabto^d cutnredeat, poteft ag i a- 
flionc ex eo contractual condiftione fine 
caufa ad rem folutam. h. d. O  efi multum 
mtabiltf.B.
x 1 . 1  d  e  m  l i b r o  t r i g c n f i m o f e c u n d o  

a d  E d i f t u m .

S
I  f u l  l o  *  v e f t i m c n t a l a u á -  

d a  c o n d u x e r i t ,  d e i n d e  a -  

.  m i f s i s  e i s  d o m i n o  p r e t i u m  e x

n  (e, r r ú ”f o £ é  lo c “ °  cóu entusf p neftiterit, 
d i c i t u r , A c c u r l i u s .  p o l t c a q ;  d o m i n u s  i n u c n e r i t  

í^lfulio.Conuenttu. f .  v e f t i m c n t a g 3 q u a  a d i o n e  d e =

e x t r a i u d i c i ú :  v t  5 c  b c a t  c o n f c q u i  p r e t i u m  q u o d  
U l u a . V o s  i n q i í a m c o n  1  j  1 / ~ • r  • <-4
u e n i o ó l n d a n .  S i  a u t é  ,  , , : « ^ t a i t  C a í S l U S ,  C U n o n

u i i u d i c i o ,  t u n c  n ó  h a  í o l u m  e x  c o n d u a o  a g e r e 3  v c

berct l o c ú  c o n d i f t i o  r u m  c o d i c c r c  d o m i n o  p o f l e .

antequam reftitutio 
petatur.
s S t n e c j u f j .  f  i u f t a : v t  

íi x.tibi d e m . v t  i i o u u -  

ne m d oh  o c c i d a s .  

d C a u fa p r o m t t e n d i .  v t  

dos o b  m a t r i m o n i u n i  

t¿t quod m o d o  f i n i t ú  c í t ,  

vel n ó e f t  f e c u t u i n :  v t  

m o d o d u i d c l e g a r o .

qu inqu é liberetur;
P a r ia  (u n t  a b  in it io  a it  q u id  e f f e  * e l  

e x p o j t f a í l o  d en en tre  a d  t a l e . l i a r t .

1 1 1 1 .  Á f r i c a n v s  l i b r o o f t a u o  
Quíeftionum .

N
i h i l  r e f e r t  v t r u m r i c  a b  

i n i t i o  f i n e  c a u í a 0  q u i d  

d a t ú  i i f a n  c a u í a  p r o p t e r  q u á  

d a t u m  f i L 3 í c c u t a  1 1 0 1 1  ( i t .

1fia efl foriii lex.&-h.d.Datüm ob cau- 
fani itnpofiibile de <ure, caufa non Jecuta de 
falto,condiftione fine caufa repetitur. B/tr.

v . p  a p i n i a n v s  l i b r o  v n d e c i m o  
Q¿w:flionum.

u r a ,  p c -  

d o t C Q c d i t : n e q ;A VunculoPnupt 
cu niaind oted e

sua.- h i c  d a c u t : v t  C . d e  E g o ^ p u t o  c x c ó d u í t o ' o m n i  c  n u P f i t  q - a n  e a n d e m  r e p e t e r e  

^ , ’n  m o d o  e u m  h a b e r e  a í i i o n é .  p o ¡ s . t , q u s f i t i , m  e f t .  d . x , r , c ú  

o n v n i h ' .  V í*i < í ¡ ^ / l n A ^  A n  a u t é  &  c o n d i c e r e  n o í c i r .  o b t u r p e m  c a u í a m  d a n t i s  &

g ¡huenerit ? cementa. 
& habuit.
^ i d e i n  r e p e t i c  

iWiotiiundo ¿c cótir- 
ni2tido.
1 E*rf»í¿i,7 p . S e d  q u o -  

^odohabct l o c u m  c x  
«ouducio ad p ret iu m ?

o n w i b v .  V e l  d i c  q u ó d  A n  auté &  condicere p oísit,
l i c e t c e f l l t  c o n d i c . i n -  qu xíitu m  cft: quia 1 10  indebi
d c b u i o n  t a m e n  c e f l a t  tum  dedltm ifi forte  quafi i i -  
c o n d i c .  í i n e  c a u l a  d c  r  ir 1 r  *

im  h ic  d ic i t :  S t c ó J i c .  1 ! c  w , u h  d ¿ t u m  ^ p u t a m u s  
datur ^ pter p rx - c o n u j c i  p o í l e .  B t e m m  v e i t i  - 

c e d e n c e m  c ó t r a f t u m :  m e n t i s  i n u c n t i s 1 q u a í i  f i l i e

I ij  refpon0  lf fc r a iu i"  cau â datum  videtur.
Qui fine caufa in totum vel in partem 

oll'g.tturjtb erationem condiat. B art.

1 1  x. I v l i a n v s  l i b r o  o f t a u o  

D i g e f t o r u m .

Q V i fine caufa obligátur, 
inCcrtimcó d i¿tio n e con  

fcquipoíTunt vt liberentur.K - -  -  4 >i  v k i u m ;  ¿  1 t  .
M u i a b o . f i , i u d i c i u m  N e c rc k T tn,OTnne quis o b li-
^ • • a q u i h u s  b o . f i .  i u

■t.veniunc m u  I t a  d e  q u i b u s  n e c d i f t u m e f t ,  o e c  c o g i c a t u m :  

^ « ■ d c c o n d i c . o b  t u r . c a u . l . f i n .
j  t:“ Ca,fa .  f c i l i c e t  p c r f e u c r a n t i .

"«fwfrí.ne inneniafur habere vrrunq;:vt hic,&  s.tít.j.I.ele- 
p ncer.§,ii quis.in fi.<§. ideo dacur condic. &: cum  rediret p eí 

*dnon^caufm rvts.I.proxi.iu li.3c j.ad  leg .R h o .Je  u c .l. 
Sed addes.§.li quis e u m . &  C .  de re iudi.I.ij.

i ?Mvtdetur non coild iftionem .fed Publicianam  com petefe, 
i Vtl'em in. rein huic fulloni.cuin videatur em iffeipfain ac. 

K . ret n- v t  he tanquam a ü a s  e m p t o r  noininis habeat vtiles a -  

^vnes:vt s.de rei vin.fi culpa. Sed d ic q n ó i  lex  illa loquitur 
j . mí*peri°r prius contra eum qui non habet á me caufam. 

k  " '«beat, vt quiacom m odaui íibi v e ífu llo n i, tune repe- 
P ^ u od dedit:vc ‘j.coinm o.l.in  com m odato.W ina.Vel dfc ur 
Te| e‘e^*one efle, vt ibi not. nam &  alias li dolo dcpolitartj 
.  'c°n;moda:arij res rfbíit, &  m i h i  ea ratione condem nare- 

t<;nf 0r ced ereaftion es m ihi com petentes:vt7-de reiu  
. J ^ p o f i t i d e c u s  fi non haberet cauíam a ine: vts.d e  rei 
r j ! ¡ sq u i dolo.Accurfiws.

K {jV ifb ie  caufa. Incerti- i. f i n e  C3ufa:quia ad i n c e r c ú  d a t u r : v t  

B .  * u c , & s . e . ! . j . i n  p r i n . i b i , q u i a u t é  & c .  V e l  d i e e p  f i t  p r o -  

n o m e n  a « i o m > : v t  j . t i t . j . 3 c i d e o .  j . f i .  &  j ' . d e  a f t . e m p .  1.

&  í i c  f a c i t  p r o  P . q m d i  

x i t  c p  e t i a m  l c i é s  r e p e  

t a c .  í t e m  p r o  e o  e x t r a  

d e  d o .  p o f t  d i .  r e .  c . ) .  

S e d  n o s  c ó t r a . n á q u o -  

m o d o  d o t é  r e p e t i t  i l l a  

c u i u s  f e e l e r e  p r o n u n -  

t i a t u r n u l l n m  :  v t s . d e  

c o n d i c . o b  c a u . l . j . ^ . l i .  

&  1, 1) .  q u . r  I u n t  c ó t r a ?  

D i c  c r g o  q u ó d  h i e l o  

ç u i t u r c u m  b e n e l c i e -  

b a t  a u u n c u l u m  í ü m n  

e í F e : f e d  p u t a b a t  f i b i  l i  

c e r e  d e i u r c  c o n t r a  h e  

x c .  I t e m  n e c  h i c  d e  f a -  

f t o  f u i t f e c u t ü . S i  o b i i  

c i a s n n  h a c  i u n s  i g n o -  

1 a r m a  n o n  d e b e t  í u b -  

u e n i r i  m n l i e n  v e l  m a -  

r i  n i t i  i n  c a l i b u s  i j u o s  

n o r a u i : v t  C .  d e  i u r .  &  

f a c . i g n o . I . í i .  R e f p o n .  

&  h i c  c a l u s  d c  l i l i s  el fc  

i n  q u o  &  m a n  i k  f ç m i  

n ' a : í ' u b i i e n i t u r : v t } ,  a d  

l . í n l i a m d e a d u l . l .  l i  a — 

d i t l t e r i ú  c u m  i n c e l l u .  

í . i u i p r u m . i n  f i . > .  &  j é  
n o n n u n q u á . & § . i d e m ,  

Q u o d  a u t e m  d i c i t ,  i n

t u r p <

* acciptentis pecunia num erc- 
tu r,ceftare c o n d it io n e m ,&  
in d e lid o p a ri p o tio fcm sefte 
p o fle fio  re m .quam  ration c m 
fortafsis aliquem fecutum  re- 
ípondere^ non  habí tura finí 
licrcm  c.óndid lioncm . Sed 
re d e  defendí0,n o n  * turpem ' ¿ei'ft0 p.ari.quod
c a u f a m  í f t  p r o p o f i t o  ,  q  i a m  P r °  P l a í ^ c i c . q u a l l  p e r

r  f r , r  ’  J 1 hoc videaturlcire:re- caufam,n 
n u l l J m  r u u l e  : c u m p c p u í i i a  fertur ad cxirinCecos pr°p- qu<tm
q u a ! d a r c t u r  in  d o t e n t  c o n -  calus, vt per hoc idem  nulla c re.
u c r t i  r ie q u ir e t .  n ó c r í i r h  f t u -  >n caf'<xpropofito.l.vi- •<Ufipottu*
pri fed m atrim onii aratiad a- ^ « “" e l p0ndcri.s á m i u r im  
r  r  ) i f  tamen non e f t , v t po- turbim.
t a m  c í I e . N o u c r c a *p  11 u i g n o 3 ftca fubiieit. quidam v«/eAWf„.

D  tamen dicunt, quód li A*g. /»6.4.
feiret eum eíTe funm auunculum ,non repeteret:argu. C . fol. tmen.ea.8. 
ma.li ignorans.íed contra eft,vt diftum  cft. Altai,non
q Nupfr.C.de fa fto .v e l de iurc.Si enim nupíidet fciens fa ftú  tammr.
¿ c  i u s . v c l  f a f t a m  t a n t u m ,  d o s  n p p l i c a r e t u r  í i f c o . n e c  i p f a  r e p c  cT 'c .  

t e r e t  q u a f i  c a n i a  f d t e m  d e f a f t o  l e c u t a  p f o p t e r  q u a m  d e d i t :  

l i c e t  h o c  n o n  l i i f f i c i a t  a d  c o n d - o b  c a n  l . c a t i f a r t i  t a n t u m  d c  f a  

f t o  f c q ú i : v t i J . d c c o u d i . o b  c a u . l . d e d i . ( j . { i l r b e r . &  v e r i l  e f t  h o c  

e t i a m  í i  i p f a i n  i r f r e e f i á u i r . h a m ' c t i m  r c p c c i t i o d e n e g e t u r . v b i  

e r r a u e r i t i n  f a f t o , ñ i í i  f u e r i t c r r C r a c c r r r m u s :  v t  C . ' d e i n c e f t *  

n u p . l . q u i  c o n t r a ,  e r g o  &  m u l t o  n - a g i s  i i s  d e n t g a b i t u r . v b i  e r  

r o r  i u i  i s  n o n  i u l l u s , n c ( ¡ D  i u f i i l s i m ü s ,  í n t e r  n e m e . q n á u i s  c n i r r f  

a p c e n a e x c u f a t  e r r o r  i ü r i s : V t ' í  . d e a d o l . f i  a d o h e r i u m . $ . j .  &§■* 

i n c e í l u m . n ' o n  t a m e n  á  p e r i e u l o d o t i s : v t  j . d e  r i t .  n .u .  i n c e f t a - ,  

q u a :  e f t  h ú i c  l . c o n r r a . S e d  h i c  n o n  f u i t f e c i í t u m . i b i  f i c . E t  h ç c  

o m n i a  q u a n d o  f u i t  f e c u t u m  m a r r i m o n i u m  d e i a f t o .  a l i a s  l o 

c u m  h a b e n t  c a  q u x  m o d o  í u  a l i a  ñ u t i d a  d i x i .  

r  D m .  f c i l i c c t  a l l e g a n d o .

s Votiorem. vt fupra de con dic.ob turp.cau.I.penul.in prin .&
C .d e con dic.ob Oir.cau.l.cum te .A 7o. 
t R.rfpondere. dixi;,repete.
u  R tete defendí. V u lg .R e o r  refte  defendí.i.puto definiendo, 
x  Noutna.q u o d  d i x  11  Vbi nou tenet matriinouiú ratione b n

guim s,



g u in is , á ic it iáem  etiam fi iftohibeatur ratione affir.ii.itis.Icé A em p.l.quotiés.& s.de mino l.q u od  fi m ínor.M i feru n s.& ^  
s.prohibetur iure uaturali hic iure ciuili. fecundum  lo .&  fa- p<fc.licet.§.ex caula.&  J.de le g  j.l-li ert gis eiuum.
__r..__ j ____ J . r t - ........ c _____m R ninrfe.Cine, miando ODC.& cuando COilIillO.uabes ínfli

nurus focero pecunia dotis 
nom ine debit: ñeque nupfit. 
ceflare e o n d id io  prim a facic 
videtur: quoniam  iure g e n 
tium  inceítum  com m ittitu r. 
atqu in  ve l magis in  ea fpecie 
nulla cauía dotis danda: fuit»

Digeftorum feu
P an d ed aru m  líber ter- 

tiuídecim us.

T IT  V L V S  I.

d e  c o n d i c t i o n  e

furtiua.

i . V  l  p 1 A N v j  libro o d au o d e- 
cim o ad Sabinum.

a r

c u  fupra de c o n d id .o b  cau.quod Seruius.
D E  C O N D I C T I O N E  F V R. T  I V  A.

Zxplicito tracialu iliarum condiíhouum qux regulariter funt inda 
fia: nunc ad ta» tráfitum 
facit, qux extra ordmem 
inducís funt. V el melius,
J'upra profecuttts ejl tra- 
ílatum ahquarum: modo 
facit tranfttum ad a ta*.
V el tertio : quta fupra di ■ 
xil de quadant que rcjpi- 
cit turpem caufam t vide
condic.ob tur.cau.pomi bic ---------- --------------------  --------
de alta,fcilicet furtiua: er. c O l l d l d l O  igitur C O m D C tit . 
qu:a in medio multa inttr- 
Jiruit , eitam ItbrUin bic 

incipit.
a ti furtiua

re. id eft 
pro re 

^  furtiua 
perfe- •

■f \rthiinc quenda. 
t'rarlatum b  Solí domino, hoc cft 
Ge/, lib.it. contra naturam alia- 
bioc.Mt. ru n a c ó d id io n u m .n a  
cap.i'i. c r  non dom inis tantum 
A/exm ab dantur : vt fupra vfu .
Alexan. fru.quemad, c a .l.fin .
Glni.die.H. fed h x c  dom ino : vt 
6.«1.10. hic, Sé intti.de a c & fic  

¡taque. &  quafi dom i
n ó,vt heredi, qui non 
erat dominus tem po- 

• re  furti fa d i: vt j .c .  1. 
fcd n ec.Item tutori:vt 
in fra  de fu r.1. interdü.
§.qui tutelam .fed cer
te etiam non dom ino 
vel quafi videtur dari, 
vt creditori,qui habet 
íustn  r e : vt infra de 
p ign . ac. 1. tí piguore. 
q u x  elt contra. Solu. 
ib i Ioquitur de candi, 
incer.non furti. v t  in 
fra e l.& id e o .§ .f i.  A c- 
curíius.
c X > Qnditlione. N tetf- 

\^,f,trü. &IÜÍ, qua- 
les funt f i l i j ,  (Scalijin 
p otefta te: vtinftitur. 
de hered. qua. &  dif.
§. fui. Sed bodie pof- 
lu n t .  abftinere etiam 
fine reftitutione : vt 
m/lit.e.§. fcd 3c his. Se 
infra de adquir. here. 
l.ei qui fe. Sed quid li 
eft extraneus heres fu  
rioíus? R ,efpou.vtC . 
dc cu. fur. 1. fin. j .  j.¿Sc
5* pe*
d No» pofrt. quia nó 
funt legitima: xtatis, 
ye lfan e m<rntis: nili 
pupillus cum  a u d o ri-  
tate tutoris con uen i- 
r e tu n v tj.d e a d m u u t .
I.).§ lu fficit. 
e u ' I condicatur feruits.

O  viuens.A ccur. 
f  id ventre. fübaudi etiam .Accurfuls. 
g  Si heres fit inllitutM. vel limilia damna cófequatur per hoc: 
vcs.ad I. Aquil.inde N eratius.§.idé Iulianus. Idem in a d .fu r. 
v t  J.de fur.l.in  furti ad io n e .$ .j.& L fiq u is vxori.$.pen.&  arg. 
in fti.a d l A^uil.<S illud. . .
h Ptrien U.id  eft p erd itr:vt ") .de fur.fi quis vxo n .in  fp e n n . 
lie  tempus pro tem pore.vt C .d e  iis qui not.infa.fi Pofidoniü. 
i H eteditatis. tic etiam pretium  Ierui,cum res furtiua perieu
lo  furis lit.
k  1 ferum.Domino. idem  in patre:vt j.eodem . Iulianus. & J .

* ’ re.aino.l.viua.
1 Ptrttewt, v t j .d e  ad.cm p.feruus q u c.in  p rin .&  dc cótrahé.

N  furtiua r e a fo li 
dom ino^ c ó d id io  
com petit.

- ■*- Qui uon poteft furtum có- 
mittire, poteft hacacltont ex altenMper- 
fonateneri.ñartolus.
1 i.P  o  m  p o n  1 v s libro  fextodcci- 

m o ad Sabinum.

C O n d iC tio c  ex caufa fur
tiua &  furiofi &  in fan 

tes o b lig a n tu r, cum  heredes 
neceflarijccxt.iterunt: quáuis 
cum  cis agi non  p o ís it .1

Incondiftiane furtiua habetur ratio iit- 
tirejfe confi'lentis inlucto.Bartolu1. 

i u .  P a v l v s  libro nono 
ad Sabinum.

^  I c ó  dicatur íeruuseex cau

j j U í d í . O j i f ,  q u a n d o  o p e ,  A: q u a n d o  c o n f i l i o , h a b e s  in(\ja' 
1  d e  o b l i . q u x  e x  d c l i . n a l c u n . § . o p e .  <

n  Condicione,  f c i l i c e t  f u r t iu a .  A c c u r f i u s .

o Tc»tti/Hr.jtnmov¡.
duum  , n o x x  feruum  dom i* 
ñus ded'cre poteft.

v .  P  a  v  l  v s  l i b r o  n o n o

a d  S a b i n u m .
E X  furtiua cauía filiofam i 

lias con d ici poteft. nun
quam  enim  ea c o n d ic io n e  
alius quam  qu i fecit tenetur, 
aut heres eius.
V i . V l n a n v ;  l i b r o t r i g e n f i m o -  

o d a u o  a d  E d i d u m .
P R o m d e  &  ti opemc o íilio  

alicuius furtum  fa£tú fit, 
co n d ittio n e 0 n ó  teneb itú r°3 
etfi furti tenetur.

Dea fio iu aflione furti nonpráudicat in 
tondiclione furtiua.üartolu*.

v i l .  I d e m  l i b r o  q u a d r a g e n f i m o -  
f e c u n d o  a d  S a b i n u m .

S I pro fure F dam nunrtde- 
ciíum  fit , co n d id io n e m  

n ó im p cd ir i veriísim um  cft. 
d ecifio n e1 enim  furti q u i
dem  a d ió  n o n  autem  con d i- 
d i o  to llitu r5.

Verfecttteria non toüiturbir panale,-nec 
econtra: fed perfecutoriaper perftcutori.tm 
bene tolhtur.&arto'ia.

detur quód lic:vt].«|4 
verb. ügnití.l.fxpe!iq 
fi.q u x  eft contra. Sol. 
hic non peruenit res 
ad eum qui opé tulit 
ib i lie3, vel ibi de toó < |J 
dic . id efi de a t̂ionc («»(,
p erfon ali: pata certi km 
códic.dicit,nódeifta; 
tic h x c  vera. Alij di- jU-J, 
cun t.h ic  de ope teñe- di»!, 
ri.non Je con lilio : vt 
I b i . &  eodé modo ie- 
l'pódead aliam legem 
infrade pecu.l. pecu- 
lium .j.fed  li opem. 
p C  Iprp/irí.idcftpet 

adionem  furti. 
q Damnum. dupli vcl 
quadrupli foluendi a 
fure.
r Decifione. fada fu
per duplo, velquaJru 
pío.
s Tolbtur. immo vi
detur tolli: vts.deiu- 
reiur. fi dúo. §. ideal 
Iuhanus.qux eít con- 
tra.Sol.vtibi.A  o d  i -  
t  1 o . D ic  quód ibi 
fu it iuratum vel feo- 
tentiatuin fuperfadto: 
hic fuper a d io n e , fe- 
cuiidum P. 
t Con fumatur. hoc in 
peena le g a li. fecus ia 
com ientionali.vbi lo-

F u r t i  a f t i o  p r e ñ a  p e t i t  l e g i  

t i m a m , e o n d i d i o  r e m  ip ía m .

E a  re s  f i c i t v t  n e q ;  f u r t i  a d t io  co interelfe fuccedit: 
p e r  c o n d i c t i o n e m  n e q ;  c o n  =» vnde non poteít vtru- 

S i ñ .o  per furti a ítio n c  c o n -
( l i m a t u r r.  I s  i t a q ;  c u i  r u r t u m  i---------- -n  ^ om í

fa d u m  e f t ,  habet a d io n em
_ ) fa  furtiua, id  ven ircfm  có f urt i , &  c o n d ic io n e ,&  vin - 
d id io n e m  certum  eft, q u o d  d ication em u,h ab et ¿C ad ex-
inter íit agétis: veluti li heres 
fit inftitutus g , &  periculum  

. fubeat dom inus hereditatis 
p c rd e n d ^ .q u o d  &  Iulianus 
ferib it.Item  (i m ortuum  h o -  
m incT on d icat, cóíécuturuin 
ait pretium  h ereditatis.1

H.1C a f l t o t i e  t e n e t u r  d o m i i m  ex p e r fo  - 
n a  f e r u i :  ' y  d a tu r  n o x a ' is  i n  e o  quod. a d  d o  
m n iu m  n o n  p e r u e n it .  íd e m  i»  p a t r e  e x  p e r -  

f i n a  f i l i f . w q u i  fu r tu m  c o m m if i t l ia c  a í h o -  
n e  n o n  t e n e b i t u r .h .  d .  cu m  d t ta b u s . l l . f e q .  

b a r t o l a s .
1 1 1 1 .  V l p i a n v s  libroquadra- 

genfim oprim o ad Sabinum.

S I íeruus ve l filiusfamilias 
furtum  co m m iíerit, c o n -  

d icendum  eft d o m in o  k id  
q u o d  ad eü peruenit1: in r c fi-

h ib e n d u m  a d io n e m .
Hxc aftio datur contra heredem etiam 

in eo quod ad num non peruenit, qualit er- 
cunque c r  qitomodocunque res peritrUjiut 
quantumcnnqnc bartolas.

C o n d id io  rei furtiua: quia 
rei habet p eríecu tion ctn ,h e
redem  q u o q ;fu r is x obligat. 
nec tantú fi viuat íeruus fur- 
t iu u s ,  led etiá fi dcccfterity. 
Sed &  íi apud furis heredem  
diem  fuu obiit feruus fu rti- 
u u s,vel n ó  apud ipíum ,7p o ft 
m ortem atam en furis, d icen - 
dum  eft co n d id io n e m  aduer 
ius heredem  durare. Q;.up in  
herede dixim us,eadem  erunt 
dc in ceteris fucce£Toribus.b

b eo .q u x  eít contra: 
nili ibi e ílet didura, 
rato manente paito: 
vt s .d e  tranfad.qui fi- 
dem.quando auté tol- 
latur vna per aliara, 
plene no.s. nau.íta.1. 
idem .í.fin.
11 Et rinduationtrn. fi 
eíl dominus . fed vna
iítarum perfecutoria-
rum per alteram tol- 
litur: v tC - de noxa. I* 
finali. &  facit C. de
furtis.l.ancillx.A ccur

fius.
x furis. fcilicet fuo no
mine fi contreétct: no 
tantum defuníti.
y  Dccejl'ent.viaotatc,
z  Apudipfum. fcilicet 
heredem ; fed apud a* 
lium.
a V o f l m o r t e m . S e d  o o -
ne ¡dem & fi a ite  mor 
tem furis obieric: 4 
inftitu.de obli.qm e

delic.naf.§.fin .& s.proxi.§? R efpon ita. quod ergo dicu p  ̂
m ortem , ideo dicit, quia li ante m ortem  furis d e c c . . Ccc,¿ 
res furis,nunquam fuo nom ine,id eít propter luum ma e  ̂
damnaretur.fed alieno,id eít d efu n d i: vt lupra de lis e. 
infam .l.furti. §. fi quis alieno, vb i autem P °ft ,n0rtcí? ‘Aqh 
dit,fuo etiam nom ine potefi heres ob ligari.fi con trea  
tra voluntatem dom ini cui furnpuit detu n du s. V t e n u ^ [ff 
lona dom ini mutata de nouo nafeitur aótio furti, reina‘ ^  
prima tam en:vt’j-d e fu r  I. interdum. i. refpon. *ta *- P 
furis mutata ítatuendum c ít  vt noua naícatur : vtdi 
fecundum  A zo . „  ic e dcB'
b Succejfortbtu. íc ilicet in ius.Ioan.non in rem: v ts ‘ uU$jaia
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q u í d a m  f u a t . S . j •&  J.eod.fed nec.A 40.H x quo ergo in here- 
jLj¿iur:qiH‘r0 vil ile h x c  attio  naícitur? D icu n t quídam e r  

feruus. Al i j  cxB|t[ e t i c i o : q “ i a  110 xaiiccr datur.vt s.eodem . íi fe 
quali nWÍchcio.CJí cx  quaíi c o n tra d u : & íic in telligunt &  in- 
j acuti{.J.d2^-£JC° l , l h j'T iid ica ji c x  vaiiís  íig u iis .id eft ncc

vel^ in , fed anoma-
JaiB# Ifcpiratam qua.i 
Jim hibec naturam: 
cumhabeac fimilta & 
diísunitía cuín óm ni
bus. cum contradi- 
km enim vc! quali, lia 
bet íimiie, v tm  b a e -  
deniderur, licct adcií 
nil peruenerit, v t uo- 
taui modo s. 1. proxi. 
&in bocdiffcrt a n u- 
lcficns vel quali, qux 
nó dantur nili 111 quá- 
tum perueme: vt C .ex 
delic. defün. I .). cum 

fa  maleficiis vel quaíi ha 
p*^b«liiniie,vt detur 110 

xaliter, vt di > i in q u o  
(tn- dil'crcpat á contradu 

vel qu ali: v t s .  d ciis  
■i* qui deie. vcl etfu.!.).§. 
• cum ieruus. Sic &  a- 

w- ¿ho iu fadum elt ex 
variis figuras caula- 

;l1- rum.vt C.de fac.fand. 
<r eccle Üancimus.&dc 

•w-:ifhs duabus iniclligi- 
tur illud tertium mem 
brum mfra de adt. üz 
obli.l.j.in prin. ibi.auc 
es variis figun s, & c . 
Accurlius.

IN re furcum.y C  A - 
sv  s.íu  lege illa  di

cit qux venianc in có- 
diítione furtiua : cjui,» 
res fubtrada coudiei 
debet li e x ta t: (i non, 
allanado illms con- 
<¡icidebet; nili forte 
furobtulcritpoll ob- 
Itiouem : íi perierir, 
nulla er:t con did io . 
Viuianus.
3 Urt funiua. nunc 
relpondet.
h E«/i /«(¿em.obiatio 
prodeft quo a i  mte- 
mumsvthic, &  ~¡.eo. 
puui.&C e. 1. í¡. S i "j.
oeverb.obli".

I» o'jli.r.itione rem re(l¡tttitdemü fiercm- 
pt.i re fue cedit tiljhgattj ad intcrefje quedo 
efl coiurafitrem quanti reí plurimi fuenf, 
Cr l/ubtiurr.tíio t'ruchwm.Rarimin. 
v  i u . I d e m  l i b r o  v i c e n l i m o l c p t i -  

í j io  ;ni E d idu m .

T  N  re Ru tiuaJcondi¿b"o ip- 
l í o r u m  corp orum  co m p e- 
tic. íed  vtrum  tam iiiu qu am - 
diu extern,an vero  &  ii deíie 
rint elle  in rebv humams^.Et 
íi quide-’obtn lit tur, Cine du- 
b io  nulla erit c ó d iít io .  fi lió  
o b tu l¡tc, durat co n d i¿tio  ¿ -  
flim a tio n isd *eius. co rp u se- 
nim  ipíü  p ra íla ri no p o te ílc. 
Si ex caula furtiua res c o n d i-  
catur,cuius tem poris ç ilim a -

tamen inquamum Iicrcs efi,teneatur. A z o . h t2ir.cn lis fuerit 
cum d e fu n d o  contcftata.cnain li vnus ten cal io iu m ;n ou  i.ili 
pro hereditaria parte teneturivt j .d e  prarto.llip.l.ij.in li. 
n ip  Tenetur. fcilicet nom ine d e fu n d i. 
n 3  lúe mamfcUui.Candió, id  e lt  ag i co n d id . fur.

o Dcptchenfa. id e fl

(¡M u é  m anife ílu s f u r ,  fiue A c cu r-

* 11 ec m ani feílus fit,  d oteri t 
ci co n d ici0. Ita dem um  ante 
m anifeftusfur í con d id lion e 
tcnebitur^íi d- p rch en ü °n on  
ruerit a dom ino  poíTefsio e - 
ius . C eteru m  nem o hirum 
co n d ition e tenetur p o ílca - 
quam  dom inus p o íie fsion c 
adprehenditP. &  ideo lu lia - 
nus vt p roced a: in fure m a- 
n  ifeíto  tra¿tarcvde cond icio
ne ita  p ro p o m tjfu rem  depre 
Iienfum aut occid ilíe  ‘1 ,  aut 
íiT g i¡lc ,au t cfíudiíTeid quod 
interccpej at. E i  q u equ e qui 
vi bonorum  rsp to ru m tcn e -

tio  fiat q u airitu r.P lacet tam e tu r ,c o n d ic i  p od é '•Iulianus 
id tepus ípeftandu , q u o  res lib ro  v icen ílm oíccu n d o  D i*
vn quam  piurim iffa it : m áxi
m e cum  deterioren! rem fa- 
ctam  fard an d o  n o  liberatur. 
fem per enim  m oram S fur fa
cere vid etur. N o u i (sime 11 
dicendum  eíl etiam  fru ttu s 
111 h actaction e venire.

H íc 4¿}¡o d.ttnr contra heredes pro here 
chtana portmne , non tnfpecl» f¡ ad eos nu- 
t/ut peruenit. Qart.

i i . I o e m  libro trigeníim o 
ad Edidum .

I N  c o n d iftio n e  ex caufa C  

fu rtiu a ,n o n  pro parte q u ç  
peruenit', íed  in fo lidum  te> 
nem ur dum  ío li  heredes fu -  
m usk.pro  parte'autcm  heres, 
pro ea parte pro cjiu heres 
eíl,ten etu r"1.

H<ec condiího competir contra furem ma 
tiifefutnfiue nontnantft(lum\ uíft poffcfsto 
reí ad daminunifit ratería.fíari. 
x. 1 l> e ,vi libro trigen fim ood au o 

ad E d idu m .
ínter-

dnin.í.Stichi. N o n  ad adionem  p a n a lcm  furti vitandam: vt 
J ■ *-c fur oiuca mente.
« pwWir. vel nili limile feceric:vt quia nouauit: v t j .  c.partii. 
“ Cü.injn Sprocuratoiem .§.íi.A ccui lius.
‘ ímujo x llim atio  in (olutionc 3 eít tantiinv.ho

W®oiutem ipfe ia  petirionc'.vt j .d e  v eib .o b liga.íi quis fiipu- 
n. l.emn ijU| ti fin A u d i r  1 o .D ic  »¡uój il lx  lege*

. • °'iuuf*tur. m obligatiouibus m rem dari: hic in rem rcfu u íi. D 
k "■& B i r c .  1 .

| f  p"nPote^ ■ quia d e fiicc ffe ín  rebus humanjs.
[’ “V 1»»*. íeshoe; a t:-tuporecorninifsi tu iti:vt h ic, & T .  rerú 

^fflót I pen.oc'i.dotri.l.pcn.in fin. non autem li plus valuiíTec 
 ̂ !. urtii n fad ú ,d e  hoc cenctur:licct 111 lege Aqu.tencatur: 
M epri dehc.l nunquam ^ irem quxlicum  eít.

RMonj-n. v t f .e  l.fi & C  d e co n .lic .o b  tur.cau.l.fi.A ccur. 
•'><#/?iw .i.i„  vltima pirte huius leg is ,vcl etiam tr a d  itus. 

iio’ie. }• C  a s v  s.Hrre> furis co u d id io n c  furtiua te- 
l g etUr • vn le (1 res furtiua non infolidñ ad heredem perue- 
^ J lc-Pro pjrte tenetur, cum pro parte lit heres. fi iufuhJuin 

p^ n it^ ulbiiJum  tenetur. Vm ianus. 
de re furriua. A ccurlius. 

i ^ - ^ . d e v a o  loquitur ia plnr.ilí numero: fed 7  pvoxi.ibi, 
| |p l’írce,& c.loq‘.utur quando iunt plures.Accurlius.

hoc non ita r.v;clligas,vt li tota res ad vuú perue- 
■;'Ple id totum  nó tcneatur:im o renctur in totum : vt j .  com  

heres.&  s .d e e d . n .l.íi quis. }. j. fed vr etiá li minus 
P ^ p jr s  híteditaria lit q u x  peruenit ad cu m d ercfu rt;u a >

g eíloru m  fignificat.
H«r condiího datur domino £? heredi 

e¡M,non fuccejfon Ututoftngu'.ari.

1 am diu autem ^cíínui-flio- 
n i locus erit doñee d om in i 
fa d o  dom inium  eius rei ab 
eo  recedat. &  id eo (1 eam re 
a lien au erit1,  condicere n on  
poruerit. vnde C e lia s  libro  
duodécim o D ig c ílo ru m  feri 
b jt , í i  rcm  furriiiam dom inus 
pureulegauerit fu r i,  heredé* 
ci condicere non p o íle . Y 
Sed &  fi non  ipfi furi ,  fed 
a lij,id em  dicendum  e í l ,  c c í-  
íarc co n d iitio n e m : quia do~ 
m fnium  i M o  te íla to n s 3 id 
eít dom ini d iíccísit.

I x .P  a v i v s  libro trigeníim o- 
nor.o ad Edidum .

C  E d  n cc legatarius condice 
^ r c  p  'teA2 : c j  cn¡m  cópetit 
códictio^cui res fubrepta e í l ,

appreheofa 
lius.
p Kpprehmdit. verum 
eft p ío  p oflcfsion e il
la , fed p ío  íru tu b u s  |  Bii/í.W 
fe lim ilibuü p t c i t  c u  hicáuu ijlií 
petere; vt ü. eodem . li tex.melwre 
códicatur. & I. in rem. J, ,uye a¿ 
S-íma. cogiioicen-
q Ouid'ffe. In h i5. tan cf.m quufit 
tu m calibus d ic itP .f u f , r maufe 
rem man i fe ti um teñe ¡im d, (j ha 
ri co n d id io n e  fu itv. flhdnm cfl: 
quod onm ino íalluin ,y uta tex. 
d t  , fecundum  loan. turus m ft  
nam poreit &: pluí ib 9 cjl^ op tt-  
nliis modis acciu’t ie .  meprebat. 
Q j j d  euim ¡i non oc- 
CKleiu.fedvulDCrJiic- 
rit- Ité quid li lu rfu e *  
rit vilus non captus? 
fur quidem  elt maui- 
fcltus, non tamen np- 
prehcufus:vt j.d e  fur.
ii quis 111 feruitute:c6 
uenm  c ig o  poterit: 
íed hic íudubirabilia 
pofuit exempla, íecim  
dum A zo .
r Condic: poffe.qu'u e íl  
fu r:v tin fti. v iüo .rap . 
iu  princip.
s Tawdiit ¿¡tum. con  - CoJi furti- 
d iít io  furtiua datur na*» re 
dom ino quamdiu res ahtnatado 
durat íu a : íed !i alie mino ccin- 
nauerit, d ittin gu itur:pct,tt, 
aut fa d o  fu o , &  tunc 
deiinit ei com peteré; 
de quo poiiic iría c x c -  
p la : icilicet quando 
vendit vei legat fu ii ,  
vcl extraneo: quo rer- 
tio ca lu  etiam legaia~ 
rius con ;lid ion ein  
non habet : aduciiur 
etiam quartum exem - 
piuin in 1.& idéo.quaa 
d o duo erant dom ini 
rei fu rtiu ?  : &  vnus 
prouocatalium  ad di
ui lionem :& a lten  eo
rum eft.nliuJicata. ná 

íi eft ndiudicata.prouoe.ito, p rouocansám m it cúdid ión erai 
quia fuo faéio Videtur alienalíe Iuam partem.íi autetn p ron o- 
canti eir adiudicata, p roactarus non á m ittit: quia non vn lc- 
tur íuo fa d o  fuam pai tem alien affe: vt hic d icit vfque ad $•
N cratiüs in I.‘& ideo.
t Ahenaucrtt. Sed h o c  quom odo íincpoíicíT í R efp o n .vtin 
fra eo .l.&  ideo.
u Vure. fecus li fub con dition e:vtT .eo.íi feruus. 
x  V.credew. Icilicet domini. Accurfius. 
y  Kouprjfe. f.furi.fecundú lo.Sed uúquid a d io n e  furti íiget 
heres cótra furé? Azo.P^.forte iic .v tar.j.d Ç  fur.l.qui eair.cte. 

lid/íei-^JUi-wí.Com/iftie/iorerff.coridic.fVriiua.ex cótre- 
d a tio n e  prima:vt dictint.fcd ex fecun da1, fie: \ t j .d e  fur. ¿ Wudef- 

fi dominium ratione igitur primar,nulli,. V e l dic quod c ó d ic .y rt fyw(lví 
furtiua non agitur.nec ex prim a,nec ex fecunda fed furti cx 
conrred .ítione prima,quali hoc ius vna cú rei dom inio tran 
fe it  Se am bu let:vtd .r.j.d e fur.fi dom iniú.&• Lli cii'quis in ho /co*«di>w* 
íliu m .S .j.& l.íi is.sj. j .& e x  n oca contrcdf.itione alia naícitur |5iir( ^  
furti a d io :v t lie ditas ach ooesc Furi j habeat idem contra eun 
dein.ü. nom ine eiúfdcm  rc::vt J .de fur.interdum .in p n n .V e l t ^ 'ditltfi 
loquitur ibiio'.I intcidiim . quando p oílelsio  rediitád cTomi- g ^  
nú,fecundum  R . V fur fecundo rurripuit..ili’as prima .:d .fu r- Aj,,r' 
ti fufliceret.quod 11.non placet, fcilicct quód agzt legatarius 
ex vtraq; con trcd .ition e. ítem  n o.ex p rx  í id is  quód héredi 
non remanet c o n d id io  etiam cx prima cootrettatióne . S: lie 
eft contra s.de Icr.cor.fed h e res. V cl dic fecundum H quód 
h ic  loquitur dc códic. a tia  ad .fu rti.d ic , Ii m íe vniuesíidi res

,l  '  furrina



furtiua deuenit ad dominium alterius,vt h ered é,velb o. pof. 
vel arrogato rcm ¿agitur etiam ex veteri con tred atio n c & n o
ua. &  tic d u x  eidem  &  coo traeu n d em ad ion es furti com pe- 
tu n t:vi I.fi dom inium .& l.u cum quis in hoftium . n eco b .l.e i 
qui. quia ib i dominium nou mutatur, quod ergo  facit, quan
do rcdit ad dom iniü,
vt i.in terd u m .§.fih oc v c j  j1 c r c ¿ j  eius, íed  v indicare 
hic domini) mutatio. , o
Item ficut heres fu -  rem  legatam  a b  eo  p o te it3.
ris tenetur noua con - 
dit\. &  nona a tt. fur.

A  h E«m. fcilicet creditorem .
i ¡ncerti, h x c  datur iis qui dom ini non funt, quorum tamen 
intereft rem faluam efle:quia ius habent in re: vt hic, & infrj 
de p ig .a d . l i  pignore . S i  vero quis tantum bona hde habeat 
poflefsionem , &  non habeat ius in re .co n d icct coudid.inti.

ciaria ipfam poflef»

v t lupra eodé. I. fi pro 
fu fe.j.fin a, lic & dom i 
no nouo noua a d ió  
datur. at fi iinguJari ti. 
v t legato , agitur tan - 
ruin pro noua contre- 
¿tatióne: v tl.lid o m i-  
mum.in fin. pro vete
ri heres : vt fupra de 
ler. cor. fed li heres. 

almmoin- vel illud a in a ft.le r. 
tirillas a- co r- iu fu rti.id e q u o d  
ilíones non in vniuerfali dicunt. 
eftdifieren A lij dicunt e t  veten  
tiaexnute con tred atio n e indi- 
Bar.cr 1*. H h idé dari veteri do- 
b F.f mole, m ino b. quod eft con- 
Rar.ñal. tra.LÜ dom inium . Sed 
CJ* i'mí. q lli' eli: diuerfi- 

tatis inter condic.fur. 
&  furti ad ion em  ? Icé 
quare non eft ita am
bulatoria con d iftio , 
vt a ftio  furti? Refpon. 
con l id io  prodita elt 
vt deturdom inú,quod 
eft contra nataram có 
d ic. Sí contra ius. ergo  
re'ftringitur ad prx- 
lentia.nou fu r t iu a : vt 
in frad e  lib .& p o fth u . 
1 cum quídam. Se s. v- 
lufru.quem adm od.ca. 
1. fitu  eiiam ex futura 
con tred atio n e . v e l

x i i .  V l p i a n v s  libro t r i g e n f i -  

m o od au oad  E diftum .

E T  ideo eleganter M a r
cellus definir lib ro  ícp ci- 

m o.ait enim  : Si resb m ih ic 
iubrepta.tua rem aneat, c o n 
dices. Sed  &  fi dom iniü  non  
tu o  fad io '1 amiferis ,  seque 
c o n d ic e s . In com m un i ig i 
t u r  re eleganter ait in terelle , p 

vtru m  tu  prouocafti c o m 
m uni d iu idundo iu d ic io : an 
prouocatus es : v t  f i  p ro u o - 
cafli in co m m u n ie d iu id un - 
d o  iu d ic io , amiferis c o n d i-  
d io n c m  : f i  prou ocatu sf  es, 
retineasS.

Ei qui non tft domnut, fed habet tus in 
re,i n locum condi.fur.comjietit condiclto in- 
certi.Bartolus.

N  eratius libris M  em braña- 
rum  A rifto n c m  cxiftimaíTe 
r e fe r t , eum  h cui p ig n o ri res 
data fit,i n c e rti1 c o n d ic io n e  
aóturum , íi ea fubrepta eít.

Etiam ftiectes facía ex mater ta mea, ye - 
ntt in hac condt(hone:<y in ea habetur ra- 
tío melior attonu facU,tttam fumptibus fu -  < 
ru.&artoui.
x i i i .  P a v l v s  libro trigenfim o- 

n on o ad Ediftum .
ideo non tra n fit, quia
alia aftio n e cou íiih tu n vt in fi.huius legis.
a l’utejt. legatarius.íécundum  lo .
b s-1 T ideoSt res i/rthi. vt quia eá cóm odaíti, Í í  alius furripuit. 
c  L /  Mihi. id eft a me furciue fubcraxit. 
d fado. vt ftatim fubiicit in exem plo.in com m uni.& c. 
e 1» communi. ig itu r rem comm unem, puta feruum com m u- 
ncm tecum  habeo.hic furripitur velab  eo cui cómodauim us: 
vel ab vno n oftru m . interim prouocas me a i  iudicium com 
muni d i.D iftin gue ergo:aut eft mihi adiudicata res te prouo- 
c¿ute:&  tunc con diftionem  amilifti,quam pro tua parte habe 
bas:&  e go  condicam pro mea parte.quc mihi rem anlit,& pro 
ea q u x  ex iudicatione ad me pcruem t.fi autem admdicaretur 
tibí p rou o can ti.co ú d iííio  reu un et mihi in ex  partis: tibi etiá 
t u s  partis fimiliter remanet vt hac l.dicitur. &  lie not. quód 
fu ffic it hoc vltim o cafu aliquando interfuilTc mea in condic. 
K cet hodie non iríterfit.quod in aftion e furti eft expcdituin: 
vt ^.de fur.interom nes.iu  prin A ccurlius. 
f  vtroijue cafu eft alteri adiudicata.
g  Ketmcxs. fcilicet condic.fur.cum  fa fto  tuo dominium non 
íit tráflatum-fed potius quadam necefsitate.Sed op.aut huius 
re: pro qua egim us comm uni di. polleísionem  habemus : &  
tunc non poteft agi con dic.vt s.eo. fiue manifeítus. aut non: 
&  tunc non potuit dominium tranlire de vno in alium? Refp. 
fa c ile e ít  fecundum nos afsignare, qui dicim us dom inium  fi
ne poffefsione adquiri, pone enim quód eum induco in pof- 

„  ¡¡!ju_ fefsionem U icet enim  non adquiritur ei poíTefsio, quia alius 
eam habet.tamen adquiritur dominiü: vt j.d e  fun.do.l.fi fun- 

Jtn e dum. Vel pone fecundum  A z o .q u ó d fu r  ftatim re adiudicata 
¡ i  Bal f ° c i° . ei tradidít poífefsioné: quia erat hom o potensm ou ta- 

1' '  ' men voleus reftituere cui furripuerat, fpernens eum  . V el 
pone eam poíTefsionem deueuillead dom inum ,qui ignorans 
fuam effe alicui pretium vel x ftim ation c p rxftitit,&  lie con- 

dlfla c/Zí-efecutus eft rein:vt infra de verbo.fignific.l.Labeo.§.itein .V el 
ra quando dic.fpecialc in tribus iudiciis iftis.ícilicet fa.ercifc. comm uni 
res erat co - diui.fi.regu. vt traosferatur fine poflefsione ex fola fententia 
munü tx  fo dom iniuin^ vt inftitu.de offi.iudi.^ .j.hoc autcm cóítat,ou ód  
ctetate,a- hcer non pofsideamus, tamen hoc iudicium com m uni di. &  
liatftcw. fim ilibus agi po:eft:Yt hic &  s.fa.ercifc.itein  Labco.§. íi. 1. 
3 4r. feq. Accurfius.

E X  ar^éto * fubrepto p o - 
culakTa¿ta condici pullo 

Tulcim us ait. ergo in co n d i- 
¿ tio n e  poculorum  etiá c r ia 
tura: 1 a:ftim atio  fiet,cjue im 
penfa furis fa fta  e ft!n: qu em 
adm odum  fi infans fubreptus 
ad o leu crit, x lt im a tio  (it adu 
le(centis,c|uáuis c u ra & fu m 
ptibus furis creuerit11. *

Si aftur pendente indicio defin i t effe Jo- 
mmui latió fito,vel adorisfui,iua eitti c x -  
tingmtur.fciui fi f.itlo furu:cr rei <ejlima- 
tmquantum vtndipotefl.liar.

x i i i i .  I v l i a n v s  lib ro  v icenfi- 
m ofecundo D igeftorum .

Sí feruus furti uus fun co n * 
d itione legatus fu erit, pé 
dente ca heres có d i¿tio n cm ° 
habebit. i i t  fi lite conteftata 

co n d itio  ex tite rit, abfolutio  
íequi debebi t P p crin de ac {i 
idem  ícruus fub con d ition e 
líber eíTe iuíTus fuiíTet, &  lite 
có teíla ta  codicio extitiílet^ .
N a m  nec petitoris iam in -  
tereftrhom inem  recipere: &  
res fine d o lo  m alosfuris eius 

„ elle dcfnt. Q ik')d fi pendente 
“ con d ition e íu d icaretu r, iu 

dex íeítim are debebit quanti 
em ptorem  inu cnerit.c

quit feruum fub coo- 
ditione . pendente ea íurreptus eft . an com petat condiftio 
m ihi aut heredi pendente con d ition e,qu xritu r.E t diciiurç 
heredi. vnde fi egit. óe pendente lite extiterit con d itio : nou 
aget heres de cecero con diftio n e furti; quia nihil interefthc^ 
redis.&’ hoc probat per fimile. Cetera plana íuut vlquead n- 
nem tit.Viuianus.
o Condiíhonem. ideo heres, quia non eíl dominus legatarius 
conditione penden te.vtargu. s. v lu fru ít. quemadmo.ca.l.tt 
v lu fiu ftu s  mihi legatus.*.plañe - Et hoc ex eoapparet, quia 
n cc ante diem repudian poteft; v t j .d e  leg. ij. íi ítalcnptuin.
§.ti íub conditione.Item  exprefl'um eft s.de reí vindic. r. i'ú0 
ideo.A ccu rfius. . . . .
p Debebit. Icilicet ab herede, fed nec legatario datur coa

v t fupra eo.fed nec. _ -  j.
q 'Extitiffet. quo cafu procedí vltra non debet: vt_nic,« J- 
fur.íi quis vxori.§.fi.& arg.?.ad  exhi.ti«;ni.§Ji.5:s .d e itT  . ■

D  l.ex diuerfo.in prin. Sed curdenegatur nered.códic^his  ̂
bus calibus.cum  ab co iuuito recedit doininium:vt s.eo. > • 
§.taudiu? Relpó.fecundum  Azo.hercs volu iffef videtur, t
teftator voluit,etiam  li d o le a t: cum poít aditam hereuit v V
exiliar códitio. N a m  &  heres ad legata cópellitur.cum q
c o n tra x er it:v tin ftit.d eo b .q u x  ex quaíi contraft.^nerc . f  í 
r Inter ejl. non ergo datur co n d iftio  fi interefle delnt vel pe 
libertatem , vel per in teritum .vel per fimiles , .  í!J .y
tra "j.de fur.l.inter om nes.in prin.vbi dicit fulr.cere cnit 
terelTe.Solu.ibi de a ftio .lu rti h ied e  condi.rur. hoc n o '  ' . 
quia idem ibi de condic . dicitur quód detur poft «n  ̂
rei:vt d icitu rs.eo .in  re furtiua §.fed vtrum .Ahj dicun T ■ j  
ib i p rxcife  femel interfuit.quia fuá fuit ab 
p r x c ife . T u  vero dic f  quód hic fafto  fuo defiit e ll¿ .,  ^  ̂ ;(>-í 
fuus:&  ideo condic.non liabet:vr?.eo liue.§.fi. & ' , er.  ^  
fed &  li dominium .cum fa fto  teH atorisqui legauit,ve■ , ^  
tatem reliquit.-cuius fadu m  heredis reputatur: vt m a ^

fioKcm :vt j .  dc triti.1. 
ij Alij ditunt vtilicó. 
d id . fu rti. Sed iine- 
que dom inium , nec 
ius in re , nec poffef. fJJ 
fionem  habeat,fed de- 
tentationem  tantum,
vtcommodatarius.vel 
depoütarius, vcUinii- L i
les: videtur delhtui 
om ni aftione de iure /J 
com m uni: fed forte «, 
con fu leturei adío, ia f,( 
fad u m  , vel offic. iu. 
dic. ad i pía ni poflef. ,¡¡t 
íionem :vt argu. C.de ita,. 
agr. & cen.l.fi coloni. nJj 
fecundum A zo. & le- 
cundum H .iacerti.Ac tí
cur Iius.
1 ¡ C X agento. VecuU. >MI 

C j  fcilicet ex argén Jet#. 
to. vt 7- de fur, fi quis and 
v.xoti.-j. íi qui» n u f .  ^  
fam.
I C t h t u r * .  id eítde-
auraturx.
m Vatla efl,omm»\¡$c 
enim videtur donare, 
cum lit malx fidei: & 
ideo ad xítitr.ationcQ 
omnium iltarum teue 
tur: v th ic , 5cmirare, 
am o.1.pen.
II Creuerit. quas im- 
penfas non repetit: vt 
h ic ,&  C .deinfan. ex* 
po.l.j. Accurlius.
c  I feruut.y C a s v s .  

A liquis mihi reli-

deiu reiur.á  mo.§.fin. • Ci t i - V ^ '
Dd o  »;*'».puta li iine dolo malo f u r i s , conditio ier  f j l . 

terit. v t fieabíb luerctur : quia li iple fec it con J’ tl01I‘ !flte jc
etur conditioneextltc ' . ,----  > l * '

itere  dolo malo,perinde damnaretur
fipen deret. _ orecuiu5
t inuenerit, fcilicet vt xftim et qisantu quis daret PjofllID¡um



f D e condicione furttua¿ i j ? S

joinioium a fe reccfluryni fic. Slc ergo no.vulgare, quód res A 
oncuW fa'^ M 'iW W  vcn d ip o tcffcvch ic  &  j .d e  fur. ii v e n -  
jiJcro.j-j-# b li  ^uis v xori,§ .iin .&  J .ad T reb el.l.j,§ . (i heres. 
liílarg.cÓKa.j.ad ^ ^ ‘ ‘í le g e  Palcidia.§.proculus.Itcm  liuic 

l duío eft coatra.s.ad 1. A qu il.a l.iu lege A quilia, íi dcletum ,in
™ i  J . k i  í rt  r n r n m' ^ o a u ó J i b i m  t o t u m

^ffitcohdeniiucio.lccinI».1*1 <1.1.:__J„ieo>}uódibi non íit 
jliriin executio: fed in

„  ¿ofrecíale, licut & a-
- |ij multa lunr: & de pe 
¿nainficiationis 3c íimi 

. ¿ 1 , bus. Accurlius. * 
i ti. fcilicet fun. 
b Ni»debebit. fcilicet 

¡ ¿  vcintereire reftituat, 
V  quodnunc a ccep it, íi 
¿a dcünac elle fuá cóndi
lo tione exilíente : 6*: eft 

ratio:quia non ad pre- 
tium rei , ied quanti 
restalis l’.ta g itu r, l'e- 
Ciiudum A7.0. Item & 
alia,quia libi imputet 
quod ipfam non refti- 
mit: vt fupra de rei 
vindi.ex diuerfo. j.p e

i (|tor.
c Bouif. fcilicet to 
tius, ^icvmuerlaliter 
accepti licec lit m or- 
tuus: & venit atttima- 
iío:yc fuprae.inrefur 
tioa.
d Corij. hoc quod de 
corio fc carne dicit, 
inteliige quód com 
petir a íiio  , fcilicet 
contra alios inuito do 
mino contreóbntes. 
nam quód contra fu- 
rera pro fingulis mem 
bris detur condic.non 
videtur iuftum: vt in
fra commo. 1. ui com - 
modaio . § . duabu?. 
Eft & alia ratio , quia 
afsiJua contredatio- 
nenon fit furtum : vc 
infra de fur. 1. ei qui.

• Vel dic quód com - 
tyr. mittitfuitum,& tese- 
•••»• tur condi¿t.fur..id co- 
f^riútn, fi poftea con - 

treftet: quia alia res 
cftbzc: & nunc inci- 
P't primo Cngulas 
partes pofsidere: v tin - 
Iradeadquiren. potT. 
qui vniuerfas, in prin

MilU  fidei pofflffori liti, aflimattontm 
(blnfMÍtde cutflione non caueiur.Bar.

C au ere  auté cx  lu c  a d ío -  
nc petitor c i a cum  q u o  a g i-  
tu r ,n o n  debebit.b

[fie efl fubiilií A furepoffnm condicere 
rtm meam , c r  td <¡uod ex re mea fupereft: 
Cr <ju¡ confecutus efl totum,non poteft pete 
re partem: c r  c¡h¡ con fea, tui tfi pan cmt po 
teji petere refidvum.fíar.

B o u c  ftrrrepto &  o c c iío , 
e o n d id io  &  bouisc &  c o r ij1’

v t C .d e  plus petitio. 1. j. Irem hic id pttitur.quód íirh diuidi 
p o teft,ícilicet .rflnnatio. &  lie non obílat. d A  d eaq u aq u ot.
&  x ftiu a .v t ibi m j^roximo.«¿.dicitur. 
h Voffunl, v t j .d e  fu r.l.fi quis v x o ri-§.fi quis roaflam.
1 \od ab alto.Tenttur. q u u  noxa caPut fequitur in aftio.'

tur.noh lie in cou d ic.
Yt fubiieitur. 
k Non potefi. ex hoc 
probatur quód non. 
ex m aleficiod:na tunc dNiíñl ejlt 
n oxa  caput fequere- fecundum 
turrvt C . de noxa. l . j .  B dr.çrP. 
A ccurfius. *Comun¿e
1 Ç~\ Vi furtum.Vtendo. Lqutre.

^  alio m odo quán\ 6 7. de fur» 
debeat.

x v i .  P o m p o n i v s  l i b r o  t r i g e n -  
fimo'oólauo ad Q m utum  

M ucium .

Q V i*  furtum  ad m ittit v c l 
^  rc com m odata vcl dc* 

poíita v t e n d o 1,  c o n d id io -  
n c q u o q u e  cx furtiua caufa 
o b ítr in g itu f m : qua: differt 
pb a d io n e  c o m m c d a ti,h o c , 
q u o d  etiam  li íine d o lo  m a

ní O bjbrmgtur. f c d  v n a  

p e r  a b a r a  t o l b t u r :  n i f i  

lo  & cu ln a  c iu sm tcr ic r itres , in,-lJ ']uodexccjit.- vc
. .  r  ■---------------------- V  c Ó d i f l i t & c  t a n »  t e n e t u r »

¿ U a m . s d o m . n o  c o m p c t i t :  B  c r n n i n  c o m i n o d a t i  « ¿ t i o n e  M  % * 5 , l i  

icilicet fí &  corium  &  caí o  n on facilé v ltra  culpam &  -n Tenetur. fcilicet fur 
co n trcd a ta  < fuerm t. eornua in  ¿  fstj n 5  v ltr J  do| » tíua. 
quoque co n d .cen tu r. Sed fi m alu1m tcncaU ir ls cum uo o ^  feHicetla-
d o i t u n u s  e o n d i d i o n e  b o u i s  1 f  e m l s i m a m  se

G l  p o n t l  a g i t u r . l e u e m : d e  quibus o m -

Obltttiont cr nouationc purgatnr mora 
fürit.üanoltu.

pretium  confecutus fu crit,& *  
poftea aliq u id  eorum  dc cjui- 
bus fupra d id u m  c f t ,  co n - 
d icet, o m n ím o d o  exccp tio- 
ne fu m m ou eb itu rf. C o n tra  
li corium  c o n d ix c r i; ,&  pre
tiu m  eius co n fe cu tu s , b o -  
ucm  co n d icet? ofterétég fure 
pretium  bouis d egrado  pre
ñ o  c o r ij,d o li m alí exccp tio- 
n efu m m ou eb itu r. Idem  iu 
ris c ít vuis iubreptis: nam  &  
m uftum  &  v in a c ia iu re c o n - 
dici poílunt.*1

Líber faflui ex ftterí contreclatioHCjo 
diáiione fnri,uanon tenctMr.Bar.

x v .  C h l s v s  libro  duodécim o 
D igeftorum .

Q V o d *ab  alio íeruus fu b - 
ripuit,eius nom ine líber 

furti tenetur > *. C o n d ic i au
tem  cí n on  p o tc ftk,n ifi líber 
con tredau erít.

Iu hac aflioue periculum interitui perti- 
net adfurem tndijhnfle : fed m aflunibut 
defcedentibuf ex cvtrafln,habetur ratio cul 
p£ fecundum naturam coiitrafliu.Bar.

x v 1 i.P  A p 1 n  1 A N v  s libro  d é c i
mo Q vixftionum .

A ru i refert ad to lh n d a mPco n d id io n em  ,  o lie ra - 
tu r S feruus furti uus ,  an in 
al iud n o m e n , al 1 um q'.rc fta
tu m  oblígAtionis transfera- 
tu rr.N e c  me 'm oucts,prçfcns 
h o m o  fuerit, nécnc-cu m  m o 
ra quas eu eniebat* ex fu rto , 

C  veluti q u ad am r delegadonc 
finiatur.

. Val fu , creditor accfpicudo fcienter inde- 
bit am,furtum facit: CT cv;n¡i¿lione furtiua 
folnenti tenetur.Bar.

x v i i i .  S c a e t o i .  a  libro q u a r t o  

Q u aftio n u in .

ntbus tenetur com m o CoiRt/toda* 
datariu sjvtin ftit.qui. tafiuide . 
m o.rc contrahi. o b . § . om"' cu,pa 
item  is. tenetur.
p Dolum. quandoque 
enim  viera dolum  tc -  
netur com m odata- 
n us:vt fi culpa vcl mo 
ra pr.xcedat cafum: vt 
infra com m o. fi vt cer 
to :  ^.interdum . idean 
in depolito , fi culpa 
p racefsit : v t quia 
ven did it: &  fic f'ur- 
tifhi fec it : v t infra 
depofi. l. j. fi rcm . *wnre¿«.' 
qua; eft contra, led 
hic vtendo , ib i ven - 
dendo coram ifit fur
tum: v td ix i. \  
q O  Ami . Offeraturi 

i  tunc non puto 
quód e o n d id io  to l-  
latur ftatim ; fcd de-

cip. & de vliicap. eum
.5««*&ficnunc primo co n tre fta t. fed tamen quia vide tur 
«ntreSatiodc eadem re, obftac exceptio. li prA-ftitit bouis 
k l^at,®uein : &  econtra tantum minus prarllar poftea de 

_«PW sxuim atioae, quanti eft com im  cuius pra:ftitit arfú- ^  
¿5, • tionem. & idem dic in extraneo b vt habeat exceptionem  . 

■4 Pro coito. : fi f ur qui fubtraxit bouem  , bouis iftim ationem  
*' éoJ f' ^  ecoutra *' Pcr condidí. fur. fuerit confecutus ab 

-C~cf ^ ttaneo bouis iftim a tio n em , &  poftea velit con d i- 
c®r|Um, & carnem ab eodem extran eo. obftat exceptio 

[ Plan M3ta:: Vt^' ejfcePt re* iudic. I. li quis cum totum .§.
' «iu CC °^^-eu'^ enter-*n eo.tit. quia a tali prodelTequód 
^ p^ iuscpndem nation em , &  poftea excip iam us, liberet

L C[ntn* * 4. fcilicet ab aliis inuito dom ino : vt m odo dixi: 
f 'Pfo furc.Accurfiüs.

ficT-deexcep-rei iudic.fi quis cum totum .§. 
Infimo’ 0 u' tc rS °q u o d  reftat;fcd fccus in legato boue.‘ nam 
C vjf ,r‘jurb °s, heredes n iliií pra?flant, nec corium , nec alia: 

eS Jj mortuo boue.j.refpon.

I ¿ fomA Ua:r!tur-Itg &  quia a caufa endere v id a u r:v t infti de 
Í[j¡.*•“  quis ages.fed certe immo deber ofterre.vt hic d icit; 

c* quód fine dolo malo pet.t plus: vnde ¿ibi uon ooccc:

*^qius iridebitos num m os 
fd en s a cccp e n tu , v id e n 
d u m ,fi procurator fuos num 
m os fo lu a t , an ipfi furtum  
fia t-E t P om p o n iu scp illu la- 
rum  lib ro  o d a u o  ipfum  con

O  V o n ia m  furtum  f i t  cum  m i,m r c perem pta.fe- 
» * - - cus vero in n ou a-

tione.
r Transferatur. fcilicet 
códi.fur. puta ftipulor 
nouandi anim o q u ie- 
quid e x  caula furtiua 
te daré facere o p o r
tet . non autem rem 
meam ftipulor m ihi 

dari.-quia fic nihil v.iletiiipulatfo: v tin fra  dc v erb .o b lig .fc i-  
re debemus.§.fin. 
s Mouet. fcilicet fecundo cafu.
t Veluti quadam. vt enim per delegationcm  alius pro alio iu
dex aíftim itur: ¿talíic alia pro alia ob ligatio  nafeitur . A z o ,  
Sed certe licet b ic  dicat ncc me m ouet & c. videtur contra 
debere diei, fcilicet vt leferat frt prxfen s vel nom vt infra dé 
folu .qui decem ,§.idem  rcfponfum. q u x  eft contra. Solu. fije  
á fu re ftipulatus fuit animo nóu an di: ib i ab alio. A lij, qu ód  
ib i erat feruús abfens multum in alia prouincia: hic licet non 
p rx fen s, prope tamen c r a t : vnde pro p rxfen te  eft h a b eo - 
dus : v tin fra  deadquirend. p off.l. n j.§ . N en ia, T u  dic hic 
anim o nounndf , ibi non : quo cafu non tollitur nili re s p rx -  
lin s  fit; vt ib i d ic iru r. lit fic not. qúód tribus m odis tollitur: 
per o b lation em , irem per ftipulationem  animo nouandi fa- 
f la m , fiue res prxfens iit, íiu en on  . Item per ftipulationem  
non animo nouandifa¿iam , fi m odo res praíéns fit:nó alias: 
vt d.l.qui decem .Item  facit huic.!. C . de contrahen. ém pr.U . 
A ccu rliu s.
u Q  Voniam furtñ.Aícepirít. v tin fra  dé fui*. I. fal fus. in prin.Sed 

^  quom odo,cum  dom inium  fir rranflaturo in creditorem  
& ncrn>¿ rei lu x  faci.’itfurtu m :vt patet in dtfin itione furti:vt 
in ftitu.de o b lig .q u x  ex deli.fj.j?R efpon.hic videtur folutum 
fub hac qon ditione.fi creditor eft. fic &  infra de adquir.j>of.%
li me in v\cuaui, vel hic non cre d ito ri,  fcd falfo  p rociyarorí

eius



Jglua ¡u.ijh m in o . licet habeam ratum : quia fo li dom ino datur. ipfe ta- 
tubttf creé- men debet eain cede- 
tom , címit re mihi: íed habeo iu- 
tttur furti:  re mco Pcr ratihabi- 
vt lttc.fi »e tíonem .condic.indeb. 
rome.ifti- v t  h ic ,& j.d e  fu r.fi ve 
te abfiiu» didero.$.fina.ii auteto 
ju.tftoite tranftuht dom inium , 
treditoris &  ratum habeam. da - 
habet Uch tur m ihi condi.in deb. 
ccdiflio ¡it- y ts .d e co n d .m d c b i.il 
debut. Mb. procurator. _

Bartol.Sal. 3 Ev CMf a' ite habet 
<?f»lMctt procurator aftio .
V.contra. fu r.v tl.d e  tur U vendí 

dero.§.eum  ellet. 
b Condicere. f.condic. 
in d eb .vt modo d ixi:li 
cet quidam dicilt vtili * 
condic.furtiua.

-\ C 1 Vlianut. \t> patrem.
I  inquantC peruenit 

*Coi«m*e ad patrem: vt j.d e  pee.
I pe.de vt Ucet.§.ex furtiua.
«  yt arma

cuín loctipl 
peculium . Accurfius.
C f Icet.Voluerunt. 5c
.  4->befie, propter ra
tionem  q u x  fequitur: 
quia, & c . & l . d e  vi  í :  
vi  ar.I.pe.&  s . e o . ). in 
re. §. ti ex caufa. alias 
fatis eflet iudiciu vcl- 
ie fufeipere: v t j- d e  v- 
lur.fiquis folutionem .
&  infra de regu. iur.l. 
non poteft videri .*&
C . de diftrac. pign. ti 
retiduum.

D E  C O N D I- 
¿¡tone ex lege.

, Quia hac condic. fui*t 
fnperior fpeciah ratione efl 
uiuent.v.tdeo dc tflapofl tl- 
Lm fupponit

dicere ait ex cau fa3 furtiua. 
Sed &  m e cond iccreb,fi ratú 
habeam  qu od  indebitum  da 
tum  fit. íed altera co n d iftio *  
ne,altera  to llitu r.

Hiíc condiflto datur cum aáieflione dt 
pecuhu.a.trtolut.

x i x .P  A v i v s  libro tertio 
ad N eratium .

IV lianus cx perfona filia:' 
q u ç res am ouit,dandam  in 
patrem cco n d iftio n em  in p c- 
cu lium drcfpond it.

furjemper eft tn mora:ideo ad tum fem- ^ 
perfpcflat periculum ¡nteritus.ñart. 
x x .T  R Y P H  O N I N T S  libro quin 

todecim o Difputationum . 
le c t *  fur paratus fuerit

___ exciperc co n d ift io n é , &
• d i»/)fc»/¿.'íw».inquaii- per m e ile tcrit dum in rebus 

tum locupietatum cit ju im anjs rcs fuerat cond icçrc
cam ,poftea autem  perempta

tublicuna dttitur.vttnfltlu.de ai lio. ^.fed qutafane. ^
cum habet dtc\t~y c] ^

nere a ftio n is  expeñam ur, cx 
leg e  ágendum  cft.

l :

D E  C O N D l C T I O N E
triticiaria.

T I T V L V S  I I I .

H tc tondtÚto locum bitoet pro omni re 
excepta pecunia num«rata:fiue certum, fu e  
incertum,fiue dominium,fine poffrfitopeta- 
tur .Uartoíus.

I . V l t i a n v s  libro  vicenfim o- 
feprimo ad Ediftum .

V i ccv tam pecu 
‘niam num era- 
tcm  g p etit, illa  
a ftio n e  vtitu r, 
S i c c r tu m *  p e t e -  
í«r'’.qu i autcm  

r.lia's res’,p er triticiariam  con  
d iftio n cm  petet. E t  genera- 
liter diccdum  c ft , cas res per 

ía n ca ítio ríc  p c ti,fi qua: fint
cftjta m cn  d u rarecu n a iU io - # prarter pecuniam num erata, 
ncm  veteresvolucrunte:quia ^ uc -n rjóndcre.hue in m en- 
v idetu r qui prim o.m uito do

|  Quiddif 
0 ferat-1. legi 

tima cenen 
tio. fupra de 
p att.ir  l. 
tfla.'i? an

I obli" alio.\, _ * 
( C a s v s .

Pone cafu
vbi ob liga
tio intro -

noua lege:

m ino rcm  co n tre fta u e n t, 
fem per in rcílitu cnd a ca, 
quam  ncc debuit a u fe n c,m o  
ram facerc.

D E  C O N D l C T I O N E  
cx lege.

T I T V L V S  II.

Quando per legem eiutletn in ducitur »b~ 
ügatto immediate,nec expttmiiuradío,can
di ¿tione ex lege agittir.P.artoitu. 

i.P  a  v l  v s libro  fecundo 
ad Plautium.

I o b lig a tio ! le 
g cf noua in tro  
d u fta  fit ,  nec 
cautum cadcm 
le g e ,  quo g e -ducitur

'¡UaVropter verbi gratia ,R ein d ó - 
tfia reada- Pafti m ihi fim pliciter : hic nudo pacto fit donatio. nunquid 
tur ruper- ex  tab p.i¿to criatur ob ligatio  ? D icitu r quod fie. fed 
fía i-.vide S 1** a ftio iR efp o n .fi le g e  cautum fitqu aaftio .agatu r.caage- 
periaf.índ, tilr. fi autem non fit cautum, agetur aftio . cx lege. I. fi quii 
l. Uottnna. argentum . §. fin autem. C .  de dona. &  harc bona eít pofitio.
in quarto )  iuianus. . .

f  I-í^enoHá.petes legere vtd icas,obligatio  ncua inducía le
g e .fv cte r i:v e l noua,propter id quiaquandoq; etiam veteri le

propofito.
£«/.

f  -  V ^ M e 'r m  ,4
fi.u ccndtmr.atío
l.penui.Kccurftm^

V í « r tm \  

C a s v s .  
ti D icitquód 

certi efidi. 
ex mu

tuo datur adpecumi 
imituatam.hocin pr j .  
ma. Sed condiftio tr¡. 
ticiaru  datur aliijuan. 
do ad aliquas res debi
tas vcl er. pafto.velex 
prom ifsióc, vel ex em 
ptione .h o c  infecun
da. Lt generaliter dici 
tib i,condiftio  harc có 
petit ei.qtwndo aliqua 
res certa vel incerta, - 
corporalis vel incor- 
poralis petitur hoc in 
tc-rri.i. ( R e m .)  Rem 
autem fuam pe»con- 
diftioncm  triticianá 
non petet, fed condic. 
fu r t i. ti iubtrafta fit 
per furtusn veluti fi vi 
6. c. Viuianus, 
g  Njiwerrtfjw. flriftif- 
ii me ergo hic ponitur 
pecunia, cum dicatur 
n ii m erata: v tC.de pro- 
b a .l.j.&  lie pro frumé 
to datur.hxc condift. 
tririciana, & pro aliis 
q u x  conlifiuut pon- 
dere.& m enfura:vt j. 
ftatim.
h Si certum pete tur.hoc 
dietmt quidam aflio- 
nis eflenomcn:*vtdi. 
xi in rub.s. fi cer.per. 
lié  not. quód hoc ver 
bü non remouct quin 
c o n d ift . ccitiinaliis 
rebus locum habeat: 
fcd remouet tnticia-^ 
riam lubere locutnin '
numerata pecunia: nó _
enim  denotat hic na- 

turam certi condiftionis.fed triticiarix. 
i Alta* Res. fcilicet debitas:vt infraeo.§.fin . 
k  Menfura.zn idé fi pódcrerR H pó idepi:ná nom inepetuoiç 
num eraiç nó nifi mlmi cótin éíu r.lec ’ efi in nomine pecumç- 
1 Quare. bona ratio:quia cum diftum  iitem n esres venire A' 
nomen reí contineat corpcrnle^ &• incorporales:vt inítitu.dc 
re.corpora.& incorpora.ergo l x  veniunr. '
m V ¡nn fiuélum. ergo  incertú potefi con dici,cú  vfusnuc./f*
:____ , r...,j;^»fi.GU2eeit

fiue in pondere,fiue in men- 
fura  ̂co n ften t: fiue m obiles 
íin t,fiu e  fo li. Q u are1 fundum  
qu oqu e per ban c a ftio n cm  
p etim u s, & f i  veftigalis fit: 
fiue ius ftipulatus quis fit, 
veluti v íiim fru ftu m 111,  vcl 
Íeruitutem  v troru m q ; p ice -  
d iorum .

S u m m a u t cu m  p r t c e d c n t i .v e l  ma?i< p r o -  
p r te  h u n c  § .fu m m a  f i e : N into condici: rcm  
fu a m  p rx te rq u a m  a f u r e , i ■? v io len to  p o ffe f-  
fo r e  p tffe jito i.c m  v e r o  fu a m  tm itffani tju tlt-  
b e t  condtctt.P>arto!ui.

R cm  autcm fuamr per banc 
a ftio n c m  nem o petet,n ifi cx 
caufis ex quibus p o te íl0 : velu 
ti cx cauía furtiua, vcl v i*m o 
b ilí P abrepta.

g e  datur h x c  cond v t j .d e  adul.íi peftulauerit.§. fin.‘&l.ífcq. D  incerta iit:vt j .d e  verb obüg-'  bi auté.§. fundi cert'.qua:(: 
V el verius d ic ,leg e  noua:& appelles omnem legé  nouam quç contra.fed certi condift.ad ralia non darur : vt s. fi cer. pet. • 
íit  poft l.xij.tab.in du fta  & accipe exemplum in dobatione:vt 
C.'de dona.fi quis argentiun.Si.fi. Itc'm in nudo pafto de tala- 
rio prxftan do:vt C .de futirá l.j.Item  in his que poiTcflor he
reditatis folu it:vt C .d e  pet.here.l.fi.^.linautem. Item in lcga-
tariis quibus foluuntur legara fa fto  in u en tan o ,&  creditores 
repetunt p e rco n d .e x le g e :v t C .  de iure delic.l.fin.§.licentia. 
Item in dom ino ferui torti ob  quxftion cm  adulterij contra 
doininii inftitutam . nam fi feruus lit m ortuus in torm entis,*: 
dom inus fitabfolutus.cond. ex lege petet medietatem  x it i-  
mationis ferui:vt d.l.J.de ndule.ii poflulauerit. in fin.&  1. feq. 
nec obftat quód illa cft vetus lex.nam poít legem  xij. tab.eft 
a Iulio C x fa re  imperatore fafta. Item poteft poni in 1. fi quis 
in tantam.fed cü hec exem pla lint per leges poft iftam faftas, 

b C cw fr íj-q u o m o d o h x c lex d e h isco g ita u it?  R efpon .ben e 1 &  dic fit, 
htct non id eft erit. A d d i t i  o. D ic quód ifta exp o fitio n o n  eft n ece f 
fpeiiahter. iaria:quia tex.fem per loquitur.Bar.SaI.& F ulgo. 
a . • D E  C O N D l C T I O N E  T R I T l C I A R Í A .

Proftcuto traflatu irrcgulartum coi diñtohum, ¡upponit cr'de con- 
dict. triticiaria, on< &  ipja irregulari* efi. vt pote enim ficut cetert non

c trti condidüo.in  prin.5c inftit.de veib .oblig .in  prin. 
n Rcm autem fuam. Q uid  dc* p cfl’efsione rei fu x  q u an il1IlU. 
h.ibtt? Refpon.illam  condici,cum  nom érei dc qua fi’Fra1 
xit.ip íám co n tm eat.A zo .lrcm  quod dicit, fuá rem nonp>  ̂
con dici.eít gencrale in qualibet códic.vts.d e  víufru. t]ue^* 
ca.I.f i .Sed nunquid feruitutem meam c o n d i c o : V i d e t u r q o i  
fic:vt s.proxi.quodquid.ini vtiq; dicunt, vt A t o :  cum» 
d ecorp o ralibu s dicat. &  hoc innuit hxcaduerfatiuáconiu 
ftio,autem . Vel veiiu s fupra dixit q u a n d o  deduxeratiP T 
lationem: & non erat adhuc mihi feruitus tradita. ¡cdü 
tradiram amitrain.non condicapi poft:vt hic. ^
o Ev /¡utbuspotefl. fpecialiter lege  con cederte. v

û b ’ 'c it- . tío*p Me/;«'«. mobilia rapi.fed immobiliainuadidicuntur:

fti.vi bo.rap.ft.rcnul.A rcuitius. . :rOÍ
C  Etlu-ei.). C a s v s . '  D eieciíti m e  d e  f u n d o  cuius i o '

íum .dicit iurifconíult. quód p< Fum condicere dem ^ 
fundi.fi eram dom inus.íed fi pe ÍT< flor.ccrd icsm  tun 
tion e p ofle fsio n is,&  h o c  per condic.fur.V iuúnu*. gtj
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jJ e rW .a h e o . ; '
I, fundo*» *•* c“  uotriliiium rundí-
- Ctiidinfcilicec tritu iaria.Sic c rg o  p?r adio.perfonaletn  Se 
tiuileiii poíll-liio petitur. lie & lupra dé con dic.in d eb.l.in de- 

)•' ”  póí-i-j-i'-reftituendar.Acciu lilis.
¡j V90nitt<». f. tan-
jiiinJcd qui cit dom i- 11 , 1  d e m lib ro  od au od ccim ó 
mis, miil'o magis ip - a i  Sabinum.
ja» po (To i * j0 n c l’.° * Ç  E d  &  ci-* qui v i aliquem  
S x a a c ^ M w i i í r . ’ f u n d o  a c i t - d c  3 p o í l e
Accurlius. fundum bc6dfcicSábim is ícri-

n i> «  a f t i o n e  ) C a -  b it: &  ita &  C  ej  i us: íed itá  j í í
SVS. Debebas milit ¿ on iin u sf]C qui deícttu s to n1

fcruum: fu iftiin n io - v :  "  '  * ' v  :
iacumitemporis fice d i c a t . c f f itc ru iiv  ii n o n  i i t ,  p o l  
t f t i i n a t t o ,  du tfngui- i e m O n e m d e u l i i r c o d i c e r e  C e l

mr. autextat iiüii ta- j u s n jc .
¿rus deterior \ &  erir si temporeJi>ittbu<etvel tempore mortii
fjjettandunuépus fen retpluritm finí,tllud ¡enu us infintaúr quá-
iéti.cvt dicicSenjius. ti ¡.hiriwtfutt a 'tcmpore mors?. b d. l’ rnr.o
ii nou extat, Ipedatur potiir nuaudo ccrtum era: quottthporeplu-
tempus morth lecu o- r¡m, jiit.Secüdo quádo erat dubtum.SccuH B
doiTiSeruiiim1&  male. (/j lb( ^ d cUam aitu¡UUr- 
Celfus dicic qtiód rem U I i  f D E m lib ro  v icen lim ofeju i- , 
porelitisCótelt f id e . * m o ad E d idu m .

r ^ o m m b i i s  íb ,n i-  7  N  llJC  1 a f l i o n i *  fi ( p s r a -
cus venit, á tempore J l  t u r  r e s  CjU3! p C tlta  c i t  3 C U -
fpeclandum c í t : quia ¡ u s t e m o o r i s  í d l i m a t í o n c m  ^
non debet nouifsimu r c c lD j acl  v e r iu s  e f t  o u o d  S e r -
&c. in vtroduecaíu ta . t . 7 •. *
mea, hoc c í t , fiue res « iu s  a i ^ c o n d c m n a t i o n i s t e m
e x t e t ,  I i u e  n o n ,  fi Je- p u s  f p c C t a n d u m  :  l l  V e r o  d e 

t e r i o r  p o f t  m o r a r á  fa-
¿tus fuerir,Celfus air quód fiet x ftim 3tio quanti plurimi fue 
ritpoftinoram proinírccutis : quia fi dt-bebas m iiii feruum,
& poft mo rain fa d u s íit lu(custvcl cLudus:lpe¿tacur tempus 
mofar, lex feq.plana éft.Viuianus. 
e ¡nhac Oíltvue. fcilietti iticiaria.
f  Aejhm.itiunem. fed li extet,videtur fatua liare quaeftio,& re- 
fponliorquare non prarflacnr ipfa res.fed xftim atio: cum ipla 
res íitrvc C .defídéic.l.fií R efpon. forte res quam ego con di- 
cebam.non erát illius qui debebat inibi dare:quianon pote- 
rardari.ideltm ealieri: vnde non intererat mea habere rem q  
ilüm:fed xftim ationem .
g Stdenblatti. V e tu s le d io , fed etiam antea.id cft a tem pore 
ht.contelr.vel i  tempore quo m orbus fuperuenit. V el d ic,id  
cft cti aliquauto tem poris fpatio etiam vltra prxfcriptum  : vt 
iotelligas quo ad habrndam deterioratiÓncm .Vide A lcia.lib . 
Difpunc.ij.cap.xj.& Eraf.cb)l.4.adag.cent.8.prouer.7. 
h Ikmrocjue. id eft Iiue res extet,Iiue non. 
i Hlufutum. quid fit,liabes j.d e  x d il.ed ic .id é  O ffiliu s.in  fi. 
i  liberari. ab a d io n e  de do!o:vt s.de dolo . 1. &  eleganter.§. 
J-lcd etiam a prima libcratur:licet hic innuat contra: vt infra 
defol.qni í¡bi.§. j. quia alias non poflet teneri de dolo . V el 
dic,ibi ad cetera damna: hic ad iplam rem datur prima : quaíi 
«se habeat rem, cum habeat deteriorem  : vt infra com m o.1. 
i'l-M reddita. Sed n on ae recipiendo approbat? Refpon. 
rorteiononuit: quin láteos erat vitium . Vel dic tertio dede- 
i>r,id eft daré votucrir:íic infra de verb .ob lig . ftipulatus fum 
Dimam,
1 Morí, hoc videtur effe contrarium  ei quod i n principio di 
^it.fciliretjCondem nationis tempus eft fpc£hindum. Item 
*i']uodin medio dicebatur infpici tepus (¡uo fuperuenit in- 
*lr'-’ait.i5:maximeideó quia dicit, in vtroque autem & c. quod 
auuerfari videtur. Q n o d latis  diei poteít,vrcorrigat. V cl dic ^  
niniusquod determinar &  addit: quia non folum  fen ten tix, 
Iwetiaiv, prxcedens tempus mora; fped't.uur quanti plurimi 
l't .v r  in princ. huius l.qwx liitis cum prima iu idem recidit.
««placet illud vr dica^in prin.loqui quando iuftam caufam 
*g*ndi habebat, vel fe debere nó putabat:ideo non placet: 

^ M tunc cum in mora non e f le t , non tenetur ad vllam xlH * 
g^ ^ nem rvt s.de rei vin.item  li verberatum.*». vlti. & l .v t i-  
;»|oe.VcI dicas clarius quod in prin.loquitur quando res extat 
rcjjnviedio,quando res periit om nino.h ic autem quando dete- 
f 0reft fafta. &  lie in pritnis duobus non fuit fa d a  deterior. 
*t<JUod dicit,in vtroq; cafu,expone id eft íiue res extet, fiue 

g j n,fec«ndum H. deteriorata tamen poft moram : &  lie non 
« ? n|t contrarium ponendo:fed diueríum . i), d. fed li fa d a  íit 
^eteriorpoft moram. M arcellus aitin  vtroq¡ cafu & c . & fiue 

mora*,fine fententix’ infpiciatur.vt in íiu. &  in princ. 
E ?!Us l-d'icitar.videtur contra s , com m o.l.fed mihi. Vin Ivac. 
P*tenipus litiscont<ft.infpicitur.&  ita p n n .&  fi. huius l.eft 

cum in princ i. dicat tempus condem nationis infpici: 
¡, «fie tempus m or*.R efpon .quidam  vt Pía. quód hic lo q u i

tur cum condidiio h .rcp ro p on iru rex  c ó n trsd u  bo. fíd.n.Vm
generalis eft. Sed qui dicunt ita.contranetateni dc tem pore
condem nationis fignatam ad prin.huius.l euitant, non ilh in
de tem pore n id fe 'q u x  eft ád finem. nam' ibi tempus reí iu d i-
cá-Bdá’jhicflVóra:: quod cft contra ex Mu0 ambas in te llig is ia

bo.fid.Sed certe  iiicas
r  ■■ l  ] • l e c ú d u m  e o s  q u o d  d i -
i i c n t  c f . c n  r e b u y  h u m a m s ,  c lIu rK m „ „ s ¿ 0lldcm
m o r t i s  t c l n p u s , í c a  »  n ation is,vt in p n n .h u
í c c u n d u m  C 'c4 ( u m  r r i t  / p e -  iu«l-.af m i.illa .J .co m - mbrtu ,,in  
f í á n d u m .i T o  e n i m  d e b e t  n o -  «*o. v b i d icit rei iridi- d e b e t  j } e -
v i t e m ú t ^ t c m p u ^ a , ™ -

r i . r i e  a d  CX lgU U  p r e t i u m  ç l t l *  a tem pore mora: con - ¿ f t w a t i o n e  
m a t i o  r e d l g a t l i r  i n  íei'U O  foi* demnaadum eum elle , TCm rediga
t e  m a r t i f e r é  v u l n e r a t o .  I n  certum  e ft .&  fie idem v ^ f t d n o .

f i P o «  m o , ú  r r í . ,
c u t C M o i  l e s  r a c t a  l i t ,  ¡ V l a i c c i  r e a t . S e d  h o c d i l p l í c e t :  q u u m <$, ef l  
l u s  í c n b i t  l i b r o  V :l c é í i m o  h a -  q m a n i m i s  I t r i ¿ t e  l o -  d j l m t m m ' .  
b c n ' d a m ' á r í i i m a t i o ñ e m q u á -  q u e r c t u r  h a r c  l e x  i n

t o  d e t e r i o r  re s  f a f t a  f i t .  &  bo.fi.rantú ncc poteft
' \  r  /i i  diei quod hic qui non
i d e o  (i c ju ts p o í l  m o r a m  f e r -  reiiiiu .t.tebcatur quá-
l iu m  c l l l l c a t u m 1 d e d e r i t ,  n c c  ti in litem  iurctur:vcsí
l ib e r a r i^ e u m  . q u a r e  a d  t e m -  ¿ e  rei vindi. qm refti-
p u s m o i  x 1 in  h is  e r i t  r e d u -  ¡“ ^ e  . quia illud tune
1 i r i; ■ locum  haber, cu rem
c e n d a x r u m a t i o .  meam lm ea¿t. in rem

D c  t e m p o r e dd ¿ocum idem cji iudicium. *“  P e [ f o " a n i  , P e -  
ZaMto' to ied probabitur hoc

in terelle  a¿toris per 
i i i i .  G  a i  v s libro  nono ad Edi- teftes. Alij diftinxeriit 

du m  Prouinciaie. * ad lb lution é d id i cpri 
trarij.vt Ir.&  H.an pe* 

ratur fpeciem: vt runc a tem pore m era1 fiat arílim atio, v th ic : 
aut quanticasud cft quod in pondere,vel num ero, vcl m enlu- 
ra con tin etui;vt tunc in co n tra d u  bo .fL fp edetü r tépus co n - 
dem natioiíís in contradlu ftr id i itiris íempus lit. contefta. vt 
ib i.fed  vjuod tépore lit.conteft.d icunt.f.circa quátitaté.nefci 
mus quom odo intelligunt.ná fi ita in telligunt,vt fi antea fuit 
in m ora,quód tepus illud nó fpetíetur,falfum  eft:vt hic dici- 
tu r.átj.. l.prox.S i ita vt li ante li rem uon fuit m m ora,&  poft 
lité res maioris fit pretij:quód i  ó a:ftimatur hoc iudicio íir i-  
d i  iuris: oiría in eo iudex formam fu x  condem nationis ad id 
quod petit tí éft reftringerc debet.-at in iudicio bon. fidtiudici 
data eft larga poteftas: & ideo etiá erndem uationis tepus fpe 
d a tu r: cti.tm ha'caliquanrulü remordent mea confcícntiam ,
¿v naturale rationem.Sed lex contradicit eis fie d ifiin gu en ti- '  • 
b u s.j.eo .l.v lt.in  prin.5is .f i  cer.pet.1.v irum . qu iain  cótradt» 
ftr id i  iu ris anee litem  infpicitur : nam &• ante oportet dari:& 
ideo etiam illud tempus fped ari debet.Ité quia quantitas non 
com m odarur:vt j.co m m o .l.iij.V fin . vnde hic & ibi in fpecie 
bene d ix it dari.fedBu!.dixit quód hic plus interfuit tem pore 
fen ten tix ,&  patú dilcrcpat ü fententia lo .q u x  fcquitur.Vt au 
tem h x c  ad euitandas contiaiietates plenius intclligantur, 
aliter diftiuguo:Si res/p ecies.vel qiiántas tantü.vel in ierelíe  
tantum,id elt fineaccefsione: vt quia promififti facere dom ü, 
vel trad erervtj.d e ver.ob .fi fundú. ex con trad u  ftr id i iuris 
vel b o .fi.petatur: quod idé eft quantum ad h x c  duo , renctur 
quáti plurimi fuit res poft m ora im erpellatione cx  parterei 
con tin gétc.vel lit.conteft fi pr ius nó fuit in mora:\ t hic v íq ; 
ad lententiá.non vltra: vt s .d e  eden. I. vbi. S.j.Iclé in interefle: 
vt h ic & 7 'd ead .em p t.l.ra tib .§ . fi per venJitorem . &  j.d e  re 
iud.li kalédis. Secus li adhibeatur mora ex parte ad oris,q u ia  
purgatur m ora:& ideo de interitu non tenetur: vt"J. de verb. 
o b l.l.li feruú ,§.fequitur.Ceterü quantum ad caufam.id eftad  
cefsioné cum re perita differunt con trad u s bo .fi. a có trad li- 
bus ftr id i  iuris.nú in bo .fi.có trad ib u sfvu d u sv en iu n tctia m  
a tem pore mora::vt j .d e  vfur.I.videamus.<>.ex caufa.8rtj.fi poí 
fcfsionenaturalem .&r $.ante matrimoniú. & ^ .ité  fi diuidcrc.
&  h o c  e íl quód aliquádo dicitur tépus rei iudi. fp ed an dú  in 
bo .fi.iud .vt j.cóm o.l.l'ed m ih i.j.in  liac.i. tépus quo potuit &  
debuitiudicari.Item  in bo .fi,contrac.veniút viiirç a tem pore 
m o rx :vt j.d e  vfur.I.m ora.Vin b o .li. Sed in ftr id i iuris iudi.a 
tépore lit.cont.tantú veniút fru d u s: v t7 .d e  vfúr.l.videam us,
Í.Ii a d io n é .E t hoc fi peto »|uou meú nófuir.fed  fi peta quod 
m eú fu it,etiam  a tép o rem o rx  fiet rellirutio fru d u ú : vt j .d e  
vfur.vidcam us.vfque ad illum §.fi ad ion em -vfu rx  eriam á te 
pore litis cont.nó veniunt:vt C .d e  condic.tndcb.l.j.licct q u i- 
d.í contradicant.vt R .ar.eius quod leg itu r.j.Je  víür.in fidei- 
cóm ifsi.§.in  his.&  l.lité.Sed intelligas in accefsione naturali;
&  illam .f.Jitc.inteh'ige in b o .fi.cótr.’ d ib u s . Sed qui aliam te- 
n en t.p o fíen treíp on d cicad  Icgcm . C .d e  cond.iode.quia con  
d id io n e  indebiri non tenetur quis,nifi iñ quantum e ftlo c u - 
pl¿cior:vts'.de condic.indcb.fi noa fortcin.§.libertus,

Simcrx



a £  I merat aliqua. Kic de q tta jtitatisxftim atione agitur. 
b  T.wií, j j  eft in tantum . 
c  Q«.uiri. id c ft inquantum .
d Uebuit. lie &  j .v i  b o .rapt.I.p rxto r.§ .h icau tc.S : j.q u o d  vi 
aut çlam .li quis in puteum .§.quod aic, &  j.d e  noua.l.funduin 
C o r .&  infra dc íur.fif.
l.iij.jj.diui fratres.&; s. 
l ic e r .p e . l.v in u m .&  j .  
deau .& ar.le .cu m  cer- 
tum .áí s.de l'er. co.do - 
li.^.fi.
e Acciptreiur. id eft 
cum  lis conteftaretur.

■ » Se hoc li ante non erac 
■ • in m o ra , alias eiiam 

piius : vt fupra li cert. 
pet. vinum  . q u x  elt- 
toñera.
f  l'etcretur. id eft peti 

• deberet.
D E  E O Q_V O D 

(tria loco U.tri 
opori et,

Quia .vonnunquam fit 
vana xftunutw rti propter 
locorum diuerfitatem, de 
qua Jupra Ucutus efl: ideu 
mcidtnter hunc titu.pomt. 
V el aliter : quoniam arbi
traria afiio extra ihtíu- 
r,vn aluirum athonumftri 
fluuns propomtur, ficut 
fuperiorei conditiones ,ideo 
Jpquitur de ea videre . (jr

•Vtilem a- V ! *  ™  <*
fliorte hanc
arbitraria é¡ * f ’ ^ ^ d c e r t o  loco 
G.ir9 yocat deturf C0P°»“  de eoquod

v ’ cerío locoesrr \ ccur q> a irxto- '■■nnur. ^
x  . çrp -̂ - • -  l  UO'lnque.

!fcd  an iu 
eopoteft? 
Rfcfp. fic: 

’ cü ibi c<5-

C I  m crx  a liq u a a q u x  certo  
'■--'die dari d e b e b a t, petita 
fit ,v e lu ti v-inum ,oleum  fru- 
m en tú :tan ti’Jlitem  ceftiman- 
dam  C a ísiu sa it,q u a n ticfu ií-  
íet eo  die q u o  dari debuit'*. 
h de d ic n ih il conuenit: quan 
t¿ tune cum  iudicium  accipe 
retar*e Id em q ; iuris in lo c o  
e lle , v t prim um  x ftim a tio  fu 
m atur eius. lo c i qu o  dari de
bu it . fi de lo c o  n ih il con u e
nit: is locus fpedtetur q u o  pee 
teretur. f  q u o d  &  de czte ris  
rebus iuris eft.

D E  E O  Q V O D  C E R T O  
lo co  dari oportet.

T I T V L V S  I I I I .

Qui promi fit daré certo loco : fi in eo non 
repertatur,poteft vbtque conueniri .Bar. 

i .  G a  i  v s libro  n on oad  Edi- 
d u m  Prouinciale.

A  id minus eft:vt h ic ,&  j.d e  tributo.illud.§.j. Puto tatnencon. 
tra.quia hoc ratione perfona: habet: fed h ic  5'^°quiturquaQ* 
d o dratione rei intereft fuá ibi conueniri: vt j  .eo.l.ideo.& in 
ftit.de a d io .§ .lo c o  plus. )( *
m  H at autem aftio. fcilicet certi e o n d id io , cjua: diciturarbi-^

traria. Sed nuDquidfit '

a  r "  
re propofita ”  
fttadmuan 
di inris ciui 
lu  grat ia,
tx  quo non w -
tiiftin loco traxiíTe videatur : vt

m  cam rcm  com parare.
1« aflioue arbitraria propter Iocum ha

betur ratio mterejfe aftoru o r  rei.Rar. 
i r .  V t P i A N v s  libro  vicenlirooT 

feptim o ad E d idu m .

A R bitraria a d ió  v tr iu f-  
que 1 vtilitatem  co n ti-  

n e t , tam  a d o r is , quam  rei. 
q u ód  fi rei in te r e ft , m in o - 
ris fit p ecu n ix  cond em n a- 
tio  , quam  intentatum  cft. 
aut íi a ttoris ,  maioris pecu
n ix  fiat.

A ftio ratione loci tunc dicitur arbitra
ria quando efl ¡In fliiu r u íV t cum orttur ex  
ftipulatione.? au. i

H í e c  autem  a d ió  m ex illa 
ftip u lation e n v e n it , v b i ft i
pulatus fum  d tc 3 E p h efi d c
cem  dari.0 "

L ocus debet exprimí in libello , quando 
eiw om'fíio reo effet noxia.Bar,

Si quis E p h efi d c c e m , aut 
Capuce hom in em  dari ftipu- 

L io * lo c o  quam  in latus experiaturP, n o n  debet 
quem  g fib i dari d e tr a d o  <1 altero lo c o  expe- 
qu iíq ue ftipulatus r ir i, ne auferat lo ci t  v t il ita -  

tem  reo.
In alternaliuis in rei eft poteftate, quod 

debeat an non debeat, aut xquipollens.h.d. 
y ¡que ad$.Siqun ita. Primo ponit vnum di 
ftum ScíuoIx. Secüdo ad eiusprobationem 
prxmttit duai regulas,cr vnam iHationem 
confufe. T ertioprxdtfta declarat per multa 
exempla vfque ad í ¡ . N m h c  de officio.

imu-

e íle t, n on  v id cb a - 
tu rljagen di facultas com pete 
re . Sed quia in iquum  crat,fi
p ro m iflo r  ad eum  Iocum  in  
quem  daturú fe prom ifiíTct, 
níiquam  accederet5q u o d  vel 
data opera f ic e r e t , ve l quia 
aliis locis ncceíTarió d iítrin - 
geretur n on  p o íle  ftip u la to- 
rem  ad fuum 'peruenirerideo 
vifum  eft v tilcm  k adrionem

proprmm nomea j .  
d ionis-R cfpon.vtdi!
xim us j .  eod. iQ booi 
íidei.
n Stipulatione. fed non 
lo .u m c x  ca: vtj.eo.fi 
heres. & l.a u t fii 
tua.A zo.
o D4r». q.,d. quando 
ftipulatus fuminccr- 
to loco.Accurlius. 
p Ej-pemiíHr.in altero 
eorum locorum, 
q Detrado. led necio 
a ltero expentur de- 
trafto  altero . ergo & 
m ulto magis nec in 
tertio dciraáto vtroq,: 
quod eft coim a fupra 
co.l. j. lie ergo in nul
lo.Sed quod dicit.noii 
poíTe experiri detra- 
tto  altero loco: expo - 
nc , id eft dedctradaf 
vtilitate alterius loci: 1 *  
vt quod fequitur, nc 
lo ci & c. quali expoli- 
tio lit. Vel nou debet 
conuenire detrado 
altero loco dc libello 
conueiu ionali. fice- 
nim dices , conuecio „  
te Capmj.quia Capuç, ‘ 
autE pheü promilifti. 
Accurlius. '

No» viicj;.}- C a svs, r,'*| 
Q n x’dani tacite intel-
liiíuntur inefle Aipu- ,. ». ■ ■ JtTTt
lationibus: vteleáio íjirií
rei &  lo c i , vbi de re ,  
vel delococxpreílum |j

S eq u o ia  lib ro  q u in tod eci- Fr0 t ó
ri- -  \  .  mi fifti mili I Srichum' -

mquopro- obIig2.
rrnffumftt, '-contrax líTe. Sed non 
dan ovor- antequam polsit ad lo 
tuitl.i .  c r  cum peruenin: v t j .d e  
ç plus au- verb .ob li. continuus.

tem. inftil. ,ta ',
aft' h Núnvtdebatur. quia

ficut ifte non co ge-
batur in alio lo co  acciperc:vt j .eod.is qui ita.nec illfe videba- 

a\ftndeft tur cogen d u sin  alio lo co  a d a rc . erat & alia ratio : quia b o c 
yerú^iji o f ipfo quod libi referuaucrat c le ílio n em  & poteftatem agendi 
feratur fibi 10 certo loco  & foluendi.videbatur in ceterisprariudicafTe fi- 
emned.im- b i:vcarg.in fra  defund.inftit.l.qua:fitum . §. idem refpon. do- 
niícr Inter mo in ftrufta .&  C .d e  pac.conuen.l.tin.§.&  fi quidem .fed non 
effe in alio eft ira : quia ex tali interpretationc fieret inutilis ftipulatio: 
loco:quia quod clTe D on debet: vt j .  de verbo.o bliga . Titia.§.idcm  rc-

Tur r°eSre 'dfuum. i.fib i debitum .fic fupra fi cer.peta.l.fi &  me. C apux.an  üs liberatu s.qu zn tu r.
foluüo ñ l  k  Vtilem. i.efficacem . E t fic n ot.quó J auferenda eft occaíio  D  fcilicet in intereíTe,fed m íorte He: quia poílum  ag «  
qui R.Otn*. dc!inquendi:v t C .d e  indi.vidu.toLU j.in  fin. Item no.argu.ad ^  'ntcreíTe quod erat forte m x x . quia intere 
cutbino.-). m ulta-quiaconfulendum  eft petenti fuum,& fibi debitú. Sed potius m ihi folntum  fu ifle  C ap u x . <S e d  m i h i . J . ^ 1  
de rer.vbl. nunquid vbiq¡ poterit conueniri vbi nó habeat forum? Q u i

dam dicunt quód lic:v t s.de iudi. eum qui.&  ‘(.tit.j.fi duo.§.j.
Sed tu dic contra:vt s.de iudi.heres ablcns.§.n .&  quoddidtis 
II dicitur lo co  quolibet,fubaudi idon eo.fic  j .d e  m u .&  h o .vt 
gradatim . §.j. A ccurfius. 

b 11 non a -1 A Kbitrana aftio vtriufque. a lio  alio cafu. fecundum Ir. &  
ftori,quia ¿ \  Pía.immo etiam in vno eodem q; cafu, fecundum lo . vt 
iuitadlo- fi a d o ris  intereft ideo quia fub pam a in loco  deftinaro p re - 
cu:velmifit m iferat:vt j.e .l.§ .p e .&  reirquia eft minoris pretij ib i vbi quid 
aliquem ad promi fit,quam vbi conuenitur. Si ergo  plus ad o ris quam rei 
recipiendu, intereft,in fuperfluum tantum fit condem natio. verbt gratia: 
fecundum fors eft c.interefle a d o ris  x .&  interefle rei in v .erg o  condcm  
Pau. nabittir in c .&  v. ad o ris tamen dico rationem habendam ita 
c Cotragl. deinum.fi culpa vel mora reo polsit im putarib . alioquin cur 
tenet. B.B. puniretur r e u s : fed rei ratio habereturfem per:quiaaufertur 
Tul.cr I* f  ei locU9 quem habuit e x  p ad o:vt"j.eo .q u ód  fi.§.j. Sed quid fi
per .tex.in intereft rei ibi conueniri vbi prom ifit in totum :quia ib i c o n -  doque locus ante petiti«nem :vt intra *.arKcl'w‘ “ ‘.‘ '  Á;puUta< 
l.mlttpula ucntus haberet in integ.reftitu .iure R o .h ic  vb i conuenitur.* quis fibi aut T itio  ftipulatur: vt inrra d é lo  . i q

m n Q s f t . o n ú  a it ,  n o v tiq ¡«
c a q u g t a c i t e  í n í u n t J t i p u l a u o  t¿ i,abcbis eleítio-
nibuss,fe m p eicin  rei eífe p o -  nem quem velis fol-

u e re , quamdiu ambo 
f u n t . Item ineft locus tacitx  ftipulation i,& datur eledioa- 
d o ri: v tfi detur reo, &• conueniatur íd v n o , dicat quod lol- 
uere vult in a lio , & poftea de alio velit transferre ad alium. 
quod poteft. { P r o i n d  e . }  D id u m  eft quód elediolocj 
datur a d o r i ,  &  e le d io  rerum reo.fed pone quod altercano 
rerum fit m ixta altercationi locorum .cuius eritoptio? Dict* 
tur quód ex quo a d o r  habet optionem  lo co ru m . Pe r °̂pn^* 
quens & rcrum.-(I t e m  i v l i a n v s  t r a  c7 ,ATn - i ú  
m iíifti m ihi a u tT itio  decem C a p u x . fi T itio  loluilu a 1 
quam C apux.an  lis liberatus,quxritur. Et dicitur quod lio •

íhi lolutum  ruille ^-apux. . V
m ififti m ihi facere domum delignato tibí lo co , & alibi c 
ris.non liberaris. fed fecus eft in calu propofito : vndemtcr 
efte folum petendum c f t . C etera plana Iunt vfque a -c
tum .Viuianus. t,/?iiif
r  No» víiq u e. alias l.non vtiq;.alias.§.Scxuola. Scaíuo • 

qu ód ca q u x  tacite infunt in f t i p u l a t i o n i b u s . v t  e lc a io  i 
ternatiuism on fem per funt in poteftate r e í : q u i a  quan |

f , - 4

IV» • *1~  -  I &
funt in poteftate a d o ris .E t vnum exerrplú ponit d e q ul •  ̂
aliud de an.Prim um aptaturad prim um ,&  ad tertium ^
fum. S e c u n d u m  aptainrad omnia tria exem pla qux
tur:quornm primum cft dcalternatione reruin.Secun 
alternatione locorum . T ertiu m  m ixtu m ,fciliçet loe 
rerum .Et prim o,vt faciliusintelligas, prxm ittit tn ae 
p rx d id a :& p o ft  regulam .ibi,&  generaliter & c. . ,  vt
s Stipulationibttt. ineft tem pus:vt cum x. proiniii ¿P  ^  
infra eo.fi quis quandoque res:vt infra.^.qui Stichum^cJ01¡ 
doque locus ante petiti#nem :vt infra i.Se generaliter.

l l t l p U ............ ............... ...........................  .............  . . . .

t'o'iibm 7 non ^a^et iure Lon gobardo.vt quia maior eft x v iij.an .&  m i- 
ib r t  ¡t*dic,n0: x x v í B-cfpon.vi'Jctar habere lo cu ra : quia quod nihil cft,

fuerit decem in m elle,
Semper. id  cft non om ni tempore : v t j .  proxi- rC^ g CnC



locorum  , h ic locorum  tantum . fed liare fa lla : qüiá ficut ib i  
ratio vtiliraris reí habetur , vbi eft alternatio locorum  &  re 
rum , vt ib»: i u  vbi locorum  tantum , vt hic : cum  lit eadem' 
ratio.
q PefHKwa.lcilicetde loco .

ffcoeraliter.'Sc m om ni c a fu :vt7 .|S.Jp¡nde.&-in om ni loco- A 
pa»' in l° c,s re‘ e le g ió  ante petitionem : nó poft,vt fub- 
i ic it iV i generaliter. Item in rebus, doñee vtraque
jjucreftivt infra proxi.$.fed an debeat,vel arquipollens , no 
(¡t jn arbitrio eius:vt h ic ,&  C .d e  cótrahé.em pt.l.in  em ctis. 
a jaquid.iñuá ad pri

te ft a te. fed quidad ebeat,efie  tu r , &  locum  n o n  a d ije ia t, 
in  eios arb itrio : an d eb eatb,  n o n  valet ftipulatio c. 
n o n  eíTec. &  ideo C l i m  l**C|UÍ (olutioconferturin alium locú qua-n
Sticn u eaut Pam pllllu  jpm it- fia t  promijito , mes}dies tacite qua pof?tt 
t i t ,  el.igere pofle f  quod fo l -  
uat quam diu am bo viuunt. 
cartcrum vbi alter d ecefsit, 
extinguí eius e led io n e m  nc

Biuin&ad vltiiiiú ap- 
taiur:ibi, & reuin vbi 
jóluat&c. Accur. 

^ ' Vb  Ar t flíóeuf. hoc ad 
ortocsaptacur.
c niliprom i-

J. fcpi.x. vi li non alcen 
jierú Capicolium :vtj. 
dccondi.&: dem óltra. 
nüuounquam.
J i t id e o e u tn  q u i. & C .  
alias, &  ideo locu m . 
QuiSuchú & c . &■ m - 
tellige,& ideo lo cu m , 
lupple, dici mus in  e- 
ius arbitrio non c ile  
femper.
c QHÍSr/c/;».c[uod ob- 
fcuredixerat.Sca-’ uola 

, per exéplaeuidentius
1 dedarat. AcCur. 

f  Pofle. etiá matando 
voluntaran, quod dic 
vtj.de verb- o b lig .eú
qui.§.).Accur.' 
g Solum. fcilicet alte- 
romortuo. fed cerre 
prseftan debet fortaf- 
lis ,.vel mortui pretiú: 

t, vt infra deles».), cum 
res. «i. fed tí Stichus 3. 

:T  niíi fado debitoris pe 
rierit:yt infra de l'olu. 
Stidiuin.§.j. & facit íu 
pra de cond. indebi. 
cumis.& infra de có - 
tfclhen. emptio. li in 

. . j  emptiombus.j.penul.2' l ü a n ‘

_ ’ ll ¡nproprjito.csfil ob-
i i j  *'CBreProl, olito a Sea;

perueniri ad locum, c r  imposibilitas flip» 
lationem vitiat. Bartolas.

Q ui.ita  ftip u latu r,E p heíi 
decé dari: fi an te dié qu.im

íit  in  arb itrio  eius an debeat» E p h eíu m  peruenire pofsit 
dum n o n  vult viuum  praé- a g a t ,  perperá ante dié agid*; 
ftare ,  quem  folum  g debet. quia &  Iulianus putat dié ta 
Q u are &  in  propofito h eú cité  huic ftipulation i ineíTe. 
qui p rom ifit1 E p h eíi aut C a  b  quare verú puto (  qu od  lu 
p u s  ,  fi fuerit in  ipfius a rb i- lianus a it )  eum qui R om a: 
tr io  vbi ab eo  p eta tu r.có ü e- ftipulatu r, h od ie C a rth a g i- 
n iri non  p o tu iííe k : fem per nc daricin u tiliter ftipulari.
enim  alium  locum  clcóturú. 
fie euenire,v j lit in ipfius ar
b itrio ,an  debeat '.qu are pu - 
tatmp o ííe  ab co peti a ltero  n 
l o c o , &  fin c lo c i°a d ic6 tio - 
ncP.damus ig itu r a d o r i cle- 
¿tionem  p ctitio n is . S E t  g e
n eraliter definit Scçu ola ,p e 
tito ré  clcó tio n c habere vbi

■-Cft»!
«fl

■l¿.

uola.&. ideo locum nó 
effe.Accur.
i ¡wwi/íf.Stichü tan- 
tum pone.
k  N o n potw fje. immo

v  nonnein eo quem ele 
git femel, conuenie- 
tur?R.el'pon.non: quia 

\¡t. CXv'.tac't:relcCtionis 
p j ' mutare volífratem p o 

teft,etiam libello ob- 
kto : lite tamen non 
conreft.fecundum H. 
vt|. de verb. ob'.ig. (i

Qui foluit adt filo alibi quam in loco de- 
flinato,liberatur:fed propter intereffe loci 
durat petitio. h.d. c r  tfi fubttlis C7" dtfjici 
bt.§. Rartolus.

Id é  Iu lianus tra & a t, an is 
qui E p h efi fibi aut T i t io  
dari ftipulatus e ft,fi alibi T i  
t ío  ío lü atu r ,  n iliilom inus 
pofsit intendere fibi dari o -  

p ctatr; reum ,vbi ío1uats, íc i -  portero. &  lu ljanusTfcribit, 
lice t an te petitionem *. Jiberationé n ó  co n tig ifle  :

P ro in d e m ix ta ,in q u it,re - atque ideo poíTe peti quod 
rü alternatio  u lo co ru  a ltc r -  in tereft.M arcellu s autem et 
n atio n i X,ex  n ccefsitatc t  fa - a“ * s tra 6 la t,e t apud lulianú 
c it a d o ris  c le ¿ tio n c m ,&  in  ^  n o ta t ,̂ P ° ^ c •> &  "  m *hi 
rem propter locum  y. A l io -  alibi fo l uatur ,  liberad o -  
quin to llis  ei a ¿ tio n e  ,  dum  P CIT11 con tig iffe  quamujs
vis refem arereo  optioncm

Inter ¡>lura loca ccpulaltne pofita,vtdt- 
titr fumma pro rata effe diuéfa.Rartoltu.

Si quis ifta ftipulatur, E -  
pheíi &  C a p u x  ,  h o c a it ,  * 
vt E p h cfi partem  a , &  C a -  
piur partcm b petat.

Qui ftipulatur fieri infulam, non ad¡e- 
fto locotmut iltterfltpulatvr.Bartolut.

Si qu isin fu láfieri ftipule-

inuitus accipere n o  c o g a r1 
P lan é  fi non  c o n t ig it1 libes 
ra tio , d icendum ait mfuper- 
efic petitione in te g ra  fu m - 
m.x: quem adm odum  fiqu is 
infulam  a lib infeciftet,quam  
vbi p ro m iíe ra t ,in n ih ilu m  
liberarctur. Sed m ihi v i-  
detur fummee °  fo lu tio  d i- 
ftare á fabrica P Ín fu la :: &

r Pefjf.Capua: vel E - 
pheli: fed & tertio lo 
co  potertrvt s. eod .l.j.
Sed quxro,(i prom ifi- 
ftiC ap u arve l Hphelij
&  inueniá te E pheli, 
cum adhuc potueras 
venire Capuá : an fta
tim pofsis E p h e fic ó -  
ueniri? A rg . qu ód  nó: 
v t j . d e  fideiuf.fi tefta- 
mento.^.fin. 
s Soluat.fcilicet in al- 
tero p rx d id o ru m  a li- aSr* 
b in o u , nifi habita ra
tione interefle: vt in 
fra eod. 1. cenrum . ia  
p rin c.&  j.e o d .§ . item  
Iulianus,&  l. is q u i. &  
de verb o b lig .q u i R o  
m ar.Accuríius. 
t  Petitionem. fa&am  
quoquo m odo,per q í  
videtur eligere  a d o r .
V e l verius dic p etitio
nem per lir.conteft.vc 
infra rem ra.ha. 1. a m . 
plm s.eligit ergo  a d o r  
locum  .• fed reus noii 
poteft cogere  vt alibi 
conueníatur. fed fo l
uere alibi poteft v f
que ad lit.con tefta. vt x 
hic dicitur. jAng.in L
u Alternatio. v t fupra.
§.fi quis Epheíi. fi.'J.fol.ma. 
x  Altemationi. An hoc ^  ^ fx - «» 
cafu cft arbitraria. Vi- 
detur ^  íic ex parte Bdr./wc/e- 
rei fed non a d o ris , ci» í '" tat ,flun> 
agat loco  deftinato. ^xtumfin. 
nec ob.s.Ç.ii quis.quia Pro hnuta- 
ib i iu tertio loco  : fed t,one <om 
h ic, íi dicatreus con- 
uentus E p h e li, nó hic **“  
fed Capuac foluá, fta- /»«/***• 
tim  ratio a d o ris  ha- 
beturq? Epheíi n ó fo l 
uitur: cú a d o r  habeat 
e led ion em  in locis. 
y  Locum. id eft e le
d io n em  loci.

Optione. fcilicet rc-

<lU|s ftipulatus.in princ.&  1.eum qui cert.iriim.§.j. V el etiam 
P°« lit.conteft.vt d.l.eum  qui certarum .j. refpon. Accur.

Df4fdt.(]uod eíTe non debettarg. 5 .eo.l.j.A ccurfius. 
m !’«<»/. Sca’uola. 
n 'iffro.ad eledionem  ad oris.
0 l»o. quo petitur.
P Miefttone. quod d icitu r fine lo ci ad ied io n e poíTe conue 
” lr,'"cin tcllioe:qUia fie promifit.foluam hic vel ibi.conue- 

íturerao fine loci adiedione,cum  dico.foluas hic tantum. 
e eum loci ad iedione eon uen itu r, ita folue hic , vel ib i. 

ffltod autem alibi dicitur:vt fupra. e.l ij $.fi quis.qua* eft con 
a. non po/Te d etrad o  altero loco: expone , id efl detrada 

. tarealterius loci quam haberet fi ibi fo lu cret. vel appo- 
. «ur etiam in libello :vt ibi d ixi,hoc m odo, cóuen io te hic: 
g y o m i f i f t j  hic.vel ib i.&  f ir ib i intelligitur:non fic.con- 

*n,° tc(liic vel ibi.nam hoc eíTet im pofsibile:vt hic. Alij di- 
, . ntquodibi loquitur cum eonuenitur reus in tertio lo co . 
j BhCVmin alrero locorum , quando non eft arbitraria a d ió : 

,M ’ '•^•9uód fi Epheíi. licet quidam d ica n t, vt R . 
I u  r  ‘ corr'S at fuperiorem. Ç. fi quis. quod falfum eft. 
r - ç e t a d o r  in locis habeat e led ion em  , habet tamen ob 
,  c ‘ °lum lne (it in rei arbitrio,an debeat: nó ob  hoc vt reus 

“ tro loco conuentus alterius loci non prrcrcndat v tiü - 
■ J " .  Alij dicunt,quód fupra. loquitur ante moram r e i: hic 

" moram. Alij dicunt quód ib i fu it alternatio rerum &  
ir. V etu s.

rum: quod efle nó de
b e t ,  n ein  p oteftareíc 
c et.v ts .d e  ¡urifdi.Om. 

iud-I.fi idem.Sf s.eod.I.j.N atji fem per variaret re u s; v t j .  de 
verb.oblig.I.eum  qui certarum .§ fi. A ccur. 
a l’ drtem.facit'j.dc verb .ob lig .fi m ihi &  T it io . 
b  Partan, fcilicet diniidiamrvt j.d e  verb.figni. l.nom en fi- 

j )  liarum .§.portionis.Accurfius.
c  st’pulatw.vr puta cum in tali loco ex poteftate fibi per fti- 
pulationem com m ifla facere poíTet, in quo infulam fieri nil 
m ea¡n rereflet:vtin frade verb-oblig.itaftipulatus.in  princ. 
Accurfius.
d A¿«í.quia tacite dies inefle videtur:&  ideo male agit ante 
diem :vt s.quando d i.v fu sfru d .leg .e e .l.j.in  fi. 
e Dítri. nifi vterque notum feciflet difpéfatori fu o , vt vnus. 
daret,alter acciperet-.vt j .d e  verb. o b li.l.v lt.§ , fi inter eos. 
f  Contigiffe. ratione interelTe:& bene.

f Noídf.reprehendendo eum.fed male.
Soluatur.q d.non folum  fi T itio . 

i  Liberationcm. in totuin.
k  Cogar.vt j  .de verb .ob lig .qu i R o m z  pecuniam.
1 Contigit.\t Iulianus dicebat. 
m Air.MarcelUis. _ ,
n  Alibi.íine mea volúntate.fie & s.fo lu tu m  e fta d ie d o . 
o  Sumrr.í. id eft pecunia;.
p Fabricá. id eft a fabricatione:vt puta cú fabrice e xrru d io  
in lo co  ab initio nó defignato , nó exad a  volútate ftipulátis 
fiat.pecuniç yero folu tio  volenti ad ied o ,n ó  dom ino ímquae

x x  v o lu a -



Digeftorum Liber x-iij.Tit.IÍÍI.
voluntas accipientis prañndicat dom ino.Item  cum Ínfula in A  cjuod facere fol i tus eft:vr ira demú eius lacri ratio liabeatu;
alio loco  fa d a  eft , n ih il mea in tereft. num mos auté habere 

.% bicunque prodeft.ná ftatim fad a  fojutio prodeft : <;uia per 
eú  quxritu r dóm iniú.'intuía vero in alieno loco  fa d a  , quid 
prodeft’ certe n ilu l,n iii Hat me v.olente.vt j .d e  folu .qui res. 
$inuhi R om a:.A zo. 
a Solumpeteiidmn. hic 
Ioquitur eo calu, cum 
quis OipuLcus erat l i
bi aut T itio  : & T itio  
erar Ibliuum .aliasob- 
üiarct illi legi.'j- e .l.cc 
tum. & I. vlti. cuín ibi 
dicas q> forre accepta 
videatur a peena recef 
fifle . V el hic íoluturn 
erar a l ib i , ibi veró 
bi debebatur. vcl . illa 
c o rr ig itu r , fecundum 
loan. Sed qua a ¿i, p er 
tetur^cú nec lit in obli 
¿ation e:vt j .e. centú.
£k C.depofi.l.iiijJ R e-
fpopderi poteft cp pe
cunia qu x  fo.luta, cft 
pro forte.& p ro interr 
t i le  videatur foluta:vc 
J.eo. l.fi.ncc ob .qu o d  
h x c  opi.in fi. eiufdein 
legi$ reprobatur: quia 
n on  Ioquitur in e o c a  
fu : íc reprobar e l  vbi 
in íh i non a d ie d o  eft 
íoliitum . A ccur.

d c  ideo qu od  in te re ft, fo lu  
petendum .3

S i  a g a tu r  in  lo co  non d e fl tn a to t a F lio  e f l  
ttrbitrarta:<^ r in  e a  h a b  e t  u r r  tit io  in t e r e f l e  

a f l o r a  tc r  r e i  t a  tp tr in fe c i ,  q u a m  e x t r m -  

f é t i . i y  eiu s  q U od  c o n fi jl i t  in  d a ñ in o  fiue lt* 
e r o .b o c  d ic it  c u m l . f e q u e n ,

N ú c  dc o ffic io  iudicis huius 
n d io n is lo q u cn d ú .e íl,  vtrü 
quátitati Contradus debeat 
fe ru ire ,  an vel cxccdere vel 
m iiiucre qúantitate debeat, 
v t fi in terfu iflct rei E p n e í j 
p oti* fo lu cre , co  loci quo 
cOúcniebatur,ratio h  chis ha 
bcretur. Iulianus Labeonis 
o p in io n efccu tu s, etiam a- 
d o rischabu it rationem : cu 
ius interdú potu it in terefle , 
E p h efi recipere. I ta q ; v tili-  
tas quoque ad o ris  v e n ie t. 
Q u id  enim  íi tra ied iciá  per

ii ita lucrari cófucuit.fed v bi pail'us eft dánum , no» in¡pIC] 
an ita folitus iit damnú pati:quia in in certis.n é  certis, |0Cm

eft c o n icd u risiv t j .d e  verb.oblig.l.continuus.Cí.cúita.Azo
g  í iU í i i .  N o t. rationem lucri haberi in arbitrarijs. ¡>ic¿

a lib i:v t] . loe. fí¡Q|e.

lius leuibus vfuris inue
n iu p tu r: alijs d itr ifiliu s ,  dc 
grauibusvíuri^. n .- ru. -i
„S» azii ur in loco defiinato filutioñita¿lio 

non ejt arbitraria propter lucii: nec erefcit 
efíimatioynifialiqutd ifttrj fuexii ¡hpula- 
íñ ,yd  inter fit ratione ttmpcris.bld.ó' co- 
liuHitiiir.quia fhpralotutUii tl- ‘]xavdo <t- 
gi'urin loco non deihn.Hofiluliyii; lúe 
yero Ioquitur quando agitur v t i  quando 
promiffunt efl tn loco deJhnato.Rartóluf,
1 i 1 1 . V  i  p x a  N v s *  l i b r o  v i c c n í i -  

m o f e p t i m o  ad E d i d u m ;  r  .

Q V o d  fi E p h efi k p ete! 
t u r ,  ipfa í’ola fum m a1 

p e te tu r: nec amplius q u id , 
nifi íiq u id m eflet ftipulatus: 
v c l  fin tem poris vtihtás in 
teruenit.

SffMí arbitrium iudicis yerfatur in au- 
genda, yel minutada condemnat tone: tta 
etiam in tote,liter abfoluendo ¿quítate hoc 
dittante. V> artolas.

In terd um  iudex qui cx

ge. ?i. colonus. & | fl'

fundus qu em .a.& '-j!
re. amo. I. iimul¡er.t

r e r u m . &  j.re m ra .'h a  
íi com m iiTa.&C.ar. 
b i .  t u . q u i c q u i d . & c .
de fen. qua; proco cid 
intereft.io fi. Ar.coíu 
.tra, j .a d  I. Rho.de ¡a. 
l . i j .§ .  portio. & j.d c 
f ii.l.íiis c u i.^ fin .& i 
deperi.&'coinmo.l.fr,
&  j.d e  ad.em p. fifte¿ 
rilis.^. cum.per vendí-*! 
toré. S ed h o cd tfp e .k  
ciale in arbitrarijs &'««
quibufdam alijsiregn.*"» 
larittr contra.Vel dic, 
h o d ie  regulariier veJ« 
nire lucrum:vt not.C. • 
d efen . qua1 p ro co qí * 
intereft.5.fi. 
h 1 Deotnarbitriu.AQit.

i v t  l‘upr.7. l.proxi.j. 
nunc de officio. Ac- 
curlius.
i V ana. Not.fecundú L«ii

t  -B • ç j • cunia dederit E p h efi recep- hac aólione co g n o fc it , cum  diuerfaloeadmcrfacfi/i 1) Ratio. Sed non v i- 1 V  1 , , r  r * ] - 1?/-1 ;  n ftituiprettarerum : vt«f
detur q? rei ratio lia- turus,vbi íub poena debebat fit ni 0 K iaiia ,ab Í0 lu ciC icu  J.adl.Falc.pretia.j.re-i

fpon.& ^.fin. Sed arg. 
contra C. dc temp.in 
in teg .refti.l. fuperua- 
cuam. i b i , ex diuerfis 
& c. A ccur. 
k / A  Vodfi Ef'hefi.C.r- 

V_ ¿bi jpmiíliim eft.
1 Summa.q u x eít pro. 
miíía.

Quid, forre vel pee

uwíki IU icuiu «»a- j   ̂ -----------  J  1
benda íit,cum  tantum pccun ia,vcl lu b  pignoribus: d e b e t, cautione ab co  exa- 
poft illud tempus quo ct diftradta pignora í unt,v e l pecun ia ibi fo lu c n -

pccna com m iu a m ora tua ^  cJa^vbi  ̂promifí'a eft. Q u id  
vel fifeo a liq u id  debebatur,
&  res ftipulatoris viliísim o 
diftradia cft? In  hac arbitra- 
riam  q u od  interfuit,veniet: 
dc quidem  vltra  legitim u e * 
m odum  vfurarum . Q m d  fi

p otuit ad ccrtum locú 
peruenire,conuenitur 
a lib i:v t 'j de v erb .o b . 
li.continuus. § .cú  ita. 
&  fic poft fuá moram 
tátum  non videtur ra.
tío luí habenda. Sed li 

9 \d ejl fu- p on ?s, q> ante pofsit
pra céle fi- co n u en iri, quod q u i, ___ _
mas vjurat dam dicuBt.non vide- m e r c e s  í o l e b a t  í c o m p a r a r e ;  
¡tur i,, iuAí rur ratio ad o ris habé o_ 1 ■ 1 .
f f i J ü Z  da:cum lit in m oranó 211 l U Cn !‘a tJ 0  h ç b e a t u r  ,  
i  lite cote- con uen ien di. in quo
Pata cur- ergo  cafu habet locú 
runt l. hte. 9u° d  dicit Ioan.vtriu f 
l.d e  y'ur. 9l,e fimul etiam rario- 
inbonx tm né haben:vt s.eo. l.ij. 
í í  fidei indi ,n pnnci.nam  fi ambo 
cüf, a mora ,unt in roo ra , videtur 
fada. l.mo ncutrius rationem ha- 
ra.i.m bo- b e r i : vt s. de eo per 
ntt.eo.titu. quem fac. cft. I.fin.§.j?
N onautem Sed, d,c ,n hac 
fenttt hic n e,licet quis fit m mo 
deyfunsfu ra , nihilom inus f iin -  
pra duplu tereft,ratio eft haben- 
non extoé. da :quia alibi cogitur 
d u , aut y -  «oluere^ uiahoc taci-

I

n o n  folius damni? P u to  dc 
lucriShabendam  rationem .

1 1 1 .  G A 1 v s libro  nono ad 
E d idu m  Prouinciale.

D c o  in arbitriu iudicis re- 
fertur h xc  a d io hqnia íci- 

mus quam  varia ‘ fint pretia 
rerum  per fingidas ciuitates 
re g io n esq u e: m áxim e v in i, 
o leijfrum en ti. Pccuniarum  
q u o q u e licet videatur vn a 
d c  eadem poteftas vb iq ue 
eífe 3 tam en alijs locis fáci-

Jitris vfu- tc  fenliffé videntur:vt 
rarü.l.fi no cer.pet.cum  quid.in fi. Item &  cum vterque eft in  mora, 
forte, s. de neuter alteri obijeere moram poteft, quin vtriufquc ratio ha 
todt.'iudeb. ^eatur tal' ratione afsignata:quicquid dicantalij, te me lau

dare necefle eft:vt j .d e  iur.do.cum in fundo.§. q u o d íia c c i-  
d e rit.o cC .d efld io  em p.curabit.
c  Aifiom.non folum re i,v ts .l.ij. íd prin.&: j .d e  compen.I.pe 
cuniatn. Accurlius.
d Moni tua. alias animaba m ortua . &  tunc d ic , fcilicet fibi 
promiíTi.quze diftrahere potuiflet.im m o q u x  pignori dede- 
xat:&  luere potuiíTcr.íí habuilTet pecuniam . alias mora tua: 
v t  quia debebat pccuniam fub pccna : vcd ixi.ü .d e in lie. iu- 
ra n .lü j.  Accurfius.
e  Legitimum.fic ergo vltra duplú:cú vfura vltra duplum non 
extendatur:vt?.de condic. indeb li nó fortem.S.fin. ergo eft 
contra:*t C .de fen.qua: pro eo quod intereft.l,i.$.|. Sed cer
te intereíTe fingulare non debet excediere duplum inrerefle 
com m unis hic autem folum  com m une petiiur in tc ic fle . 
f  sol'bat.hic diligérerartéde q? vbi quis lucri quid fad u ru s 
fu iirctjfi^ etitraú on éh ab eri,haben d a eft cón ied u ra  e x e o

enim  fi ib i vel oblata  pecu
nia a d o r i  d icatu r,vel depo» 
fita vel cx tacili fó luendá ?

C n ón e debebit interdum  ab-
í olucrcn? In  fum m a x q u ita -  ................... .......
te m q u o q u e a n tc o c u lo s  ha- nam ^vel fr u d u s ,«1 
bcrc debet iudex qui huic a- lucrum ,vel vfuras.vel 
¿ tio n ir a d d id u s cft. in te re fle , vel aliquid

tale.
AÍ7io extejlamento,z¡rcerticondi¿lio ’ n Vel (i. pro etiá. vel 

ex mutuo, funt arbitrante propter Iocum. 
b.d.cum l.feq.Viartoluí. 

v . P a v l v s  libro vicenfím o- 
o d a u o  ad E d id u m .

S I heres á te fta to fe  iuflus 
fit certo  lo c o  q u id  daré, 

arbitraria a d io scom pctit:

v i .  P o m p o n i v s lib ro v ice n - 
fim pfecundo ad Sabinum.

A V t*  m utua pecunia fic 
data fuerit, v t certo lo  

c o  red d atu rc.

aliter dic , íi temporis 
vtiütas interuenerit-, 
habeatur ratio damni, 
non lu cri. Ec fie non
eft ideo arbitraria hçc
a d ió  , quia in arbitra
ria haberur ratio dao 
ni & lucri. Vcl dic boc 
diei in a d ion e ex te
ftamento, vbi ex mo
r í  vem út vfur.T ad in- 
ftar b o n x  fid ei: vtC« 
1 n quibus cau. in in- 
teg  redi 1. in minoro.' 

j )  ‘ ’V i v u u m u i  . g; tune liibaudi pere
da erit Se p r.T ltád  i fci

licet vtilitas ratione tem p oris, fcilicet fecundo & tercio ca* 
fu,fecundum  quod dixi.
o  Reum. abob feru ation e iudicij: & boc eft quod dicitur 
inft.de perpe. & tem p.ad.§.fin . Vel dic, ab intereíTe pra:!»* 
tione.A ccurfius.
p Exafla. N ot.cau cn du m  eft d eeo  quod eft faciendo*» 
faturum.-vt & s.de iu d u n  om nibus & s. fi fer.vind.l.eg^SO» 
a rg .c o n tra j. de vfur. l.j. in prin.led ib i in vfuras nullumlU 
adhuc com petebat. # ¿
q Abfoluere.cer te lic.&r idem cft fi arque bene lucrari pOIf  ̂
adhuc:quia forum  durar,cuius caufa ib i promüsio fada 
r  Afl/o;i».vel alij: vr C .de iud.placuit.íí s.de re lig .& 'í,in,‘ 
ne-at fi quis.§.raem Labeo ait.nam facro fa u d x  fcriptui^r 

C  n u n tu n v tC .d e  ludi.l.rem non nouam. 
s ^ l  beres.Adto.íc ilice t ex teftamento. Accur. 
t \  Vt ji,Reddatur ¡té & vbi con ftituit cerro locofe.oiu  

jL \  rú:vt j . tit.j-l.fi duo.§.j.Sunt &  ali) inuiti cafus m q 
danturalixarbitrariar:vt inftitu.de ac.§Prçterea.Sed n,c 
nó habet Iocum niíi in his duabus, &  in alia tçxtia>v



tacoproniiiTtirti e fh vt s.eo»]. I»ij h x c  autem-5r illa d e c o n - 
L t,‘i pecunia ad exem plum  iftarúm .Accurlius.
,M ¡fgvt fidet.Compeut.vt iudicis o ffic io  habeatur loci ratio, 

J|vclteii1Por's‘ vt J.com m o.l.fi v tce rto . in princ. 
j, Comii(lurH,'K a &urum  perfonaliter prom ifit. Í íh o c
„ habeav con diftu-
um. alias coodn ftu - 

vtputa habeo ha 
{¡«iones meas R o- 
ri!í, & tune bene eft: 
¿.fienon agetur arbi- 
,nri.i excócraftu bo. 
filird ftrifti inris, cú 
¿edutfum lie in ftipu. 

 ̂j tc fecundum vtrá- 
¿ueftipulatus eft , id 
cft promifit. & q n o d  
Jicit hac aft. fcilicct 
círticondift. arbitra
ba. nam uon eft p ro- 
prium noinéaftiunis. 
led prima litera fuit, 

iWfontfifturú:puta pro- 
¿  mili tibi q> tc certo 

acó couenirem. nam 
Iibi te conueniam,

, huicaftiom locus eft. 
Vcl aliter ftipulatus 
fum Ephefi. x.hoc ip- 

videor promiíilTc

AÍIíores boni fidei ron dicuntur arbi
tran* propter locum Jed afilones Jlrúh 14 
r« JicAiartottu.

Vil. P a  V l  v s  libro v icenfim o- 

oftau o  ad Ediftum .

I N  b o n e fidei iudicij saetía 
fi in con trah en do conue- 

n it v t ccrto  lo co  quid  praf- 
Í le tu ^ c x  c m p tO jV c l v en d i- 
to ,v e l  dcpofiti adtio com pe 
tit  a:n on  arbitraria a d ió . Si 
tam en certo  lo c o  trad itu - 
rum  b * fe quis ftipulatus f  
hac a d io n e  vtendum  erit.

Arbitraria aftione jideiujjor conuenitur 
vt rew.nec ex mora rtt ent* obbgatto au- 
"etur.fccui in vfuris per Jftputaftpnem de
bita . Cr hoc interejjt cum officio iudica 
mercenario extgatur, tn tantum durat pro 
rata ,mcjuaniumreT}at de [arte Joluen-

A iu f .f ie r  tcftam ento.§.fÍ.Vcl d ic,fi ex diucrfis lo c is : v tin fra  
de duo re.l eadem.in fin.In fecundo eft op i Pía. cótra loan, 
quód teneatur quod dic v t 'j.lo c a .l.q u x io . In tertio tene tur 
hdeiuíTor:vt hac l.iij.refpon.D iffert ergo  primus a tertio le- 
cun Juuiom n es:vt hic,ñeque enim & c. E tc ft  ratio : quia in

tertio iure ftipulatio

S ec u n d o  a liu d  d i f t u m .T e r  t ío  r e jp o n d e t  t a  

t i t *  o b ie í l i o n t .Q u a r t o  fu a m  r e jp o n fio n em  
p r o b a t  p e r  a rg itm en tu m . S ec u n d a  ¡ b i f t e c  

o p o r t e b u .T e r t t a  tb itn etju e  e n im . Q u a r t a  
i b t , e n t s .ñ a r t o la i .

V I I I .  A f m c a n v s  libro 
tertio Q ¡ixftioo,um .

C
E ntum *G apuíe dsri fti

nis a reo debetur Iub 
con d ition e, li «ó fo l- 
uerir intra inéfem ín - 
traq u e m , vtpote de
bitum  , e fficauter te
netur tideiulTor (¡m- 
p liciteracceptus.qua- 
li omnia videanturlo- 
le n u ite ra fta , &  qHali 
in om ni quod reus le C  oiungé

uuód alibi non coga  . .
vel agam . quod fi fe -  ^ . ’ .d.cr eft jamo fa lex c r  (ubttl» cr  
ce to ! hac aftione eft diu.dnur: quia primo pomt vnum diílum.

vtemlum.vel dic con - 
jiftuntnydeft vt liccat ci certo lo co  condicere.

C F.i.tum.y C  a  s v s.Próm ififti mihi c.darc Captix:&* fide- 
<iulTorem dedifti.& te &* fideiuííorem  cóuem re poflum : 

& fi reus fu erir in m ora,fideiuflor nó renetur.fed ex propria 
mora tenetur:oec obftat quód fideiuflor tenetur ad forte <Sc 
vfiir^quia dux funt obligationes,&  íortis & vlurartim .in- 
tenlTc vero pecunix q u x  debetur ratione pee.qux adhuc fo 
luta non fuit,eft vnum .l.feq.plana eft. Viuianus. 
c sti¡>u!attu.iu creditor. 
d Acc*[ifli. iu centum . 
e A¿ eo. fcilicct fideiuírore. 
f  Ei(«. fcilicet fideiufíóris.
g Kecoportebit. pone fideiuflorem  in certa quantitate acce- 

lri«prum.& i Jeo non augetur eius quantitas mora r e ia. Secus 
P'i? in Vfiiris cjuas ipfe fideiuflor promifit. nam tunc n oceret: vt 

inftadc verb.obh l.m ora.& infra loe l.qu aro. Secundo po- 
nebquód limpliciter vel in omnem cauíam fideiufsit: & di- 
coaugeri eius obligatíonem  propter moram rei.S; quod di- 

r P cit,nó oportebit & c eft ideo,quia iam erat creditori á reo fo 
lutum non habita ratione loci.vnde ncc re u s, nec fideiuflor 

^amodo poteft in eo teneri.vt ‘J .eod .l.fin .E tq u od  dic it aliud 
* ’»in vfuris,ideo aliud,quia forte foluta remanet petitio vfura- 
M rum fed huic pofitioni ob .qu ó d  dicitur augeri.nam quom o 

do augetur quod non eraf.cum  fors foluta iit? R efpon. im- 
ptopticponitur habito refpeftu  ad id quod fuit a n tefo lu - 

- Nonem.Tertio ponec quód fideiulTor nondum poterat per- 
«emMead certum locum-.vt puta debilior,fed reus fie : &  fi- 

'(»,1 ileiullorvolebat foluere in lo co  contradtus, & creditor re- 
Çipt-re.neuter enim de hoc c o g e b a tu r: fed creditor volebat 

Ver'ntereflVpropter moram rei:certe non p o teft.-a rg u j.d e  fi- 
de'ul.l.j |i teftamento. V f i n .&  fecundum hoc n on au getn r

p u l a t u s c ,  f i d e i u í í o r e m  , - .......y - -  ■—  -  , cz au '¿t

f  c c p . l t f .  ca pecunia ab co= ¡ 4  V
l im iJ i t e r  v t a b  í p l o  p r o m i l -  re obligatjom s : led P°J,ea-r[m
í o r e  p e t i  d c b e b i t . i d  e f t  v t  f i  per ofticiú .quod pro-
a l i b i  q u á m  C a p u e  p e t a n t u r ,  bar.vnde in ídem , vc-

a t ó »  a g ,  a c b í 'u . h s q u c  S S Z !
t a t i  x l t i m e t u r . q u a t i e i u s f v e l  non obligatur fid e iu f 
» ¿ t o r is  i n t e r f u e r i t  e á  f u m m á  lo r.O b lig atio  erg o  v - 
C a p U íe  p o t i u s  q  a l i b i  f o l u i .  forarüefiicAx reí pro- 

N e 'c  o p o r t e b i t  g ,  9  f o r t e  ■» ^  

p e r r e u m U l e t e r i t  q u o  m i n u s  VtPote inutil.tcr d c- 
t o r a  c e n t u m  C a p u c e  l o l u e -  beodum , non exten - 

r e n t u r .  o b l i e a t i o n é  h d e i u f -  <Jltur ad fideiuflorem . 

í o r i s  a u g c n k . N c q u c c m m I

Sed quare cum vtrum
que o ffic io  tam in interefle.quám  in vfura. Item vtrumque 
propter moram.Item vtrúque fub conditione tacita.f.fi ino
ra fuerit com m ifla?Refpon.quia officium  quodinharret bo. 
fi.prouenitex natura obligationis, & abea naturam contra- 
hir,vt licut iplá ob ligatio  principalis ad fideiuííorem  exren- 
ditur : fie &  in vlura . led officium  quod inha:ret arbitrarias, 
non gratiaaftion is.cum  ftrifti iuris l ir , &  ex accidenti p ro 
pter locum  : vude ad fideiuflorem  non extcnditur. quod dic 
vt in fti.d eaft.§.in  bona;fidei.

, h For/f.ideo fubaudi.
’ i  Perrfww. nec rei nec fideiuflbris m ora auget ob liga tio - 

nem ,vt hic:fed iudicis arbitrio com m ittitut; v t i n fi.huius 1. 
im proprie ergo dicit obligationem  : fed hic plus dicit quód 
m ora rei hic non nocet fideiuflori. Accur. 
k  An*er«.vt argu .).de fid eiu f &  man.|.tin.vbi non augetur.
Q u id  cft ergo quod dicitur. j .d e  verb. ob lig . l.mora qua: eft
cótra?R eípon.nocet,vt in eo in quo eft obligatus,non libe-
retur interitu reimon vt in amplius teneatur, vel extra rem,
v th ic . & quod d ixit h i c , a:ftimetur lis quanti a fto ris  inter-
fuit:fub au diex  mora iplius fideiufloris.Sed oppo.&  videtur
9? etiam ex (ua perfona non teneatur fideiulTor ad inter< fle .
nam li fideiubcat in forte tantú,fideiuflor non tenetur ad v -
furas etiam ex Iua m orarcrgo nec hic a J interefle. fed refpÓ.
ib i ideo.quia iure nouç o b ’.igationis oportet çp veniant.quç
ob ligatio  non intercelsit. h ic autem officium  iudicis inlia:-
ret principali Sed adhuc videtur in totum ten cri;v t7 -loca 1.
qua.TO.in prin.qua: eft cótra. Sol. poteft diei fecundum P. çp
hic fideiuflor lim pliciter in tercelsit/  Si queras,cur ergo  nó e Ü-tproba*
tenetur ad interefle vt ad vfuram .vt fubijeit? R elp quia á reo tu* ,Jecttn-
non debetur interefle adhuc etiam per officium  iudicis: fed dum Pau.

.¡.v,. ______ __________ o ___ vlurain  ftipülationem deduftaerat;vt infra proxi. refp. íiue
'̂■gatio fideiuflbris : quia adhuc non poteft conueniri. d  ergo  vfura, Iiue interefle debitum fit co tem poie q v o ñ d e -J ífla k fím  

>¿i 0 ¡J3ito pone d quód fideiulTor conuenitur Capuçrcerte nec iu flor datur lim pliciter,fiue per officium  iudicis.fiue per ft i ra e/l cetra
...................... “  pulationem puré faftam , vel fub conditione ¡ fi non loluerit cafum. l.fi

in fuo die:in om ni eo & toto eo tenetur fideiuflor,cum  om p<ftca.~).\e 
niapraefumátur folenniter a fta:vt inftit.de fid ciu f§ .fi. fie pup. fal.fo- 
loquitur hic ftatim .& ’J .loca.l.quyro.Si veró eo ten poren ó re. fecund» 
debebaturinrerefle per officium .fideiiíflor non renetnr : vt Bar», l’ .c r  
hic f .Idem in ftipulatione vfurarum qua’ poftea f í f t a t f t  : Ii- \af. 
cet huic folutioni videatur contra 'j.eo-l.fin.Sed dieas quód g  D¡uinatp 
ib i fideiufsit in fortem tantum S.vel ibi ponitur qua'ftio:led jecundum 
non foluit illam ''.ponitur autem alia,&  foluitur, an fi crt di- 1 af. 
tor fortem accipiar,petatur interefle. Sed quidam dicunt g ’ h Dic quid 
ib i in óm nibus tribus ca fib u s, fcilicet. l .q u x io  . in omnem no efl vm - 
caufam obligatus eft:h icin  fortem tanti’ m irtercefsit quod fm t’e c¡ucd 
nil eftrquia nulla eflet iam differentia: cum &  fi in vfurario iunjicjuh9 
contraftu  pro forte tantum in terced at, non in plus tenetur* formaffet 
vt infra de fideiuf. I. fi fideiuflorcs. §.). led liare l.vu lt facere ijuíft'onr, 
dilferentiam . . _ t r  nc filuij
l Hequeentm.refpon.tacita: ob ieftion i.q .d .quarefeen sin  v - feteafecun 
furisquam  in in terefle: in quibus vfuris tcuetur fideiuflor dü Pau, es* 
e x  mora rei? Refp.ñeque enim & c . A ccur. i af.

x x  ij Caufa.

x ín rx ,re'.fece« fua perfona habetur ratio loci : vt lupra eod.l. 
quod fi Ephefi.fecus in vfuris ex ftipulatu debitis. Sed cer- 
c «irniliter fecus de debitis iudicis o fficio  in contraftu  b o -  

n*ndei, ñamad eas tenetur fideiuflor Capua* conuentus. 
fI,rergodc debitis per ftipülationem  tantum dicatefle  fe- 

«i ["j ^ Cfpnn.quia in iudicijs ftrifti iuris no veniunt fine fti- 
> P^ti°ne.fed fi referas tead b o n x  fid.iudicium . idem eflet. 
/ V  ¡ecu.ndum iftam politionem  non eft contra, s. eod. S c x -  
TBWa.S.iden» Iulianus.fecundum alios eflet:fed ibi foluim us. 

r .v't' ,T,Ç pofitioni non videtur conuenirc.ar.in fi.l.pofitú. 
‘jLCt‘tteim m ocóuenit:quiaquod facit ib i  fo lu tio ,vt inter- 

nó pofsit peti;hoc hic ccrto loco  cóuentio . Vel e b ria s  
J**t™ acceíTona fur.t propter moram reí,fcilicet interefle. 

^ vftira  debita cx m ora.vt in bo.fi. Item vfura debita per 
’Pu'ationemrputa li intra menfein fortem non folucris.te- 
car's -rureusextiiead vfuras: in quas accefsiones quxritu r 
?teneatur fideiulTor fimplicirer acceptus ex mora rei ? Et 

£ j '? PrirTK> nó.fed ex fua mora fie ,q u x  poterit efle tardior, 
r  ^ b iliorcft ad eundum :vt h ac.l.j.& ij.re fp o n .&  j.de fide- 

ff. Vetus.



a  Caufa.  i d  elV c u m  t r a d n t u r d c  i n t e r e f l e .  A
b  St«í>«/iiao»es.Ynafortis,& a l ia .v fu r a ru m .
fc V » d . f c i l i c e t  f t i p u l a t i o , v e !  o b l i g a t i o .
d  Executionem.'ul ef t  f o l u t i o r t e m .
e  Committitur. 1'. v b i  v fu r a :  p o f l u n t  p e t i  p e r  f t i p u l a t i o n c m .

A ccu rfiu s.
f  D ifferenh*. p r o b a t

I

l i x c  c a u fa 3 r e & e  c o p a r a b i t u r  

o b l i g a t i o n i  v f u r a r u m . l b i  c -  

n im  a u e  f t ip u la t io n c s W u n t :  

b i c  a u t c m  v n a cp e c u n ic e  c f c í  

d ita*  e f t : c i r c a  c u iu s  e x c c u -  

t i o n e d a » f t im a t io n is r a t io  a r 

b i t r i o  iu d ic is  c o m m ittitu r® ;. 

• E iu s q u c  d i f f e r e n t i s c f  m a n i -  

f e f t i f s i m u m  a r g u m c t u m  e f 

f e  p u t o . q u ó d  h  p o f t  m o r a m  
f a t t a m  p a rsg  p c c u n ic e  f o l u t a  

í i t , &  r c l i q u u m  p c t a t u r ^ o f -  

f i c i u m  iu d ic is  t a le  e f le  d e 

b e a t ,  v t  a: f t i  m e t  q u á t i  a c t o -  

r is  i n t e r f i t  ,  c a m  d u n t a x a t 1 
í u m m a m  q u a r p e t e t u r  ,  C a 

p u ce  í b l u t a m  e l l e .

Nonpotejl creditori inuito alibi folui’ 
qtúmin loco dtjlmálo.üartolws.
-  IX . V  L P i A Nv s libro qua- ' 

dragenlim ofepiim o ad 
Sabinum.

S  q u i  c c r t o  l o c o  d a r é  p r o r

_i n i t t i t  n u l l o  a l i o  l o c o  <J

in  q u o  p r o m i f i t , f o l u e r e  i n f  

u i t o  f t i p u l a t o r c k p o t e f t .

\fta lex e?i magi< dtffictli* quam f t .  I. 
cent um Caput.'s.eo.ç?eftvlo.illuu.vrb. 
d. Pideiuffor fimpliciter acceptm no tene
tur ad tntereflepropter locum ex-morarei 
etui pnecedente: ncc admittitur quod Jittt- 
plcx Iolutio pro rata fori ti c r  interefle fa- 
ft ,i effe vtdeaiur. Ff dtutditur^üia primo 
formal qutíhonem. Secundo refpo. ad illá 
induceudo fimtlta.T ertio o rea prxdicla mo 

•foluere, vc ibi, íc ilicet ‘ 
v olente ftipnl.itorc:vel poreft, id eft debet vbicunque con - 
u en iatur. Al i j  d icu n tq u ó d ib i locus gratia rei pofitus erat 
tantum :vnde vbique foluere poteft,vbi a d o r  habet dom ici- 
lium :hic gratia a d o ris . A ccurlius.

S I pofl moram.yC a  s v  s.D ebebas m ih ix . foluere c e r to lo -  
co.fu ifti in mora fo íueo.d i. poft moram dedifti fideiufle- 

rem , an teneatur fideiuflor ad interefle quod debetur mihi 
e x  mora rei.qu xriru r.in  litera non refpon. poteft dici,quód 
fideiuflor nó tenetur : &  hoc innuit litera fequens,adeo Scc. 
E t íic refpondetur.dicit ramen, li petatur íors , Se poft mora 
foluatur.ceíTit iudicis officium . Si ergo interefle non fu it 
in  ob ligatione,igitu r nec fídeiuf.fuit obligatus. poflet tamé 
fie obijcere-.ponequód tu debebas mihi c.pro víuris.ii fidef- 
iillTor foluat. c. ifta. c .v id e b u n tu r foluta pro forte &  vfuris: 
fed hoc falfum eft: quia accipicndo pecuniam, videor rem i- 
fifle  iu terefle. Viuianus.
1 A^ere.lcilicetftipulator. 

n Diitinat. m . A^/^w-dic3,fcilicet in centú tantum. fecus eífet íi fim-

in te re fle 'n o n  tíTe ili 
obligatione. 
g  Vais, ex voluntare 
a ccep it. alias contra. 
J .de vfur.I.tutor. íj.Lil 
eius. A ccur. 
h Petatur.a fideiuflo- 
re  vel reo.
i  Dunt/txat. fe c u íe r-  
g o  eft íi vfura d tb e - 
tur per ftipulationcm; 
n o n  per officium  : vt 
C .d cp o íi.l.íi depofitf. 
&  C .d e  iud.l.j.&  idem 
in pcena per ftipula- 
tionem  debita: vt j .d e  
ac.cnip.Lucuis.hic er- 
jgo  jp parte foluta etiá 
in terefle  remifTum vi- 
d etu n vt h ic,&  J.eo.l. 
fi.in fi.Accwr.
Je f  S qui.StrpulatoreSci- 

J licet poft petitio- 
ncm  : ná antea poteft: 
v ts .e o .l.iij. §.&  gene- 
Talirer.qux eft contra. 
V e l verius dic qúód 
ib i e íig it vbi fo lu at, 
fc ilice t in altero n o - 
Ininatortim íocorú.cíl 
plura loca fu e rin tn o - 
rninata , non autem in 
nlio:vt hic.íjf j .d e  ver. 
o b lig .  qui R o m * , in 
■y rin &  J . de fideiuf: 1. 
fideiuflor obligari.^. j. 
Sed contra adhuc vtT. 
de  v erb o.o b lig .con ti' 
nuus.S.cú ita.ibi, quia 
vb iqu e poteft foluere 
& c .S o l. poteft vbique

q N n 'jr.fcilicerpoftm oram .

r So/iíí<i,a quouis eorum.nam &  cum reus ¡bi comiente
teneatur íii p ln s:vts.qu ód  fi E ph eíi.ergo nec fid e iu flo r  n°.
foluit id quod per fiipulationem  prom ifit,quod di¿itut ^ai 
arbi.condemnacus- Sed ob .adhüc in plus tenetur. R ct' a i

n ó  aliquo d c nuituo*
uet rnum dubium. Quarto ¡ñudilettrmi- 
nat c r  déclarat. Secunda ibi adto. T ertia 
ibi}nifi ft quii.'Quarta ibi, quod non puto.
JLarióiu*. ; * ' I j •

x .  P a v l v s  librp quarto 
Q u xftionu m .

I af.

S I  p o ft m oram  fa fíá  q u o- 
m inus Capuce fo lu erc- 

tu r ,q ü u m  arbitraria ve llet 
a^erc1,  fid ciu fib f acccp tiism 
fít eius a ítio n is  nom ine: v i-  
deamus * ne ca pecunia qu'cé 
cx  fententia iudicis accedere 
p o te ft , n on  debeatur n,  ncc 
fit in o b ligatio n e °:adeoP v t 
nun cSquoque forte ío lu tar, 
ve l fi Capuce p eta tu r,  arbi¿ 
trium  iucliciss ce fle t.N ificíi 
quis dicat11,  fi iudex cétum  x 
&  vig in ti condem narc de> 

‘b u en r.eetum  fo lutisex  v n i-  
uerfitate,tam  cx fo rte  quam  
cx pccna y folutum  videri: v t 
fuperfit p etitio  eius q u od  
excedit lortcm  7y &  accedat 
poena p ro  eadem a q u an ti- 
t a t e . Q u o d  n on  p uto  ad - 
m ittendum  b,  tan to  m agis, 
q u o d  creditor accipicdo pe
cuniam ,etiam  rcm iiiílepce- 

, nam  videatur c.

D E  P E C V N I A  C O N *  
ftituta.

T I T V L V S  V.

m o d i s .

s ■ ludid, in vtroqUe

c e r t e  c a fu  ce íL t .m Vi 
m o  proptcr. l .i l lS  c¿a 

tu. in  fecu nd o p rop tJ  
l e g e m  i l l a m ,  qu¿ dfi 
E p h e l i .  m  princ. 
t Kiji. e x c ip i t a b e o  

q u o d  d i x i t ,  forte fo. 
lu t a .

11 D k a t .  &  male. 
x  C e » tum. exemplú, 
f e c u n d u i n  l o .  lors. c!

i n t e r e f l e . x x . e x c . f ó f ú !

tis oétogm ta ^ iij.fol,*
&  i iij. deuari) foluui' 
vidécur de íorte. Item'* 
xvj.ío l. &  vilj. denari 
p r o p in a  iiue pro in 
te re líe . remauemerJ 
g o  x v ) .  fu l.&  vuj.dc- 
rari) de forte foluéda: 
quibus accedit pana 
pro rata,id eft jp quin
ta fui portione, fcili- 
cet. ii J.Í61.& iii;.tl¿-n.& 
tic li bcaecóputes.jp 
fingul.v. foliáis de lor 
te,debetur vnus fo.jp 
pcena. S ed M ,lie :o -i 
¿.íogiutaíbrtis erant,^ 
&  in xl.nomine pauç'"’ 
poterat códemnarí in 
c . folutis ex vniueríi W 
tate Ixvj. fol. & viij,rf  
dena.de forte funt. fed 
de pcena xxxiij. fo. & “  
iiij.dena.de íorte enim11, 
fuperfunt xiij. fol. fi: 
ii¿j. deoa.de pcena,vj. 
foli. &  viij. derianj. 5: 
h x c  cóputatio ad eun 
dem fenfuui recidit.

p lic ite rb:qu iarúcin  totú teneretur:vt d ix is .eo .l centú. Vel
l Reproba-  dicfecúdum  Ioan.fi fim pliciter fideiufsit, nó tamen tenetur 
tur 1’ . c r  ac* Inrcre^ e:c!u'a non venit ex natura aftionis.vel q u x rit, &  
f ul„ 0'  n ó fo lu it.c Ft fie no.q? fideiuflor in pcEnisnó ten etu r: v t j .  
c R%>roba- nnm ic.l.libertus.in fi 5c l.Lucius.S.i.ar.’j.d c  fideiuí.l.fi. &  
turt'erlaí. ar?-Trem .ra.habe.fi fine.§.cum auté.Sedarg. cótra.’f . de fi- 
í/Mel'.Hf eíl quis pro eo .§ .ij.&  d infra de admini. tut. 1. tutor qui
i ñ ’-i fm.te-  repertclriú <5. penult.A  d  d  i  t  i  o . D ic  çp ib j pcena venit ex 
ttini't Iai n ‘l tu r ‘1 a ftion is hic prxter naturam,fecundum Iaf. 

n  DtbeaiUr.iL fideiuflore. Accurfius. 
o  0 />'Vç.j'ipwe.fideiufToria.nam in ob ligatione principali be 
n c  eft quantum ad executionem .
p A (/fo .n o n  fit i n  obligatione, v^i. ficut G cefll-r arbitrium: 
Si nunc quoque forte ¿Cc.& quod fubijeit n if i, excip it a fo- 
luta vel pone vt fit con iu n ftio .& fecu n d ú  hoc innuit, quód 
nunc ío!i:ta forre.fi iam debererur inrereflb, nil poflet petj, 
quod raHum eft ítem innuit quód fi p.oft moram Epheíi fol- 
>ut,quod fim pliciter veniat interefle : quod falfum  eft fim i- 
í»ter,fecundum q u od n o t.s.q u ó d  fi Epheli.

y  E x pacna.id eft de interefle. 
z  Sortem. id eft centum. A7.0.
a Pro eadem. proportionabiliter, fcilicet cú  ibi quinquies tí 
cótineaturin  forte,quám  in interefle,fecundum  poíitioncm 
fadtam ap fors erat.c.interefle.xx. ergo .v . partes.c. íolutorú 
in fortem v identurcefsifle .fextaau tem  pars.c. videturcef- 
fifle interefle:qux fexta.c.contioet.v partes dc inrereíTe.rc- 
m an etergo fexta pars íortis &  intprefle íoluenda. Azo. 
b  Kdmittendum. fcilicet v te x  forte Se interefle folutumvi- 
deatunSr ita non refpondet qu xftion i propofitx,an fidciuf- 
for in omnem caufam teneatur. Vel d ic , non puto admita 
quód fideiuflor teneatur.ua Se in princ.& in fi. huius.l.pro- 
bareintendit interefle non efle in obligatione ea ratione, 
quia forte foluta p a n a  peti non poteft. &  hoc idem probat 
s.eod . 1.centum. primum tamen verius eft,vt quxftioni non 
refp.&r fie pro v tro q u e , fi fim pliciter lit acceprus: teneatur:

D  v t & not.s.eo.l. centú.in folution c contrarij.j.locati.l.quí-
ro.j.refpon.
c  Videatur. N o ta  rccipiendo fortem videtur remitti peenj- 
v th ic ,&  ar.” . de pu b.&  vec.hoc edi& o. &  ar.s.fi quis cau ; 
fi duo § .j.& í.ij.in  princ.& s.dearbi.l. Celfus ar. coDtra^] ' 1 
bo.rap.l.pe.&  arg. j  de xdi.ed ic.l.qu is fit.in prin.& ar- J- 
fur.I.qui ea m ente.&  arg.con tra.C .d e fol.l.j. Sed in •'ir‘5.Itr.** ¡ 
rijs f&  iudicialibus pccnis locum  habent prima ar.non iu e" ( pi 
galibüs:vt fupra de condic.fur. I.fi pro fure. In conuent'0 ^#1 
nalibus refert,fir d id um  rato maneóte p a d o ,v el n on ^ 11" „í*ij 
fra  de exccp.do.l.apud Celfum .Ç.Labeo.^ s.derranlac-l.^ 
fidem.Item quid fi reus foluat alibi,an fideiuflor in >ntf r  ̂■ 
poterit conueniri? R cfpondeo íic ,  fi in interefle fideius'.^BiJ 
non alias:fcd ipfe reus non:vt hic. fed nec ipíe fideiufl'""'n 
fi in hoc fpecialiter fideiufsit. Item cótra.s.l.iij. §.iteua lu 1 
ñus. S ol.vt ib i. i^ n

D E  P E C V N I A  C O N S T I T V T A .  . ti
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D e pecunia coníiítutá. > J 9 4
j}¿c.-(A i t  p  a  A e  t  o r..)- Q in  pro alio conftiíuerit fol- 
cjtecogJin,& lloc verum efl.nití ia muliere:qua* íi pro alio 
L-rcedendo cooftituit.non teneturifcd pro fe íjc-^uia m a- 
¡aiinuincúncíFu  &fceminini].-(D_6 f v n u  o.)-Pupil- 
ijs linetucoris audoritate  con íhtuédo non obligatur. Si fí- 

j„i>scc>iirt'tu lt le *'0 *u *
i .  V  t  p i a n v  s  l i b r o v i c e n t í m o -  

f e p c i m o a d  E d i d u m .

O c  e d id o  a 
p r a to r  fa ii ct

de tefta. l.heres.§. fed 5: fi notan. &  de lega. j. íí feruus p lu- 
riuin. §. fina, fed cum acceptilatio quandoque iure p a d i va» 
leat.vt dixim us fupra de pac.fi vnus.§.penult.quare non fti- 
pulatio valet iure conílituti? R efpon dco: facilius exceptio 
quam  attio  p.iratur.

ajii,pater t e n e t u r  p r o  
fP c p e c u l i o -  < E  v m

. y ^ V o l e b á a  t e í l i  

püUri quoa  alius n n l i i  
Jjbebai: carné f u i t  i n -  
sUl,s ft ipu lat io .  v o l e -  
tamiftam f t i p u l a t i o - 
C£m habere v m i  n u d i  

Pifti.vtita h a b e r e t  lo  
¡áaáio  de c ó i b t u t . 1.

naturali equ i-
tati qui c o -
ftituta ex con 
fen fu fa d a  cu 

\lC,i quód nó poteft: fto d it:q u o n ia m í graue e í t c
non habui animú fidem  fallcrc.

Mafculinum concipit fccmininitm.bar.
A lt praetor: Q u i p c c u n ia m  

d e b i t a  c o n f l i tu i t d .  Q ¿ iS \ c  acci 
'iendú e lt ,  quceve.ná &  mu B 
ierescde con ftitu ta  tenetur,
'1 n on  interccflerirít1'.

k| o f t i t u e n d i .  n c c  e x  
K f t i p u l a t i o n e : q u i a i n u -  

lilis f u i t  f t i p u l a t i o .  
|D e B  J T V M . } Q u o d  

jebeo,vel a l iu s  d e b e t ,  

(onituui p o t e l l .  v n d e  
aJ ho c  <juó<i c o n í l i t u i  

[pofsit , f u f f i c i t  quod 
E u r a l i t e r  dcbcacur: 
reí etiam i u r e  pra:t o -  

nuparer v e l  dominus 
' o b i i g a t u r d e  peculio 

cnu s  f u i t  111 p e c u -  

t é p o r e  c ó f t i t u t i o -  

n i s . f i c o n l l i t u a t u r i n -  

^írum i u q u . i n i ú  filius 
línebaiur.licdt 111 pe-

H íc didio, quijefertur ad mofados et 
ad fumino* maiores CJT minores Jiberos (y  
in pote si ate.bar tola.

D e  pupillo ctfi n ih il fit 
cxprefiutn e d i d o , attam en 
fine tu toris au d o rita te  co n - 
ílitu en d o  n o n  obligatur g. 
S e d fi filiusfamilias c o n c i 

lio tempore e ó ih -  fu crit,an  teneaturquicntur
lutionb minus li t , in 
loliduni tenebitur. Se 
cáamíinillitin pecu
lio. li autem maritus 
kcóftituit fe folutu- 
rii r.qua accepit n o 
mine ilotismo 111 qu.í- 
¡uaifocere poteft te- 
nerur,ied infolidú có- 
¿éoatur: tamé mulier 
coudénatur in quantú 
faceré poteft. V iu ia- 
8BS.

i H oc titilo, quod eft

rroxi.
Ktqaitati.vi Si illud 

s.depac.l.j. in prin. 
c Ctweejl. f. hom ini 
^aui;fic& j.depotí.l. 
1-ü-merito. Accur. 
o Conjliimt. foluere 
cogam.Azo. & Gciun 
gequadcft j.e .fi dúo. 
§-3Ítpntor.
e Muí/era. pro fe fei- 

non pro alijs, 
ítfubijcit. Et not. hic 
•luod lub mafculino 
genere continetur fee 
®*ninü.Ted non econ- 
,rj:H infra de ver. ti-

Sed pu to  verú & ip íu m  c 5 -  
ftitu en tcm  teneri ll,& p a tr e  
dc peculio.

Hir exponitur verbum conflituit Jtctt 
citu expofttionem reaffumat J.eo.l.qui au 
tem.^.cor.flttitere.w hoc dicit, C umtra-

centu m  debens,frum entum  
ciuídem  pretij c o n f t i tm t , 
p u to  valere01 con ílitu tu m .

Debitum intelhgitur ex quacunque cau 
fa  quxparit ob'igationem ctutUm ct* ?».»- 
turalemvel natural em tantum.vel de ture 
ffrxtorio fine excefition'it obflaculo.Item fi- 
ttefit debitum puré ftuejtt in dtem.h.d.vf 
Que adl.ewnqui. bartola.

D eb itu m  auté ex qu acú - 
que caufa poteft co ftitu i, id 
cft ex qu ocunque có tra d u : 
fiue ce rti, fiue in c e r t in: &  fi 
cx cauía em ptionis quis prc- 
tiú  d ebeat: vcl ex caufa d o 
tis: vel cx cauía tutela: ° : vel 
ex qu ocu n q ; alio  có trad u .
D c b itü  autem vel natura í i i f  
fic it P*. Sed is qui honoraria 
a d io n e S ,n o n  iure ciuili o b 
ligatus e ft,co n ílitu en d o  te -  
nctur. V id etu r enim  debitú 
d c  qu od  iure h o n orario  de
betur. E t  ideo &  pater &  r 
dom inus de peculio o b ftr i-  in ciuili debito:vcj. l torfi¿e/^* 
d i  fi co ftitu erin t,tenebü tu r S-j.A*o. & nota 3? 
vfque.ad cá q a S tte te m  qu >  £ "  { S
tU CíU lt in p e cu lio  CU c o n lt l  fideiuíT. i. fideiuíTor debttu ytl

1 Pojfe. v i Sí fupra fi 
cer. p eta .l.j.§ .j.& in fra  
de iure do.fi e in u p tu - 
ra.&  infra loca.led ad
des. i . i i  dom inus. Sed Paflúpro 
an fadlü pro dato , vel dato,yele- 
econtra, vel vnum fa- contra, ca- 
¿tum pro fa d o  pofsit non 
con ílitu i; R efpon .fe- potefi. 
cundum loan-non va- 
l e t , cum  multú in ter- 
iit inter fa d ü  &  datú: 
vts.ti.j.l.ij.§ .Iu lianu s.
Si infra de fo. qui res.
§.m ihi.x. Item not. ex 
hoc.§.p-e. &  infra eod. 
qu iau té. §. j. quód no 
lie ncceíTe id efle de
bitum  quod c ó lh tu i- 
tu r , li tamen propter 
debitú cóftiturio fiat. 
m Valere, aliter in fi- 
d eiu flore: vc iufra de 
fideiur. l.fi ita. 
n Incerti.vc in quo eft 
fadlum  : vt iufra de tueiu*“ > yt 
ver. ob ligatio . vb i au- O-«d »o~ 
tem.5. qui id. uundul.i.
o  T«ffí’<*.hiceftqua- de noua. 
fi con trad u s. (¡uta graue.
p Naiurajufjicit.fecus

tu eb atu rr. Cazterüm fi plus 
íuo nom inescó ftitu it ,n ó  te -lem.'j.lOiyillKKrc.l^r itvi « l i l i  ,  y M r a n a -  .  .  .  .  j  7

flam a de obligatione tuducenda: fmo ra -C n c b l t u r j m d  quO C l plU S e l t .  
let <)uod ago vi ago,nec valet vt valere po 
téjl. bartola.

E u m  qui inútil iter ftipu
latus* e ft,cu  ftipulari v o lu e - 
r it non co n ílitu i fib i,d icen - 
dü e íl dc co n ftitu ta  experiri 
n o n p on 'e :q u on iam n 5 a n i- 
mo^ conftitu entis ied p ro - 
m ittentis fadu m  fit.

Hfc incipit exponere illud verbum, de
bit.tm: c ?  durat hxc expofitio vfque xd l . 
íjtii autem.§.con/!itucre.cr neproctdat in 
xquiuoco Iñc verbum pecunia, no exponit: 
fedproconfldtiti omnes veteres acceperut 
pecuniam pro ejualibet re . (olum ergo ad 
expofttionem huía verbt,deLi'am,atten- 
d't.O' h.d.Sicut aliud pro alio potefi folui:

l i .  I v l i a n v s  libro v n ^ /  
décim o D igeftorum .

ita aliud pro alio potefi confhtm. Barí.

■Kumrra <iev r u A n  p oteft aliud co ftitu i, D jftitueritquod  iure ciuili de 
^fic.l.j.&de^e^.ii.fi q«am  qu od debetur quíefi- bebat,iure p rç to rio n o n  de- 
lli feriptum .&  u qui tum  eft.Sed cu m  iam placet, b e b a t ,  id  cft per excep tio - 

rem pro rc folui pofle1,n ih il nem  , x an con ítitu cn d o te -  
prohibet &  aliud pro d eb í- neatur queeritur. E t  e íl ve
to  co n ílitu i.D en iq u e  fi quis ru  (v t &  P 5p on ;u s íc n b it )

ob ligan .§.j. hoc modo cí
q Adione. v t quia me ftitutTtt- 
deferente iurauit quis Bar0‘  
fibi d e b e r i. aliud etiá 
exem plum  hic lu b ij- 
c it ,& id e o .& c . A ccu r
fius.
r Confliluebatur. illud 
enim  tempus infpici- 
turrvt h ic ', &  infra de 
inredotium .l.fi pater.
§.qui debitorem . 
s Smo nomine. putanS 
feteneri.A ccurlius.
C Vodfi f.lij. T enebi 

v j t w r  . q u ia e x ce - 
ptionem  rem ittere vi -  ~\lfletex, 

C Ó Í lltu it  CX d o te , q  fa- d e tu r : vt fupra tí quis tjlno.fecii-

o t c r a t : q u i a  d e b i t u  c o -  c íe<* &  ll, ‘̂ P60,3* Íu
ftitu crit in (olidü quidé t c -  „ ft m„¡,m .
n e t u r : f e d  m u l i c n  in  q u a n -  codemaatur. fie petitur do5
t u m  fa c e r e  p o t e f t , c o n d e m -  etiam poft fentétiam: rejlitui de-
n a t u r  u . S i  q u is  a u t e m  c o n -  VC J.ló.m a. I ex diuer- bet condu-

QV ó d fi  filij n om in e co  
ftitu crit íe dccé fo lu - 
turum  quamuis in peculio 
qu inqu é fu crin t, dc c o n fti

tu ta  in decem te n e b itu rc.
I I I .  V l p i a n v s  libro vicen - 

fim olextoad  E didum .

Q

\ od fi t  maritus plus 

1
c c r c p o t c r a t : q u i a d

A: I. Lucius. §•
^utuni.
[ ^ ^ « . f c i l i c c t  
ftoalio.
í  N í» o¿^ fwr etiam 
^'Urjl|terlquanHoinfantia, pr0ximus cft: v ts .  de co n d id .

l.quod pupillus. V el dic ciuiliter , quando eft p roxi- 
, uspubertati;fed naturaliter fic:vtT .de nouaiio. l.j. 
K T f'W .q u iá  ex óm nibus caulis ob ligatur , vt paterfami- 
iT ^ fT .d c a d  &-obÜ2.fi filiusfa. Ir.

fo.^.fi.fed aliter fi fol- deread to- 
u an tifli.f.p arer&  ma- tádoie :li- 
ricus: quia nó repetút: cet maritut 
Vt s.de códi.indeb.l.is cedenetur 
cú quo. vel vt i b i , &  1. in quíítiim 
nam Se tí.&  j .d e  lib.le. facere po-  
tí quis reum .§.huic. tefl dedu~ 
X Perexceptiomm.C.h- done e- 
uorabilem : q u il cx  ea gcat. boU 

datar etiam re p e titio . &• da exem plum  in exception e padi. 
vel ciuile remanet debitum :\t'j de fol. Stichum.$.naturalis.
Item in chirographo ante biennium :vt C . dc non num e.pe- 
cu.l.in contradibus. vel quia iurauit debitor fe non deberé: 
v ts .d e  iureiur.l.fi.&  d.í.naturalis. vcl ex ea caufa c o n f  ituir, 
quam fubeíTe credebar,qua- non fuberat:vt').de excep.do.l
J  .  .  O I '  i • r  m  . .  _  ___I .  I i n n n

I de pac tí vnus.§ pen. Sed qualiter fciam qj ftipulari libi 
'"®‘l*erit,nó cóftiru i;R efpó.ex  verbis qua' pra'ccííerút-.vt j .  

ft. Y ctu s.

R ( fpon.tenetur fecundum  Bul.& H .quia donare videtur:vt 
l .d e  reg .iu r.l.cu iu s.&  j .d e  noua. fi uuis delegavreric.
. XX iij lurt-



j}95 Digeftorum Liber x iij .T it .V .
luriltuM  cft iure naturali,vel ciuili,cum cfícftu . A q? folueret quando eíTet legatus. h ic  Jo tem iam eratlc^tm 

quádo conftiruit.Sed lix c  fo lu tio  to llitur. j .d e  legatio. cmn 
qu xritu r.vb i dicitur non referre, in legatione vel antepro‘.

a
b  Debebat.áic, id eft iure ciuili &  naturali,fcilicet pafto .ná 
per p.iftü iure p reto rio  naturaliter ob ligatu r.V el dic q> ille 
cui ciuititer tenebar,m e deferente iurauit Iibi deberi. &  fie 
etiam aftio  in faftum  p reto ria  eft quxíita. V e l dic.in  eo iu 
re p re to rio  prius te-

enm non  tenerirquia debita
iuribus3non  e íl pecunia qu e to rfit .n a m  <Si qu od  ego cíe- 
cóftitu ta  c ft.S i is qui &  iure b e o ,tu  có ftitu en d o  tcn eb e- 
ciuili &  p re to rio  debebat,^ r i s : &  quod tib i d eb e tu r,  h 
in diem iit obligatus,an c ó -  
ítitu end o teneatur? E t  L a 
b eo  ait teneri conftitu tum . 
quam  fententiam  &  Pcdius 
probat. &  ad ijc it L ab eo  v cl 
propter has potiísim um  pe
cunias quee nondu peti p o f-

nebatur: & h o c  quod 
debeb at,legauit: vt j. 
de le.j.fi creditori.Ç.id 
quod.
c  No« inut’ iu. fed vo- 
lons. A ccurlius.
{rTLd&'fi cite. )• C  A  -  

s v s eft plaous v f
que ad$. item íi m ihi.

T  E M  S I  M I H I . )

Stipulatus fum a te 
decem  dariT itro.fi có 
ftituas te foluturum 
T itio .n ó  valetcóftitu  
tio ,quia  petere nó po* 
teft:licet pofsit ei l'ol. 
u i . fi auté conftituifti 
te folutuiuin mihi,aut 
T itio :  mihi cóp etit a- 
f t io  de confti.pe. & ta 
men ei poteft folui pe.
Sed pone vt in prim o 
cafu. Stipulatus fuifti 
m ih i, aut T itio  dari: 
co n ftitu iftite  mihi fo 
lu tu rü . foluifti T itio . 
non liberaberis:& ha- 
bebis con diftio .in de- 
b iti cótraT itiu m  . idé 
c ritin  duobus reis fti- 
p u la n d i,q u ia íi alteri 
conftkuatur tantum ,
&  alteri poftea folua
tur : foluens non libe- 
ratur.loluenti cópetit 
có d ift io  in debici.C u 
tera omnia plana funt 
vfqu e ad l.ité  illa ver
ba. Viuianus. 
d Sed c r  fi citeriore die. 
m ulto magis fi in vite 
riorem  : licet in dote 
íit  aliter : vt infra de 
p aft.d o .l.d e  dic. Item 

*  Apparet poteft in telligi h x c  
eií m tbfa lex,quando idem prin 
ta légano- cipalisdebitor ccn fti- 
,¡e 4<.ctj>if- tu itanted iem :ficut íu 
je :  mqua Pra pofuit in pofitio- 
eu detnceps ne cafus. Q u id  de a- 
Kom* con h o ’ forre idem : &  per 
fhtHer’t,*-  ^o c  differt a fideiuf- 
q u i e j l 'e i  fo req u i non poreft c- 
tonuentri. tiam tem pore in plus 
o , fiante le obligari-.vt infti.de fi- 
v.uiontcon d c iu flo r . §. fideiulTo- 
tra-ájfct, ,e s - verfic. item íi ille. 
deinde Ra- Sed an anre diem rei 
vt<tcojliitnf cóueniri poterit ifte? 

fet,noc'oue Qm dam dirunt quod 
mretur vbi non : vr " ” ra c° d - ld 
conftituitL q iio d .T u d icq u ó d fic . .
-  § le^a- nam aperta eft difíerentia ínter conditionem  d c q u a ib id i-  
tii ¿ r l f i .  c it>&  diem:quia ante conditionem  nullo m odo debita eft pe 
demd. cunia.fed ante diem fic:vt j .d e  verb.obli. l.eum qui kalédis.

nili ignorabat conftitutor aliam diem prolixiorem : tunc for 
te poteft habere locum  quod dicunt. 
c P  Vmqui.Conftat.Si erit arbitraria:vt j . e o .fiduo. §.j. vide- 

•C 'b a tu re n im  co n tra , quafi e ílet indebitum  quantum ad 
alia loca: vt dixim us.s.de condi.indeb.l.qui lo co  certo. 
f  Row¿. exifientem .
g  Q undc r  *erum eft. immo videtur falfum . ná fi in lo co  vbi 
prius incepit efle debitíí, nó vbi nüc con ftitu it,debet cóue
niri: v t s.de iudi.l.fi quis in legation e.qux eft cótra.Sol.qua- 
tu or modis dicitur.Prim o quia ibi cóftituit fe foluturii quod 
‘debilitan te legation e: vnde fp e fta tu r o n g o : vt ficut prima 
a ftio  in legationeintendi no poteft.ita nec ifta:at hic c ó ft i
tuit quod in legatione ipfa debere cospir.vnde tenetur:vt s. 
de  iud.l.ij.$.legatis.vcrlic.om nes. V el fecundo hic &  ib i iit 
debitü ante legation é.fed ib i antcquá eflet legatus,cóftituit

v t is cui co n ftitu itu r, crcd i-

m ihi có ftitu atu r, debetur . k

Per eptftolam potefl quis fe obligare co- 
ftituendo fe pro debito alteri, non alium. 
Bartului.

Iu lianus qu oqu e lib ro  v n 
d ecim o ícrib it: Titius epiftu 
láad  m eta le  c m ií it : Scripfi

fu n t,có ftitu ta  in d id a .' quá ^ n d ü  m andatü Sc ij s  
fententiam  n o  inuitusc p ro - B f^ qu id lib i debitum  adpro-• pro
barim .habet enim  v tilita té , 
vt ex die ob lig atu s,  co n fti-  
tuendo íe eadem die fo lu 
turum ,teneatur.
1 1 1 1 .  P a v l v s  libro vicenfim o- 

n on oad Ediftum .

SE d  &  fi citeriore died có  
ftituat íe íoluturum  ,  fi-  
m iliter tenetur.

V¿rieras loci conftuuúonem non impt- 
dit. B arioitu.

v. V l  P i A Nv slib ro  viceníi- 
mofeptim o ad Ediftum .

EV m  qui E p hefi p ro m i- 
flt fe foluturum , fi cófti 

ftitu at alio  lo co  fe fo luturü , 
teneri co n fla t.e

Qui in loco legationií exiftent ft confti- 
ftitwt foluturum ibidem , perdit ttu reuo- 
candi domum,Cr tenetur ibi foluere: fectu 
fi ibi non exiftens,<y conftituit fe foluturi 
tn loco legal wnifjutu)£. h.d. fecundú ter- 
tiam lefl.quamputo yeram.V.

Iulianus*legatum  Rom ee f  
cóftitu entcm  q u o d in  p ro 
uincia acccperat,putat cóue
niri d eb ere : quod &  verum 
cflg.Sed  &  fi non  cum  R o 
ma? e f le t ,  fed in  prouincia 
adhuc co n ftitu it íe  R om .x  
íoluturum  , denegatur h in 
eum a d ió  de conftitu ta .

Sufjicit ejfe debitum, licet non debeat 
qui conftituit.Zartolm.

Q u o d  exigim us,vt fit d c-

m ittat quis fe foluturü tem pore legationis.led  certe & alittt 
ib i cafus ponitur:vt ibi no. V el tertio fiat vis fola appot¡t¡0

ne loci : quia ibi DOq 
appnfuus locuj 

vb i fit loluendum. bic 
f ie .  V el quanodic* 
ibi nó conueniturvbi 
c o n ftiru it,id  eft vbi 
con llitu úo fadh eft. 
vt hic inípiciituriled 
vb i folutio eft facien. 
da: &  ita hic primad 
vlcinu placet. 
h De»e°aiur. immo
videtur dari, cum ibi 
cótraxifle videatur. vt 
infra de a¿tio.&obli. 
l.contraxifle.&debo. 
aufto.iudi. pofsi. l.iij. 
qu x  funt contra.Sol 
licet de fiftione iuris 
ibi contrállete videa- 
tur,tamen & ibi habet 
forum  vbi fuerútver- 
ba contraftus :& ideo 
ibi conueniatur: vtj. 
eod .íiduo.$.j.Veldic 
qu ód  hic antelega- 
tioncin conftituit.vn- 
de ficut dc alijs con- 
traftibus etiam Romç 
antelegationemfaflis 
in legatione conueni- 
ti non poteft: ita nec 
de hac:vt fupra dc ar- 
bi non diftinguemus. 
$. item fi quis. ‘ 
i Exaclum.nó in per
fonam , id cft non in- 
quiritur qu x  perfona 
debeat,fed fimpliciter 
an fit debitum .- 
k Dí¿£í«r.fcilicetmi- 
h i.&  hoc íi tua voluta
te íiat,non aliks:vt fu
pra de neg,geft.folué-
d o .&  infra de noua.ft 
Sticluiin.§.fin.
1 seij. f. debit or i* . 
in Tenetur. deber cr
g o  verba c o n c ip i  ia 
perfonam conílituen- 
tis : &  eius cu i  confti* 
tuitur.íiautem dicam, 
c ó f t i t u o  foluturü nie 
&  Titium : eo non có* 
f e n t i e n t e  nó tenetur. 
fed ego folus tcneor. 
f .  pro rata. fedíidicí, 
fat is f ie t  t i b i  i  me, «ut 
a T i c i o , e o n ó  confen
tiente : túc teneorego 
infolidum  :fcd ipfe'0 
nihilum: vtin  authen. 
v t cú  deap.co- í

co ll. viij. Econtra fi conftituo me foluturum a l i j : non Jg1
ille  alius nifi íit pupillus tuus vel adultus , vel ciuitas cuiû  
adminiftrator es:vel collegium  cuius esprçlatus:ledtuag^ 
re potes fi tua intereft illi folui. ficut in ftipulatione: vC Jj 
fequentibus.í.§.&  7-de ver.obl.l.ftip ub tioifta .§ . fift'PJ1.
&  1.x.$.fina.Item no.hic vnum alium nó obligarcrvtw ' 
inuti.ftip.íj.fi quis alium.nifi iurepoteftatis vel fuccefsioo 
quia heres fit,vcl ei attineat.tunc enim  fecus eft. vt j. “ c 
ob lig .l.ftip ulario  ifta.in li.j.refp .& $ .j-& i)- ,  a¡,
n No»» tencberis.\t j  .de cótrahen.em p.l-fundus. &’ C» «S 
a l.re í fibi.I.multum. in fi. _ , (C.
o  No» domino. &  lie a ftio  ipfi procuratori quxritur,qu  ̂^  
det dom ino,fed pcflefsionem  ftatim q u x rit doromo;V'.  • 
pig.aftio.folutum .^.fina.&  C .p er quas perfo. rob.aaq 
&  addequod not.^ .deftipu.fer.l.j. in prin. _
p Ac/ori.vt.fupraquod cuiufque vniucríi.l.fina.inn.

nili*
q  V tile, idé in p ign ore:vt C .p er quas perfo.nob.

batum  erit,m e tib i cau tu m , 
&  foluturü fine cótrouerfia. 
tenetur T itiu s  d cc o n flitu - 
ta  pecunia. S c d f iq u is c ó -  
ftitu crit alium ío lu tu ru m ,  
n o n  íc  pro a lio  ,  non  ten e
tu r111. &  ita Pom ponius l i 
bro  o d a u o  ícribit.

V  e r b a  c o n fi itu t i  d e b e n t  r e  f e r r i  a d  eu m  
cui f i t ,n o n  a d  a liu m .n t ft  tile  a li iu  J in g e r e -  

t u r  id e  r a tio n e  p o t e f t a t i f  > e l  l e g i t im e  a d -  
m in ftr a t io n is .  b .  d - y j q u e  a d  l ,  f e d  f i J i n o .  

§ . l .  B<ir.
Item  fi m ihi cóftituas te  fo 

lu tu ru m ,ten eb eris . qu ód  fi 
m ihi cóftitu eris,Scm pronio  
tc  íb lu tu ru m m ó teneberis0.

Iulianus l i t r o  vndecim o 
D ig efto ru m  ícr ib it , procu 
ratori conftitu i poíle . qu od  
P om ponius ita in terp reta- 
tu r ,v tip fi procuratori co n - 
ftituas te  fo lu tu rü , non d o 
m in o 0 . I té  tu tori pupilli có  
ftitu i p o te f t ,  & a d o n P m u - 
n ic ip u m ,&  curatori furioli. 
fed &  ipfi conftitu entcs te - 
nebuntur. Si adtori m unici- 
pü ,vcl tu tori pupilli,vel cu
ratori fu r io fi,  vclad u leícé- 
tis ita conftituatur,m «»icípi- 
b u t  f o l u i j V e  1 p u p i l lo  }x e\  f u r i o 
f o  ,  vel a d u l c f c e n t i : v tilitatis 
gratiap u to  dandam m u n i-

bitum  qu od co n ftitu itu r,in  D c ip ib u s ,v e l pupillo vcl fu - 
rcm  ex a d u m 1 cft: nó  vtique n o ío ,  v c l aduleícenti vtilc4



De pecunia confHtuta.

.iuiiiuia.ua |. . *------
t, hberaturab v t r o -  n o n  habet p etition em  ,  ta
je? fecus in cóftitu- m ctíi fo lu i ei pofsit.*

Ca > v 1 1 1 .  P a  v l  v s libro vicen fi-
m ononoad Ediftum .

I vero  m ihi aut T i t io  co

. jír«o.repete,conftat. AccurCus. A 
K  ó¿^.uio»é-l-cólbc.A z°.Et uo.cj? Pifana litera dicit,quA-
ujuqiulepbligationein fed in cómuni déficit qualemqualé.

til.Conftttutum. cx  cauíis quibus quçruur. Ir. vel fei- 
J licer ex re & ex opera, 

j -id O * fifí10- Cu'*-
f Oy/i/wt»*'. lj>o vcl <n̂ j o n 5_ S c r u o aq u o q u c c 5 *
f S w ” nunquid er p o f le  c o n fta t:  &  fi fer*
m)lamine Üipulantis n o  c o n ft itu a tu r  ,  d o m in o
Mterit propter tari tú io lu i  Vcl ip il  íc r u o .q u a lc m -

<lualem  íe,™ lm d om in o¡id és’Refp.nó.Cur « p r e r ç  o b h g a t io n e m . b
{toodicit fuo’Refpó. VIi P a v l v s  libro fecundo
qwi propter manda- Sententiarum. _
Moexprcflatn pollea |  D e m  Cit cx ii c i q u i b o n a
ficercpoflet. Accur. JL fid e m ih i  f c r u i t .c o n f t i t l l -í 1^ ;-v tj.d e  verb. tu m c fo cr¡t>
obligjl.cum quuta.*. vM# v l p , a'mvs  librovicenlí-
T ^ r o .S o lim ib ,. hoc mofeptimo ad Edidum.
Ocxprcílb.aiiaspof E d  &  íi filiofám ilias c ó -  B 

j'c:foluiadiedo prio- i3 í l itu a tu r  d,  Valet CO nfti- risobligationis; vc j. f  fn m
Jefolu.fi ita ftipulat9. UlJ:.UIJ*
ia pync. qua: elt con- . * d,eí] °  nonPote(ln conJl,tu,> f eJP™ «-mAccur. P creanoTf.cjr poflquam creditori fuerit
ii-TrJ/wá», id eft fi- conP ,luturn. impeditur faculta fluend i| adtcelo vel alteri correo credendi. b.d.vf-
i - Dem ¡fl, Solutum eTÍ. T *  adihaH enui. Bartoks.

Jvt pofsit repeti per Si m ihi aut T i t io  ftipuler *

f t í S Ü S  T i t io  cñ ftitu i fu o  nom in e c
peromnia.ná vbi lo l- NOn PO ( l l  Iulianus a i t . quiauit, I' ‘ -----  i • - 
que?
u pecunia. fed quo ad 
hoc, quia licut poftea
nó poflet illi íblui, ita ^
accraodo: fed nunc S n . r i ~ rabaliacft liberat9 per i—/ltltU C riS  tC lo lu tu r u m  ,
d'ceptio.túc ipfo jure m ih i  c o m p c t i t  a f t i o . q u ó d
eflet liberatus quan- fi p o fte a  q u á m  f o l i  m ih iS t e  c

« M e e .  hoc ío lu tu ru ¿  co n ftitu ifti, fo l-
s.de p r o c u r a .  h c e t . § .  . t - .  . . ,  5 .
porro. & J . d e  d ú o .  r e .  u e n ? 1 l t l0  ?. n j i l l lo  miUUS 
lex d u o b u s .  m ih i  ten eb er is .

P l j  Kfttnuh i. ita de- i x .  P a p i n i a n v s  libro od a-
□ mum: vt fupra e. uo QjixiHonum.

leu.ü.quodexigimus. /"T"'Jtius ta m é  in d e b it i  c ó -
S p t n i g S e  1  :pendente , vt valeant: ^ 110^ C1 perperam ío lu tu m

prxfcriptio cur- c f t ,c ih qui ío lu it,rcd d a tu r.
nc hereditate iacente: x. P a v l v s  libro vicenfimo-
»t infra de di. Se répo. nono ad Edidum.
Fçfcr.l.li Teruus.Azo. T D e m e f t  &  fl CX duobus

F  J « | d e l i i e t a '  reis ftipulandi p o ft alteri
!• iidebiton. ¡. refpon. c o n it i t u t u m  ,  a l t e n  p o lt e a
Sedan ftatim hipotue f o lu t u m  1 c f t :  q u ia  lo c o  C-
«ntcóüeniri? Refpó. iu s k cu i iam  fo lu tu m  c ft  ,
ledori die cóftituft fe h a b e r i d c b c t  1S CUÍ C 0 n íli“ ’
J >5» B r i m : v t s . C O d . l . t l , I t J?.r - .  v D'«a & fi citeriore. Sufficit ad cojlitutum qtiódfu debitum,
0 Tenetur. f. decófti- hcetnon appareut perfona qu t debeat. b.
,u®.fed in alijs nonne d.iflalex. bartola*.
^neturqm^ don.me- XI* V l p i a n v s  libro vicen-
pcfifciés fecerit;Re- fimofepcimoad Edidum.
’p ^ . f e d t S :  T I T A ñ e n u s 'jg itu rc o n fti-
™ineft iure ifto, cum X tu tu m v a le b it , íi q u o d  
J ip a d o  noñ fiat co n ftitu itu r debitum  lit 3 e -  
tum̂r'0’ ^"dconftitu- tiam  fi nullus appareat qu iC: vt inft. de ad. ;n r - r,'m  H c h n r  • vr  m if i  fi( ^conftituta. fed ho in te r in J.acD c.a t • \ t  p u ta  ll
Iefic:vt c.de don. íi a n tc  a d ita m  h e r e d ita te m  m

J“ls argentü.§.Pe. Ac. d eb ito ris ,  vc l capto n co  ab 
; i,cI¡;¿'í4f/?,vt.& s*-‘!e h o ftib u s ,  con ftituat quis íe

Gcer J  ,,¡n pr,n; & lo lu tu r u r q .N a m  &  P o m p ofji.vPet.l.rogafti.Ç.fi , i -  i n -  1l{,‘ «cara s de códic n iu s  lc r ib lt  V alere C O n ltltll-
J J cb-fi non fo rté.^ .j.
L 5,ü*Cntum.& fie n o .ex  hoc.§.&  j.p ro x .re fp ó .q u ó d mu.

tilisa d ie d io  vitiatur,Sí  non vitiat:vt &  j.d e  vfu.1.placuit. 
q C  fcilicet vfura:.
r ^  Ed c r fe  quii.xx.Tenebitur. in decem  fcilicet. A ccurfius. 
s Vt autem. Certam. puta x. A z o . 
t S/«ewo«.puta qu ód  ille debet,dum m odo certum  quid

debeat.

tum  quoniam  debita p ecu - ,,'5';M#-Pr0 a!l0 £l ui
• 2  1 a  - . /j_ t  d e b i t o r  e r a t , I iu e  p r o

m a co n ftitu ta  eít. femetipib. •
Qui plus debito conftituit f e  foluturum, x  C ¿. hic ver. poteft

tenetur vftue ad ftan tuatem  debtti non effe ex parte lu b ie -
yltra.Zattolu,. d i t &í  cx parte p rx -

bi quis centum  áureos de- dicari. 

bcn s,ducetos co n ftitu at , i n  y . lrrepfer¡t. dicunt 
centum  tan tum m odo teñe- Su,dam t|uod in na-

0  • i i • turali debito lo lum
l u í : o quia ea pecunia debita e ft h i c  v c i U c a s : c u m  
CltP. h i g o  C i  is qui fortem  illud per retentionem  
&  víuras qucel non  debebá- tantum feruetur : vc 

tur c o n ftitu it . ten eb itu r in  CoJ‘ de vlur’ *• per
i J  retentionem  - T u  dic.

í o  tem  duntaxat. etiam in ciu ili &  na-
X I I .  i a v l v s  libro décim o- turali debito quia tu-

SP  .«rao ad Edidum. t iu s  e ft  &  ce\ .J v t  i o _

i  .d Oc li deccm  debean- ftit. de ob.qux ex de
tur ,  &  decem &  S ti-  li- §•íurci • in ciuili 

chuin c o n ftitu a t, poteft d i-  f utc.m wncum n°Q h* 
ci deccm  tan tu m m od o n o -  pe'ttdo^nec mentío 
m ine teneri. ibi datur ¡ & ita non

x m .  I d  e m  libro  vicenfim o- expedit habere p if'-
nono ad E d idu m . nus.Sed quom odo va-

SE d  fi quis viginti debes, ,ct *?oc conftitutum r
decem  co n ftitu it íe fo -  ^  lc,,r lníra eodein- 

luturum ,tenebitur. r noniit dcb!"u¿K vt°S
x m  i .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n -  p ra  eodem . 1. j.  d«bi-

fímofeptimoad Edidum. tum’ Solu.iilud in pria

QV i autcm  co n ftitu it fe cip alib u s: hoc m a c -
ío lu tu r u m , te n e tu r , cefior¡js,V cl dic qu ód

liu ía d ie c it  certam  * q u a n ti- S i Z r ^ Í M d c '
tatem , iiue n o n r. q u ód  g ac pro debito:

Sufjictt quod tllud quod in conjlitutum vt ibi dixi.
deduatur,fit de accefjmjs ad debttii, licet z  Sed & f t  quis certam
p er f e  principali! er non f t  debitum. B ar. perfonam . ídem & íi in

Si qilis cóftltucric íe  p ig -  certam: v tin fra e o d é . 
nusud atu iü ,ciim xvtilitas pi- !• Pror»Jifor. §. fina. &c

en oru m  irrepferit.ydebet e- rc ,udi- <’ H“ >»
P  i r n -  <- i • ab- m pnnci». Sed de
nam  h o c co n itltu tu  ad m it- certa d ixit propter id 
ti. Sed &  íi quis certa perfo- quod ftatim d id urus 
ná7' fidciuílurá pro íe c o ft i-  cft. A zo . Sed nunquid 

tuerit,n ih ilo  m in9 3 tenetur: ™“ uni fa.ótum PDro-
r 1 j nuteere videtur? R e -

V t  1 oponius í c r i b i t . Q u i d  ta  fpon. non: im m o fuú,
m e fi ea perfona n o lit  hdciu  cum fe curare prom i- 
bere^ P u to  teneri ^eü qu i có  fir: vt inftitu. d e in u ti. 

f t i tu it : n ifi aliud a& um  cft. ? ‘ % uis aIiT ,
^  - i r  i r  - i , -  a n'lnimiinui. lubau-
Q illd  fi ante deccísit^íi m o- di quám  pecuniam có  
ra in teru en ien tc,xq u u m  eft ftituiíTet: licet pecu- 
tcneri eum q u i C 0ftitu it,vel n u  non fit conftituta. 

in id  q u o d  in tereft, vel v t a- ¡¡c™rllü,,(. .  , 
i — 1 r  -  r  ■ 5 - i  -  o Tener/, led ad quid 
ha perlona no m inus idónea tenetur ? dic vt infra 
fideiubentem  prçftet.S i nul proxim e. 
la  m orac in teru en ien te.m a- f  ti nulla mora. ímu
g ís  p uto  n o n  teneri. I js d iftm d io  eftfu p ra
0  r  d e co n d ic .o b  cauíam. 

UiciurifcoitfultM expojiit verbum,con- 1. ii).$. idem erit. ver-
flituere,pofuum  in edi¿Ío.£r b .d .C o n fli-  fie. fed &  fi Stichus.
tu ie tia p o tefl inter ahftntes im eruem ctt Item not. hic de prar-
organo: c r  n untiusprsílat nudü tm niflt- ftatione fimilis perl’o -
rium .b.d.cii l.feq. Et diuiditur. Pnmo p o -  na:, &  x’ qualiter id o -
nit vnum diflum . Secundo refpondet taci-  nea: : vt fupra de ar-
u  ob iefliw i.S ecundatbi,cr hcet. Bar. bi. I, Labeo . fina; 8 c I .

n - p ,  fequen. &  infra loca.
C o n ftitu c re  aute &  p r x -  L J  is domuni. lrr 

lentes et ablentes poilum us: princ. 
ficu t pacifci &  p er n u tiu m , A Quilufcunque. ído-
&  per noím etipfos, 8 c  q u i-  neis ramen.vt infra de
1 F  ,l ‘ i • ^  m u .& h o .v t  gradan nu
b uícunqued verbis. §< &  leRe. iIc s. dc

arbi. I.  fed f ic o m p io - 
miíTum.idcm fi ab alio fiat con ftitutio. Accurfius.

x x  iiij E tlie t f ,



* F7  T  licet.Coirphwtitr. vtn u n tiu s.
b  X~J Míw»/?crww.vicé enim gerit cpiH olç fiue p icç  vt h ic ,&  
j.d ead q u ir.p ofl'q u od  m eo.§.procurator.& ar. j .d e  v fu r.l.li 
quis lolutionem .§.fin.&  ]. quod vi aut cl.im-l.iij.in prin. 
c 11/»». Vc/.pro etiá &  habent beneficium  ep iftola:, li pro 

O a l io  cóftiiuant: vt

;tcjb CanTlituit. fcilicet foluendum .& fie titp e r  ad o ren ^  
iiitcrijt. A ccurlius.
c  Pojie.t in die iudicij.flum  tamen ntteris non itnerfic:vt¿;

^  I n 1*1 II. ..lia i h Ít A fr. > _ • .

p t e a w  or- 

gana. Bo/.

C od .eod.I. h'na.li pro 
fe,habent beneficium  

tB i l .  dicit noillir cóftitutionis: vt 
ifta:71 tex. in authent. de duobus 
jU g.adhoc  reis.§.j.col.vi). A ccu r- 
í]Kod nun- fius.
Úu4 <td<¡ui- d SedCTíerío.Vbiqoe 
rit domino idoneo tamé loco . A - 
oUvr.ttuin? zo* vt lupra de iudi. 1. 
d,relie a b f  eum qui. 
aut a l ia c e f  e ConfttUtit.k folutu- 
fione fien -  rum & fadurum . A c- 
da per eum curlius. 
domino[uo. * Solu,Jfe. vbi quid e- 
ratro: ñuta ratdandum .A zo. 
cocebit ver  íí N etjuefeaffe.vbi to 
b a n  perfo & «m  erat in o b liga 
ra  domini: « O ne.A to.
V d m tu r  h  Confliiutum e flS u b-  

a u d i, reum f.itisface- 
rc cogam , vel limilia, 
quicquid de re contin 
g a t.A z o . verba autem 
q u x  leq u u n tu r, ergo 
íi non & cet. funt V I- 
piani.
i  A florem . & reus vel 
non facit, vel non fol- 
uit. Accur.
k  Tenet aflio. fcilicet 
dc iure mero , fecun
dum  verba e d id i pro- 
xnn e d id a . Vel dic id 
e ft tenere videtur: fed 
de equitate non tenet, 
quando in rerum na
tura d efijte fleres  có- 
ftitu ta: vt fiib ijcic . &  
in frad ep o . l.fi plures. 
$. fina. &  infra de iu te  
do .l.fi is.in  prin. A c 
curfius.
1 Stetit. qu iainterijt 
ante diem conftirm i. 
m Subuemri. fcilicet 
d e x q u ita te .. 
n H íc  aule verba, qu x  
funt.s. proxi.§. 
o  RfS.fupple, vel fol- 
uiffe.
p Conílituti. id eftad 
tempus quo crat fo l
uendum : veexrunc lit

x v .  P a v l v s  libro v iccnfim o-
nono ad E d idu m .

ET  t  licet libera perfona 
fit 3 per quam  tib i c o n 

ílitu i3,n o n  erit im pedim en-' 
tum q u od  per liberam  p er- 
íon am  adquirim us:quia m i- 
n iíleriu m b tátum m od o b c c  
cafu príEÍlarc videtur.

Conftuuendo pojfunt coujiitui dúo rei. 
Rancla!.
x v i .  V l p i a  N v s libro v icenfi- 

mófeptim o ad Edidum .

SI d ú o  quafi dúo rei co n - 
ílitucrim us ,  vcl c cum 

altero  agi poterit in  ío li-  
d u m .

IncoijHtutopotefi adv¡cilocas c7 tem - 
ptu,O1 erit aflio  arbitraria. Paitólas.

Sed &  certo  ¿ lo co  &  
tem pore co n ílitu ere  quis 
p oteft . ncc fo lum  có loci 
p o fle  eum p eterere , vbi ci 
co n ílitu tu m  eíl: fed exem 
p lo  arb itraria  a d io n is  v b i-  
que poteft.

[w boc.§.inri feo fultut refert aliqua -per- 
bel ediflt ijnx fequeban tur poft yerba re- 
la ta .s .eo j.l.çy fu n t verbatalia lotungen 
da cu lilis Jitlictt/M  pretor, cjtiipccumarh 
debitani co»ftttuitJt appareat eum c¡ut co- 

Jlituit necfolutrt Crc .r t  hic in tex.Rar.
A it  pnetor,S¿ appareat eum 

qui conflituit, 1 ñeque foluijje, f  
ñeque fecijje, g  ñeque per atto= 
rem ftetit quo minus fieret quod 
conftitutum c ft .11

Periculum intentas pertinet ad debito *  
rem pofi moram iquam poteft purgare v f-  

cjue ad litem conteft a t a n . hec dicit cuml. 
liquen. Hartólas.

E r g o  íi non  ftetit per a- 
d o r e m  i3te n e ta d io ,ketiam 
ft per rerum naturam ftetit.1 
Sed magis diccdum  cft fu b - 
ucnirim reo debere. H íec au

tem  verba n prartoris, Ñeque 
fecijfe reumcquod conjlituit.v- 
trum  ad tem pus c o n ílitu ti P

Í)ertinent, an vero  vfque ad 
itis co n teftitio n e m  trab i- 
m us,dubitari p o te ft . &  p u 
to  ad tempus co n ílitu ti.

Continuatur cit pracedentrzy eft fum- 
mata fupra cum i  ergo ft. Rartulus.^ 
x v i i .  P a v l v s  libro vicenfim o- 

n on oad E didum . _

SE d t  &  íi alia dieclofterntr, 
n e c a d o r  accipere v o lu it, 

ncc vlla  caufa íu íla  fuit non  
accip iendi,s x'quum  cft fu c- 
curri f e o 1 aut exceptione u, 
aut iu ílaxinterpretation e,vt 
faólu a ítorisY víque ad tem 
pus iudicij7'ipíi noceat:avt il 
la verba, ñeque fecijje, b o c  fi-

in  perieulo con flitué- 
cis;prius nó : quia dies 
v e l p o D i t u r ,  vel tacite 
in telligitur:vt infra co.l.prom iíTor. §.j. 
p  Coi;í7if«íi.fcilicct quo e ra t  foluendum , & hoc fecundum ’ 
íign ificationem  verborum . fed aliud eft cx  interpretatione: 
v t 7 -l. proxim . D
q  ̂  Ed ct* fi alia die.id eft poft tempus con ílitu ti. 
r  O ̂ er4t. fcilicet v tm o rofu s. 
s  Acciptevdi.nam non fuerat ei damnofa mora. Accur.
C Reo. rep erem p tap oftoblation em . 
u Exceptione. fcilicet doli exceptione fi o btu lit poftea, fit a- 
€tor n olu it,&  res perijt poft diem conftituti.&' poft ob latio- 
nem. nam ante nullatenus tenebaturdeconftiruta : cum íit 
a íto ris  periculo:&  fic licet purgare moram.Sed contra.C .de 
con trah en .&  com m it.nipti.l.m agnam  Sol. ibi erat pernalis 
ftipulatio ,&  ib i mora non purgaiur: hic quo ad interitú por 
gatu r,vth ic:n o n  pocnalis:vtinfra de v erb .ob lig .l.fi feruum 
Stichum  ftipulatus.tj.fequitur. A ccur. 
x  1 u/la. fcilicetip fo  iure. A zo . v b ip rim o q u a n tita srv tj.d e  
folu.! qui x.ij.refpon. A ccur.
y  Aflora- qui recufat accipere : &  ita non accipere cft fa- 
¿tum.
z  a  i  tempus iudieij. etiam poft intra pancos dies: vt plene di- 
xhnus fupra fi quis cau. 1.& fi poft tres, 
a Noee/tf. fac it ad le .j.d c p e ric u .&  com m o. rei ven. 1. illud. 
¿U m  fuis con cor.

Ifta 1.5c li poft tres .& s.n e c  vlla iufta caula A c.in ea.|
T tmtila yerba.)  C  A s v s.planus eft vfque ad iquodad]'ic¡

d ltto  quod illud (0 
lum in edifto confti* 
tui tur quod debitum 
cft cum condimeba. 
tur: hic dicit quód n¿ 
lolum  illud eft debu 
tum, quod poft confti 
tutum durat debitum;
fed & fi tuc fuerit del 
biium  cumeonfiítue. 
batur:nuncn6  cli de. 
bitum : quialciücctva 
lctcóftitu tio .p o n ca  
fu i ubi obligatus au. 
qua adtione1 redhibí, 
toria: velquanto mi- ü 
noris:qux ej.pir.it vl. cía 
tra lex men les. vnde'w. 
coftitu i me loluturum 
quod cx tali aítioocK 
d eb eb á. núquij «ale- 
bit huiulinodi conlli- 
tutú?D icitgj lici cjuia 
fufficit qjdebeaturab »í

• g n ih c c .ít , v t  ñeque in diem  ¡nitio ■'1,cet ‘"is 
in quem  co n ftitu itb fecerit, 
ñeque poftea c.

A flo r  duitur effe in mora recipiendi, ft 
tempore debito ad Iocum folutionu no r c -  
tterit. bartola*,
x V i i i .  V l p i a n v s  libro vicen- 

fim ofeptuno ad E didum .

IT e m  verba illa pra?toris, 
ñeque per ¿floran JlctiJJe,™- 
dem rccipiunt dubitationé.

C Sí p ó p o n iu sd u b ita tjfi for- 
teJad dic* có ílitu ti per a d o 
ré no fteten t, ante fte tit,v c l 
poftea. &  puto  bcecad dic e 
c o n ílitu ti reftréda.Proin de 
íi valetüdin e im peditusaut 
v i  aut tem peftate petitor nó 
ven it f3 ipn Snocere h P o m 
ponius ícribit.*1

Sufflcti debitií fuiffe tempore cofliruti, 
licet poftea debitum efje defterit. üart.

Q u o d  adijcitu rk,E<im^ pe 
cuni<i,cum conjlitucbatur̂ debi- 
ta fuiffe; interpretatione p le-

toilitur obligatio.ptia 

cipalis ex ftipulatu , & acctflbria  ex conftituta . exteruro 
fum contra te litem contefta.in aót.dc con ftituta: non pr •

menlibus claplis deli-jái 
nat deberi , infpedaf 
pruna aftione.Ideni fi/«í 
in p red id a  adione có (?i 
ftituo me folumnim tofi 
poft tépus cuiufdamüi 
ad io m s, quxcóílitu- 
tio fad a  fuit duranre 
a d io n e : licet íolutio 
tráfiara fuerit in tem
pus quo deberi delijt: 
quia nihilo minus te-, 
net conílitutio. -(Ee- 
n  e . ) -  Cóftituimetibi 
foluturü. x. certa die: 
vnde d in ú  fenliíli.qa 
fuá die.x .nó íblui.nu- 
quid illa dccem petere 
pofsis quafi peená per 
a d .d e  cóftiiuta? Diei* 
tur cji nó:quiarei per* 
fecutio  huius ad.na
tura datur, non pan* 
perfecutio. <Vetví.> 
D ebebas mihi deccm 
ex ftipulatu ait. illa 
dccé cóftituillite fo- 
luturum egi contraes 
a d . dc conftituta. fol* 
u ifti. dicit ip vtraque

pter hoc liberaberisab a d io n e  principali. Viuiar.us. 
d Si forte, fcilicet refeiuntur veiba illa,per adorem  no 
terit ¿ c .a d  diem co n ílitu ti&  c. A zo . ,
c  Addtem. item poft,n ifi interfit dic conftituta l'^turn/ - 
vt fupra I.proxi.led quod hic d ic it , eft quantumad ver 
figm ficationem .fi ergo poft illam diem non recipitrem o 
latam ,nihilo minus agitur de conftituta , cum no n i '“ er .n# 
cum intertíTe. Sed nóne etiam ante libi nocere debet. v 
fra de fol. 1 quod in diem .qux cft contra: Refpond.tor 
tempus fu ir appolitum gratia ftipulationis.vel eius cui 
A iru itu rvt Se illud infra de le .ij.fi ita re lid u m -f c¡¡
infra de vfur.l.in fideicom m ifsi. §.nonnunquaro.vcr
Pollidius. __ . . f |j(
f  No» venit. in c ú lo c ü  in q u o  i n u i t u s  cfiucnin reus p
fcilicet in d ic conftituti.quid ergo  fi eiufdé fori Iunt. 
rcusvadatad domum aótoris, vr purgetniorá- *,c cnl 
videm us.fc facit C .d e  cótrahen.&  ccmmit^.ftipu ’̂ ftituaiU1 
g  Ipfi. a d o r i .& d ic  nocere in hoc vt reus non con 
in mora.
h  Norert.vt infra de vfur.l.pecunix. §.fin. 
i Srnbtt. v t reus non conftituatur in mora. . [,fi
k  Q*odád¡jiituT.ia verbis p rx to rijjp o iit is  fupra eo
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Ja o .J  a i t  p r x t o r . f e d  i f t a  n o n  f u n t  i b i .  V e l  d i c  q u ó d  d i c i c  d e  
¿is qux Aiut lupra.e.l. j.§.j.
a Ittrorfum.vz a á i o  legis Aquil.vtinilic.de leg. Aquil.$.his 
autem verbis. Accurlius. 
I, C«nflituendo.intri tempus temporalis a&iouis.Azo.
c Confístutu. poli dié

n iorcm  exigit. N a m  prim ü 
illu d  e ff ic it , vc li q u id  tun c 
debitum  fuit cum  có íiitu e - 
r c tu r ,  nunc non  f i t ,  n ih ilo  
minus tcncat cóftitutu: quia 
rctro rfu m a íc a d ió  refere. 

_ _ p : . P ro in d e tem porali a d io n e  
* pitias.” Secundo noc. ohligatnm  con ftitu cn d o  , b 

C c , fu s  & I u l ¡ n n u s f c r i b u ’ l t  

teneri debere : licet p o íl  có- 
ftitu tu m c d iestcm p oralisa- 
d io n is  cxierit.d Q u are  &  fi 
p o ft tempus obligationis fe 
ío luturum  co n ftitu erit, ad 
huc idem  Iulianus p u tat: 
quoniam  co tem pore con fti 
t u i t , c q u o  erat o b lig a tio ,*  
licet in  id tem pus qu o  non 
tenebatur.

H á c  aflio  efl m pcrfecutoria ) 0 ‘non 
panolis. Bartolas. •

E  re aute eft hic fubiúgcre; 
vtrum  peená contineat harc 
a d io ,a n  reí períccutione. &  
m agis eft (v t  etiá M arccllus 
p u tat)vt rei fit perí'ecutio.

Pelitioiie c v  hac aflione non tollitur 
aflio prima,ftd exaflioue fic.BartolUs.

V c tu s fuit dubitatio ,an qu¿ 
hac a d io n e  eg it,fo rtis  o b li 

• «7 gation em  ¿on fum at, &  tu- 
l^o VnTsfu*yUa°- tiu seft d icere,Iblution e p o - 
nnó vti tur eadetnna 1¿US cx hac a d io n e  fa d a  l i-  
tura.Sedarg.cótras.fí bcrationcm  c ó tin g c rc , non  
|uiscau.l.fi cum.§.qui litis con tcftation e: fq u o n iá
BDlunarum. A r m r  r  i  . i J .

lo lu tio a d  vtran q u eS  o b li-  
gation cm  proficit.

D ? bi!Í¡ fub coditione f o t  ejlcoftitu'tpurc: 
fed fufpcditúr in cÓditfonn euíití:Cr debi- 
tZpuré,potejl coftittiifub conditione. ?>ar.
x i x .  P a v l v s  libro vicentim o- 

te> n o n o a d  Edi&um . .

v/«n«j«f. r.princi- T P , ^ 110^ ^ b  co n d itio n e
Ja,& conftituto. A  debetur, fiuepuré fiue cér 
n-AcciIr- ro die co n ftitu a tu r, eadém

r  sí ' í  condicione fuípenditur, vt f̂ocbasmihi.x.fub -n- - i- • S  ,
«onditione. puré illa ex» « t c COUltlOC teneatur: h
V!J in dié promififti,
n°  C? r o : S u >a f i u e  f i e  f i l i e  f u í p e n d i t u r  p e t i t i o  i l l o r ú  d e c e  

t % e x c ó d i t i o n e p r i f l i n a  S e d  p o n e c o ü e r f u m  c a f u m . c p d e b e b a s  
pure,& c o n í l i r u i í l i  f u b  c o n d i t i o n e .  d i c i t  q> c o n d i c i o n e  e x i -  

" F 1*® a g a m  d e  c o n f t í t u t á  e a  d e f i c i e n t e  a f t i o n e  p r i f t i n a  a g í .  
| | * tf ra p l a n a  f u n t  o m n i a  v f q u e  a d  1. p r o m i f í o r . V i u i a n u s .H, fecus in fideiuíTore.qui non tenctur:vt infra dc
B^iuf.l.fii reo . Accurfius.
V  p f f t f rP í i f . e rg o  p e r i t  q u o d n ó  f u i t .  f i e  s . v f u f r u . q u é a d m . c a .

i ' l - s . i . A z o . S e d  q u o m o d o  c ó d i t i o n a l e  d e b i t í í  c o n f t i t u i t u r ,  
j¡T*nó l i t d c b i t ú i v t ' j ' . d e  v c r b . i i g n i . l . c e d e r c . q u o d  o p o r t e t : v c  

,'Co; M - § .d e b i t f i ?  R r f p ó . f u f f i c i t c p  f i a t  p r o p t e r  d e b i r ú .  A z o .  
afltonem. i d  e í t  e f f i c a c é  d e  c ó f t i t u t a ,  c o d i t i o n e  e x i -  

H p te>qu ia  d e f i c i e n t e  p r i m a  a d í o  p e r m a n e t : í e d  n o n  p o t e f t  
R e a  a n t e  e x i t u m  c o n d i t i o n i s r v t s . í i  c e r . p e t a .  1. p e c u n i a m .  
I ^ m o  p o t e í h q u i n  n o n  e f t  n o u a t a : v t  i b i  i n  p r i n c .  A c c u r .

•“ o* mimetur. f . a d  i n c o m m o d u m  e i u s  c u i  f e  o b l i g n u i t  d o -  
""“ « s .  A z o .  

f  E°. i d  e f t  i d e o ' .
I l i d  e f t  q u i a .
B  Zaptrit. f c i l i c c t  d c c o n f t i m t a .

f)e  pecunia conftítutá. f y é t

jppoíitum in l ó l u é d o .  

Jjpfijs íit  d ie s  a f t i ó i s .  
d E w w f . n o . duo-.pri-  
jnü.quód q u i  t é p o r e  li 

beratur, n ó  e #  f im il is  
lbluenti:vt j . e o . I . p e n .  
íc d ixi.s .e . id e m  e f t . &  
Üc eft ar g .  co n t r a ,  j . d e  
adminifira.tuto.l.  li p u

^  , . 
P  Ucee in cú ftatum ve- 

niara quo non pofsit 
incipcre. Sed arg.con
tra. J. de liis qux pro 
nonfcrip.ha.l.iij. Sol. 
hic in adtu  in efle pro- 
dudlo antequam caíus 

5ÍJ fuperueniac: ib i  fecus. 
T ertio  n o t. quód í'uf- 

1 ficit lem el intercíle:vt 
’ j. de fur. l. incer onu 
! nes.inprin. &s.de fer 

u o .cor.d oli.Ç .fin a .& ’ 1. 
Icq. Querco noc.cem- 
pus concradlus in fp i-  

1 ci:vt J.eo.I.id quod. í. 
fin.&I.feq.& arg.f.de 
lega.ij. 1. cum  filiu j.'( j. 

heres.& deauro & a t-  
gcn.le *̂. l.fi.j. refpon. 
Accurlius.
e Conflituerit. f, ante 
tempus redhibitorix 
bpfumcóftituit fe fo
luturum poli tempus. 
Azo.& ad hoc raí pon 
fum facit. j. de doq* 
.caufa.mor. l.quod de

iniuriarum.Accur.
f  No» ¡iti< conteflatione. 
fié&s.de hisqui deie. 
vílctTu. I. perceptio- 
ne. fed quxdam funt 
<]iis: eledione tollun- 
íurivtinfra de tribu.I. 
qnod in herede. §. e li-

8
p-ilem, 
tiam. Accur.

 ̂ P \ 1  *:c r,lim- V'creftit. fi ergo  conueniatur de peculio ab a- 
l  V  l i j s  c r e d i t o r i b u s . n u n q u i d j i o c d c b i t u m d e t r a h i t f  R e 

f p o n . n o n . f e d  c a u e t u r  e i  c u m  n o n d u m  f o l u e r i t  c i  c u i  c o n f t i -  
tu ic . -v t  j . d e p o c . l . f e d  fi d a m n u m . f j . f i n .  
q  AdconjlitHivriam.uigendam  v e l  m i n u e n d a m .

. P )  ¡komiJfor.yC A s v s .  
d e f ic ie n te  v tr a q u e  a d í o  d e -  }  H x c  1 & l .  p r o m i f -  
p erca t. ¿ S ed  is o u i  p u ré  d c -  co Iotluulltur de i  r  /■ j 1̂ 1. 1 eadem m a t e r i a  promi- b e t j  li  íu b  c o n d ic io n e  c o n -  fifti mihi Stichú. fu i-  
it icu a t 3 in q u it  P o m p o n iu s  ftí mora foluendú 
i l l  h u n c  V tile lc a d i o i l é  e í le .  Jdecefsit Stichus. cS 

c ff i  - . jL- r vr fticuiftixftimationem  Shjpítt debitum[Hijfe tempore conjl,- illius te foluturum.te- 
tüti.Bartolui. net conftirutio : & ad 

b lp a te r  v c l d o m in u s c o n  çftimationem tenebe- 
í l i t u e r i t  fe  fo lu tu r u m  q u o d  ‘ s 1 N £->Con- 
fu it  in  p e c u l io ,  11011 m in u é -  ? '“ !?' T  
r e t u r 1 p e c u iiu m  e o m q u o d  n ' 110 e Ies 
ex  ca caufa o b f t r id u s  e l fe  

i c c ep er it. °  &  l ic e t  in te r ic r it  
p e c u iiu m , n o n  ta n lc n  l ib e 
ra tur.

x x .  I d e m  l i b r o  q u a r t o
N  a d  P l a u t i u i u .  ----------- -------------

b e  e n im  q u o d  c r e fc it  volo daré fideiufloré. 
p ccu liíi a u t d c c r c fc it .p  vtruin f^isfacere v i-  

p e r tin c f  á d  c o n f t i t u t o r ia m í  s c T f i ‘T n Z . t 1 ”±  
a t t io  n e m .  

In conftitutum potejl dedaci tjlim/tiio 
fenpretium rei pcre>npt& p o f mora. Bar. 

x x i .  I  d  e m l i b r o  v i c e n f i m o -  
n o n o a d  E d i f t u m .

P R om iíTor Stichi poft
m oram  ab eo fa d á  m or- „  . -  

t u o r Scicho , fi con ftitu crit ? évL v e ’f,'1' CV,C$‘ r - ? i  ̂n &deverbo.obhff. i c  pretium  eius ío lu tu ru m , inter ftipulátem. §.PI . 
t e n e t u r .s &-s-eod.l.quiautem.§.

í »  conjlttuto intelligit ut tacite fpatiu;n i j  ■ A z o .
deçemdiernm. s  T e « e / « r . n o n  p r o b a -

Si fine T dic con ftitu as,p o- f“ rú b  hoc Prec'ü de- |  Bal.didt
teft quidem  diei tc  n o n  tc -  jS*-“  non i eb“ u •JO*tex. *-
n c r i ,  ‘ l ic e t  v e r b a e d iS t " la -  rUr;vt 5.e‘0°i.j0¿  "pó;
tep atean r.alioqu in x& c o n s  t e f t .  c o r p u s  e n i m  e f t
feftim  agi tecum  p o te r it . fi *i> o b l i g a t i o n a : v t i n -  \
n  ^ /1 • r r .1 nf» /\UI« «««»*l t a t im  v t  c o n lc itu ilt i  n o n

adiefta- fecúdum ver
ba edi¿ii non teneor: 
de xquitate tamen te- 
necconllicucio : &: in
tra decem dies íólue- 
te  debeo.{C o n s t i -  
t v t o . }  Conftitui 
me tibi foluturú.nuuc

Sed fi conftituo me 
daturum fideiulforem 
vcl pignora, & do fi- 
deiufibrem vel pigno 
ra, videor fatisfacere. 
Viuianus.
r Mortuo Sticho. etiam 
íua natura , fecundum

Jitu  

debitar 
nomine co -

I

______  . - ____________ --v . .  • • .• r  o \ r  r nomms co-
fo l lias-.y fed m od icum ztcm - Uum Stichum. i  effe- I! ,tut' ]T  
pus ftatücndum  e f t ,  n ó  m i- ftus. Vel dic #  mor- 
ñus deccm  dicrum  3 v t  exa- tu0 domine poft mo- 
d i o  celcbretur. • ram pret.fii ipfius fi>l- (e¡ütur.uendum eft. vnde ip- Qmí Conflituit fe foluturum,non libera- fius quafi fit debitum ¡£ t \ „  
tur dando pdeiitjjorem vel pignora: fecwfi tenet conftitutio in- >■ 
conflituit fe futhfafluritm , rtlfatijdatu- fpefto exitu. & .p hoc ’n <- 
THmüartolus.  ̂ infra. I.promiflor. & reS u

C o n ftitu to  íatis n ó  facit, fatis recidic in idé 
q u i fo lutu rú  fe  co n ftitu it, fi c.um f.rlma • f«dqui- 
oftcrat fa tis fa d io n e m .a * Si legem m l^ A c c S ”  tionem‘ “

D  - • . Cus.t Non teneri, & forte ideo,quia prxtor facit métionem diei 
in fequentibus verbis edifti:vt s.e.l.fi duo.ij.ij.vnde videba- 
tur quód non puré,fed in diem tantum poííet fieri conftitu- 
tio:léd non cft ita. > . 5
u V erba fdf i?í fe i I i c e t pri m a, q u x  funt s.eo. l.j. §.j. 
x Klk<¡uin.\S\ dixerit eú teneri qui conftituit fiue die.Azo. 
y  No« foluat.c\uod cft abfurdum.
z Mo{/«c<«rw.f.ex xquitate:quo impíeto intclligitur nó fecif-
fe.& eft decem dierü.vt dicit hic ¡ex. fed aliter ponitur m o
dicum.s.de iudi.l.fi debitori.& s.ex quibus cau.ma. I.ab h o-  
ftibus.§.fedqnod.(V aliter. infra deiti. a£luq; priu. I. j.§.j: & 
funt hxc fpccialia. nam alias dicitur quód non debet venire 
cum faeno patatus:vt j.de Iolu.quod dicimus qux eftad fin. 
tit.fed quare hoc tempus nó datur alijs qui pufe obligantur * 
vel pro fe,vel proalijs:fed ftatim tenentur:vM-de verb.obli. 
l.cum qui kalendis,§.quotiens.qux eft contra?Refpon.qu¡a 
vnum eft fpeciale contra iftos.f.quód ex nudo prfto tenen- 
tur:vt inft.de aft. §, de conftítutá pecunia. crgo & aliud pro 
cis:vt s.de iurciu.eum qui. in prin.
,1 Satifda.¡rneÁ.ñdciúfíorcs vcl pignora-.yt j .de pig. aft.q; £

n o n ,



fí6 .&  "J .qu i.m o.p ig .vd  hyp .fo l.ité  liberatur.§.qui paratus.& A i 
j .d e  ftatúhb.hftatuliber ratione.in fin.Sed cor.tra.í.dc  p rx - 
to .ftip .l.p rx to rix  ftipulationes-Sed ibi loquitur quando 'a le 
g e  im ungitur necefsitas cauendi.vbi fufficiunt fidciulTbres. 
a No» fí/íeíur.fcilicet in plus.vel nó tenetur,id eft liberatur.
v t Se fupra eo. l.qui au 
tem.§. fina. &  in frad e 
c o l.b o . l.j.§ .iu b e ta u 
tem. verfi.an &  p igoo- 
ribus.

quis autc cóftituat fe fatifda- 
turu m , [ & ]  fideiuilbré vc l 
p ignora d e t, n o n  te n e tu r :a 

c  i poft con fiítu ta.yc a  quia n ih il interfit qu em ad - 
s v s. A liquis infti- ni0 J um latisraciat.

Conflitutum ab herede debet tramfer- 
ri ad eum ad quem her edil.u ex  poftfaclo 
peruenit, Rartcluj.

x x i i .  I d e m  l i b r o  f e x t o  
B r e u i u m .  *,

Q I  p o ft cóftitutam  tib ibpe 
i3 cu n iá ,h ered ita té  cx í'ena- 
tu fcó fu lto  T rcb c llia n o  re-
ftitu cris,qu on iá  fortis p eti-  b  ftitu it,ío lu c re  p o fs it , q u x -
tio n é  tranftulifti ad a liu m , 
deneganda e íl tib i pecunia: 
co ftitu tx  a d ió . Idem  cft in 
hereditatis pofl'dTorc p o íl  
euid)a hereditatem .Sed ma
gis eftc v t fídeicom m ifíario , 
v e l ei qui v icit ,  decerncnda 
eífet a d ió .

R fi debita f i  poft moram pertat,pottsl 
in conflitutum aeduci. Bartolui. 
x x i i i .  I v l i a n v s  libro vnde

cim o D igeftorum . 

T )R o m iíT o r  hom inis, h o -
m ine m o rtu o . cu per c u

ftaret d q u o  minus tradere- f t l»fJcerc q m rc fcrat,q u d m  
tu r ,& fin o m m c m d a tiu u m  v t  j l llc r 5 nulla d iftin -

•tuit me heredem : &  
rogauit me per fidei- 
com .quódillain  here
di. reltiiuerem  T itio . 
debitor hereditarius 
conftituit fe lóluturú 
m ihi debita quxdam . 
poftea reftituit hered. 
nunquid agam de có - 
ftiruta? dicit quód nó, 
led  ille cui reftituta 
cft hereditas. idem e- 
rit in hereditate cu i
d a  ab aliquo poflef- 
lo re  cui conflitutum  
fuerit. veruntamen li 
agere nó p o íT u m ,T i
tius poteft, vel illequ i 
hereditatem  em it.Lex 
feq . plana eft . V iu ia 
nus.
b  Tri/.fcilicet heredi. 
c  Sedmagu tft.fcilicet 
vtdicam us dari fidei- 
com m ifla rio , fcilicet 
in prim o calu , vel e- 
um eenti in fecun do.
Sed cótra infra a d T re  
bel. 1. li heres pecu
niam . vbi d icit quód 
a d io n e s quas heres 
interim  q ü x liu it ,  non 
tranfeút nili cc ílx .S o - 
lu t. &  hic decernitur, 
fcilicet per cefsioné: 
non a liter. ali) dicunt 
quód 2 lege dccerni- 
tur hic.quód nihil cft.
Itero euincenti decer 
n itu r prima , non auté 
de cenftituta:&  fecun 
dum lioc non eft con 
tra s .  de pad. 1. íi tibi 
decé milia. §. cú  poft. 
vel folue vt ib i d ix i
mus.
d Q  RoniijJ'cr. Staret. id 
' 1  cft poftquam fuit 
in mora, fie exponitur 
s .f i  cer.pe.l.quod te. 
e  Tenebitur. e x h o e p a  
ter çp res eft in ob liga 
tion e : çp verum eft:vt 
d ix i s. e. I. prcmilTor.
Sed quidá cótra: & eft 
p ro  eis s .d e  co n d id . 
fu r. l.in re.$.j.in fin.<¡j 
& s .ficert-p eta .l. cum
fundus.§.j.ib i,quod ad peculiares & c . Item pro eis: quia h o 
m o m ortuus ad nullum  eft vlum: v tC .d e  libe.cau.l.principa 
liter. j.

T l t i w . y C  a  s v  s.T itius erat tu tor cuiufdam piípilli.talem 
cpiftolam m ilit Seio creditori pupillorum ,f.quód,l.pe
nes me remanferunt de debito quod pupilli mei contraxe- 

tunt.illa l.tibi rcddam tali d ie . quod fi non fecero , tantum 
nom ine vfurarum foluam tib i. q u xritu r an T itiu s remanle- 
r ito b lig a tu s in lo co  illorum  pupillorum  ? dicit qu ód  íic íi 
ftipulatio intercefsit &  de fo rte ,&  de vfuris.fed fi non inter- 
uen iflet ftipulatiom uoquid tenebitur de conftituta? dicit <jj 
de forre íic:de vfuris non. Viuianus. 
f  T»/i«».tutor duráte tutela accepit tutorio nom ine ccc.au - 
reos m utuos nom ine pupillorum . )
C  Quinijuaginta. aurei.
h Mcerww.i'cilicct quondam.nam nunc finita eft tutela.A cc.

Idibtu.h] eft xv. diem enfis. 
k  Stipulatio. animo nouandi:quia fuiíTet fad a  inter pr*rc„ 
tes.ex his enim qua; facit tutor,non tenetur poftea finitam* 
tela,nili de nouo fe ob liget:vt hic, &  infra quando ex fa.tu* 
vcl cura.l.poft mortem.). refpon. & §.j. fimilis eft diftinf-I(j

huic. C .fi cert.peta.ii

n o n  fu cce ís ific t, dc c o n fti
tuta teneatur. M arcellus rc- 
fp o n d it ,  in fortem  1 teneri. 
c ft  enim  hum an ior &  v ti-  
lio r  ifta interpretatio.

Qut coflituit f e  filuturum vnam ex re- 
btn alternatiué debitú , ait eram foluendo 
non hberatur.Bart.
x x v .  P a p i n i a n v s  libro o d a 

uo Q u xftionu m .

L lu d  aut illu d  d e b u itm,
&  con ftitu it alterum  . an 

v c l n alterum  q u od  non c ó -
I

fitum  c f t . dixi non eíTe au- 
d iendum  fi ve lit h o d ie  fide 
conftituta: reí frangere.0

Si iuratum fuerit conflitutum f i i f fe :  ex  
iurarnento delato vel relato agí poteft de 
conftituta. Bartolw.

Si iurciurádoP delato  de
beri tib i iuraiteriSjScum h a - 
hcas eo  nom in e a d io n e m , 
r e d é  dc con ftitu ta  agis.Scd 
&  fi nó  v ltro  detu leroriuím  
ran dum , fcd referédi necef- 
fitatc co m p u líu ss id fecero , 
qu ia  nem o dubitat m o d e-

fe c o n ftitu c rit ,  de co n ftitu 
ta pecunia te n e b itu r , c*vt 
prctium  eius ío luat.

1h hu (juteper epíflolam pcffimt geri,per 
eam induciturobligatio. Bariolus. 

x x  1 1 1 1 .  M a r c e l l v s  libro 
fingulari Refponforum .

T ítiu sfSciocpiftuIá emi* 
fit in h x c  verba: R em a 

ferunt apud m e q uin quagin  
tagex crédito  tuo cx contra- 
d u  pupillorum  m eorum  : i1 
quos tibi reddere debeho 
idibus'M aijs probos, quód  fi

d i o  1 adhibetur: tam etfi ob 
tuam  facilitatem  ad m eam  
verecundia lub íécuta  f itre -  
ferendi ncccísitas.

Conflitutum poteílfieri per epifttlum. 
Bartolm.
x x v  i .  S c a e v  o l a  libro primo 

R efponforum .

Q V i d a m í a d  crcditore 
literas e iu ím o d i fecit: 
U c c e q u íe  L uciu s T itiu s  ex 
arca tua m utua acccperat íal 

ua ratione víurarum  , habes 
. k t pcnes’m e d o m in e.R efp ó d it

ad diem  fupraferiptum  n o n  fecun dum  ca q u x  prop on e- 
dedero  ,  tun c darc debebo re n tu r,a d io n e  de co n ftitu - 
vfuras t o t . Q u x r o  an L u -  ta  pecunia eum teneri.u
C1US TltÍUS 111 loCU p u p i l lo -  Voteft cjuif conftituerepro debitore in
ri'. h ac c a u t io n e  reus lu c c e í -  u,t0  eoAtemprúteftatio inhibitoria eius a-  

fc i it .M a r c e llu s  r e íp o n d itT i d  ümad°uem^ e/l ^  

mterceísMrct ft.pulSitio^fuc a n v s ,ibro 
c e ís i í le .  Item  q u x r o ,  a n  ii todecimo ad Edidum.

ex  pretio.

1 lM/ u«m .n óergoia 
vfura.Sed contrainfri 
eod. quidam.vbi dicit 
etiá m<vfuram teneri
Solu. v tib i.Accurlius'
m I llud  aut dludddiut.

* N o t .  in alternatil 
ua vtrúque efTeinob- 
ligatione: &quia di. 
cic debuit: & quianili 
elTct vtruinque debi
tum, non poflet con- 
ftitui vnum .-cumnoa 
nili fit debituin con- 
ftituatur:vt fupra e.l.j.
§. debitum. Item pro 
hoc exprefluin. infra 
qui &  a qui.ma.li. non 
fi. l.cum hereditas.j.fi.
&  j.d e  verb.oblig.l.li 
dúo rei. &  dc lega. ij. 
li quis feruum. <>. li ita 
le g e tu r. Sed quidaiji 
contra quód vnü pro- 
mittatur, & vnum de- 
beatur. j.de le.ij.íiil
lud aut illud. & infra 
quandp dies lega-ce- 
dit. l. cum illud. & in
fra ad T rcb el. debitor.
§.fed cú teftator.Solu. 
du x res funt inobli- 
gatione:vt hic :fedv- 
na eft in folutione, 
quia lolutione vnius 
to llitur obligatio. 
n Vc/.profaícem. 
o Frjji^-re.fed videtur 
cótra:quia qui coníli- 
tuit ftipulatori, poteft 
adhuc adiedo folue- 
re :v t ’)-de lólu. l.íi ita 
Ü ipulatus. multo ma
gis h i c , cu vtrumque 
lie in obligatione.Re- ÍLnA.1.1 
fpond. forlan fuitadú m.fufé[ 
exprcfsim  vt illudfü- 
lum quod conftituebay¡/i»n#J 
t u r , ló lueretu r: vt & ¿fi/iíi*] 
ibi lieri poteft:vcs.eo.
I.fi vero mihi. 
p  Si iureiurando delato. ¡,f 
vltro ab ali<¡uo.AzO.  ̂
q Iurauerit. fcilicet ré ¿t «>** j 
aliqua adiou e de có* txi** 1 
ftituta. C r p g
r Detulcro. e g O  COn-juí;';* 
uentus de pecunia có- yt¿‘ 
ftituta. Accurfius. «
S C o m p u ltu s . detulit kítM' J  

e n i m  v t  iu r a r e t  fe non j 
c o n ft i tu i fT e:  retu li t  vc J j  

i u r e m  m i h i  c o n ñ i tu'  
t u m f u i í T e - f i c q u e c o m p e l l o r :  v t s . d e iure iur. I .iufiurandHro »*á
iiij.§. ait p rx to r.&  C .deiureiur.l.generalitcr.§.finauté.& 3r . ^  ¡
fupra de iureiu.l.m anifeftx. .
t Dtfttncho. inter hunc cáfum &  fuperiorem quando tuit 
delatum.
u /  ^  Vidam.tum teneri. im ó videtur contra: vt J. de inftit*'* 

v ^ fin _ ,S o l.h ic  animum obligandi fe h a b u it: ¡bi ad fidem 
m en fxp rxftan dá tantum lcriplit. Item in eoqu od dicit: uin- 
p lic iter ten eri,videtur quód in vfuris teneatur S' fie cft có* 
tras eod .1.T itius.in  fi.Sol.dicas hic teneri.fcilicet in forten» 
tantum . vel hic erat prius vfurarium debitum  : fic .p01 !̂- 
conftitui quod erat.ibi n o n :& id eo  de nouo non potuit o i 
garionem  pro eis parere nudo p a d o , fie vt fiat conftiry1!?.* 
fed oporteretcíTe vinculum  ftipu!ationis:vt C .de vfur. 1*
V cl dic quód hic dicit falúa ratione vfurarum. f. quiam * 1 
nolo teneri.&  tunc eft planum :quu uon tenetur. ^



Ti•um.Varuirefert.niQ quantum ad ad ion em  n ego.geft. A l.fi cum  te.fecus íi quafi d e fu n d i:rth o t.s .d e  condic,indeb¿
fi s.'eo.í. haden  us.§.j.

C O M M O D A T I ,  V E L  C O N T R A .
Qwm bedttu4 e?l daré quam accipere : ideo tra fíat mus de contfrtm 

flibus in quibus ad interejfe «¿'tur, pramttttt de c.mn.odaio , cjuod fit
tam timado accipientis gra

S ¡  vcl mandati proponcndam contra eum. A zo . 
i, inuno-fcilicet debitore ujuia  pro inuito etiá folui poteft: 
VM.de foü*íolutionem .&  j  de nona.l.fi Stichum .in fin.l.
\ yndefdfum.sAias eft lex: alias non. 

putat. fcilicet Pom
pomus de iem etiplo 
loqueos-
£ d omuMt. pro quo
conftituit.
(  fjandai». fcilicet ei 
quiconílicuit, contra 
eum cui conftituit. 
g Pomponm. ícilicet 
putat fallam. 
h faclum.id eft denu- 
tiatio talis. íic & in 
fra,man-1. Qm ntus.in
prin.&fupra de negó, 
geft.l.íicx duobus. &  
facit T.de fideiuf.l.fi fi
dciuífor. & d ic v t ib i.
Accur.
ir7Bi.i.poftquam .

; V  k  Md»et.V tj.d e
in rem ver. I. fifiliu s.fi 
tamen quoquo modo 
polsit percipi quód a 
priori voluennt rece- 
derc, receífu m eft fe
cundum loan.v.t infra

V T r íi  prxfente debitore 
an abíente co n ílitu at 
quis,parui refert.3 H o c a m -  

plius etiá in ü itobconftitueré 
cú p o íle  P  opon i us lib ro  tr i-

fen fim oq u arto  íc r ib it .V n -  
e fa llá m c putatJ opin ion e 
L a b e o n is , ex iftim an tis,  íi 
poftquá qui cóftitu it pro a- 

lio ,d o m in u se ci denútiet nc 
fo lu a t, in  fa d u m  exccp tio - 
nem  dandam . fn e c im m c ri-

ad P ub liu m  M ícuium  ex hç 
reditatc L u c ij T i t i j  nihil 
p cru cn crit, an cx feriptura 
prop ofita  d ecó ftitu ta  pecu
nia coucniri p o ísit,et an d o 
li exceptione vti poísit. R e -  
fp ó d it, nec ciuilem  u co  n o 
m ine a d io n e m  com pelere: 
fed  ncc de coítituta  x fecui)- 
dum  ca quee proponerétür. 
Idem  quacfijt,vfurarum  n o 
m ine q u o d  cx cauía fupra-

to  P om p on iu s.g  nam cú fc- B (cripta datum  í i t , aut repeti

Q

m ei fit obligatus qui con fti 
tu it ,fa d u m  11 debitoris n o n  
debet cum  excufáre.

IHteruentu noua perfona conjlituentii 
nonprsfúmitur nouatio. R.ir. 

x x v i  i r .  G  A i  v  s l i b r o  q u a r t o  
a d  E d i d u - m  P r o u i n c i a l e .  

i  « i n t r a  - y  j  £  • ¿ a J10  c o n _

Pen“ ‘ . V  ftitu it íc ló lu tu r ú : a d -
1 / ^  Vi miuriarií.Sed h llC  IS p r o  q u o  C o f t í t U l t , o b -  

ligatus m anet.k
Aflioncs e x  delidopojfunt tn conftitu- 

tum deduci.Bar.
x x i x .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n f i i n o -  

q u a r t o a d  E d i d u m .
V i  iniuriaru l vel furti 
vcl vi bonorü  raptorú 

tenetur a d io n e ,c o -  
ftitu en do  tenetur.

Per foiutionem faftam  aáiecTo in con- 
ftitutot qtíi non trat adiefhtsin principali, 
tollitur aílioprincipalis ope exceptionutno 
ipfo iure. Bar.

x x x .  I d e m  l i b r o  f e c u n d o  
S e n r e n t i a r u m .

SI quis duobus m pecu
niam  n co n ftítu e rit ,  tib í 

aut T  itio  , ° ctfi l i n d o  iu 
re propria adion cP  pecunias 
conftitute*] m anct obligatus 
ctiam fi t i t i o  ío lu e r it , ta 
men per cxccptionem radiu- 
uatur.

Qnr conftituit f i  foluturum qticd alius 
qua: com petit dcbetfanquam ipfe deberet, non tenehi- 

nomine pecunia: co n - tur. Bartelw.
x x x i -  S e  a e v o  l  A l i b r o q u i n -  

t o  D i g e f t o r u m ;

LV c iu s  T it iu s  S e io ru m 5 
debitor dcccfsit. hi per- 

füafcrunt P u b lio  M aeuio q> 
hereditas ad cú pertineretret 
fecerút v t  epifhilam  * in  eos 
exp on at, debitorem  fefe c f-

Q .  quid petit per 
ad.de conftit.pe. cum 
conftituit íe foluturú 
quodadione iniuria- 
iumdebeturJRefpon. 
quantum iurauerit.fed 
ante iuramentü quid 
díceturdrbitum vt va 
leatconftitutum: nam 
aliquid oportet debe
ri? Refpond. illud in 
quo tenetur iniuriam 
pallo : licet fit nobis 
incertum quantum fit 
pro debito, fic & íu- 
praeodem. 1. id quod. 
$ fina.
rn O I quif duobtt*. fc i li- 

Ocetalternatiue. 
n Vecuniam. quam ti
bi foli promi (crat: fed 
poftea tibi, vel T itio , 
*el adiedio, foluturú 
fe conftituit. A ccu r
lius.
o Titio.adiedo.
P fropriaaílione, fc i- 
licet certi có d id . pri- 
ílina:

®Kuta:poftea. & h x c  
^^^Waura dirimit cótra- 

r? m *uPra eo, I. fi ve- 
< Í I * u « . & J * d e f o l . l .  íi ita 

J S f  fcptáras.
«Tí 1 C fjlú u te .  f c i l i c e t

oomine.
¡“ ‘nt. 1 *>,r <xccptione. q u i a  

!Uav° l u n t a r e  e f t  e i  l o
¡••ni» U, ni :v t  i u f r a  d c  v e r .  
• k i t n  .’R - I . e u m  n u i  ita .«i .

^Ul !lb i .  Al i j  a u t e m  d t  
Í v& " l n jn t  h ' c  i n  c x p o l i -  
^ „ riJ ne h u i u s  l e g i s .

S[ V'Kf.Setortfrn.crc- 
. ^ ' t o r u n i  d u o r u m  

^  "*• ^ ' " e v o c a b a n  t u r .
- ..........  L u c i j  T i t i j .

D

íc,quafi heredem  patrui íuic 
con íiten tem :qui (k addidit 
epiilulíe íu íc  q u ó d  in ratio 
nes íuas eadem pecunia per
uenit. Q u x íitu m  cft 3 cum

Ciw/em.fcilicet hereditariam.
ueconflituta.c[\ix eft pra:toria.ea enim ipfo iure non tene- 
:quia confticuit vt fuum proprium debitum  lolueret.non 

^alienumr&ideo ipfo iure non tenetur: arg. fupra de p a d .

It prttora 
D abo . ei 
qui c o m . 
inodauir, 
aduerfus 

eú qui accepit. E t n o. 
q u ó d  ex hoc videtur 

ha:c adtio fit p r i -  
toria:led non eft: im o - 
ciuilis : v tin fra  eod. I. 
in com m odato. §. fi-  
cut.necm irum  fi pre
to r h icdeealoqu atur: 
quia nil intaíium  r e -  
l iq u it . fic &  s. fi pars 
here.pet. l.j. in princi.
V el dic qu ód  j.in  l .in  
com m odato.non dicit 
ad ditferétiam p r e to 
ria’ qu ód  Iiícc litc iu i-  
lis'.led ad differentiam 
naturalis ob ligatió is. 
led priiuú ven us eft.
Azo.
z  \num. id eft pra:ci- 
puum.nam non lolum  
iftud , led alia m ulta 
funt notan da. 
a PácwwiKí.f.prxtor in 
fuo ed ifto . vel iurflcÓ 
íultus hoc m odo : q á  
quis vtédum  dedifle, 
iSc cerera, 
b A if.& m a le. 
c MoMí.fed nec om 
nem m obilem  : v t  J. 
eo.l.iij.§.fÍQ.& l.i i i j .  
d HabitAtionem. id eft: 
dom um  gratia habi- , .»• 
ta n d i, fecundum  PM. •
nou autem feruitute 
habitandi:quia in cor
poraba non com m o- 
dantur : &  fecundum 
h oc erit donatio,vfus, 
& com m o d atiorei: v t f F acitgo'. 
; .d e  dona.I. in z d ib * . i jn-verbo % 
harcenim nom ina ver c r  cónfiftit 
balia p on u n tu r^  pro- cómodatu. 
prio nom ine reí quan - in.c.x.ex- 
d o q u e: v th ic  habita- traeo .tité, 
tio ,id  eft res qua: inha 
bitatur:& alib i, v re in - 
ptio,id eft inflrum en- 
tum e m p tio n is: vt C . 
qua: res pign. ob  pof.
I.cum c o n fte t. &  d o - 
natio , id eft res dona- 
ta:vtd ixim us luprade 
condidt.cau. data, l.cfi \ ^ o.¡i(an  
quis. T u  dicas quód dumñal.in  
de feruitute habitan- antiqua 
di d ic i t : &  quód in- l e d .  quod 
corp oraliacom m otll- quando cc- 
tu r: alias nil auijeeret uacias ab 
pra*di¿tis Iulia. habet ir.itio nen 
etiam hic Iocum a- tenet rano- 
ftio  preferipr. ver. vt ne tnhabt- 
infra depr.rlcrip. ver. litatis per-  
I.figratuitam . in prin- / im  ,nun-  
cip io . qu ácoijir-
e No íe»«wWr.nifi do- matur.con-  
lum com m ittit: vt di- u rd  icx .iit  
ces infra. I iij. in prin. /. nfutfru- 

& fic non funt contrarix_leges q u x  dicunt pupilluin teneri d u s . w jrd  
e x  d elid listv tC .liad u eríu s delic.l.j.&  ij.iSci-de m ino.l.fi ex d e ftiju l. 
canfa.$. nunc videndum . Jeiuo,
£ Aiu^oriírtK.fcilicet quia infans erat:vtinfra.l.iij. not, * Flo. o » *  
g  Aclionc. fcilicet couim odati. ft itu .

N fí

poísit. R e íp ó d it, fecundum  
ca q u ç prop on erétü r, poffe.

C O M M O D A T I ,  V E L  
contra.

T I T V L V S  V I .
I. V l p i a n v s  libro vicenfi- 

m oodtauoad E d idu m .

It  Prcctor : Quod quii co* modaffe dice- 
| tur, de eo iudicium d̂ bo. y

Commodari potejl 
ret mobilis O" immobiin 3 c r  incorporáis, 
bartolm.

H uius e d id i  interpretado 
n ó  efl difricilis.vn um zfo lú -  
m o d o  n o ta n d ú : q> q u i ed i- 

C  d ú  con ccpitjcóm od ati fecit 
m cn tio n c,cu m  P acu u iu s3* 
vten d i fecit m entioné. Inter 
cóm odatum  auté &  vtendú 
datum  L a b e o  quidé aitb tan 
tum  in te re fle , quantu  inter 
genus & íp e c icm . C o m m o 
dari enim  re t m ob ilem ,c nó 
etiam íoli:vtcndam  dari etia 
fo li. Sed v t apparet, proprie 
cóm odata res d icitur &  que 
fo li efl. id fy  &  Cafsius cx i-  
ftim at.V iu ian u s amplius c- 
tiam  habitationem  d co m 
m odari p o íle  ait.

Si commodatum ab initio nullo iure co- 
fifiit,ex pofifiifío no recunua’efat-.fuwi ft 
faltem iure naturali confiflat. h.d. > fj; ad 
§.reddita.B artolas.

Im púberes t  com m odati 
a d io n e  nó tenentur:c q u o 
niam  ncc c o n llít ifc o m m o -  
datú in pupilli perfona fine 
tutoris a u d o rita te : f vfque 
adeo $ v t  etiá fi pubes fad us 
d o lú a u t culpam  adm iícrit, 
hac a d io n c S  non  teneatur, 
quia ab in itio  n o n  co n fb tit.

i i . P a v l v s  librov icen fim o- 
n o n o a d  E d idu m .



N Tcinfariofam .Ká exhibendum. non c o n tra d u s , fed pof- A m an.l.hom inem .fecundum  loan. & fecundum hcclcru¡,ür...... .... — 41 i . ... .* t
felsipniagratia. A ccur. 

i -  Ldmiln,\.otupi€ti(/r.vt j .d e  inííitu .l.eatenus. Itera fl dolú 
b  ■ quis cóm ilerit h x c  enim duo pana funt:vt j.depo.l.j <».
an in p u pillum . Sed quando videtur locupletior? Refpon 
quidá hoc ipfo çp non N f.c  in furio.fum c o m -eft e tfed 9 pauperior: 
vr J-de Iol. I. in pupil 
lo . Io contra vt ncc vi- 
de.itur locupletior fa- 
du b nifi in veritate íit 
locu p letior &  illa ló- 
quitur quando emit ré 
íibi neceffiriá. Ied ta- 
men dixit. lo . dariin  
pupillú  adion em  có - 
modati hoc i pío quod 
tes penes ipfum inue- 
nirur : vt infra de pee. 
depofui in princ. & J. 
ea.l.$. heres. Sed quid 
li a principio nec na- 
turaliter fuit o b lig a 
tus , vt quia u .fa n s; vt 
S.de condi. mde quod 
pupillus. & de a d i. 
<v oblig.l.pupillus.vel 
hi tutore a c c c p it: vt ~). 
d e a u d o . tut.l.v? R e- 

*flo ,q tiid . fpon nec vtilem  ex có 
trad u  dari. & tic p o
teít loqui finís puma; 
l e g i s : led com unes a-- 

v d io n e s  ad exh iben i'ü  
&• in rem locum  ha- 
beiw : vt &  s. I. proxi. 
A ccurfius.
ç Ni» yidibltur redditet. 
quantú ad hanc a d io -  
nem : nec quantum ad 
depofiti-vt 'j.dcpo.l.). 
§.fi res. fed fecus quo 
ad adion em  ad exh i- 
bendum  : v t C .a d e x -  
lii exhibitionis.nifi in 
ali.i prorfus form a e x 
hiben-tur . n.im tunc 
clTct idé Muod hi c- vt  
&  s.ad exhi. I. lulian’ . 
$. fi quis ré. verfi. fed 
& fi quis nunquid cr 
g o  hoc calu , ex quo 
non videtur redd i»  ip 
fa tota res, petetur ad- 
buc? A rg.qnód fie, in
fra de Iolu. I.criam. & 
quia verbum reJdi, la 
tá habet fignificatio- 
íiem  : vr infra de vfur.

hic quando in fpecie & demum lit co n te ll.fu ii iu n;ora.S«¿ 
A z o  facit vim in co  quod dicit hic quanu . nam pu  lioc»a 
tet q u ó d  etiam quantum ad rei xftim ationem , fpt fiatur tem 
pus le n ten tix  vel lit.con teft.n ou  quo nata fuit < bligau©:^

illa  l e x , h o m i n e m . ia

tum  acccpit,pro ea parte qua 
heres e f l ,  conuen itur. 11 nifi 
fo rte  habuit facultatem  t o 
tius reí re ft itu e n d x ,  ncc ía- 
ciat.tüc enim  con d én atu r in  
lo lidü m :'q u ali h oc b on i iu* 
dicis arbitrio conucniat. *

F.v contrañu commodatt celébralo cum 
filio vel feruo , ipfe tenetur tn{o tdum , c.T 
pater vcldommui de peculio :Cr de doto ip 
Jorumliabebilur rallo, Barí olas.

Si filio fim ilias íeruóve 
U com m odatum  fit, duntaxat 

de peculio agen dum   ̂ erit. 
Si reddita quidem  fit res cum  filio  auu m f.m iliashp- 

com m od ata  ,  ftd  deterior fo  &  d ir e d ó  quis p o te rit. 
reddit ame/* vid ebiturc red - Sed &  fi ancilla: vel f i l ix f i-  
d ita , q u x  deterior fa fta  r td  m ihas com od auerit, dunta- 
d itu r : nifi q u o d  * intereft xat dc peculio erit agedum .

Sed n o n  tátum  ex cauía d o 
lí earum períonarum  pater

m odati a d ío  dada eft: 
í td  ad exh ib en d u m a aduer- 
íuseos dabitur , v t  res exh i
birá vindicctnr.
n i .  V l p i a n v s  libro  v i c e n f i -  

m o o d au o a d  E didum .

SF  d m ihi v idetur,fi locu* 
p letiorb  pupillus fad us 

fit,dandam  vtile m c o m m o - 
dati a d io n em  lecundum  di
ui P ij reícriptum .

In añtontbui bc.fi.non videtur ret red- 
dita qii* deterior ridduur. ideo ai ¡to pri
ma durat. liarlolus.

prarftetur. P ro p rie  enim  d i- 
citur res n on  i cddita ,  quee 
deterior redditur.

Cu ventiur ait ejl,niat tone rei per iunt- 
mentu tn tité}c¡uod efí affeéltonu^ vt tu a  
¿iionibt*- bou *fidet: ti:f]>tcitur temftu ¡en 
isntia. quando v o  o per iuramentu in lnet 
quod ejl vertí a in ,v e l firtflt mrú:uifpui- 
turiépm ltt.cmt.h.d.ifle §./ecundu tntel- 
Itd ú  doflortí, c¡utfuit ongtnahti r C uitel. 
de Cu. Ci? tpfum Jeijuttur. War.gíoff. vero 
non int>llereriiti[}um.§.cr propter ipfum 
fuit obtentbraitt* iiuelleflmglrf.cjma ne- 
Jctuerunt foluere contraria difpe-lia. P.

In  bac á a d io n e ,  ficut in 
carteris bonic fidei iu dicijs, 
fim ilite r in  l ita n  íurabitur: 
&  reí iudicandx’ te m p u s,6 
quanti res f i t ,  ob íeru atur: 
quam uisun ftrióu,litis c o n -  
te ftatxgtcm p u sfp ed etu r.

I n  o b lig a tio n e  i e n . r a  t tu i  in  c ó t r ^ f l i -  

b tti b u n x  j i d e t  L e r a  t e n e t u r  v lt r a  h e ie d t -  

ta r ia n i p o r tt o r c m ,  c j u a t t i M  ret r e f í i t u e n -  

d á b a b i t f a c t i  ta u m .l '.< t ,io  n i .

H eres eius qui com m oda-

v c l dom inus cód ' m netur,m 
íed &  ípíius q u o q u e d o m i
ni vcl patris fraus duntaxat*1 
ven it: vt luhanyS lib ro  vn - 
decim o circa pigneraticiam  
a d io n e m  d iftm guit.

Commodatum non cbuftTitl in lus cjui 
f ju  confumunturntift Jic Irada/,tur vt vfu 
confumai.tur. Rartolui.

N o n tp o t t f t  com odari id 
quod  vin  co n fu n u tu r  ° nili 
forte ad pom pam  vcl o ften - 
tationcm  quis accipiat. 
i i i i .  G  a  i v s libro prim o d e  V er 

borum  O b ligatiom bu s.

Ipeciali calu lo^uitutj 
&• forte  ni bo. h.iudi. 
ipedtatur tempus fen. 
tciitid-, vt vk|UeadiL 
ltid ex tempor* murj 
liat a  ltu iia iio , non« 
progrcdiatur vltra 
ua m cótradibusltri- 
d i  iu m  fcilicet de té. %  
p o ie lu .c o n ttft .i.v t¿ r“ "i 
tempore mora: vl^uçf^ 
ad lite c o u te ll. fíat*. í*f* 
llm iutio .&  lieíióob.^ 'J 
l.h o m in e in .&  hocUr*
aliúcon uen ioac. (tn
d i  iui is vel Lo. fi.pio
pter cu!pam.ná iu  io 
nuitur tiic.quiaprnnoi'11'* 
dixic iu ian  in litem.'*1 
quod propter rlolum 
raiitüm contingit 
p u íL a  .iicit aáiu  .id- 

duii! quanti res ntte-  ̂1
p o ic  fententix;qued 
elt vbi piopter culpa ll,ul' 
agitur . ¡si vero ijuis "M 
piopter d o lú có u eo u ™  
tur a d io n e  flnth iu- 
ris:fo ite a téporemo- 
rç vlq, ad fentétiá fiet 
x lt im a tio : vts.de rei 
vin l . lu ;ianusli.v] Di 
g e lto iü  Icrib it, li lio* 
mine. S . ). & it.i poiTec 
in te lligi quod dicitur. 
s.de trici I pe.condera 
nauoms tepus Ipcflá- 
dú .licet &  alijsmodij 
ibi expolueritnus: vt iFáítfl 
corrigatur principiú 
per finé. Item quod di 
cit Increi iuJi.proprie‘,OT4 
pone-vt tune xncípiat. mi.

SA ep e etiam  ad h o cco m - 
m odantur p e cu n ix ,v t  di 

cisP’ gratia num erationis lo» 
co  intercedant.

In hac aclmne ex  natura offíiij iudicis 
quo deferuit afliom boi *  JideiJiabe.'ur ra 
tío ínter effe ,loci,<& temporis. barí o m .

1. vi leamus ij.§.in Fa-
üiana.Scd Io.contra:vt J .d efo lu  I. íi ftipulatus fum .Ç.j.age- 
tur erg o  pro dererioratione ficut re non reddira:& hoc ideo 
quia deterioratio iure aótionis venit:fecub fi iuJicis officio: 
vt C  di po,l.iii|.5rs.de eo  quod cer lo.l a'ntep n ilifo rte in -  
contineuti fuppleret:vt "í-dc rc ¡ud.l.Paulus,relpon.j.& s.de 
rei vindi.l.ex diuerfo V v b i.V e l melius fi pro re ipfa qua-eft 
foluta.aliquid defin.resipfa petiturrvt quiaalii obligará tra- 
das:vt ] .d e  fol I.etiam. & l.fi rem. fecus fi res deterior eíl in 
co n tra d u  ítr id i iuris: vt s.de dolo I t í  eleganter. non fo 
lum . tk h x c  d iftin d io  iu con tradu  ftr id i iuris locum  habet: 
fecus in ac.bon.fi.vt hic nam tora petetur.Si veró in re lo lu 
ta nil defit,fed pars debita tantum eft foluta: pro parte to lli
tur ob ligatio:et ib i,&  j.d e  leg  i) Ma:uius.Sí.fundo . &  de lo- 
lu .fi ftipulatus.n i.fecundum  A zo. 
d l»i h.ic. tria dicit. In primo fuit in dolo: & ideo iuratur in 
litem  In fecundo in cu lp a .T ertio  in dolo fine culpa, 
e Q uanti.in bo fi con trad ib u s fi res principalitei petatur, 
tempus rei iudicatx in fp ic itu r: v th ic . Si ad xltim ationem  
a^atur.tempus quo nara fint o b ligatio :v t infra m an.l.homi- 
nem in prin at in con tradu  Itrid i iuris d iflm guitur q'uanti- 
las a fpecie.nam fi quaRtitas/unc lit. conte. tcm i'usin fpici- 
tu r : vt hic : nifi poft moram etiam ante commiíTam m elior 
f.id a  fit vt fupra fi cer.pet l.vinum .S’ d e tr it.l.fi.fi veró ípe- 
c ics.fi extar.'ju ilis eft:fi non.oua'is efle d e fiit : &  hoc mora 
ccirinte-.fed culpa interneniente carterum fi in mora fuit,in 
id  tenetur in quo fa d a  fuit deterior: vt s. dc tri.l.penul. &  j .

D

fecuudum lo. & H.& 
hoc niti culpa vel do
lo res fit fada dctc- 
rior polt lit. contefta. 
quia tunc id íafpici- *|^ 
tur tempus. n-MÍti,
f  Quamuis. id eft cum (U 
in ftr id i &c.fecúJum>(fl 
lo . &  tic argumétatur flU¡,p 
a m inori. Item lecuO'ftjifji 
d u m A x o  proprie, v‘ 

tunc finiatur V el tertio dic, iudicahda-,id eít tenipus m o ri'^ .r  
quo potuit & debuit iudicari.fecundum  om nes. _ , 47. 
g  I tiu co te ih u .fi  q u in tas petatur íce lid ü Ir. lié  eít córra huic |tí l̂ 
d id o  de f lr id i iuris.s.li quis cau.l.qui auié-§.|.Sol.vt ibi.I[C 
elt cótra.s.de in ri.I.p e .S o l.v t ibi & modo dixi»lUS- Accur- 
h Conuentrur.vt & s  de con Jic furti- l.mcódidione.ACCur.

i ln(ondum.\t hic & C .d e  here.ad.I. pro hereditarjjs.&'». e
rei v in .l.fi poíT iTor &■ "j.de vi &  vi ar fi plures. & )■ de_pr** 
to .flipu  l ij.§ incertam .& s de eden fi quis ex argéntarijS J' 
j.&  f .p ro  foc l.ad ioue.í.antepenult. 
k  A g e n d u m  contra patrem vcl dom inum .Accuçfius.
1 Ff/10 au’em fum .led hudie cum patre,cum habearipfccx 
citium  vr C .de bo.ma l.j .¿< dt b o . q u x  lib.l.fi. pofle*
diei hoc e fle 'e ru in  m his rebus quariim patri acquiriiur '
r,.. r . ..>i r „ j  «-onrra^ínm . vt &

oíTctfu s fru d .fe d  fi extra illas res ine.it tílius con tratíu m , 
hic,quia res ei cominodata eft,vel depc fita apud eurn p 
ipfe filius eonui nire & con u en iri,au d o rita te  tamen patf 
Vr d. l.cum non folum § j. C .d e  bo q u a li .  v
m Condimnftur.de pecu.vt «i ’s. de do lo .fi oleum . § h*c 
dolo &  ‘j.clc-pr».! rí.fih u sfam i'iás . . .
n D«ni<jv.t/.id eít non cu'pa , íed dolus tafltum donuplP 
nitur:vtT.de pecu I in bona: fidei.& l.d ip o fit i. 
o  C otifumi ur vnde parib iinpn-pné dicirur cómodari. 
p ^  \tpe.D /«.quali dicat intercedtit perunie gratia

nitis ap parituri. <fi <niin 'v r n  patum loco  numcra 
n is.f.facieú d x  credicori.ac fi d ieac, debitor plurium acCti¿tl

Pc



pecunia vt dínes appareat, Se fui creditores non íío tacerb ú  A 
qu-ilicito pófsit c isib lu i.A oD iT io.In  Flo.dtcis r e d e  legitur.
¡I i a ftio n e ex co co n tra d u ivt s.de co quod
Acertó loco.l.in b o n x  fidei. Accurfius. 

k facit- ñ res prxfens tit.aliás cum n ad us erit poíTefsioné 
ex volúntate a d o r is :
vts.de reí v in d .h xc  fi v .  V l p i a n v s  libro vicenfi- 
r¿s. Eñ enim emptori m o o d au o  ad E didum .
fimilis. |. rerum amo. Q  I  v t  C C ltO  l o c o  v c l  t e m -

iS K d & C r c s ^ .i!  ‘- V re rcddatur có m od a-
¿:infra proem pt.I.iij. t i l t i l  CO nuClllt, OtílClO l l íd l -
& ideo debet ifte ca- c is  in e f t  v t  r a t io n e m  l o c i  v e l
uere vifio fi ad fe per- te n ip o r is  h a b ea t. aueocrit:vt intra eo .l.íi T - n ■ r r „
isqui.j. relpon. &  et.a L« "  *<*»«'<> f a * *  *fi ^ ption ,. Bar.
aflionem cedere,quá- S iq ü is h a c  a £ t io n e  c g e r it ,e t
uis dolum commife- o b la ta  lit is  a r ftim a tio n c  i i i i
I,t: vt infra de re iu- fCCp Cr¿t  r£ o f fe r e n tis  fa Ó C .bdic. l.in dcpouti. A c - ¡
curiáis. 1» contraclibus qui celelrrantuir gratia
c Culpa.aliquá lata, le  daiun tantum, venit dolía e? lata culpa.
uis & leuil’sima. J" bu Cjui gratiaaccipieiitis tantum,venit !-
d Fliquide, altius ex- leuis&’ leutfiima.Uihu qui gratia vtriuf-
orJiturquam p rop o- venit Ictiu.de cajú vero for-
íuerit. ’ tuitóquis no tinetur, nifi conusntio, efti- 
e Mnw.rió qu.afi.mer mal 'o, vel culpa ¡irxce/Jerit :v el almdindü
ces.tunc eriirn locatio cat. hoc dicit vfque ad$.denique. Bar tol. 
eflet.-vtJ.depoft. l.j. §. N l l C  v i d c i l d u  c f t  q u i d  V C -
fi quis feruum. n i a t  in  c ó m o d a t i  a d i o n e :  v -
f  Dííw«rí»r.quja. con-  ̂  ̂ j  i» o i
traftusex conuentio- ,U ç  a n  C t  c u l p a , c a i l  v e -
nelegem accipiunt.vt I O &  O m n e  p c r ic i l lu m .  E t
infra clepofi.l.).§.fi có  q u ¿ d é d i n  c o t r a d i b *  in t e r d ü
uemat. Sunt &• alij ca- j 0 ] ¿  £0 J- jn t c r ¿ f i  ¿  Cl l lp á
fus in quibus vltra do- n  i -  W

‘ lum depofitarius ter p r e l t a m u s . D o l u í n T d c p o l i -
■ ncrur : vt dices infra t O .l lá  q i l ia  n u l l a  V tilita S  e iu s
‘ depófi. !•/.§. fa-pe. vel v c r í á t u r  a p u d  q u e  d c D o n i -

’ L’ -JZT,1' VT cul w r > m er.to  dolus príeftatur pa prccefsit cafum. / i ’  r  C > o *
Accurfius. i ° l u s :  * o r t e  &  m e r c e s e
g rieruque, hoc dicit, a c c c f s i t . t u n c  e n im  ( v t  e f t  &
quia quádoque gratia c 6 f t i tu tu )c t i5  cu lp a  e x h ib e -  C

X & S Z '  tu n a m il h oc ab ira d o  cóue 
’S «antis ran- • o í ^ o  . «»tum: vt infra cad. 1. §. n it  3 v t  Culpa &T p c n c u lll

interdum.& l. eum. §. p ra d tct is p en es  q u é  d e p o n i-
i &'•"? rebus.§.j. t u r / S e d  v b i  v tr iu íq ;  v tilita s
n o n d X lío "  q“ ° d Jfertitur, v t  in e m p to , v t in
' Oilfgenttam.vt & fa- Í0 CatO,Vt m  dotC ,V t 111 p ig -
cercteneatur ,fiom i- l lo r e ,V t i l i  fo c ie ta te :  &  d o l*
.er“‘ . . .  &  cu lp a  p ra r fta tu r .C o rn o s
«emcúTPam .vend0eft ‘ H *  a “ t é  P le r ü q ; g í ° i a  V t i l i -
Kriculum per culpam t a t e c o t in e t  e iu s  cu i c o m o a a  
Oinneniproueniés. fie t u r .&  id e o  v e r io r  cft Q u in .  

de neg.geft.litis, ti M u c i i  fen té tia ,cx ift im a n i
S S S  &  cVW p r ,f t a n d á 3&  d i

h o c ü c e tn ó  h g e n t ia :»  íi f o r t e  r e s a : f t i -
^atiacómodatari) tá- m a ta  d a ta  f i t ,  o m n e  p c r i c u -

r conceíía- Scd l ú k p v a : f t a n d ú  a b  c o  q u i  x f t i

«tari,1 fu n - 6 m° ‘  n i a t i o i i é  íe  p ic c f t a t u r ü  r e c e -  d

4  S :  p it- !  Q i i o d  v c r ó mfc n e ¿ fc u te
J r? Refpon. paüú a.*- c ó t ig i t  v c l m o r b o ,v c l  Vi la s
fum **’® i.nt,ucic c i t r o n f i  cr ep tu  e ít ,a u t  q u id  fia

rft:qu c'SP(?!llla d j e " m i l e a c c i t i i t : d i c c n d i i  e f t n i -

^•'•rg.infnddeíi.rj'. h il  co rú  e f le  ím p u ta n d n m  e i
“ luando. fecundum q u i  c o m m o d a t ü  a c c e p i t ,n i -

liííi & I ? 1,30mate' h  a liq u a  cu lp a  in tcru en ia t.
P r o i n d c  &  l l  i n c e n d i o  v e l

j1® * ”* * '  ru in a  a l iq u id  c ó t ig i t  v e l a li-
fed de cafu q u o d  d á n u m  h í t a le .n ó  t e n c -

^tcneriTr: vt^. p ror. b itu r m ill  forte* Cll p o f le t  1CS
teft íí“0 >erf ‘ 1",c p o'  c o m m o d a t a s  la lu a s  f a c e r e , 0 

‘V 'Snan.íj.vtloqua 3
alio cafu , fcili-

g y m  res non eft xftim ata : fed melius eft fuperiora de-
B ^ iniíri. nam Se tunc de calu non tcnetur.vt ibi d ix i.&  di-

infra loca. Lopus.in fí.
p  Sa,liM futre, lio u li enim m odo debet cuftodire: vt h ic ,5ç

infra depofi.l.quod Nerua.íic 8c tutor pupilli pccuniam: vt 
j.de adm.tut.l.tutor fecundú dignitatem. .̂nóeft.fed íeruus 
plus dominum quám fe:vt j.ad Sil.l.j.§.eodem autcm. vertí, 
ferui quoque. Sed quid fi res commodata erar vilis pretij,fu* - 
vero pretiofa res erat?Rcfpon.non tenctur:quia diligés qui

libet hoc feciflet:non

fuaS p rrn ,lit.C u fto d iá  plané
COmodatíE l i l  e t ia m  d i l lg e n  mus faceret-.vt J.eo.iá
t e °  d e b e t  prazftare.S cd  an  e -  rcbus.j.refpon. Quid
tiá h o m in is  c ó m o d a t i  c u i t o  ^ item quid,
dia p r a t e ú r  apud vçteres íl“bu™m
d u b lta tu  e f t .N a  in terd u  &  idem: arg.infraad sil.
.hom inis cuftodia prazftanda l.iij.§.ij.
cft ,h  v ill¿ i9p com odat* c ft ‘.4 ° Vágcntem. tenetur
vcl eius « ta t is ,  v t  cu ftodia  enirarc^ onl--• i . ^ ' r  i r~ -  nis commodatariusde
n iciigeict. C c i t c  ll h oc actu ]ac.a, ícui & leuilsima:
é ít ,v t  cuftodia is ^ rqgai1ltr vt plene dices j.ead.l.
p rx fte t3dicciidú erit prefta* ^interdum.
re. Sed í  interdú o¿ m ortis p legJws- t r S  p Si- i -  • _ i  ̂ q Comino datus ejl. viln T '•■ocer.cm
danum  ad cu qui com odatu  cuitod.endt.s erat: hoc.̂ .giojf.
ro g a u it , pertinet. N á  ll tib i vt s.de rei vin.l.íia bo umver. t-í
cquu cóm odancro Vt ad v il- nç fidei.Et nota quód modatum
ia adduccrcs,tuad bcllú du- ‘,11'Pl c l t u r Z Z Z *5 i i • ' dantis:vt i.depi^ne. i. extra eo,
x cn s,co m m o d  iti teneberis. á¿t fi feruos.hé uot..a. tit.
Id é  er it &  in  n o m in e .s P ía- quód minus de homi- <* <t<“*
né íi fie cólliodaui Vt ad bel- ne 4»^« dQalia re te- 'ÍI*”' M-
lú  duceres, mefi erit pericu- T lr ' m .
1 "  f\ r  o  ?- i  -  -i ‘  n  cedat.vt Inc.Item not. d e t u r e ,a i
Ju. ¡Na íx . i l  leriui tib í tC_tO- quódiuuenes facilius hoc quand*
ré cóm odaucro  , &  dc m a- fugiú iuq uam  fenes. *» dubio
china ccc id crit, periculum  r R ^ 'f.ideft.isqui debitar vei 
m c ú c IT e N a m u fla it,S e d e -  accep.r.

• i ,  r  . . .  s Innomme.n o .  ex  hoc oetr.c>pr£~gO  lia  nOC V et ll p u t o  ,  li t ib í  generale tale, quód 0-matur fu
c ó m o d a ll l  ? t  &  il l  m a ch in a  vbicunq; quis non te- guiuu*. e y
o p e r a r e tu r . O t e r í i  fi v t  d e  necur ¿e  çafi*. ‘bidem v.de,.,™ d¡
piano opus faceret3tu  eú im *  culP,a « -'  r n *• i • r  lum, de caíutenetur: »» lecunmp o lu i í t l  m  m a ch in a : aut ll  vtinfra eodé. l.in  re* interpreta,
m a c h in c e 'c u lp a  f a d ü  m in u s  bus. §. j. & infra loca, bolog,
d ili2Cter,ynó a b i p í b  z  3ioa- videam us.§. fi hoc. &

‘ % v c l  funiú penicavúq; ve
t ú l l a t e ,  d i c o  p e r i c u lu  q u o d  ^u¡sr cau .l .i j .  5. ti non
cu lp a  c o t ig i t  ro ^ átis  c ó m o -  propter.vcr.vis flu. &
d a tú  ip íü m  praeftare d eb ere . infra.íólu.m atr.in Ins. 

p y M e l i f c r i D f i t . f i  feruu s
la p id a r io  c o m o d a t  ,lu b  m a -  de ia. l.fin.§.li ea. & §. -«
c h in a  p c r ic r it ,  t e n e r i fabrú  fina.
C0m m 0d a t l ,q u in e ^ l ig é t iu s  ? Periculum. quia a4
m a c h m á c o ^ a u i t ,  C5 u m i-
m o  oc  q u i a lias re  c o m o d a ta  DaujSi
V titu r ,n 6 fo lum  c ó m o d a t i ,  u Machina &■ m achi-
v e r ú m  fu r t ia q u o q u e  t e ñ e -  n x  v't¡o nil fadu m  eft

tur- v t  iu l ia n u s  l ib r o  v n d e -  &c- V J * res R H Í" T ¡r-. n  r ■ r  inanimata non dicitur m atatu lp iC im o D ig e í lo r u m  ÍC n p llt. culpam com m ittere. nocomdtit¿

Si cómodas nó patitur comodat arium >f* x Aul fiJP^hm a. redit
re ad eitvfum ad quemcamodauit. teñe- ac* Pr'mú quádo com -
turcommodattcontraria. Si con,modata- niodauit vt in m aclu-
r m  aliter vtitur,tenetur coinmodatí Jare- l \3 operaretur. A ccu r-
flaetiam ip-furtt.Bar. ^us" .

r v  - J- <• Y  Minui dihgenter. T i*D c n i q u e a i t , I , t .b i c ó d i c e  ' on,: l n A l o .
c ó m o d a u c r o  ,  &  m  e o  c h i -  z a i, <pf0. icilicet fer-r
ro g ra p h u m *  d e b ito r e m  tu ü  uo. túc enim nó rene- * cWw •
cau ere fcccris ,  e g o q u e  h o c  *!etur: vt " g .  j-ea. !•§• ¡ ’Z  r
• i r  i i  _  íi me r«?auens. verfi, / f  n"‘ J "in t e r le u c r o d i  q u id e  a d h o c  pUBefi £ uus. tciegend»,
t ib i  c ó m o d a u c r o  ,  Vt c a u e -  a Furti tenetur. vt arg. < 'rsr‘ z
re tu r  t ib i in  c o ,t c n c r i  m e  t i-  fuprade coi.dic f u r . i . í ,0-
b i c o n tr a r io  iu d ic io . fl m i -  5111 ¡r"rtum.& intra.de

 ̂ n .-h  fur.l.qui íumenta.oí 1.ñ u s ,  n e q u e  m e  c e r t io r a f t ib fí is lqui re & j.
fi  p i g n o r e .  §.j. &  i n f r a  

p r o x i . § . &  h o c  fi  i n t e l l e x i f l e t f e  i n u i t o  d o m i n o  f a c e r e : e u i n -  
q u e  fi  i n t e l l c x i f l c t . n o n  p e r m i f f u r u m : v t i n f t . d e  o b .  e x  d e l i c .
§. placuit.
b  C < r / « o r ^ » , m a x i m e . A c c u r f i u s .

T r a í a -



j  a
a Pr<4/<r! <fc&e4t.qttod iuris cft in principali,& in acccflorio: A paratus triclinium . V c l dicitur locus tribus clanibus firma-Y 
v :i.d e in ft.a & .l.cu ie ú q ;-$ .ité  fideiuíTori. & 7 .ca.l.$.fi me. &  tus,vel cam erx tres dicuntur triclinium . 
j .  icpo.l.j.§.fi c ifta .& 7-t*e Prcca- Lquáuis.& s. naii.cau. flab. t Vrtbertm. id eft comm odarem. j f l
l ,*d &  ipfi.^.fi.Sed ar.contra.j.lcpo.l.j. § .qu x dcpofitis. 
b  Conuenit. f.per f  a&um. fed in dutc hoc pa&um  nó valet: 
v :  j .d e  p acdo .l.P om -
p.»nius ait. Et diíhn- j[jj ch ir o g r a p h ú  c ííe fe r ip tu :  

c t i3 t e n e r i s m ih i , in q u i t ,c ó -  
vt li gratia dantis tátú m o d a t i . im m o  a it ,c t ia m  tu r -  

t i .  q u o n ia m  a lite r  re  c ó m o 
d ata  Víus c $ . q u e m a d m o d ú  
q u i c q u o ,  in q u it ,  v c l  v e f t i -  
m e n to  a lite r  q u a m  c o m m o »  
d a tú  e f l  v t itu r ,fu r t i  te n e tu r .

ficcóm odata:quádoq; 
delata S¿ de le u i: vt li 
vtriuícj; g ra tia : quan- 
doq¡ etiá de leuifsima: 
vr rcgu l.iritcr: vt hic, 
& 'j.eo .l.e ú . §. fi ré. Sí 
j.e .l.in  rebus. in prin. 
c  Sfc/*rf«.in feena lu- 
dentibus. A zo . 
d V/fro romod.wif.duo
bus modis poteft hoc 
inte.lügi:& quód p rx 
tor fedebat,&  ei dedit 
v td a re tícen ic is . tunc 
ipfe de dolo tantum 
m ihi ten etur. v e l ap 
e g o  alicui vel p rxto ri 
v ltro  accom m odem , 
vt Se tunc de dolo To
lo  teneatur. 
e R.cm tibi dedt. id eft 
comm odaui. A ccur. 
f  Darti. ¡.obligares.

.. e  Nff»r«P»ÇMC!«<.id eft 
^ a l h i c d ,  Son luis. A ccu .fius. 
ta t/tu tex . h Ytito.vi &  C .e.l.p e. 
vot ad boc ¿ ye/ fa:locato. fi certa 
quo Ipon- m erccs t fjc e x  locato. 
J W mutuas fi inccrta:túcin  fa d ú , 
orn.unenta ¡>prifcrjpt#verb .vtin -

Vrtbtrtm. id eft commodarem. 
u IJoc.fcilicet argentuin.
x  Rthqucro. penes ccm m odatarium :vt innuit. j.in  eoqu¿¿

dicit a d ió  commodj. 

fiue iam fo lu i pecunia ,  fiue t' commodaueraoiçr. 
ío lu erc fum paratusn. Sum - a°ud 2 ^ ““ íd 
ptus°plané litis ceteraque x- y Agendum. io vtroq- 
quú efl cum  agñ oícere , qu i ~ n> '•—  r-s- - “  
com m od atu m  accepit.

Di'igintia debet adhiberi inre commo-  
data,ct- m  cius fequela. Bartolus.

V íq u c  adeo aute diligcn« 
tia in rc cóm odata prçftanda

Culpa hominis commodati cum re,com- 
mudatanu non excufat : fecus in de/o.Brfr.

Si m e rogaucris vt feruú 
t ib i  cú  la n c e P c ó m o d a íe m ,c t  
feruus lan celp erd id erit.C ar 
tilius ait periculum  ad t c  rc-  
fpicere.nam  &  lance videri 

e í l , v t  etiá  in caqua: fe q u i-  b  com m odatám  : quare culpa 
tur re c ó m o d a ta m  ,  prarlta- jn  ca m  q u o q u e prçftandam . 
riadebeat: v t  puta cquam  t i -  P lañ e fi íeruus cum  ca fuge- 
bi com m odaui,quam  pullus rjt  ̂cum  q Uj com m odatum  
co m itab atn r. etiam pu li te  accep it,n o n  te n e r i: nifi fu -  
cuítodiam  pra’ fiare debere gae príeílitit culpam. 
v éteres rcfpondcrunt.

Si commodatum fiat gratia danth , vel 
c ius «ontemp!atiotietconimodatariui dt fo 
lo dolo tenetur. R ortolu*.

In terd um tplan é d olú  ío -  
lum  in re cóm odata qui 10-  
gaú it prccftabit : v t  puta fi 
quis ita c o n u e n itb: vc l fi fuá 
duntaxat caufa co m od au it,

Appofitie cuftodufatta expopfafto,no  
rtmittit cujlodtam ei cui res fuerat commo 
data.ñartelus.

Si de m cr pctiíTcs v t  trie li 
nium  tib í ftem ercm ,* &  a r- 
pcntum  ad m inifteriú  p r x -  
berem c, &  fecerordeinde pc- 
tiflcs v t idem  fequenti dic fa 
cercm : &  cum  com m od e ar

cafu liuepufuitcullo- 
dem ,fiue noo. 
z  R.eltfti junt. reproba 
ta p rx d id a  diftiuftio. 
ne Labeonis, fecundú 
Azo.nCcob.i.proxi.L 
§.fi me rogauerís.quia 
ibi cóm oilatorab ini
tio cóm ifit feruo cu- 
ftodiain .-alioquin fu- 
g x p e ric u ld a d  eü co
m odante non fpefta- 
ret de lace: & tamé dc 
alio perieulo tenetur 
cómodatarius: vt ibi, 
&  j .e o .1.rem mihi.§.j, 
quanquám Io.dixerit 
cp vbi cuftodem po- 
lu it, renútiüfll cullo- 
d ix  cómodaiarfl piius 
v id e tu r: & ideo adíe 
fpe& et periculú.quod 
non placet: quiicoin- 
modatarius prius fuit 
obligatus pro cufto- 
d ia : &  ideo licct aliug 
cuftoJc appoiut,ñor* 
poteft diei íic libcrari. 
lecus verovb i qitisiu 
rei traditionc qu« fit-  ,  ̂ ................................... .... .........C C rtlTi: U . C U 1 I 1  c o m m o a e a r  r e í  iracuuunc q u *  UL

fpon is, Vt- fti.de loca. & conduc. P 0 1 ^  n  ’  \  5  } *  g e n t u m  d o m u m *  r e f e r r e  n ó  Pcr cuftod e.n , appo- 
detur tndu  ^.oam vt.verfic.&  quç qU O  h o n c í l lU S  C u lta  a d  í e  A : l " ™ . . ! * :  1 " L I  fuerit.quiatunc renú-
b o u e m *  fupradixi|T10S. 
d a r é ,  non k  Proff. r  p r x fenre. 
fonare.vn-  a,¡^s pc ^eft.^atur: 
de fo  uto vt'i-m an.l.cx madato. 
matrtmomo §.fidciu ír0ri.fed fi tem

ea  ̂ p u sn ó  eft appofitum 
r epettrt.ct* iqUan^0 |uere debeat, 
quo tomen quandoagnrn? R efpó.
no til fian -  cum fteter¡t _ vt 7 

dum, v th ic  mand;,.| Lucius.
«¡citur tn j S,a m e . mutat perfo 
fecud» m- n as. A ccu rfius>
terpreta. n) duntaxat c ó tn .J . 

. d cp ig n e .a ft. l.pcren- 
I rotor, t. rj.vb i d icit dari a£Uo- 

tmperator ncm . Sed dicit quód 
popult Ro- & ibi cedendo libera- 
ma. qu tlu -  llir:vt j  e rjt- d e pign. 
dos facte- a ft.e lcgan ter. §.(i ven 

diderit.&  1.p e.A zo . &boc pro

p L t  r e .Q j i- d  e g o p u to h v e rú el,
in p lu res.5. veflim en- m c ic c s  i n t c n i c n e n t :

htc. r .  t u r c m m  v c  ín  f i i f l i í  vp  pv

c u j i u  , i u  i c  '■’ n  I n i -  v  l u e n t . q u i a t u n c r e n u -

d cd u ccretu r,  vel f. q u .s lu -  P " 1,Cm’ lbl W ‘'re l.q u e r o ', tbffc b\ ne v¡Jctur>vt

dos edens p rx to r  • icem o s c c  &  ^ a íh o l1c  a& «*¡r«5 ^ > 
c o m o d a u it: vc l ipfi p ra to r i P o t c w ,& c m u s  e m  p erica- ...............

quis v ltro  c o m m o d íu it  i .  rT  í}’ ™ dc P " lcu lo í c n
Si reí data t-t ptgmreturjitn recclligi- 

turtcompcter.t.lui atiionibm efl age dum, 
velaClto debet cedi fumptibta c?perieulo 
•[‘f u i  cedent*s.V.artoht4. ¡

N u n c  videndú in quibus 
fpeciebus cóm odati a tt io  lo  
cum  habeat. E t  cít apud v e -  
teres de huiuím odi Ipccicb* 
d ub itatú .R cm  tibi d c d ie,v t  
creditori tuo  pignori daresf. 
dcdifti. non  repigneras g 3v t  
m ihi rcddas. L ab e o  ait c ó 
m odati a d io n e  lo c ú h a b c -

pfít m ultú  intereíTe jC u flo -  
dem p o íü i,an  n on . fi p o fu i, 
ad m e periculum  ípett are, íi 
m in u s , ad eum penes quem  
r e lid u m  e f l .E g o  puto com  
m odati quidem  agendum  Y: 
verum  cuftodiam  cum  pra:- 
ftare debere,penes quem  res 
r e liS  x  z íunt nifi aliud  n o 
m inatim  conuenit.

1« obligatione primitiua quo ad rei re- 
ftttutioní contrahit ur,quilihet tenetur pro 
f>arte:quia infolidum ad eos perue aire non 
potefi. In obligatione velo fecundaría quo

de fol. fi fohiturus-m 
fin .&  infra deaequir. 
poíT.quarundam.& C. 
dc pac.conuen.famin 
do.l. fi.§. Sí li quidem. 
q u x  fuñe ar.coutra fe
cundum A z o  .& fupra 
proxi.V
a Si duobus vehículo*- 
paruum plauftrú: vt J. 
innuit.& C . de hono- 
ra. vehi.lib.x j.l.j. 
b  Ef ait. fcilicet Cel
fus non refpondens 
quxftioni adhu c, Ted 
refpondet ibi, fcd elle 
verius a it& c . vbidi- 
cit quód inlolidú te-
nctur. .»/,

h o c e ftWcontrahitur ratione dolí vel culpo, quiltbet C Dominium. .. ̂  _ _  
infoUduiquiapro parte non potesl plañe verú quód ‘ u0
i.C? fi  an-t cetra vnu ex fa llo  a l-  non poftunt ene 0 , J t
: .c t  . i: I i . r ^ .  n e C  t o c o  i '

tenetur
ta. Accurfius. 
n P<n-rffK¿.vt7 qui mo. 
p ign. vel hypo.fo lu.l

tu c  cm m  vcl m  r a d u , v c l cx d  delinquí, 
lo ca to ’códu éto  afeendú erit. terh*i,eiaflioctdidebet: qu iaftcotra iflú  mini infolidum,ncc
n " ^ *  ' ■ í ----------n -...................■— ----------- » tius, nec partís reí:vtP lañ e fi e■S° p r o te Krem■m pi-

item  liberatu r. (5. qui ^  • J  3' 1 1 -  1
paratus. Et fic n o t »  8 li ° ,r i  d c d c r o  tu a  v o l u t a t c ,
'fufficit fi per eum nó m ádati erit a d io . ld é  L ab e o  
remaneat: vt h ic, & re d é  d ic it,íi á m e1 cu lp aab - 

fit repignerádi, cred itor au
té n o lit  reddere pignus5c ó - 
p eteretib i ad h o cd ú ta xa tm 
co m m o d ati,vt tib i a d io n e s  
adueríus eum p rx íle m . A b -  
c fle  auté culpa á m e videtur,

d eán. le. 1. M xu ia. in 
princi.
o  Sumptm. ad h o c .J . 
depo íi in Ana . j. re 
fpon. & fupra ad e x h i
ben.fed Sí  fi.§.quo au
tem loco .
p Cum lance, id eft fer 
uum &  lanccm .
q Lancem. v t fupra eo.§.vfquc adeo.Accurfius. 
r si dc me. id eft am e.
s sterntrem. i.optim e locú tuum prxpararem ,S: feopis mun 
darem,& doiruim beneornarem :ibiquetres leiftos fteruere, 
in quibus olim  com edebant an tiqm . &  vocabatur locus fic

efrrretur,aftio pro ratatoíleretur.fSartol. ------, , „  .  ^
c . 1 1 1 - ,  h i c , &  j - d c c a f t r c . p c c -
b l  d u o b u s  V C h l C l l l u a C O m -  I. h e r e d i t a t e .  §• Pitcr>

m od atú  fit vc l locatú  fim ul, f e d  d e  p o f l l - f s i ó e q u ? ;
C elfu s filius fcripfit lib ro  r i t u r . c W d a m . v t  0- 
íé x to D ig e lto r ú q u a r r ip o f-
i c ,  vtrum  vn u lqu ifqu e c o -  a u 0 . i n  p r ¡ o c ip .A l» i ! t
r u m  in ío lid u m ,an  pro partc r . & P í a .  q u ó d  ciu»-
te n c a tu r .E ta itbd u o r.ú q u i- lem 4uo P®®*0! («1
dé in ío lid um  dom iniú0 v e l b e r e  ^ E t  Pra.r   ̂ lY  naturaleoi n on .c1 r
poílcísion em  elle  n o  p o íle : ciseft infradc acqui-

ren.pof.l.»ij.§*c* p°J¡. 
trario.Tu  dicas quód nec ciuilem  nec naturalem dúo in. ü. 
dum habeaut:vr hic,?»' infra de preca.l.dtto. Pr.rtere.1íU ^ 
minium non pofsit e fle  penes dúos infolidú:vt h icdic 'f: 
g o  poííefsiociuilis.qúse cft caufa adquirendi dominiú, 
rú infolidum  eífe non poteft:quod ex definitione v >uC"f’



uijpitet'.vt J.de v fu ca.l.iij.& ín ft.p er quas perfo.no.acqui.§. A  in porticu. fecus in vehículo, 
lahis-nain quotiens aiiquid p rohib etur, ¿c id prohibitú e íl ’  ”  1 r  -
p;rquod pecuenitur ad id :v tj.d e  fponfa.l.oratio. diuerfo ra 
«tufare ¿uo infolidum  poffunt poísidere,vt vnus ciuili ter,
¿alter naturaliter:& fie intelligitur lex  illa. j .  vti pof.íi duo. 
i ceoim diftinguútur 
¿u,a poílcfsionís: v t j .
¿cvi&viar. I. j. §. 
rU|ao dicitur.: &  de

n ecq u eq u am  partís c o rp ó -  
r is 3 d om in ü  efle ,fed  totius

Lc.n& haber. §. efi. c o r p o r is  p ro  in d iu ifo  ^p p ari
(í£dqui luntquiciui- t c  d o m in iu m  h a b ere  : v fu m
f r f ‘̂ p » p n ° c -  a u t c n l  b b a l l ? e i  q u id e m ^ v e l

S ’s, & ille q«i dedit pOItlCUS ,  Vel Cam pi v m u í-
inféttdú.&qoi in em- c u iu íq j in  fo l id u m  eíTec.n e -
phytcufin dedit. nam q UC e n im  m in u s  m e  Vti O)
proprietarms quxm  ^  a l¿lis v te r e tu r . V C l l im  ín
ftriím fruótuarium. v e h íc u lo  c o m o d a t o  v e l  l o -
nuod non faceret, fi a t o , p r o  p arte q u id e m  efife-
¿ópofiMeret-.vt j. de ¿ ju d m e  v íu m  h a b e r e : q u ia
acqui. pof. I.j.§. íed Ik - i  > • -

d E^etfw.q.d.ipfa necefsitatc.íic “ .de vfufru.accre.l.j.in  fí. 
e V thicnli. fed nec b a ln e i: fed ibi per alium vfus ineus non 
fie ininuitur: quod eít in veh ícu lo  fecus.Io. Item quod dicic 
h ic  vlum  haberi pro parte, cft contra s. de vfu & hab. 1. vfus

pars. fed quod hic d i-

V N d e  quaüitur 5 fi a l
ter furti egerit ,  an ip
fe folus debeat com m odatí 

c o n u e n ir im. E t  ait C e lfu s , 
fi alter conueniatur qui fur
ti n on  e g i t ,&  paratus f it  pe
rieu lo  fu o  c o n u e n ir e  * a lte- 
rum  qui furti agen do lucru 
í’e n f it  c x  re C0 n lm o d a ta ,d e -  
b ere  eu m  a u d ir i, &  a b ío l- 
u i  n.S ed  fi legis A quilicc ad 
uerfus f o c iu m  ° eius habuit

pereum. fruftuarius 
veró,velvafallus, vel 
emphytcuta.tantü na- 
toraléhabent: v t j . d e  
aequiré. poíTef natu-

n on om nia lo ca  v c b ic u lie b co m m o d a to ra ftio n e m , v i-  
teneam  f.S cd  eíle verius a it , den dum  erit ne cedere d e-
&  dolum  &  culpam  &  d ili 
gentiam  &  cu fto d iá in  to tü

Bfcr.s'Lpofleñio.i. “ c Pr f “  deberé , qnarc
refpon.Sibi enim pof- a u o  q u o d a m o d o  r e í  h a b e -
iident ratione iuris q á  b u n t u r g : & í í  a l t e r  c o n u e n *
habent in r e . &  idem t u s h p r c e í l i t e r i t , l i b e r a b i t  a l -

“  “ obl l s  c o m P c -
tempus: quia naturali- tet t l l l  t i 1 a c tlO .
ter poisidet: v ts . f i  a - v i .  P ó  m p  o  n  i  y s libro quin-
gerve.veleinph.pe.I. to ad  Sabinum.
.&J.de fuperfí. 1. j.§. T J  T  alterutro agcn tefc5alfl 
iuoíI ait. fec9 fi ad mo J L ,fe r iu s  a ft io  contra fu -  

rem  tollatur*.
v x i .  V l p i a n v s  libro v iccnfi- 

mooótauo ad Sabinum.

quod ait. fec9 fi ad mo 
dicum tempus:quia il
le nullo modo pofbi- 
det: vt habetur C . de

Efcri.xxx.anl. ma- 
: j.de vfuca. 1. non

beatP fi fo rte  dam num  dedit 
a lte r , quod  bic qui conue
n itu r ,  co m m o d atí a ftio n e  
íárcire com pellitur 9. N am  
&  fi adueríus ipfum  r habuit 
A q u iliíe  a ftio n em  com m o- 
dator,a?quiísim um  eít v t có 
m odati agendo rem ittat a- 
ftio n e m :n ifi fo rte  quis dixe 
r it,a g é d o  eum c lege5 A q u i
lia  h o c minus cq n lecu tu m , 
quam  ex cauía com m odatí 
có íe cu tu scft. q u o d  videtur 
habere ra tio n em c.

c itu r , refertu rad  fa
ftum  , &  pro parte v ti 
d ic o r ,c u m  certa par
te vehtcuíi v t o r . Sed 
quod ibi dicitur ad 
iu s ,id  eft ad íeru itu - 
tcm  vfus.
f  T eneem. id eft rene-  ̂
re pollum  , cujn tu in 
eodem  confiftens me n,u 
im pedías. &  idem in 
balneo p aru o .q u o d ia  
veh ículo.
g  Hdí»í£)W»íMr.quia V -  

terq¡ obligatus e ft ín -  
folidum  ad rem re fti-  
tüendain: quod fi n oa  
fa c it , debet pro parte 
ad intereíTe damnari: 
v tin fra  depo.l. fi duo. 
A zo.Sed videtur çp no 
infolidum  tencatur:vc 
j .e.l.rem.§. in exerci- 
tu .q u x  eft contra. S o
lu. ibi aftum  cft q u ó d  
quilibet pro parte te
neatur. n am irádixíc 
com m uni perieulo. vc 
ib i dicit. H odie v e r¿  
vt puto com m odata- 
rij fint duo rei deben- 
di , oportet cp exp ref- 
íim dicatur:vt in auth. 
de dup.re.in prin .col
la. vi|. nec dicataliquis 
vp auth.loquatttr quá
do eft diuiduú in o b -

folum. §. quod v u lgo .lice t quidam contra per.l. s.com m uni ç  lfgatip n e. hic autem reftitui res pro parte non poteft : vt j .  
diui.Lcommuni diuidundo. ñeque colonus.fed illud expo depo.fi d u o.&  "j.de verb. ob lig . ftipuiationes non d iu idun - 
ne vt ibi.quid autem fi h i qui naturaliter pofsident,alij locet 
ad non modicum tem pus,vel dent in feudum , vel in cm phy- 
teuíin.vclin vfumfru? Refpond.nullam  retinent.cum  aliam 
non habeant. Item fecundum lo . citfílirer p o fsid et, qui non 
eft in re,nec in confpeftu  : fed quando eft iu confpeftu  , na- 
turalicer etiam pofsidet. nam ciim percon fpeftum  naturalis 
Wratur,multo magis rctin etunvt j-  de acquir.pof. 1. quod 
mco.§. fi venditorem. Et fecundum hoc non videtur q u o d  
wdtm tempore polsideat quis ciuilirer &  naturaliter. quod 
Al.dirir, &  bene fecundum A zo .n ifi naturalem appelles ap- 
probatione ciuilcm :vt arg.'j.de verb.fignifi.l. lege fed apud 
*oura*na, ítapud alium alia fit. V el dic quod in partibus in 
Huiousinfiílo Si v ideo,habeo naturalem:in alijs ciuilem .fed 
P- & A7.0 dicebant non ideo amitti naturalem,quód res non 

ineonfpe¿tu:fed certe fecundum hoc non eíTet ciuilis fi- 
ne naturali. Item contraeos videtur: quia plures haberent 
n«urqlcin|fecundum hoc: quia ingreíTusfundum  habet na- 

fecundum eos.P .&  M .&  R. & A z o . &  dominus n i- 
1- m'nus.fic ergo plures:quod tame ipíc Pl. alias negauit,

• ‘«ns naturaliter dúos infolidum  pofsidere non poíTe , fed 
v ?."*ter« Sed diei potefl quód abfens habet naturalem : ci- ^

"'/'ORrcd.ens haber naturalem naturaliter. Al i j  dicunt 
^  odtunceíTe definat .q u o d  non placet.ei autem q u o d d i- 

apud vnum non nolíe efTe ciuilem & naturalem , contra- 
' r  1:..................................... ’ /r.r.*.. e,ac^u*-P°í- licet vbi d icit exeuntem  depoíTefsfo- 

w  ^"S^reccdentem ,ita quód n6  íit in con fp eftu , qu ód  
■B-^polTefsioncm. Vnde dictintquidam  ciuilem  ,*& fie 

habebat ciuilem .de naturali conftat quód habeb at: fie 
j " ° c'uiliter& naturaliter pofsidebat. Sed dicas quód reti- 
C!u ¡atUrâ em> folam prius h abeb at: illam tamen dico 

' . . ¿ ^ • q u i a  iuris ciuilis auftoritate retinerur. fie dicitur 
° C|u¡lisprx to riaau¿t0 ritateextCnfionis;vt s. de noxa.l.

j p ^ fiisquem .A ccurfius.
^Rf*eor/>or¿<.fed infolidum  fimul cum alio vc! pro indiui- 
Ütcrf Cc®ar*us,partís vifibilis Si d ifcrctx .fed in telleftu a-

b \v;C neC en'm tua 111 ea. vel mea tua- 
can, " ” .<nife»».qui nec eft dom iniú,nec pofíefsío,fed quod- 
linf,t̂ rí'Uma^u  ̂ yrronue.&  ideo dilVínguirur inter fpa- 
t 1* ¡ 2 ° ’*  °on  fpatiolám. •
i l ¡ o i ,írf!n ll f e' quia vnufquifquecóm ode balneo etia cum 

■  a‘*Ís vtitu r,n ecm aliqu o per alium im j’.p cd itu r; ídem

tur.quia certe  illud locum  habet quando res pro parte refti
tui non p o fs it: quando id eft ad u m  quód quilibet teneatur 
infolidum . vel quado vnus ad rem totam tenebatur: alioquin 
qu ilibet ten ebiturpro parte: v tin  heredibus dicitur, &  plu
ribus depofitarijs:vt ').depofi.l.j.§. fi apud duos.&  I.in d ep o - 
fiti.lie  ergo  & h ic  jfuitaftum . A ccurfius. 
h Conuentta. a ftio n e comm odatí.
i Furti.ú e i  res cominodata furriplatur. hodie v ero  ponitur 
in ele ftio n e co m m o d a n tis , vt pofsit ipfe fi velit e lig e re fu -  
rem .vt iufti.de o b li.q u x  ex delic.§.qua: de fullone. 
k  T altemtro rigente.lid non peragente.
1 I_y T ollefur. hoc ideo , quia vtrique infolidum  e x  vna ea- 
demque caufa defertur furti a ft io ,& ideo vni per alium pr<j- 
iudicarnrrvt'j.de duo. re.l.ex duobus. 
m V TN¿eí7M.«r(r«f.Co>»Memre.f.commodatiaftione fibi a c ó -  

V  m odanteceíTa.aliterénim  non poteft, &  tune non ad 
lucrum ,id cft peenam furti quam habuit locius a g ct:v tC .d c  
fur.l.fi.$.fed cum.&- in fra.loca.&  condu.1. isq u i.licet in ere- 
ditore fit aliud.-vt-).titu. j.fi pignore.fed ad rem ,vel rei co m - 
m odatx fffiim ationem ,quam  focius confecutus eft.Sed q u i
dam habent in litera c6 ueniri:& ad hoc eft a r é .j . de fideiuf. 
1. f i  dubitetur. j. refpon. poteft taifien diei in ñdeiufíoribus 
aliter quam in duobus reís,fecundum A zo . 
n Aí>/¿ÍMf.fcilicetabobferuatione iudicij interim . 
o  So num rfWí.conuenti.vt quia locius eius damnum dedit. 
p Debeat. fcilicet conuento.
q Con¡[>eürtur. immo videtur quód cogi non debeat, cura 
pra:uideri non pofsit:vt'J.l.ad eos ? R elpon. immo quando
que Cogitur f.fi potuerit p n ca u e re  : vcj.loc .fed  &  de dam
n o.V el dic aliud in damno datoab extraneo: &  aliud in dam 
no dato a focio:quia illud quafi á me reputatur datum , cum 
pro vno reputaremur propter focietatem obligationis : v t j .  
de d u o.re .1. fi.fed ar.contra.’j .de vfur.I.mora.in fi. 
r  I/>/»m.fcilícer qué vulr conueníre.q.d.ideo cua'íiui an c e- 
datur a ftio  refarcienti damnum ab alio datum:quia fi ifte eft 
qui dedit dánum quem cóuen io com m od atí, licet nó debea 
cedere,debeoram en rem ittereaftionem . I. A qu il nifi in eo 
quod plus eft in aftion e quám com m odati . fecundum A z o . 
s E le%e id eft poftquam egerit comm odati. vel refer- 
tu rád  fuperius diftum .
t  Quod ndeiur habererationtm S.Q  p ofsirag iad  reliduum per

a ftio -



tra eod.tit.

ad ion em  leg is A q u ilix :v t hic. Se arg/j.vi. b o ra p .l.j. Sed a t  A 
contra/j-de ad io .& d fo li.l.qu i feruu m.§. fi.vbi dicitur quód 
p o ftq u á eg i cóm odati, nó poflum  agere.I.A quil.in  eoq u od  
plus eflet in eaex  repericione xxx.d ierú  Sol.lecundú R .hic 
Je xqu itate.vcl fecundum M .ib i dicit nó durare altera, cuín 
nó eft in fecúda pluf-

V I I I .  P o m p o N i v s libro 
quinto ad Sabinum.

Rb i  cp m m o d a tx *  t  &  
p ofleísioncm  &  p r o -  
priccatem  rctin cm us.b 
i x .  V l p i a n v s  libro fecun - 

d o a d E d id u in .
E m o  enim  com m odá*

quá inpnm a.alias du 
rar vt hic. vel fecundú

4.̂ . • lo .h ic  ad aliud limplú T'Contor.m  , . r .
1 . asjitur quod venit in

2  „  ad ion em  iftam , quia circa h. ex -  . . . . .  ’  * .
.... 1 ¡ .. .  inhciatio in tercelsir,

non autcm ad incre- 
mentum x xx .d icru m  
vt ibi. V el hic non eft 
confecutus p e ra d io - 
nem com m od ati, nili 
m edietaté xftim atio- 
n i s , cum dúo fuerunt 
cóm odatari).aliá ergo 
p oterit confequi per 
a d io n em  cóm o d a ti, 
vel per ad ion em  l.A - 
qui.fecüdum  A zo .V e l 
dic quód hoc,n ili Sec. 
nó ad p roxim uin , led 
ad fuperius refeitur: 
Si h o c ln  pluribus Se á 
pluribus perm ittitur. 
in cótraria ron  ab eo. 
a rg .s.a d l. A quil. irem 
M ela. $.fi plures. Sed 
qu xftion i fa d x ,a n  có 
uento focio  teneatur 
cedere contra alium, 
non refpó.fed e go  re- 
fpondeo ,q u ó d  tene
tur cedere ficut pupil
lus cedit tutori conué 
to  contra tutorem  : vc 
C .d ead m i. tur. 1. ij. in 
p rin .& $ .fi.& j. d etu t. 
6e ra.diftra. l . j .<5. nunc 
trad em u s.E t eft ratio, 
quia ex fa d o  dátis dá- 
nuin eonuenitur , &  
p fx fta t  damni xftim a 
tionem . cóm odati au
tem  adi<> non eft ce- 
d e n d a : quia cóuentus 
ea íuo nom ine tene
tu r , nifi ad damnú vt 
d id u m  eft. fie erg o  in 
duobus reis d ico  ne 
conuenro a d ió  ceda- 
tur , nifi ex fa d o  rei 
conueniattir.fed aliud 
eO in fideiuf.vt C . de 
fideiuf.authé.p rxfen - 
te .&  C .loca.l.fid iu iía . 
fed in reis ídem dico 
íi tales erant vt po(Tet 
c o n u ítu s poftulare q> 
diuiderctur a d ió  ad 
CTemplú piuriú man- 
darorú:vr'j.de fideiuf. 
í i  fideiuflores. idem

d o  rcm  facit eius cui 
com m od at.

Ex ffu  ad que res accommodatur, quis 
non obligatur nifi fit mixta culpa. Bart.

x .  I d e m  libro vicenlim ono- 
no ad Sabinum.

EV m  qui ré com m odatá 
acccpit, fi in cá rcm víús 
cft  in  qué acccpit,n ih il pre
ñ are , fi cá in nulla parte cu l

pa íua d ete rio ra n  fcc it.v c
rum  cft.n á  fi culpa eius fecit 
d e te r io ra n ,  ten eb itur.0

Contradus innotninati iudtcantur f e 
cundum naturam contradui nominan cui 
adiiaunturMartolus.

B

cau.fta.I.iij.§.idem.in prin.&  1. fi. in princip. 
i Vi non E/rgfrif.quod ex poft fa d o  appjret. &  hoc cft» 

rum, cum id ad u m  tft in te rm e  Si eum .vripfefc * 
alius p erferret, quod ex qualitate perfonarum & «ligmtatc 
perponditur.&  iu hoc calu om nino tenetur,vt hic, q u i a ^

eledio elt m culp*
qui repeteret, cu rccepiíTet, 
aufugit. Si dom inus ci d.iri 
iuíVerat, d om in o  p crit,fi co- 
m on cn d ik cania mifcrnt v t 
referretur res c o m m o d a ia , 
ci qui com m odatus c ít.*

Dommusqui recipit tfitmattonem lilis 
a  comodat ario, teneiur cauere de reflituen 
do ei rem )i ad manut eiusperuenerif. h.d.
Pau.dt C afl.
x m .  P o m p o n i v s  lib ro  vnde

cim o ad Sabinum.

ISjqui com m od atu m  accc
pit ,  fi non  apparentis rei 
n o m in e com m od ati condé- 
n c tu r , cauendum  ci cft ,  v t  

repertá dom inus ci prceftet.l
A d eum ad quem res non pertinet, com

modum non fjxdabit.Bartol.

Si quem  qu eftú  fecit is qui 
experiédum  q u id  acceperit, 
ve lu ti fi iu m e n ta m fucrin t, 
eaque locata  fin t, idipfum  n1 .  . • . r .  , 1MUUUC tu

Si rcm  in íp e d o rid e d i.a n  p r* íla b it0qu i experiundum  f aE.e.l.j.§.j.
fim ilis fit cid cui co m m o d a- dedit. ñ eq u e enim  ante eam 1 o í  u qui. i i  p u íltt ."

ta res cft q u e r itu r .E t fi q u i-  rem Huxiiul cu,cluc ciTc ? “ vf it̂  * ¡
dem  mea caüía d cd i,d ü  v o -  portee prius quam  periculo  eo*Lmcorao-
1 o prctium  cxq u irere,d olü  e eius lit. P

n i - ,  r  / Error in iure lofecutiuo non impedit a -
Clione ortri excontraÜu,ficut nec error in 
iure f e i  in f a d o  antecedete impedit co di- 
Clionem orín extra id quod agitur.Bart.

Si lib ero lio m in i qu i m ihi 
bona fide ícruicbat,quafi lér 
u o  rcm cóm od aucro ,videa- 
mus an habeá com m odati a- 
d io n c m . na &  C elfu s filius . . . .
a ie b a t, fi iuísiffem  cum a li-  9 fit d .us P '" c¿ “- i r  i i -o - hoc iplo o> vtitur re
q u id  facere,vcl m andatrt cu com n!odata aJ alium
co ,v c l praeferíptis verbis ex» víüm,& feit fe hoc fi-
periri me pofle . Id c cre o  &  « re cót« domini vo-

in co m od ato  crit d iccndú. ¡úntate, furtu acit:jc
XI 1/1  ̂ - i s.eo.fi vtcerto.í.^u'1'
N c c o b lta tc j)  no hac m ente 
cú co  qu i liber bona fide no  
bis feruiret,contraherem us, 
quafi cum o b ligatu m rhabi- 
tu ri.P lcrú q u c enim id acci
d it , v t extra id q u o d  a g itu r, 
tacita o b lig a tio  n afcatu r: s

SI m ei cauía, d o lu  tátum . d  velu ti1 cum  per erroré in d e- 
C ó m o d ata m  re miíTus b itu m  fo luend i cauía datur.

j.m an .li procuratore 
§.ü tutorts.iu  ti.&s.¿ 
men. fal. nio.dixej.ii,
&  s.nau.cau.lla.l.fií* 
leruorü. li autcm v’o.* 
luí vt m il» mitteret 
nec de eo cogiUui ’ 
ip le anerrec: difti0.  *
gue^neúquiidoneus¿
videtur, elegit fecun- 
dum lo . Alij vero,fe. 
cundum hanc ditíia- 
d io n em  táiútn faciüt.
A z o .& eft pro lo. j.c. 
argen tum . fed prima 
verior eft.
k  P l  mei caufa. C onrno 

Owen¿i.Qiud li me- ^  
titus eft diceus Ubi ré*1 
tradendam , cum cau- “ 
fa commonendi mil- 
lus elt? Refpon. non 
n o c e tb commodann: & 
vtin fra  de lol.cü quis. mf> 

fi debitore. tjuiaeít H  
ei imputádum,qui cre/w" 
dulusfuit.Azo.vtarg. ,m 
íuprade eo perquein trt 

fm

m ihi tátüm  prarftabit. f i íu i,
&  cuftodiam : ideo  f furti 
habebit a d io n e m .

Si res perierit culpa nulii referentis,pe- ^  
rit periculo dtnitniji eum mifit:ahas peri
culo cominedatarijji nuntium malum tle-  
gtt.idemfinuutij doloperient.Rartolus,

Sed &  fi dum  refertur g 
p e rijt, h quidé eg o  m an da- 
ueram per quem  rcm ittcrCt, 
periculum  m cum^erit.fi v e -  
i ó ipfe cui v o lu it  co m m ifit, 
« q u é  culpam  m ihi pra’ fta - 
b i,fi cui cauía acccpit.

x x .  P a v l v s  libro quinto 
ad Sabinum.

V i  n on  tam idon eum

dato.§. fi.&  facit fupra 
eo d .li vtcerto.§.j. 
m Simmtnta. fcilicet 
data caufa expcriuniiu 
Accurfius. 
n I dtp fum . quod lu« 
cratus eft. 
o  l’ri/i^K.adio.prç- 
fcr. ver. vt").de pra:* 
feri. ver.l.apud Labeo- 
nein.
p Eius fit. Sed videtur

Iu.

Qhom in em  elegerit , ¿ v t  

r e d é  id perfern polsit.
V l p i a n v s  libro  vicen-x 11 .

fim onono ad Sabinum.

refpon. &• 1. fideiuíTo- 
res. fecundum A zo . 
a 13  E< commodat*. fcilicet alij a nobis. 
b  I V  R etmemus. vt &  infti.de interdi.§.pofsidere.verfi.per 
eos quoq;.ficut Se rei dep ofitç:vt'j.d ep ofi.l.lice t.§.rei.
C | \  Vm qui.Tenebitur. quia non videtur reddita: v ts .e o .l.iij.

t i  §.fi reddita fit res.& fa c it j.e o .l .v lt i. A ccur. 
d Sit ei.in ad .p rxfcrip .vcr.qu a  ipfe tenetur:vt j .d e  p rxfcri. 
ver.fi rem .Se I.fi gratuiram §.ij.
e  Dolum tantum. Sed núquid in fp ed o r debet probare fe fine 
d o lo a m ififle íV id etu r quód fic.vt C .d e  p ig n .a d .ficreditor. 
Se f .lo ca .fi quis fundum . Se ' j.d e  cufio, reo. I.ÍÍ.& s.de eden. 
I.fi quis ex ar.in fi.&  l.feq.Econtra videtur quód non,fed i l
le  qui o b iicit ivt').d e le. ij. cum ita.$.fpecies. &  C . d ep ign e . 
a d .f i  nulla.&  infra de proba.l.quotiés.§.qui d o lo .A zo .q u o d  
eft verius.A ccurfius.
f  F.f ¿rfeo.quia eius intereft,cú de cuftodia teneatur. A ccu r. 

Sed c r  f i  dum refer:ur.Tes q u x  infpicienda data eft.
Periculum m tm n.úac d iftin d io n e.&  cft pro h o c  fupra uau.

im m o.&  lie ad eú om- 
ne periculú pertinet, 
ergo  Se quxftusadeu 
pertinere debet? Re
fpon. illud verúclt cu
cx  conuentionebona
fide, v e le i  naturaco- 
trad us ad eú pertmet 
periculuivt j.pro ioc*
I.fi vnu«.§.f« vnus. “|C 
non fie : alias exlu®
dololucraretur,qnoJ. 

eíTe non debet:vt C .d e  rei vind.l.j.in fin.Item not.quódvb» 
onus,ibi luerumrvt Se C .d c fu r  l.fi.§ p e .&  J.de ad.emp-‘ u'  
lianus.§.cx ven d ito .& §.fi quid feruo. r  r
q VtímdHfldíi.immo videtur quód nó.quia nófpontelulf '  
p it m andatú.vts.de n eg .g eft.l.atq u i natura.ll.fi libero.qu 
cft cótra.Sol.ibi loquitur in eo cafu quando putabat le lc.rU * 
quare nafeitur a d .n e g .g e ft .D o n  mandati.quia ex ,1CĈ  ,IL .
gefsit,n ó  ex volürate.hic vero loquitur cum fciebat le* ^  
ruin:in quibus cafibus quodam m odo v o lú n tate%eU. J ’.( e 
datur v tilis.vt hiernon d ired a ,v t ibi.nam Se hic n e f c i ^ ^  
liberum .quod patet per illa verba,plerúaue enim

f

h ic  Se ibi dicit çp bona fide feruiebat. A zo . V c l ibi iuísitv 
bero:hic vt feruo.Item facit.s.ad le-A qui.liber horoo.5*)’ 
r  Obl'gatum. fcilicet ciuiliter. , ^
s Najcarur.vt h ic &  J.m an.fi procuratorem-§.fi liberh° 
in g lo .Iu l.a it,&  s.fi cert.pcr.l cuinfundus.S.fcruum- 
t Veluti. id  cft ficut. Accurfius.



.  Ilifuiu.H fu r t i  fi tamen agatur co m m o d ati, non agetur 
lb furt¡:vtC.de fu r.l.j.& 'í'd c  fur. I. li is cui resco m m o d au** turii;vfc ..............*>— - .............. ..........

J|¿earatione,quia interefle conlecutus eft: aut ea quia agen- 
?  coinitiodaü habuit ratum quod feruus fe c it : v t j . de fide- 
■ feruus a lien u siii fin.

¡,,‘r Com
~ ° ' ' ........... I x  eodem faElodux afilones contrarié

poffunt orín diuerfn refpeflibut.bart eius. 
x i  1 1 i.V  l  p 1 a  N v s libro quadra- 

genfim ooftauo ad Sabinum.

E i ^ i .v t & s .d c u i  
¿¡.I,con 2 iudice í*c5c 
kpoliii:vt J•dc Po lu ‘ ■ 
|;.¿fiprçd°■*P*SnÇ'
¿ i? m  , vt inriade 
pig.ac.l» pignore. *.U 
ptdo.inuno etiam reí 
5,a poflum agere con 
Wcopituodatarios:vt 
dicunt I r . &  alij, quia
„0! i d e b c r c n t e i q i i : e -

ftiopem mouere. cum 
babea: ab eo caulám: 
vtC.dc pig ac ncc ere 
Jitorcs. & dc non nu. 
pe.l. j. Sí Je pri'fer 1 pe. 
nW n .fi quis emptio 
nis.§.f#Jhxc fuper il- 
lis.Sed lo .& A zo. co n 
tra. Dicunt enim.quia 
agitur contra comino 
da r.iriú,vt contra qué- 
libetpofsidétem.ideo 
oportet plene de d o 
minio probare: vt's.ad 
exhi.deco.$.fina. nec 
obftat.Lj.denon nu. 
pec.qus dicit, li pigü* 
datura probatums es 
fcc.necdla.nec credi-

A catur quandocunq; v n lt :v t). depo fi.l. j.§. antepe. qua; efl con  
tt-a: quia n ihil intereft dep ofitarij. item precanum  quando- 
cunque vultivt j.depreca.l.j.¿Sel.cuín precario. & 1. & haber, 
j.refpon.&• in hoc dirfert á com m odato, lecundum hoc. Sed 
qca: eft ratioa?Refpon.quia comm odatum femper datur cum  a  Bai j)ic ¿

prarlinitione certi v - f(> ,
l i i o - u r  n i r p r t i f r n m n e . (

Sí  ieruus meus rem  m eam  
tib iíc ien ti n o lle  me tib i 
com m odari.com m odauerit^ 
&  com m od ati &  fu rti*  n a

ícitur a ¿ tio :& p v x tcrca  c o n -  
didtío ex caula furrina.

Qui conuenitur ex contraclu, non potefl 
reftrre cjueflto»em domliñj.Üartohu. 

x  v.P a  v l  v s libro vicen lim ü- 
nouoad Ediftum .

CO m m o d a re  poífum us 
etiam alienam  rcm quá 
poísidem us : tam ctfi fcientes 
alienam pofsideam ts. 

x v i .  M a r c e l l v s  libro  quinto 
D igeftorum .

IT a  v t &  ii fur vel p rsd o  
co m m o d au en t, habeat co  
m o d a tib aciion em .
Vaflnm yt nonyentat áolus futuras tío 

valet.Bartolus.
x v  u ,  P a v l v s  libro  vicenfim o- 

n on oad Ediftum .

p ta  * eft o b lig a tio  Ínter d a n - ¡ £ V S £ £ £ E  * £ £
du accipiendum q; m t g c n tu r  de com m odato. íice*  £ ¿,fCirg
enim  n ego tiu m nin u ice m y &  nim d ic itu r, com ino- tiaj ¡ t ¡,ltct
ideo  inuiccm  propofitce [unt 'd °cquum vt ad v il-  c-EW0̂ ^t 
a é tio n e s : V tap p arcatq u o d  “ n
p rin cip io  benéhcij ac nuda: s.e.l.ii.j. & 1. ii v cc e f-
voluntatis fucrat,C oñüeru in  to. <>. íed interdum. & ¡ni con)TiU
mutuas príéftation es,a¿tio- j .c .i.fin .fic & ic a ia s v t  

nest]; ciu i!cs°:vtaccidit in co
q u i  a b k n t i s  n e g o t i a  g e r e r e  ex delic. r ; .........J......
in c h o a u it :n c q ;  e n im  im p u n e  verfi.ope.

n  J . , í ___ .. r..«>___ 1 i r • 1 'iuCcntí1

vtC.de pig ac. 1- ij. &  
ita poteft intentan rei 
Vindi. quam parit fola 
poflefsio:vt C.de alie. 
iu.mutan.cau. fafta. I. 
].Itemnecob. lex illa,

^nern*raprobáre°po T N  com od ato  h * C  pa&ÍO*
ttft&c. nam nou ideo J tn e dolus prazítetur 5 rata
dicit <|iiód fola tradi- n o n  çfl-c^
lio det debitori rei A fibn ei contraria poffunt principaliter
vindi. fed quia proba- lnfí;jUn rlcut ¿trefts.bartolns,
u tradinone p , ™ -  C o n t r a r i a  c ó m o d a t i a G i o  
ns, prafutniturquod . v  “  . . .
hodiepofsideatcredi- e t ia m  t iñ e  p n n c i p a l i ^ m o u c r i
tor, cam a debitore p o t e í t  5 flC U t &  C u te r a :  q u ^
habuit poflefsionem: J , c u n l u r  e c o n t r a r ia : .

ObUg itione fecn’id<iria auihlet ex l>eré- 
dtbus tenetur injohdujitet ¡it heret exp.tr- 
ce.Qarteluis.

Si ex fadi o heredis agatur 
r-m u^uu.. CA..H, co m m o d ati in  fo lid ú r condé 
ij quis emptioim. C . n j tu r jic e t  cx parte heres cít.

l]W 'd ici^ n oi^ lice- s’ commod&u nonpatitur commodatanií
re prxdoni 0b iic c r¡ >*'re ad eUrn f  ^
prxlcnbcnti quem  ^ con traria  cowmodati ie,:etur.b.d.\rmb
cxpulit.dominij u u x - preamb»ta ad declara-
ftionem quiadurior t<o»em^flionn\fecu^io eam determina!.
*fttaufldeliéti quam  >:cu:M  ,b’>VutHr- &  •■'de debet fu m  ca-
coutr.iílus fusintermiau.Rartolus.

n ft/i»m odato. r ata  Sicu t autem ívolun tatis &  

ofricij mdgisS quám  hecefsi- 
tatiseíl com ntodare,ita  m o -  
dü cóm odati fincm ^;  ̂ pi'ic- 
feribere, eius eft qui ben eñ - 
cium  tn b u it. C u m  autem  id 
fe c it» id eít poítquam  co m -

*'»««/?. nec alibi.vt
•jjpradepadtis livnus. 
í-illud.
d Vmípjli. id cftjfi * 
ne direfta.

r l  OltontHr contrarU.v t
beo,l-iu rcbits.Jj. fi. X  
-■oecontra.iudic. tu-

«c

mncra.iuaic.ru- ----- y  . . 1
,e*l.fi.in fi. 4  j de con m o d a u it1 ,  tun e hnem  p r x -  
tra. i ’ i/tí ‘i t i 1 ;vn act.tur.io^. lcriberc^  Cx re tr o  a g e r e ,
» vjt dencg*gcft.fcd j n t e m p e f t i u c  v fu m T  c o m m o  

d atx  rei auferrc,non officiú^  
j  i-iteres.& ) .dep o- t a n t u m  i m p t u i t 3ie c l c e  l u l c e

. -fiduo. &  facit infra
í !N licita.l.e3ípoU icitattone.&  j.d e a li.le g .l.iij. in prin. &  
''^ e rb .o b li.m  excutione.^.lecunda.

elc& iue ponitur,non comparatiuc. Accurfius.
>j. .K»«n. id eft, v lq ; ad quod tempus teneatur com uiodata- 

f'Us-nc C .d e a d . & ob lig .ficu t.A ccurfiu s. 
l . c #»jn»¿ittit.ad diem ,vel fine die,vbi in tclligitu r finito vfu.
; . officium. id eft facit contra officium ,quod hom o hom i 
#*debct;vt].de ler.expor.feruus ea. depofitum  tamen reuo - 

íF, V etas.

cccpuK L. v çiL iu ins e ít  e n im  cipicntem. 
fu íc ip c r e m  in d a tu , n e te fs ita  n N^f.wmJ.cootra- 
t is  c o n ílim m a r e . ig i t u r  (i p u -  vtI‘l-,''-luc * raU;i

,, . 1 h  i • celebratus, lalte quart 
j  L  ¡ C 0 n im w c ia û 5 turnad repetitionem .

v t  d e b i t o r  m i h i  c a u e r c t ,n o n  o cimies. ,¡ot.a¿lioné 
re  ¿ t e  f i c i e s  i m p o r t u n é  r e p e -  comm odati ciuilem , 
t c n d o . n a f i  n e g a í í e s r v e l c m i í  íecundum  quoldam :

f e m ,  v c l  tc H c s  ai I h i b u i i l c m .  £

Id cin q ; cft fl ad fulcicndam  p l’ entura.fcilicec n e-
in íu k m  tign a co m m o d aíti, g o tia . led cerrevid e- « fubtra-
deinde p ro trax ifti, * aut etiá rur 'll!üd iuííK1:u 11 xijn.
r  •- • * /; 1 • cui vel in paucis& c.vt
I c ie s  v i t i o í a  c o m m u d a u c n s .  c .d e  n eg g e ft.l.tu to -
A d i u u a r i  q u i p p e  n o s 5n ó  d e -  rí.q u x  eft contra. Sol.
c i p i  b e n e f i c i o  o p o r t e t  t .  E x  ¿Uud »-erú efi in aliis t  Conroh

q u ib u s  c a u f is  e t ia m  c o n t r a -  neSotiis .incho.a°d ,ss\ ■ i •» rr 1 - coopta enim omnimo- ynico.to.tt,
l l l i m  l l ld lC lu m  \ tl* C  c ll i .  d i-  d ó  cofum m are debet. extra de 

C  c e n d u m  c ít .  V# hic alius erar ge- commoda¿
F.  ̂pluribus rebus fooratis pctell peti v .  v '  ar¡ ̂ -dc neg. B olo¿.

na¿¡o aute certa pars vnius corporis.bar. R ell.fi p u pill..§ . iu. ç  
' 1 aücein foit.ifsis, hic di

D u ab u s rebus có m od atis, cit.philofophice tem_-
re fté d e a lte ra  com odat! agi pe^uit. veinoneftc<3 
p o l i t  V i u i a n u s  í c r i p f i t . q u o c l

ita vidcn  v e ru m , li Íeparatíe quo¿ patet cx ülo ver
íints3P ópon ius ícripfit. nam bo , voluntatis enim
cú qu i carruchahi puta v c l le &c • l,oc non valcr» 
d . c 'á r  c ó m o d a u i t ,  n o n  r e í t e
a au ru m d e lin g u lisp a rtib u s . púlu¡t j e e0 qui iQ.

A(ho commodrui contraria competit vt c boamc getere . &  in
'dommUireddatremtiifui¡’Oteflatew reuer te 'Rcn 11 m  ̂ > 1 e
Ja m v e l  ¿flimationem acctptam.&aldw. mandato, poftea quan
J ' 1 1 do cum m adaro, cum

R e m c o m m o d a t á  p e r d i d i  dicit voluntatis &:c.
&  p ro  ca p re tiu m  d e d i:d c in  q.d.debctgerere:alto-
1 1 1 /, t  ............... quin tenetur, inchoet

D de res in  p o te íta tc tu a  venit* Jclnon:vt j.lnand.l. li
L a b e o  ait contrario  iudicio  rcm u n e ran d i.ij.A zo .
aut rem m ihi príeítarc tc d c- Vel d iftin g ü e , vtrum
h e r e , aut q u o d  á m e  a c c c p i-  aeceísit quaíi vnum
iti re d d e re t ?cftur..♦ nbwnqaa-

li om uia.vttuuc tenea
Commod.ttitritts tenetur de lewfshna cul tur.vt hic. 

p a j i  ipfius ̂ ratiafuerit commodatum: non" q Si púgillárés. id cft 
de cafutmji culpaprxccdnt.fedfi vtriufiue tabula1, cercas:Si facit 
¡gratiapteritcommodatumt ttneiurfblit'n ad in fu iu s  p ro xi. re
de dolo zrlcui.Rartolus. fpó j.c.I.proXÍ.§.item  

x  v 1 11 .  G  a  i v s libro  nono ad qui fciens.
E d iíitim Prouin ciale. r Vttle. id e fte ffica x

ad interefle.& facit ad 
hocJ.m an.fi mándauero.§.fi. Accurfius. 
s Sepárate fu:t.íic  &  in p luiibus reb’  einptis:vt‘j-de aft.em p.

fiw n o.fic &  procurator vná de pluribus: vt s.de procur. 1. 
fi.§ .fi.& ar.‘j.depo.l.j.§ .ü  cifta. Sed íi cóm ode nó diuiduntur, 
fecus:vt hic l'ubiicit.& s.fa.crcif.plane.Sed contra.s. de códi.- 
fur.l.fi feruus.§.boue.Sol.ibi erant fin gulx  partesfeparatx. 
t Leflicam . ad iacendum. Accurlius.
U Rfddfre.vt j.eo .rém ihi."j.ad  l.R o.deiac.l.ij.§,pe.Sed quod

y  y  iftorum



iftorum  reddereíur:res,vel rftim atio ’ R efp on .D icun t q u id ! A in feruo locato non idem nuod Vafe:vt j .  loca, fi t|bidomum.
e fle  in arbitrio illius qui accipit xftiinationem :cum  ex bene
ficio fuo non debeat dam nificarúvt j.d e  iur.do.I.plerunque. 
in  fin. Sed videturquód rem tantum. nam qui xftiinationem  
accepit,vendidifle videtur-.vt j .p r o  cm pt.l.iij. habet ergo  nc- 
cefle  vt rem prxftet:

N  rebus cóm odatis talis div t j.d e  re iud. in depo 
íiti.&  s. de rei vindi.Ií 
culpa ecótra quód pe - 

t  Pdritgf. cuniam:vc s.d e  condi.

I

§.j.&  I.cum in plures.§.feruum meum. A z o . Quídam tamc¿ 
hic dixcrunr etiam in h o c  cafu fi neleienb fuit, vtili Aqui|tC¡j, 
teneri occalione damni dati.fcd M .h o c reprobar.
1 Condcmnandtu. A l  interefle contrario iudicio cÓmod«¡:Yt

& s .  eo. in cominoii.
Commoda:t tenetur dc vilio reifi fciens to.§.ficut.iii fi. 

fitit .Bartola*. t m_ Coi”!>*»Jatmis. fej

fa
Item  qui ícicns^ vafa v itio  eocra v,detur.quiafub 
co m od au it, li ibi infwfum

_ ligétia prçftanda cft,q u a lé
q u iíq ;d iligétifs im s'íp atcrfa -

' fine cau.1. ij. h ic enim  m i l i a s  fu is ar e b 9 a d b l b c t : i t a v t  r n r r n n m  c ltc ontra.lbl1
c i i n T f a  res fed culpa fu it t a M ¿  c o s  c a f us n o n p r x f t c t ^  ' r  ’  v e l ° le u m  C O n u p t l l j  bic  propter debitum

i l a n t u e o s c a i u s u u u u  ,  e f u í u m v c  c f t ,  c o n d c m n a n -  quod m ipfa re eft im.
............... v U n S e a i o !  <lu i b  « « f t » ” ° -  P ^ v d u t l  d u s , cQ  n o m ¿ c  c [ i

m oi tes*íeTuoru,que lin e cío - c0lttrar¡0 iU(¡¡(¡0peti, potejl 
lo  &  culpa cius accidut:latro h> compenfitionem deduci.Rar.
n ú ,h o ftiü m v c incurfus, pira Q u o d  aut cótrario iudicio
taríi infidias,naiifragiü,incen cófcqui q u ilq ; p o te ft, id etiá

1 /*1111 ri 11 /'«A n il A ri I /'A *1 CT1

extra eod. 
tit.üolov. n o !>
« I l a r n » .  ne ü tq u . accepit. A c -  

curlius.
a I N rebiu. Suis rcbiu.

1  vt& in ft.qu i.m o.re 
contrahi.obli. item is. 
&  j .d e  a ít .&  obl.l. j.§. 
is quoque apudquem. 
b  Vrtjlet. v t C .e o .l j .  
&  de pignera. a¿t.qux 
furtiuis.
c  Vrttftare debet. H o c 
ideo, quia culpa prçce 
dit calum : vt Scs. de 
n eg.geft.fiue heredita 
ria.«Sc j.lo c a . &  códuc. 
Lité quçrituri§.fiquis. 
&  s.eod. fi vt ceito.§. 
fed interdum. 
d Httciia. quód ficut 
diligentilsinuis tenea
tur, &  lie dc leuifsima 
culpa: vts.in p rin cip . 
legis dixi.
e Acfivtríufqut. hanc 
eádem  dilh’n&ionem  
ad h ib en tqu id áin  má 
dato ; vt fic quandoq; 
de leuifsim a, quando
que de leui teneatur. 
led nos córra. D ici^ i9 
enim quód fem per de 
Jeuifsima teneatur: vt 
C.raan.l.ít procurato- 
te .A zo .
f  Acjlimatio. fcilicet 
v tIeu is,n on  leuifsim a 
veniat.
g  Solet. quod verum 
eft:vt s.eo.tit. fi v tce r  
to . §. nunc videndum . 
Si j .d e  reg.iur. l.c o n -  
traftus. &  j . f o l .  matr. 
í.etiam .§.fi. 
h Tulluntur. nifi in id 
quod (upereft-.vt s.eo. 
vnde quxritur.in  fi.le- 
g is .
i Ad tum pertinet. quia 
cum  feruitio quod ei 
feccrat compefantur,. 
quod ab eo  nó repeti- 
tu r:vt j .  de x d il.e d ic . 
item  fi ferui.§.fin.&  j .  
fol.m a.l. diuortio.§.fi. 
A z o . Item n o t.h icd e  
roodicis exp en lisn on  
curandumrvt j.d e im - 
pen.in  re. do.fac.l.oin 
n in o .3cs.de n eg.geft. 
N efen n ius. &  s. de v- 
fufru.l. ha&enus. &  j .  
d e li.a g .fi quis a libe- 
ris.§.íi mater. 
k  Item qui (liens. fecus 
in ign oran te: vt j .e o . 
1. pen. fed in locato &  
depofito &  vendito 
fecus. quia indiftinfte 
tenetur: v t ] .  loca.ied  
áddes.<j.j.&de ac.emp. 
1. tenetuf. §.fed fi

difijfugas feruorú qu i c u fio -  r e d o  iudicio  qu o cú eo agi- 
d in  nó  fo len t. Q u o d  aute de t u r ,  p o te ft faluú habere iure 
Íatronibs &  píratis &  naufra g pen íation ism. * S c d íic r ip o -  
g io  dixim* ita ícilicet accipic t e f lv t  amplius eíTct q u od  in - 
m 5,f i  in h oc cóm odata fit ali u ice aliquem  co n feq u i opor 
cui res, v t eá re peregre íecú tcat,aut iudex penfationis ra 
ferat. a lioqu in  íi cui ideo ar - tio n é  noñ  habeat11,  aut ideo 
gentú  cóm odauerim , <j> i^5- de reftituenda rc cú co non 
m icos ad coena inuitaturú íc agatur,quia ca res cafu inter- 
d ic e re t,& id  peregre íecú p o r  c id it , aut fine iudice reftitu- 
tauerit, fine v llad u b itation e 
etiá piratarú & la tro n ú & n a u  
fragij cafum  príeítarecdebet.
? { x c ,:,i t a , r i  d ú t a x a t  a c c ip ic c is  

g r a t i a  c ó m o d a t a  f i t  re s . a t  fi 

v t r i u f q ; e, v e l u t i  fi c ó m u n e m  

a m ic ú  a d  c e n a  in u i t a u e r i m 3, 

t u q ;  c i 1’ r e i  c u r a  f u íc c p i l le S je t  

e g o  t i b i  a r g e n t ú  c ó m o d a u e -

péfum jctiuetur quafi 
pignoris loco: vt j. de 
acquir. pof. fi quis ré.
5c j .de fur.crediroris.
§ .lin .Si l.fi is qui rem. 
p ío  alio autem debí- 
to .non. Vel dic quód 
hic culpa commoda- 
tarij res penerat: vel, 
deterior fa¿la erat: vn 
de quan titas hiceltin ^  
intereíTe: &  lie poteft í ' 
compenfatio Iubere 
Io cu m , ibi autem res 
extabat non fa ña de. 
tenor.

Nonbxbtat. ea non

> « p 
I w.ú hu' 
1 ibid

5 “ .i.

I ¡.Je111-1
I i>lJ,¿c 
i
jicu'F1

j.ente.

tarque
fmilvt i
leerá?
T[5.de
hereai 
tlt.'l1 
íuapu
licet! 

íO U 
aguo 
vt]-‘ 
iileir 
iden

imó 
6 vt 
con 
cur

t a c f t : diccm usncceflariam  
efle contrariam  a d io n e m .

Dc damno dalo ti tertio uon tenetur co- 
modatariM vel cjiidi>c¡or.Bnr.

X I X .  I v L i a n v s  l i b r o  p r i m o  
D i g e f t o r u m .

AD  eos qui feruandú ali 
qu id  cód u cu n t°,au t v -  
ten d ú accip iü t, dánum iniu- 
y ...  ria ab a lio  datü n ó  pertinere,

n m :fcriptú  quidé apud q u ó f c  p ro c u ld u b io l'c ít. qua enim  
dá in u en io , quafi d o lú ta n tú  C lin  aut d iligentia co n feq u i

pofium us ne aliquis dam nú 
nobis iniuria d e t^

S> res eulpitmnlij perdatnr,perit perieulo 
domini j i  remittens nsnfuit in culpa mal* 
eleflionif.üitr.

x  x . I  d  e  m  libro teftio a d  V r- 
feium Fcrocem.

/\ R gentú^cóm odatú fitam 
id o n co  feruo m co rtradi-

pítarc debeas: fed videndum  
cft5ne &  culpaprarítanda fit: 
v t ita c u lp x  natç-n.imatiofh- 
cut in rebus p ign o ri datis ÜC 
dotalibus sellimari foleta.

Pra culpa comtnitfa in faciendo competit 
aílto ex  eo contrahacer Icgn Ayuilit.B.

Siue aút p ign ’ ,íiue com oda 
tares fiue d epofita  deterior 
ab eo  q acccp erit fa d a fit:n ó  
fo lu  ifta: íú t ad ion es de q u i
bus lo q u im u r, verú  etiá legis 
A q u ilia :. fed fi q u a ca rú a itü  
fu eiit,a liíe  to llu n tu r.h

E.rpenft! ¿mentorumtvclraUtudiiw, 
parux',conimcd<iteiriui iionrepetif.Jtctti tn 
ma<2jii¡.fiOrtolui.

PoíTút iu fte  caufeintcrucni 
rc , cx quibus cú co  qui có m o  
daílet agi d e b e re t: ve lu ti dc 
impefis in valetüdine ferui fa 
£tis,quíeve p o ít fuga requiré 
di rcducédiá; c iv caufa f a d x  
cíTcnt.N á cibariprú im pcniç 
naturali fcilicet ratione ad cú 
pcrtm ét',q u i vten dú accepif 
fet.Sed  &  id quod 'de im pen 
íis valctudinis aut fu g s  d ix i
mus,ad maiores impefas per* 
tiñere debet. m ódica enTim-. 
pédia veriv eft v t ficuti ciha- 
r io rú , ad eundem  pcríincát.

J .  y :A

admiíTa , fed nonre- 
probata:vt ]. de com
petí. 1. quod in diem4 
A  ¿o .Si s.de neg. geft. 
l.fi autem.j. fiquocun 
que.
o  A Djos.Conducunt.

x \ a c c e p ta  merce
de. M .
p i'roculditbio efl. nifi 
culpa cafum prcccfsit: 
vt j .lo c a .fe i &de dá- 
n o .&  I.ii merces.§.cul 
pa.\fccúdum Azo. led 
videtur quód íic te* 
neatur: vt s .  ñau. cau
po.ílabu.l.nauta.infi. 
fed dic vt ibi. 
q Deí.reípódeo, nul
la : vt hic, & j.deaft. 
empt.fi ea res.& 'j. lo
can. fcd &  de damno. 
& s.c.in  rebus.inprin.
&  j .  de dam- infcft.l.*y{ 
damm i nfeóti quidam.  ̂
inprin .
r A Rgentu.Seruo meo. (KJl£i| 

/ i i n  fuo enim ve- 
n iaeft dignus in al'is

vas.
&  j .d e  fur.l.fi feruus communis. quod vero ad mandati.fed

difiem  ad tc perferendum , vt 
n ó  debuerit quis çftim are fu
turum  v t á quibufdá malis ho  
m inibus deciperctur:tuú, nó dan/: vthic,¿cs.nau.
m eum  detrim étum  crit,u  id cau.ftab.l.fi.§.fen»otú
mal i hom in es interccpiíTcnt.

Voflqua quis efl condenatm cimoditti di 
D  refla , potefi agere commodati contrariad.

x x i .  A f r t c a n v s  lib ro o & a u o  
Qux'ftionum .

RE m m ih i com m odafii: 
candé íubripliiíti: dein - 
de cú com m odati agcrcs^ncc bona: fidei. ‘“¡ f̂

á tc fci rcm efie fubreptá , iu -  s D  Em mhl' a¡^i - i  ■ / i ■ l v  cum non inte1.
dex m e codem nauit 0£ io lu i. fi[ mea a]toqUin fur» ñ j  
poílca  com peri á tc  eíle íu b -  agcrc poflet, vdu»n r¿¡, 
rep tam .q u acfitú cíl qua: m i- m rem commodawtn;^ 
h i tecum  a d ió  f i t . R e fp o n 
d it,fu rti quidem  t  non  efle5,  
ícd  com m odati contrarium  
iudicium  v t i le c m ihi fore.

Doltif ferui non prxiudicat commodanti 
licet pro eo noxaliter teneatnr>üar.

t  Vtile. adaltcruCrü;vts.c.i.incómodato.§.fi.icé

fcd certe im ó in óm
nibus cft h x c  diflin- 
¿tio faciéda:vtar.j.d* 
p rxfcri. vei.l.apudw 
beonem.§.fi. & s-e°-l- j r 
eum.in íi.&l.fcq*.151** 
xim ecum  bonafin"u ' 
ílrix fit:vth icd ic it,&  
ar.s.dcrei vindl-1*

impendí 
contraria

licet enim
cocino*!3'

o  agere pokim,melius | 
tamen impenlas P 
retentionem  feruab •
vt infra de fur- (■ ‘ 
q u i.A 7O .& l.c iedlC0' j,l(̂ l
ris.?>.fin.

.S iC Ó i'U '01' ' : 
HOC

C,&



>(.,jfahabet locum  adrepetendum  quod eft folutum : vt 
£cúüdic.line caula.1.i), led co n d iftio  indebiti non : quia 
fcatcOtiam eft folutum .vt C .d eco n d ic.in d e.l.j.S ; j.m an - 

j  li 6deiuflor.j.$.Í8 óm nibus, qua: íunt contra. V c l folue:
'¡¡jjc fciens,&  dolo falfum allcgans.confecutus eft fenté- 

¿cideo tenetur

In  exercitu cótubernalibusJá¿.ünecau.& etiá 
Ljcbi»rellituere: vt 
¿Jciudíc.l. li p ia to r.
j Marcellus.
! stbcpM- í. com mu
g i r á  oinniñ con - 
¡fenuliuin m terue-

v a ía v tc d a  cóm un i p cricu lo  
d e d i : ac deinde meus feruus 
íubreptis3 his adhortes p rofu  

_  liupriIr, g it ,  oc po flca  fine vafis rece
nte.11 S e  videba- ptus eft. H abiturum  m e com  
Üqjiód cum domin’  m od ati a d io n e m  cum  cótu- 
¿ifletinculpa, fimi- bcrn ald /  cóltat pro cu iu lq ;b 
Jueragere do poffet: p a r t c  Sed &  illi m ccum  fu r-
rrs.de negó.gelt.üue r .  ,  „
¡id.taria.ied contra ti Ierui nom ine agere p o í-
tit, quia fatis in culpa fun t:cquaridoJ&  n oxa caput
¡uipuuituralli ecótra, feq uitur. H t fi tib i rem peri-
|,cet fucrintin  cu pa v tcn ¿ am co m m oda 
BOialitercotra íltum

A  1 Trd¿íf«w e/?. vt & s.de pac.fi tib i.§.de p ig n crr.&  j .d e  vfuc. 
l.iufto .§.n on  m utar.& j .d e  pig.l.c© trabitur.& j .d e  fid.m ftru. 
in re h y p o th e c z .E t n o.qu od 111 hoc d ifferta pratorio ,quÓ d ^  
fine poflelsione non fit:vt j.eo .l.n o n  eft. Item differt in alio, 
quia fi in conuétionali male verfatur creditor,tenetur pigne- u¿twtla¡ein

ratieiadebitori,icü  m  ^  ^

teneberiscom m odati.E  nam  /"*“*■
e g o  in  c u lp a  e r o  ,  q u i  m  t a m  ¿to.iu.poí.l. p rator.in
l o n g u m  i t e r  c o m m o d a u i ,  prin. ítem iu alio,quia
q u i  c u m  l a b o r c m  f u í l i n e r e  111 conuentionali p i-

n o n  p o tu it.11
D E  P I G N E R A T I C I A  

aftio n e,vel contra.

T I T V L V S  V I I .

p ¡grita nudo confenfu contrahi tur etium 
f i  alta, ref tradatur, £r error in materiapig
nora conflitutionem non impedit.bd.Wtn, o 
pr<cmittit vnum dtfliim. Secundo cx eo in
f e r í  ad folutionem qucfhonis.l ertio format 
aliam queflionem  c r  foluit. Secunda tb iji

noraliter cótra íítum  ^ w  ? t 1 B , V , u r  ■ ,2 fecu sü in d o lo : U C IO ,e a q ; a f e r u o  m e o  e í u b -  b  igttur.Teniaib,,fiqm tam en.ñar.
• _ ____ r __ 1 V  I  P  I A M  v  « I f K r n  . i i n n r a

¡Jem Pomponius. 
b,Pri> cwujque parte. 
¡®oinfolidum: vts.e . 
livccerto.in íi.que eft 
contra.Sol.vtibi. A c -  
curlius,
c Ps^nf.noxaliter. 

■ '
doquidem id eít quia 
Azo

“  — ------- . .  J  i '  n
j.de fur. eum qui.§. n p ia tu r , agcrc m ccum  rurti 

idem l'cnbit. veriicu. p 0fsis ferui nom ine.
D e furto fa f lo  per feruum conmodatum , 

commodans tenetur noxahter tantum , fi 
f u i t  ignorans-.fed f i  fa en s, tenetur tnjoltdii. 

Pau.de C a p .
x x i i .  P a v l v s  lib rov igen fim o - 

fecundo ad Ediftum . 

n° í  r‘ Q 1 feruus qué tib í có m o d a - 
quídemid eft^ uia ’  ^ u e r im , furtü fe c e r it ,  v trú  

...0. fufñciat contraria commodati
c a feruo meo. culpa a ¿(¿0 ,  quéadm odum  cóp ctit 
W precedente . alias ç ¡n  curati0né ferui im* 
tua non interelt. &  uc 1 n n . r  • 1 -  r«.

p cn d ifu , an furti agendu lit , 
q u x r itu r . I it  furti quidem  
n oxalcm  habere qui com in o  
datum  rogau it,p ro cu ld u b io  
cft.contraria  autcm  com m o* 
d ati tunc eum  teneri ,  cum  
fciens f talem  elle  feruum , 
ign oran ti com m odauit.

Si  r e  -ptatuf cwm odatariu* ad eum y fum  
ad quem commodata e f l p e r e a t  fine cul
p a  commvdatarij, commodatarm non ten e

tur. üartolui.
x x i i  i.P  o m  p o n  i  v s  libro  v ig é - 

fim oprkno ad Q uiutum  
M ucium .

o  « ;
1 . V l p i a n v s  libro quadragenfi- 

mo ad Sabinum.

gn ore  habet creditor 
naturalcm &  ciuilem  
poíTeísionem: vt infra 
deacqui.poí. 1. qui p i- 
gn oris.&  de víu. 1.íe r
ui n o m in e . quamuis 
quidam dicant quód 
folam detentationem  
habeat,in pretorio. au 
tein nullam habet pol 
fefsio n em :vtj.vtip o f. 
l.iiij.íj.creditores. Ité 
in cónuentionali dc
dolo& : lata culpa &  le

------- ni tenetur. 111 alio , dc
I g n u s 'c ó t r a h i -  fo lo  dolo : vt j .d e  bo.

t u r  n °  t r a s  a u ít iu d i ' Po f' P I* to í: 
J / J í  d i t i o n e  k ,  f c d  

e t iá  n u d a  c ó n *  

u e n t i o n e , &  fi 

n ó t r a d i t ú c í t . 1

§.eft pra-terea. Item fi 
debitor dederit dam
num in p ig n o r e , ere- 
di tor agit contraria pi 
gn eraticia: vt j.d e p i. 
feruum. fed fecus fo r
te in pra’ torio . Item *  i j (j Ue¡K¿

inCQmmodato vtriul- 
quegratia dicit. & fa -  
tit adl. j .p ro  focio . 1. 
cum duobus. §. dam- 
na.& infra loca.&  có - 
iluc. 1. videamus. in l i  
Accurlius.
k l f e r u w . Cum fciens.

facit infra tit. j. l.íi 
feruus. &• infram an- 
da.intcr caulas, j.  nou 
omnia.verlic. fcd cum 
feruus. & infra loca, 
íi tibí domum.§.j. A c 
curlius.
gVj l commodanero.Com 

modati. v ts .e o d .1. 
eü.j.refpó. Accurlius.
H No»fofMir.& lie te
netur contraria: vt lii- 
Praad J,Aquil. li fer- 
uus feruum.i.pe.
DE P I C NE R. A -

ticu adione, _ ,
^ teíliupe.fon fm -M  C.de diflrac.pig.l fi.S^o.u-datur debitan fo-  

btodebito^tl a !im  fati>F*fto:vt J .eo.fi rtm.^omnii. Accurfuti.
' >■ l&iui contrahitur.\ C a s v s .  Prim o dicit qualiter

O  .. I • * . _ * _ _______  ü Ir t  I I  < .Tí

S i ig itu r  c o n t r a d ú  f itmp ig n
nuda* c o n u c t io n c : \  id ca m u s  prçtonu creditori ad- re i¡onora
an íi q u is  au rú  o í l c d c n t  q u a -  di¿lum, pro toto debí
fl n io n o r i  d a tu r u s ,n &  X¡> d c -  to datum pra-fumitur
d c r it  o b l ig a u e n t a u r u m p i-  vtj.dere.nid,. 1.ad.iu ,  '  t> „ ..r uo. §. íi pipnora. ñor
g n o r i . E t c o n le q u c n s  c it  v t  (¡c in conuentipnalí:
au ru m  o b l ig e t u r ,n o n  a u te m  vt C. de iur. do. 
íes:q u ia  in  h o c  n o n  c ó íe n íc -

r/o, tía f t  
contrarium 
iudiciu de-

uo. §. íi pignora, non turcrec¡¡lg.

: r i.I.fi tibi.
«mpc. ¿ d e  hinno. 

l.fi.§ .fed fi quid. Item reJ e pae.i u i j w v  . . w « v v . . v . —  -  , r t . u c

rint Si quis tam en cú as p ig -  “> «-uennona, aK,t j „ nayt.  
r i i n . j i  q ' - 'm  , f  ft creditor vti ppísi. in r'n , n iacrt
n o ri d a r e t ,adnrm auit h o c au pra-toriofecus. vtd.l.  ¿ t to r iu o n  

r u e f l e ,  &  ita p ig n o ri d e d e -  ii d ú o .] ,  vti pofsi. 5. ú p e , i t t „ i fi

r i t  0 v i d e n d ú  c r i t a n a r s p i g -  creditores.^ re a t r o f ia

n o rio b lig a u c i'it :& n u n q u iá  
c^uia in  corpus con lcn íu m  n eccecou- [ng]u re ¿ó 
t l t .p ig n o r i  c l ic  v id e a tu r . q d  fenfus. tr 0u,„

i ,  n -  - I -------- ~ tu n e. vel yi mñt. cr
í.4 i .  j.e.

m agis cft. P tenebitur tárhtn o Dederit. 

pigneraticia  c o n tra r ia a ñ io -

SI cóm odauero tib i equú, 
q u o  vtereris v fq ;a d  cer
tum  lo cu m ,fi nulla culpa tua 
interúenicnte in ipfo  itinerc 

deterior cquus fa d u s íit,n o n

p (luod »:agi¡ e fl.v t  x s  
lit p ign ori,vt h ic ,&  j .  
de ver.obli.fi id quod. 
Sed cur fecus in v en - 
d itio n e : v t j .d e c o n -  
tiahen. empr. quid ta~ 
men.in fine? R efpon. 
quia aliter nulla om - 
uino eíTet pignoris 

ob ligatio .fi enim o b lig o  tibi centum marchas in g e n e re : vcl 
hom inem , non te n e t: quia non poteft oftendi corpus in quo 
iit:&  cum ius velit con ftituerecrediton  in certa re,quod elfe

•• 1 . • _ ' i :. • _ n. ____ r .__

. . .^qui d edit, príctcr ftc llio -  
n atu m lqu em  fccit.

Secundas creditor e x  conucntisne debi
toris non potefl m im  creduons fuccedere 

p o flpignut -venditum.üar.
1 1 .  P o m p o n i v s  libro fexto 

adSabinum .

l'rntucontrabitur. ) - A s vs. r r n n ü u i u i ^ H . .  i u : c x c i i m x u »  -------
iM^nus contrahitur: &  dicit çp pignus nó folum  U non poteft in incerta re ob ligara , at ven diuo eít etiam U res 
‘ _ t • . 1____«..11-» r o .f i  Gr-ks i fii ir v\pre (TV i r e r e  nilOfl í n CTf! ÍVíl-cótrahitur fitraditiorei pign eratsin teruem at 
fed fiue traditio fiue confenfus in teruen iat: vt 

r - puta m utuafli m ihi quádam fummam pecunix:
& tib i  oftcnili aurum quod volu i tib i ob ligare  p ro  illa pecu - 
n‘i-& conlenfimus quód illud aurum eilec p ign ori obligatú. 

. l u i r i t u r  a n  lie ob ligatu m ,licet lo co  auri te nefeiente a :s  lup- 
P(>l 'uerim ?Et dicit quód lic.Sed II oOendi tibi a-s.Sc credebas 
I sefleaurum)-¿¿ accepiflí illud ac  fi eíTet auru m : dicit qu od 
"  COnfeníimus in corpore,id  eft in maíía : quod corpus crit 
P!gnoriobligatum .fedfi fita-s, habebis contra me aftio . pi- 

q u i a  deceptus es.nihilo minus accufabis me crim ine ltel
honatus.Viuianus.

11 WII * »* * MVV. O -- ---
nulla certa fit:& ideo non fuit necefle dicere quod in ere fta- 
ret venditio.vel hoc &  illud fauore decepti diftum  c f t : quod 
p rim a folutioni eft vicinum ,fecundum  Á zo .valeb it ergo vel 
non valebit,prout vult deceptus.
q Stellionatum .de quo extra ordine punitur qui fciés dedit,nó 
ign orás:vt j.c .l.tu to r.$ .fi.& I.fi quis in pigriore.&  d e ç ii.fte l. 
J.pe.Etno.^) ha:c d iftio  p riter,p o n itu r b icin clu fiu e.ac fi di 
ceret.do ubi domú & v in e l,&  prarterea pratii: nó eselu d o  vc 
pratú non dem ,fed vt om nia habeas dico.q.d .illa tibi dedi có 
lu n ftim ,h oc  auté fcparatim &  lingulariter&- fine illis tibi tra 
do.ecce ifiud fine, tátu n d éfacit quátu p rater.ccrte  nil aliud 
exelu dit nili con iun ftion é.n on  traditioné.led aliter quando-

* .  T  1 A l  . . i . l l n . n  ( í * / * n n  i i i i m  A *» r\
Dn3tus.Viuianus, exciuau m ucü niu iiw .iuu cjiiu u  Li.iuuiynw ..^
Pignut. id eft obl*is¡atio pignoris.fie pon itur.C .qu e res p ig . que ponitur:vt j .d e d iu o r .& repu^l.nullum -lecundum  Av.o.

0̂ li“ .pofT.l.cum conftet. Item not.quód im proprié ponitur c  Id e b ito r .y C  A  s v s .O b l.g a u itib i rem a iqua pro x .p ^ c m
fsnus.quaudo uou traditur creditori: vt inftitut. de a ftio . §. rem poftea vendidi.dem de ab alio crcditore accepi.x u  ti
ltem Seruiaua. b i ío lu i,&  idem pignus fecundo creditori obligaui q^od ven
J Tntduiont. innuit quód fola traditione etiam fine confenfu dideram ,&  tradidi. D ic it  qu ód  non tenet ob liga d o , quia res

obligatio pignoris fed falfum  eft.dic ergo  traditione fei- aliena p ign ori ob ligari non poreft:neq; ob ltat , quia pignus
ll{«m ternem ente confenfu. pccu.fecuudi credu on s fu it liberatum .
h  í í . v e ta s . y y



a  Pigturi iatam. fcilicet B om bello. 
b  "Tradtdit. debitor.A ccurfius.
c  TújUe. fcenerator fecundus qui poft primam obligationS 
&  reí ahenatioiiem  a debitore fadara  credidjfti. 
d Creditori. fcilicet B om b ello . 
e Alunam. ftatim iam
fad a m  : v tin fra  d e in  
diem  ad d ic.qu od au - 
rem.§.item quod Sabi- 
jnus.in prin. 
f  pertinuijfe. in cafu 
p ro p o fito : pertinere 
tamen poíTec ii conue 
ñires cum creditorevt 
in Iocum eius fucce- 
d e re s iY tC . de his qui 
in p rio .cre . lo. fue. l.j. 
i j .& i i j .

I quafi, Comminm. 
id elt ad man’  vcl 

in co n tin en ti.& iic  nul 
la fu it habita fides de 
debito , nec fatisfa- 
d ü ,  alias pignus eflet 
liberatura:vt infra e o 
dem . ii rem. §. om nis. 
&  inftitu.de rerum di. 
§.veijdita.*.
h  Exceptivo, id  eft re- 
cepturo.

&.«»/»* i í-urti. h o c  cafu etiá 
quandoque fuá; reí furtü tit:vt hic 
furtumfit. s¿ infra de fur. itaque.

CIddbitorrcpignori data* 
^vcdidit & tradiditb,tuq;c 
ei nummos credidifti, quos 
ille foluit ci creditori*1 cui pi 
gnus dederat 5 tibiq; cum eo 
conuenit vt ea res quam iam 
védiderat,pignori tibi eiTet, 
nihil te egifl'e conftat, quia 
rc aliena e pignori acceperis. 
ea enim ratione emptorem 
>ignus liberatum habere cç-

A  g u o d  h x c  denuntiatio tantum *a furto excufat. Accnri 
q i Oémque tura ejl. f.v t teneatur furti ii non denuntijuer¡.».

1  non feruauerit p ada infra feripta. Vcl dic idem iUris f f  
pofsit fien venditio etiam contra pada* huiulm odi, j j ^ f 
fiat denuntiatio. Sed quid eft quod dicitur. C .d e  iure do im

I; vb,d,cie
neat,fiue in fummaraut con
ditione*, aut loco contra pi- 
¿tionem fadum fit.

Creditor non poteft vendere pignus, fed 
cogitar *endttort oflendere y  el debitori >t 
vendatur f i  ftbi ¡doñeé caueatur.üar. 
v i . I d e m  libro  trigenfim oquinto 

ad Sabinum.

QVamuis * conueneritvt 
Fundum pigneraticium 
vendere tibi liceret, nihilo 

magisc cogendus es vendere.
>iile:nequeadrem pertinuif licet foluendo non fit is qui

B pignus dederit:quia tua cau-•fer,quod tua pecunia pignus 
it liberatum.

Uon videtur habere fide de pretio quod 
ftatim quis recepturum ¡eputat.Rartoluí. 

n i . I d e m  libro od au od ecim o 
ad Sabinum.

SI quafi recepturus á debi
tore tuo cóminus 8 pecu
nia,rcddidifti ei pignus, isq;

_________  per fcneílramid mifit cxcc-
&  inftit. d e o b lig .q u x  pturo*1 eo quem de induftria 
ex  delL§. interdum .&  a,| 1(J poíuerat, Labeo ait, te 
n Z t  Í T  ri“Sn? furti'agcrc cum debitore poí 
p enu l.in  ¡i fe, & ad exhibendum: & li

agente tck contraria pignora 
ticia cxcipiat debitor dc pi- 

nore fibi reddito, replica -

k  Te. fcilicet crcdi- 
tore.
1 CW w .f.fraudem .a- 
lias per qua:. f. dolum  
¿c fraudem. 
m C  I conuenerit.lncipit.

vtin ftitu .qu i ali. 
Ii. §. j . &  j  .dcadquir. 
re.do.l.nó eft nouum . 
&  C o . fi antiqui. ere. 
L ij.
n  Liceat. nulla denun- 
tiatione fa d a  olim . 
hodie contra: v tC .d e  
iu redo.im p.l. fina.§.j. 

f | iire fita  Itera n o .h ic  quód ora

fa id caueatur.u Sed Aitilici- 
ñus ex caufa cogendum ere- 
di torem elle ad vendendum 
dicit.quidenim fi multo mi
nus fit quod debeatur, & ho 
die pluns vcnire poísit pig
nus 3 quam portea*. x Melius 
autem eil dici,eumYqui de- 
dent pignus, pollo vendere,
&  accepta pecunia foluerc id z  ?ignerat,m. fcilicet 
q u o d  debeatur:ira tam en , v t  v o lentiem ere. 

cU tor neceísitatem habeat " £ ¡ ¿ 5 2 ;  
oíten dere rcm  pigneratam ,2 Vt C . quando & qui. 
fim o b ilis 3 íif.p n u s ideonca^ quar.p.ir;»de.l.ij.§.fed 
cautela á debitore r>m in_ vbi.Azo.

p a a io u e m d e tcmp„ 
re &  de loco fe r j^
üa'n?R<-fpon.iHU(lve 
rum eft quaudo COn' 
u em t ytficretvenJi. 
tío . bic autem ouj ¿

conuenit vt non hdet
hoc vel illo modo.Vd 
dic quód efi leriuQ. 
dum nifi ter fuerit dc. 
nunriatum; vts.l.pro. ‘ 
x i.in fi. ¡
r Summa, id efi pretio,1 
s ConditioneA'.inie¡a[ 
pore.Accurfius. 
t  ̂A  V.wiwí.NrMsm* 

^ / 5 « .  id ertuoa 
ideo magis. 
u Caueaiur. vnde in Ia¡ 
fionem tuain torqueti 
116 debet:vt C.de leg. 
&  con.l. quodfauore. 
A ccuriiusí 
x  Q»a>n po/fea.<j.d.vU 
detur cópelli hoc ca- 
fu,fed melius cft quod 
fubiieitur. 
y Eum. (.debitorem. 
z

;iiurt; u uneauico, reputa- ------- -  ~ -  - - pro in- ^ idónea, qux cft 68
jturde dolo & fraude per demnitateei prxftanda. In- fideioflore vel pigno.

. rn.tnm Pn,m ^  re: yt inframa.id,l.fiquam1 ncc rcdditum,fed per 
fallaciam ablatum id ínteile- 
gitur.

P igmtí poteft ye ndi ft eft aflum  y  el nihil 
efl dtClum: fed f i  agatur quod non -eédaiur, 
tnnadenUi.tia’tonepnenu¡Ja vendí potejl. 
alias fecw.Rartolut.

n i  i. V l p i a n v s  libro  quadra- 
genGm oprim o ad Sabinum.

CIconuen.tTd.amrahfdo
iundu fi*  asatur: vt & fl,Pra cx Í1L1C ab initio fiue

vbt con1 necnon. poíiea,non tantum venditio
umtum efi dc iud-1‘ valct,vcmm incipitmemptor
‘¡ * l/ ° nVe*  o  Obligatur. v t  &: T-de 

fu r . f i isq u i pignori.

rJ t ° i n ú  P  ei‘ f c ‘ ^ c c t  d ^ ' b id, trina nu ^  ^  vcfu b iicit

Sed h x c  denuntiatio 
nunquid vna v ice  fiat, 
folu e folue folue? R e - 
fpon.nÓ, fedtriduum

ttal tone 
pTtmijJa.

domimü rei habere. Sed 8c li 
non conuencrit dc diftrahen 
do pignore , hoc tamen iure 
vtimur,vt liceat diílrahere:fi 
modo non conuenit ne l ú  D  

ceat.11 Vbi vero, conuenit ne 
diftraheretur, creditor fi di- 

n u erq u am lib etd eb et ftraxerit,íurtiobligatur°,ni-
r  ^ ’rit dcm m tiatum  

vt foluat,oc ccllauerit.
v . P o m p o n i  v s  libron on odeci- 

n¡o ad Sabinum.

Demq; iuriscftn fiue om- 
ninofuennt padi nc vc-i;

de publi.iud.ínter ac- 
cularorem . Sed nun
quid poft hanc debet 
biéoium  currere? R e 
fpon . lege  non caue- 
tur , fed tunc currit 
quando nihil conue- 
nitrvt C .de iur.do.im pe.l.fi.§. j. m ulto m agis &  hic expc& ari 
debet vbi couuem r vt non liceat vendere Sed a quo tem pore 
enrrit hoc biennium ?R crpon.fi cft liquidü.a tempore denun 
ciationis.fi non eft liquidü, a tempore lententix: vt d .l.C .d e  
iur.do.im pe.Item  quom odo nó poteft fibi creditor per padlú 
pra;iudicare:vt C .d e  pac.fi quis in confcribendo.qua: eft con 
tia?Solu.hic fpeciale,propter publicnm vtili atem. nam cum 
fibi nullam aííerret vtilitaté habere pignus,eueniret fa*pi!s¡- 
ric vt crçditorçs m utua den egaren t, Q uídam  tamen dicunt

gi vcnderc,íatis inhumanum 
eft.c

Creditor qui [>tgntti vendidit,cogitur re
ftituere fuperflnnuiprctijper hite adionem: 
Cr etiam vfur*> in tribuí cafibm lúe con
tenta .hoc dicit cuml.ftq.Vau.

Si creditor pluns fundum 
pigneratum vendiderit, fi id 
ícencrct, viurarrç cius pecu
nia: pra!fiare debet ci qui de- 
dentpignus. Sed & fi ipfe 
vfus fit ea pecunia, víuram 
prxílan oportet1*. quód fi eá 
depofitamc lubuerit, vfuras 
non debet.

v i l .  P a v l v s  libro fecundo 
Seuteotiarum.

SI autem tardius fiipcrflufi 
rellituat creditor id quod 
apucl eumdcpofitumeíl, ex 

mora etiam vfuras debitori 
hoc nomine prarítarecogen- 
dus cft.

üxpenfí fa fls : in re pigneratatcontraria 
pigneraticia repetuntur.liartoluf. 
v 1 1  i.P  o m i> o  n  i v s libro trigen- 
j fim oquinto ad Sabinum.

mandato Titi|.$. hna- 
li. alias cautio timpli* 
cirer d id a  nudam 
cautionem figmficat: 
vt C . de verbo, figni. 
hiij.
c  Inhumanum e/f.vt S£ 
j .d e  re íu d ic .l.i diuo. 
$. quód li res. quan* 
doque tamen quiscó- 
pellitur vendere : vt 
notat infra de ac.emp. 
Iulianus. §. idemCcU 
fus.
d Oportet. ídem & in 
mandato : vt j. man.), 
idemque. §. fi j>rocu-
rator.veríi.quódfifló
exe^ u it.
c  ntpofitam . prece
dente oblanone: aliis 
non: vt C . de vfur.Lij. 
q u r  eft contra,vbi di
citur emptorem re U- 
bi tradita ad vfur3S tc* 
n e r i: lic e t  depofuerit
p retiu m . Velmelius 
ibi em ptor fruiturre: 
vn d exqiiu m  eft eum 
prxftare vfuras: vtin- 
fi a dead.em pt. Iuli*- 
nus.§.ex vendito. Ac
curlius.

C  r neceffariai.yC A svs vfq; ad§.fiann u a.eft planus -(Si 
n  v  A.y M utuaui tibi pecuniam, &  conuenifti hanc pecu

niam foluere tribus terminis.putainrra tríenniuin,& vna par  ̂
mihi prima die primi 3nni foluenda fu it, fecunda pars fecun
da die fecundi anni.ii¡. pars prima die.iij.an poftea adieci w 
padum ,vt fi ifta pecunia lúa queque die Ibluta non eflet, i 
ret p ign 9 mihi védere.Poftea j.anno elaplo nil lbluitar:qu * 
rit an liceat m ihi ftatim pignus- vendere: Et dicit quód 
te quam enim totii teinpus fuericelapfuHi,n5  vendá.Sed po^
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AJrid® pa&UJBS&ipciCcÚiwtvt lieeretjn ih i v éd erefiq u a  A  finita xq u ip o lle t v n iu erfa li:v t& in fr*  de lc g .i j .i lp luribus.ia 
Û-Ui)i* tU4 d‘ e lu luc‘* nt)n eflet.dicic in prima cefíation e p o - prin. A ccu rfiu s./

h Demonflr^rentur. q .d.nifi in fine om nium term inorum in 
ueniatur pecunia foluta,liceret vendi pignus. 
i Uec verum ejl. f.incóm utabilitcr:vt j-d e  vcfb .ob l.q uicqu id .

$.íi ftipulatu s.A zo.

fi vna p o rtio  fo luta  n o n  fit

C í i d t f e .  £ V i N D E N D o . )  M u t u a u i  T i t i o  d e c e m  
í-lf, p j a n o r e . c o o u e n i t  v t  n i í i  p e t u n i a  f u a  d i a  e f f e t  f o l u t a ,  

o J  p i a i i u s  d i f t r a h c r e t u r .  D i c i t  q u ó d  i l l u d  p a d u m  n o u  e f t  
j L b o j l e ,  f e d  r e a  l e .  ■' if
l icad quemcun^uc ç j l  neceíTariasaim penfas fecfe 

* ........rim  in  ieruum  aut in fu n -deaeo.: p.guus pote- 
■eudere . fiaucem  

paña* iuiu foli crédi
to» vendere licerc, 
¿icitjir quod heredi 
peo iure pafti ven- 
¿ere.JUcebit. Cetera 
(unrplana vlquead 
folcun. lu U b uitum . 
Víuuüus.
i  Stnecejfiiritf.yuíbus

oonfatos re ser<u P i
ntura,velilecenor íu -
Wra:vij.dcveib . hg .
l.impeulx.
b Yecuiuain. etia uiú-
(jicam , licct iu com - 
fodaco fit fecu s, quia 
¿ntiaaccipiencis con 
tedituradvíum .vtfu
pri titu j. in rebus. §. 
poilaut. Sí §• led &  id 
<juoJ. Sed quid de c i- 
bariis? Refpond. For
te repeto lecundum 
auoliam, quia huius 
legis initium eft gene 
tale.argu. 111 fra de iur. 
fcftc.igno.l.pen. j .  di 
licet.
c R.«iner/.fimilis re- 
teatro eít fupra de có- 
diejode. li nó fortem. 
{.ficentum. Item li- 
milis cautio huic de 
qua hic lubiieit , cít 
mfralol. m atr.l. cum 
muiicr.&s. famil. er- 
cifc.l.heredes.j. idein 
inris eft. verficu. ídem 
ob&ruacur. fr-1 cum 
creditor. cauere non 
hibucrit neccíle.qua- 
ic conuertit in alie- 
Baminiuriam fuá nc- 
gligentiam? Re Ipon. 

a. aliter vendere non po 
w, teft fecundum Ioann. 

“« * VelJic , íic erat con- 
■y* lueiudo:vcl p lu spro- 
I* ptet hocvcr.úiJit:qui- 
v bus cafibus de eui- 

^ioneproinittcrc Ji> 
bet.aliasnon: vt irifra 
eod.fi pi gnor e . f i .  &  
!• leguen, vel etiam fi 
D°ii fuit aliquis cafus 
fcpícdiftis,habet ta- 
®en retentionem cú 
debitor tenebatur ad 
Wttn; vt infra dc di- 
ftta. pigno. 1. refcrip
tum.
j  Tota. y t.C . d e d i- 
«rac. '

dum  cjué p ignoris caufa accc 
p crim ,n o n  tantú reten tion c, 
íed  etiam  contrariam  p ig n e- 
raticiam  a d io n e m  habebo. 
F in g e  enim  m edicis, cum  ce- 
gro tarct íeru% dedi (fe m e pe 
cuniam b3 &  cu decefsitle. Ité 
infulam  ful filie vel refecif- 
íc ,& p o ftc a  deuftam  e íle ,n cc  
habere q u ó d  pofsé retiñere.

Sicreditor vendit^ çydeetn& ioiiepromi 
fit,e i debet .i dcbitore de indemnitate caue* 
ri.üartoliu.

S i p ig n o ri plura m ancipia 
data íine ,  &  q u xd am  certis 
prctiis ita v c d id e n t cred itor, 
v t cu i& io n e m  eorum  p rxfta  
ret &  crcditú  ÍUurti habeat, 
religua m ancipia poteft retí- 
ncrecd o n e ce i caueatur,q> e -  
u i& io n is  nom ine p ron u fe- 
rit,in d cm n em  eü  futurum .

SixeJJaturin J'oUtiontpartí*,  vend'tur 
totum.tiartoltu.

Si vnus ex hcredibus*por- 
tio n cm  íuam  fo lu erit , ta 
m en to ta  d res p ig n o n d a ta  
venire poterit. quem adm o-

pignus p o te fl venire. Sed li 
ita feriptum  fit:Si qua pecunix 
fun1 die foluta non erit. ftatim  
com p etit ci pa¿ti co n u en tio .

Pac fum de vendendo,in dubio non iiuel- 
ligitur perJhnale.ftartoliM.

D e  ven d en d o  p ign o remin 
rém  p a ft io  concip icn da eft, 
v t  om n escon tin eantiir. Sed 
&  fi creditoris duhtaxat p er
ío n a  fu eritcó m p reh en fa , c -  
tiam  heres eius iure ven d etj 
fi u ih il in  contrarium  a d u m  
cft. *

P ignuí potefl vendí propter debitum 
& l\A i jccefiones.

C u m  pignus ex p a & io n e  
venire p o te ít , n o n  fo lum  o b  
fortem  n on folutam  venire 
p o te r it ,  íed  o b  ccctcra q u o 
q u e, ve lu ti v fu rasn ,  &  qua: 
in  id  im penía funt.

Creditori decepto,per contraria pign era- 
ticiam fUccurritur contra debitorem.üart.

IX V l p i a n v s  libro v icenfim o- 
o f t  iuo ad E diftum .

C I  rem  alien am  m ihi debi- 
to r  p ign ori d ed it, aut m a- 

Jicioíe 0 in  p ig n o re  verlatus
dum  fi ipíe d eb ito r p o rt io -  C f i t ,  d icendum  eft lo cu m  ha- 
nem  ío lu iife t. bere contrarium  iudicium .

Pro omniobhgationepotefl daripignw. 
$artolMi.

N o n  tan tum  autem  o b  
pecuniam  , fed &  o b  aliam 
caufam P pignus dari poteft: 
ve lu ti fi quis pi®nu*> alicui 
dederit v t  pro ib fid ciiib c- 

P ro p rie  T p ignus d ic i-

Xn fúerfatif negaiiua non potejl diei fa i
f a  antequam *» quolibet particular1 fit  pof- 
fibile. Item oratio vniuer¡du fi  m vno ejl 
fa l fa jn  toto dicitur faifa.Item  orat'm d'flri- 
b atina venficaturin quohbet particulari di • 
JlriLutoru-n.liemindefinita ayuipolet vni- 
uerJah.Qartolm.

S ia n n u a e bim a trim a die 
tr ig in ta ftip u la t* , acccperim  
pignus, pa¿lúfque fim v t  niíi 
íua quaque die pecunia ío lu - 
ta f  eflet ? vendere eam m ihi 
liccret,p lacet,an tequam  om  
nium  pen fion um  dies ven i- 
ret ,  n o n  poíl'c m e pignus 
vendere : quia eis verbis S 
o m n e s  p
renturL:nec verum  e f t ‘ ,  fua 
quaque die n on  folutam ^ pe 
cuniam  ,  antequam  om nes 
dics vem rent. Sed óm nibus 
p en fíon ib u sp rstcritis , etiam

pig.quandiu. íic 
Cfontra infra eo.folutum .§.fí cred itori. A cc&rfius. 
e i,vna x.pi imo anuo.aln lecundo a n n o ,& alia  ter-
J°-fic ponitur j.d e  contrahen.em ptio.l.fed C e llu s.j.j.

^luta. Icilicet tota. A zo ,
8 tí» verbu i l eft verbo pccunia: indefinite prolaro.item i f  

v verbis,lua quaque die q.d.m li óm nibuscerm inis foluatur, 
Knusvendam.nam hoc nom en quifque tignura eft vm uer- 

fuit enim h x c  m en s, vt licet in primo term ino ceílare- 
,Dr.non tamen vtndçretur, fed expeftaretur an aliis terirunis 

poríio p e c u n ix , vel totum  quod deeft , foluatur. 
ergo omnes term iui non íingulariter lin^uli contm en- 

ita& omnium partium témpora expeftantur : &  tunc li 
^aiiquo fuerit ceíTirum , fiet venditio. A zo . &  facit ad hoc 
^titm.Je verbo.obliga.^ om uis.ver.iu  diem . lie e rg o in d c -  

ff. Vetu».

k  Non(ol»tam. f. tota.
1 D(? Jua. h x c  enim 
particularis particula- 
riter ligniíicatas por- 
tiones«¡k térm inos de
notar. A zo .lie . &  j .d e  
condic. ¿Sí dem on. fal- 
fa.J.fi.
tn D« vendendo pignore, 
i. vt creditor poísit v¿ 
dere.de aliis autem nil 
fu it diftuin.cum  enim 
pafttí dirigaturin per- 
ionam .non eft ideo vt 
iit perfonale , 1’ed vc 
dem onftretur perfona 
cum  qua tic: v t & s .d e  
p aft. iu rifg en tiu m .f. 
p aftoru m .&  j.d e  p ro
ba, fi paftum . &  J. de 
an .leg l.annua.§. tíña.
& s .d c  paft. 1. tale, in 
princ. ¿Sí j .d e a li .& c i-  
ba.le.l alim enta.), re- 
fpon.
n \  fur as cum pro hi* 
fu era to b liga tü  : v t j .  
e o .l’olutú.s.li in fo rte , 
o  ^ lre.M olittofe . vt d í  ,

»3  do pignus qu od  
fciebat fe ob ligare n á  
poíT e, quia vetitaerat 
ob liga tio  á teftatore: 
vt j.'d e  leg.iij.pater.§. 
fundum  T m an u m  i  
f ilio .A z o .V e l e jafcié- 
ter ob ligauit Ieruum 
furé.Ioau .vt j.eo d e m . 
in ieruus.
p Caufam. honeftam , 
non tur¡>é:vt d ixim us 
C .d e  có d i. ob  tur.cau. 
l.cum  tc. j.eo d .ío la tú . 
§.fiueaui;em. 
q Nonttanfit. m áxi
me li eft m obile.quati 
a pugno : v t 'j .  de ver. 
figni. p lebs. ^.pignus. T 
íed quantü ad aftion e 
hypothecariam  nulla p 0ll,tcaria 
e íld iffe re n tu : v t j .d e  * •-  
pign l.res h yp o tb ecç. m">u ,tmt*  
«>.pe.& inftit. de aótio. J 0”™ ,’“ ar 
§. item Seruiana. qu x 
funt c o n tra .A c.A d d  1 í ° ^ e c e . i t  
t  1 o . D ic  fecundum  P,¿ " or,-§’ 
Bar. hic quód quátum ,te Sert*,l,~ 

adaftiouera hyp o th e- nd.dea¿ha. 
cariam nulla eft diffe- 

f a c t u  e í l e ,  V t  n a í c i t u r  p i g n e  rentia ínter pignus &  ValU.lt.eli 
r a t i c i a  a ¿ t i o r . S a t i s f a ¿ k u n  a u  hyp o th eca, v tib i:  fed 

tem  a c c ip im u s ,  q uem adm o- 
d u m  V o l l t l t  c r e d i t o r  ,  l i c e t  rentia: quia illa cótra- 
n o i l  f l t f o l u t u m  .  S i u e  * alus hitur re:vc in fti.quib . *SifteenitO

m * r e  contra, o b li. in (tltif. 
fi.idéo nifi ad creditorem  tráfeat poíTefsio vel detentatio, nó 
haberet locum  pigneraticia,fecundum  Bar. 
r Pignrrdttia aíiiu.fcilicet debitori:vc s.li ccrtum  pet.I.fi quis 
nec.<> res.&  j.d e  in r.do.qux fundum . hoc tamen fallit in ca- 
fib iis :v tf.e o  folutum  «i.li quafi.&  l.elegam cr.in  fi.& l.fi.in  fi. 
j.refpon.ibi.operam  autem, ¿Síc. quando etiam foluta pecunia 
non nafcw ur:vt].co.l.alicna.§.fin . Item no.quód cx  e o q u o d  
dicir.nafcitur.p .itetquódantea nata non fuerit. ncc tamé cx 
folut'ionenafcitur: fed ex con traftu  diidom  inito hodie na- * 
fcitur a ftio ,ficu t 8í in m utuo quod cx cófum ptione re c o n ci- 
lia tu rv c  j.d e  fideiuflor. fi qui» pro e o . §. li num m os. &  in a- 
f t io n e tu te lx , q u x  d e m u m  finita tutela n afeitu r, led ex g e -  
Ition e prius male fafta: vt in frad e rute.&  ra.diftra.fi tutor.if.

-Id t i.&  i.fe q .&  íic iu  mandato iurifdi¿lionis: vc s.de offi. pro-
"  y  y  iij con.l*

at
mus , q u o d  ad* creditorem  
tr a n íít : hyp oth ccam  , cum 
n on tranfitS ncc p o íle ís io  ad 
creditorem .

Pignerat icia direttd contrahitur tum ejl 
treditorifbliita pecunia, vel aliterJatufa- 
flum.bartolM .

. . „ ^  . . . . . .   ̂ Q tn n is  p ecu n iaexfo lu ta  ef
íen fion es d cm on ftra  D fe debet,aut eo  n om in e íátif



c o n . I . o b f e r u a r e . i S . f i .  I t é  i n  a f t i o n e  e x  f l i p u l a t ú  p r o  d o t e ,  n e c  A  n i , q u x  f i e r i  ç o f f c t . d i c i t  noB
e n i i n  n a f e i t u r  n i l i  f o l u t o  m a t r i m o n i o ,  n o n  t a m e n  e x  ( o l u t i o -  ........ ...  ...................... .
n e  m a t r i m o n i j r v t  C . d e  r e p u . l . j . &  7 - ^ e  b o . d a m . í e d  l i  a l i a . n i f i  
v e r g a c  a d  i n o p : a m : v t  i n f r a  f o l . m a . l .  h x c  a f t i o . S e d  q u i d a m  d i -  
¡ c u n t  q u ó d  i n  p r x d i f t i s  c a f i b u s  n a f e u n t u r  p r i u s ,  f e d  i n t c n t a -  
r i  n o n  p o í T u n t : &  p r o
t í. eft.j.de fur. rm.¡ ^ ¡gn oriB us» fib i caüeri v o -  .  ,

l 4 » v t  a b h o e r e c e d a t  f iu e f i -  f e c c n t ,o b  q u a m  p ig m is  c o n *
rat cótra pigneraticia dciuííoribu$,fiue reo b d a to , ti a d u m  cit. vel íi p aftu m  CUI
aftio n e q u i nalcatuf? f ín e  pretio  a liou o  ,  v c l m ida ftandum  c ft, de pecunia n on
Reljpon.non: vt C.de c5ue\ltj one nafeitur p ig n e -  petenda fadtum  eft°.

m raticia a d ió ,  l i t  generaliter *&"***&#&> fijjtffihhm,
, i -  . &  > pro quo tantum fw t pimtu obliga'um.üar,

dicendu en t quotiens recede m  for;tclí/ düntaóxat v c i
re v o lu it  creditor a p ig n o re , jn y íu m  o b flr id u m  cft p ig . 
videri ci ía tisfad u m  ; fi v t  nus; cq fo lu to  ■ d

t & S S * *  1111 o b l ig a t u m e í l  ( l o á u n  íía b e t  
»  r  pmneraticiaP. Siue autcm  v -  n o n  o b h & m o  C e J áPro re aliena piznerata potejt a?t p itas-  o  . n . , r  .  l J  , n  ̂ ‘ eter*raticia.üartolM. furjCin ftipulatum  lint dedil- í u n t  c la r a i vfq ; a d l . f i  

ls  q u o q ; qui rcm  aliené pi s  ^ue n o n   ̂ ; ^ tam en p i-
g n o r id e d it ,  fo lu ta  pecunia enus *  ra0 
poteft pigneraticia experirie.

Quando m intentatum fuperuer.itpen
dente tuduio: tx  caufa depratertto potejl 
Jeqüi tóndemnatio.RartoUti.

Q u i ante íb lutionem Tegit 
pigneraticia:licet n o n  r e d e f 
egit,tam en fi ofFeratin iu d i-  
cio  S pecuniam ,debetrem  pi 
g n e ra ta m ,&  q u o d  íua ínter* 
eft,co n feq u i.

G  A x v  s l i b r o  n o n o  a d  E d i 
f t u m  P r o u i n c i a l e .

an na.exc l.j in fin.fed 
iu so iíerea d i pecunia 
poíTctrolli: argu .C .de 
fide inftr.l.phtres apo 
chis.dc C .d e p rx íc iip . 
x x x . v e lx l.  an. 1 . cum 
notifsim i.§.codem  íu- 
re .&  in frad e dam. in- 
fe c . fi finita, j.  poltea 
autem.
a Pigm ibu t. vt “J .qui. 
m o.p ig. vel liypo. ió l. 
l.icé liberatur. in prin. 
b  R.eo. i. alio q u ire - 
c ip ie t in fe  ob ligatio - 
nem anim o liberandi 
pignus.

|  B.ild. hic c Satilfilílitm. fie &  in 
repututiftií ven ditoreivt'j.de c ó -  
tex.fing.ad trahen.em p.l.vt res. 
hoc cp vts. d Deceptus. f.fui faci- 

Júperutnits lítate,fecus fi dolo alte 
pemtaireí»»ríús:vts.eo.li quafi vo 
dicío a th r i  lenti enim dolus non 
in re de qua in fe rtu riv t'j.d ca ftió . 
¡itigat,ex  emp.l.|.in fi. 
tanja de e  Experiri. &  fi credi- 
prxterito tor vendat pignus ta- 
fund‘tta -  le  , liberatur debitor: 
¿Itonem ab  vt j .d e  dift. p ig. 1. te- 
initio wait feriptum . 
inflit utain. f  No» recl¿ egerit. id  
Bolog. eft nullo m odo agere 

potuerit.nó autcm in- 
te lligasita  vt dicitur 
fupra qúaado dies v- 
fusfru«.lje.ce.l.j. 
g  I» iudicio i  fed II ex
tra iu d ic ifí, nó a ftio . 
nein .fedexceptionem  
prxftaret, vt dices.s.e. 
i.aliena. $. fi pluribus. 
verf.fi per creditorem . 
E tn o .h ic q u ó d  fiquis 
habere in cip it ius,etia 
iudicio  pendente fatif 
fit:v t J .m a a l. fi man- 
daucro tibi vt á T itio . 
nifi ex  fa fto  precedé- 

'ti: v tn o t. fupra de iu- 
‘ dr.L non poteft. &  fu- 
‘ pra de inoffi.tefta. I. fi 

* ‘ non m ortis.§.fin .& l.fí

1 j j llv* r <i II* ••••ni
acquiritur ob liga tio  ex mea fecunda obligatione. i. ex co .  
partiariocódudtori locaui.dom ino toti..s domus nóadauir̂  
tur ob ligatio : qua dom in’  ifte catite partiario videiurlúcjfll 
c o n d a fto n . &: lie cx  fuá tacita lo ca ú o ac  pignori fibi oblipn.

tióné acquililfe.^p  ̂

t a f o  pecunia ve l có d itio  d e- ^ « o r i  « “ ¡ t ^
fuerit pignori data,»e|
pupilli pecunia obli ĵ 
ta.noa mutuodata,icj 
in alio contraftu; do. 
mino vel pupillo no» 
acquiritur obligatio. 
vnde li debitor proco,
dom ino foluerit, ip!¿
procur.pig.tenebitur.
dicit tamen quód pof

r .

Q V o d  íi non íolu cre,fed  
alia ratione fatisfacere 
paratus c ft , fo rte  fi exp rom if 
íorcm  daré v u ltm ih il ei p ro 

d e ft.11
H juatió neceffaria nrn berimit ptgnw .fe-  

cm in vo¡Íitarta,nifi cotram m  attutn ftt.Q . 

x i .  V l p i a n v s  libro viceníim o* 
o fta u o  ad Ediftum

C O lu t u m  n o n vid ctu r3íí lis 
^ c o n fc fta ta  cu  debitore fit 
d e ip lo  d e b ito ',v e jíi  fidciuf- 
ío r  conuentus fuerit. N o u a -  
takautem  debiti o b lig a tio  pi 
g n u sp e rim it: nili co n u en it1 
v t pignus repetatur01.

Pigneraticia poteft agi/t principitlis ob li-  
galio non prcf¡cifctrurtvelfi profecía tolla- 
tur iiccepn!ationet rcl paÓo. B ar.

Si quaíi daturas tib i pecu
nia, pignus acccpcro5nec d e-
dero: p ig n o r a r ía  a ftio n e  te- mu „  ÍMaa,fMo ,.m ̂
n e b o r , ix . nulla loluttone^ra conduílore : fed tx  conuentione fu á  propria

_&  in eas ob ligatu m
K iit,q iu m d iu  quid  cx his de* 
b e tu r , pigneraticia ccílabit. 
alia caufa cft  earum quas 
quis fupra licitum  m odum  
prom ifit.nam  hcepcnitusr il-  
Iicita: funt.

Nfiúnnibmheredibusfiui<Jiatl poterit 
pignui v e n d í .

Si creditori plures heredes 
ex tite r in t,  &  v n i ex his pars 
eius fo luatur,n on  debent ce- 
teri heredes crcditoris iniuria 
adfíci:fed p o ílu n tto tu m  fun 
dum  vendere ob lato  d e b ito 
ri c o q u o d  coheredi eorum  
lo lu it. Qiiae fententia n o  efl 
fine ratione*.

Pigneraticia nafeitur f i  foluatur crédito- 
r i , vel aiten pro eo legitime recipienh vel 
creditoricrcditoru. Itemiitueífa O" t'Jatn 
per fecundum conduftorem tenentur pro 
penftone ipfuu lecundx condufUonií tanlu- 
modote?" non vltra.h.d. Primo ponit vnum 
diflum. Secundo ex tilo inferf ad dei ertni- 
natioriem vníut qutfhon it. Tertio forrnat 
quxfíiunem ciñaprtcedtntia. Quarto re- 
fpon.iwdam tacitx obieílioni. ieiund.t ibi, 
vnde fi domum. T  artu ibi,plañe. Quarta 
ibi, videtur autcm ; in qua rcjfondct tacitt 
obteClieni. nam per liberam perfonam non 
quxritur ttobii (¿1 io.pignora feu obligatio. 
«rgo domino locantt non potefl quxri per co 
duchonrm fa ííam  a  primo conduílore : ad 
quodrefpoij. quodijlacoruentiotacite r i-  
detur fa c ía  cumpnmo domino : C* f ie  ipfi

proponas in fi.v n d e&  9  r  i
Iri rei vindi. fu ffic itfi :d a .  Idcm qj o ç lia cçe p to  l i -
quis incipiat eíTe do-
m inus poft lit.conteft fecundum  A zo .
h/~\ Vodfinan. Prodeft. vt infra quibus m O.pig.vel liyp o.fo l.

^ ¿ i t e m  !iberacuy.í}.j.& infra de ftatulib.l.liatulibei R.ome. 
&  fupra titu .ij.p r* iíIo r .j.§ .f in . A ccurlius. 
c  Olutum.y C a s v s  in hac; l.eft planus vfque ad<i. folutam .

•(S o l v t  a M .)-Adliucprofcquiturm areriam  illam quan
do videarur folutum  . &  dicit quod fiue ei fuerit folutum  cui 
debebacur-liuealij volúntate eiusrvel ei cui poftea fuccefsit, 
vel procurator fo lu at, fatis eft : quia femper liberabitur de
bitor. Sed pone domum amplam conduxi a te pro c. eandem 
aliis.¡iij.locaui per partículas, hoc eft per camerulas:ita quod 
qu ilibet eorum debebat x xv . pro portione fuá. nunquid fi v .  
nus ex illis quibus lo c a u i, foluat portionem  fuam illi a quo 
conduxi totam domum . habebit pigne. ac. contra me ad pi
gn u s, qui pro portione fuá funt ob ligati dom ino totius d o 
mus} nicit quod f ie : quia res illius partiarij con du ftoris íunt 
tantum obligara; dom ino totius dom us pro illa parte quam  
coD d u x crá cgo .C o n leq u en tcric lp o u .cu iáá ta cicx  o b ie ftiú -

t a c i t t  f a í l a . ü a T t o l u i .

pignore.Viuianus. 
i Debito, cótra viJe. 
batur.quia lit.couteft. 
fitquxdánouatio: vc 
7 .de noua.l. delegare. 
§.lit autem.vndévide.
batur extinguí pignus 
quali foluta eflet peca 
m a:vt J.proxim.5. fed 
non eitita.quiahiccft 
necelfaria uouatio. íl- 
luJ autem obtmet in 
vo]untaria:vt j.de no
ua.l. aliam. immo etiá 
li eflet condemnatus, 
non tollitur p;gnus: 
vc ] . de pign. grege.J. 
etiam.Accurlius., 
k  Nu«<«j.fcilicetTO- 
luntaria nouaticue:vt 
j.d e  noua.l.aliaitu 
1 Co>;we»eWí.vt.C.etiá 
o b  chiro.pe.pign.ietj. 
pcdT.Lj. Accurlius. 
m Rf/>ef<iíí>r.f.per pa- 
¿tum. i. vt reuianeat. 
Accurfius, . 
n Et nulla folutione. fie 
& ')•£. eleganter. mfi. 
&■ l.fin.in tín.j.refpon, 
N oc. ergo q? vbi nul
lum elt pignus, datur 
pignoraticia : vt hic. 
Item vbi finitum elt,
daiur hypotheca: 't  
j .d e  excepc.rei iudi. I-
ex fextaote.eft. I.pe4; 
Latmus.in fi. Item vbi 
finitum eft mádatum, 
datur mandati a¿t¡o: 
vt j.  mamla. I.fi pra:'  
cedente. & 1.inter wtt 
fas.in princi. Itero vbi 
finita cft emptio .̂ da- 
tur ex empto: vtj-*V 
a ftio . em pt.l.excra-

p to .§ .isqu i vinum. . . . ^
o  Fadum  efl, nam tollitur pigntis:vt d ix i.s . d ep aft. fitxoí-J* 
dc pignore. . .  . - . : . „ rfr
p Pigneraticia. non ergo  fi propter vnü eft o b fg a tu , Fr ” -  
aliud tenetur,vt hic &  j .d e  pig.l.grege.$ fi Sçd contra.C^ 
o b  chiro .p c.p ig  retí.pof.I.).<>.) Sol.dicas quód li p ío lot ^  
obligatu m ,11011 retinetur p ío  vfura.fecundu A zo. vt & •  ̂
vfur.1.per retentionem . fcd econtra fi pro vfuris, benep 
etiam pro forte tenerhvt in l.contraria.vel refert an '' Iura,i¡¡¿ 
uiliter &  naturaliter fint debita;: & íu n c idem quod m 
debitis: vt in I. contraria, an naturaliter tantum : & tun F 
retentionem  non poflim t leiuari vt hic,&  d.l.C .de'lur» -y 
retentionem .Vel dic quóJ hic dixit,canrum. a
q siue non. fcd alihs d i b irx  in boca- fidei iudiciis ex  
vel nudo pafto.  ̂ . f  lu t í^
r Penitu*.& ideo ner reten tion xjió  feruátnr:immo >o  ̂
in debirx códicur.tnr vt 1 de códic.inde fi nó lorrem.'1*$ 5weM*wp«.vt& lupra eo.fi acctflaria4.§.íi vnus.



títrti tst'tit. quia cius fad u m  ratum debet habere:vt infra A d triuola. id cft fuppelled ilia . Accurfirir. 
j  eg.iur-l.ex 1 u a  parlona. e Hoc com tnifft. f. vt friuo la  mea f i n e  obligara in eam fumma

-«■ fí *•— > i  -n- in quam con du xi. vnde non eft mirandum fi poftim  e ifo lu e -
re inuito co a quo conduxeram .
f  Snapropia , tacita tam cn:vt fic non videatur ci adquirí per

extraneam perfonam

PtefMTff*. cft enim folutapecunia:vtS .eo.fi rem.Ç.omnis.eft 
aooinms lublata ob ligatio :vtin ftitu .q uib .m od .tol.ob li.in  

*?«. ex tua ennn volúntate videor lioc la ce re , cum ídem  tu 
V lT e  babeas fa ce-
fc;vrs .d e u e g .gç ft.l;  
pomponius. &  l.lolue 
¿o.ouuquid autem idé

in omni alia caula 
licuó creditori foluo 
qu0d tibi debeo? R e -
fpoa. forte n ó .& td co  
jfjceft ita. quód illius 
res fcilicet loluentis 
¿srunt obligara; ei 
cui foluit. A rg. tamen 
cootra-s.deneg. geft.
{¡¡iber.iu fi.& infra de 
cxccpc. do. ü opera.m 
fi. fed qualiter agetur 
pigneraticia a d io n e  
contra primum co n - 
diífioreiii.cum per rei 
tradición eui ta d á  pri
mo co n d u d o iin ó  lit 
ti qujslita pofleísio? 
alias enim non nalci- 
turpigneraticia:vt ín- 
fiic.qui.mo. re contra. 
obli.$.fi. R efpon.im - 
’tno tacite videtur fa- 
ftatraditio. v n d e lo - 

c¡ cator ifte fecundus po 
teft includere rem au- 

ai. ftoritate fuá: v t j . i n  
qui.cau. pign. ta. con. 
cftdifferentia. Sc'j. de

Solutam  aute pecunia acci- 
ñendü n o  fo lu  fi ipfi cui o b -  
igata res c ft,ícd  &  íi a lij íit 
b la ta v o lu n ta re  e iu s , v e le i  

cui heres extitit,*vel procura 
to r i e iu s ,  vc l feruo pecuniis 
exigendis p rx p o fíco . V  nde fi 
dom um  conduxeris, &  eius 
partcm  m ihilocau eris,e» oq ; 
locatori tuo  penfioné íb lu e -  
r o 3 pigneraticia. aduerfus te 
p o te ro  experiri.® nam  Iu lia -  
ñus feribit lo lu i ci pofle . H t  b  r it  p ig n o ri darc: 
fi partem  tib i, partem  ci fo l-  
uerO jtantundem  erit d icen 
dum : P lañ e in  eum dum taxat

tutorcm  a p p reb en d ere: ip - 
íam  autem  obligation em  l i 
bera perfona n obis non  fem - 
p e r 'a d q u irc t.

Procurator qui potefi peñerare,poteft pi 
gneraticia a:gere : quod ejl ft habetfpeciale 
manda! um,vel generale ab hominc confue- 
to alfilerare, ñartolm.

Sed fi p rocurator meus vcl 
tu to r  rcm  pign ori dederit,ip  
íe agere pignoraticia p o te
rit. kq u o d in  procuratore ita 
p roced it, fi ei m ádatum  fuc-

x i i .  G  a  i v s libro  nono ad 
E d idum  Prouinciale.

íüm m am  in u e& a  m e a &  illa- 
ta te n e b u n tu i\ c in quam  c ç -  
naculum  con d u xi. n o n  enim  
credib ile  e fl h o c conucniíTe, 
v t  ad vn iucrfam  penfioncm  
ínfula: friu olad *m eatenean- 
tur. V id e tu r  autem  tacite &  
cum  d o m in o  iedium  h o c có- 
u e n jfíe , e v t  n o n  pa¿tio  cae-■ p i í t e r e n t i a .  ec j • ae . r  ‘ j

d a m . í n f e c . l . v t í q u e . i i c  naculan j p io h c ia t  d o m in o , 
& alias t a c i t a  r i n g i t u r  ied  fuá p ro p ria /

Per líber am perfonam non adquirkar no 
bit aftio fiue obligado ptvnvru, licet ei na 
pojfefiio adquirí pojStt.h.i.Pnmo ponit vni* 
diftum.Secundu refjwndet tacita: quaflioni. 
fecunda ib t je i  nec.üartolm.

P er liberam  auté perfonam  
pignoris o b lig a tio  nobis nó 
acfcju in tur: adeo v t  nec per 
procuratorem  plerum q; ve l 
tutorem Sadquiratur: &  ideo 
ipfi aótione pigneraticia co n  
uenientur . Sed nec m utat 
cjuod con ftitu tu m  eít ab im - 
peratore n o ft r o ,  p o í fe  per 
liberam  perfonam  pofl'efsio- 
nem  adquirí h . nam  h o c  eó 
p ertin eb it,  v t poísim us p ig 
n o  ns nobis o b ligati p 'oilef- 
Lioncm per procuratore vc l

E l  vn iu crforu m ’b o n o -
rum  adm iniftratio  ei

t r aJ it io :vc  C .de dona. 
l.quifquis.& hoc ideo 
quia hic fecundus có- 
du í to r  eft obligatus 
priori códudton per- 
fe u a t i t e r :  non autem 
priori locatori eft per 
ionaliter obligatus. 
Prior e n i m  locator t a -  
citam habet hypoth e- 
« m  p r o  alterius de
bi to ,ncc  tainen habet 
per fona iem  contra f e 
cundum con du doré: 
& ideo nec tacita tra- 
d ' t ioc i  fada videtur. 
vnde  ipfe non conue- 
n,’tllr pigneraticia a- 
a i o n c .  vtrique erj»o 
r e f e f t obligara, & al- 
t e ru t r i f a f ta  folutione
»gitur pigneraticia a - 
ítione coim a (ecuu- 
wm locatorem.&coii 
Mgit liberar ¡o . A u -

V .
perm ifla eít ab  eo qu i fub pi- 
gn o rib u s ío lcb at m utuas pe
cunias accipere.

E * pafto creditorii yendentit potefi de
bitor agere,y tl petert yt fib i cedatur aftio. 
Rartotm.
x i i i . V l p i a n v s  lib ro trig e n fi- 

m o o d au o a d  E didum .

SI  cum  venderet creditor 
pignus con u en crit inter 
ipfum  &  em p to rem ,v t f i fo l  
uerit deb itor pccuniam  p re

tij em p tori,liccret ei rccipe- 
C  re rem  fu am : fcripfit Iu lia -  

n u s ,&  c ít refcriptum ,ob hac 
con u cn tion em  p ignerati- 
c iis m a ¿ lio  nibus teneri cre- 
d ito rc m :v t debitori m andet 
cx  ven d ito  aótion cm  aduer
fus em p to re m .11 fed  &  ipíe 
d eb ito r aut vindicare rem  
p o te r it ,  aut in fa¿tum  ° a -  
Ctione aduerfus em ptorem  
agere:

I/» hac aftiont venit dolttt,lata culpa,W  
Itumnon cafiafort uitus. üarioluí.

V e n it  autem  in hac a l i o 
ne &  dolus &  c u lp a , P v t  in 
com m od ato .S ven it &  cu ito  
día.* vis m aior n o n  venit.

g  V í¿ («iorew.Sed c ó 
tra. C . quando ex fac. 
tu .ve lcu .l.ij.& s.d e  có  
ftit.pecuil. eum qui. 
fi a d o r i. Sol. ib i vtilis 
adquiritur.aó d ired a; 
v th ic . vel fpeciale cft 
in cafibus i l i i s : quod 
non placet. T u d ic c p  
fi diuifa eftadm iuiftra 
tio :in re q u ç  non fpe- 
6lat ad eius adinini- 
ílrationem , non quae- 
r itu r: m ea  qua; fpe- 
d a t.fic .
h Adquirí, v t j .d e  ad- 
quiren.pof.l.pbfTefsiO 
q u o q u e .ij.^ .& t ip o f-  
lelsio. &  C . perquas 
perfo. nob. adquir.l.j. 
i  No» femper.i\üÍ2 ali~ 
quando adi-iuirit.fcili- 
ce tc íi pecunia noltro 
nom ine mutuatur. túc 
enim  e o n d id io  certi 
&  pignoris 'o b ligatio  
n ob is adqu iritun vtC . 
per quas perfo. no.ad- 
qui.l.fi*quç eft contra, 
vel non fem per ideo 
d icit,qu ian ó ad agen 
dum, led ad excipien- 
d u m : vel non d ire d e  
fed vtiliter adquiritur.
Item  contra.) , de p ig . 
l.fi inter.in  princ- S o 
lu. ib i ob ligauit pro
curator dom ino man» 
dante , vel ratum ha- 
ben te:vn de tenet o b -  
ligatio:fecus econtra: 
vt hic.
k  P o t e r i t .  tenet erg o  
pignus.
I V  J  E / vniuerforum bo*

\  nomm. non tamé 
libera.nam  &  túc p o f j  
fet etiam fi non con uc 
niíTet:vt j . eod.fi c o n -  
ucnerir.Ç.fina. &  s. de 
procur. 1. procurator 
cui generaliter libera.
Item nota, q u ó d p n -  
fumptio inducitur ex  
con lucfudin e p atrif- 
fa.lic  &. infra eo. fi fer 
uus.&  C .d e  ep if.au . 1. 
iij.&  infra_detefta.he- M o n ta n ?

iligetiercdes.S .j.&  j .d e  vfur. y t é l i
botamen quód Py. legit ita literam iftam .vt dom ino dom us D  quifem iíTes.§.fín.& j.d e co n d ir.&  dem on.cum  feruus ita.cir m d» exc» 
noDfintob¡i ^ata friuola fecundi con d u d o ris:qu od  n ih il cft. ca fin .&  j.q u o d  cum eo.l.fin a.& ad  M acedo. Sed Iulianus.§. j tn ta w e -  
qupmodoer.un fieret qu¿tftio,an primo c o n d u d o i i ob lígate  proiude.vcrfi.quod dicitur. . . .  ¿tore v t i
'fcntad vuiuerlam penlionem .cuin vniuerfa nó fibi,fed do- raC  1 cum venderet.Tignerattait. id cft pigneraticia ad ion e . cómodata-

n Emptorem. vt &  j.d e  dift.pi. l.fi creditor.in prin. rio ex iza-
o  Aut tn faftum. &  poteft legí d ifiú ttiu e,&  corrediue.difiun  tUf ¡ 
d iu e .v t quia rei vio.habeat debitor. vtile enim  dominiú trá- mo fed q ¿ 2  
ílatü e ftin a ccip ien té:v t infti.qui.ali. li.$.contraautem. C or- 
re d iu é .v t  tantum in fad u m  dctur.i.prxfcri.ver. ex p a d o  ad-  ̂ «  . C J  
hibito  incontinenti:vt "J-de prxfcrip.ver.fi tib í.quod eft fpe- 
cíale hic,cum  alias ex alieno p a d o  adhibiro non detur a d ió , jg¡e~ 
& fi pacifcentisintereft:vt C .d e  dona.l. cum res. datur etiam ¡ J  ^  * 
hic ex vendito:vt C .de pac.ínter emp. I.ij. ”
p Ef culpa, vt 5: j .d e  bonis aud.iu d.poíT l.prxtor.§. eftpra:-

r uiuerlám peufiouem  
minodebeanturrltem cu rd iceret, tid etu r autem 3ccum  do- 
wino &c.fir ergo quarftio an dom ino fint ob liga ti’ in folidu? 
^ tum domino tacite videtur hocconuenilTe, q u ó d ei lin te i 
°bligatx pro'eo qu od  debet,fecundum  A zo .
 ̂ f  |ocatori fecundo.fecundum  Py.tu  dic fcilicet

‘°çatori primo.fed videtur quód res fecundi uon ob ligen tur 
Pri|)ri:vt J.in quib.cau.pig.ra.con.I.Pom ponius.ii gracuitam. 
í#* eft contra.Solu.ibi gratis fuit data domus fecundo habi- 
j^ti.ícem ad ídem con traJ.loca.l.G  in lege.^.fi coíonus.So- 
'«•ahud eft in vrbanis in quibus etiam ignoranti dom ino ta 
fitc obligan tur : vc v t h i c . A liu d in  ru flic is , vb i demum fi 
* ,fntia interucnit:vtC.loca.l.certi.S¿ in l.contraria.vel quod 
lD| dicit rem fecundi non obligari dom ino, verum eft ad vni- 
“«Hálem penfioncm : fed ad fuam partem fic : vt h ic dicitur.

tu dic qu ód  ibi res fecundi co n d u d o ris non fuerunt 
'̂•’cftar.ledcxpreíTa con u em io u ep tim o colono obligata:: 

f l i b i d i x u
ff. Vatus.

tçrea.
q Vtin commodato. fcilicet vtriufq; gratia co n tra d o :vt s. com  
m o.l.fi vt certo.§.nunc videndii.alioquin ii tantum gratia a c- 
cipiçnris.plus in eo venit.fi tantú dantis, tunc minus:vr d id a  
l.fi v tcerto.> .interdu m .& l.in  rebus.&  infti.quib .m o.ie.con - 
tra o b lig a .í fin. A zo . V e l dic culpa, &  non tanta:ficut &  ibi: 
E ftote  p e rfe d i,lic u t pater vefter, & c.

y  y  iiij Creditor.



Digeftorum Liber xiij .Tít. V i l .
hüuuiotiita  Keditor,T>idol.8¿ c u l p a i v t ' j . f o . m a . I . f i  f i l i o f . § .m a r i t f f .A t; A 

b  V-4 R.epromittere. &  p o c e r i t  hic d i e i  i u d i c i a l i s  : Yt not. j  .  d« 
v e r b . o b l i g . l  f t ip u la t ion u rn .§ .) .  
c  Etfiprxátum. n o c  a m p l i u s  d i c i t u r  i o  p r x d i o .  
d D« iure, i d  e f t  d e  fe r u i t u t e .  
e  G tffante. fi e<*s c r e -

x i i i  i .  P a v l v s  l i b r o  v i c e n l í m o -  

nono ad E didum .

ionis. v t & J.de p ig.fi fundus.in princi.fíc & lcgatb 
:vt j .d e  leg. j. quod in rerum. $.fi quis poft. 01augetur: v w .

g Venitrit. "a debítore:vt &  C .de diftra.pign. fi debitor, 
deadquiren.re.do.traditio. 
t  AnctlU* fcilicet ob liga tx .

d itorlcierit deberi: a- 
iioquin  imputabitur 
d ebitori:vt j .  d e c o n - 
trab.em pt.in venden- 
do .$ .pe.A zo .& ad hác 
cautionem  p r X f t a n d a  
fa c its .  quod m et.cau. 
m etum .iij. §. ideia Iu- 
lianus. & § .e x h o c .  &  
j.jn and .l.d etuo . &  C . 
eod . i i  ob  eano.& s.de 
r e i  vindi. li poft acce
ptum. &"). ile «edil, e- 
d id .l.xdiles.$ .fin .Sed 
contra ’j.eo.debitor.§. 
íin . Sol.illa fecundum 
hanc inteftigitur : vt 
i b i  dices.
f  « t i  Vtor. No» re fia¿ í  

X te. aliter íi lex  
refragatur: putain  re- 
bu s fo li:vt infra de re. 
eo.qui fub tu.vel cura, 
fip u p illo ru m . hodie 
&  in rebus m obilibus 
refragatur: vtC .d e ad- 
m i.tut.l. lex in fr u d i-  
b u s . ergo Se in lim ili- 

*  tatndas. bus h x c  lex in te llig i- 
tu n v tC .f i  ali. res pig. 
da.fit.l.iij. vel quando 
o b  x s  alienum cum au 
d o r ita te iu d ic is : vt j .  
d ere .eo.l.m ag’ s .í .  ice 
p rxto r.
g  PigneratamÁta quód 
n o n  lüffa’ c i a t v t r i q ;  de-

t ;

IJ A  ig itu r  q u x  d ilig c sp a -  
wtcrfamilias in fuis rebus 
p re ñ a re  fo le t ,  á creditore 
exiguntur.

Creditor cum reddit pignus debet cauere 
de fuo dato,cr f . i f lo to r  neglc¿lt.Barlolus. 
x v .  V u m a n v s  libro vicenfim o- 

o d a u o  ad E didum .

CR  editor cu pignus red 
d it, de d o lo  3 debet d c -  
b ito ri reprom ittere b . &  íi 
pnedium cfucrit pigneratum , 

i k  de iure d eius reprom itten 
dú cft:ne forte íeruitutes ceí 
fa n te e v t i  creditore amiffa; 
fint.

T uendtis tfi creditor in pignore dato i  
tutore vel tur alore legitime.Bartolua, 

x v i.P  a  v l  v s libro vicenlim o- 
n on oad  E didum .

V to r  lege  non refragan 
tef fi dederit rcm  pupilli 

p ignori,tuen du^ erit, icilicet 
li in rem pupilli pecunia acci 
piat. Idem  efl &  in  curatore 
adulcfccntiSjVel furiofi.

Si creditor decipiatur i» pignore dolo y el 
culpa debitoru, habet contrariam pign era. 
ticiamad intereffe. poterit etia (ielhonattu 
crimine accufarift dolus interuenerit. Bar •

b ito .vt j .e o .  fi a u is in  y 1»1"?- _
pign0re.5i.hu. C o n traria  pigneraticia cre

d ito ri a d io n e  cópetere cer
tum  efl. proin de li ré aliena, 
ve l alij pigneratam  g ,  vc l in 
publicum  obligatam  d ed it, 
te n e b itu r: quauis &  íle llio -  
natus crim en cóm ittatb. Sed 
vtru m  ita dem um ,-fi íc it, an 
i k  íi ignorauit* &  quantum  
ad crim en p e rtin e t, excuíat 
ignorantia: qu antüad  co tra- 
rium  iu d ic iü ,  ign orátiaeu m  
n o n  excuíat'vt M arcellus l i 
bro fexto  D ig e ílo r ü  ícribit. 
S e d fiíc ié sk cred itor accipiat 
vel alienum , v e lo b lig a tu m , 
vel m o rb o fu m , contrarium  
ci n o n  co m p etit.1

Tundas vefligatis "vel emphjteuticarioi 
potejl obligari faino iure domtni.Bar.

í  i  tiam ve£ligalcpra:d ium  
p ign o ri dari p o te fl: fed &  fu 
pcrficiarium -quia h o d ie  v t i-  
íes a£tioncsm 
dantur.

h Committat. ar.s.eo. 
J.j.in fi.&  j .d e  cri.ftel. 
l.ftcllionatus.ij.§.j. 
i  N onexcu fat.qu ii in 
culpa fu it q u x  venit 
in contraria pig. vt s. 
eod . fi cuín venderct.
a .
k  Sídfifcitns.alias do 
eft h ic  le x ,& a li is  líe. 
1 Nen competit. quia 
eft cautum , vt voluit; 
vt s.eo.ti ré. §. om nis. 
Item quia non debuit 
c e rtio ra r i, qui fciuit: 
v t  j.d e a d .e m p . l.j. in 
íine. 8c j . quod fal. tu. 
a u d .l.j.in  fine. & j .d e  
x d il.e d i. fi tamen.<¿. ei 
q u i fe ru u m .v e rfin x - 
dilitiis.& J.de doli e x - 
cep .l. apud Ccllum»§. 
item Labeo. 
m Xtiles aBionei. fei-

fupcrfici arns

*  Porte le -  licet in rem: v t s. li a- 
gtnd», Sa- g e rv e d ig .v e l em phy. 
ne vt diui per totum . &  de rei 
Señeras v in d ic . fuperficiario.
Crc.vtin  § .p rxto r.&  infra de fu 
yulganbas p erficic.l.j.^ .j.A ccur- 
legitur. fius.
fucile ejl n C  A neMercedis. v t &  
enim vt>er J.qui po. in pign. 
baquxdam  ha.l.etiam. A ccurlius. 
interdum o C  1 conuenerit. inter 
tranfponan nos.A ccurfius. 
t»r. p Tueatur. v tC .d e  her.ven.I.poftquani; &  q u x  res p ig.obli. 
Quantita- pof.l.nom en quoque.&  ib i dicitur qua a d ion e.A ccu rliu s. 
tu ad qua»  q Loco, vt j.d e  p ign .l.grege .Ç .ij.N o t.ergo  corapenfari quan, 
titatemfit titatem ad uuantiratem:fed non ad fpeciem : yt  s .d e  condi.in- 
ftmpcfatio. deb.fi non fortetn.$.fin.Accurfius.

x»v 1 i .M  a r c i a n v s  l ib r o  l in g u  

la ri ad f o r m u la  H y p o t h e c a r ia m .

C  A n e* diui Seucrus &  A n -  
^ to n in u s  re ferip íeru n t: v t

íin e d em in ution e m ercedisn 
fo li obligabitur*.

N ornen debitoris potefl pignori'obligari-. 
CT quod inde redigitur.vel compe’fatur, vel 
pro pignore tenetur. Bartola*. 
i v m . P a v l v s  lib rov icen fim o- 

n o n o a d  E d id u m .

C I  con uen erit °  v t  n om en 
^ d e b ito r is  mei p ign o ri tib i 
fit,tu en d a  e íl á prsetore hxc 
co n u e n tio ,v t  &  te in  exigen 
da pecu n ia.&  debitorem  ad- 
ueríus me fi cum  co  experiar 

B tueaturP,. E i'g o  fi id n om en 
pecuniarium  fu erit, cxaólam 
pecuniam  tecum  pen íabis, fi 
v e ro  corporis alicuius: id q d  
accepcris, erit tib i p ignoris 
lo c o . l

Quod accedit pignori ,pigr.us efl.Bart.
Si nuda proprietas p ignori 

data fit:v íu sfru cls qu i p o ílea  
adcreuerit,p ignori erit.H adé 
caufa e fta llu u io n isr.

R et tranfit cum caufafua.Bartohu.
Si fundus pigneratus v c -  

n ie r it s ,  m anere cauíam  p ig 
noris: quia cum  íua cauía fun 
dus t ra n fe a t: ficut in  partu 
a n a lic e 'q u i p o íl  v c n d itio -  
nem  natus fitu.

C  Quando materia in materiatumtranfit, 
pignus extinguiturtfct$ eius obligatio. Bar
io ¡ai.

Si quiscauerit, v t  íilua íibi 
p ign o ri eíTet,  naucm  cx ca 
m ateria fa& am  n o n  cíTe p i
gn o ris C afsius ait:quia aliud 
íit  m ateria, aliud n au isx : &  
id eo  n om in atim  in dando 
p ign ore adiicicndurn effe 
a i t : Quique ex fyluafa¿la,na- 
túve fintY.

Sernas ç y  filias ex  caufa pcculiari pof
funt rcmpeia.ijpignori obligare. Bart.

Scruus rcm pcculiarcm  íi 
p ig n o ri d e d e rit ,  tuendum  * 
e ít ,íi  liberam 2 peculij adm i- 
n iftrationem  habuit. nam  ik 

D  alienare eas res p o te fl.

x  1 x .M  a r c i a n v s  libro  fingu 
lari ad form nlam  H y 

pothecariam .

EA d cm  &  dc filiofam ilias 
d if ía  in tcllegem  us.

Res aliena potefl domino vélente v el ra- 
tum habente pignori obligari. B artolas. 
x  x.P a  v l  v  s libro  vicenfiinonono 

ad E didum .

A L ic n a rc s  p ign ori dari 
vo lútate  d om ini p o t 3. 
Sed &  fi ign orante eo data

c o r - c e p t u s . fcd 
d e b i t o r e m  f u i t c l .  
p t u s . n a m  fi poft  veD(jj %

nnn CÜnCÍPtrccUrnon eíTet pig1)0riob; 
Iigajus: v tj.d e  pigDli 
1 .mlus rclpondiiii 
q u x  cft contra. ' 
x  Altud nauis, fiC fi 
gaui lanam, fipofiç; 
la d u m  eft vcfiimeD. 
tum , non continet»
in legato veftimcDtfi, 
vt in lia  delega, iij.l». 
na. Sedarg.comrain. 
fra de lc.j.lci UDni filij. 
«j-lil^ocula.fcdibiiam
ceííerat dies legati, 
vnde rei mutatiojel 
gataiio non nocet. 
Sed opponitur huic 
§. quia eodem modo 
aliud eft ancilla, &a. 
hud partus, &tanxa 
refpondetur i d e m : vt 
s.proxim .§. Tu dicas 
quód óptima eft hic 
differentia. hypo the
caria quidem a á i o d e -  
fi ni t co mpetere re ob» 
ligata deiinente elle: 
fed materia cum tran* 
íit in mareriatuin.d*. 
lim t elTo, & e s t i n g u i -  
tur: &  incipit tlTc alia 
fpecies:vr j .  deaur.& 
argén.Icg.Seia.§.item 
quxro.ergo hy p o th e -  
caextinguitur.&ideo 
nominatim a d i ic ie n -  
dum eft,&c.& t u n c  di 
eam ñaué e í l e  o b l ig a 
r á , no ideo cjuia e x  Íil
ua fit fadavcl nata,fed 
quia fua fafta c f t . i . i l -  
lius debitoris. vndeex 
gér.erali vc l  fpeciali 
obligatione eft obli- 

gata:quare veniút qux 
habet habituiúíve 
eft: vt C . qua: res  pig- 
l.fin. vnde íi alius non
dominus illius flluí,  
fecerit naué:& fie tibí
adquiritiirdominiuro:
v t j .d e adq.re.do.l.fol W 
fi cx  meis taljuiis. in 
prin. nó dicamnauem 
pignori obligará: f«  
in'fuperiori calu non 
definit cíTe ancillag-  
nter natitii tatem rJ{* 
ius : fed filua deünit 
cíTe ülua.
y  Nattívefint. i.crunt# 
futuruinenini rempu* 
reípicit. Accurlius- 1 
7. l.f/;fr<v».vt & C .q «
cum eo- 1. í¡ liberanJ 
Sed contra etiaffl ;
habeat liberam : '•})’ 
q u x  res pign.oblig»* 
pof.l.j.§.j- Sol M r  
culiare negotiumP 
icbat.ib i alienum

s.de pad.in  p e rfo n a m .j.A cc u rfiu s . . . uí
a \  Liena.Pote/l. alias non:vt C .fi resali.pign.data lit-- I 

/ \ p r x d iu m .&  l.fi.fed vendere fic:vt in ira d ea" \ enijj(lfj{ 
em pto.in prin.di dc contrahen.em pt,rcm  alienam. W P , . 
eft ratio vt ib i. A ccurfius. y  di*»



li rcni.in 
^ C ^ v l ü , l . a c .

fed alias ius habcnti in re:vt eíl creditor: vt fupra de con d id - 
fur.&  ideo.$>.fin. . . . .
1 Creditori. qpod fit in fumma d eb iti,vt d ix i. 
m ¡keflitui. ¡.debito im putaii:fed lu cio  debet creditoriscede 
re:vc j.d e  fol.id quod.Scd quid iu  co quod per con diition em

incerti prxftat? V id e-

fit. & ratum  b ab u erit3pigrius co n d icíion e-'con fccu tu s cft. ¡íb cc e S .C ar!
v a ie b it.a Sçd q u o d  ipfe d ebitor T fu r- guj.clepcut.hejcd.l. t

Qui pares funt in tempore Jn r tp a r c iin  * í - : ---- ------- A  -----J : . . .  i le
iure.R art olas.

v-aj/.ab íO tempore qúo conuenic:vt7.de p ig.íi fundus. 
*■ V c  .led00*1, *nter v*rUfU & v x o .1.antepe.in H .l.No.argu.

i ju o d o on  yalecab in itio , poftea confirm ari:vt arg. 
cllll“ üe3l¡o.l.adoptio.Accurfius.
,UpR * W Mr* con l'£ nata pecuiiia &  d ep ofita^ el fula ob la

r e  iudicio:
• , cu5ü extra : vC J-de

5.....*■-mllo.V f*n- & '-’.e.l.
JcJaeditores- & l .h .

5ÍD.&í-e0 Si pluribus res fim ul p ig 
nori detu r, ¡rqualis om nium  

m p . - " ; .... „ caufa c ít • Si per creditorcm

n «>í q u o 01
rectc agitur1k) pigneraticia.

Contra agérittm pigneraticia,pote/} excí 
pi de exenrptione reípoflea fa fla .h .d .

Interdum  &  íi io lu ta  íit

ll-T!
'(U

ilii,
u
■
Sil.
•ia.

:,,T

y.

p e c u n ia , tam en pigneraticia 
a ftio  inbibenda eft: veluti fi 

rédito 
a debitore.

Q u c d  ex re oblígala fuper eft t obligatiim 
tft.Zarlolns.

x x i .  I d e m  libro fexto  
Brcuium .*

DO m o  pign ori data, &  
arca eius tenebitur : c 
eít enim pars d cius.* &  c o n 
tra , iu s c fo li fequetur aídi- 

ficium .
Quod creditor confctu'.us eft ah alio no

mine p a n i detiéh arca rem commifi, com- 
puiaturtn debitum,veldebuon rtjlituitur. 
J e c v n  f i  ab ipfo debitore [m ía  nomine zxu

itus. . ,
¿ [yjfirff. & qw dcin
nyxim^vtj.delolqiM 
IO!i,aream.fií s.de reí
vioá.iúlum. Sed argu. 
contra iufti.de vfufru.
a .A íC U iliu s.A D D i - - - - -  - .
t í o .  D ic  fecundum c r e d ito r  p ig n u s  lu u m  em e r it  
Bartol. hic quód aliud  ̂ ,- lc K iro ri'. 
cft m vfufru ftu , quia 
rei mutatione perimi- 
turivts.quib. ino.vfuf 
fry.annt.l-. repeti.§.rei 
muutione.aliud in pi- 
»uore: vt per eundem 
Bart. in 1. li conuene- 
rit.^.fiquis caucrit.s. 

e0>
e Ef contra ¡ia. nam:;. 
oblígame domuin: luc 
Ibluintantum, &  ta
men xdificium fequi
tur: vc hic, & infra de
pign. Paulus. §. do- ) ..... jw „_ T/._
u.us.&l. li fundus. §. gatur.üartoltu.

r ? S’ . i r »  c „ c  x x n .  V l p i a n v s  libro  tr igea-

s  ¿ b i i p i í  .¡bi c o l  fiu,°  ad f  d; a u m -
diceoi pignori. fuit ti- Ç I  p ig n o r e *  f u b r e p t o 1 ru r- 
bi lubrcptus.quxritur ¿ J t i  Cg c r it  C red ito r? ,tO tlím

^ c q u id p e ,.c e p it ,  d ebito  efi
tione rei, liueagcndo i m p u t a r e  i a p i n i a n u s c o n s  
aSionefurtiad p a u á , f i t c t u r ,  & C Í t  v e r u m ,  C tia m
iiueconjittione furti f ,  c u lp a  » c r e d i t o r i s  f u r t u m
te ip ra M e b e b ú  & ¿tu ¿  fit  m u lto  m agis h o c
indebitum computa- . . .  \ j
rei Etdirtiaguitur an C lit d ic e n d u m  in  c o  q u o d  ex  
extraneus pign9 fub- 
xipuit.'&quicquidab ipfo fueris confecutus,ib folutum com 
putabiiur.Si vero dominus p igooris lubripuit, &  conuentus 
dupli vcl quadrupli a ft.furti pra;ftiterit:ci editor hoc in debí 
tumnoQcomputabit. Idem cft in alio cafuipone, íeruum tuu 
mihi pignori úbligafti:poftea per metum m ecóp u lifti vt tibi 
traderera,poftea egi contrate aft.quod metus cau.&  quadi u- 
pluinconfecutus fum:nunquid illud in debitum  coiiipurabi- 
tur’Dicicquod iioh.^S i c r é d i t o  r . )  A liqu is creditor 
iureDadi pignus vendidit, &  confuetudo fuit illius region is D  
©odcreditor vendendo de euiftionecauerec:vel forte bene 
vcn.lcre non potuit:vnde dc duplo cau it.ve ld e  (implo forte: 
P°ft«fuurea euifta:vnde ifte c ied itor &  idem venditor con 
Ucntusduplum pr.rftat : nuisquid habetrcgreíTum  per con- 
lf'in.Unpigne.contradebitorem? D icic  quód íic.ii ideo plu- 
Ilsvcndili'ir,quód de duplo cauernt: q u ii tunc de tora dupla 
c“ Qt̂  debitorem habebit regreflum . alias non habebit m il 
> “^'tura.Viuianus.
f  }!!ll¿,r,0,tft*brepto, f.ab cxtraneo:quo cafu nó crédito tenu s, 
,e£* ,níumma pigno ris datur furti a ftio . fed fi d ebitor fubri- 
PUlt,tuncin fumma debui vel vfiirarfi:vt7. de fur.l.creditO - 
” s Sed plene d iftin x ij.d e  fur.l.eum  qui.§.idem ícribit.
8 'CreJíar. N ot.creditorem a'’ erefu rti:quiaeiu s intereft po-
tlus*c.vt inftit.de o b .q u x  ex dehc.§.furri. Sed lege  Aquilia 
“On.niíi in fubfidium-vt s.ad legem  Aquiiiam l.qui occidit.?). 
H u« eft contra. Sed illa eft ratio,quia illa tantum dom ino da 
,. w'iiofraeo.tit.l.icém M ela.§.i.
J ¡^ « ‘Vfi&quod debitum  excedit, reftituat debitori: vt j .  
^ “fl.creditoris .Accurlius.
Bj-wpa. quo cafu videbatur quod propter culpam a debito

» ? * « , fecundum A zo .
'■wdiiliont. nó furtiua,fed in certi,q u x  datur nó dom ino,

» r*r V , V—  • r  No,-,far:
ti a¿Ü on enr¿ríbtlt créd ito - u.&rtm. Lcfiiravidç-JW""*1"
vi 1 v c l  rn r u V tio n e  -in d c -  tu* non l’tr  llOC 1 ; < c . i ,  \ c i c o in ü ic li o n c ,  a n  u c  \  ftl.a ‘dicit su<¡u,a>en,t
h ito  fit im p u ta n d m n  v iü c a -  ¿d ion í quod met^ dim aa.
m u s. E t  q u id e m  n o n  O p o r- cau.nam ni quadruplo iionem.l. u
te r e  id  ei r e ír itu i ,1-1 q u o d  ip - illo vnum hirplum eíl c.eo.(jp-i.fi 
íe  cx  fu r ti a ñ i o n e p r a l b w ,

 ̂ i ‘ n •?. matio.Di,c e rg o  íecun dejig.tutm
p e re q u e  rclatum  t it  ó c ira -  (iuul Ayo. M”,ód n o n ,^ * « .
dltlim  - &  ita P ap m iam isli- impütaiur <c.j tr.ccu-1ndépn-
b ro  n e n o  *' quarfiionum  ait. u-a.Kt quód <üc|t dc a b.u.l.je- 
Idcm  Papinianus ait &  fi¥ e ciUQd.p.yn mtp.utatur.WMíe^
m etuscauíaícruum  n w n c n .  i. . • • • ( .  r. •

....j .......... .

c a l i f a ( Í íh im c f t ,  C ¿ < ¡ a a d n f ‘¡ 
p lu m  í i t  c o n íe c u tu s  :• n ih i l  Yt fupra didum cft 
ñ e q u e  r e f iitu e t  cx  e o  q u o d  p jo j i .. qusrc condu- 
c o r iíc c u tu s 0 e í t ,  n c c  d e b ito  ¿ íom ó reftituit quod,

 ̂ l • n ab  extraneo con lecu-
l l r .p u t a b l t .P  W v p ft^ á ¡o n e  furti:

htitvn prtdv petefl agere pigneraticia ad, yt’j.ioca. is quiltro? 
r e tn ç radfru íhu .B arioM . Ireiu nec commodá-

1 . . .  taríus:«t C.de fur.l.fi.
Si p ra d o  rem pignori a c -  §.fe,l cum in fecunda, 

derit, com petit c i &  de fru - qux funt cbfitrarix. 
étibus pigneraticia S a d t io ,r Soiu,condu«oi &co - 
quam uis ipíe lruCtusfijos nó  
fticiet. A  p rxd o n e enim  fru 
d u s  &  vin dican  extantes 
p o íT u n t, &  coñfum pti c o n -  
d ic i . s p ro d erit c ig itu r  ci 
q u ó d  cred itor borla fid e p o f 
íe flb r  fuit.

Si dehttorpigntti quod conduxit non re- 
J}ilitit,<id ivtereJJ'e caurarto ilkbcio coiiui- 
nitur.Rartolm.

Si p o ít d iflradlüupign 9 de
b ito r  qui precario ro g a u it,x

modatarius amiferant 
vfum  quera habere 
debebant: creditoraü  
tem vti nou debebat: 
immo fi v te rctu r, fa - 
cerer furtum : vc infra 
d,cfur.,li p ig n o re , in 
prin.
n Ronafide. fecus e r 
go , ti Si ipfe per metu 
pignori accep it. tune 
enim non videtur il-  
Jud,damnú pan quod 
de fid erat h x c  a ftio  
quod m et.cau. vt fu 
pra quod m et.cau. fcd

&  partus.§.fin. AccU rfiu:. 
o Confecjuutw.i.a debitore.&  xftitfiatióis poíTefsióis p ign o- 
ris.fed in aftion e furti ipiir.s debiti.Et efl ratio, qaaétio  furti 
datur ad interefle:quod m et.cau.in quadiuplum  cftim ationis 
rei ablatç:vt j.de fur.l.creditoris.& s.q uod.met.cau.fi cú e x - 
ceptione.§.quadrui'lal icur.&: l.fi mulicr.§.qtii poff( fsionrm . 
p Imputfll/it. Sed cü in a ftió e  quod m e.cau.xftim atio p o fltf-  
lionis pignoris pro p ignore habeatur,quare nó reftitiiet vnfl 
fim plú.lícut reftituerct pignüs? Rcfpó.quia debitor ad pign* 
potefi in tenderepign craticiaaftiopem :fed ad xftim ;itioncra 
nulla aftion e habet obligatum  creditorém:&-ita debireri p o
tius expedit darc rem quám pretium,id eft vnum fimplum dc 
quadruplo.fic j .d e  leg.j.ferutim  íilij.§.fi ftatuliberuln. A ccur. 
q Piguerntici*. Ioluta demum pccun'fl.
r A fíie. ficut &  com m odati:vrs'.coirm o.l.ita vt fi fur. A cc . 
s C ordici. vt s.dé con dift.ind e.l.fi vrbana.in fi. 
c Prodent. ad exfenuandú debitú, vt pigneraticia agere p cf- 
fit,quando fuit creditor bonç fidei.alias fi male fidei,nó facit 
creditor fuos:vnde p rxdo nó liberarur.fed dominus vindicat 
vel condicit,fi coníum pti funt Item proderit ei.quia ii loluac 
debitum , per pignerarici.:m ad ion em  con fequ etu rffu ftu s a 
creditore:vtin  prin.§.&trnnsfertur eoiuln  don.inium  ih eiim  
acreditoreded tamen eos cogitu r reí'irnere dom ino r e i : vel 
totidem  vndecunque b a b e a t: ficut em ptor qui redhibíforia 
a g it ,v t-].d e xdil.edic.I.cum  autem. §. cum redhibeatur. cum 
enim  fir p r a d o , de perceptis &  dc percipiendis tenetut :vt s'. 
de rei vin.fi nauis.í.fi. 
t Proderit. re fert fc ad primum cafmn. 
u Sipoftdiftraflum. a creditore,& m áxim e fubaudi.nam idem 
&  fi non d iftraxiflet adhuc.

K ogauit,nnte d iftraftionem p ignoris,n on  p eft.
Kefiituat,



*435 Digeftorum Liber x iij.T it.V lI.
Keflituat. fcilicet creditori vt eam em ptori tradat.a

b  T tnttur. ad interefle:non vt reftituat rem.ad eam enim  ha
ber iu terd iftu m  de precario vel hypothecariam . A zo . Item 
in terd id u in  vnde vi:quia videtur euin vi expellere.E t n o.fe- 
cundum  quofdam .quod in hoc contrario iudicio, cum de fi
de rapta agatur,polsit
in litem iurari: & c o n - 
demnat'’ e fficitur in 
fam is hoc ca fu :vts.d c  
his qui not.infa.l. fur- 
ti.§.mandati. 
c Siuedolo, quia fíc fe  
habet cófu etu d o,q u x  
eftferu ád ain  talibus:

' v tj.d e  xdil.ed ic.q uod  
fi n olit.§.quia afsidua. 
«Se j .d e e u id io .  ii fu n 
dus. Etfecundüin hoc

.........  in te llig itu r s . e. li ne-
ccfiariU s.Ç.). Item no. 
propter confuetudiné 
quem excufari:vt h ic, 
& ';«dead.tu.U  iine lie 
rede. $. Lucius. & ad 
h oc j.m anda. 1. ii quis 
nego.$.fi.
d Taluvenditio. feu m  
prom ifsione duplx. 
uec etiam erat confue 
tudo regionis vt lic ca 
ueretur.
c Mtuht. lioc fecun 
dú cafum qubcrcditor 
agit de dupla contra 

*  Vendiitt debitorem . f. quando 
yuanti. plus vendidit.

f  Pio»Bi//r.i.^mifiiret. 
fie in auth.de cófan .&  
vteri.fra.§.j.col.vj. 
g  N o n  habere. f.ad in- 
tereíTe, íed ad fummá 
debiti íic: vt ftatl fub
iic it,n ec  en im ,& c.ip - 
feau té  creditor bene 
tenetur ex quo promi 

n- i fi£ vt C .cre . eui p ig.l. 
I V a:  j .& i j .Accurfius.

N E cenim.y C A S V S .  

ibi,fed fi ftipula
tio ,fie  pon itur.C redi

to r m ihix.m utuauerat

v c l cond u xit p ignus, poíTef- 
fioncm  n o n  reílitu ata ,  c o n 
trario iu dicio  tcncturb.

Si creditor vendempigntu promittit du
plum ex  confuetudme ,vei ahttr vtiliter g e f  
ftrif.quod hoc nomine prtftitertt, contrario 
iudicio repetit: alus non vltra debiti fum - 
mam. Itetn fi  exJlipulatione de euiüione du 
plum pr<tfltl erit, fortem c r  vfura* confeque 
tur.ft fimplum,forte tantummodo. h. d. cum 
l.feij.üartvlm.

Si creditor cum  venderet 
pignus, duplam  prom ifit: (ná 
v íu  h o c euencrat, &  conuen 
tus o b  eui¿tione erat &  con - 
dem natus)an haberet regref- 
íum  pigneraticia: contraria: 
a d io n is  * E t  poteft dici c íle  
regreíTum: fi m o d o  fine d o 
l o ^  culpa fie v é d id it, &  vt 
paterfamilias diligcns id g e f-  
iit-Si v e ro  nullu  em olum cn* 
tum  talis v e n d it io d a ttu litc, 
íed  tanti venderet *, qu anto  
vendere p o tu it, etiam  íi hcec 
n on  p rom ifit^  
habereg.

A  bitam &  vfuras:&  etiam ad intcre(Te,(i p 'us eft interefle. $e¿ 
pone qu ód  pignus (it deterius fad u m  : nunquid illam dctc<
riorationem  poterit debitor com peufare,  fi debitor agatpj. 
gne.ad.aduerfus creditorem .Et relpondetur quod fie.
R  e  p r. o B o s.V M utuafti m ihi x. fub pignore, folui tibua

falla moneta. vtrú ha. 
beam pigne. aéti0.3¿
pignus? Kcfpon.i}u¿¿ 
non : fcd loluere de. 
b c o in  bona moneta;
& redd en d i: funt mihi»
falli nummi quos dc. 
di. <S I v e n d i D | i )  

r. r t .)- Mutuaui tibi 
x í . áureos íub pigno. 
rt.vend id i pign9iftu¿ 
pro xxx.aureis: &(¡c 
vltra x.vendidi.quán, 
mihi debitum íit: fed 
nondum pretium rete 
p i . vtram  debitor cui 
mutuaueram,pofsit a- 
gere  contra mead Iu. 
p erflu u m , hoc eft ac 
x.antequam recipiamí 
E t refpon.quód expe-

r c g r e í l u m  n ó

tm  vfur04.

x x r i  i.  T r y p h o n i n v s  libro 
o d au o  Difputationum.

N
E c  enim  am plius a de
b itore  ,  quám  debiti 
fum m a [ e f t ,]  con  feq ui p o te* 
r i t h . Sed fi * f t ip u la tio 1 v íu -  

rarum fu e ra t,  cc p o ft q u in - 
quennium  forte quám  pre- 
tium  cx re ob ligata  [c o n íe -  
cutus c ft]  v id u s eák em ptori 

fu b  p ig n o r e : ftipulai*
eft vfuras : deinde vendidit pignus creditor forte pro x. q u x  
fibi debebantur: &  cauit de dupla.hoc in fuperiori. §• Poftea 
ftetit per quinquenniura: tándem eu id a  fu it res ab em ptore, 
vnde creditorem  conuenit em ptor de dupla: &  conuentus 
p rx ftitit . q u xritu r, an ifte creditor regreflum  habeat coDtra 
debitorem  pro v furis medij tem poris:hoc cft illius quinquen 
n ij.co  quod res fu it eui fta? E t refpon.quód regreíTum habe
bit,cum  in duplç lólutione plus damni fuftineat quam ex vfu 
pecu.m edio tem pore.quód ii creditor non p rxftitit nili íim - 
plum :dicit quód in hoc cafu non habebit regreflum :quia no 
plus ei videtur abefle , quam  fu it lucratus e x  vfu pretij per id 
quinquennium . Viuianus.
h  Poterit, hanc enim con fequ itu n vt infra dediftrac.pign.l. 
referiptum .
i  Sedfiflipulatio, a creditore interpofita propter fortem . 
k  Erfw. fcilicet duplam. A ccurfius.
1 Faflñm efl. q d.non cft tanta vfura quin in duplo quod em 
ptori prxftat,non fit tantundem vel plus. Sed quid íi minus 
cft in duplo’ R efpon .forte  non con fequ itu r quod eft vltra. 
m Stmplum. quia tan tú fimplú promifit de euid ion e.ad quod 
etiam non tenebatur;vt C .cre.eu i.p i.l.j.&  ij.& j.m an.I.fi m í-  
dato Titij.S.creditor.fed ad cedendam contrariam pignerati- 
ciam a d ion em :vt infra de euic.in creditore. 
n Qu^d ‘ib emptore. quodque folum  reftituir.Ioan.Sed nonne 
in primo cafu habuit vfum pecu n ix ’ R cfpon.non in telligitur 
habuifle.cum  plus habeat necefle reftituere.

ELeM»íer.)-CA s v s.O bligaui tibi aliquam rem pro x.ctim  
in folutioue ceflarem .im petrafli a principe vt liceret tibi 
pignus habere iure dom im i: cum autem audoritate  princi- 

pis pofledifles.a'iquis eam a te vindtcauit. &  eu ic it.q u xritu r 
ap habeas regreflum  contra m equondam  debitorem  per a d .  
pignera’  D ic itu r  quód non;qui* per impetrationem  dominij 
videtur e x t in g a  pign.obligatio.habebis tamen vtilem  a d io -  
hcuj e x  em pto contra me,quatí rem cm ifíes,ad pccuniam  dc-

re ft itu it , etiam m edij te m - 
poris víuras á  debitore per.e- 
rc p o te ft : quia n ih il ci fo lu 
tum  eííe*vt auferri n on  p o f-  
fit,palam  fa d u m  cft1. Sed fi 
íim plum mp n eftitit,d o li exee 
ption e rcpcllcndus erit ab v- 
furarú petitione: quia habuit 
v íu m  p ecu n ix  pretij q u od  
ah em ptorcnacccperat.

tn folutum d a ta , a tudice vel a  parte 
eutfl a  non agitur primitiva, fed vtili ex em 

B pío ad interefle,quod etiMnin compenfalio- 
nem dcducitur.ñartolui. 

x x  m i .  V l p i a n v s  lib ro  tr i-  
e e n fím o a d  E d id u m .

T ;  LcganterTopud m e m .ç .  ‘, S  t
J L ^ titu m eft, f i  im petrafiet recipiápri^veldebeotóJ 
cred itor á C a efa revt pignus 
p o fsid eret°,id q ; eu id u m  t í-  
íe t,an  habeat contrariam  pi- 
gncraticiam ^ Et videtur rini* 
nitaPelTe p ignoris o b lig a tio :
Se á co n tra d u  rcceílum . lm -  
m o  vtilis cx em pto accom - 
m o  d ata* c f t ,  q u em ad m o
dum  fi pro fo lu to  S ci res da
ta fu e r it , v t in quantitatcm  
debiti ci fatisfia t,vcl in quan 
tu m  e iu sr interfit. E t  * co m - 

c  p cn ía tio n cm s habere p o te íl 
c re d ito r , fi fo r te 'p ig n e r a 
tic ia ,v c l cx alia caufa cum  co
agetur.

Solutio pecunia reprobí folutntcm non li 
berat: fed non cogitur foluere debitum, mft 
pecunta reprobareddatur.üart.

ei cedere a d . contraM 
emptorem pignoris' 
m eo periculo . Sed li «1 
recipi illud fuperfluú,
&  non re d d o , veniet 
in a d ió .p ig . Sequens. 
i .  cft planus. Viuia- 
ñus.
o Pofltderet. iure do
minij. Accurfius. 1 
p Pimta. quia creditor ¿au 
dom inus efle ccepit. 
Sed contra. j.adTre- 
bel.debitor.circa prin 
c i . vbi dicit heredem *5« 
rogatú de reílituendo 
fi a d eat, quod licet lit 
dominus fad u s rei 1¡- 
b io b l ig a t x , remaoet 
tamen fibi hypothec» 
ria.Sol.ib i videtur nec 
dominus f a d ’ .exquo 
reftitu it: vnde quafi
prius perempta refti- 

tu itu r.vcl refufcitatur:vts.fi ex noxa.cau aga.I.ij.in fin. Itera 
contra, j .d e  excep.rei iudi 1. cx  fextante.§. Latinus.in fin.vbi 
fuit creditor fa d u s  dominus rei libi o b lig a tx  ex quadam ge- 
nerah tranfadione inter fe &  debitorem  f a d a , &  tradita fibi 
re ex ea caufa:# tamen fi a poflcfsione cecid it.agi hypothc*
caria ibi dicit.Sol ibi nou fuit dom inium  tranfhtum in credi-
torem , quia non fuit ei data illa res tanquam eflet dantis, fw 
tanquam alterius.& ideo errans dominium non mutauit:vts> 
de condid.cau.da.l.iij.§.fubtilius.Item  c o n tra j.d e  fol.fia»** 
v b i dicit quód ita demum eft a prioribus obligationibusrc- 
c e flu m , fi res ita creditori afsignetur, quod euinci non pof- 
fit.Solut.ib i eo m odo accepit, vt non alias difeederet 
eius fieret.hic autem non. V e l hic aliud pro pecuaiaábi aliud 
pro alio,puta fpecies pro fpecie.
q  Pro foluto ei tunc enim  quando res in folutum datur.fieuiB 
citur,datur vtilis ex em pto:vt hic in nuit,& C .d e euid .li prÇ- 
dium. exprefle d ic itu r . Sed v id e iu ran tiq u aad io n e  debet® 
a gi.vt C .d e  fenten.l.libera, q u x  cft contra. Solu. hic respr° 
pecunia ib i res pro re:vnde non cft em ptio. V e ld iftin g ucan
accipien do in folutum  , volu it om nino á priore obligationf
rc c ed ere , vt h i c : an ita demum fi res irreuocabiliter nettf 
fua.vt ibi. ^
r \ el mquantum e m .  fcilicet fi plus intereft fuá. Sed contf 
videtur quód non pofsit nili ad pretium & vfuras: vtargu*10' 
fra dc e u id io . íi plus. Ç. j? Solu.is qui impetrauit domin»"1?' 
v t  quafi dominus p o fsid eret, ag itad  interefle , velad debí- 
tun>. Aliud in eo qui emii ab exccutore: quia tunead deb*’  
tum &  vfuram a g i t : vt ibi. forfan propter C x fa ris  bene '  
cium  eft hoc, vel quia hic fu it creditor qui em ifle videtur, 
cundum A zo .
s Compenlaiiontm. quia qui ad ion em  habere poteft, n111 
m agis exceptionem  per com penlationem . 
t S» fon e. quia forte  damnum dedit in re p ign ori oblig3 

A “ u rfiu !- „»■
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N t l á  n o , o  v i d e í u r  f o l y t ü ,  q u o d  d c t e r i u s  f o l u i t u r  A  l i i l  h a b e o . q u i a  p o n e  q u ó d  p a u p c r f u i f t » ,  &  d o m n m  i n a g n a t n  
i  d e b e t ;  v t  h i c . & T ^ e p o ü c .  l . j ; $ . t i  res .if c  j .  d c  f o l . I . q u i  f i b ¡ . § .  m i l i  i o b l i g n f t i  : i n d o m o  i l l a  m u l t u m  i m p e n d í  l u b l e u a o d o j’f 4 ?Uács.cóm0 .1.ii).vfi' reiÚita.Sed quid íi ab e led o re  fuerit ap- 

[J r 0 Ar.4uód lit Iiberatus: v ts .e .tiré .§ . om nis. in fi. Se jY 
j¡ecódi-& dem on.l.quam uis.quia fibi debet imputare qui ma 
le elegir, v e ld ig ' fe-

Q u i. reprobos nüm os fo l
u it cre d ito ri, an habeat p ig — 
ncraticiam  a¿tionem  quali 
fo luta  pecunia,quíeritur. E t  
c o n íla t,n e q ; pigneraticia eú 
agere,n eq; liberari pofTe: çja 
rt proba pecunia non  liberal1 
íoluentem  : reprobis v id e li-  
Cet num m is rcddendisb.

cu:vt j.pro foc.focius 
focio.* j.loc. &  cou -
du.l.calege^ ^ n.&  ]. 
pao.imcr.i. a b tí lc . &

te g e n d o : &  cum foluendo non fu ift i, non potes íoluere 
has impenfos : ideo nec cogeris. fi autem moderaras irapen- 
iás fe c i,&  dicas te non p oíle  Ioluere, dicit quod iudex ín lp i-

cere debet ne tibí lie

c o é g it , illico  pignus a n cillx  
ío lu itu rk.

nimis o n e ro lu s: nec 
tu nimis dclicatus íis. 
Viuianus.
1 \am mbutos. id  eft ia  
im buí c ce p to s . &  íic 
cft hic tacita debito^ 
ris vo lu n tas. he 8i  s í  
com m o. 1. li vt ccrto  
lo co . §. cuflodiain. &  
j .  de acl. em pt. lu lia- 
nos.Vprarrerea.in h .5c 
in íraad M acedo. Sed 
Iulianus.?». quod d ic i- 
tu r.&  lupra e. vel vn i- 
uerforam  . &  infra de 
x d il.e d íd , I. íi minor. 
$.ei. Sed argu.contra, 
s.de v lu fiu c .l. v lüfru- 
duarius.$. xdificiu nu  
quia ii fieret ardilicní 
etiam a dom ino in —

n tll . t o r ° .  S ic t l t  e n im  n e c l c s c r c p  ^ o a tu m .re im u ta tio - 
tlU U m  , i .  „  o  ^  ne excincueretur v fu f

epcllatur, faltem q u u  reddendus-an vero  vel exp e- creditorem  dolus o c  culpa 1 f rua u s: quod non eft
nó reddit reproblm : t f a r e  d c b c a t q u o a d ^  e m p t o r  V ™  p r ^ a t  n o n  p a t i t u r ,  m p .g n o re  : vt lupra
vt hic fubiieit, &  j .d e  í o I u a t , v c l i u ¿ p c r c  a d i o r i c s  i t a  n c c  t a l c m  c f h c c r c  r c m p i 3
f o lu . f i  c u m  t a i u m .  V e l  J  -  f i n c r a t a m , v t  g r a u i s  í i t  d e b í  -

UcfideiulTd.iij.in fa. 
¿1, qui debitorem . &  
7.dé lolu.li loluturus.
Sed econtra videtur cjj
dsticiat folutio vel ele 
fljo, vbi déficit emp - 
t¡o: quia erratú eft m 
fubftantiali qualitate: 
TCj.de cótrahen emp.
|.ia venditionibus. 
vnie q u xritu r.-x j.de 
opt.leg.l. ij. Solu. ego  
puco cú qui certat de 
damno vitado potioré 
elleiarg.s.demino.ve- 
rii.?>.Hna. & l. fi minor 
xxv.annis filio. Item 
quid li expenderit eá

Ad  id quod plm debito pigntu efl vendi- 
tum.fot efl tiñere debitor vijibijoluaturyel 
a¿ho cedatur.bartolui.

■ Si vendiderit quidam  crc- 
d ito r  pignus pluris quám  d e
bitum  e ra t ,  n on dum  autem 
pretiú ab em ptore exegerit* 
an pigneraticio  iu dicio  c o n -

íepelhtur, faltem quia reddenduc:an vero  vel

TLxpenfd ntteffariit >el ftilet debent refli 
tui creditonjt modo debitori non funt onere  
fle:quod arbitrio itidicn ajlmiabitiir.ü. 

x x v .  I  d  e f i  l i b r o  r r i g e n f i m o -  
p r i m o  a d  E d i d u m .

SI íeruos pigneratos arti
llá is  in ílru x it creditor: fi. 
qu idem  iam im b u to s 1 , v c l  
v o lú n ta te 111 d ebitoris.erit a- 

¿ íio c o n tra r ia , fi verp  n ih il 
h oru m  intcrceíTcrit: fi quide 

B artific ié  n eceflariisn , e r ita -  
t t io  contraria-non tam en fie 
v tc o g a tu r  feruis carcrc p ro  
quantitate íum ptuum  debi- 

S icut enim  neglcgcrcP

quia tantundein quo
cunque modo habet: 
t t j .d e  folu.l.cum ler- 
uus.Se l.cum q u is .§.

3ui hominem. Sed v i- 
eturcontra:quia p o 
teft reddere jeftima- 

lionem reproba;: Se 
quiaab co non cauit, 
habere debet: vt C .de 
inofti.tefta. fancimus. 
Jrepletionem .&quia 
habet ex fu i negotia- 
tione:vt j. ad leg. Fal. 
Liij.&quia his quibus 
foluit, adhuc tenetur. 
Accurfius.
b i.tidendU. n 6  co n 
dicione in debiti, fed 
oppofita exceptione 
doli mili,etiá li fcien- 
ter foluit : v tinfra de 
fol.fi cumaurum. 
c .̂ttUtndttm. Icilicet 
debitori. /Yccurlius.

aduerfus cm ptorem '-E t arbi- 
tror n o n  elle vrgendum  ad 
fo lution em ec rc d ito rc m : led  
aut exípe¿tare debere d e b i
torem  ; aut fi n o n  expedtat, 
m andandasf ci a d io n e s  ad 
ueríus em p to re m , perieulo 
tam en vcditoris. Q u o d  íi a c
ccpit iam p ecu n iam ,  fu p er- 
fluusn reddit. Iñ  pigneraticio  
iu dicio  venit S &  fi res p ig 
n o ri datas m ale tradlapitcre
d ito r ,v c l íeruos debilitauit.h 
P lañ e íi pro  m ale fic ia  luis 
coercuit, vc l v in x it ,v c lo b -  
tu lit prasfe¿tur2C ,vel p rçfid i, 
dicendum  e íl  p igneraticia 
creditorem  n o n  teneri'. qua- 
rc fi p ro ñ itu it ancillaip ,  vel 
aliud im probatum  facere

gner.
to r i ad recuperan dum *'puta 
faltum  grádem  p ig n o ri datú 
ab hom ine qui v ix  luercr p o -  
te íl,n cd u m  cxcolcre*: tu  ac- 
ccptum  pignori exco lú iíli 
fie , v t  m^igni pretij faceres. 
a lio q u in  n o n  e fl x q u iim 1 
aut q.usercrc m e alios cred i- 
tores ,  aut.CQgi d iílrahere u 
q u o d  velirii rcceptú , aut tib i 
penuria co a& u m  d crclin - 
qucrc. M ed ie  ig itu r  h ec áiu - 
d icc erunt d ilp icien da : v t 
neque delicatus d eb ito r, ñe
que oncroílis cred itor au - 
diaturx t.

Pi"nw prstorhim non conflituiturtnifi in 
pojjejiióntm tmttatur.&artolw.

x x v i .  I d e m  libro  tertio 
Difputationum .

D

d doñee.
e AÍfoluitoncrn. fuperflili. ,  ,
f  Mandíi^at. lie &■ m ádatur.s.de pet.here.l quod íi in dié.§. 
idem l¡ilianub.& j .d e  ad .em p .íi ea.Scd hoc cafu videtur con 
tra T.eo.l.pcn.in prin.Sol. v t ibi.Item  quod hic tiibiicit de pe- 
riculo,intcllige li eius arguatur culpa, nam alias non fuo peri 
c'ilo:vtquia ante fuerat non foluédo.fecus íi poft incip it efle 
not> foluendo: v t7 .d e  diftrac pig q u x íitu in .& iü íra  deadm i. 
re.adciui.perti.l.ij.<¿.Ü c o  tem pore.
S  t o t e o  >emt.  Se li t a r d i u s  f o l u e r i t ,  i n  v f u r a s  e t  m o r a  t e n e -  
tu r :v t  f u p r a  c o . f i n a u t e m .  A c c u r l i u s .  •
f1 f . v e n i t  i n  i u d i c i o  i f t o : v t h i c , &  C . e o . l . c r e d i t o r .
1 Non r«;jcr¿. nam ücitú eft feruos pro fuis maleficiis co érce- 
re:vc hic.fic j .de verb .ob lig .l qui ieruum .& de leg.j.l quid cr 

hercs.bene autem  dicit pro fuis,nÓ autem alicer:qua- 
íel'proftiruit Scc.
*  Soluiiur. Sed aget debitor ad intereíTe:vt fupra p ro xi.ib i,&  
! 'rcs pignori & c .lic  & in  patre &  dom ino,quod in creditore 
* ' c dicit f vt C .d eep ifc. audientia. 1.  li lenones. Se C . de fpe- « 
p culis.l.fin.líb.x 1 lie & in  eo q u i redem itab hoftibus, fi ta- 

redemptam proftituat:vt C .d e  cap.l.fcedifsim ç.

^  f /««ws.).Casvs. O b ligafti mibi feruos tuos.quos in ftr u x i1 
' ‘ifcriptura.velin p id u ra , vel fim ili artificio: nunquid illa 

^ í ’ m p en dijp oreroaterep etei^ D icitq uod  fi volúntate tua 
j«cira vel expreíTaimpendá:expcfas potero rccuperare.fi v o - 
“ ntav nó intercelsit: V c l diftingue: aut illud artiHciu eft n e- 

‘ eíUrni;^ tun eagá ad exp cn fa i, vt prius:aut n o n ,&  cuaC ni'-

eo.l.dom o. Item argu. 
contra ) .  de reb. eo. I. 
j.;j. fl d efu n d u s. A o -  
d  1 t  1 o.Sol.l'ccüdum  *recuper<i» 
B artol.&  dic quód ibi dú, Vlo.reci 
p rxlum ptioni tacita; piendumi 
voluntatis non ftatur 
fauore pupilli : quia 
forte  Iibi eíTet vtile 
ven d ere . alitereniin  
fciu illet vendere d e- 
f u n d u s ,  &  aliter pu- 
pilius.
m Volúntate, fcilicet
exprcfla:vt argu.infra
d e in  rem ver. 1. ii). §.
fed fi mutua.
n Necejj'urii*. n cceíla-
rium eft ex quo per-
cipitur expeníá . &
idem de vtilibus ex-
peníis. . *  r
o  Debitor. tr is  funt
e rg o  cafus. Prim us, 1
quando tacita. Secun- m. /p nec delica-
d u s , quanuo exprella

1 ‘ r ■ tui.m c. fxvoluntas ín tcrcclsit:
in quibus om nino a 

^itur.Tertius.quando nulla-^ U’.nc agitur pro neceflarusm ó * 
tamen vt eareat debitor re:vt hic, & argu.lupra dc rei v iad .l. '  
in fu n d o .
p Nrgltgere. fcilicet rem pignoratam : vt h it  íubiieit, &  s .  a4  
le g . Aquil.quemadmodum.f!.magiftratus. Accurfius. 
q Culpa. lata &  leuis:vt inft.quib.m o.re contra.obJiga.§.ft. . 
r X’ ix lucre, fcilicet foluendo fortem .A ccurfius. •1
s txcolcre. i.fum ptus cultura: foluere. A ccurlius. 
t  kequum. f.iftud quod fequitur:aur,&'C. 
u  D ifir ie r e .Icilicet q u od .& c.E t ho¿ pro folution e íum ptuíí 
vltra modum fad o ru m -A ccu rfiu s. .
x  Audiatur. debitor cft delicatus, qui etiam vnum nummum Debitor 
réddcre non vüít. creditor ¿it oneroíus, qui vfq; ad vltimuin ¿til(atut 
quadrantem vult fibi folui.neuter ergo auditur.Et fie cx  duo- 
bus contrariis clig itu r quoddam temperamentum : vt &  s. fi onerorw  
qu is.l.j.&  ij.j .lr q v is  tam en.&  j.d e a n .lcg .i. Q u intus.in  fin.L •  ̂ * 
&: j.d e  verb.oblig.l.continuus.«i.ij.

N O »  efl m rum .yC  A s v  s. Superius d ixit vnde & qualiter 
confenfu com rahcntium  pignus contrahitur . In lege 

h a cp o n it dúos alios m odos quibus pignora cooftitiiuntur.
V n us iudex aliquem in poíTelsiotiém ilir. d icit quód pignus 
conftituitur: Se arguit 2 lim ili . N am  teftator in teftam ento 
fuo poteft pignus conftituere legatariis : ergo &  poftea aísi- 
gn at differenriam inter pignus conftiturum auótontace iudi
cis, Se con u en tion ale . Et dicit quód ita demum contrahitur 
o b lig a tio  in p ignore iudicialijfi res fuerit trádka, &  non ah- 
ter. Viuianus.

Teflament0.



a Teftamento. v t in fia d e  ali.leg.I.Lucius. 
b  FHcntmfoffefítonem. fed conu ention ale etiam fíne traditio- 
«e:vc lupra co.l.j.d iftert &  in aliis:vc ibi d ixi.

P i .t en t i .y c  a  s v s.Pecebá a  te x .q u x  m ihi debebas:maffam 
au/i m ihi trad id ifti, v t alij pro pecunia m utuo accipienda 

obligarem . ob ligaui:

\ T O n  cft m irum  ft cx quatu poftm odum  pecu
nia IbIuiiii. D icu  ap il 
illud ab illo  creditore 
lib erau i, &• penes me 
habeam, ap a d io n e  ad 
exhibendú teneor, vt 
t a  exhibeam  &reddá. 
led ti adhuc eft penes 
illum  creditorem  cui 
eam obÜgaui, primam 
a d io n e m  habes cótra 
m e vt eam redimam. 
Viuianus,
c  Pifen/», i.repeteoti, 
lic  ponitur in rubrica 
j.fo l.m atr. quemadm. 
dos petatur. i. repeta- 
tur.A ccurfiiis. 
d C redttori. T it io . 
e Debitor. f.Seius. 
f  Creditorem. 1. C o r
n e lin a .
g  Liberatas. a C orne- 
lio . Accurfius. 
h Sufceperat. f.T itiu s. 
i  lubtndus eft .( .T it iu s  
S eio : & fie agitur ad 
exh iben dú , & rei vin. 
&  etiam propria a d ío  
locum  habet ex hoc 
c o n cra d u : vt in fin c  
huius legis dices. A c 
curfius.
k  \idetur.8c adhuc I10 
d ie fu n r.U ce tS e iu sT i 
tío fuo creditori lo l- 
u e r it . fed lecus di cas 

«_ c  . vbi hec res efiet T itio  
- í j  ob liga ta , &  ipfe alij 

quia tunc
yuteft p r o ft.acim foluitur fecun- 
prtaeoru co [j urn pjgnus quod fo l- 
trafíuuqui u,tur creditori primo: 
fro jr tu n o-  VtT .e.l,debitor. in fin.

en coma.&T*de 
¿iuer.& tcrap.pnefcri. 
l,deaccefsionibus.$.j. 
in fi.fj.
1 Liberal*. tradátur.?. 
Iibcrer,tur&- tradátur. 
nam adhuc funt o b li-  
ga tx .-v td iii. 
m Creditorem. f.T itiú : 
non contra Cornpliíí: 
q u iacfi eo non cótra- 
x it, nifi fuerit celia:vt 
5. cóm o, fi vt certo . §. 
rem .que eft cótra.Sed 
quá: eft base propria 
a d io ?có m o . non,quia 
nó fu it gratuitú :idco- 
que nec mandati pig- 
n erapcia nonrq u i a nó

A  g n u s  a c c e p i t . T i t i ü s  f o l u i t  i f t a  x . D i c i t u r  h i c  q u ó d  p o t e í l  j o { 
r e  p i g . a c . c o n t r a  d o m i n u m  i f t i u s  f e r u i , V i u i a .  
n  sermona, i . q u a f i  S e r u i a n a : v t  i n f t i . d e  a ó t . ^ . i r e m  S cru iana .  
o  P í tierít. a  p o f l c f l b r e . A c c u r f i u s .  
p  O ffcra t .it  s . d e  r e i  v i n . l . e m p t o r . & j . q u i b . m o . p i g .  v e l . l m

í ó l . í f . & s .  c o r o ,  diui.i
5 » dominium pignori* ccepU effe credito- 

rit,f>ignus extinguttur:cr eius pofjefio de- 
bvert non proderir.fed precartum a  debito.  
rerogatum  iiUrat.Rartolu*. 
x x i x .  I d e m  l i b r o  q u a d r a g e n f i -  

m o q u a r r o  D i g e f t o r u m .
C I  rcm  alicnam  b o n a  fide 

c m e r is ,  &  m ihi p ig n o ri

JlN  cum que caufa m agiftra 
tus in poíieísion cm  aliqucm  
m iíerit , p ignu s c o n ft itu i: 
cum  tcftam cn to3qu n q u e p i
gnus con ftitu i poiVe im pera
to r  n o ftercu m  p a tre íx p iís i-  
m c refcripíít. Sciendum  cft, 
vb i iuITh m agiftratus pignus 
con ftitu irur  ̂n o n  alias c o n 
f t i t u i , n ifiv en tu m  fuerit in  
pofieí'sionem .b

Si creditor rem fib i d.ttom f t  pignore! , B 
pgnorautt zylutt-.eonuenitur vt readat.a- 
h á i eonuenitur >t luat.bartiiu*.

x x v i  i. I d e m  libro  fexto  
O pinionum .

PE te n tic m utuam  pecunia 
cred itori^ cu m  p rç  m anu 
d eb ito r e non haberet ípccics 
auri d e d it,v t p ig n o ri apud a- 

lium  crcd itorcm 1-' p on eret.S i 
íam ío lu tion clib cratasg  rccc 
ptaíc]; casis q u ilu fc rp c ra t ,11 
tener :cxhibcre íubcndus cft.1 ^
Q n p d  fi etiam  n un c apud pecunia n o n  ío lu c re tu r , ra- 
crcd itorcm  crcditoris íu n t ,  tcm  x in  ilum ine íua au- 
vo lu n tate  dom in i n e x x  v i -  d o r ita te  )' d e tin u it: * p o -  
dentur. ^Sed v t  lib eratx 'tra- ftea flum en c r c u it ,  &  ratem 
d an tu r, d om in o  earum p r o -  a b ftu lit . Si in u ito  ratiario 
p r ia a d io * a d u c r íu s íu u m c rc  C  rctin niíl’e t , eius p ericu lozra-

dederis ,  ac precario ro g a -  
u cris,dein de m e dom inus he 
redem  in ftitucrit ,  defim t 
pignus eíTe ,  &  ío la  prcca- 
rij s ro g a tio  íüpercrit. idcir- 
co  1 v l’ucapio tua in terp cl- 
labitur.

PignM vi abreptum tft periculo cr edi toris 
»r capten! ts'.ntfi ex poteflatefibi o dtbito- 
re ecnccffa rapucr t.h.d.üart.V el fu  / ecun 
dum Pau.de caf.Creditor <]•>• propria auflo  
lítate occupauit rem obligatam , tenetur de 
cafu poftea contingente in illa re.(ecit* fl  li - 
ttntf.m  habucrit a debitjre captendt.

x x x .  P a v l v s  libro  quinto 
Epitom arum  A lfen i Vari 

D igeftcrura. 
i V i  ratiario u c rc d id e -  

rat : cum  ad diem
Q V .

xnodi eft 
ifte. ’

d itorcm mcom petit.
Qui lites xftimationem foluit creditori, 

repeüit debitorem findicantem'.itifi xftima
tionem folutam offerat.h.d. ñar.vçlf ie fe 
cundum Pdw.de Cuft-Vindicaia rem repel-  
litur exceptione , nifi foluat pofjefforttjtiod 
ipfe puffeffor alii pro illa re foluit fft  illud tft 
conutrjurr. in ■ptilitatem agentis.
x x v i i i .  I v l i a n v s  lib ro  vnde

cim o D igeftorum .
C I  cred ito r  q u i rcm  pigno-* 

ri accepcrat ,  am iílaeius 
po íTefsionc, Seruianana<ftio- 
nc p e t ie r it ,0 &  litis x ftim a 
tionem  cófccutus f i t : p o ítea  
deb itor eandem  rcm  petcns, 
exceptione íum m oueturrni» 
fi oneratTei deb itor q u o d  
pro eo  ío lu tum  eft. .

H «  aflio datur contra deminum de p e-  
imito.bartolas.

Si Feruus pro p ecu liarin o -

tem  fuifte rcíp o n d it. Sed fi 
d ebitor íua vo lú n tate  co n ccí 
íiftct v t  r e t in c r e t ,  culpam  
duntaxat cip rxftan d am  3 nó 
v im  m aiorem .4

D eliflum ferui obügat debitorem igno- 
rantem n[(jue ad nova deditionem : fc tente 
yero infolidum.barto la . 
x x x  i .  A f  r  i c- a  N v s libro o d a u o  

Q ua:ftionum .
Ç I ícruus p ig n o ri datus cre- 
*■ d ito ri furtum  faciat3liberú 
e íl  dcbitori^íeruum  pro n o -  
x ç  d cditióc relinquere. q u ód  
fi fciens furem  p ign o ri m ihi 
dederit , etfi paratus fuerit 
pro  n o x x  d cd ito  * apud me 

D re lin q u cre5n ih ilo  m inus ha
biturum  m e pigncraticiam  
a d io n e m  ,  v t  indem nem  me 
pr■cftct.ccadem t,íéruanda eífe

com m uni diuidundo’ 
§.imereos.Sed&a(i,Q
forte  datur (olueoíbt 
s.de neg.gcft.l.qu2v. 
tiliier.J.fi. 
q Pigneraticia. de pe. 
cu lio .Io .v t j .  depec*. 
l.in  bona: fidei.Azo. * 
r Dominum. nomiai 
ferui.Accurfius.
C  I i-íím.J C a s  v i.Tj.

tius r t  Seij tibí ven 
did it:&  eam bona Edi 
emifti: 8c cá vlücapcie 
c a  pí fti: eandem nuhi 
o b liga ftip ro  dccé: & 
tib i cam precario coo 
cefsi.Seiusquier.it ve 
rus dom inus r e i , me 
heredem inftituit.Dú 
c it quód durat prcra* 
rium .fed pignorisob- 
ligatio  d efim t: vluca-

f-io etiam tua interpel 
atur.Viuianus.

S Sulaprecarij. q.d.nS 
hypothecaria.Sed có
tra. j.ad T re b .l. debi. 
tor.Sol. ib i nó videtur 
dom inus fad u s credi* 
tor: cú íncóinutabili* 
ter penes eum non ile 
terit.Item  coutra.j.de 
excep.rei iudic.l.pc.jj., ~ 
Latinus.in hn. Sol.ibi 
vtilis darur: hic diré- 
d a  denegatur. Velpie- v  
Iius ibi non fuit domi 
niú tranflatum , cum*'ái* 

Sí i

huic fuerunr obliga- m ine pignus ácccp crit,a¿tio  iu im n m ait.étiam 'cum  diípo- 

priltriptfs°Teirbis^a- p ig ^ ^ tic ia^ ad u críp s d o m i-  íitus vc l com m odatus ícruus 
dio,cüdeficiant aliar’  n u m 1 debitori co m p etit. fu rtu m  facit.

" &  áéquum fit a d io n é  
dariivt J .d ep rxfcrip .verb  quotiens.Puto tamen & cóm odati 
a d io n é  dan Já quia nec cóm odare tenebatur, nec m ercedem 
accepit,h oc auté non aperirharc lex.an lic ne« elU* in vtroque 
cafu qu ód  Seius fo lu eritT itro . Et videtur quo*! lic. vt s.eo.li 
rem.<j.omnis.&• í.fin .fed  illud eft quando agitur pigneraticia: 
b ic  autem ea agi non p oreft,vt dixi A ccurlius.
C  I creditor,"yC a  s v s. O b ligau i tibi D igeftum  meum pro x .

&■ tibi tradidi:ceci lifti á poíTefsione D ig e lli:  egifti contra 
eum qui detinebat: xftim ationem  eius confecurus « s . agere 
v o lo  contra eum:an fim audiendus’ D ic itu r  quód lir .ti tín tú  
ei prarftireMm.quantñ a b e o  confecurus es.^S'i s e r w s .)
Seruus racus mutuauit T itio .x .e x  peculio fuo,pro quibus pi-

fuerit error: vt dixi.S. 
eo.Leleganter, in prin 
cip .A ccuiíius. 
t idcirco. quia pignus 
finitur ideo, quia ere- 
d itor velut obligatam 
non pofbidetnúc.fcd 
vt propriá.Idé eft&« 
quis rcm luáabvfuc*-
piente ignoransemat 
vel conducat,vel p'g- 
n on  accipiat:ficutbic 
cr. p o llfa d o  fuit:vtj. 
de vluca. 1. eiaquo.& 
l.non folum . §. li rem. 
& a rg u .].d e  ad.deob. 
qui a leruo.Sed au in* 
terd idu m  de precario 
habet? Refpon ™  
h ic ,& j.depreca-l.cer 
te.§.fi. Item rei vindi. 
Item condic. cx legc; 
vt C .loc .l.fi quis ton- 
d u d io n ií.E t quóddt- 
cit, fola: lolam byP?* 
thecariam  exeludit- 
A ccurfius. .. *

V* ratiario- ‘d
b t b c ' f rUQ cft qui

bat vel faciebar rates. Accurfius. 
x  Kotevi. Icilicet obligatam . .'.‘.S
y  Auflontate. fine p a d o  occupandi,alioquin non t e n e r c t u r .  

vt C  de p ign o .1.creditor.&  habetur.C.de p ig.ad .l.fin . , 
z  Piwn/o.quod generale eft in om ni v i o l e n t o . y t  resjiteiu^
periculo:vt j.de vi &  viarm a.l.j.§ .red ifsim e.&  1.H.& C.qi 
m et.cau. l.j. _
a Maiorem. voluntas enim domini cxcufat:vt J.loca.l.cum 
rlures.íi.lege.
n C  I ferutts.D'bitori. qui furem nefciuit. 
c Prrftet. nili f»»rte creditor fciuit:ar.s.eo l.tutor Ç pen' • 

d Eadem. f.v t lc ics  teneatur om m uo.Io.depofitari1' cD1,^ m
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fui»» officium deponendi exhibet,etiam  contra ignorantem  A e Pem'f.Sempronius debitor fecuudum  vtranque p o fitió . 
jiMtivcmíra dc tur.fi Ieruuscom m unis.S.quod v eio .eft ergo  nem. Accurfius.
MP * ....•itn  rry 'id pn m ii n i lrinn»nr d ir  k r r  J L l .¿de® quantum ad cuín qui leicater dat. Ec not.quód ficut hic 

^1»% pignorediftinguuur lcicns vcl ignoj-ans.-fic & in com m o- 
-f;rtrJ j at0;vtiu fi.úuius 1.&  s.com m o.l.pen.Sic & io eo  quera man 

jato iaeo e m iíli: vt j .

Q«¿ obligauit rem alienar»,tenetur con
traria p'gnerattcta ad interefle.üartolus,

x x x i i .  M a r c i a n v s  libro 
quarto R egularum .

CV m  d eb ito rc qu i a lic- 
nam rem  pign ori d ed it, 
p o te ít cred itor contraria pi- 
gneraticia  agere , etfi fo.lucn- 

d o a debitor íit.
S« pignus efl datum fub alterius nomine, 

habet locum pigneraticia foluta pecunia.!), 
d.fecundiungi.ñart. Vel fie fecundum Van 
lum de Caftr. Aílio pigneraticia competit 
etiam pro pignore pretorio, h. d. fecundum 
intelleclum dotlorum : qui probatur etiam 
per l.nou efl mnum.fupra to.

x x x i i i .  I d e m  libro fingulari ad 
form ulam  H ypothecariam .

C í  pecuniam  debitor fo l-  
^ u e r i t ,  p o te ft pigncraticia 
a ftio n e  v t i  ad recuperan- 
dam  a v r/ 'x fK í/v b t. nam  cum  
pignus f i t ,  h o c verb o  p o te
rit v ti.

Padum quod pignus fit  folutum pro de- 
hito fa ftu m  ex  pojtfaifa,-valet: c r  non po
teft reuocan.hJ.ñariol.fecundum. d. Cuil. 
de Cu.
x x x i i i i . M a r c e l l v s  l i b r o  

f i n g u l a r i  r e f p o n f o r u m .  

Itiu scu m  cred id ifletp e 
cuniam S em p ron ioc, &

p »  mso. ínter caulas. § .ii  
£u:a Ieruus- tic iu lo 
cato: vtinfra loe. li ti- 
b¡ domuin.'j-j.'S.'Jn ven 
¿ito:vtC. dc xdil.ed i. 
j.j.&in dato in Jo tem 
cui furtum faciat m a
rico: vt mfra rerum a- 
jno. fi mulier cum .§. 
at li in dotem. Item tic 
ia legato : vt mfra de 
leg.j.ii heres. §- gen e- 
raiiter.
a p V iv debitare. Ef ft 

foluendo. quia e x -  
pedit potius pignori, 
¿¡c.vt iaftit.de ob.quç 
ex deli-i-furti. &  infra 
dereg. iur.l.plus cau- 
uüui> Item quia peri- 
culum eft ne delinat 
pofle facere: vcs.d e 
neg.geft .diuortio.Vn
de teiietur ad interef
fe: puta li érate liiro- 

«-graphariú aliud quid- 
Mdam debitum, quod 

íibi poterat leruare 
per retentionem pig- 
neris: v tC . etiam ob  

. chiro.pe.l. j. Vel erat 
uaturale debitum pro 
quo obligauit: vt C . 
de vfur. 1. per reten - 
tionem. Vel quia e x 
penderé! , fi ageret 
perfonali: vnd eexp e- 
dit ei potius pignori 
incumbere:vt J ix i.A - 
li| dicunt agi vt res 

(«ii, aiiaçqucbona p ign o- 
ínus ridetur: vt aigu. mfra 

deleg.j.liheres.,§.ge- 
neraliter. & fupra de 
conüitu.pccu.qui au-

bÇ I ptcuni.tm antichrc*
fin >n

f  H aberet. fiwlicet T itiu s.
g  Et cum impetrajfet. quia híJc placuit creditori.
li Emifu. ad debitorem  fuum, lecundum  primum cafu m : vel

ad ipfum creditorem

Pecunia redafta ex venditione pignoris, 
prius tn vfuras, deinde t» fortem computa- 
tur. B arto lus.
x x x v .  F l o r e n t i n a s  libro 

o d a u o  Inftitutionum .

cui in folutum  dabat, 
fecundum  ahum. 
i R.euorare. fecundum 
vltimam poíitionem  
c afu s , co n co rd atíu - 
p raeo .l.alien a.§ .fi. 8c 
m fra de dtftrac. p igo/t 
l.relcriptum . in p rin c.CV m  &  fortis n o m in c &  

víurarum  Ic aiiquid  d e- 
bettirab eo  qui fub p ig n o ri- Sed eíl contra j.d e  fo -  
buspecuniam  d e b e t, q u id -  lu .i.C ailippus. S ed a- 

qu i j  ex ven d ition e p . ln o -  * £ *  
rum recipiatur,prim um  víu - 
risquas iam tunc deberi con - 
f ía t ,  deinde fi qu id  fupereft,

B fo rtia ccep to  ferendum  cft.
N ecau d ien d u s cft d eb ito r, 
íi cum  p aru m 1 idoneum  íe 
efle íc ia t , c lig it  q u o  n o m i
ne exoneran pignus fuum  
m a lit.m *

af»

T

Pignus creditor pofsdet ab eo debitor 
potejl conducere,çr precario rcgdre.R.

P ign us,m an en te p rop rie- 
tate debitoris, íblam  p oífef- 
fio n cm ntransfert ad credito- 
rem: poteft tamen &  preca
rio 0 &  pro c o n d u d o  debi
to r  re íua v ti.

S* pro pignore conftituto aliud fubmitta- 
tur, furtum committitur pro -vtraque debi - 
to.fecus f t  m  conjlltucdo alius pro alio fub - 
mittatur: quia tuncfteliimauu crimen com 

o b  eam  p ig n u s  a c c e p ii le t ,fu -  c  nnttuur.hartóla. 
t lir u m q ; eiTet Vt d lftra h e re t  x x x v i .  V l p i a n v s  libro vnde- 
id V r e d ito r ^ q u ia  p e c u n ia n o  ci,li0 ad td id u m .
fo lu e r e tu r  : p e t i it1 a c r e d i t o -  C I  q u is * in p ig n o r e r p r o a u s  
re  ,  v t  fu n d u m  c e r to  p r e t io  i3 ro a :s  íu b ieciíT et c r c d it o -  
em p tu m  h a b e r e tF. &  c u m  im  r i ,q u a lite r  te n e a tu r , quaefitú  
petraflet S ,  epiftulam  qua íe eft. In  nua fpecie reítilsim é , m3li.
ven d id iíT e  fu n d u m  c r é d it o -  S a b in u s f c n b i t ,  9 fi q u id e m  me. 
r i f ig n if ic a r e t j c m if i t 11. q i w ¿  d a t o  a u ro  r a:s fu b ie c iíT e t ,5 ni Malit. puta in for^ 
r o a n  h a n c  v e n d it io n e m  d e -  f ir r i  t e n e r i .q u o d f i  in  d a n d o  tem‘ 
b ito r  rc u o ca re  > p o f s i t ,  o f f e -  a z s íu b ie c if ie t .tu r p itc r 1 f e c i f -  e x c lu ít  bypotheca-

SLr l í l i i M C  n n ' v »  l i  h i i - p m  S r > H  k i / '  __ . .  -  r  ■

q u ó d  maritus dando 
in  folutum  rem pro 
dote obligatam  íp íi 
m u lieri, p o te ftreu o - 
care ü foluat fortem  
&  vfuras.Solu.ibi non 
dedit in folutum p ig
nus , fed dare.prom i- 
f i t : hic atitcm dedit.'
Prx’ terea hic erat p ig 
nus penescreditorem : *  intereft ] 
ib i non. enim quo
k  / ^ V m c r  fortis. E f> - nomine fie  

L i Jitrarum. etiam pa txoneratut 
d o  nudo debitarum: debitor: q f  
lecundum  quofdam , 'plur*  t x ft* 
etiam fine p ignore:li- 0̂ ¡"¡¿lo de 
cet íecus fit cum  fo l- b u en o» n i 
uit debitor:vts.de fol, f i? * *  reten 
P a u lu s .fP a u lu s.N a m *uu*  pign* 
tunc quando foluit,in  risjeruari j 
grauius debitum  ac-p v fím t.l.^  
cipiendumeft: : &  i n c *de»/«r. 
vfuris per ftipulatio- 
nem d eb itis, fcilicec 
quod eít cum  p ig n o 
re: &  quod ciuiliter &  
n atu ra liter,& n o n n a - 
turaliter tantum: v t j .  
dc foL I.j.i].iij.iiij.&  v. *  E*
§. imperator. &  C . de 
vfur.fi vfuras. Accur-. 
fius.

/m.vet'i le d io ,a n - 
tiphinam.fed m endo- 
fi- Eft autem antichre 
fis (tefte Alciato libr. 
dilpúc.ij.c.ii|.)pigi,us 
quod fub hoc nomine 
acccpit creditor, v te -  
>us vfum & frudum  
f o  vfuris fibi compu 
««Lo. Potuit enim Se 
“Cbitoria conftituen- 
do pignore hoc verbo v ti.V cl dic quód eft ícriptura quam fa

rendo fortem  &  víuras quee 
debentur.M arcellus refp o n - 
d i t ,  lecundum  ca q u sep ro - 
pofita  e ffe n t, rcuocare n o n  
p o íle .

fe ,n o n  furem  eíle . Sed hic 
p u to  pigncraticium  iu di
cium  locu m  h a b e r e .u E t  
ita P om p oniu s ícrib it, Sed 
extra ord incm  x ftc llio n a-

riam ob ligation é, fed  
proprietatem : v th ic , 
&  C .eo .I.p ign u s.N ot. 
ergo  hic quód &  cre- 
ditor pofsidet: v t j .d e  
acquirend.re.do.l. per 
feruum.in princi. Sed 

contra fupra qui fatifdare cog.I.fciendü.«j.creditor.Sol.quan-
CK debitor.in qua concinecur eum debere cancum:& dat eam D  tum ad euitandam fatifdattonem iudicio f ift i,D O D  pofsidet: 
Creditori.¿ fie dicit quód poteft eam loluta pecunia recupe- ibi dicit:fed quo ad alia fi«:vt ib i dixim us. 

iicut pignus.Accurfius.

vt

T S ^ C a s  v s. D ebebas m ilii x .  tu debitor alteri a quo 
. “abebas pignora,fccüdum  vnum íh telled um .cum  eíles 
ln morafoluendi: 8c in re aliena, fecundum vnum caíum, v c l 
P^pnajccundum alifi:m ihi ved ere volebas- fcrip filtim ih i, 
* rogaíli[>crcpiftolá vt pignus haberem tanquam emptum. 
«ende pccnitet te:& paratus es foluere fortem 3 c vfuras:&ira 

«nditioncm prius fadam  vis infringere- qu xritu r an pofsis. 
.  ^efpon.quód non.Viuiarm s.

Sempmiif. creditori Seij: cui Sepronio res erant obligatar, 
VWsvolebat Sempronius diftrahere.led primo obligauit,p o- 

^cideoi cui obligauit, vendidit non íoluto debito. V el d ic 
, quód debitor petiit a creditore vt pignus certo pre- 

Pro Mt CmPtum-vt lta l e.?as» cu,u T itiu s credidiflet Sem- 
pecim iam,&c.petiit Sempron iu s,& c.& fecu n d u m  pri 

,¡i m‘unttres p erfon x:T icius,Sem pro iiiu s,&  Seiusiíecundu 

«1 U<n Û:C,̂ C-^'c e tT itiu s  &  Sem pronius.
"w»or. icilicet Seij,fecundum  prim um  cafum :vel credi- 

* ^pronijjfccundum  almm.

o  Precario, eft crgo  precarium in fua re, &  condu d io :  vt h ic , 
&  infra eodem .l.ii p ign u s.&' infra de adquirend. pofTeíT. 1. re  
pignoris. &  fie cft contra infra deregu lis iuris. I. ñeque p i
gnus. & in fra depofi.l.qui rem fuam .Solut.hic ratione p o íle f- 
liñnis q u x  penes creditorem  e ra t: v tin fra  de preca. 1. certe. 
§ .fin ali.& l.fequ en . &  infra de acquirend. p o fíc íl. fi aliquam. 
A ccurfius.
p C  I quid»pignore, fcilicet dando. A ccurfius. 
q Scrtb'tt. fcilicet diftinguendo. 
r  Auro. iam &  apud creditorem euftodito. 
s Subiecijfet. fcilicet poft.
t  • Turptter. h x c  turpitudo vt 8c q u zu is alia.priuataliquem  di

fnitace:vt C .d e  d fgn i.l.ij.fim ilil fu b ie d io  eft infra pro emp. 
ij.§.cum Stichuin.vnde non vfucapit em ptor, vt ib i dicit: 8c 
h o c indicar. Accurfius.

u Locum habere. v t fupra eodem . 1. tutor.§. prim o-&  C .fi ali. 
res p igno.da.fir.l.qux prxdium . Accurfius. 
x Extra ordmem. eft enim extra ordinem , id eft non ordin a. 
riu m : &  ptiu atum , non p u b licu m : vt fupra eodem . 1. tutor.

i a í i u .



in fin.&  C .d ecri.fteü .fte llion atu s. 
a Ampia efl. fc ilice t fecundo obligata.

Colonus 
pofidere  
tío dicitur.

•ádipi-
f c t n i i .

cas dari de dolo non 
contra debitorem , fed 
contra extraneum,c]ui 
in p ignore quod pro 
alio dabat me dece- 
pic. A z o . Item ceíTic, 
li antequam conue* 
niatur crim ine ftellio- 
natus.fatisfecerit cre
ditori : vt & "j. de cri. 
íle l.l.j.&  arg. j .d e  pu
bli.¿ud. isq u i. in p rin . 
A ccurlius.
d C  I pign tu. Vojfejihtu.

racione enim pof-. 
fefsionis locatio & pre 
carium fu x  rei eft : vt 
d ik is . eo. cum  & lo r- 
tis.§.fi.A ccurlius. 
e Poffejiionem. im m o 
&  fi íit,id.é eft: vt C ó 
dice de p rçfcrip t.xxx. 
an.l.m ale.& I.cum  n o- 
tifsim i.5j.fi. fecundum  
A z o  . fubaudi e rg o  
hic,m áxim e.Item  n o 
ta hic quód colonus 
non p ofsid et: v tin fra  
de vluca.l.non folum . 
$ .q u od  vulgo. &  de 
adquirend.poireíTqui 
p ign oris.& in  l.fcqué» 
ti.Accurü'us. 
f  n  Vpillo. Propter m e- 

l  tú. Ifte metus im 
m inet debitori, nó pu

A  quibus m od.pignus vcl hyp o .fo l. 1. T itiu s Sem pronio. in fi. 
ne. V el aliud in p ign ore,q uod  folo confenfu contrahitur ¡ vt 
fupra eodem .l.j.A tiud in ven dition e,quç fine pretio elle non 
poteft:vt in frad e contraben.em ptio.fine pretio. V el hielei- 
u it ius fu u m  vbiqu ed drare:ib in o n :vt arg. infra quibus mo.

dis pignus vel hypo.

x x x i x .  I d e m  libro  quarto 
Refpouforum .

GA iu s  * Seius o b  pecunia
i

_ Pigneraticiam. fcilicet contrariam . _ ,
c  Et de dolo, mirum eft quod ponit d e a d io n e  ae do lo ,cu  ea 
non com p etit,íit res ampia vel non:quia dacur alia, i.contra
ria pigneraticia.fcd di

tus n om in e p lcd e tu r  : v t  e íl 
ícepiísime reícriptum .

Qui obligat rem alienam,"»el alteri obli- 
gatam,flclhonatum committit, nifi res cui- 
hbet creditori fufficiatpYo vtroque debito.
Bartolui.

Sed &  íi quis rem  alienam  
m ihi p ign o ri dederit fciens 
prudensque , ve l fi quis alij 
ob ligatam  m ihi o b lig a u it, 
ncc m e dc h oc certiorau crit, 
eodem  crim ine p le d e tu r .
P la ñ e  fi ea res ampia e ft,a &  ..............................-...
ad m od icu m  aeris hierit p i - B  haberet cum  fundum ’: &  ad- 
gnerata, diei debebit ceñare Q g em ¿ c  L u c i o  T i t i o  k

n o n  fo lu m  ftellionatus c r i-  cum  n o n  em iflet. H o c
teftam entum  inter ceteros 
fignauit &  G aiu s Scius ,  qui 
fu it debitor . Q u e r o  an ex 
h o c ,q u ó d  fig n a u it1,  pranu— 
dicium  a liq u o d  fibi tcccrit, 
cum  n ullum  inftrum entum  
ven d itio n is p ro fe ra tu r , fed 
ío lu m  p a d u m  m v t creditor 
certi tem poris fru d u s cape- 
rct. H crcn n iu s M o d ellin u s 
refp on d it c o n tra d u i p igno* 
ris non obefTenq u p d  d eb ito r 
teftam entum  creditoris ,  in  

pillo.nam  i pie non te - '& a n l m u V m i -  V ' ° r  í c  e " l i f l ¿ n .P,‘ S n u s  c x -

h i  r e t i n e n d i  f i t ,  &  c o n d u c e n  » % M Í k > ° P o n 1 '
ti n o n  fit anim us p o ííe ís io - 
nem  e apiíccndi."

In recip:cndo pignore efl neceffaria tuto- 
ris auílontM  , vt pupdlu*pofití conueniri 
pigneralicia.Bartoím.

x x x v i i  i.M  o d h s t i n v s  libro 
prim o D ifferentiarum .

j p V p i l l o  capienti ^pignus,

fol.licut. §. non vide. 
tur . V c l bic deafin 
m orien tis, ibi viuen- 
tis: inter quos eft d i$  
ren tia : vt fupra com- 
munia prxdio.l.finali. £

m en ,  ícd  etiam  pignerati- 
c ia m ,b &  dc d o lo ca¿tionem : 
quafi in n ullo  captas l i t : qui 
p ign o ri fecun do lo c o  acce
p it.

Per condu flionem pignora a debitore fcre 
drtor retmet poffefiionem.&artolut.

x x x v i  i .  P a v l v s  libro  quinto 
ad Plautium.

SI pignus m ih i traditum  
locaílem  d om in o ,p er lo  - 
cationem  rctineo p o lle fs io -  
nem d:quia antequam  con du 

cerct d eb ito r,n o n  fuerit eius

locupletior 
infti. d e a u d o ri. tuto, 
in p rin .&  C .d e  vfuca. 
pro emp.Lfina. 
g  Pigmraiiciét. fcilicet 
d ire d ç  nalciturx.non 
n atx.vt dixim us fupra 
eod.l.íi rem. §. om nis. 
Item  econtra daré pi
g n 9 nó poteft fin e tu 
tore : v tin fra  q u x  res
pign .ob lig .p oíT .l.j.in
principio.

G A im .}  C a s v s .  
M ih i mutuafti. x. 

fub p ignore ¡T it io  id 
pignus iure tuo lega- 
íli:& d ix ifti ceidujuÓ-

_  m utuam  fundum  fuum 
L u c io  T i t i o  p ig n o ri dedit: .
poftea p a d íi Ínter COS fa¿Kl mime. Tu autem di. [,; 

c ft , v t  crcd itor pignus fuum  *
in com penfation cm  pecunia: prarfentia, pofsitfieri
fuá! ccrto tem pore pofsid e- etiam me inuito iu.
ret ll. V e ru m  anteexplctum  Pe r r e*neáp vtvendi.

tempus creditor cum  fu p re- ^ r í S v é t r * ' 
m a  f u á  o r d i n a r c t ,  t e i t a m e n -  feriptio non nocet 
tO  c a u i t  ,  V t  a l t e r  CX f ih is  f u is  m ih i . a n  non poder

fieri me inuito . & túc
videor confentire: vc 
in pignore, quxfolu- 
tio  probatur j .  dsre 
iudic.l.fxpe.S.cum  au 
tem . Item no.hic.non V«i 
omnem tellatorisvo- iín 
cem habere vim le- oni 
g is: vt &  C .d e  proba. >«| 
1. rationes. &  infra ad 
V elieia.1. Seia. in line. 
j. refpon. (icut nec 
qu x lib et vox iudicis 
habet vim fententix: 
v t C . de fenten. 1. er 
ftipulatione: Item no. 
erroneam  fubferip- 
tionein non nocere: 
vt b ic , &  infra de re- 

feinden.vendí. Titiui 
Seij procurator. &C. 
plus valere quod agi
tur. 1. fi falfam.Sedar- 
gum ent. contra iofra frek 
quod iuíTu. 1. j.  § .fedjM 
Si fi ferui. Sed ¡bi fuit r'A 
fciens dominus eius: 
quod fieri debebat. 
Icem noca quód plus 

valet quod eft m ve- 

ritate, quam quod eft 
in opinione : vt hic,
&  inftitutio.delega

propter m etum  f p ign e- 
raticiceS a d io n is  ncceíTaria 
eft tutoris au d o ritas.

Qmí fe teftamento fubfcnbtt vt teflis, no 
videtur approbare qux tn tejí amento appo 
nuntur.üartoltu.

tur,
Debitor nonpotefi pignus emere cr edi

tor e inuito: ct*pretium indebitifiilutionem 
conuertitur.Bar.

x l . P A p i n i a n v s  libro tertio 
R efponforum .

DE b ito r  á crcd itore p ig 
nus q u o d  dedit fruítra 
em it: cum  rei fuas nulla  em -r  .  T r  §. fi quis. Item nota Fvf

p t l 0 ° f i t . N c c f i m i n 0 r i S  e m e -  pra.-fentiain noo ha- p¡

r i t p ,  &  p i g n u s  p e t a t  ,  a u t  beri pro confenfu.¡n, 
d o m i n i u m  v i n d i c c t  ,  c iS  

d e b i t u m  o f t e -

dam em iíTe: e go  om - 
nibús bis interfui:&  iftud tanquanj teftis fign au i.D icit quod 
m ihi nonpraeiudicatur.
li Pofiideret. &  fru d u s  cum debito com penfando acciperet: D  
quod etiam fieret etli non elTet d id ^ m :vtC .d ed iftra d .p ig n . 
l . j .&  C .d e p ig n e .a & .l.j.& ij-A ccu rliu s. 
i Eum fundum. fcilicet iure prxlegationis. 
k  A Lucio Tttio. id eft G aio Seio: v ts .p o fu it. V el dic g? qua- 
drinom ius erat. A z o .V e l d ic a b .a lio T itio .
1 Signauit. i.fig illau it:vt j.d e  tefti.l.ad teftiú. §. fi quis cx  tc- 
itib us.A ccurfiu s. 
m  Paflum. fcilicet profertur.
n N onobtffe. Rem anet e rg o  pignus, &  non fit prxiudicium  
ei cuius eft.Sed contra j .de pig.l.fideiuffor.§.pater.vbi filius 
fubferibendo in inftrum ento in quo pater rem ipfius filij ob - 
ligabatp rxiu d icat fibi.Solu.fecundum  R.aucadhibetur fub- 
f e r i b e n s  vt fubftan tiap rxbeatu rei , quod fit e x  iftius co n - 
fenfu:vt ibi.aut vt probado tantum , vt hic . nec enim  tefta-, 
mentum fubftantiam cap itex  fu b fcrip tio n eiftiu s, fed a  te - 
ftatore.E t pro hoc eft quia officium  fuum tefti non debet ef
fe dam nofum :vt infra quem adm o.teftam ent.ape. 1. li quis e r  
fign atorib us.&  in frad e lega.ij.Titia.<j.Lucia." V e lb ic ig n o -  
rans:vc quia teftam entum  non fuic leftum  coram teftibus: 
vt C .d e  tefta.l.hac confultífsiraa.§.j. ib i fciuit:vt argum .infra

n o n  totum  
r e n t ir creditor poltcísioncm

A ccurfius.

Sed argumentum coa i 
tra . infra de euifb°* 
ne. 1. quidam ex  par
te. &  ibi plene profe- 
quor iftud genérale-

DE bitor.y C a s v s .  O b ligau i tibi rem meam pro decem. 
eam a te emi :an valeat em ptio ? D ic it quód non: quia 
fu x  reí nulla eft em ptio. quód li ego  pignus peterem Fcr *̂ 

gneraticiam  a d io n em ,ve l padum  in rem ,repellar: niljP3 * 
tus fim totum  debitum  feluere. - ( D e b i t o r i  s.}-Líber 
m eusfilium fainilias habens in p e cu lio , debebat T»u° 
cem  : &  pignus ei tra d id it : filius liberti pignus emit ex p 
cu n iap ecu iiari. D ic itq u ó d  uon tenuit em ptio. vtidem 
tuo liberto erit pignus in hereditate : &  confequor erg°F . 
ironus portionem  illius r e i , ficut aliarum rerum liberti 
per bonorum  poflefsionem  contra tabulas. - ( S o l  ^  ‘ 
D ebebam  tibi decem fub pignore li tib i fa tis fc c i: pol  ̂ . 
tionem  pignus mihi re ftitu cre 'd e b e s. Sed pone qu0 ^  
gnus quod tibi o b lig a u i, ali) o b lig a ft i: &  poftea tibí ^  
fe c i.D ic it  quód á fecundo creditore pignus liberabitur. 
uianus. __ . fn.
o  Emptio. fiue fciens fiue ignorans eitiit:vt‘J.dccentr- 
d a e m p tio n e .l.fu x re i:& s.d e  con did .in deb.¡.feruum ^  
& a rg j.m a n .l.f i  manclauero.§.li hi. Accurfius. 
p Necfi minora emerit. fcilicet quam fit debitum . 
q Ef. fcilicet debitori. A ccurfius. 
r  O fftrtnú . ctedicori. Cotf*'
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/<"«• ic ilicet liberti. Accurlius. 
peptliarÁtu- id e ltp ro fc& itiis .

O 'iW * Q üÍ‘  ̂ creditor debitori poílefsionein pignoris A v b i manumiíTor d o m in ofciu i heres cx r itit: á e e  eónHrma- 
* ¿^líct? Kcl'pou.repetit, quali nil valeat quod elt a d u m : tur. fed ideo d iffic iliu sco n lirm atu r, 441a difficilius reuocá7 
ÍJirff.s'.de coudicfci>de.l.feruuin meum. A ccurlius. tur.Sed fi confirm atur p ig n u s, vt hic d ic itu r, quid ell quod

dicitur quód debet creditor probare rem fuifte  in bonis de
bitoris tem pore obli^ ationis.vt j .d e  p ign, 1. &  qu.x nondum

Íunt. §. quod dicitur?

partes, Prima quando res fuit 0blig.1t a fim- 
pluttr.r. Srcm d.isy.w do  »/.e qatobligauit, 
expreffe fe  afferuit e f e  dominum. Sumid,1 
tbtjed  ft comtenijfetAUriolM.-

x l i . P a v i . v s  libro r e i t i o  
Q oxftionu m .

E m  aliena p ignori dedi

j  g j w / t t - b e u e  l o - j u i -  
lur,idco. Si euun iura
Koar»emptio in per- reftituere cogctur.*

w„alilij, vt quia iam 
di.iCmaDcip.itus, vel

quia de caftrenli pe-

ftlim  yftn patru de pecunia profeftitia  
uoii potefl cmere.üartvhu.

D e b ito ris '0 filius qui m a- 
{uoii eauflec, deime- net in patris poteftate, fruí! ra 
retrescíTc liberti, & pj^nus creditore patris p c-

^ t b U i n l a  petere culiaribusc num m is coparat:
pólice: qui* li‘  
berti ipgeouus eít; vt 
inllitut. de m ge. in
princip.
c \'o¡¡efitonem. Iciucct 
pro tercia parte. Et 
hoc cum lili crac e x 
heredaos rite vt non 
pofsit agere querela: 
vel crat mortuus, vel 
hereditatem pairis 
ad fe pertinere nole- 
bat: alioquin in n i
hilum patronus ad- 
mitteretur: vc iníti- 
tut.de fuc.li.J. fed 110- 
itra.
f  Dorrvnij partem. rei 
pignerats, & aliarum 
rerum.Accurfius. 
g  Nec quicquam am- 
fiitu .  non ergo ciu i- 
lem poflefsionem, led 
uaturalem tantum rc- 
ftituic fecundum quol 
tan. &  fie dicuac cx 
hac lege , quód natu
raliter tantum credi
tor pofsidet.fed tu dic 
quód vtroque modo 
vc dixi fupra qui fa- 
tifda.cog.l. fciendum. 
Si. creditor. &  quod 
hic dicit,non exeludit 
quin & ciuilis fit rc- 
nituenda.nam illa iu -

&  id e o cl fi patronus d eb ito 
ris contra tabulas eius p o fle f  
fionem  e acccperit, dom inij

f t i ,  d einde dom inus rei

R efp on . hic p ofside- 
bat debitor bona fide 
cum titu lo , nam qua: 
bona fide pofsidcm us, 
in bonis noftris e fle  
v identur:vt‘).de verb. 
fignific. 1. bfjnorura. 
A lioquin  li mala fide
p ofsid et, uondaretur 

eius cíie cocpií ci datur Vtilis a ¿ lio  c re d ito r i. vel 

a¿iio  pigneraticia^creditori. luc debitor • e x -  

N o n  cft ídem  d ic c n d u m ,1 í
partem  F o b tin e b it . m n l pe- íi e g o 'r i t i ó  aui rcm  m ea0b 3 
cuniaquam  filius cx re pa- ligau eratíih e  mea volun ta- 
tris m  pretium  dedit3 pignus t c 5mhcrcs c x titcro .lio c  enim
liberatur.

Soluta pecunia íiíera'.ur p¡?ntts ab eo 
cui efl fvlutum:(¿rab titu creditore cui erat 
fecundo obhgatum: c r  ad rrflituend.bnpof 
fefiioncm tene'ur.üartoiui.

Soluta pecunia 3 cred itor 
poíieísioncm  p ign oras, qua! 
córp oralfsap u d  eum fu itjre 
ftitucre deftet:ncc quien uani 
am pliusS prarftare co gitu r. 
Itaqueh ft m edio tem pore pi 
gnus creditor p ign ori d e d e 
rit : dom in o  fo luentc pecii- 
niam quam  d e b u it,  íccun di 
pignoris ñeque períecutio 
dabitu r, ñeque r c tc ñ t io 1 re- 
lin quctur.

Si dominium reifuperueniat debitori,co- 
frm aiur obligatio : [tcm fi domir-w debtlo- 
ri juccedat. h. d. Diutduur m¿t>M partes. 
Pruna, quando dominiumfujientena debí- 
tur i , Secunda,quando debitumfuperucmt 
domino : quia dommtis Iuccefit debitori. 
Item hac fecunda fubáaáditur in duM

m o d o  pignoris pcrfccutio  
concedenda non d i  crcd ito-

uaneus pofsidet. A c -  ,  „ 
curlius.
l Dice»<fam.fcilícet de cw 
iu rc: quia nec fa d u m  tM Ü ‘,r<r* 
cft idem. Supracnim  
debitor fuccedit do- 
mino rei. hic econtra 
dominus rei debitori. rdírf4*4 *

r i.nN e q ; V t iq ;  íu tn citad  CÓ- Eft tamen arg. contra 

petendam  vtilem  pigneftiti- ,:ií'rJ Ac exccP-rei v>» 
íiam »adioncm >cundem  cííé  ^ 4 trj-1 i |i r' rl>0":
1 „  '  . A d d i t i o . D ic cjjc o m in u i i i  P q u i e tia m  p e r u -

niam  debet.Sed fi co n u en ií- 
r c td c  p ig n o r e , ‘1 v t cx íuo 
m cn d jc ío  arguatur 5 im p ro 
be refiftit 3 qüom inus vtilis 
a d ió  m oueatur.
. Creditor cui vcndit pignus,dcbct fuper- 

fluumpretijrcjhtncrttnon debitorem dele
gare. B arto '.tu.

x l i i . P a p i n i a n v s  libro tertio 
R cfpoiilbrdm .

CR e d ito r  iu d icio  q u od  
dc p ignore dato p ro p o - 
nirur 3 v t  fuperfluum  pretij 
cum  vfuris reftituat , iure 

cogita ir : ncc audiendus c -  
rit"5 fi ve lit em ptorem  dcle-

turalem comitatur.
Item nec exeludir quó minus fatifdetur: vt fupra eo.l. credi- 
tor.Veldic,ex eo quód hic dicit rellituere, quod omnia pr.c- 
diftafubeo verbo con tin ean tu r, cum lace pateat: vt infra de 
vfur.l.videamus.§.ni E juiaua.&  fupra titu.j.l. iij. §-,fi reddita, 
Accurfius.
h It^ut.bene infertquafi dicat poíTefsio tantum,non auté 
liberare tenetur : quia nec ten etu r, nec ob ligatio  apud cum 
remanec:ergo fecundum pignus perit. 
i Ketentió. fl pofsideat:vt lu c ,&  infra de p ign .l grege.§ .ij.&  
C.lipig.pig.jitum lit.l.j.&  infradediuer.6item .pr.vfcrip.de 
acceisionibus.i).ii) fine.Sed contra fupra eodcm .l.pctenti.in
nne.Solu.vtibú

Ewahenam.) C  A s v  s.Pvem tuám p igh o ii obligaui T itio . 
f\.non tenet pignoris obligatio.Sed pone qu ód  dom inium  
Jllius rei aliquo calu adeptus fum. D icic quóti pignus conlir- 
®«ur:&daturTicio vtilis p ignoraticia. Sed poue, cum rem 
tuam obligaui.decefsi te heredeinüituto.nunquid  hocidení 
ent vtconfirinetur pignoris obligado? D icit quod non. Sed 
Pün^ u o d ego  volebam  rem meam pigoerare:fuifti prcfeíis, 
^ alreruifti rem illam  meam cíTe:po!tea decefsi te herede in- 
«ituto.Dicitquódifto cafu im p rob e fecifti li relifterevoíui- 
"»creditori volenti te pigneraticia conucnire. vnde vtili pi- 
?ncraticiaconueniendus e s . Iftam vltimam particulam o b - 
Cure dicit.Viuianus. _ *

* "gníraficij, id eft hypothecaria deficiente direSa:qm a cu 
“̂ ligare voluit, non potuit: &  nunc cum poteft non v u l t : v t 

aliena res p ign o.d a.lit.l.cum  res.&  j.a d T re b e l l.íiluin. 
*nfraadMaced.fed Iulianus.§ .fed 8;  fi lilit^s. & j .d e a í l io .  

quisalienam .& J.qui po.in pign.ha.l. qui b ilneum.
Sed videtur non confirm an pignus,etiam  v tilite r : vt 

í  ra de pigno. l.j. ij. relpon. q u x  e ll contra. Solu. ib i cre- 
Ôr ab initio l'ciuit rem alienara , cum fibi obligabacur: hic 

P*® ignorauit. Ec poces plene d iílin guere,vt ibi d[xiinus. 
videtur cootra infra qui 5c a qui.ma. li. non fí- i i  feruo.

garc 3 r cum  m  v c n d itio n c3

D

non con (ir matur p i
gnus quo a«d a ü io n é : 
&  ita loquitur ille  
vcrficu. non cft. noií 
poteft ergo  creditor 
in cafu noftro agere 
hypothecaria:&  íta lo  
q u ttu rh ic , fcd bene 
coníirm atur pignus 
quo ad exceptionem : 
quia li ifte dominus; 
qui fuccedit d e b ito , 
ri, ageret, repeliere- 
tur exceptione: v t ib i. 
facit ¿d p r x d i& a . C , 
dé rei vindic. l.cu m  a 
matre. fecundum  Bal. 
hic.
m Siue mea volúntate, 
expreira.vcl ta cita : vt 
quia prxfens eram: 
quo cafu confenfifle  
videor : v t d ixi fupra. 

eodem .l. Gaius.
n Ñon e/i creditori. immo videtur conccdenda: v tin fra d e p í-  
gn o.l.fi T icia.qux cft contra Solu. hic creditor fciuit alienaní 
tem pore obligatíonis:ibi non,fecundum  Io.V el ibi licet Ic i-  
re tc re d ito r , tamen aflcuerabatdebitor fuam ipfo prxfen te. 
Se aílércncc ídem, vnde poteíl redargüí ex fuo m en dacio: vt 
fine huius.l.Vel folu.vt ibi. 
o Pignemtkiam. id eft hypothecáriam . Accurfius. 
p Dominum, fcilicet rei pigneratx. Accurfius. 
q De pignore, fcilicet fie, vi ex Iuo inendacioarguatur, id cft 
árgüi polsit:vt qUiaaíTeúerabat ifte,qui nunc eft heres,quód 
res erat obligantis.CSi h x c  vcrior.V el dic quód cófenferat h ic  
hcres.idem que dominus poftea, quód cadein res fit p ign e ri, 
q iia íid efiin íiü s ob ligare non potiierit : ifte tamen im probé 
reliftit quó minus vtilis, id ell e ff ic a x a ílio  moueatur :qu od  
d iccb a te ó  vtdefú n dlu s ex fuo m eiulario redarguatur: fed 
lio c  dicere non peteft , v t h ic dicit. V cl dic quód d efu n d u s 
fuam dixit in abfentia domini veri.-creditor tamen fu it ig n o - 
rans:vnde vtilis a ftio  datur:vt fie defu n ílu s ex íuo mendacio 
argiiatui:lecundum  vltimam expofitionem  , &  fecundum fe- 
c&ndam . N o ta  ergo , heredem non poíTe d efu n d i menda- 
cium  allegare:vt C .de fer.pigno.da.m a.l.fi creditoribus. V c l  
quarto dic quód hic heies confeníit poftquam fuit heres. no 
ergo  re lillitq u ó  m inus ¿Jcc.ni li ex lúa ¿ .c. hoc eniin in d e fe -  
q ü itu r:q u iaex fu a& c.

CReí/ifor.j. C a s v s .  Si creditor pignus v e n d id it: &• plus 
cbnfectitiis fu e iit  debito , eonuenitur ¿1 debitore p i
gne. a d io n e  ad id quod excefsit reílituendum  . ñeque li

beratur fi velit ad ion em  luain cedere contra emptorem . V i-  
uiánus.
r Delegare, immo videtur audiendus: vt s.eod.l.eleganter.§. 
li vendiderit.quc eft contra.Sol.hic iam exegerat pretiuin:ibí 
noD .Vcl hic debicor exp edare  vuic dicm nbi non. Vel hic pu 
re erat foluendum iibi non. Vcl hic vult d tlegare.ib i mádare.

&  qur



Se qui mandat.non Iiberam r:quide!egat,fíc. V c l ibi non fu it A m ilis necefsitas co n tra h e n d i: quia contrahcns ctim ¡nfi¡t0r¡;
poteft deliberare expediat libi contraherc , an non; fcd q0ii 
m e o  qui contrahit cum m agiftro nauis:quia ¡ocus & icn;pus 
n o n  patiunturplenius dtliberancii co n filiu m . poteft enim 
con tin gere  vt locus íit penculofus 111 quo d iber ticri contra.

¿tus, vcl tempus,-k:S
. .  j  -----------j .

tune &  ante pccuniam  fo lu -  
tam  in id q u o d  in te r d i ,  cum 
crcd ito re  agi.

Damnum in ptgtore datum audoritate 
curie,non pertinet ad cre.diterem qui tn cul
p a  non deprehenditur.ñ.irtolui.

T itiu s  cum  pecunia m u 
tua accepit á G a io  Seio íub 
p ign ore cullcorúS: i í lo s c á l
leos cu  Seius in  horreo  h abe
ret: miíTus ex o ffic io  annona: 
centurio  cullcos ad annoná 
íu ftuh t: ac poílea  inílantia

qua: f i t a,  ex fa d o  fuum  cre- 
d itor negotiu m  gerat.

Si creditor fuit in culpa refiituendi infiru 
menta pignora debitori tempore debito, te 
netur ad mterejfe: (eciu fiet culpamhutari 
nonpvJ1tt,Üarto<u4.

x  l  i  i l .  S c a i v o i a  l i b r o  q u i n t o  

D i g e f t o r u m .

LO c u m  purum  p ig n o ri 
cred itori o b lig au it^ eiq ; 
inftrum entum  em ptionis tra 
d id itc : &  cum  eum Iocum  

m odificare v c lle t ,  m ota  fibi

in culpa: vtquia propter expedationein  melius vendidit:hic 
£uit io culpa. H ix fo lu t io  vera videtur ex litera contraria:.1. 
V e l dic quód lu c creditor volebat delegare: fed non cum fuo 
perieulo.fecus fi cum fuo periculo:vt ibi. Si h o c  m dicatfinis 
huius legis . V el hic 
creditor vult delega- 
re:dcbitor exp edare, 
cuius cft cleCtio : vc 
ib i dixi.
a  Q vtfit.  r i t s  G e n i m  
i n i n u s  r i t £  f a d a  e lTe t  
v e n d i t i o ,  v o l é s  f u p e r -  
f l i l ú  p r e t i j  o t í e r r e  n o n  
a u J i r e t u r ,  c ú  d e b i t o r  
r e i  v m d t c a t i o n e  n o n  
c a r e a r .

L Ocum. "y C A s v s .
Fundum quédain 

cineram a T itio ;  &  in 
de habebam lu llru - 
meurum , in quo con- 
tinebatur fundi latitu 
do Se longitudo. poft- 
m odum  eum Seio ob - 
lígaüi: &  inftrum entú 
tradidi.deinde cú vo- 

9 y¡¿e a  le. <ui in fundo illo  x d i-  
íicare, d ixit mihi vici
nus quód latitudo i l
lius fundi non tantum 
extcn.lcbat fe licut di 
cebam , per vnum pe
de vel d ú o s . v n d ea c- 
cefsi ad Scium credi- 
toré : &  eum petebam 
vt inftrum entum  e x 
hiberet : vt per illud 
inteunoné meam pro- 
barcm quod facere no 
luit: &  itadeficiens in 
probatione fuccubui:
&  ita minorem Iocum 
ardificando damaifl- 
catus fum . quxritur, 
au iftud damnum n u- 
h i a Seio fit refarcien-
duin .E tdiftinguitur.autm alitioíc &  ftudiofe bo c fecerit:aut 
non.fi fic.teuebttur.fi non,non. • ( T i t i v s . J *  O b ligau i tib i 
rem aliquam:i!Lam rem tu p olu iftiin  horreo tuo:poftea nun- 
tij curia: capiunt aliquid cx horreo tuo: Se inter illas capiunt

li .l l .  parer. 
ca .9 -<JT 
Anto.Aug. 
li,y ca .6 .

non  p o terat,p c t í i t  á c rc d ito 
re v t inftrum entum  á fe tra -  
ditum  a u d o rita tis*  exh ibe- 
rc r '.q u o  n o n  cxh ib cn tc,m i- 
norcm  Iocum  ardifícauit,at
que ita dam num  paíTus e íl. 
Q uajfitu m  eít an fi creditor 
pecuniam  e p etat, vc l pignus 
v in d ie c t,d o li exceptione p o  
fita iudex huius dam ni ra- 
tion cm  habere debeat. R e 
fpond it , fi operam  n o n  d c -  
d ií le tv t  in ílrum enti facúlta
te íu b d u d a  d eb ito r capcre- 
t u r ,  p o íle  debitorem  p ecu 
nia io lu ta  pigneraticia age- 
re. O p e ra  autem  in c o  d a ta /

ram 'qua! ex opcrisk ía d a  c ít, 
v tru  T it iu s  d eb ito r, an Seius 
creditor adgnofccre debeat. 
R efp o n d it íccüdum  eaqujc 
p ro p o n p cn tu v  ,  o b id  quod  
co nom ine íntcrtrirrienti ac- 
cid iíl’ct3n o n  teñ en 1.

Digeftorum feu
P an d cd aru m  líber quar-, 

tuldccim us.

D E  E X E R C I T O R I A  
a¿lionc.

T I T  V L  V S  I .
Dominw tenetur ex fa fto  magifiri per 

eum prxpofm, ficut dominus ex fa ilo  inflt- 
torw.cumfit eadem ratto,<mmi> maior.bar.

ad n.iuigandiimtopa{ 
nauigare . - í Ma c u  
s t r v m . >  I'ra'poíijj 
plures nautas M8¡ 
mea: : qais eorum di. 
catur magifter \ j||ç 
& c .& h ó c in . prima,Si 
v e io  cócrahatur cum 
n a u iis : an in me dan. 
da li a d ió ?  Dicitur 
qu ód u ou :licetci de
b á is  eorum debeam 
tcneri:qaia alia eft cau
fa & c. Se quia qui nií-
gilirum  pra.'pooit,c« 
co  co u cu lu  permit. 
t i t .  led li nauta1 dolo 
vel culpa aliquid cora 
m ¡fenot:dedolo&cul 
pa eorum debet pra- 
pouens teneri. &hoc 
ni fecunda. -^M a <¿i- 
s t  r i . )  Prapofui ma
giftrum  n aui, vteara 
iocet a.l merces einen 
das vcl vendcndas.Ité 
vt peregrini meatrá- 
1'eant, vcl ad armamen 
ta emenda.& li litiner 
cibus emendis prx- 
politus, boc nciuine 
tenebitur . & hoc ia 
prima. N o n  autein re
fere, feruus fucrit, ao 
líber: & fi feruus, ao 
cxercitoris an altc- 
rius : &  cuiusxtaiis, 
quxritur. Et dicitur 
quód non refert,& li- 
bi imputet qui talco 
p rx p o fu it. &  hoc io

fecimd-a.  -(M a g i s t r v m  a v t e  m.> N o n  f o l u m  inte - 
lig itur m agifter quem exercito r prxp ofu it : fe d  etiam i.le 
quem  m agifter qui prxpofitus eft prxpofuit, liue fciuerit, fi
ne ignorauerit exerciior talem m agifterio tu n g i: quialilcic.1) tU Il.t L4JMUI11. aiiijU ía c *  l i u i l t u  vuv». IA ---- - ---------------------------------- , D . • O • j

étiam rem meam:8c eam deteriorant.rum pendo forte .vela lio  cum p rxp olitu m , videtur quod d r ia tto p r im i magntri im-
m odo. q u x ritu r , vtrúm m ihi tenearis ad damnum illius rei? politi teneatur.&  hoc faciliusadm ittitur m m agiüro , quarn
E t refpon.quód non Viuianus. * m in ftito re .&  hoc in prima. Sed quid li prohlbeat c * crcl!"‘refpon.quod 
b  O bligaui. fcilicet aliquis. A ccurfius. 
c  T  radidit. f ie j-d e  pignoribus.l.cum  c o n u e n i t .  
d Exhiberet. fie.& s.deed en .l.argettariu s.iu  p r i n , & 5 . f a m i -  
l ix  ercifcun dx.l.fi q u x  cautioccs.A ccurfius. 
e Veiuniam. fcilicet &  non aliter.
f  Eo data, cum daré o p e iam .fitdo!us:videtur q u ó d  h i c  d e f o  
l o  dolo teneatur.& fic videtur contra s .e o .U i c u m  v e n d e r e t  
§.fin. Sed certe propter hoc nó rem ouctur quin c u l p a  veniat: 
v t  s.eo .l.fi feruus. Accurfius.
g  Cullccrum . vafa quxdam  erant dc corio , quibus a n n o n a  Se 
vinuin menfurabatur;vt iufra deán. Icg.l.legatum .j.v in i.A c- 
cnrfius. -
h \vfian tía. caute ponitur in flan tia: vt creditoris d i l i g e n t i a  
appareat:vt fic non tcneatur:vt in fine dicit.A ccurfius. 
i Intcrtrituram . 3 id eft deteriorationem .Accurlius. 

a  Interin- ^ £Xnponíi i.operationibus quas exerccbatccn ru rio in  e i s .  
tura,<yi». j Nu»teneri. f.Seiunicreditorem cm iírum ab officiorcum  e i  
tertnmen- cu , ^on pof«,¿c imputáis vt arg/j-nd I.R h od .d e  iac.l.fi.§.j.&  

g ó -d e  pfric.Sr com.re» ven l.led os.A ccu rfiu s.
B ud.hir.da ' ' D £  E X E R . C l T O R . l A  A C T I O N E . b 
num reí de- n ef i  flp ra  de bigneratictaaflioue, que efi aetefforia: nunc de 
trit* figni- exerci,or¡aj H£ i y  ipfa altertui obligat¡onu accefjoña c(t.&  tdtm de a- 
f i cat- \iv fec¡.<jj!**.Et not.íji-bdbtc t t. d f f in  a  fuptnori.nau cau.quia Hic da 
bAd mate- / ur p,iimmodu propter rit recepta*, vvde mfi res recept a fint, Iocum non

n e  alium magiftrum p rxp on at, v e ln e ta lem  , p u t a T i n u m .  

A dhuc tamen e x  con tradu  illius tenebitur. &  hoc i n  Iccuu- 
d a . - ( N  o n  a v t e  m.) -  D i d u m  c f t  lupra quód exercitor te- 
n e t u r  d e  con trad ib u s m agiftii quem natii prxpofuit. quasn-  
t u r  tamen fi dc omni contradu m agiftri teneatur. E t  relpon.  
quod non nili dc his quq concernunt nauem ,veljis quçnun 
jn n a u i  c a u f a nauigationis. & profequerctcxtum  q u i  Pr0CC* 
dit p e r  exem pla.&. planus e f t  vfq; ibi.fed Se fiin  pretus.-( *
ET SI IN  p R E T  I is .) -  D ic it fi magifter nauis occcp
aliquem eir.édo res neceflariasad nauem: damnum fp cw
ad excrcitorcm .-iS e d  e  t  s !.> Prxp ofiu  magifiruin na*

D hic m agifter numiauit pecuniam ab aliquo in rC. /{ef
nauis.certe eg o  huic mutuami ten eo r. S ed quid fi
accepit pecunia m utuo ab alio vt foluat huic qui in k h
n e m  nauis muruauit.an e go  teneat’  Et rclpon.quod fi<Y
&' irte mutuauerit i n  re fcd io n em  nauis d e i n d e  ponit <1“ ^
limitat iones contradunm : quas folebant eicrcitorcsapp
re m agiftris.&  profequitur v(q; ibi li p lurcs.Textus latís
rus cft .<S t r i v R E  s.}  Prap ofu i tres in agiílios nauin  ̂ '
n ec eis diuifi o fficia  eorum- D icit ¡quicquid afium  c

i diui-2vno,fiu e có trad u m ,ego  ad illud teneor. Si autem diin 
eorum offici.a:puta vnus haberpoteftatcni locandi.a 
tiú exig en d i tur e teneor tantum de illo quod s d u m ‘ 
vno eorum in co  in quo haber potcP ;ítem .lum  fi t os p1 n jlu rf;,iummo(¡u propter rttrccepra*. vnaem jt resrecepiajim , iocum non » n u iu in m  m il-  mi ................. • ( fli,n

riam Ijutui :/)(f m ,eTn propter contradum cum exenttore vel magtfiro datur, f u i , n ealter fine altero a li.;uid agai.li aliquid um ¡l0. 
ti.>ide üal. fe(un¿„m vno tantú,non t«neor.& (:c triadicn  hic.ÇX aln* M  nitj[ ju

rem planus eft vfo; ad (.eft autem.*lE s tin ru.C.e. 
ybi pulcl/re 
ponit.

fecundum
Tilstatcm  > C  A s v s. H ibebatn  naucm m eam :po- 
fui m agídrum . fi quis cum co contrahat, quia ita 
contrahens poteft ij-norare conditionem  m agi- 

» ft r i : propter necefsiutem  n auigandixquum  tft
m e  tene;i adexem plum illius qui aliquem p r x 

pofuit, taberux v ti n eg o tia tio m : cum tatuca h x c  uon lit fi-

a  v  i  fc m
p íen 1

habcC
rifconfulrus quod qui contrahit rum m agiftro nauis. ^  
elcílio iien i quem v clitco m icn n e  , exercirorem  , ai' 
ftrum. < S e Ü f. Y C O N I R H T O . )  D ifiu m  f* 
quód con n ah ertibu s cum mngifiro nauis.daruractioi ^
c i t o r e m .  S e d  d u b i t a t u r :  q u i d  e c o n t r a ,  r t r u m l c i u c ^ . ^ j j
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detur a d ió  contra contrahentes cum magiftro? Ec di- A  iter. Et ficnotandum  eft,quód ex tem pore &  loco  iura v a- ¡ura
t i t ®  n ó : r a c i o ,  q u i a  n o n  e f t  e a d e m  n e c e f s i t a s :  t a m e n  f u b u e -  
nirur e x e r c i t o n  e x t r a  o r d i n e m . - ( S  i  i  s . ) - H a b e b a m  n a u e m ,  
& f i l i u m ,  &  I e r u u m  . i> f i l i u s  v e l  f e r u u s  n a u e m  e x e r c e a t  p e r  
^ a g i f t r ú , &  c o u t r a h a t u r c u  m a g i f t r o : q u a l i t e r  e g o  p a t e r  v c l  
¿ n u n u s  t e n e a r , q u a : -  
j j t u r . E t  d i f t i n g u i t u r :  
aut f c i u i , &  v o l u i , &  
tul)C a u t  t a c i t e  , a u t  
e x p r e f l e . a u t  i g n o r a

i .  V l p i a n v s  l i b r o  vicenfim o- 
o d a u o a d  E d idu m .

ria ftatuuntur.fic &  infra depoli.l.prim a.§.m eíito. argum en. ex  [emprrc 
contra C .d e  tem po.in integr. reftitut.l. fupcruacuam. Item et ¡ocoj i a_ 
eft contra infra de regu. iur. l.qui cum alio. S ed ib iq u an d o tUHn[ur% ' 
necefsitas non im m iu et: h ic íic. V e l dic quód &  hic aliqua

inquireudalunt, fcili-

T ilita te m h u - 
• iu s  e d i d i  p a -  

' t e r e  n e m o  e í l  

q u i i g n o r e t a. í  
^ N a m  c u m  i n -  

r__„e ‘ t e r d u m  i g n a *

ÍJ- r'trib ucoru  quia li n  CUÍUS f i n t  C o n d i t i o n i s  V e l

u,.Priims duobus ca- 
¿bus teneor ego pa
ter vel dominus in lo - 

2  fedú : quia publicé in- 
tereft Vt mlolidu fci- 
ens, & tacite vel e x -

■

■ m iiiuuiw*— • t " ----  . n •
S .  feruus meus vel films q u a l e s ,  c u  m a g i l t n s  p r o p t e r  
' " n egotietur in merce n a u i g a n d i  n c c c í s i t a t e m . c o -  

peculiari me fcien
te & volente exprelfe, 
vel tacite : non teneor 
iofolidú.fedinquantú 
m erces peculiares pa- 
iiuntur:vt pro portio- 
ne debita contribuan- 
tu r .h o c  vfque ad §.fed 
fi.vbireditad primum 
cafum , dicens quód íi 
fcio vel filium vel fer
uum nauem exercere, 
mea tamen volúntate 
noninterueniente: an 
ten ea r infolidum,ficut 
in p rim o cafu cú fc i- 
u i &  v o lu i , tacite vcl 
e x p re íT e ,aut non , vt 
in tr ib u to ria’ Et refpo 
detur quód in dubio 
meliuseftferuire v e r
bis edidi iuducentis 
vt n on  tenear in fo li
dum: & licut in tribu- 
toriafola fcien tia, vel 
nuda voluntas , tacite 
vel expreíTe, interue- 
niens.non inducit o b - 

^  ligationem infolidum, .
’ nec in exercitoria fcié q u olib et nautarum e lit con- 

tia , vel voluntas taci- tra d u m ,n o n  datur a d ió  in
ta, vel expreíla m ca- e x e r c i t o r e m  : q u a n q u a m  e x  
JU hoc :&  m hac fen- j  i n  • r \  1

d e l i d o  c u iu lu is  e o r u m  q u i

nauis nauigandee cauía in na 
ue íin tjd e tu ra d io ^ n  exerci 
torem . A lia  enim  eft cótra- 
hcndi cauíá,alia d elin q u en - 
d i.S iq uid em  qui m agiilrum  
pra?pom t,  contrahi cum co 
perm ittit. Q ui,nautas adh i
bet 3 n o n  con trah i cum  eis

cetan  &  in eam cau 
íam prarpoíitus lit :  vt 
infra eadem 1. §. non 
autem . Item n o t .e x  *y tl.lo.na~ 
hoc quod hic dicit, &  uibu* , vel 
infra eadem 1. §. ideo mercibus. 
a u tem . qu,rda fpecia- 
liaelTe in hac a d io n e .
A ccurlius.
d Anchora. id  eft g u - 
bern atioá dom ino.

Nautarum . qui d i-

trahamus, arquum fu it , eum 
qui m agiftrum  naui im p o - 
fu i t ,  te n e r i: v t tenetur qui 
in ftitorcm  tab ern a v e l n c - 
g o t io  prarpofuit: cú fit m a
io r  neccísitas contrahendi 
cum  m a g iftro , quam  in fti- 
t o r e . quippe res p a titu r ,  v t 
de co n d itio n e quis in ftito -  
ris d iíp ic ia t, &  lie cótrahat: 
in  nauis m agiftro  n o n  ita. 
nam interdum  lo cu s ,b tcm - 
pusc,n o n  patitur plenius de- 
hberandi con filiu m .

Magifter obligat dominum ex  omni fa- 
í lo a d  quod prxponitur deconditione ip- 

fius perfon* feu  desiviatwnt diflin&ione 
non habita: nauta vero ex folo debito do- 
mmum obligat. hoc dicit vfque ad §. ma- 
giflrum,

M a g iftru m  nauis accipe
re debem us, cui totius nauis 
cura <** m andata cft.Sed fi cü

perm ittit: fed  culpa &  d olo  
carercg eos curare debet. (Via 
g iftr i autem im ponuntur ,  *
Jocandis ñau i bus, vcl ad mer 
ces,1' vc l v c d o r ib u s 'c o n d u - 
ccndis^rm am cntiíV c^ cm c- 
d is.Scd  etiam  fi m ercibus e- 
m endis v c l vendendis fuerit 
prarpofitus ,  etiam  h o c n o -  e Nau 
m in e o b lig at ex erc ito rem . cuntur muta:, d ic v t s .  
C u iu s  autem codition is 1 fit nau. cau. ftabu. 1. p ri- 

m agiftcr ifte , n ih il in tereft,
B vtrum  liber an feruus: &  v -  

trum  exercitoris,an alicnus.
Sed ncc cuius cetatis fit in -  
t c r c r it : fibi im p utatu ro ,q ui 
prarpoíuit.

Magifler habet aufloritate alium fub- 
ftituendt, etiam fi fib i fuerit interdidum:
C7* ex  fubflituti iterfona obhgatur domi
nas. B artolus.

M agiftru m  autem  accipi- 
m us non  ío lu m  quem  exer
c ito r  p n e p o fu it,  fed &  cum  
quem  m agiftcr.m&  h o c c ó -  
íuitus Iulianus0 in  ig n o ra n 
te  ex e rc ito re rc fp o n d it.C e - 
terúm  fi ícit , &  paííus eft . . 
cum  in  ñaue magifteno fun

J¡ i , i p í e e u m i m p o i i i i l l e ° v i -  a d io n e . w
C tu r . Q u e e  f e n t e n t i a  m i h i  g  Crfríre.qua non ca- . 

v i d e t u r p r o b a b i l i s . O m n i a T  l cn t  11 deünquant: vc 

en,m  fa ftaP  m ae iftr id e b et
tit .Ctc.lt.I.

m a .
f  Dífwr acl¡9. fcilicec 
in fad u m  ex quafi ma 
lefic io .E t íic no.quód 
ex con trad ib u s nau
tarum dominus nó te
netur : fed e x  d e lid is  
l ie ,  íi modo damnum 
datum fu it in n au i: a- 
liu d  fi extra : vt fupra 
nau. cau. I. debet. &: 1. 
parui. §. finali. Et eft 
ratio quare teneatur, 
quia vtitur opera ma- 
lorum  hominum : vt 
infra de a d ió . & ob li. 
l.ex  malcficijs.§.finali. 
&  inflit.de o b lig .q u x  
e x  quafi deli. §. penul. 
&  infra fur.aduer. nau 
tas cau. I. j. in p rin ci-

tentia declinar, vt ego  
priponens.fciens,vo
leos tacite vel expref- 
fe tenear exercitoria: 
fciens & nolens,de pe 
culio .hoc vfque ad §. 
in poteftate . vbi dicit 
quod non refert cuius 
lexus fuerit is qui in 
poteftate eft. Si pecu- 
lians feruus filij m ei,
vcl vicarius feruus fer 
Ul mei ñaué cxerceat per m agiftrü.m e fciente & v o le n te ,te -  D  1

p rx ftare , qu i cú^prxpofuit: im htu.de o b li.q u x  ex 
alioquin  contrahentes d ccú  quafi contrac.naf.§.pe 

picntur. E t  facilius h o c in  " u ljn  Pr‘ n- Mrc
m agiftro  quam  in ftitore  1 
adm ittendum  propter vtili*  
tatem . Q u id  tam en fi fie ma 
giftru  p rçp o fu it,n e  alium  ci 
liccrct prxpon ere * r an ad
h uc Iuliani fententiam  ad - 
m ittam us, vid end u  cft. fin 
g e  enim &  nom inatim  cum 
prohibuilfe  ne T it io  m a
g iftro  vtaris. D ice n d u m  ta-

dendas.H .Vel d ic ,có - 
ducendas vt porten- 
tur.
i V elveñorilus. d ie i, 
t u r v c d o r .q u i  v e h i-  
tu r.&  ita hic. Item qui 
vehit. &  fie infra titu. 
j . l .  ij. Sic dicitur h o -  
fpes,qui recip it,&  qui 
recipitur.
k  Armamentt'fve. fc ili
cet pro ñ au e.

Cuius autem conditionis. fie &  in inftitore : vt infra de infti.
nc°r iofolidum.& filius íi eo volente &  fciente nauem exer
ceat,teneor in folidum .&  hoc vfque ad §.quanquam, v b i d i- 
ctquod quamuis d id u m  fit íupra.§.fi is , & c . quód licet di- 
catur qUó d in magiftrum  detur a d ió  : tamen fí contrahitur 
I cura feruo.veí cum filio nauem exercente, fciente & vo- 
«ntedomiuo v e i patre: dominus vel pater tenebitur in foli- 
dum. { H a e c  a c t i o . ) - S í  praipofui exercitorem  i n na- 
Ul mea,& ¡pfe fímiijter prarpofuit magiftrum in naui mea:ex 
contradu fuo vterque noftrum  tenebitur,hoc eft ego  &  ex- 

rcicor. fed fí cum alterutro ad u m  fuerit &  exaítum  , to lli- 
H |o ^ iga tio :n eq u e  contra alterum  agi poterit. - ( S i  p l  v- 
*•E s ’> Plures dom ini vnius nauis magiftrum  przpofuerút: 
nev contradu ipfius qu ilibet infolidum  teneatur , q u x ri- 

^c.diciturquód lie , ne contrahens cum vno ad ion em  
diuidere com pellatur:neque refert pro qua parte qui- 

et dominus fit.Viuianus.
^ tgn oret. publica enim eft:vt infra eadem. 1. §. ideo au-

f m-Accurfi«.
tof«í.vt quia in p ericu lofo  lo co  maris funt. Accurfius. 

i vt quia tempus eft b o n u m : vnde vult incipere
tF. V etu s.

a d .l.fc d  &  fíquis.§.parui.E tin  co cui per me reftituitur h e- 
reditas:vt j.ad T reb el.l.q u am u is.§ .li.&  J.fi.& argu.s.de m i
no. denique.§.fi.
m Magtfler. f.vc éx cotrad u  fecundi m agiftri exercitor e t i í  
ignorans teneatur: vt h ic ,&  s.nau.cau. 1. prima. §. &  funt. &  
infra de tribu.ad.l.procuratoris.§.item  parui. Accurfius. 
n Iulianus. fubaudi d e e o  qui pra:pofitus eft a m agiftro, fc i
licet ignorante exercitore.
o Impofuijfe.ergo  hic conuenitur non tanquam alius pra’po 
fuit:fed tanquam ipfe.A zo.N ot.ergodepatientia,i|U Ó d pro patientia 
confenfu habeatur. fíe & loca,  cum plures.§. locator hor- pro confen- 
re i.&  j.d e  tributo. l.j.§.fcientiam . Item notandum eft quod fu habetur. 
facere videtur,qui per alium facit; v t & fupra quod cuiufque 
vn i.n o. l.item .j.fi decuriones.
p Ofwwi4 eMÍwf4Í7d.interueniétia gratia eius rei in qua pra:- 
pofitus eft:vt h ic ,&  infra eadem .l.§.nó autem. &  C . eodem. 
l.prima. A ccurfius.
q Inftitore. fed & in inftitore admittitur: vt infra de inftito. 
l.cuicunque.§.fin.
r  ?r<t¡>onere.iá eft fubftituere. Accurfius.

l  z NdM-



fcilicet vt teneatur exercitor.N am  qui co n - A  fí modo fcicbat pecuniam re fcftio n i neceíTariam • vtinfjj

SyneJria 
quid [it.

*Scl>edia

trahit cum T icio ,videtur contraherecum  m agiftro qui prar- 
pofuit eum .cum ergo  e go  exercitor conueniar d e e o  quod 
cft cum m agiftro contraftum :&  de hoc tenebor quod con- 
traftum  eft cú T itio ,

men c r i t , co  vfque p ro d u - 
cendam  vtilitatcm  nauigan 
t iu m .a N au em  accipere de
bem us . fiue m arinam  ,  fine 
fluuiatilem  , fine in aliquo 
fta gn o  n a u ig a t,  iiue ích e- 
dia b  ̂fit.

fecundum  lo .  Secus 
tamen eft in inftitore: 
vt infra dc inftito. 1. 
fed Si li pu.§.j. A ccur
fius.

b Syneiriafit.naais  eft 
qua.* nauigat in tllüm 
locum  vbi hinc inde 
voluituraqua.V el dic, 

•rtnus na- id eft paruulá n auis.
íncon- vel d ic a Dortu vel a lo 

ditumtd eft co difta. 
trabtbtu c  Prípofittcs.nó autem 
tan ti inter in  alijs:vt j .e . l.§ . ig i-  
f en e x is fa -  tur prarpoficio. &  lic 
ftü. FIftus in inftitore:vt infra de 
etüud.bic. I. cuicum que. §. 

* non tamen. Sedargu. 
c ó tra .’j.q u o d  cum co. 
l.fin . Sol.ibi fec it q u x  
dom inus crat foli tus 
facere : licet non in eá 
rem  fpecialiter prxp o 
fítus lit: vt argu. fupra 
tit.j. 1. vel vniuerforü. 
A ccur.
d Locatumfit. id eft lo 
catio  nauis fad a . 
e  Impenfum. ad quod 
teficiédú  femper p rx - 
po litu s in te llig itu r, 
nili cótrarium  lit e x -

freffum.
?etent.8i  fum ptaeft 

m utua pecunia p ro
p ter h o c . V el verius 
d ic  peterent cx  co n - 

I  u en tionc fafta  cú  ma
g iftro .
•g Mut ¡tutus. q .d .obli-

fatur.Et dic exhiben- 
os.id efta lcn d os.A c- 
curíius.

h  Vo/«i)trffíOT.dum ta- 
men creditor (ciar pe- 
cuniam  refediioni ne- 
ceflariam  . vt infra eo. 
J. finali.
i  Cur talem. S icergO  
primwm propolitii in • 
lp ic itu r : vt hic, argu. 
Jkdelolut. cum quis. 
§.j Sed argu. cótra in 
fra ad M acedón, fed 
Iu lianu s. §. fed íi ab 

é V ie q u o i  in itio - a *  infra dein  
ibimulamt rern verfo .l.lij.qu id  ta 
fropofitum  m c n . A D D i T i o . D i c  
m m e lm • <J«od prardifta loquu - 
vnde fu ffi-  tur quando quis c o n . 
• J  trahit cu habentem a- 

datum : lex vero c o n 
traria loquitur quan
do contrahitur cum 
co  qui nullum habet 
m andatum . vnde cre
d itor debet eíTe ma
g is  cautus : vt in v o 
lúntate dom ini feu in 
caufam dom ini con - 
uertatur, fecundú Bar 
tolum .
k  Uonexpreffcrit. nec 
creditor expreflerit fe 
ad hoc daré. N am  íi 
creditor exp rim at: li
cet ip fe ii principio ha 
buit confilium  frau- 
dandi creditoris , ta 
men dabitur a ftio  ere 
d itori in excrcitorcm ,

eod.l.fi. A ccurfius.
1 fefellit. fcilicet creditorem . A ccurfius. 
m Creditoris. femper intelligas , n ili quod pofsit irnpntJr¡

« « d ito r i;  vtinfra eo,

creditoris m. Sed fi ab alio 
m utuatus, lib e ra u itn cu qui 
in  nauis refed io n ém  crcdi- 
derat, p uto  etiam h u ic dan
dam  a d io n e m , quafi in  n a- 
uem  crediderit.

(it bonus 
euentus:fe
cundú Zar. 
bic.

H»c eíl v¿lile notabilis §. CT hoc dicit: 
Si magtfer cont rabil in rein quapnpofi- 
ttu e fl/acttt dominui obligatnr.fi in hanc 
caufam Je contraljere exprimat. hoc primo. 
Item ficontrahit fimuluiter ,nuüa caufa 
expreffa, dominw non tenetur,ntftin e m  
vtilitatemverfum appareat. Item ji con
trabit i» caufain qua erpreffe prohibitui 
eF í, ftiff.cit tune exprefito, licct vera non 

fuerit. hoc dicit. Et fie  habet tres partes. 
Secunda tbi, quod fi ab initio. T ertia ibi, 
fe d  c r  f i  t» pret'/s. \¡ emprima fubdiuidi- 
tur:qnia primo ponit vnun, diftum, (jr il
lud exemplificat. Secundo mouet vnum dtl 
bum  circa illud c r  declarat. Secunda tbi, 
vnde qtisvit. vfque ad § .fed  V  f i  tn tre-  
t'ijs.Qartolus.

N o n  autem  ex om ni cau-

Modtts exponendi eft confiderandsu.qui 
f i  excedalur, dominus nonobligatttr.üar- 
toluí.

ig itu r  p rap o litio  certam 
legem  dat contrahcntibus. 
Q u a re  fi eum p rap o fu it na- 
ui ad h o c  fo lum  v t  vedu ras 
exigat,n on  v t  lo cc t, q u ó d  0 
fo rte  ipfe locaucrat, n o n  te 
n ebitur exercitor fi m agifter 
locau erit. V e l  fia d lo ca n d ú  
tan tu m , n ó  ad exigen d um , 
idem  eritPdicendum. A u t  fi 
ad  h o c v t  v e d o rib u s  lo ce t, 
n o n  v t  m ercibus ñaué p r a -  
ftet. vel c o n tr a : m odum  c-

fa p r x t o r  dat in  c x c r c . t o r c - m  ^  n o n  o U ¡' b i t  c x c r :  

a d io n e m . led  eius r e in o -  ------  c _ j  o ? r . „  - .citorem . Sed &  fi v t  certis 
m ercibus eam lo ce t ,pra»-m in e ,  cuius ib i prcepofitusp • • 1 t \ f * ’ •* p JV.1 Vll-Sl-ld WU1I4 l  > Ul

fu erit, id  e ít íi m  ca re p r a .  fitus eft a lc  ’
pofitus f i t : v t  puta fi a d o -  a f i l i e  m arm ori-
nus vehendum  locatum^fit: b  ve, ^  materi;B * joca.  
aut aJiquas res em erit v t i-  • •1
les n a u iga n ti: vel fi quid re- 
fic ic n d x  nauis caufa contra- 
d u m  vcl im penfum  e e f l : 
vc l fi qu id  n au ta  operarum  
nom in e petent. f  Q u id  fi 
mutuam  pccuniam  íu m píe- 
r i t ,a n  eius rei n om in e v i 
deatur geftum ? E t  Pegaíus 
e x ift im a t ,  fi ad vfum  eius 
re iin  quam  p rap ofitus e f t , 
fuerit m u tu atu s, g dandam  
a d  io n em . q uam ícntenti am 
puto v e ra m . Q u id  enim fi 
ad armandam inftruendám a 
ve naucm  , v c l nautas exh i- 
bendos m utuatus eft? V n 
de q im -it O  filius, fi ad re- 
fíciendam  naucm mutuatus 
n u m m o s,  in fuos vfus c o n -  
u erte rit,  an in exercitorem  
detur a d ió .  E t a it j í i  hac le 
ge accepit , quafi in nauem 
im penfurus , m ox  m utauit 
vo iu n tatcm ,11 teneri exerci
torem  , im putaturum  fibi 
cur talé' p rxp oíu crit. Q u o d  
fi ab in itio  con filium  cepit 
fraudandi creditoris, &  h oc 
fpecialiter non e x p rc ís it ,  k 
q u ó d  ad nauis cauíam  acci- 
p it:con traclT e.qu am d iftin - 
d io n c m  P cdius prob at.Sed  
Se fi in pretij s rerum  em pta- 
rum  fc fe llit 1 m agifter, cxcr- 
c ito n s crit dam num  5 n on

uit:d iccn dum  erit non  tene- 
ri.quedam  enim  ñaues o n e - 

' ra r ia ,*  q u xd am  (v t  ipfi d i
c u n t)  iirifrctTHyti r* fu n t. E t  
p lerofque m andare fe io n e  
v e d o re s  re c ip ia n t: &  fie v t 
certa region e &  ccrto  mari 
negotientur * : v t  ecce íunt 
ñaues q u a  B rundufifi á C a f  
fiopa vel á D y rra ch io  v e -  
d o re s  tra ijc iu n c, ad onera 
in h ábiles. Item  q u ad am  
fluuij capaces 3 adm are n o n  
íufricientcs.

Ifte §.habet tres partes principales.Pri
mo loquitur quando plures magtflri funt 
prepofiti fimpliciter. Secundo quando diui- 

Jim .Tertie quando conditione adié fta . Se
cunda tbi f e d  fi dtwfis.T ertia ib ijed  ç y  f i ,  
CT hoc dicit. Adrniniftratio priuata &  t>- 
tilii ordinaria pluribut fimpliciter concef- 
fa  intelligitur infolidum, fecus f i  diuifim, 
vel altud fit  expreffum. hoc dicit vfque ad  
§.exercitorem .üartolui.

Si plures fin t m a g iftr in o  
diuifis o ff ic i js s , q u o d eu n - 
q u ecu m  v n o  geftum  e r i t , 
o b lig a b it  exercitorem r. Si 
diuifis, v t alter lo ca n d o , a l
ter exigendo: p ro  cu iu fqu e ....................-
o ffic io  obligab itu r excrci- h ic  hi dúo pro vno 

a P r  r  r  ■ bentur tantum . » c
tOr . Sed O í  íl í ic p ra p o ílllt  n im cu in vn o

l.fin.
n L.W m uf.No.ou^ 
creditor liberatur. & 
lie im proprio. i¡cin. 
tradeacceptila.|.j. & 
fupra de negot. geft
1-‘1 PuP,1M -)-&Ínft» 
ad M acedón, fed iu. 
liauus. §. penulci. Sed 
&  proprié hoc poíTet 
P on *: vt quia eumab 
aliquo alio fuo credi. 
tore übcraret. Accur,
Iius.
o Qwod.id cft quia. 
p Er«. vtinfra dei0-
ftito.cuicunque.§.nó
tamen. Se argum.inf» 
de re. e o .i . f i  pupillo- 
rum.§.íi pra.*tor. 
q C annabi. q u j  fUnt 
leuia pondera, 
r Empbatx. id eft ha- 
biles ^d portanda lc- 
uia pondera. Veldic 
hábiles ad portaudos 
nom ines.
s Officijs. id eft non 
afsignato cuiqueofíi- 
c io  Iuo.
t Exercitorem. cuili- 
bet enim in folidum 
com iniiifíe videtur:vt 
h ic . Sic Se iu pluri- 
bus tutoribus : vt C. , 
de auft. prx\ 1. finali. f 
Si pluribus curatori- ‘ 
bus : vt infra de cu
ra. furi. 1. coufilio.§. 
qu xlitum  . Si pluri
bus fabricenlibus:vt»c 
C . de fabiicen. 1. iure 
prouilum  eft.lib . vn-PU.?. 
décim o. m.i¡.
u Imputabit. feruan- 
da eft enim talis lex, fl 
id eft paftum : vt &ci 
in fra  de inftitoria a- ¿ai 
f t io . 1. fed &  fi. §.con- S 
d i f t io . &  infra man. iyi 
1. idem que. §. fi qu‘s * 
ca. Se fupra de arbi. I. lionr. 
parui. in fine. &  infra 
dep ofi.l. prima. §• an- 
tepenulti. Sed contri 
infra de adntiniftra- 
tio . tutorum . 1. quí
dam decedens. §• 
pinianus .vbicom m i- 
íit tutelara paterfamiU 
cuidam confilio nía- 
tris adminiftrafldam.
Sed ib i ideo non t<> 
uetur tutor ex necef- 
íitate coníilium  ma-
trisaíTumere;quianeC

tutrix ipfa elíe pote
rat : alias debet ñitC 
eius con filio  : vt io- 
fra codera titu. L T i-
tium . Item  eft contra
fupra ead. I. §. magJ” 
ftrn m . in fin. §• Solu.

(v tp le ru n q u e * fa c iu n t)  ne 
alter fine altero q u id  gerat: 
qui con traxit cum  v n o ,  fibi 
im p u tab it.u

contrahatur.com  prÇ; 
p o fito n o n  videtur co 
traftum  : fed ibi con- 
traxit cum  T itio  qu® 
p rxp on i prohibuerat.



li«unduin : alias non 
oDligatur. &  íic in a- 
julto habcnte cu rato- 
lc,n :vtC . d e in in te g .
rc.ini-l.fi curatórem. 
c Exercitorem-fcilicec 
pretoria, vt exercito-
ria. A c c u r liu s .  

f

non ex perfona T it ij ,  fed eius m agiftri. 
a Paru'»& magni reditus. Accurfius.
1, /LutTftviié.i.ni le  perieulo recepto:Iucretur vel nólucrerur» 
c M»^r-vc &  C .eo d .l.&  íi á inuliere. &  ad h o c .j.a d  M a ce - 
do.l'ed Iulianus. i), interdura.
¿ E^emW.ad CÜ ob -

Supra dixit quis dicatur m agisler: bic 
declarat quis dicatur exercitor.et h .d .f.x -  
ercitor dicitur,ad quem omnes reditus >«- 
niunf.nec perfonx conditio infpicitur, nifi 
f i t  minor : quia tunc tutoris vel curatoru 
auflontas infpicitur. B artolus.

ACfculuu;> E x e rcito ré  autem  cú d ie i-
t x^ewrflícilicet ci- nuis,ad quem  obuention esa
u¡li:vcexempto, vel &  reditus om nes perueniút:
ÜroíH • Sic & s. nau. fiue is dom inus nauis fit,fiue
cau.fta.Uicec. §. poím ¿ d ornjn o  naue per auerfio-

r mus. Accurlius. • * ' * 1 1
" g Uon polhcetur. f. er n em b*con d u xit,vel ad tem*
*  contraftu m agiftri. ik  pus,vel in perpetuum .Parui
- cftpalsiuigenerishic. auté  refert, qui excrcet m a- 

T  sacufnoiw RcIpon. fculus fit,an  m u l,cr: cpacerfa
~ lecundum U c.q uiano «. r i -  r  -i r  i

f  eft procurator fpecia- rTlll ia s  a n  U flU S ta m ilia S  ? V e l
f'1' lis , fed generalis :fed  le r u u S  JPupilluS autem  f l na-
7 ¡ . tu dic rationé! vt íub_ ucm  exerceat,exigem usdtu*

jjciuquta&c.fecus au- t o r -$- aud o rita te m .
ten» 111 inftitore: v t i .  , -  .. . „
deioit.ac.l.,. in f i .& l.  ,  C '" " fe» t'sp o J fu » t  ebgere mflaore
ii. Accurfius. fm e ma^ td  ¡" " J* elt-h Mandati Mere potejl. t P ™ * e * « r f t m f * I T « b * m .  Bart. 
exercitor: vt infra eo-  ̂ au*e ^oblS e lc d l0 5V- 
dem.l.íieumjjui. A c -  trü  exercitorem  e an m ag i

ftrum  conuen ire* velim us. 
Sed ex cótrario  exercenti na 
uem ,adueríus eos qui cú ma 
g iftro  cótraxerun t, a d ió  n 5  
p o llicctu r: 8 quia n ó  eodem  
auxilio  in d iseb at:fed  aut ex

c u n d i r á  u i ü i n e i j i ,  i  °  . n  r
ia eft officio iudicis locato  cum  m ag iltro , li m er
dando vel vtilem a- cede opera ei c x h ib e t: aut íi
üionem. Sed cum íit gratuitam .m ádati apere p o -

; Í ¡ M 2 r £  Í c í l ‘ h S o l c n t  p la n é  p r . & t ,
traordinanum auxiliu  propter m m ilterium  a n n o - 
‘landum. v ts .d e  m i- i i * , 1 item  in prouincijs p rç- 
no. iu cauíx. in princ. fides prouinciarum  extra o r

^  füüní !,¡c°ncra ? Re" dinem  k * eos iuuare cx  co n - K ipond. hic com petere o  n
•• r tractu  m agiltroru m .

Continua immo ad prtcedentia. fupra 
dixit quod tenetur exetcitor ftue inftit or, 
fiue fit fui iuri* fine filius. fiue  /eruus. Sed 
vtrum ex perfona tnfluons qui efi in pvte- 

Jla te  alterius,teneatur pater vel dominus, 
ponitur tn hoc §. Deinde pumo ptmt ver- 
ba  edifti. Secundo profequitur edifti pofi- 
tionem refpondeitdo taciu  cuidam obie- 
ftioni.l'ertio ponitur quídam alta quxflio 
ex  prxmifiis defcendtnt. fecunda tbi,licet. 
Tertiaibi,Ced fifc ien te,zyb .d . Qui exer
citorem habet m potefiate.fifuerit volens, 
in mer ce dominica Cjr naualiobhgaturm- 
fohdum : fed in pefultari tnbutona obli• 
gatur, idem tnnauali,fi fola fcientia fu -  
peruenerit.Qartolus.

Si is qui ñ a u é 1 cxcrcuerit.

c u r í i u s .
i Mmi/lerium annont, 
t j u o d  ñ a u es  e x l i i b e n t .  
k  Extra ordmem. f c i i i -  
cetli u u g i f t e r  n ó  f u e 
r i t  f o l u e n d o  : v t a r g u .  
V.deinft.aft l . j .  i n i j n .  
Et d ic  e x t r a  o r d i n e m ,

^  nooi v i d e t u r ,  c u í n  n o n
eft f o l u e n d o  : v t  &  f u -  

^ p r a d e d o l o . n á i s .  V e l  
'b i  ip fo  i u r e  e r a t  m i -  

*¿kt n o r t u t u s : h i c o p e  e x -  
cep t ion is.

«ru 1 naucm. h i c . § .
« u » .n o ta t  « í ' f f e re u t i a m  i n -
l«Hí- e r  e x e r c i t o r i a m  Si t r i  

b u t o n a m  a f t i o n e m : 
v t u  v o l ú n t a t e  d o m i -  
» » cxprelTa v e l  t a c i t a  
*  ' a c o r d e  r e t e t a  e x -  
®.rceat ñ a u e  f i l i u s  v e l  
lc ruu* , t e n e a t u r  d o -  
ni ,n us i n f o l i d u m  e x -  
. S j j D í i a  a f t i o n e  . fi 
, m  n e g o t i e t u r  i n

®r c f  Pe c u l i a r i , v o l ü -  
¡ f o  0 l )1I|i i e x p r c í r a  v e l  t a c i t a :  t e n e a t u r  d o m i n u s  t r i b u t o -  

. 0 n , ^ f o l i d u m , f e d  i n  q u a n t u m  p e c u l i a r e s  m e r c e s  p a t i u n  
ia q u i b u s  n e g o t i a t u r . E i  a u t e m  q u o d  d i x i  e x p r e í T e  v o l é -  

i t  j . ° °  ĉ n e r i  i n f o l i d u m  t r i b u t o r i a  , e f t  c o n t r a ,  j . d e  t r i b u . I .  
diic CICIll-a n i ’v b i  ^ IC' C n o n  v o l u n t a t e m  e x p r e l l á m  i n -  
,j¡c c r e t r ’b u t o r i a m , f e d  p a t i e n t i a m : f u b a u d i , i b i  t a n t u m  a c  fi 
Co Crecií1o n  t a n t u m  e x p r e f T a / e d  e t i a m  t a c i t a . I t e m  e i d e m  e í l  
rc{” t r a ’ ?-cIu ° d  i u í T u . l . j . f j . f e d  fi  m a n d a u e r i s . &  § . í i  r a t u m . S e d  
t u r - . d  q u a n d o  a g e r e t u r  q u o d  i u í T u . i . v t  i n f o l i d u m  d e -  
l0 r -a IUc* A t r i b u t o r i a , v t  d i f t u m  e í l .  V e l  d i c a s  q u ó d  t r i b u -  
tas ‘l t e n e t U r  d o m i n u s i n f o l i d u m  , v b i e x p r e í l a  e i u s v o l u n -  
t - ^ r u e n e r i t . f i  v e r o  t a c i t a . n o n  i n f o l i d u m  ,  f e d  i n m e r c i -  
m ‘1n tu m  i n  q u i b u s  n e g o t i a t u r  f e r u u s .  A c c u r .

6  e í l  i n e u i u s  p o t e f t a t e  e í l  q u i  e x e r c e t .
“  \kud cum magtflro eius. fubaudi dc eo  quod & c.

ff. V etu s.

A o Vo/»Mííiíe.verbis declarata,vel tacita habita. Accurfius, 
p Ueo.reddit rationem quare teneatur iníolidum. 
q Infolidum.id eftaftione exercitoria, Si non de volúntate-, 
fie 8c C.quod cum eo.l.j.& j.ad munic. l.quotiens. 
r S»OTww?j.i.adfummam vtilitatem reipublica:: vc s.ea. I.inprinc. Accur.
in  aliena poteftate erit.eiuf-
q u e mv o lu ta tc  ñ a u e  ex crcu e  to n s , pro eo qui do-
r i t : q u o d  CÚ m a g if tr o  e iu s  n mino pariente l ie g o -
P eftú  e r i t , in  CÚ in  cu iu s  p o -  l,atur_iu peculiari mer
te f t q r e ic p n r n .i i  n m é  e x e r -  « : v t  j.lubijcit.& j.de  t e n a t e  is e n t  q u i ñ a u e  e x e r -  iaftic a d , lc(i & u
c u e n t ,iu d ic iu m  d a tu r .L ic e t  piiiUs.$.pen.
a u té  d a tu r  a £ t io  in  eú  cu iu s  r se«»íe.eftergoquí
in  p o te f ta te  c ft  q u i ñ a u é  c x -  doqueexpreíTa voiu- 
e r e e r ,ta m e n it a \ m Um d a -
tu r  li v o lú n ta te  °  e iu s  e x e r -  ilne volútate: & quá-
cea t. Id eo P a u tc  e x  v o lú n ta te  doq; cum volútate ta-
i n  fo l id ú  1 te n e n tu r  q u i h a -  C1fa* quádoq; fcientia 

B b e n t  in  p o te f ta te  e x e r c ito r é , prohibuionc ex -
q u ia  ad  lu m m á r rem p u b licá *  S a f v t ^ d e ^ f f i í j l  * r  
n a u iú  e x e r c it io p c r t in e t .T A t  §.fcientiam.Accur. blic*. 
in f t i to r u m sn o n  id é  v íu s  c ft:  u Tnbutoru .quod eft r i w ,r í
ca p r o p ter  in  t n b u t ú  d u n ta -  yf.ru* v¿ fu^l,c,c: lQ rc mbunc ¡f“* * -  igitur &c. Accur. cum Ar»/?.
xat v o ca tu rq u i contraxerut /  EdlíÍK qux, funt in u ? p¿
c ú  c o  q u i in  m c r c e  p ec u lia r i principio huius §. vel tu .c .í»  '
íc ic n tc  d o m in o  n e g o t ia tu r .  xquipollentia.f.vc lea
Sed filc icn te 'd u n taxat5n o n  « "« ? v«borum 0ouvltenus porrigatur a e t ia m  v o le t e c u m  m a g if tr o  fuerit: vf fi v° lueric^

c o n t r a d u m  fit:V tru m  q u a fi teneatur infolidú: nou 
in  v o le n t e m  d a m u s a d i o n é  a^ter. Ec nota hic mi-
in  f o l id u m  ,  a n  v e r o  e x e m -  rhabll„c v̂e* u¡f?in <ja -  v e r b is ir  i ^ i  ’• „ i  i -  ? r  bijs ftandu elle verbis verí,» « -  p lo  t r ib u to n íe ud a b im u sc. I n  iCg ,s:Vc & j.de leg.iij. & "»dub¡je
r e  ig i t u r  d u b ia  m c l^ e f t  v e r -  l.nóaliter.& J.qu?& i  l ^ d i e j i .
b is  e d i d i x íc r u ir e , &  ñ e q u e  qui.m a.lúió fi. 1. p r o -
fc ic n tia m  fo la m  6 c  n u d a m  Y  fpcxit.& J. de re. iu. I.■ i . . .  ea qua: in partes. § .i.p a tr is  d o m in i  v e  in  n a illb u s  Sedar.cótra. 7 .de iure

^  o n c r a r e , ñ e q u e  ín  p e c u lia r i-  pat. adigere. §.quáuis.
b u s  m er c ib u s  v o lu n t a t e m 2 & s. dein  ius vocan.
e x te n d e r e  a d  ío l id i  o b l ig a -  ^ .aH!s*. A ,D. ‘L1 J ! °*T“' i   ̂ Dicíecundu Bal.hic,
t io n e m .E t ita v id etu r P o m  ^  illud d i ex interPr¿
ponius ílgm ficarc ,  3 íl fit m  tatione legis. ná fi per
a lie n a  p o t e f t a t e ,  íi  q u id e m  aliain legem non eíTec
v o lú n ta te* 3 g e r a t ,c in  fo l id ú  lnt¿rPreratut" , flare- n -  r  ■ A -  m usvcrbis.Velinillis c u m  o b l i g a n .  f im i n u s ,d m  legibus apparet de mé
p e c u i iu m .e te : fed hic nó apparet

Supra expofitu tf t  verbum t x  volunta- & i’deo xn d üc ft
te:h,cexpomt verbum ex po tefta te .& b . verbi,  d fadt
d Xerbum expoteflate acupiturpropote- fta£Utj ^  rerba *

f ta t t  dominica, cr  ettamproea quam ha- u  fint d¡1¡gfter obfcr
b etq u im id tenu se ftfub ie ftu s .Z art. u5da. Idem in priuile-

I n  p o te f ta te  a u te m  a c c i -  gijs,quorum tenor eft .;<
piem us y triu íq u c  fex u s,  v e l
h l io s  v c l  f ilia s , v e l  íe r u o s  v e l  rü. &facic.T.qui & k

D feru a s. S i ta m e n  feru u s p e -  qui. i. profpexit.vbi
cu lia ris  v o le n t e  f i l io  fa m i-  nóreceditur a verbis;
lia s  in  cu iu s p e c u l io  e r a t ,v c l  Juia, lbl aPPare-  r  . r . . ’ bat de m ente: vt ñor.lCruO ,  V icanus I e iu s  n a u e m  J)y in ca.fin.de regu.

iur.lib.vj.
y  Eí nudam. fcilicet fcientiam : quia noa adeft voluntas ex -  
preífa, vel racita in corde retenta.
z  Voluntatem. etiam exprcflam,fi tributoria agatur: vt dixi 
in principio huius $. licet fit fecus fi agatur quod iuíTu: vt J. 
quod iuliu.l.j.^.iuflum. Accurlius.
a Sigmficare.dicendo ha:c verba q u i fequuntur.fi fit &c.fe- 
cundum Azo.
b Volúntate, fcilicet exprefla.vel tacita in tTorde retenta, 
c Gerdf. id eft nauem exerceat.
d si minus.id eft non cum volúntate, nec cum fcientia:vt J. 
eo.fi feruus.in princi. Accurfius.
e In pecuiium. fide peculio agere velit. fi autem tributoria 
agere velit, poteft, cum dominus fciuerit eum exercere na- 
uéivtj.de tribu.l.j.in print.&7 .eo.fileruus.j.refpou, Accur. 
f  VK*rw*í.vuluQtateordinarij.

z  x ij D( pCtH-*



a t)e fteotfró.fcilicet filij vel ferui ordinarij fi velit a d o r . A x o . A  gerebat.feparatim.ad‘ c 6 ® uné quilibet teñe.
N am  & ipfum filium conuenire poteft:vt fubijeit. tur infol.du p  rat.ooe,ne. i plures & ^ , ^ f a b n c e . l  ¡u

b  Prttor. vts.e .l.lt is qui nauem -Accurfius.
.  E*erc*fore.fcilicet filio vel feruo. A ccurfius. 
d  Aftum ejl. Si exad u m  totum . nam p ercep tion e , non litis 
conteftatione, alius li-

exercuit , pater d om in ú fve  
q u i volun tatem  n ó a c c o m - 
m odauit,dun taxat de pecu
lio 3 tenebitur : fed filius ip
fe in fo lid íi.P lañ e  fi v o lu n -

*aherutro.

tate d om ini vcl patris excr- 
cean t,in  íolidG tenebuntur: 
&  p roteica  &  filius,fi &  ip- 
1c volútatcm  accom m oda- 
u it , m lo lid ü  erit obligatus.

Q u a n  quá auté fi cum  m a- 
g iftro  eius geftum  fitd u n ta-

beratur: vt fubijeit. &  
fupra de h isq u i deie.
Vel etfüd. l.j.in  fin .&  1. 
ij.iij.&  iiij. A ccu rfiu s. 
c  Si quid, non totum: 
v t  fupra.
£ Propter bonorariam.id 
eftexercitoriam . 
g  Pro me. etiá inuiro: 
v t s .  de neg. geft. fo l- 
uendo. &  infra de fol. 
fo lu tio n e m .&  1. fi de- 
b irortu u s. & facit io 
fra  de regu. iur. bona 
fides. 0  0
h s¡pitres»Auemexer- Xa t , p o lliccatur p r e to r  b a -  
eeant fcilicet non per ¿ j oncm ;tam en (v t Iulianus 
fe,fed  per comm unem w r  • r  n • r  ~c.- •••’■ q u o q u e  fc n p iit)  c tiam h  cu

ipfo  exercitore c fit co n tra- 
¿tum  ,  pater dom inú fve in  
í'olidum  tenebitur.

Exercitor <y magifter tenentur infolidú' 
f e i  vntuí folutio alium hberat.üartolus.

H e c a & io  ex perfona ma- 
g iftri in  cxercitoi é dabitur: 
&  ideo fi cum  vtro  * eorum  
aclum  d efi:,  cum  altero agi

d ic it eos cóu en iri.So- U q  p o teft.S ed  f i  qilidefit ÍO-
lu.hir fuit aiicjms prç- }utum  fi q Uidc á m ag iftro , 
pofi tus alicui negó- . . 3 j . . Q ,.  3 
tiationi io naui, vt có- ip lo  iure m inuituv o b lig a -  
traheretur cum eo:ibi ti O . fed &  fl ab CXeiCltOre, 

fiue íu o  n o m in e, id cft p ro 
pter honoraria f  o b lig a tio -  
ncm  ,  fiue m agiftri nom ine 
ío lu e r it ,  m inuetur o b lig a 
tio  : quoniam  &  alius pro 
m eg fo lu en d o  me liberat.

Si plures nauem txtreeant perterlium  
liberum velfirüutn,velper vnum ex  ipfis, 
quilibet tenetur infolidum. fecus f i  fimul 
exervent.b.d.Çjr ejl vaide notabtln, O 4 to 
ta die oceumt.

Si plures naucm  exerceat,h 
cum  q u o lib et eorum  in fo -  
lidum  'a g i  poteft:

i i . G A iv s l ib r o n o n o a d E d i-  
ftum  Prouinciale.

E  in plures aduerfarios

re -puifum .li.xj.hic vero oes oerebát fimul iecúdú Bar.hic.
o  Exercitoribw.[,c\üi perfenauéexercenr.vrproponionibus
cóueniantur:vt s in prin.huius legis.Sed hoc corrigitur f i a .

tim  vbi d ic it , &  ideo

NE c  quicquam  facere k 
quotam  q u ifq u e p o r-  
tio n e  in naue'nabeat: eum - 
que qui p ro ftite r it, fo cicta- 

tis™ in d icio  á exteús co n fe -
cuturum .

i i i i . V l i m a n v s  libro  vicen- 
fim on onoad Edidum .

SI tam en plures per fe na* 
ue cxerceát,  pro p o rtio -  
nibus excrcitionis cóucniun

&Cj &  lioc fecundum 
lo a. Alij dicunt, idem 
placuit quod in pluri
bus & c . f.exercentib* 
percóim iném agidrú 
vt infolidú teneantur; 
v ts .e .l .j .in  fi. &l,feq! 
&  quod hicfubijcic,¿Sc 
ideo puto &c.refertur 
ad primíi calum huius 
legis quádo per fe pin 
res exercuerút, vttúc 
teneantur infolidú : 8c 
fic erit corredú  prin.

m agiftrum : vt dilferat 
a cafu proxim o aul 
<¡ft.] . l.fi tamé. io  prld. 
A lij dicunt ap hic ex- 
ercent fi mu l.in l.a u té  
illa ,fi tamen feparatim 
e x e rc e n t: fem per ta
m en ipfim et dom ini. 
Prima verioreft. 
i  Infolidum. contra s. 
nau.cau.fta.l.fi.^.fiplu 
re s . vb i pro partibus

v t  traijeiat v e d o rts .
V e l  melius ib i per íe 
nauem e x e rce b á c: hic 
p er comm unem magi- 
í tr u m . vod e  qui cum 
v n o  coutrahit, nó de
b e t  contra plures c ó -  
p e lli agere: vt inf'ra.l. 
p ro x i. &  infra de pe- 
cu . I. & an cillarum  .§ . 
f in .&  infra iud. fol. iá 
tamen § . p e n u l . & - d e  
jn ftit.ad .l.h abeb at. §. 
ín .A c c u rfiu s . 
k  jw 1  Ec quicquam f t -  

iV lce i'e . q u ó d m u - 
te tte fp o n íio n e m .A c- 
curfius.
1 I»i ñaue. i. in qua:ftu 
n au is.A zo . 
m  Socittatis. eft enim  
qua’ dam focierás na- 
uem  fimul exercere.

SI tamen plures.y C  A - 
s v s .  Si plures fint 
d o m m i.& p e r fe e x e r-

citores nauis.proportionaliter cóuenienturm eque alter pro 
alteró conuenietur.Sed fi plures dom ini vnius nauis vnum 
e x  fe magiftrum nauis p rx p o o a n t: e x  con trad u  eius omnes 
infolidum  conuenientur.fed fi feruus plurium nauem exer- 
ceat eorum  volúntate,qualiter teneátur,qua:ritur. Et refpó. 
qu ód eodem m odo quo plwres exercitores.fed aperit quali
te r  vt h ic in  gloíT.Accurfius. { P l a n  e . >  Si feruus plurium 
vnius dom ini voluntare nauem e xe rce at: ille folus infolidú 
tenetur. ig itur in cafu fuperiori vbi feruus plurium  exercet, 
infolidum  tenentur dom ini.<S i  s e  r .  v vs.)-Si feruus meus 
volúntate mea nauem exerceat: fc poftea eum alienaui.-nun- 
qu id  teneor’ D icitu r quód fic.idem fi decedat.-(H a e  c  A c -  
j i o n b s . )  E xercitoria  a d ió  perpetua eft. Si ergo  feruus 
volúntate domini nauem exerceat:fi decedat feruus,an p oft

N d iftm g u atu r,  qui cum
v n o  con traxcn t.

1 1 1 . P a v l v s  libro v iceu fim o - 
n o n o a d  E d id u m . D

• n *  r  • a. o "
m ero fuo  m agiítru  lecen n t, cau.fta.l.fí. §.fi plures. 
huius nom ine iñ  í'olidú p o -  Pri|.n-i ergo expolitio 

teru t cóueniri. Sed fi feruus 
p luriú  ñaue exerceat v o lú n 
tate coru  , idé placuit q u o d  
in pluribus exercitorib u s.0 
P lañ e fi vnius ex óm nibus 
v o lú n tate  e x crcu it, in  fo li-  
dum  ille tenebitur. E t id c o  
p uto  & in fu p erioreP ca í'u in  
fo lid u m  om nes teneri.

Etiam mortuo mttgijho datur attio in 
dominum.

Si feruus fit qui ñaue exer 
cuit^ volútatc d o m in i, &  a- 
licnatus fu erit,n iliilo  minus 
is q. cü a licn a u it,  tenebitur.
P ro in d e  &  fi deccfterit íer
u u s, tenebitur. ná &  m a g i-  
ftro  d cfú ¿ío  tenebitur. H ç  
a¿tioncsr perpetuó, 6c here
dibus & i n  heredes dabun - 
tu r .P ro in d e  &  fi íeruus qui 
vo lún tate  d om in i exercuit, 
decefsit.,  etiá p oft annú da
b itu r hcec a¿lio ,quáuis de pe 
cu lio  v ltra  annum  nó detur.

Tenetur exercitor , licet inter magi- 
Jlrum CT contrabentem fecum non cadat 
obligatio. CT" dominus magijlri ferui lene- 
tur acliones fibt qu&fitM exem tori cede- 
re.Baidus.

v. P A v  l  vs libro viccnfim o- 
o d a u o  ad E d idu m .

m elior eft. Accurfius. 
p \n fuperiori cafu. vbi 
leruus pluriú exercet 
volúntate eorú. f.ex- 
prelTi. Io. fed alij a i 
primó cafú. I. referút. 
q Exercm t. f. leruus. 
fie &  s.de neg. geft.fi 
cx duobus. 
r H« adiones. i. adió 
e xercito ria : & tamea 
nó dicas exercitoriam 
efleproprium  nomea 
adionisjfedadiediuú. 
Se idé in ceteris fequé 
ti bus vft¡; ad Velleia- 
nü fenatufconfulrum. 
licet quidácontra. Et 
quar hic dicuntur, in- 
telligas fecundú qua- 
licatem a d io n is ,v tft 
fit perpetua alias, hic 
fit.fi vero téporalis-& 
hic íit,quando fit h.rc 
ad ied io . Et quod de 
tráfitu ad  heredes di
cit, eodé modointe|li 
gas.Sc ficut hic funt in 
e xercito ria , ita io tri-
butoria:vt').de tribu
to.I.quia non de dolo.

_ Irem idé in inftitotia: 
’ v t infra de inflitoria 

a d ió e . l.nouilsiine. &
i d é  i n  a d i o n e d e i n r e

verfo: vt infra. quáJj> 
a d ió  de pecu eftan-f. 
q u x fitu m .in fi.c ii'1118 
fim ilibus. Et quando 
de ipfo feruo ling*
em ptor iudicio 

rali, ná poft m orté etiam ferui a g itu r : vt C .de afler. tol. 
in f i .  alias auré de peculio ferui vltra annum a tempore 
tis n ó a g itu r:v t).q u á d o  a d .d e  pecu.eft an.l.j.in prin.Ac * i 
Ç  I eum.}■ C  a s v  s.Si feruú mcú naui tua: magiftru príP 

fu ifti,&  cú eo cótraxi-.habeo te o b lig a tú .& ^ 0Cín PrlerJ¡ 
Item  feruum m ihi Si tibi cómuncm pra?pofuifti:quw op 
t i b i  códuxeras:habebis me ob ligatú  a d ío , ex c o n d u c t  ^
per eo quod cú feruo cótraxero.fi tamen ageresinecu, ^
ü  cum alio non mecú cótraxeris, vt cederé tib i a d .p rÇ P ^  
tion e tua,teneor cedere a d .e x  c ó d u d o . Si vero eum ti 
modaui:mandati ad p ra 'd id aages. Item feruus meus f  
exercebat. p rxp ofu it m agiftrum , & cum eo contr3X>. F   ̂
cum  eo a d io n e  ex con trad u  inris c iu ilis : puta e|If Il̂ .{ 

v o lú n tateaom in i nauem c j e r t m a i  u ctcu « iciu u > ,a n  p o n  em ptio interueo.t:vel prartoria^i anim alIforte^ ' ^ , 5  
annum detur? D icitu r n a ó d  fie, licet de p ecu lio  a d ió  p oft v itio fu m íq u ia ^  ahus agere r ° ^ t:^u,a l,c “  ^
___________ t r a d u  m i h n n f e r u u :  d a b i t u r  v t i l i s  e x  e o c o n t r a c t u  111 j»
anoum non daretur. V iuiaous. 
n Videbuntur.vt alter pro altero cóueniatur. fed argum entú 
cótra.s. fi certú  petat.eius qui in.pro.in fi.vbi funt plures: &  

' vnus fingitur aliú p olsidcrc.A  d d i t i  o .D ic  ^  i b i  «juilibet

ftrum.<S i v N v s >Plurcs exercenr nauem , &' pr^P0
nuot
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vnum magiftrum . vnus exercitorum  con traxit cum ^
ftro .habebit quidem ad ion em  cótra alios exercitoies- ^



N o n  f o l u m  a l i j s  c u m  e o  c o n t r a h e n t i b u s ,  f e d  A  s  Vttíi'er. i d  e f t  e f f i c a c i t e r .  E t n o r . q u ó d  q u a t u o r  f u n t  c o n 
t r a  mihúvt hic &  s.nau.cau.fta.licet.§.i).&  J .d e  inft.ac. fed 
¿lipup>Uus ideo.Item  & e g o  te n eo r:v t’j.d e  fur-
uj.l.íi leruus nauem. licet e g o  cum  ipfo agere nó pofsim: vt 
¿ o ft it u .d e ob lig.qu aicx  d e lic .§ .h iq u i.& s.d e  iudi.l.lis nulla. 
b fm . v t iure

í i d e r a n d a  c r e d i t o r i  p e r  h a n c  l e g e m .  
t  V r  refict  e r « t . N o t a  m i r a b i l e s  c o n i e d u r a s : h o c  e n i m  f o 
l o  p r o b a t o  p o t e f t  c r e d i t o r  a g e r e :  v t  h i e  i n n u i t .  
u  1» b o c .i d  c f t  i n  e a m  r e m . A z o .

p ih i c o m p etat a t t io ,  

jicu m  c o  c o n t r a h o .  
c t x  lo ca to . q u ia  h i c  

ftru u slo ca u it  m i h i  d o  

anuo n a u e m , v e l q u i d  

lim ilc. vel m e liu s  e x  

locato. i.e x  c o n d u t t o :  
t t j . d e a a . e m p t . l . v é 

teles. &  ad h o c  b e n e  
a c e d a  r a n o  f e q u e n s ,  

¿ o p e r a s  Ie r u i  & c .  &  

veniet m  ea id  q u o d  
debeo e x  c ó t r a d u q u é  

Iecú in iu i.  A c c u r l i u s .  

d Hnbnt. c o n t r a  e o s  

c u m q u ib u s  c o n t r a z i .  
c  tta n d a tia g ts. m a n 

daran) e n im  g ra t is  h a 

bet lie r i.v t  h ic  &  in f t .  

m a n .$ p e .& s .c o .l.j.$ .  

led ex c o n t r a r io . &  s .  

nau.cau.fta. I. l ic e t .  in  
p rin .A c c u rliu s .  

i  E iw .q u ie ft  l ib e r .  

g  CimÁ.vt ex e m p t o .  

Azo.
h Honorario, v t  t r i b u -  

to ria .A z o .

i  H o c rd iífu m .h o r e ft  

q u ia  habet e x e r c it o -  

riam .

k A g e rtp o fiit. v t &  s .  

e.l.j.$.eft a u tem . A z o .
1 Sed adiieitur. ac l i  d i -  

car, no n  id e o  q u ia  d a 

tur e x e rcit o n a .e ft  e x -  

in a n ita ciu ilis  d ir e d a ,  

qux co n tra  ip lu m  c ó -  

trahentem d a t u r , f c i l i 

cet có tra  m a g ift r u m .  

& a d h o c  ' j . d e  p u b l i .  

& v e ó t i* . l. j .$ .d iXe ric  
ali‘]uis.¿¿ a r g .lu p r a  d e  

lena. I.fe n a to ris  f i l iu s .  
in fi.
m txercitoribtti. i. qui 
per magiftrum n a u c m  
etercent.Azo. 
n I W i r . f c c u s  a u t e m  

“  plurium f e r u u s  a l
teri damnum d e d e r it :  

quoniam non p o t e r it  

noxaliter a ^ e re  a d u e r

fus alios:vt’C . d e  f u r t .

• W U s . a d l . A q u i .  
» íeruus fe ru u m . §. j .  
Accurfius.
° C (/ír««(í no» volun-
¿ 't o ' . Q n a f i .  e x p r e f -  

J^ um  v e n  tatis. 
r  T^W oriíi, P r o p r ie  

f lll!n Io cu m  n o n  h a -  

, „ Ct’ ^Um n° n  (it  m c r x  
:k ¡. f* Cu'la ;  v e l c u ín  n o n

^ 4 ¡E,W p0 * tUs’ l b c u n -

x  PrtpofttM M ckc  v e !  
e x p r e f l e . - v t s . e o .  l . j .  §. 
n o n  a u t e m .  &  § . q u i d  
l i  m u t u a m . &  § .  v n d e  
q u x r i t u r . A c c u r .  
y  Aliter.f a d  p l e n u m .  
A c c u r f i u s .
z  Pecumam. Q u o  f e i -  
t o  f t a t i m  l c i t u r  q u ó d  
i n  c a m  r e m  p r ç p o l i t u *  
e f t , f a l t a n  t a c i t e .  
a  N o»  debere infolidum. 
S e d  p r o  e a  d u n t a x a t  
q u x i n  e á  r e m  n e c e l T a  
r i a f u n t .  I t é  &  f a c i t  a d  
h o c . j  . d e  i n f t . a d . l . h a 
b e b a t .  S e d  e i  q u o d  s .

' t u n e

T e n e t u r  m a g ifte r co tra h e n ti fecum } l i -  

c t t  in te r  e x e ra t e re in  e um  no cadat e b « 

l ’g a t t o .ñ a r io lu ) .

Ité  fi íeruus meus ñaué cx- 
c r c e b it ,& c ú  m agiftro  eius * 
c o n tra x c ro ,  n ib jl o b ftab it

d i o n é  c o n u e r f a m :  e f t  
c ó t r a  a r g . C .  d e f a c r o -  
f a n . e c c l . a u t h é . h o c  i u s  
p o r r e d ú . S í  a r .  c o n t r a .  
C . í i  a d u e r .  e r e .  l . i j .  &  
a r . c o n t r a J . d e  r e . c o . g  
f u b  t u . l . m a g i s . § .  n e  t a

SI eu qui in mea p oteftate retu r,q u ám  fi cred itor p ro - 
fit ,  m agiftrum  nauis h a- baret pecuniam  in  r e fe d io -  
beas,m ihi q u o q ;ain tc c o p e -  nem  nauis eífe  coníúm ptá. 
tit a it  i o  fi qu id  cú  eo  có tra - R e fp o n d it, creditorcm  v t i-  

x cro .Ite m  eft fi có m u n isíer l i t e r s a£fcurum,fi cu m p ecu - 
uus nobis erit.bex lo ca to 0 ta nía cred eretu r, nauis in ea 
m en m ecú ages,q> operas fer caufa fu ifie t,  v t  refici debe- 
ui mei co n d u xcn s.q u ia  &  fi re t.'E te n im  v t n o n  op ortet 
cum  alio  cótraxiíTet, ageres creditorcm  ad h o c  ad ítrin - 
m ecum  v t  a d io n e s  quas eo  g i ,  v t  ipfe refiriendo: nauis 
n o m in e h a b u i,dtib ip rsefta- curam  íu fe ip ia t,  & n e g o t iu  
ré: quem adm odú cum  lib e -  d om in i gerat, q u o d  certe fu 
r o ,f i  quidem  códuxifies,ex* b turum  í i t ,  íi necefle habeat dfxit' fatis efle  fiiuuw 
periens. q u ó d  (i gratuita: o -  probare pecunia in r e fe d io -  indiget, & nó efle  n e -  
perae fu en n t,m an d ati ages.e né crogatá efle:ita illu d  ex i- ceíTe probare in re fer

g cn d ú jV tfciatin  h o cuíecre- dinn* -
d ere ,cu i rei m agifter quis fit 
prarpofit9.* Q u o d  certe a li-  
teryficri n on  p o teft,q u ám  fi 
illu d  q u o q ; íc ic r it , neceíTa- 
r a r e r e t t io n i pecunia]1 fue. mca dmlo-Knu¡ &c. 

q u o  m inus adueríus m ag i- G u a re cx ii m  ca caula tue- &ar.cótra.s.iicer.pe, 
ltru m  experiar a ftio n e  q u x  rit n a u is ,  v t  refici deberet, l.cíuitas.& arg.]. de m 
m ihi ve l iure ciuiliS vel l io -  m u lto  tam en m aior pecunia r5 :.vcr-9>_fi 
n orario1,cópctit.ná &  cuiuis credita fu crit, quám  ad eam  
alij nó ob ftat h o c e d id u m i ré c ífet n cceííaria ,n ó  debe- 
q u o  minus cum  m agiftro  a- reain  fo lid ú  adueríus d o m i-  
g c rc p o ís it .k h o c  enim  e d i-  nú nauis a¿tion é d ari.Inter- 
d o  nó transfertur a d ió ,fc d  dum  etiam illu d  x ftim an d ü , 
ad ijeitu r1 Si vnus ex his c x -  an in  c o lo c o  pecunia cred i- 
erc ito rib u sm cum  m agiftro  c  ta f i t , in  q u o  id  jpptcr q u o d  
nauis con traxcn t,agcrc cum  crcd eb atu r,  com paran  p o- 
alijs exerciton bu s p o te r it .u

v i .  P  a  v  l v  s l i b r o  fex to  
Breuium.*

SI feruus n o n  vo lún tate 
dom in i naucm  excrcue- 
r it ,fi  fciéte co ,q u a fi0 tr ib u - 
toria:Pfi ign oran te ,d e  pecu

lio  a d ío  dabitur. <1 Si co m 
munis íeruus vo lún tate  d o 
m inorum  exerceat n au em , 
jn  fin gulos dari debebit in  
fo lid u m  a d i o .r

Mutuam mapftro habet exercitcriam, 
quatuor cocurrentib9,lcilictt caufd venta  
tu pr.tpoftitoniftv r  cauf<t fartia,et credu- 
litattjconqrua cjuiítitat e e i  loci ccgruitati

iiíl,

<1 D

tucrit. Q u id c n im (in q u it)fi 
ad vc lú  em endü in  e iu ím o - 
di Ínfula pecuniam  quis cre- 
d id critjin  qua o m n in o  vclú  
com paran n o n  poteft?b E t  
in  fum m a,0 aliquam  d iligen  
tiam  in ea *crcditoré debere 
p rxftare .E ad cm  fere^ dicen 
da ait &  fi de in ftitoria  a~ 
¿tion e quarratur. N a m  tunc 
q u o q ; creditorcm  Icire d e
bere , n ccti'ariá  eíle  m crcis 
co m p aratio n cm : cu icm cn - 
da? feruus fit prarpofitus: &  
fu fíiccre fiin  h o c credide-

ideininjiítonbtu.b.d.vfaut adfi.tit. Bar. D r¿t; n o n e tÍam illu d  exigen-

V '^ C ¿ X : L Ubr0 d u n .,v !  ipfe curam  f . f c p u t
an m  hanc rem pecunia cro -  
ganda cft.

D E  L E G E  *  R H O D I A ,  
d e  i a d u .

T I T V L V S  I I .  
i ,  P a v l v s  l i b r o  fecundo  

S e n t e n t i a r u i n .

LiV c iu s T itiu s íS tic h ú  ma 
giftru*naui p rçp o fu it.is  

pecunia m utuatus,cauit fe in 
^ veró fcié  re fc¿ lio n é  nauis eá accepif- 

fe .q u * fitu m c ft,a n  n o n a li-  

lá  cxls tcr 1  ltius exercitoria ten c-
•(<vT j®’ nauem.

exercitoria.v ts.e o d .fi tamen.§■ led fi p lu r e s .§ . f e d  íi
k , 7 Us- A c c u r f i u s .

I  C a s v s .  S e r u u m  m e u m  p r x p o f u i : Se h i c

r \ acceP¡t m u tu a m  p e c u n ia m  in  r e f e t t io n e m  n a u is .a d  h o c  

c re d it o r  e f f ic a c it e r  a g a t , q u a t u o r  c o n  l id e r a r e  d e b e t .  f. 

m r e f e d t io n c m  m u t u e t e i , q u o d  f e i a t u r t f l e  p r x p o f í -  

f0Y n On p lu s q u 'a m  fit  n e c e f la r iu m  r e f e t t i o n i , &  i n  e o  l o  

» h i^ re sfu n t q u x  c o m p a r a n  d e b e n t  a d  r e íe t t io n e m . E a d é  

cn d a fu n c in  in f t i t o r i a  f e r e .  V iu ia n u s .  

íF. V e t u s .

f i  f i c .  &  s . e o . l . j . § .  n o n  
a u t é . v b i  d i c i t : f e d  fi i n  
p r e t i j s  r e r ú :  c o n t r a  a d  
i d  q u o d  h i c  l u b i j c i c  
c r e d i t o r e m  m u t u a í T e  
a m p l i o r é  p c c u n i a m  ^  
i n d i g e b a t . S e d  h i c  a l i — 
q u á  d i l i g e n c i a  p o t u i c  
a d h i b e r e  c r e d i t o r :  f e d  
f u p r a  n o n  p o t u i t .  
b  C o m p a ra n  no p o te ft,  

q u i a n ó  i n u e n i t u r  i b i .  
c  I n  fu m m a .  i d  e f t  b r e  
u i t e r  d i c a m .
d  F.adefere. f e r e  i d e o  , 
d i c i t . q u i a  i n  e x e r c i t o 
r i a  d i l i g e n t e ,  i u  i n f t i 
t o r i a  d i l i g e n t i o r é ,  i n
a d i o n e  d e  i n  r é  v e r f o  .... r . — f c  mincamr€. d i l i g e n t i l s i m u  e l l e  o -
p o r t e t . u a i n  e x e r c i t o 
r i a  n ó  t e n e t u r  f e i r e  a d  
q u á m e r c é ,  v e l  a d  q u á  
r e m  m a g i f t e r  f i t  p r x -  
p o l i t u s  : i n  i n f t i t o r i a  
l i e .  S e d i n  a d i o n e  d e  
i n  r é  v e r f o  d e b e t  f e i r e  
p l u s ,  f c i l i c e t  i n  q u á  r é  

• p e c u n i a  f i t  v e r f a .  v t  J .  
d e  i n  r e m  ver .c j>  fi  f e r -  
u u s . § . f e d  &  fi l i e .  S e d  
a l i j  d i c ú t  b o c p h i t o f o  
p h i c ú  t e m p e r a n j é t u r n  
e f l e . P o t e f t  e t i á  d i e i  ap 
i d e o  d i c i t  q u i a  o p o r -  *A d le g t  
t e t  c r e d i t o r c m  q u i  m a  ihodiam . 
g i f t r o c r e d i t ,  f e i r e  a n  
i n  e o  l o c o  c o m p a r a r !  
p o f s i t i d  p r o p t e r  q u o d  
c r e d i c : q u o d  n ó  e x i g i -
t u r i n e o  c r e d i t o r e q u »  

m u t u a t  i n f t i t o r i . v e l  d i c  f e r e , q u i a  n o n  e f t  í d e m  v f u s  i n f t i t o -  
r i s : v t s . e o d . l . j . $ . f i  i s . f e c u n d u m H u g .

D E  L E C . E  R H O D I A ,  D E  I A C T V .

D ¿ * ¡f de e x e rc it o r ia  e ju t  f u b u e n it  c c t r a h e n lib u < cum  m a g iftro : n u m  

de len e  K h o d ia  c ju x  f u b u e n it  h ú  q u i ia f lu m  f t c e r u n t  , f m ú u e r  c o n tra  

m a £ ift ru m :v t  m pra  eo. l . z . in p r in c .

L * . > C  a  s v  s . C u m  p l u r e s  m e r c a t o r e s  e í i e n t  i n  n a n i ,S {  
v n u s  i n  t e m p e f t a t e  l e u a n d x  n a u i s  c a u f a  m e r c e s  f u a s  i n  
x n a r e  p r o i c c i t :  l e g e  R b o d i a  c a u e t u r ,  v t  a l i j  t r i b u a n t  a d

z  z  11J refar-



fefarcien Ju m  damnum proijciends.V iuianus. A
a Lege Khodui. lic d ifta , quia in R h o d o  Ínfula eius frequétía  
prius fu it,p ro p ter frequenté vfum m ercatorum .qui ib i Fuit: 
v t in  d ecre .d iftin .ij.c .R h o d ix .A ccu rfiu s . 
b  N j » «  pcriclicantis-.vt iufra.i.proxi.in  p rin .&  dic id eft al
ie Ú and x . Accur.
c  la ílu s .vel quafi :v t  
Írifral.pro*i.§. i íc o n -  
feruaris.id fi». &  infra 
eo. nauis. §. ciiiti autc. 
in prin..
d  Sarcuthtr. id  eft dá- 
n ú q u o ¿  & c. fie e rg ó  
8c is cuitis eft n au is . 
cjuia nauein hábetfa l- 

*ia £ lu m . nam : v tin fra  1.proxi.
§.cum in eatlem. Item 
& is  qui fe c it  iaftú  rei 
fuá: caula leuandx na- 
n is.con tn bu ere debet 
etiá  pro rebv iaftatis:. 
r t  j.e.nauis.in  prin. 8c 
fie eft h ic argu. quód 
ti fideiuflor loluát ere 
d ito r i, quód afti'ones 
celias non intentet CÓ 

tr.V fideiufloré n ifi.in  
p a rte . nam partem ví- 

pr&mma. lo detur folu ifle  CX  foa 
catare dari, perfona, parte ex per- 

lona cófideiufioris: vt 
j.l.p ro x .in  princ.&  j .  
de ru.& ratio. diftra l. 
cum  pupillus. A c c u r
lius.

I laborante, y  C  A- 
v s. Plures nauem 

tó d u x e ru n t. m agiftet 
nauis res plurium c ó -  
duxerat veh en das. &  
vnu s merces Ibas pro- 

^iecit. ex  locató contra 
m a giftru m , Se magi- 
ftc-r contra alios e x  co 
flu fto  a g e t , v t damnú 
p roijcientis refarcia- 
ttír:&  hocinprim n.Ine 
íi quis proiecir , age- 
re  p oteft ex  locato cíi 
m agiftro , v t res a lio- 

*Conduxe füm  retineat lo co  pi- 
rin tt ex co . gn oris.fi vero funt res 
*¡e» t.

*E * t!t. de 
¡tí.

*  Nota hit

c r a c o d u -  
ftore acct- 
fi.B u .h ic .

E g e  R h o d ia* 
c a u c tu r ,  v t  fi 
leuade n au isb 
gratia ia d u s c 
m erciú fad u s 

r‘ c ft , om n iü  có 
tribu tion e fa rc ia tu r,cl q u o d  
p ro  óm nibus datum  * cft.

Domi»» ia ftorum mercru habent aftio- 
nem cum m.igtflro:et magifltr cum cetcrti 
non folum habet afttonem,ftd etia reten- 
tionem merciumtvt fiat contributio.Rart. 
i i .  I d e m  l i b r o t r i g e n f i m o q u a r t o  

ad Ediftum .

SI* laborantee ñaue iad u s 
fad us c ft , am iflarü m cr- 
d ú  d om in i íí merces v e h e n 
das locaucrat,• ex lo c a to f  cu 

m agiftro  nauis agere debet. 
is deinde cum relic|uis q u o 
rum  merces íalnce fu n t , ex 
c o n d u d o ,  v t  detrim entum  
pro p ortion e com unicetiir, 
agere potcft.S Seruius’11 q u i
dem reíp ód it,ex  lo ca to  age- 
re cú m agiftro  nauis debere, 
v t  eseterorum v e d o r ú  m er
ces retineat,doñee p o rtio n e 
dam ni p rafte iit. Im m o  &  fi 
retineat* merces m agifter,v i 
tro  ex locato  habiturus cft 
adtionem  cum  v c d o r ib u s .k 
Q u id  enim fi v e d o re s fin t, 
qui ntillas (¿reinas habeant? 
P la n é c5 m o d iu scft,fi f i n t ,1 
retiñere eas.at fi n o n ,&  t o 
ta m nauem con d u xerit, * cx

q u x  r e t i n c r i  n o n  p o f -  
f u n t . a g e t  t a m e n  e x  l o c a t o , ficut v e f t o r e s  c u m  m a g i f t r o : &  
h o c  i d e o  q u i a x q u u m  eft'. S i  c  o  N s e  r  v  a  t  i  s  )• Si p l u 
res n a u e m  c o n d u x e r i h t , &  v n u s  l e u a n d x  n a u is  c a u f a , q u i  ma 
g i s  o n e r o f a s  m e r c e s  iñ  n a u i  habebat p r o i e c e r i t : &  n a u i s  a d  

n t i q u c m  l o c u m  c o l l i f a  f i t ,  n o n  t a m e n  p e r i j t : an  i l l i  a d  refar- 
c i e n d a m  n a u i m  c o n t r i b u t i o  f a c i e n d a  f i t : q u x r i t u r .  E t re- 
í p o n d . q u ó d  n o n  : f i c u t  ñ e q u e  fi a l i q u i s  o p e r a s  f a b r i  c o n d u 
x i t ,  8c i n f t r u m e n t u m  f u u m  f a b e r  c o n f r e g i t .  • (  Ç v m  i  n  
h a d i m . )  I a f t u  f a f t o ,  o m n e s  q u i  f u n t  in  n a u i ,  c o n t r i b u e -  
r ¿  debent.an p r o u t p O n d e r a n t . a n  p r o u t  v a l e a n t í E t  r e f p o n d .  
q u ó d  p r o  ç f t i m a d o n e  r e r u m . I r e m  an  l i b e r i  h o m i n e s  d e b e a t  
c o n  ferre?  A d p r i m u m  r e f p o n d e t u r ,  q u ó d  o m n e s  c o n t r i b u e -

is qui con d u xit .aduerfus eum  qui res fuas recuperauit; g. 
quod exegerit,alijs reftituet. -^R e  s.}- S i  leuanda nauisQu. 
fa proijeiantur r e s , dom ini m an et, ñeque huntoccupantis; 
cum  eas pro derelióto non habuerit. 
e Si laborante.alias non iieret co lla d o .

f  Ex locato. hoc ver,

c o n d u d o  aget: ficu t v e d o -  
res,qui lo ca  n in  ñaue códu-r 
xerunt. °  A equ ifsim u m  P T 
enim  eft com un e detrim en- 
tu m  fieri eorum  qui propter 
amiíTas res aliorum  c o n fe - 
cuti funt v t m erces íuas fa l
úas haberent.

Si nauii deterioratur, non fit contribu- 
tio,nif¡ acctdent voliuatemercatorum, vel 
alio iu(!» metu. bartolas.

Si cóferuatis m ercibus d e
terio r  fa d a  fit n a u is , aut fi 
qu id  exarm auerit,Snulla fa* 
cienda eft co llatio :q u ia  d ií-  
fim ilis earu rerum  caufa fit, 
qua* nauis gratia paretur, &  
earú r pro quibus m crccdem  
aliquissacceperit.ná &  fi fa- 
b cr in c u d é 1 aut m alleü fre- 
Rerit, no im pütaretur e iq u i 
Iocauerituopus.Sed fi v o lu n  
tate v e d o ru m  ,  vel propter 
aliquem  m etum  id  detrim é- 
tu m x f id u m  f i t ,  h o c  ipfum  
farciri o p ortet.y

Dominus nauit, domini omnium re
rum in ea exiífeittium,exce(>tq itbero cor- 
poreçrcibarijs, pro portione oflimationis 
contribi*ut:ad quod magifter ex locato te-  
nebitur.üartoluí.

C u  in eadé ñaue varia m er 
ciú  genera cóplurcs m erca- 
tores cóegiftentjpríetereaq; 
m u lti veótores ferui liberiq; 
in  ea natiigarét,tépeftate gra 
u i o rtaju éccílan ó  ia d u ra  fa-

bú jpm ilcue acc¡pitUr 
hac l.orania tamc erüc 
plana li dicas q, oU¡ 
nauélocat: dicitur l0- ^  
c a to r ,q u o a d  nauem; 
& c o n d u ¿ to r , quoad *** 
m erces vehendas. Sicl,"ai 
ecótra veftor dicitur^ 
lo c a to r , quoad inet-B4¡íi 
ces.có d u fto r ,i]uoad^* 
ñaué . v trine]; ergo ex' 
locato , &  ex códufto"."1 
agí poceft. Et idé dici J;-1 
poteft in quolibet o- 
pere locato. Sedijmd1”"  
li gratis ferebatur» ^  
R eip on . adhuc habet ^  
locum  cótnbutioivts. • j  
nau.cau.ftabula. licct. 
j. refpon. Accur. 
g  Agere j>o:efl. f. itjagi- '
Iter. Sed videtur cj>n5 
pofsit agi:vt j.deprç. TOI“a 
fcrip.ver. qui feruáda- 
rum. in princ. qux cft 
cótra.Sed dic non po- 
te lla g i(v tib i dicit)a- 
¿tione legis Aquilu 
cótra proi|CÍenté vcl 
Íim ili:led desquítate 
racione cótributionis 
te n e tu r , vt hic vedtoc 
m a giftro : 8c magifter 
damnum pallo.melius 
tamé eflet vt via reda 
ageret damnú paflus 
fublaco circuitu: vts. 
de cód.inde. l.domiu'* 
tcftainento.& hocad- 
m itto.li magifter age- 
re n o lit , vel retiñere: 
vt s- de co per quem 
faft.cft.l.fi.in prin.po 
teft etiam agí aft.neg. 
geft. quia vtiliter gel- 
lir: vt s.de negot.geft. 
fed an vltro.§.j.Accur.

h Sfrww.non aduerfaturrfcd addit. 
i Ef_/ire/ii»<rt<.Pifa.l¡tera.aliaseftin litera, non- 
k  Cumveftunbut. veftores dicuntur omnes quivehuntur. 
ira hic . item & q u i v eh u n t: vt hofpes &  alumnus. Vel 
quód v efto res funt illi,q u i gratis ferebantur: quia magi 
nauis iuuent.
! Si fm t. fm erccs.e ft enim tutius & c.vt infti.de obli.ou.T 
d elic.§.furti.Sed fi non lint, gualiter tenentur c ° ntr»Duer  ̂
nam pro corpore íuo non:vt j.eo d .§ . cuín in e a d e m .  Se 
non lu b et merces : fed Iunt gem m x 8c margarita: 
qua1 nec merces dicuntur,nec onera. Vrel dic non Iunt. q 
iam extraxerat.con terre ’ A il primum reiponaeiur, q u oa  o m n e s  c o n t r i D u e -  --.,-rat • & e*

re dcb ét,&  etiam m agifter cuius nauis faluata eft.&  pro pre- D m Toz,j»7j.maxime.& dic couduxerat,id elt íocauern •
! - con d u fto , id  eft locato. /

n Qui.lota. fei licet certa.
0 Conduxeruiit.reyezc, ex  con d u fto  agent cum ma^> ^

alterius 
h ic  &
1

tio  rerum facienda eft co llad o , non prout pon d eran t. libe- 
to rú  corporü non fiet x ftim atio: &; ex có d u fto  fiet a ftio .il-  
la vero q u x  quilibet,fi indigeat,haberet,funt com m unican- 
da. <S i n  a  v i s .> S ia  piratis nauis capiatur, & v n u s redi- 

já *  mat, om nes con tribuiré  debent. S i vero  vnius m erces tan- 
tum  auferan tu r, non eft contributio faciendo , ñeque fi ille 
m erces fuas proprias redemit. -(P o  r  t  i  o.)- Ad faciendam 
contributionem  xftim atio  fiet oon folum rerum amiíTarum, 
fed earum q u x  falux fa f tx  funt,fcd difsiiniliteriquia am iflx  
*ftim abu ntur prout em p tx , non prout ven d í poterant fi n5  
periiíTent.illx vero q u x  falux funt, xftim abuntur quantum 
Vendi p oterurt. { S e r v o r v m . }  Si ferui in naui fun t:&  
vnus in mare ceciderit :anfacienda fitx ftim atio  ’ D icitu r qj 
jnó inagís q  eorú qui fuerút in naui &  deceflerñt, vel fe prç- 
cipit.merfir.-í’S i Q.v i.)-Iaftu fafto .fi facieda fitcÓ tributio: 
&  vnus fuerit nó foluédo:an id pertineatad magiftrúr D ic i
tur cp non , quia finculorum  facultates explorare non rene- 
batúr. (S i r  e s.> F a fto  iaftu .fi is qui res fuas proiecir, re- 
e u p e re t, collatio  facienda non eft. Si vero iam fa fta  eft ,a -  
«;ent hi qui contribucrunt, e x  locato aduerfus m agiftruin:5c

im pen.quod dicitur. Sed contra.J.e.l.§.quod vero.a ¡ii: ( íiT í 
non pro com m uni vtilitate , nec íua , vel aliorum vo# " \,t. 
fu it faftum .hir autcm fie.
q E r4rm ^m f.bpafsíuéaccipe.E td icpropterinn periH  
giftr i:qu ia  n on  erat iuftus m etus . alias e o iin re iu a  1 ir*j\

i'rw  fine huius.<S.& j.eo . l.cum  aut arbor. 
r  Earum. fcilicet mercium iaftaruin. Accurfius. 

s Afigww.fcilicetmagifler. . .  lo a fa b li„ r a « « £tr' 5 i \
t íncudem. ioftrHmentü fabri fuper quou iwi»*.—  - 
u Locauerit.id eft conduxerit operas eius. rradifJt* i ^
x  Detrimentum. &  fine culpa m a g iftr i: vt non con

p n n ci. . criftro;Vt
y  Sarciri oportet. N o t.d u ob u s cafibus refarcitur ĵC



De lege Rhodía, de ía<5lii. i j d i
■thic, & ih fraeo. J.arniíTx.§.arbore.

3 su»r/ ĉ- quinqué í acit qu xftion es, quas fo lu it : licet non
«er ordinem.
•[, prima c]ua:ltjo.
c i ,  fiqui. fupple fu it quxfitum , an pro his íit facicnda col 

iitioj¿f *'c e ít  k cu a -
.jaqllftio.
j  id eft an pro 
TÍTóinaífttmatione,an 
propódcre. &  h x c  eft 
lcrt,.u|UXÍho. 
e pMtó m M d eftp ro  
liberis lioir.inibus. & 
hac cft quarta q u x -
Jiio •
f  etijua dího’ie.quin- 
nqualho. Accur.

A  teneretur v e& or pro fuo corpore:vt s.ea.l.corporum .
d Non erit.fed nec ceterorii.nam  m agifter con ferí vt alijific 
&  ali j funt pares inagiftro'.vt s.ea.l.§.cum in eadem,fecus au
tem eft in fideiu llb n b us:vt inftit. de íiJeiu íl. §.fed ii plures, 
ergo  erit damnum eius, cuius res ia & x  1'unt.

e Collatie. &  facit s. 
com m o. 1. :n com m o
dato. 5}.fina, &  l.ti rem 
inihi.in princ. A ccu r- 
íius. . i, .
f  R.es autem. quia pro 
dereli¿to: vt h i c , ¿Se j .  
e. qui le u a n d x .&  in 
fti.de rerum d iu i. §. fi. 
nifi ex.qualitaceia&us

l’la;ntt. refponfio

d a  erat. q uefita  deinde funt aíiqui feíc prccipítauerintl>.
h çca;an om nes ia d u rá  prce- Si quis ex veCtoribus ib lu en
ftare o p o rte a tb: &  íi quictd d o  n on  fitc,b o c  detrim entú
les merces im p oíu iísét, q u i-  m agiftri nauis n ó e r it d. ncc
bus nauis n ó  oncraretur3ve- en im  fortunas cuiuí’q; nauta
lu t gem as,m argaritas:ct q u e  exentere debct.Si res qua! ia-
portio^ prçftadacft, & a n e -  d a ; íunt,apparuerint,cxone
tiá p ro lib erise capitibusdari ratur co lla tio e.Q u ó d  fi iam contra prxlum atur.vt

op orteat : &  qua a d io n e f ea co n trib u tio  fa d a  fit,tu n e h i ™ T 7  * E w .
res expediri pofsit:P lacuitg, q u i fo lu erin t,agen t ex loca- falfus. §.,fi iadtú. & clí
om nes q u o rú  interfuifict iá to cu m  m a g iftro ,v t is e x c ó -

fmnix: & alias obfer d u ra fie r i,c ó  ferre oportere*. d u d o  exp erjatu r,  &  q u od
uitas.& tunc dux iunt q uja jj^ rib iitu  obícruata* k b exegerit reddat.R es autem*

res dcbcret.itaq; dom inú e- ia d a ,d o m in i m a n e t, n cc tit
tiá nauis pro p o rtio n e o b li-  adprchendentis : quia pro
gatú cfte  ladurae^fümm á
p ro rcrú 1 pretio d iftribui o -
portet. C o rp o r ú '11 lib cro rú
x ftim a tio n é  nullá fieri p o f-
íe .E x  c ó d u d o ndom inos rc-
rú am ifiarú, cú nauta, id  eft
cú m agiftro  a d u ro s .lt id e m
agitatú cft° ,a n  etiá veftim é-
torum  cu iu fq;^ &  anulorú P
xftim ation é fieri oporteat.
E t  om nium  vifum  eft,n iíi li
qua cófum édi cauía im poíia

.refpófio ta forct: qu o in num ero ef- 
quinterfed in prirfil.di ícn t c ibaria . c¿  m agís ^  fi

quádo ea defcccrint in naui#

inima: quxftionis 
ji Qbfexuatai.ahas o b -  
ferua 
■natas

r3r!rs- .1 Ejjí. qma nauem ha 
bet ídu «n:vc in piiu-
•ci.huios.l.iK'taiur.
k lucí»»r.<.refj. ól»o ter- 
t i i  cjuarftiouis , per 
quam & fecunda fol- 
uitur:fcd tamen &' ip- 
H portea Ipecialucr 
fohiitur.
1' t¿mi. que íálue funt 
&quxannffx funt: vt 
j.ea.Uportio. 
m Carporurn. rcfpon- 
lioquarri. &  facit s. 
f¡<ju’a:pau.fec.di. I ex 
tac.& áelm q ui deie. 
l.fin.
n E xceduño

u u n u u  c i  u i i u n i i i i  i u  n a u i»  _  i ■* 1 -  -
g a tio n é , q u o d  qu ifq ; h ab e- C ^c! P « « u  no  p otu crat
rettin co m u n e c o n f 'r rc t. H f  °P 5 re’ fi mcrccs 111

ícapha tra iectx  Iu n t ,  n e au t
Pretiú rcdéptionU efl ab omvilui cofere- 

du fccus in pretio rerum perditurum.üart.

sir dominos ex loca
to. Sed dic v tib i not.
Accur.

/«ni0 hgtammeft.Tcafía- 
iSijinitfecunda q u xftio- 
■wr.vi nem, vc eam foluat.
¿í t. p Aimlbrum. forte in

tíigirisde'.arorum. S i  n a u is rá  p ir a t is  r e d é p t a  f i t ,  

S m i i ^ ó f i l - u s ,L a b io ,o m
tin¿, forfe etiá cosji poflet c o t c r r c  d e b e r é  a i u n t . q d
iij?i», n  hac I.& fie forte il-  v e r o  p i í e d o i i e s  a b f t u l e r i n t ,

luitiiiunumintelligi- c f, p e í d e r c , c u i u s  f u e r i t : n e c
¡wt.tü *ur:oia fuot cómunin. ‘ c  j^ c  • r

communicádatépo- con fcrcn d ufeiq u iíu as m er-
utyii renecefsitatis: vt hic, c e s r c d c m e n t .P o r t io  a u tem
«»«. r sintmis.Sc ficcú re- x f t im a t io n é  rcrú  q u e  ía l-
itim. û uiin  eaeranr. llíB fu n tt, &  earum  q u ç a m if
¿  ‘ « S t f e S  f e  íu n tjp ra ftari folct." N e c
Jifa. nec etiá fe volente: a- a d  r e  p c r t i n c t , í i  h ç  q u ç  a m il
•üin. *'is fecus effet:vts. e. íce ÍÜ n t ,  p lf l l 'is  V e n il l p O tC -
áft»» WauiffttWiii rt r . . .  1 . A r  1

d e re íid o  non  habetur.
í i  i .  P A p i n i  A N v  s libro n on o

decim o R clponforum .

C'' V m  arb or,aut aliud na 
-/uis in ftru m e n tu m ,  re- 
m ouendi com m unis pericu- 
li caufx d e ied u m  eft, có tri- 

b u tio  debetur g.
Si perit fcapba cum merabttf c.wfa le- 

tmnd& nauis extrattn,habet locum coutrt- 
l>utio:[ecus ft  nauii pereattet f i  apba falúa 
rem.meat.Bariolw.
m i .  C a l l i s t r a t v s  libro 

fecundo Q u xftio n u m .

NA u is onuftee lcu an dx 
cauía,quia  intrare flu -

rano prim x p rxfum - 
ptionis, vt non videa
tur pro derelicto lia- 
beri, quia nem o fuam 
pecuniam prxfum itur 
iaítare:vt j . de proba* 
l.cú  Jeindebito.§<i. 5c 
j.d e  dá.infe.l.íi finita, 
«i-fi quis m etu .A ccu r- 
iius.

Ca  Vm autem. y  Ç  a -  
v s. Si inftrumeu 

tum aliquod nauis có 
munis pcriculi v itid i 
caula p ro ied ü  f it ,  an 
facienda (itco n trib u- 
tio,quçritur.Et dicitur 
quód lie. Vriuianus. 
g  ContriLiitio debetur. 
ic ilicet in duobus ca
fibus quando fcilicet 
confenlerüt ve& ores, 
&  quando iu fto metu 
fucrunl deieóta: vt s. 
eo. 1. ij. §. fi conlerua- 
tis.&  j.eod. am iflx. $. 
arbore.

N A m í í . }  C a s v s .  

I’lu ribu sh ab en - 
tibus merces in vna 
naui: cum nauis porttj 
cum tato onere íntra- 
re nó p o terat, merces 
vnius in fcapliastraie- 
¿iç funt,&  (capha fub- 
merfa eft . an illi qui 
funt in n a u i, conferre 
debeant, quxritur. Et 
dicitur cp fic:&  hoc in

_ cftim áture 
n,_niquaci empte funt, 

•». quátü valét núc:ar. 
fotra.s. che co q d  cer. 
0-'-M.in íi. Sed quid li 

"u"c minus valent q  
,Ucqnáv!o empte fue- 
í°ntr forte fecundum
PJvcnstcpnsxíiim á- 
p r: vt nr. s .d e  le g  &  
^natufcó.i.puiij.Ácc.

rendú c ít ,x ftim a tio  debeat* 
haberi ,n ó q u á ti em p tx  fint, 
íed quanti venire poíTunt Y. 

Seruorü q u o q ; qui in marc* 
perierunt a,n o n  m agis x ft i-  
m atio  facienda cft ,  q, fi qui 
x g r i in  naue d cce ílcn n t, aut

Kcbni. fcilicet faluis.
1 tn-rtpoffunt. tem pore peremptionis. 

in more.non  iai3 us caula.
* l’frírm/f. non Iponte.

¡Pr%¡f<JMír«nt.veletiam a prxdonibus rapti fuerint: vt s. 
” •* Iquod  vero.
kilk L VC ^0'3 merces ru? a,lÍs obligare funt.V el dic y  n i- 
011 habetnüc:habuit tamé tem pore ladu s: alias nullo m odo 

ir. Vetus.

extra flum é p erid itetu r, aut 
in  ipfo  o ftio  vel p o rtu , eaq; 
fcapliafum m ciía  e f t ,  ratio 
haberi debet inter eos qui in 
naue merccs falúas habet,cú 
is qui in ícapha perdiderút, 
proinde tanquá fi ia^tura fa
d a  eílet:id q; Sabinus q u oq;
lib ro  fecundo refponforum  -  . . .

,  i,r r r  i -  prim a.econtrano c o l-
p r o b a t . C o i m a  l l  I c a p h a  CU h tio n i locu s non erit.
p a r t e  m c r c iu m  f a lú a  c í t  n a -  &  hoc in fecúda.<SHD
u is  p e r i j t ,  r a t i o  h a b e r i  n o n  si n a v is .> Si ía íh i fa

d e fe .e o r u m  qu i in naue *
merfa eft,&  per vrina- 
toresrecup eratx  funt 
a liq u x e x  his,an c o n 
ferre debeat ei qui ia- 
d u m  fec it caufa nauis

Sed fi nauis q u *  in tépefta- ^ ^ 2'' h ^  
t e ia d u  m crcium  vnius m er- prima- Se d fi ille  qui 
catoris lcuata e ft,in  alio lo -  iad u in  fe c it .  merces 
co  fiim m erfaeft, & a liq u O -  fuas recup erauit:n on  

rum m m ercatorúm eree por
vn n atores n T extracte iu n t runt> & |loc in fecun. tumatato-

da. Cafum . §.cum au- rCÍ fi*ba- 
tem .dicvt infra in glof.Viuianus. ~
h Contra. \d eft,econtrario. * w ' s#
i J»»*i4«e.fciliceteionerata. eo. z.tjuot
k  Iafltti. fcilicet faftus. ‘
1 Vcmf.hi autem qui in naui erant,falúa naue nihil proiece- volunt 
runt,cum  fimul cum naue perierunt. aby rn ac»
m AÍKj«or*w>.quorum merces per iaftum  fuerunt falux. m aquam 
n  f e r  yrinatons, id cft natatores.vel dic.id eft per eos qui ita mergitur.

z  z  iiij iu b ti-



Secutum f/?.quod appellamus damnum afperginis.
1 P c » e t r < « « í .h o c  appellamus damnum propcer locitiu. 
m Tunc enirn. íc ilice t quando propter locum . 
n Coferre debebit S.aYi] prcfeim  pretio rcrfi.ah'' aútnó fibi..\c 
o  Priore caufa. id eft afperginis.

p No» d eltt . r.ita^vC 
bi non c ó f e r a t ® ^  
inuicem  confcrent:»t 
h i c , tintineJ)um s.| 
vel reuocat m dubiaró 
quod dixit. 
q Adhuc. alias ijCquiá 
adlm c.&  cit Pilona li. 
tera.
q Adhuc Sed  nunquid 

confcrct? Reípon.fic.  
r E t f i  id eft quainuif 
S rc.V el lege plañe, ac

lo  a liq u o , &  vn d a  penetra- 
u it^ tunc enim mco n fe rie  de- 
b e b itn. an ex p riore cau fa1

e n im c merces non p o flu n t b  co lla d o  u quidé facit decé
v id eri ícru an d x  nauis caufa 
iaCtx e fle ,q u x  p erijt.

Peo rcltu deteriórate p r i fen te pretil 
fit  collatio ta£}áltbnó-.t[>fii ver» deterióra
t e  ratione loci,no confertur: fed  f i  ratione 
afptrginUjpfi cofertur,*? conferít dañi
no deditflojiuc plw  fiue tniiiwjtt tn dam- 
vo,qu.\tnin colbtione. \Sartolni,

C úauté^ iadlus de ñaue fa-

dánum  autcm  dúo deduítoY  
lio c,q i dánum 7 pallus eíl,re- 
liq u ú  acóferre debeat 4 Q u id  
ergo  fí plus in dam no erit,(| 
in collatione* vt puta dccem  
aureis res deteriores fadta: 
funt: d ú o  autem  collationis 
funt. Indubitaté vtru q ^ o n *

¿tus e í l ,&  alicu i9 res q u x  in pati no  dcbet.Sed h ic videa. 
ñauerem áícríit,deteriores fa m us,nú &  ipfi cóferri*opor

fubtiliter perpcnduht&vidcnt fub aqua ficut medicusper A k 
vrinam perpendit xgritudine. Sed fi nihil recuperauerunt: 
quare nó habent neg.geft.adiionem illi qui primó proicce- 
ruut:& vtiliter inceperunt, licet etíe&um nó habuerit:vts. 
de neg.geft.fed an vltro.§.j? Reip.immo cenetur.fed tantum 
de his qux habebat in
in naui, u illa perdídir m cr ced e rra tio n é  h a b e -
<1 ne dolo &  culpa lúa: • j  i s> _ __ •
Tmleqojfiáeb.iorfpe n  debere cms cu . merces m
d e  liberatu r: vt j .d e  n a u i g a t i o e  le u a d e  n a u is  c a u
v e r b . o b l . l  i i  e x  l e g a t i .  fa ia o tç  f u n t ,  ab  h is q u i p o -  c o l la t io n is  o n ú s  p ati n ó  d e -

*Elo,f*a. Jjcet l i c perfona- {^ea faas* p Cr v r in a to r e s  1e r -  b e tP :q u ia  ia ó tu s  e tiá  l iú c  1 x -
v \ d e W t u r : v t C t í c e r t I  u aucrüt*: Sábin* x q u e r e íp ó  í i t .  A cU iucB núquid  &  f i r a í-
p e t a  l . i n c c o d i i i m . q u x  d it .  E o r ú  v e r o  q u i i ta íe r u a -  p e r g in e  p r o p te r  ia& ú  res d e -
e f t  c o n t r a .  A c c u r l i u s .  u c r ú t ,  in u ic c  r a tio n e  h ab eri t e n o r e s  fa ¿ tx  íu n t .  S e d  d i-
a  n  d  i  t í  o .  D i c  cp n ó d eb ere  ab  e o  q u i in  n a u i-  f t in d tio  íu b t i l io r  a d h ib e n d a
loquT.urquíndo'qú.s gM ion c ia tíú  f tc i t ^ f i^ u x -  cft  * * quid  plus l it ,  in  dáno,
t e n e r e t u r a d q u a n t i t a -  d a m  ex  h is m er c ib u sp er  v r i-  an  m  c o l la t io n e : l i  verb i gra
t é  l i i n p l i c i t e r . S e d  q u á  n a to res  ex tra d tç  f u n t .e o r u m  t ia  h x  r e s 1 v ig in t i  fu e r ú t ,&do quis teneretur ad ' n  11 »
quátitaté rel'pcftu fpe 
ciei vt eíl io cafu no- 
ftro:quia ille qui tene- 
tur'ad cótributionem  
damnt, tenetur refpe- 
¿lu merciuui leu Ipe- 
cierum quas habet tal 
uas: & perempta fpe- 
cic liberatur:vt I. ele- 
étio.^.ft ideo.fupra de 
noxa. & 1. in ñaue.in
fra loca, fecundú Bal- 
dum hic.
a Seruauerunt.ietnpo- 
re primi ia&us : licet 
poílfcaperierunt. 
b  lactum fe c it . caufa 
leuandx nauis. 
c  Eorum eu m. fcilicet 
q u i res am iferunt in 
oaue fubm erfi. 
d Cum au tt.T ria q u x - 
rñrur hic Prim ó ti dá- 
uum e ftd aiú  in mer- 
c ibu s qua: rem anfe- 
runt in n a u i, qualiter 
p ro  his con ferarur. &  
d icitu r <j> piçfenti pre 
tjo  rerum : &  hoc v f
que ad veríic.illum  po 
teft taíneu & c.Secun - 
do au eis cóferatur ra
tion e talis dáni.in quo 
d iftinguitur:vt ti dam 
num  lu datum in illis 
m ercibus a u x  reman- 
ferunt in naui, ratione 
lo c i mali in quo erant 
res in n a u i: rn n cei nó
«onferatur.ilrationeafperginis,tic. & hocdicit vfqtieilluc: 
íed diftin&io &c.&- etiam in h.ibi,led hic videam’ &c.Ter. 
tio quçriuir,fi quis damnum habeat in mercibus,&oporteat 
eum conferre:an debeat duplici grauamine grauari, Iiue íit 
niaius damnum , Iiue collatio.ad vtrumque dicit quód non: 
íed  dedudo damno con ferat de reliduo.quod poterat intel- 
lig i per primum cafum Accurlius. 
e  D«^’ic/.non enim debet addi affli¿loaffli<ftio:vr hic, e.l.quid ergo. & infrade do.prxle.l pen.& s.deofíic. prxlu 
1 diluís.& in decre.vij. q.j.cum percufsio. 
f  o<ttfrmm/;rf<í/¡>uf.f.qiiocunquc modo , fiue propter ma
lum locurn vbi pofitx fuerunt,fiucafpcrgine;fed tamen po- 
fte.i diílinguit. nam confort vterquepretio prxfenti rerum: 
fed primo non confertur.ítcundo tic.vt in fi.huius 1 f.tnot. 
quód in hoc primo cafu Ioquiturquando ad minus erát tres: 
in lineautem vbi diftinguitur,ibi,fed diftindlio &c.erátduo 
tantum,inter quos decollatione traflabatur. 
g  Xicevum. id eíl vicenorii. íyncopatú enim eft.hoc eft xx.
*Sí xx.lic & in authen.vt liber de cetero.f.ti quis auté.col.vj. 
h Pro xxlcilicet tantum.& lic quodammodo videtur ei có-

-•u

¿te funt: videndú an coferre 
cogédu s fit:quia nó debet du 
pliciedam no onerari, & c o l  
lation is, &  res deteriores 
fadtç fu n ff.S ed  defendendú 
efl hunc coferre debere pre* 
tio  p rx íe n te  rerú. Itaq; v e r- 
bi gratia fi vicenum S merces 
duorú fu c r in t,&  alterius af- 
pergine decé efle coeperint: 
ille  cuius res in te^ rx  lu n t3Jp 
v ig in t ih cóferat:hic pro d e- 
ce m .P o te íl tamen dici ‘ etiá 
illa fen ten tia ,  d iítin gu en ti- 
bus nobis, deteriores cx qua 
caufa fadtx Iu n t , id  e íl  vtrú  
propter iadta nudatis rebus 
dánum  íecutum  e f lk3an ve
ro  alia ex cauía:veluti q> u li- 
cubi iaccbát merces in ángu*

adhuc. f. debet cófer-V 
re, etli, id eíl quauiuú n£ 
& c.  ,1'ed prima Icdio 5»̂ ,
eft fecundumPifanam
lu c ia , vbi eíl núijuid.
5 A ilbibcnda f / t . in  dç .
term inatione pra*di- 
¿ tx  quxtliouis. &di. 
cas ell'e duos merca» 
tores , &i quilibet ha
bet merces. xx. vdu* 
proic-cit om nes, alius 
paífus eft damnum ia 
duobus.& ficrcmanét 
xviij.pro his ergo có* 
feret: & fiedetrahun- 
tur duo.vt pro eis non 
liatcollatio.idé econ-fmt, 
tra ti plus fuit damnú: 
vt quia alter proiecit 
tantum quatuor: & lic 
debet conterre dúo. 
iftius auté merces de- 
terio ra tx fu iitin x .n í 
con fert ad prxdiíU 
quatuor proieílatan- 
quápro v.qux libi re
man l'crút: &  tic pro x. 
in quibus eft deterio
rado,non confort: fed 
deducuntur.vndecú 
alias erat collaturus 
d ú o , núc cóferetvnu 
tantum.anauté ecótri 
íib icóferaturíD icity  
lie  , ti damnum eft ra
tione afperginis: vtin 
fi.non íi racione loci:
6  hoc vbi tantum fue
runt duo:alias diffici» 
lior eíTet computatio: 
vrpote cum damnum

ferri:quia propter damnum minus a b e o  exigitur. 
i Potefl tamen diíi.non reprobando quod diftum  eft: fedad- 
dendo.nam s d ixit eíTe conferédum  p rxfenti pretio ,hic au
tem incipit diftinguere an conferatur ei cuius m erces dete
riores faóbe funt.

teat.qu id  enim  intereflc5 ía- 
¿tatas res meas am ifen m , an 
nudatas deteriores habere 
cocperim^. N a m  licut ei qui 
pcrdiderit,í'ubuenitur:ita &  
ei íubueniri o p ortet,q u i de
teriores propter iadtum res 

' habere ccepcrit. H x c  ita P a 
pirius P ro n to  reípon dit.
v. H e r m o g e n i a n v s libro  

fecundo iuris Epitomarum.

AM iíV x nauis dam num ,
Cpllatióis co fortio  nó 

farcitur per eos qui merces 
íuas naufragio liberauerunt. 
nam huius d xqu itatem  tunc 
adm itti p la c u it, cum  iadtus 
rem edio ceteris in cóm uni 
periculo falúa n au ie conlul- 
tum  efl. A rb o rc  c x f i  v t  na-

qu od dedit afpergo. 
ab óm nibus dc naui debeat refarciri pro rara portioneifrgo 
&  ab illo qui proijeit m erces.Vnde pro ea parte damni a<per
ginis,quçproi|cient*:in c o n t i n g i r . f i e t  compenfatio interet
qui proiecit-.&alium cui res inuudatxrem auferuut.fcd vbi 

» íunt dúo tantum,feruatur quod hic dicitur. 
t H <eríj.lcilicetdeterioratx.A ccurlius. 
u Coí/affo.rerumamiflarum.Ioan. 
x  Facit decem.quia alius tot proiecit. ,
y  D edutloS .y io  rata.vt s.e.I.ij.j.refpon. nen quód extrw 
integra dúo.
z  Drtw««w.quod dedit afpergo.loan.idem  dico li locus. 
a R.eltquum.id tft  pro reliquo:vt pro ¿viij. 
b  Vtrumijuc. vt dixim us fupra ea. l.§. cum autem. 
c  Intereft^Not.nil intereíTequid ex x c j u i p o l l e n t i b u s  hat.v 
J.de lcg.iij.l,fideicom m ifla.§. li cui. . •

A  a  s v s.M ercibus plurium mercatorum in na
p o litis , nauis naufragium paila eft merces rpcuPera' 

funt.an conferri debeat dom ino n a u i s , quxritur. Et dic>r 
q u ód  non , quia tantum habet locum  collatio cum ’a ’ 
fit gratia comm unis periculi euitádi:& nauis falúa eft ^
b o r. £.)-De volúntate eorum quorum merces erárdel-’f !
n a u i, inftrumentum nauis caííum c f t : nunquid tenebuiM 
conferre m agiftro n auis,quxritur.Et d icitu rq uód lie. 
d fcilicet collationis.
e  S<»/iwn«jH¿.yts.l.proxi.§.fcd iinauis.



a itctm.in  duobus caGl>us:vts:co.l.ij.$. ficonfernatw . A

N Anif } C  a  s v s.Inilrum enris nauis fulm ine d c iiftis , an 
domini mcrcium cooterant m agiftro ad comparandú 

jniIruinenta.qujeritur.Ec d icirurquód non : quia talis fum- 
pru' magis factus eft gratia nauis rep.iranda:, quám  m crcis 
laluaods. Viuianus.
b De»/fK.quoddam c- 
0j¡n fulmé vrit, quod- 
iim  atflat, quodd.un 
diruit. Accurlius. 
c ¡{fponan . 3 riomen 

, íoci. ... ■
* d Tumultuini»s.° id eft
^ jn au xiliu m  contra cu- 
^ m u ltu m  & Ímpetu ma 
I r ls q u x lit is .
,'** e Ho/Uam. uom enal-

_h. teriusloci- 
fy ' f  i.m agiftro. ^

'“**Ç Njmm & ita rem fuá 
Huarc non agit: 

vt mfra de pecu. ícd íi

nis cú m ercibnsliberari poí* 
f i t ,  xq u itas contributionis 
habebit locw m .3

Non fit colimo pro impenjis cju/t adin- 
flruendam nauem fa f¡£  funt.bar tola». 
v i .  I v l i a n v s  libro o& ag en - 

íim ofexto D igeftorum .

dicunt.-vtarg.in authen.de vfu.nautieis.coH .íx.fed m ale.Tu 
ergo  d ic qu ód  Icx p rx d id a  íeruetur,ícilicet náutica, & con 
fuetudo eorum  in lilis tantum in quibus non centradicunc 
n o ft ix  leges . nam bona naufragoium  eis reftituenda Iunt: 
v t fupra cod.l.qui leuanda’ .in prin.ü. J.de in cen ru i.n au.l.fi.

j. rc lp on . Accur.

I >(0 TO K.oV/«0u K Ú f l o j ‘,  6 A  vó- 

M ® *  T M S  6 k \ ( ( 0 S H S  .  t S >  VOyUW 7 ^ 0 -

J líu y  n fiY Ícñ u  t 3  v o u m K y  ¿v eis 
f iiír t f i^pj ú,uÍ7\fw/' «wt3  vólu Q '  
wavTiou'^. ¿uro j  avTo ^  ó íc-ió(g.-
toí a”>ov7o$ [ i d  e f l :

^  1 veheda.) C a s v s .  
O  C on du xi naucm ,Se 
im pofui inancipia, v - 
nú decefsit. an vettu - 
ra cius debeatur,qu.T- 
ritur. E t dicunt quida 
in d iftin d e  quod non.

p v E p r e c a t i o k f  Eudcem o f
A—'  nis N ico m cd icn .is  ad quia ti conueni quidé a a . l .  D>-

mercedé daré pro his fpunc. a.NA u is  aducría tépeftate 
dc-prefia, i ¿tu ful mi nis 
d e i i f t i s ^ m T ) a r n é t i s , & a r b o -  

r e ,& a n te n a ,H ip p o n e c de
lata cft: ib iq; tu m u ltu arijsd
arm amétis ad prxfens cop a- _ __ _
ratis,H oftiatn cn a u jga u it,&  B b ¡¿ t íb m X c fe o n d Í t  A n t o -  

»  fc a li.,»  denegot. onus intcgru  p ertulit. quae- . n ¡n’ E u d im o m : E g o tq u i-  
geft.íipupilli.^.u quis j , t ü e f t a n  b i  q u o r u m  o n u s

, si f j i t 5nant^tpro dam no co n -

A n to n m u m  im peratorem . 
D o m in e  im perator A n t o -  
n in e, n aufragio in Italia fa
cieres ’jdirepti fum us a pub- 
licanis C y c la d c sminfulas ha 

d it A n t 
E g o íq t  

dé m undi dom inusn:Iex au
ge  id  R h odia

qua; ..impofita e fle n t , f.J. 
teneor nom ine illius 
quod d ecefsit. in du
b io  jpbabit uauta m a- 
cipium meum im pofl- 
tum  fu iflc:&  fufíiciet, 
non obftante prçfum - 
p tio u e p ro m e fjc ie n -  1 
ce.(S  1 e a . }  C on d u - »**«<«»■ 
x i nauem ad merces T ^dunpe-

h C-mdeprejfa. id eft 
fubmcrfafub uqua:de- 
icftavcróin cerra . &  
fie perit,vel quali: vn
de non con fertur: vc 
hic, Scs.eo 1. nauis. §. 
fed & li níuis, '

Q Vtleu.t'idt.y C a 
svs.  Iadu fa íto  

leuanda: nauis caufa, 
quodproicttü eft erus 
eric cuius & ante pro- 
ieítionem: cü pro de- 
relióiooon habeat: fi
cut cft cum quis o n e
re prcllus parte oneris 
1n via «iimilir.Viuia. 

- rí,í‘ i Habent. vt hic , &  
■inftituc.dererum diui. 

J^Hfina.Sed conrra") .de 
forc.i.falfus. ».fi ia d ü . 

1'tx Sed modum proijcien 
“P'dinttpndes: vt di xi  s . 

eUj.í.fina. Accur. 
T|‘\E/-reMfio. )  C a -  
i - ' s v  s. Qi^iidam cú 
na'i'i eius naufragiú 
pairicflet, a piratis" cu 
inl’dam iniüla eft o c- 
cupauiconqueftus eft 
ímperatori.intperator 
" lfi t , licct dominus 

Vn£..ummuncii,volo tamé 
*!.W nuod confuetudo il- 

>4 ''us terr.f Ieruetur: vt 
■ B g [a« u rlex nautarum 

«•hodiinfula:dum ta- 
^Hti.menlcgi non lit con- 

lrar:a.
*»101*1̂  Deprecatio. quidam 
'Ídí^jiibcntpro lege . &  a- 
^io.'ll.fublcgcpra-ceden- 

^■Voluíius. E tn ot.
duobus modis 

r,Ktir. fecundum v-

coníeruandarum  
gratia fa¿tus eft. 

v i l .  P a v l v s  libro tertio E p i 
tomarum A lfen i Di-reftorum.

CV m  depreda11 nauis aut 
dcie& a eiret,quod q u if

Q

ueríatur. H o c  idein diuus 
cjuoq; A u g u ftu siu d icáu it.]

A jp en fio n e confetjuendá fufficit impo- 
fttum  eJSe in naui: mft aliud aclú  tit. ñart. 

x .  l a b e o  libro primo Pithanon 
» - i  • f  á Paulo Epitom atorum. • n it ,  o o a a ju io i t a c u l- "

q u e  e x  c a  lu u m  l e r u a l l e t ,  l i -  ç  [ v e b e d a m á c i p i a  c ó d u x i -  pa á m agiftro m per- 5  
b i  fe r u a r e  r e i p o n d i t 3t a n q u a  m á c i p i o q u o d  in  den do.&  u on  tenetur. p

ñaue m ortuú eft,ve¿tura  t i
b i n ó  debetur.0! Paulus. Im - 
m o  q u x ritu r  quid  a¿tú c ft, 

c  v trú  v t  ^ h is  qu i im p ofiti, 
an pro his qui deportati c í-  
fcn t,m crces daretur. Q ^ ó d  
íl h o cap p areren ó p o titerit, 
fatis erit pro nauta fi jpbaue- 
rit im pofitú  eífe m ancipiú.r

Cafu* fuperumci excufut a  peena pra- 
cedtmii culpt, vbi a flio  nata non pottrat 
in tentan .bartola . .

Si ea có d itio n cs ñaué con 
d u x ifti,v t ca m erces tue p o r 
tarentur, casq; merces nulla 
nauta necefsitate coadlus in 
naucm  deterioré,cum  id fei
ret te fíen  n o lle  tranftulit,ct 
merccs tu ç  cú ea ñaue perie- 
runt,in  quanouií’simé v e d ç  

D  funt: habes cx c o n d u d o  lo 
cato cú priore nauta a d io -  
n c m c. Paulus. Im m o  c o n 
tra ,  fi m o d o  eanauigatione 
vtraque nauis perijt: cum  id  ^
fine d o lo u &  culpa nautarú riam Pr0 infa" te jn na
c  n  r r  x uc nato: vt inrra loca,
fa d u m  eflet. fC(j addes. § . l i  quis ad

DifpcultM fuperuemens txcufat a  p a -  m uIjeretII<

na r  Mancvtum. cum per
cum non remaneac: vt 

argu.infra loca.qui operas. A ccurfius. 
s S* ea conditione. portarentur ad aliquem Iocum. 
t A fho n em .quia culpa precefsitcaíiim :vt s.cóm o.fi vt certo. 
§.fed in terdú.icj.locaii.itéqu^ ritur.íj.fi nauicularius. Accur. 
u Dt>/ocr r«//?í.adhibitain peídendo.fuit temen adhibita in 
mutatione.Et n o.gj hoc videtur contra lo  han.qui dicit qué 
teneri de cafu poft moram,crat vel non erat res peritura p e
nes á ü o re n rv t j.d e lc g a .j. cum res.in fin. Sed dic efle aliud 
cum quis cft in m ora:& aliud cura in culpa. A ccurlius.

P u b lkh

cx incendio.

Itifia’a in dubio non videntur habere 
pro derelide , nifi ex modo iitctuí aliud 
pntfumatur.hií dicit cum glo. V, art.

v m .  I v l i a n v s  libro  fecun
do ex Nlinicio.

V it le u a n d x  nauis «ra
_tia res aliquas p ro ij-

c iu n t, non  hanc m entem  ha 
b e n t , * v t cas pro d e re lid o  
h ab cáfq u ip p c fiinuen erint 
cas3ablaturos: &  fi íufpicati 
fu crin tin  quem  Iocum  eie- 
d x í u n t  ,  rcq u ifitu ro s: vt 
perinde fin t,ac fi quis onere 
prcííus in viam  rcm  abicce- 
r i t ,  m ox  cum  alijs rcuerfu- 
rus v t eandem  auferret.

Valet confuetudo, * cui lex non aduer- 
fatur. B<irto¡u¡.

i x .  V o l v s i v s  M xcian u s 
ex lege R hodia.

S/Wff/Í liJlaífXt'IQS N/KO^If- 

?S W Í TTfOS A V T W V IV O ^  fbcaOt' 
Xtor. Kuj’ /t fb a < n \iv  Avtíovivi ,  vau- 
c p fá y to y  z s o ih o m t í s  cv  t h  iV a X / o e ? 

AinfTricHM^ -$ v  <Ahmooíuij 
r a s  x vK \á < /la f vHffeus 8i’ k o u 'v -  

ru iy . avtwvivoí iim p  E¿«ta/,uovi:

AS/*

penje. 
n eatur, quairitur. E t 
relpon. quidam indi- ?.f» 
ftin¿tc qu od lic:cx  có  &l-cJ Itn c .  
d u d o  fcilicec vcl lo- ,HÍ 
cato . Paul’ diftinguit ,um-'-difl. 
an vtraque nauis pe el u°d 
rijt, n on ad h ib ú acu l- llte  ̂ "“ 'Ui 

*atur, vide 
tr üar. tn 

&  li altera tantum .íci- ^ *• §•/’«' 
licct illa in q u i mer- hanc. s .d e  
ccs  inue&a* i u n t , te- ret vind. 
netur. Idem eft quód iW .efAw- 
ceneri nó debeac li ma •» f b e -  
gifter qui naucm lo -  «e a  Zeno- 
cnuit.nauigare non po ne.Cod. de 
teft detentus publicé <J‘iadrt.pr4  
áp ublicisp erlon is:ec. Jiri, 
fi nauis perijt cú m c r- 
cibus. Idem eft, (i in 
tra certum diem p ro - 
m ifit fe nauigaturum  
fub pccna, &  non na- 
uigauit impeditus i u -  

fta caula, id é  &  fi mor 
bo fu e iit  impeditus.
Idem fi nauis vitiofa 
fa d a  iit fine culpa ei9.
•( Si c o n d v x is t i . }■
C on du xi ñaué ad dúo 
milia im phoras.no nn 
pofui nili m ille . an ad 
integrara m ercedé te
ñen debea ,qu:eritur.
Ec dicit quidam m di- 
ftm d e.q u ód  fic.A lius 
dicit.lecundura quod 
cóu en it in tern os, V i-  
uianus.
q No» debetur. ncc c -

°U|n modum eft argu.
^Krij^ confuetudinequod legi deroget. Accurfius. 

id eft parientes.
C jfW .x in fu lx  funt Italia?. & d iccb a n t forte ouód fi ali- 

'¿¡{.‘!DJ bona op eren t Italici naufr.igorum,eorum eftent per le- 
, Rhod.dc iac.

t̂ Ó -fcilicet fum.
j Wwm.í.eorum qui per mare vadunt.S: rerum ipforum.

• tianticif prefcriptae/l,mdicetur.iA eft iudtcádo fertíetur.adeo 
t  flülla lex pofsitaduerfari conluetudim  n au tarú : vcquidá



a PnWfíí.id eft hpu bH cisp erfonis.vrs.li quis cau.l.ij.§.fin. A 
&  s.de p ign e.aftio .l.fi.§ .fin . Accurfius. 
b  Prolubtrui fuerit. (ubnudi,& ideo perijt nauis,vt conueniat 
cum p rxd iftis . nec enim tenetur nauta, 
t  Erií.fcilicet vt non teneatur in p a n a  quam promi íit. 
d  C omhneifjet. fcilicet

Idem  inris cr it,íi prior nau 
ta publicé-’rctcntns nauigare 
cum  tuis m ercibus p rolu b i- 
tus fu e r itb . Idem  iuris e r i t c 
cum ca co n d itio n e á tc co h - 
duxjíTct d,v t certam poenam 
tibi prarílarct nifi ante c o n -  
ftitutum  diem merces tuas

r p O  «owíMe.dabitur aftio .
s L y  Non potejl. id eft li ibluendo non fint inftitores. (¡c & 
l'uprade eo per quem fac. eft. l.fi.j.relpon.&: j.d e  prato.ftjh 
I.in  óm nibus. Et eft fpeciale quód per übeium  hcmúieiD 
a ftio  quxratur.alfas enim contra:vt s. de exer. 1.jodied ex coA/J*

trario. &  infra de ad. ¡-«n

*  cognitio- 
hts

*  duo,bro 
duorií, m i . 
tatú e Gv£ 
ca/ndccli- 
nabtltter.
¡ Hoc e?l 

cü yftmer9, 
men/ura 
aut pvndus 
didum íto» 
e ¡ l ,  aut 
<jtnl atiud 
fim ile , fed 
Jimpiu.it er 
conducía  • 
tft. A tito. 
Aug.íib. 3. 
tm n .c .6 .

merces vehendas. A c
curlius.
e ExpofuiJJet. fcilicct 
m agiíter.
f  Speflaret.&C fu p .d if 
ferret: dü veniret bo - 
num tempus. 
g  ídem inri/.fcilicet vt 
non teneatur. 
h Idem dieemus. fc ili
cet vt nó teneatur ad 
peenam :qn od hic cft 
Ipeciale : í ic u t&  circa 
iudtdarvt fupra ÍÍ quis 
cautio. I. ij. fere  per 
totum . &  circa liber- 
tntem re'liftam fi fer- 
u iretp eran n u n r & in
fra de fla. libe. 1. cum 
heres.§. Stichus. alias 
difficultas vel im pof- 
fib ilita i talis ad in tó - 
modum pertinet pro- 
m iflbris : vt infra de 
v erb o .o b lig a , l .c o n -  
tinuus.§.illud. H is ta
men tribus cafibus te- 
neturad h o c v tre m it-  
tat m erccdem , \el red 
•dat: vt in fra . loca. íi 
vn o .§,item c u m . A c 
curfius.
i Duorum miüumSciW- 
c'et capacem : &  poni
tur pro vna parte : vt 
paterfamilias. 
le Auerftonc.id eftqu ic  
quid eubniret: fiue fe- 
rat duo m illij,fiue m i
nus. Accui íius.
1 Portaf!i. id eft im - 
pofuift'í. Sed quid fi 
iimplicirer nauc m có- 
d uxerit:&  dubium  eft 
quid fenferit? Poteft 
diei, pro im pofitis ran 
tum : vt fupra in prin- 
c i.l.  Et nota per hanc 
legem  quód reprchen 
ditur qui indiftinftó 
loqui.tur-: vt in. j. re
fp on .&  $.).& §. fi. h u 
ius legis.

D E  I N S T l T O -  
rta aclionc,

V  ¡derrita dc ndttiü prtpo 
¡¡tiene: nüc deprípofino-

eo loci cxpofuiíTct e3 in que 
dcuclicndas cas m crccs lo -
calíct^ncc per cú fh r c t  qu o 
minus rem ifla fib i ca poena

E q u ú  p rçtori 
vjíum  e í l , fi-  
a it  com m oda 
ícn tim u sex a - 
dlu in ftito rú , 
ira criüm o b li

g an  nos cx cótra ¿’tibus ip ío- 
rú 5&  cóu cn iri,fed  n o  idé fa 
c itc .rc a e ú q u im ft ito ré p rç , ad¿omos ^  ~ 
p o llllt,V t cxpcrin  polsit. b e a  frumentum

quiren. pofl'. 1. p0fl'ef.
lioquoque^& üpol'.fíW ?!
íeísio. &  C . per quas 
perfo. nob. adqui,i.i, 
Accuífius.

«or.)- C a s v s . 
uid fit iuftitor,di- 

cit h x c . 1. ñeque re
fere cui negotiatioui 
fie p rxp ofitu s, ij er
go  prxpofitus quis tic

\ %

. . . . emeoum,
li quidem  Ieruum p rop n u m  prxponens tenebitur. 

1(,1I1UJ in ítito rc  habuit 3 p oteft e í l e  M em eft ü prapoííus

íp c d a rc tf.Id cm  iurisgin eo- b  lecurus adquifitis i ib ia d io -  J  ? idem eiHhd
dé genere co g ita tio n is*  o b -  nibus. Si autem  v c l alienum  cam bium . itemfiiiii
ícruab im u s: li probatú fu e- feru u m ,vcl etiam  hom in em  deferm u veites Hirci-

• • ’ • l i b c r ú . a ó t i o n c d e f í c i c t u r 11: * nandaS, vel Vendidas,f(W 

,pfum  tam en m ffito rem .vcl ¿
d o m i n u m  e iu s  c o u e n i r c  p o -  fí tabernarias aliijucm mT ,
t c r i t ° v c l  m a n d a t i  v c l  n e g ó -  ¿nftituit ad merces có J™*"

t i o r u m p p c f t o r ú .  M a r c c l l u s  parandas, hic inftitor 

autem  ait,deberé dareadlio-
n c m c i c j u i  m í t i t o r e m  p r * -  dis corporibus m o r . ™  
p o í ú i t  ,  i n  e o s  q u i  c u m  CO 1  tu is , &  ille cadauera 

c o n t r a x e r i n t .
G a i v s  libro  n on oad

ritn au tam  m orb o  im pedí- 
tum  nanigare n o n  potu iífe . 
Idem  dicemus!1 fi nauis eius 
v itiu m  fecerit íine d o lo  &  
culpa, eius.

Si menfura r e f  rtur adlignum , fufficit 
lígni capacitan:ft rtfertur ad oiuh¿njptci- 

t ur fíuÁfkrj-ponderu. B a iteb u .

Si códuxifti ñaué am pho- 
rarum  duo* m ilium  *, &  ibi 
am phoras portafti:p ro  d u o 
bus m ilibus am phorarú pre
tium  debes. Paulus. Im m o  
fi aucríione kt  nauis co n d u 
d a  c f t ,  pro  duobus m ilibus 
debetur m crccs.fi pro  hum e 
ro  im poíitarum  am phora- 
rum mcrccs con ftítutá  c f t , 
contra  íc  habet.nam  pro to t  
am phons pretiú d ebes,q uot 
portafti

D E  I N S T 1T O R I A
aftion e.

T I T V L V S  I I I .

Dominui ex teftamento hflitoritoUi- 
gatur.ttem agit ,ft aut ferum eft wftitor, 
non alias,nifi ccfj'a a d io n e , vcl in fubfi- 
dmm. Bartolut. 4

11.
•Edidum Pouinciale.

EO  n o m in e r,q u o  in fti-  
to r  c o n tra x it : fi m od o  
aliter rcm  fuam íeru aren o n  
p o te ft .s

Infiitorejl Me cjuialitm negotiationi 
e¡ue¡}uaritpr*ponhur,tttam certo loco no 
depgnato. Et obligat dominum cutufcunq; 
cot-Mionu fit negotiatio quíftuaria.feius 

f t  certt rei r e í  negotiationi no cjuafluartt 
prtponitur. tunc enim magis procurator 
vocabitur. b. d. vfyut ad§.non tamen J .  
cuicumqut. ñartolw,

i u .  V l p i a n v s  libro v icenfi- 
m ooftauo ad Ediftum .

IN ftito r  appellatus cft ex 
q u ód  n e g o tio  gerédo in - 
fte t. N e c  m ultum  facit, ta-

fp o lic t , tenetur iafti- 
toria licet furti & in- 
luriarü conffeniri pof 
fit. Item fi piítor ali
quem prxponatvtcer 
to loco panem ven
dar , &  ille pecuniam 
a c c ip ia t, nec panem 
reddat, tenebitur pne- 
ponens. - ( S e d  e t  
c  v m . ) F u11o cumpe- 
regre eflet profeau- 
rus., peritiorideinfii- 
toribus ftationera fuá 
com m ifít tanquá pro- 
curatori,non tanquam 
inftitori.fi illecontra- 
lia t , an teneri debeat 
fu lio? Refpó.quód de 
illis veftimentis nóte- 
netur, fi vt procurator 
ad confumeda eaqur 
in taberna erant, reli-

i.s.i 
tr«.U

1 . V l p i a n v s  libro viceníl- 
m o od au o ad E d idu m .

b ern x  íit prccpofitus,an cui- quit. Si veró vt infti- 

lib e ra l,j n ego tiatio n i •: % £& £?££ £
1 n i .  P a  v l  v s libro trigen- 

• fim o ad E didum .
n e b i c u r . - ( N  o  N  t  A -  

m e N. }  Inftitor noo 
indiftinfte eum obli-

1««».». r ........................f ,_________ _ r .~ r ~ ga tq u i eum p rx p o n it , fed tantum gratia eius rei ad quam
fui negotiatorem  ,q u i in ftitorap p ellatur, vel D  prxpofitus e ft . fi ergo prxpofitus eftad  merces venden-

tie circa negotia. Accur.
Tqttum. y  C a s v s .  N ego tia tio n i m ex  p rx p o -

inftitutus. íi quis cum eo contrahat, o b ligo r ei 
ex contraftu  eius in ftito ris.q u x ritu r, an cum 
eo e go  agere polsim? D iflinguiturraut p rx p o - 

fui liberuntjaut feruum :& aut proprium .aut alienum.fi pro- 
prium .agam .fi alienum , agam aduerfus dominum , vtced at 
m ihi aftionein .fi lib eru m , ídem, fed tune demum mandati 
aduerfus contrahentes agere potero , fi dominus vel liber 
fo lu en do non cft.Viuiantis.
m Ita etiam. quia ex  qua perfona Scc. fie &  infra de reg.iur. 
1. ex qua perfona. Item not. prxtorem  xquitatem  feruare:. 
vt fupra de edendo. I. p rxto r. 5. j. 8c de procura.l.feruum . § 
xqu um .
11 Dejicietur. a lias,aftio  deficiet. Accurfius. 
o  Poterit. pro cedenda aftione-.vts.de exer.l.fi eum.§.j. fed 
& in  plus poflunt con uen iri, fi fuerint in culpa in contra- 
hendOjíi m odo fint foluendo.
p Negotiorum. quando fine mandato liber vel feruus gefsit 
quod perinflitorein  gerere folebam us ..vel dic quód geftor 
nego.aliquem  prxpofuitrvt j.eo . I.fed &  fi quis.in prin.
«3 C M W f o . l c i l i c e t inftitore.

das : tenebitur prxponens , fi alter aliquis mutuauit pecu
niam ei p rxp ofito  ad emendum , 8c obligat prxponentera 
in fiitoria . Idem eft fi prxpofitus fu ita d  foluendam pen- 
fionem ta b e rn x , 8c mutuum accepitm ifi prxponens vetue- 
r ite im u tu a ri. Idem eft fi prxpofitus eftad oleum einen- 
du m : & o le u m  mutuum a cc cp it. Si veró cum vendidit0- 
leum , anulum nom ine arrx  a cc cp it, ncc reftituerit, ilonu- 
nus inftitoria tcnebirur :n ifi aftum  fuerit vt pecunix no
mine arram accipiat. Idem eft fi pignora a ccep it, quiapro 
pretio tenetur: niíi ille foluto pretio pignora reddat. Idc 
eft quód fideiuflori prxponens tenetur. -(Si A B A 1 1  
Si mftitorem  p rx p o fu ifli, &  decefsifti herede inftituto • 
heres eundem in fiitu a t, id eft eodem  vtatur : an d e b e a t  te 
n eri?  D icitu r quód fie . Idem cft f ia n te  aditam heredi * 
tem quis contrahat cum eo , ne contrahens dccipiaítir- 
quentia clara funt vfque a d j .d e  quo iu. 1. fe d & fip u p 1 
Viuianus> . -n at
t Negotiationi. v th ic ,&  'i.eo.infiitor.dum m oJo non in 1 
rebus peculiaribus :quia tunc locu m  habet tributoria: v 
co.fed  &  fi.§.fi inftitoria.A ccurfius. Cwff
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é

mu-

l / ^  Vmtnterdum. Ho- 
\ j n t f o t .  v t iia d fe -  
ut  fíbulas ad p ed u s
« la cu s.*  fie fupra de 
pC,i. her. &  ancillaru.

jP iííW . exdifferen- 
tiienim &c. vt C .d e  
rempo. in integ. refti. 

1.6°. .
Cf^Vutmque. hijula- 

V^rro.id eft prarpo-
Íío ad refeü ion c ín 
fu la ;-^  inlulario , id 
cft inquilino, cjui pi«¿- 
potitus erat dom ui co 
ducentl*' Accur.
¿ 1'ecniiVi. bene lo 
quitur in plurali. nam 
li v n imutuationi, vel 
vni agro coledo pra:- 
ponatur: 11011 dire da, 
led vtilis com petit: vt
Cod. eodem . íi mu
tuam. & infra eodem. 
iücum.
e Mercaturü.forte ca- 
ptiuorú: vt C . de cpil. 
auilientia.l.j. 
f  R.edimpinruj;. id efl 
condudionibus refi- 
cieotiaruin domuum: 
vt fupra de rti vindi. 1. 
rcdeinptores. 
g  Cfitmforcs. qui cir- 
cumcunt, ficut m c.li- 
c i : vtinfrade excufa. 
tut. Se cura, l . í i  duas.

h M»/iow<5.id cft pra:- 
politos mulis locan- 
dis.
i Mfrrcj combar and as.

pura agnos,vcl pifeés. 
Accurlius.
k Libitinarius. qui h,i- 
betlauellos', fiue fuas 
conchas vbi funera.la 
uar.tur. Eft enim lib i- 
tina fepulclirum n o- 
bile vel nobiltum : at 
fubgradnrum , ícpul- 
ehrumicfanmim, qui 
needum. x. dies im - 

tfwá píeíTent.fandapüa eít: 
;ta«r (ed ferctrum plcbeio- 

ruin & damnatorum. 
¡«s,» PoHicitores vel pol- 

u- linttórésfunt,dequi- 
; ‘■'M bus fubijeit,in ftituti 
^¡‘^ •  adliocvt fuñera m o- 

rientium curentrquaíl
*  polluttírum v ed o re s , 

&curatores,& v n & o - 
res.
1 Affío.noxalis. A c 
curfius.
Jn Conrurbitucril.id eft 
fi non fecit quod con* 
uenit. fie infra de in 
rem.vcr.l.quidam fun 
dum.
n cum f i l o ,  p o-
f*.e cafum vt expono 
hteram.
0 • peritio-
xe>n difcipulum. A c 
curfius .
P Üijcipulm. illep eri-

*1 Acccpiffct. fcilicet 
ab aliquibus ad fo l- 
p o d u in  . nam lic fta- 

íger 
'pie dominus.

••"Vi

, . i i d in  i i t  n a *
*ionis gerebat officiú , 
yt «píe dominus.
1  *«&»;«. í t i l i c e t p  10-

CV m  interdum  etiam ad 
hom ines h o n c ílo s3 ad- 
ferant m erces,Se ibi vendar. 
N e c  m utat cauíam  a d io n is  

locusb.ven den d i,cm cn d ívc: 
cú v tro q ; m o d o  verú fit,in - 
ílito ré  em ifle aut vcdidiflei

v .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n í i -  
m o o d a u o  a d  E d i d u m .

CV ic u n q u e ig itu r  n e g o 
tio  prxp ofitu s íit,in  fti- 
to rre ó le  app cllah itu r.N am

&  Scruius lib ro  p rim o ad 
Bi utum  a i t . fi quis cum  in -  
fu jario0 g c ílú  fit ,v c l co  qué 
q u isx d ih c io  p r x p o íu it , vel 
frum ento c o e m e n d o ,in  fo 
li dum  eum teneri. L ab e o  
q u o q u e  ícrip fit, Ti quis pecu 
nijsJ frencrandis,agris colé* 
d is, m ercaturise redem ptu- 
risque f  faciendis p rx p o íu c -  
r i t ,  in ío lid u m  eum teneri. 
fed  &  fi in m enía * habuit 
quis íéruum  p rcepoíitú ,n o
m ine eius tcncbitur.Scd  etiá 
eos in ítitores d icendos p la
cuit, quibus ve íliarij vc l lin- 
tcarij dant vc ílem  circunfe- 
rendam  Se d iílrah en d am ; 
quos v o lg o  circitores %* ap- 
pcllam us. Sed Se m uí iones*1 
q u isp ro p n éin ílito res  appel 
let. Item  fu llo n u m  &  íarci- 
natorum  p rx p o iitu s , ílab u - 
larij q u o q u e , lo c o in íl i to -  C 
rum  habendi íu n t. Sed &  íi 
tabernarius feruu fuum p c -  
regre m itteret ad merccs co -

f*arandasi5&  fibi m ittendas, 
o co  in ílito ris habendú L a 
beo  ícripfit. Idem  ait,fi l i -  
bitinarius k ( quos C jrx cc  

viKp9áií\oiS* v o c a n t) feruum  
p o llin d o rc m h a b u c r it , isqj 
m ortuum  íp o lia u c rit,  d an 
dam in  eum quafi in ílito riá  
a d tio n e m : quanuis Se furti 
Se iniuriarum  a d ú A o m p c -  
teret. Idem  L ab e o  a it :  Si 
quis p iílo r  feruum  fuum  ío  
litus fu it in ccrtum  locum  
m ittere ad pancin ve n d en - d  
dum  ,  deinde is pecunia ac
ccpta p rx fen ti , v t  per dics 
fin gu los cis panem  p r x íla -  
rctjcon tu rb au ei'itm: dubita- 
r in o n  o p o rtet, q u in  íi p er- 
m i fit ci ita dari íum m as, te- 
neri d e b e a t. Sed &  cum  
fu llo  n jxn xgre proficiícens 
t o g a f le t0 v t  difcipíilis fuis 2 
quibus tabernam  in ftru d á  
tra di d c r a t , impera ret, p o íl  
cuius p rpfed lioné vc ílim cta  
diícipulusPaccepiííet<l , &  fa  
g iííe t , fu llo  n c m r n o  ten eri, 
íi quafi p rocurator fu it reli- 
¿tuss.fin  vero  quafi m ílito r ,

f e d u r n .  n ■ ...  ■ 
s R eUtlut. a d  c o n f u -  

m e n d u m  ea q u a :  d o 
m i n a s  iu  t a b e r n a  r e -  
l i q u e r a t :  &  v t e a c o n -  
f u m e n d a  c e t e n s  lu i s  
c o n d i f c i p u l i s  i m p e r a -  
r e t : & i t a  d i c e r e m  d o -  
m i n u m  t e n e r i  d e  v e -  
f t i m e n t i s  q u x  i p f i  d o 
m i n o  tradic a e r á t : q u i a

teneri cú .P lañ e fi adfirm aue 
ritrm ihi r e d é  me crcdere o -  
perarijs fuis n o n  in ílito ria u, 
icd  cx lo cato  tenebitur.

Dominus tenetur ex contraftu inftitorií 
circa id ad quod pr<cbofitus eft exprejfe y el 
tacita: nifi furttprxpofitiom repugnet. B .

N o n  tam c om n e q u o d  cú
in ílito re  geritu r, o b lig at eú ........ .... _
qui p rxp ofuit: íed ita íl eius q u o d  p e r  f e  d e b u i t  c u

rei gratia cui prepofitus fue. i t o d i r e , a l ij  i m p e r i t o

r i t .  contradlum  e í l ,  id  e íl  N a m  e l e d i o  .
, 3 ] •  t m a l a  in  c u l p a  e l t ,  n i l i  E lettto m u

dum taxat ad  id q u o d  cum  p o n a s  i m p e r a n d i ,  n o n  la  inculpa
p rx p o íu it. P  ro inde íi p r x -  e t i a m  c u l t o d i e n d i  r e s  tft.
pofu i ad m erciú d ií lr a d io -  o f f i c i ú  i n i u n d ü  p r o -

ncm  , tcn cb or nom inc eius curaton^ lecU;i |n [1,s
5  ̂ n  • T r  qua:  p o f t  a c c e p i t  h i c

ex em pto a c íio n e . Item  íi d j f c i p u l u s , & c u m  ei»

torte ad cm edum  eum p r x -  f u g i t : q u i a  n o n  t e n e -

pofu cro  ,  ten cb or duntaxat t u r , v t h i c .

cx v e n d ito . Sed ñeque f ia d  1 fullo
em endum  & illc v c n d id c -  ' " ¿ « “ ftilicettí-
rit,ñ e q u e  íi ad vendendum , t u m m a m  q u a í i  f e c u m

cana c

1 qu
S e  l ile  e m e rit: debebit * tC- con traxiíle  videor : 8c
n e r i : id q u e C aísius p robat. ldeo Perl'onaliter fe- 
c  3 r  1 • r  i-  cuín ago: vt intra eod .
Sed f i  pecuniam  quis crcd i- f i quisbm fi.& f ac¡I:in .

derit in ftlto i l ad em endas fra man. íi vero no re -
m erccs p rx p o fito , locus e íl  m un eran di.5i.ii quis
in ílito r ix  y. íd em q ; Se fl ad «an dauen t .v t&  fupra 

r  1 1 de m inori.m  caula:. 5.
pen fionem  pro taberna c x -  in fumma>¡Q fiQ<§. Ac.
íoluédam . Q j o d  ita vcru m  curim s.
p U t O  ,  nifi p i o h i b i t U S  fu it * Duntaxat . fcilicet
m utuari.Si ci quem  ad v e n -  « P refsim , vel tacite,
1 1 * 1 ,  1 -  vt m le q u elis : vt intra

dendum  em endum ve oleu  eo¿ acl & infra cod>
p rx p o flli , m utuum  oleum  l .  in eum . $. feruus. &
datum  fit:dicendum  crit in -  in fra  quod cum  e o .l

ílito ria m  locum  habere. ité
fi in ílito r  cum  oleu m  v e n -
didiíTet,anulum  arre nomi=
ne accepcrit,neque eum red
d at,dom in u m  in ílíto ria  te -
n c r i. nam  eius rei * in  quam
prxp ofitu s e í l ,  co n trad u m
e í l : nifi forte m andatum  ei
fm t p rx fe n ti pecunia ve n -
dere. Q j a i e í i  ío i te p ignus ^uc, i j em Papinia-.1,Ew*ŵ *
in ílito r  ob pretium  accepe- nus.&  s. com m o. ii vt caP^-
rit,in ilito riÇ  locus erit. Ité  certo.§.vfque. & infra b  C°"C°r.

fideiuíTori qui pro in ílito re
interuenerit, ín llito n a  cope
tit.cius enim  re iícq u cla z eíl.
Si inftitorprtponatur a defmEtoftbliga- 

tur heres, fi  a  legitimo admtni(iratore,ob- 
ligatur ille cum  negotiagerü'.ur. Ji a  pro- 
cur atore, obltgatur dominus c r  prepones, 
ide mgeftore ratihabitione fecuta.üart.

Si ab alio  in ílito r  fit p rep o  l§.magiftrum.&infra 
fu u s, is tam en d eceffeíit «fui L -  *■
p rx p o íu it  Se heres ci extite- c ̂  Ej  ̂  ¡„ ¡pf„m_ Re - 
rit qui eodem  in ílito re  V t a -  rww.maxime. nara 
tu r  ,  fine dub io  teneri cum  jpfc femper ¡eneturvt 
oportebit. N e c  n o n  íi ante dcdolo.l,fe¿fi 
aditam  hereditatem  cum  eo  f
c o n tra d u m  e í l ,  x q u u m  eíl*  ign orantiad a r i in - *„/  ¡¿Mt 
ílito ria m  a d io n e m . Sed Se procurator m eus, 
t u t o r ,  curator in ftitorcm  p rx p o íu e r it , d icen - 
dum  e rit,v e lu ti a m eb prxp ofito ,dan d am  in í l i-  v 
toriam  adlioncm .

v i .  P a v l v s  libro  trigenfim o ad E didum ;

C E d  & i n  ipfum  procuratorem  , i i  om niú re- 
•^ rum cp rocurator e íl ,  dari debebit in ílíto ria . , .

r  ' *"• ex dolo ' ‘ ""

f i . & s . d e e x e r .  n o  
a u t c m .
y  I ujlitoru. c u m  p e r  
c o f e q u é s a d  h o c p r x -  
p o l i t u s  f u i t : v t  i n f r a  
a d  M a c e d .  f e d  l u l i a -  
n u s . § .  i n t c r d ú . a l i a s c Ó  ^  
t r a : v t C . d e  e x e r c i . l i -  ,
z  Sequela. n o t .  c u i  a -  »
l i q u i d  c o n c e d i t u r , 8c Cr<tco m0-  
e a q u x  e x  e o  f e q u u n -  [e yA 
t u r .

a Ignoranti. m a x i m e i  Pfr 'v̂ rbot 
v t  i n f r a  e o d .  ii  q u i s .  §. ‘^ d t x i t .  
e iu s .  A c c u r .  poft mediu.^
b  A m e .  n a m  h o r u m  In  >erJ‘ - , t c  
f a d u m , m e u m  r e p u t a -  procurator. 
t u r : v t  h i c ,  &  i n f r a  t i t .  extra “ e °i 
j.l .iij.Óc s . d e e x e r c i .  1. p-delt.



e x  dolo.^.pcnult. V e l dic,{? om nium rerum, referri ad.S.fu- A  propter vanationcm  meam teñ en  d e b e o .& h o c  m pnm a . 
periorcm : quafi tunc detur in me: &  leges ita dandam in fti- Si vero  in totum  prchibcam  , non teneor . quia ñeque pr* . , 
toriam  a d io n e m ,li om nium  & c . &  habeat liberam :vt fupra pofui-.quia hic m agis lo c o c u llo d ise lt  , q u au y n iljto rls .&f)i
de procur. I.procurator cui. fed &  in ipfum & c. 
2 c  Ed v f i q u x .  Gertiis.line m andato.Accurlius.
b O  Vrtboluent. mfti-
torem .A ccurlius. 
c  Erit. v t in fra  quod 
iu í!u .l.j.§ .ii ratum. 
d Fam ilia.vt s.de ex- 
er.l.j.§.parui. 
e  Altentt*. vt fupra de 
exercit. 1. j. $. m agi
ftrum.
f  bnp ut^re. no t. imp U - 
tandum ei qui minus 
perito fe com m ittit.vt 
fupra de arbi. idem. §. 
ftari.&  fupra de m ino, 
cum mandato.§.fin. & 

not.ar.iftt’ C .de adquircn.poflef. 
httr<£,quod l.fin. §.j. 
mulier po- o  y  Am Qsr pleriquc.

■fBaí. hic 
in ItClura 
anttqua

De conditione per fono inflitorti non cu 
ratur,nec etiam praponentü: fed ft eft m -  
nor , admimftratom auüorita* requiritur. 
bartola*.
v i l .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  

m o o d a u o  a d  E d i d u m .

SE d  &  quis m eam  rcm  g e  
rens3prxpoíuerit^ 3&  ra
tum  liabuerO jidem  critc d i-  
ccndum . P aru i autem  refert

?|u is f it  in f t i t o r ,m a f c u r ,a n í  
o em in a  d : l ib e r  an  íe r u u s : 

p ro p r iu s , v e l  a l ie n u s c . i t e m  
q u ifq u is  p r x p o íu i t .N a m  &  B 

S T  m ulier p ra p o fu it,ro m p e
r á ,,r ,*  prouoccnt conrrahen tec in ftitoria  exem plo exer- 
teflamenti, tes: vt & c .  d e  a d u l t e .  C ltO liç a d lO n iS .E t  íl m u lie r  
ficut p otefi  q u x  a d u l t e r i u m .  f it  piCEpofita ,  tC lieb itu r  Ctiá
\nxmur h V  ET ;  Af orita- jpíá. Sed &  fi filiafam ilias 
"  h J *  f t  v e l ancilla p rop ofita  c ó -
extra iudi-  § .  f in a . &  i n f r a  . q u o d  p ctlt  ín it lto n a  a t t l O  .  V  U -  
cium. i u f i u .  l.j. $.fi p u p i l l u s .  pillus autem  in ftito r  o b li-  

A c c u r l i u s .  g a te u m  q u i cú p rx p o fu it ,
in ftitoria  a d io n erq u o n iam  
fibi im putare f  debet q u ic ü  
praepoluit.

v i i i .  G  a i  v s  l i b r o  n o n o a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

&  plcriq ; pueros 
; X N  pucllasq;gtabcrnisprç- 

ponunt.
i x .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  ç  

m o o d a u o  a d  E d i d u m .

VE rú m  fi ipfe pupillus 
p rap o fu erit,fi quidem  
tu to ris  a u d o rjta té ^ o b lig a -  
b itur.fi m m us,non.

x .  G  A i  v  s l i b r o  n o n o  a d  
E d i d u m  P r o u i n c i a l e .

EA tcn u s tam en dabitur 
in cum  a d ió  , quatcnus 
cx care  locu p letior i eft.

x i .  V l  p  i  A N v  s l i b r o  v i c e n f i -  .  
m o o d a u o  a d  E d i d u m .

SE d  fi pupillus heres exti* 
terit ci qui prarpoíuerat, 
icquiísim um  erit pupillum  
teneri quandiu prarpofitus 

m a n c t . rem ouendus enim

hoc in fecun da. <S i i  N s t  i  t  o  r. i  a .>  DitFerentiam al. 2  
íi^nat iuter tributoriam  ,&  inftitoriam  adion em . quia infti.

to n a  in merce domi.

is prerpofiti lo c o  n o ntur

i  n  M enú*. Locuple- 
rwr.vt infra e.l. fi 

qnis m ancipijs.§.Pro
culu s. in fine, 
c  Ed çr fi pupilla. )• 

C  A  s v s in prin.eft 
planus. -(D e Q̂ v o.}- 
P rx p o fu i inultos 
tio n i mear. fcripfi 
o ft io  fta tio n is, quod 
ru llu sco n tra lla r cum 
vn o  eorum . perinde 
habendus eft ifte talis, 
ac fi non p rxp on ere- 
tu r . claris autem lite- 
ris debeo fcribere.ne- 

.  qu e refert G rx cis  , an 
Latinis dum tamen fer 
n e tu r  loci c o n fu etu ' 
do. Si vero aliquis di
cat fe ignorare literas, 
v e l quod feriptum cft 
n ó  feruauerit:cú m u l
l í  illud IcgiíTent, non 
cft audiendus.Item il- 
íud quod feriptum eft, 
perpetuo debet efle. 
alioquin  fi con  traba- 
tu r cum eo cum non
dum  erat propoíitum , 
tenetur inftitoria, fc i
licet quód p ro e o  de
beat te n e r i. vnde fi 
£ g o  feripli , alius fu- 
f l u l i t , vel lite rx  p lu - 
■uia o b fu fcatxfu n t:d i- 
cendum  e ft , cum  qui 
p rxp ofu it teneri.Si ve 
ró  inftitor, vt me deci 
peret rem ouitrprxpo- 
nens de dolo in ftito- 
ris  (nifi cotrahens fue 
rit fim iliter do li par- 
ticep s) ten etur.-(C on  
h i t i O.)- Si qué prxpo 
fu i,&  prohibui ne ali-

^tJo.fccun  q Hjs cu m  e o  c o n j ra .

¿um Bald. ^crcr> n ifi de con fílio

opera c
v ig in tiq u in q u e  K annis erit 
qui prarpoíuit, auxilio  ceta- 
tis vtetu r n o n  fine cauía» c o 
g n itio n e .

Quipreponit aliquem certo loco , vide
tur permitiere íum eo control,f.ntf cotra- 
rium literitpublice V  legitimeproferibat: 
contra quam fcripturam non cadit tgnora- 
tia doñee du ret: fecut f i  fuerit extm¿}at 
niftdoltu contrahentu adfuerit. hoc dicit 
Vjquead ^.conditio. bartolai.

D c  q u o  t  pala proferiptu 
r ,rn mn T¡tij _ nili fltb pi.  fuerit n c cum  eo  co n tralla-

fo j fe a l le -  g n ore: a({ Ülám rem
%xre i g n o nQn reneor inftiroria , nifi obferuatum  fuerit. fcd fi vna h o - 
r ani iam «9 ra die¡ vecui contrahere cum  eo quem p rxp ofu i, alia perm i- 
quod publi tertia v e t u i : d icitu r q u ó d  quacunquc hora contrahatur,

habetur •. N  on enim perm it 
tendum  erit cum  * in ftitore  
contrahcrc. fcd  fi quis n o lit  
co n trah i,p roh ib cat. C c t e -  
rúm  qu i p r x p o íu it ,  tcn c b i-  
tur ipía p rcp o fitio n e m.P r o s  
feribere p a la m ,  íic accip i- 
m us, claris lircris: vn d e • de 
p lan o nre£té legi poísit^ a n 
te tabernam  Ícilicct5ve í an
te  eum Iocum  in qu o  n c ^ o - 
tia tio jcxercetu r. n o n  in l o 
co  rem oto  , fcd  in euidenti. 
Literis^vtrú G rx c is ,a n  L a -  
tinis? P u to  íccund um  lo ci 
co n d itio n em  °:n c quis cau- 
iari poísit P jgn oran tiam  li- 
teraru m .C erte  li quis dicat, 
ign orafíe  * fe literas, vel no  
ODferuafte q u o d  p rop ofitú  
erat5cú m ulti le g e rct, cu m - 
que palam  eflet p rop ofitú  , 
n o n  audietur. P ro ícrip tu m  
autem  perpetuo efíe  o p o r 
tet. C e te ru m  f ip e r id  tem 
poris q u o  p rop ofitum  non  
c r a t ,  ve l obícurata p ro ícri-  
p tio n c  co n tra d u m  í i t ,  in 
ftitoria  Iocum  h ab eb it.P ro- 
in d e fi dom inus qu idé m er- 
cis p ro fc r ip fiife t,  alius aute 
fu ftu lit,aut vetuftate vc l p lu  
uia v c l q u o  íim ili c o n tig it  
ne p roícriptum  eílet, v c l nó 
appareret,^ d icend u m , euin 
qu i p rop oíu it teneri. Sed li 
ipíé in ftito r  dccipiendi m ei 
cauía d e tra x it,  d olus ipíius 
p rop on en ti nocere d e b e t : 
n iíi particepsrd o li fuerit qu i 
contraxit.

Conditio c¡r form a prtpofitioni* inflito- 
r'u infpicitur .qua f i  non feruatur¡dommai 
non tenetur , wfipofiit variado imputar». 
A nge.

.  . y r  n C o n d it io  autem  prarpo-
fu ita  tuton b u s fi n o lle n t D f lti o n is ícruanda eft C ¿n d  
oDcra ei v ti.S c d  et fi m in o r cm m  ccrta  iege?vel  ^

nicaconlifiit.-tributo.
r ia in  peculiari. S ier. 
g o  feruum tuum mer- 
c i m exp rap ofu ifti,& , 
cum  eo rontraham’iii 
agam  cótra tc  u jllito.5̂  
na , nó agam tributo. 
ria.-(5> i  a  s e r v o . )  

H abcbas feruum ordi. 
narium, & illius vica- 
num : conduxi operas 
Yicarij ab ordiuario:& • «j 
eum  merci m ex prar-w, 
pofui: tu cum eo con. 
trax illi emendo ali. 
quid : an valeat emp
tio? D icitur quód lie:
&• pro empto re vfuca- 
pies . licct non ciuili. 
ter.led naturaliter fuit 
o b !igau is.&  hoc de ri 
g o r e . dexquitateta- 
iné tibi in me dabitur 
vtilis ex con du do de 
peculio ordinari), vcl«t 
dc peculio vicarij; cú
ei maudaui cum rem

uentu cuiufdá p erfo n a:,  ve l 
fu b  p ign ore v o lu it  cum  eo  
contrah  i ,  v e l ad certa rem 2.
A cq u iísim ú  erit id  ícru a ris 
in  q u o  prcepofitus eft.

Tropofito vno de contrariisya!tud ceffat. 
item qui fuccumbit per aütonem inepta, 
recum tad aptam.bartoluf.

Item  fi plures habuit in - 
ft ito r e s ,  v c l  cú óm nibus f i
m u l con trah i v o lu it , ve l cú

hic, &  lupra de ncg^- 
geftis.ex  fa d o .in  fin .&  fupra,quod metus caufa.l.metum . y  
led licet.
s Scn »< iri.Ytfin eeiu icófilion on fiatquicguam :vt.uc, J '

liabcam &  pretiú. Vi- f  
uianus.
k  Minor vigmliqumque. ^  
puta adultus curato- 
rem non habens. nam 
fi habet idem quod in 
pupillo dicimus: vtC . 
d e in  in teg. reft.mi.L 
fi curatorem.
1 l.oco non habetur. te* 
netur tamen de pecu
lio  : vt infra eodem J i 
quis inancipijs.j. Pro
cu lu s. &• infra de pe
cu. liqu is feruum. $. 
etiam.
in Ipfaprtpofitione. vt 
liic ,&  J.ad Macedoni. 
fed Iulianus inter- 
duin. A ccur. 
n De plano . id cft i  
térra. V el dic,id cft li
ne a lio  fubaudito in- 
te lle d u  : vt infra dc 
his q u x  in tefta. dc- 
len .l.j.&  facitinfradé 
verbo.lignific. palam. 
Accurfius.
o  Conditionem.fcilicet 
eum debere proferi- 
b e re : v t&  j .d e  verb.
o b lig . l.).§-fina. & in - 
ftitur.de verbor.obli- 
ga-$. interdum. 
p Pofiit. cum omnes 
ferefeian t :v t  infrade 
iu r .& fa c . igno. I. nec 
fupina.&  1.regula.
Si hic fubijcit.A rg.co 
tra fupra de peti. here. 
fed Si fi.ij.fcire. 
q Appareret. not. noo
i n t e r c f l e . a n n ó f i t i a t 1
obfeure lit : v th ic ,»  
fupra de interro^- a«. 
de xtate . $i. nihil ifl* 
tereft. .
r Varticeps■ non 
fraudis confcius •• vt
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, aCquir.h e r e . l . f i  q u i s  m i h i  b o , § . f i  c o r a m .  A r g . c o t r a . i n f r a  A  i n  m e r c e m  o l e a r i a  t a c i t e , n o n  e x p r e f l e :  i g n o r a n s e t i m  f u i f l e
■ ' ... m  u  (Vi m  \  l I fl r  1*1 /1 »■. r  n  »  , 11 <■ Q • .1.. m  1 I ■ «« íi f u  m  m  li m  i r  ^  ̂  ñ .l  ■ « Afiif J  »iprfi>c »t*> o i n lj e a d n i i n i - t u . q u i d a m . § . j . &  i n f r a  d c  c o n d i c . &  d e m o n . l . f i l ú e

j inc . j . re fpon .in  f i n .  __
3 ln/litorta tinen. v t j . e o d . f i  q u i s  m a n c i p i j s . § . P r o c u I u s .  , 
b ve[»<rputaccrt‘s ^ o r ' s i n  d i e  c o n t r a h a t :  c e r t i s  n o n .  Ec
B0. c o n t r a  v a r i a r e s :  v t

i,,fr? dc v n o  f ^ 0'- ^ denutia-
ESm ?j.de?ol.bo; u it  Su! ne cC!,c o  cS trahcret, 
n ó n n u n q u a m . &  d i c  • n o  debet in ftitoria  te ñ e n *a 
Tr fupra d e  p r o c u .  i n  N a m  &  certam  perfona p o f  

íum us prohibere con trah c- 
re ,v e l ccrtum  genus h om i* 
n u m , vc l n e go tia to ru m :vcl 
certis hom in ibus perm itte- 
rc .S cd  fi alias cum  alio  c o n -  
trah i vctu itb cótinua varia- 
t io n c , dada e íl óm nibus ad- 
uerfiis cum a flio . Ñ e q u e  e - 
n im  d ccip ic debent contra* 
h e n te s .S cd fiin  totu m  p ro -  
hibuit cum  co  cótrah i, pn e- 
pofiti lo c o  n o n  h a b e tu r: cú 
m agis h ic cu ü od is Gt lo c o 3 
quam  in ftito ris . E r g o  ncc 
vendere m ercem  hic p o te
rit,n cc m odicum  quid cx ta 
berna. Si in ítito ría  r e d é  
a d u m  c ft , tributoria  ipfo  iu 
re locu m  non h ab et.N cq u e 
enim  p o te ft habere lo cu m  
tributoria  in  m ercc d om in i
c a .Q u ó d  fi n on  fu it in ftitor 
d om inico m crcis,tributoria  
fupercft a d ió . e

T eneturprtponcm , licet inter contra-  
hentem C5“ tnjlitorem non cadat obliga
tio : C7" dominuiferui tenetur pr&poneiilt 
de peculio.Bartolas.

Si a íeruo  ? tu o  operas v i-  
carij eius c o n d u x e ro g ,&  efi 
m erci mea: inftitorcm  fcce- 
ro^ 'isque tib i m ercem  ven - 
d id erit',em p tio  eft.N am  cü 
dom inus á íeruo  e m it ,  c ít  
em ptio  : licct n o n  fit d o m i
nus obligatus:k vfqu e a d e o 1 
v t  etiá pro  em ptore &  p o f-  
íidere 6c viucapcrc d o m i
nus p o fs itin.

x i i .  I v l i a n v s  l i b r o v n -  
d e c i i n o  D i g e f t o r u m .

ET  id e o 11 vtilis in ítitoría  
a d ió  aduerfus m e tib i 
com p etct:m ih i vero  aduer

mo te-
£ D{ff/»i.fcilicet calli- 
«Jitate contrahentis.a- 
Jiis contra: v t j .  loca, 
item li.§. quemadmo-

du,n- n < ■
,] siniftitortareaf.quia 
jn eam rem compere- 
bat in veritate : alias 
poflet agí tributoria 
cum ex alia cauía agit: 
vij.de excep. rei mu'ú 
¿mater.§.eadé.& l.cü 
<juasritur.& no.ex lioc 
$. q> quando func duo 
cSntraria.ad politioné 
vnius fequitur deftru- 
¿tio alterius : vc s .d e  
procur. 1. Pomponius.

; $.fed&is. & in  auth.
demanda, prin. $. neq ¡

I autem.col. ii).&  C . de 
fur.l.j.
e Supercíl aftio. co lli- 

a . g e a ergo quod fiquis 
Ml> inepta adionem p io - 
“• ponac, amittit inten- 
v,i rionem: fed aliam <!e- 

c7 ' bcr proponcre m tlio- 
rem:vt hic, & j .  de li- 
be.lega.Aurelius.<j. íi. 
& fupra. lim é.fal.m o. 
dix.l.j.fj.j.in fin. &  no. 
exhoc.§. quód infti- 
toriain mcrcc dom i- 
nica,tributoria in mer 
<epeculiari dicitur:vt 
J. tit.j,!. procuratores. 
§. rncrcis.&’ inft.quod 
<nmeo.<j.tributoria.& 
Sinftitoria.
f  Sirt/cr«o.ordinario.
•Accurlius.
g  Conduxero. hic eft 
primus contradus.
*» fírtro.hiceftl'ecíi- 
dus contradus, fcilt- 
cet mandati.
1 Venéderit. hic eft 
tertius contradus.
& Obligan*.fcilicct ci 
Ul*iter: natuialitt .• tá
nica tenetur: vt s. de 
co"dtft. ino’ eb. fi id
quod.& j . l .pI o x i .

Adeo. valet emptio. 
m Po^t.quod fcilicct

D

p r e p o f i t u m  m u t u i s  p e c u n i j s  a c c i p i é d i s . e g i t  a d u e r f u s  m e  i n »  
f i i r o r i a  e x  v n a  c a u f a  f c i l i c e t  q u a  e r a t  p r x p o f i t u s  m e r c i  o l e a - '  
r u é . n e q ; p r o b a r e  p o t e f t  p e c u n i a  f u i í l e  v e r f a m  i n  p r a d i d a i ñ  
n e g o t i a t i o n e m ,  &  f u c c u b u i t  . v u l t  a g e r e  e x  a l i a ,  i n  q u a  c r a c

p r < j p o ! i r u s , f c i l i c e t  m u
fu ste  vcl de peculio  d iípen- 
íatoris°,íi cx c o n d u d o  age- 
re ve lim  : vc l dc peculio v i-  
carij, q u ó d  ei m ercem  ve n - 
dendam  m andauerim . P re -  
tium quePquo em ifti,in  rem 
tuam  verfum  vid eri p o te 
r it  9, eo q u ó d  d ebitor ferui 
tu i faólus efles.

Q ai fe  aíflringtt ad vnam caufam , f i  
non probat, fuecumbit: nec iterum eadem 
aftione, etiamfi ex ¡Uta caufa a g a t , agere 
potefl :ntfiprtns rejlitutione prxlubita.üar 
toUu.
x i i i .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i -  

m o o d a u o  a d  E d i d u m .

H A b cb at quis feruú mer 
ci o learte  p rcp o iltu m  
A rclatíe  r,cú d cm  &  m utuis 
pecunijs accipiendis.accepe- 

rat m utuam  pecuniam  . p u - 
tans cred itor ad merces cum  
a c c c p iíle , c " i t  p rop ofita  a- 
d i o n c . probare n o n  p otu it 
mercis gratia eum  accepiife. 
licet confum pta cft a d ió  % 
ncc amplius agere p o te r it , 
quafi pecunijs q u o q u e  m u 
tuis accipiendis eíTet prcepo» 
íitus ,  tam en Iulianus v t i 
lem  ci a d io n e m  com p ete- 

: re ait.
N  ouationt dommut liberatur&artohu.

M em iniíTe auté o p orteb it, 
in ftitoria  d om inú  itad cm ú  
teneri,fi n o n  nouauerit quis 
eam o b liga fion em  ,  v c l ab 
in ftito re ,v e l ab alio  n o u an 
di anim o ftip u lan d ot.

Sí plura eundem injlitoremprepomnt, 
quilibet tenetur infolidum, ft  ínter eos pro 
focio >el communi diuidundo agatur. ]ut- 
¿ : ; s  iudictjs cejjaiittbui quilibet tenetur 
proparte.b.d.cum  l.Jiq . Bartolas.

Si duo pluréfve * taberna 
excrccan t, &  ieruum  quem  
cx difparibus partibus habe- 
b a n t ; inftitorem  pra:pofue- 
r in t ,  vtrum  p ro  dom inicis 
partibus tcn c an tu r,  an pro

a ?ruo e m i c . E t  í i c  n o t . q u ó d  v f u c a p e r e  p o í T u m  p r o  e m p r o -  
r ®,.icet_n u lla  F u e r i t  o b l i g a t i o , n u l l a  e m p t i o , i n f p e d o  i u r e  c i -  
^ '  ^ VCT-Pr °  e m p .  I . i j . § . f i  a  f u r i o f o .

H  T ' « « o . i . q u i a e x e o  c ó t r a d ü  d e i ü r e  f i r i d o  n e q ;  d o m i n 9 
n ^ ;  a l i u s  d o m i n o  t e n e t u r :  &  i d e o  v t i l i s  i n f t i t o r i a  & c .

. D ^ e A f o r i í . C o r d i n a r i j . q u i  m i h i  l o c a u i t  o p e r a s  v i c a r i )  f u i .  
'‘ret'H’n quoque.rcm  e r g o  h a b e b a t  &  p r e t i u m : q u i a n ó  f o l -

S Pofírif.  &  i d e o  a d i o n e  d e  i n  r e m  v e r .  t e n e r i s ,  f e c u n d u m  
jlUo|J a m . T u  d i c  c o n t r a :  v t  i n f r a  d e i n  r e i n  v e r f o .  1. f i r e s . i n  

n a m  fi q u a : ( u n t c o n t r a r i a : ' . f e d  a d i ó  e x  c o n d u d o  
Pec u l i o  o r d i n a r i j  d a t u n q u i a  o p e r a s  v i c a r i j  a b  e o  c o n d u -  

•t. vt ve i p r a ’ f t e t  p r e t i u m  d e  p e c u l i o ,  v c l  m a n d a t i  d e  p e c u -  
v , car i j :  v e l  fi n o n  h a b e r  t a n t u m  in  p e c u l i o , t e n e a t u r  d o -  

[N.'nus y t i l i  a d i o n e  e x  e o  c o n t r a d u  i n  f u b í i d i u m : v t  f u p r a  c . 
H ' n f i . & l . i j .
X J  Ibebat.y  C a s v s .  S e r u u m  p r a p o f u i  m e r c i  o l e a r i r ,  &  

p e c u n i j s  m u t u o  a c c i p i e n d i s .  c r e d i t o r  e i  m u t u a u i t  d e c e

t u á d i s  p e c u n i j s .a n  p o f  
f ie? D i c i t u r  fie  v t i l i  
i n f t i t o r ia .  •( M  e m t -  
N i s s E . ^ P r x p o f u i f e r  
u u m .  e x  c ó t r a d u  e i u s  
t e n e b o n n i l i  n o u a n d i  
a n i m o ,  v c  e g o  l i b e r e r ¿  
i n  f e t r a n s f e r a t  o b l i g a  
t i o n e m .  - ( S i  d v  o .) *
D u o  v e l  t r e s  p r a : p o - f  
f u e r u n t  i n f t i t o r e m  i a  
t a b e r n a ,  d i c i t u r  q u ó d  
c o n u e n i e t u r  q u i l i b e t ;  
i n f o l i d u m  : f e d  a b  a l i o  
r e c i p i e t  q u o d  d e d i t . a -  
d i o n e  p r o  f o c i o .  I d é  
c r i t d i c e n d ü  fi f e r u u s  
l i t a l i e n u s . f e d  r e p e t é c  
a b  i n u i c e m  p e r  l u d i -  
c i u m  c o m m u n i  d i u i -  
d u n d o , v e l  p c r f b d i c i u  
f o c i e c a c i s .  S i  v e r ó  r e s  
d e f i e r i t  c íTe  c ó m u n i s :  
v e r b i  g r a t i a . P r ç p o f u i -  
f t i  f e r u ú  p e c u n i j s  a c 
c i p i e n d i s .  m u t u a u i  e i  
d e c é .  d e c e f s i  d u o b u s  
h e r e d i b u s  i n f t i t u t i s .S C  
f e r u o  l i b e r t a t e m  d e d i -  
f t i .  q u i l i b e t  h e r e d u m  
p r o  p a r t e  f u a  c o n u e -  
n i e t u r . E t  h o c  d i c i t  e f i  
l . i d e m  e r i t .
r  Arélate. *  nom en *  ^relalt 
c i u i t a t i s  e f t . E t  n o t a  J]£C ciuita¿ 
q u o d  a d  d u o  e r a t  p r ç -  eJlmmedfm  
p o í i c u s ,  f c i l i c e t  a d  o -  terrane9  * 
í e u m  ,  &  a d  p e c u n i a m  NarbonetU 
r e c i p i e n d a m .  f e d  m u -  j ¡ t CaIlÍ£¿  
t u a n s  c r e d e b a t  e u m  
t a n  t u  a d  m e r c e m  p r ç -  Co/oHÍa 
p o f i t u m :  e g i t  q u a f i  e x  Sexlano  ̂ , 
e a  c a u l a  :  &  p r o b a r e  r í  qu on ii 
n ó  p o t u i t , v t  f u b i j e i t :  t x / e x t a lc  
i d e o q u e  a d  a l i a m  c a u -  ^  C9¡oni
í a m r e d i t .  . ¿  deduíté
s Confumpta efl attio. 
q u a l i t e r  e x c e p t i o  r e i  
i u d i c . n o c e r .  c ú  e x  a l i a  
c a u f a  a g j t : v t  i n f r a  d e  
l i b . l e . l . A u r e l i u s , § .  f i -  
n a l i ’ D i c  e r g o . e l e d i o -  
n e  f a d a  f e c i t  f i b i  p r x -  
i u d i c i u m  d e  r i g o r e :  v t  *  VlpianUt 
f u p r a  n a u . c a u . f t a .  1. l i -  producit e -  
c e t . § . f i . &  j . t i t . j .  q u o d  diftum de 
i n  h e r e d e m . § . e l i g e r e .  *xerc¡iort<fu 
f e d  d e  a : q u i t a t e : q u i a  “ d  injtitori 
f u i t  i n  i u f t o  e r r o r e ,  p'w tu , qui 
f u b u e n i t u r e i : v t  h i c ,  cr ip fi infa 
&  f u p r a  d e  i n  i n t e g .  con-. 
r e f t i . l . d i u u s . § .  n e c  i n -  teniuniur^ 

t e r  & c . &  i n f r a q i i a n d o  a d - d e  p e c u . e f t  a n . l . q u a : f u u m . &  h o c  L.R-» 
f e c u n d u m  l o .  q u i  d i c i t  q u ó d  c e r t a m  c a u f a m  c x p r e f s i t i n  a -  
g e n d o .  v e l  d i c  í e c u n d u m  A z o .  &  H .  q u ó d  h i c  e g i t  &  p e t i j t  
x .  n o n  e x p r e f l a  t a m e n  c a u f a .  t ú c  e n i m  d i r e d a  d a r e t u r a d i o :  
v t  i n f r a  d e  e x e . r e i  i u d . l . f i  m a t e r . i j . f i  q u i s . &  § .  e a n d e m .  v n d e  
o m n e  i u s  f u u m  i n  i u d i c i u m  d e d u x i t : p r o f e c u t u s  e f t  t a m e n  
v n a m  c a u f a m  t a n t u m  p o f t e a  i n  i u r e : &  i d e o  fi e x c i p i a t u r  d e  
r e  i u d .  &  i p f e  r e p l i c a r :  v t  C . d e  r e  i u d . l i c e t . q u i a  p e r f o n a l i t e r  
e g i t . A l i u d  fí  i n  r e m : v t  i n f r a  d e  e x c e p t .  r e i  i u d i . &  a n  e a d e m .
§ . a d i o n e s .  N o n  d i c o  q u ó d  p e r  e l e d i o n e m  f i b i  p r s i u d i c a -  
u e r i t : q u i a i g n o r a b a t  a l i a m  c a u f a m :  v t  C . d e  f u r . l . f i n . $ . f i n a u -  
t e m .  I t e m  fi f e i r e t , n o n  t a m e n  p r a ñ u d i c a t  f i b i : q u i a  e x  a l i a  
c a u f a  a g i t :  v t i n f r a  d e  t r i b u ,  q u o d  i n  h e r e d e m . § . j  i n  f i n .  V e l  
d i c  t e r t i o , q u ó d  i f t e  c o n u e n t u s  f c i e n s  f e  e f f i c a c i t e r  t e n e r i ,  
p e r  d o l u m  a i i q u i d  a l l e g a u i t , p e r  q u o d  o b t i n u i t .  q u a r e  e i  a -  
a d o r i  d a t u r  a d i ó  o b  d o l u m  r e i : v t  f u p r a  d e  i u d i c . f i  p m o i v  
§ . M a r c e l l u s .
t  S tyu londo.n  j . d e r e i u d i . M i i j . § . f i e x c o n u e n t ¡ O D e .



a E*erc«0rHm.vts.<ie!exer.l.j.§.fi.& l.G fcruus.Ç.j. A  liberum  p rx p o fu i,&  cum eocon trah asicond icesex  eac .̂
b  De peculio, na &  ib i qu ilibet tenetur infolidú, p ecu lio  te -  fa.ex qua agi poteftjn ftitoria

'  V iScw
¿w djit.

ñus tam en:vt j .de pecu.I.fi noxali.§. fi.&  1.& ancillarú.§.fin. 
c  Probautmui. vt s.de e xer.n ec  quicquam . A ccur.
¿  I Demerit.l,r.tpvf;tui.\t s.de exer. íi tamen. §.j. A ccu r. 
c  1  S e w .in ílito r i, vel

x q u a lib u s ,  an p ro  p o rtio n e 
m crcis,an vero  in fb lid ú ,Iu  
lianus q u x rit . E t  verius eíTe 
a it,ex cm p lo  cx e rc ito ru m a,  
&  dc peculio  b a d io n is , in  
fo lid u m  V n um quen que c ó -  
ueniri p o f fe : &  q u icquid  is 
p rx ftiterit qu i cóuentus c ft, 
focictatis iudicio  vc l c o m 
m uni d iu idun do con feq u e- 
tur.quam  fententiam  &  fu -  
pra probauim us c.

x i i u .  P a v l v s  libro  quarto 
ad Plautium.

D e m  crit &  fi alienus fer-
I

n o n .&  fie tenétur he
redes in ílitoris: vt in
fra. l .p ro x i.v c ld c  pe
culio.
f  Quia ctjj~.it. cum res 
defierit e lle  com m u
nis: vt lupra com m uni 
diui. l.j. &  iiij.§. ficut.
A ccu r.
g  TL T Ouifltme. Q uan 

L \  tuin ad Vlpia. 
qui in vltima parte fui 
trad atu s h o c  dicit. 
li Heredibua.quia rem, 
n on  pcenam , p ro le- 
q u ú tu r:ex p o n e, fi fuá 
natura tales funt a- 
d io n e s  ex co n tra d i- 
bus:vt d ix i s. d e e x e r. 
li tamen.§.j.

Si f um. y  C a s v s .
P rxp o íu i feruum 

m eum  villa: m e* cu- 
í lo d é :v t  fru d u s  per- 
ciperet.m utualli ei.an 
liabebis me ob ligatú  
in ílito riá , uuxritur.E t 
d icitu r qu od  n on . Si 
v ero  eum prxp ofu i vc 
nierces diílraheret. &  
cum  eo contraxeris a- 
liqu id  em endo ab eo: 
cxerci. &  in llito . ero 
obligatus.V iuianus. 
x V iUuui.hic no.quid 
iit  v illic ’ : &  dic q u ó d  
etiam pecunia perdit, 
qui fib i mutuat : v t C .  
qu od cum eo.l.fin.nifi 
circa peculium-.vt ib i
dem dicitur. 
k  ln ftiton t. C om p e- 
centisin  qualibet alia 
n eg o tia tio n e : vt s.eo.
I.cuicunque. j.refpon.

SI  *¡u h .  )■ C a s v s .

Prxp ofu i feruú m í 
cipijs emendiSjVel vé- 
dendis. em i ab co fer
u um  vitiofum  . nÓMi- 
llito ria  rantú, fed red- 
h ibitoria  m ihi tene
b eris , vel ex ílipulatu 
ad dupla, fcilicet ti fer
u u seu i¿ lu s fit,&  pro- 
miíTum fuerit de d u - 
p la:velad fimplam, cú 
de  dupla nó prom ifit.
• ( S i  s e r. v  v M.)- 
P rx p o fu i feruum T i .  
ti|  merci m ea:. Scius 
cum  co  contraxir. ha- 
b e b ir  me obligatum  
Seius inílitoriá: vel T i  
tium  d e p e cu lio .fi v e 
ro  vetui ne Scius cum 
eocon trah eret. T itiú  
tantum  habebit o b li
gatum . - ( S i  I M P V -
B e s.)-Prxpofui qflendam m erci m e x . dccefsi filio m eo im - 
pubere inftituto . aliquis cum in ílito re  c o n tra x it. nunquid 
pupillus tenebitur ex illo  contradu? D icitu r qu ód  fic:q u é- 
admodum teneretur fi tutor m erci pupilli aliquem p rx p o - 
fu iííe t,&  decefsiflet, &: poftea aliquis cum in ílito re  con tra- 
hat.idem  eíl fi furiofus fuerit heres. { P r o c v i v s . }  P r x -  
pofui feruum meum:nuntiaui tibi ne ci mutuares. m utuaíli. 
certe  dabitur m ihi exce.contra te. Si veró cx  p r x d id a  cau
fa peculium locupletatú e íl, vel in rem mea verfum fit, neq; 
velim  tibi foluere, aduerfus exceptionem  p rx d id am  d ab i- 
cur tib i do li rcplicatio.-(£ x  h  a  c c a v s  a .)S í feruum  vel

1 R(’d / j i í » M o r M . d i r e d a .v t ' í . e . l . § . f i n a .  
m Danda.c ó t r a  p r x p o G t ú . f e c u n d ú  q u o f d á : v t S . d e  exerc.^j 
e ü , § . i t c  fi f e r u u s . &  f i e  n ó  o b . s . d e  p r o c u . l . í i  p r o c u r a t o r i s

v c l  d i c  ,  e t iam  coair, 
x v i i -  I  d  e  m l i b r o  t r i g e n f i -  p r x p o n e m é .  quali di. 

m o  ad  E d i d u m .  ‘  c a ‘ ‘ n o n  t a u w

Ç > I quis m ácipijs ve l iu m é , . 
i j t i s  pecoribufue emendlS c u i d i o n e  reípondeat 

vendédisque p rxp ofitu s í i t ,  & h o c  fi iu  eo  contri! 
n o  lo liim  in ílito riá  copctit

uus com m u n i m erci p r x -  
pofitus^fit.nam  aduerfus v -  
trun que in fo lid ü  a d ió  dari 
d e b e t :& q u o d  q u iíq ; p r x 
ftite rit , eius parte íocictatis 
v e l  com uni d iu id un do iudi 
c ió  cófequetur. C e r te  vbicú  
que a d ió  focictatis v c l com  
m uni d iu idúdo ccífa t}qu éq; 
p ro  parte fuá condem nari 
o p o rterc  conftat: ve lu ti fi is 
cuius feruoecrcditú e ft,d u o - 
bus heredib* m ftitutis ci íer- 
u o  libertatem  d e d e r it . nam  
heredú quifque pro iba par
te  couem endi funt;quia cef- 
fa t f  in ter eos co m m u n i d i
u idu n d o iudicium .
x v .  V  l  p i a  N v s lib ro  o d a u o  *

décim o ad E d idu m .

N O u iís im é  g fcien dum  
cft has a d io n e s  perpe
tu ó  d ir i  &  in  heredem  &  
heredibus

I» uepotio non (juteTJuario cejfat influ  
toria.altai fecus.ñartolus.
x v i .  P a v l v s  libro  v icenfim o-

n o n o a d  E didum .

SI cum  v illic o  alicuius c ó -  
tra d u m  fit ,n o n  datur in  
d om in ú  a d io rq u ia  villicus * 
prop ter fru d u s percipicn - 

d o s ,  n on  propter q u xftu m  
p rx p o n itu r. bi tam en v illi-  
cum  diítrahcndis q u o q u e  
m ercibus p rxp ofitu m  h a - 
b u e ro ,n ó c rit  in iqu u m  c x -  
em plo in ftito r iç k,a d io n e m  
in  m e com petere.

V enditio inflitorn obligat dominum f t  
U a d a t j?  etiam redbibitoria.Q.

aduerfus eum qui p rxp ofu it, 
fed  etiam  redhibir o j ia l,  v e l 
ex ftipulatu d up lç fim p íx ve  
in  fo lid u m  a d ío  dandaracft. 
Si feruum  T it ij  in ftito rcm  
h a b u eris: ve l tecum  ex h o c 
edi d o ,  vel cum  T  itio  ex m - 
ferioribusn e d id is  agere p o 
te ro . S e d fitu  cum  eo co n 
trah i vetu iftijC Ú  T i t io  d ú - 
taxat agi p oterit.

Mandatum injlttoris non finitur morte 
mandantu .bartolut.

S i impubesTpatri habéti in- 
ftitores, heres extiterit °  d e
inde cum  his c o n tra d ú  fue
r it  , d icendum  cft in pupillú  
dari a d io n e m , prop ter v t i
li  ta té p rom iícu i vfus P :qué- 
adm odum  v b i p o ft m ortem  
tutoris cuius a u d o rita te in -

d u  fu it interpofiti, 
cui hic prxpolit’ erití 
v ts .  e .cu icú q;.§.a5¿ 
m en.&  ü.fed ii ci jlio. 
quin nó tenebitur: vt 
vides in procuratore, 
in ílipulationeilla,iu
dicatum  folu i: vts.de 
p ro cu .l.ii procurator 
n )fi.q u ç e il cótra. Vcl 
dic quod hienódene-

tat in procuratorem 
ari:fed dicit tenerie- 
tiam cum qui inftituit 

cu .hoc non placet.vcl 
etiam aliter hic abio- 
ilito re  ftipulatus erat, 
ib i á procuratore.Vcl*, 
fo l. v t ib i .  
n E* m fii imbtu. fcili- ^ 
cerd e  peculio , quod ^  
iuíTu.&  de in rem ver- . 
fo .A ccu r . y
o  Exmerir. & e ra ta .y ^  
dita hereditas. vtilif-rJ|_  
ferat á fequeoti. 
p Vromifcui eft ¡|fj|1

rJei«
bitu

ur.
uúr
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f t i t o r  p r x p o f i t u s  H e f t , c ú e o  eni® vfus_ ¡uftitoris^

contrahitur. E iu s c ó tra ñ u s fa a u™&‘vX Ú “ »ía¡ 
certe n o m in e,q u i ante adita ■ *
hereditatem  interceísit, etiá 
fi furiofus heres exiftat,dan- 
dam  cíle  a d io n e m  r etiam 
P om p o n iu s íc r ip fit . n o n  e -  
nim im putandum  eft ci qui

• •
ante m o rté . & fie mi- (< 
xtus: vt arg. s.de neg. 
geft.l. eum  adum .&l. 
atqui.§.Scxuola. 
q í'rxpojuut.qaoáñe- 
ri potuit: vts.c.cuicú- 
qu e.§.fiu .&  facit.s.led

fciens dom inum  d eccísifle , & f i p u i » i l l u s ; io p n n c .
• n -  - 3 X Dandam ejeaihontm.

cum  in ílito re  exercete m er- nó ¡¡Zurh.m í
C e m  C O lI tr a h a t .  datum morte. Sed có

tra s.de iurif.om.iudi. 
1. 3 : quia. & inft. man
dati. $. r e d é ,  fed dic 
fpeciale in hoc man
dato.ité cótra. s.ficer. 
pe.l.eius qui. in princ. 
vbi dicit,in  eodé gene 
re  mandati. fe i  dic c¡> 
h ic  credebat cótrahés 
in ílito re  cótrahere cu 
dom ini noui volúcatc: 
v t  arg. J.manda. ínter 
caufas.in prin. vel hic 
de perfonali obliga* 
t io n e , ib i dedomio10
trásferendo. Accur. 
s Ne feruo. f.meO tfc-  
cus in alieno,vel hbc- 
ro:q.í tunc etiá fi locl* 
pletior eflet nó teoc- 
ret: vt C .de neg.
1. fi .  f e c u n d u m  Iohan*

t  Dandam. f c i l i c e t  h a n c  q u x  f e q u i t u r . &  m u t a t  perlo nas  e 
p r i m a  ad  t c r t i a m . &  n o t . d e  p r x d i d i o n e :  v t h i c . S :  s.e._fe® 
í i . í . d e  q u o . &  <>.item ii p l u r e s . &  s . n a u . c a u .  1 fi.?>_ i t e m  li p r * '  
d i x e r i t . d e  p e c u l i o  t a m e n  t e n e t u r ,Y t  í u b i j c i r : &  J . d e  p e cu  io* 
f i q u i s f e r u u m . § . e t i a m .  A c c u r .
u LMcrMm.not.quem non d tberelucrari ex alienajndur- • 
s.d e  condic.indeb.nam  natura. &• j.t it .j .l .iij .v j.&  s.de o 
fi ex do lo . <5.penul.&  s.dealea.I.fi. A ccurlius. _
x  E v / w c c J M / d . e x  q u a  a g i t u r m f i i t o r i a . v t  h ic, &  s-u cer.p *

l.G in ftitorem .&  in flit quod cum eo- §-fi. 
y  Condiii. d ire d o  a me ac fi e go  contraxiflem . _

Vrohibitus contraI>erf,fi agat faflitoria, 
repellitur exceptione: mfi uiquantum[>rx- 
ponenífaclu i eftlocup etior. üartolw.

P ro cu lu s a it, fi denútiauc- 
ro  t ib i,n e fc ru o s á m e p rxp o  
fito  crcdcres cxcep tiop cm  
d an d á r: Si lüe illi no denuntia- 
ucrit ne illi feruo crederet. Sed 
fi cx eo  c ó tra d u  pcculiú ha
beat ,  aut in  rem  meam v e r-  
í ’um  fit,n cc velim  qu o  locu« 
p le tio r  fim  folucre^ cplicari 
de d o lo  m alo o p o rtct.N a m  
videri m e d olu m  malú facc- 
r e ,  q u i cx aliena ia d u ra  lu 
crum  u q u x rá . E x  hac cauía31 
etiá códiciyp ofie  verum  cft:



Í^flIttrefl.VtnJemUmve.vel cu ilib etnegotiation i: v ts .  ea. A  
| ,uft¡tor.&l.cuicunque. Accurfius. 

t lim n -y C  A s v s. Inftitui procura.pccuniam  accepit. vtilis 
Jeiquipecuniam mutuauit fibi, ad exem plü inftitoria:, da- 
bitur aótio m eum .idcm  eíl íi alicui ftipulanti pecunia pro-

m iü 't. <  S l D O M I -  

¡¡7sV> rrxp o lü i fer- 
BÍrocúmenlar.velvc 
pecumáacciperet.fili 
j,erfa£ius in cade ín- 
ftitoria perlcueraue- 
nr nihilominus ten e
dor inftitoria : licec 
ftatum fuum mutaue- 
ri t . < T A B E R N  AE.>  
Prxpofui filium ineú
taberna:: a c c e p i t  mu-
tuam pecunia pro co 
fideiulsuhabcbis crc- 
áitorem infolidú ob - 
ligjtum ratione fide- 

liufsioniítcum fideiu- 
bcnJofpecieni pecu- 

'nii acceptx negotio 
tabernx diifcucrit. 
■(Ser v v s. )• P rxp o- 
foiíii feruum pecunia.* 
accipiédx pro aliquo 
an tenearis indi tona? 
Dicitur quód non.ne- 
flueinfoltdum, nec de 
Jeculio: vt j.  de fide- 
iuíTo- 1.feruus inicio.
Í Q j í O D  A V T  I M . )

Titius quid! Seio tc -  
'nebatur: promilit fe r
uus pecunijs fcrneran 
¿is pr.rpolitus S e io , 
&Titiusconftflus c- 
nt fe mutuo accepif- 
fe.an$eiusex pronuf- 
fione ferui babear me 
obligatum .q u x iitu r . 
Et-liciturquód licrcii 
mihi (it a£ho qu x  (ita 
aduerfusTiriil. & hoc 
dicit.vel dic cafum vt 
hic not.
b V/tlif .  tjuia non eft 
»crc negotia ti o acci- 
rtremutuam pecunia 
ícilicet ad vnum ne- 
gíitium :&  ideo datur
trilisxvt h i c . & C . e . l . í t

I

x v m .  I d e m  libro fingulari de 
Varijs Led ion ibu s. 

N í l i t o r e í l , qui taberna: 
lo có v e  ad em endum  ven - 

d édúm ve3 p rx p o n itu r .q u i-  
que fine lo c o  ad eundem  a- 
d u m  prxp on itu r.

S» aflu í non poteíl proprie diei ne^ntia- 
tio,habet Iocum vtilu inliitoria. P.aruhi'.
x i x . P a p i n i a n v s  l i b r o  t e r -

i  Cui. fcilicet dom ino.

L V a tu .y C  a  s v s.  Prxp ofu i libertum metim m en fx num - 
m ularix.m ifit liberrus T it io  literas, quibus fignificaui? 

ei ap apud meníám habebat.c.&  ad certum tempus nuntiaiiie 
ei debere.decefsit non foluendo,nullo  re lid o  herede, an li»

bertusex  epiftola c ó -

Seruuspecunijs tantú frene 
rádis prepofitus,pcr interceC 
fionem  xs alienú fufeipiens, 
v t in íl ito r e , dom inum  in fo - 
]idum f iure p re to rio  no ad- 
ílr in g it. Q W l  autemS pro 
co  q u i pecunia fcenerauit*1, 
per aelegationcm  alij p ro - 
m ifit ,  á d om in o  re d é  pete- 
tu r:cu i' pecunix creditX cótio  Refponforum . . . .

IN  cú qui m utuis accip ic- lra c .̂im ‘l 11* d e lc g a u it,a d io  
dis pecunijs procuratore q u x h ta e ít .

prcepoíilit, V tilis  ̂ad exem - ® Contrahens appofito nomine officit, in 
plurn  in f l i t o r ix  d a b itu r  a- 
d io .  Q u o d x q u é fa c ie d u m  
er it &  h procurator f o lu e n 
d o  f i t ,  q u i ílip u lan ti pecu
niam  p r o  mi f it.

Mutatione flatus inflitorit non rcuota, 
tur mandatum. Bartolm.

Si dom inus qui feruú in -  
flitorem  apud m enfam  p e
cunijs accipiendis h a b u it ,  
p o fi libértate q u o q u e data
ídem  per libertum  n egotiu  ' ¿ T  r c  Ma 
ex ercu it. varietate flatus n ó  H abes penes m enfam  patro-n i in c i denanos mi H e: quos
cx e rcu it, varietate ílatus n ó 
m utabitur periculi ca u ía c.

Adieflio alteriiu ohligtttionU, infltto- 
riatn non exlinguit.P.artolui.

T a b e rn a  prxpofitus á pa 
tre  íilius,m ercium  caufa m u 
tuam  pecuniam  accepit. pro 
eo patér fideiuísit. etiam ín - 
flito ria  ab co  petetur d; cum  
acccp tx  p ecu n ix  fpeciem  fi- 
deiubendo n ego tio  tabernç 
m iícuerit. e

Infliteirnon obligat dominum,nifi ad id 
ad f*od  ejl prxpofitus.bartohu.

ueniri pofsit q u x ri- 
tur. Et refpon. c¡> non: 
nec de iure ftrid o .n ec 
de xqm eare: quia ma
g is  ad fidem men fie 
l>rxftandam, quam ad 
leob ligand üm  epiftó 
Iam m ilit.Viuianus. 
k  Ií.fcilicet libertus.
1 Odauiitf. nom en li
berti.A ccurlius. 
m Fe/fc is . p a tro n i, 
qué fupra vocauit L u - 
cium  T itiu m . quadri» 
n om iusen im erat.A c- 
curfius.
il D omitio Felici. qucmi 
lupra vocauit Guiuiu 
Seium.
o  Ad ¡idem. id eft vt 
oftenderet fibi fidem 
com m iflam  m enfçm o 
v t conltiiueret vt fe  
debere. Se lie n ó o b ft. 
fupra dc conftit. pee. 
quídam, q u x  eft co n - 
tra.& l.L ucius.
D E  T R I B V T O .  

ría ad ion e.
Qualiter infolidum co . 

uemaniur ex  contraílibm  
altorumjdixa.nunc guan
do <]uafi infolidum, id esí 
non deduelo cjuod domina 
debetur vel patri: vt tnfra 
eod.I.i.m fi.\.refpon.

V  IM  (JtIO -  

í ju e .y C  A -
s v s. C om  
médat V l
pianus e» 

d id u  prxtoris , quo 
vocat dom inum  ferui 

„  „  negoti.m tis in m erce
q u i t a t e m c p u e n i e n d i e u l u -  peculiari in tributum  
p e re H erC U m  i d  i n f t i t o t  is o f -  cu alijs cred ito rib u s, 
f i c i o  a d  f id e m  0 m e n í x  p r o -  dom inus p riu i.ná

t d h n d a m  l c r j p f i f f c t .  fib i a ! b « “n a °fo °id \
fed pro rata: ita tamen 

íi dominus feiat eum negotiari. { L  i c  e t .) -  Qnam uis m er- 
cis appeyatione leiui non conrineantur : tamen fi feruu» 
in his vendendis & emendis n egotietur , dominus ex con
trad u  eius hoc e d id o  ten ebiiur , cum  ex interpretatio- 
ne ad om nes negotiationes porrigatur h o c  ed id u m . { P  i -  
c  v  l  i A r. e m. y  In a d io n e  tributoria , q u x  contra- 
henti cum feruo p ecu liari, datur aduerfus dom in um : non 
deducir dom inus quod fibi d ebetu r. fecus in a d io n e  de 
peculio. { S  c  i e n  t  i a  M .)-A d hoc quód dominus tr i-

dubw cot tmplat tone of filij contrajere v i
detur : ( y  inftitor finito officio non teñe- 
tur. B artolm.

x x .  S c a e v o l a  libro quin
to D igeftorum .

LV c iu s  T it iu s  m enfe n ü - 
m ularix quá exercebat, 
habuit libertum  prcepofitú. 
i s k G a io  Seio  cauit in  h x c  

verba: O ótau iu s'T crm in alis 
reagen s O d a u i j  F e lic is m, 
D o m it io  F elic i n falutem .

denanos vo b is num erare 
debebo pridie calendas M a 
jas. Q u x f itu m e íl .  L u c io  T i  
tio  d e fu n d o  fine herede,bo 
nis cius véditis,an ex ep illu- 
la iure cóueniri T erm in alis 
pofsit. R e fp o n d it, n cc iure 
bis v e rb is o b lig a tu m ,n e cx -

mutuam. &  fupra dc 
flegot.geft. liberto, in
prin.fcd fccnori daré eft negotiatio: vnde tíic datur d ired a, 
vts.e.l cuicunque.§ fi-quis cum pecunijs. Accurfius.
C Ptncuhcaufa. vt hic, &  s.de n eg.geft. Pom ponius.in neg.
*  ••com adum. &  infra pro focio.I.(lid  quod.§. 14 filius.& m - 
hideverb.oblig.l.ii §.j. A rg u  con tra .in fiad efo lu . qui res.
S'*ream.Accurmis.
• ícilicet pecunia, & iníolidum  etiam íi ponas eum 
aounliter fideiufsilTc.Iiccc fecus lir.|. quod iuiru. l.j. §. quod

cft ratio; quiá h ic  tenetur in ftitoria, non hoc ipfo . , ,  .
9* fiJciubet. fed quia eum prxpofuit mcrci em endx : Si da- D  bucoria teneatur, oportet quód feiat feruum n eg o tiari. fed•* . - -  • ^jU H l V l l l l l  ••• V* %. • V llI b l lU IV  • v»»*

armt ei pecunia ad h o c , v tc m c r e t: ad quod tacite videtur 
j^a-poGtus.vtaccipiat pecuniam.vnde licet inurilis fit fide- 
“ S|o,&non teneaturex ea , tenebitur tamen inftitoria. at 

non tenetur quod iu ff íi: quia nec iu fs it , nec ratum ha- 
bn it.n erU ..-r l . . . . i l : ........ i : .......... ...... .............iUit,nec hoc  ipfo quod fideiubet.vnde licet teneat, vcl 

C|u siornon tamen teneturquod iuíTu.
non

^ u° e n í m .
W ó W u . f e j n e a . d e  p e c u I i o . v t T . d e  f i d e i u f . l . f e r u u s  i n f e i o .  

, 0  . " ^ ‘• • fpw .ve l  d i c  q» m f t i t n r  t i b i  m u t u a t u r i i s  e r a t .  c r c d i -  
fcciut Ua e U l n d f f ^ f t i ^ c ^ P Í t a  t e  i n f t r u m e n t u m  m u m i :  tc- 
¿ u r ^ i n u s  n - > p u la n t i .&  t u  d o m i n o : &  ( e c ú d i i m  h o c  d i c ,  
]j n e r j u i t , i d e í >  f e e n o r i a c c i p e r e d i f p o n e b a r .
jjj iMi c „  feruus a me prxpofitus numeraturus e-
¿ r ‘ ecun'am : ir.i ponetur fcEiicramr. id eft fccnori dedit: 
tl)r̂ r«miht feruus cred.rori creditoris eius cui numera- 
d,.„'crat- v el dic, fa 'n e ra u it.id cftfc e n o rip ro a iifitfc a lii 

¡""■ « '.cu im c d c le g a u K .

an voluntas cius exprefla exigatur? D icu n t quidam qu ód 
fie. Alij  quód íi non exprefle volucrit: dum tamen non co n - 
tradicar,fufficit.& hoc verius. - { P o t e s t a t i s . ) -  Q n o d  
contradum  cum eo crit.qui in aliena poteftate eft.eo feten- 
te in merce pecu liari, de eo iudicium dabo. Q ualiter acci- 
piatur poteftatis verbum ,quxritur. F.t refpon. quód non re
fert maículus fit anfoem ina: feruus proprius , an alienus: 
bon. fid. feruiens, vel liber hom o credens fe feruum : dum 
tamen res in qua n eg otiatu r, ad cum pertineat in cuius p o- 
teftare eft . fi vero lie feruus com m unis , &  vterque dom i - 
norum fe ia t: in vtrunque dabitur tributoria. fi alter feiat, 
alter ignoretrqui ignorar , deducir infolidum  quod fibi de- 
betur.Si vero ignorans cóueniatur de peculio, deducir fciés 
quod fibi debeturinfolidum . q u ó d fi fciens de peculio c 5 - 
uenitur.deduceret infolidum . -(Si s e r w s . )  Pupilli fer
iáis negotiabatur in merce peculiari fciente tu to re . tutor 
iftius pupilli dolum com m iíit. v t r u m  pupillus ex ifto dolo 
conueniri poreft?Refpon.quódnon:tam en fi quidad pupiU 
lum peruenir,tenebitur ad.inftitoria. Cetera fuutplana v í-  
^uc ad §. li vicar ius.in l.^>rocuratoris. Viuianus.



a quafi dicat, non folum fuperioris: vt fupra A
Cr'.Wrpr maonnm : cui priuileüio aliquis non o Totefíatis talia enim fuerút verbatedifti forte. Qtiodm*b  Prmilegitm. fcilicet magnum : cui priuilegio aliq 

prjefertur;vt J.de peculio.I.ex fafto .A ccu r. 
c  Dommo. item deducitur id quod debetur his qui funt in 
dom ini poteftate vel

D E  T R I B V T O R I A  
aftione.

patris:vel etiam in tu - 
te la :vt'j.dep ecu . l.fed 
ii damnú. §. praterea. 
A ccu rliu s.
d Merce. alias enim lo 
cum non h a b e t: vt s. 
titu.j.l. fed &  íi pupil- 
lus.^.fi inftitoria. 
e VoceturX.i credito
ribus , vt lit eiufdem 
conditionis cum alijs. 
fed non per om nia, cú 
dom ini debitum  vn- 
decunque fit, petatur: 
creditorum  autem ita 
demum, ii in eam mer 
cem  contraxerunt in 
quam a g u n t: vt infra 
eod .l. procuratoris. §. 
l'cd eft quxlicúm . &  §. 
ii plures.

T I T V L V S  IIIT.
De eo quod contradum efi in merce pe

culiarr.cum eo cjni efi in alíenos poteftate, 
eo fciente,competit tributoria. v  verbum 
merce*, accipitur generaliter : ey  verbum 
peculiarc,nullafadadedudione: c r  ver- 
bu fcientia,pro pattciitia'.Z? verbum pote- 
fiatis etia generaliter accipitur.üartolus.

i .  V  l  p i  A n  v s libro v icen fi- 
m ononoad Ediftum .

-  , Quod cuñi'
eo qui in alterius poteftate erit.eo (cíente contraftu eritj 
peculiari merce &  cet. Si líe expon it verbum , poteftatis «

&  alias fupra. d e « .

VT  tam en m erxq u a  pe- l*)• 5>-poccfta,
euliariter n egotietu r , 

ad nos pcrtincat. 
n i .  V l p i a n v s  libro v icen fi- 

m onono ad Ediftum .

tis .
p Vfumfiudum. idCm
e ft & in  aftionequoj 
m flu : vt infra.quod 
lu llu  . I. j. '  ''  ’ -  
A ccur.

• fed mffu,

SE d  li Ieruus com m u n is A ccur. 
f i t ,& a m b o  íciant d om i-  ̂ \¿E¿v‘ f}fcrw. ix 
„ i , in  vtru m lib ct cx , l t a d a -  ¡ * £  £

bitur a ftio .
Vnius fcientia non prxiudicat ignoran- 

t i . item adionis natura facit infolidum 
fiientem  etiam deducere.üartolus.

A t  fi alter fc iu it, alter íg -
J  ed idtin o  m i- B n o r a u it :in e ú q u iíc iu it ,d a -

V iu s  q u o q ;a

bitu r adlio. rdeduceturtam é 
fo lid u m , q u o d  ci qui ig n o -  
rauit debetur. Q u o d  fi ip -  
fum  quis ign oran tem  cou e-

_ n im a vtilitas 
$  e í l : v td o m i-  
M ñus qui a lio 

q u in  in  ícru i ................
f  hngufltor id eft an- c5tradtibus priuilegiú b h a - n c rit.q u o n iá  dc peculio  c o 
gulla. V el d i c , angu- l->ct>q Uj p p C c ú  dc peculio dú u cn itu r, dcducctur etiam id 

taxat teneatur, cuius peculij q u o d  fcicti d eb etu r,&  qui*- 
x ftim a tio  dedudlo q d  d o -  dem in fo lid u m s . nam  &  li 
m in o c debetur f i t , tam en fi ipfe t peculio conuentus 
ícierit feruú peculiari m er- e f f e t ,  fo lidum  q u o d  ci d e- 
ced n e g o cia n ,v e lu t extrañe® b e tu r ,u dcducerctur . &  ita

itio rq u a m  pcculij ap- 
pellatio. Accur. 
g  Textores, v t (i fer
uus habeat in merce 
fua Ieruos textores, 
v c lfu llo n es , ve llá rc i- 
iu to res ,v e l venalitia- 
rios , id eft qnos emit 
&  reuendit: vt infra 
eo.procuratoris.§. ité 
ii mancipia. funt enim 
quafi in ftrum enta: vt 
j.eod.procuratoris. §. 
íi propter m ercé. A c 
curfius.
h Omnes. fcilicet pe- 
culiaris m ercis, non 
alias : vt infra e o d é . 1. 
p ro cu rato ris. §. mer- 
c is.q u x  eft contra. Ité 
h ic  ad m obilia tátiiin:

cred itor cx h o c ed i& o  in  tri 
b u tü  v o c c tu re. L ic c t  m er- 
cisappellatio  an g u ílio r  f  lit, 
v t  neq; ad ícrüos fu llo n es, 
vc l íarcin atores, v c l  te x to 
res» ,vc l vcnalitiarios pcrti
ncat,tam e Pedí* lib ro  quin- 
tod ccim o  ícrib it,ad  oésllnc- 
gotiatióes porrigendú edi- 
Su«. Peculiaré auté m crcé 
n ó ficu ti pcculiú accipim us. 

vt infra de verbo, fi- quippc peculiü d cdu¿to  q d  
 ̂ gn ifica. I. mercis. Sed dom in o  d eb etu r ,  accipitur. 

4 Per ifia q u id 3 fi vnus tantum J \]c r x  pcculiaris.ctiam  fl l l i-  
g l. videtur cótraftus raftus eft in - - * ' 
decidí illa merce?non poteft diei 
q . an Ule n eg o tia tio : fed d ic v -  
tjui femel tilem  tribútoriam  da- 
mercatur ri:vt C  .de inftitoria. fi 
vel qui v -  mutuam. 
meam mer i Vorrigendum edidum. 
cantia du- ex propria vocabuli 
cit, dicaiur fign ification e: fed a- 
m ercator. liud eft e x  interpre- 
dequ ov ide  tatione : vt infra de

hil fitkin peculio ,dom inum  
tributoria o b ligaí,ita  dem u, 
fi íc ien tc  co  n e g o tia b itu r . 
Scientiam 'hic cá accipim us, 
qua: habet volun tatem . S cá  
v t  e g o  p u to ,n o  v o lú ta te  m, 
fed patientiá. N ó  enim  v el
le” * debet dom inus,fed n on  
n o llc . Si ig itu r  feit, &  n on

Iulianus lib ro  duodécim o 
D ig e fto ru m  fcripfit.

Dolus tutoris c r  curatoris no nocet hi* 
quorum negotia adminifirat,nifi quatenus 
funt locuplettores: c¡r tunc tenentur cede- 
re ad ionem fed ipforum admimfirantium 
fcientia fufficit ad hanc adionem-.pupilh- 

C  rum vero (jr adultorum dolus ipfis nocet: 
fed  fcientia non fu fficit: procuratoris yero 
dolus C7* fcientia nocet.üartolut.

Si ieruus pupilli vel fu rio - 
fi ícien tc tu to re  vc l cu rato- 
re in m erce peculiari n e g o -  
tic tu r,d o lu m  quidem  ** tu 
toris v c l curatoris nocere 
p upillo  ve l fu riofo  n o n  d c -  *• iulianus. §. fed curo «

berc p u t o ,  y ncc tam en lu - m fia °- 
crofum  cíTe d eb eré: &  ideo 
ha& enus cú ex d o lo  tutoris 
tributoria  te n e r i, íi qu id  ad 
cú peruenerit. Idem  o¿ in  fu 
rio fo  puto:quáuis P ópon ius 
lib ro  odlauo cpiftu larum , li 
fo luen d o  tu tor f i t ,  ex d o lo

argu. contu.fupra tit. 
j.l.habebat. mhn.Aci 
curíius.

r n<i¿<iiMrd¿7iolfcil¡cet 
tributoria. 
s Infolidum. v thic.fi:
infra depeculio.li no- 
xali.§.fina. 
t Sí i/»/é.qui fciuit. 
u Debetur.idem  ergo 
e lfe  debet & li igno
ras ex perfona eius có 
ueniatur,cumeafit a- 
f t io  qua dominus pri- 
uilegium  habeat. 
x  Dolum quidem. qui 
qualiter committitur, 
dic vt infra. l.illud.j,li 
cuius.
y  No» debere puto. no. 
ex dolo tutoris pupil- 
Ium non tenpti: quod ^ 
eft intelligendum ni 
fi fie locupletior: vt "  
h ic  , & infra fiquiso- 
mif.cau.refta.l.lidolo.
Si infra quando exfj. 
tutoris.l.iij.§.jnam nó 
debet lucrari cum alie 
no damno:vt fuprade 
dolo.fed fiexdolo.S: 
infra de pecu. fumma.
§. (Ídolo. Se fupra de 
n ego.geft.fi pupilli-ú 
princip.& s.titUij.l.fi 
quis mancipijs.§.pe** 
n u l.&  infra de aftem./,»,

M

ato

f

f e S S K z o T t o  I t ñ ^ t ó t 'J e -  D  « a s p u j . ü l & t c p m ^ f c r i p f c -

feru is.dele. fubijeit. ncbitur adiionc tributoria.
3.1 nfra. k  Si nihil fit. quia plus P o teftatis0 verbum  ad o m 

nem ícxú  ,  i tc ad omnes qui 
fu n t alieno inri fubicdti,por 
rigen dum  erit. N o n  fo lum  
ad íeruos pertincbit trib u - 
toria  adtio , verum  ad eos 
q u o q u e qui nobis b o n a  fide 
feru iun t,iiu e liberi íiue ícrui 

tur.náalterú  tantú í uf  a]icn i funt ,  v c l in  quibus V -

“a l S í r “ • íúm fruQ um  F hiibemus.
m No» volúntate, feili 11 • P  A v L,v s libro trigenfim o 
cet expreflam  tátum . ad Ediftum .
n VWÍe.id eft non eft 

ínter >el¡e necelTe.fi tamen interueniatexpreíTa volutas,poteft a g itr i-  
O- nolleefl butoria:vt h ic  .S i  poteft etiá agi h ic quod iuflu infolidum : 
médium. v t m fra quod iuflu.l.j,§.j. &  fie oo t.qu ód in ter Yellc 8c n ollc

*id efl, non patri vel dom ino de- 
nolletca. 3. b e tu r. quo cafu nihil 
de reg. iur. efle v id e tu r; vt inftit. 
Vi de A/- quod cum eo. §. cum 
cia .li.ypa-  autem. 
rerg.ca. 17 . I Scientiam. &  volun

tatem fcilicet expref- 
f.im vel tacita,non ali- 
tenfed ftatim co rrig i-

n t . E t  fané hadlenus tcncbi- 
tu r ,v t  adlion cm  quá con tra  
tutorem  habet p reftet.3 Sed 
&  fi ipfius p u p illi d o lo  fá- 
d u m  fit: fi eius a:tatis f i t ,  vt 
d o lí capax íit,cfficerebvt te- 
neatur,quam uis íciétia eius® 
n o n  fiifticiat ad n ego tiario - 
n cm .dQ u id  c rg o  cft^Scien- FUFI111. ^ 
tiaeq u idcm  tutoris &  cura- conftrifatur cum » 
toris debet facere locú  huic v e r b o , tutoris 

a& io n i:d o lu s autcm fquate- ^ ¿ T o n e m ,  eius-a- 

nusg n o cca t, o í tendí:11 lioquin falfum elle**
f  Dolus autem. tuto

ris vel pupilli. A ccurfius.

f  Quatenus, pro vt.
O fien  di. id eft probari debet ab eo  qui d ic it : &  )•d e r  ^

x  Pupillum teneri. e-iiii¿¡ 
tiam  fi non lit locu- 
pletior. •
a P u s le t . fcilicet ad 
m in u s. nam&prpeO(7 
quandoque fatistace-
re tenetur: vtinfra dc 41*
admini.tu.l.fina.&ip‘ 
frada.Tdil.edi.l.quoi 
fi nolit.§.quodin pro* 
curatore . &  l- ídíle* 
e tiam . §. fed uoun- 
dum. ,
b E ffcere . fcilicct"1* 
eedum pupilli dolutn 
e ffice re & c. 
c  Sctenúaeius-kl'ice
pupilli-
d Ad nrgotiationem. **• 
tributoria teneafOr.

e Soentiii eius. fe*}1?

pupilli • &



^  ba.I.quotiés.g.qui dolo. V el d ic,oftédi.i.m óftraui.s.e.l. 
pnpillui.Admittat.lcihcei in di ftribuendo. Accurfius.

P ^ocuratorif.y C a s v s  principi] planus eft. •{ S i  v i c a -  
r. i v s.)H abebain feruum ordinariú,qui habebat vicariú 

fub fe.fi ig 'turnegotiatu s fuerit in merce p ecu liari, aut me 
fciente , ordinario

1 1 1  i.P  A V L v  s libro trigenG - 
m o ad E didum .

S í  p u p illu s ,  cuius tu tor 
ícierit.pubes fad tu s, vel 

furiofus íkna? m en tis,d olu m  
adm ittanta: tenentur ex h oc 
edidto.
v. V l p i a n v s  lib rov ícen fim o- 

nono ad E d idu m .

J p R o c u ra to r is b auté íc ien -

jgnoraiice: a u teco n - 
Ucrlb:auc vtrocj; (cien, 
te.primo cafu tenebor 
tributoria: fecundo ca 
fu i» me de peculio 
aftio dabitur nonn- • 
oevicari], iecundum 
(jaofda m :o rd in a r i |, fc- 
cundum alios. íedan 
i c peculio vicarij,quq 
ordinario deben tur, 
deiucam ? D icitur, 
quód non, quia fciuit:
(ed quod mihi debe- 
tur,nc: quiaignoraui.
Tertio, cafu nom ine 
meo teneor tribuco- 
ria, ordinarij & de pe
culio, debet tamen e- 
ligere ador qua a d io - 
neexperiatur:nec de- 
ducamquod inihi de- 
betui , ñeque quod 
ordinario: licct ordi- 
nanus dcducere pof- 
fetGignorauit. -(Se d  
e t  s i. y  Si ancilia 
negotieturin peculia
ri mcrce , tributoria 
competir. Item ñeque 
refert cuín feruo quis 
contrahat in merce 
peculiari , an cum eo

ducatur. S e d h v te rq ; íc ie r i-  e f t /  In tn b u tu m a u te m  v o -
uusmeus negociaba- 
turinmerce pcculia- 
riilatuin peculium ha- 
bebataliud in quo no 
Begotiabatur : an de 
eotenear tributoria?
Dicitur quod non. { P e r  h a n  c .y  Q u o d  feruus ratione 
mercis peculiaris accepit, venit in hac a d ion e . -[I n t r i -  
Bvr v  m.}  Vocatur dominus in tributum  cum creditonbus 
mercis peculians . an refert debeatur dom ino nom ine m er- 
cis.an alias,quó minus ven iatin  tributum  cum alijs>D icitur, 
quod non,iiuc ante m ercé.liue poft ei aliquid a feruo debea 
Nr. Sí hocin prim a. Si vero hi qui con trah eb an t, pignori 
bibebant merccm , illi dom ino p rife re n d i funt . Item non 
Krertandomino debeatur, an h isq u i funt in eius poteftate; 
quiaeodem modo veniunt in tribu tum . Si vero plures do- 
nimi fmt,pro rata debiti vnicuique fiet con trib utio . -(N o n 
A v t « m.)- Si feruus qui negotiabatur, habeat peculium in 
fluononnegotiaturian illud veniat in tributum ,quxritur.E t 

■íucitur.quód non, fed illud in quo negotiatur mercis pecu- 
«iriscaufameque refert, m erces illa e x te t , an pretium  eius 
^pecalium fitverfum . item fi aliud debeatur feruo ex con - 

illud veniet in tributum  prout fuerit folutum . - ( S i

tiam  &  d olu m  nocere 
debere d o m in o , neq; P o m 
ponius d u b itat, nec nos d u - 
bitamus0.

Si fm t plures,quorum ynut ejl dominm, 
aliu* quafi dommw. vtriufque fcientia ct* 
ignorantia contemplatur yt mducat hanc 
aílionem.üartolm.

Si vicariusd ferui m ei n e gó  
tietur:fi quidem  m e íciente, 
tributoria ten eb or e . (L me 
ig n ó ra te ,  ordinario  íci'ente: 
de pecu lio  e iu s^ ad ion é dan 
dam  P o m p o n iu s lib ro  fexa- 
genfinft) íc r ip f it : ncc dedu - 
cendum  ex vicarij peculio

A  fu eam vindicabo:quiares venditar,&c. { T r i b v t . i  o.}. S i 
feruus in merce peculiari n eg o tie tu r,  & plures cum co  co n - 
traxerint, pro rata fiet contributio. &  ii vnus e x e g c n ttr ib u -  
toria . folidum confcquitur, il hoc merx peculians patiatur. 
cauebit tamen quód li alia caufa mercis peculians creditor

res ppparuerint, re fu -

narijk. elioeretam en debere\ lurum 11 Plus *luarn 
a g e n te m , qua potius ad fio - ' 
ne e x p eu a tu r, lie tam en ,vt le dom ino rcfuiurum , 
vtru m q ; tn b u atu r, &  q u o d  

" m ih i, &  q u o d  íé r u o 1 debe- 
tur: cum  íi ícruus ordinarius 
ign oraífet, deduceretur!11in - 
te g r u m , q u o d  ci á vicario 
d eb eretu r'.S cd  &  fi ancilia0 
n c o o tia b itu r : adm ittendam  
tributoriam  d ic im u s. Item  
parui refert, cum  ipfo  íéruo 

B c o n tra h a tu r, a n c u m in fti-  
to r e °  eius.

Contrayentes tantum circa merces h a 
bent achoné.contrayentes inpvtejlate dc- 
ducunt debitum en etiá extra caujam mer 
ci* : nifi cred>t»res ratione pignora prtefe- 

rantur. c¡? JoU m erces, vel quod ex  eis ejl 
redaílum, veniunt intnbutum. h.d.vjque 
ad.§.J¡ plures .üartolw.

Mercis P nomine ¿m érito  ad - 
i je i t u r ,  ne om n is n e g o tia -  
tio  cum  eo  fa d a  tributoria  
inducat.

P e r  hanc adtionem  tribuí
e q u o d  o rd in arios debetur: cu iu b e tu r , q u ó d  ex ea m crce, 

id h,  q u o d  m ihi d eb etu r,d e- &  q u o d  eo nom ine reccptü 
ducatur. Sed  liv te rq ; íc ie r i-  eft.r I n tn b u tu m  autem  v o -  
m u s ,&  trib u toriam  * ,  & *de can tu r,q u i in  p o te fta te [íe r-  
peculio a d io n e  com petere c  u os] h ab en t, cum  creditori -
ait ¡trib utoriam , vicarij n o 
m ine: de pecu lio  v e ró ,o r d i-

h appareat libi aliquid 
deberi fub con din o- 
ne , vel ii láteos fuerit 
d eb itu m ,&  p ortead a  
ruit.Viuianiis. 
b Vrocuratoru, fc ilic e t  
ge n era lis :v tlu p ra ,tit.*  
j.l.cuicunque.íi.tín. & ¿ elí#r> 
habentis liberam : vt 
fupra, de procura 1. 
procurator cui lib e 
ra, alias contra: vt in 
fra , de except. do. il 
procurator . q u x  eft 
contra.
c  Dubitamuf. nam fi
ne dubio n ocetrvt in 
fra, de excep.do.apud. 
§ .q u xfitu m .A ccu i. 
d Sivicariu<. fiue am 
b o  fciu im u s, Iiue o r 
dinarius tan tum , te- 
ncor cx  perfona ord i- 
narij de p ecu lio  vica- 
ripquia li ipfe ordina
rius e llet líber , tcn e- 
retu rd e peculio v ica 
rij: fed tamen non de- 
ducetur fibi debitum ,
&  ita habet naturam 
tributo . qtiare e ig o  
non. dicitur tribu tó
la ?  Refpon.quia ver
ba e d id i dicunt,in po 
teftare:Ted ordinarius 
nó habet vicarium in

b u s s m ercis.Sed eft quíefitüL 
v tm m  dom inus ita demuiti

poteftate proprié : &  
íic  non dicitur proprié tributoria: fed quia*quafun poteftate 
habec.&  ideo habet illa de peculio naturam tr ib u to ria . 
e Tenebor. meo nomine. A ccurfius.
f  D e peculio e m .  fcilicet vicarij,fecundum  quofdam ,&  bene. 
a lij,fcilicetordin arij:quod to n  p la ce t: fed de p ecu lio  vicarij 
p ro fequ itu r. E t not. tributoriam  ad ion em  de peculio dici. Tributoria 
A ccurfius. '  acho de p t
g  Ordinario debetur. ob ftan te fcientia ipfius ord in arii, alias culto dict- 
deduccretur;vt infra,dc peculio.fi feruus m eus.qux eft con - twr> 
tra.&  regulariter atiendas,vt in quo cafu dominus fib i debi- 
tum  non p rx d ed u cit, in eodem calu fi conueniaturTiom i- 
ne ferui fui vicarij , non poteft pradeducere ex perfona 
ordinarij.
h  Cum id. cum ,pro quanuis.vel cum id ,fcilicet folum. 
i Tributoriam. fcilicet nom ine m eo. 
k  Ordmarti. íc ilicet nom iné. . 1 '  •
1 Er quod feruo. ordinario.-

Si feruus in ftatio n ein  qua n egotietu rin  pe- D  m Deduciré tur. Cc tunc ex vtnufque peculio deducam quod
p rim eree ,in ftru m en tu m  habeat,vel plauftrum, vel con - 
“ "i'leállud veniet in tributum  . quod vero habet extra m er- 
^ropeculiarem,puta argentum , vel confim ilem on veniet in 

■bututn, nifi ex re peculiari FuiíTet comparatum . vnde fi 
®“ ncipi|j emendis vel vendendis negotietur, &  illa venienr. 
: v  P t v R e  s. j-S i in feparatis m ercibus negotietur feruus, 

,n ▼naaliquis contrahat,iu  alia alius: puta exercu it feruus 
ercein in linteolis,aliam in (accis non fimul venient credi- 
res ntione vtriufque mercis cbn iu n d im , (ed feparatim:vt 

_ • 1ls w io n e  vnius vocetur in tribu tu m , alius rationealte- 
Idem fi in diuerlis locis exerceat eandem negotiationé, 

H gaM utina: & Bononien quia creditor M utinen.non venit 
, tributum cum creditore Bononien.fed fiet feparatio. 

yero in vno loco exerceat o m n es, fimul veniunt in tribu- 
: ‘ ‘cet cx pecunia vnius creditoris fueruntcom paratx 

ces:nili fucrunt pigneratx credito ri,qu o cafu lile  p rx fe- 
fcft, ficut lupra d id u m  eft.$. in tributum . { S e d  e t  

j • )  Si Icruo tuo inftitori mercem meam tradidi venden- 
. Se habui ei fidem de pretio : li extat merx , an veniat in 

tio UtUra»3 flíCf ‘tur-& diftinguitur. Aut habuit fidem de pre- 
non.primo cafu habet locum  contributio:fccundo ca 

ff. V ttu s .

m ihi debet ordinarius d ired o , fed nunquid per obliquú'de- 
b et dom ino vicarius ifte id quod debet o rd in ario :v n .d e  pe
culio.fi feruus meus.id enim tantum ex vicarij deducitur pe
culio.fed vbi fciuit ord in ariu s: nec de vicarij peculio quod 
ei debetur deduco, fed con tribuo, fecundum  loan, fcd certe

3uod dicit Io.in prin. huius gio.falfum  dico.vt in  p rxd id a.I. 
ep ec.fi feruus.§.j.fed fte g o  fc iu i,&  ordinariusignorauit,&  
conueniar tributoria:an ordinario debitum  deducany dc p e

culio  vicari|:cuius nom ine conuenior tribu? A rg qnód non. 
y.ea.l.§.fiue autem.fed antiqux g lo .d icun t quod fic:&  bfihe: 
vt ib i,cum  fi feruus,& c.
n $ed i? fian cilia . vel filiafam il.vt tn fra , de p ecu .& a n cilla - 
rum .in princip. !
o  An cum inflitore. 8i  fie in cxcrcitoria:vt fupra,de exer.l.j.§. 
m agiftrum . Accurfius.
p Merci*. fcilicet peculians.' • ^ ,i
q He omnis negotiatio. fcilicet fa d a  extra peculium  : v t fupra 
de inft i to.fed &  fi pupillus. $ pen. fed iotrapeculiú  fa d a o m - 
nis con tin etur.vt fupra,eod.l,j.$.licet. 
r  Kecebtum efl. v t h ic, Se infti.quod cú e. í . rurfus dc peculio. 
$ C rtaitoribw Sciliccz  cu his qui crediderunt in m erce pecu-

a a a  liare



liaricootrahen do:arg.vt fupra,eod.l.j.in  princip.
a Ex quocunque. fic &  debitum  ex quacunque caula deducit, 
cunrde peculio conuenitur:vt infra dc pecu. fed li damnum. 
ti.fiue autem .Accurfius. 
b Perdidit.in  tributoria.
C Iure pignoris . hoc
in trib u toria : ícd f im  partic tlir  CX m crcc.fl q u id  CÍ 
aftio n e de p ecu lio , r  . . t 1 ' J
nullum  priuilegium  
patri vel d<

x 1« cricfiíMm.quia de pretio fidem habui ferüo .&  e¡ vendidi. 
&  fic mutat cafum. 
s Abij. id eft.dom inium  tranftuh.

* F  lo .rt- 
ftrrtt.

m ercis n om in e debeatur: an 
v e ro  &  íi cx alia cauía ? E t

S ABM .lUCU.UUllinnui.i.------ . . . . .
t Vindicare, quod poteft prompte ín tellig i, quando dicebat 
fe pccuniam paratam habere:vt lupra de pig.adt.l.uj.aliasvi- r deor coipto quod do,

r a t i o c i n a t o r m :a l iu s  e i u s ,q u a  l dtcr'"n^ . ^ 0^  

t r a n s T í b e r i m :  o e q u iis im u m  vt s.proxj; & inftit.dé

patri vel domino' no- v e r ó  C t  ii c x  alia  ca u la  «; r . t  p u t o  ,  i. ^ aj a t i m , l ^ ^ V ° '  pricumodrfi1 i:i‘fi, rce t: vt infra de Pe- L a b e o  a it ,e x  q u a c u n q ;ac a u -  n e m  f a c ie n d a m . n e  e x  a it  -  ^  fi • j.
cu. I. ex fado.Accur- fa c j d e b e a tu r  : p a r u iq u e  r e -  ñ u s  re m e r c e v e ,  a lij  in d e m -  raror- ¡t¿ p0(fUm vin_
l ü% fiau,  : nrn r.  r. ferre *., a n te  m e r c e m ,a n  p o -  n e s  f i a n t : a lij d a m n u m  i e n -  dicare, nin fitparatm
<1 \  r / awe . 1. p r o  i c  i a -  .  1  ,  - i r  *tienda eft diitributio. í t e a  ci d eb ere  q u id  íer u u s  c ç  
Item hoc fi & illi qui- p e r it .fu f lic e r e  e h im q u ó d p n  
bus debetur, fciunt;a- u ¿ W ju m  d e d u & io n is  p erd í
Un “ :VtS**  d itb .Q u id  tam en fi q u ic o n -
C No»’ aut m totum. vt trahebant,ipíam  m ercem  oi-
hic,& j.eo. aliquando g n o ri acceperint^.Puto debe hx,qua» extan t,ex  vnius e r e -  x  Rcfhjurum. nct.dc
& íníVirinuoH cum eo. rc ¿[d prceferendos d o m in o  B ¿ t0J¿Sp Ccunia fin t co m p a- hac cautione: vthic,

e.  iure p ign oris6. Siue auté d o -  tx d icendum  e r it ,  om nes *  , Plu,s

tiant.
Creditores hahtntts perfonAlet aittonet 

vocanturm tributum: c? habent et reales, 
fuum integrum cvnfequmitur.Bartolui.

P lan é fi in  eadem  taberna
m erces continebantur*: licet

. , . ------ D b ce.q ux extant,ex vnius cre-
&  inftit.quod cum  eo. A.r-, B t- 3 i- ______

o n e r r e  p r e t i u m  : v t ] .  
m a n d a t i .  1. d i l i o eDtert 
&  f a c i t  ] .  d e  priuile. 
c r c d . l i  vcntri.§.inbo. 
n i s . A c c u r t í u s .
U Confequuur.ümCT- 
ces hoc patitur. *pi 
x  R efnfurum. 11ct.de |

.... e r it  t r ib u e n d u m . S ed  fi d ú o
vtebatur in ’mer! p luréfve dom in i fint: v tiq u e

ce. óm nibus tn b u e tu rp ro  rata
h App/tratw. la ten ter debiti íiii. N o n a u te  to tu m e
accedit ad defimtione p e c ^ u m  vcm t m  tributum ,

'¿ f S S S j ! q « r i t a .  ftd  id  dun taxat, q u o d  exea
§.fed ii fundus.Accur m e r c e e ít . í iu e m e r c e s  m a n e t ,
líos. f iu e  p r e tiu m  ea ru m  r e c c p tü  f
i Etutm htc, vt bic, & c o n u e r í i im v e  c ft  in  p e c u liü .
negotiatione. f. pecu- S ed  &  fl adllUC d eb e a tu r  n i í i  x r e í o l u t o  ,  v e l f id e iu f -  f fü prr2 cedeuri infine,
la r i. m e r a s  n o m in e  a  q u ib u fd á , íb r e  d a t o ,  v e l  a l i is  ía t is fa -  <(¿ v , D. y  s¿ credi-
k  saganam. de vm - q u ib u s  fo lc b a t  íe r u u s  d if t r a -  d o :  d ic e n d u m  er it v in d ic a *  tores-mercis peculia.

c ^ r Z d á E . S .  h e r e ;h o c q u o q ú e tr ib u e tu r ,c  r e t m e  oire.
<juidam. P r 0 u t  HtCnttCCeptU. S i p r o -  C red,tares accidentes cauent f e  reddi.  nuJ C? . ün;itt‘!

*F  lo.prx-\  Merci magis, 110.ma- p te r *  m erC em  íeru u s i f t e  in  t«ros aliis creditoribus em erg¿t,bw ^ etia  « e
tfr. gis quádoque ad rem, ta b ern a  * h a b ea t in f t r u m e n -  ¥ l >ulr,peculioretmn ttr»c , fibi. debc.

.  füá*.quandoque ad perfo- tu m g;a n h o cq u o q u etn b u a>  “ W - r 1/ ; ! " * -  - •
—  vtT 5 f u o . ‘op1P^ -  tur ; E t  L a b e o  a i t ,&  h o c  tri T n b u n o  autem  fit p ro ra

A _ __ . j l'WU»
f i  dedi m ercem  meam v e n - &  infra l.illud. in prm 

dendam P, &  exñ af.S vid ea- cy'% mlrfir̂  ¡ 
m u s,n e  ín iq u u  iit m  tn b u tu  ruerint. Accurlius. 
m e v o c a r i . E t  fi quidem  in 
crcd itu m rte i ab ijs*: tributio  
Iocum  h a b e b it . E m m u cro  
f i n o n a b i j : * quia res v e n -  
ditas n o n  alias definunt c ííe  
m ese,  quam uis ven d id ero ,

'  j»reí '

x V i  On enim. Facit.
hoc cniin facit f l  

a ttio  de peculio: vc j. nrn i 
dc pccu.ii vero. f«.* 
a QUMidoque.alias quá te Jn 
docunque. fú t

I Lhtd. C a í v m  prin turf 
cipij d ic , vcinca-fc^

rxcedeuti.infine. tú.

5 1' bebatur tribuat dolo

¿ e fto  qui aliena. §. v - per.cetera tam en , q u x  extra f S d ^  
no defendente. A ccu r híECm  peculiu  h a b u it, n o n  M C1 alij ex i-  per minifteriumii.ua.
«us- .- tn bu en tu r: v t  puta argetum
m Ratiocinator. id cft 
creditor.A ccurfiu s. 
n Separatim. quod fe- 
paratum cft,n on  con- 
iu ngitur : v th ic ,&  s. 
p ro x U .& s-q u ib .m o . 
vfusfru ¿i. amit. fi lub 
conditione.in  fine, 
o  I» tnbutum ventre. 
n o t . quód nó prodeft 
quod ex fuá pecunia

tnbu en tu r: v t  p u taargetu m  fterc3 n t m e r a s  p ecu l.a- «egotietur . « «
habrnt ve lau ru m : n i i t  l i h x c  r is  c r | d i t ó r c s .  c a u ¿ c  d ebet “  í
ex m erce co m p aran .t. Item  iftC) pro rata fe rcf u f  "orv“  f  ” “ „ib,a.

íu ru m ,x íi fo rte  alij emerí'c- in dolo e ft , h^ratwfi m ancipia in n egotiation e 
habuit ex m erce p arata: etia 
hxci tn bu en tu r.

Si plures fw t negotiationes, vel vna, fed  
flu ra  loca: p lu ra  c/1 feparata fient contri- 
butiones.Rartohof.

rin t y  creditores. fiíp^lédo quoc
&  hoc in prima-6 « "

v  i.P a  v 1  v s lib ro  trigenfirfio ro fibi fo lu it, Se Pc* 
ad Edi¿tum.  ̂ hoc vnus tribuat, ve

NO l l  e m m h c e c a d 'ÍO ,íi-  merces fuftulit.au1®*

■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■ ■  c u t  d e  p ecu liO jO ccu p a - exe-
res fint comparara:.' v t  d ito r e s ,  ie d  q u o fd a m  in  m e r  tis  m e l io r e m  c a u ía m  f a c i t : z  te n o tu r  tributo- 

hic,&: C.de pigne.aít. c ib u s  certis: a n  o m n e s  in  i i í -  í c d  ceq u alem  c o n d it io n e m  'ria fi d o l u s  iuterue-
LCscuiui UpécumaPr'« dem  con fun dend i eru n t, &  q u an d oq u e * agendum . " '“ „ ¿ ' ¡ 5  a l k ^ -
comparatur: vt infra o m n e s l l l t l lb u t l l  VOCandiíVt v i i.V i  p  i A  N  v s libro vicenfimo n  pt .»»..<■
de pec.i.ex fa&o.§.pla p u ta  duas n e g o t ia t io n e s  e x -  nonoad Edidíum.
ne.'duaeft contra.- Si erceb a t ,p u ta lá e a r ia m ^  & . l in  T L l u d  q u o q u e  ca u ere  d e -
?éi‘vinmfi Vt proponisC tear iam : &  íep a ra to s  h a b u it  1  b e t ,  f iq u id  a liu d  d o m in i
qua; eft contra. ítem cr ed ito re s?  P u t o  ie p a r a tim  d e b itu m  e m e r íe r i t ,  r e r u íu -
íccus fi agaturde in re e o s  in  tr ib u t iu n  v o c a r i.  v n u f  r ü í c  e i p r o  rata . F in g e  en im
ver.vt).dem  rem ver. q u¡{q u e  e n im  e o r u m  m er c i c o n d it io n a lc  d e b itu m  im m i
■ JaJ.d ^ rtaiS vé" m a g is ' qu ám  ipfi c r e i d i t .  nere, vel ir .o c c u lto  cfle:h oc
trú$.m bonis. & 1. qui S e d  íi  duas ta b ern a s  e iu íd e m  q u o q u e  a d m it te n d u m  e it .  ® j ^ c
n-iucm. n e o o t ia t io n is c x e r c u it ,  & c -  n a m in iu r ia m  d o m in u s  p a ti J 'Admktendum tfi ■

.  , • - p Ve’ldencla,n % feru0 20 fu i taberna: (ver bi gratia) n o n  debet, licet in tn b u tu m  c a u e a t  íc domino re
fl'™1"' qU° ¿ ¡ ¿ t0merces. «juam ad B u cin u m  •  h a b u it, vo catu r. Q ¿ d  autem ,fi d o -  lurum. Accur 5 u s .^

ritp erd o lú  alicu*' 
bcri,tenetur. -(.H as 
a  c  t  i  o . >
n etu rh -icad ío . <1
ten us ad cuín pe«'u * 
„ ic ,  &  perpetuo, *  
lento mortuo. dom 
ñus tenetur . 
vera non folum io 
rede . fed & * * *



¿{¿«•«.habendo mercera pro dere li& o.ve l cedere qiio ad A  faceret.vel dcduceret de peculio quod debúerit: tenetur fri- 
Jiftributioneinrquia non vultd iftribu ere.A ccurfius.
^niieinlutii. &  laudandü:vt s.de alie.iu.m u.cau.fae. 1. itera 
| rtS».poreft.Arg tam encontras.de arbi.l.iij.fj.rametfi.

T tw antur- ‘ n êr ceteros creditores 3c dorainum. A ccu r. 
j  SífÛ w. i.dom ini.

sm d .  no.ad m uí- m inus tr ib u eren o lit,n ec  hác

butoria. { T o t i e n s . }  H ic relpon ttfcitx ob ie ftio n i.q u a - 
re  non datur in heredem  nifi quatenusad eum peruen it: vt 
s.l.illud.in fine. R efpon d.quód totieus.q.d. cum de dolo de- 
fjiiufti conueniatur, confideratur quantum ad eum peruenit:

cum ex íuo in fo lid ú .

püus.Accurfuis.
1 servil"* habere. qucm

oícj.áeverb.fign.l. m 0 |eft¿am  fufeipere. íed  pe-
■mis 8c .iverbu am - i i 3 j  rminus.tv r cu n o  ,  ve l m erci bus cedere*

paratus íit^Pedius refert,au - 
d iendum beum . q u x  fen ten
tia habet x q u ita tem . E t  p le -  
rum q; arbitrum  in hanc rem  
p rx to r  debebit d ir e  ,  cuius 
m teruentu  tribuanturc u ler
ees peculiares.

l i te  turtfconfultui incipit tráftare de f e 
cunda parte edifti,fcilicet quiído aftio tri- 
butorta datur propter dolum domini com- 
rwffmt in male contribuendo. ct* /.-oc dicit: 
l ix  dolo commiff'o in male v el nihil contri-  
buendo,quií hac aftione tenetur.Rart.

SicLiiiisd d o lo  m alo  fa d ü  
e f l , q u ó  m inus ita trib u ere- 
tu r,tn  eum  tributoria  datur: 
v t  qu an to  m inus trib u tü  fit, 
quám  d eb u crit,p rçitct. Q_iç 
a ¿ti o d o lu m  m alum  coercet 
d o m in i. M in u s autem  tri— 
b u e rc jd o m in u s]  v id etu r, e- 
tiam  fi n ih ilc trib u tu m  fit. Si 
tam en ignoras in m crce fer
uum  habere^, m inus tribuit: 
n on  v id etu r d o lo  m inus tri— 
bu ifle.Sed  re com perta  fi nó 
tr ib u .it , d o lo  n un c n o n  ca- 
ret g . P ro in d e  fi fibi ex ea 
m erce fo lu i fe c it,v tiq ; d o lo  
vi detur m¡¡ ñus1’ tribuí lie. S ed 
&  li rnercem p ep re  paífus 
c í l 5aut eam a u e rtit ,  aut vi -  
lioris data opera ciiftraxit, 
v e lf i  ab em ptoribus pretium  
n o n  exeg erit* : dicendum  e-

bibebat.A ccurlius.
,  jfon caret. vc hic, 
linfr^depecul 1 
cftautemapuu. Sí^.n.
jiiofra.iedo.except. 
pilam. §. ítem ii quis

£ Qtlorwnuí, hoc hic 
fpecule. fecus in a ftio  
cede peculio: vt j .d e  
pec.fedfi damnum. §. 
prxtyea. qux eft con 
tra. Item lecus in co 
qui fciens debitorem 
ómnibus non foluen
do, pro fuo debito vi- 
giUuifivtinfra^uçin 
mud.cre.l.qui autem. 
j.fciendum . qu x  cft 
contra.
i Ncn exeierit. dolo 
«alorvtinfrade here. 
«odi.l.ij. §. fed &  ii 
quid dolo. & (icn on  
ob.j.folu. matri. 1. e- 
tiam.̂ .licet. V cl (i d i- 
cashicculpam puniri 
in rerum luarum ad» 
miniftratione, eritfpe 
tille.
k Sfdçr (l negauerit. 
(¡nianil ef t  in merce, 
fcraentiebatur.
1 Domino negare, quod 
tile non debet: v t in- 
fra.cit.j.íe l 3c fi ex par 
M - j.&  infra pro fo- 
CÍo.l.fívnus.§.fi.Ac-
curlius.
ro H« aftio. fcilicet
tfibutoria.quxocca- 
fionc doli com m ifsi 
‘“nulediftribuendo coinpetit.nam  fi nullus cft dolus:etiam 
«foquod non peruenit in hereditate, datur:vt infra de aft. 
&°blig.l.ex contraétibus.
" Meum peruenit. im m o debet infolidum  dari,etfi nil perue^ 
® Vum fitexcontraftu:vt-).d e reg.iuris.ad  ca.5>.fin.& infra 
®'pofi.lfihominem.<!>.j.&').deaft.&oblig.ex con tia ftib u s. 
Jsfuntcontra.Sed dic,(peciale:quia non om nino in c ó tra - 
«Qdolus comihiflus eft:led in m ile  d iftribuédo. Item quod 
“lc'tde vita 8c traníitu .intelliges fi adlio ex c ó tr a ftu e x  quo 
í*“ri fui natura íit talis:vt de exercicoria dixim us : v t fupra 
“ c«rci.l.fitam en,§. fin. A ccurfius.

rit,ten eri cum  tributoria  ,  fi 
dolu s in teru cn it. Sed & l i  
n e g a u e ritk dom inus cuiquá 
deberi: vid end u m  erica n  tri 
b u to r ix  locus f i t . E t  eft v e 
r io r  L ab e o n is fen tentia, t r i 
butoriam  locu m  h a b e re : a- 
lio q u in  expediet d o m in o  
n e g a re 1 .

Aftio ifta non ejl de doloüdeo datur p er
petuo :fed ejl propter dolum , nec purgatur 
per aftionem ex contraftu:idco htres tene
tur inquantum ad eum peruenit. Bart,

H x c  aótio m &  p erp etu ó , 
&  in  heredem  datur , de eo 
d u n tax a t,q u o d  ad eum  p er
uenit n .

V I I I .  I v l i a n v s  libro  vnde- 
cim o D igeíloru m .

Q V ia  n o n  de d o lo 0 efl: 
(ed rei períecutionem  
*“-• c o t in e t . quare etiá 
m o rtu o  feru o  d om in u s, ité 

heres e iu s , perpetuó teneri 
debebit prop ter fadtum  de-, 
fu n cti : q  n m uis n o n  aliter 
quam  d o lo  interuenien te, 
com petat.P
i  X.V l  i» i a  N v  s libro  vicen fim o - 

nono ad Ediftum .
V o d  tn herede d icim ”, 

V ¿ i d e m  erit &  in  ceterisl 
fucceíforibus.

Quando ad idem competunt plurei aftio- 
nes,cogitar quii eligere m a m : nec poterit 
poftea redtre ad aliam: fe cui fi plures a filo 
nes competunt addiuerfa.Rartolus.

E lig e re rquis d c b c t ,  qu a a- 
¿ tio n e  experiatur i v tru m  de

Viuianus.
q I» ceterii. v t borl, 
poíT. qui non funt he
redes: vtiuftitut.. de 
bori.poíT.jí.quos auté. 
A ccurlius.
r  Eligere. n ot. r e g u 
lara circa aftionem : vt 
h ic ,&  in frad e reg. iu.
1.nem o ex his.§. q u o 
tiens. &  s. de noxa. 1. 
in d e liftis .§ . fi detra- 
f ta .&  C . de codi. l.fin. 
in fi.).refpon. non au
tem in exceptione: vt 
j .  de except. 1. nem o.
Sed contra prediftam  
regulam  eft infra,quo 
rum leg. l.j.§. quia au
tcm . Solut. fecundum  . _.
A l. poteft plures pro- 
pon ere,vt tamen pro - na Cieíta> 
teftetur vnam fe v e lle íí’"I1cc,fr‘e 
profequi: Se fuper y n i *  lur* 
tantum inducat te fte s. 
loan, vero diftin gu it: 
v t  fi de vna eft certus 
quód com p etir , e li
gere  d e b e t: licet de a- 
Iia d u b ite t. fi autem 
dubitat de vtraque* 
tun c non cogitu r.h oc  
n ó  placet: quia poteft 
e lle  quód feruus p o 
ftea ccepit d e b e re d o 
m in o : &  ita nihil cft 
in  peculio. Item quód 
dom inus adem it ei pe 
culium  fine dolo : 8c 
ita non habet locura 
aólio de pecu lio:&  fie 
non erit certus an de 
peculio fibi detur. Ité 
ignorare poteft , an 
m erx firp ecu liaiis:vel 
an dom ino ícien te có
trah at: ficque d e tri- 

butoriadubitat. T ertij diftinguunt:an cx  contraftu  detur a- 
ftio :v ttu n c  non liceat ignorare:vt h ic, & infra, de regu.iur. 
l.q u icu m  a lio .& fupra, de exerci.l.fin .an  ex quafi contraftu: 
v t in 1. con traria . quia ibi iuftam caufam habet ign oran tix : 
vt infra.de regu.iur.l.qui in alterius. loan, etiam  quandoque 
d iftin x itan  probabiliter erret Iiue dubitet , vel non : vt p ri
mo cafu plures polsint p ro p o n i: fecundo,non. Sed hoc non 
v a le t: quia vbi quis probabiliter errar, cogitu r tamen e lig e - 
re : puta an teftator fuerit dominus: vt infra, de lega.ij.l.cum  
filius. §. varijs.tu ergo  dic,qu ód  hic cft regula cum fuis co n - 

u lamen y im ^ u u u .m .  cord. le x  autem cohjra. eft lpecialis cafus ea ratione , quia
00 |  VMm,lX 'X I?Íd éV dtx\UdÍH perpetuó, quia, & c.alias D  pofleíTor non cértificabat m ean pro herede vel legato pof- 
. H f i  referas ad proxim úm  diftum ,nulla eft ratio.-quiade fideat:quod tenetur facere:vt lupra.de interroga.aft.I.j.j.re - 
■Bk*n - • - r  • • • i - j fp o n .& § . j. ideo non certifico eum , an agam peti. hered. vcl

in terd ifto  , quorum íegatorum . vnde dicitur in prouerbio:
A cátale mentane'Cotale bocone.vc 1 íi v e lim  eum p rxcife  com pel- p rouerltu 
li vtrefp on deat,p oflu m  ex e d id o .s . de interroga, aftio'.l.j.j. 
refpon. fcd h x c  fó íu tio  licet fit ad cafum illum , non tamen 
eft ad regulam  q u x  ib i fequitur. vnde dabis fim iles ca fu s , vt 
íi non certificas me,pofsideas pro herede vel titu lo :vt rei vin 
dicatione te eonuem am .vel peticione hereditatis, vel vtYum 

C\ SV V in  §.e ligere.eft talis: Seruus G n eg o tie- p ofSideas:vel do(o J e | | f t i  pofsidere : vel vtrum íis heres vel
.Si- ctir in nliari'.contrahens cum feruo agere p o non. &• habet lo c u m  d ifta  regula, vb i ad ídem  dantur . k  cus

fíaddiuerfa:quia tu n cto llu n tu r:vt fupra, de condia.tur.J.U  
pro fure.§.furti. &  in fra , depriu a.d elic.l.ij. nifi lint con tra- 
r ix :v t C .d e  fu r.í.j.&  C . fi fer.extero feem i.m an .l j.Sed q u x 
ro  an de in rem ver.tollitur elefta  aftion e de peculio > vide
tu r qu ód  non : quia cx  eadem caufa, poteft agi pro vna parte 
debiti vna a ft io n e : pro alia parte debiti poteft agi alia : vt 
inftitutio. quod cum eo . §• in rem autem. fed ío rte  3c hoc 
in tributum  eíTet. Si prima facile lex  videtur velle  quod 
tollatur e leftio n e : \ t  inftitut. quod cum eo. §. is quoque.
A ccu rliu s. w  •- . . . f

' ■ A  . * a a a  ij ' a  Sciat,

aftio bene datur in h ered em , fcilicet de eo qu od ad  eü 
Pfruenit:vt s.de dolo l.in heredem . A ccurfius.
?Comprrtí_ hi,. g njs videtur effe contra principium  huius 
*SIS: fed non eft. n.nn non eft de  d o lo , fcilicet fim plici, pro 
*B°dedolo detnr aftio :fed  adhibito con traftu ,vel circa,vel 
“tcuione conrraftus in male diftribuendo: vnde aftio n e ex; 

B ^ p trañu  trib u torian gitu r:v ts .d ed olo . 1. &  eleganter.§. 
P íó lu m .in  fi.A ccurfius. . .

v od;> C  a  s v s in §.eligere.eft talis: Seruus G .negotie- 
^ ¿ tw in m e r* e p e c u lia ri,co n trá h e n s  cum feruo agere po 

dom ino.velit tribu toria:velitde peculio: fed vna e- 
^ p a d  altçram non habebit regreíTum . fed fi ex vna caula 
| “ ’git agere trib u toria , quia contraxit in  m crce peculiari: 
BPw depee.cura extra m ercem  peculiarem  contraxit,vtra- 
p g e t e  p o te ft. { S i  s e r. v o.>  Si feruum tu u m p rxp o.., 
Jjris vt negotietur in merce peculiari,ex alia de pecu.&  he- 
^ f t u u m  rogaueris vt eum manumittat, 3c ci peculium  le 

■^^s:an heres teneatur tributoria? D içitu r quód non, &
* Labeo.fed Pom ponius d ic it,q u ód  fi heres cum manumi 
S non fecit fibi caueri a feruo viv t crediton bus m ercis fatif-

ií. V etu s.



O
a Stiát.iá eft,ifcire debeat.AccurGus. A
b  Uonfuturum. nili Jn calu cum deceptus fuit, vel errauit:yt 
in fra  titu.j.l.fed fi.j.fin a. &  fupra de in ftito. att.Lhabebat.in  
f in e j.re fp o n .
C E* alia caufa. puta ex alio con traftu. 
d T  ibütoria. C um  v-
truuque habeat:vt in- p e c u l i o ,  a t l  t r i b u t o r i a  ! CU111 
í l i t .q u o d c u m c o .i . is  { c ia ta¿ b í r e e r e f l u m a d a l u ñ í

e 11 °Mawm¡jfo!'"(cilicet n o n  h i t u r u m b . P l a h é  j i  q u i s  
per fideicom .&  üc in- v e l i t  c x  a l ia  c a u í a  c  t r i b u t ó -  
te llig iiu r infra quádo. r i a ^ e c r e . e x  a l i a c a u f i  d c  p e -
aft.d e pee. eft an.U .§. c u l i o : a u d i e n d u s  e r i t .
Pegalus. non direfto : 
quia tunc non videtur 
p b flededu cere: v tin - 
íra de pecu. 1. at cum 
te ro s .
f  Tributoria. fcilicet 
infolidum . fecus in a- 
ftio n e  de peculio : vt 
j .d e  pec.lumma.$. fed 
fi alij. vel ibi cred ito
ri, cui ten eb atu r, fo l
lín». Item fecus in alio 
cafu  fupra, de eden. 1. 
qua*dam.§.fed n ec.A c  
curíius.
£  T otiens. refpondet 
tacita' ob ieftion i.q ua 
re  nou conuenitur de 
c o  tantum quod ad eú

Íeruenit:vt fupra eod. 
illud.in fine, refpon. 
to t ie n s & c . Vt h i c ,  &  

j .d e re g u l. iuris. 1. to - 
tiens.
h Conuenitur.dolo c5  
sniíTo extra contra- 
ftuin .fecus in con tra
ftu : v tin fra  de aft. &  
o b liga  l.ex con trafti- 
bu s.vel d ic , hoc calu 
Ipeciale etiá fi ex con 
traftu: v td ix iü . eod.l. 
illu d/n  fine, 
i  Non cjuoiiti i ex fuo. 
quia tunc infolidum  
etiam li nil ad eum

Í eruenir , fecundum 
oan.

D E peculio, y  C a -  
s v s.Seruum  tuú 

qui negotinbatur in 
m erce peculiari, ven- 
didifti . an cum  em - 
ptore agi pofsit tribu
toria? D icitu r qu ód  
n o  i , fed de peculio.
Viuianus.
k  Eti&n cum emptor?.
V t h ic ,& 7 -depecu. &  
ancillarum . §. fi fer
iá is .& 1. fi ex duobus.
$.fin Si l.fed Si fi quis.

m Krcff’tutr.efi. v th ic ,&  fupra eod.l. procuratoris.§.non au.
tem ei & § . f  prxter.Accurlius.i_
n Debeatur. &  propter hoc magis expedir de peculioaçere 
fecundum  loan.aduocatus ergo  lit cautus in eligeiido: vr 
ftit.qudd cuín eo.§.rurlus.

'  0 °  A  V m - Duaspo.
quátitas {pe& atür,in  q u o  oí ¿ * uu*iii0nej¡
m c r c c s  c o n t i n e n t u r .  b t  f i e r i  lo Iü ¡rcu^ ai” . lantfu*n

p o t e í t  , v t  d i m i d i a  f o r t e  p a r t e  dominus pnmo^on!

p c c u l i j ,  a u t  t e r t i a ,  v c l  e t i a m  uem usattionede pe!

m i n o r e  n e g o t i c t u r . F i e n  p r g  cu l‘°  : &  qu*rituran

tcrca p°,teÍV  r  Patn„íom‘- K
n o v e  nihil debeatur n\  gereuttributona.se.

D« peculio deducá ur id ad quod quis ex ' 
dolofa diffi(ult>i:e tenetur.BartolM. 
x i i .  I v l i a n v j  libro  du od éci

m o D igeftorum .

AL i u s ° d u n t a x a t  d e  p e c u  

l i o , a l i u s  t r i b u t o r i a  íe r -  

le n c n t ^  ñ e q u e 1S o )  B ^ n o m i l i e c ú  d o m . n o  !a g it .

,  L a b e o  a i t !  í e d  P o  Q u * f i t u m  c f t  ,  a n  d e d u c e r e  
d o m i n u s  d e  p e c u l i o  d e b e a t ,  

q u o d  t r i b u t o r i a  a g e n t i  p ra s -  

’ f t a t u r u s P f i t ^ R e íp o d it ^ ,  i  r i*  

b u t o r i a  a d i o n e  t ü c  d e m u m  

a g i  p o t e f t /  c u m  d o m i n u s  i n  

a i f t n b u c n d o  p r e t i o  m c r c i s ,  

e d i d o  p r c e t o n s  n o n  í a t i s f e -  

c i t : i d e t t , c u m  m a i o r e m  p a r 
t e m  d e b i t i  í u i  d e d u x i t , 4 q u á  quandoq; eft deducen 
c r e d i t o r i b u s  t n b u i t : v e l u t i  ®u™: aliasimputarur;

Tenetur heres qui feruo dedit libértate 
fin e cautione >el aedu flion e¿r ex hoc fuo 
dolo tenetur infolidum.Kartolw.

Si íeruo [ in ]  teftam en to  
m anu m iftbcp ecul i u m  legatu  
fit ,n o n  debere Heredem tr i
butoria  ten eri, quafi neq; ad 
eum  perue 
lo f e c c n t ,_  
ponius lib ro  lexag efim o  ícri 
p fit , h eredem , n ili curauerit 
caueri fib i á fcru o ,v c l d ed u - 
xerit d p e cu lio ,q u o d  trihue - 
dum  erat: teñ en  tributoria^. 
q u x  íentcn tia  n o n  cft fine 
ration e. Ip íe  en im  a u d o r  d o  
li e ft ,q u i id  e g it,n e  in tn b u e 
re t.T o tie n s  g enim  in  h ere
dem  damus [ a d io n e m ]  dc 
eo  , q u o d  ad cum  peruenit, 
q uotien s ex d o lo  d e fu n d i 
conuenitur*1 
ex íu o  *.

x . P a  v  l v  s lib ro  trigenfim o
ad Ediftum .

DE  pecu lio  a d io n e  etiá 
cum  emptorc- ícrui ag i 
poteft: tributoria  n ó  p o te ft.

Secuhdum diucrfa academ ia quandequ* 
m eliw eft intentare aShoncm de j>ei»ho, 
quám tributan am.ttartoiuf.

x i . G a i v s  libro  nono ad Edi
ftum  Piouinciale-

A L iq u a n d o  etiam  agen * 
tib u sexp cd it potius de 
p ecu lio  agere, quam  trib u to  
ría . N a m  in  h a c a d ic n e ,d e  

q u a 1 lo q u im u r , h o c ío lu m  
ín d iu if io n c m  v e n i t ,  q u o d  
in  m ercibus eft quibus n e g ó  
tia tu r ,  q u o d q u e  eo  nom in e 
rcceptum  eftm . A t  in a d  io  - 
ne d e pecu lio  totius pcculij

cunda eft ecótra.quanj
do primo tributoria
fuit conuentus,& ma
le  diftribuit:an id pof 
lit poft de peculio có- 
uentusdeducere? Et 
d icit quód fie. Sed 
quid ín prima? vide
tur quód non. non e- 
uim inuenitur domi- 
num habere priuile- 
gium  deducendi, nifi 
quod fibi & in  iuapo 
reftate vel tutela po- 
íitis debetur: vtinfra, 
dc pecul. íedfi dam. 
num.§.peculiti.Econ- 
tra videtur , quód lie: 
quia &  pro creditore

n o n  quotien s

fi cum  in m erce tr ig in ta fir if  
í e n t ,  in  quam  ip le  quidem  
quindecim  crcdiderat: duo 
autem  extranci triginta tota  
quindecim  d c d u x e n t,&  ere 
ditoribus reliqua quindecim  
d e d e r it : cú  deberet l'ola d e
ccm  deducere, [ & ]  extrañéis 
d en 3 c tribuere. C u m  igitu r 
h o c  fe c it ,  nec intelligend us 
cft ieruum  á íc  liberalfeu:eo 
q u o d  q u in q j adhuc n o m i- 
n c eius trib u toria  a d ió e  prae 
ftaturus f i t . Q u a re  fi agí d c  
p ecu lio  coepent,* cum  forte 
extra  m ercem  pecuiium  c í-  
íét: quinqué,tan quam  adhuc 
cred ito r íéruLdeducere d e- 
bebit.

Q V O D  C V M  E O  Q V  I 
iu  aliena poteftate eft,negotium  

geftum  efle  dicetur.

T IT  V L V s V.
&  l.non penes. Sed tri 
butoria non , vt fubijeit, etiam fi em ptorc fciente contraxit; 
quia tunc dominus non era t: vt fupra de noxa. in deliftis . í .  
fi extraneus. Si poteft efle ratio , quia non lie fucceditur in 
fcientiam  qu# eft neceflariaad tn b u tu m , licut in pecuiium . 
A ccurfius.

A Liquahdo.yC a s v s .  Q u |con trah it cum  feruo in merce 
peculiari, agere poteft tributoria, vel de peculio, c o n - 

fultius tamcu faceret aliquando fi de peculio a g e r e t , quám 
hac aftio n e : quia in tributoria adlione illud Iolum venit in 
cótributio'nem .quod in m erce eft.fed in peculiari m erce p o
teft c fle q iió d  in m aiori,vel in minori parte peculij n eg otic- 
tur.puta tertia,vel quarta. Item poteft efll-.quod n ih il dom i- 
n od eb eatu r:&  itam h il deduceturin  aft. de peculio: vtputa 
feruus meus habens pecuiium  valeos centum  marc. pecu. L 
creditoribus . mere es debet quadraginta dom ino , &■ íic plus 
debitum  mercis: quia in decem  excedit:&  fie non expedit a- 
g e re  tributoria. fed (i dc peculio agam , lolidum  confequen- 
tunqui.i plus eft in peculio quam m a’ re alieno ,  ¿cd ed u fto  
quod dom ino debetur.Viuianus.
1 De qua. fcilicet tributoria. Accurfius.

fed
refponde : dominum 
non. debere deduce- 
re,fed li reperiatur po 
ftea aiiquid habere 
ex m ercibus, conue
n itur. alias non, ni
fi de d o lo , (¡dolofe- 
c iflet quominus hi- 
beret. linautem prius 
tributoria conueni
tu r , lúe confiar quód 
non deduxit Iibi de
bitum  . & G 
conuenitur, de pecu
l io  prxdeducet. Ac
curfius.
p Prí/?rff«r«í.refpo»* 
deo.non- .
q R tfbordi. non «  
primam: fedquandam 
aliam orditur, quam 
foluit. ,
r  Potefl. propter do
lo fam diftributione: 
quia &  propter Iciej- 
tiam tantum tenetur 
tributoria. ,

qui i ix it ,  tributoria tune demum habet locum , eum °n
ñus d iftn b u it,&  m alc.Sed certe im m ó &  alias dolo con  ̂
lo  a dom ino: vts.eo.l.illud.§.m inus &  i.f i  tamen.& 9; 
c em .&  l.quod in h e red e .§ .lile iu o .ltem &  propter lcie 
n u llo  do lo  com m iflo . _ . .  . igg,
t Dena. id eft,decem  & decem ,&  fie viginti: vt mira o 
j.l.fi quis tefta.j.refpon.A ccurfius. *  .
u Sermona f e  liberajje. id eft fe nom ine ferui liberaile-' 
nó liberatú feruú ab antiquo debito quo d°m in ° cen ;̂jntum 
non auté dicas quód tantum dom ino fe ru u í debet, Q ^n iç0.  
abj tributoria aftio n e praftaturus eft. Ité ítu rfet
lu tio  non parit dúos cótrarios etFeftus: &  qu°d  
uus:&  quód dom inus alij h o c  idem habeat reftituer
fra,de folu.qui hominem.<>.fina. Accurfius. cnrfiuJ-
x  C ceperit. pcm iiquem  peculiarem creditorem- c

Q _ V O D  C V M  E O  Q V I  I N  A L I E N A

poteftate e f  ¿icgotium «xflum effe dicetur. tfl:
Qualiter in folidum consteniamur ex  contrafhbm aliemi, 1 ^

: qualiter ipfe f i l iu ifu ltu  fut iunt tencaturtaudiW >‘0 *  
i e?* fequens circa fUmmfa. laiitu rejlrirtuutur. l‘ crn ,,í'2 ttiu lt u  cr f e q u



O.uod cürrt co,quuri aliena poteft.
¡ i o  cpwdfui 'u***fit filius ,admittitur de iure ciuili,cum fit  aluis-.fedper A  vel ep ifcop u s:vtin au th .con ftit.qu x  de d ig .col.v j.

. .(litMlf flf h DV* t  i t  I / l l i  « ab.» -J ~ n ... 7-....— ... I A t I /1̂  , n < ■

M í

utttreinrefltímtr pertitu lum iüum fuprajecap*.dem . Perhuncau- . m D '^ . h o c  cafa diíToluitur ius p at.po.vtinfti.q iiib .m o.ias 
\t0boflea tnodtjicatur.-pt in fa  eod.l.fecunda.^ fie  rn -....... •- - - - . . .  . . .  r  »* — ......................................  -_ _ . eft vnum beneficiu 
¡n ¿¡htutndo'.W aliud modificando.
’ M «»A)CAsvs.Intendit h ic dicere qualiter filius

fa. fui iu-

I. G  A i v s l i t r o  nono ad E diftum  
Prouinciale.

M n ia 3 proco  
ííilbTagitc,v t  
q u i contraxit 
cum  co d qui 
in aliena p o 
teftate í i t ,  e -

ris faftus 
teneatur, 
quádo fu 

periores aótiones non 
^compecunt. & iuftutn 
^  cft vt cum eo contra- 

Üens fuum recipiat. 
aut ergo contrahit íu f  

U fupai¡ris:autnon. fi ia  
^ patris rem verfum eft: 
^  aut ñeque iuflus eius 

intercelsit : ñeque tn 
rem eius verfum eft. 
primo cafu tenetur pa 
rerquod iu íla , fecun
do acia rem ver. ter
tio de peculio, de qui- 
bus.I.prox.dicet. 
a Omina, qux funt a- 
geudain iureciuilt:vc 
s.dc iu(t.& iu.l.iusau- 
tem-S-ius prx. A ccur. 
b Proconful, id eft 
prxtor: vts. de aliena, 
iud. mu. l.j.
c Agit. proponendo 
edi&a.
d Cuneo, f.filio. 
e Smmi confetjuatur.i. 
debitum fibi - fíe & s .  
ficer.peta. l.fi &  me. 
&}.pro loc.l. cú duo - 
bus.jj. idem refpon. at 
proprie fuum dicitur 
quod vindicare p o- 
teft:vts. de reí vind.l. 
íolum.§. meum. A ccur 
fius.
f  hfttontm conftituit. 

r «iam in hoc cafu, no 
lpiuminprçdiftis ca- 
fibus.Azo.& h x c  ex- 
pLicantur proxi-J. per 
diuerfos títulos. A cc.

A I í . ) - C a s v s  in hac 
l . { -

tiam  fi defíciant íuperioreS 
a d io n e s , id  eft exercitoria, 
in ftitu to ria , trib u toriáve,n i
h ilom in u s tam en , in quan tú  ........_................ wu uwtmr
ex b o n o  &CequO res p atitu r, B creditoribus priuilegtatw, re í poftea contra 
íuú  COníequaturc. Siue enim  hentibusmonaltit.ñartohn.

rit utttionem,caufa cógnitajabo 
in\idj quod facere pote/i.

Sed  &  fi citra cm ancipatio- 
n c fui iuris fa ftu s 1 f i t , v c l  in 
adoption em  datusm,  deinde 
pater naturalis deccflerit: ité 
fi quis ex m in im a n parte fit 
[heres] in ftitu tu s: a»quifsi- 
m um  cft , cauíá co gn ita  etiá 
in  hunc dari a d io n e m  in id  
q u o d  facere p oteft.

bt hac aftione deduciturquod debetur

i x i i u i  i u v . u u . u u v . i n . u u u m

rum íit, de pecu lio  a d i o -  
m  conftituit*''.

iuíTu eius, cuius in poteftate 
íitm eg otiü  geftu m  fuerit :in- 
ío íid u m  eo ' nom in e iudiciü  
poli icetur.fiue n o n  iuíTu,íed 
tam en in ré eius verfum  fue
rit ,  eatenus in tro d u cit a d ío  
nem  ,  quatenus in  rem  eius 
veríu m  fuerit: íiue neutrum  
con 
nem  i

I n cafibus hic ex p e fis f la u fi fu i  iuris e f  
fefttu,tenetur tncjuantü facere pet efi.Zar. 
i i .  V l p i a n v s  libro  v icenfim o- 

n on oad Ediftum .
A  It  p rxtorg; l/j cum qui e- 

*¿\mctncipdtM,aut exheredas 
tus ent,quhe abftimierit fe here 
ditate,eius cuius tn poteftate ̂  , 
cum I is]noritur*,fuerit:eius rei 
nomine, qu£ cum eo contrafta 
erit,cum is m poteftate effet, /1= 
ue fua1 Voluntatefíueiujfii eius,
m cuius poteftate erit, contraxe ^ E d f i  cx parte n o  m ódica
rit, fiue in pecuiium ipfius fiue in fit heres feri ptv filius, in ar
patrimonium eius, cuius in pote- b itrio  c ft cre d ito ris ,v trü p ro
¡late fuerit ca res redada k fue- p o rtio n e  hereditaria,San in -

& íequ-cft talis:
Contraxi cum f i l io fa .

iuíTu patris , vel 
non: vel in rem patris 
verfum eít,vel non eft 
jtrfum, neq; iuíTas interuenit. qu xritu r, qualiter debeat f í »
•lius conueniri? R .elf ondeo quód dum eft in poteftate in fo li
dum: emancipatus vero, vel exh eredatus, vel inftitutus ab- 
Jtentus, inquantum facere poteft : vel fi per dignitatem  exijt 
tlepoteftate patris,vel in adoptionem  datus fuerit a pátre na 
*'Jrali,&pater decedat:vel ii in módica parte heres inftitutus 
Í^ M iabeatcreditorcsalios.’& e g o  hoc cafu eú conuem am . 

Manpors¡t detrahere quod alijs d e b e tu r, vt cum ajijs ve- 
Wm|ocoatributioné,quxritur. Et diftinguitur,an contra- ^  
£funt cum eo dum erat in poteftate,ficut e g o :&  merHbr e n t 
®nditio mei occupantis.nifi aliquis fuerit priuilegiatus,pu- 

Hu« mutuauit in refeftionem  dom us , &  h x c  ratio prius 
^ ¡jahenda.an poft:&  habebitur eorum ratio,vtdetrahatur 

W“od eis debetur.Viuianus.

Üd AitPr* tor- H ic n ot- cl u^^ f i ' 'us ^um *n poteftate,info- 
x] Um fenetur de fuis co n tra ftib u s: vt "j-de pee.l.fi quis cum 
jj •;& ideo.&  s.de iudi.1.tam ex con traftibus.Sedquan  

r 'Ur‘s* reRulariter conuenitur inquantum facere p6- 
,  yecuudum Ioan.vt hac l.fa llitauiem :vt7-eo .fed  fi ex par 

prin.& § .j .& §,quanquam. M elius videtur ecótra .qu ód 
'I}01 ^at re^ 'cut' °  quando emanciparur.per illum tit. de 

HPtt-demi.vt arg.s.de m ino.l.quod fi m inor.§.reftitutio.Fal- 
autcm in cafibus fex,qui hac l.dicuntur.in quibus m odifi-

v « * k  V
c »»i<*inpoteftate. fecus fi poftea: vt j.l.p roxi.in  fin .&  infra

l-fi filius.§. fin. &  1. ergo.

■
,-titn.)

k ^°^'cec fil'i fpontanea.fed non patris. 
to '  h x c  autem t^nc inquiruntur, quando pater
 ̂ '>ueniretur:hicautem filius conuenitur.A ccurfius. 

B P ^ . p e r  dignitaté.vt quia patricius vel confuí eft fa ftu s, 
K ; '  if. V çtu s.

pat.pot.fol.§.pen.& ad bona iftiiis patris,fcilicet naturalis,dé 
quo loquitur^poteft vocari per v n d e c o g .v tin ft it .d e  hered. 
ab intefta. §. admonendi. &  ideo iufte q u x ritu r an dámnetur

inquautuin facere p o 
teft , e o in fp e fto a n  
fuccefsitei ex m ódica 
parte per teftam etum 
difti patris naturalis. 
A ccurfius.
n Mínima, quam in 
te llig it Ioan.çftim an- 
dain arbitrio iudicis. 
V e l dic , mmimam.i. 
fuam legitim am '.vt C .  
d e in o fh . tefta. fiquis 
in fuo. & e f t  ratio hu
ius ed ifti &  fup erio- 
ruin, quia pro vilibus 
non deberent h om i- 
nes attritiones m axi
mas fuftinere: vt in au 
then. de fide inftru. §. 
fi.col.v j.A ccu r. 
o C  Eá an h ic . Priom.

id e ftin  prim is:vc 
quia v x o r erat , qu x  
tunc dedit dotem  , Se 
folutum  alijs ifti repe 
terent con diftione ex 
lege, vel o ffic io  iu di
ci s,  vel ex cautione 
interpofita : V tC . de 
priui. f i ic i.l .  pecunia.
&  infra, de pecu.ex fa 
fto.§.j.
p Rationem halen dam. 
vt detrahaturquod ei» 
debetur. Sed hoc v i
detur falfum , quia fo 
lus donator cú  ex d o - 
natione conuenitur,' 
d etrah it, &  nullus a- 
liu s:vtin fra  de re iu .l, 
inter eos.<j. is quoque, 
&  1. exheredatum . §.j. 
q u x  funt contra. Item, 
quare detrahitur po- 
Iteriobus, non primist 
Solnt.hic vnum indu- 
citur contra credito- 
res p ofterio res, fcili
cet quód primi admit 
tuntur ad agendum , 
quia de iure nó debét 

admitti:cum ius fuum per capit.dem i. debitoris perdiderint: 
v t fupra,de capi.demi. 1. ij. vnde hoc pro eis inducitur:vt í'u- 
pra.de iureiur.l.eum  qui. Sed adhuc non eft folutum  contra
rium de illis legibiis. vnde dic', quód folus donator detrahit 
quod Omnibus debet cx  caufa non f i mi l i , fed filius non om - 
nibus:quia non prim is.fed tantum vltim is.vcl aliter,vt ib i.in  
p rx d ifta  autem glofT. eft ratio, quia pofterioribus non pri- 
mis-deducir. A ccurfius.
C E d f i t x  p a r te .y c  a s v s .  Si filius ex parte non módica fue- 

rit inftitutus, puta in dimidia heredi. eligam  fi velim eum 
conuenireinfolidum .aut in partequa heres eft:hoc in fpefto 
a iudice,Gt inftitutus in módica parte, aut non .vt fie habea- 
tur ratio eius n eegeat, vel non. - ( I n t e r d v m . }  V olebam  
cum quodam contrahere.quxrebam  an e ílet filiusfa ? Et re
fpon.fie patrem non habere , cum tamen in poteftate patris 
eflet ex hoc con traxi:&  pater eum poftea em ancipauit, vel 

■ exh ered au it: an propter mendacium fuú infolidú conueniti 
debeat,quxritur. Et dicitur, quód fic:quanquam filiusfam i
lias priuilegium  habeat in contraftibus , v t conueniatur in 
quantum facere poteft. { S o l  i . )  Filiofam ilias datur huiuf- 
m odi priuileg. vt inquantum f a c e r e  p o í s i t ,  con uen iatur. an 
ad heredem eius tranfeat?D icítur quód non. Si vero contra- 
x i cum filio fa m i. &  poftea fui iuris e ffk ia tu r , &  diu poftea 
ftetero quód eum non cóuenei>o:an debeo pofle eum in fo li
dum conuenire propter tem poris fluxum  ? Et refpon.quód 
ratio habenda e f t .  (I s . ) - C ó n t r a x i  iuíTu patris cum filiofam i
lias,vna elefta ad aliam nó habeo regreflum  , nifi errauerim. 
vnde fi e® i de peculio , non agam poftea quod iuflu, nifi er- 
ra n rh o c  fecero. Viuianus.
q Hereditaria, a quo totú  poflum  petere,poflum  &  parte fem

a a a  iij per

n i .  I d e m  libro  tertio 
D ifputationum . 

c E d a n  h ied etrah i debeat, 
c  q u o d  alijs d eb etu r,tra d a- 
ri p oteft. E t  fi quidé fint ere 
di tores, qu i cum  eflen t alie- 
nx p o tc íta tis ,cú  eo con tra-  
x cru n t:re d é  d icetur, occupá 
t.ism eliorcm  efle c o n d itio -  
nc ,  n ifi fi quispriuilegiarius 
ven iat. huius enim  n o n  fine 
ration e p rioris°ratio  habebi 
tur. Q u o d  íi qu i lin t,q u i po 
ftea quá lu í iuris fa d u s  eft, 
cú co  co n traxeru n t,p u to  ho 
rum  ration cm  habcndam.P

Inftitutut ex parte non módica, poteft co 
uentri infihdum,velpro hereditaria portio
ne. t y  interdum habet btneficium ne conut 
niatur vltra quam facere p o f  it.Zar.

11  i i . I d e m  lib rovicen fim on on o 
ad E diftum .



per ex fuo  ¿óntra& Ú .vt h ic . V e l forte  patri fuerat ob ligatus, A  exheredato fi conueniat an debeat hábeh* ratu víb i, qn*ri.
&  eum vt heredem co u ú éáio :vt J.eo.l.pater. A ccurfius. tur. Et refpon.quod fic.< *B  d  ‘ x ( nC ° ncr » ‘ <*m

• ~ • •• * filíofam i.pater eum ex heredauit, extraneum inftituit, &ro-
cau it de hereditate reftituenda f i l io : &  reftituit. au i n f o l i -

a Sed c r  bic. quando pro p.irte hereditaria. V c l d ic, qüando 
conuenio eum infolidum  ex fuo con trad u . 
b  Conueniri. ín lp ed a  parte modic.1, fit vel non quo ad debi
tú , licet lit inagis quo

fo lidum  eum  conuen iat?.Sed

g a u it ___ . . . .  _„
dum  debeat co n u en iri,  cum  heres fit re «pía, an inquantum

facerepoteft inlpeftis

*  Vlo.de- 
i  cat.

adfubftantiam . &-per 
h o c  videtur quód nÓ 
refere qu o a d  lubftan 
tiam  an fatisvel parUm 
U tin ftitu tu s.qu iafre- 
qúentianl conlidera- 
u it.A ccurfius.
C Yropter mtndadum. 

Mendaciü fcilicet infolidum . Et 
fum ri de- not. puniri mendaciú: 
ifti. v th ic , &  j .d e  re iudi.

I. qui cum fe. S is .  de 
d o . I. quid enim. & C . 
de calum. I. fi na. &  C . 
ad M  icedo . I. j. &  fi 
m inor fe m aio.di.fi al- 
teriu s.& s.titu .] iilud. 
$ .p en u l.& s.ad  lc g .A -  
q u ii. inde Nerat>us.$. 
h x c  a d ío . Si inftit. de 
fideicom . hered.f. fin. 
& s .d é r e i  vindi. I. pe- 
nUlc. A rgum ét.concra 
fecundum  P. inftitút. 
dc a ¿ti o . §. a lix . & § . 
rurfus.
d  E.v dtliílii infoltdkm. 
q u i á  n o n  i i i u o c a t  l e -  
g e m q u i i n  e a m e o m -  
j n i t t i t r v t  s .  d e  m i n O . I .  
a u x i l i u m . i n  fi. 
e  Heredi e-.iu. q ü i a  e f t  
p e r f o n a l e  b e d e f i c i u m  
o m n i u m  t a l i u i n  q u i  
l i e  c o n u e n i u n t u r : v t  
l ú e , & ] .  d e r e i u d i c . l .  
f c i e n d u m .  &  j .  f c l u t .  
m a t r i .  I. m a r i t u m .  &  l.  
f c q u e n t í .
f  Uabcnda>n effe. v t f i

í it .in  em ancipatum , v e le x -  
heredatum  p o fte a ,  iudicati 
a d i o i n i d ,  q u o d fa c e re p o - 
te ft,d an d a  eft.

Videicommiffanus vniuerfaln in effcftu  
here¡ effe videtur. Rartoluu

Si filio  exheredato ex fe- 
n atu ícon fu lto  T re b e llia n o  
hereditas patris reftituta fit , 
n o n  debebit in quan tum  fa- 
cere p o te ft,fe d  inf o lid ú  con 
dem narí:qiiia e f t c d u h q u o -  

; d am m od o  heres eft . Sed fi 
c o a d u s  im m ifcuerít fc ,v t  re

¡ .1 o  -T— . j  ftitu at hereditatem : perinde
qua autcm  cx c o tra ñ u  m  id  o h fcu a n d u m  r eft  f  ac fi ib 
mirtfl brprp nnrplt . a m n  m  i n- ■rs" ;abítinuiílet1.

&  hic 3 iudex xftim are d e
bet*,n e fo rte  ¿il id ,q u o d  fic e  
re p o te ft , debeat couenirib. 
Interdum  autcm  &  íi exhe- 
redatus filius, v c l  cm ancipa- 
tus íit,in fo lid ú  a d ió  aduer
fus eum  dabitur: v t  puta fi pa 
trem fam iliás fém étitú s e í l ,  
cú  cótraheretur cú eo. N a m  
lib ro  fecun do D ig e fto ru m  
M arcellus ícrip fit,etiá  íi face 
re n ó  p o ísit, conueniendum  
propter m endaciúc. Q u a n -

q .io d  facere p o te íl , a d ío  in  
cum  datur: tam en cx  d e lid is  
in fo lid u m  d conuenictur.

fteneficium huius editti iion traufit ad 
Jrtredemfilij.üarto'.m.

S o li autcm  filio  fuccurri- 
t u r , n o n  etiam heredi eius.c
N a m  &  Papinianus lib ro  n o  dan tekaliquo ftipulatus eft:1
n o  Q u x ftio n u m  íc r ib it , in  m andati teneri M arcellus
heredem  filij in fo lid u m  dan Icrip fit, quam uis rem  p tx fta
dam  a d io n e m . re n on  p ofsit.111 E t  íáné verú

verbis ed id i- Etrefp 
quód inlblidunj.ecoa 
ira li fit inftitutus fi. 
hus , &  rogatus alij 
reftituere totam he- 
reditatem: & reftituat 
quali exheredatusñn- 
quantum facere po. 
teft conuenictur. V i .
uianus.
h t f fe c h i  (jitodamme. 
do- cum fuccelTcrit.li. 
cet per obliquum, in 
iu¡> d e fu n d i: vtj.d e  
regu.iur.l. in pari.&l. 
qui perluccelsionein.
&  ídem íi fuerit b o n .  
puf.vt inftit.de b o n o -  
rüm pof. §.  quos au
te m . E c  not.hic effe- 
d u m  plus quam ver 
ba attendi; vtinfra1de"“ li“ 
pee l.peculium. §.lédV(T̂  
fi nomina. & infra, dé, °  
verb.fign.l.uomen fi- 
liarum.$.fi.

■xbflumifftt. q u o a d

1 p e ^.legitar duobus modis.Tent primam 
lefhonem.fecandum quam.h.d. 1« h.tc .s- 
¿ItO'ie tem f orií ratio I /a b e íiir ^  fententix 
ttmfrte infpicitur. ! v

, Sed an etiam  tem poris ha 
beri debeat r a t io ,  v t  fi q u i - 
dem  ex con tin en ti cú  filio  a- 

aliquando iu il la  tem *' o at:a r ,d e tu r a d io  in id  q u o d
facere poteft, : fin  vero  p o íl 

re , teneatur in íolidú, inultos a n n o s , n o n  debeat 
alias non : v t j  . de re in d u lg en ? E t m ih iv id e tu r, 

rationem  habendam  e í le f .

Propter menditciim perditur i fiad  be-  
neficiúm.üartoltM. 

v i .  V l p i a n v s  lib ro  fecundo 
Difputationum .

EV m ,q u i [ íe ]  patrem fa - 
m illas fim ulauit, &  hunc titulum , & quo

ad omne damnum vi- 
tandum:vtin(li. defi- 
deicommiir. heredi.J. 
fi vero. Accurlius.

IV. u u n ^ D K . - -  i ^ n a n v .  vx-i w »-> \ ] m  . y  C A S V S .

cftjteneri cum  d eb ere ,  quia r ,  Mandaui filiofa- 
d o lo  fecit. H o c  &  in  o m n i- milias limulanti fc P* 

bus b o n x  fid e i11 iudicijs d i- 
cendum  crit.

Potefl api contra heredes pro ]>ercd'ta- 
tn portione,vel contra filium mjohdum.fed 
in condemnatione f i lm  habebit buim edi- 
¿li beneficiumSartolm.

iud i fed hoc ica.in fin. 
leg is : cum ex dolo in 
có tra& u  adnibito in- 
folidum  ten eatu r: vt 
■j.eo.eum qui.non au
tem  puco quód íb lo 
tem poris curfu o b li- 
gationis natura muce- 
tur:vr j.  de a d . &  Óbl. 
1. obligationum  fere. 
$. placet. Alij  dicunt, 
c x c u r fú  téporis hoc 
euenire vt infolidum  
teneacur, quafi dilatio 
n e &  beneficio priui- 
le g ij gaudere non dc- 
b e a t .¿  fecundum  eo* 
m uiros annos vel pnu 
co sa ccip c , fecundum 
arbitrium  iu dicij A c 
curfius.
g  tic  poflit (JUodÍHjflt.
cu p i liut exdem  per- 
íp n x  , &  eadem res

in h o c  enim  cauíce co g n itio  
vertitur.

Qui fem el egit, non potefl iterum ida- 
ifTionem cx noua adirSlione agere, nifipnt 
habita reftitutione ex caufa tuflt errovii. 
hoc dicit: .juod dic vt l.habebat.fupra titu. 
fecundo.Hartólas.

Is qu i d c  peciilio  e g it, 
c u m p q lle t ,  Q u o d  iu fiu : in  
ca caufa eft ,  n c p o ís itq u o d  
iu fiu S p o fte a  ag ere . ita  D 
P rocu lus exiflím at . Sed  fí 
dcccptus de p e a ilio  e g it:p u - 
t i t  C e líu s  íuccurrcn Jum  ei. 
q u x  fententia liabet ratio
nem .

B eneficutm huius editli habet etiam Iq- 
c»m contra aShoncm iudicati. Bar. 

y . P a v l v s .  l i b r o  t r i g e n f i m o  
a d  E d i d u m .

C l  fiiiusfam ilias v iu o  patre 
conuentus &  códcm natus

v i i . S c a e v o l a  libro  primo 
R efponforum .

PA te r  filio  p erm in t m u 
tuam  pecunia accipere, &  
per cpiftolam  creditori m an 
dauit v t  ei crederct: fil ius ex 

m inim a parte patri heres ex* 
tit it . re íp on d i, e í le in  p o te 
ftate creditoris ', vtrum  filiú 
cui c re d id iflc t, in fo lid u m , 
an heredes p ro  qua parte cu- 
iu íque fu c c e k iífc t , m allet 
Conueilire . fcd  filius c o n -  • iC a s v s —- 
déiígpatur in  quantum  face- P d á u i  T itio , vtfiiio 
re: p o te ft . °  .. quem in poteftate ha-

t ’n T.xfolapatientia videtur cjuii ínflito- ’ 1 *— —” « n re t» *  
rcmprsponereMem iudex appellationit ho 
tefl ¡intentiatn confirmare ex noua caufa. 
fi arto lus.

trem fa.vt ftipularetur 
a debicore meo t ftipu 
lacus eft, exegit. li
cct íoliduiii facered5 
pofsit propter men- 
dacium fuum , tamea 
infolidum mihi insu
da, tenebirur. Harc
funt vera & in  alijs bo
n x  fidei iudicijs. Vi
uianus. ■ 
k  Mand.tnte. &  fie Cl> 
trad us mandati incer* 
cefsit. . 
1 stipulaiMcft.&l"ü*
habuit debitum.Ac.

m- Nw» jw/fo* com,‘ 
‘mode. . . .
n Roña fidei. &  ftr*^
iu ris .idem quod di^u
cft in contradu nian- 
d ati:vt fupra, co.l.W»

fi ex parte^.j. _ ^

v m , P A v  t  v s libro prim o 
D ecretorum .

f q u x  petitur, &  eadem 
)C1Ufa vel ratio pecen- 

f d i , licet a d ió  fit di
uerfa r v t -). decxccpc.
rei iud¡.&  an eadeni.&  s.de iureiur. I. duobus.$.’exceprio. Se 
^..qui iurauit. nifi fuerit deceptus ^dom ino qui íibi afertío  
n ih il deberi dicebat: vt h ic fubijeit, &■). quando a d . de pee. 
cft ari.l.quxficum .& s.de inftito.adio .l.habebat. in fin. j. re
fpon. Accurfius.
C  I f¡l,u ífa.).C  a  s v  s. C on traxi cum filio viuo p atre,egi con- 

ira emn}& in folid um  condcm aacus eíl.em auciparo co v«l

T Itianus Prim us p rx p o - 
íüerat j  feruum  m utüis 
peciinijs dandis, &  p ig n o ri- 
bus accipiendis. is íeruus etiá

d e it in a b i tu r .  V iu ia n u s .  . .  4 /. rn r iiu»
o  Potrfí. v t fu p ra ,e o d . 1.fed  fi e x  p a r te .) .re fp o n -  . . cU
r p  ltianw i.}C  A s v s. Q u i d í  p rxp oíu it IcruU m u roW

Jl n i js  d á d i s , &  p ig n o r ib u s  a c c ip ic d is .fe fu u s  p  . ucnjr4
h ó r d e i  f id f iu f s i t .& p o f te a  fe ru u s  f u g i t - v u l t v e t  i.-* ij.us3fi.  
d o m in ú  i n f t i c o r ia ,& c ó u e n i t :&  c o n d é n a u i te n  pi 
n c n x ,e a  r a t io n e ,q u ia  iiro ilia  fe c i t ,ic il ic e c  h o r re

bebam .m utuaret.

cem  . iuftitui eu«n J
n .o J ¡c a w rte .« k « ^  
alijs pirtibiis. «a
T itiu s cleflionem ,v
n  u m  v e lit  f iiiu -n c ° « '

uenire iufblidttW.
heredes pro poruoj
bus hereditaiijs.,cd 
filium  infolidum 
u e n i t ,  i n q u a n t u " 1 .

Jlien facerc p o t e ^

rflu*..



D e íenatufconfulto Macedoñiarió.
.  alijs foIuín do,&  om nia dominus rata habebat.appellaüit A tuauit ei pec.fi reftituatur v t Cmanciper'ur ab árrogató're prç 

. ’ riucipcm, quia d ix it fe prxpofuiflfe rantuirt léruum ad pe d o n e:vts. de mino. 1. tertia. a n lo cü m  habeat lenacufconful-
IB**- n rtrrp n c  rn u fírm u n r  ilIn ín n ^ A  nriinAjijsfcenerandas p rin cep sco n firm au it, allegando primo 
oro domino , quiafernus alienum debitum  fufcipiendo fide- 
lufsiíTc videbatur, &  ita dominus non debebat teneri.fed ta-

U n  fcrüJu'n in

r#Uaiítei¡bi,propteí n egotiatoribus * h o r d e .r o -  
lelrat p roem p to refu lcu u -re

{¡un confirm auit.vi- d e b i t u m » ,  &  í o l u e r e .  C u í n
uianus. f u g i f l e t  f e r u u s ,  &  is  c u i  d e le

t  e g a t u s  f u e r a t  d a r é  p r e t i ú  h o r

; tnÍ U¿ i w . n ó  d e i , c o n u e n i r e t  d o m i n u  n o ,

vt ementi crederet. m i n e i n f t i t o r i s ; n e g a b a t e o
tune enim fine dubio n o m i n e  f e  c o n u e m n  p o f l e ,
ditur inftitoria; vt u- u ¿a  n o n  ¿n  c a m  r c m  p rC D O -

T tolU ea vtemen-' M us fu tíje t. C u m  autem  &  
tibusfubueniret.Sífer alta q u íd a m  g c ís illc , oc h or 
uirec eis fiJeiubeudo rea conduX ÍÍT e,& m ultis ÍO-

tum? D icitu r quód ficiquiafiíiusfam i.erat cum p ecü .e im u - 
tuaretur.-{I N f i l i o p A m i l i a  s.)-Si filiusfa.cui m utua- 
ta eft pecu. adipifeatur dignitatem  ali^uam, q u x  luí iuris eu

n o n fa c ia t: an ccíTac

f r rr , t , n u l ^ p o r -
Je fih¡jamüus bonum ¡lomenex- m enm utuauit in pe- 
peft ata patris [fuiJ morte°fieri. c u lio ca ftre n ii, vfque 

Si tempore mutui fa f l i  f i lm  non e m  i»  ad con cu rren tequ an - 
potefl.uepatri*, fperabat tamen reuertiin 
poteftatem ex caufa qux retro fingitdocum 
habet hxc exceptio tam interim,quam pofi 
quam reuerfus e f} . fecus f i  uon eft fpet re- 
uertenda. \dem fi  erat tnpatrnpoteftate, 
licet fperaretur extre. f i  tamen ex  cattf'a 
qux nonfingitretro, fimiliier habet lucum, 
licet po/íea exijt.hoc dicit not anter.Paulus 
de C aflro.

Si p én deatan  íit in p o te -

titatem  caílrenfis p c- 
cu h j, celTat M acedo. 
cum  in caftrenii pe
cu lio  fungatur vicepa 
trisfam ilias. 
h  Natura, id eft co n - 
lüetudo, q u x  eft alte
ra natura: vt infra,de 
lib . &  poftu. 1. fi quis 
poftum os.j.relp. A rg . 
tamen contra infra de 
aq u í pluuiaarccnda.I.

. patrem  apud hoftes nabetrin  ii-§.item Varos. A ccur
tra dom m um  dederat fenten penaent[ eft ap m  íen atu C  fius-

t ó n S L » .  lu iffe  idem  feruus p ro b a re , B f o t e  filiu s , v t  puta quonianic  Dfdcr.it fententiam. r  n . 1
non fuerunt iftx  iu- t u r :  p r x f e t a a n n o n *  c o n -
fti caufx quare_ de
buit damnari: vt s. de t i a m c. D i c e b a m u s  * q u a fi  f id  
«erci. I. j. §. non au- j a (]'o r c m  c a r n e* v i d e r i ,  CUrtl

"pmtorin caiifi Tppeí p ro  alio  íolucret: d eb itu m ,
l a t i o n i s  meliorem dat n o n  p r o  a li jS  í u í c i p i t  d e b i -
rarionem, quia & do- tU m . n o n  í o l e r e  a u t e m  e x  e a
minus erat lolitus lio c  c a u £  ¿ o m ¡n u m  d a n  a -

ótíoñem *. N e c  vid etur h oc 
d om in u m  m ádalle: fed  q uia  
v id eb atu r in  óm nibus cum  
íu o  n om in e fú b ftitu iííe , (en 
te n tiim S  conH rm auit * im - 
perator.

D E

0 co n íiiltu m  íit co m m iílu m .

facere, &in fuum lo- 
cumfabllitutus v iJe- 
batur, vt fubijeit: &  
fupn, de pign. aft. 1. 
vcl vniuerforum. A c - 
curíius.
d Dtccb.tn-¿f. nos ex 

fí parte domini, fcilicet 
allegando, 
e fiieiuffofcn cum. S: 

J (‘ iico nullo mo lo  tc- 
netur dominus: vt i n-  

4|.:rffrade fideiurtb.1. fed 
■ leruus.

f  A.lunem. cx  fideiuf 
fione;

' % Sen'eiaiam. fcilicet 
pnfeíli.

,ri’' AD S F . N A T V S -  
tonfultum M accdo • 

ntMum.
Ucelex quv Lhet con- 

^ trait» faíln cum co tjui 
■ iaroflru poteftate eíl, te-

lc‘t 7‘*r<]iiorjui modo : v t
fyv-itttn, i.l.x.hoc t amen 

W W u i f a f m l . vi dm - 
!* *  *  uÍ^MNnwí eíl in VJ 

m dt ptllt.L fi aim
. rf'".§->3ío . F.t a'.iusi»
■ ‘ 'W xo. Etdt h jttra :U t  
-'i ptev.'vt non teneatxr,

, nec
■ , W,nccp,ucr:rt ir f i a  co.

i Ne qmd ampliu*. qualt 
. dicat , de luis mális

N a m  íi reciderit in  p a te fta-  h o c  d ix ifle  fufficit q á  
tem  íen atu lco n íu lto  locus fu b i je i t , v t per h x c

cft. f, m inus,ceflfatP. in terim  PlurJ de,t '«“ “ ¡i? * ;
i 5 y /i/, t i -  v tin a u th e n ti. q u ib u l 

ig itu r  deneganda eíc <1 a tt io . niodis na.effi.ie.fi
C e rré  ü adrogatus m utuam  quidá.col.vj. veldic,
pecuniam  a c c e p e rit ,  deinde ne SuiJ amplius.id til
fit r e ft itu tu s 'v t  em ancipa- Macedo hoc folum J. 
retur: íen atu ícon íu ltum  lo -  
cum  h ab eb it.fu it enim  filiu í 
fam ilias.

H e bonitur rrgnla, cjuod ex  mutuo fa -  
í lo  filiuft.etiíVn (ifit tn di‘¡nitate conflttu- 
tiu,nón datur ad ío  cum efftftu . c7 poftea 

Q p'jnuniurfex vel feptem cafw vfque adl.
Jed litltanuí. Pi¡mus efi, quando habebat 
caftrenje pecu. Secundu*,quando mutuam 
credidit illum ef]é pttfremjamil.iufta ralio
ne di*fluí Tertiui ,qua,:domutu!ít erattni- 
ner.xxv.ann. Quartui quando erat etiam 
ipfe fHiuifamiltás, crmutuauit pecuniam 
pal ernam.Quiit at,quando fuit aitter con
t r a lu z  cum filio fa.-fuam mutuando•. quia 
fe.iatu/con.tw’i habet Iocum,tufi tn muun.  
in a,bis contraclibm non,nfi effent fa c h  in 
fiaudém  muc.uSextut e/1,quando contra- 
c h a  fuit inittatut tempore quo erat in p a -  
tru pitedít'. e , quia i une ff>e futuro num:- 
rattnnn perfiipulatione prnmifi' fed  nume
rario Faflafuit poflquam exiuit patriam 
po'elatem . Sep- 'tmm efl,quando fihus non 
rece pit mutuum fcd  pro recipietefideiufiit.
P.ui de CaQ,

S E N  A T V S C O N S  V L -  
to  M acedon ian o.f

T I T V L V S  Vf .

Ex mutuo fafb filio fám il. non competit 
a fh o  cum effeclu contra ipfum et tam fallí* 
fu i tum,quia obftat exceptio Maccdonia/u.
h.d. Pau.de Cafi.
i .  V  l  p i A N  v s  libro v icen fim o-

nOno ad Edi&uni.
E rb aífen atu í*  
co n íu lti M a -  
cedoniani ha'c 
íunt: Cum inter 
ce ter di feeleris 
caufas Macedo,

(jtus iüi natura11 adminiflrabat, 
etiam ces alienum adhibuijjet, cr 
fxpe mater iam peccandimMis mo 
ribus pr£(l¿ret,c¡ui pecuniam,ne
q u id  a m p h u s '1 d i c e r c t u r ,m c e r t i s  ^  >( exem  «  »uns cuan»
nom inib'M k c r e d e r e t  p L c e r e 1,  n e  D  t u f c o n í u l t u m  M a c e d o n i a -  humano reprobad^ ví

cebat.poft mortem pa 
trisfolu es. nonautera 
exp rim eb a t, occides 
eum vt prom ifsionem  
ferues in reddenda pe 
cun ia.eratergo incer- 
tum 5 nom en, cum pa- ¿ y  ¡de 
tre  prxm oriente b o  - dtühicin  
num erar: ecótra non. anneta.
&  ficin certú .vcfu b ij- prwrt.ad 
cit.A ccu rfiu s. Padecías o
i Amplias, id c ft .e x -  
prcfsius.
K I» certis nominibut, 
conftitutis.
1 P'actre. populi fena 
tui vifum eft. A zo . 
m  Petit'óque. fcilicet 
cum effe ¿tu.eft tamen 
ob ligatio  ciuilis &  na 
turaíis:& fic a ttio . fed 
exception e repellitur, 
ficut m  V elieia. ién a - 
tufeon. vt in fra,eodé. 
quia naturalis.& l.feq .
¿ i n f r a ,  ad V ellia .l.fi 
mulier iu  iu re .A ccu r
fius.Jn f  lio  fam ilias n ih il d i-

pnitas f íc it ,q u o  m inus fena- “n  , ,  1 1 .  ,  , . exempla a iure etiamA. . . I A fl \ f i.I  \ /1 ,1 .* I M  ̂ _ ■ a

^ !s v s .  Licet 
y

cui qui filiofamilus mutuam p 
cutiiam dcdijfet, etiam pofi mor- 
tem parentis eius cuius m pote* 
fíate fuiffet, dttio petitióque111 
daretur: vt feirent qui pefiimo 0

pater cx  
contraftu 

'filij quem 
<!;). 3et 111 poteftate, te- 

' D«itur:vr s.proxi.tit.l.j.fallit tamen cum filiusfa. contra fena 
Wcon. Macedo.pecuniam m utuat, quod introduxerunt fe- 
?i°.res úi o di u m creditorum . cuius fenatufc.condendi cau- 
“ lu® a ç e d o ,a u i .nter alia multa q u x  fecerat.confeuit mu 

Pecunia filijsf. Se inde fumpta occafion e filij parres in- 
p ccerunt,cu'n non haberent vnde foluerent. ftatuerunt et 
s° -enatores^vt creditori mtittinnti filiofa- nec in vira pitris, 

poft detur a ttio  vel petitio. <S i t e n d e a  r.>Patre 
Cupto,Jb h o ftibus,aliquis filio fuo mutuauit pecuniam.an lo- 

J |Jh ih eat fcnatiifconfultuiníR efp.quód m pen lenti eft,an
■ non c a p tu s: Se 
i .^ C  E k  t  e . )  A -  

pofteaaliqu is m a
lí. V ctus.

num  Iocum  habeat. N a m  e- 
tiam íi conliil f it ,s vej cu iuf- 
uis dignitaris:ícn:ituíconful- 
to  locus eft:n ifi forte castre» 
íe  peculium  h a b e a t. T u n c

h ic ,Se fupra, de iudi.l, 
ob feru áiu m  eft.&  in 
fra. de re iudi.l.diuus. 
in fi.&  j.a d .l.C o rn .d e  
fic.l.iij. fed ex fena- 
tu fcólu lto . fiej-d ep ?. 
l.fi quis aliquid. § .q u i 

abortionis.áf C .de proba.l.exem plo»
0 Morte. naturali,vel ciuili:vt iufra, eo.fed Iulianuí.§.fed Se 
pater. _ . . 
p simittu/efTa^.Si fic ratione futuri interim eft in pendentí: 
v t  h ic,S í t-d e  fal.impuberein.'s.i &  inftitu. quibus modis ius 
pat po.fol.S .fi ab hoftibu s.& in fra ,quand o att.de pe.eftann.
1 pe.fed ratione p rxfentis non, rum parrr fit feruus hoftium ;
v t  i n f t i t . d e  i u r e  p e r f o n a . $ . ferui Accurfius.
q Ticneranda eff. A rg.cótra infra,de lib.cau.ordinata.in prin 
c i.&  infti.de interditt.Ç .convrodum . 
r sitrefHtutus.vt auia a prxdon e adoptaros eftrvt fu p ra , de 
m ¡nó.l.iij.$.fi qui<.Accurfius.
s  N.Í etiam f i  cofu lfit.hoc  de có fu le ,&  dealiis.xj.d ignitaribus,

a a a  itij i t e »



i t e m  d e  e p i f c o p a Ü . h e d i c  c o r r i g i t u r :  q u i a  c u m  o m n e s  f u i  i u -  A  a v t e  m .) -  V e n d i d i  f i l i o f a . y e l  e i  l o t a u i . v c l  a l i i s  c u m  e o  c on
_ I  _ _ í  íT ' I • I ' 1 • 1 * _ ___ _ _ . .  l l '  .  % 4 .  .  -  I » . .  !  . . k  á . .  A  ^  --- A l l  I l \  II  f  I I I • O M MI í l f / " S * l l t - » - r t l . . . .  iris effjciantur por huiufinodi dignitates, ceílat M acedoni.vt 
in auth;con ftit.q u x  d e d ig n i.4.nuncautem .coj..vj. 
a. « ?  Syue.fm-.gtntur. Se pater nullum ius ibi habebativt C .d e  

> caftren.pecul.l.iij.íic  ergo  in eo teftatur filius:vt iuftu 
qui tefta.fa pof. $. j. I-

enim  fcn atu íccn fu ltu m  cef- 
fabit,
i i . I d e m  libro fexagenfim oquar- 

to ad E diftum .

VSq ue ad quantitatcm  
caitrenfis p e c u iij : cum  
íilijfam ilias in caftrenfi pecu 
l io  v ice  patrum  fam iliarum

í» aJJo ego t e u i  a g u r i r - *  e t i a m  c o n  
¡>r-j t i l a g .  t r a  p a t r e m  ,  & c o n u e -  
ejfe text.in  n i u ü t u r : v t  s . d e  i u d i . K  
Lm úespra  U s  n u l l a .  I t e m M a c e -  
cipna.ff.de  d o .  c e f l a t ,  v t l i i c :  &  
tajl.pecu.m  p r x f u m i t u r , q u ó d  f e i n  
V e rb>acho p e n u  e a m  c a u f a m  m u  
né,<¿rc <juá t u u m  a c c e p i t : vc C . Cí 
Wf g .  tnd. J . f i n . i n  f i n .  n o n  a u t e m  
I..H milla a b  i n t e f t a t o  i u  e o  h a -

traxi.non tamen contraftu  inutih: an ei luccurraiurperhoc 
fenatufconful ? Dicitur q u ó d  n o n ,  nili ei vendiderim ia 
fraudem vt ipfe v e n d e re t , &  prctium acciperct,  &• haberet 
lo co  mutui. -(Si a  r x i. i  o .V Volebam mutuare fí lio¿m

co n fe flu sfu itferccç:

pater co n ccd it cum  pecuiij 
adm iniílrationem  perm it - 
tit :  &  ideo v in d ic a tio n c ip 1 
num m orum  patri íupercüe 
ait.Is autem  ío lu s fen atu íco- 
íu ltu m  oftendit

h e  dilema- buit heredem olim: 
ta,noa¡dt* v tin  fra.de caft reo pe- 
tatiüútex. cul.l.íi.h odie lier vt in 
de yuobit auilieii.de here.ab in- 
tnemr.ut '“tefl fi igitur detuil- 
pr> glafl] ¿ tu s . & h x c  om nia in 
fa fira , quaíi c iftrenfi u uelli- 

g o :v t  infra,de c o l.b o . 
l.j.$. tffrccaftren. &  C . 
de inofíic.tefta.l. fina.
A ctu rliu s.
C  I quu C a s v s .

Si creditor aliquid 
fciutuet Hliofa. credc's 
eum luí i uri s, quia vt 
p.uei f i  om ni.iagebar: 
au locum  habeat fena 
tufco.ilu l q u xru u r.F t 
dicitur quód non: nili 
h o c  credat vana lim - 
plicitate d u ítu s , vcl 
iu ris lapfus imperitia.
Idem  eft in co filio 
qui publica veótiga- 
lia  a principe vel fifi 
CO.& hoc iit prima. Iu 
fecunda dicit,li ign o- 
rer fililísíam il. lit ille 
iiecne cui pecunia mu 
tuo datu r, puta quia 
m inor xxv.an .vel pu- 

*  Vl.fedvi p illusdat m utuo pee. 
m w.ru. alijs,an cellet fenatuI- 

¡confult quxritu r . Et 
refpou. quód lic: quia 
m inori per b e n e fi- 
c iu m x ta tis  fuccurri- 
tur. prxpóJerat enim 

*V lo.fit. beneficium  «¿tatis pr i - 
iiilé.M acedo. pupillus 
autem pecüntam acci- 
pienris non facit. V i- 
uianus.
b Pubbce N o t.q u ó d  

Errorcomu comm unis e ircr ex-
rw excufat. cufat: v tfu p ra .d e  otf. VJ „

p rx to r Barbarius. 6c q u o d  m utua pecunia n o  íit.

fungantur*.
C ommunií opinio quem cycufat, ¡tem m  

pupillo CT minore prtftimiiur ignorantia. 
B artolm.

x 1 1 . 1 D e M libro  v iccn lim on o- 
no ad Ediétum .

SI  quis patrem fam iliásef. 
íe cred id erit,n o  vana fim  
plicitate deceptus, nec iuris 
ign orada: fed  quia publice 

pater familias p lerilq ; v id e -  
n atur,íic agebat, fie c o n tra -  
b eb at,fie  m uneribus fu n g e -  
batur: ce íía b itc íen atu ícon - 
fultü.^ V n d e  Iulianus lib ro  
d uodécim o [D ig e fto r u m ]  
in eo qui v e d ig a jía  códuCta 
h abebat, ícrib it, &  efl farpe 
co n flitu tu m , ceflare fenatuf 
c c n íü ltu m . P ro in d e & i n  
e o ,C |u i f c i r e  n o n  p o tu it ,e an 
fiiiusfam ilias íit,Iu lian us l i 
b ro  d uodécim o ceiíare íena 
tu fcon fu ltu m  a it ,v t  p u ta, in 
p u p illo , vel m in o re  fv ig in -  
tiq u in q ; annis. fed m in ori * 
c-iuíá co gn ita  &  á prartore 
laccu iteñ d ú . In  p u p illo  au
te m , etiá alia ration e debuit 
d icere, ceííare íenatufconíü l 
tú  q u o d  m utua pecunia non 
íit* , quam  fine tutoris audto 
rítate pupillus dat:g q u em vid  
m od u m  ipíe Iulianus libro 
d u o d e c im o [D ig e flo r ú ]d i-  
cith,fifiliusfüm ifiás credide- 
rit.-i ceflare ícn atu ícon íü ltú

p ifle. fequenti d iefj, 
¿to fui iuris vel capU 
tis deminutione , vel 
emancipatione ’ VeI 
m orte patris , nume- 
raui : an habeat lo . 
cum M acedo ? Dici. 

q u i m u - tu r ,  quód non in|pc. 
tuam  pccuniam  hlioram ilias « o  tçm pore numera, 

d e d it, n o n  qu i alias co n tra- ^onis»&confelsionií 
Xit, puta v e n d id it ,' lo ca u it, /:!?U I0D1S ,nrerpo' 
v e l a lio  m od o  co n trax it.N á

m u

lo fra. de ac qui r. here. q u a m u is  lib era m  p ec u iij  a d -  n  n t i n n r m
reum  qi..J..ni§. quod m in iíl i 'a t io n e m  h a b u it. N 5
íiip fe . & in rra , d e x -   ̂ j  i. • ,
dil edift. quis íit. *. a - cn im  Pei'd c ic  k  p e c u liu m  

ud Cecilium. & in-

pecun ix.datio  perniciofá pa 
rentibus eorum  v ifá  eft. &  i-  

iB deo &  íi in  creditum  abij * 
filiofam i|iás,veI ex cauía em  
ption ism,  v e l ex alio  con tra
d i !  ,  in  q u o  pecuniam  n o n  
n u m erau i,  oc íí ftipulatus 
fim : licct coeperit effe mutua 
peciin ia0 ,  tam en quia p ecu 
n ia  numeratio4 n o n  co n cu r
r it  ,  ceffat íenatu ícon íuU  
tu m °. Q u o d  ita dem um  erit 
d ic e n d u m , fi n o n  fraus íe- 
natu ícon íú lto  fit cogitara, 
v t  qui credere n o n  p W iit ,  
m agis ei v e n d e r e t ,  v t  ille  
rei pretium  haberet in  m u
tu i v i cem .

T  emfiu j nttmerationU^non tempus flipu- 
C  Lltionu feu  mutui inlpicitur.ñ.trtoliii.

S iá f i l io íim ili is  ftipulatus 
fim  P,  & p a tr ifa m ilia s  fa d o  
crediderim ^ fiue cap iter d e- 
m inutus f i t ,  ííue m orte pa
tris, v e l aliássíú i iuris fine ca- 
pitis dem in u tione fuerit ef- 
rectus:debet d ic i, ceíTare fe -  
n a tu íc ó n íu ltu m : quia m u 
tu a  c [p ecu n ia ] iam  patrifa- 
m iliás data eft.

m i .  S c a e v o l a  libro  fecundo 
Q u xftio n u m .

V ia  q u o d 11 v u lg o  d ic i-  
V /  tu r  , filiofam tliascredi 
n o n lic e re ,n o n  ad verbaxre- 
fcrendum Y c ft , íe d a d  n um e-

V . P a v l v s  libro  tertio 
Q u xftionu m .

lita; : quia quod dicit 
nó licerc mutuarc fi. 
liofa. refereadum eft 
non ad verba ñipula- 
tionis , fed ad iiunie- 
rationem  . vndenou * 
inqunntum facere po- 
teií . íed infolidum
condemnabitiir.Item
etiam í¡ a pátrefamil. 
quis ftipuletur quod 
lib i muiuaturús cft, 
¿carrogato muiuaue- 
rit , locum liabebic 
lcnatufconfiil. Viuia
nus.
i Crediderit. ali) filio- 
familias. Accurlius. 
k  Perdere. vt fupra de 
paíbs.I.coutra iuris. 
li filius.
1 \iu iia itm cm .  vtin
fra , eodeni. 1. li pater. 
§. primo. &• confuin- 
pta pecunia códiflio- 
nem Iine caufa lubet. 
fed ii agat ex contra- 
¿iu filij , non debet 
repelli quafi ratum vi 
deatur habere. Accur* 
fius.
m Emption'u. quiac- 
m itá m e.
n Pecunia. quia fuit 
dedu& ain couícfsio- 
nc mutui. Accur. 
o  Cejfot ftiiatifarfil- 
tum. origine inlpetía: 
v tC .e o .l!  iij. & 7-CO' 
dem.l.Iulianiis.§. pro-
inde. & l fi cjúod/ &
huic di¿to continua 
legem  proximam.Ac-
curfius. .
p stipulatus fint. 
confitebatur cx caufa 
mutui.
q C redidtrim. id Cl«i

fia .d e  fupple. leg.l.tertia.in  fin .& in fra ,d ee o  qui pro tutore.
per torum.
c  C eflabit. fi mutuum talis acceperit.A ccurfius. 
d Senaiujlonfuium. fi publice paterfamiliás videbatur,5c ac
cep it mutuum.
e  Scire non potuit. ratione x ta tis.v t fubijcit:&' infra.de iu r.&  
fac  i^no.l fin.ídem tamen &  íi de fa¿to :vtio fra ,co  l.p e .& íic  
n o.qüód x r.itism ig is quam fenatufeon.ratio habetur:vt fu 
pra, dcm u io  1 verum .í f ia  Accurlius. 
r  Velminore. dantibus m utuo.Accurfius.
2  PupUlm dat. vtin fti.qm  a l i . l i . nunc  admonédi. Accurfius. 
h Ipfédicit.m  íimili caiu;vt in fra.l.prox.vel quod verius eft, 
plañe le g iç :v t ib i.

Si fi"**. C a s v s . ) -  Licet fiiiusfamilias habet liberam pccu- 
lij adminiftrarionem a patre conceflam ,& m utuet ali| filiofa. 
an locum  h.ibeit fenatufeon ? D icitur,quód non.qui.i p ecu l. 
non fecit accipientis. vnde (i pecunia extar, vindicare pater 
poceft, li coníum pta fit, per condicUonem  fine caula. - ( Is

numeraucrim. 
r Capite. per emanci*
pationem.

s Vel  alias, v tp e r  dignitatem . Et fie nota quód morte pato 
vel dignitate filio faéto fui iuris,non dicitur capite iniout e* 
cus íi deportatione. vel em ancipatione, qua’ fit pcriffl'1̂ '  
nariam venditioliem : vt fupra de capir.demi.l i¡j.§*l-& 
telligitur quod f f t  inftitu decapit.dem i.in princi. & *llPr3tj0 
cap it.d em i.l.j.qu x liint co n tra . quia non q u xh bctm 11'-1 
flatus facit capite m inui , fe J qu x  fa¿io tali vtdixnniis 
teruenít. V
t QuiamutHA. fie eft contra íi fiüus ftipulatur quod P0̂  
emancipatus numerat. nain libi non patri q u xritu r: vt» 
de verb.oblig.quidam  cum filium.§-fi. , Qt
u Via quod. h x c  lex  continuatur ei quod eft fupra P

v< ^ xi.$ .is autcm vel etiam p roxi.A ccurlius. ^  £jrf4
Non ad verba, reftringitur ergo appcllatio gerieris  ̂^ 

fpeciein.fic &  alias íupra du adept m princip10- ‘
pr.r d̂ - reb. c r e d . l . i j .  i ,  j . &  n oc.in ftitu t.de  iur. uatu.s-
quotiens.
y  Referendum, credere vel credi. Accurfius,



q u i a  c u m  p a t e r f a . f a f t o  c o n t r a x i t :  v t  f u p r a ,  A  h i a u i t . e x c e p t . f e n a t u í f c o á .  M a c e d o . t ü t t i s  e r i t , n o n  e x t r a n e i i s  
tit .i .l-ii |**n  H u e .  q u i  e u m  p r a ¡ p o f u i t : n e c ) u e  t u  p a t e r  q u i  e u m  p r ç p o f u i f t i , q u o i

. . I .j/^Anfr Trio A t  f\ Vli)í»nc Pl mnUl un <trrif\p. 0  o utra. id eft.econtrario. A zo .
(  obliratÜ M 'd  eft,ftipulationis: vt infra, dc noua. cuín

" p  R g o h ic  &  in fo lid u m *
I Teiw.cu.— ,- ,

^ C a s v v . S W  
mutttfiaccipiere filiu f 
foni.fideiilísit.an ccf- 
fctfeoatufc? D icitur, 

(ic . Si vero aliquis
foluerit ci mu ruare, 
j j  h o c  c o l o r e  mutuct 
vt alij accipicnu no-

dam nabitur : n o n  in  id  
q u o d  facere potefl;. 

v i .  S c a b v o l a  libro fecundo 
Q u xftionu m .

CO n tr a b etiam  r e d é  d i
citur ,  fi á patrefamiliás

¿emfenatufeon. dáda filiofam tliás fa d o  len a tu í- 
eft excep.nó folum íi- [ COn fu lti]  poteftatem  exer- 
lio, fed r e o ,  quia fide- c ‘e n ¿ a rn ; n  uia expleta el t  1111

f u b i i a n t i a  o W i -
gationisc.

F ilimfami.fidembendo obligatur,nififa- 
¿}um fuerit iiijraudttn. idem ejl 1» conjtitu 
tione duorum reorum&drtolui.

a i t .) Volebam m u- 
tuare filiofami. accepi 
éuoi& alium qui erat 
fui iu r is  táquam ditos 
rcos,vrad filiu inf-uni. 
eflet pecunia peruen- 
tura, & alius vr fide- 
iuf. non vteretur e x-

v i i - V i p i a n v s  lib ro v ice n fím o  
nouo ad Ediftum .

videris eiperm iliíTe mutuam accipere pecuniam . &  hoc in 
prim a. Si vero filiusfam il. accepit mutuam pecu. &  in rem  
patris v e r tit , tenetur pater. Si vero ab in itio , non ammai

vertendi accep it,(1 po, 
Tilitufiotefi mutimn in caufam p.itru fteaverfa  eft , celtaC 

accipere,licit non pofíit res patris obw are. fenatufconl. &  hoc iti 
Dartolut. fecú d a . E t íi filiüs te'-

S e d & f i  f i l iu s f á m il iá s  p a -  a“ T :r , 1 , -  "r vtloluar, iiuelciehte 
tre íu o  relegato ve l lo g o  te -  patre> fiue ignorante: 
p o re a b íe n té ,  d ote  pro hlia  f  locus ent fenaturc. 5; 
prom iíérit, &  rem  patris p i-  hoc 10 tertia. -fQvoa 
g n d n d c d e ritg  ie m tu íc o n -  
í i “ tu [q u id e m ]ce fla b it:hp a - iis mutuaui x.an cefa 
tris tam en res no  tenebitur*. fet Macedo ? Dicit fi 
P la ñ e  fi patri beres extiterit modum non excefsi, 
f l l i l l f  ["familias*] &  pignus quod eft fi eam quani 
perfequatur,excepti.one d o li 
lum m oüebltur^. re, concefsi : non re

ía hoc fenatufchfultoverbiípecunix ac-  pcllar lenatufconfulr* 
tipiturfhifíetm jifraui interuenrrit. bart.

M u tu i dationé n o n  ío lu m

caufa ftud iorum . Ec 
hoc in prima. Sed p o
ne, q u ó i  filiusfam i.ia 
ea caula accepit irt 
qua com petit except. 
&  pater ccepit fo lu e- 
re?ceflabit fenatnfeó-

-{ S I f  I L I V S F A -
M i 1 1  a s . )  C o n t r a x i

n u m e r a t a  p e c u n i x ,  v e r f i  o m  fu ln d o f e d  ¿ e n S '

- -  T é  f i  f i l iu s fa m il ia s  f i d e i u f  n iu  q u £  m u t u a  d a n  p o f l u n t ,  v e i l o c a n d o ,  v e l  fim i-
cep.Miced.ao l o c u m  J j e r i t *  Ñ e r a t i "  l i b r o '  p r i m o  a n  a c c i p e r e d e b e a m u $ , v i d é -  l e  c ju td  f a c i e n d o .  acce

^ U to tu fc o n ft l.  & 1 -cc¿ d o R e fp o n fo rd , Cef- d u m [e ft .]S e d  verba vid etu r ^ X f o l u e í J ^
S f i c . ' í S í  D É r fare íén atu ícon íü ltvim ,  ait. m ih ia d  num erata pecuniam  ceffctc fenituf-
ii.)Patrce3ciftentcia idem  C e lfu s lib ro  qu arto . re fe rr i.A it enim  fenatus,mu» Con> Etreipon.yfic.
r e l e g a t i o n e , f i l i u s  a c -  Ifle dicitur rem principal» ,ad quem per- tU O U pecU ttU  1 d e d i f fe t  . S e d  l l  V e l  p o u e  e x e m p l u m
cqntfluruara p e c u .  v c  uenit tota pecunia,  hcct obliçanerit f e : y t  f r a u s  í i t  í c n a t u íc Ó í l l l t O  a d b i  i n  ™ u t u °  a c c e p t o  e t i á
furorem f u a m  d o t a -  Jideiuffor. Et econuerfitttediciturfideiuf- b i t !  -p i t a  f r u m é t O L V e l  v i n o ,
ret: an ceíTet f e .  c o n ?  f i r a d quem non peruenit J e d  fe  obl^auit , -'í, f  t L-
D i c i t u r , q u ó d  f i e r q u i a  pro pr¿,cipali.Vau.deCafl. *CI o l e o  m U tU O  QICO V t  n iS
idem e f f e t f a f t u r u s  Pa  S ed íu lia iiu s a d ijc it,f i  c o -  d iftra d is  fru d ib u s , vtereturSíjffití ¡HSÍfeSSí EBÉteeíSfeo b h e a u e r i t  n o n  t e ñ e -  l l  a s  Q U I  m u t u a m  1 p t - L u i i i a j  q  n  ~ __  «. 1 n . ; n . u a u n  i t u « u i i . u «
bitur. f i t á m e n  p a t r i  atcépturus erat, fideiub erét, erat poteftate  cu  m utua d a- f u l e .  Si v e r o  p i g n u s
liercse x t i t i t , & p i g n u s  a lio í co  dato-^ audem  íen a- retur nucn^ ítem ]m alteriu s
velit c o n f e q u i , d o l í  f.,.rr n n (n l m  A , - h m  n o c e r e  e f t :  ] m e n s  í e n a t u l c o n í u l t i  ^  e t  ccll(?c : vnde. 11m a l io b f t a h i t  f i b i  e x -  t U Í O O n l U l t O  U c t a m ,  n O C e r e ,  L  J  d a b . r u m  h r  m e  p i g -
cep.& h o c  i n f e c u n d a .  &  d a d a m  e x c e p t i o n e m  t a m  n o n  c e i i a t . a a D i m r i i a q , _ i _ e i j  n u s m i . i n a l n s J . o b -
< M v t v i . > M n t u a n -  f i l i o f a m i l i a s , q u á m r e o : q u O s  e x c e p t i o .  S e d  &  l i  p a t r i  e i u s  f t a b i t e x c e p r .  M a c e d .
turam cdníiftunt in niam  &  fid e iu ilo n  filij fu b . n o n m o r s , íed  alia caula m a  & hoc .n pr.™ ?  fe-

K f c  f e i  uenitur. Item  ait,fi dúos reos J ..................... ......*
fflu tucmr f r u m é t u m ,  acccpcro , filium  l a m i l l a s  ÓC 
vel vinum, v e l  a i i q u i d  T itiu m ,c u m  ad filium faffli- 
tale m u t u u m ,  a n  f e n  a -  eíTet peruentura pecu

nia : ideo  autem  reum  l ' i t i i i  
acceperim , ne quafi fid e iu í- 
íb r d auxilio  íen atu ícon íu l- 
ti vteretur: v tilem  efle exce- 
p tion em  aduerfus fraudem  
dandam e.

L’r it7q u o  m inus (it m  ciuita 
í11: d icendú eft íén a tu íco n - -t e n

iu lto  locu m  cíTe.

\ H.«c exceptio ejl in rem ex  parte t m  c ¿  
oppomur.Bartoluí.

N o n  fo lum  ei qu i m utua 
[pecuniam  ]d e d ille t, fed &  
lücceflbn bu s eius denegada
eft a d ió . P ro in d e &  fi alius ________ ____
m utua ded it, alius ftipulatus fie, & fideiuflor lo co

rei:vt iufra, a d V e lle -

tufconlult. locum  ha
beat? Dicitur ĉ > non: 
quia verba fenatüicó- 
fult.faciunt m entioné 
de pecunia mutuata. fi 
tamen ad lioc m uyic-
tUr vt his diftractis 
vtatur pretio velut pe

^ o i a  mutua ,an  locu  — _ á r
habeatexcep.fena.con? D icir,quod  fic.-(S 1 p i l i v s . ) - M u  D  ia.quam uis.5 .ficu m eílem .A ccu rliu s.

e AduerJUijraudem. h o c  facit pro eo quod dixim us m fra, ad 
Vellera.!.vir vxo ri.in  fine.

m i.m utuaui; & e o f a -  
f to  Iiii iuris curator 
per ignoran tiam lo l— 
uit : an repeteteura- 
cor?D icitur,quód lie. 
Viuiantís.
d Quafi Jideiuffor. v t  
infra,eo.fed fi pater.§. 
non folum ,ergo &• h ic  
fu bu en i tur vtriq; , e íl 
reus lo ro  fideiufloris:

tiuuialicui dum crac in poteftate. poftea datus eft in airroga- 
t'0|ieni.an habeat locum  fe.con’ D icitur,quód líe.quia mens 
‘ enatufeó a i  hoc referendaeft:&  datur exce. -fN  o N s o -  
b v mm»$í mutuo filiofa. non folú mihi denegatur repetitio, 
lcdSc ruCce(Tor¡ m eo.vnde fi rrfutuauero, T itiu s  auté ftipuíe 
t^non folú aduerfus me, fed aduerfus T itiú  dabitur excep. 
1,c«T itiu s non num rraueric.& hoc in fecunda.Si vero álte- 
rutcr ipfo rum cú  fu i fie m poteftate ignorauit, alter fciu it:v- 
tJ,’§  "ocebit.Idé cft in duobus reis ftipuládi.fi alter fciuerit,
~ Cer'gnorauerit:quiavtric];!iocebit fentétiá fenat’ .^ltEM .'l 
C r e d i r o r  accepit dúos filiofa.reos.alrcrú tamen credidit clFe

■ ptrenifa.ab vtroq-, tanquá a principali, &  abalio  tanquam a 
adeiuíTore repelletur excep. M aced.fed ab co quem ign ora- 
B,t)nc¡repellar:a recipiente pe. qu i.1ign oruiit:ab  altero nó, 
¡J J c a m  non fuccurriturreo.neq; fideiulTori.& fie refert ad 
que peruenerit pecu.quoad perfonífideiuíToris.Itetn neqne 
!e‘ ert,mutuctur pecu.fub vfuris,an fine. -(Q ^  a n Q̂ v a vi.)- 

'tefcfeoatufcon. non dicat expreíTe, cui detur except. M a- 
tamen filij heredibus datur fi decedat paterfam vel pa- 

P fifiliu s fu n i.d e c e d a t. ( I n t e r , d v m.> A liquis filiuinfa- 
^'•ftationi fua: prxpofuic . creditor qui Iibi pecuniam  uui-

f  Pro filia, fcilicet patris:vt infra,cod. filiusfa.vel fua,cum Se 
illud fit fui patris onus:vt infra.de in rem vcr.&  ideo.^.fin. 
g  D ederit. pro pecunia quam accepit m utuo in eandem 
caufam.
h Ceffabit. fi accipiat mutuum in eam caufam. 
i No» íenf¿¡fi>r.Arg.contra. j.qui.cau.pig.ra.con.l.fi gratni- 
Mm.§.fi.fed diuerfus cafus eft.
k  Suntmoulbitur, v t s.de pig.aft.I.rem  aliena. Et fie n or.q uoá 
aiiquid potuit défunftus quod heres non poteftrvt h ic ,&  fu
pra,de condic.indeb.fi nó fórtéiíi.$.fi filius. Item nota, quód 
doli exceptio  eft in perfonam ex parte proponentis. &  fie eft 
arg.contra. j.de excep.do.l.ii.§ .j. Accurlius.
I MmuíPnpecuniam. Ét fie nota pecuniam ftrifte  hic accipi.a- f>ecui.’ut 
lías pro his qua: confiftunt pondere,num ero.vrl m en'ura:vt yerbi* mal 
' j . d e  l e g . j.taüs.alias jp qu alib erre: v tC .d e  cófti.pec.Lij.in fi. úphciin  
m Nw-*í. cum  conuenitur. Accurfius. capuur.
tí I»» ctuitatf.ñnn  dicas qüód d e f i e r i t  efle  Clllis, quia f ie  filiüs 
e í T e t  fui iuris,&  r e f f i r e t  M aced"nianuin:vt inftit.qüi mo.ius 
p atp ot.fo l.S .cu ra  autcm.erat ergo  relegatus.

a  AducrJtu



in fra , de reb. dub.í
quxdam.
11 In proprium. id eft

* fio.funt.

tffliier . extranei.A ccurfiusi 
luflitortm. id  cft filium prxpoíítutñ.^ 

k  Httam hocptrmiftjfe videtur. v t h ic ,&  s.de ínftito. cuicuni 
que.§.fed & li pecuniam & $.idemque. & l.fe d  & fi pupillus* 
§ .fe d &  liq u is  n o lit.S ed co n tra .C .d eex erci.l.i. Solu.mtelli*

gicur illa f c c u á U  
íen atu fco n íu ltú : qu on iá  p a- v ^ d ifta s . 

tris v o lú n ta te  c o n tra d u m  n.n^nl, (,uuperc0n 
vid çre tu r .N a  fi feit eú  n e g o - m r 
t ia r i, etiam  h o c  perm iím e v i  prxfuaipuoue mriV 

detur , k fi n o n  n om in atim  * p * ‘ur®: v «̂gumé! 
p roh ib u it merces1 accipere.

Si pecunia m rempatns vertatur,velpro 
babiltftudtorum caufam-.bfcc except»  ce/- jn jd - ^  d -

Jat.Pntrtolm. fe  filius patri: fecus ¡
P ro in d e  fi acccpent p ecu - perd.dcnt, quia tune 

n iá ,& in r é p a tr is  v e rtit,c e í-  videtur verfa, ex qU0

Si.xfi.nt a cccp e io re o s íe d a lte rü  p u -  fa tib n atu ico n fiiltú . p a tr ie -
B ^ S d S  tau^ atrem fam .H as: W r e -  B n ™ ,n o  fibi a c c e d e d & f ,
eíTcin rc .cx  partecius rit ad quem e pecunia perue- ab m itio  n o  fie acc p it,v e ru  o  t̂ oraua. idé fifci.
• •------ ,■—  ......................í4 . ' í v 1 : n  - r L  i >. p o itea  in  re patrisvertit:cel- u it:v c j.t¡ t.j.i iij.$.Cu¡,

íare íénatu ícon fu ltu m  lib ro  n,h m frau¡ie fuerit, 
d u o d écim o  D ig c fto rü  lu lia
n  ait: inte lllgen au -|;ra [e lle  J  leruus. tenetur etiam
ab in itio  fie accepiíl’e v t  in ré de peculio, fed cü pa.
f  patris] verteret. N ó  tam en le^[i“ ecxceptionepo 
v e rtifle  v id “b itu r ,  (i m u tu i

a Aduerftu eum exceptio. h o c  quando ille qui fu it ftipulatus, A  K 
v t  procurator fecit.fecus li iuredelegationis : quia tunc non i 
o b iic ite xcep tio n e  ei cu ie ftd e leg atu s: vt"i.de noua I.fi quis 
delegauerit.& l.doli.quar funt contrariç.nili ille  cui eft dclc- 
gatio  fafta,lucratiuam  caufam habeat: vt j .  d eexcep t.d o li.l. 
Iu lianus. Icé nota in-
lpici originem . lic & e ít :d a b itu r  ad u erfu s  e ú c x c e  
lupra,eod. (ifilms.$.is p rj0 a  jic c t  |j jc  n o n  d e d e r it .
b“ Not a S e d  &  fl alteruter eorum  ig- 

ScíentMV- ynius fcientiam alten n o r a u it in  p atr is  e l le  p o t e 
r ía  alieri nocere:arg.contra in- f ta te  íe : VCHUS d ic c n d u m  e í l  
rwv. £r¡a,deiur.& íac.igno. v tr iq u e  [a lte r iu s  íc ie n t ia m ]

¡jo cáe b .'ld e m  eft &  ,n  d ú o -
iiu s alteri d e b e re ttf-  bus c reís ltipu lan dlfl. 
di ffe:vt infra , qui ad I» duobtu reu debendt infptcittcr cottdi- 
Iib.procla.non U.l fin. tio (itaadquempecuniaperuenit.Burf.
&■ de libe cau. 1. libe- I te m  fi d u o s  h lio s fá m iliá s

n it iv t  fi eú fciui filiúfam ilias 
a d q i

cui o p p o n itu r. lecus
in excep tion e dolí; vc a(j q , i c m  peruenit pecunia

K u i d e m S i k »! exceptione íum m ouear . (,
plane.in fi.§. &■ dixi s. i a u tcm ja d cu m ,q u e m  ig n o
de d o lo . led i» ex do- rem ,n on  íu m m o u ear. Siue
lo .in  fi.A ccuriius. autem  íub vfuris m utua data

L.wú“ fin,Xn.ftu fit*, fiue fine víiiris: adíéna-
p u la ti, quod vcl alter tu lco n lu itu m  ipettat. 
eorum , vcl aliquis ter- H ¿r exceptio copctitfilio f t .  crfideiu f-
tius fec it. foribtu am  , non tamen eiejuiinftitorem
d  StípAlandi. forte  d i- prd:p0l¡ll tac,te vel expre/le.Rartoliis. 
f t in fto e o , fecundum  1 1 .
Azo.lint focij an non: Q n o n q u a m a u te  n o n d e  :
vt fupra.deai bitr. 1. ti c la re t  íe n a tu s  c u i e x c c p t io n é
dúo.Accurlius. _ d e t ,  ta m e n  íc ie n d u m  cft &
m o  non vídetur íntérl beredé filij ,  í i  paterfamilids . ^ * r ......................... ......
eíTe:vtputa cum a b il- decefieru^, &  patrem eius fi r  babilem  H m od u m  in m utua h ic,&  s. ex quib. cau.
i  p ; e i ; . .  r  1:  _.í".  . . .  i  _ _____  ^  f  n f - r u n i  i l n A n  f . v r o ( c i t '  r - f ' r  m i  n p e n o n  A f f l i r .

>ecunia acccpta patri in p ro - 
>riú n debitú f o lu i t . &  ideo

ced o.vt j.ead.l.ij.lifi
lius? Refpon.quiapa- 
ter non per aftionem 
exig ir a filio.

Quod dicuur. f  rega

i pater ign orau it0,ad h u c íé*
n a tu lco n lid to  locus erit. p
Q ^ipd dlClturP in eo  qui ít ll  iariter:vt hic,& C.eo.
dlOl Ú cauía abfens m utuum  Macedoniani. & hoc
acceperat,ceílare fen atú íco - Ûl trjuorc>nc f"jmc pe-
v - i  r • ’ i > - i i  r  ieat:n on  odio, cuín fit
1' utum :ita lo cu  habet, lip ro  probabilisablenm.vc

lo  quem_ fciui filium - filiu s jf ’i m i l i á s  d c c e í T c n t ,  e x c e
fa.dcbeá re p e lii: per- p t i o n e  v t i  p o í l e .  I n t e r d u m

r ™ ,  »aooU; S :  « f i  T en atu ícólu lto  lo  
rit. ab alio vero quetn c u s  í i t , t a m e n  in  a l iu m  d a t u r
credebam  patrcmfam. a d l O g : V t  p u ta  [ í i ] h l i u s f a m i
non dcbearti repelii, b a s i n f t i t o r  h m u t u á p e c u m . i

fccepit. Scribit enim  lu lia n ’
n e u t:v t ‘).eo  l p e .B e - l i b r o  d u o d é c i m o  í p í i m i  q m -
fpon. m ten íTe d icitu r d é  i n í l i t o r e 1 e x c e p t i o n c  l e -
id eo  quia fi p eiuen c- n a t u í c ó í u l t i  v i i i r u . f i  c o n u e -

s'úem fciuTsunmiim! nutur.Ced m ftito n á  a ít io n é
repellar,& ab c o , 3c ab a d u c r íu s  e u m q u i  p r a r p o lu i t ,
a l i o : quia pr.Tí'umituf c ó p e t c r e ' . q u a n q u á j i n q u i t , f i
ahus quali fideiulTor i p f c  p a t e r  c u m  p r c e p o íú i í lc t

l.cum  ad cum .£  r  , f r  r  ,

[ p e c u n i a ] n o n  e x c e ís i t :  c e r -  ma.necnon.Accur. 

t e  e a m  q u á : i t a t e m  q u a m  p a -  ü,_ ,non

t e r  í o l c b a t r f u b m i n i í t r . i r e .

Hanc exceptionem cejfare facit in necef 
farmm caufam acceftio , pairtiío utio, 
(T p ’gnirH datio vfque adpignorum qu/ut 
titatem. B.

viera: v th ic , & J.de ia 
rem ver.l. iij.$. proia- 
de. s de exercit.1. 
fin.$.quiritur. ds.ds 
p ig .a ftio . li feruos. ¡C 
de relig. at ii quis. $. 

r n -  r r  -i-» i  h x c  a f t i o . Quid er-
bl h lius[ tam illáSj accepe- g o  tí vltra ? Relpon.

rit m um á p ecu m am ,vt eum? n on vitiari vtile per 

l ib e ra re tjíju iíip e te re t',e x ce
p tion e  non  lum m oueretu r, ¡cm rcpeceret *. vtarg.
len atu ícon fu lti ceílab it ex - C .d e  doua.l.fi quis ar.
cep tio .H o cam p liu s.ce líab it gencum. §. fcdm his

íén atu ícon fu ltu m  fi pater “  omnibus-
no^peruenentpee™ m ere, ( u s ,v c l  [re jp e cu lia ré  fo lu crecoep en t.q u od 'h lu ií'-  rfi
nía. led fraude o b lig a  e x c r c e r e  p a í lu s  e l l e t , c e í l a r e t  r a m illa s  m u t u u m  í u m p l e n t ,  bat.cú fitdiues.vei no
uerim  eum principa- vfqjadprobabi emo*
Iiterue h a b e a t exceptionem tar.J. ad V ellc .l.v ir  vxori.S.vIti. D  d u m ? R e f p . i n f p i c i o q u o d d e b e t c ó í u e f c c r e : v t a r g : . s . d c i u ü

&  t .d e in  rem ver.li propatre.<É.vlc.&s.e.l.§.idem aittí duos. longius.íi.j.in hn.& fecundú hoc dic, folebat, i.folcre debe-pro patre.s
&  ita liinilitu Jo eft in hoc ad fuperiore cafum . fi autem per- 
u enerit ad eum  quem crcdidi ell’: patremfa ab eo non repel
lar, quia& principaliter (uo nom ine videtur obligatus fmíTe: 
n eca b  illo  quem fciui fiiiumfa. quia noo ex caula mutui, fed 
fideiufsíonis teneri videtur, quando licet cum eo contrahe- 
r e :v t ’s'.eo.quia.& l.item .5 : ’j.titu.j.licet.^.fed fi filius.Q uid  li 
pro parte peruenit ad vnumquenque? R efpon.idem  in parte 
quo ad p.iriem diftinguendum  eft:vt in prçdifta I. j.ad  V clle. 
v ir  vx^ri.in  fi. Item n or.!jic,quód ignorantia p ro íe ft:v t 's.c. 
íi quis p.itrein fám i.&  7  ai  ̂Syllania.ü quis in grauij^.fin. &  J. 
deíniurijs.l.eura qui.^.fin.Sc infra.deiur. fi.non intelügitur. 
f . t í  quis palam Accurfius.
f  StpiterfanihasdfceJJertt.\ .prcdecefi‘erh.V e\  d ic ,íi ipfe filius 
decelTerit paterfami.id eft fui iuris fattus.alias enim non po- 
feft habere hered em :vtm íli.qui tefta.fa.pof.<j.j.Accurlius. 
g  Datur aftio. fie elt, & quandocunq; fideiuflor interceíTerit 
anim o donandi.-vt'j.e.fed fi p a ter.in o n  folum .Et lie nota.fp 
v b i principale non tenet,tenet tamen acceflbrium  : v tC .d e  
prxd.m iuo.& ’ fi is.Sed certe hic tenet principale, licet e x c c - 
jpcionem habeat: vt m fra.co.l.quia naturalis,

------------------- ---------- — >
bat.Item ,cum  vtiliter fecen m , cogitur habere ratum:vts.oc 
n egq.gell.l.P om p on  us. Ítem quid fieft contra vohintatem

Eatris in fcholis i  R cfpó.fem per tenetur,nití fpecialiter pro- 
ibeat:vt C .de liego.gefto.I.fi. Vel d ic ,' fqiiead quantitatein 
uam dom i expenlurus erat, pater in diftin tle  ten etur: vr 1*

3 e .„
contra ’

rem ver.l.nj «.proinde. In refiduo.fi ignorem  eum‘ i 
a voluntatem  patris, quód femper pra fumitur me ign 

rare:vt j .d e  probat. I.venus.lim iliter tt ncrur.Si fc iam, tune 
ftudeat.tenttur pater quali vtiliter, cú fu la'tiiia patris,leí 
tiaTíli|:vt 111 auth co n lti.q u x  de dig.§.general iter ^ i vero no 
habeam adtionem :vtin  d .l.C .d e  nego. geft.l.fi.&  s He nt*S ’ 
gefto.l.item  fi cum .in fin.ipíe tamen filius eonuenitur. Itf . 
quid fi eft minor zj.an.filiustam i ? Reipon.pater tem tur c 
&  ipfe nili reftituatur: vt lupra dc mino. I. non omnia • ,tl ■ 
quid li pater milerat ci pecuniam , & eg o  ígnorem  ? ^ C P0..* 
a go :vt infra.pro luo.l.tín .&  íupra,deiaftltu .l.fcd & 1> PllP 
lus.§.profcribere.in fin .A ccui l¡us.
s Eum. id e ít.fe a b  eo. . , . e

Pf/ereí. f.peratlionem .alias conrra.s.ea.l.J.interdum i

pMr»v
‘in t*

u htpatef, fcilicet fihjfam .Accurfius,
Quafi



|  h o c  c a fa  e tia m  r a t i l u b i t i o  m a n d a to  A  &  f u p e r io re m 1 R e fp o  n .q u ia  p ig n u s  n o n  d a ta r  p r o  d e b i to  í i -
* 'Tiiracur:vc C .e o . l . f in . |. r e f p o n .  b e r a n d o  in  fo lu tu m  c r e d i to r i . f e d  p e c u n ia  l ic . I te in  &  p ig u u S

r a f a<tü'.ias. f a d u s .f c i l ic e c  q u i f i l iu s f a .e r a t .  p r o  e o  q u o d  d e b e o ,&  (i n ih i l  d e b e o .A c c u r l iu s .
k tvAi». a u te  c o n t r a d i .  h  F ien nummos. im m o  n i li  l 'o liie rec , r e d d e re  tcn e rfc tu r  d a n t i :
1 in  r e l id u o ,  q u a f i  a p p r o b a u e r i t :v t  v t  j . d e  i u r .d o .p r o f e ¿ i i tu .§ . í i  q u is . I te m  fa c i t  j .m a n d .l .f i  m a n
t ic  A  au ch e n .d e  h e  d au erO .* . ti m a n d a u e -
^ r f o ^ r i T c ' r a t u m h a b u e r i t » .  S i p a  c u l i o  .  M u l t o  i g i t u r  m a g i s  \  mE x  0Z  lueñtu . f iü é
«eW: -  & C*. t e m m i l i a s b  r a a u s  í o l u e r i t  i c u e n t a t e l e n a t u í c o n l u l t i  e -  e x ta t , l iu e  n o n ,d ú m o -
Í ^  T h c .  in d e  í .u id c  p a r t e m d e b i t i c ,  c e í T a b i t  í e n a  i u s 1 c o n t r a í t u s  i m p r o b a b i -  d o  m ala  f ü e  a c c e p e -
Wtuin in fi- & C . "de r c  t u í c o n í u l t u n A  n e c  f o l u t u m  t u r  ,  q u i  f i l l ^ f i m i l l á s  m u -  m ,  fie  e r i t  f u r t ió a c o i i
D* «■ T . Á  n  il ü p  h i r  li aiirprc» iu .i.ad lo lu tionem  I t e  rC p CtC r e  p o t e í t .  
ni» in refu luo  ceiU - 1 1  .
¡5“  quid p r o d e f l V r , #  v m .  P a v l v s  l i b r o  t r i g e n f i m o

fo lu ifle f, 
La idé eflet & it fi-. 
Üuáamil.foluillet, &  
prxterea infra dicic 
adiferfanJo, fed ii 3:c. 
Item dúo dicit, folutu 
noo repeti, & ce llare

ad E didum .

CV m  tam en á curatore e 

1_  per ign oran tiam  ía lu tü  
f it ,  repeti p o te ftf.

V l p i a n v s  libro  viceníim o 
n on oad  Edi ¿tum.

xx.

t u r  _
t u u m  d e d i t .

H * f  exceptio competitfiliii , e r  eorum 
iutertefpjnbni, nifi animo donan it iiiter- 
ccjprint. Ef quia ejl odio fajblutu m  indebi 
te non repetititr.ñartolut.

N o n  í o l ü  f í l i o f a m i l i a s  &
p a t r i  e i u s  f u c c u r r i t u r ,  v e r u m  ........—  ----------------
h d e i u í l o r i  m q u o q ;  ¿ c  m a n -  c e r t i * } » o c n ó n  v a le r ,
d ato n  e.us. <?ui m an S S
d a n  h a b e n t ” r e g r e í l u m ,  n i í i  f i :  &  fp e c ie s  r e m o ü e -
f o r t e  °  d o n á d i  a n i m o  i n t e r -  t u r . v t  e o n d id i o  in e e c

d i d i o ,  vc h ic . íi a u te m  
b o n a  f i d e .n ó c e n e tu r :  
v t s . f i  c e r.p ec .fi f i l iu s .  
q u e  e f t  c ó tr a .  A liu d  d i  
c ü c  h ic  i n d i f t i n d e  d a  
r i  c o n d id i o n e m  f in e  
cau fa . ib i  a u té  d e n e g a  
r i  in  c a fu  c o n d id i o n e

ssuss saii-Miw •«rassers «*«**- E=r.f, ¿acásafc i r * ? 6 * * *cclierut. tu n c enim  cu n u llu  t i,v e i une cama.
K An extern , n e c  ex  e »  
quód e x te n t . in  r é  p a -

Fi/wípotejlfoluertmutuampeemiam  ^ u iu iL U in  iu ^ u  u j j U D e ü J t  V .  rris dicuncur v e r t í: vC 
aihocfibidonatam .fecm tn donatafimpit- S e d  O c i l  110  d O n a d l  a n im o ,^  J.de in rem verío.nam

p tion em  ci denegadam Svfq; c.n ' m  -c-u nf ?
y  p ien oris quanutatcm . ^ rcPreffum  habeat íe n itu f-  

ftluii potejl foTuert mutuam pecuniam COÍultum lobu n o  habebit P .

citerfiartolut.

Si ab alio  donatam  fibi pe 
cuniá filius creditori fo lu e-

« .irg .iiifra, d e  le g i .) .  
l.fi quando. B cam en  
¿ ic it,q u ó d  ta n tu m  in  
eo quod fo lu it.  ̂
c r ^ V m  ta m en  a  cu ra -  

V.jfor». id  e f t ,  c u ra 
tor adulci q u i  q u o n -  
dam filiu ifam .accepic
mutuuin,foluic d e  p e -  n t n  C c r v i n ¿ i c a r e  v e l  r e -  
cuoia m in o ris  n o in i-  s r  ^ p  ■ t 1 ■ ** n ;ad u lti,ig n o ra s  e u m  p e t e r e  p o l s i t :  I i t  a i t  l u l i a n  ,  
tutum M aced o . r e p e -  <i q u i d : m  h a c  c o n d i t i o n e  e i  
tit \  credicore p e t i t a  ¿ o n i t a  í i t  p C C U ili  1,  V t  c r e d l -  
re ftitu tione: v t  fu p ra , ¡ f  , f  v i d c r i  ¿  ¿ o n  x t 0 ,  
dc condic. in d e . l . m -  > n *  J  J -
terdum. V el d ic , ti d e  re p roí : t ta  protm us ad credt
liio.repecec a  m in o re :  t O r é ,  &  f i e r i  n u m O S ^ a C C ip ié  
vt ftatim d ic e tu r  in  t i s .  S i  v e r o  I í m p l i c i t e r  e i  d o -  

n a u i t ,  a l i e n a t i o n é e o r u  l i l i ü  
n o n  h a b u i í f e : '  ó c  i d e o  f i  l o l -

p atris  ta m e v o lú t a te  in te r c e í f'- Sed an inquantumv- -  rv ' locuplecior ta¿tuseitíe r u  ,  t o t a s  c o tr a d u s  a p o tr e pacer cenetur vel lili9?
v id e o itu r  co p ro b a tu sS : oí n i ioao.fic.arg fot ce pro
t a m e n r q u i p r o  íi l io fa m ilia s  eo.T.de pec.l.depofui.
f in e  v o lú t a t e  p a tn s e i*  in t e r -  &. u " bonx
c e f l e n m t ,  i b l a e n d o  n ó  r e p e  S S S ” t

t e t s . H o c  e n im  cx  d iu u s  H a -  & c*?o fi fíiíus cü res
d r ia n u s c o n í l i t u i t . &  p o t e í l  defierit elTe fuá. quód 
d ie i n  5  r e p e titu r  o s . A ^ q u in c .«!aftl0ne deaPecüho!t  -  V  ̂ diei non poteft.p erp etu a  e x c e p t  to e  tu t i  Iu n t: { E(KÍ. ĉ dltoris. >
íéd  ce tpíe híi u su : oc tam en m f ideiuffi». etiam fi
n ó  r e p e tk :q a ia h i d e m ú fo -  lio inuico:vc J. de ex*.
lutú non re#etút, qui ob poe cep-1* «cep cióes quar.i v o -  * i i r - Vrei.& 1.omnes. A c c .n a  c r e d ito r u  a a i o n e  l ib e r a -  5n tI^ .  id eft,habe
tu r '' ,  n o n  q u o n ta  e x o n e r a r e 1 rene vbi tenentur; A c ,  
e o s  l e x  v o lu i t .  Q a i n q u . í  a u -  O Ni/i forte, abundat,
te m  ío lu e n d o  n o n  r e p e ta n t . ôrte; vt S-Je ?rblt,r-r duo.Icemexctpeanos

Ü £c exccptio potejl opponi etiam pojl cafus in- quibus non
fenienttan.ñarto'w. habet regreíTum': vC

x. P a v l v s  libro rrigenfimo infra,man. fi remune-
ad Edidum. randi.^.li paíTus.1 A c-

Q V ia m t u r a l is  y o b l ig a -  curfius. » •" '
P Habebit. immo ví-

— ... . •- detur quod (ic, ad in- 
,  1. v  L p , A N » U ib r o  viceníim o ftlr  e ¡3s ui pro raa,

l iu i i  UIUIHI5 d a i u   ̂ nono ad_EdidumA fierefideiubente fide-
tcoet ‘ in’ tur. N e c  intereft conÍLimpti |  Am.* ti n o  opp M ita^ex- iubet: vt y: advellei.fi 
»  f u i t  n u m m i , a n  e x t e n t ^ i n  p e . 1  c e p t i o n e  c ó d é n a t i  ( u n t ,  cnilier. 5. B nb < u o |
T v m V Quod dicitur eft contr-r Soluc.illud
in filiofami^iiód'creditori e« mutuanti non detur ad.ide eft ideo quia fauores funt prorogand..hic ant-m odiücoardan-
infiliafa. ñeque refere an dicatur ex ea pecuniaemilTe orna- D  dum.vcm h.huiqs l & i^de lib.
n " m . Item non refere conlumpti íint nnmmi.an adhuc ex- . . . .  ^ ___c i . . r  p.

proxi.glo.
F &r¡iori¡>ote/l.id eft,cu
ratorpoteft r e p e te r e ,  ------ --------------
cóuentus i i í i l io f a .m i-  u erit,co n d io :io n em  patri cx
nore q u o n d am , ft f u á  om n i cuentu  ’ com petere.
pecunia fu it  fo !u ts . Ih tc  exceptio competit p lu s v tr iu fjtte
5  S 1’'}- , 9  A? V ** feXM.etiam pecunia extante.B.irt.

. im,1 Ho c  ícnatu fcon falm m  &nitur. Mucuaui hliora .  —. .  r- -i •
n i.c .T itiu s  d e d ic  ei ad hlias q u o q u e fam iliarum
dift.c. & m ih i  fo lu it .  pertin et. N e c  a d ré  p ertin et,
an pater e iu s h a b e a t  fl adnrm ctur, ornam enta ex

I S r vT f o l t t  ea pecunia c o m p a r a ^  N a m
6  non re p e tec .f i  f im -  &  e i q u o q u e  q u i  h h o t a m i -  
pliciter, I m e e x te t ,  f i -  l ia s  c r e d i d i t ,d e c r e t o  a m p l i f -  
uenon,d u ra m e n  e g o  f l m ¿ o r d in ÍS  a f t lO  d e n e g á 
bala fide a c c e p e r im , --

tentin peculio.<N  o  N s o  l  v  t.i.>Non folum  filio f.&  eius 
pitri.fed & fideiuíTori filij accipientis mutuam pecunia fuc-
curriturp t r fententia fenatu'e.diftinguitur came.an fideiuf-
for.aqitno donandi i.acercefsic. &  locú  non habet íénatuf.aut 
fitnnlicirer nú anim o donadi,patris tamen voiuncare,&  locú, 

habet fen.ituf.in illo cafu q u í lo fine volúntate patris in - 
tcrccfsit fi4eiuftor.il fo lu it, nó repetit a credicore. Si hoc in 
Pr‘ma. Licetfohiens perpetuahabet erccp rion é.n on  repetit 
fideiufT.-jrtquia filias non repetit,quia idé foluens nó repetir, 
9l«i in odi'i creditoris ab a d io n e  liberatur. &  hoc in fecuda. 
Q^Juis vero filij folueotes nó repetunt.quia natur-llisrema» 
B«obligacio:tam é li cóueni incur, nec excep tio  opponaw r,. 
& coudénarencur.-poftea tamen eá opponere poíVunc exep lo  
^ulieris, qu-e (i conueniatur.ex incercefsione. neq; oppo.nac 
'« ep tio n é  V ellei.& con dén ecur, poftea poterit eJ oppone- 
Ti & hoc in tertia.Si vero patre fciente m m uetur,ceuat fena- 
¡«fc.Si vero iubente Si ig^ ortn cecreditore pater muiee v o -  
‘«ntac-m -nihilom inusceítit.inrpedo initio con tradu s cum 
P 'teriufsit.& hoc vfqueá í l.íi q u o la lr i Viuianus. _  ̂ ( 
S ÜeneQwdam.'ÜQ-l qua; cft racio diuerllcatis ínter húc camm

d e te f t . t u . l . l i  q u is i ta .$ .f i  q u i s f ih Ó .V e ld ic .v t ib id ix im u s .  
q Comproba-tn.fi f p o n te  f u e r i t  d a tu s ,a l iá s  n o n :v t  l’upra,quod 
m ct.cau.fi c u m .^ . f i q i i i s u e r v im .  ,
r Ett/cnen. l ic e t  fideiu íT > ri f u c c u r r a tu r , t a m e n ,& c.A ccu r.
$ No.-» repe'ent. f .a  c r e d i to re .S e d  a n  íi f ilio  ’ Q u id a m  íip  p e t  
a d io n e m  m á n d a t i:v c m  p r in .h u iu s .  E g o  con jrra .c tim  o m i -  
f e r in t  e x c e p tio n e m  p e re in p c o r ia m  fc íe n te s :  v t ’j  p a n .li  r id e -  
iu lT o r in  p rln .S c  q u o d  s .d i c i t ,h a b e n t  m a n d a ti  r e g r e n u m .& c ,  
id  e f t  h a b e r e n t , li d ic e re m u s  c o s  c u m  elF e¿tu  te n e r i ,  n e u t r a  
t a m e n  v e ru m  e ft. A c c u rf iu s .
t  \ ta u in .  o p p o l ic io .  _ _
u  Ip fi fiiitu. f c il ic e t  tu tu s  e f t  p e r  e x c e p t io n e m .&  h z c  e i t  re*  
fp o n f io  p r x d i d x  Ó p ó o í i t ip ñ is .
x  u le r a n tu r .  i d e o  q u i  i  S e .  N o c a  h a c  r e g u ia m  v t  s .d e  c o d i .  
in d e b .q u i  e x c e p t io n e m .I te m  n o ta  h i c  o d ia  re ftr tn o i.f ra u o re s  
a m p l ia r i :v t  '( .d e  l ib  & p o f tu  I .c u m  q u id a m .A c c u r l iu s .
Y / -n V u i naf-uM'is.h e c  n ó  e f t  fu fH c ié s  ra tio ^ n á  & in  m u lle re  n a  

^ c u r a l i s  o b l ig a t io  d u rac  &  r e p e n t :  v t  ] .a d  V e l l.f i  m u lie r  
i n  iu re .fe d  h i : c  e f t  o d io fa  e x c e p ,v t s . l .p r o x i .c i r c a  n . A c c . 
z ' f *  Kme ft ñon oppofita. Dü<í ñ o t i .  P r im o ,  an  p o f s i t  f i l iu s f rm . 

i  h u ic  c x c e p t io u i  r e u ú c u r e ? R .e ( p o n ,n ó .g u ia u ó  tu i  c a u -



Í J O J

•Fio. Si 
tantum.

D i g e f t o r u m  L i b e r  x i i í j . T í t .  V I .  i

fa/ed  ía  odii? creditoris cft in d u r a , nifi paterfa. faftus ea A  literas m ifitp a triv te í pecunia fo 1ueret.fi pater faftfifilij Vnlt
habere ratú vcl non.ftacim protcitari debet,lin  auté&c.Viuj.
i Contraria WwMfM.No.qui nó im probat,probat:vt J.furad'» 
uer.nau.cau.fta.l.vnic.in f i.& s .e .li tamen.&  j-qtiana.ap.fitj,?'* 
f i.& s .d e  exer.l.j.§.m agiftrum .Ik de inft.fed & fi pupillus ç j.

&  C .d e  pa po.l.j.jj ¿  
x v i . P  a  v l v  s libro quarto quom odo . &  quando ‘ 

Refponforum . _ eo' & C. fi ma.
fa. l.fin. & C .  de don.l, 
donatio fiue.§.hifiW 
Accurfius.

S ' f “ '¡ > C A s v ^ i  
nliusra.accipiatmu 

tuam pecuniam vt luí 
íbrorem  dotaret.m pa 
trem  com peta d e  m  
rem verlo aftio : quia 
pater tenebatur hoc*^« 
tacere.&Datrimortuanra. 
filia conítante matri
m onio competit tepe  
tin o  dons.Viuia. 
k

tem icteret:vt C .eo  l.Zenodorusifed in mullere certum cft q? 
rem ittit nam ex íuo fauore eft indufta:vt ] .ad V elleia. 1. fi.5>.

Í>en.& s.de condi.m de.qui exceptionem  . Item quid fi d ix it 
eeinancipatum ?Refpon.non habet exceptionem . Secundo 
n o ta , quód exceptio

vtcnturaf cn atu ícóíiilti excc- 
pcionc &  ita Iulianus ícrib it 
in  ipil) filiofam ilidsexem plo 
m ulieris intercedentis.

x i i.P  a  v l  v s libro trigenfim o 
ad Ediftum .

pereptona oppom tur 
poft fententiam, quod 
eft fpeciale in M ace- 
d o ^  Velleia.vt hic,&  
in milite: v t C .  d eiu r. 
&  fac .ig n .l.j.&  in fa l
lo  procuratore.l.licet. 
C .d e  procur. & in d o -  
nacore:vt j.d e  re iudi. 
N efeh niu s. ?>. vltim o. 
Item in qualibct ex ce 
prione.pcr quam dico 
nullum  fu ifle  iudiciü, 
■Vel ratioue iudicis,vel 
partis ,  vel rei dc qua 
dicitur, yel quia fit iu- 
dicatum fallís inftru- 
m entis, vel alia caula. 
&  facit^. de pigno. fi 
fundus. $. fi pluris. at 
regulariter hoc fieri 
non poteft; vt 
refcia . non pof. I.per- 
empeoria. Accur. 
a VteMur. cótra exe- 
cutorem . Accurfius. 
b í  tamen.ÇefJare nifi 

p ro h ib u e rit: v t 'f . 
e.fi filius.& s.e.fed Iu-
lianus. §. quanquá m-

Í|uit.Et lie nota folara 
ciétiam prxiudicare, 
nifi cótradicatur: v t -]. 

deeui.l.quidam  &  di
ces iamT-l.fi filius. A c. 
c  No» en . parcitur 
ignoranti reuocatum; 
v t hic, & s . de infliro. 
fed & fi pupillus.\pro 
fcribere.&  j.d e fo lu t . 
l.vero.$. fed &  fi quis. 
A rgum ent.contra in 
fia ,d e  m a.vind.l.fi pa
ter.
d Initium. N ot.in íriú  
fpeftádumrvt'} depo- 

N u .!•).$.idem etiam Pó- 
* f l .p o fíit .  ponius.&/.|ná.h p ro

cu nitor‘j. refpon. A c 
curlius.
c  l íjuoi ' C a s v s .  M u 

tuaui T itio , 
l io fa . anim o nouandi 
&  liberádi T itiú  ftipu 
latus fum. petéti mihi 
a filio,an ob ftet exce, 
M ace.q ueritur.E t di- 
citur,quód non.
C Nu;» efl'e impedimen
to. v t  s. e. fi filius. $. is 
autein. 1. item ii filius.

SI tamen* 1 cíente patre ere 
d itum  fit f ilio , d icendum  
e lt ccílare1'  íenatufconíú ltu . 
Sed &  íi iu flerit pater filio  

credi,deinde ign orante cre
d ito re  m utauerit v o lú n tate , 
locus fen atu ícon íu lto  n o n  
erit:cqu oniam  initium ^con- 
tra d u s íp ed an d u m  eft.
x 1 1 1 .  G  a  i v s libro nono ad Edi

ftum  prouinciale.

C  fent* C 1 m utuum  dedi
ni. per- k 3 m u s,áfilio fam iliás nouá* 

di cauía ftipulem urr n o n  efle 
im pedim ento e ícn a tu íco n - 
iu ltu m  Iulianus ícrib it.

Dfftwm in filio exteditur ad nepote.üar. 
z i i n .  I v l i a n v s  libro duodé

cim o D igeftorum .

Filia m  h ab eo ,&  cx co  ne
p o te , nepoti m eo crcditú 
e íl iu flu  patris eius. quaefitü 
cft ,  an cótra fen atu íco n íu l- 

tum  ficret* D ix i,etiá  íi verbis 
ícn atu ícon íu lti filij con tine

SI filiusfam iliasabfente pa 
tre , quafi ex m ádato eius 
pecuniam  acceperit,cauiflet, 
&  ad patrem  literas em ifit, 

v t  eam pecuniam  in  p ro u in 
cia fo lueret,debet p ater,íi a- 
d u m  filij lu i im probat,con» 
tin u o  có tcftation cm  * inter- 
ponere contraria»’ vo lútatis. 

x v i i .  I d e m  lib ro  fecundo 
Sententiarum.

SI filiusíamilias* in id  acce 
perit m utuam  pecuniam , 
v t  eam pro forore^ íiia  in do 
tem  daret: pater eius dc in ré 

veri ó  a d io n e  te n e b itu r . ip
il e n im 1,  m ortua in m a tr i- ' 
m o n io  p a e lla , rep etitio  d o 
tis d itu r.

MortuoJHtofa.qui mutuum accepit dum 
erat in pottjla tt, pro illa obligatione non 
poteft accipi fideiujjbr.&artolw. 
x v i i  i .V  e N v l  £ i v s libro  fecun

do í^ipulationum^

CR ed ito rem  filij familias
im ortuo e o , fideiaÜ oré

accipere non  p o íle ,  Iulianus
íc r ib it : quia nulla o b lig atio
aut c iu ilis , aut naturalis fu -

p _ o - /. c  perfit ,  cui fid eiuflor acce- 
renturf, tam en &  in  p eríon a § atm .P lan éap atre,eiva d io -  
nepotis ídem  lcruari debere. » ? i-
iu ilu m  auté huius patris n ó  
e fficere , q u o  m inus con tra  
íénatuícon íaltu m  creditum  
cxiftim oretur, cu ip íc in  ca g  
cauía e fle t,v t  pecuniam  m u 
tuam  inuito patre ía o  acci- 
pere n on  poflet.* 
x v.M  a R. c  i A n v s libro quarto» 

decim o Inftitutionum.

& ’a fi*  X T 11U ca'^ 4 U1S¿ lio fá
íouandi Í N  milias crediderit, v trú  

" n' p n uatus,an  ciu itas.náin ciiii 
tatc'1 q u o q ; íen atu ícon fu ltü  
locum  habere, diui Seucrus 
&  A n ton in us rcícripíerunt.

R a  tone conuentioirií qui eptflolam rect- 
pn , videtur approbitre quod m epijlola ent 
imetur.üartolui. 

j. refpon.

F’ I¿i«im.>Casvs. N o n  folú fi filio mutuatú fit, habet locum  
M  iced.fed etiá ii nepori:neq; refert iulfu patris fui h ic ne 

pos accipiat mutua pecum í.aut n ó, cum in ea caufa fit vt in 
u ito patre fuo accipere pecunia mutua non pofsit. Viuianus. 
f  Continerentur. fcilicet tantum. Accurfius. 
g  Cum ipfe ni eo.N o.quod quis facere c ó  poteft,nec alijs c ó -  
cedere poteft v tfa c iát:v t liic ,& j.d e  reg iur.cú quis &  j.n e g . 
geft.l.qui aliena. >j.quanquá &  j.d eacq . her.fi fili'.arg . cótra. 
j .d e  man.vin.I. apud íiliu .j.refp .&  s.de v lu í.qu od  noftrú. Ac.

N l k } C  a  s v s.Si a iqua ciuitas mutuet pecu. filiofa.ha- 
bet locum fenaiulronl.V iuianus. 

h Num tn emítate. Q ^ l á  notant hic , quód ciuitas minus fil 
priu ilegi ita quá m inor:cui lénatus non obftat: vt s.de min i. 
verú.$.fi.& quia loco priuati maioris eft: vt 7.de verb. (ign.'l. 
cum qui nec.poteft tamen dici.eam  reftituédam :at.s.ex qui. 
cau.m a.l.fed &  fi per pra.*.§.fi & C . de iur.reip.l.rem pubhcá. 
Ç  lib .x i.&  C .d e  íac-lan.eccle.l.fi A ccurfius.

IfitíusfamUiat.yCAsyi* A bleu te  patre fili9 accepit pecunia,

Vroforore. íiue pro * FU 
forore, Iiue pro fua fi fm& 
lia,idem  eftrcú vtrun-jin. 
que íit patris onus:vt 
h ic ,&  j.d e in  rem ver.
1.& ideo.tj.fi. & |. cuín 
m lu l.& s.e o . fed lulia 
n u i.í.fi.&  ?i.í¡h'lius.& 
«i.proinde fi acccperit.
&• "i.deiure.do.prufe- 
ftitia.§ íi filius. Accur  
fius.
1 Ipfienim. f. p.Uri:vt 
C . folu. ma.l. dos.

C R ea itoñ .y  C a s v s ,  
mortuo filio qui 

acceperat pecunia mu 
tuam,ti vultquii inicr 
cedcre pro eo foluen
d o :an teneat fideiuf- 
fio? Et dicitur,® non: 
quia milla obligado 
naturalis, neq; ciuilis 
íiipereft, cyi accederenis n o m in e , qua: de p eculio  -fS

adueríus eum co m p eta!", h -  [oc jn pri na si ver0 
d cia llorcm  r e d é  accipi.0 
x  i x .P  o  m p o n  i v s libro feptimo

ex Varijs Leftionibus

IV lia n u síc r ib it, exceptio
nem  íénatuícon fu lti IVla- 

cedoniani n ulli o b íta r c ,  niíi 
[e i lq u iíc ir e tP , aut íc ire p o  
tiu ííct ,  filium fam ilias eíle 
eu m ,cu i credebat.

Si accipi ent pecuniam mutuo , dum erat 
in potejl a te,fa ílu * patei-famihas illum p e 
cuniam per errore de nouo promntit:(t con
ueniatur p o te ft excipere.üaldus. 

x  x . 1 d  8 m  libro quinto Senatuf- 
coufultorum .

D  C I  is,cuii dú in poteftate pa® 
tris e f le t ,  m utua pecunia

aliter filius contraxit 
quá in mutuo, ex quo 
cótraftu parer eratob 
ligatus de peculio: íi 
decedat filius, & ali- 
quisvelit intercedere,
valet fideiufMO.&boc
in fecunda.Viuia. 
m .\icedat. vtj.d efi- 
deiu.l.qui cótra.lecus 
hodie:quia &  filiusfa- 
mi.heredem habet: vt 
in auth.de here.abin- 
teft.§.|. Veletiam p/0 
filiis obligatis poís«c 
fidciubere qu is, aha* 
n o n , quando contra 
M acedo.
n CfyfM .altcrius c o -  
traftus nom ine, n o n  

m utui:vt C .eo .l.p e .ve l etiam eius. N am  ei competebar con
tra patrem a ftio  de pecu lio , licet inefficaciter, licut fi iolun-1
fet:vt fuprae.fed Iulianus § .hoc amplius A rrurfius.
0 Re¿fe accijnt. f.intra annum:vt j .de fideiu 1.h e res .f  feruo 
8i  etiam poft annum cum curfu anni non hberetur, & le* 
cit,annua exceptio:vt j . quádo a ftio  de pecu.eft anna.l.qu** 
fitum .Acctirfius. . . . .
1  \  lia n u s .)-C a sv s .  N u lli obftat M ace.excep.nifi e iqm  *CI, 
¿'filium  fui iuris non effe cui credidit.autfcire porujt.Viui. 
p Q ui fciret. vt s.eo.l.iij.in  prin. &• l.fi tamen.in fi ^-'i-man. 
vero nó re‘.<i.fi quis man.lie &  in Veyci.vt"í.ad V clle .l.jw  • 
&  quod fu bije it,fcirep ó .& c.n u n q u id  inquireredebetrR P* 
f ic v ts .d e  exerci.l.fin . &  7-de re m r.l.qui cum alio.Q nar 
ergo habebit locúM aced.cú  femper interrogando (cire p o - 
íit?R efpó in m in ore:vts.eo .l fiquis patré.in fin. Item pote 
in quirere,&  tamen non poflet certum reddi Accurlius.
C  I h.)-C a sv s . M utuaui filio fa j'a te rfa .fa ftn sp i fi m ortep -

triSjfi ignorás patré deceisifle>&  cuna en abat in t.’ °'



L> nOUan dí p r o m i f i t  e á  p e c u n i a m  q ú á f i l i u s f a . a c c e p i t r f í  p e -  A  n e g o r i a t i o n e ,  h a r c  e x  c o n t r a d u . i m m o i l l a n h f o l i d u m  , h a : c
o m  eam  p e c u n i a  q u a m  f t i p u l a t u s  e r á  a n i m o  n o u a n d i :  a n  o b -  
f ta tn i ih i  e x c e p ?  D i c i t u r , q u ó d  í i c , f c i l i c e t  i n  f a d ü . V i u i a n u s .
I  Per ignorantiamfatli. p u t a n s  f e  d e b e r e  e x  a l i o  c o n t r a d u ;  

fCl putans p a tr e m  f u u m  n o n  d e c e f s i ü c :  v t  i n f r a , a d  V e l l e ia .

quanquam *
jure,vt quia non credí j Jta fucrat paterfamiliás fa-
S f o í í m  ¡uíu:«  ¿tus P fr  ignorantiam;» f a f l i ,
C e . Z e n o d o r u s . i n  f in .  n ou ation e racta cam  p ecu -
quareft c o n t r a . A c c .  niam  e x p ro m iíit: fi petatur
I, infaftum. c o n t r a  ex ea ftipulation e ,  in  fá d ü b

E S ^ S r  excipiendum  erit.
eo led I u l i a n u s . § . f i n a .
gdibi foluit, h ieran - Q  ¡ g e f t o r u m

íéu Pandedarum Líber 
quintufdecimus.
d e  p e c v l i o .

&  h o c  i d e o  q u i a  q u i  
a g i t  d e  p e c u l i o ,  v i d e 
t u r  a g e r e  Se d e  i n  r e m  
v e r f o ,  l e c ú d u m  q u o f 
d a m :  v t a r g u m é . i n f r a ,  
d e  i n  r é  v e r f o  1. f i l i u s .  
i n  f i n ,  N o s  c o n t r a . f e d  
h i c  fie  m e n t i o  d e  i n f e

tum promifit, fadu s 
fcilicet paterfa. &  hic 
errando m fa d o  , ibi
fciendo. I t e m  e t i a m  ii 
foluic, d u m  m o d o  c x  
alia c au fa  f e  c r e d e r e t  
debere,n o n  p u t o  c u í n  
c o m p r o b a r e :  v t a r g u .  
fupra,d e  iu r i f .  o m .  i u -  
¿i, l. li c o n u e n e r i t . A c -  
turl ius.

DE P E C V I .  FO.
!>’ Ctntinuathnem itcci- 

fk j.t Jj.in  principio. Ht 
uotaquol peculium dici- 
«rn»mi modis . Primo, 
tmntpatrimoniwn, etiam  
tiirihominu: vt mf\t,ad 
'oAj.cogt.in prin. secun
do , id quod caufaprttjidij 
fn$Henareponitur:vt j .  

M w k & fí  <l*>rtu.§.).Ter- 
¡^lioiafhenfevel quafr.ad- 
, entitmvel profic'htium: 
^  HÇjiemoffic. tefia.l.fin. 
,«|  Quieto, res parapherna- 
,.?tt¡n mulieris: vt j . dc iure 
jtía. w - f i d o t i s  .inte lau
to, 
í fr

T I T V L V S  I .

tjíud principium vfque ad  §.  poteffat'n. 

diuidttur in quatuor partes. Primo enim 
ponitur contmuatio. Secundo quotuphcitcr 

agatur ex hoc ediflo.T ertio ponuntur ver

b a  edicli. Quarto illa incipit expon ere. Se

cunda ibi,ejl aut em.  T  ertia i bi, verba au
tem. Quarta ibiyde eo loquitur. C T  h.d.Si- 
cutfe habetpatrimonium ad libertum, ita 

fe habet peculium ad feruum vel Jihum, vt 
pater vel dominus de peculio teneatur.h.d. 

J e o m d u m  ñul.&artoMf.

x . V  l p i a . n v s  l i b r o  v i c e n f l m o  
n o n o  a d  E d i d u m .

R d in ariu m  T

n o n , f e d  q u a t e n u s  e f t  v e r f u m ,  v e l  iu íT u m ,  v e l  q u a t e n u s  e f t  in  
p e c u l i o . A c c u r f i u s .

e  Efl autem triplex, id  e f t , t r i p l i c i t e r  p o t e f t  a g i  c ó t r a  d o m i n ü .  
Se í i c  f o n a n t  v e r b a  e d i d i  i n f r a , p r o x i . § .v e r b a  a u t e m , d c .

f  A u t  de in re m  verfo.

Ex* contrañu fertü velfiliiftmi. minoris 
pater vel dominus non conueniuntur, nifi 

inquantum locupletiores fafli funt,vel (vt 
verius dnam)niji inquantum locupletatum 
ejl peculium. B art olus.

Si cu m im p u b e refilio fam i
lias v e l íéruo co n tra d u m  fit, m t i u m c n u u a c  , . » c

ita dabitur in  d om in u  v e l pa r i o n b 9 t i tu l i s .  q . d . f u b

trem  de peculio  [ a d i ó , ]  fi h o c  t i t u l ® » i p l ¡ c i t e r

locupletius» eorum  peculiú  J£tl0Pr0P0nitur\ fic
r  n  r  n  “  r  f u p r a  ii  c e r . p e t a . l . j .
fad .um  eft. Geflumerit. f u p p l e ,

lunfconfultus hic exponit,  verb um po- f

teft atu,pofitum m  ediflo . E íprimo dicit,
J5 quod illud verb um poteftatU refertur tam 

ad filium,quam ad feruum. Secundo dicit, 
quod feruorum appellatione ceuttnentur 

nedumproprij, fed C T  hi quoi bonaJidt 

pofidemus:ir quod appellatione feruorum 
continentur non folum proprij, fed c o m m u 

nes. C T  h, d. Verbumpotejlatts affumttur 

Iarge. vt comprehendatferuotpropriosCT 
communes c r  etiam bona fide poffeffot, c r  
eo s in quos habemus vfumfruflum, C T  he

reditarios, C T  coprehendil do m i n a  vtriuf- 

que fexns,minores,crfurtojós. h.d. c u m  l. 
feq.Eartolus.

P o te íla tis  verbum  com u

a d i o n e  i n  d o m i n u m  
v e l  p a t r é d a b o  d e  p e 
c u l i o , v e l  d e i n  r é  v e r 
f o ,  v e l  q u o d  i u íT u  . 
h  Fanmiili.3- v  t  í u  p r a  a u i  
d e  c o n f t i t u t .  p e c u .  l . j .  ¿ 0 mafculi- 
A c c u r f i u s .  , lfi titifia t
i  LocM letw . N o t . i a -  
l u m v b i  a g i t u r  i ñ  q u i -  
t u m  p e c u l i u m  e f t  l o -  -j¿ cverbo. 
c u p l e t i u s :  v t  h i c , &  C .  ^  re r  
e o d . l . c u m  a n c i l i a .  n e c  l[em ad%  
r e f t i t u i t u r  d o m i n u s  :,)r£,,0 ^  
v c fu  p r a . d e  rn  i n  °  • 1 .'j i j ■ B e„  e¿\c. 
§ . f i n .  a l i u s  e f t  j . e o d . l .  
i i | . § . e x  r u r t i u a . l u n t  &. , ,, ,• .m a d d it .a d

n iteraccipiendum  e f t ,  tam  aIlf (!,uol n° - c -er° 'cue«,!nM0. 
m f i H f r i n f e r u o .  N e cu d m in fern o . N e c  

o m in um  feruorum 'JpoCi.extra
o rcto r  arbitra "S ® ?  Z°m¡num le^ o r u m  turmquo l o c u p l e t ^ ^ '  

eü c íp e d a n d u m ,q u a m fa cu l tum e f t . n a m  & a d i ó  ,J0C (mplíl
tus e f t , prius 
eos cotradu s

ta te m k habendi e o s. N o n  fum d a t u r . f i i n te r e f t : res tradun-

enim  fo lú m  feruorum  p r o -  ne°¿ ' Z l t  ó^nV-1
exponere e o -  c  pHorum n om in e co n u en ie- v t io f t i t u t .  d e  o b l ig a ’.

Q m f  M icquid fer- a  - M r  m u ritem  CÓmuilium: verum  q u a : ex  d c lic .§ .  f u r t i .
m.MUMturalueriyiuJlett- n x  p o te ftati íu b ie d i íunt^ eorum  q u o q u e ,q u i b o n a fi-  üc&  íuPra. ne qu»s 
i n ^ ñ M a c q u ir .p o f fe .1. qui m  fo lid u m   ̂tribu u n t a_ d e  n obis í  cruiunt *,íiuc liberi

¿ h o n e m : a i j f in t, fiue íeru i alieni. í  fie deducit h !cd o l 
....  .....*"  peruenire ,  vb i de p ecu lio  a

datur a d ió .  Efi; autc triplex*

tMijtWnilminuí Jeparamt a 
tC. fuis tationibus, C T  feruo 

fútt'UHteflitic? fie hoc ttt.ac- 
Óptur:yt~j.eod. peculium 

tft.mprin.cr Ldepofiti.§. 
fn.Stptimo^c tn Lo m b a r  
¿¡deeoqui pecuniam ni 
ditno pradio inuenit. O -  

ttm,profa!arto:vt C. de 
tohort.ú‘bw. I. ordinario -
rum lib. n .

h o c  e d id u m . A u t  enim  dc 
pecu lio  , aut d e in  rem  v e r-  
ío f,aut q u o d  iu fiu  h in c o ri-  
t u r a d io .

V erb a  autcm  e d id i  talia 
íu n t, Q«od cum eo, qui in alte*
r/M* poteftate effet, negotium ge ___

p jm a n u .}  f i m e r ¡t  g # J ) e  e o  l o q u i t u r ,  p r 0 p r
Dicit v í-  n o n  ca • f°d ta m en  &  o b  n i.y: 
pia.5?or- e a m , qux eft fce m in in ih
d i n a t e f e -  le x u s ,  dabitur cx  h o c  ed i- 

C|t p r a : to r  ,  d i c e n d o  n  
prius d e  c o n t r a d i b u s  C t 0  a C t 1 0 ,
*lu ' d o m ' n u m  v e l  p a -  . . .

o b l i g a n t  i n f o l i d u m .  v t  i n  e x e r c i t o r i a , &  i n  t r i b u t o r i a :  
deinde d e  h i s  q u i  o b l i g a r  d e  p e c u l i o ,  d e  q u i b u s  i n  h o c  l i b r o  
t a & u . T r i p l i c i c e r  a u t e m  p o t e f t  a g i  h o c  e d i d o  a d u e r f u s  d o -  
? i im im :de  p e c u l i o ,  d e  i n  r e m  v e r f o ,  Se q u o d  iu iT u .  d e  a u i b u s  
>o f e q u e n t i h u s  v f q u e  a d  t i t . f e n a t u f c o n f .  V e l l e i a .  v u l t  d i c e r e .
Verba e d i d i  p t á t o r i s  f u n t : q u o d  c o n t r a d u m  e f t  c u m  e o  q u i  

a l iena  p o t e f t a t e  e f t . d e  e o  a d u e r f u s  d o m i n u m , & c e .  C u m  a u  
te,r> p ra r to r  d i c a t  d e  e o . a n  d e c o n t r a d u  a n c i l i a :  v e l  f il iq : d e t u r  

D i c i t u r  q u ó d  f ie .  -fS i  c  v  m .>  E x  c o n t r a d u  fi l i j  v e l  
^ f u i . f i  p u p i l l a n s  e t a t i s  f u e r i r . f i c  d e m u m  o b l i g a t u r  p a t e r  v e l  
«on i inus ,  f i  p e c u l i u m  f u e r i t  f a d u m  l o c u p l e t i u s .  ñ e q u e  r e -  
l e f C , f e r u u s c o n t r a h e n s  f u e r i t  a l i e n u s  v e l  p r o p r i u s . q u o  a d  d o  
^ ' n u m  v e l  e i u s  p o l T e f l . I t e m  n e c  r e f e r t . f u e r i t  c o m m u n i s  v e l  
Pr° p r i u s , a r i  a l i e n u s  b o n a  f i d e  p o f t e í T u s , v e l  l i b e r  c r e d e n s  l e  
ef uu rn  e í T e . V i u i a n u s .

íoUdum. v t  e x e r c i t o r i a m . &  i n f t i t o r i a m .

X r . P  o  m  p  o  n  i  v  s l i b r o  q u i n t o  
a d  S a b i n u m .

m i n u s  f i b i  d e b i t u m .  
A c c u r f i u s .
fc Q uam facultatem .id  
e f t  , n o n  m a g i s  f a c u l -  
t a t e m  q u a m  d o m i n i ü .  
&  l i c  e f t  h y f t e r ó p r o -  

t e r o n :  v t  f u p r a ,  d e  re .

EX  ea cauía,cx qua fo leret 
ícruus fruduarius v c l v -  

íuarius adquirerc ,  in  cum , 
cu iu svíu sfm d u s ve l vfus fit: 
a d ió  duntaxat01 de p ecu lio , diui.l.nparum .nam  & 

 ̂ i r  i íi mortuus íit feruus,
cetercecjue h o n o ra ria i11 d an - agirur de peculio jn.
tu r:cx  rcliqus0 in d om inum  tra a n n u m  . f e d  in  n o -  

rietatis.
r l  p i a  n  v  s l i b r o  v i c e n f í m o  

n o n o  a d  E d i d u m .
r  Ic e t* p rç to r ,iic u e o ,g .in  
X-Jpoteftate fit, [n e g o tiú ]

x a h  f p e d a t u r  m a g i s  
f a c u l t a s ,  q u a m  d o m i -  
n i u m : v t  f u p r a .  d e n o -  
x a . l . q u o t i e n s . § .  i n p o  ,  . 
t e f t a t e . i m m o  c e r t e  h i c  
r e d e  l e g i t u r .
1 N obu Jcruiunt. &  f a 

c i t  f u p r a . d e  t r i b u . I . j . f i n . A c c u r f i u s .

EX  <.«.>C a  s v s .  S i  h a b e a m  v f u m  v e l  v f u m f r . i n  f e r u o  a l i 
c u i u s , i n  e a  c a u f a  q i u e  m i h i  a c q u i r i t u r ,  p u t a  e x  r e  m e a ,  &  

© p e r a  f u á  o b l i g a b i t  m e  d e  p e c u l i o ,  f i m i l i t e r  d e  i n  r e m  v e r f .  
v e l  q u o d  i u f .  e x t r a  h a s  c a u f a s  fi  c o n t r a h a t . o b l i g a t  p e c u l i u m ,  
c e t e r a a d  p r o p r i e t a r i u m  p e r t i n e n t . V m i a .  
m  Duntaxat. q . d n o n  i n f o l i d u m . &  f ic  n o n  o b f t a t / j - e o - h i n c .  
§ .  p o t c f t . i b i . q u a :  q u r r l t i o  & c . S i  a u t e m  d i c a s  d u n t a x a t  t e n e r i  
d e  c o n t r a d u ,  q u i  r e f p i c i t  a d  r e m  v e l  o p e r a m ,  e f t  c o n t r a ,  f e d  
f o l u e  v t i b i  n o t a t u r .
n Honoraria, d e  i n  r e m  v e r f o , Se q u o d  iuf lu.__ 
o  Exreliquii. f . o m n i b u s ,  f e d  n o n  f o l u i c : v t 7 . e o . l . h i n c . § . p 0 -  
t e f t . f e c u n d u m  l o . q u a :  e f t  c o n t r a . v e l  f o l u e  v t  i b i .  A c c u r f i u s .

L lcet.yC  A s v  s .  S u p r a  d i d u m  c f t  i n  e d i d o  p r z t o r i s , q u ó d  
fi q u i d  ! e c . l i c e t  i r a  f a d a  f u i t  i n e n t i o  d e  e o  q u i  c f t  i n  p o -  

t e f t a t e . t a m é  fi f e r u u s  i n  n u l l i u s  f i t  p o t e f t a t e , &  c ó t r a h a t . c o m
I  ¡»ff» *  » á io  ex h o c  «ii<to. vb¡ W  ¡« e n te  heredi.ate feruu.
» & i u m  v t S S i d t i n p r o x i . , ,  Si dicas fic,idem  i o -  L re d .ta r .u s  eontrah.t dabuur a d ío . Si vero p lu n b u .g r a d ,. 
"Gúes in inftiroria &  e iereitoria. Sed refpon.fuperiorei c i  bus feru fubftituatur.Si om nes rep u diar,*  e i  fubftltun on c



geftu m  fit,p olliceatu r a d i o 
n em ,tanien  ícien dum  e f t , &  
íi in nullius fit p o te ftate ,d a 
ri de p e cu lio a a d io n e m : y t  
puta, íi cum  feruo heredita
rio  co n tra d u m  fit ante a d i- 
tam  hereditatem . V n d e  L a 
b e o  ícrib it, &  (i fecun do ter 
tió v e  gradu  íubftitutus íit  
íeruus, &  deliberantibus p n - 
m is heredibus cum  eo  c o n -  
tra d u m  fit ,m o x  repudianti-

D
fcriiíls líber 5: heres fit, obligatur de peculio. { P i  r v i  )-Si 
feruus con trali.it, oon refert an fucrit mafculus an feemina, 
quia m ulier,&  cçrera. Ité &  mulier im pubes obligari poteft, 
íi feruus cojntrahat tutoris audoritate  non fufpeda: auia per 
h o c  non v i detur im pubes contrahere. Item an pupillus p oí- 
íit peculium  conltitue 
re  feruo fuo? D icitu r 
quód non,ñeque li tu
toris audoritas inter- 
u en iat. &  hoc in pri
m a.Furiofus vero o b - ' 
ligari poteft ex con  • 
tra d u  ferui , quia pe- 
culiarem  pccuniam ,& 
e x te r a . non quia fue
rit fibi concelTiim & 
fu rio fo , quia concede 
re  non poteft. fed li a 
patre fueritcócelTum : 
ñ eq uep oftea  per cu- 
ra to rem fu rio li reuo- 
catur.-{S i F i u v s -  
f a m i l i a s . ) -  An 
feruus fideiubendo 
■vel mandando vel con 
ftituendo , dom inum  
o b lig e t de peculio: 
q u x r itu r . E td iftiu - 
gu itu r. aut in cauíam 
peculi) fideiubet , &  
tenetur dominus . aut 
ro n  , &  non tenetur 
dom inus de peculio, 
de filiofam i-fideiubé- 
teexpedicur.y. ea. I. §. 
led  fifiliu s.^ Iv  l  i A- 
N » s . )  Seruus tuus 
mandauit Seio vt fo l- 
ueret creditori fuo Sé 
pronio.an Seius aduer 
fus te habeat mandati 
a d .d e  p ecu lio ,q u x ri- 
tu r.E i d iftin gu itu ran  
habuerit caufam fol- 
u éd ip ro  t e : puta quia 
eras alias creditor, & 
non obligaberis.idem  
potes ponere in íiij. 
períonis, &  in perlb- 
u aextranei. ( C v i . )
Si á fideiuíTore filij 
m ei non fo lu éteq uid  
recepero cum debitú 
(?rat:quod m ihi folue- 
batur de p e cu lio , ero 
fideiuíTuri obligarus: 
non de in rem verfo.
Idem  eft fi íeruus na- 
turalis dom ino tenea- 
tur.&fideiulTorem  de 
d erit,&  ille conuenia- 
tur &  lb lu a t.&  hoc in 
in fe c u n d a . Sed quid 
íi alius pro filio meo

eftfi filius alium d efcn dat,&  condcm netur. -fF r  pvr . Tn  
v a . ) -  Si filius furtum co m m iferit: an  condidtione furti tc. 
neatur? Ec refpon. quod fic. An pater ob ligctu r de peculio? 
E t refpon. quód fic, quatenus fad u s eft locupletior. & h 0c 
in prima . Idem eft in filiafamili'as am ouente re? niarúo-

quiaquatenusadeanl
dere circa perfonam ferui.T ertio,circaper
fonam filij. fecunda ¡bi, VTtfi verlús. ter- 
ttatbtjed  f i  filius. \ tem fecunda ars dmi- 
ditur tn fejitem partes: qu.tmm fecunda 
ibi, Iulianus quoque. tertia ibi,cui congruit. 
quarta ibi,idem accipias. quinta ibi,tdém- 
que .fex ta  ib i , qued f i  films■ feptm u tbi, 
f i  feruus . V enio igitur ad fecundani par
tcm principalem: quia prima efi clara : e r  
exammemus hunc.§. per partes, e r  tila re- 
cundapars. b . <L Seruus fideiubendo , vel 
m udando extra caufam de peculio , non 
obbgat dominum de peculio : fe d  fideiuffuri 
dato a  filio contra patrem,aflione hac fuc- 
curriiurfi ipfe efl creditor. altas mandata-

bus eis ipfe líber herefóuc B rius totum condicit.&fideiufjorvtiturex- 
• 1 «vt t- • i i ceptione.Qartolw.

S ifiliu sfa m iliá sv e l fcruusd 
p ro  aliqua íideiuíTcrint , vc l 
alias in teru en crin t,vel m an- 
d a u e rin t: tra d a tu m  eft, an 
íit de peculio a d io .E t  cft ve 
riu s,in  feruo cauíam  fideiu- 
b en d i,v e l m andádi íp e d a n -  
d  un . quam  íe n te n m  & C d -  
fu slib ro  íe x to p ro b a t,in  fer
u o  fideiuíTore. Si ig itu r q u a- 
íi in tcrce íío r , íeruus interne 
n c r i t ,  non  rem  peculiarem  
agen s: n o n  o b ligab itu r d o 
m inus de p e c u lio e . lu lia -  
nus q u o q u e  lib ro  d u o d éci
m o  d ig efto ru m  ícn b it ? íi 
íeruus*'m andauerit, v t e r e -  
d ito ri m eo  íb lu eretu r, refer
re ait,c]uam  cauíam  m andan 
di h a b u e n t . fi pro  cred ito - 
re íu o  8 ío lu i m an d au it: eífe 
obli» atu m  d om in u m  b de 
p e c u lio . q u ó d  fi in te rce ílo -  
ns o fn c io  fu n d u s  í i t : n on  
o b lig a ri dom inu m  dc p ecu
lio . ¿C ui có gru it1 q u o d  ídem  
Iulian us íc n b it  ,  fi á filio  
m eo fid eiu íloré  acceperok, 
qu icq u id  a fideiuíTore accc- 
pero  , id  m e n o n  de in rem  
v e r ío ,  ícd  de peculio  a d io -  
ne m a n d a ti1 p rsftaturu m .

extiterit:p oííe  d ic i,d e  pecu
lio  cum  c o n u e n ir i,  &  de in  
rem ve río .

Hic bmfconfultus exponit verbum edi- 
\li,qu¡e alterius e?c. o -b o c  dicit; Verbum 
ait enus, comprehendit vsrumque fex ú tmi- 
noret z? furto fot. bartolas.

P aru i autem  refert, íeruus 
quis m aícu li, an m ulicris fue 
n t.n a m  dc peculio  &  m ulier 
c o n u e n ie tu r . P ediu s etiam  
im púberes d om in o s de p e
cu lio  o b ligari a it .N  o n  enim  
cum  ipfis im puberibus c o n -  
trah itu r, v t tutoris au ó tori- 
tatem b ip e d e s . Idem  a d ij
eit, pupillum  n o n  p o íle  fer
u o  peculium  có ftitu erc, nec C 
tutoris a u d o r ita te . ln  fu -  
rio íi q u o q u e  curatorem  d i-  
cunus dandam  dc peculio 
a d io n e m . nam &  huius íc r-  
uus peculium  habere p o te ft, 
n o n  ii fueritc conccft um ,  v t  
habeat:íed  íi non  fuerit p ro- 
h ib itu m ,n e  habeat.

Hic exponitur vltimum men.brum edi- 
flr.fciltcet, negotiuirgejlum efl. c r  incipit 
declarare quáao dicatur mgotiunigefium. 
tsr primo de negotio extra mdictaJi erg io , 
diwdit. t u dic, quo d i f  e efl propite. §. v f- 
qu r.ad  ex  furtiua. c r  diuiditur tn n-cs 
partes principales. Prtmo fomiat tres qua- 
filones tn-perfona dttoium, fetíteet ferui 
<Ü?fi‘ij . Secundo incipit ad tilas rejjwti-

p eru em t, tenetur pa
ter de p ecu lio . 
f i l i v s . > F i l i u s f a .  

m ihas dum in alinuo 
magiftratu crat, tuto, 
rcm  dedit alicui ptj. 
p illo  mimisidoiieum; 
vel fideiufíbreui, qui 
debebat fideiuberc 
rem _pupil.fal.fi>. m¡. 
nusidoneum  accepit: 
an pater de peculio 
tenetur, quxritur. Et 
refpond. quod lic.nc- 
que refert cum crea- 
batur magiftratus, 
coulénfcrit pater vcl 
non:  quia hoc exigí, 
tur.nam reipublic.'te- 
netur . h ic autem vt 
res pupilli faluetur, 
obllriótus eft. Viuia- 
uus.
a De peculio, vtinfra, 
eodem  . quxfirum.$. 
fed li ip fe. iinmoíie- 
ra tfeiu u s : tune non 
debet teneri faítus li
b e r ó t e ,  an fcruusex 
fuo faít.l. j. Sblut. hic 
non ex fuá perfona: 
fed eius cui lucceli.it 
co n u e n itu r. Item e- 
contra videtur info- 
lidum  teneri quali li- 
be rfu e rit ex tempo
re mortis teftantis:vt 
infra, de regulis iuris. 
1. om nia fere . fed di
co fidtilie illud diei. 
vere tamen interim 
eft feruus : vt fupra 
de legat. |.l.fi tibi.i- 
cum  leru u s. Accur- 
lius.
b Vt tutoris aiicloriti- 
tem. v t hic &  íiifn,co. 
quam T u b ero n is. in 
princi. Sed contrain- 
fra eo. curator. Solue 
Vt ib i. s
c Nc»u f i  fuerit conctf- 

fum. hoc enim fieri A® 
poteft. lor.n. 
d Vel feruus. dediio-
bus quxritur liinul.

fo lu it?  adhuc dicere-
tur idem.Si hoc in tercia. S i  vero filius m ihi non debuit.fi fi- ^  fecun doin fra .p roxi.A ccu rfius. 
deiufTor folu it,habet con dic.in debi.fi veroconueniatur, ha 
bet excep.fc hoc in qusrca.^S i s u v v  s.)-Aliquis cum eí- 
fe t feruus, fin g e n sfe lib e ru m e fle , com prom ilit iu aliquem 
fub peena. fi in peenam incidat, nunquid dom inus tenebitur 
de peculio ? D icitur cjuod n on ,licet aliter teneretur, Icilicet 
l i  detur mutua pecunia lupia m are, quia feruus in iudicio 
adefle non poteft etiam ordinario . ( S e d  s i  f i l i v s . )
Si filius fideiufsit, an o b l'g e t  patrem de peculio? Et relpon. 
qu ód  fie : nec diftinguitur vt iu leruo an hdeiubear in cau- 
lam  p ecu li), an n o n . &  fic differt á feru o . Item com pro- 
m itte ie  p oteft, &  pater tenetur, ñeque refert ex qua caufa 
com p rom ittat, fcil'cet an ex co n tra d u  , vel q u a li: ex male
ficio , vel q u a li, ex ftipulatu ad poenam conuenietur parer.
( I d e m . ) -  Si fíiius ex caufa ea conueniatur q u x  patrem de 

peculio non ob ligat, puta li ex maleficio condem netur,&  a- 
gatu r adueríus filium aótione in fad u m  de re iudicata:an in- 
íp e d a  origin e quia filius ex m aleficio conuentus e ft ,  pater 
teneri non deberían in ip ed o  quód iam conuenitur a d io n e  
in fa d u m , q u x  patrem o b lig a t , de peculio pater teneri de
beat ? R efp o n . quód tenetur de origin e in lite  fa d a :& id e m

uiíj ----- . *
fed diuerlo iure relpo 
detur.de primo infra» 
c-vJ.U .led li filius. de

M 1« í l  L LUI lilla.  ̂ , (J,
bhgabtiur domnus de peculio, vt infra eo.quotiens-j- " 
lupra de pad,l.inperfonam .§.penulti. &  infrade

e No»» o 
bin us.&
deiuf.I.fed ÍÍ feruus. ’n rs fa f
f  Si feruus. Seruus T itij  mandauit Seio , v t  SempronioCf i 
creditori meo ío lueret. S: lie quinqué perfon x Iunt - ,,AJ 
autem ponas quód meus erat feruus , &  mandauit bei » 
vt Sem pronio creditori meo foluerct, ftare poteft , & ben • 
A ccu rfiu s. _
g  Siprocteditortfuo. fcilicet me. E t  n o.qu ód tranfit de pr 
perfona ad tertiam. Accurfius.
h  Dominum. fcilicet me. _ u¡t
i Cut cougruit. Sed quom odo congruitiR efpO B.no con g . 
prim o d id o , fed íu p eriori. N o n  enim con gru it vltnr^* 
p rim xrefp on fio iii, quam f e c i t ,  v b ile iu u s  creditori do 
fui folui mandauir.Vel dic,creditori creditoris,quando 
cet,dom inus erat credicor ferui.
k  Accepero. eram ergo  creditor eiu^. p íla -D */ ")
1 M.índ^íf.Not.oj per h o c  probatur,íp de peculio non . Ht„tt 
d io .id é  in fim ihbus:fed form ula lie.s.de dolo.li odeU-S- • 
a d io .&  j.eo .l.d ep o fiti.in  prin .&  j .  d e iu re m  ver.l.&J



De peculio» i y i o

ü  -ar.irupra.ne^ .geH .I.m indafti. A rg .co tra .'.^ e  rcfcin.
iTitius.ltem quid prodeft harc folutio dom ino fafta,cu  

tcD‘ ' nU fibi auferacur ? Refpon.fie infolidum  folutio ,  fed 
,l!,.caiio non:fed quatenus pecuiium  cft. 
jn A<M«í.quod d iftu  eft in fuperiori proxim o §.Iu!ianus.in 
Jjidatore, velad pro-

jimum referas. Idem  accipias3 &  in  ferui fí-  t i.N a m  ficut ín  ftipulatione
b í í d e  peculío.'fi dciuSfifore. id em q ; (i alius m i con trah itur cü fiH o,itaiudi» 

dí'o fiUj foluit. hi pro filio  m eo debitore íó  c ío  con trah ik : proin de non  
2  nego.geft. fi nou luiíTetb. Q u o d  fi filius meus orig in em 1 iudicij íp ed an d á, 

contra deb itor nó h u fle t,e xcep tio - fecT ipíam  iu d ica tim v e lu t 
ne d o lí fídciufforem  vlurú:
&  fi íb lu iftc t ,[e u m ]c o n d i-  
d u ru m  c ícrib it

H í c ejlfeptim apars,(y hoc dicit: Domi 
mu ev comjironnffo fació  p er  feruum,  non 
oblríatur.ñartolm.

~ lib e -

TcondicluMM-Scd cü
n om in eal ien o  foluit:
turnonexpeftaturm
¡ndebito foluto rati- 
hibitio? Refpon.quia 
femper prslum uur 
Jiocratum haberi. Ac- 
turfius.
¿ \)it>tcuhoaiho:icm. 
t i n d o m i n u in :  vt hic, 
4 s . d e a r b i . l - non di-
#¡Dgucmus.$. fi feru’ . 
Accurfius.
e Datur tn eum attto. 
fcilicet in dominum. 
oam cum feruo nó po 
teft efle iudicium ? li
cet cum filio fie, vt lu 
pra,deiureiu. I. quan-

o L ocupletari. v t fupra,quod met.cau. fi cum. §. Pedius. &• "7. 
eo.in  bona: fidei. Et not.quod ex hac lege ,&  fupra, de iudi.l. 
tam ex cotraftibus.d ico.quód om nis a ftio  ,c  tiam e x  d e lifto , 
datur de peculio,inquantum  locupletatum  eft. 
p N a n o -c itr a .  vtinfra.rerum  amot.l.Sc ideo.§.fifiIiusfam í.

&  fupra , de con d ift, 
furt.l.Iulianus. A ccu r 
fius.
q De peculio attio nem, 
h oc quando inuito pa 
tre fu ite le ftu siv t h ic, 
&  C .n e  filius pro p a - 
tre.l. final. Si C . quod 
cum  eo. libr. j. fi au
tem eo v o len te , idem 
fideiu lsiflep ro  e o v i-  
detur: & iile o  ín fo li- 
dum tenetur : v t ia

o b lig á tio n em 11. Q u jr e  & í i  
quaíi defenfor códem natus 
íit.id em  putat.

Ex maleficio non datur hac attio , nifi 
inquantum loiupletatur peculwm.üart.

E )  '. . .  — xfu rtn íá  caula á filio  q u i- P *« K ^ -,H Ç .,» o d
Si Ieruus,cum  fe p ro  lib e -  d é fa m iliis  c o n d ia  p o li?  c ó  mS S p . ' f  ¿tU á  

y o  gereret ,  co m p ro m iíen t: B f t a t . A n  veró  in patrem  v e l * & nihilom inus de Pe -
q u çn tu r,a n  d ep ecu h o  a d ío  in dom in ó  de p ecu lio  dada c u h o ,fíp la c u e m a fto

ex pom a com prom iísi quafi eft [ a d í o , ]  q u xritu r. E t e f t  fub,Jcic* a c -

ex n ego tio  g c fto  danda fit: v e n u s ,  inquantum  locu ple- r M ulare. Vt dicam
íicuti tra ie d it ix  pecum ç d a- tio r  dom inus fa d u s eíTet,ex patrem teneri in fo lí-

tur* Sed h o c ,& N e r u c e  filio  fu rto  fa d o  a d io n e m  de p e- dum- •
& m ih i  vid etur v e n u s ,  ex cu liod an dam . Idem  L a b e o  no£
com p rom ifío  fe ru in o n  dan  ̂  p r o b a t:  quia iniquifsim um  rem pupilli f4luam fo

nra.de mreiu.i. quan- cUltl de pecu lio  açtionetti: e ft, ex fu rto  ícn u  dom inum  re : led tenetur folum
tomaeis. & fupra, fi qu ia  nec f i| jn ]  iudicio  c o n -  lo cu p leta ri0 im pune. N a m  dcPecuiio:vt infra,ad

___i ___ 1 _______________7 ______ J . - __. . .  .. i _  ̂ f  inunim* 1 niinri»ncijüis cau.l. quotiens 
Accurfius.
f SimferoBbgari. nifi 
donandi animo fideiu 
bcat.nam donare non

f)t. ft:vt infra, de do. 
fifiliusfami.& fupra, 
de pad. 1. contra iuris. 

$.fi filius.
g Dijlarein hoc. Item 

i*.differt in Macedo. Ité 
jwOiíiaferuus manumif- 
m. fus nó tenetur ex ante

dem netur ieru u s, datu r in  
eum  a d io e.

H íc  ejl tertia pars princip,dú, O 'h.d. 
filtta  fideiubenao,compromittendo,cr con 
trahendo,patrem obligat de peculio.hoc di- 
cit.tsr in hóc diffbrt a  feruo.bartolm .

Sed  íi film s fideiuflor vel 
quaíi interuétoracceptus fit:

&  citra P *  rerum  am otarum  
a d io n e m  filixfam ilias n o 
m ine ,  in  id  q u o d  ad  patrem  
p eru en it,  com p etit a d ío  de 
p ecu lio .

Quiobbgvwf falúa fore rem pupillitnon 
obligatur dequolibetfwgulari.&art.

Si filiusfamilias duum uiran d e  p ecu lio  patré ¿ b lig e t, C o . n u u ^ m u ia . auun

q u xritu r. E t  eft vera Sal,ni PuPlUo rem fa*% m  fo rc ca ’  
¿c C a fii j  fen tentia, exiftim á >lf ri n on  curam t:P ap.n ,anuS

■.gcfto'vVíUpra.de ñeg" tium ,fem per o b lig a n ?p a tré  lib ró  n o n o  Q 3 e lti0n u m .de re_ vei mÍDUerc[ 
U [«n.ak™,r«u% d c p e c u lio ,& d ifta re in  hocS P ^ i o a a i o n e m lc o m p e t e .  lium : viddim . 
in filio emancipato; vt i f í n m  re ait. N e c  qilicqua mutare r dom inus ferui ccmancipato 
fupra, «juod cum eo. 
Iij.
h E<<J|MtWrtp9f»!f.pO
l«ft ex contraftu , vel 
<)'iali : non poteft cx 
maleficio,vel quafi: vt 
■upra. de his qui deie. 
»eleHu.l.j.§.cum l'er- 
Dus.& infra,ea. l . j .  ex 
furtiua. •
* Er ílipuUtu . non
pnmaathone.Accur-
tius.

"hcio contra!>i. id
^.fententia N ota,cx 
,e<Hentiá quem o b li- 
?íriex quafi co itra- 
” U: vt fupra de noxa. 
Su°tiens. &1 fequen. 
" rRumen. córra C . de 
»fur.reítadic.l. fin.in  

quod dicic fortis tá 
CUrrcre centcli- 

j ’ Suadriincfties v- 
iUras;  n°n vfyrarum:
«cet fint

á íeruo. quare &  ex com pro 
m illo  pater ten eb itu r. &  ita 
P apin ian us q u o q u e lib ro  
n o n o  Q u x ftio n u m  ícribit: 
nec intereíTe a it,e x  qu a cáu- 
fa co m p ro m iíen t: vtrum  ex 
ea cauía,ex qu a p o tu it cu  pa 
tre de peculio a g í : * an vero  
ex ea [ e x ]  qua n o n  p o tu ith,  
cum  ex ftip u latu1 pater c o n 
ueniatur.

Ijlum § .dtuift cum praccdentibuf. O ’ h* 
d.in iudicio qua/i contrahitur. v id e o  tu- 
dicati pater tenia ur prima attionts origine 
non inípetta. & arto luí.

Idem  ícrib it,iu d icati q u o 
que patré de peculio  a a i o -  
ne ten eri.q u o d  & M a rce llu s  
putat etiam  eius aótionis no  
m in e,ex  qu a n o n  p o tu it pa-  ̂
ter de pecu lio  a ttio n em  pa-

arb itror, an volún tate patris 
decurio fad u s í i t : quoniam  
rem publicam  fa lu am fo re  pa 
ter obftridíus c íK

Hucufljue turifconfulttts expofuit yerba 
edtttitex  <juo agitur tribuí mvdtt: fcilicet 
de pecuh<fyi7  de in re rerfo quod tujji*. 
modo ejl vtde'td'tm quidfít peiuhum . 
ifla lex diHiditur tn quatuor partes. Nam 
primopontt dtttum. Secundotralio tem dt- 
il i .  T ertio ilLÍ probat. Quarto,illam Im i-  
tat.feciidaibijiamcum. tertia ib ijed  hoc. 
quarta ibi, fi vero, f  brewttr hoc vi ten- 
d tt : Pecuiium fo la  volúntate domini con- 

V  flituitur mterueniente traditione vera, vel 
fitta.fectu fi india traditio mtemewat.Bar 
tolut,

i i i i .  P o m p o N i t s  l i b r o f e p t i -  
m oad Sabinum.

PEcuIium * eft n ó  id  cuius 
ieruus íeorfum  á d o m in o

m um cip. i. quociens. # 
§.penultim o.& de ma. C'n a ' 
conue. I. prima, j . f i -  r* 
nali.

PF. culium e j l . }  C a -  
s v s. N o n  illud fo 

lum dicitur pecuiium , 
quod habet feruus 
Íeorfum ¿ rationibus 
d o m in i: fed quod ip
fe dominus fcparauit, 
vt in peculio haberet: 
cui facultas cft au ge- 

pec«j- 
v t f i  

ferui credi- 
tor.res fuas, quar apud 
feruum fu n t, perm it- 
tat efTe iure peculij: 
licet traditio non in - 
terueuerit: fu ffic itta- 
men nuda voluntas e - 
iusad augendum pe- 
culium.Si vero dom i
nus eft creditor ferui, 
non etiam fe debere 
conftituit: nó propter 
hoc augetur pecu- 
liu m re .- jE x  h i s . )  
fx p r a td ift is  apparet, 
quod non eft peculifi 
quod habet feruus i g 
norante dom ino : fed 
eo volente.vnde fi fer 
uus res dom ino furri- 
piat :n on  eruntin  p e 
culio. A n autem ign o 

dom ino pofsit

»n condem- 
. "Onem dedufts.Accurfius.

**0h0*tçiteni. N ota  originem  non infpici,in aftion e fuper 
^ '« p ite í lt í  iudicium. A rg  tamen contra.C.ad M ace.iU i- 

Us-& infra.de fideiu.tutor.ibi,&  non titulus &  ccctera. Item 
A ^ .T -d ed o n a.q u i id. in prin.fed ex liberalitate ib i inter- 
£ prior caufa,que quia remunerauda eft,infpicitur:vt in- 
j>3’ ê re iudi.l.ne liberalitate.&  } inand.fi vero non re.§. idé 

^ponins & dicas hic,originem , i n f r a  aftionsm ,fuper qua 

l l  r T eírc iudicium .Accurfius. 
o y  ¡CeUl' originem . Accurfius.
B  wtobligatMitm. alterius contraftus.

ranee Uw.....?w ,  ?(Ch
minui pecuiium ? E t ^

, , /- i 1 dicitur.quód fie. ^S i 
rationem  h a b u e n t:íe d q u o d  O P Í M , }  s i  feruus io

í . a *j¡  • - rebu s'dom in i damnu
dederit aut fu rtu m : item fi alius dom ino furtum facic, &  ei 
feruus opem  ferat:fi dom inus de peculo a creditoribus pecu
li| couueniatur, deducir quod fibi debetur eo nom ine. ^S i
A f R . s . }  Licet quicquid eft in p e cu lio , dom ino debeatur, 
remanent tamen res peculiarei : quia fi fibi dominus debi
tum  remittac., vel alias pro feruo dominus fo lu a t, pecuiium  
con ftitu itur. . ^ . N  o  n  s o l v  m . )  Si habebam dúos ler- 
u o s , vnum ordinarium , Si alium vicarium : non Íolum i l 
lud quod habet vicarius fçorfum  a fubftantia mea ,  con fti
tutione mea erit peculium ;fed h o c  quod habet ai> ordinario. 
Viuianus.

X>i/cer?»«7:f.



' ^  c
D ifiem nn. v t h k , 3dn frV eo.l.depofiti.§.fín .idem  fi pafTus A  filium meum tib i debere decem :& detuli tib i iuGUrádUm 5,

j  n>— :..r_'L-------: -t-.-i------- < r.,.,...,,,; iurafti:certe tibi ten eord e peculio. N o n  idem in íeruo <;U',r
beram non habet peculij admmiftrationem: ne fit ectrariu ' 
fupra,deiureiuran.l,quem adm odum . Solut. in iudicio iuJ11 
non poteft leruus,vt hic:extra hic.vt ib i. e c  v l  1 vmA¿'

fuerit apud ferutl e{Te:vtÍHfrk,eo.quáTubcronis.$.funt qui
dam.5r l.non folum , quandoq; tamen dicitur peculium q u ic
quid feruus naturaliter tenet: vt infrá.de acquiren.pof.l.quod 
feruus.Item &  alijs modiS:vt dixi in  rubrica, 
b  Vel augere. f. nuda

dom inus ip ie  fcparaucrit, * 
llnftn a íerui ratione d iícer- 
nensa.N a m  cum  íerui pecu- 
lium  totu m  adim ere vcl aú-

voluntaré quandoq;: 
vt ftatim fu b ije it. fed* Flo.fum-

m ííZ Urra hoc ita,&c.'Accur. 
tione dije. Q Co¡¡tra pul0 pQf.

íit  augeri nuda volún
tate dom ini :v t  infra, 
dedo.l.nuda. 
d Re enim. &  in fu p e
riori cafu.re non v e r
bis augetur,. cum pro 
tradita habeatur res: 
v t  Inftitut. de rer. d¿- 
u i f A  interdum. & in 
fra. eodem . 1. non fta
tim . • 
e Ignorante domino, n ó  

t  Barí. W cpoífet augeri de re- 
noi.íflum bus domini:tamen mi 
tex.ad boc, nui poteft: vt fubijeit. 
cjj remitte- Item &  augeri poteft 
rete(l dore, abunde: vt s.eod.l.pe- 
pro t¡nofa-  culium- 
a t  v r  con- f  Deducendum efl.cum 
cor. tex.l.fi conueuior ácreditore 
mulier. fu -  peculiari. A ccurfius. ^

m a n e n tk . N a m  fi aut feruo 
d on allet d ebitu m  d om inus, 
aut n om in e íerui alius d om i 
110 intuí iífet: peculiú íupple- 
retur:nec cíTet n oua con cef- 

poísit: anim aduertendu e ít , fion c d om in i opus. 
n o  q u id  íeruus,íed q u id  d o -  InfccuUo ñ a r ij jo m » "  &  «rdinarij vo #

^rarrd.npecul.o
cuhj gratia ffce r it  Sed  h o c  v ¡cario m m  cnduFm  e íl ftituc„d„  pKull^  
ita  verum  p u to , fi d ebito  ícr  rninc r#M-¿ A/m¡nn.f̂ A dmano & vicario’

g ere?b Vel m inuere dom inus

çitur autem effe pe ‘
lium, quod habet fer 
uus leparatum a fub. 
llantia domini perinjt 
te n tis : deduftoinde 
quod domino debe, 
tur. Hanc definiti0ni 
reprehendit, dicen, 
q u o d ad  peculium vi! 
cari| non extenditur.

Ceú

p ra , de con 
dic. ob cau.

Pofiim. ab eo , qui 
furtum f e c i t . Et íic 
not.de peculio nó de- 
du ci, íi abunde poteft 
dominus ^confequi ali 
q u a a d io n e: v th ic ,&  
infrá.eod. íi noxali. §. 
óuod autem. Item de
dil ¿16  h ic.quo adrem , 
non quoad pcenam:vt 

„ infra, eod. led fi dam- 
*Flo.<juid- num.^.fed eft quçftio-

n is.S ed  quom odo Io- 
*<¡nid. t o  íe¡ éum ille  qui 

bpem  fert co n d id . 
fúrti non ten eatu r: vt 
ftipra.de condi¿t.furt. 
l.p iom d e.q u x  eft con 
tra? Solu.hic peruenit 
ad'feruum  : ib i non 
peruenit ád eum qui 
opé tulit. Vel h tee x - 
cipíendó poteft: ibi a- 
gen do rton poteft. A c- 
enrfius.
h St/tre: fi.ifquanuis. 
i ’ Tfonimko. quia fer- 
BUS debet dom ino, 
k Manént. in heredit* 
reidéYn : v tin fra  , de 
*erb. fignifí.l.heredi- 
tatfs appellatio*in doí- 
te ideln:vt infra,dé im 
pé.inrc.do.fác.Ijquod 
d ic itu r.& jid e iu r. do. 
íi 1^(5.quód dicitur. &

„  .  .* fic  fun targu .3 pro va- 
*1 ° ' /  ™"fallo,qui fecit feloniá, 
y  trajeen - &  ej dominé» eft re- 
. 1 í? \ar' m ifla , Jquód videtur
V*MZ ■ habere feudum ex  ve 

f i  quu renn c5 ecfsjone Vnde
fit  aliem ° t  pranfmitteret ad agna-
fenfam , »0 f o s; fi lirie l.b e r i^ é c é
p o j itpeje-  y eret _ &  ad hoc facit
re peena p a  j nf ra j e {jbe.& p ofth u .l:fil¡oq u em .& s. de padis.!.fi vnus.§.
c“ rĤ  quod & in  fpecie. - •••'• ■.

pro cjuoco- | Cuiminpeculio, id eft,ab ordinariorvt h ic ,&  )¡eo. 1. defini- 
cor.i^rfaat t io &  fecundum hoc in te lli» itu r|.l.p rox i in fine.
P ?  r ~  F.pnfiti.yC a  s v  s. A püd feruum tuum rem íliquam  depo 
dt..e.inp-a. fljj;eam deteriorauit, vel amifit per doluñi.teneberis tan 

F c.p«H - tU)n pecu |j0 i51 vero dertum cOmm iliífés.ten'ebens infolr- 
a m ‘ dum.&: hoc in prima. Idem eft.fi feruo tuo rem p recario co - 

cefsíid ep ecu lio  tantum teneberis.Idem  eft in fiiiofam i.&  in 
parte, &  in v troque cafu. & hoc in fecunda. Si verO dicebas

cuius rei á d o m in o :íe d  etiam 
id,cuius ab^co,cuius in pecu
l i o 1 f in t ,  fco ríu m  rationem  
habeant.

I nnegotio gefto computantur cr tra flu í 
depofitijCr p reca r io "  luramenti delatto a  
filio famil. facla.boc dicit. 1« § .peculium.<¡ui 
fecjwtur, ¡¡tmtur deriuatio rnmtnifpeculij. 
Barto Im.
v . V  l  P I  A N V  S libro  vicenfim o- 

n o n o a d  E didum .

D E p o fiti n om in e pater, 
vel d om inus,d untaxat 

de pecu lio  cóu en iun tur,etfi 
q u id  d o lo  m alo  eOramnica- 
ptusíum .* Sed  & íT p reca rio  
res filiofaniiliás ve l íéruo da 
ta íit: d u n ta x a tn de peculio 
p a te r ,d o m in ú ív e , o b lig a -  
tur. * Si filiusfam iliás iu fiu- 
randum  detu len t0 ,  &  iura- 

feruus ign órate  d om in o  h a -  c  tum  fit: de pecu lio  danda e íl 
buerit,peculij eífé ,íéd qu od * a f t io ,  qualiícon traótu m  fit. 
v o len te ia lio q u in  ,  & q u o d  Sed in íeruo diueríum  P eíl. 
íiabripuit íeruus d o m in o ,fie t P ecu liu m  d id u m  eft , quafi 
p ecu lij. q u o d  n ó  eft verum . p ufilla  S p cc u n ia ,  fiue p a tn -  
Sed  íarpe h t,v t  ign orante d o  m on ium  pufillum . P e c u liü r 
m in o e , in d p ia t m inui íc r-  autem  T u b e r o  quidé fic d e- 
ui peculium : ve lü ti cum  dá- f in iu it ,(v t  C e líu s  lib ro  íé- 
num  d o m m o d a t íeruus: aut x to  D ig c fto rü  refert) q u od

íeruus d om ini perm iífus fe -  
pam tum  á rationibus d o m i
n io s  h ab et, d e d u d o  in d e, fi 
q u id  d om in o  ^debetur.

H ic incipit profequi ^erba definitionu 
CP5 boc profecpüturpcr dudi cb arta i.v p n  
mo exponit quid eft dttlumjermtjju domi- 
m crc.Bartolui.

uum  liberare v o lu it  d o m i-  
n u s;vt etiam ,fi nuda v o lú n 
tate rcm iferitíd o m in 1',q u o d  
d cbuerit,dcfinat feruus debi 
to r  efle. Si vero  nom ina ita 
fecerit do m inus, v t  quafi de- 
b itorcm  íé íéruo faceret,  cú 
re vera, deb itor n o n  eílet: 
contra  puto c . l i e  enim  d , 
n o n  verbis peculium  augen 
dum  cft.

Hic ponitur conclufio fupradiclorum-.çjr 
boc dicit: Peculium non poteft conftitut do
mino ignorante: licet poffet dtmtnui, ft  fer- 
utti etiam ex delicio emi debitor conftttui - 
tur.boc dtcit v r  babet duas partef.Hatn po 
nit primo, quod peculium ignorante domino 
conflumnonpoteft. Secundo,quodignoran 
te domino deminui poteft .fecunda ibi yfed  

fape.Bartoluf.
E x  his apparet, nó q y o d

:ft : alter poteft, 
dicit vfque ad (¡,'H

furtum  facit.
. Ifte. §. caditmfummario pncedent'u §. 

liam  [icutfupra deminmtur peculium ex  
furtp ferui.: ita c r  quando opem ipfe facit 
•neo,quod a  fure confequi non poteft. Bar.

Si opem  ferente íéruo 
m e o , furtum  m ih i feceris: 
id  ex peculio  dcducendum  
e f t f  q u o  minus o b  rcm  íu b - 
reptam  coníéqui poísim g. D

Hic dicit, quod ficut demmuitur peculiü 
ignorante domino: tpa etiam augetur. c r  
breuiter boc inteydit: Licct ipfum fui i>ni- 
uerfule deminuatur ,corpora tomen deminui 
Jion dicuntur.Bartolw'.: . ' > " ’J

Siíereh a lie n o d o m in ic o i

v i .  C  b l s v s  lib ro  fexto  D i
geftorum .

... . - con 
ltituerevidetur:qMm 
definitionem Tube. 
ronis probat Celliu 
adijciens pro quçfti0l 
nç, an pupillus pofsit 
cóftituere leruopeca 
liu m : &dicitiuquod 
non : led á patrecon- 
ftitutü potefi permit- 
te re , vt apud Ieruum 
remaneat. Idem dicit 
in furiol'o.Vndeli 
riofus habeat feruum 
communem cum ho
mine fana?mentis,fu- 
riofus conftituere dó 
poteft 
hoc
funt quidam.in 1. quap 
Tuberonis. Viuianus. 
m tíolo malo eorum fi 
dicas,fili|&  ferui: túc, 
de peculio tantum te
netur pater & domi-í 
ñus. fi dicas, eorum, 
id eft patris & domi- 
ni: tunc infolidum dej 
dolo , &  non decul 
pa:vtinfra, depo.l.|.f.n 
íi filiusfamil. & iofra,. 
eod. m bona’ fidei. &a 
íüpra.commo.l.iij.M 
filiofa. 
n D untaxat. vt hic, t 
&  infra de preca.fifer^
uus conuentus.Accur,

íius.
o  Detulerít. adori; 
p D;«er/í»w.immo ille}:
v i d e t u r : v t  fupra, deiu
reiú.l.c]\iidam.qu*cfj
contra.Sed hic inim« 
cio:ibi extra. Vel bic 
non haber liberam pC
culij adminiftratione:

ibi fic. .
q Quafi pufilla. id elr>

D E fin it io  pecu lij ,  quam  P'1ruá Pecunr 'ín n - 
T u b e r o  e x p o d iitu , v t  

i .a b e o a i t x , ad vicarioru m
peculia non  p ertin et. quod  
falíum  cft y .  nam  co ip fo ,

exhauriátur peailiu n ) íéruij q u ó d  dom inus íeruo7pecu - 
res tam en in  cauía peculiari* lium  c o n ft itu it : etiá vicario

Accurfius. .
r  PecHlbimXciticet,™
ui.Ioari. .
S Domini perm'W- 
quafi domini, vtor 
narij:vr fupra.l. Pr0í.'
in fin. Si infra.l Pro:r

A ccnrfius.
t Si qmddomino, hoc large accipe , id eft ei qui de pf‘: 
'conuenitur:vtinfra,eod.*fi noxa §.final.fed & alijs debí
d\icunturinterduni:vtinfra,codem .fed &  fí.S.peculiufl1-

prxterea. . . . .  ,  , ^ ¿ i n f i n -
u |~^ Ffinitio. Hxpofnit. id eft f e c i t : vt fupra. l.proxim-

leg.
Vt Labeo ait. 8c m ale.Accurfius. 

y  Quod falfum eft• fcilicet d id um  Labeonis:&  hoc pr° .

,  Cor.ftwfr-z  Seruo. ordinario.



D a peculio. m
C^'/^í.í.eSftirüfpennififle.ToS.vt s.eo.peeulium.§.fin< A

Q* V.« Titfwww.Calus in prin. l.eit in cafu pcedéti.-(SvNT 
qvid am .)  An ieruus pofsit habere peciiliü .nili «Jorni

as cóccJat & tradatíDicunr quidá q u ó d  nó.Vlpianus dicit 
Lod l‘ c *ecus 111 *,b e u  adininiftrationc peculij,quá nou

nili domino Ipe 
ciabtcrcócedente-.icd 
nóeft neceflarium vt 
domiDU>rciatqua.res 
funt apud feruuin.^Pv 
piLLV.\í.> Ad feruo 
vf| pupiilo P-icer vcl 
dominus polsit conce 
¿crcpeculiumV D ici- 
lurquod lie- & hoc i n

cóftituiíTe'lexiftim andus cft.
Informix patientinbabetur pro ionfen- 

Ju  ni hit cju.e fm.t mtdict prxtudtcij-.JecM ¡i 
magnt. üartultes,

v i l .  V l p i a n v s  lib ro v ice n - 
fim ouono ad Edidtum.

V a m  T 'ubcron is (ente

Ç H abere. fcilicet íémpPlC
l i  Aiimr.dümodo dicat vt habeat in peculiu.-vtj’.l prox.Sed 
n ó,fcilicet aliquádo, Se tic ex tacita '  oluntate habet peculm 
feruus,ex qu olcitd om iuu s.qcf dic v ts .e o .l.p ecu liú  A ccu r. 
i  AdmtniJlrMioiw. cüm res íint apud fcruum: vt h ic,&  lupra,

de m inor. I. etenim. Se

pruna. An autem fer
uus, vel filius , ü  in c i-  

ditin fürorcm, nihil- 
ominuspolsit reiinc- 
repcculium? D icitur 
quod lie. & hoc i nl e-

Q tiam  k &  ipíc C c líu s
p r o b a t : & a d i jc i t  pupillum  
vcl fu rioíum  coftitu cre q u i
dé pecuiium  feruo nó poíle: 
verum  ante conftitutum ^id

n eft! vcl~]ante fu rore ,vc l apa ................ ............... — r -------- -
c!llld J iV t c A u o .;  t r e p u p illi, n o n ad im etu r ex B h a b e b it,  fi fo rte  in  dom ini 

folumres m obi his caufisc.quce íentcn tia vc- .ration e im p e n d ió ,c t  d om i-
ra eft: &  cógru it cú eo q u o d  ñus ci d ebitor m anere v o -
M arcellus apud lu lian u m  lu itr,au tii debitore ciussd o -
notans a d ijc it.p o ífe  fíe n , v t  m inus cóu cnitc. Q u a re  ii fo r
ex [d u o b u s] dom inis apud te cx ícrui em ptione u eui-
alterum  ieruus pecuiium  ha d io m s  nom ine duplum  dñs
b e a t, apud altcrum  n o n  : v t  cx c g it, in  peculiú  ícrui erir
puta fi alter cx dom inis fu -  c5ueríum :m íi i j r t e  dom in  
ri o ius fit ,ve l p u p i l l u s f i  v t  co  p ro p o fito  f  a i t ,  v t  n o lle t 
quidam  (in qu itj putant p e- . b o c  eíle  in pee liú íéru i Sed

Non folunuc 
lis,fed etiam folida.ite 
Stichus poreft efle m 
peculio,icilicet feruus 
Viunus.& h o c n iíe -  
tuuda. Si veió res pe- 
Qiliaris fum piatu r,an 
quod debetur a&ione 
furti,iir»putetur? D Jci- 
turquod fie. & hoc in 
tertia. item li heredi- 
tjs, vel legatum fuerit 
libirelittuin : illa erit 
ú>peculio . &  hoc in 
quarta. Ht fi aiiquid in 
negotio domim unpé 
dit:illud imputaba Ii¿ 
li dominus conuenit 
debitorem peculii , &  
exegit.&c.ltem íi fer- 
uusati.¡uam rem emit, 

emdaeft, & d o m i- 
isduplum fuerit có 

. ..CUtUS , lllud, ¿s. c . &  
nili dom

In  pecu lio  aute res cíTc p o f 
fun t om nes ° ,& m o b ile s ; &  
ío li. V icario s q u o q ; iiip ccu  
liú  poteft habere,et vicario- 
rum p ecu liu :h oc amplius ,ct 
nom ina debitorú. Sed &  íi 
q u id  fu iti a d io n e  íeruo  d e
b etu r,vel alia a d io n e ,  m pe 
culiú  co m p u ta b itu r: here- 
ditasPquoq;,ct le g a tú ,v t  L a  
beo  ait. Sed &  id  q u o d  d o -  l.quod feruus & dele- 
m inus flbl deb et, m  pecu llll g-‘ re: vt infra,eo. 1. li-  
1 ’ * bera.iutin.

1 Scire . quando do- 
niinus con ced a  pecu-

tales funt res,quas ve- 
riíim ile eft dom inum  
vclle  habere: vt infra, 
eo. I. non folum .lécus 
fi uon funt apud eum: 
vt fupra,eo.l. peculiíí. 
in prin. A ccur. 
k  speetahter.H oc ideo, 
quia continet aliena- 
tiones rerü.ltem  lo lui 
ei poteft á debitore pe 
culiari, &  iple a tijsio l 
uere: vt infra, de folu .

lium.
m Ex ne'tefiitate. fed

et fi q u id  ei cóícruus debet, 
erit p cc u lij: íi m od o  lile  ha
beat p ccu h ú ,vel h ab eb itx.

Hic exponit verbumfeparaium a r.trw- 
mbui domtnicnfofitii tndefiiiittoneA,>art. 

v i i i .  P a v l v s  lib ro  quárto 
ad Sabinum.

N O n  ftatim  q u o d  d o 
m inus v o lu it cx re íua

rao venus
¿tasnecvcln, ncc n o- 

Ucm li léruus fer-
uo aiiquid debet , il- 
■Ud.&c.An autem vo- 

- luoras fufíiciat fola ad 
1 confti

culium  ieruus habere n ó p o  
teft,m fi c o n cc d cn te ed o m i- 
n o. E g o  autem  p uto  non  ei 
íé  opus concedí* pecuiium  á 
d om in o  , fcruum  habere g  : 
íed n on  a d im i11,  v t  habeat»
A lia  cauiá eft peculij libera: c  
adm iniftration is'.n am h ecT  __ 
ipecialiter^ conccdenda eft. pcculij e íle , pecuiium  fecit: 
Scire1 autem  n on y tiq ue fin - f cd  li tradidit:aut cum  apud

cuYeífet pro  tradito  habuit. 
D efiderat enim  res naturale 
d ationé. C ó tr a  autéz ,fim ul- 
a tq u c n o lu it, pecuiium  ierui 
d efin it pecuiium  eíle.

Q uoJ Jvmtnws fub traxit vcl dcleuit, nó 
ejl inpeculio:fetiuJiferuus fublraxit. Bar 
tulfv.

i i .  V l p i a n v s  libro v icen íi- 
nionono ad Sabinum.

E d  íi dam num  íeruo d o -

^ ^ f_ „ i n u s  d i c a t  e x -  . . _  . x .
Dieífe, quód nolit \U g u lis  res debet ld o m in u s cx 

defleiDpeculio: im neceisitate,J 1U ie d ’rax^'*^- 
fi domi- o//. t  &  m  hanc íententiá 

1'  em pom uj. inchnat.
Hic expomt rerbunijeruuí, pofitum in 

defintlmie. BartoUu.
P n p i i l u m  n a u t c m  t a m  f i -  

o n f t i tu c u d u m  p e c u .  l i u m  q u á m  i e r u u m ,  p e c u l i u  

11 Z r  P lcltur ^ 0(¡ h a b e r e  p o í l e ,  P c d i u s  l i b r o  

t í  M « U q ^ m e Urue f j u i n t o d e c i m o  í c r i b i t : c u m  
| f ' " ía t:veÍ  re a l i q u a  e x  ̂  in  llO C i n q u i t , t O t u m  e x d o -  
Em- Pencs  i e r u u m ,  m i n i  c o n m t u t i o n e  p e n d e a t .

E r g o  et Ti furcre coeperit fer 
u u s ,  ve l h liu s ,  retinebunt 
pecuiium .

1 Í.'C exponte -verbum ̂ uodpofiltlm ejl in 

dejmtiione. V> arto Luí.

Mj.Rtiat.ur dominus in 
»( P“ u'ioea^1 iíTe: qma

-  “Hclolapatientiapro 
..;r,r |r,! ¡i'ione habetur: fo 

»"Utem voluntas do- 
^'nifufñcir vtres de- 

"at elle in peculio.&•
°cin quinta. Si veró dominus in re peculiari damnum de- 
er|t,vel furripiat.ent in peculio. & li extraneus duplum có  

g utusfuCrit;domi nus illud in peculio com putabit. H oc di 
Kctiiíi duabus.U.fequcn. Viuianus.

(}u>an Tuberonii füHteiUtam.QUX elt contra,fupra.l.proxi.in
""■Accurfius.
f  ^ ^ fw /íj.rc ilice t quia hic furiofus cft:vt inftit.qui tefta. 
j»ACre P°í'S*furiofus.verquia luccelsit pupillus: vt fupra.de 
id lr° j l Su's mancipiis. V  li inipubes. 6: facit s.eo. l.licet.jj. 
¿ ‘aucic. &  sj.in furioli.
{r, o i dem Sí  in alijs exeinplis m ultis:vt j . eo. quis

ven 0T*^e'’f£‘ Pcr traditionem . V e l dic fecundo ( quod eft 
tu,- ,Uŝ COnccdente e x p re ire .q u o d co rr ig it: quia quádoque 
a,,', C‘ fubiieit,&  1 -e.l.non loluua. &  lie benefubi')cit, 
p  caufa, b e .  .

■ ^ H ^ i.p crtradition em . Accur.
fF. Vctus.

eíTe eius voluntatis,vt 
lint apud feruum in 
peculio,etiam  qua- ig 
norante eo qua:run- 

c x c g i t ,  in  p c c u l l í i  ‘ í c r u i  e n t tu r : vt in fra , eo. noo
prm ei 1. 

peculiú Se ex co. A c 
curlius .
n Vu nllum. proprie 
quo ad cum  qui líber 
eft : im proprie q u oad  
ieruum unpubere : vt 
infra.de verb. líg .l.p u  
pillus .im m o p ro p rii 
quo ad vtrunque. 
o  OmHfi.id eft om nis 
gcncris res , ti tamen 
in bonis alicuius e lle  
poilunt. le cu se rg o  m  
lacris re b u s, re lig io - 
lis 8í  íandtis, & libero 
hom ine : qua; funt ia  
bonis nullius:vt in ftit. 
de rerum diuif. §. nul- 
lius. Accur. 
p H eredttjf. feruo re- 
liñ a.
q In domini rationem im 
pcudtt . Icilicet feruus 
vel iplé dominus acce 
p it:vt in fra , de in rcin 
ver. 1 .illius in fin.fed 
contra videtur , quia 
peculio feruo legato, 
non videtur hoc d e- 
bitum a dom ino re li- 
¿tum , quod ftruus iu 
rationes dom ini im 
penda: vt infra de pe
cu.le. l .f i  pecuiium . §. 
licu t.&  initit.de leg.§. 
pecuiium .quç fu n tco  
tra. Sed dic quod ib i 

fpeciale:quia &  tótum  aliud pecuiium  feruus lucratur. vnde 
¿k hoc dom ino remililTe finguur:vc j.mand. fi vero non re- 
niunerandi.^.idem Pom ponius.Vel ibi noluit dominus illud 
in pecuiium com putan. A ccur.
t  Ví/.wit.i. nó nolutt:vt j.ilatim ,ni,fi forte, & c.quod eft mé
dium inter velle  & n o ile :v ts.d e  triuu.l.j.ji.penul. A ccur, 
s E/<«. fcilicet feruum. 
t Contienit.üc exegit. 
u Emptiottí.quam fec it feruus. Accurfius. 
x  V e / - a l i a s  nullus eilet effeótus debiti. 
y  - v i  OnJlatiin.Apud eiwi.fcilicet feruum* 
z  1 ^ 1  Contra autem. N o.nam  non fie de leui fit datio ,vt a b -  
latió:vts.e.l.pecuiium .«j.ii vero nomina Sed arg. eótra.I.d e  
reg.iu .l nihil.«Se in auth.de d e f.c iu i.M o n  habentc.&  inft.d» 
het.qua &  dif.^.fin.
a C E d fid .v n n u m .ln peeultumvidebittirba¡)cr¡. N unquid fohur. 

^ fim p lu tn , an veró & pcena? R e i pond. fimplun»:vt m fra
b bb d ep ecu -

C J
k3 m m us dederit in  pecu- 
lium  h o c n o n  im putfcbitur: 
n o n  m ag is,  quám  íi iu b n -  
pucrit. H a n e  li cóícruus de- 
dit d am n u m , ve l fu brip u it, 
in  peculiú  v id etu r h a b cn  a.

http://www.Calus


áe p e c u  t e » a  i á q t í o d . § . í i  c o n f e r u u m .  l o a n .  f a c i t i n f r a e o d . f i  A  d e d u c a t : a l i o q u i n  n o n  : f e d  c r e d i t o r i  f o l u a t  ac cep ta ca u ti

n o x a l i i . f e Ü  fi á d e b i t o r e .  c o n t r a .  " • — Aitnr“  n " A ' ' , , h l  « *» “ » « *  r e t r o : «  a b
a Kbto  f . e x t r a n e o .  A c c u r f i u s .  < P e c  v i  i v m . >  C a s v s .
S i  ( e r u u s  d o m i n o  d e b e a t , i l l u d d c d u c e t u r ,  «Se r c f i d i i u  í n t e l l i -  
g i t u r  p e c u l i u m  e í T e . I t e m  fi q u i d  d e b e a t u r  b i s  q u i  I u n t  m  p o  
t e f t a t e  d o m i n i  : p u r a

&  ita P om p oniu s lib ro  vn* 
d écim o ícribit. N a m  &  ÍI 
qu id  dom inus ab c o a qu i ré 
peculiarcm  fu b rip u it,vc l có  
fccatus e ft ,v e l co n íeq u i po* 
teft: m peculium  clT ee iim - 
putádum ,N cratius lib ro  fe 
cundo refponforum  ícribit.

id quid debetur domino , non cenfetur 
effe de peculio : quia tacite videtur efle 1  
domino except um, velexaclum. hoc dicit»
Van.de C  afl.

P ecu liu m  autem  d e d u d o

ne cúm  ex ceteris caufis ip
fu m  á fem etiplo exeg iíle  di- 
c im u s, i qui n egotia  ve l tu- 

q u o d  d o m i n o  d e b e t u r ,  c ó -  b  t e h m  g e r i t : *  c u r  n o n  e t i a m  

p u t a n d u m  e f i c b : q u i a p e r u e -  »  % c . e  p e c u l u n  e x e g e n t k

n ifle  d om in u s, &  cima íe r -  H  ef 8‘ • ‘ D c '
u o  ibo  egiffe creditur. H u ic  fendendum  .e .tu r  e ,t ,q u a -  
d efin ition i Serums adiecitS  « t.bi eum [  id  ]  loluere 
&  fi q u id  his debeatur qm  fl1115"  a8crc dc Pecull°
iunt in eius poteftated:q u o -  
n ia m h o c  q u o q u e  d om ino 
deberi nem o am b igit.

D  e peculio deducitur non folum id qu ci 
debetur patri vcl domino :fed  etiam t d q j  
debetur et qui efl fub tutela vel cura ipfius 
domini,vel patrinaut cuitu negotiaipfigc 
runt.h.d-raH.de C afl.

Prçterea id  etiá deducetur, 
q u od  bis perfonis debetur, 
qua; funt in tutela ve l cura
dom ini ve l p atris, vc l q u o -  d ebetur,fi conuen iatur,fiue 
rú n egotia  adm iniftrát, d ú - c  libertaté 0 íeruus acceperit, 
m o d o  d o lo  careante : q u o -  fiue nó.Idem q;Pet íi legatus

f i l i o f a m i . v e l  l e r u o , v e l  
j)S q u i  f u n t  f u b  e i u s  
t u t e l a  v e l  c u r a : Se l u s  
O m n ib u s  c a f i b u s  d e -  
d u c e t . n i f i  d o m i n ’  f u *  
r i t  i n  d o l o  : p u t a  q u i a  
d o , l o  i n d u x i c  v e l  f e r 
u u m  v e l  f i l i u m  ,  v t  f e  
i l l i s  o b l i g a f l e t : v e l  q *  
i n  f r a u d e m  p e c u l i a r i ú  
c r e d i t o r u m  p e c u l i u m  
a d e m e r a t ,  v e l  m i n u e -  
r a t :  q u i a  i n  h o c  c a f u  
d e d u c á . &  í i i u p r a : d i -  
d i s  d e d u c e t  c u m  f i b i  
q u i d  a  f e r u o  d e b e a 
t u r  , &  h i s  q u i  f u n t  i n  
p o t e f t a t e :  q u a r e  n o n  
d e d u c e t  fi  q u i d  d e b e a  
t u r  i j s  q u i  i n  t u t e l a  v e l  
c u r a  f u á  f u n t : q u i a d o -  
m i n u s  h i s  t e n e t u r  : &  
a  f e  e x i g e r e  d e b e t : Se 
i d e o  d e d u c i t , q u i a  n ó  
e f t  v e r i f i m i l e  d o m i n ú  
i l l u d  v e l l e  e f l e  i n  p e -  
c u l i o q u o d  f i b i  d e b e -  
t u r , v e l  i l l i s  p r o  q u i 
b u s  d e b e t  á  l e  e x i g e -  
r e  d o m i n u s ,  f i f i t  d e 
b i t o r  a l i c u i u s  , c u i u s  
n e g o t i u m  v e l  t u t e l a m  
g e r i t . - ( S  E D £ T  c m  
p i t o r . )  H a b e b a m  
f e r u u m  : a l i q u i s  c í í  e o  
c ó t r a x i t : &  f a d u s  c r e 
d i t o r  f u i t  i n d e c é .  d e -  
c e f s i , &  e u n d e m  c r e 
d i t o r e m  h c e r c d c m  i n -  
í l i t u i . h i c  c r e d i t o r  d c -  
d u c i t q u o d  f i b i  d e b e -  
t u r  ,  fi c o u u c n i a t u r  a b  
a l i j s  c r e d i t o r i b u s .  S i 
u e  f e r u u s  a c c e p i t  l i 
b e r t a t e m  io  t e í l a i n c n -  
t o  m e o , f i u e  n o n ,  i t e m  
I i u e  l e g a t u s  f u e r i t  p u 
r é , ( i u e  f u b  c ó d i t i o n e :  
a l i c u i  n ó  o b e f t  q u o  m i  
u u s  d e d u c a t  q u o d  f i b i  d e b e t  f e r u * :  l i c e t  d o m i n i ü  f e r u i  p u r é  
l e g a t i , n u l l o  m o m é t o  a p u d  h e r e d é  r e m i f e r i t . C ü m  v e r o  f u b  
c o u d i t i o n e  l e g a t u s  f u i t . i n  h o c  c a f u  m i n u s  d u b i u m  e f t :  q u i a  
h e r e s  d e d u c e t .  E t  h o c  p r o b a t  I u l i a n u s  t a l i  e x e m p l o : S e r u u s  
T i t i j  t e n e b a t u r  m i h i  i u  d e c e m :  d e c e f s i t  f e r u u s ,  v e l  T i t i u s :  
e u m  m a n u m i f i t  p o f t e a  T i t i u s , Se m e  h e r e d e m  i n f t i t u i t . i n -  
t r a a n n u m  i  t e m p o r e  m o r t i s  f e r u i , v e l  m a n u m i f s i o n i s  c o n -  
u e n i o r  d e  p e c u l i o ,  d e d u c a m  q u o d  m i h i  á  f e r u o  ,  d e b e t u r :  
q u i a  i n t r a  a n n u m  c u m  t i b i  f u c c e f s i ,  c o n u e n i r i  d e  p e c u l i o  
p o t e r o :  ñ e q u e  t a m e n  d o m i n i u m  f e r u i  v n q u a m  n a d u s f u i .  
• ( S i v b . )  N o n  r e f e r t  , e x  c o n t r a d u  q u i d  d o m i n o  d e b e a 
t u r  a  f e r u o  , a n  n o m i n e  r c l i q u o r u m  : p u t a  q u x d a m  i n  b o n i s  
d o m i n i  i n t u l i t  f e r u u s  : q u a s d a m  n o n m t u l i t a d h u c . f i  e r g o  
f e r u u s  d o m i n o  f u r t u m  f e c e r i t ,  d o m i n u s  d e d u c e t .  S e d  a n  
f i m p l u m , a n  d u p l u m ,  p e r i n d e  a c f i  e x t r a n e u s  f e c i í T c t  f u r -  
t u m ?  R e f p o n d .  t a n t u m  f i m p l u m  d e d u c e t . &  h o c  i n  p r i m a  
■(Si i p s e .  }  S i  f e r u u s  f c  v u l n e r a u i t ,  &  f i c  d e t e r i o r  f a d u s  
e f t i n  q u i n q u é , c ú m  v a l u i t  d e c e m : a n  i l l a  q u i n q u é  p o f s i t  d o -  
m i n u s  d e d u c e r e  fi c o n u e n i a t u r a b  a l i j s  c r e d i c o r i b u s ,  q u ó d  
f e r u u s  d e t e r i o r  f a f t u s  f u e r i t  i n  q u i n q u é , q u x r i t u r  . E t  r e 
f p o n d . q u ó d  n o n ,  n o n  m a g is  q u a m  fi f e  o c c i d i í T e t .  &  h o c  i n  
f e c u n d a . S i  v e r ó  í u m p t u m  a l i q u e m  d o m i n u s  f e c i t  i n  c u r a n 
d o  e u m  v u l n e r a t u m  á  f e  i p f o  f e r u o : a n  e u m  d e d u c e r e  p o f s i t »  
D i c i t u r  q u ó d  f i c d i c e t  a l i a s  fi s g r u m  c u m  c u r a f l e t  Se i m p e n  
d i f l e t . n o n  d e d u c e r e t :  q u i a  v i d e t u r  d o n a f l e  :  c ú m  a d  h o c  t e -  
u e b a t u r . & :  h o c  i n  t e r t i a .  I t e m  fi d o m i n u s  p r o  f e r u o  f u o  o b 
l i g a t u s  f i t ,  d e d u c e t :  n i  f i in  r e m  d o m i n i  v e r f u m  c f t : q u o  c a 
j ú  f e c n m  c o m p e n f a b i t .  &  h o c  i n  q u a r t a .  S e d  & f i  d o m i n u s  
f i d e i u f s i t  p r o  f e r u o  , d e d u c e t .  I u l i a n u s  t a m e n  d i f t i n g u i t i n  
p r x d i d i s  d u o b u s  c a f i b u s : c u m  d o m i n u s  i u f s i t ,  &  f i d e i u f s i t ,  
s o n  a d h ú c  f o l u i t  e j t  h i s  c a ü f i s ,  an oon d e d u c e t : v t  fi f o l o a » ,

n e  a  c r e d i t o r e , q u ó d  l i b i  r e f u n d e t  r e t r o : fí a b  e o  a p u d  q u e ^  
f i d e i u f s i t , v e l  a b  e o  q u i  i u í T u  f u o  c r e d i d i t  c o n u e u i a t u r :  v t  fie 
p o f s i t  c r e d i t o r  m e d i ]  t e m p o r i s  í n t e r u l u r i u m ^ d  e f t  c o m i n o ,  
d u m  c o n l é q u i  v í u r a r u m .  - ( S e d  s  i . ) -  D ú o  e r a n t  c re d i to 

r e s  p e c u l i a r e s  ferui;
tu te le ,v e l n e go tio rú  g e fto -  
rú 3 ,vcl v t ili  a d io n e 1» teñe- 
b itu r .N á v t  elegáter Pedius 
a it,id co  h o c m inus in  pecu
lio  e ft ,q u o d  d o m in o  ve l pa 
tri d eb ctu r,q u o n iam  n ó e ft  
ve rifim ile ,d o m in a  id có ce- 
dere feruo in peculium  h a - 
bere,q u ód  fibi debetur. Sa

co  nabitur.
De peculio deducitur etia quod debetur 

htr edi patris vel domini, no tanqua heredi 
dominr.litet no efticiatur dominy ferui per 
aditimem: vt quta fm t illi rehíla libertas 
puré vel if>(c ¡erum fuerit pitre alteri relt- 
ílw .v elfu it ipfemortuM velmanumijfttf: 
CT acatar de peculio intra annií. hoc dicit 
\>fque ad§.ftue autem.Pau.de Cafl.

Sed et creditor ferui qu i he 
res extitit dom in o  eius  ̂de
d u cit de peculio q a o d  fibi

niá &  fi per dolum  pecnliü 
v c l  adem erint, ve l im m inue 
rin t,ten en tu r J N á  &  fi fem  
per príeuenire dom inus &  
agere videtur:cur n o n  dica
tur etiá h o c nom ine eú íé -  
cú e g if le ,  q u o  n om in e ve l

a b  v n o  d o m i n u s  c o n 
u e n t u s  d e  p e c u l io  
c o n d e m n a t u s ,  l ¡ p 0 .  
f t e a  a b  a l i o  c o n u c n ia -  
t u r ,  a a  p o f s i t  de d u c e -  
r e  q u o d  ali)  d e b e t  ex 
c o n d e m n a t i o t i e . q u i .  
r i r u r .  E t r e f p o n . q u ¿ ¿  
f i c :  q u i a  p e u n d e  elti^. 
l u m  c ó d e m n a t u m  ef- 
í ' c , a c  fi  l o l u i l l e t  (pon
t e .  &  h o c  iu  p r im a .  Si 
v e r o  a b  a l i o  c o n u e n -  
t u s . & h t e c o u t e l t a .  pé 
d e n t e  a d h u c  iud ic io  
a b  a l i o  c o n u e u i a t u r á c  
c o n d e m n e t u r í a n p o f -  jtr#, 
f i t  d e d u c e r e  id ,p quo 
e r a t  c o n u e n t u s  prio- 
r i  i u d i c i o , q u s r i t u r . E t  
r e f p o n . q u ó d  n ó .  quia 
i n  a d i o n e  d e  peculio 
p o t i o r  e f t  c o n d i t i o  e- 
í u s q u i  a d  f en ten t iam 
p r i u s  p e r u e n i t ' ,  quam 
q u i  l i t e m  p r i u s  con te- 
l l a t u s e f t  . h o c d i c i t v f  

q u e  a d . l . l i  n o x a l i .  Vi
u i a n u s .
b  Coniputandumtffc.

f.  d i c o  e g o  Vlpia. vi 
h i c , &  fu p ra ,e o d . l .d e*  

p o f i t i . § . n n . &  fupra  de 
t r i b u t .  I . j . i n  p r inc i .  & 
§ . p e c u l i a r e m .  &  infra 
e p d .  fi n o x a l i .  §. quod 
a u t e m .
c  Adiecit. h i c  adie- 
d i o  n o n  f i t  i n  a l i o 
n e  d e  i n  r e m  verfo : 
f e d  t a n t u m  t i b i  deb i
t u m  d e d u c i t ,  v t in fra ,  
d c  i n  r e m  v e r .  h  pro

fit puré íeruus. N a m  quafi 
príE uen crit,&  ip íe íé cu m e -
g e r i t : íic  deducet q u o d  fibi ____
d e b e t u r ,  [ f i  c ó u e n i a t u r S ^ l i  patre §.fi dommi. c 

c e t  n u l l o  m o m e n t o  d o m i -  

n i u m  in  m a n u m i f l o r v e l  l e -  vicario eiuídem icrui 
g a t o  p u r é  h a b u e r i t s.  cuius nomine conue.
h  1 n ttu r.debetu r: v t
quod cum co.§. cum autcm. éc§. aliquando. Si i n f r a c.ü 
uus meus. ./•_
c Carcant.pater &  dominus.poíTet enim fecifle  o b liga  
uum vel filium  his perfonis dolofe. , .
f  T enentur. pater &  dom inus, fi dolo feceruntinon al ia*  •  ̂
h ic ,i:  7.e.l.fumma.in prin. &  j .de in rem ver. lJ-§.J*de,rl • * 
illud.§.fcd fi mercem.nam probat deduci debere quod p . 
d id is  perfonis debetur. A ccu r.
g  Cefl«rum.dirc(\¿■ . r
h V</ vtili aclione.Ccilicct neg. geft. v t cum eft curator. 
den ego.gcft.cu ratoris. . . rt.i,3r.
i tx eg jfe  diamiM.quod ipfe debeat ei cuius negotia g  . 
Ioan.vt iu p rad en cgo .g eft.fi p u pilli.§ .fia.3c 1 .íinaiacc 
qui fine.
k  Exí^friV.id eftexegiíTecredatur. r . :¿ f
l Debmt.quali diccret,non eft ratio diífercntfa:: ergo 
ius:vt s.de v c rb .o b lig .a T itio . in fin. 
m Soluere. id eft deducere pro pupillo.' 
n Cum oiw.l'cilicet peculians creditor. .
o  Siue libertatem. Sed nonne extinguitur ferui oblig* 
dom ino fuccefsit creditor peculians?Reipon.non: qul .
m in u s quafi fideiulTor e ft:v t j .d e  fid e iu .l.b eres  ¿ d e b í ^

qu ód fi ftip ulato r.& arg .in frad e verb.obli.cum  uliu**
p Jdcmqi'eTi. vtdcducat. 
q  Coiiueniatnr. de peculio annali.
r  Manumiffo. id eft libero effe iu flo . ^ . i *j*í
s Habucrti.l'ed re d a  via ad legatariíi tr?íít:vr j.de ur -̂ ^  
tio .E t cx hoc corroboraturdua? noftrç fentétia‘.I’ na^ ,j  |  ̂
dixim us herede nullo momento efle  dom inú: vt h*c,
T itio . &  quia etiam ignoranti legatario domimum p ^
a cq u iritu rrvt h iC j& íu p ra , quemad, fer. amit.íipaxtci •



Alii JicUOtinvtro^UÉ con tra . 8t pro fe inducunt fupra de A 
^ ¡  papinianus rel'pon.& j.d e  condi.inft.l.fi quis i u  here- 
j L tcm.& j.de'fuc.pdi.l.j.§.decreralis. A ccur.

pominustnmScÁhcet heres in hoc vltim o cafu. 
t  jjfert. Icilicet argum entum . 
c Ixtitero. ego  creaí-
t0rferui.Accur. c t  j ta  Xtllianus lib ro  d u o d cd
¿ Debetur. vt ] .eod.^. 
ítem- fie ergo &  dedu 
c0 poli nianumiísio- ^

• bertaté accepcrit.,minus du-
bitáter lu lian 9eo d e lo c o  feri 
b it heredé deducere.dom in* 
enim  3 fadtus eíl:. A d  defen -

m o [d iç c flo ru ] fç r ib it .C e r -  
tc  íi fub códition e íeruus l i-

n e m . v e l a l i e n a t i o n e .
Iunt enim m o r t i  í i n u -  
jes:vt infra q i u n d o  a -  
g i .d e  pecul.  e l t  a n u a ,  
l.j.in princ.  &  i n t r a  d e  
fur.inter o m n e s .  &  in -

f r i J e f o l - l - ü  m i h i .  A c 
curfius. . 
c Rí/«9»«.q»>a a l i q u a  

intulit, &  al ia  i n f e r r e  
debet : v e l  e t n m  m i  
iotulit: v t i n f r a  d e  v e r
b o . f ig n i. l . v e ib u m .A c

turíius.
f  Deducetur. f. in f i m -  
p lu m :v t fu b i ic i t , &  j .  
deacqui.rer-do. 1.h o 

mo líber. j. & i n f i a  
de pecu.leg. l. id  q u o d ,  
(.(.contra e n im  v i d e -  
batur : quia a d i ó  d e  
peculio cx  d o l i d o  n ó  
áatur: v t  fup ra  d c  his  

qui deie. v e l e f f u . l . j

íion é  Íéntentiíe fu ç  Iulianus 
etiam illu d  a d fe rt ,  b q> fi ci 
qui p o ft m ortem  íerui vc l 
filij intra annum  p otu it c o -  
ucniri de p ecu lio , heres cxr 
t ite ro ,c p rocu ld u b io  dedu - B 

cam  q u o d  m ih i d e b e tu r.d
£i  tjuttcuiique caufa debeatur domino, 

di,un ex  delicio tdeducitur iu fimplum ¡no 
autem cumpcena.h.d. Tanl.de C aft.

s Vr*fta¡-e.i¿ eft foluerc.
t  Caueat. fcilicet creditor:vt h ic,&  j.d e  dam. infec. l.ex fa- 
d o .tj.fin .&  s de peti.here. l.cú  idem. &  de rei vind.is a quo. 
&  1.a q uo.&  s.de tribu.1.procuratoris. in fin. 
u Deduci.&cpropter hoc m elius, vtin ed ij Scc.

x  Interufurium. alias 

to modo deducit.hoc dicit cum l.feauen. eft in teru fu ras. fed m

Item  dedacetur dc p ecu -
lio  ,  h q m d  dom inus ferui m od u m m ed .,tcm p o-
nom in e obligatus0 e íl 3 aut ris : v t infra lo lu .m a.
prceílitit P o b lig a tu s: ; ita ,  fi conftante. §. quo-
q u id  ci cred itú  e ll iu líii d o -  *  P¡E-

1 . . . n , i ,  act. i. non enim . A c -
m in i. ISam  h o cd ed u ccn d u  curfius.
[e lle ]  Iulianus lib ro  d uod é
cim o d ig efto rú  ícrib it. Sed 
h o c ita dem um  verum  p u 
to ,f i  non  in  rcm  d om in i vel 
p atris, q u o d  acccptum  e ít, 
p e ru e n it: a lio q u in  íecú  d e
bebit co n g e n ia re . S e d & f i  
pro feruo h deiuÜ erit,dcdu- 
ccndum  Iulianus lib ro  d uo-

y  D efequenti.C ur er
g o  hic fecus quám in 
luperioricafu? R efpó. 
hic purum , ibi con di- 
tionale vel in dié de
bitum  erat.vel dic , v -  
trobique purum : fed 
ibi erat habiturus m o
ram iudicij , h ic non, 
cum iam habuit:vtar. 
fupra de m in o .l. m i
nor. x x v . an. A ccu r
fius.

Prtflitiffet. fcilicet

.........¿ r d écim o 'd ig eftoru m  ícribit.
Siue auté ex cótradtu q u id  M arccllu s auté in v tr o q ; ,  S i« r  -

d o m in o  d e b e a t, íiue ex ra- n od um  q u iegu á  d om in o  de fuo u ó  d e  p e c u lio :
tion u m  reliqius: e declucet a b fit/m eliu se íle  ait,p rç'ila- v t fupra ea.l. j. ité  d e-
dom inus. Sed &  l i  cx d cli-  resc r c d ito r i,  v t  ca u e a tc ille  ducitur. ^
d o  ei d e b e a t , v t  puta o b  refujiirum  fe fi q u idp raeítí- a S ! ”

«  ,  furtum  q u o d  fecit :a:qué de- terit dom inus h o c  nom ine dioncToccuVa^m ^ef- ? ccuP*lti

í ¿ 3 “ eumíon w Í ducctur. * Sed e íl qusEÍlionis co n u e n tu s,  quám  ab in itio  fe  m eliorem  conditio-
‘ ' v trú  ipíá furti x ft im a tio , id  d e d u c iu: v t  m edij tem poris nem. vt fupra de tribu,

g Prior, fcilicet ha:c, e ít ,id  ío lu m  q u o d  d o m in o  interufurium  x  m agis crcd i- n,°? ,-mm * *  ¡.n ,fr -

«ipfa.&e.Accur. a b cít,a n  v e ro  tan tú ,q u an tú  ror cóíéquatur.Sed  fi dc pe- a]° ; in Diuri-

L K Í / n  ^ alienus íeruus có m ififíe t, cu lio  conuentus d o m in u s . b u sa ge n tib u se x ca u -
r “ ; , g , f u.  id  cft  cum  fu iti p trn is ? Sed ' •  "  '  ■ ’ ' ? ................ . -

in mullí* 

melior e ít  
condttie.

códcm natus eíiid eb cb it in  *
pra Je peti.her.l.item  p rio r  g fententia v c rio r  e f l ,  íe q u cn tiy  aótioried e pccu- 
Teniuni.^cum pra;di- v t  ipfa fu rtih x ílim a tio  fo -  L 110 d cduci. * C c r p it  enim
limnt i i r . i .  .nm us.

k. Siyfefemu. id cft, 
permittitur ad hoc vt 
dçminus damnum íi- 
bi infii flum propter 
toe non pofsit dedu- 
ccre de peculio , non 
autem licet de iure na 
turalivel ciuili: vt in 
fra de ardil.edic. I.cum 
ttitcm.S.excipitur.im- 
mopunitur quis ideo: 
« i n f r a d e  re mili. 1.
°rane.§.qui fCiA CCUr

Cus.

* Sed fi ¡i f e .  feruo. 
loan.

la  deducatur. 1
Pro damno dato per feruum in perfona 

ipfiufiiiet ferui,non obligatur ferutu domi
no et iÜ naturaliter: ideo illud non deduci- 
tur de peculio: fed pro im penfisfaíhi m cu 
rondo bene obligatur, quando feruui if'ft 
feru it. fecm f i  fine culpa fuá accidtt in fr- 
mitas. h.d.Paulmde Caft.

Si ipfeferuusH fefe v u ln c-  
rauit:non debet h o c  dam nú 
deducere, nó m agis quám  íi 
íc  o ccid crit, v c l prcecipitauc 
rit. L ic c t  enim  etiam  feruis

dom inus ve l pater iudicati 
ten eri.N a m  &  fi q u id  íerui 
n om in e n o n  condcm natus 
p r íe ílit iífc tz,  cred ito ri, etiá 
lio c  deduccrct.

x . G  .4 i V s libro nono ad Edi- 
¿tum Prouinciale.

SI vero  adhuc m íú íp en íb  
e íl  prius iudiciu  de pecu

lio  ,  &  exp o fterio ri iudicio  
res íudicarctur: n u llo  m o d o  
debet prioris iudicij ratio

*  T b . i t
fa n o x a li: vt fupra de 
n o x a li. 1. fí quis á 
in uitis. íic  &  in p lu -  *  inplerif- 
rib usagen tib us de i n yu ehtc a i  
rcm verfo : vt infra duntur: 
de in rem ver. 1. fed Scdft alius 
dicendum  . íic &  in de peculio 
plu nbusagen tibus ex fg'í.C?"»’*- 
eadern caufa : vt in -  (,t> epirtet 
fra de re iudi. 1. inter dcduct.Ca  
eos . fie &  in pluri- f i t , c e .  
b u s , quorum  quidam 
de p e cu lio , alij de in 
rem verfo a g ü t: v t in 
fra de inrein  ver. 1. j.
$. certe.
b  Prior, im m o quan* 
doq; qui prior cft lir.

naturahter in  fuiim ^corpus haberi in p o íteriore  co n d é - £

rem  eum d om in o  p u to  cfte- D tcm  v id e tu r ,n o n  q u ip rio rb ^ tlducJ crbo' obllS• fi 
¿tu m  : ra ciuanquam  ii x g rú  litem  cótcítatus c ft ,  íc d  qu i noxali.y c  a  

eum  c u ra fic t,rc m íú a m n p o  p rio r  ad fen ten tiam  iudicis ^ S e r u u s  tuus

t o  T fc f t u m  n u i l  v l  i  í 2 1 1 ” ’ 0 * '̂  ^  á  íe  1 vulncratCi n ation e :*quia in  aótion e de pr^dc procur. l.pUiri- 
fe íeruus vúlncr luir í crunm  dom inus Curauent, peculio  ,  occupantis m elio r b u s.& in fra  de leg. j.ii 
turare nó tenetur d o -  fum ptlfum  n o m in e debltO - c ftc o n d ltio .a0 ccu p a reau - p lu r ib u s .in t ín .& in -  
«’ínus .alibs fíe fc ili-  ^  —  J -  — ~ —  'd  ■  I  ’ L tra v,*rhrt- ohhtr- "
« t  tenetur curare . a- 
«« fit liber: v c C - d e  

U.tol. l.j.§ .fed fei- 
muj.

n t-fmfuam. argu.fu- 
praad \e%. R ,lod-  d c

nauis aduerfa.
'nfin.l.

I  hic arti-
T '“. f orriRitur iufra 
om ^ arcc^fecundum 
 ̂ °^am.imo nó cor- 

^ Uur , fi exaudías 
®Jc ‘n co cafu vbi fic 

i 0^ tus* vt fer-
Prn . i b c r a r c t  : p u t a  
rrOrnilit animo nouandi.

■ ^ *^ fir.d e  fuo:vt j .e o d  in fine huius legis.
’ a l^re^we.id eft liue iu fsit,liue fideiufsit.

hbJ[t. re ipfa:vt hic , &  C  man.l.fi pro ea. licet abfit inter-
«•«Miucivt s.de n ego .geft.íi quis mandatu.

iF. Vetus.

tius egjfi'ct.
Supr.tdeclarauit qualiter dnminus de

ducit jila  debtíum:lnc qualiter id quod ipfe 
debet feruo.primo,quando ftm el obligant: 
C r  fie e x  fuo fafto.fecundo, quar.do ex co- 
tra tfo  fru t tertio •quádo ex deltflo. fecü- 
da ibi,fed i ?  fi.tertia ibi ft noxali . v  hot 
mtendtt: Ve peculio deduiiiuridquoddo- 
mintu foluit pro feruo , v d  condcmnatm 
esl adfoluendum.quod vero fimphciter de
bet J i  quidem ex Jito contratlu,deducit f a 
ciendo fibicaueri:(¿r aeltone de peculio tl-

, prior 
peruenit.

Si dominus noxali conuentus pccuniam 

prtflitent,déducilur de peculio .Jecus Ji tp- 
fitm feruum.ex contrae lu vero , vel quafi, 
tndiftinile deducit ur. quod dc naturali de

bito intclligttur, a quo per deduCltoncm li- 
berabitur fcruM. ñartolut.

V l p i a n v s  libro vicen - 
fim onono ad E didum .

I noxali iu d icio  conucn-

x i.

S V 5,
fec ií

m ihi dam num .conue- 
n ite  noxaliter vt emé 
dares damnum, vel fex 
uum pro noxa dares. 
obtulifti m ihi decem  
pro damno : quia in 
tantum erat damnum 
metan, fi conueniaris 
ab alijs creditoribus, 
an polsis illa decem  
deducere___  . q u xritu r,

_  'tus dñslitis ¡eítim ation é &  refpond. qu ód  tic.
& hoc in prima. Idem 

fi creditori peculiari foluifti: idem fi promififti- Idem eft fi 
feruus prom ifit decem  tib i vt eum m anum itieres, &  manu- 
m ififti. Sed in hoc calu ita demum deducis , í i  intra annum 
a tem pore m anum ifsionis conueniaris de p e cu lio . &  hoc 
in tertia. lu  quarta dicit, quod fi feruus tuus á debitore tu o

b b b  ij ' v exegerits
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e r e g e n ? ; &  t u  r a t u m  h a b e a s . d e d u c i s í a l j o q ü i n  n o n  d e d u c í s :  
f c d  c ó ü e n i e s  d e b i t o r é : &  i l l e  r e p e t a t  a  f e r u o  q u o d  f o l u i t , p e r  
C o n d i d i o n é  i n d e b i t i . &  h o c  i n  q u i n t a .  D i c i t  q u ó d  h x c  q u x  
d i d a f u u t  i n  f e r u o , v e r a  f u n t  i n  f i l i o f a m .  I n  p r x d i d i s  a u t c m  
c a l i b u s  ó m n i b u s  d e d u c i t  d o m i n u s  d e b i t ú  n a t u r a l e , n ó  c i u i -  
l ' e r q u i a  c i u i l i t e r  d o m i  
¡no  l e r u u s  n o n  o b l i g a -  
t u r : ñ e q u e  o b  h o c  p l 9 
i m p e d i e t u r  d e d u d i o :  
l i c e t  l o l u i n  í i t  d e b i 
t u m  n a t u r a l e ,  c u m  r a -  
t i h a b i t i o n e  d o m i n i  c o  
d i d i o n c  i n d e b i t i  f e r 
u u s  f i t  l i b e r a t u s ,  n a 
t u r a l i  o b l i g a t i o n e  i n -  
f p e d a  . &  h o c  i n  f e 
x t a  p a r t e .  • { E s t  a  v -  
t  e m . ) -  S i á  f e r u o  d o 
m i n o  d e b e a n t u r  d e 
c e m  , &  c o n u e n i a t u r  
d o m i n u s  a  c r e d i t o n 
b u s  , &  d e d u c a t  i l l a  
d e c é  r f i a b  a l i o  p o f t e a  
c ó u e n i a t u r : a n  e a d e m  
d c c c m  i t e r u m  d e d u 
c e r e  p o f s i t ,  q u x r i t u r .
E t d i f t i n g u i t u r . a u t  c ú  
p r i m o  d c d u c i t ,  f e p a -  
T a u i t  i l l a  d e c e m  a  p e 
c u l i o  f e r u i : a u t  d i m i -  
í i t  e a  e í f e  i n  p e c u l i o .
P r i m o  c a f u  n o n  d e d u 
c i t :  f e c u n d o  c a l u  f i c .
&  h o c  i n  p r i m a  . Si  
v e r o  d o m i n o  d e c c m  
d e b e a n t u r  a b  o r d i 
n a r i o  ,  &  f e r u u s  v i -  

*V lo . de- c a r i u s  f i t  i n  p e c u l i o  
dn¿tumm. o r d i n a r i )  v a l c n s d e c é ,

Si d o m i n u s  c o n u e n i a 
t u r , &  d e d u c i t  v i c a r i ú ,  
n o n  t a m e n  a  p e c u l i o  
f e p a r a u i t  : &  v i c a r i o  
d e c e d e n t e  d o m i n u s ,
¿ m o  f e r u u s  v n u s  o r d i 
n a r i u s  c o m p a r a u i t  f e r  
ü u i n  e i u í d e m  p r e t i j :
&  i t a  o r d i n a r i u s  a d -  
l i u c  r e m a u f i t  d e b i t o r  
d o m i n i  : l i c e t  a b  a l i o  
c r e d i t o r e  c ó u e n i a t u r ,  
q u i a  d o m i n o  v i c a r i u *  
p e r i t :  a n  p o f s i t  d e d u 
c e r e  i l l u m  e m p t u m  l o  
c o  v i c a r i j ?  D i f t i n g u i -  
t u r . a u t  c u m  p r i m o  d e -  
d u x i t ,  Si i l l u m  f e p a r a -  
ü i t á  r a t i o n e  p e c u l i a 
r i , t u n c  d e c e f s i t  v i c a r i u s ,  a u t  p o f t e a . i n  p r i m o  c a f u  n ó  d o m i 
n o  p e r i j t ,  &  d e d u c e t .  f e c u n d o  c a f u  n o n .  &  h o c  i n  f e c u n d a .  
S i  v e r o  v i c a r i u s  v a l e a t  d e c e m  ,  &  q u i n q u é  a b  o r d i n a r i o  d o 
m i n o  d e b e a n t u r : &  d o m i n u s  c o n u e n t u s  d e  p e c u l i o  o r d i n a -  
r i j  p o r t i o n e m  c r e d i t o r i  e i u s  f u l u i t : &  v i c a r i u s  d e c e d a t : f i  c ó 
u e n i a t u r  d o m i n u s ,  a n  p o f s i t  i l l a  d e c c m  d e d u c e r e c o n u e n t u s  
¿ p r i m o  c r e d i t o r e ?  D i c i t u r  q u ó d  f i c ,  fi n o n  f e p a r a u i t  i p f u m  
i n  p e c u l i o . &  h o c i n t e r t i a .  - ( Q v  o d a v  t e  m .} -S i  d o m i n u s  
f e r u u m  v e n d a t  c u m  p e c u l i o ,  &  p o f t e a  i n t r a  a n n u m  c o u u e -  
n i a t u r i á  t e m p o r e  q u o  e o n u e n i t u r  d e  p e c u l i o ,  a n  p o f s i t  d e d u  
c e r e  q u o d  f i b i  d e b e t u r ?  E t  r e f p o n . q u ó d  u o n : q u i a  a b  e m p t o 
r e  c o n f e q u i  q u o d  f i b i  d e b e t u r  p o t c f t : &  e x  v e n d i t o  a g e r e  c ó  
t r a  e m p t o r e m : q u o d  e f t  v e r u m ;ñ  t a n t u m  e r a t i n  p e c u l i o  c u m  
v e n d e r e t u r . v t  p o f s i t  d o m i n o  f a t i s f i e r i .  S i  v e r o  a l i q u i d  a c c e f  
í i t  p o f t e a , q u i a  f e r u o  a l i u d  d e b e b a t u r  f u b  c o n d i t i o n e , &  n o n  
e x t i t i t  c o n d i t i o : d e d u c e t  q u o d  f i b i  d e b e b a t  a n t e q u a m  e u m  
v e n d i d e r a t : fi m o d o  i n t r a  a n n u m  c o n u e n i a t u r  d e  p e c u l i o .  
■(I d e  m .  Y T e n e b a t u r  m i h i  T i t i u s  d e  p e c u l i o  e x  c o n t r a d u  
f e r u i . e i n i  f e r u u m .  f i c o n u e n i a r  i n t r a  a n n u m  a  t e m p o r e  a l i e -  
n a t i o n i s  a c r e d i t o r i b u s  p e c u l i a r i b u s  : a n  p o f s i m  d e d u c e r e ,  
c u m  h a b e a m  c o n t r a  v e n d i t o r e m  a d i o n e m  d e  p e c u l i o ,  q u x 
r i t u r .  E t  r e f p o n d .  q u ó d  f i c . - q u ia  i l l e  c r e d i t o r  p o t u i t  e l i g e r e ,  
v e l l e t  m e c u m ,  t c I  c u m  v e n d i t o r e  a g e r e  d e  p e c u l i o .  c í i g e r e  
¿ » i t u r  p o t e r o  d e d u d i o n e m  fi v e l i m ,  v e l  v e n d i t o r e m  c o n u e -  
n r r e : ñ e q u e  c o n q u e r i  d e b e t  c r e d i t o r  fi  d e d u c a m ,  c ú m  h a 
b e a t  a d u e r f u s  v e n d i t o r e m  a d i o n e m  fi a l i q u i d  c r e d a t  e í l c  i n  
p e c u l i o .  V i u i a n u s .
a Obtnlerit,ordinario feruo delincuente#

Dtduceudum. om nino, fed in vicario cum diftin£t¡one* 
j.d e  pecu.leg.l.Stichus habet.
c Díc/wci.quu earenus fit conditio dom ini deterior: v t]  d 
vi &: vi ar l.j.§.quod igitur adiieitur. 
d  Ooortebu. led nondum oportet,nififoluatur:vt s .e o .fe d  fi

dánuin.§. pen. Accor ] 
c Agatur. quod fieri 
potelt vfque ad an- | 
numi vt j .  tit.j.l. j.alij, : 
enim non coepit dc.
bere le ru u s ,m iicon
ditio manumifsioni*
extiterit.
f  Sedfi j  debitore domi. 
nico. faciendo ferum 
n egotiú  peculiare: a- 
lias non teneturerfi. 
deiufsione leruusivtf. 
eod.l.licet.*. Iulianus] 
g  N.ifi'r.t/u.q.d.nata- 
r-ilia deduciinus: qui» 
ciuilia ibi cóliftcreno 
p ollum  inter domini 
&  feru u m :vtlu c ,& j. 
eo. nec feruus. &l. no 
folum . in fin. fecus in 
prxdone hereditatis 
poiTelTore, quinatu- 
ralia non deducit:vts. 
depet.hered. I. li quid 
polfeflb r.i. fed & ipfi. 
q u x  eft cótra. & facit 
ad hile §.s.nego geft. 
l.íi pupilli. § .itéqux- 
ritur.&s.e.fedlidain* 
nú.^.j.contra.Accur. 
h Vel feruum. domino 
faciéte dedudtionem. 
A zo .
i Obligatione. qua te- 
netur condic.indeb .& 
dic , teneturfoiueatí 
dom ino debitum.fed 
feruo indebuum. 
k  Eo.fubaudi,qui tC- 
netur,eo, &c. _ 1
1 i>ji/e¿!/Kw.f.libifer- 
uo vel filio : debituin 
auté domino, veldux 
partes funt iu debita. |¡ 
& e ftp la n a . 
m Debere. quia boni 
fides , & c. vt infrade 
regu.iur.l. bona fides.
&  fic accipitur infra, 
e.l.fi femel.&  infra,de
com penfa.l.quodu-

beo.
n Ewm.arg.s.de eden.fi quis cx.§. fin .&  1. feq- 
o  Dcduxifjet. fed non abllu liflet. _ . I
p Decefjrrit. tribus modis lege. Prim o, cúm nón deceíTenr.
&  h x c  plana eft.&  eft refpon. Secundo, fine non. Si domjB® I 
appellaois ordinarium . &  fim iliter eft refp. T ertio  íimiliK* ^
fine non. q. d. non defin ít efle  debitor hac ratione alleg**, ( 
t a , quód vicarius dom ino d e cefle rit. &  fecundú hoc eft 

D  legatio ,&  nó refpófioin  his verbis quafi v ic a r iu s&c.vi“CW
tur enim hic feiuus dom ino perire: quia intentu  fy ecie 
uus debitor fit liberat9: v t j .d e  ver.obl.fi ex legati. fedc«»S j 
liicg e n u s dom ino debetu r, licet afsignatio fa d a  fuerit ip 
ciei.S: dom in’ cófenfiflet, vcl h ic intercefsit culpa vel ico 
ferui ante m ortérvt in do vt des: v t  no.s.de códic.cau.daJ- 
q De/>e<Wf0.fcilicetordinarij.Accurfius. 
r  T’ríftitifJ'et.fcilicct de fuo.Io. _ *,■
s  Q«fH<j«e.q.d.prxftitit pro leruo ordinario quiuque: 9
&  fibi dom ino alia quinqué debebátur. &  quare? ideocerte* 
quia in decem volebat fibi ordinarium o b b g a r e :v t  fie vi 
rium decem valentem fibi pro debito deducere pofsit. 
t Decefli[fetScd non abfluliflet. A ccur. 
u  Dr/>íc»/i<j.fcilicerordinarij.Accurfius. •
x  Ademit. tune enim dom ino perit. Io. &  no. ex p^’d l *
&  h ic,qu ód  dominus poteft eligere quiddctrahat: »cet’ 
res de óm nibus debeat pro rata deducere fibi debitú icS 
p ccu lio:vt j.d ep ccu .leg .l.fi p ecu liúlegetur-ij.relpoo*? 
cft contra. A ccur.
y  D » * f « i « * . v t S . e o . f e d f i d a m n u m . § . j .  . „  .
t  Abunde, q u a u i s  a d i o n e , n ó  t a m e n  d e  p e c u l i o . n a  d e  p  ^

Digeílorum Liber x v .T ít.L
A  b

obtuIerita:d ep ecu lio  dedu- 
cendum  cft. Q u o d  íi n o x x  
d e d e rit ,  n ih il e ftd ed u cen - 
dum ;b Sed &  fi q u id  dom i^ 
n u sío lu tu ru m  fe íerui n o 
m ine reprom iíIt5deducic o -  
p o rte h it: d quem adm odum  
ií q u id  d om in o  íeruus pro 
deb itore  exprom iíerat. Idé 
eft &  íi pro libértate q u id  
d o m in o  e x p ro m ifit, quali 
d eb ito r dom in i fit ene& us: 
íed  ita dem um , fi m an um ií- b 
fo  eo  agatur.c Sed Ti á d eb i
to re  dom in ico  f  leruus cxc-
gerit:an dom in i debitorem  
le  fecerit,quarritur. E t  lid ia  
ñus lib ro  duod écim o D ig e 
fto ru m  n o n  aliter d om in ú  
dedu& urum  a it ,  q  fi ratum  
h a b u ifle tq u o d  exaftum  eft. 
E ad é &  in  fíliofam iliás d i-  
cenda erunt. &  p u to  verá Iu  
liani fen ten tiá . N aturalia  S 
enim  d eb ita íp ed am u s in  pe 
culij dedu¿toone. * E fta u te  
natura asquiim , liberari íiliú 
vel íe ru u m 11 o b lig a tio n e ,» 
eo  k q u ó d  in  d eb itu m 1 v i-  
detur exegiíle.

Quod fem el deduüum fu it verbo c r  re, 
iterum non deducetur: fecui ft verbo tan
tum dedniho f a f l a  fu it. Rartolus.

E f t  auté q u eftio n is,a n  id 
q u o d  dom inus fem el dedu - 
x it,cu m  coueniretur: rurííis 
fi conueniatur , de p ecu lio  
exim ere debeat:an v e ro  v e 
lu ti fo lutu m  ei vid eatu r, fe
m el fa d a  d e d u & io n c . E t  
N eratius et N e ru a  p u tát,ité

Iulianus lib ro  duodécim o 
ícr ib it,íi quidé abftulit^hoc 
de p ecu lio  n 5  dcbcremdedu 
c i ,  íi vero  eandem  p o íitio -  
nem  pecuiij reliq u it,d eb ere 
c u m 11 d ed u ce re . D e n iq u e  
f e r ib i t ,  íi leruus vicarium  
quinoue valentem  in  pecu- 
liú  h ab u it, &  d om in o  q u in 
qué deberet^pro quibus v i
cariú dom inus d ed u xiílet:0 
&  m o rtu o  poftea v ica rio , 
alium  eiuídem  pretii íeruus 
com parauerit: n o n  deíinere 
dom in i eíle d e b ito r e ,  quafi 
vicarius ille  d om in o  decef- 
íérit:Pnifi íorte  cú m  eú fer- 
u o  adem ifiet, _&fibi ío lu if-  
ié tjtu n c d eccü crit.Id é  r e d é  
a i t ,  fi cúm  vicarius valeret 
decem , dom inus conuentus 
de peculio  S , qu inqué pro 
[ e o ]  íéruo  p ra ftit if le tr , 
q u on iam  qu in qu é s ipfi d e- 
bcb an tur5m o x  [h ic ]  vica- 
rius dcceísiífet^ adueríúsa- 
lium  agentem  de peculio u,  
decem  d om in u m  deduótu- 
jTim :quia et in  eo  q u o d  iam  
p ro  eo ío lu it5debitorem  íer 
u ú  fibi fecerit. Q u x  fentétia 
vera e í t ,  nifi feruo a d em itx 
v ica r iu m ,v tíib i folueret.

De peculio non drdudtur, quod itliunde 
quii confequi potefl alia a d ion e , excepta 
aftione de peculio, in qua deductiopro d- 
ftione fuccedit. ñartolm.

Q u o d  auté deduci debere 
d ixim ’ y j id q i í  debetur ei ^ 
de peculio  cóu en itu n ita  ac- 
cipiédú  e ft ,íi n ó  h o ca liú d e2



culio 3&10 deduíhónem  non impedit.-vt infra,proxi.§.idem  A  quia deducam fí quid m ihi debetur tan tum : ñon quod tib i.
Idem fi eft dom inus pluribus heredibus inftitutis, puré e lle
liberum  iufsic feruum : quia fi vnus heredum de peculio in 
tra annum con uen iatur, deducet quod fibi debetur tantum: 
non quod alijs coheredibus. Idé eft fí lérUUs viueute dom i

no decedat, pluribus
C on féq iii p o tu it. D e n iq ; I u  ip fi v e n d ito re m  c o n u e n ir e , ^ eredib9 re liftis: quia 

lianus fe r ib it ,v e n d ito r e  q u i ( í  q u id  fo r te  p u tan t efl'e in  
le r u u c u m  p e c u h o av e d id it ,  p e c u l i o 0.
íi de peculio co n u en ia tu r,15 
n on  debere deducere q u o d  
fib i d e b e tu r. P o tu it  enim  
h o c ex ratione peculij detra 
h ere,et núc co n d icerecq u a- 
fi indebitú: qu on iá  n o n  eft¿ 
in  p ecu lio , q u o d  d om in o

ío c io  °  eiusP d eb etu r. &  ita
j  i ‘ TV' ‘n ■ Iulianus lib ro  duodécim o
debetur. P o te ft ,m q u it  etia D l  ftorG f o A i t .N a m  qua
ex ven d ito  agere. Q u o d  ita r i t fo n e  m  fo lld ü  j  ^ 
en tp ro b an d u m  f. tan tu m  B co n u en itu c:p arirario n e d e_

\  n  a l i e n  cicD ctLir
m inus p o f le tc. C e te r ú m fi tia  recepta e íl
p o lte a  q u id  acceísit c o n d i-  r
t io n ib u s d e b itie x ifte n tib u s *  x  1 x‘ I n i A N V
q u o d  d o m in u s n o n  d iftr a -
* * v j -  j-<t i  t  V ia  h o c  c a íu  e t ia c u mx e r a t í:  c o n tr a  e n t  d ice n d u g . I I

fcribit.quseefl contra.
3 C#my><c»^*nominatim pretium peculij accipiendo : v t j .
li e x  duobus.in finc.&  feq. Accurfius.
I, Çoueniatur.de peculio intra aunú á tépore alienationisivt 
T.eo.&ancillaríi.$.ij. 
c Hunc condicere. co n 
dic.inde. vt fupra de 
(óJi.inde. l.fi quis eü.
«i.m  6-
d U onefl.w C pe& oe-
nentu:fedinfpefto fta 
tu pra; fen ti eft in p ecu  
lio:vts.eo.I.peculiú.§. 
fed & creditor.que eft 
contra.
c Tojfet.tüc enim im  
putatur domino vt nó 
deducat rem contra 
creditorem-non alias; 
v tliic j& s . de negó. 
gcft.ldiuortio.§. illú.

fed nec redhibi- 
loris.Accur. 
f  DiSJraxerat. id eft 
detraxerat.
g  Dicendum.Si túc de- 
ducaniquod mihi dc- 
buit antequá véderé, 
nóquod poft . na nec 
conueniorde h o cq cf 
pofteerpit debere a- 
lijs:vt J.eo.I. depofui.
$.feruo.fecundum lo .
Sed quid dedu cet, cú_ 
nihil habeat penes fe?
Refp.immo habet mo 
doattionesconditio- 
nales purificatas per 
feruuin qua’ fitas íibi 
véditoriivt "j.de verb. 
obligj.fi filius. 
h Debetur. videtur q?
Don:quoniá,&c.vtdi- 
xirausin proxi. §.Ioá. 
i Voffe. i; deducere .
fed fialienauerit,áge
le non poteft contra 
emptorem : vt infra , 
eo.&ancillarum. §. ll 
feruus.
k Venditore. &  fi venditor pro peculio acceperit pretium: 
fed non aliter venditor conuenitur: v t j .  e.l. íi cx duobus. §. 

l.fed &  fiquis.
jJ Veduchonem. non eft per om nia fimilis dedu ftio  &  a flio  
«Peculio : vtpote cúm deduftio  fiat a dom ino etiam fie x  
maleficio ei debeatunvt s.e.fed li damnum.$.fed Si fi ex  de- 
lidio. guod fecus eft in adt de peculio, iu hoc tamen fimilis 
<«:vt j.eo. l.depofui.§.feruo.

Quod quer ant ur. immo video.quia deduftione nó fafta  e f  
«tío peculio vnde ei fatisfieret: qií poftea nó eft. Io.non e- 

emptor in pl9 tenebitur q  fit in peculio prius fafta dedu 
oneifed nec véditor.quare amplius teneri nó debet véd i-

tur de peculio ,p ro  fe 
tantum d ed u cet: non 
quod alijs d ebetu r. 
Idem fi duo bona fide

Vbt efl communio ferui peculij , de
ducit ynusfocim quod alteri debetur ¡alias
fecut.l>.d.i>fljue ad l.fi ferihtf. Harto. _____ ___ ___

N ó  l o l ü  auté q u o d  ci d e -  feruú D ofsid ebát. ld c  

betur q u i co u en itu r, deducé cft l“  . . 6¿ us 
dum e > : verum etil frqtód

v s  lib ro  duodéci
mo D igeftorüm .

e o a g i p o te ft ,  penes 
n o n  e f t c.

n . i  r  *  * * *. y -  *  s libro v iccn -
bebat action em , com p ara!- fim onono ad Ediftum .
fet-.an poísit deducere q u o d  O  E d  in  em ptore &  v e n -

i3 ditore vera  noi

l  Id em  ferib it, fi quis fcruum , ^  ^  
o. cuius n om in e de peculio  ha í „ i . V l p i a n v

íibi debetur*1:q u o n iam  ad
ueríus venditorem  habeat a-

n o n  cft : u 
item  in  fru ctuario  &  p r o -  

ftio n cm  de peculio? E t r e -  p r ie ta r io ,& c e te r is  qu i n o n  
¿té ait p o í íc ». N a m  &  q u i-  lü n t  ío c ij ,e t  in  d om in o  , &  
uis alius p o te ft e ligere, v tr ü  f in  ]  bona; fidei e m p to r e . 
cum  em p to re ,  an cum  v e n -  c  N a m  et Iulianus lib ro  d u o -  
d itorekagerct.*H u n c ig itu r  d écim o íc r ib it , neutn im  h o
eligere p ro  a ft io n e  dedu- 
¿ t io n e m 1. N c c  v id eo  q u id  
habeant c re d ito rc s ,  q u o d  
querantur™  : cu m poísin t-

rum  deducere id  q u o d  alte
ri debetur.

x i i i  i .  I v l i a n v s  lib ro  duo
décim o D igeftorum .

peculi) com m unis fa -  
c iü c :q u iá  vnufquifq; 
pro fe deducet acfi pe 
caliü  nó fu iíie t cóinu  
ne. quia vero folidum  
deducit quod fibi Se

uum com m unem , &  a 
me habeat p e cu liü ,&  
a t e n o n :a n  tu p ofsis 
Conueniri? D icitur 
lie: quia pecuiium  n o  
eft , penes te quo ad 
poflefsionem ,fed quo 
ad a p rié tate , ncc o b 
ftat illa lex,&  fi d u o.&  
infra, & an cillarü . §.vt 
ti.in fi.vbi dicitur n o a  
p o fle  eü conueniri a -  
pud que nihil e ft:h oc  
dicit illa  lex, cui c o n -  
iu n g itu rle x  ifta :q u is  
e rg o .v b i quairitiurif- 
cóíu ltus quis fitille  ca 
fus in quo feruus cora 
m unisapud alteró e x  
dom inis habet p ecu - 
liü , apudálterü nó. Se 
refert tres c a fu s: puta 
habeo tecü feruú c ó -
m unem : vendo parte 
meá dedu fto peculio, 

vel ei nó concedo. A lius eft,fi dedero ei rcm aliqua vt eá a d - 
m iniftraret,proprietate penes me remanéte: quia tunc á me 
non intelligitur habere p eculiü .T ertius eft.íi p ecu liú q u o d  
habuit á te ei adem ifti:& fi ei cócefsifti peculiú,fed in d e b i-  
toribus tantum: pura quiam últos habebat d eb ito res: &  eos 
con cefsifti eíle in peculio : quia in hoc cafu in telligitur á te 
habere pecuiium : quia illa ob ligatio  cofitradebitores adeo 
ad h xret ofsibus tu is , quod á te íeparari non p oíle  ín te llig i- 
tu r:vt J.pro lbcio .l.iij.&  j. eo.fi pecuiium . V iu i. 
o  Si quid focio.in eodem íéruo-.vt s.de tribut.U ij.i’n prin c .8c 
fa c it j.$ .j.& ij. Accurlius.

ÍErw.i.vbi eft com m unio ferni &  peculij,habet lo cú  quod 
ic d icitu r,& J.l.p roxi.vb i neutrius,vel vbi ferui nó peculij,

----- ,__ ________ ^___________ — ______  v e l ecótra:habent lo cú  refpófa qua’ fequuntur, &  in alijs le-
í  V a facit emptor, fimilis eft folutioni fibi fa ftx  : .vnde v i- D  gibus.Sed vbi poteft eíle  quód eft feruus communis , fed nó 
^  'poteftdequa requerátur.R efpó. certe immo quicquid eius peculiü’ R eíp on .vt j.eo .I.qu is erg o ca fu í.A ccu r . 
sicatnr i .  ; . . .  -. .. » ^ infolidum. id  eft pro peculio,quod etiam apud focium eft.

r  tum  oportet. quod vnus d e b e t , vel vni debetur ab altero, 
vel per confequentiam a licu i, cum  omnium bonorum  fine 
focij,debenrur.R .

Keiepta efl.vt h ic,&  T .eo.l.proxi.&  J.eo.quod debetur. in

ipfe pofsideret.Sed fi ipfe pofsideret, &  emptori de- 
gg»Iolui£reC:aHjs n¿  n¡(¡" reliquo teneretur.deduftio au-

Urinó poteft videri quare querátur:quia creditores ha- 
Ve"! Pote^,Uc vt prius conueniant venditoré q  em ptorc, 

^  ‘ ta Pocerac cóuenire venditorem  antequa em - 
Jn,r í ° “ :& om ne quod eft penes feruú cóputaretur: 

» t < l i f t ú e f t , occu pát,s melior cft conditio.fed illud diei 
e etiá fafta de<luftione ab em ptore,nihilom inus vé- 

n r tenctur de peculio vfq; ad quantitate pretij peculiaris.
*l'eculio, in pretio peculiari. 

nu, a  N..s ° .L v M)-Cafus in h o c§ .cú .ll.feq . vfq; ad l.fi fer 
ü l l i! S:Si rec“  Ieruum cóm unem , &  cú T it io  có 

* ^.us debitor in decé:poterit me Si te in folidú 
mr ^ ‘re ratione peculij: &  deducáquod m ihi &  tib i debe- 

, ° ^ e r ú  erit fiue peculiú apud conuentú fit,fiue non, 
vé i) ? • s'0n .̂ S ecuscft in emptore Si véditore: quiafi 
liar-'5 conucn>ar de peculio a creditore pecu-

, uc*.n*fi S110  ̂ d ebctu r,&  non quod véd ito- 
dç,j 1 " ’ beo Ín eo vfum fruftú.alius proprieraterquia non 

C° tuihi debetur. Idé eft fi ego  fum dominus:
■ teaens eú pertinere ad t e , eum bona fide pofsidebas; 

ir. Vetus.

fi.iSc j.d e  in rem ver.l.M arcellu s.&  s.de tribu.I,habebat.$.fi. 
t  Viaboc. No» efl. quo ad poflefsionem :eft tame quo ad 

proprieratem ivtj.eo .l.fed  fi duo.in fi.Ité fecus fi ni
hil eft aliud penes a liu m :v tj.e o .&  ancillarum .§.fi. in fin. 
u r< Edin emptore.Non e fl.im ó  videtur vera:vt "j. eo.fi poftea- 

O q u a .q u ç  eft cótra.fed ibi alienauit poftquaceeperatcó 
ueniri.vnde véditor tenctur de peculio emptori. Item alia ra 
tione vera videtur: v t j .  e.l.creditor.§. Ieruú. in fin.íj.Sol.non 
eft vera fententia.i. prima refponfio . licct enim ratio locum  
habeat,non tamen refp on fio :& ideo Jpfemet refponíionem  
fuá vt infufficienté reprehen dit, fie dicens, fed in em ptore, 
& c.non  tamen dico vere falfam . fie Se regula Catoniana di
citur falfa:quia in quibufdá aptari non poteft: vt infra dc re- 
eu .C ato.l.j. V el d ic.nó eft vera.vt deducatur quod alteri d c- 

t bb b  iij betu r:



¡y*

betunfecundum  lo .v e l d ic, non eft Vera, vt venditor de p e- A  
c u lio  conueniatur quod eft penes emptorem reinptor tamen 
eonuenitur de p ecu lio  quod eft penes venditorem : ideo^ue 
e i debitum  d ed u cit: tamen illud non intelligitur in peculio. 
V e l d ic, nou eft vera in vtroque ante annum : femper tamen 
eft vera poft annum:

j T c m  quiim  teftam ento

culium contem platione vnius donatur. Item &  alium, cura 
ex re vnius em it,& alteri quxrere non poteftrqyia emir fer. 
uum Chriftianum , cúm vnus dominorum efíet luda.-us.Acc 

fcrtm.y C  a  s v s.S i habebam feruum ordinarium t & ¡||¿ 
^ h ab e b at fub fe vicarium ;& ille m ihi debet: ficóueniardc

peculio ordinarij: an

tcm  fc in o  con cederetA V lar 
ccllus n o t a t : E f t  etiam illep rx íc n ti d ic a í cruus líber 

efle iu ífus c ft , cúm  óm nibus cafus, fi alter a d em erit,  vc l 
heredibus dc peculio ag en - fi om n i quidem  m o d o  con
dum  eft:n cc quifquam  c o m  
amplius deducet quam  q í  
ipfi debeatur. Item  cum  fer
uus v iu o  d om in o  m ortuus 
e f t d e i n d e  dom inus intra 
annum  plures heredes rc li
quit: &  dc pecul io a d i o , &  
dedu& ion is ius ícinditur. 

x v .  V l p i a n v s  libro  vicen - 
fím ononoad Edidum . _

SE d  fi dúo fin tb o n ç  fidei 
poífeftorcs:adhuc dicen 
d u  e rit.neutrii plus d ed u & u

ceílerit dom inus:fed_in 110- 
m in ib u s1 erit concefsio .

si ágil urde ¡leculio -vicarij , deducitur 
qifodipfe debet domino -vel ordinario,¡tem 
quod itrdinar'm debét dómino . Jecws de eo 
quod ordinarius debet ordinario. Itcm do
minas non tenetur de debilo Vicarij rio ba-  
bentiípeinlittm. Bartolas,

x  y r i .  V l p i a n v s  libro 
vicenfim onono ad 

E didum . *

SI  feruus meus k ordinari9 
vicarios habeat: id q u od

quia emptor ex per- 
íona venditoris tene
tur iiquo emit feruum 
cum  peculio intra an- 
DUin: fed poft annum 
eft fuá tantum: & id c o  
non tenetur p oft an
num pro có quod a- 
p'ud venditorem eft. 
a  I Tem. Pr-efénti die. Se 

1  tüc nullo m om c- 
to  apud heredem fuit 
dom inium : vt s.eo.fed 
ii.§. idemóue. 
b  C E j  fiduo. ínter fe .

vcquia fuit eis le 
gatus v fu s fru d u s , &  
lic  non funt focij con 
fenfu.re tamen fie : vc 
inftit. de obliga, e i  
quali contra. §. item íi 
inrer.A ccur. 
c  ln  focijs. in eodem 
feru o . & f ic e f tc o m -  
jnunio fe r u i, fed non 
peculi).
d C eterum ft commune.
N ü qu id  ergo  h x c  eft 
ía tio  quare vnus fo 
cius de peculio quod 
elt penes alium, con- 
uenitur? R efpon. fo r
te eft. Sed nonne hoc 
id é  eíTe poteft in duo
bus frud uarijs &  bo. 
íi. pof. nam vnicuique 
e x  opera pariter ac
q u iritu r, &  pro indi- 
u ilo , Item inter fe ha
bent vtile iudiciu c ó 
muni d iu i. licet non 
d ired u m :vt fupra c ó 
m uni diui. 1. com m u- 
n i diuidundo. §.qui ia 
rem .&  §. cum de vfu
fru d u ? Refpon. l'upe- 
rio r ratio &  fententia 
d ire d a  locum  habec 
in  focijs : quia dire- 
d u m  habent comm ü 
ni diui. iudicium . in 
non focijs non habec 
d ired a  locum ,fed vti-
!is íic : &  habent ínter fe vtile  iudicium comm uni diuidun- 
tlo.om nis ergo qui alterius nom ine eonuenitur de peculio, 
e i debitum deducit,faltem de xquitate.vel verius in veris fo 
c ijs  obtinet regula Si ratio,vt vnus de peculio alterius con
u eniatur, fcilicet vbi eft com m unio ferui &  p ecu iij: fed in
p r x d id is  ferui tantum .fedin nullo alio reperitur qu ód  pro- _______  _________ MU, __
p ter alterius peculium teneatur: fed propter fuum teneri d i- nec quod vicarius mihi debet. Econtra conuenior depef “ ‘ 
citur ex omni cotradu.íeruato tameu ordine:vt j .e o . l.h in c  lio  vicarij: deduco mihi debitum ,&  ordinario debitum co- 
quxritur.<i.poreft. A ccu r. r  J
c  Vw ergo.Hec lex refpicit fuperiorem legem : quia fei- 

V ¿ ,  licet ad cafum ib i lubauditum. 
f  Pertineat. Si íic  non cft pecuiij com m unio>&  íic ceflat re
gu la .

ru , u  q u o d  fibi debetur. Id é- vicarij m ihi d e b e n t,  an de
que et fi dúo funt fru d u a rij, ^uca??,Sx p ecu»i o fer iii ordi 
quia  nullá inter íe bhabét ío  n ^rij • E t  prim a illa  q u x ftio  
cictatem . Idem  dicetu r in -  c ft ,a n h x c  peculia"hn pecu- 
terdum  &  in  focij s,c fi fo rte  b o  ferui ordinarij co m p u - 
feparata apud íé peculia h a - ten tu r. E t  P ro  cu lus” ct A t i-  
b e a n t,v t  altcr alterius pecu- licinus exiftim an t,  ficut ipfi 
li j nom ine n o n  cóueniatur. VlcanJ Pecull°  0 ■>lta 
C eteru m  fi com m un e ¿ fit <-tia™ peculia eorum . E t  id  
peculium : &  in ío lid íi c o n -  S uic*e ñu0<* ¿o im n u s
uem etttür ,  &  deducetur 
q u o d  v triq u e  debetur. 

x v i .  I v l i a n v s  libro duo
décim o D igeftorum . 

V is c r g o ecafus cft, qu o  
peculium  íerui có m u - 

la ltcrü  ex dom inis io -  
lu m p eitin eat2/  In  prím is fi 
quis ferui partem  dim idiam  
ven d id crit,n cc  peculium  ei 
co n ce ífe r it: g deinde fi quis 
íéruo  com m uni pecuniam , 
Vel res aliquas ea m enté de
derit, v t proprictaté cam  re- 
tineretradm iniftrationé au-

deducam  de peculio 
ordin. quod vicarius 
debet? Dicirur qu0<l 
non : fed tamen hic 
nou refpondetur, fed 
in  fíne ibi , id vero 
quod ipli v icarij, &Ct 
íed aliam interferic 
quxftionem ,an pecu- 
luun vicarij lit iu pc,  
culioordinarij? Refp, 
quod íic.vndeíiordi- 
narius m ihi debet.de- 
trahain de peculio vi- 
cari). Si vero vicarius 
m ihi debet quid : dc 
liio tantuinmodo de- 
ducam.non ordinarij. 
S( ita hic refpon,fupra 
didequtjíHom. Si ve- 
ró vicarius debeator- 
dinario , deducám de 
peculio vicarij ego có 
uentus nomine vica- 
rij. Si vero ordinarius 
debeat vicario.nóde- 
ducam de peculioor- 
d in a rij: quia li dedu- 
cerem.&aliamanute» 
ponercm  in peculium 
eiuídem  fcilicet ordi
n al i) , augeretur : vt 
fubijeit. Sed eo cafa 
cum ordinarius vica
rio debet:an augeatur 
peculium vicarij! EC 
refpon. íic- perinde 
enim eft ac (i domia* 
deberetei:dum tamea 
dominus velrt reraa- 
nereeius debitor: yt 
s. co. quáTuberonis. 
in íi. &• l.lcq . Si ergo 
ordinario libero eius 
legatum ¡it peculium, 
& teftarori vicari9 de
beat : li agat aduerfus 
heredem ex teftamen 
to pro peculio jegato 
líber cx  teftaméto «- 
él l is , an heres po&i1 
deducere quod vica
rius debeat teílatori* 

D ic it  quód n ó.n ifi vicarius aliquid habetetin  peculio: qm* 
ex peculio in tatum deducitur quod vicarius debet: vt fuprJ 
proxi. ibi,td  vero quod ipli v ica rij. cui hoc confequens el«> 
& c.Viuianus.
k  St feruus mews. C onuenior de peculio ordinarij:deduco de 
eius totali peculio quod mihi deber, nó quod vicario deber,

co rü  id  cft ordinarius íeruus 
debet, etiam ex peculio  e o -  
rú  detraheturP:idveró q u od  
ipfi vicarij debent,*! dutaxat 
ex ip foru m r peculio. Sed &  
fi q u id  n o n  m ih i ,  fed o rd i
nario  íeruo debét ^ deduce- 
tur de peculio eorum 1,quafi 
co n íéru q d eb itu m . Id  vero  
q u o d  ipfis debet ordinarius* 
íeruu s,n on  deducetur de pe 
culi o ordinarij ferui; quia pe 
culium  eorum  ,  in peculio 
ipiiusu eft. &  ita Seruius re- 
íp o n d it. Sed p eculiü  eorú x

g  J2onccJferit. fcilicet exprefle. alias nunquam dari videtur: 
v tj.d e co n c ra h e n . em p.quotiens. ergo  dominus nouus hoc 
peculium  non habet,íed vetus.
h  C oncederet. q u u a b  hoc habetpeculiú .ab alio non.íi auté 
groprietaté dediflet alij vel alijs,pro partibus quxreretunvc 
j.deacquir.re.do.l.per feruum. §.fi vnus. Accur. 
i Innoniinibm. id eft debitoribus. q u x  nomina liu ead io n çs 
non poflunt feparari á d o m in o , íicut nec anima á corpore: 
v th ic .& J .p r o fo c io .l.iii .& í.e o d .li  Sticho. & C .d e n o u a . l! 
■ij.& íic non poteft acauiri etiam vtilis alteri dom ino. Sed 
quid eritin peculio?Videtur quód nihil,ni íi fponte e ifo lua- 
tur.nam a d ió  n on.& adiunge huic l«gialium  cafum , quan- 
d o a lte re x  dom inis eft fu rio íiis,vel pupillus : v ts . eó. quam 
T uberonis.ij.reípon.fed Se alium ,cum  ícruo non habenti pe

putatur,&  in eius peculio quod ei debet ordinarius, fi debi
to r vult manere. A ccurlius.
1 Oi-¿íMr¿/.Refpon.non:vtin fine huius cafus. 
m Pecuha. ícilicetvicariorum . 
n IVoíM/wj.Refpon.fecundx quxftioni. 
o  1«peculio.fcilicet ordinariorum . .. .  i
p D etral¡etur. cum cóuenior etiam de peculio ordinarij Se 
quid fi de peculio vicarij conuenior:R elpó.non deducom * 
hi debitum ab ordinario.
q Df¿>e»t.mihi dom in o.& foluit nunc primum calum legi • 
r Extpforum. fcilicetY icario rm n :v ts .d e tribut.ptocuraC0* 
ris.Ç.j. A ccur. .
s Debent. fcilicet vicarij, cx quorii peculio nunc cóuem: • 
t  Eorum. íc ilicet vicariorum .cum  dep ecu lio  eorum con 
n ior. J a
u Ipjius. Si íic íi vna mana deduceret de peculio OT ^ f 0i  
cum aiiarem anerer ibidem , &  fic non dcdttiit:vt hic, 
fra,d epecu .l.idqu od .in  prin. »
x  Eoiwn.fcilicet vicariorum.



a bí¿M í.hoc e íl íi velit debitor rem anere:vt s.eo .q u á  T u -
bcronis.in fin.&  1 .feq. A ccu r. 
b p V ' -  quod e fts .l.p ro x i.ib i, id vero q u ód ip fí vicarij. 
c v^Si Sticho. ordinario feruo. Accüríius.
¿ legatum. v t habeat cüm libertate.aliás non valet. 
t  b u m  h a b e a t .  e x

“ t a r f c t o j  ^ 8 eb‘t u r .  ^  op m or: q u é -
bitú deducítur: qu od  a a m o d u m  ti d o m in u s  I e r u o
fien nó poteft.rtili vi- í u o  d e b e a t a. 
carius peculiú habeat: x  v 11  u  P a v l v s  lib ro  quarto 
vt]. eod. 1. depo(ui.§. Q u xftio n u m .

2 Í  «.>  C  a  s v s. S i V i b c ó íe q u e n s  e f t ,  v t  fi 
ficonueniatur do- V J f S t i c h 0 cp e c u liu m  i l lu m  
jniuus de peculio or- leg a tü ^  flt,ÍS ó: CX te f t a m é t o4 1™  aliter c o g e tu r  id  q 3 
ri,' debeat conueniri v i c a n u s  e i u s  t e f t a t o r i  d e b e r ,  

non obftante excep- r e l i n q u e r e , n i í i  i s  v i c a n u s p e  

tione reí,quxritur. Et c u l i u m  h a b e a t e . 

pcitur quód non . e -  M a r i t m  t e n e t u r  J e  p e c u l io  f e r u i  d o ta lh

5 *  p e cu lio  v i l
nri|:poftcaag. poteft V 'ry 'U em m »  fm fU -
de peculio ord inarij- “ V T  P™“ "
<P0T .!T .>  S. m u lier ' * • ? '  ^  ?,“ ™  ” ' 5 < = > •  -» 
mineo Ieruum in  d o -  W f l *
w n d c J ii:  p o te ft m a-

r ¡  í í s '. r s Sdúplex: vnum quod - _ r r  *.
ielpici.it ip fum : aliud / T _ f  i n c  q u a r n tu r ,íi  o r d in a  
quod reipiciat m ulie- J T  A r i j  íc r u i n o m in e  a d u  
rem . vnde 
tx re mariti

J e  q u i c q u i d  f j t  J e  p e c u l i o  : a n  a g í  p o í s i t  
i t i Q u a c t t u i c ,  & v i ¿ r i o r ü [ n o m i n e Y ] E t

id m a n t o  a d q m f i u i t .  L  c  ,  r  J n  -
Si y e r o  c ó t e m p l a t i o -  P U tO  n o n  p o l i e .  S c d í l  a d u
ne m a r i t i  f e r u u s  h e r e s  í i t  d e  p e c u l i o  V Í C a r i j  , a g i  p o
i o í l i t u a t u r : v i r  r e f t i -  t e n t  e t  d e  p e c u l i o  o r d i n a -  

“ í e T d ^ s ;  r i i ,  P o t e f t  e i í e  a p u d  m e  d u -  
v e r ó  f e r u u s  c o n t r a h a t  P«C1S iu r is  p e c u h u m :  v r p u t a  
in ca u f a  q u x  a d  m e r e -  I e r u u s  e f t  d o t a l i s : p o t e f t  h a -  
í p i c i t , &  e x  e o  c o n u e -  b e r e  p c c u l i i u t )  q u o d  a d  m e  

^ p X Í ;  r e ím ía r p o te i f e q a o d  ad 
d e d u c e r e  n o n  f o l u m  m u l l e r e  g .  N a m  q u o d  e x  r e  
quo d m i h i  d e b e t u r  e x  m a r i t i  q u ç f i j t , v e l  c x  o p e r is
m e a c a u f a :  f e d  & a l i u d  lu is :  i d  a d  m a r i t ü  h p e r t i n e t .

$  S o ^ 1;:: &  Vde0 fA vcíPc£tu f aríri he
t i t u r i n f p e a o ?  E t  V e -  r e s  * l t  m i t i t u t u s ,  v e l  e i  l e g a -  

f p o n . q u ó d  f i e .  j . e a . l .  t u i n  d a t u m : i d  e u m ' n o n  d e s  

* b i , í e d i n m a r i t o .  A n -  b e r e r e f t i t u e r e k  P o m p o n i u s  

« q u a m  t a m e n  p e r u e -  1

® ' « a d ( ó l u t i o n e m  h u

W s q u i í b o n i s  a l i a m  p o n i t , q u x  t a l i s  e f t . S i  e g o  h a b e a m  p r o -  

t r n e t a t e i n  i n  f e r u o , t u  v f u m f r u f t u m ,  &  f e r u u s  c o n t r a h a t : a n  

B n t u m  d e b e a s  c o n u e n i r i  e t  e o  c o n t r a f t u  q u i  t e  r e í p i c i t ,  a n  

«  q u i  me ? R e f p . q u ó d  i n f o l i d u m  : q u i a  i s  q u i  c o n t r a x i t ,  n o n  

í o l u m  r e f p e x i t  p e c u i i u m  q u o d  a d  t e  f p e f t a t ,  f e d  &  q u o d  a d  

® c . «  n  t u  f r u f t u a r i u s  c o n u e n i a r i s ,  n e c  f o l i d u m  f a c e r e  p o f -  

* * a n i o  f u b f i d i u m  d e b e a m  c o n u e n i r i  e g o  p r o p r i e t a r i u s , c u i  

« l a d q u i f i t u m  e f t ?  q u o d  v e r t i m  e f t  i n  h i s  p r x d i f t i s .  q u ó d  

r o a r i tu s  c ó u e n i a t u r ,  d e d u c e t  q u o d  f i b i  d e b e t u r  e x  e o  c o  •

* a * . q u i  m u l i e r e m  r e í p i c i t .  S i  t a m e n  a i i q u i d  i n a r i t u s  p r x -  

I  t e te r ' t :  p o í s i t  d e d u c e r e  d e  d o t e  f i  m u l i e r  a g a t  a d u e r f u s

j.  j n  (* e d o t e ? R e f p o n . q u ó d  e i u s  q u o d  f o l u m  f p e f t a t  a d  p e c u  

v t n u f c ] u e g e n e r i s ,  p r o  r a t a  f i e t  d e d u f t i o . E x  h i s  e r g o  a p -  

r »  « , q u ó d  f i  t a n t u m  p e r t i n e t  a d  p e c u i i u m  a l t e r i u s ,  f c i l i c e t  

n o r e i n ,  d e t r a h e t  d e  p e c u l i o  q u o d  e a m  r e í p i c i t : f i  v e r o  

f  y , n 0 n  d e t r a h e t .  V i u i a n u s .

0 . ¿ ,Car,or,trn e x  e o d e m  c o n t r a f t u  f o r t e  f a f t o  t a  c u m

E r D* rij \ q u a m  c u m  v i c a r i o , v e l  h a b i t o  c u m  o r d i n a r i o  t a n -  

1 „  ’  r  ! , ‘ c ' t a f t ° r< i u i  p r i m o  e g i t  d e  p e c u l i o  o r d i n a r i j ,  Se  
a o n ' 0. d o  a g i t  d e  p e c u l i o  v i c a r i j  e i u f d e m  o r d i n a r i j , q u ó d  

f o t  c o n ? P u *a t *o n e  p e c u i i u m  v i c a r i o r u m : q u o d  n o n

E L :  d , c e r e : q u i a  c ü m  t o t u m  v e n i t , &  p a r s  v e n i t : &  i d e o  e x -  

i i * P ' O n e  r e i  i u d i c a t x  r e p e l l i t ü r .  n o n  l i e  e c o n t r a . f i  p r i m o  d e

* j j  u 10 v i c a r i j  a f t u m  e f t : í i c u t  &  f i  q u i s  p r i u s  p a r t e m , &  p o -  

r e i , 1 j l , í.m P e « t , n ó  r e p e l l i t u r i v t  h i c  f u b i i e i t ,  ¿k  T . d e  e x c e p .

f i q u i s  c u m  t o t u m .  r

í í c r i  r . r e f p i c i a t :  v t .  f . a d q u i f i t a  e x  e o  p e c u l i o  m u -

Q u n J  1 u , r a n t U r :  v t  h i c , & C . d e  r e i  v x o .  a f t .  I .  \ .  ç .  c u m q u e .  

& í i c  rap l ü " ,e  ^Pe ç i e i , q u a r  e f t  d e  r e f t i t u e n d o , d e b e t  i n t e l l i g i ,  

f r  í o l p e f t o  e x i t u .  a t  m í p e f t o p r a r f e n t i f t a t u ,  m a r i t o q u a : -

A  ritu rex  e o i v t j 1. de iur.do cum poft.Ç.fin.ipfum  autem  fer- 
uum &  pecuiium cóftat elle  in dom inio m ariti: vt in fti.qui. 
ali. li. in princ. 8c com putatur in eo quicquid extra rem viri 
8c operairi fuám feruus q u xrit.
h Ad ffMr»íHm.pofsidentem.fed contra 7 -de adqui. re .d o .l.li-

b e r jio m o . vb i dicit¿

ícrib ít.íi ig itu r m ecum  aga
tu r cx  eo  .co n tra d u  q u i ad 
m e reípicit *, v trü  om ne de
ducam  q u o d q u o d  debetur 
m ih i,íiu e  ex m e a 111 cau fa ,íi- 
ue ex ea qua? ad v x o ré  refpi- 
c i t : an vcróícparain us cau
fas,quaíi in  duobus peculijs: 
v t  &  cauía debiti q u o d  pe- 
titu r  ,  fp e d e tu r : v t  íi quidé 
ex eo peculio  agatur q u o d  
ad m ullere fp e & a t, id  dedu- 

B cam q u o d  ex eo  c o n tr a d u  a 
deb eatur0: íi ex eo cotraótu 
qui ad m e re íp ic it, m eú d e- 
aucamP? Q u ^  quceftioS d ilu  
cidiusr eft in fructuario  tra- 
¿tata vtru m  ex eo  dem um  
c o n tra d u  poteft de peculio 
con u en irisq u o d  ad ie  p erti
n et,an  ex o m n i.E t  M a rce l-  
lus etiam fru du ariu m  ten e
ri ícrib it ? &  ex om n i c o n 
tr a d u  r.JLum enim  qui c o n 
trah it, to tu m  íerui peculiu , 
v e lu t patrim onm m  U,in tu i- 
tum . C e rte  illu d  adm itten - 
dum  o m n ím o d o  dicit ,  v t  
p riore  co n u cn to x ad qué res 

c  re íp ic it,in  Íuperfliíü is y cui 
q u x íitu m  non  eft ,  co n u e
niatur. Q uçe fententia p ro- 
b a b ilio re ft , & á  P apim ano 
probatur. Q u o d  & i n  d u o 
bus bona: fícíei em ptoribus 
erit dicendum . Sed  in  m an 
to  m elius eft d icere fim pli- 
c ite r 1 eü dc p ecu lio  teneri3.

poíTefTumnó q u x re - 
re hereditate vel lega 
tum  bo. fid. poíTeíto- 
r i . ib i , fed verius e fle , 
& c .S o .h ic  volebat má 
rito q u xrete , ib i non: 
quod poterat feruus 
etiam v oléte  dom inó 
n o lle a d ire :v tC .d e h e  
re.iníliru. 1. cum p ro - 
ponas. V c l ib i refp e- 
ftu  ipfius poflefsi, hic 
veró  polsidentis re -  
fp c ftu fiiit  heres in fti 
tutus : vt h ic fubiieit; 
& s .d e  vfufru. fed &  ií 
quid donetur.Sed cer
te  bic non videtur re -  
ferre: vt in fra , de a ft . 
em pt. I. Iulianus. §. ft 
quid feruo. q u x  eft c5  
tra. Sed ibi dicit non 
in terefle an contem 
platione fcilicet em p
toris vcl ferui: quia v -  
troque cafu em ptori 
adqu iritu r. fecus ta
men fí contem platio
ne véditoris :&  fie n ó  
eft contra.vel hic m a- 
ritus etiam dom inus 
eft.Accurfius. 
i id eum. f. maritum. 
k  R.eJHtuere. mulieri; 
v e l heredi eius . f c i l i -  
cet foluto m atrim o- 
n io .A ccu r.
1 Kejpuit. f. fuper re  
mea, vel opera fua. 
m Ex mea. quia decé 
ei mutuaui accipienti 
in negotium  pertinés 
ad me extra rem ineá, 
&  operam fuam. 
n Contraftu. qui fpe
ftat ad mulierem , id  
eft ad pecuiium  eam 
refpiciens.
O Debetur. C. mihi. 
p Deducam. non fo l-

\

u i t : v tiam  dices. Accurfius. 
q Q uiflio .im m o  h x c  q u x ílió  no fu it fupra fafta,n á  s.circá 
d eduftion em ,hic circa conuentionem .quare dic, q u x  q u x -  
ftio .id  eft q u x  materia. V el dic,id eft fim ilis.vel d jc,quód  fa 
tis eft eadem, cúm vna fit confecutiua ex altera. Item  n ot . y  
fru ftu s ferui dótalis eft viri:vtf-fo lu .m a.l.fin . 
r  DtlHctdm.verc dicit,dilucidius:quia duo funt vere quibus fru ftus fe r  
qu xritu r per feruum fruftu arium ,&  duo p o ls id e n t: & vere ut dotali* 
funt duo p e cu lia : fupra veró fifté , &  habito refpeftu  ad fo* >¿ri ejl.

D  lutidnem  matrimoni|. A ccurfius. 
s ConMínin.fruftuariüs.Accurfius. 
t  'Ex omni contraftu. ordine tamen feruato.i.vt prius cóuení* 
tu r femper is ad quem refpicit con traftus,&  deinde alius: vc 
ftatim  fubiieit. &  ita neuter ab altero rep etit, quod quifque 
fu o nom ine foluit. Item contra, s.eo.l ij.vb i fruftuarius non 
tenetur ex reliquis extra rem &  operam. Sol. id quod fupra 
dicitur,ad effcftu m  refert &  ad fioem .vt proprietarius cóu e 
niatur.non fruftuarius,nifi in fubfiditLvt hic fubiieit.&  hic 
tempus con traftus,ib i conucntionis tempus refpicitur.por- 
ro fi prxfens infpiciatur aftus.i. con u en tion is, non contra
ftu s,qu i totum pecuiium  in tu ctu r: etiam alia dc caula c o n -  
u en itu n vt hic dicitur. A z o . 
u Vdtrmonium.de J.de fepara.l.j.§.fi filij. 
x  CoMKfnío.fruftuario.Azo.Sed contra J .eo .co  tem pore.$. 
fin. Sol.vt ibi.
y  Ii. fcilicct dom inus.&  fie eft contra s.eo.l.ij.So I.vtib i. 
z  Simpltctíer.id eft non feruato ordine,qui eft in duobus fu- 
perioribus cafibus.
a Eü de peculio teneri. in fo lidú ,&  fie etia de eo quod ad m ulie 
re  fp e fta t. ná interim  totú eft viri. ex quo patet fuperiorem

b b b  i  iij q u x ft io .



Quod ¡>tr 
nes f e  ejl, 
in debitum 
tomputat 
de peculio
agens.

*  alias, 
aftionem.

qu xftion em  foluta efle ,fc ilicet quód maritus etiá cx eo có- 
tra d u q u i mulierem rc lp ic it , id eft peculium  mulieris , libi 
debitum  dedu cit:vtarg .s.eod,fi noxali.§,fin. 
a  PraThterit. de fuo. 
b  Apud eum. fcilicet dominum. A ccur. 
c M ixw .N ot.m irabi- 
l e , quód qui de p ecu 
lio a g i t , com putat in 
debitum  íibi, quod pe 
nes eum efl de p ecu 
lio  in propriuin debi- 
tum:fed extraneu s, fi 
cum feruo cootraxif- 
f e t , in folidú fibi do- 
roinú obligaret, id ell 
«Ó d ed u d o  quod fru
d u a rio  debetur.íic & 
alias infra eod. & a n -  
c illa ru m . §.in vendi- 
tion e.
d Cotra eueniet.vt do
m ino derur adlio de 
p e cu lio  cótra vfufru- 
d u ariu m .A ccu r. 
e  Snfjiciat. 8c hoc p o 
te íl  in telligi in eo ca
fu qui eft infra eod .ti
tu . I. &  ancillafum .§. 
v lt. i b i , qu x  qu xftio . 
v t  -fuperiori cógruat. 
d ix it enim frud uariú  
in folidum conucnien 
<lum, id eíl pro c o n 
trad i! fa d o  in pecu
lio  proprietari). V el 
«Jic, loquitur hic vbi 
vnus ex dom inis cum 
feruo co n tra x it, ficut 
&  cum feruus vni de
dit damnum : vt fupra 
nau.cau.fta.l. licet.$.).
&  fupra fa.ere. 1.& pu 
to . §.vlt. Sed quare nó 
agunt inter fe de pe
culio? Refpond.ea ra
tion e , quia nec agunt 
e x  d e lid o  ferui noxa- 
lite r: vt fupra ad I. A - 
quil. fi feruum feruum.
§■ j. R atio etia illa  eft, 
quia quifque eorú e x 
traneo te n etu r: vt fu 
pra de noxa a d . l.cum 
Íeruus com m unis. fed 
fi hoc eft,cur ergo fru 
du arius a g it ,  lecun- 
dum A zo? fed non te 
netur vt focius , quia 
noD de eo quod penes 
p roprietarium eft. in 
fo c io  fe c u s : vt fupra 
c o .l.fi ex noxali. §.fin.
&  l.feq.Item contra j .  
eod. fi quis feruum. j.

Sin autc maritus huiufm o 
d i ferui n om in c aliquid  prç- 
ft ite rit ,3 an aduerfus m idie
re agente dotis n om in e d c- 
d u ccre id  p o ísit^ E tait, fi id  
q u o d  crcditori prceftitú e ít, 
ad vtriu íq u e gcncris pcculiú  
p c rtin c b it: pro rata v triq u e  
peculio dcccdcre debere E x  
q u o  intellig i p o te ft,fi ad a l- 
terum  peculium  co n trad u s 
pertin eb it, m od o  fo li vx o ri 
d etrah ú m o d ó  n o n  detrahi, 
fi ad id peculium  p eitin u it 
co n tra d u s, q u o d  apud rna- 
ritum  reí edi t.

Fruftuariui potefl agere contra domi- 
7iumtc r  econuerjójipecultum ad cum f f e -  
ftans non fu ffem t ad fibi debitum.Kart.

In terd ü  &  ipfi fructuario 
aduerfus dom inum  datur a - 
d i o  de p e c u lio : vtputa fi a- 
pud eút:,iiabeat pcculiú:apud 
ipfum  yero  aut n ih il, aut m i 
nusc,quám  fru d u a rio  debe- 
tur. Idem  etiá contra euc* 
niet:d quáuis in duobus d o 
m inis lufhciatepro lo d o  vc l 
com m un i d iu idun do a d ió .  

x x ,  P a v l v s  l i b r o  t r i g e n f i m o  

a d  E d i d u m .

NA m  m te ríe  agere focij 
d cp ccu lio  nó  poíTunt.

H xc aftio competit de eo quod dolo co. 
uent i in peculio eff e difutrqui doltupr<cfu- 
tnttur.fi ademptwjntricatio, y  el tn aiiutn 
tranjlatio indebite fa fta  fuerit .Rartolut. 
x x i .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n 

f i m o n o n o  a d  E d i d u m .

SV m m a  cum  ration e etiá 
h o c peculio p re to r  im 

putabit , q u o d  d o lo  m alo  
d om in i fadtum eft q u o  m i
nus f in peculio e f le t . Sed 
dolum  m alum  accipere de
bem us, íi ei adem it peculiü. 
Sed &  fi eum  intricareg p c- 
cu lium  in  neccm  crcditorü

xe fp o n .S o l.v tib i.
V m m a . ) C  A s v  s . H a b e b á  f e r u u m  p e c u l i a r e m f i n  f r a u d e m  

f c - ^ c r e d i t o r u m  p e c u l i a r i ú  d e m i n u i  p e c u l i ü  i n  x .  p e r i n d e  e í l  

a c  fi  x . e í T e n t  i n  p c c u I i o . &  p l u r i b u s  m o d i s  p o í T u m  d o l ú  c Ó -  

i n i t t e r e . f i  e u m  d o n a u i  a l i c u i ,  v e l  o b l i g a u i ,  v e l  c ó f u m p f i . v e l  

f u b r i p u i ,  &  a l i o  t r a n í l u l i .  S i  v e r o  v n i  d e  c r e d i t o n b u s  f o l u i ,  

n ó  v i d e o r  f u i í T e  i n  d o l o , e o  q u ó d  d e m i n u t ú  f i t  p c c u l i ú :  q u i a  

l i c u i t  c r e d i t o r i  v i g i l a r e a d  f u u m  c o n í e q u e n d ú .  - (S i  d o l o . ) .  
S i  p u p i l l u s  v e l  f u r i o f u s  h a b e t  f e r u ú :  &  d o l o  t u t o r i s  v e l  c u r a ,  

d e m i n u t u m  f i t  p e c u . i n  x . i n  f r a u d e m  c r e d i t o r ú  : a n  p u p i l l u s  

v e l  f u r i o f u s  d e  p e c u l i o  t e n e a t u r  a c  f i  i l l a . x . a d h u c  i n  p e c u l i o  

e f T c n t . q u x n t u r .  &  d i f t i n g u i t u r  : a u t  t u t o r  e f t  f o l u e n d o  , a u t  

n o n . P r i m o  c a f u  t e n e t u r  p u p i l l u s  e x  d o l o  t u t o r i s , m á x i m e  f i  
e x  d o l o  t u t o r i s  a l i q u i d  a d  e ú  p e r u e n i t . & -  r a t i o  c f t  : q u i a  f i  t u 

t o r  f i t  l o l u e n d o  , h a b e t  r e g r e í T u m  p u p i l l u s  c o n t r a  t u t o r é ,  í i  

n o m i n e  t u t o r i s  a l i q u i d  p r x f i i t e r i t . i d e m  e f t  i n  c u r a t o r e , p r o 

c u r a .  - ( E m p t o r . ) -  v e n d i d i t  m i h i  f e r u ú  T i t i u s  c ú  p e c u i i o  i n  

f r a u d e m  c r e d i t o r i s  p e c u l i a r i s . a n  e g o  e m p t o r  t e n e a r ? D i c i t u r  

çp  n o n , n i f i  q u a t e n u s  d e  d o l o  f u o  a l i q u i d  a d  m e  p e r u e n i t . I d é  
e f t  i n  h e r e d e , çp n ó  t e n e t u r  d e  d o l o  d e f u n d i  n i f i  i n  e o  q u o d  

a d  e u m  p e i u e n i t . I t e m  n o n  r e f e r t , c o m m i f e r i t  d o m i n u s  d o l ú  

antequá á c r c d i t o r c  c ó u e n i r c t u r , a n  p o f t e a .  - ( S i  do m in  vs.}*

H abeo feruú cuius nom ine teneor alicui dep ecu lio .fi no>i 
lim fufeipere in me iudicium de peculio ,an  fun compellcn- 
dusrD icitur cp fic .ficu tin  qualibet a d io n e  perfonali.Viuia
f  Qi10 m-.nui. vt s.eo. fcd fi damnum.¡j.prxterea. 
g  Intricare. ob ligado,d on and o,có luin en do:vt hic,&  arg.s

de tnbu.illud. i d j j

paflus eft: M e la  feribit <iolo «*»• J-fc.
r  1 • r  n . 1Tia l.ctiam.§.liccc.có-m alo eius fa d u m . tra. & y. in ^

bed  OC ti quis cum  tuípica credi. I.fi pater.
retur alium  fccü a d u rú ,a lio  h Auertat. forte doní.

peculiü auertat:h d o lo  nó  ca e,¡ tu¡clin dc P̂ u 
* .. c i  r  r  ¡  i -  a llQ fubtrahen do.A zo. ret.S ed  i alij lo lu it , no d u -  i tC!tmur¡
b ito  de h o c ,q u in  n o n  tcnea nam non tcn&ur 

tu r:lq u oniá  crcd itori ío lu e- 
rit,*ct licet creditori v ig ila 
re^ ad fu ú co n íeq u cn d u m .

Ear dolo adniimflratoni tenetur quis in
quantum eflfetftitf locupíetior. Rartolui.

Si d o lo  tutoris vel cura-

fubiicu . fecus in tribu 
toria:quia tunc proa- 
lijs debet deducere:vt N  
fupra de tribu, afi.l. ““*•!
procuratoris.§.pen. &
vlt & l.non eniin.&l,
qu od in  herede. §.fin. 

toris íuriofi v c l p rocu rato - qu x íunt contra, Ac- 

ris fa d ü  lit:1 an p u p illu s,vel f ur^us’, -
r  ■ r  i i ‘  * i 5 ^  Vi?«t(«re.vtargu.i, 
r u r io iu S jV c l  d o m i n u s  de pe- qua. infrau.credi.l.pa
cu lio  conuen iatur,1m v id e n - p iir .  Sed quid fivter-
dum  f e f t . l  E t  plltO ,fi ío lu é- queinftabat>areu.$

d o " tu to r  f it ,* p re fta re  p u p il  tc"e;ltur: ’ V  '  b°' Ji i i 5 t  -  . i  , i r  a u d . íu.pof. h nou ex. 
lum  ex d o lo  eius:m áxim e ii §.,.Etargu.quodnon. 
q u id  ad ciun°peruenit.et ita infra de regu iur.l.ni- 

P óp o n iu s lib ro  odtauo E -  
p ifto lam m  feribit. Ité  &  in 
curatore et procuratorc erit 
diccndum . E m p to r  P autem 
cx d o lo^ vcn d iton s nó ten e
b itu r,n ec heres, ve l alius íuc 
c c í ío r ,  nifi in id  q u o d  ad íe 
peru en it. Siue au tem r p oft 
iudicium  acceptum ,fiue an* 
té ,d o lo  fa¿íum  fit:co n tin c- 
tur o ffic io  iudicis. Si d om i- ............ ........
ñus vc l pater recuíct de pe- fra deadm i.tu .li^ . & 

cu lio a ¿ u o n c m .sn on  cfta u -  d ic v t ib in o rltem &6 

d ie n d u s  ,  íe d  c o g e n d u s  e ft  
quafi alia quamuis peí íon a- 
lem ra d io n e m  íuícipere. 

a x i i .  P o m p o n i v s  libro fe- 
primo ad Sabinum.

S
I dam ni in fe d i cediü p c- 
culiariü  nom ine prom i- 

ícr it  dominus.-ratio eius ha
beri dcbct. &  ideo  ab co  qui 
d c  peculio  a g itjd o m in o  ca
uendum  eft^u

x x i u .  I d e m  libro nono 
ad Sabinum.

hil dolo.
1 fa ftum  fit. cpderai- 
nutum fit peculiü fer- 
ui furio fi, vel domini. 
m Conueniatur. perin
de ac fi eíTet iu pecu
lio .
n s i foluendo. máxime: 
vtinfradedo.except.
l.apud.§.in  hac-& fe
cundú quofdam vtad 
agendum  teneatur: vt 
fupra de tribu. I. iij-í» 
fin.im m o non :»t ia-

videtur teneri pupil
lus : vtinfra de regU. 
iur. ñeque interdicto, 
q u x  eft contra.Sed ibi 
loquitur quando non 
in rebus pupilli, lea 
íuo nomine aliqu|4 
e g it .& d ic v tn o . ]-“e 
admi.tu. 1. fi- i 
o Ad eu m . tutorem. 
A ccur. '
p Emptor. ferui. 
q E.v dolo, comrotílo 
in celando peculium*- 
r Siue autem. facit lu-

• pra de pac. l.iurilgen- 
tium.§- Ííue.& s-de calum .l.j.§.qui autem. &  j .  cod. ex factOf 
§.nec tamen.
s Adionem.qua conuenitur.dicens eam nolle fufeipere. > 
t  Pe»/(jw(í/e'.nifi bona fide ccdat peculiorvts.cóm uni dio** e 
p ofiq u á.in  fi.quç eft cótra. a liud m  tributoria q  hic ^lcaCU-j 
in a d io n e  de p ecu iio,licet quidá cótradicat:vt s.de tribu., 
lud quoq;.§.quid tamen.immo idé eft in fp ed o  fine. A ccnr‘.

SI dam ni.y  C  a  s v s. cú  l.feq. ’Si feruus meus habeat do * 
peculiaré minantem ruina,&• caui dedán o infefto? 
m inecautionisaliquid prornifi:fi cóueniar á creditorib P.  ̂

culiaribus.an debeo cauere mihi de reftituédo retro ij 
nom ine cautionis p rxftiterim ,quxritur.E tfefpon .quo;1 _ 
&  fi folui aliquid.quia damnum dedit domusúllud deducá ^  
Sed an in folidum debeam cauere de damno in fe d o 5R^.P 
fie,non quatenus eft in pe. ficut fi baberem f e r u u m  ordm 
rium ,&  ille vicariú fub fc ,  &  vicarius alicui dánum j.’ 
in folidum debeo fufcipereiudicium  n o x a l e ,  non qu3|c - 
eft in peculio f c iu i , fcilicet vtem endem dam num , v c* 
feruum pro n o x a . alioquin a d o r  in primo c a f u  mittetB 
poíT. dom us.Secundo cafu feruum abducet. V iui. _
U Cauendum ejl.fic ü.detribu.procuratoris.$,fin.&l«fe<jjj^*



a \  tdim .tnfoliJum .noto pecutíó temis.' 
b ¿\Prom ittidebet. de damno farciendo. 
c  infolidumpati. bona fim ilitudo , quia x d es quafi deliquif- 
fe videntur cuín d ecid u n t: vt infra de dam. infe. p rxtor. $. 
hocedido.íicuc ergo fuperiori calu oon liberatur prxftan - 
do quantum eíl in p e-

f  £ a « °  m roí’,dum A  E J w n » aute™ p e e d » -  
iad om o,n ififitfep a- ^ n u  n o m in e  in  íb lid U  á 
r a u  a magna: v t y  de d a m n i in fe d i  p r o m ittl d c -  
dam.infe. l.fi fimta. §. b e t : b f icu t V icarij n o m in e

L ° , Cjagris:»! J.ro. n < m lc ««dicium in  íb lid u m
titlcúm emptor.J. fi p a t i:c q u ia  p ro  p ig n o r e  e a ,u
jgri.Accurfius. n o n  d e fe n d a n tU r ,a d o r  a b -
C  VTf or^ , c  t  s, v s‘ d i i d t  v e l p b ís id e t .  d
L .S I fu r io fu s  b abear x  x  i  r r i .  V l í  I  a n t s  l ib r o

fcr“"m r ■" C“” ü r v ic e n fi,n o fe x c o  ad S ab .n m n .

?“feruoíiberama'dmi (  '  V ra to r fllr io fl adm in i-
niftrationem peculij ? V -/ lt r a t lÓ n c m  e p e cu lij CC
Refpond. quod lie, & ¿ a re  &  d en eg a re  p o te ít  tam
n0" l0’u.m feru° /.“ * furiofi íe ru o , quám  filio ,
rio íi, fcd etiam h u o. . .
Viuianus. I”peculio dicitur effe veflímentum quod
c Kimmilbrationem.no Srat,íl í ul yj»*,non aliud vefitmentü cjuod
autem ipfum peculiü eft fib i couceffum, c r  potito gratia domini
daré poteft : vt fupra quamipfitu ferui. üctldtu.
eoi,ucet.§.idemadii- *  x  v. P o m p o n i v s lib ro v ice n -
cir.& §. in furiofi. &  1. fim otertio adSabinum ,
auamTuberonis.qux T D  v c í t ím c n t u m p e c u l i j  e f
funt contra, nam qua- J  f e in c ip i t  ,  q u o d  ita  d e d e -

Í E u f p t  d o n u n u s .v t  co  v e t e a
tionem defenfori c i-  íe r u u  p e r p e t u o * v t i  v e l i e t :

Viitads per confirm a- c o q u e  n o m in e  ei t r a d i d i t ,  *
tionem.& tamen euin n c  q u is  allU S e o  V t c r c tu r :id *  

q u ? a b e o e iu sv íu s g ra t,a c u -
to.&§. non babente. i lo d i r e t u r .  b e d  q u o d  v e í t i -

• t d  veflim entum .yc a  m e n tu m  fe r u o  d o m in u s  ita
J sv s . Dom inus fer- v t e n d u m , v t  n o n  fe m -

X E -fnZi  p er,ícd  ad certum  vfu m , cer 
lit in peculio , q u xri- t is  t e m p o r i b u s  c o  v t e r e t u r ,  
tnr.Sidiftinguitur:aut v e l u t i  c u m  í e q u c r e t u r  e u m ,  
ocdit ei yt perpetuo f iu e  c c e n a n t i  m i n i í l r a b i t ,  i d  

veftim en tü  nó  eft peculij .g 
diu in feruitio fuo ef- s * femel efi habita ratio dolt commifit 
fet. Si primo cafu erit Per dominum , vno agente non debet am- 
>n peculio : fecundo fliu * haberi alio agente-.quianon debet bis 
non. Viuianus. compeüi ddfoluendum piro eodem dolo. Pau
f  *erj¡ttu9m id eft quá- lui de 
d'U durat. fic infra de
pigj.debitor. non eDim veftim entisperpetuo vtim ur:vt in - 
p  de vfu fru ¿i. conftituitur. Sed videtur non effe pecu- 
lunjivtinfra eo.peculium  nafeitur. §.i.q ux eft cótra. Sol. 7t 

,bl-Accurfius. .
P *  Peo»/».Et fic no.an cotra dapiferos & pedifequas:vt quá- 

°tepclluntur, polsit dominus veftimentum retiñere fi d e- 
crat vt in fuo feruitio vterentur.fic J.folu.m atr. l.in his.S.j.

cer.peta.l.fi ex m e.ia fine.& T.de leea.iii.qui concubf- 
«n»-,. refpon.

H i  - ^  A s v s-D om inus dolo &  in fraudem creditorú 
fa peculium in decem. conuentus á creditoribus

■ ^ « • P e n n d e  erit ac fi decem illa effent in peculio, fi ab 
jv j J SconiIeniatur,an eiufdé doli nomine debeat aliquid prç- 

creditoribus ? D icitu r quód non. Si veró dolo decem  
jn̂ nUm,W e r it ,&  in alijs decem feruus ei teneatur : hinc- 

■ g“*«5tcom penfatio.&  hoc in fecunda.Si vero feruum ma- 
■ |® uit vel alienauit quód dolo peculium ferui tradauitñ n- 

j,“ ^ .?Urn dolo illo tenebitur. Viuianus. 
inf T  infra de regulis inris. I. bona fides. &
autem Ver^0, ob liga. 4 ui b is . Si fupra eod.fi noxali. §. eft

¿ ' r  ^ '^ 'il ’ cecdom inp.
fihi . ""'•‘"¿'«•quu & h o cp rx ftititin tcrp retitiu cad m if- 
j j nc,°de com penfatione.A ccur. 
u, COn'e'P*ensjr¡t. fcilicet fupradi&is duobus. A ccur.

E«;'f.j'»r.vt'j.qUando aélio de pe.eft an.|.j.§.penul.
:an?ií )  Ç  A s 7 s- Si filiusfam ilias contrahatcum  

refp0nCl , an ob ligetu r pater vel dom inus de peculio ? Et 
*«rix v i  •'C,&; n,ax' m  ̂^anctlla fueritrextrix  vel farci- 
¿cp ¿  , hocin  prima. Idem fi res penes ancillam vel filium 

. ^ r : quia dacur in dominum vel in patrem aótio

A  d e  p e c u l i o . « S e  l i o c  i n  f e c u n d n . S i  v e r o  i u í t u  p a t r i s  v é !  d o m í n í  

c o t í t r a h a t u r , q u o d  i u f i u  e r i t a £ H o > &  h o c  i u  t e r t i a . I d e m  e f t f i  

i n  r e m  d o n u m  v e r f u n i  f u e r i t :  q u i a  a g e t u r  d e i n  r e m  v e r f o .  &  

h o c i n  q u a r t a .  { C o n s t a  t . ) -  S i  f e r u u s  d o m i n o  d e f u n ó k j  

a n t e  a d i t a m  h e r e d i t a t e m  r e s  h e r e d i t a r i a s  f u b t r a h i t : f i h e r e s

a  c r e d i t o r i b u s  p e c u -

B

x x v i .  P a v l v s  libro trigcü- 
íim o ad  E didum .

SI fem el ex ea caufa,id  e íl 
q u ó d  d o lo  fe c e r it , d o 

m inus pneítiterit de peculio  
conuentus:ceteris ex eadem 
cauía nihil prxftabit.^  [ S e d  
& ]  fi tantunde feruus ci de
beat, 1 quantú  d o lo  m inuit: 
nó eritcódem nandus. k H is  
cófequens e r it ,1 v t m anum if 
ib  q u o q u e v e l alienato íér
u o , ex cauía etiam d o li intra 
annum  teneatur. m

No m in e  á n c t ü a r u r h  < ^ r  f i l i a r u m  d a t u r  
a f l t o  d e  p e c u l io .  R a r to /u s .  

x x v x i .  G a i v s  libro nono ad 
Edidum  Prouinciale.

ET  ancillarú nom ine et fi 
liarufam iliás in peculiú* 

a d ió  datur:a m áxim e fi qua 
firc in a trix  aut textrix  erit, 
aut a liq u o d  artificiú v u lg a -  
re exerceat. D a tu r  propter 
eá a d ió  d ep oíiti0 q u o q j. &  
cóm odatiP a d io n e m  dandá 
earú nom ine Iulianus ait.fed 
c t tr ib u ío r iá la d io n é jf ip n ]  
peculiari m erce íciete patre 
dom inó  ve n ego tien tu r,d á- 
dam  efle lo n g é  m agis n on  

C d u b ita tu r, r etíi in  rcm  ver- 
fum  eít q u o d  iu fiu  patris do 
m in ív e  c o n tr a d u m s fit.

Heref d e d u c i t  q u o d  f i b i  d e b e t u r . E  a r t o l .

C ó fta t  heredé d om ini id 
q u o q ; deducere debere, q<? 
feruus,cuius nom ine cú e o c 
de peculio  agcrctur ,  ante

feruus aliquid m utuaf 
fet feruo alienato ante venditionem :an pro eo venditor pof- 
fit emptorem conuenire .quarritur. Et dicitur qxiód n o n .&  
h o c  in fexta.{S i i s .)S i plures feruG habeant,&  aliquis 
cum  eo contrahat : .an cum vno in folidú pofsit agere de p e 
cu lio? D icitur qu ód fic . quiainiquum  eílet vt ad ion em  fuá 
in plures diu ideretquicum  vno contraxit. hoc in prim a.An 
autem tantum debeat haberi ratio cius peculij quod habet 
feruus ab eo qui conuenitur,ah fim iliter eius quod habet ab 
alijs? Refpon.quód totius. Si hoc in fecunda. N e c  conqueri 
debet is qui cóuenitur in folidum :quia fi quid p rxftiterit v l-  

p  tra portionem  fuam peculij,cófequeturab alijspro focio vel 
com m uni diuidundo.Sed qüid fi ab alijs non habet peculiú 
ifte  feruus,an vnus dílorum conuenitur? Refpond.ciuod fic. 
Sed quid prxftabit?id duntaxatquod habebit ab ipíó in pe
culio, vnde fi quis eorum non foluendo eft , Si aliquis heres 
non eft , vel bonorum  poíTeíTor, is qui conuenitur eatenus 
damnabltur.quatenus erit apud eum de peculio, vel cófequi 
pofsit de bonis alterius a quo feruus don habuerit peculiú. 
h o c  dicit cum l.fcquen. Viuianus. 
n Adío datur.vt s-eo.l.j.§.de eo. A ccur.
o  Depofiti <po<jne. A rgu.quód a d ió  de pecu. iion eft propriá 
nomen ad iom s.
p Et commodati.vt fupra com m oda.fed mihi. §. fed fi ancillx . 
A ccurfius.
q Ettnbutoriam. v t  fupra de tribu. 1. procuratoris. §.fed 8i  & 
ancilla.Accurfius.
r No;» d u b i t a t u r . dari ad ion em  de tn rem verfo .vel quod iu f- 
fu , de eo quod eft verfum  vel iuflum  : vt infra quod i u í T u .

. . ... 
s Contraftum .cum  filia,vel ancilla.
t  Cumeo. herede. .

C  o r r u p ife t;

l i a r i j s  c o n u e n i a t u r : a n  

p o í s i t  d e d u c e r e  q U o d  

l e r u u s  c o r r u p u  &: a -  

m o u i t  d e  h e r e ?  D i c i 

t u r  q u ó d  í i c . -(S t  & R . -  

w s . ) - S i  d o m i n u s  f e r -  

u ú ,  c u i u s  n o m i n e  t e 

n e t u r  d e  p e c u l i o , a l i e — 

n a u e r i t : i n t r a  a n n U m  

t e n e b i t u r  d e  p e c u l i o ,  

f e d  a n  e m p t o r  p o f s i t  

c o n u e n i r i ?  E t  r e l ' p o n .  

q u ó d  f i e m e e  r e f e r t  a u  

a b e m p t o r e  a d q u i í i e -  

r i t  p e c u l i u m ,  v e l  e i  c o  

c e ü e r i t  p e c u l i ú  i l l u d  

q u o d  e m i t  c u m  f e r u o ,  

v e l  e i  á  v e n d i t o r e  d o 

n a r á  e f t . &  p o t e f t  c r e -  

d i t o r  a g e r e  c ú  e m p t o -  

r e  &  v e n d i t o r e  p r o  

p a r t i b u s , v e !  c u m  v -  

n o q u o q ;  i n  f o l i d u m .

&  h o c  i n  f e c u n d a .  A n  * F t o . p t  
a u t e m  p o f s i t  v e n d i -  c u lio . 
t o r  a g e r e  c u m  e m p t o -  

r e p r o  e o q u o d  v e n d i 

t o r  a n t e  v e n d i t i o n e n l  

f e r u o  m u t u a u e r i t ?  E c  

r e f p o n .  q u ó d  n o n .  &  

h o c  i n  t e r t i a .  S i  v e r ó  

T i t i u s  f e r u o  M x u i j  

d e c é  m u t u a u i t ,  &  T i 

t i u s  e ú  e m e r i t , & a l i e -  

n a u e r i t r a n  i l l i s  d e 

c e m  c ó u e n i e t  e m p t o -  . 

r e m ?  D i c i t u r  c p  n ó . S ¿  
h d c  i n  q u a r t a . S i  e m p 

t o r  m u t u a u i t  a n t e q u í  

e m e r e t : a n  v é d i t o r c ó -  

u e n i a t u r  p o f t e a  d e  p e  

c u l i o ?  D i c i t u r  q u ó d  

f i c .  C i n t r a  a n n u m  a v e  

d i t i o n e  n u m e r á d u i n .  

d e d u c e t u r  t a m é  q u o d  

e m p t o r  p e c u l i j  h a b e t  

a  f e r u o *  &  h o c i n  q u i n  

t a .  S i  v e r ó  d o m i n ’  v e l



annum eonuenitur feruus ab herede,& hoc quando teftator 
iufsit e fle  liberum poft mortem fuam: vt j . f i  quis tefta. líber 
effe iuflus.l.j.circa princip.
b  Pó lb c e a tu r .li nom inatim accep itp retiú  peculij.nó alias,vt 
J.fi ex duobus.in fi. &
í.fequeotó. adita hereditatem  cx  honis
dituscef)eríí’^ rüU5V*~  hereditarias a m o u iíle t,co n - 
d ' c i c e j j i r i t .  domino. iu m p fifle ^ co rru p iflc f1.
e  Cum ftn¿ulis. i. cuín Seruo en tra  venditorem ü - contra em

ptorem aflio  J e  peculio competit pro parte 
CT infolidum.fed ipfi venditori de eo quod 
fibt vel feruo eiut debetur, non competit

a  C o r r u p iJ J e t.  f e d  S i  v t i l i  i n d i c i o  i n  f a d u m  p r o  d u p l o  i n t r a  A  c e m  a g u n t : v r  s . e . l . h i n c . § . f i . &  t . f e t ) . q u a ?  f u n t  c o n t r a ? R e f p $ ,

r  .............'  '  '  ”  ' ................  1 — «■-—  h i c  n e c  r e  n e c  c o n f e n f u  f u n t  f o c i j  i n  f e r u o .

r  E *  b o n i f .  f o c i j  d e f u n d i .  A c c u r f i u s .

S I (¡un feruum. )■ C a s v s .  D ú o  c o n t r a x e r u n t  c u m  f e r .  

u o  T i t i j :  &  f a d u s  e f t  e o r u m  d e b i t o r ^ T i t i u s  d e c e f s i t ,  q u ¡

e o s  i n f t i t u i t  k e r d e s  

m in o rü  in fo lid ü m experiri. &  r c l i q u i t  f e r u o  i i !

E f t  enim  m iquum  m  plures S S S S T S K Í S S S '
a d u e r í a r i o s  d i l t r i n g i *  c u  q u i  g e c  d e  p e c u l i o  :  p u ¿  «r

c ü v n o  co n tra x crit.N e ch u - q u i a  v n i  d e b e b a t  x.

ius d ütaxatpeculij ratio  h a -  aJ‘j l?Et refpon. qu¿¿
herí d e b e t,q u o d  apud eum n !lc \& ,tleo a8ltUrad.

’ T- • rr  , i n u i c e m , q u i a  a b  a l i o  
cum  q u o  agitur,is íeruus ha extraneo °
b e r c t : l c d  &  e i u s  q u o d  a p u d  a d u e r f u s  e o s  d e  p e c u .

alterü  [e ft .]  N e c  tam en res , ĵuod quilibet a.
dam  no í a futura e íl ei qu i có
dem natur0,cú m  pofsit rur-
fus ipfe iudicio  focictatis, vel

B cóm uni d iu idun do P, q u o d
am plius íua p o rtio n e fo lu e -  P ra cie ,nrtK0-1-<3 quis

r i t , i  lo c io  íociííV e íu iscó íe  efi c ó S
q u i. Q u p d  Iulianus Ita lo  I t e m  v i d e t u r  e c o n t r a .

cum  habere a it,fi apud a lte- totum diccndum: vt
rum  q u o q u e  fu it peculium : “ a demura teneatur,

■ * >/• /■ i  r  i  o  i» p e r c e u e r i t  : v t  C .  
q u ia  eo  caíu ío lu en d o  qu ii- gu£d cJm COi , filli
que etiá fo ciu  x re  alien o l i-  q u x -  e f t  c o n t r a .  Sed 

berare videtur. A t  h  n ullum  i b i < d e  a d i o n e  q u o d  

fit apud ajterum  peculium , ,uffu dic,t •h,c de a* 
contra  efle: quia nec lib era
re v i lo  m o d o  ísre alieno eü 
in tellegitur. 

x x v i i i .  I v i i A N v t  l i b r o  v n 

d e c i m o *  D i g e f t o r u m .

em ptore &  venditore. 
A ccurfius.
f  Infolidum. vtfuprá 
eod . fi noxali.§.pen.& 
infra, eo .l.fi creditor. 
§. feruum. Se in frade 
tlu ob . re. 1. ii).§. vbi. 
Sed contra infra eod. 
1. quotiens. § .fi  credi- 
tor.So lu .p oteft fic di- 
uidere ,  v t contra v- 
num  pro vna parte , 
contra alium pro alia 
parte experiatur. Sed 
l i  cúm intenderit a- 
d io n c m  ,  in folidum 
re in tegra  nondum la
ta  fententia velit e x 
periri cótra a liu m , no 
j>oreft:ficUt alias dico 
in fid eiu flo re: v tC .d e  
fideiuflor. 1. liberum . 
&  1. reos.
g  Vtnditionem . CUm 
fib i feru iebat. ná nec 
e x d e l id o  tu n cín  do- 
ininuin com m iflo  íc- 
netur:vt inftit. de n o - 
x a .§ .vn d efia lij. 
h  C redtderm ixgo  em-
j>tor

bi
contra emptorem. emptori veri competit 
contra venditorem ,faíla prit*í de fuo pecu 
liodedu¿liont. üartolus.

Si íeruus alienatus fit -quá
uis in cü q u i alienaucrit, in * 
tra annü p rx to r  dc pcculio  
a d io n e  polliccatur^: tam en 
n ih ilo  m inus &  iii nouum  
d om in ü  a d ió  datur. E t  n i
hil in te re ft , alius apud euni 
acquifierit peculiü,an q u o d  
pariter cúm  eum  em erit,vcl 
ex don ation e acceperitc,e i-  
dem  cócelVeritl1. Illu d  q u o -  
q u cp la cü it,(q u o d  &  lu lia -  
ñus prob at)om n in o  perm it 
tendum  creditoribus, v e l in  
partes cum  fin g u lise agere, 
v e l cum  v n o  in folidum  \  
Sed f  &  1 ipfi qu i ven d id e- 
rit íeru u m ,n o n  putat Iu lia - 
nus d c eo q u o d  ante v e n d i-  
tion em gcrcdideritjcum  ctri- 

Dedurtoeo. vt infra p to re  d e peculio  agere per-

pud le retinet. Viuia. 
ñus.
s Vel. pro faltem. 
t De peculio, non au
tem inílitoriá : vt fu.

QV a re  &  fi fo c io  ñeque 
heres ñ eq u e b on orum

.. , c « . ,» , ,  p o íle ílo re x titiíT e t , eatcnus
eod. l.ii crcditor.§.fin. m itten du m .Scd  &  fi a lien o  C  dam nari debet is cum  n a o  & l. quotiens.». non dam n an  aeoet is cum  q u o

*  4¡iaS, 
aClmttn.

Q e ru o jc re d id c ro , eum que 
redem ero,dein de alicn aue- 
ro: íeque n on  putat m ihi in 
em ptorem  d an deberé iu di
cium .* In  véditorem  autcm

quotiens. 
tantum . &  lupra e . 1. 
hinc. $.interdum.& lu 
pra de pet. her. 1. cum 
is.in  fi. porro antequá 
a lienaueroquod mihi 
debet antequam eme- , 
r e m , nunc de p ecu lio  duntaxat intra annum  p o ít 
conuentus deduco: vt redem ptionén um erandum , 

d e eo  ,  q u o d  adhuc alieno 
cred id erim 1’ ,  dandam  elle  
tnihi a d io n e  e x iftim a t, d e- 
d u d o  1 [  ícilicet J eo  q u o d  
apud m ep ecu lij íeruus h a 
b eb it . Sicut autcm  dc eo

s .e . fi n oxali. idem  
feribit.
k  Mihi dari. V ts.e .l.$ . 
fed  & ipfi. Accur.
1 Si quis cum feruo dúo - 
fum. qui feruum &’ pe
culium  habent com - 
m une. A ccur.

Infolidum. v t  h ic,

a d u m  fu e r it ,  quatenus pe
cu lium  apud eum   ̂e r i t ,  Se 
quantum  ex b o m j r co n íe - 
qu i p oteft.

S» creditores peculiares fuccedunt ti qui 
tenetur de pecülio-.quatenws fuccedüt, ex- 
tinguitur aclio de peculio, etiam f i  expref- 
f t  contradixit.?aul.de C afro.

x x i x .  G  a i v s libro  nono 
ad E d idum  Prouinciale.

d io n e  de peculio. Ac. 
curfius.

a Vsfitum. y  C A- 
s v s .  Si'domi- 

nus ex contraftu fer
ui conueniatur dc pe
c u lio ,&  tempo.lit.có- 
tefta. nil fit in pecu- w' 
lio  : íi tempore fen- 
ten tix  aliquid fit m 
p e cu lio , an dominus 
debeat teneri infpe- 
d o  tempore fenten
t ix ?  Et refpon. quód 
fic. Idem eft in aftio
ne ad exlubendum. & 
li tem pore lit.conteíh 
exh ibere non pofsit, 
tépore fententix pof- 
fit,debet teneri ad « -  
h ib en d u m , nifi exhi
b e a t. idem eft fivin-

m
& s .d e e x e r c i.  l.j.in  fi. 
&  I. feq. & s .  e .l.  &  fí 
d ú o . in fi.& infra eod. 
q u o d  debetur.
U Apud eum . fcilicet 
conuentum . 
o  Condemnatur. in fo- 
l id ú :& fo lu e t  de fuo. 
A ccu r.
p  Vel communi d iu i- 
dundo, v t fupra com 
m uni di. di ti n o n . §. 
fin. &  fupra eo . hinc. 
§ . fin.& l.feq. Sed h x c  
non eft ratio , 33 ideo 
teneatur quód contra 
alium  agere poteft:fed 
¿lia, quia cum Iuo fer- 
n o  con tradu m  eft ra

dico rcm meam aba-

C I  qu,s feruum  [ jn jte f ta -
A m e n t o lib c r u  ene íu flc -  tefta . poftea tempo-
rit,rell¿tis heredibus his q u i re fententix inuenitur
cum  feruo cótraxcrunt:pof- polsidere: quod teiic-

fu n t ínter íe coheredes v c l s Ü-netur
q u od  ipíe crcdidcrim  íéruo 
m e o ,  n o n  putat Iulianus m  
em p to re m ,  alicnato co  .  a- 
d io n e m  m ihi d a r ik d e b e - _ A v  
r e . ita Sí de co  q u o d  íeruus eum  5 q u oli net a lio  a -  

0 ’ • rtcn te tc n e a tu r .E tia m fip romeus feruo m eo cred iderit, 
fi is cui creditum  fu e r it ,  a -  
l ic n a tu s fit:  n egatp ci m itti 
m ih i deberé cum  em ptore 
experiri.

V bi efl communi* ferui t y  peculil, qui- 
lilct eonuenitur mfolidum, ç? etiam re- 
fpettu peculuquod efl penes alterum, o* 
ijuodpraflitnit^ab alto cofequitur.Barto,

Si quis cü ícru o  au o rü 'p lu  
riúm ue cótraxerit,perm itté- 
dum  cft ei cü q u o  v e lit  d o -  

liá s  cótra infra de re- 
gu lis iu ris . l.nem o ideo. A ccurfius. 
q  / ^ \  Vare.Apud eum.fecus fi nó cllet:vt h ic,&  J.tit.j.!.j.§.(¡ 

p rxcepto. & j.d e  dote p rx leg . l.j.§. per contrarium. 
fed ^uare non per com m uni diuidundo, vcl pro fo c io , iam *

hibu en t contrahi cum  íeruo 
dom inus: en t in  eum d e p e -  
c u l io ca d io .  

x x x .  V l p i a n v s  libro vicé- 
fim onono ad E didum .

. . .  —  . dominus qui tenetur
de pcculio  agere: quia de eo  , de p e c u lio , ad quem- 
q u iíq u e  p ccu lio  q u o d  apud l»bet peruenit, debet

1 a  .  r  cóueniri quilibet. *de 
eft in a d io n e  de 
rem verfo : nifi in rcm 
vnius heredis verfu® 
fuiflet:quo cafu teñe* 
biturin  folidum.5i vC 
ró aliquis feruus pr0 
parte ínftituatur, pr° 
parte conuenictur' |0
vero filius pro partc¿¿>
inftituatur.conueii'f' ¿» 
turin  folidum. Sed in yl 
prim o cafu fi vnusco- # 
heredum conuentus, ¿yt 
velit totum foluere:^»* 
puta quia erar.t X. 
d e b ito ,& e a  foluit 

v elit fibi ad ion em  cedere in v. aduerfus coheredem ^ 
audien du s, q u x ritu r. Et dicitur quód fic.
Sed fi cum  x. alicui deberentur ex contradu ferui ,
X. tantum eíTent in p e cu lio ,  &  illa e x e g it ,  poftea PeCU^ a-

Q Vazfitü t  eft.an ten cat
a«f *a d ió  de pecu lio  ,  etiá 

fi n ih il fiu n p e cu lio  
cúm  ageretu r: íi m o d o  fit 
reí iudicata: tem pore. P r o 
culus Se P egafus n ih ilo  m i-



p ro  M ÍiJ u i^ v .d o m in u s p o fs it  c o n u e n in ;E t  re_ A  d ift ,.ih é .c ú m  p u p i l lu s . & s . a j  l .R h o .  d e ia c .j.j .a c  l.i j .in  prin
fpoo.quoa iic .^ 5  i a  N n  v a.)-Si dominus Ieruum cuius no frA i-rim n*  'í A* fVíl l « ___ ,z ... ' r
0)ine tenebatur de peculio vendidit, &  credicor pro eo eum 
£ijnuenerir,&rcpcllatur annali exceptione, puta quia e fflu - 
jitannus á tempore alienationis ferui:an detur creditori ad- 
uerfus eitípcoré aélio,

litis teneri aiút. In ten ditur a 
enim  re d é ,e tiá  fi n ih il fit in

quiritur.Et dicitur q» 
fie. Si vero venditor 
fonuenrus intra annú 
dixir, nihil eft in pecu 
|io:eo deduftoquod 
creditor a venditore 
confequi poííct.in  re- 
íiduúcóuenietur em 
ptor. & hoc in fecun . 
dam. < IN  d o l o . )  
Dominus cóuétus de 
peculio exceptionem 
uppúnir,dicédo nihil 
efle in peca, replica- 
tur de dolo: quia dicic 
dommum dolole in -  
tricaffe pecuiium. vfc]; 
adquod tempus detur 
ifta replicatio, q u sr i-  
tur.Etrefp. vfq; ad té 
pus quo agi poteft de 
dolo: quod olim erat 
tempusannale : hodie 
biennale: v tC .d e d o -  
lo.I.íi heres.Etquatc- 
misad eú ex dolo de- 
funftiperuenit, ten e
tur. fed íi ipfe heres 
dolum commifit.in fo 
lidum conuenietur. 
Viuianus.
a Intenditur. infpefto 
tempore fententiç.no 
pnefenti.namnecfie- 
ictmifsio, fi nunc no' 
defenderetar domin9: 
nj.eo. l.eo tempore. 
Jtsmnec cauet de fu 
turo incremento qui 
de peculio cóuem tur: 
ninfra.e. 1. qnotiens.

qui fem el. per qu x  
patet nil nunc deberi: 
& lie non refté: vel a- 
ftoraíTericefleíic. A c 
curíius.

tum in pecnllo:ipfb poftea aufto iterum a -  
............. ..... . .  llL ¡ t í  £ erepoterit.Va».de C aft.

p ecu lio . b íd e m  &  q ir c a a i  Is qui ícm el de pecu lio  egit:
exhiben du &  in  rcm  a d ió -  rurius a u d o  peculio d e refi-
ncm  p la c u it. q u x  íen tcn tia  d u o ld e b iti agere poteft.
&  a nobis p ro b an d i eft.

Hac aftio contra heredem ddtur,quate
nus ad eum ex peculio peruenit: fedfiliüs 
cum quo contracinm c ft,fi efl heres, tene
tur infolidum. c r f ie  contra coheredem d-

Exceptio qu£ competit aftori , non 
tranfit adJuccejforem , f i  in eius perfona 
caufa cedenda aftioms deficiot.aliasfeatf. 
Bartolas.

ftio ejl cedenda.ñartoltu.

Si cúm  cx parte herede c 
d om ini ve l patris a g a tu r , 
duntaxat de pecu lio  co iid c- 
n a n d u m , q u o d  apud eum 
heredem  fit qui conuenitur. 
Idem  &  [d e  J in  rem verfo  
pro p a rte : n iíi fi qu id  in  ip - 
íius heredis rem  v c rtit.dN e c  
quafi e vnum  ex fo c i js{ e'íTé 
h u n c heredem  conuen i en -  
dum g íe d p ro  parte dunta
xat. S ed fi ipfe feruus fit he
res ex parte m ftitutus:hequé 
Cilm e o ' agendum  erit.’  Sin 
veró  filius lit:quáuis ex par
te  in ftitu tu s , n ih ilo  minus 
in folidum  a d io n e m  patié- 
tür. k Sed fi v e l i t 1 pro par
te n om en coheredis red i- 
m ere,m audiendus eft. Q u id  
enim  fi in  rcm  patris veríum  
íit2.0 cur n o  con íeq u atur°fi- 
lius á coherede q u o d  in pa
tris re eft* Idem  eft &  fi pe- 
culium  locuplesP fit.

Qui egit de peculio, c r  non fuit confe- 
cntn4 totum debitum, quia non trat tan-

&  d ix ira u sj.d e  fol.l.M odeftin us. A ccurfius. 
n V erjum jit.idem  & fi non fit verfum.nam &  tGc habet d o lí 
excep .fcilicet nifi fiat ei cefsio pro parte fua:yts.fam il.erciíl 
his confequenter.§.fi filiui.

O Cvnfequatur. ex  iu 
re ceflb  agens. 
p  ̂ I.ocuplet. idem &  fí 
nó fit locuples. & h o c  
cüm non infpiciatur i l  
lud niíi in ca fib u s: vn 
s.e.l. j.§. ficu m im p u - 
bere.
q Derefiduo. quia n o 
ua caufa eft : v t J. de  
except. rei iudi. l.fi ré  
m eam . Item facit j .  
eo. quotiens. §. fi íé -  
m eí.A ccur. , 
r Subueniri. de x q u i-  
tate.nam mero iure c -  
le ft io n e íib i p rx iu d i- 
cauit. vt infra eo. fi e x  
duobus.j. refpon. q u x  
eft cótra .& I. qu otiés. 
§ .fi creditor. 
s Alia, dicendo ni£ 
efTein peculio : vt fu
pra ficer. peta-1.fina.), 
refpon.
t indolo.agir creditor 
de p e cu lio ’: dom inus 
dicit nihil efTe in p e
cu lio  : &  a fto r rep li- 
cat,quod dominus fe 
cerat dolo quo m inus 
fit:vt fupra. c. fumma- 
j.refpon. A ccur. 
u Statutütempuf.qnoii 
eratolim  a n n i: hodie 
biennij:vt C . de d o lo , 
l.fi. Sed videtur perpe 
tuo pofle ob iici:vt in
fra de excep. do. I.pu- 
re.S.fi.q’u x  eft contra. 
Sol. ib i in except. h ic 
in replicationc,in qua 
idem quod in a ffio n c  
debet ftatai : c ü m a - 
fto r  pofsit replicare 
quando _ vult agen 
cio : non fie qui e x c i-  
pit : v te x .l. contraria 

& hoc fecundú

Si annua exceptione fit re- 
pulfus á ven d ito re  creditor:
ÍLibueniri r ci aduerfus em p- 
torern d ebet.íed  fi alia sexce 

B ption e , h a d e n u síu b u en i-  
ri [ ci deb et, deduóla ex 
quantitate q u á á  ven d ito re  
co n íeq u i potu i fiet,ab  em p 
tore refiduum  confequatur.

Kcplicationes funt temporales,ficut Á- 
ftiones Bartolm.

In  d o lo ro b iic ie n d o ,té p o - 
ris ratio  habetur. Fortaísis 
enim  p o ft tem pus de d olo  
a d io n is  n o p atie tu r dolum  
m alü o b ijc i p r x to r  : quoniá 
nec de d o lo  a d ió  p o ft ftatu- 
tu m  tcm pusudatur. Tn here
de autem  d o li claufula in id 
q u o d  ad eum peruenit, fieri 
d e b e t:x vltra  iion .

x x x i .  P a v l v s  libro trigen- 
G  fimo ad Ediftum .

SE d  fi ipfe heres d o lo  fe -  
citjíb lid u m  y prxftat.

Eléfttone vnius ex pluribus non haben 
tibus communionemferui c r  peculij,alij li- 
berantur:fed de equitate tn rejiduo ceteri 
tenebuntur: c r  quantum fit  in peculio Jen  

' ' tentu tempore,infricitur.Bartel.

p a t e t ._____ _
R .h o cn o n  valet.nam &  replicatío perpetuo d u rat: vt C . dc 
except.l.fi paftum .nifi dicas quód io i replicado pro excep 
tione ponatur:quod efTe poteft:vt J.de excep.l.i).§.j. V e l dic 
qu ód ib i perpetúo replicatur:in I.u paftum .de eo quod p er
uenit ad violentum : quia pra-cdíTerat a ftio  qu x  perpetua e -  
rat:hic autem annalis.fcilicet de peculio. Vel fol. lecundum  
Bul.quod hoc intelligitur fecundum l.contrariam.& hoc c r  
hac diftione/ortafsis.quas eft hic. &  fie perpetuo obiieitur. 
prima vertor eft.
x  Vieri debet. etiam perpetuo : v tin  aftio n e de dolo diciturt 
v t s.de dolo.l.in  heredem. alij econtra. A ccur.

b I»> pecullo.etiam ho' 
fl'caíTcrebat a fto r ef-
ft.erictamen tempore fen tentix:vt p rxdrxit hic, &  j.d e  lib.
«K-l.fiquisreum.^.idem Iulianus.& s. de iudi.íi filius. j. re- 
‘F°n. & lie non ratione prxfentis ftatus, fed futuri refte  a- 
gitnr.lic in aftion e in rem 3c ad exhiben, vt fubiieit. &  s. de 

, .^,v,n^ finautem.!i.j.& íic in peti,heredi. l.iij.&  l.quód fi in 
“ ,em,|.refpon.& eft ratio in aftio n e dc p ecu lio ,&  peti.here- 
ot-quiaius metimur ex perfona a fto r is : vt s. fi pars heredi. 
pct.t l̂ j. §, j. &  poíTunt fub petitione generali claudi etiam 
<ju*pofteaquxruntur.vnde fecus in perfonali fingulari,vbi 
^onpotcft,contineri:vts.d e  iudi. l.non poteft. q u x  eft con- 

f&n I fm 4 uan^oclae &  slia témpora fp eftáturin  aftio n e de v ia .u c  uuio.i.iu  nereaem. airj econtra. A ccur.
*,-rUr I0"TC, l ,e,l'fi c*, du °bu s.§ .ÍQ h oc.& l.fi filius vel feruus. y  C  Fjfiipfe.SohdumS.\ck s.de tribu.l.quod inherede.§.í¡na« 
vlJ t|tu-j.l.h. A ccurfius.
* Herede, fcilicec inftituto.

m u .fcilicet feruus: quia tuc in totum quod verfum eft, 
ncturaftione fcilicet de in rcm verfo.
^ ? rt/».id eft ficut. A ccur.r\ *  1 “ tu l.  /iCCUr.

■ fj^j. quorum vnum cowftat poíTe cóueniri in folidum 
Peculio ierui com m un is.vts.eo.l.&  ancillarum. in fin.

I  ^onueniendum.fcilicet in folidttm. 
ra ¡. 1‘bcrtateexprefse relifta  fecundum h x c iu
ícl'l? V*S' nam C0 cemPore í 110 heres inftituitur,

1 ertas prxfum itur relifta. vt infti.qui.ma. non li.§.idem - 
üue- Accurfius.

jç A^ Merw»co.vts.eo.l.ii).§.j.A ccur.
I«fef«r.quia etiam ab initio tenebatur: quod eft in feruo 

1 cCr, 'íin êcundum loan. 
m s*«J*efo.fcilicet filias in folidum . 
íiic re ' i * * a f t i o n e m fibi ccdi.fecundum  lonn.Et no. 
cef. SUi’ft>onc,qua quxritu r íi vnus reorü foluit, an 

totum cótra conreos, ve! pro parte, quidá in to 
i • <-*4 loan.pro parte,pro eo  quod cft hic:vt j .d e  tu t.&  ra.

^ A c c u rliu s .
Ç I ex  dnobm.y C a s v s . .  Si dominus pluribus heredibus re -  
J liftisd e ce fs it, qui cóueniri poterat intra annú de peculio 
e x  cótraftu ferui: &  feruo alienato,vel manumilTo, vel lib e
ro cfTeiufTo.vnus heredó conueniatur,an ceteri liberantur, 
quçritur.Et dicitur çp fie de iure feripto. fed in plus códein- 
m r i nódé'oet q q n o d  fit in peculio penes cü.idé eftin  d u o 
bus fruftuarijs in feruo,&  duob’  bone fidei poííel3orib‘,.idé 
eft fi in re vnius verfum fu e r it , cp alius cóuentus eú liberat. 
h x c  funt vera de iiíre feripto,fecus <Jexquirate:quiaqui c ó - 
traxit cum feruo,totum  peculiú re íp e x it: nó eam tantú par- 
té  peculij, c¡u x  erat penes conuentu. { I n  h o  c .)- In p rx d i- 
f to  cafu,cum vnus heres cóuenitur,&  tépore lite cóteft. n i
hil eft in peculio,tépore fen tétix  tamé cft:an ilfius ratio de
beat haberi,queritur.Et refpó.cp fie.Si vero ecóuerfo: fem - 
per tépus fentéti^ fpeftádú cft.verbi gratis,védidi íeruú,qii¿ 
conüeniebatur.m l erat in peculio.poftea peculiú venit apu-i 
em ptoré.nó eft infpiciédú in perfona emptoris,quatú fuerac 
in peculio eo  tépore quo cóaeniebar.fed quantú poftea a c- 
cef^ic em ptori:vt íi x.tátu erar peues me cii cóueniebar x xx.

debeban»



debebantur creditoribus pecul. &’ portea v fq ; ad x x . creuit A 
peculium  apud emptorem: in  folidú tenetur. - ( V e n d i t o r . ) -  

Si vendidi feruum cú p ecu lio ,&  de peculio penes me nil re- 
niaufitm ó lolú poft annú,fcd ñeque conueniar de pecuüo.Si 
v ero  accepi pretium pro peculio , penes me videtur peculiú 
tcm anfífle , cü m p rc- • ' • T
tiú  peculij ad me per
uenit. V iui. 
a Err«. fcilicet dom i
ni. Accurfius.
1) Qui. fcilicet dom i
nus. A ccu r. 
c  Mdnwnitfo, f. á fe. 
d  luffo. íc ilicet a b a -  
lio , cui vedidit dom i
nus fub eo p a ito  , 
rñanumitteretur. 
e  W eldlienato.itd non 
lib e ro  eíTeiuíTo. 
f  Liberabütur. de A ri
d o  iu r e : vt ftatim di- 
ce t. Accurfius.

» g  A /íem í.fciliceth e- 
xedis. A ccurfius. 
h  Wetfum. fcilicet vt 
alius conuentus hunc 
in  cuius rem eft ver- 
fum , lib e retd e ftr i& o  
iure , licet ille in fo li-  
dú fit obligatus : v t s. 
eo .l.qu xfitu m .§.j.A c- 

*H alo.pe- curfius. 
culij quan- i  Liberat.fcilicet iure 
titate. mero. A ccur. .

k  Hoc w re.iu sftríd ú  
eft qu ód  vn u ih e ligé - 
do .quem  infolidú có - 
uenerat, videtur ab a- 
lijs r e c e d e re : cum  ille 
foluat ei totum  quod 
debet:non autem plus 
d ebet, quám  fit in pe
cu lio ,
1 Aequitas. tria not. 
P r im o , quód ^quitas 

«Fl o . * *  p rx fe r tu rr ig o ri:v tC . 
ttdtni de lu d ip lacu it.Secu n  

do ,^ u ó d  p rxcep tio , 
non litis contcftatio , 
liberat : v t &  fupra de 
h is q u i d e ie .v e l effu. 
1. p rxcep tion e. &  fu
pra de con fti. pecu. 1. 
item .§.fin.’ Item quod 
qu i c o n tra h it, totum  
patrim onium S c c . v t 
lupra de iudi.l.fi fidei- 
córaiíTum .§.j. 8c j .a d  
T re b e l.  l.j.§.fi heres. 
m  K ecedem .A ikor di
c itu r re ced en s, ideo 
quia vnum  eligendo, 
ab alijs recedere vide
tu r de ftr id o  iure : &  
quia fi non poteft to 
tum  ab alio confequi, 
reced it a b illo  ,&  re-

x x x i T .  V l p i a n v s  libro fe
cundo Difputationum .

SI cx duobus v e l pluribus 
heredibus eius3 qui*3 m a- 

n u m iflo cíc ru o ,v e l lib ero  e f  
fe iu íío  d,v e l  a lie n a to c,  v e l 
m o rtu o , intra annum  c ó u e- 
niri p oterat, vnus fucrit c ó -  
uentus,om hes heredes lib e— 
rabun tur quam uis n o n  in  
m aioré quantitatem  eius pe
culij , q u o d  penes Fe habet q.

r ludido, quod falfum e ft , qu ód  fit vnüm iudicium, itntno
dúo. A ccurfius.
s Hoc/>«íi»w.fcilicetnumeratum. A ccur. 
t  o  Edfiquif .Peculij. nominatim & hoc cafu habet locú quod 

O d ic itu rs .e o .fi  n oxali. §. quod autem.

u V T  ° » / ’fi»«.f.tan-
I X  iculium reperitur, aliat hic quiero peculio, 

pretium nominatim recipit. B artolm.
V e n d ito r  íeru i,íi cü p ccu- 

li o  íeruum  ven d id erit,et tra 
d iderit p e cu liü : ne intra an - *  t  

num  quidem  de pecu lio  c ó -  Si
• T- 1 • • 1 -  «u en ie tu r. ñeque enim  h oc 

p retiu m ,síerui peculium  eíl: 
v tN c ra tiu s  ícripfit. 

x i x i i i . I a v o l e n v s  libro 
duodécim o ex Cafsio.

tum. v ts.e .l.fi 
noxali.§. idem feribit.
&  argu. fupra de tri- 
bu. 1. de peculio, Ac- 
curfius.

cum.y Cas vs .  
i heres iubeatur 

a teftatore peculiú fer
uo daré , &  liberú fa- 
cerc: & x .  a feruo reci 
pere :an videatur pe
nes heredé peculium 
efle?D iciturquódnó, 
m agis enim videtur 
conditioni qua liber

en  E d  fi quis feruum  ita véa 

co u é n itu r,  condén etur. id -  djderit ,  v t  pretium  p ro  tasreiiaaerf.paruiífe, 

óue ita Iulian* fcripfít. Id é-que
que e íl  &  fi i a  alteriusg rcm  
fuerit v e r fu n A S e d  &  fi p lu  
res fint fr u d u a r ij, v e l bonce 
fidei p o íle ílores. vnus co n 
uentus cetcros liberat*: q u á- 
uis n o n  maioris peculij * c| pe 
nes fe  e íl,con d én ari debeat* 
Sed licet h o c iu re kcótin gat: 
tam en ^ q u itas1 d id a t  iu di
cium  in cos d a r i,  qui occa- 
íio n e  iuris liberantur: v tm a  
gis eos perceptio,quám  inte 
t io  lib erct.N am  qu i cu  íer
u o  con trah it, vn iueríum  pe 
culiú  eius, q u o d  vb icun que 
e íl ,v e lu t i  p atrim om u intue 
tur. In  h o c  autem  iudicio  li
cet reílauretur rcccdésm:* ta 
m en &  augm enti &  d ecef-

v id e tu r  efle  peculium  ,  ad 
qué pretiü p ecu lij'p eru en it,
x x x i n i .  P o m p o n i v s  libro 

duodécim o ex Varijs 
L e& ion ibus.

NO n  penes u quem  res 
peculiarisfit.

x x x v .  I a v o l h N v s  lib ro  duo
décim o e x  Cafsio.

A T  cum  heres iuflus x 
e íl  peculium  daré y a c -  
cepta certa Fum m a: n o n  v i 
detur penes heredem  efle  pe 

cu lium  z.
ln contrattibui bon<e fidei pater Ç? d i 

minuí non folian de peculio tftd  etiam de 
eorum proprio dolo tenentur. üartolm. 

x x x v i .  V l p i a n v s  libro 
fecundo D ifputationum .

N  bonaá fidei có tra d ib u s 
quseílionis e fl,a n  de pecuI

fionis ration em  haberi o p o r  3an *n  í°b d u m  pater v e l
tet. E t  ideo fiue h odie n n i ,  dom inus ten eretu r,vt e íl m
h il fit m  pecu lio ,fiu e accefle a d io n e  de d o te  agitatu , íi fi
rit°aliquid:prefens flatus pe ' 10 L™1?11*115J ^os f
Culij fpedan dus e íl. Q u a re  Patcl‘ duta* at de Pe,cal/ °  c o '
circa venditorem  q u o q u e et u e n ire tu r .E g o  aute arbitror
em ptorem  h o c nobis v id e -  n ?  ,̂ PecHj10Lcou e~ 
tur veriu s,q u od  acceísit pe- n in :] íe d  et fi qu id  prxterea 
c u lio ,p o fle  nos P ab em p to - d o lo  m alo3 patris capto frau 
re con leq u i 4:nec retroríum  “ ata(í » m u lie r , copetere 
v e lu t in v n o  iu d ic io r ad id  a d io n e . N a m  íi habeat res, 
tem pus ton u en tion em  redu n cc  reflituere nt paratus: sá
cere em p to ris , q u o  v e n d i-  q u u  e íl cu  quanti ea res e íl 
to r  conuentus fit. con d cn ari.N am  q u o d  in  íer 

Si pro peculio pretium exprejfenon fu it  D  110  5 1 eS 3 
conftitutnm:bic conuenitur apud <¡uempc cxprcfsü e ílc*. n O C  Ct in  C etC -

dit ad alium de a:qui • 
tate:vt s.proxi.refpó. &  dicitur reftaurari.& ex hoc quia re -  
dire poteft, videbatur condemnationem faciendam femper 
quantum eft in peculio tem pore lit. cont. etiam fi minus vel 
plus íit tempore rei iudicanda::quia licet minus confequere- 
tur aélor .poflet tamen de refiduo poftea agere, vel contra a- 
liu m ,v th ic :v e l contra eundem :vts. eo. l.q u xfitu m .§ .is  qui 
íem el.R efpondeturtam en contra.f.tempus fententia;, quod 
p rxfen sü citu r,fp e¿lari:v ts .e .l.q u 2 fitu m .j. refp .quod aute 
ln  vna perfona d ic itu r, poftea in duabus ponitur. f. quód in 
perfona emptoris non fit fpe&andum quantum fueritin  p e
cu lio  eo tem pore quo venditor eft conuentus. 
n Hodie. fcilicet cum iudicaretur. 
o  Accefferit.emfttori. Accurfius. 
p  Noj. qui prim o contra venditorem egi mus. 
q Confequi.ex hoc pater quód em ptor ferui etiam de prece- 
denti caufa tenetur.aliás enim  quom odo conuentus fu iífet 
venditor?& hoc dicitur s.e.l.fi noxali.§.idem fcribit.&  de tri 
bu.l.de p ecu lio .& i.e .l.& an cillaru m .§1fi feruus.

numerafíe.Viuia. 
x  lufftu eft. f. ¿ tefta
tore.
y  Dare. feruo libero 
elfe  iuíTo. Accur. 
z  Peculium. quia ma- 
ius eft pretium liberta 
tis:nih ilo  minus tamé 
tenetur de peculio: vt 
7 -ticu.j. l.j. §. item. vel 
diftingue vt ibi dixi
mus. Accur.

I N bon.cjidei.y C a - 
s v s. Si in a&ione 

ftr id i  iuris aliquid a 
filiof. alicui debeatur, 
puta ex mutuo : quia 
dominus de pec.tenea 
tur , dubium non eft. 
fed in  bo .fi.videndum 
an infolidú, an dunta
xat dominvde peculio 
teneatur.vcrbi gratia, 
filiusfa.accepitdotéa 
muí iere. folu. ma.anpa 
ter de peculio tenea
tur,an in folidú:queri- 
tu r.E t r e f p ó . n ó f o -
lú de peculio.lédinip
fam doté, li dolo ipfi 
m ulier fuerit defrau- 
data.cum habeat apud 
fe dotem quari ea res 
eft, códemuanduseft. 
Idé eft in feruo,fi ob-
l i g a u i  f e r u o  pignuseX
contradu quem cúeo 
fec i, dc pecunia foluta 
nec pignus reftituat: 
quia non folú conue
nitur dominus de pe
culio,fed nomine dol» 
quem có m ifít. eo au
tem ipfo in d o l o  vide
tur, quód piguus noD 

reftituat,cum  habeat facultatem  reftituendi. Viuia. _ 
a Dolo malo, fecus fi culpa: v t s .  com m o. fi m ihi.§.fi filio- *■ 
h ic fu b iic it.A zo . A ... <
b Earet. vel quanti in litem  iurauerit. &  facit s. e.l.iij- &  
furtiuai& l.depofiti. j.refpon. A ccur. • . . . e r (¡  ' 
c  E .v^ /M w ^ .fcilicetalu lian o ivrfu p raco m m o .L iij.V 1
lio . & h ic fu b iic it . * v

SI creditor.y C a s v s . Tenebaris mihi in x-de PCCU-I0,R°* 
mine filij t u i . inftitui te heredem . verididifti hered.a 
tenearis em ptori de peculio , ad quem peruenit herediM , 

quxritur. E t dicitur quód fic , ex ftipulatione quam inte -
ponit em ptor de prxftando ei q u i c q u i d  a d  venditorem o - 
cafione hereditatis quam em it, peruenit. cum e rg o lít3 ' 
ad eum pertinent:quia aditione hereditatis confufa erat o - 
ligatio , m érito venditor tenebitur in x.. Je peculio, v .  
s e r v o . ) .  Iufsifti feruo tuo vt emeret yicarium pr° ^  
de tua pecunia. Se denuntiauit tib i quód em erit  
pro viij. fcd x . ei num erauit. auduo YÍudicarcpofslS^ tur>



riiur- Et dicirur quód íic: fed ea teneris prxftare de peculio. 
^ S t &v Y  :d .)  H abebam  feruum comm unem cum T it io  &  
Sc^Bprooio; qui íeruus cuín aliquo contraxit. antequam c ó - 
nciiirer dc peculio,vendiJi eum  T in o  cuín peculio,quod pe 
Besmereajaolit. li conueniatur Sem pronius quódam focius 
meusiu illo feruo ,an
Jebeachaberi ratio pe r i s b o n e  f i d e i i u d i c i j s a c c i p i é  

£ f f i S i E S r , 3 5  d ü e fT eío rn p p m u s f e n p k
non: quia lí aliud hoc íl res P*gn ? n
«omine p rxftitit Sem d a ta  í i t ,  n o  ío lu  d e  p e c u l io ,  
propias, oon recupe. e t [ d e j  in  rc m  v e r í o  c ó p e t i t
rabit a me, cum  a d ío -  a¿Tl0. Ve r u m h a n c  q u o q u e
«tem non habeat. quia i i >. . 1 „  1 ,
a cominunione rece- h a b e t  a d i e d i o n e m , f í / j  q u id
dit.üTitius euro ven - d o l o  m ulo d o m in i c a p tu s  f r a u -
didit, & conueniatur: da tu sc j; a S to r  e f l .  V i d e t u r  a u -
auc intra annum a tem t e m  Lj 0 ) 0  f a c e r c  d o m i n u s  ,  
poreaüenatioms, aut . , ,  . .  .?
poft. Primo cafu ha- 9 U1 ,a i m  h a b e t  r e f t i t u e n d i
bebiturratiorfecundo f a c u l t a t e m  ,  n o n  v u l t  r c í t í -
cafunon:quia h o e fa - tUCI'C.
pientibus p lacu it, vt Quando quantitas petitur vt fpecies,
intra annum cum ven 4d  aliam quantitatem non admittitur com
ditorc creditor de pe- penfatto. ñartolw.
cu!io pofsit ugere , cu  x x x v n ,  I v t r / N v s  libro
empeore inpcrpetuu. duodécim o D ig e -
< S i  a c t v m . >  H a .  f t o r u m .  

' £ H i r  C r c r e d k o r l i l i j w i  heredé
ñus Habet pee uliíí, qcf 1^-7 tC i n i t l t U i r i t ,O C  tU  flCI C -
refpicitroepropriera- d i t a t c m  e iu s  v e n d i d e r i s :  i l l a  
rium, &  quod te fru- p a r t e  f t i p u l a t i o n i s  5 2 q u a n t i

p T X S ;  w  *
peculiarijs: an debet t c  p e r u e n e r t t : te n e b e r is  _b d e
h a b e r i  ratio vtriufque p e c u l io  . S í ÍCIUO tUO [  0 1 -  
pccuiii? D icitur qu ód  d in a r io  ] p e r m ife r is  v ic a r iu

: íc q u ia  is qui contra- e m c r e  ^  ¿]le  d c c £
xit,torum refpicit p e- o -i • • r
t u l i u m .  hoc in prima, e m c i  i t ,  c x  t ib í  ic r ip íe r i t  le
Idem eft fi tu fruftu a- o d o  c m ií le :  tu c ju e  e i p e r m i
IIUS Iccafti e i  operas f c r i s  c o s  0 ¿ t o  CX tu a  p e c u n ia

b l S l t :  ■■ &  decem  foluerit: 
bes a d u e r f u s  m e  a -  n o c nom in e duos áureos ta- 
t h o f f e m  d e  p e c u l i o ,  tum  vindicabisc.íed  hi^ ven 

i V i u i a n u s .  d ito ríe praíftabuntur dunta- 
xm  de p ecu lio  íérui.

ditore: vtin fra de ver- Si cum fu o  agatur , eittt pecuiij quod
bo.obüga. l.cum ftipu fu it apud cum,qui quondam f u l  focius,ra-
lamur. tio non habetur.Item f i  agatur contra em -
b Te» ítem , vt infra ptorem poft annum, non habetur ratio eius
de hered.vendi.l.ij. §. quod eft p en a  venditore: fecusJi intra an-
iUudquafíitum. &  1, fi uum.Bartolas,
hereditatem m ihi. S e r u u m  q u e m  c o m m u -

« 2 * ™ T * T ut?cmPio
q»os¡fedtantú num e- m 0  u a b e b a m ,  l  i t io *  v e n d í -
jumivts. de reí vindi. d i , g  a n t e q u a m  e iu s  n o m i n e
•fi inrem. a g e r e t u r  m c c u m  d c  p c c u l i o .

íci. k  r‘ duo au '  Q u ^ í i t u m  e f t ,  f i  d c  p c c u l i o

* Venditori. fcilicet a- c u m  T i t i o  a u t  CU1T1 S e m p iO  
8enti. Et (ic not. h ic t|>
“ on íolum non fit com penfatio quantitatis ad veram fpecie, 
®Wctiam'adfi¿lam fpeciem . eft enim quantitas id quod per 

«íonem de peculio petitur: ti d a  fpecies illi duo a u re i, qui 
[ L 1 .Pcc¡es vindicantur:ar.infra de leg.j.plane.$.j.nec mirum: 
B ju ia  & vbi corpora debenrur, tamen quia vc quantitas de- 
K ]  ^ Ur>.“ c com p e n fat i o , a c fi in genere debeantur r vt infra de 
I  p - ü . 1 .  ynum ex.§. fed íi vno. & facit ad sj.fi cer. pet. cum 

llll,'Us.<¡.fcruum.& fupra de n ego.geft. 1.qui aliena. $¡.liber-
■  j ? ?- A c c u r í i u s .

K ?  j nidam veI alij’vel dia° Titi0 cum 1,110 communem
K  ? ? * * •  CUrn Su0 com ‘riunem h a b u i: vel non . nam non 

Kfoccurf^ 'UC ? leJ 10 ô lu t‘ onc ° P time decerminabit ftatim.

A  annum ex fuá perfona:quia peculiü quod habet v editor,ipfe 
videtur habere cum illud pofsit a& .ex em pto p e te re , &  ex 
perfona venditorisrquia ven ditor tenetur, á quo e x jg ercp o  
terit quod prcftiterit:ied poft annü ex íua perfona tantú c ó - 
uenitur- & adde quod not.’s . f i  ex noxa.cau.agatur.in fine.

■ • n  Pecuiij ratione. quod
n io  agerctu r, an eius pecuiij aPu<l nic eft.&  hoc e íl 

q u o d  apud me eflet,ratio  ha X.erum Vo co c,llu cuin 
r¡ deberet. D ix ,,f i  cú Sem  - « c u  

p ro m o 11 agcrctu r,n un qu a ra o Confecjuatur. tx x- 
tio n em  eius pecuiij q u o d  a - c^ u ita te svts .eo .q u x - 

pud  m e eflet,hab eri debere: Í“ um-Vs ?ui femei-et 
quia is nullam  adueríús m e duobu,,nPnn. 

adtion e h a b e re t ,  per qué id  P A fu ttu ario . feruus 
q u o d  p rçftitifle t,c0 n fcq u i * conducit á fru d u ario  

p o fle t.S ed  &  fl cum  T i t io  k ° P c r a s »c ¿ m  c i  aliquid 
p o ft annü quá ve n d id iflém  ¡ ¡ ¡ E X  ^ t  
ageretu r,íim illtcr n o  efle  CO pera: enim talis ferui, 

g putandum  peculiü q u o d  a- fru d u arij om nes funt. 

pud m e e fle t: quia iam  m ecü Accuj*
J --------- 1 ■. —  /■*' ! q  Atti#, f.d e  p ecu -

i folutioneoptim e
«us.

i  c ,X¡ ' ^ CUm S e m Pr o n * °‘ focio  meo quonda cui non vendidi.
quia cum eo m ihi com m unc eíTe dcfiit, cum quo 

'■•n antequam venderem .
1 . ‘T ^ - e i n p t o r e .
f t  A ‘’Ctulio P0l f et-y l  s .e ° .&  ancillarum.§.fín. Accur.

¿«••íi«r. cúem ptore.em ptor enim  coueniri poteft intra

ag I de peculio n o n  p o ffe t. 1 L i e V o u f X t a ' r  
om  autcm  m tra annum  age- h o c ad locationem ,eft 
rc tu r ,mtun c q u o q ; habendá contra. 5. de vfufru. I. 

huius pecuiij r a t io n e m :11 & 9U,S-§• ídem 
poftqu am  p la a u t  alienato
nom in e perm itten d u m [_e i-  catibne ad hoc vt fru -
fe ]c r e d ito r i,&  cum  v e n d i-  d u a riu so b lig e tu r. at 
t o r e ,&  cum  em p toreaeere. feruus ci obhgatur.ac
Q±*od quis a f  ufluario confenut non po - P ^  boc proonctanus,

tuit per aftionem dc peculio, rccuperat «í V  Vf" ’
proprietario.h.d. Pau.de C afl. [rud uan us non h ic  i

c -  a  r  i  T-  -  leruo ex opera ftipu-
0 1  acium  lit de peculio  CU latus eft:puta,prom it~

eo qui v fu m fru d u m  in fe r-  tis Su ó d arabis eras. 
u o  h ab et, &  m inus co n íecu  fcd t í.l c e b a t  <crl' us,da- 
. _  r r _ J i -  n ■ bo tlb l x ’ “  *ne meis
tllS  lit CI cd lto i . 11011 eft m i-  operis,ficut volo ,p er-
q u u m , v t  ex vn iuerfo  eius m iferis v ti.lté  cótra J. 

c  pecu lio  ,  fiue apud fru d u a -  de v.er- o b li.lib e r  h o -  
riu m .iiu e  apud proprictariü  m0-in ^j-refpon. S o l. 

• 3 r  r  r  ' n quod ibi dicit non da- en t,re m  con(equatur.° J  mihi >amn£m in
Ear contraftu celebróte bíter frttftua- dominum proprieta-

rium feruum in quo habet v/umfruftü, t *s> fupplen ifi deducá
datur fruttuario aftio de pecuiio contra penes me eft lo -
proprirtarium: compútalo lamen peculio pecuiij: v th ic  fu b -
qu odífl apudfruftuarium, de cwodebet *)c lt»&S- eo. 1. h jn c.j,
Jib i ipfifoluere.Paul.de Caflro. penúltim o.

N jh r l intereft operasfuas * £ £ £ * £ &  
c o n d u x e n t  le ru v is  a  m i C t u a -  duarius computar f i .  
r i o  ,  P a n  p e c u n ia  m u t u a  a b  bi in íólutum fuíl pe- 
e o a c c e p c r i t .  D a r i  i t a q ;  d e -  culium? R efp. non eft 

b eb it a ü i o l e i  aducrlus d o -  ZZ oZ '^ b.cu í 
m i n u m  p r o p n c t a t i s  d e d u -  que de peculio couue 
¿ t o  r  C p  q u o d  fcrU U S p e c u i i j  nirur , &  fibi aliquid 
n o m i n e  a p u d  f r u d u a r i u m  debetur. im m o quan- 
U - U - f  1 doque non : v t infra

eod. depofui. §. feruo. 
p  & quandoque f ic : v t j .

eo.quotiens.§.nontantum . V e! dic d e d u d o .i. íeparato.fed 
h i-c elt non propria fignificatio:ficut per hunc titu. a cc ip i- 
mus. nam dicitur dominus d ed u cere, id cft m debitum fibi 
com putare: vt j.l.p roxi.§ . feruo.
1 ]  tpofui.y C  A  s v s. Si depofui decé apud filiúfa.qui n ihil 

habet iu peculio,cúm  nullú habcat:fi agá cum patre d c  
p eculio,n ihil cófequar,cúm  h x c x .n e c in  peculium  fint c ó -  
uerfa: neq; fi aliquis ageret cú patre de peculio ex con tradu  
alias fa d o  cum filio,ifta.x.com purarentur cum p ccu lio .a g í 
e rg o & a d e x h ib e n d u m ,&  rei vindica. ^S i n_v r- t  v  r. a.)- 
M u lier prom ifit dotem  filiofam il.nó tradidit. foluto m atri- 
mo.an pofsit agere mulier vr infolidum  abíoluatur a dotis

Í> rom ilsione.an quatenus eft in peculio?R efpon.quód in fo 
idú,quia fi cóuem retur mulier ex proipifsionefuain  folidü, 
p ofle t de do lo  mulier excip ere-{ST icH vs.) Si habeas ferat» 

ordinariü:& ¿lie habeat vicariú in peculio fuo:& vicari’ n ih il 
habeat in peculio:fi mutuaucris. v. vicario, &  poftea con u e- 
maris a creditonbus Stichi in x. &j,vicaiius vendatur pro x„ 
ati pofsis deducere qua: tibi debuit vicarius ex p ia -d id o c o -  
tradu?E t refpon.quód oon: quia vicarius nou cft in pcculio

íu o



fu o :5 r  p r o in J e n o n  d ed u ces a licu i alij feru o ru m  tu oru m  n u l A  a g ir  n o m in e filij , in  fo lid u m  eum  d e b e t  d e fe n d e r e : v t j .  de
. . i _  - i . . . : i-.-i —  co m p e n fa .l.fi c u m f il io .&  j . d e a rd il-ed ift.l.cu m  le n iiis .& 7 ,

re.am o.& ideo.?>.fi feruus. &  s. de reb. cred. cuín fundus.í] 
feruum. fed h x c  non videtur bona ratio : nam facilius datur 
alicui e x c e p tio , quam  a ftio  : vt infra de re. iur. 1. fauorabi-

li ores, e ft ergo , melior
debet, aliter quám  ex p e c u 
lio  ipfiusldcdudtioncm  p a- 

alioqu in  futurum  * v t íi

Ium vicario lu ben te  peculium .qucd probat iurifconful. per 
fim ile.'Sticho pecuiium  fuum le g a fti, &  liberum  elle  iu lsi- 
fti:&  vicarius eius qui non habet aiiquid in peculio , d eb e
bat tib i.x.au  heres pofsit deducere illa? E t relpou. quód nó. 
Si vicarius haberet pe

Vbi non efl pecuiium , nonpoteTi aflio 
J e  peculio intent arrfed efl ad ahxf uí/io
nes congruas recurrenJum- Bartolas. 

x x x v i i i .  A f r i c a  n  ▼ s l i 
bro o fta u o  Q u xftion u m

culium  ex quo Heri 
poflet deduftio,etiam  
ti vicarius nihil habe- 
re tin  peculio , &  tan
tum  deberet vicarius 
quantum 
habet,
u ilivicariú :co n tin ge- r  - i- '  ✓-v'-'
ret quód nihil eflet in p o ü t i  d e  p e c u lio .  Q u a m u iS  

n ih i l  patri f iliu s  d e b e a t  ? &  
hxc d e c e m  teneat : n i h i l o

tum ordinanus T ' V H p o í i l i  a p l ld  f i l lU m f a -

S S S  W d e c é , & a g o d e -

ni
m agis3tamen patrem  dánan- 
dum  b e x iftim a u it,c fi nullü  
prazterea pecuiium  fit. H an c 
enim  pecuniam  , cúm  m ea 
m an eat,n o  elle peculij .D e -  
ñ iq u e q u o lib et alio  agente 
de p ecu lio , m inim é dubitá- 
dum  ait cóputari n o n  opor* 
tere.d itaque ad exhibédum  
agere m e ,& e x h ih ita m  v in 
dicare e debere.

Liberatio ab obhgatione ¿e dote folut# 
matrimonio,nbfque alta conditione dedtt- 
cicur.ñartolus.

Si nuptura filiofam iliás 
dotis n om in e certam  pccu- 
niam  p rom iferit,ct d iu o rtio  
fa&  o  gat de d ote  f  cum  pa
tre : vtrú m n e to ta  p rom if- 
f io n e ,  an d ed u & o  eo  q u o d  
patri filius d eb ea t, liberari

peculio: S: ita nullum 
eflet legatum :quod e f  
fetabfurdum . -¡S e  r -  
v  o .)  Vendidi tibi fer
u um ,&  tradidi tibi to  • 
tum  peculiú , vcl par
tem retin u i. li poftea 
contraxi cum feruo,&  
faftu s lit debitor me- 
us:andebeá com pen- 
fare illud quod retmui 
de peculio , cum illo 
q u o i  debet mihi fer
u u s , li teconueniam  
de peculio , quxritur. v  
E t dicitur qu od  non: , d lC a re  
ñeque refert conue- 
niam te intra annum 
& tem pore alienatio- 
nis , an poft : Si hoc 
p io b a t:q u ia  a c re d i-  
to rib u sq u i poft v en 
ditionem  Si traditio
nem cum eo contra- 
S e ru n t, ñeque debeo 
p ofle  c ó u e n ir i: fed ab 
llíis-qui contraxerunt 
cum  eo ante venditio- 

.  nem ,potero con uen i
ri dc peculio quod a- 
pud me reman(it:quia 
erat huius peculij qcf 
reíp icit prxteritos có 
tra ftu s , non futuros.
V iu i.
á Nihilo magis. id  eft 
non ideo magis. 
b  Damnandum. id eft 
non damnandum de 
peculio,fed abíoluen- 
dum . cüm enim nullú 
aliud íit pecuiium .nec 
ifta x. funt pecuiium: 
erg o  pater non tene- 
tur:vt not.T-eod.quo- 
riens.§. íi femel. in 
fra de lib.lega.l.fi quis 
reu m .n ecob.s.l.in  bo  
na: fidei. &• fupra com  
m o.l.iij.$ . íi filio.quia 
ib i erar pecuiium , o c- 
eaíione cuius agitur

Í’erfonaliter de pecu- 
io. h ic ergo agitur ad 
e xh ib en d u m .'A ccu r

fius.
C EviftimauiSi fic .fu 
pra de peti. hered. 1. fi 
a patre. j. refpon. Si f .  
d e in  rem ver. I.quidá.
S i in fra  e .l.e x  p a fto .§ . 
p lañ e.
d O/wfere.ifta deccm  
in peculio, 
e  Vindicare, v t  infra 
depoli l.penult. 
f  A£J! de dolé, fcilicet 
v t  liberetur a prom ifsione dotis.
g  \geretur.\t ea tota folu'atur.vt j.folu.m ar.nupta. § .j.&  l.fi 
cum  dotem.§.penult. A ccur.
b  T teñ fepofftt .u xm etC in ikH  fitin  peculio,pater tamen qui

t i .  alioquiniui.Luu.1.. , 
tádem  vicarius d om in o  d e
beat r ,  ip le  n ih il in peculio 
habere m te lle g a tu rs. q u o d  
certe eft abfurdum .

Contraftus qui celebran tur venditione 
ferui perfecla^ad pecuiium quod penes ven 
dttorem remanfit¿tonpertinent. ñart.

Seruo quem  tib i v en d i- 
d eram c,pecuniam  credidi 
qucefitum eft, an ita m ihi in 

B te  a ft io  de peculio  dari de
beat , v t  deducaturxid q u od  
apud m e ex eo  rem an íérit. 

luidem nunim e v e -
ec intererit, intra 

vendidee n m ,  n
rum  e
annum  quám  
an poftea e x p e n a r . ná ncc Y 
ceteri s quidem  qui tunc cú 
eo  co n traxerin t,in  m e a¿íio  
datur. In  contrarium  q u o 
que , agentibus m ccum  his 
q u i antea cum  co  feruo co - 
tra x ille n t, n o n  deducam  id 
q u o d  poftea  m ihi debere 
coeperit.z E x  qu o apparet 
onus eius peculij quod apud 
m e rem aníérit,ad p o fte n o - 

eam  op orteat2 * R e íp o n d it ris tem poris contraótus per- 
tota  prom iísionc. eam lib e- tiñere n o n  debere.

Pecuiium conftjltt in bis etiam qu* fer
uus val films a.lqunt fu a  indas Iría vel 
parftmowa , f i  pater vel dominus bemuttit 
apud ipfos effe.non tamen in veflibiu qux* 
pater veldom um  tenetur ei minificare.et 
Jiotefl augert o 1 derninui¿y tot aliter ex- 
ti'igui.b.d-cum l-feq . Paulus de C ají. 

x x x i  x .  P l o r e  n t i n v í  li
bro vndecim o Inftitutionum .

PE c u liu m 3 &  cx eo có fi-
1

randam  eíle  :cum  certe &  fi 
cx prom iísionc cum  ea a g e -  
r c t iy  g .excep tion e d o li m a
li  tueri'1 íe p o ífc t.

Quod debet domino feruus vicarius qui 
non babel pecuiium t ex peculio ordinarij 
nondeducitur. íi arto lus.

Stichus habet in  peculio 
P a m p h ilu m ,«qui eíl; decé. 
idem  Pam philus d ebet d o 
m ino q u in q u é k. Si agatur 
dc pecu lio  S tic h i1 n o m in e, 
placcbat x ftim ari debere 
pretium  P am ph ili1" ^  q u i
dé totu m  ,  n o n  d e d u d o  co  
q u o d  d om in o  Páphilus de
beret11. nem inem °em m  p o f-  
fe in tcllegi ipfum  in fuo  pe
cu lio  efleThoc ergo caíú dá- 
num  d om inum  pafturum  P, 
v t  pateretur fi cuijjbet alij 
feruorum  lüorum  pecuiium  
n o n  habenti c re d id iíle t.ld -  
que ita íé  habere,euidentius 
appariturum  ait,fi Sticho pe 
cu lium  legatum  eflep ro p o? 
n a tu r: q u i certe fi ex tefta
m en to  a g a t,  cogendus n o n  
eft ,  eius q u o d  vicarius fuus

D

ftit,q u o d p arfim on ia  íua 
quis p arauit,vel o fh c io  m e- 
ru en t á q u o lib et fibi d on a- 
ri.id q u e  velut proprium  pa- 
trim on ium  fcruum  íuurn ha 
bere quis voluerit.

x i .  M a r c i a n v s  libro quin
to  Regularum .

P E cu liu m  n a íc itu r ,  cre- 
fe it, d e cre íc it, m oritur.

&  ideo eleganter Papirius 
F ro to  d icebatp ecu liú  fim i- 
le  efle h o m in i.hQ u o m o d o  
auté peculiú  naícitur,qu efi- 
tum  eft. E t ita veteres diftin 
g u n t,f i id  adquifi uit ieruus, 
q u o d  dom inus neceífe n o n  * C a s v s . illud c-

J iab w p rifta re :id  effe pecu-
l iu .S i  v e ro  túnicas, aut a li-  q u iiluit parce viuen- 
q u id  íim ile ,q u o d  ei dom in* d o : vel quod propr^

obfequium  futtin » ' 
m eruit donari: ita tim en , fi dominus conflituerit fibi
velutfuum  patrim oniuin. Viuianus.
a p  Pecuiium ex  eo. facic s.eo. l.depofiti.§ pecuIium AcfU • 
b  1  E c u lw m  H / i y c i í H r . H w x w J í . e a d c m r a t i o n c  & a l i u o .  A c c “ ^

ratio: quia pacer tene
tur dc eo quod ad eú 
p e ru en it: ves. de pet. 
here. li á patre.).relpó] 
ob ligatio  autem ad fe 
peruenit: ergo debet 
eam rellituere. 
i Pamphilum. &• nihil 
plus: & Pamphilus ha 
bet.
k  Quinqué . ex alia 
caufa quám pro capi
te ip liu sv ica rij:& lic  
non eft contra, j. de 
pecu. lega. 1. Stichus. 
A ccur.
i Stichi. ordinarij 
ferui.
m Pretium PambhiB, 
ic ilicet loluendú cre- 
ditoribus Stichi. Ac
curlius.

Dcáet.quia hoc de
bet fieri quando con- 
u en io rex  peculio il- 
lius ferui vicari): vtj. 
eo. l.fi léruu!. meus.at 
hic nihil habet. nec 
feipfuin dicitur quis 
haoere in fuo pecu
lio , v t in tantmnde- 
ducacur,vc fubijeit, & 
j.d e  pecul.lega.l. Sti- 
clm s.in fin . Nam ne
m o eft dominus mem 
brorum  fuorum:vt fu
pra ad 1. A quil. líber 
hom o.
o  Ncwiwcm. refpódct 
tacitx  obieftioni. 
p l>.<;'7¡<r«w.apparet. 
q Ex peculio t^jists.lci- 
licet vican;. 
r Domino debeat. quan 
tum oí dmarius habet, 
qui nihil habet nili il
lum  vicarium. 
s bitelhgatur.lk ita ni
hil eflet lega tú , quod 
efle  non debet. 
t Veudtderam. Si tra- 
dideram. 
u CreiMí.poftea. 
x Deducatur. id eft ^ 
nihil in debitú cora- 
putetur.
y  Nam nec. Si habes, 
nam nec: plana eft. Se 
eft ratio, tune talis nó 
com petir mihi dedu
f t io  , quia nec ceteri* 
aftio . Sed fi non ha
bes, nec: referasadeu 
cafum vbi ante ven
ditionem  coutraftuffl 
eft-
t  Deberi cap erit. vt 
h ic,&  infra eod. quo- 
ciens.S.penult. 
i") V.cuhum C? e*



j  W iteJfep tcu lim .N ot. N o d ic í  tl! nica peculi u. Sed córra, 
j.e-id veltiincutü.j.refpon.Sol. illud obtin et cóftituto pritis 
peculio feruo . alias propter tam friuola non nafeitur p ecu - 
fiumrar.s.de eden.l.íi quis ex argentarijs. §. rationem. 
k CuMtíHi.í'Xukus pecorú.-vt s.de peti.her.ité  veniüt.§.ite 
n5folú. &  § .fru d 9. & 
facit s. e l .  q u á T u b e - 
ronis.$. funt quidam.

NE c fcrum .y  C  A- 
s v s .  Seruo mi 
¿ebert d ic itu r, ñeque 

feruus debet iu reciu i 
liinípeíto. vn d eq u o - 
®odocunque dicitur 
feruú debere , vel ei 
deberi ad fa d ú  eft re- 
ferédum, id eft, adius 
naturale,vel ad con- 
tradum , non ad ius 
ciuile. vnde quod ler- 
uodebeiur ab extra- 
n e o ,  dominus petere 
poteft. & fi feruus de
bet, in domii>¡i de pe
culio datur a d ió ,  vel 
fiin rem domini ver- 
fum fit.Vi.
c Dí¿eie.domino vcl 
extrauco. C.ciuiliter. 
d Abutimtir. im pro- 
prievtimur. Accur. 
e Faclum. i. ius natu- 
rale:vts.de p ac.l.fi v -  
nusex §.padus. &  s.e. 
li noxali. §. fed íi b de
bitore. Vel dic. i. ip 
fum cótra¿íú.Sed cer- 
téfc ciuiliter videtur 
obligan: vt j.e .n on  ib 
|«m.§.fina.qux eft có- 
tra.Sol. vt ibi. 
f  itfiquid.cx  eo quod 
petitur. Accur lius. 
íN  adro^.-tíorem.yC A-
Js vs .  Á drogau iali- 
quein.fi contrahat, te 
neor depeculio, d eeo 
vero contradu quem 
fecitantequá eum ad- 
rogarem: uon teneor.
Viui.
g Kefli putant. de eo 
quodpoit arrogatio- 
nécótradú eft cü ad - 
ro^ato:vt j .d e  pecu.
Jeg.l.fi quis creditoii. 
h txijlimcnt. v t hi c  &
J.de do. cau. mor. I. li 

j. (i enim a d ío  
oe peculio daretur ad- 
fOgatore nó defen lo, 

i. Riitteretur creditor in 
H&uefsionem bonoru

^fogaioris: vt ] . qui.
• e* «U.in pof.ea. Fulci 

Cn>5.§.íiquis a d ion e .
^ o d le x p ro h ib e tiv t 

¡ g M e a d q u ifp e r a d r o .in  fi.tit. Itc  fi tenetur de peeul prç- 
I  fo?Ĉ ?erelUr(*t,fendere:vt s.eo  .111 fuinmaA.fi.quód hic nó
■ arg.s.deca.dem i tutelas.í.pe.infin . Accurlius.
K W « - ) C  a  s v s. C on u en i tc dc peculio ex có trad u  fer- 
|  U1 uti^té fum cóteft.lite cóteft.eú  v éd id ifti,&  tradidifti, 
I  -5n' 0 peculio . íi tempore fententia’ minus iit in peculio çj 
■ff ‘ debeatur.an noiniue illius peculij quod adquiíiuit fer- 
■fc. a¡’.uJ em ptorem ,teneri debeas, quarirur. Ht refpon. qif 

. -Suiain culpa fu ifti quód eum vendidifti. Viuianus. 
re m i ' 1‘ c_cri5r lis conteftata.ali.is non dicor agere .lédage- 
t0r’ c c:vtT.rem ra.habe.I amphus.fecus íi alienaflet ven d i. 
. ,tuncenim de pretio tantum habito pro peculio tenere- 
^ r;vt s.co.fcd fi q u is.A ccu r. r
fir,, fi tamé tibi quxíiturusefTet quod emptori que-
] 1 ^  5 t T -d ead . em p.fi quis feruum.

■ M i »  1 e n ' m  tl4,u*  *t a  t ’ t>1 im Puratur:vt f u p r a  d e  t r i b u . q u o d  
e | e d e m .  § .  f i  t e f t a m e n t o .  &  i n f r a d e  e u i c .  f i  r e m . § . G  d t i -  

P1* -  A c c u r f i u s .  

cmnfiSjfW'iiM.iti fohdum.dú c f t  i n  p o t e f t a t e ,  f i u e  i n

necefie habet p ra íta re , n o n  
eíle  peculiú .a Ita  ig itu r  n a - 
ícitu rp ecu liu m . C r e íc it ,  cú 
a u d u m  b fuerit. D c c rc íc it , 
cum  íerui v ican j m oriíitur, 
res intercidunt. M o n tu r ,c ü  
adem ptum  fit. 

x  1 1 . V l p i a n v s  lib r o  q u a r-  
to d ec im o  ad Sabin um .

NE c  Íeruus quicquá de
b e r e s  o te ft : nec Ieruo 
p o te íl deberi.Sed c u c o  v e r
b o  abutim ur:J fa d u m  c m a

gis d em o n ílfa m u s^ u a m  ad 
ius ciuile referimus o b lig a - 
tion e. Itaq; q u o d  feruo de
betur ab extrañéis,dom inus 
re d e p e te t. Q u o d  íeruus ip- 
íé deb et, eo n om in e in pecu 

íi q u id  f  inde in rcm  
dom in i veríum  e f l ,  in d o 
m inum  a d ió  datur.

In patrem arróg.ttorem datur aclio de 
peculio , ficut inp.itremlegitimum c ?  »n- 
turalem.Paulm de (¿aft.

x  L 1 1 . I d e m  lib ro  d u o d é c i
m o ad E d id u m .

ÍN  ad ro gato rcm  de pecu
lio  a d io n e  d a n d á ,q u id á  
r e d é  putant: g quam uis Sa- 
binus &  C afsius ex an tege- 

íto  dc p eculio  a d io n e m  nó 
elle dandam  cx iftim en t.11

Alienam pu?} litem fibi m otan , videtur 
f-Midulenter altenarc:Cr perinde condtm- 
nabiturac f i  aüenajjet. ¡\wliii de Caft. 

x l  1 1 1 . P a v l v s  lib ro  tr ig e u -  
í im o a d  E d id u m .

SI poftea quám  tecum  de 
pecu lio  e g i, ' ante rcm  iu 
dicatam  íeruum  vendíderis: 
L ab eo  a i t ,  etiam  eius p ecu - 

lij nom ine q u o d  apudem a 
ptorem  q u a :íic iit ,  dam na- 
r i k te debere - nec íü ccu r- 
redum  tib i. culpa enim  tua 1 
id  accidifier q u ó d *  íeruum  
vendidi ífes.
x l i i i i . V l p i a n v s  l ib r o  fe x a -  

g e n fim o ttr t io  ad E d id u m .

A  quantum facere poteft,n ifi cafualiter, fecundú lo .fed  magis 
puto regulam efle  vt fem per in folidú teneatur ante &  poft: 
vt d ix i.s.qu od  cum eo.l.i).in  princip.A ccurlius.

Q Vtpeculij.y C  a s  v s. Si feruo tuo peculij fui adminiftra- 
tiouein cóceísifti:an videaris cócedertrvtalienct ¿i; do-

netíR efpó.cp  nontfed

S
I  q u is  c u m  f i l i o f a m i l i a s  | ! l u d f o U . m  v i d e t u r  h -

i ^  ^ l  i t  biconceJium  ecn era-
c o n t r a x e n t ,  d ú o s  h a b e t  1¡ter ? quod ^ cu[iteT

d e b i t o r e s  : f i l i u m  in  ÍÓ ll — erasconcelfurus libi.
d u m , m S í  p a t r e m  d u n t a x a t  v iu i.

dc peculio. "  ^  f '" ‘i- r . ,
x  l  v t  P a v i v s  lib ro  fe x n g ín fi-  k M c r e g u l ^ - v .  h .c  -  F W

m o p rim o  ad H a ¡a Um .S  &  >’  d ?  P1? ' 1 ^

Ií-x r  r  tio n e.& s.d ecod i. i n - tranflatio^
D c o q u e  f i  p a t e r  h l i o  p e -  d c b ,f; procuralül, A c. n ¿ A g l .

c u l i u m  a d e m i f l e t : n i h i l o  curfius. ore* m e.
m in u s  c r e d i t o r e s  c u m  f i l i o  \ o t ie n .y e a *vs . d¡ütin ver
b e r e  p o íT u n t .  ' - - i  AUil uis Pr z P0 - f i .O - in g e .

x l v i .  Í DE M lib ro  fexagenfi- .^ ru u m  fta n o n . , veral, p er -
m oad E d id u m . J  ,c n Pht fuP“  o It i u

B ^  V .  p eculij" adniiníftra
t i o n e m  c o n c e a i r  ,  \  l -  nuario. fi quis cum eo generali 

d e t u r  p e r m i t i e r e  g e n e r a l i -  cótrahat, aa faltem de mandato 
t e r .  q u o d  &  í p c c i a l l t c r  p e r -  Pc^‘ dominus teñ en  qux funt

debeat?E trefpo.íp íic: r e je r u a ia

, , 1 . . . . quia tatum in hoc rc- fummo pe*
P M i t t o  domimne contrahat ur cum lcuatur o b u .o:u fc r i. t,flcll„ L .

f e r u o  , f a c i t  c e f ja r e  a í h o n e m  d e  p e c u l io .  pt U i a . > v t  i nftitcria te- r . u m  p m t *
h o c  p r im o  .  I t e m  f e m v  f id e iu b e n d o  n o n  ncr¡ nó Jcbcat. ^ S A- l e v i .B sr.
o b l ig a t  d o m in u m  d e  p e c u l io , n i f i  f i d e t u b e a t  b i n v s.Si feruus me'1 ^
in caufam domini v elp eaú orcm . hoc fe -  Jideiubcat , an teneri
c u n d o .  I t e m  c o n u t n t m  a d io n e  d e  p e c u l io , Jebeam q u s r it u r :  &
ft  nonfuiuit totum , quia non tantmn erat difting. aut in i é meát
in peculio: non tenetur cauere de foluendo ¿n caufam peculiar!
dumpeitthum fuerit auccum. hoc tertio c r  aut nó. primo cafu te-
v ltrnodkitiftalex  v fquead  §.Sterednor. neor:fecundo n ó. <S t
Paulm dc C aft. s k u e  L .)C on uen i te

x  L v  11. I d e m  libro quarto p ccu i. cx cótrad u
ád Plautium . ferui t u i . minus inue-

QV o t i e n s  in  t a b e r n a  i t a  r.itur in pecul.tem po-
f e r i p t u m  f u i  f i e t  : Cum  re fe n té ti* , q u am tm -

—  bidebeatur.au debeas
it U n u a n o  fertto m eo  caiiere ^ poftea a li-

gerinegotium  Yeto  : 1 1 0 c  í e l u  qUid accedat , quod 
c ó í c c u t u r u m  * c f i c  d o m i n ú  m ihi reddas? K efpon.  ̂

c o n í t a t .  n c  i n f t i t o r i a  t c n e a -  Suó(i n o n :  S “ ia ‘ n a;  a i l ’ ‘ C0TbX 
tur,n on  ctiá° dc peculio. Sa- 
b m u s  r c í p o n d i t ,  n o n  a lia s  foüdum  tenetur. <S 1 
d a n d á  d e  p e c u l i o  a d i o n e  in  c r e d i t o r . ) .  V en - 

d o m i n u m c u m  íe r u u s  f i d e -  di<li leruu'n , &  par- 

iiiísifletjP nifi in rem  d o m i- 
n i  ,  a u t  o b i e m  p e c u i i a i e  t l -  cred ito re; nec confe- 
Q e iu ís i í lc t .  S i í e m e l a d ü f i t  cutus eft creditor r o 
d é  p e c u l i o : q u á u i s  m in u s  i n -  tum Suod fibi debe- 

ucniatur r fe liá d *  té p o -  “  
r c  i n  p e c u l i o ,  q  d e b e t :_ ta m e  tUr. Et refpon. quód 
c a u t i o n i b u s  I o c u m  e í l e  n o n  fie- l ié  qua.ritur.quid 
p l a c u i t  d c  f u t u r o  in c r c m c n »  ^ lltc c ¿teft. cum em - 

to  p e c u lij. h o c enim  jn  p ro  p X ' d . m k t e l  

D  ÍOCIO a d t i o n e  l o c u  h a b e t ; S  re emptorem, &  redi*
readm e} Et refpond. 

quód non . &  hoc in fecunda : quia fufficerc deberet vt ha
beat regrcíTum contra me finito primo iudicio.quod contra 
em ptorem  coiiftitutum  eft. &  hoc in tertia. N o n  folum au
tem poteft k creditore agi cum venditore : fed etiam em ptor 
fi conueniatur á creditore , poreft deducere illud quod de
bet feru u s, coinpurato quod apud fe eft depecul. &■ hoc iu 
quarta.Si vero  feruus vendatur reten topecu.fi conueniatur, 
vtetur d ed u d io n e:&  fi in venditione fa d a  &  traditione ven 
ditori aliquid á. feruo debeatur: quia poft venditionem  con
trahit cum feruo: non com penfabitur illud debitum cum pe 
culio  quod retiuuit in venditione fe ru i, & hoc in quinta.
■(Q^a e. }  D id u m  eft fuperius.fi íeruus vendatur parte pe- 
culii retenta,quód pofsit venditor conueniri & em ptor . idé 
eft fi donatus vel legatus fuit:quia legataxius vel douataiiu* 
conuenietur de peculio.Viuia.
o  N<meífcw>.vt hic &  s.eo.fi quis feruum. §.e tia m ,& s,d eio -
ftiio .fi quisinancipijs.j. Proculus. 
p Ff¿fñ(j/5tj(7éí.vts.eod.l.ii].$.li filius.
<3 lo tw n  habet.ix  j .p ro  focio.Lverum .^.itcm  videndum .

Yuwtrfum,



N onfobm.yc a  s t  s. Sí dom inus dc<Jit aiiquid feruo , v t  

illud habeat in pecuho.non folum  illud dicetur pecu- 
liu ir,fed  id quod feiu o ab extraneo donatum e l t , &  ddmi. 

ru s  perm ilu illud efle in peculio.hoc in pruna. Sed li feruus 
donuni negotia admim ílratJ& male:mtantü obligabitur do

m ino,in quácu ti hber

Di^eítorum Liber xv.T it.I .
O

a Vniuerjíim dclet.non dominus: v t ] .  d e lib .le g .f i quis reú. A 
§.hu ic.&  j.eo .l.e .fcd  ii poftea pecuiium augeatur, vnde túc 
nafeetur ad ió? R efpon. ex co  co n tra d u  duuum celebrato: 
vcs.eo.quxtitum .^.is qui femel. Accur. 
b  Re integra, id eft nondum lata fenteutia:tamen iam lit.c ó - 
te f t . alias poflet a d o r

quia fo a V n iu e r íu m  dcbet.a to rc  &  ve d ito re  l,cadc iunt
Si cred tor pecuharií agendo contra tm- Q - j'j ^Jjq quO U ÍS g e n e r e  d o -  

ptorem ferui non fu it totum conftcuitu, . . .  a q. ,
p o  efl redire advenditorem pro eo quod cft 
apud eum de peculio vel pretio e iasjtd  Itte 
pendente contra emptorem , non potesi ad 
venditorem redire Paulas de C a jí .

Si creditor ícrui ab em p
tore eílet partem  cóíecutus, 
com  petere in  rcliq u u m  in  
venditorem  v tile  iudicium

P rocu lus ait-.fcd re ím egra b Ibera f pcculij a d n irn -  
n o n  efle  perm .ttendum  a - J L f t ratIO í ,5  peim anet ne- 
¿ to n  am iJere a tiio n c m , v t  lc m fu g iu / 0 o lie q tlcm

diuidere:vc lupra eod. 
&  ancillarum . illud, 
eft tamen huic §. ar- 
gum en. contra, infra 
inanda.creJitor. j. re 
fpon.
c  B.efcijfo. id eft fin i
to  &  condem nato c ó -  
uento , led in minus 
quam  debeatur a d u - 

i n .  A ccur. 
d F-t hoc ture vtimur vt 
ad alium pofsit redi
ré: vt hic Se fupra eod. 
h in c.$ .certe  illud . &  
l.quaefitum.<}. (ed li ex 
alia. &  I. li ex  duobus.

m iniú m u tatu m  lit3v t  lega
to  ,  m dotis dation e i quia 
quaíi p atrim on iú n lib en  ho  
mims pecuhum  íerui irítcl- 
le g itu r ,  vb icun q u e eílet.

Mutata conditione per 'ontt tn deterim, 
reuocatur mandatum. li alduí. 
x l  v l  ii<  I d e m  libro  feptim o- 

decim o ad Plautium.

culij adr 
> per manet

fius.
e  Cum venditore. vt 
hic &  fupra eod. fi ex 
n o t a l is .  idem Ícribit. 
&*1.& ancillarum.S. in 
v en d itore .& d ic  quód 
pretium habet nOinl- 
natim pro peculio, 
f  Ipfe. f.empcor. 
g  CofnpMfcí.f.emptor. 
eo cafu cúm agitur có 
rra venditorem  . &  fie

r e íc iá o c íuperiore indicio^ 
in  altcrum  detur ci a£tio: cu 
c leó lo  em ptore * m inos cf- 
íc t co n íccu tu s. Se h o c iure 
v tim u r J.

Emptor Jerui cumpeiulio,potefl ex co- 
traclu prius gcflo ionuemrc ver.duorem 
intra annum ficut letertpecimares: compu 
laudo tomen fibt tn debitum id quod a¡ ud 
tum efl de peculio . e s  ipfe conueniatur 
Ab alio creditore pro peculio quod efl apud 
eum , poteTl aduerjus cum vtt dedufttont 
r tus quodfibidsbetur.raul.de Caflro.

ííra tio  data cft,d elegare de» 
b itorcm S fuum  p o te ft r.

E t i a t ^ i d  q u o d  f e r u u s  ¡ ¡ a b e t  i g n o r a n t e  
d o m i n o , c o m p u t a / u r  n ¡  p e c u l i o  t f i  r r a t  t a l e  

q u i d  q u o d  f t  d o m m u *  f c i m f f e t  tv e r i f t > r n l i t c r  
,  d i m i j t j f e t  a p u d  e u m .  P a u i u s  d f  C a f l .  

x l i x .  P o  M p o  n i v s lib ro  quar 
to a d Q u in tu i M ucium .

NO n  ío lu m  id peculiú 
e íl  q u ód  dom inus fer-

u o  concelsit: verum  id  q u o 
que q u o d  ign orante qu idé

non id proxi.ledad a- 
liud luperiusrefertur.

h CE;r¿ pon venditio-  N o n  tan tum  autem  q u i-  co  a^quifitúm  f i t : tamen ti 
uem.8c traditionem. Uis cred itor cum  ve n d ito rec r c íc if ie t , paílum s ■ erat eíle  
i uonnnnmt. v t ven- c x  an tceefto  aecre p o te ft: r  m p e cu lio .

Í X S á ü c « " M - f e d & lpR('c e m p ?o r.,d q u e &  
k  q tua non dommo de- 1 u l i a n o  v i d e t u r . q u a m u i s  6 c  

d c d u c c r c  i p í e fp o t c í l  a d  a e r -  

i u s  a l iu m  a g e n t e m :  d u m  t a 

m e n  i d  q u o d  a p u d  fe l u b c t ,  
c o m p u t c t  g .

Debitum contrattum tempore quo fer
uus erat tn pote/late aotnmt, dedtu< pciesl 
etiam f i  conueniaiur pofl^uam ejjcdefiit, 
fccití in debito contraciopofl. es1 Mlio de 
peculio tran fit contra .juemlibit fngulr.re 
JucccfJbrem ad quem iranjit pecultu. b . d. 
yfque a i  fin. I’aul.de Cafl.

Si ieruus d cdu¿to  p ecu lio  
venditus fit,p ro ccd it v t vé-, 
d ito r &  d ed u ftio n e  v ti poí 
í i t : &  íi p o ft venditionem  h

btt. id eft non incipit 
debere : vt fupra eod. 
dcpófui.í.fin . H a c  ra» 
rio tamen fa lli t : &  nó 
dom ino debitum  de- 
ducitur : vt íupraeod. 
fed fi damnum. <>. ccr- 
te fi fub con dition e.&
J.item cum.$.j. A ccu r
fius.
1 Q ha diximui in emp
tore c r  venditore. vt l'u- 
pra eod .&  ancillarum.
5i.fed & ipfi.¿k s. prox.
$.Accur.
m Vt legato, immo no 
ita in le g a to : vt infra 
titu.j.!.j.$.ítem  horres, 
q u x  eft contra. Sol. vt 
ib i. .
n Patrimonium. v t s. 
eod. depofiti. pecu* 
lium. & 1. fi cx duo- 
bus.$. fed &  fi plures. 
in fin.§.& s.dç m ino.l.iij.§.fed vtrum.in fi. Accur.

L ibera, y  C a s v s .  C on cefsi feruo libera peculij adm ini- 
ftrationé.fu git.vel ignorat dominus viuat vel non.nun

qu id  durat adminiííratio? Et rclpon.quód nó- A n ieruus cui 
con ceflaeft adm iniftratio.pofsit debitorem  pecuüarem de
legare creditori peculian?Et refpon.quod fie. Viuianus. 
o  Ñeque tn fugitivo, quia pnuilegium  debet amittere qui eo 
abutiturrvt C . de Iudx.l.Iu dxos.m  fi.&  s.fi cer.pet. I. rogafti. 
iu §. fin.
p Nefciat. v t quia magis credat m ortuum.quam viuere:hoe 
eft veliem enter opinatur:vt fuit infra titu.j.l.quxfitum .aliás 
ftatim qu ód eum non v id e t, nefeit pro vero li fit viuus vcl 
m ortuus A ccur. 
q Debitorem. peculiarem . 
r  Votefl.vt infra de noua.& deleg.I.fi.j. refpon.

j  j

uus obligatur dominonaturalilcr ta: tum. 
Itc ex  qua caufa quis no ob tg iretur alteri 
ciiuhter vel na. uraliter-.tx eade '¡i? obliga- 
tur feruo fuo naturaliter tantu.Pau.de C .

Si ign órate m e ieruus m eus 
n egotia  mea adnnuiftraue- 
rit:tantidé debitor m ihi in - 
te llegetu r,q u áti tenerctur * 
fi Iíbcrrn cgo tia  mea admini- 
ftra ílct. V  t d eb itor vcl íc r-  
uus d o m in o ,  v c l dom inus

hom o gelsifser negó, 
tía d o m in i, obligare- 
tur.hoc m fecunda, & 
quod dicitur fOruüs 
debicor domini lit vel
ecoijuerfomuclligen-
dú clt çp lie alter aite-
r¡ oblig.uur,lifubtítti

ob lig .u ioois caula, 
q u x  polict obligare ci
uiliter vnú liberti lio- 
nnnem alteri bonimi 
libero. Si ergo domi- 
ñus feribat in libro rj +0«̂ »! 
rionum  luarum, cj> lie ¡tx 
debitor leiuim ó pro- 
peer lioc efficitur Je- | ,(_ a  
bitor;cu.'ii caufa obli- I 
gandí nó fub l i t : puta wp J  
caula mutui, vel cóíi- 
milis : quia nuda ítn- 
piura non coníhtuif 
eum d eb ito re . &  hoc 
in terna. Vi. 
s PaJJurus. vt hic,&s> 
eo. quá Iuberoms.§. 
liinrauiem . & l.petu- 
luijn ex eo. Accur. ; 
t Si itber hçc patifica- 
tio e ft in Ieruo ^ppiio 
ad extraneü. SeJin li
bero boua lide polfef 
lo  uon lie : vt"). deac- 
qui-rer. Jo .1.líber ho- 
m o.'.led  (i dánú.Acc. 
u Ex caufa itutlt. id eft 
q iix  caufa oblig.uct 
ciuiliter vnú liberual 
ten  libero,&• eadé fer- 
uü dom ino , &  ecótra 
obhget: non autem 
dominus cuiihterler- 
uo teneatur,vel econ- 
tra:vt s.e.l.nec ieruus. 
quç cít có;n .ficu t er
g o  nuda ratio nó facit 
aliqué liberú debito- 
r é :v t j .  dedo. 1. nuda. t 
fie &: in Ieruo ipli do
mino, vel econtra:vt
hic fubi|Cit,&:']. depc
c u . lega. l.v).pen-

Utr.̂

uus d o m m o ,  v c l dom inus , , o te¡>ore.y C a svs .  

feruo in te llc g a tu r , cx cauía l i  Si dominus mter-

ciu ili u coir'putandum  eft. 
Idcocj; fi dom inus in rad o 
nes fia s  referat fe debere fer 
u o  fu o , cúm  om n ino ñeque

coepcrit aiiquid  vedi to n  fer m utuum  acccperit,ñeque v i  
um  dcbcrc. non  minuit* pe- la  cauía prarccflcnt * deben-
culium  : quia  n o n  d om in o  
dcbet.k  Q u e  dixim 9 in  em p-

pellatur a cre«JitorepC 
culiari eo tépore qu° 
n .h il eíl iu pecu.& J0 
nunus vocatus adius 
latitet: an creditor # ■ 
beat mitti inpof. bo- 
no?Etrefp.cp nó.-qu*4 ctU 
fi veuiretad íudiciUi" 
d cb e re ta b fo lu i. neq; 
infptci debet q u ó d p c f

di:nuda ratio n on  facit eum 
debitorem .

imperitiam iudicis 
vcn iflet.p oflct condénari.hoc in prim a.N ec fecus eft 'J1 • ' 
bitore con d ition ali, vel in diem : quia fi creditor penden 
condit.debitorem  taiem in ius vocauerit,&  illelatiter: co - 
dir. pendente non dicetur citatus , v t fiat mifsio in bonis -  
ius pendente c o n d itio n e : licet fi v en ifle t, poflet per nrP5" 
ritiam iudicis condem nari. hoc in fecu n d a , a n  autem " 
deiuíTbr datus a feruo , cüm nihil erat in Pec“ *‘°  >. ^C.¡c 
teneri? D icitu r quód íic : quia poteft efle  quód aüq^1 ^ 
in peculio p o fte a , &  fu tu rx  ob ligationi accedere P°rt 
fideiuflbr : dum tamen hoc adum  fit vt futura: obl'££_ 
tioni accedere pofsit fideiuflor. hoc in tertia. - ( Si  CI  ̂
d i t o r . }  Filius quem habebas in poteftate tua 
tur mi h i , in x. cx contradu aliquo. dtcefsi te herede m 
tu to . Se mu Ita lega  ti i . legis F a lc id ix r a t io ,f ie i lo c us í 
fpedabitur tenfp'orc mortis a n  auté fpedabitur í cc°¿ ^ ,lUt



habuit filius mortis mex tépore, vt He co Rat deJudio, cum A •nlc|ljcutur illud fuilíe in bonis meis, quod mihi debebatur: 
jni[|u*Jqu°i eratin peculiotépore aditx hereditatis? Et re
fpon #  infpicitur mortis tempus.-(Etiam .}-Sí dominus con 
Zpiatur dc peculio,& lis íit contefta. an poftea accipi pofsit 
fiJeiuíTor a feruo> Et
refpó^ fie: quia ficut Primum decretum non poteft inter poni
folutio fada in iudi- occafione debiti, quod certum tfi non poffe
cío valet extra: nec da ex¡„¡ ̂ prafentijicet pofiibtle fu  debitum.
iur repetit>° e i : ita n - m  _ ¡tetnpro fu tUYo<Lebitopotefl accipi f i -
ddUÍsio f a d a  poft IU- deiuflor.
Jiciil inceptum valet: l . P a p i n i a n v s  libro nono
uuuobligatio qua ier Q u xftio n u m .
lias in le fiiícipit dan- ^
dülidemíTorc.non eft O  te m p o r e  qitO 111 pCCU
minuta propter litem  J L /  l ío  n ih i l  e f t ,p a te r  la t ita t .
contefta. (S* R y v s . )  jn  h o n o m m  p o íie ís io n c m  c -
S-'T'nVfide UquU iu s  re i ícruandce ca u fa  m it t i  uiatbona tule , quiacreJebíeum meú el- n o n  p o íiu m * 5q u i d c p c c u j io
fe:&mutuo.x.acccpe- c;jm  e o  aó tu ru s fu m : q u ia  n o
r4&inthi dedit vtefi fr a u d a tio n is  ca u ía  l a t i t a t , b B
S K u T m e t o - '  ÍI1.1'fim d ic m a c c ip e re tj aí>-
D.c fidei poflcfforem, 1 ? lu i  d c b e r e t .N e c  a d  re p e r -
an verú dominum ha- tillC t ,  q u o d f íc r i  pO tcft c Vt
’beac creditor obliga- d a m n a tio  íé q u a tu r .d N a m  &
^ S n i e í d o m U  {j»1 diem  vel íub co n d itio n e
n u m ,  licet alias elige- d eb e a tu r ,r r a u d a tio n is  ca u ía
re poflet qué noftrum n o  v id e tu r  la tirarc , e t a m e t -
vclletconuemre: & tu fl p o te f t  iu d ic is  in iu r ia  c o n -
É b íJ f i& r d V n .  <jem nari. SedfideiulTorem
propecii. quam mihi d a t u m f c o  t e m p o r e ,q u o  n i -
deJit : quia tibi erat h l l  in  pCClllio c f t ,t c n e r i  p u -
«juçhijr&no eft diftin ta t  I u] ,a n i is ;  q u o n ia m  f id e -«aeodu.autnjmanu- • nr r  _ o -
U ftfiam ea, quali míIt>r“ u ra:q u o q u e a f l io -

'l íü e x  remeaqudita quia nis* a cc ip i poísit: íi ta m e n  íic
non cx re mea, led jp- aCCCptUS c ft .S
pter rem meam. i. ne- C red itor p a trem  q u id e
Iftr^ a'fu 'í'pecu- PcÇl,lio  te n e b itu r ,  heredem  C
nú,Viuianus. m ít i tu e n t :  q u ia  m o r t is  t e m -
a non poflum.immo vi p u s ín  F a lc id ice  r a tio n e  f p e -
detur: vt infra qui. ex ¿fcatlir H i l l iu s  te m p o r is  pCCU
C¿ J n|i quis'adioné; l i u m ' co n fid cra b itu r .k
qua’eft contra. Solut. Propter contcfationemfaftam depecu-
hic certum erat nil iu lio contra domini*, ferum non hbenuur ab
pumamplius in pe- obligatione naturáltúdeopro eapotcjl dore
cniio.quia mortuus e- fideiufforem.Yau.de Caff.wtferuus.ibi credcba . .
t u r  aliquid poíTe efle h t ia m  p o ltq u a m  d o m i-

ipeculio. lo . &  h x c  ñ u s  d e  p e c u l i o  c o n u e n t u s
o uno ex illo appa- c f k  f i d e i u í l b r  p r o  í c r u o  a c c i -

rct quia ibi dicitur co  • 5 _ a i ' *  ,1___
««iri poíTe: vc! .b i lis P 1 p o t e f t .  h t  i d e o  q u a r a t i o -  
cratconteftata. 41C í l  p O Í t  a ¿ íl0 1 1 C m  d lC ta -
b Ltitfrff.vt h ic ,&  in - 
fn  de reg iur l.nullus &  infra quod vi autcla.Ldenique.§.fi. 
c F-’erif i o t e f t . not.non infpici quod poteft euenire. fic.s.de iu 
^'•li.oin.iudi.l.ii idem in Ii.
® StjHdtur. de fa d o ,n o n  iure.fcd iniuria iudicis. D
e I.iitititre. i.tiirp itcrfeoccu !tare;vt7  qnibus ex cau.in pof. 
C3-Fulcinius. §. ij. &  ideo non videtur fieri in poflefsionem  
ri1 iio.Sed contra.7 -qui.ex cau.in p ofea. 1. pofíefsione. qua: 
c”  contra. Sol. non fit mifsio ralis, quód vendatur:fit tamen 
ro'fsiovt cautum fit a d o ri:v t s.de iudi.Lin óm nibus. & s .e x  
^ ‘^uscau.m.fio.l. item a¡t.$.pen. A ccurlius.

[* M-inJórem datum. fcilicet á pitre.
S ^ccept'M eft. fcilicet pro futura,no alias, arg .j.d e  fideiuf.I. 
cum R leinbeat. ^  s.de cóftit pecu.l.j.6.).& in frad elib .leg .fi 

reuin.<i.idem & fupra de iudi.l.non quemadmodum. 
j1 ty* 1a ‘w  vt h ic ,5 ’ infti.ad l.Fal.íj.quanticas.fed certé im o 
*ernpns ailifc hereditatis:vt"j.ad I.Fal.li creditor filij.qux eft 
*°ntra Solu.lecun.lum B ibi adiuit in ipfo tépore m ortis: &  
®Ceft idem vtrunqUe tempus. Alij  vt Io.dicunt quód eadem 
r^'juantitaspatrim oni) vtroq; tem pore. T u  dic quód alte- 
j 1*"1 in 'p icitu r, quod plus proficit le^acarijs: vt in eo- 

titu.l.cuin quo. Accurfius.
Ptn/rum. vtquantíi tunc poteft habere de peculio, tantum 

i 'de.nur efic in  hereditate c re d ito ris: &  íic profiaiat legata- 
| j|S:ví tanto minor Falcidiadetrahatur eis.ltein &: dc co c ie -  

0r*bus hcredicarijs & legatarijs tenebitur. 
ff. V etu s.

k Cnitfideralitur. vt quia quantum creditor ferui fadus eft, 
tantum omni tempore deducetur. Accurlius.
1 Surci]>ere y/Jctur. dando fideiulTorem. V el dic quód de pri-» 
m o dicir.&  quod dicit,etiam  feruus.í.hom o.non folum  líber 
videbatur:&  verum crat quod fufeeperar eam obligationem 8

&  fic dicas lüfcipere.

tam  íeruus pecuniam  e x o l-  per dom i-
u e n t ,  n o n  m a g is  rep etere  p o  num fufcepfam.
te f t ,q u a m  f i  iu d ic iu m  d i¿ ta -  n T r a o j l a t d .  id eft mú
tu m  n o n  fu i f i e t : ea d em  ra - tata • a^ert enim vtili-
t io n c  fid eiu lT or q u o q u e  v t i -  íatcm’ n®“ damnum¿i • . ,1 i • l  . hxc ilouatio qux fit l i t c r  a c c e p tu sv id c b itu r :q u ia  ]ittí contcftara?vt in
n a tu ra l is  o b l ig a t io  5 q u a m  fia de nouatioui. 1.a- 
e t ia m  feru u s íu íc ip ere  v id e -  liam* . 
tu r ' n i litem  ■» tranflata -  trad-
n o n  C it. p Conuemret.me p of-

P ro eo quod pro hbertate danda accepit lidentcm ,vel verú do-
bjn<efidei[¡e[feflor, a l i  one dc peculio non minum.
tenetur ipfetfed  yerüf domu.ui,qui eum po q  Dominum. v e lb o -
terit vindicare.E.trtolu*.  na; pofT.tíc h o c  fi

S eru u s a lie n u s  c u m  b o n a  feruus a b o n x  fidei
f id e *  íe r u i l'Ct m ih i-n u m m o s  p of.fefu btrah eren on

i  T i t io  m utuatos m ih i d e -  l!cuc fa,c,t 2j . . hic.oc j.man. cumlerdit °  vt eum manumitterem: uus.$. quód  fi de luis.
&  m a n u m ití. C r e d ito r  q u ç -  fed videtur quód nec 
reb at q u e m  d e  p e c u lio  c o n -  aliaspofsjtehgere: vt
u en irct.P D ix i, quanquá ere- w  ¿ J ” :* .1* t  i ri • ’ 1 i xl i i J u n e .j . ib i ,  certe il- 
d ito r  election cm  alias h abe. iuj .  qUa, luot comnL
rct,ta m é in p ro p o fito  dom is Solu.iilud non ex ne-
n u m S c llc  c o n u e n ic n d u m : &  cefsitateíniungit. Vel
eú ad[exhibendum  m ecum  &l¿J“or'e"eThc°,o.
ac tu ru  p ca m iiE  n o m in c  q u ç  qUám hic . Vel illud
ip íi  e f le t  a d q u if ita , n c c  in  ear obtinet cum hquidú
cauíam  alienata quar pro ca- eft ln , cuius peculio 
pite íerui fa ñ a  ) r o / o n e r e -
t u r . N e q u e  e n im  a d m it t e n -  neUtro contradu, lo -
d a m  e í le s *  d if t in ó t io n e  e x i -  cuín habet quod h ic
ftim an tium , fi n o n  m anu- dicitur. * f ladm’c  
m ittam , dornin. pecuniam
c í l e :  m a n u m iís io n e  v e r o  l e -  s Admittendam. fcili-
cuta vid eri pecuniam  ex rec cetdicim us. 
m ea q u x fita m u m ih i : q u o -  c e x  qui caufa 

niam  x m agis propter V en . « ■ £ £ £ »  
meam quam ex reí mea pe- u q u ^ t a m . immo t  m .fe c »
c u m a  m ih i  d arctu r. nec doiniiio,nec pof- dum Qart.

. . .  n . . . .  leflbri eflcvideturac dtffcrtnttiD ubm  efl Un* euen ur. &  <jm ideo te -  quiftta:vt infr de ac. ¿ ltr  ex , t
netnr, quia aftionem habet, eam cedendo cuircn.re.do.l.feruus. propter: 
liberatur.Banda. & ¡nfra de acquirejuí. qJ aexde.

l i .S  c  a e  v o l  A  libro fecundo poflef.l.j. *}. fed &  per netat can-  
Q uxftionum. eum.qux funt contra, fam proxi-

Solut. hic de xquita- mannpro* 
te:ibi de rigore. pter,cau.
x  Quoniam. ideo non admittitur prxdida diftindio, quoniá fam  r«wií« 
&c.vt enim darem quod meum eflet, fcilicet dominiü ferui, tam . 
manumitiendo ipfum,fuit mihi data:quod non feci, cú nó e f  
fet meus.&ita nó lucror quafi ex negotiatione.vt fació alias: 
vt infrade hered. vel ad.vendil. venditor ex .3: infra adlcg,
Fal.l.ij.&' facit.j.pro focio.l.focium qui.«j.fi.& I.fequen.& in
fra de coniun.cum emancipa.lib. 1.j.$ nunc.Accurlius.
Q V o d  d e b e t u r . \ C  a- sv s . Si dominus conueniatur de pecu

lio, quod habet nomina, Se minus habeat dominus in pe 
cu.quam debeatur , & creditores velint rationem haberi no- 

minumran fintaudiendi,quxritur. Et relpou.quod non.qua- 
tuor rationibus. Prima eft: cum eueucus caufx fit dubius: 
quij fi dominus ageret contra creditores peculiares, poflent 
abíolui. Alia ratio eftrquia dominus fumptus poíTet facere in 
conueniendo.Tertia eft:quód fi debitores eflent condemna- 
ti,debet ei darequadrimeftre tempus, quod datur condem- 
natis:S¿ ita dominus damnificaretur, fi ftatim deberet haberi 
ratio nominum . Qnartaeft: fi debitores conucnti latitent, 
quód fieret remifsio in poflef. & venditio bonoium eorum: 
quod forte non fufficeret. An ergo liberari poflet cedendo 
aduerfus debitores ? dicitur quód fic. & lubijeit generalera 
claufulam.quandocunque quis tenetur, quia habet adionem  
aduerfus aliquem : fi pofsit liberari cedendo adionetn:fi ce
da! eam,libcratur.Vmianus-
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a  Ab « fn W j.q u ic l fi ad om in o ’ R elpon .Ioan .fecus.n ápau - A  tic,quia non erat verus tu tor feruus: vt¡!füdinteH ipatür({T 
per in hoc fibidiues eíhvc infra ad leg.F al.l.qu xreb atur. in p ecu lio  li quid in ■patrimonio eius Hr. -{ S i d o sA $ ¡g? 
b ludteatis. nam nonnullas moras habet dilatio iudiciorum : liofam i. data fuerit dos. m ulier in peculio ceteris crédito**

bus prxfer'tur idem cft li adm iniftrettutelam  alicuius pupa' 
li:quia pupillus p rxfettü r.li tamen non priuileciatus

vt infra v i leg .vel fideicom .no.ca.l etiam. A ccurfius. 
c  Quod enim dintur. vt fupra eodé. &  aucillarUm.$.fina.& rc- 
fpón. hicargum cntis.

V o d  debetur feruo abd S* a{lio::cs. fcilicet ^ ( . .
communi diuídun. Se extrañéis, a agen ti de
|>ro focio, quam ha- pecu lio  «O o m n i-
bet pro medietate pe- m o d o  dom inus ad q u an ti- 
culii non diuili : alio- j  i • i 1 j

tatem  debiti condem nandus 
cft: cum  &  fum ptus in peten 
do  , &  euentus executionis 
poísit eíle incertus, ck c o g i
tada fit m ora tem poris q u od  
datur iu d ic a tis ,b aut v e n d i-  
t io n is b o n o ru m , fi id  magis 
faciendum  erit. ergo  fi para- 

Labeo.&infra ric.iij.I. tu s fita flio n e s  m andare: a b - 
iij. §. idem Labeo. fe- io lu e tu r. Q u o d  enim  dici- 
cus ergo i¡ mihi te- tu r ,c fi cum  v n o  ex ío c ijs a -
r e a r is ,  quia c o n tra . e a tu r , Vniuerfum  pecuíium  
xilti mectim, no quu °  _ i r
habes a¿honem:vtG. com putandum ,quia fit cum  

io c io  actio  • in ídem  * rcd i- 
b i t , íi a ít io n e s 11 paratus íit 
prarftare . E t  in óm nibus 
quos idcirco teneri dicim us, 
qu ia  habent a d io n e m  : d c- 
legá tio  pro iufta prccftatio- 
n e c fit.

quin non tenetur pro 
alio : vt fupra eodem, 
fed fi dúo. ip fine. A c 
curfius.
e P,-tJlatione. n ot.b o- 
nam regulam , v th ic , 
Si infra de contahen. 
em pt. l.q u od  fa-pe.§. 
íi res . Se fupra com 
ino. fi v t certo.§ idem

eode}V lo . fi cer# peM [. non aj_

uerfus.&  litpra de ne
g ó . geft.ná Se Seruius. 
$.fi. &  fupra dc pigne. 
aft.l.peteníi. ied in ca 
iibus etiam in contra- 
f in  videtlir c o n tra : vt 
infra depofiti. 1. j.S. fi 
vero  tuo nomine. &  I.

Cuth pal er, vel dominttí aflione de pecu 
lio perfonali coime,.i nr,in deduce,ido vrnni

:quia pupillus p rxf

eft,an  p oftea?&  an de p?cu- 
Jio» im puberi com p etat^ K e- 
íp o n d i, nullum  priuilegium  
p rcp o n i patri vc l d om in o  
p o te f t , cum  ex perfona filij 
ve l ferui de pecu lio  çon u e- 
niuntur. k P  la ñ e 1 in  ccteris 
creditoribus habenda eft ra
tio  priuilegiorú. Q u id  enim 
fi filius dotem  accepit, tutela 
adm iniftrauit? M é rito  ig i-  
tu r  &  in  fem ó,qui p rotuto-. 
re c g it.id  reícnptum ^ eft. &  
quia occupantis m elior fo let 
eíTe c o n d it io , quám  cetero - 
rum : * in id n d ab itu r°ad io . 
P lañ e fi ex re pupilli n o m i- 
naPfécit,Vel pecuniam  in a r- 
cam  d ep oíu it, datur ei v in d i 
catio  num m orüm : &  adúer- 
íusdebitores v tilis  a d io ^ íc i 
licct fi num m os con íúm pfe- 
ru ñ t. H ic  enim  alienare eos 
n o n  p o tu it . r Q j o d  & s in

p rh n leg u tu sa ga íi;

uebit dc reílituendo 
retro quod acceper« 
Viuianus.
f  I i .  a l i a s  a n v e l i i  

l e d  t u n c  a b u n d a r  v 

n u m  a n  &  h a c  c f t  prí  

m a q u i l o  : Ciii rc,  
f p o n d c c u r  q u ó a  tjc> 

A c c u r l i u s .  

g  E tJtpu tn em . hxc 
e l t  f e c u n d a  q u a r f l m  

c u i  r e f p o n d e t u r o i u i d  
n o n .

h í« libertttte.x.in pof. 
fefsioue libertatis. 
i Ef an de [ecuüv . tcr.  
tia q u xfh o . 
k  Coniuniuntur. cuni 
& ip (i habeantpriui. 
legiuin : vt lupra de 
tribu. 1.1 niíi habearit 
p ig n u s: vt fupra dc*1̂  
tribu. 1. procuratoris.t*t¿k 
§. quid tainen. vel 
lud ni tributoria. Ac. 
curlius.
1 interpplitio
cuiuldá altcrius qiiat- 
ta* ■juxftionis.Acc. 
m íii rcjcriptum e f. ve
re habend:

íiisa p u d .&  j. manda, 
íi  procuracür.in fi.I.&  . .
in fra  de aft. empt. fu- P r ,H t lT ° l a ” te P o n n i< r  ■ f e w f i r e a l t :  l , c e t  
li.iriu s.ip e  Item not. ' ' T  " ‘ « ‘ o r e s p e c h a r e s  xüe a u ,  h a b e t  p r i  

u t le g iu m . p r a p o n a in r .  I t e m  f u f f i c i t  q u é  e ffe  
dvotmum, c u m  d e  p e c u  io  c o n u e n i t u r .  I um  

p a t r im o n iu m  em  , c ¡m  J e  g e r  i t  p r o  l ib e r o , ^  
p r o  p e c u l io  r e w i t t i t u r .  b .d .T l’ r t n io  p o n i t  re- 
¿ , i ' « m y &  t r i s  ( ¡ u a f l i o n c t .  Secundo ade<u 
ir e f j io n d e t  p e r  o r d in e m . & a r t o l t u .

Dele'ati, *»nu5.,.p e
>iceflutio  fl u o J  J c le g a t ío ó b t i-

nuobtw t. nçl vJ ? cm ?  L t,on ¡s: 
vt j .d e  op e.lib .qu i li
bertinos. §. fed li crc- 
ditori.

tj< X fttto .)  C  A s v s. 
j  Seruus meus teñe l  1 1 .  P a v l v s  libro quarto 

Q uxftionum .b itu r  m ihi x. qui ha-
b sb a t pecuhum(8í fu- X  f i d  O q u x ritu r ,  qui 

K S T J & i Í !  tutelam  quafi líber adini 
iu lia m  pupi l l i , Á fa- 
G u s eft debitor ex ma 
la adm inifiratione in 
y. finita tutela pronuu 
tiitu s e ft feruus: &  eu 
reduxi.ex iftothem a-
te  treseliciutur q u x -  haben d am ,[Í2 !p e’| rcícriptú 
ilío n es . Prima eft fi c f U  a n  VCJ t dcdlicatur ex

a n 'p 'ofl'um 3|iedu ccre  P C C u 1^ ’  íH U ° d  d o m i n o  d c -  mihi debebat fer--«. b e tu r ío c  ii  p u tau eris S p o í le  
uus.Secunda eft,an ali d e d u c i,  a n in te r f it  , V trum  f - v / u w  L U U U V . . . V , ,  II y ,  a -  

quid inter fit, fa¿V* fue c a m  ac{h u c  in  l ib e r ta te ha P e -  D }<ant q u i p r iu ileg iu m  n o  h a -
f i t  debitor me’ ferina i • - i i • a  P  v  ' n i  o  .

niftrabat, feruus p ron un cia- 
tus eíl.. A n  fi cóueniatureius 
dom inus á pupillo  ( a u 3 qu i
dem  potiorcm  cauíam quam  
creditorum  ceterorum  íccrui

X c ft , licct

quouis tu to re  dicendum  eft. 0/ ÜCf C 5utela:r - V t hic, & Íntradepn-
CC ta m e n  íntC M CÜ eputO , ui.credi.l.dabimtis.Se 

quand o d om in o  aebere cce- infra íólu. mat. n cum 

pit:vtrúcu.m  in libertatis p o í ^ >tt;i51-:-Pen 
leísione eífet, an poftea. N á  
&  íi T it i j  feruo credidero, 
c i u s d o m i n u s  eífe c a p e 
ro  : deducá q u o d  prius credi- 
d i,fi conueniri dc peculio cç 
pero. C>nd ergo u eíH Q._uá 
dc peculio a d ío  d éficit,xvn - 
l is a d io  in dom inum  quafi 
tu te la * e r it:y t  q u o d  ille  p ro tur. & tunc rcferas 
patrim onio h ab u en t, p ecu - idein,&  d;cas inhibe- 
liu c fte in te lle g a tu r. S id o s2 tur, fcilicet alijs dum
filio fim ilias fit data, ve l tu - pupiilo ^nsfit^tinfi. 
* i  j  • n. • i i- V el dtc mb:betur, 
telam  ad m in iítrau en t,  h a - fcilicec al i , s , cum ali-
benda erit ratio priuí-legio-
m m  in a d ic n e  tic p ecu lio ,
dilata intejim  ceterorum  ere
d ito i um a ítio n e , v c l in tcr-
pofita cautione, fi priores a-

lio . nam fi non lube- 
re tu rra tio , fecusef- 
fe t :  qui i occupantis 
Síc . Accurfius. 
n ln id. quod debetur 
pupillo.Accurfius» 
o D ítafHr.quoddcbo 
tur pupillo; alijs inte- 
riin t.tcentibuS: vt iu 
fi.I. &  íic habes dabi
tur . alias cft inbibe-

r e t ,  dom ini d ebitor factus bent: reftitutu iri* q u o d a c -
f i t  debitor me9 feruus 
antequa fucrit in pof. 
libertatis , an poftea.
T ertia  eft,an pupillo iam fa d o  adulto competat a fíio .A d  pri 
mam refpon.quo l deducain nulla priuilegiati habita ratione 
quod patri vel dom ino debetur: vnde neq; pupilli/icet in tír 
ceteros creditores prxferatur.&  hoc probat tali exem plo.fi- 
liusfa.reccpit dotem á m uliere. fotuto matrimonio fi mulier 
p¿tat dotem : pra’ fertur alijs creditoribus. in hoc ergo cafu 
p rçferetu r pupillus ceteris creditoribus,etfi feruus verus tu
to r  nó fuerit: dioquin fi non haberetur ratio,fecus efTet,quia 
occupantis, &  c. fi feruus ergo mutuauit pecunia pupilli,vel 
depoluit,pupillus vin licabit, fi extat: vel vtili a ftion e, id e lí 
CO.i li ítioue certi ag  t,li cófumpti funttquianon potuit alie
nare,cum  non fuit verus tutor. & quo i  diftum  eft in cófum 
pta pecunia pupilli, vel extan te : intclligendií eft in quolibet 
tutore. Ad fecundam reípon.quód non eft difíefcotia.faftus 
fuerit debitor anre pof.liDcrtatis.vel poft Ad tcrtiain xefpon. 
quód non datur d ? peculio: quia forte nil cft in pecul. immo 
verius hoc quod habuit, peculium non ft|it:& hoc innuit li-  
rera fequeus:fed vtilis a ftio  tutelo: coutra dom iaum  com ps-

quis occupaucrit. & 
fic ad proxi. relponJ. 
h o cre fcrru r. fed le- 
cuiuium aliam espoü 
tionem ad aliud lupe- 
rius rcfertur.Accur.^ 
o D.iLuur. alias inhi- 
betúr.Accurfius. _ *pr*T 
p Nomina fecit fpecia* tuiit'i 
le hic , &  y. dein  rcm ¡¡ 

ver.l.j.§.ltetn fi plures.fecus in tributoria eft:vts. dc tribu. I- 
procuratoris.$.p!ané Item nor.quóJ potius cft audiédusc,ui 
luum m uenit:vts.eo.I. dcpoliii. & n en  dcducet dominus hií 
caiibus:vt infra de admi.tut.l circa.
q \'tunactio licet fuo nom ineinuiuet tu to r: vt C . quafldo 
cx  fac.tu  .& fi tutores.A ccurlius.
r Non potuit. cum tutor non fu erit: fecus fifuifTct tutor: vt

infra dc fur.l. interdum $.c¡ui tutel im.
s Qmo(/c .̂ fcilicet quod dixim us in Iéruo confumpta pecu

nia: vcl extante depofita.Acrurlius. 
t Nec tame„. refpon fio fecundx quxftionis. *
U Quid ergo. li dcduco mili i debitum: qualiter ergo fjtis«e 
pupiÍJo dc refiduo?& cft folutio tc rtix  qua-ftiunis. 
x  Déficit, iure mero. .
y  T uielit. quia non fuit tutor:vel quia non fuit peculium fe
cundum  loan. ‘
z  stdcs. q u o d p ro p o fu itin feru o , propoiútinfilio'fim ile®

cafum addcudo. . -
a  Pp r n s t *



X PriÑltgi- 1(1 efl.priuilegiata.fíc & fupraeo.fcd íí damnum. 

i finali-
¿  |SMf/«*}C A s v s*5> manumifi feruú pecuiium habentem, 
J & non expreíTe dixi cj? pecu.pertineat ad me, pecuiium vi 
Jeor ci concefsiíTerau autem debitores peculiares poísit con 
uínire, ni fi adionem
tibí «dam ? dicitur g> ceperunt , íi m fcratur poftea
non-Viuiauus. c u m  p a t r c  a 6 tÍ0  p r i u i l c g i  j . 3

b t-;"" a 'c" Manumitiendo fcruum inter-piuos, cen-
tur.inter viuos. ., e ftturqurs donare fib i peculmrn.aíhonet ta

*— -# + •*  
m i .  I d e m  libro vndecim o 

Q u xftio n u m .
m a

A  q u isp ro.eo.§ .j.A ccu ríiu ñ

f  Debet. cum non fit mihi folutum  adhuc. A ccurlius.
Velit. fcilicct dom inus.& fie fatisfacit. A ccurlius. 

i Peculiare. vt teneatur feruo vel mandati,vel n ego.gefto.ac 
m ihi dom ino per feruum.

«liber. me. l.j - &  ideo 
’  ■ donare videtur,(jUM

3 ñ " í ” = Q 1 Sticho  p e c u l iú ,o p
quabicd i c í t , co n d i- k _ J n u m it t e r e t u r L),  a d é p t u m
ttioneexlege : v t C .  n o n  e f t  : v i d e t u r c o n c e i i u m .
dedo». 11 quis argén- £ ) e k i t 0 re s  a u t e m  C O n U en irC ,

5 w ¿ M ¿ " f i a ¿ i o -  n ili mádatis íib i a & io m b u s,
n e s n o o p o fs in t fa c ilc  n o n  p o t e f t 0.

traillare: vt lu p ra  e o d . I‘ro eo quod feruus debebat dominaron
quis ergo. i n f i .&  j .  d e  cópetit aftio de peculio heredt domini con-
pecu-leg.l.V. Si h o c  111 tra illam cui legatus efi feruus c»m peculio.
direftis v t i l i t e r : f o r t e  b.d .cum .tfi.j. eo.Pau.de Cafi.
um enaget etiam  f in e  i u i i . S c a i v o l a  l ib r o  p r im o
cefsiooe:vt a r g . C . d e  R c íp o n f o r u m .

leg.l.ex le g a to , fe d  an  T 7 Iliofam ilias vn i e x  h e r e -
ipll-cóucniatur a ere* 
ditoribus peculiari- 
busfcvideturouód n ó :

fo„bu, peculiar,. -  d ‘ ' ^ p r a d i *  p re le g iu it  
- v t  in itructa erant, cum  i cr

ic C.an ler.ex fuo fac. u i s . h i íé r u i  d o m in i  d e b i t o -
Ltrcditoribus. E con- res fu e r u n t . Q lK jf i t U m  C ÍL
tra quod fie, cum lia- a n  c c t c n s  h e r e d ib u s  a d u c r -  
Lcat pcculiu: mfra de r  n -  1 1- 
dotepneleg.l. j. §. per l l ,s  c n m  a L Í1°  ( ie  p e c u l i o  CO 
tontrarium..quare di- p C ta t . R c í p o n d i t  n o n  c o m 
eas: ii eft orcinus.po- pctC i'C .^
tell cóueniri, cú lém - q », Vi eximit conuentum depeculioyte-
percomitatum eú fue netur aftori adinterelfe, quatenus erat i»
ntpecuiium, & íic hic peculio tempore veimtionn.Pau.
quádo interviuos fuit ...
nunumiíTus: fecus íi L v. N  e r. A t  r v  s libro  prim o
peífideicommif. fu it  R cíponforum .
nianumiíTus.túc enim J ^ CUtn q u o  d e p c c u l l O a g e
liercs tenetur,cum po J L b a m , a t e v i  CXCinptUS c f t .
ter.itdeducere, quan- Q u o d t U C  CU m  v i  e x im c r c s e.

R f ó ¡ £  ^ p c c u H o f u e r i t ,  íp c f lá
■tcmhcres.& lupra de r i  [^ O p ortet. j
iribú. quod in h ere- íttam idquod debet fcrtnts domino pro
Jem.§ fi feruo.&jfacit delntore ipfius doman ,dcdncitur: nomen ta
infra de dona. 1. fi. §.j. ,nenilluu ex hoc efficitur peculiare,quia il-
Accurfius. tenetur feruo: a r  per confeqnens cotnpn-
Cliflfamilias\ C  A  -  taliturin peculio.Va».

sv s. Pater filium i  v i .  P a v l v s  libro fecundo
9°e>n habebat in p o « ad Neratium .
|e' itcheredem infti- Y o d  fci'UUS { m e u s  p r o

& Z ^ h m í r  V c  ¿ r b i t o r e  m e o  m ih i  e x -priiegauu filio -r
quídam prxdia vte- p ro m ilit , C X p C C U -
fjnt inftrufta cum fer 1 i o  deduci debeto: &  á debí -

*» qui tenebantur torc nihilom inus dtbetur.

s ' S S  ^cclvideam us n ccredéd u m
de peculio con b t peculiare h c n  nom en e-

êture?Etrefpó.quód iu s , p ro  q u o  expromiíTum

Si if de enim peculio agitur, lite pendet e 
aecedat'.quantum fit  in peculio mortis tem
pore,infpicitur.fi ei legetur pecuiium, tem
pus infputtur quo dift legati cedat, cu omni 
incremento, fed fi  legetur extraneo, rerum 
tantum incrementum accedit.R.vrtolui.

i v i i . T r y p h o n i h v s  libro 
o d a u o  Difputationum .

SI filius vcl ieruus cuius no 
m ine duntaxat de pecu
lio  adtum eft,ante finitum  iu 
d icium  d cce lierit: id peculiú 

rcfpicictur, q u o d  aliquis eo 
rum cú m on ebaturk habuit.

B Sed cum  ,  qu i Ieruum tefta
m en to  liberum  efle iubet 3 &  
ci pecuiium  legatreius tép o - 
r is  pcculiu legare intellig i Iu  
lianus ícribit , q u o  libertas 
com petit. id eoq ; om nia in 
crem enta pcculij ,  q u o q u o  
m o d o 1 ante aditam  heredi - 
taté adq u iíita , ad m anum if- 
íiim  pertinere. A t  fí quis ex 
tranco pcculiu ferui legau e- 
r it, in co n ie& u ra  voluntatis 
teftatoris quíeftione cíFe: &  
vero  fim ilius e ífe id  legatü, 
q u o d  m ortis tem pore in pe
cu lio  fuerit.ita v t q u x  tx  re
bus peculiaribus ante aditam  
hereditatem  acceílerin t, d e- 
beantur, ve lu ti partus an cil-  
la r ü ,&  íoctuspccudum .quce 
auté íeruo d o n a ta 111 fuerint, 
fiue quid  ex operis íu isadqui 
(ie r it: ad legata iiu m  nó per
tinere.

Stmmata efl s. ifia lex: fed  aliter potefl 
f ie  fumman, fecundum Raid, ltcui Legatur 
feruus hereditarias domini, prt debito dom  
m nontenetur.Bartolw.

^  Ifilius.)-C A s v  s. Si 
pater vel dominus 

conuem atur de pecu
lio , 6  ante fententiam 
deceílerit feru u s, vel 

infpicietur quod 
eratin  pecu l. tépore 
mortis. hoc hi prima. 
Sivero íeruo libértate 
reliquit cú  peculio,iu  
íptcitur quod erat ia

Eeculio tépore aditae 
erediutis. hoc in fe 
cunda. Si vero extra- 

neo legauit ferui pe
cu . infpicitur quod e -  
ra tin  peculio tépore 
m o rtis , &  illud quod 
accrefcit rebus pecu- 
liaribu san teaJitá  he- 
re d . veluci partus an- 
cillarú.foecus pecorú. 
&  hoc 111 tertia. Si ve
ro feruo aiiquid detur 
vel aiiquid acquifie- 
rit, non pertinebit a i  
legatarium .Viuia. 
k  Cum mvriebatur. Se 
etiá pofterius.fi poft
ea creuit:vt j .t it .j . l .f i .  
q u x  eft cótra. V el d ic 
quód dominus nó po 
teft augere:vt hic, íed 
per fe poteft augeri: 
vt ib i. Accurfius.
1 Quoquo modo. CX T í

peculiari, vel extrinfe 
ca. Item ideo dicit a - 
ditam: quia tune com  
petit libertas; v tC .d c  
cadu.tol.ij.in nouifsi* 
m o.
m Qua autem ftruo do
nata. ratio difterenti* 
inter hunc & fuperio- 
ré.§.eft infti. de !eg.§. 
fi peculiú.íed alia me
lior e f t j .d e  pecu.leg. 
l.denique.S.fi. 
n Wi.JLeç̂ r«*f.id eíl 

'  prxlegauir. 
o  R.(bu*. quibufdam.
p Non competere. &■ eft

D

i  v x 11 . S e  a e  v o l a  libro  quinto
D igeftorum . r .......... ...r ....... .... w

V N i  ex heredibus prçdia  ratio vt d ixi. 5 .  p roxi. 

le e a u itn vt in ftru tta  e- „
rant cum  feru is,& ceteris  re -  A D D E 
b u s0 ,  &  q u icq u id  ibi eílet.
H i ferui d o m in o  debitores 
fuerunt tá cx alijs caufis, quá 

c ratione kalcndarij. Q u £cx
f í t u m  c f t  ,  a n  c e t e r is  h e r e d i 

b u s  a d u e r íu s  e u m  p e c u n ia s  

« N 0n combe c u n o  a g c n r e  a n q u o  a e a u c c -  a b b i s  d e b i t x  a í t i o  d e  p e c u -

I ' perfona^qúia n i r e  v  c ^ r ->h i ^ u d  n o m e n  p e c u -  l i o  c o m p e t a t . R e í p o n d i t  n ó  

credid^ro.’ r . lin r ^ i  f a r ir .  C O m p e te re .P

cft. Paulus. V t iq u e ,f i  d c p c- 
d nec cu l.o  agente al,cjuo deduce-

^Perfona,quia ni re V e lit ,M I 
crediderant: nec lia re 1 íacit.

teftatoris,
i  udotninus adionem  non habuit: vt fupra.eod. &  aucilla- 
j^ -ifed  ipfi.& facit.j.cod .l.fi.
J[ - 1 )r C  a s v s .  C on u en i T itiu m  de peculio.vocatus ad 
t V  êi°e fte x ép tu s T itius.cuius temporis pecuiium fpe 
ptj-. 'iuxritiir, &  quom odo de eo condenetut exen i- 
p. r “trum quod habuent tempore exem ptionis, an poftea? 
t¡,’ . P 0„n-quód illius xftim atio  q u x  erat tempore erapcio- 
J^ gjfideratur.Viuianus. .
¿ d ^ « ,lieet defierit: vt fupra fi quis cau.l.qui autem.$ il- 

ficreuitpoftea,tenetur v 'q ; ad hnem fencenuxrvt fu- 
f W  • P ^ q u s litu m .i .r e fp o n .A c c u r fiu s .  

^ < V o d feru H s . Cum  deduxen t.Io.facit m ira dc fidciuf.io 
ff. V etus.

< i y
peculio aftio amralu efl.

PRííor.)-C A s v s .S i 
pater vel dominus 
de peculio teneatur 

ex contradu ícrui,veí 
fili|,&feruus vel filius 
morte vel em ácipatio 
ne.vel manumifsione, 
vel alienatione pote
ftatem domini v c l pa
tris fuerit egreflús:io  
tra a n n . conuenietur 
pater vel dominus de 

pecu. vel fi dolo fecerit quom inus aiiquid lit in peculio, hoc 
in prim a.Quandm  vero filius vel feruus fit in poteftate.de pe 
cu .a d io  perpetua eft. eis autem liberatis incipit efle annalis. 
Si quod dicitur,perpetua eft,in tellige.i.efle  poteft:vt fi defee 
dat cx  caufa q u x  perpetua eft. hoc a i fecunda. A quo auté té
pore cóputetur? Et refpon.cj» cum vtilis fit,&  ob ligatio  fit c5  
ditionalis,ab eo tépore com putabitur, &  ex conditione e x i-  
ftente.nó ex quo hliui emancipatus eft,vel feruus manumif- 
fas.h oc in tertia.Q uxritur,quare pretor facit hanc ad.an n a- 
lem? Et refpon.quod cum morte vel alienationeextinguitur 
pecu.fufficereputabatquód vfque ad annum p orrig itu ro b - 
ligatio . ^ i i £ H A i i o . )  Q u iatecigu d eem an cip atio n e

c  c  c ij &  ma-



m Dizeítorum L ib crx v .T it .il .
O

&  m anum ifsione.dicit in quibus haíc locú  habeant op cm an- A 
cipario pertinet a i  f i lio s : alieuatio &  manumifsio ad feruos: 
niorsad vtruncj;.hoc in prima. Sed quid li tilius aliter qu'ain 
per ernancipationem exierit de poteftate, puta per dignuaté: 
nunquid adtio de peculio erit annalis’ dicitur quód fic.hoc in 
fecunda . Sed quid G

q v a n d o  d e  p e c v -
lio  a d ió  annalis eít.

tnorte patris,vel emá- 
c ip atio n e, veld ep o r- 
tatione, lui iuris effe- 
d u s  f u e r i t , an intra 
annü heres patris vel 
filius teneatur de pe
cu? dicitur q> Ge. hoc 
in terna . Sed quid fi 
dominus nou vídidic 
feruú,fed donauit.vel 
permutauit, vel in do
té dedit:an a d ío  de pe 
cul.detur? dicitur 5» 
fic.hoc inquarta.Sido 
m inus qui tenebatur 
de  peculio feruum le

fa u it,& p ec. retinuit: 
eres de pecu.tenebi- 
tu r.h o cm  prim a.Sive 

ro vni legauit feruum 
v e l líberü eíTe iufsit,&  
alij pcculiú legauit:an 
teneatur heres,vel fer 
uus líber faftus, vel li
le  cui peculiú legatú 
cft,quxritu r. Et refp. 
qu ód  ñeque in manu- 
sniiTum, vel legatariú

T I T V L V S  I í .

Qutufque fibuf vel ftrm s eftinpotefla- 
te d<mmtafho  de peculio ejl perpetua: fed  
poflquam exuurtnt mortefiiii,velfer ui Jet* 
emancipatione, velm.wum<flione vel eme- 
nMioiieferui:efpctt„rannaln.h.d,vfque ad 
§.1tem berei.l’oH.de Ctift. 

i . V l p i a n v s  l ib r o v ic e n fim o  
n o n o a d  E d id u m .

R a:torait:Po/i 
mortem eius, qui 
in altcriut pote
ftate fuent ,po- 
fteávc qum is 
emancipJtMtn?a- 

mrnijjM, alienátufve-fuerit,dun 
taxat de peculio , e r  fi quid do
lo b malo eioiy in cuius poteftate 
eft, fattum crit quó rninuí pecu
iij ejjet: in anno c quo primum dc 
eare experiundi poteftas crit iu
dicium dabo. Q u a n d iu  Tennis

¡n heréaetqíi/tais'vi v e l <P poteftate eft de 
detur penes heredem p e c u lio  aCtlO p e r p e tu a  CÍtd :
efle  peculiú, quia tra- 
dendo illud legatario: 
liberation e ton fecu - 
tu s e ft :  cauere tamen 
debet legatarius here 
di, vt p rx fte t eú indé- 
cem ,fi a creditoribus 
conueniatur.q? fi fine 
cautione tradidir, im- 
putet GbijpG: &  con - 
uenietur ficut d id u m  
eft. - ( S i  p r a e c i .  
p t  o.>Si dominus he 
rede inftuuto.Sc ei 1er 
liopra:legato cum pe 
cu b o  ipfum rogauent 
de  hereditate refh- 
tuéda, ifq; reftituerit. 
íi poftea conueniatur: 
an creditoribus pecu- 
liarib9 de peculio, aut 
contra creditores pe- 
culia. ficut contra he
reditarios credit. pof- 
fito b ijcere  exceptio. 
T reb .f.q u ód  ipíe non 
fit  couueniendus, fed 
ille  cui reftituenda fit 
liereditas.nuçritur.Et
refp.quód non &  hoc 
in primá. An fideicom 
iniílarius teneatur?di- 
citur quód non: cú ad 
cum  pecu!.non venit: 
n ec dolo fecit quo mi 
nu« haberet.hoc infe- 
cunda.Viuianus. 
a  A/fmiifií/vc.nomina- 
lim  pretio pecuiij ac- 
cepto: v ts .t it .j .l.f i  ex

p o ft m ortem  autem  eius, ve l 
poftquam  em ancipatus,m a- 
num iífus,alienatúfve fuerit, 
tem poraria eífe in c ip i t ,  id  
e f t e ann alis. A n n u s autem  C  

vtilis  co m p utab itur.E t ideo  
& fico n d itio n a lis  fit ob liga
t io  : Iulianus ícripfit ,  cx  co 
com putandum an num , n o n  
ex q u o  cmancipatus e f t , fcd  
ex q u o  peti potu it co n d itio - 
n c ex ilíen te . M é rito  autcm  
tcm porariam  in h oc caíu fc-  
cit prseçor a d io n e m  . N a m  
qnum  m orte ve] alicnatione 
cxtinguatur peculium  f: fu f-  
fíc ieb a tv íq ; ad annum  pro~ 
d u cio b lig itio n em . A lie n a - 
tio  aütcm  &  m anum ifsio ad 
ícruos pertinet ,  n o n a d f i -  
lios g : m ors autcm  tam  ad 
ícruos, quam  ad filios refer- D  

tur*cmancipatio v e ro  ad ío -  
lum  h filium  . Sed &  fi alio  
m odo» fm e em ancipatione 
dcíicrit c íle  in poteftate, an- 
nalis crit a d ió .  Sed &  fi m or 
te patris, v e l d ep o rta tio n e , 
íu i iuris fuerit c ited u s filius: 
dc pecu lio  intra annum  he
res p atris,  vel fiícu sk tcn e- 
buntur. In  alicnatione acci-

f  íxtbiguaturpeculium. íc ilicet d e fu n d i,lire t dicatur CreCcj. 
re ex feipfo,quantum ad ad ion em  annalem: vtin fra  eo.l 
qua? eft contra.item  & peculium vicarij eius extinguitur :v¿ 
infra titu. j.feruus.§.cum Sticho.A ccurfius. 
g  Non adJi.101. nifi in cafu:vt C .de patri.qui fi.dif,!.j,

h S o lu m .  vt non ob.

pitur vtiq u e  v e n d ito r : qui 
a d io n e  de p ecu lio 1 intra an
num  tenetur . Sed &  fi d o - 
nauit ícru u m ,  vcl perm uta
u it,v e l 111 dotem  dedit,111 ea
dem cauta eíl.

1« fwgularem fuccefforempecuiij,ar rió 
ferui non datur alho de peculio . hoc dicit 
fecundum intellefluni 7l0.Vau.de C ají.

Item  h eresm eius q u ii  eruú 
lcg a u it,n ó  cum  pcculio. N á  
fi cum pcculio n v e l legau it, 
v c l liberum  eífe iuísit: quee- 
ftio m sfu it0 . E t  m ihi verius 
v id etu r, n o n  dandam ñeque
in  m a n u m iíW n e q ;  111 eú P p ¡ um pecul.um.&a-

- , r  5 1? i 1«) leruus :&  iuponi-
cui legatum  íit pccuíium ,dc tur cum ? pro ¿ llit
peculio adtionem 1!  A n  ergo 
teneatur heres^Et ait C a :c i-  
liustenerir quia peculium  pe 
nes cum fit, qu itraden d o id 
le g a ta r io , íélib erau it. P e -  
caíiis autc caueri heredi de
bere ait ab co cui peculium  
legatum  fit:q u iaad  eum* v e 
n iu n t crcditores. E r g o  íi tra 
d id critfin e cautione: e r itc o  
uenien dusc .

Herej q u i  n f l i t u i t  b e r e d ’ t r t t e m  r e t e n t o  
f e r u o  c u m  p e c u l io , p o t e f l  e f f c f lu a l t l c r . c o u e -  
i n r i  e t ia m  p e r p e tu o  a e l t o n t  d e p e c u l to .V a » ,

Si prçcepto íeruo dc pecu* 
lio  rogatus íit heres reftitue
re hereditatem : fid e  pcculio 
cóueniatur^ T  rebelliani cx- 
ccp tio n en o  vteturu, v tM a r  
ccllus traéU s adm ittit. Is au
tcm ,cu i reftituta cft  heredi
tas: n o n  tenetur, v t  S cxu o la  
ait,cum  peculiú n on  habeat. quod in herede. M  
nec d o lo  fecerit q u ó  m inus feruo. Accurlius.

ftet.l.quotieas.iofi. 
i Sed V f ,  alio nuda.pu
tadignitate:vt mftitu 
quib^moiuspa.po.tol
ut.§.fi hlius. 
fc Vcl fijen , nifi de-

rortatus fuerit.
De peculio, tenetur 

fcilicet fi nominatiín 
pretiú jp peculio aC. 
ccpit:vt s.titu.j.l.üer 
duobus.§.fi,&l. fed& 
liquis.&rf.icit.l.^uo. 
tieni.§.fina.Azo.
ni Item heres eiiu. f.te.
netur de peculio.
n Nam J¡ cum pen!'», 
dic quod ah) fuit le-

falfum eflet quod hic 
dicirurrvts.tit.j.l.quo 
tieus.^.fi.
o  Q t * ¿ [ l i o n ' h  fuit. an 
teneatur heres, vel il. 
le cu i legatum eft pe- 
culium, ve! íeruus Ib. 
lus. Accurlius. 
p I» e u m .  f.heredem. 
q AÍlionem. dii ettam 
vel vtilem:vtno.s.tit. 
j.fi Sticho.
r Ctalm teneri.m m o  
non te n etu r: vtinfra 
titu.j.l.atcutn.rjiKceft 
contra, fed diftingue, 
au íit d ired o reliótt 
hbertas:quo cafu iple 
tenetur, cumdirefto 
peculiú fuit conlccu- 
tum : vtiufradcdote 
p n le g .l .j .§ .  per con- 
trarium . anperfiJfi-
co m m i flu in: q uo cafu
imputatur heredi, cú
potuit retiñere : vt 

i c ,  &  infra de tribu.

duobus.^.fi. A ccur. 
b  Dolo, vt fupra titu. j - I.fi fem el.in fi. quandoque etiam fine 
d o lo :vt infra titu.j.filiusfam ilias. 
c  tn como, v t  fupra de exerci.li tainen.in fi. Accurfius. 
d Pirrptf»4</?.i.left,eírepoteft:vt infra de ftatuhbe.l.Labeo. 
oam fi erat fui natura prius p erpetua: 8c poft nunc erit, alias 
tem pore fuo finitur.vt infra eo.cum  poft. &  facit.C .q uod  cu  
co .l.e iq u i.
e  ¡4 ejl. pro.f.ponitur.fic.j ,dc re ¡adic.funt qui^ccurfiuj.

q u o
haberet. V íu fr u ítu  qu oque 
e x tm & o ,  intra annú a d ió  -  
n cm  dandam  in  vfufrudtua- 
rium  x P om p on iu s lib ro  fc-  
xagenfim oprim o ícripfit.

Norabilis efl hac lex ad duo. f i  in libello 
preponantnr dus. a flion ef,  qut elecltone 
tollu.iturprocedit iudicium,Jt nonoppon<t. 
tu r . Item enor in quem quii deducitur a f-  
fertione aduerfarij, potefl corrtgipofl deji- 
nitiuam fententiam.ñartolín.

Q u x fitú y  eft apud L a b e o - 
n é,fi cú filius v iu crct,tu  eres 
des eú m ortu ú,ann ali a d io 
n e e g eris :&  quia annus pre
terí erat z ,  exceptionc fis re- 
pulíus: an m rfus experiri tibi

s Ad eum. f.heredem.
t Coituenteiidw Síhbl 
im putet cur fibi cauc- 
ri non defiderauit: vt
lupra Je tran!ac.l.i¡j< 
u Ní»»» vtetur. imw® 
videtur <$> fic:vt iníli- 
tii.de fidei com m ifh|  
re.^.fi qu is.qu í cft‘ ® 
tra. íed peculium 
vniuerfitas incorpó
rea 8: iuris , inquas-
¿tiones connnentur: 
fed illud eft verum «
corpore aliquo , »e* 
corporea vniueríit1'  
te .vt equitio. . 
r  lnvfufri*clus>ium- l‘ 
dic»m t.s.<Q>vAES«' 
T V M .> CA SV S.C rC '
ditor pceuliaris n|!h.
fa. credenseuindef

fiíTe.cum tamen Jegeret in traann ú,egit,& an n ali exeep 
quia annus iam trálierat. poftea crat 

de vita filij,quia non fuit mortuus : an pofsit p o f t e a ¡ 1(> 
com perto quód filius non deccfsit’ R efpon.quod depc 
fiernon de in rem verfo: quia annalis exceptio  adpcc 
non ad de in rem verfo a d ió  pertinet.Viuianus. 
y  Qurfitum. alias Ies,& aliás.$. Accurfius. cUrfiaf*
% Trettncrat. A tem pore quo mortuus dicebatur. Ac



lf í¡¿  aStum eft. quom odo r e d é  adum  e ft , cum adion em  A  
. ¡0 rem verlo non in ten d at: fed de peculio : vt in princip.
, ¡us. |. dicitur; vel quia n o lu it, vel non p o tu it , cum de- 
huiteligere ;v t  lupra de tribu, quod in hered e.<4. eligere? 
Refpon. immo de in rem verlo a g it : quia cuín egit de pc- 
£tilio . etiam quod in
reiTl verfumeft petijí- com perto  errore pcrm ittcn-
fe videtur: vtdwi-M i- 1 « -r, . i  * . -  i 
fra titu. j. I- filius. er
go cum eft abfolucus 
ab adione de pecu
lio, etiam in eo quod 
verfum eft , ablblu- 
tus videtur: vnde con 
lien i riñon poteft. A - 
Iij díxeruut, r e d é a -  
¿luin e lt, id eft agi 
poterit. fed hic nulla 
elt difeordatio. nain 
fecundum lio c , quia 
¿efundo meo aliquan

f  Reuertipoteft. ar.fupraa d  M a c e . I . j . í . f i  p e n d e a t . A ccur.

D T.finttione.yC a  s v  s. Licet feruus cuius nomine depecu. 
dominus ten erur.d eceíiu .vela lien atu sfu it.& üc extiu - 

guatur pecu.tamen cum remanet defim tio pecu.m traannum  
a tempore m ortis, vel alienationis, vel m auumifsionis.in d o -

minuin dabitur a d ió ; 
acceísíoncm  &  deccísioné k t]uia p ° ft  mortem p o- 

dum  cft. E t  a it  perm ití i  dc^ quafi peculij recip ien d am , tt lta u ^ ;n  vel mmui; 

berc duntaxat de p ecu lio ,n ó  quan quam  iam  defij t m orte ^'vííhcS.'vt definia- 
ctiam  dc in rcm  ve rfo  : nam feru i. v c l m anum ifsione eíle  mus e lle  peculiú licet 
priore iudicio  d e in rem  ver- peculium  , v t  poísit ei acce- extináü fuerit: v tib
ió  r e d e 3 a d u m  c ít  : quia dere v t  peculio  ,  fru d ib u s , ^¡2/2} c‘ rit0* 
annua .b exccp tio  ad p eculiú , v e l pccoru m  fo etu ,  an cilla- TVeceZZm. i,™  
n o n  ad in  rcm  veríum  p er- rum que partu b u s: &  d ece- tépus mortis f e r u is

¿o potui a ge re , ho- 
die non poíTum:quod 
non eíl verum. vel a-  
Jiter. poteft enim di- 
ci vtramque propoli- 
¿am fuilTe, & de pe
culio, & d e in  ré ver
fo :nec fair ab aduer- 
jariocoadus vt vnam 

■*, digeret : quia pater 
de "fuo iure confide- 
bat.ledfecúdum hoc 
ergo non egit a d o r  
jefte , quia eligere 
dcbmt. led expone, 
refte, id eft n tu  ob- 
Itautc errore mortis 
filil. nam Si poft an
nú intenJi p reft non 
obílantc morte puta
ña, vel natu ral i . Vcl 
dicquiaex vna cauía, 
putaex mutuo in de- 
cem egit de peculio: 
m alia in quinqué : 
«locato de in rein 
verfo. Item opponi- 
*ur: quia cauía finita 
Boa deber allega ri er- 
ronvtC.de iur &  fac. 
ign.l.error, iu íi. qua: 
*11 contra . Sed illud

tinet.
Si aftio prima durabat minus atino, non 

reftituitur annalis, ¡ed tantitempow cuius 
illa erat.hoc diitt.Pau.de L aft.

i i . P a v l * s librotrigen fím o 
ad Edidum .

CV m  poft m ortem  filij -  
familias annua adueríus 
patrem  a d ió  c ft , quéadm o- 
dum  c aduerfus cú eílet per

petua v iu o  filio  : ideo á li ex 
cauía rcd h ib itio n ise crat dc 
peculio  a d io jíe x m cn fiu m  * 
erit p oft m ortem  filij.Id cm - 
que dicendum  [ c f t ]  in  ó m 
nibus tem poralm us a d io n i-  
bus.

Sr fperatur films r e í  feruus r ed'-re in po
te ftat em ex cauja q m  retro fingí t, licet r e -  

uera exiuertt: aelto de peculio non dejtnit 
ejj'eperpetua Pau

dere ,  v e lu ti fi m ortuum  fit  
an im al,ve l alio  q u o lib et m<F 
d o  perierit.

D E  I N  R E M  V E R S O .

B T I T V L V S  III .

Aftio dein  rem verfo necefjaria tfi vbi 
cejjat ocho de peculio. Item ejl vtün,vt fi  
coihurrat cum agenttbus de peculio,pr^fe- 
ratur. Item f i  a^ens de peculio prtuccupet: 
aftio dc tn rem verfo extinguitur, f i  quod 
verfum erat,fi)luatur:al<ñs fecus. Hartólas

i . V  t  p i  a n  v  s l i b r o  v i c e n f i m o  

n o n o  a d  E d i d u m .

1 h iq u iin  po 
teftate aliena 
íu n t ,  nihil in 
peculio habét 
v c l habeatit, 
n o n in  fo lid ú  

tam en teneantur qu i eos ha-

immo 
vt

i leruus cui creditum  e ít , bent in  poteftate,fi m  ré eo - 
apud hoftes fit: de peculio  a- rum q u o d  acceptum  e ft , con  
t t io  in  dom inum  n o n  anno c  ucríum  fit: quafi cu  ip fisp o - 
fín ie n d a c ft,q u a n d iu p o ftli-  tius co n trad u m  videatur.»

N c c  videtur fruítra dc in  ré 
v e río  a d ío  p rom ifla, * quafi 
fu fhceret de p eculio . R e d ií-  
fim é enim  L abeo d ic it , fieri 
poílc^  v t &  in ré veríu m  fit, 
&  ccífct dc peculio a d ió . 
Q u id  enim  fi dom inus pecu
lium  a d e m it1 fine d o lo  m a
lo 2. Q u id  íi m orte íerui extin  
d u m  m cft peculiú , & a n n u s  
vtilis p r e te r ijt? D e  in re v e r  
fo  nanq; a d ío  perpetua eft: 
&  locú  habet fiue adem it f i
ne d o lo  m alo ," fiue adlio de 
p ecu lio  anno finita eft.°

m inio  reu citi p oteft.

Li cet  drfinat effe peculium feruo velfi
lio exeuntepoteftatem: tamen adhuc l.irgo 
modo potefi din¡etultum,  quantum ad ere 
diturespecultarts, quoujquc f it  en fatisfa-  
ftum c?  reciptt augmentum, CT- etiam de- 
mmutioné ex tpftt rebuspecuiianbus. Pan. 
de Caft.

u t.P  o m p o n i v s  libro quarto 
ad Q^M ucium .

DE fin itio n e  peculij in 
terdum  vten dum  o c ft, 
etiam fi íeruus in rerum  na
tura efle d e fijt , &  a d io n em  

p re to r  de peculio  intra an
num  d a t . N a m  &  tunc &

f f i i l e r i g o r e  i u r i s  c i -  

U|!is, n o n  d e  a r q u i t a -  

tc: v t f u p r a  d e  i n f t i t u .  

a c . i . f i a b e b a t .  r n  f i n .  j.  

relpon. V e l  v e n u s , i b i  

d e e r r o r e  p r o p r i o  e r  

r* n t i s t a n t u m  ,  l i i c  d e  

c o i u m i i n i . V e l  d i c , h i c  

errabat  i n  c o  q u ó d  

J ' t a r f a r i o c r e d i d i t i v t  

f tpra q u o d  c u m  e o . I .
«díi.jl fi ¡bj j0 e0 ca.
”*>quód fibi errando credidit.A ccuífius.
® anima, v b i fcilicet non eflet error.,
C ' V m p o f t .  y e  a  s v s. Sicut viuo filio perpetua eft a d io ,&  
>»Poít iportem annna:fic vb i n oneftperpctua.quiavi.m en 
«Um, vteftred h ib ito ria, viuo filio non datur intraannum , 

intra (ex inenfes tantum ,fi tantum fupererat m oriente fi- 
“0:aliquin tantum quantum lupererat.hoc in prima. Item di 
Cen<ium eft in óm nibus temporalibus adionibus.<S i s e r -  

n  .s:>Seruus meus captus eft ab hoftibus.an creditores eius 
F° sint me poft annum captionis eius conuenire ? &  relpon. 
S110*! fie. Viuianus. 
i  Qffinddmodum, id eft ficut.

E  Wf». quafi dicat,ergo vbi non erat perpetua viuo filio .no 
|«turinrra annum.& dic quód a d ío  qua' eft. vj. menfium, id 
K S ^ c o n fa e u e r a t  durare per lex menfes.erit poft mortem 

"l'i intra tempus quod fupererat mortuo filio .non autem di- 
K j u ó d  poft mortem fili| duret femper per fex men fes. hoc 
Bwneffetfalfum :vt fupra ex qui.cau.ma.l.fed & li p e rp rsto  
I C i n uotiens Srde m ino.l fi.

R'dlnbitienis. 8i fie fcx menfium:vt in frad exdil.ed ic.fcien  
•J-íinali.

ff. Vetus.

fupra titul.j.l.pe.j. re
fpon . qua; eft contra, 
fed certe illud tempus 
fcilicet mortis fp ed a- 
tu r ,  Si etiam iftud:vt 
íb id ix i.

D E  IN  R E M  
verfo.

Quia triplex eft aftio ex 
edtftu ifto, <is>- dixit fupré 
de vnu .fde peculio:Jubtj- 
cit de alia:vt s.de peculio, 
l.i .ç  efl autem.

I hi qui.
C  A s v s.
Si ex c o a  
trad u  fer 
u ivelfih j- 

fa. qui peculium non 
habent,aliquid iu rem 
patris vel dom ini ver
fum fit:de in rem ver
fo eft a d ió , hoc in pri • 
ma. nec v id e tu rad io  
de in rem v e r . fuper- 
flu ere , quafi fufficiac 
de pec.adio: quia p o
teft fien  vtin  rem ver 
fum fit perpetua , &  
ceflet de pecu . a d ió , 
quia n ihil in pecu. fit, ,  
quia dominus une do * u  1 
lo  malo ademit , vel 
m orte ferui e x t in d ü  
eft pee. & aunus mtra 
quem dominus cóu e- 
n ietu rd ep ec. p rz te -  
ritus eft:Si a;quum eft 
dari dein  rem ver.quç 
perpetua eft.&  hoc in 
lecunda . Item fi dúo 
a g a n td e p e .te n iu sd *  
in rem verfo.vel pone 
quód vnus vertir,alius 
non;& vterque agit de 
pee. plus confequetur
isqu i v ertit, quarnis 
qui non vertit:qu iail- 
le  quatenuseft in pe, 

^  confequetur, vt fit fenfus : quia quod in rcm verfum eft, v i
deatur efle in pee. dom ino ex hoc debitore peculiari con íti- 
tu to .in íp eda perfona huius creditoris. &  retento hoc cafu fi 
vnus agat de pec.prxueniens eú qui volebat agere de in rem 
verfo:áicit quód nihil huius quod erat verfum in rem dom i
ni,in peculium conuerfum eft,cum pro fuo folutum eft.fi ta» 
men isq u i egit de peculio,non fit totum confecutus,quia fi
bi debebaturm on ceflat de in rem v er.ad . Viuia. 
i Videatur. v t infti.quod cum eo.§.fi. &  infra tit.j.l.j.in  prin. 
&  fupra fi cer.pe.fi inftitorem . 
k  P ijft. vt infra eo.filiusfami.in fi.I.
1 Ademit. Si tunc quandoque agitur:vt infra eo.fi filiusfa, 
m Extinftum.definit enim vt hom o:vt fupra tit.ij peculium . 
&• fupra ritu.j.l.j.$.meriro.
bp stnedolo.aliud fi dolo:vt s.tit.ij.fed fi damnum.§.pr^terea. 
Si l.in fumma.in prin.&i no.hic, quód vtraq; a¿tio impeditur, 
vel déficit id propter id quod dom ino debetur: vt ■) .eo.li pro 
parte.§.fi dom ino. &  hoc plus eft in a d io n e  de peculio: quia 
&  cum íeruis &  fim ilibus debitú pra-dcduceretur : quod hic 
non dicitur.
o  Finita eít. vt h ic ,&  T,eo.fi pro patre.Ç.idem tradat.

.c  c c iij a Vbtm rem .



i  Vberiotem. Vt &  alias fupra tir .ij.e t fado.$.plane.&  hoc fi A guenta luxuria: caufa emit, vel alias d elicias: an teneatur de
agat de in ré verfo:fecus fi de peculio:vt fupra dc tribu.pro
curator. ¡j.planefi ineadé. V el dic vc litera velle videtur,etiá 
fi de peculio agat.Accurfius. 
b  P ranentum. facic fupra titu.ij.fi vero. Accurfius. 
c  Q u e m a d m o  d u m .  fcill

S Í & S 15K  *tcm d e  p e '
in peculiú,vel eíTet li- cu ll0 5 proheere h o c ei1 cuius 
ber.itus ab adione de pecunia in rem verla e lt, de

bet :vt ip íevberiorem Ja¿tio- 
nc habeat. C e lta  íi príeuen- 
tum b fit ab al i q u o ,  &  a£ti:m 
dc peculio: dc in  rem verío  
a ¿tio  an ccílct ,  videndum  

c f f e á [ c ^ '] ^ t  refert Pópon ius Iu 
* ¿g^tianum  exiílim are, de pecu

lio  aólion e perim i de in  rcm
v e río  a& ionem :quia in pecu 
liú coueríum  e íl  q u o d  in do p of>ti>»amreg»l<tm, qu, 

m ini rcm erat veríum , &  pro aci'°dc m rem vci'j°c 
íeruo íolu tum  eíl: qu em ad - K,‘ 
m o d u m c fi ipfi (eruo á d o -  In  rem  autem verfum  v i-  
m ino fuiíiet fo lutum :íed  ita - detur fiu e1 ídipfum  q u o d  íer 
dem um  5 fi p rcjtiterft ex a -  ñus accepit in re dom m i con 
ft io n c  dc peculio dom inus, 
q u o d  feruus in rem eius ve r-  
tena:. C eteru m  fi n o n  praz- 
íiitcr it  : m anet a d ió  d ein  
rem verío .

N01» dicitur verfum in vtilitatem alicn- 
iu!,quando Hic tantum erogat qu.1t¡tm ac
ccpit.lioc d.cit cumpriiici.Lfeq. c r  habetur 
tjludjümmartam in l. auitJiíbus.ihf-a de 
lega. i.P au.de C  aft. ¡

i i .  I a v o l e n v s  libro duodéci
mo ex Cafsio.

/~\ V i  nummis acceptisd 
V ^ í c n  "  •

in rem verlo.A ccur.

QV i nunmm.'y C  A- 
s v s.R ogatu  fer 
ui mei pecuniam m i

h i do n altivt eum ma- 
mimitterem>& manu- 
miíi.an pecunia vidca 
tur in rem meam 
verfa, vt fie tenear 
io rem vcrfo,quçritur. 
tc d ic icu r  quód non: 
q u ia ,& c. fi feruus va- 
ltiit tantum.v. &  x.re- 
cepivt cuín manumitr 
tcrem :iiiudplus quod 
valcat, puta. v . illa vi- 
debútur in rem meam 
verfa. Viuianus. 
d  Qúi num nii acccj’tis, 
ab a lio ,n o n a  feruo:vt 
HiíFerat á len . l.j. rt(j). 
pC N on poteft. ratione 
horum  nummorum.

.A ccurfius. 
f  Nonfit.Sc quia cum 
feruo nou eft contr*- 
.d u m  : vt fupra quod 
cu m co .l. p & q u ia  de 
liuiufm odi coruradti- 
bus uon fuit cogita- 
tum quantio a íl io  dc 
.inrem  veilo  fuit in- 
d.uda : vt infra mand.
1. cum feruus. §. quód 

.fid e  fuis.
Q V u d f i  fem ti.y C  a - 

’ ^ ^ - s  v s .  prin.conti- 
nuatur cum. 1. p rxce- 
demi.-JÍN r.e m .}S í 

•feruus accepit mutuú 
fium entum  vt familia 
dom ini pafccrecunvi- 
deturin  rem verfum. 
h o c in  prima.Idem efl 
íi accepit mutuam pe
cuniam , &: creditori
bus dom ini foluerit. 
lio c  infecunda. Si vero e i foluit qui creditor non erat, &  ita 
errauit fibi foluendo: an videatur in rem domini verfum? di
citur quód íic: quia dominus etiam non ratam habendam fo- 
lutiOnem haber con d ic .in je .h ocin  tertia. Si vero mutuam 
acccpit pecuniam vt fnim entum com pararet, vt familia do
m ini áleretun videbitur.& c.hoc in qu.irta. Idem cft fi acce
p it mutuam pecuniam,A: in pecu.tranfuertit:& ftatim in rem 
dom ini ven it. &  quotiens liber homo fi gereret negotia do- 'n  
m ini vel cum mandato vcl fine, habet neg.geft.adionem  vel 
m andati: totiens li feruus gerens domini negotia contraxit,
&  ex con tradu  eius aiiquid in rem domini verfum fuerit: 
ob ligabitur dominus de in rem verfo. hoc in quinta, vnde fi 
feruus accipiat mutuú v tfea leret aut veftiret ad eum modú 
quo dominus confueuit fcruum veftire : dominus tenebitur 
de in rem verfo.idem eft in filio.hoc in fexta. Si vero accepit 
mutuum, &  domum domini p idu ris & loricationibus orna- 
uitran videatur in rem domini verfum ? dicitur quód non:fi- 
c u t neq; procurator fi voluptarios tales lumptus feciíTet.non 
repetet nifi quatenus vt liceat creditori abradere fine la-fione

f*rioris ftatus domus domini: &  hoc ea ratione, ne dominus 
ümptibus fie fa d is  cogeretur domum diftrahere, vel id íol- 
uat in quo domus precilioreft fad a .&  hoc in feptima. Si v e 

ro accepit mutuum,& ¡Hud alij m utuauit: an videatur in rem 
dom ini verfum ? refpon. quód fie, quia dom ino acquilitum  
eft.quod verum cft.fi nomen illud peculiare non fecit,(éd in 
rem domini conuertir. ita ta m en , vt fi non expediat dom ino 
habere tale n om enjiberetur ccdendo creditori ad ion em , &  
ín rem fuam procuratorem eum faciat.hoc in odaua.-(ISÍEC- 
N y  N.)- S i feruus volunte dom ino mutuatus pecuniam , vn-

in rem verfo ,quxritur. lit refpon. quód fic:quia non refert fi 
fuitconfum ptum  quod mutuatum eft,bene vel male,dum tj 
men in eius negotiationem , & eo volente. hoc in prima . $j
vero feruus mutuatus pecuuiam frumentumadalendamfa

miliam domini conü 
a m e m utuam  acccpcrít: in Para“ ,t» &,1leiuhor. 
pecuiium  quidé hanc q u an - &Toniumptumi' 
titatem  n on  com putan : g in  gni fuerit Vel corrul 
rem  autem  [d o m in i]  vid e- Çtumian de inrem ver 
ri verlinn  ,  fi qu id  plus ^  dom,n«is tcneaturt 
íit in eó q u o d  feruus de - 
d it ,  quám  e íl in iérui pre
t io .  h

I(le.&.vfque adfmemlegi*ponit quando 
diciuurverjum m  rem pacrn vel dommi. 
CT  c a f a  ftm m arius i  f l a n . i  ponitur in ver. 
C?  regulariter dicimw . vbi iu rifcon fulti 

‘ando f it  verum  

competat. B al-
dus.

dicitui quod lie. hoc 
in fecunda.Idem cltfi 
feruum necellárium 
dom ino emillct,3i de
cefsit. &  hoc interna, 
fed li accepit mutuú 
quafi in rcm domini 
verlu ru s, neciniem 
vertir: & f ic  crédito- 
rem decepit: non te
netur dominus . hoc 
in quarta. Quid au
tem fi talis erat feruus 
quifo litus erat verte- 
re, an noceat domino 
quo magis teneatur.» 
Ét refpon. quód non: 
nccj; refere li ea men
te accepit vt verteret, 
led alio vercit:velnoa

ieruum  m anum iíit3agi 
“ cum eo dc in re v e r

fo  non p o te íte : quia dando 
libertatem  l ocupletior cx nú 
mis n o n  fit

i i i .  V l p i a n v s  lib ro v ice n - 
fim ononoad Edidum .

uertit, veluti fi triticum  acce
perit, ék ídipfum  in familiam
dom in i cibariorum  nom ine
coníúm pferit: aut fi pecunia “  ®ente acceoit vn . 
\ j -  t r  i de cunolus debet el-
a creditore acceptam  , d om i fc cred¡[0r ln
m eo c re d ito riío lu e rit.Kbed cafum n.utuet: vtiic 
&  li errauit in foluend o ,  &  
putauit creditorem  eum , qui 
n o n  erat, ceque in rem v e r- 
ílu n  e fie ,  Pom ponius lib ro  
fcxagcn fim opiim o ait: q u a
tenus indebiti repetitionem  
dom inus h a b eret. 1 Siue m 
cum  feruus d om ini n e g o -

m u t^ t vt vertatur. 
hoc ni v .  -(Si m v -  
t v a t v  s.)- Si feruús 
ad veftes familut do
mini cóparandas mu- 
tuum accepit, &pecu 
nía p erijt, veftes ta
men comparauit : v* 
trum véditorivel cre
di to n  detur ad. dein

t i j  g e r e n d i  a d m i n i í l r a n d i v e  rem v erfo , quaritur, 

c a u ía  q u i d  g e í s i t  ,  v e l u t i  i l  *  <hftmgukur:autpe
L r o  1 . cuma erat lalua, quia

m u t u a t u s  í i t  p c c u n i a m  •, V t creditor eam nume- 
f r u m e n t u m  c o m p a r a r e t  a d  rauit, ¿feveílispcnjt: 
f a m i l i a m  a le n d a m  ,  v e l  í i  aut econuerfo. primo 
[ v c f í i m c n t á  ] a d  v e í l i c n -  agitcreditor.fecundo 
V r  n i - caiu(nniliter&  ven-
d a m :  ím c  n p e c u l ia r i t e r  m u -  d ito ra g it; quia veftes 
t ú a t u s ,  p o í  te a  i n r e m  d o m i -  ad familiam peí uene-

ru n t: &  fie vna caufa 
dominus inccpit duobus teneri. Si vero tam veftisquam pe
cunia perijt,vterque aget in hocconíiderataam borum  vo!un 
tate:quiaam bo volebant in rem dom ini vertere:& hic doini- 
ni occupantis, id eft in litem conteftátis melior eft conditio: 
quia iniquum eft vtrique dominum dc in rem verfo debere
condemnari.Viuianus.
g  No» computari. hoc ideo,quia non eft domino data pecunia 
vtad  eam reddendam teneatur. alias fieret nomen peculiare: 
vt lupra tit.ij.quam Tuberonis,$.fi.Accurfius. 
h I» ferui pretio. n otan ó intelligi qué lucrari nifi danodedu- 
d o :v t  s.eo. I.j.$. fi.& 7-p ro  focio. M utius.& s.ad leg¿R ho-4e 
iac.nauis.j.ibi,fed d iftin d io  &c.Sed núquid &  fuperiori calu 
I. pra’ cedentis agitur hac ad ion e in id quod dominus habet 
vltra pretiú ferui? R efpondeo:non:&  quia ibi non fuiteuler 
uo contradum :&  propter aliam rationem:vt ibi_dixi-
i S/ttc. hoc fiue refpicit alia duo fiue,qu.r funt Accur.
k  Solnent. hoc enim d ired o  vertitur.-ut J.de iure do. 1. n. ib 
fin.I. A ccurfius.
1 H aberet. in hoc differt i  geftore negotiorum , qui non un* 
putatin debitum ,nifi dominusratum habeat: ves. de ne^o*. 
geft.l.fi quis aliena.& eftratio: q u iacou d id io  indebiti etia 
inuito dom ino quaíritur per feruum, vtT-de ver.oblig.l- ct~ 
uus vetante.fed pcV geft o rem non, nifi fit ratum habuurn- 
nota hic, quód ideo quód a d ió  eft dom ino q u x fita , vide 
veríum :vt j e.§.idem Labeo.Accurlius. 
m Siue. &• hoc fiue reípicit aliud inferius fiue:& hoc lee 
do cafu vertir per obliquum . „  -  —
n Et hoc refpicit fuperiorafiue.&  hoc fecúdo cal y

obliquum  vertitur. a



f ñ u h f e a t S m .  v t i n f r a  e o . f i  r e s X p l a c e t . í e d  c o n t r a  i n f r a  A  uus f i i n  r e m . &  i n f r a  e a . l . $ . f f n a . & -  I . f i  r e s . i n  f i n . j . r e r p o n . &  f u
. irlpo.fc.idem feribit in fi Ec no.auñíl non inrrreft «fifi?. nr.'iitpni.nna»^ »• f.».»— ___• r__ , j  i:

<nibin,qua: contra in- 
feJIeda faifa e f t . n.un 
tuuc demum h * c  d.i- 
tur.Vbi ill¿' cópetunt, 
fcd bou econtra: v t pa  
jet fupra eo.V fed li er 
jauerú.& infra eod. fi 
res ¡.refpon.&  Çi.idem 
ait.in fi.&l.uam li hoc 
ge !,& ideo.S.idem ait. 
jn fi.O.íed ita v tp o liu  
eft,lera cft. 
ç Çonfm¡'ftt. in rem  
domiuicam vercendo. 
Accurlius.
i  Dlettrtorem. in his 

r.i.kp dúobus cafibus l i j  cft 
1  voluntas domini ne- 

teíTiria. fuerunt ennn 
jinpeflCí neceflarie &  
vtiles; vt infra tle vrr- 
bo.fign.l. im peníx.in 
voiuptarijs enim eius 
volunutem vcl pr.r- 
cítlere vcl feq u io p o r 
tét:vt infra co.->. íed fi 
m urua.&§. necnon. 

infra. I. fi res. i- 
r.íi,:n. dein.ut.& §.quod fer- 
c«‘í  ̂ Uus.
1 T .C  in filio, cum ea- 

‘ de m  fit ratio: v ta rg u . 
fupra de iudi • fed & li 
reftituatur. ex qui- 

**!' bus. 8c inflitUt.  quod
“ ■*-rum eo.$,&■ quia. &■ f¿ 

P it lu p r a  ad Klacedo. 
’Ffed Iulianus quod 

_ jF d ifitu r.& 'í. eo. pater.
&  I. &: ideo. >i. 

P"illu;J plañe. &  l.filiuf- 
'*•* ftnnl.

Nfcprocurator hac im 
putaret. vt infra man- 
da.idemque. <s. idem 

F**ait. fcd pati debetab- 
•jT'ra.lerc: vt fupra de rei 
¿ s in d ic a ,  in fu n d o . &  

jnfrade impen.pro vo
■ R p u r i j s ^ &  J.q u ó d  fi 

h^res.

"̂««prius.
R h  Volmtatem. feiliret 

P°ft, vt per ratihabi- 
tionem.Accurfius. '  

*L¿ [ id eft quia.5í 
» « c i t s .e a .  1. §. fed &  li 

ffrauerit. A ccurlius. 
r~ Fi. f.domino.
I  í f c f l W  id eft in-
teriin.

P* Ctd a t . cum ideo 
B n e a tu r , q u n  a d io -  
I' ®Crn habeat: vt fupra 

«tu ij. quod debetur. 
mfin.

r  ^otHtatorcmcjue. in 
re,« luam. A ccurfius. 

P  Volenti. bene dicit

t  » cn ’ in n°  
^ e u i s f u m p t u s  repe-

5 j ° : * c fupra ea. l.$.
fi mutua.fed in vo 

Cn,te fallit in duobus 
'•libus

pra de nego.geft.fed  an vltro. S. is qui.fed contra iufra eod .lí 
pro parre. $.verfum. Sol.quod ib i dicitur,locum  habec cu res 
verla eft in rem domini vnde com petit a d ió  de in rem v er- 
lo:nifi poftea verfum  e fle d e fin a t; vt quia feruus dom ini de

bitor fa d u s  eft: vt ín -

n o  dñi ceíTerit, q u o d  ccfu m  £ra cod. - p r °  patre.§.
__ -  j  u d o i i n n i .  h i c  a u t e m

p tu  eft Íed an m  n e g o t.u  d o  l0CJaítur cum feruu»
m im .V n d e r c a c  d ic itu r , &  vd a l.u s  p e r cafu m  
f i  frum entú coparauit ícruus fortuitum im p editu s

ad alenda dom in i fam ilia. &  eft vertere.

c o i & i d e o . < i . j d e m  f e r i b i t  i n  f i  E c  n o . q u ó d  n o n  i n t e r e f t . d i r e -  

f t o a n  pero b l i q u u m  f i a t  q u i d :  v c  &  i n f r a d e  c ó d i . i n f t i t u . q u r e  

*V  fuij  c o n d i t i o n e . ^ . l i  f u b  i u r c i u r a n d o . i n  f i n . § , a r g .  i n f r a  d e  v u l .

‘ff> fubfti qui liberis.*.ha:c verba. Accurlius. 
af> [1 Ei reguiarii cr.n o . re

ñí v e rtit[p ecu n ia .]  H o c e m  
iu rc v tim u r, v t etiá íl pri11 in 
pcculiú 3 vertit p ccu n já ,m ox  
in rcm  d o m in i: eífe  dc in  ré 
v e r ío  acl io  p o ís it .E t  regu la- 
riter k dicim us, toticn s dc in 
re v e rfo  eíTe a a io n é ,  quibus 
cafibus p rocurator m andati, 
vc l qui n e g o tia  g c fs it3n c g o -  
tio ru  g e fto rü  haberet a é tio - 
né q u o tien íq ; a liq u id co íu m  
p íitcícruus5 v t  aut m eliorem  
ré dom inus haberet,* aut 11 ó 
deteriore*1. P ro in d c fi  ícruus 
íum píit pecun iam , v t fc a le- 
ret &  v  cft 1 ret íccundfi cofue 
tudiné d o m in i,id  c ft ,v íq ; ad 
eum m odii quem  dom inus ci 
p rçftarc có íu eu erat,in  ré v i 
cien d om in i v e rtiífe , L ab eo  
ícrib it. E r g o  idem  erit &  in 
f i l io . íe Sed fi m u tu a 'p cam ia  
acccpta ,  d p m ü  dom inicam  
exornauit te ito r ijs , &  qu i -  
buida alijs,qua? m agis ad v o  
luptaté p e rtin e n t,  q u am ad  
vtilita té ,n ó  vid etur veríum : 
q u ia  n cc p rocu rato rfliçc  im
putarct: nifi fo rte  m andatuS „  —j>— ----- .....c.

d om in i aut voluntatcm M -ia- C TV f ‘° 4*,nr,-m verJu comP'ta:'u*rn
X  T__ 1 1 Jtpluribus er cade cau'a c d p e m  hxcailio.

buit. .Nec debere ex eo  onera » r - *
ri d o m in ú ,q u o d  ipfe ía£hirp 
n ó  ellet. Q u id  ergo  cft?P ati 
debet dom inus creditorem  
harc aufen  c ,  fine dom us (u x  
vid clicet iniuria: nc cogédu s 
fit dom m usvedere d o m ii,v t 
quanti p retio fio r fadta e ít,id  
p ríe ftct.id é  L ab e o  a it ,f ife r-  
uus m utuatus num os á m e,

§5 Mandatum. fcilicet eos crcd id en t, de in  rcin 
ve río  d om in ú  teneri: q u ó d 1 
n o m é e ikadquifitú  eft. quam  
ícn te n tiá P ó p o n iu s ita p ro- 
b at, fi n o n  pcculiare n o m en  . a w w u
ícc it,íe d  quafi d o m m icx  ra- v é d ito ruhabeat,quia res eius 
t io n is : ex q u a cauía liad le- ^  peruencrunt in  rem  dom ini? 
ñ u s 1 erit d om inus obligatus: ra tio xh o c fa c it ,v t  tencatur.y 
v t  fi n on  putat fibi expediré ' T 1 
n om en debitoris habere ce- 
dat m creditori adtionibus, 
procuratorem cjuc11 eú faciat.
N e c n ó  illud  q u o q ; in  ré d o -  
m in ivcríttm  L abeo a it,q u o d  
m,utuaty ícru y, d o m in o  em it 
vo le n ti 0 ad  luxuria: m atc- 
n 3,v n g u é ta  ío r té ,v e l íi q u id  
a ti¿ eh cias ,ve l fi q u id  ad  tur- 
pc¿ íum ptus fu m m in iílraiu t.
N e q ; enim  ípedtamus an b o

ad alenda dom in i fam ilia. &  w 
m  h ó rreo  d o m in ico  « ¿ o -  l ^ Z ^ Í T í  
lu it5oc lio c  p e n jt , ve l co rru  $ .fi.m fi.A c c u rfiu s . 

p tú cftjV e la ríit:v id crifin rcP  r a //» >erf«. fe c u s f i  

d o m in i]v e ríu m .S e d  o c f i  íér 
uú d o m in o  neceflariü e m ií- 
íer,isq j d eceísiíle t,vcl iníiilá 
fjljiílet,ea< j; ruiíTet:diecrcm  
efle  a ftio n e  dc m rem  verfo.

_ Sed íi fie a c c c p it ,  quafi m  
ré d om in i verteret, n ec v e r-  
t i t : &  d eccpit cred itore: n o n  
v  idctur verfu m ^ n ec tenetur 
dom inus n ecredulitascredi- 
to r isd o m in o  o b e lle t.v e l cal 
Iiditas íerui n o c c r e t .Q u jd ta  
m en íi is fuit íeruus,qui ío li*  
tus erat accip.és venere? A d .  „  ac lur. s  tJc. 
n u c n on  puto n ocere d o m i— ig n° - 1. nec lupina, se 
n o , fi alia m en te íeruus acce- ín fraa d .i.iu iia m d e a - 
pit: aut fi q u ú  hac m ete acce» du,,l‘ ma.ríli- 
p im p o l le a  alio vertit.rC u 
n o íu s ig itu r  debet c íle  credi re fi f e i t .- vt infra d c

n o u a . l . d o l i . i n  f i n . A c -  

c u r f i u s .

t Numeratum, v en d i
tori veftis. A ccurfius. 
u ( y  yejid-tor.ba  
na eft rano: quia tan- 
tum facit peruend® 
quantum ad hoc vt 
perueniat fa d a  nm ne 
racio ad creditorem ;

non a lió  vertic.fed  ca 
fupenje: vt infra eo.L 
feruus.
s vertatur. h o c  
fpeciale vc cauca: d c *  
beac eflet diligentia;, 
vc videac vb i exp én 
dame . lic  in eo pretio 
quod datur Eccleliae: 
vc C .d e  facrofan . e c -  
cle.auc. hoc ius. a cm  
c o  qui mutuat ad na
uem , e x ig o  minoren» 
d ilig en riam : vt fupra 
deexerci.l.h '.§.pen uL 
In alijs autem  g en e
raliter médium ceneo: 
v r in fra d e  iur. & fac.

to r ,q u o  vertatur.*
Sufficit iieg otií vnh ter effe cccptum, ad

melior efl conditio occnpaulu.RaldtM.

Si m iítuat* fit pecunia fcru*' 
ad v e fté  com parando, &  nú* 
m ip e rie r in t:q u isd e in  rever
ío  agere poísit?vtrum  crcdi- ----- —  -  1 v u n v i  \ .I U «

to r ,a n  venditor? P u to  au té , ^ ¿ u/ ra ea<i‘ 1- ^ VD(lc 
fiq m d é p re tiú n u m c ra tú 'fit, [c rdlicetm ^ 
cred ito re  d c 111 re ve río  actu  y vt teneatur. fcilicec 
rú ,e tíl veftis perierit. Si auté credicori. nam de v eo  

n o  fu it pretiú íb lu tú , ad h o c  dltoreconftaC- . 
tam é data pecun ia, v t  veftis 2 
em crctu r,  &  pecunia p en e- 
r it,ve ftis  tam é fim ili^  d iuiía 
c ft:v tiq ; cred itore de in  rem 
v e río  habere ad tion é. an &

AM.WV M w e u u i j V l  ICllCULUr.;

V  n d e in cip it dom inus ten c- 
ri cx  vn a cauía2 d uobu s.pro- 
in d e &  fi tam  pecunia q u ám  
veftis p e n jt  ,  dieendum  erit 
v tn q ; dom inum  ten eri:q u o 
niam  am bo in  rem  d om ini 
vertere vo lu e ru n t.a

mo videncur d u x  can 
f x :  vna m u tu i, altera 
ex vendirione. fed fie 
lo q u itu r , quafidicaC 
ex vn icare  verfa , vel

ÍTopter v n a m ré v e r -  
ám , &  quod d icit, 
duobus teneri,eft c o a  

tra infra eodem . quan 
u is . fed ib i fideiuflor 
non inceruenit qua
fi in rem dom ini ver- 
furus:argu,infra e o .&  
ideo.§. ídem, in fin. 
Accurfius.
a Woluerunt. fed h s c  
credulitas non v id e - 
turfufficere : vt fupra 
ead.I. §. íed fific .q u ae  
eft con tra . folu  . ib i  
a lio  verrit : h ic  au
tem cafu perijr.A ccur 
iius.

m  --^ v tin terv iru m  
k  . V*°rem :vt infra Je 
I  niPCnd.pro volu p tarijs.& in  m inore:vtinfiam anda. fí vero 

^ " f- fia d o le fc e n s .
P  y U t r i i n r e m .  fu ffió it e n i m  v tiliccr cccp tu m :vt in fra  eo .fer 

íf. V e tu s .

m i .  G a i v s  libro  n o n o a d  E d i
d u m  Prouinciale.

^ E d  d iccndú e ft, occupan- 
tis° m elio ré  con d ition em

eíTe debere. nam  v tr iíq ; con* bS  Ldikenium oc- 
1 n p a n tn . fcilicet

in v ltim o ca fu ,q u a n 
do perijt v traqu e. alias durum videtur. fed forteroltratu r, 
cciam fi prius ille  agit cuius res p enjt: vt fupra cod. l.j.j.íin a. 
A ccu rfiu s.

c c c  iiij a  ImquugM



7wqüumtfl. vt h ir ,& in fr a  de re.iur.l.bona fid e s8c i e  ver- A  k  Feruenetk. eo  ipfo quód penes dominum eft:vt infra eod
“ *■1: — : L: - : o - - e-  J - - J: •—  • * '  £  quidam.in fi.&  fupra eo .qu ód  (i feruus.j.refpon.

1 Gerens. eo  propofito  vt dominum íibi ob liget: vt infra.eo 
1.&  ideo.§.idem  ait.in fin.§. vcl re ipfa eum obligat:quianoá 
habet animum in contrarium :vt s.eo. quód li feruus.j.refpó

&  § . fiu e  peculiariter!
fecm  f i  fo c io  demini vcl altcrius} fe u  fa d o  
feru ijto n  animo dominum obhgandi .fe a  f i  

ab initio gerit negotium dominicum , cjuo- 
cuncjue nodo in rem domini v erta tu r ,  hxc 

aftio habet locum .üartolui.

P la cet n on  fo lú  cam pecu 
niam  in re verti, c ius ftatim  
a creditore ad d om in u m  per 
uenerit: k  ícd ‘&  [e a m j q u x  

íu e r it in p e c u lio . H o c

bo .ob li.q u i bis idem. &  in fra  de adim en.leg.I.iij .$.li quis T i-  
tío .fed  arg.contra infra eo.l.fi duobus.

SI res.)-C  a  s v s. Si feruus mutuatus pecu.dom ino non ne
c esarias res com p arauit: eatenus dom inus tenetur, qua- 
ten u sin  fa d o  pretiú

dem nari d om inum  de in  ré 
v e rfo ,in iq u u m  eít.a

I n  rehuí non tfecéffartis verum pretium^ 
in neceffariis pretmm conuentum infytcitur. 
B artolus.

v .V  l p i a n v s  lib ro  vicenfim o 
n on o ad Edidlum.

SI  res d om in o  non  necef-
íárias em erit íeruus,qüaíi

d o m in o  n¡eceífarias , ve lu ti
fe ru o s: h atten us v id eri in ré
eius veríu m  P om p o n iu s ícri
b it,quatcn us feruorum  verú

prius tu en t in  peculio  
autem  totiens verú e ft, q u o -  
ticns íeruus rem dom ini g e
rens,1 lo cu p lctio rcm  cú íac it

p r m u m b & c i t í c i i m f i n e c e f .  B  ™ ™ Spf r ¿ l b p e c u l k ¡ m ° °  
( a n a s  e m i Ü c t , m  í o l i d u ' q u a -  ^ o m i n u s  a d i m j t f v e l  f i  v e n .

dat eum cum  p e c u lio , P vel 
rem  cius peculiarem <l &  pre
tium  ex igat, n on  vid etu r in 
rcm  verfu m .r

eft feruorum : cum fi 
neceflarias em iflet.in  
folldm n debet teneri: 
nec refere his cafibus, 
habuit dom inus ra 
tum  con tradum , fiue 
non quo minus renea 
tu r de in rem verfo.■(03 o  d  s e r w s )
Si feruus dom ino ali
quid emit: aut volún
tate eius : aut nótente 
dom ino , fed eo poft 
ratum liabencefan nec 
CO volente, ñeque ra
tum h a b e n te . Primo 
cafu tenetur dominus 
quod iuflu. Secundo, 
de in rem verfo . T e r -  
tio ,de p e c u lio .(P l a 
c e  t .}. N ori folum  fi 
feruus pecuniam im - 
m ediate in rem dom i
ni v e r tit: fed fi primo 
in res peculiares , d e 
inde ni rem domini: 
tenebitur dominus de 
in rem verfo .quod  vc 
rum eft , cum feruus

fuerit rcm dom ini , &  
ocupletioretai eum fc  
c it  nummis peculia- 

ribus .Sed quid li do
m inus poftquam ver- 
fa eft in caufam p ecu - 
liarem  , adimat feruo 
peculium :vel eú ven
dar cum pecu . nun-

3uid teneturdom inus 
e in re m  verfo? dici- 
tur quód non: quia fi 

h o c  verum eífet.quá 
docunque dominus 
locu p letior eíTct fa- 
£ lu s , dominus debe- 
re t teneri de in rem 
verfo:quod eflet falfum . vnde fi feruus donet dom ino r é p e 
culiarem , adlio de in rem verfo  ce fla b it. fi vero rnutuum ac
cep it lioc anim o v t verteret in rem dom ini,&  huius propofi- 
ti creditor pecuniam dom ino dederit,ñeque nolu it cum fibi 
ob ligare:de in rem verfo adlio eft. Viuianus. 
b  V erumpretium. id eft iuftum. fic infra de leg. j.fi fideiuíTor. 
$.fina.& inftitu.qui ma.non pof.§.fem el. &  facit infra eod. fi 
fundum .
c Infolidum. etiam eis cónfum ptis vel perditis:vt hic &  fupra 
eod J.iiij.f.fed  &  fi feruum .& infra eod.feruus fi in rem .&  fu 
pra d en eg o.geft.fiu e  hereditaria. Accurfius. 
d  Xenijfent. id e ftem p ti eflent.A ccurfius. 
e  TJfe aftionem. in neceíTarijs &  vtilibus, v t dixim us m odo: 
at in voluptarijs ita demum.fi dom inus habuit ratum ,vel v o -  
luit:alioquin de peculio tantum :vt fupra eo.l.ii).§. fed fi m u
tu a.&  §.necnon illud.&  intrap roxi.§ .A ccu rfiu s. 
f  Quodferuw. fi quidem  veniflct.id eft em iflet.

f  Volúntate, praam bula: vel ex volúntate fequente. A ccur. 
QuodiuJJ». nihilom inus Se de in rem verfo : vt infra eod.I. 

quídam .&  hoc ftatim fupponit.cum  ratum eft habitum negó 
tiu m . ergo vbi in rem dom inicam  contrahit patre vel dom i
n o  iubente,vel ratum habente,datur quod iuíTu,& de in rem 
v e r fo .f im peculiarem .agitur quod iu ílu  tantum.Sed quidam 
d ic u n t , qu ód  in re dom inica datur quod iuflu ita demum, fi 
iuflus dirigaturad contrahentem  cum feruo. f iv e ro a d fe r-  
uuin,agitur de in rcm verfo tantum in re d om in ica, in pecu
liari quod iuflu.
i Aftio erit. fcilicet in folidum :vt h ic, &  fupra proxi. §. & 1. 
quod fi feruus.S.proinde fi.&  fu p ri nau.cau.fta.l.idem .§.fi f i. 
liu s.Scilicet prout hic datur a ftio  de in rem verfo,quádo ra
tum habuit,eft contra infra quód iuflu.I.j.§.fi ratú.Sol.hic ra 
tum  habuit negotium  d o m in icu m : ideo^ue de in rem verfo 
íc t io  eft.ibi peculiare:ideoóue quod iuflu attio  datur/ecun- 
dum quofdam . V el dic q u ó a  non cft contra.

toveniílent,^ teneretu r. Idé 
a i t ,  fiue ratum  habeat ferui 
c o n tra d u m  d o m in u s,  íiue 
n o n  : d e in  rcm  v e río  eífe a -  
<5lio n C m .e Q u o d  feru u sf  d o  
m in o em it: fi quidem  v o lu n  
tate g eius em it, p o te ít q u o d  
iufTuh a g i . Sin veró  n on  ex 
vo lún tate: fi quidem  d o m i
nus ratum  ha_buerit,velalio- 
quin  rem  neccífariam  v e l v -  
tilcrn d om in o  em it, dc in  re 
ve rfo  a£tio erit. > Si vero  n i
hil eorum  eft, dc p ecu lio  e- 
rit a ft io .

Diuiditur in duas partes. Primo guando 
JeruMOcfitt ab initio negotium pectUiare. 
Secui.ao, quando ab initio gejh t negotia 
domini , Seiunda incipit tn Lctr ideo,ver. 
illud plan e. breuit er hoc dicit. S i feruus 
ab initio peculiare negotium g er it , aftio de 
in rem rtrfo  Iocum habet,  ft  fer  uta in rern 
domini veri at animo deminum obiigaitdi.

in caíu tamen etianifi 
non habeat animUtn 
obligandi fibi domi.
n u m , tam en datur fe .
cuín contrahcnti de 
in rem verfo: v t i i  do
net feruus doraino 
rem .& tune diflingui. 
tur an lie acceperir 
v t vertat: vt tunc a’ 
g a tu rd e  in rem ver- 
ib : alias non : vtin* 
fra e o .l. &  ideo.§,pla. 
ne li m uiuam .quxeíl
contra.
m Pecultaribui. fuo f* 
dio vcrtendo.Acc. 
n Alioquin.id eft,li no

dom in i, fed peculiare 
negotium  gerit.
o  Pecubum. vt fupra 
eod. quód fi feruus.§. 
fiue peculiariter. 
p Peculio. &  ita plus 
habet propter pecu
lium : fiue íiomioa- 
tim accipiat pretium 
pro peculio , üuc 
non."
q Peculiarem. fcilicet 
vendat dominus. 
r ln rem verfum, imó 
ccrtc videtur: vts. de 
in fli.l.&  ideo, qua:cft 
contra.Sol.vt ibi. 
s \  i  Am f i  hoc verum 

Í N  fJl/íí.quódqilá- 
tumcunq; elfct domi
nus locupletior etiara 
line ferui fadlo,de pe
cu lio  teneretur. Ac
curfius.
t Fierit. fcilicet do
m inus.
u falfum eft. vttunC 

vfemper dein  rem ver

fo  teneatunvt hic &  s.ad M aced.l.fed li pater.§.hoc feHatuf- 
confultum .

ET tdeo.y C on tinuaturprin.cú.l.ftiperkíri.C  A  s v s.in.§.il- 
Iud,eft talis : Si dedi Iéruo tuo argentum  vt faceret mihi 
pocu la,&  fadlis poculis decefsit:an tenearis dein  rem verfo ? ' 

dicitur quód no'n:quia vindicare potero a quolibet pofsidea 
te.res tamé peculiares efFedla funt.( I  l l v d .} S í feruus tuus 
ad funus filij tui odores copar,mit, an teneatur crcditoribusí 
dicit quidam quód fic. h o c in  prima- Si vero á feruo tuo emi 
h ered iratem ,¿ creditoribus hereditarijs folui:&  hereditas i  
in ecu id lafit:ad l. exem pto confequar quod lolui. h o c  in fe 
cunda.Si vero feruus tuus teneatur mi hi  in .c.&  per compen 
fationcm  hereditatem ab e o  emi: &  herediras euidla eft: aft. 
ex  empto de in rem verfo confequar quod mihi debebat. X  
hoc dicit M cla. author huius. I. d icitn on  com pelere aft. de 
in ré verfo in hoc vltim o cafu, nifi eo animo gcfíerit leruus, 
v t  in rem fuam vertcret.qua: autem adlio competat.non ape- 
rit.tu  dic,condic.fine caularvt fu p raficer.p ita .fi &  me.&f<* 
pra de códic.caufa d a .l.p e .\  h o c in  tcrtÍ3.^S i r l l  i  y  s.)S t|  

• pro nepte tna filius accepit.x.m utuo, &  ei in dotem  dedican 
tenearis de in rem  verfo?dicitur quód fic:íi hoc animo fiüu* 
dedit vt tuú negotium  gereret. h o c  in prima, in auté re .erat 
dederit filius fic mutuatus foron  fu s , vel filia: fuae, v c l nepw 
fu.r natac ex aliofilio?R<-fpon.quód n o n .h o cin  fecunda.IJe 
e ft quód dominus de in ré  verfo tenetur, íi feruus muruatus 
p ro  filia doté dederit.hoc in tertia. Qü3' *UDI 10 patre, 
vera funt.fi alias pater erat donaturus.hoc in quarta.Viuia. 
x  F.t ideo, quia oportet quód feruus rem dom ini gerat: A • - 
cum fibi ob ligare velit,faltem  re ipfa,id eft, quódnóhabe» 
animum in contrarium .Accurfius. . ..
y  Peculiarem. id eft.qux’ cum eflet tradita fe ru o , a!iquan 
in peculio fuit. A ccurfius. _ .
z  Accepcrit. fie fcilicet,tanquií verfurus in ré domini, 
ditore ad hoc m utuante:vnde nunquam fu it in peculio-

2 5

v i .  T r y p h o n i n v s  l i b r o  p r i 

m o  a d  D i f p u t a t i o n e m .

NA m  fi h o c Vcrum scílct: 
etiam antequam  vende 
ret rem  pecu liarem , dc in ré 
v e río  teneretur : qu ia  h oc 

ip ío  q u o d  feruus rcm  in  pe
cu lio  h a b e r e t ,  lo cu p letio r  
fícretc . q u o d  aperfe falíum

v i l .  V l p i a n v s  l i b r o  v i c e n f i m o  

n o n o a d  E d i d l u m .

ET  id eo  x &  fi donauerit 
feruvd om in o  ré peculia
re m , Yadtio de in ré verfo  ccf 
fabit. dc fun t ifta vera. P lañ e  

fi m utuú  íeruus accep erit, z



,  Stluit. id eft «Jar e x  c a u fa  d o n a t í o n i í .  
b  a í í w  í / Z . v t  s . e . f i  re s .S .p la c e t. 'c ó tr a .fe d  fp e c ia le  in  d o n a t io -  
pe v t ib i  d i* i .&  e o d é  m o d o  re fp .a d  a liu d  s .c p  íi fe r u u s . $. fe d  
*  ti tic Item c ó c r a / j .e o . l.fi p r o p a t r e .§ . i d é t r a d a t .  f o l .v t  ib i .  
c fácula vindicare Q uali d ic a t , id e o  n o u  te n e o r  d e  in  re ra  v e r 

fo adpocula,q u o d  d i -  ,

júM ela: quia e a p o f- d o n a n d i  a n i m o  fo lu ita 5 
d í í  n o n  V u l t  e u m  c k b i t o r e m  

f a c e r e  p e c u l i a r e m :  d e  i n  r c m  

v e r í o  a ó t i ú M t .  l l l u d  v e r u m  

l i ó  e f t ,  q u o d  M  e l a  í c r i b i t ,  í i  

í e r u o  m e o  a r g é n  t u  d e d e n s ,  

v t p o c u l a t i b i  f t c e r e t  e x q u o -  

l i b e t  a r g e n t o ,  [ & ]  m o x f i -  

ceife. agitur ergo lu c  ¿ t i s  p o c L i l i s  i e r u u s  d e c e í l e r i t :  

de ̂ ?hf0etVt b COt e l l e  nbi a d u e r í u s  m e  d e  i n  r eres.*, placet. -
* -  v e río  attion em -.qu on iap ol- 

íum  pocul?. vindicare0.
In re dcmfai verfum dicitur, Suado v er 

fu m  ejl tu caufam in qua dcmimis erat v er-  
fu-ut,licet no ex  n cc tj iita te jcd  ex  cojuetu 
diñe v e l ls>neffate,etia f i  nullüJ'enti.tt v t i-  
litatem : multe magú J i  cx  u eccfttate  tv e lfi  
vtilU atefeutiat .h  .d.cum ¿.jequen. Paulus.

fun, vindicare , Icili- 
cetvt rcm peculiare. 
g¡ ita eft bona u n e ,  
id eír verum eft quod 
elt in racione Melar: 
fed ilidumnon . nec 
cijim ícrnus propo- 
fuit gerere ncgonuin 
dom ini: quod c f t  ne-

d iroionciit.vt faciut 
Indxi.Sificit s.de re- 
lig.l. contra. &  s. eod. 
q u ó d  fi feruus. §. p'a- 
c c c . & v p r p i n d e .  &  j .  

ea.l.§in.
e CreditoribmScWicct 
Rcreditarijs. 
f  Ixempto. qux datur 
p r o  i n  rem \ erfo.& lie 
not. quód a d ió  dei n 
rcm verfo nó eft pro- 
p r i ú  n o m e n  a d io n is , 
v t j . e o .  fi pro patre.5¡

lllu d  plañe v e ra  eft, q u od  
L ab eo  íc r ib it ,  fi odores &  
vn gu en ta  ieruus e m e rit,  &  
ad funus cro g a u critd ,  q u o d  

plañe fi có'remplatio- dom inü íuum  pertincbat: 

vid eri in  ré d om in i verfum . 
ôngruit. Idem  ait oc ii hereditatem  a

íe ru o tu o e m e ro  ,  q u x a d t e  
>citinebat, &  cred ito rib u se 
>ecuniá íofuero  , deinde hac 
íercditatem  abílu lcris m ihi: 

cx em pto aétióe m e idjpíum  
coníccuturum . V id e ri enim
in rem tuam  veriu m .N am  &  
íi hereditatem  á íeruo em e-

g  P eruenit. d e  pretio 
i c i l i c e t  ipl’a liberatio 
a f t i o n i s  alicuius, cpia 
d o m i n u s  nomine ler- 
ui tenebatur. 
li Gcffmt. id eft here 
diucmvendiilerit, 
i Veri ent, f ie rg o  n 5 
habuit aniiTiü , quali
ter mihi in primo vel
f t e u n d o c a l u  c o n f u l i -  r o ,v t  q u o d m ih i ab ip ío íc r -  
um R e f p o n . p e r  c o n -  uo debebatur, com péíarcm :

Í m ¿ " p S u l *  c? nj
Jr.e- &  fupra d e  códic. i c q u i  m e  CX c m p t o ^ q u o d  a d  
c j u . d a . l . p e n .
 ̂ Fuit. vt h ic,&  j.d e  iure d o .p rofed itia . §. fi filiusfa. &  s.e. 

5-iHudplane.& s.ad M ace.1.item fi.í>.fed &  fi filius.&  1.filius. 
&?e.quód fi feruus. §. prom de. &  continua duas fequentes
Je g e s c u m h o c § .
* ^hoc animo, v t hi c ,  &: fupra proxi. § .&  l.fi res.§.placet.
®  c  T  n ih il.S or  ¿ r u .  e o d e m  p a t r e  n a c a ; ,  v  c i c a  f i e  o n u s  p a c n s : v t  

M P » ] . a * a d m i n . t u r . l . c u t n  p l u r e s .  j .
* § l + t r o , l í o n f u ¡ t .  co g itu r lémper pacer & au us: v t j .  de col. 

_ J  . bo.|.dcdit.& C .de do.prom if.I.fi. ibi, neq; enim legis ic c .
nili in cafu vchic:vc c¡uia tilia tit Iudxa4 vel harrerica.vtC.dc 

'^ íi't*r.l.cognoiiim us.ib i,ceteris liberis eorum & c .&  ib i,n e ce f 
Sfwrff  f i t a t e m riponimus & c.

cepit x .m u tu o .& v.ín  rem dom ini vertir, iñ  v itenetui'dom i- 
nus:fi tota xvin x .ten ebitur.fed in  fortem ,an in vfuras’ diftin 
g u itu n a u t vlurse erant proihiíTx, &  tenebitur ad vfuras. a u t . 
n o n ,&  non tenebitur.hoc in pnma.Si vero feruo volenci ge- 
rere n egotia  d o m in i, non fui contem placione, fed dom ini,

qui quali g e r e n s jie -

d o m in u m p cru en it.S É eO aú  r“ a-id
r  j  • °  nuui mutuauit, ten e-

t e m  n o  p u t o  d c  m  1 c m  v c i i o  turd om in u su eg.geft.
e f ie  a d io n e m  e m p t o r i : n if i  a&.noh folum pro for
h o c  a n i m o  e e íT e r it hí e r u u s v t  te,fed &  pro vfuris. se
m  rr>rr> V p rtf' ff' t  i . . hoc ifl iCCUnda.

s v m.> Si Ieruus m u
tuatus x.in rcm d o m i-. 
ni vertit , 8c in co n ti
nenti dominus feruo 
foluit: au f o  ip petat in 
r¿ ver.ad? dicit quód 
uon: quia non incclli- 
gitur verlum  , quod 
nó durac verfum . hoc 
in prima . - ( S i  t a -  
m e n A S í dominus in 
pneiudicium  credito- 
rij fbluic feruo perdi- 
t.uro de iure ftridto 
definit efle verfum . 
fed dc dolo aduerfus 
dom inú Jabicur adir, 
hoc in fecunda. Q uia 
fi d eb ito ! peculiaris 
fo lu iílctferu o  in n e- 
cem credicoris vel do 
n iin i,n on eíIeclibera- 
tus hóc in tertia. -(S I 
d o m i  N i .)S i feruus 
dom ini debicor m u
tuatus dom ino folu e
rit,eacenu'. uon ten e- 
bitur dominus de in 
ré verfo, quatenus fer 
uusdebeac:in refiduú 
aucem tetiebitur, ver
bi gracia, feruus debe 
bat XXX.& xl .  mutua
tus foluit crcdicorib9, 
v c l dom ini familiam 
exhibtiit.in  x .ten eb i- 
tur dom inus de in r€ 
v e r fo . Si vcro fo ü d a  
xl.feruus d e b e a t , nil 
videtur verfu m : neq; 
dominus de i n ré ver

fo cenetur. Ec bene dico quod in reliduo cenccur.quia per a - 
d io .d e in  verfo fubuentum eft aduerfus lucrum dom ini,quia 
non debec cú alieno lucrari damno-.neque viera id quod ver
fum eft dari:vc s.de condic.inde.I.narn & nacura. non autem 
refere,debueric aiiquid dom m o,auc poftea fa d u s  cft deditor 
quia vtroq; cafu definit effe verfum. ídem cft fi dominus p o - 
ft eaíoluic íeruo,quod per feruú in rem verfum cft. fed fi do- 
nauic anim o rem unerádi.durat.hoc eft,vt fnrp liciter donet* 
&  durat verfum :aucanim o nó reuiunerandi,& euanefcit.hoc 
in tertia.-(I d e m  Q̂ v a e  r i  t . ) S í  vero x.in  ré dom ini v e r
tir ,&  dominus ei m uruauit.x. &  poftea x.erát in peculio fer- 
ui,an definat effe verfum .quia dominus ei x.mutuauit:an nó.

in  rem  d om ini verteret
Si negotium potefl pertinere ad patrem, 

CP* etiam ad fihum : ita demum competit 
h.ec aflio , f i  f i lw  tllnd"ej?it tanquam ne- 
gjtinm pater)ium, non tanquamproprium. 
h.d.cumduabtif U.feq.Pan.

Si filiusfam ilias pccuniam  
mutuat^^pro filia fua dotem  
dcderit-.in rem verfum  patris 

B v id ttu r  , quatenus auus pro 
nepte datur9 fn itk. Qux* ícn - 
tcn tia  ita dem um  r r ih í  vera 
v id etu r,íi h o c a n im o 1 dedit, 
v t  patris n ego tiu m  gerens.

V 1 1 1 .  P a v l v s  libro trigenfiino 
ad E d idu m .

ET  nih il intereíTe P o m 
ponius a it, f i lix  íua: n o 
m ine a n íb ro r is ,m ve l neptis 
ex altero filio  nat.t’ , dederit. 

Id em  ergo  diccm tis ik iiíer- 
uus m utuatus h ic r it , &  d o 
m ini íü i filice n om in e in d o 
tem  dederit.
i x .  I a v o l e n v s  libro du od éci

m o ex cal'sio.

C  O I  v e ro  pater d oté  daturus 
¿ 3 n ó  fu it ,Hin  rem  patris ver 
ium  eíle n on  videtur.

Non videtur verfum }ft  non durat ver
fum. ttartoliu.
x .  V l p i a n v s  libro  vicenfim o-

nono ad E didum .

1 jp patre fili* fid eiu ílerit,0

y h  S  'propatre.\C a  s v s.Si filius pro parre fiJei«fsic,& fo lu it: D  qu iad om in 'p o teft detrahere debnu de pcculio:an pro v .d c- 
tenebitur pacer ile in  ré verfo ei a quo mucuacus eft v d o l  riir Ar in ré. v.-rft. n d io .&  illa v.dccrahat dc oeculio.uueritur. 

uat.hocin prima.Idem cft li anim o nouandi filius fubierit iu 
J j L  diciü pro patre,&  condemnatus mutuú accep it,& folu it.hoc 

ln ’̂cunda.vcl dic &  melius, ci teneri patrem qui cum filio li 
conteílatus eft anim o nouandi:quod cum luis con tcft.á 

Pdmaobligatione pater fit Iiberatus, &  hoc ipfo de iu rem 
o- V e r f o  tenetur; idem eft fi filius ob ligationem  patris anim o 

nouandi in le tranftulir,&  eo nom ine lolueric: quia pacer te- 
“ íturde in rcm verío, fi non animo donandi filius pro patre 

obligauit:& fubaudi,máxim e: quia idem eílet li anim o do 
0andi.neque obftat fupra e o d .&  ideo,$.plane.hoc in tertia.Si 
Jfro pater de peculio conueniatur,&  filius in fe fufeeperit iu 
®lc'Um,& condemnacus mutuum acceperit & foluerit: pacer 
. 6 •Qrem verfo tenetur vfque ad eam cuantitarern , qu.c erat 
^Pcrulio.iJem  iuris efi quo ad a d io .d e  in rem . ver. fola ¡it. 
c°ntefia. quod magis innuit quód idem fit vt fie condem ne- 
fer: SH‘a fi finita lie a d ío  de pee. com peterepoceft dein  rem 

l'crfoaQ io . h x c fu n rve ra  poft condem nacionem , fcilicet 
i |^°d teneatur de in rem verfo a d ió  . idem eft & anee c o n - 
Ftauiationcm.Sí hoc in quarca. (IN  K s Si feruus * c -

tur de in ré verfo s d io .&  illa v.decrahae dc peculio quxritur. 
E t refpó.q? celfat de in ré verfo a d .  cum feruus fad u s fuerit 
d ebitor donuni. (I d e m  a e  r  i t.)-Sí feruus x.mutuatus 
in  ré  dom ini vertic,& dom in us m ueuaueriteix.poftea, & ira 
definat eíTs Yerfum:deinde feruus eadé x.in  ré  dom ini vertit: 
an a d .ex c in d a  poftearcuiuifcac? Refp.g> non .boc in prima. 
Sed quid fi pacer &. filius fint cóftitutt duo rei promiccédi, &  
filius mutuacus lbluir.vel fi qais iuflu patris filio mutnauei ir, 
&  filius creditoribus foluit:an  vtroq< iftorú cafuuin pater de 
in ré  verfo teneatur,quxritur.&  diftingnitur: aut ad patre pe 
cunia peruen it,& tibí liberacus fie per acceptil.aut ro n .in  pri 
mo cafu liberatur paeer;ferundo non: quia filius lo luédo fuú
proprium negocinm gefsifle  videtur.Viuí.inus.
o  VideiuJferitSoU fideiufsio h o c  nó facit,fed fo lu tio:vt J .e o , 
íi fili9.&  h ie.q u areergod c fideiufsione dicit-R efp.ideo quia 
videbacur magis pro íua obligatione foluifle: vt j.m an l.Pa- 
pi.Ieé huic rcfpólo eft contra. j.e .q u o d  feruus. S ol.vt ib i. Ité 
cui hoc cafu ceneeur pater? R efp ó .illi qui in hoc mucuauerit 
filio , vr tali creditori foluar. V cl dic qui fídciuflerit anim o no 
uan.di,hoc cafu tenctur ci apud quem fideiufsit,

a  S o  l u t r i a



a Sohtrit. quod ab alio m utuo fumpíic:vel aliter,vt m odo di 
x i.A ccu rliu s.
b  De fu :  fir. anim o nouandi.
c  CiindemitatHt. idem &  anee condem nationem :vt infra eod.

ergo. A ccurlius.
¿i Dc in rem verfo. qua:
v a fr a s  eft huius a d ío  &  cred itori fo luerit3: in  rem

Patrisv‘d« u rverf™ .: m aa
d ir e d ó , fecundo per p a t r e m  l i b e r a u i t . C u i  l i m i l e
obliquUm tenetur. A c  e f t  q u o d  P a p i n i a n u s  l i b r o
curllus- n o n o  q u x f t i o n u m  í c n b i t ,  í i
c  T«»m. illi ícilicet f ilm s  q m f í  d e & n fo i- b  p a tr is
qui contra filium  am - • i • , r  o V*
m o nouandi lu c  co n - i u d i c i u m  í u í c e p e n t ,  &  i i t  CO
teftatus eft. d e m n a t u s c : d e  i n  r e m  v e r ío ®
f  Liberauit. v t infra t e n e r i e p a t r e m .  n a m q ;  f i l i u s

AccurU(iusfOlUti0Uein‘ e u m  i u d i c i o  f u í c e p t o  l i b e -  
«  V,¿donare, im m o r a u i t f . í d e m t r a d a t P a p i m a -  

n u s ,  &  í i  q u o d  p a t r e m  d a r é  

o p o r t e r e t , á  f i l i o  f im  R i p u l a -  

tu s :  &  i t a  c o n u e n e r i m  r i l iú .  
N a m  &  b i c  d e  i n  r e m  v e r í o  

f o r c a d h o n c m ,  n i f i  l i  d o n a 

r e ?  p a t r i  f i l iu s  v o l u i t , d u m  íe  

o b l i g a t .  Q u a r e  p  o t e f t  d ie i ,  &  

u y .n i..o  uuuauic p e c u l i o  a d t i o n e m  q u a f i
cafu d iftin g u itu r , v t 4 c *c n 0̂ r p a t r is  í u í c e p e n t , t e -  
ib i. h ic  non fie. A lij n e r i  p a t r e m  d e  i n  r e m  v e r í o  

v í q ;  a d  p e c u l i j  q u a n t i t a t e m .  

C u i u s  í e n t e n t i x ^ i d  e r i t e m o  

Í u m e n t u m  ,  v t  í i  f i n i t a  í i t  a -  

¿ t i o 1 d c  p e c u l i o  ,  d c  i n  r c m  

v e r f o  c o n u e n i a t u r . E g o  k  &  

a n t e  c o n d e m n a t i o n c m , p o í t
iudicium  patris nom ine acce 
p tu m , de in rcm  ve río  pa
trem teneri p u to 1. I n r e m  
autem  veríu m  v id e tu r1115 
p rou t a liquid  veríum  eít. 
P ro in d e  fi pars vería  c í t , de 
parte erit a c tio n.S ed tvtru m  
m  íortem  duntaxat tcn cb i- 
tu r  d om inus,an  & in  víüras? 
E t f i  q u idem  p ro n u íit0 vfu-. 
ra s ,  M arccllus lib ro  q u in to  
D ig e fto ru m  íc n b it , d o m i
num  prxftatu ru m . Sed fi nó  
fin t P p r o m ifix , v tiq u e  n o n

D  itreílor u m Líber xv.Tít.TII.
O

a d . v c n . l . i j .  § .  i i l u j  ^  

j .d e  v f u c a p .  lequitiir, 
§ .  t u n c . &  s .  deinotlí 
teft.l.nara &  ii  § .  h er¿ 

d i . & ir.de m i n . 1. cjuód 

li.^.ieftitutio. Sedar, 
c o n t r a  s  .  quod met! 
c a u . l . v i d e a m a s .  & |  g  

i p f a  &  C .  quando dic*

«Xrfidonet, debet ha
bere Iocum h ç c a d io : 
vc fupra eod. &  ideo. 
§. plañe fi mutuum. 
q u x  eft contra.Sol.ibi 
quod dederat extra- 
n e u sfe ru o , fuit v er
fum in peculium  : &  
idem  poltea feruus 
dom ino donauit: quo

vt R . &  Pía. fubau- 
d iu n th ic , m áxim e,&  
p onitur nifi , pro fi 
non . N am  idem &: fi 
donare v o lu it. prima 
v e r io re ft . S e d 'c u i 
h o c  cafu de m rem 
verfo  datur a d io ’ R e- 
fp o n . ei qui in hoc fi
lio  c re d id e rit, v tp r o  
tali fa d o  foluat;vel ei 
qui litem conteftatus 
ç ft anim o nouandi: vt 
s . & j .
h C  tuus fententie.vt $  
eo tantú quod m pecu 

f  Concor. ]¿0 e f t , detur de i nr é  
tex t.m i. verf o # g¿ f ac¿t fupra 
cjH.tttH.C. eod.l.j.$ .j. 
de vfu.tex. ¿ a/íw. puta anno 
¡n i  buntfi pGft mortem fili). 
dti.C .deco £  p „0 ad fecundum 
dúff. wdelj. refpófmn fegis refer- 
ji m  fimtlt- t ur ,  & a d  proxim um .

A ccurfius.
1 r * . .  illi fcilicet qui j Z f T ' " ’ ' T ' ’  7 ‘  
contra filium  lit lm  d cb ™ u n tu r: q u .a  m ftip u la -  
con teftatu seft , cum

{>ater fit liberatus per ___  ________ _____
íum s nouationem : vt n ¿ p e c u n i a n / d e d i  n o n V J r e n  

lupra eadem. l. i , .  rc- t 1 í P rn A  ^  n
fpon.
in Videtur. quód fer
uo mutuauit. 
n A fíio . vt inftitut, 
quod cum eo.sj.in rem 
autem.
o  Promftt. dom inus, 
vel feruus.
p  No»/iut. &  alias no 
debentur: v t C .  d e v -  
fur.l.quam uis. 
q  N egit tum domini. 
quafi d ica t, non dedi 
v t  alius gereret:fed e -  
g o  qui dedi, volu i g e -  
rere. A ccurfius. 
r  I p f e .  fcilicet ego . 
s Kclione. in qua ve-

tum  d c d u & x  n o n  íu n t. P ía* 
n é fi  contem plation e d o m i-

ti íeruo  n egotia  d om in i S , 
ied  ip íer gercn s:n egotioru m  
geftoru m  a d io n e  s p o te ro  
etiam  de vfuris experiri. V e r  
íü m c autem  ficaccip im u s,vt 
durct veríum  u. E t  ita dem ü 
de in rcm  v e río  com p etit a -  
¿ t io ,f i  n o n  íitá  d o m in o  fer
u o  fo lu tu m  v c l h lio . Si tam é 
in n e c c m  cred ito ris , id  eft 
>erdituro íéruo  ve l h lio  ío -  
utum  fit: quam uis ío lu tu m  
rit,d efin it quidem  [ e fle ]  ver 
um .xqu iísim um  autem  c ít ,

- ................de d o lo  m alo adueríus patre
niunt vfura ex  mora: v c l  dom inum  com petere a - 
vtCdevfut. l  in b -  d io n c m  N a m  &  jU c u fo r i.
t Verfum autem. quod d eb ito r íi íraudulen ter íer-  
feruo mutuauit.A c c . u o ío lu erit ,  q u o d  ci debe-

A  u  D u r e t  v e r f u m .  ñ o r .  q u ó d  i t a  d e m u m  d i c i t u r  a l i q u i d  f i e r i  (¡ 

d u r e t  f n d ú .  v n d e  i l l u d : N o n  q u i  i n c e p i r . l e d  q u i  p e r f e i i c r a u t  ^

> r i t , & c . &  p r o  h o c  e f t  s . q u o d  c u i u í q ;  v n i . n o . l  i t c m . $ . q u ó d  li 'Wr,',M  

&• C . d e  h i s  q u i . v t  i n d i g  l . a l i a m . &  l . p e n .  i n  f i .  &  i n  a u t h e n  

f a n . e p i . § . f e d  h o c  p r x í e n t i . c o l . i x . S i  7 .  d e  f i d e i u f T l .  U i p u i a ^ / ^ *

.  e s . i n  f i . & j . d e  h e r . Vel

b a t,n o n  liberatur^,
S i  p a te r  v e l  d o m i n w  fo lu i t  d e b i tu m ,  

n o n  v i d e t u r  i n  r e m  e i t t i  v e r  ' ü m : o  f i  p a -  
t e r  v e l  d o m u m  c 'd a t ,  d t f n u t  v e r f u m : f e -  
c u < f i  d o n e t t n iJ i a n im o  r e m u n e r a n d o  B . i r -  

t o l u i .
Si dom ini d eb ito r fit fer

uus & a b  a lio  m utuatus ei lo l
• 1 Cl -r —.wv ^uauQOidtci

u e r i t  :  h a c t e n u s  n o n  v c r t i t ,  l e .  c e .  1. c u m  v i o n .  se
q u a t e n u s  d o m i n o  d e b e t  Y :  J - d e d u o b u s r e i s . l . c ¿ ,  

q u o d e x c c d i t v e r t i t . P r o i n d e  í e d l 1  q u ' s . b o l ,

l i  c u m  d o m i n o  d e b e r e t  t n -  do á t i q L f d  poteít^’
g i n t a , m u t u a t u s  q u a d r a g i n t a  p u t a r i  i i h  q u ¿ f l c e r ¡

B creditori eius ío lu erit, v e lfa  ‘ j ‘-‘ b c t . S e c ú d u m Ic]ua Q

m iliam  exhibuerit: dieedum  , non:vt arS-T- loia.
• i  í * i  * . . m a r i t u s .  V e l  re f er t

erit d e m  rem  vcvfo  in  dece an volunta,¡um 5
com p ctcrc action em  : ant íi f a d u m ,  v t  t u n e  obtu
tanm ndern debc.it, n ih il v i-  ncjLr Pn m u'»>: an n e .

detur veríu m . N a m  v t  P o m  CÍ ,riUm’ & run5ic-
pom us Í c n b it ,  adueríus lu -  r X . U n p u p n j & " ‘' Í dc!

crum  d om ini videtur íubuca c u r f i u s .

t u m 7 . E t  idcQ ílUC d eb ito r x  N auM eratur. a f t i o .

fuit d o m in o .cu m  in rcm  ver " e P ' ‘ , l u a *A c c uri>us.

teret,n ih il1 vid eri ve rfu m • (i- L c ^ í f c " iXm.
ue p oltea d ebitor eíle  d o m i- s'wió t a m é . #  §. d e d o ,

n o  cocpcnt.definereverfum . , 0 l - f e r u u s ^ u u s . & j . e .

Id em  que &  fi fo lu erit ei. M uid*"-in fi“-

P lu s  d icit &  f, tin tu n d e m  a V o t“ T b a Pu l I
ci don auit d o m in u s,  q u an - g o  c u m  n o n  iit m  l u -

tum  cred itori fo lu it*  pro fe: cr0» 00,1 r e n e t u r ,  Icd
C  fi quidem  rem u ñera ndi an i- an .ll u o d . d e b e t u r  h u

j  / '  u  r  q u t l u n t i n  p o t e f t a t e ,
m o , n o n  vicien veríu m  . fi 3cducjt ? j(erpon¿
vero  alias d o n a u it , durare
v e r íu m . c

H n a n e fc i t  a i  l io  d e  in  r e m  v e r fo  yJ i  d o 
m i n u s  c e d a t J e r u u t o - r e m a n e t  a : ¡ io  d e p e -  
tu h o :  n e c  r e c o n u a le f c i t  , f i p o f t e a  f e r u w  c e 
dat.ft a r t  o !m .

Idem  q u x  r i t ,  fi dccem  in 
rcm  dom in i v e rtit, &  poftea 
tan tundem  íum m am  á d o 
m in o mutuatus lit , habeat 
p rxterea  &  peculium  decé, 
videndum  ait vtru m  defijt 
efle v erfum : a n v e r a ,  q u o 
niam  cft peculium  vn d e d c- 
trahatur* deb itu m ,dc in  rcm  

D ve río  nó tolln n u s a d io n e m , 
an potius ex vtroq u e^  pro 
rata detrahim usc.E g o  autem 
p uto  íublatam  de in rem  ver 
fo  adtioncm  : f cum  deb itor 
d om ini íit cóftitutus.g Idem  
q u x r it ,íi  in rcm  tuam  v c rtc-  
n t ,  &  a cb ito r  tuus fi& u s  
fit m o x  cred itor ciu ídé fum» 
m x  quam  tib i d eb u it, o n re -  1 
naícatur d e in  rcm  verío  a -  
¿ t i o ,  an v e ro  cx p o itf i¿ to  
n o n  conualeícat. Q u o d  v e 
rum  eft.h

S» fiUm i d e m  c u m  p a t e r  c o r r e n  f o l u a t ,  
v i d e t u r  i n  r e m  p a t m  v e r t e r e  u t  d e  

p e  c u n ta  a d  p a t r e m  p e r u e n i t  .b a r to la * .

Idem  traétat,an cx eucntu»

non , licet iu aftione 
do peculio deducatur: 
v t fupra de pecul.L 
fcd li daiidum.Si. pra» 
terca.
a SoluitScilicerdomi 
ñus leruorvt fupra co.
1.).%. fin. Accurlius. 
b  Nj>« v  d e n  v e r fu m . 
quia de!i|t. 
c  Dttrítre ver/im. fimi» 
lis  d iftilid io  fit infra 
manda. I. idemque. j. 
li. &  1. fi vero non rc- 
muoerandi. 
d  Ex vtroque pro rati- 
fcilicet a dom ino per 
ad ion em  de in rem „ R 
verfo ,parté per aftio* ^  
nem de peculio de i- 
lijs decem qu.r eraot 
apud feruum . & hoC 
nó admittitur: vt fub- 
ijc it ,&  (upra denegó, 
gefto. 1. Nefennius.io 
nne.
e Detrahamat noscrc 
ditores peculiares.vej 
nos iurifconfulti ’ d 
petitionem  crcditoiU

?eculiarium.
ACiionem. fcilicet ¡0 

totum .
g  Conjlitutm. propter 
quod fit compenlátio. 

h  O i io d  verum e fS .n °  
conualel'cere .quina
d lo  ícm el extinftí. 
<Scc.vt'í.defolu.l.qu, 
re?.§.aream. 
i  £ *  e n e m a ,  i d e ñ e t

eoquc i



eo euenic, fecundu quod in fi. huius legis diftinguitur. 
a k T ino puta.

Crcdidtlk. auare contingit filiu infolidú, patrem fimiliter 
in folidfiquoJiuífu obligari: ad quam obligationem li filius 
nKituuto acceperit in íc, & íic patrem liberauerit, videtur dcio rem verfo pater te- <•
neri: quo-i h ic diftin- p o ís i t in  rem  p atris  f iliu s  v er
guitur. qua• d,it,ni-ri°  te r e , v e lu ti  fi d u o  rei pa ter  &facit pro lenteutia no r \ -  3 r  o r i -  ‘ftra. quam dices j". ad n h u s ÍUCl l l l t ,  cx rillllS m u tu a
Velltia.vir vxori.in fi. t u s 3 íu o  n o m in e  f o lu a t : v c l  
& l.icq. fi f i l io  iu í lu  patris c r e d id i-  

C ftib?&  fj]¿us C1e d itu m  t ib i fo  
mutuatus' cred.tori lu if le t .  M ii i i  v i d c t u r / i  q u i
tad ibluent, non ob- d em  p ecu n ia  ad  p atrem  p er -  
ligatdominum de in u e n e r a t ,  v id e r i in  rem  v e r -
S l ' í b e ’J e u m d e  i ¡ m . < ^ d f , n o n f u i t , & í u ú  

n e g o t iu m  g e r e n s  filiu s  f o l -  
c so íw f t.q u o d a T i-  u it:n o n e íT e  d e  in  re m  v e r -  
rio mutuúaccepiíTet. f o  a f í io n c m .  
d I»» rem. immo vide- x i ,  P a v l v s  libro trigenfimo tur quatenus patrem ad Edidum.
liberauit¿vt lhpra eo. ^  V o d .íc m u s  in  h o c  m u1, proxi. !). quaie po- 8 B r  .teiHici.Solut.ibi no- V ^ t u a t u s  fu e r it ,v t  c r é d ito  
mine patris fecit no- ri ÍUO íb lu c r e t  c ,  11011
oitionein, bic autem cr it in  r e m ^ v cr íu m ,q u a m u is  

J íH o n e d c p c c u U o  lib era tu s
contra» s. 1. proxi. in l i t  d o ü lin u s .
.fin. Sed ibi obligatio Sires m aturper jtl'r.m^el feruum ¿Un
patris priucipalis ex quamvaltat :eatemu dicitur verfum,qua-
íiio fafio, bic pecu- tcnus vttlet.fivero minus,  nonpltn quam
liaris. /ií empta.Vau. t
C I fundum.yC A  s v s. x i l.G A  i  v s libro nono ad Edi-V c.._ j.v ..»:i—  ----- dum Prouinciale.

SI fu n d u m  c patri d o m in ó
v ?  e m it  leru u s v c l  f i l iu í -  neaturciominus de in r  r ' r  -1  n '  rern verfo? D icitur* fa m ilia s ,v er íu m  q u id e m  c í le

íic,eatenusquatenus v id e tu r : i ta ta m e n ,v t f iu e m i
talcatfundus . fecus n o n s  fit q u á m  e í l  e m p tu s ,f
j . ü fundus eíTet ta n tu m  v id e a tu r  in  rcm  v e r -floromo necellariuy, r  • i- r*. r
& pluris quám mutuí ílJm > d l8 m ?  flt  l  ,fiuCtus eft: quia ñeque in p luris i it  ,  HOll p lu s  V ld ea -
plus tenebitur, licct tu r in  rem  v e r fu m ,q u á m  em
plus valeret quam em pç^s cft.
? | L » , .  „ o o » e .  f * -

c e S i r i u m  f f c d « r i l e n . -.. ’ r  culto conuentrt:eo cafu potefr conueniri tiroo. 11 es-j.re pon. go i /f¡ alterius verfum cjl,fi ceflat

minoris &7 dedo in- XI11*V LI> 1 A N v s  1,bro vicenfimofcrvirfi&yxo. quod _  T . nono ad Edidum. _
auté-Udem ait.Acc. C  I m  rem  alter iu s cx  d o m i
S I C a s v s . O n i s  v e r íu m  fit: v tr ú  is f o -

Sj habeam tecum l u s .J n  cu iu s rem  v e r íu m  e f t ,
• S f S T S ;  “  &  1¿cius e ?1*  « » ™ « -tuarns vertir, autenea ri., q u x r itu r . L,t Iu lia n u s  le u  
r»s de in rem ver.que- b it  eu m  ío lu m  COllUCniri, 111 
mur Etdicitur quod Cuius rem  v e r íu m  e í l ,  ficu ti
f é S Í Í L ™  cu m  fo lu s  iu ís itg . Q u a m  íé n -
iiabet peculium. Sed tcn tia m  p u to  v cra m .
!n !• fequ. aifert cafum _ x 111 í.I v l t a n i libro vndeci-
,n I110 poflum teneri, mo Digeftorum Mar-
puta retento eodem celíus notat1’. 
n fi tu non adetpi- 
,1Clpee. ficonuenia- 

r,s de pec.&condem- 
K » .  W s , recupe-
fcj “ ™e q«od non ademifti, cum in rem meam verfum ef-

Funiü vtilem emit 
feruus domino nm- 
tu.;tus deccm : an tc-

A  i  T N t e r d u m .  D e i n  r e m  v e r f o .  i d  e f t  d e  e o  q u ó d  eft  v e r f u m ,  f e d

X ramen a d io n e  de peculiom on de in rem verfo. 
k  Cum altero, nam cum conftat vnü ex focijs conueniri pof
fe  propter peculium quod eft penes alium , quia recuperare 
poteft ab alio pro quo exigitur : v ts .d e  pecu. l.&aucilJarum.

j . f i .  &  quod dominus
verfum  e íl ,  de in rem verío* ícruo dcbec> computa
cú altcroK igi p o te íl:q u i co n  tur ,n Pecul*̂ : vts.de 

. r.o t 1 _ p e cu . quam T u b e ro -
uentus, a (ocio petere p o te íl ^  ¿reditas.ergo
id 111 q u o  damnatus íu e rít1. id q u o d m re m d ó m i-
Qui,d cninimdicem us,fi pecu ni verfum eft, in pecu

lium  ícruo  ab aIteronadcm  -  llu e >̂ 3,ua 10 hoc.ler
• pi-, i r- i uus dominum voluit 

p tu°fuerit?Paulus.E rgo  h çc  conftituere h b id e b i-
q u x lh o  P Ita procedit ,  íi de torem:vts.eo. firesi§.
peculio  agi non p o te íl 1. placet.&  fica getu rd e

„*• . . . peculio contraalm mF í/.kj confíni4cndo}non dicitur in retítpá m rcni cuuls verfum

„ 0D fuerit,jP eo quod 
x  v .V  L p r a n v s libro  fecundo veríum  eft in rem al- 

B Difpurationum . rerius.

Ç I filiusñm iliás co n ftitu e-
k-/rit quod  pater debuit, v i-  apud alterum.
dendum  e íl an de in rem ver ni Quid enim. bene
ío  a£tio dari debeat. A tq u in  Jixitinterdum, quid
n o n  liberauit ^ patrem .N am  “ ‘“ j  CU¡UÍ
qui co ititu it, le  quidem  o b -  rem non eft veríum. fi
lig a t, patrem  vero  n on  lib e- enim adimatur ab eo 
rat. P lañe fi foluat p o ft co n - cuius ré verfum eft, 
ftitutum  : licet pro fe v i -
deatur ío iu iH e ,5 h o c e íto b  o ademptum. & üc 
id c ]u o d c o n ftitu it , in  rem  nulla eft communio
tam en vertiíle  patris m érito  Pecul.‘i:̂ t5*

Jtem.infi.
d lCCtLir* p Q««y2io. fc ilice t fu -

IN terd u m  &  propter h o c 
q u o d  in rcm  alterius íocij

------- ego locius conuentus de p. ...
^ H . I e J  r e c u p e r a b i t a m e . v t  fubijeir. Viuianus.

■ ]uP lt- vt^.tit.i l.fi.fi.S e d  con tra .j.l.p ro xi.q u xco n tin u a- 
.  reum i fta,fed illa hanc determinan
“  narctlhu notat. i d  e f t  r e p r e h e n d i t , q u a f i  j n d i f t i n d u  f i t  ¡111. 
“ P e r i o r i . V e l  d i c , n o t a t  e í T e  v e r ú ,  f e d  f u b  c í i f t i n d i o n c  f i t  p e -  

^ l i u m  p e c u l i u m ^ a n  n o n : q u o d  i n  p r i m u m  r c c i d i t  f e n í u m .

contra
¡ut- enm in cuius rem non

tur quod fuperej}}m eo quod dom m m iedn  cft verfum, quia adera 
^  prorc.Bartoltu. ptum  fit:vtd ix i.A cc.

x  v 1. A l  p e N v s libro (fecundo ^  , filIMf M diaS.y C  a -  
D igeftorum . 0  svs> pater tcnea*

QV i d a m t f . - .n d u m  c o l e n  tur alicui , & filius con

d u m  f e r u o  í u o  l o c a u e -  ? T »t l e Prü 5 o d ¿ fo ‘
^  w . • 1 luturum , an dein  rem l.Bart.tn l.

ia t :  CX C O U C S e id e - verfo teneatur pater? ficu íotem , 
d e r a t . c u m  h i  b o u e s  n o n  e f -  D iftin g . aut foluit fi- §.jí. j./o/*. 
f e n t  i d o n e i ,  i u í l c r a t e o s  v e n i  l ‘ us qui conftituit pro ma.dectdit

re ,  &  hisnum m is qui rece- i t l L
ptl e íien t5aJlOSlcpaiail.*íei- re m v e r.a lio q u in o n . l.mrebus.
uus boues ven d id erat ,  alios Viuianus. in 1. col.
rcdcm eratr,  num m os ven d i- r liberauit.vis.de verfi.pom:

to n n o n ío lu e r a t  p o fle ,c o n  j S Í S S S ^  ^  
t u r b a u e r a t . u q u i  b o u e s  v e n -  b lico .& s.eo .fi pro pa * f lo.loca- 
d i d e r a t ,  n u m m o s  a  d o m i n o  trs.j.refpon. uít.
p e t e b a t  a í l i o n e  d e  p e c u l i o ,  * soluijfe. vt J.manda. *V ulg .cU  

aut q u od  in  rem d om ini ver ^ pl v¿™ .>C* s v S. ^
D  lum  cliet , cum boues pro V.,¿Tradidit íeruo 

quibus pecunia peteretur, pe dominus funddí 
nes dom inum  e ííe n t . R e í-  ad co!cn|lum , &bo- 
p o n d it, n on  videri ^ pecu iij S n t S S  
quicquam  elle ,  r .iíiiiq ü id  vicosdiftraheret, & 
d ed u íto  CO q u o d  ícruus d o -  alios compararet. di- 
m in o  d e b u ifle t, reliquum  ft^axit ,&  alios com- 
fieret. i l lu d f ib iv .d m ^ b o :  
ucs quidem  m  rcm  dom ini t¿p,ie boum perdidit:

nunquid dominus á 
venditore de pecunia conueniri pofsit,quxritur. Ec refpon
detur quód non, niíi plus lit in pecunia quám domino debea 
tur.an autem de in rem verfo ? Refpon.cum  fe iu u sfa d u s fit 

debitor dom ini, definir eíTe verfum , nifi eatenus quatenus 
boues empti pluris funt, quám erauc boues quos feruus ven- 
didit.Viuianus. 
t ítedemerat. Sracceperat.
u Conturban eral, fciü cct rationem dom in i.fici.de infti.l.cui- 
cunque.§.idem Labeo ait.
x  Ni»* videri. v ts .d e  pecu.fcd fi damnum.§ .peculium.

a Ver fol



a Verfit effe. vr fupra eod.fi rcs.§.placet.& fupra quod met. A 
caufa.í. videamus.
b Veniffent. &  ii cum in tantum domini debitor erat fa d u s, 
definit verfum quod veré erat vcrfum:vc s.e . ii pro patre.j. li 
domini.
c  C oiidcnari.i'icits.eo. 
cpfi feruus.j.relpon.in 
fi.&  not. quód ftultus 
erat hic venditor, qui 
dominum a d io n e  q á  
iuflu non conuenie- 
b a t , qua poterat con- 
feoui totum non ob- 
ftan tibusexception i- 
bus qux* hicaísignan 
tur.Item quare nó vio 
dicat boues,cum  non 
fit pretium folutum: 
v ts .d e  tri.l. procurato 
ris.§.pen?Refpon.fidé 
habuit de pretio, ideo 
que dominium tran- 
ií ul i t . &  fie non obft. 
s. de peculio. I. depo- 
fui.j. refpon.

verfos c ltc 3 , fed  pro ca re li verfum  cft , n o n  nifi intra
fo k á ífe  tan tü , cjuanti p r io -  annú quám  is deceísit, a d ío
res boucs v e n iíle n tb ,  fi q u o  dari d e b e a t. E ten im  q u o -
am plioris p ecu n ix  n o fte -  dam m odo de p eculio  P am -
ñores boues e í le n t ,  eius o -  p h ili tum  experiri v id eb o r,
porterc d om inum  co n d c m - ficuti fi quid* iu flu  eiuss cre-
n a r ic . d id iflcm c,exp crirer.N ccn o s

Adhanc aftionemfitjficit negotium vti- m O U C rC  debct,qilÓ dStlchuS,
litercaptum , ficut in a c lm e  mandati de CUIUS p C C lll ío  u agíturx,Vl

SE ruus f i  i»  rem.y C  A 
s v  s. Si feruus hoc 
propofito mutuatus 

pecuniam , vt i n rem 
domini verreret, eam 
perdidit fine culpa 
íiia, an dominus de iu 

* F lo perdí ré verfo teneatur?D i- 
deral. citur quód l i e , ad in- 

•ftarp ro c. velgeftoris 
n egotiorü ,qui fi pecu 
niam in rem domini 
impenfurus perdidir, 
nihilom inus tenetur 
ad.m andati vcl negó.

feft.dominus.
Serum J i m  rem. ne- 

ceflariam. Accurfius. 
e  Exiflimauit. v ts-éó .

neg.geft.bartolas.

x v i i .  A f r i c a n v s  libro o d a 
uo Q uxftionum .

SE r u u s [n ] in  rcm d d o m i
ni pecuniam  m utuatus, 
íine culpa eam pcrdidcrit: ni 
h ilom inus p o íle  cum  d o m i

no de 111 rcm  verfo  agi cxifti- 
m auitc.N a m  &  fi f  procura
to r  meus in n egotia  n ica  im*
peníurus, pecuniam  m u tu a -, f(im fu en t ?vxi\ctuv ctiam
tus fine culpa eam pcrdide- n on  J c d u d o  co q u o d  P a m , 
n t  :*  rccte ciun h oc n om in e 1 1  -i • 1 »

u a t : quando V non  aliter ca 
res7 in peculio  eiusa eíle p o -  
te ft5quám  fi Pam pbili p ccu- 
lium  m aneatb. E adem  ratioc 
c f f ic ie t , v t  id  c]uod in pecu
lio  P am phili verfum  f i t ,  ita 
>rxftari debere d ic a m u s, vt 
^rius eius q u od  tibi Pum phi 
us debuerit ,  d e d u d io f ia t : 

q u od  vero  in tuam  rem  ye r

m an dati, v c l  n ego tio ru m  ge 
fto ru m  acturum .

De eo quod datur vico)-io,ft in rem domi 
vi 1 crtiüur, agitur hac aftione fecundum 
eius naturam.fi vero pecuiium ordinarij fit 
conuerfum, re fpeclu ordinarij habet hanc 
natttram-.rejpeftu domini naturam aflionis 
de peculio. Bario lus.

C u m  S tich o  g vicario fer-

A ccurfius.
N a m c r fi.  bon aeft

i t fm r m .  !■ feru u s.§ & regula- 
l J  rn er.A ccurlius.

g  Cum Sticho. M utua 
ui-x. vicario, h ic auté 
vertit in rem domini, 
aut in peculiú vicarij, 
vel ordinaripquod eít 
& f i in  fuú proptium íu m f c rc d id it , q u od  in rem  

dom ini veríüm  e l t

ni tm Pam pbili c o n tra x ih . r  . ■ B M P I  
1 quod 11 ieruus. $. led A & i o  de peculio», & r d e 1 in  tur,* veluti f i  cum  feruus fru 

1 ‘erumn domiao- rcm  verfo  k ita  dari d eb et,v t m entum  cm iÜ et.quo familia 
q u o d  vcl in tu a m 1 ipfius re*, alcretur, ven d itori frum enti 
v c l in pecuiium  P am p h ilim fidciufteris : propius cft t i -  
verfum  fitjcóprchendatur n,  m e , v t  de peculio co  n o m i- 
íc i lic c t0 etiam fi m ortu o  n c , nó  d e in  rcm verfo  age- 
ve l alicnato Sticho  agatur P. poísis, v t  vnius d u n taxatc 
Q u o d  fi Pam pluloTm ortuo in  q u o q u o  c o n tra d u  de in 
a g a m r : m agis c ft ,v t  q u an l- rcm  ve río  fit a d ió ,q u i idip- 
tus Stichus viiiat ,  tam en dc 

vertat. primo cafu agí CO q u o d  111 peculio Pam phl- 
tur dc in rem verfo .&
fie h x c  a d ío  habet per omnia natura a d ion is dein  rem ver
fo ,v t poli mortem vtriufq,- etiam poft annum detur: vt s .eo . 
l.j.in  prin.Item  nó deducitur quod dom ino debetur ab ord i
nario, licet quód ipfe vertens debet, faciat definere, feu non 
videri verfum :vtin  fi.huius 1. Secundo cafu quando vertit in 
pecuiium  ordinarij,dic quód habet naturam adion is de in ré 
verfo  quo ad quid . nam videor conrraxjjle cum vicario cum 
quo vere contraxi. Item &• cum ordinarioth  cuius rem v e r
fum eft:vt s.eo.l.j. j. refpon. vu d e in fp e d o  vere con tradu ,a- 
d io  de in rem verío etiam mortuo vicario & poft annum da 
rat:vt in prin.huius $.at in fp e d o  fiólo cótradu.quem  videor 
fec iífe  cum ordinario,habet naturam adion is de peculio, vt 
m ortuo ordinario,ex cuius quali con tradu  videor agere, fit 
annalis,ficut fi iuíTu eius, & c. Item deducit dominus fibi ab 
eo ordinario debitum .vt ibi,eadem ,&c. & eft íimile per om 
nia fi contraxi cum vicario iuflu ordinari|. nam & hic rere 
contraho cum vn o , fid e cu m a lio . &  perom nia dic vtfupra 
dixi.Sed oppono, quód etiam fi infpicitur contradus fid u s, 
fit perpetua etiam poft mortem ordinarij,non annalis,hac ra 
tione,quia viuit vicarius. ergo &  eius vicarij pecuiium viuit.
Solut. &  pecuiium ordinarij viuit perpetuo viuo ifto  vica
rio : cum vicarius &  fuum pecuiium fit in peculio crdinanj.
Refpon. morruo ordinario m oritur totum fuum pecuiium: 
ergo  & fuum pecuiium vicarij moritur quod couftac ab o r 
dinario eum habere. 
h  Contraxi. mutuando fibi decem. 
i  D f ¡>c(ulio. q u x  datur fecundo cafu cx f id o  contradu.

k  De in rem verfo. q u x  datur prim o cafu. .»
1 Iuam - 8e tune d e in  rem verfo in folidum , nou deduftoco 
quod dom ino debetur ab ordinario, vt in fi.huius Lid autem 
quod ab eo v ica rio ,fic .v ts .fi pro patre.§.íi domini. 
m Pamphili. &  tunc de peculio ordinarij. f. Pamphili perpe

tuo viuo PamphiloVt 
fubijeit. fimilis cft di. 
ftinóho fupra de ne? 
g e fto .f i  pupila. 
ii ego.

n C omprehendatur. &
petat.
o  Scilicet. ad vtrunq- 
cafum fe refert, feiji * r,
cet  f iue in ré domini,
fiue in pecuiium ©rdi 
narij vertatur. 
p Agatur. & pon an
num : quod euenitin 
cafibus 111 glof.magna 
notatis.
q Q ú d fi  PampIjiU, ad 
dicendi! quód lit per
petua. Accurlius.
r Agam. quali eicó- 
trad u  , quemfingor 
fec ille  cumotdinano. 
A ccurlius. 
s Ent*. ordinarij, 
t ^.redtdrjfem. vicario. 
A ccurfius. 
u De cuiwpeculio.Pain 
phili.quadcüeocon. 
traxerim. íüpraeo.l.j. 
in fi.|.refpon. 
x Agitur. id eft traíla- 
tur á nobis,dútraüa- 
mus de peculio ordi
narij. vel proprie po
ne,quód agitur de pe
culio  vicarij quód vi
uo vicario fiuitur mor 
tcordm arif : quia 5: 
hoc ipfo moriturpe- 
culium , &  ínconuiiu- ipj-i 
tabiliter, cum amodo t(M¡ 
ab ordinario peculiú 
habere non pofsit; vn 
d e íin itu r, &refufci- 
tari non poteft , licct 
de nouo vicarius quç- 
reret pecuiium,quia a 
dom ino non ab ordi
nario id habere vi
detur quod de uouo 
quxreret.
y  Quando. pro quia. 
z  Ea res.^ ilic e t  ver
fa in pecuiium ordim 

rij.quod videtur elTe in peculio v ica rij, eoq u ód  ordinanu*
fit debitor vicari) peí taiem verfionem:vtno.s.e.M arcellüs. 
vel ea res.i.obligatio,in  peculio.f.ipnus v i c a r i j :  quod etiam 
in idem recidit.Vel tertio referas ad proximum eaies.i.qu^ 
iuíTu Pamphili cft credita. £i ratio eíl ifta, quoniam ea,&c.« 
ad ídem rendit femper.q.d. de peculio Pamphili poteft expe 
riri intra annum , fiue in pecuiium ordinarij verlum fit, f 'uc 

1 eius iuflu contradum .nec ob.quód vicarius viuat.nopemni 
potefl agi dc peculio vicarij.& quare?quia eius peculiú mor
tuo ordinario c a  pit «.fíe nullum. quod dic vt s.tit.j.l.j.$-rne'  
rito.quod fcilicet habebat per Pamphili conftitwioneiu.le- 
cus fi adom ino, 
a Eiw*. fcilicet Stichi.
b  Maneat. fed hic non manet cum mortuus eft ordinanus. 
vt dixi.arg.tam en contra.s.de fenat íiliam.in fi. 
c Eadem rdfw.quia de peculio ordinarij,non de in rem vei 
conrradom inum  agi poteft ex f id o  contradu.
d D f ¿ e t . i ' c i l i c e t S t i c l u i s , f i c  v t  s.f i  p r o  patre.^.fi  domini- ^

Q\ranuís.yC a  s  v s.Seruusm utuanis eft pecunia,vrm  rein 
domini verteret. fi ru pro eo fideiulTeris, puta mutual* 

eft vt emeret frum entú ad alenda familiam d o m in i: an 1 1 1 
rem verfo ,vcl de pe.ages.qua ntur.E t refpon qued 
n om inefrum enticrediti teneatur dc in rem v e iío . Vjum»' * 
e Duntaxat. fcilicct nom ine frum enti, &  fie non eft e ° n 
fupra e.l.iij. in fi. nam agit fideiuflor de ia rem verío.hicp 
pecunia,non pro frum cuto.V el fol vt ibi. 
f  Id jp fm .fc ilicet frum en m m .A auríitts, nlhtsfa.y

philus tib í debet. d

Aftio de in rem verfo competit ei cjui prin 
cipaliter contrahttt vt in rem domtin verta- 
t(tr.Bartolas.
x v  i u .  N e r a t i v s  libro fepti

mo Membranarum.

Q V  anuís in eam rem pro 
íeruo m eo fidciufteris, 
w  quee ita co n trad a  
c ft ,v t  in rem m eam  vertere-



D ein  rcm verfo.
jfysftt.y C  a  s v s. Si fíhusf.em at togam ,deinde deccdar,&  A tur de in rein verfo ,v t ü.eo.l.fí res.S.pIacet. fed de p eculie,ín

j  pater i n  e a  e ú  f e p e l i a t i a n  d e  i n  r é  v e r f o  t e n e a t u r , q u e r i t u r  

p i c i c  N e r a t i u s q u ó d  l i c : n o n  d e  p e c u l i o , n i l i  d o l u m  c ó m i f e -  

j i i  p a t e r : &  e x t u n c  q u o  t o g a  i a  f u n u s  v e r t i r ,  t e n e t u r  d e  i n  r é  

verío p a t e r , n o n  p r i u s . r e p r e h e n d a  P a u . q u ó d  n ó  e x t u u c / e d  

e x  e o  t e m p o r e  q u o e -

init, tenetur pater de s  i  f i l m s  emit rcm f i b i  n t e e j f a r u m , z r  
jo ré verlo: neq; pro- exiunefib: tpfam rem (>ater ut ipfius fi.ijft* 
pter hoc delinit elle  nM conuertit: ui rem eius verja videtur. 
veríum quali filius in- \tem ln aflioue de peculio venit quod in re 
tentn patri coeperit el gft ver fum: &  fie  poft annum lu c a flio  eft 
fe obligatus ob hoc neccífaria. h .i. Primo ponit dúo J i f i a  N e- 
quodtogam m funus rattj vfquetbi,alquin. Ibi Paulusreprehen 
¿li| conuertit , quia ¿ít ’¡vierJtl(JHJ pr,mo diflo , ojlendet.i ex 
negotium Iuum fecit, ¿ÍC e,n̂ í jontíj mn tx  ¿¡c fin e™ , videri tn 
quia funus elt x s  alie- f f m  vfque ibijunua enim. lb< i u -
nu.n patris: &  íic in- nfc0;ifulttufecundumgluf.po'tit vnumd i -  
tellexitNeratius,cum fjum,per quod refjiondet tacita ubteftioni, 
dicebat patrem de in fvdtCet l]H-od in f Hntrando non defintt v er-

quo venit verfum, vr hic fu b ije it. Si vero patris nom ine: aut 
neceílaria erat patri: &  tunc iufolidum  extunc . aut vtilis, &  
tunc quanti valet tenetur patenvt fupra.fi res.j.refpon. &  l.fi 
fundum .Si tamen poftea vertit,quando nomine fuo etuit,fci-

lic c t filij: tenetur info

n e m  k  v e n i t  &  c ju o d  in  r e m  

V e r íu m  c í t 1. Q u a :  t a m e n  a d -  

i e í t i o  t u n c  n e c e í f a r i a  e f t ? * 

c u m  a n n u s  p o f i  m o r t e m  f i l i j  
c x c c í s i t k .

Si filia mutuum in alimenta conuertit, 
tenetur pater de in rem verfo , f i  onus ali- 
mentonm ad patrem fpeflabat. h. d. iftud 
prtncipmr, cuml.fi,.B artol»«.

x x. S c  a  e v  o  l  a  libro primo 
Refponforum .

lid u m d ein  rcm ver
fo. nihilom inus de pe. 
c u lio : vt hic dicitur.
8c fie hoc cafu habet * F lo.tffti, 
Iocum quod dixit N e  
ratius.
g  f  aflús efl ergo. quia 
rem peculiarem filij 
accepit,& in  luum fci
licet patris negotium  
vertit. lie ergo de pe
cu lio  poterit conue
niri ratione hui9 o b -

rem verlo teneri • ln 
alio dido reprehen
da Paul. Neratium .
q u ó d  cum eflet res pe 
cu'.iaris, &  pater eam 
in negotium tumnver 
t i t ,  dedicando eain in 
funus filij,quÍ3adhoc 
tenebatur pater, co n 
uenietur de pecu. pa
ter, fcilicet in quam 
aítde pecu. veniet to 
gaqur in rem patris 
verla cít,&intra annú 
p o f t  mol tem ¿ilij age- 
r e  poteft de in re ver- 
ío.Viuianus. 
a Imit. fi patris gc- 

r e n d o  negotium, ma
j e  dixit N eratiu s: ii 
f u o , tunc b e n e  ; v ts .

fum : vel ponit lafitmt't quo dtilumNeraiii .  / - y  * r
poffer e(]e verum, fecundu aliam lee.vfque I T l l í l t ,0 ¿ C O llU e n it > 1 1 p íe
ibi, facías. \birejpondetr.otatis infecundo f i l i a m  a íC l'C t. l'S O lí p a í t a t e  *
d iflo , djcenshoccafitafhontm de neculto - í*1- ' - 
habere loe», licet rei defievt extare abfque 
dolo.ñ m olí» .

x i  x . P a v i .  v s  libro quarto 
Q uxftionum .

c m i t . a

h l ia  d o t é  p r o -  ligationis peculiariwT ) A t c r p r o

JL m i í i t , & c o n u e n i t  v t  i p f e  v t h ic d ic itu r, &  s.de
f i l i a m  a lc r c t .  N o n  p r a r f lá t e 1 Pecu • qu am T u bero -

p a t r C j í i l i a  i  v i r o  m u t u a m  p e  T I  A n , m.
c u n ia m  a c c c p i t ,  o c  m o r t u a  fcilicet de p e cu lio , vc
c f t  i n  m a t r i m o n i o .  R c í p o n -  fi agam certi con d i-
d i , f i  a d  e a  i d  q u o d  c r c d i t u m  ¿j.10110 de peculio, vel

cftjC roM tu m eflet,fin e  qui-. in rem
OUS a u t  ÍC t u e r i ,  a u t  ÍCfUOS p a  domini verfum cft: vc
t e m o s  e x h i b e r e  n o n  p o í f e t ,  h ic, &  fupra de pecu.
d a n d a m  d c  111 r c m  v  c r í o  v t i -  aufem. &  iufti

l e m  a t t io n e m ™ .' tu q u o d  cumTeo- § ‘ ln
n « , rem autem. Item p o -

. rromifio tuloru non tolht a fU n em de  teft hüc inconuincibí
re™ verf°  contrapupilium.Rartolui. l , tct probari. cú enim

S e r u u s  a b í c n t i s  r e i p u b l i c ç  agitur de p e cu lio , e~
c a u f a .  p u p i l l i í c r u i s  p e c u n ia  tUin id quod dom i-

c r c d i d i t f u b í c n b c n t e t u t o r e .  j U,s natur‘1,icer êruo

f t i p u l a t i o n e  i n  p e r f o n a m  t u .  “  ¡cn° r“  

t o r i s  t r a n f l a t a 11. Q u r p h t u m  dom ini im pen dit: vt
«juarn T  u- 
léd & íi id

FI l iu s f a m il ia s  t o g a  
m o r t u o  d e i n d e  c o ,  p a t e r  

i g n o r a n s  &  p u t a n s  íi ia r n  e í -  

í e ^ d e d ic a u i t e a m  i n  fu n u s  c -  

iu s .  N e r a t i u s  l i b r o  f e c u n d o  

r e í p o n í o r u m  a i t ,  i n  r e m  p a 

tr is  v e r í u m  v i d e r i .  I n  a l i o 

n e  a u t e m  d e  p e c u l i o  ,  . q u o d  

i n  r e r u m  n a t u r a  n o n  e í l e t ,

, , v n o  m o d o  e f t i m a r i  d e b e r e ,^

K  f i d o l o m d ó d m c q u o  cum
fius.
b De6erf.
q u i  fequitur:

e . cft ’  nu" c- «j00 funcrafi|tefle in rerum natu bltU i* ,  í c d  CJUO t e p o r e  e m it .c  
ia , id eft com m ercio f u n u S  ^ C llim  f i l i j  ,  £CS a l i c n ú  
iominum . á fíic d u o  p l t ris  c í t . E t  h o c  N e r a t i u s

« S V S / t d ’cflc q u o q u e ,q u i de in  rcm  verlo
demum cum fu it de- p a t r e m  t e n e r i  p u t a u i t ,  p i t e n
dicata. & in hoc repre d l t  n e g o t i u m  h o c j d e l t i c -
kenditur, quia debuit p u lt u r a m  £ c  f u n u s  í i l i |  .  p a -

t e s ó t e :  « s e f l é » a lien u m ,  nó  filij .
^J.atquin&c.& s.eo. r a t t u s c i t e r g o S  d e b i t o r  p e -
Jrcs.§. placet. fecun- c u l i j . q u a m u i s  r e s  n o n  e x t e t :
“ «tn quod ipfa toga v t  e t ia m  d e  p e c u l i o  p o í s i t

K . m d q ^ u o d c f t  c o n u c n i r i . l n  q u a m  a f t i o -

W» rt C0:Jtrarium primo, ná
bes >n. 'I110*! in rem domini verfum cft, in peculium  computatur. &
Wipe. ‘deo He hoc repreh en ditur.in fn .ibi, fadtus eft ergo  & c. V el D  k  Excefit. &  inali|scalibusetiáneceffaria  eft: v ts.eo.l.j.§ .j.

dicin hoc fecundo bene cum dixifTe de peculio pofle agi, p A te r.J -C  a  s v s. Si pater pro filia promittat dotem ,&  co n - 
^  " fcd veftemin peculio qon com putan,vel eius pretiura:quod

ergo cum a-
. i  i  - n ú  a l io n e  de pecu-

r e m  c iu s  v e r í  u m  e í t ,  OC q u o  lio , &  de in rcm verfo 
m a g i s a ¿ t u s  í e r u o r u m  c o n f i r  agit,non tamé m inuit

m a r e t u r ,  t u t o r  í p o p o n d i t :  d°rni¡nk  Pr' ulIeKIum»
i r  i i r J r  j  • niíi habeat formulam.

p o í l e  n i h i l o m i n u s  d i e i ,  d e i n  fc iiicet vc de in rcm
r e m  v e r í o  c u m  p u p i l l o  °  a -  verfo  p ro p o p a t. E ft
¿ t i o n e m  f o r e .

x x i . I d e m  libro  quinto*
D igeftorum .

Fl l i a m f a m i l i a s  d u x i t  v x o -  

r c m , p a t r e  d o t e m  p r O m it  

t e t e :  &  c ó u e n i t  i n t e r  o m n e s P  

p e r f o n a s ,  v t i  c a m  p a t e r ,  a u t  

j p í a í e  t u e r e t u r .  i v l a r i t u s e i

id e ftin  com m ercio hominum.

enim alia form ula de  
p e cu lio , & a lia d e ia  
rem v e r fo ,  vt C . de  
exercit. a d io .l.ij. A c 
curfius.
i Verfum eft. fcilicCC 
ipfa toga . V e l d ic ,id  
eft cius xftim ationé. 
nam ipfa to ga  nec eft, 
nec do lo  malo defijt 
e fle in  rerum natura,

vcruincft.

* Ei»*. fcilicet patris. <
a Atquin. h ic incipiunt verba Pauh.in  rem p atris: vt fupra 
«od.l.iij.ç proinde íi
e Eroir. N ec deíinit efle verfum per h o c  quód videatur re
hiread filimn funus enim & c.A ccurfin s.
• F«w<. bene dico quód nunc videtur verfum quádo emit, 
Dccdefmit ideo t i le  verfum , quali filius in tantum cceperit 
eífeobligatus patri ob hoc quód togam  in filii fiótum  con - 
^trterit:vts.fi pro p atre .vfi domini. quianon filij, fed fuum 
fecit negotiunij.funusenim & c.vc  h ic, &  s. dereli.l.inp atré. 
m  fie,bene dico cum debuit ei pater emere:alias fi non de- 
° u't,quia bene veftitus e r a t , tunc verfa videtur cum fuñera-,

funus enim & c . praeterea‘a lem otis videtur hoc didum  
^ « atij ftare non poíTe, fcilicet quód dedicado dicatur tune 
Vcrt‘ in rem patris nam aut h x c  toga fu it filio ncceflaria.,. &  
,unc de in rem verfo extunc:vt h ic, &  fupra 1. iij. $. proinde.' 
jtec ideo conuenitur quia dedicauit, fed quia tantum debuit 
olio dare.aut non, &  tune fi nom ine fuo filius em it, non da-

1  ueniatintcriplám  &  maritum v te a m a la t: 8c patre non 
pra*ftante alim enta, maritus vxori fu.x tradiderit vtf<fálar ** 
veftia t: an d e in rem verfo teneatur. q u x ritu r: &  dicitur 
quód fic.H unc cafum ponit lex vltima. 4 S e r.  v  v  s.)- Si fer
uus eius qui reipub. cau fa áb fu it, feruo alicuius pupilli cre- 
diderit tutore fubferibente inftrum ento contraótus, 2c in fe 
tranftulit o b liga tio n em : an pupillus reneatur de in rem verT 
fo,quxritur. Ét refpon.quód fic,quia tranflatio ob ligationis 
fa d a  iu tutorem.non fu it fad a  animo nouandi Viuianus.
1 Ronprtftante, fcilicet alim enta,vt cormencrat. Accurfius. 
m A flionem. in patreuvvt h ic ,&  infra,eod.l.fi.in fin. 8c s.eo . 
qü ód fi feruus.§.proinde fi feruus. Accurfius. 
n Tra iftaiit. fed non nonata, alioquin non darctur de in 
rem verfo. fic &  ponitur fupra,de offic. e;us cui man. eft iu - 
r i f . l . j . in f in .
ó  Cum pupillo. fic &  i n f r a  t i t u .  j.l.ij.j.refpon. & C . quando ex 
fac.tut.l.íi i u  rem.
p f 7  Utdmfamtltai. inter omnes. maritum 8c vxorem  & patrem: 

t*  fimile padum : vt fupra eo.l.pívtcr. &  J.de except.doli.L
pater. j.refpon, Accurfius,

a Cr«íif«r

\



a C w iu .i.cG n n ferat fibi marií* n a d a re  res fuas familiares. A  f  Siue verbis. inrer prarfentes.fiue teftibus.fic infra mand.l i 
b  Mulieri m uieí.Ad hanc refpon.non:vt fupra de condic.in- g  Certa lex. id eft padum  in con trad u  poftea appofitum.vei 
debi.ti non fortem.§. fi centum .&  etiam non.retinet interim proprie pone in donatione fi feruus donet, ex qua nó ag¡tut

quod iu flu :vt lupra de pac.l.contra iuris.§.fi filius. b

m utuos num m os d ed it,cu m  
iu fté  putarct patré eius m ini 
ftraturum  tantum  íalan u m , 
quan tu daré filix  iu ç  inftitue 
rat. E o s  num m os illa  in  víus 
neceflários fib i, &  in íeruos, 
q u o síccu m  h a b eb a t, c o n -  
íum pfit: aliquantura &  cü ci 
res familiares cred it^ efren t, 
ex  pecunia mariti in  eafdem 
cauíás có u eitit.D ein d e  prius 
quám  pater lálarium  expíe-
ret, m oritur f i l ia ,  pater im - b  ch irograp h oíü b ícrip íeritd o  
peníám  recu fat. m aritus res minus.* tenetur • q u o d  iuflu.

p rop atre:vt C.com m oda.l.finali. 
c  Vtt/tw. id eftefficacem ,fed ad idn © refp on.anresp ofsin t 
retineri. Sed dic quód 
non: vt C . com m od.l. 
fub prartextu.

Q_V O  D 1 V S S V .
Quia fupra de pernio, 

e r  de m rtm verfo dixi. 
mui-.pomt, Quodiujju.rt
fupra depeculu.1. i. §. e/f 
autem.

Enío.}C A 
svs.Siiuf- 
fu tu o  fer 
uuscótra- 
hat, o b li-  

garis infolidum  quod 
iuíTu, quia tecum  quo 
dam m odo cótrad um  
videtur. hoc in prima.
&  non refert iuflens 
p e rn u n tiü , vel p e re - 
piftolam , vel fpeciali- 
ter.vel generaliter. vn 
d e li  dicat dominus 3» 
v e lit  quód contrahat 
cum  feruo fu o , fuffi- 
c i c : nifi aliud poftea 
con u en iat. h o c  in fe
cunda. Sedan re in te
gra  dominus pofsit 
reuocareiuflum ? D i
citur quód f ie : ficut 
eft in m andato.hoc in 
tcrtia.-{S e d . ) - S í  pater 
v e l dom in9 vt filij vel 
ferui contrahant.mnn 
dauerint: tenentur qtf 
iuflu. Item fi pater vel 
dominus fubfcripfit 
chirograph o ferui vel 
filij,tenetur quod iuf- 
fu.hoc in fecunda.Sed 
quaeritur, fi pater vel 
dominus fideiuflerint 
pro feruo vcl filio , an 
teneatur ’  D icitur 3» 
non, quia fideiubcn- 
do non interuenit vt 
dom inus,fed vt qu ili
b et extraneus fideiuf- 
forio  nom ine obliga- 
tu r.h ocin  tertia. Si ve 
to  inutilicer fideiuf- 
f i t ,  non tenetur quod 
iu flu .& hoc in quarta.
Si vero dom inus ratil

l i  Q uemadmodnm. ex hoc poteft perpendi differentiá eíTein
ter iuflum &  manda*

r e *  p e r i e u lo  m eo  :  videtur ad
om nia iufsifíe: n ifi certa lexS 
a iiq u id  prohibet . Sed eg o  
quiero, an reu o ca reh o ciu f-  
íum  antequá credatur, poísit? 
E t  puto  pofle^ qu em ad m o- 
dúhfi mandaíl'et >, &  poftea 
ante c o n tra d ü  cótraria v o lü  
tate m andatü reu ocaflet,  &  
m ekcertioraflet.Sed  &  fi má 
dauerit pater dom in ú íve: v i-  
detur iuísifle. Sed &  fi íerui

Q 3 d  ergo  fi fideiuftcrit pro 
feru o2. A it  M  arcel lus nó teñe 
ri q u o d  iuflu. q uafi extraneus 
cn im in teru em t.N eq j h oc di 
c it ideo  cj> teneatur ex cauía
fid eiu ísio n ism:íe d q u ia a liu d
eft iu b c r c ,  [a liu d  fideiube- 
r e .]  D cn iq ; ídem  ícrib it,etfi 
inu tiliter hdeiuflerit, tam en 
eü nó obligari quafi íuílerit. 
q u x  fententia ve n o r eft.

Si ratum  habuerit n quis. 
quod  ieruus eius geíferit,ve l 
lilius: q u ó d  iu flu  a d ió  in 
cu m * datur.

j  p atrisjin  f e l i - c  , Si pupillus dom inus0 iu f-
t dum  adueríus ferit: vtique non  tenetur,nifi
\ cum  iudicium  tu to rc a u d o re  iufsit. Si iu ílu
w datur.ná q u o -  fru d u a rij erit cum íeruo có-

dám odo cum co  cótrah itur tra d u m , ítem  eius cui bona
qui iubctJ .Iuftum  auté acci- fide íc r u it : M arcellus putat
piendü e ít,fiu e  tcftato«“quis, q u od  iuflu  dandam  in  eos a -
fíueper cpiftulá,fiue verbisf,  « io n é . quam  fententiam  &
aut p ern u n tiü , fiucfpeciali- eg °  prob o. Si curatore ad o -
t c n n v n o  c ó tra d u  íu ftcrit, leícen tisvel fu riofi vel p ro -
fiue generaliter. E t  ideo &  fi d ig i iu ben tc, cum  feruo con
ficco te fta tu sfit, q u o d v o l c s  traclum  fit:putat L a b e o  dan
c u  S t ic h o  f e r u o  m e o  t i e g o t iu  g e -  dam  q u o d  íu líu  a d io n em

m u lien s retm etb. Q u x r o  an 
d e in rcm  verío  adueríus pa
trem a d ió  cópctat2.R c íp o n - 
d i t ,  fi ad  ea ia  q u o d  creditü 
eft,crogatu m  clle t,fin e  q u i
bus aut lé tucri,aut íeruos pa 
ternos cxluberc n o n  p o fle t, 
dandam  de in rem  verío  v -  
t ilc m c ad io n em .

Q V  O  D  I V S S V .

T I T V L V S  I I  i r .
1 . V l p i a n v s  libro  vieenfim o- 

n on oad Edidum .

<. E r itó  ex iu flu  
C d o m in i, [ v e l
> n n r r i c l í r »

tum.ná fi eft fimilc vt 
h .c ie rg o n S id é , cum, 
nihil ü t idcundipfUm J* 
fim ilc e ft . Item ex co 
quod fubijeit, fed & fi 
inandauerit, &:c.&ei 
eo quod eft. C. quod 
cum co.l.etiain.& l.fi 
inandator.&patetcuj.
libet, quia iuflus im.
portat necefsiucera: 
vt infti. de Actili.tiit, 

pen. Et no.prouer. 
bium : Rogaciodomi- 
n i ,  prsceptum  eft.Dou, 
l e d  m a n d a t u m  t fpon- rojSíi 

raneam oblequij pr*. ciíi*, 
ftationem, fecundum 
loan. Item ineo quod
hic dicit de certiora- 
tion e,cft argu. contr» 
infra de ma. vin. I.iiij,
§.).&’ deacquir.here. 

l.fi quis. Jj. pater. Sed 
certc hoc dicitur hic 
vr per hoc magis ap. 
paret aliquis tralgref- 
i’or mandati . nam& 
fine ea cerdo ratione 
quod fadum  eft noa 
ten et, g ilí in iudicio: 
vt C .de fatifda.l.vna. 
i Mandújfct. alicui li» 
bero.
k M«. cum illo libe- 
ro contrállente: vtC. 
de fatilda.l.j. ***<•
I T enetur quod iuffu, 
qui ergo fubferibit, ! 
c ó fe n tit . fie infra dc®'*!0! 
pig. fideiu Ifo r. (j.pater. "*• 
Sed argu. contra, s.de 
p igne.aót. I. Gaius.fi: 
infra de reícin. ven.íl 
T itius. Sed ibi erran
do fubfcrip íit. Etfic 
eft argu.hic, quód ca- 
nonici fubfcribentes 
confentire videantur.
Itein quid fi permife- 
rit feruo rem peculia-
rem daré p ign ori, aa 
teneatur quod iuflu. 
m Ex- caufafidefuJltonH, 

e x  ea caufa bene ten etun vt h ie,&  infra tit.j.fi domina.& fu
pra de inftito.in  eum.§.taberna:. Item no. fideiubentemnon 
videre confentire.Sedcontra.C.deeuic.l.exceptionem .infi. 
Sol.ibi vt confirmando &  approbándo: hic vt extraneus, vt

habeat auod feruus, vel pater quod filius gefTerit:tenetur q í  
iuflu.áí noc in quinta.-{S 1 p v p i l l v  s.)-Si pupillo iuben- 
te contrahatur cum feruo,non obligatur quod iuílu, ni íi au -
thoritas tutoris interuenit. hoc ¿11 prima. íed fi isq u i habet __________ ______ ___  I l p
vfm nfru.in feruo,iubeatrnunquid tenetur contrahenti quod D  hic d ic it . p rn e re a  &  ideo ibi repellitur a vindicando, quia 
iu lui?D jcitur quód fie.hoc in fecunda.Idem eftin  eo q u i bo - quem d e e u ic .te n e ta d io , e u n d e m  agétem 'repelht exceptio:

“  vt deeuic.l.vindicantem . Item no.quód fi econtra feruus vel 
filius pro dom ino vel pro patre fideiubeat; dc-minus & pater 
quafi luflerit poteft quod iuflu conueniri: vt infra de fideiuf. 
!. li dubitet.5i.fed an.A ccurfius.
n Si ratum habuerit. f. tanquam pater vel dominus:ali!ls noflí 
v t ’j.l.p roxi in fi. E t no hic quód ratihabitio mandato com- 
paratur:vt lu c .i í  j .d e  reg.iu .l.hoc iure.§.j.& C . ad Mace.l.n. 
nifi in cafibus quos dievt s.d ixi de infa.l.quid ergo.j.refpon. 
non tamen agitur manda.vt s.de nego.geft.l.fi pupilli.§. iccin 
qu xritur.n iíi in calu ifto.vbi agitur quod iuflu. Sed videtur 
quód h x c  rati habitio nó facit in íolidum teneri: vt s.de neg* 
geft.l.fi pupilli.§.fed fi ego. qua; eft contra.Sol.ibi contra#** 
vel quali ab alio extraneo fadu m  habuit ratum, hic a feruo. 
Item contra ad idem.]. deadm ini. tut. Lucius T itiu s Gaium. 
fed ibi non agnouit pater,fed confenfit.vt alias cófentit nlio 
agenti,non tamen ideo fe ob ligat:vt C . de bo.qua: lib.l.fi-M* 
hic autem v tfc o b lig a t,& c . Item contra lupra titu. j- U res-í* 
qu od  feruus.Sol.vtib i.A ccurfius. .  .
o  sipuptHwdomtntu. id cft, pupillusqui eft dominus. « « « *  
fupra de infti.!,verum .& dc tribu.I.iij.§.fin,Accurfius.

na fide feru it.& h o c  in tertia. -(S 1 c v r a t o r e . } .  Si iuflU 
curatoris prodigi, & c . cum feruo eorum contrahatur, an te- 
neatur?Et dicitu rq uód fic.&  hoc in prima.An idé fitin  p ro
curatore vero? Et dicitur quód fie. &  hoc in fecunda, an hoc 
fit verum in procuratore falfo ? Et dicitur quód non.fcd ipfe 
procurator tenetur,&  hoc in tertia.Viuianus. 
d Qui lubet. fie s.tit.j.l.j.j.refpon.in  fin .&  accipe hoc fiue 
iuflus dirigatur ad ieruum ,fiue ad con trahen tes. Ideoque fi 
dominus ieruo liberan» adminiftrationem con ccfsit, tenetur 
quod iuíTu. nam qualitercunque dominus v e l ratihabitione 
vel fubfcriptionevoluntatem  ctrca con tradu sacco m m o det, 
tenetur quod iuflu in folidum :vt ex verbis huius legis appa
ret, fi tamé iuflus fu it in re peculiari. at vb i in re dominica:!» 
dirigatur iuflus ad contrahentem  cum feruo,habet locum  a- 
d io  mandaci:vt C.manda fi tibi,(ficq; dixir.P.vnam  non p of- 
fe concurrere cum alia:fedIoari!dicit quandoque con cu rre-

A<?luqwid r e ,  vt cum iuflus ad contrahentem  dirigitu rin  re  peculiari
«i/fii an ck  veld om m ica,quan doquen on con cu rrc» e,vtcu m adferuu tn
dli4 c0ttcur dfrigitur.A ccurfios.
« f .  e  Teftjto, id cft coram  te ftilu s  inter p rx fcn tet .



n -Ad fenatufconfultum Velieianum.
a Idtmfrintmprócuratore. &  FacitTupradeinftit.Lcuicuu- A  quia fltniles fumus duobus m andanubU s.hocm tcrria.' 
qüC.j.fíu*1̂  *-nQ*oi íinra.i.proxi.j.reipon. i  Numeran, vc nuncio.
¿ AÍluncm. oiandaciivt inrra.Iproxi.in  fine.

l í 7 4

r  iiu!oth.)-C a s v s.Si cucor iubec.vc cu leruo pupillí.aliquis 
^ cotítranac.vt in vcilitatcm pupilli credicü.fuerir,cencbicur 
.upill^uodiuilli.hoc

¡ ^ ¿ ¡ < " . 1  “ i  i ?  c o s  f i S r f i f e r a ’ & e r i t . I d S  
s".) si íubcac aliquis &  m  vero p rocuratore.3 Sed 
vc cü alieno leruo c ó -  íi procurator verus nó fit,in  

ii.... 1 fp{*Llirj potius dandam  a d io -  
ncm b idem  L ab e o  ait.

Ev tr.Jfu tutoris datur quod iujfu contra 
pupiüum.Tau.dc Cafl.

1 1. P a  v  l v s libro trigenfim o 
ad E didum . 

tutoris iu ílu  leruo pupil 
_ licred itíi fit:p u to ,fi ex v ti*  

lítate pupilli fuerit creditú, 
in pupillum  eíle  dandam 0 a - 
¿tionem  q u ó d iu ísit tu to r.S i 
iu ílu  dom in i a n c ilix ,v e l iu f  
íu  patris filia; creditum  fit: 
danda efe in eos q u o d  iu ífu  
ad io .^ S i iu ífu  m eo cú alieno 
leru o  co n tra& ú  fu erit, eúq; 
p oítea  redemero: q u od  m ilti 
[a¿Honee j  n o n  te n e b o r: ne 
aCtio q u x  ab in itio  inutilis 
fuerit, euentu con firm etur.

11 i .V  t  p 1 a  n  v s lib ro  fecundo 
Refponforum .

DO m in ú  qui iufsit fem if 
... , fit»'* víiiris ícruo  íu o  pe-

cuniam  m utuam  c ré d i,h a d e
Suid admilit. & s . de __ ■ r -
«osa. in delidis. §. fi 11115 t e n c n  ? 5l™tCllUS luísit: 

ncc pignoris obligation em  
lo cu m  habere in lus p rxd ijs 
q u x  íeruus n on  cx vo lú n ta 
te  d om ini obligauit^

1 1  i  1 .1 D e  m  libro fecundo 
ad Edidum .

le' Non competit. cum fic cum dom ino vel patre vere contra
d u  m :vt h ic ,&  C .quod cu m eo .i.fi cx  con tradu .
1 Solu*. vt fupra titu.j.l.fi in rcm.

ll* <-
tralut: cum iullus lie 
iftptilis.nótencbiiur,
ú.ioJ  lu iru .SeJ  q u i d  li
¿rua> poftea íit íract'* 
fuus, quia eú redeme- 
ritjíncÓualefcatadbo 
quod íuifu, ^ $ .ib ini 
nonontenuit? D ici- 
turquódnon. hoc in 
iertia. Viuianus. 
c  Ijfe  ¿ vkIm . fa c it" .
l.proxi.in fi.&i-.titu.j. 
l.pater.S.j.Accurlius. 
d tfho. vc lupra dc 
pecu, L &,anci!larum. 
circa prin.
c Quodivífu ¿ ¿ tu v e ,  id 
cft hac adione quod 
iuflij,nomine illius có 
tra&usquefecic iullu 
meo: le.! mandati re
ncor,cú tá dominus, 
quam quilibet aíius 
pro leruo fe obligare 
pofsit mádando & fi- 
dciubertdo: vc J.tiru j. 
üJoiftina.íc j .  dc adh 
emp liferuus.f fin.& 
facit ad hunc §. T-de

Ci'traneus.Accur.
w . r C a  s v  s.D Omití

Si d,
bear, vt feruo m u tu c - 
tu r  f u b  vfuris femifsi- 
bus: tenebitur conle- 
quésquatenus iufsit, 
& non iu plus, lioc iu 
prima. Sed quid íi fer
uus citra domini volú  
totem prxdia domini 
obligit, núquid tenet 
pignori sob! i o;a 11 o ; 13 i 
c i t u r  quod nó. h o c in  
íecunda.Viuianus.
‘  ?%*»>>. fed certc 
•moco ipfo q, perm i-
*fpecuniam c re d i, 5: 
P>gn retineri p.iceft: 
♦tC. ad Mace. íi per- 
• ‘Kenre.cjuareftcon 
•"•tolu.ibi vtrunque 
permilit, & pecuniam 

P'gnus dari.

<^I iu ífu  eius qu i adm iniílra  
tio n i rerum  ciuitatis p r x 

pofitus e í l ,  a u n  ícruo  ciui
tatis n egotiú  c o n tra d u  g íit: 
P óp o n iu s ícrib it, q u o d  iu f- 
lu  cum  eo agi p o 'íle1.

Qu ando pat er Vel dominus erit priitci- 
paliter contraclunts perfeipjiim : hcetiu- 
beat dart feruo vel fllto , non agitur quod 
iujfu fe d  agitur ac ftferum ejfet contradus 
celebrólas: c r  f i  ex pluribus dominis vnus 
iubeat,contra ipfumfolum datur li¿c ad ío . 
P nulus dc C ají.

v . P a v i v s  libro quarto 
ad Plautium.

M ingue» cú pre- 
'■¿n pater vel dominus dari pecuniam filiofa. vel fe ru o , vcl 

f, mC« r̂ eo >an !' c datum p ig n u s: &  cune íi IciateíTeda- 
co.0®rn>et:vtibi,& J.quib.m o. pigri.ta. contra !. íi gra- 

. 'M tUin ? ,J-rcfpOn.fi ignorat.non contírm it:vt hic.an poftea da 
non ten ear, nifi &  de hoc fpecialiter man- 

/r ’ gratuitam.in fine. Accurlius.
„ ' ^ C A  s V!i,^i P o te fta s  Bononien.iubeat vteum  fer- 

ohAj plu,C at|s  contrahatur. an teneatur qued iuíTu ? dicitur
i l0Ífit.V¡u¡a„u s.
I l i r  in vtilitatem ciuitatis,alias ciuitas tenerc-
VtiintS-; Í**n Pr*n & 'p íe  durante o fficio  .quid p o l t e a ^ d ’p. 
li pC‘i  ea^,nin.re^d ciui.perti.l.i|.§.in cum.

S I 1/0 ^ ^ i^ u p tae0^2’1 1 * ! f finali.
p, -^ C  a  s v s.Si dominus iccrptuni': mutuú iufTerir 

^  ve* nuncio num erarían teneatur quod iufluídicitur 
^  ( non,quia cum feruo non eft con tradum .hoc in prima. 
ti¡0 VN V * .'S . tecum habeam feruum com m unem ,&  iulTu 
^  ntrahat.tu folus teneberis.hoc in fecunda.Si vero.un- 

R  5iu'u s í «jutlibee n oftru teucbicu riu  folulu quod iuílu:

m Manditntibuf.(\ui te*> 
nenturinrolidum , l i
cut & fideiüíToresplu 
res.-vt j.m andati. c re 
ditor.?).duobus. & in -  
ftit.de fideiuf.§.li plu
res. fed hodie manda- 
tores &  fideniflbres 
pro parte tantum co u  
ueniuncur: vt in auth . 
d ed u o.re.co l. vij, v e l 
verius illaau th .loqu i
tur iu  pluribus reis 
principaliter pro fe 
obligatis , non in his

Í|ui íunt acceflorij in 
ólidú obligan on i a l- 
terius. A  d d 1 t  1 o .

N o c.ex  hac g lo .q u ó i  
auth, de duobus reís, 
nou habet locum  niíí 
in principaliter o b li-  
gacis, non in obli^ a- 
tione acceflbria: quia 
tunc iura anciqua re- 
manent íncorreóta. &• 1 ^eüeianii 
cum  hac g lo . concor. 1*1 *- A,g e 
inftit.de fideicom .$. fi îs 
plurcs.fecundum Bal. l&ro T»
¡UC. epiflolari».
A D  S E N  A T V S . * # ^ “ * 

coifultum Velleia- 
num.

T)iílnm efl Cubra qua. 
liter ex alterius contradu 
(juis tenetur, nuncquali- 
ter etiam ex Jitu non te
neatur propter VeLeiani 
exceptionem-

~ S 1E Ueianofe-
á i v ?  nalujr«>r'fi*t 

to-}• C a 
s v s .  C a -  ' 
uetur ne 

m ulier in tcrced at: #
quia ficut ei interdi- 
cicur publicum  o ff i
cium  , eodem m odo 
inrercefsio.vnde fi in 
tcrcedat pro aliquo a -  
niino nouandi.vt in fe  
transferat o b lig a tio - 
né, liberatur:& in ve
terem debitore credi
tori reftituerur vetus 
adió .V iu ianu s^
11 V elleiano fenatufeon- 
fitlto. quod eft infra,I. •
p r o x i . c u i u s  íenatuf 
con  & c.
o  Nf pro vilo, nifi in w /
f e t  calibus:v tp ro  pe- # • : ¡ 

cuma pro libertate dandarvt C .eo.l.pen. Item pro dote:vt C . 
co.l.fin . Item fi renuntiet:vt j .e o  l.f in .f  pen. lt.em fi acripiac 
pretium pro intercefsione: vt C.eo.l.antiqux-. Iré fi decipiat, 
reneturrvt'j.eo.fí decipiendi.Item  fi caueat fecundo.vrC.co. 
íi m ulier.Vnde verfus Caíibus in fenis mulier Ipondendo te- VerfuSt 
netur. Pro libértate,pro dote,renuntiec,& fi Decipiaf.pretiú 
cap:at,caueatq; fecundo. Irem vij.fi in rem íuamrvt y.e.íéd íi 
cum .&  l.aliqu.indo. Item &  viii.tenetur,vc fi fuccefsit ei pro 
q u o in tercefsif.v tj.e .l.qu am u is.fp lan e íi mihi  Accur. 
p A demptüfwa. v t indicia : v ts .d e  iudic.cum  prator. «.fina.
Item arbitriaivtC  Je arbi.l.fin. Item alia íim ilia:vt').deregu. 
iur.l.ij. fed qua;Jam poteft habere, &  ideodicir pleraque, vt 
tutelam fi'iorum : vt in authen. de here. ab intefta. $. ex his, 
col.ix . Item procurationem parentis -.vts.deprocur.l.ftEini- 
nis.Accurlius.
q Muhen.anim onouandi intercedenti. 
r Re^wi. tu m  ipíá non obligaretur. 
s Ad/o d.irc/Mr.\t").e.l.quanuis.$.quotiens.&’ § fí cum eíTem. 
etiam íi creditor fcienter eíunacccpiíivt j.eo .quid am  A cc.

i t  p r im o ,

Sí  dom inus vel pater pecu 
nianj m utua accepturus, 

iiiHerit feruo filióve  num e
ran », n ulla  q u x ílio  e íl  qu in  
ipfi con d ici p o ís it . im ó h o c 
calu de iu ífu  aótio non c o m 
p e t id . Si vnus ex íerui d om i 
nis iuísit cotrahi cú co ,is  ío -  
lu s ! tenebitur.fed  lí duo iu f- 
íerun t,cú  q u o u is in  fo lid u m  
agi p o te í l : quia fimiles íünt 
duobus m andantibus111.

Digeftorum feu
P an d ed aru m  líber 

fextuídecim us.

A D  S E N  A T V S C O N S V L -  

t u m  V c l l e i a u u m . f

T I T V L V S  í.

Per Ve'deianum muhtribus intercedenti- 
bus paratur a¿ho,<¡? tn veterem debitor en  
reftituitur feu  injhtuitur aC hoJ/J.cum  fe -  
tjuejitihus ,tn .¡uibus iiinfconjul. Cumm.iuit 
totum titulum: c r  ponit bic c a fa  iit qu:bus 
bic tituluslocum non babel.¡hartolus.

1. P a v l v s  libro.trigenfim o 
ad E didum .

E lle ia n o  fena- 
tu íc5 íu lto npIe 

í ni ísi m e copre=
' hcníüm  e ít,n e  
pro v i lo  0 fc E -  

m ipíe in terce- 
d ere n t. N r m  íicu t m oribus 
ciuilia o fic ia a d cm p ta  íúntP 
foem in is,&  p leraq u eip fo iu  
re non  valen tiita  m u lto  ma- 
g is  adim endum  eis fuit id  o f  
ficiu m ,in  q u o  n on  ío la  ope
ra ,  nudum que m iniílerium  
earum veriaretur : íed  etiam 
periculum  rei fim ilia ris .A e- 
q ü u m au tem v iíu m  e í l ,  ita 
m ulieris fu c c u rr i,v tin v e te -  
rem  d eb ito rem , aut in eum 

D  qui pro íe co n ílitu ifie t m u -  

lierem  reamr,a d i o  dareturs.



E T p iim .y C  A s  v s.lu rev eterifu ccu rreb a ru r m ulieri tan- A  rc:hoc eft quan Jo ip fafcit fe non teneri, &  creditor i^nór J  
tum ti propter maritum interceíTerit: poftea fenatulcon. vt j.e .li decipiendi.aliás iiu eip fa ig n o rct.& cred ito ric it |¡

V i " l  l<*i J r m  f i i m i r r i r . i r / » i  lil i/ *  n rr*  m i r t r n  f i i i »  n r n  >l¿r» m r - r .  am bo ÍgnOrailt:Vt'j.l.Vir VZOri. ilUCambo fciailt, Albuclljt ^
ei.nec o b .h o c  vltim o cafu quia fciuit:quali ideo videaturd * 
cipere creditorem  , quia non videtur deceptus q u i(c iu if^

V elle ian o  iüccurritur ei íiue pro marito Iiue pro alio inter- 
c e fs it : &  illud  fenatu(confuir, non eft íine com m endatione. 
•(O  u  N i s.)-Siue re,fiue verbis,m ulier fe obligat.vn de li pro 
a liquointercedere v i
deatur, fibi luccurri- m a g i s  e n im  i l l e  q u á m  c r e d i -
tur . -(S E D E T S I  

M v i u  K .y  C on u e- 
ñ.ir me aliquis in iudi
c io ,&  m ulier quedam 
fe  ob tu lit defenlioni 
i n e x , &  condemnata 
eft.qua’ ritur,an ci Iub 
ueniatur per lenatuf- 
con? D icitur quód lie.
Viuianus.
a l’ro iti.it. ideo fpe- 
c ia liu sd ev iris  fieme-* 
rio .q u ia a b éis facilius 
am ore decipiebantur: 
v t j . d e  do. inter vir.
& v x o r .l . j .& id e o  hó- 
d ie h o c  c.ifu ipfo iu 
re  non tenet quando 
pro viro fídeiubet: vt 
in au th en tic . v t nulli 
iudic.S. &  illud qu o- 
q u e ,5 :c.col.ix . A ccu r 
lius.
b  Sunt. fubaudi,de eo 
q u o d ,& c. Accurfius. 
c  Quod M artin. q u i
dam libri habentquç, 
v td ic a s , Verbaquar,
Sí c. Alij vt dicas de co

m a g is  e n im  i l l e  q u á m  ere 

t o r  m u l i e r e m  d c c e p i t .
H ic ponitur ordo qualiler deuentu ejl ad 

1>oc fenol ufe. e r  i m  yerbo recitantm. e r  
b.d. Mulieri intercedentipuralur excep.per 
fen atuje.¡Vetleia.cu¡ut verba lite ríferiitur. 
b .d . i t  not.bic modum e r  ordivem in conf
ito.? rimo tfihnfuií propofita qitaJlto.Stcu- 
do cofuiiturfuper ea. Tertio Jtreform atto, 
C7 Hajumt hodie r eformal iones.?, art.

i i .  V l p i a n v s  libro vicenfim o- 
nono ad Edidum .

ET  p r i m ó  q u i d e m  t e m p o  
r ib u  1j r i b u s  d iu i  A u g u f t i , m o x  

d e i n d e  C l a u d i j , e c í i d i s  e o r ú  
e r a t  i n t e r d i d u m  n e  fee m in e d  

p r o v i r i s *  fu is  i n t e r c e d c r é t .  
p o f t e a  f a d u m  e f l  f e n a t u f e o ^  

í u l t u m  q u o  p l c n i í s i m e  f e r  m i  

n is  ó m n i b u s  l u b u e n t u m  e ft .  

c u iu s  f e n a t u f c o n f u l t i  v e r b a  

h ç c  f u n t ^ Q a ó i  M a r c u s 'S ila - 

n i í i ,  c r  V c llc u s  T u t o r  co n fu tes  

V e rb a  fc c e r u n t  d c  o b lig a t io n ib u s  
fx m in a r u m  d u £  p r o  a liis  r c £  ñ c

*  /-* r\  t  o c c . m i i  v i  a i c a s  a e e o  .  .  _ • . +  /  * .  1
l  q u o d .& c .& e ftu ite r -  r e n t ^ u t d í  d e c a r e ¿ f i c r i o p o r -  
j  b y - , poücio vfque lila c , t e r e t * d e  e a  r e  [ v n i u e r - f t ] i u c e n  
c  v'idt'sá cluoJ ad f i^ iu ft io n e . fu e r u n t c  * .  Q ¿ o d U d  f i d c iu R io .

f">*- ts ?  mT  d°rtion's f r  *’J « w , LPr o J  <lu lb M  m t e r c e jfe rm t
f ix m in *  ¡ p e r  t iñ e  t : t  m e t  f i  a n te v i  

d e t u r  ita  iu s  d iftu m  e f f e , n c eo  c  

n o m in e ab b is  p e t it io  [f ia t ,~ \ n c -  

V c in  ca s a d ió  d c tu rS i  cum  ras^ 

V ir il ib u s  o fft c iis  f u n g i , c r  e iu s  

g e n e r is  o b lig a t io n ib u s  o b f lr in g i  
n on  f i t  £ q u ü - a r b it r a r  i  f e n a l m }  

h o c p tx c e  [^s‘ p o (íéaeftfiim at5 , r ' a é  ¿ tc¡> o rd in e  f a d u r o s [ e o s )  
ve* l^ c qood confu- ad q u o s  d c  ea r e  ¡n  iu r e  aditutrt 

e r it y f i  d e d e rin t  o p e r a n ,  v t  in  ca  
r e  fe n a tu s V o lu n t as T f c r u c t u r  K  

V  e r b a  i t a q u e  í c n a t u í c o n í u l  -

tium cu j 
R uerna-  
ttunum.
*  oportet 
flo r .
*  c  ofulut- 
ruitt.pl.

cundunj H. 
d Quid de ta re , quaí- 
rendo á fenatu. 
e Cenfuerunt. alias, có 
fuluerunt. i. interroga 
u eru n td id i confules 

„ ceteros fen atores, vt
aiftun.cft. V e l d . c s ,

’ P 1’  c o o f u l e s  d e d e r u t  
d u ü a . d . a d  c o n f i i i u m , q u o d  a b a -

n i m  f o e m i n a r u m ,  n o n  c a l l i 

d i t a s  a u x a l iu m  m e r u it* .
Verbum intcrcedcre, comprebendit om

nem ubligationem omnino quam mulierpró 
alio fufe ipil. B artoluf.

O m n i s  o m n i n o  o b l i g a t i o  

f e n a t u í c o n í i i l t o  V e l l e i a n o  
c ó p r e h c n d i t u r 3 f i u e  v e r b i s 0 , 

f i u e  r e ,  f i u e  q u o c u n q u e  a l io  

c ó t r a d u  in t e r c e f le r in t P .  S e d  

&  fi m u l i e r  d e f e n f o r  a l i c u 

iu s  e x t i t e r i t ,p r o c c i l d u b Í 0 Í n -  

t e r c e d i t . S u í c i p i t  e n im  i n  f e  

B a l i e n a m  ^ o b l i g a t i o n é : q u i p -  

p e  c u m  e x  h a c  r e  l u b c a t  c o n -  

d e m n a t i o n e m r.

P ro in d e  ñeque m aritum  
ñeque filium 4neque patrem 8 
perm ittitu r m ulieri defen
deré.

I» hoc l. cum duabin fe q . ponurttur tres 
cofut in quibtu cejfatJenotuJionfultií \el- 
¡eianum.toartoltM.

1 1  i .Pa  v  l  v  s libro trig e n fim o  
ad E didum .

S E d  íi eum  d efen d at ,  qui 
dam natus regreflum  ad 

eam habeat,veluti cum  ve n 
ditorem  hereditatis íibi ven 
d ita :,  v e l fideiuílbrcm  íiium  
defendat: intercedere n o n  vi 
deturc.

j ■ ■ l. r C1 a , c  t ] u u u  c u n i u -  letumpof- l l l c r u n t m e r i  f e n  l C 0 .

J u n t  o p p o m  res refpondendo con- 
per tudtcem ful.bus. Acciiríius. 
etm f m t p t  £ q a l i o n a ,  cum jp(a
tlt lO lie ip J l  ____________ J

porriijtoc 
addti

accepit quod alius ac- 
cepruruserat

ti excutiam us, prius p ro u u  
dentia ( am pliísim i ordinis

Mulier interceden do Veüeiano iuuatur.fi 
creditor intercefione fcm rit:fecüt f i  t”no- 
rMterit.ltem mulierfiluei.s, vel douonstno 
iuuotur.hoc dicit. quaml. not. (¡uta Itmuot 
multum yerba fenatujeon. Bartçlm,

i m .  V  l  p i a  n  v s libro vicenfim o 
nono ad Edidum .

Ç E d  fi e g o  c u m  m u l i c r e  a b  

_ i n i t i o  c o n t r a x e r i m  ,  c u m  

i g n o r a r e m l,c u i x h ce c  f a d u m  

v e l l e t :  n o n  d u b i t o í é n a t i l i 

c o  n f u l  t ú  c e íT a re . &  ita  d iu u s

S s t í r  j a r a t e
c i l l i t a t e m  m u lt i s  h u i u f e e m o  V- }  1  l t l 0  d o n a t u m 5 a c c c p e  

d i  c a f ib u s  l u p p o f i t i s 111 a t q u e  

o b i e d i s .  S e d  i t a  d e m u m  e is  d  

í i i b u e n i t ,  f í  n o n  c a l l i d e  í in e

• —  pro
wfmod,co:  ced un t. v tin  princip.

m w  huius legis. 
rt^ompetit h c »me.u .¿ d  fecucn 
c r  fideiuf- tia .A ccurfius. 
/««.Bo/fl. j ArÍMruri fcnoium.

fciendum eft,fubaudi. 
A ccurfius.
i: Serue'ur. circa om 
nes m ulieres: vr infra 
eod.l.prima. j. refpon. 
A ccurfius.

1 LauJoto. A rgu. pro 
allegantibus: v t s .  de 
orig in e  iuris.l.j. 
m Suppofitts . fcilicet 
m ulieribus. V e l dic,

verfa t x  . H o c  enim  diuus 
P ius &  Seucrus reícripíe- 
runt. N am  dcccptis5n o n  d c- 
cipientibusopitulatur0 . E t  
e lt  Grarcum  Seueri ta le re -  
f c n p t u m : T a 7j« 7raT¿ffa:fí>uva/|!^ 
r ¿  / ¿yHtt. r h  f fuyKXSrou JbouXhj í ú
fruta |_.i.Dccipientibus m u - 
lieribus ien atu ícon íu ltü  au
x ilio  n o n  e ít .]  infirm itas e-

fenatoribus, qui quo- 
tid ie propterm uheres
intercedenccs inquie- 
ran tur: vt argu. C . qui potiores in pignore habeantur.l.fin.j. 
refpon. >
n Opnulatur. fcilicet fenatufconful. ’t h ic ,&  infra.eod.fi de- 
cipiendi.&  C .eo .li fine, in fin. &  ad ídem. C .fi m i.fe ma.di.1. 
ij .&  iij.óc j.d e  diftra.pig.l.m ulier.& s.eo.l.j.in fin. &;infra de 
« g .iu r .in  eo.«í.fin.& uo. qu ód ¿olo  vno tafu  videtur decipe-

n t  a  m e  m u t u a m  p e c u n i a , &  

e a m  T  i t i o  d o n a u i t .  c e f l a t  í e -  

n a t u í c ó í u l t u m .  S e d  &  í i  t i b i  

d o n a t u r a ,  c r e d i t o r i  t u o  n ú -  

m o s  n u m e r a u e r i t i n o n  i n t e r -  
c e d i t . S e n a t u s  e n i m  o b l i g a -  

t ç Y m u l ie r i  f u c c u r r e r e v o l u i t ,  

n o n  d o n a n t i .  h o c  i d e o ,  q u ia  

f a c i l iu s  íe  m u l i e r  o b l i g a t ,  
q t ú m  a l i a n  d o n a t z . _

Mulier rem fuam ageus, Vcüeiano non 
inuutur.ñmolus.

v . G a i v s  libro  nono ad Edi
d u m  Prouinciale.

]-dcad.em p.|.j.in ¿ 
A ccurlius.

0 VtT¿«. vel dicas hoj 
con tradu s abaliofj. 
d o s ,lc d  muherein m 
tercedere: veld,casip 
lam eos fccilTe pro /  
lio: v t j.e. quanuis.
cum tíicm .A cfur. 
p 1 >‘terecfjcrint. jjuc

m u la r  intercedatalio 
pruno contrállente in 
hos contradus : iiUc
1 pía fola cóirahattro 
a lio:vtj.cod .l.quan.
Uis.í.li cuín cllem.Ac
curíius.

q A e r g o  ani^o 
nouandi inrercefsifc 
r Condemnaiwnem.ct.
g o  fe o b tu lit: vts. de

procu.l. Plautius.alih
repelliturquiafcemi. 
na . non quia interce
da t.
s Ñeque hutrem. nili ia 
cafu: v ts , de procur.!. 
fetm im s. & iua!io:vt 
infra dclibe.caa.l.iij. 
Accurlius.
^  I d  fi  eum.yC  A s vs.

E g o  heredintera 
vendidi niulieri:licre 
ditores hered:t3rij 
me conueniant.&ip- 
fa me defendat: ci 
non fuccurritur:cuin 
íi cooilemnatus fuc- 
ro,regrelTum li,¡be¿ra 
contra ipfain. Viuia
nus.
t Nc videtur. vtinfra 
eo.l. aliquando. &I.IÍ 
proaIiquo.& C. e.Lij.

s.qui laiifrla.cog dc 
die.Vj Accurlius.
U Ç  i d  f i  e io. C um igne- 

r<irm.íubaudi,ma 
xime.nain idem li fei- 
rein: vt C .eo.li feene- 
bris. &  facit infra eo
dem. (¡mulier tinquá.
& l.bona fide. Accur- 
lius.
x Cui. id eft pro ejuo 
arnico íuo. Accuiluis. 
y  Oblígate, icilicet 
pro alio.
z  Donat. eft enim ge 
m is ;i mulierem auarif
(imum indonando:vt tm  
h ic,&  C.de dom. an- 
re nup.l. li á (ponfo.?. ¿A *  
quód li fpor.l'i. &’ in- nfm 
fra de dona, inter vir. ̂ ett*
& fxori. 1. li fiipul.it'* tii 
in fi. Idem & in man- 
bus :  v t m fra.le pro-, i» 
bat. I. cumdeiodcbt*
to .& in ftitu . dcdona-,fl¡<1 
§. j. ibi, magis íe qui} yetrf 
vult.&'C.nili lit ibi »t- 
fcCtio paterna:» tC .d e^
natu.li.l. fin. &  de  bo-
q u x lib e ris .I.i)  V e k ó j, (Bí̂

iu g a lis : vt infra de donationibus ínter virum &  vxorem- !•)• í j > 
vcl (ánguinis:vt infra de tu & ra.diftrahen.l.j.f.j. Vel fehow-rtf** 
risin  magiftrum ¡vtin fra  deadm inifiraro.turo.I.eum phi'^ ' 
§.j.Vel meretricalis: v tin fra  d e donj.l.aifedionis.V elniU fi
le  lit diues.qui debet multum dfrcaie. vt ia  autheati- de uo°
alie.Jj.fi m inus.col.il. . .

'  i  N«



ii-7 Á d  fenatufconfultum Vcííeianiim,

H Ec intereft.Numerct. v ts.l.p ro xi.§ .fin .& in fraeo .q uan rl- 
uis.§.plane íi m ulier. - -

k  Vaiédertt. vt C.eo.l.fenatufconfultum .in fine. 
c  Alieno. aniiTtO donandi:vt lupra proxi.d ixit. 
d Efle. v trep etatab  eo cu i fo lu it , repetat tamen a b e o  pro 
quo Voluit fi donatio

E c  in tereft, pecuniam  
X  >1 ío lu en d i cania n u m e- 
r e t 3,  an quálibct íiiá rcm  in  
íb lu tu m  det. N á  &  íi v e d i-  
d e r itb rcm  íuñ: fiue pretium  
acceptú pro alio  fo lu it , íiue 
em ptoré d elegau it c re d ito 
ri a lie n o c : n on  p u to  ícn a - 
tu ícon í'u lto  Iocum  cíTc.d

Mulier fifidclubet^ el d u m  fideiuberé 
niad.it: iuuaiur V eUeianofi reciptens l>oc 

Jciuerit.h.d.cuml.Jeq quanquam.\LM.

v i .  V l p i a n v s  libro  v icen fi- 
m onoiio ad E d idu m .

f e ,

ñonvalcat,quia viro 
¿ias necab ipfo.

SI f i d e m f ores. ) C a -  
s v s. Filium alicu

ius m ulicris, cum ab- 
clTct Sí conueniretur, 
ipfu in  defendi. mulier 
mandauit duobus vt 
pro eo fideiuberent. 
an fideiuflferibus fuc-
currat .quxritur. Et d i

citur quód fic : quia 
mandauit mulier fide- 
¡uíToribushoc :quan- 
doadorfciuit m ulie-
reinmandaíTe.fccus ii
ignorauit. An autem 
fidciuflbres fi velint 
habereregreflum c ó 
tra mulierem mandan- 
tcm, & ipfa excipiat, 
pofsiut replicare ? d i- 
citurquód non : quia 
non poíTunt ignorare 
mulierein m audaífe. 
habebunt autem a d . 
negó, geft o. cótra de- 
feñíorem, cum fa d o  
eorú liberetur : &  d e 
fenfor filium conue- 
niet. boc dicit cum 1. 
fequenti.Viuianus. 
e S» fidei»flor es. apud 
aftorem fcientem ex 
núdato matri seo s in- 
tercedere iudicatum 
foIui.Accurfius. 
f  y  furos, vt h ic , & ')• 
eo.l.quainuis. Jj.inter- 
«Imn. ibi, fed &  fi is 
&C.& l.fin. §. fi m ulier 
neipfa.&C. eo.l.m u - 
licrem.
2  C o n t e m p l a t i o n e .  vn- 
«proea intercersifTe 
▼idetur : v t lupra de 
j'tgo. geft. l.fi pupilli. 
[•telp.& J.fed íi ego . 

w b ^ r a u i t ,  parcitur

SI fid e iu fio re se p ro  d e -  
fen fore abícntis filij c\ 
m ádato m atrís cius intcrceí 
íe r in t ,  qiueritur an etiá his 

íén atu ícó lu lto  íubueniatur. 
E t  ait Papinianus lib ro  n o 
n o  q u c ílio n u m , exceptione 
cos v íiiro s* :n ccm u ltu m fa - 
ccre ,  q u ó d  pro de fen (ore 
fid e iu íle ru n t: cú  co n tép la - 
t io n e  g m ádati matris in te r-  
u e n e rin t. P la ñ e , in q u it , íí 
q u i acccpit eos fid ciu l lores, 
m atrem  cis m an dafle ig n o -  
ra u it11: e x ce p tio n em 1 len a - 
tu ícó fu lti rcplication c d o li 
rcpellendam . <

v i  i .  V l p i a n v s  lib ro  nono 
Q u xftio n u m .

V a n  quam  ig itu r  fid e-r \ y
V ^ m íiu íT ord o li rep licatio- 

^ " n e  oppofita*defen - 
íio n em  ex cep tio n islc a m it-  
tat,n u llam  tam é rep licad o - 
nem  adueríus m ulicrcm  ha

A  p I.tber/ttur.defen for. A ccu rfiu í.

Q Vamuis. )■ C  a  s v  s. Si m ulier pro alio pignus o b liget, 
ei fuccurrirur. fi autem crediderit,&  pignus reflituar, 

ei non fuccurritur. ^S i m v l h  R..)- Si tutori diftrahenti 
fundum  pupilli mater ei indemnitatem p ro m iiit: non fu b 

uenitur , quia fideiu- 
bere non v id e tu r. 
{ I N T E R . D V  M.)- M u 
lier pro me inrercefsic 
üpud T itiu m , &  ei de- 
bitorem  fnum  dele
gauit . D icitu r q u o d  
haber repetirionem vc 
debitor eius lib e re- 
t u r , &  lib i reftituatur 
ac II folu iflet pecu - 
niam indebitam.fi au
tem  delegatus m ulie- 
ris debitor non e r a t , 
&  conueniatur, habet 
exceptionem . -(P l  a -  
N e.)- M u lier in terce- 
dere v o le b a t, fed non 
intercefsit , fcd dele
gauit: debitorem  fuú. 
non ei fubuenitur,ñe
qu e d e le g a to : quia íi 
donandi anim o credi
tori alicuius num eral- 
fet.fenatufcon. non iu 
uaretur ad repetendú. 
i i  autem eum d elega
uit qui debitor non e- 
rat,conuentus ille  ha- 
bebit excep. - { Q ^ o -  
t i e n s . }  Clarus eft, 
quia fupra habitus eft. 
addi tram en h o c , licet 
íit debitor liberatu9 
per acccpr.non eo  m i- 
ñus in ipfum  reftitu i- 
tur ob ligatio  . S i
C O N V E N E R .  I T .  }•
Inter me & d ebitore 
m eum  cóu en it v tp r o  
fc  exprom iflbrem  da- 
ret ita íím p liciter, &  
accepto ei tuli.fi p oft
ea mulierein dederit 
qux- intercedat, n ih il
om inus conueniam  
eum vt repon at fe ia  
priftinam ob ligatio  r 

■( Ma r c e l -

inoranti.non fcienti:vt h ic, ic  infra man. 1. fi fideiuíTor. Se 
l*«r. p.deeuic l.fi fundum .

i Exceptionemfeimtufconfulti. quam lideiuíTorcs opponunt: vt 
jupra.l.proxi.infine.
Í A  Vítnfjuam.Exceptionii. Velleianirvt fupra I.prpxi.in fin. 
Jj NonpoteTl. v t dicat fe ignorare m ulierem  mandaíTe.

fie not. quod non licct alicui in proprio fa d o  errare : vt 
j»c, & infra locati.item  q u x ritu r §. ii fa lfo . & 1 . led addes §. 
)•& infra deacquiren.hered. cum  falfum .ficut nec in rerum 
Uar®In qualitate :v t  C o d . de refetnd. ven. I. quilquis m a-

beb it:q u ia  fa¿ti non  p o te íl1 
ign oratio n em  p re te n d e re .
Sed n o n  erit im q u u m ,  dari 
n e g o tio rú  g e ílo ru m  a d tio - 
n em  m in  d e fe n ío rc m ,  quia 
m andati cauíán per ícn atu f- 
có íiiltu m  °  co n ítitu itu r  ir
rita ,  &  pecunia fideiuílbris 
liberatur P.
Liberatio pignoris no e fl inter cefsio. B artm

t  n i .  V l p i a n v s  lib ro  v iccn - 
íim onono ad E d idu m .

Q V a m u is p ign o ris da- 
tio  intcrcelsionem  fa- 
ciat 4,  tam en Iulianus lib ro  
duod écim o D ig e íto r ú  ícri

bit 3 red d ition em  p ig n o ris, 
fi crcditrix m u lier rem  quá 
p ig n o ri acceperat, debitori 
lib e ra u e r it ,  n o n  e íle  ín te r-  
c e ís io n c m .r

Si mulier alicui promittit indemnitutem, 
noneflinterceflio'.V>artolut.

Si m ulier interuenerit a -  
pud  tutores filij í u i ,  n c  hi 
p rx d ia  eius d iílra h e re n t,
&  indem nitatem  eis rep ro - 
m iíerit : P apin ian us lib ro  
n o n o  q u ç ilio n u m  n o n  p u 
ta t  eam in tcrcefsiíle : n u l-  
lam  enim  o b ligatio n em  a - 
licn am  s reccpiíVe ,  ñeque 
veterem  ,  ñ equ e n o u a m , 
ied  ípíam  ícc iílc  hanc o b  -  
lig a tio n cm .

Mulier iuuatitr Velleiano itduerfm pri- 
muni creditorcm) c T  aduerfut eum cjiii ejl 
d t le y ita jic t t  Marccllus aliter di/linxerU.
B artulus. nem

l v j . )  M u lier fide- 
iufsit pro T it io . poftea e g o  mulierem liberaui acceptil. an 
m ihi nihilom inus detur a d ió  contraT itium ? D icitu rq u ó d  
fie.Si autem mulier foluerit,&• p oftea  repetere non pofsit fo 
lutuin. certe principalis debitor liberatur. Sed pone ib i, fed 
cum mulier hdeiufsit pro T it io  in  tali cafu, c? li lb lu ifíet n ó  
poíTet repetere.creditor accepto tu lit huic m ulieri.quçritur 
an reus reueletur ? Et refpon. qu ód lie. - ( Q v  a  m  ojr A m .)- 
X ram us dúo rei creden d i,T itiu s fcilicet &  ego.m ulier fid e- 
iufsit apud me tantú pro reo .q u xritu r an T itio  íit reftituen
da a d ió  cótra debitorem  ptincipalem  licut mihi? E t dicitur

i0r-ied m alieno licet errare: vt infra eod .l.antcp en ul.&  fu- D  qu ód folum  m ih i,&  non T itio . - O í  m  v L i  e r i .>  T itiu s
Pral proxi.in fine.fc iufra pro fu o .l.fi.& in fra  de iu r.&  f a d i  creditor habuit M xu iu m  debitorem  . Berta fldeiulsit pro 
^ n o r a n t i a . l . i i j .

® ^rtioiietn. fcilicet fideiuíTbribus. Sed quare non mandati 
°̂ntra cum agunt:vt infram anda.fi pro te? R elpon .n on  íi-  

' «eiUÍIcrunc co prxfente. V e l dic, etiam fi prxfen te, non tz -  
videcur mandare:cum illud obtineat quod videtur man 

Jarc.quando in rem prxfen tis íideiubet. primum verius cft, 
Jptn  hic bene fideiufferunt in rem p rxfen tis ,vt quia iudica- 

jlfn fo lü jp ro m ife ra t, vel fe obtulcrat: vt lupra de procu. I. 
^utiUs. alias nec h a c adlione teneretur: v ts . de nego.geft.' 
«em(icum.§ .f ¡n. ítem  hic geftor recuperabit per eandem 
.  . °nem n eg .gcft.a  filio abfente: vt ■).iudi.fol.1.iam tamen. 

R ?  n̂c- &  facitad hoc reípófum  inlram and. l.fi fideiuíTor. 
fupra fi cert.pet.ii &  m e.& s.d e  n eg -geft.l.q u x  vtili- 

ter-m fino legis.
.. toaiidati canfi. id cft ob liga tio  mandati qua tenetur mu- 
“ er. nt irrita per fenatufconiült. &  ita hec eft ratio quare no 

raf i catur 'nulier.auia tenetur defenfor.Sc efi alia,vt lubiicit, 
T*are teneatur defenfor.

; S'vutHfcjnjHlttfn. quam opponunt fideiulTores. 
íF. Vctus.

M x u io  apud T itiu m .p oftea  T itiu s  extitit huic B crtx  heres. 
an nihilom inus pofsit agere vt fibi reftituatur a d .in  M eu iú í 
E t dicitur quód fic- ratió eft in text. Ité  nec hoc debitú com  
putareturin Falcidiá. Sed pone quód mulier fuccefi.it debi
tori pro quo fideiuíTerat an in eá detur a d ió? D icitu r qu od  
íic .f.ad io  reftitutoria vel d ired a, q u x  dabatur coutra d ebí- 
to ré . <S 1 c v h e s s e  M.>Subieci m u lieréq u x  a te  a c c e p it . 
mutuam pccu. cum  e go  vellem  accipere . poftea intercelsi. 
m ulieri fuccurritur. non tib i cótra me datur reftitutoria,fed 
perinde o b lig o r ,&  eodem  gen ereobligation is, quo ipla:vn 
de potius inftitoria quam  reftitutoria com petit. Cerera lunf 
plana vfque ad.l.aliquando.in §.de p ignonbus.V  mianus^. _ 
q F.1 ciat. v t quando m ulier rem fná ob liga t pro alio: vt h ic, 
Se C.eo.fenatufconfultum .§.j.&^l- li fine.§.i. 
r  ín tercefim em .im m o  eft gratificado q u xd am ,& ideo valet: 
v t fupra eodem . fed íi ego. §.finali. &  C . eodem .I.etiam .&  L  
iubem us. Accurfius.
s Alienam.de &  j .  eo.fi mulieri fo lu ero ,&  ita tenetur mulier 
h o c  cafu. Sed contra. C .e .íi m ater.§.i.Sol.refert an promifie

ddd in d e m n iu te m
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iñdemhitarem püpillo dc Co quod debet v c l debebit tutor: A cum condemnata eft , vel ante condem nationeta, in qtiibm
Vcl econtra prom ifit tutori d e e o  quod debet v e l debebit ei 
pupillus:*: in vtroque p rxd ifto ru m  eft im ercefsio ,&  lie no 
tenetur , vc in cótraria Icge.aut prom ilit tutori indéniratem 
de eo quod debet vel debebit pupillo , vcl ecoutra prom ifit 
pupillo indemnitatem
d e e o  quod d ebet v c l 
debebit tu to ri,&  in v - 
troque iu ílorú  tene- 
r u r , &  ceílat V e lle . vt 
h ic, &  C. e .d . 1. íi ma- 
ter.j.refp. ic j.eo d .tit, 
tutor.in  prin.vnde per 
fenatuf. to llitu r con- 
trarium.

1 a Pro fecundo. propria 
nom ina funt.gc dic ca
fum .quód m ulier pri
ma &  fecunda vice in- 
tercefsit animo nouá- 
d i , &  cp non erat m u
lie r  cx aliqua caufa ali 
c u i eorum obligata, 8c. 
id eo  cui Ii bet in fuum 
debitorem  reílituitür 
a ft io :v t  h ic ,&  C .eo .fi 
m ulier. &  h o c  dicit Iu 
lianus . at M arcel. in 
fecunda inteructione 
d iftin xit, vtrü m dom i 
b u s  primus delegauit 
m u lie ré , fcilicet quali 
debitricem  ex prima 
in te ru en tio n e , nec e- 
nim  aliter fit delega- 

't Viíione t i o ,  nifi cú quis v t de -  
])0C ,fí fie-  b itor meus me vo léte  
c u la t e e ,  prom ittit.an vero noñ 

litd elegn tio  fafta, íed 
ipía mulit-ranimo n o - 
uandi prom ilit quod 
debebat dom inus p ri
m us, & ita ipli n ih ilo - 
minus rem aníitex pri 
m ainteruétione, licet 

¿ á . i ' C . í .  inutiliter o b ligara , 3c 
’ prim us eft liberatus: 

sn prim o cafu non ha
b e t e x ce p tio n e , quia 
u ó  alienum , fcd fuum

infteftto- 
ne/ontem  
platicne , 
feu  theo- 
n a, V i de 
An.Aug. 
Itb.emen-

Si m ulier apiid P rim u m  
p ro  S e cu n d o a interuenerit, 
m o x  pro P rim o  ap u dered i- 
to rcm  e iu s: duas in terceí- 
fiones filólas IüJiaüus lib ro  
d u od écim o D ig e fto rú  ícri
b it : vn a pro Secundo apud 
P rim u m , alia pro P r im o  a -  
pud  creditore e iu s : &  ideo  
&  P rim o  reftitu i o b lig a -  
t io n c m . &  aduerfus eum  b. 
M arcellus autem  n otat efle 
aliquam  d ifferen tiam ,  vtrú  g 
lio c  agatur c ,  v t  ab in itio  d 
m u lier in  alterius lo c ú eíúb*. 
d a tu r , &  o n u s f  debitoris á 
q u o  o b ligatio n e transferre 
cred itor % v o lu it ,  íü íc ip ia t : 
an vero  quafi debitrix  d ele- 
g e tu r , ícilicet v t  fi quafi d e -  
t i t r ix  d elegata  e f t , h vn a  fit 
in te rc e fs io '. P ro in d e  k fe
cundum  hanc íüam  d iftin - 
d io n é ,in  p rim a 1 v ifio n e  í ,  
v b i quafi debitrix delegata 
e fl ,  exceptio ncm  e iíe n a tu í-  
có íü lti M arcellus n o n  d a - 
í e t m. Sed co n d em n ata, v c l 
ante con dem n atiotién,c o n -  
dicere v tiq u e  ci á q u o  d ele- 
gata  c ft ,p o tc r it° v u  q u o d  ei C 
ao c ft, v e l fi n on du m  a b e fl, 
lib eration em  P.

Muhtr mttrcedens fine foluat, fiue de- 
le¿et debitorem, repetit. ¡ i  alium deleget,

on u s fubiifle  videtur, 
quia per delegationé releuatur aprim a interuentione fafta, 
licet inutiliter,&  ex ea nata fuit ob ligatio , &  ita leuamen c x  ‘ 
ea delegationé m ulier confequitur. In fecundo habet exce- 
ptioné.Velleia.quia onus ipüus debitoris fufccperit, &  tan
tum  onus, id eft nullú leuamen, quia ex prima caufa ipía n i- 
hilom inus remanfit obligata. fed licet in prim o caíu non ha 
beat exceptionem  contra creditore p rim i, tamen cótra pri
mum habuit aftionem  vt liberetur: vel fi loluerit, v t habeat 
quod foluit. Huius cafus p o lition i nihil obftar, nifi qu ód  in 
litera tft,in  prima fidciuísióe.debuit cmm dicere,in lecúda. 
fed  in libro lo .eft in prima, &  ita planum eft. q .d . in fideiuf- 
íio n e  quá fecit prim o. Vel dic prima non notat ibi p rio -  
ntatem .fed eft adieftiuú illius proprij nom inis, fcilicet P r i
m i, vt ab A lb erico  A lb r ica n u s: ac fi diceret, in fideiufsione 
A  Ibricana.dift tnftionem  vero  M arcel.non approbe.fcd  Iu- 
Jia.diftü lic:vt probatur").eo.l.vir v xo ri.j reíp.Si j .d e  noua. 
¿c delega.l.doli ma.ex S.diuerfum. Io .&  cetera qua: funt con  
tra m e.vel fi velis dicere M arcell. bene d ix ifle , pone <% m u
lie r  eratfuo nom ine fecundo o b lig a ta . f ic ig o  pro fecundo 
anim o nouandi prom ifit,adliibcaturdiftinft'io M arcel.Se ira 
proprié ponitur,in prima fideiufsione.^  forte poteft eíTe v e  
rum , quód differctia eft inter eos cafus quos diftinxit M ar- 
c e l.v t in prim o cafu quem pofuit, fit intercefsio, in fecundo 
n on .fed  e go  nefeio quis fuerit prolecutus eád iftin ftio n em  
tefp ófion is.l.fc ilicet v r  cíí q u afi& c.certa eadem ratione p o
tuit reipondere,nulla eft intercefsio,vbi dixit,vna eft inter
cefsio  . nam fi vera debitrix eft a fecundo delegara , non cft 
intercefsio,& ’ cum effeftu  tenetur prim o.ergo eadem ratio
ne fi priijius eam velur debitricem  d e le g a u it, non efl inter-

cafibus licet:vr C m a n .fi pro ca.&- fecundum  hoc illa verba 
fed condemnata & c . non referuncur ad cum  cafum vbi eft 
delegata vt d eb itrix . tunc enim condicere nó poteft cum fe 
ob bgau it pro prim o, alias fine non. vcl agit antequá l o l u a r

quia anim o nouandi
e x c e p t io n e  i m a b i t u r .  H a r t ó la s .

In terd u m  intercedenti H 
m ulieri &  c o n d id io  cópe- 
t it ,  puta fi cótra fenatufeon 
fu ltu m  o b ligata  debitorem r
.. . 1 1  o  • x t  1 ■ “ n u m  m u .  C U  IC

luum  d ele g a u en t. N a m  hic ligauíc pro primo, 
ipfi CÓpetit CÓdÍ¿rio s : q u é -  e Locum. fprim i. 

ad m o d u m  fi pecuniam  lb l-  
u iflet,co n d iceret. S o lu it c -  
n im r &  qui reum  d e le g a t .
Sed fi is q u i á m ullere cfclc- 
gatus e f t , d eb ito r  eius n on  
fu it , excep tione fenatufeon 
fu lti p o terit v t iu:q u éadm o- 
dum  m ulieris fid eiuflor x .

P lan é f i  m u l i e r  i n t e r c e f l u -  

ra 7 debitore íúú  delegauc- 
r i t ,  í e n a t u f c ó í ú l t u m  ceflat: 
q u i a  &  fi p e c u n i a  n u m e r a í -  

le tz ,  ceíTareta f e n a t u f c ó Í L i l -  

tú .M u lie r  e n i m  p e r  fenatuf 
c o n íu ltú  releuatur: b n ó  q u ç 
d e m in u itc re ftitu itu r . Sed 
fi eú d e l e g a u e r i t , d q u i  d e b i 

t o r  e i u s  n o  f u i t ,  f r a u s  f e n a -  

tu fcó íiilto  f a d a  vid eb itu r,
&  ideo exceptio datur.c

H ff l o q u i t u r  d e  a b o  re m e d io  i u r i f e o n -  
f t l t u i : ç r  d i c i t  q t t o d  m u l le r e  e x c lu f a  a f t i o  
r e f l i t u i t u r  i n  v e t e r e m  d e b i t v r e m ,  l i c e t  l í 
b e r  a t u í  f i t  e í t f m p l a í ¡ o n t  o b l i g a t i o i . i í  fu f-  
c ip ie n d < e  p é r  m u l ie r e m .  B a r t o t w ,

Q u p tié s  pro  debitore in - 
tercefferit m u lie r ,  datur in  
eum  p n ítin a  a d i o , f  etfi ille

intercefsit.A zo. 
b  Er adtierfiti eum. fcj.
licet primü reftitueo. 
dam creditori fuo. 
c Ag.nur. in fecunda 
intercelsióe mulieris. 
d Ab initio. cü feo b -

f  Et onus. f.rantú,non 
lcuainen.A ccur. 
g  Creditor. primi. 
ll Delegata f/í.pro pri
m o apud creditorem 
e iu s . nam illa delega- 
tio  qua fe mulier vt 
debitricem  obligauit, 
nó eft intercefsio, fc. 
cunduin Marccllum. 
i V na ¡it mtcrcefsw.pio 
fecúdo apud primum. 
A ccurfius. 
k  P rem d e . loquitur 
auftor legis.Accur.
1 I»prima, fed in libro 
loá.eft.in  primi.&iúc 
planiieft.alias, in pri
ma : & tunc expouevt 
m odo d ix i in gloffa 
m a gn a . á d d  i t i o . 
Prius corrupte lege- 
batur in prima fide- 
iu fsion e.ad  quudrcf* 
picit glof.
m Na» daret. fcilicet 
contra creditorem pñ 
m i.Accurlius. 
n V el ante condemM- 
tionem. fcilicet in aliií 
calibus inquibusagic 
fideiuílbr antequálol
uat: vt C.má.fiptoc».

effica-nam ponit eam
citer teneri, vnde non
agir ex beneficio Vel-

leia.fcd iure cóm uni, v t  diiei. vel agit antequam íoluat, 
anim o nouandi intercefsit. fed fecundum  alium,quando v« 
tu en  M arcel dices loqui eo cafu quando eft intercefsio, & 
prxtexru  Veileia.petit liberari.vel repetit.Accurlius.
O Poterit. v t C .d e  condic. ibde.1. fi cura vllam. &  j.d cu d e- 
iuíT.qui debitorem .
p Li¿ír<*(ionem. quandiu fteteritin  obligatione. 
q  Interdum intercedenti. fcilicet tantum, non etiam foluenti. 
A ccurfius.
r  Debitonm. vel alias non debitorem . 
s Condiftio. in cern .vel Iine cauía.vrdelegatus liberetur:vt 
C .d eco n d i.m d ebi.li citra. vel veri’  dic.pecuniá^tiubiic*1* 
t  Solwt enim. i.loluere fingitur:vt j.m an.l.inter caufas-MbT 
efle .&  j.d e  Verb.figni.l.verbum  e x a ftx . &  J .d e  fidclUÍl•0Ju, 

D  debitorem .A ccurlius.
v  Por m í vti. A rg .con tra  'J.de noua.l. fi non debitorem* 

Tidetujjor. quem conftat iuuaii: v th ic , & C .eo.m uliere»n*
bu m rjfu ra .n ú  tamc intercelsit:vt differat a luperiorif* 
KumeraJJet. f.nó ex intercefsione,aliáscótra:vt s.prox>->* 
Cefjaret. quia non cft intercefsio.
Keuelatur. contra intercefsionein. .
Deminmt. donandorvt fupra eo.tit.fed fi ego .
Delegauent. mulier qu x  non interceíTerat.
Datur. vt C . eo fi vxor. diligenter ergo n o. an mulier,B* 

terccfTeritjVt detur ei códiftio ', fiue foluerit, fiue delegaut' 
rit fuum ,vel non fuum debitorem .Sed fi queras,an delega1 
detur exceptio? diftingue an fuerit debitor, vt tunc r o n *,a '  
beat, alioquin habcac. vbi autem erat interceíTuia, led non 
in te rce ls it, fiue foluerit, Iiue fuum debitorem  delegauent,

S I T ím  Kí ,  í nr m °  tJO U anai Pr o m ,tr e rr e t  debebat obftat excep tio .A ccu r. f  ,
le p a t ^  vnde m ulÍtr'ta u n tu in .¡nurer« rs,° .  n «5 autem d e -  f  Pn f f i n a a f t i o .  quia fuit acceptilatione fu b lata . fic  J- eo. f<* 
íe g a u o . v n d e  m u lier tan quam  q u ilib e t fid e iu flo r , fc il ic e t  v t í i p r o a l i e n a . &  C .eo .fi m u li e r .*  s . c o J . i . i n  fine. _



c C o n d ic t . vel ipfuin 
d»bituin quando puru 
erar, aüásvt ferep o - 
„Jt m obligationem.- 
vts^ecódi. cau. daca. 
Lfi quis accepto tu le . 

% t .  Accurfius.
d An talcm d e t . y e r -

f *  [,a enim cum effed u  
"■f funtaccipicnda. loan, 

«f* vt fupra qui íátifd. co-
B  '  ’
afi-

qui in iusvo . I. ü per 
r,’> aliunj.§. docere. A c -  

curiiiis.
e A th o  v t t h i .  fcilicec 
Reftitutoria dada a le- 
ge, Accurfius.

I' f  C ond’Cho.I'cilicct 17- 
■' necaufa dc iure com - 
1 muni, vel certi códic. 
** led iu fuperiori. fe- 
h CUS eít.

g V itm ft. f í e  in frad e 
jebus eorum. li fun - 
_j$.Accurfius. 

f ,  h Stdatm. fcilicet cñ 
hoc lit quod releue- 
tur.vtdidum e f t , íe- 
quitur & tune quod 
mulieri & c .v t íic  h x c  
dúo paria fint. &  dic,

— r - ....... ......... i»*»*•—  - ----- ------------------- - v* ««. era t
V traque p rin cip alis, &  id eo  durar v traq ue : vc in fra  de du o
bus reis.lí reus, A ccu r.

r  Cí»/r4Íf«rw.fcilicet 
tecum .
s I» te. pro quo eft 
accepta pecunia, 
t  Injlitu it.vc  fupra eo.

• i ¡beratHf. hoc prius a d o  quód Berta mulier d e tu r : féd j .  A  R elp on . non: quia hic anim o nouandi intercefsir, &■ fíe 
a oxj ¡n generedandus eratprom iíTor-vt C .eo .li mulier. v traqu ep rin cip alis. &  ideo durac v tra a u e : v tin fra d e d

z  'xf/romi¡fortín, fie in g e n e re , fed in fuperiori §. exprcfsiÉ
mUlicrera-Accurfius^

cep tilation e liberatus * l i t ,  
quám  m ulier in tercclferit.

Paria funt nullum dore exprorrtijforem, 
y  el daré mulierem.b.d.tfle § .R aft. .— -

Si cóu en crit t  cum  d e b i
to re , v t  exp rom ifloré  b d a- 
rét, &  acceptú ci la tu m h t, 
deind e is dederit m id iere ,

___ ____ q u ç  a u xilio  fen atu fcon íu lti
w- g id ed ie .5 .j.& l.q u o - m u n ita  cft: p o te ft e ico d icic,

ticos.*  ne quis eum q U a {j n o n  d c d ii le t . Q u id  
M  flui in ius vo. 1. 1. Per ^

lem  J d e t N o n  erit ig itu r 
a£tio c v tilis  * n cccira n a : cü 
e o n d id io ^  com peta t.

Acceptilatiofatta fidetujfori inutiliter 
obligato non ltber¡tí debitorem , ficut nec 
folutio : mji fie foluerit quod repetere ne- 
queat.üartoluf.

M arccllus q u o q ; ícrib it, 
fi m ulieri p oft m terceísioné 
accepto tu l erit c re d ito r ,n i-  
h ilom inus reftitutoria a ft io  
nem  ei daré debere. In an cm  
enim  o b lig a tio n e  d im ifit g.
Si m ulier p o ft in tcrcefsio- 

gy . nem  íic  ío lu e rit  ‘ne repetere
dúo parta lint. &  dic, • n '  J  „
«mpoflet repetere íi p o í s i f . l l l f t c  p r i o r  d c b ltO T  a -  
íbiaeret quando in ré ¿ h o n c m  r e C ll ía t .  Sed  C U m  “

' m.......... 1 cleuatur re u s ,  h  m ulier fie

*  tecum.

1. j. in  fin .&  infra eod . 
l.quidam . &  Cod.eOd. 
l.lenarus.
v Nonobügaretur. fe i-  t  quia 4-
licet propter folú  con  <"ni{P*
trad um ,n iíi quid per- 
-J rr  ' • ~Li~*tio,

con-
•e-

pttr ínter-
x  No» obligari. fed in- ctfwncnt 
ftitoria.nam reftituto- fílulierU, 
n a e o s o m n in o  credo 
conueniri poíTe. 
y  Intercefíu. p r x d id o  
m odo.
z  I m p lo r a r e  . contra 
inftitoriam . 
a Senatitfionfukum, f. 
M acedo.A ccu ríiu s. 
b  C o n t r a t t u r m . S i  mu
lier c ó tr a x it .  nam e x 
ceptionem  habet f í-  
liu s,&  ideo non ten e
tur in ftitoria  , n ecre 
ftitutoria,fed nec m u
lier tenetur in p re d i-  
d isca fib u s.A ccu r.

fuam fideiuflerat, vel 
quando animo dcci- 
piedi, vel in fim ilibus 
vbiceíTat Velieia. vt 
dixi s.e.l.j-in prin. 
i Uanpofsit. in fu p e
riori próximo cafu di - 
ftumeftáfiinili & c. 
k ^¡utnquam m omnes. 
fcilicet reos debendi: 
'tj.eo.l.fi pro vno.
1 hfoli. fed quare nó 
alreri licut in omnes? 
Refp. quia non amifit 
alius ait i onem ex  re
cepción;.- mulicris, fcd 
Überatiopernouatio- 
W'nfaéta vni,prodeft 
®nw¡b9:vt'j.d e  duob. 
«¡s-l.if.&s. de p ad is.

’ W vnus.ij.jV
m Non^üjJií.quod vi- 
.̂ etur, cú creditor de- 
“ itrici fucceíTcric, &  
ficobligjtio íit tfxtin-

_ v*^t],de folu.l- Sti- 
^ u*.§.aditio. 
n ÜonobhgatA.fcilicet 

' vt ’ n r̂a 
“^eiuf.heres. .̂ quid Ü 
«em.
0 Infalñlia. id eft in 
tttioncFalcidia;.'

KP ItopUabaur. contra 
K *taqos:vc dicat pri 
R e d u c á  quod m ihi 
^ u itd e fu n d a ,&  cx

P a !^uo pra- '̂ab°  rc‘‘ -
n°n enim efficax

r^debitum íaboquin 
j.a d  1; Fal.cu

t,Dptor.
Sed w  drrefla . Sed 

*°nne fublata eft ac-
f jw r ia .c u ir .h e c  fue- 

g ljtd e b ito ri:v t infra 
fidemf. heres. <j. j.

ff. V ejus.

fo lu it , v t  repetere n o n  p o f .  
íit ‘5&  cu  ei m u lieri qua» re
petere n o n  poterat fi íb lu ií-  
f e t ,  acccpto tu lit  cred ito r, 
íim ilitcrre lcu atu r reus.

Muli^rt fu b  duela aílio  reflituiiurin 
eos omnes qui p e r  e m  obligatione fuerunt 
liber ali,non autem otnntbu¿.Rartulm,

Q u a n q u á  in  o m n esk q u i 
liberati íu n t reftitu itur a -  
d tio ,n o  tam en óm nibus re- 
ftituitur-.vtputa d ú o  rei ft i-  
p u lan di fu eru n t, apud a lte -  
rú m ulier interccísif.ei fo lif  
reftitu itu r o b lig a tio  3 apud 
qu em  interceísit.

Si creditor fuccedit mulieri,ftibilominui 
aftio refittuitur tn yeterem debitorenr.Jed 

f t  mulier debitori, non efl rcftitHtio necef. 
faria.nartolui.

Si m ulieri heres extiterit 
cred ito r5vid cn d ú  an reftitu  
toria  v t i  n o  p o ís itm. E t a i t  
Iulianus lib ro  d u o d écim o  
reftitu toria  eú n ih ilom in u s 
v íiirú . n o n  im m erito-.cünó 
o b l ¿gata»n cum  cft e í lu  fu c- 
cc flc rit .D c n iq ; in  F alcid ia0 
h o c  ces a lienum  n o n  im pu- 
tabiturP. P lañ e fi rriihi p ro -  
ponas m idiere veteri debi 
tori íücceísiífe ,d icen d ú  erit 
reftitutoria  eam conuen iri 
poflerfed  &  d irefta . q ad lio- 
ne. n ih il enim  eius in tereft, 
qua adtíone conueniatur.

Mulier ab imttocnm abo contrabenté 
attio rejirímtitrtn ye tere debirorem.Rar.

Si cu m  eíTem tibi* co tra - 
¿ tu ru s, r m id ícr  írttcrucne- 
r i t , v t  cú ipíá potius có tra - 
h á,videtur in tcrccísifte:quo 
cafu datur in t e 3 adlio: q u x  
in f t itu itc T m agis quá refti
tuit o b lig a tio n e  :v t p erin d e
o b ligeris eo d é gen ere o b li-  ........ .........i— r « -  , , • -eationisjouom ulierellob-

íig a ta .y e ib i gratia  f i p  ftipu  d epofi. i.j.$.aninpu. trattapr»  
lation e  m u lie r ,  &  tu  q u afi pilium.Accur. 
ex ftipulatu  conucniaris. “

M u l t e  r e  f u b d u c l a  a t t i o  n o n  r e j l i t u i t ú r  
in e u m  q u t  a b  i m t i o  n o n  p o t u i t  o b l i g a r i  

g  i p f i  t u r e  y  e l  i n  e f f e c h t . ñ a r t .  *
I llu d  vid en d ú  eft? fi m u 

lier prq co  in teru en it,q u i íi 
cum  ip ío  contradtum  elfct, 
n o n  o b ligaretu rLl,an  hac a - 
¿tion e  ille  debeat teneri: vt* 
puta  fi pro  p upillo  in terceí- 
l it ,q u i fine tu to ris  a u & o ri-  
tate  n o n  o b ligatu r. E t  p u to  
n o n  o b ligari x p u p illú , nifi 
lo cu p le tio r  f i t t v e ít ex h o c
co n tra d h i. Ité  fi m in o r v i -  _______
g in tiq u in q u e  annis f i t ,  p ro  c C Fd/«* intercedar. * -  

q u o  m ulier in te rc e ís it . y in  /  "i1.no n° uandi. 
in teg rü  reftitu tio n e p o te n t s n,,n"i.vcí ¿ F . ro.,c_u 
im p lo ra re : * v e l |Tr] filius 
[ fam ilias’J cótra  íén atu ícó- 
íu ltu m  a c o n tr a ílu ru s b eft.

C  i x .  P  a  v l v s l ib r o f c x íü

S R e g u la ™ » . fecundum ’ A » . “ “ “E d  fi pro alieno feruo fciIl._
intercedat • c q u e a d m o - C J  cet inftitoria &

dum  in  patrem fam ilias p rio  ■
rem  reú reftitu itur adtio ,  ¿
ita  in  dom in u m  q u o q u e re-

• ílitu en d a  c erit.
KeflitUtoru attioneí crin ftkor¡£  da

tur contra h e r e d e m i n  heredem Bart. 
x .  V l p i a n v s  lib ro  v ice n fi- 

m o n on oad  E d id u m .

H'A e  a6tióesf  q u x  in  eos 
.pro quibus m ulier in 
terceísit d a n tu r ,&  h ercd ib9 
&  in  heredes &  perpetuo 

cópetunt.S  habent em m  rei 
>crfecutioné. ceten s q u o q j 

D íon orariis íu cceñ orib" d a- 
)u n tu r ,&  aduerfus eos.

Mulier non habet Velleianum ,ft ctedt- 
tori ignorauerit e a t n l ercedere.üartolm.

---- - ' *• «- HU.ll,
$ .q u o t ic s .&  infra e o . 
fi m ulier contra fena- 
íu fcon fu lt.
e R.eTiituenda. f. de pe 
cu. vel de in rem ver. 
vt infra eo. l.fin.in fin.

x i .  P a v l v s  libro trigenfimo 
ad Edidum.

SI m ulier tan qu am  in  v 
itas fuos pccun iam  acce- 
p erit,a lij creditura. n o n  eft 
locus fen atufeorífiuto. a lio 

quin  nem o cú  foermnis co n  
tr a h e t : 11 quia  ign orari p o 
teft» q u id a c tu rx  fint.

reftitu toria.A ccu r. 
g  Competunt . id e ft
com petere poíTunt.ná 
fi prim o erat tem po- 
ra lis , v t talis reftitu í- 
t u r : vr fupra de m ino, 
l.fin . &  infra eo. d e b i-  
trix. $. f ip r o e o .& id é  
not. fupra de  capi. d e 
m i. l . j .  in fin. &  fupra 
de exerci.I.fi tam en.in 
fine.A ccur.
h  O í m lilt c r .  C o n f r a h e t J  

bona ratio, v r fu - 
pra de m inori, qu ód  íl 
m inor. §. non femper. 
&  l. &  li fine. §.iideiji 
faciun t.A ccu r. 
i  Voteft. &  iu fte in a -  
lien o  fa d o  : v t infra 
pro fuo. l.fin . in fin e . 
A ccurfius.

x i i .  I d e m lib ro  fexto 
Breuíum.

M o  k túc locus eft fen a- 
_ _ tu ícó íu lto , cum  feit cre- 
d ito r  eam interccdere.1

ddd

I

Je | Mmo. non eft locu s 
* quando creditor 

ign orat q u id a d ú  fit, 
im m o cú  Icit fraudem 
cóm irten d o, vt fialij 
daturus erat, &  mulier 
interceífura,m agis e li 
g it  mulieri daré d atu - 
rn&ali) poftea. A ccur.
1 Intercedere. fcilicet 
fie mutuum ip faacci- 
p ien d o,vtal¡i d e t . '

A  Ltquando. }  C a -  
* » s v s .  in §. de Pi-  
gn oribu s. Certum  eft 
quod m ulier iuúatur 
ij &adig>



nctictum i'rouinciaie. 

f"  A  JLiquando lic c t  a lie
n ó  .¿ j L n á  a o b lig a tio n é  fu íc i-

&  ad ío  ir. veterem debitorem reftituitur * fed an creditór 
hypothe. habeat, quxritur. Et dicitur quód lie. -(Si s v u 
c o n d i t i o n e . ) -  Fidcufsit mulier fub condi. velin dié. 
an pendente condir» creditori reftituatur adtio in veterem 
debitorem'vEt dicitur quód fic.Viuianus. 
a aliena di
citur, quia heres tan- Sh Ú m h  m tfftO m  ftec ta t adrrm. 
tum conuenitur a ere- ?« . Velleiano non
ditonbusríed lúa,quia btuatur.Rartoluí. 
ipfe tenetur ex rcdde- x i i j . G a i v s  libro nono ad 
re:vt C.de here. ven.l. Edidum Prouinciale.‘ ratio. üc & vxor d i a -  

tur domina ratione
turxípei,&  tamen nó . ^
cft domina confiante p ia t  m u l ie r ,  n o n  a d iu u a tu r  
matrimonio: vt C. de h o c  íe n a tu fc o n íi i l to :  q u o d
í o f t i ^ u L ^ S Í  tü  “ Cldlt; cu™ Pn m a¿O princ. & facit infra q u id e m  a lie n a , re vera  a u te
quando appcl. lit. 1. j. UiAm o b l ig a t io n c m  íu íc i -
$. in propria. & Cod. p ia t :v t  e c c c  fi a n c jlla  o b  p a -
íed ¡i EO'U « ionem libotaris expromif

*'E xprm if b intercedat. fcilicet datOvj p o l i  m a n u m ií -
Jur ejl non qui promifit iudicatú ílO fieM  id  ip íu m  fu íc ip ia t ,
JideiHjjbr, iolui,&mulier pro eo; q u o d  e x p r o m ií lo r  d eb ea t:
Í S r  c° s *de a u t  fi h e r e d ita te  e m e r i t ,  &
ta tu r  prin c Ñoim uíJ»»e.M.ali* a lie n u m  h e i e d ita r iiim  in.
tipuiuer cü quam prima. fe  tr a n íc r ib a r .ía u t  fi p r o  f i -
v  obl/gat* tt v t i l t f i t .S e d  cum fit d e iu íT ore  Iu o  in te r c e d a t  b.
tionJa,vt rada nouatio , quare Nouatio qutineffc flunon  yalet .non
d tb t.i .c r  non eft pignus libera- p tr¡m itm pmw'u& artoltu.

D t  p ign orib u sp rioris dc»
dedolo. fra de rcg.iur.cú prin- OltOllS 11011 c í t  c i c d l t o í l  n o  
iTranfcrí cipaiis.& i.mhii. & C . u a  a f t i o n e Ccvpus:cum  q u a íi  
btre ,tft ms etiam ob duro, pe.pi. S e n tia n a  (quee &  h y p o t h e -2 3 & 2 & E &  ^ v o c a í i r )  in liis  vt.Hs
fe rre : y t Refp principalis dire- „■ q u ia y e i  u m  e í t  C O nue-
iranfcrtU- obligatio lüblata n if le  a e  p ig n o r ibus,n c c  fo*-
rejunda.i. cft.alias eqim non da- lu ta m  e l le  p c c u ilia n k
iure cejjo retur reft.tutoría : fed trufiraeXpe¿Uurcond¡tV ,c u m eui*
tradere, tamen continuo & fi- ^ nilnloperatur.Bartolut.

Wfli’ útoria e f t T L c  , .  -S l fu } > « m d lt lO n e e  v c l  ¡ti 
j.d e p rx - - fubrogata: vt T.eod. 1. d i e  m u lie r  p r o  a l io  m tc r c c í  
iv» .w rtó .debitr,x*W- Cu™ er- fér it  e t iá  p e n d e n te  c ó d i t i o -  

g o  femper durauerit n e  V o lé t l  C red itori CÚ p n o -  
ré fd e b ito re  e x p e r ir i ja í l io  

tutoría, noneít fubla- Rancla e l t  r e it itu to r ia . Q uf>  
ta hypothecaria, qua: e n im  b o n u m  e í t  f e x p e f t a r e  
iubetiiuas conditio - c ó c ü t io n e m .v e l  d ié .c u m  m  

« i F i o , '  m’ e d c ln .  
¿c j.de except. rei iud. t o r ,v t  o m n im o d ó S ip íe  dc*- 
l.penul. ín fin.nec ob. b e a t  íu íc ip e r e  a f t io n e m *
quod de nouatione Multere fubdutla reftituitur aclio in Ye
cppofui: quia illud cft terem debitore’/$■ in tiuifucctjfore. B<tr.
quan'do nouatio effi- x i i n .  I v l i a n v s  libro duo-
cacitertenet:hic non, , décimo Digeftorum.

d! fie¿ t cir!  C 1 m u Her contra íen atu f- 
" Z T v t l t t : ; !  ^ c o n lü ltü m in tc r c c iT c n t,
traque idem. quod cft a fq u u m  n o n  I o lu m  in  v e t e -  
verius: vt hic dicit v- r e m  d e b ito r e m  5 f e d  &  in
aár¡mA ccu °tllCCarÍara fid c iu H o res  e iu s  a d i o n e m  

' pro re ftitm t'. Ñ a m c ú m u lic iis  
alio pureobügato. p e r ío n a  lu b tr a h a tu r  c r e d i -  
f  quo enim bonum efl. t o n  p r o p te r  íc n a t u íc o n íu l -  Bonum quidem eílet
debitori,cum interim non conueniretunfed dicitur non ef- 
fe bonüru, ideo quia íi conditione extante non conuenire- 
tu^expedaretur conditio; vti'.íi cert.pet.pecuniam. & j.de  
tideiul.I.pen.Sed cum hic foret cóuemendus etiam exiften- 
te conditione, non eft bonum, id eft iuftum ei daré dilatio- 

Cenditio nem- Er ficnot.non expedan conditionem.fie & alias infra 
*nfemper liberis & pofthum.l.pofthuma. & de iniuft. teftam.l.nam 
f i t  expe. & infra eod.debitrix. §.j. Sed arg.contra infra de ardil. 
i i a t a a .  edi¿t.bouem.§.fed fi íub conditione. «5c infra maud. fi man- 

dañero.j rclpon. & infra quádo dies legati cedit.l.cum illud. 
oc l . h u i u l m o d i .

g  Qmnmodi. etiam li extet coaditio. Accurfius*

A  C I  m u l ie r . }  C a s v s .  Titius tenebatur mihi in d e c e m  *  

^habebam  fideiuíToré:&promifit mihi mulier animo ñ 
uandi & hberandi Titium : an reftituta mihi adione inT°' 
tium,reftituatur in fideiuííorem?dicitur quód f i e . Viuian^h Kejlüut. vt fupra eo.fed fi pro alienp.

S 1; 1̂ }  c AsVl>
t u m : integra cauía p riítin a  . DcbüIDamcibidece- 
reítituenda e ít. 1 T_ü*r Ü ^ t e .

S i  m u l i e r  p r o m i t t i t  a l iu m  r a tu m  h a b i -  
t u r u m  tju o d  < p fa ¡ e f l t (  ,  n o n  l u u a tu r  V tl~  
l e i a n o .n a r t o h n .

X V . I d b m  l i b r o  q u i n q u a g e n f i -  

m o p r i m o  D i g e f t o r u m .

SI m ulieri ío lu e ro  i d q í  
tib i d eb eb am , &  ab ca 
ratam  rem  tc  habiturú  ít i-  
pidatus Tuero, &  fo rte  te  ra 

tum  n o n  habente ,  agere ex 
ftip u la tu  in ít itu e r o : exce- 

B p tio  lcn atu íco íú lti q u o d  dc 
intercefsionibus fcem inarü 
fadtum  c ít , no prod erit m u  
lieri. N o n  enim  v id eri p o 
te ít  aliena o b lig a tio n é  recu 
íare ,  cum  m aneam  debito  
o b lig a tu s, & i p í a  d e lu cro  i 
a g a t ,  ac potius reddere c o -  
g atu r q u o d  n o  debitü  acce- 
p erat, quá pro alio  foluere.

M u l ie r  n o n  iu u a t u r  V e l le ia n o  f i d e b i -  
t ú r f i b i j v l u i t  q u i d p r o m t f . t ,  R.t r t o l u t .

x v i .  I d e m  l i b r o  q u a r t o  a d  

V r f e i u m  F e r o c e m .

S í  m ulier cotra íenatufeo 
íu ltú  V e lle ian ú  p ro  m e 

interceísiíletk T i t i o , Jegocj;
C  m u lieri id  fo lu ií lc m , & a b  

ca T it iu s  eá pecuniam  pete- 
rct: exceptio huius íén atu í- 
co n fu lti n o n  cít pro futura 
m ulieri .n e q ;  enim  eá p eri
c lita n  ,  ™ n ceam  pecuniam  
perd at:cü iam  eam  habeat.

M u l ie r  O "  f i d e i u j jo r  e i m  V e l le ia n o  i u -  
u i i n t w . z y  in  p r im u m  d e b i to r e m  a f l i o  r e -  
f i n  u i t  u r .  R a r t o lu t .

Sl ab ca m ulicre t  quíe n o n f o l ü . q u a i e f t c o n - 1 
con tra  ícnatufcóíultum  n i-  EtJ ñratio,S 1(¡-  
t c r c c f s i í T c t ,  °  f i d e i u f l o r e m  

a ccep iílem : G a iu s C aísiu s n a n d i  . n o n c ó u e n i r e -  

relp on dit ita dem um  fid e -  t u r ,  fie n u l l u s  c o n u e -

j i i d b n e x c e p t i o n e m d a n d á ,  « j g f c * .

f i  a  m u l i c r e  r o g a t u s  f u i i l e t .  “ '  “ t e u i m r  ,
lu lianits autem  rc£té pu -  c r e d i t o r i  á  I . i n  p r i o r 6 ^

tat h d eiu ílori exceptionem  d e b i t o r e m : v t  h i c , & )•
d a n d a m ,  e t i a m  h m a n d a t i  f o d . d e b i r r i x . S - 1 -

a a i o n e n í  a d u e r í u s  m u i , e r é  “ b . K '

n o  n abct:°quia  totam  o b li-  p Totam obÛ uiô  KltU«
gation em  P ícnatus im p ro - >• e t i á  o b l i g a t i o n é '  m u  ^
b a t :&  á prxtore*reftitu itur ^ns.proqua m u g  ^  
p r i o r  d e B i t o r  c r e d i t o r i .

n o n  p o t e f t .  c¡t lu í

V lr y x o r í .y  C a s v s .  M a r i t u s  v e n d i d i t  v x o r i  p r x d i u m  ^  ,  
p r o  p a r u o  p r e t i o  : i o  e a m  d e l e g a u i t  f u o  c r e d i t o r i  i n  c 0  lirp t.l  

p r e t i o .  D i c i t u r  q u ó d  v e n d i t i o  n u l l a f u i t r v n d e  c r e d i t o r i  p e - ,  

t e n r i  o b f t a b i t  e x c e p t i o  .  ‘V e r u m  d i f t i n g u i t u r ,  v t r u m  c r f  . 

t o r  f c i u e r i t  m u l i e r e m  d e l e g a t a m ,  a u t  i g n o r a u i r :  q u i a  h i c  

d i f t i n d i o  l o c u m  h a b e t  c ú m  c r e d i t o r  c u m  m u l i e r e  c o n -  < 
t r a x i t : q u i a  t u n c  n o n  f u b u e n i t u r  m u l i e r i ,  f i  c r e d i t o r  i g n o -  ; . , j ¿  

r a u e r i t .  { S  i  m v  l  i  b r . >  O b l i g a f l i  m i h i  p r x d i u m  ^  ^  

p r o .  x .  a g o  c o n t r a  t e  h y p o t h e c a r .  v x o r  t u a  d i x i t  p r a r d i u m  ^  
t f l e  I i b i  o b i i g a t u m  p r o . x . n o m i n e  d o t i s .  i l l a .  x .  f i b i  f o l u > : a '

2 0  Doftea hvnor/* w n r  *¡rir n n > < ü n m  fi hi <'.hli?atíí ptO

g u  dieens Ib haber, 
mandatum: & c¡(blui.
&  ftipulatus fuintcfj 
tu habu urúiratáaoa 
lu b e s. au íi mulierem 
couem am  aftione Ct 
ftipulatu, coperetct.  
ceptio Velleia? Etdi. 
cu u r q u ó d n 0Q :q uu 
dc lucro certat.  vi. 
uianus.
i De lucro, nó audic. 
tur^de prxda (blicita: 
vtj.deadini.tut.fi mi. 
n o ris .& fa c it  j.l.pror,
&  1. fi muheri dede. 
rim. Accur.

C a j v j .
D ebebam  tibi de- 

c e m : anim o nouandi 
mulier in fe fuflulit 
ob ligatio n é, &eifol- 
u i : an ü tu couuenias 
eamiiuuetur? Etdici. 
tur quód non.-(Si AB 
E A.)-Si inulierquein- 
tercefsit fideiuirorein 
dedrt, 1‘ubuenitur ei,
¿c fideiullori fubueni
tur : <5c creditori refti» 
tuitur a d ió  inveteré 
debitorem . Viuiinus. 
k  Interceftilfçt. animo 
nouandi.
1 Tfiw.ideftapudTi- 
tium . fie s , de in rem 
ver.quam uis. 
m Ñeque enim eitmpt. 
n c ’.itari.cü  pecunia ni» 
be.u, vt lu b iie it: & ita 
h a b ea t, ne eá perdat. ., 
n  Íntercejíi[fet. animo ^  
nouandi.Accur. J ^ i . 
o  A duerfus muliere m  L _ / 
habet. aliter in Mac.vtJ; , 
s.ad M aced. 1. fed fi.í*

g o  poftea hyp ote 
x .nom ine mutui

e .vxor dicit prxdium  eíle fibi obligó” 1 P! 
e g o  cxcip io  qu ód  v o lu c u te  íuapolsi‘‘ ĉ


